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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3967

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001440-38.2011.403.6107 - ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A(SP196541 -

RICARDO JOSÉ SABARAENSE) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT X VALDEVINO MORAES(SP171561 - CLEITON RODRIGUES MANAIA)

Despacho - Ofício nº ________.Partes: All América Latina Logística Malha Oeste S/A x Valdevino Moraes.Fls.

90/94: defiro a dilação do prazo para desocupação do imóvel por mais 60 (sessenta) dias.Regularize o réu sua

representação processual em cinco dias.Comunique-se ao Juízo Deprecado. Cópia deste despacho servirá de ofício

ao d. Juízo de Direito da Comarca de Andradina - SP.Publique-se.

 

0001475-95.2011.403.6107 - JUSTILIANO RODRIGUES DA CONCEICAO(SP118621 - JOSE DINIZ NETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se novamente o autor a apresentar rol de testemunhas, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de preclusão

da prova oral.Publique-se.

 

0004430-02.2011.403.6107 - JOSE FERNANDES NETO(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA

BOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃO AUTOR : JOSÉ FERNANDES NETORÉU : INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ASSUNTO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃOEndereços e demais peças necessárias à instrução do mandado integrarão o presente.1. Designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de FEVEREIRO de 2013, às 14:40 horas. 2. Em

caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias

da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, esclarecendo os nomes, profissão, residência e o

local de trabalho. 3. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo(a) autor(a) à fl. 13. 4. Cópia deste despacho servirá

de mandado de intimação da parte autora e da(s) testemunha(s), que deverá(ão) comparecer com 30 (trinta)

minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando advertida(s) de que poderá(ão) ser processada(s)
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por crime de desobediência, caso deixe(m) de comparecer sem justo motivo, implicando, ainda, em ser(em)

conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça, com o emprego de força policial. 5. Cientes as partes de que

este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP

16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.6. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 3974

 

EXECUCAO FISCAL

0802665-85.1996.403.6107 (96.0802665-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA

COSTA) X OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP080166 - IVONE DA

MOTA MENDONCA E SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP102198 - WANIRA COTES E SP052612 -

RITA DE CASSIA MACEDO)

Fls. 242/252 e 254/262:Segundo o artigo 13 da Lei nº 6.830/80, impugnada a avaliação dos bens penhorados antes

de publicado o edital de leilão, impõe-se ao Juiz determinar a reavaliação dos bens.No caso, o laudo de avaliação

trazido pela empresa executada não se mostra capaz de mitigar a presunção de legitimidade emanada do auto de

reavaliação, ora impugnado.Inobstante este fato, foi realizada nova avaliação pelo oficial de justiça avaliador

nomeado à fl. 253.Por esta razão, adoto o valor atribuído ao bem pelo mesmo, já que se trata de auxiliar do Juízo

dotado de fé pública, consoante auto de fls. 254/262, para fazer constar que a penhora de fls. 169, incidente sobre

10% (dez por cento) do imóvel matriculado sob o n. 30.379, perfaz R$-102.850,00 (Cento e dois mil, oitocentos e

cinquenta reais), ou seja, 10% (dez por cento) do valor indicado à fl. 257, que retrata o valor total do bem em

questão, assim efetivado para melhor possibilitar a sua reavaliação.Prossiga-se nos termos da decisão de fls.

232/234.Publique-se. Intime-se.

 

0001951-51.2002.403.6107 (2002.61.07.001951-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS

TRIVELATTO FILHO) X NOVA YORK AUTO POSTO LTDA X HEITOR SERAPIAO JUNIOR X PAULO

SERAPIAO(SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS)

Fls. 225/292:Trata-se de pedido formulado por terceiro interessado, solicitando, em breve síntese, a anulação das

arrematações efetivadas nos autos, haja vista que os mesmos bens aqui alienados já haviam sido objetos de

arrematações no Juízo da Primeira Vara Cível da Comarca de Araçatuba-SP, e alternativamente, requer a

condenação da Fazenda Nacional a reembolsar o requerente dos valores pelo mesmo despendidos naquele

Juízo.Versa a discussão sobre os direitos de propriedade dos bens que garantiam a presente execução, já que as

cartas de arrematação expedidas em função das alienações já se encontram registradas junto ao Cartório de

Registro de Imóveis local (fls. 216/222).O pleito deve, portanto, ser guerreado em sede de ação própria,

autônoma, no Juízo competente.A presente execução presta-se somente à satisfação do crédito tributário aqui

excutido, o que implica a expropriação de bens do devedor.Ademais, cumpre ressaltar que por ocasião dos leilões

designados às fls. 125/127 e 135, foram observadas as disposições legais previstas nos artigos 686 e seguintes do

Código de Processo Civil, c.c. com os artigos 22 e 23 da Lei n. 6.830/80, mormente a intimação do credor com

penhora anteriormente averbada (fls. 139/144 e 150/151), fatos estes que possibilitaram o efetivo registro da

alineação judicial.Por todo o exposto, indefiro o pleito formulado às fls. 225/292.Publique-se para a procuradora

de fl. 230, excluindo-a, após, do sistema processual.Dê-se ciência à exequente, vindo-me, após, conclusos para

deliberações sobre o pagamento do credor.

 

0004172-89.2011.403.6107 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2195 - RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI) X AUTO POSTO MANHATTAN DE

ARACATUBA LTDA(SP184343 - EVERALDO SEGURA)

Fls. 13-24 e 26-7:Considerando que a executada demonstra a intenção de satisfazer a dívida, efetuando depósito

judicial da diferença entre o valor atualizado do débito e o valor bloqueado, DETERMINO a transferência dos

valores bloqueados às fls. 8-9 para a Caixa Econômica Federal, agência deste Juízo. Com a vinda dos depósitos,

oficie-se para conversão em renda do exequente, inclusive o de fls. 23, nos termos do documento de fls. 27. Com

a conversão, manifeste-se o exequente, em 5 (cinco) dias, sobre a quitação do débito. Cumpra-se com urgência.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 3975

 

CARTA PRECATORIA

0000305-20.2013.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP X JUSTICA
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PUBLICA X MAURO AMARAL DA SILVA(SP258036 - ANDERSON PARIS E SP251073 - MARCELO

ANTONIO LUCHETTA) X RICARDO SAAD GATTAZ(SP258036 - ANDERSON PARIS E SP251073 -

MARCELO ANTONIO LUCHETTA) X ANTONIO PEGORARO JUNIOR(SP128783 - ADRIANA MAZZONI

MALULY E SP263540 - VALERIA CRISTINA AZEVEDO MARTINS) X EDSON RIBEIRO DE

MENDONCA X EDUARDO DE BRITO SOARES(SP053979 - JORGE NAPOLEAO XAVIER E SP157342 -

MARCUS VINICIUS FERRAZ HOMEM XAVIER) X RIVALDO BEZERRA DE SOUZA(SP065278 -

EMILSON ANTUNES E SP192292 - PERSIO VINICIUS ANTUNES E SP194993 - DANTE BELCHIOR

ANTUNES E SP203895 - ERIKA VERUSKA DE SOUZA TEIXEIRA) X PAULO CESAR ALCANTARA

NUNES(SP043922 - JOSE JESUS PIZZUTTO) X RAIMUNDO LOURENCO MEDEIROS(SP049716 -

MAURO SUMAN E SP081681 - FERNANDO APARECIDO SUMAN E SP094062 - ALI MOHAMED

SUFEN) X JOSE ALBERTO SCALISE GUERREIRO X RICARDO CAMARGO ROCHA X AILTON

THOMAZ DA SILVA X JUIZO DA 1 VARA 

Designo o dia 19 de março de 2013, às 14h, neste Juízo, para a realização da audiência de inquirição da

testemunha José Alberto Scalise Guerreiro (arrolada pelo Ministério Público Federal e pela defesa do acusado

Raimundo Lourenço de Medeiros), bem como das testemunhas Ricardo Camargo Rocha e Aílton Thomaz da

Silva (arroladas pela defesa do acusado Eduardo de Brito Soares). Expeça-se o necessário.Comunique-se o Juízo

deprecante.Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3976

 

MONITORIA

0010618-16.2008.403.6107 (2008.61.07.010618-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003737-23.2008.403.6107 (2008.61.07.003737-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X ANGELICA PEREIRA MACENO(SP069545 - LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO) X

ISMENIO PEDRO MACENO X NORALDINHA DE SOUZA MACENO(SP181338 - ERIK AZEVEDO

COELHO)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte ré, para manifestação sobre as fls. 189/190 nos

termos da Portaria 11/2011, da MM.Juíza Fedral, Dra.Rosa Maria Pedrassi de Souza.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3778

 

ACAO PENAL

0001895-66.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X

NIVALDO JOSE TOMAZ JUNIOR(SP179070 - FLÁVIO RODRIGUES DA SILVA BATISTELLA) X

WALDEMAR VITOR DE AZAMBUJA

Recebo o recurso de apelação de fls. 361/362. Vista dos autos as partes para oferecimento de razões e

contrarrazões no prazo legal.Certifique a Secretaria quanto o cumprimento da carta precatória nº 35/2013.Após,

subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 
 

1ª VARA DE ASSIS 

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA.
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DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 6862

 

ACAO PENAL

0001271-68.2004.403.6116 (2004.61.16.001271-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X

ELIANA COSTA VITOR X MOHAMAD SAID EL RAFIH(SP074014 - JOAO ANTONIO BACCA FILHO E

SP171934 - JOSÉ ÉDSON RIBEIRO E SP219849 - KARINA MARIA BACCA E SP219843 - JULIANA

CARDOSO DE MOURA E SP134615 - ALESSANDRO CESAR CUNHA)

Em que pese o pedido formulado pela defesa às fls. 408/410 não se verifica efetivamente que seja caso de

reabilitação criminal considerando que não houve sentença condenatória que produzisse efeitos específicos em

face da requerente Eliana Costa Vitor.Por outro lado, consta dos autos às fls. 400/401 sentença de extinção da

punibilidade dos fatos irrogados a acusada pela prática dos delitos capitulados nos artigos 347 e 304 do Código

Penal, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal e nos artigos 107, IV (primeira figura) e 109,

inciso V, todos do Código Penal, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.No caso não é

possível a exclusão de ações penais dos apontamentos e/ou folhas de antecedentes criminais que ficam

disponibilizadas às autoridades policiais e judiciárias, sendo apenas assegurado o sigilo dos registros dos

processos somente quando solicitadas certidões pela própria parte interessada para fins civis, conforme se verifica

na anotação da certidão de distribuição de fl. 414 pela expressão NADA CONSTA na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo.Ademais, após o trânsito em julgado da sentença extintiva de punibilidade foram

realizadas as comunicações devidas à Delegacia de Polícia Federal em Marília, SP, e ao Instituto de Identificação

do Estado de São Paulo - IIRGD, conforme ofícios de fls. 405/406. Isto posto, INDEFIRO o pedido de

reabilitação criminal formulado pela defesa às fls. 408/410.Intime-se.Ciência ao MPF, e após retornem os autos ao

arquivo, dando-se baixa na distribuição.

 

 

Expediente Nº 6866

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001578-41.2012.403.6116 - LUIZ CARLOS DE MELO(SP179494 - FABBIO PULIDO GUADANHIN E

SP299729 - RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

F. 57 - Intime-se a PARTE AUTORA, na pessoa de seu advogado, acerca da REDESIGNAÇÃO da perícia

médica no(a) autor(a), a qual fica doravante designada para o dia 08 de MARÇO de 2013, às 09h00min, no

consultório do Dr. João Mauricio Fiori, CRM/SP 67.547, Ortopedista, localizado na Rua Ana Ângela Robazzi de

Andrade, 405, Assis, SP, nas dependências do Hospital e Maternidade de Assis.Deverá o(a) PATRONO(A) DA

PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a

vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a)

autor(a).Com a vinda do laudo pericial, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil e

INTIME-SE-O para, no prazo da contestação, juntar o CNIS em nome da parte autora, bem como para manifestar-

se acerca: a) do laudo pericial, apresentando, se o caso, eventual proposta acordo; b) dos documentos

eventualmente juntados pela parte adversa;c) do interesse na produção de outras provas, justificando os pontos

controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem

justificação;d) se não houver interesse na produção de outras provas, em termos de memoriais finais.Com a

manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos termos dos itens

a, b, c e d do parágrafo anterior. Após as manifestações das partes, se nada mais for requerido, voltem os autos

conclusos para sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se.

 

0001633-89.2012.403.6116 - AFONSO ELIAS DUARTE(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 -

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

F. 225 - Intime-se a PARTE AUTORA, na pessoa de seu advogado, acerca da REDESIGNAÇÃO da perícia

médica no(a) autor(a), a qual fica doravante designada para o dia 08 de MARÇO de 2013, às 09h30min, no

consultório do Dr. João Mauricio Fiori, CRM/SP 67.547, Ortopedista, localizado na Rua Ana Ângela Robazzi de

Andrade, 405, Assis, SP, nas dependências do Hospital e Maternidade de Assis.Deverá o(a) PATRONO(A) DA

PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a
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vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a)

autor(a).Com a vinda do laudo pericial, prossiga-se nos termos da decisão de f. 219/219-verso.Int. e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MASSIMO PALAZZOLO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. LUIZ SEBASTIAO MICALI 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8223

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1307543-56.1997.403.6108 (97.1307543-9) - JOSE FRANCISCO IGNACIO DA SILVA X JOSE SERGIO

MACHADO NETO X LUIZ BAGNOL NETO X VERA LUCIA DA SILVA MENAO(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES

AVERSA)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 25, fica dada ciência ao(s)

credor(es) do(s) depósito(s) disponibilizado(s) a seu favor, independentemente de ordem judicial, na Caixa

Econômica Federal, de acordo com o artigo 18 da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da

Justiça Federal.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

1300242-24.1998.403.6108 (98.1300242-5) - PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

DE JAU(SP091549 - JOAO CICERO PRADO ALVES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP231242B -

MICHELLE VALENTIN BUENO)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 25, fica dada ciência ao(s)

credor(es) do(s) depósito(s) disponibilizado(s) a seu favor, independentemente de ordem judicial, na Caixa

Econômica Federal, de acordo com o artigo 18 da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da

Justiça Federal.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0001963-67.1999.403.6108 (1999.61.08.001963-5) - ORLANDO BRAZ PRADO X PAULO GERVASIO

MARTINELLI X ROBERTO PAULI MATHEUS X JANETE ROSA FERNANDES MATHEUS X

SEBASTIAO BERTOLINI(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP122374 - REYNALDO AMARAL

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP237446 - ANA PAULA SANZOVO DE

ALMEIDA PRADO)

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0007990-90.2004.403.6108 (2004.61.08.007990-3) - JOANA RITA DE JESUS(SP092010 - MARISTELA

PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP237446 - ANA PAULA

SANZOVO DE ALMEIDA PRADO)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 25, fica dada ciência ao(s)

credor(es) do(s) depósito(s) disponibilizado(s) a seu favor, independentemente de ordem judicial, na Caixa

Econômica Federal, de acordo com o artigo 18 da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da

Justiça Federal.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0003654-97.2005.403.6111 (2005.61.11.003654-1) - FUMIKO KODAMA SAKANAKA(SP134910 - MARCIA

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP237446 - ANA

PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO)

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0004640-26.2006.403.6108 (2006.61.08.004640-2) - APARECIDA ESTER LEANDRO

BUSTAMANTE(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que informe, em 30 dias, se concorda com a conta de liquidação apresentada pelo

INSS.Havendo concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento, devendo

ser dada oportunidade ao réu para manifestar-se, antes da expedição do Precatório, nos termos dos parágrafos 9º e

10, do artigo 100, da Constituição Federal. Não concordando, apresente a parte autora/credora os cálculos que

entender corretos, requerendo a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, que ficará, desde já,

determinada.Providencie a Secretaria a mudança de classe para a execução do julgado.

 

0002922-57.2007.403.6108 (2007.61.08.002922-6) - ROSALY AMERICO CARDOSO - INCAPAZ X

ANDREIA AMERICO CARDOSO(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que informe, em 30 dias, se concorda com a conta de liquidação apresentada pelo

INSS.Havendo concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento.Não

concordando, apresente a parte autora/credora os cálculos que entender corretos, requerendo a citação do INSS,

nos termos do artigo 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.Providencie a Secretaria a mudança de classe

para a execução do julgado.

 

0004241-60.2007.403.6108 (2007.61.08.004241-3) - RUTH DE SOUZA KLEIN(SP218170 - MARCOS PAULO

ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP169640 - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0004473-38.2008.403.6108 (2008.61.08.004473-6) - PAULO CESAR CAVASSUTTI(SP229744 - ANDRE

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP237446 - ANA PAULA

SANZOVO DE ALMEIDA PRADO)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 25, fica dada ciência ao(s)

credor(es) do(s) depósito(s) disponibilizado(s) a seu favor, independentemente de ordem judicial, no Banco do

Brasil S/A, de acordo com o artigo 18 da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça

Federal.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0008940-60.2008.403.6108 (2008.61.08.008940-9) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MELO(SP109760 -

FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP237446 - ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 25, fica dada ciência ao(s)

credor(es) do(s) depósito(s) disponibilizado(s) a seu favor, independentemente de ordem judicial, na Caixa

Econômica Federal, de acordo com o artigo 18 da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da

Justiça Federal.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0001521-52.2009.403.6108 (2009.61.08.001521-2) - AID CRESPO(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...) Com a resposta do perito, abra-se vista às partes para manifestação, tornando o feito conclusos, na sequência.

Intimem-se.

 

0004726-89.2009.403.6108 (2009.61.08.004726-2) - JANET BUENO OIA DA SILVA(SP180667 - NATANAEL

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP237446 - ANA

PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 25, fica dada ciência ao(s)

credor(es) do(s) depósito(s) disponibilizado(s) a seu favor, independentemente de ordem judicial, no Banco do

Brasil S/A, de acordo com o artigo 18 da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça

Federal.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0010074-88.2009.403.6108 (2009.61.08.010074-4) - WILMA BORGES DE OLIVEIRA(SP181491 - JULIANA

SANCHES MARCHESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X

NET BAURU LTDA

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Int.

 

0004175-75.2010.403.6108 - ALICE PROTANO DE OLIVEIRA(PR031728 - ANTONIO CARLOS

BERNARDINO NARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 10, fica a parte autora

intimada a manifestar-se sobre a conta de liquidação apresentada pelo INSS.

 

0004293-51.2010.403.6108 - LIDERANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA ME(RN004387B -

PEDRO HENRIQUE DUARTE BLUMENTHAL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-

A-SAMBA)

Vistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por Liderança Mudanças e

Transportes Ltda ME em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por meio da qual deseja, como

tutela, suspensão da retenção da multa que lhe fora imposta nos autos do procedimento administrativo, instaurado

pela requerida, no bojo do qual teria sido apurada infração contratual, da qual resultara na rescisão do contrato e

na consequente imposição de multa, no importe de 20% sobre o valor do objeto contratado.De acordo com a

petição inicial, a requerida não teria observado os princípios jurídicos- constitucionais do devido processo legal,

na base do contraditório e da ampla defesa, bem como o do da proporcionalidade, especificamente quanto ao

excesso de punição. Ainda conforme a inicial, ocorreria a impossibilidade da retenção das faturas, em face das

cláusulas contratuais e da legislação pertinente.Propugna, a autora, pela anulação do processo administrativo e dos

efeitos dela decorrentes; alternativamente, a nulidade apenas da punição imposta.A autora apresentou documentos

(Fls. 37 a 353).Citado, fls. 358 e 359, o réu manifestou-se acerca do pedido liminar (Fls. 361 a 369).A antecipação

de tutela requerida foi indeferida (Fls. 373 a 376).A ECT apresentou constestação ( Fls. 378 a 399).Foi interposto

agravo de instrumento pela autora (Fls. 402 a 419).Pedido de reconsideração da decisão de fls. 373 a 376 (Fls. 422

a 424).Réplica apresentada às fls. 427 a 439.Foi mantida a decisão de fls. 373 a 376.O juízo ad quem converteu o

agravo de instrumento em retido (Fls. 432 e 433).É o relatório. Decido.Julgo o feito antecipadamente, nos termo

do artigo 330, I,do CPC, porque os documentos necessários à solução da lide foram juntados aos autos.Conforme

se observa dos autos, a autora, vencedora do certame licitatório, fora notificada pela requerida ao respeito da não

apresentação de veículos com os caracteres mínimos para a realização dos serviços do contrato de transporte (fls.

115). Nesse documento constou, expressamente, o prazo de cinco dias para a manifestação do impugnado. A

autora, por seu turno, informou estar tomando as providencias devidas, fls. 117/118, fato esse não efetivado,

conforme se observa no documento de fls. 121, no qual consta a não confirmação do atendimento daquelas

necessidades fundamentais para a realização do serviço. Por conta disso, houve a instauração do processo

administrativo, no qual concedeu-se à acusada a ampla defesa oferecida- na verdade esta teria se limitado a

admitir os fatos, com escusas, dizendo que procederia à regularização. Houve interposição de recurso (fls. 135 e

seguintes), resultado infrutífero (fls. 164 e seguintes).Na verdade, a requerida observou o principio do devido

processo legal, possibilitando à duas oportunidades para manifestação: uma prévia, outra durante o próprio

processo administrativo do qual resultou a punição.Não se pode alegar, como quer a autora, ter havido exiguidade

do tempo, para cumprir as condições inerentes ao serviço; isso porque, de antemão, a autora tinha conhecimento

das regras trazidas no bojo do procedimento licitatório, notadamente ao respeito das condições e especificações

dos veículos que transportariam os produtos da requerida.Também não socorre à autora o fato de ter procurado

realizar atos concretos, antes mesmo da publicação do instrumento do contrato no Diário Oficial. Pois a referida

publicação, como se sabe, atina aos efeitos do contrato, isto é, à sua eficácia, nada tendo a ver com a perfeição

dele. De todo modo, tanto a oportunidade prévia de defesa, quanto a defesa administrativa ocorreram bem depois

da referida publicação. Numa palavra; a autora não cumpriu as determinações técnicas contidas nas regras de

licitação.O simples fato de a requerida ter procurado fazer contatos com o segundo classificado do certame para

uma possível prestação de serviços, em nada fere o principio da impessoalidade, eis que se cuidou de mera

providencia acautelatória, em prol do interesse público, diante da possível inadimplência da

contratada.Especificamente quanto ao excesso de punição, conforme se observa no contrato firmado entre as

parte, fls. 95 e seguintes, prevê-se a imposição da multa contratual no importe da multa de 20% sobre o valor

contratado; não sendo possível graduá-la, diante da regra imposta naquele instrumento (multa fixa).Além disso,

ficou constatado que a autora apresentou veículos aquém daqueles expressamente determinados no procedimento

licitatório. Isso, a rigor, não atende aos ditames estabelecidos no contrato, no qual consta, dentre outros aspectos,

aqueles concernentes à inadimplência ao respeito das exigências técnicas referentes à prestação do serviço.Resta,

portanto, verificar se a requerida pode ou não reter os créditos da autora, para satisfazer a multa que lhe fora

imposta.Recorde-se que a Administração tem a prerrogativa de aplicar sanções da inexecução total ou parcial do

contrato, nos termos do artigo 58, IV, da Lei nº 8666/93. Destarte, uma vez ocorrida a inexecução do contrato,

total ou parcial, garantida a defesa prévia, poderá a administração aplicar multa na forma estipulada no contrato ou

no instrumento convocatório.Destarte, trata-se a rigor de executoriedade de atos da administração, por meio da

qual a própria Administração, sem ordem judicial, coage o particular ao cumprimento da obrigação. Com efeito, o

artigo 80 c.c. o artigo 86, da Lei 8.666/93 autorizam, expressamente, a administração descontar, dos pagamentos

devidos pela administração, o valor da multa imposta.Assim, não vislumbro violação à ampla defesa e ao

contraditório no procedimento de auto executoriedade perpetrado pela ECT. Assim, a empresa ré agiu dentro da

legalidade.Posto isso, confirmo a decisão de fls. 373 a 376. No mérito, com espeque no artigo 269, I, do CPC,
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julgo improcedente a pretensão da autora.Custas na forma da lei.Condeno a demandante nos honorários de

advogado que arbitro em R$ 10.000,00 nos termos do artigo 20, 4º, do CPC.Intime-se pessoalmente o

representante judicial dos Correios, nos termos do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005907-91.2010.403.6108 - VALTER CESAR ROSA(SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Deliberação de fls. 142: Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de cinco dias, acerca da proposta

apresentada pelo INSS. Após, tornem os autos conclusos.

 

0007471-08.2010.403.6108 - JOSE GILDO BARBOSA(SP158939 - HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários periciais no valor máximo, nos termos previstos na tabela da resolução do E. Conselho da

Justiça Federal, em vigor. Requisite(m)-se o pagamento.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do(s)

laudo(s), iniciando-se pelo INSS.Após, retornem os autos conclusos. 

 

0008415-10.2010.403.6108 - GUILHERMINA SOARES DAMACENA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ

AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários periciais no valor máximo, nos termos previstos na tabela da resolução do E. Conselho da

Justiça Federal, em vigor. Requisite(m)-se o pagamento.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do(s)

laudo(s), iniciando-se pelo INSS.Após, retornem os autos conclusos. 

 

0008416-92.2010.403.6108 - LUIZA ODETE DE GODOY BARBOSA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ

AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários periciais no valor máximo, nos termos previstos na tabela da resolução do E. Conselho da

Justiça Federal, em vigor. Requisite(m)-se o pagamento.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do(s)

laudo(s), iniciando-se pelo INSS.Após, retornem os autos conclusos. 

 

0008983-26.2010.403.6108 - IDEVAL DE OLIVEIRA(SP081576 - GILENA SANTANA NOVAES

CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que informe, em 30 dias, se concorda com a conta de liquidação apresentada pelo

INSS.Havendo concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento.Não

concordando, apresente a parte autora/credora os cálculos que entender corretos, requerendo a citação do INSS,

nos termos do artigo 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.Providencie a Secretaria a mudança de classe

para a execução do julgado.

 

0000549-14.2011.403.6108 - ISAURA ANTEVERE SANTOS(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos juntados pela União Federal, fls. 150/154.Int.

 

0000571-72.2011.403.6108 - LUZIA APARECIDA SOARES FEITOSA(SP262494 - CESAR RIBEIRO DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, em vigor. Expeça a Secretaria do juízo a competente requisição, uma vez que ao autor foi deferido o

benefício relativo à Assistência Judiciária.Em face da apresentação da conta de liquidação pelo INSS, cumpra-se a

última parte da r. sentença, intimando-se a parte autora para manifestação.

 

0003090-20.2011.403.6108 - MARIA SOCORRO LIRA FERREIRA(SP226231 - PAULO ROGERIO

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários periciais no valor máximo, nos termos previstos na tabela da resolução do E. Conselho da

Justiça Federal, em vigor. Requisite(m)-se o pagamento.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do(s)

laudo(s), iniciando-se pelo INSS.Após, retornem os autos conclusos. 

 

0003594-26.2011.403.6108 - SIZENANDO JOSE ANGELO DA SILVA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ

AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, devidamente qualificado, ofertou embargos de declaração

em detrimento da sentença prolatada nas folhas 105 a 114, afirmando que o embargado, antes de ingressar com a
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presente ação, deu entrada, perante o JEF de Botucatu, em outra ação, idêntica à presente, postulando a mesma

providência reivindicada neste processo. Assevera o embargante que, na demanda que tramitou perante o JEF de

Botucatu, foi prolatada sentença de mérito, favorável às pretensões do embargado, tendo havido, inclusive, a

expedição do competente oficio requisitório e o consequente recebimento dos valores devidos. Pediu a autarquia

previdenciária a atribuição de efeitos infringentes ao recurso, ora manejado, com a conseqüente anulação da

presente sentença. Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.Os embargos declaratórios devem ser rejeitados,

porquanto o ato judicial hostilizado não encerra omissão, obscuridade ou contradição. Ademais, a duplicidade de

provimentos judiciais em torno da mesma questão controvertida deveu-se à ausência de informação, ao juízo,

quanto à existência de anterior demanda, idêntica à presente, fato somente elucidado após o julgamento da lide, o

que impede o Estado-Juiz de atuar como revisor de seus próprios atos. A providência reivindicada, pois, pelo

embargante deverá ser dirimida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, até mesmo porque, é

entendimento pacificado na jurisprudência dos nossos tribunais que:Delira da via declaratória a decisão que nos

embargos de aclaramento rejulga a causa. (REsp. nº 2.604/AM. Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 17-9-90,

RSTJ 21/289) Entretanto, tendo havido, na sentença embargada, comando de antecipação da tutela para a imediata

implantação do benefício que o embargado já usufrui, este tópico do julgado pode ser revisto pelo juízo

monocrático, ante a possibilidade evidente de ocorrência de dano irreparável à autarquia previdenciária (artigo

273, 2º e 4º do CPC). Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados, por serem tempestivos,

mas, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo íntegra a sentença prolatada. Apenas revogo a determinação

judicial de antecipação da tutela para a implantação do benefício previdenciário. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0004073-19.2011.403.6108 - MARIA DE FATIMA LIMA HERNANDES(SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 10, fica a parte autora

intimada a manifestar-se sobre a conta de liquidação apresentada pelo INSS.

 

0006042-69.2011.403.6108 - MARIA MENDES DE ARRUDA DAVILA MUNHOZ(SP121530 -

TERTULIANO PAULO E SP121620 - APARECIDO VALENTIM IURCONVITE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, em vigor. Expeça a Secretaria do juízo a competente requisição, uma vez que ao autor foi deferido o

benefício relativo à Assistência Judiciária.Em face da apresentação da conta de liquidação pelo INSS, cumpra-se a

última parte da r. sentença, intimando-se a parte autora para manifestação.

 

0008502-29.2011.403.6108 - MARCILENE DE CASSIA BATISTA(SP075979 - MARILURDES CREMASCO

DE QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, em vigor. Expeça a Secretaria do juízo a competente requisição, uma vez que ao autor foi deferido o

benefício relativo à Assistência Judiciária.Em face da apresentação da conta de liquidação pelo INSS, cumpra-se a

última parte da r. sentença, intimando-se a parte autora para manifestação.

 

0004458-30.2012.403.6108 - BENIGNO TOMAZELA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X UNIAO

FEDERAL - AGU

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre a contestação no prazo legal.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

0004724-17.2012.403.6108 - ANTONIA MOREIRA DA SILVA(SP325318 - WILLIAN LUIZ CANDIDO

ZANATA FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do princípio da celeridade processual, ante o caráter alimentar da questão posta nestes autos, determino,

desde já, por imprescindível à cognição do pleito deduzido, a produção probatória socioeconômica, facultando-se

às partes a apresentação de quesitos.Após a vinda dos quesitos das partes ou decorrido o prazo para oferecê-los,

OFICIE-SE ao Setor de Assistência Social da Prefeitura do Município de Bauru, solicitando-se a elaboração de

sociograma do núcleo familiar da parte autora, remetendo-se, para tanto, cópia da petição inicial e dos quesitos

das partes, caso apresentados e os quesitos do juízo:1 - Quantas pessoas residem com o(a) Autor(a) sob o mesmo

teto? Qual a qualificação (nome completo, número do CPF, data de nascimento e nome da mãe) das mesmas?

Qual a relação de parentesco existente entre tais pessoas?2 - Tendo em vista os rendimentos e despesas das

pessoas residentes sob o mesmo teto, pode-se constatar a existência núcleos familiares diversos (apesar de

residirem todos juntos)?3 - Qual o valor da renda auferida por cada membro do núcleo familiar? E qual a renda

familiar per capita? A renda familiar per capita supera do salário mínimo vigente no país?4 - O imóvel em que
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reside o(a) Autor(a) é próprio ou de sua família? Em caso negativo (se pertencente a terceiros), é alugado ou

cedido para uso gratuito (comodato)?5 - Quantos cômodos aproximadamente compõem o imóvel residencial da

autora?6 - Há veículos, telefone e eletrodomésticos na casa em que reside a autora? Relacione alguns de maior

valor?7 - Alguma das pessoas que compõe o grupo familiar encontra-se participando de algum tipo de programa

assistencial do Poder Público (benefício de prestação continuada previsto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, auxílio-

gás, renda mínima, bolsa-escola, etc.) ou recebem ajuda de alguma entidade de assistência social? Neste caso,

quais os benefícios percebidos?Cite-se com urgência o INSS, intimando-se, no mesmo ato, do presente

despacho.Com a entrega do laudo social, abra-se vista às partes, bem como ao Ministério Público

Federal.Publique-se.

 

0008290-71.2012.403.6108 - ACIR ABILIO RIBEIRO(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Acir Abílio Ribeiro, devidamente qualificado (folhas 02), ingressou com ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a qual deu o valor de causa a importância de R$

3.000 (três mil reais).O artigo 3º, caput, da Lei n.º 10.259/01, abaixo transcrito dispõe:Artigo 3º. Compete ao

Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças.(...)Logo, a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido. Deste modo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo e determino o

encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção de Bauru/SP.Intimem-se.

 

0003551-46.2012.403.6111 - PATRICIA RIBEIRO DE JESUS X APARECIDA ROSA

LUNARDELLO(SP220148 - THIAGO BONATTO LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. Concedo o prazo de de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial, esclarecendo o

quanto requerido na folha 07, último parágrafo.Ainda, no mesmo prazo, apresente Declaração de Autenticidade

dos documentos juntados aos autos, que se encontram em forma de xerox simples.Cumprido o acima determinado,

venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. 

 

0000126-83.2013.403.6108 - JOAO DANTAS FILHO(SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação proposta por João Dantas Filho, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pela qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, o

restabelecimento do auxílio doença, com pedido de antecipação da tutela.Atribuiu à causa (folha 14) o valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais).À folha 40, foi determinado ao autor que juntasse declaração de pobreza, declarasse

a autenticidade das cópias simples dos documentos que acompanharam a inicial e demonstrasse, detalhadamente,

os cálculos feitos para obtenção do valor atribuído à presente causa.Nas folhas 42 a 44, o autor declarou a

autencidade das cópias juntadas, apresentou a declaração de pobreza e informou que o valor atribuído à presente

ação diz respeito a eventual condenação da ré, desde a primeira negativa em implantar o benefício de auxílio

doença ao autor, que diz ter ocorrido em 11/11/2008.Alegou que, somados aos atrasados, o valor poderá

ultrapassar aquele atribuído à causa.É a síntese do necessário. Decido.Embora a parte autora tenha atribuído à

causa o valor estimado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e ainda feito um esclarecimento breve e não

detalhado acerca da atribuição do quantum, tal valor não tem correspondência com o pedido.Ocorre que a

atribuição imprecisa do valor atribuído à causa, para fins de alteração de competência dos Juizados Especiais

Federais, não merece encontrar guarida, pois revela a intenção de se furtar das regras processuais que levam à

identificação do Juiz Natural. Assim, de regra, o juiz não deve alterar de ofício o valor indicado pela parte, a este

título, pois tomado por mera estimativa. No entanto, a fim de se evitar burla às regras de competência, que são de

ordem pública, o juiz deve fixar o valor do pedido formulado, de forma compatível com o pedido, não devendo,

salvo casos excepcionais, ultrapassá-los.Alegou a parte autora, muito brevemente, na folha 43, que o valor

atribuído à causa resultaria da soma de pagamentos de valores atrasados, desde a primeira negativa da ré em

conceder o benefício pleiteado pelo autor, o que teria ocorrido em 11/11/2008.Os documentos acostados aos

autos, especialmente na folha 20, demonstram que não houve tal negativa na data informada. Ao contrário, o

próprio autor, em sua inicial, na folha 03, esplana que teve deferido, sim, o auxílio doença pleiteado junto à ré, aos

11/11/2008, bem como que teve deferida a prorrogação do benefício, até 07/04/2011. Há documentos na inicial

que ratificam essas informações.Informou o autor, também na folha 03, que a cessação do benefício se deu aos

07/04/2011.Entre abril de 2011 e fevereiro de 2012, temos 23 meses. Entre abril e dezembro de 2011, temos 9

meses. O salário mínimo, neste período, era de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). Então, temos a

soma de R$ 4.905,00 (quatro mil e novecentos e cinco reais), nesse período.Entre janeiro e dezembro de 2012,

temos 12 meses. O salário mínimo, neste período, era de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). Então, temos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     10/1055



a soma de R$ 7.464,00 (sete mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais), nesse período.Entre janeiro e fevereiro

de 2013, temos 2 meses. O salário mínimo, atual, é de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais). Então, temos a

soma de R$ 1.356,00 (hum mil e trezentos e cinquenta e seis reais), nesse período.Eventualmente, se procedente a

presente demanda, seriam esses os valores devidos, referentes às parcelas descritas. Somando-se tais parcelas às

12 parcelas vincendas (12 vezes R$ 678,00 = R$ 8.136,00 - oito mil, cento e trinta e seis reais), teríamos um total

de 35 prestações a serem recebidas pelo autor, em caso de procedência da ação.Considerando não haver elementos

nos autos que permitam ao juízo inferir qual seria o valor da renda mensal inicial de futuro e eventual benefício a

ser conferido ao requerente, acaso vencedor da demanda, deve-se tomar, como patamar de referência mínimo o

valor do sálario mínimo, até mesmo porque, por força de mandamento constitucional, nenhum trabalhador poder

ser agraciado com rendimentos do trabalho em base inferior ao do salário mínimo. Nesses termos, temos que o

valor da causa seria R$ 21.861,00 (vinte um mil e oitocentos e sessenta e um reais).Inexiste, assim, qualquer

motivo para a fixação do valor da causa em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), o que demonstra clara tentativa de

burla às regras da competência dos JEF Federal.Desta forma, necessário se faz reduzir o valor atribuído à causa

para R$ 21.861,00 (vinte e um mil e oitocentos e sessenta e um reais), quantia essa inferior aos sessenta salários

mínimos previstos no artigo 3º, da Lei 10.259/01, pelo que se revela a competência de Juízado Especial Federal

para apreciação do pedido. Processo CC 97971 / RSCONFLITO DE COMPETENCIA 2008/0177430-8Relator(a)

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do

Julgamento 22/10/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/11/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO

REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES CUMULADA

COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO LIMITE DE

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO

DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1. A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e fixa-se, em

regra, pelo valor da causa.2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não obedecer ao

critério legal específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda,

implicando possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº

726.230 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min.

Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado

em 17/09/1998.3. Para efeito de análise do conflito de competência, interessa o valor dado à causa pelo autor.

Embora seja possível a retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso é o juízo

abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser

modificado. Ocorrendo a modificação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise

Arruda, julgado em 27.8.2008.4. Não obstante a admissibilidade, em tese, de ser processada e julgada perante o

Juízo Federal Comum, no caso específico dos autos, o valor da causa foi fixado, de ofício, em quantia que está

dentro do limite de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência do Juizado Especial Federal.5.

Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora suscitante.De outra

parte, o autor tem domicílio nesta cidade de Bauru/SP, cidade que, a partir de 30 de novembro de 2012, passou a

integrar o foro do Juizado Especial Federal de Bauru/SP, nos termos dos artigos 1 e 2, do Provimento de n.

360/2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.A causa insere-se entre aquelas descritas pelo artigo 3,

caput, da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, não incidindo as normas proibitivas dos 1 e 2, do mesmo

artigo.Determina o artigo 3 , 3 da Lei n. 10.259/01: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta.Isso posto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino sejam os

presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal da cidade de Bauru/SP, com as cautelas de praxe.Intimem-

se.

 

0000242-89.2013.403.6108 - MARCEL GONCALES X MARIA ALVES GONCALES(SP277116 - SILVANA

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Marcel Gonçales, devidamente qualificada (folhas 02), ingressou com ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a qual deu o valor de causa a importância de R$

4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta reais).O artigo 3º, caput, da Lei n.º 10.259/01, abaixo transcrito

dispõe:Artigo 3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças.(...)Logo, a

competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. Deste modo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo

e determino o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção de Bauru/SP.Intimem-se.

 

0000275-79.2013.403.6108 - AILTON ANTEVERE(SP242191 - CAROLINA OLIVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Ailton Antevere, devidamente qualificado (folhas 02), ingressou com ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a qual deu o valor de causa a importância de R$

8.136,00 (oito mil e cento e trinta e seis reais).O artigo 3º, caput, da Lei n.º 10.259/01, abaixo transcrito

dispõe:Artigo 3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças.(...)Logo, a

competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. Deste modo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo

e determino o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção de Bauru/SP.Intimem-se.

 

0000341-59.2013.403.6108 - IVAN CORREA DA SILVA(SP279580 - JOSE ROBERTO MARZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Ivan Correa da Silva, devidamente qualificado (folhas 02), ingressou com ação de conhecimento, sob o

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a qual deu o valor de causa a importância

de R$ 20.000 (vinte mil reais).O artigo 3º, caput, da Lei n.º 10.259/01, abaixo transcrito dispõe:Artigo 3º.

Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças.(...)Logo, a competência do Juizado

Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor

não exceda o limite estabelecido. Deste modo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo e determino o

encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção de Bauru/SP.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005561-82.2006.403.6108 (2006.61.08.005561-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009684-94.2004.403.6108 (2004.61.08.009684-6)) ISABEL CAMPOY BONO ALGODOAL(SP071902 -

ADILSON JOSE DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Fl. 41: Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se a parte embargada/executada, na

pessoa de seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pela parte autora.No caso de não haver impugnação,

deverá a executada proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à exequente,

a quantia de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais), decorrente da condenação a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, efetuando-se o pagamento através de guia de depósito judicial, junto ao PAB/CEF da

Justiça Federal, ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, na hipótese

de descumprimento.Int. 

 

0008404-10.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000436-

31.2009.403.6108 (2009.61.08.000436-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1355

- ROBERTO EDGARD OSIRO) X ORLANDO PEREIRA SANTOS(SP209637 - JOÃO LAZARO FERRARESI

SILVA)

Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução

(C.P.C., artigo 730), nos limites da controvérsia. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para impugná-los no prazo de 15

(quinze) dias (C.P.C., artigo 740).Não concordando com o valor apresentado pelo embargante, encaminhem-se os

autos à Contadoria do Juízo, para que seja elaborado cálculo de acordo com o julgado. Com o retorno, abra-se

vista às partes acerca da(os) informação/cálculos apresentada(os). Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0008217-02.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004458-

30.2012.403.6108) UNIAO FEDERAL - AGU(Proc. 1508 - LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA) X

BENIGNO TOMAZELA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO)

Apensem-se estes autos à ação principal. Intime-se o impugnado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar sua

resposta à presente impugnação.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0008218-84.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004458-

30.2012.403.6108) UNIAO FEDERAL - AGU(Proc. 1508 - LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA) X

BENIGNO TOMAZELA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO)

Apensem-se estes autos à ação principal. Intime-se o impugnado para apresentar sua resposta à presente

impugnação, no prazo legal.
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3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7383

 

ACAO PENAL

0007926-80.2004.403.6108 (2004.61.08.007926-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANDRE LIBONATI) X

PAULO FRANCISCO DOS SANTOS(PR020710 - REGINA APARECIDA DE BARBARA DA SILVA)

Fls.314/316: ante a comprovação à fl.315, bem como o teor do artigo 185 do CPP(O acusado que comparecer

perante a autoridade judiciária, no curso do processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu

defensor, constituído ou nomeado), designo a data 28/02/2013, às 16hs00min para o interrogatório do réu Paulo

Francisco dos Santos.Depreque-se à Justiça Federal em Curitiba/PR a urgente intimação do réu.Ciência ao MPF,

inclusive acerca de todas as certidões de antecedentes nos autos e no apenso(fl.304, terceiro parágrafo).Publique-

se.

 

 

Expediente Nº 7384

 

ACAO PENAL

0002964-72.2008.403.6108 (2008.61.08.002964-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE

OLIVEIRA MACHADO) X JOSE DOS REIS FILHO(SP157219 - CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA)

S E N T E N Ç AAutos nº 0002964-72.2008.403.6108Autora: Justiça PúblicaRéu: José dos Reis FilhoSentença

Tipo E Vistos.Trata-se de ação penal pública, movida pelo Ministério Público Federal em face de José dos Reis

Filho, denunciado pela prática do crime previsto no artigo 70, da Lei nº 4.117/62.Proposta a suspensão

condicional do processo, fls. 104/105, nos termos do art. 89 da Lei n 9.099/95, o acusado José dos Reis Filho

cumpriu integralmente as condições, não ocorrendo motivos para revogação do benefício.O Ministério Público

Federal opinou pela extinção da punibilidade do réu (fl. 215), ante o cumprimento integral das condições

propostas.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JOSÉ DOS REIS FILHO, nos

termos do art. 89, 5 , da Lei n 9.099/95.Com o trânsito em julgado da presente, oficie-se à ANATEL autorizando a

destruição dos objetos relacionados às fls. 209/213, bem como comuniquem-se aos órgãos de estatística

forense.Após, remetam-se os autos ao SEDI, para as anotações pertinentes, arquivando-se na sequência.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se

 

 

Expediente Nº 7385

 

RENOVATORIA DE LOCACAO

0003310-81.2012.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP216663 - RENATA ROCCO

MADUREIRA) X MAROUN SLEIMAN X NOUHAD BADAONI SLEIMAN(SP131247 - JOAO BAPTISTA

CAMPOS PORTO) X SAMIRA SLEIMAN(SP131247 - JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO) X LEILA

SLEIMAN DE ALMEIDA E SILVA X ISAAC DE ALMEIDA E SILVA(SP131247 - JOAO BAPTISTA

CAMPOS PORTO) X ANDREA SLEIMAN LOUREIRO CIORLIN X ANDRE ANTONIO CIORLIN X ANA

PAULA SLEIMAN LOUREIRO X RIMON MOHSSEN MAROUN SLEIMAN(SP131247 - JOAO BAPTISTA

CAMPOS PORTO)

Processo nº 0003310-81.2012.4.03.6108Autora: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional

São Paulo InteriorRéus: Maroun Sleiman e outrosVistos, em decisão.Pretende a parte autora, initio litis, a fixação

de aluguéis provisórios.Aduziu, para tanto, que, na celebração do contrato de locação, foi acordado, a título de

aluguel, o valor de R$ 3.000,00, com reajuste anual pelo INPC, contudo, quando das tratativas de renovação do

contrato, os requeridos apontaram o valor de R$ 8.000,00.A requerente fundamenta sua irresignação em pesquisa

de mercado, que atribuiu ao aluguel do imóvel o valor de R$ 4.600,00.Juntou documentos às fls. 29/118.Petição

de fls. 131/132, informando o endereço dos réus.Às fls. 135/136 foram expedidas cartas precatórias para citação
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dos requeridos.Certidão do oficial de justiça do juízo deprecado, fl. 144, noticiando a citação de Maroun, Nouhad

e Rimon e a não localização de Samira, Leila e Isaac.A parte autora requereu a citação por edital dos requeridos

não encontrados.Maroun, Nouhad, Samira, Leila, Isaac e Rimon pediram vista dos autos, fls. 147/148.É a síntese

do necessário. Decido.O contrato de locação, firmado pelas partes em 2007, fls. 31/36, prevê o valor do aluguel de

R$ 3.000,00, com reajuste anual pelo INPC (fl. 32, cláusula 4.1.).A requerente juntou laudo de avaliação do

imóvel em tela, fls. 48/67, no qual foi atribuído valor locatício na faixa de R$ 3.841,48 a R$ 4.695,14 (fl.

66).Assim, verifica-se que a proposta da ECT de aluguel no montante de R$ 4.600,00 mostra-se, neste momento,

suficiente.Assim, fixo os aluguéis provisórios em R$ 4.600,00, com primeiro vencimento em 20 de fevereiro de

2013 (fl. 32, cláusula 4.2.).A procuração de fls. 149/150 não outorga poderes específicos para receber citação

(artigo 38, do Código de Processo Civil), dessa forma, proceda a Secretaria a consulta do endereço dos requeridos

Samira, Leila e Isaac no sistema WebService.Com o resultado, citem-se.Sem prejuízo, solicite a Secretaria por

correio eletrônico, (sempre com comprovação nos autos), ao(s) respectivo(s) cartório(s) ou secretaria(s)

informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida a fl. 136.No silêncio, decorrido o prazo de 30

dias, reitere-se a solicitação da mesma forma.Int.

 

 

Expediente Nº 7386

 

EXECUCAO FISCAL

0005335-72.2009.403.6108 (2009.61.08.005335-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

ONOFRE VERONEZI JUNIOR

S E N T E N Ç AExecução n.º 0005335-72.2009.4.03.6108Exequente: Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia do Estado São Paulo - CREA SPExecutada: Onofre Veronezi JúniorSentença Tipo

BVistos, etc.Tendo em vista a quitação do débito, noticiada pelo exequente, fl. 16, DECLARO EXTINTO o

presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários arbitrados à fl.

08.Custas integralmente recolhidas a fl. 06.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007895-50.2010.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X ABELARDO NOGUEIRA JUNIOR(SP305766 - ALESSANDRO CARRENHO)

S E N T E N Ç AProcesso n.º 0007895-50.2010.403.6108Exequente: União (Fazenda Nacional)Executada:

Abelardo Nogueira JúniorSentença Tipo CVistos etc.Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional

em face de Abelardo Nogueira Júnior, objetivando o pagamento do crédito representado pela CDA nº

80.1.10.002172-62.À fl. 53, foi informado pela exequente que existe execução fiscal em curso para cobrança da

CDA em tela, consequentemente requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Decido.Em face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas ex

lege.Oportunamente remetam os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0007161-65.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA) X

ONEIR APARECIDO CACADOR JUNIOR

S E N T E N Ç AExecução n.º 0007161-65.2011.403.6108Exequente: Conselho Regional de Medicina Veterinária

do Estado de São PauloExecutado: Oneir Aparecido Caçador JuniorSentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista a

quitação do débito, noticiada pela exequente, fl. 15, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas integralmente recolhidas, fls.

9.Ocorrendo o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002795-46.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP039272 - JOSE CARLOS AZEVEDO) X CARLOS JOSE IUNES

S E N T E N Ç AExecução Fiscal nº 0002795-46.2012.403.6108Exequente: Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia SP - CREA/SPExecutado: Carlos José IunesSentença Tipo BParalisado o feito, por mais

de cinco anos, sem que ocorrida causa de interrupção da prescrição, julgo prescrito o direito de ação da parte

autora, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei 6.830/80. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos

ao arquivo, observadas as formalidades legais.Sem honorários. Sem condenação em custas.P.R.I.
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Expediente Nº 7387

 

ACAO PENAL

0000402-90.2008.403.6108 (2008.61.08.000402-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

IVANILDA MARIA DA SILVA CARVALHO X ELISABETE CORREA(SP072884 - JUNOT DE LARA

CARVALHO E SP295885 - JULIO CIRNE CARVALHO)

Vistos, etc.Trata-se de ação penal pública, movida pelo Ivanilda Maria da Silva Carvalho e Elisabete Correa,

denunciadas pela prática do crime previsto no artigo 337-A, do Código Penal, sob a alegação de que, em

fiscalização, a Delegacia da Receita Federal constatou a existência de irregularidades fiscais, no período de maio

de 1997 a janeiro de 2004, na Cooper Blue, da qual Elisabete era vice-presidente e exercia poderes de gerência em

conjunto com Ivanilda.Inquérito policial às fls. 02/108.Recebimento da denúncia aos 11/05/2010, fl. 118.As rés

apresentaram defesa prévia e arrolaram testemunhas às fls. 125/126.Oitiva das testemunhas de acusação às fls.

260/262 (Márcia) e fl. 277 (João Conrado), bem como da de defesa à fl. 278 (Anízio).Interrogatório das rés às fls.

300/302Alegações finais do MPF às fls. 375/381, ocasião em que pugnou pela absolvição das rés.Alegações finais

das rés às fls. 386/389.É o breve relatório. Fundamento e Decido. Hígida a relação processual, passo ao exame do

mérito.Como bem apanhado pela acusação, fls. 378/381, as provas não demonstram tenham as rés, dolosamente,

sonegado contribuição previdenciária.Posto isso, não existindo prova suficiente para a condenação, absolvo as rés

Ivanilda Maria da Silva Carvalho e Elisabete Correa, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo

Penal.Custas ex lege.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficiem-se aos órgãos de estatística forense. Remetam-se

os autos ao SEDI, para as anotações pertinentes, arquivando-se na sequência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8317

 

INQUERITO POLICIAL

0014372-30.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP103973 - LUIZ

CARLOS NEVES DA CRUZ)

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a prática do delito tipificado no artigo 342 do Código Penal,

perpetrado, em tese, por PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA.O Ministério Público Federal requer às fls. 167 seja

declarada a extinção da punibilidade em decorrência da prescrição em relação aos fatos investigados nestes autos.

Decido.De fato, impõe-se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva do Estado, tendo em conta que a pena

máxima cominada ao delito em questão é de 3 (três) anos, cujo lapso prescricional é de 8 (oito) anos, nos termos

do artigo 109, incisos IV, do Código Penal.Verifica-se, portanto, que o prazo legal para a persecução penal

expirou-se, considerando o transcurso de prazo superior a 8 (oito) anos entre os fatos ocorridos entre setembro e

outubro de 2004 e a presente data. Ante o exposto, acolho a manifestação ministerial de fls. 167, para declarar a

extinção da punibilidade dos fatos imputados nestes autos a PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA, com

fundamento nos artigos 107, IV, e 109, IV, ambos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal.

Encaminhe-se este Inquérito à Delegacia de Polícia Federal em Campinas, com prazo de 30 (trinta) dias, para que

a Autoridade Policial determine que se pesquise em cartório a existência de algum documento relativo às

investigações em curso neste feito, juntando-se aos autos o que for encontrado e/ou existência de material

apreendido, bem como proceda às anotações de praxe e registros pertinentes no SINPRO, LIVRO TOMBO,

BAIXA SISTEMA, CARTÓRIO CENTRAL, devendo, ainda, encaminhar o feito ao Ministério Público Federal
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somente se houver juntada de documento e/ou existência de material apreendido, caso contrário, devolverá à

Secretaria deste Juízo que providenciar sua baixa na distribuição e encaminhamento ao arquivo.Após as

comunicações e anotações cabíveis, arquivem-se os autos.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 8318

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0011292-58.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009464-

37.2006.403.6105 (2006.61.05.009464-9)) DEREK CLEMENCE(SP130664 - ELAINE ANGEL DIAS

CARDOSO E SP309369 - PHILIPPE ALVES DO NASCIMENTO) X JUSTICA PUBLICA

Arquivem-se os autos nos termos do artigo 193 do Provimento COGE 64/2005.

 

ACAO PENAL

0004588-25.2009.403.6108 (2009.61.08.004588-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI

DE FREITAS) X ANTONIO SYLVIO LOPES DE MEDEIROS(SC024500 - PEDRO TERRA TASCA

ETCHEPARE)

Dê-se vista à Defesa para os fins do artigo 402 do CPP, no prazo legal.

 

0014988-05.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X RICARDO MIRANDA(SP158635 - ARLEI DA COSTA E

SP304315 - GUILHERME ROMANELLO JACOB) X FABIANO ALMEIDA DA SILVA

Manifeste-se a Defesa do réu Ricardo Miranda, no prazo de 03 dias, sobre a testemunha Edvaldo S. Brito não

localizada conforme certidão de fls. 136.Int.

 

 

Expediente Nº 8319

 

INQUERITO POLICIAL

0006896-78.2011.403.6103 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP090460 - ANTONIO DE CARVALHO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 8320

 

ACAO PENAL

0012637-59.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X GUSTAVO VILELA DE PAULA E SILVA(SP078154 -

EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA)

GUSTAVO VILELA DE PAULA E SILVA, denunciado pela prática do crime descrito no artigo 273, 1º-B, I, do

Código Penal, foi devidamente citado, tendo apresentado resposta à acusação às fls. 110/132, a qual se encontra

instruída com a documentação de fls. 134/172.Instado a se manifestar acerca das alegações da defesa, o órgão

ministerial opinou pelo prosseguimento do feito, conforme promoção de fls. 179/187.Decido.Ao contrário do que

alega a defesa, não há que se falar em qualquer deficiência da inicial, formalmente perfeita e com provas

suficientes da materialidade do crime em questão.Ademais, seus requisitos já foram analisados por este Juízo por

ocasião de seu recebimento, inexistindo qualquer irregularidade que impeça a perfeita compreensão da acusação

atribuída ao acusado.Quanto à capitulação contida na denúncia, observo que o réu se defende dos fatos narrados e

não da classificação jurídica. Ademais, não é este o momento oportuno para que o Juízo se manifeste acerca da

classificação jurídica dos fatos, o que será feito, se houver necessidade, na fase processual própria.As demais

questões apontadas dizem respeito ao mérito, demandando instrução probatória.Da análise do acervo probatório

coligido até o momento e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não se vislumbra,

ao menos de maneira manifesta, qualquer hipótese de absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do Código de

Processo Penal, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do

CPP.Designo o dia _ 12___ de __JUNHO___ de _2013__, às __14:20__ horas para oitiva do Auditor Fiscal,

arrolado como acusação. Proceda-se à intimação da testemunha, bem como do acusado.Sem prejuízo, expeçam-se

cartas precatórias, com prazo de 20 (vinte) dias, para oitiva das demais testemunhas arroladas pela acusação e

defesa.Da expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do CPP e da Súmula 273

do STJ. Notifique-se o ofendido.Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações criminais de praxe.I. Em
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06/02/2013 foram expedidas cartas precatórias nº.s 89/2013, 91/2013, 92/2013, 93/2013, 94/2013 e 95/2013,

respectivamente, às Subseções Federais de Osasco/SP, São Paulo/SP, Belém/PA, Santo André/SP, Ribeirão

Preto/SP e São Bernardo do Campo/SP; e carta precatória nº. 90/2013 ao Juízo Estadual da Comarca de Cotia/SP,

todas com o prazo de 20 (vinte) dias, para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8278

 

DESAPROPRIACAO

0005770-55.2009.403.6105 (2009.61.05.005770-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

APPARECIDA FRANCO COMPARATO(SP017827 - ERNANI AMODEO PACHECO)

1. A decisão proferida nos autos às ff. 149/150 condicionou a expedição do alvará de levantamento ao

preenchimento de todos os requisitos previstos no artigo 34 do Decreto-Lei 3.365/41. 2. A Infraero comprovou a

publicação do edital para conhecimento de terceiros. 3. Com a juntada aos autos da certidão da matrícula do

imóvel à f. 139, a prova da propriedade foi realizada.4. Foi acostada aos autos certidão negativa de débitos fiscais,

datada de 15/02/2012, com prazo de validade de 90 dias.5. O feito foi sentenciado em 20/08/2012 (f. 149/150).6.

F. 162: Em manifestação nos autos, a parte expropriada pediu a expedição de alvará de levantamento,

independentemente da apresentação de nova certidão negativa de débitos fiscais, uma vez que a que consta de f.

126 é de data posterior à imissão da autora na posse do imóvel, alegando que a partir da referida imissão, os

impostos e taxas passaram à responsabilidade da expropriante.7. Indefiro o pedido. Em que pese procedentes os

argumentos do requerimento, certo é que a exigência do artigo 34 do Decreto-Lei 3.365/41 só restará atendida se

no momento do levantamento todos os requisitos estiverem cumpridos. 8. Ocorre que a certidão negativa de

débito acostada aos autos em nome dos expropriados, no período em que respondiam pelas dívidas do imóvel,

encontra-se vencida, sendo necessária sua renovação. 9. Nesses termos, determino a intimação do Município de

Campinas para fornecer nova Certidão de Quitação de Tributos municipais (IPTU) do imóvel desapropriado, no

prazo de 15 (quinze) dias. 10. Com sua juntada, cumpra-se a sentença proferida nos autos, expedindo-se o alvará

de levantamento do valor depositado à disposição do juízo em favor do expropriado.11. Desde já, cumpra-se a

sentença no que se refere à expedição da carta de adjudicação em favor da União.12. Intimem-se e cumpra-se.

 

0017488-78.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO) X ADAO WOOD - ESPOLIO(SP240341 - DANIELA DE OLIVEIRA BIANCO

PEREIRA)

Intime-se a Sra. Célia Aparecida Freyer Wood, na pessoa da il. advogada signatária da petição de f. 91, a dizer se

igualmente concorda com o valor ofertado pela parte expropriante.A necessidade de sua manifestação decorre da

presunção de que, ao tempo de seu casamento (f. 68), o regime vigente era o da comunhão universal de

bens.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para a pro-lação de sentença.

 

MONITORIA

0006478-71.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FORM FLEX ESPUMAS LTDA ME X FERNANDO FLORENCIO BARROS(SP156470 - JOSÉ VALTER

MAINI)

A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação monitória em face de Fernando Florêncio Barros e Form Flex

Espumas Ltda. ME, qualificados nos autos, visando ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de
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Cédula de Crédito Bancário, de nº 2209.003.00000873-3, celebrado entre as partes. Juntou documentos (ff. 04-

32).Citados, os requeridos opuseram os embargos monitórios de ff. 88-93.Houve impugnação aos embargos.Às ff.

148 e 151-153, a CEF noticiou a quitação da obrigação objeto dos autos e requereu a extinção do feito. Relatei.

Fundamento e decido:Conforme Boleto para Liquidação de Dívida Oportunidade para Regularização de Cadastro

com a CAIXA de f. 153, verifico que as partes transacionaram acerca do objeto da presente ação monitória, razão

pela qual entendo ser mesmo o caso de sua extinção, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Diante do exposto,

HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes à f. 153, para que produza seus efeitos, resolvendo o mérito

da pretensão com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios

nos termos do acordo ou com base no artigo 26, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Oportunamente,

arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010933-79.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SIMONEIA DE CASSIA NOGUEIRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

0017594-40.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X CARLOS RENATO ANDRADE(SP209275 - LEANDRO AUGUSTO COLANERI)

I. RELATÓRIOA Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de Carlos Renato

Andrade, qualificado na inicial. Visa ao pagamento de impor-tância relativa ao inadimplemento de Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos,

de nº 2966.160.0000224-60, celebrado entre as partes. Relata que o empréstimo concedido ao requerido não foi

quitado nos termos acordados. Juntou os documentos de ff. 04-20, dentre os quais extratos de demonstrativos do

débito e de evolução da dívida, bem co-mo o contrato pertinente. Citado, o requerido opôs os embargos

monitórios de ff. 34-47, arguindo preliminar de carência da ação. No mérito, alega violação ao Código de Defesa

do Consumidor e impugna a prática de capitalização de juros, as taxas de juros aplicadas e a cobrança de comissão

de permanência cumulada com outros encargos contratuais. Requer, pois, a revisão do contrato para fim de

adequação do saldo devedor, ademais da repetição em dobro dos valores pagos a maior. Houve impugnação aos

embargos às ff. 50-59. Nesta ocasião a CEF jun-tou o documento de f. 60.Instadas a dizerem sobre interesse na

produção de provas, a CEF reque-reu o julgamento antecipado da lide; o embargante a produção de prova oral, o

que foi indeferido à f. 64.Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.II. FUNDAMENTAÇÃOPresentes os

pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de produção de

prova em audiência, conheço direta-mente dos pedidos.Preliminares:Invoca o requerido preliminar de carência de

ação monitória, diante de que a requerente já disporia de título executivo extrajudicial.Ao contrário do alegado

pelo embargante, o contrato de concessão de crédito firmado entre as partes, subscrito por duas testemunhas,

mostra-se apto a em-basar a propositura do presente feito monitório.Na presente ação monitória vem a embargada

cobrar não só o valor prin-cipal do empréstimo, mas também os encargos previstos no contrato em questão. Tais

encargos serão averiguados por meio da aplicação das cláusulas pertinentes (oitava, nona, décima e décima

quarta) e mesmo apuração contábil que permita liquidar o valor devido atualizado.À hipótese se aplicam por

analogia os verbetes ns. 233 e 247 das súmu-las da jurisprudência do Egr. Superior Tribunal de Justiça: O contrato

de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo e O contrato de

abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstra-tivo de débito, constitui documento hábil para

o ajuizamento da ação monitória.Nesse sentido, veja-se o seguinte excerto da ementa de julgado do Egr. TRF - 3.ª

Região: 4. Se o contrato constante dos autos, mesmo assinado por duas tes-temunhas e acompanhado da planilha

de evolução da dívida, não se reveste dos atribu-tos de um título executivo extrajudicial, resta configurado o

interesse processual da instituição financeira na obtenção da tutela jurisdicional pretendida por meio do pro-

cedimento monitório [AC 2005610002111927; 5ª Turma; Decisão 11.05.2009; DJF3CJ2 04/08/2009, p. 287; Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce].Demais disso, cumpre notar que a pretensão do embargante de extinção do feito, pela

inadequação da via, não encontra amparo em interesse legítimo. No feito monitório o direito de defesa do

embargante é efetivamente garantido pela possibilida-de de apresentação de defesa meritória anteriormente à

consecução de atos executó-rios.Para além disso, do contrato (ff. 06-12) que acompanhou a petição inici-al,

constam suficientemente descritos os critérios de cálculo do valor exigido pela em-bargada Caixa Econômica

Federal. Acerca dos consectários do inadimplemento, vejam-se em especial as cláusulas oitava, nona, décima e

décima quarta. Ademais, quando da propositura da ação, a embargada já apresentou a memória analítica dos

cálculos, consoante se afere das ff. 18-19. Ainda, bem se vê dos documentos de ff. 06-12 que o embargante visou

o contrato que pautou a presente ação monitória, não havendo falar em constituição uni-lateral de referido

documento.Desse modo, porque considero presentes as informações necessárias à apresentação de defesa material

efetiva pela parte devedora, bem como respeitados a ampla defesa e o contraditório, não merece acolhida a

preliminar. Noto, ainda, inexistir nos autos evidência de algum prejuízo à defesa do devedor, razão por que
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cumpre também aplicar o princípio do pas de nullité sans grief ao caso dos autos, dando efetividade à

instrumentalidade do processo.Decorrentemente, é suficiente à pretensão monitória, nos termos da exi-gência

contida no artigo 1102-A do Código de Processo Civil, a juntada do contrato e dos demonstrativos de débitos

constantes das folhas 18-19 destes autos, os quais se apresentam como prova escrita necessária.Mérito:Relação

consumerista:É firme a jurisprudência dos Egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI nº 2591) e do Superior

Tribunal de Justiça (súmula nº 297) quanto à aplicação dos princípios do Código de Defesa do Consumidor nos

contratos de mútuo. Tal entendi-mento, porém, não autoriza concluir que seja automática e imperativa a

declaração de nulidade de toda e qualquer cláusula prejudicial ao interesse financeiro do consumidor, o qual firma

livremente um contrato de adesão. Nesse passo, não identifico nulidade de contrato que teve a anuência da parte

embargante ao seu manifesto e facultado interesse - pois livremente optou por firmar o referido contrato de mútuo.

A situação fática, pois, é diversa daquela de con-tratos de adesão a serviços essenciais como fornecimento de

água, eletricidade, telefo-nia e demais serviços imprescindíveis à dignidade da vida em ambiente urbano. No caso

dos autos, o contrato em testilha foi firmado por liberalidade do embargante, não por inexigibilidade de outra

conduta decorrente da essencialidade - inexistente para o caso dos autos - de seu objeto.Viola mesmo a boa-fé

contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne venire contra factum proprium, a invocação de nulidade de

cláusulas livremente aceitas pelo embargante no momento da celebração do acordo e da tomada do crédito, assim

interpretadas apenas por ocasião do cumprimento da obrigação de quitação.Rejeito, pois, a alegação do

embargante nesse aspecto.Passo ao exame do mérito propriamente dito:Taxa contratada e capitalização mensal

dos juros:O enunciado n.º 648 da súmula da jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, ora também

Súmula Vinculante nº 7, estabelece que o revogado arti-go constitucional 192, parágrafo 3º, que limitava a taxa de

juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar.Ademais, o enunciado nº 596 (DJ de 5/1/1977, p. 63) da súmula da juris-prudência da mesma

Excelsa Corte, em relação à extensão da aplicação da Lei de Usu-ra, refere que as disposições do Decreto

22.626/1933 não se aplicam às taxas de ju-ros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional. Assim, as argumentações em si

consideradas não devem pautar o afas-tamento dos juros de mora para o caso dos autos.O contrato firmado pelas

partes prevê a utilização do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price para o cálculo de suas prestações

mensais. Contudo, a mera incidência da tabela Price, por se constituir sistema de cálculo de prestação por

determinado tempo e taxa de juros, não gera anatocismo; não se destina a calcular os juros do financiamento, o

qual é apurado mensalmente, medi-ante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor.Outrossim, resta

pacificada a possibilidade de capitalização mensal dos juros, desde que seja pactuada entre as partes e desde que

haja legislação permissiva para tanto. A respeito do quanto se entende, vejam-se os seguintes representativos jul-

gados do Superior Tribunal de Justiça:CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. JUROS

REMUNERATÓRIOS. NÃO-LIMITAÇÃO. SÚMULA 596/STF. MORA. DESCARACTERIZAÇÃO.

REMUNERATÓRIOS. - Os ju-ros remuneratórios não sofrem as limitações da Lei da Usura. - É lícita a

capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP

nº 2.170-36), desde que pactuada. - Apenas a cobrança de encargos remuneratórios ilegais pelo credor,

descaracteriza a mora do devedor. Em outras palavras: mesmo que haja cobrança de encargos moratórios ilegais, a

mora do devedor não pode ser descaracterizada. [AGRESP 984739/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros; DJ de 03.03.2008];........................................CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS.

LIMITAÇÃO. ABU-SIVIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMEN-TO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBI-LIDADE. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO.

POS-SIBILIDADE. I - Embora incidente o diploma consumerista nos con-tratos bancários, os juros pactuados em

limite superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que dis-crepantes em

relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. II - A capitalização mensal dos juros é admissível quando

pactuada e des-de que haja legislação específica que a autorize. III - Vencido o prazo para pagamento da dívida,

admite-se a cobrança de comissão de per-manência. A taxa, porém, será a média do mercado, apurada pelo Ban-co

Central do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se permitindo cumulação com juros

remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou multa contratual. IV - Cumpridas as formalida-des legais, é

lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. Recurso improvido.

[REsp 979.176/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; DJ 15/04/08]Do voto condutor do acórdão pertinente a

esta última ementa, colho: A capitalização de juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação es-

pecífica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural,

comercial e industrial (Decreto-lei n.º 167/67 e Decreto-lei n.º 413/69), bem como nas demais operações

realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir

da publi-cação da Medida Provisória nº 1.963-17 (31.03.00). Nesse sentido, são vários os pre-cedentes, como:

RESP 515.805/RS. Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.09.04; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJ 02.08.04; REsp 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05, este último da colenda

Segunda Seção. É o caso dos autos. Por tal razão, não procede essa argumentação de embargos. Comissão de

permanência - cumulação:O embargante, quanto à comissão de permanência, assim alegou (f. 45): Como
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mencionado alhures, a instituição financeira não pode incidir a cumulação da comissão de permanência com juros

moratórios, correção monetária e multa contra-tual, o que acarretaria na abominável bis in idem, devendo, pois o

débito em questão ser recalculado, de modo a incidir juros remuneratórios simples, decotando todos os demais

encargos cobrados indevidamente. Contudo, não logrou o embargante demonstrar que a embargada haja fei-to

incidir o encargo em questão no montante por ela cobrado. Para o caso dos autos, ademais, nem mesmo existe

previsão contratual de incidência da comissão de permanência como fator de atualização monetária, razão pela

qual tal alegação merecer ser afastada.Repetição em dobro:O pedido de restituição em dobro, com fundamento no

artigo 42 do Có-digo de Defesa do Consumidor, de quantias que se alegam cobradas a maior, tampou-co procede.

Tem direito a repetir em dobro aquele que sofrer cobrança abusiva. No caso dos autos, não se caracteriza

abusividade da CEF. Antes, o que se verifica é a regularidade dos valores cobrados, o que prejudica a decisão da

questão da devolução em dobro de importâncias cobradas excessivamente.Ainda que assim não fosse, a devolução

em dobro não seria cabível, uma vez que a cobrança indevida decorreria de errônea interpretação de cláusula

contratual - ou seja, erro escusável, afastando a caracterização de dolo de causar constrangimento ou de se

locupletar sem causa idônea. Nesse sentido, veja-se: O pagamento indevido deve ser restituído para obviar o

enriquecimento sem causa. A repetição será na for-ma simples quando não existir má-fé do credor ou o encargo

tenha sido objeto de con-trovérsia judicial. [STJ; AGA 935637/RS; 3ª Turma; DJ de 12.12.2007, p. 422; Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros].III. DISPOSITIVOPor todo o exposto, julgo improcedentes os embargos monitórios,

re-solvendo-lhes o mérito com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 1102-c, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil. Assim, condeno o embargante-requerido ao paga-mento do valor do débito referido nos autos,

calculado nos termos disciplinados no contrato e apresentados pela embargada-requerente. Decorrentemente,

transitada em julgado, reconheço a constituição de pleno direito do título executivo judicial, no valor pretendido

pela requerente CEF, devendo a execução prosseguir nos seus ulteriores termos.Fixo os honorários advocatícios a

cargo do embargante em 10% do valor atualizado do valor contratado impago, nos termos do artigo 20, parágrafo

4º, do Có-digo de Processo Civil. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012418-46.2012.403.6105 - MARIA ISABEL COSTA FERREIRA X PEDRO FERREIRA(SP198325 - TIAGO

DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá as partes para ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0001003-32.2013.403.6105 - JOAO CARLOS ROCHA(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso IV do Código de Processo

Civil, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que escla-reça a diversidade de pedidos dos presentes autos com relação

aos pedidos contidos no processo cuja prevenção foi apontada à f. 63 (processo n.º 0007673-11.2012.403.6303,

em trâmite perante ao Juizado Especial Federal local). Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001015-46.2013.403.6105 - HEROTIDES PERES(SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, nos termos do artigo 282, incisos IV e V, do Código de

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. A esse fim deverá:1. Esclarecer a diversidade de pedidos dos presentes

autos com relação aos pedidos contidos nos processos cuja prevenção foi apontada às ff. 10-11;2. Justificar o

valor atribuído à causa, juntando planilha de cálculos que demonstre o real benefício pretendido, considerando o

disposto nos artigos 259 e 260 do CPC;3. Esclarecer a divergência entre o número de benefício citado à f. 02-v

(NB 080.687.001-0) e o constante do demonstrativo de concessão de benefício, à f. 09 dos autos (NB

070.721.971-0), uma vez que o primeiro tem como beneficiário o Sr. José Maria Alsina Fonseca, conforme

extrato do CNIS anexado ao presente.Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos, para aferição da

competência deste Juízo. Intime-se.

 

CARTA PRECATORIA

0000691-56.2013.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP X NEILA DE FATIMA

ULIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA GRACIA DA SILVA X JUIZO
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DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

1. Designo o DIA 06 DE MARÇO DE 2013 ÀS 15:30 HORAS, para a oitiva da testemunha, na sala de audiências

desta Segunda Vara Federal de Campinas, sito à Av. Aquidabã, 465, Centro - Campinas-SP, CEP 13015-210.2.

Expeça-se mandado de intimação, com as advertências legais. 3. Comunique-se ao Juízo Deprecante, por meio

eletrônico, a data da designação da audiência. Solicite-se, ad cautelam, que o Juízo Deprecante intime as partes da

designação da audiência.4. Publique-se o presente despacho.5. Dê-se vista ao INSS.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010396-83.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MONTES E RIBEIRO LTDA ME X SILVIO CESAR MONTES

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

0010828-68.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X REGINALDO DONIZETI DE SIQUEIRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

0009303-17.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

METAL POMPONE INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA EPP X PAULO POMPE

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0607780-14.1995.403.6105 (95.0607780-0) - TERMOPLAC - IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP187113

- DENNIS MARCEL PURCÍSSIO E SILVA) X GERENTE DO SERVICO DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSS DA REGIAO DE CAMPINAS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

0001008-54.2013.403.6105 - EMERSON HAEITMANN(SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO

GONÇALVES SILVA) X DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - JUNDIAI

1. Intime-se o impetrante a retificar o polo passivo do feito, no prazo de 10 (dez) dias, para que dele passe a

constar o Vice-Reitor de Planejamento, Administração e Finanças da Universidade Paulista - UNIP, conforme

manifestação da própria autoridade em suas informações. 2. Deverá o impetrante, na mesma oportunidade,

manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o lapso temporal decorrido desde a

data de sua impetração. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de

agir.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009959-57.2001.403.6105 (2001.61.05.009959-5) - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA(SP036852 -

CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA

NETO) X COVABRA SUPERMERCADOS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI)

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibiliza-

ção do valor referente aos honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento

integral do comando ju-dicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes,

certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

0009090-45.2011.403.6105 - MARIA REGINA AVILA AMORIM(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X MARIA REGINA AVILA AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
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Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibiliza-

ção do valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando ju-dicial,

declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em

julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005217-71.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X MARCO

ANTONIO CIZOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO CIZOTTO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente sobre o despacho exarado na Carta Precatória nº 0010527-18.2012.403.6105 distribuída na 1ª

Vara Federal de Jundiaí-SP.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0015468-80.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X ERIC FERREIRA SANTOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 5901

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0012524-76.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE VINHEDO(SP288336 - LUIZ FERNANDO BONESSO DE

BIASI) X JOAO CARLOS DONATO(SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA)

Trata-se de ação civil pública por atos de improbidade administrativa, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE VINHEDO,

em face de JOÃO CARLOS DONATO, com pedido liminar, objetivando a condenação do réu ao ressarcimento

integral do dano patrimonial causado ao erário, no valor de R$1.095.000,00. Pede, ainda, seja decretada a perda da

função pública, a suspensão de direitos políticos de até oito anos, o pagamento de multa civil, a proibição de

contratar com o Poder Público ou de receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente.

Relata o autor que o requerido teria cometido atos de improbidade administrativa, na qualidade de gestor dos

recursos públicos federais destinados à execução dos Convênios n.ºs 2.444/2003, 1445/2004 e 2.153/2004 -

firmados entre o município e o Ministério da Saúde, por meio do Fundo Nacional de Saúde - cujos fundos

visavam, respectivamente, à compra de equipamentos e materiais destinados à modernização do Sistema Único de

Saúde, de ambulâncias denominadas de Unidades Móveis de Saúde e a aquisição de equipamentos e materiais

permanentes, em ação de apoio à estruturação de unidades de atenção especializada em saúde.Em relação ao

Convênio n.º 2.444/2003, assevera que o termo inicial da execução se deu em 31/12/2003, sendo que o termo final

ocorreu em 23/02/2006, totalizando, entre repasse pelo Fundo Nacional de Saúde e contrapartida do Município de

Vinhedo, o montante de R$ 423.000,00. Contudo, ao tempo da prestação de contas, estas não foram apresentadas

na forma devida, em razão da não utilização de conta específica do convênio para o pagamento das despesas

constantes do plano de trabalho aprovado, o que teria ocasionado a inscrição do Município junto ao SIAFI e

CADIN. Aponta o autor, ainda, a existência de diversas irregularidades, presentes na habilitação e propostas

quando da realização do procedimento licitatório e em sua homologação, eis que realizada, esta última, antes da

transferência do valor total conveniado, assim como no descumprimento das disposições do edital de licitação e,

por fim, na ausência de rubrica em todos os documentos. Denuncia a distribuição irregular dos equipamentos e

materiais (no total de 61) para a Santa Casa de Vinhedo, sem reformulação do plano de trabalho, caracterizando a

inexecução do convênio. No que diz respeito ao Convênio n.º 1.445/2004, para o qual R$120.000,00 foi repassado

pelo Ministério da Saúde e R$24.000,00 de contrapartida, pelo município, totalizando R$144.000,00, seu termo de
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início teria se dado em 02/07/2004 e o prazo final de prestação de contas em 20/02/0006, sendo que esta não teria

ocorrido de forma satisfatória, conforme Ofício 172/MS/FNS/CICON/SP, datado de 14 de janeiro de 2010,

juntado às fls. 33, que registrou sua não aprovação. Por fim, no que pertine ao Convênio n.º 2.153/2004, cujo

termo inicial se deu em 04/11/2004 e termo final em 29/02/2008, com repasse do montante de R$ 440.000,00,

pelo Ministério da Saúde, e de R$88.000,00, pelo município, em contrapartida, totalizando R$528.000,00, aduz

que foram demonstradas irregularidades consistentes na ausência de declaração técnica relativa à sua execução

física, ausência de atestado de especificação dos bens adquiridos de acordo com o plano de trabalho aprovado e de

declaração de conformidade na execução do objeto do convênio, assim como de material fotográfico dos

equipamentos adquiridos. Aduz que o prefeito João Carlos Donato, a despeito das irregularidades constatáveis,

teria agido em desconformidade com as disposições da Instrução Normativa n.º 01/97 da Secretaria da Receita

Federal, na medida em que utilizou recursos e prestou contas em desacordo com os convênios celebrados,

restando caracterizada a malversação na gestão dos recursos públicos, impondo-se, assim, sua devolução ao

erário. Com base nas condutas que aponta, juntando documentação a ela pertinente, conclui o autor que o

requerido teria praticado atos de improbidade administrativa, descritos nos artigos 10 e 11 da Lei nº. 8.429/92,

motivo pelo qual requer seja o mesmo condenado nas sanções civis e/ou políticas previstas no art.12, inciso II e

III, todos do aludido diploma legal, dentre outras cominações.Inicialmente, o feito foi distribuído perante a 2ª

Vara Judicial de Vinhedo-SP, sendo redistribuído a esta 3ª Vara por força da decisão de fls. 316.O Ministério

Público Federal requereu, às fls. 326/326v, o apensamento deste feito aos autos da ação civil pública nº 0016450-

02.2009.403.6105, proposta pelo parquet, por se tratar, aparentemente, do mesmo objeto.Deferido o pedido, fls.

327, abriu-se nova vista ao MPF, o qual informou, ainda, a existência de um terceiro feito no qual João Carlos

Donato figura como réu (fls. 330/330v). Diligenciando acerca desta ação, a Secretaria informou, às fls. 336, que

esta fora redistribuída a esta 3ª Vara.Instado a manifestar o interesse no prosseguimento do feito, ante a existência

da ACP nº 0016450-02.2009.403.6105, o autor respondeu positivamente, ao argumento de que a causa de pedir

neste é mais abrangente, visto que a ação intentada pelo Ministério Público Federal refere-se apenas ao Convênio

de nº 2.153/2004.Pela decisão de fls. 354/356, foi decretada a indisponibilidade dos bens do réu, bem como

determinada sua notificação para defesa prévia. Da decisão, o réu opôs embargos de declaração (fls. 515/517), ao

qual foi negado provimento (fls. 823/824), bem como agravo de instrumento (fls. 837/888).O Ministério Público

Federal, analisando em conjunto as ações judiciais referentes aos convênios celebrados, informou que, no feito de

nº 0006312-39.2010.403.6105, o Município de Vinhedo requereu a desistência (fls. 502/502v). O TRF da 3ª

Região concedeu efeito suspensivo ao agravo interposto pelo réu (fls. 835).Às fls. 898/898v, foi determinada,

entre outros, a liberação das constrições promovidas em face dos bens do réu, em cumprimento à decisão

proferida no agravo.O réu não apresentou defesa prévia, conforme certificado, às fls. 906.O Ministério Público

Federal pediu o recebimento da inicial (fls. 964).É a síntese do necessário. Fundamento e D E C I D O.O

ajuizamento da presente ação visa a apurar, primordialmente, provável conduta lesiva aos interesses da

administração pública, seja unicamente em razão de desvio de finalidade, ou com eventual e consequente

enriquecimento ilícito do agente público envolvido, tendo como pedido o ressarcimento integral dos valores aos

cofres públicos, além da aplicação de outras penalidades.Os fatos narrados na inicial revelam, entre outros, vício

de desvio de finalidade, cuja aferição deve basear-se, em princípio, em critérios objetivos, não havendo falar-se,

aqui, em exclusão de responsabilidade, ao menos sem que oportunize às partes o direito à ampla defesa e ao

contraditório. Assim, nesse momento preliminar, verifico que o pleito demanda análise mais aprofundada, tendo

em vista possível comprometimento do interesse público, não sendo, pois, de forma alguma, caso de rejeição do

pedido, nos termos do parágrafo 8º do artigo 17 da Lei n.º 8.429/92.Cumpre registrar, aqui, que o princípio

jurídico basilar no Direito Público é o da legalidade, o qual decorre da indisponibilidade do interesse público,

inerente ao regime democrático de Direito. Tratam-se de limites formais e materiais à Administração, verdadeiro

controle da ação ou omissão das autoridades públicas. Para a caracterização da ofensa a esses princípios basilares

do ordenamento jurídico, não há necessidade de constatar-se o elemento subjetivo do agente público, bastando a

análise do objeto ou conteúdo do ato administrativo. O conteúdo do ato, a conduta da autoridade, são, em

princípio, suficientes para caracterizar o ato imoral.De outra banda, o princípio da eficiência (art.37, da Cf/88)

requer dos administradores atitude proba, de acordo com padrões éticos e morais; qualquer atitude que transborde

da lei, da moral e dos bons costumes será passível de censura ou nula, por ofensa ao princípio da eficiência. Trata-

se, na verdade, do dever de boa administração, a que sempre aludiu a doutrina italiana.Cuidando-se aqui, portanto,

de aferir o nexo causal entre as diversas condutas perpetradas pelo agente público envolvido e o efetivo dano ao

erário, à luz da legislação atinente à espécie e dos fatos ocorridos à época, impõe-se o recebimento da presente

ação, com a citação regular do requerido.Dessa forma, presentes os pressupostos necessários, recebo a presente

ação, nos termos do artigo 17, 9º, da Lei n.º 8.429/92.Cite-se o réu.Com a resposta, dê-se vista ao autor, para

réplica, bem como ao Ministério Público Federal, para manifestação quanto a todo o processado.Considerando

que não há nos autos notícia de eventual bloqueio de bens, perante a Comissão de Valores Mobiliários,

desnecessário, por ora, o envio da informação mencionada no ofício de fls. 963.Outrossim, diligencie a Secretaria

no sentido de confirmar o levantamento das restrições efetuadas perante o Ofício de Registro de Imóveis de

Vinhedo, conforme requisitado, às fls. 941.Intimem-se.
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ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0012710-70.2008.403.6105 (2008.61.05.012710-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1591 - CID ROBERTO DE

ALMEIDA SANCHES E Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X LUIZ DE FAVERI(SP083984 -

JAIR RATEIRO) X ODAIR BOER(SP161514 - AMADEU ZONZINI JUNIOR) X MARIA DE LOURDES

SETIN DOS SANTOS(SP013576 - JEAN MADUREIRA DE CAMARGO) X CLAUDINEI FELICIO ALVES

DA SILVA(SP165322 - MARCOS DANIEL CAPELINI) X LUIZ FERNANDO ROSPENDOVSKI(SP273974 -

ANDERSON CORNELIO PEREIRA) X KLASS COM/ E REPRESENTACAO LTDA X MARIA LOEDIR DE

JESUS LARA X DIONESIO CONCEICAO PACHECO(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X

ROBERTO GONCALVES

Trata-se de ação civil pública por atos de improbidade administrativa, com pedido liminar, ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL, em face de LUIZ DE FAVERI, ODAIR BOER, MARIA DE LOURDES SETIN DOS SANTOS,

CLAUDINEI FELICIO ALVES DA SILVA, LUIZ FERNANDO ROSPENDOVSKI, KLASS COM. E

REPRESENTAÇÃO LTDA, MARIA LOEDIR DE JESUS LARA, DIONÉSIO CONCEIÇÃO PACHECO e

ROBERTO GONÇALVES, objetivando a condenação dos réus ao ressarcimento ao erário, bem como a aplicação

de sanções, como a perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública e

suspensão de direitos políticos, se for o caso, além da proibição de contratar com o Poder Público ou de receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. Alega que os réus teriam participado de esquema fraudulento de

venda e compra irregular de ambulâncias denominadas de Unidades Móveis de Saúde, cujos ilícitos foram

descobertos por meio da Operação Sanguessuga, da Polícia Federal.Narra que o primeiro réu Luiz de Faveri, que

exerceu o cargo de prefeito do Município de Artur Nogueira, SP, no período de janeiro de 2001 a dezembro de

2004, teria facilitado, em 2002, a aquisição de uma unidade móvel de saúde, paga com verba recebida da União

(Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde), conforme Convênio nº 2033/2002, SIAFI nº 457487, por preço

superior ao de mercado, apresentando uma diferença de R$14.950,92, eis que a aquisição se deu pela quantia de

R$ 76.800,00, ao passo que o valor de mercado era de R$ 61.849,08. Quanto aos demais réus: Odair Boer, Maria

de Lourdes Setin dos Santos, Claudinei Felício Alves da Silva e Luiz Fernando Rospendovski, atuaram como

membros da Comissão Municipal de Licitação, agindo com inobservância das regras contidas na Lei nº 8.666/93;

Dionésio Conceição Pacheco e Roberto Gonçalves, servidores do Ministério da Saúde, responsáveis pela

fiscalização e aprovação das contas do convênio, emitiram parecer técnico favorável e aprovaram contas

irregulares; Klass Comércio e Representação Ltda, pessoa jurídica, foi declarada vencedora do certame, sendo

representada por sua sócia-gerente Maria Loedir Jesus Lara, auferindo benefícios pela prática de ato

ilícito.Conclui a autora que os réus praticaram os atos de improbidade administrativa descritos nos artigos 9º e

seguintes da Lei nº 8.429/92, devendo ser aplicadas as sanções civis e/ou políticas previstas no artigo 12, inciso II

ou III, todos do aludido diploma legal, dentre outras cominações. Pela decisão de fls. 204/207, foi decretada a

indisponibilidade de bens dos réus, exceto em relação a Dionésio Conceição Pacheco e Roberto Gonçalves.Às fls.

752 foi determinada a notificação dos réus, para manifestação, nos termos do artigo 17, 7º da Lei nº

8.429/92.Maria de Lourdes Setin dos Santos apresentou sua defesa prévia, às fls. 814/817, alegando que agiu de

boa-fé, em conformidade com as orientações de seus superiores hierárquicos, acreditando tratar-se a licitação de

procedimento lícito e regular. Claudinei Felício Alves da Silva, por sua vez, às fls. 840/848, alegou que, em

relação ao procedimento licitatório em questão, apenas assinou as atas relativas às etapas, de sorte que a condução

de todo o certame foi feita pelo presidente da comissão, Odair Boer, bem como as pesquisas de preços foram

feitas pelo setor de compras, de sorte que não praticou qualquer ato ilícito, tampouco auferiu vantagem financeira

indevida. Por fim, pediu a liberação do valor bloqueado de sua conta poupança.Às fls. 965/967, Alice Bratfischer

Setin, genitora da corré Maria de Lourdes Setin dos Santos, pediu o desbloqueio dos valores contidos nas contas

de nºs 02.003933-1 e 02.003933-3, mantidas no Banco Nossa Caixa S/A, ao argumento de que as quantias lhe

pertencem, e não à titular Maria de Lourdes.Deferido o desbloqueio pedido pelo réu Claudinei, às fls. 1011.Luiz

de Fáveri, embora comparecendo aos autos para juntar instrumento de procuração (fls. 1008/1010), não

apresentou defesa prévia. O mesmo se deu em relação a Luiz Fernando Rospendovski, cujas manifestações dizem

respeito apenas aos bloqueios determinados pelo juízo (fls. 729/734 e 810/811). A União Federal requereu, entre

outros, a realização de novo bloqueio da conta mantida por Claudinei Felício Alves da Silva, alegando que o juízo

foi induzido a erro quando o réu referiu-se à conta poupança, mas juntou extrato de conta corrente, a qual acabou

por ser liberada. Pediu, também, que o MPF tenha ciência do pedido de liberação deduzido pela genitora da ré

Maria de Lourdes, para que instaure procedimento para averiguação de fraude processual, diante da afirmativa -

que reputa falsa - de que é a verdadeira titular dos recursos bloqueados, requerendo, ainda, a aplicação, a ambas,

da pena de multa por litigância de má-fé, assim como a expedição de ofício à OAB, para instauração de processo

administrativo em face do advogado subscritor da petição de fls. 965/967 (fls. 1031/1032).Dionésio Conceição

Pacheco manifestou-se, às fls. 1034/1048, alegando, preliminarmente, a carência de ação, pela prescrição, a

ilegitimidade da União Federal, a inépcia da inicial e a impossibilidade de propositura da ação sem a instauração

de sindicância ou processo administrativo para apuração de responsabilidades. No mérito, alegou que nunca foi

notificado a respeito das supostas irregularidades envolvendo convênios com o Ministério da Saúde, reputando
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irresponsável a sua inclusão no pólo passivo, uma vez que sua função era tão somente analisar a prestação de

contas, tendo por parâmetro o plano de trabalho aprovado por superiores do Ministério do Trabalho, em Brasília, e

o Termo de Convênio já devidamente assinado, não tendo cometido quaisquer das irregularidades narradas na

inicial.O juízo, às fls. 1051, deferiu o novo bloqueio da conta do réu Claudinei e indeferiu o pedido de Alice

Bratfisher Setin. Porém, não foram acatados os demais requerimentos da União, formulados às fls. 1031. Odair

Boer, em manifestação, alegou não ter praticado qualquer ato ilícito, não tendo havido aumento de seu patrimônio,

exceto por uma pequena herança recebida por morte de seu genitor. Afirmou que, desde 2004, está desligado do

Poder Executivo. Pede seja declarada a total improcedência da ação (fls. 1056/1059).O Ministério Público

Federal, às fls. 1066/1066v, em relação aos pedidos formulados pela União (fls. 1031/1032), informou a extração

de cópias e encaminhamento à área criminal da Procuradoria da República, para apuração de eventual crime de

fraude processual. No mais, concordou com a decisão do juízo que indeferiu os demais pedidos formulados. Maria

Loedi de Jesus Lara, representada pela Defensoria Pública da União, apresentou contestação, às fls. 1085/1089,

alegando, como prejudicial de mérito, a prescrição. No mérito propriamente dito, alegou que teve seus dados

indevidamente utilizados na constituição da empresa de fachada Klass Comércio Ltda, posto que era apenas a

empregada doméstica da família Trevisan Vedoin, tendo assinado, na confiança, e a pedido do Sr. Luis Antonio

Vedoin, os documentos de constituição da empresa, circunstância que fica evidente no interrogatório realizado nos

autos do processo criminal que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Cuiabá - MT. Pede, assim, a rejeição da

inicial em relação à sua pessoa.Por fim, Roberto Gonçalves e Klass Com. e Representação Ltda., notificados, não

apresentaram defesa prévia, conforme certificado, às fls. 1067 e 1137.É o necessário a relatar. Fundamento e

Decido.A interposição da presente ação visa a apurar, primordialmente, provável conduta lesiva aos interesses da

administração pública, seja unicamente em razão de desvio de finalidade, ou com eventual e consequente

enriquecimento ilícito dos agentes públicos envolvidos, tendo como pedido subsidiário o ressarcimento integral

dos valores aos cofres públicos.Inicialmente, quanto à alegada inépcia e impossibilidade de propositura da ação

sem a instauração de sindicância ou processo administrativo, verifico que a inicial veio instruída com os

documentos constantes da auditoria administrativa instaurada, os quais dão conta de potenciais irregularidades

praticadas com suporte em prova amealhada e de um quadro indiciário de condução irregular de procedimento

licitatório, indicando possível enriquecimento ilícito dos agentes públicos e de particulares, com a descrição

minuciosa da suposta conduta de cada um. Desse modo, resta afastada as preliminares arguidas.No que toca à

ilegitimidade ativa da União Federal, tal alegação não se sustenta, ante o disposto no artigo 17 da Lei nº

8.429/1992, in verbis:Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou

pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.Ora, tratando-se de ação

que envolve, em tese, a malversação de verbas públicas, originárias do Ministério da Saúde, é evidente o interesse

jurídico da União Federal na propositura da ação, estando plenamente configurada a hipótese do dispositivo

supracitado.Cumpre registrar que as questões relativas à prescrição ou as demais aqui deduzidas confundem-se

com o mérito, e com ele serão analisadas, não podendo tais assertivas ser objeto de análise nesta fase preliminar,

muito menos eventual exclusão da lide de alguns dos réus, sendo prematuro aferir-se a ilegitimidade passiva com

base em alegações prévias, mormente diante da inexistência de prova robusta que desautorize o recebimento da

inicial. Os atos narrados na inicial revelam, entre outros, vício de desvio de finalidade, cuja aferição deve basear-

se, em princípio, em critérios objetivos, não havendo falar-se, aqui, em exclusão de responsabilidade, ao menos

sem que oportunize às partes o direito à ampla defesa e ao contraditório. Demais disso, como é cediço, a

responsabilidade por tais atos é solidária e, por princípio, ninguém está obrigado à prática de ato manifestamente

ilegal.Assim, nesse momento preliminar, verifico que o pleito demanda análise mais aprofundada, tendo em vista

possível comprometimento do interesse público, não sendo, pois, de forma alguma, caso de rejeição do pedido,

nos termos do parágrafo 8º do artigo 17 da Lei n.º 8.429/92.Cumpre registrar, aqui, que o princípio jurídico basilar

no Direito Público é o da legalidade, o qual decorre da indisponibilidade do interesse público, inerente ao regime

democrático de Direito. Tratam-se de limites formais e materiais à Administração, verdadeiro controle da ação ou

omissão das autoridades públicas. Para a caracterização da ofensa a esses princípios basilares do ordenamento

jurídico, não há necessidade de constatar-se o elemento subjetivo do agente público, bastando à análise do objeto

ou conteúdo do ato administrativo. O conteúdo do ato, a conduta da autoridade, são, em princípio, suficientes para

caracterizar o ato imoral.De outra banda, o princípio da eficiência (art.37, da Cf/88) requer dos administradores

atitude proba, de acordo com padrões éticos e morais; qualquer atitude que transborde da lei, da moral e dos bons

costumes será passível de censura ou nula, por ofensa ao princípio da eficiência. Trata-se, na verdade, do dever de

boa administração, a que sempre aludiu a doutrina italiana.Cuidando-se aqui, portanto, de aferir o nexo causal

entre as diversas condutas perpetradas pelos indigitados agentes públicos e particulares envolvidos e o efetivo

dano ao erário, à luz da legislação atinente à espécie e dos fatos ocorridos à época, impõe-se o recebimento da

presente ação, com a citação regular dos requeridos.Dessa forma, presentes os pressupostos necessários, recebo a

presente ação, nos termos do artigo 17, 9º, da Lei n.º 8.429/92.Citem-se os réus.Com as respostas, dê-se vista ao

Ministério Público Federal, para manifestação quanto a todo o processado.

 

DESAPROPRIACAO
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0005682-17.2009.403.6105 (2009.61.05.005682-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X WALDEMAR

KRONBERG - ESPOLIO X SONIA KRONBERG - ESPOLIO(PR048975 - EBERSON RABUTKA E PR029479

- LEANDRO RICARDO ZENI) X HELCIO KRONBERG

Dê-se vista aos réus sobre a informação de fls. 582, em que o Município de Campinas informa a existência de

débitos relativos ao imóvel expropriado, no valor de R$ 629,42, para manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.Esclareço que a transferência do valor da indenização para conta corrente, informada às fls. 571 pelos réus,

como determinado na sentença de fls. 567/569, somente se dará após a regularização do débito informado pela

Prefeitura Municipal de Campinas.Int.

 

0017284-05.2009.403.6105 (2009.61.05.017284-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2142 - PAULO ANDRE

PELLEGRINO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X KOICHI TANAKA(SP277029 - CELIO ROBERTO

GOMES DOS SANTOS)

Tendo em vista que o Curador do réu concordou com o valor a ser complementado a título de indenização (fls.

123), intime-se a INFRAERO para complementar o depósito de fls. 49, nos termos da diferença apontada às fls.

119, no prazo de 10 (dez) dias.Com o depósito, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0014030-87.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E

Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X

IMOBILIARIA INTERNACIONAL LTDA(SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA) X ELVIRA

GONCALVES

Chamo o feito à ordem.O despacho de fls. 143 determinou a citação por edital de ELVIRA

GONÇALVES.Quando de seu cumprimento, foi expedido edital para citação de Imobiliária Internacional Ltda e

de Elvira Gonçalves (fls. 149).Ocorre que Elvira Gonçalves foi citada às fls. 95, Carta Precatória 65/2011, e

Imobiliária Internacional Ltda, às fls. 160.Assim, reconsidero o despacho de fls. 143, e torno sem efeito o Edital

de fls. 149.Considerando que Imobiliária Internacional Ltda apresentou contestação às fls. 165, manifestem-se os

autores, no prazo legal.Quanto a Elvira Gonçalves, tendo em vista a certidão verifico a ocorrência dos efeitos da

revelia, nos termos do art. 319, do Código de Processo Civil.Deverão os autores, em sua manifestação, no mesmo

prazo especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Independentemente do decurso do prazo da

parte autora, deverão os réus especificar as provas que também pretendem produzir, justificando-as, no prazo

legal.Int.

 

0015043-53.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X PEDRO AMBROSIO MOREIRA X LUIZA FERREIRA MOREIRA X MANOEL

GRANJA FALCAO X SANTA FATIMA CANOVA GRANJA FALCAO X JOSE GRANJA FALCAO

Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante quanto o ente público destinatário dos

imóveis expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção

ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se

trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação,

intimando-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a

suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Concedo o prazo de 60 dias para a

comprovação do depósito judicial do valor da indenização.Deverá a parte ser alertada, no referido mandado de

citação, de que somente por meio do advogado é que poderá se manifestar nos autos. Caso não tenha meios para

constituir um patrono, poderá recorrer à Defensoria Pública da União, com endereço na Rua Jorge Krug, n.º 211,

Jardim Guanabara Campinas-SP. Fone: 19- 3722-8300- horário de atendimento das 8:30 às 11:30h e das 13:30 às

16:30h.Após, com ou sem manifestação do(s) expropriando, tornem os autos conclusos para

deliberações.Intimem-se. Vista ao MPF.Int.

 

MONITORIA

0007354-65.2006.403.6105 (2006.61.05.007354-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X GIVANILDO CANDIDO DA SILVA X AMELIA SANTOS SILVA

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal intimada a
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retirar a carta precatória expedida, comprovando a sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 15 (quinze)

dias. 

 

0002500-86.2010.403.6105 (2010.61.05.002500-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X MARCOS ROBERTO ZANCHIM(SP261618 - FELIPE LEONARDO FRATEZI) X

SILVIA ANDRE CAMARGO FERNANDES(SP261618 - FELIPE LEONARDO FRATEZI)

Designo o dia 18 de março de 2013, às 14:30 horas para realização de audiência de tentativa de conciliação, nos

termos em que requerido pelo executado às fls. 251, mediante a participação de mediador devidamente habilitado

desta 5ª Subseção Judiciária.Intimem-se as partes para comparecer à sessão, que terá lugar no 1º andar desta

Subseção Judiciária, devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário,

mediante prepostos com poderes para transigir. Int 

 

0001040-30.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MAGNOLIA RANDO HAHN(SP040602 - JOSE EDUARDO NOGUEIRA LINARDI)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, faço vista dos autos às partes, tendo em

vista o retorno dos autos do setor de contadoria, tudo conforme o determinado no r. despacho de fls. 159.

 

0008750-04.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LIGIA APARECIDA MOREIRA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010616-47.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X WENDER BATISTA DA SILVA

Retifico o erro material contido no despacho de fls. 46, para que conste como segue:Intime-se a parte ré, ora

executada, para pagamento do valor constante da planilha de cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de,

não o fazendo, incorrer na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor, nos termos 475-J do Código de Processo

Civil.Int.Publique-se. Int.

 

0013881-23.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X SIZENANDO DA PAZ VIEIRA

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s)

autora, CEF, intimada(s) do teor do ofício da 2ª Vara de Indaiatuba, juntado às fls. 28, a seguir transcrito: Pelo

presente, expedido nos autos em epígrafe, comunico a Vossa Excelência que os autos supra referidos foram

distribuídos em 29/11/2012 o qual encontra-se com o seguinte despacho: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias

o recolhimento da taxa de distribuição e da diligência ao Sr. Oficial de Justiça. Oficie-se. Na inércia, devolva-se

com as cautelas de praxe. Carta Precatória 363/2012 distribuída no Juízo deprecado sob o nº 248.01.2012.018186-

7 (Ordem: 3240/2012).OBS: Valores devem ser recolhidos diretamente no Juízo Deprecado.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0046305-87.2000.403.0399 (2000.03.99.046305-7) - HOSPITAL SAO FRANCISCO S/C LTDA(SP105347 -

NEILSON GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 464 - GECILDA CIMATTI)

Fls. 692/697: dê-se vista à exequente da pretensão da União Federal,para manifestação, no prazo legal.Int.

 

0011597-28.2001.403.6105 (2001.61.05.011597-7) - IRENE FRANCISCO BARALHO BIANCO(SP114189 -

RONNI FRATTI E SP158394 - ANA LÚCIA BIANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI E SP074928 - EGLE ENIANDRA

LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Informação de fls. 585 retro: compulsando os autos, verifico que o valor estipulado na sentença de extinção da

execução, de fls. 563/564, foi de R$ 66.740,11 (sessenta e seis mil, setecentos e quarenta reais e onze centavos),

válido para agosto de 2011. A CEF, quando de sua impugnação ao cumprimento de sentença, para a garantia do

Juízo, depositou em 09/11/2011, o valor de R$ 67,195,18 (sessenta e sete mil, cento e noventa e cinco reais e

dezoito centavos), (fls. 518), ou seja, depositou em novembro de 2011 o valor devido em agosto de 2011 sem a

devida correção, daí o porque o contador judicial ao atualizar os cálculos para a data do depósito (09/11/2011)

chegou no valor de de R$ 67.944,50 (sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos).Assim, determino a intimação da Caixa Econômica Federal para que deposite a diferença de R$ 749,32

(setecentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos) válidos para 09/11/2011, devidamente atualizados,

comprovando-se nos autos, no prazo de quinze dias.Sem prejuízo, expeça a Secretaria o alvará para o
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levantamento pela autora do valor existente no saldo da conta, no valor de R$ 67.520,78 (sessenta e sete mil,

quinhentos e vinte reais e setenta e oito centavos)Com a comprovação nos autos, do depósito do valor faltante,

pela CEF, expeça-se o competente alvará e, com a notícia de sua liquidação, arquivem-se os autos, com as praxes

de costume.Cumpra-se.Int.

 

0028730-27.2004.403.0399 (2004.03.99.028730-3) - GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E

FRAGRANCIAS LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP126504 - JOSE EDGARD DA

CUNHA BUENO FILHO E SP264386 - ALEXANDRE DOS SANTOS BEVILAQUA) X ALMEIDA,

ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP130599 - MARCELO SALLES

ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE

ADVOGADOS

Fls. 511/523: tendo em vista que os novos patronos da autora não possuem poderes específicos para receber e dar

quitação nestes autos, proceda a Secretaria a inclusão, na contra-capa dos autos, do nome do advogado indicado às

fls. 511, sem, contudo, promover a exclusão do anterior patrono da parte.Após, dê-se vista as partes para

manifestação, no prazo legal.Cumprido, tornem os autos conclusos para novas deliberações.Int.

 

0000530-85.2009.403.6105 (2009.61.05.000530-7) - SILVIO FREIRE DOS SANTOS(SP114397 - ERIS

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, na qual o autor objetiva a concessão de aposentadoria

tempo de contribuição. Pelo V. acórdão proferido pelo E. TRF-3ª Região, fls. 260/263, em sede de embargos, foi

concedida ao autor aposentadoria proporcional por tempo de serviço.Às fls. 293, o INSS solicitou que se oficiasse

a AADJ para implantação do benefício concedido, a fim de que se implementassem as condições necessárias à

elaboração dos cálculos dos valores atrasados. O benefício foi implantado em 01/04/2012, conforme fls. 302.

Posteriormente a elaboração dos cálculos pela autarquia (fls. 304/310), o autor declarou a desistência do feito,

requerendo a extinção do mesmo (fls. 311/314), reiterando seu pedido às fls. 315/323.Com vistas, o INSS não se

manifestou acerca do pedido, conforme certidão aposta às fls. 326.Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA

formulada às fls. 311/314 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno o autor em honorários

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC, ficando

suspensa a execução, nos termos da Lei 1060/50, haja vista a concessão de justiça gratuita. Intime-se a subscritora

de fls. 330 a promover a execução nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, certificado o trânsito em julgado da

sentença, sobrestem-se em arquivo os autos, até ulterior provocação da parte interessada.

 

0015631-31.2010.403.6105 - HUGO DA SILVA LEAO(SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Observo que o autor formulou pedido de inversão do ônus da prova, pretendendo que a ré traga aos autos os

cálculos necessários à consolidação do valor a ser atribuído à causa.Ressalte-se que a inversão do ônus da prova

para determinar que a ré apresente os valores não tem cabimento, posto que não lhe cabe tal incumbência (art.

282, v, CPC.) Além do mais, se o autor optou por ingressar nesta Justiça e não no Juizado Especial, por suspeitar

que o benefício econômico a ser auferido exceda os sessenta salários mínimos, supõe-se que deva ter uma noção

mais exata da quantia que pretende receber a título da aplicação dos juros progressivos à sua (s) conta (s)

vinculada(s), hipótese em que valor da causa, ainda que estimado, deveria atender a esta expectativa.Em assim

sendo, nem mesmo a possibilidade de que o real valor da demanda possa ser eventualmente alterado, ou em nome

da economia processual, é possível o acolhimento da pretensão de que seja acolhido valor atribuído

aleatoriamente.O valor da causa, no dizer de Vicente Greco Filho ...define certas conseqüências processuais e não

apenas o pagamento de custas; entre outras, dependendo, também, da Lei Estadual de Organização Judiciária,

temos que o valor: a) determina o procedimento sumário; b) limita a admissibilidade de recursos; c) define a

competência de Varas especializadas para causas de pequeno valor ou Varas distritais, nos termos da lei local; d)

determina a competência de Tribunais de Alçada, quando o valor for o critério determinador da competência; e)

em certos casos, é levado em consideração na fixação de honorários de advogado. ( Direito Processual Civil

Brasileiro - 2º volume - Editora Saraiva - pg. 10).Por tais critérios, tal requisito da inicial, por essencial, não pode

ser confundido com simples prova. Dessa maneira, diante da impossibilidade de transferir tal ônus à parte ré,

indefiro o pedido.Por fim, tendo em consideração o tempo transcorrido desde a manifestação de fls. 93, diga o

autor se obteve êxito na elaboração pormenorizada do valor da causa, no prazo 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de extinção do feito. Int.

 

0002221-66.2011.403.6105 - SILVIO ROBERTO APARECIDO DA FONSECA X SUELI APARECIDA

MACHADO DA FONSECA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E
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SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas

a se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003672-29.2011.403.6105 - ANTONO CARLOS PEDREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE

MENDONCA)

Considerando a manifestação do senhor perito de fls. 232, a concessão dos benefícios da assistência judiciária ao

autor (fls. 115), bem como o fato de a Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, em seu art. 3º, parágrafo 1º

preconizar que: Na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado,

no que couber, o contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite

máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização,

comunicando-se ao Corregedor-Geral, fixo os honorários periciais em 03 (três) vezes o limite máximo constante

da Tabela II da referida Resolução (R$ 234,80 x 3).Publique-se.Intime-se o senhor perito para dar início aos

trabalhos, devendo a entrega do laudo se dar no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0001695-65.2012.403.6105 - POSTO JARDIM DO TREVO LTDA(SP204292 - FERNANDO CESAR

BARBOSA SIQUEIRA E SP122475 - GUSTAVO MOURA TAVARES) X AGENCIA NACIONAL DO

PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

Fls. 237: Indefiro o pedido de prova testemunhal e o depoimento pessoal dos réus, por entendê-los desnecessários

ao deslinde do caso.Defiro, outrossim, a juntada de novos documentos pelo autor.Intimem-se. 

 

0004334-56.2012.403.6105 - DURVILIA MANOEL DA SILVA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro a produção de prova testemunhal, por entendê-la desnecessária ao deslinde da causa.Venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0006394-02.2012.403.6105 - FRANCISCO CARLOS BETTINE PEREIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS

BORGES E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da R. Decisão de fls. 69/70.Após, cite-se .Int.

 

0007389-15.2012.403.6105 - TETRA PAK LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X FAZENDA

NACIONAL

Para decidir a controvérsia técnica instaurada na lide defiro o pedido de prova pericial contábil requerida pela

autora, nomeando, para tanto, como perito do Juízo, o Contador Aléssio Mantovani Filho.Intime-se o perito

destacado para que apresente em juízo sua proposta de honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias, bem como

também para que indique o tempo estimado para a confecção do respectivo laudo.Faculto às partes, desde já, a

indicação de Assistentes Técnicos e quesitos, com o fim de orientar o trabalho do ilustre profissional.Int.

 

0008450-08.2012.403.6105 - FEIRA DA BORRACHA DE CAMPINAS LTDA(SP122456 - FRANCISCO

OLIVA DA FONSECA FILHO) X UNIAO FEDERAL

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.

 

0014376-67.2012.403.6105 - LELIS PEREIRA DA SILVA X MARIA NEUSA DA SILVA(SP121366 -

ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X BANCO ECONOMICO S/A

Dê-se vista às partes da redistribuição deste feito.Considerando, entretanto, a data da prolação da sentença de fls.

153/168, em 05 de outubro de 2001.Considerando, outrossim, que, somente houve notícia da cessão dos créditos

imobiliários à Caixa Econômica Federal quando os autos encontravam-se no Tribunal de Justiça para julgamento

de apelação, em 29 de julho de 2005 (fls. 219).Considerando mais que, em atenção à determinação de fls. 250 e a

pedido da própia CEF (fls. 258), esta ingressou no polo passivo da lide, conforme fls. 262.Considerando ainda a

decisão monocrática de fls. 263/269 e seu trânsito em julgado de fls. 297, após julgamento do agravo legal de fls.

273/287.Considerando, enfim, a insurgência da CEF de fls. 314/315, precisamente o primeiro parágrafo de fls.

315, e que falece a este Juízo de 1.º grau competência para decretar eventual nulidade de decisão prolatada em

instância recursal.Determino: .a) o imediato retorno dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para
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as providências que entender cabíveis. b) a baixa na distribuição do do presente feito. Int. Decorrido o prazo

recursal, cumpra-se a determinação.

 

0014564-60.2012.403.6105 - MARIA HELOISE DE CAMPOS AMARAL(SP129347 - MAURA CRISTINA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, a autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se. Nos termos do art. 284 do Código

de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que autentique os documentos

que acompanham a inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado de prestar declaração

da autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de

setembro de 2003. Requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas

Judiciais de Campinas, cópia do Processo Administrativo n.º 42/063.684.071-9, bem como cópia do CNIS do

autor, para apresentação no prazo de 10 (dez) dias, dando-se vista às partes em seguida. Sem prejuízo do acima

determinado, cite-se o INSS. Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII

da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE CITAÇÃO **********

Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO do INSS, na pessoa de seu

representante legal, estabelecido na Rua Jorge Harrat, n.º 95, Ponte Preta, Campinas - SP. .PA 1,8 Fica o réu

ciente de que, não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros, os fatos

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil Instrua-se o presente mandado

com a contrafé e cópia deste despacho. Cumpra-se. 

 

0014657-23.2012.403.6105 - PAULO CARDOSO MACEDO(SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, a autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se. Nos termos do art. 284 do Código

de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que autentique os documentos

que acompanham a inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado de prestar declaração

da autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de

setembro de 2003. Requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas

Judiciais de Campinas, cópia do Processo Administrativo n.º 42/048.106.189-4, bem como cópia do CNIS do

autor, para apresentação no prazo de 10 (dez) dias, dando-se vista às partes em seguida. Sem prejuízo do acima

determinado, cite-se o INSS. Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII

da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE CITAÇÃO **********

Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO do INSS, na pessoa de seu

representante legal, estabelecido na Rua Jorge Harrat, n.º 95, Ponte Preta, Campinas - SP. .PA 1,8 Fica o réu

ciente de que, não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros, os fatos

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil Instrua-se o presente mandado

com a contrafé e cópia deste despacho. Cumpra-se. 

 

0014671-07.2012.403.6105 - IRANI BENITES VIEIRA RAMALHO(SP272132 - LARISSA GASPARONI

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

IRANI BENITES VIEIRA RAMALHO propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que seja

determinado ao réu que proceda a concessão de benefício previdenciário.Assevera que o réu indeferiu seu pedido

de aposentadoria, sob a alegação de falta de tempo mínimo para tanto.Pediu a concessão de justiça gratuita.Juntou

documentos (fls. 21/45).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a

apresentação de declaração de pobreza em fl. 23.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem

por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente,

assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica

envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da

constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a

efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz

o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e

reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à

verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     30/1055



sejam verdadeiras as alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão,

extraído da cognição sumária própria desse momento processual.No caso dos autos, não há como se aferir, neste

momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito ao benefício depende de dilação probatória,

bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.Ainda, a tutela antecipada não pode ser irreversível,

situação constatada no presente caso, já que a autora pretende o recebimento mensal da aposentadoria.Quando da

apreciação dos pedidos de antecipação da tutela jurisdicional é preciso levar em conta, também, o interesse das

partes e o resultado prático das decisões, pois eventual deferimento da medida requerida poderá implicar,

futuramente, em prejuízos de grande monta à autora, com eventual revogação da medida pelos Tribunais

Superiores e imediata devolução da quantia já recebida.Por outro lado, o pedido demanda a análise do processo

administrativo, não se apresentando suficientes os elementos probatórios para configurar a prova inequívoca.Posto

isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício n.º 21-

224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º 42/161.716.651-8, bem como

informações constantes do CNIS alusivas à autora, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0014987-20.2012.403.6105 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, a autora advertida de que se ficar comprovado, no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se.Nos termos do art. 284 do Código

de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que autentique os documentos

que acompanham a inicial, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado de prestar declaração

da autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de

setembro de 2003. Requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas

Judiciais de Campinas, cópia do Processo Administrativo n.º 42/170.070.789-9, bem como cópia do CNIS do

autor, para apresentação no prazo de 10 (dez) dias, dando-se vista às partes em seguida. Sem prejuízo do acima

determinado, cite-se o INSS. Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII

da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE CITAÇÃO **********

Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO do INSS, na pessoa de seu

representante legal, estabelecido na Rua Jorge Harrat, n.º 95, Ponte Preta, Campinas - SP. .PA 1,8 Fica o réu

ciente de que, não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros, os fatos

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil Instrua-se o presente mandado

com a contrafé e cópia deste despacho. Cumpra-se. 

 

0015353-59.2012.403.6105 - OZIEL DA SILVA(SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Esclareça o autor o valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias.Em sua manifestação, deverá o autor

demonstrar, de maneira inequívoca, o critério utilizado para estabelecer o valor da vantagem econômica

pretendida, justificando, pormenorizadamente, quantas e quais parcelas do benefício pretendido compõem o valor

atribuído à causa.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0023845-67.2004.403.0399 (2004.03.99.023845-6) - WALDEMAR LEOPOLDI(SP074832 - EDGAR DE

SANTIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)

Vistos. Trata-se de execução de título judicial, principal e honorários advocatícios.Conforme noticiado nos ofícios

recebidos do E. TRF-3ª Região (fls. 407/418), o crédito foi integralmente satisfeito, inclusive com expedição de

alvará, às fls. 414 e 422. Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se

os autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014195-66.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017212-

33.2000.403.6105 (2000.61.05.017212-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO

R DE MELO) X COML/ DE FRUTAS E LEGUMES FARTURA LTDA(SP074850 - RENATO PEDROSO

VICENSSUTO)

Certifique a secretaria, nestes autos e na ação principal (processo n.º 0017212-33.2000.403.6105), a distribuição

por dependência.Nos termos do art. 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil, os presentes Embargos à

Execução, não obstante sua distribuição por dependência ao feito principal, deverão ser instruídos e decididos em
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autos apartados, mas não em apenso, uma vez que a execução não tem efeito suspensivo.Por esta razão, concedo

ao embargante o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos cópia das peças processuais relevantes,

considerando que os feitos não tramitarão em apenso, ficando condicionado o recebimento dos embargos ao

cumprimento do aqui determinado.Estando em termos, por tempestivos, recebo os presentes embargos para

regular processamento e julgamento, devendo o embargado ser intimado para manifestação, no prazo legal, bem

como para apresentar instrumento de procuração, considerando que os feitos não tramitarão em apenso.Intime-

se.Cumpra-se. (EMBARGANTE JÁ JUNTOU OS DOCUMENTOS).

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0010948-77.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007400-

15.2010.403.6105) ARS MAG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA X ANILTON RODRIGUES DA

SILVA X EDMEA NETTO RODRIGUES DA SILVA(SP220382 - CRISTIANO DE ARRUDA DENUCCI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR)

Trata-se de exceção arguida por ARS MAG CONSULTORIA E TREINAMENTOS S/C LTDA., ANILTON

RODRIGUES DA SILVA e EDMEA NETTO RODRIGUES DA SILVA, alegando a incompetência deste juízo

para processar e julgar a ação monitória, autos nº 0007400-15.2010.403.6105, movida pela ora excepta CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual pretende o recebimento da dívida decorrente de contrato de

financiamento com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. Argumentam os excipientes, em

apertada síntese, que o domicílio dos réus situa-se em Várzea Paulista - SP, de sorte que a ação deveria ser

promovida na Comarca de Jundiaí, conforme determina a regra de competência contida no artigo 94 do CPC.A

excepta manifestou-se às fls. 07/08, combatendo a pretensão. Sumariados, decido.Não assiste razão aos

excipientes.A excepta é empresa pública federal, logo, conforme o artigo 109 da Magna Carta, a competência para

julgar as causas em que ela for interessada na condição de autora, ré, assistente ou oponente é da Justiça Federal

(exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeita à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho). Trata-se

de competência absoluta, de sorte que o feito não poderia mesmo ser distribuído na Justiça Estadual, Comarca de

Jundiaí, havendo obstáculo intransponível à pretensão dos excipientes.Por fim, vale lembrar que, ao tempo do

ajuizamento da ação monitória, em 26/05/2010, a 1ª Vara Federal de Jundiaí ainda não se encontrava instalada, de

sorte que a jurisdição sobre Várzea Paulista, domicílio dos excipientes, era da Subseção Judiciária de Campinas,

estando correto o ajuizamento.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente exceção. Traslade-se cópia

desta para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004547-72.2006.403.6105 (2006.61.05.004547-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X

ATIVA ASSESSORIA TECNICA EM COBRANCAS E LOCALIZACOES LTDA X PAULO SERGIO CALVI

X DULCE LOSI DE MORAES ALMEIDA X JOSE ROBERTO PIRES DE ALMEIDA

Fls. 213/221: Defiro a constrição de bens do devedor, para pagamento da dívida, por meio do sistema

BACENJUD (penhora on-line), até o limite do valor atualizado e indicado pela exequente.De se consignar que,

caso o valor obtido seja inferior a R$ 150,00, o bloqueio não deverá ser realizado, conforme requerido pela

própria CEF. Cumprido o acima determinado, intimem-se as partes, devendo o executado atentar para o prazo de

15 (quinze) dias para oferecimento de impugnação, nos termos do parágrafo 1º, do art. 475-J do Código de

Processo Civil.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011238-92.2012.403.6105 - BMD COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA(SP274305 - FERNANDO

FORTE JANEIRO FACHINI CINQUINI) X CHEFE DA ANVISA NO AEROPORTO INTERNACIONAL

VIRACOPOS - CAMPINAS - SP X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Antes de ser apreciado o pedido de fls. 678/680 do impetrado, excepcionalmente, intime-se a impetrante para

dizer se já houve a análise das Licenças de Importação, pela ANVISA, bem como para dizer se remanesce o

interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Saliento que, não se manifestando a impetrante,

seu silêncio será interpretado como desistência da ação.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008770-56.2002.403.0399 (2002.03.99.008770-6) - CRISTIANE APARECIDA DE GODOY(SP118041 - IRAN

EDUARDO DEXTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Petição de fls. 338 e informação de fls. 339:Nada a considerar em relação ao pedido de desistência ao direito sobre

o qual se funda a ação, tendo em vista o trânsito em julgado da ação, conforme certificado às fls. 329.Embora não
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tenha havido condenação de qualquer das partes nos autos, nos termos da sentença de fls. 223/227, não reformada

pelo V. Acórdão, o que ensejaria direito à execução judicial, para que não haja prejuízo à autora, HOMOLOGO o

pedido de renúncia ao direito à execução, para que produza seus efeitos legais, especificamente no caso, a entrega

da baixa da hipoteca do imóvel, objeto da ação, à autora.Defiro o levantamento do valor existente na conta

corrente n.º 2554.005.3257-2 pela autora.Expeça a Secretaria alvará de levantamento.Após, com a notícia, pela

CEF, de sua liquidação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0605915-19.1996.403.6105 (96.0605915-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054200-

29.1995.403.6105 (95.0054200-5)) ADUBOS AN-FAL IMP/ IND/ E COM/ LTDA X ANGELICA BISSOTO

FALSARELLA(SP119953 - ROBERTO PERSINOTTI JUNIOR E SP141166A - LUIZ CARLOS DE ARAUJO

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 421 - JOEL

MARTINS DE BARROS) X UNIAO FEDERAL X ADUBOS AN-FAL IMP/ IND/ E COM/ LTDA

Fls. 171/172: Defiro a constrição de bens do devedor, representante legal da empresa, Angélica Bissoto Fassarella,

para pagamento da dívida, por meio do sistema BACENJUD (penhora on-line), até o limite do valor atualizado e

indicado pela União.Cumprido o acima determinado, intimem-se as partes, devendo o executado atentar para o

prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de impugnação, nos termos do parágrafo 1º, do art. 475-J do Código

de Processo Civil.Int. (BACEN JUD JÁ REALIZADO).
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Expediente Nº 3821

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005636-23.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006597-

42.2004.403.6105 (2004.61.05.006597-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES) X BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO SA - MASSA FALIDA(SP092744 -

ADRIANO NOGAROLI)

Cuida-se de embargos opostos pela FAZENDA NACIONAL à execu-ção promovida pela BHM

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/A MASSA FALI-DA nos autos n. 0006597-42.2004.403.6105,

pela qual se exige a quantia de R$ 1.642,10, atualizada para 05/12/2011, a título de honorários advocatícios e

despesas processuais.Alega a embargante que não devem não devem ser incluídas as despe-sas processuais nem

os juros de mora sobre os honorários advocatícios, porquanto não mencionados na decisão judicial. A embargada

refuta os argumentos da embargante.DECIDO.A propósito da incidência de correção monetária e de juros de mora

sobre honorários advocatícios arbitrados em sentença, cumpre distinguir duas situações, conforme a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:1ª) Não há incidência de correção monetária nem de juros de mora

quando os honorários advocatícios forem fixados em percentual sobre o valor atualiza-do da condenação, que já

compreende correção monetária e juros de mora, sob pena de bis in idem. Mas se pressupõe que o valor da

condenação, base de cálculo dos honorá-rios, esteja atualizado até a data dos cálculos:ADMINISTRATIVO.

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCA-TÍCIOS CALCULADOS A PARTIR DE PERCENTUAL

INCIDENTE SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO MAIS CONSECTÁRIOS LEGAIS.

NOVA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A VERBA HONORÁRIA. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE PREQUESTIO-NAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ES-PECIAL. 1. A base de cálculo dos honorários advocatícios compreende os

juros mora-tórios e a correção monetária, ainda que de forma reflexa, aplicáveis sobre o valor da condenação. 2.

Sendo verba honorária calculada a partir de percentual incidente sobre o montante total da condenação e estando

este devidamente atualizado, não há espaço para a alegação de nova incidência de juros moratórios sobre o valor

dos honorários advocatícios. Precedentes. 3. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em

sede de recurso especial, na medida em que se destina à uniformização da legislação federal, ainda que para fins

de prequestionamento, de modo a viabilizar o acesso à instância extraordinária; sob pena de usurpação da

competência do Supremo Tribunal Fede-ral. 4. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça, 5ª
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Turma, AgRg no REsp 1182162, rel. min. Laurita Vaz, DJe 18/10/2010)2ª) Há incidência de juros de mora sobre

o valor dos honorários ad-vocatícios a partir do trânsito em julgado da decisão que os arbitrou, e de correção mo-

netária a partir da data de seu arbitramento, quando os honorários forem fixado em va-lor fixo: EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁ-RIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA SOMENTE A PAR-TIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. 1. Os juros moratórios

inci-dem sobre a verba honorária somente a partir do trânsito em julgado da decisão que a arbitrou. 2. Embargos

de declaração acolhidos para determinar que os juros mora-tórios incidam a partir da data de julgamento do

acórdão embargado. (Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, EDcl no REsp 469921, rel. min. Raul Araújo, DJe

15/12/2010)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

VALOR FIXO. TERMO INICIAL PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 1. Os

honorários advocatícios arbitrados em valor fixo, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, sofrem correção monetária a

partir do seu arbitramento. Também devem incidir juros de mora sobre a verba ad-vocatícia, desde o trânsito em

julgado da sentença a fixou. 2. Embargos de declara-ção acolhidos. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Seção, EDcl

no REsp 1119300/RS, rel. min. Luis Felipe Salomão, DJe 20/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. HONORÁRIOS AD-VOCATÍCIOS. MORA DO DEVEDOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA. PRECEDENTES. SÚMULA 254 DO STF. 1. O acórdão recorrido se pronunciou no mesmo sentido do

entendimento adotado pela Segunda Turma desta Corte, a qual já se manifestou sobre a possibilidade de

incidência de juros de mora sobre a verba honorária quando caracterizada a mora do devedor, não havendo

necessidade de previsão expressa na sentença exequenda, entendimento que se coaduna com a inte-ligência da

Súmula n. 254 do STF: Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a

condenação. Precedentes: REsp 771.029/MG, DJe 09/11/2009; AgRg no REsp 1.104.378/RS, DJe 31/08/2009. 2.

Agravo regi-mental não provido. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, AgRg no REsp 989.300/RS, rel. min.

Mauro Campbell Marques, DJe 24/08/2010)No caso, o v. acórdão (fl. 12) fixou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor do débito exequendo atualizado.Quando se menciona débito atualizado, indica-se a incidência

de correção monetária, mas não se dispensa a incidência dos juros de mora, exigíveis por força de lei. O último

julgado acima transcrito menciona, a esse respeito, a Súmula n. 254 do STF: Incluem-se os juros moratórios na

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação.O embargado apresentou os cálculos de fl. 28/vº,

atualizados para 05/12/2011, em que fez incidir, sobre a base de cálculo (valor do débito: R$ 5.006,32), correção

monetária desde a data da emissão da certidão de dívida ativa, 25/11/2002, conforme a tabela de 12/2011 do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, que indica o fator 1,5681384298, resultando no valor corrigido

monetariamente de R$ 7.850,60.Porém, acrescentou juros de mora de 108% (R$ 8.478,65), que cor-respondem,

no período de nov/2002 a dez/2011 (108 meses) a 1% ao mês, em vez de 0,5% ao mês, que indica à fls. 108 dos

autos dos embargos à execução.Assim, os juros devem ser reduzidos para R$ 4.239,32 (54%, a 0,5% ao mês).O

valor atualizado do débito para 12/2011, pois, é de R$ 12.089,92 (R$ 7.850,60 mais R$ 4.239,32), que importa em

honorários advocatícios de R$ 1.208,99 em 12/2011.Desta forma, há sucumbência de ambas as partes, que

pleiteavam a fixação dos honorários em R$ 1.642,10 e em R$ 785,05, razão pela qual cada parte ar-cará com os

honorários dos respectivos advogados devidos por conta destes embargos.As despesas processuais, no importe de

R$ 9,17, devem ser incluídas na condenação, embora silente a sentença, já que se trata de consequência legal da

su-cumbência, razão pela qual o montante da condenação é majorado para R$ 1.218,16Ante o exposto, julgo

parcialmente procedentes os presentes embar-gos para fixar o valor da condenação (honorários advocatícios e

despesas processuais) em R$ 1.218,16 em 12/2011.Traslade-se cópia desta sentença para os autos apensos.P. R. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010319-79.2007.403.6105 (2007.61.05.010319-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005828-63.2006.403.6105 (2006.61.05.005828-1)) CANDY COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

Cuida-se de embargos opostos por CANDY COMÉRCIO E REPRE-SENTAÇÕES LTDA. à execução fiscal

promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 200661050058281, pela qual se exige a quantia de R$

155.857,16, atualizada para agosto de 2010, a título de tributos constituídos mediante auto de infração, além de

multa de ofício.Alega a embargante que o título executivo é nulo porque o débito foi inscrito em dívida ativa

quando pendia recurso à segunda instância administrativa, com exigência inconstitucional de depósito prévio; que

o débito exequendo foi extinto pela decadência e pela prescrição intercorrente; que o ICMS deve ser excluído da

base de cálculo dos tributos em cobrança, devidos no regime do SIMPLES; que o lançamento é nulo porque

fundado em provas ilícitas, obtidas mediante quebra do sigilo bancário sem autorização judicial; e que é inviável a

tributação com base no lucro arbitrado tendo por base apenas a movimentação financeira.Em impugnação, a

embargada refuta os argumentos da embargante. Observa que o período de apuração mais remoto foi de 04/1998 a

10/1998, a notifica-ção do lançamento se deu em 25/05/2004, e o ajuizamento da execução em 25/04/2006,

afastando a ocorrência de decadência e prescrição.Réplica às fls. 610/621.DECIDO.Às fls. 162 e ss. verifica-se

que a questão sobre a exigência de depósi-to prévio para seguimento do recurso administrativo à segunda
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instância foi superada.Considerando que houve pagamento parcial dos tributos nos períodos de apuração em

cobrança (fls. 594: 04/1998 a 10/1998, 01/1999 e 06/1999), a deca-dência é regida pela norma do 4º do art. 150 do

Código Tributário Nacional, em pre-ferência à regra do art. 173 do mesmo estatuto, consoante a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no AREsp 164508,

rel. min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 23/11/2012).Ou seja, o prazo decadencial, na espécie, é de cinco anos,

a contar da ocorrência do fato gerador.Notificado o lançamento em 25/05/2004, a decadência já então havia

consumado os débitos relativos aos períodos de apuração anteriores a 05/1999.Então, no caso, à exceção dos

débitos relativos ao período de apura-ção 06/1999, todos os demais débitos foram extintos pela decadência

(períodos de apu-ração 04/1998 a 10/1998 e 01/1999).Mas nem o débito remanescente, relativo ao período de

apuração 06/1999, é devido.Isso porque todos os débitos foram constituídos por auto de infração, mediante

arbitramento do lucro, à vista da movimentação financeira da embargante, ob-tida mediante requisição aos bancos

em que ela mantinha depósitos, conforme se vê pe-lo Termo de Verificação Fiscal que integra o auto de infração,

às fls. 317 e ss: () 9. Em face da continuidade da sua negativa em apresentar as informações solicitadas, e tendo

em vista o Processo n. 2000.61.05.011976-0 acima mencionado [esclarece-se no item 5 que se trata de processo

em que a embargante figura como réu, e que visa apu-rar eventual crime contra a ordem tributária por ele

praticado], foram solicitadas às instituições financeiras nas quais ele manteve movimentação bancária no ano-

calendário de 1998, todos os extratos bancários de sua titularidade.Como a embargante não atendeu à intimação

para esclarecer a origem dos depósitos, a fiscalização considerou-os omissão de receitas, com base no art. 42 da

Lei n. 9.430/96 e, a partir da receita omitida, procedeu ao arbitramento do lucro que serviu de base para o

lançamento dos tributos em execução (fls. 318 e ss.).Ainda não se encontra pacificada no âmbito do Supremo

Tribunal Fe-deral a questão sobre a constitucionalidade da Lei Complementar n. 105/01, na parte em que autoriza

o acesso, pelos agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, às

informações sobre as movimentações bancárias de clientes de instituições financeiras , e da Lei n. 9.311/96, com

alteração da Lei n. 10.174/01, que permite ao fisco constituir crédito tributário com base nos dados indivi-duais da

arrecadação da CPMF .Em 24/11/2010, o Tribunal, por maioria, indeferiu medida liminar em ação cautelar, em

que se pleiteava a concessão de efeito suspensivo a recurso extraor-dinário, já admitido para a Corte, no qual é

sustentada a inconstitucionalidade das disposições legais que autorizam a requisição e a utilização de informações

bancárias pela Receita Federal, diretamente às instituições financeiras, para instauração e ins-trução de processo

administrativo fiscal (Lei Complementar n. 105/2001 .Porém, em 15/12/2010, também por maioria, mas de forma

diversa, o Plenário proveu recurso extraordinário para afastar a possibilidade de a Receita Federal ter acesso direto

a dados bancários da empresa recorrente. Na espécie, questi-onavam-se disposições legais que autorizariam a

requisição e a utilização de informa-ções bancárias pela referida entidade, diretamente às instituições financeiras,

para ins-tauração e instrução de processo administrativo fiscal .Desta forma, adotando-se, como razões de decidir,

o entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal, tem-se que é inconstitucional a legislação citada, que

permite à administração tributária o acesso à movimentação financeira dos contribuintes sem autorização

judicial.Considerando que essa hipótese se verifica no caso presente, o lança-mento dos débitos exequendos

padece de nulidade absoluta, em razão de violação à ga-rantia prevista do inciso LVI do art. 5º da Constituição

Federal: são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos.Ante o exposto, julgo procedentes os

presentes embargos para decla-rar extintos pela decadência os débitos em cobrança relativos aos períodos de

apuração 04/1998 a 10/1998 e 01/1999, e a nulidade do lançamento do débito relativo ao período de apuração

06/1999.Julgo insubsistente a penhora.A embargada arcará com os honorários advocatícios, os quais, conso-ante

apreciação eqüitativa, nos termos do 4º do art. 20 do CPC e atendidas as normas das alíneas a, b e c do 3º do

mesmo dispositivo, fixo em 5% do valor atualizado dos débitos em execução.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I.

 

0000268-04.2010.403.6105 (2010.61.05.000268-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015561-48.2009.403.6105 (2009.61.05.015561-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA)

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de CampConverto o julgamento em

diligência.Apensem-se os presentes autos aos autos da execução fiscal, tornando-a conclusa para

sentença.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000290-62.2010.403.6105 (2010.61.05.000290-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015552-86.2009.403.6105 (2009.61.05.015552-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA)

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de CampConverto o julgamento em

diligência.Apensem-se os presentes autos aos autos da execução fiscal, tornando-a conclusa para

sentença.Intimem-se.Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     35/1055



 

0000294-02.2010.403.6105 (2010.61.05.000294-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015489-61.2009.403.6105 (2009.61.05.015489-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de CampConverto o julgamento em

diligência.Apensem-se os presentes autos aos autos da execução fiscal, tornando-a conclusa para

sentença.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000659-56.2010.403.6105 (2010.61.05.000659-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015616-96.2009.403.6105 (2009.61.05.015616-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP105407 - RICARDO VALENTIM

NASSA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP164926 - DANIELA SCARPA

GEBARA)

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de CampConverto o julgamento em

diligência.Apensem-se os presentes autos aos autos da execução fiscal, tornando-a conclusa para

sentença.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000669-03.2010.403.6105 (2010.61.05.000669-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015887-08.2009.403.6105 (2009.61.05.015887-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP177566 - RICARDO

HENRIQUE RUDNICKI)

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de CampConverto o julgamento em

diligência.Apensem-se os presentes autos aos autos da execução fiscal, tornando-a conclusa para

sentença.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0013361-63.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013360-

78.2012.403.6105) DIMAC PRODUTOS DE PETROLEO LTDA(SP120333 - ALFREDO CHECCHIA NETO)

X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.DIMAC PRODUTOS DE PETROLEO LTDA opõe embargos à execução fiscal n.º 0013360-78-

2012.403.6105 promovida pela FAZENDA NACIONAL, na qual visa à desconstituição dos débitos inscritos na

Dívida Ativa.Às fls. 31/32, a embargada requereu a extinção do feito por falta de interesse processual, tendo em

vista que a autoridade fazendária concluiu pelo can-celamento das inscrições.É o necessário a relatar. Decido.As

condições da ação devem estar presentes quando do ajuizamen-to dos embargos à execução e também durante

todo o desenvolvimento do proces-so.No caso, a matéria alegada já foi apreciada nos autos da execução fiscal em

apenso, oportunidade em que foi extinta a execução em razão do cancela-mento da inscrição em Dívida

Ativa.Assim sendo, resta configurada a perda superveniente do interesse processual.Ante o exposto, com fulcro no

art. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.Deixo de fixar honorários, uma vez

que já foram arbitrados na exe-cução fiscal apensa.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução.Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0010895-33.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010532-

80.2010.403.6105) EDISON CARLOS LEAO MORAES(DF021339 - ROSANGELA GOMES COSTA

BARROS) X ELIANE ARAUJO MORAES(DF021339 - ROSANGELA GOMES COSTA BARROS E

DF034486 - FILLIPE LIMA CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL X ALVARO FERREIRA DA SILVA

Vistos, etc. Trata-se de ação de embargos de terceiro ajuizada por Edison Carlos Leão Moraes e Eliane Araújo

Moraes, em face da Fazenda Nacional e Álvaro Ferreira da Silva, na qual se pretende a desconstituição da

indisponibilidade sobre o bem i-móvel Residencial Vinícius de Moraes, ARNE 53, HM, Lote 01, Al. 10,

apartamento 204, bloco 5, na cidade de Palmas/TO, realizada nos autos da Cautelar Fiscal em a-penso (nº

0010532-80.2010.403.6105).A fls. 47/48, a Fazenda Nacional reconhece a procedência do pedi-do, porém afirma

não serem devidas as verbas sucumbenciais em atenção ao princí-pio da causalidade, pois não havia registro do

título no cartório imobiliário e, ainda, os embargantes não instruíram a petição inicial com cópia atualizada da

matrícula.A fl. 49, a embargada juntou cópia da certidão de matrícula do imó-vel atualizada.Vieram-me os autos

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o reconhecimento

jurídico do pedido formulado nos presentes embargos, impõe-se a desconstituição da indisponibilidade do imóvel

obje-to da matrícula nº 99.139, denominado Residencial Vinícius de Moraes, apartamento 204, bloco 5, 1º andar,

situada à Alameda 10, Lote 02, conjunto HM-01, da quadra ARNE-53, do Loteamento Palmas, na cidade de
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Palmas/TO. Cabe ressaltar que a exeqüente, ora embargada, não deverá arcar com o ônus da sucumbência em

razão do princípio da causalidade, uma vez que a transferência da propriedade do imóvel não foi devidamente

registrada. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinto o feito com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil e desconstituo a indisponibilidade do imóvel objeto da

matrícula nº 99.139.Sem condenação da embargada na verba sucumbencial, conforme fundamentação

supra.Traslade-se cópia desta sentença para a cautelar fiscal em apenso.Decorrido o trânsito em julgado desta

sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0008593-94.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010532-

80.2010.403.6105) INDUSPUMA S/A IND/ E COM/(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE SOUZA

MIGLIOLI E SP059607 - IZILDINHA PEREIRA BAUMGARTH C MONTEIRO E SP213983 - ROGERIO

CAMARGO GONÇALVES DE ABREU) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc. INDUSPUMA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, qualificada nos autos, ajuizou exceção de

incompetência em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o deslocamento das ações em apenso para a Subseção

Judiciária Federal de Palmas, TO. Aduz, em síntese, que, ao tempo da distribuição das execuções fiscais nºs

0003113-53.2003.4.036105; 0003114-38.2003.4.03.6105 e 0003115-23.2003.4.03.6105, em 14.02.2003, a sede

social da excipiente era no Município de Palmas, Estado do Tocantins. Assevera que, por força do art. 578 do

CPC, as execuções e processos incidentes devem ser processados no domicílio do devedor. Sustenta que compete

à Justiça Federal de Palmas o processamento das execuções e processos incidentes. Requer, ao final, o

acolhimento da exceção. Juntou procuração (fl. 10). Intimada, a excepta ofereceu impugnação a fls. 11 e verso.

Aduz, em síntese, que houve fraude na transferência de seu domicílio para o município de Palmas. Assevera que a

fraude foi reconhecida por este Juízo no enfrentamento do pleito de liminar da cautelar fiscal. Acresce que o Juízo

da 2ª Vara Federal da Subseção de Palmas também reconheceu a fraude perpetrada pela excipiente e declinou sua

competência. Bate pela competência deste Juízo. Requer a improcedência da exceção oposta. Juntou documento

(fl. 12). Vieram-me os autos conclusos para decisão. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. É letra do

art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil que, na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher

o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a

ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à

dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se

originar. Destarte, o referido dispositivo legal, vigente e aplicável à hipótese dos autos, porquanto a LEF não o

derrogou expressamente, confere à Fazenda Pública um variado leque de possibilidades de foros para ajuizamento

da execução da dívida pública, com vistas à melhor satisfação do interesse público. Na espécie dos autos, ao que

se verifica, houve uma tentativa de se transferir a sede da excipiente para o Município de Palmas, a qual coincidiu

com o encerramento de suas atividades, em 2002. Nada obstante, é certo que o centro das atividades da excipiente

era localizado na região de Campinas, localidade em que estão situados os bens da excipiente e de seus sócios

administradores. Consoante foi relatado pela excepta nos autos do processo nº 0010532-80.2010.403.6105

(cautelar fiscal), o novo domicílio corresponde ao endereço da residência do filho de Nuno Álvaro, Álvaro

Ferreira da Silva, e de sua companheira, Danielle Christina Lustosa Grohs. Desse modo, a par de não coincidir o

novel domicílio com qualquer atividade empresarial da excipiente, evidencia-se que a alteração ocorreu com o

nítido propósito de desviar a ação do Fisco e da Justiça, dificultando, assim, os atos que acarretassem a necessária

responsabilidade patrimonial pelas dívidas tributárias constituídas. Ao lado de tal constatação, é necessário frisar

que a Fazenda Pública pode escolher os domicílios para o ajuizamento das execuções segundo as opções

mencionadas no parágrafo único do art. 578 do CPC, razão pela qual, constatando-se que os atos que ensejaram as

dívidas fiscais foram realizados na região de Campinas e que os bens passíveis de garantir as dívidas fiscais

também se localizam nesta região, não há que se sustentar a incompetência deste Juízo para processar e julgar as

execuções fiscais respectivas e os feitos delas decorrentes. Não se deslembre, ainda, que o MM. Juízo da 2ª Vara

Federal do Tocantins já declinou de sua competência para processar e julgar os feitos em que a excipiente figura

como executada naquela localidade, consoante decisão acostada em cópia a fl. 12. Assim sendo, rejeito a exceção

de incompetência oposta. Traslade-se cópia da presente para os autos da ação principal. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0600134-16.1996.403.6105 (96.0600134-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X MICHEL CROZAT(Proc. HENRY CHARLES DUCRET-SEM PROCURACAO)

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de MICHEL

CROZAT, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exeqüente requereu a extinção do feito em virtude

do cancela-mento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada a obrigação pela

exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e

declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Tendo em vista a

renúncia do exequente à ciência da presente sen-tença, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação,
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observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0601400-38.1996.403.6105 (96.0601400-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X

VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A X RUBENS RIBEIRO DE URZEDO X JOSE EUSTAQUIO R DE

URZEDO(SP093111 - PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA E SP127352 - MARCOS

CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR) X URCA URBANO DE

CAMPINAS LTDA(SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR) X VB TRANSPORTES E TURISMO

LTDA(SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

Prejudicada a exceção de pré-executividade de fls. 346/358, tendo em vista que a alegada prescição já foi

definitivamente julgada em sede de agravo de instrumento (fl. 367/386).Manifeste-se a exequente sobre a carta

precatória devolvida (fls. 326/344), requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito.Intimem-se.

 

0005040-93.1999.403.6105 (1999.61.05.005040-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 497 - ARLINDO DONINIMO M R

DE MELLO) X COMPET EMBALAGENS LTDA X CLAUDIA SHIBAKI BARBOSA X ADELIA SHIBAKI

BARBOSA(SP095969 - CLAIDE MANOEL SERVILHA)

Vistos, etc. Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por ADÉLIA SHIBKI BARBOSA em face da

UNIÃO FEDERAL, objetivando a extinção da presente execução fiscal, ao argumento da ocorrência da

prescrição. Intimada, a União manifestou-se a fls. 83/85. Refuta a ocorrência da prescrição ao argumento de que a

constituição definitiva do crédito se deu em 27/02/1998, com a entrega da declaração, sendo a execução ajuizada

em 26/03/1999 e a demora na citação não decorreu de sua inércia. Vieram-me os autos conclusos para decisão.

Sumariados, decido. Sedimentou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que,

tratando-se de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o termo a quo do prazo prescricional deve ser

contabilizado da data da entrega da declaração pelo contribuinte ou do vencimento, o que ocorrer por último.

Nesse sentido, confira-se:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIOS DO JULGADO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. TRIBUTO DECLARADO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 1. No caso de tributos sujeitos a lançamento

por homologação declarados, e não pagos, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do

dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior. Só a

partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda pública. Orientação firmada pela

Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de 21.5.10), submetido ao regime

do art. 543-C do CPC. 2. A embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios ver

reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. Todavia, não é possível dar efeitos efeitos

infringentes aos aclaratórios sem a demonstração de qualquer vício ou teratologia. Embargos de declaração

rejeitados, com aplicação de multa. (STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 977.726/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 30/11/2011)Consoante se infere

dos autos, a declaração foi entregue em 27/02/1998, data em que teve início o prazo prescricional. A ação foi

ajuizada em 26/03/1999, portanto dentro do lustro prescricional. No mais, verifica-se que a citação da executada

ocorreu em 24/09/2004, tendo em vista necessidade de diligências para ser localizado seu representante legal.

Destarte, a demora na citação não pode ser interpretada em prejuízo da exequente, porquanto não decorreu de sua

inércia. A propósito, confira-se: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO 1º DO

ART. 219 DO CPC À EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 1.

Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção, ao julgar o

RESP 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou consignado que se revela incoerente a

interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva

do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que

se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174, do

CTN). Consoante decidiu a Primeira Seção, no retromencionado recurso repetitivo, o Código de Processo Civil,

no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da

ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao

entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado

retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 2. No caso

concreto, ao considerar que não se aplicaria à execução fiscal de créditos tributários o 1º do art. 219 do CPC, o

Tribunal de origem acabou por contrariar a disposição legal em questão, deixando de observar, ainda, a especial

eficácia vinculativa da orientação firmada no recurso representativo da controvérsia RESP 1.120.295/SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010. 3. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 1.260.475; Proc.

2011/0139774-0; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; Julg. 18/08/2011; DJE 25/08/2011)

Assim sendo, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Intime-se a exequente a dar o necessário impulso à

execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Intimem-se. Cumpra-se.
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0003113-53.2003.403.6105 (2003.61.05.003113-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP099152 - JOAO ROBERTO SGOBETTA E

SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU) X EBPAR - PARTICIPACOES

SOCIETARIAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X SUPERSPUMA INDUSTRIA E

COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA X BEL SONO COLCHOES LTDA X AGRO-PECUARIA

MARI LTDA X TANGRAM - COMERCIO E SERVICOS LTDA X PVTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE

POLIMEROS LTDA X NUNO ALVARO FERREIRA DA SILVA X DANIELLE CHRISTINA LUSTOSA

GROHS X ALVARO FERREIRA DA SILVA X MARCIA FERREIRA DA SILVA X MARINA FERREIRA

DA SILVA GENOVESE X MARILISA MANTOVANI GUERREIRO X GILBERTO PEREIRA DE SOUZA X

CLEBERSON ANTONIO FERREIRA MODENA(SP250245 - MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO

JUNIOR) X VANDERLEI REGI X LUIZ ANTONIO FASCIO JULIANO X MARCELO CAMARGO DE

ANDRADE(SP204354 - RICARDO BRAIDO) X LUCIO MENEZES GUIDOLIM(SP051315 - MARIA

TERESA BANZATO)

Recebo a conclusão retro. Vistos em apreciação de embargos de declaração. Cuida-se de embargos declaratórios

opostos pelos co-executados CLEBERSON ANTÔNIO FERREIRA MODENA E INDUSPUMA S/A

INDUSTRIA E COMÉRCIO E LÚCIO MENEZES GUIDOLIM da sentença de fls. 1671/1672, em que alegam

omissão quanto à fixação da verba honorária. Decido. A cobrança abrange diversas outras execuções apensadas

que pros-seguirão, de modo que não se afigura adequada a fixação de honorários no atual momento processual,

mesmo porque as execuções extintas totalizavam R$ 685.816,07, valor ínfimo comparado ao montante ainda em

execução R$ 26.645.930,89 (atualizados à época das respectivas distribuições). Ante o exposto, conheço dos

embargos de declaração, por tempes-tivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento de embargos de

declara-ção, NEGO PROVIMENTO aos mesmos. P.R.I.

 

0003114-38.2003.403.6105 (2003.61.05.003114-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO X EBPAR - PARTICIPACOES SOCIETARIAS

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X SUPERSPUMA INDUSTRIA E COMERCIO DE

ESPUMAS E COLCHOES LTDA X BEL SONO COLCHOES LTDA X AGRO-PECUARIA MARI LTDA X

TANGRAM - COMERCIO E SERVICOS LTDA X PVTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIMEROS

LTDA X NUNO ALVARO FERREIRA DA SILVA X DANIELLE CHRISTINA LUSTOSA GROHS X

ALVARO FERREIRA DA SILVA X MARCIA FERREIRA DA SILVA X MARINA FERREIRA DA SILVA

GENOVESE X MARILISA MANTOVANI GUERREIRO X GILBERTO PEREIRA DE SOUZA X

CLEBERSON ANTONIO FERREIRA MODENA(SP250245 - MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO

JUNIOR)

Recebo a conclusão retro. Vistos em apreciação de embargos de declaração. Cuida-se de embargos declaratórios

opostos pelo co-executado CLEBERSON ANTÔNIO FERREIRA MODENA da sentença de fls. 81, em que alega

o-missão quanto à fixação da verba honorária. Decido. A cobrança abrange diversas outras execuções apensadas

que pros-seguirão, de modo que não se afigura adequada a fixação de honorários no atual momento processual,

mesmo porque as execuções extintas totalizavam R$ 685.816,07, valor ínfimo comparado ao montante ainda em

execução R$ 26.645.930,89 (atualizados à época das respectivas distribuições). Ante o exposto, conheço dos

embargos de declaração, por tempes-tivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento de embargos de

declara-ção, NEGO PROVIMENTO aos mesmos. P.R.I.

 

0003115-23.2003.403.6105 (2003.61.05.003115-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP099152 - JOAO ROBERTO SGOBETTA E

SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU) X EBPAR - PARTICIPACOES

SOCIETARIAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X SUPERSPUMA INDUSTRIA E

COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA X BEL SONO COLCHOES LTDA X AGRO-PECUARIA

MARI LTDA X TANGRAM - COMERCIO E SERVICOS LTDA X PVTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE

POLIMEROS LTDA X NUNO ALVARO FERREIRA DA SILVA X DANIELLE CHRISTINA LUSTOSA

GROHS X ALVARO FERREIRA DA SILVA X MARCIA FERREIRA DA SILVA X MARINA FERREIRA

DA SILVA GENOVESE X MARILISA MANTOVANI GUERREIRO X GILBERTO PEREIRA DE SOUZA X

CLEBERSON ANTONIO FERREIRA MODENA(SP250245 - MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO

JUNIOR) X VANDERLEI REGI X LUIZ ANTONIO FASCIO JULIANO X MARCELO CAMARGO DE

ANDRADE(SP204354 - RICARDO BRAIDO) X LUCIO MENEZES GUIDOLIM(SP051315 - MARIA

TERESA BANZATO)

Recebo a conclusão retro. Vistos em apreciação de embargos de declaração. Cuida-se de embargos declaratórios

opostos pelos co-executados CLEBERSON ANTÔNIO FERREIRA MODENA, INDUSPUMA S/A INDUSTRIA

E COMÉRCIO E LÚCIO MENEZES GUIDOLIM da sentença de fls. 805/806, em que alegam omissão quanto à
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fixação da verba honorária. Decido. Observo que os executados INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMÉR-CIO

E LÚCIO MENEZES GUIDOLIM tiveram exceções de pré-executividade rejeitadas. Além disso, LÚCIO

MENEZES GUIDOLIM opôs os embargos à execu-ção fiscal nº 200961050112550, que foram extintos sem

julgamento do mérito por ausência de pressuposto processual. Neste caso, eventual fixação de honorários ad-

vocatícios deveria ser feita nos autos dos embargos à execução fiscal, onde houve pronunciamento expresso no

sentido de não cabimento dos honorários advocatícios. Portanto, eventual inconformismo acerca da não fixação de

honorá-rios deveria ser manifestada nos autos dos embargos à execução fiscal, onde, ressal-te-se não houve

omissão e, desde que respeitados os prazos recursais. De resto, a cobrança abrange diversas outras execuções

apensadas que prosseguirão, de modo que não se afigura adequada a fixação de honorários no atual momento

processual, mesmo porque as execuções extintas totalizavam R$ 685.816,07, valor ínfimo comparado ao montante

ainda em execução R$ 26.645.930,89 (atualizados à época das respectivas distribuições). Ante o exposto, conheço

dos embargos de declaração, por tempes-tivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento de embargos

de declara-ção, NEGO PROVIMENTO aos mesmos. P.R.I.

 

0005995-51.2004.403.6105 (2004.61.05.005995-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP161101 - ANDERSON ROGERIO

BUSINARO E SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X DELCIO MARTINS DA SILVA

Vistos, etc. Trata-se de objeção de executividade oposta por CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, em

face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o reconhecimento da decadência parcial do débito. A União

manifestou-se a fls. 130/132. Reconhece a decadência das competências referentes a 01/1997 a 11/1997. Requer,

por fim, o prosseguimento em relação aos valores remanescentes. Juntou documentos (fls. 133/142). Vieram-me

os autos conclusos para decisão. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. De início, deve ser acolhida a

arguição de decadência em relação aos créditos referentes às competências compreendidas entre 01/1997 e

11/1997, uma vez que reconhecido o pedido da embargante nesse sentido (fls. 130/132). De fato, transcorreram

mais de cinco anos entre a data de constituição dos créditos e as respectivas competências. Desse modo, a

procedência do pedido é medida que se impõe. Cumpre asseverar que, mesmo resultando em extinção parcial da

execução, são cabíveis honorários de sucumbência na exceção de pré-executividade. Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PROVIMENTO PARCIAL - EXTINÇÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

CABIMENTO - OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA

SUCUMBÊNCIA - PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO - 1. Execução Fiscal da Fazenda Nacional

fundada em quatro Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela exceção de pré-executividade. Acórdão

negando os honorários advocatícios em razão da não-extinção da execução. Recurso Especial parcialmente

provido, concedendo a verba honorária relativamente ao valor da execução extinta. Agravo regimental

sustentando a mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o reconhecimento da sucumbência

recíproca. 2. Em razão dos princípios da causalidade e da sucumbência e do caráter contencioso da exceção de

pré-executividade, provida esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento da verba honorária pela parte

vencida. 3. Observância da premissa de que a vitória processual de quem tem razão deixaria de ser integral

quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido. (STJ - AGRESP

200401025627 - (670038 RS) - 1ª T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 18.04.2005 - p. 00228) AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO

FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - Cabem honorários advocatícios na exceção de

pré-executividade, quando seu acolhimento resulta na extinção, ainda que parcial, da execução fiscal, em

montante a ser arbitrado conforme apreciação equitativa do órgão julgador. (TRF 4ª R. - AI 0009624-

41.2011.404.0000/SC - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti - DJe 16.11.2011 - p. 147) Ante o exposto, com

fulcro no art. 156, V, do CTN, DECLARO EXTINTOS pela decadência os créditos referentes às competências de

01/1997 a 11/1997. Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por

cento) sobre o valor atualizado dos débitos ora extintos. Mantenho íntegras as demais cobranças. Anote-se no

SEDI. Informe a exeqüente a atual situação do parcelamento solicitado pela executada, requerendo o que de

direito. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005996-36.2004.403.6105 (2004.61.05.005996-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR

MARTINS BRAIDO) X CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA X DELCIO MARTINS DA

SILVA(SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO E SP161101 - ANDERSON ROGERIO BUSINARO)

Vistos, etc. Trata-se de objeção de executividade oposta por CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, em

face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o reconhecimento da decadência parcial do débito. A União

manifestou-se a fls. 123/125. Reconhece a decadência das competências referentes a 03/1997, 06/1997 e 09/1997.

Requer, por fim, o prosseguimento em relação aos valores remanescentes. Juntou documentos (fls. 122/126).

Vieram-me os autos conclusos para decisão. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. De início, deve ser

acolhida a arguição de decadência em relação aos créditos referentes às competências compreendidas entre
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03/1997, 06/1997 e 09/1997, uma vez que reconhecido o pedido da embargante nesse sentido (fls. 123/125). De

fato, transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição dos créditos e as respectivas competências dos

respectivos fatos geradores. Desse modo, a procedência do pedido é medida que se impõe. Cumpre asseverar que,

mesmo resultando em extinção parcial da execução, são cabíveis honorários de sucumbência na exceção de pré-

executividade. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROVIMENTO PARCIAL - EXTINÇÃO DE PARTE DA

EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO -

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA - PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO - 1.

Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela

exceção de pré-executividade. Acórdão negando os honorários advocatícios em razão da não-extinção da

execução. Recurso Especial parcialmente provido, concedendo a verba honorária relativamente ao valor da

execução extinta. Agravo regimental sustentando a mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o

reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em razão dos princípios da causalidade e da sucumbência e do

caráter contencioso da exceção de pré-executividade, provida esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento

da verba honorária pela parte vencida. 3. Observância da premissa de que a vitória processual de quem tem razão

deixaria de ser integral quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido. (STJ -

AGRESP 200401025627 - (670038 RS) - 1ª T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 18.04.2005 - p. 00228) AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO

FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - Cabem honorários advocatícios na exceção de

pré-executividade, quando seu acolhimento resulta na extinção, ainda que parcial, da execução fiscal, em

montante a ser arbitrado conforme apreciação equitativa do órgão julgador. (TRF 4ª R. - AI 0009624-

41.2011.404.0000/SC - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti - DJe 16.11.2011 - p. 147) Ante o exposto,

declaro extintos pela decadência os créditos referentes às competências de 03/1997, 06/1997 e 09/1997, nos

termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional. Condeno a excepta ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado dos débitos ora extintos. Mantenho

íntegras as demais cobranças. Anote-se no SEDI. Informe a exequente a atual situação do parcelamento solicitado

pela executada, requerendo o que de direito. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005997-21.2004.403.6105 (2004.61.05.005997-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP161101 - ANDERSON ROGERIO

BUSINARO E SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X DELCIO MARTINS DA SILVA

Vistos, etc. Trata-se de objeção de executividade oposta por CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA,

qualificada nos autos, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a extinção da presente execução fiscal em

razão da decadência parcial do débito. A União manifestou-se a fls. 125/127. Reconhece a decadência das

competências referentes a 01/1998 e 02/1998. Requer, por fim, o prosseguimento em relação aos valores

remanescentes. Juntou documentos (fls. 128/132). Vieram-me os autos conclusos para decisão. É, no essencial, o

relatório. Fundamento e decido. De início, deve ser acolhida a arguição de decadência em relação aos créditos

referentes às competências de 01/1998 e 02/1998, uma vez que reconhecido o pedido da embargante nesse sentido

(fls. 125/127). De fato, transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição dos créditos em 19/03/2003

e as respectivas competências dos respectivos fatos geradores. Desse modo, a procedência do pedido é medida que

se impõe. Cumpre asseverar que, mesmo resultando em extinção parcial da execução, são cabíveis honorários de

sucumbência na exceção de pré-executividade. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROVIMENTO PARCIAL

- EXTINÇÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA -

PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO - 1. Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro

Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela exceção de pré-executividade. Acórdão negando os

honorários advocatícios em razão da não-extinção da execução. Recurso Especial parcialmente provido,

concedendo a verba honorária relativamente ao valor da execução extinta. Agravo regimental sustentando a

mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em razão

dos princípios da causalidade e da sucumbência e do caráter contencioso da exceção de pré-executividade, provida

esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento da verba honorária pela parte vencida. 3. Observância da

premissa de que a vitória processual de quem tem razão deixaria de ser integral quando ele tivesse de suportar

gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido. (STJ - AGRESP 200401025627 - (670038 RS) - 1ª T. - Rel.

Min. José Delgado - DJU 18.04.2005 - p. 00228) AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

CABIMENTO - Cabem honorários advocatícios na exceção de pré-executividade, quando seu acolhimento resulta

na extinção, ainda que parcial, da execução fiscal, em montante a ser arbitrado conforme apreciação equitativa do

órgão julgador. (TRF 4ª R. - AI 0009624-41.2011.404.0000/SC - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti - DJe

16.11.2011 - p. 147) Ante o exposto, declaro extintos pela decadência os créditos referentes às competências de
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01/1998 e 02/1998, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional. Condeno a excepta ao pagamento

de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado dos débitos ora

extintos. Mantenho íntegras as demais cobranças. Anote-se no SEDI. Informe a exequente a atual situação do

parcelamento solicitado pela executada, requerendo o que de direito. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006054-39.2004.403.6105 (2004.61.05.006054-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR

MARTINS BRAIDO) X CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP161101 - ANDERSON ROGERIO

BUSINARO) X DELCIO MARTINS DA SILVA(SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Vistos, etc. Trata-se de objeção de executividade oposta por CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA,

qualificada nos autos, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o reconhecimento da decadência parcial

do débito. A União manifestou-se a fls. 119/121. Reconhece a decadência das competências referentes a 03/1997,

06/1997 e 09/1997. Requer, por fim, o prosseguimento em relação aos valores remanescentes. Juntou documentos

(fls. 122/126). Vieram-me os autos conclusos para decisão. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. De

início, deve ser acolhida a arguição de decadência em relação aos créditos referentes às competências

compreendidas entre 03/1997, 06/1997 e 09/1997, uma vez que reconhecido o pedido da excipiente nesse sentido

(fls. 119/121). De fato, transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição dos créditos e as respectivas

competências dos fatos geradores. Desse modo, a procedência do pedido é medida que se impõe. Cumpre

asseverar que, mesmo resultando em extinção parcial da execução, são cabíveis honorários de sucumbência na

exceção de pré-executividade. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROVIMENTO PARCIAL - EXTINÇÃO DE PARTE DA

EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO -

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA - PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO - 1.

Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela

exceção de pré-executividade. Acórdão negando os honorários advocatícios em razão da não-extinção da

execução. Recurso Especial parcialmente provido, concedendo a verba honorária relativamente ao valor da

execução extinta. Agravo regimental sustentando a mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o

reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em razão dos princípios da causalidade e da sucumbência e do

caráter contencioso da exceção de pré-executividade, provida esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento

da verba honorária pela parte vencida. 3. Observância da premissa de que a vitória processual de quem tem razão

deixaria de ser integral quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido. (STJ -

AGRESP 200401025627 - (670038 RS) - 1ª T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 18.04.2005 - p. 00228) AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO

FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - Cabem honorários advocatícios na exceção de

pré-executividade, quando seu acolhimento resulta na extinção, ainda que parcial, da execução fiscal, em

montante a ser arbitrado conforme apreciação equitativa do órgão julgador. (TRF 4ª R. - AI 0009624-

41.2011.404.0000/SC - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti - DJe 16.11.2011 - p. 147) Ante o exposto,

declaro extintos pela decadência os créditos referentes às competências de 03/1997, 06/1997 e 09/1997, nos

termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional. Condeno a excepta ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado dos débitos ora extintos. Mantenho

íntegras as demais cobranças. Anote-se no SEDI. Informe a exeqüente a atual situação do parcelamento solicitado

pela executada, requerendo o que de direito. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006057-91.2004.403.6105 (2004.61.05.006057-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP161101 - ANDERSON ROGERIO

BUSINARO E SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Vistos, etc. Trata-se de objeção de executividade oposta por CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA,

qualificada nos autos, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a extinção da presente execução fiscal em

razão da decadência parcial do débito. A União manifestou-se a fls. 119/121. Reconhece a decadência das

competências de 01/1997 a 11/1997. Requer, por fim, o prosseguimento em relação aos valores remanescentes.

Juntou documentos (fls. 135/144). Vieram-me os autos conclusos para decisão. É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido. De início, deve ser acolhida a arguição de decadência em relação aos créditos referentes às

competências compreendidas entre 01/1997 e 11/1997, uma vez que reconhecido o pedido da embargante nesse

sentido (fls. 132/134). De fato, transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição dos créditos e as

respectivas competências dos fatos geradores. Desse modo, a procedência do pedido é medida que se impõe.

Cumpre asseverar que, mesmo resultando em extinção parcial da execução, são cabíveis honorários de

sucumbência na exceção de pré-executividade. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROVIMENTO PARCIAL

- EXTINÇÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA -

PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO - 1. Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro
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Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela exceção de pré-executividade. Acórdão negando os

honorários advocatícios em razão da não-extinção da execução. Recurso Especial parcialmente provido,

concedendo a verba honorária relativamente ao valor da execução extinta. Agravo regimental sustentando a

mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em razão

dos princípios da causalidade e da sucumbência e do caráter contencioso da exceção de pré-executividade, provida

esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento da verba honorária pela parte vencida. 3. Observância da

premissa de que a vitória processual de quem tem razão deixaria de ser integral quando ele tivesse de suportar

gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido. (STJ - AGRESP 200401025627 - (670038 RS) - 1ª T. - Rel.

Min. José Delgado - DJU 18.04.2005 - p. 00228) AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

CABIMENTO - Cabem honorários advocatícios na exceção de pré-executividade, quando seu acolhimento resulta

na extinção, ainda que parcial, da execução fiscal, em montante a ser arbitrado conforme apreciação equitativa do

órgão julgador. (TRF 4ª R. - AI 0009624-41.2011.404.0000/SC - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti - DJe

16.11.2011 - p. 147) Ante o exposto, declaro extintos pela decadência os créditos referentes às competências de

01/1997 a 11/1997, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional. Condeno a excepta ao pagamento

de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado dos débitos ora

extintos. Mantenho íntegras as demais cobranças. Anote-se no SEDI. Informe a exeqüente a atual situação do

parcelamento solicitado pela executada, requerendo o que de direito. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006058-76.2004.403.6105 (2004.61.05.006058-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR

MARTINS BRAIDO) X CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP107740 - NILTON MARQUES

RIBEIRO) X DELCIO MARTINS DA SILVA(SP147088 - LUIS FRANCISCO DA SILVA FLORA)

Vistos, etc. Trata-se de objeção de executividade oposta por CEREPE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.,

qualificada nos autos, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o reconhecimento da decadência parcial

do débito. A União manifestou-se a fls. 180/182. Reconhece a decadência das competências referentes a 01/1998 e

02/1998. Requer, por fim, o prosseguimento em relação aos valores remanescentes. Juntou documentos (fls.

183/186). Vieram-me os autos conclusos para decisão. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. De

início, deve ser acolhida a arguição de decadência em relação aos créditos referentes às competências

compreendidas de 01/1998 e 02/1998, uma vez que reconhecido o pedido da excipiente nesse sentido (fls.

180/182). De fato, transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição dos créditos e as respectivas

competências. Desse modo, a procedência do pedido é medida que se impõe. Cumpre asseverar que, mesmo

resultando em extinção parcial da execução, são cabíveis honorários de sucumbência na exceção de pré-

executividade. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROVIMENTO PARCIAL - EXTINÇÃO DE PARTE DA

EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - OCORRÊNCIA DE CONTRADITÓRIO -

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA - PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO - 1.

Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro Certidões da Dívida Ativa, três das quais extintas pela

exceção de pré-executividade. Acórdão negando os honorários advocatícios em razão da não-extinção da

execução. Recurso Especial parcialmente provido, concedendo a verba honorária relativamente ao valor da

execução extinta. Agravo regimental sustentando a mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o

reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em razão dos princípios da causalidade e da sucumbência e do

caráter contencioso da exceção de pré-executividade, provida esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento

da verba honorária pela parte vencida. 3. Observância da premissa de que a vitória processual de quem tem razão

deixaria de ser integral quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido. (STJ -

AGRESP 200401025627 - (670038 RS) - 1ª T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 18.04.2005 - p. 00228) AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO

FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - Cabem honorários advocatícios na exceção de

pré-executividade, quando seu acolhimento resulta na extinção, ainda que parcial, da execução fiscal, em

montante a ser arbitrado conforme apreciação equitativa do órgão julgador. (TRF 4ª R. - AI 0009624-

41.2011.404.0000/SC - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti - DJe 16.11.2011 - p. 147) Passo à análise da

petição de fls. 141/142, na qual a seguradora Sul América Cia. Nacional de Seguros visa o desbloqueio do veículo

VW/Gol Special, ano e modelo 2000, placa DBZ 4163 para possibilitar a transferência de propriedade. A

seguradora alega, mas não comprova, a ocorrência de sinistro que resultou em perda total do veículo, ensejando

indenização ao antigo proprietário, o co-executado, Délcio Martins da Silva, razão pela qual sub-rogou-se nos

direitos do segurado. Todavia, sequer menciona a data do evento ocorrido, de modo que não há como saber se já

havia pago a indenização quando da efetivação do bloqueio, não havendo elementos nos autos que corroborem as

assertivas da seguradora. Ante o exposto, declaro extintos pela decadência os créditos referentes às competências

de 01/1998 e 02/1998, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional. Condeno a excepta ao

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado dos

débitos ora extintos. Mantenho íntegras as demais cobranças. Anote-se no SEDI. Informe a exequente a atual
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situação do parcelamento solicitado pela executada, requerendo o que de direito. Indefiro, por ora, o desbloqueio

do veículo VW/Gol Special, ano e modelo 2000, placa DBZ 4163. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017050-23.2009.403.6105 (2009.61.05.017050-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X C & N MEDICINA

OCUPACIONAL LTDA

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de C & N MEDICINA OCUPACIONAL LTDA, na qual se

cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exeqüente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do

débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio

de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014730-63.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JULIANA SILVA THIERS VIEIRA

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de JULIANA SILVA THIERS VIEIRA, na qual se cobra

tributo inscrito na Dívida Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o

relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de

sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de

19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor inferior

a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0014814-64.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROGERIO EDUARDO AZEVEDO LIMA

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de ROGERIO EDUARDO AZEVEDO LIMA, na qual se

cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do

débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio

de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de

19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor inferior

a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0005182-77.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X BENEDITO EANDERLEI DA SILVA

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO

SOCIAL - CRESS em face de BENEDITO WANDERLEI DA SILVA, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida

Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato,

satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto,

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do

Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0000382-69.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X CPS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP140381 - MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS

SANTOS)

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por CPS SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA., qualificada

nos autos, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a extinção da presente execução pela decadência. Por

fim, requer a condenação da exequente em honorários advocatícios. Intimada, a exequente manifestou-se a fls.

42/43. Alega, em síntese, que os débitos foram constituídos por meio de pedido de parcelamento (termo de

confissão espontânea), efetuado em 14/08/2005, cuja rescisão se deu em 07/06/2009. Dessa forma, rechaça a

ocorrência da decadência e afasta a prescrição, pois o ajuizamento e a citação ocorreram dentro do prazo

prescricional de cinco anos.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDO. Em se tratando de
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decadência tributária afeta aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça afasta a aplicação cumulativa do art. 150, 4º e art. 173, I, do CTN, restando sedimentado o

entendimento no sentido de que: Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial

para o lançamento pelo Fisco de eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o 4º do art. 150 do CTN e Se não houve pagamento

antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário

(lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, aplicando-

se o art. 173, I, do CTN (STJ, REsp 1033444/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 24/08/2010). Na espécie, verifica-se que o fato gerador mais remoto da

obrigação tributária em testilha ocorreu no exercício de 2003. Tem-se, portanto, que o prazo decadencial iniciou-

se em 1º de janeiro de 2004, por aplicação do art. 173, I, do CTN. Consoante se infere dos autos, os débitos em

execução foram constituídos pela própria executada, em 14/10/2005, por intermédio do pedido de parcelamento, o

qual foi rescindido em 07/06/2009, conforme se verifica a fls. 53. Dessa forma, não há que se falar em decadência,

pois não decorrido o prazo quinquenal entre o fato gerador mais remoto e a data em que o débito foi constituído.

Feitas essas observações, o dies a quo do prazo prescricional deve ser computado a partir da exclusão ao

parcelamento. Note-se que, a par do requerimento de parcelamento se equiparar a verdadeira confissão de dívida

para fins de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, do CTN), é cediço que, durante o prazo em

que vigora o parcelamento, o crédito tributário encontra-se com sua exigibilidade suspensa e consequentemente

também se encontra suspensa a prescrição.Nessa esteira confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM DEMONSTRA A OMISSÃO. SÚMULA Nº

284/STF. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA

CONTAGEM PRESCRICIONAL. 1. Em tema de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não

indicação expressa das questões apontadas como omitidas vicia a motivação do Recurso Especial, inviabilizando o

seu conhecimento. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. É pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento (AGRG no AG 1.222.267/SC,

Rel. Min. BENEDITO Gonçalves, Primeira Turma, DJe 7/10/10). (AgRgREsp nº 1.037.426/RS, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in DJe 3/3/2011). 3. Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg-REsp

1.233.183; Proc. 2011/0019887-6; SC; Primeira Turma; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; Julg. 14/04/2011; DJE

10/05/2011)Assim sendo, entre a data da exclusão do parcelamento e do ajuizamento da execução não

transcorreram mais de cinco anos, razão pela qual a rejeição da presente exceção de pré-executividade é medida

que se impõe. Por fim, impende ressaltar que se afigura indevida a condenação do excipiente ao pagamento de

honorários advocatícios, porquanto exigível apenas o encargo previsto no Decreto-Lei n. º 1.025/69 (TRF 3ª R.;

AI 0010384-56.2007.4.03.0000; SP; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Mairan Maia; Julg. 31/03/2011; DEJF

07/04/2011; Pág. 546).Assim sendo, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Converto o bloqueio do valor

de R$ 122,02, transferindo os recursos para a Caixa Econômica Federal, em conta vinculada a este Juízo, nos

termos das Leis ns . 9.703/98 e 12.099/09.Após, considerando o inexpressivo valor penhorado face ao valor da

dívida, R$ 15.774,07 atualizado em setembro de 2012, dê-se vista à exequente para que imprima regular impulso

ao processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Elabore-se a minuta.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0013360-78.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X DIMAC

PRODUTOS DE PETROLEO LTDA(SP120333 - ALFREDO CHECCHIA NETO)

Preliminarmente, ratifico todas as decisões proferidas no presente feito pelo Juízo de Direito de Paulínia-

SP.Ciência as partes da redistribuição destes autos, bem como dos embargos apensos, para esta 5ª Vara Federal de

Campinas, a fim de que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se.Cumpra-se.

 

CAUTELAR FISCAL

0010532-80.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1582 - BRUNO BRODBEKIER E Proc. 1755 -

VALDIR MALANCHE JUNIOR) X INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP213983 - ROGERIO

CAMARGO GONÇALVES DE ABREU) X EBPAR - PARTICIPACOES SOCIETARIAS E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE

ABREU E SP195567 - LUÍS FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO) X SUPERSPUMA INDUSTRIA E

COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA X BEL SONO COLCHOES LTDA(SP143195 - LAURO

ISHIKAWA) X AGRO-PECUARIA MARI LTDA(SP195567 - LUÍS FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO) X

TANGRAM - COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E

SILVA) X PVTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIMEROS LTDA(SP119083A - EDUARDO
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DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X NUNO ALVARO FERREIRA DA SILVA(SP195567 - LUÍS

FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO) X DANIELLE CHRISTINA LUSTOSA GROHS(TO004503A - SERGIO

MIRANDA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X ALVARO FERREIRA DA SILVA X MARCIA FERREIRA DA

SILVA(SP195567 - LUÍS FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO) X MARINA FERREIRA DA SILVA

GENOVESE(SP195567 - LUÍS FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO) X MARILISA MANTOVANI

GUERREIRO(SP261562 - BRUNA DE VASCONCELLOS) X GILBERTO PEREIRA DE SOUZA X

CLEBERSON ANTONIO FERREIRA MODENA(SP065636 - ANTONIO SAGULA)

Vistos. Chamo o feito à ordem. 1- Traslade-se cópia das petições e documentos de fls. 2250/2268, 2341/2344 para

os autos da execução nº 0004037-83.2011.403.6105. 1.1 Considerando que não houve oposição da exequente

quanto à penhora do bem indicado na petição de fls. 2250/2268, determino que seja realizada sua penhora nos

autos da execução principal. Elabore-se o termo de penhora, intimando-se. Defiro a realização da avaliação do

bem por perícia judicial e nomeio como perito do juízo o engenheiro civil RENATO VICENTE DALLACQUA,

com escritório profissional na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 373, 91C, São Paulo, o qual estimará seus

honorários no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da intimação da presente nomeação, devendo os honorários serem

suportados pela executada que indicou o bem à penhora. Faculto às partes a apresentação de quesitos e assistentes

técnicos no prazo de 5 (cinco) dias, nos autos da execução principal. 2- À vista das certidões de fls. 1.229, verso, e

1843, defiro a citação, por edital, da executada SUPERSPUMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS E

COLCHÕES LTDA. 3- Dê-se vista à Requerente do retorno da precatória de fls. 2371/2383, a fim de que se

manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. 4- Cobre-se resposta aos Ofícios nºs 613/2010, 617/2010, 618/2010 e

619/2010, no prazo de 5 (cinco) dias. 5- Defiro o desentranhamento das peças juntadas em duplicidade, consoante

determinado no item f da decisão de fls. 1297, renumerando-se os autos. Traslade-se cópia da presente para os

autos da execução execução nº 0004037-83.2011.403.6105, para cumprimento do item 1.1. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 3927

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013696-97.2003.403.6105 (2003.61.05.013696-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012706-43.2002.403.6105 (2002.61.05.012706-6)) EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

CAMPINAS S/A(SP172987 - FLAVIA ORTIZ E SP197723 - GABRIELA PINHEIRO TRAVAINI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a parte requisitante do desarquivamento destes autos, que ficarão disponíveis, em Secretaria, pelo prazo

de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo, independentemente

de nova intimação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0018057-16.2010.403.6105 - PAULINO LIBERI(SP012246 - RENATO SEBASTIANI FERREIRA E SP029321

- CARLOS JACI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Ciência às partes do retorno destes autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas.Traslade-se cópias de fls. 67/78 dos

presentes autos para os autos da execução fiscal n. 00129193420114036105, certificando-se.Requeiram o que

entenderem de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição, independentemente de nova intimação.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0005977-49.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005976-

64.2012.403.6105) ANA LUCIA MONTEIRO MARTINI(SP038504 - ANA LUCIA MONTEIRO MARTINI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas.Traslade-se cópias de fls. 106/126 dos

presentes autos para a Execução Fiscal n. 00059766420124036105, certificando-se.Requeiram o que entenderem

de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.Intimem-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0018087-03.2000.403.6105 (2000.61.05.018087-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X ANA MARIA PENTEADO VILELA CARRARA(SP166652 - CAMILA GOMES

MARTINEZ E SP147810 - JOAO ALBERTO DE SOUZA TORRES)

Intime-se a parte requisitante do desarquivamento destes autos, que ficarão disponíveis, em Secretaria, pelo prazo

de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo, independentemente
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de nova intimação.Cumpra-se. 

 

0005976-64.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

X ANA LUCIA MONTEIRO MARTINI(SP038504 - ANA LUCIA MONTEIRO MARTINI)

Por ora, aguarde-se o cumprimento da determinação judicial proferida nos Embargos à Execução Fiscal n.

00059774920124036105, apensos.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004800-26.2007.403.6105 (2007.61.05.004800-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013102-78.2006.403.6105 (2006.61.05.013102-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO

DE CAMPINAS(SP124448 - MARIA ELIZA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAZENDA

PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Tendo em vista a concordância da Fazenda Pública do Município de Campinas com os cálculos apresentados,

intime-se o exeqüente a indicar o beneficiário do Ofício Requisitório, devendo indicar, ainda, os respectivos

números de RG e CPF.Cumprido, expeça-se referido ofício. Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo

sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003504-32.2008.403.6105 (2008.61.05.003504-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015095-25.2007.403.6105 (2007.61.05.015095-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP

Tendo em vista a concordância da Fazenda Pública do Município de Campinas com os cálculos apresentados,

intime-se o exeqüente a indicar o beneficiário do Ofício Requisitório, devendo indicar, ainda, os respectivos

números de RG e CPF.Cumprido, expeça-se referido ofício. Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo

sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3928

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0016592-69.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016651-

67.2004.403.6105 (2004.61.05.016651-2)) ROCCHI & CIA/ LTDA(SP015967 - JOSE PEDRO SAID) X

INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Ciência às partes do retorno destes autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas.Traslade-se cópias de fls. 25/44 dos

presentes autos para a Execução Fiscal n. 200461050166512, certificando-se.Requeiram o que entenderem de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.Intimem-se.Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008950-16.2008.403.6105 (2008.61.05.008950-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011367-15.2003.403.6105 (2003.61.05.011367-9)) OLAVO EGYDIO MONTEIRO DE

CARVALHO(SP164620A - RODRIGO BARRETO COGO E SP264112A - JOSE ROBERTO DE CASTRO

NEVES) X JEFFREY COPELAND BRANTLY(SP164620A - RODRIGO BARRETO COGO E SP264112A -

JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES)

Fls. 448: razão assiste à Embargada, uma vez que a sentença foi procedente apenas para o coexecutado, Sr. Olavo

Egydio Monteiro de Carvalho, conforme sentença proferida às fls. 420/423.Diante do exposto, reconsidero em

parte a determinação judicial de fls. 446 (1º parágrafo, primeira parte).Recebo a apelação da parte embargante

apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Ficam mantidas

as demais determinações constantes na referida determinação judicial.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0012986-96.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000247-

04.2005.403.6105 (2005.61.05.000247-7)) LEONOR VOLPIANO CARREIRA(SP041319 - ANTONIO CESAR

CASALI CALHAU) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL -

IAPAS(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     47/1055



Ciência às partes do retorno dos autos a esta 5ª Vara Federal de Campinas.Traslade-se cópias de fls. 80/81 e

98/103 dos presentes autos para os autos da execução fiscal n. 2005.61.05.000247-7, certificando-se.Requeiram o

que entenderem de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição, independentemente de nova intimação, observando-se as formalidades legais.Intimem-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0016651-67.2004.403.6105 (2004.61.05.016651-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES) X ROCCHI & CIA/ LTDA(SP015967 - JOSE PEDRO SAID)

Por ora, aguarde-se o cumprimento da determinação judicial proferida nos Embargos à Execução Fiscal n.

00165926920104036105, apensos.Após, dê-se vista à Fazenda Nacional para que requeira o que entender de

direito, visando ao regular prosseguimento do feito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 3929

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008646-12.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013410-

85.2004.403.6105 (2004.61.05.013410-9)) HIDALGO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP199411 -

JOSE HENRIQUE CABELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE

MORAES)

Intime-se a embargante a fazer o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, conforme parágrafo único

do artigo 225 da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Terceira Região (Provimento COGE nº

64/2005). A arrecadação do porte no valor de R$ 8,00 deverá ser feita em guia GRU, na Caixa Econômica Federal

- CEF, com utilização do código 18710-0, devendo a embargante juntar, nestes autos, o comprovante de

recolhimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção, a teor do que preceitua o artigo 511 do CPC.

Outrossim, recebo a apelação da parte Embargante apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520,

inciso V, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte Embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15

(quinze) dias (CPC, art. 508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta

tenha prosseguimento.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da embargada, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0012993-88.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012992-

06.2011.403.6105) BRAULIO SEGATO(SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Ciência às partes do retorno destes autose dos apensos (Execução Fiscal n. 00129920620114036105) a esta 5ª

Vara Federal de Campinas.Traslade-se cópias de fls. 173/179 dos presentes autos para os autos da execução fiscal

n. 0012992-06.2011.403.61.05, certificando-se.Requeiram o que entenderem de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, independentemente de nova

intimação.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0013072-67.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003083-

42.2008.403.6105 (2008.61.05.003083-8)) EMPORIO RED ANGUS BEEF MC - LOJA DE

CONVENIEN(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA E SP297575B - VIVIAN LONGO

MOREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos.Suspendo o andamento da execução fiscal, sem prejuízo de

atos tendentes à integralização da garantia ou substituição de bens e direitos para observância do artigo 11 da Lei

de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80). Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu representante legal, para

oferecer resposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias.Se necessário, depreque-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0003928-11.2007.403.6105 (2007.61.05.003928-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X BASSALHO PEREIRA - ADVOGADOS ASSOCADOS(SP070634 - ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO)

Ante a informação de fls. 58, intime-se o Executado para regularizar sua representação processual, visando à

expedição do alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 56.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

Cumpra-se. 

 

0012992-06.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)
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X BRAULIO SEGATO(SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET)

Por ora, aguarde-se o cumprimento da determinação judicial proferida nos Embargos à Execução Fiscal n.

00129938820114036105, apensos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010214-10.2004.403.6105 (2004.61.05.010214-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012639-44.2003.403.6105 (2003.61.05.012639-0)) INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES) X REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP254914 - JOAQUIM VAZ DE

LIMA NETO E SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSS/FAZENDA X REAL

SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

Fls. 542/557: mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intime-se. Após, a

Secretaria deverá cumprir a determinação judicial de fls. 544.Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 3930

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003064-02.2009.403.6105 (2009.61.05.003064-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0607043-06.1998.403.6105 (98.0607043-7)) BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A - MASSA

FALIDA(SP092744 - ADRIANO NOGAROLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).Desapensem-se estes autos dos

da execução fiscal, certificando-se.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação do recorrido, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF, com as nossas homenagens.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0014379-27.2009.403.6105 (2009.61.05.014379-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001340-12.1999.403.6105 (1999.61.05.001340-0)) CASA DO ENGENHEIRO IND/ E COM/ LTDA(SP028813

- NELSON SAMPAIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).Desapensem-se estes autos dos

da execução fiscal, certificando-se.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação do recorrido, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF, com as nossas homenagens.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0007206-15.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015736-

13.2007.403.6105 (2007.61.05.015736-6)) HERMINIO MOSCA(SP258743 - JOAO VITOR DE MORAES) X

INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do

Código de Processo Civil.Intime-se a parte embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias

(CPC, art. 508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta tenha

prosseguimento.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0009028-05.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000628-

41.2007.403.6105 (2007.61.05.000628-5)) LOJAS ARAPUA S/A(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN

GANUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do

Código de Processo Civil.Intime-se a parte embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias

(CPC, art. 508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta tenha

prosseguimento.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3932

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000103-20.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016137-
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07.2010.403.6105) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X

FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP177566 - RICARDO HENRIQUE RUDNICKI)

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).Desapensem-se estes autos dos

da execução fiscal, certificando-se.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação do recorrido, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF, com as nossas homenagens.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0001102-70.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016671-

48.2010.403.6105) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X

FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP177566 - RICARDO HENRIQUE RUDNICKI)

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). Desapensem-se estes autos

dos da execução fiscal, certificando-se. Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação do recorrido, remetam-

se os autos ao Egrégio TRF, com as nossas homenagens. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0016942-23.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008006-

09.2011.403.6105) LINEART INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF DE PLAS(SP140381 - MARCIO

ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

Recebo a apelação da parte embargante apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do

Código de Processo Civil.Intime-se a parte embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias

(CPC, art. 508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta tenha

prosseguimento.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006303-43.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0605635-

82.1995.403.6105 (95.0605635-8)) R&S COM/ DE VEICULOS LTDA(SP218871 - CLÁUDIA OLIVEIRA DEL

MONTE SIANGA) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo a apelação da parte embargada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a

parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).Desapensem-se estes autos dos

da execução fiscal, certificando-se.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação do recorrido, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF, com as nossas homenagens.Intimem-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0603878-24.1993.403.6105 (93.0603878-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE

MORAES) X VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA

ZANOTTA) X ANA IZABEL PRIETO DE SADIR X RAUL ISAAC SADIR(SP167400 - DANIELA COSTA

ZANOTTA)

1) Intime-se a parte executada a efetuar o recolhimento das custas processuais no valor de R$ 130,70 no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União.O pagamento deverá ser efetuado em Guia de

Recolhimento da União (GRU), código 18710-0, na Caixa Econômica Federal-CEF, devendo a parte executada

providenciar a juntada, nestes autos, do comprovante de recolhimento.Se for o caso, remetam-se os autos ao SEDI

para confecção da carta de intimação de custas, observando-se que a mesma deverá ser endereçada ao endereço

mais atual da parte executada.Após, recolhidas as custas, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.2) No caso de não recolhimento das custas remanescentes, cumpra-se o artigo 16 da Lei 9.289, de 04

de julho de 1996, atentando-se para o Ofício nº. 402/2011-PSFN/CAMPI/GAB DE 17/06/2011.Após, arquivem-se

os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se.

 

0002513-32.2003.403.6105 (2003.61.05.002513-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X CLINICA E HOSPITAL SANTA RITA DE CASSIA LTDA(SP127680 -

ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO E SP167122 - VANESSA MARQUES VASQUES)

1) Intime-se a parte executada a efetuar o recolhimento das custas processuais no valor de R$ 648,08 no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União.O pagamento deverá ser efetuado em Guia de

Recolhimento da União (GRU), código 18710-0, na Caixa Econômica Federal-CEF, devendo a parte executada

providenciar a juntada, nestes autos, do comprovante de recolhimento.Se for o caso, remetam-se os autos ao SEDI

para confecção da carta de intimação de custas, observando-se que a mesma deverá ser endereçada ao endereço

mais atual da parte executada.Após, recolhidas as custas, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.2) No caso de não recolhimento das custas remanescentes, cumpra-se o artigo 16 da Lei 9.289, de 04
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de julho de 1996, atentando-se para o Ofício nº. 402/2011-PSFN/CAMPI/GAB DE 17/06/2011.Após, arquivem-se

os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se.

 

0008820-65.2004.403.6105 (2004.61.05.008820-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X COMERCIO DE BEBIDAS PAULINIA LTDA(SP074010 - AUREO APARECIDO

DE SOUZA E SP119006 - CLAUDIA MARIA DE TOLEDO BEOZZO)

1) Intime-se a parte executada a efetuar o recolhimento das custas processuais no valor de R$ 1.915,38 no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União.O pagamento deverá ser efetuado em Guia

de Recolhimento da União (GRU), código 18710-0, na Caixa Econômica Federal-CEF, devendo a parte executada

providenciar a juntada, nestes autos, do comprovante de recolhimento.Se for o caso, remetam-se os autos ao SEDI

para confecção da carta de intimação de custas, observando-se que a mesma deverá ser endereçada ao endereço

mais atual da parte executada.Após, recolhidas as custas, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.2) No caso de não recolhimento das custas remanescentes, cumpra-se o artigo 16 da Lei 9.289, de 04

de julho de 1996, atentando-se para o Ofício nº. 402/2011-PSFN/CAMPI/GAB DE 17/06/2011.Após, arquivem-se

os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se.

 

0016137-07.2010.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA

ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Indefiro o pleito formulado pela Exequente, uma vez que a sentença prolatada nos Embargos à Execução Fiscal n.

00001032020114036105, conforme cópia de fls. 14, extinguiu a presente demanda. A propósito, houve apelação

por parte da Exequente/Embargada da sentença proferida nos autos supramencionados no tocante às verbas

sucumbenciais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002699-74.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X COLEGIO DOM BARRETO(SP207799 - CAIO RAVAGLIA E SP146894 - MARCELO AUGUSTO

SCUDELER)

Recebo a apelação da exeqüente em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).Intime-se a parte

executada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).Após, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF, com as nossas homenagens.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 3933

 

EXECUCAO FISCAL

0005002-81.1999.403.6105 (1999.61.05.005002-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 649 - LUIS EDUARDO

GERIBELLO PERRONE JUNIOR) X PEDRALIX S/A IND/ E COM/(SP113570 - GLAUCIA MARIA

LAULETTA FRASCINO E SP148832 - ABELARDO DE LIMA FERREIRA) X JOSE CARLOS VALENTE

DA CUNHA X RENATO ANTUNES PINHEIRO

Execução fiscal n. 199961050050020:1) Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 205/209.2) Tendo em vista

que os débitos inscritos nas CDAs n.º 32.469.140-8 e n.º 32.468.129-1 foram cancelados, conforme fls. 251/252,

prossiga-se com a presente execução fiscal somente em relação às CDAs n.º32.468.133-0, 32.469.124-6 e

32.468.132-1.Execução fiscal n. 2005610500062903) Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 860/861.4)

Defiro a emenda/substituição das CDAs de fls. 947/1062, com base no art. 2º, parágrafo 8º, da Lei nº

6.830/80.Intime-se a executada da substituição da CDA.5)Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 2554,

PAB - Justiça Federal de Campinas, São Paulo, para que providencie à retificação do depósito de fls. 455

conforme dados fornecidos pela exeqüente às fls. 457.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0014340-69.2005.403.6105 (2005.61.05.014340-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR

MARTINS BRAIDO) X POLIANA TRANSPORTES LTDA X ARI NATALINO DA SILVA X ADEVENIL

EZEQUIEL GONCALVES X ADJAMIR SIMOES FERREIRA X AIRTON DE FREITAS X ANA ISABEL

FERNANDES ALVES RODRIGUES X ANTONIO PEDRO RODRIGUES DE SOUZA X APARECIDA

MARIA PESSUTO DA SILVA X CARLOS ALBERTO FECCHIO X DAMAIRA APARECIDA EZEQUIEL

GONCALVES PACO X DARCY DE ASSIS GONCALVES FILHO X DEBORA APARECIDA GONCALVES

DA SILVA X DULCILENE APARECIDA EZEQUIEL GONCALVES X FERNANDO MASETTI(SP287950 -

ANA CAROLINA MELO ARTESE) X GILMARIO CLEMENTE LIMA BRITO X HELENO DUARTE LOPES

X HERICK DA SILVA X IDA TUFANI X JANAIR TOMAZ DA SILVA X JOAO CARLOS CARUSO X

JOAQUIM GOMES DE FIGUEIREDO NETO X JOSE ANTONIO NEUWALD X JOSE ROBERTO

BARBOSA X LEONARDO MEIRELLES X LEONTINA APARECIDA BASTELLI X LEVI LUIZ SILVA
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FIGUEIREDO X LUIZ CARLOS MEIRELLES X MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA

X MARCIO NATEL X MARIA VERA LUCIA CANDIDO DE AQUINO X MARILENE NILO DA SILVA X

MARIO ANTONIO NAHUR DOBROVOLSKNI X MOACIR PEDRO PINTO ALVES X PAULO EDUARDO

COSTA JUNQUEIRA X PETER PESSUTO X RAFAEL FREITAS GARCIA X REMY NADIR ROY X

SANDRA REGINA DAVANCO X SANDRA HELENA DE MORAES VIEIRA DAS NEVES X SIMONE

AFONSO JULIAO X VITAL MARIA DE SOUZA SANTOS MARQUES X YOSHIDA KOMODA X

WANDERLEY FERREIRA DOS SANTOS X WEDELTON TEIXEIRA GONCALVES X WELINGTON

CARLOS DE CAMPOS X WULMARO PEREIRA LIMA

DECISÃO DE FLS. 281/283:A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência

contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio

da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente

para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de

dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento,

cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART.

185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N.

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO.

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da

aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o

exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses

julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4.

Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada

lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de

busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006

equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido

de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada justamente porque

a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar

bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006,

aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª

Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros

dos coexecutados citados (Adevenil, Adjamir, Ana Isabel, Antonio, Darcy, Gilmario, Joaquim, José Roberto,

Leonardo, Manoel, Marcio, Marilene, Peter, Remy, Sandra Helena, Simone, Vital, Wedelton, Welington e

Wulmaro, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi

efetuada nesta data, bem como procedi à consulta do valor atualizado do débito por meio do Sistema da Dívida

Ativa - E-CAC, conforme segue.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que

seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da

razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Indefiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros do coexecutado

João Carlos Caruso, tendo em vista que não foi devidamente citado.Cite-se o coexecutado Fernando Masetti via

postal, no endereço de fl. 279.Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação para os coexecutados João

Carlos, Carlos Alberto, Damaira, Heleno, Janair, Leontina, Levi, Maria Vera, Airton, Moacir, Mario Antonio e

Rafael, devendo a penhora recair em bens livres. Se necessário, depreque-se.A propósito, instrua-se o referido

mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, visando a eficácia da diligência.Citem-se os coexecutados Ari,

Aparecida, Débora, Dulcilene, Herick, Ida, José Antonio, Luiz Carlos, Paulo Eduardo, Sandra Regina e

Wanderley por Edital, com prazo de 30 (trinta) dias (artigo 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80).Realizada a citação por

edital, nomeio a Defensoria Pública da União para atuar como curadora à lide do(s) executado(s) citado(s) por

edital.Cumpra-se a determinação de fl. 225.Encaminhem-se os autos ao SEDI, devendo passar a constar no pólo

passivo da execução fiscal POLIANA TRANSPORTES LTDA - MASSA FALIDA. Cite-se a massa falida na

pessoa de seu síndico (fl. 106). Tendo ocorrido arrecadação de bens, proceda-se à penhora no rosto dos autos.

Expeça-se mandado de citação e penhora. Oficie-se ao Juízo da Falência. Intime-se. Cumpra-se.DESPACHO DE

FLS.302: A penhora de valor ínfimo em relação ao débito em execução não permite a oposição de embargos do

devedor, nos termos do 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80. Conquanto não se exija, para conhecimento dos

embargos, que o valor da garantia corresponda ao valor integral do débito, se aquela é ínfima em relação ao valor
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da dívida os embargos não devem ser admitidos. É o que ocorre no caso dos autos. Nesse sentido, colhe-se da

jurisprudência: A-GRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURANÇA DO

JUÍZO. GARANTIA ÍN-FIMA. INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execu-ção (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor

inte-gral do débito. Entretanto, se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os

embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 200604000375654, j.

04/03/2008). Com isso, informo que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 447,54 de Remy Nadir

Roy; R$ 2.958,65 de Adjamir Simões Ferreira; R$ 116,31 de Ana Isabel Fernandes Alves; R$ 38,60 de Darcy de

Assis Gonçalves Filho; R$ 66,28 de Manoel Antonio Amarante Avelino da Silva), para conta de depósito judicial

vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9.703/98. Porém deixo de intimar as partes executadas da

penhora realizada nos autos e do prazo para oposição de embargos. Quanto aos demais valores bloqueados

parágrafo 2º do art. 659 do CPC assenta que não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da

execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. É o que ocorre

nestes autos, em que, pelo sistema Bacenjud se bloqueou quantia in-ferior a R$ 30,00 (trinta reais). Considerando

que tais importâncias são inexpressivas ante ao montante exeqüendo, procedo, de ofício, ao desbloqueio do

mencionados valores. Cumpra-se integralmente as determinações de fls 281/283. Dê-se vista à exequente para que

indique bens suficientes à garantia do débito exe-qüendo. Intime-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 3806

 

MONITORIA

0001594-96.2010.403.6105 (2010.61.05.001594-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANTONIO LUIS CARDOSO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de ANTONIO LUIS CARDOSO,

qualificado a fl. 2, objetivando constituir em título executivo os documentos acostados à petição inicial (fls. 6/19 e

20/26), referentes a débitos oriundos ao Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de

Crédito da Caixa, no montante de R$ 14.999,01 (atualizado até 8.1.2010).Citado por edital, o requerido não se

manifestou, razão pela qual foi-lhe designada curadora especial a Defensoria Pública da União, a qual apresentou

os presentes embargos (fls. 95/101), alegando, preliminarmente a nulidade de citação, por entender que não foram

esgotados os meios de localização do requerido. No mérito, alegou a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor; a ilegalidade da capitalização dos juros; a ilegalidade da incidência de juros superior a 12% a.a.; a

ilegalidade da cobrança de juros de mora, da multa e de juros pro rata; a ilegalidade da cobrança da comissão de

permanência e da cumulação com os demais encargos moratórios, juros remuneratórios, correção monetária e

multa.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 102.A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação,

rechaçando os argumentos apresentados pelo embargante e requerendo a improcedência dos embargos (fls.

105/116).Intimadas, as partes informaram não ter outras provas a produzir (fl. 118 e 119-verso).Os autos vieram

conclusos para sentença (fl. 120).É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, observo pela decisão de fl. 93-verso e

pelos documentos de fls. 6/19 e 21/24 que está bem composto o pólo passivo da ação monitória (e, por via de

consequência, o pólo ativo dos presentes embargos), uma vez que ANTONIO LUIS CARDOSO figura na

condição de devedor principal do contrato de Cartão de Crédito (fls. 6/19).Afasto a alegação de nulidade de

citação, uma vez que antes da citação editalícia foram diligenciados os meios razoáveis para a localização pessoal

do requerido.Revogo, outrossim, a decisão de fl. 102, na parte em que concedeu os benefícios da assistência

judiciária ao embargante, uma vez que a necessidade de litigar sob o pálio da justiça gratuita não se presume

quando a Defensoria Pública atua como mera curadora especial, face à revelia do devedor (STJ, AgRg no REsp

846.478/MS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 26/02/2007).Estando as partes legítimas e

bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.O

feito trata da cobrança de débitos oriundos de alegado inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     53/1055



Administração dos Cartões de Crédito da Caixa (fls. 6/19). Tal contrato foi pactuado entre a CEF e o embargante,

o qual alcança o montante de R$ 14.999,01, corrigido até 8.1.2010, conforme o demonstrativo de fl. 25.Observo,

inicialmente, que o embargante não negou o recebimento ou o quantum dos valores originais (que deram origem

ao débito), nem impugnou a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a abusividade de determinadas

cláusulas, que passo a analisar.I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:A jurisprudência pátria

firmou posicionamento no sentido de serem aplicáveis, em tese, as disposições do Código de Defesa do

Consumidor (CDC - Lei 8.078/90) ao relacionamento entre instituições bancárias e seus clientes, sempre que estes

possam ser caracterizados como consumidores finais dos serviços e produtos bancários. Veja-se, ademais, que o

embargante é pessoa física e adquiriu os serviços prestados pela embargada na qualidade de destinatário final,

motivo pelo qual se encontra plenamente sob o manto de proteção daquele Código.Assim, eventuais práticas

comerciais abusivas por parte de instituições bancárias encontram reprimenda também nas disposições do CDC,

que proporciona aos consumidores amplos recursos para a proteção de seus direitos. Em razão da presumida

vulnerabilidade do cliente nas relações de consumo, o CDC contempla capítulo próprio sobre a proteção

contratual, estabelecendo diretrizes que são de observância obrigatória, sob pena de serem tidas por nulas as

cláusulas que as infringirem. Em outras palavras, o princípio contratual clássico pacta sunt servanda não pode

prevalecer em face de cláusulas abusivas.II - Capitalização de juros (anatocismo): No que se refere ao anatocismo,

é certo que o E. Superior Tribunal de Justiça tem diversos precedentes no sentido de que somente nas hipóteses

expressamente autorizadas por norma específica, como no mútuo rural, comercial ou industrial, é que tal

procedimento será admitido, observadas as prescrições legais e a manifesta pactuação nos contratos. No entanto,

tal entendimento não favorece a pretensão do embargante, uma vez que se trata de contrato adquirido em

21/06/2007, posteriormente à vigência da Medida Provisória 1.963-17, de 2000, cujo art. 5º dispôs expressamente

que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a

capitalização de juros com peridiocidade inferior a um ano. Veja-se a jurisprudência do E. STJ:COMERCIAL.

CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Nos contratos celebrados antes da edição da Medida

Provisória nº 1.963-17, de 2000, não incide a capitalização mensal dos juros. Agravo regimental não provido

(AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 661089, Processo: 200500310347, UF:

RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, REL. MIN. ARI PARGENDLER, Data da decisão: 02/08/2005, DJU

22/08/2005, PÁGINA:268).Assinale-se que o dispositivo em questão foi mantido pela Medida Provisória nº

2.170-36, de 23.8.2001, que está em vigor, uma vez que, nos termos do art. 2º da EC nº 32/01, as medidas

provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória

ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. Além disso, observo que

consta anotação na planilha de cálculo da embargada de que não houve capitalização de juros. Como o

embargante não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar tal assertiva, rejeito o pedido quanto ao

afastamento da aplicação da capitalização de juros.III - Da cobrança de jurosO E. Supremo Tribunal Federal

(STF), no julgamento da ADI nº 4-DF, decidiu que tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do

Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido que este será regulado por lei complementar, com

observância do que determinou no caput, nos seus incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e

isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros reais (12% ao ano), até porque estes não foram

conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a

observância de todas as normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da

referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal diploma. Tratava-se,

portanto, de dispositivo constitucional de eficácia limitada, cuja aplicabilidade estaria a depender da edição de lei

complementar regulamentadora do Sistema Financeiro Nacional, o que nunca ocorreu. Por outro lado, já se

discutiu amplamente a possibilidade da limitação legal à livre pactuação das taxas de juros nos contratos de mútuo

bancário. A primeira argumentação leva em conta a limitação prevista na lei de usura (Decreto 22.626/33).

Segundo a jurisprudência do STF, porém, as disposições do Decreto 22.626, de 1933, são inaplicáveis aos

encargos cobrados nas operações de natureza financeira por instituições públicas ou privadas que integrem o

Sistema Financeiro Nacional, uma vez terem sido derrogadas pela Lei 4.595/64. Sob o tema, a Suprema Corte

editou recentemente a Súmula nº 596, cujo verbete restou assim ementado:As disposições do Decreto 22.626 de

1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições

públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Outra tese sustenta a possibilidade da

aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor para limitar as taxas de juros nos contratos

bancários. A propósito, mencione-se apenas que a Lei 4.595/64 atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a

prerrogativa de estabelecer os juros básicos de mercado para as operações do sistema financeiro. Tratando-se de

lei recepcionada pela CF, neste pormenor, com status de lei complementar (STF, ADI 449-DF, Rel. Min. Velloso,

julgado em 29/8/96), não poderia o CDC, enquanto lei ordinária, dispor diferentemente sobre o assunto. Tal é o

posicionamento firmado pelo E. STF: O Min. Carlos Velloso, relator, por entender que o CDC limita-se a

defender o consumidor, não interferindo na estrutura institucional do sistema financeiro, proferiu voto no sentido

de julgar procedente em parte a ação para emprestar ao 2º, do art. 3º, da Lei 8.078/90, interpretação conforme à

CF para excluir da incidência a taxa dos juros reais nas operações bancárias, ou sua fixação em 12% ao ano, dado
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que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional, por não ser auto-aplicável o 3º do art. 192 da CF

(ADI 2591-DF, Informativo de jurisprudência nº 264 do STF). Destituída de fundamento legal, portanto, a

pretensão do embargante em ver limitada a 12% ao ano a taxa de juros remuneratórios a ser aplicada ao contrato

em discussão. De resto, veja-se o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça em casos

análogos:Conforme jurisprudência desta Corte, em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por

contratos de abertura de crédito em conta-corrente, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, nos termos

da Súmula nº 596/STF (RESP 445.520/MS, Relator Ministro MENEZES DIREITO, DJU de 4/8/03, pág. 294).IV

- Comissão de permanência, correção monetária, juros de mora e mora contratual No que se refere à aplicação da

chamada comissão de permanência, é de se ver que sua cobrança vem sendo admitida pela jurisprudência, desde

que seja limitada à taxa média do mercado, segundo a espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil,

nos termos do procedimento previsto na Circular da Diretoria nº 2.957, de 28/12/1999 (RESP nº 332.908-RS,

Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se) e desde que não seja cumulada com quaisquer

outros encargos remuneratórios ou moratórios que, previstos para a situação de inadimplência, criam

incompatibilidade para o deferimento desta parcela (STJ, 2ª Seção (AgR-REsp n. 706.368/RS, Rel. Ministra

Nancy Andrighi, v. unânime, DJU 8.8.2005) (grifou-se). Assinala-se que, dentre tais encargos inacumuláveis,

inclui-se a taxa de rentabilidade, conforme já decidiu o E. STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA.

APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS

PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM

A CORREÇÃO MONETÁRIA E A TAXA DE RENTABILIDADE.- Exigência da chamada taxa de

rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de

estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).- Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos

elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.-

Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental

improvido, com imposição de multa (5ª Turma, AgRg no Recurso Especial 491.437 - PR, v. unânime, DJU

13.06.2005, p. 310) (grifou-se)Transcrevo, por esclarecedor, o seguinte trecho do voto do relator, Ministro Barros

Monteiro:Não se deve olvidar, a propósito, que a própria agravante afirma que a taxa de rentabilidade nada mais é

do que um dos elementos da comissão de permanência (...). Se assim é, não há como exigir-se a taxa de

rentabilidade em cumulação com a comissão de permanência. Em suma, a agravante deve cumprir o julgado que

lhe ordenou oferecer o cálculo discriminado do débito, adequando-o aos padrões legais e retificando a inicial. O

parâmetro legal está agora lançado na decisão agravada, que permitiu ao credor cobrar a comissão de permanência

no período correspondente à inadimplência do devedor, sem cumulação, todavia, com a correção monetária e a

taxa de rentabilidade (...). Apenas a título ilustrativo, deve ser evocada a circunstância de que a Segunda Seção

deste Tribunal, em julgamento realizado no dia 27.4.2005, assentou compreender a comissão de permanência,

além dos juros remuneratórios e da correção monetária, também a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n.

706.368-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, e 712.801-RS, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito)

(grifou-se).No que toca à alegada cobrança de comissão de permanência, cuja incidência se opera pelo

inadimplemento da obrigação, observa-se que não há previsão de tal encargo na avença pactuada e o embargante

não provou sua incidência, razão pela qual resta prejudicada sua análise. Nesse sentido, é de se observar que, de

acordo com o que consta da planilha de cálculo de fl. 25, após o início da inadimplência do devedor, a dívida foi

corrigida exclusivamente pela aplicação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM (Pró-Rata Nominal no 1º

mês e Pró-Rata Nominal no último mês) e aplicação de juros de mora de 1 % ao mês sobre o valor corrigido (fl.

25), ou seja, sem a incidência da comissão de permanência. Finalmente, verificou-se que não está havendo a

cobrança de multa contratual, razão pela qual fica destituída de fundamento essa alegação do embargante. De todo

o exposto, julgo IMPROCEDENTES estes embargos e os declaro EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido formulado pelo

embargante.Custas na forma da lei. Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no

importe de R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado até o efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado,

intime-se a CEF para apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, intime-se o devedor para

pagamento na forma do art. 475-J do CPC, dando-se seguimento ao processo executivo. P. R. I.

 

0006769-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ANA PAULA PRADO DE

OLIVEIRA(SP155619 - PAULO CÉSARI BÓCOLI)

Trata-se de ação monitória, em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente de contrato celebrado entre as

partes.Pela petição de fl. 90 a Caixa Econômica Federal informou que foi efetuada a regularização do débito na

via administrativa, requerendo a extinção do feito.Ante o exposto, acolho o pedido de fl. 90 como desistência e

homologo-o para que produza seus legais e devidos efeitos, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários

advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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0004510-35.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X FERNANDA APARECIDA DOS

SANTOS ANDRADE(SP262655 - HEBER FLORIANO BENTO)

Trata-se de ação monitória em que se pleiteia o recebimento de crédito decorrente de contrato celebrado entre as

partes.Após a apresentação de embargos, o feito foi incluído no Programa de Conciliação e, apresentada proposta

de acordo na audiência de conciliação (fl. 56 e verso), esta foi aceita, ao que, após, pela petição de fl. 59 a CEF

requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento do débito.Ante o exposto, acolho o pedido formulado à

fl. 59 e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001895-09.2011.403.6105 - ARNALDO FORTANETTI(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP253658 - JOSY CRISTINA

MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

ARNALDO FONTANETTI contra o INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço comum exercido

entre os anos de 1960 e 1974 e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Narra o autor

que o seu pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado em 24.5.2006 sob nº

42/141.710.830-1, foi indeferido pelo INSS ao fundamento de que não preenchidos os requisitos legais. Relata

que, por ocasião do cumprimento das exigências apontadas pelo INSS, esclareceu a impossibilidade de

apresentação das fichas de registro de empregados, tendo em conta que as empresas empregadoras encontram-se

inativas. Aduz que a autarquia previdenciária apurou o seu tempo de serviço como sendo de 29 anos, 11 meses e

29 dias até março/1991 e que, ante o indeferimento do pedido, interpôs recurso administrativo, ao qual foi negado

provimento pela 29ª JRPS, nos termos do acórdão nº 3339, lavrado em 27.10.2010, tendo interposto recurso

administrativo ao Conselho de Recursos da Previdência Social (protocolo nº 37311.008307/2008-11, em

07.12.2010).Defende o reconhecimento como tempo de serviço comum das atividades exercidas entre 01.12.1960

até 30.04.1964, na Indústria de Bebidas Domingos Abronzo Ltda., de 20.07.1964 até 18.08.1967 e de 19.09.1967

até 15.02.1970, na empresa Promeca S/A Ind. e Comércio, e de 16.02.1970 até 30.09.1974, na empresa Alfred

Tevez, sob argumento de que todos os vínculos empregatícios encontram-se legíveis e devidamente registrados na

Carteira de Trabalho do Menor e 2ª via de sua CTPS (nº 057540, série 414ª). Discorre acerca do valor probatório

da CTPS, com base no art. 55 da Lei nº 8.213/91 e art. 62, 2º, inc. I, do Decreto 3.048/99, imputando à Autarquia

Previdenciária o ônus da prova quanto ao cálculo do valor do benefício do segurado, consoante art. 29-A, da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.403/02. Colaciona julgados em favor da tese que sustenta,

pleiteando o reconhecimento dos vínculos empregatícios apontados como tempo de serviço comum. Requer,

ainda, a manutenção da decisão administrativa no tocante ao reconhecimento das atividades exercidas nas

empresas Duratex e Elekeiroz e os recolhimentos efetuados como contribuinte individual e a consequente

implantação do benefício de aposentadoria, com o pagamento das parcelas devidas desde a data do requerimento

administrativo, além da implantação do benefício em sede de tutela antecipada.Com a inicial vieram os

documentos de fl. 17/87.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 90.Requisitada à AADJ, veio para

juntada no presente feito cópia integral do processo administrativo NB 42/141.710.830-1 (fl. 94/194).O INSS

contestou o feito à fl. 199/204, sustentando a legalidade da sua atuação e defendendo a ausência dos pressupostos

para a antecipação dos efeitos da tutela e o não preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria

pleiteada. No tocante ao labor desenvolvido nas empresas Duratex (de 01.10.1974 até 01.11.1985), Elekeiroz (de

02.11.1985 até 18.12.1990) e as contribuições vertidas como contribuinte individual entre 01.01.1991 até

30.04.1991, invoca a falta de interesse de agir do autor e a extinção dos pedidos sem resolução de mérito, em

razão do reconhecimento administrativo. Quanto aos vínculos compreendidos entre 1960 e setembro/1974, aduz

que a sua ausência no CNIS desconstitui a presunção de veracidade da CTPS, fazendo-se necessária a

comprovação da efetiva prestação do labor, a qual ressalta não ter sido produzida nos autos do processo. Afirma a

presunção juris tantum da CTPS, com amparo na Súmula 12/TST e Súmula 225/STF, assim como no disposto no

art. 19 do Decreto nº 3.048/99, salientando que, no caso em apreço, a CTPS em que constam os vínculos

postulados foi emitida após o término das prestações dos serviços. Esclarece que requereu a complementação da

documentação apresentada, com amparo no art. 53, 3º, da Lei nº 8.213/91, e que, ante a inércia do segurado, o

benefício foi indeferido. O pedido de tutela antecipada foi indeferido à fl. 206.Instadas as partes a se manifestarem

quanto à produção de novas provas, o autor afirmou o seu desinteresse, tendo em vista encontrarem-se juntados

aos autos todos os documentos comprobatórios de suas alegações, quedando-se inerte o réu, conforme certidão de

fl. 217.O autor apresentou réplica à fl. 211/215, recapitulando a pretensão formulada na inicial e refutando as

alegações do réu.Encerrada a instrução processual e intimadas as partes a se manifestarem nos termos do art. 331

do CPC, informou a parte autora na petição de fl. 219 o seu interesse numa composição amigável, tendo, todavia,
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o INSS quedado-se silente, conforme certidão de fl. 220. Deferidos os benefícios de prioridade na tramitação do

feito (fl. 223) e prejudicada a tentativa de conciliação entre as partes, vieram os autos conclusos para sentença. Em

seguida, determinada a consulta ao site da Previdência Social para verificação do julgamento do recurso interposto

perante a 1ª CaJ, foram acostados aos autos a cópia do Acórdão nº 2341/2012 e dos andamentos do processo

administrativo do autor (fl. 225/228). Despacho saneador à fl. 229, em que extinto o processo sem resolução de

mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação aos períodos de 01.10.1974 até 01.11.1985 (Duratex),

de 02.11.1985 a 18.12.1990 (Elekeiroz) e de 01.01.1991 a 30.04.1991 (contribuinte individual), ante a carência de

agir da parte autora. O autor apresentou a petição de fl. 231, afirmando não ter outras provas a produzir e

postulando o julgamento do feito. Em seguida, realizada a consulta ao site do INSS, foi juntada a cópia da decisão

proferida no processo administrativo (fl. 325/238).É que o basta.II - Fundamentação e DecisãoMéritoDO CASO

CONCRETO1. Dados dos PAARNALDO FONTANETTI requereu e teve indeferido o pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.710.830-1, protocolado em 24.5.2006. O INSS

reconheceu como tempo de serviço comum as atividades desenvolvidas nas empresas Duratex (01.10.1974 até

01.11.1985) e Elekeiroz (02.11.1985 até 18.12.1990) e as contribuições vertidas como contribuinte individual

entre janeiro e abril/1991, tendo sido apurado o tempo de contribuição de 16 anos, 6 meses e 16 dias (fl.

162/164).2.Do tempo de serviço comum do autor reconhecido administrativamente:Pleiteia a parte autora (item c,

fl. 14) a manutenção da decisão administrativa acerca do tempo comum exercido entre 01.10.1974 até 01.11.1985

(Duratex), de 02.11.1985 a 18.12.1990 (Elekeiroz) e de 01.01.1991 a 30.04.1991 (contribuinte individual).No que

tange a tal pedido, é patente a falta de interesse do autor, porque tais períodos foram reconhecidos pelo INSS

perante a via administrativa.Passo a apreciar os demais pedidos.2.1. Indústria de Bebidas Domingo Abronzo, entre

01.12.1960 até 30.04.1964: Sustenta o INSS que não considerou tal período como tempo de serviço, em razão de

ser extemporânea a anotação na CTPS, haja vista que a prestação do serviço se deu em data anterior à sua

emissão, além de não constar no CNIS. Como prova de suas alegações, o autor juntou os seguintes documentos: a)

cópia simples da CTPS nº 62121, série 4ª SP, emitida em 09.08.1961, em que consta o vínculo empregatício com

a referida empresa a contar de 1º de dezembro de 1960, para a função de ajudante de lavação, não havendo

anotação quanto à data de saída. Tal documento aponta o registro do autor como sendo o de número um, à fl. 14

da CTPS (fl. 49/53, fl. 134/137); b) cópia simples da 2ª via da CTPS nº 057540, série 414a, emitida em

25.09.1974, em que consta o vínculo empregatício com a referida empresa entre 1º.12.1960 até 30.04.1964, no

cargo de servente, com as respectivas alterações de salário (fl. 54/57, fl. 61, 138/140). Primeiramente, anoto que o

fato de não constar tal vínculo no CNIS, por si só, não obsta o seu reconhecimento, haja vista o lapso temporal

desde a data do serviço prestado, além de ser sabido não constar no CNIS todos os vínculos do empregado,

especialmente aqueles prestados anteriormente a sua criação. No caso em apreço, é de se notar que o vínculo

empregatício se deu em data anterior à da emissão da CTPS, durante o período em que o autor contava com idade

entre 16 e 20 anos, tendo tal fato, aliado à ausência de demais documentos, ensejado o não reconhecimento do

labor perante a via administrativa.E, nestas condições, tratando-se a anotação em CTPS de presunção relativa, é

necessário ressalvar que, havendo dúvida, faz-se necessária a produção de prova para comprovar a sua veracidade.

Assim, tendo sido impugnada a anotação do vínculo pelo INSS, caberia a parte autora o ônus da prova de suas

alegações, todavia, embora regulamente intimada para tanto, a mesma nada requereu quanto à produção de novas

provas e postulou o julgamento do feito (cf. fl. 229/231).Desta feita, considerando que o autor não se desincumbiu

do ônus da prova que lhe competia, deixo de reconhecer tal período para fins de contagem como tempo de serviço

para a concessão do benefício de aposentadoria. 2.2. Promeca S/A Indústria e Comércio, entre 20.07.1964 até

18.08.1967 e de 19.09.1967 até 15.02.1970: Sustenta o INSS que não considerou tal período como tempo de

serviço em razão de ser extemporânea a anotação na CTPS, haja vista que a prestação do serviço se deu em data

anterior à sua emissão, além de não constar o mesmo no CNIS. Como prova de suas alegações, o autor juntou

somente a cópia simples da 2ª via da CTPS nº 057540, série 414a, emitida em 25.09.1974, em que constam os

vínculos empregatícios com a referida empresa durante os períodos pleiteados, para o exercício dos cargos de

auxiliar de escritório e auxiliar contábil, com as respectivas alterações de salário (fl. 54/57, fl. 61, 138/140). Nos

termos da fundamentação, o fato de não constar tal vínculo no CNIS, por si só, não obsta o seu reconhecimento,

haja vista o lapso temporal desde a data do serviço prestado, além de ser sabido não constar no CNIS todos os

vínculos do empregado, especialmente aqueles prestados anteriormente a sua criação. Todavia, é sabido que em se

tratando a anotação em CTPS de presunção relativa, é necessário ressalvar que, havendo dúvida, faz-se necessária

a produção de prova para comprovar a sua veracidade. Assim sendo, nos termos da fundamentação supra, tendo

em vista que a parte autora, embora regularmente instada para tanto, quedou-se silente e que, portanto, não se

desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, deixo de reconhecer tal período para fins de contagem como

tempo de serviço para a concessão do benefício de aposentadoria. 2.3. Alfred Teves do Brasil, entre 16.02.1970

até 30.09.1974: Igualmente, sustenta o INSS que não considerou tal período como tempo de serviço, em razão de

o mesmo não constar no CNIS e ser extemporânea a anotação na CTPS, haja vista que a prestação do serviço se

deu em data anterior à sua emissão. Como prova de suas alegações, o autor juntou somente a cópia simples da 2ª

via da CTPS nº 057540, série 414a, emitida em 25.09.1974, em que constam os vínculos empregatícios com a

referida empresa durante o período pleiteado, para o exercício dos cargos de auxiliar de custo, com as respectivas
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alterações de salário e consectários atinentes ao contrato de trabalho (fl. 58, fl. 60/66). Como sobejamente

ressaltado, o fato de não constar tal vínculo no CNIS, por si só, não obsta o seu reconhecimento, haja vista o lapso

temporal desde a data do serviço prestado, além de ser sabido não constar no CNIS todos os vínculos do

empregado, especialmente aqueles prestados anteriormente a sua criação. Todavia, é sabido que em se tratando a

anotação em CTPS de presunção relativa, é necessário ressalvar que, havendo dúvida, faz-se necessária a

produção de prova para comprovar a sua veracidade. Desta feita, consoante acima fundamentado, diante da inércia

da parte autora que, embora regularmente instada para tanto, não se desincumbiu do ônus da prova que lhe

competia, deixo de reconhecer tal período para fins de contagem como tempo de serviço para a concessão do

benefício de aposentadoria.3. Da contagem do tempo de serviço especial do autorNestas condições, considerando

que nenhum período foi reconhecido como tempo de serviço nesta decisão, deve ser mantida a contagem do

tempo de serviço levada a cabo pela autarquia previdenciária, qual seja, de 16 anos, 6 meses e 16 dias (fl.

162/164), e, em consequência, o indeferimento do pedido de aposentadoria formulado pela parte autora.4. Dos

honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do

profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo

advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos

advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

cômputo como tempo especial do período apontado, não se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há

que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono do autor, considerando o tempo despendido e os atos

praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja

razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de

complexidade, nem exigiu produção de quaisquer outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar,

há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos

causídicos aos atos do processo. Em terceiro l Assim, considerando os critérios acima apontados, considerando o

trabalho desenvolvido pelos Il. Advogados e levando-se em conta a sucumbência da parte autora, entendo

razoável condenar a mesma ao pagamento da verba honorária, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

dado à causa, ficando, todavia, a sua cobrança condicionada a perda da qualidade de beneficiário da assistência

judiciária gratuita.III - Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269,

I, do Código de Processo Civil, rejeitando os pedidos de ARNALDO FONTANETTI (CPF nº 056.573.778-34 e

RG 5.636.365-5 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo de serviço, dos períodos de 01.12.1960 até 30.04.1964

(Indústria de Bebidas Domingos Abronzo Ltda.), de 20.07.1964 até 18.08.1967 e de 19.09.1967 até 15.02.1970

(Promeca S/A Ind. e Comércio) e de 16.02.1970 até 30.09.1974 (empresa Alfred Teves), assim como de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição formulada sob nº 42/141.710.830-1. Incabível a

condenação das partes nas custas processuais. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando, todavia, a sua cobrança condicionada a perda da

qualidade de beneficiário da assistência judiciária gratuita.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos

autos do PA do NB n.42/141.710.830-1.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo

ativo, para fim de constar o nome do autor como sendo Arnaldo Fontanetti.Aguarde-se o transcurso do prazo

recursal. Não interposto recurso pela parte interessada, ao arquivo.PRI. 

 

0002878-08.2011.403.6105 - GERALDO FAVARO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o alegado à fl. 474, comunique-se ao INSS-AADJ, por meio de correio eletrônico, para que

informe e comprove nos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quanto ao cumprimento do determinado na

sentença proferida às fls. 445/446 ou, caso não tenha cumprido, justificar as razões de não tê-lo feito.Instrua-se o

ofício com cópia da referida sentença.Int. 

 

0003705-19.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002037-

13.2011.403.6105) PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA(SP250605B - VIVIANNE PORTO

SCHUNCK E SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário movida por PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA,

doravante nominada autora, contra a UNIÃO FEDERAL, doravante chamada ré, por meio da qual a primeira

busca a anulação do lançamento fiscal e da multa aplicada no bojo do Auto de Infração n. 10830.003731/00-

61.Relata a autora que o fundamento do auto de infração foi uma suposta omissão de receitas detectada pela

fiscalização devido uma diferença de 240.072 (duzentos e quarenta mil e setenta e dois) quilos de matéria-prima

no ano de 1997, fato do qual a fiscalização tirou a conclusão da ocorrência da saída de produtos industrializados

sem a incidência do IPI (produção não registrada), o que, por seu turno, gerou um lançamento do IPI no importe

original de R$-3.958.420,84.Narra que a 3ª Câmara da 2ª Turma Ordinária do Conselho Administrativo de

Recursos Fiscais (CARF), em seção do dia 17/10/2010, admitiu a ocorrência de perdas/quebras mínimas no

processo industrial da autora no percentual de 1,11 %, conforme apurado por perito técnico do Instituto Nacional
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de Tecnologia (INT), órgão vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia, fato que ocasionou a minoração de

97% do valor lançado, restando como matéria-prima considerada excluída desta quebra 131.215 kg. A autora

continua asseverando que toda a diferença de matéria-prima detectada pela fiscalização era quebra do processo

industrial e, por isso, a autuação não merece subsistir.Em seguida, afirma que ante o final do processo

administrativo e a falta de pagamento de crédito, houve inscrição em dívida ativa da União (CDA 80.3.11.000041-

84), crédito para o qual a autora afirma que fez um depósito integral nos autos da Medida Cautelar n. 0002037-

13.2011.4.036105. No que concerne à multa aplicada (75%), sustenta seu caráter confiscatório e pugna por sua

exclusão.A inicial veio instruída com documentos.A ré foi citada e contestou (fl. 509/514). Defendeu a autuação e

a aplicação da penalidade imposta.Pelo despacho de fl. 516 foi dada oportunidade de as partes requerem a

produção de meios de prova. A autora, em seguida, por petição (fl. 518/519) aduz que entende que os fatos estão

suficientemente provados, mas que, se o Juiz entender de forma diversa, então que seja determinada a produção

dos meios de prova cabíveis. A ré (fl. 532) pugna pelo julgamento antecipado da lide.Pelo despacho de fl. 533 foi

dada por encerrada a instrução.É o que basta.II - Fundamentação1. Dos fundamentos para julgar antecipadamente

a lideA autora afirma que os 131.215 kg mantidos como matéria-prima usada na fabricação de produtos que,

segundo a Fiscalização, não foram tributados pelo IPI, constituem quebra (perdas) durante o processo de

produção. Já a União, na decisão do CARF e na contestação, continua a sustentar que a quantidade de matéria-

prima citada não pode ser considerada quebra.Há uma divergência fática entre as partes em torno da ocorrência ou

não do seguinte fato: os 131.215 kg foram perdidos no processo de produção. Neste passo, reconheço que existe

um ponto controvertido que reclamaria a determinação da produção da prova pericial, cujo ônus caberia à parte

autora, a fim de que tivesse a oportunidade de provar sua assertiva.Entretanto, compulsando os autos, detectei

nulidades insanáveis e de ordem pública no processo administrativo fiscal que me autorizam a julgar

antecipadamente a lide em favor da parte autora, circunstância que afasta qualquer possibilidade de arguição por

parte da autora de cerceamento de defesa. Antes, tal providência representa exatamente a concretização da regra

do art. 330, inc. I, do CPC.Diante do exposto, passo ao julgamento antecipado da lide.2. Da nulidade detectada no

processo administrativo fiscal - matéria de ordem pública passível de conhecimento ex officio pelo JuizDos

procedimentos do Processo Administrativo FiscalEm 28/04/2000 (fl. 40) teve início a fiscalização que culminou

na lavratura do auto de infração no qual foi apurado o tributo não recolhido e aplicadas multas, incluindo a multa

punitiva (fl. 41, 51/73, 74/81). A autora apresentou impugnação (fl. 82/96) na qual sustentou a ocorrência de

perdas durante o processo produtivo e pugnou pela produção de meios de provas, inclusive realização de

diligências, juntada de documentos, etc. Na ocasião, a autora juntou documentos da empresa São Bento

Engenharia e Construções Ltda (fl. 111) no qual esta afirma que retirou das dependências da autora diversos tipos

de resíduos, entre eles sucata de borra e sucata de preforma, estes últimos, segundo a autora, restos do processo de

produção.Em 16/04/2002 a Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ/Ribeirão Preto (fl. 175/178) julgou

a impugnação do contribuinte decidindo que: a) cabe ao impugnante o ônus de provar a alegação de quebra no

processo de produção, b) era indevida a multa do art. 366, inc. I, do RIPI/82, mantendo assim em parte o

lançamento e encaminhando de ofício o processo ao Conselho de Contribuintes, como era chamado à época o hoje

CARF, haja vista a ocorrência de decisão favorável ao contribuinte. No voto do relator do processo na

DRFJ/Ribeirão Preto consta o seguinte trecho:5. Preliminarmente cabe lembrar ao impugnante que a apresentação

de provas pela defesa, no âmbito do processo administrativo, preclui no prazo previsto para a apresentação da

impugnação, salvo se configurada a situação prevista no parágrafo 5º do art. 16 do Decreto n. 70.235/72. Quanto

ao genérico pedido de diligência, deve-se desconsiderá-lo, nos termos do parágrafo 1º do retrocitado artigo.Contra

esta decisão, o contribuinte interpôs recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes (fl. 188/205), órgão perante

o qual, após tecer argumentos contra a decisão proferida, renova o requerimento de produção de provas, agora

indicando expressamente a diligência (perícia) do art. 344 do RIPI/82.No Segundo Conselho de Contribuintes, o

relator do processo, após discorrer sobre os requerimentos de provas do contribuinte e invocar o art. 449 do

RIPI/2002 (Decreto n. 4544/2002), resolveu acolhê-los (fl. 230/236) e ordenar, com a anuência dos demais

membros do Conselho, que o julgamento fosse convertido em diligência para o fim de elaboração de Laudo

Técnico sobre quebras/perdas da atividade industrial do recorrente. Na mesma decisão, o il. Relator já indica os

quesitos a serem respondidos pelo Instituto Nacional de Tecnologia (INT) (fl. 235/236).A ora autora foi intimada

(fl. 246) a dizer se concordava com a diligência a ser efetuada e com os custos dela, assim como se tinha quesitos

a apresentar. A autora concordou com a diligência e anuiu com os quesitos formulados pelo relator do Conselho

de Contribuintes, sem aditar qualquer outro (fl. 247). O INT apresentou seu laudo técnico em 18/07/2008 (fl.

363/385), no qual foram respondidos, com detalhes, todos os quesitos formulados, do que foi intimada a empresa-

contribuinte (fl. 386/389).Após o fim da diligência, o processo retornou ao Segundo Conselho de Contribuintes

(fl. 390), onde foi julgado (fl. 391/398) com base nas conclusões do Instituto Nacional de Tecnologia. Intimada da

decisão, a contribuinte ofertou embargos de declaração (fl. 411/415), os quais, segundo consta na decisão, não

foram admitidos (fl. 430/432), após o que restou finda a instância administrativa.Das vulnerações às regras

procedimentais cogentes veiculadas no Decreto n. 70.235/72Importa rememorar alguns conceitos legais que

regulam a atuação fiscal e a revisão desta atuação a fim de que, quando da indicação das nulidades, não pairem

dúvidas.Acerca do lançamento, chega a ser uma verdade acaciana a assertiva de que o lançamento direto - ou de
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ofício - é um dos meios de constituição de créditos tributários dos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, já que o outro meio é a própria declaração do contribuinte. Neste passo, segundo a legislação, de

antes (art. 4º, inc. I, a, Med. Prov. 1915/99, art. 6º, inc. I, al. a, Med. Prov. 1971-19/2000, etc) e de agora (art. 6º,

inc. I, Lei n. 10.593/2002), é o Auditor-Fiscal a autoridade que constitui, mediante lançamento, o crédito

tributário. O procedimento a ser observado durante a fiscalização tem normas esparsas no CTN (art. 200, caput) e

no Decreto n. 70/235/72, que regula o processo administrativo fiscal no âmbito federal.Por sua vez, a impugnação

é o meio que a lei federal disponibiliza ao contribuinte para impugnar o lançamento que tiver sido efetuado pelo

Auditor-Fiscal (art. 14 ao 17 do D. 70.235/72), facultado ao contribuinte produzir provas para demonstrar suas

alegações.Finalizada a instrução processual, o litígio instaurado entre o contribuinte e a administração versando

sobre a exigência de tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal compete à

Delegacia da Receita Federal de julgamento (art. 25, inc. I, D. 70.235/72), órgão que profere decisão acolhendo ou

não a impugnação articulada. Se acolhida a impugnação, cabe recurso ex offício nos casos em que a lei assim

prever e, se rejeitar a impugnação, surge para o contribuinte o poder de recorrer ao Conselho de Contribuintes

(hoje, CARF), órgão que constitui a segunda instância de julgamento (art. 25, inc. II, D. 70.235/72) a quem cabe

julgar o acerto ou desacerto da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento. Se acolhido o

recurso do contribuinte ou a recurso de ofício do fisco, cabe, nas hipóteses previstas na lei, a interposição de

recurso ao Ministro de Estado da Fazenda (art. 25, inc. I, do D. 70.235/72), órgão que constitui a instância

especial - e final - de julgamento.O citado decreto foi mais adiante: incumbiu a autoridade local do órgão

encarregado de administrar o tributo de ser a autoridade competente para prepará-lo para julgamento (art. 24). A

expressão preparo, veiculada na legislação, significa que, antes do julgamento em primeira instância deve ser feita

a instrução do processo administrativo com a produção dos meios de provas requeridos pelo impugnante (art. 16,

inc. IV, D. 70.235/72) ou, ainda que não requeridos, necessários ao julgamento do processo (art. 18, , do citado

Decreto).Esta breve síntese de quem deve fazer o quê se fez necessária para que, agora, à sua luz, possamos

constatar que não foi isso que ocorreu no caso sub judice. Agora é hora de irmos às inúmeras nulidades

procedimentais detectadas num rápido exame do processo fiscal.Primeira nulidade: como já narrado alhures, o

requerimento de provas do contribuinte formulado perante a autoridade local, encarregada de instruir o feito, não

foi sequer apreciado por ela. Diversamente, o requerimento foi apreciado e indeferido pela Delegacia da Receita

Federal de Julgamento quando do julgamento da impugnação. Portanto, é nula a decisão administrativa neste

ponto por ser autoridade incompetente para decidir sobre matéria pertinente ao preparo do processo

administrativo, nos termos do art. 59, inc. I, do Decreto n. 70.235/92.Segunda nulidade: não bastasse a nulidade

acima, tem-se que o requerimento de provas do contribuinte foi indeferido pela Delegacia da Receita Federal de

Julgamento sob o singelo fundamento de que havia se configurado a preclusão do direito de produzir meios de

prova. Ora, o requerimento de produção de provas foi tempestivo e era pertinente à defesa do impugnante. No

entanto, quiçá por conveniência administrativa ou para salvar uma equivocada tramitação do processo

administrativo, a Delegacia de Julgamento resolveu afirmar a ocorrência da preclusão. Mas, como se falar em

preclusão se os meios de prova foram oportunamente requeridos pelo contribuinte?! O que salta à vista é que os

órgãos administrativos tributários (autoridade preparadora e Delegacia de Julgamento) estão agindo em

descompasso com as atribuições que a lei lhes reservou. No caso sob comento evidencia-se uma flagrante violação

ao devido processo legal e ao direito de defesa do contribuinte, garantias constitucionais previstas no art. 5º, inc.

LIV e LV, da Constituição e no Decreto n. 70.235/72. Portanto, nos termos da Constituição Federal e do art. 59,

inc. I e II, do Decreto n. 70.235/72, a decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento, no seu

todo, é nula por violar o devido processo legal e o direito de defesa.Terceira nulidade: no âmbito do Conselho de

Contribuintes, quiçá por ter vislumbrado que garantias básicas do contribuinte haviam sido vulneradas, houve a

proposição, aprovação e produção das provas reclamadas desde antes do julgamento em primeira instância. Com

base na prova produzida, o Segundo Conselho de Contribuintes proferiu seu julgamento final. A despeito de ter

mencionado que se trata da terceira nulidade, na verdade o que se nota aqui é um conjunto de atos nulos

praticados pelo Conselho que, apenas para não me alongar muito, manterei neste subtítulo.Inicialmente, não é no

âmbito do Conselho dos Contribuintes o locus para se produzirem meios de prova. Com já se viu, os meios de

prova são ordinariamente produzidos perante a autoridade encarregada de preparar o processo administrativo.

Assim, o Conselho de Contribuintes não tem competência legal para ordenar a produção de meios de prova.

Diversamente, se verificar que houve problema de instrução processual qualificável como cerceamento de defesa,

o correto é simplesmente anular a decisão da Delegacia de Julgamento por violação ao direito de defesa. Portanto,

é nula a decisão do Conselho que ordenou a produção da prova porque o Conselho não tem autoridade para, de

ofício, emitir tal ordem, e, consequentemente, nula é a prova produzida.Em segundo lugar, além da nulidade

acima, bastante para anular o julgamento do Conselho, houve outra nulidade autônoma. O Conselho, após a

produção do laudo pelo INT, resolveu julgar o processo com um conjunto fático-probatório completamente

diferente daquele que foi analisado pela Delegacia de Julgamento. Com outras palavras: o Conselho criou uma

fase instrutória não prevista em lei e, após produzir a prova, julgou o processo com base na prova produzida. Isto

significa que, na realidade, houve julgamento do processo em apenas uma única instância administrativa, com

evidente supressão de instâncias e inegável vulneração à garantia do devido processo legal.Em terceiro e último

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     60/1055



lugar, a competência do Conselho de Contribuintes é para julgar recursos de ofício e recursos voluntários dos

contribuintes, tal como está expressamente prevista no art. 34 e 35 do Decreto n. 70.235/72. Igualmente, a

competência da Delegacia da Receita Federal de Julgamento é para julgar as impugnações apresentadas pelo

contribuinte. Nenhum dos dois órgãos, coletivos que são, tem competência para constituir o tributo mediante

lançamento, atribuição que foi reservada aos Auditores-Fiscais e não a um órgão coletivo criado para julgar o

acerto ou não do lançamento (DRJ) ou o acerto ou não da decisão da Delegacia de Julgamento (Conselho de

Contribuintes). Mas, o que ocorreu no caso sob exame foi a constituição do crédito tributário pelo Segundo

Conselho de Contribuintes, olvidando este órgão, composto por representantes da Fazenda Pública e dos

contribuintes, que o lançamento é ato privativo do Auditor-Fiscal. Ao quantificar o crédito tributário devido pela

ora autora, o Conselho analisou um conjunto fático-probatório novo que não foi considerado pelo il. Auditor-

Fiscal que efetuou o lançamento direto. Finda a análise, concluiu pela manutenção parcial do crédito. Ora, ou o

lançamento se deu conforme a lei e deve ser mantido ou não se deu de acordo com a lei e, por isso, deve ser

anulado. Não há espaço no julgamento no âmbito do Conselho de Contribuintes para tentar suprir falhas

procedimentais e vulnerações ao direito de defesa do contribuinte, praticadas pelas instâncias inferiores. Portanto,

a decisão proferida pelo Segundo Conselho de Contribuintes, por configurar verdadeiro novo lançamento, padece

de nulidade, nos termos do art. 59, inc. I, do Decreto n. 70.235/92, porque proferida por autoridade absolutamente

incompetente para tanto.3. Da eficácia natural desta sentençaA presunção de liquidez e certeza que cerca o ato

administrativo é afastada com a prolação de uma sentença judicial devido à prevalência desta sobre aquela. Neste

passo, anulado por sentença não transitada em julgado o Auto de Infração n. 10880.003731/00-61, deve ser

reconhecido, em favor da autora, a suspensão da exigibilidade do crédito supracitado, cabendo à ré registrar tal

suspensão da exigibilidade até que sobrevenha o trânsito em julgado da decisão judicial, após o que se saberá se o

crédito subsistirá ou não.4. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que

nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo

Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da

causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se

analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a anulação de um auto de infração,

sendo certo o zelo dos patronos da autora no preparo da inicial. Por sua vez, há que se observar o trabalho

realizado por eles, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a

prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado,

máxime porque, como no caso, a matéria não apresenta um elevado grau de complexidade, nem exigiu produção

de outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do

serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há

de se verificar a importância da causa que, in casu, era de milhões.Considerando os critérios acima apontados,

levando-se em conta o trabalho realizado pelos Il. Advogados da autora, fixo os honorários advocatícios em 15%

sobre o valor dado à causa.III - DispositivoDiante do exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no

art. 269, inc. I, acolhendo o pedido de PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA de anulação do

lançamento fiscal e da multa aplicada por meio do Auto de Infração n. 10830.003731/00-61 e, em consequência, o

pedido de anulação da CDA que tem o citado AI como processo administrativo originário.Condeno a ré em

honorários de advogado no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 20,

3º e 4º, do CPC.Condeno ainda a ré a pagar à autora o valor correspondente às custas processuais

despendidas.Translade-se cópia desta sentença para os autos da Ação de Conhecimento n 0000599-

15.2012.403.6105.Sentença sujeita à remessa necessária. Após o transcurso dos prazos recursais, encaminhe-se o

feito à instância ad quem.

 

0006237-63.2011.403.6105 - LUCIANO TORELLI & CIA/ LTDA(SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Cuida-se de ação aforada por LUCIANO TORELLI E CIA LTDA contra o INMETRO objetivando a anulação da

cobrança da taxa de serviço cobrada pela ré. Em suma, aduz que duas das três balanças fiscalizadas não são usadas

para pesagem de produtos vendidos ao consumidor, daí porque estariam dispensadas de serem fiscalizadas.

Sustenta o autor que a taxa será devida dependendo da destinação das balanças.A inicial veio instruída com

documentos.O réu contestou e também juntou documentos. Aduziu que os precedentes invocados não se aplicam

à situação do autor e que o autor comercializa alimentos congelados, massas alimentícias e pratos prontos, dentre

outros (fl. 03, 24 e 27).A antecipação de tutela foi indeferida (fl. 109) e, na mesma assentada, foi dada a

oportunidade de as partes produzirem provas. Nada foi requerido, pelo que foi encerrada a instrução.É o

relatório.II - Do direitoCompulsando os autos, verifico que os elementos probatórios necessários ao julgado já

estão nos autos, razão pela qual aplico o art. 330, inc. I, do CPC e julgo antecipadamente a lide.MéritoDo direito

objetivo pertinenteDispõe a Lei n. 9.933, de 20/12/1999, com as modificações introduzidas pela Lei n.

12.249/2010:Art. 11. É instituída a Taxa de Serviços Metrológicos, que tem como fato gerador o exercício do

poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal pelo Inmetro e pelas entidades de direito público que

detiverem delegação. 1o A Taxa de Serviços Metrológicos, cujos valores constam da tabela anexa a esta Lei, tem
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como base de cálculo a apropriação dos custos diretos e indiretos inerentes às atividades de controle metrológico

de instrumentos de medição.Por sua vez, no quadro anexo à lei encontra-se o seguinte registro do serviço prestado

(Código 136):TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS METROLÓGICOS(Redação dada pela Lei nº 12.249, de

2010)Seção 1Verificação inicial e verificação subsequenteCódigo OBJETO Valor R$ Verificação Subsequente

Verificação InicialPesos Pesos da classe de exatidão M3 (peso comercial)1 Até 50 g 1,70 1,702 de 100 g até 1 kg

3,90 3,90.....Instrumentos de pesagem das classes de exatidão III (média) e IV (ordinária),com valores de divisão

múltiplos ou múltiplas faixas135 Até 5 kg 56,10 18,70136 acima de 5 kg até 50 kg 101,90 34,00Por seu turno, a

Resolução CONMETRO n.11/88, citada pelo autor estabelece:Capítulo IIIDos Instrumentos de Medir, das

Medidas Materializadas e do Modo de Utilizá-las(...)8. Os instrumentos de medir e as medidas materializadas, que

tenham sido objeto de atos normativos, quando forem oferecidos à venda; quando forem empregados em

atividades econômicas; quando forem utilizados na concretização ou na definição do objeto de atos em negócios

jurídicos de natureza comercial, civil, trabalhista, fiscal, parafiscal, administrativa e processual; e quando forem

empregados em quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das pessoas, deverão,

obrigatoriamente:a) corresponder ao modelo aprovado pelo INMETRO; b) ser aprovados em verificação inicial,

nas condições fixadas pelo Instituto;c) ser verificados periodicamente.Do caso concretoCompulsando os autos, de

fato tem razão a ré quando sustenta que o autor comercializa alimentos congelados, massas alimentícias e pratos

prontos, dentre outros (fl. 24 e 27) e não é concebível que, nos negócios que realiza, dentre os quais

indubitavelmente está a compra e venda, prescinda de balanças sem certeza de exatidão. Neste passo, tanto a Lei

n. 9.933/99 quanto à Resolução CONMETRO n. 11/88 estabelecem a obrigatoriedade de submissão das balanças

à aferição do INMETRO, razão pela qual não há como seguir a tese autor para o fim de acolher seu pedido.III -

DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC,

rejeitando o pedido formulado pelo autor.Condeno o autor a pagar honorários de advogado de 10% sobre o valor

da causa, bem assim as custas processuais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

 

0009990-28.2011.403.6105 - GERALDO VERONEZI FILHO(SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por GERALDO VERONEZI FILHO contra o INSS

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial que não foi reconhecido pelo INSS, e a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.Relata que requereu a concessão do benefício em 19.03.2010, tendo a

Autarquia deixado de reconhecer o tempo especial a partir de 06.03.1997. Informa que exerce a atividade de

médico de urgência e emergência, estando exposto a agentes biológicos nocivos à saúde, tais como bactérias,

fungos, parasitas, bacilos, vírus e outros.A inicial veio acompanhada de documentos.O INSS contestou e

sustentou a legalidade do indeferimento administrativo.A cópia do processo administrativo foi juntada e dela

tiveram vistas as partes.O autor apresentou réplica.O pedido de produção de prova pericial foi indeferido à fl.

151.Despacho saneador à fl. 215, objeto de recurso de agravo de instrumento, ao qual negado seguimento.É o que

basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do

trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei

9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32,

não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da
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Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e

deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da

Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na

redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá

ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou

lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de

benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera

possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo
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comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto

83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente

a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo

empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.

Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras

provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do

Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação,

estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997. utras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação

essa que, após sucessivas reedições de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a

exigência de laudo técnico das condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a

condições especiais.Todavia, a partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a

redação original do artigo 58 da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada

por essa medida provisória, até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de

10.12.1997, diploma que tornou definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91

permaneceu em vigor e produziu validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de

10.11.1997.Isso porque as Medidas Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997

(1.523-1, de 12 de novembro de 1996, 1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997,

1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30

de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de

1997, 1.523-11, de 26 de agosto de 1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de

1997), não revogaram o artigo 152 da Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram

suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio

do artigo 14 desta, sendo que, a partir de 11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de

conversão da MP 1.596/97), foi definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período

que mediou entre a publicação da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de

10.11.1997, coexistiram, sem qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de

trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58

da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de

exercício de atividade profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de

laudo técnico, bastando apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas

informações prestadas pelo empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até

05.03.1997, quando deixaram de vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e,

portanto, de existir a natureza especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria

profissional.Assim, o Anexo II do Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na

parte em que classificavam as atividades profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem

revogados em 05.03.1997 pelo Decreto 2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152

da Lei 8.213/91, teve seus efeitos suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de
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10.11.1997.Não é possível acolher a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar

nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação

tácita ou implícita da norma do artigo 152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata

da mesma matéria, haja vista que não se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, com o exercício de atividade profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas

classificações infralegais das atividades especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.Também deve se considerar que a Lei 9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo

especial para o comum em razão do simples exercício de atividade profissional classificada no anexo do Decreto

53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do

trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95 haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91,

estabelecendo que O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em nada modifica a circunstância de que foram mantidos,

na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, que eram o fundamento de validade da presunção relativa

da natureza especial das atividades profissionais arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do

Decreto 83.080/79.O entendimento acima era respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste

sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO

MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA

EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA

PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na

Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor

de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve sercomputado para fins previdenciários.2.

Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em

vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.3. A

jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço

prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à

época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei

9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o

reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de TrAnsporte

Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. 6.

Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.7. Ausente a prova

da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-8030.8. Recurso

especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze)

anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de

atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp 497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ mudou sua jurisprudência para assentar

que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida

provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995

E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO.

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do

recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º

9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários

SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres

(ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.4. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na

Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator:
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Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do

RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que

sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte: (...) Assim é que, até 28/4/1995, é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu enquadramento em uma das categorias

profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao agente ruído, dado ser exigida a aferição,

por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de 29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração

introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para reconhecimento da especialidade, faz-se

necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de formulário próprio

preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998, o reconhecimento da especialidade

da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, mediante a apresentação

de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar que o Decreto n.º 2.172/97 passou a

exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade física aos agentes nocivos, por meio de

formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou expressamente os Decretos n.os 357/1991

e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de agentes agressivos à saúde referidas nos

anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua

vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na esteira do que vem sendo assentado

pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra diretriz mais coerente. Com efeito. O

que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos agentes agressivos ou a insalubridade do

trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar em insalubridade. A Súmula 9 da TNU

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa registra: existe ruído de 102 db e o EPC e

EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado, estabelece que, a despeito da redução, o

trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra contraditório que, de um lado, o Estado

exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em se tratando de proteção ao trabalhador e,

outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os esforços da empresa para tornar saudável

o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo dentro da legalidade, não pagar o adicional de

insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro

lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional

de insalubridade somente é pago a quem efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190

da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das

normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das

atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites

de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses

agentes. Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medidas de prote xicos, irritantes, alérgicos

ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas

que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância;II - com a utilização de equipamentos de

proteção individual ao trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.

Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as

empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício

de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10%

(dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art.

193 - São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério

do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º - O trabalho em condições de periculosidade

assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de

insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou

de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e

das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do risco se dá exatamente com o fornecimento de

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes

agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e que ensejam o pagamento do adicional de

insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter presente que, em qualquer época, sendo

relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela empresa ao INSS nos denominados formulários

SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha

sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em razão do uso de equipamento de proteção individual não

existe direito à conversão do tempo especial em comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova
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de que o efetivo uso de equipamento de proteção individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu

aos limites de tolerância não constitui aplicação retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98,

mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre

vigoraram, segundo as quais a redução do agente nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao

adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao

direito previdenciário. Assim, se o adicional de insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da

utilização de equipamentos de proteção individual que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos

limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins

previdenciários.Não é possível que exista um nível de insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins

previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir efeitos jurídicos idênticos para todos os fins.

Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o empregador recolhido contribuição

previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a previdência social tivesse de arcar com

a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente contrapartida financeira.Ademais, não se pode

perder de perspectiva que a razão de existência do direito à conversão do tempo especial em comum é a agressão à

saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se

a presunção relativa da natureza especial, decorrente da classificação de atividade profissional no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou decorrente das informações prestadas pelo empregador

ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação

desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter

sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a descaracterização da insalubridade, em razão da

comprovação de que o equipamento de proteção individual eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento

de equipamento individual de proteção, é inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a

riscos à saúde é que justifica a concessão de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna

comum, não havendo nenhuma justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins

de aposentadoria.Apelação provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998,

JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º

2000.71.00.030435-2-RS, relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima

referida ação civil pública nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por

unanimidade, com eficácia para todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva

(EPC), que, se restar comprovado que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-

a a limites toleráveis, a atividade perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que

outrora em vigor, corretamente, continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de

abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção

Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos

agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou

do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos

limites de tolerância legais estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os

Certificados de Aprovação (CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle

de fornecimento aos trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico

do segurado quando houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os

laudos técnico-periciais de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da

época em que foram realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes

nocivos, desde que a empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de

trabalho (ambiente, agente nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A

simples informação da existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade.

No caso de indicação de uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de

trabalho, bem como, analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos

regulares, na dependência da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no

LTCAT/PPP. 1º Não caberá o enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de

emissão, constar do Laudo Técnico que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção

eficaz ao trabalhador em relação a nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º

Não haverá reconhecimento de atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições

mencionadas no parágrafo anterior, ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos

técnicos tenha sido determinada a partir de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo

havendo a constatação de utilização em data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente

da época em que a atividade foi exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e

permanente. Esta exigência não foi introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57
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Lei 8.213/91. Tais requisitos são exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência

para a concessão da aposentadoria especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de

comprovação pelo segurado, efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência

Social, perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e

habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo

mínimo fixado. A exigência de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a

jornada de trabalho, de forma habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É

preciso coerência. Trabalho insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no

âmbito previdenciário, sendo certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar

do que está na lei, sob pena de chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por

fim, de acordo com as Instruções Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de

condições ambientais de trabalho emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução

Normativa n. 27, de 30/04/2008, autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como

LTCAT, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008).II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa

nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de

2003, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT ou demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art.

178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos

laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado

pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A

partir de 1º de janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV

desta Instrução Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados,

que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não

presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção,

coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de

Uniformização decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial

anterior à sua instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA

DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E D 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em

vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o

PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico.

2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio

de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da

exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que

o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O

entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a

disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a
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possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

--------------*-------------*-------------*-------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO

MÍNIMO EXIGIDO:--------------------*-------------*-------------*-------------------: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - DO CASO CONCRETO1. Dados do PAGERALDO VERONEZI FILHO

requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.207.919-1, a contar da DER em

19.03.2010. O INSS reconheceu como especial a atividade desenvolvida na Prefeitura Municipal de Santa Bárbara

dOeste, de 22.05.1992 a 05.03.1997, tendo sido apurado o tempo de contribuição de 31 anos, 03 meses e 09 dias,

tudo conforme se extrai da cópia do processo administrativo (fl. 128/129 dos presentes autos).2. Do tempo de

serviço especial2.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DOESTEConsta do processo

administrativo a cópia da CTPS (fl. 103), com o vínculo como médico socorrista, com início em 22.05.1992, não

havendo informação acerca da data de saída. Também consta cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

(fl. 124 e verso), documento datado de 26.03.2010, que indica que o autor exerceu a referida função no período,

indicando que o autor estava exposto a material infecto-contagioso, com a descrição de suas atividades, como

sendo: responsável por prestar atendimento médico a pacientes nas áreas de urgência e emergência, realizar

exames e prescrever medicamentos necessários.As atividades descritas no PPP demonstram que o autor exercia

atividades próprias da função de médico numa instituição de saúde pública que presta serviços públicos de saúde,

com a exposição a agentes biológicos insalubres, tais como bactérias, vírus e fungos, considerando que trabalha no

setor de urgência e emergência. Anoto que, não obstante o fato de não constar no referido documento que a

exposição ocorria de forma habitual e permanente, entendo que é da essência da atividade tal exposição.O quadro

Anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, códigos 3.0.0 e 3.0.1, que regulava o trabalho do autor à época, é expresso em

atribuir ao trabalho desenvolvido por profissionais da saúde a condição de serviço especial. Veja-se:Decreto nº

2.172/97:3.0.0 BIOLÓGICOSExposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas.3.0.1

MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS 25 ANOSa) Trabalhos em

estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto contagiosas ou com manuseio

de materiais contaminados;b) Trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro,

vacinas e outros produto,c) Trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anatomo-histologia;d) Trabalho

de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados;e) Trabalhos em galerias, fossas e

tanques de esgoto;f) Esvaziamento de biodigestores;g) Coleta e industrialização do lixo.Observo que a legislação

subsequente manteve a caracterização da atividade como especial:Decreto nº 3.048/99:3.0.1
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MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS (Redação

dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes

portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;b) trabalhos com animais

infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos;c) trabalhos em laboratórios de

autópsia, de anatomia e anátomo-histologia;d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de

animais deteriorados;e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto;f) esvaziamento de biodigestores;g)

coleta e industrialização do lixo. 25 ANOS Assim, além da presunção legal, conforme fundamentação retro,

observo no caso que o autor percebia adicional de insalubridade (conforme consta do PPP e dos comprovantes

salariais juntados com a inicial), circunstância que contribui para firmar meu convencimento de que o trabalho por

ele prestado no referido período merece ser reconhecimento como especial, nos termos do item 3.0.1. do Anexo

IV dos Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99 e, por esta razão, reconheço-o como tal.3. Da contagem do tempo de

serviço do autorConsiderando-se o período reconhecido como tempo especial pelo Juízo nesta decisão, bem como

que o INSS reconheceu como especial o período de 22.05.1992 a 05.03.1997, laborado na Prefeitura Municipal de

Santa Bárbara dOeste, foi efetuada contagem do tempo de contribuição do autor na data da entrada do

requerimento administrativo (19.03.2010), resultando em 36 anos, 05 meses e 25 dias, conforme planilha anexa,

período superior ao exigido pela Lei n. 8.213/91 (35 anos de contribuição) para obter a aposentadoria por tempo

de contribuição.4. Da antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as

vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário

até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a

servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão

proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o

Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl

1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da

tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é

autorizada a concessão de tutela para determinar o imediato usufruto do tempo de serviço especial reconhecido

nesta sentença.5. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas

em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em

atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao

trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo

profissional dos advogados. A present mediante o cômputo como tempo especial do período apontado, não se

tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono do

autor, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da

sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a

matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu produção de quaisquer outros meios de

prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a

este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a

importância da causa.Assim, considerando os critérios acima apontados, levando-se em conta o trabalho realizado

pelo Il. Advogado do autor, especialmente os atos praticados durante a instrução processual, entendo razoável

fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor dos atrasados até a data da prolação desta

sentença.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, acolhendo o pedido de GERALDO VERONEZI FILHO (CPF 176.738.601-04, rg 6.571.591-3

SSP/SP) de reconhecimento, como tempo especial, do período laborado na PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA BÁRBARA DOESTE, de 06.03.1997 a 19.03.2010 e, em consequência, acolhendo o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.207.919-1.Concedo a antecipação

da tutela para determinar ao INSS que promova, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da intimação

desta decisão, o registro do tempo de serviço especial reconhecido nesta sentença nos bancos de dados

administrados pela Dataprev, permitindo ao autor o aproveitamento imediato do seu cômputo, e implante o

benefício aposentadoria especial. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença

para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Condeno o INSS a pagar ao

autor, após o trânsito em julgado da decisão judicial, as prestações vencidas a partir da DER - 19.03.2010 até o

mês anterior ao início do pagamento determinado em sede de antecipação da tutela, sendo que tal valor deverá ser

apurado na fase de execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção monetária nos termos da

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de

expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de

taxa de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da incidência da regra constante do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97,

introduzida pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência desta última.Condeno o réu em honorários no importe de

10% (dez por cento) sobre as prestações em atraso até a prolação desta sentença. Incabível a condenação do réu

nas custas processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB. 42/150.207.919-1.

Sentença sujeita à remessa necessária. Após o transcurso do prazo recursal, encaminhe-se o feito à instância

superior. 
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0012010-89.2011.403.6105 - JAIME JOSE DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por JAIME JOSÉ DE SOUZA contra o INSS

objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial

laborado na empresa Rhodia sob condições prejudiciais durante os períodos citados na inicial e a conversão do

tempo comum em especial em relação a um período diverso. Subsidiariamente, requer o cômputo do tempo de

serviço especial convertido em comum, com o acréscimo do percentual de 40% no cálculo da aposentadoria por

tempo de contribuição a ser implementada.Narra o autor que teve negado o pedido de concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição requerido na data de 08.02.2011, sob nº 42/150.927.367-8. Defende o reconhecimento

do cômputo das atividades exercidas na empresa Rhodia S/A, de 23.08.1982 até 08.02.2011 como tempo de

serviço especial, em razão da exposição ao agente nocivo ruído e produtos químicos, além da conversão do tempo

comum em especial do período de 05.02.1979 até 10.08.1982, mediante a aplicação do fator de conversão de

0,83%, a teor do art. 60, 2º, do Decreto nº 83.080/79, requerendo, assim, ao final, a concessão da aposentadoria

especial e o consequente pagamento das parcelas devidas a contar da data da entrada do requerimento

administrativo.Com a inicial vieram os documentos de fl. 38/111.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl.

114.Emenda à inicial à fl. 118/122.Requisitada à AADJ veio para juntada no presente feito a cópia integral do

processo administrativo NB 42/150.927.367-8 (fls. 126/188), tendo sido aberta vista às partes.O INSS contestou o

feito às fls. 193/211, defendendo o não preenchimento dos requisitos necessários à antecipação dos efeitos da

tutela antecipada e da concessão da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição. Discorre acerca da

legislação aplicável à espécie, alegando, em relação à empresa Rhodia, que o PPP apresentado pelo autor não

constitui prova bastante para a comprovação da especialidade do labor, eis que não aponta a habitualidade e

permanência da exposição ao ruído e não se encontra acompanho de laudo pericial, além de indicar em relação ao

período de 06.03.1997 até 18.11.2003 a exposição ao nível de ruído de 87,7dB, ou seja, limite inferior ao mínimo

legal, além de atestar o uso de EPI e EPC, descaracterizadores da insalubridade. Invoca a impossibilidade legal do

reconhecimento da especialidade do labor após 03.12.1998, além da impossibilidade de conversão do tempo de

serviço comum para especial após 28.05.1998. Discorre acerca da fonte de custeio do benefício postulado,

argumentando em relação aos agentes químicos a observância aos limites previstos da NR 15, do MTE. Pugnou

pela improcedência dos pedidos.Aberta vista da defesa e instadas as partes a se manifestarem sobre a produção de

novas provas, o autor apresentou réplica, refutando as alegações do réu, ocasião em que requereu o julgamento

antecipado da lide e a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 215/224). O INSS, por sua vez, deixou transcorrer in

albis o prazo, consoante certidão de fl. 225.Encerrada a instrução processual e intimadas as partes a se

manifestarem nos termos do art. 331 do CPC, o autor informou o seu interesse em conciliar, desde que seja

apresentada proposta pela autarquia previdenciária (fl. 227), quedando-se, todavia, silente o INSS (cf. certidão de

fl. 228). É que o basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à

contagem diferenciado do trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma

diversa trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para

estas, previu um período menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o

tempo laborado sob tais condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum,

ficção jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o

trabalhador, o tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a

conversão do tempo de serviço especial para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por

sua vez, o primeiro regulamento dos benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu

no artigo 64 e seu parágrafo único os critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei

8.213/91 e de seu primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e

vice-versa, desde que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei

9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de

conversão do tempo de serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço

especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo

critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer

benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998,

que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação

do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo

único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde

a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991.

Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-

15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente no ordenamento
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jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em

vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da

data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser modificado por lei complementar, não sendo

possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei ordinária.De outra banda, por expressa

determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às conversões nem o artigo 28

da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não

se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido editado com fundamento de

validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em

vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei complementar. A redação da regra era a

seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n. 47/2005 permitiu a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. O teor do

1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras constitucionais editadas

devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade com a Constituição. Se

incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da legislação.No que diz respeito à

legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o

art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98, são aplicáveis, exclusivamente,

as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91,

na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na lei, está a efetiva exposição aos agentes

nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.A verificação do cumprimento de tais

exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam

diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais e cuja aplicação resultou no

indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos segurados como especiais.A Instrução Normativa

49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de 10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa

78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS,

sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002) a determinação de que a conversão do tempo especial

para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, sem

exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da

Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa 84/2002, a orientação administrativa do INSS é

de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 somente incidem sobre os segurados que exercerem

atividades especiais após o início das respectivas vigências. De acordo com esse ato administrativo normativo, que

contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza

especial, ato esse ao qual os postos de concessão de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação

aplicável é a vigente à época do exercício da atividade especial e não a que vigorava por ocasião da

aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão

para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Isso porque o exercício de atividade especial

gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir

daí que adquire o direito de computar o período de forma diferenciada, como contrapartida pela exposição

irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que

após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão do tempo especial para o tempo comum.

Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto

de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de serviço comum do tempo de serviço em

atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula

16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA: 24/04/2009 PG:

00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo comum está

expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do tempo de
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serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto 83.080/79 e no

anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente a partir de

06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo empregador

ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há presunção relativa

de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico elaborado segundo

os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98. Tratando-se de presunção

relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras provas a fim de verificar a

efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o

anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e

do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação, estabeleceram que:Art. 295. Para

efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do

Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto 357, de

07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher
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a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do
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TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte: (...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em
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comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi
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introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações
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necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.II - FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL PARA O COMUMNo que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido

como especial o fator previsto nas tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto

n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução

Normativa INSS/PRES 11, de 20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007.

Eis o quadro de conversão:--------------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER:

MULTIPLICADORES: TEMPO MÍNIMO EXIGIDO :.---------------------*-------------*-------------*------------------

.: : MULHER : HOMEM : :: : (PARA 30) : (PARA 35) : :.---------------------*-------------*-------------*---------------

---.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 : 3 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20

ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 :

1,40 : 5 ANOS :---------------------*-------------*-------------*------------------.III - DA IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIALSustenta o autor que o art. 60, 2º, do Decreto n. 83.080/79 autorizava a conversão do tempo de serviço

comum em tempo de serviço especial. O teor da regra invocado é o seguinte:Art. 60. A aposentadoria especial é

devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade

profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: I - a atividade conste dos quadros que acompanham este

Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

(Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação) a) o período ou

períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a

que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por

incapacidade decorrente do exercício atividades; (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU

de 9/07/82 - Republicação)b) o período ou períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional

incluída nos Quadros a que se refere este artigo se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de

administração ou representação sindical. (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de

9/07/82 - Republicação) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou

perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria

especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos

serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de

1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação) ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15

PARA 20 PARA 25 PARA 30DE 15 ANOS 1 1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1

1,2DE 30 ANOS 0,5 0,67 0,83 1Adoto o entendimento de que a conversão acima não mais tem espaço no

ordenamento jurídico pátrio a partir da vigência de modificações normativas introduzidas na Lei n. 8.213/91.

Passo, a seguir, a explicitar as razões de adotar tal linha de pensamento.A primeira razão é que permissão da

conversão sob comento, após a revogação do dispositivo legal que a permitia, seria assegurar direito adquirido a
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regime jurídico legal, coisa que o ordenamento jurídico Pátrio não tolera. Note-se, a propósito, que uma coisa é

reconhecer a incidência da legislação previdenciária que, à época, reconhecia uma determinada atividade como

especial, e coisa bem diversa é reconhecer ao autor no momento em que completar os requisitos para se aposentar

a ultra-atividade de uma lei revogada para o fim de reconhecer o direito à conversão de tempo de serviço comum

em tempo especial.A segunda razão é que não se pode igualar o que a Constituição Federal desigualou. Assim,

desde a vigência da Constituição Federal vige o Princípio da Isonomia, que estabelece que os iguais devem ter o

mesmo tratamento e os desiguais deveriam ter tratamentos diversos. Neste passo, a legislação previdenciária que

regulava a prestação do serviço sob condições especiais foi recepcionada para assegurar o tratamento diferenciado

a quem prestava serviços sob condições especiais, não havendo aqui como igualar o que, constitucionalmente, é

desigual. Ora, o benefício aposentadoria especial sempre teve regras próprias vocacionadas a resguardar a saúde

do trabalhador que prestou serviços em condições especiais, dentre as quais as insalubres, daí porque a regra que

autorizava a conversão do tempo de serviço comum em especial era incompatível com a Constituição Federal de

1967.A terceira razão é que a legislação atual não admite tal conversão. Veja-se:Art. 57.omissis.(...) 3º O tempo

de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social,

para efeito de qualquer benefício.A regra acima foi complementada pelo regulamento que estabeleceu que a

conversão se dava sempre do tempo especial para tempo comum, tanto que o quadro de índices de conversão não

trazia a possibilidade inversa. Vale a pena indicar o art. 66 do Decreto n. 3.048/99:Tempo Especial para Tempo

EspecialArt. 66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo

exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela

abaixo, considerada a atividade preponderante:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15

PARA 20 PARA 25DE 15 ANOS - 1,33 1,67DE 20 ANOS 0,75 - 1,25DE 25 ANOS 0,60 0,80 -Tempo Especial

para Tempo ComumArt. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER

(PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20

1,40Conclusão: em matéria previdenciária as conversões possíveis são apenas as autorizadas pela lei vigente no

momento em que o requerimento administrativo é formulado, devendo-se entender, na ausência de lei autorizando

a conversão de tempo comum em tempo especial e ante o diferenciado regime diferenciado das aposentadorias

comum e especial, que a conversão sob comento não mais tem respaldo no Ordenamento Jurídico Pátrio.IV - DO

CASO CONCRETO1. Dados dos PAJAIME JOSÉ DE SOUZA requereu e teve negado o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.927.367-8 (DER em 08.02.2011). O INSS deixou de

reconhecer como especial a atividade desenvolvida na empresa RHODIA S/A, tendo apurado o tempo de

contribuição de 32 anos, 4 meses e 27 dias, tudo conforme se extrai da contagem realizada nos autos do processo

administrativo (fl. 177/178 dos presentes autos).2. Da pretensão da conversão do tempo de serviço comum em

tempo especialO autor formula pedido de conversão do tempo comum em tempo de especial do período de

05.02.1979 até 10.08.1982.Ocorre que, consoante já explicitado na fundamentação desta sentença, tal conversão é

vedada pelo ordenamento jurídico, razão pela qual está configurada a impossibilidade jurídica do pedido, devendo

constar no dispositivo da sentença, em relação a tal pretensão, a extinção sem exame do mérito.3. Do tempo de

serviço especialPretende que se reconheça como tempos especiais o período abaixo, em relação ao qual passo a

me pronunciar:3.1 - RHODIA S/A (de 23.08.1982 até 08.02.2011)O autor instruiu seu pedido com cópia do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de 19.01.2011 (fl. 51/54, 156/159), o qual descreve as atividades

desempenhadas pelo autor no exercício dos cargos de operador campo, operador fabricação, operador sala

controle fabricação, operador geral fabricação, supervisor produção e supervisor produção 106024. Tal documento

aponta que no exercício de tais funções o autor sujeitava-se de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, ao agente nocivo ruído de 89,5dB (de 23.08.1982 até 31.12.1984), de 88,4dB (de 01.01.1985 até

31.12.1992), 87,7dB (01.01.1994 até 30.09.2008) e de 89,6dB (a partir de 01.10.2008), além de ácido nítrico,

ciclohexanol, ácido adípico, ácido glutárico, ácido succínico, amônia, hidrogênio, cal virgem e pentavanadato de

amônia, a contar de 23.08.1982. Tal documento consigna, ainda, que o autor fazia uso do equipamento de

proteção individual (de CA 820, a contar de 01.01.1994) tão somente para o agente ruído, os quais atendem aos

requisitos da NR-06 e NR-09, do MTE.Foram juntadas, também, cópias dos demonstrativos de pagamento,

referente ao período de maio a outubro de 2010, em que consta o recebimento pelo autor do adicional de

periculosidade, além da CTPS (fl. 59/73, fl. 140/154), em que consta o vínculo como operador de campo, a contar

de 23.08.1982, sem anotação quanto à data de sua saída, constando na parte das anotações gerais as alterações de

cargos e salários sofridas no curso do contrato de trabalho.Apreciação da pretensão: Sobre o agente ruído, uma das

melhores formas para se sair do campo abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão

submetidos, já que não existe ambiente completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de

conhecimento notório e disponíveis em vários sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana.

15 dB - Suspiro. 20 dB - torneira gotejando 30 dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial,
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à noite, música baixa. 45 dB - Burburinho no cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da

percepção de ruído). 60 dB - Som dentro do escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta.

70 dB - Barulho de tráfego, restaurante em movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de

grama, secador de cabelo. 100 dB - Furadeira pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta

em alta velocidade, buzina de carro, britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando.

130 dB - Buzina de trem (início da dor no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140

dB - Tiro de espingarda. 150 dB - Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete

decolando. 250 dB - Interior de um tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença,

não sigo a Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete

cristalizou um entendimento a partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser

afastada pelo uso de EPIs.Veja-se, a propósito, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado

aponta a sujeição do autor aos limites de intensidade de ruído de 89,5dB (de 23.08.1982 até 31.12.1984), de

88,4dB (de 01.01.1985 até 31.12.1992), 87,7dB (01.01.1994 até 30.09.2008) e de 89,6dB (a partir de 01.10.2008),

além da utilização de EPI eficaz a partir de 01.01.1994.Neste passo, no que concerne ao agente nocivo ruído, de

toda a sua sucessão normativa têm-se as seguintes situações:a) firmou-se o entendimento jurisprudencial de que,

na vigência dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a ser observado era de 80 dB;b) a partir da

publicação (vigência) do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, DOU 6.03.1997, passou a valer o limite de 90 dB;c) a

partir da vigência do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que alterou o Decreto n. 3.048/99, passou a viger o limite

de 85 dB. Assim, observo que somente durante os períodos de 23.08.1982 até 05.03.1997 e de 01.10.2008 até

19.01.2011 (data da elaboração do PPP), o autor laborou exposto a níveis de ruído superiores aos limites de

intensidade supra mencionados. Entretanto, é de se notar que o referido PPP informa o fornecimento do EPI e o

número do C.A, ou seja, o número do Certificado de Aprovação do Equipamento de Proteção Individual - EPI

utilizados, para o fator de risco ruído, de nº 820. Eis os dados extraídos do site oficial do Ministério do Trabalho e

Emprego, que por isso são públicos e notórios, acerca dos referidos EPIs:Certificado de Aprovação de

Equipamentos de Proteção IndividualNº do CA: 820Situação: VALIDOValidade: 18/12/2014Emitido

originalmente emNº do Processo: 46000.033351/2009-44Nº do CNPJ: 45.655.461/0001-30Razão Social: MSA

DO BRASIL EQUIP E INSTRUMENTOS DE SEGURANCA LTDANatureza: NacionalEquipamento:

PROTETOR AUDITIVODescrição Resumida:Descrição do Equipamento: Protetor auditivo composto de arcos

flexíveis injetados em material inquebrável, conchas acústicas de plástico, recobertas em espuma de poliéster,

acolchoadas com selo de material atóxico, com conexão através de retentores, preenchidas internamente com

espuma.Descrição da Situação:Dados ComplemantaresMarcação do CA: Lateral do arcoReferências:

ABAFADOR DE RUÍDOS COMFO 500Tamanho:Cor:Inmetro:Proteção Inmetro:Marcação do Selo do

Inmetro:Atestado de Conformidade do Inmetro:Aprovado ParaRestrição:Observação:Laudo:Proteção

Laudo:Aprovado Para: PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO USUÁRIO CONTRA NÍVEIS DE

PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO ESTABELECIDO NA NR 15 ANEXOS I E II, CONFORME TABELA

DE ATENUAÇÃO ABAIXORestrição:Observação:Nº do laudo: 066-2009Laboratório 02.776.988/0001-00Razão

Social: LAEPI - LABORATÓRIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO NDIVIDUALTermoProteção

Termo:Aprovado para:Restrição:Observação:Responsável Técnico:Registro Profissional: ART:NormasNorma

ANSI.S.12.6:1997Tabela de AtenuaçãoFrequencia(Hz): 125 250 500 1000 2000 3150 4000 6300 8000 NRRsf

Atenuação db: 6,9 14,7 19,7 20,6 30,4 32,7 32,5 17Desvio Padrão: 2,7 1,9 1,7 2,7 3,6 2,9 2,9No caso, o C.A. nº

820 indicado no referido PPP, para os períodos de 01.01.1994 até 19.01.2011 (data da elaboração do PPP) registra

uma redução, para uma intensidade de 125 dB(A), da ordem de 6,9dB(A). Considerando o desvio padrão de 2,7,

tem-se que a redução experimentada pelo autor no período, foi de, no mínimo 4,2dB(A). Portanto, a redução

mínima proporcionada pelo EPI deixou o autor exposto a níveis de ruído de 83,5dB, entre 01.01.1994 até

30.09.2008, e de 85,4dB, entre 01.10.2008 e 19.01.2011.Diante de tal quadro, em relação ao agente ruído, nos

termos da fundamentação supra, reconheço como especial os períodos de 23.08.1982 até 31.12.1984, de

01.01.1985 até 31.12.1992 e de 01.10.2008 e 19.01.2011.Todavia, por outro lado, da leitura da CTPS do autor e

das observações apontadas no PPP, denota-se que o autor laborou exposto a agentes químicos de alta nocividade,

a saber: ácido nítrico, ciclohexanol, ácido adípico, ácido glutárico, ácido succínico, amônia, hidrogênio, cal

virgem e pentavanadato de amônia, a contar de 23.08.1982. Tal documento aponta a existência de Equipamentos

de Proteção Coletiva eficazes, entretanto, não há qualquer informação sobre o que consistem tais

equipamentos.Tais fatos demonstram a especialidade do labor e o enquadramento da atividade nos códigos 1.1.6,

1.2.9 e 1.2.11, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, códs. 1.1.5 e 1.2.0, do anexo ao Decreto 83.080/79, cód.

1.0.0, do Anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, especialmente em se considerando ser a empresa empregadora

indústria química classificada no Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, como grau de risco 3, ou seja, grau máximo

de risco. Assim, verificadas tais condições, é de ser reconhecida a especialidade do labor entre 23.08.1982 até

19.01.2011, para fins de cômputo de tempo de serviço do autor, convertidos nos termos da legislação em vigor,

para a composição do tempo de serviço. 4. Da contagem do tempo de serviço especial e do tempo de contribuição

do autorConsiderando-se os períodos reconhecidos como tempo de serviço pelo Juízo nesta decisão, foi efetuada

contagem do tempo de serviço do autor na data da entrada do requerimento administrativo, resultando, assim, o
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seu tempo especial em 28 anos, 4 meses e 27 dias, conforme planilha anexa. Dessa forma, o autor tem direito à

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, considerando o seu tempo de

serviço especial superior a 25 anos na data da entrada do requerimento administrativo (08.02.2011).5. Da

antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações instituídas pelo art.

1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo

da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma

Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl

1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira,

DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro

Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito

previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela

para determinar o imediato usufruto do tempo de serviço especial e da aposentadoria especial, consoante

reconhecido nesta sentença.6. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina

que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo

Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da

causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se

analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de aposentadoria especial

ou por tempo de contribuição, mediante o cômputo como tempo especial dos períodos apontados, não se tratando,

portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono do autor,

considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença.

Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria

não apresenta quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu produção de quaisquer outros meios de prova além

da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este

critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a

importância da causa.Assim, considerando os critérios acima apontados, considerando o trabalho desenvolvido

pelo Il. Advogado, entendo razoável condenar o INSS ao pagamento da verba honorária, que ora fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da prolação da presente decisão.Dispositivo Ante o

exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo

o pedido de JAIME JOSÉ DE SOUZA (CPF nº 286.554.866-04 e RG 14.467.687-4 SSP/SP) de reconhecimento,

como tempo especial, do período de 23.08.1982 até 19.01.2011, laborado na empresa Rhodia S/A, com base nos

códigos 1.1.6, 1.2.9 e 1.2.11, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, códs. 1.1.5 e 1.2.0, do anexo ao Decreto

83.080/79, cód. 1.0.0, do Anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, e, em consequência, acolhendo o pedido de

concessão da aposentadoria especial a contar da data do requerimento administrativo do NB 46/150.927.367-8, em

08.02.2011.Extingo o processo sem exame do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação ao

pedido de conversão do tempo de serviço comum de 05.02.1979 até 10.08.1982, em tempo de serviço especial,

ante a impossibilidade jurídica do pedido, nos termos da fundamentação supra.Concedo a antecipação da tutela

para determinar ao INSS que, em até 30 (trinta) dias): a) promova a inclusão dos períodos reconhecidos nesta

sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo o aproveitamento imediato do seu

cômputo com o usufruto do benefício aposentadoria especial, e b) calcule o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e

da Renda Mensal Atual - RMA do benefício ora concedido, considerando o tempo de serviço especial até a DER

(08.02.2011), na forma reconhecida nesta sentença. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da

presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Incabível a

condenação das partes nas custas processuais. Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da prolação da presente decisão.Junte o INSS,

pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB n.46/150.927.367-8.Sentença sujeita a reexame

necessário. Após o transcurso do prazo recursal, encaminhe-se o feito à instância superior.PRI.

 

0012797-21.2011.403.6105 - ANTONIO DONIZETE JUSTE(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE

SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o alegado à fl. 377, comunique-se ao INSS-AADJ, por meio de correio eletrônico, para que

informe e comprove nos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quanto ao cumprimento do determinado na

sentença proferida às fls. 365/366 ou, caso não tenha cumprido, justificar as razões de não tê-lo feito.Instrua-se o

ofício com cópia da referida sentença.Int. 

 

0013005-05.2011.403.6105 - LUZIA DA SILVA KILER(SP106090 - FABIO LUIS MUSSOLINO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por LUZIA DA SILVA KILER contra o INSS objetivando o

reconhecimento de tempo de serviço comum que, em revisão administrativa, não foi reconhecido pelo INSS e, em

seguida, o restabelecimento da aposentadoria, assim como o pagamento das parcelas em atraso.Em suma, alega a

autora que requereu, em 19/02/2002, a concessão do benefício previdenciário e que o INSS lhe concedeu o NB
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42/123.915.186-9. Posteriormente, em 2010, o benefício foi revisto e de tal revisão resultou a negativa de

reconhecimento dos supostos tempos de serviço como empregada doméstica do período de 01/12/1972 a

30/07/1974 e de 01/07/1974 a 16/12/1974, o que levou à cessação do pagamento do benefício. O INSS contestou

sustentando a legalidade do indeferimento administrativo, sendo importante mencionar que a razão da negativa do

INSS em reconhecer os vínculos acima decorre da falta de comprovação dos recolhimentos do período de

01/07/1974 a 16/12/1974 (empregada doméstica) e falta de contribuições no período de 01/12/1972 a 30/07/1974

(fl. 207/210).Requisitei a cópia do processo administrativo do benefício e disso foram cientificadas as partes para,

querendo, se manifestarem.Foi produzida prova oral (testemunhas e interrogatório).As partes apresentaram

alegações finais.É o que basta.FundamentaçãoMéritoI - DO TEMPO DE SERVIÇO COMUMAs atividades cujo

exercício a lei reconhece como tempo de serviço comum estão mencionadas, exemplificativamente, nas

legislações previdenciárias que se sucederam ao longo do tempo (Lei n. 3.807/60, Lei n. 8.213/91 etc).Importa

assinalar que, no período em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção

legal em favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da

anotação ou de algum fato que infirmasse a credibilidade das anotações.Já a partir da vigência do Decreto n.

6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de

informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o vincula à

previdência social.II - DO CASO CONCRETO1. Dos tempos de serviço comum não reconhecido pelo

INSSPretende a autora que se reconheça como tempo comum os períodos de 01/12/1972 a 30/07/1974 e de

01/07/1974 a 16/12/1974, em relação aos quais passo a me pronunciar.Inicialmente, rememoro que o INSS,

mencionando que a CTPS apresentada pela autora não tinha número de série, se negou a reconhecer os vínculos

porque havia falta de comprovação dos recolhimentos do período de 01/07/1974 a 16/12/1974 (empregada

doméstica) e falta de contribuições no período de 01/12/1972 a 30/07/1974 (secretária) (fl. 207/210). Não houve

negativa da prestação do serviço em si. Diversamente, o fundamento da revisão do benefício foi o

descumprimento de deveres acessórios (dever de recolher as contribuições) dos períodos sob comento.Neste

passo, na CTPS apresentada (fl. 29, 113, 115, 117) há o registro de dois vínculos, quais sejam, de 01/10/1971 a

04/06/1972 (como Secretaria) e de 01/09/1974 a 16/12/1974 (como empregada doméstica). Por sua vez, a prova

oral colhida (fl. 284/288) foi coerente com as anotações na CTPS, salvo quanto à concomitância do exercício das

funções de escrituraria e de doméstica para os ZANETTI no período de 1971 a 1974. As testemunhas noticiaram:

a) que a autora era a única secretária, b) que, às vezes, fazia a limpeza na casa do patrão, e c) que não era

incomum que os empregados de uma função executassem outras tarefas. As mesmas testemunhas e o

interrogatório da autora trouxeram à baila peculiaridades do trabalho de secretária que era executado, função esta

que preponderava.Além disso, verifico na cópia da CTPS da autora que, em 1979, ela adentrou o quadro de

funcionários do Banco do Estado de São Paulo, informação que se presta para demonstrar que a autora tinha

conhecimento de práticas de escrituração sem as quais não teria sido admitida na instituição bancária.Diante deste

quadro fático, é grande a probabilidade de que a autora, nos dois períodos em questão, tenha sido mais secretária

do que empregada doméstica. Com base nesta probabilidade é que firmo a certeza fática processual para viabilizar

a aplicação do direito objetivo reconhecendo que nos períodos supracitados a autora trabalhou como

secretária.Neste passo, é sabido que os recolhimentos das contribuições dos empregados, no qual está inclusa a

categoria de secretária, cabia aos empregadores (cfr. art. 79, inc. I, da Lei n. 3.807/60, redação original e alteração

da Lei n. 5.890/73), daí porque não se pode exigir da autora que seja responsabilizada por eventuais faltas de

recolhimento da empresa empregadora.Ante o exposto, reconheço os períodos de 01/12/1972 a 30/07/1974 e de

01/07/1974 a 16/12/1974 como tempo de serviço comum.2. Da contagem do tempo de serviço do autorSomando

tais períodos acima ao tempo de serviço já reconhecido pelo INSS, chega-se a 27 anos e 28 dias (fl. 74), apurado

inicialmente pelo INSS em sede administrativa, tempo superior ao exigido pela Lei n. 8.213/91 (25 anos) para

obter a aposentadoria por tempo de contribuição.3. Dos efeitos reflexos desta sentençaOs efeitos reflexos desta

sentença são: a) a insubsistência da decisão administrativa de fl. 154/161 do PA relativo à revisão do NB

42/123.915.186-9 e b) a inexistência de pagamentos indevidos à autora no período que vai desde a concessão do

benefício (2002) até sua cessação (2010).4. Da antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o

entendimento de que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais

órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão

de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária,

não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de

24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro

Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí

a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria

previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o imediato usufruto do tempo

reconhecido nesta sentença.5. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina

que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo

Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da

causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se
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analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o cômputo como tempo especial do período apontado, não se tratando, portanto,

de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono do autor, considerando o

tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é

obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta

quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu produção de quaisquer outros meios de prova além da

documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério,

inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da

causa.Assim, considerando os critérios acima apontados, levando-se em conta o trabalho realizado pelo Il.

Advogado do autor, especialmente os atos praticados durante a instrução processual, entendo razoável fixar os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor dos atrasados até a data da prolação desta sentença.DispositivoAnte

o exposto, julgo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

acolhendo o pedido de LUZIA DA SILVA KILER (CPF nº 996.020.918-00 e RG 8.281.207 SSP/SP) de

reconhecimento, como tempo de serviço comum, dos períodos de 01/07/1974 a 16/12/1974 e de 01/12/1972 a

30/07/1974, e, em consequência, acolhendo o pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 42/123.915.186-9) a partir da cessação ocorrida em 2010. Concedo a antecipação da

tutela para determinar ao INSS que promova, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da intimação desta

decisão, o registro do tempo de serviço comum aqui reconhecido nos bancos de dados administrados pela

Dataprev, permitindo à parte autora o aproveitamento imediato do seu cômputo, sem prejuízo de, no mesmo

prazo, providenciar o restabelecimento do benefício aposentadoria por tempo de serviço. Providencie a Secretaria

o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas

Judiciais - AADJ via e-mail.Julgo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC

acolhendo o pedido da parte autora de condenação do INSS a pagar, após o trânsito em julgado da decisão

judicial, as prestações vencidas entre a data da cessação do benefício sob comento e o mês anterior ao início do

pagamento determinado em sede de antecipação da tutela, sendo que tal valor deverá ser apurado na fase de

execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção monetária nos termos da Resolução n. 134/2010,

do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de expressa previsão legal

(artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por

cento) ao mês, sem prejuízo da incidência da regra constante do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, introduzida pela Lei

n. 11.960/2009, a partir da vigência desta última.Condeno o réu em honorários no importe de 10% (dez por cento)

sobre as prestações em atraso até a prolação desta sentença.Incabível a condenação do réu nas custas

processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB NB 42/123.915.186-9.

Sentença sujeita à remessa necessária. Após o transcurso do prazo recursal, encaminhe-se o feito à instância

superior.

 

0013342-91.2011.403.6105 - CIRCULO DE AMIGOS DO PATRULHEIRO DE VALINHOS(SP235759 -

CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a expedição de certidão

negativa de débitos, mediante o reconhecimento do enquadramento do autor como entidade assistencial, nos

termos do art. 9º, IV, alínea c e art. 14, do Código Tributário Nacional.Alega a parte autora que atua na área

assistencial gratuita há mais de quarenta anos, na cidade de Valinhos/SP, no desenvolvimento de programas e

projetos destinados a adolescentes, realizando promoção de desenvolvimento educacional, cultural e social, assim

como de formação técnico-profissional e integração com a família e sociedade. Defende preencher todos os

requisitos dispostos no art. 14 do Código Tributário Nacional, todavia, os réus se negam a reconhecer a sua

imunidade tributária, recusando-se, igualmente a fornecer a certidão negativa de débitos, a qual se faz necessária

ao exercício de suas atividades, especialmente para garantia do repasse de verbas pelo Município de

Valinhos.Citados, a União Federal apresentou sua contestação à fl. 104/110, tendo o INSS ofertado a defesa de fl.

112/115. A tutela foi indeferida e, na mesma assentada, foi dada a oportunidade de as partes produzirem provas.

Nada foi requerido.É o relatório.FundamentaçãoImporta assinalar que a autora apresenta uma certidão negativa

com validade até 10/02/2012 (fl. 89). Por sua vez, dentre a documentação juntada pela autora, consta um

documento que demonstra que a razão jurídica de indeferimento da certidão negativa foi a existência de um débito

de contribuição previdenciária, informado em GFIP (fl. 91), débito em relação ao qual a autora faz silêncio na

inicial.Ora, é cediço que a imunidade das contribuições previdenciárias previstas no art. 190, 7º, da Constituição

Federal, não abrange contribuições retidas dos empregados e não repassadas ao Fisco. Todavia, não é possível

saber ao que se refere a dívida supracitada, já que a autora não a pôs em discussão em juízo.Por outro lado, se

existe a dívida e se esta não foi impugnada, não há como pugnar pela declaração de imunidade para a obtenção da

certidão e tampouco pugnar pela concessão de provimento que lhe garanta a certidão negativa.Verifico ainda que

inexiste nos autos documento que demonstre que a SRFB se negou a reconhecer a qualificação de imune à autora.

Para postular, em juízo, a declaração de imunidade a autora deverá, antes, provar que o Fisco se negou a lhe
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reconhecer como tal, prova esta que não existe nos autos. Registro ainda que a contestação apresentada pela União

é genérica e hipotética e não se reporta à efetiva negativa da imunidade pelo Fisco, quiçá porque tal fato não foi

provado documentalmente pela autora.Por fim, registro que, ao invés de colocar em discussão a suposta

imunidade, a autora deveria ter impugnado o crédito tributário constituído por meio de GFIP, óbice à expedição da

certidão. Porém, não foi assim que as coisas se deram, daí porque não há como acolher os pedidos formulados

pela autora.DispositivoDiante do exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, inc. I, do

CPC, rejeitando os pedidos deduzidos pela parte autora.Condeno a autora em honorários de advogado no

percentual de 5 % sobre o valor dado à causa, bem assim nas custas processuais.Após o trânsito em julgado, ao

arquivo.

 

0014705-16.2011.403.6105 - CLAUDEMIR ANTONIO JOSE DALBEN(SP217685 - PEDRO INACIO

MEDEIROS E SP153115 - RACHEL LAVORENTI ROCHA PARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS (fls. 306/312v), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0006864-55.2011.403.6303 - BERNARDO MORAES FIUZA PEQUENO(RJ161108 - JULIA MORAES

MENDES DE MORAES) X UNIAO FEDERAL

I - RelatórioCuida-se de ação ajuizada por BERNARDO MORAES FIUZA PEQUENO, já qualificado na inicial,

contra a UNIÃO FEDERAL objetivando que esta seja condenada ao pagamento de R$-2.598,04, corrigidos

monetariamente, valor este relativo à gratificação natalina que a ré, indevidamente, deixou de lhe pagar, a despeito

de existir inclusive requerimento administrativo pendente de apreciação há mais de 4 (quatro) anos. A inicial veio

instruída com documentos.A União suscita a preliminar de falta de interesse. No mérito, a ré - agindo de acordo

com a lei, não contesta o pedido do autor de receber a gratificação natalina relativa ao período que o autor estava

no curso de formação (13/03/2006 a 02/06/2006). Pugna pela aplicação dos juros e correção nos termos da

legislação vigente.É o relatório.II - FundamentaçãoPreliminarFalta de interesse de agir do autorIncabível a

preliminar já que a ré, a despeito de provocada administrativamente pelo autor há anos, não decidiu até hoje sobre

o direito ora reclamado em juízo. Portanto, rejeito a preliminar suscitada.Mérito1 - Do direito subjetivo do autorA

Lei n. 9.624/98 é expressa (art.14, 2º) a assegurar aos candidatos em curso de formação o cômputo para todos os

efeitos, aqui logicamente incluso o fim de pagamento da gratificação natalina.Por sua vez, o autor relatou

detalhadamente as diversas tentativas frustradas de resolver a situação amigavelmente desde 29/11/2006, data que,

por esta razão, tomo com a adequada para, adiante, fixar o termo inicial da mora da ré.2 - Da correção monetária e

dos juros de mora No que diz respeito à correção monetária, o eg. STJ pacificou o seguinte entendimento (REsp n.

1172844/PE, Relatora: Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 15/05/2012, DJe 23/05/2012), que também é adotado

por mim, 5. Índices de correção monetária, segundo a Resolução n.º 134, de 21/12/2010, que aprovou o Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal: IPCA-e até o advento da Lei n.º 11.960/2009,

quando deverão ser aplicados índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. O

início da incidência deve se dar a partir do momento em que a prestação deveria ter sido paga e não o foi, ou seja,

30 dias após a solicitação feita em 26/11/2006, data esta que recai em 2 de janeiro de 2007. Por sua vez, os juros

de mora devem seguir o regramento vigente à época em que o pagamento da parcela deveria ter sido efetuado.

Adoto, neste tema, o entendimento consolidado na jurisprudência do eg. STJ, verbis:EMENTA.

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE

PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS. NATUREZA MATERIAL. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO.1. omissis (...)8. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.

1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que

os juros de mora são consectários legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual,

razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e

pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit actum (cf.

Informativo de Jurisprudência n. 485) (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tratando de

condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e

empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do

art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-

35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001

até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c)

percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009 (REsp 937.528/RJ, Rel. Min.

LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).(...)STJ, REsp 1215714 / RJ. Relator: Ministro Arnaldo Esteves

Lima, 1ª Turma, j. 12/06/2012, DJe 19/06/2012, votação unânime.Por sua vez, quanto ao termo inicial dos juros
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de mora, tem-se:EMENTA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIDOR. DIREITO RECONHECIDO NA VIA

MANDAMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA DAS PARCELAS ANTERIORES À IMPETRAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO DO WRIT. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL.

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. DECRETO N.º 20.910/32. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL.

TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA QUANDO DA

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS.1. omissis.(...)4. A definição do termo inicial dos juros de mora decorre da

liquidez da obrigação. Sendo líquida a obrigação, os juros moratórios incidem a partir do vencimento da

obrigação, nos exatos termos do art. 397, caput, do Código de Civil de 2002; se for ilíquida, o termo inicial será a

data da citação quando a interpelação for judicial, a teor do art. 397, parágrafo único, do Código Civil de 2002 c.c

o art. 219, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes.5. O termo inicial dos juros de mora da ação de

cobrança, lastreada no direito reconhecido na via mandamental, deve ser fixado na data da notificação da

autoridade coatora no writ, pois é o momento em que, nos termos do art. 219 do Diploma Processual, ocorre a

interrupção do prazo prescricional e a constituição em mora do devedor. Precedentes.6. Recurso especial

parcialmente conhecido e parcialmente provido. (g.n)REsp. n. 1151873, Relatora: Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma,

J. 13/03/2012, v.u, DJe 23/03/2012.Portanto, com base nos precedentes do STJ acima, os juros de mora e a

correção monetária que devem incidir sobre o crédito líquido e certo titularizado pelo autor são os fixados no

citado precedente do eg. STJ. O início da incidência deve se dar a partir do momento em que a prestação deveria

ter sido paga e não o foi, ou seja, 30 dias após a solicitação feita em 26/11/2006, data esta que recai em 2 de

janeiro de 2007. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas

em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em

atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao

trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço. Considerando os critérios acima

apontados, levando-se em conta o trabalho realizado pelo Il. Advogado do autor, especialmente os atos praticados

durante a instrução processual, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 20 % sobre o valor da

condenação.III - DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, inc. I e

II, do CPC, acolhendo o pedido do autor de condenação da UNIÃO FEDERAL a lhe pagar a quantia de R$-

2.598,04, assegurada a incidência de correção monetária a partir de 2 de janeiro de 2007 segundo a Resolução n.º

134, de 21/12/2010, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal:

IPCA-e até o advento da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando deverão ser aplicados índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, e assegurada a incidência de juros de mora a partir

de 2 de janeiro de 2007, observados os seguintes parâmetros: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º

Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que

acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o

advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual

estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009.Condeno a ré em honorários de

advogado que fixo em 20 % (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Incabível condenação em

custas.Incabível também a remessa necessária por ser causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor do autor.PRI.

 

0000599-15.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003705-

19.2011.403.6105) PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário movida por PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA,

doravante nominada autora, contra a UNIÃO FEDERAL, doravante chamada ré, por meio da qual a primeira

busca a anulação do lançamento fiscal e da multa aplicada no bojo do Auto de Infração n. 10830.003732/00-24

(IRPJ, CSLL PIS e COFINS).Relata a autora que o fundamento do auto de infração foi uma suposta omissão de

receitas detectada pela fiscalização no Auto de Infração n. 10830.003731/00-61 (IPI). A diferença sob comento é

de 240.072 (duzentos e quarenta mil e setenta e dois) quilos de matéria-prima no ano de 1997, fato do qual a

fiscalização tirou a conclusão da ocorrência da saída de produtos industrializados sem a incidência do IPI

(produção não registrada), o que, por seu turno, gerou um lançamento do IPI no importe original de R$-

3.958.420,84. Em decorrência do que foi detectado no auto de infração acima, o Fisco também lançou IRPJ,

CSLL PIS e COFINS (Auto de Infração n. 10830.003732/00-24), créditos estes que a autora impugna por meio

desta ação anulatória.A parte autora requereu a distribuição desta ação por conexão à ação n. 0003705-

19.2011.403.6105, que também tramita por esta Vara Federal, requerimento que foi deferido (fl. 02).Por sua vez,

narra a autora, relativamente ao Auto de Infração n. 10830.003731/00-61, que a 3ª Câmara da 2ª Turma Ordinária

do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), em seção do dia 17/10/2010, admitiu a ocorrência de

perdas/quebras mínimas no processo industrial da autora no percentual de 1,11%, conforme apurado por perito

técnico do Instituto Nacional de Tecnologia (INT), órgão vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia, fato

que ocasionou a minoração 97% do valor lançado, restando como matéria-prima considerada excluída desta
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quebra 131.215 kg. A autora continua asseverando que toda a diferença de matéria-prima detectada pela

fiscalização era quebra do processo industrial e, por isso, a autuação não merece subsistir.Em seguida, afirma que

ante o final do processo administrativo e a falta de pagamento de crédito, houve inscrição em dívida ativa da

União (CDA 80.3.11.000041-84), crédito para o qual a autora afirma que fez um depósito integral nos autos da

Medida Cautelar n. 0002037-13.2011.4.036105. No que concerne à multa aplicada (75%), sustenta seu caráter

confiscatório e pugna por sua exclusão. A inicial veio instruída com documentos.A ré foi citada e contestou (fl.

432/438). Defendeu a autuação e a aplicação da penalidade imposta.Pelo despacho de fl. 440 foi dada

oportunidade de as partes requerem a produção de meios de prova. A autora, em seguida, por petição (fl. 456/457)

aduz que entende que os fatos estão suficientemente provados, mas que, se o Juiz entender de forma diversa, então

que seja determinada a produção dos meios de prova cabíveis. A ré pugna pelo julgamento antecipado da lide.Pelo

despacho de fl. 459 foi dada por encerrada a instrução.É o que basta.II - Fundamentação1. Dos fundamentos para

julgar antecipadamente a lideA autora afirma que os 131.215 kg mantidos como matéria-prima usada na

fabricação de produtos que, segundo a Fiscalização, não foram tributados pelo IPI, constituem quebra (perdas)

durante o processo de produção. Já a União, na decisão do CARF e na contestação, continua a sustentar que a

quantidade de matéria-prima citada não pode ser considerada quebra.Há uma divergência fática entre as partes em

torno da ocorrência ou não do seguinte fato: os 131.215 kg foram perdidos no processo de produção. Neste passo,

reconheço que existe um ponto controvertido que reclamaria a determinação da produção da prova pericial, cujo

ônus caberia à parte autora, a fim de que tivesse a oportunidade de provar sua assertiva.Entretanto, compulsando

os autos, detectei nulidades insanáveis e de ordem pública no processo administrativo fiscal que me autorizam a

julgar antecipadamente a lide em favor da parte autora, circunstância que afasta qualquer possibilidade de

arguição por parte da autora de cerceamento de defesa. Antes, tal providência representa exatamente a

concretização da regra do art. 330, inc. I, do CPC.Diante do exposto, passo ao julgamento antecipado da lide.2. Da

nulidade detectada no processo administrativo fiscal - matéria de ordem pública passível de conhecimento ex

officio pelo JuizDos procedimentos do Processo Administrativo FiscalEm 28/04/2000 (fl. 40) teve início a

fiscalização que culminou na lavratura do auto de infração no qual foram apurados tributos (IRPJ, CSLL PIS e

COFINS) não recolhidos e aplicada multa, incluindo multa punitiva (fl. 197/204). A autora apresentou

impugnação (fl. 205/225) na qual sustentou a ocorrência de perdas durante o processo produtivo e pugnou pela

produção de meios de provas, inclusive realização de diligências (em especial laudo técnico exigido pelo art. 344

do RIPI/82) tendentes à constatação da veracidade das suas alegações. Na ocasião, a autora juntou documentos da

empresa São Bento Engenharia e Construções Ltda (fl. 356) no qual esta afirma que retirou das dependências da

autora diversos tipos de resíduos, entre eles sucata de borra e sucata de preforma, estes últimos, segundo a autora,

restos do processo de produção.Não encontrei nestes autos cópia da decisão proferida pela Delegacia da Receita

Federal de Julgamento - DRJ/Ribeirão Preto. Porém, consta cópia da decisão proferida pelo Primeiro Conselho de

Contribuintes (fl. 254/258), no qual se relata que o contribuinte recorria da decisão proferida pela Delegacia de

Julgamento que lhe havia sido desfavorável. No Primeiro Conselho de Contribuintes, o relator do processo, após

discorrer sobre os requerimentos de provas do contribuinte e registrar que o PA n. 10830.003731/00-61 havia sido

baixado em diligência para a produção da prova pericial, esclarece que os tributos apurados no AI são

lançamentos reflexos da falta de recolhimento do IPI e se reporta ao resultado apurado pelo Instituto Nacional de

Tecnologia (INT) e rejeita o recurso voluntário do contribuinte.Registro trecho da sentença proferida nos autos do

Processo n. 0003705-19.2011.403.6105, narrativo da sucessão dos fatos no PA n. 10830.003731/00-61 (IPI):No

Segundo Conselho de Contribuintes, o relator do processo, após discorrer sobre os requerimentos de provas do

contribuinte e invocar o art. 449 do RIPI/2002 (Decreto n. 4544/2002), resolveu acolhê-los (fl. 230/236) e

ordenar, com a anuência dos demais membros do Conselho, que processo fosse convertido em diligência para o

fim de elaboração de Laudo Técnico sobre quebras/perdas da atividade industrial do recorrente. Na mesma

decisão, o il. Relator já indica os quesitos a serem respondidos pelo Instituto Nacional de Tecnologia (INT) (fl.

235/236).A ora autora foi intimada (fl. 246) a dizer se concordava com a diligência a ser efetuada e com os custos

dela, assim como se tinha quesitos a apresentar. A autora concordou com a diligência e anuiu com os quesitos

formulados pelo relator do Conselho de Contribuintes, sem aditar qualquer outro (fl. 247). O INT apresentou seu

laudo técnico em 18/07/2008 (fl. 363/385), no qual foram respondidos, com detalhes, todos os quesitos

formulados, do que foi intimada empresa-contribuinte (fl. 386/389).Após o fim da diligência, o processo retornou

ao Segundo Conselho de Contribuintes (fl. 390), onde foi julgado (fl. 391/398) com base nas conclusões do

Instituto Nacional de Tecnologia. Intimada decisão, o contribuinte ofertou embargos de declaração (fl. 411/415),

os quais, segundo consta na decisão, não foram admitidos (fl. 430/432), após o que restou finda a instância

administrativa.Das vulnerações às regras procedimentais cogentes veiculadas no Decreto n. 70.235/72Importa

rememorar alguns conceitos legais que regulam a atuação fiscal e a revisão desta atuação a fim de que, quando da

indicação das nulidades, não pairem dúvidas.Acerca do lançamento, chega a ser uma verdade acaciana a assertiva

de que o lançamento direto - ou de ofício - é um dos meios de constituição de créditos tributários dos tributos

sujeitos ao lançamento por homologação, já que o outro meio é a própria declaração do contribuinte. Neste passo,

segundo a legislação, de antes (art. 4º, inc. I, a, Med. Prov. 1915/99, art. 6º, inc. I, al. a, Med. Prov. 1971-19/2000,

etc) e de agora (art. 6º, inc. I, Lei n. 10.593/2002), é o Auditor-fiscal a autoridade que constitui, mediante
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lançamento, o crédito tributário. O procedimento a ser observado durante a fiscalização tem normas esparsas no

CTN (art. 200, caput) e no Decreto n. 70/235/72, que regula o processo administrativo fiscal no âmbito federal.Por

sua vez, a impugnação é o meio que a lei federal disponibiliza ao contribuinte para impugnar o lançamento que

tiver sido efetuado pelo Auditor-Fiscal (art. 14 ao 17 do D. 70.235/72), facultado ao contribuinte produzir provas

para demonstrar suas alegações.Finalizada a instrução processual, o litígio instaurado entre o contribuinte e a

administração versando sobre a exigência de tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal compete à Delegacia da Receita Federal de julgamento (art. 25, inc. I, D. 70.235/72), órgão que profere

decisão acolhendo ou não a impugnação articulada. Se acolhida a impugnação, cabe recurso ex offício nos casos

em que a lei assim prever e, se rejeitar a impugnação, surge para o contribuinte a poder de recorrer ao Conselho de

Contribuintes (hoje, CARF), órgão que constitui a segunda instância de julgamento (art. 25, inc. II, D. 70.235/72)

a quem cabe julgar o acerto ou desacerto da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento.

Se acolhido o recurso do contribuinte ou a recurso de ofício do fisco, cabe, nas hipóteses previstas na lei, a

interposição de recurso ao Ministro de Estado da Fazenda (art. 25, inc. I, do D. 70.235/72), órgão que constitui a

instância especial - e final - de julgamento.O citado decreto foi mais adiante: incumbiu a autoridade local do órgão

encarregado de administrar o tributo de ser a autoridade competente para prepará-lo para julgamento (art. 24). A

expressão preparo, veiculada na legislação, significa que, antes do julgamento em primeira instância deve ser feita

a instrução do processo administrativo com a produção dos meios de provas requeridos pelo impugnante (art. 16,

inc. IV, D. 70.235/72) ou, ainda que não requeridos, necessários ao julgamento do processo (art. 18, , do citado

Decreto).Esta breve síntese de quem deve fazer o quê se fez necessária para que, agora, à sua luz, possamos

constatar que não foi isso que ocorreu no caso sub judice. Agora é hora de irmos às inúmeras nulidades

procedimentais detectadas num rápido exame do processo fiscal.Primeira nulidade: como já narrado noutro feito,

no PA n. 10830.003731/00-61, o requerimento de provas do contribuinte formulado perante a autoridade local,

encarregada de instruir o feito, não foi sequer apreciado por ela. Diversamente, o requerimento foi apreciado e

indeferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento quando do julgamento da impugnação. Tal fato,

conforme se extrai do relatório da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes, se repetiu no PA. N

10830.003732/00-24 (IRPJ, CSLL PIS e COFINS). Portanto, é nula da decisão administrativa neste ponto por ser

autoridade incompetente para decidir sobre matéria pertinente ao preparo do processo administrativo, nos termos

do art. 59, inc. I, do Decreto n. 70.235/92.Segunda nulidade: não bastasse a nulidade acima, tem-se, também a

partir do relatório da decisão proferida pelo Primeiro Conselho de Contribuintes, que o requerimento de provas do

contribuinte foi indeferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento sob o singelo fundamento de que

havia se configurado a preclusão do direito de produzir meios de prova. Ora, o requerimento de produção de

provas foi tempestivo e era pertinente à defesa do impugnante. No entanto, quiçá por conveniência administrativa

ou para salvar uma equivocada tramitação do processo administrativo, a Delegacia de Julgamento resolveu

afirmar a ocorrência da preclusão. Mas, como se falar em preclusão se os meios de prova foram oportunamente

requeridos pelo contribuinte?! O que salta à vista é que os órgãos administrativos tributários (autoridade

preparadora e Delegacia de Julgamento) estão agindo em descompasso com as atribuições que a lei lhes reservou.

No caso sob comento evidencia-se uma flagrante violação ao devido processo legal e ao direito de defesa do

contribuinte, garantias constitucionais previstas no art. 5º, inc. LIV e LV, da Constituição e no Decreto n.

70.235/72. Portanto, nos termos da Constituição Federal e do art. 59, inc. I e II, do Decreto n. 70.235/72, a decisão

proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento, no seu todo, é nula por violar o devido processo legal

e o direito de defesa.Terceira nulidade: no âmbito do Primeiro Conselho de Contribuintes, aceitou-se a prova que

foi produzida por ordem do Segundo Conselho de Contribuintes no AI do IPI. Com base nesta prova - que foi

declarada nula nos autos da ação n. ação n. 0003705-19.2011.403.6105 - o Primeiro Conselho de Contribuintes

proferiu seu julgamento final no PA. N 10830.003732/00-24 (IRPJ, CSLL PIS e COFINS), rejeitando o recurso

do contribuinte. A despeito de ter mencionado que se trata da terceira nulidade, na realidade, o que se nota aqui é

um conjunto de atos nulos praticados pelo Conselho que, apenas para não me alongar muito, manterei neste

subtítulo.Inicialmente, não é no âmbito do Conselho dos Contribuintes o locus para se produzirem meios prova e

foi por esta razão que foi anulada a prova produzida. Em sendo nula a prova, seu uso em qualquer outro processo

administrativo nulifica a decisão que a tomar como premissa de julgamento.Em segundo lugar, além da nulidade

acima, bastante para anular o julgamento do Primeiro Conselho, houve outra nulidade autônoma. O Conselho,

após a produção do laudo pelo INT, resolveu também julgar o processo com um conjunto fático-probatório

completamente diferente daquele que foi analisado pela Delegacia de Julgamento. Isto significa que, na realidade,

houve julgamento do processo em apenas uma única instância administrativa, com evidente supressão de

instâncias e inegável vulneração à garantia do devido processo legal.Em terceiro lugar, a competência do Primeiro

Conselho de Contribuintes é para julgar recursos de ofício e recursos voluntários dos contribuintes, tal como está

expressamente prevista no art. 34 e 35 do Decreto n. 70.235/72. Igualmente, a competência da Delegacia da

Receita Federal de Julgamento é para julgar as impugnações apresentadas pelo contribuinte. Nenhum dos dois

órgãos, coletivos que são, tem competência para constituir o tributo mediante lançamento, atribuição que foi

reservada aos Auditores-Fiscais e não a um órgão coletivo criado para julgar o acerto ou não do lançamento (DRJ)

ou o acerto ou não da decisão da Delegacia de Julgamento (Conselho de Contribuintes). Mas, o que ocorreu no
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caso sob exame foi a constituição do crédito tributário pelo Segundo Conselho de Contribuintes, olvidando este

órgão, composto por representantes da Fazenda Pública e dos contribuintes, que o lançamento é ato privativo do

Auditor-Fiscal. Ao quantificar o crédito tributário devido pela ora autora, o Conselho analisou um conjunto fático-

probatório novo que não foi considerado pelo il. Auditor-Fiscal que efetuou o lançamento direto. Finda a análise,

concluiu pela manutenção parcial do crédito. Ora, ou o lançamento se deu conforme a lei e deve ser mantido ou

não se deu e, por isso, deve ser anulado. Não há espaço, no julgamento no âmbito do Conselho de Contribuintes,

para tentar suprir falhas procedimentais e vulnerações ao direito de defesa do contribuinte, praticadas pelas

instâncias inferiores. Portanto, a decisão proferida pelo Segundo Conselho de Contribuintes, por configurar

verdadeiro novo lançamento, padece de nulidade, nos termos do art. 59, inc. I, do Decreto n. 70.235/92, porque

proferida por autoridade absolutamente incompetente para tanto.Em quarto lugar, cuidando-se o AI n.

10830.003732/00-24 de autos nos quais constam lançamentos reflexos do que lançamento efetuado no AI n.

10830.003731/00-61 e sabendo-se que este foi anulado, aquele não poderá subsistir, já que sobre coisa nula não se

constrói coisa válida.3. Da eficácia natural desta sentençaA presunção de liquidez e certeza que cerca o ato

administrativo é afastada com a prolação de uma sentença judicial devido à prevalência desta sobre aquela. Neste

passo, anulado por sentença não transitada em julgado o Auto de Infração n. 10880.003732/00-24, deve ser

reconhecido, em favor da autora, a suspensão da exigibilidade do crédito supracitado, cabendo à ré registrar tal

suspensão da exigibilidade até que sobrevenha o trânsito em julgado da decisão judicial, após o que se saberá se o

crédito subsistirá ou não.4. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que

nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo

Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da

causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se

analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a anulação de um auto de infração,

sendo certo o zelo dos patronos da autora no preparo da inicial. Por sua vez, há que se observar o trabalho

realizado por eles, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a

prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado,

máxime porque, como no caso, a matéria não apresenta um elevado grau de complexidade, nem exigiu produção

de outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do

serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há

de se verificar a importância da causa que, in casu, era de milhões.Considerando os critérios acima apontados,

levando-se em conta o trabalho realizado pelos Il. Advogados da autora, fixo os honorários advocatícios em 15%

sobre o valor dado à causa.III - DispositivoDiante do exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no

art. 269, inc. I, acolhendo o pedido de PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA de anulação dos

lançamentos fiscais e das multas aplicadas por meio do Auto de Infração n. 10830.003732/00-24, e, em

consequência, o pedido de anulação das CDAs que têm este AI como processo originário. Condeno a ré em

honorários de advogado no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 20,

3º e 4º, do CPC.Condeno ainda a ré a pagar a autora o valor correspondente às custas processuais

despendidas.Translade-se cópia desta sentença para os autos da Ação de Conhecimento n 0003705-

19.2011.403.6105.Sentença sujeita à remessa necessária. Após o transcurso dos prazos recursais, encaminhe-se o

feito à instância ad quem.

 

0008236-17.2012.403.6105 - SANATORIO ISMAEL X SANATORIO ISMAEL - CLINICA FAZENDA

PALMEIRAS(SP249702 - DANIEL MECHI BRUNHARA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se ação de conhecimento aforada por SANATÓRIO ISMAEL, pessoa jurídica de direito privado (matriz) e

por sua filial SANATÓRIO ISMAEL (CLÍNICA FAZENDA PALMEIRAS) contra a UNIÃO FEDERAL, por

meio da qual os autores pleiteiam, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a expedição de ofício à Agência

do Banco do Brasil nº 6515-3, localizada na cidade de Amparo/SP para que, doravante, passe a depositar

judicialmente o valor correspondente ao IOF incidente sobre aplicações financeiras de suas titularidades, e

pleiteiam, em sede principal, seja declarado que as autoras estão acobertadas pela regra de imunidade prevista no

art. 150, inc. VI, al. c, da Constituição Federal, e seja condenada a ré a repetir os valores retidos a título de IOF

nos últimos 5 (cinco) anos.Buscam as autoras, na qualidade de entidades assistenciais filantrópicas, a extensão da

imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da Carta Magna, em relação ao IOF sobre as aplicações

financeiras de suas titularidades, ao fundamento de que incidente a aludida imunidade sobre o patrimônio e a

renda, consoante julgados que colaciona. Esclarecem que o pedido administrativo formulado perante a Agência da

Receita Federal localizada em Amparo/SP foi indeferido, defendendo o preenchimento dos requisitos necessários

à antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de ser determinada a realização de depósitos judiciais dos valores

correspondentes.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 8/180.Citada, a ré ofereceu sua contestação à fl.

187/190.A tutela antecipada foi deferida à fl. 192.Em seguida, a autora peticionou juntando extratos bancários (fl.

213 e ss) nos quais consta a retenção do IOF pela instituição financeira da conta corrente da Clínica Fazenda

Palmeiras em exercícios passados.Pelo despacho de fl. 320 assentei que o feito seria julgado antecipadamente e,

na mesma assentada, ordenei fosse dada vista à ré dos documentos juntados pela parte autora. A ré teve vista dos
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autos (fl. 321) e a parte autora foi intimada do despacho de fl. 320 (fl. 322).É o relatório.FundamentaçãoDa

qualidade de entidade assistencial das autorasA condição de entidade de assistência social do autor SANATÓRIO

ISMAEL e de sua filial SANATÓRIO ISMAEL (CLÍNICA FAZENDA PALMEIRAS), entidades sem fins

lucrativos, está demonstrada pela juntada do seu ato constitutivo, dos Decretos expedidos pelo Presidente da

República, do Governador do Estado e do Município de Campinas, bem assim com o registro e certificado da

autora como entidade de assistência social, conforme certificação expedida pelo Conselho de Assistência Social

expedido pelo Ministério do Desenvolvimento Social. (cfr. fl. 09/20 (ato constitutivo), 23/24 (certificado de

entidade beneficente) e 25/28 (decretos do Executivo Federal, Estadual e Municipal)).Da abrangência da

imunidade invocadaO Supremo Tribunal Federal vem adotando o entendimento de que a imunidade tributária das

entidades assistenciais, prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal estende-se ao Imposto sobre Operações

Financeiras - IOF. Neste sentido:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA. ENTIDADES ASSISTENCIAIS. IOF. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que a imunidade tributária do art. 150, VI, c, da C.F., estende-se às entidades assistenciais

relativamente ao IOF. II. - Agravo não provido. (STF - REAgR 228.525 - Relator Ministro Carlos Velloso - DJ

04-04-2003 PP-00060 EMENT VOL-02105-03 PP-00596)EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

IMUNIDADE. ENTIDADE ASSISTENCIAL. EXTENSÃO AO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES

FINANCEIRAS - IOF. ART. 150, VI, C DA CONSTITUIÇÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS

ATIVIDADES ESSENCIAIS. CARÁTER VINCULADO DO LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE

ACOLHIMENTO DE RAZÕES GENÉRICAS. 1. Esta Corte já definiu que a imunidade tributária (art. 150, VI, c

da Constituição) também se aplica ao imposto previsto no art. 153, V, comumente chamado de Imposto sobre

Operações Financeiras - IOF. 2. Devido ao caráter plenamente vinculado da atividade administrativa de

constituição do crédito tributário, descabe acolher afirmativa genérica de que o resultado da atividade que se tem

por imune deve estar vinculado à atividade essencial da entidade. Necessidade de reexame de fatos e provas, que

não podem ser meramente pressupostos. 3. Ademais, a manutenção de investimentos pode ser instrumento útil

para a formação de recursos destinados às atividades filantrópicas. Desde que respeitados os limites da imunidade

(não privilegiar atividade privada econômica lucrativa e não afetar a livre iniciativa), a imunidade tributária será

aplicável ao produto das operações financeiras. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (STF - RE-AgR

454753 - Relator Ministro Joaquim Barbosa - DJE 28/05/2010 - ATA Nº 16/2010. DJE nº 96, divulgado em

27/05/2010)É bem verdade que existe um recurso extraordinário pendente no qual foi reconhecida a repercussão

geral para julgamento da questão (RE n. 611510 RG/SP, Rel. Min. Ellen Gracie). Todavia, até que a Corte se

pronuncie mudando seu entendimento - se é que ocorrerá mudança -, há de ser seguido o entendimento de que a

imunidade do IOF se aplica às entidades assistenciais.Da antecipação dos efeitos da tutela - Da exeqüibilidade

imediata da sentença em relação à tutela inibitóriaOs autores formulam pretensões de natureza declaratória e

condenatória. Aquela tem o condão de obstar comportamentos contrários ao que for estabelecido como preceito, e

esta dá aos autores um título executivo para satisfação de uma prestação.A eficácia oriunda da declaração da

imunidade inibe a tributação das aplicações financeiras do autor e de sua filial pela União, ficando vedada a

retenção do IOF pelas instituições bancárias.Já a tutela condenatória (repetição do indébito) só poderá ser

satisfeita após o trânsito em julgado da sentença condenatória, observadas as regras do art. 100 da Constituição

Federal.Dos juros e da correção monetáriaO STJ firmou orientação de que os devem ser aplicados juros de 1%

sobre o indébito e os seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC até

fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95; observados os respectivos

percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abri/90 (44,

80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%);

nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). A partir de janeiro/96,

aplica-se somente a Selic, que inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.Dos

honorários de advogadoNo presente caso, remunerando com justiça o zêlo do il. Causídico que patrocinou esta

demanda e considerando que o valor da condenação seguramente não é de valor elevado, fixo os honorários de

advogado no percentual de 20% sobre a condenação, nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC.Do destino dos

depósitos de IOF feitos na CEFEventuais depósitos de IOF feitos pelo Banco do Brasil na CEF/PAB, relacionados

às movimentações da conta n. 560-6, Ag. 6515-3, ficam disponibilizados à titular da conta, cabendo-lhe requerer a

este Juízo Federal a expedição de alvará de levantamento independentemente do trânsito em julgado desta

sentença.III - DispositivoDiante do exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I,

acolhendo os pedidos de SANATÓRIO ISMAEL, pessoa jurídica de direito privado (matriz) e de sua filial

SANATÓRIO ISMAEL (CLÍNICA FAZENDA PALMEIRAS) de declaração de que estão acobertadas pela regra

de imunidade prevista no art. 150, inc. VI, al. c, da Constituição Federal, e de condenação da ré a repetir os

valores retidos a título de IOF, pelas instituições bancárias, nos últimos 5 (cinco) anos contados retroativamente

do ajuizamento da ação (14/06/2012), assegurada a incidência da SELIC a partir de cada retenção bancária

indevida, facultando-se às autoras apresentar a conta de liquidação, inclusive com documentação complementar

em fase de liquidação de sentença. Confirmo a tutela antecipada para, doravante, desobrigar as autoras de se

sujeitarem às retenções do IOF, facultada a apresentação desta sentença, para o fim de observância do direito nela
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reconhecido, às agências bancárias nas quais tiverem contas correntes. Oficie-se à Agência do Banco do Brasil n.

6515-3, com endereço na Praça Mosenhor João Batista Lisboa, n. 64, Centro, Amparo-SP, CEP n. 13.900-080,

para que não mais retenha o IOF das movimentações bancárias feitas pelas autoras SANATÓRIO ISMAEL

(CNPJ n. 43.464.031/0001-06), pessoa jurídica de direito privado (matriz) e de sua filial SANATÓRIO ISMAEL

(CLÍNICA FAZENDA PALMEIRAS) (CNPJ n. 43.464.031/0004-59) em decorrência de operações envolvendo a

conta n. 560-6, de titularidade de uma das autoras.Condeno a ré em honorários de advogado no importe de 20%

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC.Condeno ainda a ré a pagar

às autoras o valor correspondente às custas processuais despendidas por esta.Sentença não sujeita à remessa

necessária, haja vista que fundada em jurisprudência pacífica do Pleno do eg. STF (art. 475, 3º, CPC). Aguarde-se

o trânsito em julgado.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000577-54.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007500-

67.2010.403.6105) ERICA SANCHES DE SA(Proc. 2444 - FERNANDA SERRANO ZANETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação de execução em face de ERICA SANCHES DE SÁ,

qualificada a fl. 2., objetivando a cobrança de débitos oriundos de contrato de crédito rotativo (Contrato de

Empréstimo Consignação Caixa), no montante de R$ 37.412,84, atualizado até 19.5.2008.Citada por edital, a

requerida não se manifestou, razão pela qual foi-lhe designada curadora especial a Defensoria Pública da União, a

qual apresentou os presentes embargos à execução, alegando, preliminarmente, ser a dívida ilíquida, incerta e não

exigível, pois o contrato em questão não serviria como título executivo. No mérito, em síntese, sustenta: excesso

de execução; a incidência do CDC; abusividade da aplicação de juros; a ilegal capitalização mensal de juros; a

ilegal incidência da comissão de permanência; e a ilegal cumulação da comissão de permanência com a taxa de

rentabilidade, juros moratórios, correção monetária e multa contratual.A Caixa Econômica Federal apresentou

impugnação, rechaçando os argumentos apresentados pelos embargantes e requerendo a improcedência dos

embargos (fls. 40/53).Intimadas, as partes informaram que não tem provas a produzir (fl. 55 e 55-verso).É o

relatório.DECIDO. Preliminarmente, observo que o documento de fls. 26 demonstra que está bem composto o

pólo passivo da ação de execução (e, por via de consequência, o polo ativo dos presentes embargos), a saber:

ERICA SANCHES DE SÁ, figura na condição de devedora principal do contrato (Contrato de Empréstimo

Consignação Caixa, fls. 22/26). Revogo, outrossim, a decisão de fl. 56-verso, na parte em que concedeu os

benefícios da assistência judiciária à embargante, uma vez que a necessidade de litigar sob o pálio da justiça

gratuita não se presume quando a Defensoria Pública atua como mera curadora especial, face à revelia do devedor

(STJ, AgRg no REsp 846.478/MS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 26/02/2007).Afasto a

alegação de nulidade da execução por pretensas incerteza, iliquidez e inexigibilidade do título, uma vez que o

contrato de fls. 22/26, assinado por duas testemunhas, acompanhado pelo demonstrativo de débito de fls. 30/32,

bem como pelo demonstrativo detalhado das prestações inadimplidas que deram ensejo ao vencimento antecipado

da dívida (fls. 27/29), atende os requisitos para o ajuizamento da ação de execução.No mais, estando as partes

legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do

mérito.O feito trata da cobrança de débitos oriundos do alegado inadimplemento de contrato de empréstimo

Consignação Caixa (fls. 22/26), pactuado entre a CEF e a embargante, o qual alcança o montante de R$

37.412,84, corrigido até 20.5.2010, conforme os demonstrativos de fls. 27/32. Observo que a embargante não

negou o recebimento ou o quantum dos valores originais (que deram origem ao débito), nem impugnou a validade

do título ou do contrato, limitando-se a alegar a abusividade de determinadas cláusulas, que passo a analisar.I -

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:A jurisprudência pátria firmou posicionamento no sentido de

serem aplicáveis, em tese, as disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90) ao

relacionamento entre instituições bancárias e seus clientes, sempre que estes possam ser caracterizados como

consumidores finais dos serviços e produtos bancários. Veja-se, ademais, que a embargante é pessoa física, e

adquiriu os serviços prestados pela embargada na qualidade de destinatária final, motivo pelo qual se encontra

plenamente sob o manto de proteção daquele Código.Assim, eventuais práticas comerciais abusivas por parte de

instituições bancárias encontram reprimenda também nas disposições do CDC que proporciona aos consumidores

amplos recursos para a proteção de seus direitos. Em razão da presumida vulnerabilidade do cliente nas relações

de consumo, o CDC contempla capítulo próprio sobre a proteção contratual, estabelecendo diretrizes que são de

observância obrigatória, sob pena de serem tidas por nulas as cláusulas que as infringirem. Em outras palavras, o

princípio contratual clássico pacta sunt servanda não pode prevalecer em face de cláusulas abusivas.II - Da

cobrança de jurosO E. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI nº 4-DF, decidiu que tendo a

Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido que

este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no caput, nos seus incisos e

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros

reais (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro
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Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do caput, dos incisos e parágrafos do

art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam

conceituados em tal diploma. Tratava-se, portanto, de dispositivo constitucional de eficácia limitada, cuja

aplicabilidade estaria a depender da edição de lei complementar regulamentadora do Sistema Financeiro Nacional,

o que nunca ocorreu. Por outro lado, já se discutiu amplamente a possibilidade da limitação legal à livre pactuação

das taxas de juros nos contratos de mútuo bancário. A primeira argumentação leva em conta a limitação prevista

na lei de usura (Decreto 22.626/33). Segundo a jurisprudência do STF, porém, as disposições do Decreto 22.626,

de 1933, são inaplicáveis aos encargos cobrados nas operações de natureza financeira por instituições públicas ou

privadas que integrem o Sistema Financeiro Nacional, uma vez terem sido derrogadas pela Lei 4.595/64. Sob o

tema, a Suprema Corte editou recentemente a Súmula nº 596, cujo verbete restou assim ementado:As disposições

do Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Outra tese sustenta a

possibilidade da aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor para limitar as taxas de juros nos

contratos bancários. A propósito, mencione-se apenas que a Lei 4.595/64 atribuiu ao Conselho Monetário

Nacional a prerrogativa de estabelecer os juros básicos de mercado para as operações do sistema financeiro.

Tratando-se de lei recepcionada pela CF, neste pormenor, com status de lei complementar (STF, ADI 449-DF,

Rel. Min. Velloso, julgado em 29/8/96), não poderia o CDC, enquanto lei ordinária, dispor diferentemente sobre o

assunto. Tal é o posicionamento firmado pelo E. STF: O Min. Carlos Velloso, relator, por entender que o CDC

limita-se a defender o consumidor, não interferindo na estrutura institucional do sistema financeiro, proferiu voto

no sentido de julgar procedente em parte a ação para emprestar ao 2º, do art. 3º, da Lei 8.078/90, interpretação

conforme à CF para excluir da incidência a taxa dos juros reais nas operações bancárias, ou sua fixação em 12%

ao ano, dado que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional, por não ser auto-aplicável o 3º do art.

192 da CF (ADI 2591-DF, Informativo de jurisprudência nº 264 do STF). Destituída de fundamento legal,

portanto, a pretensão da embargante quanto à abusividade de juros aplicada ao contrato em discussão. De resto,

veja-se o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:Conforme jurisprudência

desta Corte, em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contratos de abertura de crédito em

conta-corrente, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, nos termos da Súmula nº 596/STF (RESP

445.520/MS, Relator Ministro MENEZES DIREITO, DJU de 4/8/03, pág. 294).III - Capitalização de juros

(anatocismo) No que se refere ao anatocismo, é certo que o E. Superior Tribunal de Justiça tem diversos

precedentes no sentido de que somente nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica, como no

mútuo rural, comercial ou industrial, é que tal procedimento será admitido, observadas as prescrições legais e a

manifesta pactuação nos contratos. No entanto, tal entendimento não favorece a pretensão da embargante, uma

vez que se trata de contrato assinado posteriormente à vigência da Medida Provisória 1.963-17, de 2000, cujo art.

5º dispôs expressamente que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional é admissível a capitalização de juros com peridiocidade inferior a um ano. Veja-se a jurisprudência do E.

STJ:COMERCIAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Nos contratos celebrados antes

da edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, não incide a capitalização mensal dos juros. Agravo

regimental não provido (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 661089,

Processo: 200500310347, UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, REL. MIN. ARI PARGENDLER, Data

da decisão: 02/08/2005, DJU 22/08/2005, PÁGINA:268).Assinale-se que o dispositivo em questão foi mantido

pela Medida Provisória nº 2.170-36, de 23.8.2001, que está em vigor, uma vez que, nos termos do art. 2º da EC nº

32/01, as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. IV -

Comissão de permanência, correção monetária, juros de mora e mora contratual No que se refere à aplicação da

chamada comissão de permanência, é de se ver que sua cobrança vem sendo admitida pela jurisprudência, desde

que seja limitada à taxa média do mercado, segundo a espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil,

nos termos do procedimento previsto na Circular da Diretoria nº 2.957, de 28/12/1999 (RESP nº 332.908-RS,

Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se) e desde que não seja cumulada com quaisquer

outros encargos remuneratórios ou moratórios que, previstos para a situação de inadimplência, criam

incompatibilidade para o deferimento desta parcela (STJ, 2ª Seção (AgR-REsp n. 706.368/RS, Rel. Ministra

Nancy Andrighi, v. unânime, DJU 8.8.2005) (grifou-se). Assinala-se que, dentre tais encargos inacumuláveis,

inclui-se a taxa de rentabilidade, conforme já decidiu o E. STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA.

APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS

PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM

A CORREÇÃO MONETÁRIA E A TAXA DE RENTABILIDADE.- Exigência da chamada taxa de

rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de

estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).- Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos

elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.-

Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental
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improvido, com imposição de multa (5ª Turma, AgRg no Recurso Especial 491.437 - PR, v. unânime, DJU

13.06.2005, p. 310) (grifou-se)Transcrevo, por esclarecedor, o seguinte trecho do voto do relator, Ministro Barros

Monteiro:Não se deve olvidar, a propósito, que a própria agravante afirma que a taxa de rentabilidade nada mais é

do que um dos elementos da comissão de permanência (...). Se assim é, não há como exigir-se a taxa de

rentabilidade em cumulação com a comissão de permanência. Em suma, a agravante deve cumprir o julgado que

lhe ordenou oferecer o cálculo discriminado do débito, adequando-o aos padrões legais e retificando a inicial. O

parâmetro legal está agora lançado na decisão agravada, que permitiu ao credor cobrar a comissão de permanência

no período correspondente à inadimplência do devedor, sem cumulação, todavia, com a correção monetária e a

taxa de rentabilidade (...). Apenas a título ilustrativo, deve ser evocada a circunstância de que a Segunda Seção

deste Tribunal, em julgamento realizado no dia 27.4.2005, assentou compreender a comissão de permanência,

além dos juros remuneratórios e da correção monetária, também a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n.

706.368-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, e 712.801-RS, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito)

(grifou-se). Nesse sentido, é de se observar que no demonstrativo de débito apresentado pela embargada à fl. 30

consta a cobrança de comissão de permanência, e, nos termos do parágrafo primeiro da cláusula 13ª do contrato,

tal comissão de permanência é obtida pela variação da taxa de CDI acrescida da taxa de rentabilidade de até 10%

ao mês, o que não pode ser admitido, nos termos dos precedentes mencionados acima.Finalmente, são

inacumuláveis a comissão de permanência e a correção monetária, conforme dispõe expressamente a Súmula nº

30, do E. Superior Tribunal de Justiça. Ocorre que, no caso vertente, o documento de fl. 30, mostra que não houve

tal acúmulo (não tendo sido produzida, de resto, qualquer prova que pudesse sugerir o contrário). Ademais a CEF

não está a cobrar os juros de mora e a multa contratual, conforme nota de fl. 32, razão pela qual fica destituída de

fundamento essa pretensão da embargante.De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

embargos à execução opostos, para condenar a embargada ao recálculo do débito (contrato nº

25.0860.110.0092651-77), excluindo a incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão de

permanência. Sem condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Cada parte arcará com os honorários de

seus patronos em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e com

o trânsito em julgado, promova a Secretaria o desapensamento dos feitos, arquivando estes autos em seguida.

Prossiga-se na execução, devendo a CEF ser intimada a apresentar, naqueles autos, demonstrativo atualizado da

dívida de acordo com a presente sentença.P. R. I.

 

0005146-98.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014127-

97.2004.403.6105 (2004.61.05.014127-8)) MARCIA SANTORO DE BIASI(Proc. 2444 - FERNANDA

SERRANO ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação de execução em face de MARCIA SANTORO DE BIASI

(qualificada a fl. 2) e OUTROS, objetivando a cobrança de débitos oriundos de contrato de

empréstimo/financiamento à Pessoa Jurídica (nº 0316.0904.000000130-14), no montante total de R$ 121.651,71

(atualizado até 17.8.2004).Citada (por edital) para pagamento, a requerida apresentou, por meio de curador

especial, embargos à execução, arguindo questão preliminar, já afastada pela decisão de fl. 51. No mérito, em

síntese, sustenta: a exclusão da taxa de rentabilidade da composição da comissão de permanência; a aplicabilidade

do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em questão; a descaracterização da mora.A Caixa Econômica

Federal apresentou impugnação, rechaçando os argumentos apresentados pela embargante e requerendo a

improcedência dos embargos (fls. 34/44).Intimadas as partes a se manifestar sobre as provas a produzir, a

embargante protestou pela realização de perícia contábil (fl. 548), enquanto a CEF informou não ter outras provas

a produzir (fl. 50).O pedido de produção de provas foi indeferido, em decisão que restou irrecorrida (fls. 51).É o

relatório.DECIDO. Preliminarmente, observo que o documento de fls. 22/27 demonstra que está bem composto o

polo passivo da ação de execução (e, por via de conseqüência, o polo ativo dos presentes embargos), a saber: DE

BIASI & BIASI DE JUNDIAÍ LTDA ME, figura na condição de devedor principal do contrato (Empréstimo a

Pessoa Jurídica, fls. 22/24), enquanto MARCIA SANTORO DE BIASI figura na condição co-devedora solidária

contratual. Estando as partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais, passo ao exame do mérito.O feito trata da cobrança de débito oriundo do alegado inadimplemento do

contrato de empréstimo bancário a pessoa jurídica (fls. 22/27), pactuado entre a CEF e a embargante, o qual

alcança o montante de R$ 121.651,71, corrigido até 17.8.2004, conforme demonstrativos de fl. 18/21.Observo que

a embargante não negou o recebimento ou o quantum dos valores originais (que deram origem ao débito), nem

impugnou a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a abusividade de determinadas cláusulas, que

passo a analisar.I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:A jurisprudência pátria firmou

posicionamento no sentido de serem aplicáveis, em tese, as disposições do Código de Defesa do Consumidor

(CDC - Lei nº 8.078/90) ao relacionamento entre instituições bancárias e seus clientes, sempre que estes possam

ser caracterizados como consumidores finais dos serviços e produtos bancários. Em sentido contrário, não se

aplica o CDC quando o contratante dos serviços bancários não possa ser enquadrado como consumidor final,

como sói acontecer nos contratos de empréstimo tomados por empresas em geral, cujo objetivo é

presumivelmente a obtenção de capital de giro para a consecução das atividades empresariais. Nesse sentido, o
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seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (STJ):MÚTUO. REDUÇÃO DA MULTA

CONTRATUAL DE 10% PARA 2%. INEXISTÊNCIA NO CASO DE RELAÇÃO DE CONSUMO.- Tratando-

se de financiamento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua atividade negocial, não

se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a pretendida relação de consumo.

Inaplicação no caso do Código de Defesa do Consumidor.Recurso especial não conhecido (STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA,Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 218505, QUARTA TURMA, Rel. BARROS

MONTEIRO, DJ DATA:14/02/2000 PÁGINA:41)No caso concreto, a presunção de que os recursos obtidos eram

destinados ao giro das atividades empresariais é reforçada pela constatação de que se tratava de contrato de

empréstimo/financiamento de pessoa jurídica, que ordinariamente se destina ao suprimento de despesas dos

correntistas. Não tendo, outrossim, a embargante trazido aos autos qualquer elemento probatório que pudesse

infirmar tal presunção, deve ser afastada a aplicação do CDC à hipótese.II - Da comissão de permanência No que

se refere à aplicação da chamada comissão de permanência, prevista na cláusula vigésima do contrato (fls. 22/27),

é de se ver que sua cobrança vem sendo admitida pelo E. STJ, desde que seja limitada à taxa média do mercado,

segundo a espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil, nos termos do procedimento previsto na

Circular da Diretoria nº 2.957, de 28/12/199 (RESP nº 332.908-RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito) (grifou-se) e que não seja cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios que,

previstos para a situação de inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela (STJ, 2ª

Seção (AgR-REsp n. 706.368/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, v. unânime, DJU de 08.08.2005) (grifou-se).

Assinala-se que, dentre tais encargos inacumuláveis, inclui-se a taxa de rentabilidade, prevista na cláusula 20ª do

contrato em discussão (fls. 26), conforme já decidiu o E. STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA.

APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS

PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM

A CORREÇÃO MONETÁRIA E A TAXA DE RENTABILIDADE.- Exigência da chamada taxa de

rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de

estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).- Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos

elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.-

Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental

improvido, com imposição de multa (5ª Turma, AgRg no Recurso Especial 491.437 - PR, v. unânime, DJU

13.06.2005, p. 310) (grifou-se)Transcrevo, por esclarecedor, o seguinte trecho do voto do relator, Ministro Barros

Monteiro:Não se deve olvidar, a propósito, que a própria agravante afirma que a taxa de rentabilidade nada mais é

do que um dos elementos da comissão de permanência (...). Se assim é, não há como exigir-se a taxa de

rentabilidade em cumulação com a comissão de permanência. Em suma, a agravante deve cumprir o julgado que

lhe ordenou oferecer o cálculo discriminado do débito, adequando-o aos padrões legais e retificando a inicial. O

parâmetro legal está agora lançado na decisão agravada, que permitiu ao credor cobrar a comissão de permanência

no período correspondente à inadimplência do devedor, sem cumulação, todavia, com a correção monetária e a

taxa de rentabilidade (...). Apenas a título ilustrativo, deve ser evocada a circunstância de que a Segunda Seção

deste Tribunal, em julgamento realizado no dia 27.4.2005, assentou compreender a comissão de permanência,

além dos juros remuneratórios e da correção monetária, também a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n.

706.368-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, e 712.801-RS, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito)

(grifou-se).IV - Juros de mora e multa contratualQuanto aos juros remuneratórios, os mesmos são devidos até o

advento da mora, quando podem ser substituídos pela comissão de permanência, como ocorreu no presente caso.

Ademais a CEF não está a cobrar os juros de mora e a multa contratual, conforme nota de fl. 19, razão pela qual

fica destituída de fundamento a pretensão da embargante.De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os embargos à execução opostos, para condenar a embargada ao recálculo do débito (contrato nº

0316.0904.000000130-14), excluindo a incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão de

permanência. Sem condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Cada parte arcará com os honorários de

seus patronos em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e com

o trânsito em julgado, promova a Secretaria o desapensamento dos feitos, arquivando estes autos em seguida.

Prossiga-se na execução, devendo a CEF ser intimada a apresentar, naqueles autos, demonstrativo atualizado da

dívida, de acordo com a presente sentença.P. R. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006627-33.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

WALDIR DA SILVA

Trata-se de execução diversa, em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente de contrato celebrado entre

as partes.Pela petição de fl. 67 a Caixa Econômica Federal requereu a desistência do feito, em razão do

falecimento do executado.Ante o exposto, homologo o pedido de desistência de fl. 67, para que produza seus

legais e devidos efeitos, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso

VIII, c.c o artigo 569 do Código de Processo Civil.Autorizo o desentranhamento de documentos, requerido à fl.
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67, cujas cópias foram juntadas à fl. 69/77.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0005854-51.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CARLOS BISPO DOS SANTOS

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada

na inicial, em face de CARLOS BISPO DOS SANTOS, em que se pleiteia o recebimento de créditos decorrentes

de contrato firmado entre as partes.O feito foi incluído no Programa de Conciliação e, apresentada proposta de

acordo na audiência de conciliação (fl. 57 e verso), esta foi aceita, ao que, após, pela petição de fl. 61 a CEF

requereu a extinção do feito, tendo em vista o cumprimento do acordo firmado entre as partes.Ante o exposto,

acolho o pedido formulado à fl. 61 e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Providencie a Secretaria a

expedição de Alvará para Levantamento do valor depositado à fl. 60, em favor do executado. Deverá a Caixa

Econômica Federal informar o número da conta em que foi depositado o valor de R$ 2.195,39. Após, expeça-se

Alvará de Levantamento em favor do executado.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007069-48.2001.403.6105 (2001.61.05.007069-6) - KERRY DO BRASIL LTDA.(SP034967 - PLINIO JOSE

MARAFON E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO E SP127057 - ROGER GIRIBONI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo, para fazer constar KERRY DO BRASIL LTDA. em

lugar de EMÍLIO PIERI S/A IND. E COM. (fl. 226).Vista às partes do V. Acordão para que requeiram o que for

de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int.

 

0000183-57.2006.403.6105 (2006.61.05.000183-0) - REINALDO CAMPANHOLI(SP161941 - ALEXANDRE

BRAGOTTO) X REITOR DA SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OJETIVO -

SUPERO(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO)

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0006697-50.2011.403.6105 - MATERA SYSTEMS INFORMATICA S/A(SP201123 - RODRIGO FERREIRA

PIANEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X SERVICO BRASILEIRO

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(DF016745 - LARISSA MOREIRA COSTA) X

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Recebo a apelação da União Federal (fls. 514/530v), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Tendo em vista as certidões de fls. 583 e 583v, intimem-se:a) O impetrante a efetuar, bem como

comprovar nos autos, o recolhimento de custas no importe de R$ 505,28 (Quinhentos e cinco reais e vinte e oito

centavos), na Caixa Econômica Federal (CEF), através de GRU, UG: 090017, Gestão: 00001, código de

recolhimento 18710-0, as custas de preparo, uma vez que efetuou o recolhimento de R$500,00 (Quinhentos reais)

em código diverso (fl. 557). Caso haja interesse na restitutição destes valores recolhidos a título de custas de

preparo e de porte de remessa e retorno, informe a requerente o nome/número do banco, agência e conta corrente

do titular que deverá ser idêntico ao que consta na GRU, para ser credito dos valores, nos termos do Comunicado

021/2011 - NUAJ;b) O impetrado SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS-SEBRAE a

efetuar o complemento das custas de preparo através de GRU, UG: 090017, Gestão: 00001, código de

recolhimento 18710-0, no importe de R$ 485,28 (Quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos).Int.

 

0013081-29.2011.403.6105 - WALDIR RIBEIRO LEAL(SP220358 - CELIO BATISTA DE PAULA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Fls. 127/129: Indefiro. O alvará de levantamento só pode ser expedido em nome da parte e seu representante legal.

Informo, ainda, que a retirada do referido alvará só se realizará por intermédio do impetrante ou de seu

representante, que deverá estar munido de poderes para receber e dar quitação. Portanto, intime-se o impetrante

para trazer aos autos os dados de seu representante legal, DR. CÉLIO BATISTA DE PAULA, quais sejam, nº do

RG e nº do CPF. Int. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     94/1055



0010039-35.2012.403.6105 - VS DATA COMERCIAL INFORMATICA LTDA.(PR032330 - ANALICE

CASTOR DE MATTOS) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL

VIRACOPOS EM CAMPINAS

Recebo a apelação da União Federal (fls. 104/105v), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem as contrarrazões, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010173-62.2012.403.6105 - RICARDO POMPEO DE CAMARGO VENDITTI(SP118429 - FABIO

PADOVANI TAVOLARO) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL

VIRACOPOS EM CAMPINAS

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por RICARDO POMPEO DE CAMARGO VENDITTI contra o

INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS - CAMPINAS. O

impetrante pede liminar visando a imediata restituição de veículo que importou do exterior, mediante a sua

nomeação como fiel depositário e independentemente de outras garantias.Em apertada síntese, afirma que, em

22/6/2010 adquiriu, mediante procedimento de importação realizado através da empresa LG Trading Internacional

Inc., o veículo marca Infiniti, modelo FX 35, ano de fabricação 2010, VIN JN8AS1MW2AM855333, placa ETB

7113, para seu uso pessoal.Esclarece que o veículo foi retido pela Receita Federal em 31/10/2011, em razão de

mandado de busca e apreensão, expedido em setembro de 2011 nos autos da Medida Cautelar Inominada Penal nº

0807678-78.2011.402.5101, em tramitação perante a 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, em que pese ter

assinado o Termo de Fiel Depositário, em 7.10.2011.Salienta desconhecer os fatos narrados na aludida ação penal,

afirmando ter peticionado naqueles autos para o fim de obter a imediata liberação do bem, tendo aquele Juízo

determinado a manifestação da Receita Federal e do Ministério Público Federal, as quais não foram prestadas até

a impetração da presente demanda.Discorre acerca da regularidade do procedimento de importação, defendendo a

condição de veículo novo, bem como a inexistência de qualquer relação com os investigados ou com as empresas

relacionadas na ação penal em tela. Requer, assim, a concessão da medida liminar, ao fundamento da presença dos

requisitos autorizadores para tanto. Instrui a inicial com documentos (fl. 21/372).Narra, por fim, que requereu ao

Juízo, que deferiu a medida cautelar penal no Rio de Janeiro, a liberação do veículo, mas que tal órgão judicial se

declarou incompetente para julgar o incidente, razão pela qual o remeteu à Justiça Federal de

Campinas.Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil prestou informações às fl. 382/384, aduzindo a sua

ilegitimidade de parte.Em seguida, determinada a retificação do polo passivo (despacho de fl. 385), o Inspetor da

Alfândega do Aeroporto Internacional Viracopos em Campinas foi notificado e prestou informações à fl. 392/401,

acompanhada dos documentos de fl. 402/434, na qual sustenta que o veículo importado é comprovadamente usado

porquanto a empresa que vendeu o veículo ao impetrante não é considerada revendedor de automóveis no EUA,

mas sim consumidor final, circunstância que torna o veículo comprado pelo impetrante como usado.Diante do

tempo decorrido, foi determinado fosse novamente oficiada a autoridade impetrada, para esclarecer o andamento

do procedimento administrativo e a situação do veículo retido, indicando o servidor responsável pela sua guarda

(fl. 435). Tais informações foram juntadas aos autos em 438/448, acompanhada dos documentos de fl. 449/479,

dando conta de ter sido aplicada a pena de perdimento.A liminar foi deferida apenas para suspender o andamento

do processo administrativo e, consequentemente, a aplicação da pena de perdimento, até ulterior decisão deste

Juízo. (fl. 374).É o que basta.II - FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃOPressuposto processual - Verificação da

competência deste Juízo FederalNos autos da ação n. 0006024-23.2012.4.03-6205 (Embargos de terceiro), foi

proferida a seguinte decisão em 27/06/2012, conforme extraída do site da Justiça Federal 3ª Região:Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos em razão de constrição judicial, decorrente de decisão proferida pelo

Juízo da 3ª Vara Federal Criminal do Estado do Rio de Janeiro que, nos autos nº 2011.51.01.802795-3, relativos à

Operação Black Ops, determinou a busca e apreensão de veículo de propriedade do embargante, que fora objeto

de importação, via Aeroporto de Viracopos (fls. 02/199). Houve a juntada de documentos. Sustenta o embargante

a regularidade da importação realizada, bem como a inexistência de qualquer relação com os investigados ou com

as empresas relacionadas na decisão de fls. 355/358 daqueles autos, da qual emanou a ordem de busca e

apreensão. Aduz que a ordem, ora embargada, foi decorrente de erro no preenchimento da SED (Shipper Export

Declaration), a qual identificou o veículo como usado, quando na verdade tratava-se de veículo novo.Requer seja

autorizada a liberação do veículo, com a determinação do embargante como fiel depositário, face às peculiares

condições do bem, por se tratar de veículo de luxo.Foi determinada a sua autuação em matéria cível, com a

distribuição do feito por dependência à Medida Cautelar Inominada Penal nº 2011.51.01.807678-2 (fl. 200), bem

como outras deliberações pertinentes ao valor da causa e juntada de documento (fl. 202).Às fls. 203/204, o Juízo

da 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro declinou da competência para uma das varas federais criminais de

Campinas, com fundamento na independência das esferas judicial e administrativa, bem como visando à apuração

de eventual prática delitiva.Às fls. 205/209 foi trasladada cópia de decisão proferida nos autos n. 0807678-

78.2011.4.02.5101, onde foi determinada a restrição da medida de busca e apreensão apenas aos bens constantes

da denúncia ofertada perante os fatos investigados na Operação Black Ops.Recebidos os autos nesta 9ª Vara

Federal de Campinas, o Ministério Público Federal foi instado a se manifestar (fl. 214) e opinou pela extinção do
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processo sem resolução do mérito, com base na inadequação da via eleita, uma vez demonstrada a inexistência de

dependência com outra ação penal (fls. 215/217).À fl. 218 foi determinada a realização de pesquisa a respeito da

existência de autos relacionadas a esta medida, o que foi cumprido às fls. 219/222. DECIDO.No presente caso, a

decisão de fls. 205/209 restringiu o alcance da medida de busca e apreensão dos bens àqueles constantes da peça

acusatória resultante da Operação Black Ops, liberando os demais bens de tal medida constritiva. Ainda assim,

conforme aparentemente consta dos autos, o bem analisado ainda não foi liberado por razões administrativas,

razão pela qual houve o declínio de competência para esta subseção judiciária, caso proposta ação criminal

correspondente. Ocorre que a certidão de fls. 219/222 evidencia a inexistência de ação criminal distribuída neste

juízo que tenha relação com este feito, o que, conforme bem colocado pelo órgão ministerial, autoriza a extinção

do feito sem resolução do mérito, face à inadequação processual da medida aqui pleiteada, em razão da ausência

do binômio necessidade-utilidade destes embargos de terceiro para a satisfação do interesse do embargante.Isso

posto, acolho as razões do Ministério Público Federal e determino a extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Penal.Intime-se. (g.n)A sentença dá notícia de

que o veículo objeto desta ação não foi liberado por motivos de ordem administrativa e não mais em decorrência

da decisão proferida na citada medida cautelar.Consta ainda na citada decisão que o Juízo Federal do Rio de

Janeiro restringiu a medida cautelar aos bens indicados na denúncia, sendo que, pelo teor da sentença acima, o

veículo do autor não estava entre tais bens. Neste passo, o Juízo do Rio de Janeiro se declarou incompetente para

processar e julgar os embargos de terceiro e, ato contínuo, encaminhou o feito à Justiça Federal de Campinas,

onde, por sua, os embargos foram extintos com o fundamento de que não havia ação principal pendente de

julgamento.Importa assinalar que, nas informações prestadas a este Juízo Federal, a autoridade impetrada não

invoca como fundamento da manutenção da apreensão a decisão proferida na medida cautelar do Rio de Janeiro.

Diversamente, restringe-se a afirmar que o veículo foi retido porque era bem usado, conforme a conclusão a que

chegou após a análise fiscal do caso.Por seu turno, com a extinção dos embargos de terceiro, o impetrante se viu

praticamente sem meios processuais, à exceção do mandado de segurança, para impugnar a retenção do seu

veículo.Diante deste quadro, firmo a competência da Justiça Federal de Campinas para processar e julgar o feito,

adotando como premissa de julgamento que é administrativa a razão da retenção do veículo do autor.Mérito1 - Do

direito objetivo aplicável e da diretriz interpretativa que deve ser observado para se chegar ao significado dos seus

termosAs expressões jurídicas são dotadas de significados para determinada comunidade. Nas palavras da

Professora Tathiane dos Santos Piscitelli caso se admita que a interpretação é uma atividade livre e arbitrária,

seremos forçados a concluir que toda expressão poderia significar qualquer coisa, independentemente do uso

corrente da língua e de toda experiência lingüística. Mais adiante , com propriedade, cita o Manfredo Araújo de

Oliveira:(...) não posso arbitrariamente decidir significar com uma palavra algo, sem que jamais essa palavra tenha

sido utilizada para isso. O que decide realmente sobre o sentido de uma palavra é seu uso real. Mesmo que as

pessoas anotassem a palavra escolhida por mim para significar algo, isso não bastaria se elas, de fato não a

usassem.A autoridade coatora aduz que o ato normativo infralegal que veicula a proibição de importação de

veículos usados é o art. 27 da Portaria DECEX n.º 8, de 13 de maio de 1991, conforme alterações promovidas

pelas Portarias SECEX nº 21, de 12 de dezembro de 1996, 17, de 1º de dezembro de 2003, e 18, de 1º de junho de

2011; e pelas Portarias MDIC nº 235, de 7 de dezembro de 2006; nº 77, de 19 de março de 2009; nº 92, de 30 de

abril de 2009; nº 171, de 1º de setembro de 2009; nº 207, de 8 de dezembro de 2009; nº 84, de 20 de abril de 2010;

e nº 175, de 17 de agosto de 2010, cuja redação é:Art. 27. Não será autorizada a importação de bens de consumo

usados. 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as importações de quaisquer bens, sem cobertura cambial, sob a

forma de doação, diretamente realizadas pela União, Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios, autarquias,

entidades da administração pública indireta, instituições educacionais, científicas e tecnológicas, e entidades

beneficentes, reconhecidas como de utilidade pública e sem fins lucrativos, para uso próprio e para atender às suas

finalidades institucionais, sem caráter comercial, observando, quando for o caso, o contido na Portaria MEFP nº

294, de 6 de abril de 1992. 2 A regra constante do caput deste artigo não se aplica à s importações de bens

destinados à pesquisa científica e tecnológica até o limite global anual a que se refere a Lei n º 8.010, de 29 de

março de 1990. (g.n)A autoridade impetrada cita ainda a Deliberação CONTRAN n. 64/2008, segundo a qual

define, no seu anexo, que:2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de

passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento.2 - Dos argumentos da impetrante e da

impetradaOs fundamentos da impetração são: a) que o veículo importado não era comercializado no Brasil à

época da importação, b) que o impetrante comprou o veículo não com intuito de economizar, mas sim porque era

sua vontade adquirir tal veículo, cuja importação diz o impetrante ter lhe custado algo em torno de R$-200.000,00,

c) que os dados extraídos do CARFAX demonstram a licitude da importação, d) que os dados do sistema DATTS

não podem servir, sozinhos, como documento comprobatório de crime, já que é um sistema aberto passível de

inserção de dados por qualquer pessoa, e) que o documento intitulado Certificate of Title é uma exigência do

Governo Americano para que um veículo de lá seja exportado para outro país, f) que o veículo importado da LG

Trading é novo porquanto esta empresa não o comprou para uso, mas sim para revendê-lo ao impetrante.No outro

extremo, a autoridade coatora refuta as alegações do impetrante sustentando: a) que a empresa americana que

exportou o veículo para o Brasil - LG Trading - não detinha licença do governo estadual para atuar como
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revendedor de veículos, razão pela qual a compra do veículo pela citada empresa é compra feita por consumidor

final. Logo, se a empresa LG Trading vende tal veículo para outrem, como de fato ocorreu, deve-se falar de venda

de carro usado e não de carro novo, b) que a definição de usado e novo são jurídicas e não vinculadas ao efetivo

uso do automóvel, c) que a empresa LG Trading não detinha licença do Governo do Estado da Flórida para atuar

como revendedor de automóveis, o que torna tal empresa consumidor final, d) que o Certificate of Title não é

documento essencial à importação, tanto que a legislação americana permite a exportação de veículos sem tal

certificado (cfr. Código de Regulamentação Federal, 19 CRF parte 2), e e) que o sistema DARTTS não é um

sistema aberto, mas sim restrito a quem tiver senha de acesso, e que a alimentação desse sistema pela importação é

medida imposta pela legislação americana para o combate à lavagem de dinheiro.3. Dos fatos provados nos

autosO impetrante adquiriu da empresa LG Trading Internacional Inc. o veículo marca Infiniti, modelo FX 35, ano

de fabricação 2010, VIN JN8AS1MW2AM855333, placas ETB 7113. O veículo vendido à empresa LG Trading

tinha 14 km (fl. 58). A compra e venda entre a Infiniti (fabricante) e a LG Trading se deu no mês de maio de 2010

(fl. 34 e ss) e que a compra e venda a LG Trading para o autor se deu e trinta dólares) (fl. 297) ou R$-84.056,36

(Oitenta e quatro mil, cinquenta e seis reais e 36 centavos), valor obtido a partir do dólar a 1,7835 (fl. 359). Consta

ainda a notícia de pagamento do ICMS, do Imposto de Importação e das taxas do SISCOMEX (fl. 279/288), bem

assim a notícia de que IPI teve sua exigibilidade suspensa por força de decisão judicial proferida pelo Juízo

Federal de Santos. Também está provado nos autos que a LG Trading não tinha licença do Estado da Flórida para

comercializar veículos.4. Da apreciação dos argumentos da impetrada e do impetrante e da verificação do direito

subjetivo da impetrante4.1. Da impossibilidade da Deliberação CONTRAN n. 64/2008 definir o que é veículo

novo em matéria aduaneiraInicialmente, impõe-se assinalar a inaplicabilidade da definição de veículo novo

existente na Deliberação CONTRAN n. 64/2008 ao caso sob comento porque não é lícito a ninguém outorgar

validade jurídica em solo brasileiro a um certificado (Title), equiparando-o indevidamente ao licenciamento

previsto no Código de Trânsito Brasileiro para o fim de enquadrá-lo numa determinada categoria de veículo,

novo, no caso.Não bastasse o óbice acima, vê-se também que a vedação de importar veículos usados é regra que

foi instituída em 1991, ao passo que a regra do CONATRAN foi editada em 2008. Ora, isso demonstra que a

definição do que se entende por bens de consumo usados preexiste à citada Deliberação do CONTRAN, ato

administrativo, tanto que desde sua edição em 1991 vem sendo aplicado pelas autoridades aduaneiras.Por fim, os

órgãos de trânsito, ainda que de deliberação normativa, não dispõem de competência para editar definições

normativas inerentes ao Comércio Exterior, competência conferida apenas ao Ministério da Indústria, Comércio e

Desenvolvimento.4.2. Do falta de amparo legal para invocação e aplicação da legislação alienígena para integrar

regra proibitiva editada pelo Estado BrasileiroObservo que a Alfândega concluiu que o carro importado pelo

impetrante era usado a partir do raciocínio de que, como a empresa da qual o veículo foi adquirido (LG Trading

Inc.) não poderia comercializar veículos à luz das leis do Estado da Flórida, a aquisição do veículo por esta

empresa - veículo que posteriormente foi vendido ao impetrante - era aquisição por consumidor final. Com outras

palavras, a Alfândega sustenta que a legislação alienígena mencionada (Código de Regulamentação Federal, 19

CRF parte 2, dos Estados Unidos da América) deve ser utilizada para atribuir significado ao conteúdo normativo

de bens de consumo usados constante do art. 27 da Portaria n. 8/91 - DECEX.Tal raciocínio da Alfândega não tem

como ser aceito porquanto viola a soberania nacional. Com efeito, é inaceitável a invocação de definições

veiculadas na lei estrangeira para delimitar o sentido de uma regra nacional, ainda mais quando tal regra constitui

verdadeira barreira alfandegária voltada para a proteção da indústria automobilística nacional. Veja-se que, em

parte alguma da Portaria, existe a expressão consumidor final.Não fosse o óbice acima, bastante de per si para

infirmar o acerto do processo decisório administrativo, há ainda outro que merece menção. A legislação alienígena

mencionada (Código de Regulamentação Federal, 19 CRF parte 2, dos Estados Unidos da América) foi publicada,

segundo o site do qual foi extraída, em 14/03/2007, ou seja, a definição sequer é contemporânea à edição do art.

27 da Portaria n. 8/91 - DECEX.Este contexto fático mostra claramente que a Alfândega está sustentando a

aplicação de ato normativo estrangeiro para definir o alcance e o sentido do art. 27 da Portaria supracitada, tese

que não pode ser aceita por este Juízo Federal porque viola a soberania nacional e as regras de competência

legislativa previstas na Constituição da República.4.3. Do sentido do termo bens de consumo usados veiculado na

Portaria n. 8/91 - DECEXInicialmente, cumpre assentar que a expressão bens de consumo usados veicula dois

adjetivos que merecem ser analisados: de consumo e usados. À expressão bens de consumo se associa a expressão

bens de capital. Aqueles são os voltados para a satisfação imediata de alguém e desvinculados dos processos de

produção, ao passo que estes são bens cujo razão de existir é viabilizar a produção de outros bens. Por seu turno, à

expressão usados se associa à utilização efetiva do bem para alguma finalidade.Fácil ver que um veículo para uso

próprio é considerado bem de consumo porque se trata à satisfação pessoal do seu proprietário e não está engajado

no processo de produção de outros bens. Por sua vez, a definição do que se deva entender por veículo usado deve

ser buscada no uso corrente da língua e da experiência linguística brasileira, sendo certo que tal expressão não se

refere à mera tradição da coisa, ou melhor, à mera transferência jurídica da propriedade, como quer a

Alfândega.Veículo usado é aquele que alguém, pessoa física ou jurídica, usou ou usa para satisfação de suas

pretensões. Importa assinalar que o fato de o veículo que vinha sendo usado não mais sê-lo não retira seu caráter

de usado. Portanto, a Portaria 8/91 - DECEX vedou a importação de veículos que tenham sido utilizados por
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alguém para o transporte de pessoas ou de coisas ou para outro fim diverso da revenda.É igualmente importante

mencionar que a Portaria n.8/91 - DECEX, à época em que editada, objetivou proteger a incipiente indústria

automobilística brasileira e, com isso, proteger o emprego de um sem número de trabalhadores deste ramo

industrial. Tal quadro protetivo se mantém até os dias de hoje, apesar de não mais se poder falar em incipiência da

indústria nacional de veículos.Por seu turno, é provável que muitos brasileiros, se não fosse vedado pela citada

Portaria, comprariam no exterior carros usados de marcas e de qualidade reconhecidas no campo automobilístico e

os trariam para o Brasil, deixando com isso de consumir carros novos nacionais. Isto porque os preços destes

carros estrangeiros usados são, muitas vezes, inferiores aos de carros novos de marca e qualidade inferiores,

produzidos no Brasil. Por isso a Portaria veda a importação de veículos usados no exterior.Já um veículo que

nunca foi usado para o transporte de pessoas ou de coisas e que foi adquirido do exterior por um preço compatível

com o preço de um carro novo, segundo o praticado no mercado internacional, afasta completamente a tese de que

o carro seja usado, não sendo aceitável chamá-lo de usado pela única razão de não ter sido alienado diretamente

pela fabricante ou por um revendedor licenciado. Por seu turno, nada obsta que um carro intitulado novo, oriundo

do exterior, seja considerado usado pela Fiscalização se ficar provado que o veículo apresenta sinais de uso ou que

seu preço não coincide com o preço de mercado do carro novo.Portanto, diversamente do que posto pela

Alfândega, no procedimento para dizer se um carro é ou não usado deve-se verificar se apresenta sinais de uso

anterior à chegada ao Brasil e se o valor pago pelo importador se compatibilizar com o valor de mercado da época

da importação.4.4. Da impossibilidade legal de a Alfândega se valer unicamente dos dados lançados no sistema

DATTTS ou dos dados extraídos do CARFAX para concluir que um veículo é usadoAcorde o que ficou assentado

no parágrafo anterior, os dados lançados no sistema DARTTS e os extraídos do CARFAX são, quando muito,

indiciários de que o veículo importado é usado. Para dizer se é usado, caberá à autoridade aduaneira proceder à

vistoria in locu a fim de verificar a ocorrência de indícios ou a existência de provas de seu uso. Portanto, a

informação constante dm determinado banco de dados que tal veículo é usado é insuficiente para qualificá-lo

como tal à luz da vedação veiculada no art. 27 da Portaria n. 8/1991 - DECEX.5. Do caso concretoA impetrante

afirmou - e o Fisco não desmentiu - que o veículo importado não era comercializado no Brasil à época da

importação. Igual sorte tiveram as afirmações da impetrante de: a) que comprou o veículo não com intuito de

economizar, mas sim porque era sua vontade adquiri-lo, mesmo que tivesse que pagar uma soma expressiva pelo

automóvel e b) que a LG Trading adquiriu o veículo para, unicamente, revendê-lo ao impetrante.Aliado a isso,

constato que nem na fundamentação da autuação (fl. 474/475) nem nas informações prestadas pela Alfândega a

este Juízo Federal (fl. 393/401) a impetrada afirmou que o veículo importado apresentava um preço de negociação

incompatível com o mercado internacional à época da compra, situação esta que poderia se configurar como

indício de que se tratava de veículo usado ou de que estava ocorrendo dumping.Portanto, tira-se que a única razão

para a apreensão e retenção do veículo do impetrante foi a qualificação jurídica equivocada feita pelas autoridades

alfandegárias de que o veículo importado era usado, qualificação que, pelas razões supracitadas, não encontra

amparo na Portaria n. 08/1991 - DECEX.Diante de tal quadro fático, concluo que o veículo importado é novo nos

estritos termos do art. 27 da Portaria n. 8/1991 - DECEX, e, assim sendo, foi compatível com a lei a sua

importação, razão pela qual merece ser qualificada de ilegal a apreensão e a retenção do veículo do impetrante

pela Aduana. III - DispositivoDiante do exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, inc.

I, do CPC, para anular o despacho decisório proferido posteriormente à impetração nos autos do Processo n.

10830.724.781/2011-73 no qual a autoridade impetrada julgou procedente a ação fiscal e aplicou a pena de

perdimento à mercadoria veículo marca Infiniti, modelo FX 35, ano de fabricação 2010, VIN

JN8AS1MW2AM855333, placa ETB 7113 e, em consequência, ordenar a autoridade impetrada a imediata

restituição do citado veículo ao impetrante. Expeça-se ofício à il. Autoridade coatora para cumprimento desta

decisão.Incabível a condenação da impetrada em honorários de advogado.Condeno a União Federal a restituir ao

impetrante as custas processuais despendidas. Incabível a condenação do ente público nestes autos pelas despesas

preparatórias à impetração deste mandamus.Sentença sujeita à remessa necessária. Após o transcurso dos prazos

recursais, encaminhe-se o feito à instância superior. 

 

0012322-31.2012.403.6105 - ERASMO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE

CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Recebo a apelação da parte impetrante (fls. 70/75), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem estas, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0013431-80.2012.403.6105 - HELENA ORTIZ DAS NEVES(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE

CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por HELENA ORTIZ DAS NEVEZ, qualificada à fl. 2, em face de

ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia

ao recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período

laborado enquanto esteve aposentado, e sem que seja obrigada a restituir os valores recebidos aos cofres
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públicos.Afirma a impetrante que teve seu benefício de aposentadoria concedido e que permaneceu trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de

concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em

doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando

que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser

concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o

reconhecimento de sua renúncia ao benefício que recebe e a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída

com os documentos de fl. 13/38.As informações foram prestadas à fl. 47/48.O pedido de liminar foi indeferido à

fl. 49 e verso.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 57 e verso, pelo prosseguimento do feito, sem

adentrar no mérito.É o relatório.FundamentaçãoDa verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão do

impetrante é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de

uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na

expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices

constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA

SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos

segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos

eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo

do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de

sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é

segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às
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contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão do impetrante. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     100/1055



PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se).- o segundo

óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente

vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B.

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma

divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os

precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os

argumentos favoráveis à pretensão do impetrante:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece

acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o reexame

necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou decadência das parcelas

vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV - Aposentadoria por tempo de

serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e seguintes do Decreto nº

83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com proventos

proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-
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Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo do

impetrante à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança pleiteada.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0013435-20.2012.403.6105 - JOECI SERAFIM DA SILVA(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO)

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JOECI SERAFIM DA SILVA, qualificado à fl. 2, em face de

ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia

ao recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período

laborado enquanto esteve aposentado, e sem que seja obrigado a restituir os valores recebidos aos cofres

públicos.Afirma o impetrante que teve seu benefício de aposentadoria concedido e que permaneceu trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de

concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em

doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando

que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser

concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o

reconhecimento de sua renúncia ao benefício que recebe e a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída

com os documentos de fl. 13/38.As informações foram prestadas à fl. 47/48.O pedido de liminar foi indeferido à

fl. 49 e verso.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 57/60 pela denegação da segurança.É o

relatório.FundamentaçãoDa verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão do impetrante é obter a chamada

desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria

computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do

novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais

que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE

SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados

(trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos

previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do

trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é

segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas
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ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15
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e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão do impetrante. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se).- o segundo

óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente

vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B.

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma

divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os

precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os

argumentos favoráveis à pretensão do impetrante:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece

acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o reexame

necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou decadência das parcelas

vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV - Aposentadoria por tempo de

serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e seguintes do Decreto nº

83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com proventos

proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.
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Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo do

impetrante à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança pleiteada.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0013438-72.2012.403.6105 - JOSE ROBERTO FINEZI(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JOSÉ ROBERTO FINEZI, qualificado à fl. 2, em face de ato

do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao

recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período

laborado enquanto esteve aposentado, e sem que seja obrigado a restituir os valores recebidos aos cofres

públicos.Afirma o impetrante que teve seu benefício de aposentadoria concedido e que permaneceu trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de

concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em

doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando

que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser

concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o

reconhecimento de sua renúncia ao benefício que recebe e a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída

com os documentos de fl. 13/36.As informações foram prestadas à fl. 45/46.O pedido de liminar foi indeferido à

fl. 47 e verso.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 55/58 pela denegação da segurança.É o

relatório.FundamentaçãoDa verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão do impetrante é obter a chamada

desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria

computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do

novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais

que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE

SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados

(trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos

previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do
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trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é

segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     106/1055



jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão do impetrante. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     107/1055



11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se).- o segundo

óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente

vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B.

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma

divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os

precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os

argumentos favoráveis à pretensão do impetrante:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece

acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o reexame

necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou decadência das parcelas

vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV - Aposentadoria por tempo de

serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e seguintes do Decreto nº

83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com proventos

proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo do

impetrante à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança pleiteada.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0013439-57.2012.403.6105 - EDISON ADEMIR PINTO(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por EDISON ADEMIR PINTO, qualificado à fl. 2, em face de ato

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     108/1055



do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao

recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período

laborado enquanto esteve aposentado, e sem que seja obrigado a restituir os valores recebidos aos cofres

públicos.Afirma o impetrante que teve seu benefício de aposentadoria concedido e que permaneceu trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de

concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em

doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando

que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser

concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o

reconhecimento de sua renúncia ao benefício que recebe e a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída

com os documentos de fl. 13/30.As informações foram prestadas à fl. 40/41.O pedido de liminar foi indeferido à

fl. 42 e verso.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 50/53 pela denegação da segurança.É o

relatório.FundamentaçãoDa verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão do impetrante é obter a chamada

desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria

computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do

novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais

que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE

SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados

(trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos

previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do

trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é

segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à
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desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão do impetrante. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes
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precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se).- o segundo

óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente

vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B.

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma

divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os

precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os

argumentos favoráveis à pretensão do impetrante:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece

acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o reexame

necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou decadência das parcelas

vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV - Aposentadoria por tempo de

serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e seguintes do Decreto nº

83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com proventos

proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela
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antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo do

impetrante à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança pleiteada.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0013445-64.2012.403.6105 - ORLANDO MARTINS LUCENA(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE

CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ORLANDO MARTINS LUCENA, qualificado à fl. 2, em face

de ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, objetivando o reconhecimento de direito à

renúncia ao recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do

período laborado enquanto esteve aposentado, e sem que seja obrigado a restituir os valores recebidos aos cofres

públicos.Afirma o impetrante que teve seu benefício de aposentadoria concedido e que permaneceu trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de

concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em

doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando

que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser

concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o

reconhecimento de sua renúncia ao benefício que recebe e a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída

com os documentos de fl. 13/30.As informações foram prestadas à fl. 40/41.O pedido de liminar foi indeferido à

fl. 42 e verso.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 49/52 pela denegação da segurança.É o

relatório.FundamentaçãoDa verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão do impetrante é obter a chamada

desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria

computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do

novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais

que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE

SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados

(trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos

previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do

trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é
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segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades
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potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão do impetrante. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se).- o segundo

óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente

vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B.

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma

divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os

precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os

argumentos favoráveis à pretensão do impetrante:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece

acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o reexame

necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou decadência das parcelas

vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV - Aposentadoria por tempo de

serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e seguintes do Decreto nº
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83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com proventos

proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo do

impetrante à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança pleiteada.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0013449-04.2012.403.6105 - JOSE GERALDO DE LIMA(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JOSÉ GERALDO DE LIMA, qualificado à fl. 2, em face de ato

do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao

recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período

laborado enquanto esteve aposentado, e sem que seja obrigado a restituir os valores recebidos aos cofres

públicos.Afirma o impetrante que teve seu benefício de aposentadoria concedido e que permaneceu trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de

concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em

doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando

que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser

concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o

reconhecimento de sua renúncia ao benefício que recebe e a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída

com os documentos de fl. 13/29.As informações foram prestadas à fl. 38/39.O pedido de liminar foi indeferido à

fl. 40 e verso.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 48/51 pela denegação da segurança.É o

relatório.FundamentaçãoDa verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão do impetrante é obter a chamada

desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria

computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do

novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais

que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     115/1055



SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados

(trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos

previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do

trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é

segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     116/1055



partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão do impetrante. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
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IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se).- o segundo

óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente

vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B.

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma

divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os

precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os

argumentos favoráveis à pretensão do impetrante:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece

acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o reexame

necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou decadência das parcelas

vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV - Aposentadoria por tempo de

serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e seguintes do Decreto nº

83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com proventos

proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo do

impetrante à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança pleiteada.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.
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0013451-71.2012.403.6105 - ARMINDO LOCHI(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ARMINDO LOCHI, qualificado à fl. 2, em face de ato do

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao

recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período

laborado enquanto esteve aposentado, e sem que seja obrigado a restituir os valores recebidos aos cofres

públicos.Afirma o impetrante que teve seu benefício de aposentadoria concedido e que permaneceu trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de

concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em

doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando

que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser

concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o

reconhecimento de sua renúncia ao benefício que recebe e a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída

com os documentos de fl. 13/28.As informações foram prestadas à fl. 37/38.O pedido de liminar foi indeferido à

fl. 39 e verso.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 47/50 pela denegação da segurança.É o

relatório.FundamentaçãoDa verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão do impetrante é obter a chamada

desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria

computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do

novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais

que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE

SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados

(trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos

previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do

trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é

segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que
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optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão do impetrante. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-
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se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se).- o segundo

óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente

vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B.

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma

divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os

precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os

argumentos favoráveis à pretensão do impetrante:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece

acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o reexame

necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou decadência das parcelas

vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV - Aposentadoria por tempo de

serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e seguintes do Decreto nº

83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com proventos

proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção
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legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo do

impetrante à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança pleiteada.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000422-17.2013.403.6105 - FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.(SP130824 - LUIZ ROBERTO

PEROBA BARBOSA E SP258602 - WILLIAM ROBERTO CRESTANI E SP315556 - EDUARDO

MARCHETTE QUADROTTI) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Ação Cautelar Inominada, com pedido de liminar, ajuizada por FMC Technologies do Brasil Ltda,

qualificada na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos

objetos dos PA´s nº 11128.000655/99-81 e 11128.003335/98-65 mediante o oferecimento de carta de fiança,

assegurando-lhe a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, além da não inclusão nos cadastros de

inadimplentes. Afirma a requerente a existência de débitos inscritos em dívida ativa ainda não ajuizados pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, buscando com a presente demanda antecipar o oferecimento de garantia

enquanto não ajuizada a respectiva ação de execução fiscal, garantindo-lhe, assim, a emissão de certidões de

regularidade fiscal, necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.Com a inicial vieram os documentos de fl.

11/63.Emenda à inicial à fl. 68/69, acompanhada dos documentos de fl. 70/90.Instada a se manifestar sobre o

pedido liminar, a União Federal manifestou expressamente a sua concordância quanto à garantia dos débitos

objetos dos PA nºs 11128.000655/99-81 e 11128.003335/98-65 pela carta de fiança ofertada pela requerente (fl.

97/100)Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.A requerente provocou o Poder Judiciário para ver

assegurado o direito de ter reconhecida a suspensão da exigibilidade dos créditos apontados nos processos

administrativos nº 11128.000655/99-81 e 11128.003335/98-65 e de ser expedida a seu favor certidão positiva com

efeitos de negativa até que seja ajuizada a respectiva ação de execução fiscal.Entendo ter havido o reconhecimento

jurídico do pedido pela requerida, uma vez que instado a se manifestar, afirmou a sua concordância quanto ao

valor e a regularidade da carta de fiança ofertada, nos termos da Portaria PGFN nº 644, de 01 de abril de 2009,

para fins de garantia dos débitos apontados nos referidos PA´s. DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo o feito

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas pelo requerente.

Incabível a condenação em honorários.Sentença não sujeita a reexame necessário. O feito deverá aguardar em

Secretaria, cabendo a requerente informar este juízo acerca do ajuizamento da execução fiscal do crédito

garantido, para fins de que, após tal informe, seja encaminhado ao juízo da execução a referida carta de

fiança.Outrossim, intime-se a Fazenda Nacional para registrar em seu sistema a garantia ora ofertada.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018187-06.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JORGE AUGUSTO ALVES CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE AUGUSTO ALVES

CARDOSO

Trata-se de ação monitória em que se pleiteia o recebimento de crédito decorrente de contrato celebrado entre as

partes.O feito foi incluído no Programa de Conciliação e, apresentada proposta de acordo na audiência de

conciliação (fl. 86/87), esta foi aceita, ao que, após, pela petição de fl. 93 a CEF requereu a extinção do feito,

tendo em vista o cumprimento do acordo firmado entre as partes.Ante o exposto, acolho o pedido formulado à fl.

93 e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.
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0000500-45.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GISELE APARECIDA COUTO VERIDICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GISELE APARECIDA

COUTO VERIDICO

Trata-se de ação monitória em que se pleiteia o recebimento de crédito decorrente de contrato celebrado entre as

partes.O feito foi incluído no Programa de Conciliação e, apresentada proposta de acordo na audiência de

conciliação (fl. 61 e verso), esta foi aceita, ao que, após, pela petição de fl. 64 a CEF requereu a extinção do feito,

tendo em vista o pagamento do débito.Ante o exposto, acolho o pedido formulado à fl. 64 e JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem

honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

ALVARA JUDICIAL

0012864-83.2011.403.6105 - LUIS CARLOS GRILO(SP239706 - LUZIA REGINA AFONSO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Defiro. Expeça-se Alvará Judicial com urgência.Int.

 

 

Expediente Nº 3809

 

MONITORIA

0001753-39.2010.403.6105 (2010.61.05.001753-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X IGOR APARECIDO DE LIMA

Comprove a CEF as diligências efetuadas para a localização de bens do executado.Após, venham os autos à

conclusão para a apreciação do petitório de fls. 177/178.Int.

 

0010564-85.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FELISBERTO SANTOS DE OLIVEIRA(MG095133 - AFONSO ARINOS DE CAMPOS GANDRA E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Apresente o autor o demonstrativo atualizado da dívida, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o executado a

efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de dez por

cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de

classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo

constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.

Int.

 

0002763-84.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ISAIAS CARNEIRO JUNIOR(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Fl. 121: Defiro.Cite-se o réu ISAIAS CARNEIRO JUNIOR através de edital com prazo de 30 (trinta) dias, nos

termos dos artigos 231, inciso II e 232, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Providencie a CEF a retirada

da minuta do edital para publicação em jornal local do último domicílio do executado. Int.

 

0006090-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELISANGELA DE SOUZA SILVA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Apresente o autor o demonstrativo atualizado da dívida, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se a executada a

efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de dez por

cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de

classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo

constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.

Int.

 

0006644-69.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X LUCIANA PACHECO DOS SANTOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Considerando a decisão de fl. 88, indefiro o pedido de perícia contábil às fl. 102/102v.Dê-se vista as partes.Após,

venham os autos conclusos para a sentença. Int.

 

0000103-83.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
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CLAUDIO ALCINDO DE OLIVEIRA SELINGARDI(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Considerando a revelia do réu, certificada à fl.55Vº, citado por edital, intime-se a Defensoria Pública da união

para atuar como curadora especial nos termos do artigo 9º, inc.II, do C.P.C., c.c. art. 4º, inc. VI da Lei

Complementar n. 80/1994, dando-se ciência destes autos, devendo requerer o que de direito, no prazo de 15

(quinze) dias. Int. 

 

0002001-34.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROBERTA BAILONI MARCILIO(SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA)

Suspendo o feito até o termo final do acordo.Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na

distribuição.Intime-se. 

 

0004583-07.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X ELIEL ANICETO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Apresente o autor o demonstrativo atualizado da dívida, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o executado a

efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de dez por

cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de

classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo

constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.

Int.

 

0010411-81.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NELTON ALBERTO APARECIDO RAMOS X SUELY RIGHETTI RAMOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

Fls.119/120: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias para a localização do endereço do

réu NELTON ALBERTO APARECIDO RAMOS.Int.

 

0011712-63.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MAXCAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X RAFAEL FARIA TERCERO X ALEXANDRE CAETANO

TERCERO

Fls.224/225: Tendo em vista a devolução do Aviso de recebimento às fls.218/222, com a anotação de AUSENTE,

expeça-se Carta Precatória para a citação dos réus.Int.

 

0012810-83.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOSE DO CARMO SILVA SANTOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Fl.36/37: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a autora informe o novo

endereço do réu.Int.

 

0013891-67.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANDERSON JOSE DA SILVA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Suspendo o feito até o termo final do acordo.Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na

distribuição.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011753-40.2006.403.6105 (2006.61.05.011753-4) - JOSE ROBERTO BRAIDO(SP011791 - VICENTE DE

PAULO MACHADO ALMEIDA E SP219642 - SÉRGIO FERNANDO BONILHA ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Defiro o sobrestamento requerido pelo prazo de 90 (noventa) dias, para o cumprimento do julgado.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0015883-97.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013174-

26.2010.403.6105) DAVID SANTOS PECAS S/C LTDA X DAVID SANTOS X ISABEL OLIVEIRA VIANA

SANTOS(SP210926 - JESSICA MIURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO

SOARES JODAS GARDEL)

Aguarde-se a manifestação da CEF nos autos da Execução de Título Extrajudicial acerca de eventual acordo entre

as partes.Int.

 

0012336-15.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007743-
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40.2012.403.6105) TEXAS COMERCIO E ESTACIONAMENTO LTDA X ROBERTO FANELLI X MONICA

NIKOBIN FANELLI(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Trata-se de embargos à execução, objetivando a exclusão dos nomes dos embargantes dos cadastros de

inadimplentes até o julgamento final da lide.Buscam os embargantes a revisão judicial do contrato firmado entre

as partes, argumentando, para tanto, que a onerosidade e a impossibilidade de pagamento das parcelas avençadas

decorrem da capitalização dos juros e do anatocismo, aplicados indevidamente ao contrato firmado entre as partes.

É o relatório. Decido.A tutela antecipada pretendida pelos embargantes, estribada no artigo 273 do C.P.C., para o

fim de ser antecipado os efeitos do provimento jurisdicional buscado, não encontra amparo nos requisitos exigidos

pelo ordenamento.Não vislumbro a presença da verossimilhança das alegações, a ser melhor aferida no curso da

demanda, especialmente pelo fato de que não desconhecem os embargantes a existência da dívida, apenas se

insurgem contra os valores.Quanto a esta questão, considerando o teor da impugnação ofertada pela embargada,

verifica-se que há liquidez pelo menos em relação ao principal não pago, encontrando-se o feito pendente de

realização de perícia técnica contábil.Por outro lado, a dívida não se encontra garantida, o que afasta a alegação de

irregularidade quanto à eventual inscrição dos nomes dos embargantes nos mencionados cadastros.Isto posto,

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010232-36.2001.403.6105 (2001.61.05.010232-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL) X NOEMI MASTROCOLO(SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO)

Oficie-se à 274ª CIRETRAN, determinando as providências necessárias para o desbloqueio do veículo penhorado

à fl.317, considerando a r.sentença de fl.366.Cumpra-se.

 

0003091-24.2005.403.6105 (2005.61.05.003091-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 523 - CARLOS JACI VIEIRA) X

MARINALVA SOARES DA SILVA ARAUJO

Cumpra a CEF o determinado à fl. 208, indicando bens livres e desembaraçados do executado para penhora.Int.

 

0004423-21.2008.403.6105 (2008.61.05.004423-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 -

VLADIMIR CORNELIO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X AUTO POSTO SANTA

CAROLINA LTDA X MARIA JOSE MARTINE X MILTON LUIZ DE LIMA

Desentranhe-se a Declaração de Imposto de renda juntada às fls.148/187 considerando que já foi dado vista ao

exeqüente e por tratar-se de documentos sigilosos.Proceda à Secretaria à inutilização das referidas cópias de

declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça,

certificando, após, nos autos.Expeça-se a secretaria o necessário para levantamento da penhora que recai sobre os

bens de fls. 222/223.Cumpridas as determinações, suspendo o curso da execução, considerando que não foram

localizados bens e valores que possam suportar a execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de

Processo Civil. Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se

que no caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar valor atualizado do débito e indicar

bens.Intime-se. 

 

0017801-10.2009.403.6105 (2009.61.05.017801-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X INVISTA CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO FINANCEIRA LTDA X

ROSANA ZANELLA

Fls.113/123: Defiro a expedição de ofício ao delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando

cópias das três últimas declarações de bens da Empresa Executada, bem como providencie a secretaria pesquisa

pelo Sistema RENAJUD. Intime-se e cumpra-se.CERTIDAO DE FL. 127: Ciência à CEF da pesquisa de

fls125/126.

 

0001680-67.2010.403.6105 (2010.61.05.001680-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X C & T CAMP FERRAMENTARIA LTDA EPP X MARIA APARECIDA

DE LIMA ROSPENDOWISKI(SP141641 - RONALDO BARBOSA DA SILVA) X MARCOS ROBERTO DOS

SANTOS(SP141641 - RONALDO BARBOSA DA SILVA)

Comprove a CEF o registro da penhora realizada à fl. 105.Int.

 

0001690-14.2010.403.6105 (2010.61.05.001690-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FARLOG LOGISTICA EM MEDICAMENTOS LTDA X RENATO DA

SILVA MASTEGUIN X APARECIDO CARLOS MASTEGUIN X RUY DONIZETE BERNARDES X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     125/1055



LOURDES CECILIA DA SILVA MASTEGUIN

Comprove a CEF o registro da penhora realizada à fl. 150.Int.

 

0003222-23.2010.403.6105 (2010.61.05.003222-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X DAYTONA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME(SP114525 -

CARLOS ALBERTO LOLLO) X DIEGO FERREIRA MENEZES(SP114525 - CARLOS ALBERTO LOLLO) X

LUIZ FERREIRA MENEZES JUNIOR(SP114525 - CARLOS ALBERTO LOLLO E SP247677 - FERNANDO

CARVALHO NOGUEIRA)

Desentranhe-se a Declaração de Imposto de renda juntada às fls 184/206, considerando que já foi dado vista ao

exeqüente e por tratar-se de documentos sigilosos.Proceda à Secretaria à inutilização das referidas cópias de

declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça,

certificando, após, nos autos.Fls.208/209: Tendo em vista que não foram localizados bens em nome da executada,

providencie a secretaria consulta através do sistema RENAJUD.Int.CERTIDAO DE FL. Ciência à CEF da

pesquisa de fls.211/215.

 

0013174-26.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DAVID SANTOS PECAS S/C LTDA(SP240557 - AMANDA SOARES DE PAULO) X DAVID SANTOS X

ISABEL OLIVEIRA VIANA SANTOS

Fls.118/119: Defiro o prazo requerido pelo autor manifestar-se acerca de eventual acordo.Decorrido o prazo,

requeira a CEF o que for do seu interesse.Int.

 

0017340-04.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

IVONE RAMALHO DUTRA

Fls.93/95: Defiro a expedição de ofício ao delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando

cópias das três últimas declarações de bens da executada Sra.IVONE RAMALHO DUTRA.Intime-se e cumpra-

se.

 

0005414-17.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP205337 - SIMONE REGINA DE

SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X RUKKA COM/ DE ROUPAS LTDA(SP097240 - ARTUR EUGENIO

MATHIAS E SP165429 - BEATRIZ PUGLIESI LOPES GONÇALO)

Vistos,1. No edital de leilão não constou no edital de leilão que pendia recurso de apelação contra a sentença que

julgou improcedentes os embargos opostos pela executada.2. O art. 686, inc. V, do CPC estabelece que no edital

constará a menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem arrematados. No

presente caso, não há ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens arrematados, mas sim um recurso contra a

sentença que rejeitou os embargos.3. Além disso, observo que a execução sob comento é definitiva, o que

significa dizer que o exeqüente pode prosseguir até o final para o recebimento do seu crédito.4. Diante do exposto,

revogo o despacho de fl. 167 e determino a reexpedição do mandado de entrega e remoção dos bens arrematados

ao para o fim de que sejam entregues ao arrematante os bens arrematados.Intimem-se.DESP. FL. 167:Providencie

a Secretaria o recolhimento do mandado de entrega e remoção de bens arrematados, expedido à fl. 166.Após,

venham os autos conclusos imediatamente.Cumpra-se. 

 

0001011-77.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

EVANDRO AUGUSTO

Considerando a revelia do executado, certificada à fl.70vº, citado por edital, intime-se a Defensoria Pública da

união para atuar como curadora especial nos termos do artigo 9º, inc.II, do C.P.C., c.c. art. 4º, inc. VI da Lei

Complementar n. 80/1994, dando-se ciência destes autos, devendo requerer o que de direito, no prazo de 15

(quinze) dias. Int. 

 

0005654-44.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARTA LAURINDO PAULINO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Diante da juntada de documentos de fls.48/51, cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal conforme legislação

vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-

se em conformidade com a Portaria nº 22/2004, deste Juízo. Dê-se vista à exequente para que requeira o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à

inutilização das referidas cópias de declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da

anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos. Int.
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0007830-93.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X SERGIO RIBEIRO DA SILVA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Tendo em vista pedido de fl. 63, expeça-se Ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas,

requisitando a declaração de renda e bens do executado referentes aos três últimos anos de exercício fiscal.Int.

 

0013831-94.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SUELI COSTA DIAS FERREIRA

Requeira a CEF o que for de seu interesse.Int.

 

0000371-06.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

BENEDITO BONIFACIO

Trata-se de ação de execução para a cobrança de crédito originado por inadimplemento contratual, tendo como

título CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO CAIXA, firmado entre as partes.Cite-se, nos termos do

artigo 652 do Código de Processo Civil.Arbitro honorários de 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado

quando o débito for quitado em 3 (três) dias, no caso de não oferecimento de embargos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016350-47.2009.403.6105 (2009.61.05.016350-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ANDREA DA CUNHA NASCIMENTO COM/ DE MERCADORIAS

ME X ANDREA DA CUNHA NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREA DA CUNHA

NASCIMENTO COM/ DE MERCADORIAS ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREA DA

CUNHA NASCIMENTO

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em

execução infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Providencie a CEF o valor atualizado com a inclusão

da multa, nos termos do artigo 475-J do CPC.Int.

 

0000184-03.2010.403.6105 (2010.61.05.000184-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X VITORINO GIL Y. VARGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VITORINO

GIL Y. VARGAS(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Providencie a CEF no prazo de 10(dez) dias a juntada aos autos de cópia autenticada das cláusulas gerais, as quais

se encontram estabelecidas na cláusula oitava do contrato de fls.7/8 e 10/11.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0003213-27.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SILVIO RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIO RODRIGUES DA

SILVA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Fls.68/72: Defiro a expedição de ofício ao delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando

cópias das três últimas declarações de bens do executado Sr.SILVIO RODRIGUES DA SILVA, bem como

providencie a secretaria pesquisa pelo Sistema RENAJUD. Intime-se e cumpra-se.CERTIDAO DE FL. 76:

Ciência à CEF da pesquisa de fls.74/75.

 

0003702-64.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA) X MARCELO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO ALVES

Intime-se o executado para que efetue o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

multa no valor de dez por cento, conforme determina o artigo 475 J do CPC, no endereço de fl. 104.Int.

 

0004862-27.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA) X FERDINANDO GREGORIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERDINANDO

GREGORIO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Tendo em vista a devolução do Aviso de recebimento às fls.74/75, com a anotação de AUSENTE, expeça-se

mandado para a intimação do réu no endereço de fl. 02. Após, venham os autos à conclusão para apreciação do

petitório de fls. 77/78. Int.

 

0004891-77.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA) X DORA MARIA BONFA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORA MARIA

BONFA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Desentranhe-se a Declaração de Imposto de renda juntada às fls 105/109, considerando que já foi dado vista ao

exeqüente e por tratar-se de documentos sigilosos.Proceda à Secretaria à inutilização das referidas cópias de

declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça,
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certificando, após, nos autos.Fls.112/113: Tendo em vista que não foram localizados bens em nome da executada,

providencie a secretaria consulta através do sistema RENAJUD.Int.CERTIDAO DE FL. 116: Ciência à CEF da

pesquisa de fl.115.

 

0010562-81.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

IZABEL DOS SANTOS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IZABEL DOS SANTOS

FERREIRA(SP127416 - NELSON PEDRO DA SILVA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Recebo os embargos à execução (fls.67/69) como impugnação, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo

Civil. Defiro os benefícios da assistência judiciária, na forma do artigo 4º da Lei 1.060/51, tendo em vista que o

embargante é pobre no sentido da lei. Manifeste-se o autor (CEF) sobre a impugnação em 10 (dez) dias.Intimem-

se.

 

0000052-72.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

EDMAR DOS SANTOS CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMAR DOS SANTOS

CARVALHO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Diante da juntada de documentos de fls.53/55, cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal conforme legislação

vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-

se em conformidade com a Portaria nº 22/2004, deste Juízo. Dê-se vista à exequente para que requeira o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à

inutilização das referidas cópias de declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da

anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos. Int.

 

0004484-37.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X RODRIGO GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO GOMES DA

SILVA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens

livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se o despacho de fl.44.

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESP. FL.44:Fls. 43: Defiro o

pedido de penhora On-Line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou

aplicações financeiras existentes em nome do executado, até o limite de R$-24.905,91 (vinte e quatro mil,

novecentos e cinco reais e noventa e um centavos), devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma

conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser

executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da

publicação do r. despacho, para evitar frustração da medida.Int. 

 

0005841-52.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DENIS PAULO DE OLIVEIRA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DENIS PAULO DE

OLIVEIRA ALVES(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Intime-se pessoalmente o executado a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

0007761-61.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCOS APARECIDO ANTUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS APARECIDO

ANTUNES(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial,

em face do réu MARCOS APARECIDO ANTUNES, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que

seja determinado ao requerido que a mesmo proceda ao pagamento do montante de R$20.196,44 (Vinte mil, cento

e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários

legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou

contrato com o réu para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a

citação do réu para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram

juntados os documentos de fls.05/21.Embora regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme

certificado à fl.45.Vieram os autos conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.44. Por sua vez, nos

termos do art. 1.102c houve, com a não-apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que

instruíram a inicial da ação monitória em título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do

processo, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe,

devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar

como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Int.
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0013860-47.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

AVANIR BORGES LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AVANIR BORGES LEAL

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial,

em face do réu AVANIR BORGES LEAL, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que seja

determinado ao requerido que a mesmo proceda ao pagamento do montante de R$43.873,03 (Quarenta e três

mil,oitocentos e setenta e três reais e três centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários

legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou

contrato com o réu para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a

citação do réu para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram

juntados os documentos de fls.04/20.Embora regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme

certificado à fl.32Vº.Vieram os autos conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.28. Por sua vez, nos

termos do art. 1.102c houve, com a não-apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que

instruíram a inicial da ação monitória em título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do

processo, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe,

devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar

como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Int.

 

 

Expediente Nº 3827

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015563-13.2012.403.6105 - ALEXANDRE ANTONIO REDIVO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Remetam-se os autos ao SEDI para que se proceda à alteração no pólo passivo para constar GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS-SP.Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0015933-89.2012.403.6105 - BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE

LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, visando ao afastamento da incidência da contribuição

social previdenciária sobre as verbas referentes ao aviso prévio indenizado, adicional de horas extras, adicional de

insalubridade, adicional de periculosidade e adicional noturno, declarando-se suspensa a sua exigibilidade nos

termos do inc. VI do art. 151, do CTN.Insurgem-se contra a exigência do recolhimento de tais contribuições sobre

as verbas de natureza indenizatória, argumentando que incidem sobre circunstâncias em que não ocorre a

prestação de serviços.Previamente notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações à fl. 1276/1287,

defendendo a legalidade do ato atacado e pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos para

apreciação do pedido liminar. Em análise sumária, verifico em parte a presença dos requisitos ensejadores da

medida postulada. A plausibilidade do direito invocado se encontra presente, assim como o periculum in mora.A

Constituição da República, no art. 195, I, al. a, autoriza a instituição de contribuições sociais a cargo do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício.Passo à análise de cada um dos itens do pedido.Do aviso prévio

indenizadoObservo que a Lei nº 8.212/1991, em seu artigo 28, define as verbas que integram o salário de

contribuição, nos seguintes termos:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e

trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)O Decreto nº

3.048/1999, que regulamentava a referida lei, repetia em seu artigo 214, I, os mesmos termos, estabelecendo

expressamente, no parágrafo 9º, as hipóteses de não integração do salário de contribuição: 9º Não integram o

salário-de-contribuição, exclusivamente:(...)V - as importâncias recebidas a título de:(...)f) aviso prévio

indenizado;Posteriormente foi editado o Decreto nº 6.727/2009, que revogou tal dispositivo:Art. 1º Ficam

revogados a alínea f do inciso V do 9o do art. 214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.Portanto, com a edição do referido

Decreto as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado passaram a integrar o salário de contribuição. Resta

saber se tal alteração pode ser aceita pelo ordenamento jurídico vigente. Para tanto, é necessário analisar se tal

verba pode sofrer incidência de contribuição social.Como antes mencionado, o artigo 28 da lei nº 8.212/1991
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estabelece que o salário de contribuição compreende a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o

trabalho. A Constituição Federal de 1988 estabelece as hipóteses de incidência da referida contribuição, no que

interessa aos autos:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Entretanto, o

aviso prévio indenizado, como o próprio nome diz, não se destina a retribuir o trabalho, mas sim compensar o

trabalhador pela perda do emprego.A edição do Decreto nº 6.727/2009 não tem o condão de alterar a natureza

jurídica do aviso prévio indenizado em ordem a viabilizar a exigência de contribuição previdenciária sobre essa

verba. Neste sentido a decisão de nossos Tribunais:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ILEGALIDADE. DECRETO 6.727/09.

COMPENSAÇÃO.Ainda que operada a revogação da alínea f do 9º do art. 214 do Decreto 3.038/99, a

contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio, porquanto a

natureza de tais valores continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-contribuição.(TRF4,

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, APELREEX 200972010007906, Relator(a) VÂNIA HACK DE

ALMEIDA, Fonte D.E. 25/11/2009, Data da Decisão: 03/11/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. O Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, revogou o

disposto na alínea f do inciso V do parágrafo 9º do art. 214 do Regulamento da Previdência Social de 1999, o qual

estabelecia que o aviso prévio indenizado não integrava o salário-de-contribuição. A verba paga ao empregado

demitido a título de aviso prévio indenizado, não configura remuneração destinada a retribuir serviço prestado ao

empregador, não podendo, por isso, ser incluída no cálculo do salário-de-contribuição, em face do seu caráter

indenizatório.(TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, APELREEX 200971070011912, Relator(a) ARTUR

CÉSAR DE SOUZA, Fonte D.E. 23/09/2009 Data da Decisão: 01/09/2009)Assim, não são devidas as

contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado.Das contribuições incidentes sobre os adicionais de

horas extras, trabalho noturno, insalubridade periculosidadeNo que concerne à contribuição sobre horas extras e

aos adicionais de trabalho noturno, periculosidade e/ou insalubridade, não assiste razão à impetrante. Isto porque

se trata de verbas de cunho salarial que, de acordo com o entendimento adotado pelo C. STJ, devem ser incluídas

na base de cálculo das contribuições previdenciárias. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. PRECEDENTES.(...)1. (...)c)

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA

SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO

TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide

sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade

(Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial.

Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário

Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera

no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se

encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5.

Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

17/12/2004).(...)2. Em face do exposto:- NEGO provimento ao recurso especial do INSS e; CONHEÇO

PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a exigência

de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de

afastamento do empregado do trabalho.STJ - REsp 973436/SC RECURSO ESPECIAL 2007/0165632-3

Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 18/12/2007 Data da

Publicação/Fonte DJ 25/02/2008 p. 290TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade
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possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas

do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei

n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado,

e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de

insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697, Processo: 200201707991, UF: PR, Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 17/12/2004, PG: 00420).TRIBUTÁRIO. MULTA DO

FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT, PAGA EM

DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, 3º, DA CLT. NATUREZA SALARIAL.

RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do

imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto

do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V,

estabelece que ficam isentos do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos

beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da

legislação do FGTS. 2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se

a multa do FGTS, substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do

contrato de trabalho. 3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, 3º, da CLT, não se desconhece

que esta Turma já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão,

sobre ele não incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a

transferência do empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o

empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O

adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas

de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do

adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 4. Recurso especial provido, em parte, tão-

somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o adicional de transferência de que trata o art. 469,

3º, da CLT.(RESP 201001857270, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,

03/02/2011)Desta feita, reconhecido o caráter remuneratório das verbas em tela, estas devem integrar a base de

cálculo das contribuições previdenciárias e parafiscais.DecisãoAnte o exposto, defiro parcialmente a liminar para

suspender a exigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei

nº 8.212/91 sobre os valores pagos a título de aviso-prévio indenizado.Esta decisão não impede a fiscalização pela

Secretaria da Receita Federal do procedimento a ser adotado pela impetrante quanto à existência do suposto

crédito, nem desobriga a impetrante de informar à Receita Federal, quando intimada a tanto, os valores que foram

deixados de ser recolhidos por força da presente decisão judicial, nem impede que a Receita Federal faça o

lançamento direto de tais valores caso o contribuinte não preste as informações por ela requisitadas.A eficácia

desta decisão se cinge a suspender a exigibilidade de créditos tributários futuros à sua prolação.Dê-se vista ao d.

órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.Intime-se e oficie-se.

 

0000771-20.2013.403.6105 - DAYANA DUARTE CARDOSO - ME(PR034755 - NELSON SOUZA NETO) X

INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA AEROPORTO INTERNAC VIRACOPOS CAMPINAS - SP

Dê-se vista à impetrante das informações de fl. 64/72, devendo a mesma manifestar se remanesce o interesse

processual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.Após, nada sendo dito, presumir-se-á a subsistência do interesse,

devendo os autos retornarem conclusos.Intimem-se.

 

0000777-27.2013.403.6105 - UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP099420 -

ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

CAMPINAS - SP

Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e as ações mencionadas no termo de fls. 362/364, tendo em

vista tratar-se de objetos distintos.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no

prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de

liminar.Int.

 

0000929-75.2013.403.6105 - FORTYMIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA(SP171227 - VICTOR

GUSTAVO DA SILVA COVOLO E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e as ações mencionadas no termo de fls. 88/89, tendo em vista

tratar-se de objetos distintos.Remetam-se os autos ao SEDI para que se exclua a UNIÃO FEDERAL do pólo
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passivo.o prazo de 10 (dez) dias. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no

prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de

liminar.Int.

 

0000986-93.2013.403.6105 - MARIA IRAIDE DE OLIVEIRA PODADERA(SP140428 - MARIA DE

LOURDES ALBERGARIA PEREIRA BARBOSA) X PRESIDENTE 14 JUNTA RECURSOS INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e as ações mencionadas no termo de fls. 271, tendo em vista

tratar-se de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o Impetrante advertido de que

se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Defiro,

ainda, o pedido de tramitação especial do presente feito, nos termos da Lei 10.741/2003, devendo a secretaria

providenciar as providências de praxe.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que

tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do

pedido de liminar.Após, remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar no pólo passivo GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS-SP.Int.

 

0001045-81.2013.403.6105 - EMBAIXADA DA REPUBLICA DEA BELARUS NA REPUBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL(SP304091A - CARLOS EDUARDO DE TOLEDO BLAKE) X INSPETOR

ALFANDEGA REC FEDERAL BRASIL AEROP INT VIRACOPOS CAMPINAS/SP

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 5 (cinco) dias, sem

prejuízo de decêndio legal. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido

de liminar. de liminar.Int.

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

*

MARCIO SATALINO MESQUITA 

Juiz Federal 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3842

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009971-27.2008.403.6105 (2008.61.05.009971-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008771-82.2008.403.6105 (2008.61.05.008771-0)) GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA

LTDA(SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA E SP208779 - JOSE LUIS FINOCCHIO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Esclareça a União Federal (PFN), no prazo de 15 (quinze) dias, o solicitado pela Contadoria do Juízo às fls.

215.Sem prejuízo, dê-se ciência às partes do apensamento aos presente autos da ação Cautelar Inominada de nº

0008771-82.2008.403.6105.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3843

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002246-31.2001.403.6105 (2001.61.05.002246-0) - BENEDITO ALVES(SP153313B - FERNANDO RAMOS

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 902 - KARINA

GRIMALDI) X BENEDITO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, processo nº 0005225-77.2012.403.6105,

em 25/09/2012, fixando o valor total da execução em R$ 111.626,10 (cento e onze mil seiscentos e vinte seis reais

dez centavos), expeçam-se ofícios requisitórios no valor de R$ 106.152,24 (cento e seis mil cento e cinqüenta e
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dois reais vinte e quatro centavos) em nome da parte autora e no valor de R$ 5.473,86 (cinco mil quatrocentos e

setenta e três reais e oitenta e seis centavos) para pagamento dos honorários advocatícios em nome do Dr.

Fernando Ramos de Camargo, OAB/SP 153.313-A. Intimem-se.

 

0012964-48.2005.403.6105 (2005.61.05.012964-7) - APARECIDO BATISTA CERQUEIRA(SP198803 -

LUCIMARA PORCEL E SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDO BATISTA CERQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

Vistos.Nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes

do teor dos ofícios requisitórios de fls. 333/334, para manifestação, no prazo de 48 horas.Decorrido o prazo e

silente as partes, encaminhem-se as requisições, por meio do sistema processual, ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Após, mantenham os autos sobrestados em Secretaria até o advento do efetivo pagamento do ofício

requisitório relativo aos honorários advocatícos.Intimem-se

 

 

Expediente Nº 3844

 

DESAPROPRIACAO

0017244-23.2009.403.6105 (2009.61.05.017244-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2142 - PAULO ANDRE

PELLEGRINO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X TAKEO SEIMA - ESPOLIO(SC031764 - ELIAS DE

CASTRO ALVES) X ELIO SEIMA X EMY SEIMA PHOSHINO X GERSON SEIMA X EDISON KAZUHISA

SEIMA

Vistos.Vista aos autores da petição de fl. 206.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0017636-89.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP152055 - IVO CAPELLO

JUNIOR) X JOAO SEGALLA - ESPOLIO X IRACY ANGELONI SEGALLA(SP037901 - ANTONIO

CANDIDO DE OLIVEIRA NETO) X MARCIA SEGALLA DE OLIVEIRA(SP037901 - ANTONIO CANDIDO

DE OLIVEIRA NETO) X MARCIO SEGALLA(SP037901 - ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO) X

CLAUDIA SEGALLA PLASTINA(SP037901 - ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO)

SENTENÇATrata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pela

Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária (INFRAERO) e União Federal em face de Espólio de João

Segalla, Márcia Segalla de Oliveira, Márcio Segalla e Cláudia Segalla Plastina em que se pleiteia a expropriação

dos imóveis Lote 22, da Quadra 16 do Jardim Novo Itaguaçu - Rua 11, objeto da Matrícula nº 1.749 no 3º Cartório

de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, avaliado inicialmente em R$ 5.380,28, e

Lote 23, da Quadra 16 do Jardim Novo Itaguaçu - Rua 11, objeto da Matrícula nº 1.750 no 3º Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, avaliado inicialmente em R$ 6.822,26, para fins de

ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, neste município de Campinas. Requereram as autoras a

imissão provisória na posse do imóvel à Infraero, intimação da Prefeitura Municipal de Campinas para se

manifestar sobre o interesse na causa como Assistente Simples, e isenção do pagamento de custas pela

Infraero.Trouxeram procuração e documentos, tais como as certidões de matrícula dos imóveis, e o formal de

partilha em que figuram como proprietários dos lotes expropriados os filhos herdeiros do espólio, bem como

outros documentos (fls. 06/82).Pela decisão de fls. 87/93, foi indeferida a intimação da Prefeitura Municipal de

Campinas e a isenção de custas à Infraero. Contra a decisão, a Infraero interpôs agravo de instrumento, ao qual foi

dado provimento (fls. 99/108, 120/121 e 130/133).A fls. 96/97 depósito referente ao valor oferecido pelos imóveis

a serem expropriados.A fls. 113/114, decisão deferindo a imissão da Infraero na posse do imóvel. Os réus foram

citados (fls. 123/128) e ingressaram no feito (fls. 134/138) informando que, tendo recebido a citação, não

pretendem oferecer contestação ao pedido formulado nos autos. Ao final, requereram o levantamento da quantia

depositada com os acréscimos legais.Foi designada audiência de tentativa de conciliação, à qual não

compareceram os réus.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e

decido.Na espécie, houve a concordância expressa dos Réus quanto ao pedido formulado na inicial, razão pela

qual o feito deve ser extinto, com julgamento de mérito.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, II, do CPC c/c art.

22 do Decreto-Lei nº 3365/41, JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, para declarar incorporado

ao patrimônio da UNIÃO os imóveis Lote 22, da Quadra 16 do Jardim Novo Itaguaçu - Rua 11, objeto da

Matrícula nº 1.749 no 3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, pelo

preço de R$ 5.380,28 (fl. 28), e Lote 23, da Quadra 16 do Jardim Novo Itaguaçu - Rua 11, objeto da Matrícula nº

1.750 no 3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, pelo preço de R$
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6.822,54 (fl. 36), num total de R$ 12.202.54 depositados em 06/01/2012 (fl. 97). Caberá aos expropriados a

obrigação de trazer aos autos, no prazo de 15 dias, cópia atualizada da matrícula dos imóveis, bem como a

certidão negativa de tributo dos imóveis para possibilitar a expedição do Alvará de Levantamento do valor da

indenização.Cumpridas as formalidades previstas no artigo 34 (publicação de edital, apresentação de CND e

comprovação da propriedade por matrícula atualizada), expeçam-se os Alvarás de Levantamento do valor

depositado de R$ 12.202,54 (fl. 97) em nome dos expropriados herdeiros do espólio, na proporção de 1/3 (um

terço) para cada um dos herdeiros do réu, Márcia Segalla de Oliveira, Márcio Segalla e Cláudia Segalla Plastina.

Considerando as peculiaridades do imóvel expropriado (lote desocupado e não demarcado, loteamento não

implantado), fica a Infraero imitida na posse do imóvel (traditio longa manu) confirmando-se a liminar concedida

(fls. 113/114). Cumprido o alvará de levantamento e satisfeito o preço, servirá esta sentença como mandado, para

fins de registro da imissão definitiva na posse e transcrição de domínio, perante o Cartório de Registro de Imóveis

e no Serviço de Patrimônio da União, respectivamente, nos termos do artigo 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Demonstrada a necessidade, será expedida Carta de Adjudicação para registro desta sentença junto ao 3º CRI de

Campinas. Caso necessário, caberá à parte expropriante a complementação da documentação para a formação do

instrumento de transcrição do domínio das áreas objetos do presente processo no 3º Cartório de Registro de

Imóveis de Campinas. Caberá à União o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do

domínio na Secretaria do Patrimônio da União (SPU). Não há custas a serem recolhidas, em vista da isenção de

que gozam os expropriantes. Também não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em face da

ausência de resistência dos réus.Sem reexame (art. 28, 1º, Decreto-Lei nº. 3.365/41).P.R.I.

 

MONITORIA

0002551-97.2010.403.6105 (2010.61.05.002551-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X LUIZ ALEXANDRE DIAS

MATRIX EPP X GESTERLYM RIBEIRO DA CRUZ

Vistos.Fl. 242 - Defiro. Tendo em vista o novo endereço fornecido pela CEF, cite-se à parte ré, nos termos do

despacho de fl. 95, expedindo-se Carta de Citação, conforme Ordem de Serviço n. 01/2010, desta 7ª Vara Federal

de Campinas.Expeça a Secretaria carta para citação da pessoa jurídica e carta de citação para o réu, pessoa física,

devendo a parte autora providenciar retirada e postagem da mencionada carta por meio de Aviso de Recebimento-

AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente despacho.Intime-se.

 

0000228-51.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X GIOVANA GUISELLI PIMENTEL X MURILO FERNANDES

FELTRIN(SP127931 - SILVANA RODRIGUES RIVELLI)

Vistos.Primeiramente, não consta dos autos que o advogado signatário das petições de fls. 119/127 e 128/136, Dr.

André Eduardo Sampaio - OAB/SP 223.047, tenha poderes de representação da autora Caixa Econômica Federal -

CEF. Logo, em princípio, não está habilitado para intervir no processo e formular requerimento.Fixo o prazo de

05 (cinco) dias, para a regularização da representação processual, devendo a Secretaria incluir o nome do

signatário tão somente para esta publicação.Sem prejuízo e no mesmo prazo, informe a CEF quanto ao

cumprimento da liminar de fls. 113/116.Destarte, tendo em vista o endereço fornecido à fl. 58 (Rua Cinco de

Julho, N.º 1849, Ap. 33, Vila Todos Santos, Indaiatuba/SP) cite-se a ré Giovana Guiselli Pimentel nos termos do

despacho de fl. 39.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem da carta de citação por meio

de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria - MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do

presente despacho.Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0012627-15.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299523B - MARY CARLA SILVA

RIBEIRO) X JOSE VALBERTO LIMA CARVALHO X IRMANDADE DE SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE VALINHOS

Vistos.Quando interpostos pela União Federal, autarquias e empresas públicas federais, em processo que tramita

na justiça estadual, os embargos deslocam a competência - da ação principal e dos embargos - para a justiça

federal.Diante disso, e tendo em vista o recebimento dos presentes Embargos de Terceiros da 2ª Vara Cível da

Comarca de Valinhos, interposto pela Caixa Econômica Federal, oficie-se àquele juízo, solicitando o

encaminhamento dos autos principais, processo nº 650.01.1997.002171-6 - Ordem nº 1220/1997, para

apensamento a este feito e regular trâmite por este Juízo. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012977-18.2012.403.6100 - CLEUSA RIBEIRO DE FRANCA(SP172439 - ALVARO JOSÉ ANZELOTTI) X

GERENTE GERAL DA ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE

ALMEIDA RODRIGUES)
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Cleusa Ribeiro de Franca, contra ato

atribuído ao Gerente Geral da Elektro - Eletricidade e Serviços S/A. Pretende a prolação de provimento

mandamental para que a impetrada se abstenha de interromper o fornecimento de energia elétrica para a unidade

consumidora da impetrante.A petição inicial foi distribuída ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Francisco Morato,

no qual foi proferida sentença de mérito (ff. 72-74).O v. Acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(ff. 115-118) reconheceu a incompetência da Justiça Estadual para julgamento do feito, anulou a sentença

proferida e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. Os autos foram redistribuídos à 22ª Vara Cível

Federal de São Paulo, sendo remetidos a esta Subseção Judiciária por força da decisão de ff. 153-154.Aqui

recebidos os autos, foi proferido despacho (f. 158), deferindo-se os benefícios da justiça gratuita e determinando-

se que a impetrante se manifestasse sobre o interesse mandamental remanescente. Tal despacho expressamente

consignou que a ausência de manifestação seria entendida como desinteresse.Intimada, a impetrante não se

manifestou no momento oportuno.Relatei. Fundamento e decido.Instada a se manifestar acerca do interesse

remanescente no feito, sob pena de o silêncio ser considerado ausência de interesse, a impetrante deixou

transcorrer in albis o prazo para tanto.Posto isso, reconheço a ausência superveniente de interesse processual e

assim, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo sem

resolução de seu mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e

súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0008273-44.2012.403.6105 - VILLARES METALS S.A.(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ E SP194504A

- DANIEL SOUZA SANTIAGO DA SILVA E SP296994 - ANDREA ZUCHINI RAMOS) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096959 - LUIZ FERNANDO

TEIXEIRA DE CARVALHO) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO

DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096959 - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X SERVICO

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP302648 - KARINA

MORICONI E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA E SP274059 - FERNANDO

HENRIQUE AMARO DA SILVA)

Vistos, etc. VILLARES METALS S.A., qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança, com pedido de

liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, objetivando

ordem a determinar a suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Ao final, a declaração de inexistência de

relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher contribuição previdenciária e devida a terceiros a

título de aviso-prévio indenizado, terço constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente pagos nos

quinze primeiros dias de afastamento do trabalhador, e adicional de hora extra. Aduz, em síntese, que é pessoa

jurídica sujeita à incidência de contribuições previdenciárias e devidas a terceiros, destinadas ao INSS, entre as

quais o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, auxílio-doença, auxílio-acidente pagos nos

primeiros 15 dias de afastamento do funcionário e adicional de horas extras. Afirma que as contribuições somente

podem incidir sobre verbas que tenham natureza salarial. Assevera a impossibilidade de incidência das

contribuições em relação às parcelas mencionadas, tendo em vista sua natureza indenizatória ou de benefício

previdenciário, não se constituindo em contraprestação pelo trabalho. Com a inicial juntou procuração e

documentos (fls. 31/81). A fls. 86/106, foram juntados documentos para verificação de eventual prevenção. A

liminar foi parcialmente deferida (fls. 108/109). Contra esta decisão foram opostos embargos de declaração (fls.

115/117), os quais foram acolhidos para retificar a parte dispositiva da decisão de fls. 108/109, passando a

constar: defiro parcialmente a liminar para determinar à autoridade coatora que suspenda a exigibilidade das

contribuições previdenciárias previstas nos inciso I, II e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, bem como as

contribuições recolhidas ao SEBRAE, INCRA, SESI, SENAI e ao SAT, incidentes sobre o terço constitucional de

férias, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias), e aviso prévio indenizado em relação à impetrante

(fl.133). Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 118/131). Alega, em síntese, que a

totalidade do recebido pelo empregado constitui a base de cálculo da contribuição, pois o legislador previu

expressamente as hipóteses de exclusões no artigo 28, 9º da Lei 8.212/91. Sustenta que a verba paga em razão dos

primeiros quinze dias de afastamento do auxílio-doença é de natureza salarial, nos termos do 3º do artigo 60 da

Lei 8.213/1991. Argumenta que o terço constitucional de férias compõe o cálculo da contribuição, uma vez que

serve também para cômputo do futuro benefício a ser concedido. Aduz que o aviso prévio indenizado não deixa de

ser retribuição ao trabalho e que, nos termos do artigo 487, 1º da CLT, integra o tempo de serviço. Argumenta,

ainda, que o pagamento relativo a horas extras é devido a título de trabalho prestado. A União noticiou a

interposição de agravo de instrumento e requereu a citação do INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE (fls. 135/147), o

que foi deferido (fl. 151). Deferido o efeito suspensivo ao agravo (fls. 160/163). Pela petição de fl. 169, o INCRA

manifestou-se pelo desinteresse em integrar a lide. O SEBRAE/SP apresentou contestação a fls. 170/184.

Preliminarmente, argúi a ilegitimidade de parte, por ausência de interesse de agir e por que cabe ao SEBRAE
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Nacional o recebimento e gestão da contribuição social discutida, sendo este legítimo para figurar no feito. Pela

mesma razão, argúi a nulidade da citação. Como prejudicial de mérito, aponta a ocorrência de decadência do

direito do impetrante. No mérito, afirma a natureza salarial das verbas descritas na inicial e pugna pela

improcedência do pedido. Requer, ainda, a revogação da liminar. O SENAI/SP e o SESI/SP apresentaram

contestação às fls. 244/255. Alegam, em síntese, que a contribuição de que trata o artigo 22, I, da Lei 8.212/1991

incide sobre o total das remunerações pagas, não importando se são de natureza salarial ou indenizatória.

Manifestação do Ministério Público Federal, protestando pelo regular prosseguimento do feito (fl. 325). Intimada

a se manifestar quanto à petição de fl. 169, a União Federal informou aguardar o julgamento do feito (fl. 329).

Vieram-me os autos conclusos. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. II Da ilegitimidade passiva do

SEBRAE/SP e da nulidade de citação Afasto a alegação de ausência de legitimidade do SEBRAE/SP por não

deter competência ou capacidade para figurar na relação obrigacional tributária, porquanto eventual decisão

desfavorável no presente feito afeta juridicamente o SEBRAE, uma vez que é destinatário final das verbas

recolhidas em rubrica própria do órgão. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA

E AO SEBRAE. LEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. EXIGIBILIDADE. I- Legitimidade do INCRA para figurar no polo

passivo da ação, na condição de órgão destinatário da contribuição em discussão, estando sujeito, portanto, aos

efeitos financeiros oriundos da presente demanda. II- Consoante o disposto no 4º, do art. 8º, da Lei n. 8.029/90, o

SEBRAE é destinatário dos recursos advindos da contribuição em tela. III- Considerando tratar-se de matéria de

ordem pública, legitimidade passiva do INCRA e do SEBRAE reconhecida, de ofício, enquanto litisconsortes

necessários, com fundamento no art. 267, 3º, do Código de Processo Civil, para determinar sua reinclusão, na

medida em que já figuravam na relação processual. III- Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao

INCRA e ao FUNRURAL, porquanto a Constituição da República estabelece como objetivos da seguridade

social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às populações urbanas e rurais, bem como

eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos II e V). IV- Tratando-se de

contribuições sociais, regidas pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição Federal,

irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. V- A Lei n. 8.212/91 unificou os

regimes de previdência urbano e rural e, embora não tenha feito menção expressa à contribuição em comento, a

omissão não pode ser interpretada como revogação, porquanto trata-se de previsão legal especial, diversa e

anterior. VII - A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da

política de apoio às pequenas e micro empresas (art. 8º, 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio

econômico, consoante o disposto no art. 149, da Constituição da República. VIII - A contribuição ao SEBRAE é

regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da Constituição Federal, que impõe que

todas as empresas sejam dela contribuintes. IX- Legitimidade ad causam reconhecida de ofício, para determinar a

reinclusão do INCRA e do SEBRAE ao polo passivo da ação e apelação improvida. (TRF 3ª Região, AMS

00028565420014036119, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/02/2011 PÁGINA: 221 FONTE REPUBLICACAO) Não se verifica, ademais, no caso, a ilegitimidade

ou a nulidade de citação do SEBRAE, em razão da alegada legitimidade do SEBRAE Nacional para apresentar a

defesa da demanda. Ora, o representante do órgão na esfera estadual detém legitimidade para responder pelo feito,

ainda que as verbas sejam inicialmente recebidas pelo SEBRAE Nacional e posteriormente repassadas. Ademais,

o réu apresenta defesa de mérito, afastando as alegações apresentadas pela impetrante. Da decadência Rejeito a

preliminar de decadência, eis que o marco inicial para contagem do prazo decadencial é a ciência do interessado

do ato impugnado, consoante previsão do artigo 23 da Lei 12.016/2009. Tratando-se de contribuições vertidas

mensalmente aos cofres públicos, o ato impugnado renova-se no tempo, não havendo que se invocar o momento

da positivação do conceito de remuneração trazido pela Emenda Constitucional nº 20/1998 ao artigo 195, I, da

CF. Mérito É cediço que se constitui pressuposto para a incidência das contribuições sociais sobre a folha de

salários dos empregados que as verbas pagas aos obreiros ostentem efetiva natureza de contraprestação pelo

trabalho disponibilizado ao empregador, restando, pois, excluídas as verbas que ostentem caráter indenizatório ou

se caracterizem em típicos benefícios previdenciários. De fato, assim dispõe o artigo 22 da Lei nº 8.212/1991:Art.

22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte

por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grifei) Nesse passo, sedimentou-se na jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça que as verbas trabalhistas referentes ao auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso-prévio

indenizado, auxílio-creche, abono de férias e ao terço de férias indenizadas, não se sujeitam à incidência da

exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório (STJ, REsp 973.436/SC, Rel. Min. José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008, p. 290). Quanto ao terço constitucional de férias, o E. Supremo

Tribunal Federal firmou diretriz no sentido da não incidência de contribuição previdenciária por sua natureza
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indenizatória e não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público (STF, AI 712880 AgR,

Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-171 10-09-2009),

entendimento que deve ser estendido à hipótese do empregado. No mesmo sentido, a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente não se sujeitam à

incidência das contribuições sociais por ostentarem natureza não remuneratória. A propósito, confira-se: Na

espécie dos autos, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos ao empregado nos primeiros

quinze dias de afastamento que antecedem a concessão do auxílio doença, seja por motivo de doença ou acidente,

bem como sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas, aviso prévio indenizado, salário-família,

auxílio-educação e auxílio-creche, porquanto as verbas se revestem de caráter indenizatório, não sendo

consideradas contraprestação pelo serviço realizado. (TRF 1ª R.; AI 0048537-13.2010.4.01.0000; PA; Oitava

Turma; Rel. Des. Fed. Souza Prudente; Julg. 17/06/2011; DJF1 15/07/2011; Pág. 345). Quanto às horas extras e

seu adicional, são pagos em decorrência do trabalho extraordinário, laborado além da jornada habitual de oito

horas de trabalho, nos termos do que consigna o artigo 59 do Decreto-Lei 5.452/43 (CLT). Como tal, não tem

caráter indenizatório, mas remuneratório, pois visa retribuir o trabalho laborado em regime extraordinário. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é firme no sentido de

que as verbas relativas a horas extras e seu adicional têm natureza remuneratória e, portanto, sobre elas incide a

contribuição previdenciária. Nessa esteira, confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de

recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto

recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela

jurisdicional. 2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o

adicional de horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012)CUSTEIO PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DA NATUREZA REMUNERATÓRIA DAS HORAS EXTRAS -

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. I.A inteligência do artigo 195, I, a e 201, 4º, ambos

da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para a contribuição previdenciária as

verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha desses

dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de

natureza salarial, na medida em que faz menção a remunerações e retribuir o trabalho. Partindo dessas premissas

legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias

devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que

se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias,

assistenciais e previdenciárias. II. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa

o nome jurídico que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo

legislador ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto. O fato de uma

norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do salário não é

suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí

se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É

que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados,

conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco

convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles não

podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática. III. As horas extras e seus consectários têm por escopo

remunerar o labor desenvolvido pelo empregado. Ademais, tal pagamento configura uma renda do trabalhador e

se incorpora ao salário do obreiro, repercutindo no cálculo de outras verbas salariais (natalinas, férias acrescidas

de 1/3, FGTS, aviso prévio, etc) e previdenciárias (salário-de-benefício), o que só vem a corroborar a sua natureza

remuneratória. O pagamento das horas extras e o recolhimento da respectiva contribuição previdenciária

repercutem nos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, de sorte que a regra da contrapartida (art.

195, 5º, CF) é respeitada. A jurisprudência sumulada do E. TST - Tribunal Superior do Trabalho, em diversos

enunciados, revela que as horas extras assumem natureza salarial. IV. Apelação a que se nega provimento. (AMS

00010567520114036107, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012 FONTE_REPUBLICACAO) (grifei)MANDADO DE SEGURANÇA

COLETIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS

QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO E HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA. I - Não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador ao

empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por ocasião da concessão de auxílio-doença ou
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auxílio-acidente, bem como em relação ao terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, uma vez que

constituem verbas de natureza indenizatória. II - Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados

a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. A jurisprudência desta

Turma firmou entendimento no sentido da natureza indenizatória dos valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedente. III - As horas extras e seus consectários têm por escopo remunerar o labor desenvolvido

pelo empregado, configurando uma renda do trabalhador que se incorpora ao salário, repercutindo no cálculo de

outras verbas salariais e previdenciárias, o que evidencia a sua natureza remuneratória. IV - Em sede de mandado

de segurança versando compensação em matéria tributária a extensão do âmbito probatório relaciona-se com os

limites da pretensão deduzida, que, no presente caso, consiste na suspensão de exigibilidade de crédito tributário,

de modo que a liquidez e certeza do afirmado na petição inicial depende da comprovação dos elementos concretos

da operação que se pretende realizar, motivo pelo qual a denegação da segurança, no ponto, não comporta reparo.

V - Recurso adesivo do Impetrante provido. Apelação da União Federal e reexame necessário desprovidos. (AMS

00118144120104036110, JUIZ CONVOCADO FERNÃO POMPÊO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2012 FONTE_REPUBLICACAO) Acresça-se que é a natureza da verba paga ao

trabalhador que define a incidência ou não da contribuição previdenciária e não somente a possibilidade de sua

integração aos proventos de aposentadoria. Cumpre mencionar, por oportuno, que mesmo que se considerassem as

horas extraordinárias como verbas indenizatórias, o pagamento habitual de tais verbas desnatura tal condição para

afirmar seu caráter remuneratório. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS.

INCIDÊNCIA. 1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o

STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Incide a

contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP

201001534400, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2011) Com efeito, a

eventual desoneração da folha de pagamento da impetrante dependeria de criteriosa análise dos pagamentos de

horas extras realizados a seus empregados para se aferir a habitualidade de seu pagamento, o que não restou

demonstrado pela documentação acostada pela impetrante. Assim sendo, verifico a plausibilidade jurídica do

pedido quanto à impossibilidade de incidência das contribuições sociais guerreadas em relação às seguintes

verbas: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros

dias). Por fim, anoto que o afastamento da incidência das contribuições também se estende às contribuições

devidas aos terceiros. Nesse sentido, confira-se: [...] contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras

entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 3º, 2º,

da Lei 11.457/2007, também não podendo incidir sobre os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias

de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço

constitucional de férias. Todavia, considerando que, no direito tributário, a compensação depende de lei específica

que a autorize, nos termos do art. 170 do CTN, não é o caso de se autorizar a compensação de valores

indevidamente recolhidos a título de contribuições a terceiros, pois não há regra que a discipline. Não obstante o

art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, deixe expresso que

as contribuições a terceiros somente poderão ser restituídas e compensadas nos casos de pagamento ou

recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal, a IN 900/2009, da SFB, que trata da restituição e compensação dos tributos por ela administrados, dispõe

apenas sobre a restituição de valores recolhidos a terceiros (arts. 2º e 3º), vedando expressamente a sua

compensação com outros tributos por ela administrados (art. 34) e mesmo com contribuições vincendas da mesma

espécie (art. 46). Não podendo as contribuições a terceiros incidir sobre os valores pagos nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título

de terço constitucional de férias, e estando vedada a compensação de tais valores, deverá a impetrante, se for do

seu interesse, pleitear a repetição do indébito na via administrativa. (TRF 3ª Região, AMS

00101498320114036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA

04/10/2012 FONTE REPUBLICACAO) III Ao fio do exposto, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para

determinar à autoridade coatora que suspenda a exigibilidade das contribuições previdenciárias previstas nos

incisos I, II e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, bem como as contribuições recolhidas ao SEBRAE, INCRA, SESI,

SENAI e ao SAT, incidentes sobre o terço constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente (15

primeiros dias), e aviso prévio indenizado, em relação à impetrante.O impetrado é isento de custas. Sem

condenação em honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).Comunique-se ao i. Desembargador Relator do agravo

de instrumento noticiado nos autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.

P.R.I.O.C.
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0010834-41.2012.403.6105 - EMBRA EMBRA SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA - EPP(SP221819 -

ASTON PEREIRA NADRUZ) X DELEGADO DELEGACIA JULGAMENTO RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS

Vistos, etcEMBRA EMBRA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA - EPP, qualificada nos autos, impetrou

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DE

JULGAMENTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, objetivando ordem a determinar

a cessação de tributação pelo regime do Lucro Presumido e integração da impetrante no regime de tributação do

SIMPLES Nacional.Aduz a impetrante que optou pela inclusão no SIMPLES NACIONAL por meio de

procedimento eletrônico em janeiro de 2012, a qual foi indeferida em razão de pendências tributárias em aberto.

Relata que protocolizou, em 30/01/2012, requerimento perante a Receita Federal do Brasil, informando ter sido

sanada parte das pendências e realizado parcelamento quanto às pendências de natureza previdenciária. Informa

que em 16/02/2012 ficou sabendo do indeferimento da opção pelo SIMPLES, tendo apresentado impugnação

administrativa em 15/03/2012, a qual não foi sequer processada pela Receita Federal do Brasil.Juntou procuração

e documentos (fls. 09/67).A análise da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl.

70)Notificada, a autoridade impetrada informou às fls. 83/87, que o processo da impetrante seria objeto de

distribuição para turma de julgamento em novembro de 2012 e que, segundo a Delegacia da Receita Federal do

Brasil de Fiscalização em Campinas, os débitos foram inseridos em parcelamento, ressalvando a existência de

valores residuais a pagar para efetiva regularização da situação fiscal do contribuinte.A liminar foi indeferida (fls.

89/90).A União requereu sua intimação de todas as decisões proferidas no feito (fl. 97).Parecer do Ministério

Público Federal, protestando pelo regular prosseguimento do feito (fl. 99).É, no essencial, o relatório.Fundamento

e decido.IIEstabeleceu o artigo 179, da Constituição Federal de 05/10/1988 que a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei,

tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas,

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.Por outro lado, nos

termos do artigo 146, inciso III, alínea d, e parágrafo único da CF/1988, na redação dada pela EC 42/2003, cabe à

lei complementar disciplinar o tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno

porte, inclusive quanto ao regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, bem como o estabelecimento de condições de enquadramento, que podem inclusive ser

diferenciadas por Estado.A Lei Complementar nº 123/2006 instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,

estabelecendo ainda condições de enquadramento, vedando o ingresso no regime da empresa que possua débito

com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal,

cuja exigibilidade não esteja suspensa (artigo 17, inciso V), e estabelecendo ainda que a existência de débitos é

causa de exclusão (artigo 31, inciso IV e parágrafo segundo). Tratando-se de regime de tributação favorecido, é

lícito o estabelecimento de condições de enquadramento, ademais expressamente previstas no texto constitucional,

sem que isso configure ofensa ao princípio da isonomia. No caso dos autos, as informações apresentadas pela

autoridade impetrada dão conta da existência de pendências a impedir a inclusão da impetrante no sistema de

tributação do SIMPLES Nacional. Ademais, a impetrante não logrou apresentar documentação suficiente a

comprovar o direito líquido e certo à prestação jurisdicional pretendida, consubstanciada na comprovação de

ausência de débitos para com a Receita Federal do Brasil.Destarte, de rigor a denegação da segurança.Nesse

sentido, confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMA

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. OPÇÃO. VEDAÇÃO DO ARTIGO 9º, INCISO XV, DA LEI

Nº 9.317/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Retido o agravo de instrumento e não

reiterado o seu julgamento nas razões de apelação, não se conhece do recurso interposto. 2. Ao legislador foi

conferida, pelo artigo 179 da Carta Federal, a competência para editar a lei de outorga de tratamento preferencial a

micro e pequenas empresas, que exigiu a definição dos beneficiários, dos benefícios, dos requisitos para a sua

concessão, das hipóteses de exclusão, dentre outras situações de regulação. 3. A previsão, no artigo 9º da Lei nº

9.317/96, de um regime de vedações, em si, não viola nem inibe a eficácia da política de tratamento jurídico

preferencial a micro e pequenas empresas: pelo contrário, a criação de requisitos objetivos de inclusão e de

vedação reforça, na essência, a idéia de preferencialidade e, tal como instituída pelo legislador, não pode ser

antevista como despida de razoabilidade e proporcionalidade. 4. Não é legítimo o reconhecimento judicial do

direito de opção a contribuintes que, pelos critérios legais, foram claramente excluídos do benefício, sob pena de

extrapolar o Poder Judiciário a sua condição de mero legislador negativo, no controle de constitucionalidade,

invadindo a competência constitucional do legislador. 5. Previsão legal de impedimento à opção pelo SIMPLES

de contribuinte, ou sócios respectivos, com pendências junto ao INSS: constitucionalidade e legalidade da decisão

administrativa impugnada. 6. Caso em que a impetrante apenas comprovou que promoveu impugnação à exclusão

do SIMPLES, nada constando dos autos quanto à regularização das pendências fiscais, que são exigidas pelo

inciso XV do artigo 9º da Lei nº 9.317/96. (TRF 3ª Região, AMS 00014878320054036119, Rel. Des. Fed.
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CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, DJU DATA 05/12/2007 FONTE REPUBLICACAO)III Ante o exposto,

com fulcro no artigo 269,I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA. Custas

pela impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas 512/STF e

105/STJ).Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. P.R.I.O.

 

0012545-81.2012.403.6105 - IC TRANSPORTES LTDA X FILDI HOTEL LTDA X POSTO E

RESTAURANTE 3 VIAS LTDA(SP155368 - PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por IC TRANSPORTES LTDA.,

FILDI HOTEL LTDA. e POSTO E RESTAURANTE 3 VIAS LTDA., qualificadas nos autos, contra ato do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando, em sede liminar, a

suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias (cota patronal) sobre os valores pagos a seus

funcionários na demissão sem justa causa a título de aviso prévio indenizado e reflexos. Ao final, requerem a

confirmação da liminar pretendida, a declaração da inconstitucionalidade e ilegalidade do ato impugnado e que

seja reconhecido o seu direito à compensação/restituição dos valores recolhidos a tal título.Aduzem, em síntese,

que são pessoas jurídicas sujeitas à incidência da referida contribuição destinada ao INSS. Afirmam que essas

contribuições previdenciárias somente podem incidir sobre verbas que tenham natureza salarial. Asseveram a

impossibilidade de incidência das contribuições previdenciárias em relação às parcelas mencionadas, tendo em

vista sua natureza indenizatória, não se constituindo em contraprestação pelo trabalho. Com a inicial juntaram

procurações e documentos (fls. 22/60 e 65/340).A liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade

coatora que suspenda a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no inciso I do art. 22 da Lei nº

8.212/91, incidente sobre o aviso prévio indenizado em relação às impetrantes (fls. 342/343).Notificada, a

autoridade impetrada apresentou informações às fls. 350/358. Preliminarmente, argüiu a prescrição qüinqüenal do

direito de compensação. No mérito, sustentou que o aviso prévio indenizado é retribuição ao trabalho, pois

presume a existência de um contrato de trabalho que sujeita empregado e empregador a direitos e obrigações.

Alega a impossibilidade de compensação das contribuições previdenciárias com outros tributos administrados pela

Receita Federal do Brasil. Argumenta que a compensação só se faz possível após o trânsito em julgado da

sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.Noticiada a interposição de agravo de instrumento pela União e

requerida a reconsideração da decisão liminar (fls. 359/366), a qual foi mantida (fl. 367).Parecer do Ministério

Público Federal, protestando pelo regular prosseguimento do feito (fl. 371).Vieram-me os autos conclusos.É, no

essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIDa prescriçãoDe início, convém assinalar que o prazo prescricional

para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante

previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. Consoante a letra do artigo 3º da LC 118/05, para fins de

interpretação da regra do prazo prescricional da repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como ocorrida na data do pagamento

antecipado do tributo.Nessa esteira, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, ao enfrentar a questão sob

o prisma do direito intertemporal, assentou o entendimento de que para os recolhimentos ocorridos até

08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento e para os pagamentos havidos

após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.Todavia, o E. Supremo Tribunal Federal, ao enfrentar a

matéria, firmou posicionamento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal somente se aplica às ações

ajuizadas após a vacatio legis da LC nº 118/05:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À

SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO

PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a

orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o

prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a

aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato

gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no

mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos

Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle

judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a

repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões

pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam

ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à

Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias
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permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações

necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na

LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por

analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de

2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (STF, RE

566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)Destarte, a

presente demanda foi ajuizada em 28/09/2012, resultando, portanto, fulminada pela prescrição a pretensão de

repetição dos valores recolhidos ou a compensação no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda,

ou seja, anteriores a 28/09/2007.MéritoÉ cediço que se constitui pressuposto para a incidência das contribuições

sociais sobre a folha de salários dos empregados que as verbas pagas aos obreiros ostentem efetiva natureza de

contraprestação pelo trabalho disponibilizado ao empregador, restando, pois, excluídas as verbas que ostentem

caráter indenizatório ou se caracterizem em típicos benefícios previdenciários.De fato, assim dispõe o artigo 22 da

Lei nº 8.212/1991:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no

art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grifei) Nesse passo, sedimentou-se na jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça que as verbas trabalhistas referentes ao auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso-prévio

indenizado, auxílio-creche, abono de férias e ao terço de férias indenizadas, não se sujeitam à incidência da

exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório (STJ, REsp 973.436/SC, Rel. Min. José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008, p. 290).Como se sabe, os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado não têm o objetivo de retribuir o trabalho efetivamente prestado pelo empregado, nos termos previstos

pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991.Consiste, outrossim, em verba indenizatória devida em decorrência da

rescisão do contrato de trabalho sem anterior comunicação à outra parte no prazo mínimo estipulado na legislação

trabalhista.Veja-se que o art. 195, inciso I, alínea a, da CF/1988, assim como os arts. 22 e 28 da Lei nº 8.212/1991

consideram como tributáveis as parcelas de natureza remuneratória, e não indenizatória, como é o caso do aviso-

prévio indenizado, pois tal verba não corresponde a contraprestação de trabalho, mas sim a uma compensação

financeira pelo desligamento imediato e consequente ausência de prestação de serviço, não sendo percebido pelo

empregado quando de sua aposentadoria, razão por que não é devida a contribuição previdenciária sobre tais

valores.De ver-se que a própria Justiça Laboral já considera, há muito, o aviso prévio indenizado como parcela

indenizatória e não alcançada pela incidência da contribuição previdenciária:RECURSO DE REVISTA -

EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- VÍNCULO DE EMPREGO - Inexistência de interesse recursal. Consoante claramente consignado no V.

Acórdão regional, o acordo homologado em juízo não reconheceu vínculo de emprego por período superior àquele

já anotado na CTPS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NÃO-

INCIDÊNCIA - Os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se destinarem a retribuir trabalho

nem a remunerar tempo à disposição do empregador, não se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária.

(TST - RR 448/2005-021-04-00.5 - 3ª T. - Relª Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi - DJU 30.03.2007)Note-se

que a Lei n 9.528/97, que alterou a Lei 8.212/91, excluindo o aviso prévio indenizado do rol das parcelas que não

integram o salário de contribuição (art. 28, 9º), também alterou o conceito de salário de contribuição, conforme o

texto do art. 28, I, do referido diploma legal. Decorre daí que o aviso prévio indenizado não faz parte do salário de

contribuição, pois não se destina a retribuir qualquer trabalho.A conclusão vem corroborada pela Instrução

Normativa MPS/SRP nº 3, de 14.7.2005 (DOU de 15.7.2005), a qual, em seu art. 72, VI, f, expressamente dispõe

que as importâncias recebidas a título de aviso prévio indenizado não integram a base de cálculo para incidência

de contribuição previdenciária. Assim, se remanesciam dúvidas, quanto à integração ou não do aviso prévio

indenizado no salário de contribuição, em face do contido na nova redação do art. 28, 9º, da Lei nº 8.212/91, em

contraposição ao disposto no Decreto nº 3.048/99, em seu art. 214, 9º, f, foram elas dirimidas pela Autarquia, por

meio da Secretaria da Receita Previdenciária.Gize-se que a recente revogação - pelo Decreto nº 6.727, de 12 de

janeiro de 2009 - da alínea f do 9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/1999 em nada modifica essa conclusão, eis que

mantida a alínea m do referido dispositivo regulamentar, a qual determina que outras indenizações, desde que

expressamente previstas em lei, não integram o salário-de-contribuição: justamente a hipótese da indenização pela

não concessão do aviso-prévio, prevista no art. 487, 1º, da CLT.Ademais, tal entendimento já se encontra

cristalizado na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. VERBETE N. 83 DA
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SÚMULA DO STJ. - Conforme jurisprudência assente nesta Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza

indenizatória, não incidindo sobre ele contribuição previdenciária. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no

REsp 1220119/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

29/11/2011)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (STJ, REsp

1221665/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

23/02/2011)Por fim, assentada a inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou

a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título das verbas sem natureza contraprestacional do trabalho,

exurge para a impetrante o direito à compensação ou repetição do indébito.Todavia, consoante já decidiu o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na MAS nº 00057050720114036100, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 25/10/2012: A compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN,

nas condições e sob as garantias que a lei estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser

compensados com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8.212/91, com redação

dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos

artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da ação. Mesmo com a

criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da Receita

Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo

único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº

9430/96.Desse modo, a compensação a ser realizada após o trânsito em julgado da presente decisão deve obedecer

à legislação mencionada.IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido vertido na inicial e CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para o fim de determinar

à autoridade coatora que:a) se abstenha de exigir a cobrança, em relação às impetrantes, das contribuições

previdenciárias previstas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre o aviso prévio indenizado.b)

reconheça o direito líquido e certo das impetrantes de procederem à compensação/restituição dos valores

indevidamente recolhidos, desde os cinco anos anteriores à propositura da presente ação mandamental, a qual

deverá se processar somente após o trânsito em julgado, a teor do artigo 170-A do CTN, observada a legislação

vigente à época do ajuizamento da presente ação nos termos da fundamentação.Condeno a União Federal à

repetição em favor das impetrantes do valor referente às custas judiciais recolhidas.Sem condenação em

honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da

matéria.Comunique-se ao ilustre Desembargador Federal relator do agravo de instrumento noticiado nos

autos.P.R.I.O.C.

 

0013532-20.2012.403.6105 - CRBS S/A(SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP129279 - ENOS

DA SILVA ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CRBS S/A contra ato do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando ordem a determinar o

recebimento e análise do pedido de renovação da certidão de regularidade fiscal, bem como que a autoridade

impetrada decida sobre sua expedição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Aduz a impetrante que realiza

negócios jurídicos com instituições financeiras e órgãos da Administração Pública. Argumenta que foi intimada a

apresentar certidão de regularidade previdenciária até 03/11/2012, uma vez que a inicialmente apresentada

expirou em 08/09/2012. Sustenta que sequer conseguiu obter a senha de atendimento para formalizar o pedido de

renovação na Receita Federal do Brasil em Campinas.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 12/140).

A autoridade impetrada foi notificada a prestar informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo

do decênio legal.Informações pela autoridade impetrada (fls. 153/158), dando conta da existência de débitos a

impedir a expedição da certidão pretendida. O pedido liminar foi julgado prejudicado (fl. 159).Novas informações

pela autoridade impetrada (fls. 164/170). Preliminarmente, argúi que a impetrante poderia ter requerido a

expedição de certidão 90 dias antes do seu vencimento, consoante informação constante do sítio da Receita

Federal do Brasil. Alega que, no presente momento, existem pendências que impedem a emissão de certidão e que

estas dependem do resultado da análise pela PGFN de Carta de Fiança para Garantia de Débito nos autos da

medida cautelar 0012933-81.2012.403.6105, em trâmite na 3ª Vara Federal de Campinas/SP.Parecer do Ministério

Público Federal, protestando pelo regular prosseguimento do feito (fl. 175). É, no essencial, o

relatório.Fundamento e decido. IIA autoridade impetrada informa a existência de débitos a impedir a expedição de

certidão de regularidade fiscal. Aponta, ainda, que a impetrante ofereceu Carta de Fiança em garantia do débito,

em medida cautelar por ela ajuizada. Desta forma, a impetrante obteve o provimento jurisdicional pretendido nos

presentes autos, qual seja, a análise e decisão quanto à expedição de certidão de regularidade fiscal no prazo

requerido, já que foi informada a existência de pendências que impedem a emissão da certidão.Não bastasse isso,
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o oferecimento de garantia de débito pela impetrante encontra-se em discussão em outros autos. E, ao que se

verifica da consulta ao sistema processual, que ora determino seja juntada aos autos, na ação cautelar nº 0012933-

81.2012.403.6105 o Juízo determinou, por despacho exarado em 14/11/2012, a expedição de Certidão Positiva

com Efeitos de Negativa à impetrante, na inexistência de outros óbices.Assim, entendo faltar interesse de agir da

impetrante à prestação jurisdicional pretendida nos presentes autos.IIIAo fio do exposto, com fulcro no artigo 267,

VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito. Custas pela impetrante. Sem

condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas 512/STF e 105/STJ).Transitada

esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0013701-07.2012.403.6105 - CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO(SP128341 - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo CLUBE CAMPINEIRO

DE REGATAS E NATAÇÃO qualificado nos autos, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS-SP, objetivando, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade das contribuições

previdenciárias (cota patronal), incidentes sobre as remunerações pagas aos empregados a título de auxílio doença

e auxílio acidente (15 dias de afastamento), salário maternidade, férias gozadas e adicional de um terço de férias.

Ao final, requer não ser compelida ao recolhimento da contribuição social em comento, bem como o direito de

efetuar a compensação de valores, considerando-se a prescrição qüinqüenal, a incidência da Taxa SELIC e que

seja autorizada a compensação com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do

Brasil, sem as limitações previstas no 3º do artigo 89 da Lei 8.212/1991.Aduz, em síntese, que é pessoa jurídica

sujeita a gama enorme de tributos e que a autoridade impetrada lhe exige o recolhimento de contribuições

previdenciárias incidentes sobre os quinze primeiros dias pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, bem

como a título de salário maternidade, férias e adicional de um terço de férias. Sustenta que referidas verbas têm

natureza indenizatória, não se constituindo em contraprestação pelo trabalho. Com a inicial juntou procuração e

documentos (fls. 30/189).A liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade coatora que suspenda a

exigibilidade das contribuições previdenciárias previstas na Lei nº 8.212/91 (cota patronal), incidentes sobre o

terço constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias) em relação à impetrante (fls.

202/204). Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações a fls. 213/221. Alega, em síntese, que a

totalidade do recebido pelo empregado constitui a base de cálculo da contribuição, pois o legislador previu

expressamente as hipóteses de exclusões no artigo 28, 9º da Lei 8.212/91. Sustenta que a verba paga em razão dos

primeiros quinze dias de afastamento do auxílio-doença é de natureza salarial, nos termos do 3º do artigo 60 da

Lei 8.213/1991. Aduz que a natureza do salário-maternidade é remuneratória Argumenta que o terço

constitucional de férias compõe o cálculo da contribuição, uma vez que serve também para cômputo do futuro

benefício a ser concedido. Bate pela impossibilidade de compensação de contribuições previdenciárias com outros

tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, bem assim que a compensação só é possível após o trânsito

em julgado da demanda.A União Federal noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 222/227), ao qual

foi deferido efeito suspensivo (fls. 229/232).Parecer do Ministério Público Federal, protestando pelo regular

prosseguimento do feito (fl. 233).Vieram-me os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e

decido.IIÉ cediço que se constitui pressuposto para a incidência das contribuições sociais sobre a folha de salários

dos empregados que as verbas pagas aos obreiros ostentem efetiva natureza de contraprestação pelo trabalho

disponibilizado ao empregador, restando, pois, excluídas as verbas que ostentem caráter indenizatório ou se

caracterizem em típicos benefícios previdenciários.De fato, assim dispõe o artigo 22 da Lei nº 8.212/1991:Art. 22.

A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. (grifei)Primeiramente, sedimentou-se na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que as verbas trabalhistas referentes ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas, não se

sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório (STJ, REsp 973.436/SC, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008, p. 290).Quanto às férias gozadas, reina

dissenso na jurisprudência, todavia, tem prevalecido o entendimento de que possuem natureza de contraprestação

pelo trabalho, razão pela qual sujeita-se o pagamento à incidência das contribuições vergastadas: A contribuição

social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de 1/3. O terço

constitucional de férias tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição previdenciária.

(TRF 3ª R.; AL-AI 0034566-67.2011.4.03.0000; SP; Segunda Turma; Relª Desª Fed. Cecília Mello; Julg.

07/02/2012; DEJF 17/02/2012; Pág. 598). De outra margem, quanto ao terço constitucional de férias, o E.

Supremo Tribunal Federal firmou diretriz no sentido da não incidência de contribuição previdenciária por sua

natureza indenizatória e não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público (STF, AI 712880
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AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-171 10-09-2009),

entendimento que dever ser estendido à hipótese do empregado.No mesmo sentido, a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente não se sujeita à

incidência das contribuições sociais por ostentarem natureza não remuneratória. A propósito, confira-se: Na

espécie dos autos, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos ao empregado nos primeiros

quinze dias de afastamento que antecedem a concessão do auxílio doença, seja por motivo de doença ou acidente,

bem como sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas, aviso prévio indenizado, salário-família,

auxílio-educação e auxíliocreche, porquanto as verbas se revestem de caráter indenizatório, não sendo

consideradas contraprestação pelo serviço realizado. (TRF 1ª R.; AI 0048537-13.2010.4.01.0000; PA; Oitava

Turma; Rel. Des. Fed. Souza Prudente; Julg. 17/06/2011; DJF1 15/07/2011; Pág. 345).No que tange ao salário-

maternidade , é certo que há jurisprudência firmada no sentido da incidência das contribuições. Ressalvo, todavia,

meu entendimento pessoal no sentido de que, ante a inexistência de efetiva prestação de trabalho no período em

que a trabalhadora encontra-se no gozo de licença-maternidade, tal benefício se caracteriza como uma

compensação ou indenização pela peculiar condição da maternidade.Ensina Sérgio Pinto Martins que o salário-

maternidade é benefício previdenciário, pois é a previdência social que faz o seu pagamento (art. 71 da Lei nº

8.213). Não se trata de uma prestação de assistência social, por não ser prevista no art. 203 da Constituição, mas

de prestação previdenciária incluída no inciso II do art. 201 e inciso XVIII do art. 7º da Constituição. E acresce: O

pagamento feito a título de licença-gestante não representa salário, em razão de que é feito pelo INSS e não pelo

empregador. (Direito da Seguridade Social. 32. ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 378) Anoto, outrossim, que há

precedente nesse sentido no E. Superior Tribunal de Justiça e que a questão deverá ser pacificada em breve.Desse

modo, deve ser afastada a incidência das contribuições previdenciárias em relação ao salário-maternidade.Em

suma, verifico a plausibilidade jurídica do pedido quanto à impossibilidade de incidência das contribuições

guerreadas em relação às seguintes verbas: terço constitucional de férias, salário-maternidade, auxílio-doença e

auxílio-acidente (15 primeiros dias). Afastada a incidência das contribuições previdenciárias sobre as verbas

mencionadas, exsurge para a impetrante o direito à compensação. Consoante determina o artigo 170-A, do CTN, a

compensação só será possível após o trânsito em julgado. Nesse passo, Os créditos relativos às contribuições

previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só podem ser compensados com débito relativo a

contribuições previdenciárias vincendas. Isso porque, apesar da Lei 11.457/2007 ter criado a Secretaria da Receita

Federal do Brasil (SRFB), a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais, transferindo para a nova

SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/91, a referida norma, em seu art.

26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações cuja

competência para arrecadar tenha sido transferida (contribuições previdenciárias). Daí se concluir que a Lei

11.457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal

com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. (TRF 3ª Região, AMS

00196818620084036100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/11/2012

Fonte: Republicação) IIIAo fio do exposto, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para o fim de determinar à

autoridade coatora que:a) abstenha-se de exigir a cobrança, em relação à impetrante, das contribuições

previdenciárias previstas no inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991(cota patronal) incidentes sobre o auxílio-

doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias de afastamento, terço constitucional de férias e salário-

maternidade;b) reconheça o direito líquido e certo da impetrante de proceder à compensação dos valores

indevidamente recolhidos, desde os cinco anos anteriores à propositura da presente ação mandamental, a qual

deverá se processar somente após o trânsito em julgado, a teor do artigo 170-A do CTN, observada a legislação

vigente à época do ajuizamento da presente ação nos termos da fundamentação.Custas na forma da lei. Sem

condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas 512/STF e

105/STJ).Comunique-se ao i. Desembargador Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos.Sentença

sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.O.C.

 

 

Expediente Nº 3845

 

DESAPROPRIACAO

0005865-85.2009.403.6105 (2009.61.05.005865-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MARIA GUIDO
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Vistos.Fl. 197 - Defiro o pedido conforme requerido.Intime-se.

 

0017478-34.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X VALDECI BAGOLIN X ADRIANA LOURENCO BAGOLIN

Vistos.Intimem-se os expropriados para retirada em Secretaria, do alvará de levantamento nº 033/2013, expedido

em 28/01/2013, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

 

0018126-14.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X PILAR S/A ENGENHARIA X HIRAMI SUGA

Vistos.Cumpra a ré Pilar Engenharia S.A., no prazo de 05 (cinco) dias, o que determinado no despacho de fl. 91,

apresentando cópia do contrato firmado com o compromissário comprador, Sr. Hirami Suga, em relação ao

imóvel Lote 07, Quadra J, Transcrição 13.840, Livro 8 - I, fl. 313, AV 129, bem como informe se houve a

quitação do referido contrato.Após, venham os autos imediatamente conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

MONITORIA

0012439-90.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

PAULO CESAR ALVES RIBEIRO X FANUEL VANDER ANANIAS

Vistos.Tendo em vista o requerido à fl. 102, cite-se o réu, Paulo César Alves Ribeiro, no endereço indicado à fl.

87 (Rua Henrique D. Ercoli, N.º 46, Sala 01, Jardim Primavera, Indaiatuba / SP), expedindo-se mandado

monitório, nos termos do despacho de fl. 42.Intime-se.

 

0008929-98.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOSE ROBERTO SALIM

Vistos.Tendo em vista o novo endereço fornecido à fl.39, cite-se o réu, José Roberto Salim, com os benefícios do

art. 172, 2º do Código de Processo Civil, expedindo-se mandado monitório de citação para Valinhos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014683-94.2007.403.6105 (2007.61.05.014683-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X COML/ BELLA

AGUA LTDA ME X CELSO FERREIRA DE MATOS X SIDNEI CARDOSO PIRES

Vistos.Fl. 264 - Tendo em vista o novo endereço fornecido pela CEF, cite-se o executado Sidnei Cardoso Pires,

nos termos do despacho de fl. 28, expedindo-se Mandado de Citação.Intime-se.

 

0002741-60.2010.403.6105 (2010.61.05.002741-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP054607 - CLEUZA

MARIA LORENZETTI E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CESAR RODRIGO FRANCO

Vistos.Fl. 95 - Tendo em vista o novo endereço fornecido pela CEF, cite-se o executado, nos termos do despacho

de fl. 32, expedindo-se mandado de citação e penhora.Int.

 

0010843-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

BERTONHA E FERREIRA MANUTENCOES LTDA ME X JULIA ELIZA BERTONHA X ROBERTO

FERREIRA DOS SANTOS

Vistos.Fl. 56 - Tendo em vista o novo endereço fornecido pela CEF, citem-se os executados, nos termos do

despacho de fl. 27, expedindo-se mandado de citação e penhora. A executada BERTONHA E FERREIRA

MANUTENÇÕES LTDA ME, deverá ser citada na pessoa de seu representante legal ROBERTO FERREIRA

DOS SANTOS.Int.

 

0011692-72.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CIMAR PEREIRA

Vistos.Fl. 39 - Tendo em vista os novos endereços fornecidos pela CEF, cite-se o executado no endereço

comercial, bem como no residencial, nos termos do despacho de fl. 32, expedindo-se para tanto mandado de

citação e penhora.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002669-05.2012.403.6105 - IND/ CAMPINEIRA DE SABAO E GLICERINA LTDA(SP164780 - RICARDO

MATUCCI) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP X DELEGADO DA
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos.Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 162/165, arquivem-se os autos, independentemente

de nova intimação.Intimem-se.

 

0010678-53.2012.403.6105 - VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP195640A - HUGO BARRETO

SODRÉ LEAL E SP081665 - ROBERTO BARRIEU) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA AEROPORTO

INTERNAC VIRACOPOS CAMPINAS - SP

Vistos.Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 418/419, arquivem-se os autos, independentemente

de nova intimação.Intimem-se.

 

0000845-74.2013.403.6105 - ONESIO DE JESUS CORREA(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI

PACHECO E SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS

DO INSS EM CAMPINAS - SP

Vistos. 1- Ff. 74-75: verifico que não ocorre prevenção entre os feitos indicados, tendo em vista que tratam de

objetos distintos.2 - Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do disposto no artigo

5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.O impetrante neste feito

pretende o restabelecimento do benefício cessado Auxílio-Acidente nº 088.292.196-7, cumulativamente com o

benefício Aposentadoria por tempo de Contribuição nº 108.033.950-4.1,5 Verifico da consulta ao Sistema Único

de Benefícios DATAPREV, de cujos extratos determino a juntada, que em nome do impetrante se encontram

ativos dois benefícios: a aposentadoria acima mencionada nº 108.033.950-4, e também o um outro Auxílio-

Acidente nº 549.068.020-9 com início (DIB) em 01/12/2001. Assim, intime-se o impetrante para que se manifeste

sobre o interesse no prosseguimento feito, justificando a propositura desta ação. A ausência de manifestação será

tomada como ausência de interesse de agir, ensejando a extinção do processo.Após, tornem os autos à conclusão

imediata.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006887-47.2010.403.6105 - BOSCH REXROTH LTDA(SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E

SP234846 - PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA E SP258437 - CAMILA SAYURI NISHIKAWA) X

UNIAO FEDERAL X BOSCH REXROTH LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos.Fl. 255: Prejudicado o pedido, uma vez que já houve a citação da executada nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil.Tendo em vista a ausência de manifestação da executada quanto ao valor apurado pelo

exequente, expeça-se ofício requisitório, no valor de R$ 1.503,67 (hum mil, quinhentos e três reais e sessenta e

sete centavos) apurado para março de 2012 (cálculo de fl. 238). Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012421-16.2003.403.6105 (2003.61.05.012421-5) - ALCAMP ALIMENTOS CAMPINAS LTDA(SP120050 -

JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO NETO E SP125374 - BRENO APIO BEZERRA FILHO) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ALCAMP ALIMENTOS CAMPINAS LTDA

Vistos etc.Trata-se de cumprimento de sentença de fls. 125/128, a qual condenou a executada no pagamento de

honorários advocatícios.Pela petição de fl. 209, a exeqüente informou que não tem interesse em executar os

honorários advocatícios, tendo em vista que o valor é inferior a R$ 1.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº

10.522/02.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Acolho o requerimento de fl. 209 como pedido de

desistência e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos 569 e 267, VIII,

do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, obsrvadas as cautelas de estilo.

P.R.I.C

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 
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Expediente Nº 3074

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001890-50.2012.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA FILHO) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E SP287978 - FERNANDA DE PAULA

CICONE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP251334 - MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA E SP270941

- JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008511-34.2010.403.6105 - JOSE ROBERTO DAL PORTO(SP037583 - NELSON PRIMO E SP278110 -

MARIANA PRIMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, sob o rito ordinário, proposta por José Roberto Dal Porto, qualificado

na inicial, em face da União objetivando a anulação dos autos de infrações relativos aos processos administrativos

números 10215.000100/2001-63, 10215.000102/2001-52, 10215.000368/2003-67 e 10215.000466/2003-

02.Procuração e documentos às fls. 14/291. Custas fl. 292.Citada, a ré ofereceu contestação (fls. 308/314)

pugnando pela regularidade e legalidade da cobrança da exação e improcedência do pedido.Réplica às fls.

317/320.Remetidos os autos à 5ª Vara desta Subseção (fl. 323) e, após a suscitação do conflito negativo de

competência, foi fixada a competência deste juízo para o processamento e julgamento do presente feito (fls.

368/373).Cópia atualizada da Matrícula n. 19.003 às fls. 387/390. Certidões de Objeto e Pé juntadas às fls.

401/407 e 413/417.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora a anulação dos autos de infrações relativos aos

processos administrativos números 10215.000100/2001-63, 10215.000102/2001-52, 10215.000368/2003-67 e

10215.000466/2003-02.Referidos autos de infrações foram objetos de ações de execuções fiscais, ajuizadas

perante a 5ª Vara desta subseção, de números 0015920-08.2003.403.6105 (PA 10215.000100/2001-63), 0015938-

29.2003.403.6105 (PA 10215.000102/2001-52), 0009228-56.2004.403.6105 (PA 10215.000368/2003-67) e

0016477-58.2004.403.6105 (PA 10215.000466/2003-02), conforme já consignado à fl. 323.Pela decisão de fls.

368/373, exarada nos autos do Conflito de Competência de n. 0003216-61.2011.4.03.0000/SP, restou fixada a

competência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Passo, de ofício, a pronunciar sobre a prescrição,

a teor do 5º do art. 219 do CPC, com redação dada pela Lei n. 11.280/2006:Conforme pacífico entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, o prazo, seja decadencial ou prescricional, em sede de ação declaratória de nulidade

de lançamentos tributários, é quinquenal, nos moldes do art. 1º do Decreto 20.910/32, contado a partir da

notificação fiscal do ato administrativo do lançamento.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

IPTU, TIP E TCLLP. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

DECRETO 20.910/32.1. O ajuizamento de execução fiscal não obsta a propositura de ação declaratória ou

desconstitutiva por parte do devedor, o qual pode exercer seu direito constitucional de ação para que se declare a

nulidade do título ou inexistência da obrigação.2. O prazo prescricional adotado na ação declaratória de nulidade

de lançamentos tributários é quinquenal, consoante disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32, contado a partir da

notificação fiscal do ato administrativo do lançamento. Precedentes.3. Recurso especial conhecido em parte e

provido nesta parte.(REsp 1153895/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 04/04/2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. IPTU, TIP E TCLLP. AÇÃO ANULATÓRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. 1.

Esta Corte já se pronunciou no sentido de que o prazo prescricional adotado na ação declaratória de nulidade de

lançamentos tributários é qüinqüenal, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, contado a partir da notificação

fiscal do ato administrativo do lançamento. Precedentes: REsp 894.981/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,

DJ de 18.6.2008; REsp 892.828/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 11.6.2007. 2. Na

espécie, constatado o decurso de cinco anos entre a notificação do lançamento e o ajuizamento da ação, há de se

reconhecer a prescrição em relação aos lançamentos referentes ao exercício de 1999 e anteriores. 3. Agravo

regimental não provido.(ADRESP 200700800689, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:15/05/2009.)Do referido julgado, que se amolda ao presente caso, infere-se que, com o

ajuizamento da execução fiscal relativo ao lançamento que se pretende anular, o início da contagem do prazo

prescricional ou decadencial não se alterou, devendo se dar a partir da notificação do lançamento.No presente

caso, em relação aos PAs de números 10215.000102/2001-52 (auto de infração de fls. 28/32) e

10215.000100/2001-63 (auto de infração de fls. 83/87), o autor foi notificado dos lançamentos em 20/09/2002 (fl.

57 e 112).No tocante ao PA 10215.000368/2003-67 (auto de infração de fls. 131/153), foi notificado em

18/08/2003 (fl. 154), sem interposição de recurso administrativo, motivo pelo qual lhe foi decretada a revelia e

expedida carta de cobrança (fls. 159/160), recebida pelo autor em 29/10/2003, sem o devido pagamento. Por fim,

em relação ao PA 10215.000466/2003-02 (auto de infração de fls. 197/199), notificado do lançamento em

22/09/2003 (fl. 208), não impugnado, motivo pelo qual lhe foi enviada carta de cobrança, recebida em

05/04/2004, sem o devido pagamento.Assim, levando-se a efeito pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, considerando as regulares notificações dos lançamentos dos créditos apurados nos autos de infrações que
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o autor pretende anular, bem como o tempo decorrido entre a data menos remota do lançamento (22/10/2003) e o

ajuizamento da presente ação, operou-se a prescrição ou decadência do direito ao ajuizamento da presente

ação.Neste sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO

ANULATÓRIA. LANÇAMENTO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32.

PRECEDENTES. 1. Embora utilizado o termo prescrição, na verdade, o prazo para o exercício anulatória de

lançamento tributário é decadencial, porquanto relacionado ao exercício de um direito potestativo, e não ao direito

a uma prestação. 2. Conquanto a causa de pedir seja a nulidade de uma decisão administrativa face à declaração de

inconstitucionalidade do ato normativo que a fundamentou, o pedido deduzido, em última análise, implica

anulação de crédito tributário já constituído. 3. Em nome da segurança jurídica, a ação pretendendo a nulidade do

lançamento tributário deve ser proposta em um determinado lapso temporal. À míngua de norma específica, na

esteira de entendimento da C. Sexta Turma desta Corte, é de se aplicar o disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32,

de forma que a ação anulatória está sujeita ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos (AC 199961000265867, Rel.

Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJF3 CJ1 30.06.2010. p. 395). No mesmo sentido: STJ, Segunda Turma, AGRESP

200801124692, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 05.03.2009. 4. No caso vertente, a fiscalização tributária

promoveu autuações relativas ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, o que ensejou a instauração do processo

administrativo n.º 10140.001681/96-25. 5. A embargada apresentou impugnação, que foi julgada parcialmente

procedente. Então, interpôs recurso voluntário ao Primeiro Conselho de Contribuintes, o qual teve o seguimento

negado pela ausência de realização de depósito prévio, em decisão que não foi por ela impugnada. Da denegação

do recurso, a embargada foi comunicada em março de 1998. Em novembro de 1998, o débito foi inscrito em

dívida ativa. DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação:

07/10/2011 13/815 6. O crédito tributário foi definitivamente constituído quando do encerramento da discussão

administrativa, isto é, em 1998. Entretanto, a presente ação anulatória somente foi ajuizada em 2007, razão pela

qual se operou a decadência, nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32. 7. Entendo que o fato de a decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal em controle concentrado ter efeitos vinculantes, erga omnes e ex tunc,

não quer dizer que terá o condão de desconstituir automaticamente decisões sobre as quais se operou a preclusão

na esfera administrativa, se já transcorreu na hipótese o prazo para o exercício da ação anulatória. 8. A propósito

do tema, em questão bastante semelhante, manifestou-se a Terceira Turma Especializada do C. Tribunal Regional

Federal da 2ª Região: AC 200750010153988, v. u., DJU 14.05.2009, p. 90. 9. De rigor é a prevalência do r. voto

vencido, de modo a negar provimento à apelação da embargada, mantendo-se a sentença que indeferiu a inicial.

10. Embargos infringentes providos.(EI 200760020047350, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, DJF3 CJ1 DATA:07/10/2011 PÁGINA: 12.)Por todo o exposto e pelo que dos autos consta, julgo

improcedentes os pedidos formulados na inicial, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, IV do

Código de Processo Civil.Condeno o autor nas custas processuais e em honorários advocatícios no percentual de

10% sobre o valor da causa corrigido.P.R.I

 

0016408-79.2011.403.6105 - MARIA REGINA DE ARAUJO NUCCI(SP125026 - ANTONIO GUIDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória proposta por Maria Regina de Araújo Nucci, qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para que seja restabelecido o auxílio-doença e, se for o caso, seja ele

convertido em aposentadoria por invalidez. Com a inicial, vieram documentos, fls. 16/105.Inicialmente, o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, fl. 111/112.A parte ré ofereceu contestação, fls. 126/135, em

que discorre sobre os benefícios previdenciários por incapacidade e, caso sejam acolhidos os pedidos formulados

pela parte autora, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em

Juízo.Às fls. 141/161, foram juntadas aos autos cópias extraídas dos processos administrativos em nome da

autora.O laudo pericial foi juntado às fls. 173/177 e complementado à fl. 185.O pedido de antecipação dos efeitos

da tutela foi reapreciado e deferido, fl. 186.À fl. 192, a parte autora manifestou-se sobre o laudo pericialÉ o

necessário a relatar. Decido.Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.De acordo com o disposto no artigo 42 acima transcrito, constituem requisitos para a concessão
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de aposentadoria por invalidez: I- apresentar o requerente a qualidade de segurado; II- preencher a carência

exigida (artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91); III- estar incapacitado e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Já para a concessão do auxílio-doença, além da qualidade de

segurado e da carência, deve o requerente comprovar estar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual.No presente feito, no que concerne à capacidade para o trabalho, o Perito, às fls. 173/177 e 185,

afirma que a autora é portadora de tendinopatia crônica do manguito rotator do ombro direito e síndrome

miofascial, estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e temporária desde 2003.De acordo como Perito,

a autora apresenta limitação funcional para sua atividade de labor habitual, podendo, se reabilitada, exercer

atividade compatível com seu quadro clínico.No que concerne aos requisitos da qualidade de segurada e da

carência, verifica-se, às fls. 109/110, que a autora esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 05/06/2003 a

09/11/2006 e 21/03/2007 a 14/09/2007.Como a incapacidade da autora para o trabalho teve início em 2003,

remonta ao período em que ela mantinha a qualidade de segurada e preenchia a carência necessária ao benefício

requerido. Assim, preenchidos os requisitos, faz jus a autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a partir de

15/09/2007, dia imediatamente posterior à cessação do benefício nº 560.540.279-6.Tendo em vista que a autora

pode exercer outras atividades, desde que reabilitada, deve ser observado o disposto no artigo 62 da Lei nº

8.213/91, abaixo transcrito, além dos artigos 89 a 92 e 101, todos da mesma lei:Art. 62. O segurado em gozo de

auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez. Posto isso, confirmo a decisão de fl. 186 e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para condenar a parte ré a restabelecer o auxílio-doença nº 560.540.279-6, a partir

de 15/09/2007 até que seja dado como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.Condeno ainda o réu ao

pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos nos termos do Provimento nº 64/2005 da ECGJF, tabela

previdenciária, acrescido de juros de mora, contados da citação, no percentual de 0,5% ao mês, a teor do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, devendo ser abatidos os valores pagos em virtude da decisão de fl. 186. Julgo improcedente

o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a

isenção de que goza o réu e a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária à autora.Por decair de parte

substancial do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) do valor da condenação, apurado até esta data.Em vista do Provimento Conjunto nº 69/2006 da

Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a

serem considerados para implantação do benefício do autor: Nome da segurada: Maria Regina de Araújo

NucciBenefício concedido: Auxílio-doença (restabelecimento)Data do início do benefício: 21/03/2007, com

restabelecimento em 15/09/2007Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0009889-54.2012.403.6105 - JOSE ANTONIO PIRES(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória proposta por José Antonio Pires, qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) o reconhecimento dos períodos de 01/11/1973 a 15/05/1977,

01/05/1978 a 07/12/1978, 01/03/1979 a 27/08/1979, 01/08/1980 a 01/09/1980, 01/11/1980 a 15/08/1982,

12/04/1983 a 01/03/1986, 02/01/1987 a 31/05/1987, 01/02/1988 a 09/04/1988, 01/06/1988 a 28/01/1989,

02/05/1989 a 09/10/1990, 01/09/1991 a 08/07/1992, 01/06/1993 a 28/02/1994, 08/08/1994 a 26/08/1995,

02/07/1999 a 01/03/2001, 01/07/2001 a 01/12/2003 e 17/07/2003 a 03/01/2012 como exercidos em condições

especiais; b) a conversão dos períodos reconhecidos como exercidos em atividade comum, anteriores a

29/05/1998 ou 28/04/1995, em tempo especial, com a aplicação do fator 0,83; c) a concessão de aposentadoria

especial, a partir de 03/01/2012; d) a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais, ou,

sucessivamente, e) a conversão dos períodos exercidos em condições especiais para tempo comum, com a

aplicação do fator 1,4; f) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 03/01/2012. Com a

inicial, vieram documentos, fls. 31/300.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, fl. 307.Às fls.

316/590, foram juntadas cópias do processo administrativo nº 152.560.295-8.Citada, fls. 313/314, a parte ré

ofereceu contestação, fls. 593/619, em que alega que os documentos apresentados pelo autor não seriam

suficientes à comprovação do caráter especial das atividades por ele desenvolvidas. Caso sejam acolhidos os

pedidos formulados pelo autor, requer a isenção do pagamento de custas processuais e a fixação dos honorários

advocatícios em percentual incidente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.O despacho

saneador foi proferido às fls. 622/623 e, à fl. 627, foi determinada a conclusão dos autos para sentença.É o

relatório. Decido.Conforme a contagem de tempo de contribuição feita pela autarquia previdenciária, foi apurado

o tempo de 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias, tratando-se de período

incontroverso:Coeficiente 1,4? s Tempo de AtividadeAtividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum

Especial admissão saída autos DIAS DIASCerâmica São José Ltda 1/11/1973 15/5/1977 291 1.275,00 -
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Matadouro Pedreira Ltda 1/5/1978 7/12/1978 291 217,00 - Com/ e Representações Mercúrio Ltda 1/3/1979

27/8/1979 291 177,00 - Com/ e Representações Mercúrio Ltda 1/8/1980 1/9/1980 291 31,00 - Ansomadi

Transportes Ltda 1/11/1980 15/8/1982 291 645,00 - Casa de Carnes Iciar Ltda - ME 12/4/1983 6/5/1983 291

25,00 - Tempo em benefício 7/5/1983 30/7/1983 292 84,00 - Casa de Carnes Iciar Ltda - ME 31/7/1983 1/3/1986

291 932,00 - Edimilson Polizel ME 1/2/1988 9/4/1988 291 69,00 - Casa de Carnes Iciar Ltda - ME 1/6/1988

20/1/1989 291 230,00 - A Bozi 2/5/1989 9/10/1990 292 518,00 - MR Beef Carnes Especiais Ltda 1/9/1991

8/7/1992 292 308,00 - Acobozi Mercantil Ltda 1/6/1993 28/2/1994 292 268,00 - Empreendimentos Imobiliários

Caracol 8/8/1994 26/8/1995 292 379,00 - A Bozi 2/7/1999 1/3/2001 292 600,00 - Contribuinte individual

1/7/2001 30/4/2003 293 660,00 - Imatec Produtos Magnéticos Ltda - EPP 17/7/2003 3/1/2012 292 3.048,00 -

Correspondente ao número de dias: 9.466,00 - Tempo comum / especial: 26 3 16 0 0 0 Tempo total (ano / mês /

dia): 26 ANOS 3 meses 15 diasDos períodos trabalhados em condições especiaisPara o reconhecimento de

determinado tempo de trabalho, há de se aplicar a Lei vigente à época. O nosso sistema jurídico normativo impede

a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição Federal, em

seu artigo 5º, inciso XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito

adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se o autor faz ou não jus à concessão do benefício

requerido, há de aplicar ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, isto é, no momento em que

exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.No mesmo sentido, o C.

Superior Tribunal de Justiça entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições

prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao

patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS.

IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. 1. O

direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, consequencializando-se que, em respeito ao

direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 3.

Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como

especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a

contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou

imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4.

Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto

nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente

a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial. (REsp nº 421.295/RS, da minha

Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da

insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental improvido.(STJ,

6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, AgRESp. nº 200401604622, DJ 01/07/2005, página 688) Por

outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam

ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas

benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.Assim, parece-me

juridicamente relevante assegurar ao autor que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à

época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou

contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica,

um dos pilares do Estado de Direito e o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social

do direito previdenciário.Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial.

Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter, sob sua

guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus

empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do

empregador, com a freqüência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro,

porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação

técnica com a freqüência necessária a que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio

histórico do ambiente de trabalho.Em relação ao agende ruído, tomo como escora, o brilhante e objetivo voto da

eminente Ministra Laurita Vaz, no REsp 412351 (2002/0017300-1 - 17/11/2003) , sobre a matéria:(...) Resta

verificar, segundo a legislação pertinente, qual o índice mínimo de ruído a que deve ser exposto o obreiro, para

fins de caracterização da insalubridade. O Regulamento do Decreto nº 83.080/79 considerou como insalubres os

trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90db (Anexo I, Código 1.1.5), ao passo que o Decreto nº
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53.831/64 estabelecia o limite de 80 db (Quadro A, Código 1.1.6).O art. 292 do Decreto nº 611/92, por sua vez,

dispôs, litteris:Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II

do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.A norma acima transcrita classificou como especiais as

atividades constantes dos anexos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. Nesse contexto, havendo colisão entre

preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face

do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero.O Decreto nº

53.831/64 é mais benéfico, porquanto fixou o índice de ruído no valor de 80 db, para fins de estabelecer o caráter

nocivo da atividade, razão pela qual deve ser observado.Necessário ressaltar ainda que a própria autarquia

previdenciária reconheceu a prevalência desse índice em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001), in verbis:Art. 173. [...]I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta Db (a), e a partir 6 de

março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa Db (A), atendidos aos demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária.Tem direito o Autor, portanto, à conversão especial do período pleiteado... (destaquei)Por meio da

Súmula nº 32, a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais pacificou o mesmo

entendimento.Enunciado Súmula 32O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial,

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003. Em suma, quanto à

atividade exposta a ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até

04/03/1997 53.831/6490 decibéis De 05/03/97 até 17/11/2003 2.172/9785 decibéis A partir de 18/11/2003

4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, a

questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que, por meio da Súmula nº 9, assim sumulou a questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.No presente feito, requer o autor o reconhecimento de que exercera atividade especial nos períodos de

01/11/1973 a 15/05/1977, 01/05/1978 a 07/12/1978, 01/03/1979 a 27/08/1979, 01/08/1980 a 01/09/1980,

01/11/1980 a 15/08/1982, 12/04/1983 a 01/03/1986, 02/01/1987 a 31/05/1987, 01/02/1988 a 09/04/1988,

01/06/1988 a 28/01/1989, 02/05/1989 a 09/10/1990, 01/09/1991 a 08/07/1992, 01/06/1993 a 28/02/1994,

08/08/1994 a 26/08/1995, 02/07/1999 a 01/03/2001, 01/07/2001 a 01/12/2003 e 17/07/2003 a 03/01/2012.Às fl.

65, o autor apresentou documento em que consta que, no período de 01/11/1973 a 15/05/1977, ele exerceu as

funções de ajudante geral e, à época, a empresa empregadora não dispunha de levantamentos ambientais. Assim,

ante a falta de informações acerca da exposição do autor a fatores de risco, não se considera tal período como

especial.Às fls. 66, 67, 79, 160, 161 e 176, constam dos autos Perfis Profissiográficos Previdenciários com a

informação de que o autor, nos períodos de 01/03/1979 a 27/08/1979, 01/08/1980 a 01/09/1980, 01/11/1980 a

15/08/1982, 02/05/1989 a 09/10/1990, 02/07/1999 a 01/03/2001 e 01/06/1993 a 28/02/1994, teria exercido as

funções de motorista, exposto a fator de risco denominado 90, não havendo menção acerca do que seria esse

agente, não havendo também informação sobre o tipo de veículo que era dirigido pelo autor, de modo que tais

períodos não são considerados especiais.Em relação aos períodos de 12/04/1983 a 01/03/1986 e 01/09/1991 a

08/07/1992, apresentou o autor o documento de fls. 114/115, em que consta que, entre 12/04/1983 e 02/05/1984,

exerceu as funções de balconista e, a partir de então, de açougueiro, exposto, durante ambos os períodos a sangue

e à temperatura de -0,8, realizando desossa de animais com auxílio de faca e serra elétrica, não havendo menção

ao fornecimento de equipamentos de proteção individual.No entanto, à fl. 292, consta que, entre 07/05/1983 e

30/07/1983, o autor esteve em gozo de auxílio-doença, de modo que se consideram os períodos de 12/04/1983 a

06/05/1983, 31/07/1983 a 01/03/1986 e 01/09/1991 a 08/07/1992 como exercidos em condições especiais, de

acordo com o item 1.1.2 do Anexo I do Decreto nº 83.083/79.Da mesma forma, no período de 01/02/1988 a

09/04/1988, fl. 155, exerceu o autor o cargo de desossador, realizando a armazenagem de carnes por meio braçal,

adentrando a câmara fria, com temperatura de -8, de modo habitual e permanente; nesse período, o autor realizava

a desossa de suínos, com o auxílio de faca e serra, e realizava a abertura do abdômen para retirada de vísceras,

com auxílio de faca. Assim, também se considera tal período como especial.No período de 08/08/1994 a

26/08/1995, o autor exerceu a função de açougueiro, adentrando a câmara fria com temperatura de -0,8, de modo

habitual e permanente, realizando também a desossa de carnes com uso de face e serra, fls. 191/192, de modo que

tal período é considerado especial.De acordo com o documento de fls. 519/520, o autor, entre 17/07/2003 e

08/08/2011, exerceu as funções de vendedor, no setor administrativo, estando suas atividades assim descritas:

Vendas por telefone ou pessoalmente aos clientes, retiradas de pedidos. Todos fazem uso de Computador.No

referido documento, consta que o autor estava exposto a ruído de 87,2 a 91,2 decibéis.No entanto, no Laudo

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, fls. 526/559, consta que, no setor do autor, o ruído era de 85
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decibéis e a exposição ocorria de forma intermitente, de modo que não se considera tal período como especial.Em

relação aos períodos de 01/05/1978 a 07/12/1978, 02/01/1987 a 31/05/1987, 01/06/1988 a 28/01/1989, 01/07/2001

a 01/12/2003 e 09/08/2011 a 03/01/2012, não há nos autos comprovação de que o autor tenha trabalhado exposto

a fatores de risco e, como não comprovou os fatos constitutivos de seu direito, não se consideram tais períodos

como exercidos em condições especiais. Da conversão do período comum em tempo especialVerifico ser possível

a conversão da atividade de comum para especial, nos termos do artigo 9, parágrafo 4, da Lei nº 5.890/73, com

alteração dada pela Lei nº 6.887/80, conforme a seguir transcrito:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 4º O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie. Para conversão de período comum para especial, o quadro do artigo 64 do Decreto nº 611/92, traz o

índice multiplicador de 0,71, para homem com atividade de 35 anos, conforme a seguir colacionado. Atividade a

Converter Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 Anos 1,00 1,33 1,67

2,00 2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75de 25 Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40De 30 Anos (Mulher) 0,50 0,67

0,83 1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Porém, com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95,

que alterou a redação do artigo 57, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, em 01/05/1995, referida conversão foi

expressamente vedada. Dessa forma, só é possível a conversão do tempo comum em especial de atividade

exercida até 01/05/1995, para aquisição ao direito à aposentadoria especial.Da aposentadoria

especialConvertendo, então, o tempo comum anterior a 01/05/1995 em especial com a aplicação do fator 0,71 e

considerando os períodos especiais, verifica-se que o autor atingiu o tempo de 11 (onze) anos, 06 (seis) meses e

19 (dezenove) dias, INSUFICIENTE para a concessão de aposentadoria especial:Coeficiente 1,4? S Tempo de

AtividadeAtividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS

DIASCerâmica São José Ltda 0,71 Esp 1/11/1973 15/5/1977 291 - 905,25 Matadouro Pedreira Ltda 0,71 Esp

1/5/1978 7/12/1978 291 - 154,07 Com/ e Representações Mercúrio Ltda 0,71 Esp 1/3/1979 27/8/1979 291 -

125,67 Com/ e Representações Mercúrio Ltda 0,71 Esp 1/8/1980 1/9/1980 291 - 22,01 Ansomadi Transportes

Ltda 0,71 Esp 1/11/1980 15/8/1982 291 - 457,95 Casa de Carnes Iciar Ltda - ME 1 Esp 12/4/1983 6/5/1983

114/115, 291 - 25,00 Tempo em benefício 0,71 Esp 7/5/1983 30/7/1983 292 - 59,64 Casa de Carnes Iciar Ltda -

ME 1 Esp 31/7/1983 1/3/1986 114/115, 291 - 932,00 Edimilson Polizel ME 1 Esp 1/2/1988 9/4/1988 155, 291 -

69,00 Casa de Carnes Iciar Ltda - ME 0,71 Esp 1/6/1988 20/1/1989 291 - 163,30 A Bozi 0,71 Esp 2/5/1989

9/10/1990 292 - 367,78 MR Beef Carnes Especiais Ltda 1 Esp 1/9/1991 8/7/1992 162, 292 - 308,00 Acobozi

Mercantil Ltda 0,71 Esp 1/6/1993 28/2/1994 292 - 190,28 Empreendimentos Imobiliários Caracol 1 Esp 8/8/1994

26/8/1995 191/192, 292 - 379,00 Correspondente ao número de dias: - 4.158,95 Tempo comum / especial : 0 0 0

11 6 19 Tempo total (ano / mês / dia): 11 ANOS 6 meses 19 diasDa aposentadoria por tempo de

contribuiçãoConvertendo os períodos considerados especiais em tempo comum, com a aplicação do fator 1,4,

tem-se que o autor atingiu o tempo de 28 (vinte e oito) anos, 02 (dois) meses e 10 (dez) dias, INSUFICIENTE

para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição:Coeficiente 1,4? s Tempo de AtividadeAtividades

profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIASCerâmica São José Ltda

1/11/1973 15/5/1977 291 1.275,00 - Matadouro Pedreira Ltda 1/5/1978 7/12/1978 291 217,00 - Com/ e

Representações Mercúrio Ltda 1/3/1979 27/8/1979 291 177,00 - Com/ e Representações Mercúrio Ltda 1/8/1980

1/9/1980 291 31,00 - Ansomadi Transportes Ltda 1/11/1980 15/8/1982 291 645,00 - Casa de Carnes Iciar Ltda -

ME 1,4 Esp 12/4/1983 6/5/1983 114/115, 291 - 35,00 Tempo em benefício 7/5/1983 30/7/1983 292 84,00 - Casa

de Carnes Iciar Ltda - ME 1,4 Esp 31/7/1983 1/3/1986 114/115, 291 - 1.304,80 Edimilson Polizel ME 1,4 Esp

1/2/1988 9/4/1988 155, 291 - 96,60 Casa de Carnes Iciar Ltda - ME 1/6/1988 20/1/1989 291 230,00 - A Bozi

2/5/1989 9/10/1990 292 518,00 - MR Beef Carnes Especiais Ltda 1,4 Esp 1/9/1991 8/7/1992 162, 292 - 431,20

Acobozi Mercantil Ltda 1/6/1993 28/2/1994 292 268,00 - Empreendimentos Imobiliários Caracol 1,4 Esp

8/8/1994 26/8/1995 191/192, 292 - 530,60 A Bozi 2/7/1999 1/3/2001 292 600,00 - Contribuinte individual

1/7/2001 30/4/2003 293 660,00 - Imatec Produtos Magnéticos Ltda - EPP 17/7/2003 3/1/2012 292 3.047,00 -

Correspondente ao número de dias: 7.752,00 2.398,20 Tempo comum / especial: 21 6 12 6 7 28 Tempo total (ano

/ mês / dia): 28 ANOS 2 meses 10 diasComo o autor não faz jus aos benefícios pleiteados, prejudicado o pedido

de condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais.Por todo o exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, na forma do inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil, para:a) declarar como tempo de serviço especial os períodos de 12/04/1983 a

06/05/1983, 31/07/1983 a 01/03/1986, 01/02/1988 a 09/04/1988, 01/09/1991 a 08/07/1992 e 08/08/1994 a

26/08/1995;b) declarar o direito à conversão dos períodos exercidos em atividade comum anteriores a 01/05/1995

para especiais, com a aplicação do fator 0,71.Julgo improcedentes os pedidos de reconhecimento dos períodos de

01/11/1973 a 15/05/1977, 01/05/1978 a 07/12/1978, 01/03/1979 a 27/08/1979, 01/08/1980 a 01/09/1980,

01/11/1980 a 15/08/1982, 02/01/1987 a 31/05/1987, 01/06/1988 a 28/01/1989, 02/05/1989 a 09/10/1990,
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01/06/1993 a 28/02/1994, 02/07/1999 a 01/03/2001, 01/07/2001 a 01/12/2003 e 17/07/2003 a 03/01/2012 como

exercidos em condições especiais, de concessão de aposentadoria especial e de aposentadoria por tempo de

contribuição e de condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais.Por decair de parte

substancial do pedido, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo

em 10% (dez por cento) do valor da causa, restando suspensa a execução por ser beneficiário da Assistência

Judiciária.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.

 

0011167-90.2012.403.6105 - MARIA NEIDE VERMELEU FERREIRA(SP317103 - FELIPE KREITLOW

PIVATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória proposta por Maria Neide Vermeleu Ferreira, qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para que seja restabelecido o auxílio-doença cessado em 30/11/2008 ou

lhe seja concedida aposentadoria por invalidez. Com a inicial, vieram documentos, fls. 13/33.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, fls. 44/45.Citada, fls. 53/54, a parte ré ofereceu contestação, fls.

120/125, em que discorre sobre os benefícios previdenciários por incapacidade.Às fls. 57/119 e 132/164, foram

juntadas aos autos cópias dos processos administrativos nº 118.607.952-2, 532.478.563-2, 560.181.398-8 e

560.668.885-5.O laudo pericial foi juntado às fls. 166/274.As partes manifestaram-se sobre o laudo, às fls.

284/287 e 288.É o necessário a relatar. Decido.Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de

médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único.

Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.De acordo com o disposto no artigo 42 acima transcrito,

constituem requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez: I- apresentar o requerente a qualidade de

segurado; II- preencher a carência exigida (artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91); III- estar incapacitado e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Já para a concessão do

auxílio-doença, além da qualidade de segurado e da carência, deve o requerente comprovar estar incapacitado para

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual.No presente feito, no que concerne à capacidade para o trabalho, a

Perita, às fls. 166/276, afirma que a autora fora acometida por dores lombares crônicas, desde 03/11/2001, após

sofrer uma queda e que tal acidente não a tornou incapacitada para o trabalho. Informa a perita que a autora

apresenta dores no ombro esquerdo desde 28/09/2010 e que a espondiloartrose que a acometeu é

incipiente.Conclui a Perita que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho.Assim, não preenche a autora

requisito essencial à concessão dos benefícios requeridos, de modo que resta prejudicada a análise dos requisitos

da qualidade de segurada e da carência.Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

autora, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,

restando suspensa a execução por ser beneficiária da Assistência Judiciária.Com o trânsito em julgado, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I.

 

0015375-20.2012.403.6105 - JOSE ZAEL DOS SANTOS(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER

DA SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO E SP311167 - RONALDO LUIZ SARTORIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por JOSÉ

ZAEL DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em 06/06/2012. Ao final,

requer a confirmação da decisão de antecipação dos efeitos da tutela e, se preenchidos os requisitos, a conversão

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença, além da

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.Alega o autor ser trabalhador da construção

civil; sentir dores no braço direito e na região lombar; fazer uso constante de diversos medicamentos e não

apresentar condições para o trabalho.A medida antecipatória foi indeferida até a juntada da contestação e do laudo

pericial, fls. 56/57.Em contestação (fls. 109/121) o INSS discorre sobre os requisitos para concessão do benefício

e alega o benefício foi cessado com fundamento na perícia médica, contrária à manutenção do benefício.Laudo

pericial, fls. 123/163. Documentos, fls. 164/190.Decido. Realizada perícia médica para verificação da capacidade
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do autor para o trabalho, concluiu a Sra. Perita, fls. 123/163, que ele foi acometido de radiculopatia cervical,

sofreu intervenção cirúrgica em 01 de fevereiro de 2012, resultando em seqüelas em membro superior direito.

Apresenta, o Periciando, estenose de L4-L5, região lombar. Há programação para a realização de procedimento

cirúrgico para a realização de artrodese lombar. A radiculopatia lombar que acometeu o Periciando foi

diagnosticada em 23 de outubro de 2012 (item 2, fl. 152).Atestou, ainda, a Sra. Perita que a incapacidade do autor

é total e multiprofissional e permanente (item 5, fl. 153). No que concerne à qualidade de segurado e à carência,

consta recebimento de benefício no período de 11/07/2011 a 31/01/2012 e de 01/02/2012 a 06/06/2012 (CNIS - fls

116), de modo que preenchidos estão tais requisitos.Assim, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 549.641.276-1.Encaminhe-se cópia

desta decisão para a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ) para cumprimento.Intime-se o autor

a juntar aos autos cópia da CTPS, no prazo legal.Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial de fls. 123/163 e

documentos, fls. 164/190.Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos). Não havendo pedido de esclarecimentos sobre o laudo pericial, expeça-se solicitação de

pagamento.Especifiquem as partes, no prazo legal, as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente

a pertinência.Designo desde já sessão de conciliação para o dia 01 de abril de 2013, às 14:30 horas, a realizar-se

no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, nº 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a

comparecerem pessoalmente à audiência devidamente acompanhados por advogados.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013673-39.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011767-

82.2010.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALICE MARUSSO(SP122397 -

TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X LUCIA HELENA

LENHARE X ELIANE CRISTINE GAVIOLI(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ)

Cuidam os presentes autos de Embargos à Execução propostos pelo Instituo Nacional do Seguro Social - INSS

sob o argumento de excesso de execução.À fl. 43 as embargadas concordaram com as alegações e cálculos

apresentados pelo embargante.É o necessário a relatar. Decido.Tendo em vista que as embargadas, tacitamente,

con-cordaram com as alegações e cálculos do embargante, julgo procedentes os pre-sentes embargos, resolvendo-

lhe o mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo prosseguir a execução no valor

total de R$ 48.135,60 (fl. 05) para a competência de 09/2012 (fls. 06/09).Condeno as embargadas no pagamento

de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atribuído aos embargos, restando suspenso o

pagamento por serem beneficiárias da justiça gratuita.Trasladem-se cópia desta sentença para os autos n.

0011767-82.2010.403.6105.Após, nada mais havendo ou sendo requerido, desa-pensem-se estes autos dos autos

principais, remetendo-os ao arquivo, com baixa-findo, devendo a execução prosseguir nos autos principais e a

expedição dos res-pectivos ofícios requisitórios na forma pleiteada à fl. 43. P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013069-78.2012.403.6105 - FENIX EMPRESA TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA(SP167400 -

DANIELA COSTA ZANOTTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Fênix Empresa Transportadora de Cargas

Ltda, qualificada na inicial, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS/SP, para recebimento da manifestação de inconformidade interposta ao despacho decisório emitido

nos autos do processo administrativo n. 10830.724025/2012-25 e apenso, com a respectiva suspensão da

exigibilidade dos débitos até final decisão administrativa irrecorrível, bem como para que autoridade impetrada se

abstenha de quaisquer atos de cobrança, inscrição no Cadin, Serasa e demais órgãos de proteção ao crédito ou,

caso já tenha procedido, que seja de imediato levantado. Ao final, requer a confirmação do pedido liminar.Alega a

impetrante que por ser titular de créditos tributários solicitou através de compensação (processo principal n.

10830.724025/2012-25 e apenso n. 10830.724621/2012-13) a extinção de débito apurado. Assevera que em

12/09/2012 recebeu despacho decisório no qual o Serviço de Orientação e Análise Tributária - SEORT considerou

não declaradas as compensações pretendidas, encaminhando os débitos para cobrança imediata, não cabendo

apresentação de manifestação de inconformidade (art. 74, parágrafo 13, da lei n. 9.430/96 e art. 66, parágrafo 8º,

da IN n. 900/2008).Por conseqüência, encontra-se na iminência de ver os débitos com os quais pretendia

compensação serem alvo de inscrição em dívida ativa e respectiva cobrança judicial, sem que se tenha esgotado a

via administrativa para análise dos pedidos de compensação.Argumenta ofensa ao exercício do direito de petição,

ao devido processo legal, ao contraditório e ampla defesa na esfera administrativa previsto no art. 5º, inciso LIV,

LV da Constituição Federal.Aduz que as previsões legais ao retirarem o direito à manifestação de inconformidade

do contribuinte, por possuir tal recurso eficácia suspensiva do crédito tributário discutido, ante o descrito no art.

151, III, do CTN, configuram instrumento coativo de cobrança para a Receita Federal e ofendem ao princípio de

hierarquia das normas, na medida em que não poderia legislação inferior limitar ou condicionar a eficácia de

hipótese de suspensão de exigibilidade de crédito tributário. Procuração e documentos, fls. 21/76. Custas, fl.

77.Pela decisão de fls. 81/83v foi indeferido o pedido liminar e determinado que fossem requisitadas as
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informações. As informações prestadas pela autoridade impetrada foram juntadas às fls. 97/106.Argumenta a

autoridade impetrada que a impetrante se diz detentora de um crédito tributário adquirido mediante escritura

pública de cessão de direito creditórios, que ainda não transitou em julgado; que a impetrante sequer comprovou a

sua legitimidade na cadeia sucessória dos direitos creditórios; que só seria possível realizar a compensação

almejada se houvesse crédito líquido e certo contra a Fazenda Pública Federal, o que não ocorre; que o suposto

crédito tributário não tem origem tributária (não é relativo a tributos federais), nem tampouco é próprio (é de

terceiros) e que para as situações como a dos autos o legislador federal criou uma figura especial de tratamento

dos documentos compensatórios no parágrafo 12, do artigo 74, alíneas a e e que é o instituto da compensação

considerada não declarada que tem como conseqüência a impossibilidade de contencioso administrativo

(manifestação de inconformidade) e a conseqüente não suspensão dos débitos compensados, além de multa. Por

fim, informa que foi noticiado à impetrante que do despacho decisório SEORT DRF/CPS/572/2012 não cabia

apresentação de manifestação de inconformidade, consoante o disposto no parágrafo 13do artigo 74 da Lei nº

9.430/96. Comprovada a interposição de agravo de instrumento às fls. 108/121, a decisão de indeferimento do

pedido liminar foi mantida pelo despacho de fls. 123. Parecer do Ministério Público pelo prosseguimento do feito

juntado às fls. 122.É o relatório. Decido.Alega a impetrante, por ser titular de créditos, solicitou a pertinente

extinção de débito apurados, de sua titularidade. Tal pedido compreendeu processo administrativo (fl. 03),

entretanto, recebeu despacho decisório no qual o Serviço de Orientação e análise Tributária-SEORT considerou

não declaradas as compensações pretendidas (art. 74, 13 da Lei n. 9.430/96 e art. 66, 8º da IN RFB 900/2008),

encaminhando os débitos para cobrança imediata com vista inclusive para lançamento de multa isolada.A

autoridade impetrada, por sua vez, aduz que o crédito tributário que a impetrante invoca não pode ser objeto de

compensação, ante a ausência de comprovação de titularidade, ante a ausência de trânsito em julgado e expedição

de precatório. Ressalta, ainda, que foi informado à impetrante que do despacho decisório SEORT

DRF/CPS/572/2012 não cabia apresentação de manifestação de inconformidade, consoante o disposto no

parágrafo 13 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 e no parágrafo 8º do artigo 66 da IN RFB nº 900, de 30/12/2008.

Quase nada a acrescentar quanto a decisão que indeferiu o pedido de liminar, motivo pelo qual passo a reproduzi-

la como fundamento para decidir o pedido em sede de tutela definitiva. Observo dos autos que em 06/09/2012 a

compensação solicitada nos processos n. 10830.724025/2012-25 e n. 10830.724621/2012-13 (apenso) foi

considerada não declarada (fl. 32) com com fundamento nas alíneas a e e do inciso II do 12 do art. 74 da Lei n.

9.430/96 (por se tratar de crédito de terceiro e não se referir a tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal). Foi interposta manifestação de inconformidade em 08/10/2012 (fls.48/76). No

tocante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, há que se observar os termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo, consoante art. 151, III, do CTN. A legislação que regulamenta a restituição e

compensação de tributos e contribuições é a Lei n. 9.430/1996.As hipóteses de não homologação da compensação

e o recurso contra a não-homologação (manifestação de inconformidade) estão previstos no art. 74 (7 e 9º) de

referida lei. Assim fica clara a hipótese da suspensão da exigibilidade conforme prevista no Art. 151, III do CTN,

contudo, é essa mesma lei que ao regulamentar a matéria, exclui a possibilidade da existência do contencioso

administrativo sobre algumas outras hipóteses, conforme prevê o 12 do mesmo artigo. Nessas hipóteses em que a

compensação será sempre considerada não declarada por previsão legal (ato inexistente) e, portanto, não há que se

falar em manifestação de inconformidade (aquela tratada no 11). Eventual descontentamento formalmente

manifestado pelo contribuinte será tido por inexistente, por falta de previsão legal, em perfeita consonância com o

disposto no CTN, não desprendendo dela os pretendidos efeitos de suspensão de exigibilidade.Neste sentido, em

caso análogo:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE TERCEIRO. DECISÃO NÃO TRANSITADA

EM JULGADO. COMPENSAÇÃO CONSIDERADA NÃO DECLARADA. MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE. NÃO CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO.1. Não se conhece do recurso especial quando o tribunal de origem não emite juízo de valor sobre os

dispositivos tidos por violados.Incidência da Súmula 282/STF.2. Considera-se não declarada a compensação na

hipótese em que o crédito seja de terceiro ou decorrente de decisão judicial não transitada em julgado (Lei

9.430/96, art. 74, 12, alíneas a e d), ficando afastada a possibilidade de apresentação de manifestação de

inconformidade e, em consequência, de suspensão da exigibilidade do crédito ( 13 do referido dispositivo legal).3.

A manifestação de inconformidade passou a ter eficácia suspensiva da exigibilidade do crédito tributário com a

edição da Lei 10.833/03, que introduziu os 9º a 11 ao art. 74 da Lei 9.430/96.4. Recurso especial conhecido em

parte e não provido.(REsp 1066503/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/03/2009, DJe 31/03/2009)TRIBUTÁRIO. CRÉDITO ADQUIRIDO DE TERCEIROS. COMPENSAÇÃO

NÃO DECLARADA. ART. 74, 12, A E B, DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.051/2004). APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA

DEMANDA. MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. ART. 18, 2º, DA LEI N. 10.833/2003 (REDAÇÃO DADA

TAMBÉM PELA LEI N.11.051/2004).1. Segundo a jurisprudência do STJ, aplica-se aos pedidos de compensação

a legislação vigente na data do ajuizamento da demanda.Em se tratando de PER/DCOMP transmitida em

14.01.2005 já estava em vigor art. 74, 12º, II, a e b, da Lei n. 9.430/96 (redação dada pela Lei n. 11.051/2004),

que considerou não declaradas as compensações efetuadas com crédito de terceiros.2. Cabível a multa de ofício
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para o caso, a teor do também vigente (em 14.01.2005) art. 18, 2º, da Lei n. 10.833/2003 (redação dada pela Lei n.

11.051/2004), que trazia completa a hipótese de incidência da multa, mencionando a violação ocorrida

(compensação não declarada) e o percentual da multa aplicável (150%).3. Recurso especial não provido.(REsp

1238987/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/05/2011,

DJe 16/05/2011)A existência da vedação legal, a meu ver, não ameaça ou contraria o texto constitucional, antes,

amolda-se com harmonia ao sistema, inclusive com o que dispõe o CTN, no que se refere aos efeitos dos recursos

administrativos. A previsão de efeito suspensivo a recurso, diante da generalidade Constitucional (não há previsão

específica na Constituição Federal), deve, nos termos da norma geral trazida pelo CTN, ser tratada pela lei que

regula o recurso em questão. No caso , a Lei 9.430. Caso fosse omissa quanto a tal hipótese, aplicar-se-ia a norma

geral do procedimento administrativo, segundo a qual, também não se prevê o desejado efeito suspensivo.O

garantia do devido processo legal deve ser avaliada do ponto de vista da compatibilização da lei com a

Constituição, o que, no caso presente, apresenta-se com grande valor de razoabilidade. É pacífico na

jurisprudência de que, seja por vedação contida na alínea a ou contida na alínea e, ambas do inciso II do 12 do art.

74 da Lei n. 9.430/96 (fls. 32/42), legítima a negativa de trâmite da manifestação de inconformidade prevista no 9

do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Tal redação, portanto, está conforme o disposto no art. 151, III do Código Tributário

Nacional.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CESSÃO DE CRÉDITO. COMPENSAÇÃO. 1.

A compensação de crédito tributário só pode ser feita pela empresa que obteve a sua certificação judicial.

Impossível a sua utilização por terceiro, em conseqüência de negócio jurídico de cessão celebrado. 2. Não há

dispositivo legal autorizando que contribuinte utilize créditos de terceiros para quitação de débitos. 3. O art. 74 da

Lei n. 9.430, de 1996, redação da Lei n. 10.037, de 2002, determina que os créditos apurados perante a Secretaria

de Receita Federal só poderão ser utilizados na compensação de débitos próprios e não de terceiros. 4. A Lei n.

11.051, de 2004, em seu art. 4º, determina (fl. 261): Art. 4º. O art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 74............. 3º ..................... (...) 12. Será considerada não declarada a

compensação nas hipóteses: 1 - previstas no 3º deste artigo; II - em que o crédito: a) seja de terceiros; b) refira-se a

credito-prêmio instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei n. 491, de 5 de março de 1969; c) refira-se a título público; d)

seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; 5. Recurso especial não-provido.(RESP

200700732137, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:27/02/2008

PG:00173.)TRIBUTÁRIO. CRÉDITO ADQUIRIDO DE TERCEIROS. COMPENSAÇÃO NÃO DECLARADA.

ART. 74, 12, A E B, DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004). APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MULTA DE OFÍCIO.

INCIDÊNCIA. ART. 18, 2º, DA LEI N. 10.833/2003 (REDAÇÃO DADA TAMBÉM PELA LEI

N.11.051/2004).1. Segundo a jurisprudência do STJ, aplica-se aos pedidos de compensação a legislação vigente

na data do ajuizamento da demanda. Em se tratando de PER/DCOMP transmitida em 14.01.2005 já estava em

vigor art. 74, 12º, II, a e b, da Lei n. 9.430/96 (redação dada pela Lei n. 11.051/2004), que considerou não

declaradas as compensações efetuadas com crédito de terceiros.2. Cabível a multa de ofício para o caso, a teor do

também vigente (em 14.01.2005) art. 18, 2º, da Lei n. 10.833/2003 (redação dada pela Lei n. 11.051/2004), que

trazia completa a hipótese de incidência da multa, mencionando a violação ocorrida (compensação não declarada)

e o percentual da multa aplicável (150%).3. Recurso especial não provido.(REsp 1238987/SC, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 16/05/2011)DIREITO

TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE TERCEIROS:

IMPOSSIBILIDADE. 1. A agravante pretende, no recurso de apelação, a reforma da r. sentença que determinou a

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários até apreciação da manifestação de inconformidade, apresentada

para o fim de compensação de débito com crédito de terceiro 2.A compensação é considerada não declarada nas

hipóteses em que o crédito seja de terceiros (artigo 74, 12, inciso II, a, da LF nº 9.430) e, em conseqüência, a

manifestação de inconformidade não possui efeito suspensivo ( 13, do art. 74). 3.Agravo de instrumento

provido.(AI 00139117420114030000, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, a manifestação de inconformidade

contra tal decisão administrativa (compensação considerada não declarada) não tem o efeito suspensivo previsto

no art. 151, III, do Código Tributário Nacional por absoluta vedação legal.Assim, não há ato coator da autoridade

impetrada a ser combatido. Observo que o sistema fiscal pauta-se pelo princípio da estrita legalidade, orientando

ainda o CTN, que as interpretações da norma tributária e fiscal, no caso presente, deve dar-se de forma restritiva

por tratar de benefício ou concessão de regime que implica a suspensão temporária da exigibilidade de

crédito.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, DENEGO A SEGURANÇA,

resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF).Custas pela impetrante.Comunique-se ao Relator

do Agravo de Instrumento noticiado nestes autos, da prolação da sentença. Com o trânsito em julgado, nada mais

havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos.Vista dos autos ao MPF.

 

0000978-19.2013.403.6105 - JAIR DE ARIMATEIA VALENTIM(SP315164 - ELIEL CECON) X DIRETOR

REGIONAL DA COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA
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BUENO FILHO)

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por JAIR DE ARIMATÉIA VALENTIM,

qualificado na inicial, contra ato do DIRETOR REGIONAL DA COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E

LUZ, para que seja respeitado seu direito ao fornecimento de energia elétrica. Ao final, pretende a confirmação da

medida liminar.Alega o impetrante ser morador de um conjunto habitacional localizado na Rua Monteiro de

Barros, n. 285, casa 10, centro, Vinhedo e sempre ter honrado os compromissos financeiros oriundos do imóvel,

em especial o pagamento pelo serviço de energia elétrica. Todavia, em 16/07/2012 teve o fornecimento de energia

elétrica interrompido, sem qualquer comunicado prévio. Posteriormente, soube que o corte foi necessário para se

garantir a segurança. Sem mais explicações, a impetrada não soube esclarecer especificamente o motivo

segurança. Argumenta que as faturas mensais estão em dia e que, ainda na existência de perigo, a justificativa

deve ocorrer sempre precedida de outra medida que a justifique e repare imediatamente a situação, não sendo

razoável cortar a energia e deixar o consumidor a mercê da própria sorte.Sustenta tratar-se de serviço público

essencial, subordinado ao princípio da continuidade, conforme art. 22 do CDC e sua interrupção desmotivada se

reveste de constrangimento ilegal.Liminar deferida, fl. 17.Em informações (fls. 21/42) a autoridade impetrada

alega preliminarmente incompetência da Justiça Estadual; ausência de violação ao direito líquido e certo;

inadequação da via e carência de ação por falta de interesse de agir. No mérito, alega que os prepostos da

impetrada verificaram a existência de diversas irregularidades na caixa de entrada da impetrante - instalação

antiga, caixas e os postes metálicos e antigos, sem sistema de aterramento adequado a fugas eventuais de corrente;

padrões estão localizados fora da propriedade dos clientes, e um desligamento de emergência não pode ser feito de

forma rápida, contribuindo para agravar danos às pessoas ou propriedades; proteções contra sobre correntes dos

padrões estão soltas e em desacordo com os padrões ABNT e da impetrante; condutores utilizados estão com

isolações comprometidas e com bitolas inadequadas as demandas das residências, as quais deixaram inapto o

imóvel para receber o fornecimento de energia. Assim, a impetrada no exercício regular, atuando conforme a

legislação vigente, efetuou o corte de energia elétrica na unidade consumidora, antes que a precária rede elétrica

interna da impetrante prejudicasse terceiros moradores do conjunto habitacional, podendo acarretar em curto

circuito ou até mesmo incêndio. Salienta que a impetrante estava ciente da precariedade de sua caixa de entrada

(encaminhadas duas notificações) e que, caso não fosse regularizada, seria efetuado o corte de energia.Argumenta

ser de responsabilidade do usuário as instalações internas, consoante legislação de regência (Resolução 414/10,

ANEEL, artigos 2º, LXII e 15, Portaria 466/95, artigos 78, caput, 82 e 2º) e possibilidade de suspensão no

fornecimento de energia no caso de deficiência técnica ou segurança das instalações da unidade consumidora do

usuário (Resolução ANEEL, art. 90, IV e Lei n. 8.987/95, art. 6º, 3º, I). Em parecer (fls. 44/45) o Ministério

Público Estadual deixou de se manifestar sobre o objeto dos autos.Os autos foram distribuídos perante a Justiça

Estadual de Vinhedo e redistribuídos à Justiça Federal (fls. 46). É o relatório. Decido. Defiro os benefícios da

Justiça Gratuita. Anote-se.O mandado de segurança é instrumento hábil a garantir a satisfação do interesse da

parte, no resguardo a direitos líquidos e certos, não amparados por habeas corpus ou habeas data, diante de

ilegalidade de autoridade pública ou o equivalente por força de delegação.A violação a direito líquido e certo deve

estar plena e objetivamente comprovada, bem como a demonstração do ato ilegal atribuído à autoridade

impetrada. Considerando, no presente caso, que a interrupção no fornecimento de energia elétrica decorreu do fato

da constatação de diversas irregularidades na caixa de entrada da impetrante e sabendo da possibilidade de

eventual corte, conforme notificações de fls. 29/30, entendo como legítimo, nessas circunstâncias, a interrupção

no fornecimento de energia, já que não é permitida, consoante Resolução Aneel n. 414/2010, a continuidade do

serviço em unidade consumidora em em desacordo com as normas técnicas e segurança das instalações.Art. 166.

É de responsabilidade do consumidor, após o ponto de entrega, manter a adequação técnica e a segurança das

instalações internas da unidade consumidora. 1o As instalações internas que ficarem em desacordo com as normas

e padrões a que se referem as alíneas a e b do inciso I do art. 27, vigentes à época da primeira ligação da unidade

consumidora, devem ser reformadas ou substituídas pelo consumidor. 2o Na hipótese de a distribuidora constatar

o disposto no 1o, ela deve notificar o consumidor na forma do art. 142.Art. 27. Efetivada a solicitação de

fornecimento, a distribuidora deve cientificar o interessado quanto à: I - obrigatoriedade de:a) observância, na

unidade consumidora, das normas e padrões disponibilizados pela distribuidora, assim como daquelas expedidas

pelos órgãos oficiais competentes, naquilo que couber e não dispuser contrariamente à regulamentação da

ANEEL; b) instalação, pelo interessado, quando exigido pela distribuidora, em locais apropriados de livre e fácil

acesso, de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, transformadores de

medição e outros aparelhos da distribuidora necessários à medição de consumo de energia elétrica e demanda de

potência, quando houver, e à proteção destas instalações;E ainda que assim não fosse, a discussão sobre a

regularidade/irregularidade na caixa de entrada da unidade consumidora em questão não é possível através da via

escolhida, tendo em vista que a presente medida não admite dilação probatória. Ante o exposto, revogo a decisão

liminar e denego a segurança, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas pela impetrante.Honorários advocatícios

indevidos, a teor do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Com o

trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo.
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Expediente Nº 3075

 

DESAPROPRIACAO

0017367-84.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390

- THIAGO SIMOES DOMENI E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X CARMINE CAMPAGNONE -

ESPOLIO X VICTOR MANUEL DA SILVA GAMEIRO RODRIGUES(SP115090 - LEILA REGINA ALVES)

X CARMEN SANCHES RUIZ CAMPAGNONE(SP017200 - RENATO ANTONIO SORIANO) X ANDRE

GONCALVES GAMERO - ESPOLIO(SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA) X IZABEL

GAMERO SANTALIESTRA - ESPOLIO(SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA) X JOSE

EDUARDO DE OLIVEIRA SANCHES(SP017200 - RENATO ANTONIO SORIANO) X RICARDO MASELLI

SANCHES(SP017200 - RENATO ANTONIO SORIANO) X GUSTAVO MASELLI SANCHES(SP017200 -

RENATO ANTONIO SORIANO)

Intime-se, pessoalmente, Victor Manuel da Silva Smeiro Rodrigues, a dar cumprimento ao despacho de fls. 929,

trazendo aos autos cópia integral do formal de partilha do inventário de Carmine Campagnone, bem como a

informar nos autos seus herdeiros e endereços onde podem ser encontrados, no prazo de dez dias.Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005956-15.2008.403.6105 (2008.61.05.005956-7) - MIGUEL RODRIGUES(SP256777 - THIAGO HENRIQUE

FEDRI VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0002043-20.2011.403.6105 - MARIO SERGIO ALVES MELLO(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reitere-se a intimação das empresas Monsanto do Brasil Ltda. e Cia. Brasileira de Componentes, atual ITAUTEC,

nos endereços de fls. 170 e 214, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o formulário PPP e laudo atualizados

referente ao período em que o autor manteve vínculo (21/01/75 a 19/08/1988 e 20/08/88 a 01/12/2005

respectivamente), ou justifique a impossiilidade de fazê-lo.Não havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao

MPF para apuração de eventual crime de desobediência.Int.

 

0000210-30.2012.403.6105 - ELIZABETH GARCIA COQUEIRO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro o pedido de realização de nova perícia, formulado pela parte autora, fls. 392/422, tendo em vista que

ela não aponta, especificamente, quais erros ou critérios equivocados contêm os laudos impugnados.2. Como bem

ressaltado à fl. 389, não são raros os casos de divergências entre os diagnósticos e pareceres médicos e o fato de

não concordar a autora com a conclusão a que chegaram os peritos nomeados pelo Juízo, por si só, não se mostra

suficiente a desconstituir a prova produzida.3. Façam-se os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se.

 

0005926-38.2012.403.6105 - MARIA MARINETE SILVA DE SOUSA(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da autora em seu efeito meramente devolutivo, no que se refere à confirmação da antecipação

da tutela concedida às fls. 187/189, e em seus efeitos devolutivo e suspensivo quanto ao restante da sentença. Dê-

se vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010611-88.2012.403.6105 - ANTONIO ALVES DA SILVA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Conforme se verifica às fls. 49-verso e 74, a autarquia previdenciária reconheceu, quando da concessão da

aposentadoria do autor, o tempo de 30 (trinta) anos e 09 (nove) dias, fixando a data de início do benefício em

06/04/1989 e o coeficiente de cálculo em 80%.2. No entanto, à fl. 76, consta que a renda mensal inicial do

benefício do autor foi revista, com a aplicação do coeficiente de cálculo de 100%.3. Esclareça, então, o INSS, em

10 (dez) dias, os motivos que o levaram a majorar tal coeficiente, considerando também que deveria ter sido

observado, quando da revisão, o coeficiente de 70%.4. Após, tornem conclusos.5. Intimem-se.

 

0014083-97.2012.403.6105 - SERGIO GONCALVES DA CUNHA X FABIANA CRISTINA ALMEIDA DA

CUNHA(SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE
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ENIANDRA LAPREZA) X ROSSI RESIDENCIAL S/A(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO)

Afasto a preliminar de ilegitimidade de parte da requerida Rossi Residencial S/A, uma vez que a mesma figura, no

contrato objeto dos autos, como construtora e fiadora da obra, havendo discussão, inclusive, acerca de ser devido

ou não o pagamento da taxa de construção, depois da entrega da unidade habitacional, por entender a CEF, que a

fase da construção somente se encerra com a concessão do habite-se e a conclusão de 100% da obra, providências

essas a cargo da construtora.Dê-se vista à parte autora, das contestações de fls.91/107 e 108/157, para

manifestação no prazo de dez dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando detalhadamente sua pertinência, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora, em relação ao

dano moral, uma vez que os demais pedidos versam sobre matéria de direito e já se encontram instruídos pelos

documentos juntados.Int.

 

0014757-75.2012.403.6105 - JAIR FRANCISCO NOGUEIRA(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da contestação apresentada às fls. 100/116, verifico que os pontos controvertidos são o

reconhecimento em atividade rural no período de janeiro/1972 a 1979, bem como a atividade especial do período

01/09/1980 à 29/10/1996 na empresa Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda (atual Thyssenkrupp Metal[urgica

Campo Limpo Ltda.).Alega o INSS ausência de prova material e contemporânea para a comprovação da atividade

rural, e com relação a atividade especial, alega a necessidade de apresentação do laudo técnico para a constatação

de nível de exposição, bem como a habitualidade e permanência ao agente agressivo ruído.Fixados os pontos

controvertidos, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Dê-se ciência às partes do procedimento administrativo

juntado às fls. 117/170 e à parte autora da contestação apresentada às fls. 100/116.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008108-80.2001.403.6105 (2001.61.05.008108-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X VARCON COM/ DE MATERIAIS

PARA CONSTRUCAO LTDA X ELOI CRUZEIRO BEDIN FERRARI X MARIA APARECIDA ALIENDE

FERRARI(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X GUSTAVO ALIENDE FERRARI X ANA

PAULA CANAL BORGES FERRARI(SP175545 - MARCELO GONÇALVES DE CARVALHO) X ERICA

ALIENDE FERRARI DE CARVALHO X MARCELO GONCALVES DE CARVALHO X EDUARDO

ALIENDE FERRARI X NIDILAINE BARROS SILVA FERRARI X ALEXANDRE ALIENDE

FERRARI(SP175545 - MARCELO GONÇALVES DE CARVALHO)

Expeçam-se cartas precatórias, nos termos daquela expedida às fls. 752, para intimação dos executados Fernanda

Menezes Ferrari Esteves e Paulo Eduardo Bedin Ferrari Filho, nos endereços informados às fls. 775.Com a

intimação e, decorrido o prazo para eventual manifestação, intime-se a CEF, nos termos do art. 162, parágrafo 4º

do CPC, a requerer o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 10 dias.Int. 

 

0005007-93.2005.403.6105 (2005.61.05.005007-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP086005 - SILVIA

TIBIRICA RAMOS SAMPAIO E SP139307 - REGINA CELIA LOURENCO BLAZ E SP209296 - MARCELO

FIGUEROA FATTINGER E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X MEALE SERVICOS LTDA(SP222762 - JOAO HENRIQUE CREN CHIMINAZZO E

SP225603 - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO) X MARIO MEALE(SP222762 - JOAO HENRIQUE CREN

CHIMINAZZO E SP225603 - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO) X ANTONIETA MEALE(SP222762 -

JOAO HENRIQUE CREN CHIMINAZZO E SP225603 - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO) X JOAQUIM

FERNANDES MARTINS(PR025810 - Simone Lais de David Martins) X MARIA ADELAIDE DE LURDES

FERNANDES(PR025810 - Simone Lais de David Martins)

Fls. 702/709. Dê-se vista às partes.Outrossim, expeçam-se alvarás conforme requerido às fls. 687/688.Com o

cumprimento dos alvarás, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007234-61.2002.403.6105 (2002.61.05.007234-0) - ADRIANA APARECIDA OLIANI ALPI(SP150102 -

ALEXANDRE PAIVA MARQUES) X CHEFE DA UNIDADE DE ATENDIMENTO AVANCADO DO INSS -

SOCORRO/SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006643-84.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
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VIVIAN CRISTINA DE MENEZES EUGENIO KAULING(SP166977 - DIRCEU QUINALIA FILHO E

SP159253 - HENRIQUE SHIMABUKURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIVIAN CRISTINA DE

MENEZES EUGENIO KAULING

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal

atendeu o ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as declarações de IR do(s)

executado(s), que foram arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas por sigilo fiscal,

encontrando-se à disposição somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da publicação desta

certidão ficarão as partes interessadas intimadas para que se manifestem sobre referidos documentos. Nada mais.

 

 

Expediente Nº 3076

 

CARTA PRECATORIA

0000671-65.2013.403.6105 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO)

X DANIEL DE BRITO LOYOLA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X ALEX KARPINSCKI X

DAMIANO JOAO GIACOMIM(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X MARCELO COLUCCINI

DE SOUZA CAMARGO(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X VITOR APARECIDO CAIVANO

JOPPERT X MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA X SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA X HELENA AQUEMI

MIO X DANIEL PODOLSKY ROSSILHO X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Designo audiência para oitiva da testemunha Daniel Podolsky Rossilho para o dia 20 de março de 2013, às 14:30

hs.Tendo em vista a grande quantidade de cópias da ação civil pública 0001488-28.2010.403.6108, encaminhadas

para instrução da presente precatória, determino que as mesmas sejam apensadas ao feito, como expedientes, sem

necessidade de proceder à sua numeração, devendo porém, a cópia da inicial ser autuada no feito

principal.Comunique-se ao Juízo Deprecante, via email, para intimação dos réus.Publique-se e intime-se

pessoalmente o MPF. 

 

 

Expediente Nº 3077

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013677-76.2012.403.6105 - ELIZABETH ALVES COLAZANTE(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por

Elizabeth Alves Colazante, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para

restabelecimento do benefício de auxílio-doença n. 31/5534708499. Ao final, requer a confirmação da medida

antecipatória desde a cessação (27/09/2012); se for o caso, a conversão em aposentadoria por invalidez; o

pagamento dos atrasados e a condenação em dano moral no valor de R$ 44.808,00 (quarenta e quatro mil,

oitocentos e oito reais). Alega a autora exercer a profissão de auxiliar de limpeza; ser portadora de transtorno

interarticular na coluna (C4.C5); estar em tratamento, inclusive fisioterapia; sentir muitas dores e estar

incapacitada para o trabalho.A medida antecipatória foi deferida até a juntada da contestação e do laudo pericial

(fls. 24/25). Em contestação (fls. 43/51) o INSS discorre sobre os requisitos para concessão do benefício e alega

que na perícia médica do INSS o perito concluiu que autora não estava incapacitada para exercer suas atividades

laborativas habituais. Pelo princípio da eventualidade, caso o conjunto probatório indique a pertinência do

deferimento do benefício, requer que data de início seja a data de apresentação do laudo em juízo.Réplica, fls.

100/102 e laudo pericial, fls. 104/130 e documentos, 131/140.Decido. Realizada perícia médica para verificação

da capacidade da autora para o trabalho, concluiu a Sra. Perita, fls. 104/130, que ela sofre de cervicalgia com

listese CID10 M54.2, espondiloartrose cervical CID10 M47.9, cifoescoliose dorsal não especificada CID10

M41.9 e lombalgia CID10 54.5, todas com diagnóstico de em 28 de julho de 2012. Apresenta a Pericianda sinais

de fibromialgia CID10M79 e sobrepeso CID10 E65 diagnosticado ao exame físico. Atestou, ainda, a Sra. Perita

que as doenças apresentadas pela autora causam incapacidade total, multiprofissional e temporária para a

atividade de auxiliar de limpesa e que a data de início da incapacidade é a partir de 28/07/12, data do diagnóstico

das doenças (itens 3,4 e 5, fl. 124). Há indicação de reavaliação após 12 meses do tratamento nutricional,

fisioterápico e medicamentoso (item 6, fl. 124).No que concerne à qualidade de segurada e carência, observo do

extrato de fls. 84/85 o recolhimento de contribuições e último vínculo empregatício no período de 05/2012 a

08/2012, de modo que preenchidos tais requisitos.Assim, mantenho a decisão de deferimento da medida

antecipatória. Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial de fls. 104/130 e documentos, 131/140.Fixo os

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Não havendo pedido de
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esclarecimentos sobre o laudo pericial, expeça-se solicitação de pagamento.Especifiquem as partes, no prazo

legal, as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente a pertinência.Designo desde já sessão de

conciliação para o dia 01 de abril de 2013, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste Fórum, localizado na

Avenida Aquidabã, nº 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente à audiência

devidamente acompanhados por advogados.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000854-36.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GILSON DOS SANTOS ALVES

Verifico pelo termo de prevenção juntado às fls. 28 e extratos de fls. 30/31 que o contrato que está sendo

executado nestes autos já foi objeto de outra ação, conforme consta no referido termo. Neste sentido, intime-se a

exeqüente para bem explicitar o ocorrido, justificando sua pretensão, no prazo de 5 dias. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001042-29.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VALTER ATALICIO CORREIA PALHANO

A fim de evitar prejuízo as partes criando situações de difícil reversão material, que muitas vezes podem se

mostrar excessivamente onerosas, deixo para apreciar o pedido liminar após sessão de conciliação, que será

realizada no dia 22 de março de 2013, às 16:30h, no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, nº

465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente na audiência devidamente

acompanhados por advogados.Cite-se. Int.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1109

 

ACAO PENAL

0015126-79.2006.403.6105 (2006.61.05.015126-8) - JUSTICA PUBLICA X ZILDOMAR DEUCHER X

SIDNEY STORCH DUTRA(SP055119 - FLAMINIO MAURICIO NETO)

Vistos, etc. ZILDOMAR DEUCHER e SIDNEY STORCH DUTRA foram denunciados pelo Ministério Público

Federal como incursos nas penas do artigo 168-A, 1º, inciso I, e artigo 337-A, I, na forma dos artigos. 29, 69, e 71,

todos do Código Penal. Foi arrolada 01 (uma) testemunha de acusação (fl. 333).A denúncia foi recebida em 12 de

julho de 2011 (fl. 526).Às fls. 334/525, foram acostados documentos pelo órgão Ministerial.Os réus foram citados

em 16/03/2012 (fl. 532-verso).O acusado SIDNEY apresentou resposta à acusação às fls. 535/543. Já o acusado

ZILDOMAR apresentou sua defesa às fls. 544/550.Apesar de terem apresentado respostas distintas, os réus

possuem o mesmo patrono, e o conteúdo de suas defesas também é semelhante. Em síntese, alegam a precária

situação financeira da empresa como causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa.

A defesa de Sidney arrolou duas testemunhas (fl. 542). Por fim, o corréu Zildomar acostou documentos às fls.

553/655.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pleiteou o prosseguimento do feito, afastando a tese

de causa excludente da culpabilidade (fls 657/660).É o relato do essencial. Fundamento e DECIDO. 1) No que

tange à alegada fragilidade das provas produzidas pela acusação, tal matéria já restou superada por ocasião do

recebimento da denúncia (fl. 526), não havendo razão para que seja analisada novamente;2) A constatação da

ausência de dolo por parte dos acusados demanda instrução probatória, assim como outras questões acerca do

mérito, não sendo passível de verificação neste momento processual;3) Observo, por fim, que a alegada

dificuldade financeira da empresa que, em tese, poderia afastar a inexigibilidade da conduta, não restou

cabalmente comprovada nos autos em nenhuma das defesas ou documentos acostados ao feito.Os documentos

trazidos aos autos são insuficientes para demonstrar a realidade financeira da empresa e de seus sócios por ocasião

dos fatos narrados na denúncia, o que demanda maiores perquirições.Não havendo nos autos, portanto, qualquer

hipótese de absolvição sumária, conforme disposto no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o

prosseguimento do feito.Para oitiva da testemunha de acusação, designo o dia 07 de março de 2013, às 15:00

horas. Notifique-se seu superior hierárquico.Sem prejuízo, para oitiva das testemunhas da defesa do corréu Sidney

(fl. 542) , EXPEÇA-SE carta precatória à Comarca de Artur Nogueira/SP, com prazo de 30 (trinta) dias,

intimando-se as partes nos termos do artigo 222 do CPP e da Súmula 273 do STJ, de sua efetiva expedição. Por

fim, informe-se o Juízo Deprecado da audiência acima designada.Intimem-se os acusados ZILDOMAR e

SIDNEY, expedindo-se carta precatória se necessário.Notifique-se a ofendida (AGU), para que, querendo, adote
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as providências necessárias para comparecimento ao ato.Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações

criminais de praxe.Ciência ao Ministério Público Federal.I. e despacho de fls.682: Diante do certificado as fls.

681, dou por prejudicada a audiência retro designada. Dê-se baixa na pauta.Depreque-se a oitiva da testemunha de

acusação à Subseção Judiciária de Limeira-SP.Comunique-se esta decisão ao Juízo Deprecado (Comarca de Artur

Nogueira), por correio eletrônico, solicitando que adite as Cartas Precatórias para lá remetidas, bem como para

que aguarde a realização da audiência de oitiva da testemunha de acusação pela Subseção Judiciária de Limeira

para posterior designação de data de audiência para oitiva das testemunhas de defesa, devendo, na ocasião, a

Secretaria deste Juízo proceder às devidas comunicações, independentemente de nova determinação.Intimem-se e

comunique-se.(foi expedida a Carta precatória sob nº070/13 para a subseção Judiciária de Limeira-SP, para oitiva

da testemunha de acusação)

 

0005296-16.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013719-

96.2010.403.6105) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X

RONALDO PEREIRA DE CAMARGO(SP146938 - PAULO ANTONIO SAID E SP295939 - PAULO

ROGERIO DE ALMEIDA)

Fls.344 (MPF): requisitem-se as folhas e certidões de antecedentes criminais do réu.Sem prejuízo, intimem-se as

partes para apresentação de memoriais. (prazo para a defesa apresentar memoriais)

 

 

Expediente Nº 1110

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0009155-45.2008.403.6105 (2008.61.05.009155-4) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO APARECIDO DE

JESUS PIRES(SP069041 - DAVILSON APARECIDO ROGGIERI) X RADIO MONTE SINAI FM 102,5 MHz -

ALAMEDA FAUSTINA FRANCCHI ANNICCHINO 907, STA RITA, CAPIVARI/SP

(prazo de três dias para a defesa se manifestar nos termos do artigo 402 do CPP)

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2427

 

MONITORIA

0003774-08.2003.403.6113 (2003.61.13.003774-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER) X CARLOS DONIZETE BORGES(SP208146 - OTOMAR PRUINELLI

JUNIOR)

Apresentem as partes razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro a Caixa Econômica

Federal. Int. 

 

0000577-30.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PAMELA FAZIO FERRACIOLI(SP288212 - ELISA GERVASIO SANTOS)

Indefiro a abertura de instrução probatória.A embargante requer a realização de perícia contábil e produção de

prova oral, com depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas. Ocorre que a prova oral será de todo inútil

para o desfecho da lide, pois as questões debatidas nos autos dependem, fundamentalmente, de análise de prova

documental. Por outro lado, não enxergo motivo para designação de perícia, uma vez que os extratos apresentados

pela credora são compreensíveis e detalhados. Não há, por outro lado, impugnação específica e fundamentada aos

cálculos trazidos nas planilhas fornecidas pela CEF, tornando evidente a impertinência da prova pericial.Isso

posto, declaro saneado o feito e indeferida a produção de provas.Intimem-se as partes, voltando-me em seguida
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conclusos os autos para prolação de sentença.

 

0001356-82.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

SERGIO NUNEZ GAZOLA

Vistos, etc.Considerando a não localização de veículos em nome do executado no sistema RENAJUD, conforme

pesquisa anexa, deixo de ordenar a penhora requerida à fl. 37.Dê-se vista à exeqüente para requerer o que julgar

cabível.Intime-se.

 

0001980-34.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X GISELE ABRAHAO NOVELINO(SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ E SP286168 - HELDER

RIBEIRO MACHADO)

Digam as partes se têm provas a produzir, justificando sua pertinência e necessidade, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0088048-14.1999.403.0399 (1999.03.99.088048-0) - SEBASTIAO DA SILVA(SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 -

WANDERLEA SAD BALLARINI)

Vistos, etc.Fls. 234/240: Pretende a patrona do autor que os honorários contratuais lhe sejam pagos diretamente,

por dedução do montante a ser recebido pelo constituinte.Dispõe os artigos 22 e 24, da Resolução nº 168/2011, do

E. Conselho da Justiça Federal:Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe

couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de

1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório. (Retificação publicada no

Diário Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página 733)Art. 24. Havendo destaque de honorários

contratuais, os valores do credor originário e do advogado deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo

próprio, ou por outro meio que permita a vinculação.Desse modo, tendo em vista a juntada aos autos do contrato

de honorários (fl. 238), defiro o pedido de destaque do valor devido a título de honorários contratuais,

correspondentes a 30 % (trinta por cento) do montante devido à parte autora.Em sede de apelação interposta pelo

INSS nos autos dos embargos à execução o E. TRF da 3ª Região deu provimento ao recurso e julgou procedentes

os embargos, por entender que ... as conclusões do Instituto Autárquico em sede administrativa prevalecem,

juntamente com a conta de fls. 06/10, em estrita observância aos limites da coisa julgada. (fl. 230/verso). Portanto,

a execução prosseguir pelo valor apurado pelo réu, conforme cálculos de fls. 212/216 destes autos, ou seja, R$

43.509,66.Considerando que o montante a ser requisitado é superior a sessenta salários mínimos, intime-se a parte

autora para informar a data de nascimento da advogada beneficiária do crédito de honorários advocatícios,

consoante art. 8º, inciso XIII, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, para os efeitos da

compensação prevista nos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da Constituição Federal, incluídos pela EC nº

62/2009, e, diante do disposto no art. 12, da Resolução nº. 168, de 05/12/2011, do E. Conselho da Justiça Federal,

intime-se o órgão de representação judicial da entidade executada, por mandado, com os dados necessários dos

beneficiários, para que informe, em 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, a existência de

débitos que preencham as condições estabelecidas no referido parágrafo 9º e apresente:Em sendo o caso,

apresente, discriminadamente: I - valor, data-base e indexador do débito; II - tipo de documento de arrecadação

(DARF, GPS, GRU); III - código de receita; IV - número de identificação do débito (CDA/PA).Intimem-se. 

 

0000489-46.1999.403.6113 (1999.61.13.000489-0) - CLARINDA VICENTE DE SOUZA(SP077622 - ZELIA

MARIA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 644 - SILANDIA

CANEDO MAGALHAES MENDONCA)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para comprovar nos autos a regularidade da situação

cadastral dos CPFs dos beneficiários dos créditos perante a Receita Federal, para fins de requisição do

pagamento.Intime-se. 

 

0002339-67.2001.403.6113 (2001.61.13.002339-0) - LUIZ BALDUINO(SP027971 - NILSON PLACIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região

e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas

(art. 10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os

ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se.

Intimem-se. 
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0001314-05.2009.403.6318 - STELLA MODENESE BARTOLI - ESPOLIO X GUGLIELMA BARTOLI -

ESPOLIO X PAOLINA BARTOLI(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à autora

o valor correspondente à diferença resultante da aplicação do índice de 42,72% em relação ao mês de janeiro de

1989 sobre o saldo de seu depósito em caderneta de poupança, consoante extratos anexados aos autos, devendo o

valor ser corrigido monetariamente nos termos do artigo 454 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª. Região e acrescido de juros, a contar da citação, à taxa de 12%

(doze por cento) ao ano.Condeno a Caixa Econômica Federal ao ressarcimento das custas e ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0004915-19.2009.403.6318 - KARLA APARECIDA VARGAS SILVA X FABIANO ROBERTO

SILVA(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE a ação e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, metade para cada réu, restando suspensa a

exigibilidade das verbas em virtude da concessão de gratuidade de Justiça.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001746-87.2010.403.6318 - EDILSON PALMEIRA DA SILVA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0001746-86.2011.403.6113 - LUIS RIBEIRO(SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresentem as partes razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro a parte autora. Int. 

 

0001791-90.2011.403.6113 - ADELMO MARIANO DE OLIVEIRA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do

CPC. Int. 

 

0002092-37.2011.403.6113 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que já houve prolação de sentença de mérito, recebo a petição de fl. 234 como desistência do

recurso de apelação interposto às fls. 218/233. Certifique-se o trânsito em julgado para a parte autora. Dê-se vista

ao INSS para ciência da sentença. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002781-81.2011.403.6113 - HOSPITAL REGIONAL DE FRANCA S/A(SP161667 - DALMO HENRIQUE

BRANQUINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2291 - ANA CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI)

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos de fls. 175/178, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0003177-58.2011.403.6113 - EURIPEDES PERARO X ELZA CANO PERARO - ESPOLIO X EURIPEDES

PERARO(SP272133 - LAUDEMIRO DIAS FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO)

DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUIZ FEDERAL COORDENADOR DA CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

DE FRANCA: Vistos, etc.Designo o dia 27 de fevereiro de 2013 às 15:00 horas, para realização de audiência de

tentativa de conciliação.Restituam-se os autos à Secretaria da Vara para promoção das intimações necessárias e

permanência física até a data da audiência, quando deverão ser novamente remetidos à Central de

Conciliação.Cumpra-se.

 

0003402-78.2011.403.6113 - JOSE LUIZ FERREIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
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Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os

períodos trabalhados pelo a autor nas empresas: Luis de Oliveira Cia. Ltda., de 01/08/1972 até 11/04/1976;

Indústria de Calçados Jorlan Ltda., de 13/05/1976 até 01/01/1977; Antonio Carlos Apolinário, de 01/07/1977 até

02/04/1979; Calçados Eller Ltda., de 01/06/1979 até 01/03/1982; Calçados Keller Ltda., de 03/05/1982 até

26/11/1985; J. P. Salomão & Cia. Ltda., de 27/11/1985 até 11/11/1986; Calçados Ricarello Indústria e Comércio

Ltda. de 18/11/1986 até 05/10/1987; Calçados Netto Ltda., de 25/11/1987 até 21/05/1988; Calçados Cincoli Ltda.,

de 13/06/1988 até 31/07/1988; Calçados Guaraldo Ltda., de 22/08/1988 até 01/06/1989; Leo Riber Indústria de

Calçados Ltda. - ME, de 03/07/1989 até 11/05/1990; Leo Riber Indústria de Calçados Ltda. - ME, de 01/08/1990

até 12/11/1990; Indústria e Comércio de Calçados Status Ltda., de 11/03/1991 até 30/12/1992; e Calçados Ferrara

Ltda., de 22/04/1993 até 28/04/1995; e computando-se os períodos comuns, conceder-lhe o benefício

previdenciário de aposentadoria integral a partir do requerimento administrativo (16/02/2011). Condeno ainda o

réu ao pagamento de todas as parcelas devidas, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à

taxa de 12% (doze por cento) ao ano. Dada a condição de pobreza declarada às fls. 42, bem como a evidente

natureza alimentar da verba pleiteada, considero presente o risco de lesão irreparável em caso de postergação dos

efeitos da sentença e, por tal motivo, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, nos termos do art. 273 do Código

de Processo Civil, ficando determinada a implantação do benefício devido ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias a

contar da intimação desta sentença. Tendo em consideração a sucumbência recíproca, uma vez que não foi

reconhecido o direito à indenização por danos morais, deixo de condenar o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003410-55.2011.403.6113 - JOAO DONIZETE GONCALVES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 213/217: Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Após

intimação das partes, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0003499-78.2011.403.6113 - JAIR ROCHA MACHADO(SP197150 - PAULO CELSO BERARDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO) X JULIANA APARECIDA FERREIRA MACHADO

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE a ação e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, metade para cada réu, restando suspensa a

exigibilidade das verbas em virtude da concessão de gratuidade de Justiça (fls. 72 verso).Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003502-33.2011.403.6113 - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca da decisão de fls. 192/193. Após, venham os autos conclusos. Int.

 

0003529-16.2011.403.6113 - TERESA DE FATIMA SANTIAGO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, julgo IMPROCEDENTE a ação e declaro extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao

pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à

causa, ficando suspensa a execução das verbas sucumbenciais em virtude da concessão da gratuidade de Justiça

(Lei 1060/50, arts. 11 e 12) - fls. 120.No tocante aos honorários periciais, arbitro-os em R$ 200,00 (duzentos

reais), devendo a Secretaria solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos termos da

Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003554-29.2011.403.6113 - APARECIDA SILVANA DA SILVA BAPTISTA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0003687-71.2011.403.6113 - ANTONIO SIQUEIRA SOBRINHO(SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, os períodos trabalhados pelo autor para:

Sociedade Brasileira de Eletrificação S/A, de 26/12/1973 até 18/01/1974; D. M. Ferreira Júnior & Cia Ltda., de

09/05/1974 até 01/08/1974; Amazonas Produtos para Calçados S/A, de 11/09/1974 até 20/08/1975; M. S. M.

Artefatos de Borracha S/A, de 25/08/1975 até 28/08/1975; Salteira Artefatos para Calçados Ltda., de 17/11/1975

até 17/12/1975 e de 08/04/1981 até 30/08/1981; Ignácio Matias & Cia Ltda., de 25/05/1976 até 17/08/1976;

Gilberto Garcia Galhardo e Outros, de 01/10/1976 até 20/12/1976; Antônio Leandro da Silva, de 14/11/1978 até

16/04/1979; Nobile & Cia Ltda., de 01/05/1979 até 08/02/1980 e de 17/03/1980 até 14/06/1980; Lagoinha

Administradora e Construtora Ltda., de 13/03/1980 até 15/03/1980; Fransoá Bertoni & Filhos, de 16/06/1980 até

18/09/1980 e de 01/03/1982 até 31/03/1982; Faxesalto Produtos para Calçados Ltda., de 01/04/1981 até

06/04/1981 e de 05/10/1982 até 24/02/1983; Batista & Genaro Ltda., de 20/10/1981 até 12/02/1982; Indústria e

Comércio de Palmilhas Palm Sola Ltda., de 14/06/1982 até 12/07/1982; Keops Indústria e Comércio de Calçados

e Artefatos de Couro Ltda., de 01/02/1984 até 09/07/1984; Calçados Guaraldo Ltda., de 18/07/1984 até

29/03/1985; Marques & Coimbra Ltda., de 26/06/1985 até 26/08/1985; Mauro Sergio Rizzo - Franca, de

01/10/1985 até 10/04/1986; e Calçados Jacometi Ltda., de 06/05/1986 até 22/04/1993 e de 23/04/1993 até

11/04/2009, concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria especial, a partir do requerimento

administrativo (01/02/2010). Condeno ainda o réu ao pagamento de todas as parcelas devidas, devidamente

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano.Tendo em consideração a

sucumbência recíproca, uma vez que não foi reconhecido o direito à indenização por danos morais, deixo de

condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. O INSS é isento do pagamento das custas processuais,

nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003708-47.2011.403.6113 - JOSE MARIANO LEONCIO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 208/212: Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Após

intimação das partes, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0003716-24.2011.403.6113 - DIVINO PAULO DE MORAIS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 180/184: Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Após

intimação das partes, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0003722-31.2011.403.6113 - MOISES BENEDITO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0003757-88.2011.403.6113 - REGINA APARECIDA PEREIRA(SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI E

SP278361 - LARA CAROLINA TAVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Apresentem as partes razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro a parte autora. Int. 

 

0000121-80.2012.403.6113 - MARIA LUCIA DOS REIS LIMA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 232: Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para a parte autora dar cumprimento à decisão de fl. 224.

Int.

 

0000122-65.2012.403.6113 - IZILDA APARECIDA FLAUSINO PINTO(SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 191: Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para a parte autora dar cumprimento à decisão de fl. 189.

Int.

 

0000123-50.2012.403.6113 - EURIPEDES DONIZETI GOES(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os

períodos trabalhados pelo autor nas empresas: Indústria de Calçados e Cortes Ltda., de 01/10/1972 até
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17/01/1975; Antonio Carlos Gimenes Barbosa, de 01/03/1975 até 01/08/1975; Industria de Calçados Washington

Ltda., de 01/09/1975 até 23/11/1976; Marius Calçados Ltda., de 01/06/1978 até 31/08/1978; e Matrizam Indústria

Mecânica Ltda., de 27/03/1989 até 31/07/1992, procedendo a revisão do cálculo do fator previdenciário e da renda

mensal de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/152.308.388-0) a partir da concessão

administrativa (08/02/2010). Condeno ainda o réu ao pagamento de todas as parcelas devidas, devidamente

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, descontando-se os valores

percebidos administrativamente, respeitada a prescrição quinquenal.Tendo em consideração a sucumbência

recíproca, uma vez que não foi reconhecido o direito à indenização por danos morais, deixo de condenar o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do

art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000148-63.2012.403.6113 - DONIZETTI ANTONIO DE OLIVEIRA(SP236812 - HELIO DO PRADO

BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os

períodos trabalhados pelo autor nas empresas: Equipamentos Clark S/A, de 24/07/1972 até 30/06/1975;

Eletroeletrônica Caotto Ltda., de 17/11/1976 até 31/07/1978 e de 02/07/1984 até 16/07/1984; Pirelli S/A Cia

Indústria Brasileira, de 12/10/1978 até 16/10/1978; Eletrotécnica Bovara Ltda, de 05/04/1979 até 11/06/1979;

Indústria e Comércio de Artefatos de Látex Fornal Ltda., de 12/06/1979 até 31/12/1979; Teka - Tecelagem

Kuernrich S/A, de 18/11/1980 até 13/05/1983 e de 06/08/1985 até 28/04/1995; Euclides Sabino Alves, de

01/08/1984 até 02/08/1985; Curtume Tropical Ltda, de 03/02/2003 até 17/02/2007 e de 14/04/2008 até

01/01/2009; e Boi Santo Couros Ltda - ME, de 01/08/2009 até 25/01/2012; e conceder-lhe o benefício

previdenciário de aposentadoria especial a partir da data da citação 05/03/2012).Condeno ainda o réu ao

pagamento de todas as parcelas devidas, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à taxa de

12% (doze por cento) ao ano.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas e considerando-se prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença.Dada a condição de pobreza declarada às fls. 23, bem

como a evidente natureza alimentar da verba pleiteada, considero presente o risco de lesão irreparável em caso de

postergação dos efeitos da sentença e, por tal motivo, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, nos termos do art.

273 do Código de Processo Civil, ficando determinada a implantação do benefício devido ao autor, no prazo de 30

(trinta) dias a contar da intimação desta sentença.Tendo em consideração a sucumbência recíproca, uma vez que

não foi reconhecido o direito à indenização por danos morais, deixo de condenar o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei

Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000262-02.2012.403.6113 - SEBASTIAO MARTINS FERREIRA(SP246103A - FABIANO SILVEIRA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os

períodos trabalhados pelo autor nas empresas: Heleno R. Junqueira e Lúcia Margarida R. Villela, de 01/01/1973

até 16/08/1973; Cintra & Coelho Ltda., de 01/10/1973 até 28/07/1976; Makerli S/A, de 04/08/1976 até

06/04/1979; Calçados Sândalo S/A, de 18/04/1979 até 31/07/1981; Sanbinos Calçados e Artefatos Ltda., de

03/08/1981 até 31/08/1989 e de 01/09/1989 até 31/12/1991; e Makerli Calçados Ltda., de 04/05/1992 até

20/04/1995 e computando-se os recolhimentos previdenciários, conceder-lhe o benefício previdenciário de

aposentadoria integral a partir do requerimento administrativo (03/12/2009). Condeno ainda o réu ao pagamento

de todas as parcelas devidas, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à taxa de 12% (doze

por cento) ao ano.Tendo em consideração a sucumbência recíproca, uma vez que não foi reconhecido o direito à

indenização por danos morais, deixo de condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. O INSS é

isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000517-57.2012.403.6113 - LECIO PEDRO ALVES(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000814-64.2012.403.6113 - JOAO WILSON DE SOUSA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
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Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os

períodos trabalhados pelo autor nas empresas: Indústria de Calçados Soberano Ltda, de 21/06/1977 até

10/08/1981 e de 04/08/1986 até 11/02/1988; Calçados Roberto Ltda, de 22/09/1981 até 26/05/1982; Calçados

Terra S/A, de 05/07/1982 até 10/04/1985; Itaipu Indústria de Calçados Ltda, de 16/05/1985 até 29/06/1985 e de

13/04/1989 até 22/12/1989; e Amazonas - Produtos para Calçados S/A, de 30/07/1985 até 01/08/1986, de

01/04/1992 até 21/06/1995 e de 18/09/1996 até 04/03/1997. Tendo em consideração a sucumbência mínima do

INSS, condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento) do

valor atribuído à causa, ficando suspensa a execução das verbas em virtude da concessão da gratuidade de Justiça

(Lei no. 1.060/50, arts. 11 e 12).O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc.

I, da Lei Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001096-05.2012.403.6113 - ANTONIO TEOFILO DE SOUZA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os

períodos trabalhados pelo autor nas empresas: Indústria de Calçados Nelson Palermo, de 12/07/1978 até

11/01/1985, de 01/02/1985 até 15/08/1989, de 01/09/1989 até 28/12/1990, de 18/04/1991 até 01/07/1994; e

Indústria de Calçados Kissol Ltda, de 18/07/1994 até 28/04/1995; e computando-se os períodos comuns,

conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria integral a partir do requerimento administrativo

(22/11/2011). Condeno ainda o réu ao pagamento de todas as parcelas devidas, devidamente corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano.Tendo em consideração a

sucumbência recíproca, uma vez que não foi reconhecido o direito à indenização por danos morais, deixo de

condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. O INSS é isento do pagamento das custas processuais,

nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001151-53.2012.403.6113 - LUCIENE FERNANDA DOS SANTOS X SANDRO APARECIDO

ALVES(SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA) X FLAVIO ROCHA FILHO(SP025643 - CARLOS

ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO)

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0001194-87.2012.403.6113 - ROBERTO EURIPEDES ALVES(SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, o período

trabalhado pelo autor na empresa Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas Ltda. - COCAPEC, de

10/09/1993 até 03/12/1996 e computando-se os períodos comuns e os recolhimentos previdenciários, procedendo

a revisão do benefício (NB 42/141.222.559-8), concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria

integral a partir do requerimento administrativo (28/07/2006). Condeno ainda o réu ao pagamento de todas as

parcelas devidas, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao

ano.Tendo em consideração a sucumbência recíproca, uma vez que não foi reconhecido o direito à revisão da

renda mensal inicial na forma requerida, deixo de condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. O

INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001325-62.2012.403.6113 - LAZARO CANDIDO DA SILVA(SP303139 - ADRIANO GUARNIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc. Fls. 191/195: Verifico que o E. TRF da 3ª Região deu provimento ao agravo de instrumento interposto

pelo autor, para deferir a realização de perícia técnica direta e/ou por similaridade, em relação ao labor

desenvolvido nos períodos de 03.12.73 a 04.03.75, 05.03.75 a 17.05.92, 18.05.92 a 01.12.06 e 01.06.07 a

15.07.07, mantendo, no mais, a decisão agravada.Desse modo, designo perito judicial o Sr. João Barbosa,

engenheiro civil, para a realização da perícia, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do

laudo.Deverá o Sr. Perito proceder ao enquadramento da atividade nas normas previdenciárias (decretos e seus

anexos), descrevendo pormenorizadamente as atividades desenvolvidas pelo autor, os agentes a que esteve

exposto e se houve o uso efetivo de equipamentos de proteção individual, devendo a perícia ser realizada, se

possível, diretamente na empresa.Havendo necessidade de realização de perícia na forma indireta, o perito judicial

não poderá fazer uso de dados obtidos há mais de 6 (seis) meses, devendo, neste caso, providenciar a atualização

das informações, mediante nova visita à empresa paradigma.Considerando que o réu já indicou assistente técnico
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e apresentou quesitos (fls. 79/80), faculto ao autor a indicação de seu assistente técnico e formulação de quesitos,

no prazo de 05 (cinco) dias.A fixação dos honorários periciais será feita após a entrega do laudo e a devida

manifestação das partes, considerando a complexidade do trabalho, a diligência, o zelo do profissional e o tempo

de tramitação do feito, consoante determina o artigo 3º, caput e parágrafos, da Resolução 558, do E. Conselho da

Justiça Federal.Intime-se o perito nomeado à fl. 165/verso para realização da perícia médica

determinada.Intimem-se. 

 

0001455-52.2012.403.6113 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a proceder a averbação no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor, dos

períodos de atividades especiais trabalhados pelo autor nas empresas: H. Bettarello S/A - Curt. e Calç., de

21/06/1982 até 21/11/1988 e de 13/02/1989 até 28/04/1995.Tendo em consideração a sucumbência mínima do

INSS, condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento) do

valor atribuído à causa, ficando suspensa a execução das verbas em virtude da concessão da gratuidade de Justiça

(Lei no. 1.060/50, arts. 11 e 12) - fls. 162.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do

art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001486-72.2012.403.6113 - PAULO MARCIO FORTUNATO(SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os

períodos trabalhados pelo autor nas empresas: Vulcabras S.A Indústria e Comércio de 16/03/1982 até 06/02/1987,

de 09/02/1987 até 13/02/1992 e de 14/02/1992 até 30/12/1993, Couroquímica Ltda., de 01/02/1994 até

10/05/1994; e Sentinela Empresa de Serviços de Limpeza e Portaria Ltda., de 08/08/1994 até 29/04/1995 e

computando-se os períodos comuns, conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria integral a partir da

prolação desta sentença (31/01/2013). Condeno ainda o réu ao pagamento de todas as parcelas devidas, a contar da

prolação desta sentença, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à taxa de 12% (doze por

cento) ao ano, a partir da constituição do INSS em mora, ou seja da data de intimação desta decisão.Tendo em

consideração a sucumbência recíproca, uma vez que não foi reconhecido o direito à indenização por danos morais,

deixo de condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. O INSS é isento do pagamento das custas

processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Sem prejuízo, junte-se ao presente feito

extrato do CNIS do autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001698-93.2012.403.6113 - RONIVALDO DONIZETE DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 144/148: Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Após

intimação das partes, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0001705-85.2012.403.6113 - ADOLFO GABRIEL NETO(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA

DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os

períodos trabalhados pelo autor nas empresas: Antônio Cáceres Stefano, de 20/03/1970 até 16/01/1978; Calçados

Keller Ltda., de 01/06/1978 até 29/10/1985; J. Garcia Parra & Irmãos, de 01/06/1988 até 29/12/1990; Edson De

Oliveira Franca, de 01/06/1991 até 30/11/1991; e Vest Pé Artefatos de Couro Ltda. - ME, de 01/08/1992 até

27/05/1994 e de 02/01/1995 até 28/04/1995 e, computando-se os períodos comuns, conceder-lhe o benefício

previdenciário de aposentadoria integral a partir do requerimento administrativo (03/04/2012). Condeno ainda o

réu ao pagamento de todas as parcelas devidas, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à

taxa de 12% (doze por cento) ao ano.Tendo em consideração a sucumbência recíproca, uma vez que não foi

reconhecido o direito à indenização por danos morais, deixo de condenar o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001840-97.2012.403.6113 - NILSA MARIA DE GRANDE(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 
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0001842-67.2012.403.6113 - ARNALDO MARCIANO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP303139

- ADRIANO GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO

VIEIRA BLANGIS)

Vistos. Defiro a prova pericial designando o perito judicial Dr. César Osman Nassim, clínico geral, para que

realize o exame do autor, assinalando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo.Faculto às partes a indicação

de assistente técnico e formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da

designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a autora comparecer munida de documento de

identidade.Como quesitos do Juízo, indaga-se:1. A parte autora possui alguma patologia que reduz sua capacidade

de trabalho (fornecer diagnóstico)? Esclareça se há nexo etiológico laboral. 2. Explique o grau e a intensidade da

redução ou supressão da capacidade laborativa da parte autora, concluindo se esta é total ou parcial.3.

Considerando o quadro médico apresentado pela parte autora, pode-se afirmar que será possível seu retorno ao

trabalho? Em caso positivo, qual o tempo necessário para tal retorno e em que condições físicas e mentais poderá

desempenhar funções profissionais (detalhar o nível de esforço possível)?4. Qual a data provável (ainda que

aproximada) do início da redução ou supressão da capacidade laborativa da parte autora?5. Considerando a(s)

patologia(s) constatada(s) e as condições específicas da parte autora, é possível afirmar que poderá retornar ao

mercado de trabalho, concorrendo em condições de igualdade com qualquer indivíduo?6. Informe o senhor perito

quais as características gerais (causas e conseqüências) das patologias encontradas na parte autora e qual o grau de

intensidade das mesmas, inclusive no tocante a possibilidade de controle e tratamento do quadro. Conclua o Sr.

Perito se as patologias conduzem a um quadro de incapacidade temporária ou permanente.7. A parte autora

necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante ou de auxílio

permanente de outra pessoa? Esclarecer as necessidades da parte autora. 8. Qual a data inicial da doença? e qual a

data inicial da incapacidade?9. A incapacidade constatada impede o aproveitamento do(a) periciando(a) em outra

função?10. Caso se trate de doença ou lesão já instalada antes da parte autora se filiar ao Regime Geral da

Previdência Social, sobreveio incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da doença ou da lesão após

a filiação?Sem prejuízo, após a apresentação do laudo médico, determino a realização de estudo socioeconômico

do autor, a fim de que seja verificada a sua hipossuficiência financeira, designando a assistente social Rejane do

Couto Rosa Spessoto, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.A fixação dos honorários

periciais será feita após a entrega dos laudos e a devida manifestação das partes, considerando a complexidade do

trabalho, a diligência, o zelo do profissional e o tempo de tramitação do feito, consoante determina o artigo 3º,

caput e parágrafos, da Resolução 558, do E. Conselho da Justiça Federal.Após a entrega do laudo será verificada a

necessidade de designação de audiência.Intimem-se.

 

0001861-73.2012.403.6113 - RODRIGO ALCANTARA DE OLIVEIRA X KENIA APARECIDA DA COSTA

DE OLIVEIRA(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Vistos. Decisão de saneamento.Trata-se de ação ordinária proposta por Rodrigo Alcântara de Oliveira e Kênia

Aparecida da Costa de Oliveira contra a Caixa Econômica Federal, em que pretendem a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais. Alegam os autores que em 24/11/2009 adquiriram um imóvel junta à

empresa Pulicano Empreendimentos Imobiliários, no valor de R$ 80.000,00, através do programa Carta de

Crédito FGTS e do Programa Nacional de Habitação Popular, integrante do programa Minha Casa, Minha Vida,

do governo federal. Dizem que a ré lhes exigiu adiantamento de 5% do valor do imóvel, equivalente ao montante

de R$ 4.000,00, que deveria ser depositado na conta de titularidade dos compradores, com a finalidade de quitação

dos documentos necessários para a transação do imóvel. Acrescentam que foram informados através de uma

ligação telefônica da ré que se encontravam pendentes de pagamento um título de capitalização e um seguro de

vida, vendo-se obrigados a contraírem empréstimo para realizarem tais pagamentos. Desconfiados da idoneidade

de referidos títulos, uma vez que não se recordavam de tê-los contratado, afirmam que solicitaram à ré, através de

meio eletrônico, cópias dos contratos, sendo constatada a ilegitimidade da assinatura aposta no contrato de seguro

de vida pelo primeiro requerente. Por esta razão, foi lavrado boletim de ocorrência junto ao 1º. Distrito Policial

local. Ao tentaram realizar acordo com a requerida administrativamente, dizem que receberam apenas o valor

proporcional de uma parte do seguro de vida (R$ 280,00), considerando que restou descontado da conta corrente

dos autores quantia superior equivalente a R$ 518,56.Alegam que há cobrança de taxas mensais de manutenção da

conta corrente e a ré determina que a conta deve permanecer aberta porque não são enviado boletos das prestações

mensais. Entretanto, afirmam que não há observância à previsão contratual que autoriza a emissão de boletos. Em

contestação, a Caixa Econômica Federal sustenta a legalidade da contratação dos serviços bancários adicionais e

abertura da conta corrente, atos realizados pelos autores juntamente com o referido financiamento imobiliário.

Assevera que a contração dos serviços foi realizada de livre e espontânea vontade pelos autores pelo motivo de

serem beneficiados com a redução dos juros incidentes sobre o contrato de financiamento habitacional. Acrescenta

que a diferença devida (R$ 320,41) foi creditada na conta dos autores em 26/03/2012, não havendo qualquer

prejuízo material em razão do referido contrato. Defende que não restou comprovada a alegada falsidade, não
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configurando, portanto, a responsabilidade civil da instituição bancária (fls. 67/76). Decido.Estão presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação.Após análise dos documentos às fls. 20/24, em cotejo com os

documentos de fls. 11, 12, 14 e 50, verifico a existência de forte plausibilidade na alegação, feita pelo autor

RODRIGO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, de que suas assinaturas foram forjadas nos instrumentos de

contratação de seguro.De outro lado, ao mesmo tempo em que informa ter restituído ao autor o valor integral do

prêmio do seguro, a Caixa Econômica Federal relata ter descartado os documentos originais onde, supostamente,

as assinaturas falsas foram lançadas.Nesse cenário, e tendo-se que os originais do contrato de seguro foram

eliminados pela Caixa Econômica Federal, resta comprometida a efetividade de uma eventual perícia técnica, na

medida em que somente os originais permitiriam uma plena aferição da autenticidade ou falsidade dos

instrumentos, tornando-se praticamente inviável ao autor demonstrar em Juízo, por meio de prova pericial, a

veracidade de suas alegações.Sendo assim, constatada a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como

as dificuldades associadas à realização de perícia grafotécnica em virtude da destruição, pela Caixa Econômica

Federal, dos documentos alegadamente falsificados, declaro invertido o ônus da prova, nos termos do art. 6º,

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.Declaro ainda saneado o feito e defiro a produção de prova oral

requerida pelas partes, designando o dia 12/03/2013, às 14:30 horas, para realização de audiência de instrução e

julgamento, e tentativa de conciliação, devendo a parte autora apresentar o rol de testemunhas, no prazo de 10

(dez) dias antes da audiência, nos termos do art. 407, do Código de Processo Civil.Em relação às testemunhas

arroladas às fls. 76, deverá a Caixa Econômica Federal, no mesmo prazo supra, indicar a profissão, residência e o

local de trabalho das mesmas (art. 407, do CPC).As partes deverão ser intimadas para fins de depoimento pessoal,

com a advertência prevista no parágrafo 1º, do art. 343, do Estatuto Processual Civil.Providencie a Secretaria as

intimações necessárias.Intimem-se. 

 

0002084-26.2012.403.6113 - LUCINEIA APARECIDA DE PAULA LOPES(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a proceder a averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço da autora, dos

períodos de atividades especiais trabalhados nas empresas: Calçados Paragon S/A, de 15/12/1983 até 13/11/1987,

de 05/07/1988 até 30/11/1990 e de 03/12/1990 até 18/10/1994; Abdalla Hajel & Cia Ltda., de 09/03/1995 até

17/06/1995; São Paulo Alpargatas S/A, de 03/05/1996 até 05/03/1997; e Hospital Regional de Franca S/A, de

27/09/2001 até 06/11/2007. Tendo em consideração a sucumbência mínima do INSS, condeno a autora ao

pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa,

ficando suspensa a execução das verbas em virtude da concessão da gratuidade de Justiça (Lei no. 1.060/50, arts.

11 e 12).Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal encaminhando cópia desta decisão em razão do agravo de

instrumento interposto.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei

Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002109-39.2012.403.6113 - SILMARA ROCHA FERREIRA X ANA CAROLINA SOUZA FERREIRA -

INCAPAZ X ISABEL CRISTINA DE SOUZA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO O

REQUERIMENTO DE IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.Não obstante, indicam os autos a

possibilidade de que o INSS não tenha tomado em consideração, ao indeferir o pedido de pensão das autoras, a

existência da decisão judicial transitada em julgado declarando que ANTONIO ALVES FERREIRA apresentava

incapacidade permanente ao tempo do óbito e ostentava a qualidade de segurado do INSS.Sendo assim, determino

ao INSS que se manifeste em relação aos documentos de fls. 17/21 no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se a

decisão judicial ali retratada foi considerada por ocasião do indeferimento administrativo ilustrado às fls.

38.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.Após a manifestação do INSS, venham-me conclusos os

autos para nova apreciação em relação ao pedido de liminar.Por se tratar de ação envolvendo interesse de incapaz,

intime-se o Ministério Público Federal.Registre-se. Cite-se. Intimem-se.

 

0002125-90.2012.403.6113 - AUREA SOARES DA SILVA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, etc.Fls. 98/99: Ciência às partes acerca da data, horário e local indicados pelo perito para realização da

perícia - 28/02/2013, às 14:00 horas, na Avenida Presidente Vargas, 543, Cidade Nova, Franca-SP - nos termos do

art. 431-A, do CPC. Intime-se a autora, pessoalmente, para comparecimento ao local e horário indicado, munida

de documentos, nos termos da decisão de fl. 95/96.Intimem-se. 
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0002185-63.2012.403.6113 - JAIR QUINTINO DA SILVA(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO E

SP221238 - KARINA DE CAMPOS PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Isso posto, e sem prejuízo de eventual enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95),

indefiro a realização de perícia.Intimem-se.

 

0002214-16.2012.403.6113 - NELSON ANTONIO RODRIGUES(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 102: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade, no

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0002248-88.2012.403.6113 - ALESSANDRA BRANDAO DA SILVA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0002295-62.2012.403.6113 - ILDEU GIL FRANCO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP303827 -

VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

0002315-53.2012.403.6113 - APARECIDA RICARTI(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 143: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade, no

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0002409-98.2012.403.6113 - JOSE NERES DA ROCHA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP283451 - SIMONE MARIA MASSUD LEONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0002443-73.2012.403.6113 - JOSE DONIZETE FERREIRA MARTINS(SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

0002465-34.2012.403.6113 - ADILSON CARLOS PEREIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Isso posto, e sem prejuízo de eventual enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95),

indefiro a realização de perícia.Intimem-se.

 

0002473-11.2012.403.6113 - NILTON HILARIO DOS SANTOS(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA

DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se.

 

0002474-93.2012.403.6113 - EDNA LUCIA ANGELO DE FARIA(SP061447 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da manifestação de fl. 109, certifique-se o decurso do prazo para evetual recurso da parte autora. Defiro o

desentranhamento dos documentos de fls. 67/77, que deverão ser entregues ao patrono da autora, mediante recibo

nos autos. Após, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, nos termos da decisão de fl. 106/107. Cumpra-

se. Int.

 

0002483-55.2012.403.6113 - LUSMAR ANTONIO CANDIDO(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as
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partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0002520-82.2012.403.6113 - EDISON MESSIAS DA ROCHA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

0002572-78.2012.403.6113 - RAQUEL GUEIRREIRO CERVI TAVEIRA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a retificação do valor da causa para R$ 61.125,02, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco)

dias para complementação das custas iniciais. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de

antecipação da tutela. Int.

 

0002576-18.2012.403.6113 - JOSE JURANDIR DE ANDREA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP303139 - ADRIANO GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0002624-74.2012.403.6113 - RICARDO RODRIGUES CAPARROZ(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI

E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

0002649-87.2012.403.6113 - MARIA APARECIDA DE SOUSA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

0002674-03.2012.403.6113 - ALCIR DE OLIVEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0002678-40.2012.403.6113 - TANIA CRISTINA DE SOUZA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0002699-16.2012.403.6113 - MARCIO DERMINIO BERNAL(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

0002764-11.2012.403.6113 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 202/207: Em sede de juízo de retratação, mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Prossiga, nos termos da decisão de fl. 195/196, promovendo a citação do réu. Intime-se e cumpra-se.

 

0002865-48.2012.403.6113 - ANA ROSA DE CARVALHO SILVA(SP221238 - KARINA DE CAMPOS

PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Em relação às prevenções apontadas, verifico que nos feitos nºs. 0002854-54.2010.403.6318 e

0002393-48.2011.403.6318, que tramitaram no Juizado Especial Federal, a autora pleiteou o restabelecimento de

auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez e aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

respectivamente, sendo ambas julgadas improcedentes, em razão da perícia judicial ter concluído que não havia

incapacidade da parte autora.Na presente ação a autora pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, a partir de 15/08/2012 (data do pedido de reconsideração apresentado ao INSS - fl.

51), e indenização por danos morais. A inicial veio instruída com alguns documentos médicos emitidos em datas
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posteriores à prolação das sentenças no Juizado Especial Federal (fls. 20/21 e 47/48).Portanto, tratando-se de

relação jurídica continuativa ou de estado, mutável no tempo, não vejo óbice à propositura de nova demanda, com

base em circunstâncias novas a embasar o mesmo pedido. Por outro lado, não há identidade de ações,

considerando o pedido de indenização por danos morais.Desse modo, afasto as prevenções apontadas e determino

o prosseguimento do feito.Indefiro o pedido para que seja determinado ao INSS fornecer cópias dos processos

administrativos, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura

da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito

(art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos,

independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo

impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente comprovado.Cite-se, ficando deferidos os

benefícios da justiça gratuita.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002993-68.2012.403.6113 - MARISA LOPES FONTE BOA E SILVA(SP090249 - MARIA CLAUDIA

SANTANA LIMA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0003024-88.2012.403.6113 - GUSTAVO ADRIANO COIMBRA(SP116896 - RONALDO GOMIERO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Intime-se. 

 

0003141-79.2012.403.6113 - AMARILDO ALVES FERREIRA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro o prazo de 10 (dez) dias ao autor para cumprimento da decisão de fl. 37, conforme requerido à fl. 39. Int. 

 

0003190-23.2012.403.6113 - ASS/ DOS PRODS/ RURAIS DE SAO JOSE DA BELA VISTA(SP236411 -

LORENA CORTES CONSTANTINO E SP274750 - VANESSA MARTINS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

...Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Registre-se. Cite-se. Intimem-se.

 

0003218-88.2012.403.6113 - GERALDO APARECIDO MACEDO(SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA)

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, restando facultado à parte autora a realização dos depósitos judiciais que

entender cabíveis.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de Carla Pinto Fernandes Macedo e da Caixa

Econômica Federal, respectivamente, nos pólos ativo e passivo do presente feito. Concedo aos autores o benefício

da assistência judiciária gratuita. Citem-se as rés. Registre-se. Intimem-se.

 

0003489-97.2012.403.6113 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA PIMENTA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição e documentos de fls. 56/58 como aditamento à inicial. Prossiga-se, nos termos da decisão de fl.

55. Intime-se e cumpra-se.

 

0003494-22.2012.403.6113 - MARLI MARIA DE SOUZA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.,Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro os requerimentos de

expedição de ofícios ao INSS para juntar documentos relacionados ao procedimento administrativo, pois tal

providência compete à parte autora, à qual incumbe instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à

propositura da ação, nos termos do art. 283 c/c art. 396, do CPC.Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela repartição, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003496-89.2012.403.6113 - MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA CUNHA(SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.,Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro os requerimentos de
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expedição de ofícios ao INSS para juntar documentos relacionados ao procedimento administrativo, pois tal

providência compete à parte autora, à qual incumbe instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à

propositura da ação, nos termos do art. 283 c/c art. 396, do CPC.Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela repartição, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003515-95.2012.403.6113 - RENI ANTONIO MARTINS(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, afasto a prevenção em relação ao processo nº 0001045-92.2011.403.6318, tendo em vista que houve

a extinção do feito, sem julgamento do mérito (fls. 61/63).Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Indefiro os requerimentos de expedição de ofícios ao INSS para juntar documentos relacionados

ao procedimento administrativo, pois tal providência compete à parte autora, à qual incumbe instruir a petição

inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos do art. 283 c/c art. 396, do

CPC.Ademais, a obtenção de documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe

de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal

ou obstáculo criado pela repartição, devidamente comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003637-11.2012.403.6113 - S. M. GUILARDI CONSTRUCAO CIVIL - ME X SIMONE MORAIS

GUILARDI(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. O valor da causa constitui requisito fundamental da petição inicial (art. 282, V, do CPC) e deve representar

o conteúdo econômico da ação, não podendo ser atribuído por estimativa e desprovido de dados concretos (art.

258, do CPC).Desse modo, concedo o prazo de 10 (dez) dias à autora para adequar o valor da causa, observando-

se o proveito econômico pretendido com a presente ação e, se for o caso, complementar o recolhimento das custas

devidas, sob pena de extinção do feito.Intime-se.

 

0003650-10.2012.403.6113 - EZIO CASSIANO CINTRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de intimação do

réu para juntar cópia do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003651-92.2012.403.6113 - JOAO CARLOS MENDES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de intimação do

réu para juntar cópia do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003652-77.2012.403.6113 - ROSIMEIRE BONFIM(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de intimação do

réu para juntar cópia do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003655-32.2012.403.6113 - ANA ISABEL GOULART(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE
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SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de intimação do

réu para juntar cópia do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003656-17.2012.403.6113 - REGINALDO LEONARDO DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de intimação do

réu para juntar cópia do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003657-02.2012.403.6113 - JOSE OSMAR DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de intimação do

réu para juntar cópia do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000129-23.2013.403.6113 - SILVIA REGINA DE FREITAS ENGLER PINTO TELLINI E SILVA(SP202805 -

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Inicialmente, considerando que a autora já teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço de professor (fls. 117/123), concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer se pretende a revisão do

referido benefício, promovendo, se for o caso, o aditamento à inicial para adequação do pedido.No mesmo prazo,

apresente planilha demonstrando como foi apurado o valor atribuído à causa, segundo os parâmetros estabelecidos

no art. 258 e seguintes do CPC, pois constitui requisito fundamental da petição inicial (art. 282, V, do CPC) e

deve representar o conteúdo econômico da ação.Cabe consignar que, em se tratando de pedido de revisão de

benefício previdenciário, o conteúdo econômico da ação deve corresponder às diferenças entre o valor pretendido

e aquele que percebe atualmente.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0000140-52.2013.403.6113 - SERGIO PALENCIANO LINARES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido de intimação do INSS para que traga aos autos cópia do

procedimento administrativo, uma vez que à parte autora compete obter as provas demonstrativas de seu direito,

nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, sendo cabível a requisição judicial somente quando

evidenciada a recusa no fornecimento das informações desejadas.Defiro o benefício da assistência judiciária

gratuita.Registre-se. Cite-se. Intimem-se.

 

CARTA PRECATORIA

0002382-18.2012.403.6113 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA IBIRACI - MG X JOSE DOS REIS

FERREIRA(MG040427 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

Diante do teor do ofício de fl. 21, devolva-se a presente carta precatória ao r. juízo deprecante, indepedentemente

de cumprimento, observadas as formalidades legais, ficando cancelada a audiência designada para o dia 20 de

fevereiro de 2013, às 15:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0002870-07.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001416-

07.2002.403.6113 (2002.61.13.001416-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164

- FABIO VIEIRA BLANGIS) X ROSALINA PINHEIRO DE SOUSA(SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI)

Assim, por todo o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos e extingo o

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando correto o

valor de dívida calculado pela Contadoria do Juízo à fls. 98 - R$ 6.619,98, em julho de 2011.Condeno a parte

embargada ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor

proposto em execução e aquele reconhecido como devido nos embargos, ficando suspensa a execução das verbas

em razão do deferimento da gratuidade de Justiça (Lei 1060/50, arts. 11 e 12).Dispensado o recolhimento de

custas, nos termos do art. 7º. da Lei 9.289/96.Considerando o disposto no art. 75, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do

Idoso), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta

sentença, do cálculo de fls. 26 e da certidão do trânsito em julgado para os autos do processo principal.Após,

desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001683-27.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000681-

56.2011.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2575 - ILO W. MARINHO

G. JUNIOR) X MASANTONI DA SILVA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO)

Dê-se ciência ao embargado acerca da petição e documentos de fls. 39/45, pelo prazo dfe 10 (dez) dias.Int. 

 

0002105-02.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002128-

94.2002.403.6113 (2002.61.13.002128-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X NILDETE ALVES DE LIMA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON)

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos e extingo o processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida

calculado pela Contadoria do Juízo às fls. 30/35 - R$ 118.701,25, em abril de 2012.Dada a sucumbência recíproca

nos embargos, uma vez que nenhuma das partes apresentou o valor devido correto, sem condenação em

honorários advocatícios.Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei 9.289/96.Transitada

em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do cálculo de fls. 30/35 e da certidão do trânsito em julgado para

os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002128-45.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001524-

36.2002.403.6113 (2002.61.13.001524-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X MARIA LUIZA FERREIRA CARILLO(SP198869 - SORAYA LUIZA

CARILLO)

Dê-se vista às partes para manifestação sobre os cáculos da contadoria, no prazo sucessivo de dez dias, sendo o

primeiro período à embargada.Intimem-se.

 

0002499-09.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002948-

79.2003.403.6113 (2003.61.13.002948-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011

- WANDERLEA SAD BALLARINI) X VICENTE DE SOUZA(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE

CARVALHO)

Manifestem-se as partes sobre os calculos elaborados pela contadoria judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

primeiro o embargado. Intime-se.

 

0003155-63.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004560-

81.2005.403.6113 (2005.61.13.004560-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2555

- LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA) X ALCIDES PAVANI SUAVE(SP194657 - JULIANA

MOREIRA LANCE COLI)

Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, II, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida calculado pelo INSS - R$ 10.575,93

em agosto de 2012.Condeno a parte embargada ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% (dez por

cento) sobre a diferença entre o valor proposto em execução e aquele reconhecido como devido nos embargos,

ficando suspensa a execução das verbas em razão do deferimento da gratuidade de Justiça (Lei 1060/50, arts. 11 e

12) - fls. 34 dos autos do processo principal.Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei

9.289/96.O pedido de expedição de RPV é impertinente aos embargos, devendo, portanto, ser renovado nos autos
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do processo principal. Considerando o disposto no art. 75, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos

autos ao Ministério Público Federal.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do cálculo de fls.

08/10 e da certidão do trânsito em julgado para os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da

ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003469-09.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000853-

71.2006.403.6113 (2006.61.13.000853-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2575

- ILO W. MARINHO G. JUNIOR) X MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP074491 - JOSE CARLOS

THEO MAIA CORDEIRO)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000122-31.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003038-

19.2005.403.6113 (2005.61.13.003038-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164

- FABIO VIEIRA BLANGIS) X CLEITON MARCOS DA SILVA(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000127-53.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001725-

91.2003.403.6113 (2003.61.13.001725-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X FELICISSIMO FERREIRA NETO(SP139376 - FERNANDO

CARVALHO NASSIF)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000163-95.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000383-

40.2006.403.6113 (2006.61.13.000383-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011

- WANDERLEA SAD BALLARINI) X ANTONIO TEODORO DA SILVA(SP083366 - MARIA APARECIDA

MASSANO GARCIA)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000165-65.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002353-

80.2003.403.6113 (2003.61.13.002353-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2575

- ILO W. MARINHO G. JUNIOR) X VALDECIR FERNANDES DA SILVA(SP175929 - ARNALDO DA

SILVA ROSA)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000184-71.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001817-

88.2011.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA) X OSMAR FACIROLI DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000186-41.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004205-

95.2010.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2640 - CYRO FAUCON

FIGUEIREDO MAGALHAES) X DIVA VIEIRA DE MORAES(SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006699-79.2000.403.6113 (2000.61.13.006699-1) - LUIZ ANTONIO DE CARLO(SP115774 - ARLETTE

ELVIRA PRESOTTO E SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X LUIZ ANTONIO DE CARLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o patrono do autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e documentos de fls. 213/218, na

qual o INSS informa a existência de débitos inscritos em dívida ativa em seu nome. Intime-se.

 

0001317-71.2001.403.6113 (2001.61.13.001317-6) - CELITA MEDEIROS DE ABREU(SP109372 -

DOMINGOS DAVID JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CELITA MEDEIROS DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista às partes acerca da petição e documentos de fls. 265/268, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-

se o depósito do precatório, nos termos da decisão de fl. 242. Int.

 

0001423-96.2002.403.6113 (2002.61.13.001423-9) - ALICE ALVES DE SOUZA COSTA(SP066721 - JOSE

EURIPEDES JEPY PEREIRA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 -

REGIANE CRISTINA GALLO) X ALICE ALVES DE SOUZA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da manifestação do INSS de que não consta crédito a compensar, determino o prosseguimento do

feito.Expeça-se requisição de pagamento (precatório) em relação ao valor homologado na sentença, nos termos

das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região. Em seguida, intimem-se as partes acerca do teor da

requisição expedida (art. 10 da Resolução nº 168/2011 - CJF).Havendo concordância ou no silêncio das partes,

encaminhe-se o ofício expedido ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.

Cumpra-se. Intime-se. 

 

0000169-20.2004.403.6113 (2004.61.13.000169-2) - LOURDES PASTORELI(SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA) X LOURDES PASTORELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, etc.Fls. 153/154: Remetam-se os autos ao SEDI para a retitifação do nome da autora, conforme documento

de fl. 12.Após, expeça-se nova requisição de pagamento (RPV), nos termos da decisão de fl. 147.Cumpra-se e

Intimem-se. 

 

0001755-92.2004.403.6113 (2004.61.13.001755-9) - LOURENCO ALVES X RAUL ALVES DE PAULA X

MARIA DE LOURDES ALVES DE LIMA X JAIR ALVES DE PAULA X SEBASTIAO ALVES DE PAULA

X JOSE LOURENCO ALVES DE PAULA X JUAREZ ALVES X LEONARDO ALVES DE PAULA X JOANA

DARC DE PAULA CAMPITELI DE BARROS(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X RAUL ALVES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES ALVES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JAIR ALVES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X SEBASTIAO ALVES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE

LOURENCO ALVES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUAREZ

ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEONARDO ALVES DE PAULA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOANA DARC DE PAULA CAMPITELI DE

BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à contadoria para discriminar os valores devidos aos herdeiros habilitados. Expeçam-se

requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 168/2011,

do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 10 da

Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

0001757-62.2004.403.6113 (2004.61.13.001757-2) - ARLEI RODRIGO DE MELO(SP079750 - TANIA MARIA

DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ARLEI RODRIGO DE MELO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante ao exposto, determino que seja expedido um ofício requisitório (RPV) em favor da autora, com destaque de

30 % (trinta por cento) relativo à verba honorária contratual, e outro relativo aos honorários de sucumbência, nos

moldes do art. 24, da referida Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo

4º, do art. 1º, da Resolução nº 154/2006, do TRF da 3ª Região, requisite-se o pagamento dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal ao perito médico e assistente social, conforme valores arbitrados, considerando

como termo inicial para a atualização monetária as datas das solicitações de pagamento (15/06/2005 - fl. 73 e

19/10/2005 - fl. 94). Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas, nos termos do art. 10, da

referida Resolução. Havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E.

Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Intimem-se. DECISÃO

DE FL. 199:Vistos, etc.Considerando que o montante a ser requisitado é superior a sessenta salários mínimos o

feito deve prosseguir mediante expedição de ofícios precatórios, nos termos da legislação em vigor.Antes da
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expedição dos precatórios, intime-se a parte autora para informar a data de nascimento da advogada beneficiária

do crédito de honorários advocatícios, consoante art. 8º, inciso XIII, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal.Após, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da

Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/2009, e, diante do disposto no art. 12, da Resolução nº. 168, de

05/12/2011, do E. Conselho da Justiça Federal, intime-se o órgão de representação judicial da entidade executada,

por mandado, com os dados necessários dos beneficiários, para que informe, em 30 (trinta) dias, sob pena de

perda do direito de abatimento, a existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no referido

parágrafo 9º e apresente:Em sendo o caso, apresente, discriminadamente: I - valor, data-base e indexador do

débito; II - tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III - código de receita; IV - número de

identificação do débito (CDA/PA).Intime-se e cumpra-se.

 

0003278-08.2005.403.6113 (2005.61.13.003278-4) - ARNALDO DIAS DOS SANTOS X HERCULANA

BARBOSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS X JOSE MARIA DOS SANTOS X MANOEL JOSE DOS SANTOS

X MARIA SIRLENE OLIVEIRA SANTOS X FABIO DIAS DOS SANTOS X FABIANO DIAS DOS SANTOS

X POLIANA DE OLIVEIRA DIAS X POLIENE BARBOSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP201448 -

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 -

WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ARNALDO DIAS DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Desse modo, ADMITO o pedido e DECLARO A HABILITAÇÃO dos herdeiros do autor: Herculana Barbosa de

Oliveira dos Santos (viúva-meeira), José Maria dos Santos, Manoel José dos Santos, Maria Sirlene Oliveira

Santos, Fabio Dias dos Santos, Fabiano Dias dos Santos, Poliana de Oliveira Dias e Poliene Barbosa de Oliveira

dos Santos (filhos), devendo os mesmos figurarem no pólo ativo da demanda, para seu prosseguimento.Ao SEDI

para anotações e retificação do pólo ativo.Remetam-se os autos à Contadoria para discriminar os valores devidos

aos herdeiros acima, na proporção de 50 % (cinqüenta por cento) à viúva-meeira e o restante em partes iguais aos

filhos.Dê-se vista aos requerentes para cumprir a primeira parte da decisão de fl. 180, no prazo de 10 (dez)

dias.Em seguida, intime-se o Órgão de Representação judicial da executada, nos termos do segundo parágrafo da

decisão de fl. 180.Cumpra-se e Intimem-se.

 

0004253-30.2005.403.6113 (2005.61.13.004253-4) - MARIA DE LOURDES CHAGAS MORAES(SP014919 -

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X MARIA DE LOURDES CHAGAS MORAES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região

e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas

(art. 10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os

ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se.

Intimem-se. 

 

0002155-38.2006.403.6113 (2006.61.13.002155-9) - JACYRA MARTINS DE OLIVEIRA(SP194657 -

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 -

WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X JACYRA MARTINS DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado. Int.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001844-37.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003123-

73.2003.403.6113 (2003.61.13.003123-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X APARECIDA BICEGO VIEITEZ(SP112251 - MARLO RUSSO)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o agravo retido interposto às fls. 189/190, no prazo de 10 (dez)

dias. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000287-15.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VALTENILTON PEREIRA COUTINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTENILTON PEREIRA

COUTINHO

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fl. 58 e para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
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Expediente Nº 2440

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003195-45.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002533-

86.2009.403.6113 (2009.61.13.002533-5)) CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP309253 - SERGIO

POLTRONIERI JUNIOR E SP302089 - OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA PIRES E SP268141 - RAFAEL

LUIZ SPERETTA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Tendo em vista que o embargante não logrou comprovar que o prosseguimento do feito executivo

poderá manifestamente acarretar grave dano de difícil e incerta reparação, conforme preconiza o 1º do artigo 739-

A do CPC, recebo os embargos sem suspensão da execução. Intime-se a Fazenda Nacional para impugnação no

prazo legal. Quanto ao pedido de justiça gratuita, verifico que, apesar do embargante ter apresentado declarações

de rendimentos anuais de R$ 18.000,00, houve bloqueio de valor em sua conta corrente superior a R$38.000,00.

Assim, considerando valor movimentado em instituição financeira, indefiro a medida requerida. Traslade-se para

o feito principal cópia desta decisão. Intime-se.

 

0003391-15.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000251-

27.1999.403.6113 (1999.61.13.000251-0)) JOAO CARLOS CAMILLO(SP111041 - ROGERIO RAMOS

CARLONI) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Recebo os presentes embargos, nos termos do artigo 739-A, do CPC. Intime-se a embargada para

impugná-los no prazo legal. Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, na medida em que não

comprovada que a situação econômica do autor não lhe permite pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Traslade-se para o feito principal cópia desta decisão.

Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004129-71.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002114-

42.2004.403.6113 (2004.61.13.002114-9)) JOSE LUIZ MARTINS CASTANHEIRO X LUSANIA CAVALLI

CASTANHEIRO(MT011087 - EDSON LUIZ TORTOLA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Diante da informação de fl. 42 e, considerando o tempo que o presente feito está paralisado,

determino seu prosseguimento em atenção aos princípios da eficiência e celeridade processual. Ademais, verifico

que não haverá prejuízos a terceiros, em relação ao bem em questão, uma vez que houve averbação de ineficácia

da alienação na matrícula do imóvel. Assim, recebo os presentes embargos para discussão, sem efeito suspensivo,

até que seja formalizada a penhora nos autos principais. Com a regularização da constrição, suspenda-se o

andamento do feito executivo, nos termos do artigo 1.052, do CPC. Cite-se a Fazenda Nacional para contestação,

no prazo legal. Traslade para execução fiscal apensa cópia desta decisão. Cumpra-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0002362-66.2008.403.6113 (2008.61.13.002362-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR

FERNANDES DE MOURA) X RONALDO GARCIA LOPES(SP184384 - JEAN CARLOS DE OLIVEIRA E

SP219146 - DANILO SANTIAGO COUTO)

Vistos, etc., Fl. 131: Defiro a vista requerida pelo executado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0002486-15.2009.403.6113 (2009.61.13.002486-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO

BATTAUS) X CLAUDETE PAGANUCCI RUBIO(SP124211 - CELINA CELIA ALBINO)

Vistos, etc., Diante da manifestação da Fazenda Nacional da qual ressai que a executada não tem imposto a

restituir, uma vez que a compensação já foi realizada de ofício pela Receita Federal (fls. 110-114), concedo à

executada o prazo de 05 (cinco) dias para que providencie o pagamento do débito ou o parcelamento junto à

Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de prosseguimento do feito com a designação de leilão do bem

penhorado. Int.

 

0001561-82.2010.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE GOMES DA

COSTA FRANCA - ME X JOSE GOMES DA COSTA(SP058655 - NIVALDO JUNQUEIRA)

Vistos, etc., Verifico que no documento juntado às fl. 79, trazido pelo próprio executado, consta a retirada do

bloqueio para licenciamento (03.02.2012), conforme determinado às fl. 69, permanecendo tão-somente o bloqueio

para transferência do veículo. Assim, considerando que não há impedimento para promover o licenciamento do

veículo, indefiro a expedição de alvará requerida. Prossiga-se na decisão de fl. 76. Int.
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0003987-67.2010.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CIBELE SANDRA MARQUES FIGUEIREDO(SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

Vistos, etc., Fl. 61: Defiro a vista requerida pela executada pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como os benefícios

da justiça gratuita. Intime-se.

 

0002957-26.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X FREITAS &

PIMENTA ESTRUTURA E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA(SP150142 - ISABELA RIBEIRO DE

FIGUEIREDO)

Vistos, etc., Fls. 56-57: Concedo à executada o prazo de 10 (dez) dias para regularização de sua representação

processual. Cumprida a determinação, abra-se vista à exequente da nomeação de bens à penhora. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001614-44.2002.403.6113 (2002.61.13.001614-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR

FERNANDES DE MOURA) X NASSIMA SALLOUM HANNOUCHE X NASSIMA SALLOUM

HANNOUCHE(SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X NASSIMA SALLOUM HANNOUCHE X FAZENDA

NACIONAL

Diante da concordância da Fazenda Nacional com os cálculos apresentados pela parte autora (fl. 206), certifique-

se o decurso do prazo para interposição de embargos à execução.Após, expeça-se requisição de pagamento (RPV),

nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.

Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011). Havendo

concordância ou no silêncio das partes, encaminhe-se o ofício expedido ao E. Tribunal Regional da 3ª Região,

aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003628-30.2004.403.6113 (2004.61.13.003628-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1405178-85.1998.403.6113 (98.1405178-0)) REGINALDO JOSE PESSONI(SP092483 - MARTA

MORICKOCHI COUTINHO DE SOUZA E SP208808 - MEIRE DE OLIVEIRA MAZZA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X REGINALDO JOSE PESSONI X

INSS/FAZENDA

Expeça-se requisição de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e

168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor da requisição expedida (art.

10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhe-se o ofício

expedido ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002583-10.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000465-

37.2007.403.6113 (2007.61.13.000465-7)) CURVASA CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA X HUGO

LUIZ BETARELLO(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) X FAZENDA NACIONAL

...Assim sendo, concedo aos impugnantes o prazo de 10 dias para emendarem a inicial (artigo 284 do CPC),

apresentando os documentos necessários à instrução da impugnação, tais como: cópias da sentença/acórdão, do

trânsito em julgado, das planilhas de cálculos apresentadas pelas partes e outros que entenderem pertinentes.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000250-41.2010.403.6118 - LOURENCO MEDEIROS FILHO(SP110782 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO 1. Considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos 377, de 25 de agosto

de 2011 e 916 de 31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União, manifeste-se a parte exequente, no

prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive.2.1. Havendo desistência,

tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.2.2. Caso contrário, requeira o que de direito

para prosseguimento do feito.3. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001255-40.2006.403.6118 (2006.61.18.001255-4) - FRANCISCO LEONILDES ANTICO X LEUSA DA

SILVA ANTICO X DARLENE DA SILVA ANTICO ROCHA RODRIGUES X DENISE DA SILVA ANTICO

X DEBORA DA SILVA ANTICO X FRANCISCO LEONILDES ANTICO FILHO X MARCO ANTONIO DA

SILVA ANTICO(SP161146 - JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI E SP224422 - DANIELE CAROLINE

VIEIRA LEMOS E SP101323 - ANTONIO CARLOS AMARAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X LEUSA DA SILVA ANTICO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DARLENE DA SILVA ANTICO ROCHA RODRIGUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DENISE DA SILVA ANTICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEBORA

DA SILVA ANTICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO LEONILDES ANTICO FILHO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO DA SILVA ANTICO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

DESPACHO1. Abra-se vista à CEF, pelo prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista que, durante prazo comum, o

exequente retirou os autos em carga e os devolveu após 12 (doze) dias.2. Após, venham os autos conclusos.3. Int.

 

0000752-82.2007.403.6118 (2007.61.18.000752-6) - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(SP136887 -

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO E SP210169 - CARLOS ALBERTO HORTA NOGUEIRA E SP297262 -

JORCASTA CAETANO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2725 -

HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

DESPACHO1. Considerando a ausência de manifestação quanto a determinação contida no item 4 do despacho de

fl. 291, proceda a secretaria ao cancelamento da nomeação da advogada Dra. JORCASTA CAETANO BRAGA,

com as devidas certificações.2. Após, arquivem-se os autos.3. Int.

 

0001056-47.2008.403.6118 (2008.61.18.001056-6) - LUIZ CAIUBY DE OLIVEIRA MARTINS(SP258884 -

JONY ALLAN SILVA DO AMARAL E SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X LUIZ CAIUBY DE OLIVEIRA

MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

DESPACHO1. Fls. 225/235: Mantenho a decisão agravada, eis que lastreada na decisão proferida no bojo do

Agravo de Instrumento nº 0005617-96.2012.403.6000.2. Aguarde-se o julgamento do recurso.3. Int.

 

0000553-55.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X LUIZ ANTONIO DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

0000554-40.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X MARCO AURELIO DE LISBOA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCO AURELIO DE LISBOA

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

0000555-25.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MARIA AUXILIADORA CORREA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA AUXILIADORA CORREA

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.
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0000567-39.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MARIA NEVES DA CONCEICAO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA NEVES DA CONCEICAO

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

0000569-09.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X LUIZ PAULO RIBEIRO JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZ PAULO RIBEIRO JUNIOR

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

0000570-91.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JUNIO CESAR JESUS PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JUNIO CESAR JESUS PEREIRA

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

0000830-71.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X NILTON LOURENCO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NILTON LOURENCO DA SILVA

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

0000834-11.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUCIENE PEREIRA CARNEIRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUCIENE PEREIRA CARNEIRO

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

0000953-69.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUIZ CLAUDIO GONCALVES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CLAUDIO GONCALVES

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

0000601-77.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE

ALMEIDA) X KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA HIAL(SP100443 - SEBASTIAO DE PONTES XAVIER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA HIAL

DESPACHO1. Considerando a ausência de pagamento do débito no prazo estipulado, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal em termos de prosseguimento.2. Int.

 

 

Expediente Nº 3781

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001884-04.2012.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001350-

31.2010.403.6118) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2272 - MARCUS VINICIUS

DE ASSIS PESSOA FILHO) X JOSE ALVES DINIZ(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E

SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: À Contadoria Judicial para verificação e

elaboração de parecer técnico. Após, dê-se vista às partes para ciência e/ou conferência e/ou manifestação no

prazo de 5 (cinco) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     184/1055



 

0001921-31.2012.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001241-

85.2008.403.6118 (2008.61.18.001241-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2725

- HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X ISAIAS MARCIANO DA SILVA(SP245834 - IZABEL DE

SOUZA SCHUBERT)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: À Contadoria Judicial para verificação e

elaboração de parecer técnico. Após, dê-se vista às partes para ciência e/ou conferência e/ou manifestação no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001564-08.1999.403.6118 (1999.61.18.001564-0) - BENEDITO BATISTA DOS SANTOS X BIRDE BETTI X

BENEDITO LOURENCO FERRAZ X ELDA BENIGNA RIBEIRO DE CARVALHO X ELIZEL MACHADO

X FRANCISCO ASSIS DA SILVA X JOSE MARTINIANO X JOAQUIM NOGUEIRA SANTIAGO X JOSE

BATISTA DE OLIVEIRA X JOSE JACINTO X JOSE ALVES X NEUSA RAMOS DOS SANTOS SOUZA X

PEDRO BARBOSA X JOAO MARCONDES X ROSALINA DOS SANTOS GONCALVES X NILZA MARIA

BAESSO DA SILVA X PAULO DINAMARCO RIBEIRO X SEBASTIANA VIEIRA BRANCO(SP018003 -

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA)

DESPACHO1. Fls. 570/574: Recebo o agravo, eis que tempestivo.2. Vista à parte contrária para, querendo,

oferecer contrarrazões.3. Cumpra-se a determinação de fl. 568.4. Int.

 

0001636-92.1999.403.6118 (1999.61.18.001636-0) - BOANESIO LUIZ DE ALMEIDA FILHO(SP043010 -

ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 -

ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES E SP147452 - STELA MARCIA DA SILVA CARLOS) X

BOANESIO LUIZ DE ALMEIDA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP147132 - MARCO ANTONIO ALVES PAZZINI)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001099-57.2003.403.6118 (2003.61.18.001099-4) - NEOMESIA MARTINS(SP164602 - WILSON LEANDRO

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X NEOMESIA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO1. Fls. 247/250, 253 e 254: Reputo corretos os cálculos da contadoria judicial de fls. 247/250, que

gozam de presunção de veracidade e legitimidade, máxime ante a ausência de manifestação da parte exequente e a

concordância do INSS, e HOMOLOGO-OS, determinando que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s)

requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais.2. Int.PORTARIA DE FL.

256:Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001296-12.2003.403.6118 (2003.61.18.001296-6) - ELEOVALDO MONTEIRO DA SILVA(SP165467 - JOSÉ

ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X ELEOVALDO MONTEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001323-92.2003.403.6118 (2003.61.18.001323-5) - NELSON PRADAL DA SILVA X RIVELINO PRADAL

SILVA(SP219202 - LUCIANO DE BARROS ZAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X
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RIVELINO PRADAL SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0000244-44.2004.403.6118 (2004.61.18.000244-8) - OSWALDO DOS SANTOS CARVALHO X OSWALDO

DOS SANTOS CARVALHO(SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER E SP062870 - ROBERTO

VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 -

LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes acerca da transmissão

do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. TRF da 3ª Região.Informações acerca da(s) requisição(ões) de pagamento

podem ser obtidas através da página eletrônica do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000181-82.2005.403.6118 (2005.61.18.000181-3) - SEBASTIAO DE PAULA(SP135996 - LUIS CLAUDIO

XAVIER COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X SEBASTIAO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DESPACHO(...) Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a informação do óbito do autor (fl. 76),

providencie o patrono a juntada de cópia da certidão de óbito, assim como promova a habilitação dos sucessores

no prazo de 30 (trinta) dias.Com a regularização do pólo ativo, abra-se vista ao INSS para manifestar-se sobre o

requerimento de habilitação no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0001407-25.2005.403.6118 (2005.61.18.001407-8) - CARLA RIBEIRO GOMES(SP107289 - DEBORAH

CRISTINA GALVAO MARIA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X CARLA RIBEIRO GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. PORTARIA DE FL. 129:Independentemente de

despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em conta corrente à

ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) requisitório(s). Nos

termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de

natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos

depósitos bancários.

 

0000260-27.2006.403.6118 (2006.61.18.000260-3) - LAUDEVINO SILVA JUNIOR - INCAPAZ X MARIA

APARECIDA DOS SANTOS(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X LAUDEVINO

SILVA JUNIOR - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO1. Considerando que a parte exequente encontra-se representada por advogado voluntário, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação, na forma do art. 475-B, parágrafo 3º,

do Código de Processo Civil.2. Após, abra-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias.3. Int.

 

0001508-28.2006.403.6118 (2006.61.18.001508-7) - CRISTIANE ABREU LOBATO(SP160172 - MARIA

DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X

CRISTIANE ABREU LOBATO X UNIAO FEDERAL(SP096287 - HALEN HELY SILVA)

DESPACHO1. Fl. 351: Retifique-se a reuqisição de fl. 349, nos termos requeridos pela advogada peticionária.2.

Ciência às partes sobre o teor da requisição de pagamento que segue, conforme art. 10º da Resolução nº 168/2011

do CJF.3. Int.

 

0002163-63.2007.403.6118 (2007.61.18.002163-8) - WALDEMIR JOSE PEDROSO(SP258884 - JONY ALLAN

SILVA DO AMARAL E SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2303 - CARLA VIEIRA CEDENO) X WALDEMIR JOSE PEDROSO X FAZENDA
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NACIONAL

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0000666-43.2009.403.6118 (2009.61.18.000666-0) - JOAO MARCIANO(SP273661 - NATANAEL CARDOSO

DOS SANTOS E SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X JOAO MARCIANO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PortariaIndependentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0000939-22.2009.403.6118 (2009.61.18.000939-8) - MAURICIO EVANGELISTA BARBOSA(SP110782 -

CLAUDIO ANTONIO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 -

ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X MAURICIO EVANGELISTA BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO1. Fls. 132/133 e 134/135: Ciência à parte exequente acerca da implantação do benefício.2. Fls.

120/127, 130 e 136/137: Reputo corretos os cálculos da contadoria judicial de fls. 120/127, que gozam de

presunção de veracidade e legitimidade, máxime ante a ausência de manifestação da parte exequente e a

concordância do INSS, e HOMOLOGO-OS, determinando que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s)

requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Nos termos do artigo 10º da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s)

transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.3. Int.PORTARIA DE FL. 139:Independentemente

de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)

antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0000955-73.2009.403.6118 (2009.61.18.000955-6) - SONIA APARECIDA MARTINS PEREIRA(SP018003 -

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2725 -

HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X SONIA APARECIDA MARTINS PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO1. Considerando que a parte exequente encontra-se representada por advogado voluntário, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação, na forma do art. 475-B, parágrafo 3º,

do Código de Processo Civil.2. Após, abra-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias.3. Int.

 

0001635-58.2009.403.6118 (2009.61.18.001635-4) - BENEDITA ROSSO ROSA(SP238216 - PRISCILA

FIALHO MARTINS E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X BENEDITA ROSSO

ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PortariaIndependentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001940-42.2009.403.6118 (2009.61.18.001940-9) - FRANCISCO MARTINS(SP224405 - ALEXANDRE

VIANNA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X FRANCISCO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DESPACHO1. Fls. 140/145: Promova a parte interessada a juntada de instrumento de mandato que confira ao

advogado peticionário poderes para representá-la no feito.2. Sem prejuízo, indique a completa qualificação da

habilitanda e de sua representante.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Int.

 

0000465-17.2010.403.6118 - VALDIR PEREIRA DOS SANTOS(SP058069 - ANGELA LUCIOLA RABELLO

BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X VALDIR PEREIRA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art.

10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

 

 

Expediente Nº 3789

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001054-24.2001.403.6118 (2001.61.18.001054-7) - FABIANO HENRIQUE DE TOLEDO OLIVEIRA -

INCAPAZ X MARIA APARECIDA DE TOLEDO OLIVEIRA(SP183573 - LEONARDO MASSELI DUTRA E

SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X FABIANO HENRIQUE DE TOLEDO

OLIVEIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA

DE TOLEDO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000338-26.2003.403.6118 (2003.61.18.000338-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000604-52.1999.403.6118 (1999.61.18.000604-3)) EDUARDO ALBINO(SP123020 - ANA LUCIA RESINA

MIRALDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 2303 - CARLA VIEIRA CEDENO) X EDUARDO ALBINO X

INSS/FAZENDA

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000714-12.2003.403.6118 (2003.61.18.000714-4) - IVO AUGUSTO DO NASCIMENTO DA SILVA -

INCAPAZ X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO(SP034042 - CRISO ROBERTO RAMOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E

SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X IVO AUGUSTO DO NASCIMENTO DA SILVA -

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001342-98.2003.403.6118 (2003.61.18.001342-9) - SAMUEL MARIANO DE CASTRO(SP160172 - MARIA

DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X

SAMUEL MARIANO DE CASTRO X UNIAO FEDERAL

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.
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0001626-09.2003.403.6118 (2003.61.18.001626-1) - MARIA AUXILIADORA PEREIRA X MARIA DE

LOURDES DE JESUS X ECILDA ALVES DE CARVALHO THOMAZ X ADEMIR DOS SANTOS MINA X

ASAO ARITA X JOAQUIM ANGELO X JOSE CARLOS DA SILVA X MARIA DE LOURDES GOMES

NEVES DA SILVA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO

RODRIGUES NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X MARIA

AUXILIADORA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ECILDA ALVES

DE CARVALHO THOMAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAQUIM

ANGELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES GOMES NEVES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001949-14.2003.403.6118 (2003.61.18.001949-3) - ALDO CESAR DA SILVA X ALEXANDRE FRANCISCO

DA SILVA X ALEXSANDRO SOARES DO NASCIMENTO X ALTAIR ANTONIO XAVIER JUNIOR X

CRISTIANO ANASTACIO MEDEIROS DE SENE X CRISTIANO SOUZA DOS ANJOS X DANIEL BUENO

DE CARVALHO X DAURY DA SILVA X DENILSON CLARO DA SILVA X DENILSON DE SOUZA

ROCHA(SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 -

CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X ALDO CESAR DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE

FRANCISCO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ALEXSANDRO SOARES DO NASCIMENTO X UNIAO

FEDERAL X ALTAIR ANTONIO XAVIER JUNIOR X UNIAO FEDERAL X CRISTIANO ANASTACIO

MEDEIROS DE SENE X UNIAO FEDERAL X CRISTIANO SOUZA DOS ANJOS X UNIAO FEDERAL X

DANIEL BUENO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X DAURY DA SILVA X UNIAO FEDERAL X

DENILSON CLARO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X DENILSON DE SOUZA ROCHA X UNIAO

FEDERAL

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000569-19.2004.403.6118 (2004.61.18.000569-3) - CELIO BENEDITO DE ALMEIDA CRUZ(SP142328 -

LUIZ CARLOS MONTEIRO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2725 - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X CELIO BENEDITO DE ALMEIDA CRUZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000141-03.2005.403.6118 (2005.61.18.000141-2) - SIMONE APARECIDA DA SILVA DOS

SANTOS(SP078625 - MARLENE GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X SIMONE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.
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0000166-16.2005.403.6118 (2005.61.18.000166-7) - VALMIR RIBEIRO DA COSTA(SP119317 - CLEIDE

SEVERO CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X VALMIR RIBEIRO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000216-42.2005.403.6118 (2005.61.18.000216-7) - ALISSON LUIZ SILVA DE CAMPOS - INCAPAZ X

CLEUSA APARECIDA DA SILVA X CLEUSA APARECIDA DA SILVA(SP141552 - ARELI APARECIDA

ZANGRANDI DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO

BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000489-21.2005.403.6118 (2005.61.18.000489-9) - CINIRA ROSA DE OLIVEIRA GALVAO DE

FRANCA(SP206808 - JULIANA PERES GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES

VIEIRA) X CINIRA ROSA DE OLIVEIRA GALVAO DE FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000840-91.2005.403.6118 (2005.61.18.000840-6) - MARIA DA GRACA(SP145118 - MARIA EDNA DIAS

DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X MARIA DA GRACA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001036-61.2005.403.6118 (2005.61.18.001036-0) - PONCIANO BERNARDO DIAS(SP146981 - RITA DE

CASSIA MOURA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 -

ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X PONCIANO BERNARDO DIAS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000485-47.2006.403.6118 (2006.61.18.000485-5) - MARIA PASSOS AZEVEDO(SP044650 - JOAO MOTTA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X MARIA PASSOS AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001301-29.2006.403.6118 (2006.61.18.001301-7) - PEDRO GLORIA LUCASCHEQUI(SP224023 -

PATRICIA HELENA XAVIER COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X PEDRO GLORIA LUCASCHEQUI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001450-25.2006.403.6118 (2006.61.18.001450-2) - MARIA APARECIDA DE CARVALHO - INCAPAZ X

ROQUE ALVES DE CARVALHO(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X

MARIA APARECIDA DE CARVALHO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ROQUE ALVES DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001614-87.2006.403.6118 (2006.61.18.001614-6) - SEBASTIANA MARIA DA COSTA(SP238216 -

PRISCILA FIALHO MARTINS E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X SEBASTIANA

MARIA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001689-29.2006.403.6118 (2006.61.18.001689-4) - SEBASTIAO DE SOUZA RODRIGUES(SP135996 - LUIS

CLAUDIO XAVIER COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 -

ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X SEBASTIAO DE SOUZA RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001768-08.2006.403.6118 (2006.61.18.001768-0) - MARIA DAS DORES ALBINO DE OLIVEIRA

RABELO(SP084913 - JAIRO FELIPE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X MARIA DAS DORES ALBINO DE

OLIVEIRA RABELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em
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conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000455-75.2007.403.6118 (2007.61.18.000455-0) - JUREMA DE MORAIS(SP160917 - ROSIANE MAXIMO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2725 - HUMBERTO

BERNARDO DA SILVA NETO) X JUREMA DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0001070-65.2007.403.6118 (2007.61.18.001070-7) - ANTONIA DE PAULA RAMOS(SP160917 - ROSIANE

MAXIMO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2725 -

HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X ANTONIA DE PAULA RAMOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000463-18.2008.403.6118 (2008.61.18.000463-3) - MARIA MARLENE PEREIRA(SP208657 - KARINE

PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2725 -

HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X MARIA MARLENE PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

0000341-97.2011.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000340-

15.2011.403.6118) RAQUEL MARIA QUISSAK BARTELEGA X CLIMAC AR CONDICIONADO

LTDA(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO

RODRIGUES NUNES) X INSS/FAZENDA(Proc. 2303 - CARLA VIEIRA CEDENO) X RAQUEL MARIA

QUISSAK BARTELEGA X INSS/FAZENDA X CLIMAC AR CONDICIONADO LTDA X INSS/FAZENDA

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência às partes da disponibilização em

conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s)

requisitório(s). Nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os saques correspondentes a

precatórios de natureza alimentícia e a RPV serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas

aplicáveis aos depósitos bancários.

 

 

Expediente Nº 3790

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000077-03.1999.403.6118 (1999.61.18.000077-6) - CONIDES GODOY X MARIA APARECIDA GODOY X

MARIA APARECIDA GODOY X IRACY FERREIRA DE ALMEIDA X CECILIA FERREIRA DE ALMEIDA

X CECILIA FERREIRA DE ALMEIDA X LEONTINA NASCIMENTO DA SILVA X LEONTINA

NASCIMENTO DA SILVA X BENEDITO PAULINO DE OLIVEIRA X BENEDITO PAULINO DE
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OLIVEIRA X APARECIDA PINTO PUCCINELLI X APARECIDA PINTO PUCCINELLI X PEDRO

ANTUNES SAMPAIO X TIAGO ANTUNES SAMPAIO X TIAGO ANTUNES SAMPAIO X BENEDITO

SAMPAIO DO ESPIRITO SANTO X BENEDITO SAMPAIO DO ESPIRITO SANTO X MARIA JOSE

PALANDI SAMPAIO X MARIA JOSE PALANDI SAMPAIO X DAMARIS MARIA SAMPAIO X DAMARIS

MARIA SAMPAIO X JAIRO ANTUNES SAMPAIO X JAIRO ANTUNES SAMPAIO X ANA SILVA DE

OLIVEIRA SAMPAIO X ANA SILVA DE OLIVEIRA SAMPAIO X MATEUS ROBERTO SAMPAIO X

MATEUS ROBERTO SAMPAIO X IRACEMA BATISTA DOS SANTOS SAMPAIO X IRACEMA BATISTA

DOS SANTOS SAMPAIO X GERALDO NUNES DE OLIVEIRA X ILKA CANDIDO NUNES X ILKA

CANDIDO NUNES X WALMIR CANDIDO NUNES X WALMIR CANDIDO NUNES X VANDA CANDIDO

NUNES X VANDA CANDIDO NUNES X WALDECY CANDIDO NUNES X WALDECY CANDIDO

NUNES X ANA CLAUDIA CANDIDO NUNES X ANA CLAUDIA CANDIDO NUNES X JOAO CANDIDO

NUNES X JOAO CANDIDO NUNES X ISA MARIA RIBEIRO NUNES X ISA MARIA RIBEIRO NUNES X

ONESIMO CANDIDO NUNES X ONESIMO CANDIDO NUNES X WALCIR CANDIDO NUNES X

WALCIR CANDIDO NUNES X JOAQUIM SILVA X MARIA APARECIDA SILVA NOGUEIRA X RUBEM

NOGUEIRA X CASSIO SILVA X LENICE MARIA SILVA ALCIPRETT X GILSON ALCIPRETT X SELMA

LUCIA SILVA X ELIANA SILVA DA CUNHA X CELSO AUGUSTO DA CUNHA X RITA DE CASSIA

SILVA DE MOURA X FRANCISCO MARCONDES DE MOURA X JOSE GALVAO RIBEIRO X

ALBERTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO X ALBERTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO X CARLOS FERNANDO

GALVAO X CARLOS FERNANDO GALVAO X JOSE ROBERTO GALVAO X JOSE ROBERTO GALVAO

X JOSE ALBERTO GALVAO X JOSE ALBERTO GALVAO X JANE ROCHA X JANE ROCHA X LUCIA

HELENA GALVAO MOREIRA X LUCIA HELENA GALVAO MOREIRA X ANIELI MOREIRA - INCAPAZ

X ANIELI MOREIRA - INCAPAZ X MATHEUS MOREIRA - INCAPAZ X MATHEUS MOREIRA -

INCAPAZ X MARA LUCIA GALVAO X MARA LUCIA GALVAO X CONCEIAO LEMES BASTOS X

SATIRO CANDIDO BASTOS X SATIRO CANDIDO BASTOS X MARIA CONCEICAO DE LIMA BASTOS

X MARIA CONCEICAO DE LIMA BASTOS X ARACIMIR CANDIDO BASTOS X ARACIMIR CANDIDO

BASTOS X ELIANI PRADO BASTOS X ELIANI PRADO BASTOS X ANA DE OLIVEIRA BASTOS X ANA

DE OLIVEIRA BASTOS X NAIR SILVA BARBOSA X NAIR SILVA BARBOSA X MARIA GALVAO

NOGUEIRA BARBOSA X MARIA GALVAO NOGUEIRA BARBOSA X HELIO SILVA X EUNICE DIAS

DA SILVA X JOSE GONCALVES X ANASTACIA FARIA GONCALVES X ALCIDES BRAZ DE ABREU X

ALCIDES BRAZ DE ABREU X ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS X FRANCISCO

LOPES FILHO X FRANCISCO LOPES FILHO X OTACILIO CAETANO X OTACILIO CAETANO X

ALCIDES FERRAZ X DALVA DA COSTA FERRAZ X PEDRO ANTONIO DA SILVA X PEDRO ANTONIO

DA SILVA X ANTONIO ROSA X ANTONIO ROSA X PAULO LUZIA LOPES X PAULO LUZIA LOPES X

ASCENDINO MIGUEL ARCANJO X ASCENDINO MIGUEL ARCANJO(SP018003 - JOAO ROBERTO

GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 -

AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência ao(s) advogado da expedição do(s)

alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.

 

0000827-63.2003.403.6118 (2003.61.18.000827-6) - CAIUBI SILVA DA MOTTA X EDISON DE SOUZA

POLONIO X MARTA MARCONDES POLONIO X FRANCISCO SANTOS REZENDE X JOSE GOIOLA DE

LIMA NETO X JOSE MAURILIO DE ALMEIDA X LADISLAU DE SANTANA NOVAES X NELSON JOSE

DA SILVA X NELSON DO PRADO COSTA X OTACILIO RIBEIRO DA SILVA(SP165467 - JOSÉ

ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2725 - HUMBERTO

BERNARDO DA SILVA NETO)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência ao(s) advogado da expedição do(s)

alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.

 

0001716-17.2003.403.6118 (2003.61.18.001716-2) - JOAO TAZASI FUKUDA X MANOEL JOSE FERREIRA

PENNA NETO X MARCO ANTONIO NAPOLEAO SELLMANN X MARIA CECILIA DIXON DE

CARVALHO X MARIA CONCEICAO DIXON DE CARVALHO RANGEL X MARIA DE LOURDES DA

ROCHA X NEIDE APARECIDA MOTA BASTOS X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA)

DESPACHO1. Fl. 471: DEFIRO a expedição de novo alvará para levantamento da quantia relativa à

sucumbencia.2. Ciência à parte interessada acerca da expedição do alvará de levantamento, devendo retirá-lo no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Int.Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008,
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publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência

ao(s) advogado da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de cancelamento.

 

0000498-80.2005.403.6118 (2005.61.18.000498-0) - ORLANDO MONTEIRO DE CAMPOS X ORLANDO

MONTEIRO DE CAMPOS X CARLO BIAGI X DAILMA ALVES BIAGI X MARIA ABISSE NOGUEIRA X

MARIA ABISSE NOGUEIRA X GRACIEMA DA SILVA OLIVEIRA YAMANAKA X GRACIEMA DA

SILVA OLIVEIRA YAMANAKA X MIDORI YAMANAKA X MIDORI YAMANAKA X VALDA DE

SOUZA AGUIAR X VALDA DE SOUZA AGUIAR X DUARTE SOUZA AGUIAR X DUARTE SOUZA

AGUIAR X RIONOR DE SOUZA AGUIAR X RIONOR DE SOUZA AGUIAR X SYLVIO LUIZ CASELLA -

ESPOLIO X MARIA FRANCISCA GALVAO NOGUEIRA X MARIA FRANCISCA GALVAO NOGUEIRA X

ANTONIO DA SILVA - ESPOLIO X TEREZA DE ABREU X TEREZA DE ABREU X MANOEL

RODRIGUES PEIXOTO - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES SILVA PEIXOTO X MARIA DE LOURDES

SILVA PEIXOTO X LUIZ MANOEL DOS SANTOS - ESPOLIO X NICEA MAXIMO SANTOS X NICEA

MAXIMO SANTOS(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP018003 - JOAO ROBERTO

GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência ao(s) advogado da expedição do(s)

alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002972-97.2000.403.6118 (2000.61.18.002972-2) - LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS X WELINTON DE

BARROS BENNATON JUNIOR X JOSE DINIZ DO NASCIMENTO X ALCKMIN LUIZ DOS SANTOS

FILHO X MARCIO BIASO MILEO(SP155704 - JAIRO ANTONIO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X LUIZ CARLOS

ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WELINTON DE BARROS BENNATON

JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE DINIZ DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ALCKMIN LUIZ DOS SANTOS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO

BIASO MILEO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência ao(s) advogado da expedição do(s)

alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.

 

0000761-10.2008.403.6118 (2008.61.18.000761-0) - JOSE RODRIGUES DA SILVA - ESPOLIO X MARIA

MARTON DA SILVA(SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES E SP191963 -

CAROLINA VILAS BOAS LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS) X JOSE RODRIGUES DA SILVA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência ao(s) advogado da expedição do(s)

alvará(s) de levantamento, para retirada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento.

 

 

Expediente Nº 3792

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0001614-14.2011.403.6118 - ELIANA APARECIDA LOPES DOS REIS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA)

...Diante de todo o exposto, DECLARO ENCERRADO o incidente de insanidade em tela e determino o

prosseguimento da ação penal correspondente.Proceda-se à baixa do presente feito nos registros da distribuição e

sua autuação como apenso ao processo n. 00001468-75.2008.403.6118.Dê-se ciência ao Ministério Publico

Federal.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001623-73.2011.403.6118 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G.

OLIVEIRA) X ULISSES ESPINDOLA RAYMUNDO(SP285485 - TANIA MARA DA SILVA ESPINDOLA)

DECISÃO(...)Diante de todo o exposto, HOMOLOGO o laudo médico judicial de fl. 29, relativo ao investigado

ULISSES ESPINDOLA RAYMUNDO e determino o apensamento do presente feito aos autos do Inquérito

Policial n. 0001622-88.2011.403.6118, nos termos do art. 153 do Código de Processo Penal.Dê-se ciência ao
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Ministério Público Federal.Cumpra-se. Intime-se.

 

ACAO PENAL

0000290-96.2005.403.6118 (2005.61.18.000290-8) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ HENRIQUE MARCONDES

PANNEITZ(SP171016 - NIZE MARIA SALLES CARRERA E SP195549 - JULIANA DOS SANTOS

CAVALCA RIZI E SP319183 - ANDREIA CRISTINA DE LIMA TIRELI)

Recebo as apelações de fls. 351/352 e 353, interpostas respectivamente pela defesa e acusação, em seus efeitos

devolutivo e suspensivo.Vista à defesa para oferecimento das razões recursais, bem como das contrarrazões

recursais. Após, abra-se vista ao MPF para oferecimento das contrarrazões de apelação.Após, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com nossas homenagens.

 

0000230-21.2008.403.6118 (2008.61.18.000230-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X LUIZ ANTONIO AMARAL GALVAO NUNES(SP084913 - JAIRO FELIPE JUNIOR) X

LUCIANO RODRIGUES LAURINDO(SP099988 - JOSE ALVES JUNIOR E SP009369 - JOSE ALVES E

SP262568 - ALINE ROMEU ALVES)

1. Manifeste-se a defesa nos termos do art. 403, parágrafo 3º do CPP. 2. Decorrido o prazo supra, restando silente

a defesa, venham os autos conclusos a fim de que este Juízo possa deliberar sobre a incidência, na espécie, da

multa prevista no art. 265, caput, do CPP, na redação dada pela Lei nº 11.719/2008. 3. Int.

 

0001468-75.2008.403.6118 (2008.61.18.001468-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X ELIANA APARECIDA LOPES DOS REIS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X ANTONIO CLAUDIO ABREU SILVA(SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA E SP095537 -

JOSE MOZAR DA SILVA)

1. Diante da decisão exarada nesta data nos autos de insanidade mental n. 0001614-14.2011.403.6118, indefiro o

pedido Ministerial de desmembramento dos presentes autos em relação ao correu ANTONIO CLÁUDIO, bem

como determino a expedição de mandado de intimação da ré ELIANA APARECIDA LOPES DOS REIS - RG nº

9.121.102SSP/SP, residente na rua Helena Galvão César, 98 Jd. Modelo - Guaratinguetá-SP, para responder à

acusação no prazo de 10(dez) dias (art. 396 do CPP, observando o disposto no art. 396 A do CPP), advertindo-a

de que não apresentada a resposta no prazo legal será nomeado(a) defensor(a) para oferecê-la. Cientifique ainda o

réu de que nas hipóteses de deixar(em)de comparecer sem motivo justificado a algum ato do processo (se citado(s)

ou intimado(s) pessoalmente) ou mudar(em) de residência sem comunicar seu novo endereço ao Juízo, o processo

seguirá à sua revelia, ou seja, sem sua presença, nos termos do art. 367 do Código de Processo Penal. Fica

consignado que, nos termos do art. 400, 1º, do CPP, as testemunhas de mero antecedente não serão ouvidas,

podendo a defesa juntar declarações escritas, nas quais deverá o declarante, obrigatoriamente, estar ciente dos

termos do art. 299, do CP (Falsidade ideológica). CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO

COMO MANDADO.2. Com o retorno da(s) carta(s) precatória(s)/mandado, restando negativa(s) a(s) diligência(s)

deprecada(s), abra-se vista ao Ministério Público Federal.3. Sem prejuízo, a teor da decisão de fl. 465/465v,

remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da aludida ré no pólo passivo da presente demanda. 4. Int. 

 

0000574-65.2009.403.6118 (2009.61.18.000574-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X ANTONIO JOSE FONSECA DIAS DA COSTA(SP148364 - KATIA PINTO DINIZ E

SP122567 - SERGIO AUGUSTO RICHARDELLI VELOSO) X PALMIRA ARAUJO DA COSTA E SILVA

1. Fls. 154 e 156: Considerando que os autos encontram-se suspensos desde 27/07/2011 pelos reiterados pedidos

da defesa para concretização do parcelamento do débito junto à autoridade fazendária (fls. 146, 148 e 154),

providência que, apesar do extenso lapso temporal transcorrido, ainda não foi levada a efeito, INDEFIRO o

pedido para concessão de novo prazo e determino o prosseguimento dos autos até seus ulteriores termos, devendo

para tanto as partes se manifestarem nos termos do art. 402 do CPP.2. Não havendo manifestação das partes ou

ausência de requerimentos de diligências, remetam-se os autos, na sequência, ao Ministério Público Federal para

os fins colimandos no art. 403, parágrafo 3º do CPP.3. Int.

 

0000224-09.2011.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X

JOAO DIAS MENDES DE SOUZA(SP131979 - PAULO SERGIO MENDES DE CARVALHO)

1. Fls. 137/138: Ciência à defesa.2. Manifeste-se a defesa nos termos do art. 403, parágrafo 3º do CPP. 3.

Decorrido o prazo supra, restando silente a defesa, venham os autos conclusos a fim de que este Juízo possa

deliberar sobre a incidência, na espécie, da multa prevista no art. 265, caput, do CPP, na redação dada pela Lei nº

11.719/2008. 4. Int. 

 

0000969-86.2011.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X
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MARCELO AUGUSTO VIEIRA(SP211753 - EDSON GOMES DA SILVA JUNIOR)

SENTENÇA...DISPOSITIVODiante do exposto JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para o fim

de CONDENAR MARCELO AUGUSTO VIEIRA, qualificado nos autos, como incurso no artigo 183, caput, da

Lei 9.472/97. Passo à fixação da pena.O artigo 183, caput, da Lei 9472/97 comina pena privativa de liberdade de

detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil

reais). Analisando as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal verifico ser o réu primário e não possuir maus

antecedentes, nada havendo a valorar acerca da culpabilidade na espécie. No que toca à personalidade e conduta

social, não restou produzida prova a respeito. Não se destaca do conjunto probatório motivo relevante para a

prática do crime. As circunstâncias e conseqüências do crime são normais ao tipo penal em tela, sendo irrelevante

o comportamento da vítima. Logo, fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja em 02 (dois) anos de detenção. Na

segunda fase de aplicação da pena não concorrem agravantes nem atenuantes. Nesse sentido, deixo de reconhecer

a atenuante prevista no artigo 65, III, d, do Código Penal, referente à confissão espontânea, haja vista que o

acusado, apesar de admitir a ocorrência do fato (desenvolvimento de atividade de radiofusão), negou que tivesse

ciência da irregularidade do funcionamento da rádio, tratando-se, portanto, de confissão qualificada, circunstância

que afasta a incidência da atenuante. Assim, não vislumbro a possibilidade de aplicação da referida atenuante, na

esteira do seguinte precedente: PENAL- PROCESSUAL PENAL- APELAÇÃO CRIMINAL DA RÉ- ART.171,

3º, DO CP- SAQUE FRAUDULENTO EM CONTA-POUPANÇA DA IRMÃ - PREJUIZO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL QUE REPÔS O VALOR SACADO- FIXAÇÃO DE PENA ACIMA DO MINIMO

LEGAL- ART. 59, CP- MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS- APELAÇÃO

IMPROVIDA- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. (...) VI- Para a configuração da atenuante

genérica da confissão espontânea (art. 65, III, d, CP), mister se faz haja arrependimento sincero e intenção de

auxiliar a justiça, o que não se vislumbra in casu; ademais, a ré atrelou sua confissão à ausência de dolo, o que não

se compatibiliza com a confissão integral e espontânea. VII- Apelação improvida para manter, in totum, a

Sentença condenatória. (TRF2, Apelação Criminal 200150010030311, Relator(a) Des. Fed. Messod Azulay Neto,

Órgão julgador: 2ª Turma Especializada, Fonte DJU, Data: 09/01/2009, Página:12). Grifo nosso. (HC

200900311439, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:25/05/2009). Não obstante, ainda que a

atenuante da confissão fosse reconhecida, a pena seria mantida no mínimo legal, tendo em vista o entendimento

jurisprudencial dominante quanto à impossibilidade de fixação de pena aquém do mínimo legal na segunda fase

de aplicação da pena (súmula 231 do STJ). Na terceira fase de aplicação da pena, não comparecem causas de

aumento ou de diminuição de pena, pelo que fixo a pena definitivamente em 02 (dois) anos de detenção. Em

relação à multa prevista no art. 183 da Lei 9.472/97, cujo preceito secundário previu valor fixo de R$10.000,00

(dez mil reais), insta ressaltar que o Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se pronunciou

em relação à inconstitucionalidade de tal dispositivo por violação ao princípio da individualização da pena,

porquanto deixa de considerar as condições pessoais do condenado, assim como os preceitos da razoabilidade e da

proporcionalidade aplicáveis ao caso concreto. Destarte, deve a multa ser fixada pelo magistrado diante das

circunstâncias do caso concreto, in verbis:PENAL - PROCESSUAL PENAL - RADIODIFUSÃO - LEI 9472/97 -

ARTIGO 183 - PENA PECUNIÁRIA - VALOR FIXO - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE -

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - REGULARIDADE - QUESTÃO DE ORDEM REJEITADA -

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - ARGÜIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA. 1. O juízo natural para decidir sobre a argüição de

inconstitucionalidade é o Órgão Especial, não havendo irregularidade na redistribuição do presente feito por

dependência, porquanto trata de matéria idêntica a do feito anteriormente distribuído a Relatora, ou seja, a

arguição de inconstitucionalidade na fixação da multa prevista no preceito secundário do artigo 183, da Lei

9472/97. Questão de ordem rejeitada. 2. A norma contida no preceito secundário do artigo 183, da Lei 9.472/97,

que prevê a pena pecuniária em valor fixo, viola o princípio da individualização da pena, previsto no artigo 5º,

XLVI, da Constituição Federal. 4.Argüição acolhida para declarar a inconstitucionalidade da expressão de

R$10.000,00, contida no preceito secundário do artigo 183, da Lei 9472/97. (TRF 3ª Região; ARGINC 7; Proc.

2000.61.13.005455-1; Órgão Especial; Data do Julgamento: 29/06/2011; Relatora Des. Fed. Ramza

Tartuce).Assim, considerando as condições pessoais do acusado ante o tipo de atividade profissional que exerce,

fixo o valor da multa em 05 (cinco) salários mínimos. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de

liberdade é o aberto (art. 33, 2º, c, CP).O acusado possui os requisitos objetivos e subjetivos para substituição da

pena privativa de liberdade, previstos no art. 44 do Código Penal. Assim, substituo a pena privativa de liberdade

por uma restritiva de direitos, qual seja, prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas.A prestação de

serviços à comunidade ou entidades públicas consistirá na realização de tarefas gratuitas prestadas para entidades

assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou

estatais, à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, a ser cumprida todos os dias ou em um dia da

semana, conforme vier a ser fixado pelo Juízo da execução penal, na forma do artigo 46 do Código Penal

combinado com o artigo 66, inciso V, alínea a, da Lei de Execução Penal.Deverá o acusado proceder ao

pagamento da multa no valor de 05 (cinco) salários mínimos no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado

a sentença, sob pena de inscrição em dívida ativa (art. 49 e seguintes do Código Penal).Inexistente fato novo a
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ensejar a custódia preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, o réu tem o direito de apelar em liberdade.Isento o

réu do pagamento das custas em face da sua hipossuficiência econômico-financeira.Por derradeiro, com o trânsito

em julgado, insira-se o nome do réu no rol dos culpados, comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas estatísticas

criminais, bem como oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (art. 15, III, da CF).Com base

nos artigos 91, II, do CP c.c. 184, II, da Lei nº 9.472/97, decreto a perda dos bens empregados na atividade

criminosa em favor da ANATEL.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9212

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005510-38.2006.403.6119 (2006.61.19.005510-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160277 - CARLOS

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SANDRA MARIA DE JESUS MEIRA X SILOBERTO ROCHA MEIRA

Defiro o pedido formulado às fls. 123/124. Adite-se a carta precatória de fls. 69/121, devendo o autor providenciar

a retirada e o regular encaminhamento da mesma, comprovando-se nos autos no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 9213

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004444-47.2011.403.6119 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimação de Secretaria: Manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela parte

autora, sobre os cálculos apresentados pelo Contador Judicial.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006784-37.2006.403.6119 (2006.61.19.006784-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004178-12.2001.403.6119 (2001.61.19.004178-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) X VALERIO DA COSTA X

JOSE SANTANA X VICENTE CELINO ALVES X JOSE PEREIRA DE CARVALHO X ARISTIDES

MUNIZ(SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES)

Intimação de Secretaria: Manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela parte

autora, sobre os cálculos apresentados pelo Contador Judicial.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto 

Liege Ribeiro de Castro 

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 8589

 

ACAO PENAL

0004034-52.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA(SC030205 - ADRIANA BAINHA) X SEGREDO DE JUSTICA(SC013001 -

LEONARDO PEREIMA DE OLIVEIRA PINTO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN

Juiz Federal

Dr. GUILHERME ROMAN BORGES.

Juiz Federal Substituto.

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1841

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005726-38.2002.403.6119 (2002.61.19.005726-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002881-33.2002.403.6119 (2002.61.19.002881-4)) IND/ MECANICA BRASPAR LTDA(SP098602 -

DEBORA ROMANO E SP124518 - CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

1. Traslade-se cópia de f. 153 e 156 para os autos n.º: 2002.61.19.002881-4.2. Publique-se.3. Vista à União

Federal.4. Arquivem-se (FINDO).

 

0001187-19.2008.403.6119 (2008.61.19.001187-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006546-81.2007.403.6119 (2007.61.19.006546-8)) TEXTIL INTERNACIONAL LTDA(SP185499 - LEINER

SALMASO SALINAS E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP039617 - ISMAEL

GOLDMACHER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

1. Face ao tempo decorrido desde o requerimento de fl. 1329, intime-se o embargante para, no prazo

improrrogável de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a análise procedida pela RFB, consoante fl. 1284. 2. Com o

decurso do prazo acima, tornem conclusos para sentença. 3. Int. 

 

0003329-93.2008.403.6119 (2008.61.19.003329-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001350-33.2007.403.6119 (2007.61.19.001350-0)) F CONFUORTO IND E COM DE PECAS E ACESSORIOS

LTDA(SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 -

RICARDO CESAR SAMPAIO)

1. Recebo a apelação de fl. 188 nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fulcro no caput, do art. 520, do Código

de Processo Civil. 2. Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões, no prazo legal.3. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais, certificando.4. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 5. Intimem-se. 

 

0004178-31.2009.403.6119 (2009.61.19.004178-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006163-79.2002.403.6119 (2002.61.19.006163-5)) IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Em face do tempo decorrido desde a manifestação de fls. 84/87, intime-se a embargante para, no prazo de cinco

(5) dias, informar se logrou êxito, ou não, em obter as cópias do processo administrativo, apresentando-as caso

estejam em seu poder.Negativa a resposta, intime-se a embargada para apresentar em juízo o processo

administrativo, em trinta (30)dias.Suspendo o trâmite deste feito, até a vinda dos esclarecimentos acima indicados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     198/1055



Decorridos os prazos assinalados e silentes as partes, abra-se conclusão para sentença.

 

0004179-16.2009.403.6119 (2009.61.19.004179-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006162-94.2002.403.6119 (2002.61.19.006162-3)) IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Em que pese a decisão retro, verifico que nos autos n. 200961190041783,apensados aos presentes,

posteriormente, foi deferida a complementação de prova documental.Assim, para que não se alegue cerceamento

de defesa, reformulo a decisão de fl. 78, determinando a intimação da embargante para, no prazo de cinco (5) dias,

informar se logrou êxito, ou não, em obter as cópias do processo administrativo, apresentando-as caso estejam em

seu poder. Negativa a resposta, intime-se a embargada para apresentar em juízo o processo administrativo, em

trinta (30)dias. Suspendo o trâmite deste feito, até a vinda dos esclarecimentos acima indicados. Decorridos os

prazos assinalados e silentes as partes, abra-se conclusão para sentença. 

 

0004180-98.2009.403.6119 (2009.61.19.004180-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006161-12.2002.403.6119 (2002.61.19.006161-1)) IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Em que pese a decisão retro, verifico que nos autos n. 200961190041783,apensados aos presentes,

posteriormente, foi deferida a complementação de prova documental.Assim, para que não se alegue cerceamento

de defesa, reformulo a decisão de fl. 88, determinando a intimação da embargante para, no prazo de cinco (5) dias,

informar se logrou êxito, ou não, em obter as cópias do processo administrativo, apresentando-as caso estejam em

seu poder. Negativa a resposta, intime-se a embargada para apresentar em juízo o processo administrativo, em

trinta (30)dias. Suspendo o trâmite deste feito, até a vinda dos esclarecimentos acima indicados. Decorridos os

prazos assinalados e silentes as partes, abra-se conclusão para sentença. 

 

0004181-83.2009.403.6119 (2009.61.19.004181-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006165-49.2002.403.6119 (2002.61.19.006165-9)) IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Em que pese a decisão retro, verifico que nos autos n. 200961190041783,apensados aos presentes,

posteriormente, foi deferida a complementação de prova documental.Assim, para que não se alegue cerceamento

de defesa, reformulo a decisão de fl. 81, determinando a intimação da embargante para, no prazo de cinco (5) dias,

informar se logrou êxito, ou não, em obter as cópias do processo administrativo, apresentando-as caso estejam em

seu poder. Negativa a resposta, intime-se a embargada para apresentar em juízo o processo administrativo, em

trinta (30)dias. Suspendo o trâmite deste feito, até a vinda dos esclarecimentos acima indicados. Decorridos os

prazos assinalados e silentes as partes, abra-se conclusão para entença. 

 

0004182-68.2009.403.6119 (2009.61.19.004182-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006164-64.2002.403.6119 (2002.61.19.006164-7)) IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A(SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Em que pese a decisão retro, verifico que nos autos n. 200961190041783,apensados aos presentes,

posteriormente, foi deferida a complementação de prova documental.Assim, para que não se alegue cerceamento

de defesa, reformulo a decisão de fl. 82, determinando a intimação da embargante para, no prazo de cinco (5) dias,

informar se logrou êxito, ou não, em obter as cópias do processo administrativo, apresentando-as caso estejam em

seu poder. Negativa a resposta, intime-se a embargada para apresentar em juízo o processo administrativo, em

trinta (30)dias. Suspendo o trâmite deste feito, até a vinda dos esclarecimentos acima indicados. Decorridos os

prazos assinalados e silentes as partes, abra-se conclusão para sentença. 

 

0010705-62.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013476-

62.2000.403.6119 (2000.61.19.013476-9)) GHASSAM AHMAD DARGHAM(SP193765 - ALEXANDRE

TURRI ZEITUNE) X INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO)

Consoante r. decisão de fl. 134 e com fundamento no art. 45, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, FICA INTIMADO

O EMBARGANTE PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR,

JUSTIFICANDO.E para que surta o regular efeito legal, esta notícia será remetida para publicação no Diário

Eletrônico da Justiça Federal.

 

0002812-49.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025922-

97.2000.403.6119 (2000.61.19.025922-0)) MARAJO COM/ E TRANSPORTES LTDA(PB005207 - CAIUS

MARCELLUS DE ARAUJO LACERDA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE

VASCONCELOS)
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REPUBLICAÇÃO TEXTONos termos dos arts. 2º, 5º e 7º, da Portaria n. 09/ 2012 - 3ª Vara, sob pena de rejeição

liminar dos embargos, FICA INTIMADA A PARTE EMBARGANTE PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)

DIAS:a) JUNTAR CÓPIAS DO CONTRATO/ ESTATUTO SOCIAL, DAS EVENTUAIS ALTERAÇÕES E,

TAMBÉM, DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS (CÓPIA

DO TERMO/ AUTO DE PENHORA E CDA).b) ADEQUAR O VALOR DA CAUSA.E para que surta o regular

efeito legal será remetida esta notícia para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011850-56.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013476-

62.2000.403.6119 (2000.61.19.013476-9)) WAGNEY CORREA(SP114497 - RENATO SILVA SILVEIRA) X

INSS/FAZENDA

Em face do trânsito em julgado da sentença que acolheu à pretensão do embargante, nos autos n.

00118505620104036119, requisite-se o IMEDIATO LEVANTAMENTO DO BLOQUEIO DO VEÍCULO marca

Toyota, modelo Corolla XEI, ano 2000, placas DCE-4392, chassi 9BR53AEB2Y5516087.Prazo: 10 (dez) dias,

para resposta a este juízo. Servirá a presente decisão como ofício.

 

0012417-19.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003945-

73.2005.403.6119 (2005.61.19.003945-0)) VANESSA CARDOSO MALTA RIBEIRO(SP107193 - ALAIR

MARIA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302

- PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X ARTUR

ANDRADE RIBEIRO DROG ME

Recebo os presentes embargos de terceiros para discussão, suspendendo o curso da ação executiva fiscal nº

200561190039450.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo de ARTUR ANDRADE

RIBEIRO DROGARIA ME (CNPJ 00287940/0001-03) e ARTUR ANDRADE RIBEIRO (CPF 255102098-01),

na qualidade de litisconsortes passivos necessários. Forneça a embargante as cópias necessárias à instrução das

contrafés.Cumpridas as diligências acima, citem-se. Com as respostas, manifeste-se a embargante, em 10 dias.A

seguir, tornem conclusos.Traslade-se cópia desta decisão para o feito acima mencionado. Certifique-se. Intimem-

se.

 

EXECUCAO FISCAL

0009695-22.2006.403.6119 (2006.61.19.009695-3) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E SP207969 - JAMIR

FRANZOI) X EVARISTO SABINO DE CARVALHO(SP152609 - MARCELLO ROBSON DE CARVALHO)

Verifico nestes autos que, em 06/4/2011, houve bloqueio de ativos financeiros do executado, no montante de R$

5.113,03 e, contudo, o exequente, por ocasião da audiência de conciliação, em 07/11/2012, apresentou proposta

para recebimento do valor de R$ 5.758,46, do valor total de R$ 10.408,67. Ocorre quOcorre que as CDAs que

lastreiam a presente execução fiscal foram substituídas em julho de 2011 e reduzido o valor exequendo para R$

3.346,34.Assim, atendendo à Resolução n. 374/2009, do Conselho de Administração do E. TRF 3ª Região,

proceda a Secretaria à anotação de prioridade na tramitação do feito e intime-se o exequente para, no prazo de

cinco (5) dias, esclarecer quanto à satisfação do crédito exequendo, devendo na oportunidade manifestar-se,

também, sobre o efetivo prosseguimento do feito.Com a resposta, imediatamente conclusos

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000638-48.2004.403.6119 (2004.61.19.000638-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009415-61.2000.403.6119 (2000.61.19.009415-2)) MULTIPACK PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/

LTDA(SP288443 - ROSANA DURAN E SP192214 - ROSEMEIRE DURAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X MULTIPACK PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA X

FAZENDA NACIONAL

Em face do exposto às fls. 201/210, expeça-se alvará de levantamento em favor da patrona do exequente, dra.

ROSEMEIRE DURAN.A seguir, nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 1853

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0016728-73.2000.403.6119 (2000.61.19.016728-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016727-88.2000.403.6119 (2000.61.19.016727-1)) GOERSCH CEZAR PRODUCAO EDITORIAL

LTDA(SP115000 - ERALDO TEIXEIRA RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA
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CALVINO)

Visto em S E N T E N Ç A Trata-se de execução-cumprimento de sentença, em cujo curso foi atravessado pela

exequente, pedido de extinção em decorrência do artigo 20, parágrafo 2º, da Lei n. 10.522/02, consoante fls.

101/102.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 795 do CPC

combinado com o artigo 20, parágrafo 2º, da Lei n. 10.522/02. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa

na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1854

 

EXECUCAO FISCAL

0017721-19.2000.403.6119 (2000.61.19.017721-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X ENGELAST ENGENHARIA DE ELASTOMEROS LTDA(SP073517 - JOSE ROBERTO

DERMINIO)

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de

extinção do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, e seus apensos, nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, ao arquivo

com baixa definitiva.

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Titular

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3960

 

INQUERITO POLICIAL

0007195-17.2005.403.6119 (2005.61.19.007195-2) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO JORGE DE FREITAS

VIDAL(SP196216 - CLÁUDIA NASR E SP246322 - LUIS FELIPE PEREIRA E RJ109000 - RODRIGO FALK

FRAGOSO) X RENATO JOSE DA SILVA(SP196216 - CLÁUDIA NASR E SP246322 - LUIS FELIPE

PEREIRA E RJ109000 - RODRIGO FALK FRAGOSO)

AÇÃO PENAL Nº 2005.61.19.007195-2Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéus: ANTÔNIO DE

FREITAS VIDAL RENATO JOSÉ DA SILVAVistos e examinados os autos emS E N T E N Ç AO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou as pessoas identificadas como sendo ANTÔNIO DE FREITAS

VIDAL e RENATO JOSÉ DA SILVA, qualificados nos autos, como incursa nas penas do artigo 334, caput, c.c

29, ambos do Código Penal.Denúncia recebida em 31/07/09 (fls. 319/320).Em 16/06/2010, foi concedida a

suspensão condicional do processo para os acusados (fls. 390/391 e 392/393).À fl. 476, o MPF requereu a

extinção da punibilidade, em razão do cumprimento das condições impostas na proposta de suspensão condicional

do processo.Autos conclusos, em 10/01/2013 (fl. 477).É o relatório. Decido.A hipótese é de extinção da

punibilidade pelo cumprimento das condições impostas durante o período de prova a que foram submetidos os

acusados, conforme certidões de fls. 472 e 473, ratificadas pela manifestação do MPF de fl. 476.Diante deste

contexto, declaro extinta a punibilidade de ANTÔNIO DE FREITAS VIDAL e RENATO JOSÉ DA SILVA, nos

termos do 5º do artigo 89 da Lei 9.099/95.Comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais e

remetam-se os autos ao SEDI para as anotações atinentes à extinção da punibilidade dos réus, bem como para

alteração da classe (inquérito policial para ação penal).Oportunamente, ao arquivo.A PRESENTE SENTENÇA

SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM

CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação dos acusados:ANTÔNIO JORGE

DE FREITAS VIDAL, brasileiro, casado, controlador de barcas, nascido aos 14/02/1961, no Rio de Janeiro, RJ,

filho de Antônio Morais Vidal e de Vera Maria de Freitas Vidal, RG nº 048691649-8 IFP/RJ, CPF nº

626.670.927-91, com endereço na Praia Bica, nº 1317, Casa Ilha do Governador, Rio de Janeiro, RJ;RENATO

JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, taxista, nascido aos 30/12/1957, no Rio de Janeiro, RJ, filho de Wilson

Dornelles da Silv a e de Aida Almeida da Silva, RG nº 04294925-5 IFP/RJ, CPF nº 608.705.917-20, com
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endereço na Rua Campinas do Sul, lote 06, quadra 103, Curicica, Rio de Janeiro, RJ.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0000468-32.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CLAUDIO LEME CARVALHO(SP286132 - FABIO

RICARDO PRATSCHER E SP158105 - RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS) X LAUR ROUSSELET

NASCIMENTO(SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ E SP284000B - CARLOS FERNANDO BRAGA

E SP231705 - EDÊNER ALEXANDRE BREDA)

AUTOS Nº 0000468-32.2011.403.6119IPL nº 21-0021/2011-4JP X LUIZ CLÁUDIO LEME CARVALHO e

outroAUDIÊNCIA DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 15 horas1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE

CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA

FORMA DA LEI. Para tanto, segue a qualificação do acusado e todos os demais dados necessários:- LUIZ

CLÁUDIO LEME CARVALHO, brasileiro, casado, comerciante, portador do passaporte CZ640970/SR/DPF/SP

e do CPF nº 365.506.479-91, nascido aos 15/05/1963, natural de Londrina/PR, filho de José Maria Mello

Carvalho e Dirce Oliveira Leme Carvalho, com endereço residencial na Rua Capistrano de Abreu, nº 450, Barra

Funda, São Paulo/SP;- LAUR ROUSSELET NASCIMENTO, brasileiro, casado, desempregado, portador do

passaporte FB532288/SR/DPF/SP e inscrito no CPF nº 037.690.688-07, nascido aos 15/07/1959, natural de Porto

Alegre/RS, filho de Raul Gonçalo Bermejo Nascimento e Carmem Teresinha Rousselet Nascimento, com

endereço residencial na Rua Rouxinol, nº 857, apto. 63, Moema, CEP: 04516-001, São Paulo/SP.2.

RELATÓRIO.O Ministério Público Federal denunciou os acusados acima qualificados pela prática, em tese, da

conduta prevista no artigo 334, parágrafo 3º, do Código Penal (fls.137/141). Os acusados foram citados (certidões

às fls. 215 e 217) e houve apresentação de resposta escrita à acusação (fls. 163/166 e 167/169). Em sede de defesa,

sucintamente, o acusado LAUR ROUSSELET NASCIMENTO alega inocência e levanta questões de mérito que

serão analisadas oportunamente. LUIZ CLÁUDIO LEME CARVALHO, por sua vez, reservou-se ao direito de

adentrar no meritum causae ao final. É a síntese do necessário.3. JUÍZO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.Não vejo

ocasião para absolvição sumária neste feito, uma vez que não estão presentes as hipóteses previstas no artigo 397

do Código de Processo Penal, quais sejam, causa excludente da ilicitude do fato, excludente de culpabilidade,

extinção de punibilidade, evidência de que o fato narrado não constitui crime e extinção da punibilidade do

agente.4. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.Sendo assim, DESIGNO o dia 21 de março de

2013, às 15 horas, tendo em vista a pauta sobrecarregada deste Juízo, para realização da AUDIÊNCIA DE

INTERROGATÓRIO, INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO, neste Juízo.Alerto as partes que os

memoriais serão colhidos em audiência, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, poderão

se utilizar de minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação,

após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.5.

DELIBERAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA5.1 A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A)

JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO-

SP.Depreco a Vossa Excelência:(i) a intimação pessoal dos acusados LUIZ CLÁUDIO LEME CARVALHO e

LAUR ROUSSELET NASCIMENTO, qualificados no preâmbulo, de todo o conteúdo da presente decisão e,

especialmente, para que compareçam à sala de audiências deste Juízo da Quarta Vara Federal de Guarulhos-SP,

situado na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, CEP: 07115-000, no dia e hora

designados para a audiência de instrução e julgamento (21/03/2013 às 15 horas, conforme item 4) ocasião em que

serão interrogados;(ii) a INTIMAÇÃO e OITIVA, em data a ser designada por esse MM. Juízo, das testemunhas

abaixo qualificadas, arroladas pela defesa, no prazo de 30 (trinta) dias:- RODRIGO CARLOS DE OLIVEIRA,

brasileiro, empresário, portador do RG nº 24.416.538-5, inscrito no CPF sob o nº 180.415.468-70, com endereço

na Rua Conselheiro Nébias, nº 507, 1º andar, sala 4, Centro, CEP: 01203-001, São Paulo/SP;- LUIZ ANTÔNIO

RODRIGUES GARCIA, brasileiro, industriário, portador do RG nº 27.368.006, inscrito no CPF sob o n]

274.827.498-96, com endereço na Rua Benta Pereira, nº 673, Bairro Jardim Santa Teresinha, CEP: 02451-000,

São Paulo/SP.Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA.5.2. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAS DA COMARCA DE

CAÇAPAVA -SP.Depreco a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO e OITIVA, em data a ser designada por esse MM.

Juízo, da testemunha abaixo qualificada, arrolada pela defesa, no prazo de 30 (trinta) dias: - GUILHERME

FLORIO URREA VOLPINI, brasileiro, empresário, portador do RG nº 43.907.676-6, inscrito no CPF sob o nº

359.286.558-78, com endereço na Rodovia João do Amaral Gurgel, Km 4800, CEP: 12285-020,

Caçapava/SP.Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA.5.3. À CENTRAL DE MANDADOS

DESTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS-SP.5.3.1. Intimem-se as testemunhas arroladas pela

acusação, abaixo qualificadas, para que compareçam a este Juízo da Quarta Vara Federal de Guarulhos-SP,

localizada na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, CEP: 07115-000,

impreterivelmente e sob pena de desobediência, no dia e hora acima designados (21/03/2013 às 15 horas,

conforme item 4), ocasião em que serão ouvidas:- LUCIANA DE ABREU MATTOS, agente da Polícia Federal,

matrícula nº 14765, lotada e em exercício na DEAIN/SR/SP;- EBERSON RAMOS DE CARVALHO, analista da

Receita Federal do Brasil, matrícula nº 6869100, inscrito no CPF sob o nº 149.321.318-10, com endereço
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comercial na Aduana da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos-

SP.5.3.2. INTIME-SE o Delegado de Polícia Federal no aeroporto internacional de Guarulhos para que fique

ciente de que no dia e hora mencionados no intróito desta decisão será realizada audiência de interrogatório,

instrução, debates e julgamento nos autos da ação criminal supramencionada, oportunidade em que será ouvida a

Agente de Polícia Federal LUCIANA DE ABREU MATTOS, a qual REQUISITO seja apresentada a este

Juízo.5.3.3. Intime-se o(a) Inspetor(a) Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto

Internacional de São Paulo, em Guarulhos-SP para ciência da designação da audiência de instrução e julgamento,

conforme item 4 supra, ocasião para a qual fica REQUISITADA a apresentação do servidor acima indicado,

impreterivelmente e sob pena desobediência.Cópia desta decisão servirá como MANDADO.6. Defiro o pedido de

substituição da oitiva de testemunhas de defesa do acusado LAUR ROUSSELET NASCIMENTO pela juntada

das declarações de fls. 165/166, eis que consistem em testemunhas de antecedentes. 7. Ciência ao Ministério

Público Federal.8. Intimem-se e cumpra-se.

 

0012554-98.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X LINDASONY SALGADO PEREIRA(GO017325 -

SEBASTIAO FREIRE DA SILVA FILHO)

AUTOS Nº 0012554-98.2012.403.6119IPL Nº 0383/2012-4 - DPF/AIN/SPJP X LINDASONY SALGADO

PEREIRAAUDIÊNCIA DIA 11 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14 HORASAPRESENTAÇÃO DA CUSTODIADA

ÀS 13h30min, CONFORME ITEM 7 DA DECISÃO1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA

PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA

DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação do(a) acusado(a):- LINDASONY SALGADO PEREIRA,

brasileira, solteira, estudante, nascida aos 17/04/1988, em Anápolis-GO, filha de Antônio Miron Pereira e Sony

Salgado Pereira, portadora do documento de identidade n. 4945649/GO e inscrita no CPF/MF sob número

014.834.361-95, atualmente presa e recolhida na Penitenciária Feminina de Santana, em São Paulo, sob matrícula

n. 789.363-9.2. RELATÓRIOO Ministério Público ofereceu denúncia em face de LINDASONY SALGADO

PEREIRA, presa em flagrante delito no dia 18 de dezembro de 2012, como incursa nas penas do artigo 33, caput,

c/c artigo 40, incisos I e III da Lei 11.343/06, requerendo a instauração do devido processo legal.A denunciada

constituiu advogado nos autos (procuração à fl. 27 do auto de prisão em flagrante delito) e apresentou defesa

prévia às fls. 66 e seguintes.A defesa, em resumo, alega a inocência da acusada e requer a oitiva de quatro

testemunhas, por meio de carta precatória a ser expedida para a Subseção de Goiânia. É uma breve síntese.

Decido.3. JUÍZO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIAVerifico que a denúncia preenche os requisitos

estampados no art. 41 do Código de Processo Penal, pois dela consta a exposição do fato criminoso, com todas as

suas circunstâncias, bem como a qualificação da acusada e a classificação do crime, estando ausentes as hipóteses

de rejeição previstas no art. 395 do mesmo Código.Por outro lado, cumpre observar que há justa causa para a ação

penal, porquanto a denúncia vem embasada em documentos que, em tese, constituem indícios de autoria e de

materialidade, tais como auto de prisão em flagrante, auto de apresentação e apreensão e laudo de

constatação.Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA formulada em face da acusada LINDASONY SALGADO

PEREIRA pela suposta prática do delito capitulado no artigo 33 c/c artigo 40, incisos I e III, ambos da Lei

11.343/06. 4. DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTODesigno o dia 11 de março de 2013, às 14

horas, tendo em vista a pauta sobrecarregada, para realização da audiência de interrogatório, instrução, debates e

julgamento neste Juízo. Providencie-se o necessário para a audiência.Será proferido ao início da audiência o juízo

acerca de eventual absolvição sumária da acusada, nos termos do artigo 397 do CPP.5. A(O)

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SPDepreco a CITAÇÃO da acusada qualificada no preâmbulo

desta decisão, para que apresente ou ratifique a defesa preliminar apresentada, nos termos do artigo 396 do Código

de Processo Penal, bem como a sua INTIMAÇÃO para que compareça a este Juízo, situado na Avenida Salgado

Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena, Guarulhos, CEP: 07115-000, no dia e hora designados para a audiência de

instrução e julgamento.6. AO DIRETOR DO PRESÍDIOREQUISITO a apresentação da acusada qualificada no

preâmbulo desta decisão, para comparecer a este Juízo no dia 11/03/2013, às 13h30min. A escolta da presa será

realizada pela Polícia Federal, conforme item abaixo.7. À SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA

FEDERALProvidencie a escolta da acusada qualificada no intróito desta decisão para comparecer a este Juízo no

dia 11/03/2013, às 13h30min, horário em que se iniciarão os atos preparatórios para a realização da audiência de

instrução e julgamento, inclusive e especialmente, a entrevista reservada da ré com seu defensor, se

necessário.Saliente-se que o respectivo presídio já está sendo comunicado acerca desta requisição, conforme item

anterior.8. À CENTRAL DE MANDADOS8.1. Intimem-se as testemunhas abaixo qualificadas, na forma da lei,

para comparecerem, impreterivelmente e sob pena de desobediência, à sala de audiências deste Juízo da 4ª Vara

Federal de Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena, Guarulhos, CEP:

07115-000, no dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, a fim de participarem do ato

designado, como testemunhas arroladas pela acusação e/ou pela defesa:- MAURICIO FRANCISCO GLASSER

SANTI DA COSTA, Agente de Polícia Federal, matrícula 13687, lotado e em exercício na DEAIN/SR/SP;-

JULIANA APARECIDA DOS SANTOS, sexo feminino, nacionalidade brasileira, solteira, filha de José Valério
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dos Santos e Cleusa Maria Cardoso, nascida aos 08/01/1983, instrução 2º grau completo, profissão Agente de

Proteção, documento de identidade n. 45.806.828-7/SSP/SP, CPF 315.368.928-82, residente na Rua Tabocas, 23,

bairro Soberana, CEP 7161456, Guarulhos, SP.8.2. INTIME-SE o Delegado de Polícia Federal no aeroporto

internacional de Guarulhos para que fique ciente de que no dia e hora mencionados no intróito desta decisão será

realizada audiência de interrogatório, instrução, debates e julgamento nos autos da ação criminal

supramencionada, oportunidade em que será ouvido o Agente de Polícia Federal MAURICIO FRANCISCO

GLASSER SANTI DA COSTA, acima qualificado, o qual REQUISITO seja apresentado a este Juízo.9. A(O)

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÂNIA/GODepreco a INTIMAÇÃO e OITIVA em data a ser designada

por Vossa Excelência, das testemunhas de defesa a seguir qualificadas, no prazo de 20 (vinte) dias, por se tratar de

processo com RÉ PRESA:- HELIOMAR MARCOS DOS SANTOS, Rua NR-01, Quadra 63, Lote 06, Vila

Redenção, Goiânia-GO, CEP.: 74.845-640;- SONY SALGADO PEREIRA, Alameda Emílio Povoa, Quadra 74,

Lote 191, Vila Redenção, Goiânia-GO, CEP74.850-450;- ANTÔNIO MIRON PEREIRA, residente e domiciliado

na Fazenda Serrinha, Chácara Jatobá, Município de Bonfinópolis-GO;- SILVANA PEREIRA COSTA, Rua A-3,

Quadra 5, Lote 14, Área 03, Bairro da Vitória, Goiânia-GO.Esta decisão servirá de Carta Precatória, mediante

cópia, devendo, seguir instruída de traslado das peças necessárias.10. Com a intimação desta decisão ficam as

partes cientes da expedição das cartas precatórias (itens 5 e 6 supra). A expedição das cartas se dá com as reservas

dos 1º e 2º do artigo 222 do Código de Processo Penal (o qual, inclusive, possui ressalva expressa no texto do

artigo 400, caput do CPP, saliente-se). As partes deverão, por fim, acompanhar o andamento das cartas

diretamente perante o Juízo Deprecado, independentemente de novas intimações, nos termos da súmula 273 do

Superior Tribunal de Justiça.11. Comunique-se ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais.12.

Ciência ao MPF. 13. Publique-se para ciência da defesa, inclusive para que compareça a este Juízo no dia

designado, às 13h30min, a fim de realizar a entrevista pessoal com a acusada antes da audiência, caso seja

necessário.

 

0000013-96.2013.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X CHUKWUAGOZIE CLEMENT(SP245146 - ITAMAR

ALVES DOS SANTOS E SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA E SP287802 - ANDREZZA FERNANDA

DE AZEVEDO DENAME)

AUTOS Nº 0000013-96.2013.403.6119IPL Nº 0393/2012-4 - DPF/AIN/SPJP X CHUKWUAGOZIE

CLEMENT1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E/OU MANDADO,

PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a

qualificação do(a) acusado(a) e todos os demais dados necessários:- CHUKWUAGOZIE CLEMENT, nigeriano,

casado, vendedor, instrução primeiro grau completo, nascido aos 24/08/1987, filho de Okemadu Clement e Kete

Adinuba Clement, portador do passaporte n. A02202706 e do CPF n. 235.610.628-65, atualmente preso e

recolhido na Penitenciária Cabo PM Marcelo Pires, em Itaí/SP.2. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)

DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE

ITAÍ/SP:Depreco a NOTIFICAÇÃO do denunciado CHUKWUAGOZIE CLEMENT, acima qualificado, para que

ofereça DEFESA PRELIMINAR, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 55, caput, da Lei nº. 11.343/2006,

devendo, para tanto, constituir advogado nos autos. Deverá o Analista Judiciário Executante de Mandados

questionar ao acusado em quais idiomas se expressa, constando a resposta na certidão a ser lavrada, a fim de

viabilizar a nomeação de intérprete, em caso de necessidade.3. Declarando o acusado que não tem condições de

constituir advogado, ou decorrido o prazo sem a apresentação da defesa, fica, desde já, determinada a abertura de

vista dos autos à Defensoria Pública da União para atuar em sua assistência, nos termos do 3º do art. 55 da Lei

11.343/2006.4. Apresentada a defesa preliminar, tornem os autos conclusos para juízo de admissibilidade da

denúncia, nos termos do 4º do art. 55 da Lei 11.343/2006.5. DAS DILIGÊNCIAS REQUERIDAS:5.1. Requisito

às JUSTIÇAS FEDERAL e ESTADUAL DE SÃO PAULO, bem como À INTERPOL e aos CONSULADO DA

NIGÉRIA:As informações sobre eventuais registros criminais (folhas de antecedentes criminais / certidão de

distribuições criminais) em nome do acusado qualificada no preâmbulo desta decisão, assim como as certidões do

que eventualmente nelas constar.5.2. Os pedidos para incineração da droga apreendida e destinação dos bilhetes

aéreos serão analisados por ocasião da prolação da sentença, nos termos dos artigos 58, 1º e 63 caput da lei

11.343/2006.5.3. Autorizo a realização de perícia no celular e chips apreendidos com o investigado (conforme

representação da Autoridade Policial à fl. 36) tendo em vista, sobretudo, a possibilidade de se obter elementos que

auxiliem na identificação de outras pessoas envolvidas com delito apurado nos autos.6. À CENTRAL DE

MANDADOS:Intime-se o Delegado Chefe de Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos, SP, para

que providencie - adotando as medidas que se fizerem necessárias - e encaminhe a este Juízo (i) o laudo definitivo

da substância entorpecente apreendida, devendo constar, além da natureza, também o seu peso líquido total, a fim

de instruir a presente ação penal; (ii) o passaporte do denunciado, bem como o laudo resultante da perícia nele

realizado; (iii) o laudo da perícia realizada no celular e chips apreendidos com o acusado (fl. 46). Prazo para

cumprimento das determinações: 30 (trinta) dias.7. Ciência ao Ministério Público Federal.8. Publique-se, para

ciência dos advogados ITAMAR ALVES DOS SANTOS, OAB/SP 245.146, ANDRE NOVAES DA SILVA,
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OAB/SP 247.573 e ANDREZZA FERNANDA DE AZEVEDO DENAME, OAB/SP 287.802 (procuração à fl. 21

dos autos da liberdade provisória) e, inclusive, para que esclareçam se irão promover a defesa do denunciado neste

feito principal.9. A propósito, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls. 27/28-verso, proferida nos

autos da Liberdade Provisória (0000028-65.2013.4.03.6119), conforme certidão lavrada à fl. 30-verso daquele

feito, traslade-se para estes autos cópia das fls. 21, 27/29 e 30-verso daqueles autos.Após, traslade-se para os autos

0000028-65.2013.4.03.6119 cópia desta decisão, remetendo-os, em seguida, ao arquivo.

 

ACAO PENAL

0009317-32.2007.403.6119 (2007.61.19.009317-8) - JUSTICA PUBLICA X LIGIA MARIA CAMARGO

ALVARENGA DE SOUZA(SP298030 - GERSON WASHINGTON MOREIRA GOMES E SP061106 -

MARCOS TADEU CONTESINI E SP150007 - LISANGELA APARECIDA FERREIRA LUNA E SP133866 -

ALTEVIR CUNHA E SP197586 - ANDRÉ MENEZES BIO E SP166244 - MURILO BACCI CAVALEIRO)

AUTOS Nº 0009317-32.2007.403.6119IPL 21.0348/07 - DPF/AIN/SPJP X LIGIA MARIA CAMARGO

ALVARENGA DE SOUZAAUDIÊNCIA DIA 25 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14 HORAS1. A PRESENTE

DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A

SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, seguem todos os dados necessários:- LIGIA MARIA

CAMARGO ALVARENGA DE SOUZA, brasileira, divorciada, nutricionista, portadora do documento de

identidade n. 29506899-1/SSP/SP e do CPF n. 215.532.008-61, nascida aos 25/09/1976, filha de Joel Alvarenga

de Souza e Neuza Maria Camargo Alvarenga de Souza, residente na Avenida Juca Peçanha, 1112, Vila Santista,

Atibaia, SP, CEP 12941-000, telefone 11 - 2427-0724.2. RELATÓRIO.O Ministério Público Federal denunciou

LIGIA MARIA CAMARGO ALVARENGA DE SOUZA, acima qualificada, pela prática, em tese, da conduta

prevista nos artigos 304 c/c 298 do Código Penal, e artigo 239 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei

8069/90 (fls. 143/146).A denuncia foi recebida (fls. 148/149) e a acusada foi devidamente citada (fl. 167).

Possuindo advogados constituídos nos autos (fl. 107), a senhora LIGIA MARIA apresentou resposta escrita à

acusação (fls. 170/180).Em sede de defesa, resumidamente, a acusada requer (i) o reconhecimento da inépcia da

denuncia, em virtude da sua alegada forma genérica; (ii) ou, por outro lado, a sua absolvição sumária, em razão de

afirmada falta de tipicidade nos atos praticados e, por fim, (iii) no mérito, diz-se inocente. Arrola quatro

testemunhas.3. JUÍZO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.A denúncia formulada pelo Ministério Público Federal

narra os fatos de forma clara e precisa, atendendo aos requisitos legais, conforme já analisado na decisão de fls.

148/149 e, portanto, está permitindo à acusada o exercício do contraditório. Assim sendo, não há que se falar em

inépcia da peça de acusação.Por outro lado, em juízo de cognição preliminar, não vejo ocasião para absolvição

sumária neste feito, uma vez que não estão presentes (de forma evidente e manifesta, como exigido pela Lei) as

hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, quais sejam, causa excludente da ilicitude do fato,

excludente de culpabilidade, extinção de punibilidade e evidência de que o fato narrado não constitui crime.4.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.Sendo assim, DESIGNO o dia 25 de abril de 2013, às 14

horas, tendo em vista a pauta sobrecarregada, para realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, DEBATES E

JULGAMENTO, neste Juízo.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos em audiência, para o que deverão

estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, poderão se utilizar de minutas das respectivas peças - em arquivos

informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem

necessárias, em face da prova colhida em audiência.5. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A)

JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE ATIBAIA-SP.Depreco a

Vossa Excelência:5.1. A INTIMAÇÃO da acusada qualificada no preâmbulo, para que tome ciência de todo o

conteúdo desta decisão, e especialmente para que compareça à audiência de instrução e julgamento, nesta Quarta

Vara Federal de Guarulhos-SP, a ser realizada no dia e hora designados no item anterior, ocasião em que será

interrogada sobre os fatos que lhe são imputados.5.2. A INTIMAÇÃO e OITIVA em data a ser designada por

Vossa Excelência, das testemunhas de acusação e/ou defesa abaixo qualificadas, no prazo de 30 (trinta) dias:-

ALESSANDRO ANDREIS (testemunha de acusação), brasileiro, separado, analista de backoffice, RG n.:

32.290.727-5 SSP/SP, filho de Nilton de Jesus Fortunato Andreis e Mariza Andreis, nascido aos 23/03/1978 em

São José dos Campos, SP, com endereço na Praça Santa Cecília, 47, Loanda, Atibaia, SP, CEP 12945-121 ou Rua

Rui Barbosa, 50, apartamento 08, Centro, Atibaia, SP, telefone (011) 8521-4779, ou ainda, podendo ser

encontrado na Empresa Brasileira Industrial Comercial e Serviços, estabelecida na Avenida Tégula, 888, Bloco A,

1º andar, conjunto 03;- CRISTINA DE LOURDES PAZITTO (testemunha de defesa), residente na Alameda

Jundiaí, 375-A, Jardim do Lago, Atibaia, SP;- SIMONE HADDAD FARAH (testemunha de defesa), residente na

Alameda Turmalina, 25, Condomínio Palavra da Vida, Atibaia, SP;- HEREDIA APARECIDA DO

NASCIMENTO (testemunha de defesa), residente na Avenida Santos Dumont, 106, Jardim Alvinópolis, Atibaia,

SP.Esta decisão servirá de Carta Precatória, mediante cópia, devendo, ainda, ser instruída com traslado da

denúncia, da decisão de seu recebimento, da resposta escrita e documentos que a acompanharam, bem como das

folhas 06, 11/13, 31, 34/36, 53, 77/80, 107, 111/113, 127/131-verso e 269 dos autos.6. A(O)

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS

CRIMINAIS DA COMARCA DE ARARANGUA-SC.Depreco a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO e OITIVA
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em data a ser designada por Vossa Excelência, da testemunha de defesa abaixo qualificada, no prazo de 30 (trinta)

dias:- CARINA OSTETTO, residente na Rua Engenia Pereira Guimarães, número 656, casa 02, Mato Alto,

Ararangua-SC, CEP 88.900-000.Esta decisão servirá de Carta Precatória, mediante cópia, devendo, ainda, ser

instruída com traslado da denúncia, da decisão de seu recebimento, da resposta escrita e documentos que a

acompanharam, bem como das folhas 06, 11/13, 31, 34/36, 53, 77/80, 107, 111/113, 127/131-verso e 269 dos

autos.7. Com a intimação desta decisão ficam as partes cientes da expedição das cartas precatórias (itens 5 e 6

supra). A expedição das cartas se dá com as reservas dos 1º e 2º do artigo 222 do Código de Processo Penal (o

qual, inclusive, possui ressalva expressa no texto do artigo 400, caput do CPP, saliente-se). As partes deverão, por

fim, acompanhar o andamento das cartas diretamente perante o Juízo Deprecado, independentemente de novas

intimações, nos termos da súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça.8. Ciência ao Ministério Público Federal.9.

Publique-se.

 

0010205-30.2009.403.6119 (2009.61.19.010205-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1912 - VICENTE SOLARI DE

MORAES REGO MANDETTA) X LUIZ CARLOS FERREIRA TORQUETE(SP057790 - VAGNER DA

COSTA E SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA)

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS AV. SALGADO

FILHO, 2050, GUARULHOS, SP, CEP: 07115-000 TEL: (11) 2475-8204 - FAX: (11) 2475-8214 AUTOS:

0010205-30.2009.403.6119 RÉ(U)(US): LUIZ CARLOS FERREIRA TORQUETE 1. A PRESENTE DECISÃO

SERVIRÁ COMO OFÍCIO, MANDADO E/OU CARTA PRECATÓRIA, DEVENDO SER CUMPRIDA NOS

TERMOS DA LEI, MEDIANTE A EXTRAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS. Para tanto, em seu

teor, como segue, ficam consignadas todas as informações e/ou dados de qualificação necessários. 2. AO MM.

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA-SP: Solicito a

expedição e envio a este Juízo de Certidão de Breve Relato ATUALIZADA do processo n. 278.01.2008.007452

(ordem 665/2008), movido em face de LUIZ CARLOS FERREIRA TORQUETE, da qual conste a data do fato, A

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA e outros dados que esse MM.

Juízo entenda relevantes. Esta decisão servirá de ofício, mediante cópia. Instrua-se, também, com cópia das fls.

693/697 dos autos. Considerando que o feito se encontra em fase de memoriais, aguardando tão somente esta

providência para a prolação de sentença, solicito a esse MM. Juízo que esta requisição seja atendida com a maior

brevidade possível. 3. Com as respostas, abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência, a quem fica

concedido novo prazo adicional de 03 (três) dias para, querendo, manifestar-se sobre os novos documentos

juntados. 4. Publique-se este despacho UMA ÚNICA VEZ, com o retorno dos autos do Ministério Público

Federal, para ciência da defesa acerca dos documentos juntados. Em igual prazo de 03 (três) dias, querendo,

também poderá novamentese manifestar sobre os documentos. 5. Após, conclusos para sentença.

 

0003637-61.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X FENG SUMEI(SP234444 - ISRAEL DE MOURA

FATIMA)

AÇÃO PENAL Nº 0003637-61.2010.4.03.6119Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRé: FENG

SUMEIVistos e examinados os autos emS E N T E N Ç AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou a

pessoa identificada como sendo FENG SUMEI, qualificada nos autos, como incursa nas penas do artigo 334 c.c

14, II, do Código Penal.Denúncia recebida em 09/06/10 (fls. 77/81).Em 23/09/2010, foi concedida a suspensão

condicional do processo para a acusada (fls. 251/252).À fl. 365v, o MPF requereu a extinção da punibilidade da

acusada, em razão do cumprimento das condições impostas na proposta de suspensão condicional do

processo.Autos conclusos, em 16/01/2013 (fl. 366).É o relatório. Decido.A hipótese é de extinção da punibilidade

pelo cumprimento das condições impostas durante o período de prova a que foi submetida a acusada, conforme

termos de comparecimento de fls. 268, 277, 289, 308, 319/320, 322, 324, 330/332, 334/337, 340/342, 344/347,

350/351, 354 e 355/356 e recibos de fls. 318, 321, 323, 325, 328, 329, 333, 343, 348, tudo ratificado pela

manifestação do MPF de fl. 365v.Diante deste contexto, declaro extinta a punibilidade de FENG SUMEI, nos

termos do 5º do artigo 89 da Lei 9.099/95.Comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais e

remetam-se os autos ao SEDI para as anotações atinentes à extinção da punibilidade dos réus.Oportunamente, ao

arquivo.A PRESENTE SENTENÇA SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS

DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação da

acusada:FENG SUMEI, chinesa, casada, comerciante, RNE nº Y270697-E, CPF nº 223.956.888-78, nascida aos

17/06/1970, filha de Cheng Yindan e de Feng Songfei, com endereço na Rua Filipinas, 152, apto. 71, Alto da

Lapa, São Paulo, SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008738-79.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008565-

55.2010.403.6119) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ENILSON ANDRE(SP080927 - SERGIO ALFONSO

KAROLIS)

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela acusação, conforme petição de fl. 2211.2. Recebo o recurso de
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apelação interposto pelo acusado ENILSON ANDRÉ, conforme petição de fls. 2218/2229 (razões inclusas).3.

Abra-se vista ao MPF para apresentação de razões, bem como de contrarrazões ao recurso do acusado, no prazo

de 08 (oito) dias.4. Após, intime-se o acusado ENILSON ANDRÉ, na pessoa do advogado constituído Dr. Sérgio

Alfonso Károlis, OAB/SP nº 80.927, para a apresentação das contrarrazões ao recurso da acusação, no prazo

comum de 08 (oito) dias. 5. Por fim, estando em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as nossas saudações e cautelas formais.

 

0009305-76.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008686-

25.2006.403.6119 (2006.61.19.008686-8)) JUSTICA PUBLICA X MARTA DOS SANTOS(PR053722 -

RAFAEL GERMANO ARGUELLO E PR059873 - DAIANA PEOVEZAN)

AUTOS Nº. 0009305-76.2011.403.6119Parte autora: JUSTIÇA PÚBLICARé: MARTA DOS SANTOSTERMO

DE AUDIÊNCIAAos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro do ano de 2013 (dois mil e treze), às 14:00 horas, no

Fórum de Guarulhos, na Sala de Audiências da 4ª Vara Federal, onde se achava a Exma. Juíza Federal Substituta,

Dra. CAROLINA CASTRO COSTA, comigo técnica judiciária ao final assinada, foi aberta a audiência referente

ao processo supramencionado. Apregoadas as partes, constatou-se a presença da acusada, neste ato assistido pelo

advogado ad hoc ora nomeado, Dr. LUIZ AUGUSTO FÁVARO PEREZ, OAB/SP nº 174.899. Presente o

Ministério Público Federal, na pessoa da Procuradora da República, Dra. PRISCILA PINHEIRO DE

CARVALHO.Presente a testemunha ROGÉRIO DOS SANTOS.Preliminarmente, a acusada declarou que não

teve condições de trazer seus advogados constituídos para este ato, portanto aceita o defensor ad hoc nomeado,

mas informa que eles continuarão atuando nos próximos atos. Ela informa que as testemunhas arroladas nas folhas

539 são testemunhas de antecedentes, não tendo presenciado os fatos narrados na inicial.Pela MMa Juíza foi dito:

Quanto ao pedido postulado à fl. 539, é certo que na ocasião da resposta escrita à acusação, a Defesa arrolou as

mesmas testemunhas da acusação, estando, portanto, precluso o direito requerido, o que deveria ter sido feito

naquela oportunidade, nos termos do artigo 396-A do CPP. Ademais, não foi apresentada justificativa de

necessidade e imprescindibilidade, razão pela qual INDEFIRO o pedido de fl. 539. Sem prejuízo, tratando-se de

testemunhas de antecedentes, fica facultado à Defesa a substituição por declarações escritas, assinadas com firma

reconhecida em cartório, a serem apresentadas com as alegações finais.Iniciados os trabalhos, a testemunha

ROGÉRIO DOS SANTOS foi ouvida, e, em seguida, a acusada foi interrogada.O interrogatório da acusada e o

depoimento da testemunha ouvida nesta oportunidade foram gravados conforme arquivos eletrônicos

regularmente preservados em mídia digital que segue encartada aos autos, nos termos do artigo 405, parágrafos 1º

e 2º do CPP.Para os fins do artigo 402 do CPP, o MPF assim se manifestou: O MPF requer as folhas de

antecedentes atualizadas da ré, junto à Justiça Federal da 3ª e 4ª regiões, bem como junto à Justiça Estadual de São

Paulo e Paraná. Requer ainda, seja oficiada a Delemig a fim de que encaminhe o relatório de movimentos

migratórios da acusada relativo aos últimos 10 (dez anos) Por fim, requer seja juntada certidão de objeto e pé em

relação à ação penal 0008686-25.2006.403.6119, contra Ozenildo Ribeiro, a partir da qual esta foi desmembrada,

com cópias da sentença caso já prolatada.Foi oportunizado às partes o fornecimento dos arquivos de áudio e vídeo

gravados durante a audiência, mediante a apresentação de mídia digital ou pen drive.Pela MMa. Juíza foi dito: 1)

Aguarde-se a chegada da precatória nº 0057108-95.2012.402.5101 da 9ª Vara Criminal do Rio de Janeiro/RJ, bem

como da precatória nº 0003470-23.2012.402.5110, da 3ª Vara Criminal de São João de Meriti/RJ, uma vez que já

foram cumpridas, conforme certificado, COBRANDO-SE, SE NECESSÁRIO, ocasião em que SERVIRÁ ESTE

DE OFÍCIO; 2) Defiro o requerido pelo MPF. Expeça-se com urgência, para resposta no prazo de 15 (quinze)

dias. SERVIRÁ ESTE DE OFÍCIO. 3) Sem prejuízo, considerando que a acusada possui advogados constituídos

nestes autos, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que manifestem-se nos termos do artigo 402 do CPP; 4) Arbitro

os honorários do defensor ad hoc que atuou nesta audiência em 2/3 do mínimo vigente. Expeça-se o necessário; 5)

Com a vinda dos documentos solicitados, e não havendo outras diligências a serem realizadas nos termos do

artigo 402 do CPP, abra-se prazo de 5 (cinco) dias para que as partes apresentem alegações finais, sucessivamente,

iniciando pela ACUSAÇÃO; 6) Publique-se para o defensor ausente. Saem os presentes cientes e intimados.

 

0011752-37.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1912 - VICENTE SOLARI DE

MORAES REGO MANDETTA) X JOSE LUIS SAN MARTIN ELEXPE

AUTOS Nº 0011752-37.2011.403.6119Peças Informativas - PI nº 1.34.006.000359/2011-54JP X JOSÉ LUIS

SAN MARTIN ELEXPEAUDIÊNCIA DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14 horas1. A PRESENTE DECISÃO

SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM

CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, seguem todos os dados necessários:- JOSÉ LUIS SAN

MARTIN ELEXPE, espanhol, separado, empresário, filho de Isaura Elexpe Mourino e de Senen Luis Teodoro

San Martin Hermida, portador do RNE nº W575392-6 e do CPF nº 844.613.308-34, com endereço na Rua

Damianópolis, nº 240, Vila Galvão, CEP: 07070-111, Guarulhos/SP.2. RELATÓRIO.O Ministério Público

Federal denunciou JOSÉ LUIS SAN MARTIN ELEXPE, acima qualificado, pela prática, em tese, da conduta

tipificada nos artigos 168-A, c/c artigo 71, ambos do Código Penal. O acusado apresentou resposta escrita à

acusação (fls. 51/53).Tanto a acusação quanto a defesa não arrolaram testemunhas nos momentos processuais
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legalmente estabelecidos.Em síntese, é o que consta. Decido.3. JUÍZO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.A

denúncia de fls. 02/05 preenche os requisitos formais para o seu recebimento, conforme já analisado na decisão de

fls. 08/10. Afastada, portanto, a alegação de inépcia e também, ao menos nesse juízo preliminar, de falta de justa

causa.As demais questões apresentadas pelas defesas guardam relação com o mérito da causa e, portanto, serão

apreciadas somente no momento oportuno.De mais a mais, não há que se falar em absolvição sumária neste feito,

uma vez que não estão presentes as hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, quais sejam,

causa excludente da ilicitude do fato, excludente de culpabilidade, extinção de punibilidade e evidência de que o

fato narrado não constitui crime.4. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.Sendo assim, DESIGNO o

dia 21 de março de 2013, às 14 horas, tendo em vista a pauta sobrecarregada, para realização da AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO, neste Juízo.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos em

audiência, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, poderão se utilizar de minutas das

respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e

observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.5. À CENTRAL DE

MANDADOS:Determino a INTIMAÇÃO do acusado qualificado no preâmbulo, para que tomem ciência de todo

o conteúdo desta decisão, e especialmente para que compareça à audiência de instrução e julgamento, nesta

Quarta Vara Federal de Guarulhos-SP, localizada na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim Maia, Guarulhos/SP,

a ser realizada no dia e hora designados no item anterior (21/03/2013 às 14 horas), ocasião em que será

interrogado.6. À DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP:Requisito que

informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atualizado do crédito tributário constante do processo

administrativo nº 16095.000477/2010-97, DEBCAD nº 37.249.785-3, relativo à empresa VASKA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE METAIS LTDA., CNPJ/MF nº 48.146.633/0001-39, bem como se houve adesão à parcelamento

ou quitação do débito.Cópia desta decisão servirá como ofício.7. Ciência ao Ministério Público Federal.8.

Publique-se, intimando a defesa constituída, na pessoa do advogado Dr. RODRIGO SÉRGIO DIAS, OAB/SP nº

283.134 acerca desta decisão, bem como para que providencie a juntada aos autos do instrumento de mandato

outorgado pelo acusado.9. Cumpra-se, na forma do item 1.

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS

Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2738

 

INQUERITO POLICIAL

0002381-15.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X SEM

IDENTIFICACAO

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 9º, inciso I deste Juízo, publicada no D.O.E, em 09.11.11,

ficam as partes cientes acerca da designação de audiência de transação penal, marcada pelo Juízo Deprecado da 9ª

Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP para o próximo dia 16/07/2013, às 15 horas e 30

minutos. 

 

ACAO PENAL

0003677-82.2006.403.6119 (2006.61.19.003677-4) - JUSTICA PUBLICA X BERTRAND ESTRELA DE

OLIVEIRA(PB005510 - OZAEL DA COSTA FERNANDES E PB015326 - ARMANDO JOSE BASILIO

ALVES)

Em face da certidão retro, a qual noticia o decurso do prazo para que o réu apresentasse às contrarrazões ao

recurso do Ministério Público Federal, bem como para que constituisse novo patrono, nomeio a Defensoria

Pública da União para patrocionar o réu, apresentando às contrarrazões, no prazo legal, ao recurso interposto pelo

parquet. Sem prejuízo, depreque-se a intimação dos advogados Dr. Ozael da Costa Fernandes, OAB/PB 5510 e

Dr. Armando José Basilio Alves, OAB/PB 15326, para que promovam o pagamento da multa estipulada na

decisão de fl. 326. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens de estilo. Int.
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0009618-42.2008.403.6119 (2008.61.19.009618-4) - JUSTICA PUBLICA X GILMARIA LOPES DE

OLIVEIRA(DF027888 - MARTA APARECIDA DE CARVALHO SIMOES DE LARA E DF032545 - LUIZ

WAGNER CARVALHO SIMOES JUNIOR E SP272740 - RAFAEL WILLIAN DO AMARAL FERREIRA E

SP292978 - APARECIDA ROSI RIMI SANTOS)

(...) Ante o exposto, e com a devida vênia, reconsidero a decisão anterior e revogo a prisão preventiva da ré, com a

advertência que sua saída do território nacional fica condicionada a autorização específica deste Juízo -

possibilidade que não lhe fica de plano negada, considerando que tem filhas no Paraguai -, bem como deve deixar

claro onde pode ser encontrada e comunicar qualquer alteração ao juízo. Expeça-se alvará de soltura. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009529-82.2009.403.6119 (2009.61.19.009529-9) - JUSTICA PUBLICA X DEJAN STANOJEVIC(SP239535 -

MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO E SP234654 - FRANCINY ASSUMPCAO RIGOLON)

Vistos, etc.DECISÃO.Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Federal da 3ª Região.Em face

do trânsito em julgado do acórdão, cumpram-se as determinações contidas na r. sentença de fls. 232/238-verso e

252/253-verso e acórdão de fls. 348/350-verso.Comunique-se aos Juízos da Execução para fins de retificação da

guia de recolhimento provisório (fl. 258), encaminhando-se cópias de fls. 281/283-verso e 286.Encaminhe-se o

passaporte de fl. 107 ao Juízo das Execuções, cópia do laudo pericial de fls. 102/106, da petição de fl. 351/352 e

da decisão de fl. 355. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria manter cópia autenticada do passaporte nos

autos.Determino que a Secretaria regularize a situação destes autos no Sistema Nacional de Bens Apreendidos -

SNBA do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.Determino a retirada do numerário estrangeiro apreendido (fls.

07/08 e 326/327) por representante a ser designado pela Secretaria Nacional Sobre Drogas, a fim de que seja

convertido em moeda nacional, depositando-se o valor apurado em favor daquele órgão. Oficie-se ao SENAD e ao

BANCO CENTRAL, informando acerca desta determinação. Consoante a sentença proferida, foi decretado o

perdimento em favor da Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (SENAD) do valor do trecho aéreo não

utilizado pelo réu, com fundamento no artigo 60, caput, da Lei nº 11.343/2006.A jurisdição deste Juízo criminal

esgotou-se quando da declaração de perdimento do valor do bilhete aéreo em favor da União. Cabe ao órgão

federal a quem a lei atribui a destinação do respectivo numerário (SENAD), diligenciar a fim de obter para si o

montante cujo perdimento foi declarado por sentença criminal transitada em julgado.A respeito, é remansosa a

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL.

DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINA O REEMBOLSO DE VALOR CORRESPONDENTE A BILHETE

AÉREO NÃO UTILIZADO. PASSAGEIRO PRESO EM FLAGRANTE POR TRÁFICO ILÍCITO DE

ENTORPECENTE. MÉRITO. ORDEM CONCEDIDA PARA DECLARAR A NULIDADE DO DECISUM. 1.

Decretado o perdimento, em favor da União, de passagem aérea apreendida em poder do réu e ainda não utilizada,

a destinatária do bilhete sub-roga-se nos direitos do passageiro, cabendo-lhe discutir com a empresa

transportadora ou em ação judicial própria o direito a eventual reembolso. 2. Assim, não pode o juízo criminal, no

bojo da ação penal, requisitar, pura e simplesmente, da empresa aérea o reembolso do valor do bilhete, subtraindo

dela o direito de discutir a obrigação de reembolsar. 3. Ordem deferida.(TRF3, Primeira Seção, MS nº

2007.03.00.036490-7, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 07.10.2010, DJF3 26.10.2010, pág. 26).Assim, o ofício

à SENAD deverá ser instruído com cópias da sentença, do acórdão, da certidão de trânsito em julgado, das fls. 92,

93, 94, 96 e desta decisão.Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da situação do réu(s):

CONDENADO(S).Requisite-se à autoridade policial a remessa à SENAD dos aparelhos celulares apreendidos às

fls. 07/08.Deprequem-se a intimação pessoal do(a) sentenciado(a), no idioma sérvio, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e

noventa e cinco centavos), mediante recolhimento em guia GRU, código de receita 18740-2, sob pena de inscrição

na dívida ativa da União.Decorrido o prazo, para o recolhimento das custas, sem o devido pagamento e

comprovação nos autos, certifique a secretaria o decurso e desde logo, determino a lavratura do termo para

inscrição do valor correspondente às custas processuais na Dívida Ativa da União, encaminhado-o à Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional com cópia deste despacho, para as providências cabíveis.Embora o valor

correspondente às custas processuais não atinja o limite estabelecido pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria MF

49/2004, anoto que a condenação ao pagamento das custas processuais foi imposta por sentença transitada em

julgado. Apesar de a Portaria MF 49/2004 autorizar a não inscrição como Dívida Ativa da União, de débito com a

Fazenda Nacional cujo valor consolidado seja inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), ressalto tratar-se de norma

administrativa que não possui, evidentemente, o condão de alterar o disposto no comando emergente da sentença

condenatória transitada em julgado e, tampouco, de revogar a legislação pertinente.Portanto, a efetiva inscrição ou

não do valor das custas processuais deverá ser analisada pelos órgãos administrativos com atribuições para tal

mister, observados os princípios de oportunidade e conveniência que norteiam a Administração Pública, sem

vincular a prática dos atos judiciais em cumprimento à legislação em vigor. Ciência ao Ministério Público

FederalIntimem-se. 
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0003728-54.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ALEJANDRA MELINA NEGRE ARAUZ(SP117177 -

ROGERIO ARO)

Vistos, etc.DECISÃO.Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Federal da 3ª Região.Em face

do trânsito em julgado do acórdão, cumpram-se as determinações contidas na r. sentença de fls. 197/207-verso e

acórdãos de fls. 260/262 e 338/339.Comunique-se ao Juízo da Execução para fins de retificação da guia de

recolhimento provisório (fl. 228), encaminhando-se cópias de fls. 260/262 e 338/339 e 342-verso.Determino que a

Secretaria regularize a situação destes autos no Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA do Conselho

Nacional de Justiça - CNJ.Determino a retirada do numerário estrangeiro apreendido (fls. 09/10 e 139) por

representante a ser designado pela Secretaria Nacional Sobre Drogas, a fim de que seja convertido em moeda

nacional, depositando-se o valor apurado em favor daquele órgão. Oficie-se ao SENAD e ao BANCO CENTRAL,

informando acerca desta determinação.Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da situação do réu(s):

CONDENADO(S).Requisite-se à autoridade policial a remessa à SENAD dos aparelhos celulares apreendidos às

fls. 09/10.Requisite-se à CEF o depósito dos valores constante da guia de fl. 148 em favor da SENAD, junto ao

Banco do Brasil, agência 4201-3, conta corrente nº. 170.500-8, código 110246.00001.20201-0.

Efetuado o depósito, oficie-se à SENAD acerca de sua realização.Encaminhe-se o passaporte de fl. 119 à

Embaixada da Espanha juntamente com cópia do laudo pericial de fls. 114/118. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria

manter cópias autenticadas do passaporte nos autos.Deprequem-se a intimação pessoal do(a) sentenciado(a), para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 297,95 (duzentos e

noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), mediante recolhimento em guia GRU, código de receita 18740-2,

sob pena de inscrição na dívida ativa da União.Decorrido o prazo, para o recolhimento das custas, sem o devido

pagamento e comprovação nos autos, certifique a secretaria o decurso e desde logo, determino a lavratura do

termo para inscrição do valor correspondente às custas processuais na Dívida Ativa da União, encaminhado-o à

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional com cópia deste despacho, para as providências cabíveis.Embora o

valor correspondente às custas processuais não atinja o limite estabelecido pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria MF

49/2004, anoto que a condenação ao pagamento das custas processuais foi imposta por sentença transitada em

julgado. Apesar de a Portaria MF 49/2004 autorizar a não inscrição como Dívida Ativa da União, de débito com a

Fazenda Nacional cujo valor consolidado seja inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), ressalto tratar-se de norma

administrativa que não possui, evidentemente, o condão de alterar o disposto no comando emergente da sentença

condenatória transitada em julgado e, tampouco, de revogar a legislação pertinente.Portanto, a efetiva inscrição ou

não do valor das custas processuais deverá ser analisada pelos órgãos administrativos com atribuições para tal

mister, observados os princípios de oportunidade e conveniência que norteiam a Administração Pública, sem

vincular a prática dos atos judiciais em cumprimento à legislação em vigor. Ciência ao Ministério Público

FederalIntimem-se. 

 

0009518-19.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS BENJAMIN ORTIZ SOLIZ(SP199272 -

DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO)

Requisitem-se folhas de antecedentes criminais atualizadas, bem como, em caso positivo, as consequentes

certidões de objeto e pé dos feitos porventura existentes em nome do acusado. Com as respostas, venham os autos

conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2739

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001101-43.2011.403.6119 - EVANDRO DONIZETTI DA SILVA(SP269119 - CRISTINA DE SOUZA

SACRAMENTO MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 56/76: ciência às partes, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os

autos conclusos para deliberação. Int.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MÁSSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal 

DR. TIAGO BOLOGNA DIAS 

Juiz Federal Substituto.

Bel. Valmiro Machado Meireles
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Diretor de Secretaria em exercício 

 

 

Expediente Nº 4555

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005930-38.2009.403.6119 (2009.61.19.005930-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 -

MATHEUS BARALDI MAGNANI) X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP088041 - VERA EVANDIA BENINCASA E SP126243 - MARIA

DE LOURDES DARCE PINHEIRO E SP094553 - CLERIO RODRIGUES DA COSTA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE

FARIA) X UNIAO FEDERAL

Designo audiência de conciliação para o dia 03 de abril de 2013 às 17:30 horas, a teor do artigo 331 do Código de

Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0011599-38.2010.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI) X VALTER JOSE DE SANTANA(SP164699 - ENÉIAS PIEDADE) X MARIA DE LOURDES

MOREIRA(SP230828 - LAIS ACQUARO LORA E SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVAEmbargante: Maria de Lourdes

MoreiraEmbargado: Ministério Público FederalAutos n.º 0011599-38.2010.4.03.61196ª Vara

FederalEMBARGOS DE DECLARAÇÃOA impetrante opôs embargos de declaração às fls. 745/753, em face da

decisão acostada às fls. 729/736, argüindo a existência de omissão.É o breve relato. Decido.Os embargos de

declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso.No mérito verifico a inexistência de contradição,

obscuridade ou omissão na sentença atacada.Na verdade, o que pretende a embargante é a substituição da r.

decisão de fls. 729/736 por outra que lhe seja mais favorável, buscando solução diversa daquela constante na

referida decisão, o que não é permitido na presente via dos embargos. Como já se decidiu, Os embargos de

declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl.

em AC nº 36773, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág.

206).Nesse passo, a irresignação da impetrante contra a decisão liminar proferida deverá ser manifestada na via

própria e não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.Dessa forma,

rejeito os presentes embargos de declaração, à conta de que não ocorre nenhuma das hipóteses constantes no

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 09 de

janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

0006037-77.2012.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 911 -

AMINADAB FERREIRA FREITAS) X ZENAIDE DE OLIVEIRA MORAIS(SP266637 - VALDIR BLANCO

TRIANA E SP193696 - JOSELINO WANDERLEY)

Classe: Ação Civil de Improbidade AdministrativaAutor: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSRé: Zenaide

de Oliveira MoraisDECISÃORelatórioCuida-se de ação por improbidade administrativa ajuizada pelo INSS em

face de Zenaide de Oliveira Morais por meio da qual deduzido pedido condenatório em desfavor da ré visando ao

ressarcimento integral de dano causado ao erário e a aplicação das sanções do art. 12, I a III, da Lei n. 8.429/92,

pela prática de atos tipificados nos arts. 10 e 11 da referida lei.Alega-se na inicial, em breve apanhado, que a

requerida teria atuado na formatação e habilitação de três benefícios previdenciários desobedecendo a normas

internas da autarquia, resultando em concessão indevida de uma aposentadoria e uma pensão e elevação indevida

da renda mensal de uma pensão, bem como teria atuado como procuradora ou intermediária junto ao INSS em

proveito de particular.Defesa preliminar apresentada pela requerida, fls. 1338/1354, requerendo o benefício da

justiça gratuita, sustentando prescrição, que à época dos fatos não era obrigatória a consulta ao CNIS e era feita

por funcionários da DATAPREV. Acerca da pensão por morte n. 146.555.043-4 aduz ser possível a o registro e

recolhimentos post mortem em caso de empregado doméstico; quanto à pensão por morte de Wanderley Gualberto

de Souza, afirma que foi concedida com base em decisão judicial na Justiça do Trabalho e há decisão judicial

determinando o restabelecimento do benefício ao segurado nesta Justiça Federal; quanto ao benefício de Benedita

Aparecida de Oliveira, a comissão de sindicância apontou ausência de transgressão disciplinar.Juntada aos autos

decisão judicial que determinou o restabelecimento do benefício nos autos do processo n. 2009.61.19.007568-9,

fl. 1356.Manifesta-se o Ministério Público Federal pela inocorrência de prescrição e nova vista após o término da

instrução, fls. 1359/1360. É o relatório. Passo a decidir.Passo ao exame das manifestações dos requeridos acerca

do recebimento da inicial, atento ao disposto no art. 17, 8º, da Lei n. 8.429/92, recebida a manifestação, o juiz, no

prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.Nessa esteira, nesse momento processual
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basta um exame preliminar da inicial, apurando se os fatos configuram em tese atos de improbidade e se há

indícios suficientes de sua ocorrência, portanto justa causa à ação de improbidade, bem como se o narrado é

adequado ao exercício do contraditório e ampla defesa, sendo incabível o exame aprofundado do mérito e o

revolvimento do contexto fático-probatório, dado o limite de cognição ao exame da adequação da via eleita ou à

verificação de plano da inexistência de ato de improbidade sequer em tese, questões inerentes ao interesse

processual, além da manifesta improcedência da ação, se constatada prima facie.Nesse sentido:DIREITO

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATOS DE IMPROBIDADE

IMPUTADOS A AUDITOR FISCAL E PARTICULAR. AUFERIÇÃO DE VANTAGEM INDEVIDA EM

RAZÃO DO CARGO. ACRÉSCIMO DO PATRIMÔNIO DESPROPORCIONAL AOS RENDIMENTOS.

DESCRIÇÃO MÍNIMA E COERENTE DOS FATOS E IMPUTAÇÕES AOS RÉUS. RECEBIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. INDÍCIOS RAZOÁVEIS E SUFICIENTES. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência é firme no sentido de que a Lei 8.429/1992 exige, para o recebimento

da inicial, tão somente a existência de indícios suficientes da prática de ato de improbidade administrativa (artigo

17, 6º, não exigindo, pois, a presença de elementos para a formação de um juízo de condenação, próprio do

julgamento ao final, depois da regular defesa e instrução do processo. 2. A rejeição liminar somente é cabível no

caso de inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita (artigo 17,

8º, da Lei 8.429/92), sendo que, na espécie, a leitura da inicial e o exame da documentação permitem a

identificação de indícios razoáveis de atos de improbidade, concluindo-se pela suficiência dos elementos para o

recebimento da inicial, sem que, em contrapartida, estejam configuradas as hipóteses de rejeição liminar. 3. Não

há necessidade de que o autor descreva em minúcias os comportamentos e as sanções devidas a cada agente,

bastando uma descrição mínima e coerente dos fatos e imputações aos réus, existente no caso concreto.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas.(AC

00091742620094036102, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE OCORRÊNCIA.

NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO E PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO

INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. - Ação civil pública ajuizada em razão da constatação da prática de atos de

improbidade. - A inicial descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas elencadas

nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92. Há nos autos documentos comprobatórios e depoimentos que reforçam

a razoabilidade e pertinência da ação civil pública. - Diante da existência de elementos, ainda que mínimos, a

apontar à prática de suposto ato ímprobo, impõe-se o prosseguimento do feito, com o recebimento da inicial pelo

juiz. - Nesta fase processual, cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações

imputadas ao requerido e da adequação da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao

mérito da causa. - Agravo de instrumento improvido.(AI 00984986820074030000, JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Observo que se imputa à ré a prática de atos de improbidade administrativa, pois

teria ela, na qualidade de Técnica do Seguro Social, atuado na formatação e habilitação de três benefícios

previdenciários, em desobediência a normas internas da autarquia, levando à concessão indevida de dois

benefícios e à majoração indevida de outro causando, assim, prejuízo ao erário, art. 10, VII, XI e XII da Lei n.

8.429/92, consistente nos valores de benefícios previdenciários pagos indevidamente, bem como teria se valido do

cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem em detrimento da dignidade da função pública e atuado como

procuradora ou intermediária junto a repartição pública para concessão de benefício previdenciário, violando os

deveres de impessoalidade e moralidade administrativa, art. 11, da mesma lei, pelo que requer a aplicação das

sanções prevista nos incisos I, II e III do art. 12, caput, do mesmo diploma.Quanto à tipicidade, com respaldo

constitucional no art. 37, caput e 4º da Constituição, a lei enuncia três espécies distintas de atos de improbidade

administrativa, vale dizer, atos de imoralidade pública qualificada por má-fé ou por dano ao erário com culpa

grave, enunciados nos caputs de seus arts. 9º a 11, enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem

patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades

mencionadas no art. 1 desta lei; qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial,

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta

lei e qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às

instituições.Tratam-se de tipos abertos, cada um deles arrolando hipóteses mais específicas de sua incidência em

seus diversos incisos, as quais, contudo, são meramente exemplificativas, não taxativas, como está claro na

expressão notadamente em cada um dos caputs.Como se extrai das descrições normativas e é corolário do

conceito técnico-jurídico de improbidade, dotado este de densidade normativa própria no 4º do art. 37 da

Constituição, não é qualquer imoralidade pública que se considera improbidade, mas apenas aquela causadora de

enriquecimento ilícito (art. 9º) ou violadora dos princípios da administração pública (art. 11) de forma dolosa, com

má-fé, ou prejudicial ao erário (art. 10) de forma dolosa ou com culpa grave, esta que beire a temeridade no trato

da coisa pública.Assim é que se busca punir em esfera político-administrativa, que não se confunde com as esferas

penal e administrativa própria e é a elas autônoma, não meramente o prejuízo patrimonial ao Erário, mas
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alcançando qualquer ato de imoralidade grave, sem, contudo, incidir sobre toda e qualquer irregularidade ou mera

inabilidade administrativa.Ressalto, por fim, que não fica o juízo vinculado à classificação posta pelo Ministério

Público Federal, bastando descrição suficiente dos fatos e adequação a algum dos caputs dos arts. 9º a 11 da Lei

de Improbidade, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: Em ação civil pública por ato de

improbidade, basta que o autor faça uma descrição genérica dos fatos e imputações dos réus, sem necessidade de

descrever em minúcias os comportamentos e as sanções devidas a cada agente.É possível condenar os agentes

ímprobos em pena diversa das pleiteadas pelo parquet. Compreensão dos princípios do Direito Romano jura novit

curia e da mihi factum dabo tibi ius, em que as leis são do conhecimento do juiz, bastando que as partes lhe

apresentem os fatos.(REsp 1134461/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 12/08/2010)Posto isso, no caso em tela, vislumbro presente a justa causa para o recebimento da

ação de improbidade quanto aos fatos relativos à implantação do benefício n. 102.759.215-2 e à majoração do

benefício n. 146.555.043-4, porém apenas a título de dano ao erário culposo, art. 10 da Lei n. 8.429/92, sendo

manifestamente inadmissível a ação quanto ao benefício n. 146.773.279-3 e quanto à imputação de advocacia

administrativa em favor de Benedita Aparecida de Oliveira Rios, dada a inexistência de ato de improbidade,

sequer em tese, conforme os fatos descritos na inicial e os documentos que a instruem.Examino inicialmente os

fatos quanto as quais não vislumbro as mínimas condições à instauração da ação de improbidade.No tocante ao

benefício n. 146.773.279-3, trata-se de pensão por morte decorrente de falecimento de Wanderlei Gilberto de

Souza, que teria sido indevidamente concedido a seus dependentes à falta de comprovação do vínculo

empregatício com o último empregador durante o período de 07/03/01 a 31/05/04, não havendo, assim, qualidade

de segurado.Apurou-se que o benefício foi concedido com base em sentença da Justiça do Trabalho homologando

acordo judicial entre os herdeiros do falecido e os reclamados, o que, no entender do INSS, não seria suficiente à

concessão do benefício, conforme doc. 06 da inicial.De plano se nota que não se trata aqui de caso de fraude

devidamente apurada, de benefício indevidamente concedido com base em documentos ou alegações

comprovadamente falsas, e, portanto, inequivocamente indevido, mas sim de benefício concedido com base em

documentos idôneos, mas que a autarquia entende insuficientes à concessão do benefício, vale dizer, se, no

entender do INSS, a documentação é insuficiente à prova da qualidade de segurado do falecido, de outro lado não

se pode afirmar o vínculo trabalhista reconhecido em acordo não existiu, o que por si afasta a culpa grave

necessária ao processamento desta espécie de feito.Não fosse isso, a adoção de sentença homologatória de acordo

trabalhista acompanhada do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes como prova plena de

qualidade de segurado é acolhida por parte relevante da jurisprudência, embora seja ainda questão controvertida,

conforme os seguintes julgados do Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE REMUNERADA. QUALIDADE DE SEGURADO. I - É assente o

entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de que a sentença trabalhista constitui início de prova material de

atividade remunerada para a concessão do benefício previdenciário. II - No caso dos autos, o último contrato de

trabalho foi registrado em CTPS em decorrência de acordo judicial homologado pela Justiça do Trabalho de

Birigui/SP, pelo qual restou reconhecido o vínculo empregatício com o empregador Antenor Antonio Bisterço,

período compreendido entre 15.08.2007 e 17.09.2008, com valor correspondente a R$ 380,00. III - Realizado o

recolhimento das contribuições previdenciárias na demanda trabalhista, pertinentes ao período reconhecido na

Justiça do Trabalho, mantem-se o equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da

República, não existindo justificativa para a resistência do INSS em reconhecê-los para fins previdenciários, ainda

que não tenha integrado aquela lide. IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, 1º, do CPC).(AC

00369654520114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DEMONSTRADA POR HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO

NA JUSTIÇA DO TRABALHO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º,

DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 2.

Apesar de o INSS não ter sido parte na ação trabalhista que culminou no acordo que reconheceu o vínculo de

trabalho do falecido com a empresa reclamada, a decisão judicial trabalhista serve de prova robusta a comprovar o

referido período trabalhado e, não tendo a agravante produzido qualquer contraprova ou realizado qualquer

diligência para demonstrar que o falecido efetivamente não tivesse laborado na empresa, não há como afastar a

qualidade de segurado do de cujus. Anoto, ainda, que na r. decisão restou consignado o recolhimento das

contribuições previdenciárias. (...)(AC 00211007920114039999, JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INCLUSÃO DO TEMPO

RECONHECIDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO - POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I. A

homologação trabalhista, com participação do Ministério Público, deve ser considerada válida para comprovação

do tempo de serviço do autor, em observância ao disposto no 3º do art. 477 da CLT, com a redação dada pela Lei
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5.584/70, vigente à época da rescisão do contrato de trabalho. II. É óbvio que a reclamação trabalhista e sua

correspondente sentença judicial somente poderão existir no caso da existência de conflito entre o empregado e o

empregador. Na ausência de lide, haveria somente a homologação da rescisão do contrato de trabalho, com a

participação de membro do Ministério Público. III. Agravo legal improvido.(APELREEX

00495837120014039999, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Releva notar que no caso concreto houve a fixação

de verbas a pagar pelo reclamado, com obrigação de arcar com as previdenciárias, fixando a sentença da Justiça

do Trabalho a multa diária no valor de R$ 100,00 em caso de descumprimento desta, fl. 1019, cujo adimplemento

foi comprovado, fls. 1024/1044. Ademais, o acordo foi aceito sob fiscalização do Ministério Público do Trabalho,

que concordou com a avença, fl. 1018.Nessa esteira, sendo a postura da requerida juridicamente amparada em

entendimento jurisprudencial respeitável e à falta de qualquer prova de fraude no acordo em tela, não há que se

falar em dolo ou mesmo culpa, mas mera divergência de entendimento jurídico, desconfigurando a imputação de

improbidade, por qualquer de seus tipos, sob pena de se chegar a ponto de ter por ímprobos os magistrados que

decidem na linha adotada pela requerida.Posto isso, ainda que houvesse orientação interna específica contra esta

posição e fosse ela de conhecimento da requerida - o que não se comprova, já que a norma invocada como

descumprida, art. 62 do Decreto n. 4.079/03, nada fala acerca da força probante de sentença homologatória de

acordo na Justiça do Trabalho com contribuições recolhidas -, seu amparo jurisprudencial lhe confere

razoabilidade e afasta a ilicitude qualificada que configura a improbidade, tratando-se, quanto muito, de mera

irregularidade funcional, cuja sanção por esta via seria inadequada e desproporcional. Por fim, sem a prova de que

o acordo em tela foi fraudulento, não há sequer prova de dano ao erário, tanto que o benefício foi restabelecido

judicialmente, em decisão antecipatória de tutela proferida após a oitiva do INSS, fl. 1356, decisão mantida após

agravo de instrumento, pelo que no panorama em vigor, segundo o Judiciário, a razão está com a requerida e não

com a requerente. Dessa forma, resta patente a inexistência de improbidade, sequer em tese.O mesmo se aplica à

imputação relativa à suposta atuação como procuradora da segurada Benedita Aparecida de Oliveira Rios, sendo

os fatos descritos na inicial manifestamente atípicos na esfera da improbidade.Isso porque esta imputação tem

como amparo unicamente depoimento testemunhal daquela segurada, que disse que entregou documentos à

requerida, que teria prometido arrumar sua aposentadoria, mas não o fez, pelo que a depoente voltou lá e pegou

toda a sua documentação de volta e a própria segurada deu entrada no INSS.Ademais, a comissão sindicante

apurou que a concessão do benefício desta segurada foi regular. Salta aos olhos que nada de irregular foi praticado

pela requerida neste ponto, ainda que se tome como plena verdade o que consta da inicial, pois a própria segurada

afirma que pegou os documentos de volta e entrou diretamente com o benefício, sem intermédio ou ajuda alguma

da requerida, sendo o benefício efetivamente regular.Nessa esteira, a requerida não praticou conduta nenhuma

como intermediária ou procuradora junto a repartições públicas, nem patrocinou, direta ou indiretamente, interesse

privado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionária, sequer tentou fazê-lo, o que não

se configura por meramente ter recebido documentos em sua residência e dito que arrumaria sua aposentadoria, se

não o fez, ou sequer praticou qualquer ato concreto nesse sentido em orientação à segurada ou perante o INSS.O

que se tem, quanto muito, é mero ato preparatório de possível ilícito, que não chegou a ter sequer sua execução

iniciada, conduta atípica em qualquer esfera jurídica em que se analise a questão.Diferente é a situação das

condutas praticadas na concessão dos benefícios ns. 102.759.215-2 e 146.555.043-4, na qual vislumbro ao menos

culpa a justificar, nesta fase preliminar, sua subsunção, em tese, ao art. 10 da Lei de Improbidade, nas quais se

apurou a efetiva existência de fraudes e a não adoção pela requerida de cautelas e posturas necessárias à apuração

das falsidades.Com efeito, há descrição clara e precisa dos fatos imputados, com detalhes suficientes de duas

condutas das quais não vislumbro sequer indícios de dolo, pois pautadas em documentos que indicavam a

existência do direito aos benefícios e não se apurou qualquer vantagem percebida pela requerida ou mesmo

relação pessoal com os beneficiários, mas há indícios suficientes de culpa, por imprudência ou imperícia na

concessão na verificação de tais documentos, que, conforme a inicial, poderiam ter sua falsidade constatada se

tomadas as cautelas devidas para casos tais.Quanto ao o dano ao erário, equivale ao valor dos benefícios

indevidamente pagos, nos valores de R$ 222.136,14, corrigido até 31/08/07, fls. 547/549, e 650,06, em 18/02/09,

fl. 712, respectivamente.Quanto ao segundo caso, observo que houve reparação do dano pela beneficiária, fl. 718,

tão logo constatada a irregularidade, o que, contudo, não exclui o ilícito, apenas obsta a cobrança de indenização

pelo Estado em face do servidor.Os indicativos da prática de tais atos lesivos à Administração Pública os vejo nos

documentos que acompanham a petição inicial, notadamente da leitura: a) do relatório final do processo

administrativo disciplinar instaurado no âmbito da Corregedoria Regional do INSS em desfavor da ré (fls.

255/300) e da decisão que o acolheu para o fim de ser imposta à ré a penalidade de demissão do serviço público

(fls. 301/303), bem como dos documentos que o instruem, fls. 11/204, apurando-se, quanto ao primeiro, que a

requerida não tomou nenhuma medida para comprovar vínculo suspeito, embora os documentos a ele relativos

possuíssem data rasurada, termo de abertura e ficha de registro sem as fichas anteriores e posteriores, declaração

da empresa sem papel timbrado, pesquisa com resultado negativo e carteira profissional extemporânea, quanto a

segundo, não tomou medidas para apurar a regularidade de vínculo como empregado doméstico com

recolhimentos previdenciárias após o óbito, registro de emprego inexistente e documentos irregulares; b) quanto
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ao benefício n. 102.759.215-2, os documentos relativos à apuração de sua irregularidade e forma de concessão,

doc. 04 da inicial, fls. 314/588; c) quanto ao benefício n. 146.555.043-4, os documentos relativos à apuração de

sua irregularidade e forma de concessão, doc. 05 da inicial, fls. 590/722.Quanto às alegações preliminares de

defesa, alega a requerida prescrição, não se verifica neste caso.Quanto ao pedido ressarcimento ao erário, trata-se

de pretensão imprescritível, por força do art. 37, 5º, da Constituição.Acerca das sanções, aplica-se o art. 23, II, da

Lei de Improbidade, que, sendo a requerida então ocupante de cargo efetivo, remete ao art. 142, I, e 1º e 3º da Lei

n. 8.112/90, com prazo de cinco anos, contado da data em que o fato se torna conhecido, e interrupção na abertura

do processo disciplinar até decisão final da autoridade competente.Embora sustente o parquet que o prazo em tela

é o do crime do art. 171, 3º, do CP, não há indícios de dolo, portanto o fato não pode ser definido como

crime.Nessa ordem de idéias, a irregularidade no benefício n. 102.759.215-2 foi apurada em revisão de 2007, com

relatório conclusivo em 04/12/07, fl. 552, e encaminhamento à corregedoria para apuração de responsabilidade

funcional em 12/02/08, fl. 559. Já aquela relativa ao benefício 146.555.043-4 foi iniciada revisão no mesmo ano

de sua concessão, 2008, com relatório conclusivo em 24/03/09, fl. 718, e encaminhamento à corregedoria para

apuração de responsabilidade funcional em 27/03/09, fl. 720. Em 30/05/08 foi instaurado o processo

administrativo quanto ao primeiro fato, fls. 12/13, com aditamento para processamento sobre o segundo fato em

10/12/09, fl. 48, interrompendo a prescrição.A decisão final da autoridade competente se deu em 16/08/10, fl. 302,

com ajuizamento desta ação em 22/06/12.Não há lapso superior a 05 anos, portanto.As demais alegações de

defesa se confundem com o mérito, pois na instrução será apurado que cautelas estavam à disposição da requerida

para análise dos documentos suspeitos, se tinha o dever de adotá-las e tinha treinamento e conhecimento para

tanto, vale dizer, se houve culpa e qual seu grau.Quanto à identificação dos beneficiários das fraudes, é patente

que foram os titulares dos benefícios indevidamente concedidos, embora não se tenha comprovado qualquer

ganho à requerida, mais uma razão pela qual entendo inexistente o dolo, não obstante os indícios de culpa, o que é

suficiente na modalidade do art. 10 da Lei de Improbidade.Assim, quanto às condutas relativas ao benefício n.

146.773.279-3 e quanto à imputação de advocacia administrativa em favor de Benedita Aparecida de Oliveira

Rios, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E REJEITO A INICIAL, dado que

os fatos não constituem improbidade administrativa, sequer em tese, conforme o descrito na inicial e os

documentos que a instruem, art. 17, 8º, da Lei de Improbidade c/c art. 295, I, parágrafo único, III, do CPC.Acerca

dos fatos relativos aos benefício ns. 102.759.215-2 e 146.555.043-4, RECEBO A INICIAL desta ação de

improbidade.Cite-se a ré para contestação, nos termos do art. 17, 9º, da Lei n. 8.429/92.Vista ao MPF.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 14 de janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007090-30.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X ALEXANDRE DO VALE ARAUJO

AÇÃO DE DEPÓSITOAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: ALEXANDRE DO VALE

ARAÚJOPROCESSO N.º 0007090-30.2011.403.6119S E N T E N Ç A Trata-se de ação cautelar ajuizada pela

Caixa Econômica Federal em face de Alexandre do Vale Araújo visando à busca e apreensão do veículo marca

Fiat, modelo Palio Fire Flex, cor cinza, ano 2005, modelo 2006, placa HDD 9419. Alega a CEF na inicial que

celebrou com o requerido contrato de financiamento para aquisição do mencionado automóvel em 10.03.2010, no

valor de R$ 17.496,86, a serem pagos em 60 (sessenta) prestações mensais, tendo o contratante oferecido o

próprio bem em garantia mediante pacto adjeto de alienação fiduciária. Ocorre que o requerido deixou de pagar as

prestações mensais do financiamento a partir do mês de janeiro de 2011, estando autorizada, destarte, a busca e

apreensão do veículo nos termos do DL n.º 911/69. O pedido de medida liminar foi deferido (fls. 46/48).Foi

expedido mandado de citação e intimação da busca e apreensão (fl. 52), devolvido com diligência negativa pela

Oficial de Justiça (fls. 53). Diante da diligência negativa requereu a CEF conversão do pedido de busca e

apreensão em ação de depósito em juízo; ou a citação do réu para que apresente os comprovantes de sinistro

informado ou consigne o equivalente em dinheiro; ou ainda, conteste a ação sob pena de revelia, o que foi

deferido (fl. 63).Citado (fl. 68), o réu não contestou os pedidos (certidão de fls. 69 e 74).É o relatório. Fundamento

e decido. Julgo a lide no estado atual ante a revelia (artigo 330, inciso II, do Código de Processo Civil). A decisão

liminar de fls. 46/48 esgotou a análise do mérito da demanda, portanto há que ser ratificada, especialmente por

que neste momento de cognição definitiva não se verifica a ocorrência de fatos novos que alterem o já decidido de

início.O contrato de financiamento do veículo acima discriminado está juntado às fls. 10/17. Dele se vê que a CEF

entregou ao requerido Alexandre do Vale Araújo o importe de R$ 17.469,86, para pagamento em 60 meses a

contar de 10.04.2010, sendo o valor da prestação inicial equivalente a R$ 439,95. É do contrato, ademais, que o

veículo foi dado em garantia por meio de alienação fiduciária (cláusula 18).A forma de execução da garantia da

alienação fiduciária de veículo automotor está discriminada no DL nº 911/69. Dispõe referido diploma que no

caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o

proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, em regra independentemente de leilão, hasta

pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no

pagamento de seu crédito. A mora do devedor decorre do simples vencimento do prazo para pagamento da dívida,
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podendo ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou

pelo protesto do título, a critério do credor (artigo 2º, 2º).In casu, a mora está comprovada pelo instrumento de

notificação juntado à fl. 18/19, do qual se vê que o devedor foi pessoalmente notificado (fl. 19vº) em

29/03/2011.Assim, uma vez que comprovada a celebração do negócio jurídico de financiamento do veículo acima

individualizado, bem como a concessão pelo devedor em favor da CEF da garantia da alienação fiduciária do

automóvel, e ainda a mora do devedor, devidamente formalizada por meio de notificação, mais não resta senão

acolher o pedido liminar formulado pela credora fiduciária, porquanto em sintonia com o artigo 3º, caput, do DL

nº 911/69. Ante o inadimplemento a requerente promoveu o protesto do contrato (fls. 18/19), mas não houve o

pagamento do saldo devedor, vencido antecipadamente, em virtude do inadimplemento do requerido, que, citado,

não contestou os pedidos (fls. 68 e certidões de fls. 69 e 74).O decreto Lei n.º 911/69 estabelece que não havendo

apreensão do bem alienado fiduciariamente a ação será convertida em depósito. Além do que, o réu noticiou que o

veículo constante do mandado de intimação sofreu perda total em um acidente. Contudo, não apresentou

documento de sinistro.Já no bojo da ação de depósito, prevista no artigo 901 e seguintes do CPC, houve citação

pessoal válida do réu, conforme certidão de fl. 69, que mais uma vez demonstrou total desídia, ao não devolver o

bem avençado, não depositar o valor correspondente em juízo ou apresentar resposta, faculdades postas pelo

artigo 902, I e II, do CPC, operando-se a revelia e seus efeitos.Desta forma, de rigor a aplicação do disposto no

artigo 906 do CPC, resolvendo-se a questão através da condenação ao pagamento de quantia que, não sendo esta

uma ação de cobrança, mas uma ação de busca e apreensão convertida em ação de depósito, deverá ser o valor de

mercado estimado do bem ou a dívida, o que for menor.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DESAPARECIMENTO DO BEM POR MOTIVO DE INCÊNDIO. AÇÃO DE

BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM DEPÓSITO. PROSSEGUIMENTO PARA EXECUÇÃO DO

EQUIVALENTE EM DINHEIRO AO BEM DESAPARECIDO. CPC, ART. 906.I. A jurisprudência da 2ª Seção

do STJ consolidou-se no sentido de que em caso de desaparecimento do bem alienado fiduciariamente, é lícito ao

credor, após a transformação da ação de busca e apreensão em depósito, prosseguir nos próprios autos com a

cobrança da dívida representada pelo equivalente em dinheiro ao automóvel financiado, assim entendido o menor

entre o seu valor de mercado e o débito apurado. II. Recurso especial conhecido em parte e, provido nesta

extensão..(RESP 972583, DJ 10/12/2007, relator Ministro Aldir Passarinho Junior).No caso em tela, a dívida era

de R$ 19.599,75 em valores de 12.05.2011, enquanto o bem, conforme a tabela FIPE para preços médios de

veículo no mercado, indica o valor de R$ 17.209,80, em junho de 2012, quando o bem deveria ter sido entregue à

posse da autora.Assim, este último é o valor base em que condenada à parte ré nesta ação, que consiste em busca e

apreensão convertida em depósito, sem prejuízo da exigência do restante da dívida pelas vias próprias. Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação pela Caixa Econômica Federal e condeno

Alexandre do Vale Araújo ao pagamento da importância de R$ 17.209,80, com juros e correção pela SELIC desde

a data da tentativa de cumprimento do mandado de busca e apreensão, fl. 69, quando em mora o réu na obrigação

de entregar o bem, limitado o valor atualizado da indenização ao valor atualizado da dívida, esta nos termos do

contrato.Decorrido o prazo recursal, prossiga-se de acordo com o procedimento da execução por quantia

certa.Condeno o réu ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da

condenação, devidamente atualizados até o efetivo pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos

(SP), 19 de dezembro de 2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA FEDERAL

SUBSTITUTA

 

0008600-44.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DIMAS BARROS DE ARAUJO

Converto o feito em diligência.Observo a possibilidade de conciliação entre as partes, razão pela qual, buscando

uma forma pacificadora da solução litigiosa (art. 125, IV, do CPC), designo audiência de tentativa de conciliação

para o dia 15 de maio de 2013, às 16h30min. Expeça-se o necessário à realização do ato.Intime-se. Cumpra-se.

Publique-se.

 

0011749-48.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

GERSON VALLIM DE FARIAS

Classe: Ação de Busca e Apreensão em Alienação FiduciáriaAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Gérson

Vallim de FariasD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária, ajuizada

pela CEF em face de Gérson Vallim de Farias, com pedido liminar de busca e apreensão do veículo marca

HYUNDAI, modelo HR2, cor BRANCO, chassi nº 95PZBN7HPCB036046, ano de fabricação 2011, ano modelo

2012, placa EOE7654/SP, RENAVAM 338897151.Afirma que ao ré se encontra em situação de inadimplência

contratual e não conseguiu êxito em obter a composição amigável da dívida.Inicial acompanhada de documentos

(fls. 08/22).Guia de recolhimento de custas judiciais à fl. 23.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o

relatório. Passo a decidir.A concessão de liminar em ação cautelar pressupõe a presença de dois requisitos

específicos, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.De outra parte, dispõe o artigo 3º do Decreto-lei nº

911, de 1º de outubro de 1969, que O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou
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terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que

comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Estabelecem as cláusulas 17, 17.2 e 17.5 do Contrato de

Financiamento de Veículo trazido aos autos (fl. 12) a alienação fiduciária em garantia do bem pretendido e a sua

devolução à Credora, em caso de inadimplência, mediante o procedimento de busca e apreensão. Além disso, o

inadimplemento contratual, nessa avença, resulta no vencimento antecipado de toda a dívida, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, conforme consta da cláusula 24, do instrumento em questão (fl. 13).No caso,

consta do certificado de registro e licenciamento de veículo a condição de proprietária fiduciária do Banco

Panamericano S/A (fl. 18), bem como o instrumento público de cessão de crédito em favor da CEF e constituição

em mora contra o devedor (fls. 19/21). O instrumento de protesto demonstra estar o réu em mora e a planilha de

Evolução da Dívida - Cálculo do Valor Negocial, juntada às fls. 22/22v, indica que o inadimplemento teve início

em 13/06/2012.Assim, vencida a dívida e não paga, justifica-se a concessão liminar de busca e apreensão ora

requerida.Há risco da demora, consubstanciado no justo receio de tornar-se inviável a recuperação do bem até a

julgamento definitivo da causa.Desta forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar a busca e apreensão

do veículo marca HYUNDAI, modelo HR2, cor BRANCO, chassi nº 95PZBN7HPCB036046, ano de fabricação

2011, ano modelo 2012, placa EOE7654/SP, RENAVAM 338897151, em favor da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, a um dos prepostos indicados à fl. 05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Guarulhos

(SP), 14 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

0012269-08.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE ALBERTO DE SOUZA DOS SANTOS

Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária, ajuizada pela CEF em face de José Alberto de

Souza dos Santos, com pedido liminar de busca e apreensão do veículo marca FIAT, modelo UNO MILLE, cor

PRATA, chassi nº 9BD15802774887329, ano de fabricação 2006, ano modelo 2007, placa DSW5768/SP,

RENAVAM 895651703.Relata a autora que, em 08/01/2010, firmou com o réu contrato de financiamento do

veículo acima descrito, no valor de R$ 19.383,33 (dezenove mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e três

centavos), com cláusula de alienação fiduciária (Gravame 26843942), pelo prazo de 60 (sessenta) meses.Afirma

que o réu se encontra em situação de inadimplência contratual e não conseguiu êxito em obter a composição

amigável da dívida.Inicial acompanhada de documentos (fls. 07/35).Guia de recolhimento de custas judiciais à fl.

36.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório. Passo a decidir.A concessão de liminar em ação

cautelar pressupõe a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.De

outra parte, dispõe o artigo 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, que O Proprietário Fiduciário ou

credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual

será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Estabelecem as

cláusulas 17, 17.2 e 17.5 do Contrato de Financiamento de Veículo trazido aos autos (fl. 12) a alienação fiduciária

em garantia do bem pretendido e a sua devolução à Credora, em caso de inadimplência, mediante o procedimento

de busca e apreensão. Além disso, o inadimplemento contratual, nessa avença, resulta no vencimento antecipado

de toda a dívida, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme consta da cláusula 24, do

instrumento em questão (fl. 13).No caso, consta do certificado de registro e licenciamento de veículo a condição

de proprietária fiduciária da CEF (fl. 19). A notificação extrajudicial, feita por edital, demonstra estar o réu em

mora (fls. 18) e a planilha de Evolução da Dívida - Cálculo do Valor Negocial, juntada ás fls. 29/35, indica que o

inadimplemento teve início em 08/08/2012.Assim, vencida a dívida e não paga, justifica-se a concessão liminar de

busca e apreensão ora requerida.Há risco da demora, consubstanciado no justo receio de tornar-se inviável a

recuperação do bem até a julgamento definitivo da causa.Desta forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para

determinar a busca e apreensão do veículo marca FIAT, modelo UNO MILLE, cor PRATA, chassi nº

9BD15802774887329, ano de fabricação 2006, ano modelo 2007, placa DSW5768/SP, RENAVAM 895651703,

em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a um dos prepostos indicados à fl. 05.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012281-22.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TRAJANO DE BARROS NETO

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da

carta precatória, no Juízo de Direito deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeitas as exigências, venham os autos para apreciação do pedido liminar.Intime-se.

 

0012608-64.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOHNNY PEREIRA ALVES

Classe: Ação de Busca e Apreensão em Alienação FiduciáriaAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Johnny

Pereira AlvesD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária, ajuizada pela

CEF em face de Johnny Pereira Alves, com pedido liminar de busca e apreensão do veículo marca GM, modelo
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CELTA LIFE 1.0, cor PRATA, chassi nº 9BGRZ08908G154291, ano de fabricação 2007, ano modelo 2008, placa

HGV6884/SP, RENAVAM 931044421.Relata a autora que, em 23/04/2010, firmou com o réu contrato de

financiamento do veículo acima descrito, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), com cláusula de

alienação fiduciária (Gravame 27692453), pelo prazo de 60 (sessenta) meses.Afirma que o réu se encontra em

situação de inadimplência contratual e não conseguiu êxito em obter a composição amigável da dívida.Inicial

acompanhada de documentos (fls. 07/41).Guia de recolhimento de custas judiciais à fl. 42.Vieram-me os autos

conclusos para decisão.É o relatório. Passo a decidir.A concessão de liminar em ação cautelar pressupõe a

presença de dois requisitos específicos, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.De outra parte, dispõe o

artigo 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, que O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Estabelecem as cláusulas 17, 17.2

e 17.5 do Contrato de Financiamento de Veículo trazido aos autos (fl. 12) a alienação fiduciária em garantia do

bem pretendido e a sua devolução à Credora, em caso de inadimplência, mediante o procedimento de busca e

apreensão. Além disso, o inadimplemento contratual, nessa avença, resulta no vencimento antecipado de toda a

dívida, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme consta da cláusula 24, do instrumento em

questão (fl. 13).No caso, consta do certificado de registro e licenciamento de veículo a condição de proprietária

fiduciária da CEF (fl. 21). A notificação extrajudicial demonstra estar o réu em mora (fls. 31/32) e a planilha de

Evolução da Dívida - Cálculo do Valor Negocial, juntada às fls. 39/42, indica que o inadimplemento teve início

em 22/10/2011.Assim, vencida a dívida e não paga, justifica-se a concessão liminar de busca e apreensão ora

requerida.Há risco da demora, consubstanciado no justo receio de tornar-se inviável a recuperação do bem até a

julgamento definitivo da causa.Desta forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar a busca e apreensão

do veículo marca GM, modelo CELTA LIFE 1.0, cor PRATA, chassi nº 9BGRZ08908G154291, ano de

fabricação 2007, ano modelo 2008, placa HGV6884/SP, RENAVAM 931044421, em favor da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, a um dos prepostos indicados à fl. 05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.Guarulhos (SP), 10 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

0012618-11.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

THAIS RIBAS ALVES

Providencie a CEF a emenda da inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao benefício patrimonial

almejado, qual seja, aquele apontado na tabela FIPE, devendo recolher as custas processuais iniciais

faltantes.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, venham os autos

conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se.

 

0012623-33.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NELSON PAULO SARAIVA E SILVA

Classe: Ação de Busca e Apreensão em Alienação FiduciáriaAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Nélson

Paulo Saraiva e SilvaD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária,

ajuizada pela CEF em face de Nélson Paulo Saraiva e Silva, com pedido liminar de busca e apreensão do veículo

marca FIAT, modelo SIENA 1.0, cor PRATA, chassi nº 9BD17201233058614, ano de fabricação 2003, ano

modelo 2003, placa DHU5267/SP, RENAVAM 806319470.Relata a autora que, em 10/07/2009, firmou com o

réu contrato de financiamento do veículo acima descrito, no valor de R$ 21.424,35 (vinte e um mil, quatrocentos e

vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos), com cláusula de alienação fiduciária (Gravame 25460825), pelo

prazo de 48 (quarenta e oito) meses.Afirma que o réu se encontra em situação de inadimplência contratual e não

conseguiu êxito em obter a composição amigável da dívida.Inicial acompanhada de documentos (fls. 07/36).Guia

de recolhimento de custas judiciais à fl. 37.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório. Passo a

decidir.A concessão de liminar em ação cautelar pressupõe a presença de dois requisitos específicos, quais sejam:

fumus boni iuris e periculum in mora.De outra parte, dispõe o artigo 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de

1969, que O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão

do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor. Estabelecem as cláusulas 17, 17.2 e 17.5 do Contrato de Financiamento de Veículo

trazido aos autos (fl. 12) a alienação fiduciária em garantia do bem pretendido e a sua devolução à Credora, em

caso de inadimplência, mediante o procedimento de busca e apreensão. Além disso, o inadimplemento contratual,

nessa avença, resulta no vencimento antecipado de toda a dívida, independente de notificação judicial ou

extrajudicial, conforme consta da cláusula 24, do instrumento em questão (fl. 13).No caso, consta do certificado

de registro e licenciamento de veículo a condição de proprietária fiduciária da CEF (fl. 17). A notificação

extrajudicial demonstra estar o réu em mora (fls. 26/27) e a planilha de Evolução da Dívida - Cálculo do Valor

Negocial, juntada ás fls. 28/34, indica que o inadimplemento teve início em 11/04/2011.Assim, vencida a dívida e

não paga, justifica-se a concessão liminar de busca e apreensão ora requerida.Há risco da demora,

consubstanciado no justo receio de tornar-se inviável a recuperação do bem até a julgamento definitivo da

causa.Desta forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar a busca e apreensão do veículo marca FIAT,
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modelo SIENA 1.0, cor PRATA, chassi nº 9BD17201233058614, ano de fabricação 2003, ano modelo 2003,

placa DHU5267/SP, RENAVAM 806319470, em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a um dos

prepostos indicados à fl. 05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Guarulhos (SP), 09 de janeiro de

2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

0000204-44.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VANDERLEY SILVA SANTOS

Classe: Ação de Busca e Apreensão em Alienação FiduciáriaAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu:

Vanderley Silva SantosD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária,

ajuizada pela CEF em face de Vanderley Silva Santos, com pedido liminar de busca e apreensão do veículo marca

VW, modelo FOX 1.0, cor CINZA, chassi nº 9BWKA05Z184098432, ano de fabricação 2007, ano modelo 2008,

placa DWI2567/SP, RENAVAM 946187932.Relata a autora que, em 21/09/2009, firmou com o réu contrato de

financiamento do veículo acima descrito, no valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), com

cláusula de alienação fiduciária (Gravame 31587171), pelo prazo de 60 (sessenta) meses.Afirma que o réu se

encontra em situação de inadimplência contratual e não conseguiu êxito em obter a composição amigável da

dívida.Inicial acompanhada de documentos (fls. 08/18).Guia de recolhimento de custas judiciais à fl. 19.Vieram-

me os autos conclusos para decisão.É o relatório. Passo a decidir.A concessão de liminar em ação cautelar

pressupõe a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.De outra

parte, dispõe o artigo 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, que O Proprietário Fiduciário ou credor,

poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será

concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Estabelecem as

cláusulas 17, 17.2 e 17.5 do Contrato de Financiamento de Veículo trazido aos autos (fl. 12) a alienação fiduciária

em garantia do bem pretendido e a sua devolução à Credora, em caso de inadimplência, mediante o procedimento

de busca e apreensão. Além disso, o inadimplemento contratual, nessa avença, resulta no vencimento antecipado

de toda a dívida, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme consta da cláusula 24, do

instrumento em questão (fl. 13).No caso, consta do certificado de registro e licenciamento de veículo a condição

de proprietária fiduciária do Banco Panamericano S/A (fl. 13), bem como o instrumento público de cessão de

crédito em favor da CEF e constituição em mora contra o devedor (fls. 16/17). O instrumento de protesto

demonstra estar o réu em mora e a planilha de Evolução da Dívida - Cálculo do Valor Negocial, juntada às fls.

18/18v, indica que o inadimplemento teve início em 14/01/2013.Assim, vencida a dívida e não paga, justifica-se a

concessão liminar de busca e apreensão ora requerida.Há risco da demora, consubstanciado no justo receio de

tornar-se inviável a recuperação do bem até a julgamento definitivo da causa.Desta forma, DEFIRO O PEDIDO

LIMINAR para determinar a busca e apreensão do veículo marca VW, modelo FOX 1.0, cor CINZA, chassi nº

9BWKA05Z184098432, ano de fabricação 2007, ano modelo 2008, placa DWI2567/SP, RENAVAM 946187932,

em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a um dos prepostos indicados à fl. 05.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.Guarulhos (SP), 21 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

DESAPROPRIACAO

0009638-28.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X UNIAO FEDERAL(SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 -

SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X ANITA AURORA DA SILVA X LIODORIO FLORENCIO SILVA

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário-possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, no termo de

audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA
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DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores,

assim reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo titular formal, reservado da indenização o valor

correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de

Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos,

em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário-possuidor apresentar certidão negativa de débitos

municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela

Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário-possuidor se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário-possuidor

comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a

ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na

forma do item 04.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010045-34.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO

X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X MARIA FELICIO LOPES

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário-possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, no termo de

audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores,

assim reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo titular formal, na mesma proporção dos valores

pactuados quanto à indenização pelas benfeitorias, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais

dívidas a título de IPTU, também na mesma proporção.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de

Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos,

em 05 dias;2- Alternativamente, poderão os proprietários-possuidores apresentar certidão negativa de débitos

municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela

Municipalidade, acerca do que deverão os proprietários-possuidores se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que os proprietários-

possuidores comprovem ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6-

Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada,
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proceda-se na forma do item 04.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010048-86.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO

X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X NELSON FRANCISCO DE

AMORIM(SP215960 - EDUARDO CARDOSO DA SILVA)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário-possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, no termo de

audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores,

assim reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo titular formal, reservado da indenização o valor

correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de

Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos,

em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário-possuidor apresentar certidão negativa de débitos

municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela

Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário-possuidor se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário-possuidor

comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a

ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na

forma do item 04.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010049-71.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X UNIAO FEDERAL X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR X RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário formal (assim declarado no registro imobiliário), ao possuidor (assim constatado no laudo da

CTAGEO, fl. 27), ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como

sendo institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada.

A fim de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da

implantação do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso

público.O mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se:

Para a Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas
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reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.O laudo municipal atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada

nas matrículas 66.112 e 66.113 e também que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas

matrículas, não conferia com o total indicado na planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem

daquela não registrada (fls. 411).Deduzimos, pela procuração que acompanhou referido requerimento, que o

objetivo seria tratar da regularização dos parcelamentos das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas

na planta regularizada pela municipalidade (fls. 411). Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de

viabilidade de regularização através dos administrativos ns. 35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e

35.836/95 (quadra 08), autuados por Graziella Chacur (esposa de Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao

presente.A partir de fls. 538 cessaram os procedimentos relativos a regularização em função de parte do

loteamento estar inserido em área declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n. 46.499/02 para fins de

ampliação do Aeroporto Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o entendimento de que uma

eventual e futura desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a regularização de um parcelamento,

pelo contrário, deve acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar àqueles que de fato têm a posse dos

imóveis para que recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo foi constatado pelo laudo judicial

complementar, em que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços, divergência de área e não

aprovação do parcelamento dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas reservadas que é de

14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2 como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a referência à área verde

(área reservada 4 com 1.135,00 m2), que corresponde a 1,20% da área total da gleba;- apesar de constar a área

verde desenhada na planta de loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está inserida na área reservada

total;(...)Na planta de fl. 39 foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno alagadiço, que corresponde à

metade das quadras das quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou seja praticamente TODA a

área que corresponde á matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi solicitado no processo

administrativo 19.756/75 o desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela PMG expedientes

próprios: processos administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da análise do processo

administrativo ficou constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e regularização. Após a

retificação do córrego e surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície tornou-se mais seca que

outrora, porém, ainda existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao córrego e

inundações.Independente da situação de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso, situação

comprovada in loco.Essas duas constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos sujeitos à

inundação e solo arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os imóveis foram

tributados pela Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-los ao registro

imobiliário, contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da comissão de peritos

esclareço que a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM prevalecer agora como

ônus para a regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não estão

REGULARIZADOS.O caráter irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria

proprietária quando do requerimento de regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não

consta a subdivisão ocorrida nas quadras 08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido

pela Municipalidade desde 1970, bem assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que

quando da implantação do loteamento estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA

INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este

motivo essas áreas foram reservadas pelo proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior

desmembramento. Isto porque não haveria previsão legal para aprovação do desmembramento destas

quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se

justifica a depreciação de 10% formulada nos laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela

INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no

termo de audiência, deve ser a ela restituído, como requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado

pelas rés.No mais, sendo privado o imóvel, há que se resolver acerca do direito do titular segundo o registro

imobiliário e do possuidor.No caso em tela não estão presentes elementos seguros à comprovação de plano da
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aquisição do direito de propriedade por usucapião alegado pela suposta possuidora, dependendo a questão de

dilação probatória a ser resolvida em ação própria perante a Justiça Estadual, se assim entender esta.Invoca a

interessada ter adquirido o direito por usucapião especial urbana, conforme a qual a posse com ânimo de domínio

deve ser exercida por cinco anos, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, arts. 183 da Constituição e

1.240 do Código Civil.Ocorre que desde a primeira constatação, realizada pela CTAGEO em 22/06/09, sobre o

terreno não há benfeitorias, fl. 28, o que foi confirmado em constatação judicial de 23/04/12, fl. 95, e no laudo

pericial de fls. 105/118.Assim, é evidente a não utilização para fins de moradia, ao menos desde o primeiro

momento em que se vistoriou o imóvel.Ademais, embora a interessada apresente alguns comprovantes de

endereço a pretexto de comprovar o exercício da posse, são relativos à Viela Jacaraú n. 9 F, fl. 190, e Viela

Jacaraú n. 31, fl. 191, enquanto o imóvel discutido é identificado como Viela Jacaraú s/n, além de a interessada

apresentar comprovante de endereço de 07/2012 na Av. das Montanhas 525, fl. 133.Nessa condição a declaração

de fl. 189 em nada se aproveita, porque se refere ao n. 5 da mesma rua, além de atestar em 13/10/12 que a

interessada mora em tal endereço há 18 anos, o que evidencia que o tal n. 5 não pode ser o imóvel em tela,

inabitável ao menos desde 2009, senão desde sempre.Pelo exposto, tendo em vista a invocação do direito de

usucapião pela referida interessada, mas sem prova de plano nesse sentido, a questão deve ser dirimida em ação

própria para este fim e perante a Justiça competente, pelo que:1- suspendo o feito por 30 dias, para que a

interessada comprove ajuizamento desta;2- ajuizada a ação, aguarde-se, devendo os autos permanecer sobrestados

em arquivo, até a solução definitiva da questão, nos termos do art. 34, parágrafo único, do Decreto-lei n.

3.365/41;3- não ajuizada, defiro desde já o levantamento do valor remanescente pelo proprietário formal,

reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU;4- para tanto, expeça-se

ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e

que considere não prescritos, em 05 dias;5- alternativamente, poderá o proprietário apresentar certidão negativa de

débitos municipais, no mesmo prazo;6- com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor

exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário se manifestar em 05 dias;7- em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;8-

havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário comprove

ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;9- ajuizada a ação, oficie-se

ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;10- Não ajuizada, proceda-se na forma do item

07;11- Em qualquer hipótese, expeça-se alvará de levantamento em favor da INFRAERO quanto aos 10%

adicionais, depositados como garantia à discussão relativa à situação do imóvel.Intimem-se.Oficie-se o Município

de Guarulhos.

 

0010052-26.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X UNIAO FEDERAL X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X

ANDERSON LUIZ DE LIMA

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário (assim declarado no registro imobiliário e reconhecido pelo possuidor no termo de audiência) ou à

Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo institucional, vale

dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim de dirimir esta

controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação do loteamento

não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O mesmo foi apurado

em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a Municipalidade de

Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda,

em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a seguir:Quanto às áreas de sistema

de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto aprovado às fls. 140. No memorial

descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos proprietários ou futura venda.A

matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas reservadas destinadas à

construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6) Conclusão sobre a

situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas

reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula 66112): antiga área reservada 4,

depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área municipal.O termo utilizado na

matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA DE ÁREA INSTITUCIONAL,

sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura do Município de Guarulhos não

exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação, à implantação de equipamento

urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins, e áreas destinadas a edifícios

públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2, onde inexisitam construções em

50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram consideradas áreas públicas

municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto deste feio, não obstante a
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irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo judicial

complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários, reservado da

indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Embora em outros casos envolvendo o

Espólio de Guilherme Chacur a INFRAERO tenha depositado um valor 10% superior, vinculando este excedente

à solução da discussão acerca da situação do terreno, isso não se deu neste caso, não havendo qualquer ressalva

nesse sentido no termo de audiência, pelo que não há valores a restituir à INFRAERO.Nessa esteira:1- expeça-se

ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e

que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário apresentar certidão negativa

de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor

exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário comprove

ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se

ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item

04.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010053-11.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X UNIAO FEDERAL X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X

MARIA ELZA FERREIRA FRANCA

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário (assim declarado no registro imobiliário e reconhecido pelo possuidor no termo de audiência) ou à

Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo institucional, vale

dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim de dirimir esta

controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação do loteamento

não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O mesmo foi apurado

em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a Municipalidade de

Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda,

em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a seguir:Quanto às áreas de sistema

de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto aprovado às fls. 140. No memorial

descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos proprietários ou futura venda.A

matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas reservadas destinadas à

construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6) Conclusão sobre a

situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas

reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula 66112): antiga área reservada 4,

depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área municipal.O termo utilizado na

matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA DE ÁREA INSTITUCIONAL,

sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura do Município de Guarulhos não

exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação, à implantação de equipamento

urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins, e áreas destinadas a edifícios

públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2, onde inexisitam construções em

50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram consideradas áreas públicas

municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto deste feio, não obstante a

irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo judicial

complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários, reservado da

indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Embora em outros casos envolvendo o

Espólio de Guilherme Chacur a INFRAERO tenha depositado um valor 10% superior, vinculando este excedente

à solução da discussão acerca da situação do terreno, isso não se deu neste caso, não havendo qualquer ressalva

nesse sentido no termo de audiência, pelo que não há valores a restituir à INFRAERO.Nessa esteira:1- expeça-se

ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e

que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário apresentar certidão negativa

de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor

exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário comprove

ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se

ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item

04.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.
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0010071-32.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X

GISELE CRISTINA SANCHES OLIVEIRA X LEONICE GOMES DA SILVA(SP233859 - ANTONIO

FRANCISCO BEZERRA)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário formal (assim declarado no registro imobiliário), ao possuidor (assim constatado judicialmente, fl.

106), ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.O laudo municipal atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada

nas matrículas 66.112 e 66.113 e também que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas

matrículas, não conferia com o total indicado na planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem

daquela não registrada (fls. 411).Deduzimos, pela procuração que acompanhou referido requerimento, que o

objetivo seria tratar da regularização dos parcelamentos das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas

na planta regularizada pela municipalidade (fls. 411). Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de

viabilidade de regularização através dos administrativos ns. 35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e

35.836/95 (quadra 08), autuados por Graziella Chacur (esposa de Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao

presente.A partir de fls. 538 cessaram os procedimentos relativos a regularização em função de parte do

loteamento estar inserido em área declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n. 46.499/02 para fins de

ampliação do Aeroporto Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o entendimento de que uma

eventual e futura desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a regularização de um parcelamento,

pelo contrário, deve acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar àqueles que de fato têm a posse dos

imóveis para que recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo foi constatado pelo laudo judicial

complementar, em que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços, divergência de área e não

aprovação do parcelamento dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas reservadas que é de

14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2 como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a referência à área verde

(área reservada 4 com 1.135,00 m2), que corresponde a 1,20% da área total da gleba;- apesar de constar a área

verde desenhada na planta de loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está inserida na área reservada

total;(...)Na planta de fl. 39 foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno alagadiço, que corresponde à

metade das quadras das quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou seja praticamente TODA a

área que corresponde á matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi solicitado no processo

administrativo 19.756/75 o desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela PMG expedientes

próprios: processos administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da análise do processo

administrativo ficou constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e regularização. Após a

retificação do córrego e surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície tornou-se mais seca que

outrora, porém, ainda existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao córrego e

inundações.Independente da situação de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso, situação

comprovada in loco.Essas duas constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos sujeitos à
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inundação e solo arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os imóveis foram

tributados pela Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-los ao registro

imobiliário, contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da comissão de peritos

esclareço que a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM prevalecer agora como

ônus para a regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não estão

REGULARIZADOS.O caráter irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria

proprietária quando do requerimento de regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não

consta a subdivisão ocorrida nas quadras 08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido

pela Municipalidade desde 1970, bem assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que

quando da implantação do loteamento estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA

INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este

motivo essas áreas foram reservadas pelo proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior

desmembramento. Isto porque não haveria previsão legal para aprovação do desmembramento destas

quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se

justifica a depreciação de 10% formulada nos laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela

INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no

termo de audiência, deve ser a ela restituído, como requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado

pelas rés.No mais, sendo privado o imóvel, há que se resolver acerca do direito do titular segundo o registro

imobiliário e do possuidor.No caso em tela não estão presentes elementos seguros à comprovação de plano da

aquisição do direito de propriedade por usucapião alegado pelo possuidor, dependendo a questão de dilação

probatória a ser resolvida em ação própria perante a Justiça Estadual, se assim entender esta.Invoca a interessada

ter adquirido o direito por usucapião, mas embora tenha sido constatada como possuidora e locadora no laudo da

CTAGEO e por este juízo, não há nestes autos qualquer elemento que comprove de plano o exercício desta posse

de forma a se adquirir direito ao usucapião.Ressalte-se que a posse não é exercida com fins de moradia do

possuidor, mas de locação a terceiros, pelo que se afasta a aplicação dos prazos menores dos arts. 1.238, parágrafo

único, e 1.240, do CC, tampouco há justo título, afastando-se o prazo do art. 1.242 do CC.Assim, o usucapião

teoricamente possível é o ordinário, de quinze anos, art. 1.238, caput, do CC.Além disso, a única prova material

apresentada é um contrato de compra e venda, que embora tenha firma reconhecida em 1994, fls. 51/52, o que

confere fé à data, diz respeito a imóvel de n. 09, indicado no instrumento como domicílio dos interessados, sendo

que o laudo de constatação atesta que a casa em que moram os interessados é a de n. 10, não a discutida nestes

autos, de n. 18. Embora na oportunidade da constatação tenham locador e locatário afirmado que o imóvel de n.

18 é construído sobre terreno da casa de n. 10, não há qualquer prova material nesse sentido, sendo certo que a

CTAGEO tratou ambas as casas como imóveis distintos, diferentemente do que ocorreu em uma série de outros

casos, em que num único processo havia juntas várias casas, tampouco é claro que o imóvel descrito no referido

instrumento particular, antigo n. 9, compõe toda a área comum das casas 10 e 18.Pelo exposto, tendo em vista a

invocação do direito de usucapião pela referida interessada, mas sem prova de plano nesse sentido, a questão deve

ser dirimida em ação própria para este fim e perante a Justiça competente, pelo que:1- suspendo o feito por 30

dias, para que a interessada comprove ajuizamento desta;2- ajuizada a ação, aguarde-se, devendo os autos

permanecer sobrestados em arquivo, até a solução definitiva da questão, nos termos do art. 34, parágrafo único, do

Decreto-lei n. 3.365/41;3- não ajuizada, defiro desde já o levantamento do valor remanescente pelo proprietário

formal, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU;4- para tanto,

expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes

atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;5- alternativamente, poderá o proprietário apresentar

certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo;6- com a resposta, expeça-se alvará de levantamento,

retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário se manifestar em 05 dias;7-

em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de

Guarulhos;8- havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário

comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;9- ajuizada a

ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;10- Não ajuizada, proceda-se na

forma do item 07;11- Em qualquer hipótese, expeça-se alvará de levantamento em favor da INFRAERO quanto

aos 10% adicionais, depositados como garantia à discussão relativa à situação do imóvel.Intimem-se.Oficie-se o

Município de Guarulhos.

 

0010077-39.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO

X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X MARIA GRACINETE DE

SIQUEIRA(SP309467 - JEFERSON CARLOS BRITTO DE ALCANTARA)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, pois embora

tenha o proprietário reconhecido expressamente seu caráter institucional, portanto dele abrindo mão, bem como o
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possuidor renunciado a qualquer discussão da titularidade do terreno, há controvérsia quanto ao interesse do

Município no caso, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo institucional, vale dizer,

de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada, mas o Município não havia se

manifestado conclusivamente sobre isso.A fim de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de

Guarulhos esclarecendo que na época da implantação do loteamento não se exigia do loteador obras de

infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O mesmo foi apurado em laudo pericial complementar

para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11

foram consideradas áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial

item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional,

estas não existem, conforme o selo do projeto aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se

que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às

áreas reservadas, podendo confundir com áreas reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e

comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6) Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12,

da faixa de saneamento e do arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura

venda;Quadra 12 (Matrícula 66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera

municipal.Arruamento: área municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente

a abreviação de RESERVA DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia

se manifestar.A Prefeitura do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento

destinado ao sistema de circulação, à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços

livres de uso público, praças e jardins, e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais,

para um loteamento de 97.793,00 m2, onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias

(arruamentos) e a faixa de saneamento foram consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto,

acerca da natureza privada do terreno objeto deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada

tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo judicial complementar.Todavia, tanto proprietário quanto

possuidor renunciaram ao valor do terreno, este sem ressalvas, enquanto o primeiro em favor da Prefeitura, ao

reconhecer expressamente ser o terreno público.Nessa esteira, embora afirme a Municipalidade também que não

tem propriedade sobre o terreno, como no termo de audiência o possuidor acerca dele deixou de litigar e o

proprietário o reconheceu como público, não há outra solução que não entender que o domínio foi pelos

particulares atribuído ao Município em sentença judicial transitada em julgado, a quem, nesse contexto, cabe

receber o bem a despeito de seu caráter até então privado, até porque nos termos do Código Civil, art. 1.276, o

bem imóvel abandonado é convola-se em bem dominial municipal, o que se aplica a este caso por analogia, em

que ambos os particulares interessados abriram mão da titularidade sobre o terreno e um deles expressamente em

favor do Ente Público. Ressalto que a análise conclusiva da questão da natureza do bem no laudo complementar e

as petições das partes a ele posteriores não tem o condão de rescindir o pactuado no termo de audiência anterior,

em que se proferiu sentença transitada em julgando quanto a suas disposições, posto que este ponto era

controvertido àquela oportunidade e ambas as partes, de livre vontade, optaram por renunciar à sua postulação,

quando poderiam manter pretensão sobre o domínio do terreno para solução judicial posterior, como se deu em

diversos outros casos nesta desapropriação, quer quanto ao proprietário, quer quanto ao possuidor, ou mesmo

quanto a ambos, mas não o fizeram neste feito.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pela

Municipalidade de Guarulhos, assim reconhecido no termo de audiência de conciliação pelo titular formal e pelo

possuidor, nada sendo devido a título de IPTU em razão da confusão.Nessa esteira expeça-se alvará de

levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos.Intimem-se.Oficie-se o Município de

Guarulhos.

 

0010086-98.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP139307 - REGINA CELIA LOURENCO BLAZ) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X

NILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário (assim declarado no registro imobiliário e reconhecido pelo possuidor no termo de audiência) e ao

possuidor (assim constatado judicialmente e reconhecido pelo proprietário no termo de audiência), na proporção

pactuada no termo de audiência, ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em

tela como sendo institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área

reservada, com ou sem direito real de uso aos possuidores.A fim de dirimir esta controvérsia manifestou-se o

Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação do loteamento não se exigia do loteador obras

de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O mesmo foi apurado em laudo pericial

complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a Municipalidade de Guarulhos as quadras

8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda, em conformidade com

a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso
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institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls.

03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção

apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas reservadas destinadas à construção de equipamentos

urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6) Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8,

10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula 66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de

saneamento: áera municipal.Arruamento: área municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA

RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório

de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço

público do loteamento destinado ao sistema de circulação, à implantação de equipamento urbano e comunitário,

áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins, e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas

áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2, onde inexisitam construções em 50% da área

total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram consideradas áreas públicas municipais.Não há

dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto deste feio, não obstante a irregularidade do

loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo judicial complementar.O laudo municipal

atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada nas matrículas 66.112 e 66.113 e também

que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas matrículas, não conferia com o total indicado na

planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem daquela não registrada (fls. 411).Deduzimos, pela

procuração que acompanhou referido requerimento, que o objetivo seria tratar da regularização dos parcelamentos

das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas na planta regularizada pela municipalidade (fls. 411).

Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de viabilidade de regularização através dos administrativos ns.

35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e 35.836/95 (quadra 08), autuados por Graziella Chacur (esposa de

Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao presente.A partir de fls. 538 cessaram os procedimentos relativos a

regularização em função de parte do loteamento estar inserido em área declarada de utilidade pública pelo Decreto

Estadual n. 46.499/02 para fins de ampliação do Aeroporto Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o

entendimento de que uma eventual e futura desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a

regularização de um parcelamento, pelo contrário, deve acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar

àqueles que de fato têm a posse dos imóveis para que recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo

foi constatado pelo laudo judicial complementar, em que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços,

divergência de área e não aprovação do parcelamento dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas

reservadas que é de 14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2 como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a

referência à área verde (área reservada 4 com 1.135,00 m2), que corresponde a 1,20% da área total da gleba;-

apesar de constar a área verde desenhada na planta de loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está

inserida na área reservada total;(...)Na planta de fl. 39 foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno

alagadiço, que corresponde à metade das quadras das quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou

seja praticamente TODA a área que corresponde á matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi

solicitado no processo administrativo 19.756/75 o desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela

PMG expedientes próprios: processos administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da

análise do processo administrativo ficou constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e

regularização. Após a retificação do córrego e surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície

tornou-se mais seca que outrora, porém, ainda existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao

córrego e inundações.Independente da situação de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso,

situação comprovada in loco.Essas duas constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos

sujeitos à inundação e solo arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os

imóveis foram tributados pela Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-

los ao registro imobiliário, contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da

comissão de peritos esclareço que a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM

prevalecer agora como ônus para a regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não

estão REGULARIZADOS.O caráter irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria

proprietária quando do requerimento de regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não

consta a subdivisão ocorrida nas quadras 08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido

pela Municipalidade desde 1970, bem assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que

quando da implantação do loteamento estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA

INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este

motivo essas áreas foram reservadas pelo proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior

desmembramento. Isto porque não haveria previsão legal para aprovação do desmembramento destas

quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se

justifica a depreciação de 10% formulada nos laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela

INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no

termo de audiência, deve ser a ela restituído, como requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado
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pelas rés.No mais, defiro o levantamento do valor remanescente pelo proprietário e pelos possuidores, na

proporção pactuada no termo de audiência (R$ 8.580,00 para o proprietário e o restante para o possuidor),

reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se

ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e

que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o possuidor apresentar certidão negativa de

débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor

exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o possuidor se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o possuidor comprove

ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se

ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item

04.8- Em qualquer hipótese, expeça-se alvará de levantamento em favor da INFRAERO quanto aos 10%

adicionais, depositados como garantia à discussão relativa à situação do imóvel.Intimem-se.Oficie-se o Município

de Guarulhos.

 

0010091-23.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO

X GRAZIELLA CHACUR(SP300500 - PAULA RONDON E SILVA) X MARIO GOMES GARCIA X JOAO

EVANGELISTA DE FREITAS(Proc. 2626 - MIRELLA MARIE KUDO)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário-possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, no termo de

audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores,

assim reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo titular formal, na mesma proporção dos valores

pactuados quanto à indenização pelas benfeitorias, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais

dívidas a título de IPTU, também na mesma proporção, caso não haja lançamento individualizado para cada

prédio.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de

eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderão

os proprietários-possuidores apresentar certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a

resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que

deverão os proprietários-possuidores se manifestar em 05 dias;4- Em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de

levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5- Havendo divergência quanto a tais

valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que os proprietários-possuidores comprovem ajuizamento da ação

tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito

para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item 04.Intimem-

se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010092-08.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
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INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP157460 - DANIELA DE OLIVEIRA STIVANIN) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP300500 - PAULA RONDON E SILVA) X ROSANE

APARECIDA OLIVEIRA(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO BEZERRA)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, que reconheceu o terreno como

público, dessa forma dele abrindo mão no termo de audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo

pericial judicial apontou a área em tela como sendo institucional, vale dizer, de propriedade do Município de

Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município

de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação do loteamento não se exigia do loteador obras de

infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O mesmo foi apurado em laudo pericial complementar

para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11

foram consideradas áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial

item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional,

estas não existem, conforme o selo do projeto aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se

que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às

áreas reservadas, podendo confundir com áreas reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e

comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6) Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12,

da faixa de saneamento e do arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura

venda;Quadra 12 (Matrícula 66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera

municipal.Arruamento: área municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente

a abreviação de RESERVA DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia

se manifestar.A Prefeitura do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento

destinado ao sistema de circulação, à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços

livres de uso público, praças e jardins, e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais,

para um loteamento de 97.793,00 m2, onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias

(arruamentos) e a faixa de saneamento foram consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto,

acerca da natureza privada do terreno objeto deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada

tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo judicial complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor

remanescente pelos proprietários-possuidores, assim reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo

titular formal, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa

esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos

pendentes atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário-

possuidor apresentar certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se

alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário-

possuidor se manifestar em 05 dias;4- Em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor

remanescente em favor do Município de Guarulhos;5- Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o

feito por 30 dias, para que o proprietário-possuidor comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o

juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do

numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item 04.Intimem-se.Oficie-se o Município de

Guarulhos.

 

0010093-90.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP139307 - REGINA CELIA LOURENCO BLAZ) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X

ROSILENE PEREIRA DE SOUZA X JOSE FLAVIO DA SILVA NASCIMENTO X AFONSO DAS NEVES

FERREIRA

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário formal (assim declarado no registro imobiliário), aos possuidores (assim constatados judicialmente,

fls. 136/138), ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas
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reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.O laudo municipal atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada

nas matrículas 66.112 e 66.113 e também que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas

matrículas, não conferia com o total indicado na planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem

daquela não registrada (fls. 411).Deduzimos, pela procuração que acompanhou referido requerimento, que o

objetivo seria tratar da regularização dos parcelamentos das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas

na planta regularizada pela municipalidade (fls. 411). Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de

viabilidade de regularização através dos administrativos ns. 35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e

35.836/95 (quadra 08), autuados por Graziella Chacur (esposa de Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao

presente.A partir de fls. 538 cessaram os procedimentos relativos a regularização em função de parte do

loteamento estar inserido em área declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n. 46.499/02 para fins de

ampliação do Aeroporto Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o entendimento de que uma

eventual e futura desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a regularização de um parcelamento,

pelo contrário, deve acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar àqueles que de fato têm a posse dos

imóveis para que recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo foi constatado pelo laudo judicial

complementar, em que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços, divergência de área e não

aprovação do parcelamento dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas reservadas que é de

14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2 como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a referência à área verde

(área reservada 4 com 1.135,00 m2), que corresponde a 1,20% da área total da gleba;- apesar de constar a área

verde desenhada na planta de loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está inserida na área reservada

total;(...)Na planta de fl. 39 foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno alagadiço, que corresponde à

metade das quadras das quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou seja praticamente TODA a

área que corresponde á matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi solicitado no processo

administrativo 19.756/75 o desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela PMG expedientes

próprios: processos administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da análise do processo

administrativo ficou constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e regularização. Após a

retificação do córrego e surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície tornou-se mais seca que

outrora, porém, ainda existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao córrego e

inundações.Independente da situação de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso, situação

comprovada in loco.Essas duas constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos sujeitos à

inundação e solo arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os imóveis foram

tributados pela Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-los ao registro

imobiliário, contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da comissão de peritos

esclareço que a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM prevalecer agora como

ônus para a regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não estão

REGULARIZADOS.O caráter irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria

proprietária quando do requerimento de regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não

consta a subdivisão ocorrida nas quadras 08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido

pela Municipalidade desde 1970, bem assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que

quando da implantação do loteamento estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA

INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este

motivo essas áreas foram reservadas pelo proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior

desmembramento. Isto porque não haveria previsão legal para aprovação do desmembramento destas

quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se

justifica a depreciação de 10% formulada nos laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela

INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no

termo de audiência, deve ser a ela restituído, como requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado

pelas rés.No mais, sendo privado o imóvel, há que se resolver acerca do direito do titular segundo o registro

imobiliário e do possuidor. No caso em tela, comprovam os possuidores o exercício da posse com ânimo de
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domínio e moradia sobre o imóvel por prazo suficiente à aquisição da propriedade por usucapião especial urbano,

arts. 184 da Constituição e 1.240 do Código Civil, tendo sido constatados como possuidores e moradores pela

CTAGEO em 06/2009, fl. 25, e pelo juízo em 04/2012, fls. 136/138, com apresentação dos seguintes documentos:

fatura de cartão de 2012, indicando que o n. 99 atual é o antigo 180, fl. 191; contas telefônicas de 12/04, 07/06,

em nome de José Flávio da Silva, fls. 193 e 195; contas de água de 12/96, 07/97 e 10/03, em nome de Rosilene

Pereira de Souza, fls. 249, 250 e 248, provas estas de tal natureza que permitem presumir com segurança pela

continuidade da posse por todo o período desde o primeiro documento até a última constatação.Embora a posse

relativa à casa 03 seja exercida a título de locação, é o piso térreo da casa n. 01, conforme o laudo de constatação,

de forma que a posse exercida sobre o pavimento superior a título de moradia se estende a seu terreno, aplicado o

princípio superfície solo cedit se não se trata de condomínio edilício.De outro lado, os titulares formais não

comprovam o exercício da posse sequer indireta sobre o imóvel em qualquer tempo, tampouco a turbação sobre

eventuais possuidores diretos, menos sobre os ora demandantes.Pelo exposto, tendo em vista a prova de plano e de

forma inequívoca da aquisição da propriedade pelo usucapião, sendo prescindível dilação probatória ou ação

própria, tenho por atendido o requisito do art. 34, caput, do Decreto-lei n. 3.365/41, pelo que, defiro o

levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores, na proporção das indenizações pactuadas no

termo de audiência, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU, na

mesma proporção, salvo se houver individualização por casa, cabendo o relativo às casas A e C a Rosilene Pereira

de Souza e seu companheiro e o relativo à casa B a José Flávio da Silva Nascimento e sua companheira.Nessa

esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos

pendentes atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderão os proprietários-

possuidores apresentar certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se

alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que deverão os proprietários-

possuidores se manifestar em 05 dias;4- Em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor

remanescente em favor do Município de Guarulhos;5- Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o

feito por 30 dias, para que os proprietários-possuidores comprovem ajuizamento da ação tributária cabível perante

o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do

numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item 04.8- Em qualquer hipótese, expeça-se

alvará de levantamento em favor da INFRAERO quanto aos 10% adicionais, depositados como garantia à

discussão relativa à situação do imóvel.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010094-75.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP300500 - PAULA RONDON E SILVA) X GILDA MARIA

GOMES DA SILVA(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO BEZERRA)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário formal (assim declarado no registro imobiliário), ao possuidor (assim constatado judicialmente, fl.

117), ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Preliminarmente, embora em outros casos envolvendo o Espólio de Guilherme Chacur a
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INFRAERO tenha depositado um valor 10% superior, vinculando este excedente à solução da discussão acerca da

situação do terreno, isso não se deu neste caso, não havendo qualquer ressalva nesse sentido no termo de

audiência, pelo que não há valores a restituir à INFRAERO.No mais, sendo privado o imóvel, há que se resolver

acerca do direito do titular segundo o registro imobiliário e do possuidor.No caso em tela não estão presentes

elementos seguros à comprovação de plano da aquisição do direito de propriedade por usucapião alegado pela

possuidora, dependendo a questão de dilação probatória a ser resolvida em ação própria perante a Justiça Estadual,

se assim entender esta.Invoca a interessada ter adquirido o direito por usucapião, mas embora tenha sido

constatada como possuidora e moradora no laudo da CTAGEO e por este juízo, não há nestes autos qualquer

elemento que comprove de plano o exercício desta posse por mais de cinco anos.Pelo exposto, tendo em vista a

invocação do direito de usucapião pela referida interessada, mas sem prova de plano nesse sentido, a questão deve

ser dirimida em ação própria para este fim e perante a Justiça competente, pelo que:1- suspendo o feito por 30

dias, para que a interessada comprove ajuizamento desta;2- ajuizada a ação, aguarde-se, devendo os autos

permanecer sobrestados em arquivo, até a solução definitiva da questão, nos termos do art. 34, parágrafo único, do

Decreto-lei n. 3.365/41;3- não ajuizada, defiro desde já o levantamento do valor remanescente pelo proprietário

formal, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU;4- para tanto,

expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes

atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;5- alternativamente, poderá o proprietário apresentar

certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo;6- com a resposta, expeça-se alvará de levantamento,

retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário se manifestar em 05 dias;7-

em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de

Guarulhos;8- havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário

comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;9- ajuizada a

ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;10- Não ajuizada, proceda-se na

forma do item 07;Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010105-07.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR X SALVADOR ALVES CAVALCANTE(SP313660 -

ALEXANDRE KISE)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário (assim declarado no registro imobiliário e reconhecido pelo possuidor no termo de audiência) ou à

Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo institucional, vale

dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim de dirimir esta

controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação do loteamento

não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O mesmo foi apurado

em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a Municipalidade de

Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda,

em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a seguir:Quanto às áreas de sistema

de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto aprovado às fls. 140. No memorial

descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos proprietários ou futura venda.A

matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas reservadas destinadas à

construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6) Conclusão sobre a

situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas

reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula 66112): antiga área reservada 4,

depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área municipal.O termo utilizado na

matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA DE ÁREA INSTITUCIONAL,

sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura do Município de Guarulhos não

exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação, à implantação de equipamento

urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins, e áreas destinadas a edifícios

públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2, onde inexisitam construções em

50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram consideradas áreas públicas

municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto deste feio, não obstante a

irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo judicial complementar.O

laudo municipal atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada nas matrículas 66.112 e

66.113 e também que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas matrículas, não conferia com o

total indicado na planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem daquela não registrada (fls.

411).Deduzimos, pela procuração que acompanhou referido requerimento, que o objetivo seria tratar da

regularização dos parcelamentos das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas na planta regularizada

pela municipalidade (fls. 411). Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de viabilidade de regularização
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através dos administrativos ns. 35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e 35.836/95 (quadra 08), autuados

por Graziella Chacur (esposa de Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao presente.A partir de fls. 538

cessaram os procedimentos relativos a regularização em função de parte do loteamento estar inserido em área

declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n. 46.499/02 para fins de ampliação do Aeroporto

Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o entendimento de que uma eventual e futura

desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a regularização de um parcelamento, pelo contrário, deve

acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar àqueles que de fato têm a posse dos imóveis para que

recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo foi constatado pelo laudo judicial complementar, em

que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços, divergência de área e não aprovação do parcelamento

dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas reservadas que é de 14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2

como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a referência à área verde (área reservada 4 com 1.135,00 m2),

que corresponde a 1,20% da área total da gleba;- apesar de constar a área verde desenhada na planta de

loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está inserida na área reservada total;(...)Na planta de fl. 39

foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno alagadiço, que corresponde à metade das quadras das

quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou seja praticamente TODA a área que corresponde á

matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi solicitado no processo administrativo 19.756/75 o

desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela PMG expedientes próprios: processos

administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da análise do processo administrativo ficou

constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e regularização. Após a retificação do córrego e

surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície tornou-se mais seca que outrora, porém, ainda

existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao córrego e inundações.Independente da situação

de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso, situação comprovada in loco.Essas duas

constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos sujeitos à inundação e solo

arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os imóveis foram tributados pela

Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-los ao registro imobiliário,

contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da comissão de peritos esclareço que

a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM prevalecer agora como ônus para a

regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não estão REGULARIZADOS.O caráter

irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria proprietária quando do requerimento de

regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não consta a subdivisão ocorrida nas quadras

08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido pela Municipalidade desde 1970, bem

assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que quando da implantação do loteamento

estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos

alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este motivo essas áreas foram reservadas pelo

proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior desmembramento. Isto porque não haveria

previsão legal para aprovação do desmembramento destas quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é

incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se justifica a depreciação de 10% formulada nos

laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia

acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no termo de audiência, deve ser a ela restituído, como

requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado pelas rés.No mais, defiro o levantamento do valor

remanescente pelos proprietários, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de

IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais

débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o

proprietário apresentar certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se

alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário se

manifestar em 05 dias;4- Em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em

favor do Município de Guarulhos;5- Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias,

para que o proprietário comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça

Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não

ajuizada, proceda-se na forma do item 04.8- Em qualquer hipótese, expeça-se alvará de levantamento em favor da

INFRAERO quanto aos 10% adicionais, depositados como garantia à discussão relativa à situação do

imóvel.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010108-59.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X

NELIO DOS SANTOS BERNARDES X MIRIAN GOMES BERNARDES(SP233859 - ANTONIO

FRANCISCO BEZERRA)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao
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proprietário formal (assim declarado no registro imobiliário), ao possuidor (assim constatado judicialmente, fl.

117), ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.O laudo municipal atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada

nas matrículas 66.112 e 66.113 e também que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas

matrículas, não conferia com o total indicado na planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem

daquela não registrada (fls. 411).Deduzimos, pela procuração que acompanhou referido requerimento, que o

objetivo seria tratar da regularização dos parcelamentos das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas

na planta regularizada pela municipalidade (fls. 411). Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de

viabilidade de regularização através dos administrativos ns. 35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e

35.836/95 (quadra 08), autuados por Graziella Chacur (esposa de Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao

presente.A partir de fls. 538 cessaram os procedimentos relativos a regularização em função de parte do

loteamento estar inserido em área declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n. 46.499/02 para fins de

ampliação do Aeroporto Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o entendimento de que uma

eventual e futura desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a regularização de um parcelamento,

pelo contrário, deve acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar àqueles que de fato têm a posse dos

imóveis para que recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo foi constatado pelo laudo judicial

complementar, em que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços, divergência de área e não

aprovação do parcelamento dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas reservadas que é de

14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2 como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a referência à área verde

(área reservada 4 com 1.135,00 m2), que corresponde a 1,20% da área total da gleba;- apesar de constar a área

verde desenhada na planta de loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está inserida na área reservada

total;(...)Na planta de fl. 39 foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno alagadiço, que corresponde à

metade das quadras das quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou seja praticamente TODA a

área que corresponde á matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi solicitado no processo

administrativo 19.756/75 o desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela PMG expedientes

próprios: processos administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da análise do processo

administrativo ficou constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e regularização. Após a

retificação do córrego e surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície tornou-se mais seca que

outrora, porém, ainda existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao córrego e

inundações.Independente da situação de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso, situação

comprovada in loco.Essas duas constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos sujeitos à

inundação e solo arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os imóveis foram

tributados pela Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-los ao registro

imobiliário, contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da comissão de peritos

esclareço que a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM prevalecer agora como

ônus para a regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não estão

REGULARIZADOS.O caráter irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria

proprietária quando do requerimento de regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não

consta a subdivisão ocorrida nas quadras 08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido
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pela Municipalidade desde 1970, bem assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que

quando da implantação do loteamento estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA

INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este

motivo essas áreas foram reservadas pelo proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior

desmembramento. Isto porque não haveria previsão legal para aprovação do desmembramento destas

quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se

justifica a depreciação de 10% formulada nos laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela

INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no

termo de audiência, deve ser a ela restituído, como requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado

pelas rés.No mais, sendo privado o imóvel, há que se resolver acerca do direito do titular segundo o registro

imobiliário e do possuidor.No caso em tela não estão presentes elementos seguros à comprovação de plano da

aquisição do direito de propriedade por usucapião alegado pelo possuidor, dependendo a questão de dilação

probatória a ser resolvida em ação própria perante a Justiça Estadual, se assim entender esta.Invoca a interessada

ter adquirido o direito por usucapião, mas embora tenha sido constatada como possuidora e moradora no laudo da

CTAGEO e por este juízo, não há nestes autos qualquer elemento que comprove de plano o exercício desta posse

de forma a se adquirir direito ao usucapião especial urbano.Com efeito, a única prova material nesse sentido é um

recibo de venda e compra de imóvel, mas sem firmas reconhecidas, registro, protocolo, subscrição pelo

proprietário formal e produzido com o fim de provar posse, pelo que não pode vincular terceiros quanto à data

nele escrita, nos termos do art. 370 do CPC, sendo elemento por demais frágil a justificar a atribuição de

propriedade nesta via.Pelo exposto, tendo em vista a invocação do direito de usucapião pela referida interessada,

mas sem prova de plano nesse sentido, a questão deve ser dirimida em ação própria para este fim e perante a

Justiça competente, pelo que:1- suspendo o feito por 30 dias, para que a interessada comprove ajuizamento

desta;2- ajuizada a ação, aguarde-se, devendo os autos permanecer sobrestados em arquivo, até a solução

definitiva da questão, nos termos do art. 34, parágrafo único, do Decreto-lei n. 3.365/41;3- não ajuizada, defiro

desde já o levantamento do valor remanescente pelo proprietário formal, reservado da indenização o valor

correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU;4- para tanto, expeça-se ofício à Fazenda Municipal de

Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos,

em 05 dias;5- alternativamente, poderá o proprietário apresentar certidão negativa de débitos municipais, no

mesmo prazo;6- com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela

Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário se manifestar em 05 dias;7- em caso de incontrovérsia,

expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;8- havendo

divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário comprove ajuizamento

da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;9- ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do

feito para transferência do numerário à sua disposição;10- Não ajuizada, proceda-se na forma do item 07;11- Em

qualquer hipótese, expeça-se alvará de levantamento em favor da INFRAERO quanto aos 10% adicionais,

depositados como garantia à discussão relativa à situação do imóvel.Intimem-se.Oficie-se o Município de

Guarulhos.

 

0010378-83.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO(SP300500 - PAULA RONDON E SILVA) X

GRAZIELLA CHACUR X MARCIO BATISTA NOGUEIRA

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário formal (assim declarado no registro imobiliário), ao possuidor (assim constatado judicialmente, fls.

137/138), ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA
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DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Preliminarmente, embora em outros casos envolvendo o Espólio de Guilherme Chacur a

INFRAERO tenha depositado um valor 10% superior, vinculando este excedente à solução da discussão acerca da

situação do terreno, isso não se deu neste caso, não havendo qualquer ressalva nesse sentido no termo de

audiência, pelo que não há valores a restituir à INFRAERO.No mais, sendo privado o imóvel, há que se resolver

acerca do direito do titular segundo o registro imobiliário e do possuidor. No caso em tela, comprovam os

possuidores o exercício da posse com ânimo de domínio e moradia sobre o imóvel por prazo suficiente à aquisição

da propriedade por usucapião especial urbano, arts. 184 da Constituição e 1.240 do Código Civil, tendo sido

constatados como possuidores pela CTAGEO em 06/2009, fl. 26, e pelo juízo em 04/2012, fls. 137/138, com

apresentação dos seguintes documentos: carnê de IPTU em nome de Marcio Batista Nogueira de 1999 e 2002, fls.

59/60; um contrato particular de promessa de cessão de direitos hereditários celebrado em 15/06/90, com o

próprio proprietário formal e por ele subscrito, com firma reconhecida, fls. 62/64; recibos de pagamento ao

proprietário de 1990 a 1998, fls. 206/239; contas de água de 2003, 2004, 2005, 2010, 2012, fls. 316/321, sendo

que o de fl. 321 deixa claro que o n. 1053 é a nova designação do n. 316; termo de rescisão de contrato de trabalho

do possuidor, de 2004, com indicação do mesmo endereço, fl. 322; comunicação bancária da Caixa Econômica

Federal de 09/09/08, fl. 324; abertura de conta no Banco do Brasil de 01/2007, no mesmo endereço, fl. 324v.;

seguro financeiro de 01/2005, no mesmo endereço, fl. 325; carnês de IPTU de 2011 e 2012 no nome do possuidor,

fls. 326/333; além de declarações de pessoas físicas atestando sua residência no local desde 1994, fls. 335/338,

provas estas de tal natureza que permitem presumir com segurança pela continuidade da posse por todo o período

desde o primeiro documento até a última constatação.De outro lado, os titulares formais não comprovam o

exercício da posse sequer indireta sobre o imóvel após o último recibo de pagamento, tampouco a turbação sobre

eventuais possuidores diretos, menos sobre os ora demandantes.Pelo exposto, tendo em vista a prova de plano e de

forma inequívoca da aquisição da propriedade pelo usucapião, sendo prescindível dilação probatória ou ação

própria, tenho por atendido o requisito do art. 34, caput, do Decreto-lei n. 3.365/41, pelo que, defiro o

levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores, reservado da indenização o valor

correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de

Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos,

em 05 dias;2- Alternativamente, poderão os proprietários-possuidores apresentar certidão negativa de débitos

municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela

Municipalidade, acerca do que deverão os proprietários-possuidores se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que os proprietários-

possuidores comprovem ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6-

Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada,

proceda-se na forma do item 04.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010383-08.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP300500 -

PAULA RONDON E SILVA) X ANDERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário-possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, no termo de

audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)
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Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores,

assim reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo titular formal, reservado da indenização o valor

correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de

Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos,

em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário-possuidor apresentar certidão negativa de débitos

municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela

Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário-possuidor se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário-possuidor

comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a

ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na

forma do item 04.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010384-90.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E

SILVA) X GRAZIELLA CHACUR X LINDINALVA BARBOZA LOPES

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário formal (assim declarado no registro imobiliário), ao possuidor (assim constatado judicialmente, fls.

141/142), ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Preliminarmente, embora em outros casos envolvendo o Espólio de Guilherme Chacur a

INFRAERO tenha depositado um valor 10% superior, vinculando este excedente à solução da discussão acerca da

situação do terreno, isso não se deu neste caso, não havendo qualquer ressalva nesse sentido no termo de

audiência, pelo que não há valores a restituir à INFRAERO.No mais, sendo privado o imóvel, há que se resolver

acerca do direito do titular segundo o registro imobiliário e do possuidor. No caso em tela, comprovam os

possuidores o exercício da posse com ânimo de domínio e moradia sobre o imóvel por prazo suficiente à aquisição

da propriedade por usucapião especial urbano, arts. 184 da Constituição e 1.240 do Código Civil, tendo sido
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constatados como possuidores pela CTAGEO em 06/2009, fl. 26, e pelo juízo em 04/2012, fls. 141/142, com

apresentação dos seguintes documentos: posse de carnês de IPTU com mesma indicação dos recibos de

pagamento aos priprietários, lote 2 e quadra 8, que à fl. 357 fica claro que é a designação original do n. 230 da

Rua Jacaraú, dos anos de 1990 a 2010, fls. 338/393; recibos de pagamento ao proprietário de 1990 a 1999, fls.

301/337; conta de luz de 2012, fl. 287, indicando o n. de casa 1003, novo número da casa 230, conforme

reconhecido pela CTAGEO e pelo perito judicial, com número de instalação de energia 75023202 e medidor

6360875, os mesmos de contas de luz de fls. 288/300, de 1996 a 2001; provas estas de tal natureza que permitem

presumir com segurança pela continuidade da posse por todo o período desde o primeiro documento até a última

constatação.De outro lado, os titulares formais não comprovam o exercício da posse sequer indireta sobre o

imóvel após o último recibo de pagamento, tampouco a turbação sobre eventuais possuidores diretos, menos sobre

os ora demandantes.Pelo exposto, tendo em vista a prova de plano e de forma inequívoca da aquisição da

propriedade pelo usucapião, sendo prescindível dilação probatória ou ação própria, tenho por atendido o requisito

do art. 34, caput, do Decreto-lei n. 3.365/41, pelo que, defiro o levantamento do valor remanescente pelos

proprietários-possuidores, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de

IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais

débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderão os

proprietários-possuidores apresentar certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta,

expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que deverão os

proprietários-possuidores se manifestar em 05 dias;4- Em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de

levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5- Havendo divergência quanto a tais

valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que os proprietários-possuidores comprovem ajuizamento da ação

tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito

para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item 04.Intimem-

se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010388-30.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP139307 - REGINA CELIA LOURENCO BLAZ E SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 -

SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X OSMAR CARMELO X CLAMARY GUTENDORFER

CARMELO(SP313660 - ALEXANDRE KISE)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário (assim declarado no registro imobiliário, sendo que o possuidor não postulou direito algum sobre o

terreno, não obstante a intimação de fl. 242, tampouco há nos autos qualquer prova material de sua posse) ou à

Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo institucional, vale

dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim de dirimir esta

controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação do loteamento

não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O mesmo foi apurado

em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a Municipalidade de

Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda,

em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a seguir:Quanto às áreas de sistema

de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto aprovado às fls. 140. No memorial

descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos proprietários ou futura venda.A

matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas reservadas destinadas à

construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6) Conclusão sobre a

situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas

reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula 66112): antiga área reservada 4,

depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área municipal.O termo utilizado na

matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA DE ÁREA INSTITUCIONAL,

sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura do Município de Guarulhos não

exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação, à implantação de equipamento

urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins, e áreas destinadas a edifícios

públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2, onde inexisitam construções em

50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram consideradas áreas públicas

municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto deste feio, não obstante a

irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo judicial complementar.O

laudo municipal atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada nas matrículas 66.112 e

66.113 e também que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas matrículas, não conferia com o

total indicado na planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem daquela não registrada (fls.

411).Deduzimos, pela procuração que acompanhou referido requerimento, que o objetivo seria tratar da
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regularização dos parcelamentos das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas na planta regularizada

pela municipalidade (fls. 411). Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de viabilidade de regularização

através dos administrativos ns. 35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e 35.836/95 (quadra 08), autuados

por Graziella Chacur (esposa de Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao presente.A partir de fls. 538

cessaram os procedimentos relativos a regularização em função de parte do loteamento estar inserido em área

declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n. 46.499/02 para fins de ampliação do Aeroporto

Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o entendimento de que uma eventual e futura

desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a regularização de um parcelamento, pelo contrário, deve

acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar àqueles que de fato têm a posse dos imóveis para que

recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo foi constatado pelo laudo judicial complementar, em

que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços, divergência de área e não aprovação do parcelamento

dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas reservadas que é de 14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2

como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a referência à área verde (área reservada 4 com 1.135,00 m2),

que corresponde a 1,20% da área total da gleba;- apesar de constar a área verde desenhada na planta de

loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está inserida na área reservada total;(...)Na planta de fl. 39

foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno alagadiço, que corresponde à metade das quadras das

quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou seja praticamente TODA a área que corresponde á

matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi solicitado no processo administrativo 19.756/75 o

desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela PMG expedientes próprios: processos

administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da análise do processo administrativo ficou

constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e regularização. Após a retificação do córrego e

surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície tornou-se mais seca que outrora, porém, ainda

existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao córrego e inundações.Independente da situação

de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso, situação comprovada in loco.Essas duas

constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos sujeitos à inundação e solo

arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os imóveis foram tributados pela

Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-los ao registro imobiliário,

contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da comissão de peritos esclareço que

a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM prevalecer agora como ônus para a

regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não estão REGULARIZADOS.O caráter

irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria proprietária quando do requerimento de

regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não consta a subdivisão ocorrida nas quadras

08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido pela Municipalidade desde 1970, bem

assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que quando da implantação do loteamento

estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos

alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este motivo essas áreas foram reservadas pelo

proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior desmembramento. Isto porque não haveria

previsão legal para aprovação do desmembramento destas quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é

incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se justifica a depreciação de 10% formulada nos

laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia

acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no termo de audiência, deve ser a ela restituído, como

requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado pelas rés.No mais, defiro o levantamento do valor

remanescente pelos proprietários, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de

IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais

débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o

proprietário apresentar certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se

alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário se

manifestar em 05 dias;4- Em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em

favor do Município de Guarulhos;5- Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias,

para que o proprietário comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça

Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não

ajuizada, proceda-se na forma do item 04.8- Em qualquer hipótese, expeça-se alvará de levantamento em favor da

INFRAERO quanto aos 10% adicionais, depositados como garantia à discussão relativa à situação do

imóvel.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0010406-51.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER E SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 -

SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X NEUCI NEVES DOS SANTOS

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta
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pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário-possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, no termo de

audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.O laudo municipal atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada

nas matrículas 66.112 e 66.113 e também que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas

matrículas, não conferia com o total indicado na planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem

daquela não registrada (fls. 411).Deduzimos, pela procuração que acompanhou referido requerimento, que o

objetivo seria tratar da regularização dos parcelamentos das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas

na planta regularizada pela municipalidade (fls. 411). Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de

viabilidade de regularização através dos administrativos ns. 35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e

35.836/95 (quadra 08), autuados por Graziella Chacur (esposa de Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao

presente.A partir de fls. 538 cessaram os procedimentos relativos a regularização em função de parte do

loteamento estar inserido em área declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n. 46.499/02 para fins de

ampliação do Aeroporto Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o entendimento de que uma

eventual e futura desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a regularização de um parcelamento,

pelo contrário, deve acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar àqueles que de fato têm a posse dos

imóveis para que recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo foi constatado pelo laudo judicial

complementar, em que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços, divergência de área e não

aprovação do parcelamento dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas reservadas que é de

14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2 como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a referência à área verde

(área reservada 4 com 1.135,00 m2), que corresponde a 1,20% da área total da gleba;- apesar de constar a área

verde desenhada na planta de loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está inserida na área reservada

total;(...)Na planta de fl. 39 foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno alagadiço, que corresponde à

metade das quadras das quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou seja praticamente TODA a

área que corresponde á matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi solicitado no processo

administrativo 19.756/75 o desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela PMG expedientes

próprios: processos administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da análise do processo

administrativo ficou constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e regularização. Após a

retificação do córrego e surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície tornou-se mais seca que

outrora, porém, ainda existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao córrego e

inundações.Independente da situação de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso, situação

comprovada in loco.Essas duas constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos sujeitos à

inundação e solo arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os imóveis foram

tributados pela Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-los ao registro

imobiliário, contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da comissão de peritos

esclareço que a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM prevalecer agora como

ônus para a regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não estão

REGULARIZADOS.O caráter irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria

proprietária quando do requerimento de regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não
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consta a subdivisão ocorrida nas quadras 08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido

pela Municipalidade desde 1970, bem assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que

quando da implantação do loteamento estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA

INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este

motivo essas áreas foram reservadas pelo proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior

desmembramento. Isto porque não haveria previsão legal para aprovação do desmembramento destas

quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se

justifica a depreciação de 10% formulada nos laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela

INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no

termo de audiência, deve ser a ela restituído, como requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado

pelas rés.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores, assim

reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo titular formal, reservado da indenização o valor

correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de

Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos,

em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário-possuidor apresentar certidão negativa de débitos

municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela

Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário-possuidor se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário-possuidor

comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a

ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na

forma do item 04.8- Em qualquer hipótese, expeça-se alvará de levantamento em favor da INFRAERO quanto aos

10% adicionais, depositados como garantia à discussão relativa à situação do imóvel.Intimem-se.Oficie-se o

Município de Guarulhos.

 

0011013-64.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO

X GRAZIELLA CHACUR(SP300500 - PAULA RONDON E SILVA) X ROBERVAL GREGORIO DA

SILVA(SP076494 - JOAO FLORENCIO SOBRINHO)

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, que reconheceu o terreno como

público, dessa forma dele abrindo mão no termo de audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo

pericial judicial apontou a área em tela como sendo institucional, vale dizer, de propriedade do Município de

Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município

de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação do loteamento não se exigia do loteador obras de

infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O mesmo foi apurado em laudo pericial complementar

para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11

foram consideradas áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial

item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional,

estas não existem, conforme o selo do projeto aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se

que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às

áreas reservadas, podendo confundir com áreas reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e

comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6) Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12,

da faixa de saneamento e do arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura

venda;Quadra 12 (Matrícula 66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera

municipal.Arruamento: área municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente

a abreviação de RESERVA DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia

se manifestar.A Prefeitura do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento

destinado ao sistema de circulação, à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços

livres de uso público, praças e jardins, e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais,

para um loteamento de 97.793,00 m2, onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias

(arruamentos) e a faixa de saneamento foram consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto,

acerca da natureza privada do terreno objeto deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada

tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo judicial complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor

remanescente pelos proprietários-possuidores, assim reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo

titular formal, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa

esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos

pendentes atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário-

possuidor apresentar certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se
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alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário-

possuidor se manifestar em 05 dias;4- Em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor

remanescente em favor do Município de Guarulhos;5- Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o

feito por 30 dias, para que o proprietário-possuidor comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o

juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do

numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item 04.Intimem-se.Oficie-se o Município de

Guarulhos.

 

0011031-85.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X JOSE

PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA X VERENILDA VIEIRA CAMPOS X ALIZELIA BRITO DOS SANTOS

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário formal (assim declarado no registro imobiliário), aos possuidores (assim constatados judicialmente,

fls. 144/145), ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação

do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.O laudo municipal atesta que: Uma das áreas reservadas (1.135,00 m2) não foi registrada

nas matrículas 66.112 e 66.113 e também que o montante de área reservada ao proprietário, descrito nessas

matrículas, não conferia com o total indicado na planta regularizada ainda que fosse considerada a metragem

daquela não registrada (fls. 411).Deduzimos, pela procuração que acompanhou referido requerimento, que o

objetivo seria tratar da regularização dos parcelamentos das quadras 8, 10 e 11, indicadas como áreas reservadas

na planta regularizada pela municipalidade (fls. 411). Tais parcelamentos porém já são objeto de estudo de

viabilidade de regularização através dos administrativos ns. 35.834/95 (quadra 11), 35.835/95 (quadra 10) e

35.836/95 (quadra 08), autuados por Graziella Chacur (esposa de Guilherme Chacur) e atualmente apensos ao

presente.A partir de fls. 538 cessaram os procedimentos relativos a regularização em função de parte do

loteamento estar inserido em área declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n. 46.499/02 para fins de

ampliação do Aeroporto Internacional.(...)Acrescentamos a essa manifestação o entendimento de que uma

eventual e futura desapropriação, smj, não deve impedir ações necessárias a regularização de um parcelamento,

pelo contrário, deve acelerar a busca pela regularização de forma a beneficiar àqueles que de fato têm a posse dos

imóveis para que recebam o devida indenização em tempo oportuno.O mesmo foi constatado pelo laudo judicial

complementar, em que se apurou que aérea é composta por terrenos alagadiços, divergência de área e não

aprovação do parcelamento dos lotes.Nesse sentido:- existe erro no somatório das áreas reservadas que é de

14.517,67 m2 e não 13.869,00 m2 como consta (diferença de 648,67 m2);- não consta a referência à área verde

(área reservada 4 com 1.135,00 m2), que corresponde a 1,20% da área total da gleba;- apesar de constar a área

verde desenhada na planta de loteamento, não se encontra registrada; simplesmente está inserida na área reservada

total;(...)Na planta de fl. 39 foi demarcada uma linha com a delimitação do terreno alagadiço, que corresponde à

metade das quadras das quadras 5, 6 e 7, à totalidade das quadras 9, 10, 11, e 12, ou seja praticamente TODA a

área que corresponde á matrícula 66.112.(...)Por requerimento datado de 29/11/94 foi solicitado no processo

administrativo 19.756/75 o desmembramento das quadras 8, 10 e 11.Foram abertos pela PMG expedientes
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próprios: processos administrativos 35.834, 35.835 e 35.836, todos do ano de 1995 (...).Da análise do processo

administrativo ficou constatada a situação de terrenos alagadiços na época da anistia e regularização. Após a

retificação do córrego e surgimento de várias benfeitorias sobre essas áreas a superfície tornou-se mais seca que

outrora, porém, ainda existe a situação de terreno alagadiço por força da proximidade ao córrego e

inundações.Independente da situação de terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação o solo é arenoso, situação

comprovada in loco.Essas duas constatações, por si só, inviabilizam o parcelamento do solo: terrenos sujeitos à

inundação e solo arenoso.(...)Antes da regularização do desmembramento das quadras 8, 10 e 11 os imóveis foram

tributados pela Municipalidade e ainda vendidos pelos proprietários, sem, evidentemente, sumetê-los ao registro

imobiliário, contrariando o disposto no art. 37 da Lei n. 6.766/79.(...)Como representante da comissão de peritos

esclareço que a depreciação de 10% sobre os terrenos considerados institucionais DEVEM prevalecer agora como

ônus para a regularização do imóvel, uma vez que, mesmo considerados particulares não estão

REGULARIZADOS.O caráter irregular do parcelamento por falta de registro foi assumido pela própria

proprietária quando do requerimento de regularização, afirmando que da planta inserida no aludido processo não

consta a subdivisão ocorrida nas quadras 08, 10, 11 do citado Jardim Regina, desmembramento caso reconhecido

pela Municipalidade desde 1970, bem assim em sua própria petição em manifestação ao laudo, em que afirma que

quando da implantação do loteamento estas áreas consideradas pelos peritos judiciais como ÁREA

INSTITUCIONAL tratavam-se de terrenos alagadiços, pantanosos, sendo impossível seu parcelamento, por este

motivo essas áreas foram reservadas pelo proprietário para posteriormente serem utilizadas por este ou posterior

desmembramento. Isto porque não haveria previsão legal para aprovação do desmembramento destas

quadras.Dessa forma, embora privado o terreno, é incontroversa a irregularidade de seu parcelamento, pelo que se

justifica a depreciação de 10% formulada nos laudos judiciais originais.Assim, este valor, depositado pela

INFRAERO com vínculo à solução da controvérsia acerca da situação do terreno, como acordado pelas partes no

termo de audiência, deve ser a ela restituído, como requerido em sua manifestação e neste ponto não impugnado

pelas rés.No mais, sendo privado o imóvel, há que se resolver acerca do direito do titular segundo o registro

imobiliário e do possuidor.No caso em tela, comprovam os possuidores o exercício da posse com ânimo de

domínio e moradia sobre o imóvel por prazo suficiente à aquisição da propriedade por usucapião especial urbano,

arts. 184 da Constituição e 1.240 do Código Civil, tendo sido constatados como possuidores e moradores pela

CTAGEO em 06/2009, fl. 27 (José Paulo Ferreira Oliveira, companheiro de Alizélia Brito dos Santos) e pelo juízo

em 04/2012, fls. 144/145, com apresentação dos seguintes documentos: conta telefônica em nome de José Paulo

Ferreira Oliveira, de 08/12, indicando que o n. 178 é o antigo 9, fl. 192; conta telefônica de 06/2004 em nome de

Alizelia de Brito dos Santos, fl. 271; provas estas, firmando de forma direta a posse em 2004, 2009 e 2012, de tal

natureza que permitem presumir com segurança pela continuidade da posse por todo o período desde o primeiro

documento até a última constatação.De outro lado, os titulares formais não comprovam o exercício da posse

sequer indireta sobre o imóvel em qualquer tempo, tampouco a turbação sobre eventuais possuidores diretos,

menos sobre os ora demandantes.Pelo exposto, tendo em vista a prova de plano e de forma inequívoca da

aquisição da propriedade pelo usucapião, sendo prescindível dilação probatória ou ação própria, tenho por

atendido o requisito do art. 34, caput, do Decreto-lei n. 3.365/41, pelo que, defiro o levantamento do valor

remanescente pelos proprietários-possuidores, reservado da indenização o valor correspondente a eventuais

dívidas a título de IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de Guarulhos para que apresente

extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos, em 05 dias;2- Alternativamente,

poderão os proprietários-possuidores apresentar certidão negativa de débitos municipais, no mesmo prazo.3- Com

a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela Municipalidade, acerca do que

deverão os proprietários-possuidores se manifestar em 05 dias;4- Em caso de incontrovérsia, expeça-se alvará de

levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5- Havendo divergência quanto a tais

valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que os proprietários-possuidores comprovem ajuizamento da ação

tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a ação, oficie-se ao juízo do feito

para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na forma do item 04.8- Em qualquer

hipótese, expeça-se alvará de levantamento em favor da INFRAERO quanto aos 10% adicionais, depositados

como garantia à discussão relativa à situação do imóvel.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

0011045-69.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X GUILHERME CHACUR - ESPOLIO

X GRAZIELLA CHACUR(SP300500 - PAULA RONDON E SILVA) X CORNELIO CACULA X MARIA

ZILDA CACULA

Não obstante a extinção da ação de desapropriação por acordo entre as partes acerca do valor da indenização, resta

pendente questão incidental relativa à destinação do valor da indenização correspondente ao terreno, se devida ao

proprietário-possuidor (assim reconhecido pelo titular formal segundo o registro imobiliário, no termo de

audiência) ou à Fazenda de Guarulhos, visto que o laudo pericial judicial apontou a área em tela como sendo

institucional, vale dizer, de propriedade do Município de Guarulhos, já que registrada como área reservada. A fim

de dirimir esta controvérsia manifestou-se o Município de Guarulhos esclarecendo que na época da implantação
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do loteamento não se exigia do loteador obras de infraestrututa tampouco reserva de áreas para uso público.O

mesmo foi apurado em laudo pericial complementar para análise específica deste ponto, concluindo-se: Para a

Municipalidade de Guarulhos as quadras 8, 10 e 11 foram consideradas áreas reservadas para uso dos

proprietários ou futura venda, em conformidade com a inicial item 12º (fls. 04), vide fls. 263 parte transposta a

seguir:Quanto às áreas de sistema de lazer e uso institucional, estas não existem, conforme o selo do projeto

aprovado às fls. 140. No memorial descritivo de fls. 03 e 04 lê-se que as áreas reservadas destinam-se ao uso dos

proprietários ou futura venda.A matrícula faz menção apenas às áreas reservadas, podendo confundir com áreas

reservadas destinadas à construção de equipamentos urbanos e comunitários, chamadas áreas institucionais.1.6)

Conclusão sobre a situação fundiárias das quadras 8, 10, 11 e 12, da faixa de saneamento e do

arruamento:Quadras 8, 10, 11: áreas reservadas para uso dos proprietários ou futura venda;Quadra 12 (Matrícula

66112): antiga área reservada 4, depois área verde.Faixa de saneamento: áera municipal.Arruamento: área

municipal.O termo utilizado na matrícula como ÁREA RESERVADA é comumente a abreviação de RESERVA

DE ÁREA INSTITUCIONAL, sendo assim o cartório de registro de imóveis poderia se manifestar.A Prefeitura

do Município de Guarulhos não exigiu nenhum espaço público do loteamento destinado ao sistema de circulação,

à implantação de equipamento urbano e comunitário, áreas verdes, espaços livres de uso público, praças e jardins,

e áreas destinadas a edifícios públicos consideradas áreas institucionais, para um loteamento de 97.793,00 m2,

onde inexisitam construções em 50% da área total.Apenas as vias (arruamentos) e a faixa de saneamento foram

consideradas áreas públicas municipais.Não há dúvida, portanto, acerca da natureza privada do terreno objeto

deste feio, não obstante a irregularidade do loteamento, apontada tanto pelo laudo do Município quanto pelo laudo

judicial complementar.Posto isso, defiro o levantamento do valor remanescente pelos proprietários-possuidores,

assim reconhecidos no termo de audiência de conciliação pelo titular formal, reservado da indenização o valor

correspondente a eventuais dívidas a título de IPTU.Nessa esteira:1- expeça-se ofício à Fazenda Municipal de

Guarulhos para que apresente extrato de eventuais débitos pendentes atualizados e que considere não prescritos,

em 05 dias;2- Alternativamente, poderá o proprietário-possuidor apresentar certidão negativa de débitos

municipais, no mesmo prazo.3- Com a resposta, expeça-se alvará de levantamento, retendo-se o valor exigido pela

Municipalidade, acerca do que deverá o proprietário-possuidor se manifestar em 05 dias;4- Em caso de

incontrovérsia, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em favor do Município de Guarulhos;5-

Havendo divergência quanto a tais valores, será suspenso o feito por 30 dias, para que o proprietário-possuidor

comprove ajuizamento da ação tributária cabível perante o juízo competente da Justiça Estadual;6- Ajuizada a

ação, oficie-se ao juízo do feito para transferência do numerário à sua disposição;7- Não ajuizada, proceda-se na

forma do item 04.Intimem-se.Oficie-se o Município de Guarulhos.

 

MONITORIA

0001117-02.2008.403.6119 (2008.61.19.001117-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ANTONIO DOS SANTOS SANCHES

Designo audiência de conciliação para o dia 25 de abril de 2013 às 17:30 horas, a teor do artigo 331 do Código de

Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0003294-65.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X VICENTE DE QUADRO SOUZA

AÇÃO MONITÓRIA Nº. 0003294-65.2010.403.6119Autora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Vicente de

Quadro Souza 6ª Vara Federal de GuarulhosVistos etc.Trata-se de ação monitória, em que a autora pretende o

pagamento de R$ 11.512,81, sob pena de conversão do contrato firmado com o réu em título executivo judicial,

haja vista o inadimplemento do contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de

construção, denominado CONSTRUCARD. Realizada audiência de conciliação, foi determinado o sobrestamento

do feito por 60 dias para tentativa de negociação amigável extrajudicial (fls. 109/110).Petição da parte ré às fls.

117/125, noticiando a celebração de acordo extrajudicial firmado entre as partes, assim sendo, requer a extinção

do feito.Intimada a CEF para manifestação acerca do acordo noticiado (fl. 126), a CEF deixou transcorrer in albis

o prazo para manifestação (fl. 126).É o breve relatório. Decido.Havendo acordo extrajudicial entre as partes há

que ser extinto o feito com resolução de mérito pela transação superveniente à propositura da demanda.Posto isso,

com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, haja vista a transação extrajudicial entre as partes.Deixo de condenar em honorários

advocatícios tendo em vista o acordo extrajudicial realizado entre as partes.Custas ex lege.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal 

 

0008432-76.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS

AÇÃO MONITÓRIA Nº. 0008432-76.2011.403.6119Autora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Rogério

Rodrigues dos Santos 6ª Vara Federal de GuarulhosVistos etc.Trata-se de ação monitória, em que a autora
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pretende o pagamento de R$ 12.955,95, sob pena de conversão do contrato firmado com o réu em título executivo

judicial, haja vista o inadimplemento do contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material

de construção, denominado CONSTRUCARD. Petição da parte autora às fls. 35 e 46/55, noticiando a celebração

de acordo extrajudicial firmado entre as partes, bem como requerendo a extinção do feito.É o breve relatório.

Decido.Havendo acordo extrajudicial entre as partes há que ser extinto o feito com resolução de mérito pela

transação superveniente à propositura da demanda.Posto isso, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, haja vista a transação

extrajudicial entre as partes.Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em vista o acordo extrajudicial

realizado entre as partes.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 14 de dezembro de

2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal 

 

0009936-20.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X REGINALDO POMPEU SOS SANTOS

Classe: Ação MonitóriaAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Reginaldo Pompeu dos SantosS E N T E N

Ç ARelatórioTrata-se de ação monitória ajuizada, pleiteando a cobrança de dívida decorrente de contrato de

crédito para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD. Inicial com a procuração e

os documentos de fls. 02/27.A fl. 45 a autora comunicou a realização de acordo extrajudicial.Vieram-me os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Dispõe o artigo 269, III, do CPC:Art. 269. Haverá resolução

de mérito: (...)III- quando as partes transigirem.A transação, nos termos do artigo 840 do Código Civil, é o

instituto pelo qual as partes previnem ou terminam um litígio mediante concessões recíprocas.O direito em

discussão no presente feito possui natureza disponível e as partes informaram nos autos que transacionaram,

requerendo a extinção do presente feito.Verificados os requisitos exigidos na espécie, cabe a este julgador, tão-

somente, homologar a transação havida entre as partes, sendo desnecessário tecer maiores considerações sobre o

mérito da demanda.DispositivoDiante do exposto HOMOLOGO a transação realizada entre as partes e, por

conseguinte, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Tendo em

vista a extinção do presente feito pela transação celebrada, cada parte arcará com as respectivas custas processuais

e os honorários advocatícios.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos (SP), 25

de janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade

 

0000722-68.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ROBERTO FERREIRA DE MELO

Designo audiência de conciliação para o dia 20 de março de 2013 às 14:00 horas, a teor do artigo 331 do Código

de Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0010334-30.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X AGNALDO PINTO

AÇÃO MONITÓRIAAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéus: Agnaldo Pinto6ª Vara Federal de

GuarulhosVistos.A autora, devidamente intimada para proceder ao recolhimento de custas judiciais relativas a

distribuição de carta precatória, despacho de fl. 26, por meio de publicação no Diário Oficial, certidão de fl. 26,

deixou transcorrer in albis o prazo para cumpri-lo, certidão de fl. 26.Diante do exposto, EXTINGO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado, arquivem-se.Ante a ausência de citação do réu, deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.LOUISE

VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011478-73.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008783-

49.2011.403.6119) MARCO ANTONIO DE ALMEIDA(SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista ao embargante do contrato originário juntado pela Caixa

Econômica Federal às fls. 63/74.Publique-se. Intime-se.Guarulhos (SP), 22 de janeiro de 2013.TIAGO

BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade

 

0005226-20.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012518-

90.2011.403.6119) AGNALDO APARECIDO SABINO(SP171593 - RONIVALDO SOUZA DE CARVALHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA

LORENZETTI)

Classe: Embargos á ExecuçãoEmbargante: Agnaldo Aparecido SabinoEmbargado: Caixa Econômica Federal -

CEFS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos a execução, em que o embargante pretende a desconstituição
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de título executivo relativo ao contrato de crédito consignado - CAIXA sob n.º 214079110002571947, por excesso

de execução.Houve aditamento à petição inicial (fls. 33/51). Foi indeferido o requerimento de concessão de efeito

suspensivo aos presentes embargos (fl. 53). Intimada, a embargada impugnou os embargos (fls. 54/62). Requer

sejam os pedidos julgados improcedentes. O embargante informa que houve o pagamento integral do débito (fls.

68/69). Juntou documentos (fls. 70/73).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a

decidir.Nos autos da execução n.º 0012518-90.2011.403.6119, aos quais estes embargos foram distribuídos por

dependência, extingui o processo com resolução do mérito, por ausência de interesse processual, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a notícia de quitação integral do débito pelo executado.

Assim, estes embargos estão prejudicados, por ausência superveniente de interesse processual.É o

suficiente.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência superveniente de interesse processual no feito, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

advogados.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução n.º

0012518-90.2011.403.6119.Registre-se. Publique-se. Intime-se.Guarulhos, 30 de janeiro de 2013. TIAGO

BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

0009921-17.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005653-

51.2011.403.6119) FERROBOLT FERRO E ACO LTDA - EPP X ELIAS MAPRELIAN(SP230081 - FLAVIO

AUGUSTO EL ACKEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO)

Designo audiência de conciliação para o dia 08 de maio de 2013 às 14:30 horas, a teor do artigo 330 do Código de

Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0010132-53.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004370-

56.2012.403.6119) FABIO RODRIGO DA SILVA PAULO(SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS

JUNIOR E SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Designo audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2013 às 16:00 horas, a teor do artigo 330 do Código de

Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0010323-98.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007606-

50.2011.403.6119) APARECIDA BATISTA NOVAES DE OLIVEIRA(SP080585 - IVETE CORONADO

MIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA

MARIA LORENZETTI)

Designo audiência de conciliação para o dia 08 de maio de 2013 às 15:00 horas, a teor do artigo 330 do Código de

Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000888-03.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000096-

49.2012.403.6119) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALMIR DOS

SANTOS(MG049777 - ADILSON LUIZ BRANDAO)

Trata-se de exceção de incompetência, oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra VALMIR DOS SANTOS, por meio do qual se pretende provimento jurisdicional no sentido da declarada a

incompetência deste Juízo Federal, sob o fundamento que possui domicílio em cidade não abrangida por esta

Subseção Judiciária.Intimada, o excepto deixou de apresentar resposta (fl. 12).Vieram-me os autos conclusos para

decisão.É o relatório. Passo a decidir.Conheço da exceção, porque oposta no prazo da resposta.A demanda versa

sobre a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante conversão de tempo de trabalho especial

em comum. A Constituição Federal, nas ações que se litiga contra a União Federal, dá a opção ao cidadão de

propor ação judicial, na capital federal, na capital do estado ou, ainda, na cidade de sua residência. Em relação ao

INSS, há a possibilidade de ser interposta a ação judicial, perante a Justiça Estadual, na cidade em que reside o

segurado.No caso presente, ocorre que o autor optou por ajuizar a ação nesta Subseção Judiciária, apesar de, tanto

na inicial, quanto nos seus comprovantes de residência, seu domicílio ser na cidade de São Paulo/SP. Além disso,

o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que fixa a competência para o

conhecimento e processamento da ação principal no Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São

Paulo/SP.DispositivoAnte o exposto, ACOLHO a presente exceção de incompetência, para declinar da

competência da ação de rito ordinário n 0000096-49.2012.403.6119 para o E. Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo/SP.Sem condenação em honorários, considerando que o momento processual

adequado para a fixação da sucumbência é o do julgamento final da pretensão.Traslade-se cópia desta para os

autos da ação principal.Decorridos os prazos, remetam-se os presentes autos e a ação principal àquele

Juízo.Intimem-se.
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0010098-78.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006792-

04.2012.403.6119) WILLIAM AFONSO DOS SANTOS(SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Trata-se de exceção de incompetência, oposta por WILLIAM AFONSO DOS SANTOS contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual se pretende provimento jurisdicional no sentido da declarada a

incompetência deste Juízo Federal, sob o fundamento que foi pactuado pelas partes que o foro de eleição para

dirimir quaisquer questões é aquele onde se realizou o contrato, qual seja, a 1ª Subseção Judiciária de São

Paulo.Intimada, a excepta apresentou resposta no prazo legal (fls. 20/21).Vieram-me os autos conclusos para

decisão.É o relatório. Passo a decidir.Conheço da exceção, porque oposta no prazo da resposta.A demanda versa

sobre contrato particular de abertura de crédito à pessoa Física para financiamento de materiais de construção e

outros pactos - CONSTRUCARD, sendo que a cláusula vigésima terceira - do foro do contrato estabelece que

para dirimir quaisquer questões que decorram direta ou indiretamente deste contrato, fica eleito o fórum

competente pe o da Justiça Federal da Seção Judiciária deste Estado, com jurisdição sobre a localidade onde se

situar a agência (fl. 15). A obrigação foi contraída na agência da Caixa Econômica Federal no município de São

Paulo, pelo que o foro de eleição seria o da Justiça Federal naquela cidade.Ocorre que a autora optou por ajuizar a

ação no domicílio do réu, observando a regra legal geral, art. 94 do CPC, que é mais benéfica a ele.Com efeito,

tratando-se de contrato regido pelo CDC, embora não se vede prima facie a eleição de foro, o art. 6º, VIII, deste

estatuto prevê a facilitação da defesa de seus direitos, o que se interpreta em consonância com o art. 112,

parágrafo único, do CPC, segundo o qual a nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, pode

ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do réu.Nessa esteira,

embora a eleição de foro seja permitida, quando constatada a vulnerabilidade do consumidor tal estipulação é nula

e a competência do domicílio do réu é considerada absoluta, até mesmo cognoscível de ofício pelo juiz, pelo que

se conclui que esta é sempre preferível, eis que mais benéfica ao réu, carecendo o excipiente, a rigor, de interesse

em sua postulação.Neste caso, evidencia-se que a autora ajuizou a ação no domicílio do réu, abrindo mão da

prerrogativa contratual que lhe favorece, por certo para evitar eventuais divergências sobre esta questão, pois

dúvida haveria se a ação tivesse sido ajuizada no foro do contrato, não havendo sequer razão jurídica para

discussão quando se opta pelo domicílio do réu.Dispositivo.Ante o exposto, INDEFIRO a presente exceção de

incompetência.Sem condenação em honorários, considerando que o momento processual adequado para a fixação

da sucumbência é o do julgamento final da pretensão.Traslade-se cópia desta para os autos da ação

principal.Após, proceda-se no desapensamento e posterior arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXCECAO DE SUSPEICAO

0012690-95.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007397-

47.2012.403.6119) ELOI ALFREDO PIETA(SP061471 - JOSE ROBERTO MANESCO E SP109651 - EVANE

BEIGUELMAN KRAMER) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI)

Trata-se de exceção de suspeição, oposto por ELÓI ALFREDO PIETÁ contra o ÓRGÃO MINISTERIAL, por

meio do qual se pretende provimento jurisdicional no sentido da declarada a suspeição do Exmo. Sr. Procurador

da República oficiante nos autos da ação civil pública de improbidade administrativa n 0007397-

47.2012.403.6119 , por outro membro do Ministério Público Federal, sob o argumento de que sua atuação está

maculada pelo ódio pessoal (art. 135, I, CPC); visto que foi o excepto que o representou no Conselho Superior do

Ministério Público, que culminou com a punição daquele.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o

relatório. Passo a decidir.Não há que se falar em intempestividade, tendo em vista que as exceções rituais acerca

de fatos anteriores ou concomitantes ao ajuizamento da ação devem ser apresentadas no prazo da defesa, que teve

curso iniciado apenas após a juntada do último mandado de citação nos autos principais.Passo ao exame da

lide.Imputa o excipiente a suspeição do excepto com fundamento no art. 135, I, do CPC, aduzindo inimizade

capital entre ambos.Sustenta que tal inimizade decorreria de representação disciplinar ao CNMP movida pelo

excepiente em face do excepto, em razão de entrevista coletiva dada por este sobre busca e apreensão em ação

cautelar ao processo principal, da qual decorreu aplicação de sanção, posto que restou apurado que houve violação

a segredo de justiça.Tal inimizade seria evidenciada pela gravidade da pena imposta; do reconhecimento da

conduta ímproba do Excepto pelo CNMP e ainda dos argumentos aduzidos em defesa pelo Excepto perante o

CNMP, que teria extrapolado o objeto da representação ao CNMP para, sistematicamente, buscar o caminho o

ataque ao Excipiente pela via da propositura da ação civil pública.Tratando-se de suspeição de membro do

Ministério Público Federal atuando como parte, não como fiscal da lei, não há que se exigir absoluta

imparcialidade, mas sim impessoalidade, sob pena de frustrar a própria condução da ação, que exige convicção do

autor acerca de sua postulação, vale dizer, a ação de improbidade só pode ser proposta se o Procurador da

República que assina a inicial acredita na probabilidade de sua procedência.Entendo, nessa esteira, que é disso que

se trata neste caso, o Procurado excepto, em sua atuação funcional, formou convicção acerca do que entende
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serem atos de improbidade com a participação do excipiente, que deram origem à ação cautelar em tela e à ação

principal a esta exceção, dando entrevista em resposta às perguntas formuladas pela imprensa no sentido desta

convicção.Daí decorreu representação disciplinar formulada pelo ora excipiente, ato legítimo segundo o direito

constitucional de petição e relativo à conduta funcional do excepto, respondida por este com fundamento nesta

mesma convicção, manifestada na ação cautelar e na ação de improbidade administrativa, de que o excipiente

participou de atos de improbidade, e, talvez por isso, busque tolher sua atuação independente.A aplicação de

sanção disciplinar no caso é irrelevante ao objeto desta exceção, pois não se deu por qualquer manifestação de

inimizade pessoal ou atuação funcional manifestamente ilegal deliberadamente voltada a prejudicar o excipiente,

mas por violação de sigilo processual.O mesmo se diga quanto à sua atuação nos autos da ação cautelar e

notadamente no da ação principal a esta exceção, em que o excepto manifestou sua convicção postulando o

recebimento da ação e ao final a condenação dos requeridos às sanções pertinentes à via eleita, sem qualquer

manifestação deliberadamente ofensiva ao excipiente ou qualquer abuso processual que lhe prejudique, tampouco

discriminação em relação aos demais diversos outros requeridos naquele feito.Ressalto, por oportuno, que referida

ação não se mostra manifestamente temerária e voltada unicamente a denegrir o excipiente, pois tem outros

inúmeros requeridos, quanto aos quais também não se vislumbra sombra de motivo para inimizade, além de ter

consistência suficiente ao menos a que seu pedido liminar tenha sido motivadamente deferido, decisão esta

mantida não obstante inúmeros agravos de instrumento.Além disso, as afirmações de que o excepto busca

escudar-se contra as sanções sofreu do E. Conselho Nacional do Ministério Público por se desviado de seus

deveres funcionais e busca o caminho do ataque ao excipiente pela via da propositura da ação civil pública,

revelam o contrário, a nítida intenção do excipiente de desqualificar a ação de improbidade desqualificando seu

subscritor, como se ela fosse mero meio para uma vingança pessoal, pois, se tem a convicção de que atos de

improbidade existiram e de que o excipiente é parte deles, convicção que se evidencia presente desde antes da

representação, tem o dever funcional de convertê-la em ação judicial.Assim, não constato a alegada inimizade,

pois sequer se menciona nos autos qualquer circunstância ou ato de caráter pessoal, inerente à vida privada dos

envolvidos, que indique ou motive inimizade, tampouco ato processual abusivo e sem causa, voltado ao mero

prejuízo ao excipiente, mas apenas um incidente de caráter profissional, inerente às funções de Procurador da

República, o que, aliás, foi ressaltado pelo próprio excepto em sua defesa administrativa, ao dizer que isso não é

motivo para irresignação de minha parte porque, com o amadurecimento, aprendemos que as representações

intimidatórias fazem parte do jogo democrático.Com efeito, incidentes profissionais comuns entre agentes do

Ministério Público atuantes na investigação, propositura e condução de ações de improbidade e seus requeridos,

mormente quando provocados por estes, como se deu neste caso, não podem ensejar suspeição, sob pena de burla

ao princípio do promotor natural e efetiva limitação à autonomia funcional.Em suma, o simples fato de o membro

do parquet que atua como parte acreditar que o excipiente praticou atos de improbidade, o que fez com

fundamento nos elementos constantes da inicial da ação principal, que motivaram o deferimento de uma liminar

de indisponibilidade de bens, não se confunde em absoluto com inimizade, senão com cumprimento de sua função

constitucional de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis, com independência funcional. Nesse sentido:EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. OFERECIMENTO DE

REPRESENTAÇÕES EM DESFAVOR DO MAGISTRADO. 1. O advogado não pode, por atos seus, provocar a

animosidade do julgador para em seguida arguir sua suspeição. 2. Por outro lado, a inimizade figadal do

magistrado em relação ao juiz deve ser extraída do comportamento do próprio juiz, não de terceiros e muito

menos do excipiente: a animosidade do advogado em relação ao julgador não implica sentimento recíproco de

ódio. 3. o simples oferecimento de representações em desfavor do magistrado não é fato inusual e, como regra, é

incidente meramente profissional que não deve ser necessariamente tomado como capaz de ofender e não implica

sequer animosidade, muito menos inimizade profunda, sendo esse fato, isoladamente considerado, insuficiente

para concluir pela suspeição. 4. Como não bastasse, as representações juntadas aos autos não levaram à

Corregedoria e à OAB notícia de fatos que ofendam a honra da excepta, não veiculam crimes ou sequer infrações

disciplinares, mas apenas pretensos prejuízos à excipiente em relação aos honorários de que se considera credora.

5. Exceção rejeitada.(EXCSUSP 200961140071664, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:11/03/2010 PÁGINA: 283.)Diante do exposto, REJEITO a exceção.Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Oportunamente arquivem-se.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007320-72.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RENILDO SANTOS CARDOSO

Autos n.º 0007320-72.2011.403.6119Converto o julgamento em diligência.Defiro o prazo improrrogável de 20

(vinte) dias requerido pela Caixa Econômica Federal, sob pena extinção do processo sem resolução do

mérito.Publique-se. Guarulhos (SP), 31 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono

exercício da Titularidade

 

0012518-90.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E
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SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X AGNALDO APARECIDO SABINO

Classe: Execução de Titulo ExtrajudicialExequente: Caixa Econômica Federal - CEFExecutado: Agnaldo

Aparecido SabinoS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de execução de quantia certa contra devedor solvente,

relativa a contrato de crédito consignado - CAIXA sob n.º 214079110002571947.Inicial com os documentos de

fls. 02/47.A exeqüente informa que houve o pagamento integral do débito, custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, e requer a extinção do processo por ausência de interesse superveniente, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fls. 62 e 63/68).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É

o relatório. Passo a decidir.A notícia de pagamento integral do débito extrajudicialmente, como demonstram os

comprovantes de fls. 63/68, bem como a notícia de que a exequente não pretende mais litigar, revelam a ausência

superveniente de interesse processual porque já foi obtida a providência jurisdicional objetivada nesta

demanda.Ademais, na petição de fls. 68/69 juntada aos autos dos embargos à execução n.º 0005226-

20.2012.403.6119, em apenso, o executado noticia a quitação do débito.Assim, é de rigor o reconhecimento da

carência superveniente da ação pela perda do objeto, pois se o fato jurígeno fundante do pedido da requerente

repousava na execução de quantia certa contra devedor solvente, relativamente ao Contrato de Credito

Consignado Caixa celebrado entre as partes, com o cumprimento do acordo extrajudicial celebrado entre as partes

desapareceu o interesse de agir, composto pelo binômio necessidade-adequação, com a consequente perda do

objeto deste feito. É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito,

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Condeno o exequente a pagar as custas processuais, que já lhe foram reembolsadas pelo

executado, mediante instrumento emitido pela própria exequente para pagamento. Determino à exequente que

recolha o restante delas, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5% (fl.

47), sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para

inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. Honorários advocatícios indevidos,

tendo em vista que o executado nem sequer constituiu advogado para atuar nestes autos. Oportunamente, ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 30 de janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz

Federal Substituto 

 

HABEAS CORPUS

0000002-67.2013.403.6119 - RAUL JURADO POZUELO0(RJ022892 - JOSE CARLOS TORTIMA) X

SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

Classe: Habeas CorpusImpetrante: José Carlos Tórtima, Fernanda Lara Tórtima e Renan Cerqueira

GavioliPaciente: Raul Jurado PozueloImpetrada: Delegado da Polícia Federal de Assuntos Internacional no

Aeroporto Internacional de Guarulhos - DEAINS E N T E N Ç A RelatórioTrata-se de habeas corpus com pedido

de medida liminar objetivando se determine à autoridade impetrada que aceite a entrada do paciente no território

nacional, tendo em vista a inexistência de fato impeditivo a tanto, pretendendo ele exercer o contraditório e a

ampla defesa em procedimento penal e em processo administrativo com fins de expulsão que pendem em seu

desfavor. Ademais, teria audiência de transação penal no dia 18 de janeiro de 2013 relativa ao referido

procedimento penal, à qual deve comparecer sob pena de perda da oportunidade de se valer de tal

benefício.Solicitaram-se informações à autoridade impetrada, que relatou que o impetrante é titular de visto

temporário de trabalho até 03/08/13, mas teve sua entrada negada em 07/10/12 e 22/10/12, sob o fundamento de

existência de inquérito de expulsão em curso.O pedido de medida liminar foi deferido para conceder salvo

conduto (fls. 64/65 e verso).A autoridade apontada coatora informou que o paciente possui visto temporário V

(trabalho) válido até 03.08.2013 e que não constam restrições que o impeçam de ingressar e permanecer no país

(fls. 72/73). Juntou documentos (fls. 74/82).O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem, nos

exatos termos e estritos limites da liminar deferida (fls. 87/88 e verso).Após, vieram-me os autos conclusos para

sentença.É o relatório passo a decidir.Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido

e regular do processo, não havendo outras preliminares processuais pendentes, passo ao exame do mérito.No

mérito.Após a apresentação das informações, a presença do fumus boni juris das alegações antes apurada se

confirma em certeza da concessão da segurança.Inicialmente, atesto que o que pretende a impetrante é a entrada e

permanência em território nacional do paciente, o que está no âmbito do direito de ir e vir, razão pela qual cabível

a via eleita.A necessidade do provimento judicial também está demonstrada, pois embora afirma a impetrada que

o impedimento anterior não implica em novo impedimento de ingresso no país, bem como, conforme já

mencionado, que até o momento inexiste restrição ao ingresso do estrangeiro em território nacional, esta recusa já

se deu por duas vezes em circunstâncias idênticas, pois possivelmente se julgou inconveniente o ingresso do

estrangeiro diante de prisão em flagrante anterior e existência de procedimento em curso visando à expulsão do

estrangeiro, a demonstrar a efetividade do justo receito de restrição a seu direito de locomoção, para cujo exercício

há razão concreta, o comparecimento em audiência de transação penal perante juízo em Campinas-SP. No caso

em tela, vislumbro presentes os requisitos para a concessão da ordem. Com efeito, é incontroverso que o paciente

tem visto temporário de trabalho ainda em vigor, bem como que inexiste restrição ao ingresso do estrangeiro em

território nacional, tendo sido impedida sua entrada por duas vezes em razão de prisão em flagrante anterior e
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existência de procedimento de expulsão em curso. Não havendo sequer denúncia recebida no feito em que havida

a prisão em flagrante, já que se aguarda audiência de transação pena, e pendente processo administrativo de

expulsão, a invocação destas razões para impedimento de entrada do paciente ofende a um só tempo inúmeras

liberdades públicas deste, sendo patente o risco de sujeição a ato ilegal e abusivo, a que, a rigor, já se sujeito por

duas vezes. Isso porque tomar mero procedimento penal pendente, ressalto que por crime de menor potencial

ofensivo, como razão para impedimento sumário representa flagrante ofensa ao princípio do estado de inocência,

mormente quando há proposta de transação penal que pode ainda neste mês levar tal feito à extinção da

punibilidade, não constando como reincidência ou antecedente criminal. Ademais, impedida sua entrada enquanto

responde ao procedimento penal e ao processo administrativo há óbice ao exercício dos direitos ao contraditório e

à ampla defesa e ao devido processo legal, assegurados indistintamente a brasileiros e estrangeiros, ainda que

irregularmente no Brasil, de forma que o direito a comparecimento e defesa nos dois casos é mais que suficiente

não só a que entre e permaneça no país, mas de daqui não saia sem autorização das autoridades competentes, sob

pena de risco à aplicação da lei penal e à instrução, salvo se já houvesse decreto de expulsão após o devido

processo, mas não é este o caso. Por fim, sendo ele titular de visto de trabalho neste país, ao que consta não

revogado e dentro do prazo de vigência, o impedimento sumário fundado apenas em procedimento penal pendente

ofende também seu direito ao exercício de trabalho, ofício ou profissão, que, embora estrangeiro, lhe foi deferido

e este deferimento resta mantido. Nos termos do art. 26 do Estatuto do Estrangeiro, o visto concedido pela

autoridade consular configura mera expectativa de direito, podendo a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro

ser obstado ocorrendo qualquer dos casos do artigo 7º, ou a inconveniência de sua presença no território nacional,

a critério do Ministério da Justiça, os critérios para entrada de estrangeiro têm certa margem de discricionariedade,

como não poderia deixar de ser, eis que no âmbito da soberania nacional, não podendo o Judiciário interferir nas

decisões da autoridade de imigração, salvo em casos de ofensa a direitos fundamentais, desvio de finalidade,

desproporcionalidade ou irrazoabilidade, o que está presente neste caso.DispositivoPor todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONCEDER O SALVO CONDUTO pleiteado nesta ação, extinguindo o

processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC). Assim, confirmo a liminar anteriormente

concedida.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ,

bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. Oficie-se. Guarulhos, 30 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da

Titularidade 

 

HABEAS DATA

0012533-25.2012.403.6119 - ROSEMEIRE DE SOUZA(SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Nos termos do artigo 8°, parágrafo único, I, da Lei n° 9.507/97, comprove a perte impetrante o efetivo

exaurimento prévio das vias administrativas, posto que o documento de fl. 11 não possui chancela de protocolo

junto à impetrada.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Satisteita a exigência, notifique-se a

impetrada.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000654-21.2012.403.6119 - RODEC PRODUTOS PARA IMPRESSAO LTDA(SP133047 - JOSE ANTONIO

DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Rodec Produtos para Impressão Ltda.Autoridade Impetrada: Delegado

da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SPSENTENÇARelatórioTrata-se de mandado de segurança, com

pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SP,

objetivando se determine à autoridade coatora que suspenda a exigibilidade de seus débitos tributários, relativos à

não homologação da compensação do crédito referente às parcelas da contribuição social sobre a remuneração dos

autônomos, avulsos e empresários, denominada pro-labore, prevista nas Leis ns 7.789/89 e 8.212/95, cuja

inconstitucionalidade foi reconhecida na ação de rito ordinário n 96.0015466-0, que tramitou perante o E. Juízo

Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo-SP.Alega a parte impetrante que, após ter seu direito reconhecido

judicialmente, efetuou a compensação dos referidos créditos. No entanto, a impetrada, a despeito disso, apurou

valores não recolhidos em função da compensação. Desta feita, a impetrante apresentou impugnação

administrativa, que aguarda decisão desde 1998.Deferida em parte a liminar, fls. 128/130, determinando-se à

impetrada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à NFLD n. 31905347-4, até a conclusão do

reexame da compensação nela tratada, afastando-se a restrição imposta pelo 1º do art. 89 da lei n. 9.032/95, bem

como autorize sua adesão ao SIMPLES NACIONAL, desde que referido débito seja o único óbice a tanto, decisão

em face da qual foi interposto agravo retido, fls. 157/164.Informações da do Delegado da receita Federal às fls.

135/154, sustentando a legitimidade passiva do Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Guarulhos, que há

outros débitos em aberto além do aqui discutido, impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado da

decisão no feito em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça e não apreciação do mérito de sua impugnação

administrativa.Tais manifestações levaram à reconsideração em parte da decisão liminar, apenas para a inclusão
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do Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Guarulhos no pólo passivo da lide, determinando-se a esta

autoridade a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em tela, até que a outra autoridade impetrada conclua

o reexame da compensação nela tratada afastando a restrição imposta pelo art. 89, 1º, da Lei n. 9.032/95.Prestadas

informações pelo Procurador da Fazenda Nacional, sustentando inadequação da via eleita por necessidade de

dilação probatória e inadequação da via à discussão de lançamento fiscal, ausência de demora para análise do

recurso administrativo e inocorrência de decadência e prescrição e vedação à compensação antes do trânsito em

julgado da lide.Parecer ministerial pela ausência de interesse público que justifique sua intervenção.Os autos

vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.PreliminaresAlega a União carência de liquidez e certeza do direito

alegado, em razão de suposta necessidade de dilação probatória.Conforme se depreende do art. 5º, LXIX da

Constituição Federal, bem como do art. 1º da Lei nº 1.533/51, a existência de direito líquido e certo não é apenas

requisito para reconhecimento da relevância do fundamento mencionada no art. 7º, II da mesma Lei, sendo um

dos pressupostos do cabimento deste remédio constitucional. Contudo, como é pacífico na doutrina, este requisito,

apesar da equivocidade da expressão, não se refere exatamente ao direito, mas aos fatos, que devem estar

provados de plano:Direito líquido e certo há quando a ilegalidade ou a abusividade forem passíveis de

demonstração documental, independentemente de sua complexidade ou densidade. Está superado o entendimento

de que eventual complexidade das questões (fáticas e jurídicas) redunda no descabimento do mandado de

segurança. O que é fundamental para o cabimento do mandado de segurança é a possibilidade de apresentação de

prova documental do que alegado pelo impetrante e a desnecessidade de produção de outras provas ao longo do

procedimento. Nisso - e só nisso - reside a noção de direito líquido e certo. (BUENO, Cássio Scarpinella.

Mandado de segurança, comentários às Leis n. 1.533/51, 4.348/64 e 5.021/66. 3ª Edição. São Paulo. Saraiva:

2007, pp. 15/16)Dessa forma, em mandado de segurança não cabem controvérsias de fato, sendo sua prova prima

facie uma condição da ação, associada ao interesse processual, restando ao mérito a análise de controvérsia de

direito.No presente caso esta condição resta atendida, havendo prova documental plena a permitir a análise segura

das questões de direito postas.Tampouco cabe a alegação de que à discussão de lançamento de débito tributário

não cabe mandado de segurança, mas meramente ação anulatória de débito fiscal, à falta de qualquer norma nesse

sentido (o invocado art. 38 da LEF fala expressamente no cabimento desta espécie de ação), que, ademais, seria

inconstitucional, em ofensa ao art. 5º, LXIX da Constituição.No mais, presentes as condições da ação e os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo outras preliminares processuais

pendentes, passo ao exame do mérito.MéritoTrata-se de caso peculiar, em que a cobrança do débito discutido

decorre de uma sucessão de erros de interpretação e procedimento das autoridades impetradas, aparentemente

sequer constatados por quaisquer das partes nestes autos, tanto que as informações das impetradas padecem de

contradições intrínsecas, pois sustentam que o débito é exigível e não está prescrito, ao mesmo tempo que,

paradoxalmente, aduzem que o recurso administrativo da NFLD . 31905347-4 foi julgado prejudicado porque a

ação judicial n. 96.015466-0 está pendente com decisões favoráveis à impetrante.A inicial, por seu turno, ignora a

extinção do recurso administrativo por prejudicado, mas sustenta que o processo n. 96.015466-0 lhe assegura

direito à compensação.Nessa esteira, a solução deste feito passa por uma análise pormenorizada do processo

administrativo em tela, delimitando-se a correta situação do contexto fático-jurídico, com a constatação dos

equívocos acima referidos, culminando em sua solução:I- O encontro de contas de se deu antes 01/98,

administrativamente, portanto sem decisão judicial individual alguma a ampará-lo, com base apenas na ação direta

de inconstitucionalidade, n. 1.102-1, e na Resolução n. 14/95 do Senado; II- A compensação foi rejeitada, com

lançamento fiscal do valor oferecido, com fundamento unicamente não inobservância do art. 89, 1º, da Lei n.

8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.032/95 fls. 103/194; III- O contribuinte impugnou a decisão, ressaltando

a base de seu pleito ação direta de inconstitucionalidade, n. 1.102-1, e na Resolução n. 14/95 do Senado, apenas

comunicando que entrou com a ação n. 96.0015466-0, mas desde logo passou a compensar, sem mencionar

qualquer decisão individual que justificasse sua pretensão, fls. 106/113 - analisando-se esta inicial e as decisões

judiciais do feito, fls. 28/71, nota-se que não se pede nem se defere convalidação de compensações realizadas sem

decisão judicial, a sentença não autoriza compensações retroativamente e na inicial sequer se questiona o 1º do art.

89 da Lei n. 8.212/91, relativo à vedação à compensação se não provado o repasse ao consumidor, mas apenas o

3º do artigo, que trata do limite de 25% do crédito reconhecido;IV- O INSS entende haver prejudicialidade entre o

recurso administrativo e a ação judicial, talvez induzido a erro pela menção desta na impugnação, e o julga

prejudicado, fl. 181;V- A PFN emite parecer pela suspensão da exigibilidade do crédito em razão da sentença na

ação n. 96.0015466-0, entendendo que a empresa efetuou a compensação com base em decisão judicial, sem notar

que a decisão é posterior à compensação e não fala em retroação ou convalidação de compensações já realizadas,

fl. 190;VI- O equívoco leva à manutenção do não exame do recurso administrativo e à suspensão da exigibilidade

do crédito com base na sentença e no superveniente acórdão do processo em tela, sem notar que tais decisões não

amparam a compensação ora discutida, fls. 191 e 490;VII- Com o advento da Lei n. 11.457/07, a Procuradoria

Federal encaminhou os autos à Procuradoria da Fazenda para controle, fl. 496;VIII- O crédito foi para a PFN e

reativado para cobrança, com a nota sub-judice, contrariando as premissas da própria Fazenda, fl. 499. Visto o

quadro supra, passo ao exame da questão sob meu juízo.Não obstante a alegação posta na inicial, relativa à

eventual aplicabilidade de decisão judicial que teria reconhecido direito à compensação, processo n. 96.0015466-
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0, constato, a partir da data e da motivação do relatório da NFLD e das razões de sua impugnação administrativa,

que referida compensação não foi realizada ao amparo de qualquer decisão judicial de tal processo, visto que sua

sentença foi proferida em 14/05/99, sujeita a reexame necessário, realizado apenas em 24/07/06, enquanto o

encontro de contas se deu antes de 01/1998, data da NFLD.Ressalto que tais sentença e acórdão nada dizem a

respeito de eventual convalidação de compensação já antes realizada administrativamente, muito ao contrário, são

claras ao firmar a autorização para futura compensação judicial, é da sentença que não pode o contribuinte realizar

a compensação a seu bel prazer, independentemente da verificação da existência do direito e principalmente dos

números corretos. Ocorre que, no presente caso, a compensação estará sendo feita judicialmente (...). Assim, a

compensação a ser realizada nestes autos, através de autorização judicial, com base em valores expressos nas

guias juntadas à inicial, tem a presença da autoridade fiscal representada pelos procuradores da ré que têm poderes

para impugnar os cálculos.Com efeito, na impugnação ao lançamento a impetrante deixa claro que o crédito a

compensar teria origem direta em ação direta de inconstitucionalidade, n. 1.102-1, e na Resolução n. 14/95 do

Senado, pela inconstitucionalidade das parcelas da contribuição social sobre a remuneração dos autônomos,

avulsos e empresários, efetivamente suficiente a legitimar o indébito, tanto que a NFLD nada refuta nesse

sentido.O motivo da rejeição é outro, a não observância do art. 89, 1º, da Lei n. 9.032/95, fl. 103:A

fundamentação legal deste levantamento encontra-se no art. 89, parágrafo 1º, da Lei n. 9.032 de 28/04/95, que diz

o seguinte: Admitir-se-á apenas as restituições ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo do bem

ou serviço oferecido à sociedade.E aí reside o primeiro e fundamental equívoco: a compensação que deu origem à

NFLD. 31905347-4 nada tem a ver com a ação n. 96.0015466-0, pois é anterior a qualquer decisão judicial

favorável ao contribuinte nesse sentido e nunca se deferiu a convalidação de compensações anteriores; além disso,

o pedido de compensação discutido foi amparado diretamente na ação direta de inconstitucionalidade, n. 1.102-1,

e na Resolução n. 14/95 do Senado, o que, repita-se, não foi refutado pela autoridade administrativa competente

da Receita Federal, que indeferiu a compensação por outro motivo, a inobservância do art. 89, 1º, da Lei n.

9.032/95, que autoriza compensação apenas de contribuição que por sua natureza, não tenha sido transferida ao

custo de bem ou serviço oferecido à sociedade, motivo este sequer atacado na inicial da ação n. 960015466-0, que

fala do referido art. 89, mas em sua causa de pedir fundamenta o afastamento apenas da limitação de 25% do

crédito apurado, de seu 3º.Nessa esteira, foi equivocada a decisão administrativa de fl. 187, que deu por

prejudicada a instância administrativa de julgamento em razão da pendência da ação n. 96.0015466-0, bem como

o parecer de fl. 190 da Procuradoria da Fazenda, ao afirmar que a empresa contribuinte efetuou compensação com

base em decisão judicial proferida na ação dos autos n. 960015466-0, sendo que quando da compensação tal

decisão ainda não havia sido proferida, de forma que seu mérito deveria ter sido examinado

livremente.Retornando-se ao status quo ante, o recurso deve ser considerado ainda pendente de exame, pelo que a

exigibilidade do crédito está suspensa desde sua interposição, art. 151, III, do CTN, pelo que, de outro lado, não se

fala em prescrição.Já acerca da rejeição administrativa da compensação, aduz a impetrante em sua causa de pedir

também que as compensações efetuadas a partir de junho de 1996, tem amparo legal incontestável, não podendo a

autoridade impetrada, tentar impedir seu direito através de exigências e óbices ilegais.Pois é disso que se trata

referido 1º do art. 89 da Lei n. 9.032/95, dado que as contribuições previdenciárias não têm caráter de tributos

indiretos, vale dizer, não tem repercussão jurídica - institucionalizada expressamente no ordenamento jurídico

tributário, a que alude o dispositivo em tela, mas meramente econômica - praticada de fato e contabilmente, tal

qual qualquer outro tributo.Entender de forma diversa, no sentido de que a repercussão de que se trata na restrição

legal é a econômica, esvaziaria por completo qualquer direito à compensação, tornando referida lei letra morta,

interpretação esta incabível, conforme pacífica jurisprudência.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº 8.212/91. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA.COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO FINANCEIRO A

TERCEIROS.ART. 89, 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO IMPOSTA POR SE

TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA VINCULANTE N.

10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC.1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos

autos em que a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título

da contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à Fazenda

Pública. Precedentes.2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, 1º, da Lei 8.212/91 e

nem violação da Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição

imposta pelo referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada,

considerando que as contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a

transferência, de ordem jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do 1º em referência é expressa ao dispor

que a obrigatoriedade de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições que, por sua

natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade.3. Por fim, vale ressaltar
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que o art. 89, 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se encontra revogado pela Lei

11.941, de 27 de maio de 2009.4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1125550/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 29/04/2010)A despeito disso, não é o caso de reconhecer como

inteiramente válida a compensação, pois é incabível a verificação da correção do encontro de contas nesta via,

mas meramente de se afastar referido óbice legal, viabilizando o exame do mérito do pedido de compensação, na

pendência do qual se tem suspensa a exigibilidade do crédito tributário.Mister se faz, portanto, que seja

reexaminado o pedido de compensação sem o óbice do art. 89, 1º, da Lei n. 8.212/91, mantendo-se a exigibilidade

do crédito suspensa até a conclusão desta análise.Por fim, ainda que se entendesse que a ação judicial anterior

realmente ampara a compensação ora discutida e que o recurso administrativo estaria efetivamente prejudicado, o

que se admite apenas para argumentar, ainda assim seria o caso de se determinar a suspensão da exigibilidade da

NFLD em exame, ao menos até a conclusão daquela lide, com decisões favoráveis ao contribuinte desde a

sentença de primeiro grau até o momento, sendo patente que o prosseguimento da cobrança decorreu de erro

material da Procuradoria da Fazenda ao receber os autos da Procuradoria Federal, como se nota às fls.

493/504.DispositivoAnte o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada nesta ação,

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar ao Procurador Seccional

da Fazenda Nacional em Guarulhos que suspenda a exigibilidade do crédito tributário relativo à NFLD n.

31905347-4, até a conclusão do reexame da compensação nela tratada, afastando-se a restrição imposta pelo 1º do

art. 89 da Lei n. 9.032/95, pelo Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em Guarulhos, bem

como que esta autoridade autorize sua adesão ao SIMPLES NACIONAL, desde que referido débito seja o único

óbice a tanto.Custas pela União, sendo a sucumbência mínima.Sem condenação em honorários, a teor das

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita a reexame

necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.106/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Guarulhos (SP), 31 de outubro de 2012.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

0002197-59.2012.403.6119 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT

EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert

EinsteinAutoridade Impetrada: Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos /SPS E N T

E N Ç ARelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do

Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos /SP, objetivando se determine à autoridade

coatora que entregue as mercadorias retidas, importadas através das licenças de importação ns 12/0668926-3;

12/0673661-0 e 12/0668928-0.Alega a impetrante que é entidade beneficente, devidamente reconhecida pelos

órgãos competentes. Assim, importou tais mercadorias para a prestação de serviços médico-hospitalares aos seus

pacientes.Defende que, por ser entidade beneficente, filantrópica e sem fins lucrativos; possui a imunidade

tributária a que alude o artigo 150, VI, c, da Constituição Federal de 1988 e artigo 9, IV, c, do Código Tributário

Nacional. No entanto, a impetrada exige, para o desembaraço aduaneiro, o pagamento dos tributos incidentes na

operação, em clara afronta ao artigo 14 do Código Tributário Nacional, posto que se enquadra nas exigências ali

elencadas.Requer, portanto a liberação da mercadoria importada, sem o recolhimento do Imposto de Importação -

II.Com a inicial, documentos de fls. 18/75.Solicitadas prévias informações (fl. 136), a impetrada as prestou (fls.

166/180 e verso), na qual sustentou a legalidade do ato atacado. O pedido de medida liminar foi deferido (fls.

181/186). Contra essa decisão a União Federal interpôs recurso de agravo de instrumento, no qual foi deferido o

pedido de antecipação de efeito recursal para suspender a decisão que deferiu o pedido de medida liminar (fls.

213/218). O Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos apresentou petição às fls.

192/196, em que requer a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Afirma que na ocasião em que seria dado cumprimento à decisão que deferiu o pedido

liminar, foi constado pela Equipe de Despacho Aduaneiro de Importação, que a interessada não se utilizou da

decisão de efetuou o pagamento integral dos impostos incidentes em sua importação, tendo sua carga sido

desembaraçada. O Ministério Público Federal apresentou manifestação à fl. 219 e verso sem opinar sobre o

mérito, ante a inexistência de interesse público em discussão.Os autos vieram conclusos para sentença em 07 de

janeiro de 2013 (fl. 220).É o relatório. Passo a decidir.São condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de

agir e (iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele que provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando

um provimento sobre determinada situação da vida, somente conseguirá fazer com que o Poder Judiciário

examine sua pretensão se preenchidos determinados requisitos, quais sejam: ser parte legítima; ter interesse no

referido pedido e ser o pedido juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre a

carência da ação, ou seja, a parte autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva

utilidade ou necessidade do provimento jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social,

escopo da atividade jurisdicional.In casu, a impetrante pleiteou o desembaraço aduaneiro das mercadorias

constantes da Licença de Importação n.ºs 12/0668926, 12/0673661-0 e 12/0668928-0, sem o pagamento do
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imposto de importação (II), alegando-se imunidade tributária. Todavia, às fls. 192/196, o Inspetor-Chefe da

Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos comprovou que a Receita Federal do Brasil procedeu ao

desembaraço das Licenças de Importação n.ºs 12/0668926, 12/0673661-0 e 12/0668928-0, diante do pagamento

integral dos impostos incidentes nas referidas importações efetuados pela impetrante. Por tal razão, desaparecendo

o interesse de agir, composto pelo binômio necessidade-adequação, há consequente perda do objeto deste feito.

Desta forma, ausente uma das condições da ação, consubstanciada na falta de interesse processual da impetrante,

impõe-se a extinção desta ação.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação,

extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 6º, 5º, da Lei nº 12.016/09, e 267,

VI, do Código de Processo Civil, por carência de interesse processual superveniente.Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n.

12.016/09.Envie-se esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a)

Federal relator(a) do agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do artigo 149, III, Provimento n.º 64,

de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região (fls. 213/218).Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Guarulhos, 16 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da

Titularidade 

 

0003537-38.2012.403.6119 - AMERICAN AIRLINES INC(SP203014B - ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO

IZELLI E SP235612 - MARINA BASSANI CAMPOS SCUCCUGLIA) X INSPETOR DA RECEITA

FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS X UNIAO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇAEmbargante: AMERICAN AIRLINES INCEmbargado: INSPETOR DA

RECEITA FDEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SPAutos n.º 0003537-

38.2012.403.61196.ª Vara FederalEMBARGOS DE DECLARAÇÃOA impetrante opôs embargos de declaração

às fls. 249/260, em face da sentença acostada às fls. 240/241 e verso, argüindo a existência de omissão. Afirma

que a destruição dos bens não decorreu de ordem judicial, mas sim de equívoco cometido pela autoridade coatora,

bem como que o mérito da ação seja efetivamente analisado, tendo em vista que a destruição das mercadorias não

implica na perda do objeto da ação, em razão da possibilidade da Embargante ser ressarcida pelos danos materiais

sofridos, sendo portanto necessária a análise do mérito referente à ilegal aplicação da pena de perdimento ao

presente caso.É o breve relato. Decido.Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do

recurso.No mérito verifico a inexistência de contradição ou omissão na sentença atacada.Embora as mercadorias

tenham sido destinadas contra decisão liminar deste juízo, logo após esta decisão foi sustada em agravo de

instrumento, o que convalida a conduta anterior da impetrada, a qual levou à perda do objeto, pois eventual

discussão relativa à legalidade ou não deste procedimento para fins indenizatórios é imprópria a esta estreita via

que tem por fim uma ordem à impetrada, mas, inexistindo as mercadorias não há conduta alguma da autoridade,

comissiva ou omissiva, que interesse à impetrante.Dessa forma, rejeito os presentes embargos de declaração, à

conta de que não ocorre nenhuma das hipóteses constantes no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 16 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIAS Juiz

Federal Substituto

 

0003538-23.2012.403.6119 - AMERICAN AIRLINES INC(SP203014B - ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO

IZELLI E SP235612 - MARINA BASSANI CAMPOS SCUCCUGLIA) X INSPETOR DA RECEITA

FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS X UNIAO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇAEmbargante: AMERICAN AIRLINES INCEmbargado: INSPETOR DA

RECEITA FDEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SPAutos n.º 0003538-

23.2012.403.61196.ª Vara FederalEMBARGOS DE DECLARAÇÃOA impetrante opôs embargos de declaração

às fls. 235/243, em face da sentença acostada às fls. 219/220 e verso, argüindo a existência de omissão relativa à

aplicação ao caso concreto dos artigos 736 e 737 do Regulamento Aduaneiro, relativamente à aplicação de

penalidade nas hipóteses em que não houve dolo e tampouco insuficiência dos tributos recolhidos; bem como

contradição relativa à relevância da pena de advertência, tendo em vista a possibilidade de, em caso de

reincidência no prazo de 5 (cinco) anos, a Embargante ter suas atividades suspensas por até 1 (um) ano.É o breve

relato. Decido.Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso.No mérito verifico

a inexistência de contradição ou omissão na sentença atacada.Na verdade, o que pretende a embargante é a

substituição da r. sentença de fls. 219/220 e verso por outra que lhe seja mais favorável, buscando solução diversa

daquela constante na referida decisão, o que não é permitido na presente via dos embargos. Como já se decidiu,

Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão

embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, publ. na Rev. do

TRF nº 11, pág. 206).Nesse passo, a irresignação da impetrante contra a sentença proferida deverá ser manifestada

na via própria e não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.Dessa

forma, rejeito os presentes embargos de declaração, à conta de que não ocorre nenhuma das hipóteses constantes

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 16 de

janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIAS Juiz Federal Substituto
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0006348-68.2012.403.6119 - SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES S/A(SP173362 - MARCO ANTÔNIO

GOMES BEHRNDT E SP289516 - DANIELA LEME ARCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM GUARULHOS - SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Supermercados Irmãos Lopes S/A.Autoridade Impetrada: Delegado da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em GuarulhosS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de

mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal em

Guarulhos, objetivando se determine à autoridade coatora que proceda à dedução das taxas pagas às

administradoras de cartões de crédito, débito e alimentação, da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das leis 10.637/02 e 10.833/03.Indeferido o pleito liminar (fls. 139/140), decisão em face da qual foi interposto

agravo de instrumento (fls. 151/171).Às fls. 174/184, informações da impetrada, sustentando o caráter legal da

não-cumulatividade do PIS e da COFINS, que não prevê possibilidade de creditamento conforme pretendido. À fl.

192 a União requer sua intervenção no feito.Às fls. 194/194vº, o Ministério Público Federal não vislumbrou a

necessidade de sua intervenção pela ausência de interesse público que justificasse sua manifestação

meritória.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as

condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo outras

preliminares processuais pendentes, passo ao exame do mérito.Mérito A inverossimilhança apurada liminarmente

se confirma em certeza, após o contraditório.A não-cumulatividade do PIS e da COFINS foi instituída por

medidas provisórias, MPs ns. 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas em lei, 10.637/02 e 10.833/03, sem

respaldo constitucional específico, prescrevendo sua aplicação a certas empresas e conferindo créditos em face de

certas despesas. Posteriormente foi editada a EC n. 42/03, que elevou ao âmbito constitucional esta não-

cumulatividade, sem, contudo, estabelecer qualquer requisito ou sistemática, como, de outro lado, ocorre com a

não-cumulatividade do ICMS e do IPI.Daí a questão posta, relativa à amplitude do regime para as contribuições.A

aplicação do regime do IPI e do ICMS subsidiariamente não é uma opção, pois estes são tributos sobre consumo,

tendo por parâmetro de creditamento a cadeia econômica do produto ou mercadoria, o mesmo não pode ser

aplicado ao PIS e à COFINS, tributos pessoais, que têm por base a receita, a qual não se insere em tal cadeia

propriamente.Já o regime legal é razoável, notadamente ao prever créditos relativos a aquisições e despesas com

insumos. Não se pode desconsiderar também que é prévio à lacônica norma constitucional, que se limita a fazer

referência à não-cumulatividade, sem parâmetro algum.Assim, o entendimento mais razoável, a meu sentir, é

considerar o regime legal como integralmente recepcionado pela EC, vale dizer, sem admitir a apuração de

créditos de modo pleno, ou originários de despesas não previstas ou vedadas pelas leis. Com efeito, a constituição

apenas autoriza a instituição desta forma de tributação, não a desenha, de forma que, a rigor, a não-cumulatividade

do PIS e da COFINS, em comparação com a do IPI e do ICMS, é mera técnica de tributação eminentemente legal,

não um regime constitucional de desoneração das saídas em razão dos custos das entradas.É certo que a

superveniente norma constitucional tem densidade normativa própria relativa ao conceito de não-cumulatividade

para as contribuições, mas nele devem ser consideradas as despesas que venham a onerar diretamente os produtos

e serviços objeto da atividade do contribuinte, no que se insere a noção de cumulação.Ademais, a lei já contempla

este conceito, ao permitir créditos provenientes de despesas com insumos, o que não abarca despesas acessórias à

atividade fim, conforme os arts. 3º, II, das leis n.s 10.637/02 e 10.833/03, com mesma redação:Art. 3o Do valor

apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)II - bens e

serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos

destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o

da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;Como resta claro no

dispositivo legal, originam crédito os insumos utilizados na produção ou fabricação de bens ou produtos

destinados à venda, pelo que não há margem a dúvidas: a lei não abarca despesas com a comercialização de tais

produtos como se insumos fossem, sendo que as diretamente a esta vinculadas estão abrangidas pela hipótese do

inciso I, bens adquiridos para revenda.Não se ignora, ainda, que em outros incisos do mesmo artigo há previsão de

créditos quanto a despesas que não oneram diretamente produtos e serviços típicos da atividade de contribuinte,

como energia elétrica e aluguéis, mas isso não quer dizer que sejam também insumos, mas sim que há previsão

legal expressa estendendo o conteúdo normativo mínimo da não-cumulatividade para estas despesas. No caso

concreto, as despesas pagas às administradoras de cartões oneram a atividade de venda de mercadorias em geral

em varejo apenas indiretamente, pois não dizem respeito à produção ou fabricação destas mercadorias, mas sim à

sua comercialização em si, mais precisamente conferem maior conveniência à percepção de valores em troca das

mercadorias, sequer são imprescindíveis a que esta ocorra, tanto que a própria impetrante afirma que ao menos

metade de seu faturamento é percebido por outros meios, saltando aos olhos a predominância do pagamento em

espécie sobre os demais, fls. 20/21, afastando-se do conceito de insumo, e não existe previsão legal expressa que

permita seu creditamento a despeito disso. Tampouco cabe aqui argumentar que as receitas destinadas ao

pagamento de tais despesas não compreenderiam faturamento. A tributação da receita bruta e do faturamento tem

seus parâmetros na Constituição, e art. 195, I, em sua redação original, faturamento e 195, I, b na redação
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posterior à EC n. 20/98, a receita ou o faturamento, mas estes são extremamente abertos, sem maior densidade

normativa no balizamento dos conceitos.Por essa razão cabe à lei esta função, na definição das bases de cálculo da

COFINS e do PIS, tendo esta via normativa limites apenas nos princípios constitucionais, tributários e gerais, bem

como no núcleo semântico das expressões receita e faturamento, que, a par de equívocas, pressupõem sempre e

em alguma medida todas as receitas da pessoa jurídica, para o primeiro, e receitas decorrentes da atividade

operacional da empresa, para o segundo, o que, aliás, é decorrência do princípio da equidade na forma de

participação do custeio, viés do princípio da capacidade contributiva aplicável às contribuições à seguridade

social, que impõe tributação conforme a situação peculiar de cada empresa, notadamente, quanto a estes tributos, a

atividade econômica e o porte da empresa, não tomando como critério preponderante de isonomia tributária a

capacidade econômica refletida pelo fato gerador.Assim, desde que atendida a razoabilidade, pautada nos

parâmetros constitucionais (que se confunde com o princípio do devido processo legal substantivo), tem a lei

liberdade para dispor acerca da composição do faturamento e da receita bruta. renda e lucro tributável.Sendo

contribuições sociais discriminadas na Constituição, dispensam delimitação por Lei Complementar, visto que o

art. 146, III, a só é aplicável a impostos, quanto à definição de materialidade, base de cálculo e sujeito passivo.

Assim, seu tratamento se dá por lei ordinária, em diversas leis e MPs, destacando-se as Leis Complementares nºs

7/70 (PIS/Pasep) e 70/91(COFINS), que, todavia, têm força de lei ordinária, e as Leis Ordinárias nºs 9.715/98,

9.718/98, 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04.Sob o regime anterior à EC n. 20/98, o Supremo Tribunal Federal

declarou a inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 no que tange à ampliação da base de cálculo da COFINS e do

PIS, art. 3º, 1º, com a redução da base de cálculo nos termos em que previstos na LC 70/91, incidindo as

contribuições apenas sobre as receitas provenientes da atividade fim da empresa. Vale destacar, no entanto, que

referidas exações permanecem exigíveis, pois a Suprema Corte manteve sua constitucionalidade, afastando apenas

o 1º do art. 3º da Lei n. 9.718/98, vale dizer, a base de cálculo modificada no quanto além das receitas

operacionais, restando válidas as demais disposições. No regime legal instituído após a referida emenda

constitucional o conceito empregado é o de o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente

de sua denominação ou classificação contábil que vem sendo entendido pela jurisprudência como constitucional, a

despeito de alguns questionamentos judiciais. Nessa esteira, não vislumbro razão à impetrante, tendo em conta

que o que se tributa, a rigor, não são as despesas pagas às operadoras de cartões, mas efetivamente as receitas

provenientes da venda das mercadorias, o que se insere tanto no conceito de faturamento quanto no de receita

bruta, embora tais receitas sejam integradas por valores destinados a compor as despesas com tal serviço.Num

regime de livre concorrência, em que os preços são fixados a partir de variáveis econômicas, observada a demanda

e a procura pelos serviços ou produtos, a carga das despesas com serviços será incorporada no preço e,

evidentemente, será repassada ao adquirente. O valor dos serviços prestados pelas operadoras de cartão, assim,

será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço e cujo repasse aos adquirentes decorre de

decisão estratégica do fornecedor. Tal preço corresponde à receita proveniente da venda das mercadorias,

representa a base de cálculo da COFINS e do PIS.Todos os encargos que os fornecedores de produtos e serviços

suportam repercutem no preço pago pelo consumidor, sem que daí se extraia qualquer ilegalidade, eis que, caso

contrário, estaria obstada a própria atividade empresarial, que não se mostraria rentável. Daí se extrai que acolher

a tese da impetrante representaria excluir não só o valor destinado a custear os serviços prestados pelas operadoras

de cartões, mas a cobrir quaisquer despesas, desvirtuando o conceito de faturamento, que não se confunde com o

de renda ou lucro, vale dizer, não pressupõe a dedução de despesas, mas considera meramente as entradas, pouco

relevando que parte delas será destinada ao pagamento de serviços ou qualquer outro fim que não o acréscimo

patrimonial da empresa. Logo, não há sentido em dizer que os valores pagos a tais operadoras não estão

compreendidos no conceito de faturamento, pois restam incorporados ao preço das mercadorias.Nesse

sentido:AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DAS

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A atividade principal

realizada pelas autoras envolve o comércio de jóias e relógios e dessa atividade advém a sua receita bruta, a qual,

por sua vez, compõe o faturamento - base de cálculo do PIS e da COFINS. 2. Certo é que, no preço das

mercadorias colocadas à venda, estão inclusos os custos do negócio e o lucro do comerciante. Dentre os custos,

inclui-se a taxa de administração cobrada pelas administradoras de cartão de crédito/débito, objeto do presente

feito. 3. O valor relativo à taxa de serviço cobrada pelas administradoras de cartão de crédito compõe o preço

bruto das mercadorias comercializadas pelas autoras e não pode ser dissociado do conceito de faturamento ou

receita bruta. 4. Isso porque o fato de parte do preço bruto cobrado do consumidor ser destinado a cobrir os custos

da atividade empresarial, como é o caso das tarifas cobradas pelas administradoras de cartão de crédito, não

desnatura o conceito de faturamento ou de receita bruta, pois este não se confunde com lucro. 5. E mais: tratando-

se de valores destinados a cobrir os custos do negócio, trata-se de receitas das próprias autoras, e não de terceiros

(administradoras de cartões de crédito). 6. Também é certo que as exclusões da base de cálculo das referidas

contribuições sociais estão expressamente previstas em lei, não cabendo ao Poder Judiciário conferir benefício

fiscal à míngua de autorização legal, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 7. Eventual

ajuste comercial formalizado entre as autoras e as operadoras de cartão de crédito/débito e as distinções nas

formas de pagamento disponibilizadas ao consumidor final ocorrem por mera liberalidade do comerciante e não
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interferem no cálculo das contribuições devidas. 8. Dar provimento à pretensão das autoras caracterizar-se-ia

ofensa ao Princípio da Legalidade, ao sujeitar o Fisco à hipótese de exclusão tributária por simples deliberação

entre particulares. 9. Agravo Improvido.(AC 00128817120104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - FATURAMENTO - TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO E DE DÉBITO - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO -

IMPOSSIBILIDADE. 1. A COFINS e o PIS incidem sobre o faturamento, assim entendido como a receita bruta

obtida em função da comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o

conteúdo e alcance do termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN.

2. O E. STF assentou entendimento de haver identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta. 3. O

faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica, ou seja,

a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços, de acordo a

atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços, conforme se infere

da exegese fixada pela Corte Constitucional. 4. A base de cálculo do PIS e da COFINS deve ser o faturamento, ou

seja a totalidade das vendas efetuadas, inclusive os valores pagos às administradoras de cartão de crédito ou

débito. 5. Somente podem ser deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições os créditos previstos na

norma tributária.(AMS 00123525220104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CONTRIBUIÇÕES. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA. TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. LEIS 9.718/98, 10.637/2002 E 10.833/2003.

PRECEDENTES. AUSÊNCIA DO REQUISITO DO FUMUS BONI IURIS. 1. A taxa de administração de cartão

de crédito e é custo operacional que o estabelecimento comercial paga à administradora, não estando inclusa nas

exceções legais que permitem subtrair verbas da base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Nesse diapasão, não

colhe a irresignação do agravante. É que as exações combatidas têm como base de cálculo as receitas do

contribuinte. E receitas são o conjunto de ingressos financeiros obtidos com os negócios que pratica; 3. Pretender

a exclusão, da base de cálculo, das taxas cobradas pelas administradoras de cartão de crédito, nos caso de vendas

submetidas a este tipo de pagamento, equivaleria a confundir receita com lucro. Afinal, se autorizadas as

exclusões dos custos - E nada diferencia os custos com o uso de cartões de crédito e os demais custos, custos com

fornecedores, custos com empregados, custos com serviços públicos - ter-se-ia a equivalência da receita com os

gastos. (AG 00163547520104050000, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira

Turma, 29/03/2011). Trata-se, portanto, de custo operacional não equivalente a insumos, que constituem material

utilizado para obtenção do resultado final de produto. Inexistência, em princípio, de ofensa ao artigo 195, inciso I,

da Constituição Federal, nem às Leis de regência (AC 00035382020104058000, Desembargador Federal Vladimir

Carvalho, TRF5 - Terceira Turma, 01/03/2011). No mesmo diapasão: AGA 0039872-08.2010.4.01.0000/DF, Rel.

Desembargador Federal Reynaldo Soares da Fonseca, Sétima Turma,e-DJF1 p. de 06/05/2011 e AGA 0048066-

94.2010.4.01.0000/GO, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.571 de

04/03/2011. 3. Precedentes jurisprudenciais. Inocorrência dos pressupostos autorizativos da pretendida suspensão

da exigibilidade da exação (CTN, art. 151, IV). 4. Agravo regimental não provido.(AGA , JUIZ FEDERAL

RONALDO CASTRO DESTÊRRO E SILVA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:06/07/2012

PAGINA:374.)Tributário. Receita bruta. Exclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS. As Leis 10.637/2002

e 10.833/2003, ao disporem sobre a incidência não-cumulativa do PIS e da COFINS, ao ampliar o conceito de

faturamento, correspondendo a receita bruta, não admite a exclusão de sua base de cálculo das contribuições, do

custo, integrante do faturamento. O custo operacional da empresa decorrente de pagamentos às administradoras de

cartão de crédito não equivale a insumos, que constituem material utilizado para obtenção do resultado final de

produto. Precedentes desta Corte. Apelação improvida.(AC 00078830220104058300, Desembargador Federal

Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::29/03/2012 - Página::695.) Dessa forma, não merece

amparo a pretensão da impetrante.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação,

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Encaminhe-se

cópia por meio de correio eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determina o

Provimento COGE nº 64 de 28 de abril de 2005, comunicando-se ao Excelentíssimo Desembargador Federal

Relator do Agravo de Instrumento nº 0030436-97.2012.4.03.0000 o teor desta decisão.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Guarulhos, 22 de janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da

Titularidade

 

0008337-12.2012.403.6119 - ALBERTINA DE JESUS FRANCISCO DE FREITAS(SP215968 - JOÃO

CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

SEXTA VARA FEDERAL DE GUARULHOSMANDADO DE SEGURAÇAAUTOS N.º 0008337-

12.2012.403.6119IMPETRANTE: ALBERTINA DE JESUS FRANCISCO DE FREITASIMPETRADO:
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GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS EM

GUARULHOSVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, proposto por ALBERTINA

DE JESUS FRANCISCO DE FREITAS, em face do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos, objetivando a

conclusão da revisão administrativo relativa ao seu benefício de aposentadoria por idade. Alega-se que transcorreu

grande lapso temporal sem qualquer resposta por parte do INSS quanto à referida revisão.Concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita à fl. 18.A impetrada apresentou prévias informações às fls. 31/32, 33/53, noticiando,

em um primeiro momento , a emissão de carta de exigência ao segurado para a apresentação de documentos e,

depois, a conclusão da revisão.É o relatório.Fundamento e decido.Com efeito, restou evidenciada a necessidade do

autor buscar a tutela jurisdicional.O pedido contido na exordial é referente à determinação da conclusão da revisão

administrativo referente ao benefício de aposentadoria por idade da autora.Assiste razão à autora no tocante a esse

direito.Verifico que a autora aguardou a análise e conclusão da revisão desde 28.07.2009 (fl. 31). Somente após a

propositura do presente feito foi dado andamento ao procedimento administrativo, culminando o processamento

da revisão aos 23.10.2012 (fl. 51), o que representa o reconhecimento do pedido principal.Assim, o requerimento

permaneceu sem andamento por lapso temporal muito superior ao previsto legalmente (30 dias, conforme 1º do

artigo 59, da Lei n.º 9.784/99), até que com a propositura desta demanda houve movimentação da máquina estatal,

evidenciando, assim, falha no desempenho da Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que rege sua

atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal.Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.

Deixa-se de condenar em honorários advocatícios, atendida a Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.Sentença

sujeita a reexame necessário.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se a autoridade

impetrada.Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA

FEDERAL

 

0008355-33.2012.403.6119 - UNITED AUTO NAGOYA COM/ DE VEICULOS LTDA(SP243583 - RICARDO

ALBERTO LAZINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: United Auto Nagoya Comércio de Veículos Ltda.Autoridade

Impetrada: Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SPS E N T E N Ç AA impetrante opôs embargos

de declaração às fls. 130/131, em face da sentença de fls. 113/118, argüindo a existência de omissão. Afirma a

impetrante que a sentença é omissa porque não restou consignado se a concessão da segurança atinge as

contribuições destinadas às outras entidades, quais sejam, Salário Educação, SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE,

bem como não foram apreciados os pedidos constantes nos itens d e e da petição inicial.É o breve relato.

Decido.Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso.Passo ao julgamento do

mérito. A sentença contém omissão, porque não constou do dispositivo da sentença as contribuições destinadas às

outras entidades (Salário Educação, SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE), bem como a dispensa de informar em

Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP as referidas verbas

indenizatórias.Relativamente ao item d, quanto a não aplicação das disposições restritivas insertas no artigo 166

do Código Tributário Nacional, verifico que não houve omissão, pois está implícito no tópico sobre a legislação

aplicável para compensação.DispositivoAnte o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração para

alterar o dispositivo da sentença, onde se lê:DispositivoAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada

nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para determinar à

autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso

prévio indenizado, bem como que assegure o direito à compensação dos mesmos valores, após o trânsito em

julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta sentença

e observada a prescrição quinquenal.(...)Leia-se:DispositivoAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA

pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para

determinar à autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito

tributário relativo à contribuição previdenciária e às de terceiros (Salário Educação, Sesc, Senac, Incra e Sebrae)

incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, bem como que

assegure o direito à compensação dos mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a

controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta sentença e observada a prescrição qüinqüenal,

e ainda, a dispensa do dever de informar em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à previdência Social -

GFIP as referidas verbas indenizatórias. (...)No mais, a sentença fica mantida.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Retifique-se.Guarulhos, 16 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício

da Titularidade 

 

0008625-57.2012.403.6119 - MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA(SP185004 - JOSÉ

RUBENS VIVIAN SCHARLACK E SP272331 - MARIA AUGUSTA FINOTTI PEREGRINA DOS SANTOS)

X CHEFE DO POSTO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA NO AEROPORTO DE GUARULHOS

6ª Vara Federal de GuarulhosProcesso nº 0008625-57.2012.403.6119Impetrante: Modine do Brasil Sistemas
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Térmicos Ltda.Impetrado: Chefe do Posto do Ministério da Agricultura no Aeroporto de

Guarulhos/SPVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que se pede a

concessão da segurança para a liberação das mercadorias importadas através das Declarações de Importação ns

12/1442819-5 e 12/1433685-1, passíveis de fiscalização pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

com sua a conseqüente liberação, procedimento paralisado em virtude de greve de servidores.O pedido de medida

liminar é para o mesmo fim.Houve emenda da petição inicial (fls. 62/64).O pedido de medida liminar foi deferido

(fls. 65/70).Notificada (fl. 74), a autoridade apontada coatora prestou informações, nas quais informa que os

processos de importação de LI 12/1442819-5 e 12/1433685-1 tiveram requerimentos protocolizados no Serviço de

Vigilância Agropecuária Internacional, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Aeroporto

Internacional de Guarulhos, no dia 20 de agosto de 2012, sendo liberado no dia 23.08.2012 (fls. 75/76).A

impetrante opôs embargos de declaração em face da decisão de fls. 65/70, ao qual foi dado provimento para

retificar o número das licenças de importação constante do dispositivo, no mais restou mantido a decisão que

deferiu o pedido de medida liminar (fls. 83/84).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito,

ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção (fls. 89 e verso).É o relatório. Decido.A preliminar

argüida foi anteriormente analisada, portanto, passo ao exame do mérito.O pedido é procedente.Mantenho

integralmente a decisão proferida em sede de liminar, às fls. 65/70, passando a fazer parte da fundamentação desta

sentença, verbis:É injustificada a omissão prolongada no cumprimento ao dever de ofício pelas autoridades

públicas, o que equivale a negar-se direito à impetrante de ato legal, pela existência de movimento grevista.Ora, a

prolongada manutenção da situação narrada na inicial, impossibilita o desembaraço aduaneiro e a regularização da

situação das mercadorias importadas, causando insegurança e instabilidade às relações jurídicas envolvidas e

deveres conseqüentes.Sem pretender avaliar o mérito do movimento grevista, a justiça das reivindicações e até

mesmo da possibilidade do exercício do direito de greve pelo servidor público, que é garantido pela Constituição

Federal, mas ainda não regulado pela lei específica que a norma constitucional requer; é inegável que a situação

posta está a causar prejuízos à impetrante, pela privação de produtos químicos importados, necessários para a

fabricação de radiadores.A greve é instrumento de pressão, sem dúvida. Fica patente a importância do serviço

público federal exercido, com a paralisação e a demonstração de insatisfação que representa contra condições de

trabalho, remuneração, modificações no regime jurídico, dirigida à sociedade e, principalmente, ao Estado.Mas os

interesses de terceiros que dependem do serviço, que é essencial, sem dúvida, não podem ser encarados

unicamente como instrumento de pressão no exercício desse direito. Há que se garantir nessa situação excepcional

o mínimo razoável para que o serviço público não seja totalmente paralisado, submetido que está à regra da

continuidade, por escolha do Constituinte, opção que se fez em razão da essencialidade da atividade exercida.O

princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, portanto, devem ser

utilizados instrumentos de exceção para situações que tais, permitindo que o serviço - inspeção fitossanitária - seja

oferecido aos que dele necessitam. Portanto, mesmo durante a paralisação das atividades normais, a mercadoria

importada precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades responsáveis pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que os

funcionários com atribuições nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.Não é demais frisar que o

serviço que presta a Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento é essencial, e que a sua paralisação

completa pode causar graves danos não só à economia nacional, mas também à saúde pública, eis que a agência é

responsável pela fiscalização fitosanitária dos produtos que adentram o nosso território.Ademais, o Supremo

Tribunal Federal no julgamento dos Mandados de Injunção ns. 670, 708 e 712 determinou que, até a

regulamentação do artigo 37, VII da Constituição Federal pelo Poder Legislativo, a greve dos servidores públicos

deverá observar o disposto na Lei n. 7.783/89 no que diz respeito aos serviços essenciais:EMENTA: MANDADO

DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À

NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

LEGITIMIDADE ATIVA DE ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART.

9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO

SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA. PARÂMETROS

CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS

DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO

PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO

DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO

SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA OFENSA À INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES

[ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, 4o, III, DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE

PARA TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS,

CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à

via do mandado de injunção coletivo é processualmente admissível, desde que legalmente constituídas e em

funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores

públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII. A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre o exercício do
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direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de

início inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37, inciso VII, da CB/88 exige

a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação

legislativa que dê concreção ao comando positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por esta Corte,

em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar

concreção ao preceito constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal

Federal decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação

de mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz

de que dispõem os trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é

inquestionável; trata-se de direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os

trabalhadores em geral, não prevê limitação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de

exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão

protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os tipos de greve. 8. Na relação estatutária do emprego

público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade

econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve, coloca em risco os interesses egoísticos

do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou

efetivamente redução de sua capacidade de acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição direta entre os

interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de ganhos

do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens

mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos

trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no

serviço público não compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses

dos cidadãos que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da

Constituição do Brasil reclama regulamentação, a fim de que seja adequadamente assegurada a coesão social. 10.

A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque

serviços ou atividades essenciais e necessidades inadiáveis da coletividade não se superpõem a serviços públicos;

e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração

tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se traçar os parâmetros atinentes a esse exercício.

12. O que deve ser regulado, na hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo

servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a prestação continuada dos

serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria

inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a

separação dos poderes [art. 60, 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder

de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento

jurídico. 15. No mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto

normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores públicos. 16.

Mandado de injunção julgado procedente, para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa e,

supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil.(MI

712, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008

PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-00384)Nessa esteira, assim prescrevem os arts. 11 e 12 da

referida lei:Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam

obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento

das necessidades inadiáveis da comunidade.Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas

que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.Art. 12.

No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços

indispensáveis.Por outro lado, também é de ser ressaltado que a pessoa do importador e a sociedade, que

necessitam dos produtos importados essenciais para a fabricação de radiadores, não são diretamente responsáveis

pela situação que gerou a greve, não podendo ser penalizado em função da negociação forçada entre os servidores

e o poder público.Trago a colação jurisprudência em caso análogo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO

- MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES

RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO IMPORTADOR. 1. A eficácia da medida liminar

tem natureza provisória, motivo pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento definitivo. 2. O direito de

greve constitui garantia constitucional assegurada também aos servidores públicos. Contudo, seu exercício

encontra-se condicionado ao preenchimento de determinados pressupostos, dentre os quais, há de ser destacada a

manutenção dos serviços públicos essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 3. O

processamento do desembaraço aduaneiro de mercadoria caracteriza-se como serviço público indispensável, de

natureza vinculada. Não pode, destarte, ser integralmente obstado por força de greve dos servidores responsáveis

pela expedição dos certificados necessários à liberação da mercadoria indispensável para o funcionamento das

atividades produtivas do importador. 4. O exercício do direito de greve deve ser respeitado, porém a continuidade
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do serviço há de ser preservada, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista.(REOMS

00270564620054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 757 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Desta forma, deve ser

realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de inspeção dos produtos importados de forma

imediata, liberando-os se óbices não houver quanto a sua regularidade sanitária.Diante de todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC, mantendo integralmente o dispositivo da liminar proferida de fls. 83/84. Custas na forma da

lei.Honorários advocatícios indevidos a teor da súmula nº 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se a autoridade impetrada.Guarulhos, 14 de

dezembro de 2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal

 

0008780-60.2012.403.6119 - TEXAS INFORMATICA LTDA(BA011005 - FERNANDO ANTONIO DA

SILVA NEVES) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-

GUARULHOS(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)

MANDADO DE SEGURANÇAImpetrante: Texas Informática Ltda.Impetrado: Inspetor da Receita Federal no

Aeroporto Internacional de Guarulhos/SPAutos n.º 0008780-60.2012.403.6119Vistos.Trata-se de mandado de

segurança, com pedido liminar, pela qual se pleiteia a liberação dos produtos importados constantes das

Declarações de Importação nºs 12/1007290-6; 12/1007312-0 e 12/1030035-6 e à disponibilização ao acesso

SISCOMEX/MANTRA para o registro das mercadorias constantes das faturas comerciais ns ZW0025-12 e

ZW0029-12 como o seu conseqüente desembaraço, com na demora na vistoria da carga, em função de sua seleção

para o canal vermelho - exame documental e físico da mercadoria (Termo de Retenção e Início de Fiscalização n

033/2012). Alternativamente, oferece carta de fiança bancária como garantia para liberação das aludidas

mercadorias.Solicitadas prévias informações (fl. 214), a impetrada as apresentou às fls. 240/256, pugnando pela

legalidade do ato e improcedência do pedido.Houve emenda à petição inicial (fls. 216/230 e 231/232).O pedido de

medida liminar foi indeferido (fls. 262/266). Contra essa decisão a impetrante interpôs recurso de agravo de

instrumento, cujo provimento foi negado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 436/438).Na

decisão de fl. 435 foi mantida a decisão que indeferiu o pedido de medida liminar.O Ministério Público Federal

opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sai intervenção (fls. 440 e

verso).É o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares argüidas, passo à análise do mérito.O pedido é

improcedente.A decisão liminar de fls. 262/266o esgotou a análise do mérito da demanda, portanto há que ser

ratificada, especialmente por que neste momento de cognição definitiva não se verifica a ocorrência de fatos

novos que alterem o já decidido de início.Portanto, passa aquela decisão a compor a fundamentação desta

sentença, verbis:A retenção das mercadorias se deu com a devida motivação e pelo prazo legalmente previsto. De

fato, no curso do despacho aduaneiro, foram encontradas irregularidades que acarretaram na sua seleção para o

procedimento especial previsto na IN/SRF n 206/2002.O artigo 23 do decreto lei 1455/76, com redação dada pela

lei 10.637/02, discrimina quais condutas do importador consideram-se dano ao Erário, e dentre elas se encontra

descrita a importação ou exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, de real vendedor, comprador ou

de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.

Comina pena de perdimento à mercadoria importada mediante tais condutas.A medida provisória 2.158-35 de

30.12.2002, por sua vez estabelece que:Art. 68. Quando houver indícios de infração punível com a pena de

perdimento, a mercadoria importada será retida pela Secretaria da Receita Federal, até que seja concluído o

correspondente procedimento de fiscalização.Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á na forma a ser

disciplinada pela Secretaria da Receita Federal, que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem assim as

situações em que as mercadorias poderão ser entregues ao importador, antes da conclusão do procedimento de

fiscalização, mediante a adoção das necessárias medidas de cautela fiscal.Informa a autoridade impetrada suas

fundadas razões para suspeitar, à época dos fatos, do real sujeito passivo, do real comprador ou responsável pela

operação, mediante fraude ou simulação, inclusive por interposição fraudulenta de terceiros, relativos às

mercadorias importadas, consubstanciadas em tablets para fornecimento ao Governo do Estado de Pernambuco,

fabricados na China pela empresa ZENWAY LIMITED (mídia eletrônica anexada à fl. 261).O ato de autoridade

impugnado goza de presunção de veracidade e legalidade, foi praticado com base na lei e no ato administrativo

regulamentar, editado no uso das atribuições outorgadas pela lei à Secretaria da Receita Federal, por seus

responsáveis. A documentação juntada com a inicial não logrou abalar tal presunção.Portanto, diante dos motivos

de fato narrados pela autoridade impetrada para a retenção da mercadoria, que dão conta de que havia fundada

suspeita de condutas com conseqüências lesivas ao erário, em clara afronta ao artigo 66, I e V da IN/SRF n

206/2002; retenção essa seguida do regular procedimento especial de fiscalização, não reconheço o direito líquido

e certo alegado pela impetrante, até porque não ultrapassado o prazo previsto na IN/SRF n 206/2002, artigo

69.Considere-se também que o mandado de segurança não é a via adequada para a instrução probatória, necessária

para o questionamento dos motivos de fato.Por fim, não cabe o oferecimento de garantia como forma de liberação

das mercadorias retidas, visto que tal expediente se consubstanciará em burla ao controle aduaneiro exercido pela

impetrada, acarretando, inclusive, na fragilização do controle aduaneiro nacional.Posto isso, e por tudo o mais que
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dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e DENEGO A SEGURANÇA.Custas na forma da

lei.Honorários advocatícios indevidos, a teor da súmula 512 do STF.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Deixo de enviar, por meio de correio eletrônico, cópia desta sentença ao Excelentíssimo Desembargador

Federal relator do agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do Provimento

COGE n.º 64/2005 (fls. 436/438), porque o agravo teve provimento negado, com determinação de baixa para

apensamento a estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Guarulhos (SP), 14 de dezembro de

2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA FEDERAL

 

0009755-82.2012.403.6119 - DROGARIA CAMPEA POPULAR DE SUZANO LTDA - EPP X DROGARIA

CAMPEA POPULAR DE ITAQUA LTDA X DROGARIA CAMPEA POPULAR GENERAL FRANCISCO

GLICERIO LTDA - EPP(SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS E SP303381 -

ROGERIO ROMERA MICHEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS -

SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Drogaria Campeã Popular de Suzano LTDA - EPP e OutrosAutoridade

Impetrada: Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SP SENTENÇARelatórioTrata-se de mandado

de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em

Guarulhos/ SP, objetivando, liminarmente, autorização judicial para se abster do recolhimento do salário de

contribuição sobre os valores exigidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente; terço constitucional de férias;

aviso prévio indenizado; auxílio-creche; adicionais (insalubridade, periculosidade, noturno, hora extra) e salário

maternidade, suspendendo-se a exigibilidade e desconstituindo-se os lançamentos tributários porventura

existentes, além do reconhecimento do direito à compensação das verbas indenizatórias indevidamente recolhidas

nos últimos cinco anos, contados da data da propositura da ação, bem como dos valores que vierem a ser pagos a

partir do ajuizamento do feito. O impetrante foi intimado a emendar a inicial com vistas a atender ao requisito

indicado no artigo 282, inciso V, do CPC (fl. 42), e apresentou manifestação às fls. 43/44, sustentando a

impossibilidade de dar cumprimento à ordem judicial por se tratar de mandado de segurança preventivo. Instado

novamente pelo Juízo a atender à determinação judicial em prazo improrrogável de 10 (dez) dias e advertido das

conseqüências que poderiam advir do seu descumprimento, o impetrante deixou o prazo transcorrer in albis,

conforme certidão lavrada pela Serventia às fls. 46.Os autos vieram conclusos para sentença em 14/01/2013 (fl.

47).É o relatório. Passo a decidir.Embora devidamente intimado, segundo certidão de fl. 46, o impetrante deixou

de cumprir a determinação de emendar a inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao beneficio

patrimonial almejado.O artigo 284 do Código de Processo Civil dispõe: Art. 284. do CPC: Verificando o juiz que

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no

prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial.Desse modo, o indeferimento da inicial é medida de rigor, de modo que não seja prejudicado eventual

direito material do requerente, já que a demanda poderá ser proposta novamente, desde que atendendo aos

requisitos necessários ao seu deslinde.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, julgando extinto o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, c.c. 283 e 284, todos do Código de Processo

Civil - indeferimento da petição inicial.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do

STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 31

de janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade

 

0010449-51.2012.403.6119 - DEUSA DE LOURDES GIMENES LESSA(SP269370 - FERNANDA

APARECIDA COGO) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS-SP

Mandado de SegurançaImpetrante: Deusa de Lourdes Gimenes LessaAutoridade Impetrada: Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em GuarulhosS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de mandado de

segurança, com pedido de liminar, impetrado por DEUSA DE LOURDES GIMENES LESSA em face do

GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM GUARULHOS,

objetivando provimento jurisdicional no sentido da concessão do benefício de aposentadoria por idade. Postula,

ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito.Argumenta a impetrante

que teve indeferido o seu pedido administrativo de aposentadoria por idade, NB 161.229.031-8, protocolizado em

04/07/2012, sob o fundamento da falta dos requisitos legais.Afirma, em síntese, que no tocante ao tempo de

contribuição, indevidamente não foi reconhecido o período laboral reconhecido em sentença trabalhista, que

declarou vínculo empregatício de 05/07/2006 a 26/03/2009 (fls. 22/23), fazendo jus ao benefício ora pleiteado.A

inicial foi instruída com procuração e documentos de fls. 08/25.Às fls. 29/35, foi indeferida a liminar pleiteada na

inicialNotificada, a autoridade impetrada prestou informações (fl. 41), acompanhada dos documentos de fls.

42/62, sustentando a falta de comprovação dos requisitos par a concessão do benefício pleiteado.Às fls. 63/64, o

Parquet Federal opinou pela extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI do

CPC.Após, vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório passo a decidir.Após a prestação de

informações, evidencio a carência de prova pré-constiuída necessária a esta via para o exame do mérito.A
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controvérsia destes autos cinge-se à análise do reconhecimento de período laboral reconhecido em sentença

trabalhista para fins de concessão de pedido de aposentadoria por idade.A aposentadoria por idade é benefício

previdenciário em razão de idade avançada, com respaldo nos arts. 201, 7º, II, da Constituição, e 48 e 142 da Lei

n. 8.213/91.Diz a impetrante na inicial que no tocante ao tempo de contribuição, não foi reconhecido pela

impetrada o período laboral reconhecido em sentença trabalhista, que declarou vínculo empregatício de

05/07/2006 a 26/03/2009 (fls. 22/23). Não consta dos autos quando a referida decisão transitou em julgado.Pois

bem. Entendo que a questão relativa à consideração de sentença trabalhista em lide previdenciária não diz

respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada daquela nesta, mas a seu valor probante como documento produzido

pelo Estado-Juiz.É que não se pretende que a sentença alcance o INSS como se parte fosse na ação trabalhista, o

que dispensaria até o mesmo o ajuizamento de nova ação perante a Justiça Federal, mas sim seu emprego como

prova documental de tempo de serviço/contribuição e correspondente salário-de-contribuição. Para a Autoridade

Previdenciária e o Juízo Federal não há imperatividade decorrente da autoridade jurisdicional trabalhista, como

decorre dos artigos 468 e 472, ambos do Código de Processo Civil.Com efeito, não se pode tomar toda decisão

condenatória ou homologatória trabalhista como prova plena, de máxima densidade, em qualquer caso, apenas em

razão de sua autoridade entre as partes.Há, não se discute, documento público merecedor da mais alta fé, mas

dependente de avaliação quanto a sua densidade probatória em cada caso.Ora, a sentença trabalhista pode ser

considerada como prova apta a demonstrar a existência de vínculo empregatício, desde que fundada em elementos

que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo

irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não interveio no processo trabalhista.Há que se distinguir,

todavia, a sentença trabalhista que examina o mérito da causa, precedida da devida instrução, do simples acordo

homologado pela Justiça do Trabalho, ou ainda de sentenças proferidas em processos em que se verifica inusual

descaso por parte do empregador durante a instrução. Sendo a decisão condenatória em processo no qual haja

revelia, sem prova efetiva do vínculo laboral, não há como lhe conferir densidade probatória alguma, eis que

pautada em mera presunção de verdade dos fatos alegados pelo autor, presunção esta que não pode ser oposta ao

INSS, que não se sujeita a confissão ficta, sequer nos processos em que parte, nos termos do art. 320, II do Código

de Processo Civil. Note-se que em tais hipóteses não há qualquer terceiro, quer testemunhas, quer o empregador,

efetivamente corroborando as alegações da impetrante.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA.

FALTA DE ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES DO STJ.A sentença trabalhista, decorrente da

revelia da reclamada, não pode ser considerada como início de prova material, e, portanto, não é apta a comprovar

o tempo de serviço de que trata o art. 55, 3º, da L. 8.213/91, porque não fundamentada em elementos de prova que

pudessem evidenciar o exercício da atividade laborativa.Apelação desprovida.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 289698 Processo:

200661160001344 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 03/06/2008 Documento:

TRF300164395 - DJF3 DATA:25/06/2008 - JUIZ CASTRO GUERRA)PREVIDENCIÁRIO. CESSAÇÃO

BENEFÍCIO. RESPEITADOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E PRAZO PRESCRICIONAL.

RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE

UTILIZAÇÃO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.- As decisões proferidas na órbita trabalhista, reconhecendo a

existência de vínculo empregatício, não têm o condão, por si só, de fazer prova de tempo de serviço perante a

Previdência Social, podendo constituir, conforme o caso, início razoável de prova material, a ser complementada

por prova testemunhal idônea.- O que não se admite é estender os efeitos da coisa julgada a quem não foi parte na

demanda nem conferir caráter probatório absoluto à decisão trabalhista.- O Instituto não se vincula à decisão

proferida em Juízo Trabalhista, porquanto neste restou discutida a questão pertinente ao vínculo empregatício

entre o autor e seu empregador, distinta da constante destes autos, que se refere ao cômputo de tempo de serviço

para fins previdenciários.- Fragilidade da declaração judicial na ação trabalhista. Os reclamados não foram

localizados e citados por edital, foram declarados revéis, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados.Ação foi

julgada procedente, sem produção de provas outras, que não o depoimento pessoal do próprio reclamante.- A

sentença trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante

preceitua o artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, caso complementada por outras provas.- Imprescindíveis a formação

do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do pedido. Não se pode

subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência do referido vínculo.- Agravo de

instrumento a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 324601 Processo: 200803000026629 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da

decisão: 03/11/2008 Documento: TRF300207950 - DJF3 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 1726 - JUIZA

THEREZINHA CAZERTA)PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO

EM CTPS DETERMINADA POR SENTENÇA TRABALHISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

RECONHECIDO COM BASE NA REVELIA DA EMPRESA RECLAMADA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

COMPROBATÓRIOS DA ATIVIDADE LABORATIVA NO PERÍODO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO À

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA AVERBAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO.1. Trata-se de

Mandado de Segurança objetivando a contagem do tempo de serviço relativo aos períodos de 06.12.1979 a
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31.12.1981 e 20.01.1984 a 31.07.1992, já reconhecidos pela Justiça do Trabalho, e expedição de certidão para

averbação no Serviço Público.2. Alegou o impetrante que ajuizou uma reclamação trabalhista contra a antiga

empregadora em 10/04/2002, já extinta desde 03/04/2000 conforme certidão da JUCEG, nas pessoas dos sócios

proprietários, objetivando declaração de reconhecimento do tempo laborado para a Reclamada para fins

previdenciários. Com a inicial, juntou apenas cópia da CTPS, C.I., CIC e certidão da JUCEG (fls. 41/43). O

pedido do Reclamante foi julgado procedente para o fim de condenar a reclamada a anotar a CTPS do reclamante,

tendo em vista a revelia da reclamada. A sentença transitou em julgado em 12/06/2002, conforme certidão lançada

à fl. 50 e, posteriormente, inerte a reclamada, a própria Secretaria da Vara do Trabalho efetuou as anotações

pertinentes na CTPS do reclamante, conforme certidão de fl. 61, arquivando-se os autos.3. A jurisprudência tem

entendido que por ter sido prolatada por juízo competente, desde que fundamentada em elementos que

comprovem o real exercício da atividade laboral e após o trânsito em julgado, pode a sentença trabalhista ser

considerada prova material do tempo de serviço. Não obstante, a sentença trabalhista, neste caso concreto, não se

fundou em nenhuma prova ou elemento que evidenciasse o trabalho exercido na função e no período alegado, mas

tão-somente na revelia da empresa reclamada e de seus sócios proprietários, razão pela qual não pode ser

considerada prova ou início de prova da relação de trabalho, essencial para o reconhecimento do tempo de serviço

ou contribuição para fins previdenciários.4. Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada.

Prejudicada a análise da demais questões levantadas no recurso.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe:

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200335000081627 Processo: 200335000081627 UF:

GO Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 05/03/2008 Documento: TRF10270766 - e-DJF1

DATA:15/04/2008 PAGINA:60 - JUÍZA FEDERAL SÔNIA DINIZ VIANA (CONV.))Com efeito, como a prova

do tempo de serviço/contribuição para fins previdenciários depende, por expressa disposição legal, de

comprovação mediante início de prova material, art. artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, entende o Superior Tribunal

de Justiça que sequer a sentença condenatória pautada em prova exclusivamente testemunhal tem densidade

probatória documental:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA NÃO

FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.1. A sentença trabalhista apenas será admitida como início de prova material, apta a comprovar

o tempo de serviço, quando fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado

pelo trabalhador na ação previdenciária, o que não ocorre na hipótese em apreço. Precedentes.2. Agravo

regimental desprovido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1097375Processo: 200802230699 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 24/03/2009 Documento: STJ000358155 - DJE DATA:20/04/2009 -

LAURITA VAZ)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.

ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE.- Conforme entendimento assente nesta

Corte, a sentença trabalhista poderá ser considerada como início de prova material, desde que fundamentada em

elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e no período alegado, servindo como

início de prova material.- No caso, havendo o Tribunal local consignado que a sentença trabalhista não foi

lastreada em prova material, não há como acolher o pedido inicial.- É possível a modificação de julgado

impugnado por embargos de declaração quando verificada naquele a ocorrência dos vícios apontados no art. 535

do CPC.- Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. Recurso especial do autor

desprovido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL - 1053909Processo: 200800969977 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMAData

da decisão: 19/08/2008 Documento: STJ000338205 - DJE DATA:06/10/2008 - PAULO GALLOTTI)A

concordância do empregador homologada pela Justiça do Trabalho, contudo, vem sendo admitida como início de

prova material, pois o Decreto nº 3.048/99 (com as redações dadas pelos Decretos nºs 4.079/2002 e 4.729/2003),

reconhece, de maneira expressa, tal modalidade de início de prova material (artigos 19 e 62, 2º, I), já que não

distingue entre anotações contemporâneas ou não. Não obstante, é mister reconhecer que à ausência de

contemporaneidade há mero início de prova, não prova plena, se o INSS manifestar dúvida.Nesse sentido é a

Súmula do TNU:Súmula 31A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início

de prova material para fins previdenciários. De outro lado, no caso sentença condenatória em processo no qual

houve efetivo contraditório, com ampla dilação probatória, pautada em elementos documentais e testemunhais, a

atividade instrutória do Juiz do Trabalho e sua valoração da prova são as mesmas daquelas do Juiz Federal em

ação previdenciária, razão pela qual há prova plena. Assim já se posicionou a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE DE ESPOSO E PAI. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE

SEGURADO COMPROVADA. SENTENÇA TRABALHISTA. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO

LABORAL.1. Considerando a certidão de casamento, presume-se a condição de dependência por força do

disposto no artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91.2. O período reconhecido em sentença trabalhista de ação

devidamente instruída e contestada., gera prova plena do serviço prestado do referido período.(Origem:

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃ Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRI Processo:
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200770010062308 UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTA Data da decisão: 29/04/2009 Documento:

TRF400178943 - D.E. 11/05/2009)No que concerne ao caso em tela, trata-se de sentença meramente

homologatória de acordo celebrado na Justiça do Trabalho, desacompanhada do recolhimento das contribuições

pertinentes pelo empregador e, como bem ressaltado pelo parquet, não há sequer comprovação do trânsito em

julgado de tal sentença.Os documentos apresentados a estes autos representam quanto muito início de prova

material, não prova plena, demandando complementação por outros documentos e prova oral, dilação probatória

inadequada a esta estreita via processual.Conforme se depreende do art. 5º, LXIX da Constituição Federal, bem

como do art. 1º da Lei nº 12.016/09, a existência de direito líquido e certo não é apenas requisito para

reconhecimento da relevância do fundamento mencionada no art. 7º, III da mesma Lei, sendo um dos pressupostos

do cabimento deste remédio constitucional. Contudo, como é pacífico na doutrina, este requisito, apesar da

equivocidade da expressão, não se refere exatamente ao direito, mas aos fatos, que devem estar provados de

plano:Direito líquido e certo há quando a ilegalidade ou a abusividade forem passíveis de demonstração

documental, independentemente de sua complexidade ou densidade. Está superado o entendimento de que

eventual complexidade das questões (fáticas e jurídicas) redunda no descabimento do mandado de segurança. O

que é fundamental para o cabimento do mandado de segurança é a possibilidade de apresentação de prova

documental do que alegado pelo impetrante e a desnecessidade de produção de outras provas ao longo do

procedimento. Nisso - e só nisso - reside a noção de direito líquido e certo. (BUENO, Cássio Scarpinella.

BUENO, Cássio Scarpinella. Mandado de segurança, comentários às Leis n. 1.533/51, 4.348/64 e 5.021/66. 3ª

Edição. São Paulo. Saraiva: 2007, pp. 15/16)Dessa forma, em mandado de segurança não cabem controvérsias de

fato, sendo sua prova prima facie uma condição da ação, associada ao interesse processual, restando ao mérito a

análise de controvérsia de direito.No presente caso esta condição não resta atendida, não havendo prova

documental plena a permitir a análise segura das questões postas.Com efeito, não há divergências de direito, sendo

o cerne da lide uma controvérsia eminentemente de fato, que depende de dilação probatória, qual seja, da

comprovação do preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, uma vez que os

documentos juntados aos autos, por si sós, não são suficientes para demonstrar a veracidade dos vínculos de

trabalho, tal como já se fez referência na decisão que indeferiu o pedido de liminar. DispositivoAnte o exposto,

DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com

fundamento nos arts. 5º, LXIX da Constituição Federal, 1º e 6º, 5º, da Lei nº 12.016/09, e 267, VI, do Código de

Processo Civil, por não cabimento do mandado de segurança à falta de liquidez e certeza do direito alegado.Custas

na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art.

25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos (SP), 11 de janeiro de 2013. TIAGO

BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

0010783-85.2012.403.6119 - FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA(SP172565 -

ENRICO FRANCAVILLA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

De acordo com o teor das informações complementares prestadas às fls. 150/151, verifico não ter ocorrido

descumprimento à decisão liminar de fls. 97/98v°. De fato, a impetrada apurou, efetivamente, óbices que

ensejaram na interrupção do despacho aduaneiro das mercadorias e seu consequente desembaraço; motivos esses

que, inclusive, são diversos daqueles alegados na inicial, o que deve ser objeto de outro processo, caso entenda a

impetrante que há ilegalidade.Dê-se regular prosseguimento, pois, ao presente processo, com a sua remessa ao

Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0010856-57.2012.403.6119 - CAMELON MAMUT TINTURARIA E MALHARIA LTDA(SP246414 -

EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI E SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP

Compulsando os autos, verifica-se que, apesar de ter sido intimado o Procurador da Fazenda Nacional em

Guarulhos como procurador judicial da outra impetrada, não o foi feito na situação de co-impetrada para prestar

suas informações.Todavia, verifica-se que não há cópia integral da petição inicial para formação da contrafé e

viabilização da intimação da impetrada faltante.Desta forma, providencie a impetrante o necessário para a

notificação da impetrada faltante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito e cassação da medida liminar.Intime-se.

 

0011063-56.2012.403.6119 - REGISPEL IND/ E COM/ DE BOBINAS S/A(SP094832 - PAULO ROBERTO

SATIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Regispel Indústria e Comércio de Bobinas S.A.Autoridade Impetrada:

Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SPSENTENÇARelatórioTrata-se de mandado de segurança,

com pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SP,

objetivando se determine à autoridade coatora que suspenda a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa
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da União sob os n.ºs 80.6.12.008922-02, 80.2.12.003637-90, 80.6.12.008923-85 e 80.6.12.008924-66, bem como

para que a autoridade apontada coatora inclua a impetrante no parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009

em virtude dos referidos débitos, viabilizando a emissão de certidão de regularidade fiscal.Solicitadas prévias

informações (fl. 55), na qual a autoridade impetrada aduziu que houve a consolidação dos débitos no processo

administrativo tombado sob o nº 13894.720363/2011-51, ensejando a emissão respectiva CND.Os autos vieram

conclusos.É caso de extinção do feito sem resolução do mérito, por carência de interesse processual decorrente de

desnecessidade de provimento jurisdicional, pois todas as pretensões iniciais já foram alcançadas

administrativamente e independentemente de determinação judicial alguma.Pretende o impetrante a inclusão no

parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/09 dos processos administrativos nºs. 10875.004.168/2002-29 e

10875.005082/2002-13, relativos aos débitos inscritos em dívida ativa da União sob os n.ºs 80.6.12.008922-02,

80.2.12.003637-90, 80.6.12.008923-85 e 80.6.12.008924-66, bem como a emissão de certidão positiva com

efeitos de negativa.Pois bem, o que consta das informações prestadas, é que ambos os pedidos foram satisfeitos,

tendo havido a revisão dos débitos consolidados em um novo processo administrativo tombado sob o nº

13894.720363/2011-51, após o que não foi verificado qualquer óbice para emissão da Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, a qual se encontra carreada às fls. 62 dos autos.Aduziu a autoridade impetrada (fl.

59/60):(...) 2. Tem esta Autoridade a informar que as Solicitações de Revisão dos Débitos Consolidados geraram o

processo administrativo nº 13894.720363/2011-51, de Revisão de Consolidação de sua opção do parcelamento da

Lei nº 11.941/2009, que foi deferido, eliminando a pendência no âmbito da RFB para a emissão da almejada

certidão. 3. De fato, ao acessar o site da RFB na Internet, como foi feito para providenciar estas informações,

obteve-se a emissão de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, Código de Controle

028D.6912.7CF4.FECA, cuja cópia anexamos, e cuja 2ª via pode ser obtida diretamente pela Impetrante via

acesso no site. (...)Assim, nos limites da pretensão inicial, inclusão no parcelamento e possibilidade de apresentar

as informações relativas à consolidação de seus débitos, nada resta a ser atendido por esta via.DispositivoAnte o

exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com

fundamento nos 6º, 5º, da Lei nº 12.016/09, e 267, VI, do Código de Processo Civil, por carência de interesse

processual, decorrente da perda de objeto.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Guarulhos, 31 de janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da

Titularidade 

 

0011126-81.2012.403.6119 - AMERICAN AIRLINES INC(SP203014B - ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO

IZELLI E SP235612 - MARINA BASSANI CAMPOS SCUCCUGLIA) X INSPETOR DA RECEITA

FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS

MANDADO DE SEGURANÇAEmbargante: American Airlines Inc.Embargado: Inspetor da Receita Federal no

Aeroporto Internacional de Guarulhos/SPAutos n.º 0011126-81.2012.4.03.61196ª Vara FederalEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOA impetrante opôs embargos de declaração às fls. 177/190, em face da decisão liminar acostada

às fls. 157/158v, argüindo a existência de omissão e contradição.É o breve relato. Decido.Os embargos de

declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso.No mérito verifico a inexistência de contradição,

obscuridade ou omissão na sentença atacada.Na verdade, o que pretende a embargante é a substituição da r.

decisão liminar de fls. 157/158v por outra que lhe seja mais favorável, buscando solução diversa daquela

constante na referida decisão, o que não é permitido na presente via dos embargos. Como já se decidiu, Os

embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada

(Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11,

pág. 206).Nesse passo, a irresignação da impetrante contra a decisão liminar proferida deverá ser manifestada na

via própria e não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.Dessa forma,

rejeito os presentes embargos de declaração, à conta de que não ocorre nenhuma das hipóteses constantes no

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 09 de

janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIAS Juiz Federal Substituto

 

0011434-20.2012.403.6119 - G A TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME(SP120091 - ROSILDA

LOPES DE SOUZA E SP121015 - CARLA CRUVINEL CALIXTO) X CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP

Regularmente intimada a proceder à emenda da inicial, a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, a

parte impetrante não o fez a contento, posto que indicou quem não possui poderes para a revisão do ato

impugnado.Desta forma, pela última vez, cumpra a parte impetrante o r. despacho de fl. 54, no prazo adicional de

5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0012017-05.2012.403.6119 - CRISTIANE SILVA SANTOS ELIAS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     267/1055



Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que se pede a concessão do

benefício previdenciário de salário-maternidade, bem como para que a autoridade apontada coatora se abstenha de

aplicar ao benefício n.º 160.062.979-0/42, os efeitos do parágrafo 1.º do artigo 72 da Lei n.º 8.213/91 e,

conseqüentemente, seja concedido e processado o benefício previdenciário salário maternidade desde o

requerimento administrativo ocorrido em 09.11.2012, mantendo-o por 120 dias.O pedido de medida liminar é para

o mesmo fim.Afirma que a autoridade apontada coatora indeferiu o pedido de salário maternidade formulado pela

autora em 09.11.2012, para o qual estavam presentes todos os requisitos.Pleiteou a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.É a síntese do necessário. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Presentes os

pressupostos para a concessão da medida liminar (art. 7, III, Lei n 12.016/2009).O benefício de salário-

maternidade é previsto no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 71. O salário-

maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.(...)Art. 72. (...) 1º. Cabe à empresa pagar o

salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto

no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários

e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física ou jurídica que lhe preste serviço.O

benefício de salário-maternidade independe de carência, nos termos do art. 26, VI, da Lei nº 8.213/91. A

impetrante recebeu benefício de auxílio-doença até 31.05.2012, quando do nascimento de sua filha, conforme

CNIS de fl. 26 e certidão de nascimento de fl. 26, nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. O INSS

indeferiu o pedido formulado pela impetrante com fundamento na responsabilidade da empregadora pelo

pagamento do benefício (fls. 21/22), da empregada gestante.Reputo, porém, que tal fundamentação não justifica o

indeferimento do benefício.Explico.O benefício de salário-maternidade é pago pelo INSS em qualquer situação,

haja vista o disposto no artigo 72, 1º, da Lei nº 8.213/91, acima transcrito, pois os valores pagos diretamente pela

empregadora serão compensados por ocasião do pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

folha de salários, havendo apenas uma antecipação de pagamento pela empresa no caso de segurada empregada.

Durante o auxílio-doença há suspensão do contrato de trabalho. Nessa situação, justifica-se o pleito diretamente à

autarquia. Além disso, a empresa se encontrava inativa, circunstância que remete a autora, necessariamente a

requerer o benefício diretamente da autarquia. Ademais, cabe ao INSS discutir qualquer compensação ou

cominação de multa em face da empresa, a qual de acordo com a declaração do empregador de fl. 13 encontra-se

inativa e não efetuou a baixa no registro da autora, em virtude do afastamento por auxílio-doença e até a presente

data não obteve liberação de retorno de suas atividades. Desse modo, não pode a segurada arcar com o ônus pela

perda do benefício previdenciário de caráter alimentar para o qual cumpriu todas as exigências legais.Trago

jurisprudência sobre o tema:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DISPENSA ARBITRÁRIA.

MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA. DIREITO AO BENEFÍCIO. 1. O salário-maternidade é

devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

da maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social. 2. A legislação previdenciária garante a

manutenção da qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, àquele que deixar de

exercer atividade remunerada. 3. A segurada tem direito ao salário-maternidade enquanto mantiver esta condição,

pouco importando eventual situação de desemprego. 4. O fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-

maternidade no caso da segurada empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em

discussão. Ademais, a teor do disposto no artigo 72, 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de

5/8/2003, a responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa tem

direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se

assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. 5. A

segurada não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter

sido indevidamente dispensada do trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade

de acerto entre a empresa e o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou

por acionar diretamente a autarquia.(TRF 4ª Região, Processo: AC 200970990008702 AC - APELAÇÃO CIVEL,

Relator(a): RÔMULO PIZZOLATTI, Órgão julgador: QUINTA TURMA, Fonte: D.E. 10/05/2010)Diante do

exposto, DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR para determinar que o INSS implante o benefício de

salário-maternidade em favor da impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária

no valor de R$ 100,00 (cem reais) a contar da data da intimação da presente decisão.Intime-se à autoridade

impetrada, a fim de que cumpra esta decisão nos moldes e prazo acima estabelecidos, bem como preste as

informações.Intime-se o representante judicial da impetrada, enviando-lhe cópia da petição inicial sem

documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O

ingresso do INSS no feito e a apresentação por ele de defesa do ato impugnado independem de qualquer

autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)

dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para oferecimento de

parecer. Por fim, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
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0012027-49.2012.403.6119 - SUPRA IMP/ E EXP/ LTDA X JOSE BRAZ GOMES PEREIRA

JUNIOR(MG116385 - ANDREA ROSA CECILIO DE OLIVEIRA E MG111499 - ANDRE FERREIRA

POLYCARPO GOMES) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE

GUARULHOS-SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Supra Importação e Exportação LTDA Autoridade Impetrada: Inspetor

Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos SENTENÇARelatórioTrata-se de mandado de

segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto

Internacional de Guarulhos - SP, objetivando se determine à autoridade coatora que entregue as mercadorias

apreendidas, consubstanciadas em cabos para IPhone, em um total de 280 (duzentas e oitenta) unidades.Alega o

impetrante que ao retornar de viagem do exterior, por um equívoco, não notou ter feito alusão inadvertidamente

no termo de retenção da mercadoria à pessoa física ao invés da jurídica, sem que tenha pretendido ocultar o real

importador dos bens. Com a inicial, documentos de fls. 17/29.Os autos vieram conclusos em 14/01/2013.É o

relatório. Passo a decidir.Embora devidamente intimado, segundo certidão de fl. 34, o impetrante deixou de

cumprir a determinação de emendar a inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao beneficio patrimonial

almejado, bem como juntar a cópia do termo de retenção das mercadorias apreendidas.O artigo 284 do Código de

Processo Civil dispõe: Art. 284. do CPC: Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos

exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor

não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.Desse modo, o indeferimento da inicial é medida de

rigor, de modo que não seja prejudicado eventual direito material do requerente, já que a demanda poderá ser

proposta novamente, desde que atendendo aos requisitos necessários ao seu deslinde.DispositivoAnte o exposto,

DENEGO A SEGURANÇA, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, I, c.c. 283 e 284, todos do Código de Processo Civil - indeferimento da petição inicial.Custas ex lege. Sem

condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n.

12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 31 de janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz

Federal Substitutono exercício da Titularidade

 

0012100-21.2012.403.6119 - GERALDO PEDRO DOS SANTOS(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E

SP269337 - ALI ROZE MUNIZ PINHEIRO DONADIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM GUARULHOS - SP

Autos n.º 0012100-21.2012.403.6119MANDADO DE SEGURANÇAImpetrante: GERALDO PEDRO DOS

SANTOSImpetrados: DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE

GUARULHOS E PROCURADOR DA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE

GUARULHOSVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que se o seguinte:a)

Conceder, por sentença, a segurança ora requerida garantindo ao IMPETRANTE o direto ao recálculo do imposto

de renda anual do exercício de 2008, declarado e enviado eletronicamente em 08/10/2012 (doc. 20), a fim de que

o total dos créditos pagos acumuladamente e em atraso pelo INSS referente à concessão de sua aposentadoria, NB

42/141.220.734-4, por intermédio de PAB emitido e pago em 2007, seja excluído da base de cálculo do referido

imposto anual (competência de 2007, exercício de 2008), aplicando-se sobre os créditos acumulados as alíquotas e

percentuais próprios às épocas em que eles se referirem (período de 28/08/1998 a 30/04/2006), bem como os

descontos legalmente permitidos (Lei 9.250, de 1996, art. 10; Lei 11.119, de 2005, art. 3.º; IN SRF 616, de 2006,

art. 2.º, 1.º), nos termos de que dispõe o art. 12-A da Lei 7.713/88.b) Reconhecido o direto exposto no item acima,

requer, digne-se Vossa Excelência, determinar que se oficie a autoridade coatora, para que refaça os cálculos da

autuação (docs. 20/21), considerando as tabelas e alíquotas de incidência e deduções vigentes nas épocas próprias

em que deveriam ter sido recebidas as parcelas mensais do benefício de aposentadoria do Impetrante (NB

42/141.220.734-4, para o consequente cancelamento/extinção do crédito tributário apurado na DIRPF e respectiva

multa pelo atraso na declaração (docs. 20/21), bem como outros créditos que eventualmente venham a ser

apurados em virtude do mesmo fato gerador (percepção de créditos atrasados de forma acumulada pelo INSS), nos

termos do que dispõe o art. 156, X, do CTN.O pedido de medida liminar é para o mesmo fim, bem como para a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da notificação expedida ao impetrante, cuja dívida restou

apurada no importe de R$ 2.756,06 (multa pelo atraso na declaração) e no lançamento efetuado no valor de R$

13.780,34 (DIRPF 2007/2008), e outros que venham a ser instaurados em virtude do mesmo fato gerador (créditos

atrasados pagos acumuladamente pelo INSS em 2007), nos termos do que dispõe o artigo 151 do CTN.Juntou

procuração e documentos (fls. 12 e 14/81)É o breve relatório. Decido.Presentes os pressupostos para concessão

parcial da medida liminar.O impetrante insurge-se contra a cobrança do valor de R$ 13.780,34 (treze mil

setecentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), relativo ao saldo de imposto de renda a pagar na declaração

de ajuste anual do ano calendário 2007, exercício de 2008, e multa de ofício no valor de R$ 2.756,06 (dois mil

setecentos e cinquenta e seis reais e seis centavos), sob o fundamento de que, no tocante ao crédito em atraso

decorrente da demora da implantação de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.220.734-4,
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houve bis in idem no cálculo do tributo devido, em virtude de os rendimentos terem sido computados de forma

globalizada.Com razão a impetrante, pois a tributação como efetuada acarreta evidente desvirtuamento do sistema,

levando à quebra de isonomia em relação aos contribuintes que percebem benefícios tempestivamente, estes sim

onerados na forma devida.Ademais, implica duplo prejuízo ao segurado/contribuinte, que além de ter sido

indevidamente privado de verba alimentar previdenciária no momento oportuno, exclusivamente por ineficiência

do INSS, ainda vê agravada a tributação sobre esta verba.Não obstante o art. 12 da Lei 7.713/88 imponha a

incidência no mês do recebimento do crédito, sobre o total dos rendimentos, sua interpretação literal não é

razoável e divorciada do princípio constitucional da isonomia e do direito fundamental à previdência social,

devendo ser lido em conformidade com a Constituição, para que se considere que a tributação sobre o total no mês

do recebimento possa ser calculada sob o regime de competência, vale dizer, conforme as alíquotas, faixas de

isenção e rendimentos que deveriam ter sido auferidos oportunamente, no mês em que devido seu

pagamento.Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO

ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS.

IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES. (...)2. Não se pode impor

prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento do pedido à

seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao contribuinte à

isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de tributação. 3.

Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna. 4.

Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005. 5. Recurso especial não-

provido.(RESP 200500974140, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 22/05/2006)PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. PAGAMENTO DE FORMA

ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. VALOR MENSAL A QUE FAZ JUS O

BENEFICIÁRIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. (...)2. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de

parcelas salariais acumuladas, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota

máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de

pagamento acumulado de parcelas salariais referentes a períodos pretéritos, deve ter como parâmetro o valor de

cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral que lhe foi creditado. 3. A

jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-

somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar

o valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ

25/08/2006, p. 328) 4. Não é razoável, portanto, que os impetrantes, além de aguardarem longos anos pela

concessão do benefício previdenciário, ainda venham a ser prejudicados, com a aplicação da alíquota mais

gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia tributária. 5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

improvidas.(AMS 200461210031093, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, 15/03/2010)Na mesma esteira, o lançamento fiscal em tela deverá ser ajustado com base em

tais critérios, anulando-se o excedente, mas não se podendo afirmar com certeza o direito à plena isenção, sem

cotejo com as declarações anteriores, a ser realizado pela autoridade apontada coatora.Quanto à multa pelo atraso

na entrega da declaração, há que se apurar a nova base de cálculo, a fim de que se encontre o valor devido, pois o

impetrante omitiu o rendimento, mas deveria tê-lo declarado, ainda que com ressalvas quanto ao método de sua

tributação. Assim, o risco de ineficácia da segurança, se concedida somente na sentença, está presente. Sem a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário o impetrante ficará sujeito à cobrança do crédito tributário por

meio de execução fiscal e ao registro de seu nome no Cadin, o que acarretará a efetivação de registro semelhante

por órgãos privados de controle do crédito, como SPC e SERASA.Posto isso, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR

para determinar ao Delegado da Delegacia Regional da Receita Federal do Brasil em Guarulhos o recálculo dos

valores de imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário pago de forma global em uma única vez,

ano-calendário de 2007, exercício 2008, que deverá considerar a parcela mensal do benefício que deveria ter sido

paga oportunamente, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no

que concerne à alíquota menor ou faixa de isenção, ressalvada a prerrogativa da Fazenda de aferir os valores em

cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, e, conseqüentemente, proceda à comunicação

desta situação ao Procurador da seccional da Fazenda Nacional de Guarulhos, a fim de que este registre a

suspensão da exigibilidade do valor de tributo indicado na notificação de fls. 75/77, no quanto em

desconformidade com tais critérios de apuração.Fixo prazo de 10 dias para o cumprimento de todas essas

determinações, contado da data da intimação das autoridades impetradas.Intimem-se às autoridades impetradas, a

fim de que cumpram esta decisão nos moldes e prazo acima estabelecidos, bem como prestem as
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informações.Intime-se o representante legal da Fazenda Nacional, enviando-lhe cópia da petição inicial sem

documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O

ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer

autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)

dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º. Oficie-se ao SEDI, para inclusão da Procuradoria Seccional da

Fazenda Nacional de Guarulhos no polo passivo dos presentes autos nos termos da petição inicial.Após, dê-se

vista ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer. Por fim, venham os autos conclusos para

sentença.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012298-58.2012.403.6119 - MIXTER ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM GUARULHOS-S

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao benefício

patrimonial almejado, devendo recolher as custas processuais iniciais faltantes.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.De outra sorte, a natureza jurídica da ação mandamental não admite dilação probatória e o

pedido de compensação encerra a análise de matéria unicamente de direito, na medida que, em caso de eventual

concessão da segurança, o procedimento é efetuado administrativamente pelo impetrante, sob a fiscalização da

autoridade impetrada.Dessa forma, providencie a Secretaria a entrega dos documentos fiscais e das guias de

recolhimento anexadas à inicial e à contrafé ao patrono da impetrante, mediante recibo aposto nos autos, sob pena

de sua destruição.Após, cumpridas as exigências, venham os autos conclusos para apreciação do pedido

liminar.Intime-se

 

0012315-94.2012.403.6119 - HERMINIO SANCHES FILHO(SP128050 - HERMINIO SANCHES FILHO) X

INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao benefício

patrimonial almejado, devendo recolher as custas processuais iniciais faltantes.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, solicitem-se prévias informações à autoridade impetrada.Por fim,

venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se.

 

0012395-58.2012.403.6119 - INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao benefício

patrimonial almejado, devendo recolher as custas processuais iniciais faltantes.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, solicitem-se prévias informações à autoridade impetrada.Após,

venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se.

 

0012651-98.2012.403.6119 - ARIMA IND/ E COM/ LTDA(SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao benefício

patrimonial almejado, devendo recolher as custas processuais iniciais faltantes.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, venham os autos conclusos para apreciação do pedido

liminar.Intime-se.

 

0012668-37.2012.403.6119 - PATRICIA ELAINE DANZIERE(SP162786 - ANIS KFOURI JUNIOR) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS - SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Patrícia Elaine DanziereAutoridade Impetrada: Inspetor da Receita

Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SPD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de mandado de segurança,

com pedido de medida liminar, impetrado em face do Inspetor da Receita Federal no Aeroporto Internacional de

Guarulhos/SP, objetivando se determine à autoridade coatora que entregue as mercadorias apreendidas,

consubstanciadas em diversas peças de vestuário.Alega a impetrante que ao retornar de viagem do exterior, foi

vistoriada sua bagagem declarada ocasião em que se averiguou a existência das referidas peças com a conseqüente

retenção.Com a inicial, documentos de fls. 13/26.Os autos vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Inicialmente,

oportunamente remetam-se os autos ao SEDI a fim de retificar o pólo passivo para constar, unicamente, o

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP.A

concessão de provimento liminar depende da presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora.É

o caso de deferimento parcial da liminar.Consta dos autos que em desfavor da impetrante, em 28/09/2012 foi

lavrado o Termo de Retenção de bens nº 003156/2012, consubstanciado em aproximadamente 244 (duzentos e

quarenta e quatro) peças de vestuário.Sustenta a impetrante que os bens por ela importados foram indevidamente

retidos, visto que teriam natureza de bagagem. A entrada de bagagem vinda do exterior era assim tratada pelo
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Decreto n. 6.759/09:Art. 155. Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante procedente do exterior,

entende-se por (Norma de Aplicação relativa ao Regime de Bagagem no Mercosul, Artigo 1, aprovada pela

Decisão CMC no 18, de 1994, e internalizada pelo Decreto no 1.765, de 1995):I - bagagem: os objetos, novos ou

usados, destinados ao uso ou consumo pessoal do viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua

viagem, bem como para presentear, sempre que, pela quantidade, natureza ou variedade, não permitam presumir

importação com fins comerciais ou industriais;(...)Art. 156. O viajante que ingressar no País, inclusive o

proveniente de outro país integrante do Mercosul, deverá declarar a sua bagagem (Norma de Aplicação relativa ao

Regime de Bagagem no Mercosul, Artigo 3, item 1, aprovada pela Decisão CMC no 18, de 1994, e internalizada

pelo Decreto no 1.765, de 1995). 1o A bagagem desacompanhada deverá ser declarada por escrito (Norma de

Aplicação relativa ao Regime de Bagagem no Mercosul, Artigo 3, item 3, aprovada pela Decisão CMC no 18, de

1994, e internalizada pelo Decreto no 1.765, de 1995). (...) 3o O viajante não poderá declarar, como própria,

bagagem de terceiro, nem conduzir objetos que não lhe pertençam (Norma de Aplicação relativa ao Regime de

Bagagem no Mercosul, Artigo 3, item 4, aprovada pela Decisão CMC no 18, de 1994, e internalizada pelo Decreto

no 1.765, de 1995). (...)Art. 158. A bagagem desacompanhada está isenta do imposto relativamente a roupas e

objetos de uso pessoal, usados, livros e periódicos (Norma de Aplicação relativa ao Regime de Bagagem no

Mercosul, Artigo 14, item 4, aprovada pela Decisão CMC no 18, de 1994, e internalizada pelo Decreto no 1.765,

de 1995). (...)Art. 161. Aplica-se o regime de importação comum aos bens que (Decreto-Lei no 37, de 1966, art.

171):I - não se enquadrem no conceito de bagagem constante do art. 155; ouAssim é considerada bagagem, sem

tributação os objetos, novos ou usados, destinados ao uso ou consumo pessoal do viajante, em compatibilidade

com as circunstâncias de sua viagem, bem como para presentear, sempre que, pela quantidade, natureza ou

variedade, não permitam presumir importação com fins comerciais ou industriais.Não obstante, não está sequer

provada de forma inequívoca a boa-fé do impetrante, pois, dada a quantidade de peças de vestuário, 244 (duzentos

e quarenta e quatro), não está claro se tais bens têm destinação comercial ou pessoal e ainda que pessoal fosse o

valor supera o limite de isenção e não está provado que foram declaradas, configurando, em tese, descaminho,

punido com pena de perdimento, art. 105, XII, do Decreto-lei n. 37/66, sendo imprescindível a manifestação da

parte contrária para seguro exame da questão.Não há que se falar em violação ao contraditório e à ampla defesa,

pois houve mera retenção das mercadorias, medida cautelar e precária, não seu perdimento, facultando-se à

impetrante a manifestação de seu inconformismo, o que preferiu fazer nesta via judicial.O periculum in mora não

está presente, o impetrante alega que as mercadorias foram indevidamente retidas em 28/09/2012, mas somente

quase noventa dias passados ajuizou a presente ação, em 19/12/2012; ademais, as mercadorias não têm natureza

perecível, nem se demonstrou de plano a necessidade concreta de urgente liberação.Todavia, ad cautelam, mister

suspender a aplicação da pena de perdimento de bens enquanto não provier decisão final, a fim de que o presente

writ não perca o seu objeto.Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar, tão-somente, para

suspender a aplicação de pena de perdimento de bens aplicada, até sobrevir decisão final.Oficie-se à autoridade

coatora para ciência e cumprimento da ordem liminar e prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, devendo

discriminar expressamente quais são as mercadorias e qual o parâmetro para sua valoração.Intime-se o órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procurador da Fazenda em Guarulhos/SP), conforme

disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009.Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos

para sentença. Intimem-se.Guarulhos (SP), 7 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

0000604-58.2013.403.6119 - GERIS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA(MG062574 - ALOISIO AUGUSTO

MAZEU MARTINS E MG098657 - FRANCISCO COSTA COUTO DE ALBUQUERQUE MARANHAO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

A natureza jurídica da ação mandamental não admite dilação probatória e o pedido de compensação encerra a

análise de matéria unicamente de direito, na medida que, em caso de eventual concessão da segurança, o

procedimento é efetuado administrativamente pelo impetrante, sob a fiscalização da autoridade impetrada.Dessa

forma, providencie a Secretaria o desentranhamento dos documentos fiscais anexados à inicial e à contrafé e a

entrega ao patrono da impetrante, mediante recibo aposto nos autos.De outra sorte, providencie a parte impetrante

a emenda da inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao benefício patrimonial almejado, devendo

recolher as custas processuais iniciais faltantes.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Satisfeita

a exigência, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0010852-20.2012.403.6119 - JESSICA CAPDEVILLA DA SILVA(SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA

CARDOSO) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

Autos nº 0010852-20.2012.403.6119Requerente: Jéssica Capdevilla da SilvaRequerida: Agência Nacional de

Aviação Civil - ANACTrata-se de medida cautelar de exibição de documentos, com pedido liminar, pela qual

pretende a requerente a exibição da prova teórica de comissária de vôo aplicada pela requerida para fins de

conferência das questões, para eventual futuro pedido de reavaliação da sua correção.Alega-se a presença dos

requisitos para a concessão da liminar, quais sejam, periculum in mora e fumus boni iuris, haja vista que tem
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direito à conferência do conteúdo da prova para poder pedir a revisão da avaliação.É o relatório.Decido.Com

efeito, estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão da medida, considerando-se que a requerente tem

o direito de ter acesso aos testes aos quais foi submetida, tanto para fins de conferência das respostas incorretas,

quanto para o pedido de revisão da avaliação. De fato, é direito do candidato ter acesso à correção de sua prova

para fins de ulterior questionamento ou verificação de seu rendimento.Presente o periculum in mora, tendo em

vista que o conhecimento dos motivos da reprovação é pressuposto para eventual impugnação e a reprovação do

candidato com a aprovação de outro em seu lugar pode gerar prejuízos irreparáveis.Posto isso, defiro o pedido, a

fim de determinar à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, a exibição dos documentos relativos à prova

teórica para comissária de vôo em nome da requerente, no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e intime-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0010486-78.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X DANIELLE FABRICIO SIMOES

Notificação (Processo Cautelar) nº. 0010486-78.2012.403.6119Requerente: Caixa Econômica Federal -

CEFRequerido: Danielle Fabrício Simões 6ª Vara Federal de GuarulhosVistos etc.Trata-se de notificação judicial,

em que a requerente pretende a notificação da requerida para adimplemento das obrigações pactuadas em contrato

de arrendamento residencial (PAR), inclusive taxas condominiais vencidas.Petição da requerente às fls. 38/39,

noticiando a celebração de acordo extrajudicial firmado entre as partes, bem como requerendo a extinção do

feito.É o breve relatório. Decido.Havendo acordo extrajudicial entre as partes há que ser extinto o feito com

resolução de mérito pela transação superveniente à propositura da demanda.Posto isso, com fulcro no artigo 269,

inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

haja vista a transação extrajudicial entre as partes.Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em vista o

acordo extrajudicial realizado entre as partes.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 14 de

dezembro de 2012.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal 

 

CAUTELAR INOMINADA

0001203-31.2012.403.6119 - FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(SP161763 - FLAVIA

YOSHIMOTO E SP292665 - THAIS CENDAROGLO) X UNIAO FEDERAL

1) Fls. 151 e 170/184: Nada a prover, haja vista a r. decisão da E. 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, que recebeu o recurso de apelação da autora em ambos os efeitos devolutivo e suspensivo (f.

185). 2) Fls. 158/169: Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente

devolutivo. Vista à parte-autora para contra-razões de apelação, no prazo legal. Após, decorrido o prazo legal,

cumpra-se o já deliberado as fls. 150, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas

homenagens. Int.

 

0000115-21.2013.403.6119 - MARIVAL ROSA BATISTA DE REZENDE(SP062773 - MARIVAL ROSA

BATISTA DE REZENDE) X SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE GUARULHOS-SAAE

Providencie a requerente o recolhimento das custas processuais iniciais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de cancelamento da distribuição (art. 257, CPC).Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008462-82.2009.403.6119 (2009.61.19.008462-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA X ALDENIRA

DE MELO MOTA

Comnprovam os réus que o imóvel objeto do feito se encontra inabitável, interditado pela Defesa Civil, ao menos

desde 01/08/2011 (fl. 150), por invasão de esgoto, com início do problema já em 08/01/2009 (fl. 148), sendo que

as parcelas deixaram de ser pagas apenas um mês antes de tal documento em 10/12/2008 (fl. 22), sendo

verossímel a alegação de que os vícios são de construção, o que verificaria a exceção do contrato não cumprido,

artigo 476 do Código Civil, pelo que REVOGO a liminar, até porque não há perigo de dano imerso, já que o

imóvel está inabitável.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, devendo os réus apresentar prova

da comunicação por si ou pelo condomínio dos problemas em tela.Intimem-se.

 

0008463-67.2009.403.6119 (2009.61.19.008463-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X JANE COUTINHO(SP204814 - KATHLEEN MARQUES

VIANA)

Fl. 291: Defiro, pelo prazo requerido.Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos para

prolação de sentença.Intime-se.
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0009107-73.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X LUCIANA APARECIDA NICOLAU(SP193452 - NIVEA CRISTIANE GOUVEIA

CAMPOS BACARO)

Autos n.º 0009107-73.2010.403.6119Converto o julgamento em diligência.Esclareça a Caixa Econômica Federal

a petição de fls. 134/135, tendo em vista a controvérsia quanto ao fato de não se opor ao levantamento dos valores

depositados nos autos pela ré à fl. 107, uma vez que no item c da petição inicial de fl. 6, se pede a condenação das

rés no que se refere a Taxa de Ocupação e demais encargos a título de perdas e danos. No caso de manutenção

pela não oposição quanto ao levantamento do valor depositado pela ré informe se renuncia ao referido item c da

petição inicial.Publique-se. Intime-se. Guarulhos (SP), 22 de janeiro de 2013.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz

Federal Substitutono exercício da Titularidade

 

0011801-15.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DANIEL RODRIGUES DE SA X DANIELE DIAS CARDOSO DE SA

Designo audiência de conciliação para o dia 25 de abril de 2013 às 18:00 horas, a teor do artigo 331 do Código de

Processo Civil.Intimem-se as partes para comparecimento. 

 

0007624-71.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X ANTONIO MIGUEL DA SILVA X ELIENE CESAR LEITE DA SILVA

REINTEGRAÇÃO DE POSSERequerente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFRequeridos: ANTÔNIO

MIGUEL DA SILVA E ELIENE CÉSAR LEITE DA SILVAAutos N.º 0007624-71.2011.403.6119 Vistos.Trata-

se de ação de reintegração de posse em que se pede a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de

arrendamento residencial firmado nos moldes da lei 10.188/01, bem como a condenação ao pagamento de taxa de

ocupação e demais multas contratuais.Realizada audiência de justificação prévia, a qual restou infrutífera (fls.

47/48). Foram juntados documentos (fls. 49/50).A Caixa Econômica Federal juntou aos autos cópia do processo

de sinistro do arrendatário (fls. 61/82) e da Apólice do Seguro Habitacional do PAR - morte e invalidez (fls.

87/93).Contestação da ré às fls. 96/106 e verso, pugnando pela improcedência do pedido.Brevemente relatados,

decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.A questão comporta julgamento antecipado, nos

termos do artigo 330, I do CPC.Passo à análise do mérito.Da cobertura do seguroNa cláusula 4.ª da Apólice do

Seguro Habitacional do PAR - morte e invalidez de fls. 88/93, dispõe o seguinte:Ficam excluídos do presente

seguro:4.1. a morte do Arrendatário resultante, direta ou indiretamente, de acidente ocorrido antes da assinatura do

contrato de arrendamento, ou de doença preexistente com início anterior à assinatura do referido contrato.Da

certidão de óbito de fl. 50 consta a causa morte do de cujus Antônio Miguel da Silva como choque hemodinâmico,

ascite volumosa, cirrose hepática . Do relatório médico de fl. 67 consta que o de cujus esteve internado no

Hospital Geral de Guarulhos no período de 18.02.2007 a 22.02.2007, com diagnóstico de CID K70 e N39.De

acordo com o código de classificação internacional de doenças, tais CIDS correspondem a doença alcoólica do

fígado e outros transtornos de trato urinário.Contudo, não procede a alegação da CEF de que a ré não faz jus à

cobertura securitária para quitação residual em virtude do falecimento de Antônio Miguel da Silva, porquanto a

causa mortis aponta doença preexistente à assinatura do contrato, como passo a esclarecer. Entendo que tal

interpretação seria correta se comprovada a má-fé do autor ou a intenção de fraudar o seguro, o que não ocorreu

no presente caso, por se tratar de evidente quadro de alcoolismo, o qual, em havendo tratamento adequado, não

necessariamente leva ao óbito.O fato de o de cujus, quando da formalização do contrato, ter ciência da condição

de portador de cirrose hepática, não é suficiente para deduzir que haveria agravamento da doença após três meses

de forma a pressupor provável óbito.Não se presume, assim, a má-fé do contratante. A cláusula deve ser

interpretada em seu sentido finalístico: evitar a fraude na contratação do seguro. Assim, cabe a cobertura pelo

seguro contratado relativamente ao percentual de 68%, quanto ao de cujus Antônio Miguel da Silva, conforme

contrato particular de arrendamento residencial de fl. 11, no item B, no qual discrimina a composição da renda

familiar para fins de indenização securitária.Havendo mais de um mutuário e prevendo o contrato percentual a

cada um deles, para finalidade de cobertura securitária, no caso de morte de um dos mutuários a indenização

consiste no pagamento ao estipulante, pela seguradora, de indenização sobre o saldo devedor, no percentual

correspondente ao da cobertura securitária prevista para o mutuário que faleceu.O estipulante contrata as

coberturas que compreendem os riscos de danos físicos nos imóveis, morte e invalidez permanente e

responsabilidade civil do construtor.Ocorrido o sinistro, cabe ao segurado, que é o mutuário, dar imediato aviso ao

estipulante e este à seguradora.O estipulante se habilita, em nome e por conta do segurado, ao recebimento da

indenização. As indenizações sempre são pagas ao estipulante.A Caixa Econômica Federal é quem recebe da

seguradora a indenização no valor correspondente ao percentual do saldo devedor extinto, em razão da morte de

um dos mutuários, na proporção da cobertura securitária prevista no contrato.Assim, procede a cobertura

securitária somente em relação ao relativamente ao segurado falecido Antônio Miguel da Silva, no percentual

disposto no item 4, de composição de renda, do contrato de fls. 11/18.Da reintegração de posseDoutrinariamente,

segundo a teoria de Jhering, adotada pelo legislador civil pátrio, a posse é um poder de fato sobre a coisa, poder

aparente, facilmente constatável pelo corpo social, que não se confunde com o direito de propriedade, mas tem a
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aparência do exercício deste direito pelo possuidor, o que a distingue da mera detenção.Segundo o Código

Civil:Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em que se torna possível o exercício, em nome próprio, de

qualquer dos poderes inerentes à propriedade.Art. 1.205. A posse pode ser adquirida:I - pela própria pessoa que a

pretende ou por seu representante;II - por terceiro sem mandato, dependendo de ratificação. O contrato de

arrendamento firmado, por sua vez, consiste em verdadeiro leasing financeiro de imóvel, posto que nada mais é

que o arrendamento com tríplice opção assegurada ao arrendatário: compra do bem, continuidade do

arrendamento ou o seu término, com a devolução do bem, segundo a definição de leasing do renomado Professor

Waldírio Bulgarelli.(Contratos Mercantis, ed. Atlas, 6ª edição, págs. 357/358).A lei 10.188/01, inclusive

determina aplicarem-se as disposições relativas ao arrendamento mercantil ao contrato que regula, de

arrendamento residencial.A referida legislação regulamenta e define o contrato da seguinte forma: Art. 6o

Considera-se arrendamento residencial a operação realizada no âmbito do Programa instituído nesta Lei, que tenha

por objeto o arrendamento com opção de compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico. Parágrafo

único. Para os fins desta Lei, considera-se arrendatária a pessoa física que, atendidos os requisitos estabelecidos

pelo Ministério das Cidades, seja habilitada pela CEF ao arrendamento. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de

2004) ART. 7º -( REVOGADO PELA LEI 10.850/2004) Art. 8o O contrato de aquisição de imóveis pelo

arrendador, as cessões de posse e as promessas de cessão, bem como o contrato de transferência do direito de

propriedade ou do domínio útil ao arrendatário, serão celebrados por instrumento particular com força de escritura

pública e registrados em Cartório de Registro de Imóveis competente. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse. grifei Art. 10. Aplica-se ao arrendamento residencial, no que couber, a

legislação pertinente ao arrendamento mercantil. (...)Por oportuno, transcrevo as referidas cláusulas, que tratam

das conseqüências do inadimplemento das parcelas do arrendamento pelo arrendatário: CLAÚSULA DÉCIMA

NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: Independentemente de qualquer aviso ou interpelação, este contrato

considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os arrendatários, a obrigação de pagar as

taxas de arrendamento vencidas atualizadas na forma deste contrato, bem como a quitação das demais obrigações

contratuais, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, incontinente, o imóvel arrendado à

arrendadora, sem qualquer direito de retenção ou indenização por benfeitorias, configurando a não devolução,

esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e multa fixada no inciso II da Claúsula

Vigésima deste instrumento. (grifo meu)I. descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas neste

contrato (grifei)CLAÚSULA VIGÉSIMA - DO INADIMPLEMENTO: Em caso de inadimplemento dos

arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA,

ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na cláusula anterior ou, caso assim prefira,

cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:I - notificar os ARRENDATÁRIOS para que, em

prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de vencimento antecipado do

contrato e execução do débito;II - rescindir de pleno direito o presente contrato de arrendamento, notificando os

ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:a)devolvam o imóvel arrendado, sob pena de

caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a

competente ação de reintegração de posse; eb) no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos

dos encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias cobradas em ação executiva, cujo

ajuizamento importará ainda na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento

do valor da dívida),c) se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão

sujeitos a pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável,

em caso de não pagamento, por meio de ação executiva.III - vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao

Programa de Arrendamento Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.Cumpre

relembrar que as cláusulas de um contrato servem a dar ciência e consignar as obrigações das partes e as

conseqüências advindas de seu descumprimento. Ao firmá-lo, as partes se declaram cientes e de acordo com as

condições a que se submetem, pois o instrumento deve veicular a manifestação de vontade livre e consciente das

partes, sem o que não se aperfeiçoa como instrumento obrigacional.Não há dúvida, por outro lado, que as

instituições financeiras se submetem às disposições do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, como fixado

pelo E. Superior Tribunal de Justiça (súmula 297).De outra parte, a aplicabilidade do CDC ao caso em tela é

indene de dúvidas, e cumpre ressaltar que, no caso, o imóvel residencial, objeto da transação, foi submetido pelo

contrato, mediante autorização legal, à disciplina comum aos bens móveis ordinariamente negociados através do

contrato de leasing financeiro.Segundo o código do consumidor arts. 46:Art. 46. Os contratos que regulam as

relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento

prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de

seu sentido e alcance.Posto isso, verifica-se que o presente contrato, que é inteiramente de adesão, não traz em

destaque as cláusulas décima nona e vigésima, que ditam limitações ao direito do consumidor, e principalmente

dispõem sobre o desapossamento sumário, em caso de atraso no pagamento das parcelas. Nos termos da lei (CDC

art. 54, parágrafos 3º e 4º), é necessário o destaque de tais cláusulas, sem o que não têm o condão de obrigar as
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partes, não surtem efeito, já que não ficou assegurado que correspondam à verdadeira vontade das partes, livre e

consciente. Presume a lei, dadas as particularidades da relação de consumo, e principalmente considerando a

posição de hipossuficiência do consumidor a necessidade do destaque efetivo, de forma a que seja garantido o

pleno conhecimento das restrições impostas, e assim aperfeiçoe-se o ajuste validamente. É de se ressaltar, mais

uma vez, que o presente contrato é exemplo típico daqueles aos quais o Código de Defesa do Consumidor dirige

suas normas disciplinares, eis que elaborado visando às populações de baixa renda e conseqüentemente, baixo

nível de instrução. Razoável, nesses casos, presumir-se que o indivíduo que busca o contrato, pretende adquirir a

casa própria tão somente, mediante o pagamento de prestações, e que sequer tenha conhecimento da diferença

entre o contrato de leasing residencial, (aquele que de fato assina), e a tradicional compra e venda com pagamento

em parcelas.Nesses casos, essencialmente, torna-se de extrema relevância que as cláusulas restritivas de diretos

sejam redigidas em linguagem simples, não técnica, em letras grandes, ostensivas e em posição de destaque no

contrato, para que seja propiciada ao contratante opção livre e consciente pela forma de ajuste.Nesse sentido,

transcrevo a legislação citada:Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o

consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. (...) 3 Os contratos de adesão escritos

serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo

consumidor. 4 As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com

destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. Cumpre também ressaltar que, expressamente, o Código

de Defesa do Consumidor em seu art. 51 e incisos considera abusivas, e assim nulas de pleno direito as cláusulas

que, como as citadas acima, outorguem ao fornecedor o exercício da opção de concluir o contrato e bem assim as

que lhe confiram o direito à retenção de benfeitorias necessárias. Também arrola como abusivas e nulas de pleno

direito, aquelas que, por outras razões estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor, dentre as

quais estão inseridas as cláusulas de contratos de adesão formuladas em desacordo com a disciplina pertinente.

Confira-se:Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de

produtos e serviços que:(...) IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o

consumidor;(...) XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual

direito lhe seja conferido contra o fornecedor;(...) XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao

consumidor; XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. Em relação ao

contrato de adesão, ensina Nelson Nery Jr.:A sugestão feita por Berlioz, de obrigar o destaque das cláusulas

desvantajosas ao consumidor foi aceita pelo Código. Toda a estipulação que implicar qualquer limitação de direito

do consumidor, bem como a que indicar desvantagem ao aderente, deverá vir singularmente exposta, do ponto de

vista físico, no contrato de adesão.Sobre os destaques, ganha maior importância o dever de o fornecedor informar

o consumidor sobre o conteúdo do contrato (art. 46 do CDC). Deverá chamar a atenção do consumidor para as

estipulações desvantajosas para ele, em nome da boa-fé que deve presidir as relações de consumo.Portanto, em

sendo redigidas em letra miúda, sem qualquer destaque no corpo do contrato que possui um total de vinte e oito

cláusulas, com seus parágrafos, incisos e alíneas, as cláusulas de restrição não podem obrigar o consumidor, pois a

lei presume que não teve plena ciência do seu conteúdo, isso na forma dos artigos 46 c/c 54 parágrafos 3º e 4º e 51

inciso.... do referido Código do Consumidor.(Código de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do

Anteprojeto, 5ª edição, ed. Forense Universitária, 1997, pg. 436/437)Da leitura do texto das cláusulas acima

transcritas, vê-se que são inúmeras as vantagens asseguradas ao arrendador, proponente do contrato de adesão,

além da opção, a seu exclusivo critério, pelo ingresso com ação sob o rito sumário, a possessória aqui tratada, ao

invés da execução da dívida; obrigações tais como a de pagar honorários em caso de ação judicial no patamar de

20% e até mesmo multa diária por dia de inadimplemento, além da retenção de benfeitorias sem

indenização.Todas essas obrigações, que acarretam conseqüências graves aos arrendatários, e moradores dos

imóveis, quando inadimplentes, vêm escritas em letras miúdas, sem qualquer destaque, seja na forma dos

caracteres, seja na localização do texto no corpo do contrato, que possui vinte oito cláusulas redigidas de forma

idêntica.Quanto ao referido esbulho possessório, e direito à propositura da referida ação sumária, nem se alegue

que se trata de obrigação legal, ou direito conferido à Caixa por lei, pois a lei regula a formação e aplicação do

contrato, e só pode produzir efeitos sobre as partes obrigadas pelo mesmo. Sendo assim, o vício é antecedente à

formalização do contrato, que não tem o efeito de submeter o consumidor à referida disposição, e assim não pode

submetê-lo à disposição da lei que confere um direito só exercitável contra aquele que firmou de forma válida e

eficaz o contrato.Ademais, a despeito de ser proprietária do imóvel, a CEF não lhe detém a posse. Cedeu-a ao

arrendatário, mediante paga de importância mensal e a promessa de compra e venda ao final do contrato. Assim,

causa espécie a disposição legal que confere à Instituição Financeira - que sabidamente não exerce a posse do

imóvel, a proteção possessória.Não se olvida que, de fato, a lei transformou a falta de pagamento em esbulho, de

forma a acelerar o desapossamento daquele que habita o imóvel, ainda que esbulho possessório algum tenha

cometido, eis que adquirira a posse mansa e pacificamente, com justo título e boa fé. Contudo, como antes

assinalado, a lei se destina a permitir e regulamentar o contrato, e o consumidor só se torna obrigado, neste caso,

ao assinar o contrato, e nele devem estar expostas as cláusulas de forma a propiciar a sua manifestação de vontade

consciente, sem a qual não se obriga.Portanto, não há que ser conferido efeito às cláusulas 19ª e 20ª do contrato,
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ao que interessa ao pedido neste processo, o que equivale a dizer que não pode ser outorgada proteção possessória

ao arrendador em caso de inadimplemento, nem estipulação de gravames abusivos para pagamento dos valores

atrasados.Por outro lado, em que pese o acima exposto, o reconhecimento da nulidade da cláusula de retomada no

imóvel não pode vir a gerar, de outra parte, obrigação iníqua ao fornecedor, no caso o proprietário, que ficaria

obrigado a suportar a utilização de seu imóvel sem pagamento pelo arrendatário, portanto é de se reconhecer o seu

direito à retomada do mesmo.O adquirente, proprietário, titular do domínio, faz jus à retomada do imóvel, mas em

juízo petitório.Verificada, portanto, a hipótese de inadimplemento, seguida da regular notificação do arrendatário,

que não purgou a mora nem desocupou o imóvel, há que ser deferida tal medida, reconhecendo-se o direito da

Caixa de retomar a posse do imóvel como atributo de seu direito de propriedade.Nem pode ser afastado o direito

de a Caixa Econômica Federal, devidamente configurado o inadimplemento do contrato, fato este não contestado

pela ré, obter o ressarcimento de seus prejuízos, observados os parâmetros já delineados. Outrossim, possíveis

dificuldades financeiras enfrentada pela arrendatária não configura álea extraordinária ou imprevisível a permitir a

resolução ou revisão do contrato nos termos dos artigos 478 e 479 do Código Civil. Prevalece, para todos os

efeitos, a regra geral da obrigatoriedade dos contratos (pacta sunt servanda). Posto isso, e por tudo o que dos autos

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e determino, com o trânsito em julgado, seja

a ré Eliene César Leite da Silva ou terceiro residente no imóvel, intimado a desocupar o imóvel em 60 dias,

autorizando desde já a expedição de mandado de imissão na posse em favor da Caixa Econômica Federal, a ser

cumprido findo aquele prazo.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a ré

nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004333-29.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X ANTONIO COSTA

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Antonio Costa S E N T E N Ç

ARelatórioTrata-se de ação possessória, em que se pleiteia a reintegração de posse do imóvel objeto de contrato

de arrendamento residencial pelo PAR (Programa de Arrendamento Residencial). Inicial com a procuração e os

documentos de fls. 02/24.A fl. 50 Caixa Econômica Federal requereu a homologação do acordo de fl. 51.Vieram-

me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Dispõe o artigo 269, III, do CPC:Art. 269.

Haverá resolução de mérito: (...)III- quando as partes transigirem.A transação, nos termos do artigo 840 do

Código Civil, é o instituto pelo qual as partes previnem ou terminam um litígio mediante concessões recíprocas.O

direito em discussão no presente feito possui natureza disponível e as partes informaram nos autos que

transacionaram, requerendo a extinção do presente feito.Verificados os requisitos exigidos na espécie, cabe a este

julgador, tão-somente, homologar a transação havida entre as partes, sendo desnecessário tecer maiores

considerações sobre o mérito da demanda.DispositivoDiante do exposto HOMOLOGO a transação realizada entre

as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo

Civil.Tendo em vista a extinção do presente feito pela transação celebrada, cada parte arcará com as respectivas

custas processuais e os honorários advocatícios.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Guarulhos (SP), 09 de janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

0004884-09.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

KATIA CARDOSO DA ROCHA X LUIZ CARLOS MARCOCCIA

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Kátia Cardoso da Rocha e Luiz

Carlos MarcocciaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação possessória, em que se pleiteia a reintegração de

posse do imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial pelo PAR (Programa de Arrendamento

Residencial). Inicial com a procuração e os documentos de fls. 02/28.À fl. 42 a Caixa Econômica Federal requereu

a homologação de acordo extrajudicial realizado pelas partes. Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o

relatório. Passo a decidir.Dispõe o artigo 269, III, do CPC:Art. 269. Haverá resolução de mérito: (...)III- quando as

partes transigirem.A transação, nos termos do artigo 840 do Código Civil, é o instituto pelo qual as partes

previnem ou terminam um litígio mediante concessões recíprocas.O direito em discussão no presente feito possui

natureza disponível e as partes informaram nos autos que transacionaram, requerendo a extinção do presente

feito.Verificados os requisitos exigidos na espécie, cabe a este julgador, tão-somente, homologar a transação

havida entre as partes, sendo desnecessário tecer maiores considerações sobre o mérito da

demanda.DispositivoDiante do exposto HOMOLOGO a transação realizada entre as partes e, por conseguinte,

JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a

extinção do presente feito pela transação celebrada, cada parte arcará com as respectivas custas processuais e os

honorários advocatícios.Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 15 de maio

próximo.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos (SP), 25 de janeiro de 2013.

TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutona titularidade desta 6º Vara
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0009015-27.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X CLAUDIO MARTINS DE SOUZA

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Cláudio Martins de Souza S E N T E

N Ç ARelatórioTrata-se de ação possessória, em que se pleiteia a reintegração de posse do imóvel objeto de

contrato de arrendamento residencial pelo PAR (Programa de Arrendamento Residencial). Inicial com a

procuração e os documentos de fls. 02/27.Às fls. 35/36 Caixa Econômica Federal requereu a homologação do

acordo e a extinção do feito sem julgamento do mérito ante o desaparecimento do interesse de agir. Em data

posterior, a CEF apresentou nova petição requerendo a extinção do processo com o julgamento do mérito em

razão do acordo realizado entre as partes (fl. 37).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo

a decidir. Trata-se o presente caso de hipótese prevista no art 269,III, do CPC.Assim dispõe o artigo 269, III, do

CPC:Art. 269. Haverá resolução de mérito: (...)III- quando as partes transigirem.A transação nos termos do artigo

840 do Código Civil, é o instituto pelo qual as partes previnem ou terminam um litígio mediante concessões

recíprocas.O direito em discussão no presente feito possui natureza disponível e as partes informaram nos autos

que transacionaram, requerendo a extinção do presente feito.Verificados os requisitos exigidos na espécie, cabe a

este julgador, tão-somente, homologar a transação havida entre as partes, sendo desnecessário tecer maiores

considerações sobre o mérito da demanda.DispositivoDiante do exposto HOMOLOGO a transação realizada entre

as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo

Civil.Tendo em vista a extinção do presente feito pela transação celebrada, cada parte arcará com as respectivas

custas processuais e os honorários advocatícios.Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 27

de fevereiro próximo.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos (SP), 25 de

janeiro de 2013. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto na Titularidade desta 6º Vara

 

 

Expediente Nº 4624

 

ACAO PENAL

0011397-95.2009.403.6119 (2009.61.19.011397-6) - JUSTICA PUBLICA X AYOMBO RAYMOND

FASEHUN(SP032302 - ANTONIO BENEDITO BARBOSA E SP217870 - JOSÉ EDUARDO LAVINAS

BARBOSA)

Fls. 991/992: Trata-se de pedido formulado pelo réu, de autorização para viagem ao exterior no período

compreendido entre 04 de fevereiro a 05 de maio de 2013.O Ministério Público Federal manifestou-se

favoravelmente ao pleito às fls. 996. DEFIRO o pedido de viagem, devendo o réu reapresentar-se em Juízo em até

10 dias da data do seu retorno.Oficie-se a autoridade policial no Aeroporto Internacional de Guarulhos,

comunicando-o desta decisão.Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4625

 

ACAO PENAL

0010897-58.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X RUY COLAMARINO FILHO(SP131602 - EMERSON

TADAO ASATO E SP032809 - EDSON BALDOINO)

Tendo em vista o retorno da Carta Precatória cumprida de inquirição da testemunha José Carlos Moreli, às fls.

233/244, cumpra-se o despacho de fls. 227/228, intimando-se a defesa acerca de eventual interesse no

interrogatório do réu. Em caso negativo, dê-se vista às partes para manifestação na fase do artigo 402 do CPP e,

em seguida para a apresentação de alegações finais, no prazo legal.
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Expediente Nº 8219

 

ACAO PENAL

0003020-54.2003.403.6117 (2003.61.17.003020-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 -

MARCOS SALATI) X FRANCISCO EDUARDO AMARAL TEIXEIRA(SP197995 - VIVIANI BERNARDO

FRARE E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X MARLENE APARECIDA NUNES(SP237502 -

EDUARDO NEGREIROS DANIEL)

Diante da certidão do sr. oficial de justiça de fls. 834 dos autos, DEPREQUE-SE à Subseção Judiciária de

Bauru/SP a INTIMAÇÃO do senteciado FRANCISCO EDUARDO AMARAL TEIXEIRA, RG nº

6.293.991/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 031.502.488-76, atualmente recolhido no Centro de Detenção

Provisória - CDP Bauru/SP para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento das custas processuais, no

valor de R$ 148,97 (cento e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos), dando quitação na guia GRU que ora

segue em anexo, comprovando-se nos autos o seu respectivo pagamento. Cópia deste despacho servirá como

CARTA PRECATÓRIA Nº 35/2013, aguardando-se sua devolução integralmente cumprida. Cientifique-se de que

o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt. 

 

0003193-10.2005.403.6117 (2005.61.17.003193-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. FABRICIO CARRER) X

LINCOLN HIPOLITO(SP192919 - LESSANDRA PIVA XIMENEZ CASTRO)

Assiste razão ao Ministério Público Federal em suas alegações de fls. 363/verso. De regra, com o não pagamento

das custas processuais, oficiar-se-ía à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Bauru/SP para fins de

inscrição de dívida ativa. No entanto, diante da prisão do sentenciado LINCOLN HIPOLITO, ainda que tivesse

em vias de realizar o pagamento, seu encarceramento o impediria de realizá-lo. Assim, nos termos da

manifestação do Ministério Público Federal de fls. 363/verso, DEPREQUE-SE à Subseção Judiciária do Rio de

Janeiro/RJ a fim de que, nomeando-se, no juízo deprecado, defensor dativo ao sentenciado possa representá-lo em

juízo e dar quitação na guia GRU, que deverá seguir em anexo, com o valor total das custas processuais. Já tendo

sido distribuída sua Execução Penal no juízo das execuções penais do Rio de Janeiro/RJ, aguarde-se o

cumprimento da pena, bem como da carta precatória ora a ser expedida. Int. 

 

0002987-88.2008.403.6117 (2008.61.17.002987-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X PEDRO GIGLIOTTI(SP024974 -

ADELINO MORELLI) X MARIO LUIZ NUNHEZ(SP161279 - CRISTIANO MADELLA TAVARES) X JOSE

ANTONIO MUNHOZ(SP024974 - ADELINO MORELLI) X PAULO SERGIO SILVA(SP168518 - GIOVANA

CRISTINA GHISELLI) X LUIZ GONCALO DE ARANTES(SP204306 - JORGE ROBERTO D AMICO

CARLONE) X ELIO BRUNELO(SP298074 - MARIA LIGIA RIZZATTO DOS SANTOS) X MARTINHO

ARLINDO(SP165573 - MARCOS ALEXANDRE CARDOSO)

A fim de dar continuidade à instrução criminal, DESIGNO o dia 14/03/2013, às 16h00mins para realização de

audiência, para a oitiva das testemunhas arroladas nas defesas preliminares apresentadas pelos réus. Dessa forma,

INTIMEM-SE para que compareçam na audiência supra designada para prestarem depoimento: 1) as testemunhas

arroladas pela defesa do réu PEDRO GIGLIOTTI, quais sejam: a) Jorge Sixto Jarussi, residente na Rua Humberto

Fabri, nº 360, Jd. Carolina, Jaú/SP; b) Hildmar Roberto Martinez Matiello, residente na Rua 13 de Maio, nº 431,

Jaú/SP; c) José Aparecido Rizzo, residente na Rua Cezaria Caramano, nº 68, Jd. América, Jaú/SP 2) as

testemunhas arroladas pela defesa do réu MÁRIO LUIZ NUNHEZ, quais sejam: a) Alessandro de Carvalho,

residente na Rua Julio Antonio de Matto, nº 348, Jaú/SP; b) Romeu Crepaldi Jordão, residente na Rua José

Sichieri, nº 588, Jaú/SP; c) Antonio Veloso, residente na Rua Duque de Caxias, nº 51, Jaú/SP. 3) as testemunhas

arroladas pela defesa do réu JOSÉ ANTONIO MUNHOZ, quais sejam: a) Luiz Fernando Bassan César, residente

na Rua Vicente Padrenosso, nº 100, Jd. São José, Jaú/SP; b) Franque Elion Silva Oliveira, residente na Rua

Virginio Andritotti, nº 313, Jd. Nova Jaú, Jaú/SP; c) José Luiz da Silva, residente na Rua João Manuel, nº 158,

Distrito de Potunduva, Jaú/SP. 4) a testemunha arrolada pela defesa do réu LUIZ GONÇALO ARANTES, qual

seja, a Sra. Simone Aparecida Mendes de Souza, residente na Rua JOão Rizatto, nº 159-A, Distrito de Potunduva,

Jaú/SP; As defesas dos réus ELI BRUNELO e do réu MARTINHO ARLINDO arrolaram por testemunhas as

indicadas pelo Ministério Público Federal, já ouvidas às fls. 443/verso. Declaro preclusa a oportunidade para a

defesa do réu PAULO SÉRGIO SILVA arrolar suas testemunhas. Ato contínuo, INTIMEM-SE os réus infra

descritos, para que compareçam na audiência supra designada a fim de serem interrogados: 1) PEDRO

GIGLIOTTI, inscrito no CPF sob nº 487.307.858-04, residente na Rua Antonio Ferreira Dias, nº 325, Jd.

Paineiras, Jaú/SP; 2) MÁRIO LUIZ NUNHEZ, inscrito no CPF sob nº 825.149.258-00, residente na Rua Floriano

Grizzo, n 420, Jd. São José, Jaú/SP; 3) JOSÉ ANTONIO MUNHOZ, inscrito no CPF sob nº 161.929.198-36,

residente na Rua Gonçalo Abílio da Silva, nº 113, Jd. Olaria, Potunduva, Jaú/SP;4) PAULO SÉRGIO SILVA,

inscrito no CPF sob nº 200.724.808-58, residente na Rua Manoel Porto, nº 255, Olaria, Potunduva, Jaú/SP;5)
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LUIZ GONÇALO DE ARANTES, inscrito no CPF sob nº 029.245.718-98, residente na Rua Primo Bazani, nº 90,

Olaria, Potunduva, Jaú/SP; 6) ELIO BRUNELO, inscrito no CPF sob nº 200.094.348-95, residente na Rua

Antonio Gigliotti, nº 306, Olaria, Potunduva, Jaú/SP; 7) MARTINHO ARLINDO, inscrito no CPF sob nº

015.539.708-70, residente na Rua Augusto Fúria, nº 345, Olaria, Potunduva, Jaú/SP. Advirtam-se a todas as

testemunhas de que, suas ausências na audiência supra importará em pagamento de multa, imposta por este juízo

federal, nos termos do art. 218 do CPP, com sua consequente CONDUÇÃO COERCITIVA, e ainda, eventual

processo criminal por crime de desobediência. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE

INTIMAÇÃO Nº 26/2013, a ser cumprido por oficial de justiça. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na

Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt. 

 

0000071-47.2009.403.6117 (2009.61.17.000071-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X NELSON JOSE GONCALVES(SP287200

- OSEAS JANUARIO E SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI) X RUBENS DIAS DA SILVA(SP287200 -

OSEAS JANUARIO) X SEVERINO FRANCISCO DE AZEVEDO(SP204065 - PALMERON MENDES

FILHO) X MARIO BRACHI(SP290554 - GRAZIELA MALAVASI AFONSO)

Os argumentos da defesa preliminar apresentada pelas defesas dos réus NELSON JOSÉ GONÇALVES,

RUBENS DIAS DA SILVA, SEVERINO FRANCISCO DE AZEVEDO e MÁRIO BRACHI, não são capazes,

por si sós, de obstar o curso da ação penal, tampouco dão azo à absolvição sumária ou rejeição da denúncia nos

casos elencados no Código de Processo Penal. As matérias alegadas por suas defesas, são essencialmente de

mérito, necessitando da instrução criminal, o que se levará a efeito no íter processual. Já, as pretensões de

aplicação do princípio da insignificância ou ainda possível aplicação da suspensão condicional do processo, nos

termos do art. 89, da Lei 9.099/95, não podem prosperar, como bem vem explanados os argumentos pelo

Ministério Público Federal. Neste mister, determino o PROSSEGUIMENTO DO FEITO em relação aos réus

NELSON JOSÉ GONÇALVES, RUBENS DIAS DA SILVA, SEVERINO FRANCISCO DE AZEVEDO e

MÁRIO BRACHI. Assim, para dar início à instrução criminal, DESIGNO o dia 03/04/2013, às 14h00mins para

realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 400 do Código de Processo Penal,

providenciando o comparecimento das testemunhas na audiência supra para prestarem seus depoimentos: 1)

INTIMANDO-SE (MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 21/2013) a testemunha arrolada na denúncia, comum às

defesas, o Sr. JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA FILHO, RG nº 3.280.282, inscrito no CPF sob nº 615.137.508-44,

residente na Rua José Gonçalves da Silva, nº 199, Centro, Mineiros do Tietê/SP; 2) DEPRECANDO-SE à

Subseção Judiciária de Campinas/SP (CP 30/2013-SC) a INTIMAÇÃO dos réus infra descritos, para que

compareçam na audiência de instrução supra designada, a se realizar na sede deste juízo federal, quais sejam: a)

SEVERINO FRANCISCO DE AZEVEDO, brasileiro, RG nº 9.097.093/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº

868.097.688-15, residente na Rua Caetano Gurgueira, nº 87, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Campinas/SP;b)

NELSON JOSÉ GONÇALVES, brasileiro, RG nº 12.794.948/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 016.823.038-02,

residente na Rua Maceió, nº 24, Vila Perseu Leite de Barros, Campinas/SP; c) RUBENS DIAS DA SILVA,

brasileiro, RG nº 13.940.197/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 024.655.298-03, residente na Rua Dezesseis, nº 25,

Bairro Jd. Novo Maracanã, Campinas/SP; d) MÁRIO BRACHI, brasileiro, RG nº 11.982.837-6/SSP/SP, inscrito

no CPF sob nº 017.054.118-51, residente na Avenida John Boyd Dunlop, nº 6600, Bairro Jd. Paulicéia,

Campinas/SP.Declaro preclusa a oportunidade para as defesas dos réus SEVERINO FRANCISCO DE

AZEVEDO, RUBENS DIAS DA SILVA e MÁRIO BRACHI de apresentar o rol de testemunhas, que deve

acompanhar a defesa preliminar, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal. Advirta-se à testemunha de

que sua ausência injustificada na audiência supra, será aplicada multa imposta por este juízo, com sua consequente

CONDUÇÃO COERCITIVA, acrescida das custas da diligência, e ainda, eventual processo criminal por crime de

desobediência. Tendo em vista a constituição de defensor pelo réu NELSON JOSÉ GONÇALVES (fls. 366),

arbitro ao defensor dativo, antes lhe nomeado (fls. 355), Dr. FABIO CHEBEL CHIADI, OAB/SP 200.084, o

valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), providenciando a Secretaria a solicitação para pagamento. Cópia

deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 21/2013 e CARTA PRECATÓRIA Nº 30/2013,

aguardando-se suas devoluções integralmente cumpridas. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua

Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt. 

 

0003493-30.2009.403.6117 (2009.61.17.003493-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X EDISON LUIZ ANTONIO

OSELIERO(SP024974 - ADELINO MORELLI)

DESIGNO o dia 03/04/2013, às 15h00mins para realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do

art. 400 do Código de Processo Penal, INTIMANDO-SE, para que compareçam:1) a testemunha arrolada na

denúncia, qual seja, o Sr. WILSON TONON, contador, inscrito no CPF sob nº 538.536.108-97, residente na Rua

Guerino Salmazo, nº 879, Jaú/SP, a fim de prestar depoimento; 2) as testemunhas arroladas na defesa preliminar,

para prestarem depoimento, quais sejam: a) JOSE VANDERLEY D´AMICO, residente na Rua Aristides Lobo

Sobrinho, nº 190, Jaú/SP; b) ALFREDO ROMANO, residente na Rua Quintino Bocaiúva, nº 886, Jaú/SP.Ato
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contínuo, DEPREQUE-SE à Subseção Judiciária de São Paulo/SP a oitiva da testemunha arrolada na defesa

preliminar, qual seja, o SR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, comerciário, residente na Rua Monsenhor

Andrade, nº 86, Braz, São Paulo/SP acerca dos fatos narrados na denúncia. INTIME-SE o réu EDSON LUIZ

ANTONIO OSELIERO, brasileiro, RG nº 4.305.298-8/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 558.512.748-91, residente

na Rua Sebastião Agostinho de Lima, nº 446, Jaú/SP para que compareça na audiência supra designada a fim de

ser interrogado acerca dos fatos narrados na denúncia. Advirtam-se às testemunhas de que sua ausência poderá

ensejar sua CONDUÇÃO COERCITIVA, bem como aplicação de multa, nos termos do art. 218 do Código de

Processo Penal, ou ainda, eventual processo criminal por crime de desobediência. Cópia deste despacho servirá

como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 09/2013 e CARTA PRECATÓRIA Nº 03/2013, aguardando-se suas

devoluções integralmente cumpridas. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº

449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt. 

 

0002281-37.2010.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOSE APARECIDO SAPRICIO(SP156955 - PEDRO ALONSO

NETO)

Nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 129 dos autos, DESIGNO o dia 19/03/2013, às

14h15mins para realização de audiência para proposta de suspensão condicional do processo, INTIMANDO-SE o

réu JOSÉ APARECIDO SAPRÍCIO, brasileiro, RG nº 15.805.497/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 015.561.448-

73, residente na Rua Braz Antonio Cardillo, nº 04, Bairro São José, Jaú/SP para que compareça à audiência supra

para proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do art.89, da Lei 9.099/95, mediante condições a

serem estabelecidas pelo Ministério Público Federal. Intime-se-o ainda de que, em caso de recusa da proposta

oferecida ou não comparecimento na audiência supra, os autos criminais continuarão seu normal prosseguimento,

com a consequente prolação da sentença. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE CITAÇÃO E

INTIMAÇÃO Nº 28/2013, a ser cumprido por oficial de justiça. Cientifique-se de o fórum federal em Jaú

funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, CEP: 17.201-440, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt. 

 

 

Expediente Nº 8237

 

CARTA PRECATORIA

0001053-56.2012.403.6117 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP X

BANCO CENTRAL DO BRASIL X GOLD FORT - COM/ DE OURO, METAIS E PEDRAS PRECIOSAS X

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001072-62.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001879-

19.2011.403.6117) LISTA TRANSPORTE E SERVICOS AGRICOLAS LTDA X SALVADOR LISTA X

MARILZA CATARINA COLOGNESI LISTA X IRENE LISTA PETRIZZI X DOMINGOS LISTA SOBRINHO

X SIMONE MARTINS AGUERA LISTA X ANTONIO EDUARDO LISTA X ANA ROSA PINHEIRO LISTA

- ESPOLIO(SP102257 - APARECIDO JOSE DALBEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR

FIGUEIREDO MONTEIRO)

Intimem-se os embargantes para que juntem aos autos, em dez dias, os documentos solicitados pelo perito na cota

de fl. 129, sob pena de preclusão da prova pericial requerida. 

 

0001174-84.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001871-

42.2011.403.6117) PAULO SERGIO RAINHA - ME(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL

BATTOCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     281/1055



Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante, no efeito meramente devolutivo, com fulcro no artigo

520,V do Código de Processo Civil.Intime-se a embargada da sentença proferida, bem assim, para as

contrarrazões.Decorridos os prazos, proceda-se ao desapensamento da execução fiscal n.º

00018714220114036117, trasladando-se para aquele feito a sentença proferida e o presente despacho. Após,

remetam-se os presentes embargos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Intimem-se.

 

0001427-72.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001636-

75.2011.403.6117) CARMEN GENOVEVA DE PIERI - EPP(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL

BATTOCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante, no efeito meramente devolutivo, com fulcro no artigo

520,V do Código de Processo Civil.Intime-se a embargada da sentença proferida, bem assim, para as

contrarrazões.Decorridos os prazos, proceda-se ao desapensamento da execução fiscal n.º

00016367520114036117, trasladando-se para aquele feito a sentença proferida e o presente despacho. Após,

remetam-se os presentes embargos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Intimem-se.

 

0002114-49.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002537-

43.2011.403.6117) CERRO AZUL TRANSPORTES PESADOS LTDA.(SP237382 - RAFAEL ESTEVES DE

ALMEIDA COSTA) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 137/139: Defiro, devolvendo-se integralmente o prazo para eventual recurso, tendo em vista que, no referido

interregno, estiveram os autos em carga com a procuradoria da Fazenda Nacional. Outrossim, especifiquem as

partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência de cada

uma, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, fica a embargante intimada a se manifestar, dentro do mesmo

prazo, acerca da impugnação e documentos juntados pela embargada às fls. 140/158, nos termos do artigo 398 do

CPC. Intimem-se.

 

0002552-75.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000871-

90.2000.403.6117 (2000.61.17.000871-0)) SANTORO SERVICOS AGRICOLAS SC LTDA X ITALIA

LUCIANI SANTORO X LUIZ CARLOS SANTORO(SP128380 - PAULO CESAR BRAGA SALDANHA) X

FAZENDA NACIONAL

SENTENÇA (tipo C) Vistos, Trata-se ação de embargos à execução fiscal, em que SANTORO SERVIÇOS

AGRÍCOLAS SC LTDA, ITALIA LUCIANI SANTORO e LUIZ CARLOS SANTORO movem em face da

FAZENDA NACIONAL. A inicial veio instruída de documentos. Às f. 44/45, os embargos foram rejeitados

liminarmente em relação à empresa Serviços Agrícolas SC Ltda e à sócia Itália Luciani Santoro, pois ajuizados

em prazo superior a 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. Em cumprimento à decisão de f. 44/45, o

embargante Luiz Carlos Santoro acostou os documentos de f. 47/72. É o relatório. Na forma do artigo 16, inciso

III, da Lei n.º 6.830/80, os embargos devem ser oferecidos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da

penhora. A certidão acostada à f. 70 comprova que o executado Luiz Carlos Santoro foi intimado da penhora em

01.11.2012 (f. 70) e escoou o prazo em 04.12.2012. O prazo de 30 dias para oposição de embargos teve início

com a intimação da penhora. Os embargos foram opostos somente em 06.12.2012, portanto, são intempestivos.

Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE ESTES EMBARGOS e DECLARO EXTINTO o presente feito,

nos termos dos artigos 739, I c.c. 267, IV, do Código de Processo Civil. Por não terem sido recebidos os

embargos, não há condenação ao pagamento de honorários de advogado. Feito isento de custas processuais. Com

o trânsito em julgado, traslade-se a presente sentença para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se

estes autos. Prossiga-se na Execução Fiscal n.º 00008719020004036117. P.R.I. 

 

0000031-26.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001456-

25.2012.403.6117) TRIDENT INDUSTRIA DE PRECISAO LTDA(SP143123 - CINARA BORTOLIN

MAZZEI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

Considerando-se a natureza da garantia da execução - constrição em dinheiro, via BACENJUD - recebo os

embargos, com efeito suspensivo do feito principal.O artigo 739-A do CPC, autoriza a medida excepcional de

suspensão da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficiente.Vista à embargada - FN - para impugnação dentro do

prazo de (30) trinta dias, bem como para que se manifeste se pretende produzir provas.Traslade-se este despacho

para o executivo fiscal.

 

0000042-55.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002282-

51.2012.403.6117) UNIAO FEDERAL(Proc. 998 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS) X JAU

PREFEITURA(SP155664 - HEVERTON DANILO PUCCI)
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Tratando-se a embargante-executada de pessoa jurídica de direito público, sujeito a regime próprio para o

pagamento de seus débitos (CF/88, art. 100 e CPC, artigos 730 e 731), recebo os presentes embargos com efeito

suspensivo do curso da execução fiscal.Intime-se o embargado - JAÚ PREFEITURA - para impugnação no prazo

legal.Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

0000076-30.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002357-

90.2012.403.6117) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X JAU

PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO)

Trata-se de ação de Embargos à Execução Fiscal, deduzida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de

JAU PREFEITURA.A execução fiscal foi extinta em razão de pedido de desistência, nesta data.É o relatório.Os

presentes embargos perderam o objeto, pois a execução fiscal foi extinta em virtude de desistência.Assim, há

evidente carência de ação superveniente, diante da perda de interesse processual, ou seja, da ausência de

necessidade ou utilidade do provimento jurisdicional invocado para dirimir a controvérsia, que deixou de

existir.Dispõe o artigo 462 do CPC que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou

extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO

JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil - vol. I (12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da

ação devem existir no momento em que se julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo.

Quer isto dizer que, se existirem na formação da relação processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o

julgamento deve ser de extinção do processo por carência de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312).Nesse

mesmo sentido: O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu

antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Logo, consolidou-se situação jurídica diversa

daquela existente quando ajuizados os presentes embargos, configurando-se, assim, a falta de interesse de agir em

virtude da perda superveniente do objeto.Ante o exposto, JULGO EXTINTOS ESTES EMBARGOS, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Por não terem sido recebidos os

embargos, não há condenação ao pagamento de honorários de advogado.Feito isento de custas.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se estes autos e a execução, após o levantamento da penhora, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000079-82.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002367-

37.2012.403.6117) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X JAU

PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO)

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de ação de Embargos à Execução Fiscal, deduzida por CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em face de JAU PREFEITURA. A execução fiscal foi extinta em razão de pedido de desistência (f.

21 da execução fiscal n.º 00023673720124036117). É o relatório. Os presentes embargos perderam o objeto, pois

a execução fiscal foi extinta em virtude de desistência. Assim, há evidente carência de ação superveniente, diante

da perda de interesse processual, ou seja, da ausência de necessidade ou utilidade do provimento jurisdicional

invocado para dirimir a controvérsia, que deixou de existir. Dispõe o artigo 462 do CPC que se, depois da

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil - vol. I (12ª Ed. -

Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento em que se julga o mérito da

causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na formação da relação

processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do processo por carência

de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do autor deve existir no

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9,

173/126). Logo, consolidou-se situação jurídica diversa daquela existente quando ajuizados os presentes

embargos, configurando-se, assim, a falta de interesse de agir em virtude da perda superveniente do objeto. Ante o

exposto, JULGO EXTINTOS ESTES EMBARGOS, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil. Por não terem sido recebidos os embargos, não há condenação ao pagamento de

honorários de advogado. Feito isento de custas. Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos e a execução,

após o levantamento da penhora, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000080-67.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002366-

52.2012.403.6117) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X JAU

PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO)

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de ação de Embargos à Execução Fiscal, deduzida por CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em face de JAU PREFEITURA. A execução fiscal foi extinta em razão de pedido de desistência (f.

21 da execução fiscal n.º 00023673720124036117). É o relatório. Os presentes embargos perderam o objeto, pois
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a execução fiscal foi extinta em virtude de desistência. Assim, há evidente carência de ação superveniente, diante

da perda de interesse processual, ou seja, da ausência de necessidade ou utilidade do provimento jurisdicional

invocado para dirimir a controvérsia, que deixou de existir. Dispõe o artigo 462 do CPC que se, depois da

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil - vol. I (12ª Ed. -

Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento em que se julga o mérito da

causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na formação da relação

processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do processo por carência

de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do autor deve existir no

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9,

173/126). Logo, consolidou-se situação jurídica diversa daquela existente quando ajuizados os presentes

embargos, configurando-se, assim, a falta de interesse de agir em virtude da perda superveniente do objeto. Ante o

exposto, JULGO EXTINTOS ESTES EMBARGOS, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil. Por não terem sido recebidos os embargos, não há condenação ao pagamento de

honorários de advogado. Feito isento de custas. Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos e a execução,

após o levantamento da penhora, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000086-74.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002352-

68.2012.403.6117) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X JAU

PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO)

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de ação de Embargos à Execução Fiscal, deduzida por CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em face de JAU PREFEITURA. A execução fiscal foi extinta em razão de pagamento na esfera

administrativa (f. 18 da execução fiscal n.º 00023526820124036117). É o relatório. Os presentes embargos

perderam o objeto, pois a execução fiscal foi extinta em virtude de pagamento. Assim, há evidente carência de

ação superveniente, diante da perda de interesse processual, ou seja, da ausência de necessidade ou utilidade do

provimento jurisdicional invocado para dirimir a controvérsia, que deixou de existir. Dispõe o artigo 462 do CPC

que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de

proferir a sentença. Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil

- vol. I (12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento em que se

julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na

formação da relação processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do

processo por carência de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do

autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT

489/143, JTJ 163/9, 173/126). Logo, consolidou-se situação jurídica diversa daquela existente quando ajuizados

os presentes embargos, configurando-se, assim, a falta de interesse de agir em virtude da perda superveniente do

objeto. Ante o exposto, JULGO EXTINTOS ESTES EMBARGOS, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil. Por não terem sido recebidos os embargos, não há condenação ao

pagamento de honorários de advogado. Feito isento de custas. Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos

e a execução, após o levantamento da penhora, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002608-11.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002537-

43.2011.403.6117) ENIO JOSE WELTER(SP253078 - HELOA FERREIRA NUNES COSTA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

Fls. 42/64: Mantenho a decisão agravada ante a juridicidade com que proferida.Fl. 37/38: Defiro. Apensados os

autos (embargos de terceiro e executivo fiscal), intime-se o embargante para que cumpra as determinações

exaradas na decisão de fls. 28/29, dentro do prazo nela estabelecido.

 

EXECUCAO FISCAL

0006385-58.1999.403.6117 (1999.61.17.006385-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS SALATI) X

MELOGUI COM E REPRESENTACOES LTDA(SP137667 - LUCIANO GRIZZO)

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a
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segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0006396-87.1999.403.6117 (1999.61.17.006396-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X BIOMECANICA IND E COM DE PRODUTOS

ORTOPEDICOS LTDA X EDSON RENATO PENGO X JOSE ROBERTO PENGO(SP143123 - CINARA

BORTOLIN MAZZEI)

Ante a anuência da exequente (fl. 173) defiro o pedido formulado pela executada às fls. 138/139.Expeça-se

mandado para penhora do bem imóvel matricula do sob n.º 54.496 do 1º CRI de Jaú, consoante laudo de

constatação e certidão de matrícula de fls. 161/165, devendo o mandado constar os números desta EF principal e

da apensa.Expeça-se mandado para registro da nova constrição à margem da respectiva matrícula, para ambas as

execuções, Fica desconstituída a penhora anteriormente efetivada à fl. 80 desta execução principal, bem como à fl.

18 da EF em apenso (feito n.º 00065475319994036117).Intime-se a executada, na pessoa do advogado

constituído, para que providencie e comprove nestes autos o pagamento das custas cartorárias pertinentes ao

levantamento das penhoras registradas sob n.ºs R. 02/33.335 (EF 00063968719994036117) e R. 04/33.335 (EF

00065475319994036117).Comprovado nos autos o registro da penhora na matrícula 54.496 e recolhidas as custas

cartorárias, expeça-se mandado para cancelamento dos registros acima citados.Cumpridas todas as diligências,

ante a informação fazendária quanto á regularidade do parcelamento do débito, tornem os autos ao arquivo, com

anotação de sobrestamento, ressalvado que serão desarquivados mediante informação de descumprimento da

avença ou adimplemento integral do débito, intimando-se previamente as partes.

 

0006602-04.1999.403.6117 (1999.61.17.006602-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE GOMES AVERSA) X

IND/ DE CALCADOS MELOZO LTDA X JULIO MILOZO X RODOLFO SPOLDARIO(SP135973 -

WALDNEY OLIVEIRA MOREALE E SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO E SP126310 -

PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR)

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0007676-93.1999.403.6117 (1999.61.17.007676-0) - FAZENDA NACIONAL X ANACLETO DIZ & CIA

LTDA(SP008202 - RUBENS PESTANA DE ANDRADE E Proc. NELLY JEAN BERNARDI LONGHI)

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0000446-87.2005.403.6117 (2005.61.17.000446-5) - INSS/FAZENDA(Proc. VINICIUS ALEXANDRE

COELHO) X MANOEL MARTINEZ JUNIOR(SP141778 - FABIO ROBERTO MILANEZ)

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
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abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0003073-64.2005.403.6117 (2005.61.17.003073-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO

CARLUCCI COELHO) X R J R BOCAINA TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA X JOSE

ANTONIO DORETTO

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0002148-29.2009.403.6117 (2009.61.17.002148-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR

FIGUEIREDO MONTEIRO) X NELSON HENRIQUE JUNIOR(SP087470 - SILVIA SALETI CIOLA)

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0002829-96.2009.403.6117 (2009.61.17.002829-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO

CARDOSO) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAPOBIANCO LTDA ME(SP040417 - JOSE APARECIDO

CAPOBIANCO)

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0001733-12.2010.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X LAJINHA AGROPECUARIA DE ITAPUI LTDA(SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN E

SP191817 - VALMIR BRAVIN DE SOUZA E SP125320 - ALEXANDRE LUIZ FANTIN CARREIRA E

SP142917 - NELSON JOSE RODRIGUES HORTA E SP308620 - NIEGE CASARINI RAFAEL)

Ante a manifestação fazendária de fls. 238/239, determino:1 - Expeça-se mandado para constatação e avaliação do
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bem indicado à penhora, consistente no imóvel objeto da matrícula 6.075 do 2º CRI de Jaú, a ser efetivada por

oficial de justiça deste juízo;2 - Intime-se a executada LAJINHA AGROPECUARIA DE ITAPUI LTDA. para

que, em cinco dias, providencie a juntada a estes autos de carta de anuência da proprietária do referido bem, a

empresa POLIFRIGOR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., devendo a referida carta vir

acompanhada de cópia do respectivo contrato social atualizado a fim de verificar os poderes de representação;3 -

Cumprido o item 2, acima, e apresentado o laudo pelo oficial de justiça, renove-se a vista dos autos à exequente

para manifestação. 

 

0002133-26.2010.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X G M DE ALMEIDA BOCAINA - ME

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0000792-28.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

LAJINHA AGROPECUARIA DE ITAPUI LTDA(SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN E SP191817 -

VALMIR BRAVIN DE SOUZA E SP125320 - ALEXANDRE LUIZ FANTIN CARREIRA E SP142917 -

NELSON JOSE RODRIGUES HORTA E SP308620 - NIEGE CASARINI RAFAEL)

Ante a manifestação fazendária de fls. 148/149, determino:1 - Expeça-se mandado para constatação e avaliação do

bem indicado à penhora, consistente no imóvel objeto da matrícula 6.075 do 2º CRI de Jaú, a ser efetivada por

oficial de justiça deste juízo;2 - Intime-se a executada LAJINHA AGROPECUARIA DE ITAPUI LTDA. para

que, em cinco dias, providencie a juntada a estes autos de carta de anuência da proprietária do referido bem, a

empresa POLIFRIGOR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., devendo a referida carta vir

acompanhada de cópia do respectivo contrato social atualizado a fim de verificar os poderes de representação;3 -

Cumprido o item 2, acima, e apresentado o laudo pelo oficial de justiça, renove-se a vista dos autos à exequente

para manifestação. 

 

0000951-68.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X F N BARROS CALCADOS LTDA - EPP(SP152900 - JOSE ALEXANDRE ZAPATERO)

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0002264-64.2011.403.6117 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X ANTONIO ALEIXO

SENTENÇA (TIPO A) Trata-se de execução fiscal intentada por INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, em relação a ANTONIO ALEIXO. Instado o exequente a

apontar eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (f. 08 e 12), manifestou-se às f. 10/11 e 15, e

trouxe documentos que foram autuados em apenso. É o relatório. A certidão de dívida ativa tem origem na multa

decorrente de auto de infração ao disposto nos artigos 34 e 70 da Lei 9.605/98, artigos 2º e 19 do Decreto 3179/99

e artigos 1º e 3º do Decreto 5646/90, por ter praticado pesca mediante utilização de aparelhos, petrechos e

métodos não permitidos. O prazo prescricional é de 05 (cinco) anos, inicialmente estabelecido no artigo 1º do

Decreto n.º 20.910/32, depois especificamente regulamentado no art. 1º-A, da Lei n.º 9.873, de 23 de novembro de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     287/1055



1999: Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem. ------------------- Art. 1º-A. Constituído definitivamente o

crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de

execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à

legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) Sobre a aplicabilidade do Decreto n.º 20.910/32 à

execução fiscal das multas ambientais, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial sujeito ao

regramento do art. 543-C, do Código de Processo Civil: ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO

LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL

SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. A Companhia de

Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora recorrente pelo fato de ter

promovido a queima da palha de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de Itapuí, em área

localizada a menos de 1 Km do perímetro urbano, causando inconvenientes ao bem-estar público, por emissão de

fumaça e fuligem (fl. 28). A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a

cobrança da multa aplicada ante infração administrativa ao meio ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o

qual que deve ser aplicado por isonomia, à falta de regra específica para regular esse prazo prescricional. Neste

mesmo aresto, ficou consignado, igualmente, que o termo inicial do prazo prescricional é o vencimento do crédito

sem pagamento, o que, em casos em que exercida a defesa administrativa, somente ocorre após o fim do processo

junto à Administração: ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.

INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI

9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO

ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. (...) Não obstante seja aplicável a prescrição

quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a ser examinado no recurso especial - termo

inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão recorrido. A Corte de origem considerou como

termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo que culminou com a aplicação da multa

por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o termo a quo é a data do ato infracional, ou

seja, data da ocorrência da infração. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata. Nesses termos, em se tratando de multa

administrativa, a prescrição da ação de cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento,

quando se torna inadimplente o administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo

administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está

definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado. No caso, o procedimento administrativo

encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha ocorrido a infração em 08 de agosto de 1997. A

execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto, pouco mais de três anos a contar da constituição

definitiva do crédito. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do

novo Código Civil para reger o prazo de prescrição de crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu

segundo fundamento, pois o termo inicial da prescrição quinquenal deve ser o dia imediato ao vencimento do

crédito decorrente da multa aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era exigível a dívida.

Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008. Infere-se das

cópias anexadas aos autos, que o auto de infração foi lavrado em 01.11.2001, sob n.º 112052 (f. 02 do apenso).

Interposto recurso administrativo (f. 07/20), foi proferida decisão administrativa que concluiu pela subsistência do

auto de infração, cobrança da multa que também foi arbitrada com parcimônia e a perda do material apreendido (f.

36/38 do apenso). O executado foi notificado da decisão de indeferimento do recurso, tendo sido encaminhado

boleto para pagamento, com data de 02.09.2002 (f. 39). À f. 41, em 16.04.2003, foi sugerida a inscrição em dívida

ativa e a promoção de execução fiscal. Por força do artigo 42 da Instrução Normativa n.º 08, de 18.09.2003, o auto

de infração foi instaurado na unidade administrativa do IBAMA onde ocorreu a infração. Mas, para efeito de

inclusão no CADIN e inscrição do débito em dívida ativa e a execução fiscal, foi determinada a remessa do

processo à unidade administrativa de jurisdição do domicílio do autuado, em 14.06.2004 (f. 43). A inscrição em

dívida ativa se deu em 07.11.2011 (f. 05) e a execução fiscal foi ajuizada somente em 18.11.2011. Nota-se que

entre a constituição definitiva da multa (02.09.2002) e a inscrição em dívida ativa (07.11.2011, f. 05), bem como o

ajuizamento da execução fiscal (18.11.2011) decorreu tempo muito superior a 05 (cinco) anos. No momento em

que houve a inscrição em dívida ativa do crédito de natureza não tributária, já havia sido consumada a prescrição.

Dessa forma, não se aplica a hipótese legal de suspensão da prescrição prevista no artigo 2º, 3º, da Lei 6.830/80.

Ante o exposto, reconheço a prescrição e declaro extinta a execução fiscal, com resolução do mérito, na forma do

artigo 269, IV, do CPC. Não há condenação em honorários advocatícios, pois a prescrição foi reconhecida de

ofício. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC. Transitada

em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de

penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s),

constante(s) da demanda. P.R.I.
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0002290-62.2011.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1576 - MARCOS PAULO LEITE VIEIRA) X

DAGOBERTO APARECIDO DOS SANTOS-ME

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0002310-53.2011.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E

MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP313125 - PATRICIA TAVARES PIMENTEL) X

LUIZ CLAUDIO ANDRIOTTI - ME

Intime-se o Conselho-exequente a fim de que forneça os dados necessários para conversão em renda quanto ao

numerário bloqueado e já transferido para a CEF, com depósito vinculado a estes autos, correspondente ao valor

integral do débito excutido (R$ 2.729,73).Atendida a determinação, expeça-se ofício à CEF, agência local, para

conversão em pagamento definitivo em favor do exequente, de acordo com os dados a serem fornecidos.A fim de

imprimir maior celeridade à satisfação do débito, intime-se o exequente por disponibilização no diário eletrônico

da justiça.Não atendida a determinação, voltem conclusos, com urgência.

 

0000378-93.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X J.

C. BARROS AMARAL CALCADOS - ME

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0000384-03.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

GRECOL COMERCIO DE COURO LTDA - EPP

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0000405-76.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

NOELI REGINA VENDITO ME

Considerando-se a realização das 103ª, 108ª e 113ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas

abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a

ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela.Comissão de
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Hastas Públicas Unificadas, a saber:Dia 07/05/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 21/05/2013, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 103ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão, para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/07/2013, às 11h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 108ª Hasta, redesigno o leilão

para as seguintes datas:Dia 24/09/2013, às 11h, para a primeira praça.Dia 08/10/2013, às 11h, para a segunda

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil.Intimem-se.

 

0001321-13.2012.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X JAU REPRESENTACOES LTDA(SP152900 - JOSE ALEXANDRE ZAPATERO)

Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada pela executada, por meio da qual alega a carência da

ação executiva ante nulidade da certidão de dívida ativa, sustentando a existência de vício insanável do referido

título, consistente na ausência de autenticidade da assinatura digital do subscritor.Manifestou-se a Fazenda

Nacional, em dissonância com o pedido.É o relatório.A exceção de pré-executividade é instrumento usado para

sanar injustiças sem que o executado tenha que assegurar o Juízo, nos casos em que há prova preconstituída.Nos

processos de execução, conforme disciplina nosso sistema processual, somente se praticam atos tendentes à

cobrança da dívida expressa no título executivo, via de regra não comportando questionamentos a respeito do

suposto crédito senão por meio dos embargos.Todavia, a jurisprudência tem admitido a discussão nos próprios

autos da execução, independentemente da oposição de embargos e de prestação de garantia do Juízo, conforme o

caso, quando as questões jurídicas suscitadas referirem-se às condições da ação ou pressupostos processuais e

outras matérias de ordem pública que competirem ao juiz conhecê-las de ofício, desde que não dependam de

produção de provas, como nas seguintes hipóteses:1 - prescrição e decadência;2 - inexistência ou nulidade do

título executivo;3 - nulidades da execução, CPC, art. 618 - por ausência dos requisitos de certeza, liquidez e

exigibilidade do título executivo (inciso I); por vício da citação (inciso II); por instauração da ação antes de se

verificar a condição ou de ocorrido o termo, conforme art. 572 (inciso III);4 - evidente ausência de legitimidade

ativa ou passiva;Assim, se a controvérsia puder ser resolvida por prova inequívoca, sem necessidade de qualquer

dilação, cabível será a exceção de pré-executividade.Não obstante as considerações apresentadas pela excipiente,

verifico que a certidão de dívida ativa preenche todos requisitos previstos no artigo 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80, ou

seja, identifica o débito que está sendo executado, além de mencionar o período de apuração, sua origem e

natureza e a forma de utilização para o cálculo da dívida e acréscimo.Na análise dos requisitos que constam do rol

do artigo 2º, 5º, e artigo 6º, 4º, da Lei n.º 6.830/80, bem como do artigo 202 do CTN, verifica-se que nenhum

deles foi desrespeitado, com o que são infundadas as alegações apresentadas.Além disso, não se verifica qualquer

ausência dos requisitos determinados pela lei, sendo certo que a certidão pode ser preenchida até por meio

eletrônico (artigo 2º, 7º), o que leva à ilação de que formalidades outras são prescindíveis. Se estas existem, é para

garantir o direito de defesa. A assinatura eletrônica da inicial encontra amparo na Lei 11.419/2006, e, mais

especificamente, no artigo 25 da Lei 10.522/2002. Deste último se depreende a possibilidade de o termo de

inscrição em dívida ativa e a certidão de dívida ativa, bem assim, a petição inicial da execução fiscal, serem

subscritos por meio de chancela mecânica ou eletrônica, o que está em perfeita consonância com a lei de regência

do processo executivo fiscal (artigos 2º, parágrafo 7º e 6º parágrafo 2º).Ademais, a CDA frui de presunção de

legitimidade (artigo 3º), juris tantum, que somente pode ser infirmada por provas hábeis.No mais, apenas teceu

considerações genéricas e desprovidas de quaisquer provas, sem apontar as omissões suscitadas e sem capacidade

de afastar a presunção. De sorte que, não vislumbrando qualquer irregularidade, seja na inscrição, seja na Certidão

de Dívida Ativa, ou mesmo na execução, REJEITO a exceção de pré-executividade.Face à comunicação da

exequente quanto à adesão da executada a parcelamento administrativo, suspendo o curso da execução, com fulcro

no artigo 151, VI, CTN.Remetam-se os autos ao arquivo, com anotação de sobrestamento, ressalvado que serão

desarquivados mediante informação de descumprimento da avença ou adimplemento integral do débito.Intimem-

se

 

0002346-61.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o exequente a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento, tendo em vista a ausência de

pagamento e indicação de garantia do débito.Silente, aguarde-se por provocação em arquivo, com anotação de

sobrestamento.

 

0002357-90.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de execução fiscal intentada por JAU PREFEITURA, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. A exequente pediu a desistência da execução (f. 11). É o relatório. Na forma do artigo

569 do CPC, O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.
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O pedido de desistência foi formulado antes do ajuizamento dos embargos à execução n.º

00000763020134036117. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da execução, na forma dos artigos

569 c.c. 267, VIII, que o aplico subsidiariamente, ambos do CPC. Não há condenação nas verbas de sucumbência.

Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Fica autorizado o

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópia simples, exceto a

procuração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002358-75.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o exequente a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento, tendo em vista tendo em vista a

ausência de pagamento e indicação de bens.Silente, aguarde-se por provocação em arquivo, com anotação de

sobrestamento.

 

0002364-82.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o exequente a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento, tendo em vista a ausência de

pagamento e indicação de garantia do débito.Silente, aguarde-se por provocação em arquivo, com anotação de

sobrestamento.

 

0002366-52.2012.403.6117 - JAU PREFEITURA(SP194292 - DIVANIA DA COSTA RUBIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO C) Trata-se de execução fiscal intentada por JAU PREFEITURA, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. A exequente pediu a desistência da execução (f. 10). É o relatório. Na forma do artigo

569 do CPC, O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.

O pedido de desistência foi formulado antes do ajuizamento dos embargos à execução n.º

00000806720134036117. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da execução, na forma dos artigos

569 c.c. 267, VIII, que o aplico subsidiariamente, ambos do CPC. Não há condenação nas verbas de sucumbência.

Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Fica autorizado o

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópia simples, exceto a

procuração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

HABILITACAO

0001940-40.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007048-

07.1999.403.6117 (1999.61.17.007048-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO) X CARLOS ALBERTO DE MORAIS(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X

ALEXANDRE DE MORAIS X LEONCIO DE MORAIS JUNIOR(SP161257 - ADRIANA SANTA OLALIA

FERNANDES)

Republique-se o comando de fl. 116, reabrindo-se o prazo tão somente em favor do requerido CARLOS

ALBERTO DE MORAIS, tendo em vista que já se manifestaram os requeridos Loencio de Morais Junior e

Alexandre de Morais.Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.DESPACHO DE FL. 116: Intimem-se as

partes para que informem se há outras provas a serem produzidas, especificando-as e justificando-as. Prazos

sucessivos de cinco dias, iniciando-se pela requerente - Fazenda Nacional.Com o retorno dos autos da PGFN,

publique-se o presente comando. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002518-47.2005.403.6117 (2005.61.17.002518-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000655-95.2001.403.6117 (2001.61.17.000655-9)) POLIFRIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA(SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN E SP191817 - VALMIR BRAVIN DE

SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc. RAQUEL CARRARA M DE ALMEIDA PRADO) X INSS/FAZENDA X

POLIFRIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intime-se a embargante, ora executada, nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, nas pessoas dos advogados

constituídos, para que proceda ao cumprimento da sentença/acórdão, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à

embargada, a quantia de R$ 20.000,00, decorrente da condenação a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, efetuando-se depósito através de guia DARF, sob código 2864, junto à Caixa Econômica

Federal.Ressalto o acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, na hipótese de descumprimento.Decorrido

o prazo sem pagamento, renove-se a vista dos autos à exequente para que requeira o que de direito em termos de

prosseguimento, ressalvado que o silêncio importará o arquivamento dos autos.
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0001975-97.2012.403.6117 - TONON BIOENERGIA S.A.(SP065847 - NEOCLAIR MARQUES MACHADO)

X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X TONON BIOENERGIA S.A.

Intime-se a autora, ora executada, nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, na pessoa do advogado

constituído, acerca dos cálculos apresentados pela Fazenda Nacional.Não havendo impugnação, deverá a

executada proceder ao cumprimento da sentença/acórdão, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à embargada,

a quantia de R$ 1.000,00, decorrente da condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, efetuando-

se depósito através de guia DARF, código 2864, junto à Caixa Econômica Federal, tudo nos termos da petição

inicial de execução e da memória de cálculo de fls. 102/104.Ressalto o acréscimo de 10% (dez por cento), a título

de multa, na hipótese de descumprimento.Decorrido o prazo sem pagamento ou manifestação da executada,

renove-se a vista dos autos à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, ressalvado que o

silêncio importará o arquivamento dos autos.Int. 

 

 

Expediente Nº 8247

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001776-12.2011.403.6117 - LUIS ANTONIO BUENO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO

MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Ante a manifestação do INSS, defiro o requerimento de fls.138/148, providenciando a secretaria a expedição nova

requisição de pagamento dos valores devidos ao autor, devendo constar no referido ofício as observações

necessárias.Após, aguarde-se a comunicação de adimplemento a ser levada a efeito pelo E. TRF da 3 Região.

 

0000014-24.2012.403.6117 - MARIA LUCIA FERRAREZI MARIN(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Dê-se vista à parte autora acerca da manifestação do INSS constante às fls.161/169.Sem prejuízo, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/04/2013, às 14 horas.Int.

 

0000120-83.2012.403.6117 - MARCOS APARECIDO DE SOUZA X ANA PAULA DE SOUZA(SP206284 -

THAIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 -

ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA)

Em face da concordância do INSS, HOMOLOGO o pedido de habilitação formulado, habilitando nos autos a

herdeira ANA PAULA DE SOUZA (F. 223), do autor falecido MARCOS APARECIDO DE SOUZA, nos termos

do artigo 112 da lei 8.213/91.Ao SUDP para as alterações necessárias, observando-se para tanto a OS n.º

02/2003.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001772-38.2012.403.6117 - SILZA NOGUEIRA TERVEDO(SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

PRADO FERRAZ COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA

MORALES BIZUTTI)

Cumpra a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, a determinação contida no item c do despacho de fl.22.Sem

prejuízo, cite-se.

 

0001822-64.2012.403.6117 - APARECIDO DAS DORES LOPES(SP311213A - APARECIDO MANOEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Converto o julgamento em diligência. A parte autora propôs a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pretendendo a revisão de seu benefício, com fundamento no artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/90.

Os autos foram inicialmente distribuídos perante a Justiça Estadual, tendo sido reconhecida a incompetência

absoluta e determinada a remessa dos autos a este Juízo Federal. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita

(f. 48). O INSS contestou. Alega, preliminarmente, a incompetência absoluta, pois a parte autora busca a revisão

da aposentadoria por invalidez acidentária, precedida de auxílio-doença por acidente do trabalho. No mérito, aduz

a decadência e que a renda mensal inicial foi calculada corretamente. A parte autora não ofertou réplica e não

foram requeridas provas pelas partes. É o relatório. Decido. Acolho a preliminar de incompetência absoluta, a

autora requer a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, decorrente

de acidente do trabalho. A Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação relativa a acidente de

trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como,

também, as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88,

não fez qualquer ressalva a este respeito. Nesse sentido, cito duas recentes decisões proferidas pelo E. Superior
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Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRECEDENTE. SÚMULA 15/STJ E 501/STF. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. SUSCITANTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1.Consoante orientação dos Enunciados nas Súmulas 15/STJ e 501/STF, compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 2.Agravo regimental a que se nega

provimento. (AgRg no CC 115308/RS, Rel. Min. Celso Limongi, Terceira Seção, DJe 12/05/2011, grifo nosso)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE

TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. É firme a compreensão do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual processar e julgar a ação mediante a qual se

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho.

Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 112208/RS, Rel. Min. OG Fernandes,

Terceira Seção, DJe 16/11/2011, grifo nosso) Pelo exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA, perante o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Oficie-se, instruindo-se com cópias das

principais peças dos autos. Intimem-se e aguarde-se o pronunciamento daquela Corte.

 

0002143-02.2012.403.6117 - JULIANA IZA X RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA IZA(SP264558 - MARIA

FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 -

MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Esclareça o patrono da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o motivo que ensejou a

impossibilidade de comparecimento à perícia designada.Ressalto que a ausência de plausível justificativa pode

acarretar a extinção do feito, nos termos do artigo 267, do CPC.Int.

 

0002297-20.2012.403.6117 - MARIA ELIZABET CESARIN DE ALMEIDA(SP264558 - MARIA FERNANDA

FORTE MASCARO E SP231423 - ALINE MARIA JORGE BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002572-66.2012.403.6117 - HELIO RIBEIRO GOMES(SP298074 - MARIA LIGIA RIZZATTO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone

(14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A

perícia médica será realizada no endereço acima, em 22/03/2013, às 09:30 Hs. Promova a Secretaria as intimações

necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou
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parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se.

 

0000004-43.2013.403.6117 - MARIA APARECIDA DANJO GARCIA(SP264069 - VANDERLEI DE FREITAS

NASCIMENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, a última contribuição da autora para o RGPS é datada de abril de

1982 (f. 14), sem qualquer notícia de nova filiação nos últimos 30 (trinta) anos. Logo, não estão presentes os

requisitos do art. 273 do CPC.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro os

benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Cite-se.Int.

 

0000016-57.2013.403.6117 - INIVALDO CONCEICAO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23). Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999). No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa. Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida. Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica o Dr. Paulo Cesar Nardy, com endereço na Avenida Ana Claudina, 447, Jaú/SP, Fone (14) 3626-

2595, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica

será realizada no endereço acima, em 08/04/2013, às 08h00min. Promova a Secretaria as intimações necessárias,

nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos

apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a)

requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter

desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto

tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de

trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o

tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há

possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.

Defiro a justiça gratuita. Anote-se. Cite-se. Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a)

a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Intimem-se.

 

0000066-83.2013.403.6117 - NIVALDO BOTARI(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o
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periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Matheus Palaro Canhete, com endereço na Rua Dr. João Leite, 433, Jaú/SP, Fone (14) 3626-

8049, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica

será realizada no endereço acima, em 08/04/2013, às 14:30 Hs. Promova a Secretaria as intimações necessárias,

nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos

apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a)

requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter

desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto

tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de

trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o

tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há

possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a)

incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de

intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

0000092-81.2013.403.6117 - MARIA SANTINA CATO PERIM(SP267994 - ANDERSON ROGERIO

BELTRAME SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA

MORALES BIZUTTI)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José Lucio de Carvalho, 456,

Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 10/04/2013, às 08 horas. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se.

 

0000093-66.2013.403.6117 - PEDRO TEIXEIRA(SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23). Ademais, cite-se decisum do E. STJ:
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(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimelhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999). No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o estudo sócioeconômico na residência do autor,

respeitados o contraditório e a ampla defesa. Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela

requerida.Defiro a realização de estudo social na residência do(a) autor(a). Para tanto, nomeio a Assistente Social

Liliane Pereira de Medeiro, que deverá apresentar detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a

eventuais quesitos da(s) parte(s) e aos deste Juízo: 1. O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras

pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais;

2.O(A)autor(a) exerce atividade laborativa? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-família)?; 3. As pessoas que residem com o(a)

autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a) natureza da atividade e o valor

da remuneração mensal, incluindo-se vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não

carteira assinada (se possível, pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe

benefício previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-família)? Em caso positivo, especificar a natureza e o

valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar nome, idade, estado civil, profissão atual,

local de residência de cada um e indagar se presta(m) algum auxílio a(o) autor(a), indicando, em caso afirmativo,

a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se

própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

Descrever, pormenorizadamente, a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que a guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório outras informações que julgar

necessárias e pertinentes. O estudo deve ser realizado a partir de 01/04/2013 e remetido o laudo a este juízo no

prazo de 40 (quarenta) dias a partir da realização do ato. Defiro ainda, a realização de prova médica pericial.

Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para este ato, o Dr. Matheus Palaro Canhete, com endereço na

Rua Dr. João Leite, 433, Jaú/SP, Fone (14) 3626-8049, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 02/04/2013, às

14:30horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. 1,15 Deverá

o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados

pelo juízo: 1. O(A) requerente tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?; 2. A

doença, lesão ou deficiência causadora dos impedimentos é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se

adquirida, qual o agente causador? Quando teve início? Como chegou a esta conclusão? 3. Tais impedimentos, se

existentes, são permanentes ou temporários?; 4. A doença, lesão ou deficiência mencionada produz reflexos em

quais sistemas do(a) requerente (físico, psíquico, motor, etc)? 5. Quais os órgãos afetados? 6. Se doente mental, há

prejuízo no juízo crítico da realidade, tornando-o(a) absolutamente incapaz para os atos da vida civil? 7. No caso

de o(a) requerente ser portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência, esta já produziu ou produzirá efeitos

por mais de 2 (dois) anos, com base na perspectiva médica e no diagnóstico atual? 8. O (a) requerente é capaz de

caminhar sozinho(a)? Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se. Fica o(a) advogado(a) do(a)

autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Cite-se.Notifique-se o MPF.Intimem-se.

 

0000094-51.2013.403.6117 - JOSE FINEIS JUNIOR(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a
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perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José Lucio de Carvalho, 456,

Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 17/04/2013, às 08 horas. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se.

 

0000095-36.2013.403.6117 - JOSE FINEIS JUNIOR(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Compete aos JEFs executar suas próprias sentenças (art. 3º da Lei 10.259/2001). A competência firmada em razão

de prévia atividade jurisdicional é funcional e, portanto, absoluta.Encaminhe-se a presente demanda ao JEF de

Botucatu, em função da incompetência deste juízo.Int.

 

0000101-43.2013.403.6117 - ANALIA DO CARMO SANTOS(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos, Com fundamento no art. 277, parágrafo 5º, do CPC, converto o rito em ordinário, remetendo-se os autos

ao SUDP para anotações.Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento

de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da

alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém

da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São

Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas

para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que

significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da

liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos,

cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não

há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação

probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o

contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém,

a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do

CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda

Falcão, com endereço na rua José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o

laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço

acima, em 27/03/2013, às 08 horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A

do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos

quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou

tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar

desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a

incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a

ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.

Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

0000116-12.2013.403.6117 - GERALDO MIGUEL(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o
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surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José Lucio de Carvalho, 456,

Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 03/04/2013, às 08 horas. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se.

 

0000118-79.2013.403.6117 - ZENILDA DA SILVA BONFIM(SP314671 - MARCOS ROBERTO

LAUDELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José Lucio de Carvalho, 456,

Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 08/05/2013, às 08 horas. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se.

 

0000120-49.2013.403.6117 - ANTONIO FERREIRA PRADO(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos, Passo à análise do pedido de tutela antecipada. Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni,

tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser

entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS,

Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).

Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da

tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimelhança das alegações, o que significa que não basta a

existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em

geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a

qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999). No presente caso, não há como conceder a

antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o estudo

sócioeconômico na residência do autor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. Posto isto, INDEFIRO, por

ora, a antecipação dos efeitos da tutela requerida. Defiro a realização de estudo social na residência do(a) autor(a).

Para tanto, oficie-se ao Município da residência do(a) autor(a) para realização de estudo sócio-econômico, que

deverá conter detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a eventuais quesitos da(s) parte(s) e aos

deste Juízo: 1. O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a),

discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais; 2.O(A)autor(a) exerce atividade

laborativa? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-

transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício previdenciário ou

assistencial (por exemplo bolsa-família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade

remunerada? Em caso positivo, especificar: a) natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo-

se vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (se possível, pedir a

carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial

(por exemplo bolsa-família)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)?

Em caso positivo, especificar nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar

se presta(m) algum auxílio a(o) autor(a), indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A

residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? Descrever, pormenorizadamente, a residência

onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que a

guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório outras informações que julgar necessárias e pertinentes. O estudo

deve ser realizado a partir de 01/04/2013 e remetido o laudo a este juízo no prazo de 40 (quarenta) dias a partir da

realização do ato. Defiro ainda, a realização de prova médica pericial. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC,

nomeio para este ato, o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP,

Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A

perícia médica será realizada no endereço acima, em 26/03/2013, às 09:30 Hs. Promova a Secretaria as intimações

necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. O(A) requerente tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?; 2. A doença, lesão ou deficiência causadora dos

impedimentos é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? Quando

teve início? Como chegou a esta conclusão? 3. Tais impedimentos, se existentes, são permanentes ou

temporários?; 4. A doença, lesão ou deficiência mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) requerente

(físico, psíquico, motor, etc)? 5. Quais os órgãos afetados? 6. Se doente mental, há prejuízo no juízo crítico da

realidade, tornando-o(a) absolutamente incapaz para os atos da vida civil? 7. No caso de o(a) requerente ser

portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência, esta já produziu ou produzirá efeitos por mais de 2 (dois)

anos, com base na perspectiva médica e no diagnóstico atual? 8. O (a) requerente é capaz de caminhar sozinho(a)?

Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se. Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de

noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação

pessoal. Cite-se.Notifique-se o MPF.Intimem-se.

 

0000123-04.2013.403.6117 - EDNEIA BRITO DA SILVA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca
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exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Matheus Palaro Canhete, com endereço na Rua Dr. João Leite, 433, Jaú/SP, Fone (14) 3626-

8049, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica

será realizada no endereço acima, em 01/04/2013, às 9:00 horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias,

nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos

apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a)

requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter

desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto

tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de

trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o

tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há

possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a)

incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de

intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

 

0000124-86.2013.403.6117 - JOAO ANGELO DE LIMA(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como o exame pericial a ser realizado por expert

imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na

inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a

perícia médica, o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, com endereço na rua José Lucio de Carvalho, 456,

Jaú/SP, Fone (14) 3626-6020, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 24/04/2013, às 08 horas. Promova a Secretaria as

intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte

requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou

parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4.

Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é

para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se

temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou

parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Fica o(a) advogado(a)

do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada,

independentemente de intimação pessoal. Quesitos no prazo legal.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se.

 

0000129-11.2013.403.6117 - PRISCILA HERTAL FARIA DA CRUZ(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO

NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Vistos, Trata-se de ação ordinária em que a autora Priscila Hertal Faria da Cruz, requer a concessão do benefício

de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu cônjuge Adriano Cesar Freitas Melo.Observo do extrato

DATAPREV, que acompanha esta decisão, que a menor Giovana Pereira de Freitas Melo, representada por

Gabriela Gomes Pereira, domiciliada na Rua Aristides Cordeiro, 146, Vila Paulista, Jau/SP, é titular do benefício

de auxílio-reclusão, decorrente da prisão de Adriano, NB n.º 1590636365.Assim, concedo o prazo de 10 dias à

autora para que emende a inicial para inclusão da menor, devidamente representada, no polo passivo desta ação,
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por se tratar de litisconsorte passiva necessária.A inércia acarretará a extinção do processo sem resolução do

mérito.Por envolver interesse de incapaz, notifique-se o MPF.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Após, tornem-me os autos conclusos.

 

0000148-17.2013.403.6117 - EDILEUZA GOMES DA SILVA SOUZA(SP277017 - ANDRÉIA RONCHESEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Vistos,A parte autora propôs a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a

revisão de seu benefício acidentário, com fundamento no artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/90.Os autos foram

inicialmente distribuídos perante a Justiça Estadual, tendo sido reconhecida a incompetência absoluta e

determinada a remessa dos autos a este Juízo Federal.É o relatório. Decido.Reconheço, de ofício, a incompetência

absoluta deste Juízo, pois a autora requer a revisão de seu benefício de auxílio-doença, decorrente de acidente do

trabalho, conforme extratos acostados às f. 16/17 e o que acompanha esta sentença.A Justiça Estadual é

competente para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a

lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes (restabelecimento,

reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito.Nesse sentido,

cito duas recentes decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE

DO TRABALHO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTE. SÚMULA 15/STJ E

501/STF. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

SUSCITANTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1.Consoante orientação dos

Enunciados nas Súmulas 15/STJ e 501/STF, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes

de acidente do trabalho.2.Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no CC 115308/RS, Rel. Min. Celso

Limongi, Terceira Seção, DJe 12/05/2011, grifo nosso)AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL.1. É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça

Estadual processar e julgar a ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de

benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. Precedentes.2. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no CC 112208/RS, Rel. Min. OG Fernandes, Terceira Seção, DJe 16/11/2011, grifo

nosso)Pelo exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, perante o SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Oficie-se, instruindo-se com cópias das principais peças dos autos.Intimem-se e

aguarde-se o pronunciamento daquela Corte.

 

0000150-84.2013.403.6117 - ACACIO VERGILIO CALSONARI(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE

GALHEGO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos,A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez acidentária e o décimo terceiro salário, desde a data da

concessão do auxílio-acidente, em 01.05.1975, após comprovada sua invalidez acidentário pelo laudo elaborado

pelo perito judicial, no valor referente às contribuições efetuadas, vigentes à época, apurando-se a diferença do

auxílio-acidente para aposentadoria por invalidez acidentária.Relata na inicial que, exercendo suas funções

laborativas, sofreu um sério acidente, tendo-lhe sido concedido o benefício de auxílio-acidente, em 01 de maio de

1975. No entanto, afirma que o réu concedeu erroneamente o benefício, pois, desde a ocorrência do acidente, está

totalmente incapacitado para o exercício de quaisquer atividades laborativas, fazendo jus à aposentadoria por

invalidez acidentária.Juntou documentos.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 25).O INSS

apresentou contestação (f. 31/41). Juntou documentos (f. 42/46).Réplica (f. 49/62).À f. 66, foi deferida a prova

pericial, tendo sido o laudo acostado às f. 103/122.Manifestaram-se as partes sobre o laudo pericial (f. 139/143 e

149).Pelo Juízo Estadual foi reconhecida a incompetência absoluta e determinada a remessa dos autos a esse Juízo

Federal (f. 151/152).É o relatório. Decido.Requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez acidentária e o décimo terceiro salário, desde a data da concessão do auxílio-acidente, em 01.05.1975,

após comprovada sua invalidez acidentário pelo laudo elaborado pelo perito judicial, no valor referente às

contribuições efetuadas, vigentes à época, apurando-se a diferença do auxílio-acidente para aposentadoria por

invalidez acidentáriaÉ evidente que o pedido de concessão do benefício se refere ao acidente ocorrido em

01.05.1975, já que é desde essa data que pretende a aposentadoria por invalidez acidentária.Pretende, assim,

comprovar que, desde aquela época, o autor preenchia os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por

invalidez acidentária, tendo-lhe sido concedido, erroneamente, o benefício de auxílio-acidente.Não se trata de

pedido de aposentadoria por invalidez em decorrência de outra enfermidade que possa ter surgido em momento

posterior ao acidente.Embora tenha o Juízo Estadual afirmado, com base nas conclusões do laudo pericial, que o

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária (B-32) e não aposentadoria por invalidez
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acidentária (B-92), visto que não houve agravamento da patologia que ensejou na concessão do Auxílio-Acidente

(50%) em 01.05.1975 pelo INSS. (f. 151), o autor é expresso ao requerer a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez acidentária, desde 01.05.1975.Reconheço, assim, de ofício, a incompetência absoluta

deste Juízo, pois a Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho,

estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as

relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez

qualquer ressalva a este respeito.Nesse sentido, cito duas recentes decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PRECEDENTE. SÚMULA 15/STJ E 501/STF. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. SUSCITANTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.1.Consoante orientação dos Enunciados nas Súmulas 15/STJ e 501/STF, compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.2.Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no CC 115308/RS, Rel. Min. Celso Limongi, Terceira Seção, DJe 12/05/2011, grifo

nosso)AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO.

ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. É firme a

compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual processar e julgar a

ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente

de acidente de trabalho. Precedentes.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no CC 112208/RS,

Rel. Min. OG Fernandes, Terceira Seção, DJe 16/11/2011, grifo nosso)Pelo exposto, SUSCITO CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, perante o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Oficie-se, instruindo-se

com cópias das principais peças dos autos.Intimem-se e aguarde-se o pronunciamento daquela Corte.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000751-27.2012.403.6117 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Ante a manifestação do INSS, defiro o requerimento de fls.150/159, providenciando a secretaria a expedição nova

requisição de pagamento dos valores devidos ao autor, devendo constar no referido ofício as observações

necessárias.Após, aguarde-se a comunicação de adimplemento a ser levada a efeito pelo E. TRF da 3 Região.

 

0001775-90.2012.403.6117 - MARCIO ROGERIO PEREIRA RADAEL(SP213923 - LUCIANA DE AGUIAR)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ADALBERTO FRANCISCO PAPA

Declaro preclusa a oportunidade de apresentação de testemunhas e especificação de perícia e quesitos.Designo

audiência de conciliação para o dia 02/04/2013, às 16 horas.Cite(m)-se os réus, advertindo-se do disposto no

parágrafo 2º do artigo 277 do Código de Processo Civil.Int.

 

0001823-49.2012.403.6117 - MARIA JOSE SOARES(SP183862 - GUIDO CARLOS DUGOLIN PIGNATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Fl.71: Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida para a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor.

 

0002511-11.2012.403.6117 - ANTONIO CARLOS SPIGOLON(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Vistos,Compulsando os autos e o sistema INFBEN, cuja cópia da tela encontra-se anexa, pode-se constatar que o

benefício do autor estará ativo até o dia 26/05/2013 (f. 46).A prova pericial agendada para o dia 05/03/2013, já

antecipada na forma do art. 273, parágrafo 7º, do CPC (f. 23), deverá ter sido concluída até o mês de abril, não

havendo tempo hábil para nova antecipação da prova, que exigiria, além de nova intimação das partes, o provável

deslocamento antecipado do perito ao local de internação.Assim, indefiro o quanto requerido às f. 43/45.Deverá a

advogada do autor, em data próxima da agendada para a prova pericial, informar a necessidade de deslocamento

do perito ao Hospital da internação, caso persista tal situação.Int.

 

0000065-98.2013.403.6117 - MARLI ASSUNCAO DA SILVA(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Vistos, Nos termos do art. 275, I, do CPC, converto o rito em sumário, remetendo-se os autos ao SEDI para

anotações.Passo à análise do pedido de tutela antecipada.Na esteira o ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni,

tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser
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entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS,

Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p.

23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da

tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimelhança das alegações, o que significa que não basta a

existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em

geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a

qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a

antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como a oitiva

de testemunhas que possa corroborar as alegações contidas na inicial.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos

efeitos da tutela requerida.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/04/2013, às 16

horas.Para a providência contida no art. 276 do CPC, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias.Defiro a justiça

gratuita. Anote-se.Cite-se.Int.

 

0000113-57.2013.403.6117 - MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X

MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, Nos termos do art. 275, I, do CPC, converto o rito em sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para

anotações.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/04/2013, às 15h20min.Cite-

se.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Int.

 

0000115-27.2013.403.6117 - ORLANDO AMANCIO DE SOUZA(SP290548 - DEBORA CRISTINA

MERICOFFER RIZATTO E SP293446 - MATHEUS RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos, Nos termos do art. 275, I, do CPC, converto o rito em sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para

anotações.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/04/2013, às 14h40min.Cite-

se.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002164-12.2011.403.6117 - CELIA APARECIDA GHELFI FINOTTI(SP123598 - ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA) X CELIA APARECIDA GHELFI FINOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a manifestação do INSS, defiro o requerimento de fls.121/128, providenciando a secretaria a expedição nova

requisição de pagamento dos valores devidos ao autor, devendo constar no referido ofício as observações

necessárias.Após, aguarde-se a comunicação de adimplemento a ser levada a efeito pelo E. TRF da 3 Região.
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Expediente Nº 4007

 

EXECUCAO DA PENA

0002257-56.2012.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X WILSON VALERA

CARNEIRO(SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS E SP263911 - JOAO NUNES NETTO)

Vistos.Fls. 95 e manifestação do MPF de fl. 98vs: indefiro, em razão de ser inexeqüível, uma vez que a prestação

de serviços do modo como foi proposta, impossibilita sua efetiva fiscalização, já que seria cumprida no

consultório particular do apenado, sendo inviável a constatação in loco em todos os dias e horários em que o

apenado estiver cumprindo as tarefas, sem contar o fato de que o atendimento odontológico implica na utilização

de materiais de consumo, cujas despesas não devem ser arcadas pelo apenado.No entanto, entendo que o apenado
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poderá cumprir a prestação de serviços comunitários, exercendo atividade atribuída conforme suas aptidões, nos

termos do art. 46, parágrafo 3º, do Código Penal.Assim, a fim viabilizar o cumprimento da prestação de serviços,

valendo-se da profissão do apenado, oficie-se à Prefeitura Municipal de Marília solicitando:a) a indicação de

Unidade(s) Básica(s) de Saúde equipada(s) com consultório odontológico, a fim de possibilitar ao apenado o

cumprimento da pena de prestação de serviços comunitários exercendo sua atividade profissional, qual seja,

cirurgião dentista (tratamento de adultos), com a informação do(s) local(is) disponível(is), o horário de

atendimento, bem como os respectivos responsáveis e telefones de contato;b) a fiscalização do cumprimento da

prestação dos serviços, mediante o controle da presença do apenado/prestador de serviços, através de formulário a

ser oportunamente fornecido pela Central de Penas e Medidas Alternativas da Secretaria de Administração

Penitenciária do Estado de São Paulo;Após a vinda da resposta deverá ser agendada audiência admonitória a fim

de ser apresentados ao apenado o(s) local(is) e horários que serão desempenhadas as tarefas.Consigno que o

cumprimento da pena de prestação de serviços será intermediado pela Central de Penas e Medidas Alternativas da

Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, observando-se as disposições constantes da

Portaria nº 03/2008 deste Juízo. Oportunamente, proceda a serventia a expedição do necessário. Notifique-se o

MPF.Int.

 

 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5559

 

EXECUCAO FISCAL

1000424-74.1998.403.6111 (98.1000424-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. PAULO K HANASHIRO

E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X BELFER

IND E COM LTDA X LUIZ CARLOS FERRARI X ADEMIR NONATO

Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre os documentos acostados às fls. 105/107. No silêncio,

aguarde-se manifestação em arquivo. INTIME-SE.

 

1003239-44.1998.403.6111 (98.1003239-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CASCA BRANCA PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA ME X MARIA ANGELICA VIEIRA CARVALHO X JOSE OLAVO DE O

CARVALHO

Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre os documentos acostados às fls. 95/97. No silêncio,

aguarde-se manifestação em arquivo. INTIME-SE.

 

1005219-26.1998.403.6111 (98.1005219-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X INSTITUTO DE IDIOMAS PRUDENTINO

LTDA X AUGUSTO LUIZ MELLO

Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre os documentos acostados às fls. 156/158. No silêncio,

aguarde-se manifestação em arquivo. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 

0011114-48.1999.403.6111 (1999.61.11.011114-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. PAULO K

HANASHIRO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LAJES PARAISO DE MARILIA LTDA-ME

X CARLOS FERREIRA SANTOS X MARIA APARECIDA DOMINGOS

Fl. 40: primeiramente, junte a exequente no prazo de 10 (dez) dias o valor atualizado de seu crédito. Após,

expeça-se mandado de reavaliação dos bens penhorados à fl. 22. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 

0002234-33.2000.403.6111 (2000.61.11.002234-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA) X INDUSTRIA METALURGICA

MARCARI LTDA(SP047401 - JOAO SIMAO NETO)

Providencie a Secretaria as diligências necessárias à realização de hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s)

designando oportunamente as datas e adotando todas as demais providências referidas em lei. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006523-09.2000.403.6111 (2000.61.11.006523-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO
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TAGLIAFERRO) X GIRASSOL ARTIGOS DOMESTICOS LTDA X MARCOS VINICIUS GIAO LAGO X

RITA DE CASSIA DE STEFANO(SP157003 - MARILIA PUKENIS TUBELIS)

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL de valor igual ou inferior a R$

20.000,00.Regularmente intimada, nos termos da Portaria MF nº 75/2012, a exeqüente concordou com o

arquivamento do feito.É a síntese do necessário.D E CI D O .O artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 tem a seguinte

redação:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).Com fundamento no citado artigo, no dia 29/03/2012 foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria

MF nº 75/2012, cujo artigo 1º, inciso II, tem a seguinte redação:Art. 1º - Determinar:I - (...); eII - o não

ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).ISSO POSTO, considerando que o montante cobrado nesta execução fiscal

enquadrando-se na hipótese em que o artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 c/c com o artigo 1º, inciso II, da Portaria

MF nº 75/2012, determino o arquivamento, sem baixa na distribuição, do executivo fiscal, possibilitada sua

reativação quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite indicado na lei de regência, a saber, de R$

20.000,00 (vinte mil reais).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000122-57.2001.403.6111 (2001.61.11.000122-3) - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X

IRMAOS ELIAS LTDA X JAMIL MOYSES ELIAS(SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR E

SP227356 - PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES E SP260120 - EDUARDO ANTONIO TOFOLI

DA SILVA) X FARID MOYSES ELIAS

Fls. 554/555: indefiro, tendo em vista que a própria exequente reconhece em sua petição que a executada não

possui bens passíveis de penhora e os que possui, em outro estado da federação, estão penhorados em outros

processos.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1028166 da relatoria

da Minª. Eliana Calmon, para se tornar indisponível, bens do devedor, é necessário que a exequente fundamente

quanto à necessidade da medida e quanto à existência de bens passíveis de penhora.TRIBUTÁRIO - PROCESSO

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 185-A DO CTN - ORDEM DE INDISPONIBILIDADE -

REQUERIMENTO FUNDAMENTADO DO CREDOR - NECESSIDADE.1. O requerimento de

indsponibilidade de bens, nos termos do art. 185-A do CTN, deve ser fundamentado quanto à necessidade da

medida e quanto à existência de bens passíveis de penhora.2. Foge ao escopo do referido enunciado transferir para

o Poder Judiciário a obrigação do credor em localizar bens penhoráveis.3. Desnecessidade de oficiar à Capítania

dos Portos, ao Departamento de Viação Civil e à Secretaria do Patrimonio da União se não houve comprovação da

existência de bens nestes órgãos.4. Recurso Especial não provido.Segunda Turma - DJE de 02/10/2008.Em razão

disso, suspendo o curso da execução e o da prescrição intercorrente, pelo prazo 1 (um) ano, nos termos do artigo

40, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista imediata, à exequente, desta decisão nos termos do 1º do artigo citado.Se a

situação que motivou a suspensão não se reverter dentro do prazo de 1 (um) ano, e se antes disso a própria

exequente não requerer seja aplicado o disposto no art. 40, 2º, da Lei nº 6.830/80, arquivem-se os autos nos termos

desse dispositivo legal, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para

prosseguimento, se localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis.INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 

0002243-82.2006.403.6111 (2006.61.11.002243-1) - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X

RODANY CONFECCOES LTDA X DANIEL DOS SANTOS SPILA X ROSANA BARBOSA DE OLIVEIRA

SPILA(SP086982 - EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA)

Fl. 303: defiro visto dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela executada. INTIME-SE.

 

0001235-36.2007.403.6111 (2007.61.11.001235-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X GUEDES PUBLICIDADE LTDA-ME(SP251311 - KELLY REGINA ABOLIS E SP153291 -

GLAUCO MARCELO MARQUES) X MARCOS ROBERTO GUEDES SOUZA

Fl. 242: defiro. Anote-se para fins de futuras intimações. CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

0002770-92.2010.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

AGROPECUARIA G.J.R.LTDA X GILBERTO ZEZZI GARCIA(SP297182 - FABYANA GONCALVES

GARCIA) X MARINEZ RODRIGUES CANTOS

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de AGROPECUARIA G.J.R. LTDA,

GILBERTO ZEZZI GARCIA e MARINEZ RODRIGUES CANTOS.O executado apresentou exceção de pré-

executividade alegando a ocorrência da prescrição da dívida inscrita sob nº 80 6 05 080200-31, pois o crédito

tributário foi constituído em 07/05/2003 e o ajuizamento da execução ocorreu após 5 anos, em 29/04/2010, bem

como a decadência do crédito inscrito sob nº 80 6 10 002218-94, pois o fato gerador do tributo se deu em 03/1999

e o crédito foi constituido somente em 02/2010. Em resposta, o FAZENDA NACIONAL afirmou que não operou
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a prescrição do crédito materializado na CDA nº 80 6 05 080200-31, pois o crédito foi inscrito em Dívida Ativa

em 07/05/2003, data em que iniciou a contagem do prazo prescricional, uma vez que a Fazenda Pública pode

constituí-lo dentro de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele do lançamento, assim

como, não ocorreu a decadência do crédito materializado na CDA nº 80 6 10 002218-94, visto que houve

parcelamento da dívida (adesão ao PAES) em 31/07/2003 e a exclusão por rescisão em 12/08/2005.É a síntese do

necessário.D E C I D O .Venho acatando a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. No

caso em exame, a invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade,

visto que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça

que, Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas,

não malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de pré-executividade,

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame

da prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da

lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação

jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao

princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo. Compulsando os autos,

verifica-se que a prescrição não restou afigurada. Na hipótese dos autos, a exeqüente apresentou a certidão de

dívida ativa nº 80 6 05 080200-31 inscrita em 27/12/2005, sendo que o crédito foi constituído com a notificação

pessoal em 07/05/2003.Considerando que o prazo prescricional começa a fluir da data da constituição do crédito

tributário, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa supamencionada não está prescrita, pois da data da constituição

do crédito tributário até a data do ajuizamento da execução não transcorreram mais de 5 (cinco) anos. Com relação

a CDA inscrita sob nº 80 6 10 002218-94, verifica-se que não ocorreu o instituto da decadência, uma vez que o

fato gerador ocorreu em 03/1999, houve parcelamento da dívida em 31/07/2003 e a exclusão em 12/08/2005.Em

face do exposto, indefiro a exceção de pré-executividade de fls. 98/114 e determino o prosseguimento do feito em

relação às CDAs nºs 80.6.10.002218-94 e 80 6 05 080200-31, com o bloqueio de valores nas contas bancárias do

coexecutado GILBERTO ZEZZI GARCIA, C.P.F. nº 055.775.688-03.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003550-32.2010.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ARNALDO

DE ANDRADE(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO)

Providencie a Secretaria as diligências necessárias à realização de hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s)

designando oportunamente as datas e adotando todas as demais providências referidas em lei. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006264-62.2010.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

RODOCENTER CENTRO AUTOMOTIVO DE MARILIA LTDA - ME X LUCIANA ZORZELLA

MENSALIERI(SP184429 - MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA)

Fls. 146/148: Indefiro, eis que em consulta ao Sistema Processual constatei que a coexecutada Luciana Zorzella

Mensalieri possui inúmeras execuções nesta Subseção Judiciária, sendo que o valor de tais execuções ultrapassa o

montante de R$ 275.000,00 (Duzentos e Setenta e Cinco Mil Reais).Intime(m)-se.

 

0003042-52.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ROBERTO

JORGE AUR JUNIOR(SP297129 - DANILO SPINOLA MUNIZ)

Fl. 98/99: indefiro, tendo em vista que o parcelamento noticiado não tem relação com a CDA objeto desta

execução. Prossiga-se a execução, nos termos do despacho de fl. 97. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 

0000669-14.2012.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X RADIO DIRCEU

DE MARILIA LTDA - EPP(SP280821 - RAFAEL DURVAL TAKAMITSU)

Nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado

o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.Este é o caso dos autos, consoante o(a) próprio(a) credor(a) reconhece.Suspendo, pois, o curso da

execução e o da prescrição pelo prazo pretendido pelo(a) exeqüente, a quem deve ser dado vista imediata desta

decisão nos termos do 1º, do art. citado.Se a situação que motivou a suspensão não se reverter dentro do prazo de

01 (um) ano, e se antes disso a própria exeqüente não requerer seja aplicado o disposto no art. 40, 2º, da Lei

6.830/80, arquivem-se os autos nos termos desse dispositivo legal, ressalvada a possibilidade de, a qualquer

tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis.

Intime(m)-se. 

 

0001572-49.2012.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X INDUSTRIA

METALURGICA MARCARI LTDA(SP251311 - KELLY REGINA ABOLIS)

Providencie a Secretaria as diligências necessárias à realização de hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s)
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designando oportunamente as datas e adotando todas as demais providências referidas em lei. CUMPRA-SE.

 

0002512-14.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X FRANCIELE SANTOS BAIA

Em fece da certidão de fl. 34, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o recolhimento

das diligências do Sr. Oficial de Justiça ou juntar aos autos documentos que comprovem seu recolhimento, caso já

o tenha feito, sob pena de solicitar a devolução da deprecata. CUMPRA-SE.

 

 

Expediente Nº 5562

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1002623-06.1997.403.6111 (97.1002623-2) - JOSE DERCILIO ZORATO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA

E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA)

Fls. 420/421: Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, informar e juntar , se o caso, no prazo de 30

(trinta) dias, os seguintes dados:a) nome(s) completo(s) do(s) titular(es) da(s) conta(s) vinculada(s);b) número e

série da CTPS;c) número e cadastro no PIS/PASEP;d) filiação do(s) titular(es) ee) eventual extrato recebido via

correio, referente ao FGTS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

1007568-02.1998.403.6111 (98.1007568-5) - AURELIO CASTANHARO X BENEDITO ANTONIO CHAGAS

X LAOR DE MOURA X LORIS IVO BIGUELIM X ANA SILVA BARBOSA X PAULO ANTONIO

BARBOSA X SOLANGE FATINA BARBOSA X RICARDO PAULO BARBOSA(SP038786 - JOSE FIORINI

E SP078542 - GILSON MAURO BORIM E SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP204881 -

ADRIANA CRISTINA DE PAIVA)

Fls. 375: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0002410-75.2001.403.6111 (2001.61.11.002410-7) - JOAO DOS SANTOS SOUZA(SP089017 - JOSE CARLOS

SISMEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA

FOZ)

Fls. 169/171: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000569-98.2008.403.6111 (2008.61.11.000569-7) - JOAO PEREIRA(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN

ZORZETTO)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002849-42.2008.403.6111 (2008.61.11.002849-1) - JOSEFA FERREIRA DE ALMEIDA(SP168970 - SILVIA

FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005947-98.2009.403.6111 (2009.61.11.005947-9) - JOAO BUENO FILHO(SP282472 - ALAN FRANCISCO

MARTINS FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001254-37.2010.403.6111 - MARIA BUENO APARECIDA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002603-75.2010.403.6111 - PAULO HENRIQUE FERNANDES(SP252242 - VIVIAN CAMARGO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA ALEXANDRE

FERNANDES

A perícia médica realizada no autor, conforme laudo de fls. 156/163, demonstra que é ele portador de doença

mental, que o torna total e permanentemente incapaz.Assim sendo, para postular em juízo deve estar devidamente

representado (artigo 8º, CPC).Dessa forma, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, determino a intimação do patrono

da parte autora para proceder a nomeação de curador especial à autora no Juízo competente, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Dê-se vista ao MPF.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000141-14.2011.403.6111 - FRANCISCA JOSE DE ALMEIDA(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000748-27.2011.403.6111 - WALDEMAR MASSAROTI(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001808-35.2011.403.6111 - MARIA FERREIRA DE SOUZA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002033-55.2011.403.6111 - SAMUEL NICOLETTI(SP112821 - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO E

SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - BAURU -SP(SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA) X DUBON

COMERCIAL VAREJISTA FRANQUIA E SERVICOS LTDA EPP(SP147382 - ALEXANDRE ALVES

VIEIRA)

Fls. 250: Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003308-39.2011.403.6111 - ETELVINA DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004489-75.2011.403.6111 - OSWALDO PRECIPITO(SP023903 - RICARDO APARECIDO CONESSA E

SP292847 - RICARDO ALEXANDRE VALSECHI CONESSA E SP282182 - MARIA THEREZA RICCI

SARTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fls. 124: Defiro.Expeça-se alvará de levantamento da guia de depósito de fls. 123 de acordo com os cálculos de

fls. 118/119.Após, oficie-se à CEF autorizando o estorno do saldo remanescente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000055-09.2012.403.6111 - MILTON COLOMBO(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0000091-51.2012.403.6111 - GILSON GERALDO ANICETO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 81/89: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000388-58.2012.403.6111 - ANTONIO RIBEIRO SANTOS(SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI

MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista que a nobre causídica foi nomeada por este Juízo Federal, através da Assistência Judiciária

Gratuita (fls. 07), fixo sua verba honorária no valor máximo da tabela vigente a espécie. Outrossim, em face da

nova sistemática de pagamento de honorários, providencie seu cadastro junto ao site do TRF da 3ª Região, na

opção AJG e, em seguida, compareça neste Juízo junto ao setor administrativo para validação do

mesmo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000777-43.2012.403.6111 - ISAIAS FRANCISCO CASTAO(SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA

E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 113/114: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000912-55.2012.403.6111 - BRASILINA SALTO ANDREOLLI(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, a contestação e a proposta de acordo, no prazo de 10 (dez)

dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001438-22.2012.403.6111 - DIMAS DE SOUZA LESVALDE(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, acerca de fls.

100/102.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001696-32.2012.403.6111 - GILBERTO FERNANDES DA SILVA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 97: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001726-67.2012.403.6111 - ELIZEU FERREIRA DAS NEVES(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, acerca de fls. 96/97.

Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001765-64.2012.403.6111 - AMELIA SOARES DA SILVA(SP098262 - MARISTELA DE SOUZA TORRES

CURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002292-16.2012.403.6111 - ADAO PEREIRA(SP275618 - ALINE DORTA DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora na petição de fls. 67.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0002968-61.2012.403.6111 - EUSEBIO APARECIDO LOPES CAMPACHE(SP177242 - MARIA AUGUSTA

DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Ciência às partes sobre a audiência no juízo deprecado (1ª Vara Federal de Tupã) designada para o dia

03/04/2014, às 16 horas (fls. 80/81).INTIMEM-SE.

 

0003219-79.2012.403.6111 - FERNANDA BARBOSA DE SOUZA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 40: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0003386-96.2012.403.6111 - TACITO SALVATICO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a realização de perícia no local de trabalho. Nomeio o perito CÉZAR CARDOSO FILHO, identificado no

CREA/SP sob nº 0601052568, com escritório estabelecido à Rua Victorio Bonato, 35, Jardim Parati I, Marília/SP,

CEP 17.519-440, telefone: (14) 3301-8506, bem como determino: a) intime-se o INSS para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias, visto que a parte autora os apresentou às

fls. 12.b) atendida a determinação supra, intime-se o perito para, em cinco dias, expressar sua concordância com

os honorários estabelecidos na Resolução nº 558 de 22/05/07 do Conselho da Justiça Federal, bem como na

Tabela I do anexo, em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ficando no caso de

aceitação do encargo, deferido o prazo de 30 (trinta) dias para a realização da prova pericial.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0003859-82.2012.403.6111 - LOURIVAL SOARES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documentos como laudos, PPP,

formulários e documentos indispensáveis para a comprovação do trabalho insalubre narrado na inicial.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0003878-88.2012.403.6111 - ANA CLAUDIA BORGES DOS SANTOS(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos atestado médico recente que comprove

sua incapacidade para o trabalho.Após, analisarei o pedido de fls. 44/46.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003993-12.2012.403.6111 - YOSHITIKA NAKANO X TAKANO NAKANO(SP200060B - FABIANO

GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0004156-89.2012.403.6111 - ADAO ANTONIO BONFIM(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a realização de perícia no local de trabalho. Nomeio o perito ODAIR LAURINDO FILHO, com escritório

estabelecido à Rua Venâncio de Souza, 363, Jardim Jequitibá, em Marília/SP, CEP 17.514-072, telefone: (14)

3422-6602/ 9797-3070/ 8123-8923, bem como determino a intimação do perito para, em cinco dias, expressar sua

concordância com os honorários estabelecidos na Resolução nº 558 de 22/05/07 do Conselho da Justiça Federal,

bem como na Tabela I do anexo, em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ficando

no caso de aceitação do encargo, deferido o prazo de 30 (trinta) dias para a realização da prova pericial,

observando-se que os quesitos foram apresentados às fls. 60 e 62.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004159-44.2012.403.6111 - EVA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS(SP167597 - ALFREDO

BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000385-69.2013.403.6111 - LUIS GUSTAVO RAMOS FILHO X DANIELA RENATA DOS

SANTOS(SP275618 - ALINE DORTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por LUIS GUSTAVO

RAMOS FILHO representado por Daniela Renata dos Santos Ramos em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada,

determino:1º) a expedição de Mandado de Constatação;2º) a realização de perícia médica, nomeando o médico

Sueli Mayumi Motonaga Onofri, CRM 74.998, com consultório situado na Avenida Rio Branco, nº 1132, sala 52,
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telefone 3413-5117, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5

(cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos

deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 4).Com a juntada do laudo médico, cite-se o

INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000425-51.2013.403.6111 - OSWALDO FEFIN VANIN JUNIOR(SP234886 - KEYTHIAN FERNANDES

PINTO E SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E

SP187417 - LUÍS CARLOS GRALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual busca o autor, Agente da Polícia Federal, a condenação da ré a

se abster de designá-lo para realizar serviços funcionais que importem deslocamento de sua lotação, sem o

pagamento antecipado de diárias.Esclarece que realizou missões policiais sem o pagamento antecipado das diárias

e que, mesmo após o integral cumprimento das ordens, não recebeu o valor que entende devido.É a síntese do

necessário.D E C I D O.INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela formulado. Para concessão da medida de

urgência tal como requerida pelo autor é necessária a demonstração da ocorrência dos requisitos dos incisos I e II

do artigo 273 do CPC, ainda que alternativamente, circunstâncias ausentes na espécie, uma vez que não se

demonstrou a verossimilhança do direito alegado aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil

reparação.Demais disso, cumpre anotar, jurisdição é função estatal que se desempenha aos influxos do

contraditório e da ampla defesa. Daí porque exaurimento da atividade judicante em sede liminar é pretensão que

não se afeiçoa ao devido processo legal.Sem tutela de urgência, pois, cite-se a União Federal.Fls.122/146: Não

vislumbro a ocorrência de prevenção entre os feitos.INTIMEM-SE.

 

0000426-36.2013.403.6111 - GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO FERREIRA(SP234886 - KEYTHIAN

FERNANDES PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual busca o autor, Agente da Polícia Federal, a condenação da ré a

se abster de designá-lo para realizar serviços funcionais que importem deslocamento de sua lotação, sem o

pagamento antecipado de diárias.Esclarece que realizou missões policiais sem o pagamento antecipado das diárias

e que, mesmo após o integral cumprimento das ordens, não recebeu o valor que entende devido.É a síntese do

necessário.D E C I D O.INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela formulado. Para concessão da medida de

urgência tal como requerida pelo autor é necessária a demonstração da ocorrência dos requisitos dos incisos I e II

do artigo 273 do CPC, ainda que alternativamente, circunstâncias ausentes na espécie, uma vez que não se

demonstrou a verossimilhança do direito alegado aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil

reparação.Demais disso, cumpre anotar, jurisdição é função estatal que se desempenha aos influxos do

contraditório e da ampla defesa. Daí porque exaurimento da atividade judicante em sede liminar é pretensão que

não se afeiçoa ao devido processo legal.Sem tutela de urgência, pois, cite-se a União Federal.Fls.46/62: Não

vislumbro a ocorrência de prevenção entre os feitos.INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 5565

 

MONITORIA

0004473-05.2003.403.6111 (2003.61.11.004473-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

X VICTORINO SCOMBATTI & CIA LTDA X VICTORINO SCOMBATTI X HERMENEGILDO PIRONI

SCOMBATTI(SP108617 - PEDRO CAMACHO DE CARVALHO JUNIOR E SP154157 - TELÊMACO LUIZ

FERNANDES JUNIOR E SP225937 - JULIANA COLOMBO E SP265896 - ALINE GIMENEZ DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VICTORINO SCOMBATTI & CIA LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VICTORINO SCOMBATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HERMENEGILDO PIRONI

SCOMBATTI(SP303503 - JANESSE APARECIDA GONCALVES HONDA)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 538,

onde consta que o executado Victorino Scombatti faleceu em 26/04/2007, bem como para indicar bens passíveis

de penhora, tendo em vista as certidões de fls. 538 e 540.Escoado o prazo acima sem manifestação substancial,

encaminhem-se os autos ao arquivo, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo serem desarquivados, desde

que o requerimento da exequente dê efetividade ao prosseguimento do feito.

 

0004804-84.2003.403.6111 (2003.61.11.004804-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X LUZIA SOUZA
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FERNANDES(SP180682 - ELMA DOS SANTOS)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Intime-se a

autora/exequente para que apresente planilha com os valores atualizados da dívida, de acordo com o que restou

julgado nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Apresentado o memorial discriminado do crédito, intime-se a

devedora nos termos do artigo 475-J e seguintes do Código de Processo Civil.Sem prejuízo do acima determinado,

proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0001461-65.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X LUANA

NASCIMENTO SILVA X ISABEL REGINA NASCIMENTO SILVA X JOSE ONOFRE DA SILVA

Fl. 88 - Intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção do feito pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva. 

 

0004489-41.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X EDNELSON

ALENCAR GOUVEIA(SP156469 - DEVANDO DE LIMA)

Intimem-se os embargantes para, querendo, se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, bem como dizer se

pretendem a produção de provas, devendo especificá-las e justificá-las.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000455-33.2006.403.6111 (2006.61.11.000455-6) - JAIR LIMA DO NASCIMENTO(SP110238 - RENATA

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS)

Nos termos do artigo 216 do Provimento CORE nº 64/2005, fica a parte autora intimada de que os autos encontra-

se em Secretaria, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito. Na ausência de manifestação os

autos serão rearquivados.

 

0002931-68.2011.403.6111 - NEIDE GERALDO DE ALMEIDA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0002761-62.2012.403.6111 - ILDA DE FATIMA CARDOZO DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cálculo efetuado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.

 

0002814-43.2012.403.6111 - ANGELINA FIORINDO PALLOTA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS)

Fls. 67/70 - Manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.Escoado o prazo acima sem manifestação, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002700-07.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001122-

43.2011.403.6111) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS) X ANA LUCIA FLAUSINO(SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA)

Intime-se a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos cópia da GFIP recolhida no período de

07/2011 a 09/2011.Após, dê-se ciência ao embargante e encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para

cumprimento do despacho de fl. 38.

 

0004372-50.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1000742-

28.1996.403.6111 (96.1000742-2)) BRUNO SABIA X INTERAGRO HOLDING PARTICIPACOES LTDA X

INTERCOFFEE COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA X INTERCOFFEE COMERCIAL E AGRO

PASTORIL LTDA X INTERCOM HOLDING PARTICIPACOES LTDA(SP039006 - ANTONIO LOPES
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MUNIZ E SP162880 - EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA) X NESTLE UK LTD(SP128998 - LUIZ

GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES)

Cuida-se de embargos de declaração da decisão que recebeu os embargos à execução sem suspensão da execução,

sustentando a embargante que há omissão quanto ao reconhecimento de que a execução está garantida e

obscuridade em razão de justificar o motivo pelo qual não foi concedido o efeito suspensivo.Diante dos vícios

apontados, requereu a complementação da prestação jurisdicional.É a síntese do necessário.D E C I D O.Os

embargos foram interpostos no prazo de 5 (cinco) dias, previstos no artigo 536 do Código de Processo Civil, pois

a decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça no dia 07/01/2013 (segunda-feira), portanto,

publicada no dia 08/01/2013 (terça-feira) e estes embargos protocolados no dia 11/01/2013 (sexta-feira).Assim

sendo, conheço dos embargos, na forma do artigo 537 do Código de Processo Civil, mas desacolho-os, pois a

decisão não está eivada de qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.Embora de forma concisa, tendo

em vista que este Juízo apenas recebeu os embargos à execução sem suspensão, o magistrado não está obrigado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o que reputar atinente à

lide e com o seu livre convencimento (CPC, art. 131), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudências, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.O artigo 739-A do Código de Processo Civil

dispõe que:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 1º O juiz poderá, a requerimento

do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução.... (grifo meu)Assim,

considerando o fato de que a alegada garantia ainda não está formalizada, conforme já esclarecido na decisão

proferida aos 09/10/2012 nos autos nº 1000742-28.1996.403.6111, a execução não pode ser suspensa, sob pena de

violação ao artigo supra citado.Portanto, a embargante sustenta haver omissão e obscuridade na decisão, com

alegações infundadas e protelatórias, sem qualquer relevância prática e que mereça algum crédito.Se a embargante

entende que o julgado aplicou mal o direito, não irá resolver a questão nos declaratórios.Assim sendo, entendo

estar correta a r. decisão tal como foi prolatada. Desta forma, ausente a eiva apontada pela parte autora.Por outro

lado, os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente.Assim, não podemos olvidar que os

embargos declaratórios destinam-se a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

possível omissão do julgado, consoante dispõe o artigo 535 do código de Processo Civil, de modo que inocorrente

qualquer das hipóteses mencionadas que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como

manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada na sentença/decisão, o que consubstancia, na verdade,

evidente caráter infringente, a que não se presta a via eleita.A jurisprudência tem-se firmado no sentido de receber

os embargos declaratórios de caráter infringente, em caráter excepcional, nos casos de erro evidente, e quando

inexistir outra forma recursal para a devida correção, o que não é a hipótese ora tratada, pois ainda cabe o recurso

de agravo contra a decisão atacada.De conseguinte, é de rigor o reconhecimento de que não havendo obscuridade,

contrariedade ou omissão, os embargos de declaração ora opostos devem ser desacolhidos.POSTO ISTO, com os

esclarecimentos necessários, conheço dos embargos, na forma do artigo 537 do Código de Processo Civil, e lhes

nego provimento, pois a decisão não está eivada de qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou

contradição.Manifestem-se os embargantes quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e

justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo

prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de requisição de prova pericial, formulem as partes

os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da

perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para sentença. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0004499-85.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003624-

18.2012.403.6111) M F C MOREIRA ARTIGOS ESPORTIVOS - ME X MARIA FERNANDA CARAPELLO

MOREIRA(SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão dos autos da execução nº 0003624-

18.2012.403.6111.Intime-se a embargada para, caso queira, apresentar a sua impugnação.

 

0000115-45.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003623-

33.2012.403.6111) MFC MOREIRA ARTIGOS ESPORTIVOS - ME(SP154157 - TELÊMACO LUIZ

FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão dos autos da execução nº 0003623-

33.2012.403.6111.Intime-se a embargada para, caso queira, apresentar a sua impugnação.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     313/1055



EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000405-39.2012.403.6000 - HUBER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(MG067249 - MARCELO

TORRES MOTTA) X FAZENDA NACIONAL

Em face da certidão retro, recebo a apelação no efeito devolutivo.À Fazenda Nacional para apresentar suas

contrarrazões. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de praxe.

 

0003850-23.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1000175-

60.1997.403.6111 (97.1000175-2)) ANDRE CAMPOY PADILHA(SP102256 - ANTONIO CARLOS

CARVALHO PALMA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face do requerimento de exibição do processo administrativo, cuja exibição é regrada pelo único do artigo 41

da Lei nº 6830/80, determino a requisição dos processos administrativos que deram ensejo a confecção das CDAs

executadas, que ficará à disposição do embargante na Secretaria desta Vara durante o período de 4 a 8 de março

de 2013, para que o mesmo se manifeste e indique as peças que deseja ver trasladadas, recolhendo as custas

pertinentes.

 

0004059-89.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003227-

56.2012.403.6111) LUIZ ROBERTO CRISTALDO - ME(SP159457 - FÁBIO MENDES BATISTA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as

provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando,

as provas que pretende produzir.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para

sentença.

 

0004060-74.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002105-

08.2012.403.6111) LUIZ ROBERTO CRISTALDO - ME(SP159457 - FÁBIO MENDES BATISTA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 70/71 - Manifeste-se a embargante no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0004197-56.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002822-

20.2012.403.6111) CONSTRUTORA YAMASHITA LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE

ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as

provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando,

as provas que pretende produzir.Em caso de requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que

desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo

manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para sentença.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000653-36.2007.403.6111 (2007.61.11.000653-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008868-45.2000.403.6111 (2000.61.11.008868-3)) SERGIO DALAN(SP244937 - DANIELA ABIB

CAROBINO E SP183913 - MARIANA CORREIA BONINI ZANCOPÉ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Traslade-se as cópias

de fls. 112 e 113 para os autos principais, após arquivem-se estes autos.

 

0002744-26.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004672-

46.2011.403.6111) ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES)

Fls. 92/93 - Considerando que o advogado tem legitimidade para cobrar apenas os honorários advocatícios em seu

nome, intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, mediante disponibilização da presente

determinação no Diário Eletrônico (arts. 236 e 237 do CPC), para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor

total da quantia de R$ 2.997,76 (dois mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos), indicada na

memória de cálculos às fls. 92, sob pena de não o fazendo, ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, podendo ainda, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação,

nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil.
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0000413-37.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003577-

78.2011.403.6111) CELSINA CARDOSO PEREIRA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que o valor da causa nos Embargos de Terceiro deve corresponder ao valor econômico do bem

constrito, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte embargante emendar a inicial, atribuindo o valor correto à

causa, recolhendo as custas processuais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal, sob pena de cancelamento da distribuição.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003668-18.2004.403.6111 (2004.61.11.003668-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES) X MAGU IND/ E COM/ DE MASSAS LTDA ME X MARCOS AUGUSTO

PEREIRA LIMA X REGINA CELIA ZACARELLI LIMA(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se os executados estão cumprindo

o acordo firmado na audiência realizada em 14/11/2012 (fls. 267/268).Decorrido o prazo sem manifestação,

cumpra-se a parte final do despacho de fl. 247 e oficie-se a CEF, requisitando a conversão dos valores depositados

na guia de fl. 187 aos cofres da Caixa Econômica Federal - CEF para amortização da dívida cobrada nestes autos.

 

0001818-45.2012.403.6111 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X PAULO JOSE SOUSA CUNHA X

HONORINA RODRIGUES DOS SANTOS CUNHA

Chamo o feito à ordem.Dispõe o artigo 115 do Código Civil que: Os poderes de representação conferem-se por lei

ou pelo interessado.Desta forma, intime-se a exequente para esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias, o motivo de

estar sendo representada pela Caixa Econômica Federal nestes autos e para regularizar sua representação

processual, se for o caso, já que foi a procuração da CEF que acompanhou a inicial.

 

0002360-63.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

FERNANDO CARLOS LIMA CORDEIRO X MARINALVA FREITAS DA SILVA CORDEIRO(SP164925 -

CICERO GOMES DA SILVA)

Em face da rejeição dos embargos, manifeste-se a exequente quanto ao interesse em adjudicar o bem penhorado

ou se requer a designação de datas para leilão.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0000464-24.2008.403.6111 (2008.61.11.000464-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CICERA MARIA VIEIRA GRIGOLI CAMILO MARILIA - ME X

CICERA MARIA VIEIRA GRIGOLI CAMILO - ESPOLIO X ROGERIO GRIGOLI CAMILO(SP137721 -

JEFFERSON LUIS MAZZINI)

Fl. 180 - Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 08/15 e 20/21 mediante recibo nos autos e a

substituição dos mesmos por cópias autenticadas pelo advogado da requerente.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias

sem o cumprimento da determinação acima, retornem os autos ao arquivo.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000357-24.2001.403.6111 (2001.61.11.000357-8) - J F VIDEO LOCADORA LIMITADA-ME X MARLY

SONIA BELLINI FERREIRA X JORGE FERREIRA(SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR E

SP165237 - CARLOS EDUARDO BERNARDONI CAPELLINI E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO

CAMPOS PAIVA E SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Em face da concordância da Caixa Econômica Federal, intime-se a parte executada para que recolha,

mensalmente, o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) pelo período de 5 (cinco) meses.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1002027-27.1994.403.6111 (94.1002027-1) - MARGARIDA ROCHA LEITE PEDROSO X ARTHUR VIEIRA

PEDROSO X LUIZA VIEIRA PEREIRA X MARIA DE FATIMA PEDROSO DOS SANTOS(SP078387 -

DIRCE MARIA SENTANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS) X ARTHUR VIEIRA PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     315/1055



INSS X LUIZA VIEIRA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE

FATIMA PEDROSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 220/221 - Para fins de abatimento e apuração do saldo remanescente, os valores já pagos na via administrativa

devem ser atualizados pelos mesmos critérios (incidência de correção monetária e juros de mora) aplicados ao

montante devido à parte autora, em observância ao princípio da isonomia e a fim de evitar-se o enriquecimento

ilícito do credor. Nesse sentido é o entendimento atual dos nossos Tribunais:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO.

PRESSUPOSTOS.1. Trata-se de embargos do devedor nos quais a parte embargante aduziu a ocorrência de

excesso de execução. Tenho que o pedido deve ser acolhido. De fato, analisando os cálculos trazidos pelo

exeqüente nos autos da execução, denota-se que não foi procedida uma atualização dos valores já pagos na esfera

administrativa. Tendo o embargado optado por abater o pagamento já efetuado administrativamente na data da

conta exeqüenda, deveria sim ter procedido à atualização. Ora, atualizar os valores que lhes são devidos, mas não

fazer o mesmo para calcular o quantum que deve ser abatido, de fato, é atitude a ensejar os presentes embargos.

Duas são as maneiras para que se proceder a correta elaboração do cálculo: a) calculando, separadamente, o

montante integral do débito judicial, bem como o montante do pagamento administrativo, ambos atualizados e

sofrendo juros de mora até a data final da conta. Nessa sistemática, o abatimento dos valores pagos dá-se ao final

da conta, sendo que a diferença entre os montantes apurados corresponde ao quantum debeatur. b) ou, efetua-se o

cálculo com o abatimento dos valores adimplidos administrativamente na própria competência de pagamento.

Nessa metodologia, os valores pagos são abatidos pelo seu valor nominal, sem sofrer correção ou acréscimo de

juros de mora. Após a dedução, o saldo obtido é atualizado monetariamente, sofrendo, também, incidência de

juros moratórios. O valor final apurado reflete, da mesma forma indicada acima, o saldo devido. Entretanto, não

foram essas as condutas tomadas pelo exeqüente. Analisando o cálculo do exeqüente, acostado às fls. 167/168 dos

autos da execução em apenso, resta evidente que os valores recebidos administrativamente não foram atualizados,

não obstante tenham sido abatidos ao final da conta, gerando o excesso encontrado pela parte embargante (fl. 10)

e pela Contadoria (fls. 21/22). Impõe-se, pois, pelos argumentos acima expendidos, a procedência dos

embargos.2. Improvimento da apelação.(Tribunal Regional Federal da 4ª Região - AC 200871100043395 -

Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJE: 12/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REVISIONAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. JUROS DE MORA . METODOLOGIA DE CÁLCULO.- Na apuração das diferenças é

acertado fazer incidir juros sobre os pagamentos efetuados na via administrativa ou, abatidas mês a mês as

importâncias já pagas, pelo valor nominal, depois da dedução, acrescer ao saldo resultante os juros moratórios,

sob pena de se pagar ao exeqüente importância maior que a devida.-Agravo de instrumento provido.(Tribunal

Regional Federal da 3ª Região - AI 00239515220104030000 - Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI

- DJF: 29/09/2011)Dessa forma, dou por correta a atualização dos cálculos apresentada pela Contadoria Judicial

às fls. 188/189 no tocante ao valor devido ao autor.Com o decurso de prazo de agravo ou manifestada desistência

na sua interposição, retornem os autos à Contadoria Judicial para que efetue os cálculos dos honorários

advocatícios de acordo com o que restou julgado nestes autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002436-44.1999.403.6111 (1999.61.11.002436-6) - MAQUINAS SUZUKI S/A(SP068650 - NEWTON JOSE

DE OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E

SP212064 - WELLINGTON PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2123 - TEBIO LUIZ MACIEL

FREITAS) X MAQUINAS SUZUKI S/A X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de execução da sentença promovida por Máquinas Suzuki S/A em face da Fazenda Nacional, com o

objetivo de restituir valores recolhidos a título de custas e despesas processuais, além dos valores relativos às

verbas sucumbenciais, as quais na data de 19/03/2007 totalizavam R$ 10.774,62 (dez mil, setecentos e setenta e

quatro reais e sessenta e dois centavos).Nesta feita, com o intuito de satisfazer sua pretensão, a Dra. Vanessa Loria

Rodrigues Emilio Marzi, OAB/SP n 183.768, às fls. 354/356, requereu a citação da executada, nos termos do

artigo 730 do Código de Processo Civil e, decorrido o prazo sem a oposição de embargos, a expedição de ofício

requisitório.Em ato subseqüente à citação da Fazenda Nacional e traslado das cópias da decisão proferida nos

autos dos embargos à execução nº 0001963-77.2007.403.6111, o advogado Newton José de Oliveira Neves,

OAB/SP 68.650, (procuração às fls. 20), requereu, às fls. 382/383 e 468/469, a reserva dos honorários

advocatícios sucumbenciais.É a síntese do necessário.DECIDO.Consagrada como atividade fundamental ao

exercício da jurisdição, nos termos do artigo 113 da Carta Magna, a advocacia possui natureza ímpar para a defesa

dos direitos e garantais fundamentais do cidadão, sendo indispensável administração da justiça.Diante a

magnitude de sua relevância social, bem como das particularidades da carreira, a advocacia dispõe de regras

próprias de normatização, cujo conteúdo disciplina a conduta, os deveres e benesses da profissão, dentre os

honorários advocatícios.Nesse sentido, o artigo 23 da Lei 8.906/94, também conhecido como Estatuto da

Advocacia, dispõe que o causídico possui direito autônomo e independente aos honorários, sendo possível

destacá-los das demais verbas condenatórias.Desta feita, por versar acerca de direito autônomo, conclui-se que a

satisfação das verbas sucumbenciais possui natureza de negócio jurídico (Livro III da Parte Geral do Código

Civil), sendo, portanto, sujeita as disposições legais relativas ao direito obrigacional ou contratual.Assim, em
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virtude de suas particularidades, ou melhor, do caráter disponível dos honorários advocatícios, observo a

inexistência de interesse da União Federal, haja vista a impossibilidade da subsunção do artigo 109, e seus incisos,

da Constituição Federal a hipótese dos autos.Diante tais fundamentos, resta comprovada a incompetência deste

juízo para apreciar, conciliar e decidir o rateio das verbas sucumbenciais.As questões relativas à disputa sobre

honorários advocatícios entre advogados que atuaram no mesmo processo não podem ser decididas

incidentalmente neste feito, devendo ser de ação e perante o foro próprio, sob pena de violação às regras de

competência absoluta.Cabe salientar, outrossim, o entendimento jurisprudencial a respeito da incompetência da

Justiça Federal para a apreciação das petições de fls. 472/476 e 478/480. Veja-se:PROCESSUAL CIVIL.

REVOGAÇÃO DE MANDADO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR COMPETÊNCIA.(...) 3.

Havendo controvérsia a respeito, a Justiça Federal carece de competência para compor o litígio, à falta de

interesse do INSS.4. Até que questão a respeito da validade e da eficácia do contrato de honorários seja dirimida

no foro competente, contudo, o montante equivalente à verba honorária deve ficar retido no Juízo da

execução.(TRF da 4ª Região - AI n 2006.04.00.0 1 1965-0/SC - Relator: João Batista Pinto Silveira - D.E. de

25/06/2007)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. RESERVA DO QUANTUM CONTRATADO. PENDÊNCIA JUDICIAL NA JUSTIÇA

ESTADUAL.1. A discussão envolve o exeqüente e o advogado contratado para postular em seu nome no processo

de conhecimento, a evidenciar a ausência de interesse do INSS, no ponto, e conseqüentemente a competência da

Justiça Federal para compor o litígio. Nesse sentido, a controvérsia acerca da validade e eficácia do contrato de

honorários, deverá ser composta mediante o ajuizamento de ação autônoma, a qual deverá ser aparelhada perante

a Justiça Estadual.2. Parcial provimento ao recurso para que, até que se decida a respeito da validade e eficácia do

contrato de honorários (já em discussão na Justiça Estadual), seja o quantum equivalente a 30% (trinta por cento)

do valor da condenação retido junto ao Juízo da execução, até que a questão seja dirimida no foro

competente.(TRF da 4ª Região - AI 2005.04.0l.0l7l52-4 - Relator: Celso Kipper - D.E. 26/03/2007).AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESERVA DE VALORES A

ADVOGADO QUE ATUOU NO FEITO. REFORMA DA DECISÃO.- As questões relativas à disputa sobre

honorários advocatícios entre advogados que atuaram no mesmo processo não podem ser decididas

incidentalmente devendo ser discutidas em ação perante o foro próprios. Não havendo interesse da União na lide,

deve ser apare1hada perante a Justiça Comum Estadual.(TRF da 4ª Região - AI n 2004 - Segunda Turma -

Relator: Dirceu de Almeida Soares - DJU de 21/07/2004).Em face do exposto, encaminhem-se os autos à

Contadoria para atualização dos cálculos de fl. 356, de acordo com o que restou decidido nos embargos à

execução nº 0001963-77.2007.403.6111.Com o retorno dos autos, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs)

junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias indicadas pela Contadoria

Judicial, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, sendo que o valor devido a título de honorários deverá ficar a disposição deste Juízo

até a formalização de acordo entre os advogados ou decisão final da Justiça Comum Estadual.Após, intimem-se as

partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos

do art. 10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo

assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002943-68.2000.403.6111 (2000.61.11.002943-5) - POSTO DE SERVICOS MIRANTE DA CASTELO

LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO

CASTANHA) X POSTO DE SERVICOS MIRANTE DA CASTELO LTDA X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0005694-18.2006.403.6111 (2006.61.11.005694-5) - JEFFERSON WILLIAM DOS SANTOS SILVA X

LUZINETE DOS SANTOS(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) X ALESSANDRO DE MELO CAPPIA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.
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0000402-47.2009.403.6111 (2009.61.11.000402-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001189-81.2006.403.6111 (2006.61.11.001189-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ADRIANO DE LIMA DE OLIVEIRA X NEUZA NATALIA

DE LIMA DE OLIVEIRA(SP138262 - MARILIA VANUIRE LARA DOS SANTOS) X FRANCISCO

FERREIRA DE OLIVEIRA(SP120945 - ROMULO RONAN RAMOS MOREIRA E SP142831 - REGINALDO

RAMOS MOREIRA) X REGINALDO RAMOS MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X NEUZA NATALIA DE LIMA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REGINALDO RAMOS MOREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X NEUZA NATALIA DE

LIMA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS E SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA)

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0000616-38.2009.403.6111 (2009.61.11.000616-5) - RITA DE JESUS NASCIMENTO

DOMINGUES(SP063120 - ORNALDO CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X RITA DE JESUS NASCIMENTO DOMINGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0006292-64.2009.403.6111 (2009.61.11.006292-2) - MANOEL SANTO PREVIERO CARVALHO(SP141611 -

ALESSANDRO GALLETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) X

MANOEL SANTO PREVIERO CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0001643-85.2011.403.6111 - ALEX SANDRO JOSE BARBOSA BARNABE(PR028725 - ERIVALDO

CARVALHO LUCENA) X UNIAO FEDERAL X ALEX SANDRO JOSE BARBOSA BARNABE X UNIAO

FEDERAL

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para

o pagamento das quantias indicadas à fl. 197, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da

Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem

manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.No tocante ao pedido de indenização,

aguarde-se decisão definitiva do processo administrativo nº 13603.720037/2013-33.Proceda-se a alteração da

classe da presente ação para a classe 206.

 

0000738-46.2012.403.6111 - JOSE NOEL DOS SANTOS(SP294765 - CARLOS EDUARDO GIMENES E

SP265722 - SANDRA REGINA TIOSSO DA SILVA E SP255791 - MARIANA AMARO THEODORO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) X JOSE NOEL DOS SANTOS X UNIAO

FEDERAL

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,
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bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1007502-22.1998.403.6111 (98.1007502-2) - OTAVIO MONTEIRO DE SOUZA(SP137947 - OLIVEIRO

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 -

JOSE ADRIANO RAMOS) X OTAVIO MONTEIRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0008614-09.1999.403.6111 (1999.61.11.008614-1) - GISSENIO SOUZA SANTOS(SP065421 - HAROLDO

WILSON BERTRAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS) X GISSENIO SOUZA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X HAROLDO WILSON BERTRAND X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0004593-14.2004.403.6111 (2004.61.11.004593-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

X NILTON VIANE MORILHA(SP161420 - ANA CAROLINA MACENO VILLARES E SP155794 - CINTIA

MARIA TRAD E SP209614 - DANIELA FIORAVANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON

VIANE MORILHA

Fl. 384 - Defiro o desentranhamento da petição de fl. 378 mediante recibo nos autos e a substituição da mesma por

cópia autenticada pelo advogado da requerente.Considerando a informação de fls. 380/381, retornem os autos à

Contadoria Judicial para cumprimento do despacho de fl. 356.

 

0002899-73.2005.403.6111 (2005.61.11.002899-4) - JURACI DOS SANTOS ALVES(SP060106 - PAULO

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 -

CLAUDIA STELA FOZ) X JURACI DOS SANTOS ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Para efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, intime-se o

Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a existência de débitos que

preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º acima mencionado, sob pena de perda do direito de

abatimento de eventual débito, apresentando discriminadamente:I - valor, data-base e indexador do débito;II - tipo

de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU);III - código de receita;IV - número de identificação do débito

(CDA/PA).Havendo resposta positiva por parte do INSS, intime-se a parte contrária para se manifestar no prazo

de 10 (dez) dias.Sem prejuízo do acima determinado, em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze)

dias, o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da

Receita Federal.

 

0005507-44.2005.403.6111 (2005.61.11.005507-9) - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA X SILVIO CESAR

FERREIRA DE SOUZA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X SILVIO CESAR FERREIRA DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem
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manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para

o pagamento das quantias indicadas à fl. 157, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da

Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem

manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

0005785-11.2006.403.6111 (2006.61.11.005785-8) - REGINALDO DA SILVA(SP179554B - RICARDO

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN

NOLASCO) X REGINALDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para

o pagamento das quantias indicadas à fl. 167, efetuando o abatimento da verba honorária devida em decorrência

do contrato de fl. 172/174, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo

concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores

junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

0001169-56.2007.403.6111 (2007.61.11.001169-3) - ADOLFINA FELIX(SP210140 - NERCI DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

X ADOLFINA FELIX X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0002409-80.2007.403.6111 (2007.61.11.002409-2) - DARCI RODRIGUES DE BRITO X SERGIO

RODRIGUES BRITO X DONATA MAGIONI(SP179651 - DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) X DARCI

RODRIGUES DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP122569 - SUZANE

LUZIA DA SILVA PERIN) X SERGIO RODRIGUES BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X DONATA MAGIONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0001770-28.2008.403.6111 (2008.61.11.001770-5) - FELIPE GUSTAVO DE AZEVEDO SILVA X

FERNANDO MAURO SILVA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X FELIPE GUSTAVO DE AZEVEDO

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0003485-08.2008.403.6111 (2008.61.11.003485-5) - MARIA DE LOURDES DE SOUZA FARIAS(SP156308 -

MARCOS AMARANTE CHEUNG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 -

JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA DE LOURDES DE SOUZA FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0003873-08.2008.403.6111 (2008.61.11.003873-3) - IZABEL APPARECIDA PERES GARCIA(SP213350 -

CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X IZABEL APPARECIDA PERES GARCIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0002594-50.2009.403.6111 (2009.61.11.002594-9) - MARILENE ORTIZ SIRICO(SP131377 - LUIZA

MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARILENE ORTIZ

SIRICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0004899-07.2009.403.6111 (2009.61.11.004899-8) - GENY ANDREOLLI(SP216633 - MARICLER BOTELHO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS) X GENY ANDREOLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para

o pagamento das quantias indicadas à fl. 146, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da

Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem

manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

0006407-85.2009.403.6111 (2009.61.11.006407-4) - JOAO BATISTA FERREIRA(SP175266 - CELSO

TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS) X JOAO BATISTA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0003143-26.2010.403.6111 - IRACEMA FERRARI OLIVEIRA PINTO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

IRACEMA FERRARI OLIVEIRA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0004020-63.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA PIMENTA ZACARIAS(SP131014 - ANDERSON CEGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA

APARECIDA PIMENTA ZACARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0004390-42.2010.403.6111 - JOAO DUARTE(SP255209 - MARINA GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARINA GERDULLY

AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0005875-77.2010.403.6111 - CLEUZA DE SOUZA NASCIMENTO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

CLEUZA DE SOUZA NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento

das quantias indicadas à fl. 166, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo

concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores

junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.Fls. 176 e 177 - Indefiro. É facultado à advogada a juntada do contrato antes

da elaboração do ofício requisitório (art. 22 da resolução supra citada).

 

0006410-06.2010.403.6111 - VERA LUCIA RAMOS DAS NEVES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS) X VERA LUCIA RAMOS DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP266146 - KARINA FRANCIELE FERNANDES)

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0000426-07.2011.403.6111 - ANGELINA DA SILVA VIANA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X

PESTANA MOTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ANGELINA DA SILVA VIANA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0000976-02.2011.403.6111 - ILMA APARECIDA CANSINI(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ILMA

APARECIDA CANSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0001136-27.2011.403.6111 - OSWALDO MANOEL DE SOUZA(SP279631 - MICHELE MIRANDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X
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OSWALDO MANOEL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 142/143 - Indefiro. ... O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser calculado a contar da

cessação do benefício nº 5359961410, DIB em 10/06/2009, já que a ação foi ajuizada em 23/03/2011

(fl.138).Ademais, o autor limitou seu pedido ao benefício nº 5359961410, fato este descrito na petição inicial in

verbis:Conceder ao requerente o benefício de Aposentadoria por Invalidez, desde a data de 20/01/2011, quando da

suspensão do auxílio-doença. (fl. 06, penúltimo parágrafo)Ao meu ver, incabível alterar o pedido com o intuito de

ampliar o alcance do que restou decidido nestes autos. Dessa forma e em face do transito em julgado, dou por

correto os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 103/105.Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da

Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte exequente para que informe, no prazo

de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da

Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios

(RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias indicadas à fl. 105,

observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da

Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das

requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª

Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001785-89.2011.403.6111 - JOSE MARIANO PEREIRA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JOSE

MARIANO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0002040-47.2011.403.6111 - FABIO VICENTE EMIDIO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X FABIO

VICENTE EMIDIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0002066-45.2011.403.6111 - SILVIO JOSE DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X SILVIO

JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0002129-70.2011.403.6111 - ELITA MARIA CONCEICAO MOTA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA)

X PESTANA MOTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ELITA MARIA CONCEICAO MOTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.
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0002727-24.2011.403.6111 - ADRIANO FAJOLI(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ADRIANO FAJOLI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0003311-91.2011.403.6111 - DEVANI PEREIRA DA SILVA TELLES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X DEVANI PEREIRA DA SILVA TELLES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0003328-30.2011.403.6111 - BENEDITO CALIXTO(SP286827B - FERNANDO CESAR BREJAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

BENEDITO CALIXTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para

o pagamento das quantias indicadas à fl. 115, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da

Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem

manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

0003387-18.2011.403.6111 - EDSON GONCALVES(SP251028 - FERNANDO CARVALHO BARBOZA E

SP301595 - DARIO WATARU ICHIBASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X EDSON GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante a Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o levantamento do(s)

valor(es) depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a

satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0003435-74.2011.403.6111 - ILENICE TOLEDO FERRAZ FERREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS) X ILENICE TOLEDO FERRAZ FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0003462-57.2011.403.6111 - ANTONIO TONON(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ANTONIO TONON X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da certidão retro, intime-se, pessoalmente, o autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

 

0003942-35.2011.403.6111 - MILTON CANDIDO(SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI E

SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MILTON CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastre-se o ofício requisitório (RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o

pagamento da quantia indicada à fl. 155, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo

de 5 (cinco) dias, sobre o teor da requisição de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º

168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação,

requisite-se o valor junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

0004344-19.2011.403.6111 - APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO

CUSTODIO DE LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0004442-04.2011.403.6111 - ROSA APARECIDA DE FATIMA MIGUEL(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI

E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ROSA APARECIDA DE FATIMA MIGUEL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte exeqüente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV,

o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) de pequeno valor expedida(s) nestes autos,

bem como para que compareça perante o Banco do Brasil, para efetuar o levantamento do(s) valor(es)

depositado(s).Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

0004660-32.2011.403.6111 - PAULO DE SOUZA(SP197155 - RABIH SAMI NEMER E SP271758 -

JONATHAN NEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS) X PAULO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.

 

0000985-27.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

FABIO RODRIGO MONTORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO RODRIGO MONTORO

Fl. 68 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias.Escoado o prazo acima sem

manifestação substancial, encaminhem-se os autos ao arquivo, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo

serem desarquivados, desde que o requerimento da exequente dê efetividade ao prosseguimento do feito.

 

0000991-34.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X ELIS

ANDREIA AMARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIS ANDREIA AMARO

Fls. 62/86 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001459-95.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

ANTONIO AUGUSTO BERNARDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO AUGUSTO

BERNARDES

Tendo em vista a certidão de fl. 67, intime-se a autora/exequente a se manifestar em prosseguimento do feito, no

prazo de 10 (dez) dias, indicando bens passíveis de penhora.Escoado o prazo acima sem manifestação substancial,

encaminhem-se os autos ao arquivo, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo serem desarquivados, desde
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que o requerimento da exequente dê efetividade ao prosseguimento do feito.

 

0001644-36.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X

NIVALDO ALEXANDRE DA GRACA(SP100694 - CARLOS AUGUSTO ASSIS BERRIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NIVALDO ALEXANDRE DA GRACA

Em face do certificado às fls. 107, o montante da condenação deverá ser acrescido de multa no percentual de

10%.Assim, intime-se a parte exequente para que requeira o que de direito, nos termos da parte final do art. 475-J

do CPC, e para que apresente o valor atualizado de seu crédito acrescido da multa acima mencionada, no prazo de

15 (quinze) dias.Findo o prazo e não havendo requerimento substancial, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando provocação.CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

0003507-27.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X JOSE

GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP089721 - RITA GUIMARAES VIEIRA E SP229274 -

JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA E SP220148 - THIAGO BONATTO LONGO)

Em face do certificado às fls. 60, o montante da condenação deverá ser acrescido de multa no percentual de

10%.Assim, intime-se a parte exequente para que requeira o que de direito, nos termos da parte final do art. 475-J

do CPC, e para que apresente o valor atualizado de seu crédito acrescido da multa acima mencionada, no prazo de

15 (quinze) dias.Findo o prazo e não havendo requerimento substancial, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando provocação.CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

0003968-96.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FERNANDO MAGNO BRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO MAGNO

BRAGA(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Em face do certificado às fls. 26 e tendo em vista o determinado às fls. 21/22, intime-se a autora para que

apresente memorial discriminado de seu crédito, acrescido de honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze)

dias, já que não houve o pagamento (art. 1.102 - C, 1.º do CPC).Com a vinda do memorial, intime-se o devedor,

nos termos do art. 475-J e seguintes do CPC, conforme item 2 da decisão de fls. 21/22.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002564-44.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X GISELE

CABELO(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO)

Fls. 201/203 - Tendo em vista que o credor apresentou memorial discriminado de seu crédito, intime-se a Caixa

Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, mediante disponibilização da presente determinação no Diário

Eletrônico (arts. 236 e 237 do CPC), para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor total da quantia de R$

672,32 (seiscentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), indicada na memória de cálculos às fls. 202, sob

pena de não o fazendo, ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, podendo ainda, a

requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475 J do Código de

Processo Civil.Fl. 204 - Manifeste-se a ré Gisele Cabelo no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

Expediente Nº 5566

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1000999-87.1995.403.6111 (95.1000999-7) - RAMHAL-MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP087464 -

MARIA LIGIA PIPOLO CHAGAS E SP072814 - LUIZ ANGELO PIPOLO) X CASA DE SAUDE NOSSA

SENHORA DA CONCEICAO LTDA(SP072814 - LUIZ ANGELO PIPOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 -

EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Fls. 432/436: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

1003623-75.1996.403.6111 (96.1003623-6) - JOSE CARLOS PIMENTEL(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE

GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES) X SANCARLO ENGENHARIA LTDA(SP118515 - JESUS ANTONIO DA SILVA)

Fls. 489: Defiro.Expeça-se alvará de levantamento de 50% (cinquenta por cento) do valor depositado às fls.
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475/476.Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria para atualização do saldo remanescente devido à Sancarlo

Engenharia com a aplicação de multa de 10% (dez por cento), visto que intimada nos termos do artigo 475 do

CPC, não efetou o pagamento do valor devido (fls. 486/487).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

1001112-70.1997.403.6111 (97.1001112-0) - ANTONIO SAMOGIN X JORGE LUCIO DOMINGUES X LUIZ

MARTINS X RODNEI DOS SANTOS X ROGERIO GARCIA NETTO(SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON

DONISETE MACHADO E SP131126 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES)

Fls. 427: Defiro.Expeça-se alvará de levantamento da guia de depósito de fls. 384.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001968-80.1999.403.6111 (1999.61.11.001968-1) - JOAO FIRMINO DA SILVA(SP150441A - ANTONIO

PEREIRA ALBINO E Proc. GALDINO SILOS DE MELLO OAB2180453) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP204881 - ADRIANA

CRISTINA DE PAIVA)

Tendo em vista a certidão de fls. 237, verso, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a parte autora

manifestar-se acerca de fls. 207/255.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

0005496-88.2000.403.6111 (2000.61.11.005496-0) - ANTONIA PATRICIA ALVES BELLEZE X BENICE

CASTILHO X BETINA MARIA CHIARADIA X CLEUZA MARIA DE OLIVEIRA FERRAZ X ELISETE DE

LIMA MACHADO X LOURDES DE SOUZA X MAIZA MACEDO X MIRIAM BORGES GOBBI DA SILVA

X ROSANA GODOI PASCHOAL X ROSANGELA CAPATTO TRINDADE X SANTIAGO ANGULO JAIME

X WANDERCY APARECIDA VIGANO BARROS(SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS E SP113276 -

FABIANA MATHEUS LUCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 152/153: Defiro vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001105-75.2009.403.6111 (2009.61.11.001105-7) - LAUDO PAULINO PINHEIRO X MARLI PAULINO

PINHEIRO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal.Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004410-33.2010.403.6111 - VANDA APARECIDA PEREIRA GIMENEZ(SP229073 - ELAINE RODRIGUES

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que a nobre causídica foi nomeada por este Juízo Federal, através da Assistência Judiciária

Gratuita (fls. 10), fixo sua verba honorária no valor máximo da tabela vigente a espécie. Outrossim, em face da

nova sistemática de pagamento de honorários, providencie seu cadastro junto ao site do TRF da 3ª Região, na

opção AJG e, em seguida, compareça neste Juízo junto ao setor administrativo para validação do

mesmo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005163-87.2010.403.6111 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA LEAL(SP268273 - LARISSA TORIBIO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002411-11.2011.403.6111 - FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS(SP148468 - NAYR TORRES DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo

legal. Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002520-25.2011.403.6111 - ZELITA DOS SANTOS PEREIRA LIMA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE

SANTIS E SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo

legal. Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0004351-11.2011.403.6111 - ALBERTO JOSE FARIAS(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A perícia médica realizada no autor, conforme laudos de fls. 227/232 e 272, demonstra que é ele portador de

doença mental, que o torna total e permanentemente incapaz.Assim sendo, para postular em juízo deve estar

devidamente representado (artigo 8º, CPC).Dessa forma, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, determino a

intimação do patrono da parte autora para proceder a nomeação de curador especial à autora no Juízo competente,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Dê-se vista ao MPF.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004648-18.2011.403.6111 - SILVANA APARECIDA RODRIGUES ANTAO(SP266789 - VANESSA

MACENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista que o nobre causídico foi nomeado por este Juízo Federal, através da Assistência Judiciária

Gratuita (fls. 55), fixo sua verba honorária no valor máximo da tabela vigente a espécie. Outrossim, em face da

nova sistemática de pagamento de honorários, providencie seu cadastro junto ao site do TRF da 3ª Região, na

opção AJG e, em seguida, compareça neste Juízo junto ao setor administrativo para validação do mesmo.Após,

arquivem-se os autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000092-36.2012.403.6111 - RENATA CRISTIANE RICARDO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 74/78, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000243-02.2012.403.6111 - DYONISIA GARCIA REIS(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI E

SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a nomeação de curador provisório ao autor (fls. 123), remetam-se os autos ao SEDI para

retificação da autuação, a fim de que conste a sua representante, Sra. Érica Patrícia Eleutério de Souza. Intime-se a

curadora para comparecer nesta Secretaria para reduzir a termo a outorga de mandato de fls. 121, visto que a

procuração não foi outorgada mediante instrumento público.Após, dê-se nova vista ao MPF.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001005-18.2012.403.6111 - FRANCISCO LEITE LACERDA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001028-61.2012.403.6111 - CICERO LUCIANO DA SILVA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre os

esclarecimentos periciais complementares (fls. 67). CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001037-23.2012.403.6111 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP276056 - HERBERT LUIS VIEGAS DE SOUZA E

SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI E SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA E

SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre a transcrição de

fls. 161/162.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001091-86.2012.403.6111 - JANICE DE LOURDES SPINA LOPES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito

à antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0001816-75.2012.403.6111 - JOVERCI PINHEIRO LOPES(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS E

SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001880-85.2012.403.6111 - AIRTON ELIAS(SP164118 - ANTONIO MARCOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002236-80.2012.403.6111 - REBECA DE OLIVEIRA SOARES(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES

RAMOS E SP275616 - ALESSANDRA CAMARGO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 71/72, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002680-16.2012.403.6111 - JOSE MAIA DIAS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo

legal. Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002815-28.2012.403.6111 - JURANDIR DA SILVA GOMES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002846-48.2012.403.6111 - GENAILSA APARECIDA RODRIGUES(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre os

esclarecimentos periciais complementares (fls. 90/94). Após, cumpra-se o tópico final do r. despacho de fls.

82.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003555-83.2012.403.6111 - COMERCIO DE CALCADOS GASPARINI DE MARILIA LTDA -

EPP(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003705-64.2012.403.6111 - APARECIDA CAMPOS DE GODOY(SP120377 - MARCO ANTONIO DE

SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão de fls. 58. CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0003753-23.2012.403.6111 - MARIA CANALI SAES(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o auto de

constatação de fls. 63/71.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003776-66.2012.403.6111 - AMARILDO AZEREDO(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal - CEF em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo,

no que diz respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as
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contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004175-95.2012.403.6111 - ROBERTO VICENTE ALVES(SP313336 - LUIS ANTONIO ROSA LIMA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Mantenho a sentença de fls. 22/40 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista ao INSS,

nos termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004253-89.2012.403.6111 - ROSELI CASTRO(SP042669 - CLAUDIO MANSUR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0004681-71.2012.403.6111 - LUCAS RODRIGUES SOARES X MARA REGINA BATISTA

RODRIGUES(SP047393 - BRASILINA RIBEIRO DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por LUCAS RODRIGUES

SOARES representado por Mara Regina Batista Rodrigues em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de um salário mínimo para

sua manutenção.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino:1º) a expedição de Mandado de

Constatação;2º) a realização de perícia médica, nomeando a médica Dra. Melissa Angélica Akemi Sanara de

Oliveira, CRM 112.198, com consultório na Avenida Nelson Spiellman, nº 857, telefone 3422-6660, que deverá

informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze)

dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e

laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus

quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e

do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 4).Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.Acolho o parecer

ministerial de fls. 31/32 e determino a remessa dos autos ao SEDI para alteração do assunto da ação para benefício

assistencial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 5567

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033330-76.1994.403.6111 (94.0033330-7) - JOAO LUIS DINIZ BRESSANI X ANTONIO CARLOS

BERTONCINI X MARIA AMALIA BERTONCINI X LUIZ APARECIDO BIAZOTTI X BELMIRO

RORATO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON

LOYO) X UNIAO FEDERAL(Proc. KLEBER AUGUSTO TALIAFERRO)

Tendo em vista a concordância da União Federal, defiro a habilitação dos sucessores do falecido de acordo com o

artigo 1.055 a seguintes do CPC.Desta forma, determino a sucessão processual (artigo 43 do CPC) e a remessa

dos autos ao SEDI para as anotações necessárias.Após, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às

fls. 233.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

1000900-20.1995.403.6111 (95.1000900-8) - ALAIDE DE FATIMA DEFENDI BORGATO X ANA

APARECIDA CAMPOS X ANANIAS ULISSE DA LUZ X ANGELA JOSMARY MANSANO PAZ X

ANGELA LAUCIA PIVA RUIZ DIAS X ANTONIO DONISETI PARREIRA LOVO X ARIOVALDO

FREDERICO KREMPEL X ARLETTE DE ANDRADE BRENE X CARMEN LUCIA FONSECA

CLEMENTINO(SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ E SP086499 -

ANTONIO FERNANDO GUIMARAES MARCONDES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO)

Fls. 585/586: Defiro.Expeça-se alvará de levantamento da guia de depósito de fls. 572.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.
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0007671-89.1999.403.6111 (1999.61.11.007671-8) - LUCIO MAURO CLARO(SP118907 - CARLOS

ALBERTO GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0007185-70.2000.403.6111 (2000.61.11.007185-3) - MARIA CLAUDIA TIVERON X NEUSA QUEIROZ

PRESTES X ALCINEIA FERREIRA DA SILVA X PATRICIA LUCCHESE X ANA PAULA PIMENTEL

BOZIK(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E

SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

X MARIA CLAUDIA TIVERON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEUSA QUEIROZ PRESTES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALCINEIA FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X PATRICIA LUCCHESE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA PAULA PIMENTEL BOZIK X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 677: Defiro o estorno do saldo remanescente depositado nestes autos, conforme determinação de fls.

661.Após, arquivem-se os autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0007606-60.2000.403.6111 (2000.61.11.007606-1) - CECILIA MARINI MARTINO(SP096394 - LUIZ

CARLOS CHIQUETO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO

CASSETTARI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Ciência à parte autora sobre a petição de fls. 126/129.Após, venham os autos conclusos para sentença.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0005707-46.2008.403.6111 (2008.61.11.005707-7) - GRACINDA CARDOSO SHIBAO X JOAO SILVERIO

MATHEUS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o patrono da parte autora e o MPF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do documento de fls.

196.INTIMEM-SE. 

 

0001048-23.2010.403.6111 (2010.61.11.001048-1) - LUZIA CORREA DA SILVA(SP184420 - LUIZ

CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002464-26.2010.403.6111 - CICERO BARBOSA SAMPAIO(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários do Sr.

Perito Dr. RUY YOSHIAKI OKAJI, CRM 110.110, no máximo da tabela vigente, requisite-se ao NUFO.Observo

que quando da sentença, será apreciada a devolução desta importância pelo sucumbente.Defiro a produção de

prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, para tanto, a

audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 22 de ABRIL de 2013, às 15

horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 06 tempestivamente.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0003604-95.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA X JOAO BATISTA DE

SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 180/187, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000971-77.2011.403.6111 - FRANCISCO XAVIER LEITAO(SP302444 - ANDREIA CRISTINA DE
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BARROS ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fls. 118/120: Indefiro, pois conforme se observa do caput do artigo 2475-B do Código de Processo Cil, cabe ao

exeqüente instruir a exação com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Desta feita, concedo o prazo

suplementar de 10 (dez) dias, para a parte autora promover a liquidação e a execução da sentença de fls.

81/85.Não havendo requerimento substancial, remetam-se os autos ao arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001490-52.2011.403.6111 - AUGUSTO COSTA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001493-07.2011.403.6111 - MARIA CARRASCOSA DE SOUZA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002354-90.2011.403.6111 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA(SP106283 - EVA GASPAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre os

esclarecimentos periciais complementares (fls. 129/133). Após, cumpra-se o tópico final do r. despacho de fls.

119. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002962-88.2011.403.6111 - MARIA DE JESUS OUEMA(SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003213-09.2011.403.6111 - JUDITE ANTUNES DE SOUZA(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004493-15.2011.403.6111 - GABRIEL VINICIUS DE DEUS COUTO X MARIA MADALENA DE

DEUS(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000198-95.2012.403.6111 - ANDERSON RODRIGO PENA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002159-71.2012.403.6111 - ANTONIO FIORINI(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 08 de ABRIL de 2013, às 14 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se

pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002564-10.2012.403.6111 - MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA(SP265200 - ADRIANA REGUINI
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ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0002720-95.2012.403.6111 - SILVIO BENEDITO DOS SANTOS(SP291305 - ADRIANO CESAR PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 29 de ABRIL de 2013, às 14 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 13e 100

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002888-97.2012.403.6111 - JOAO MARANHO NETO(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 15 de ABRIL de 2013, às 14:30 horas.Intime-se pessoalmente o autor e depreque-se a oitiva das testemunhas

arroladas às fls. 85.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002909-73.2012.403.6111 - JOAO CARLOS SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, a contestação e a proposta de acordo, no prazo de 10 (dez)

dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002911-43.2012.403.6111 - VALDEMAR ROCHA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 22 de ABRIL de 2013, às 14:30 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls.

13/14 tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002940-93.2012.403.6111 - WALDEMAR ALVES MACIEL(SP124367 - BENEDITO GERALDO

BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 29 de ABRIL de 2013, às 14:30 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 48

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002960-84.2012.403.6111 - LAUDIS DUARTE DA SILVA(SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI

MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 15 de ABRIL de 2013, às 14 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 58

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003014-50.2012.403.6111 - SILVANA CRISTINA MAZINNI DORETTO(SP227835 - NARJARA

RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, a contestação e a proposta de acordo, no prazo de 10 (dez)

dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003048-25.2012.403.6111 - IRACEMA CARLOS GUERRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 22 de ABRIL de 2013, às 15:30 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 12

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0003352-24.2012.403.6111 - FRANCISCO DE BASTOS LONGON(SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração de cálculos de eventual diferença devida à parte

autora.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003402-50.2012.403.6111 - NELSON DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 22 de ABRIL de 2013, às 14 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 14

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003403-35.2012.403.6111 - BENEDITO ALCIDES CRISPIM(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 08 de ABRIL de 2013, às 15 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se

pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003457-98.2012.403.6111 - OSVALDO MESQUITA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS E SP321120

- LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 08 de ABRIL de 2013, às 15:30 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-

se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004163-81.2012.403.6111 - LAURINDO BOTIN(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 08 de ABRIL de 2013, às 14:30 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-

se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004186-27.2012.403.6111 - EDISON RIBEIRO CAMPOS(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 112/119: Mantenho a decisão de fls. 104/107 pelos seus próprios fundamentos.Promova a Secretaria a citação

do INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004254-74.2012.403.6111 - MARIA HELOISA OLIVEIRA SILVA(SP266764 - BRUNO PASCHOAL PECCI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Intime-se o Dr. Bruno Paschoal Pecci, OAB/SP nº 266.764, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar este Juízo

se continuará representando a autora nestes autos.Em caso negativo, intime-se pessoalmente a autora para

constituir novo advogado no prazo de 10 (dze) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004337-90.2012.403.6111 - JOAO BELGAMO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001261-10.2002.403.6111 (2002.61.11.001261-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1001618-17.1995.403.6111 (95.1001618-7)) JOSE CARLOS OLEA X LEA MARIA PEREIRA

OLEA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

SANCARLO ENGENHARIA LTDA. apresentou impugnação requerendo que seja reconhecida a ocorrência da

prescrição intercorrente e a insubsistência da penhora.A Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 151. É a síntese

do necessário.D E C I D O . Na execução provisória se exige responsabilidade da credora tendo em vista que os

prejuízos resultantes dos atos executórios, caso a execução venha a se tornar insubsistente, recairão na parte

promovente de tais atos. Assim, se a sentença foi atacada por apelação à qual se tenha atribuído somente o efeito

devolutivo, é faculdade da credora, por sua conta e risco, promover a execução provisória.Nesse sentido é o

entendimento da nossa melhor doutrina:Em regra, a execução baseia-se na perfeição do título e no seu caráter

definitivo. Se é certo que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), não é

menos exato que é a res judicata que torna o decisório imutável e indiscutível (art. 467). Daí a afirmação geral de

que a sentença para ser executada deve ter transitado em julgado, fato que ocorre quando não seja mais admissível

a interposição de recurso ordinário ou extraordinário (art. 467).A lei, no entanto, abre certas exceções, porque leva

em conta a distinção que se pode fazer entre eficácia e imutabilidade da sentença. Assim, em circunstâncias

especiais, confere eficácia a determinadas decisões, mesmo antes de se tornarem imutáveis. É o que se passa

quando o recurso interposto é recebido apenas no efeito devolutivo.São questões de ordem prática que levam o

legislador a tal orientação, já que, em algumas ocasiões, seria mais prejudicial o retardamento da execução do que

o risco de se alterar o conteúdo da sentença com o reflexo sobre a situação de fato decorrente dos atos

executivos.(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Vol. II. 41ª ed. Rio de Janeiro:

Editora forense, 2007. p. 89).Na hipótese dos autos, portanto, revela-se equivocado o pedido de reconhecimento

da prescrição intercorrente, dada a inexistência de coisa julgada, ou seja, a situação da credora ainda era passível

de ulteriores modificações.Outrossim, compete à executada, ao alegar excesso de penhora e requerer a

substituição do bem penhorado, indicar outro bem que garanta a execução, o que não ocorreu na espécie.Em razão

do exposto, indefiro a impugnação de fls. 129/130.Fls. 149 e 150 - Nada a decidir, tendo em vista que o mandado

de penhora foi juntado aos autos em 25/01/2013 (fls. 144/148).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004451-29.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004835-

26.2011.403.6111) COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MAR(SP177733 - RUBENS

HENRIQUE DE FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as

provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando,

as provas que pretende produzir.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para

sentença.

 

0004570-87.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003232-

78.2012.403.6111) CIAMAR COMERCIAL LIMITADA(SP072815 - MARCOS ALBERTO GIMENES

BOLONHEZI) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as

provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando,

as provas que pretende produzir.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para

sentença.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004430-87.2011.403.6111 - EUNICE DE MORAES VIEIRA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X EUNICE DE MORAES

VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastre-se o ofício requisitório (RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o

pagamento da quantia indicada à fl. 81, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo

de 5 (cinco) dias, sobre o teor da requisição de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º

168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação,

requisite-se o valor junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000362-26.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JULIO CESAR COSTA PEREIRA

Cuida-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

JULIO CESAR COSTA PEREIRA em decorrência do inadimplemento de um Contrato por Instrumento Particular

de Arrendamento Residencial Com Opção de Compra. A CEF alega que o devedor foi notificado em 28/11/2012,

mas não saldou integralmente a dívida, tampouco devolveu o imóvel, configurando o esbulho possessório.Juntou

documentos.É a síntese do necessário.D E C I D O. Em 12/01/2007, a CEF firmou com o réu um contrato com

recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR instituído pela Lei nº 10.188/2001, mas o devedor não

vem pagando as prestações do arrendamento, seguro e as taxas de condomínio. Aos 28/11/2012, o réu foi

notificado para desocupar o imóvel, nas não cumpriu a notificação.Dispõem os artigos 9º e 10 da Lei nº

10.188/2001:Art. 9º - Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.Art. 10 - Aplica-se ao arrendamento residencial,

no que couber, a legislação pertinente ao arrendamento mercantil.O artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69 dispõe o

seguinte:Art 3º - O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.Nesse sentido também as Cláusulas Décima Nona - da Rescisão do Contrato - e

Vigésima - do Inadimplemento, que se tratam da chamada cláusula resolutiva expressa, que tem força para

rescindir qualquer contrato em que esteja contida. O mestre Silvio Rodrigues ensina em sua obra DIREITO CIVIL

(25ª edição, Editora Saraiva, volume 3, página 81) que dispõe o parágrafo único do artigo 119 do Código Civil

que a condição resolutiva expressa opera de pleno direito, isto é, automaticamente;....Comprovada a mora do

arrendatário, que foi regularmente notificado para desocupar o imóvel, entendo presente o requisito para o

deferimento de liminar em ação de reintegração de posse fundada em arrendamento residencial.Por fim, dispõe o

artigo 928 do Código de Processo Civil:Art. 928. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá,

sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou de reintegração; no caso contrário,

determinará que o autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que for

designada.ISSO POSTO, com fundamento nos artigos 9º e 10 da Lei nº 10.188/2001, artigo 3º do Decreto-lei nº

911/69 e artigo 928 do Código de Processo Civil, defiro a liminar, já que comprovada a posse da requerente, por

força da aplicação das cláusulas resolutivas existentes no contrato e o inadimplemento do mesmo, e determino,

por conseguinte a expedição do respectivo mandado, a ser cumprido por Oficial de Justiça Avaliador, intimando-

se a autora para acompanhar a diligência, se assim quiser. Fica, desde já, autorizada a requisição de força policial

para assegurar a desocupação do imóvel em cumprimento ao mandado competente.Outrossim, cite-se o réu para,

querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, consoante o disposto no art. 930 do

CPC.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

 

Expediente Nº 5573

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL

0000342-35.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001728-

37.2012.403.6111) CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI(SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO E

SP253504 - WANDERLEI ROSALINO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Cuida-se de exceção de incompetência ajuizada por CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI, requerendo a remessa

dos autos da ação penal, processo nº 0001728-37.2012.403.6111, para a Justiça Estadual da Comarca de Marília

(SP).O excipiente alega que o fato criminoso a ele imputado não ofenderam bens, serviços e interesses da União

(fls. 02/04).O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opinou pela rejeição da exceção de incompetência, tendo em

vista que as condutas delitivas de competência federal e estadual são conexas, competindo a Justiça Federal o

processamento e julgamento unificado dos citados crimes (art. 77, II, do CPP e Súmula 122 do STJ) - (fls.

08/12).É o relatório.D E C I D O .Recebo a presente exceção, sem efeito suspensivo, nos termos do art. 111 do

Código de Processo Penal. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia, em 25/10/2012, imputando

ao acusado CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI os crimes previstos nos artigos 355 e 168, 1.º, III, c/c art. 69,

todos do Código Penal. Narra a peça acusatória que o denunciado, na qualidade de advogado nomeado pela

Assistência Judiciária Gratuita, patrocinou os interesses do autor Geraldo de França Pereira, nos autos ação

previdenciária movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que pleiteava benefício de

aposentadoria por invalidez em favor do mencionado autor - Autos nº 0004548-10.2004.403.6111 -, que tramitou

pela 3ª Vara Federal de Marília/SP, a qual foi julgada procedente, por decisão transitada em julgado. Assim, os
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valores atrasados, no importe de R$ 15.876,98, foram disponibilizados ao beneficiário Geraldo de França Pereira,

na conta judicial 1181.005.50445499-3, para levantamento junto à Caixa Econômica Federal (agência PAB 3972 -

Justiça Federal de Marília). Contudo, no dia 18/02/2009, embora Geraldo de França Pereira tenha comparecido na

mencionada agência bancária, acompanhado de seu advogado, CLÁUDIO ROBERTO PERASSOLI, ora

denunciado, os valores retroativos em questão não foram levantados pelo autor Geraldo, mas foram transferidos

diretamente para a conta do denunciado, conforme informado pela instituição financeira (fls. 51/52).O

entendimento deste Juízo acerca de sua competência para processar e julgar o presente feito já restou declarado na

decisão de fls. 72/77, que ora transcrevo: Cumpre ressaltar, também, que resta clara a competência deste Juízo,

amoldando-se a conduta descrita ao delito de patrocínio infiel, previsto no artigo 355 do Código Penal. Isso

porque atuando o denunciado como advogado, o qual, de acordo com o artigo 133 da CF é indispensável à

Administração da Justiça, a figura criminosa atenta, primeiramente, um prejuízo ao Estado-Juiz, atingindo em

segundo lugar o interesse da parte traída pelo patrocinador, ainda mais quando nomeado em decorrência da

gratuidade da Justiça, quando então o advogado exerce verdadeiro múnus público. Esse é o entendimento de nossa

jurisprudência, senão vejamos:HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. REQUISIÇÃO DO

PROCURADOR DA REPÚBLICA. ART. 5º, II, CPP. DELITO DE PATROCÍNIO INFIEL. CRIME CONTRA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADVOGADO. ART. 133, CF. COMPETENCIA DA JUSTICA FEDERAL.

ART. 109, IV, CF. CRIMES CONEXOS. WRIT. DILACAO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. ORDEM

DENEGADA. 1. A conduta do Procurador da República de requisitar a abertura de inquérito policial possui

embasamento legal no artigo 5, inciso II, do Código de Processo Penal, haja vista a existência de indícios de

crime. 2. O crime de patrocínio infiel previsto no art. 355 do Código Penal, por estar enquadrado no rol dos

Crimes contra a Administração Pública, tem como objeto jurídico tutelado justamente o funcionamento regular da

justiça, tratando-se, destarte, de uma figura criminosa na qual a conduta infiel causa, primeiramente, um prejuízo

ao estado-juiz, atingindo apenas em segundo lugar o interesse da parte traída pelo patrocinador. 3. Nada obstante,

por ser crime próprio, somente pode ser praticado por advogado, que, de acordo com o artigo 133 da Constituição

Federal, é indispensável à Administração da Justiça. 4. Assim, se o artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal,

ao determinar a competência dos crimes da Justiça Federal, destaca a proteção aos bens, serviços ou interesse da

União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, denota-se, claramente, que por serviço e interesse

da União a ser preservado entende-se todo e qualquer interesse, seja ele direto ou indireto, moral ou econômico, e

não somente o interesse material, incluindo-se, destarte, os crimes contra a administração da justiça. 5. O

julgamento dos crimes conexos àqueles de competência da Justiça Federal, a teor da Súmula 122 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, igualmente, competirão a este órgão judicial, afastando, assim, a aplicação do art. 78,

II, a, do Código de Processo Penal. Competência determinada da Justiça Federal, portanto. 6. A via sumária do

Habeas Corpus requer comprovação imediata de todas as alegações, de sorte que resta impossibilitada dilação

probatória, face à necessidade de exame aprofundado de provas e, inclusive, de instrução plena, a ser levada a

efeito na própria ação penal. 7. Ordem denegada.(TRF da 3ª Região -HC nº 22.003 - Relatora Desembargadora

Federal Suzana Camargo - DJU de 22/11/2005).Por fim, nesse sentido entendo que demais condutas conexas

serão de competência da Justiça Federal.Nesse sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa

a seguir:HABEAS CORPUS. PENAL. PATROCÍNIO INFIEL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CRIMES

PRATICADOS EM PROCESSOS NA VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.

INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. JUSTA CAUSA EVIDENCIADA.1.

Compete à Justiça Federal o julgamento dos crimes dos arts. 168 e 355 do Código Penal, uma vez que a denúncia

trata de concurso formal entre os crimes de apropriação indébita e patrocínio infiel, praticados perante a Justiça

Federal de Campinas/SP, hipótese de continência, nos termos do art. 77, inciso II, do Código de Processo Penal.

Súmula n.º 122 do STJ. 2. O trancamento de inquérito policial pela via estreita do habeas corpus é medida de

exceção, só admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca e sem a necessidade de valoração

probatória, a inexistência de autoria por parte do indiciado ou a atipicidade da conduta. 3. O inquérito possui como

elementos indiciários da autoria de conduta típica por parte dos Pacientes, além do fato de que as vítima nunca

receberam os créditos levantados pelos indiciados, as cópias das procurações ad judicia, os alvarás de

levantamento expedidos nos autos do processo, e os recibos fornecidos pelos mandatários em valor

expressivamente menor que o devido nas declarações dos lesados e de seus familiares. 4. Reconhecer a falta de

justa causa para o indiciamento, porque pendente a prestação de contas final onde todos os valores seriam pagos

às vítimas, inexistindo o dolo, demanda o reexame do material cognitivo constante nos autos, incabível na via

eleita. 5. Habeas corpus conhecido e denegado.(STJ - HC nº 44577 - Relatora Ministra Laurita Vaz - DJE de

07/04/2008).Assim, entendo que tendo o réu praticado conduta conexa (tipificada no artigo 168 do Código Penal)

com o crime (tipificado no art. 355 do Código Penal) de competência federal, é de se determinar o processamento

e julgamento unificado dos delitos perante este Juízo da 2.ª Vara Federal de Marília. ISSO POSTO, rejeito a

exceção de incompetência ajuizada pelo acusado CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI.Notifique-se o

representante do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

desapensando-os, com as cautelas de praxe.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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Expediente Nº 2794

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004015-12.2008.403.6111 (2008.61.11.004015-6) - ELAINE BARBIERO DAS NEVES(SP058417 -

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

DE FLS. 58:Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter a concessão de benefício assistencial

previsto na Lei n.º 8.742/93.Anulada a sentença de fls. 25/26, o feito retornou para a primeira instância em

18/07/2012, para regular processamento.Assim, sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício

do direito de ação, hei o feito por saneado.A lide em exame reclama para sua solução, além da produção de prova

pericial médica, a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.Para realização da primeira,

nomeio o médico ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS, com endereço na Rua Goiás, 392, Bairro Cascata, tel.

3413-9407 / 3433-2020, nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo expert do Juízo:1.

Está o(a) autor(a) impedido(a), por razão de natureza física, intelectual ou sensorial, de exercer toda e qualquer

atividade laborativa?2. Possui o(a) autor(a) impedimento de natureza física, intelectual ou sensorial que, em

interação com diversas barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas?3. Em caso afirmativo, desde quando o(a) autor(a) encontra-se na situação de deficiência referida nos

quesitos anteriores?4. É possível estabelecer se a situação de deficiência eventualmente constatada tem caráter

temporário ou definitivo?5. Sendo a situação de deficiência de natureza temporária, qual o prazo previsto para

convalescimento?Intime-se o perito da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, horário

e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,

de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao expert cópia dos quesitos formulados

acima, daqueles apresentados pela parte autora às fls. 51/52, bem como daqueles depositados pelo INSS na

serventia deste Juízo, que deverão ser juntados por cópia ao presente feito, e, ainda, dos documentos médicos

constantes dos autos.Disporá o expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e

dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos

extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de intimação do perito serão

desconsiderados pelo juízo. No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de

Justiça deste Juízo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado,

mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda

per capita de seu núcleo familiar.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS.

68:Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 12/03/2013, às 17 horas, no

consultório do(a) perito nomeado Dr. Alexandre Giovanini Martins, localizado na Rua Goiás, nº 392, fone 3414-

9407, nesta cidade.

 

0005691-92.2008.403.6111 (2008.61.11.005691-7) - NILSA MARCIA SALA DE SOUZA(SP259460 -

MARILIA VERONICA MIGUEL) X IASCO, MARCAL ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO)

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0003108-32.2011.403.6111 - ALCIDES GOMES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E

SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada
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0004858-69.2011.403.6111 - GUIOMAR FERREIRA NUNES(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0000185-96.2012.403.6111 - GETULIO DO NASCIMENTO ALVES(SP179554B - RICARDO SALVADOR

FRUNGILO E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0000883-05.2012.403.6111 - LUCIANO JOSE FERNANDES(SP077470 - ANTONIO ADALBERTO

MARCANDELLI E SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do princípio da cooperação e tendo em vista que o artigo 125 do CPC é claro no sentido de determinar ao

juiz a atribuição de velar pela rápida solução do litígio (inciso I) e de tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes

(inciso IV) e que isto está em consonância com o princípio da duração razoável do processo (inciso LXXVIII do

art. 5º da CF/88), designo audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2013, às 15 horas.Esclareço que a

ausência injustificada da parte autora e/ou do advogado dativo ou constituído será considerada como anuência

tácita à proposta apresentada. Intimem-se pessoalmente a parte autora e a autarquia previdenciária para fins de

comparecimento.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0002118-07.2012.403.6111 - DIVA DOS SANTOS NEVES(SP069621 - HELIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da sentença.Sem questões processuais a

resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na

espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Para a realização da prova

pericial médica, necessária ao deslinde do feito, nomeio a médica do trabalho MELISSA A. A. SANARA DE

OLIVEIRA, com endereço na A. Nelson Spielmann, nº 857, Palmital, Marília/SP, telefone 14-3422.6660, nesta

cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo(a) expert do Juízo:1. O(A) autor(a) é portador(a)

de alguma doença que o(a) incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação

para as suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver incapacidade

definitiva para a atividade habitual, pode o(a) autor(a) ser reabilitado(a) para outra atividade?5. Se houver

incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do(a) autor(a), é possível prognosticar o tempo de

convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua data de início?Intime-se a perita da presente nomeação,

solicitando-lhe, por telefone, que indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a

este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto,

encaminhe-se à expert cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados pela parte autora à fl. 36, bem

como daqueles depositados pelo INSS na serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente

feito - e, ainda, dos documentos médicos constantes dos autos.Disporá a perita do prazo de 30 (trinta) dias, a partir

da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de

forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes

técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem

assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação da perita serão

desconsiderados.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0002790-15.2012.403.6111 - JOSUE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO DE FLS. 119:Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter a concessão de benefício

assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício

do direito de ação, hei o feito por saneado.A lide em exame reclama para sua solução, além da produção de prova

pericial médica, a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.Para realização da primeira,

nomeio o médico ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS, com endereço na Rua Goiás, 392, Bairro Cascata, tel.

3413-9407 / 3433-2020, nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo expert do Juízo:1.

Está o(a) autor(a) impedido(a), por razão de natureza física, intelectual ou sensorial, de exercer toda e qualquer

atividade laborativa?2. Possui o(a) autor(a) impedimento de natureza física, intelectual ou sensorial que, em

interação com diversas barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas?3. Em caso afirmativo, desde quando o(a) autor(a) encontra-se na situação de deficiência referida nos

quesitos anteriores?4. É possível estabelecer se a situação de deficiência eventualmente constatada tem caráter
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temporário ou definitivo?5. Sendo a situação de deficiência de natureza temporária, qual o prazo previsto para

convalescimento?Intime-se o perito da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, horário

e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,

de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao expert cópia dos quesitos formulados

acima, daqueles apresentados pela parte autora às fls. 106, bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia

deste Juízo, que deverão ser juntados por cópia ao presente feito, e, ainda, dos documentos médicos constantes

dos autos.Disporá o expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e

entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes

desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é

incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que

venham ter aos autos após a expedição do documento de intimação do perito serão desconsiderados pelo juízo. No

âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições

socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo

familiar.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS. 129:Ficam as partes

intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 12/03/2013, às 16h30min, no consultório do(a)

perito nomeado Dr. Alexandre Giovanini Martins, localizado na Rua Goiás, nº 392, fone 3414-9407, nesta cidade.

 

0002886-30.2012.403.6111 - JOSE DE ANDRADE(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS

HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 08/03/2013, às 15h15min, no

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Mário Putinati Júnior, localizado na Rua Carajás, nº 56, fone 3433-

0711, nesta cidade.

 

0003005-88.2012.403.6111 - ESMERALDA DE LIMA SANTOS(SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

DECISÃO DE FLS. 105:Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter a concessão de benefício

assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício

do direito de ação, hei o feito por saneado.A lide em exame reclama para sua solução, além da produção de prova

pericial médica, a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.Para realização da primeira,

nomeio o médico ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS, com endereço na Rua Goiás, 392, Bairro Cascata, tel.

3413-9407 / 3433-2020, nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo expert do Juízo:1.

Está o(a) autor(a) impedido(a), por razão de natureza física, intelectual ou sensorial, de exercer toda e qualquer

atividade laborativa?2. Possui o(a) autor(a) impedimento de natureza física, intelectual ou sensorial que, em

interação com diversas barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas?3. Em caso afirmativo, desde quando o(a) autor(a) encontra-se na situação de deficiência referida nos

quesitos anteriores?4. É possível estabelecer se a situação de deficiência eventualmente constatada tem caráter

temporário ou definitivo?5. Sendo a situação de deficiência de natureza temporária, qual o prazo previsto para

convalescimento?Intime-se o perito da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, horário

e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,

de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao expert cópia dos quesitos formulados

acima, daqueles apresentados pela parte autora à fl. 85, bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia

deste Juízo, que deverão ser juntados por cópia ao presente feito, e, ainda, dos documentos médicos constantes

dos autos.Disporá o expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e

entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes

desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é

incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que

venham ter aos autos após a expedição do documento de intimação do perito serão desconsiderados pelo juízo. No

âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições

socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo

familiar.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS. 115:Ficam as partes

intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 13/03/2013, às 16h30min, no consultório do(a)

perito nomeado Dr. Alexandre Giovanini Martins, localizado na Rua Goiás, nº 392, fone 3414-9407, nesta cidade.

 

0003031-86.2012.403.6111 - ELIANA GOMES DOS SANTOS DA SILVA(SP255160 - JOSE ANDRE MORIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 04/03/2013, às 8 horas, no

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Eliana Ferreira Roseli, situado na Av. Rio Branco nº 936, 1º

andar, sala 14, tel. 3413-4299, nesta cidade.

 

0003097-66.2012.403.6111 - EDELCIO BATISTA SERENO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E

SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da sentença.Sem questões processuais a

resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na

espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Para a realização da prova

pericial médica, necessária ao deslinde do feito, nomeio o médico neurologista RUY YOSHIAKI OKAJI, com

endereço na Rua Alvarenga Peixoto, n.º 150, tel. 3433-4755, nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem

respondidos pelo(a) expert do Juízo:1. O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença que o(a) incapacite para o

trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação para as suas atividades habituais?3. Se houver

incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode o(a)

autor(a) ser reabilitado(a) para outra atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para as atividades

habituais do(a) autor(a), é possível prognosticar o tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua

data de início?Intime-se a perita da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, horário e

local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de

modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se à expert cópia dos quesitos formulados

acima, daqueles apresentados pela parte autora às fls. 09/10, bem como daqueles depositados pelo INSS na

serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e, ainda, dos documentos médicos

constantes dos autos.Disporá a perita do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e

dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação da perita serão desconsiderados.No mais, considerando

o pedido alternativo entabulado pela parte autora de concessão de benefício assistencial, determino, no âmbito da

investigação social, a expedição de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições

socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo

familiar.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0003449-24.2012.403.6111 - JOAO VICTOR SILVA MORAES DE SOUZA X ODIRLEI MOARAES DE

SOUZA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter a concessão de benefício assistencial previsto na

Lei n.º 8.742/93.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de

ação, hei o feito por saneado.A lide em exame reclama para sua solução, além da produção de prova pericial

médica, a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.Para realização da primeira, nomeio o

médico RUY YOSHIAKI OKAJI, com endereço na Rua Alvarenga Peixoto, n.º 150, tel. 3433-4755, nesta cidade.

Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo expert do Juízo:1. Possui o(a) autor(a) impedimento de

natureza física, intelectual ou sensorial que, em interação com diversas barreiras, pode obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, considerando a sua idade?2. Ainda tendo em conta o estado

de saúde do(a) autor(a), é possível afirmar se quando atingida a idade adulta terá ele(a) condições de exercer

atividade profissional?3. Em caso afirmativo, desde quando o(a) autor(a) encontra-se na situação de deficiência

referida nos quesitos anteriores?4. É possível estabelecer se a situação de deficiência eventualmente constatada

tem caráter temporário ou definitivo?5. Sendo a situação de deficiência de natureza temporária, qual o prazo

previsto para convalescimento?6. Em razão da natureza da moléstia que o(a) acomete, necessita o(a) autor(a) de

cuidados especiais diários e permanentes de pessoa adulta?Intime-se o perito da presente nomeação, solicitando-

lhe, por telefone, que indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto,

encaminhe-se ao expert cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados pela parte autora à fl. 45,

bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao

presente feito - e, ainda, dos documentos médicos constantes dos autos.Disporá o expert do prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os

quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos

assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo

Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de
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intimação do perito serão desconsiderados pelo juízo. No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser

cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto

circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a

composição e renda per capita de seu núcleo familiar.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0004608-02.2012.403.6111 - ESTER VICENTE DA SILVA MOREIRA X ELIANE CRISTINA VICENTE DA

SILVA MOREIRA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Traga aos autos a parte autora seu atual endereço, à vista do certificado às fls. 46. Publique-se com

urgência.

 

0000189-02.2013.403.6111 - GERALDO BENICIO DE ALMEIDA X ETELVINA MARTINS DE

ALMEIDA(SP254505 - CLAUDIA REGINA TORRES MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista do certificado à fl. 29, fica a patrona do autor cientificada de que deverá providenciar o comparecimento

do mesmo na perícia e audiência designadas. Dificuldades porventura enfrentadas para cumprir o que se ora

determina deverão ser noticiadas pela patrona do autor, com a devida justificação, a tempo de não se perder o ato

designado, sob pena de preclusão da prova, salvo hipóteses extraordinárias que serão caso a caso analisadas pelo

juízo.Publique-se com urgência.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001516-50.2011.403.6111 - OTELINA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP120377 - MARCO ANTONIO DE

SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

OTELINA DE OLIVEIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

 

Expediente Nº 2799

 

EXECUCAO FISCAL

0000834-61.2012.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X CONSTRU JACK

LTDA - ME(SP256599 - RICARDO RUIZ CAVENAGO)

DESPACHO DE FLS. 106: À vista da informação supra, remeta-se novamente a decisão de fls. 104/104-verso

para disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal, bem como inclua-se o nome do advogado da parte

executada no sistema de informações processuais. - SIAPRO. Cumpra-se. DECISÃO DE FLS. 104/104-verso.

Cuida-se de exceção de pré-executividade manejada pela executada, por meio da qual alega a nulidade da certidão

de dívida ativa que embasa a presente execução, ante a ausência dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade

do título executivo, motivo pela qual requer seja declarada a nulidade da execução.Acerca da exceção manejada

manifestou-se a exequente, batendo-se pela rejeição da defesa apresentada.Síntese do necessário,

DECIDO:Pacificou-se posicionamento jurisprudencial no sentido de ser possível, por meio da exceção de pré-

executividade, a argüição de vícios no processo de execução, a comprometer o título ou o próprio processo,

independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo, sempre que a matéria a

aviventar seja de ordem pública, cujo conhecimento independa da provocação da parte.O procedimento, assim,

somente permite invocar as nulidades passíveis de ser vislumbradas ictu oculi, imediatamente, na abordagem

primeira do pedido feito.Na hipótese dos autos, a matéria alegada pela executada está a depender de provas e,

diante disso, somente pode se desvelar por meio de embargos à execução, sob o pálio do contraditório

perfeitamente instalado.É que a dívida ativa da Fazenda Pública, regularmente inscrita, goza da presunção de

certeza e liquidez, atributos que só se esmaecem por virtude de prova inequívoca em contrário, a cargo do

executado (artigo 30 da LEF), prova essa que, todavia, não acompanhou o incidente suscitado.Daí porque a

verificação dos fatos alegados nesta exceção exige, para o seu conhecimento, prévia dilação probatória, o que por

si só arreda a viabilidade de sua discussão por intermédio da exceção manejada.Isso posto, INDEFIRO o pedido

de fls. 23/36.Em prosseguimento, defiro o requerido pela exequente à fI. 73 e determino que se proceda ao

bloqueio de valores porventura existentes em contas de titularidade da executada, mediante o sistema

BACENJUD.Solicitada a providência, aguarde-se a vinda de informações, juntando-as na sequência. Se o

montante bloqueado for superior ao exigido, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e, em se

tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua liberação, o que também ocorrerá na(s) hipótese(s) comprovada(s)

de impenhorabilidade.Tudo isso feito, publique-se a presente decisão e, após, tornem os autos conclusos para nova

deliberação.Cumpra-se.
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Expediente Nº 2800

 

EXECUCAO FISCAL

0004460-88.2012.403.6111 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X WAL MART BRASIL LTDA(SP103956 - PAULO

SIGAUD CARDOZO)

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada à fl. 10 e comprovada às fls. 11/12. Faço-o com

fundamento no art. 794, I c.c. o art. 795, ambos do CPC.Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao

SEDI para correção do nome do executado, devendo constar Wal Mart Brasil LTDA.Após, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

 

Expediente Nº 2801

 

CARTA PRECATORIA

0000006-31.2013.403.6111 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BENEDITO ANTONIO FREIRE(SP124370 - MARCELO

GARCIA RODRIGUES E SP010658 - ANTONIO CARDOSO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE

MARILIA - SP

Designo o dia 05 de março de 2013, às 14 horas, para realização do ato deprecado.Intimem-se as testemunhas de

defesa e comunique-se ao Juízo deprecante.Intime-se o réu para comparecimento ao ato designado, tal como

requerido pelo juízo deprecante.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se.

 

ACAO PENAL

0004859-88.2010.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X

SILVIO CESAR MADUREIRA X SERGIO CARLOS MADUREIRA(SP101711 - ULISSES MARCELO

TUCUNDUVA)

Concedo à defesa dos réus Silvio César Madureira e Sérgio Carlos Madureira prazo adicional de 08 (oito) dias

para apresentação de suas razões de apelação, sob pena de nomeação de defensor para tanto.Publique-se e

cumpra-se.

 

0000754-34.2011.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GILMARA ROBERTA

DE SOUZA GALEGO(SP280918 - CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA)

Fls. 323-verso: indefiro, visto que a ré foi condenada ao regime aberto, com o benefício, ainda, da substituição da

pena. Ademais, cabe ao juízo da execução da pena a decretação da prisão da ré, se o caso.No mais, tendo em vista

a já inclusão do nome da ré no rol dos culpados, bem como a expedição da guia de recolhimento para execução da

pena, comunique-se o decidido nestes autos ao IIRGD e à DPF, rogando a esta última que proceda às necessárias

anotações junto ao INI.Intime-se a ré, ainda, ao pagamento das custas devidas, mesmo que por edital.Pagas as

custas, nos termos do art. 295 do Provimento COGE nº 64/2005, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0003302-32.2011.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X

ADEJAIR FERREIRA PINTO(SP184429 - MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA)

À vista do informado à fl. 552, dando notícia de que o réu poderá ser encontrado em sua residência somente no

final do corrente mês, haja vista trabalhar no ramo de transportes e encontrar-se em viagem, desentranhe-se o

mandado de fls. 544/552, para posterior remessa e cumprimento pela Central de Mandados, certificando de tudo

nos autos.No mais, intime-se a defesa para que apresente, no prazo de 08 (oito) dias, suas razões e contrarrazões

recursais.Ao final de tudo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as

homenagens deste Juízo.Intime-se e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
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1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA

 

 

Expediente Nº 3119

 

EXECUCAO DA PENA

0005924-56.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X MARIO MANTONI

FILHO(SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI)

Chamo o feito à ordem.Por sentença proferida pela 3ª Vara Federal de Piracicaba, o réu foi condenado à pena de

02 anos e 04 meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, mais 35 dias-multa, sendo a pena privativa de

liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e

prestação pecuniária, ambas na forma a ser estabelecida pelo Juízo das Execuções Penais.Foi proferido acórdão

pela Egrégia Primeira Turma do TRF da 3ª Região, decretando a prescrição da pretensão punitiva dos períodos de

10/1997 a 09/1998 e reduzindo a pena de multa para 11 dias-multa, mantido o valor mínimo legal para cada dia-

multa.Foi designado, portanto, o dia 28 de fevereiro de 2013 às 15:30 horas para a audiência admonitória.Nestes

termos, o sentenciado abaixo qualificado deverá ser intimado através de oficial de Justiça, a quem este for

distribuído, para comparecer à sala de audiências deste Juízo, no Fórum da Justiça Federal de Piracicaba,

acompanhado de advogado, ciente de que, caso isso não ocorra, será nomeado advogado ad hoc para acompanhar

o ato.MARIO MANTONI FILHO, nascido aos 23/02/1960, CPF nº 035.352.058-67, com endereço na Av. Dona

Lídia, n 900, apto. 54, Ed. Canário, Piracicaba/SO sentenciado deverá ser cientificado de que deverá comparecer à

audiência com antecedência mínima de 10 minutos, a fim de ser qualificado. No mesmo ato, deverá ser intimado a

efetuar o pagamento da pena de multa em favor da FUNPEN, no prazo de 30 dias, através da GRU - Guia de

Recolhimento da União, a favor do FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL, CNPJ 00.394.494/0008-02, UG

200333, gestão 00001, código da Receita 14600-5, devendo apresentar o comprovante na secretaria desta

vara.Para tanto, remetam-se os autos ao contador para o cálculo da pena de multa. Após, proceda-se como acima

determinado, utilizando-se vias deste como mandado.Assim, retificando o despacho de fls. 84/85, esclareço que,

no tocante à pena de prestação de serviços à comunidade, bem como em relação à prestação pecuniária, o

condenado deve aguardar deliberação em audiência. Cumpra-se com urgência, diante da proximidade da

audiência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0009431-25.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

VINICIUS GODINHO CAVAGGIONI(SP205333 - ROSA MARIA FURONI)

Por sentença proferida pela 2ª Vara Federal de Piracicaba, o réu foi condenado a pena de 02 anos de reclusão, a

ser cumprida em regime aberto, mais 10 dias-multa a razão de 1/3 do salário mínimo da data em que findou a

prática delitiva. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente em

prestação de serviços à comunidade.Foi proferido acórdão pela Egrégia Quinta Turma do TRF da 3ª Região,

substituindo a pena privativa de liberdade em duas penas restritivas de direito, consistente esta segunda pena

substitutiva em prestação pecuniária, no valor de 03 salários mínimos, a ser paga a entidade pública ou privada

com destinação social, a ser indicada pelo Juízo da Execução. Designo, portanto, o dia __20__ de __março_____

2013 às ___14:00_ horas para a audiência admonitória.O sentenciado abaixo qualificado deverá ser intimado

através de oficial de Justiça, a quem este for distribuído, para comparecer à sala de audiências deste Juízo, no

Fórum da Justiça Federal de Piracicaba, acompanhado(s) de advogado, ciente(s) de que, caso isso não ocorra, será

nomeado advogado ad hoc para acompanhar o ato.VINICIUS GODINHO CAVAGGIONI, nascido aos

21/12/1972, CPF nº 192.121.418-03, com endereço na Rua Luiz Rasera, n 90, apt. 102, bloco 1, Nova América,

Piracicaba/SO sentenciado deverá ser cientificado de que deverá comparecer à audiência com antecedência

mínima de 10 minutos, a fim de ser qualificado.O sentenciado, no mesmo ato, deverá ser intimado a efetuar o

pagamento da pena de multa em favor da FUNPEN, no prazo de 30 dias, através da GRU - Guia de Recolhimento

da União, a favor do FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL, CNPJ 00.394.494/0008-02, UG 200333, gestão

00001, código da Receita 14600-5, devendo apresentar o comprovante na secretaria desta vara.Para tanto,

remetam-se os autos ao contador para o cálculo da pena de multa e da prestação pecuniária. Após, proceda-se

como acima determinado, utilizando-se vias deste como mandado.Quanto à pena de prestação de serviços à

comunidade, bem como em relação à destinação da quantia devida a título de prestação pecuniária, aguarde-se

deliberação em audiência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0000431-98.2012.403.6109 - INTERCAMBIO VEICULOS LTDA(SP068399 - GILBERTO SEIJI KIKUCHI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA

FAZENDA NACIONAL EM LIMEIRA - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM LIMEIRA E PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM LIMEIRA, pleiteando o

reconhecimento da ilegalidade da exclusão da impetrante do parcelamento especial, pela suposta falta de

indicação de débitos para consolidação e a expedição de certidão negativa.Notificado, o Delegado da Receita

Federal do Brasil em Limeira, argüiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva, vez que o pedido de parcelamento

está circunscrito aos débitos já inscritos em Dívida Ativa da União, cuja responsabilidade e controle pertencem à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fls. 28/40).O Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba

argüiu ilegitimidade passiva e incompetência do Juízo, vez que a Impetrante possui sede social na cidade de Mogi

Mirim, que pertence à circunscrição territorial da PSFN de Campinas. Logo, a única autoridade competente para

desfazer o ato tido como coator seria o Procurador Seccional da Fazenda Nacional de Campinas, que está sujeito à

competência territorial do Juízo Federal da Vara Federal de Campinas (fls. 57/83).É a síntese do

necessário.Conforme abalizada doutrina:Autoridade coatora é quem, efetivamente, ordena, executa ou omite a

prática do ato impugnado, desde que tenha competência e instrumentos para cumprir a decisão jurisdicional. É

quem ordena, concreta e especificamente, a execução ou inexecução do ato impugnado, e responde por suas

conseqüências administrativas. Não é quem expede portaria, regulamento, instrução de ordem geral, genérica, mas

quem executa a ordem nelas contidas, com poder de decisão. In casu, a Impetrante insurge-se contra ato de

exclusão no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, de débitos já inscritos em Dívida Ativa

da União, assim, nos termos da legislação, a Procuradoria da Fazenda Nacional detém a atribuição para controle

de débitos nessa situação.Assim, impõe-se o reconhecimento da ilegitimidade passiva do Delegado da Receita

Federal do Brasil em Limeira.Por outro lado, conforme as normas de distribuição da competência funcional do

Procurador Seccional da Fazenda Nacional, por abrangência territorial, verifica-se que a autoridade responsável

pelo controle e fiscalização dos débitos, objeto do presente mandamus, é o Procurador Seccional da Fazenda

Nacional de Campinas, deslocando a competência para julgar o presente feito para à Subseção de Campinas.Ora,

consoante pacífica doutrina e jurisprudência, o mandado de segurança deve ser impetrado no domicílio funcional

da autoridade impetrada, a fim de que se possa coibir a ilegalidade com presteza, sendo indiferente para a

determinação do juízo a relação de direito material a ser protegida ou a condição pessoal do impetrante.Nesse

sentido, predomina na jurisprudência o entendimento de que a competência em sede de mandado de segurança é

funcional e absoluta, e não territorial. Para ilustrar o que se afirmou, transcrevo os seguintes

precedentes:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPETÊNCIA FIXADA EM RAZÃO DA SEDE DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA.1. A competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria da autoridade coatora e

sua sede funcional, sendo, portanto, absoluta.2. Encontrando-se a autoridade coatora sediada em Brasília, é

competente o Juízo Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para o conhecimento do mandado de

segurança.3. Precedentes.( TRF3 - 6ª T. Classe: AG: 167272. Processo: 200203000468302 UF: SP. Rel. JUIZ

MAIRAN MAIA. DJU: 12/11/2004, p. 491)PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO

DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. SEDE DA AUTORIDADE COATORA.I - Em se tratando de mandado de

segurança, a competência jurisdicional é funcional e absoluta, definindo-se pelo local onde está sediada a

autoridade apontada como coatora.II - Agravo desprovido.(TRF - 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO -

199801000806223, Processo: 199801000806223, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJU de

12/08/2003)PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. CRITÉRIO

DEFIXAÇÃO. COMPETÊNCIA FUNCIONAL.1. Em mandado de segurança, a competência para o processo e

julgamento, de natureza funcional, é fixada em função da sede da autoridade coatora, podendo a incompetência,

porque absoluta (em função da hierarquia da autoridade), ser proclamada de ofício.2. Tratando-se de mandado de

segurança contra ato de autoridade coatora sediada em Campina Grande - PB, na jurisdição do TRF - 5ª Região,

não poderia a parte impetrá-lo na Justiça Federal do Distrito Federal.3. Extinção do processo sem exame do

mérito. Apelação prejudicada.(TRF - 1ª Região, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

200034000424181Processo: 200034000424181, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU de 13/06/2003)Posto isso,

em face do reconhecimento da ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira e da

incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar a presente ação, determino a remessa dos autos ao MM.

Juízo Federal de uma das Varas da Subseção Judiciária de Campinas/SP, com nossas homenagens.Transcorrendo

in albis o prazo recursal, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos

ao Juízo competente.Intime-se.

 

0000121-58.2013.403.6109 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS(SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO

E SP092666 - IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA) X CHEFE DA AGENCIA DA

PREVIDENCIA SOCIAL EM ARARAS - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
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SOCIAL EM ARARAS-SP.Alega o impetrante que, em 01.06.2012, foi cessado o benefício auxílio-acidente, sob

a suposta alegação de constatação irregular/erro administrativo, acumulação indevida. O impetrado, então, cortou

o benefício e determinou a devolução dos valores indevidamente recebidos.Sustenta o Impetrante tratar-se de

verba alimentar recebida de boa fé, motivo pelo qual impossível a sua devolução.É a síntese do

necessário.Deferida a Gratuidade Judiciária.Conforme abalizada doutrina:Autoridade coatora é quem,

efetivamente, ordena, executa ou omite a prática do ato impugnado, desde que tenha competência e instrumentos

para cumprir a decisão jurisdicional. É quem ordena, concreta e especificamente, a execução ou inexecução do ato

impugnado, e responde por suas conseqüências administrativas. Não é quem expede portaria, regulamento,

instrução de ordem geral, genérica, mas quem executa a ordem nelas contidas, com poder de decisão. In casu, a

impetrante pretende a obtenção de segurança contra ato emanado por autoridade sediada na cidade de

Araras/SP.Ora, consoante pacífica doutrina e jurisprudência, o mandado de segurança deve ser impetrado no

domicílio funcional da autoridade impetrada, a fim de que se possa coibir a ilegalidade com presteza, sendo

indiferente para a determinação do juízo a relação de direito material a ser protegida ou a condição pessoal do

impetrante.Nesse sentido, predomina na jurisprudência o entendimento de que a competência em sede de

mandado de segurança é funcional e absoluta, e não territorial. Para ilustrar o que se afirmou, transcrevo os

seguintes precedentes:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA FIXADA EM RAZÃO DA SEDE DA AUTORIDADE COATORA.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA.1. A competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria da

autoridade coatora e sua sede funcional, sendo, portanto, absoluta.2. Encontrando-se a autoridade coatora sediada

em Brasília, é competente o Juízo Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para o conhecimento do

mandado de segurança.3. Precedentes.( TRF3 - 6ª T. Classe: AG: 167272. Processo: 200203000468302 UF: SP.

Rel. JUIZ MAIRAN MAIA. DJU: 12/11/2004, p. 491)PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. SEDE DA AUTORIDADE COATORA.I - Em se tratando

de mandado de segurança, a competência jurisdicional é funcional e absoluta, definindo-se pelo local onde está

sediada a autoridade apontada como coatora.II - Agravo desprovido.(TRF - 1ª Região, AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 199801000806223, Processo: 199801000806223, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJU de

12/08/2003)PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. CRITÉRIO

DEFIXAÇÃO. COMPETÊNCIA FUNCIONAL.1. Em mandado de segurança, a competência para o processo e

julgamento, de natureza funcional, é fixada em função da sede da autoridade coatora, podendo a incompetência,

porque absoluta (em função da hierarquia da autoridade), ser proclamada de ofício.2. Tratando-se de mandado de

segurança contra ato de autoridade coatora sediada em Campina Grande - PB, na jurisdição do TRF - 5ª Região,

não poderia a parte impetrá-lo na Justiça Federal do Distrito Federal.3. Extinção do processo sem exame do

mérito. Apelação prejudicada.(TRF - 1ª Região, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

200034000424181Processo: 200034000424181, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU de 13/06/2003)Posto isso,

em face da incompetência absoluta deste juízo para conhecer e julgar o presente feito, determino a remessa dos

autos ao MM. Juízo Federal da Subseção Judiciária de Limeira/SP, que de acordo com o Provimento nº 371 de

10.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, tem jurisdição sobre o Município de Araras a

partir de 19.12.2012, com nossas homenagens.Observadas as cautelas de praxe, encaminhe-se com baixa no

registro.Intime-se.

 

0000414-28.2013.403.6109 - ELAINE CRISTINA PRADO(SP204251 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM RIO CLARO-SP

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.O deferimento de pedido liminar em sede mandamental deve

ser apreciado em conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do

fundamento relevante que haja a possibilidade de ineficácia da medida.Assim, a liminar em mandado de

segurança só deve ser concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se

torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma, postergo a apreciação do pedido, visto que inexiste a

possibilidade de perecimento do objeto.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo

legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da

inicial, através de ofício, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei

12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, vista ao MPF.Após, tornem-me conclusos para sentença.

Int.

 

ARRESTO/HIPOTECA LEGAL - MEDIDAS ASSECURATORIAS

0006393-83.2004.403.6109 (2004.61.09.006393-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004994-24.2001.403.6109 (2001.61.09.004994-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 545 - SANDRA

AKEMI SHIMADA KISHI E Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X EDITE APARECIDA DE

OLIVEIRA ACORSI(SP063587 - DJALMA TERRA ARAUJO) X HENI DOROTI CECARELLI(SP081862 -

SERGIO ROBERTO PEZZOTTI MENDES) X JOSE RENATO THOMAZINI X FABIO DA SILVA X EDNA

DONIZETE ZIA RODRIGUES X ELIZABETE ZIA X THIAGO KAPP CARVALHO(SP148226 - MARCIA
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CRISTINA CESAR) X REGINA MAURA DE ALMEIDA FONSECA X NIVALDO PRESTES X JOSE

ANTONIO RODRIGUES(SP139725 - MARIA DO CARMO SARTORI) X MARIA TEREZINHA DE

OLIVEIRA X TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS(SP148226 - MARCIA CRISTINA CESAR) X

CECI HELEODORO GODOY(SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI E SP243019 - LIZANDRA

ALVES DE GODOY) X MARIA MADALENA CAPIA PRESTES X IZAEL BATISTA DE SOUZA(SP087467

- RAFAEL FERREIRA LOTTI) X SILVIA REGINA NATIVIO ANTONIO(SP059146 - DENISE HUSSNI

MACHADO JORGE) X GUMERCINDO CERRI(SP107759 - MILTON MALUF JUNIOR) X OTTO CARLOS

CERRI(SP082648 - OTTO CARLOS CERRI E SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA) X

JURANDIR RODRIGUES SIQUEIRA X EVANI APARECIDA MEFE PANCHERI(SP114216 - LEANDRO

JOSE MARTINEZ)

Visto em SENTENÇATrata-se de Medida Cautelar Penal, distribuída por dependência à Ação Penal

n2001.61.09.004994-3, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de EDITE APARECIDA DE

OLIVEIRA ACORSI e OUTROS, com pedido liminar, visando a indisponibilidade mediante inscrição da

hipoteca legal dos bens imóveis e seqüestro dos bens móveis e dos bens e valores pertencentes aos réus, com

fundamento nos artigos 134 a 137 do Código de Processo Penal, com o intuito de garantir a reparação dano

causado pelos réus em decorrência dos atos ilícitos penais praticados. Alega, em apertada síntese, que os réus no

período de maio de 1996 a setembro de 2001, nas cidades de Rio Claro/SP e Piracicaba/SP, agindo em concurso e

unidade de desígnios, associaram-se em organização criminosa para o fim de obter vantagem ilícita, para si ou

parta outrem, em prejuízo dos cofres públicos, induzindo ou mantendo em erro o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, mediante a concessão de diversos benefícios previdenciários fraudulentos, o que teria causado o

desfalque estimado à época de cerca de R$832.000,00.Às fls. 985/987 foi deferida a medida liminar sendo

decretada a indisponibilidade de todos os bens imóveis e móveis dos requeridos, descritos na inicial, bem como o

seqüestro dos referidos bens, sem prejuízo do seqüestro e indisponibilidade de todo e qualquer numerário

existente em contas correntes, poupança, aplicações financeiras, ações, e outros bens mobiliários sob titularidade

dos requeridos, salientando ser desnecessária a inscrição da hipoteca requerida, uma vez que o seqüestro ora

determinado demonstra ser suficiente para os fins colimados.Em seqüência foram expedidos os ofícios e

mandados necessários ao fiel cumprimento da r. decisão liminar sendo juntado aos autos as respectivas

respostas.Sobrevieram diversos pedidos de liberação parcial de alguns dos bloqueios efetivados, sendo todos

indeferidos, conforme decisões de fls. 1260/1265 e 1283/1284.Às fls. 1345/1349 foi juntada decisão proferida nos

autos do Agravo de Instrumento n2005.03.00.006842-8 que deferiu parcialmente o pedido liminar, em favor de

Silvia Regina Nativio Antonio, determinando o desbloqueio de sua conta corrente no que se refere aos valores

creditados a título de proventos. Às fls. 1464/1466 também foi deferida em favor de Silvia Regina Nativio

Antônio, em sede de Agravo de Instrumento (Processo n200461090063930) efeito suspensivo parcial para que

fossem desbloqueados mensalmente apenas os valores recebidos a título de salário, limitados a R$1.579,68,

posteriormente ampliada, conforme decisão de fls. 1930/1931.Às fls. 1629 foi determinado o desbloqueio das

quantias decorrentes da pensão por morte recebidas por CECI HELEDORO DE GODOY, sendo mantida no mais

a constrição judicial anteriormente determinada.Às fls. 1892 foi determinado o desbloqueio dos bens constritos de

propriedade de OTTO CARLOS CERRI, uma vez que não restaram comprovados os requisitos que justificassem

sua manutenção.O AI n2005.03.00.006842-8 foi extinto sem julgamento do mérito, conforme decisão de fls.

1914/1915.Às fls. 1991 foi determinado o traslado para estes autos das sentenças proferidas nos autos das Ações

Penais n0005246-90.2002.403.6109, 0004994-24.2001.403.6109, 0005225-17.2002.403.6109, 0005850-

51.2002.403.6109, 0006495-76.2002.403.6109 e eventuais certidões de trânsito em julgado, que foram juntadas às

fls. 1992/2060.O MPF manifestou-se às fls. 2064/2066 pelo desbloqueio do veículo e das contas correntes em

nome de CECI HELEODORO DE GODOY tendo em vista sua absolvição na ação penal por falta de prova

material. É o relatório. Passo a decidir.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com o intuito de garantir a

reparação dano causado pelos réus em decorrência dos atos ilícitos penais praticados propôs a presente Medida

Cautelar Criminal em face de EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI e OUTROS. Cabe salientar que a

presente ação, apesar de ter sido distribuída por dependência à Ação Penal n n2001.61.09.004994-3, encontra-se

diretamente vinculada às Ações Penais n0005246-90.2002.403.6109, n0005225-17.2002.403.6109, n0005850-

51.2002.403.6109, n0006495-76.2002.403.6109 e n.0005850-51.2002.403.6109, que foram desmembradas

daquela e distribuídas por prevenção a este Juízo.Referidas ação já foram julgadas, constatando-se que diversos

dos réus foram absolvidos, tendo em vista sentença de mérito proferida nos autos das Ações Penais n0005246-

90.2002.403.6109, 0004994-24.2001.403.6109, 0005225-17.2002.403.6109, 0005850-51.2002.403.6109,

0006495-76.2002.403.6109 (fls. 1992/2060), sendo eles: SILVIA REGINA NATIVIO ANTONIO (fls. 2018v),

EDNA DONIZETE ZIA RODRIGUES, ELIZABETE ZIA e JOSE ANTONIO RODRIGUES, ainda pendente de

recurso, e THIAGO KAPP CARVALHO (fls. 2042), TEREZA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO (fls. 2042),

NIVALDO PRESTES (fls. 2059v), MARIA MADALENA CAPIA PRESTES (fls. 2059v) e CECI HELEODORO

GODOY (fls. 2059v), com decisão definitiva, conforme certidão de trânsito em julgado de fls. 2052 e 2061.

Quanto ao réu OTTO CARLOS CERRI, não restou comprovação nos autos dos requisitos que justificassem a

manutenção das constrições patrimoniais efetivadas contra ele, até porque nenhuma denúncia foi oferecida, tendo
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sido todos os seus bens desbloqueados, conforme decisão de fls. 1892 e decisão proferida nos autos dos Embargos

de Terceiros n0006116-33.2005.403.6109.No que se refere ao réu IZAEL BATISTA DE SOUZA (CPF

016.358.938-01) da mesma forma não restaram comprovados nos autos os requisitos necessários para manutenção

das contrições patrimoniais determinadas liminarmnente, até porque este também não foi denunciado pelo MPF.O

réu GUMERCINDO CERRI, na ação penal n2002.61.09.005850-0 (fls. 737) teve julgada extinta a punibilidade,

nos termos do artigo 107, inciso I, do Código Penal, tendo em vista seu óbito, devendo ser levantada as

constrições efetivadas, nos termos do artigo 141 do CPP.Nesse sentido: Ementa QUESTÃO DE ORDEM.

SEQÜESTRO DE BENS. PENA DE PERDIMENTO. REPARAÇÃO DO DANO. EFEITOS DA

CONDENAÇÃO. ÓBITO DE ACUSADO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. DESONERAÇÃO DOS BENS. 1

- Se a medida cautelar de seqüestro fundamenta-se no fato de que, em caso de eventual condenação, os bens

objeto do crime sofreriam pena de perdimento em favor da União, bem como serviriam para o pagamento do

prejuízo causado pelo delito praticado, a morte do acusado, que extingue a punibilidade, faz com que a constrição

imposta perca efeito. 2 - A pena de perdimento e o dever de reparar o dano causado pelo delito decorrem da

condenação, o que não se verificará em razão do falecimento do réu. 3 - Questão de ordem acolhida para liberar os

bens seqüestrados dos falecidos. (Processo n 200371080068552 - QUOACR - QUESTÃO DE ORDEM NA

APELAÇÃO CRIMINAL, TRF4, 8ª Turma, Relator(a) LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, DJ 09/06/2004

PÁGINA: 639)De outra parte os Réus EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI, JOSÉ RENATO

THOMAZINI, HENRI DOROTI CECARELLI, REGINA MAURA DE ALMEIDA FONSECA, MARIA

TEREZINHA DE OLIVEIRA, JURANDIOR RODRIGUES SIQUEIRA e EVANI APARECIDA MEFE

PANCHERI foram condenados, mediante sentença ainda pendente de recurso.A hipoteca legal consiste em meio

hábil para, dentre outras hipóteses, garantir a reparação do prejuízo causado pelo autor do ato ilícito ao ofendido.

Trata-se de uma garantia ao ofendido ou à Fazenda Pública, uma vez que o indiciado, ou acusado, poderá estar, ao

final do processo, insolvente. Não exige a lei, para a decretação do seqüestro, que os bens tenham sido adquiridos

com os proventos do crime. Tudo o que pertencer ao autor do crime, de origem lícita ou não, poderá ser

seqüestrado, diga-se arrestado, incidindo sobre quaisquer bens imóveis do réu para assegurar posterior

especialização e inscrição desses bens. No presente caso, o suposto ato ilícito decorre de ato praticado pelos

requeridos EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI e OUTROS, objeto das Ações Penais

n2001.61.09.004994-3, n0005246-90.2002.403.6109, n0005225-17.2002.403.6109, n0005850-51.2002.403.6109,

n0006495-76.2002.403.6109 e n.0005850-51.2002.403.6109, onde foram condenados em sentença ainda pendente

de recurso.Segundo consta da inicial fls. 06, o ilícito trouxe prejuízo estimado, à época, de mais de R$830.000,00

aos cofres públicos.Tratando-se de procedimento cautelar a análise dos pressupostos para concessão da medida

deve ser realizada por ocasião da decisão judicial que a concede.Nos termos do artigo 134 do CPP são requisitos

necessários para a concessão [e, por óbvio, manutenção] da medida restritiva: a certeza da infração e indícios

suficientes de autoria, devendo a materialidade do crime estar demonstrada, além da demonstração de sua

necessidade, na qual se insere o requisito do periculum in mora.No caso concreto, em relação aos réus EDITE

APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI, JOSÉ RENATO THOMAZINI, HENRI DOROTI CECARELLI,

REGINA MAURA DE ALMEIDA FONSECA, MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA, JURANDIOR

RODRIGUES SIQUEIRA e EVANI APARECIDA MEFE PANCHERI, tais questões encontram-se devidamente

evidenciadas diante da condenação por sentença.Assim, considerando que as investigações as quais culminaram

nas citadas ações penais que deram origem a este procedimento, foi de extrema complexidade tendo em vista a

extensão do esquema criminoso apurado pelo Ministério Público Federal, tenho que todos os bens objeto de

restrição em decorrência da medida liminar deverão assim permanecer até o transito em julgado das sentenças

condenatórias, quando deverá ser apurado seu real valor e o montante exato dos prejuízos causados.Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão do MPF, relativamente aos bens móveis e imóveis de

proriedade de EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI, JOSÉ RENATO THOMAZINI, HENRI DOROTI

CECARELLI, REGINA MAURA DE ALMEIDA FONSECA, MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA,

JURANDIOR RODRIGUES SIQUEIRA, EVANI APARECIDA MEFE PANCHERI e FABIO DA SILVA,

confirmando assim a medida liminar anteriormente concedida, até o julgamento definitivo das Ações Penais

n0005246-90.2002.403.6109, n0004994-24.2001.403.6109, n0005225-17.2002.403.6109, n0005850-

51.2002.403.6109, n0006495-76.2002.403.6109 e n 0005850-51.2002.403.6109.Quanto aos réus THIAGO KAPP

CARVALHO, TEREZA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO, NIVALDO PRESTES, MARIA MADALENA

CAPIA PRESTES e CECI HELEODORO GODOY, considerando sua absolvição, por sentença irrecorrível,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do MPF, conseqüentemente, CASSO os efeitos da medida liminar

anteriormente deferida, determinando o levantamento e/ou cancelamento das respectivas constrições patrimoniais

de imediato, nos termos do artigo 141 do CPP.No tocante aos réus SILVIA REGINA NATIVIO ANTONIO,

EDNA DONIZETE ZIA RODRIGUES, ELIZABETE ZIA e JOSÉ ANTONIO RODRIGUES, considerando sua

absolvição, por sentença ainda pendente de recurso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial, todavia, seus

efeitos deverão aguardar final decisão nos autos da Ação Penal n0005246-90.2002.403.6109 e

n2002.61.09.005850-0.Ante a ausência dos pressupostos legais, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação em

relação aos réus IZAEL BATISTA DE SOUZA e OTTO CARLOS CERRI e CASSO os efeitos da medida
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liminar anteriormente deferida, determinando o levantamento das constrições decorrentes do seqüestro

determinado em relação aos bens destes.Sem custas ou honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se, expedindo-se o necessário.

 

ACAO PENAL

0005850-51.2002.403.6109 (2002.61.09.005850-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004994-24.2001.403.6109 (2001.61.09.004994-3)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X FABIO DA SILVA(SP139725 - MARIA DO CARMO SARTORI) X EDNA DONIZETE ZIA

RODRIGUES(SP237427 - ALESSANDRO RICARDO ANDRIOLLI BORTOLAI) X ELIZABETE

ZIA(SP237427 - ALESSANDRO RICARDO ANDRIOLLI BORTOLAI) X MARIA CRISTINA DEGLI

ESPOSTI(SP070579 - CARLOS BENEDITO PEREIRA DA SILVA) X NORBERTO SOCORRO LEITE

SILVA(SP059146 - DENISE HUSSNI MACHADO JORGE) X ANDREIA PATRICIA DA COSTA

GUIMARAES(SP141840 - RODMAR JOSMEI JORDAO E SP159843 - CLAUDIA ARNOSTI JORDÃO) X

ANTONIO FRANCISCO JACINTO(SP250160 - MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO) X JOSE

ANTONIO RODRIGUES(SP237427 - ALESSANDRO RICARDO ANDRIOLLI BORTOLAI) X

GUMERCINDO CERRI(SP107759 - MILTON MALUF JUNIOR)

1. Converto o julgamento em diligência.2. Ante a possibilidade de se atribuir efeitos infringentes aos embargos de

declaração opostos pelo Ministério Público Federal (fls. 867/880), intimem-se os réus Fábio da Silva e Antonio

Francisco Jacinto para, querendo, contraminutarem o recurso no prazo de 02 dias.

 

0011791-98.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X WANDERLEY DO

CARMO ASSARICI(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES E SP267669 - HERLON

EDER DE FREITAS)

Recebo o recurso de apelação do réu Wanderley do Carmo Assarici, em ambos os efeitos.A defesa para as razões

no prazo legal, bem como, fornecer o endereço atualizado do réu.Int.

 

 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

*

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal Titular

BEL. CARLOS ALBERTO PILON

Diretor de Secretaria

CONSIDERA-SE DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À

DISPONIBILIZACAO NO DIÁRIO ELETRONICO (3º E 4º DO ART. 4º DA LEI Nº 11.419/2006

 

 

Expediente Nº 5716

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001530-40.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010796-

85.2010.403.6109) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP

INTERIOR(SP150177B - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X MUNICIPIO DE

AMERICANA(SP198561 - RENATA LUCARELLI KAPPKE E SP216525 - ENZO HIROSE JURGENSEN)

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL SÃO PAULO

INTERIOR, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em

face do MUNICIPIO DE AMERICANA-SP objetivando, em síntese, a decretação da nulidade do Pregão

Presencial nº 003/2011 e de seus efeitos, condenando-se ainda a parte ré ao ressarcimento de danos materiais

inerentes às evasão de receita pública decorrente da execução do objeto do referido certame licitatório.Aduz que

tal procedimento licitatório afronta a exclusividade na prestação dos serviços postais que lhe foi garantida através

da Lei 6.538/78.Requer seja determinada a suspensão do pregão presencial e de eventual contrato dele resultante,

bem como que o réu se abstenha de praticar quaisquer atos que violem o privilégio postal atribuído à autora,

inclusive a realização de procedimentos licitatórios.Pleiteia, ainda, a concessão dos benefícios do Decreto-lei

509/69 que trata das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública.Com a inicial vieram documentos (fls.

70/197).Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão dos efeitos do Pregão

Presencial n. º 003/2011 promovido pela Prefeitura Municipal e eventual contrato originário do procedimento,

bem como para determinar ao réu a abstenção da prática de quaisquer atos que impliquem em transporte e entrega
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de cartas pessoais e comerciais, cartões-postais, correspondências agrupadas (malotes) (fls.

201/202).Regularmente citado, o réu apresentou contestação por meio da qual contrapôs-se ao pedido exposto na

inicial (fls. 236/256).Houve réplica (fls. 261/267).Instadas as partes a se manifestarem, não houve especificação

de provas (fls. 267; 268).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção

de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que o Supremo Tribunal Federal pacificou a

questão posta, ao julgar a Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 46, proferindo

decisão plenária no sentido de que a Lei 6.538/78, que trata do monopólio da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, foi recepcionada pela Constituição da República de 1988.Na mesma oportunidade, o Pretório Excelso

deu interpretação conforme ao artigo 42 da Lei nº 6.538/78 para restringir a sua aplicação às atividades postais

descritas no artigo 9º do referido diploma legal, de tal forma que o conceito de carta engloba as correspondências,

com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou

qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário (artigo 47 da Lei 6.538/78),

incluindo, portanto, cartas pessoais, contas de serviços públicos, boletos de cartões de crédito, sendo que as cartas,

os cartões-postais e as correspondências agrupadas (malotes) só poderão ser transportados pelos Correios,

enquanto os outros tipos de correspondências, como jornais e revistas, poderão ser entregues por empresas

privadas. A partir da análise concreta dos documentos acostados aos autos, consistentes em edital de pregão

presencial n. º 003/2011 - processo n. º 62.276/2010 e anexos (fls. 73/102), infere-se que pretendeu o Município

de Americana, por meio da instauração de procedimento licitatório, na modalidade de pregão presencial, o registro

de preços relativos à prestação dos serviços de entregas de malotes e correspondências em 40 setores da Prefeitura

Municipal de Americana e entregas de malotes e correspondências em outros municípios, com uso de motocicleta,

o que implica ofensa ao regime de monopólio de exploração de serviços postais estatuído em favor da União,

através da ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos termos da Lei n. º 6.538/78.Destarte, a previsão

em pregão de entrega de correspondências e malotes entre as unidades da municipalidade e entre esta e municípios

diversos, não por meios próprios, mas através de terceiros, com uso de motocicletas, com intermediação comercial

é vedada pela legislação (artigo 9º, 2º, a, da Lei 6.538/78).Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes

julgados:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INOMINADO. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. ARTIGO 9º DA LEI 6.538/78. MONOPÓLIO DA

UNIÃO. ECT. FUNDAÇÃO CASA. JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE. RECURSO

DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da exploração, pela União

Federal, em regime de monopólio, das atividades postais (artigo 9, I, da Lei 6.538/78), executado através da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a partir do julgamento da ADPF 46.2. A previsão em pregão

de entrega de documentos e pequenos volumes entre as unidades, não por meios próprios, mas através de

terceiros, por serviço de moto frete, com intermediação comercial é vedada pela legislação (artigo 9º, 2º, a, da Lei

6.538/78).3. Os termos do edital pequenos volumes e documentos permitem incluir na prestação do serviço de

entrega uma enormidade de objetos, equiparada ou inserida no conceito legal de carta, previsto no artigo 47 da Lei

6.538/78, ofendendo o monopólio postal.4. Agravo inominado improvido. (TRF 3R, 3ª Turma, Agravo Legal em

Apelação Reexame Necessário n. º 0029853-24.2007.403.6100/SP. Rel. Des. Federal Carlos Muta, DJ:

28.06.2012).APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. MONOPOLIO DOS

CORREIOS. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. O Plenário do STF, na sessão do dia 05/08/09, ao

julgar improcedente a ADPF sob n.º 46/DF, declarou que a Lei n.º 6.538/78, que trata do monopólio dos Correios,

foi recepcionada e está de acordo com a Constituição Federal. 2. Na mesma oportunidade, deu interpretação

conforme ao artigo 42 da Lei nº 6.538/78 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º

do referido diploma legal. 3. O conceito de carta engloba as correspondências, com ou sem envoltório, sob a

forma de comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha

informação de interesse específico do destinatário (art. 47 da Lei 6.538/78), incluindo, portanto, cartas pessoais,

contas de serviços públicos, boletos de cartões de crédito. 4. As cartas, os cartões-postais e as correspondências

agrupadas (malotes) só poderão ser transportados pelos Correios, enquanto os outros tipos de correspondências,

como jornais e revistas, poderão ser entregues por empresas privadas. 5. Apelação parcialmente provida. Ordem

parcialmente concedida 6. Sentença reformada. (TRF 3 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

- 247385 Relator(a) JUIZ RUBENS CALIXTO Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:18/10/2010 PÁGINA: 178)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUSPENSÃO DE PREGÃO.

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARTA/CORRESPONDÊNCIA. MONOPÓLIO DOS CORREIOS.

AGRAVO NÃO PROVIDO.1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso

de poder.2. Filio-me ao entendimento recentemente firmado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADPF n 46,

conforme noticiado no Informativo n 554, de 13.08.09, no sentido de que a Constituição Federal recepcionou a

Lei nº 6.538/78 e manteve o monopólio postal da União, tendo em vista que se trata de serviço público.3. Trata-se

de serviço público que deve ser prestado com exclusividade pela União, diretamente, ou indiretamente pela

criação de pessoa jurídica específica, pois a Constituição Federal não autorizou a delegação de tais serviços a
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particulares mediante a concessão ou a permissão (CF, art. 21).4. Agravo desprovido. (TRF 3R, 4ª Turma, Agravo

de Instrumento n. º 2009.03.00.031149-3/SP, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, DJ: 19.11.2009).Todavia, em

relação ao pedido de condenação do réu ao ressarcimento de danos materiais inerentes à evasão de receita pública,

não logrou êxito a parte autora em demonstrar a percepção ou ocorrência de qualquer dano direito ou imediato

resultante da instauração do procedimento licitatório em comento.Posto isso, julgo parcialmente procedente o

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer

e declarar a nulidade do Pregão Presencial nº 003/2011 (processo n. º 62.276/2010) promovido pela Prefeitura

Municipal de Americana-SP e os instrumentos de contrato decorrentes do processo administrativo, bem como

determinar ao réu que se abstenha de instaurar outro procedimento licitatório ou praticar quaisquer atos que

impliquem em serviço postal de recebimento, transporte e entrega de cartas e correspondência agrupada (malote) e

outros objetos que sejam afetos à exclusividade postal da União, por meio de terceiros, em regime de

intermediação comercial.Custas ex lege.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no

importe de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil, corrigidos

monetariamente até o efetivo pagamento.Convalido os efeitos da antecipação dos efeitos da tutela concedida e

independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, intime-se o

MUNICÍPIO DE AMERICANA - SP, na pessoa do Sr. (a) Procurador (a) Geral da municipalidade, por mandado,

a fim de que se adotem as providências cabíveis para o cumprimento desta decisão, sob pena de aplicação de

multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento.Deverão ser observadas com relação à parte autora as

prerrogativas processuais previstas no Decreto-lei 509-69. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos

termos do artigo 475, 3º, 1ª parte, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001883-80.2011.403.6109 - MARISA VALERIO(SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 93: Tendo em vista que a advogada da autora não poderá comparecer à audiência em razão de compromisso

anterior, redesigno audiência para depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas para o dia 11/04/2013,

às 14:00 horas. Expeça-se mandado para intimação das testemunhas. Intimem-se.

 

0004197-96.2011.403.6109 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 -

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X THADEU BIGNOTTO EPP(SP301356 - MICHELLE

GOMES ROVERSI DE MATOS E SP236433 - MARIA JOSE ROSSI RAYS)

Tendo em vista que as testemunhas da parte autora residem na Comarca de Cordeirópolis - SP (fls. 94/95),

CANCELO a audiência designada para o dia 28/02/2013, às 14:30h.Proceda a baixa na pauta e depreque-se a

oitiva das testemunhas.Int.

 

0005887-29.2012.403.6109 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por JOSE ROBERTO DA SILVA, residente na cidade de Paulínia - SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício

previdenciário. Nos termos do art. 109 da Constituição Federal, as ações em que for parte a autarquia

previdenciária serão propostas no Foro Estadual do domicílio do autor ou no Foro da Justiça Federal com

jurisdição sobre o município de sua residência. Nesse sentido, colaciono decisão proferida pelo E. TRF da 3ª

Região:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA DA COMPETÊNCIA ENTRE AS

SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU. CAUSA DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.I - Em matéria de competência para o ajuizamento de ação

previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção

Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais

da Capital. Entendimento firmado em consonância à Súmula nº 689/STF e posteriores julgados do Excelso

Pretório.II - Nesse passo, não é dado ao segurado ou beneficiário optar entre as várias Subseções Judiciárias em

que se divide a instância a quo, até porque não é esse o espírito que emana da delegação de competência a que

alude o art. 109, 3º, CF, cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a

propositura de feito em locais ao menos em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de

terceiros.III - No caso, consoante o disposto no Anexo II do Provimento nº 217/2001, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, o Município de Quintana/SP, em que domiciliado o autor, encontra-se sob a jurisdição

da 11ª Subseção Judiciária de Marília, daí porque o Juízo Federal da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária de Tupã é

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito originário, que versa sobre a concessão dos benefícios

previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria por idade.IV - Conflito negativo

julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Marília - 11ª Subseção

Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº 2003.61.22.001879-2.(TRF-3ª
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REGIÃO. Terceira Seção. CONFLITO DE COMPETENCIA n. 6210. Processo n. 2004.03.00.020784-9/SP. Rel.

Des. Fed. MARISA SANTOS. j. 23/02/2005. DJU 08/04/2005. p. 462). Diante do exposto, declino da

competência para processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos para distribuição a uma

das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campinas, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na

distribuição. P.R.I. Cumpra-se.

 

CARTA ROGATORIA

0007298-10.2012.403.6109 - JUIZO NACIONAL 1 INSTANCIA CIVEL N 81 BUENOS AIRES-ARGENTINA

X MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA X BRADESCO SEGUROS S/A(DF027185 - DIEGO

BARBOSA CAMPOS E SP270825 - ALESSANDRA MARQUES MARTINI) X FJW S/A DE TRANSPORTE

X VICUNHA TEXTIL S/A X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Para cumprimento do ato rogado, nomeio perito contábil Sr. Aléssio Mantovani Filho, CRC 1SP150354/O-2,

email al.mantovani@uol.com.br e arbitro honorários no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverão ser

previamente depositados pela requerente Bradesco Seguros S/A. Com o depósito judicial, intime-se o perito a

iniciar os trabalhos, respondendo aos quesitos indicados nas alíneas a a f de fls. 12 verso a 13, com prazo de 30

(trinta) dias para conclusão. Entregue o laudo, intime-se a requerente a se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Não havendo outros requerimentos, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais e com a liquidação

deste, devolva-se a rogatória ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2965

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004959-69.2012.403.6112 - VALTER LEMES(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a justificativa da parte autora à fl. 29, defiro a produção de nova prova pericial. Designo para esse

encargo a médica SIMONE FINK HASSAN, que realizará a perícia no dia 26 de FEVEREIRO de 2013, às 10:00

horas, nesta cidade, na SALA DE PERÍCIAS deste Fórum, na Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis,

telefone 3355-3921 Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente

técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar assistente

técnico no prazo de cinco ias. Oportunamente, intime-se a perita, enviando-lhe cópia das peças referentes aos

quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem

como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à

perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se.

 

0000812-63.2013.403.6112 - EDEZIO TOLENTINO DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. Antecipo a produção de prova

pericial. Designo para esse encargo o(a) médico(a) DENISE CREMONEZI, que realizará a perícia no dia 19 de

Fevereiro de 2013, às 16:20 horas, nesta cidade, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-3900. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da

Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte

autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a)

perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou

informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE
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CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova pericial. Sobrevindo o laudo pericial, cite-se o INSS e dê-se-lhe vista do laudo. Intimem-se.

 

0000938-16.2013.403.6112 - DANIEL SOARES(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. Antecipo a produção de prova

pericial. Designo para esse encargo o(a) médico(a) SIMONE FINK HASSAN, que realizará a perícia no dia 26 de

Fevereiro de 2013, às 11:00 horas, nesta cidade, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-3920. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da

Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos do autor

nas fls. 04/05. Faculto à parte autora indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se

o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou

informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova pericial. Sobrevindo o laudo pericial, cite-se o INSS e dê-se-lhe vista do laudo. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000936-46.2013.403.6112 - ELZA ALKIMIM HENRIQUE(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o rito para o ordinário. Solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a anotação pertinente. Defiro à parte

autora os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. Antecipo a produção de prova pericial.

Designo para esse encargo o(a) médico(a) SIMONE FINK HASSAN, que realizará a perícia no dia 25 de

Fevereiro de 2013, às 18:00 horas, nesta cidade, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-3920. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da

Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte

autora apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a)

perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou

informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova pericial. Sobrevindo o laudo pericial, cite-se o INSS e dê-se-lhe vista do laudo. Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3027

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002006-79.2005.403.6112 (2005.61.12.002006-2) - ARMANDO OLIVEIRA SILVA(SP150759 - LUCIANO

DE TOLEDO CERQUEIRA E SP036805 - LUIZ MARTINS ELIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Ciência à parte autora do creditamento efetuado bem como do depósito feito a título de honorários. Concordando,

autorizo o levantamento. Expeçam-se os competentes alvarás. Tendo em vista que o alvará de levantamento

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 110/2010), esta deverá

ser agendada por um de seus advogados, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do

correio eletrônico pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br. Com a juntada das vias liquidadas, arquivem-se os autos

com baixa-findo.Intimem-se.
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0000350-14.2010.403.6112 (2010.61.12.000350-3) - NEUSA MARIA BUENO DJEHDIAN(SP194164 - ANA

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 17 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): NEUSA MARIA BUENO DJEHDIANEndereço: Rua Gabriel

Otávio de Souza, 786, Vila TazitsuCidade: Presidente Prudente, SP Intime-se. 

 

0007597-46.2010.403.6112 - JOCELI BRITO DA SILVA(SP145877 - CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS

SANTOS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO

CASTRO DIAS)

Ao SEDI para inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo.Seguindo, concedo à CEF o prazo de 10 dias

para manifestação acerca do laudo.Int.

 

0008424-57.2010.403.6112 - RUBENS DOS SANTOS(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO E SP265875

- RINALDO CALIXTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento.Aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0001589-19.2011.403.6112 - EVERTON PIRES DA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, em homenagem ao princípio da economia processual, dê-se vista ao INSS para que, no prazo de 10 (dez)

dias se manifeste acerca dos cálculos apresentados pela parte autora. Havendo concordância, proceda-se conforme

anteriormente determinado no despacho de fls. 71.Em caso negativo ou no silêncio, desde já determino a citação

de INSS, nos termos do art. 730 do CPC.Intime-se.

 

0002572-18.2011.403.6112 - JOSE MARTINS DE SOUZA X EXPEDITO PEREIRA DA SILVA X VALDECI

DA COSTA SIEBRA(SP297164 - EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Sobre os cálculos apresentados pela UNIÃO, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Concordando,

expeçam-se as RPVs na forma da Resolução vigente.Int.

 

0002616-37.2011.403.6112 - JOSE DOS SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Às partes para apresentação de memoriais de alegações finais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se

pela autora.Intimem-se.

 

0004803-18.2011.403.6112 - ORLANDO GIROTTO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

BAIXA EM DILIGÊNCIAConsiderando a impugnação ao cálculo da contadoria judicial apresentada pelo INSS

(fls. 163/164) e, tendo em vista a ausência da planilha referente ao cálculo IIII (fls. 152/153), retornem os autos à

contadoria judicial, para que apresente a planilha em questão e aponte se no cálculo foi computado em

duplicidade, por equivoco, o período rural referente ao ano de 1962, como alegado pelo instituto previdenciário.

Com a resposta, vistas as partes pelo prazo de 05 dias e, após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-

se.

 

0006770-98.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES BADE DOS SANTOS COSTA(SP168969 - SÍLVIA DE

FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO

HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Ao SEDI para inclusão da UNIÃO no polo passivo.Diga a parte autora sobre a contestação da UNIÃO, sobretudo

quanto à alegada perda superveniente do interesse de agir.Int.

 

0001611-43.2012.403.6112 - VALDECI FERREIRA PORFIRIO DE DEUS(SC031010 - ADRIANE CLAUDIA

BERTOLDI ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA)
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Vistos, em sentença.VALDECI FERREIRA PORFIRIO DE DEUS ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. Afirmou, em síntese, que é esposa de Pedro Porfírio

de Deus, trabalhador rural falecido em 02/12/1981.Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos às fls.

16.Citado (fls. 17), o réu apresentou contestação arguindo que a autora não demonstrou o preenchimento do

requisito qualidade de segurado de seu marido, pugnando ao final pela improcedência do pedido (fls.

18/21).Réplica às fls. 27/29.O despacho de fls. 30 determinou a expedição de carta precatória para produção de

prova oral. Em audiência, foi juntado a certidão de óbito da demandante e as procurações dos herdeiros para

promoção da habilitação, na condição de substitutos processuais. No mesmo ato, duas testemunhas foram ouvidas,

tendo os requerentes desistido da oitiva da testemunha João Antônio Alves (fls. 41/49).Alegações finais da parte

autora às fls. 53/55. O INSS, por sua vez, deixou transcorrer o prova in albis (fl. 56).Os autos vieram conclusos

para sentença.É o relatório. Decido.Inicialmente, ante o falecimento da autora, devidamente demonstrado por sua

certidão de óbito (fls. 42), recebo as procurações de fls. 43 e 45 como habilitação de herdeiros e autorizo a

substituição processual, devendo constar no pólo ativo o ESPÓLIO, representado por JOSÉ APARECIDO

PORFIRIO DE DEUS e MARIA APARECIDA SILVA SANTOS.Do mérito propriamente ditoNo caso em

questão, destaco que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado (Súmula 340 do

STJ), tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª

Edição.Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento

da Lei nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n 11/71 é

que os dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, posto ter

sido instituído o PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, aperfeiçoado pela Lei

Complementar nº 16/73.A despeito da previsão legal tardia do benefício de pensão por morte, sua concessão aos

dependentes do trabalhador rural falecido anteriormente à edição da Lei Complementar nº 11/71 tornou-se

possível com o advento da Lei nº 7.604/87, que, em seu artigo 4º, assim dispôs:Art. 4º A pensão de que trata o art.

6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 1º de abril de 1987 aos

dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971. Diante disso, naturalmente se

conclui que o direito à pensão por morte de segurado estende-se aos beneficiários do trabalhador rural falecido

antes de 26.05.1971, sujeitando-se a concessão do benefício ao regramento contido na Lei Complementar nº

11/71.Neste diapasão, tendo o óbito ocorrido em 2/12/1981, o pedido de pensão deverá ser examinado à luz da Lei

3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social, aplicando-se a Lei Complementar nº 11/71, com os

aperfeiçoamentos trazidos pela Lei Complementar nº 16/73 e o Decreto 83.080/79, que disciplinavam a matéria

naquela época, conforme julgado abaixo transcrito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71 E DO DECRETO

Nº 83.080/79. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO A

QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I- Sendo o fato gerador da

pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência, à luz do princípio

tempus regit actum.II- Aplicam-se, in casu as disposições da Lei Complementar nº 11/71, bem como do Decreto

nº 83.080/79.III- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em

Juízo, há de ser reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes

jurisprudenciais.IV- A esposa é dependente do segurado, nos termos do art. 12 do Decreto nº 83.080/79. A

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 15, do referido diploma legal.V- A Lei Complementar nº

11/71 não exigia que o trabalhador rural contribuísse à Previdência Social.VI- Preenchidos, in casu, os requisitos

necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei Complementar nº 11/71, bem como o

Decreto nº 83.080/79.VII- O benefício deve ser concedido no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 201,

2º, da Constituição Federal (com a redação dada pela EC nº 20/98).VIII- O termo inicial da concessão do

benefício deve ser alterado para a data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 298 do

Decreto nº 83.080/79.IX- A gratificação natalina é devida aos aposentados e pensionistas, nos termos do art. 201,

6º, da Constituição Federal.X- A incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada

parcela. XI- Os juros moratórios são devidos a partir da citação, no percentual fixado na sentença, sob pena de

afronta ao princípio da proibição da reformatio in pejus. XII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em

10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC. XIII- As parcelas a serem consideradas

na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da prolação da sentença. XIV-

Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. (TRF3 - Processo: AC 17760 SP 2003.03.99.017760-

8, Rel. Juiz Newton de Lucca, Publicação: DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 448)Em relação à pensão por

morte, a Lei nº 3.807/60 disciplina que:Art 36. A pensão garantirá aos dependentes do segurado, aposentado ou

não, que falecer, após haver realizado 12 (doze) contribuições mensais, uma importância calculada na forma do

art. 37. Por sua vez, o Decreto 83.080/79, que regulamentou a mencionada Lei Orgânica, determinava o seguinte:

Art. 32. O período de carência corresponde a:I - 12 (doze) contribuições mensais, para o auxílio-doença, a

aposentadoria por invalidez, a pensão por morte, o auxílio-reclusão e o a auxílio-natalidade;II - 60 (sessenta)
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contribuições mensais, para a aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial. Art. 33. Independem de

período de carência.I - o auxílio-funeral, o pecúlio, o salário-família e o salário-maternidade;II - o auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez para o segurado que, após a filiação à previdência social urbana é acometido de

tuberculose ativa, lepra, alienação mental, maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave ou estado avançado da doença de

Paget (osteíte deformante), bem como a pensão por morte aos seus dependentes.(...)Art. 67. A pensão por morte é

devida, a contar da data do óbito, ao dependente do segurado que falece após 12 (doze) contribuições mensais ou

em gozo de benefício.Parágrafo único. A pensão por morte decorrente de uma das causas enumeradas no item I do

artigo 33 independente do período de carência. Exigia-se, portanto, de acordo com a legislação vigente à época do

óbito, que a pessoa filiada contribuísse durante um período de carência equivalente a doze meses de contribuição

para que seus dependentes tivessem direito à pensão por morte, exceto se a morte decorresse de uma das causas

enumeradas no inciso II do artigo 33 do supramencionado Decreto.Pois bem. Ante o exposto, verifica-se que eram

quatro os requisitos para a concessão de pensão por morte, quais sejam: a) óbito;b) qualidade de segurado do

falecido;c) cumprimento de carência de 12 contribuições mensais;d) dependência econômica em relação ao

falecido;Por sua vez, o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 11/71 dispõe que são beneficiários do

Programa de Assistência por ela instituído o trabalhador rural e seus dependentes, assim definidos na Lei Orgânica

da Previdência Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social,

cabendo destacar, no caso, o disposto nos artigos 12 e 15 do Decreto nº 83.080/79, assim redigidos:Art. 12. São

dependentes do segurado: I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os

filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição

menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas;II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser

menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou inválida;III - o pai inválido e a mãe;IV - os irmãos

de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos a as irmãs solteiras de qualquer condição

menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas. (...)Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido

inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais

dependentes deve ser comprovada.Assim, com a condição de esposa do falecido inconteste, na medida em que as

certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos comprovam cabalmente a alegação (fls. 12 e 13), e sendo

presumida a dependência econômica, resta analisar se o falecido era segurado da Previdência Social no momento

do óbito.No caso dos autos, verifico que o falecimento de Pedro Porfírio de Deus, ocorrido em 02/12/1981,

encontra-se demonstrado pela certidão de óbito encartada na fls. 12.Quanto à comprovação da qualidade de

segurado do falecido, cumpre observar que o reconhecimento da atividade campesina necessita de início de prova

material. Aliás, neste sentido está a Súmula n.º 149, do Colendo Superior Tribunal de Justiça:A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.Com isso, a prova da atividade rural pode ser feita através de contrato de trabalho, anotações na

carteira de trabalho, contrato de arrendamento, parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de

mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a

jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início de prova material a documentação em que

conste que a profissão é trabalhador rural.In casu, a autora apresentou como início de prova documental apenas a

própria certidão de óbito (fls. 12), constando que o falecido Pedro seria lavrador. Em que pese parca o início de

prova material, entendo como suficiente para autorizar a apreciação da prova oral.Por sua vez, o início de prova

material foi corroborado pelos testemunhos colhidos (Abdon Elias da Silva e Jorge Alves Pereira), que se

mostraram coerentes e harmônicos em atestar que Pedro Porfírio de Deus era bóia fria, tendo trabalhado para

vários tomadores de serviço da região, no cultivo de algodão, amendoim, feijão, milho e café.As testemunhas

responderam que o de cujos trabalhou na roça até seu falecimento.Assim, a prova testemunhal se encontra em

harmonia com o início de prova material, pelo que considero provado que o falecido dedicava-se às lides rurais,

até vir a óbito, devendo ser reconhecida sua qualidade de rurícola, para fins de concessão de pensão

previdenciária.Bem por isso, encontram-se satisfeitos todos os requisitos para a concessão do benefício.Sendo

devido o benefício de pensão por morte, resta analisar sua data inicial e eventual prescrição.O termo inicial do

benefício deve ser a data do óbito, uma vez o marco inicial do benefício de pensão por morte é estabelecido pela

legislação vigente à data do óbito, e o Decreto 83.080/79 dispõe que é devido o benefício de pensão por morte

desde a data do óbito do segurado instituidor. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

INCAPAZ. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM SEGUNDA INSTÂNCIA.

DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.1. Omissis. 2. Na vigência da CLPS, em seu artigo 47, a

pensão é devida desde a data do óbito.(...) 8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (TRF 4, AC

2001.04.01.033550-3, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU 02-3-2005).Assim,

assegura-se à parte autora o direito à cobrança das prestações da pensão por morte, relativas ao período

compreendido entre a data do óbito do segurado instituidor e o óbito da dependente Valdeci Ferreira Porfírio de

Deus, observada a prescrição das prestações anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação (de

23/02/2007 a 02/08/2012). O valor da renda mensal do benefício é fixado em um salário
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mínimo.DispositivoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, extinguindo o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS

na seguinte forma:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Valdeci Ferreira

Porfírio de Deus2. Nome da mãe: Julia Ferreira da Costa3. Data de nascimento: 28/04/19924. CPF: 114.251.578-

825. RG: 28.660.071-76. PIS: 1.678.696.849-07. Endereço do(a) segurado(a): Rua São Domingos, nº 10, em Boa

Esperança, município de Caiabú/SP8. Benefício(s) concedido(s)/Número do Benefício: N/C9. DIB: 23/02/200710.

DCB: 02/08/201211. Data do início do pagamento: com o trânsito em julgado12. Renda Mensal Inicial (RMI): 1

(um) salário-mínimo13. Dados do instituidor do benefício: 14. Nome: Pedro Porfírio de Deus15. Nome da mãe:

Antônia Rosalina dos Santos16. Data de nascimento: 15/0/194217. Data do óbito: 02/12/198118. Dados da

Certidão de óbito:19. Número do Termo: 11320. Livro: C/01 - folhas 2921. Cartório: Registro Civil e Anexos de

Caiabú - SP22. Data de registro: 21/01/1982Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças

apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e

correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Saliento que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Ante a sucumbência

mínima, condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10%

(dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula 111 do E. STJ, corrigidas

monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de

justiça concedido com base na Lei 1.060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário.Ao SEDI para substituição do

pólo ativo, devendo ser excluído o nome da autora, fazendo constar o seu espólio representado por JOSÉ

APARECIDO PORFIRIO DE DEUS e MARIA APARECIDA SILVA SANTOS como substitutos

processuais.P.R.I.

 

0005816-18.2012.403.6112 - JOSE MILHORANCA(SP238633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Cuida-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 106/107, pela parte autora.

Para tanto, alega que houve contradição, uma vez que foi fixada a DIB na data da citação e não na data do

requerimento administrativo.É o relatório. Decido.Conheço dos presentes embargos, pois opostos

tempestivamente no prazo estabelecido no art. 536 do Código de Processo Civil.Com efeito, os embargos de

declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição da sentença. Assim, quando

verificada a existência de um desses vícios devem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do Código de

Processo Civil.Pois bem. O embargante requer que seja sanada a contradição apontada, alegando que a data do

início do benefício deveria ter sido fixada na data do requerimento administrativo (18/05/2011) e não da citação,

como estabelecido no dispositivo da sentença.Todavia, o benefício postulado na petição inicial foi o de

aposentadoria por idade rural e, como esclarece a r. sentença, o artigo 48, 1º, da Lei 8.213/91 estabelece duas

condições para sua concessão: Preenchimento da carência - no caso, prova do trabalho rural pelo prazo de 180

meses, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício; Completar 60 anos de idade, se homem,

e 55, se mulher.Como dito na sentença, o autor completou 60 anos em 03/06/2011, ou seja, preencheu todos os

requisitos legais para a concessão do benefício apenas posteriormente ao requerimento administrativo,

protocolado em 19/05/2011 (fls. 60).Deste modo, na ausência de requerimento administrativo diverso, por óbvio

não é possível retroagir o benefício como requer o embargante.Portanto, não há qualquer contradição, obscuridade

ou omissão na sentença embargada, uma vez que a DIB só pode ser fixada quando preenchidos todos os requisitos

legais. Assim, na ausência de requerimento administrativo posterior aos cumprimentos das condições legais,

deverá ser fixada na data da citação, como indicado no tópico síntese da r. sentença.Dessa forma, não acolho os

presentes embargos declaratórios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0006293-41.2012.403.6112 - LUCIANA RAMOS PINTO(SP265248 - CARLOS RENATO FERNANDES

ESPINDOLA E SP086947 - LINDOLFO JOSE VIEIRA DA SILVA E SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA)

Instada a falar sobre o laudo médico, a parte autora com ele não se conforma, pois diz que a conclusão do experto

do juízo contraria os documentos médicos carreados aos autos com a inicial, além do que, estando acometida das

enfermidades que indica, a parte autora está, sim incapacitada. Pede, irresignada, esclarecimentos ao

perito.Passando em revista o laudo médico produzido, vê-se que está bem fundamentado e não apresenta

contradições ou obscuridades. A questão técnica analisada foi bem esclarecida, não havendo necessidade de

complementação, menos ainda existem razões fundadas que justifiquem a nomeação de outro profissional, para

novo trabalho pericial. O fato de a conclusão do perito divergir de atestados e outros documentos médicos, não

desqualifica, só por só, o trabalho produzido pelo experto do juízo. De outro turno, registro que enfermidade não

significa necessariamente incapacidade. No mais das vezes, a superação do estado mórbido é atingida com o uso

de medicamentos e tratamentos clínicos, sem necessidade de haver cessação, temporária ou definitiva, das

atividades laborais.Enfim, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade
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probatória das partes, a qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia,

sendo que, no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a

necessidade da prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do

litígio, deferindo ou não a sua produção.Ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado de

determinada prova, a pericial por exemplo, podendo valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos

para formar sua convicção.Por essas razões e considerando tudo o mais que dos autos consta, inoportuno o pedido

de esclarecimentos dinamizado pela parte autora.Pague-se o perito e Registre-se para sentença.Intime-se.

 

0006469-20.2012.403.6112 - TANIA ANDREASSA BROTTO(SP142838 - SAMUEL SAKAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 17:30 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): TANIA ANDREASSA BROTTOEndereço: Rua Donato

Armelin, 2.205Cidade: Presidente Prudente, SP Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora

se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0006507-32.2012.403.6112 - PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 -

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com cópia deste despacho servindo de carta precatória, solicito a Vossa Excelência a intimação a parte autora,

abaixo citada, para comparecer munida de documento de identificação com foto à audiência de tentativa de

conciliação a se realizar perante este Juízo em data e horário abaixo indicados.Nome da parte PAULO ANTONIO

DE OLIVEIRAEndereço R. Sete de Setembro, 2.840, TarabaiData da audiência 04/04/2013, às 15 horasLocal da

audiência Central de Conciliação da Justiça Federal de Presidente Prudente.R. Ângelo Rotta, 110, Jardim

Petrópolis - fone (18) 3355-3931PA 1,10 Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se

manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0006644-14.2012.403.6112 - ELSA ROSA BORGES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G

FONTANA LOPES)

Instada a falar sobre o laudo médico, a parte autora com ele não se conforma, pois diz que a conclusão do experto

do juízo contraria os documentos médicos carreados aos autos com a inicial, além do que, estando acometida das

enfermidades que indica, a parte autora está, sim incapacitada. Pede, irresignada, a nomeação de outro perito,

desta vez um especialista.Passando em revista o laudo médico produzido, vê-se que está bem fundamentado e não

apresenta contradições ou obscuridades. A questão técnica analisada foi bem esclarecida, não havendo

necessidade de complementação, menos ainda existem razões fundadas que justifiquem a nomeação de outro

profissional, para novo trabalho pericial. O fato de a conclusão do perito divergir de atestados e outros

documentos médicos, não desqualifica, só por só, o trabalho produzido pelo experto do juízo. O fato de não ser

especialista em determinada área da medicina também não constitui entrave qualquer à nomeação dos

profissionais médicos pelo juízo.Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico

devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.Assim, em respeito ao Princípio da

Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, incluindo a elaboração de

laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área.Soa mesmo equivocada a

ideia de que um médico, por ter determinada especialização, não tenha formação suficiente para responder acerca

de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por

exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais especialistas de determinada área, atuação em

outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar atendimento, a quem esteja em perigo, apenas porque

o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim ocorre por motivação óbvia. Nos casos

cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um profissional com formação na ciência

específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em situações peculiares, de elevada

complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado credenciamento. Entretanto, se apenas

as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja fundada em

razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a

solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado.Não é o caso dos autos, pois o perito nomeado não

sentiu dificuldades na elaboração do laudo, mostrando-se firme e convicto em suas respostas.De outro turno,

registro que enfermidade não significa necessariamente incapacidade. No mais das vezes, a superação do estado

mórbido é atingida com o uso de medicamentos e tratamentos clínicos, sem necessidade de haver cessação,
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temporária ou definitiva, das atividades laborais.Enfim, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o

destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos

fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-

lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida

solução do litígio, deferindo ou não a sua produção.Ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao

resultado de determinada prova, a pericial por exemplo, podendo valer-se dos demais elementos de prova

existentes nos autos para formar sua convicção.Por essas razões e considerando tudo o mais que dos autos consta,

indefiro o pedido de designação de outro perito para realização de nova perícia.Registre-se para sentença.Intime-

se.

 

0006677-04.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES

DA SILVA E SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0006917-90.2012.403.6112 - MONICA FERNANDES MARTIN(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 16:30 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): MONICA FERNANDES MARTINEndereço: Avenida das

Américas, 286, centroCidade: Alvares Machado, SP Intime-se. 

 

0007080-70.2012.403.6112 - DANILO FERREIRA BAVARESCO(SP281103 - SIMONE APARECIDA DE

GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Instada a falar sobre o laudo médico, a parte autora com ele não se conforma, pois diz que, estando acometida da

enfermidade que indica, a parte autora está, sim incapacitada. Pede, irresignada, a realização de nova

perícia.Passando em revista o laudo médico produzido, vê-se que está bem fundamentado e não apresenta

contradições ou obscuridades. A questão técnica analisada foi bem esclarecida, não havendo necessidade de

complementação, menos ainda existem razões fundadas que justifiquem a nomeação de outro profissional, para

novo trabalho pericial. Registro que enfermidade não significa necessariamente incapacidade. No mais das vezes,

a superação do estado mórbido é atingida com o uso de medicamentos e tratamentos clínicos, sem necessidade de

haver cessação, temporária ou definitiva, das atividades laborais. Bem por isso, ao contrário do que assevera a

parta autora, não é incoerente a fala da perita, de que há doença, mas não incapacidade.Enfim, o Juiz, na sua

condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade a

formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são

conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório

constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção.Ao proferir a

sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado de determinada prova, a pericial por exemplo, podendo

valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.Por essas razões e

considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro o pedido de nova perícia.Pague-se o perito e Registre-se

para sentença.Intime-se.

 

0007242-65.2012.403.6112 - FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOS(SP305807 - GUILHERME LOPES

FELICIO E SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 15 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOSEndereço: Rua

Emilio Nogueira dos Santos, 39Cidade: Presidente Prudente, SP Intime-se. 

 

0007350-94.2012.403.6112 - JOSEFA GONCALVES DA SILVA(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 16:30 horas, a qual será realizada na Central de
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Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): JOSEFA GONCALVES DA SILVAEndereço: Rua Maria Qualio,

70, Augusto de PaulaCidade: Presidente Prudente, SP Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte

autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0007487-76.2012.403.6112 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA GIAFELICE(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 16 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): MARIA JOSE DE OLIVEIRA GIAFELICEEndereço: Rua

Angelo Rigatti, 114, Parque São MatheusCidade: Presidente Prudente, SP Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0007623-73.2012.403.6112 - IDALINO ALVES DE ALMEIDA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo para o dia 2 de abril de 2013, às 16 horas, a realização de audiência para o depoimento pessoal da parte

autora e inquirição da testemunha JOÃO LAURINDO DA SILVA. Fica a parte autora intimada de que sua

ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida

pelo réu em contestação. Fica, ainda, a parte autora incumbida de providenciar para que suas testemunhas

compareçam ao ato independentemente de intimação do Juízo. Sem prejuízo, depreco ao Juízo da Comarca de

SANTO ANASTÁCIO, SP a realização de audiência para oitiva das testemunhas abaixo indicadas, com as

intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data designada: Testemunhas e respectivos

endereços:FRANCISCO LUCAS DA SILVA e FRANCISCA DA SILVA LUCAS, ambos residentes na Fazenda

Santa Tereza, Bairro do Buzio; na Cidade de Piquerobi, SP. Cópia deste despacho, devidamente instruída, servirá

de carta precatória, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

0007759-70.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA LIMA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com cópia deste despacho servindo de carta precatória, solicito a Vossa Excelência a intimação a parte autora,

abaixo citada, para comparecer munida de documento de identificação com foto à audiência de tentativa de

conciliação a se realizar perante este Juízo em data e horário abaixo indicados.Nome da parte MARIA

APARECIDA LIMAEndereço R. Rodrigues Garcia Carro, 620, Jardim Pntal, TacibaData da audiência

04/04/2013, às 15 horasLocal da audiência Central de Conciliação da Justiça Federal de Presidente Prudente.R.

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis - fone (18) 3355-3931PA 1,10 Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias

para que a parte autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0007851-48.2012.403.6112 - ARNALDO ANGELO JUNIOR(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

BAIXA EM DILIGÊNCIAO autor ajuizou a pretende demanda visando a concessão do benefício previdenciário

de auxílio doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser desnecessário o

cumprimento do período de carência exigido em lei, tendo em vista a doença que o acomete. . Entretanto, o início

da incapacidade do autor não ficou claramente comprovada. Ante ao exposto, cópia deste despacho servirá de

ofício n.º 51/2013 à Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente, com endereço à Rua Wenceslau Braz, 5,

nesta cidade, devendo apresentar cópia de todos os exames e outros procedimentos clínicos realizados por

Arnaldo Ângelo Júnior, com o objetivo de não restarem dúvidas quanto à data de início da incapacidade do autor e

seu direito aos benefícios pleiteados. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0008217-87.2012.403.6112 - FRANCISCA DE SOUSA(SP122519 - APARECIDA ARAUJO ROSA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 17:30 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,
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cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): FRANCISCA DE SOUSAEndereço: Rua Alexandre Bacarin,

437, Parque AlvoradaCidade: Presidente Prudente, SP Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte

autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0008548-69.2012.403.6112 - PRUDENFLEX COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP148445 - EVANDRO

FERRARI) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, em despacho.Citada, a União (Fazenda Nacional) apresentou contestação (folhas 50/51), sustentando,

como preliminar, sua ilegitimidade passiva, uma vez que a competência para cobrança da taxa de fiscalização

ambiental é do IBAMA. No mérito, pugnou pela improcedência da ação.Em manifestação à resposta da Fazenda

Nacional, a parte autora requereu a inclusão do IBAMA no pólo, bem como sua citação. Delibero.Por ora, convém

que o IBAMA se manifeste acerca das pretensões autorais, bem como sobre a alegada ilegitimidade de parte

suscitada pela Fazenda Nacional. Cópia deste despacho servirá de mandado de citação para que o IBAMA, com

endereço na Avenida Manoel Goulart, n. 3.415, Jardim das Rosas, no prazo legal, apresente sua resposta em

relação ao caso posto para julgamento, bem como se manifeste sobre a preliminar de ilegitimidade de parte

arguida pela Fazenda Nacional. Intime-se.

 

0008663-90.2012.403.6112 - LUZINETE RODRIGUES DOS SANTOS ALMEIDA(SP245864 - LUCIANA

ANDREIA COUTINHO OROSCO PLAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com cópia deste despacho servindo de carta precatória, solicito a Vossa Excelência a intimação a parte autora,

abaixo citada, para comparecer munida de documento de identificação com foto à audiência de tentativa de

conciliação a se realizar perante este Juízo em data e horário abaixo indicados.Nome da parte LUZINETE

RODRIGUES DOS SANTOS ALMEIDAEndereço R. Setem de Setembro, 3133, TarabaiData da audiência

04/04/2013, às 15:30 horasLocal da audiência Central de Conciliação da Justiça Federal de Presidente Prudente.R.

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis - fone (18) 3355-3931PA 1,10 Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias

para que a parte autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0008912-41.2012.403.6112 - PRISCILA MARINS DA CRUZ SILVA(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 14:30 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): PRISCILA MARINS DA CRUZ SILVAEndereço: Avenida

Juscelino K. de Oliveira, 1880Cidade: Presidente Prudente, SP Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias para que

a parte autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0008975-66.2012.403.6112 - EDMILSON PAVANI(SP138274 - ALESSANDRA MORENO DE PAULA E

SP203449 - MAURÍCIO RAMIRES ESPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 14:30 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): EDMILSON PAVANIEndereço: Rua Arquias Gomes de

Miranda, 41, MontalvãoCidade: Presidente Prudente, SP Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a

parte autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0009535-08.2012.403.6112 - MARCIANO APARECIDO BERNARDO(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA

SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES

SARDINHA)

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda pretendendo a concessão de indenização por danos

morais. Postergou-se a apreciação da liminar para após a vinda da resposta da ré. Citada, a Caixa Econômica

Federal contestou (folhas 31/42), sustentando, em síntese, que o autor é quem deu causa à negativação de seu

nome.Falou que o autor celebrou contrato de empréstimo consignado, pelo qual as parcelas mensais seriam

debitadas pela empresa onde trabalhava e a ela repassadas. Disse que, logo após a celebração do contrato, deixou a

empresa, passando a exercer suas atividades em outra firma. Assim, os descontos em sua folha de pagamento não

foram efetivados. Sustentou que o demandante, com atraso, pagou, mediante boleto, somente 05 parcelas do

aludido empréstimo, o que resultou na inserção de seu nome nos cadastros restritivos de crédito, bem como no
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vencimento antecipado da dívida. É o relatório.Decido. Não vislumbro, por ora, verossimilhança quanto às

alegações autorais. Com efeito, ao que parece, o autor, após a contratação de empréstimo consignado com a CEF,

deixou a empresa para o qual trabalhava, impossibilitando o desconto em sua folha de pagamento dos valores das

parcelas mensais do financiamento e seu repasse à Instituição Bancária (folha 33). Por outro lado, o documento da

folha 25 demonstra que o demandante, posteriormente, efetuou o pagamento de 5 parcelas do aludido

financiamento. Entretanto, tal pagamento se deu extemporaneamente. Vê-se que as 4 primeiras parcelas,

correspondentes aos meses de maio, junho, julho e agosto, foram pagas, de uma só vez, em agosto de 2011. Já a

prestação de setembro, somente foi quitada em novembro daquele ano. Convém observar que o pagamento das 5

parcelas se deu por meio de boleto bancário e não mediante desconto em folha de pagamento, o que reforça ainda

mais a tese da Caixa de que o requerente teve seu contrato de trabalho encerrado logo após a celebração do

contrato de empréstimo.Em razão disso, nos termos da cláusula 15 (folha 49), seu contrato de crédito consignado

foi considerado vencido antecipadamente e seu nome negativado. Ante o exposto, por ora, indefiro o pedido

liminar. No mais, fixo prazo de 5 dias para que a parte autora manifeste-se acerca da contestação apresentada pela

ré, bem como especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova cuja produção deseja. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0010114-53.2012.403.6112 - MARCIA REGINA DA SILVA(SP300876 - WILLIAN RAFAEL MALACRIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2013, às 17 horas, a qual será realizada na Central de

Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para intimação da

parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de Conciliação,

cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): MARCIA REGINA DA SILVAEndereço: Rua Armando

Scatalon, 585, Humberto SalvadorCidade: Presidente Prudente, SP Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

0010821-21.2012.403.6112 - LUCINEIA SATURNINO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Com cópia deste despacho servindo de carta precatória, solicito a Vossa Excelência a intimação a parte autora,

abaixo citada, para comparecer munida de documento de identificação com foto à audiência de tentativa de

conciliação a se realizar perante este Juízo em data e horário abaixo indicados.Nome da parte LUCINEIA

SATURNINO DE SOUZAEndereço R. Joaquim José dos Santos, 537, Distrito da Planalto do SulData da

audiência 04/04/2013, às 15:30 horasLocal da audiência Central de Conciliação da Justiça Federal de Presidente

Prudente.R. Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis - fone (18) 3355-3931PA 1,10 Intime-se. 

 

0000374-37.2013.403.6112 - VIVIANE DA ROCHA FREITAS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por VIVIANE DA ROCHA FREITAS com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença.Em sede de tutela antecipada pretende o

restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar atividades

laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de

ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o relatório. Decido.O

artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte

demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela

prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui

presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar

efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar

que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez

delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste momento processual de

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao restabelecimento do auxílio-

doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este

encargo, designo a Dra. Karine K. L. Higa, com endereço na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em

Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), designo perícia para o dia 12 de abril de 2013, às

16h10min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$
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234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000425-48.2013.403.6112 - MARIA DEUSDEDIT FERNANDES WOINAROSKI(SP194452 - SILVANA

APARECIDA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARIA DEUSDEDIT FERNANDES

WOINAROSKI com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, pela qual a parte autora visa a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença,

uma vez que não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu

administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade

laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de

Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja

risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos,

conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da

perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a

documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte

autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas

quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos

trazidos aos autos pela parte requerente, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para

comprovar inequivocamente o seu direito ao restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o

convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da

tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Dra.

Karine K. L. Higa, com endereço na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de

Perícias deste Juízo Federal), designo perícia para o dia 12 de abril de 2013, às 16h50min, para realização do

exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada,

bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os

quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação

de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05

(cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica
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ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000534-62.2013.403.6112 - SAMUEL MISSALIA VICENTE(SP277949 - MAYCON LIDUENHA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por SAMUEL MISSALIA VICENTE com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Dra. Karine K. L. Higa, com endereço na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), designo

perícia para o dia 12 de abril de 2013, às 14h10min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro,

desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso

não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo

421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b)

poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos
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apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000576-14.2013.403.6112 - EULALIA MALACRIDA(SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por EULALIA MALACRIDA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Dra. Karine K. L. Higa, com endereço na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), designo

perícia para o dia 12 de abril de 2013, às 15h30min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro,

desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso

não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo

421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b)

poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no
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presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000693-05.2013.403.6112 - MARIA IZIDORO DA SILVA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARIA IZIDORO DA SILVA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao

restabelecimento do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Dra. Karine K. L. Higa, com endereço na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), designo

perícia para o dia 12 de abril de 2013, às 11h40min, para realização do exame pericial, e também o Doutor José

Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo

perícia para o dia 14 de março de 2013, às 11h00min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca

da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro,

desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso

não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo

421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b)

poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos
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conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000775-36.2013.403.6112 - JONATAS SILVA MENDES(SP194691 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido de liminar, pretendendo a concessão

de benefício assistencial.É o relatório.Decido.Observo que a parte autora não informou nos presentes autos, se

requereu administrativamente o referido benefício.Assim, fixo o prazo de 10 dias para que a parte autora informe

nos presentes autos se requereu administrativamente o referido benefício, trazendo aos autos o comunicado de

decisão administrativa, caso tenha feito o requerimento.Ao SEDI, para retificar o assunto constante na autuação

do feito, devendo constar como Benefício Assistencial. Intime-se.

 

0000794-42.2013.403.6112 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS X CECILIA APARECIDA RODRIGUES

DOS SANTOS(SP284324 - TALITA SOLYON BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOAO RODRIGUES DOS SANTOS, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

à concessão do benefício previdenciário de auxílio doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, ou, alternativamente, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da

República e regulamentado pela Lei nº. 8.742/93.Disse que é portador de deficiências mentais, sendo tais

patologias irreversíveis e não passíveis de tratamento.Pediu liminar e juntou documentos.É o

relatório.Fundamento e Decido.Conforme estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso,

são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela

parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

(periculum in mora).No que tange a concessão do auxílio doença, é certo que a parte demandante apresentou

documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a

conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui presunção de

legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a

incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata

de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez delas.Assim

sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste momento processual de cognição sumária,

são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao

Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Já no que se refere ao pedido alternativo da parte

autora, verifico que são contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com DEFICIÊNCIA (destaquei) e o idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale

ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, era aquela

com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o

trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme

o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de

julho de 2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua

vez, é requisito legal para a concessão do benefício assistencial.No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de

2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por

sua vez, passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado

objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam

obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos:Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro

de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20.(...) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).No caso concreto, os documentos médicos apresentados pela parte autora (fls. 25/32) demonstram

que a mesma, nesta análise preliminar, possui as alegadas deficiências autorizadoras da concessão do benefício,

quais sejam: aneurisma, hidrocefalia, hemorragia sub aracnoidea.Entretanto, para a concessão do benefício

assistencial é indispensável, também, que a pessoa demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a
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Lei nº. 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência

resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do

idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.A despeito das informações

contidas na petição inicial, estas ainda não são suficientes para comprovar o atendimento aos requisitos previstos

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à hipossuficiência econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de

laudo a respeito das condições socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora.Por todo o exposto,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da realização de auto de

constatação e perícia médica do demandante.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome do(a)

autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2 - O(A) avaliado(a) está submetido a alguma barreira

imposta por fatores ambientais? Favor responder este quesito utilizando-se da codificação prevista na CIF, com o

respectivo código concernente ao componente c, da, Parte 2, da CIF, (fatores ambientais), fundamentando a

escolha dos domínios, constructos e qualificadores.3 - Em caso positivo, existem recursos que levem a superação

de tal barreira? Favor, para responder esta questão, desconsiderar a concessão de benefício assistencial de

prestação continuada previsto na LOAS.4 - O(A) avaliado(a) apresenta fatores pessoais que possam ser

considerados barreiras?5 - O(A) avaliado(a) mora sozinho ou em companhia de outras pessoas? Se mora

acompanhado (a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.6 - O(A) avaliado(a)

exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal?

Recebe vale-transporte ou vale alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir).

Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?7 - As pessoas que residem com o (a) avaliado(a)

exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira

assinada (pedir a carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.8 - O(A) avaliado(a) recebe algum rendimento? Em caso

positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?9 - Alguém da família do(a) avaliado(a) recebe algum

rendimento? Qual?10 - O(A) avaliado(a) possui filhos? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil,

profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio a(o) avaliada(o), indicando, em

caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência.11 - O(A) avaliado(a) refere ser portador de alguma

deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes,

descrevê-los.12 - Informar se o (a) avaliado(a) presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para

vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal

que recebe por pequenas tarefas.13- Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão

da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d)

número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a

residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso

positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).14- Informar-se discretamente com vizinhos sobre o

efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.15- Qual o gasto

mensal com alimentação na residência do autor?16- O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de

remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em

postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?17- Outras informações que julgar

necessárias e pertinentes.18- Ao final, juntar fotocópias que corroboram com as informações apresentadas.19 -

Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.No que diz respeito à perícia médica, nomeio, para este

encargo: a Dra. Karine K. L. Higa, com endereço na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente

Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), designo perícia para o dia 12 de abril de 2013, às 11h00min, para

realização do exame pericial.Intimem-se os peritos acerca das presentes nomeações, bem como do prazo de 30

(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, para cada um, ficando

os médicos-peritos cientificados acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     368/1055



indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.12. Dê-se vista ao Ministério Público Federal do presente

feito.Cópia desta decisão servirá como carta precatória para o Juízo da Comarca de Presidente Epitácio/SP, para

que se realize o auto de constatação, do referido autor: JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, separado,

trabalhador rural, RG nº 6485411, CPF nº 97070009887, residente e domiciliado no Sítio São José, lote nº. 41,

Assentamento Luiz Moraes Neto, Caiuá/SP.Intimem-se, registre-se e cumpra-se.

 

0000870-66.2013.403.6112 - JULIANA CAETANO DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JULIANA CAETANO DA SILVA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença.Em sede de tutela antecipada pretende o

restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar atividades

laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de

ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o relatório. Decido.O

artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte

demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela

prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui

presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar

efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar

que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez

delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste momento processual de

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao restabelecimento do auxílio-

doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este

encargo, designo a Dra. Karine K. L. Higa, com endereço na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em

Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), designo perícia para o dia 12 de abril de 2013, às

10h20min, para realização do exame pericial, e também o Doutor Itamar Cristian Larsen, com endereço na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), designo

perícia para dia 18 de março de 2013, às 17h20min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro,

desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso

não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo

421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b)

poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar
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resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008031-64.2012.403.6112 - LOURIVAL CARNEIRO DE FREITAS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com cópia deste despacho servindo de carta precatória, solicito a Vossa Excelência a intimação a parte autora,

abaixo citada, para comparecer munida de documento de identificação com foto à audiência de tentativa de

conciliação a se realizar perante este Juízo em data e horário abaixo indicados.Nome da parte LOURIVAL

CARNEIRO DE FREITASEndereço R. Francisca M. Gutierrez, 65, Jardim Aurea, RosanaData da audiência

04/04/2013, às 16 horasLocal da audiência Central de Conciliação da Justiça Federal de Presidente Prudente.R.

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis - fone (18) 3355-3931PA 1,10 Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias

para que a parte autora se manifeste quanto ao laudo pericial e sobre a contestação. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000007-13.2013.403.6112 - GUTEMBERG LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR(PR044644 - RAPHAEL LUIZ

JACOBUCCI) X DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNOESTE(SP095158 - MARCELO DE

TOLEDO CERQUEIRA E SP123623 - HELOISA HELENA B P DE O LIMA)

Vistos, em despacho.Pela petição das folhas 75/78, a parte impetrada requereu a reconsideração da liminar

deferida nestes autos. Alegou que o impetrante não pode participar das aulas de Farmacologia III, na denominada

Turma Z e, concomitantemente, frequentar as disciplinas referentes ao 7º Termo do Curso de Medicina, em

virtude da colidência de horários. Disse, ainda, que o rendimento escolar do impetrante é insatisfatório, tanto que

o mesmo já reprovou vários termos, sendo que na disciplina Farmacologia III já obteve 2 reprovas. Assim, o

retardo na conclusão do curso se deve por desídia do próprio impetrante, não havendo, portanto, prejuízo em

cursar apenas a disciplina em dependência por todo o termo letivo. Juntou documentos.Delibero. Primeiramente,

esclareço que o pedido de reconsideração formulado pela autoridade impetrada será apreciado ao final, por

ocasião da prolação da sentença. No mais, a despeito do rito sumário do mandado de segurança, por ora, fixo

prazo de 5 dias para que a parte impetrante se manifeste acerca das informações apresentadas pela autoridade

impetrada.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, ato contínuo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. 

 

0000867-14.2013.403.6112 - NAYARA GISELE DE AGUIAR MENEZES(SP179766 - SUELI SILVA DE

AGUIAR SOUZA) X MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC X UNIVERSIDADE DO OESTE

PAULISTA - UNOESTE

Vistos em decisão.Nayara Gisele de Aguiar Menezes impetrou este mandado de segurança pretendendo a

concessão de ordem liminar para que a autoridade impetrada forneça-lhe bolsa de estudo integral do curso

superior de fonoaudiologia.Ocorre que, nos autos n. 0009207-78.2012.403.6112, que tramitou perante a 1ª Vara

Federal desta Subseção Judiciária, a impetrante pleiteou medida idêntica (folhas 16/24). Embora o referido feito

tenha sido extinto sem apreciação do mérito (folha 25 e verso), é necessário que se faça a vinculação àquele Juízo

para homenagear o princípio do juiz natural, assemelhando-se, a hipótese, ao que se refere o inciso II do artigo

253 do Código de Processo Civil, com a redação que deu a Lei n. 10.358/01. Vejamos o entendimento esposado

em manifestação do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Processo CC200801609690CC - CONFLITO

DE COMPETENCIA - 97576Relator(a)BENEDITO GONÇALVESÓrgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃOFonteDJE

DATA:05/03/2009DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam

os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar

competente o Juízo Federal da 28ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante, nos termos

do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Eliana Calmon e os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Castro

Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr.

Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.EmentaPROCESSUAL CIVIL.
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REITERAÇÃO DO PEDIDO EM AÇÃO DE

PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. ART. 253, II, DO CPC. PREVENÇÃO. DISTRIBUIÇÃO POR

DEPENDÊNCIA. 1. A Lei n. 11.280, publicada em 17/2/2006, deu nova redação ao inciso II do art. 253 do CPC,

para fixar duas hipóteses de distribuição por dependência entre causas de qualquer natureza: quando houver

desistência da ação e quando houver alguma forma de extinção do processo sem julgamento do mérito. 2. No caso

dos autos, ajuizada nova demanda quando já vigorava a nova redação do inciso II do art. 253 do CPC, e tendo

havido extinção do anterior processo - no qual se veiculara pedido idêntico - sem julgamento do mérito, é

obrigatória a incidência da norma a ensejar a distribuição por prevenção das ações. Precedentes da Primeira

Seção. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 28ª Vara da Seção Judiciária do Estado

do Rio de Janeiro, o suscitante.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da

Decisão11/02/2009Data da Publicação05/03/2009Processo AI200803000339930AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 346701Relator(a)JUIZ WALTER DO AMARALSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorSÉTIMA

TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 876DecisãoVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.EmentaPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DISTRIBUIÇÃO POR

DEPENDÊNCIA. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ARTIGO 253 DO CPC. I - De fato, a desistência da ação

pela parte autora demonstra sua intenção de não ter seu processo julgado por aquele juízo em que originariamente

o feito fora distribuído, sendo que a própria reiteração do pedido nos exatos termos anteriormente propostos

comprova que o intuito do autor é burlar o princípio do juízo natural para obter julgamento proferido por

magistrado diverso e, eventualmente, mais favorável. II - O artigo 253, II, do CPC, determina a distribuição por

dependência, das causas de qualquer natureza, quando tendo havido desistência, o pedido for reiterado mesmo que

em litisconsórcio com outros autores, norma que também deve ter aplicação nas hipóteses de extinção do processo

sem julgamento de mérito, a que o demandante tenha dado causa (abandono ou inércia) pois ambas as situações

são equiparáveis. III - Agravo de instrumento a que se nega provimento.Data da Decisão08/03/2010Data da

Publicação30/03/2010Assim, declino da competência em favor do Juízo da 1ª Vara desta Subseção.Remetam-se

os autos, com as anotações devidas.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004976-28.2000.403.6112 (2000.61.12.004976-5) - TOPICAR DISTRIBUIDORA DE PECAS E

ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA(SP166027A - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X UNIAO

FEDERAL(SP135087 - SERGIO MASTELLINI) X TOPICAR DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS

PARA AUTOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ao SEDI para substituir o INSS pela UNIÃO FEDERAL no polo passivo.À parte autora para, querendo,

promover a execução na forma do artigo 730 do CPC. Silente, aguarde-se em arquivo.Int.

 

0006594-37.2002.403.6112 (2002.61.12.006594-9) - ANTONIO TROMBETA BOLONCENHA X ELIZABETH

ALVES BOLONCENHA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO TROMBETA BOLONCENHA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 140/142: ciência à parte autora.Após, arquivem-se.Int.

 

0003353-45.2008.403.6112 (2008.61.12.003353-7) - CASIO NEVES DE SOUZA X KATIA NEVES DE

SOUZA(SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X CASIO NEVES DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Transcorrido o prazo concedido ao INSS para apresentação espontânea dos cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta)

dias para que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem

manifestação, aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Intime-se.

 

0018509-73.2008.403.6112 (2008.61.12.018509-0) - ANA PERUCHE BARROS(PR041600 - FLAVIO PIERRO

DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X

ANA PERUCHE BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora dos depósitos efetuados. Concordando, autorizo o levantamento.Expeçam-se os

competentes alvarás. Tendo em vista que o alvará de levantamento possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias

a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 110/2010), esta deverá ser agendada por um de seus advogados,

junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do correio eletrônico
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pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br. Com a juntada das vias liquidadas, arquivem-se os autos com baixa-

findo.Intimem-se.

 

0005978-81.2010.403.6112 - ALVINO BUCHWITZ(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA E

SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X ALVINO

BUCHWITZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, em homenagem ao princípio da economia processual, dê-se vista ao INSS para que, no prazo de 10 (dez)

dias se manifeste acerca dos cálculos apresentados pela parte autora. Havendo concordância, proceda-se conforme

anteriormente determinado no despacho de fls. 266.Em caso negativo ou no silêncio, desde já determino a citação

de INSS, nos termos do art. 730 do CPC.Intime-se.

 

0007071-45.2011.403.6112 - LUIZ APARECIDO DA COSTA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X

LUIZ APARECIDO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento.Aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3033

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012474-97.2008.403.6112 (2008.61.12.012474-9) - MARIA ADANIZETE SATURNINO DOS

SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0005574-30.2010.403.6112 - ELIDIA MAZINE TARIFA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E

SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0000379-30.2011.403.6112 - FLAVIO CARDOSO DE MENESES(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0000925-85.2011.403.6112 - VALDIR MENDES DE CARVALHO X ALEX ALMEIDA DE CARVALHO X

ALESSANDRO ALMEIDA DE CARVALHO X ANA MARIA ALMEIDA DE CARVALHO(SP136387 -

SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0001608-25.2011.403.6112 - GETULIO DE JESUS LIMA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0002182-48.2011.403.6112 - LIDIA MARQUES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0002220-60.2011.403.6112 - NELSON NOVAIS DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0002230-07.2011.403.6112 - JAIR DA SILVA GUIDIO(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342
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- JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0002440-58.2011.403.6112 - PAULO ALVES DE SOUZA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0003295-37.2011.403.6112 - ANTONIO CARLOS DE MORAIS FERREIRA(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0005297-77.2011.403.6112 - EDELZO DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0008152-29.2011.403.6112 - LEANDRO SOARES DE MELO(SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0008385-26.2011.403.6112 - JOCIENE VALERIA DA SILVA NORTE(SP290313 - NAYARA MARIA

SILVERIO DA COSTA DALLEFI E SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0009677-46.2011.403.6112 - RAIMUNDO DE ARAUJO(SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0001945-77.2012.403.6112 - WILMA ORBOLATO TAMANINI(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0004179-32.2012.403.6112 - JOSE CARLOS PEREIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0004625-35.2012.403.6112 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0005277-52.2012.403.6112 - DANIEL MACEDO(SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0005374-52.2012.403.6112 - JULIANA ALVES FERNANDES(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0005993-79.2012.403.6112 - SHEILA CRISTINA FARIA DOS SANTOS(SP290313 - NAYARA MARIA

SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.
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0006621-68.2012.403.6112 - ANTONIO VIEIRA DE MELO(SP241408 - ALINE LETICIA IGNACIO

MOSCHETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0006915-23.2012.403.6112 - ANTONIO ALCIDES DE LIMA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0007351-79.2012.403.6112 - RUTE ARANTES DE SOUZA(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0007371-70.2012.403.6112 - EMILENE COSTA DA SILVA(SP205853 - CIBELY DO VALLE ESQUINA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010880-53.2005.403.6112 (2005.61.12.010880-9) - JOSE CAMILO DE LIMA(SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOSE CAMILO DE LIMA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0001207-02.2006.403.6112 (2006.61.12.001207-0) - JOSE PEDRO DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS

MANZOLI) X JOSE PEDRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0001918-07.2006.403.6112 (2006.61.12.001918-0) - ARTUR NOGUEIRA DE SOUZA(SP108976 -

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X ARTUR NOGUEIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0000554-63.2007.403.6112 (2007.61.12.000554-9) - AZARIA BORGES DE CAMARGOS(SP157613 -

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X AZARIA BORGES DE CAMARGOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0009388-55.2007.403.6112 (2007.61.12.009388-8) - ELIANE AMELIE BENTO COSTA X ROSELI

BENTO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E ASSESSORIA

JURIDICA GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA) X ELIANE AMELIE BENTO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0009396-32.2007.403.6112 (2007.61.12.009396-7) - ANTONIA DOS SANTOS ROBERTO X JOSE ROBERTO

FILHO(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOSE ROBERTO FILHO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0013303-15.2007.403.6112 (2007.61.12.013303-5) - ERCIDIO BARRETO DA CUNHA(SP135424 - EDNEIA

MARIA MATURANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA) X ERCIDIO BARRETO DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0013412-29.2007.403.6112 (2007.61.12.013412-0) - FERNANDO CARLOS FAGUNDES

RODRIGUES(SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X FERNANDO CARLOS FAGUNDES

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0001229-89.2008.403.6112 (2008.61.12.001229-7) - SONIA MARIA NEPOMUCENO GALVAO(SP161674 -

LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X SONIA MARIA NEPOMUCENO

GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0016676-20.2008.403.6112 (2008.61.12.016676-8) - JOSE RAMALHO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

X JOSE RAMALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0004773-51.2009.403.6112 (2009.61.12.004773-5) - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP194490 -

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARIA APARECIDA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0006954-25.2009.403.6112 (2009.61.12.006954-8) - GISLEINE DA ROCHA OLIVEIRA(SP163748 - RENATA

MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X GISLEINE DA ROCHA OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0007043-48.2009.403.6112 (2009.61.12.007043-5) - MAFALDA MELE MILANI - ESPOLIO(PR027253 -

JULIANA TORRES MILANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X MAFALDA MELE MILANI - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0008600-70.2009.403.6112 (2009.61.12.008600-5) - JOAO RODRIGUES MARQUES(SP286169 - HEVELINE

SANCHEZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X JOAO RODRIGUES MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0009565-48.2009.403.6112 (2009.61.12.009565-1) - JOAO RODRIGUES NOVAES FILHO X JOSE CICERO

RODRIGUES NOVAIS X JOSE ANTONIO RODRIGUES NOVAIS X ANTONIO APARECIDO RODRIGUES

DE NOVAIS X SERGIO RODRIGUES NOVAIS X FRANCISCO RODRIGUES NOVAIS X ISMAEL

RODRIGUES DE NOVAIS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E

ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO

RODRIGUES NOVAES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0002325-71.2010.403.6112 - MARCIA ALVES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.
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0004035-29.2010.403.6112 - JONAS PEREIRA DOS SANTOS(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA

ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO

ONO MARTINS) X JONAS PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0004354-94.2010.403.6112 - RAPHAEL SIQUEIRA DE PAULA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAPHAEL SIQUEIRA DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0006003-94.2010.403.6112 - AQUINO ANTONIO DA SILVA SOBRINHO(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AQUINO ANTONIO

DA SILVA SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0006406-63.2010.403.6112 - LUCIA VISINTIN(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X

LUCIA VISINTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0007612-15.2010.403.6112 - PATRICIA GRIGOLETO DA LUZ(SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

PATRICIA GRIGOLETO DA LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PATRICIA

GRIGOLETO DA LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0007691-91.2010.403.6112 - MARIA CANDIDA FERNANDES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CANDIDA FERNANDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0000931-92.2011.403.6112 - HENRIETE DAMASCENO(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X HENRIETE

DAMASCENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0002183-33.2011.403.6112 - JOSE DIVINO ALVES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE DIVINO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0002210-16.2011.403.6112 - CLAUDIA TOLOSA DE ALMEIDA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X CLAUDIA

TOLOSA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0003984-81.2011.403.6112 - MARIA JOSE ULIAN(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 -

FERNANDO COIMBRA) X MARIA JOSE ULIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0005198-10.2011.403.6112 - NEIVA DAS GRACAS BROGIATO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X NEIVA DAS GRACAS BROGIATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0005496-02.2011.403.6112 - APARECIDA DE CAMPOS(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X

APARECIDA DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

0008202-55.2011.403.6112 - JOSEFA DOS SANTOS(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOSEFA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do extrato de RPV/PRC.Após, arquivem-se.

 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA

JUÍZA FEDERAL 

Bel. José Roald Contrucci

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2279

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0009754-21.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004474-

45.2007.403.6112 (2007.61.12.004474-9)) JOMANE PORTO DE AREIA LTDA(SP124937 - JOSELITO

FERREIRA DA SILVA E SP133174 - ITAMAR JOSE PEREIRA) X INSS/FAZENDA X METALURGICA

DIACO LTDA

(R. DECISÃO DE FL.(S) 319/320): JOMANE PORTO DE AREIA LTDA qualificada na inicial, opôs estes

Embargos de Terceiro em face da UNIÃO FEDERAL e de METALÚRGICA DIAÇO LTDA, contra constrição

do imóvel matriculado sob º 41.855, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Prudente, realizada nos

autos da Execução Fiscal nº 0004474-45.2007.403.6112, com pedido de concessão de liminar para a suspensão da

execução, até decisão final e definitiva nos embargos ora apresentados.A embargante, de início, defendeu a

ausência de litispendência entre estes Embargos e os de nº 2004.61.12.006086-9 (cópia da sentença às fls. 47/50-

v.), consignando que estes embargos divergem totalmente daqueles anteriormente opostos, pois aqueles tratam de

questões diversas das ora tratadas (dívidas com datas diferentes, penhoras diferentes, feitas em épocas diferentes).

Salientou que os fatos que fundamentam a causa de pedir nesta ação são diferentes daqueles, posto que aquela

ação fundava-se em contrato particular e estes se fundam em título de domínio emitido pela Prefeitura Municipal

de Presidente Prudente. Informou que o processo administrativo de reconhecimento da propriedade foi

protocolado junto à municipalidade em 09/10/2003, enquanto que execução fiscal pertinente foi distribuída em

04/05/2007, e que o título de domínio definitivo, reconhecendo a sua propriedade sobre a área penhorada foi

emitido pela Prefeitura Municipal em 17/05/2004, quando ainda nem mesmo havia sido realizada a citação da

devedora/embargada Metalúrgica Diaço Ltda, que se deu apenas em 28/07/2007. Informou que o título de

domínio definitivo, reconhecendo a sua propriedade sobre a área penhorada foi emitido pela Prefeitura Municipal

em 17/05/2004, enquanto que a penhora impugnada por estes embargos foi determinada em 18/11/2009, realizada

em 05/05/2010 e averbada na matrícula do imóvel em 08/06/2010. Na sequência, alegou que em 04/01/1995, por

compromisso de compra e venda registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos em 05/03/1996, sob

nº 22.048 no livro A, adquiriu da executada, Metalúrgica Diaço Ltda, parte do bem penhorado (matrícula nº

41.885, 2º CRI - Pres. Prudente); que, após, adquiriu mais uma gleba de terras através de contrato particular de

compromisso de compra e venda, assinado em 10/02/1995, sem registro em cartório; que as duas glebas

formavam um só lote físico, sobre o qual não existia e nem pesava qualquer ônus, penhora e restrição; que ante a

recusa do vendedor em outorgar a escritura da primeira área adquirida, manejou ação de adjudicação compulsória

em face da executada Diaço, que tramitou perante a 3ª V.C. desta Comarca, sob nº 1.150/99, tendo sido deferido o

registro no cartório de imóveis da área adquirida. Salientou que, assim, a matrícula nº 9.987, do 2º CRI, foi

cancelada e surgiram duas novas matrículas, ambas no 2º CRI: a de nº 41.885, pertencente à executada
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Metalúrgica Diaço Ltda, e a de nº 41.886, pertencente à ora embargante, Jomane Porto de Areia; que a segunda

gleba adquirida, objeto do contrato posterior, ficou sem solução, mas que mesmo assim ocupara a área de forma

mansa e pacífica e pagava os tributos da área total. Informou, também, que por força de decisão em ação

discriminatória, que tramitou na Justiça Estadual, a totalidade do imóvel veio a ser declarada de propriedade do

Estado de São Paulo; que, de sua parte, o Estado de São Paulo doou o imóvel ao Município de Presidente

Prudente, que, por sua vez, outorgou aos possuidores de imóveis daquele perímetro o título definitivo de domínio,

tendo ficado possuidora legítima da área sob a matrícula nº 41.886 e de parte da área sob a matrícula nº 41.855.

Aduziu que, em 28/11/2003, iniciou processo junto à municipalidade (processo nº 2003/25.212) visando obter o

título de domínio definitivo; que em decorrência desse procedimento administrativo, em 17/05/2004, a Prefeitura

Municipal expediu em seu favor o título definitivo de domínio, reconhecendo e outorgando-lhe a propriedade de

área correspondente à totalização das duas áreas por ela ocupadas e adquiridas, sendo que este é o título que opões

nestes embargos contra a penhora levada a efeito na execução embargada. Informou que lhe foi negado o registro

desse título, pelo Cartório de Registro de Imóveis, em vista da existência de constrição; que a compra e venda

realizada não pode ser invalidada valendo o direito do comprador de boa fé diante do direito do credor que foi

omisso em seus direitos e deveres.Requereu a suspensão da execução, até que sejam decididos, em última e

definitiva instância, os presentes embargos, com o cancelamento definitivo da constrição levada a efeito nos autos

da respectiva execução fiscal. Juntou procuração e documentos às fls. 43/314.Após, vieram os autos conclusos,

para apreciação do pedido de concessão de liminar.É o breve relatório.Fundamento e DECIDO.A interposição de

Embargos de Terceiro deflagra, automaticamente, nos termos da previsão do artigo 1.052 do Código de Processo

Civil, a proteção do bem contra atos de execução derivados do prosseguimento da demanda.Além do dispositivo

processual, cabe também assentar, no caso dos autos, a verossimilhança, prima facie, da alegação de aquisição do

imóvel em época anterior à penhora efetivada nos autos da execução fiscal n.º 0008153-19.2008.403.6112.Do

compulsar da documentação que instrui a inicial (fls. 52/72), verifica-se a possibilidade do imóvel penhorado ter

sido objeto de Compromisso de Compra e Venda pela embargante na data de 10/02/1995 (fls. 63/67), com título

de domínio concedido pela Prefeitura Municipal de Presidente Prudente/SP em 17/05/2004 (fl. 72). Assim, em

uma primeira análise, entendo demonstrado o primeiro requisito permissivo da concessão da medida liminar

pleiteada, qual seja, o fumus boni iuris, porquanto da soma do teor dos documentos acima mencionados há

indícios de que o imóvel penhorado foi vendido pela co-Embargada METALÚRGICA DIAÇO LTDA à

Embargante, em 10/02/1995, antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal nº 0004474-45.2007.403.6112,

que ocorreu em 04/05/2007. O periculum in mora decorre da possibilidade de perda do imóvel, com a designação

de datas para realização de hasta pública para a venda do imóvel. A conclusão, portanto, é a de que há figuras

suficientes a fim de que seja detido o andamento da respectiva Execução Fiscal, no que concerne a atos de

execução do imóvel acima descrito, até a elucidação da questão, a fim de se evitar prejuízo à terceira Embargante,

que é estranha ao litígio.Por estes fundamentos, CONCEDO A LIMINAR requerida, de forma que, nos termos do

artigo 1.052 do CPC, DETERMINO a suspensão de quaisquer atos executórios sobre o imóvel objeto desta

demanda, até decisão final destes embargos.Traslade-se cópia desta decisão para os autos de da Execução Fiscal

n.º 0004474-45.2007.403.6112, para as devidas providências.Recebo os embargos para discussão.Citem-se os

Embargados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0004348-29.2006.403.6112 (2006.61.12.004348-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS

ROBERTO CANDIDO) X LUCAS ARLINDO DE LIMA(SP126113 - JOAO MENDES DOS REIS NETO) X

OSEAS ARLINDO LIMA(SP126113 - JOAO MENDES DOS REIS NETO) X PAULO ARLINDO DE

LIMA(SP126113 - JOAO MENDES DOS REIS NETO) X ADAO TIMOTEO DE LIMA(SP126113 - JOAO

MENDES DOS REIS NETO)

(R. DECISÃO DE FL.(S) 184/186): Trata-se de Execução Fiscal promovida pelo FAZENDA NACIONAL, em

face de LUCAS ARLINDO DE LIMA, OSEAS ARLINDO LIMA, PAULO ARLINDO DE LIMA E ADÃO

TIMOTEO DE LIMA.Citados para pagar ou indicar bens à penhora, os executados apresentaram Exceção de Pré-

Executividade (fls. 14/51, com procuração e documentos às fls. 52/88), através da qual se insurgem contra o

crédito tributário em execução, pleiteando, preliminarmente, a decretação da extinção da execução fiscal por

nulidade da Certidão de Dívida Ativa e por não ter sido oportunizada defesa no processo administrativo.

Liminarmente, requereram a sustação dos efeitos da Certidão de Dívida Ativa em discussão, com a suspensão da

presente execução fiscal; o imediato recolhimento do mandado de citação e penhora, e a não inscrição dos

devedores no CADIN ou em qualquer outro cadastro de restrição ao crédito, sendo determinada a exclusão, caso

já inscritos. No mérito, pugnaram pela procedência da exceção de pré-executividade, com a confirmação da

liminar, para que seja declarada nula a Certidão de Dívida Ativa Executada, bem como extinto o presente feito

tendo em vista: a) inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.196-3/2001; e b) impossibilidade jurídica do

pedido eis que: 1) nulas as Certidões de Dívida Ativa, por não preencherem os requisitos estabelecidos no CTN,

no artigo 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80 e na Lei nº 4.320/64 e, conseqüentemente não revestirem as características de

liquidez e certeza necessárias à execução do débito; 2) os valores cobrados são créditos oriundos de contrato
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privado, e portanto não são passíveis de inscrição em dívida ativa, nos termos do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80; 3)

as Certidões de Dívida Ativa foram elaboradas com base nas informações fornecidas pelo Banco do Brasil S.A.,

pessoa jurídica de direito privado, que não está elencada no artigo 1º da Lei nº 6.830/80; 4) o credor sub-rogado

não pode se utilizar de privilégios e direitos não conferidos ao credor original, nos termos do artigo 349, do

Código Civil e jurisprudência do STJ. Ao final, requereu a condenação da exeqüente ao pagamento das custas e

honorários advocatícios.Deliberação de fls. 89/91 indeferiu o pedido de concessão antecipada dos efeitos da tutela

jurisdicional, determinando a intimação da exeqüente para manifestação.Intimada a se manifestar (fl. 239), a

exequenta/excepta se pronunciou às fls. 102/105, consignando que a exceção oposta é manifestamente incabível,

pois pretendem os executados discutir matérias típicas dos embargos à execução ou, se caracterizada qualquer das

situações cabíveis, sua comprovação, por certo, demandaria ampla instrução probatória. Alegou que a certidão de

dívida ativa é totalmente hígida, atendendo a todos os requisitos da Lei de Execução Fiscal e do Código Tributário

Nacional; que ausente prova em sentido contrário, não se pode afastar a presunção de certeza e liquidez. Requereu

a rejeição da exceção de pré-executividade oposta. Juntou extrato atualizado do crédito em execução à fl. 106.Os

excipientes juntaram aos autos cópia de julgado (fls. 108/112), acerca do qual se manifestou a exeqüente, às fls.

116/125, alegando, em suma, que a decisão noticiada pela excipiente em nada vincula a análise do processo em

questão. Contestou a decisão apresentada, requerendo seja liminarmente indeferida a exceção de pré-

executividade e todos os pedidos formulados pela executada, a análise expressa dos artigos e normas jurídicas

discutidos neste incidente processual, para efeito de pré-questionamento, e o prosseguimento da execução em seus

ulteriores termos.Juntado aos autos cópia de ofício recebido da Diretoria do Foro da Justiça Federal, acerca da

Ação Civil Pública em que se discute a viabilidade da execução de créditos com base na MP nº 2.196 (fls.

128/134), acerca do qual manifestou-se a exeqüente (fls. 136/137 - com documentos às fls. 138/143), requerendo a

suspensão da presente processo até 01/06/08. Decorrido o prazo requerido, a exeqüente requereu nova suspensão

até 31/03/09, nos termos da Portaria PGFN nº 157/09 (fls. 150/152). Intimada a se manifestar em prosseguimento

(fl. 153), a exeqüente noticiou que operada alteração na inscrição em dívida ativa, requerendo a substituição da

certidão nº 80.6.06.000185-28, que instrui a inicial, pela que ora apresenta e a intimação dos executados quanto

aos novos termos do título executivo (fl. 154). Juntou CDA e valor atualizado do crédito em execução, às fls.

155/158. Na seqüência, requereu o sobrestamento do feito até 31/03/10, na forma da Lei nº 11.775/08 (fls.

161/162). Decorrido o prazo, a União informou que a parte executada aderiu ao parcelamento requerendo nova

suspensão do feito (fls. 165 e 170). Decorrido o prazo de suspensão postulado, e intimada a se manifestar em

prosseguimento (fl. 172), a exeqüente requereu a penhora de numerários dos executados, através do sistema

BACEN-JUD (fl. 173), o que restou deferido pelo Juízo (fl. 175) e processado (fls. 176/179). A União deixou de

exigir o valor bloqueado, por ser irrisório para satisfazer o crédito, requerendo a expedição de mandado de livre

penhora (fl. 181).Após, vieram os autos conclusos.É o relatório do necessário.DECIDO.Não há como acolher a

Exceção de Pré-Executividade interposta.DA CDAA parte Excipiente, no presente pleito, pretende afastar a

certeza e liquidez do título em cobrança, sem qualquer embasamento legal.A presente execução fiscal está

respaldada na Certidão de Dívida Ativa, e respectivo anexo, revelando que foi regularmente inscrita, apresentando

os requisitos obrigatórios, previstos no artigo 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, e no artigo 202, do Código Tributário

Nacional. É fato incontroverso que, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6830/80, a regular inscrição da dívida ativa -

ato de controle administrativo de legalidade do crédito - propicia uma presunção de certeza quanto à existência do

direito de crédito da Fazenda Pública, e de liquidez quanto à prestação devida, até porque os créditos inscritos, ora

em execução, decorrem de ato administrativo-normativo da cessão dos créditos rurais realizada pelos bancos

oficiais federais à União.Referida presunção, dada sua natureza relativa, pode ser desconstituída pelo executado,

inclusive judicialmente. Para tanto, deve este se utilizar de prova inequívoca, ou, nas lições de José da Silva

Pacheco, a prova há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por

prova, fazer remissão a prova em outro processo. É preciso que fique comprovado, de modo a não gerar a menor

objeção.... (in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Saraiva, 1995, p. 63)(grifei).Assim, não há necessidade de

instauração de procedimento administrativo oficial para apurar os valores devidos ou prévia intimação do devedor

para pagamento ou apresentação de defesa, pois, trata-se, in casu, de créditos de instituições financeiras federais

que não foram adimplidos oportunamente.Em assim sendo, considerando que a(s) certidão(ões) de dívida ativa ora

em execução goza(m) da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída,

e não tendo a excipiente apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (artigo 204, do CTN), merecem

ser afastadas suas alegações, restando incólume(s) o(s) título(s) extrajudicial(is) em cobrança.DAS DEMAIS

ALEGAÇÕESCumpre ressaltar que a exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal, vem sendo

paulatinamente aceita pela doutrina e pela jurisprudência, desde que tenha por objeto a solução de nulidades

evidentes, ausência das condições da ação ou dos pressupostos processuais, pagamento ou outras alegações de

vícios que de qualquer forma tornem inexeqüível o título, e que possam ser conhecidas de plano pelo magistrado,

sem que seja necessário apreciar o mérito da demanda executiva ou seja desnecessária dilação probatória. De

qualquer forma, a hipótese deverá ser sempre excepcional, verificada desde logo e provada de imediato, não sendo

admissível a sua apresentação para impugnar procedimentos vinculados da exeqüente ou questões de direito

controvertidas. No caso em tela, alega o Excipiente, sumariamente, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa
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Executada, sob o fundamento de : a) inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.196-3/2001; e b)

impossibilidade jurídica do pedido eis que: 1) nulas as Certidões de Dívida Ativa, por não preencherem os

requisitos estabelecidos no CTN, no artigo 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80 e na Lei nº 4.320/64 e, conseqüentemente não

revestirem as características de liquidez e certeza necessárias à execução do débito; 2) os valores cobrados são

créditos oriundos de contrato privado, e portanto não são passíveis de inscrição em dívida ativa, nos termos do

artigo 2º, da Lei nº 6.830/80; 3) as Certidões de Dívida Ativa foram elaboradas com base nas informações

fornecidas pelo Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, que não está elencada no artigo 1º da Lei

nº 6.830/80; 4) o credor sub-rogado não pode se utilizar de privilégios e direitos não conferidos ao credor original,

nos termos do artigo 349, do Código Civil e jurisprudência do STJ.Ocorre que, considerando o fato tal como

posto, haveria que se iniciar amplo debate sobre a matéria, com análise do mérito da questão de direito e da

legislação pertinente, bem como exame de documentos juntados aos autos.A rigor, portanto, embora assim

indiretamente o Excipiente a qualifique, não se trata de questão de nulidade do processo de execução e,

especialmente, mesmo que fosse, não caberia a declaração de ofício, a uma, porque refoge a aspectos meramente

formais do título, e a duas, porque questões relativas ao mérito da cobrança não se encontram albergadas pelo

instituto da Exceção de Pré-Executividade, ou seja, da defesa endoprocessual, que só admite conhecimento restrito

de matérias.A Exceção de Pré-Executividade é plenamente aceita, mas deve ser exercida exclusivamente quanto a

questão que caiba ao Juiz conhecer de ofício, sem que seja necessário apreciar o mérito da demanda executiva ou

sem a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos. Vê-se que no caso ora em apreço, impõe-se

a apreciação de questões atinentes à nulidade do procedimento administrativo de constituição do crédito não

tributário executado, porquanto a parte excipiente alega que não foi notificada do lançamento. Tal alegação não

pode ser provada de plano por prova pré-constituída, o que implica em instrução probatória. A dilação probatória

é incompatível com o estreito limite da Exceção de Pré-Executividade e da demanda executiva, exigindo o manejo

de ação específica em que permitido efetivo contraditório e ampla produção de provas, quais sejam, os Embargos

à Execução Fiscal. Portanto, tratando-se de questão de direito e de fato que enseja e necessita de abertura de

instrução processual, que já restou fixado como vedada, incabível o conhecimento da argüição formulada pela

Executada.Por qualquer ângulo que se observe, não há como acolhê-la.Diante de todo o exposto, NÃO

CONHEÇO da Exceção de Pré-Executividade interposta por LUCAS ARLINDO DE LIMA, OSEAS ARLINDO

LIMA, PAULO ARLINDO DE LIMA E ADÃO TIMOTEO DE LIMA no que diz respeito aos pedidos

formulados que implicam em dilação probatória, ao passo que JULGO-A IMPROCEDENTE no que tange à

alegação de nulidade da CDA, mantendo-a íntegra, devendo a presente execução fiscal ter o seu normal

prosseguimento.Incabível condenação em custas e honorários advocatícios neste momento processual.Em

prosseguimento, abra-se vista à exeqüente para conferência da CDA apresentada às fls. 154/157, conforme

requerido à fl. 159, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a resposta, dê-se ciência à parte executada, para

manifestação em igual prazo. Após, se nada requerido, tornem os autos conclusos para análise do requerimento de

fl. 181.Sem prejuízo do acima disposto, considerando o valor irrisório bloqueado às fls. 176/179, e a manifestação

da União de fl. 181, providencie a Secretaria a sua restituição para a(s) conta de origem.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 
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Doutor DAVID DINIZ DANTAS.

MM. Juiz Federal.

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1211

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0300789-07.1995.403.6102 (95.0300789-5) - BENEDITO FERNANDES(SP024530 - JOSE GERALDO

VELLOCE E SP037236 - LUIZ FRANCISCO FERNANDES) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S/A(SP084934 - AIRES VIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Despacho de fls. 409: Vistos. Fls. 395/396: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro do executado até o
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limite de R$ 107,62, posicionado para fev/2012, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência

de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. Promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o

protocolamento da ordem. Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se

vista à exequente a fim de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha

sido efetivado o bloqueio, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Reitere-se a intimação do Banco

Bamerindus S.A. quanto ao item 3, 2º, do despacho de fls. 400. Int. Extratos do Bacenjud às fls. 411/412.

 

MONITORIA

0013360-67.2006.403.6112 (2006.61.12.013360-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ALDEMIR

ANTONIO CARNEIRO X SELMA RIVELINI CARNEIRO

Vistos.INDEFIRO o pedido formulado pela exeqüente para realização de pesquisa do atual endereço onde pode

ser localizada a executada via BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS e Webservice da Receita Federal do Brasil,

tendo em vista que o artigo 282, inciso II, do CPC determina que deverá a parte autora/exequente indicar, dentre

outros dados, o endereço do réu (neste caso executada), para possibilitar a sua citação. Esclareço, outrossim, que

não cabe ao Poder Judiciário a substituição das partes na defesa de seus interesses, ônus e obrigações processuais,

os quais devem ser suportados pelas partes na medida em que a lei assim determine. Neste sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO DE

INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL ACERCA DA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Incumbe ao exequente o ônus de localizar os bens do

devedor que sejam passíveis de penhora para a garantia do processo de execução. 2. O ônus de diligenciar a

respeito de bens e endereço do executado é da própria exequente. Essa regra somente deve ser excepcionada

quando é comprovada a existência de óbice instransponível administrativamente, sem a interferência judicial. 3.

Não há nos autos prova inequívoca dos esforços empreendidos, e não cabe ao juízo de primeira instância realizar

as diligências pleiteadas. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 1, 8ª Turma, AG

200501000212920, rel. Desemb. Fed. Maria do Carmo Cardoso, v.u., j. 02/09/2011, DJE 07/10/2011).Por outro

lado, para que se viabilize eventual citação editalícia, deverá a exeqüente comprovar documental e

inequivocamente (juntando a impressão de páginas da WEB de companhias telefônicas, cadastros do CIRETRAN

e certidões do Cartório de Registro Imóveis), todas as diligências por si empreendidas visando a localização da

executada.Intimada a exeqüente, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação baixa-sobrestado.Int.

 

0015483-34.2007.403.6102 (2007.61.02.015483-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RENATO

FIRMINO DA SILVA(SP046311 - EDUARDO LUIZ LORENZATO E SP262622 - EDUARDO LUIZ

LORENZATO FILHO)

Vistos etc.Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 dias, sobre o não cumprimento da decisão de fls. 117 pelo requerido.

Int.

 

0001742-87.2008.403.6102 (2008.61.02.001742-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X TIAGO PINHEIRO PEREIRA ME X TIAGO PINHEIRO PEREIRA

Vistos etc.Intime-se novamente a CEF a se manifestar quanto ao regular prosseguimento do feito, nos termos da

segunda parte de último parágrafo da decisão de fls. 133, no prazo de 5 dias. No silêncio, arquivem-se os autos na

situação baixa-sobrestado.Int.

 

0002294-18.2009.403.6102 (2009.61.02.002294-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X HENRIQUE LEANDRO CASATO

Vistos etc.Requeira e CEF o que entender de direito, no prazo de 5 dias.Int.

 

0007103-51.2009.403.6102 (2009.61.02.007103-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LUCIANO TAVEIRA DE

FIGUEIREDO X JULIANO MIGUEL X LEANDRA DE SOUSA SALES X MARIA OLIVIA TAVEIRA DE

FIGUEIREDO X SILVIO ANTONIO DE FIGUEIREDO(SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA

BARBOSA)

Vistos, etc.Intimem-se os requeridos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia
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requerida pela CEF às fls. 133/140 (R$12.750,20), nos termos do artigo 475-J do CPC.Deixo consignado que,

decorrido o prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme

referido dispositivo legal.Int.

 

0013191-08.2009.403.6102 (2009.61.02.013191-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MICHELLE DIAS SOARES

Vistos.1) Defiro o pedido de pesquisa de eventuais bens automotivos de propriedade do(s) executado(s) por meio

do sistema RENAJUD. Promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da consulta respectiva, juntando-se aos

autos os extratos comprobatórios.Após, dê-se vista à exequente a fim de que requeira o que de direito no prazo de

05 (cinco) dias.2) Considerando-se que os extratos encartados às fls. 47/48 emitidos pelo sistema Bacenjud, não

trazem informações dos requeridos que justifiquem a restrição da publicidade dos atos processuais nos termos do

art. 155 do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls. 45 e determino a cessação da

tramitação do presente feito em segredo de justiça. Promova a serventia as anotações pertinentes nos autos, bem

como, no sistema de acompanhamento processual.Int.Extratos de pesquisa às fls. 59.

 

0001660-85.2010.403.6102 (2010.61.02.001660-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X PAULO ROBERTO DE CAMPOS

Vistos.Renovo a CEF o prazo de 10 dias para requerer o que de direito quanto ao regular prosseguimento do

feito.Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.Int.

 

0003409-40.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CLAUDIO DONIZETE DE

CRUZ

Despacho de fls. 48: Vistos.1) Fls. 36 e fls. 44: Intime-se pessoalmente a Defensoria Pública da União, dando-se

vista pelo prazo de 10 dias para que requeira o que de direito. 2) Prejudicado o pedido de fls. 47 da CEF

considerando-se a juntada da Carta Precatória nº 24/2011-A (fls. 37/42) aos autos.Ademais, com o retorno dos

autos da Defensoria Pública, intime-se a CEF pelo prazo de 10 dias para requerer o que de direito quanto ao

regular prosseguimento do feito.Manifestação da Defensoria Pública da União às fls. 49/56.

 

0005038-49.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ELIS REGINA DE MOURA

FERREIRA X MARIA FERREIRA MENDES X PRISCILA CRISTINA DE LIMA

Vistos.INDEFIRO o pedido formulado pela exeqüente para realização de pesquisa do atual endereço onde pode

ser localizada a executada via BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS e Webservice da Receita Federal do Brasil,

tendo em vista que o artigo 282, inciso II, do CPC determina que deverá a parte autora/exequente indicar, dentre

outros dados, o endereço do réu (neste caso executada), para possibilitar a sua citação. Esclareço, outrossim, que

não cabe ao Poder Judiciário a substituição das partes na defesa de seus interesses, ônus e obrigações processuais,

os quais devem ser suportados pelas partes na medida em que a lei assim determine. Neste sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO DE

INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL ACERCA DA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Incumbe ao exequente o ônus de localizar os bens do

devedor que sejam passíveis de penhora para a garantia do processo de execução. 2. O ônus de diligenciar a

respeito de bens e endereço do executado é da própria exequente. Essa regra somente deve ser excepcionada

quando é comprovada a existência de óbice instransponível administrativamente, sem a interferência judicial. 3.

Não há nos autos prova inequívoca dos esforços empreendidos, e não cabe ao juízo de primeira instância realizar

as diligências pleiteadas. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 1, 8ª Turma, AG

200501000212920, rel. Desemb. Fed. Maria do Carmo Cardoso, v.u., j. 02/09/2011, DJE 07/10/2011).Por outro

lado, para que se viabilize eventual citação editalícia, deverá a exeqüente comprovar documental e

inequivocamente (juntando a impressão de páginas da WEB de companhias telefônicas, cadastros do CIRETRAN

e certidões do Cartório de Registro Imóveis), todas as diligências por si empreendidas visando a localização da

executada.Intimada a exeqüente, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação baixa-sobrestado.Int.

 

0007818-59.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X

ALEXANDRE TAVARES COSTA

Vistos.Dê-se vista a CEF da Carta Precatória juntada às fls. 40/47, a fim de que requeira o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias, devendo atentar-se ao teor da certidão de fls. 46.Após, voltem os autos conclusos.Int.
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0008122-58.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X RICARDO ALEXANDRE

PADUA LIMA X RAILDA PADUA OLIVEIRA LIMA

Vistos. Tendo em vista o teor de fls. 90, promova a serventia o cancelamento da carta precatória expedida sob o nº

98/2012-A (fls. 91/93), bem como, a expedição de nova carta visando a citação da requerida Railda na cidade de

Porangatu/GO.Na sequência, intime-se a CEF para retirar a respectiva carta precatória, distribuí-la no juízo

deprecado com as custas para as diligências necessárias, bem como comprovar nestes autos a respectiva

distribuição no prazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista o teor do despacho de fls. 86 e certidão de fls. 89, verifica-

se que a carta precatória expedida sob o nº 99/2012-A já foi devolvida a Caixa Econômica Federal. Assim,

prejudicados os demais pedidos de fls. 90.Int.Certidão de fls. 99: Certifico haver desentranhado a Carta Precatória

n 098/2012-A (fls. 91/93), tendo em seguida cancelado a mesma.Certifico haver expedido nova Carta Precatória n

019/2013-A estando a mesma a disposição da CEF para retirada, em cumprimento ao despacho de fls. 94.

 

0008534-86.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS

TEIXEIRA) X PAULO CESAR DE SOUZA

Vistos etc.Fls. 56: Reitero a decisão proferida às fls. 41.Int..Decisão de fls. 41:Vistos.Para que se viabilize

eventual citação editalícia, deverá a exeqüente comprovar documental e inequivocamente todas as diligências por

si empreendidas visando a localização da executada (juntando a impressão de páginas da WEB de companhias

telefônicas, cadastros do CIRETRAN e certidões do Cartório de Registro Imóveis). Assim é o que dispõe o artigo

282, inciso II, do CPC determina que deverá a parte autora/exequente indicar, dentre outros dados, o endereço do

réu, para possibilitar a sua citação.Desta forma, indefiro o pedido da CEF de citação por edital pois que não cabe

ao Poder Judiciário a substituição das partes na defesa de seus interesses, ônus e obrigações processuais, os quais

devem ser suportados pelas partes na medida em que a lei assim determine. Neste sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO DE

INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL ACERCA DA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Incumbe ao exequente o ônus de localizar os bens do

devedor que sejam passíveis de penhora para a garantia do processo de execução. 2. O ônus de diligenciar a

respeito de bens e endereço do executado é da própria exequente. Essa regra somente deve ser excepcionada

quando é comprovada a existência de óbice instransponível administrativamente, sem a interferência judicial. 3.

Não há nos autos prova inequívoca dos esforços empreendidos, e não cabe ao juízo de primeira instância realizar

as diligências pleiteadas. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 1, 8ª Turma, AG

200501000212920, rel. Desemb. Fed. Maria do Carmo Cardoso, v.u., j. 02/09/2011, DJE 07/10/2011).Assim,

renovo à CEF o prazo de 10 dias para que comprove ter efetuado todas as diligências que lhe compete na tentativa

de localização do réu. Int. 

 

0002755-19.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X LUCIENE DE SOUZA OLIVEIRA BACHA

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente citado(a), o(a) requerido(a) não apresentou embargos,

bem como não comprovou o pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 29.Assim,

prejudicado neste momento processual o pedido da CEF de fls. 34, motivo pelo qual renovo o prazo de 10 dias

para que a Caixa Econômica Federal requeira o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido,

arquivem-se os autos na situação Sobrestado.Int.

 

0003787-59.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ELAINE APARECIDA DE PAIVA

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente citado(a), o(a) requerido(a) não apresentou embargos,

bem como não comprovou o pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 24.Assim,

prejudicado neste momento processual o pedido da CEF de fls. 30, motivo pelo qual renovo o prazo de 10 dias

para que a Caixa Econômica Federal requeira o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido,

arquivem-se os autos na situação Sobrestado.Int.

 

0000237-22.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MICHEL SANTOS NASSARO

Vistos etc.Fls. 33: Defiro, devendo a CEF providenciar a juntada do original do contrato acostado aos autos (fls.
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19/28), bem como fornecer o endereço correto para a citação da requerida, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0004026-29.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ANDREIA DE PAIVA FREITAS

Vistos etc.Vista à CEF da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 22), pelo prazo de 5 dias. No silêncio, ao

arquivo.Int.

 

0008758-53.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO

BENEDITO ZUCCO(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Vistos.Dê-se vista a CEF da Carta Precatória juntada às fls. 20/25, a fim de que requeira o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias, devendo atentar-se ao teor da certidão de fls. 25.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0308502-72.1991.403.6102 (91.0308502-3) - GERALDO MELLO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI)

X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 130:(...)Após, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do art.

10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF. (...)Por, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 130,

as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0312813-09.1991.403.6102 (91.0312813-0) - CELIA MAGOSSO LEITE(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X

JOAO LUIZ REQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS. - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito em que foi expedido e cancelado o RPV nº 20120000291 e devolvido pelo E. TRF da 3ª

Região o RPV nº 20120000292 tendo em vista divergência na grafia no nome da sociedade de advogados..Tendo

em vista a petição e informação de fls. 142/143, encaminhem-se os autos ao SEDI para correção do nome da

sociedade de advogados devendo constar JOÃO LUIZ REQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS,-ME - CNPJ nº

07.375.051/0001-47.Na sequência, expeçam-se novos ofícios de pagamento nos termos determinados às fls.116 e

120/121 e 134, devendo a secretaria observar a correta grafia do nome da sociedade de advogados.Na seqüência,

cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguarde-se

em secretaria até o pagamento dos valores requisitados.Int. 

 

0313242-73.1991.403.6102 (91.0313242-0) - NELSON ROSSIN X APARECIDO MORAIS X JOAO

LITCANOV(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 361:(...)Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 365 e

361, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0300619-06.1993.403.6102 (93.0300619-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0310589-

64.1992.403.6102 (92.0310589-1)) ANNA LOUREIRO(SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Vistos etc.Reitere-se a intimação de fls. 233. No silêncio, ao arquivo na situação baixa-findo.Int.r. DECISAO DE

FLS. 233.Vistos. Fls. 209/211 e 213/232. Diga a parte autora. Prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0302751-65.1995.403.6102 (95.0302751-9) - JOAO VENANCIO DE ANDRADE FREITAS(SP122712 -

RODRIGO VICTORAZZO HALAK E SP128111 - ANA PAULA DE CARVALHO PAEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Vistos etc.Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 dias, sobre a petição do autor (fls. 389/390).Int.
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0310345-33.1995.403.6102 (95.0310345-2) - WILMAR ADRIANO SILVA FILHO X CLAUDITE GOMES DA

SILVA X RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS X PETRONILIO PEREIRA TOMAZ X MIGUEL PEREIRA DA

SILVA X ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS X JOAO MARTINS DE CARVALHO X PAULO SERGIO

VITORINO X AURI DE SOUZA SANTIAGO X JULIO ROCHA DE FREITAS(SP075622 - MAROLINE NICE

ADRIANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E

SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Vistos etc.Realmente em uma análise aritmética mais detida dos cálculos apresentados pela Contadoria, percebe-

se facilmente que a CEF depositou valores indevidos (a maior) na conta do autor. Portanto, nada mais é devido ao

mesmo em razão desta demanda.Assim, defiro o pedido formulado pela CEF (fls. 434) arquivando-se os autos na

situação baixa findo.Int.

 

0313414-73.1995.403.6102 (95.0313414-5) - IZILDA GLORIA DA SILVA OLIVEIRA X JOSE FRANCISCO

DE OLIVEIRA X NEUZA DA SILVA OLIVEIRA X ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA X NILZA SOARES

DE OLIVEIRA MENDES X GERACINA DA SILVA OLIVEIRA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI)

X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 316:Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do

art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguardem-se em secretaria até pagamento dos valores

requisitados.Int.CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 316,

as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0307288-70.1996.403.6102 (96.0307288-5) - EDSON JOSE CASTELLI X SALVADOR BOTTAZZO X

CARLOS ALBERTO MOCHI(SP094100 - JOSE LUIS KAWACHI E SP163714 - EMERSON LEANDRO

CORREIA PONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Cuida-se de feito em fase de expedição de ofício de pagamento.Tendo em vista a informação de fls. 122 e

as procurações acostadas às fls. 13 e 16, promova a secretaria a intimação da parte autora para que providencie a

regularização processual em relação aos autores Salvador Bottazzo e Carlos Alberto Mochi, e ainda esclareça em

nome de qual advogado deverá ser requisitado o crédito referente aos honorários sucumbenciais.Após, voltem

conclusos.Int.

 

0308008-37.1996.403.6102 (96.0308008-0) - NILSON BARROSO(SP040764 - BERTOLDINO EULALIO DA

SILVEIRA E SP107469 - MARCO ANTONIO FERNANDES DE CARVALHO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos, etc.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia

requerida pela credora (UNIÃO FEDERAL) às fls. 374/375 (R$24.810,26), nos termos do artigo 475-J do CPC,

ficando anotado que o pagamento poderá ser feito por meio de DARF 2864 ou por meio de depósito

judicial.Deixo consignado que, decorrido o prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será

acrescido de multa de 10%, conforme referido dispositivo legal.Int.

 

0308299-03.1997.403.6102 (97.0308299-8) - ADALBERTO PERDIGAO PACHECO X BARBARA

BRANDAO DE ALMEIDA PRADO X BRASIL TERRA LEME X DECIO BOTURA FILHO X ESTHER

MARTINEZ VIGNALI X LIGIA FABRINO RIBEIRO X SILVIA FABRINO RIBEIRO(SP189317 - NELISE

MORATTO NOGUEIRA E SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO E SP069219 - EDUARDO

AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E

SP271899 - BRUNO MOREIRA KOWALSKI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM)

Vistos.I - Cuida-se de feito em que foi deferida a expedição de ofício de pagamento mediante o cumprimento de

algumas determinações (fls. 669/670).II - Verifico que o i. advogado não regularizou a grafia do nome do autor

Adalberto Perdigão Pacheco, nem informou a este juízo eventuais valores a serem deduzidos, termos do art. 5º da

IN RFB nº 1127/11, no entanto, requereu prazo de 15 dias para se manifestar.III - Verifico ainda, que existe

divergência entre as petições de fls. 668 e 676.IV - Verifico por fim, que foi requerido que o mandado de

levantamento fosse expedido em nome do Dr. Bruno Moreira Kowalski (fls. 673).Assim, renovo o prazo de 15

dias para que a parte autora:a) cumpra o determinado às fls. 669 regularizando a grafia do nome do autor

Adalberto Perdigão Pacheco;b) informe a este juízo a existência ou não de valores a serem deduzidos, nos termos

do art. 5º da IN RFB nº 1127/11, para os autores Adalberto Perdigão Pacheco, Bárbara Brandão de Almeida
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Prado, Brasil Terra Leme e Décio Botura Filho. Deixo consignado que, conforme decisão de fls. 670, o silêncio

em relação a eventuais deduções será entendido como ausência de valores a deduzir; c) esclareça a divergência

apontada no item IV supra, deixando claro a este juízo se existem ou não valores a serem deduzidos, nos termos

do art. 5º da IN RFB nº 1127/11, para as autoras Ligia Fabrino Ribeiro e Silvia Fabrino Ribeiro; V - Esclareço ao

peticionário de fls. 673 que, nesta fase processual será expedido ofício de pagamento - RPV - referente aos

honorários sucumbenciais e não mandado de levantamento.VI - Desta forma, retifico em parte a decisão de fls.

670, determinado que no momento oportuno, o advogado beneficiário dos créditos referentes aos honorários

sucumbenciais é o Dr. Bruno Moreira Kowalski.VII - Após, voltem conclusos.Int.

 

0005060-93.1999.403.6102 (1999.61.02.005060-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003809-40.1999.403.6102 (1999.61.02.003809-1)) IVAN TEIXEIRA SANTIAGO X IARA ROMEIRO SILVA

SANTIAGO(SP225726 - JOÃO PAULO MONT ALVÃO VELOSO RABELO E SP128214 - HENRIQUE

FURQUIM PAIVA E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP230130 - UIRA COSTA CABRAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Vistos etc.Antes da análise do pedido formulado pelos autores, determino que a CEF traga para os autos, no prazo

de 15 (quinze) dias, toda a documentação relativa à arrematação do imóvel promovida extrajudicialmente, a qual

culminou na petição acostada (fls. 679). Por outro lado, deverá a CEF também trazer aos autos os valores que

eram devidos pelos autores à época da arrematação do imóvel, tudo para que este juízo possa aquilatar do

cumprimento integral do julgado por parte da requerida. Após, novamente conclusos.Int.

 

0019770-84.2000.403.6102 (2000.61.02.019770-7) - ANTONIO BELCHIOR DE OLIVEIRA(SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI E SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL) X PAULO

PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 348:Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do

art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor requisitado

por meio de RPV.Int.CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

356 e 348, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a

disposição das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0004794-38.2001.403.6102 (2001.61.02.004794-5) - USINA DE ACUCAR E ALCOOL MB LTDA(SP146997 -

ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO E SP114396 - ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos etc.Fls. 410: DEFIRO, arquivando-se os autos na situação baixa-findo.Int.

 

0000844-84.2002.403.6102 (2002.61.02.000844-0) - LUIZ PEREIRA(SP133421 - IVANEI RODRIGUES

ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito em fase de execução em que o INSS não interpôs embargos à execução, conforme

manifestação de fls. 186.Tendo em vista a Resolução 168/2011 do CJF que estabelece regras para os

procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, com redação

dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009, antes da análise acerca da expedição de ofícios de pagamento,

intime-se a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que informe, no prazo de trinta

dias:a) a existência de débitos dos beneficiários (autor e/ou advogado) com a Fazenda Pública que preencham as

condições estabelecidas no art. 100, parágrafo 9º da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de

abatimento dos valores informados;b) no caso de compensação, nos termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011

do CJF, apresentar de forma discriminada os seguintes dados: I - Valor, data base e indexador do débito; II - Tipo

de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III - Código de receita; IV - Número de identificação do

débito (CDA/PA). Na seqüência, em havendo pretensão à compensação dê-se vista a exeqüente para que se

manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, parágrafo 1º da Resolução 168/11 do CJF;Sem prejuízo das

determinações supra, intime-se o exeqüente para que, com ou sem pretensão à compensação, informar a este juízo

de acordo com a referida resolução: a) se o beneficiário é portador de doença grave (de forma expressa); b)

eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, no caso de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA).Deixo consignado que (i) a responsabilidade pelos valores informados é da parte autora, ficando ciente de

que a falsidade na prestação dessas informações a sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela

concorrerem, às penalidades previstas na legislação tributária e penal, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do

Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990), e ainda,
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(ii) que o silêncio será considerado como inexistência de valores a deduzir. Após, tornem conclusos.Int.

 

0004865-06.2002.403.6102 (2002.61.02.004865-6) - JOAO GERALDO(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos.Aguarde-se o cumprimento do determinado às fls. 85 dos embargos à execução nº 0006079-

80.2012.403.6102 no que concerne ao traslado de cópias.Cuida-se de feito em fase de expedição de ofício de

pagamento, no entanto, tendo em vista a Resolução 168/2011 do CJF que estabelece regras para os procedimentos

de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, antes dessa análise intime-se a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS para que informe, no prazo de trinta dias:a) a existência de débitos dos beneficiários (autor e/ou

advogado) com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no art. 100, parágrafo 9º da

Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados;b) no caso de

compensação, nos termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF, apresentar de forma discriminada os

seguintes dados: I - Valor, data base e indexador do débito; II - Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS,

GRU); III - Código de receita; IV - Número de identificação do débito (CDA/PA). Na seqüência, em havendo

pretensão à compensação dê-se vista a exeqüente para que se manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12,

parágrafo 1º da Resolução 168/11 do CJF;Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o exeqüente para que,

com ou sem pretensão à compensação, informar a este juízo de acordo com a referida resolução: a) se o

beneficiário é portador de doença grave (de forma expressa); c) eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º

da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, no caso de valores submetidos à tributação na

forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).Deixo consignado que (i) a responsabilidade pelos

valores informados é da parte autora, ficando ciente de que a falsidade na prestação dessas informações a

sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação

tributária e penal, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária

(art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990), e ainda (ii) que o silêncio será considerado como

inexistência de valores a deduzir.Após, tornem conclusos.Int.

 

0006911-65.2002.403.6102 (2002.61.02.006911-8) - ORIDES DOS SANTOS(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito em fase de execução em que devidamente citado, o INSS não interpôs embargos à

execução, conforme manifestação de fls. 345.Tendo em vista a Resolução 168/2011 do CJF que estabelece regras

para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009, antes da análise acerca da expedição de ofício de

pagamento, intime-se a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que informe, no prazo de

trinta dias:a) a existência de débitos dos beneficiários (autor e/ou advogado) com a Fazenda Pública que

preencham as condições estabelecidas no art. 100, parágrafo 9º da Constituição Federal, sob pena de perda do

direito de abatimento dos valores informados;b) no caso de compensação, nos termos do art. 12 da Resolução nº

168/2011 do CJF, apresentar de forma discriminada os seguintes dados: I - Valor, data base e indexador do débito;

II - Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III - Código de receita; IV - Número de identificação

do débito (CDA/PA). Na seqüência, em havendo pretensão à compensação dê-se vista a exeqüente para que se

manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, parágrafo 1º da Resolução 168/11 do CJF;Sem prejuízo das

determinações supra, intime-se o exeqüente para que, com ou sem pretensão à compensação, informar a este juízo

de acordo com a referida resolução: a) se o beneficiário é portador de doença grave (de forma expressa); b)

eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, no caso de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA).Deixo consignado que (i) a responsabilidade pelos valores informados é da parte autora, ficando ciente de

que a falsidade na prestação dessas informações a sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela

concorrerem, às penalidades previstas na legislação tributária e penal, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do

Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990), e ainda

que (ii) no silencia será considerada a inexistência de valores a deduzir. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0009422-36.2002.403.6102 (2002.61.02.009422-8) - MANOEL GAJIAO(SP169665 - FERNANDA RAQUEL

VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de processo advindo do TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme certidão

de fls. 277.Assim, defiro o pedido de fls. 281 verso e determino a expedição de mandado ao Gerente da EADJ em

Ribeirão Preto/SP para que proceda a implantação do benefício a que faz jus o autor nos autos, conforme fixou a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     387/1055



coisa julgada, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias, devendo

informar este Juízo a data da implantação do benefício e a renda mensal inicial. Cumprido o item supra, dê-se

vista à parte autora para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.OFICIO DA AADJ INSS às fls. 285.

 

0014400-56.2002.403.6102 (2002.61.02.014400-1) - JOSE CLAUDIO CHRISTIANO(SP150596 - ANA PAULA

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 236:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 236,

as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0000365-23.2004.403.6102 (2004.61.02.000365-7) - MILTON JOSE LAMONATO(SP190709 - LUIZ DE

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos.Aguarde-se o cumprimento do determinado às fls. 92 dos embargos à execução nº 0006078-

95.2012.403.6102 no que concerne ao traslado de cópias.Cuida-se de feito em fase de expedição de ofício de

pagamento, no entanto, tendo em vista a Resolução 168/2011 do CJF que estabelece regras para os procedimentos

de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, antes dessa análise intime-se a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS para que informe, no prazo de trinta dias:a) a existência de débitos dos beneficiários com a Fazenda

Pública que preencham as condições estabelecidas no art. 100, parágrafo 9º da Constituição Federal, sob pena de

perda do direito de abatimento dos valores informados;b) no caso de compensação, nos termos do art. 12 da

Resolução nº 168/2011 do CJF, apresentar de forma discriminada os seguintes dados: I - Valor, data base e

indexador do débito; II - Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III - Código de receita; IV -

Número de identificação do débito (CDA/PA). Na seqüência, em havendo pretensão à compensação dê-se vista a

exeqüente para que se manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, parágrafo 1º da Resolução 168/11 do

CJF;Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o exeqüente para que, com ou sem pretensão à

compensação, informar a este juízo de acordo com a referida resolução: a) se o beneficiário é portador de doença

grave (de forma expressa); c) eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127, de 7 de fevereiro de 2011, no caso de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA).Deixo consignado que (i) a responsabilidade pelos valores informados é da parte autora,

ficando ciente de que a falsidade na prestação dessas informações a sujeitará, juntamente com as demais pessoas

que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação tributária e penal, relativas à falsidade ideológica

(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de

1990), e ainda (ii) que o silêncio será considerado como inexistência de valores a deduzir.Após, tornem

conclusos.Int. 

 

0002376-88.2005.403.6102 (2005.61.02.002376-4) - MAR AZUL LOCADORA DE VEICULOS

LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E Proc. JOSE EDUARDO S. VILHENA OABSP216568)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos etc.Em face do silêncio da autora (fls. 243/244), DEFIRO o pedido de conversão em renda da Fazenda

Nacional dos depósitos existentes nos autos, formulado pela União Federal (fls. 241), oficiando-se, para tanto, a

CEF.Int.

 

0005214-96.2008.403.6102 (2008.61.02.005214-5) - JOSE FELIZARDO FILHO(SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito em fase de execução em que a parte credora apresentou os cálculos de liquidação de fls.

252/259.Devidamente citado, o INSS não interpôs embargos à execução, conforme petição de fls. 262.Tendo em

vista a Resolução 168/2011 do CJF que estabelece regras para os procedimentos de compensação previstos nos

parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009,

antes da análise acerca da expedição de ofício de pagamento, intime-se a Procuradoria do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS para que informe, no prazo de trinta dias:a) a existência de débitos dos beneficiários (autor

e/ou advogado) com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no art. 100, parágrafo 9º da

Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados;b) no caso de
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compensação, nos termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF, apresentar de forma discriminada os

seguintes dados: I - Valor, data base e indexador do débito; II - Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS,

GRU); III - Código de receita; IV - Número de identificação do débito (CDA/PA). Na seqüência, em havendo

pretensão à compensação dê-se vista a exeqüente para que se manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12,

parágrafo 1º da Resolução 168/11 do CJF;Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o exeqüente para que,

com ou sem pretensão à compensação, informar a este juízo de acordo com a referida resolução: a) se o

beneficiário é portador de doença grave (de forma expressa); b) eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º

da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, no caso de valores submetidos à tributação na

forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).Deixo consignado que (i) a responsabilidade pelos

valores informados é da parte autora, ficando ciente de que a falsidade na prestação dessas informações a

sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação

tributária e penal, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária

(art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990), e ainda que (ii) no silencia será considerada a inexistência de

valores a deduzir. Após, tornem conclusos.Int.Manifestação do INSS às fls. 268/269.

 

0008910-43.2008.403.6102 (2008.61.02.008910-7) - MARIA APARECIDA DOMINGOS DE PAIVA(SP102550

- SONIA APARECIDA PAIVA E SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA ARAKAKI)

tópico final da r. decisão de fls. 296:(...)Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF. (...)Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 296,

as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0002591-25.2009.403.6102 (2009.61.02.002591-2) - ELIETE CELI BARBOZA DE SOUZA(SP202605 -

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.1) Cuida-se de processo advindo do TRF-3ª Região com trânsito em julgado conforme certidão de fls.

149.Primeiramente, intime-se o Gerente da EADJ do INSS em Ribeirão Preto/SP, por mandado, a implantar

imediatamente o benefício a que faz jus o autor nos autos, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as

providências administrativas necessárias, devendo informar este Juízo a data da implantação do benefício e a

renda mensal inicial. Deverá instruir o mandado cópia da sentença/acórdão, dos documentos pessoais que

instruem a inicial, da certidão de trânsito em julgado e deste despacho.2) Cumprido o item supra, intime-se o

INSS do despacho de fls. 150 e deste despacho.3) Em sequência, defiro o pedido de vista formulado pela parte

autora pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo e restando, silente, remetam-se os autos ao arquivo, na situação

baixa findo.Int.Ofício da AADJ INSS juntado às fls. 159.Manifestação do INSS às fls. 154.

 

0010498-51.2009.403.6102 (2009.61.02.010498-8) - WAGNER PAULO MENEZELLO(SP176341 - CELSO

CORRÊA DE MOURA E SP139916 - MILTON CORREA DE MOURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 -

EDUARDO SIMAO TRAD)

tópico final da r. decisão de fls. 227:(...)Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 224, a

requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para

ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0304844-74.1990.403.6102 (90.0304844-4) - JOANA SILVA DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 174/175:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

174/175, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
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0310630-02.1990.403.6102 (90.0310630-4) - ALMERINDA CANDIDA DA SILVA X NELSON LUIZ DA

SILVA X ANTONIO LUIZ DA SILVA X MARIA DIVINA DA SILVA MARQUES X LUIZ CARLOS DA

SILVA X PATRICIA DA SILVA X ALMERINDA MARIA DA SILVA(SP066644 - SEBASTIAO PEDRO

GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158556 - MARCO ANTONIO

STOFFELS)

Vistos etc.Providenciem os autores o integral cumprimento da decisão de fls. 271/272, no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo sem a manifestação daqueles, arquivem-se os autos por sobrestamento.Int.

 

0312217-49.1996.403.6102 (96.0312217-3) - SEBASTIAO VIANA DA ROCHA SOBRINHO(SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Tendo em vista a informação de fls. 167/168 e o documento de fls. 159, intime-se a parte autora para que

promova as regularizações necessárias, no prazo de dez dias.Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de

fls. 155/159.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008506-89.2008.403.6102 (2008.61.02.008506-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0310419-87.1995.403.6102 (95.0310419-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X ROBERTO REYNALDO MELE(SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS

tópico final da r. decisão de fls. 74:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 74, a

requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para

ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0009508-94.2008.403.6102 (2008.61.02.009508-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0304351-24.1995.403.6102 (95.0304351-4)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP228742A - TANIA NIGRI) X

HANS JUERGEN GLOCKNER X GABRIELA GLOCKNER X CAMILA GLOCKNER X MARIA JOSE

REGHINI(SP070110 - LUIS ANTONIO THADEU FERREIRA DE CAMPOS E SP229025 - CAROLINA

BAGGIO FERREIRA DE CAMPOS)

Despacho de fls. 154: Vistos.Defiro a prioridade da tramitação dos presentes autos, em consonância com o que

estipula o Estatuto do Idoso (artigo 71 da Lei 10.714/2003) considerando-se os argumentos trazidos pelo

embargado. Promova a serventia as anotações pertinentes. Entendo legítimo todo o argumento do embargado

Hans Jurgen Glockner quanto à concretização de seus direitos e a aplicação da humanização da justiça. Entretanto,

o feito agora encontra-se em fase de execução do julgado com a interposição de embargos à execução, com

discussão dos valores devidos e, necessariamente, tem que seguir os trâmites processuais previstos no CPC.Assim,

expeça-se carta de intimação ao embargante e aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 141/142. Com o

adimplemento do penúltimo parágrafo do despacho de fls. 141/142, cumpra-se o último parágrafo, remetendo-se

os autos à Contadoria com urgência.Int.Expedida carta de intimação Banco Central do Brasil em

30/01/2013.Despacho de fls. 172: Vistos etc.Em sede de juízo de retratação mantenho a decisão agravada pelos

seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a decisão proferida (fls. 154), com urgência.Int.

 

0006416-06.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011817-

54.2009.403.6102 (2009.61.02.011817-3)) MARCO ANTONIO COELHO DE MORAES(SP169970 -

JOSELITO CARDOSO DE FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO

RODRIGUES FAYAO)

Vistos etc.Defiro a realização da prova oral requerida por ambas as partes. Depreque-se a oitiva das testemunhas

arroladas e o depoimento pessoal do embargante (fls. 102/105 e 109) ao D. Juízo da Comarca de Mococa-SP.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0004608-83.1999.403.6102 (1999.61.02.004608-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0309820-27.1990.403.6102 (90.0309820-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) X SEBASTIAO GONCALVES LINO(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP175155 - ROGÉRIO ASSEF

BARREIRA) X EDSON GONCALVES LINO X ELIANA CANDIDA LINO LEMBI X MARLI CANDIDA
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LINO CHAGURI X RITA DE CASSIA LINO X JOSE APARECIDO LINO X FLAVIA CANDIDA LINO X

JESSICA LINO DE MORAIS X JOSIANA CANDIDA LINO X LUCAS LINO DE MORAIS

tópico final da r. decisão de fls. 136:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento dos valores

requisitados.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 136,

a requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para

ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0314913-92.1995.403.6102 (95.0314913-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

DURVAL MAURO PERUSSO X DORACI PERUSSO(SP044471 - ANTONIO CARLOS BUFULIN E

SP114768 - VILMAR DONISETE CALCA E SP041925 - VALTER YOSHIKAZU KITAMURA)

Vistos, etc.Considerando a não concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento nº 0035590-

82.2001.403.0000, defiro o pedido formulado pela CEF (fls. 260), intimando-se os executados para que, no prazo

de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia requerida pela CEF às fls. 260/301 (R$502.637,98), nos

termos do artigo 475-J do CPC.Deixo consignado que, decorrido o prazo supra sem o devido pagamento, o

montante pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido dispositivo legal.Int.

 

0301309-30.1996.403.6102 (96.0301309-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA

LORENZETTI E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS E SP201443 - MARCIA REGINA

NEGRISOLI FERNANDEZ E SP243529 - LUCY ANNE DE GOES PADULA) X OTAVIO PAGANELLI

FILHO X EDI APARECIDA SANTOS PAGANELLI(SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO)

Vistos etc.Antes de apreciar o pedido formulado pela CEF (fls. 552/568), reitere-se a intimação de fls. 550,

devendo a CEF manifestar-se quanto a carta precatória de fls. 490/549.Int.

 

0300985-06.1997.403.6102 (97.0300985-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X EMAD IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA ME

X ANTONIO AURELIANO ROSA X ALPINO PRATI JUNIOR(SP032249 - MANUEL DE SOUZA)

Vistos etc.Defiro os pedidos formulados pela CEF (fls. 189 e 196), devendo a mesma providenciar as cópias para

substituição das peças que deseja o desentranhamento no prazo de 5 dias. Realizado o referido ato ou deixando a

CEF de apresentar as cópias, cumpra-se o último parágrafo da decisão (fls. 188).Int.

 

0004749-63.2003.403.6102 (2003.61.02.004749-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X JOSE GONCALVES RODRIGUES X LAERCIO AUGUSTO DOS ANJOS(SP091654 - SYLVIO

RIBEIRO DA SILVA NETO)

Vistos etc.Prejudicado o pedido formulado pela CEF (fls. 179), em face da ausência de valores bloqueados via

BACENJUD. Reitere-se a intimação de fls. 171. No silêncio, ao arquivo na situação baixa-sobrestado.Int..Decisão

de fls. 171:(...) Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista à

exequente a fim de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. (...)

 

0001351-40.2005.403.6102 (2005.61.02.001351-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X PAULO ROBERTO SIQUEIRA

Vistos, etc.Defiro o pedido de suspensão do feito requerido pela CEF, nos termos do artigo 791, III do CPC.Dessa

forma, remetam-se os autos arquivo, por sobrestamento.Int.

 

0001364-97.2009.403.6102 (2009.61.02.001364-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ANDERSON ALEXANDRE(SP224991 - MARCIO VIANA

MURILLA E SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

Vistos etc.Intime-se a CEF para que dia, em 5 dias, se insiste no pedido formulado (fls. 95), tendo em vista a

existência de restrição anterior do veículo mencionado (fls. 93), bem ainda tratar-se de veículo de baixíssimo valor

comercial frente ao valor do débito. Prazo: 05 dias.Int.
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0006009-68.2009.403.6102 (2009.61.02.006009-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ODONTOBRAS IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS

LTDA X LUIZ MARCONDES DE MELO NETO(SP273617 - MAISA FERNANDES DA COSTA FERRO E

SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

Despacho de fls. 97: Vistos.Defiro o pedido de pesquisa de eventuais bens automotivos de propriedade do(s)

executado(s) por meio do sistema RENAJUD. Promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da consulta

respectiva, juntando-se aos autos os extratos comprobatórios.Após, dê-se vista à exequente a fim de que requeira o

que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Int.Extratos de consulta às fls. 99/100.

 

0012737-28.2009.403.6102 (2009.61.02.012737-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X V H SOARES

COLCHOES MAGNETICOS - ME X VALMIR HORBELT SOARES

Vistos etc.A petição de fls. 170 não atende o disposto no despacho de fls. 65, haja vista que nenhum valor do

executado foi bloqueado no sistema BACENJUD. Assim, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 5 dias.Em

nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

 

0002516-49.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X AUTO POSTO VIADUTO

INDEPENDENCIA LTDA X PAULO GERIBELLO DO AMARAL

Vistos etc.Considerando os extratos do RENAJUD acostados aos autos (fls. 49/50), os quais nos informam a

inexistência de veículos em nome dos executados, indefiro o pedido formulado pela CEF (fls. 52), devendo esta

requerer o que de direito no prazo de 5 dias. Transcorrido o prazo in albis, arquivem-se nos autos na situação

baixa-sobrestado.Int.

 

0004575-10.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X JOSE LEOMAR DE MATOS ARMARINHOS ME X JOSE LEOMAR DE MATOS

Vistos.Defiro o pedido de bloqueio de eventuais bens automotivos de propriedade do(s) executado(s) por meio do

sistema RENAJUD. Promova o Sr. Diretor de Secretaria as diligências respectivas, juntando-se aos autos os

extratos comprobatórios.Após, tornem conclusos.Considerando-se que os extratos encartados às fls. 59/61

emitidos pelo sistema Bacenjud, não trazem informações dos requeridos que justifiquem a restrição da publicidade

dos atos processuais nos termos do art. 155 do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls. 57

e determino a cessação da tramitação do presente feito em segredo de justiça. Promova a serventia as anotações

pertinentes nos autos, bem como, no sistema de acompanhamento processual.Manifeste-se a CEF sobre o valor

bloqueado (fls. 59), no prazo de 5 dias.Int.Extratos juntados às fls. 82/83.

 

0008529-64.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X LUDMILA NEVES DO NASCIMENTO ME

X LUDMILA NEVES DO NASCIMENTO

Vistos etc.Prejudicado o pedido de fls. 55, em face da decisão de fls. 53/54.Intimada a CEF, cumpra-se o último

parágrafo da decisão proferida (fls. 53).

 

0000129-90.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X HIGIBAG - HIGIENIZACAO

MANUTENCAO E COM/ DE BAG LTDA - ME X VIVANE PILEGGI MEIRELLES DE SOUZA

Vistos.Verifico que a exeqüente peticiona às fls. 44 requerendo penhora via Bacenjud e, às fls. 46, requer penhora

de veículo. Verifico ainda que no extrato do Detran de fls. 47 não constam os executados como proprietários do

veículo apontado.Pelo exposto, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 dias, esclareça a este juízo a petição de

fls. 46/47 e indique qual bem pretende que a penhora recaia. Após, novamente conclusos.Int.

 

0006243-45.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MUSICARIA LANCHONETE E CHOPERIA LTDA - ME X RENATA CRISTIANE DE OLIVEIRA

Vistos.Para que se viabilize eventual citação editalícia, deverá a exeqüente comprovar documental e
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inequivocamente todas as diligências por si empreendidas visando a localização dos réus (juntando a impressão de

páginas da WEB de companhias telefônicas, cadastros do CIRETRAN e certidões do Cartório de Registro

Imóveis). Assim é o que dispõe o artigo 282, inciso II, do CPC que determina que deverá a parte autora/exequente

indicar, dentre outros dados, o endereço do réu, para possibilitar a sua citação.Desta forma, INDEFIRO o pedido

da CEF de citação por edital nessa fase processual pois que não cabe ao Poder Judiciário a substituição das partes

na defesa de seus interesses, ônus e obrigações processuais, os quais devem ser suportados pelas partes na medida

em que a lei assim determine. Neste sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL

ACERCA DA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Incumbe ao exequente o ônus de localizar os bens do devedor que sejam passíveis de

penhora para a garantia do processo de execução. 2. O ônus de diligenciar a respeito de bens e endereço do

executado é da própria exequente. Essa regra somente deve ser excepcionada quando é comprovada a existência

de óbice instransponível administrativamente, sem a interferência judicial. 3. Não há nos autos prova inequívoca

dos esforços empreendidos, e não cabe ao juízo de primeira instância realizar as diligências pleiteadas. 4. Agravo

de instrumento a que se nega provimento. (TRF 1, 8ª Turma, AG 200501000212920, rel. Desemb. Fed. Maria do

Carmo Cardoso, v.u., j. 02/09/2011, DJE 07/10/2011).Pelo exposto, renovo à CEF o prazo de 10 dias para que

comprove ter efetuado todas as diligências que lhe compete na tentativa de localização dos réus. Int.

 

0008052-70.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X STARLUB COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME X

MARCELO ALMEIDA DE SOUZA X FRANCISCO ANTONIO ABRANTES

Vistos.Dê-se vista a CEF da certidão do oficial de justiça às fls. 38 e 40, a fim de que requeira o que de direito no

prazo de 10 (dez) dias, devendo atentar-se ao teor da referida certidão.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0000542-69.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP137187 - JULIO CANO DE

ANDRADE) X WENDER ALVES DA SILVA

Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, cite-se nos termos do

artigo 652 e seguintes do CPC no valor de R$27.988,11. Para tanto expeça-se carta precatória.Arbitro a verba

honorária em 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Tendo em vista que já foram

apresentados os comprovantes de recolhimento das custas respectivas, determino o encaminhamento da referida

carta ao Juízo Deprecado.

 

CAUTELAR INOMINADA

0309857-83.1992.403.6102 (92.0309857-7) - IND/ DE CACADOS ORIENT LTDA X IND/ DE CALCADOS

ORIENT LTDA(SP075356 - MARCIO APARECIDO PEREIRA E SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos etc.Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 dias, da informação prestada pela Contadoria (fls. 410).Int.

 

0301362-79.1994.403.6102 (94.0301362-1) - CLIMAX IND/ E COM/ S/A X ELECTROLUX DO BRASIL

S/A(PR008123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E PR022234 - EMILIANA SILVA SPERANCETTA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos etc.Em análise ao disposto nos 7º e 8º, do artigo 1º, da Lei 11.941/09, assiste razão à autora, mesmo porque

os cálculos apresentados pela União Federal (fls. 212) nada mencionam quanto à utilização de prejuízo fiscal e de

base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios da autora.Assim, para que não se

alegue inobservância do contraditório, determino a concessão de nova vista à União Federal para que a mesma

refaça seus cálculos (fls. 212), considerando o disposto nos 7º e 8º, do artigo 1º, da Lei 11.941/09.Após,

novamente conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0300719-63.1990.403.6102 (90.0300719-5) - JOSE BRITO FILHO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

E SP080938 - ROSA ANGELA SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) X JOSE BRITO FILHO X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Vistos.Aguarde-se o cumprimento do determinado às fls. 210 dos embargos à execução nº 0001526-
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63.2007.403.6102 no que concerne ao traslado de cópias.Cuida-se de feito em fase de expedição de ofício de

pagamento, no entanto, tendo em vista a Resolução 168/2011 do CJF que estabelece regras para os procedimentos

de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, antes dessa análise intime-se a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS para que informe, no prazo de trinta dias:a) a existência de débitos do beneficiário com a Fazenda

Pública que preencham as condições estabelecidas no art. 100, parágrafo 9º da Constituição Federal, sob pena de

perda do direito de abatimento dos valores informados;b) no caso de compensação, nos termos do art. 12 da

Resolução nº 168/2011 do CJF, apresentar de forma discriminada os seguintes dados: I - Valor, data base e

indexador do débito; II - Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III - Código de receita; IV -

Número de identificação do débito (CDA/PA). Na seqüência, em havendo pretensão à compensação dê-se vista a

exeqüente para que se manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, parágrafo 1º da Resolução 168/11 do

CJF;Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o exeqüente para que, com ou sem pretensão à

compensação, informar a este juízo de acordo com a referida resolução: a) se o beneficiário é portador de doença

grave (de forma expressa); b) eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127, de 7 de fevereiro de 2011, no caso de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA).Deixo consignado que a responsabilidade pelos valores informados é da parte autora,

ficando ciente de que a falsidade na prestação dessas informações a sujeitará, juntamente com as demais pessoas

que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação tributária e penal, relativas à falsidade ideológica

(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de

1990), e ainda, que o silêncio será considerado como ausência de valores a deduzir.Cumpridas as determinações

supra, promova a secretaria a remessa dos presentes autos ao SEDI para que altere o pólo passivo da demanda,

fazendo-se constar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Após, tornem conclusos.Int.

 

0310096-58.1990.403.6102 (90.0310096-9) - OSVALDO LIMA X OSVALDO LIMA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Vistos etc.Manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias, sobre a cota do INSS (fls. 300).Int.

 

0312387-94.1991.403.6102 (91.0312387-1) - ANGELO NACARATO X ANTONIO SAMPAIO X TERESA

ALVES GARCIA X AUGUSTO ABARI X BENEDICTO SYLVERIO DUTRA X THEREZINHA SANDOVAL

DUTRA X CANDIDO FERREIRA DOCA X DARCY DE SOUZA DOCA X CARLOS CEOLOTO X CORINA

DUTRA MARZOLA X CORINA PORTIOLI MARSOLA X EDNEI CARINHANI X FLORIANO FONTANEZI

X APARECIDA DE CARVALHO FONTANEZI X FRANCISCO SERGIO DE QUEIROZ X JOSE AJONA

FILHO X JOSE DE SOUZA PEREIRA X JOSE PRIMO PUGNOLLI JUNIOR X MERCEDES HURTADO

PERUCHI X MIGUEL CURY X NELSON ARCADEPANI X OSMAR MARTINS NETO X ROSA CAROLO

ANTUNES DE CAMPOS X RUBENS GONCALVES FARINHA X MARIA APPARECIDA CEOLOTTO

GUIMARAES X VICTORIA BUFALO DIZERTO(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) X

ANGELO NACARATO X TERESA ALVES GARCIA X AUGUSTO ABARI X THEREZINHA SANDOVAL

DUTRA X DARCY DE SOUZA DOCA X CARLOS CEOLOTO X CORINA DUTRA MARZOLA X CORINA

PORTIOLI MARSOLA X EDNEI CARINHANI X APARECIDA DE CARVALHO FONTANEZI X

FRANCISCO SERGIO DE QUEIROZ X JOSE AJONA FILHO X JOSE DE SOUZA PEREIRA X JOSE

PRIMO PUGNOLLI JUNIOR X MERCEDES HURTADO PERUCHI X MIGUEL CURY X NELSON

ARCADEPANI X OSMAR MARTINS NETO X ROSA CAROLO ANTUNES DE CAMPOS X RUBENS

GONCALVES FARINHA X MARIA APPARECIDA CEOLOTTO GUIMARAES X VICTORIA BUFALO

DIZERTO(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO)

Vistos, etc.Diante do falecimento da autora VITÓRIA BÚFALO DEZERTO (fls. 780), seus filhos maiores

promoveram o pedido de habilitação de herdeiros, instruindo-o com os documentos pertinentes (fls. 812/819).

Intimado a se manifestar, o INSS nada opôs (fls. 821).Dessa forma, em consonância com o que dispõe os artigos

16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC HOMOLOGO o pedido de sucessão processual promovido por

FRANCISCO DEZERTO, NEUZA DIZERTO LELIS e ELIZABETH DIZERTO BERTONI filhos da autora (fls.

780).Ao SEDI para retificação do termo de autuação.Expeçam-se três alvarás de levantamento, correspondente a

33,333% para cada herdeiro conforme petição de fls. 812, intimando-se a parte autora para retirada do mesmo em

10 dias, bem como para que requeira o que de direito, devendo a guia ser expedida nos termos do artigo 27 da Lei

nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, na

alíquota de 3% (três por cento), para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de

01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região.Após, ao

arquivo, com baixa na distribuição.Int.
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0313425-44.1991.403.6102 (91.0313425-3) - JOSE GOMES DE SOUZA X JOSE DE OLIVEIRA X ELVIRA

MOSCHIN PIRES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES E

Proc. 2315 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X JOSE GOMES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ELVIRA MOSCHIN PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

tópico final da r. decisão de fls. 278/279:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

278/279, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0322236-90.1991.403.6102 (91.0322236-5) - ESPECO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X ESPECO

- MICROINFORMATICA S/C LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X ESPECO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

X UNIAO FEDERAL

Vistos. 1- Tendo em vista o de acordo da Fazenda Nacional (fls. 570), defiro o pedido de fls. 567 verso tão

somente em relação aos valores depositados à titulo de honorários advocatícios.Assim, promova a serventia a

expedição do competente alvará para levantamento do valor depositado nos presentes autos às fls. 565 - R$

3.901,03, em favor da procuradora da parte autora Maria de Fátima Alves Baptista, nos termos do artigo 27 da Lei

nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda, na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento na

alíquota de 3% (três por cento) para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de

01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região,

intimando-se para a retirada do mesmo.Deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 60

(sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos das Resoluções nº 110/2010 do CJF. Assim, caso não

seja retirado em prazo hábil, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento.2- Considerando-se que até a

presente data não houve resposta aos ofícios expedidos (fls. 558 e 567), intime-se o Gerente do Banco do Brasil

responsável pelo PAB desta Justiça Federal para que, no prazo de cinco dias, comprove a transferência

determinada nos termos do ofício de fls. 558. Para tanto, expeça-se mandado, instruindo-o com cópias de fls. 558

e 567.Int.

 

0322608-39.1991.403.6102 (91.0322608-5) - DELCIO TEIXEIRA X EURIDICE DE SOUZA BORDON X

GENESIO VIEIRA X JOSE LIMIRIO MONTES X DALILA BORGES DE PAULA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA

COSTA ARAKAKI) X DELCIO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

EURIDICE DE SOUZA BORDON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GENESIO

VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE LIMIRIO MONTES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DALILA BORGES DE PAULA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIO CESAR BORDON X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X SANDRA MARA BORDON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS X BEATRIZ SOLANGE BORDON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

NORMA SUELI BORDON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

tópico final da r. decisão de fls. 346:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor requisitado.

(...)Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 346, as

requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das partes

para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0309031-57.1992.403.6102 (92.0309031-2) - TECUMSEH DO BRASIL LTDA X TECUMSEH DO BRASIL

LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR E SP281737 - ANDERSON DE SOUZA MERLI E SP157108 -

ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE E SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA)

X FERRAZ DE CAMARGO AZEVEDO E MATSUNAGA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Cientifiquem-se as partes do teor da requisição nº 20120000435, nos termos do art. 10 da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das mesmas ao

E. TRF.Após, aguarde-se em secretaria nos termos do despacho de fls. 719.
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0310099-42.1992.403.6102 (92.0310099-7) - PAULO BUENO JUNTA - ME X PAULO BUENO JUNTA - ME

X JOSE DOMINGOS LEME - ME X JOSE DOMINGOS LEME - ME X OSMAR LUIZ DE RIBEIRAO

PRETO - ME X OSMAR LUIZ DE RIBEIRAO PRETO - ME X DULCE PRADO MARIOTTO - ME X DULCE

PRADO MARIOTTO - ME X ZILDA DE OLIVEIRA LAVRALDO - ME X ZILDA DE OLIVEIRA

LAVRALDO X ZILDA DE OLIVEIRA LAVRALDO - ME X ZILDA DE OLIVEIRA LAVRALDO(SP076544

- JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Considerando-se os argumentos trazidos na petição de fls. 385/386 concedo o prazo suplementar de 60 dias

para que o sucessores promovam o formal pedido de habilitação como herdeiros, nos exatos termos do despacho

de fls. 383.Adimplida a condição supra, dê-se vista a Fazenda Nacional.Int.

 

0303568-03.1993.403.6102 (93.0303568-2) - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A(SP024761 - ANTONIO DA

SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X PEDRA

AGROINDUSTRIAL S/A X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Para que este juízo possa aquilatar das prevenções surgidas no andamento deste feito (fls. 218/219),

necessário se faz o desarquivamento dos autos do processo nº 94.0309443-5 (que tramitou por este juízo), bem

como de cópia da sentença/acórdão dos autos do processo nº 00.0482638-8 (que tramitou pelo Juízo da 10ª Vara

Federal Cível da cidade de São Paulo-SP).Dessa forma, antes de apreciar o pedido de levantamento dos valores

depositados nestes autos determinou: a) que a autora traga para os autos a referida cópia da sentença/acórdão dos

autos do processo nº 00.0482638-8 (que tramitou pelo Juízo da 10ª Vara Federal Cível da cidade de São Paulo-

SP), no prazo de 30 (trinta) dias; e, b) que a Secretaria providencie o desarquivamento dos autos do processo nº

94.0309443-5 (que tramitou por este juízo).Int.

 

0303128-70.1994.403.6102 (94.0303128-0) - JOSE LUIS PEREIRA DA SILVA X LUCILA MOREIRA PINTO

X MARIA INEZ BLANCO X MARIA HELENA SORIGOTTI X MARIA ROSA FALLACI DE

OLIVEIRA(SP083349 - BERENICE APARECIDA DE CARVALHO SOLSSIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) X MARIA INEZ

BLANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

tópico final da r. decisão de fls. 175:Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do

art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int.CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 175,

as requisições de pagamento foram alteradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das partes

para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0313722-07.1998.403.6102 (98.0313722-0) - ANTENOR BOVO X NEUSA APARECIDA PAVAN

BOVO(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA ARAKAKI) X NEUSA APARECIDA PAVAN BOVO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Intime-se novamente a parte autora para manifestar-se acerca da impugnção apresentada pelo INSS (fls.

202/205), no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0082448-12.1999.403.0399 (1999.03.99.082448-7) - PEDRO DIAS GUTIERREZ(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(SP211525 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X PEDRO DIAS

GUTIERREZ X UNIAO FEDERAL

Vistos.Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de óbito (fls. 237), os sucessores do de cujus

promoveram o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes (fls. 235/245).Intimado a se

manifestar, a União Federal nada opôs (fls. 252), motivo pelo qual, HOMOLOGO o pedido de sucessão

processual promovido por RUTE DE ALENCAR DIAS, LUIS CARLOS DIAS MONTES, JOÃO ANTÔNIO

DIAS MONTES, SIDNEI ROBERTO DIAS NONTES E EDSON DIAS MONTES, cônjuge supérstite e

descendentes do autor falecido, consoante fls. 235/245, nos termos do art. 1060, I, do C.P.C.Ao SEDI para

retificação do termo de autuação.Após, dê-se vista aos autores para que se requeiram os que de direito, no prazo

de 10 (dez) dias.Na seqüência, voltem conclusos.Int.

 

0009405-63.2003.403.6102 (2003.61.02.009405-1) - ANTONIO FERRAO X ANTONIO FERRAO X PEDRO

GERALDO ARNOSTI X PEDRO GERALDO ARNOSTI X ANTONIO MOREIRA X ANTONIO MOREIRA X

MOACIR DE AGUIAR X MOACIR DE AGUIAR X JOSE RIBEIRO X JOSE RIBEIRO(SP079282 -

OTACILIO JOSÉ BARREIROS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE
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DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)

tópico final da r. decisão de fls. 325/326:(...)Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

325/326, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0009385-38.2004.403.6102 (2004.61.02.009385-3) - ANTONIO DE OLIVEIRA BARATA(SP176093 - MARA

JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES) X ANTONIO DE OLIVEIRA BARATA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO)

Vistos.Cuida-se de feito em que foi determinada a expedição de ofício de pagamento (fls. 420/421).A parte autora

foi intimada (fls. 405/406 e 413) a se manifestar acerca de eventuais valores a serem deduzidos nos termos do art.

5º da IN RFB nº 1.127/2011, e requereu prazo de dez dias para cumprimento (fls. 414)Assim, concedo o prazo de

dez dias para que a parte autora se manifeste acerca de eventuais valores a deduzir, nos termos do art, 5º da IN

RFB 1.127/11, deixando consignado que o silêncio será considerado como inexistência de valores a

deduzir.Decorrido o prazo, promova a secretaria o integral cumprimento da decisão de fls. 420/421.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0005627-12.2008.403.6102 (2008.61.02.005627-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009304-26.2003.403.6102 (2003.61.02.009304-6)) CYRO SIENA X CYRO SIENA BRODOWSKI

ME(SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Vistos etc.Trata-se de impugnação à execução de sentença, na qual a CEF alega, em síntese, a sua nulidade em

face da ausência de citação válida, a ausência de oferecimento caução idônea pelo exeqüente (art. 475-O, do

CPC), inexigibilidade do título executivo (art. 475, L, do CPC), bem como a inexigibilidade, exorbitância e

irrazoabilidade da multa diária imposta na sentença para o descumprimento da tutela antecipada (fls. 81/93).

Realizou o depósito do valor discutido.Os exequentes apresentaram resposta à impugnação, rebatendo todos os

argumentos lançados pela CEF (fls. 96/103).Por determinação deste Juízo, vieram para os autos cópia do recurso

de apelação interposto pela CEF nos autos da ação principal nº 2003.61.02.009304-6 (fls. 106/131).Houve

audiência de tentativa de conciliação, na qual as partes não se compuseram.É o breve relatório.Decido.Rejeito a

preliminar de ausência de citação, uma vez que esta foi levada a efeito com base na decisão de fls. 79, de

06/10/2009, nos termos do artigo 475-J do CPC.Melhor sorte não socorre a impugnante quando alega a falta de

oferecimento de caução idônea por parte dos exequentes. Neste contexto, em uma criteriosa análise do recurso de

apelação apresentado pela CEF (fls. 106/131), não verifico a existência de expressa manifestação a respeito da

antecipação da tutela concedida na sentença. Assim, pelo princípio do tantum devolutum quantum apelatum de

que trata o artigo 515 caput do CPC, ocorrera preclusão temporal da sentença nesse ponto, mesmo porque não há

nos autos qualquer notícia de outro recurso interposto para modificar a antecipação da tutela concedida. Estamos

diante, portanto, de execução do julgado definitiva, e não provisória, como quer fazer crer a CEF, não sendo

necessária a prestação de caução idônea por parte por exequentes, na forma do artigo 475-O do CPC.Nesta mesma

esteira de raciocínio, cai por terra também a alegação de inexigibilidade do título executivo.Por fim, restou

caracterizado pelo documento acostado aos autos (v. fls. 51) que a CEF, mesmo depois de devidamente intimada

para cumprimento da antecipação da tutela, manteve indevidamente o nome dos exequentes por 122 dias nos

cadastros do SERASA, razão pela qual seria devedora de R$122.000,00 a título de multa.Todavia, procedem as

alegações da CEF quanto a exorbitância e irrazoabilidade da multa diária fixada. Pelos princípios da

proporcionalidade e da vedação do enriquecimento sem causa, verificamos que o valor do título objeto desta

demanda era de R$2.719,69. Assim, por mais que a CEF tenha negligenciado quando do cumprimento da ordem

judicial proferida nestes autos, fato é que não pode ser ela compelida ao pagamento de quantia cerca de 44

(quarenta e quatro) vezes o valor do título que embasou a demanda, revelando-se a desproporcionalidade do valor

cobrado a título de multa (R$122.000,00) em contrapartida ao enriquecimento sem causa a ser experimentado pelo

autor em caso de perpetração desta. Ademais, já foi ela condenada ao pagamento de R$19.942,30 a título de dano

moral, vale dizer, já foi devidamente punida pelo seu erro, e, de outro lado, o autora já será proporcionalmente

indenizado pelo erro daquela. Assim, é dever do juiz a aplicação da multa, a fim de que se cumpra a obrigação de

fazer ou não fazer. Todavia, em qualquer tempo ou grau de jurisdição pode e deve, consoante a situação de fato,

rever seu valor, conforme se extrai do art. 461 e do parágrafo único do art. 465, do C.P.C.O informativo STJ 357,

é bastante elucidativo no que se refere a interpretação da proporcionalidade que deve nortear não apenas a

cominação da multa, como a sua manutenção ou modificação (aumento ou redução):Impõe-se que haja

moderação, evitando-se a ocorrência de enriquecimento sem causa da parte em detrimento do patrimônio público.

A finalidade das astreintes, de compelir o cumprimento da obrigação de fazer não deve ser desfigurada, de modo a
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tornar o montante da multa mais desejável do que a satisfação da obrigação principal. Diante disso, a Turma

conheceu do recurso e lhe deu provimento para reduzir o valor da multa por dia de atraso tal como fixada em

primeira instância. Precedente citado: REsp 422.966-SP, DJ 1º/3/2004. REsp 700.245-PE, Rel. Min. Nilson

Naves, julgado em 26/5/2008). (Cf. Jurisprudência Classificada STF/STJ, 2ª Edição, Editora Foco, 2012)Nesse

sentido, confiram-se ainda:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXAME DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.

TRÂNSITO. IRREGULAR APLICAÇÃO DE MULTA. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 282, DA LEI

9.503/97, 186 E 188, DO CC/2002. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. INDENIZAÇÃO.

DANO MORAL. VALOR EXORBITANTE E DESPROPORCIONAL. REVISÃO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO. 1. Não

cabe ao STJ, em sede de recurso especial, apreciar suposta violação de dispositivos constitucionais, pois trata-se

de competência constitucionalmente outorgada ao STF (CF/88, art. 102, III). 2. O recorrido sofreu irregular

aplicação de penalidade de trânsito aplicada pelo recorrente. O Tribunal a quo, diante disso, condenou o recorrente

ao pagamento de indenização por danos morais fixada em R$ 200.000,00, acrescida de juros e correção monetária.

3. O julgamento da suposta ofensa aos arts. 282, da Lei 9.503/97, 186 e 188, do CC/2002 - para se afastar a

responsabilidade civil reconhecida pelas instâncias ordinárias -, pressupõe, necessariamente, o reexame do

contexto fático-probatório, atividade cognitiva vedada nesta instância especial (Súmula 7/STJ). 4. O STJ

consolidou entendimento no sentido de que é possível revisar o valor da indenização por danos morais quando

exorbitante ou insignificante a importância arbitrada, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, sem que isso implique reexame dos aspectos fáticos da lide. 5. Considerando-se as

circunstâncias do caso, as condições econômicas das partes e a finalidade da reparação, a indenização de R$

200.000,00 é manifestamente exorbitante e desproporcional à ofensa sofrida pelo recorrido, devendo, portanto, ser

reduzida para R$ 8.000,00 (oito mil reais). 6. A indenização por dano moral não visa garantir enriquecimento sem

causa à vítima. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, Resp - 819876, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16/05/2006, DJ de 22/06/2006 pág. 00190).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DIÁRIA. REDUÇÃO. LIMITAÇÃO.

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL.

JUÍZO DE PRELIBAÇÃO. SÚMULA N. 182-STJ. INAPLICABILIDADE, NA HIPÓTESE. I. É possível a

redução das astreintes fixadas fora dos parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, fixada a sua limitação ao

valor do bem da obrigação principal, evitando-se o enriquecimento sem causa. (4ª Turma, REsp 947466/PR, Rel.

Min. Aldir Passarinho Junior, DJe 13/10/2009) II. Esta Corte já decidiu que o artigo 461, 6º, do Código de

Processo Civil permite que o magistrado altere o valor da multa quando este se tornar insuficiente ou excessivo,

mesmo depois de transitada em julgado a sentença. Aplicável, portanto, à espécie, o óbice da Súmula 83 desta

Corte. (3ª Turma, AgRg no Ag 1147543/MG, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/08/2009) III. Agravo regimental

desprovido. (STJ, 4ª Turma, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1143766, rel.

Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 02/10/2010, v.u., DJE DATA:10/12/2010)PROCESSUAL CIVIL. MULTA

DIÁRIA. TÍTULO JUDICIAL. CERTEZA, LIQUIDEZ E EXEGIBILIDADE. MORA. CONFIGURAÇÃO.

VALOR DA MULTA. EXCESSO. REDUÇÃO. 1. Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em

face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, mantendo o procedimento executivo

referente à multa diária por descumprimento de determinação judicial, aduzindo: a inexistência ou a iliquidez do

título executivo, a não configuração da mora, bem como a fixação da multa em valor excessivo. 2. A certeza do

título decorre de determinação judicial (ainda que se trate de decisão); sua exigibilidade resulta do atraso no

cumprimento da obrigação de fazer; e, por fim, sua liquidez pressupõe meros cálculos aritméticos (multiplicação

do valor da astreinte pelo número de dias de atraso). Precedente. 3. Não obstante a natural necessidade que a

Administração Pública tem de cumprir etapas da burocracia para dar fiel cumprimento às decisões judiciais, não

se encontra presente justificativa razoável para um atraso de quase quatro anos. 4. Inexistência, in casu, de

proporcionalidade entre o montante da multa e o dano sofrido pela parte. Ademais, o valor resultante da multa

aplicada (R$ 112.500,00) é quase 50% do valor do imóvel cuja aquisição foi objeto da ação judicial, o qual foi

avaliado em R$ 233.000,00, o que poderia gerar enriquecimento sem causa da parte. 5. Aplicação do disposto no

6º do art. 461 do CPC, com a conseqüente redução do valor total da multa de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e

quinhentos reais) para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), punindo-se de forma razoável a falta de cumprimento

da obrigação no tempo fixado, sem ensejar enriquecimento sem causa da parte autora. 6. Apelação parcialmente

provida. (TRF1, 5ª Turma, APELAÇÃO CIVEL - 200734000116169, rel. JUIZ FEDERAL ÁVIO MOZAR JOSÉ

FERRAZ DE NOVAES (conv.), j. 15/02/2012, e-DJF1 DATA:16/03/2012 PAGINA:558).Na espécie, se

mantivéssemos o valor da multa nos moldes originais seu montante ficaria mais de três vezes superior ao valor da

condenação por dano moral, o que viola não apenas princípios jurídicos (proporcionalidade e razoabilidade), mas

também o elemento ético que deve sempre permear a utilização do processo civil na realização dos direitos

subjetivos.Por todo o exposto, acolho parcialmente a impugnação apresentada pela CEF (fls. 81/93), para o fim de

reduzir e fixar o valor total da multa pelo descumprimento da antecipação da tutela em R$2.719,69 (na data da

sentença - 27/09/2007, v. fls. 19), o qual deverá ser pago devidamente corrigido.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0311757-72.1990.403.6102 (90.0311757-8) - USINA SANTA LYDIA S/A(SP027708 - JOSE ROBERTO

PISANI E SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA

LENCIONI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X USINA SANTA LYDIA S/A

Vistos etc.Pelo que se sabe, a executada teve suas atividades paralisadas no ano de 2005, razão pela qual torna-se

impossível o deferimento do pedido formulado pela exequente (fls. 605/606, na medida que aquela não possui

faturamento passível de penhora. Assim, indefiro o pedido acima formulado devendo a exeqüente requerer o que

entender de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0302036-52.1997.403.6102 (97.0302036-4) - ANTONIO IANI X ARTHUR COLLETTI X GODOFREDO

ANTONIO NOGUEIRA DE CARVALHO X JOSE ANTONIO RODRIGUES X ORADYR

BARBOZA(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X ANTONIO IANI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ARTHUR COLLETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GODOFREDO

ANTONIO NOGUEIRA DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORADYR BARBOZA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANTONIO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Manifestem-se os autores/exequentes sobre a petição da CEF (fls. 482/484, no prazo de 5 dias. Int.

 

0000430-86.2002.403.6102 (2002.61.02.000430-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0313469-24.1995.403.6102 (95.0313469-2)) INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X

PHOENIX DE SAO CARLOS TRANSPORTES LTDA(SP095112 - MARCIUS MILORI) X INSS/FAZENDA X

PHOENIX DE SAO CARLOS TRANSPORTES LTDA

Vistos, etc.Defiro o pedido de desistência da penhora formulado pela União Federal (fls. 221) em relação aos bens

penhorados (fls. 130/131) e determino o seu levantamento, conforme o referido auto de penhora.Dessa forma,

providencie a secretaria a lavratura de termo de levantamento das penhoras realizadas às fls. 130/131,

desonerando o Sr. Benedito de Arruda do encargo de depositário.Defiro, ainda, o pedido de suspensão da

execução, nos termos do artigo 791, inciso III, do CPC, arquivando-se os autos na situação baixa-sobrestado.Int.

 

0006823-51.2007.403.6102 (2007.61.02.006823-9) - SUSANA GOMES ROMEO(SP018947 - ARTHUR

CAPUZZO E SP127525 - RENATA JORGE DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 -

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X SUSANA GOMES ROMEO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN)

Vistos etc.Fls. 226/228: Vista à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0000625-27.2009.403.6102 (2009.61.02.000625-5) - CARLOS DOMINGOS - ESPOLIO X LUCIANA

DOMINGOS(SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CARLOS DOMINGOS - ESPOLIO(SP303726 - FERNANDO RODRIGUES E SP195957 - ANDRÉA

APARECIDA BERGAMASCHI)

Vistos.Comprovado o encerramento do inventário nº 272/2002, que tramitava perante a 2ª Vara da comarca de

Bebedouro-SP, consoante se verifica dos documentos acostados aos autos (fls. 192/200), os sucessores do de cujus

promoveram o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes.Intimada a se manifestar, a

Caixa Econômica Federal nada opôs (fls. 223), motivo pelo qual, HOMOLOGO o pedido de sucessão processual

promovido por MARISA DOMINGOS BRANDÃO, LUIZ ANTÔNIO DOMINGOS, CARLOS APARECIDO

DOMINGOS E LUCIANA DOMINGOS FERREIRA, descendentes do autor falecido, consoante fls. 13, 192/200

e 209/216, 218/220, nos termos do art. 1060, I, do C.P.C.Ao SEDI para retificação do termo de autuação.Após,

remetam-se os autos à Contadoria para verificação da exatidão dos cálculos apresentados por ambas as partes em

consonância com a sentença transitada em julgado. Na seqüência, vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez)

dias.

 

 

Expediente Nº 1217

 

MANDADO DE SEGURANCA

0307658-49.1996.403.6102 (96.0307658-9) - ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE ARARAQUARA(SP063121

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     399/1055



- OSVALDO ROMIO ZANIOLO E SP140810 - RENATA TAMAROZZI RODRIGUES) X DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA - SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Nos termos do art. 7º, inciso XVI da Lei 8.906/94, defiro o pedido de vista formulado pela advogada

Renata Tamarozzi Rodrigues - OAB/SP 140810P (fls. 576), pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo acima

assinalado, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0310428-15.1996.403.6102 (96.0310428-0) - VIANNA E CIA LTDA(SP133572 - ANDRE RENATO

SERVIDONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO

SIMAO TRAD)

Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança em que as partes foram intimadas do retorno dos autos à esta Primeira

Instância para requererem o que de direito.Nada requerido pela Fazenda Nacional (fls. 371), vem a impetrante aos

autos e requer (...) que a Delegacia da Receita Federal exiba nos autos a comprovação da compensação pleiteada

nos autos, no prazo máximo de 10 dias de sua intimação, tudo em respeito a r. sentença e ao v. acórdão. (fls.

375/376).Verifico que a sentença de fls. 208/218, mantida pelas decisões proferidas em Segunda Instância (fls.

288/295, 307/312 e 350), determina que a impetrante, e não o impetrado, deva (...) providenciar a juntada aos

autos de planilha contábil minuciosa em que conste todas as operações de compensação efetivada. (...).Assim,

indefiro o pedido formulado pela impetrante às fls. 375 e determino que a impetrante cumpra integralmente a

sentença e acórdão proferidos, juntando a planilha contábil aos autos, nos termos da sentença supra referida, no

prazo de dez dias.Int.

 

0006881-25.2005.403.6102 (2005.61.02.006881-4) - MCI MAISTRO CONSTRUCOES E INVESTIMENTOS

LTDA(SP139970 - GILBERTO LOPES THEODORO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.I - Ciência às partes do retorno dos autos.II -Requeiram os interessados o que de direito, no prazo sucessivo

de dez dias, ficando consignado que o 1º lapso temporal compete à impetrante. No silêncio, ao arquivo na situação

baixa findo.III - Oficie-se à Autoridade Impetrada, remetendo cópia do acórdão proferido nos autos (fls. 438/446,

469/472), da decisão de fls. 478, bem como da certidão de fls. 481.Int.-se.

 

0001310-63.2011.403.6102 - LAURA RIBEIRO DE ARAUJO(SP156263 - ANDRÉA ROSA DA SILVA) X

CHEFE DA SECAO BENEFICIO DA AG. DA PREVID. SOCIAL DE SERTAOZINHO - SP(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.I - Ciência às partes do retorno dos autos.II -Requeiram os interessados o que de direito, no prazo sucessivo

de dez dias, ficando consignado que o 1º lapso temporal compete à impetrante. No silêncio, ao arquivo na situação

baixa findo.III - Oficie-se à Autoridade Impetrada, remetendo cópia do acórdão proferido nos autos (fls. 87/88),

bem como da certidão de fls. 91.Int.-se.

 

0002855-04.2012.403.6113 - LOURIVAL DA SILVA(SP083392 - ROBERTO RAMOS) X GERENTE DO

INST NAC DA PREV SOCIAL - AG DE SAO JOAQUIM DA BARRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Recebo a apelação de fls. 226/231 em seu efeito devolutivo. Deixo consignado que foi deferida a

gratuidade da justiça às fls. 65.Vista ao impetrado para as contrarrazões, querendo.Após, vista ao ilustre

representante do Ministério Público Federal.Cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.-se.

 

0000589-43.2013.403.6102 - GIAN LUCAS RAMALHO BONETTI(SP206277 - RAFAEL TÁRREGA

MARTINS E SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X DIRETOR GERAL INSTITUTO

FEDERAL EDUC CIENCIA TECNOLOGIA/SERTAOZINHO-SP

VISTOS ETC.(em liminar)GIAN LUCAS RAMALHO BONETTI impetra o presente MANDADO DE

SEGURANÇA em face do DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE SERTÃOZINHO DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO-IFSP, visando, em síntese, a concessão da

liminar que determine à autoridade impetrada que matricule, de imediato, o impetrante no curso técnico em

automação industrial, período vespertino, em conformidade com o requerimento anteriormente apresentado, vez

que atendidos os requisitos para tanto. I - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE MEDIDA

LIMINAR:Vejamos os requisitos para concessão de medida liminar.Ex vi do inciso III, do artigo 7º, da lei nº

12.016/09, exige-se a presença de dois pressupostos:a) relevância dos motivos alegados pelo impetrante;b)

possibilidade de o impetrante vir a sofrer grave e irreparável lesão em seu direito caso este seja reconhecido,

afinal, como procedente.II. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETOa) IntroduçãoCuida-se de mandado de

segurança em que o impetrante visa se beneficiar do regime de ingresso em escola técnica federal, sob o regime de

cotas instituído pela Lei 12.711/2012.O referido diploma legal, que instituiu o sistema de cotas em instituições
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federais (de ensino superior e médio/técnico), dispõe no seu art. 4º:Art. 4o As instituições federais de ensino

técnico de nível médio reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo

50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em

escolas públicas.Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta

por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-

mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.Com o intuito de regulamentar em nível de execução desse

preceito legal, o MEC editou a Portaria Normativa nº 18, de 11/10/2012. O preceito que nos interessa para o caso

em estudo consta do art. 3º, inciso I, do mencionado ato normativo:Art. 3º. As instituições federais vinculadas ao

Ministério da Educação - MEC que ofertam vagas de educação superior reservarão, em cada concurso seletivo

para ingresso nos cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas

para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, inclusive em cursos de

educação profissional técnica, observadas as seguintes condições:I - no mínimo 50% (cinquenta por cento) das

vagas de que trata o caput serão reservadas aos estudantes com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um

vírgula cinco) salário-mínimo per capita; e(...)O requerente apresentou a documentação que lhe foi exigida pela

instituição de ensino, sendo que o seu pedido de benefício do regime de cotas foi indeferido com o seguinte

argumento: MOTIVO: A renda apresentada foi superior a 1,5 salário mínimo per capta (R$1250,00) em desacordo

com a Lei 12.711/2012, e Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012.Anotados os principais textos

normativos, relevante para desate da controvérsia, a questão cinge-se a verificarmos se as autoridades

administrativas - tanto no âmbito do MEC (portaria 18) como na da Escola Técnica Federal - agiram dentro da

legalidade e dos objetivos finalísticos consignados pelo legislador (Lei 12.711/12).b) Conceito Normativo de

RendaDe acordo com dispositivo acima transcrito, o estudante - para ter seu ingresso no curso autorizado pelo

regime de vagas reservadas - deve pertencer a núcleo familiar que possua renda per capita no máximo em 1,5

SM.Como deve ser compreendido o termo Renda mencionado na Lei 12.711/12 ? Renda bruta ou Renda Líquida

?Em nível infralegal, optou-se pela renda líquida, com algumas exceções. Mais especificamente, os critérios para

a definição da renda familiar foram fixadas pela portaria mencionada, com o seguinte teor:Art. 7º. Para os efeitos

desta Portaria, a renda familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o seguinte procedimento:I -

calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o estudante,

levando-se em conta, no mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição do estudante no concurso seletivo da

instituição federal de ensino;II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do

disposto no inciso I do caput; eIII - divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto no inciso II do caput

pelo número de pessoas da família do estudante. 1o No cálculo referido no inciso I do caput serão computados os

rendimentos de qualquer natureza percebidos pelas pessoas da família, a título regular ou eventual, inclusive

aqueles provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis. 2o Estão excluídos do cálculo de

que trata o 1o:I - os valores percebidos a título de:a) auxílios para alimentação e transporte;diárias e reembolsos de

despesas;adiantamentos e antecipações;d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores;indenizações

decorrentes de contratos de seguros;f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial; eII

- os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas:a) Programa de Erradicação do Trabalho

Infantil;b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;c) Programa Bolsa Família e os

programas remanescentes nele unificados;d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;e) Auxílio

Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida por

desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; ef) demais

programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito Federal ou

Municípios;Antes de mais nada convém observar que o transcrito parágrafo único do art. 4º, da Lei 12.711/12 diz

que no preenchimento das vagas em instituições federais de ensino técnico 50% deverão ser reservados aos

estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo per capta. Notem, a lei diz renda.

Não fala renda bruta, nem fala renda líquida. Qual devemos considerar? Entendemos que deve ser considerada

renda líquida, uma vez que essa verba que efetivamente ingressa no patrimônio do cidadão e que lhe permite

suprir as necessidades econômicas de sua família. Nenhum trabalhador vê entrar na sua conta bancária, no dia do

pagamento, a renda bruta. Seria bom se assim fosse. Dessa forma, apesar das exclusões que o parágrafo 2º, do art.

7º, da Portaria 18, já ser um sinalizador de que a renda a ser considerada não pode ser aquela nominal, mas sim o

cálculo que afasta determinados valores que não constituem ingressos financeiros no ativo da unidade familiar.

Assim outros itens - além daqueles expressamente alencados na Portaria - devem ser considerados na análise da

composição da renda familiar por membro. Com isso teremos maior realismo e honestidade para verificar o

preenchimento pelo interessado do requisito financeiro.Devemos ter em mente que o objetivo é implementação de

política social com conotação socialmente inclusiva, de forma a se permitir acesso a ensino público de qualidade

(que é o caso da educação fornecida pelas escolas técnicas federais) ao universo de estudantes que normalmente

não teriam condições de ingresso, caso disputassem o certame com estudantes provenientes de escolas

particulares, de vez que estas, como é do conhecimento de todos, em média, propiciam educação de melhor

qualidade para seus alunos. Essa é a regra geral, nada obstante as exceções de praxe. De acordo com o elevado

objetivo do legislador - atendendo preceitos constitucionais que buscam justiça social - alunos de famílias
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hiposuficientes teriam as portas abertas com mais facilidade por meio do regime de cotas. Na definição da

hipossuficiência o que se pretende é que aqueles que tenham condições financeiras - por meios próprios ou de sua

família - não sejam considerados carentes, e que os verdadeiramente carente recebam recursos que lhe permitam

realizar seus projetos pessoais, caminhar com as próprias pernas no futuro. E o maior recurso a que o cidadão

pode ter acesso é a educação. Retomemos o tema do conceito jurídico de renda para fins de regime especial de

vagas. Não se pode tratar esse tema de forma aritmética/matemática. Estamos fazendo valoração, interpretação de

normas de elevado conteúdo moral e social, e não cálculos de contabilidade. Esse deve ser o vetor a guiar a

exegese. Os alunos que são egressos do ensino público não são favorecidos pelo regime de cotas apenas por terem

estudado em escolas públicas. É necessário um plus. Eles são beneficiados por não terem condições financeiras, e

mesmo diante dessa carência, procuraram por mérito próprio e esforço familiar, dedicar-se aos estudos e - o que

parece natural em todo ser humano - buscar algo melhor para si. E é isso que o ensino técnico - hoje as melhores

escolas publicas de nível médio são escolas técnicas - vai propiciar para esses estudantes. Vale dizer, não

julgaremos esse caso como se fossemos um contador formalista, mas a luz do que o bom senso e a equidade

exigem na análise de atos normativos que praticados pelo Estado (MEC e Escola Técnica) podem definir - para o

bem ou para o mal - o futuro de um jovem. Observando-se que não há no âmbito do ensino particular escolas com

o mesmo nível de excelência dos Colégios Técnicos, seria draconiano por questões de pouca monta financeira

fechar as portas da instituição de ensino de qualidade - e que nesse caso é pública por ser federal -, sobre ser

injusto com quem se esforçou - o jovem e sua família.c) Aplicação da AnalogiaNão encontramos julgados dos

Tribunais a respeito da lide, mas quando examinamos o limite de de salário mínimo para fins de concessão pela

Seguridade Social de Beneficio Assistencial, propusemos idêntico raciocínio. Transcrevemos a ementa do acórdão

do qual fomos relator:AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. UNIÃO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI EM

SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EFICÁCIA DOS EFEITOS DA SENTENÇA. ABRANGÊNCIA

DEPENDE DA EXTENSÃO DO DANO. O ART. 16 DA LEI N. 7.347/85 NÃO LIMITA OS EFEITOS DA

DECISÃO AO LOCAL CORRESPONDENTE À COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.

INTRODUÇÃO DO MÉTODO DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL DA MÁXIMA COERÊNCIA.

LIMITE DE 1/4 DE SALÁRIO MÍNIMO. PRESUNÇÃO JURIS ET DE JURE DE MISERABILIDADE.

DEFICIENTES E IDOSOS COM FAMÍLIA CUJA RENDA SEJA SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

POSSIBILIDADE DE AUFERIREM O BENEFÍCIO DESDE QUE COMPROVEM NÃO POSSUÍREM MEIOS

PARA PROVER A PRÓPRIA SUBSISTÊNCIA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS: DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA, ERRADICAÇÃO DA POBREZA E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS.

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. DEVE EXISTIR A CONEXÃO ENTRE A DEFICIÊNCIA E A

INCAPACIDADE DE O INDIVÍDUO TRABALHAR PARA SE MANTER. A INCAPACIDADE PARA A

VIDA INDEPENDENTE DEVE SER ENTENDIDA EM CONSONÂNCIA PARA O TRABALHO.I - A União

Federal é mera repassadora de verbas para o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço.II - O

exame da preliminar referente ao cabimento de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal

em sede de ação civil pública restou prejudicado com a adoção do principio da interpretação conforme a

Constituição e do método da máxima coerência.III - Os efeitos da sentença em ação civil pública têm seu alcance

segundo a extensão do dano verificado, podendo ter abrangência nacional, regional ou local. No caso vertente, o

objeto da ação envolve indivíduos domiciliados em todo o território nacional, de modo que os efeitos da sentença

deverão ter abrangência nacional. O art. 16 da Lei n. 7.347/85, com redação dada pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97

não limitou os efeitos da decisão ao local correspondente à competência territorial do órgão prolator, porquanto

não se confunde a discussão de mérito que possui eficácia erga omnes, atingindo todos aqueles que se encontram

na situação descrita na inicial, com questão referente a critérios de fixação de competência, que é a matéria

efetivamente tratada pelo aludido dispositivo legal.IV - O que se busca no presente feito é verificar se a fixação de

1/4 de salário mínimo, como renda per capita familiar, para a concessão de benefício assistencial, assim como o

conceito de pessoa portadora de deficiência, contidos nos 2º e 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mantém coerência

com o direito público subjetivo reconhecido no inciso V do art. 203 da Lei Maior e outros princípios

constitucionais (dignidade da pessoa humana, solidariedade, justiça social, erradicação de pobreza, igualdade,

etc.)V - Através do método da máxima coerência busca-se maximizar os diversos princípios constitucionais que

dão sustentáculo ao benefício assistencial.VI - Ao estabelecer o limite de 1/4 do salário mínimo (ou 1/2 de salário

mínimo, como alguma jurisprudência tem feito) o que se está fazendo, seja o legislador, seja o Judiciário, é

reduzir o campo normativo constitucionalmente criado. Privilegiar a concretização do legislador, ou o que é pior,

a exclusividade desta em realizar a determinação constitucional, com utilização de renda mensal per capita

inferior a 1/4 de salário mínimo, como critério de miserabilidade, seria cometer enorme injustiça a um grande

número de desamparados que não tem meios de prover à própria subsistência, nada obstante pertencerem a

famílias com renda superior a 1/4 de salário mínimo.VII - Outros princípios constitucionais devem ser

considerados, particularmente os incisos IV e VII, do art. 7º da Lei Fundamental, para a caracterização da

insuficiência econômica pessoal e familiar na concessão do benefício de prestação continuada. O critério para que

possamos distinguir entre aqueles que necessitam de auxílio e aqueles que não necessitam não é matemático, mas
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valorativo. Essa valoração não é arbitrária e a Constituição definiu o critério de valor: comprovar o cidadão que

não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família. Dessa maneira, para

concretizar o inciso V do art. 203 da Lei Maior, mostra-se inadequada a vinculação a um critério amparado em um

salário mínimo nominal amplamente separado das despesas de custeio de um pacata e simples família brasileira,

devendo o juiz analisar e ponderar cada situação, cada condição familiar e pessoal dos pretensos beneficiários a

fim de constatar a exigência da Constituição de apenas conceder a assistência para quem dela efetivamente

precisa.VIII - No campo da filosofia política, que estuda as relações que as pessoas/cidadãos estabelecem com o

Estado/Poder, deve-se substituir a noção de Estado (hoje com o poder mitigado em face da globalização) pela de

comunidade, que tem como característica o compartilhamento de princípios e valores. Entre esses princípios e

valores escritos em nossa Lei Maior, não abrimos mão da dignidade da pessoa humana, ou de que um dos

objetivos fundamentais de nossa comunidade é erradicar a pobreza e buscarmos reduzir as desigualdades sociais.

Por isso a Lei Maior tem na Ordem Social um dos seus pilares, pilar que dá sustentáculo à idéia de comunidade.

Nossa comunidade, falando pela boca do constituinte: definiu a garantia de um salário mínimo a deficientes e

idosos pobres. Desses valores não se pode afastar o legislador. Dessa forma, preferimos entender que o legislador

não afastou a possibilidade de outros pobres (idosos e deficientes) também receberem, auferirem o benefício de

prestação continuada, apesar de fazerem parte de núcleos familiares com renda superior ao limite de 1/4 (ou

mesmo 1/2) de um salário mínimo, desde que comprovado que não possuam meios de se manter ou de receberem

auxílio familiar. Em suma, a interpretação literal dos 1º e 2º do art. 20 da Lei n. 8.472/93 é compatível com a

Constituição. Entretanto, a interpretação formulada pelo órgão ministerial, a não entender de forma estreita os

limites de renda e deficiência, mas requerendo um diálogo entre esse programa normativo e a situação fática, mais

do que compatível é a mais coerente com os princípios constitucionais.IX - Para compreender o conceito de

pessoa portadora de deficiência deve-se definir o nível de incapacidade a ser exigido do pretenso beneficiário para

que ele possa ser considerado deficiente para fins de auferir o benefício de prestação continuada prevista na

Constituição. Devemos pensar que a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa deficiente,

não requer apenas a deficiência, entendida essa isoladamente como alguma forma de incapacidade física, mas se

trata de uma deficiência qualificada: deficiência que inviabilize a possibilidade de o cidadão provir a própria

subsistência (ou tê-la mantida por seus familiares). Vale dizer, deve existir a conexão entre a deficiência física e a

incapacidade de o indivíduo trabalhar para se manter.X - Sob essa ótica é que devemos ponderar acerca da

densificação proposta pelo legislador quando diz que a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para

a vida independente e para o trabalho. Na realidade o legislador - queremos crer - não firmou duas modalidades de

incapacidade: a incapacidade para a vida independente e a incapacidade para o trabalho. De maneira que ao

utilizar o conectivo e na expressão ... é aquela incapacidade para a vida independente e para o trabalho, não estaria

exigindo que o deficiente demonstrasse essas duas formas de incapacidade. A se entender dessa maneira, o

incapaz para vida independente seria apenas aquele com vida absolutamente vegetativa, dependente do auxílio de

terceiros para cumprir exigências mínimas, tais como higiene e alimentação. Com essa compreensão de

deficiência, a incapacidade para o trabalho seria algo verdadeiramente supérfluo de se colocar na lei. Com efeito,

quem tem vida simplesmente vegetativa, por evidente não tem mínima condição de trabalhar. Por conseguinte, a

incapacidade para a vida independente deve ser entendida em consonância para o trabalho.XI - Prejudicada a

preliminar referente ao cabimento de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal em sede

de ação civil pública. Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal. Rejeitadas as demais

preliminares. Recurso de apelação do INSS parcialmente provido. Agravos de instrumentos prejudicados.(TRF -

3ª Região, 10ª Turma, Ação Civil Pública n.º 0002519-68.2000.403.6000, Relator Juiz Federal Convado David

Diniz Dantas, julgado em 29/07/2008)O raciocínio que dirigiu o julgado, afastando-se de critérios formalistas para

aferição da aptidão financeira de núcleo familiar, é o mesmo que sustenta a concessão da vaga ao estudante no

feito em estudo.d) Análise da Prova DocumentalAgora, vejamos com algum vagar as provas produzidas, e seus

efeitos na análise da situação do autor. As cópias dos holleriths (fls. 27/29) revela-nos que na composição do

salário do Sr. Milton Antônio Bonetti, genitor do impetrante temos diversos itens: vencimento total, despesas

médicas, IRPF, INSS. Além destas, temos também um outro ponto no hollerith que chama a atenção por ser algo

de caráter transitório e extraordinário: as horas extras feitas pelo Sr. Milton Antônio Bonetti. É importante esse

aspecto uma vez que o núcleo familiar é formado pelo Sr. Milton Antônio Bonetti, a mãe do impetrante e seu

irmão. Dessa forma a única fonte de renda é o trabalho do Sr. Milton Antônio Bonetti. Não é necessário ser um

estudioso de A Política de Aristóteles para se perceber que o Sr. Milton Antônio Bonetti e dedica-se além do que

seria a média para auferir um pouco mais de renda com horas extras. Com seu labor, e passando além daquelas

que seriam as horas normais de trabalho, procura dar uma vida digna e honesta para seus familiares, provindo a

subsistência de jovens, como o autor, para que possa receber estudo e qualificação profissional. Se ele não fizesse

horas extras, sua renda líquida, feito o cálculo previsto na legislação (1,5 salário mínimo per capta), preencheria o

aluno o requisito do MEC. Premia-se o trabalho extraordinário, a dedicação de um pai, fechando-se as portas do

ensino público técnico para o seu filho. Será que atendo os princípios de justiça que Aristóteles estabelece também

na Ética a Nicomaco. Cremos que não atende aos princípios aristotélicos, nem os princípios de justiça que

amparam nossa constituição e a Lei 12.711/12.Não estamos com isso sustentando que não se possa estabelecer
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limite, critérios financeiros para aqueles que pretendem se beneficiar do regime de cotas. O que estamos

sustentando, o que é bem diferente, é que os critérios matemáticos fixados, sobretudo pelos administradores

públicos, na concretização dos princípios constitucionais de universalização do acesso ao ensino, assim como a

redução de desigualdades sociais, devem ser interpretados com humanidade e bom senso: a política

constitucionalmente inclusiva, densificada nas leis e atos normativos, deve ser fonte de direitos subjetivos, jamais

de supressão de tais direitos do cidadão.e) ConclusãoDO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR para o fim de

determinar à autoridade impetrada que matricule, de imediato, o impetrante no curso técnico em automação

industrial, período vespertino, em conformidade com o requerimento anteriormente apresentado pelo aluno.

Deverá o impetrante, no prazo de 5 dias, apresentar cópia da inicial para instrução de contra-fé nos termos do

artigo 6º da Lei nº 12.016/09.Após, intime-se a autoridade impetrada para integral cumprimento e para prestar as

informações na forma da lei. Com a vinda das informações, ao MPF para o necessário opinamento.Int.

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

 

 

Expediente Nº 2501

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007970-39.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MONICA CRISTINA MILANESI ZORATTI

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 45, requerendo o que entender de direito.

Int.

 

0009874-94.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDSON GONCALVES DIAS

Intime-se a CEF a regularizar sua representação processual no prazo de 05 (cinco) dias

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015212-64.2003.403.6102 (2003.61.02.015212-9) - FUNDACAO SINHA JUNQUEIRA(SP156536 -

GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA E SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) X

UNIAO FEDERAL(SP112095 - MARIA SALETE DE C RODRIGUES FAYAO)

1. Fls. 442/444 e Fls. 446/446v: Aprovo os quesitos formulados pelas partes, exceto os de n. 1, 2, 8 e 9, da Autora

(fls. 442/444), porque, os dois primeiros tratam de análise de documentação encartada aos autos, matéria de

exclusiva apreciação judicial, e os demais, porque desbordam das questões controvertidas, não sendo

aproveitáveis discussões pertinentes à eventual navegabilidade do Rio Grande, que independente disto é

classificado como bem da União a teor do artigo 20, inciso III, da CF. 2. Intimem-se e, na seqüência, dê-se vista

ao perito nomeado à fl. 439 para a elaboração do seu laudo.

 

0002605-43.2008.403.6102 (2008.61.02.002605-5) - ANTONIO CARLOS FERREIRA(SP245400 - INGRID

MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 306/320: vista às partes. 2. Tenho por suficiente a prova produzida relativas às atividades desenvolvidas na

ZANINI, TECOMIL e SERMATEC (no período de 21.02.1994 a 28.05.1998), juntada às fls. 244/246. 3. Por

conseguinte defiro a prova pericial para as atividades desenvolvidas nas empresas COMPANHIA AÇUCAREIRA

DE PENÁPOLIS, SERRALHERIA SANTA PAULA, SEMOI - SERVIÇO DE MONTAGEM INDUSTRIAL,

ALCIDES BORELLI, ASTRO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., NILTON AUGUSTO ALVES

VIRADOURO, FEREZIN CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS, APARECIDO NEVES DIAS,

FAMA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. e SERMATEC INDÚSTRIA DE

MONTAGENS LTDA. (período de 29.05.1998 a 11.07.2000), inclusive por similaridade na empresa indicada às

fls. 293/296 (SERMATEC INDÚSTRIA DE MONTAGENS LTDA.) como paradigma àquelas que não poderão

ser vistoriadas. 4. Tendo em vista que o perito indicado à fl. 228 (Sr. Ailton Paiva) declinou do encargo, nomeio

em substituição o Sr. Mario Luiz Donato que deverá se intimado do teor dos despachos de fl. 219 e 224 para a
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conclusão do seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. 5. Com o laudo, prossiga-se conforme consignado à fl. 228,

2º parágrafo. Int. 

 

0009905-56.2008.403.6102 (2008.61.02.009905-8) - FUNDACAO EDUCACIONAL DE

ITUVERAVA(SP212527 - EDUARDO MARQUES JACOB E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de ação proposta por instituição de ensino em face da União Federal, objetivando o reconhecimento da

imunidade tributária prevista no arts. 150, VI, c, e 195, 7º, da Constituição Federal.Às fls. 630/633, a autora

compareceu em juízo para informar que o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome em análise ao

pedido formulado em 2006, concedeu à autora o certificado de entidade beneficente de assistência social, cuja

validade inicia-se em 11 de abril de 2011.Contudo, a cópia da Portaria nº 785 da Secretaria de Educação Superior

do Ministério da Educação, de 08.04.2011 (DOU de 11.04.2011) faz menção ao Processo nº 71000.104162/2009-

19.De outra parte, à fl. 53 consta certidão expedida pelo Conselho Nacional de Assistência Social atestando que a

entidade FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ITUVERAVA (CNPJ nº 45.332.194/0001-60) formalizou, na data

de 25/04/2006, o pedido de renovação do CEAS (Processo nº 71010.000933/2006-20).Destarte, verifica-se

divergência quanto aos números de registro dos processos supramencionados, não se tendo, portanto, exatidão se a

noticiada concessão do CEBAS em favor da autora decorreu efetivamente do pedido formalizado na data de

25/04/2006.Tal esclarecimento é essencial para o julgamento da lide, tendo em vista que a concessão do CEBAS

possui eficácia retroativa à data do requerimento, consoante sedimentada orientação jurisprudencial.Diante do

exposto, converto o julgamento em diligência a fim de:I - Determinar a intimação da autora para que, no prazo de

10 (dez) dias, esclareça a apontada divergência, bem assim, em caso de se tratar de processos distintos, informe a

data do requerimento de renovação do CEBAS relativo ao Processo nº 71000.104162/2009-19 (mencionado na

Portaria nº 785 da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação) e a atual situação do Processo nº

71010.000933/2006-20;II - Sem prejuízo, oficie-se à Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação

e ao Conselho Nacional de Assistência Social para que, no prazo de 15 (quinze) dias, prestem os esclarecimentos

requisitados no item I;III - Cumpridas as providências supra, dê-se vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias.Após,

voltem os autos conclusos.

 

0010683-26.2008.403.6102 (2008.61.02.010683-0) - JOSE ROBERTO SOUZA(SP218105 - LÚCIO RAFAEL

TOBIAS VIEIRA E SP089934 - MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 256/257: À luz do r. despacho de fls. 230, a prova pericial foi deferida para a totalidade dos vínculos sub

judice. Com razão, portanto, o Autor, quanto à necessidade de complementação do laudo pericial. De outro lado,

as questões levantadas acerca do laudo pericial apresentado (fls. 248/253), respeitante ao uso de EPI e à

divergência dos níveis de pressão sonora entre as medições atuais e aquelas apontadas no laudo pericial fornecido

pela empresa EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA., defiro, em parte, os requerimentos formulados, nos moldes a

seguir descritos. Esclareço que a eficácia e consequente descaracterização da especialidade do labor pelo uso de

EPI é matéria de exclusiva apreciação judicial, de forma que desnecessária a inquirição do perito nomeado acerca

do tema. Assim, determino a intimação do expert para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo

pericial para o fim de: a) realizar a perícia também na USINA SANTA RITA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL (CTPS

fls. 29/30), para as atividades lá exercidas; e b) esclarecer se houve alteração das instalações do local de trabalho

e, caso afirmativo, se esta ocasionou ou poderia ocasionar a mudança dos dados colhidos. 2. Intimem-se e, com a

entrega do laudo complementar, prossiga-se conforme determinado à fl. 241, item 2.

 

0013856-58.2008.403.6102 (2008.61.02.013856-8) - JORGE KAIRALLA(SP249755 - TATIANA DRUDI DE

FIGUEIREDO E SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

DESPACHO DE FLS. 88, ITEM 2:Sobrevindo contestação intime-se o Autor para a réplica, se apresentadas

preliminares, e para que também se manifeste sobre interesse na audiência supramencionada.--------------------------

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: juntada de contestação. A audiência acima referida é para conciliação.

 

0005787-03.2009.403.6102 (2009.61.02.005787-1) - ISMAEL RODRIGUES PENTEADO(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 164/168 e 170: reportando-se ao laudo pericial e no tocante às verificações efetuadas na empresa IDEAL

RETÍFICA DE MOTORES, paradigma da extinta LAGUNA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., o Autor

requer esclarecimentos: i) acerca da variação de níveis de pressão sonora em relação ao volume de serviço

realizado; ii) sobre as doses apuradas nas medições efetuadas, para a adequada avaliação dos níveis de pressão

sonora. Em princípio, importa observar que a perícia foi executada por similaridade, em empresa indicada pelo

Autor e cuja realidade fática diverge daquela onde se realizou o labor, conforme ressalvado no laudo pericial. E,
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tendo em vista esta circunstância, não é possível aferir qual teria sido o volume de serviço existente na época da

prestação do labor, de modo que se torna desnecessária a inquirição do perito acerca da relação existente entre

volume de serviço e aumento de pressão sonora. Porquanto, parece óbvio que quanto maior o número de motores

funcionando (maior volume de serviço), maior os níveis de pressão sonora. Desnecessário, portanto, também a

apresentação de dados para cálculos destes eventuais aumentos, já que, repise-se, fundado em dado subjetivo, que

não se pode aferir com precisão porque se trata de empresa extinta. Anoto, por oportuno que ao laudo pericial será

dado o valor que merecer. De outra parte, a demonstração da especialidade de atividades laborais, segundo

entendo, reclama prova técnica pericial e dispensa a realização de prova oral, que fica, portanto, indeferida. 2. Fl.

154: acolho as justificativas apresentadas e o faço para, nos termos do artigo 3º, parágrafos 1º e 3º, da Resolução

CJF nº 558, de 22.05.2007, fixar os honorários periciais em R$ 704,40 (setecentos e quatro reais e quarenta

centavos). Providencie-se o pagamento conforme a sistemática atual, comunicando-se a E. Corregedoria Regional

de conformidade com o disposto no artigo 3º, 1º, parte final, da norma acima referida. 3. Intimem-se e, decorrido

o prazo recursal, venham os autos conclusos para sentença.

 

0001702-03.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000633-

67.2010.403.6102 (2010.61.02.000633-6)) DEISE ALLE SIMOES(SP104129 - BENEDITO BUCK) X

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP240885 - RILKER MIKELSON DE

OLIVEIRA VIANA E SP215060 - MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA)

Tendo em vista que estes autos foram redistribuídos a este Juízo por decisão proferida (fls. 193) no feito em

apenso (n. 0000633-67.2010.403.6102) onde decidi não haver interesse jurídico da CEF a justificar a competência

federal e determinei a remessa daquele processo ao Juízo de origem, fica reconsiderada a decisão

supramencionada (fls. 193). Por conseguinte, restituam-se estes autos ao D. Juízo da 1ª Vara da Comarca de

Bebedouro, com os registros cabíveis. Int.

 

0003054-59.2012.403.6102 - ELISANGELA ROSA FIGUEIREDO PANTOZZI X VANDERSON MARCOS

PANTOZZI(SP125356 - SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

1. Tendo em vista que a CEF formula proposta de acordo, designo audiência para tentativa de conciliação para o

dia 07 de março de 2013, às 14:30 horas. 2. Sem prejuízo, dê-se ciência à Autora da petição de fls. 282/283. 3. Int.

 

0007937-49.2012.403.6102 - AUTO POSTO BANANAL LTDA(SP208643 - FERNANDO CALURA

TIEPOLO) X DIRETORIA GERAL DA AG NAC DE PETROLEO, GAS NAT E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Fls. 228/229: defiro o requerimento de produção de prova oral. Designo audiência de instrução e julgamento para

o dia 16 de abril de 2013, às 14:30 horas. Rol de testemunhas nos termos do artigo 407 do CPC. Intimem-se.

 

0009364-81.2012.403.6102 - GERALDO ALAIDE DE SOUZA(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E SP061713 -

NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA

MENDES DA CUNHA)

1. Dê-se ciência da distribuição dos autos a este Juízo. 2. Em que pese ser a apólice sub judice do ramo 66,

conforme asseverado às fls. 471/490, a teor do quanto decidido pelo STJ (EDcl nos EDcl no RE n. 1091.363-SC):

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. (grifei) 3.

Assim, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove documentalmente o comprometimento do

FCVS, através de risco de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -

FESA. 4. Sobrevindo manifestação da CEF, tornem os autos conclusos.

 

0009365-66.2012.403.6102 - FLAVIO EDIVA JOSE BARBOSA(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS E

SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

1. Dê-se ciência da distribuição dos autos a este Juízo. 2. Em que pese ser a apólice sub judice do ramo 66,

conforme asseverado às fls. 548/567, a teor do quanto decidido pelo STJ (EDcl nos EDcl no RE n. 1091.363-SC):

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de
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Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. (grifei) 3.

Assim, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove documentalmente o comprometimento do

FCVS, através de risco de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -

FESA. 4. Sobrevindo manifestação da CEF, tornem os autos conclusos.

 

0009420-17.2012.403.6102 - GENOVEVA GONCALVES ARRUDA X LUIZ DOS SANTOS(SP240212 -

RICARDO BIANCHINI MELLO) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP281612A

- MILTON LUIZ CLEVE KUSTER E SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO E PR021582 - GLAUCO

IWERSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

1. Dê-se ciência da distribuição dos autos a este Juízo. 2. Fl. 817/821: apreciarei oportunamente. 3. Em que pese

serem as apólices sub judice do ramo 66, conforme asseverado às fls. 783/806, a teor do quanto decidido pelo STJ

(EDcl nos EDcl no RE n. 1091.363-SC): 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento

em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não

apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o

processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,

sem anulação de nenhum ato anterior. (grifei) 4. Assim, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para que

comprove documentalmente o comprometimento do FCVS, através de risco de exaurimento da reserva técnica do

Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. 5. Sobrevindo manifestação da CEF, tornem os autos

conclusos.

 

0000512-34.2013.403.6102 - ANA CRISTINA BORGES(SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o valor atribuído à causa (fls. 07), declino, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001,

da competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial

Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

PETICAO

0000634-52.2010.403.6102 (2010.61.02.000634-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000633-67.2010.403.6102 (2010.61.02.000633-6)) ALMIR FAUSTINO X DEISE ALLE SIMOES(SP104129 -

BENEDITO BUCK) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP118175 -

ROBERTO ANTONIO CLAUS)

Ao D. Juízo da 2ª Vara da Comarca de Bebedouro, em face da sua competência para o julgamento feito principal

(processo n. 0000633-67.2010.403.6102), conforme lá decidi. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000633-67.2010.403.6102 (2010.61.02.000633-6) - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

- COHAB(SP240885 - RILKER MIKELSON DE OLIVEIRA VIANA) X ALMIR FAUSTINO X DEISE ALLE

SIMOES(SP104129 - BENEDITO BUCK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER

GARCIA MENDES DA CUNHA)

Trata-se de ação de rescisão de contrato cumulada com reintegração de posse, ajuizada por COMPANHIA DE

HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU, em face de ALMIR FAUSTINO E DEISE ALLE

SIMÕES FAUSTINO, que foi inicialmente distribuída ao Juízo da 2ª Vara da Comarca de Bebedouro. Às fls.

146/147 sobreveio decisão, mantida em sede de agravo, que determinou a remessa do feito a esta Justiça em face

da previsão contratual de utilização do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, administrado pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A teor da Súmula 150 do STJ, Compete à Justiça Federal decidir sobre a

existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas Autarquias ou Empresas

Públicas.. Ou seja, o envio de processos para a Justiça Federal, motivado por eventual interesse dos entes públicos

referidos, se opera para efeito de decisão sobre a competência para o julgamento da causa, que se dá,

naturalmente, após análise acerca da existência, ou não, do suposto interesse jurídico. No presente caso, a Caixa

Econômica Federal foi integrada à lide de ofício e apresentou sua contestação (fls. 201/206) aduzindo sua

ilegitimidade passiva ante o fato de o contrato sub judice não ter sido habilitado perante o FCVS, de sorte que não

há sequer como analisar se este eventualmente viria a sofrer qualquer ônus para cobertura de saldo residual.

Importa salientar que a previsão contratual da cobertura de saldo residual pelo FCVS não significa, por si só, que

esta se efetivará. A análise do caso em concreto é que permitirá concluir pela utilização dos recursos do referido

fundo. O que quer dizer que o interesse jurídico que norteia a intervenção do terceiro (no caso a CEF), somente se

revela quando a controvérsia entre as partes originárias transcende às próprias questões para gerar efeito no campo

jurídico deste terceiro (no caso, a cobertura de resíduos contratuais pelo FCVS, administrado pela CEF). Assim,
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não havendo interesse jurídico da CEF no presente caso não há, de fato, legitimação passiva desta para compor a

lide como litisconsorte eis que não há relação jurídica conflituosa envolvendo-a para ser decidida. Determino,

portanto, a exclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do pólo passivo e em consequência, a restituição do

feito (súmula 224 do STJ) ao D. Juízo da 2ª Vara da Comarca de Bebedouro, competente para o julgamento das

questões sub judice. Intimem-se e, decorrido o prazo recursal, cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2502

 

MONITORIA

0009625-22.2007.403.6102 (2007.61.02.009625-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

X MARCELA CRISTINA TOLEDO RIBEIRO X JEFFERSON DO AMARAL RIBEIRO X MARIA CRISTINA

TOLEDO RIBEIRO(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS)

Fl. 179: dê-se nova vista aos réus da proposta de acordo efetivada. i) Se os réus concordarem com a proposta,

deverão dirigir-se à agência bancária onde assinaram o contrato (conforme explicado pela CEF), para

formalização do acordo; e ii) se os réus não concordarem, reabro a eles o prazo de 5 (cinco) dias para que, caso

queiram, especifiquem as provas que pretendem produzir. Int., com prioridade.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011948-78.1999.403.6102 (1999.61.02.011948-0) - GAPLAN INCORPORADORA E PARTICIPACOES

LTDA(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU E SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY E SP292731 -

DIEGO DE PAULA BLEY) X UNIAO FEDERAL

expeça-se alvará de levantamento em favor da autora e/ou de seu procurador Dr. Diego de Paula Bley, OAB/SP nº

292.731, relativamente aos saldos remanescentes dos depósitos acima mencionados, intimando-o para que o retire

em Secretaria com brevidade, observando-se o seu prazo de validade (60 dias)(OBS: SR ADVOGADO, FAVOR

RETIRAR O ALVARÁ NA SECRETARIA)

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2222

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006296-51.2012.403.6126 - SANDRO DE ASSIS FERNANDO(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em complemento à determinação de fls.68/vo., nomeio o Dr.LUIZ SOARES DA COSTA para realização da

perícia médica, a realizar-se nas dependências do Juizado Especial Federal, localizado na Avenida Pereira Barreto,

1299, no dia 25/02/2013, às 13h30min.Fixo os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais

e oitenta centavos), devendo a secretaria providenciar a nomeação do referido perito junto ao Sistema Assistência

Judiciária Gratuita-AJG, objetivando a requisição de pagamento, nos termos do artigo 3o da Resolução CJF

no.558/2007. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes s fls.15/17 e 76/77.Intime-se com urgência o autor que

deverá apresentar na data designada todos os exames e laudos mdicos que estejam em seu poder.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     408/1055



0001301-05.2006.403.6126 (2006.61.26.001301-0) - ALCIDE POSTUMA(SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALCIDE POSTUMA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja 206.Sem prejuízo, manifeste-se o exequente

acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 190/202, no prazo de 10 (dez) dias.No caso de discordância,

com a juntada dos cálculos pelo exequente, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil.Int.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES* 

 

 

Expediente Nº 3350

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013099-02.2002.403.6126 (2002.61.26.013099-9) - JOAO BOSCO GISSONI X EXMENY GORDILHO

GISSONI(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos, etc. Tendo em vista o silêncio do autor, que faz presumir a satisfação dos créditos, JULGO EXTINTA a

presente execução, nos termos do artigo 794, I do CPC. Certificado o trânsito em julgado desta, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002579-02.2010.403.6126 - BENEDITO DONIZETI ALVES(SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS E

SP231191 - TELMA ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo autor acima nominado e nos autos qualificado, objetivando a

concessão do auxílio-doença requerido em 17/6/2004, bem como a sua conversão em aposentadoria por

invalidez.Alega, em síntese, que padece de síndrome de usher, encontrando-se totalmente incapacitado para o

trabalho; entretanto, requereu o auxílio-doença (NB 532.302.950-8) injustamente indeferido, motivo da presente.

Juntou documentos (fls. 6/29).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à

causa, apontou a importância de R$ 48.905,58, acolhida, de ofício, às fls.38.Requeridos e deferidos os benefícios

da Justiça Gratuita (fls.38).Regularmente citado, o réu pugnou, preliminarmente, pela prescrição qüinqüenal. No

mais, pela improcedência do pedido, pois não comprovada a incapacidade para o trabalho, além da perda da

qualidade de segurado. Houve réplica (fls.53/54).Saneado o processo (fls.57/58) foi deferida a produção da prova

pericial médica.Laudos médicos periciais às fls.95/103 e fls.115/135.Manifestação das partes, acerca dos laudos,

às fls.139/140 e fls.143/144, ocasião em que o réu requereu a expedição de ofício à agência da Previdência Social

em Sto.André, para que trouxesse aos autos cópia do procedimento administrativo.Cópia do procedimento

administrativo às fls.147/179.Requereu o réu o retorno dos autos ao perito judicial para esclarecimentos, o que

restou indeferido às fls.182 e motivou a interposição de agravo retido (fls.187/189). O autor deixou de ofertar

contraminuta ao agravo, consoante certidão de fls.190, verso.É o breve relato.DECIDO:Partes legítimas e bem

representadas. Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento

válido e regular da relação processual.Resta consignar que, em caso de procedência da demanda, estariam

prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.O benefício da aposentadoria por

invalidez, em seus contornos gerais, é regido pelos artigos 42 a 47 da Lei n.º 8.213/91, sendo devido ao segurado

que, havendo cumprido o período de carência, quando for o caso, for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo devido enquanto permanecer nessa

condição.Os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral permanente, a impossibilidade de

reabilitação (art. 42) e a carência de 12 contribuições (art. 25, I), admitindo-se a dispensa da carência nas

seguintes hipóteses elencadas pelo artigo 26, II e III, da Lei nº. 8.213/91: a) acidente de trabalho; b) segurados

especiais, desde que comprovado exercício da atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício (art. 39, I c/c art. 11, VII); c)
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quando o segurado é acometido por alguma das enfermidades elencadas no artigo 151, do mesmo diploma legal.O

artigo 151 da Lei de Benefícios, de seu turno, especifica doenças e afecções de acordo com critérios de estigma,

deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam

tratamento particularizado, razão pela qual dispensa o segurado da comprovação da carência para fins de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Interessa anotar que, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria

por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido, sendo de rigor registrar que o segurado não fará jus à aposentadoria por invalidez

decorrente de doença ou lesão de que já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, 2º, da Lei nº.

8.213/91).Nos termos do artigo 43 e 1º da Lei nº. 8.213/91, o benefício terá início: a) a partir do dia imediato ao

da cessação do auxílio-doença, quando precedido por esse benefício; b) contar do 16º (décimo sexto) dia do

afastamento da atividade ou a partir da data da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do

requerimento decorrerem mais de 30 (trinta) dias, para o segurado empregado (art. 43, 1º, a, da Lei nº. 8.213/91

com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99); c) a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada

do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) dias, para o segurado empregado doméstico,

trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo (art. 43, 1º, b, da Lei nº. 8.213/91 com a redação

da Lei nº 9.876, de 26.11.99).Anoto, por fim, que são considerados segurados as pessoas físicas a quem a lei

confere o direito de, preenchidos os requisitos específicos, fruir das prestações devidas pelo Regime Geral de

Previdência Social, desde que a ele vinculados, em razão do exercício da atividade ou mediante o recolhimento de

contribuições.Outrossim, o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 trata da manutenção da qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, sendo certo, em linhas gerais, que o segurado preserva todos os seus direitos

perante a Previdência Social no prazo de 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, prorrogável para até

24 (vinte e quatro) meses, e desde que não esteja em gozo de outro benefício (art. 15, II, e 1).De rigor anotar, por

fim, que o artigo 102, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 9.528/97,veda a concessão do benefício

ao segurado que perder essa qualidade, nos termos do artigo 15 da mesma lei.Traçado o panorama legal da

matéria, cabe apreciar a demanda à luz do contido nos autos.A demanda foi ajuizada em 31.05.2010 e o autor

pretende receber o beneficio em decorrência da sua alegada incapacidade para o trabalho.Conforme já registrado,

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez o segurado que preencher todos os requisitos elencados em lei,

sendo eles: incapacidade total e permanente para o labor, qualidade de segurado e cumprimento do período de

carência. Se houver possibilidade de reabilitação, o benefício devido é o auxílio-doença.Consta do CNIS,

consultado nesta oportunidade, as seguintes anotações:Seafer Serralheria 01/08/89 a 27/11/89Contribuição

Individual 05/93 a 07/94Comp.Agrícola Quata 09/06/94 a 02/02/96Contribuição Individual 02/96 a

10/97Contribuição Individual 12/97 a 02/98Construjato Ltda 16/02/98 a 05/05/98Contribuição Individual 05/2006

a 01/2007Contribuição Individual 04/2009 a 03/2010A perícia médica judicial (fls. 95/103), realizada em

20/06/2011, concluiu que o autor é deficiente visual e auditivo por apresentar Síndrome de Usher, doença

hereditária progressiva com agravamento da doença em 17/06/2004, conforme inicial. Em otorrinolaringologia o

autor é considerado deficiente auditivo. Poderá beneficiar-se da Audição se fizer uso de prótese auditiva.

Conforme Laudo Oftalmológico não há melhora da visão com correção. Logo o autor é incapaz para exercer

função laborativa de forma total e definitiva, a partir de setembro de 2008, conforme documentos presentes nas

fls.12/13. Respondendo ao quesito nº 22 do réu (O perito gostaria de trazer à conhecimento do juízo outro(s)

esclarecimento(s) que porventura não tenha(m) sido objeto desta quesitagem?) asseverou que Em se tratando de

uma Síndrome na qual há o agravamento da doença após uma certa idade no caso do autor, início dos sintomas

aos 34 anos de idade, há de certa forma dificuldade de estabelecer a data correta da incapacidade do autor,

portanto a data mais precisa com os documentos apresentados e presentes nos autos foi setembro de 2008.O outro

laudo médico pericial (fls.115/135), cuja perícia ocorreu em 23/09/2011, concluiu que o periciando é portador de

doença que o leva à incapacidade TOTAL E PERMANENTE. Em resposta ao quesito nº 9 do Juízo, apontou o

início da incapacidade em 15/03/2007. Faz jus, portanto, a concessão da aposentadoria por invalidez

previdenciária a partir da apresentação do primeiro laudo médico em Juízo, em 26/07/2011, quando ficou

reconhecida sua incapacidade total e permanente para o trabalho (Recurso Especial nº 399.108/SP, Registro nº

2001.0184736-2, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, julgado em 13.08.2002).Na ocasião do início da

incapacidade, o autor também havia atendido aos requisitos carência e qualidade de segurado, em razão das

contribuições individuais que vertia.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para conceder a

aposentadoria por invalidez previdenciária, a partir da apresentação do laudo em juízo (26/07/2011), extinguindo

o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo.Antecipo os efeitos da

sentença, vez que presentes os pressupostos legais (art. 273 CPC), em especial tratando-se de verba alimentar,

devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas desde a concessão, com juros e correção monetária na

forma da Resolução 134/10 - CJF. Após 30/11/2009, incidirá o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei

11.960/09, compensando valores recebidos na via administrativa.Arcará o réu com as despesas processuais e

honorários advocatícios ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da sobre o valor da condenação,
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considerada até a data da sentença, excluindo-se as prestações vincendas, nos moldes da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, ante a isenção legal de que desfruta a Autarquia.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I.

 

0004329-39.2010.403.6126 - JOSE APARECIDO JARDIM(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS E

SP286024 - ANDRÉ LOPES APUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Objetivando aclarar a sentença que julgou parcialmente procedente, resolvendo o processo, com solução do

mérito, a teor do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes

embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra

obscuridade, contradição ou omissão na sentença. Sustenta a Embargante, em síntese, que a r. sentença proferida

reputou comprovado o exercício de labor rural de 01/01/1970 a 16/08/1975 (verso de fl. 182). No entanto, na parte

dispositiva, o feito foi julgado parcialmente procedente para reconhecer o período rural de 27/07/1972 a

18/05/1974. Pede que seja dado provimento aos presentes Embargos de Declaração, sanando a contradição

apontada. DECIDO: Assiste razão à parte autora, ora embargante, quanto à contradição apontada. Verifico a

existência de contradição no decisum, com relação ao período de atividade rural. A prova testemunhal da

atividade rural é coesa e substancial, indicando o efetivo exercício da atividade rural no período posterior a 1970.

Pelo exposto, recebo o os presentes embargos porque tempestivos, para no mérito dar-lhes provimento passando a

fazer parte integrante da sentença, substituindo o atual, a seguinte: Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer o período da atividade rural, em regime de economia familiar,

com vinculação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS como segurado especial, no período

compreendido entre 01/01/1970 a 16/08/1975, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Mantenho a sentença, no mais, tal como lançada. P.R.I

 

0002524-17.2011.403.6126 - HELIO APARECIDO GALERA X SONIA APARECIDA FRANCO

GALERA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaPROCESSO n 0002524-

17.2011.403.6126AUTORES: HELIO APARECIDO GALERA E SONIA APARECIDA FRANCO

GALERARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇA TIPO ARegistro nº ___________

/2013Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por HELIO APARECIDO GALERA E SONIA

APARECIDA FRANCO GALERA, nos autos qualificados, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,

objetivando a revisão das prestações e do saldo devedor do financiamento habitacional.Aduzem, em síntese, que

em 17 de novembro de 2006 adquiriram o imóvel situado em Santo André, na rua Guaranésia nº 42 - Erasmo

Assunção, por meio do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com Alienação

Fiduciária de Imóvel em Garantia, obtendo, para a compra, recursos financeiros com ré. Em apertada síntese,

pretendem: a) recálculo das prestações de amortização/ juros a cada 12 meses, anulando a cláusula que dispõe

sobre o recálculo mensal; b) que as parcelas das prestações e acessórios sejam calculadas através do sistema de

juros simples, utilizando-se para isso o Preceito Gauss, afastando-se o anatocismo e incidência de juros

capitalizados; c) a amortização da dívida primeiro, com posterior correção monetária do saldo devedor, de acordo

com a letra c do artigo 6º da Lei nº 4.380/64; d) recálculo dos prêmios do seguro M.P.I; e) repetição do indébito

em dobro, com reconhecimento do direito à compensação destes valores em relação ao saldo devedor ou nas

prestações.Juntaram documentos (fls.22/64). Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita

(fls.66).Citada, a ré aduziu, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal e

pela inépcia da petição inicial. No mérito pugna pela improcedência do pedido, por falta de amparo legal, pois o

reajuste das prestações e do saldo devedor foi efetuado de acordo com o disposto na legislação pertinente e no

instrumento contratual. Juntou documentos (fls.97/160).Houve réplica (fls. 162/180).Requerida e deferida a

produção de prova pericial às fls. 185.Laudo pericial às fls. 207/235.É o relatório.DECIDO:Afasto a preliminar de

inépcia da inicial, tendo em vista que o pedido encontra-se claramente declinado na inicial, sendo certo e

determinável.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. A questão posta nos

autos versa sobre revisão de contrato de mútuo, com garantia, firmado com os autores desta demanda. Assim,

eventual cessão do crédito objeto do contrato de financiamento não afasta a legitimidade passiva da Caixa

Econômica Federal para responder sobre eventuais excessos na contratação da operação de crédito.Não obstante a

determinação contida no artigo 331 do CPC, por economia e celeridade processuais, deixo de designar audiência

de conciliação (requerimento da parte autora de fls.168/169) uma vez que, de antemão, sabe-se que a Caixa

Econômica Federal não celebra acordos no tema em particular; além disso, o teor de sua contestação evidencia a

resistência ao pedido posto na inicial. Solucionadas as questões prévias, passo ao exame do mérito.a) recálculo das

prestações de amortização/ juros a cada 12 meses, anulando a cláusula que dispõe sobre o recálculo mensal;Os

autores alegam que houve onerosidade excessiva e lesão enorme na execução do contrato, gerando desequilíbrio

contratual a exigir intervenção do Poder Judiciário para restabelecimento da comutatividade do
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contrato.Sustentam, os autores, que a desproporcionalidade se verifica em face das correções e juros que vêm

sendo aplicados além do nível legal, que por via de consequência, elevaram o valor do imóvel muito acima dos

parâmetros legais.Entretanto, limitam-se a fazer alegações desprovidas de comprovação neste sentido.Do exame

dos autos, não resta evidente a nulidade de qualquer cláusula de reajuste, uma vez que não há prova de que as

obrigações pactuadas entre as partes sejam iníquas, abusivas, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade ou que

tenham colocado o consumidor em desvantagem exagerada, assim entendida aquela que se mostre excessivamente

onerosa.Tampouco ocorreram eventos extraordinários e imprevisíveis pelas partes contratantes, e que a elas não

possam ser imputados. Por essas razões, não há mácula na forma de reajuste dos encargos mensais ou no cálculo

de juros, não colhendo amparo a pretensão.Ainda, a taxa de juros, no percentual previsto pelo artigo 6 da Lei n

4.380/64, somente se aplica se não houver convenção das partes em sentido contrário. No caso dos autos, houve

convenção das partes quanto à fixação de juros nominais à taxa de 9,0178% ao ano, consoante o item D-7 do

contrato celebrado (fls. 85). Assim, nada indica que a ré tenha utilizado taxa diversa.Desta forma, não houve

violação às regras legais e contratuais, prestigiando-se a livre vontade das partes por ocasião do contrato

celebrado, inexistindo vício de consentimento capaz de anular o ato jurídico praticado. Entender em sentido

contrário equivaleria permitir a disseminação da insegurança jurídica toda vez que, por razões de conveniência de

uma das partes, pudesse ser alterado o pacto entre os contratantes. b) recálculo das parcelas através do sistema de

juros simples e utilização do Preceito Gauss, afastando-se o anatocismo e incidência de juros capitalizado.O

contrato foi celebrado em 17/11/2006 e nele está prevista a utilização do sistema SAC de amortização.A adoção

do sistema SAC é ato jurídico perfeito entre as partes e, assim, deve ser respeitado, não cabendo alteração pela

vontade unilateral de uma das partes contratantes, especialmente por não estar presente qualquer vício de vontade

a invalidar a avença.Coação, segundo Capitant, é toda pressão exercida sobre um indivíduo para determiná-lo a

concordar com um ato (Silvio Rodrigues, Direito Civil, São Paulo: Saraiva, 1986, V. I, Parte Geral, p. 210). São

pressupostos caracterizadores do vício de consentimento: a) a coação deve ser causa do ato; b) a coação deve ser

grave e injusta; c) deve ser atual ou iminente; d) deve traduzir justo receio de dano à pessoa do declarante, à sua

família ou a seus bens. É certo, ainda, que a intensidade da coação deve ser analisada de acordo com as

circunstâncias pessoais do declarante, a fim de que seja possível averiguar a intensidade e a gravidade da

ameaça.Simulação, na definição de Beviláqua, é uma declaração enganosa de vontade, visando produzir efeito

diverso do ostensivamente indicado (Ob. Cit., p. 234), vale dizer, o ato produzido mediante simulação possui

aparência contrária à realidade, objetivando prejudicar terceiros ou burlar a lei (art. 103, Código Civil, em sua

redação original). Emana, em geral, de declaração bilateral de vontade, quando duas pessoas, ajustadas entre si,

apresentam uma declaração diferente de seu íntimo querer, com o fim de ludibriar terceiros; mas tal declaração

aparente representa o resultado de uma deliberação consciente( Ob. cit., p. 193).Erro substancial, de seu turno, é o

que interessa à natureza do ato, o objeto principal da declaração, ou alguma das qualidades a ele essenciais (art.

87, Código Civil, em sua redação original), bem como o que disser respeito a qualidades essenciais da pessoa, a

quem se refira a declaração de vontade(art. 88, Código Civil, em sua redação original).Tendo em vista os

conceitos delineados, é de rigor concluir pela inexistência de vício de consentimento capaz de macular o ato

praticado.Embora os autores, nesta oportunidade, discordem do quanto pactuado, não há prova da ocorrência de

vício de consentimento por ocasião da celebração do contrato. Em decorrência, inexiste fundamento legal para que

haja substituição do sistema SAC (Sistema de Amortização Constante) por qualquer outro, em descompasso com

as regras contratuais.c) a atualização do saldo devedor somente após a amortização, nos termos da letra c do artigo

6º, da Lei n.º 4.380/64;O Sistema de Amortização Constante (SAC) permite maior amortização do valor mutuado,

reduzindo, em consequência, a incidência de juros sobre o saldo devedor. Outrossim, a amortização nada mais é

do que a devolução do principal emprestado ao mutuário, vale dizer, é o pagamento da prestação menos os juros

(P - J = A).Partindo dessa premissa, forçoso concluir que o capital emprestado deve, primeiro, sofrer a incidência

dos encargos de atualização para que, posteriormente, seja feita amortização através do abatimento da prestação

mensal paga, uma vez que os juros têm finalidade remuneratória. Esse mecanismo não configura o anatocismo eis

que, ao ser paga a prestação, é debitada em primeiro lugar a parcela de amortização (devolução do capital

emprestado), devendo o restante ser imputado a título de juros.Nessa medida, somente haverá capitalização de

juros nas hipóteses em que se verificar amortização negativa, pois os juros não pagos serão somados ao saldo

devedor.No caso dos autos, não restou demonstrada eventual amortização negativa. Ao revés, o que ficou

evidente, consoante planilha de fls.97/102, é que o valor do encargo mensal vem diminuindo mês a mês. A

primeira prestação (dezembro/2006) era de R$ 1.150,55 e em 07/2011 era de R$ 943,02.Calha, ainda, trazer à

colação o enunciado da Súmula 596 do E. Supremo Tribunal Federal:Súmula 596. As disposições do Decreto

22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por

instituições publicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.Também oportuno registrar que o

Decreto-lei nº 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do sistema

Financeiro da Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº 1,446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização,
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nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas (STJ, RESP nº

698979/PE, 1ª Turma, REl. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 17/05/2005, DJ 06/06/2005, p. 211).Nesse sentido:

O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o

qual corresponde ao saldo devedor. Precedentes. (STJ AGRESP 809872, Processo: 200600038240/RS, 3ª

TURMA, j. em 19/09/2006, DJ 02/10/2006, p. 278, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI).Cabe consignar, ainda, a

fragilidade das alegações, uma vez que houve diminuição do valor das prestações, consoante se observa da

planilha que acompanha a inicial. d) condenação da ré para revisar os valores dos prêmios de seguro MIP (morte e

invalidez permanente) e DFI (danos físicos no imóvel) com base nas Circulares nº 111/99 e 121/00 da SUSEP: A

contratação do seguro nos contratos habitacionais foi instituída, de maneira impositiva, no artigo 14 da Lei nº

4.380/64, in verbis: Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação

contratarão seguro de vida de renda temporária, que integrará, obrigatriamente, o contrato de financiamento, nas

condições fixadas pelo Banco Nacional da Habitação.Tal imposição foi mantida no parágrafo único do artigo 2º

da Lei nº 8.692/93, que estabeleceu o percentual máximo de 30% da renda bruta do mutuário nos planos de

comprometimento de renda, considerando o prêmio do seguro como parte do encargo mensal, mantendo, no

entanto, a sua obrigatoriedade.Os valores e prêmios do seguro habitacional são previstos no contrato, de acordo

com as normas fixadas pela SUSEP _ Superintendência de Seguros Privados, órgão responsável pela fixação das

condições gerais de seguro após a extinção do BNH e a delegação de tal incumbência pelo Conselho Monetário

Nacional. Portanto, há legalidade na cobrança do seguro habitacional previsto no contrato, especialmente porque,

no caso dos autos, há previsão contratual da cobrança do prêmio como encargo mensal:CLÁUSULA DÉCIMA-

PRIMEIRA - DOS ENCARGOS MENSAIS INCIDENTES SOBRE O FINANCIAMENTO - A quantia mutuada

será restituída pelos DEVEDORES à CAIXA, por meio de encargos mensais e sucessivos, compreendendo, nesta

data, a prestação composta da parcela de amortização e juros, calculada pelo sistema de amortização constante da

letra C, e os acessórios, quais sejam, os Prêmios de Seguro estipulados na Apólice habitacional cobertura

compreensiva para Operações de Financiamento no SFH - Livre e Taxa de Risco de Crédito e Taxa de

Administração, descritos na letra C deste instrumento.Embora a Medida Provisória nº 1.671, de 24.06.98 tenha

possibilitado a escolha da seguradora, tal providência é de responsabilidade do agente financeiro do SFH e não do

mutuário. Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros impostos pelo órgão

regulamentador, não há que se falar em excesso na cobrança do prêmio.e) repetir o indébito pelo dobro excedente

pago pela Autora, bem como exercer o direito ao Instituto da Compensação em relação ao saldo devedor ou nas

prestações:Dada a improcedência do pedido principal, resta igualmente improcedente o pedido de repetição de

valores.Por fim, releva notar que a execução extrajudicial encontra-se prevista no Decreto-Lei n 70/66. A respeito

dela, o E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da compatibilidade do Decreto-Lei nº 70/66 com a

Constituição Federal, nestes termos:RE 223075 / DF - DISTRITO FEDERAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. ILMAR GALVAO Julgamento: 23/06/1998 Primeira Turma DJ 06-11-98 PP-00022 EMENT

VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PG-00800 EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto

que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia

pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.Na ocasião ficou decidido, em linhas

gerais, que a execução não suprime o controle judicial que, na sistemática introduzida, é feito posteriormente, caso

haja lesão a direito individual oriunda de irregularidades no procedimento executivo, nestes termos: Restou

demonstrado, efetivamente, de modo irretorquível, que o DL n 70/66, além de prever uma fase de controle judicial

antes da perda da posse do imóvel pelo devedor (art. 36, 2), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no

curso do procedimento de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios.Nessa

medida, assentada a compatibilidade do Decreto-Lei n 70/66 com a Constituição Federal, cabe, apenas, analisar se

o procedimento adotado observa as formalidades necessárias.A Caixa Econômica Federal, ao eleger o

procedimento executivo do Decreto-Lei n 70/66 deve observar as regras por ele traçadas, in verbis:Art. 31.

Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo

com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os

seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente

registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e

encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor

discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso

incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º.

Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte

dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º. Quando o devedor se encontrar

em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a
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notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro

de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de

14.3.1990)Art. 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do

imóvel hipotecado.Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade do procedimento executivo do Decreto-

Lei n 70/66, tampouco em nulidade da cláusula que o prevê.Cumpre registrar que analisado o pedido por alguns

dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos dos arestos a

seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a

todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua

decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p.

00061) O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207)Ademais, nos termos do artigo 459, do Código

de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado

pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o feito

com resolução de mérito, nos moldes do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas e honorários

advocatícios pela parte autora, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (MIL REAIS), a teor do disposto no artigo 20, 4º,

do Código de Processo Civil, cuja execução resta suspensa em face da concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita (art. 12 da Lei n 1.060/50).P.R.I.Santo André, de janeiro de 2013. DEBORA CRISTINA THUM Juíza

Federal Substituta

 

0005252-31.2011.403.6126 - AGUINALDO VERISSIMO DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do

mérito, a teor do artigo 269, inciso I do CPC, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do

artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou

omissão na sentença.Sustenta o Embargante, em síntese, que há contradição na sentença, entre a fundamentação e

o dispositivo, pois se reconheceu a especialidade do trabalho em alguns períodos, mas o dispositivo julgou

improcedente o pedido.Requer sejam os presentes embargos acolhidos e providos, sanando assim, a contradição

apontada.DECIDO:Razão assiste ao ora embargante, posto que o pedido há de ser julgado procedente em

parte.Pelo exposto, acolho os presentes embargos para que conste o seguinte dispositivo:Pelo exposto, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, apenas para reconhecer a especialidade do trabalho nos períodos de

03/12/1998 a 31/03/2000 e de 01/03/2009 a 31/12/2009, consoante fundamentação. Resolvo o processo, com

julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento

de custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), ante a sucumbência

recíproca, consoante artigo 21, parágrafo único, de Código de Processo Civil. Em razão da assistência judiciária

gratuita concedida incide a suspensão prevista no artigo 12 da Lei nº 1060/50, em relação à verba honorária, bem

como às custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.Publique-se. Registre-se na sequência atual do livro

de registro de sentenças, anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença e no seu registro.

 

0005583-13.2011.403.6126 - CATARINA APARECIDA RUIZ DEZOTTI(SP197043 - CLOVES FERREIRA

DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE

CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por CATARINA APARECIDA RUIZ DEZOTTI, nos autos

qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu

benefício previdenciário, utilizando o calculo baseado nos salários de contribuição já reajustados pela revisão do

buraco negro e levando em conta o limitador trazido pela EC 20 e 41. Requer que sejam pagas as diferenças

perdidas nos últimos 5 anos com os devidos acréscimos e correção monetária e o pagamento das prestações

mensais e sucessivas apuradas com a revisão acima pedida, inclusive abono anual.Aduz, em apertada síntese, teve

o valor de seu benefício previdenciário limitado ao teto na época da DIB, no caso 26/03/1991.Após a concessão,

houve majoração do teto máximo da Previdência social sem a devida equiparação em favor do segurado, motivo

do ajuizamento da presente.Juntou documentos (fls.08/40).Remetidos os autos ao Contador Judicial para

conferência do valor atribuído à causa, ofertou o parecer de fls. 48.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita (fls.56).Devidamente citado, o réu contestou o pedido, aduzindo como prejudicial de mérito a ocorrência

da decadência do direito de ação e da prescrição quinquenal. No mais, pugna pela improcedência do pedido, tendo

em vista que a concessão e manutenção do benefício se deram de acordo com a legislação de regência (fls.

61/72).Houve réplica (fls.83/85).É o breve relato.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas. Presentes as

condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido do processo.Rejeito a arguição de decadência,

uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à decadência do direito de revisar o ato

concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação do teto, evento que não compõe o
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cálculo do benefício, incidindo posteriormente a este. Resta consignar que, em caso de procedência da demanda,

estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.De início, necessário delinear os

contornos da legislação que rege a espécie.O artigo 20, parágrafo único, da Lei n 8.212/91 (atual 1, na redação da

Lei n 8.620/93), em sua dicção original, era deste teor:Art. 20. (...)Parágrafo único. Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos

índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.O artigo 28, 5, da

Lei nº 8.212/91 assim prevê:Art. 28. (...) 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de CR$ 170.000,00

(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Dispôs o

artigo 14 da Emenda Constitucional n 20/98:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social.De seu turno, assim determinou o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003:Art.

5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.As Emendas Constitucionais

ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do artigo 20, e do 5º do artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro

transcritos, sendo certo que a relação contida na lei é a correção do salário-de-contribuição na mesma época e com

os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios. Assim, não determina a legislação que o

benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição.A finalidade da regra é a manutenção da fonte de

custeio, permitindo que o pagamento dos benefícios em manutenção não sofra solução de continuidade.Porém, a

recíproca não é verdadeira, na medida em que a correção dos benefícios deve obedecer estritamente o disposto na

Lei nº 8.213/91, por determinação expressa do artigo 201, 4º, da Constituição Federal, inexistindo vinculação com

eventuais correções do salário-de-contribuição.Lícito concluir que não se trata de reajuste, mas somente de reflexo

decorrente da elevação do limite máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03 não criaram nova fonte de custeio nem alteraram o valor dos benefícios em manutenção, definindo, apenas,

seus novos limites.Quanto ao tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel.

Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030

DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011) G.N.Na ocasião, a Exma. Ministra Relatora bem delineou a

controvérsia, esclarecendo, preliminarmente, que, no caso, se trata simplesmente de saber se um teto limite fixado

por uma Constituição e que foi alterado deflagra automático direito daqueles que recebiam a menos, porque o teto

era menor, de também receber a diferença que supera esse teto e sofria o chamado corte .Esclareceu, ainda, que

não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o

teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até

aquele patamar máximo.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios

com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os

cálculos iniciais.O STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o
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cálculo do benefício, sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento

correspondente do valor do benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente

do momento da concessão.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto

no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo

valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo valor foi limitado ao antigo teto

devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela mesma razão, também é devida a

aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com DIB anterior a 31.12.2003 e

que tenham sido limitados ao teto anterior.No caso dos autos verifica-se através da carta de concessão (fls. 12/14),

que o coeficiente de cálculo era de 100% e a RMI de Cr$ 68.857,04. Entretanto, o teto, à época da concessão,

correspondia a Cr$ 127.120,76, não havendo qualquer evidência de que houve limitação da RMI ao teto. Embora

alegue a parte autora a limitação após a revisão preconizada no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, não há qualquer

prova de que a RMI revisada ultrapassou ao teto.O fato de o segurado contribuir sempre sobre o teto de

contribuição não confere automaticamente os efeitos da decisão do STF (RE 564.359). Exige-se mais, a saber, que

o segurado tenha se aposentado no teto, o que não é o caso dos autos.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado por CATARINA APARECIDA RUIZ DEZOTTI em face do INSS, resolvendo o mérito na

forma do art. 269, I, CPC. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

causa, observando-se, contudo, a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita

deferida.Sem condenação em custas.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0005658-52.2011.403.6126 - RUBENS NELSON RECIDIVI ARAUJO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES

DOS SANTOS)

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por RUBENS NELSON RECIDIVI ARAUJO, nos autos

qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com pedido de antecipação da tutela,

objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes previstos na legislação e na tabela

anexa, bem como os reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23% aplicados em dezembro/ 1998, dezembro/ 2003 e

janeiro/ 2004. Requer que sejam pagas as diferenças retroativas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de

correção monetária e juros de mora no percentual de 12% ao ano.Aduz, em apertada síntese, teve o valor de seu

benefício previdenciário limitado ao teto na época da DIB, no caso 10/12/1992.Após a concessão, houve

majoração do teto máximo da Previdência social sem a devida equiparação em favor do segurado, motivo do

ajuizamento da presente.Juntou documentos (fls.15/64).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência

do valor atribuído à causa, ofertou o parecer de fls.67.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita

(fls.72).Devidamente citado, o réu contestou o pedido, aduzindo preliminarmente a decadência do direito de ação,

prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir. No mais, pugna pela improcedência do pedido, tendo em vista

que a concessão e manutenção do benefício se deram de acordo com a legislação de regência (fls. 77/80).Houve

réplica com pedido de inversão do ônus da prova e subsidiariamente perícia contábil (fls.83/105).Indeferida a

produção de prova pericial contábil (fls. 117).É o breve relato.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas.

Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido do processo.Rejeito a arguição de

decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à decadência do direito de

revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação do teto, evento que não

compõe o cálculo do benefício, incidindo posteriormente a este. Resta consignar que, em caso de procedência da

demanda, estariam prescritas as parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da

Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em

que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Rejeito a

preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que se confunde com o mérito.De início, necessário delinear

os contornos da legislação que rege a espécie.O artigo 20, parágrafo único, da Lei n 8.212/91 (atual 1, na redação

da Lei n 8.620/93), em sua dicção original, era deste teor:Art. 20. (...)Parágrafo único. Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos

índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.O artigo 28, 5, da

Lei nº 8.212/91 assim prevê:Art. 28. (...) 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de CR$ 170.000,00

(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Dispôs o

artigo 14 da Emenda Constitucional n 20/98:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
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previdência social.De seu turno, assim determinou o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003:Art.

5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.As Emendas Constitucionais

ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do artigo 20, e do 5º do artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro

transcritos, sendo certo que a relação contida na lei é a correção do salário-de-contribuição na mesma época e com

os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios. Assim, não determina a legislação que o

benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-contribuição.A finalidade da regra é a manutenção da fonte de

custeio, permitindo que o pagamento dos benefícios em manutenção não sofra solução de continuidade.Porém, a

recíproca não é verdadeira, na medida em que a correção dos benefícios deve obedecer estritamente o disposto na

Lei nº 8.213/91, por determinação expressa do artigo 201, 4º, da Constituição Federal, inexistindo vinculação com

eventuais correções do salário-de-contribuição.Lícito concluir que não se trata de reajuste, mas somente de reflexo

decorrente da elevação do limite máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03 não criaram nova fonte de custeio nem alteraram o valor dos benefícios em manutenção, definindo, apenas,

seus novos limites.Quanto ao tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel.

Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030

DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011) G.N.Na ocasião, a Exma. Ministra Relatora bem delineou a

controvérsia, esclarecendo, preliminarmente, que, no caso, se trata simplesmente de saber se um teto limite fixado

por uma Constituição e que foi alterado deflagra automático direito daqueles que recebiam a menos, porque o teto

era menor, de também receber a diferença que supera esse teto e sofria o chamado corte .Esclareceu, ainda, que

não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o

teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até

aquele patamar máximo.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios

com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os

cálculos iniciais.O STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o

cálculo do benefício, sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento

correspondente do valor do benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente

do momento da concessão.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto

no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo

valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo valor foi limitado ao antigo teto

devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela mesma razão, também é devida a

aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com DIB anterior a 31.12.2003 e

que tenham sido limitados ao teto anterior.No caso dos autos verifica-se através da carta de concessão (fls. 12/14),

que o coeficiente de cálculo era de 100% e a RMI de Cr$ 68.857,04. Entretanto, o teto, à época da concessão,

correspondia a Cr$ 127.120,76, não havendo qualquer evidência de que houve limitação da RMI ao teto. Embora

alegue a parte autora a limitação após a revisão preconizada no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, não há qualquer

prova de que a RMI revisada ultrapassou ao teto.O fato de o segurado contribuir sempre sobre o teto de

contribuição não confere automaticamente os efeitos da decisão do STF (RE 564.359). Exige-se mais, a saber, que

o segurado tenha se aposentado no teto, o que não é o caso dos autos.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
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pedido formulado por RUBENS NELSON RECIDIVI ARAUJO em face do INSS, resolvendo o mérito na forma

do art. 269, I, CPC. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

observando-se, contudo, a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita

deferida.Sem condenação em custas.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0006101-03.2011.403.6126 - JOSE ANTONIO BASSI(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente o pedido para transformar a aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial ao embargante, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos

termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade,

contradição ou omissão na sentença.Sustenta o Embargante que houve contradição no dispositivo da sentença,

visto que a sentença decidiu sobre desaposentação, pedido que não fora feito na peça vestibular.Requer sejam

estes embargos recebidos e acolhidos, para que se extraia a presente sentença.DECIDO:Não reconheço a

existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é defeito de linguagem

que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem que se pretende

transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos, vez que os embargantes, ao apresentarem sua irresignação nesta

oportunidade, demonstraram, assim, que apreenderam o conteúdo da decisão em todos os seus termos.Por outro

lado, a contradição que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em

um ponto e se nega no outro. Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores

(Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro:

Nova Fronteira, p. 466). Quanto a esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim, também não

houve omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na sentença.

Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os

embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado

que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se

obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ

23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se,

para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de

obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é

a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em

17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a

pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j.

em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque

tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

 

0006253-51.2011.403.6126 - JOAO CANDIDO ALVES(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaProcesso n.º 0006253-

51.2011.403.6126EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOAO CANDIDO ALVESSentença

TIPO M Registro n.º /2013Objetivando aclarar a sentença que julgou procedente a ação ordinária, para conceder a

aposentadoria especial ao embargante, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo

535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão

na sentença.Sustenta o Embargante que houve omissão no dispositivo da sentença, visto que não foi determinado

ao INSS que averbasse como especial o período laborado na empresa TEQUISA LTDA.(de 18/04/1983 a

21/09/1988) pela função exercida 1/2 oficial caldeireiro, impedindo o embargante de perfazer seu direito à

aposentadoria especial .Requer sejam estes embargos recebidos e acolhidos, para que se extraia a presente

sentença.DECIDO:Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença

embargada.Obscuridade é defeito de linguagem que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a

compreensão da mensagem que se pretende transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos, vez que os

embargantes, ao apresentarem sua irresignação nesta oportunidade, demonstraram, assim, que apreenderam o

conteúdo da decisão em todos os seus termos.Por outro lado, a contradição que enseja embargos de declaração é

aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em um ponto e se nega no outro. Também significa incoerência

entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores (Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio

da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro: Nova Fronteira, p. 466). Quanto a esse aspecto, não se vislumbra
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contradição no decisum.Por fim, também não houve omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que

deveria ter sido abordado na sentença. Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente,

objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os

Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites

processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não

havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação,

porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP

700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ 23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE

ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição,

omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos

infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ

20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição,

obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de

reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos

limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em

27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque

tempestivos, mas nego-lhes provimento. Santo André, de janeiro de 2013.DEBORA CRISTINA THUMJuíza

Federal Substituta

 

0007220-96.2011.403.6126 - IRINEO BERALDO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP252167 - VANESSA

CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaProcesso nº 0007220-

96.2012.403.6126EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO MRegistro ______/2013 Objetivando aclarar a sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade do labor realizado na INDUSTRIA DE

PNEUMÁTICOS FIRESTONE LTDA, encerrando o feito, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, I do

CPC, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor

condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na sentença. Sustenta o

Embargante, em síntese, que há omissão na sentença, pois não houve análise da alegada existência de decadência

para revisão do benefício. Pede seja dado provimento aos presentes Embargos de Declaração, sanando a omissão

apontada.DECIDO:Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os embargos de declaração efeitos

infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do decidido no

julgamento.No caso dos autos, o ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado em razão do seu

inconformismo, reservada aos meios processuais específicos. Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra

forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição

no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a

pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em

07/11/2006, DJ 23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem

recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo

Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 -

Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo:

200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1.

Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede

de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308,

Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)No

mais, não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é

defeito de linguagem que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem

que se pretende transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos, vez que o embargante, ao apresentar sua

irresignação nesta oportunidade, demonstrou, assim, que apreendeu o conteúdo da decisão em todos os seus

termos.Por outro lado, a contradição que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o

que se afirma em um ponto e se nega no outro. Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações

atuais e anteriores (Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed.,

Rio de Janeiro: Nova Fronteira, p. 466). Quanto a esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim,

também não houve omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na

sentença.Analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pela parte, despicienda a analise dos demais
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pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.Ainda, nos termos do

artigo 459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em

parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, recebo os presentes

embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. P.R.I.Santo André, de janeiro de 2013. DEBORA

CRISTINA THUM Juíza Federal Substituta

 

0007489-38.2011.403.6126 - SILVESTRE DE SOUZA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada por SILVESTRE DE SOUZA, nos autos qualificado, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento, como especiais, dos trabalhos

realizados nas empresas ARNO S.A. (14/07/1977 a 22/12/1978), INDUSTRIA METALURGICA

ARQUIMEDES LTDA (19/03/1979 a 27/09/1979), WIPRAS INDUSTRIA DE FERRAMENTAS DE METAL

DURO LTDA (30/08/1982 a 03/10/1982), MÁQUINAS EXCELSIOR INDUSTRIA E COMÉRCIO (20/12/1982

a 07/02/1983), GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A (14/04/1980 a 18/01/1982), BRAKOFIX S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO (23/04/1984 a 30/03/1990) e TOYOTA DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO (11/09/1990 a 22/10/2010), bem como a conversão do tempo de atividade comum em especial

referente ao período 27/04/1982 a 26/08/1982, mediante aplicação do fator multiplicador 0,83% (conversão

inversa). Requer sucessivamente, a conversão de qualquer período anterior a 28/04/1995 mediante o fator redutor

de 0,83%. Pleiteia o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros legais moratórios desde a data de

entrada do requerimento administrativo, ou sucessivamente desde a data da citação, ou sucessivamente com data

de início na r. sentença. Requer, sucessivamente, o pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição desde

a data do requerimento administrativo e a conversão dos períodos de atividade especial em comum mediante o

fator 1,40%.Requer ainda, o julgamento antecipado da lide.Juntou documentos (fls. 41/75).Remetidos os autos ao

Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou a importância de R$ 61.385,04 (sessenta e

um mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), acolhida às fls.102.Requeridos e deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita (fls. 102).Devidamente citado, preliminarmente, o réu aduz falta de interesse de agir

e prescrição quinquenal, e no mérito, pugna pela improcedência do pedido em virtude da atividade fresador não

ser enquadrada por categoria em alguns dos períodos pleiteados, falta de laudo técnico exigido no caso do agente

nocivo ruído e a impossibilidade de reconhecimento da especialidade devido a utilização de EPI eficaz.

(fls.104/118).Diante do desinteresse das partes na produção de outras provas, vieram-me conclusos (fls.173).É o

breve relato.DECIDO: Assiste razão o réu com relação a falta de interesse de agir em relação aos períodos de

14/04/1980 a 18/01/1982 e 11/09/1990 a 05/03/1997, tendo em vista o reconhecimento administrativo destes

períodos.No mais, resta consignar que, em caso de procedência da demanda, estariam prescritas as parcelas

vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de

provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de

Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade

já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento

antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo

desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente

caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).O artigo 202,

II, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda Constitucional n 20/98, já previa a aposentadoria

diferenciada para aqueles que exerciam trabalho sob condições especiais.Da mesma forma, o artigo 201, 1º, da

Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente garante tratamento

distinto àqueles que exercem atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

conforme critérios definidos em lei complementar, revelando que o legislador originário dispensou cuidados

adicionais a este grupo de trabalhadores.Até 28.04.95, data do advento da Lei n.º 9.032/95, a aposentadoria

especial era concedida em virtude do exercício de atividades profissionais consideradas especiais, conforme

classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, por força da

disposição transitória do artigo 152 da Lei n 8.213/91. Foram, inclusive, ratificados pelo art. 292 do Decreto n.º

611/92, que, inicialmente, regulamentou a Lei de Benefícios. Não havia, até então, necessidade de apresentação de

laudo técnico, exceto para ruído.A Lei n.º 9.032/95 veio alterar o artigo 57 e 3º, 4º e 5º, da Lei nº 8.213/91, assim

dispondo:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 3º. A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º. O segurado deverá comprovar, além do

tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º.

O tempo de serviço exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de

concessão de qualquer benefício. Assim, a partir de 29.04.95 e até 05.03.97, continuavam em vigor os Anexos I e

II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exigindo-se, porém, a elaboração de laudo técnico

para comprovar a efetiva exposição do segurado aos agentes agressores ali indicados.De seu turno, a Lei nº 9.528,

de 10.12.97 (art. 2º), ao restabelecer o artigo 58 da Lei nº 8.213/91, determinou que a relação de agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física será definida

pelo Poder Executivo, determinando, ainda, a forma de comprovação da atividade laboral perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.A comprovação é medida salutar e necessária e as

alterações sofridas pela Lei nº 8.213/91 condicionaram a concessão do benefício previdenciário à forma da lei,

conforme consta do caput do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.O artigo 28 da Medida Provisória nº 1.663-10/98, na

parte específica que interessa ao caso presente, expressamente revogou o 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91.Porém, a conversão da Medida Provisória nº 1.663-10/98 na Lei nº 9.711, de 20.12.98, não acolheu a

revogação mencionada, prevendo, em norma de transição (art. 28), as condições para a conversão do tempo de

trabalho exercido sob condições especiais, fazendo expressa menção aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na

redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/91. Assim, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 permaneceram

íntegros, considerando-se apenas as alterações introduzidas pela legislação mencionada, sendo de rigor concluir

que somente os requisitos por ela elencados são passíveis de observância.Outrossim, é esta redação que prevalece

para os fins do artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, in verbis:Art. 15. Até que a lei

complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o

disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação

desta Emenda.Nessa medida, a matéria é hoje regulada nos artigos 57 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, com as

alterações introduzidas pelas Leis n.º 9.032/95, n.º 9.528/97 e n 9.711/98 e respectivo decreto regulamentador.O

mencionado artigo 28 da Lei n 9.711/98 previu a seguinte regra de transição:Art. 28. O Poder Executivo

estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213 de

1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em

regulamento.E o regulamento específico (Decreto n 2.782, de 14/09/98) veio a estabelecer que o tempo de

trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, de acordo com o Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 2.172, de 05.03.97, poderá ser somado e convertido, desde que o

segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos 20% (vinte por cento) do tempo necessário para a

obtenção da respectiva aposentadoria especial, vale dizer, 3, 4 ou 5 anos, respectivamente, para o tempo de 15, 20

ou 25 anos a converter.Porém, mencionado regulamento foi revogado pela superveniência do Decreto nº 3.048, de

06.05.99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, assim dispondo em seu artigo 70, 1º e 2º,

verbis:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-

á de acordo com a seguinte tabela: ( ...) 1º. A caracterização e a comprovação o tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (g.n.)Assim, conquanto este Juízo tenha outrora esposado

entendimento restritivo, no sentido de que o marco final da conversão dar-se-ia em 28.05.98, necessário

reformular os fundamentos da decisão, já que, além das disposições regulamentares, o próprio réu reconhece a

possibilidade de conversão do trabalho prestado a qualquer tempo, editando os seguintes atos normativos: IN

INSS/DC nº 49, de 03.05.2001 (art. 28); IN INSS/DC nº 57, de 10.10.2001(art. 159); IN INSS/DC nº 78, de

16.07.2002 (art. 167); IN INSS/DC nº 84, de 17.12. 2002 (art. 166); IN INSS/DC nº 95, de 07.10.2003 (art. 167);

IN INSS/DC nº 118, de 14.04.2005 (art. 173); IN INSS/PR nº 11, de 20.09.2006 (art. 173); IN INSS/PRES nº 20,

de 10.10.2007 (art. 173).Em síntese, a comprovação do exercício de atividades consideradas especiais deverá ser

feita na forma da legislação em vigor na época da prestação do serviço, sendo possível a conversão para o trabalho

prestado em qualquer período, antes ou depois de 28.05.98, independentemente da data do requerimento do

benefício, observando-se que: a) até 28.04.95 (data da Lei n 9.032/95), a conversão dar-se-á pelo reconhecimento

do tempo trabalhado sob condições especiais, baseado na categoria profissional do segurado, conforme

classificação inserida nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64, sem

necessidade de apresentação de laudo técnico, exceto para ruído, comprovando-se a exposição aos agentes
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agressores mediante o preenchimento do denominado SB40 pelo empregador; b) a partir de 29.04.95 e até

05.03.97, não basta mais o enquadramento do segurado em uma das categorias profissionais, devendo ser

elaborado laudo técnico de condições ambientais do trabalho, comprovando a exposição aos agentes nocivos de

forma permanente, não ocasional nem intermitente, utilizando-se as diretrizes dos Anexos I e II do Decreto n.º

83.080/79 e Anexo do Decreto n.º 53.831/64; c) a partir de 06.03.97, vigora o Anexo IV do Decreto n 2.172/97

que determina a apresentação de laudo técnico.Desse entendimento também compartilha o E. Superior Tribunal de

Justiça:RESP - RECURSO ESPECIAL - 956110Processo: 200701232482/SP - 5ª TurmaJulgado em 29/08/2007 -

DJ 22/10/2007 - P. 367 Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHOPREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN

PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos

previdenciários possuem relevante valor social de Proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social,

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e

não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o

Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não

há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5.

Recurso Especial improvido (g.n.)RESP 513426 / RJ RECURSO ESPECIAL 2003/0041623-2 Data da Decisão

24/06/2003 DJ DATA:04/08/2003 PG:00419 Relatora: Min. LAURITA VAZ PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. CRITÉRIOS. LEI VIGENTE QUANDO DO EXERCÍCIO DO LABOR.

RECURSO NÃO CONHECIDO.1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua

jurisprudência no sentido de que o reconhecimento do tempo de serviço especial deve ocorrer segundo os critérios

estabelecidos pelas normas vigentes ao tempo da sua prestação, e não por aquelas em vigor na data do

requerimento da aposentadoria.2. Recurso não conhecido.0utrossim, o uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) não descaracteriza a atividade como sendo de natureza

especial, uma vez que não elimina, com segurança, os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física aos

quais o trabalhador está exposto, mas apenas reduz ou atenua seus efeitos. Nesse sentido: TRF 3ª Região -

APELREE 200261830030771, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1517;

TRF 3ª Região - AC 200103990557834, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 15/07/2009, p. 293,

entre outros.Quanto aos níveis de ruído (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE) considerados toleráveis, a

Instrução Normativa INSS/DC n 78, de 16.07.2002, prevê que, até 05.03.97, o enquadramento da atividade como

especial será feito se comprovada a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) db(A).Com o advento do Decreto n

2.172/97, o nível de ruído foi elevado, a partir de 06.03.97, para 90 (noventa) db (A), nos termos do Anexo IV,

código 2.0.1., consoante artigo 181 da Instrução Normativa INSS/DC n 78/2002.Posteriormente, o Decreto nº

4.882/2003 (D.O.U. de 19.11.2003) alterou o item 2.0.1, a, do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, passando a

considerar, a partir de 19.11.2003, o enquadramento da atividade como especial se comprovada a efetiva

exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a Níveis de Exposição

Normatizados (NEN) superiores a 85 (oitenta e cinco) db(A).Em síntese, deverão ser considerados os seguintes

níveis de ruído e períodos:? De 29.04.95 até 05.03.97, ruídos superiores a 80 (oitenta) db(A);? De 06.03.97 até

18.11.2003, ruídos superiores a 90 (noventa) db (A);? A partir de 19.11.2003, ruído superiores a 85 (oitenta e

cinco) db(A).Passo à análise do caso concreto.Cumpre salientar, de início, que os períodos de trabalho de

14/04/1980 a 18/01/1982 e 11/09/1990 a 05/03/1997 já foram reconhecido como especial pela autarquia,

conforme documento de fls. 159.O autor pretende o reconhecimento da especialidade, visto que trabalhou como

fresador, utilizando FRESA nos seguintes períodos:a) ARNO S.A. (14/07/1977 a 22/12/1978): objetivando

demonstrar que faz jus à conversão em tempo especial por ter exercido a profissão de fresador utilizando FRESA

o autor trouxe à colação CTPS (fls.50/64). Consta no referido documento a informação de que o autor laborou

como fresador no período supradito.A jurisprudência do TRF-3 tem admitido a conversão do período, embora não

conste, como categoria profissional, nos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Confira-se:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO APRECIAÇÃO. OBSERVÂNCIA

DOS LIMITES DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. 1- A atividade de fresador, com a confecção de

peças através de desbaste, pode ser enquadrada como especial no item 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080, de

29 de janeiro de 1979. 2- Pedido de concessão de benefício não apreciado em observância aos limites da

devolutividade dos recursos, uma vez a sentença de primeiro grau, da qual o autor não apelou, consignou que tal

análise é mister administrativo. 3- Agravo parcialmente provido. (TRF-3 - APELREE 892.085 - 9ª T, rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, j. 09/08/2010) - grifosPREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO

NO 1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL

MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada
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especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de

laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo. II - Os formulários de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40), comprovam que o autor

exerceu a função de aprendiz de mecânico de manutenção, meio oficial ajustador, fresador, líder de usinagem e

torneiro mecânico, cujas atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças metálicas, com utilização de óleo de

corte e refrigeração, e exposto a pó de ferro, atividades profissionais análogas ao do esmerilhador, categoria

profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme Circular nº 17/1993 do INSS. III -

Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas documentais apresentadas comprovam o efetivo

exercício de atividade sob condições insalubres nos períodos de 13.07.1981 a 17.01.1991, de 02.08.1993 a

18.01.1994 e de 19.01.1994 a 10.12.1997, períodos em que o formulário DSS8030 (antigo SB-40) era suficiente à

comprovação de atividade sob condições insalubres. IV - Agravo interposto pelo réu, improvido (art.557, 1º do

C.P.C). - TRF-3 - AC 1398619 - 10ª T, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/08/2010.Da mesma forma é

possível a conversão dos períodos laborados nas empresas INDUSTRIA METALURGICA ARQUIMEDES

LTDA (19/03/1979 a 27/09/1979), WIPRAS INDUSTRIA DE FERRAMENTAS DE METAL DURO LTDA

(30/08/1982 a 03/10/1982) e MÁQUINAS EXCELSIOR INDUSTRIA E COMÉRCIO (20/12/1982 a

07/02/1983), pelo mesmo motivo elencado no período retro, conforme se verifica na CTPS (fls.50/64).Ademais, o

autor pretende reconhecimento o reconhecimento da especialidade, visto que laborou exposto ao agente nocivo

ruído, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente nos seguintes períodos:a) BRAKOFIX S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO - (23/04/1984 a 30/03/1990):Para comprovação da especialidade da atividade, neste

período, acostou aos autos Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls. 70) e Laudo Técnico Pericial (fls.68/69).

O autor exerceu na referida empresa a função de operador de máquina produção. Consta do PPP exposição ao

agente físico ruído no patamar de 81 dB(A), no período de 23/04/1984 a 30/03/1990. Ou seja, o autor sempre

esteve exposto a níveis de ruído superiores àqueles exigidos pela legislação da época, portanto, faz jus ao

reconhecimento da especialidade destes períodos. Como sobredito, a utilização de Equipamentos de Proteção

Individual não elide a caracterização da especialidade da atividade.b) TOYOTA DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA

E COMÉRCIO (06/03/1997 a 22/10/2010):Para comprovação da especialidade da atividade, neste período,

acostou aos autos Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls. 72/74). O autor exerceu na referida empresa as

funções de fresador, líder de equipe e líder de equipe de ferramentaria. Consta do PPP exposição ao agente físico

ruído em patamar variando entre 85,9 e 90,0 dB(A), no período de 05/03/1997 a 22/10/2010. Ou seja, o autor

sempre esteve exposto a níveis de ruído superiores àqueles exigidos pela legislação da época, portanto, faz jus ao

reconhecimento da especialidade destes períodos. Com relação à conversão de tempo comum em especial

(conversão inversa), aplica-se a legislação em vigor à época da prestação do serviço.A Lei 8.213/91, em sua

redação original, previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (...) 3º O

tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Regulamentando o parágrafo 3º (do artigo 57 da Lei

8.213/91) o artigo 64 do Decreto 611/92, de 22/07/1992 previu a possibilidade de conversão de tempo comum em

especial, observando-se a tabela, mediante aplicação de fator 0,71 (35 anos para 25 anos), com carência mínima

de 36 meses na atividade especial. Com a edição da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, foi expressamente afastada esta

possibilidade.Assim, é possível a conversão do período de trabalho comum em especial apenas para o período

compreendido entre 22/07/1992, data de regulamentação da Lei 8.213/91 pelo Decreto 611/92, até 29/04/1995

(Lei 9.032/95). Não é possível a conversão para o período anterior à míngua de disposição legal expressa neste

sentido, bem como da natureza excepcional da aposentadoria especial impedindo interpretação extensiva.No caso

dos autos, os períodos informados pelo autor (27/04/1982 a 26/08/1982) não estão compreendidos neste

permissivo legal, portanto, o autor não faz jus à conversão de seu benefício de aposentadoria especial.Pelo

exposto, julgo procedente em parte o pedido para reconhecer o direito de SILVESTRE DE SOUZA ao benefício

de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (NB 157.592.977-2, DER 15/07/2011),

extinguindo o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno o réu ao pagamento dos valores em atraso desde a data da concessão do benefício (DER

15/07/2011), com juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/2010, aplicando-se, após 30/06/2009, o

atual art. 1º-F da Lei 9494/97.Defiro a tutela específica, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, para determinar ao réu a implantação do benefício de aposentadoria especial, NB 157.592.977-2, DER em

15/07/2011, no prazo de 45 dias.Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora

arbitrados em R$ 1000,00 (mil reais), conforme artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, observando-

se, contudo, a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida. Sentença

sujeita a reexame necessário.P.R.I.
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0000083-29.2012.403.6126 - ANTONIO FERNANDES(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS

SANTOS)

Objetivando aclarar a sentença que, ante a litispendência verificada, declarou extinto o feito sem análise do

mérito, a teor do artigo 267, V, do CPC, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo

535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão

na sentença. Sustenta o Embargante, em síntese, contradição na sentença, pois ao iniciar a execução do título

executivo judicial formado na demanda primeira, o autor se utilizou do índice do IRSM de 02/1994 para o cálculo

da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria, situação essa que ensejou a interposição de embargos à

execução pela autarquia ré. A questão envolvendo a aplicação do IRSM foi a única debatida nos embargos

mencionados, e só. Pede seja dado provimento aos presentes Embargos de Declaração, sanando a contradição,

apontando a forma clara o motivo que ensejou a extinção desta demanda, diante da notória contrariedade

apontada.DECIDO:Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os embargos de declaração efeitos

infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do decidido no

julgamento.No caso dos autos, o ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado em razão do seu

inconformismo, reservada aos meios processuais específicos. Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra

forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição

no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a

pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em

07/11/2006, DJ 23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem

recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo

Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 -

Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo:

200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1.

Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede

de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308,

Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)No

mais, não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é

defeito de linguagem que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem

que se pretende transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos.Por outro lado, a contradição que enseja

embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em um ponto e se nega no outro.

Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores (Aurélio Buarque de Holanda

Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro: Nova Fronteira, p. 466). Quanto a

esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim, também não houve omissão quanto a ponto

relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na sentença.Pelo exposto, recebo os presentes

embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. P.R.I.

 

0000225-33.2012.403.6126 - APARECIDA IVONE DO PRADO PEDROSO(SP084434 - GUIOMAR

JUNQUEIRA LINARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaAÇÃO ORDINÁRIAProcesso n.º

0000225-33.2012.403.6126Autor: APARECIDA IVONE DO PRADO PEDROSO Ré: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFSENTENÇA TIPO A Registro n.º ____________/2013Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária,

proposta inicialmente por APARECIDA IVONE DO PRADO PEDROSO, nos autos qualificada, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a indenização pelos danos materiais experimentados, no

valor de R$ 5.963,55 (cinco mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), bem como a

indenização pelos danos morais, estimados em R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais).Aduz, em síntese,

que comprou um imóvel, juntamente com seu ex marido, financiado pela Caixa Econômica Federal. O

financiamento foi efetuado e devidamente registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo

André. Após o divórcio do casal o imóvel foi posto a venda em uma Administradora de Venda de Bens Imóveis.

Foi assinado um contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade isolada na data de 30 de abril

de 2010 pelo valor de R$ 130.000,00. Esse valor, por sua vez, foi transferido sem o consentimento da autora para

a Caixa Econômica Federal para finalizar a quitação do débito restante do financiamento (R$ 30.000,00). Porém,

todo o valor depositado ficou retido. Além disso, ao levar a autorização para Cancelamento de Hipoteca de

Financiamento no Crédito Imobiliário em nome dos vendedores, descobriu-se que a casa da autora estava

registrada no lote errado, invertido com o vizinho da casa ao lado. A autora atribui a responsabilidade à Caixa

Econômica Federal e almeja o recebimento de verba indenizatória desta.Juntou documentos (fls.

13/118).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.120).Citada, a ré contestou o pedido,
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aduzindo preliminarmente, a ilegitimidade passiva e existência de litisconsórcio passivo necessário com o

Município de Santo André e do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Santo André. No mais, suscitou hipótese de

prescrição da pretensão à indenização e pugnou pela improcedência do pedido.Juntou documentos

(fls.135/151).Houve réplica (fls. 153/159).É a síntese do necessário. DECIDO:As condições do exercício do

direito de ação são aferidas in statu assertionis. Desta forma, em sede de análise preliminar, não é possível excluir

a legitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da demanda. Portanto, afasto a

alegação de ilegitimidade.De outro giro, não vislumbro, no presente caso, a hipótese de litisconsórcio necessário

passivo com o Município de Santo André e do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Santo André.O Código de

Processo Civil dispõe que há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação

jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47).A questão posta nos autos

versa sobre responsabilidade civil e, assim, exige a caracterização do fato praticado por cada ente, de forma

independente. Desta forma, não há que se falar em necessidade de litisconsórcio em razão de determinação legal

ou da natureza da pretensão deduzida nos autos.Como relação a prescrição do direito de ação, não vislumbro sua

ocorrência. Os fatos que embasam a pretensão deduzida nestes autos ocorreram no de 2010 e a demanda foi

ajuizada em 2012.Solucionadas as questões prévias, passo à análise da pretensão da autora à reparação dos danos

material e moral.Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à indenização por danos materiais e

morais advindos dos fatos narrados na inicial.Para a caracterização da responsabilidade civil , conforme leciona

Maria Helena Diniz (in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152) é imprescindível que haja: a) fato lesivo

voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência

de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as

indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de causalidade entre o dano e o

comportamento do agente. (grifei)Daí ser lícito concluir que somente emergirá o dever de indenizar se ocorrerem

seus três elementos essenciais.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar que três são as espécies de

danos: a) são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais

de seu acervo; b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por

exemplo, as lesões do corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes

intrínsecos da personalidade ), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os relativos a atributos

valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos elementos que

a individualizam com ser, de que se destacam a honra, a reputação, e as manifestações do intelecto (Reparação

Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4).Quanto ao dano material, a autora

postula a condenação da ré ao pagamento do valor de R$ 5.963,55 (cinco mil, novecentos e sessenta e três reais e

cinquenta e cinco centavos), referente ao valor gasto com documentação do imóvel.Segundo narrativa da inicial,

após descoberto o erro na matrícula do imóvel financiado, a autora teve gastos com a documentação para a

regularização do imóvel. Sustenta que estes gastos deveriam ser pagos pela Caixa Econômica Federal, a qual agiu

de forma desidiosa quanto à análise dos documentos, antes da concessão do financiamento.Contudo, a Caixa

Econômica Federal figura apenas como agente financeiro que viabiliza a aquisição do imóvel mediante contrato

de mútuo com alienação fiduciária em garantia. A contratação de aquisição do bem, em compra e venda, é

negociada diretamente pelas partes e de sua exclusiva responsabilidade. A Caixa Econômica Federal verifica

apenas se o imóvel afigura garantia idônea ao valor disponibilizado em mútuo. Assim, não há como

responsabilizar a Caixa Econômica Federal por eventual desídia das partes na verificação da documentação antes

de aquisição do bem.Quanto ao dano moral, o artigo 5º, X, da Constituição da República prevê que são invioláveis

a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação. Com isso, restou ultrapassada a concepção de que o dano moral não

poderia subsistir sem a correspondente comprovação da ocorrência de um dano natureza patrimonial.O Código

Civil de 2002, em seu artigo 186, consolidou a independência do dano moral no ordenamento jurídico brasileiro

em relação ao dano material. De acordo com aquele dispositivo legal, comete ato ilícito aquele que violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, mediante ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência.Logo, o dano moral não necessariamente provoca uma diminuição no patrimônio da vítima. É

possível até mesmo a ocorrência de uma acentuada lesão de ordem moral, sem que ela tenha qualquer repercussão

financeira em relação ao atingido. É nesse contexto que Yussef Said Cahali definiu o dano moral como a privação

ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de

espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos,

classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral(honra, reputação, etc.) e dano

que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou

indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.)Também são

esclarecedoras as seguintes lições de Inocêncio Galvão Telles: Dano moral se trata de prejuízos que não atingem

em si o patrimônio, não o fazendo diminuir nem frustrando o seu acréscimo. O patrimônio não é afectado: nem

passa a valer menos nem deixa de valer mais. Há a ofensa de bens de caráter imaterial - desprovidos de conteúdo

econômico, insusceptíveis verdadeiramente de avaliação em dinheiro. São bens como a integridade física, a saúde,

a correção estética, a liberdade, a reputação. A ofensa objectiva desses bens tem, em regra, um reflexo subjectivo
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na vítima, traduzido na dor ou sofrimento, de natureza física ou de natureza moral. Violam-se direitos ou

interesses materiais, como se se pratica uma lesão corporal ou um atentado à honra: em primeira linha causam-se

danos não patrimoniais, v.g., os ferimentos ou a diminuição da reputação, mas em segunda linha podem também

causar-se danos patrimoniais, v.g., as despesas de tratamento ou a perda de emprego. Com isso, verifica-se que o

dano moral circunscreve-se à violação de bens imateriais que, por sua natureza, são mais caros e importantes para

o indivíduo do que o seu patrimônio material. Tal se dá porque a honra, o bom nome e o respeito que ele goza

perante seus pares, uma vez lesados, são de mais difícil recuperação do que um bem material.Esses direitos de

natureza imaterial, denominados pelo Código Civil de 2002 como direitos da personalidade, são tão importantes

para o indivíduo que, de acordo com o artigo 11 daquele diploma legal, são intransmissíveis e irrenunciáveis, não

podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.Logo, o dano moral, por violar os bens tão importantes, não

pode deixar de ser prontamente reparado. Com isso, não se está defendendo o pagamento pela dor impingida a

vítima, mas, ao contrário, com a indenização, procura-se mitigar o sofrimento ocasionado pela conduta ilícita,

mediante a oferta de uma satisfação de ordem econômica ao lesado, ao mesmo tempo em que se imprime uma

punição ao infrator.Pelos elementos dos autos não restou caracterizado dano de natureza moral passível de

indenização. Como analisado acima, não há responsabilidade contratual da Caixa Econômica Federal na

verificação dos documentos essenciais à compra e venda que precede o contrato de mútuo com garantia

fiduciária.Assim, não caracterizados os elementos indispensáveis para responsabilização civil por danos morais.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará o autor com as despesas processuais e

honorários advocatícios, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), a teor do disposto no artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil, observado o art. 12 da Lei 1050/60.Custas de lei.P. R. I.Santo André, de janeiro de

2013.DEBORA CRISTINA THUMJuíza Federal Substituta

 

0000544-98.2012.403.6126 - ROBSON PEREIRA CARNEIRO(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E

SP178595 - INGRID PEREIRA BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP205411 -

RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaPROCESSO n 0000544-

98.2012.403.6126AUTOR: ROBSON PEREIRA CARNEIRORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFSENTENÇA TIPO ARegistro nº ___________ /2013Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por ROBSON PEREIRA CARNEIRO, nos autos qualificada, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a revisão das prestações e do saldo devedor do

financiamento habitacional.Aduz, em síntese, que em 23 de junho de 2010 adquiriu o imóvel situado em Jacarei,

na rua Luiz Sergio Person, 119 - Lote 24 - Quadra 26 - Bairro Vila Branca II, por meio do Instrumento Particular

de Compra e Venda, obtendo, para a compra, recursos financeiros com ré e esta, por sua vez, tornou-se credora

hipotecária. O valor financiado foi de R$ 141.370,20, com prazo de amortização de 360 meses. Em apertada

síntese, pretende: seja a ré compelida a promover a amortização da dívida primeiro e depois faça a correção

monetária do saldo devedor, de acordo com a letra c do artigo 6º da Lei nº 4.380/64; que as parcelas das

prestações e acessórios sejam calculadas através do sistema de juros simples, utilizando-se para isso o Preceito

Gauss, mantendo o recálculo anual das prestações; que seja excluída a cobrança da taxa operacional mensal, pois

já existe remuneração pelo financiamento, representada pela taxa de juros.Postula, por fim, devolução dos valores

pagos a maior, considerados em dobro, abstendo-se a ré de inscrevê-la em cadastros restritivos de crédito.Juntou

documentos (fls.21/100). Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 102). Indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela (fls.102/103).Citada, a ré pugna pela a improcedência do pedido, pois nenhum

valor foi cobrado indevidamente pela Ré. Juntou documentos (fls.135/149).Juntada de requerimento de produção

de prova pericial pelo autor às fls. 165.Indeferida a produção de prova pericial ás fls. 166.Notícia da interposição,

pela autora, de Agravo de Instrumento em face da decisão que indeferiu a produção de prova pericial

(fls.172).Cópias da decisão proferida no Agravo de Instrumento, negando seguimento ao recurso (fls.180/181).É o

relatório.DECIDO:Partes legítimas e bem representadas; presentes as condições da ação e os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo.No mais, é firme a jurisprudência ao admitir a aplicação do Código

de Defesa do Consumidor às instituições financeiras, tendo em vista a expressa disposição do artigo 3º, 2º, da Lei

nº 8.078/90, incluindo no conceito de serviço as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária.A questão restou sedimentada com o enunciado da Súmula 297, verbis:Súmula 297. O Código de

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Por outro lado, o artigo 51, IV, da mesma lei,

fulmina com nulidade de pleno direito as cláusulas contratuais que estabeleçam obrigações consideradas iníquas,

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a

eqüidade. Outrossim, presume exagerada a vantagem que se mostre excessivamente onerosa para o

consumidor.Assim, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor, é imprescindível que esteja

caracterizada a abusividade das cláusulas contrariais e a excessiva onerosidade para a parte autora.CAIO MÁRIO

DA SILVA PEREIRA bem exprime a questão central: No terreno moral e na órbita da justiça comutativa nada
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existe de mais simples: se um contrato exprime o aproveitamento de uma das partes sobre a outra, ele é

condenável, e não deve prevalecer, porque contraria a regra de que a lei deve ter em vista o bem comum, e não

pode tolerar que um indivíduo se avantage na percepção do ganho, em contraste com o empobrecimento do outro,

a que se liga pelas cláusulas ajustadas. (...) Mas reduzido o estudo da lesão apenas à concomitante ao ajuste, nem

assim sua solução é fácil. O primeiro obstáculo que surge ao seu equacionamento é a insegurança das transações,

tomada a palavra na acepção ampla O comércio jurídico baseia uma grande porção de sua existência no contrato,

fonte de direito. Permitir que seja revisto, alterado ou desfeito, pela razão de sofrer uma das partes um prejuízo

oriundo de sua inferioridade é abrir a porta à discussão de toda avença. Sempre que um indivíduo não retirar da

convenção livremente pactuada o interesse que inicialmente supunha obter; sempre que um verificar que o co-

contratante sacou melhor proveito que ele da recíproca obrigação ajustada - erguerá os braços para o céu, e

clamará que foi lesado. Pode proceder assim de má-fé, ciente de que foram outras as condições que lhe reduziram

o lucro querido, muitas vezes provindas de seu próprio modo de agir,e, não obstante, maliciosamente postular a

revisão ou anulação do negócio. E pode também, de boa-fé, convicto de que é vítima de uma exploração

miserável, pedir a reposição ao estado anterior, único meio que se lhe afigura hábil a restabelecer a justiça, a seu

ver ferida na sua pessoa. ( in Lesão nos Contratos, 6ª ed., Rio de Janeiro: forense, 1997. pp. 108-110).Embora o

contrato de financiamento seja classificado como contrato de adesão, esse fato, por si só, não é capaz de invalidá-

lo, ainda que se invoque a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, exceto nas situações em que for

firmado fora dos limites usuais e costumeiros. Também não dispensa a comprovação do excesso praticado pela

outra parte contratante no momento da celebração da avença. Tome-se como exemplo a situação trazida no

seguinte julgado:Configura-se abusiva a cobrança de taxa de juros em percentual que exceda ao limite máximo

preconizado no contrato e na legislação vigente na data de sua assinatura. (STJ - RESP 638782, Processo:

200400129668/PR, 1ª TURMA, j. em 24/08/2004, DJ 06/09/2004, p. 177, REl. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI)Por fim, a teoria da imprevisão consiste na ocorrência de eventos extraordinários e imprevisíveis

pelas partes contratantes, e que a elas não possam ser imputados, causando onerosidade excessiva para uma delas.

Nesses casos, em caráter excepcional, é permitida a revisão da avença para ajustá-la às circunstâncias

supervenientes, aplicando-se a máxima rebus sic stantibus.Ao revés, inocorrente o fato extraordinário causador de

desequilíbrio intenso, nada há para ser revisto.Essa é a análise que será feita a seguir.a atualização do saldo

devedor somente após a amortização, nos termos da letra c do artigo 6º, da Lei n.º 4.380/64 e; que a taxa efetiva

de juros não ultrapasse a 10% ao ano, como limita a Lei 4.380/64:O Sistema de Amortização Crescente (SACRE)

permite maior amortização do valor mutuado, reduzindo, em consequência, a incidência de juros sobre o saldo

devedor. Outrossim, a amortização nada mais é do que a devolução do principal emprestado ao mutuário, vale

dizer, é o pagamento da prestação menos os juros (P - J = A).Partindo dessa premissa, forçoso concluir que o

capital emprestado deve, primeiro, sofrer a incidência dos encargos de atualização para que, posteriormente, seja

feita amortização através do abatimento da prestação mensal paga, uma vez que os juros têm finalidade

remuneratória. Esse mecanismo não configura o anatocismo eis que, ao ser paga a prestação, é debitada em

primeiro lugar a parcela de amortização (devolução do capital emprestado), devendo o restante ser imputado a

título de juros.Nessa medida, somente haverá capitalização de juros nas hipóteses em que se verificar amortização

negativa, pois os juros não pagos serão somados ao saldo devedor.No caso dos autos, não restou demonstrada

eventual amortização negativa. Ao revés, o que ficou evidente é que com base nos valores apresentados pode-se

concluir que os cálculos da evolução e amortização do saldo devedor estão corretos. De maneira clara e objetiva,

foi demonstrado que o saldo devedor foi amortizado com a parcela referente a prestação do mesmo mês. Calha,

ainda, trazer à colação o enunciado da Súmula 596 do E. Supremo Tribunal Federal:Súmula 596. As disposições

do Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições publicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.Também oportuno

registrar que o Decreto-lei nº 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho

Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as

entidades do sistema Financeiro da Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para

editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a

Resolução nº 1,446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das

prestações pagas (STJ, RESP nº 698979/PE, 1ª Turma, REl. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 17/05/2005, DJ

06/06/2005, p. 211).Nesse sentido: O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o

empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor. Precedentes. (STJ AGRESP 809872, Processo:

200600038240/RS, 3ª TURMA, j. em 19/09/2006, DJ 02/10/2006, p. 278, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI).Por

outro lado, a taxa de juros no percentual previsto pelo artigo 6 da Lei n 4.380/64, somente se aplica se não houver

convenção das partes em sentido contrário. o cálculo das parcelas através do sistema de juros simples e utilização

do Preceito Gauss.O contrato foi celebrado em 23/07/2010 e nele está prevista a utilização do sistema SACRE de

amortização, bem como atualização do saldo devedor com base no índice aplicável às contas vinculadas ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).Por isso, não colhe amparo a pretensão de alterar o sistema de
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amortização pactuado (SACRE - Sistema de Amortização Crescente) por outro à escolha do mutuário (Preceito

Gauss).Ainda que assim não fosse, a adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito entre as partes e, assim,

deve ser respeitado, não cabendo alteração pela vontade unilateral de uma das partes contratantes, especialmente

por não estar presente qualquer vício de vontade a invalidar a avença.Coação, segundo Capitant, é toda pressão

exercida sobre um indivíduo para determiná-lo a concordar com um ato (Silvio Rodrigues, Direito Civil, São

Paulo: Saraiva, 1986, V. I, Parte Geral, p. 210). São pressupostos caracterizadores do vício de consentimento: a) a

coação deve ser causa do ato; b) a coação deve ser grave e injusta; c) deve ser atual ou iminente; d) deve traduzir

justo receio de dano à pessoa do declarante, à sua família ou a seus bens. É certo, ainda, que a intensidade da

coação deve ser analisada de acordo com as circunstâncias pessoais do declarante, a fim de que seja possível

averiguar a intensidade e a gravidade da ameaça.Simulação, na definição de Beviláqua, é uma declaração

enganosa de vontade, visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado (Ob. Cit., p. 234), vale dizer, o

ato produzido mediante simulação possui aparência contrária à realidade, objetivando prejudicar terceiros ou

burlar a lei (art. 103, Código Civil, em sua redação original). Emana, em geral, de declaração bilateral de vontade,

quando duas pessoas, ajustadas entre si, apresentam uma declaração diferente de seu íntimo querer, com o fim de

ludibriar terceiros; mas tal declaração aparente representa o resultado de uma deliberação consciente( Ob. cit., p.

193).Erro substancial, de seu turno, é o que interessa à natureza do ato, o objeto principal da declaração, ou

alguma das qualidades a ele essenciais (art. 87, Código Civil, em sua redação original), bem como o que disser

respeito a qualidades essenciais da pessoa, a quem se refira a declaração de vontade(art. 88, Código Civil, em sua

redação original).Tendo em vista os conceitos delineados, é de rigor concluir pela inexistência de vício de

consentimento capaz de macular o ato praticado.Embora os autores, nesta oportunidade, discordem do quanto

pactuado, não há prova da ocorrência de vício de consentimento por ocasião da celebração do contrato. Em

decorrência, inexiste fundamento legal para que haja substituição do sistema SACRE (Sistema de Amortização

Crescente) pela Tabela Price, em descompasso com as regras contratuais.A exclusão da Taxa Operacional mensal:

A prestação (encargo mensal) é composta de juros, amortização e acessórios, dentre eles a Taxa de Administração

(ou taxa operacional), a Taxa de Risco de Crédito e o Seguro, cuja pactuação em contrato não padece de

ilegalidade.Com efeito, prevê o artigo 5, I e VIII, da Lei n 8.036/90:Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS

compete:I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS, de acordo com os

critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas

setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo

Federal;(...)VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes financeiros;De seu

turno, o artigo 64, I e VII, do Decreto n 99.684/90, que regulamentou a legislação ostenta o mesmo teor:Art. 64.

Ao Conselho Curador compete: I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do

FGTS, de acordo com os critérios definidos na Lei n 8.036, de 1990, em consonância com a política nacional de

desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana

estabelecidas pelo Governo Federal; (...)VII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos

Agentes Financeiros; Com fulcro nessa permissão, o Conselho Curador do FGTS, revogando a Resolução n

246/96 pela Resolução n 289/98, editou a Resolução n 298/98, estabelecendo diretrizes para aplicação dos

recursos e a elaboração das propostas orçamentárias do FGTS, no período de 1998 a 2001, que assim

previu:REMUNERAÇÕES DO AGENTE FINANCEIRO Serão observadas as remunerações previstas neste

item.8.8.1 Remuneração pela Operação FinanceiraA critério do Agente Financeiro, poderão ser utilizadas,

alternativamente, as formas de remuneração previstas neste subitem.8.8.1.1 Taxa de AdministraçãoA taxa de

administração do Agente Financeiro, a ser cobrada dos tomadores de recursos, terá valor definido conforme segue,

sendo seu valor fixado por 12 (doze) meses, ou outro prazo que vier a ser estabelecido pela legislação:a) na fase

de carência: equivalente, mensalmente, a até 0,12 % (doze centésimos por cento) do valor da operação de

crédito;b) na fase de amortização: equivalente, no máximo, à diferença entre o valor da prestação de amortização e

juros, calculada com a utilização da taxa de juros constante do contrato firmado, e a calculada comacréscimo de 2

(dois) pontos percentuais ao ano.8.8.1.2 Diferencial de JurosO diferencial de juros do Agente Financeiro em suas

operações com Mutuários será:a) de 2 % (dois por cento) ao ano, durante a fase de carência, e de 1 % (hum por

cento) ao ano durante o retorno, cobrada mensalmente dos tomadores, ambas incidentes sobre o saldo devedor das

operações de crédito, nas operações com pessoas jurídicas;b) de 2 % (dois por cento) ao ano, durante as fases de

carência e de amortização, cobrada mensalmente dos tomadores, ambas incidentes sobre o saldo devedor das

operações de crédito, nas operações com pessoas físicas.A Resolução n 289, por sua vez, assim prevê a Taxa de

Risco de Crédito do Agente Operador:8.9 - TAXA DE RISCO DE CRÉDITO DO AGENTE OPERADORO

Agente Operador fica autorizado a cobrar, a título de risco de crédito nas operações de crédito, percentual

diferenciado por tomador, levando se em consideração o rating atribuído, limitado à taxa de risco do 0,8% ao ano

(oito décimos por cento ao ano).Daí se vê que a Taxa de Administração e a Taxa de Risco de Crédito não

padecem de ilegalidade, eis que possuem suporte na Lei n 8.036/90, no Decreto n 99.684/90 e nas Resoluções do

Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Ademais, havendo previsão contratual e

inexistindo vedação legal, não há que se falar em ilegitimidade na cobrança.Finalmente, a execução extrajudicial

encontra-se prevista no Decreto-Lei n 70/66. A respeito dela, o E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou
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acerca da compatibilidade do Decreto-Lei nº 70/66 com a Constituição Federal, nestes termos:RE 223075 / DF -

DISTRITO FEDERAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ILMAR GALVAO Julgamento:

23/06/1998 Primeira Turma DJ 06-11-98 PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PG-

00800 EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede

que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais

adequados. Recurso conhecido e provido.Na ocasião ficou decidido, em linhas gerais, que a execução não suprime

o controle judicial que, na sistemática introduzida, é feito posteriormente, caso haja lesão a direito individual

oriunda de irregularidades no procedimento executivo, nestes termos: Restou demonstrado, efetivamente, de modo

irretorquível, que o DL n 70/66, além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel

pelo devedor (art. 36, 2), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento de venda do

imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios.Nessa medida, assentada a compatibilidade do

Decreto-Lei n 70/66 com a Constituição Federal, cabe, apenas, analisar se o procedimento adotado observa as

formalidades necessárias.A Caixa Econômica Federal, ao eleger o procedimento executivo do Decreto-Lei n 70/66

deve observar as regras por ele traçadas, in verbis:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em

parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a

solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de

14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a

indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de

14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e

outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos

reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído

pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º. Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º.

Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao

agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de

maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação

dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)Art. 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário

estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o

primeiro público leilão do imóvel hipotecado.Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade do

procedimento executivo do Decreto-Lei n 70/66, tampouco em nulidade da cláusula que o prevê.A teor da

fundamentação, bem como do exame dos autos, não resta evidente a nulidade das cláusulas, uma vez que não há

prova de que as obrigações pactuadas entre as partes sejam iníquas, abusivas, incompatíveis com a boa-fé ou a

equidade ou que tenham colocado o consumidor em desvantagem exagerada, assim entendida aquela que se

mostre excessivamente onerosa.Tampouco ocorreram eventos extraordinários e imprevisíveis pelas partes

contratantes, e que a elas não possam ser imputados. Por essas razões, não há mácula na forma de reajuste dos

encargos mensais nem na amortização do saldo devedor ou no cálculo de juros, não colhendo amparo a pretensão,

nos exatos termos do parecer técnico.Não há, pois, violação às regras legais e contratuais, prestigiando-se a livre

vontade das partes por ocasião do contrato celebrado, inexistindo vício de consentimento capaz de anular o ato

jurídico praticado. Entender em sentido contrário equivaleria permitir a disseminação da insegurança jurídica toda

vez que, por razões de conveniência de uma das partes, pudesse ser alterado o pacto entre os contratantes.Com

relação a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, consoante demonstrativo que acompanha a petição

inicial, dada a improcedência do pedido principal, resta igualmente improcedente o pedido de repetição de

valores.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes,

despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos dos arestos a seguir:O juiz, para atender à

exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas

pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI

417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061) O juiz não está

obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os

seus argumentos. (RJTJESP 115/207)Ademais, nos termos do artigo 459, do Código de Processo Civil, o juiz

deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os

argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos moldes do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela autora, ora

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja execução resta suspensa em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (art. 12 da Lei n 1.060/50).Custas ex lege.P.R.I.Santo André, de

janeiro de 2013.DEBORA CRISTINA THUMJuíza Federal Substituta
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0000982-27.2012.403.6126 - ADILSON SOMENSARI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 -

LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente, resolvendo o processo, com solução do mérito, a teor do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos

do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou

omissão na sentença.Sustenta a Embargante, em síntese, que a r. sentença proferida foi omissa em relação ao

pedido de aplicação do coeficiente proporcional de 78,5%. Pede que seja dado provimento aos presentes

Embargos de Declaração, sanando a contradição apontada.DECIDO:De fato verifico a existência de omissão com

relação ao pedido de aplicação do coeficiente proporcional de 78,5%. Contudo, compulsando os autos verifico a

decadência do direito de revisar o benefício.Conquanto este Juízo tenha outrora decidido de maneira diversa, cabe

privilegiar as decisões das Cortes Regionais e Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. E assim o

faço pelos fundamentos a seguir declinados.Era entendimento dominante de que, tratando-se de norma de direito

material, as regras sobre decadência e prescrição somente se aplicariam aos benefícios concedidos após sua

vigência. Assim, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº. 8.212/91, na forma introduzida pela

Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei nº. 9.528/1997, não atingiria

benefícios previdenciários concedidos antes de sua entrada em vigor.Contudo, é cediço que as normas de direito

público devem ser aplicadas imediatamente, vale dizer, os prazos de decadência incidem tanto sobre os benefícios

concedidos após sua instituição, quanto para os que foram concedidos anteriormente e, neste último caso, o lapso

decadencial é contado a partir da entrada em vigor do respectivo diploma legal.Outra não é a diretriz traçada pelo

artigo 6º da Lei de Introdução do Código Civil (LICC) ao dispor que a Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.Em recente julgamento de Embargos de

Declaração em Recurso Especial o E. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, decidiu:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes

da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DL 28/08/06). Precedente específico da 1ª Seção: REsp

1.303.988/PE, Min. Teori Albino Zavascki, DJe de de 21.03.2012.3. Agravo regimental a que se nega provimento.

ao analisar matéria análoga, referente à aplicação da Lei nº. 9.784/99, já decidiu que a vigência do dispositivo,

dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da publicação da lei, não sendo possível retroagir a norma para

limitar a Administração em relação ao passado (STJ, MS nº. 9.112/DF (2003/0100970-9), Rel. Min. Eliana

Calmon, j. em 16/02/2005, DJ 14/11/2005).(STJ- EDcl no REsp 1309534 / RS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL 2012/0033031-8. Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA. DJe 25/04/2012). Daí é lícito

concluir que a aplicação imediata da lei não se confunde com sua retroatividade.Com efeito, a lei é o comando

geral e abstrato destinado a regular situações futuras, com efeito imediato, cabendo preservar as situações

consolidadas antes do início de sua vigência.Isso não quer dizer que o ordenamento jurídico alberga o direito

adquirido a prazos de decadência ou de prescrição, tampouco há o direito adquirido à ausência desses prazos.

Entender em sentido contrário violaria o princípio da isonomia, distinguindo indevidamente os segurados que

tiveram seus benefícios concedidos antes das alterações legislativas (que seriam imunes aos prazos de decadência

e de prescrição) daqueles que obtiveram concessões posteriores (que estariam sujeitos a tais prazos).Ao revés, a

aplicabilidade imediata da lei cuida apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar

todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se, assim, a

segurança jurídica. A fórmula para compatibilizar a aplicação imediata da lei com a preservação de situações

consolidadas antes do início de sua vigência é a contagem do lapso decadencial a partir da entrada em vigor do

diploma legal que o instituiu ou alterou.Por isso, não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao ato

jurídico perfeito, nem em retroatividade da lei. Outrossim, a legislação não eliminou o direito à revisão, mas,

apenas, condicionou seu exercício a determinado prazo por ela fixado, visto inexistir direito

imprescritível.Confira-se o julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que sintetiza a

matéria:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO
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DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.-

Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário.- Não se confunde o efeito no

presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira

de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p.

379)- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com

início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento

previdenciário.- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº.

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003

antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido.

Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei

de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora:

Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou

os atos praticados com base na MP nº. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva

introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a

redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo

original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04.- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios

concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº. 1.523-9/97), deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto.- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a

situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas.- O prazo decadencial

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo

instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523,

sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº. 9.528/97 (note-se que a MP nº.

138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº. 9.711/98, ao revogar norma específica

antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela

decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos. (a contagem

dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da

norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº. 810/1949).- O prazo de dez anos não está, desse

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a

contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões,

Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL)- Na revisão dos

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº. 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal.- No caso

dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à

revisional.- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão

do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(TRF 3ª Região, 7ª Turma,

AC nº. 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. em 27/09/2010,

DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039).Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP

nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se encerra em

28/06/2007. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/1997 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.No caso dos autos, o benefício foi

concedido em 19/05/1996 e o ajuizamento da ação se deu 16/02/2012, quando já havia decaído o direito à

revisão.Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, para no mérito dar-lhes provimento

passando a fazer parte integrante da sentença, complementando o dispositivo atual nos seguintes termos:Diante do

exposto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido de revisão do ato de concessão para aplicação do coeficiente

proporcional de 78,5% (art. 103 da Lei 8.213/91) e julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos

termos do artigo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, inciso I, do Código de Processo
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Civil. Mantenho a sentença, no mais, tal como lançada.P.R.I.

 

0001171-05.2012.403.6126 - ALTEVIR ZAMBONI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA

PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente, resolvendo o processo, com solução do mérito, a teor do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos

do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou

omissão na sentença.Sustenta a Embargante, em síntese, que a r. sentença proferida foi omissa em relação ao

pedido de aplicação do coeficiente proporcional de 79,6%. Sustenta ainda ter havido omissão sobre o pedido de

pagamento de juros de mora e correção monetária sobre o valor acumulado recebido administrativamente.Pede

que seja dado provimento aos presentes Embargos de Declaração, sanando a contradição

apontada.DECIDO:Verifico a existência de omissão com relação ao pedido de aplicação do coeficiente

proporcional de 79,6%. Desta forma, recebo os presentes embargos porque tempestivos, para no mérito dar-lhes

provimento passando a fazer parte integrante da fundamentação da sentença o seguinte trecho:Conforme

orientação do Tribunal Federal da 3ª Região, não há que se falar em adoção de critérios não previstos em lei para

verificação do acréscimo proporcional ao coeficiente de cálculo dos benefícios de aposentadoria. Neste sentido

confira-se: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL -

ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO MEDIANTE CRITÉRIO MATEMÁTICO -

IMPOSSIBILIDADE.1. A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor

teto previsto nos arts. 29, 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no

âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.2.

Aposentando-se o autor de forma proporcional, o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial deve ser o

previsto no art, 53, II, da Lei 8213/91.3. O conceito de proporcionalidade contido no preceito constitucional (art.

202, 1º da CF/88) não traz em si a definição de qual deve ser esta proporção, cabendo à lei tal fixação.4. Apelação

do autor improvida e recurso da Autarquia provido.(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0200529-

13.1995.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SYLVIA STEINER, julgado em 07/05/2002, DJU

DATA:28/06/2002).No tocante aos juros de mora, não há previsão legal para incidência deste acessório em caso

de pagamentos administrativos.Saliente-se que, nos termos da Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, os

juros de mora, para débitos reconhecidos judicialmente, tem termo a quo na citação.Ainda, o Projeto de Lei

1154/2007 (Câmara dos Deputados), que pretendia alterar o art. 41 da Lei 8.213/91 (a fim de acrescentar a

incidência de juros de mora no pagamento administrativo com atraso, desde a DER), foi arquivado.De outro giro,

a correção monetária, já foi paga consoante documento de fls. 106.Mantenho a sentença, no mais, tal como

lançada.P.R.I.

 

0001226-53.2012.403.6126 - JONAS AIRTON LAZARO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou parcialmente procedente, resolvendo o processo, com solução do

mérito, a teor do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes

embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra

obscuridade, contradição ou omissão na sentença. Sustenta a Embargante, em síntese, que não há omissão na

sentença, pois o INSS informou acerca da impossibilidade de reconhecimento da especialidade no período em que

o segurado esteve em gozo do auxílio-doença (fls.79); entretanto, na fundamentação reconheceu-se a

especialidade de todo o período pleiteado pelo autor, sem qualquer menção ao gozo do benefício de auxílio-

doença de 07/03/1992 a 09/04/1992. Pede seja dado provimento aos presentes Embargos de Declaração, sanando

a omissão apontada. DECIDO: Assiste razão ao embargante quanto à omissão apontada. Desta forma, recebo os

presentes embargos porque tempestivos, para dar-lhes provimento suprindo a omissão fazendo constar da

fundamentação o seguinte trecho: Pelos elementos dos autos observo que o autor ostenta período de gozo de

benefício previdenciário de incapacidade (auxílio-doença), o qual deve ser computado para fins de contagem de

tempo de serviço. Neste sentido o disposto no artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: Art. 55. O tempo de serviço

será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades

de qualquer das categorias de segurados de que trato o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade

de segurado: (...) II- o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por inalidez;

Mantenho a sentença, no mais, tal como lançada. P.R.I

 

0001397-10.2012.403.6126 - AGOSTINHO FERREIRA DE CARVALHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente o pedido para transformar a aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial ao embargante, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos
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termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade,

contradição ou omissão na sentença.Sustenta o Embargante que houve contradição no dispositivo da sentença,

visto que a sentença decidiu sobre desaposentação, pedido que não fora feito na peça vestibular.Requer sejam

estes embargos recebidos e acolhidos, para que se extraia a presente sentença.DECIDO:Não reconheço a

existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é defeito de linguagem

que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem que se pretende

transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos, vez que os embargantes, ao apresentarem sua irresignação nesta

oportunidade, demonstraram, assim, que apreenderam o conteúdo da decisão em todos os seus termos.Por outro

lado, a contradição que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em

um ponto e se nega no outro. Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores

(Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro:

Nova Fronteira, p. 466). Quanto a esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim, também não

houve omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na sentença.

Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os

embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado

que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se

obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ

23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se,

para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de

obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é

a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em

17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a

pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j.

em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque

tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

 

0001456-95.2012.403.6126 - OSWALDO MILIANI(SP194896 - ADALBERTO APARECIDO GUIZI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2453 - GRAZIELA MURAD ZELADA)

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por OSWALDO MILIANI, nos autos qualificado, em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando o reconhecimento da decadência do direito de efetuar o lançamento do débito relativo ao

IRPF.Alega, em síntese, que em 2006 foi notificado pela Receita Federal do Brasil da omissão de rendimentos

sujeitos a tabela progressiva e que o IRRF sobre a omissão era de R$ 67.680,85 e que haveria a cobrança de

imposto suplementar de R$ 53.009,18. Desta forma, teria adquirido uma dívida de R$ 120.690,03 (cento e vinte

mil seiscentos e noventa reais e três centavos), a qual não foi paga ou cobrada até a inscrição pela Receita Federal

em 19/08/2011, sob número 8011103727859.Juntou documentos (fls.07/30).Citado, o réu ofertou contestação,

aduzindo a não ocorrência da decadência, visto que o vencimento do tributo ocorreu em 28/04/2006 e o

lançamento definitivo em 22/09/2010, ou seja, dentro do prazo legal. Bem como o ajuizamento da execução fiscal,

em 22/11/2011, foi plenamente válido. Juntou os documentos de fls.44/54.Manifestação da Fazenda Nacional

requerendo o julgamento antecipado da lide, no sentido da total improcedência do pedido às fls. 56.É o

relatório.DECIDO.O tema em questão foi apreciado pelo Ministro Luiz Fux por ocasião do julgamento do AgRg

no Ag 1199147 / SC (STJ, DJe 30/06/2010), cujo voto passo a transcrever, em parte, adotando-o como razão de

decidir:Deveras, a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se

regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de

lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).O dies a

quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, verbis:Art.

173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados :I - do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado ;II - da data em que se

tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.Parágrafo

único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto,

contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo,

de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.Assim é que o prazo decadencial qüinqüenal para o

Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele
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em que o lançamento poderia ter sido efetuado , nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da

exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou

simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.No mesmo diapasão, destacam-se as ementas

dos seguintes julgados oriundos da Primeira Seção:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA

NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA

LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA

PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO 3.º DO ART. 20 DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.(...)8. O Código

Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, assim estabelece em seu

artigo 173:Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - da

data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente

efetuado. Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do

prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela

notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.9. A decadência ou

caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o

crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas

gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao

lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte

não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que notificado o

contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de ofício ou

de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da

decadência do direito de lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial

pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá

com fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra

da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no

Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 163/210).10. Nada obstante, as

aludidas regras decadenciais apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.11. Assim, conta-se do do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I, do CTN),

o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício), quando não prevê a lei o

pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de

dolo, fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo notificação de qualquer medida preparatória por

parte do Fisco. No particular, cumpre enfatizar que o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à

ocorrência do fato imponível, sendo inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, 4º,

e 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a fim de configurar

desarrazoado prazo decadencial decenal.12. Por seu turno, nos casos em que inexiste dever de pagamento

antecipado (tributos sujeitos a lançamento de ofício) ou quando, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a

lançamento por homologação), há omissão do contribuinte na antecipação do pagamento, desde que inocorrentes

quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida preparatória

indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173,

parágrafo único, do CTN), independentemente de ter sido a mesma realizada antes ou depois de iniciado o prazo

do inciso I, do artigo 173, do CTN.13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando

de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente

devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de

quaisquer medidas preparatórias, obedece a regra prevista na primeira parte do 4º, do artigo 150, do Codex

Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência

do fato gerador: Neste caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar expressamente o pagamento

antecipado, concomitantemente, com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação, empreender o

correspondente lançamento tributário.Sendo assim, no termo final desse período, consolidam-se simultaneamente

a homologação tácita, a perda do direito de homologar expressamente e, conseqüentemente, a impossibilidade

jurídica de lançar de ofício (In Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª

Ed., Max Limonad , pág. 170).14. A notificação do ilícito tributário, medida indispensável para justificar a

realização do ulterior lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial qüinqüenal, em havendo

pagamento antecipado efetuado com fraude, dolo ou simulação, regra que configura ampliação do lapso

decadencial, in casu, reiniciado.Entrementes, transcorridos cinco anos sem que a autoridade administrativa se
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pronuncie, produzindo a indigitada notificação formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a decadência

do direito de lançar de ofício, a decadência do direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação para

os efeitos do art. 173, parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito tributário em razão da homologação tácita

do pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171).15. Por fim, o artigo 173, II, do

CTN, cuida da regra de decadência do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário quando

sobrevém decisão definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançamento anteriormente efetuado, em

virtude da verificação de vício formal. Neste caso, o marco decadencial inicia-se da data em que se tornar

definitiva a aludida decisão anulatória.16. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação;

(b) a obrigação ex lege de pagamento antecipado do ISSQN pelo contribuinte não restou adimplida, no que

concerne aos fatos geradores ocorridos no período de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado

pela Fazenda Pública Municipal em sede de procedimento administrativo fiscal; (c) a notificação do sujeito

passivo da lavratura do Termo de Início da Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao lançamento direto

substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituição financeira não efetuou o recolhimento por considerar

intributáveis, pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) a constituição do crédito tributário pertinente

ocorreu em 01.09.1999.17. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 173,

parágrafo único, do Codex Tributário, contando-se o prazo da data da notificação de medida preparatória

indispensável ao lançamento, o que sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da ocorrência dos

fatos imponíveis apurados), donde se dessume a higidez dos créditos tributários constituídos em 01.09.1999.18.

Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. (Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em

28.11.2007, DJ 25.02.2008)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO INICIAL.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, I, E 150, 4º, DO CTN.1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do

tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado.2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que,

segundo o art. 150 do CTN, ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa e opera-se pelo ato em que a referida

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa - , há

regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo

decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme

estabelece o 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais.3. No caso concreto, o débito é referente à

contribuição previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e não houve qualquer antecipação de

pagamento. É aplicável, portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 173, I, do CTN.4. Agravo

regimental a que se dá parcial provimento. (AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006)TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL.1. O crédito tributário constitui-se,

definitivamente, em cinco anos, porquanto mesmo que o contribuinte exerça o pagamento antecipado ou a

declaração de débito, a Fazenda dispõe de um quinquênio para o lançamento, que pode se iniciar, sponte sua, na

forma do art. 173, I, mas que de toda sorte deve estar ultimado no quinquênio do art. 150, 4º. 2. A partir do

referido momento, inicia-se o prazo prescricional de cinco anos para a exigibilidade em juízo da exação,

implicando na tese uniforme dos cinco anos, acrescidos de mais cinco anos, a regular a decadência na constituição

do crédito tributário e a prescrição quanto à sua exigibilidade judicial.3. Inexiste, assim, antinomia entre as

normas do art. 173 e 150, 4º do Código Tributário Nacional.4. Deveras, é assente na doutrina: a aplicação

concorrente dos artigos 150, 4º e 173, o que conduz a adicionar o prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado - com o prazo do artigo 150, 4º - que

define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco anos contados da data da ocorrência

do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, nesta interpretação, o primeiro dia

do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, 4º. A solução é deplorável do ponto de vista dos

direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, arraigado na tradição jurídica

brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente insustentável, pois as

normas dos artigos 150, 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente

excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, 4º aplica-se

exclusivamente aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem

prévio exame da autoridade administrativa; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em

princípio, antecede o pagamento.(...)A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos

artigos 150, 4º e 173 resulta ainda evidente da circunstância de o 4º do art. 150 determinar que considera-se

definitivamente extinto o crédito no término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual

seria pois o sentido de acrescer a este prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o

lançamento já não poderá ser efetuado em razão de já se encontrar definitivamente extinto o crédito? Verificada a

morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no segundo.
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(Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. Forense,

Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, p. 92 a 94).5. Na hipótese, considerando-se a fluência do prazo decadencial a

partir de 01.01.1991, não há como afastar-se a decadência decretada, já que a inscrição da dívida se deu em

15.02.1996. 6. Embargos de Divergência rejeitados. (EREsp 276.142/SP , Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em

13.12.2004, DJ 28.02.2005).Neste contexto, passando ao caso concreto destes autos, tem-se que o pagamento do

tributo (IRPF), sujeito a lançamento por homologação, foi omitido pelo sujeito passivo (contribuinte) a partir de

seu vencimento em 28/04/2006, relativo ao fato gerador ocorrido no Ano-Calendário de 2005. Houve notificação

para recolhimento do valor lançado no Demonstrativo de Crédito Tributário (fls. 14/15) no dia 09/08/2010.Desta

forma, como exposto acima, aplica-se a regra decadencial prevista no artigo 173, I, do Código Tributário

Nacional, contando-se o prazo de 5 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado.Portanto, não consumada a decadência do direito de lançar o tributo devido

quando da notificação do autor.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com

solução do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios

pelo autor, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do disposto no artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil.P.R.I.0

 

0002764-69.2012.403.6126 - JUAREZ ROMAO PEDRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente o pedido para transformar a aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial ao embargante, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos

termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade,

contradição ou omissão na sentença.Sustenta o Embargante que houve contradição no dispositivo da sentença,

visto que a sentença decidiu sobre desaposentação, pedido que não fora feito na peça vestibular.Requer sejam

estes embargos recebidos e acolhidos, para que se extraia a presente sentença.DECIDO:Não reconheço a

existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é defeito de linguagem

que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem que se pretende

transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos, vez que os embargantes, ao apresentarem sua irresignação nesta

oportunidade, demonstraram, assim, que apreenderam o conteúdo da decisão em todos os seus termos.Por outro

lado, a contradição que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em

um ponto e se nega no outro. Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores

(Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro:

Nova Fronteira, p. 466). Quanto a esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim, também não

houve omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na sentença.

Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os

embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado

que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se

obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ

23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se,

para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de

obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é

a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em

17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a

pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j.

em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque

tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

 

0002964-76.2012.403.6126 - MARCIO SOARES VERISSIMO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente o pedido para transformar a aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial ao embargante, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos

termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade,

contradição ou omissão na sentença.Sustenta o Embargante que houve contradição no dispositivo da sentença,

visto que a sentença decidiu sobre desaposentação, pedido que não fora feito na peça vestibular.Requer sejam

estes embargos recebidos e acolhidos, para que se extraia a presente sentença.DECIDO:Não reconheço a

existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é defeito de linguagem
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que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem que se pretende

transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos, vez que os embargantes, ao apresentarem sua irresignação nesta

oportunidade, demonstraram, assim, que apreenderam o conteúdo da decisão em todos os seus termos.Por outro

lado, a contradição que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em

um ponto e se nega no outro. Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores

(Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro:

Nova Fronteira, p. 466). Quanto a esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim, também não

houve omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na sentença.

Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os

embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado

que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se

obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ

23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se,

para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de

obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é

a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em

17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a

pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j.

em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque

tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

 

0003451-46.2012.403.6126 - WILSON ANTONIO BALDIN(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou parcialmente procedente, resolvendo o processo, com solução do

mérito, a teor do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes

embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra

obscuridade, contradição ou omissão na sentença. Sustenta a Embargante, em síntese, que a r. sentença proferida

reconheceu a necessidade de comprovação de exposição ao nível de ruído de 90dB(A), no período de 06/03/1997

a 18/11/2003 (verso de fl. 119}. No entanto, na parte dispositiva, o feito foi julgado parcialmente procedente para

reconhecer o período de 19/03/2003 a 01/09/2009. Pede que seja dado provimento aos presentes Embargos de

Declaração, sanando a contradição apontada. DECIDO: Assiste razão à parte autora, ora embargante, quanto à

contradição apontada. Verifico a existência de contradição no decisum, com relação ao período convertido, uma

vez que só pode ser reconhecidoo período a partir de 19/11/2003. Pelo exposto, recebo o os presentes embargos

porque tempestivos, para no mérito dar-lhes provimento passando a fazer parte integrante da sentença,

substituindo o atual, a seguinte: Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido revisional do

autor para reconhecer como especiais as atividades desenvolvidas no período de 19/11/2003 a 01/09/2009,

trabalhando na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A , bem como o direito à sua conversão em tempo de

atividade comum mediante aplicação de fator 1,4. Mantenho a sentença, no mais, tal como lançada. P.R.I

 

0003677-51.2012.403.6126 - ANTONIO GONCALVES DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente o pedido para transformar a aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial ao embargante, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos

termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade,

contradição ou omissão na sentença.Sustenta o Embargante que houve contradição no dispositivo da sentença,

visto que a sentença decidiu sobre desaposentação, pedido que não fora feito na peça vestibular.Requer sejam

estes embargos recebidos e acolhidos, para que se extraia a presente sentença.DECIDO:Não reconheço a

existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é defeito de linguagem

que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem que se pretende

transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos, vez que os embargantes, ao apresentarem sua irresignação nesta

oportunidade, demonstraram, assim, que apreenderam o conteúdo da decisão em todos os seus termos.Por outro

lado, a contradição que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em

um ponto e se nega no outro. Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores

(Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro:

Nova Fronteira, p. 466). Quanto a esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim, também não
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houve omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na sentença.

Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os

embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado

que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se

obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ

23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se,

para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de

obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é

a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em

17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a

pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j.

em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque

tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

 

0003879-28.2012.403.6126 - MILTON VIEIRA DE SOUSA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou improcedente o pedido para transformar a aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial ao embargante, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos

termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade,

contradição ou omissão na sentença.Sustenta o Embargante que houve contradição no dispositivo da sentença,

visto que a sentença decidiu sobre desaposentação, pedido que não fora feito na peça vestibular.Requer sejam

estes embargos recebidos e acolhidos, para que se extraia a presente sentença.DECIDO:Não reconheço a

existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é defeito de linguagem

que torna impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem que se pretende

transmitir. Verifico não ser este o caso dos autos, vez que os embargantes, ao apresentarem sua irresignação nesta

oportunidade, demonstraram, assim, que apreenderam o conteúdo da decisão em todos os seus termos.Por outro

lado, a contradição que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em

um ponto e se nega no outro. Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores

(Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro:

Nova Fronteira, p. 466). Quanto a esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim, também não

houve omissão quanto a ponto relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na sentença.

Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os

embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado

que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se

obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ

23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se,

para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de

obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é

a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em

17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a

pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j.

em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque

tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

 

0004555-73.2012.403.6126 - FABIANA PEREIRA VIANA(SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaProcesso nº 0004555-

73.2012.403.6126AUTOR: FABIANA PEREIRA VIANA RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA

TIPO A Registro nº____________/2013 Cuida-se de ação ordinária ajuizada por FABIANA PEREIRA VIANA,

nos autos qualificado, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando indenização por danos morais e
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a regularização do PIS.Sustenta a autora que o seu número de PIS havia sido atribuído a um funcionário da

empresa KAIAPOS FABRIL E EXPORTADORA LTDA no ano de 2007 e que o erro havia sido devidamente

corrigido pela empresa no mesmo ano. Porém, em 2012, ao se desligar de seu ultimo emprego, a Autora foi

notificada pelo Ministério do Trabalho e Emprego da obrigação de devolver a 1ª e 2ª parcela do Seguro-

desemprego sendo novamente acusada de estar empregada e com contrato em curso na empresa KAIAPOS

FABRIL E EXPORTADORA LTDA. Juntou os documentos (fls. 17/39).Requeridos e deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fls. 41). Citada, a ré aduz, preliminarmente, ilegitimidade passiva e postula a integração da União

como litisconsorte passivo necessário. Requer, subsidiariamente, que seja julgada improcedente a ação.Réplica do

autor às fls. 71/73.Requerimento do julgamento antecipado da lide pela ré às fls. 74.É o relatório. Decido.Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, tendo em vista que, embora os recursos do seguro-desemprego

estejam vinculados ao Ministério do Trabalho e Emprego, a ré é legalmente responsável pelo pagamento do

benefício ao segurado, competindo-lhe a adequada prestação do serviço. Assim, é parte legítima para responder à

pretensão da autora. Registre-se que as condições do exercício do direito de ação são aferidas in statu

assertionis.De outro giro, não vislumbro, no presente caso, a hipótese de litisconsórcio necessário passivo com a

União Federal.O Código de Processo Civil dispõe que há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei

ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo

47).A questão posta nos autos versa sobre responsabilidade civil e, assim, exige a caracterização do fato praticado

por cada ente, de forma independente. Desta forma, não há que se falar em necessidade de litisconsórcio em razão

de determinação legal ou da natureza da pretensão deduzida nos autos.Preliminares afastadas, passo à análise da

pretensão da autora à reparação do dano moral.O artigo 5º, X, da Constituição da República prevê que são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo

dano material ou moral decorrente de sua violação. Com isso, restou ultrapassada a concepção de que o dano

moral não poderia subsistir sem a correspondente comprovação da ocorrência de um dano natureza patrimonial.O

Código Civil de 2002, em seu artigo 186, consolidou a independência do dano moral no ordenamento jurídico

brasileiro em relação ao dano material. De acordo com aquele dispositivo legal, comete ato ilícito aquele que

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, mediante ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência.Logo, o dano moral não necessariamente provoca uma diminuição no patrimônio da

vítima. É possível até mesmo a ocorrência de uma acentuada lesão de ordem moral, sem que ela tenha qualquer

repercussão financeira em relação ao atingido. É nesse contexto que Yussef Said Cahali definiu o dano moral

como a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a

tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais

sagrados afetos, classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral(honra,

reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral

que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza,

etc.)Também são esclarecedoras as seguintes lições de Inocêncio Galvão Telles: Dano moral se trata de prejuízos

que não atingem em si o patrimônio, não o fazendo diminuir nem frustrando o seu acréscimo. O patrimônio não é

afectado: nem passa a valer menos nem deixa de valer mais. Há a ofensa de bens de caráter imaterial -

desprovidos de conteúdo econômico, insusceptíveis verdadeiramente de avaliação em dinheiro. São bens como a

integridade física, a saúde, a correção estética, a liberdade, a reputação. A ofensa objectiva desses bens tem, em

regra, um reflexo subjectivo na vítima, traduzido na dor ou sofrimento, de natureza física ou de natureza moral.

Violam-se direitos ou interesses materiais, como se se pratica uma lesão corporal ou um atentado à honra: em

primeira linha causam-se danos não patrimoniais, v.g., os ferimentos ou a diminuição da reputação, mas em

segunda linha podem também causar-se danos patrimoniais, v.g., as despesas de tratamento ou a perda de

emprego. Verifica-se, assim, que o dano moral circunscreve-se à violação de bens imateriais que, por sua

natureza, são mais caros e importantes para o indivíduo do que o seu patrimônio material. Tal se dá porque a

honra, o bom nome e o respeito que ele goza perante seus pares, uma vez lesados, são de mais difícil recuperação

do que um bem material.Esses direitos de natureza imaterial, denominados pelo Código Civil de 2002 como

direitos da personalidade, são tão importantes para o indivíduo que, de acordo com o artigo 11 daquele diploma

legal, são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.Logo, o dano

moral, por violar os bens tão importantes, não pode deixar de ser prontamente reparado. Não se está defendendo o

pagamento pela dor impingida a vítima, mas, ao contrário, com a indenização, procura-se mitigar o sofrimento

ocasionado pela conduta ilícita, mediante a oferta de uma satisfação de ordem econômica ao lesado, ao mesmo

tempo em que se imprime uma punição ao infrator.Para a caracterização da responsabilidade civil , conforme

leciona Maria Helena Diniz (in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152) é imprescindível que haja: a)

fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a

ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão

acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de causalidade

entre o dano e o comportamento do agente. (grifei)Daí ser lícito concluir que somente emergirá o dever de

indenizar se ocorrerem seus três elementos essenciais.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar que

três são as espécies de danos: a) são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens
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materiais ou imateriais de seu acervo; b) pessoais, os danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas

manifestações sociais, como, por exemplo, as lesões do corpo, ou a parte do corpo (componentes físicos), ou ao

psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade ), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c) morais, os

relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale

dizer, dos elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a honra, a reputação, e as manifestações do

intelecto (Reparação Civil por Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4).Alega, a parte

autora, que foi intimada a devolver a 1ª e 2ª parcelas do seguro desemprego, no ano de 2012, em razão de vínculo

empregatício com a empresa KAIAPÓS FABRIL EXPORTADORA LTDA. Informa que o mesmo fato ocorreu

no ano de 2007, posto que o número de seu PIS foi atribuído a funcionário desta empresa.Contudo, não há registro

de vínculo empregatício na CTPS da autora posterior àquele rescindido em 30/09/2007 (fls. 22). Ainda, não

consta dos autos qualquer documento que vincule a Caixa Econômica Federal aos fatos narrados na petição

inicial.Assim, pelos elementos dos autos não restou comprovado o nexo causal entre o fato e dano alegados pela

autora.De outro giro, descabe determinação para que a Caixa Econômica Federal proceda à regularização do PIS

da autora. Conforme observa-se pelos documentos acostados aos autos, a empresa KAIAPÓS FABRIL

EXPORTADORA LTDA têm prestado informações ao Ministério do Trabalho e Emprego (CAGED) de forma

equivocada, atribuindo o número relativo ao PIS da autora a pessoa de seu quadro funcional. Descabe, neste

contexto, qualquer intervenção de Caixa Econômica Federal para regularização situação. Ademais, a própria

autora informou que o equívoco já havia ocorrido antes e que a empresa KAIAPÓS efetuou a devida correção de

seus cadastros.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, extinguindo o feito

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará o autor com as despesas

processuais e honorários advocatícios, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) a teor do disposto no artigo 20, 4º,

do Código de Processo Civil, observado o art. 12 da Lei 1050/60.Custas de lei.P. R. I.Santo André, de janeiro de

2013.DEBORA CRISTINA THUMJuíza Federal Substituta

 

0006317-27.2012.403.6126 - EDIENE BARBOSA PEREZ DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CONCLUSÃOEm 17/01/2013, faço conclusos estes autos à MMa. Juíza Federal Substituta desta 2ª Vara, Dra.

DÉBORA CRISTINA THUM. Eu, ______ (Maurício Rodrigues RF 3248), Técnico Judiciário. Processo nº

0006317-27.2012.403.6126AUTOR: EDIENE BARBOSA PEREZ DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO CRegistro nº ____________/13Cuida-se de ação

ordinária onde requer a autora a concessão do auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, por ser portadora de

cardiopatia (hipertensão arterial, déficit da válvula mitral e insuficiência cardíaca).Argumenta que, inobstante ter

proposto demanda anterior - processo nº 0001944-84.2011.403.6126, distribuída perante a 3ª Vara desta Subseção

e redistribuída para o JEF local, deduz na presente fato novo, consubstanciado no laudo realizado em demanda

proposta perante a justiça estadual, onde restou concluída sua incapacidade laborativa.É o relato.DECIDO:Em

consulta ao endereço eletrônico do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, verifiquei do

procedimento nº 0001944-84.2011.403.6126, que a autora postulou a concessão do benefício por incapacidade

posto estar acometida de cardiopatia, caracterizada por diversas manifestações, informando, ainda, ter se

submetido a cirurgia para troca da válvula mitral por prótese metálica em 20/11/2008. Contudo, sobreveio

sentença em 03/04/2012 julgando improcedente o pedido uma vez que a autora já era beneficiária do auxilio

doença, faltando-lhe interesse de agir neste particular, e porque a enfermidade não a incapacitava para o trabalho

em caráter definitivo, sendo indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.Na presente demanda, suscita a

ocorrência de fato novo, consubstanciado nas conclusões do laudo elaborado em ação acidentária. Da análise do

referido laudo, verifico que o documento encontra-se datado em 20/09/2011, período anterior à prolação da

sentença de improcedência da ação que tramitou perante o JEF, não tendo como infirmar as conclusões do

julgado, mormente pelo fato de que a perícia que o embasou data de 08/03/2012. Nessa medida, caracterizada está

a coisa julgada entre as demandas, vez que presentes os pressupostos do artigo 301, 1º e 2º do CPC, a saber:

reprodução de ação anteriormente ajuizada, assim entendida aquela que possui as mesmas partes, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido, já decidida por sentença de que não cabe mais recurso.Importa registrar, ainda, que a

coisa julgada pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, conforme

determina o artigo 267, 3º, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, declaro extinto o feito sem análise do

mérito, a teor do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios vez que

incompleta a relação jurídica processual. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos. P.R.I. Santo

André, _______/_______/2013.DÉBORA CRISTINA THUMJuíza Federal Substituta 2ª Vara

 

0003010-74.2012.403.6317 - RAIMUNDO ANTONIO DE SA(SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS)

X MORADAS IMOVEIS(SP023708 - JOSE NORBERTO DE TOLEDO E SP114851 - FERNANDO

MANZATO OLIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, ajuizada inicialmente perante o Juízo da 5ª Vara Cível da Justiça Comum

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     440/1055



Estadual em Santo André, por RAIMUNDO ANTÔNIO DE SÁ, nos autos qualificado, com pedido de liminar,

em face de MORADAS IMÓVEIS e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Alega, sem síntese, que a corre Moradas

Imóveis intermediou a compra e venda do apartamento objeto da matrícula 49.703 do 2º Cartório de Registro de

Imóveis de Santo André, apartamento 14, situado no 1º andar, bloco 18, Edifício Franca, Condomínio Residencial

São Paulo, situado na rua Soldado Dorival de Brito nº 170. Em 21/3/2011 assinou contrato de mútuo, com

alienação fiduciária junto à corre CEF, levado a registro junto à matrícula. O autor vem pagando as prestações

mensais no valor de R$ 769,48, mas não consegue ingressar na posse do bem, em razão da negativa da corre

Moradas.Pede, portanto, a condenação da corre Moradas em permitir a posse do imóvel e pagar o valor dos

aluguéis do autor, a título de reparação de danos materiais, bem como a condenação no pagamento de indenização

pelos danos morais experimentados, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Pede a condenação da corre CEF

em permitr a pose do imóvel, bem como indenização de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de reparação pelos

danos morais.Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pede que ambas as empresas requeridas sejam

obrigadas, de imediato, a tomar as providências administrativas necessárias, para a entrega da posse do imóvel ao

autor.Juntou documentos (fls.9/56).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.58). Designada

data para audiência de justificação.Devidamente citada, a corre CEF ofertou contestação (fls.62/72), aduzindo a

incompetência absoluta da Justiça Estadual. Preliminarmente, a ilegitimidade passiva de parte, pois não guarda a

corre qualquer relação com os fatos narrados na petição inicial, já que apenas concedeu o financiamento para

compra do imóvel. Questões atinentes à posse do imóvel são alheias ao contrato de financiamento. No mais,

pugna pela improcedência do pedido (fls.73/74).Em audiência de justificação (fls.77) realizada perante o Juízo da

5ª Vara Cível, restou deferido o pedido liminar nos termos em que foi requerido para efeito do autor tomar posse

do imóvel objeto da presente ação no prazo máximo de 24 horas, sob pena de responsabilidade e temente o

pagamento de multa que arbitro em R$ 1.000,00 por dia de atraso.A corré RENATO MARIO MENDES ME

apresentou-se no processo às fls.80, trazendo aos autos os documentos de fls. 81/ 92.Desta decisão foram

apresentados embargos de declaração pela CEF (fls. 94/ 97), rejeitados às fls. 101.Às fls.103 o autor postulou a

execução da multa diária e determinou utilização de força policial para desocupação do imóvel (fls.103), bem

como a juntada dos documentos de fls.104/105.Notícia da interposição de Agravo de Instrumento por parte da

corré Moradas Imóveis, em razão da decisão que deferiu a liminar (fls.107/118). Ofício comunicando a atribuição

de efeito suspensivo em parte ao agravo (fls.121/123), para sobrestar a incidência de multa diária.A corré Moradas

Imóveis ofertou contestação (fls.129/135) pugnando pela incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual. No

mais, pugnou pela improcedência do pedido. Juntou os documentos de fls.136/158.A corré Moradas Imóveis

informou, às fls.172, que o autor encontra-se na posse do bem.Cópia do acórdão proferido no Agravo de

Instrumento nº0277231-42.2011.8.26.0000, que acolheu a alegação de incompetência absoluta da Justiça Comum

Estadual (fls.175/177).Redistribuição do processo para o Juizado Especial Federal nesta Subseção em 27/6/2012.

O Juizado declinou da competência para uma das Varas Federais nesta Subseção, motivo da redistribuição para

este Juízo em 27/7/2012.Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, a corré CEF

requereu o julgamento antecipado da lide. A corré Moradas Imóveis requereu a oitiva de uma testemunha.É o

relatório.DECIDO:Trata-se de demanda para imissão de posse do comprador do imóvel localizado na Rua A, n

160, sendo um apartamento no Bloco 18 do Edifício Franca, no Município de Santo André, e responsabilização

civil por danos morais em razão da demora na entrega das chaves e restituição de valores despendidos com

aluguel durante este período. Pelas provas documentais acostadas aos autos verifica-se que o autor adquiriu a

unidade, por contrato de compra e venda, do Sr. José Bezerra da Silva Irmão e da Sra. Sonia Maria Costa da Silva

(Certidão do 2º Registro de Imóveis às fls. 17/19). Ato contínuo, o imóvel foi alienado fiduciariamente à Caixa

Econômica Federal.Consta, ainda, informação de contrato de locação vigente na data da compra, conforme

documento de fls. 84/ 89, bem como pela notificação extrajudicial para desocupação do imóvel (fls. 90).Assim, as

corrés CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e MORADAS IMÓVEIS (RENATO MARIO MENDES ME) são

partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da presente demanda posto que não são detentoras da posse direta ou

indireta do bem imóvel que fundamenta a pretensão.Nos termos do artigo 3º, do Código de Processo Civil, para

propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade. Neste contexto, a condição de réu (legitimação

passiva) é exclusiva daqueles que têm a obrigação correspondente ao direito material invocado pelo autor.No

presente caso, na hipótese de reconhecimento do direito afirmado pelo autor quando da propositura da demanda, a

ordem de imissão de posse não pode ser dirigida aos réus, pois estes não detêm a posse do imóvel em questão. No

mesmo sentido a conclusão quanto ao pedido de responsabilização civil das rés. Observe-se que ambas não têm

relação com os fatos, narrados na petição inicial, que ensejariam eventual condenação à reparação civil. Diante do

exposto, reconhecendo a carência do direito de ação em razão da ilegitimidade ad causam das rés CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e MORADAS IMÓVEIS (RENATO MARIO MENDES ME), nos termos dos artigos

3º do C.P.C, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, ora

fixados em R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil,

suspendendo-o em razão da gratuidade de justiça concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011205-88.2002.403.6126 (2002.61.26.011205-5) - FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA X FRANCISCO LUIZ

DE OLIVEIRA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Vistos, etc.Tendo em vista o decurso do prazo para manifestação (certidão supra), fazendo presumir a satisfação

dos créditos, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I do CPC.Certificado o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003323-02.2007.403.6126 (2007.61.26.003323-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002083-51.2002.403.6126 (2002.61.26.002083-5)) LUIZINHA ANTONIETA LUCIO X LUIZINHA

ANTONIETA LUCIO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Objetivando aclarar a sentença que julgou extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I do Código de

Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor

condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na sentença. Sustenta a

Embargante, em síntese, a omissão da r. sentença, pois foi proferida sem que antes fosse apreciado o pedido de

habilitação dos sucessores da autora, sendo que esta veio a falecer em 08 de janeiro de 2008. Pede seja dado

provimento aos presentes Embargos de Declaração, sanando a omissão apontada.DECIDO:Este Juízo não

desconhece a possibilidade de que tenham os embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais,

quando a correção da sentença importar em modificação do decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora

embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado em razão do seu inconformismo, reservada aos meios

processuais específicos. Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios

constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais

insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não

há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos

infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ 23/11/2006,

p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu

acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de

obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é

a obtenção de efeitos infringentes. ( STJ, EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em

17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a

pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.( STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j.

em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel. Min. LUIZ FUX)No mais, não reconheço a existência de

obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Obscuridade é defeito de linguagem que torna

impossível ou extremamente difícil ao interlocutor a compreensão da mensagem que se pretende transmitir.

Verifico não ser este o caso dos autos, vez que o embargante, ao apresentar sua irresignação nesta oportunidade,

demonstrou, assim, que apreendeu o conteúdo da decisão em todos os seus termos.Por outro lado, a contradição

que enseja embargos de declaração é aquela no corpo da sentença, entre o que se afirma em um ponto e se nega no

outro. Também significa incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e anteriores (Aurélio Buarque de

Holanda Ferreira, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 2ª ed., Rio de Janeiro: Nova Fronteira, p. 466).

Quanto a esse aspecto, não se vislumbra contradição no decisum.Por fim, também não houve omissão quanto a

ponto relevante discutido na demanda e que deveria ter sido abordado na sentença, especialmente porque a

sentença foi proferida em 4 de dezembro de 2012 e o requerimento de habilitação de herdeiros foi protocolizado

em 5 de dezembro de 2012, quando a execução já estava extinta.Pelo exposto, recebo os presentes embargos

porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. P.R.I.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 4399

 

ACAO PENAL

0016024-24.2007.403.6181 (2007.61.81.016024-5) - JUSTICA PUBLICA X EGLE ALINE ROSSANEZ

VICENTE(SP111387 - GERSON RODRIGUES E SP152652 - RICARDO ULIANA CURCE) X SANDRA

JACUBAVICIUS(SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA E SP180355 - MIRIAM ANGÉLICA

DOS REIS) X MARCIA ESTER PARREIRA VASCONCELOS(SP031120 - PLINIO VINICIUS

RAMACCIOTTI)

EGLE ALINE ROSSANEZ VICENTE foi condenada a pena de 1 (um) ano, 2 (dois) meses e 17 (dezessete) dias

de reclusão, em regime aberto, bem como ao pagamento de 52 (cinqüenta e dois) dias-multa, com cada dia-multa

fixado no mínimo legal.Ao ser intimado da sentença condenatória o Ministério Público Federal declara seu

desinteresse recursal (fls 569).Assim, como o lapso de tempo entre a data de consumação do crime (05.10.2006) e

a data do recebimento da denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal (01.04.2011), foi de 4 anos, 5

meses e 26 dias, entendo que a pretensão punitiva estatal está fulminada pela prescrição retroativa, nos termos do

artigo 109, inciso V, combinado com o artigo 110, parágrafo primeiro, ambos, do Código Penal do Código

Penal.Por fim, os efeitos desta sentença não se aproveitam em relação às corrés SANDRA JACUBAVICIUS e

MARIA ESTER PEREIRA VASCONCELOS, nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal, em virtude

da aceitação da proposta para suspensão condicional do processo, nos termos da Lei 9099/95, restando em curso o

período de prova até o cumprimento final das condições em outubro de 2013.Por isso, julgo EXTINTA A

PUNIBILIDADE de EGLE ALINE ROSSANEZ VICENTE em relação ao crime que foi objeto de apuração da

sentença de fls 529/537, nos termos do artigo 107, IV do Código Penal, em face da prescrição.Com o trânsito em

julgado, promova a Secretaria da Vara a expedição das comunicações da presente sentença à Delegacia de Polícia

Federal e ao Instituto de identificação Ricardo Gumbleton Daunt, nos moldes regimentais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4410

 

ACAO PENAL

0016289-89.2008.403.6181 (2008.61.81.016289-1) - JUSTICA PUBLICA X SOELI DE SOUZA FARIA X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA)

Vistos.Concedo vista dos autos, conforme requerido pela Defesa às fls.450.

 

0016298-51.2008.403.6181 (2008.61.81.016298-2) - JUSTICA PUBLICA X LUIZA ESTELLA COLOMBO

SERRANO X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E

SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA ESPERANÇA)

Vistos.Concedo a reabertura do prazo para que a Defesa apresente contrarrazões nos termos do artigo 600 do

Código de Processo Penal.Após, subam os autos ao E.TRF/SP com as nossas homenagens.Intime-se.

 

0016300-21.2008.403.6181 (2008.61.81.016300-7) - JUSTICA PUBLICA X ORANDIR PEREIRA DE

ALMEIDA X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E

SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA ESPERANÇA) X HEITOR VALTER PAVIANI

Vistos.Concedo a reabertura do prazo para que a Defesa se manifeste nos termos do artigo 402 do Código de

Processo Penal.Intime-se.

 

0005678-43.2011.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA)

Vistos.Concedo a reabertura de prazo para que a Defesa apresente Memoriais Finais, no prazo legal.

 

0005679-28.2011.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA)

Vistos.Concedo a reabertura do prazo para que a Defesa apresente contrarrazões nos termos do artigo 600 do

Código de Processo Penal.Após, subam os autos ao E.TRF/SP com as nossas homenagens.Intime-se.
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0005682-80.2011.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA)

Vistos.Concedo a reabertura do prazo para que a Defesa apresente contrarrazões nos termos do artigo 600 do

Código de Processo Penal.Após, subam os autos ao E.TRF/SP com as nossas homenagens.Intime-se.

 

0005683-65.2011.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA)

Vistos.Concedo a reabertura do prazo para que a Defesa apresente as contrarrazões, nos termos do artigo 600 do

Código de Processo Penal.Após, subam os autos ao E.TRF/SP, observadas as cautelas de estilo e com as

homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0000453-08.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA)

Vistos.Concedo a reabertura do prazo para que a Defesa apresente Memoriais Finais no prazo legal.Intime-se.

 

0004671-79.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA)

Vistos.Fls.404: Defiro.

 

 

Expediente Nº 4411

 

ACAO PENAL

0001799-91.2012.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO YOSHITADA TUBONE(SP055028 - HOSNY

HABIB JUNIOR E SP254081 - FELIPE LOTO HABIB)

ANTONIO YOSITADA TUBONE foi condenado a pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime

aberto, bem como ao pagamento de 129 (cento e vinte e nove) dias-multa, com cada dia-multa fixado no mínimo

legal.Ao ser intimado da sentença condenatória o Ministério Público Federal declara seu desinteresse recursal (fls

182).Assim, como o lapso de tempo entre a data de consumação do crime (junho/1999 a dezembro/2000) e a data

do recebimento da denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal (30.03.2012), foi superior ao lapso de 8

(oito) anos, entendo que a pretensão punitiva estatal está fulminada pela prescrição retroativa, nos termos do

artigo 109, inciso IV, combinado com o artigo 110, parágrafo primeiro, ambos, do Código Penal do Código

Penal.Por isso, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO YOSITADA TUBONE em relação ao crime

que foi objeto de apuração da sentença de fls 158/166,verso, nos termos do artigo 107, IV do Código Penal, em

face da prescrição.Com o trânsito em julgado, promova a Secretaria da Vara a expedição das comunicações da

presente sentença à Delegacia de Polícia Federal e ao Instituto de identificação Ricardo Gumbleton Daunt, nos

moldes regimentais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5289

 

MONITORIA

0014067-25.2007.403.6104 (2007.61.04.014067-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI
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JOAO PAULO VICENTE) X M F COSMETICOS X MARIO FALCONI

Indefiro o pedido de novo prazo, pois este vem sendo dilatado desde outubro de 2012. Com efeito, não se pode

admitir que a autora prolongue indefinidamente a execução, sobrecarregando sobremaneira o Poder Judiciário, em

detrimento de outros jurisdicionados que remanescem à espera de provimento jurisdicional. Aguarde-se

sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0014696-96.2007.403.6104 (2007.61.04.014696-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X H A N CONSTRUCOES LTDA EPP X ORMINDA PRETEL X ANA PAULA

FONSECA DE ANDRADE

Recebo os embargos monitórios de fls. 211/215, tendo em vista sua tempestividade. A parte autora, para resposta

no prazo legal. Int. e cumpra-se.

 

0000606-49.2008.403.6104 (2008.61.04.000606-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X AUTO POSTO PRAIA DE PERNAMBUCO LTDA X EDUARDO ANTONIO

SAID X MARIA SEBASTIANA ALVARENGA

Fls. 203: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0008028-75.2008.403.6104 (2008.61.04.008028-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X AUTO POSTO ADRIANA LTDA X EDILSON MOREIRA SBRANA X

EDUARDO MOREIRA SBRANA

Fls. 333: concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0010174-84.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUCIANA ANDREIA DOURADA

Fls. 85: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0012214-39.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO ANTUNES FILHO

Recebo os embargos monitórios de fls. 139/145, tendo em vista sua tempestividade. A parte autora, para resposta

no prazo legal. Int. e cumpra-se.

 

0001103-24.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LENALDO XAVIER

Manifeste-se o autor acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 76. Int. e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014125-28.2007.403.6104 (2007.61.04.014125-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CREDI FACIL IMOVEIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA X

HEBER ANDRE NONATO

Indefiro o pedido de novo prazo, pois este vem sendo dilatado desde novembro de 2012. Com efeito, não se pode

admitir que a autora prolongue indefinidamente a execução, sobrecarregando sobremaneira o Poder Judiciário, em

detrimento de outros jurisdicionados que remanescem à espera de provimento jurisdicional. Aguarde-se

sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0011478-26.2008.403.6104 (2008.61.04.011478-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X DROGARIA SANTA RITA DE SAMAMBAIA LTDA X LUCIANA

APARECIDA DA SILVA X WILZA SILVEIRA MOURAO X ANTONIO DA CRUZ MOURAO

Fls. 147: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0008516-25.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X D

ALFREDI COM/ DE CAFE LTDA - LTDA X DAVI RODRIGUES ALFREDI X ARIADNE BENCK DOS

ANJOS

Fls. 146: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0010944-43.2012.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X CARLOS ALBERTO BAREIA X WILMA DE RISO BAREIA - ESPOLIO X CARLOS

ALBERTO BAREIA
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1) Fls. 48/52: Anote-se. 2) Após, publique-se o despacho de fls. 47. 3) FLS. 47. Promova a exequente a emenda

da petição inicial a fim de esclarecer: - se o contrato habitacional foi resolvido; - se houve execução da hipoteca;-

se o imóvel objeto do contrato foi leiloado, bem como se possíveis recursos provenientes da praça foram

utilizados para abatimento na dívida; - demonstrar a liquidez da dívida apresentada para execução;Prazo: 10 (dez)

dias, sobe pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007522-75.2003.403.6104 (2003.61.04.007522-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ARYVALDO FARIA JUNIOR X MARTA LIMA FARIA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ARYVALDO FARIA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARTA

LIMA FARIA

Fls. 202/203: Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo

bens passíveis de penhora. Int. e Cumpra-se.

 

0004023-15.2005.403.6104 (2005.61.04.004023-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARIA EMILIA DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA EMILIA DOS SANTOS

Fls. 186: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0008837-36.2006.403.6104 (2006.61.04.008837-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X FABIANA RIBEIRO DE MENDONCA BATISTA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FABIANA RIBEIRO DE MENDONCA BATISTA

Indefiro o pedido de novo prazo, pois este vem sendo dilatado desde julho de 2012. Com efeito, não se pode

admitir que a autora prolongue indefinidamente a execução, sobrecarregando sobremaneira o Poder Judiciário, em

detrimento de outros jurisdicionados que remanescem à espera de provimento jurisdicional. Aguarde-se

sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0010673-44.2006.403.6104 (2006.61.04.010673-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X ELISANGELA PEREIRA

RIBEIRO(SP209347 - NICOLA MARGIOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ELISANGELA PEREIRA RIBEIRO

Fls. 218/219: Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo

bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0008817-11.2007.403.6104 (2007.61.04.008817-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARINA GARCIA CONEGERO MUSSA PRAIA GRANDE ME X MARINA

GARCIA CONEGERO MUSSA X MOISES MUSSA(SP233546 - CARMEN SILVIA FRANCISCO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARINA GARCIA CONEGERO MUSSA PRAIA GRANDE

ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARINA GARCIA CONEGERO MUSSA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MOISES MUSSA

Indefiro o pedido de novo prazo, pois este vem sendo dilatado desde julho de 2012. Com efeito, não se pode

admitir que a autora prolongue indefinidamente a execução, sobrecarregando sobremaneira o Poder Judiciário, em

detrimento de outros jurisdicionados que remanescem à espera de provimento jurisdicional. Aguarde-se

sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0000586-58.2008.403.6104 (2008.61.04.000586-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOAQUIM BATISTA GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOAQUIM BATISTA GARCIA

Cumpra a CEF especificamente o determinado no despacho de fls. 151, informando o nome, RG e CPF do

patrono com poderes para retirar o alvará. Int. e cumpra-se.

 

0001237-90.2008.403.6104 (2008.61.04.001237-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X AUTO POSTO FULGOR LTDA X ALMERINDO PEREIRA PENHA X NILZA DIAS

PENHA(SP128119 - MAURICIO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO

FULGOR LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALMERINDO PEREIRA PENHA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NILZA DIAS PENHA

Fls. 250: Indefiro o pedido de nova tentativa de bloqueio via Renajud, por ausência de novos fatos que justifiquem

a medida. A providência já se mostrou insuficiente. Com efeito, não se pode admitir que a exequente prolongue
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indefinidamente a exeção, requerendo a repetição de atos que, já realizados, não se mostraram satisfatórios

sobrecarregando sobremaneira o Poder Judiciário, em detrimento de outros jurisdicionados que remanescem à

espera de provimento jurisdicional. Aguarde-se sobrestado no arquivo, bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-

se. 

 

0001244-82.2008.403.6104 (2008.61.04.001244-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LANCHERIA SUNNY LTDA X SERGIO BRAZ X ACILINA MARTINS DA SILVA

BRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LANCHERIA SUNNY LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ACILINA MARTINS DA SILVA BRAZ

Fls. 148: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0002310-97.2008.403.6104 (2008.61.04.002310-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X KATIA PERROTTI ABY AZAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KATIA

PERROTTI ABY AZAR

Fl. 145/146: Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo

bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0008022-68.2008.403.6104 (2008.61.04.008022-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X FLAVIA MARIA PONTES DE MEDEIROS FONSECA X CIRLENE

CARVALHO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIA MARIA PONTES DE

MEDEIROS FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CIRLENE CARVALHO DOS SANTOS

Indefiro o pedido de nova penhora on-line, por ausência de novos fatos que justifiquem a medida. A providência

já se mostrou insuficiente. Com efeito, não se pode admitir qua a exequente prolongue indefinidamente a

execução, requerendo a repetição de atos que, já realizados, não se mostraram satisfatórios, sobrecarregando

sobremaneira o Poder Judiciário, em detrimento de outros jurisdicionados que remanescem à espera de

provimento jurisdicional. Aguarde-se sobrestado no arquivo, bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0008026-08.2008.403.6104 (2008.61.04.008026-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO

MARIA SUPINO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BENEDITO SEBASTIAO DE SOUZA

MOVEIS - ME X BENEDITO SEBASTIAO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO

SEBASTIAO DE SOUZA MOVEIS - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO SEBASTIAO

DE SOUZA

Indefiro o pedido de novo prazo, pois este vem sendo dilatado desde outubro de 2012. Com efeito, não se pode

admitir que a autora prolongue indefinidamente a execução, sobrecarregando sobremaneira o Poder Judiciário, em

detrimento de outros jurisdicionados que remanescem à espera de provimento jurisdicional. Aguarde-se

sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0008148-21.2008.403.6104 (2008.61.04.008148-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JEFFERSON SILVANO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JEFFERSON SILVANO ALVES

Fl. 114/115: Defiro a suspensão do feito nos termos do art. 791, III do CPC. Aguarde-se sobrestado no arquivo

bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0009100-97.2008.403.6104 (2008.61.04.009100-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA TINTAS X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA TINTAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

Concedo o prazo improrrogável de 20(vinte) dias para a parte autora, como requerido à fl.196. Após, aguarde-se

sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5290

 

MONITORIA

0003206-48.2005.403.6104 (2005.61.04.003206-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUIZ DA SILVA X IRINEA GARCIA SODRE SILVA

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais
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restaram frustradas, aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0008833-96.2006.403.6104 (2006.61.04.008833-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X AUSTRALIA OPTICA E CELULARES LTDA EPP X BRUNO GUARIDO DE

ANDRADE X MARCELO GUARIDO DE ANDRADE

Recebo os embargos monitórios de fls. 224/227, tendo em vista sua tempestividade. À parte autora, para resposta

no prazo legal. Int. Cumpra-se.

 

0008527-93.2007.403.6104 (2007.61.04.008527-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X EERO JR ENGENHARIA LTDA X EERO JOAO ROIHA X MARINA HYODO

ROIHA(SP160717 - RIVALDO MACHADO DA COSTA)

Fls. 211: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0011650-77.2008.403.6100 (2008.61.00.011650-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ACP ACO PRONTO LTDA - EPP X THIAGO VASQUEZ PIERRI GIL X

SERGIO LUIZ PIERRI GIL

Requeira a parte autora o que de direito para o prosseguimento do presente feito. Int. Cumpra-se.

 

0004222-32.2008.403.6104 (2008.61.04.004222-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SEIR LADEIRA X SIMONE LADEIRA

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. e cumpra-se.

 

0004637-15.2008.403.6104 (2008.61.04.004637-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ESTEIRATEC COM/ DE MAQUINAS DE PLASTICOS LTDA X CASSIANO

CATARINA DE SOUZA X MARIA HELENA GOMES DE CARVALHO

Fls. 164: Indefiro o pedido de novo prazo de trinta dias, pois este vem sendo dilatado desde outubro de 2012.

Tendo em vista que as várias diligências efetuadas para localização da ré, restaram infrutíferas, intime-se a parte

autora para que manifeste seu interesse na citação editalícia, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto,

apresentar minuta de edital. Int. e cumpra-se.

 

0005859-18.2008.403.6104 (2008.61.04.005859-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH) X MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

DANTAS E DANTAS LTDA X MARIA DA CONCEICAO MATOS DANTAS X RICARDO DANTAS

SERRA

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais

restaram frustradas, aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0011755-42.2008.403.6104 (2008.61.04.011755-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP140646 - MARCELO PERES) X LEANDRO GOMES DE OLIVEIRA

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais

restaram frustradas, aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0003899-56.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROMEU CHIMENTI NETO

Fls. 94: Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0008912-36.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANA DOS ANJOS LIMA

Fls. 75: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0009877-14.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANESSA GALDINO DA SILVA

Fls. 99: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0002807-09.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WALTER LOYOLA CONSULTORIA - ME X WALTER LOYOLA

Fls. 124: Indefiro, haja vista constar dos autos endereço dos réus, conforme certidão de citação de fls. 96.
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Requeira o autor o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio,

aguarde-se em arquivo sobrestado bens passíveis de penhora. Int. e cumpra-se.

 

0010003-30.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALBERTO NERES SOBRINHO

Fls. 86/87: Concedo à CEF vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. e cumpra-se.

 

0011178-59.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTENOR COUTINHO

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar o executado, bem como bens a

serem penhorados, as quais restaram frustradas, requeira a parte exeqüente o que de direito para o prosseguimento

do presente feito. Int. Cumpra-se.

 

0000128-02.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DAVID DOS SANTOS

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar o executado, bem como bens a

serem penhorados, as quais restaram frustradas, requeira a parte exeqüente o que de direito para o prosseguimento

do presente feito. Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014382-53.2007.403.6104 (2007.61.04.014382-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X OCIMAR ELISEU ELDORADO - ME X OCIMAR ELISEU ELDORADO

Aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0000178-67.2008.403.6104 (2008.61.04.000178-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CB CEREJO MONTEIRO CELULARES - ME X CASTELO BRANCO CEREJO

MONTEIRO

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais

restaram frustradas, aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0011875-51.2009.403.6104 (2009.61.04.011875-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MERCEARIA PONTE NOVA DE SAO VICENTE LTDA X MEIRE MENDES

DE ABREU X VALDEMIR GONCALVES MENDES

Requeira a parte exequente o que de direito para o prosseguimento do presente feito. Int. Cumpra-se.

 

0000037-43.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ADRIANA MARIA VAZ - ME X ADRIANA MARIA VAZ

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais

restaram frustradas, aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0000587-38.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JEAN CARLO BEZERRA DE PAIVA X JEAN CARLO BEZERRA DE PAIVA

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais

restaram frustradas, aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0004977-51.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ODETE JOSEFINA DE ALESSIO CALIMAN - ME X ODETE JOSEFINA DE ALESSIO CALIMAN

Fls. 120: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0008780-42.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RONALDO BACKSTRON

Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0012251-66.2011.403.6104 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK

FRANKLIN BEZERRA) X KELLY TATIANE MARTINS QUIRINO

Requeira a parte exequente o que de direito para o prosseguimento do presente feito. Int. Cumpra-se.
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0000125-47.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HICHAM MOHAMAD TARIF - ME X HICHAM MOHAMAD TARIF

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais

restaram frustradas, requeira a parte exeqüente o que de direito para o prosseguimento do presente feito. Int.

Cumpra-se.

 

0004363-12.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CARLOS ROBERTO MARQUES

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais

restaram frustradas, aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014368-69.2007.403.6104 (2007.61.04.014368-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDINEIA DA CONCEICAO PAIVA ILHA COMPRIDA ME X

CLAUDINEIA DA CONCEICAO PAIVA(SP077009 - REINIVAL BENEDITO PAIVA E SP225714 - INGRID

TALLADA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDINEIA DA CONCEICAO PAIVA

Fls. 212: Concedo à CEF o prazo de de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0005932-87.2008.403.6104 (2008.61.04.005932-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RINALDO CARNEIRO FLORENCIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RINALDO CARNEIRO FLORENCIO

Flc. 119: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0003589-84.2009.403.6104 (2009.61.04.003589-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROBERTO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO PEREIRA

Tendo em vista as inúmeras diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais

restaram frustradas, aguarde-se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

0005249-16.2009.403.6104 (2009.61.04.005249-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROGERIO BENEDITO VOLPE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO

BENEDITO VOLPE

Fls. 109/110: Concedo à CEF vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. e cumpra-se.

 

0003121-52.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AELSON DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AELSON DA SILVA

Fls. 79: Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. e cumpra-se.

 

0003687-98.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FRANCISCO JOSE DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO JOSE DE SOUSA

Tendo em vista que os valores bloqueados são ínfimos em relação ao valor total da dívida, e as inúmeras

diligências empreendidas no sentido de localizar bens a serem penhorados, as quais restaram frustradas, aguarde-

se sobrestado no arquivo bens passíveis de penhora. Int. Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO) - BELa. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE

SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 2809

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001185-55.2012.403.6104 - SOLANGE JESUS DOS SANTOS(SP112180 - NERI RODRIGUES DOS PASSOS
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FILHO E SP309219 - BRUNO TADEU PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316

- ADRIANO MOREIRA LIMA)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de MARÇO de 2013, às 14:00 horas. Intime-se,

pessoalmente, as testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 58.Após, aguarde-se a realização da

audiência.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 2929

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0204693-94.1990.403.6104 (90.0204693-6) - JOSE CARLOS ROMEU(SP030900 - SONIA MARIA DE

OLIVEIRA MOROZETTI) X UNIAO FEDERAL

Cumpra-se o julgado exequendo, já trânsito em julgado. Considerando a edição da Lei nº 11.457/07, de 16 de

março de 2007, que criou a partir de 02/05/2007 a Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da administração

direta subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda, transferindo para a União, além das competências atribuídas

pela legislação vigente, competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e

c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, e das contribuições instituídas a título de substituição,

encaminhem-se os autos ao SEDI, para retificação no polo passivo, fazendo constar UNIÃO FEDERAL onde

consta INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

IAPAS. Cumprida a determinação supra, intime-se a parte autora, para que requeira o que for de seu interesse em

termos de execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado. Publique-se.

 

0202492-85.1997.403.6104 (97.0202492-7) - APARECIDO JOAO DO NASCIMENTO X ERIKA XIMENA

MAGNE DO NASCIMENTO X HILDA MAGNE GUACHALLA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Fl. 323: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0005299-91.1999.403.6104 (1999.61.04.005299-8) - INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA

CECILIA(SP082125 - ADIB SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANTA CECÍLIA, com qualificação e representação nos autos,

propôs a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO, objetivando provimento

que lhe declare como entidade imune conforme prevê o 7º do artigo 195 da Constituição Federal enquanto

preencher os requisitos do artigo 14 do C.T.N, colocando-a a salvo da exigência da contribuição social, nos termos

previstos na Lei n. 9.732/98, em face de sua flagrante inconstitucionalidade. Para tanto, aduziu, em síntese, que

preenche os requisitos constitucionais e legais para o reconhecimento da imunidade, uma vez que seu Estatuto

Social cumpre as exigências estabelecidas pelo artigo 14 do Código Tributário Nacional, únicas que seriam

exigíveis para o reconhecimento da imunidade, por se tratar de matéria reservada a lei complementar, nos termos

do art. 146 da Constituição. Informou ser portadora de Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, Título de

Utilidade Pública Municipal desde 24/08/1981 e Título de Utilidade Pública Federal desde 02/12/1981, o que

revelaria seu enquadramento como entidade beneficente de educação.Alegou, ainda, que a alteração da Lei n.

8.212/91 pela Lei n. 9.732/98, fruto da conversão da Medida Provisória n. 1.729/98, há de ser reputada

inconstitucional, por significar indevida restrição, por lei ordinária, do alcance de benefício constitucionalmente

assegurado, o qual deve prevalecer, impedindo a exação.Pleiteou, por fim, o deferimento da antecipação dos

efeitos da tutela para impedir autuação ou outro ato de cobrança, pelo Fisco, das referidas contribuições.Instruiu a

exordial com os documentos de fls. 38/69 e 74/384.O pedido de tutela antecipada foi deferido pela r. decisão de

fls. 385/387. Posteriormente, foi negado provimento ao agravo interposto (fls. 398/411) contra tal decisão (fls.

766/773).O INSS e a UNIÃO foram regularmente citados, conforme certidões de fls. 393v e 397v, deixando a

UNIÃO de oferecer resposta no prazo legal, segundo se nota da certidão de fl. 446.O INSS apresentou contestação

às fls. 439/445, sustentando a compatibilidade das alterações promovidas pela Lei n. 9.732/98 com a norma

constitucional instituidora da imunidade ao delinear os parâmetros para aplicação do artigo 195, 7.º, da

Constituição Federal e o não atendimento, pela autora, dos requisitos objetivos para gozo do benefício

postulado.O INSS, que originariamente integrava o pólo passivo do feito, dele foi excluído por força da decisão de

fl. 834. Instadas à especificação de provas, as partes pleitearam o julgamento antecipado da lide (fls. 447/449).A

UNIÃO manifestou-se às fls. 594/608, 658/663.A parte autora juntou novos documentos às fls. 477/527, 529/544

e 613/635.Constam documentos juntados pelo INSS às fls. 547/592, 637/649 e 651/656.A competência deste

Juízo Federal foi fixada pela r. decisão proferida no conflito de competência n. 0023725-23.2005.403.0000 (fls.

790/793).Por fim, as partes manifestaram-se às fls. 741/745, 800, 836 e 843/862.É o relatório. Fundamento e
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decido.Não havendo preliminares, cumpre passar ao exame do mérito.A controvérsia está centrada basicamente

em saber se a autora havia cumprido as exigências legais que lhe propiciariam o não recolhimento das cotas

patronais devidas à Seguridade Social, tratadas nos artigos 22 e 23 da Lei n. 8.212/91. Considerando que a

contribuição previdenciária (cota patronal) possui natureza jurídica de contribuição social, é necessário analisar o

disposto no parágrafo 7.º, do artigo 195, da Constituição Federal, in verbis:Art. 195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:[...]7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social

que atendam às exigências estabelecidas em lei.Embora o dispositivo constitucional acima mencione isenção, o

Supremo Tribunal Federal reconhece tratar-se de hipótese de imunidade: Mandado de segurança. Contribuição

previdenciária. Quota patronal Entidade de fins assistenciais, filantrópicos e educacionais. Imunidade (CF, art

195, 7º). Recurso conhecido e provido.(...) A cláusula inscrita no art. 195, 7º da Carta Política - não obstante

referir-se impropriamente à isenção de contribuição para a seguridade social - contemplou as entidades

beneficentes de assistência social com o favor constitucional da imunidade tributária, desde que por elas

preenchidos os requisitos fixados em lei.A jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal já

identificou, na cláusula inscrita no art. 195, 7º da Constituição da República, a existência de uma típica garantia de

imunidade (e não simples isenção) estabelecida em favor das entidades beneficentes de assistência social.

Precedente: RTJ 137/965. Tratando-se de imunidade - que decorre, em função de sua natureza mesma, do próprio

texto constitucional - revela-se evidente a absoluta impossibilidade jurídica de a autoridade executiva, mediante

deliberação de índole administrativa, restringir a eficácia do preceito inscrito no art. 195, 7º da Carta Política,

para, em função de exegese que claramente distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em referência, negar

à entidade beneficente de assistência social que satisfaz os requisitos da lei o benefício que lhe é assegurado no

mais elevado plano normativo. (ROMS 22.192-9, MINISTRO CELSO DE MELLO, STF, 1.ª Turma,

19.12.96)Em seu voto, o Ministro Celso de Mello esclarece que:A análise inscrita no art. 195, 7º, da Constituição

permite concluir que a garantia constitucional da imunidade pertinente à contribuição para a seguridade social só

pode validamente sofrer limitações normativas, quando definidas estas em sede legal, como requisitos necessários

ao gozo da especial prerrogativa de caráter jurídico financeiro em questão.Corroborando esse entendimento, a

doutrina pátria manifesta-se da seguinte maneira:Estabelece o art. 195, 7.º, da Constituição Federal: 7.º.São isentas

de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências

estabelecidas em lei Aqui também a palavra isentas está empregada, no texto constitucional, no sentido de imunes.

É que, no caso, está-se diante de uma hipótese constitucional de não incidência tributária. Ora, isto tem um nome

técnico: imunidade. Assim, onde o leigo lê isentas, deve o jurista interpretar imunes. Melhor explicitando, a

Constituição, nesta passagem, usa a expressão são isentas, quando, em boa técnica, deveria usar a expressão são

imunes. Temos, portanto, que são imunes à tributação por meio de contribuição para a Seguridade Social as

entidades beneficentes de assistência social, que atendam às exigências estabelecidas em lei. Com isso, longe de

estarmos reescrevendo a Carta Magna, estamos revelando a intentio constitutionis, que é favorecer, o quanto

possível, as entidades beneficentes de assistência social . Vê-se que, a partir da Constituição Federal de 1988, as

entidades beneficentes de assistência social são imunes, atendidas às condições estabelecidas em lei.Inicialmente a

jurisprudência vinha se posicionando no sentido de que era necessária lei complementar, embora o texto não a

mencionasse expressamente, porque se trata de limitação constitucional ao poder de tributar. Assim, a imunidade

aludida deveria obrigatoriamente ser disciplinada por meio de lei complementar, nos termos do artigo 146, inciso

II, também da Constituição. Entretanto, atualmente a jurisprudência inclina-se no sentido de que não é necessária

tal espécie de lei, pois como o dispositivo menciona exigências estabelecidas em lei, sem fazer menção à lei

complementar, acaba por se referir à lei ordinária, em exceção à regra do artigo 146, inciso II, da Constituição. A

lei complementar somente seria necessária quando o texto constitucional a exige expressamente.Por outro lado, os

requisitos do artigo 14, do Código Tributário Nacional não se prestam para determinar quais são as entidades

imunes à contribuição para a seguridade social, porquanto aquele regula a imunidade tão-somente em relação a

impostos sobre o patrimônio, renda e serviços, sendo despropositado estender as suas disposições à imunidade

quanto às contribuições para a seguridade social .Não sendo possível invocar os artigos do CTN para aferição do

regular enquadramento da autora no âmbito da imunidade pretendida porque tais artigos relacionam-se a imposto,

e não a contribuição social, e à míngua de menção expressa à lei complementar no texto constitucional, revela-se

aplicável ao caso a lei ordinária. A propósito:(...) De há muito se firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de

que só é exigível lei complementar quando a Constituição expressamente a ela faz alusão com referência a

determinada matéria, o que implica dizer que quando a Carta Magna alude genericamente a lei para estabelecer

princípio de reserva legal, essa expressão compreende tanto a legislação ordinária, nas suas diferentes

modalidades, quanto a legislação complementar. - No caso, o artigo 195, 7º, da Carta Magna, com relação a

matéria específica (as exigências a que devem atender as entidades beneficentes de assistência social para

gozarem da imunidade aí prevista), determina apenas que essas exigências sejam estabelecidas em lei. (...) (ADI

2036MC/DF, MINISTRO MOREIRA ALVES, STF - PLENO, 16/6/2000) Portanto, atualmente, para a entidade

gozar do benefício outorgado pelo parágrafo 7.º, do artigo 195, da Constituição Federal, precisa satisfazer os
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requisitos de lei. In casu, os requisitos estão dispostos no artigo 55 da Lei n. 8.212/91.No que tange à

aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei n. 9.732/98 sobre o referido artigo 55, da Lei n. 8.212/91,

valho-me do entendimento exposto pela Eminente Desembargadora Cecília Marcondes, na Apelação em Mandado

de Segurança n. 0026921-05.2003.403.6100 (TRF3, 3.ª Turma, e-DJF3 14/11/2012):Alega a impetrante ser

entidade educacional e de assistência social sem fins lucrativos, razão pela qual faz jus à imunidade a que alude o

art. 195, 7º, da CF, segundo o qual são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.Não obstante constar do referido dispositivo a

expressão isentas, em verdade, o benefício fiscal ora tratado consiste em imunidade, pois previsto no próprio texto

constitucional.A respeito, vale citar o entendimento consagrado pelo Ministro Celso de Mello do C. Supremo

Tribunal Federal, quando julgado o ROMS 22.192-9, DJU 19/12/1996, que assim se manifestou:A cláusula

inscrita no art. 195, 7º, da Carta Política - não obstante referir-se impropriamente à isenção de contribuição para a

seguridade social - contemplou as entidades beneficentes de assistência social com o favor constitucional da

imunidade tributária, desde que por elas preenchidos os requisitos fixados em lei.Tal questão também foi abordada

pelo Ministro Moreira Alves, que, nos autos da ADI-MC 2.028, ainda se pronunciou no sentido de que o conceito

de entidades beneficentes de assistência social contempla também as instituições beneficentes de assistência

educacional ou de saúde, conforme excerto do r. voto proferido:Por isso mesmo, em sua redação originária, o

artigo 55 da Lei nº 8.212/91, que regulamentou as exigências que deveriam ser atendidas pelas entidades

beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade - isenção prevista na Constituição imunidade é,

conforme entendimento já firmado por esta Corte - adotou conceito mais amplo de assistência social do que o

decorrente do artigo 203 da Carta Magna, ao estabelecer, em seu inciso III, que uma dessas exigências para a

isenção (entenda-se imunidade) em favor das entidades beneficentes de assistência social seria a de ela promover

a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas

carentes. [...]Esse conceito mais lato de assistência social - e que é admitido pela Constituição - é o que parece

deva ser adotado para a caracterização dessa assistência prestada por entidades beneficentes, tendo em vista o

cunho nitidamente social de nossa Constituição. Aliás, esta Corte tem entendido que a entidade beneficente de

assistência social, a que alude o 7º do artigo 195 da Constituição, abarca a entidade beneficente de assistência

educacional (assim, no ROMS 22.192, relator Ministro Celso de Mello, no REOMS 22.360, relator Ministro Ilmar

Galvão, e, anteriormente, no MI 232 de que fui relator, os dois primeiros relativos à Associação Paulista da Igreja

Adventista do Sétimo Dia que presta assistência educacional, e o último com referência ao Centro de Cultura Prof.

Luiz Freire). (Plenário, ADIN-MC 2.028, j. 11/11/1999, DJ 16/06/2000)Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu

art. 55, indicou determinados requisitos a serem cumpridos pela entidade beneficente de assistência social, a fim

de ser concedida a imunidade prevista no 7º do art. 195, da CF, nesses termos:Art. 55. Fica isenta das

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos

seguintes requisitos cumulativamente: I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do

Distrito Federal ou municipal; II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos,

fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço social , renovado a cada três anos; III - promova a assistência social

beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes; IV - não

percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens

ou benefícios a qualquer título; V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade

social relatório circunstanciado de suas atividades. 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata

este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS), que terá o prazo de 30 (trinta) dias para

despachar o pedido. 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo

personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.O art. 55 da Lei nº

8.212/91 sofreu alterações em decorrência de leis posteriores, dentre as quais, a Lei nº 9.732/98, que, em seu teor,

dispôs sobre novos requisitos para o gozo da referida imunidade.Nessa linha, o Plenário do STF, no julgamento da

medida cautelar na ADIN 2.028 (Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 16.06.00, p. 30), suspendeu a eficácia de

dispositivos da Lei nº 9.732/98, relativamente à matéria em questão (art. 1º, na parte em que alterou a redação do

art. 55, inciso III, da Lei n º 8212/91 e acrescentou-lhe os 3º, 4º e 5º, bem como dos artigos 4º, 5º e 7º da Lei nº

9.732, de 11 de dezembro de 1.998).Ressalte-se que a suspensão da eficácia dos dispositivos constantes da Lei nº

9.732/98, que trata sobre a matéria, não se deu pelo aspecto formal do referido diploma legal, mas sim pela

relevância do fundamento de inconstitucionalidade material, a se considerar as limitações impostas ao gozo do

benefício que a Carta Constitucional estabeleceu em favor dessas instituições.Vale lembrar também que,

posteriormente, aquela Colenda Corte orientou-se no sentido de que a exigência de emissão e renovação periódica

do Registro ou Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, conforme consta expressamente do art. 55, II da Lei

nº 8.212/91, não ofende ao disposto nos arts. 146, II e 195, 7º, da CF. Na ocasião, o Ministro Relator Sepúlveda

Pertence, nos autos do AgR-RE nº 428815, manifestou-se quanto à delimitação do âmbito normativo reservado à

lei complementar e à lei ordinária, em se tratando de imunidades tributárias, conforme ementa do

julgado:Imunidade tributária: entidade filantrópica: CF, arts. 146, II e 195, 7º: delimitação dos âmbitos da matéria

reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária (ADI-MC 1802, 27.8.1998, Pertence,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     453/1055



DJ 13.2.2004;RE 93.770, 17.3.81, Soares Muoz, RTJ 102/304). A Constituição reduz a reserva de lei

complementar da regra constitucional ao que diga respeito aos lindes da imunidade, à demarcação do objeto

material da vedação constitucional de tributar; mas remete à lei ordinária as normas sobre a constituição e o

funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune. II. Imunidade tributária: entidade declarada de fins

filantrópicos e de utilidade pública: Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos: exigência de renovação

periódica (L. 8.212, de 1991, art. 55). Sendo o Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos mero

reconhecimento, pelo Poder Público, do preenchimento das condições de constituição e funcionamento, que

devem ser atendidas para que a entidade receba o benefício constitucional, não ofende os arts. 146, II, e 195, 7º,

da Constituição Federal a exigência de emissão e renovação periódica prevista no art. 55, II, da Lei 8.212/91.

(Primeira Turma, AgR-RE nº 428815, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 07/06/2005, DJ 24/06/2005)Pode-se

concluir, portanto, que, afastadas as alterações promovidas pela Lei nº 9.732/98, nos moldes do decidido pelo

STF, em especial a redação do art. 55, inciso III, da Lei n º 8212/91, que tratava da exigência da exclusividade na

assistência social beneficente para gozo do benefício da imunidade, é necessário o cumprimento dos requisitos

previstos no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, ou seja, a comprovação de que: 1) a interessada é reconhecida como

entidade de utilidade pública federal e estadual, distrital ou municipal; 2) a posse de Certidão e Registro como

entidade de fins filantrópicos, junto ao Conselho Nacional de assistência social, renovada a cada três anos; 3) não

perceber seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruir vantagens

ou benefícios a qualquer título; 4) a aplicação integral de eventual resultado operacional na manutenção e

desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, exibindo anualmente ao INSS o relatório circunstanciado de

suas atividades.Cabe ressaltar que a Lei nº 12.101/09 estabeleceu novos requisitos para o gozo do benefício,

porém não se aplica ao presente feito, pois a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 8.212/91.Afastadas pelo

Supremo Tribunal Federal as exigências decorrentes das alterações promovidas pela Lei n. 9.732/98, sobretudo

aquela contida no inciso III, do artigo 55 da Lei n. 8.212/91, que vinculou a imunidade ao caráter exclusivamente

assistencial das entidades, devem ser comprovados, no caso concreto, os demais requisitos então constantes da Lei

n. 8.212/91, considerando-se a data da propositura da ação e a revogação do dispositivo apenas em 2009, por

conta da Lei n. 12.101/2009.Nessa linha, dispunha o artigo 55, da Lei n. 8.212/91, em sua redação original, in

verbis:Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de

assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: I - seja reconhecida como de utilidade

pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; II - seja portadora do Certificado e do Registro de

Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três

anos; III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos,

excepcionais ou pessoas carentes; IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou

benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título; V - aplique integralmente o

eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando,

anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. De se frisar, em primeiro

plano, que o atendimento dos requisitos expostos na regulamentação legal mencionada é condição indispensável

para a obtenção ou prorrogação do benefício, não socorrendo a autora o argumento de eventual direito adquirido

fundado no cumprimento dos pressupostos da legislação anterior recepcionada pela Constituição de 1988.Nesse

sentido, a Súmula n. 352 do Superior Tribunal de Justiça (A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social (Cebas) não exime a entidade do cumprimento dos requisitos legais

supervenientes), bem como a jurisprudência dos tribunais:EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. IMUNIDADE.

CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. RENOVAÇÃO

PERIÓDICA. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS

ARTIGOS 146, II e 195, 7º DA CB/88. INOCORRÊNCIA. 1. A imunidade das entidades beneficentes de

assistência social às contribuições sociais obedece a regime jurídico definido na Constituição. 2. O inciso II do art.

55 da Lei n. 8.212/91 estabelece como uma das condições da isenção tributária das entidades filantrópicas, a

exigência de que possuam o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, renovável a

cada três anos. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de afirmar a inexistência de direito adquirido a

regime jurídico, razão motivo pelo qual não há razão para falar-se em direito à imunidade por prazo

indeterminado. 4. A exigência de renovação periódica do CEBAS não ofende os artigos 146, II, e 195, 7º, da

Constituição. Precedente [RE n. 428.815, Relator o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.6.05]. 5.

Hipótese em que a recorrente não cumpriu os requisitos legais de renovação do certificado. Recurso não provido.

(RMS 27093, EROS GRAU, STF)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMUNIDADE. CEBAS. ENTIDADE CONSTITUÍDA

SOB A ÉGIDE DA LEI 3.577/59 (DL 1.572/77). DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO-

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE (LEI 8.212/91). 1. Não há direito adquirido a regime jurídico-fiscal, motivo pelo qual as

entidades beneficentes, para a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) e

conseqüente fruição da imunidade concernente à contribuição previdenciária patronal (art. 195, 7º, da CF), devem
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preencher as condições estabelecidas pela legislação superveniente (no caso, a Lei 8.212/91, art. 55). Precedentes

do STJ: AgRg no REsp 848.126/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/3/2009; MS

13.626/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 6/10/2008; AgRg no MS 10.757/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 3/3/2008. Precedentes do STF: RMS 26932, Relator Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 4/2/201; RMS 27093, Relator Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe

13/11/2008. 2. Incidência da Súmula 352/STJ: A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente

de Assistência Social (Cebas) não exime a entidade do cumprimento dos requisitos legais supervenientes. 3.

Embargos de divergência providos. (ERESP 201001028275, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:18/11/2010.)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE. ENTIDADE FILANTRÓPICA.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. CEBAS. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA N. 352/STJ.

ARTIGO 55 DA LEI N. 8.212/91. REQUISITOS. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA 7/STJ. 1. Caso em que a agravante afirma possuir direito adquirido à manutenção da declaração de

entidade filantrópica. 2. É vedada a análise de matéria constitucional em sede de recurso especial, sob pena de

usurpação da competência do STF. 3. A imunidade da contribuição previdenciária patronal assegurada às

entidades filantrópicas, nos termos do art. 195, 7º, da Constituição, tem sua manutenção subordinada ao

atendimento das condições previstas na legislação superveniente. Incidência da Súmula 352/STJ. 4. O Tribunal a

quo considerou que a agravada não atende as condições exigidas pelo art. 55 da Lei n. 8.212/91. Revisar o

entendimento exarado pelo Tribunal de origem demanda o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o

que é inadmissível em sede de recurso especial, ante o óbice contido na Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental

não provido. (AGRAGA 201000113772, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:

07/10/2010.)Pois bem.Da análise da documentação carreada aos autos, infere-se que o autor não reúne as

condições necessárias para o reconhecimento da imunidade pretendida.O Instituto comprovou haver sido

declarado de utilidade pública municipal desde agosto de 1981 (fl. 57) e de utilidade pública federal desde

dezembro de 1981 (fls. 59/63). Comprovou, ainda, estar registrado no Conselho Nacional de Assistência Social

desde 1975 (fl. 68), o que, todavia, não lhe assegura imunidade duradoura ante a exigência constante do inciso II,

do artigo 55, da Lei n. 8.212/91. Nesse ponto, o instituto apenas demonstrou ser detentor de Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social, expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, com

validade no período de 01/01/1995 e 31/12/1997 (fl. 65).Frise-se que as certidões de fls. 66 e 86 somente atestam

a apresentação, pela entidade interessada, do relatório e demonstrativo de receitas e despesas anuais, cuja análise

para eventual deferimento da prorrogação da imunidade competiriam ao órgão competente, sendo comprovada

pelo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, expedido pelo Conselho Nacional de Assistência

Social e válido pelo prazo nele mencionado.A inexistência de certificado emitido pelo CNAS com validade a

partir do ano de 1999 já seria suficiente para subsidiar o decreto de improcedência da demanda ante o

descumprimento de um dos requisitos cumulativos exigidos legalmente. Consta dos autos, ainda, que após

fiscalização levada a efeito pelo órgão previdenciário, foi constatada a inobservância do disposto nos incisos IV e

V (fls. 551 e 652/656), o que culminou com o indeferimento do pedido de prorrogação da isenção, formulado em

1998, conforme documentos extraídos do respectivo processo administrativo e acostados às fls. 639/649.O exame

da escrituração contábil do instituto-autor permitiu à fiscalização apurar que houve utilização dos recursos gerados

pelas atividades educacionais em desacordo com o Estatuto Social, mediante aquisição de bens móveis e imóveis,

pagamento de despesas particulares dos membros de sua Diretoria e transferência de valores a terceiros, o que

caracteriza distribuição indevida da receita (lucro) que deveria ser integralmente aplicada na manutenção e

incremento de seus objetivos institucionais de educação. Considerando que a descaracterização do caráter

beneficente não se coaduna com os fins sociais para os quais fora concebida a imunidade constitucional, impõe-se

a rejeição da pretensão formulada. Ressalte-se que a alegada concessão de Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social à autora, mencionada pela Juíza Federal Relatora do agravo cuja cópia se encontra às fls.

813/816, não restou adequadamente comprovada nos presentes autos. De qualquer forma, em juízo de cognição

exauriente, tem-se que a autora não comprovou ter havido equívoco no que constatou a autarquia previdenciária

nas fiscalizações realizadas. Em suma, não esclareceu as situações descritas nos documentos já mencionados (fls.

653/656), bem como no relatório de fl. 648, que levaram o INSS a constatar o descumprimento dos requisitos

legais para o reconhecimento da imunidade constitucional. Assim, conclui-se que não foi observada a vedação de

se conceder a diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios a

qualquer título. Tampouco ocorreu aplicação integral de eventual resultado operacional na manutenção e

desenvolvimento dos seus objetivos institucionais. Nesse contexto, o julgamento de improcedência do pedido é

medida que se impõe. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, com amparo no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários

advocatícios que arbitro em R$ 5.000,00, nos moldes do artigo 20, 4.º, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0004241-19.2000.403.6104 (2000.61.04.004241-9) - WALDOMIRO AVANZI X MARCIA REGINA PEREIRA
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AVANZI(SP225876 - SÉRGIO PINHEIRO MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 -

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 390/393 e manifestação de fl. 381.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0004101-48.2001.403.6104 (2001.61.04.004101-8) - QUALITY IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA(SP095091 - ALEXANDRE SERVIDONE) X UNIAO FEDERAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta pela parte autora,

considero desnecessária sua manifestação acerca do retorno dos autos. Dê-se vista à União Federal/PFN, para que

no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre seu interesse na execução do julgado. Publique-se.

 

0008301-64.2002.403.6104 (2002.61.04.008301-7) - MAURO JOSE DE MATOS(SP164535 - DANIEL PAULO

GOLLEGÃ SOARES E SP072872 - MARIA CRISTINA M GARCIA BERTOLOTTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X

IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE - SANTA CASA DE SAO VICENTE(SP158514 - MARIA DE

LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE(SP175310 -

MARIA LUIZA GIAFFONE) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132805 -

MARIALICE DIAS GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) X

NICOLAU CHAFICK MIGUEL(SP165978 - JEAN PIERRE MENDES TERRA MARINO) X MUNICIPIO DE

PRAIA GRANDE(SP160655 - GABRIELA FARIAS GOTARDI)

MAURO JOSÉ DE MATOS, qualificado e representado nos autos, promoveu a presente ação, pelo rito ordinário,

perante o Juízo de Direito da 7ª Vara da Comarca de São Vicente, em face da INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL - INSS e IRMANDADE DO HOSPITAL SÃO JOSÉ - SANTA CASA DE SÃO VICENTE,

objetivando o pagamento de indenização por danos morais e materiais.Narra o autor que sua perna esquerda foi

atingida por uma viga enquanto trabalhava na laje de sua residência e, ao ser socorrido, foi levado a vários

hospitais, nos quais houve demora no atendimento.Sustenta que, além da demora e do mau atendimento, ao ser

operado houve imperícia da equipe médica que o atendeu, o que culminou com a amputação da perna que havia

sido afetada pela viga. Assevera que a amputação do membro inferior esquerdo deu-se em razão da má colocação

do fixador externo, para correção de fratura exposta do tornozelo - Grau IIIA, em cirurgia realizada em 23 de

março, pela equipe de Traumatologia do Hospital São José. Afirma que a instituição hospitalar deve ser

responsabilizada pelos danos causados, decorrentes da conduta negligente de seus empregados durante o

procedimento hospitalar pré e pós-operatório. Aquilata, ainda, que a responsabilidade solidária da autarquia

previdenciária decorre da má escolha das entidades de prestação de assistência médica a ela conveniadas e da

ausência de fiscalização dos serviços médico-hospitalares prestados. Pugna, com base em tais argumentos, pela

condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos materiais pela perda de parte de sua perna, que

compreenda o custeio de tratamento médico especializado e colocação de prótese, bem como danos morais, no

patamar de 1.000 salários mínimos. Atribuiu à causa o valor de R$ 180.000,00 e instruiu a inicial com os

documentos de fls. 12/72.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 73).O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apresentou contestação às fls. 95/97, sustentando ilegitimidade

passiva ad causam.A IRMANDADE DO HOSPITAL SÃO JOSÉ - SANTA CASA DE SÃO VICENTE ofertou

sua contestação às fls. 99/102, alegando ter empregado todos os recursos ao seu alcance para evitar a amputação

da perna esquerda do autor. Aduziu que ele entrou no Hospital São José 12 horas após o acidente com presença de

tecido desvitalizado, contaminado, reconhecendo a morosidade no atendimento em outros estabelecimentos

hospitalares nas horas que antecederam sua internação. Assevera que o fixador foi aplicado corretamente e que

todo o tratamento dispensado ao autor foi adequado, não havendo culpa do hospital. Réplica às fls. 123/130,

repisando os argumentos da exordial.Instadas as partes a especificarem provas, a IRMANDADE DO HOSPITAL

SÃO JOSÉ - SANTA CASA DE SÃO VICENTE requereu a produção de prova oral, com depoimento pessoal e

inquirição de testemunhas, e prova pericial (fl. 134). O autor pleiteou a produção de prova testemunhal (fl. 136). O

INSS não manifestou interesse na produção de outras provas (fl. 137). Frustrada a tentativa de conciliação em

audiência, foi proferido saneador, no qual se afastou a alegação de ilegitimidade passiva ad causam formulada

pelo INSS e deferiu-se a produção de prova pericial (fl. 146).Houve interposição de agravo de instrumento, no

qual foi determinada a redistribuição da ação a uma das Varas Federais da Seção Judiciária do domicílio do autor

e declarados sem efeitos todos os atos decisórios praticados pelo Juízo de Direito da 7ª Vara de São

Vicente.Redistribuídos os autos a este Juízo, foi ratificada a concessão da assistência judiciária gratuita (fl. 182).A

inicial foi emendada para fazer incluir no polo passivo da ação a União, o Estado de São Paulo e o Município de

São Vicente (fl. 183).A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO apresentou contestação às fls.

217/232, suscitando, em sede preliminar, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, afirmou que a
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responsabilidade civil é exclusiva do ente hospitalar e que eventual indenização deve ser fixada em patamar

módico.A UNIÃO ofertou contestação, aduzindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito,

aduziu que não possui vínculo com o Hospital São José, tampouco com o respectivo corpo clínico, não tendo dado

causa ao dano. Assinalou, ainda, que não restou comprovado o dano moral, havendo excesso na pretendida

indenização (fls. 253/269).A contestação do MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE veio aos autos às fls. 282/294, com

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Subsidiariamente, pleiteou o chamamento ao processo do

Município de Praia Grande. Requereu a denunciação da lide ao médico responsável pela cirurgia, Dr. Miguel

Chafick Nicolau. No mérito, sustenta que a amputação da perna do autor decorreu do estado em que ele chegou ao

hospital, com a infecção já instalada na área lesada, não havendo erro ou falha no atendimento. Argumentou,

ainda, que não restou comprovado o dano moral, havendo excesso na pretendida indenização.Réplica às fls.

326/344.Instadas as partes a especificarem provas, o autor requereu a produção de perícia médica (fl. 351). A

União não manifestou interesse na produção de outras provas (fls. 354). O Município de São Vicente requereu a

produção de prova testemunhal (fl. 365). Foi deferida a denunciação da lide para inclusão de NICOLAU

CHAFICK MIGUEL no polo passivo do feito (fl. 377), o qual apresentou contestação às fls. 397/408, com

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, sustentou não haver comprovação de erro médico ou de

negligência da equipe médica. Réplica às fls. 462/465.Foi determinada a inclusão do Município de Praia Grande

no polo passivo da ação (fl. 518), que apresentou contestação às fls. 534/542, aduzindo que a municipalidade não

estava credenciada na data do fato, 23/03/01, para prestar atendimento especializado em cirurgia de traumatologia

e anestesia, que só passou a existir e tornou-se obrigatório em julho de 2004, com o advento da Gestão Plena.

Disse, outrossim, que o paciente recebeu todo o tratamento adequado na ocasião, dele não decorrendo dever de

indenizar.Saneador às fls. 549/vº. Foi deferida a realização de prova pericial. As partes apresentaram quesitos e

indicaram assistentes técnicos às fls. 559/560, 562/563, 579/580, 585/586, 598/600, A União e o INSS noticiaram

a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 564/578 e 582/586). Houve conversão em agravo retido do recurso

da União (fls. 602/603), tendo sido indeferido o efeito suspensivo pleiteado no recurso do INSS (fls.

654/656).Laudo pericial às fls. 639/645.As partes se manifestaram (fls. 660/664, 666/668, 670/671, 674/675,

680/681, 690/691).Foi apresentado laudo complementar às fls. 688/689.Seguiu-se a manifestação das partes às fls.

701/702, 703/704, 713, 715, 721/722, 723, 726 e 728.É o relato do necessário.DECIDO.A lide cinge-se à

verificação da ocorrência de danos materiais e morais, decorrentes de amputação de parte do membro inferior

esquerdo do autor após procedimentos médicos adotados em hospitais situados nos Municípios de Praia Grande e

São Vicente, bem como apuração da respectiva responsabilidade pelo pagamento de indenização.A dignidade da

pessoa humana além de princípio constitucional fundamental, é vetor que não se restringe a guiar os direitos

fundamentais, mas sim toda a ordem jurídica constitucional e infraconstitucional, abrangendo os Direitos Sociais,

dentre os quais a Constituição Federal estabelece o direito à saúde, no seu art. 6:Art. 6 - São direitos sociais a

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. Daí decorre a manifesta existência de

deveres jurídicos primários do Estado, a serem cumpridos de forma eficiente, sendo a prestação da saúde pública

um deles.Ademais, à luz do disposto no art. 5, inciso X, da Constituição da República, que torna invioláveis a

honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano, material ou moral, decorrente de

sua violação, bem como analisando os princípios e normas atinentes ao direito social e fundamental à saúde,

exsurge a obrigação do ente público de reparar os danos causados pela má prestação do serviço público.Em se

tratando de dano decorrente de procedimentos médicos realizados em estabelecimentos hospitalares integrantes da

rede pública, impende ser reconhecida a responsabilidade civil objetiva da Administração Pública quando

verificada a culpa de seus prestadores de serviços, nos termos do parágrafo 6º do art. 37 da Constituição Federal, o

qual prevê que as pessoas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável no caso de dolo ou culpa.Nessa esteira, o dever de indenizar do Estado está condicionado, tão

somente, à comprovação do dano e do nexo causal entre a conduta do agente público e o prejuízo causado,

independentemente da comprovação de culpa do agente executor.A propósito:CONSTITUCIONAL. CIVIL.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. INJEÇÃO INTRAMUSCULAR. AFETAÇÃO DO NERVO

CIÁTICO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE. . A

responsabilidade objetiva independe da comprovação de culpa ou dolo, ou seja, basta estar configurada a

existência do dano, da ação e do nexo de causalidade entre ambos (art. 37, 6º da CF/88). . Demonstrado o nexo

causal entre o fato lesivo imputável à Administração e o dano, exsurge para o ente público o dever de indenizar o

particular, mediante o restabelecimento do patrimônio lesado por meio de uma compensação pecuniária

compatível com o prejuízo. Hipótese em que não se verifica um nexo de causalidade entre a dor na perna esquerda

da autora e a suposta má aplicação de medicamento no Hospital Universitário da ré. . Inversão da sucumbência,

que é fixada na esteira dos precedentes da Turma. Prequestionamento estabelecido pelas razões de decidir.

Apelação dos autores improvida. Apelação da ré e remessa oficial providas.(AC 200272000090223, FERNANDO

QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 07/02/2007.)In casu, porém, não há nos autos

elementos probatórios suficientes para comprovação do nexo de causalidade.O laudo pericial de fls. 640/652, em
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resposta aos quesitos apresentados pelas partes, denota que o atendimento médico prestado ao autor foi o

adequado, não havendo demonstração de que a amputação tenha decorrido dos procedimentos hospitalares

prestados pelos hospitais de Praia Grande e São Vicente. O expert assevera ainda que o procedimento de

colocação de fixador externo foi correto, não havendo elementos para se afirmar que houve colocação errônea do

referido dispositivo ou, ainda, e que a conduta médica adotada estava em desacordo com a literatura médica.

Assinala que o diagnóstico revelou-se preciso. Importa salientar as conclusões do Sr. Perito, em resposta aos

quesitos 1 e 3 apresentados pelo autor, de que: i) não há como saber com exatidão a causa da amputação do

membro inferior esquerdo do autor; e ii) em casos de fratura exposta como o do autor, a infecção é uma

complicação possível. Cumpre igualmente destacar que a amputação parcial do membro inferior esquerdo foi

apontada pelo expert como a única alternativa para o caso (fl. 643).Ressalte-se, nessa esteira, que as conclusões do

laudo pericial não foram infirmadas de forma eficaz por qualquer outra prova coligida aos autos, de molde que

merecem o acolhimento deste Juízo. Diante desse cenário, não havendo efetiva comprovação de que a infecção

que deu causa à amputação do membro inferior esquerdo do autor foi decorrente de erro no procedimento médico

adotado pelos hospitais Santa Casa de Praia Grande e Hospital São José, ausente está o nexo causal que constitui

requisito para caracterização da responsabilidade civil. Por corolário, não estando configurado o nexo causal entre

a conduta dos prestadores de serviços médicos e o dano relatado na exordial, não há que se cogitar do dever de

indenizar. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedentes os pedidos, com fundamento no inciso I do art. 269

do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, que fixo em R$ 2.000,00 (dois

mil reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Sem condenação em custas, tendo em vista o

anterior deferimento da Justiça gratuita. Encaminhe-se cópia da presente sentença ao Eminente Desembargador

Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000884-26.2003.403.6104 (2003.61.04.000884-0) - GENIVALTON JOSE RODRIGUES(RS053668B -

MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA

PERRICONE)

O alvará judicial expedido, autorizando o saque do saldo existente na conta vinculada do FGTS do autor, foi

retirado de Secretaria em 09/01/2013 (fl. 127). Assim sendo, satisfeita a obrigação, decorrente do título judicial,

remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de

28.04.2005. Publique-se.

 

0000650-10.2004.403.6104 (2004.61.04.000650-0) - LEONIA SHTORACHE DA SILVA(SP040285 - CARLOS

ALBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - MAURO

PADOVAN JUNIOR)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, tratando-se de

litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0002886-32.2004.403.6104 (2004.61.04.002886-6) - EDSON LUIZ GRACIANO(SP214661 - VANESSA

CARDOSO LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINAL CELIA AFONSO BITTAR)

Fl. 191: Primeiramente, a parte autora deverá promover a citação da ré nos termos do artigo 730 e seguintes do

CPC, fornecendo as cópias necesssárias à formação da contrafé. Publique-se.

 

0004495-50.2004.403.6104 (2004.61.04.004495-1) - REINALDO GOMES FERREIRA(SP063536 - MARIA

JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 376/380: Primeiramente, forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de fls. 190/202, 242/247,

249/vº e 376/380, necessárias à formação da contrafé. Cumprida a determinação supra, cite-se a União

Federal/PFN nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. Publique-se.

 

0005012-55.2004.403.6104 (2004.61.04.005012-4) - CARLOS EDUARDO DE CASTILHO

BEZERRA(SP121191 - MOACIR FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

A execução do julgado deverá obedecer aos ditames legais. Promova a parte autora, em 10 (dez) dias, a citação da

ré nos termos do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil, fornecendo as cópias necessárias à formação

da contrafé. Publique-se.

 

0006463-18.2004.403.6104 (2004.61.04.006463-9) - CARLOS ALBERTO GUEDES - ESPOLIO(SP098327 -

ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 -

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)
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Fls. 261/264: Primeiramente, deverá ser juntada aos autos, certidão de inexistência de benefício denominado

pensão por morte. Com a juntada da referida certidão, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0009472-85.2004.403.6104 (2004.61.04.009472-3) - BRUNO EDUARDO SIQUEIRA X ISAURA ROBERTA

EDUARDO SIQUEIRA(SP061220 - MARIA JOAQUINA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Bruno Eduardo Siqueira e Isaura Roberta Eduardo Siqueira, menores impúberes, nestes autos representados por

sua mãe Maria Joaquina Siqueira, promoveram a presente ação, pelo rito ordinário, em face da UNIÃO,

objetivando ver declarado que o imóvel situado na Avenida Presidente Wilson, 174, apartamento 111-A, em

Santos/SP, não está incluído em área de terreno de marinha, devendo a ré abster-se de lhe cobrar taxa de

ocupação, laudêmio, ou qualquer outra exação que tenha como fato gerador a localização do imóvel em terreno de

marinha para a transferência do bem.Instruíram a petição inicial com os documentos de fls. 12/41.Foram

concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (fl. 56) Citada, a União contestou o feito (fls. 69/73). Postulou a

improcedência do pedido, ponderando que o terreno em questão está compreendido na faixa de marinha,

demarcada em 1936, estando o imóvel cadastrado no patrimônio da União desde 1987, fato do qual os autores

tinham ciência. Carreou os documentos de fls. 74/78.Em sua réplica (fls. 82/84), os autores impugnaram os

argumentos expostos na contestação e reiteraram os termos da exordial.Instadas as partes à especificação de

provas, os autores postularam a produção de prova pericial (fl. 87); a União protestou pela produção de prova

documental (fl. 90).Ciência do MPF na fl. 93.Vieram aos autos cópias do processo administrativo de transferência

da ocupação do imóvel (fls. 114/160 e 217/364).Nas fls. 391/424 foi juntada copia do processo de demarcação da

faixa de marinha em Santos, no trecho Valongo até Rodrigues Alves, ao longo do CANAL.Foi deferida a

produção da prova pericial.O Perito Judicial apresentou o seu trabalho consubstanciado no laudo de fls. 502/568,

sobre o qual as partes se manifestaram nas fls. 577/581 e 583/584.Esclarecimentos do perito nas fls. 588/592.

Manifestação das partes nas fls. 599/608 e 618/619.É o relatório. Fundamento e decido.Não há

preliminares.Cinge-se a controvérsia em se saber se a área na qual localizado o imóvel está inserida em terreno de

marinha.Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello , terrenos de marinha:São as faixas de terra fronteiras ao

mar numa largura de 33m contados da linha do preamar médio de 1831 para o interior do continente, bem como

as que se encontram à margem dos rios e lagoas, que sofram a influência das marés, até onde esta se faça sentir, e

mas as que contornam ilhas situadas em zonas sujeitas a esta mesma influência. Considera-se influência das marés

a oscilação periódica do nível médio das águas igual ou superior a 5cm (art. 2.º e parágrafo único do Decreto-lei

9.760, de 5.9.46). Tais terrenos pertencem à União, conforme art. 20, VII, da Constituição Federal, e se

constituem em bens públicos dominicais. Não devem ser confundidos com praias, que são bens públicos federais

(art. 20, IV, da Constituição) de uso comum e que também pertencem à União. Entende-se por praia, consoante

definição que lhe dá o 3.º do art. 10 da Lei 7.661, de 16.5.88 (que institui o Plano Nacional de Gerenciamento

Costeiro), a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subsequente de material

detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em

sua ausência, onde comece um outro ecossistema. A linha de vegetação natural referida no dispositivo é

habitualmente conhecida como linha de jundu. É esta linha que, como anota Diógenes Gasparini, à falta da

demarcação do preamar médio de 1831, é utilizada na prática para iniciar a contagem dos terrenos de marinha,

inobstante assim se desatenda à dicção legal.Conforme documento de fls. 520/568, não impugnado pelos autores,

e manifestação de fl. 599/608, na qual se afirma que o pleito se fundamenta no fato de que, atualmente, a LPM

não é mais onde era em 1831, restou incontroverso que a demarcação da faixa de marinha na orla marítima de

Santos foi finalizada na década de 1930.Assim, necessário se faz perquirir sobre o momento da ciência deste fato

pelos ocupantes do imóvel. Neste ponto, revela-se pertinente breve digressão sobre a cadeia sucessória do imóvel,

no termos em que exposta nos autos.Conforme narrado na inicial, a mãe dos autores, Maria Joaquina Siqueira,

adquiriu o imóvel na data de 15.07.1986, tendo ciência que tratava-se de terreno de marinha, passando a pagar a

taxa de ocupação respectiva. Nos autos há demonstração de que tal fato era de conhecimento de Maria Joaquina

Silveira desde, ao menos, julho de 1985 (fl. 130).Em 10.08.1999, Maria Joaquina Silveira realizou doação do

imóvel aos seus filhos, ora autores.Vê-se, assim, que, desde julho de 1985, era do conhecimento da ocupante que

o imóvel estava inserido em área de terreno de marinha.Neste passo, é de se concluir pela prescrição do fundo de

direito, ante o transcurso do prazo de cinco anos, consoante previsto no Decreto n. 20.910/32, em tudo aplicável à

espécie.Dispõe o Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, em seu artigo 1.º:Art. 1º. As dívidas passivas da

União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do

que se originaram.O termo inicial do prazo prescricional é a data na qual o imóvel foi declarado como inserto em

terreno de marinha, considera-se para início do prazo prescricional para discutir o resultado do processo

administrativo a data da ciência pelo ocupante do imóvel à época.No caso dos autos, estão ausentes elementos que

possam indicar a data que os ocupantes do imóvel, à época da demarcação, tomaram ciência do fato, contudo,

resta demonstrado que a donatária do imóvel, antecessora dos autores na ocupação, estava ciente de que o imóvel

era tido por terreno de marinha desde, ao menos, julho de 1985.O prazo prescricional não poderia ser renovado,

sucessivamente, a cada transferência do direito à ocupação. Portanto, uma vez realizado o procedimento
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demarcatório pela União, com a ciência do ocupante sobre a situação jurídica imposta ao bem, o prazo

prescricional, uma vez consumado, é oponível ao novo adquirente. Essa já era a concepção do artigo 165 do

Código Civil de 1916, mantida no art. 195 do vigente Código Civil.E não se alegue que a presente ação é

declaratória, portanto imprescritível. A demanda vertente não é meramente declaratória porque buscam os autores

a modificação da posição da LPM de 1831, bem como a devolução dos valores pagos a título de taxa de ocupação

nos anos de 1987 a 2003. Nesta linha, é imperativo o reconhecimento da prescrição.Nesse sentido:TERRENOS

DE MARINHA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DEMARCAÇÃO. CONCLUSÃO EM 1990.

PAGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO DESDE 1992. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM 2008.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO CARACTERIZADA. Os autores tinham conhecimento da

demarcação e, via de consequência, da situação jurídica do imóvel que ocupam, que se constitui em terreno de

marinha, pagando a respectiva taxa de ocupação desde 1992; todavia, ajuizada a demanda apenas em 2008,

quando decorridos mais de quinze anos do encerramento do procedimento administrativo, resta evidente que o

próprio fundo de direito restou fulminado pela prescrição quinquenal.(APELREEX 200872010031941, MARIA

LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 24/03/2010)ADMINISTRATIVO. AUTORA AFIRMA

NULIDADE DE PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO DE TERRENO DE MARINHA, ANTE A AUSÊNCIA

DE INTIMAÇÃO PESSOAL DE TODOS OS INTERESSADOS. PRESCRIÇÃO. DECRETO N.º 20.910/32 I -

Compulsando os autos, verifica-se que o fundamento para a pretensão autoral encontra-se na suposta nulidade do

procedimento administrativo demarcatório que culminou com a inscrição do imóvel em testilha como terreno de

marinha, uma vez que não se teria providenciado a intimação pessoal de todos os interessados. II - Há de se

destacar, todavia, que o referido procedimento, consoante se verifica à fl. 154, deu-se nos idos de 1992, ou seja, há

mais de quinze anos do ajuizamento da presente demanda. III - Apelo da Parte Autora improvido.(AC

200850010117046, Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA,

15/12/2009TERRENOS DE MARINHA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DEMARCAÇÃO.

CONCLUSÃO EM 1950. AQUISIÇÃO DO IMÓVEL POSTERIOR A ESTA DATA. AJUIZAMENTO DA

AÇÃO EM 2006. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO CARACTERIZADA. Na demanda na qual o

procedimento administrativo de demarcação da Linha do Preamar Médio fora concluído em 1951, os antigos

possuidores tinham prazo até 1956 para ajuizar a demanda insurgindo-se contra a inclusão do bem como terreno

de marinha. Tendo os autores adquirido os imóveis posteriormente e intentado a lide somente em 2006, houve a

prescrição do fundo do direito, inviabilizando, desta forma, a apreciação dos pedidos de mérito.(APELREEX

200671000221084, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA,

11/11/2009)TRAMANDAÍ/RS. PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE

DIREITO. DECRETO Nº 9.760/46. REGISTRO DE IMÓVEIS. - Passados mais de cinco anos da conclusão do

procedimento de demarcação dos terrenos de marinha, encontra-se prescrito o fundo do direito, nos termos do art.

1º do Decreto nº 20.910/32, combinado com o disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42. - O Decreto-Lei nº

9.760/46 foi recepcionado pelas constituições federais que lhe são posteriores, inclusive a atual. - O registro do

título translativo no cartório de imóveis não gera presunção absoluta do direito real de propriedade, mas relativa,

admitindo prova em sentido contrário, não sendo, portanto, oponível à União.(AC 199804010702171, JAIRO

GILBERTO SCHAFER, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 07/10/2009)TERRENOS DE MARINHA.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DEMARCAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO

CARACTERIZADA. TAXA DE OCUPAÇÃO. AUMENTO. 1. Tendo a demanda sido ajuizada quando

decorridos mais de cinco anos do encerramento do procedimento administrativo demarcatório, resta evidente que

o próprio fundo de direito restou fulminado pela prescrição quinquenal, consoante dispõe o artigo 1º do Decreto nº

20.910/32, aplicável nas demandas contra a Fazenda Pública. 2. No contexto do Decreto-Lei 9.760/46 e do

Decreto-Lei 2.398/87 a expressão atualizado não significa apenas correção monetária, podendo ser tomados em

conta outros fatores como, por exemplo, a valorização do domínio. 3. Ação julgada improcedente.(AC

200872080017416, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA,

10/06/2009)ADMINISTRATIVO. TERRENOS DE MARINHA SITUADOS EM TERRENOS DE MARINHA.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DEMARCAÇÃO. CONCLUSÃO EM 1974. AQUISIÇÃO DO

IMÓVEL POSTERIOR A ESTA DATA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM 2007. PRESCRIÇÃO DO FUNDO

DE DIREITO CARACTERIZADA. Na demanda na qual o procedimento administrativo de demarcação da Linha

do Preamar Médio fora concluído em 1972, os antigos possuidores tinham prazo até 1977 para ajuizar a demanda

insurgindo-se contra a inclusão do bem como terreno de marinha. Tendo os autores adquirido os imóveis

posteriormente e intentado a lide somente em 2006, houve a prescrição do fundo do direito, inviabilizando, desta

forma, a apreciação dos pedidos de mérito.(AC 200670080014943, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 -

TERCEIRA TURMA, 10/06/2009)ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. ATO

ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO-SPU. ANULAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

DECRETO-LEI Nº 20.910/32. 1. A anulação do ato administrativo que impôs o regime de ocupação sobre o

imóvel deve observar o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32. 2. Pretensão

fulminada pela prescrição porquanto a ação foi proposta 16 anos após o ato impugnado. 3. Apelação improvida.

(AC 200281000131354, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Quarta Turma, 26/03/2009)Ainda a
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propósito do tema, cumpre colacionar a seguinte decisão, prolatada em recurso de apelação de feito originário

desta 2ª Vara Federal de Santos:PROCESSUAL CIVIL. TERRENO DE MARINHA. SENTENÇA QUE

JULGOU PRESCRITA A AÇÃO PROPOSTA PARA DISCUTIR, Á CONTA DE AÇÃO DECLARATÓRIA,

OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE DEMARCAÇÃO REALIZADOS PELO SERVIÇO DE

PATRIMÔNIO DA UNIÃO, ONDE O IMÓVEL FOI CONSIDERADO COMO PERTENCENTE A TERRENO

DE MARINHA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DEMARCAÇÃO CONCLUÍDO EM 1937, COM

CIÊNCIA DO OCUPANTE. SUCESSIVAS TRANSFERÊNCIAS DOS DIREITOS DE OCUPAÇÃO DA

GLEBA, OPERADAS DESDE 1945. AÇÃO, SEM ÍNDOLE MERAMENTE DECLARATÓRIA, AJUIZADA

SOMENTE EM 1980. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO (DL. 20.910/32). APLICAÇÃO DOS ARTS.

165 DO CC/1916 E 196 DO ATUAL. APELO IMPROVIDO. 1. No caso sob análise não se trata de ação

puramente declaratória, pois a demanda busca, discutindo a situação do imóvel em face do que foi decidido em

processo administrativo concluído em 1937, a modificação da posição da Linha de Preamar Média de 1831;

homologação do procedimento administrativo que se deu no final da década de 1930 (processo administrativo

M.F. 51629/37). Ação foi ajuizada somente em 02/12/1980. Inafastabilidade da fluência do prazo prescricional

previsto no artigo 1º do Decreto 20.910/32. 2. O termo inicial do prazo prescricional é a data na qual o imóvel foi

declarado como integrante de terreno de marinha conforme o processo administrativo M.F. 51629/37 (fl. 43) em

virtude do término do procedimento administrativo de demarcação da Linha do Preamar Médio na região;

considera-se para início do prazo prescricional para discutir o resultado do processo administrativo a data da

ciência pelo ocupante do imóvel à época. 3. Sucessão de transferências dos direitos de ocupação do imóvel

iniciada em 1945, quase sete anos depois que o ocupante teve ciência de que o imóvel era considerado como

integrante de área de marinha; impossibilidade de renovação do prazo prescricional para contestar a situação do

imóvel conforme cada transferência. Inteligência do artigo 196 do Código Civil (a prescrição iniciada contra uma

pessoa continua a correr contra o seu sucessor) e do artigo 165 do Código Civil de 1916. 4. Não se tratou de

processo administrativo individual e concreto em face de um determinado administrado, nem de aplicação de

qualquer sanção, uma vez que, em princípio, inexiste qualquer infração perpetrada por aqueles que se julgam, ou

se julgavam proprietários dos imóveis costeiros atingidos pela demarcação, os quais tiveram ciência inequívoca da

situação, uma vez que sempre procediam ao pagamento da taxa de ocupação. 5. Apelo improvido. (AC 0272554-

49.1980.4.03.6104, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 PRIMEIRA TURMA, 18.11.2011)Desse modo

consumou-se a prescrição quinquenal em favor da Fazenda Pública.Por fim, anote-se que o perito judicial,

considerando a demarcação da faixa de marinha na orla marítima de Santos, e forte no fato de que uma vez

demarcada, eventuais alterações, naturais ou artificiais, ocorridas na área, em nada alteram a sua conformação,

concluiu que o imóvel se insere em terreno de marinha.DISPOSITIVODiante do exposto, reconheço a prescrição

e, resolvendo o mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido.Condeno os autores ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00, nos

moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, condicionada a cobrança ao disposto no artigo 12 da Lei

n. 1.060/50.Dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal.Oportunamente, arquivem-se os autos com

as cautelas de estilo. P.R.I.

 

0010483-52.2004.403.6104 (2004.61.04.010483-2) - NEIDE APARECIDA DE CARVALHO

RODRIGUES(SP046608 - EDEGAR RENATO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X THEREZINHA

MARIA MOREIRA SANTOS(SP100204 - NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE)

A execução do julgado deverá obedecer aos ditames legais. Promova a parte autora, em 10 (dez) dias, a citação da

ré nos termos do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil, fornecendo as cópias necessárias à formação

da contrafé. Publique-se.

 

0000409-02.2005.403.6104 (2005.61.04.000409-0) - NELSON DE ALMEIDA ALBINO X NIZETE MENDES

DOS SANTOA ALBINO X NEIDE ALMEIDA ALBINO(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela CEF nos efeitos devolutivo e

suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A

seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0004159-12.2005.403.6104 (2005.61.04.004159-0) - CUSTODIO FELICIANO(SP177225 - FABIANY

URBANO MONTEIRO) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifeste-se a parte autora, no prazo 20 (vinte) dias,

requerendo o que for de seu interesse em termos de execução do julgado. Após, voltem-me conclusos. Publique-

se. Intimem-se.
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0009006-57.2005.403.6104 (2005.61.04.009006-0) - CIESA S/A COMERCIO INDUSTRIA E

EMPREENDIMENTOS(SP124083 - MAURICIO GUIMARAES CURY) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE

SAO PAULO - CODESP(SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS E SP111711 - RICARDO

MARCONDES DE MORAES SARMENTO) X UNIAO FEDERAL

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pelo MPF nos efeitos devolutivo e

suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A

seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0002062-05.2006.403.6104 (2006.61.04.002062-1) - VANILDA RODRIGUES BILESKI(SP121483 - TELMA

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES)

Fl. 144: Defiro, aguardando-se nova manifestação da CEF, pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias. Após ou no

silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0011003-41.2006.403.6104 (2006.61.04.011003-8) - RUBENS OLIVERO MORENO X RUTH PEREIRA

OLIVERO(SP140130 - JAIRO RIBEIRO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 -

ADRIANA MOREIRA LIMA)

Concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias, para que a CEF cumpra a r. decisão de fl. 430, sob pena de aplicação

de multa diária, nos termos do art. 461 do CPC. Publique-se.

 

0002365-82.2007.403.6104 (2007.61.04.002365-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CARLA FRANCO DA SILVA(SP186710 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com representação nos autos, promoveu a presente ação de cobrança, de rito

ordinário, em face de CARLA FRANCO DA SILVA, objetivando a condenação da ré ao pagamento da

importância de R$25.535,43, devidamente atualizada.Para tanto, aduziu, em síntese, que a requerida firmou, em

08/12/2003, Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção e

Outros Pactos - CONSTRUCARD (fls. 11/13), por meio do qual disponibilizou à correntista um limite de crédito

de R$ 20.000,00 para aquisição de material de construção. Após o término do período previsto para utilização do

crédito, teve início o prazo de amortização da dívida, que se daria em 34 meses, mediante o pagamento das

parcelas mensais ajustadas.Informou, ainda, que a mutuária tornou-se inadimplente com os encargos mensais a

partir de maio de 2004, dando ensejo ao vencimento antecipado da totalidade da dívida.Atribuiu à causa o valor de

R$ 25.535,43. Juntou documentos.Regularmente citada (fls. 47/50), a ré ofertou contestação (fls. 52/61),

sustentando que a impossibilidade de cumprimento da obrigação avençada decorre da majoração indevida dos

encargos mensais, causada, sobretudo, pela aplicação de juros capitalizados em taxa superior à legal e pela

cumulação de comissão de permanência com os demais acessórios do débito. Houve réplica (fls. 72/82).Em

audiência (fls. 94/95), restou infrutífera a tentativa de conciliação.Saneado o feito (fl. 106), foi deferida a

produção de prova pericial contábil, seguindo-se a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico pela

CEF (fls. 110/111).À luz dos documentos fornecidos pela CEF (fls. 131/141), o perito apresentou o resultado de

seu trabalho, consubstanciado no laudo de fls. 152/166, do qual tiveram ciência as partes. É o relato do necessário.

Fundamento e decido.Trata-se de ação ordinária promovida pela CEF com o intuito de ver a ré condenada ao

pagamento do débito apontado na inicial, resultante do descumprimento das obrigações pactuadas no Contrato de

Abertura de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos -

CONSTRUCARD. A existência da dívida é incontroversa, divergindo as partes apenas sobre o quantum e os

acessórios considerados para sua formação.Não merece prosperar a alegação de que a CEF, ao efetuar o cálculo

do saldo devedor, cumulou indevidamente taxa de comissão de permanência com outros encargos incidentes após

o inadimplemento, tais como correção monetária, juros moratórios e multa contratual. A simples leitura do

contrato acostado às fls. 11/13 e a análise da planilha de evolução da dívida que o acompanha permitem concluir

que não foi pactuada ou aplicada taxa de comissão de permanência para apuração da dívida ora cobrada.Nesse

sentido, as cláusulas nona, décima sexta e seus respectivos parágrafos previram a incidência, durante o prazo de

amortização, de taxa de juros remuneratórios de 1,65% sobre o saldo devedor atualizado pela TR, divulgada pelo

Banco Central do Brasil e, após o inadimplemento, a capitalização mensal dos juros remuneratórios, além da

incidência de juros moratórios à taxa de 0,033333% ao dia, sobre o saldo corrigido monetariamente pela TR, não

se vislumbrando qualquer cumulação indevida de encargos ou prática ilegal de juros.As diferentes funções

exercidas pelos índices acima explicitados permitem sua incidência simultânea sobre o saldo devedor sem

configurar cobrança em excesso ou em confronto com normas legais. A correção monetária, destinada a

resguardar o valor da moeda, mantendo sua expressão econômica, pode ter como indexador a TR, desde que

pactuada, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e cristalizado na Súmula 295 da Corte

(A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratosposteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada).Os
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juros utilizados para composição da parcela mensal, por seu turno, são compensatórios, cobrados pela instituição

financeira para compensar a disponibilização do dinheiro ao cliente, até que seja integralmente pago o empréstimo

e restituída a quantia, devidamente remunerada. Não se confundem, portanto, com os juros moratórios,

deflagrados a partir do inadimplemento, por conta da impontualidade no cumprimento da obrigação de restituir

assumida pela mutuária.Ademais, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não é abusiva a cobrança de juros

acima do patamar da Taxa Selic ou 12% ao ano, conforme bem esclarece o aresto a seguir:AÇÃO MONITÓRIA -

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO AO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE RENTABILIDADE - JUROS

SUPERIORES A 12% - ABUSIVIDADE NÃO COMPROVADA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS -

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO JUDICIAL - INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - CABIMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO EMBARGANTE E DA CEF

PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.Para o ajuizamento da ação

monitória, a teor do disposto no enunciado da Súmula 247 do E. Superior Tribunal de Justiça, basta que a inicial

venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo do débito. 2.O Excelso Pretório

consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e

securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 3.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à

época em que foi celebrado. 4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários

encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ). 5.É de ser

afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie, consoante jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça. 6.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do

Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).

(Aplicabilidade da Súmula nº 596). 7.O embargante, por ocasião das operações que originaram a presente ação,

tinha ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de

12% ao ano, de que tratava o 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda

Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional.

8.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição,

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. 9.O E. Pretório editou recentemente a Súmula

Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe

qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 10.A alegada abusividade, na

cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse praticando taxas de

juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. (...) 19.Recursos de apelação do

embargante e da CEF parcialmente providos. Sentença reformada em parte. (TRF 3ª R. APELAÇÃO CÍVEL -

180348 Processo: 2005.61.13.001250-5 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento:

20/04/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 855 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE)Ainda quanto aos juros, consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que é admissível a capitalização mensal de juros nos contratos bancários firmados após 31.03.2000,

desde que pactuada, inexistindo, dessa forma, capitalização em desacordo com o Decreto 22.626/33 e o enunciado

da Súmula 121 do STF. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO

BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. CONTRATO POSTERIOR A MARÇO DE 2000.

POSSIBILIDADE. PACTUAÇÃO CONSTATADA NAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM. 1. Permite-se a

capitalização mensal dos juros, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00) e desde que pactuada. 2.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp 1038363/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 08/08/2011)AGRAVO LEGAL - AÇÃO

MONITÓRIA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO E CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO CAIXA -

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

ADMITIDA. CONTRATO CELEBRADO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 1963-17/2000, COM A DEVIDA

PACTUAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA AFASTADA.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE

RENTABILIDADE E OUTROS ENCARGOS. (...) II - Nos contratos celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001, a capitalização mensal dos juros, se ajustada, é

exigível. No caso dos autos, além de haver pactuação expressa a respeito, os contratos foram celebrados em

julho/2005 e fevereiro/2006, o que enseja, portanto, a capitalização. (...) IV - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R.

APELAÇÃO CÍVEL - 1452810 Processo: 2007.61.02.015013-8 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento: 08/02/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/02/2011 PÁGINA: 202 Relator:
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DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

CPC, ART. 557. MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA

PERICIAL. DISPENSABILIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº. 1963/17-2000. NÃO CONFIGURADA. 1- A discussão

acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são matérias de viés

eminentemente jurídico. 2 - A ausência de prova pericial não configura cerceamento de defesa, pois, uma vez

apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo

aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 3 - Legalidade da MP 2.170-

36/2001, alegada violação ao artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar nº. 95/98, verifico que não assiste razão,

pois, o defeito apontado pelos agravantes não tem condão de invalidar juridicamente as normas contidas na

Medida Provisória discutida. Tal ilação é feita com base no artigo 18 da aludida Lei Complementar (omitido pelos

embargantes), cujo teor é expresso no sentido de que eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante

processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu cumprimento. 4 - A capitalização dos juros, in

casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em 28/09/2001, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da

Medida Provisória n.º 1.963-17/2000 reeditada sob n. 2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal,

condicionada à expressa previsão contratual. 5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de

conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 6 - Agravo legal desprovido. (TRF 3ª R.

APELAÇÃO CÍVEL - 1562898 Processo: 2005.61.10.009642-5 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento: 13/09/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:21/09/2011 PÁGINA: 93 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI)Diante disso e tendo sido apurado pelo expert, em

resposta aos quesitos formulados pela CEF, que não houve divergência entre as condições pactuadas e os encargos

efetivamente cobrados (fl. 158) e que a credora considerou os pagamentos efetuados pela ré (fl. 157), não se

vislumbra mácula no cálculo elaborado pela instituição financeira, o qual deve prevalecer para fins de

condenação.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, para condenar a ré ao pagamento, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do valor de

R$ 25.535,43 (calculado até fevereiro de 2007), devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, na forma

da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, consoante a Taxa Selic, que abrange juros e correção monetária,

nos termos do art. 406 do Código Civil (EREsp 935.608/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE

ESPECIAL, julgado em 24/11/2011, DJe 06/02/2012). Condeno a ré, outrossim, ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios de 20% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3.º, do

Código de Processo Civil, condicionada a cobrança ao disposto no artigo 12, da Lei n. 1.060/50 (fl. 66).P.R.I. 

 

0011426-30.2008.403.6104 (2008.61.04.011426-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROSA MARIA DE ANDRADE

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da

execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0011698-24.2008.403.6104 (2008.61.04.011698-0) - MATHEUS SALSO(SP229098 - LEANDRO EDUARDO

DINIZ ANTUNES) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu

interesse. No silêncio, retornem ao arquivo sobrestado. Publique-se.

 

0010717-58.2009.403.6104 (2009.61.04.010717-0) - WALNESSI MATIAS FERRINHO(SP177209 -

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA E SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0002760-69.2010.403.6104 - JOSE MARCIO BARBOSA LEITE DO AMARAL X SANDRA MARA PEREIRA

DINIZ(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Fl. 371: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003872-73.2010.403.6104 - AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO MACHADO

ENE) X UNIAO FEDERAL

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que deu provimento ao recurso interposto pela União Federal/PFN,
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aguarde-se por 15 (quinze) dias, manifestação da mesma, sobre seu interesse na execução do julgado. Publique-se.

 

0005203-90.2010.403.6104 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP154860 - THIAGO

TESTINI DE MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0008429-06.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006907-

41.2010.403.6104) FERNANDO GOMES DE CASTRO(SP090685 - FERNANDO GOMES DE CASTRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0006041-91.2010.403.6311 - NELSON LUIZ DIAS DA SILVA(SP213728 - KARINA CURY RODRIGUES E

SP050349 - ANA LUCIA NOBREGA E SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO

PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA)

NELSON LUIZ DIAS DA SILVA, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária,

perante o Juizado Especial Federal de Santos, em face do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE

SÃO PAULO-CRASP, objetivando a declaração de inexigibilidade das contribuições relativas às anuidades dos

exercícios de 2005 a 2010.Para tanto, aduziu, em síntese, que, desde 29.12.1989, não exerce função vinculada a

registro no Conselho Profissional, tendo solicitado, à época, o cancelamento de sua inscrição.Requereu o

cancelamento da cobrança de R$ 1.518,05 e a suspensão do lançamento do débito em Dívida Ativa. Instruiu a

exordial com os documentos de fls. 04/16.O autor juntou novos documentos às fls. 19/24.Citado, o CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, após manifestar-se pela incompetência absoluta do

Juízo (fls. 43/45), ofertou contestação, acompanhada de documentos (fls. 46/69), sutentando a correção da

cobrança.O Juizado Especial Federal de Santos declinou da competência para o julgamento da demanda e

determinou a remessa dos autos para redistribuição (fls. 70/71).Recebidos os autos nesta 2.ª Vara Federal de

Santos, foi determinada a especificação de provas (fl. 79).As partes dispensaram a produção de novas provas (fl.

81 e 89).O autor juntou novos documentos (fl. 81/86).É o relatório. Fundamento e decido.É cabível o julgamento

antecipado do mérito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Não havendo preliminares, cumpre

passar ao exame da questão de fundo. Trata-se de ação em que se postula a declaração de inexigibilidade de débito

relativo a anuidades devidas ao Conselho Regional de Administração de São Paulo.Restaram incontroversas a

ausência de pagamento das anuidades dos exercícios de 2005 a 2010 e a inscrição do débito em dívida ativa.Resta

analisar, portanto, se as razões expostas pelo autor para justificar a falta de pagamento das anuidades,

consubstanciadas na cessação do exercício profissional de administrador e na requisição de cancelamento de sua

inscrição, permitem o acolhimento do pedido. Firmadas essas premissas, cumpre passar ao exame das

circunstâncias do caso. Sustenta o autor que, desde dezembro de 1989, não exerce a profissão de administrador,

fato que o levou a requerer o seu desligamento do Conselho Profissional. Constam dos autos documentos (fls.

09/11) que comprovam que ele efetivamente foi servidor vinculado ao Instituto Nacional do Seguro Social de 89 a

maio de 2003, quando se aposentou. Nessa condição, encontrava-se legalmente impedido de exercer a profissão

de administrador, pois estava inserido em carreira sujeita ao regime da Lei n. 8112/90, nos termos da Lei n.

10.593/2002, que prevê: Art. 20. O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta Lei é exclusivamente o da

Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.Outrossim, verifica-se, da leitura da cópia do procedimento

administrativo que deu suporte à cobrança das anuidades, que o Conselho não vinha exigindo os pagamentos

apesar de o autor deter registro desde 1976. Diante disso, afigura-se verossímil a alegação constante da inicial que

ele solicitou o cancelamento de seu registro no Conselho Regional de Administração. Ressalte-se que as

circunstâncias da causa demonstram que ele estava impedido de exercer a profissão fiscalizada pelo CRA, de

maneira que não é de se exigir que ele prove a baixa da inscrição solicitada em 1989. Como visto, o mencionado

conselho não vinha exigindo o pagamento das anuidades, o que somente passou a fazer em 2010. Deve ser

aplicado ao caso, por analogia, o entendimento já firmado pelo E. TRF da 3ª Região a propósito da possibilidade

de dispensa de anuidades quando o profissional deixa de exercer atividade sujeita a fiscalização. Trata-se do

posicionamento retratado na ementa a seguir transcrita: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE. ANUIDADES E MULTAS. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE.

INEXIGIBILIDADE DE PAGAMENTO. 1-Caso em que o embargante, ocupante do cargo de técnico em

contabilidade, foi afastado da função para o exercício de outra, de natureza diversa, em virtude do que requereu a
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dispensa da anuidade, tratada pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC como pedido de baixa, a que foi

negado deferimento. 2-Tendo sido demonstrado pelo embargante que, na atual função, não atua em atividade que

exija registro e esteja sujeito à fiscalização do CRC, ainda que, eventualmente, no futuro venha a retornar ao cargo

de origem - o que não se questiona -, não pode o pedido de baixa no registro ou dispensa da anuidade ser

condicionado à exoneração do servidor, ora embargante. 3-Inexigibilidade das anuidades e das multas impostas,

uma vez que comprovada a causa suficiente para a dispensa, baixa ou suspensão do registro profissional. 4-

Precedente da Turma.(AC 96030563170, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU

DATA:17/07/2002.)DISPOSITIVOAnte o exposto, com amparo no inciso I do artigo 269 do Código de Processo

Civil, resolvo o mérito e julgo procedentes os pedidos para determinar o cancelamento da cobrança das anuidades

descritas na notificação administrativa PF 01/2010 (fl. 12), bem como para determinar que o réu abstenha-se de

efetuar outros lançamentos em desfavor do autor e de inscrevê-los em dívida ativa. Condeno o réu ao pagamento

das custas e de honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), nos moldes do 4º do artigo 20

do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0003730-35.2011.403.6104 - SANDRA MARIA PREDA DOS SANTOS(SP249673 - ALEXANDRE RAMOS

PAIXÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

SANDRA MARIA PREDA DOS SANTOS, qualificada e representada nos autos, promoveu a presente ação, em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o estorno de valores e o pagamento de indenização por

danos morais e materiais.Alegou em síntese que: no dia 24/11/10, foi efetuado saque eletrônico por terceiros, no

valor de R$ 500,00, utilizando-se limite pré aprovado da função de crédito de seu cartão múltiplo, o que acarretou

a cobrança da taxa de serviços CREDICARD no importante de R$ 5,00. Assim que tomou conhecimento do fato,

acionou a operadora de cartão de crédito MASTERCARD, a qual apurou ter ocorrido a clonagem do cartão de

crédito, sendo-lhe estornada, integralmente, a quantia contestada.Prosseguindo, afirma que na mesma data do

saque, às 15 horas e 32 minutos, foi efetuada, também por terceiros, uma compra na importância de R$ 785,00 no

estabelecimento comercial de nome Mundo Travesso S/A. Quanto a esta, a instituição financeira requerida

concluiu não haver indícios de fraude, negando-se a ressarcir os valores.Conclui afirmando que, por conta dos

fatos narrados, teve sua moral ofendida, dando margem a situação vexatória e humilhante. Dessa forma, sentindo-

se material e moralmente prejudicada, requereu a condenação da ré no ressarcimento de R$ 785,00, bem como no

pagamento de indenização por danos morais, em importância a ser fixada pelo Juízo.Foi atribuído à causa o valor

de R$ 40.000,00. Juntados os documentos de fls. 24/38.À fl. 41 foi deferido o requerimento de assistência

judiciária gratuita.Citada, a ré contestou e juntou documentos (fls. 47/79). Preliminarmente, impugnou o valor

dado à causa, arguindo a incompetência absoluta do Juízo. No mérito, requereu a improcedência do pedido,

sustentando não existir conduta dolosa ou culposa de sua parte, restando patente a imprudência e a má-fé da

autora, pois os saques foram efetuados com cartão e senhas pessoais, não havendo indícios de fraude nas

transações. Sustentou, também, a não comprovação de danos morais, ao argumento de que não houve falha do

serviço, bem como a ausência de qualquer situação objetiva que expusesse a honra da autora.O pedido de tutela

antecipada foi indeferido na decisão de fls. 81/82.Instadas as partes à especificação de provas, a ré as dispensou

(fl. 93), ao passo que a autora permaneceu inerte.É o relatório. Fundamento e decido.A impugnação ao valor da

causa deve ser rechaçada, uma vez que não apresentada pelas vias adequadas.Dessa forma, resta sem fundamento

a preliminar de incompetência absoluta do Juízo.Passo ao exame do mérito.Postula a autora ressarcimento de

valores e indenização por danos morais decorrentes do constrangimento que alega ter sofrido em virtude de

movimentação não autorizada com cartão de débito de sua titularidade.DANO MATERIAL - NÃO

COMPROVAÇÃOA documentação colacionada aos autos denota que a movimentação foi efetuada com a

utilização de cartão magnético, o que exige digitação da respectiva senha, e que os valores movimentados

respeitaram o limite de crédito.Neste diapasão, cabe realçar que, como regra, o titular da conta bancária é que

detém a posse do cartão magnético e da respectiva senha, que se constituem em instrumentos pessoais e

intransferíveis, servindo à movimentação dos recursos depositados em conta ou do crédito colocado à sua

disposição.Na hipótese vertente, não se tratou, pelo que se colhe dos termos da peça inaugural, de roubo, furto ou

extravio do cartão magnético de titularidade da autora; sequer há menção de que a autora, por um desses motivos,

tivesse sido desapossada do cartão magnético; ela não cogita de qualquer situação que pudesse ser peculiar, como

ter sido abordada por terceiro, estranho, no setor de auto-atendimento do banco réu, ter sido, inclusive, abordado

por funcionário da ré que lhe houvesse, por qualquer motivo, indagado da senha de acesso à conta; em suma, não

aponta a autora um único fato que pudesse estabelecer um liame possível com a aludida movimentação, que

reputa ter sido indevida.Nesta linha, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor em casos como o

presente, entendo que incumbe à instituição bancária o ônus da prova de que o saque foi feito com cartão do

cliente, que detinha sua guarda - situação essa vislumbrada nos autos. Contudo, seu ônus não se estende à

comprovação de que o cliente pessoalmente efetuou as retiradas ou revelou sua senha a terceiros. Entendimento

contrário poderia dar margem a ações fraudulentas, bastando ao correntista alegar que não fez os saques ou as

compras para obter ressarcimento. Nesse sentido:CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SAQUE

EM CONTA CORRENTE MEDIANTE USO DE CARTÃO MAGNÉTICO. DANOS MORAIS E MATERIAIS.
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ÔNUS DA PROVA. EXTENSÃO INDEVIDA. CPC, ART. 333, I. I. Extraída da conta corrente do cliente

importância por intermédio de uso de cartão magnético e senha pessoal, basta ao estabelecimento bancário provar

tal fato, de modo a demonstrar que não agiu com culpa, incumbindo à autora, em contrapartida, comprovar a

negligência, imperícia ou imprudência do réu na entrega do numerário.II. Recurso especial conhecido e provido,

para julgar improcedente a ação.(STJ - RESP n. 417.835, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJ de 19.8.2002)CIVIL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO.1. De acordo com o

disposto na Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), estão incluídas na noção de serviço as atividades de

natureza bancária (art. 3º, parágrafo 2º), sendo a responsabilidade da CEF, portanto, de natureza objetiva,

conforme art. 14 do mesmo diploma legal. 2. Para que reste configurada a responsabilidade civil objetiva nas

relações de consumo, devem estar presentes os seguintes requisitos: defeito do serviço prestado ou informações

insuficientes/inadequadas sobre sua fruição e riscos, dano material ou moral e nexo de causalidade. 3. Hipótese

em que terceiro desconhecido teria realizado saques na conta corrente da autora no valor total de R$ 800,00

(oitocentos reais). 4. A responsabilidade pela guarda do cartão magnético e pelo sigilo da senha é do correntista e,

conforme demonstram os documentos constantes dos autos, os saques foram realizados em casas lotéricas com o

cartão recebido pela autora e mediante o uso de sua senha pessoal. 5. O uso do cartão magnético com sua

respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques irregulares na conta somente geram

responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou imprudência na entrega do

numerário (REsp 602.680/BA, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 21/10/2004, DJ

16/11/2004, p. 298). 6. Apelação improvida..(TRF 5 - AC n. 406906, Rel. Francisco Cavalcanti, DJ de

18.12.2008)Ressalte-se, por oportuno, que nada há nos autos a indicar qualquer irregularidade na movimentação

que merecesse uma apuração por parte da instituição bancária no sentido de verificar a efetiva utilização do cartão

pela autora.O conjunto probatório, fundado na documentação acostada aos autos, sobretudo a discriminação das

operações de saque, às fls. 29/30, não é indicativo dos casos de clonagem de cartões, em que se verificam saques

de grandes quantias em curto espaço de tempo. Como já salientado, a compra foi realizada por cartão magnético, o

que exige digitação da respectiva senha. Neste ponto, cabe observar que muito embora o valor movimentado não

tenha respeitado o limite de saldo, no mesmo dia, e nos dias seguintes, foram feitos saques e pagamentos de

quantias não superiores a R$ 56,77, permanecendo a conta com saldo negativo até o dia 30/11/2010, quando

houve transferência de salário.Anote-se que não há nos autos comprovação do alegado reconhecimento da

clonagem do cartão múltiplo, e não há como se presumir que os estornos de fl. 28 se deram por este motivo. Nessa

senda, forçoso concluir que não se houve comprovado o pagamento como indevido.DANO MORAL -

INOCORRÊNCIAEm virtude de não haver sido provado que a movimentação da conta-corrente da autora ocorreu

de forma fraudulenta, não há que se falar em dano moral. Cabe enfatizar que a autora não trouxe elementos que

comprovassem a movimentação ilícita na sua conta-corrente, não se vislumbrando, destarte, qualquer ação ou

omissão da ré que lhe acarretasse responsabilidade de indenizar. Em outros termos, uma vez não provada a

alegada fraude e, assim, inocorrente ato comissivo ou omissivo, culposo ou doloso da ré que houvesse

possibilitado os saques, não há dano à autora. DISPOSITIVOIsso posto, resolvo o mérito, nos termos do artigo

269, I do CPC, e julgo improcedentes os pedidos.Condeno a autora ao pagamento das custas e de honorários

advocatícios que arbitro em R$ 800,00, nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, condicionada

a cobrança ao disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo. P.R.I.

 

0005413-10.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOAO CARLOS FERNANDES(SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR E SP213017 -

MIGUEL GALANTE ROLLO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com representação nos autos, promoveu a presente ação de cobrança, de rito

ordinário, em face de JOÃO CARLOS FERNANDES, objetivando a condenação do réu ao pagamento da

importância indicada na inicial, devidamente atualizada.Para tanto, aduziu, em síntese, que o réu solicitou a

emissão do cartão de crédito MASTERCARD n. 5549.3200.1719.3854, vinculado à conta corrente, obrigando-se

a pagar pelos saques e despesas efetuadas na data de vencimento da respectiva fatura. Informou, ainda, que a

partir de 18/09/2009, o réu tornou-se inadimplente, o que ensejou o cancelamento automático do cartão e a

consolidação da dívida apontada na exordial.Atribuiu à causa o valor de R$ 20.143,30 e juntou documentos (fls.

07/29).Regularmente citado (fls. 53/54), o réu João Carlos Fernandes ofertou contestação, acompanhada de

documentos (fls. 55/69), impugnando os critérios utilizados pela instituição financeira para apuração da dívida.

Aduziu, em suma, que: não poderia ter sido utilizado o IGPM, acrescido de 1% ao mês, mas apenas a TR, a taxa

prevista no Manual de Cálculos da Justiça Federal; antes do cancelamento do cartão e da consolidação do débito,

foram cobrados juros capitalizados, em ofensa à Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal e à regra que veda a

capitalização de juros em periodicidade inferior à anual. Prosseguindo, sustentou a aplicação das normas do

Código de Defesa do Consumidor ao caso e, consequentemente, a possibilidade de inversão do ônus da prova.

Houve réplica (fls. 73/80).Às fls. 81/82, o requerido postulou a concessão de medida que impedisse a inscrição de
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seu nome em bancos de dados de proteção ao crédito, alegando que a dívida encontra-se sub judice.Instadas as

partes à especificação de provas, a CEF as dispensou (fl. 80). O autor quedou-se inerte (fl. 85).É o relatório.

Fundamento e decido.É cabível o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, uma vez que não é necessária a produção de provas em audiência. Não havendo preliminares,

cumpre passar ao exame da matéria de fundo. De início, importa salientar que as regras do Código de Defesa do

Consumidor são aplicáveis ao caso em exame, uma vez que há efetiva relação de consumo no fornecimento de

serviços financeiros e de crédito. Nesse sentido: CIVIL. CARTÃO DE CRÉDITO. NATUREZA DE AJUSTE

BANCÁRIO. REVISIONAL. EXCESSO. ANATOCISMO. JUROS. MULTA COMPENSATÓRIA. As

contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida em

que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas

aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de

crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou

empresariais, sendo, portanto, consumidores. . Ressalta-se, ainda, o Enunciado 297 da Súmula predominante no

Colendo Superior Tribunal de Justiça e por fim a ADI 2591. (AC 200361020144479, JUIZ ROBERTO JEUKEN,

TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 207.) Isso não conduz, no entanto, à

inversão do ônus da prova. Em primeiro lugar, porque não há qualquer fato que não possa ser facilmente

demonstrado pelo réu no que tange à composição do débito. Em segundo, porque, ao contrário do alegado em

contestação, a CEF apresentou extrato de todas as faturas, ou seja, indicou todas as compras efetuadas com o

cartão, bem como a forma de apuração do montante cobrado. Veja-se a propósito, os documentos de fls. 17/28.

Portanto, não se justifica a inversão do ônus probatório requerida em contestação. Assentada essa premissa, cabe

examinar as alegações do réu de que não seria viável o emprego do IGPM e, ainda, de que houve indevida

capitalização de juros no período anterior à consolidação da dívida, ou seja, antes do cancelamento do cartão de

crédito. Antes de enfrentar tais questões, é mister pontuar que a CEF instruiu sua peça de estréia apenas com o

contrato de abertura de conta e adesão a produtos e serviços destinados a pessoas físicas, o qual prevê, em sua

cláusula sétima que se o(s) cliente(s) não pagar(em) pontualmente quaisquer das obrigações/prestações previstas

neste instrumento, ou se não mantiver(em) saldo suficiente nas datas dos seus respectivos vencimentos, para que a

CAIXA promova os lançamentos contábeis destinados às suas respectivas liquidações, poderá ocorrer vencimento

antecipado das dívidas contratadas, tornando-as exigíveis por suas integralidades, ficando a CAIXA autorizada, a

partir do momento em que ocorreu a impontualidade, a promover a cobrança judicial de todos os débitos, de

forma consolidada e atualizada, conforme artigo 1425 do Código Civil Brasileiro.Referida previsão, assaz

genérica, não indica de forma clara e precisa os encargos incidentes após o inadimplemento. Caberia à CEF,

portanto, amparar sua pretensão no contrato específico que regula os direitos e obrigações decorrentes da emissão

de cartão de crédito, a fim de demonstrar a correção dos cálculos efetuados. Considerando que a referida

instituição financeira não adotou tal providência, tem-se que descumpriu o ônus que lhe é imposto pelo artigo 333,

inciso I, do Código de Processo Civil, de demonstrar o fato constitutivo de seu direito, qual seja, a existência de

ajuste contratual que tenha estabelecido o emprego do IGPM. Diante disso, não é viável o acolhimento da

pretensão de cobrança com o uso do citado índice. Devem ser aplicadas à hipótese as regras previstas nos artigos

406 e 407 do Código Civil sobre os juros moratórios incidentes na ausência de ajuste entre os contratantes:Art.

406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros

da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se sabe, os

juros moratórios podem ser legais ou convencionais e caracterizam indenização pelos prejuízos resultantes do

atraso culposo do devedor no cumprimento da obrigação. Podem ser exigidos independentemente de prova ou

alegação da ocorrência os mencionados prejuízos. Tratando-se de dívida decorrente da utilização de cartão de

crédito, ajustada por contrato, e tendo em conta a data do inadimplemento, revela-se cabível a incidência, sobre o

valor consolidado, da Taxa Selic, que é a taxa de juros prevista no art. 406 do Código Civil, a qual já contempla

correção monetária, na linha do seguinte julgado:(...) 6. O índice que deve ser aplicado de conformidade com o

art. 406 do CC/02 é, consoante precedente da Corte Especial, a Taxa SELIC, não obstante a existência de julgados

recentes aplicando, à espécie, o art. 161, 1º, do CTN. 7. A taxa SELIC abrange juros e correção monetária, não

pode ser cumulada a nenhum outro índice que exprima tais consectários. (...) (EDcl no REsp 953.460/MG, Rel.

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 19/08/2011).Não há lugar,

portanto, para o emprego unicamente da TR. Incide, in casu, a SELIC. A propósito da alegada capitalização

irregular de juros, é de se observar que antes da consolidação da dívida e do cancelamento do cartão pela Caixa

Econômica Federal, foram cobradas apenas multas de 2% por atrasos nos pagamentos das faturas e encargos

contratuais. Ocorre que não há prova nos autos de que os referidos encargos deram margem à cobrança de juros

irregularmente capitalizados. Destaque-se, neste ponto, que o autor deixou de postular a realização de perícia

contábil quando instado a especificar as provas que pretendia produzir. De qualquer modo, não se vislumbra

cobrança excessiva, pois os valores exigidos revelam-se proporcionais às dívidas existentes. Além disso, é
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possível a capitalização de juros em contratos como o ora em análise. Nesse sentido: CIVIL. REVISIONAL DE

CONTRATO. CARTÃO DE CRÉDITO. EXCESSO. ANATOCISMO. JUROS. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º 2º da Lei de Defesa do

Consumidor, na medida em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os

tomadores que às mesmas aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de

prestação de serviço de crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles

particulares ou empresariais, sendo, portanto, consumidores. . Ressalta-se, ainda o entendimento consagerado na,

ADI. 2591 e no verbete sumular do Enunciado 297, do Colendo Superior Tribunal e Justiça. 2. Trata-se de

contrato de cartão de crédito, em que basta que o titular efetue o pagamento parcial do saldo devedor para que,

automaticamente, a emissora considere o remanescente financiado, com a incidência dos encargos previstos na

respectiva fatura, e mais aqueles previstos para a hipótese de o titular ter efetuado o pagamento em mora e, se

houve utilização da opção de financiamento disponibilizado ao autor, devidos os encargos cobrados, cabendo

apenas verificar quanto à existência e/ou possibilidade de sua cobrança no que toca às alegadas taxas de juros, sua

capitalização e incidência da comissão de permanência e sua abusividade 3. No que toca à alegada cobrança de

comissão de permanência, cuja incidência se opera pelo inadimplemento da obrigação, observa-se que não há

previsão de tal encargo na avença pactuada, e o autor não provou sua incidência, mesmo não contratualmente

prevista, razão pela qual resta prejudicada sua análise. A Medida Provisória nº 1.963, versão 17, de 30.03.2000,

ora sob o nº 2.170-36, de 23.08.2001, perenizada pela EC nº 32/01, permitiu em seu art. 5º, a capitalização de

juros nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, em

periodicidade inferior à anual. Portanto, até a vinda da citada medida provisória, estava vedada a prática do

anatocismo, mesmo para estas instituições. 5. Ocorre que o contrato entabulado pela autoria é de 1º.02.2002,

donde que a vedação em causa não se aplica ao caso em tela, sendo perfeitamente válida a capitalização mensal de

juros. O art. 192, 3º, da CF não é auto-aplicável, donde que os juros de mora não estão sujeitos à limitação de 12%

ao ano. Súmula 648 do STF. Ademais, no caso concreto, a avença fixou-os em 1% (um por cento) ao mês. Apelo

da autoria a que se nega provimento.(AC 200361040056985, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 201.)DISPOSITIVOAnte o exposto, com amparo no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o réu a

pagar, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o valor de R$ 15.076,49 (apurado em 30/09/2009), atualizado, a

partir de então, pela Taxa Selic, que é a taxa a que se refere o art. 406 do Código Civil. Ante a parcial

procedência, cada parte arcará com as custas e despesas processuais a que deu causa, bem como com os

honorários de seus respectivos patronos, nos moldes do artigo 21 do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0007335-86.2011.403.6104 - MARCELO RODRIGUES MARTINS(SP263779 - ALAN JEWTUSZENKO) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP092598A - PAULO

HUGO SCHERER E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0009147-66.2011.403.6104 - JOAO FERNANDES X MARIA FERREIRA FERNANDES(SP245607 - CAMILA

PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0010206-89.2011.403.6104 - ROBERTO FAVARETTO FACIOLI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0000803-62.2012.403.6104 - PAULO ALBERTO SILVESTRE X FRANCISCA BARBOSA DO

NASCIMENTO(SP110408 - AYRTON MENDES VIANNA) X CIA/ EXCELSIOR DE SEGUROS(SP130291 -

ANA RITA DOS REIS PETRAROLI E SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)
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Paulo Alberto Sivestre e Francisca Barbosa do Nascimento, devidamente qualificados e representados nos autos,

promoveram a presente ação, perante o Juízo da 3.ª Vara Cível da Comarca de São Vicente, em face da

Companhia Excelsior de Seguros, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização securitária,

acrescida de multa contratual, além de reparação por perdas e danos. Para tanto, alegaram, em síntese, que

mediante o preço acertado e ajustado de Cr$ 4.332.591,03, e assunção do financiamento pelo Sistema Financeiro

de Habitação, sub-rogaram-se em todos os direitos e obrigações relativos a um imóvel constituído de uma casa

tipo 1 dormitório, com área construída de 32,87 m e respectivo terreno, no lote n. 10, da Quadra 71, do Conjunto

Residencial Humaitá, com frente para a Rua 40, atualmente denominada Ariovaldo de Oliveira Rosa, n. 174,

bairro do Humaitá, na cidade de São Vicente/SP.Juntaram os documentos de fls. 11/54. Foi deferido o

requerimento de assistência judiciária gratuita (fl. 55).Citada, Companhia Excelsior de Seguros contestou o feito

(fls. 59/96). Preliminarmente, arguiu: inépcia da inicial, ilegitimidade passiva e a ocorrência de litisconsórcio

passivo necessário da Caixa Econômica Federal. Em prejudicial de mérito, sustentou a ocorrência da prescrição.

Na matéria de fundo, requereu a improcedência dos pedidos.Em sua réplica (fls. 167/208), os autores impugnaram

os argumentos expostos na contestação e reiteraram os termos da exordial.Saneado o feito, foram rechaçadas as

preliminares suscitadas e determinada a realização de prova pericial (fls. 220/224).Foi produzida a prova pericial

(fls. 296/348). As partes se manifestaram (fls. 387/412 e 419).Intimada, a CEF manifestou interesse no feito,

ofertando contestação (fls. 481/494).Pela decisão de fl. 496, o Juízo de Direito da Comarca de São Vicente

declinou da competência para o julgamento da demanda e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, na

forma do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal.Recebidos os autos, a Caixa Econômica Federal foi

excluída do feito, com a consequente determinação de retorno daqueles ao Juízo Estadual (fls. 520/521).Por força

de decisão proferida em agravo de instrumento, interposto pela CEF, esta foi mantida no polo passivo da demanda

(fls. 551/556).É o relatório. Fundamento e decido.As matérias preliminares arguidas pela corré Excelsior já foram

devidamente analisadas e rejeitadas na r. decisão proferida pelo MM. Juiz Estadual às fls. 220/224, a qual ratifico

in totum.Por outro norte, as questões preliminares arguidas pela CEF não merecem prosperar.Inicialmente, não

cabe a inclusão da União na lide porquanto a decisão que fixou a competência deste Juízo afastou esta hipótese.

Tampouco merece guarida a alegação de falta de interesse de agir.É sabido e está assente na melhor doutrina e

jurisprudência que o esgotamento da via administrativa não é pressuposto para franquear ao interessado a via

jurisdicional.O fato de os autores não terem pleiteado administrativamente a indenização securitária que entendem

cabível, não é bastante para obstar a aplicação, em plenitude, dos postulados constitucionais de livre acesso ao

Judiciário e da inafastabilidade da jurisdição. Dispensado, assim, o exaurimento dos trâmites administrativos, a

via judicial mostra-se adequada e necessária à obtenção da tutela pretendida, evidenciando o interesse

processual.Contudo, a presente ação não merece prosperar, tendo em vista que já se encontra consumado o prazo

prescricional.Os autores litigam em face da Caixa Econômica Federal e da Cia. Excelsior de Seguros, esta na

condição de sucessora da seguradora responsável pela apólice do Seguro Habitacional no âmbito do Sistema

Financeiro na data da aquisição do imóvel.Nestes autos, restou incontroverso que os danos apresentados pelo

imóvel derivam de vícios construtivos. Por outro lado, não restaram fixados, tanto na petição inicial, quanto no

laudo da perícia judicial, o marco inicial do sinistro.Sendo assim, não havendo nos autos indicação da data da

entrega do imóvel aos autores, o prazo prescricional teria início na data da assinatura do contrato de promessa de

compra e venda (1º.11.1983 - fl. 14v), mesma data na qual os autores tomaram conhecimento da existência da

cobertura securitária (fl. 15), ou seja, há mais de vinte anos da data da propositura da ação (29.12.2006).Diante

disso, tendo em conta que a ação foi proposta em 29.12.2006, quando já transcorrido o período de vinte anos, o

reconhecimento da prescrição é medida que se impõe, uma vez que o direito de cobertura securitária reclamado na

inicial prescreveu em 1º.11.2003. DISPOSITIVOIsto posto, resolvo o mérito e julgo improcedentes os pedidos,

nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos moldes do 4º do art. 20 do Código de

Processo Civil, condicionada a cobrança ao disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, remetam-se os

autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0001439-28.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013250-

24.2008.403.6104 (2008.61.04.013250-0)) BETHA BRAZIL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA

LTDA(SP086542 - JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Providencie a parte autora, em 05 (cinco) dias, o recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno,

conforme disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, e do disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010,

do Conselho da Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de deserção do recurso de apelação. Publique-se.

 

0001751-04.2012.403.6104 - MARIZE DE SOUZA COSTA(SP110408 - AYRTON MENDES VIANNA) X

CIA/ EXCELSIOR DE SEGUROS(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA

DOS REIS PETRAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Marize de Souza Costa, qualificada e representada nos autos, promoveu a presente ação, perante o Juízo da 3.ª
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Vara Cível da Comarca de São Vicente, em face da Companhia Excelsior de Seguros, objetivando a condenação

da ré ao pagamento de indenização securitária, acrescida de multa contratual, além de reparação por perdas e

danos. Para tanto, alegou, em síntese, que mediante instrumento particular de promessa de cessão de direitos,

firmado com José Luiz Vieira da Costa e Solange Aparecida Alves Pereira, primitivos mutuários do imóvel, nos

termos do instrumento particular de promessa de compra e venda firmado com a COHAB-ST, e assunção do

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, sub-rogou-se em todos os direitos e obrigações relativos a

um imóvel constituído de uma casa tipo 1 dormitório, com área construída de 32,87 m e respectivo terreno, no lote

n. 12, da Quadra 54, do Conjunto Residencial Humaitá, com frente para a para a Rua 06, atualmente denominada

Desembargador Thrazybulo Pinheiro Albuquerque, n. 552, bairro do Humaitá, na cidade de São

Vicente/SP.Juntados os documentos de fls. 12/62. Foi deferido o requerimento de assistência judiciária gratuita

(fl. 63).Citada, Companhia Excelsior de Seguros contestou o feito (fls. 81/114). Preliminarmente, arguiu: inépcia

da inicial, ilegitimidade passiva, a impossibilidade jurídica do pedido, a ilegitimidade ativa ad causam, por

ausência de autorização marital, e a ocorrência de litisconsórcio passivo necessário da Caixa Econômica Federal.

Em prejudicial de mérito, sustentou a ocorrência da prescrição. Na matéria de fundo, requereu a improcedência

dos pedidos.Em sua réplica (fls. 174/211), a autora impugnou os argumentos expostos na contestação e reiterou os

termos da exordial.Saneado o feito, foram rechaçadas as preliminares suscitadas e determinada a realização de

prova pericial (fls. 329/330).Foi produzida a prova pericial (fls. 378/427). As partes se manifestaram (fls. 445/449

e 450/472).Intimada, a CEF manifestou interesse no feito, ofertando contestação (fls. 534/547).Pela decisão de fl.

549, o Juízo de Direito da Comarca de São Vicente declinou da competência para o julgamento da demanda e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, na forma do inciso I do artigo 109 da Constituição

Federal.Recebidos os autos, a Caixa Econômica Federal foi excluída do feito, com a consequente determinação de

retorno daqueles ao Juízo Estadual (fls. 577/579).Por força do provimento de agravo interposto pela CEF, esta foi

mantida no polo passivo da demanda (fls. 632/634).É o relatório. Fundamento e decido.As matérias preliminares

arguidas pela corré Excelsior já foram devidamente analisadas e rejeitadas na r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Estadual às fls. 329/330, a qual ratifico in totum.Por outro norte, as questões preliminares arguidas pela CEF não

merecem prosperar.Inicialmente, não cabe a inclusão da União na lide, pois é pacífico na jurisprudência o

entendimento acerca de da legitimidade da CEF para responder às demandas relativas à cobertura do FCVS,

independentemente da participação do ente federal:É cediço no E. STJ que, após a extinção do BNH, a Caixa

Econômica Federal, e não a União, ostenta legitimatio ad causam para ocupar o pólo passivo das demandas

referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto

banco e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações

Salariais. Precedentes: RESP 195.337/PE, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ: 24/06/2002; RESP 295.370/BA, Rel.

Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 18/03/2002; RESP 313.506/BA, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de

11/03/2002. (STJ, RESP 685630, 1ª Turma, j. 21/06/2005 DJ DATA:01/08/2005 LUIZ FUX) (g.n.)CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR.(,,,) 3. A hipótese de assistência da União

Federal nas causas em que figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas

públicas, prevista no artigo 5º da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O citado

dispositivo legal alude à assistência, modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pela

assistência tradicional - a fim de facilitar a intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando de

hipótese de intervenção provocada, ou de litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar a

intimação ou a citação da mesma. A manifestação do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que

não ocorreu na hipótese dos autos. (,,,).(TRF TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1247735

Processo: 200361000265125 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 10/02/2009

Documento: TRF300217010 Fonte DJF3 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418 Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITA)Tampouco merece guarida a alegação de falta de interesse de agir.É sabido e está assente na melhor

doutrina e jurisprudência que o esgotamento da via administrativa não é pressuposto para franquear ao interessado

a via jurisdicional.O fato de a autora não haver submetido pedido de pagamento de seguro diretamente à CEF,

para pleitear administrativamente a indenização securitária que entende cabível, não é bastante para obstar a

aplicação, em plenitude, dos postulados constitucionais de livre acesso ao Judiciário e da inafastabilidade da

jurisdição. Dispensado, assim, o exaurimento dos trâmites administrativos, a via judicial mostra-se adequada e

necessária à obtenção da tutela pretendida, evidenciando o interesse processual.Assim, passo ao exame do

mérito.Valho-me, na fundamentação desta sentença, parcialmente, das razões expostas pelo MM. Juiz Federal

Marcelo Souza Aguiar, ao julgar a ação ordinária autuada sob o n. 0002082-83.2012.403.6104, desta 2ª Vara

Federal. A presente ação não merece prosperar porquanto o pleito indenizatório formulado pela parte autora

apóia-se, em verdade, no contrato particular de cessão de direitos em que figuram como cedentes o srs. José Luiz

Vieira da Costa e Solange Aparecida Alves Pereira, que celebraram a avença visando tornar-se proprietários do

imóvel perante a COHAB, na forma do documento de fls. 16/17.Em outros termos, a parte autora invoca direito à

cobertura securitária tendo por fato gerador alegados vícios de construção, embora a transferência da titularidade

do bem que ela desejava, mediante assinatura do contrato particular de compromisso de compra e venda, não se

haja aperfeiçoado validamente, uma vez que não houve a necessária e prévia anuência da COHAB exigida na
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cláusula 11ª do contrato habitacional (fl. 17v), conforme reconhecido pela autora na fl. 290.Anote-se que, no caso

de transferência do imóvel, além da anuência da COHAB no instrumento de sub-rogação da dívida hipotecária,

haveria cobrança ao novo mutuário de taxa de transferência e de despesas com a operação de venda consoante

preconiza a cláusula 10ª (fl. 17).Assim sendo, trata-se no caso em apreço do denominado contrato de gaveta, o

qual não autoriza o promitente-comprador, a autora, a reivindicar indenização da seguradora por eventuais danos

ao imóvel.É que, não surtindo todos os legais efeitos ao contrato particular de compromisso de compra e venda,

pela ausência da necessária e prévia anuência do agente financeiro, não há verdadeira sub-rogação daquele que se

intitula novo mutuário nos direitos inerentes ao contrato habitacional originário, nem na ampla cobertura

securitária nos moldes da respectiva apólice de seguro.A propósito da questão ora debatida nestes autos, entende o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, na hipótese de contrato de gaveta, mesmo pagas as parcelas do mútuo,

inclusive o valor do seguro, apenas a morte do mutuário original obriga o agente financeiro e a seguradora

justamente porque não anuíram com a transferência do financiamento. Em outros termos, apenas o sinistro fatal

daquele que figura como real mutuário, no sentido jurídico de credor dos direitos emergentes do contrato de

mútuo e da apólice habitacional, tem o condão de fixar a responsabilidade do agente financeiro e da seguradora

em cumprir a cláusula contratual que prevê a quitação total do saldo devedor.Nesse sentido, confira-se a ementa

do v. julgado de relatoria da Eminente Ministra Nancy Andrighi, in verbis:Sistema Financeiro de Habitação.

Recurso Especial. Ação de indenização securitária. Embargos de declaração. Ausência de indicação da omissão,

contradição ou obscuridade. Súmula 284/STF. Seguro habitacional. Contrato de gaveta. Morte do promitente

comprador. Impossibilidade de quitação do contrato.É imprescindível a indicação da obscuridade, omissão ou

contradição para se reconhecer violação ao art. 535 do CPC. Súmula 284/STF.Hipótese em que o imóvel

financiado, segundo as normas do SFH, foi transferido por meio de contrato de promessa de compra e venda,

popularmente denominado de contrato de gaveta.Nessa situação, apenas a morte do mutuário original obriga o

agente financeiro e a seguradora, que não anuíram com a transferência do financiamento, a cumprir a cláusula

contratual que prevê a quitação do contrato.Recurso especial não provido. (Resp 957757/SC, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, 3.ª Turma, J. 15/12/2009, DJe 02/02/2010)DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do inciso I do

art. 269 do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo improcedentes os pedidos.Condeno a parte autora

ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), nos moldes do art. 20, 4.º, do

CPC, condicionada a cobrança ao disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0002195-37.2012.403.6104 - LUCAS DE MEDEIROS GROTKOWSKY(SP262989 - EDSON GROTKOWSKY)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE MENDONCA FILHO)

LUCAS DE MEDEIROS GROTKOWSKY, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação

ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO, objetivando provimento que declare a

propriedade de bagagem desacompanhada, retida na Alfândega do Porto de Santos, e determine sua liberação.

Para tanto, alega o autor que residiu nos Estados Unidos por aproximadamente seis anos e que, por ocasião de seu

retorno ao Brasil, contratou a empresa Fastway Mudanças Internacionais para o transporte de seus bens pessoais,

na qualidade de bagagem desacompanhada, conforme nota n. 519010, na qual estão descritos os bens

transportados (sapatos e roupas), que foram acondicionados no conteiner TCKU 931.502-0.Afirma que, por

constar do BL n. KUFA0QY00, como consignatário dos bens, pessoa que lhe é desconhecida, não obteve a

liberação de seus pertences. Acrescentou que a Secretaria da Receita Federal entende ser a via original do

conhecimento de carga ou documento equivalente documento indispensável à declaração de importação e ao

desembaraço dos bens. Sustenta que não pode ser prejudicado por suposta prática ilícita da empresa Fastway, que

reunia bagagens e encomendas de diversas pessoas em um único contêiner, enviando-o ao Brasil com

conhecimento de carga em nome de apenas um dos proprietários dos pertences nele acondicionados. Ressalta que

a bagagem que trouxe do exterior é composta de bens que podem ingressar licitamente no território

nacional.Alega que, em face dos princípios do devido processo legal e da proteção judiciária, devem ser aceitos,

como documento equivalente nos termos do artigo 553, inciso I, do Decreto 6.759/2009, por presunção de boa-fé,

os recibos de remessa expedidos pela empresa com a qual contratou o transporte internacional de sua bagagem.

Requer tutela antecipatória que impeça a destinação de seus pertences, atualmente retidos pela Alfândega do Porto

de Santos. Ao final, pede provimento que reconheça seu direito de propriedade sobre os bens e determine o

respectivo desembaraço. Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00. Instruiu a inicial com os documentos de fls.

09/24 e recolheu as custas (fl. 33).A apreciação do pedido de tutela antecipada foi diferida para após a

manifestação da ré (fl. 35).Citada (fl. 38), a UNIÃO ofertou contestação (fls. 39/45), pugnando pelo indeferimento

da tutela antecipada e pelo julgamento de improcedência do pedido, ao argumento, em resumo, de que seria

indispensável a apresentação do conhecimento de carga pelo autor, para comprovação da propriedade dos bens

transportados ao território nacional. Nos termos da decisão de fls. 47/47v, o pedido de tutela antecipatória foi

indeferido. As partes foram instadas a especificar as provas que pretendiam produzir. Em atenção ao despacho, o

autor reiterou os termos da inicial e postulou o julgamento antecipado do mérito. A União disse não ter provas a

produzir. Foi juntada aos autos nova contestação ofertada pela ré. É a síntese do necessário. Fundamento e
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decido.É cabível o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, uma vez que não é necessária a produção de provas em audiência.Para que seja viável dirimir a controvérsia

existente na presente demanda, revela-se necessário analisar se é possível a liberação da bagagem

desacompanhada existente no contêiner n. TCKU 931.502-0, sem a apresentação da via original do conhecimento

de carga exigida pelo Regulamento Aduaneiro como documento que deve instruir a respectiva declaração de

importação. Conforme observou a União, nos termos do art. 554 do Regulamento Aduaneiro - Decreto n.

6.759/2009 -, o conhecimento de carga original, ou documento de efeito equivalente, constitui prova de posse ou

de propriedade da mercadoria. Por força do art. 555 do referido decreto, a cada conhecimento de carga deverá

corresponder uma única declaração de importação (...). Em face dessas regras previstas na legislação aduaneira, a

Alfândega do Porto de Santos considera ser inviável iniciar o despacho aduaneiro de importação da bagagem que

o autor alega lhe pertencer. É o que se nota da decisão proferida no âmbito administrativo cuja cópia se encontra à

fl. 22. Colocada nesses termos a controvérsia, importa observar que não se trata de simples caso de importação de

pertences pessoais desacompanhados dos documentos necessários para o despacho aduaneiro e o desembaraço de

objetos vindos do exterior. Cuida-se de caso individual inserido em grave situação que, há anos, é conhecida da

Alfândega do Porto de Santos: a atuação de empresas de transporte internacional que reúnem, em desacordo com

a legislação, em um único contêiner e conhecimento de carga, bagagens de brasileiros que residiram no exterior,

encomendas e mercadorias diversas. Essa prática, infelizmente comum entre as empresas que operam no ramo de

transporte internacional de mudanças, bagagens e encomendas, por afrontar o Regulamento Aduaneiro, tem

gerado inúmeras dificuldades àqueles que, residindo no exterior, de boa-fé, contrataram os serviços por elas

oferecidos para trazer seus objetos pessoais quando retornaram ao Brasil. Sobre tal questão, cumpre transcrever o

que tem informado o Sr. Inspetor da Alfândega do Porto de Santos em mandados de segurança impetrados pelas

empresas de transporte marítimo proprietárias dos contêineres que permaneceram retidos juntamente com os lotes

de bagagens que não puderam ser liberados, por deficiência na documentação comprobatória da propriedade:Do

chamado caso Adonai Express MovingConforme amplamente divulgado nas mídias nacionais e internacionais,

diversos brasileiros que, em virtude ou não de sua viagem ao exterior, encomendaram a expedição de suas

bagagens/encomendas por meio da empresa Adonai Express Moving, foram prejudicados pela conduta irregular

da empresa estrangeira.A quantidade de pessoas que reclamam perante esta ALF/STS a liberação de suas

bagagens é muito maior do que o número de pessoas indicadas como consignatárias nos documentos que

acobertaram o transporte das cargas, denotando visível irregularidade na condução dessas operações.Ou seja,

apesar de os B/L indicarem como respectivos consignatários apenas uma pessoa física (cada um), estima-se que

um número muito maior de pessoas despachou os bens amparados por cada B/L por empresa Adonai Express

Moving. Os bens descritos nos B/L como household goods e/ou personal effectsem geral são embarcados em

contêineres high cube de 40 em nome de apenas um destinatário pessoa física por B/L, enquanto que os reais

destinatários das cargas seriam diversas pessoas.Além disso, entre as mobílias e roupas daqueles que se mudaram

para o Brasil, nas operações intermediadas pela Adonai Express Moving há produtos que foram enviados como

encomenda, que não pode ser despachada em contêiner de bagagem desacompanhada ou declarada como tal.Para

que a consolidação de bagagens fosse regular, o transportador marítimo deveria emitir um conhecimento genérico

ou master, consignado a um agente desconsolidador, acobertando toda a carga de cada contêiner. O agente

desconsolidador, por sua vez, informaria à Aduana todos os conhecimentos agregados, houses ou filhotes,

emitidos pelo consolidador estrangeiro e consignados a cada viajante. Na consolidação irregular essa emissão de

múltiplos B/L não ocorre por diversas razões, geralmente com vistas a burlar a legislação: seja porque às bagagens

são misturadas encomendas para serem despachadas com isenção, seja porque determinados bens não são

enquadrados como bagagem de viajante, seja porque determinado viajante não tem como comprovar a

permanência no exterior (imigrantes ilegais), etc.Os bens integrantes da bagagem desacompanhada devem ser

necessariamente destinados a uso ou consumo pessoal do viajante, devendo ser compatíveis também com as

circunstâncias de sua viagem, não podendo, em hipótese nenhuma, permitir a presunção de importação para fins

comerciais em função de sua quantidade, natureza ou variedade. Sem a ocorrência efetiva da viagem

internacional, não há que se falar em bagagem, acompanhada ou não. Apesar disso, nos casos intermediados pela

Adonai, existem evidências de que foram enviados bens não conceituados como bagagens (encomendas) a pessoas

físicas residentes no país.No intuito de resolver a questão, uma comissão foi constituída por meio da Portaria

ALF/STS/GAB n 243/2009, a fim de viabilizar o despacho aduaneiro e as ações fiscais cabíveis em relação a

essas cargas. Como o prazo inicial de noventa dias foi totalmente insuficiente à solução do caso, foi autorizado o

prosseguimento dos trabalhos através da Portaria ALF/STS/GAB n 339, de 13/11/2009. Foi definido um roteiro

de procedimentos a serem adotados para que os legítimos viajantes lesados pela conduta irregular da empresa

Adonai Express Moving despachem suas respectivas bagagens.Mais de uma centena de contêineres descarregados

neste Porto estavam envolvidos nessa ocorrência. É certo que os destinatários das cargas conforme os B/L, mesmo

aqueles que possuem a via original do documento para promover o despacho simplificado de importação, não são

proprietários da totalidade das cargas contidas no contêiner. Esse fato foi confirmado pela empresa Plancoex

Assessoria Aduaneira LTDA, que figura como parte notificada no B/L na maior parte das ocorrências verificadas

com relação à empresa Adonai, tal como no presente caso.A empresa Plancoex trouxe ao conhecimento desta
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ALF/STS a relação das pessoas que seriam os efetivos destinatários das cargas contidas em diversas unidades de

carga objeto de consolidação irregular, indicando a numeração e quantidade de caixas de cada uma.Sob a ótica

estrita de controle aduaneiro, a relação dos efetivos destinatários das cargas, juntamente com o procedimento de

verificação física, poderia subsidiar no procedimento de conferência aduaneira, visando à liberação apenas e tão-

somente de cargas destinadas a uso ou consumo pessoal dos LEGÍTIMOS VIAJANTES.Em razão de não haver

norma atribuindo competência ao agente do fisco para desconsiderar atos dissimuladores de definição do

consignatário da carga no B/L, e de não ser possível a emissão de novos conhecimentos de carga por parte do

transportador para substituição daqueles apresentados no manifesto, nem a inclusão de novos conhecimentos de

cargas filhotes, consignados aos destinatários reais das cargas, e, considerando a necessidade de se adotarem

procedimentos convergentes no sentido de permitir a liberação apenas e tão-somente de bagagens

desacompanhadas aos legítimos viajantes, foi proposto ao representante do transportador marítimo que, para cada

conhecimento de carga fosse anexada e entregue a esta URF a relação dos reais destinatários dos bens

transportados, levando a produzir os efeitos que são atribuídos pela legislação, por extensão ou interpretação

analógica, ao conhecimento de carga que deveria ter sido emitido de forma individualizada.Foi vislumbrada

(inicialmente) como solução para a questão que o transportador apresentasse o pedido de inclusão, em cada B/L,

da relação dos reais proprietários dos volumes, como sendo uma forma de correção do manifesto de carga e de

anuência do peticionário quanto ao reconhecimento da correta propriedade dos bens.No decorrer dos trabalhos,

verificou-se a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos anteriormente definidos e editou-se a Portaria

ALF/STS/GAB n 106, de 10 de fevereiro de 2010, no intuito de viabilizar os despachos aduaneiros das bagagens e

subsidiar as ações fiscais sobre as demais cargas, com relação aos contêineres manifestados como bagagens de

pessoas físicas envolvidos nas ocorrências Adonai e também noutros casos de semelhante modus operandi, que

foram identificados no decorrer das investigações (Express Moving International, Manaim Express Moving e

outros). Foi editada a Portaria ALF/STS/GAB n 263, de 24 de setembro de 2010, prorrogando o prazo para

conclusão do trabalhos, e, por fim, editou-se a Portaria n 11, de 4 de janeiro de 2011, com a mesma finalidade.O

roteiro de procedimentos para que os legítimos viajantes lesados pela conduta irregular da empresa Adonai

Express Moving (e ocorrências semelhantes) despachem suas respectivas bagagens consta no anexo 1 da Portaria

ALF/STS/GAB n 106/2010, do consenso das reuniões sobre bagagens abandonadas.É certo que ainda há centenas

de interessados nessas cargas, alguns com DSI registrada e outros com requerimentos protocolizados, o que

estabelece uma relação de direito, inobstante a comissão já tenha sido formalmente encerrada. (Informações

prestadas nos autos do mandado de segurança n. 0009845-38.2012.403.6104 - 2ª Vara Federal de Santos).Nota-se,

das informações acima transcritas, bem como dos relatos existentes em outros feitos em curso nesta 2ª Vara

Federal, que muitas bagagens de brasileiros que residiram no exterior e retornaram ao país se encontram retidas

em conjunto com outras mercadorias e bens irregularmente importados, em face da reprovável conduta de

diversas prestadoras de serviços de mudanças internacionais. Esses bens permanecem retidos por prazos

superiores a 60 ou 90 dias e passam a ser considerados abandonados, sujeitando-se à pena de perdimento. Muitos

seguem acondicionados nos contêineres em que chegaram ao território nacional, até que a proprietária da unidade

de carga reivindique, com sucesso, a desunitização e devolução dos equipamentos de transporte. Quando isso

ocorre, conforme salienta a própria Receita Federal, perde-se a referência das cargas que compõem determinados

lotes compostos pelas empresas transportadoras, o que dificulta sobremaneira a localização dos pertences de cada

um dos proprietários das bagagens (mudanças). Além disso, agrava-se o risco de perecimento dos bens, por não

deter a Alfândega condições de armazená-los de forma adequada. Nesse contexto, há de prevalecer uma

interpretação do ordenamento que resguarde o direito de propriedade dos brasileiros que, de boa-fé, contrataram

os serviços dessas empresas que não lhes forneceram os devidos títulos de propriedade dos bens. Por outras

palavras, não se afigura proporcional impor a essas pessoas a pena de perdimento de suas bagagens em

decorrência do descumprimento, pela empresa transportadora, das regras dos artigos 554 e 555 do Regulamento

Aduaneiro. Não se trata, na hipótese, de regularizar importações efetuadas em desacordo com a legislação

aduaneira, mas sim de resguardar a boa-fé de brasileiros que residiram no exterior e foram lesionados por

defeituosa prestação de serviços. Em suma, há de prevalecer a tutela constitucional do direito de propriedade e do

devido processo legal em detrimento de medidas que se revelam excessivamente gravosas para aqueles que

falharam apenas na escolha na empresa de transporte internacional, sem, no entanto, demonstrar qualquer intenção

de burlar a legislação aduaneira. Conforme ressalta Gustavo Tepedino, em lição que, conquanto direcionada à

interpretação das regras de Direito Civil, há de ser aplicada também ao Direito Aduaneiro, em determinados casos,

a norma a dirimir o caso concreto deve resultar da interpretação do ordenamento como um todo, não apenas do

respeito a uma regra singularmente considerada. Veja-se, a propósito, o que ressaltou o referido civilista durante a

Conferência de abertura da V Jornada de Direito Civil promovida pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo

Conselho da Justiça Federal:Há de ser superado, antes de mais nada, o apego à técnica regulamentar, que

privilegia a regra em detrimento do princípio, ao falacioso argumento da reserva legal e da liberdade de escolhas

do legislador. Segundo tal tendência, bom direito é o direito regulado, e, se possível, de forma clara e

categórica.Ora, o apego do intérprete deve ter por objeto o ordenamento como um todo, na unidade sistêmica da

qual resulta a prevalência hierárquica dos princípios e valores constitucionais. Se assim é, não há texto legal claro,
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sendo indispensável que o intérprete desvende, à luz das circunstâncias do caso concreto e informado pela

principiologia constitucional, a norma aplicável, que somente se torna clara quando interpretada. A clareza da

norma é um posterius, jamais um prius. Tanto o legislador quanto o juiz, nesta direção, encontram-se igualmente

comprometidos com a tábua de valores do ordenamento e com a sua unidade, devendo respeito supremo não a

uma regra, singularmente considerada, mas ao ordenamento como um todo (Dez anos de Código Civil e a abertura

do olhar do civilista. In: V Jornada de Direito Civil - Brasília : Conselho da Justiça Federal, Centro de Estudos

Judiciários, 2012. p. 40). Firmadas essas premissas, no caso, tem-se que o autor residiu em Boston, Estados

Unidos, por seis anos (fl. 15) e, ao retornar ao Brasil, em 2010, valeu-se dos serviços da empresa fastway moving

para trazer ao país parte de seus pertences. Consta da ordem de frete de fl. 20 que ele contratou o transporte de

uma caixa com sapatos, roupas e de uma caixa vazia, pela importância de US$ 240,00 (duzentos e quarenta

dólares). Segundo a decisão proferida em âmbito administrativo, as bagagens estariam no contêiner n. TCKU

931502-0, descarregado em Santos em 28 de maio de 2010.Não obstante a ordem de frete, conforme se assinalou

quando do exame do requerimento de tutela antecipada, seja genérica no que se refere à descrição dos bens

integrantes da bagagem, mencionando apenas sapatos, roupas, forçoso é concluir que o autor possui uma caixa de

27 polegadas acondicionada no interior do referido contêiner. A citada ordem de frete, aliada às circunstâncias da

causa e às enfáticas assertivas constantes da petição de fls. 50/52, subscrita pelo pai do autor (fl.14), seu patrono

na causa, demonstra suficientemente a propriedade da bagagem, composta por um único e pequeno volume

contendo bens pessoais (fl. 51). Diante disso, considerando que o autor comprovou ser o proprietário dos bens

pessoais a que se refere a demanda, revela-se possível o pretendido desembaraço, independentemente da

apresentação do conhecimento de carga, em virtude da tutela constitucional do direito de propriedade e do devido

processo legal, que, na hipótese deve prevalecer sobre o cumprimento da regra do art. 553, I, do Regulamento

Aduaneiro, inviabilizado por conduta de terceiro. DispositivoIsso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para: i) reconhecer que o autor é proprietário da bagagem

acondicionada em uma caixa de 27 polegadas no interior do contêiner TCKU 931.502-0; ii) autorizar o

desembaraço dos bens que compõem a referida bagagem. Condeno a União ao reembolso das custas processuais,

bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o

risco de ineficácia do provimento final, dada a possibilidade de aplicação de pena de perdimento ou de

perecimento da bagagem, adianto os efeitos da tutela específica postulada nesta demanda para determinar que a

Alfândega do Porto de Santos libere os bens pertencentes ao autor no prazo de 5 (cinco) dias. Saliento que tal

determinação não afasta a possibilidade de a Secretaria da Receita Federal realizar conferência física e demais atos

de fiscalização inerentes ao despacho aduaneiro. Desentranhe-se a segunda contestação acostada aos autos, visto

que o ato processual já havia sido regularmente praticado em momento anterior, a qual deverá ser restituída à

Advocacia-Geral da União em Santos. P.R.I

 

0002325-27.2012.403.6104 - SEVERINO DA COSTA FEITURIA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta por SEVERINO DA COSTA FEITURIA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a recomposição do saldo de conta vinculada ao FGTS,

mediante a aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos da Lei nº 5.107/66.A inicial veio acompanhada de

procuração e documentos de fls. 06/16. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl.

19.Devidamente citada, a ré apresentou contestação de fls. 22/23vº, suscitando, em prejudicial de mérito, a

prescrição do direito aos juros progressivos. Insurgiu-se também contra a aplicação da taxa progressiva de juros,

alegando falta de requisitos necessários para o pedido e contra a incidência de juros de mora.Instadas, as partes

não manifestaram interesse na produção de outras provas. É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).A remuneração das contas

do FGTS, através da incidência de juros, foi inicialmente prevista pela Lei nº 5.107/66, que em seu artigo 4º

previa uma tabela progressiva de incidência, iniciando-se em 3% durante os dois primeiros anos de permanência

do optante na mesma empresa e culminando, ao final, em 6% do décimo ano em diante, de permanência na

mesma empresa. Posteriormente, foi editada a Lei nº 5.705/71, que alterando o artigo 4º da Lei nº 5.107/66,

estipulou a taxa de juros capitalizados em 3% (três por cento) ao ano. Em clara proteção ao direito adquirido, o

artigo 2º da nova lei estabeleceu que:para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da

publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 4O da Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 3% durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% do sexto

ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 6% do décimo ano de permanência na mesma empresa em

diante.Vê-se, pois, que a Lei nº 5.705/71 modificou o disposto no artigo 4o da Lei nº 5.107/66, estabelecendo uma

taxa única de 3% (três por cento) ao ano para a capitalização de juros nas contas vinculadas ao FGTS, abertas em

decorrência de opções havidas a partir de 22.09.71. Ressalvou, entretanto, que para as contas existentes na data da
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sua publicação, a capitalização progressiva permaneceria em vigor, restando assim, garantido o direito adquirido

pelo então empregado optante pelo sistema antigo de progressão.Após, a Lei nº 5.958/73 garantiu aos que

detinham a condição de empregados na época de sua publicação (artigo 1o) o direito de optarem retroativamente

pela taxa de juros progressivos, desde que com isso concordasse o empregador. Assim, terá direito à taxa

progressiva de juros o empregado que, quando da publicação da Lei nº 5.705/71 (22.09.71), já era optante dessa

sistemática ou aquele que, no período de 22.09.71 até a publicação da Lei nº 5.958/73 (10.12.73), era empregado e

optou, posteriormente, expressa e retroativamente, pelo sistema de conta vinculada ao FGTS.Nesse sentido, são os

dizeres das Súmulas nº 4 do E. TRF da 2a Região e nº 154 do STJ, que transcrevo:Súmula nº 4: A opção pelo

FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei n. 5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros

prevista na Lei n. 5107/66.Súmula nº 154: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958 de 1973, têm

direito à taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4O da Lei n. 5.107 de 1966.In casu, pela análise das

considerações expostas na petição inicial, verifico que restou comprovado, por meio dos documentos de fls.

15/16, que a parte autora labora na Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA desde 02/09/1971, data em que

realizada opção pelo FGTS (Lei nº 5.107/66).Nesta linha, no que interessa para o deslinde da demanda, por já ter

sido feita diretamente a opção pelo FGTS antes de 21/09/1971, o autor já recebeu a referida taxa progressiva,

sendo carecedor de ação, ante sua falta de interesse processual. DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo o

autor CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixo em R$

800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei n. 1060/50.

Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0006249-46.2012.403.6104 - ANA PAULA DOS SANTOS RODRIGUES X EDSON TOMAZ DE

AQUINO(SP264552 - MARCELO TOMAZ DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 -

ADRIANA MOREIRA LIMA)

ANA PAULA DOS SANTOS RODRIGUES, qualificada e representada nos autos, promoveu a presente ação,

pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, postulando a anulação de notificação

em procedimento de execução extrajudicial e dos atos que a ela se sucederam.Para tanto, sustentou a existência de

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, aduzindo a ausência de notificação pessoal para

purgação da mora.Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 e postulou

os benefícios da Justiça Gratuita. Juntou os documentos de fls. 26/134.Deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita, foi determinada a emenda da inicial, para a inclusão de litisconsorte necessário ativo (fl.

137).Em emenda à inicial, EDSON TOMAZ DE AQUINO foi integrado ao polo ativo (fls. 138/139).Indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, foi, cautelarmente, determinado que a ré se abstivesse de promover a

alienação do imóvel até ulterior deliberação do Juízo (fl. 142).Citada, a CEF contestou (fls. 151/158). Narrou que

o contrato de financiamento foi celebrado pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI (Lei n. 9.514/97), por meio

de alienação fiduciária em garantia, e que, em razão da inadimplência, ocorreu a consolidação da propriedade em

seu nome. Defendeu a constitucionalidade da Lei n. 9.514/97 e a higidez do procedimento administrativo,

pugnando pelo julgamento de improcedência dos pedidos. Carreou aos autos os documentos de fls. 161/178.À

vista do Programa de Conciliação desta Justiça, foi designada audiência para tentativa de conciliação. Frustrada a

possibilidade de acordo, foram os autores instados a apresentar réplica, consoante termo de fl. 181.Em sua réplica

(fls. 183/186), os autores impugnaram os argumentos expostos na contestação e reiteraram os termos da

exordial.Instadas as partes à especificação das provas, pela CEF foi manifestado o desejo de não produzi-las (fl.

190), ao passo que os autores permaneceram inertes.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Procedo ao

julgamento antecipado da lide na forma do art. 330, I, do CPC.Considerando que não foram suscitadas

preliminares, cumpre passar ao exame do mérito.Trata-se de financiamento de imóvel residencial firmado no

âmbito do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI, instituído pela Lei n. 9.514/97, gravado com alienação

fiduciária.Por expressa previsão do artigo 39 da referida Lei, não são aplicáveis ao SFI as normas inerentes ao

SFH.Ao contrário do SFH, o SFI não trabalha com recursos oriundos do FGTS e da caderneta de poupança, mas

sim com recursos provenientes da captação nos mercados financeiros e de valores mobiliários, possibilitando a

livre pactuação de suas cláusulas pelos contratantes.As operações no SFI podem ser garantidas por hipoteca;

cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis; caução de direitos

creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou promessa de venda de imóveis; ou alienação

fiduciária de coisa imóvel.Os autores se propuseram a adquirir o imóvel descrito na inicial. Com esse intento,

tomaram emprestado da CEF o montante de R$ 38.281,88 e se obrigaram a devolvê-lo em 240 (duzentos e

quarenta) prestações mensais.Em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, os devedores

alienaram à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto da avença.Restou ajustado, entre outras consequências,

que o não-pagamento das prestações ensejaria o vencimento antecipado da dívida. Como se nota, não houve

inovação por parte da CEF.A consolidação da propriedade em nome do agente financeiro se deu nos termos do

art. 26 da Lei n. 9.514/97, a seguir transcrito:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e

constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do
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fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador

regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de

Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento,

os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato

definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao

fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por

solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da

situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º

Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro

local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora

no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos

três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas

de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de

transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu

direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. A

Constituição Federal consagra a garantia de que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal.

Contudo, na esteira dos precedentes da Excelsa Corte, disso não se extrai a exigência de processo judicial. O

processo tanto pode ser o judicial quanto o administrativo, mesmo porque a este a Constituição Federal faz

referência expressa e lhe estende as garantias do contraditório e da ampla defesa (art. 5.º, LV).Esse entendimento

não importa em ofensa ao princípio do juiz natural, pois quaisquer das fases do processo administrativo podem ser

contestadas, quer no aspecto formal, quer quanto ao mérito. A propósito:CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE

DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 1. Agravo de instrumento interposto contra

decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação anulatória, que indeferiu o pedido

antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão

do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar

a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora. 2. O imóvel descrito na petição inicial foi

financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação

fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº

110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de

R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do

fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, 1º, da Lei nº 9.514/87. 4. Estando consolidado o registro não é

possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de

propriedade que lhe advém do registro. 5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº

9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária é o negócio

jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou

fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo

5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro

lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do

alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que

obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicações precisas,

acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-

cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso. 7. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.(AI 200803000353057, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, 02/03/2009)Ressalte-se que a CEF demonstrou ter seguido os trâmites pertinentes.Conforme se vê à fl.

172, o Cartório de Registro de Imóveis Títulos e Documentos notificou os mutuários, e que estes deixaram

transcorrer o prazo sem a purgação da mora. Registre-se que a fé pública dessa informação não foi abalada por

prova em contrário. Assim foi a propriedade consolidada em nome do credor fiduciário, nos termos da averbação

cuja cópia encontra-se à fl. 176.Consolidado o registro, depois de cumpridos os trâmites legalmente previstos, não

é possível que se impeça a instituição financeira de exercer o direito de dispor do bem. Nesse sentido:CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. CONTRATODE COMPRA

E VENDA DE IMÓVEL E MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AÇÃO DE

INVALIDAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO (CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE) DE IMÓVEL EM NOME

DA CREDORA FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97 (ART. 26). PROCEDIMENTO. REGULARIDADE.
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INTIMAÇÃO PESSOAL DO FIDUCIANTE. COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURADOS.

NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO.1. Apelação interposta por ex-mutuários contra sentença de

improcedência do pedido, proferida nos autos de ação ordinária de invalidação de adjudicação (consolidação de

propriedade) de imóvel, objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do SFI (segundo as regras da

Lei nº 9.514/97), e de condenação em indenização por danos morais. 2. É de se manter o benefício da Justiça

Gratuita aos ex-mutuários-recorrentes, em sede de apelação, face ao pedido formulado, não impugnado, nas

contra-razões recursais, pela CEF, mormente porque, em Primeiro Grau, já gozavam dessa prerrogativa, diante da

situação de pobreza, declarada e evidenciada nos autos. 3. Há interesse de agir, revelado na pretensão de ex-

mutuários, de invalidação de consolidação de propriedade de imóvel, objeto de contrato, subscrito segundo o

regramento do SFI (no qual não se aplicam as regras do SFH), de compra e venda e mútuo com alienação

fiduciária em garantia, do qual seriam inadimplentes. 4. Não há que se confundir a execução extrajudicial do

Decreto-Lei nº 70/66 - cuja constitucionalidade, diga-se, já foi pacificada pelo STF -, com o procedimento

previsto na Lei nº 9.514/97, que define, em seu art. 26 (já com as alterações determinadas pela Lei nº

10.931/2004):Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante,

consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário./Parágrafo1o. Para os

fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será

intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de

quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as

penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais

imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação./Parágrafo 2o. O contrato definirá o prazo de

carência após o qual será expedida a intimação./Parágrafo 3o. A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou

ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do

oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel

ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento./[...]/Parágrafo 7o Decorrido

o prazo de que trata o Parágrafo 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio. [...]. 5. A irregularidade apontada como ocorrente pelos ex-mutuários consistiria na ausência de

intimação para fins de purgação da mora. Ocorre que a instituição financeira fez juntar aos autos cópia da

intimação efetivada pelo Cartório de Registro Geral de Imóveis, para tal finalidade, na qual consta certificação,

pelo serventuário responsável, no sentido de que os fiduciantes foram cientificados - a dizer: foram intimados -,

inclusive recebendo cópia do instrumento de notificação. 6. Inexistindo irregularidade do procedimento, não é

possível invalidar os seus efeitos, muito menos reconhecer a ocorrência de danos morais. 7. Pelo não provimento

da apelação.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO. Apelação Cível - 462007. Processo: 200883000135627 UF: PE.

Órgão Julgador: Primeira Turma. Data da decisão: 05/03/2009. DJ - Data:04/05/2009 - Página::148 - n. 82.

Relator(a) Desembargador Federal Francisco Cavalcanti)Dessa forma, a par da constitucionalidade do

procedimento atacado e da não comprovação nos autos da desobediência às formalidades legais, tem-se que não

há como se declarar a nulidade da consolidação da propriedade em nome da CEF.DISPOSITIVOAnte o exposto,

com amparo no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo improcedente o

pedido.Condeno os autores ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00, nos

moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, condicionada a cobrança ao disposto no artigo 12 da Lei

n. 1.060/50.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012878-75.2008.403.6104 (2008.61.04.012878-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003243-70.2008.403.6104 (2008.61.04.003243-7)) UNIAO FEDERAL X CONDOMINIO EDIFICIO

PRAIAMAR(SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA E SP223038 - WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE

SOUZA)

A UNIÃO FEDERAL, devidamente representada nos autos, ofereceu os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO

que lhe promove CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAIAMAR nos autos n.2008.61.04.003243-7, argumentando haver

excesso na quantia postulada. Aduziu, em suma, que o cálculo da execução utiliza, indevidamente, juros de mora

de 2% ao mês, além de aplicar a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. Pleiteia, assim, a redução dos

valores pleiteados de R$ 563,01 para R$ 508,75. Atribui à causa o valor de R$ 54,26. A embargada deixou

transcorrer in albis o prazo para impugnação.A Contadoria Judicial apresentou parecer à fl. 17/19.A embargante

manifestou-se à fl. 25.É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos são de inegável procedência.Aduz o

embargante haver excesso de execução no tocante ao critério de apuração dos juros de mora, bem como em

relação à indevida incidência de multa, apresentando cálculos do valor que entende devido. Nos termos do artigo

319 do Código de Processo Civil: se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo

autor.Não havendo impugnação aos cálculos do embargante, de rigor o decreto de procedência.Ressalte-se,

ademais, que a Contadoria Judicial informou estarem equivocados os cálculos da execução, consoante parecer que
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ora se transcreve (fl. 17):A r. sentença à fl. 154 condenou a União em honorários de R$ 500,00, sendo prolatada

em 25/06/2008, omissa quanto ao critério de atualização e juros. Assim sendo, elaboramos a atualização pela

Resolução vigente à época, sendo a 561/2007, sem juros de mora. O presente cálculo que segue apresenta para

10/2008 a importância de R$ 509,45; e até 31/07/2012=R$ 622,02.O cálculo pela parte autoral à fl. 169 traz além

da multa, não determinada, juros, o que smj não incidem.Merece, portanto, ser acolhido o valor apontado pela

Contadoria Judicial, eis que de acordo com critérios fixados pelo Conselho da Justiça Federal e espelhados nos

sistemas de informática das Contadorias da Justiça Federal da 3ª Região.Ressalte-se que o valor apurado pela

Contadoria (R$ 509,45) possui diferença irrisória em comparação com o pleiteado na inicial (R$ 508,75), de

molde que os embargos merecem total procedência. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedentes os

embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 509,45 atualizado até dezembro de 2008, conforme apurado à fl. 18/19.Condeno o

embargado ao pagamento da verba honorária, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). Sem custas nos

embargos.Extraia-se cópia da presente decisão para juntada aos autos principais. Decorrido o prazo para recurso

voluntário, traslade-se cópia da certidão de trânsito em julgado para aqueles autos e arquivem-se os presentes.

 

0003555-12.2009.403.6104 (2009.61.04.003555-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0206562-48.1997.403.6104 (97.0206562-3)) UNIAO FEDERAL X JAIME EDSON ANDRADE DE

MENDONCA X ROBERTO DI GIOVANNI VERGARA X IZABEL BAZANTE DE SOUZA X RITA DE

CASSIA VIEIRA MARCILIO DA SILVA X LUCY DOMINGUES DE OLIVEIRA FRANCA X IVANI

VIEIRA DIAS DA CRUZ X RITA DE CASSIA MELO DIAS DE LEAO X HILDA MELO DIAS PETROVICH

X MARLENE PUREZA DA SILVA MARTINS(SP246334 - VANESSA ARDUINA LIMA)

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0001441-95.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005014-

93.2002.403.6104 (2002.61.04.005014-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2551 - RODRIGO PADILHA PERUSIN) X

ARMANDO CARLOS MUNFORD X DIMAS ROCHA RODRIGUES X FRANCISCO PORTO NEGRAO X

REINALDO VENTRIGLIA FIGUEIREDO X VICTOR VALEIJE LOPES(PR011852 - CIRO CECCATTO E

SP086022 - CELIA ERRA)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte embargada nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts.

508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0000284-53.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0201026-

22.1998.403.6104 (98.0201026-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X FABIO HENRIQUE

SIMOES DE CARVALHO X CEZAR AUGUSTO GOULART X ARI AILTON MOLERO MARTINS X RENE

DE MATTOS X JOAO LUIS BARCELOS X JOSE ROBERTO VICENTE HERNANDES X JOSE LUIZ

CARVALHO DOMINGUES X JOSE CARLOS PEREIRA MARTINS(SP188672 - ALEXANDRE

VASCONCELLOS LOPES E SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA)

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal. Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0208514-62.1997.403.6104 (97.0208514-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204066-

85.1993.403.6104 (93.0204066-6)) UNIAO FEDERAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO VICENTE

PRAIA GRANDE LTDA(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO DECA E SP066899 -

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA)

Admito a assistente-técnica indicada pela União Federal/PFN à fl. 130. Não houve apresentação de quesitos.

Arbitro os honorários em R$4.000,00 (quatro mil reais), a cargo da parte embargada, que os depositará em 05

(cinco) dias. Designação de data para início dos trabalhos, oportunamente. Publique-se.

 

0008688-11.2004.403.6104 (2004.61.04.008688-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0207715-58.1993.403.6104 (93.0207715-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP161931 - MÔNICA

MARILDA ROSA ROSSETTO E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X ANTONIO SENNA X CLAUDIO

LEITE BORGONOVI X DIRVO CLAUDIO RODRIGUES X FREDERICO ARANHA DE OLIVEIRA X

SIDNEY DE OLIVEIRA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES)

Converto o julgamento em diligência. Junte-se o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial nesta data relativo

ao autor DIRVO CLAUDIO RODRIGUES. Após, dê-se vista às partes para que se manifestem sobre o referido
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cálculo, no prazo de 5 (cinco) dias. Em seguida, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0000497-06.2006.403.6104 (2006.61.04.000497-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008257-50.1999.403.6104 (1999.61.04.008257-7)) UNIAO FEDERAL(SP156738 - REGINA CÉLIA AFONSO

BITTAR) X AMEHY ARANTES ALVES(SP157047 - GERALDO HERNANDES DOMINGUES E SP159290 -

BRUNO LIMAVERDE FABIANO)

A UNIÃO FEDERAL, devidamente representada nos autos, ofereceu os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO

que lhe promove AMEHY ARANTES ALVES nos autos n. 1999.61.014.008257-7, argumentando haver excesso

na quantia postulada. Aduziu, em suma, que os cálculos ofertados pela embargada não correspondem aos valores

efetivamente devidos, vez que, quando da elaboração dos mesmos, não foi observada a compensação integral dos

reajustes concedidos pela Administração através da Lei 8.627/93 e da Medida Provisória nº 583/94 ou Medida

Provisória nº 806/94, nos termos da r. sentença de fls. 62/66 e v. Acórdão de fls. 83/84 dos autos.Esclareceu que a

embargada aplicou o índice integral de 28,86% no período de outubro/94 a agosto/99, quando na verdade é devido

à exequente apenas o percentual de 10,77% no período de outubro/94 a junho/98, haja vista que o ex-servidor,

instituidor da pensão da beneficiária em questão, teve por conta da Lei nº 8.627/93 e da Medida Provisória nº

583/94 um reajuste total de 16,33%.Acrescentou que não foi respeitado o termo final dos cálculos que deve ser o

mês de junho/98, visto que, a partir de julho/98, o reajuste devido foi incorporado aos proventos/pensão da

embargada, cujo pagamento foi efetivado em agosto/98.Asseverou, outrossim, que o reajuste foi indevidamente

calculado sobre a Retribuição Adicional Variável - RAV, que não guarda relação com o vencimento básico do

servidor, bem como sobre os valores referentes a CPMF, adiantamento de remuneração e de gratificação natalina,

o que ocasionou o excesso de execução. Diante disso, afirma que o valor da condenação corresponde a R$

4.660,57, atualizado até julho de 2005.Atribuiu à causa o valor de R$265.946,80, apresentando os cálculos

correspondentes.Instada, a embargada apresentou impugnação, na qual sustentou estarem corretos os cálculos da

execução. Pleiteou, outrossim, a condenação da embargante nas penas por litigância de má-fé (fls. 15/22).A

Contadoria Judicial apresentou parecer à fl. 33.A embargada manifestou discordância com as conclusões do

expert (fls. 38/55). A União, por sua vez, trouxe aos autos documentos para complementação da manifestação da

Contadoria (fl. 62/75).Os autos foram novamente encaminhados ao Auxiliar do Juízo, que produziu os pareceres e

cálculos de fls. 83/84 e 458/461, dos quais foram cientificadas as partes.A embargada manifestou discordância

com os cálculos apresentados (fls. 465/471), ao passo que a União anuiu com a conclusão do expert (fl. 473).É o

relatório. Fundamento e decido.É cabível o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 740 do CPC. Os

embargos devem ser acolhidos.Com efeito, a sentença exequenda expressamente ressalvou o desconto de

eventuais aumentos específicos concedidos à categoria do beneficiário do reajuste (fl. 65), não tendo sido objeto

de reforma. No que tange à inexistência de diferenças a executar, cumpre acolher, na íntegra, as ponderações da

Contadoria desta Subseção, transcritas a seguir:Em atenção ao r. despacho de Vossa Excelência à fl. 456 do

Processo de Embargos, vimos reiterar a informação anterior de fl. 83 de que não há diferenças de 28,86% para

o(a) autor(a).A base início de aplicação ou não do aumento fazendo as compensações (acórdão fl. 82) é 12/1992

com reposicionamento em 01/1993, e conforme fichas financeiras (fl. 107 e 371 dos embargos), o início da pensão

se deu em março/93, a informação de fl. 63 apenas expressa que o autor ficaria reposicionado em BII.Quanto à

alegação autoral sobre a RAV tem-se que a Lei 9.624/ Art. 11. A Retribuição Adicional Variável - RAV,

instituídas pela Lei n 7.711, de 22 de dezembro de 1988, instituídas pela Lei n 9.015, de 30 de março de 1995,

observarão, como limite máximo, valor igual a oito vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela.Em

se tratando da RAV (lei 7.711/88) - Retribuição Adicional Variável - não incide 28,86% ela é o produto de 8

vezes o maior vencimento da categoria (A III) que já teve uma variação 30,12% acima dos 28,86%.Até 12/94 - a

RAV tinha como parâmetro o produto de arrecadação, em 01/95 - a MP 831/95 - 9624/98 - deixou de existir o

parâmetro: produto de arrecadação.Concluindo: em 02/1995 o valor da RAV a folha 375 era de 4.194.40 que

dividido por 8 tem se o valor unitário de 524,30 que é exatamente o valor do salário base em AIII (maior nível) -

fl. 458.Nota-se, da informação supra, que não há valores a executar nos autos principais, pois o servidor recebeu,

administrativamente, importâncias superiores àquelas que lhe seriam devidas em decorrência do reajuste que lhe

foi assegurado pelo título judicial. Assim, assiste razão à União no que tange ao equívoco dos cálculos

apresentados fase executiva. Saliente-se que o E. TRF da 3ª Região, em caso semelhante, firmou posicionamento

no sentido de que, se a sentença reconhece a possibilidade de compensação, tal como ocorreu no caso em tela,

devem ser considerados os valores pagos administrativamente. É o que se nota da leitura da ementa a

seguir:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 28,86%.

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/2000. RECURSO IMPROVIDO. 1. A decisão

exequenda fixou, em seu dispositivo, que quaisquer reposições/reajustamentos que eventualmente beneficiaram os

autores, por força da Lei n. 8.627/93, serão objeto compensação com o reajuste ora concedido, nos precisos

termos da recente decisão do Supremo Tribunal Federal prolatada nos Embargos de Declaração interpostos pela

União federal (EDRMS 22.307/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. Para Acórdão Min. Ilmar Galvão, DJ 25.05.98,

pág. 0008). Deduzir-se-ão também eventuais reposições que já tenham sido pagas administrativamente. 2. A

incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes do STF. 3. Recurso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     480/1055



improvido. Sentença mantida. (TRF 3ª. 5ª T. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1533251. Autos n. 2009.61.00.012870-

7. Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce. DJF3 CJ1 DATA:08/02/2011 PÁGINA: 256)Nesse contexto, diante do

precedente acima referido e do que apurou a Contadoria desta Subseção, é de se acolher a pretensão deduzida nos

presentes embargos. Por fim, embora os cálculos da Contadoria apurem não haver valor a ser executado, a

despeito do valor indicado para execução pela própria embargante, tratando-se como de fato se trata, de execução

de sentença que deverá implicar em desembolso de recurso público, em nome dos princípios constitucionais da

supremacia do interesse público e da indisponibilidade dos bens públicos, cumpre acatar a conclusão de que não

há débito a ser executado, conforme demonstrado pela serventia competente do Poder Judiciário Federal. No

tocante à alegação de litigância de má-fé, observo não haver nos autos elementos suficientes para a condenação

nas penas do artigo 18 do Código de Processo Civil, haja vista não estar caracterizada atitude dolosa ou intuito de

má-fé da autora.Por derradeiro, em virtude do excesso de execução ora reconhecido, deveria a embargada, se

aplicada a regra geral, pagar a embargante a verba honorária correspondente a percentual arbitrado pelo Juízo e

incidente sobre o valor da execução do título judicial, haja vista a inexigibilidade do título executivo conforme

apurado pela Contadoria Judicial e acolhido por este Juízo.Todavia, em face da substancial diferença entre tais

valores, qualquer percentual fixado elevaria a verba honorária a patamar bastante superior ao limite estipulado na

jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ou seja, de R$ 3.000,00 (três mil reais),

consoante recente v. acórdão:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AGENTES POLÍTICOS.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O STF - Supremo Tribunal Federal declarou

a inconstitucionalidade da alínea h, I, do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, 1º do art. 13,

afastando a cobrança da contribuição previdenciária sobre subsídios dos ocupantes de mandato eletivo com base

na mencionada lei. 2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso

Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em

vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 3. A mencionada tese

deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou

difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo

(REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min.

Humberto Martins,DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 4. Desnecessária a

submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em

observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos

de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei

Complementar nº 118/2005. 5. Aqueles que efetuaram pagamentos indevidos antes da entrada em vigor da LC

118/05 (09.06.05) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao

ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do

Código Civil). No tocante aos pagamentos efetuados após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de

cinco anos. 6. Na hipótese da parte autora optar pela compensação, esta não fica permitida antes do trânsito em

julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime

de Recurso Repetitivo (543-C do CPC) e será realizada com parcelas devidas a título de contribuição social

incidente sobre a folha de salários, em consonância com a regra prevista no 1º, do art. 66, da L. 8.383/91, que

autoriza a compensação somente com contribuições da mesma espécie e destinação constitucional 7. Não são

devidos juros de mora em sede de compensação de tributos, eis que se trata de espécie de repetição tributária que

depende da atividade do contribuinte, inexistindo mora da Fazenda. 8. A discussão quanto ao limite do percentual

imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n 8.212/91, com a redação dada pela Lei n 9.129/95, restou

superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09,

que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar

que na hipótese de a compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, como alega a impetrante, em

decorrência de procedimento administrativo da impetrada e não demonstrado nos autos, aplica-se, também, neste

caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a

sua aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos

da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da

ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro

de contas. 9. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da

exação ao bem ou serviço, afastando-se o 1, artigo 89, da Lei n 8.212/91. 10. A correção monetária fica fixada de

acordo com a previsão do artigo 89, 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina

sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que

se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo
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39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros conforme

precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC

2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 11. Os honorários advocatícios foram fixados de forma

elevada, considerando o valor da causa, que é benefício econômico pretendido (R$ 130.769,43), arbitrá-los em

10% do valor da condenação se revela muito oneroso, até porque a União não se opôs quanto ao mérito da

demanda. 12. Consoante entendimento desta Turma, ficam fixados os honorários advocatícios em R$ 3.000,00.

13. Apelação da União a que se dá parcial provimento, para reduzir os honorários advocatícios. Remessa Oficial,

tida por determinada a que se dá parcial provimento quanto a critérios utilizados na compensação.(APELREE

200961220014041, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 31/08/2011) Ressalte-se que,

malgrado o referido julgado tenha adotado o limite de R$ 3.000,00 para a condenação da União, ele é de todo

aplicável ao caso em tela, em face do princípio da isonomia que deve ser assegurado ao particular, no que tange à

fixação da verba honorária, quando em litígio com a Administração Pública. DISPOSITIVOEm face do exposto,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado nos

presentes embargos para reconhecer a inexistência de valores a executar em decorrência do título judicial formado

nos autos n. 1999.61.04.008257-7.Sem condenação em custas nos embargos. Condeno a embargada ao pagamento

da verba honorária que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta

sentença, para os autos principais e arquivem-se os presentes. P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0207826-71.1995.403.6104 (95.0207826-8) - PRO LINE LIMITED & CO GMBH, REPRESENTADA

P/NEPTUNIA CIA DE NAVEGACAO(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS E

SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 166/188, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 15 (quinze)

dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0007047-12.2009.403.6104 (2009.61.04.007047-9) - ESPACO VITAL FARMACIA DE MANIPULACAO -

ME(SP147863 - VANESSA GABMARY TERZI CALVI E SP147765 - ALEXANDRE PECORARO) X

EMBRAFARMA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA(SP114575 - JOSE APARECIDO

GOMES DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES)

Fls. 162 e 167: Manifeste-se a parte requerente, em 10 (dez) dias. No silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0006907-41.2010.403.6104 - FERNANDO GOMES DE CASTRO(SP090685 - FERNANDO GOMES DE

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo os recursos de apelação apresentados pela parte CEF (fls.

154/157) e pela parte requerente (fls. 162/166), apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 520, IV) Intimem-se para

contrarrazões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0200038-50.1988.403.6104 (88.0200038-7) - HAMBURG SUD BRASIL LTDA(SP174954 - ADRIANO NERIS

DE ARAÚJO) X UNIAO FEDERAL X HAMBURG SUD BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Em atendimento ao artigo 12, da Resolução n. 168/11 (05/12/11), do Conselho da Justiça Federal, intime-se o

órgão de representação judicial da entidade executada para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a

existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º,

do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0206883-64.1989.403.6104 (89.0206883-8) - GUARUJA TERMINAIS DE CARGA S/A(SP174954 - ADRIANO

NERIS DE ARAÚJO) X UNIAO FEDERAL X GUARUJA TERMINAIS DE CARGA S/A X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA)

Fl(s). 366: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-se as

partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução

168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar quanto à

integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

0200859-10.1995.403.6104 (95.0200859-6) - PALLETBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP094766 -
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NELSON BORGES PEREIRA E SP126325 - VERA LUCIA DA SILVA PAES LEME) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA) X PALLETBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X

INSS/FAZENDA

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 301, 309, 325 e 327/328.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0200126-10.1996.403.6104 (96.0200126-7) - VENTURA-EMPREENDIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X

ADRIANO VENTURA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP120627 - ROGERIO DO

AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X INSS/FAZENDA X VENTURA-EMPREENDIAMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA X INSS/FAZENDA

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 386, 400/402, 406, 416/418, 422, 458,

460/vº, 478/483.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por

sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo

Civil.P.R.I.

 

0208365-66.1997.403.6104 (97.0208365-6) - ADELSON NEGRAO FRANCA X ALEXANDRA RODRIGUES

RENAUX X CARLOS MOREIRA X JOVIANO CRUZ GARCIA X MANOEL FRANCISCO DE SOUSA X

MANOEL MOTTA X ORLANDO MANUEL JUNIOR X MARIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA X

REGINALDO DE FRANCA CRUZ X VALDIR BAPTISTA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. ARY ANTONIO MADUREIRA JUNIOR) X ADELSON NEGRAO

FRANCA X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRA RODRIGUES RENAUX X UNIAO FEDERAL X CARLOS

MOREIRA X UNIAO FEDERAL X JOVIANO CRUZ GARCIA X UNIAO FEDERAL X MANOEL

FRANCISCO DE SOUSA X UNIAO FEDERAL X MANOEL MOTTA X UNIAO FEDERAL X ORLANDO

MANUEL JUNIOR X UNIAO FEDERAL X MARIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

X REGINALDO DE FRANCA CRUZ X UNIAO FEDERAL X VALDIR BAPTISTA X UNIAO FEDERAL

Intime-se, novamente, o ilustre advogado da parte autora (Dr. Roberto Mohamed Amin Junior), para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da liquidação do(s) alvará(s) de levantamento nº(s) 192 e 193/2012,

expedido(s) em seu nome. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0008381-96.2000.403.6104 (2000.61.04.008381-1) - ALFREDO DE SOUZA ALBERTO X JOSE ROBERTO

BARBOSA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X

ALFREDO DE SOUZA ALBERTO X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO BARBOSA X UNIAO

FEDERAL

Em atendimento ao artigo 12, da Resolução n. 168/11 (05/12/11), do Conselho da Justiça Federal, intime-se o

órgão de representação judicial da entidade executada para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a

existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º,

do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0000205-94.2001.403.6104 (2001.61.04.000205-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0201202-06.1995.403.6104 (95.0201202-0)) INSS/FAZENDA X TRANSATLANTIC CARRIERS

AGENCIAMENTOS LTDA(SP088430 - JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES) X

TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA X INSS/FAZENDA

Fl(s). 233: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-se as

partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução

168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar quanto à

integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

0005016-63.2002.403.6104 (2002.61.04.005016-4) - EGON MRKVICKA X GIVALDO ALMEIDA BATISTA

X RENATO CARDOSO FILHO X VICENTE DE PAULA MACHADO(PR011852 - CIRO CECCATTO E

SP086022 - CELIA ERRA) X UNIAO FEDERAL X EGON MRKVICKA X UNIAO FEDERAL X GIVALDO

ALMEIDA BATISTA X UNIAO FEDERAL X RENATO CARDOSO FILHO X UNIAO FEDERAL

À vista do r. julgado trazido aos autos às fls. 1882/1883, acolho as razões do co-autor Egon Mrkvicka. Assim

sendo, indefiro o pedido de compensação requerido pela União Federal/PFN às fls. 1852/1863. Preclusa esta

decisão, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 168/11, do Conselho da Justiça
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Federal. Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 10. Nada sendo

requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s)

mesmo(s). Publique-se.

 

0005509-40.2002.403.6104 (2002.61.04.005509-5) - MAURICIO DA SILVA THOMAZ X JOSE LUIZ FELIPE

ALENCAR(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL X MAURICIO DA

SILVA THOMAZ X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ FELIPE ALENCAR X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 201/202: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-

se as partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da

Resolução 168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar

quanto à integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

0005825-19.2003.403.6104 (2003.61.04.005825-8) - EVALDO MELO DE SOUZA X FRANCISCO OLIVEIRA

GASPARINI X JOSE PRADO X PLINIO APELES COIMBRA MACHADO X WALTER BENETTE

NICOLELLA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL X EVALDO MELO DE

SOUZA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO OLIVEIRA GASPARINI X UNIAO FEDERAL X JOSE

PRADO X UNIAO FEDERAL X PLINIO APELES COIMBRA MACHADO X UNIAO FEDERAL X

WALTER BENETTE NICOLELLA X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 322/326: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-

se as partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da

Resolução 168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar

quanto à integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

0011833-12.2003.403.6104 (2003.61.04.011833-4) - ALBA CAMPOS DA SILVA X ANITA CAMPOS

RUBINO(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL X ALBA CAMPOS DA SILVA X

UNIAO FEDERAL X ANITA CAMPOS RUBINO X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 241/243: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-

se as partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da

Resolução 168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar

quanto à integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

0003039-60.2007.403.6104 (2007.61.04.003039-4) - JOSE LUIS SARMENTO(SP063536 - MARIA JOSE

NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -

PETROS(RJ081617 - PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST) X JOSE LUIS SARMENTO X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA)

Fl(s). 398: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-se as

partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução

168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar quanto à

integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

0004661-72.2010.403.6104 - PRED CENTER COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA(SP110168 -

ALEXANDRE FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X PRED CENTER COMERCIAL E CONSTRUTORA

LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 120/121: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-

se as partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da

Resolução 168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar

quanto à integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

0000427-13.2011.403.6104 - ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA(SP069242 - TERESA

CRISTINA DE SOUZA E SP234600 - BRUNO CIPOLLARI MESSIAS) X UNIAO FEDERAL X ALIANCA

NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 175/176: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-

se as partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da
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Resolução 168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar

quanto à integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

0005379-35.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204371-

40.1991.403.6104 (91.0204371-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X ELEVA

COMERCIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X AVELE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

LTDA. - EPP(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E SP154860 - THIAGO TESTINI DE

MELLO MILLER) X ELEVA COMERCIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X UNIAO

FEDERAL

Fl(s). 77: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, cientifiquem-se as

partes e intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 47 (parágrafo 1º), da Resolução

168, de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que deverá, no prazo de 10 dias, informar quanto à

integral satisfação do seu crédito. Quando em termos, voltem os autos conclusos para fins de extinção da

execução. Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0203032-75.1993.403.6104 (93.0203032-6) - ADELSON NEGRAO DE FRANCA X ADILSON BISPO X

ALFREDO VELOSO X ALTINO RUFFO X ALVARO DE SOUZA X AMERICO GONCALVES DE BRITO

FILHO X ARNALDO DE OLIVEIRA X ATAIDE DE LIMA X CARLOS FRAGA DE OLIVEIRA X

CELESTINO GOMES ORNELAS X EDISON DE OLIVEIRA X EDSON RIBEIRO DOS SANTOS X OSMAR

HENRIQUE DE MESQUITA X REGINALDO PEREIRA DE MORAES X TADEU AUGUSTO CAETANO X

ELVIS DE JESUS X JOAO ERNESTO DE MELO X JOSE LUIS LOPES DOS SANTOS X JOSE DOS REIS X

JOSIAS PEREIRA LEITE X LUIZ ANTONIO ROQUE X LUIS PEREIRA DA SILVA X MARIA CECILIA

FRANSCINO FONSECA OLIVEIRA SILVA X MARIO SOARES DE OLIVEIRA X NILO CORREA X

NILTON NOGUEIRA DOS SANTOS X ORLANDO ALVES DOS SANTOS X RENATO VENANCIO DA

CRUZ JUNIOR X SERGIO GOES DE LIMA X VALTER SILVA DE SANTANA(SP119204 - SONIA MARIA

ROCHA CORREA) X BANCO DO BRASIL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI

GUIMARAES VIANNA E SP173430 - MELISSA MORAES E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X

UNIAO FEDERAL X ADELSON NEGRAO DE FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON

BISPO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALFREDO VELOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALTINO RUFFO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALVARO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X AMERICO GONCALVES DE BRITO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ARNALDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ATAIDE DE LIMA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARLOS FRAGA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CELESTINO GOMES ORNELAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDISON DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDSON RIBEIRO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

OSMAR HENRIQUE DE MESQUITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINALDO PEREIRA DE

MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TADEU AUGUSTO CAETANO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELVIS DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO ERNESTO DE MELO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIS LOPES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X JOSE DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSIAS PEREIRA LEITE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO ROQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS

PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CECILIA FRANSCINO FONSECA

OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NILO CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON NOGUEIRA

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORLANDO ALVES DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RENATO VENANCIO DA CRUZ JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X SERGIO GOES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER SILVA DE SANTANA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a informação da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias,

iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0207814-28.1993.403.6104 (93.0207814-0) - DIAMANTINO MARQUES X JOAO BATISTA MENEZES X

LUIZ ASCENCAO GOMES THOME X OSVALDO FELGUEIRAS X RUBENS DIAS LEAL(SP044846 -

LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X DIAMANTINO MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA

MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ASCENCAO GOMES THOME X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X OSVALDO FELGUEIRAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS

DIAS LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de título judicial promovida por titulares de contas vinculadas do FGTS na presente

demanda, na qual foi a ré condenada a creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários e

de aplicação de taxa progressiva de juros em suas contas fundiárias.Após a baixa dos autos, a CEF apresentou

Termos de Adesão firmados por DIAMANTINO MARQUES (fl. 509), JOÃO BATISTA MENEZES (fl. 511),

OSVALDO FELGUEIRAS (fl. 513) e RUBENS DIAS LEAL (fl. 828), nos moldes da LC n. 110/01, os quais

promoveram, inclusive, os respectivos saques.Às fls. 597/754 vieram aos autos os extratos analíticos das contas

fundiárias dos interessados.Foram apresentados pela CEF extratos comprovando o depósito dos valores

decorrentes da condenação, além de planilha demonstrativa do cálculo efetuado para execução do julgado (fls.

773/817, 818/829) em favor de DIAMANTINO, JOÃO, LUIZ e OSVALDO.Às fls. 845/893, a CEF demonstrou a

efetivação de depósito complementar remanescendo discordância dos credores.Encaminhados os autos à

Contadoria Judicial, foram produzidos parecer e os cálculos de fls. 906/963, os quais foram impugnados pelas

partes.Fixados os critérios a serem observados para efetivação dos cálculos de acordo com o julgado exeqüendo

(fls. 978/979), os autos foram novamente encaminhados à Contadoria Judicial, onde foram elaborados os cálculos

de fl. 993, seguindo-se a realização de depósitos complementares pela CEF (fls. 1005/1008). É o relatório.

Fundamento e decido.Primeiramente, anoto que a questão relativa aos honorários advocatícios sucumbenciais já

foi analisada pela decisão de fls. 978/979.No que toca à transação noticiada nos autos, relativa aos exeqüentes

DIAMANTINO MARQUES, JOÃO BATISTA MENEZES, OSVALDO FELGUEIRAS e RUBENS DIAS

LEAL, dispõe o artigo 158, do Código de Processo Civil, que:Os atos das partes, consistentes em declarações

unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de

direitos processuais.Na espécie, ao firmarem o termo de transação e adesão, os autores e a ré manifestaram

vontade em terminar o litígio, mediante concessões mútuas, nos termos dispostos na lei civil e no artigo 7º, da Lei

Complementar nº 110/2001, pelo que deve tal transação ser homologada, embora já transita em julgado a sentença

proferida no processo de conhecimento, pelo que terá como efeito impedir a execução do julgado ou extinguir a

execução, caso iniciada.Nesse sentido, anota THEOTONIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 33ª edição, pág. 242,Verbis:Dispensa-se a homologação da transação, se não

versar sobre direitos contestados em juízo (RT 702/120, RJTJESP 113/301), uma vez que sua eficácia, entre as

partes, independe de homologação judicial (RT 669/103, Lex- JTA 142/328); apenas para os efeitos processuais é

que esta se torna indispensável (RT 497/122, 511/139, RJTJESP 99/235, JTA 42/14, 77/103, 88/431, 100/360,

100/384, 105/408). Por isso mesmo, dispensa-se a intervenção de advogado na transação feita por instrumento

público ou particular, embora com a finalidade de pôr termo a uma demanda (RJTJESP 117/286, JTA 120/312).

Neste sentido: Petição de acordo assinada pelo advogado do autor e pelo réu diretamente, sem a intervenção do

advogado do último. Transação válida, em tese, que só poderá ser anulada em ação própria, provando-se a

existência de vício que a torne nula ou anulável (STJ -5ª Turma, REsp 50.669-7-SP, rel. Min. Assis Toledo, j.

8.3.95, deram provimento parcial, v.u., DJU 27.3.95, p. 7.179, 2ª

col.)...............................................................................Art. 158: 3a. Quanto à forma da transação, havendo

processo pendente, ela pode ser feita por termo nos autos (CC, art. 1.028, I), ou por escritura pública, ou ainda por

instrumento particular (idem, art. 1.028, II). Por isso, a transação feita por escrito, público ou particular, independe

de ser tomada por termo nos autos, visto que o CC não exige que se adote apenas o termo nos autos, quando o

processo já esteja pendente (v. Moniz de Aragão, Comentários ao Código de Processo Civil, 5ª ed., v. 2, n. 556,

pág. 569; RT 511/139 e 549/181) (RJTJESP 131/126; a citação é da p. 127).Ademais, a fim de elidir a

possibilidade de desconsideração sobre a validade do acordo firmado extrajudicialmente com fundamento na Lei

Complementar 110/2001, editou o E. Supremo Tribunal Federal a Súmula Vinculante nº. 01/2007 que

dispõe:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de Termo de Adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.No que toca aos demais exeqüentes, sobretudo quanto ao crédito relativo à aplicação da

taxa de juros progressiva sobre o saldo da conta fundiária, tem-se que os cálculos de fl. 993 foram elaborados nos

exatos termos do julgado exeqüendo, os quais devem prevalecer em homenagem à coisa julgada material. Diante

disso, os valores depositados em complementação pela CEF mostram-se suficientes para satisfação da obrigação

imposta no título judicial.DISPOSITIVO Em face do exposto, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº.

110/2001, HOMOLOGO o(s) acordo(s) constante(s) do(s) Termo(s) de Transação e Adesão do Trabalhador

comprovado(s) nos autos (fls. 509, 511, 513 e 828), para que produza(m) os seus efeitos jurídicos, JULGANDO

EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, em relação aos

exeqüentes DIAMANTINO MARQUES, JOÃO BATISTA MENEZES, OSVALDO FELGUEIRAS e RUBENS

DIAS LEAL. Outrossim, tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

encaminhem-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0208756-60.1993.403.6104 (93.0208756-5) - ANTONIO ANA MAIA X CELIO FREITAS X LUIS OLIVEIRA
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X NORBERTO PRADO DE OLIVEIRA X ROBERTO GONCALVES(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL X

ANTONIO ANA MAIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELIO FREITAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LUIS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORBERTO PRADO DE OLIVEIRA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0203207-35.1994.403.6104 (94.0203207-0) - OSMAR JOSE X NADIR MACEDO JOSE(SP110480 - SOFIA

MARLENE DE OLIVEIRA GORGULHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X BANCO ITAU

SA(SP061167 - ANGELO DAVID BASSETTO) X OSMAR JOSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NADIR MACEDO JOSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0202345-30.1995.403.6104 (95.0202345-5) - IVANY BELARMINO DE JESUS X ASTROGILDO NERIS

SANTIAGO X GILMAR ALVES DOS SANTOS X ALTAMIR SOBRAL FERREIRA JUNIOR X BORIS JOSE

TAVARES DOS SANTOS(SP012540 - ERALDO AURELIO FRANZESE) X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARGARETH ROSE R

DE ABREU E MOURA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X IVANY BELARMINO DE

JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ASTROGILDO NERIS SANTIAGO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GILMAR ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALTAMIR SOBRAL

FERREIRA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BORIS JOSE TAVARES DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 722/740: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0203109-45.1997.403.6104 (97.0203109-5) - JOSE MARTINS FILHO X JOSE OLIVEIRA X NELSON

RUFINO DOS SANTOS(SP022986 - BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X NELSON RUFINO DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MARTINS FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE OLIVEIRA

Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado(a), para, oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se.

 

0203215-07.1997.403.6104 (97.0203215-6) - MARCIA VILLAR FRANCO ROSENDO DOS SANTOS X

SERGIO VILLAR FRANCO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

SERGIO DE LIMA FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

Fls. 495/498: Primeiramente, deverá ser juntada aos autos, certidão de inexistência de benefício denominado

pensão por morte. Com a juntada da referida certidão, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0206323-44.1997.403.6104 (97.0206323-0) - MAURICIO OTERO X MAURILO LOPES X MARCO

ANTONIO BRAZ DE MORAES X MESSIAS LUCIANO FERNANDES REIS X MIGUEL PONTES ARRUDA

FILHO X MILTON VECCHIO DE GOES X MIRIAN TORRENTE AUGUSTO HAMEN X MILTON

DOMINGOS DE ALMEIDA JUNIOR X MILTON TRIGO X MOACIR BAU(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA

E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X MAURICIO

OTERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURILO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARCO ANTONIO BRAZ DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MESSIAS LUCIANO

FERNANDES REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIGUEL PONTES ARRUDA FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MILTON VECCHIO DE GOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAN

TORRENTE AUGUSTO HAMEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON DOMINGOS DE

ALMEIDA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON TRIGO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MOACIR BAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de título judicial promovida por titulares de contas vinculadas do FGTS na presente

demanda, na qual foi a ré condenada a creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários em

sua conta fundiária.Com a baixa dos autos, a CEF, citada para cumprimento da obrigação, apresentou exceção de

pré-executividade (fls. 361/364), posteriormente rejeitada (fls. 429/430).A CEF trouxe aos autos extratos

comprovando o depósito dos valores decorrentes da condenação, além de planilha demonstrativa do cálculo

efetuado para execução do julgado (fls. 366/416) e de guia de depósito dos honorários advocatícios sucumbenciais
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(fl. 367), os quais foram levantados por alvará (fl. 448).Depósitos complementares foram realizados às fls.

497/502, 543/559, 572/582 e 584/600), inclusive com relação à verba honorária sucumbencial (fls. 529, 603,

612/613), esta última levantada por alvará (fl. 643)Os exeqüentes impugnaram os valores creditados pela CEF,

apontando o montante que entendiam devido (fls. 647/669), seguindo-se novos depósitos pela instituição

financeira (fls. 681/718 e 719/721).Os credores, então, concordaram com os créditos efetuados, à exceção daquele

realizado em favor de MOACIR BAU (fls. 729/730).Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, à luz dos

documentos apresentados pela CEF (fls. 754/759 e 760/762), foram produzidos o parecer e os cálculos de fls.

765/775 e 795/800, sendo que este último apurou a inexistência de saldo remanescente. É o relatório. Fundamento

e decido.Os cálculos de fls. 795/800 devem ser acolhidos, uma vez que consideraram os pagamentos

anteriormente efetuados pela CEF e o valor correto de JAM do Plano Verão recebido por força de decisão

proferida em outro processo, em relação ao autor MOACIR BAU. Nessa linha, esclareceu o Auxiliar do Juízo, ao

proceder a retificação dos cálculos, que a aplicação do JAM correto resultou na inexistência de saldo

remanescente, a título principal e a título de honorários advocatícios sucumbenciais, dando conta de que a CEF

cumprira, integralmente, a obrigação imposta pelo título judicial exeqüendo.DISPOSITIVOAnte o exposto, tendo

em vista o integral pagamento do débito, conforme informado pela contadoria judicial, julgo, por sentença,

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0206381-47.1997.403.6104 (97.0206381-7) - ERNANDES CRISPIM DOS SANTOS X ERNANI RODRIGUES

NASCIMENTO X ERNESTO CAMPREGHER X ERONIDES PEREIRA ROCHA X ESTEFANO BARBATO

JUNIOR X EUDALDO PEREIRA BARBOSA FILHO X EVAIR ABADIO DOS SANTOS X EVALDO

ARAGAO FARQUI X EVANDRO JOSE DE JESUS SIMOES X EVANIR ANTONIO PEREIRA(SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X ERNANDES CRISPIM DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ERNANI RODRIGUES NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ERNESTO CAMPREGHER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERONIDES PEREIRA ROCHA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ESTEFANO BARBATO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EUDALDO PEREIRA BARBOSA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVAIR ABADIO DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVALDO ARAGAO FARQUI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EVANDRO JOSE DE JESUS SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVANIR

ANTONIO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte)

dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

 

0206608-37.1997.403.6104 (97.0206608-5) - MANOEL DA SILVA FILHO X MANUEL PENEIREIRO FILHO

X MARCELO ALVES DA SILVA X MARCELLO MUNHOZ FRIAS X MARCO ANTONIO CHARLEAUX X

MARIA SILVIA DE SANTANA X MARIO CECCATO X MILTON FAGUNDES NUNES X MILTON

PEREIRA X NADYR DE OLIVEIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X MANOEL DA SILVA FILHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANUEL PENEIREIRO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARCELO ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELLO MUNHOZ FRIAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO CHARLEAUX X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARIA SILVIA DE SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO CECCATO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MILTON FAGUNDES NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NADYR DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Manifeste(m)-se o(s) exequente(s), no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a integral satisfação da execução do

julgado. No silêncio, voltem-me conclusos para sentença extintiva. Publique-se.

 

0207243-81.1998.403.6104 (98.0207243-5) - MARCOS DE SANTANA BISPO X ERINALDO LOPES DA

SILVA X WILSON PINTO X ADEMIR LINO DO VALE X MANOEL ALVES DE SOUSA FILHO(SP150735

- DAVI JOSE PERES FIGUEIRA E SP248825 - CARLOS DALMAR DOS SANTOS MACÁRIO E SP202618 -

HISSAM SOBHI HAMMOUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA) X MARCOS DE SANTANA BISPO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERINALDO LOPES DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADEMIR LINO DO VALE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MANOEL ALVES DE SOUSA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 261/263: Defiro. Aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido este,

voltem-me conclusos. Publique-se.
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0004259-74.1999.403.6104 (1999.61.04.004259-2) - ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO X JOSE

MARQUES FERREIRA(SP022986 - BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ANTONIO PEDRO DO

NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MARQUES FERREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fl. 349: Cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que

o advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeça-se alvará de levantamento da quantia

depositada à fl. 346, em nome do advogado indicado, intimando-se para sua retirada em Secretaria. Com a vinda

da cópia liquidada junto à instituição financeira, voltem-me conclusos para sentença extintiva da execução.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001072-24.2000.403.6104 (2000.61.04.001072-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097611 - RICARDO

FILGUEIRAS ALFIERI) X LUIZ CARLOS SANDOVAL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X LUIZ CARLOS SANDOVAL DOS SANTOS

Fls. 205/206: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de

prosseguimento da execução do título judicial exequendo. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado. Publique-se.

 

0008643-46.2000.403.6104 (2000.61.04.008643-5) - GERMANO DORNA X OSVALDO DE ALMEIDA X

OSWALDO PINHO NOGUEIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X GERMANO DORNA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OSVALDO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSWALDO

PINHO NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DR. ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR, RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO N. 28/2013.

 

0004181-12.2001.403.6104 (2001.61.04.004181-0) - CONDOMINIO EDIFICIO MONGAGUA(SP082982 -

ALVARO FARO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

X CONDOMINIO EDIFICIO MONGAGUA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 352/356: Manifeste-se a parte autora/exequente, em 15 (quinze) dias, sobre a integral satisfação da execução

do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0007941-95.2003.403.6104 (2003.61.04.007941-9) - WALTER ALVES MONCAO(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO) X WALTER ALVES MONCAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 122/131, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0009999-71.2003.403.6104 (2003.61.04.009999-6) - MARCO ANTONIO LOUTFI(SP140634 - FABIO

AUGUSTO VARGA E SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

X MARCO ANTONIO LOUTFI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA)

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

 

0013493-41.2003.403.6104 (2003.61.04.013493-5) - CONDOMINIO LITORAL SUL(SP082982 - ALVARO

FARO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

CONDOMINIO LITORAL SUL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 816/820: Manifeste-se a parte autora/exequente, em 15 (quinze) dias, sobre a integral satisfação da execução

do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0017302-39.2003.403.6104 (2003.61.04.017302-3) - VANILDO COSTA DOS SANTOS X ANTONIO ALVES

DA SILVA X ANTONIO DIRCEU DO NASCIMENTO X JOSE CARLOS DO AMARAL X JOSE BERILIO

SANTOS X JOSE PATRICIO DE LIRA X LUIZ MOREIRA GUIMARAES X JOSE MIRAMOTO X MARIA

DO SOCORRO SILVA MIRAMOTO(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X VANILDO COSTA DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE CARLOS DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE PATRICIO DE LIRA X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X JOSE MIRAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DO

SOCORRO SILVA MIRAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 281/289: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003104-60.2004.403.6104 (2004.61.04.003104-0) - FERNANDO LAMEIRAS X APRIGIO SOUZA X

EDISON MESQUITA LEAO X EDISON FERREIRA DE SOUZA X SERGIO ROBERTO ALVES(SP183521 -

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES) X EDISON MESQUITA LEAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDISON

FERREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 360/362: Defiro. Aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido este,

voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0004926-84.2004.403.6104 (2004.61.04.004926-2) - EDSON BEZERRA X NELSON DOS SANTOS X JOAO

CARLOS FINARDI X ROSEMARY ALVES DA SILVA FINARDI X JAMIL MATIAS BARBOSA X

FRANCISCO CORDEIRO DOS REIS X JULIAO DE CASTRO X VALDEMAR MOTA JUNIOR X MARIA

AMELIA DA SILVA FERREIRA(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X EDSON BEZERRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NELSON DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO CARLOS

FINARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSEMARY ALVES DA SILVA FINARDI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JAMIL MATIAS BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCISCO CORDEIRO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIAO DE CASTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDEMAR MOTA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA AMELIA DA SILVA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 218/219: Defiro. Aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido este,

voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0009363-71.2004.403.6104 (2004.61.04.009363-9) - ANTONIO ALEXANDRE DE SOUZA X WALTER

LOPES(SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA) X ANTONIO ALEXANDRE DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X WALTER LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Prossiga-se nos termos da r. decisão de fl. 173. Para tanto, nomeio como perito o Sr. PAULO SÉRGIO

GUARATI, com endereço na Alameda Joaquim E. de Lima, nº 696, cj. 161, São Paulo/SP - CEP 01403-001, que

deverá ser intimado, por carta, para demonstrar sua aceitação. Arbitro seus honorários em R$234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com os termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do

Conselho da Justiça Federal, vez que se trata de assistência judiciária gratuita. Faculto às partes a indicação de

assistentes técnicos e apresentação de quesitos, em 05 (cinco) dias. Designarei, oportunamente, data para início

dos trabalhos. Publique-se. 

 

0010546-77.2004.403.6104 (2004.61.04.010546-0) - ANDRE ALVES(SP184508 - STEPHANIE GARCIA

ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X

ANDRE ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a impossibilidade material de realização dos cálculos, apurada já na fase de cumprimento voluntário

da obrigação. Considerando, ainda, que o direito da parte autora, já reconhecido por sentença transitada em

julgado, deve ser satisfeito, não se justificando o arquivamento dos autos do processo ou prorrogação indefinida

da execução dos valores, ante o que dispõe o art. 5º, LXXVIII, da CR. Nesta linha, converto a obrigação em

perdas e danos. Para apuração do quantum devido, necessária a realização de perícia, que deverá se valer do

critério de arbitramento. Portanto, antes da nomeação do expert, e para solução de eventuais divergências,

manifestem-se as partes acerca do critério proposto. Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

iniciando-se pela parte autora. Publique-se.

 

0000823-97.2005.403.6104 (2005.61.04.000823-9) - VALDIMIR DOS SANTOS RAIMUNDO(SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES E SP205445 - FLÁVIA NASCIMENTO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X VALDIMIR DOS SANTOS RAIMUNDO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 179/180, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0006960-95.2005.403.6104 (2005.61.04.006960-5) - SUPERMERCADOS BELVEDERE LTDA X JANDIRA
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DOS SANTOS PEREIRA X JOSE LUIZ DA SILVA PEREIRA X DIRLENE DE BRITO PEREIRA X

AUGUSTO PEREIRA X MARIA ROSALINA LUCIANO GOMES PEREIRA X CARLOS DA SILVA

PEREIRA X MARTA CRISTINA DA ROCHA FERREIRA X ANTONIO IZIDORO RODRIGUES

FERREIRA(SP147966 - ANDREIA PEREIRA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 -

MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUPERMERCADOS

BELVEDERE LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANDIRA DOS SANTOS PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIZ DA SILVA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DIRLENE DE BRITO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUGUSTO PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA ROSALINA LUCIANO GOMES PEREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CARLOS DA SILVA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARTA CRISTINA DA

ROCHA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO IZIDORO RODRIGUES

FERREIRA(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 375/376.É o relatório. Fundamento e

decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0007234-59.2005.403.6104 (2005.61.04.007234-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005270-31.2005.403.6104 (2005.61.04.005270-8)) JOSE LOPES DE OLIVEIRA X ALDA LIDIA FERREIRA

DA SILVA OLIVEIRA(SP276314 - JULIANO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X COBANSA S/A COMPANHIA

HIPOTECARIA X JOSE LOPES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALDA LIDIA

FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 390/393 e manifestação de fl. 381.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0007761-11.2005.403.6104 (2005.61.04.007761-4) - JOSE MARIA DIAS DOS REIS(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO

NASCIMENTO DE ARAÚJO) X JOSE MARIA DIAS DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 342: Defiro, aguardando-se nova manifestação da CEF, pelo prazo requerido de 20 (vinte) dias. Após ou no

silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0007869-40.2005.403.6104 (2005.61.04.007869-2) - LINDOMAR GONCALVES(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES) X LINDOMAR GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 189/222, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0004570-21.2006.403.6104 (2006.61.04.004570-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0201836-02.1995.403.6104 (95.0201836-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU)

X EGLE PASCHOAL AUN LESSA(SP185395 - TATIANA VÉSPOLI DOS SANTOS) X EGLE PASCHOAL

AUN LESSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 128/130: Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 (quinze)

dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC. Publique-se.

 

0009910-09.2007.403.6104 (2007.61.04.009910-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0204914-72.1993.403.6104 (93.0204914-0)) UNIAO FEDERAL X CIA/ DE NAVEGACAO MARITIMA

NETUMAR(RJ053089 - ROSSINI BEZERRA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL X CIA/ DE NAVEGACAO

MARITIMA NETUMAR

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 119/122 e manifestação de fl. 125.É o

relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0008575-18.2008.403.6104 (2008.61.04.008575-2) - CONDOMINIO EDIFICIO SAO VICENTE(SP082982 -

ALVARO FARO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO
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DE ARAÚJO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CONDOMINIO EDIFICIO SAO VICENTE

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal, pois a obrigação de pagar as cotas condominiais permanece

enquanto o imóvel não for alienado a terceiros. Além disso, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a

execução não fica limitada à data em que foi proferida a sentença de mérito. Nesse sentido: Execução. Cotas

condominiais. Limites da execução. Multa nos embargos de declaração. Precedentes. 1. São alcançadas pela

execução, transitada em julgado a sentença que determinou a inclusão das verbas que se vencerem no curso do

processo, todas as parcelas devidas enquanto durar a obrigação, nos termos do art. 290 do Código de Processo

Civil. 2. Se o pedido alcançou apenas a taxa de condomínio, não é possível na liquidação incluir verba relativa ao

IPTU, não especificada na inicial. 3. Não são protelatórios os embargos interpostos com o fim do

prequestionamento (Súmula n 98 da Corte). 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte. (REsp

241.618/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em

24/10/2000, DJ 12/02/2001, p. 113) Segundo apontou o Ministro Relator do julgado acima: (...) não existe

violação a nenhum dispositivo de lei federal considerando que a sentença em execução determinou o pagamento

das verbas que se vencerem no curso do processo, dando regular interpretação ao art. 290 do Código de Processo

Civil. A expressão, a meu sentir, não está confinada ao processo de conhecimento, mas, sim, ao processo como

um todo, ou seja, enquanto durar a obrigação. A interpretação do Acórdão recorrido é a que melhor se ajusta ao

comando legal. Como consta de precedente de que foi Relator o Ministro Naves, é defeso, na liquidação,

modificar a sentença que julgou a lide, mas, na sua interpretação, compreende-se como expresso o que

virtualmente nela se contém (Resp n5.277/SC, DJ de 26/11/90). Isso posto, defiro o pedido de levantamento de

valores formulado pelo Condomínio às fls. 880/881, conforme explicitado pela Contadoria à fl. 865. Para tanto,

cumpra o dispostgo no item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal,

informando os nºs. do RG, CPF e OAB, de advogado com poderes específicos para receber e dar quitação. Com a

cópia liquidada, retornem os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de novos cálculos de liquidação, com

observância ao presente julgado. Publique-se.

 

0012354-78.2008.403.6104 (2008.61.04.012354-6) - RENE FOLKOWSKI X ELIZABETH RODRIGUES

FOLKOWSKI(SP121191 - MOACIR FERREIRA E SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X RENE

FOLKOWSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIZABETH RODRIGUES FOLKOWSKI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 206/207: Ante a manifesta renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença

extintiva de fls. 203/vº. Após, cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça

Federal, que diz que o advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeçam-se alvarás de

levantamento das quantias depositadas às fls. 150 e 180, em nome do advogado indicado, intimando-se para sua

retirada em Secretaria. Com a vinda da cópia liquidada junto à instituição financeira, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0012961-91.2008.403.6104 (2008.61.04.012961-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANA AUMENI DA SILVA BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANA AUMENI DA SILVA BATISTA

Fls. 118/122: Primeiramente, forneça a CEF planilha atualizada do débito exequendo. Publique-se.

 

0013327-33.2008.403.6104 (2008.61.04.013327-8) - JOAQUIM DOS SANTOS(SP063536 - MARIA JOSE

NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

X JOAQUIM DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 135/136: Tendo em vista que o(a) advogado(a) da parte autora reteve o processo em carga além do prazo

estipulado para sua manifestação, ou seja, dentro do prazo para manifestação da CEF, defiro o pedido de

devolução de prazo requerido. Publique-se.

 

0005934-23.2009.403.6104 (2009.61.04.005934-4) - ADILSON FREIRE X ANTONIO FRANCISCO DA

SILVA X APELES DE ANDRADE X ARNALDO SANTOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ADILSON

FREIRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X APELES DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARNALDO

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 450: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0004908-53.2010.403.6104 - MANOEL JANUARIO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E
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SP293817 - GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA) X MANOEL JANUARIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 153/154: Defiro. Aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido este,

voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003751-11.2011.403.6104 - MARCOS ANTONIO GOMES DE ASSIS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP293817 - GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MARCOS ANTONIO GOMES DE ASSIS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fl. 181: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0011030-48.2011.403.6104 - CARLOS DONIZETI LEME(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X BANCO SANTANDER S/A(SP158697 - ALEXANDRE

ROMERO DA MOTA E SP146169 - GERSON GARCIA CERVANTES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CARLOS DONIZETI LEME X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 135/136: Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 (quinze)

dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC. Publique-se.

 

 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI 

 

 

Expediente Nº 2930

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0200756-76.1990.403.6104 (90.0200756-6) - AGOSTINHO SABINO DA SILVA X BENEDITO BERNARDO

X HELIOS BAZERRA X HUMBERTO OLIVA AWAZU X IZAQUE IZABEL DO REGO X MILTON COSTA

X ODAIR GOMES RIQUEIRAL X OMAR SILVA X ODAYR SANTOS X WALDEMAR

FONSECA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO)

Intimem-se os autores Odair Gomes Rigueiral e Helios Bezerra para que se manifestem, no prazo de 30 (trinta )

dias, acerca do ofício de fls. 1321/1324 do Eg. Tribunal Regional Federal noticiando a existência de depósito à

disposição deste Juízo há mais de 8 anos, sem levantamento.Intime-se ainda, o patrono do autor WALDEMAR

FONSECA para que traga aos autos a certidão atualizada de inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte, no prazo de 15 dias.Despacho de fl. 1356: Publique-se o despacho de fl. 1352Nos termos do artigo 9º da

Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor

do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) (fls. 1.354/1.355).Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, venham-

me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.

 

0012944-31.2003.403.6104 (2003.61.04.012944-7) - FRANCESCO GALLO X AMERICO MANUEL DA

CONCEICAO X ANTONIO PIZZOTTI X ARLINDO DA SILVA PINTO X ARNALDO PAIVA LOUREIRO

FILHO X DORIVAL HERRERA X EVA LIOLICA DA CRUZ X JOAQUIM DA SILVA BARRETO X

RAPHAEL CAPASSO X CLEONICE SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR)

Defiro o pedido de fl. 482. Expeça(m)-se o(s) requisitório(s) dos honorários advocatícios com relação aos autores

não embargados Francesco Gallo, Américo Manuel da Conceição, Antonio Pizzotti, Dorival Herrera e Rafael

Capasso (fl. 380). Após, intime(m)-se a(s) parte(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos

do artigo 9º da Resolução 122, de 28 de out 2010, do Conselho da Justiça Federal.Decorridos 5 (cinco) dias sem

manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Após, aguarde-se em secretaria o

pagamento. ATENÇÃO: FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DO DESPACHO ACIMA (FL. 498), BEM

COMO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DOS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS EXPEDIDOS (FLS. 503/507).
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0005866-73.2009.403.6104 (2009.61.04.005866-2) - NICEU MATOS DA SILVA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO

JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 02 DE ABRIL DE 2013, ÀS 15:30 HORAS para dar lugar à audiência de instrução. Intimem-se

pessoalmente a autora, as testemunhas arroladas às fls. 172 e o INSS. Não sendo localizada a parte autora ou as

testemunhas, intime-se o patrono para fornecer o endereço atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, intime-se

novamente.Int.Sem prejuízo, intimem-se as partes da petição de fls. 176/183.

 

0000508-93.2010.403.6104 (2010.61.04.000508-8) - OLIVIO CELSO DOS SANTOS(SP204950 - KÁTIA

HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS E

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 02 DE ABRIL DE 2013, ÀS 16:30 HORAS para dar lugar à audiência de instrução. Intimem-se

pessoalmente a autora, as testemunhas arroladas às fls. 174 e o INSS. Não sendo localizada a parte autora ou as

testemunhas, intime-se o patrono para fornecer o endereço atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, intime-se

novamente.Int.

 

0007935-05.2010.403.6311 - ROBERVAL CONCEICAO SACRAMENTO(SP170533 - ÁUREA CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-

se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) (fls. 153/154).Decorridos 5 (cinco) dias sem

manifestação, venham-me os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF.Após, aguarde-se o pagamento do

RPV expedido.Santos, 23 de janeiro de 2013.

 

0011859-29.2011.403.6104 - CARMELINDA DE LIMA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Em face da juntada dos exames médidos requeridos pelo perito Dr. WASHINGTON DEL VAGE às fls. 43/45

redesigno o dia 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:30 HORAS, para realização da perícia médica na sala de

perícias do 4º andar no Juizado Especial Federal de Santos. O perito deverá responder os quesitos formulados pelo

autor às fl. 7, pelo Juízo nos termos da Portaria 01/2005 e do réu depositados nesta Vara. Fixo o prazo de 30

(trinta) dias para a entrega do laudo pericial, contados da data da ultimação do exame.Apresentado, dê-se vista às

partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se o autor, o INSS e o perito.Int. 

 

0002326-07.2011.403.6311 - NELCINDIO NUNES DOS PASSOS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

PROCESSO Nº 0002326-07.2011.403.6311AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTOR: NELCINDIO

NUNES DOS PASSOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇATrata-se de

ação proposta sob o rito ordinário, por NELCINDIO NUNES DOS PASSOS, com qualificação nos autos, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, destinada a obter o recálculo da renda mensal de

seu benefício previdenciário.Vieram os autos instruídos com os documentos de fls. 10/13.Concedido o benefício

da Justiça Gratuita e instada a parte autora a atribuir correto valor à causa, trazendo aos autos planilha de cálculo

(fl. 32), o autor requereu fosse o réu intimado a apresentar os valores necessários ao cálculo (fl. 33). Ato contínuo,

requereu a dilação do prazo para atendimento ao determinado por este Juízo.Deferido o prazo de 10 dias (fl. 35),

decorreu in albis o prazo para a parte autora (fl. 45).Expedido mandado para intimação pessoal, o autor não foi

encontrado (fl. 39). Diligenciado acerca do endereço e expedido novo mandado de intimação, oficial de justiça

certificou o cumprimento (fl. 44v). Todavia, embora intimado pessoalmente para atender ao despacho exarado por

este Juízo (fl. 32), a parte autora não se manifestou (fl. 45).É o relatório. Fundamento e decido.O abandono da

causa pelo autor é hipótese de extinção do processo, sem resolução do mérito, conforme disposto no inciso III do

artigo 267 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do

mérito:(...)III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por

mais de trinta (30) dias.Destarte, outra alternativa não há, senão a extinção da presente ação. Exemplifico com a

seguinte jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 267,

1º, DO CPC. I - Para a validade da extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses previstas nos

incisos II e III do art. 267 do CPC, é imprescindível a intimação pessoal da parte autora para suprir a falta no

prazo de quarenta e oito horas ( 1º do art. 267 do CPC). II - Recurso provido - DJF3 CJ1 DATA:22/07/2010

PÁGINA: 307 - JUIZ CONVOCADO ROBERTO LEMOS.PROCESSO CIVIL - PARTE AUTORA -

REALIZAÇÃO DE ATOS E DILIGÊNCIA - ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOAL -

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, III, 1º, CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - APELO IMPROVIDO. 1. A extinção do feito sem análise do mérito, na hipótese prevista no art. 267, III,
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do Código de Processo Civil somente será cabível se, após intimada pessoalmente, a parte interessada não suprir,

em 48 (quarenta e oito) horas, a falta verificada no curso do processo. 2. A intimação pessoal do 1º do art. 267, do

Código de Processo Civil, deve ser dirigida à própria parte por meio de mandado. Em sendo patente o desinteresse

da parte em dar prosseguimento ao processo, cabe ao Poder Judiciário dar a resposta processual adequado, visto

que a parte adversa não pode ficar a mercê do autor desidioso e que não possui qualquer interesse em ver

solucionado o conflito de interesses trazido para análise e julgamento, estando caracterizado o abandono da causa.

3. Apelação improvida - DJF3 CJ1 DATA:14/04/2010 PÁGINA: 180 - DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários em razão da gratuidade da

Justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.Santos,

24 de janeiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0006546-53.2012.403.6104 - MARIA DE LOURDES MARQUES(SP177225 - FABIANY URBANO

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS, para realização da perícia na sala de perícia do

4º andar no Juizado Especial Federal de Santos, ficando desde já consignado que o não comparecimento sem

justificativa da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, sem a realização de referida

prova.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no termos do

art. 421, parágrafo 1º do CPC.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames

laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia, ou outros exames que possuir.Consigno o prazo de 30 (trinta)

dias para a entrega do laudo a contar da realização da perícia.Determino, outrossim, que sejam respondidos os

quesitos do autor, do Juízo, definidos na Portaria, nº 01/2005, desta Vara Federal, bem como os quesitos do réu

depositados na Secretaria deste Juízo.Sem prejuízo, inrime-se a parte autora para manifestar-se acerca da

contestação acostada aos autos às fls. 71/73, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0007729-59.2012.403.6104 - ANDRE SANTOS DE PAULA X ALINE SANTOS DE PAULA(SP177945 -

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, habilito, para todos os

fins inclusive levantamento de depósitos efetuados em favor do(s) falecido(s) autor(es), nos termos do art. 1060, I,

do CPC c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, ANDRÉ SANTOS DE PAULA e ALINE SANTOS DE PAULA em

substituição à autora Antonia Aparecida dos Santos.Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do

pólo ativo. Defiro a realização de prova indireta conforme requerido à fl. 64. Apresente a parte autora os quesitos

médicos para realização da perícia indireta, no prazo de 5 dias. Para tanto, nomeio o Dr. WASHINGTON DEL

VAGE como perito judicial para atuar nestes autos. Sem prejuízo, designo o dia 21 DE FEVEREIRO DE 2013,

ÀS 15 HORAS para a realização de PERÍCIA MÉDICA INDIRETA. O perito deverá responder os quesitos

formulados pelo autor eventual ente apresentados, pelo Juízo nos termos da Portaria 01/2005 e do réu depositados

nest a Vara. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial. Apresentado, dê-se vista às partes

pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se o autor e o perito. Int. 

 

0000655-17.2013.403.6104 - APARECIDA FRANCISCON PINTO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO Nº 0000655-17.2013.403.6104 AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTOR:

APARECIDA FRANCISCON PINTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃO

EM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELATrata-se de ação proposta por APARECIDA FRANCISCON

PINTO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, em sede de antecipação de tutela, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, tendo em vista a

utilização como período básico de cálculo os 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuições anteriores à data

de 06/1988, bem como a observação do teto de contribuição de 20 (vinte) salários minimos previstos antes do

avento da Lei 7.787/89, conforme o art. 4 da Lei 6.950/81, e do menor e maior valor teto, vigentes à época, nos

termos do art. 22 e 23 da CLPS..Instruiu a inicial com procuração e documentos e requereu os benefícios da

justiça gratuita. É o relatório. Fundamento e decido. A tutela antecipada exige a observância de dois pressupostos

genéricos: a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação. Além destes, de natureza probatória, o art. 273 do

CPC ainda condiciona o deferimento da antecipação da tutela a dois outros requisitos, que devem ser observados

de maneira alternativa: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I); ou o abuso de direito

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).Entretanto, o instituto da tutela antecipada não

pode se transformar em regra geral, sob pena de não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa

e do devido processo legal. No caso em comento, a questão demanda dilação probatória, principalmente a

instauração do contraditório e apreciação minudente, para se concluir pelo erro administrativo da Autarquia-ré,

haja vista a presunção de legalidade dos atos administrativos.Ademais, a parte autora não demonstrou, nos autos,
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se encontrar em situação financeira de extrema precariedade que necessite, in limine, ter seu pleito atendido, na

medida em que está amparado pelo sistema, recebendo benefício previdenciário de pensão por morte, consoante

afirmado por ela na exordial. Vale lembrar que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-

financeiro devido à demora normal do procedimento, mas sim o risco de ineficácia da medida ou de perecimento

do direito se acaso concedida somente ao final. Tal situação não se encontra comprovada nos presentes autos.

Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Defiro os benefícios da gratuidade da

Justiça.Cite-se o réu.Intime-se.Santos, 31 de janeiro de 2013.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7104

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0206805-02.1991.403.6104 (91.0206805-2) - ATALICIO NOVAES X CARLOS ALBERTO PASSOS ALVES X

CARLOS ALBERTO PONTES X CLAUDIO ANTONIO DA SILVA X EDISON RANNI TAQUES FONSECA

X EGON WASSERMANN X FERNANDO GAZAL X FRANCISCO WILSON MEGALE X FERNANDO

CARLOS SANTAELLA MEGALLE X DJANIRA SANTAELLA MEGALE X IVAN JOSE FIGUEIREDO X

JOAO BATISTA DA ROCHA X JOSE CARLOS DE MELLO NETO X LUIZ KECIORIS X MANOEL

GUAPO X MANUEL SEBASTIAO DA CONCEICAO FREITAS X MARCOS ANTONIO DE SEIXAS X

RIVALDO HERNANDES DOS SANTOS X WILSON ROBERTO PEDROSO X AUGUSTO VARGA X

MARCOS CEZAR QUARESMA(SP036602 - ANTONIO CLAUDIO BORGES SALGUEIRO) X UNIAO

FEDERAL

Intime-se Francisco Wilson Megale para que, no prazo de cinco dias, requeira o que for de seu interesse para o

prosseguimento do feito.Tendo em vista o teor do julgado, dê-se vista a União Federal para que requeira o que for

de seu interesse.Intime-se.

 

0206494-06.1994.403.6104 (94.0206494-0) - CASAGRANDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(PR017178

- MARCOS LEANDRO PEREIRA E PR021927 - LINCOLN THIAGO CALIXTO) X

INSS/FAZENDA(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA)

Ante o noticiado à fl. 444, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a exequente se manifeste

sobre o despacho de fl. 440.No silêncio, cumpra-se o tópico final do referido despacho, vindo os autos conclusos

para sentença.Intime-se.

 

0005335-02.2000.403.6104 (2000.61.04.005335-1) - DIJANIRO PEDRO DOS SANTOS(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos.Cumpra-se o v. acórdão.Considerando que a liquidação do julgado

demanda a juntada aos autos de informações constantes nos cadastros do instituto de previdência complementar,

expeça-se ofício ao fundo de previdência complementar (Fundação CESP), que deverá ser instruído com cópia da

r. sentença e do v. acórdão, determinando que sejam apresentadas nos autos:a) a relação das contribuições

efetuadas diretamente pelo autor (isto é, excluídas as contribuições do empregador) para o fundo de previdência,

durante o período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995;b) a relação dos valores pagos pelo

Fundo a título de complementação de aposentadoria, discriminando o valor retido a título de imposto de renda,

desde o início do benefício.Com a vinda da documentação, ante a complexidade dos cálculos de liquidação, abra-

se vista à União para que apure o valor devido ao contribuinte, observando os seguintes parâmetros:a) as

contribuições efetuadas exclusivamente pelo autor, na vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de

1995), deverão ser atualizadas mês a mês, observados os índices acolhidos pelo Manual de Cálculos da Justiça

Federal, desde os recolhimentos até o início do pagamento da suplementação previdenciária, o que formará um

Montante (M);b) a cada pagamento do benefício deverá ser subtraída da base de cálculo do Imposto de Renda a

quantia de 1/3 (um terço), que corresponde à estimativa da parcela devolvida ao empregado, recalculando-se o

imposto de renda devido e eventual indébito;c) o valor subtraído da base de cálculo (1/3 do benefício - item b)

deverá ser abatido do Montante (M) - item a, repetindo-se a operação, sem prejuízo das atualizações mensais, até

que o Montante (M) seja reduzido a zero;d) a partir do momento em que o Montante (M) estiver zerado (item c), o
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imposto de renda deve incidir sobre todo o benefício previdenciário complementar, esgotando-se o cumprimento

do título judicial.e) o valor do indébito, ressalvadas eventuais diferenças prescritas, deverá ser atualizado

consoante determinado no título judicial e, na ausência, observando-se as regras contidas no Manual de Cálculos

da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao autor para que requeira o que entender de direito.Intime-se.

 

0001230-45.2001.403.6104 (2001.61.04.001230-4) - ISAIAS NOGUEIRA DA COSTA(SP145571 - WILSON

GOMES DE SOUZA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que o exeqüente cumpra o despacho de fl. 226.No silêncio,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0003805-89.2002.403.6104 (2002.61.04.003805-0) - VALMIR ACCORSI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP133083 - WILSON RODRIGUES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos.Cumpra-se o v. acórdão.Considerando que a liquidação do julgado

demanda a juntada aos autos de informações constantes nos cadastros do instituto de previdência complementar,

expeça-se ofício ao fundo de previdência complementar (Fundação CESP), que deverá ser instruído com cópia da

r. sentença e do v. acórdão, determinando que sejam apresentadas nos autos:a) a relação das contribuições

efetuadas diretamente pelo autor (isto é, excluídas as contribuições do empregador) para o fundo de previdência,

durante o período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995;b) a relação dos valores pagos pelo

Fundo a título de complementação de aposentadoria, discriminando o valor retido a título de imposto de renda,

desde o início do benefício.Com a vinda da documentação, ante a complexidade dos cálculos de liquidação, abra-

se vista à União para que apure o valor devido ao contribuinte, observando os seguintes parâmetros:a) as

contribuições efetuadas exclusivamente pelo autor, na vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de

1995), deverão ser atualizadas mês a mês, observados os índices acolhidos pelo Manual de Cálculos da Justiça

Federal, desde os recolhimentos até o início do pagamento da suplementação previdenciária, o que formará um

Montante (M);b) a cada pagamento do benefício deverá ser subtraída da base de cálculo do Imposto de Renda a

quantia de 1/3 (um terço), que corresponde à estimativa da parcela devolvida ao empregado, recalculando-se o

imposto de renda devido e eventual indébito;c) o valor subtraído da base de cálculo (1/3 do benefício - item b)

deverá ser abatido do Montante (M) - item a, repetindo-se a operação, sem prejuízo das atualizações mensais, até

que o Montante (M) seja reduzido a zero;d) a partir do momento em que o Montante (M) estiver zerado (item c), o

imposto de renda deve incidir sobre todo o benefício previdenciário complementar, esgotando-se o cumprimento

do título judicial.e) o valor do indébito, ressalvadas eventuais diferenças prescritas, deverá ser atualizado

consoante determinado no título judicial e, na ausência, observando-se as regras contidas no Manual de Cálculos

da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao autor para que requeira o que entender de direito.Intime-se.

 

0009977-47.2002.403.6104 (2002.61.04.009977-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X RUBENS SOARES DE MELO(SP123756 -

MARCELO LUIS MARQUEZINI PAULO)

Considerando a liberação do montante bloqueado, conforme determinado à fl. 117, item 1, por tratar-se de salário

do executado, resta prejudicado a apreciação do postulado à fl. 124.Intime-se a Caixa Econômica Federal para

que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento.Intime-se.

 

0000008-37.2004.403.6104 (2004.61.04.000008-0) - HAMILTON PEREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

E SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos.Cumpra-se o v. acórdão.Considerando que a liquidação do julgado

demanda a juntada aos autos de informações constantes nos cadastros do instituto de previdência complementar,

expeça-se ofício ao fundo de previdência complementar (Fundação Portus), que deverá ser instruído com cópia da

r. sentença e do v. acórdão, determinando que sejam apresentadas nos autos:a) a relação das contribuições

efetuadas diretamente pelo autor (isto é, excluídas as contribuições do empregador) para o fundo de previdência,

durante o período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995;b) a relação dos valores pagos pelo

Fundo a título de complementação de aposentadoria, discriminando o valor retido a título de imposto de renda,

desde o início do benefício.Com a vinda da documentação, ante a complexidade dos cálculos de liquidação, abra-

se vista à União para que apure o valor devido ao contribuinte, observando os seguintes parâmetros:a) as

contribuições efetuadas exclusivamente pelo autor, na vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de

1995), deverão ser atualizadas mês a mês, observados os índices acolhidos pelo Manual de Cálculos da Justiça

Federal, desde os recolhimentos até o início do pagamento da suplementação previdenciária, o que formará um

Montante (M);b) a cada pagamento do benefício deverá ser subtraída da base de cálculo do Imposto de Renda a

quantia de 1/3 (um terço), que corresponde à estimativa da parcela devolvida ao empregado, recalculando-se o

imposto de renda devido e eventual indébito;c) o valor subtraído da base de cálculo (1/3 do benefício - item b)

deverá ser abatido do Montante (M) - item a, repetindo-se a operação, sem prejuízo das atualizações mensais, até
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que o Montante (M) seja reduzido a zero;d) a partir do momento em que o Montante (M) estiver zerado (item c), o

imposto de renda deve incidir sobre todo o benefício previdenciário complementar, esgotando-se o cumprimento

do título judicial.e) o valor do indébito, ressalvadas eventuais diferenças prescritas, deverá ser atualizado

consoante determinado no título judicial e, na ausência, observando-se as regras contidas no Manual de Cálculos

da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao autor para que requeira o que entender de direito.Intime-se.

 

0007440-10.2004.403.6104 (2004.61.04.007440-2) - CIRINO AMBIRES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos.Cumpra-se o v. acórdão.Considerando que a liquidação do julgado

demanda a juntada aos autos de informações constantes nos cadastros do instituto de previdência complementar,

expeça-se ofício ao fundo de previdência complementar (Fundação CESP), que deverá ser instruído com cópia da

r. sentença e do v. acórdão, determinando que sejam apresentadas nos autos:a) a relação das contribuições

efetuadas diretamente pelo autor (isto é, excluídas as contribuições do empregador) para o fundo de previdência,

durante o período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995;b) a relação dos valores pagos pelo

Fundo a título de complementação de aposentadoria, discriminando o valor retido a título de imposto de renda,

desde o início do benefício.Com a vinda da documentação, ante a complexidade dos cálculos de liquidação, abra-

se vista à União para que apure o valor devido ao contribuinte, observando os seguintes parâmetros:a) as

contribuições efetuadas exclusivamente pelo autor, na vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de

1995), deverão ser atualizadas mês a mês, observados os índices acolhidos pelo Manual de Cálculos da Justiça

Federal, desde os recolhimentos até o início do pagamento da suplementação previdenciária, o que formará um

Montante (M);b) a cada pagamento do benefício deverá ser subtraída da base de cálculo do Imposto de Renda a

quantia de 1/3 (um terço), que corresponde à estimativa da parcela devolvida ao empregado, recalculando-se o

imposto de renda devido e eventual indébito;c) o valor subtraído da base de cálculo (1/3 do benefício - item b)

deverá ser abatido do Montante (M) - item a, repetindo-se a operação, sem prejuízo das atualizações mensais, até

que o Montante (M) seja reduzido a zero;d) a partir do momento em que o Montante (M) estiver zerado (item c), o

imposto de renda deve incidir sobre todo o benefício previdenciário complementar, esgotando-se o cumprimento

do título judicial.e) o valor do indébito, ressalvadas eventuais diferenças prescritas, deverá ser atualizado

consoante determinado no título judicial e, na ausência, observando-se as regras contidas no Manual de Cálculos

da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao autor para que requeira o que entender de direito.Intime-se.

 

0009129-55.2005.403.6104 (2005.61.04.009129-5) - ADRIANO MOREIRA DA SILVA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos.Cumpra-se o v. acórdão.Considerando que a liquidação do julgado

demanda a juntada aos autos de informações constantes nos cadastros do instituto de previdência complementar,

expeça-se ofício ao fundo de previdência complementar (Fundação CESP), que deverá ser instruído com cópia da

r. sentença e do v. acórdão, determinando que sejam apresentadas nos autos:a) a relação das contribuições

efetuadas diretamente pelo autor (isto é, excluídas as contribuições do empregador) para o fundo de previdência,

durante o período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995;b) a relação dos valores pagos pelo

Fundo a título de complementação de aposentadoria, discriminando o valor retido a título de imposto de renda,

desde o início do benefício.Com a vinda da documentação, ante a complexidade dos cálculos de liquidação, abra-

se vista à União para que apure o valor devido ao contribuinte, observando os seguintes parâmetros:a) as

contribuições efetuadas exclusivamente pelo autor, na vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de

1995), deverão ser atualizadas mês a mês, observados os índices acolhidos pelo Manual de Cálculos da Justiça

Federal, desde os recolhimentos até o início do pagamento da suplementação previdenciária, o que formará um

Montante (M);b) a cada pagamento do benefício deverá ser subtraída da base de cálculo do Imposto de Renda a

quantia de 1/3 (um terço), que corresponde à estimativa da parcela devolvida ao empregado, recalculando-se o

imposto de renda devido e eventual indébito;c) o valor subtraído da base de cálculo (1/3 do benefício - item b)

deverá ser abatido do Montante (M) - item a, repetindo-se a operação, sem prejuízo das atualizações mensais, até

que o Montante (M) seja reduzido a zero;d) a partir do momento em que o Montante (M) estiver zerado (item c), o

imposto de renda deve incidir sobre todo o benefício previdenciário complementar, esgotando-se o cumprimento

do título judicial.e) o valor do indébito, ressalvadas eventuais diferenças prescritas, deverá ser atualizado

consoante determinado no título judicial e, na ausência, observando-se as regras contidas no Manual de Cálculos

da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao autor para que requeira o que entender de direito.Intime-se.

 

0005486-55.2006.403.6104 (2006.61.04.005486-2) - JOAO ROQUE SANTOS DE SOUZA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida dos autos.Cumpra-se o v. acórdão.Considerando que a liquidação do julgado

demanda a juntada aos autos de informações constantes nos cadastros do instituto de previdência complementar,

expeça-se ofício ao fundo de previdência complementar (Fundação CESP), que deverá ser instruído com cópia da
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r. sentença e do v. acórdão, determinando que sejam apresentadas nos autos:a) a relação das contribuições

efetuadas diretamente pelo autor (isto é, excluídas as contribuições do empregador) para o fundo de previdência,

durante o período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995;b) a relação dos valores pagos pelo

Fundo a título de complementação de aposentadoria, discriminando o valor retido a título de imposto de renda,

desde o início do benefício.Com a vinda da documentação, ante a complexidade dos cálculos de liquidação, abra-

se vista à União para que apure o valor devido ao contribuinte, observando os seguintes parâmetros:a) as

contribuições efetuadas exclusivamente pelo autor, na vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de

1995), deverão ser atualizadas mês a mês, observados os índices acolhidos pelo Manual de Cálculos da Justiça

Federal, desde os recolhimentos até o início do pagamento da suplementação previdenciária, o que formará um

Montante (M);b) a cada pagamento do benefício deverá ser subtraída da base de cálculo do Imposto de Renda a

quantia de 1/3 (um terço), que corresponde à estimativa da parcela devolvida ao empregado, recalculando-se o

imposto de renda devido e eventual indébito;c) o valor subtraído da base de cálculo (1/3 do benefício - item b)

deverá ser abatido do Montante (M) - item a, repetindo-se a operação, sem prejuízo das atualizações mensais, até

que o Montante (M) seja reduzido a zero;d) a partir do momento em que o Montante (M) estiver zerado (item c), o

imposto de renda deve incidir sobre todo o benefício previdenciário complementar, esgotando-se o cumprimento

do título judicial.e) o valor do indébito, ressalvadas eventuais diferenças prescritas, deverá ser atualizado

consoante determinado no título judicial e, na ausência, observando-se as regras contidas no Manual de Cálculos

da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao autor para que requeira o que entender de direito.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0201965-12.1992.403.6104 (92.0201965-7) - INTERPAR DESPACHOS TRANSPORTES E CONTAINERS

LTDA(SP052911 - ADEMIR CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) X

INTERPAR DESPACHOS TRANSPORTES E CONTAINERS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls 231/233 - Dê-se ciência as partes para que requeiram o que for de seu interesse.Intime-se.

 

0208363-96.1997.403.6104 (97.0208363-0) - ALDEMAR JAPORACI TEIXEIRA GONCALVES X ANGELO

DEGANI FILHO X JUREMA SERRA ALBINO X ROBSON SERRA ALBINO X RAFAEL SERRA ALBINO

X JOSE SIMOES X MARILENA LOPES VIEIRA X FERNANDA LOPES VIEIRA FONSECA X LUIZ

BERNARDO GONCALVES DIAS DANDRADE X ORLANDO NELSON COELHO X RENIER CANIZZARO

FRANCO X JOAO CARLOS RODRIGUES RAMIRES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALDEMAR JAPORACI TEIXEIRA GONCALVES

X UNIAO FEDERAL X ANGELO DEGANI FILHO X UNIAO FEDERAL X JUREMA SERRA ALBINO X

ALDEMAR JAPORACI TEIXEIRA GONCALVES X JOSE SIMOES X ALDEMAR JAPORACI TEIXEIRA

GONCALVES X MARILENA LOPES VIEIRA X UNIAO FEDERAL X LUIZ BERNARDO GONCALVES

DIAS DANDRADE X JUREMA SERRA ALBINO X ORLANDO NELSON COELHO X ALDEMAR

JAPORACI TEIXEIRA GONCALVES X RENIER CANIZZARO FRANCO X UNIAO FEDERAL X JOAO

CARLOS RODRIGUES RAMIRES X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a liquidação dos alvarás e nada sendo requerido em cinco dias, venham os autos conclusos para

sentença.Intime-se.

 

0203236-46.1998.403.6104 (98.0203236-0) - LEMOEL ALVES DE ANDRADE(SP317208 - NUBIA

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X LEMOEL ALVES DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL(SP290248 -

GEORGIA FRUTUOSO SANTOS)

Fls 224/233 - Manifeste-se a União Federal.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se.

 

0203492-86.1998.403.6104 (98.0203492-4) - MESQUITA S/A TRANSPORTES E SERVICOS X MESQUITA

SERVICOS DE ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA X MESQUITA SERVICOS ADUANEIROS

LTDA(SP123514 - ANTONIO ARY FRANCO CESAR E SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL E Proc.

ELAINE RODRIGUES TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL X MESQUITA S/A TRANSPORTES E SERVICOS

X UNIAO FEDERAL X MESQUITA SERVICOS DE ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA X UNIAO

FEDERAL X MESQUITA SERVICOS ADUANEIROS LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a certidão supra, e tratando-se de crédito oriundo de precatório de natureza alimentar, o exequente

está autorizado a levantar os valores depositados diretamente na Instituição Financeira, sendo desnecessária a

expedição de alvará.Sendo assim, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7110
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008004-08.2012.403.6104 - VIOLETA CLARA WIELAND(SP295858 - GERSON LUIS LIMA RAMOS) X

CONSULADO GERAL DA REPUBLICA FEDERAL DA ALEMANHA

Vistos em sentença,Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência requerido pela

parte autora às fl. 61, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Condeno-a no pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,

cuja execução, entretanto, ficará suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita, que ora defiro.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0200469-74.1994.403.6104 (94.0200469-6) - ADEMIR ANTONIO CAVAGGIONI X ANTONIO DE FREITAS

X ANTONIO PIRES DE CAMARGO X GILBERTO DE ALMEIDA X NATALICIO DA LUZ X PEDRO

PEREIRA(Proc. ERALDO AURELIUO FRANCEZE E SP042685 - ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE)

X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ADEMIR

ANTONIO CAVAGGIONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO DE FREITAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO PIRES DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GILBERTO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NATALICIO DA LUZ X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PEDRO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.ADEMIR ANTONIO CAVAGGIONI, ANTONIO DE FREITAS, ANTONIO PIRES DE CAMARGO,

GILBERTO DE ALMEIDA, NATALICIO DA LUZ e PEDRO PEREIRA ajuizaram a presente ação em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças

resultantes da não aplicação da correção monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Intimada a CEF para manifestar-se sobre o cumprimento voluntário da

obrigação, comprovou haver creditado os valores apurados às fls. 301/382 e 384/394 nas contas dos autores

ADEMIR ANTONIO CAVAGGIONI, ANTONIO DE FREITAS, ANTONIO PIRES DE CAMARGO,

NATALICIO DA LUZ e PEDRO PEREIRA, complementados às fls. 638/340.Quanto ao autor GILBERTO DE

ALMEIDA apesar de ação judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos prova no sentido de terem

aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em branco (fl. 472), o qual é

utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a correção dos expurgos inflacionários em juízo.Da nova

regra que se encontra no artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar a

respeito de litígio decidido por sentença passada em julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha

ciência, ou quando, por título ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto

da transação. Nada consta do processado que recomende a aplicação das hipóteses de exceções previstas,

tampouco qualquer vício de vontade capaz de ensejar a anulação da transação celebrada entre as partes (artigo

849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo Código Civil estabelece que os contratantes são obrigados a guardar,

assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.E, de acordo com o

artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, necessitando, porém,

homologação do juiz porque a manifestação das partes está a atuar sobre direitos processuais.Na espécie, tenho

como manifesto que ao firmar o termo de adesão o autor tornou clara a inexistência de interesse de exercitar o

direito à execução do julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a publicação da Súmula Vinculante nº 1,

aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende a garantia constitucional o ato jurídico

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de

acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.E, porque não se trata de ato

privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, subsistindo,

não obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou

expressamente.Cabe, sob esta ótica, ressaltar que a presença do advogado seja da CEF, seja do fundista, somente

se faz indispensável para fins de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade

postulatória, requerer a extinção do processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba

honorária constante do termo de adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o(s) advogado(s) do(s)

autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que o(s)

advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex vi

do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Diante do exposto, com apoio no artigo 158 do Código de

Processo Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do

julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos o acordo celebrado entre a Caixa Econômica

Federal e o autor GILBERTO DE ALMEIDA, julgando extinta a execução com apoio nos incisos II e III, do

artigo 794, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro

nos artigos 794, I, II e 795, do Código de Processo Civil, para os autores ADEMIR ANTONIO CAVAGGIONI,

ANTONIO DE FREITAS, ANTONIO PIRES DE CAMARGO, NATALICIO DA LUZ e PEDRO PEREIRA.
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Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0202173-88.1995.403.6104 (95.0202173-8) - JOAO JUSTINO DA NOBREGA X ARNALDO CESAR DOS

SANTOS X FLORISVALDO CALDAS SILVA X EDIVALDO FURTADO DOS SANTOS X ALCIDES

HERNANDES PARRACHO(SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE) X UNIAO FEDERAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X BANCO DE ESTADO DE SAO

PAULO - BANESPA(SP077460 - MARCIO PEREZ DE REZENDE E SP147998 - RENATA DA SILVA

AMARAL) X BANCO CIDADE(SP113883 - FLAVIA VICTOR CARNEIRO GRANADO) X JOAO JUSTINO

DA NOBREGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARNALDO CESAR DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FLORISVALDO CALDAS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDIVALDO FURTADO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALCIDES HERNANDES

PARRACHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL)

Sentença.JOÃO JUSTINO DA NOBREGA, ARNALDO CESAR DOS SANTOS, FLORISVALDO CALDAS

SILVA, EDIVALDO FURTADO DOS SANTOS e ALCIDES HERNANDES PARRACCHO ajuizaram a

presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL, objetivando assegurar o

recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da correção monetária, sobre o saldo

existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.No acórdão de fls.

408/421, a União Federal foi considerada parte ilegítima para figurar no pólo passivo da lide, com isso sendo

excluída da demanda.Intimada a CEF comprovou haver creditado os valores apurados às fls. 444/463, na conta

dos autores FLORISVALDO CALDAS SILVA e JOÃO JUSTINO DA NOBREGA.Quanto ao autor ALCIDES

HERNANDES PARRACCHO, apesar de ação judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos prova

no sentido de o autor ter aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em

branco, o qual é utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a correção dos expurgos inflacionários em

juízo.Semelhantemente a Caixa Federal requer seja homologado Termo de Adesão-FGTS (termo azul fls. 392),

firmado com ARNALDO CESAR DOS SANTOS, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 - como

condição para início do pagamento dos valores acordados para quem possuir ações judiciais sobre a correção dos

saldos fundiários.Da nova regra que se encontra no artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair a

possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por sentença passada em julgado, exceto quando um

dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum

deles tinha direito sobre o objeto da transação. Nada consta do processado que recomende a aplicação das

hipóteses de exceções previstas, tampouco qualquer vício de vontade capaz de ensejar a anulação da transação

celebrada entre as partes (artigo 849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo Código Civil estabelece que os

contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de

probidade e boa-fé.E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes em declarações

unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos

direitos processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a manifestação das partes está a atuar

sobre direitos processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo de adesão o autor tornou clara

a inexistência de interesse de exercitar o direito à execução do julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a

publicação da Súmula Vinculante nº 1, aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende

a garantia constitucional o ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001.E, porque não se trata de ato privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo

celebrado extrajudicialmente, subsistindo, não obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários

profissionais pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob esta ótica, ressaltar que a presença do advogado seja da

CEF, seja do fundista, somente se faz indispensável para fins de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único

detentor de capacidade postulatória, requerer a extinção do processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao

pagamento da verba honorária constante do termo de adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o(s)

advogado(s) do(s) autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses

em que o(s) advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a postulá-la autonomamente e em nome

próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Com relação ao autor EDIVALDO FURTADO

DOS SANTOS, o qual aderiu pela Internet, há de se ter por celebrado e cumprido o acordo, o qual reputo regular

ex vi do artigo 3º, 1º do Decreto nº 3.913, de 11/09/2001, in verbis: Mantido o conteúdo constante dos formulários

do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive

mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS.Ao

regulamentar a referida lei complementar, cuidou o decreto de consagrar a prática de atos por meios eletrônicos,

legitimando-os, pois, consiste em uma realidade que o Direito não pode negar, apesar da inexistência de suporte

físico para registro. Vale registar que a Exma. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em precedente de sua

lavra, posicionou-se pela validade jurídica da adesão realizada via internet, concedendo o efeito suspensivo ao

agravo, determinando, outrossim, a suspensão do processo de execução em relação ao autor. (Processo nº

2004.03.00.010185-3- AG 200524- Primeira Turma-E. TRF- 3ª Região, j. 05.03.2004).Diante do exposto, com
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apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao direito

de exercício da execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos os acordos

celebrados entre a Caixa Econômica Federal e o(s) autor (es) ARNALDO CESAR DOS SANTOS, ALCIDES

HERNANDES PARRACCHO e EDIVALDO FURTADO DOS SANTOS julgando extinta a execução com apoio

nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, ambos do Código de. Processo. Civil.HOMOLOGO, para que produza

seus regulares efeitos, o pedido de desistência da UNIÃO FEDERAL ao crédito de sucumbência, extinguindo a

execução (fl. 538), nos termos do artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, com a nova redação dada pelo artigo 21 da Lei

11.033/04, c.c. inciso VIII, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Declaro, dessarte, extinta a presente

execução com fulcro nos artigos 794, I, II e 795, do Código de Processo Civil, para os autores JOÃO JUSTINO

DA NOBREGA e FLORISVALDO CALDAS SILVA.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao

arquivo.P. R. I.

 

0202355-74.1995.403.6104 (95.0202355-2) - MARIO LUIZ DE CARVALHO X PAULO ROBERTO

OLIVEIRA SOUZA X CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS X JOSE VICENTE PEREIRA X SONIA

MARIA DIAS BILLER(SP012540 - ERALDO AURELIO FRANZESE) X UNIAO FEDERAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X MARIO LUIZ DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO ROBERTO

OLIVEIRA SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE VICENTE PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SONIA MARIA DIAS BILLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.MARIO LUIZ DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS, JOSÉ VICENTE

PEREIRA e SONIA MARIA DIAS BILLER ajuizaram a presente ação de execução em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a execução, comprovou a executada

haver efetuado créditos na conta vinculada dos exeqüentes (fls. 266/300), complementados pelos valores de fls.

407/412, 425/434 e 476/493.Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e

795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0202676-12.1995.403.6104 (95.0202676-4) - ISABEL CRISTINA BEZERRA DA SILVA X JOAQUIM DIAS

ESCRIVAO X JOSE OSCAR KUMM X MARCOS DE FREITAS GUIMARAES X ELAINE DUARTE

LOUREIRO(SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X JOAQUIM DIAS ESCRIVAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE OSCAR KUMM X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS DE FREITAS GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELAINE DUARTE LOUREIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.JOAQUIM DIAS ESCRIVÃO, JOSÉ OSCAR KUMM, MARCOS DE FREITAS GUIMARÃES e

ELAINE DUARTE LOUREIRO ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da correção

monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.Intimada a CEF para manifestar-se sobre o cumprimento voluntário da obrigação, comprovou haver

creditado os valores apurados às fls. 285/300, nas contas dos autores JOAQUIM DIAS ESCRIVÃO, MARCOS

DE FREITAS GUIMARÃES e ELAINE DUARTE LOUREIRO, complementados às fls. 375/391 e

465/470.Quanto ao autor JOSÉ OSCAR KUMM apesar de ação judicial em curso, já em fase de execução, consta

dos autos prova no sentido de terem aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por

termo em branco (fl. 301), o qual é utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a correção dos expurgos

inflacionários em juízo.Da nova regra que se encontra no artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair a

possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por sentença passada em julgado, exceto quando um

dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum

deles tinha direito sobre o objeto da transação. Nada consta do processado que recomende a aplicação das

hipóteses de exceções previstas, tampouco qualquer vício de vontade capaz de ensejar a anulação da transação

celebrada entre as partes (artigo 849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo Código Civil estabelece que os

contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de

probidade e boa-fé.E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes em declarações

unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos

direitos processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a manifestação das partes está a atuar

sobre direitos processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo de adesão o autor tornou clara

a inexistência de interesse de exercitar o direito à execução do julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a

publicação da Súmula Vinculante nº 1, aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende

a garantia constitucional o ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº
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110/2001.E, porque não se trata de ato privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo

celebrado extrajudicialmente, subsistindo, não obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários

profissionais pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob esta ótica, ressaltar que a presença do advogado seja da

CEF, seja do fundista, somente se faz indispensável para fins de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único

detentor de capacidade postulatória, requerer a extinção do processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao

pagamento da verba honorária constante do termo de adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o(s)

advogado(s) do(s) autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses

em que o(s) advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a postulá-la autonomamente e em nome

próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Diante do exposto, com apoio no artigo 158 do

Código de Processo Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da

execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos o acordo celebrado entre a Caixa

Econômica Federal e o autor JOSÉ OSCAR KUMM, julgando extinta a execução com apoio nos incisos II e III,

do artigo 794, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Declaro, dessarte, extinta a presente execução com

fulcro nos artigos 794, I, II e 795, do Código de Processo Civil, para os autores JOAQUIM DIAS ESCRIVÃO,

MARCOS DE FREITAS GUIMARÃES e ELAINE DUARTE LOUREIRO. Após o trânsito em julgado,

encaminhem-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0201948-34.1996.403.6104 (96.0201948-4) - EDUARDO AMANOEL ALVES EIRAS X JOAO BAPTISTA DE

ROSIS X MARCILIO DIAS DE OLIVEIRA X EDUARDO REGIS X ANTONIO RICARDO DE MELO X

EDILBERTO SOARES DE OLIVEIRA(SP070262B - JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA E SP063536 -

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X EDUARDO AMANOEL ALVES EIRAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO BAPTISTA DE ROSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO

REGIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO RICARDO DE MELO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EDILBERTO SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 -

ADRIANA MOREIRA LIMA)

Sentença.EDUARDO MANOEL ALVES EIRAS, JOÃO BAPTISTA DE ROSIS, EDUARDO REGIS e

ANTONIO RICARDO DE MELO ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da correção

monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.Intimada a CEF para manifestar-se sobre o cumprimento voluntário da obrigação, depositou os valores

discutidos às fls. 450/454 e 456/459, em relação aos autores EDUARDO MANOEL ALVES EIRAS, ANTONIO

RICARDO DE MELO e EDUARDO REGIS.Após manifestação da Contadoria Judicial (fls. 470/475),

informando o percentual que cada exequente deveria receber e o montante a ser estornado à CEF, determinou-se a

expedição de alvará de levantamento (fl. 483).Quanto ao autor JOÃO BAPTISTA DE ROSIS apesar de ação

judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos prova no sentido de ter aderido ao acordo previsto na

Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em branco (fl. 487), o qual é utilizado para aquele que

declarar não estar discutindo a correção dos expurgos inflacionários em juízo.Da nova regra que se encontra no

artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido

por sentença passada em julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título

ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da transação. Nada consta do

processado que recomende a aplicação das hipóteses de exceções previstas, tampouco qualquer vício de vontade

capaz de ensejar a anulação da transação celebrada entre as partes (artigo 849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo

Código Civil estabelece que os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em

sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das partes,

consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a

modificação ou a extinção dos direitos processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a

manifestação das partes está a atuar sobre direitos processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o

termo de adesão o autor tornou clara a inexistência de interesse de exercitar o direito à execução do

julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a publicação da Súmula Vinculante nº 1, aprovada pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende a garantia constitucional o ato jurídico perfeito a decisão que,

sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante do termo

de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.E, porque não se trata de ato privativo de advogado, está

dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, subsistindo, não obstante, a

responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob esta

ótica, ressaltar que a presença do advogado seja da CEF, seja do fundista, somente se faz indispensável para fins

de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade postulatória, requerer a extinção do

processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba honorária constante do termo de

adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o(s) advogado(s) do(s) autor(es), caso tenha sido o acordo
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celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que o(s) advogado(s) será(ão) considerado(s)

terceiro(s), com direito a postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844

do Código Civil.Outrossim, foi efetuado o levantamento da verba honorária à fl. 527.Diante do exposto, com

apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao direito

de exercício da execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos o acordo

celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o autor JOÃO BAPTISTA DE ROSIS, julgando extinta a execução

com apoio nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, ambos do Código de. Processo. Civil.Declaro, dessarte,

extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, I, II e 795, do Código de Processo Civil, para os autores

EDUARDO MANOEL ALVES EIRAS, ANTONIO RICARDO MELO e EDUARDO REGIS.Após o trânsito em

julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo.P. R. I.

 

0205749-21.1997.403.6104 (97.0205749-3) - JOAO ALVES PEDROSA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X JOAO ALVES PEDROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.JOÃO ALVES PEDROSA ajuizou a presente ação de execução em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a execução, comprovou a executada haver efetuado

créditos na conta vinculada do exeqüente (fls. 227/238), complementados pelos valores de fls. 355/356, com os

quais concordou o exequente (fl. 360).Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794,

inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0008911-37.1999.403.6104 (1999.61.04.008911-0) - PAULO CESAR FREITAS DE BARROS(SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X PAULO CESAR FREITAS DE BARROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.Na presente ação foi efetuado o pagamento, pela executada, dos valores apurados nos autos (fls.

173/182), com os quais concordou o exeqüente (fl. 187).Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro

nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos

ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000665-47.2002.403.6104 (2002.61.04.000665-5) - SANDRA REGINA OLIVEIRA DA SILVA(SP156748 -

ANDRÉ LUIZ ROXO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA) X SANDRA REGINA OLIVEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.Na presente ação comprovou a executada haver efetuado crédito na conta vinculada dos exequentes (fls.

106/112), complementado às fls. 155/156.Intimada, a exequente manifestou concordância, requerendo a liberação

da quantia (fl. 160).Indefiro, porém, a pretensão de levantamento, uma vez que a movimentação das importâncias

depositadas nas contas vinculadas ao FGTS obedece à legislação própria, estando sujeita a condições pré-

estabelecidas e alheias à lide, devendo ser postulada perante o órgão gestor do referido fundo.Declaro, dessarte,

extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000839-56.2002.403.6104 (2002.61.04.000839-1) - JOSE ANTONIO DE PAULA X MARCILIO DA SILVA

XAVIER(SP121009 - EGLE VASQUEZ ATZ LACERDA E SP119949 - PAULO ROBERTO LACERDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA) X JOSE ANTONIO DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCILIO DA

SILVA XAVIER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.JOSÉ ANTONIO DE PAULA e MARCÍLIO DA SILVA XAVIER ajuizaram a presente ação de

execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a

execução, comprovou a executada haver efetuado créditos na conta vinculada dos exeqüentes (fls. 159/168),

complementados pelos valores de fls. 223/228.Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos

artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0006198-50.2003.403.6104 (2003.61.04.006198-1) - ADELMO SEVERIANO DE SOUZA(SP124129 - MIRIAN

PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ADELMO SEVERIANO DE SOUZA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Sentença.ADELMO SEVERIANO DE SOUZA ajuizou a presente ação de execução em face da CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL, pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a execução, comprovou a executada

haver efetuado créditos na conta vinculada do exeqüente (fls. 102/103), complementados pelos valores de fl. 177,

com os quais concordou o exequente (fl.188).Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos

794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0011040-73.2003.403.6104 (2003.61.04.011040-2) - ADONAI CRUZ DA SILVA(SP189697 - THIAGO

CAPPARELLI MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ADONAI CRUZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS)

Sentença.ADONAI CRUZ DA SILVA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a execução, comprovou a executada haver efetuado créditos na

conta vinculada do exeqüente (fls. 61/68).Intimado, o exeqüente requereu o envio dos autos à Contadoria Judicial

(fls. 70/75).Encaminhados os autos à Contadoria, sobrevieram informação e cálculos de fls. 79/92 e 106.A CEF

requereu a intimação do exeqüente para a devolução dos valores que considerou creditado a maior (fl.117).O

exeqüente postulou a complementação dos depósitos (fls.121).A r. decisão de fl. 123 considerou correta a

informação de fl. 106 da Contadoria Judicial e indeferiu os pedidos de estorno e complementação.Declaro,

dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000919-49.2004.403.6104 (2004.61.04.000919-7) - ANTONIO GREGORIO DE FREITAS FILHO(SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ANTONIO GREGORIO DE FREITAS FILHO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.ANTONIO GREGORIO DE FREITAS FILHO ajuizou a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a execução, comprovou a executada

haver efetuado créditos na conta vinculada do exeqüente (fls. 218/227), complementados pelos valores de fls.

268/270.Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0000664-57.2005.403.6104 (2005.61.04.000664-4) - JOAO DE OLIVEIRA SILVA LIMA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOAO DE OLIVEIRA SILVA LIMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Sentença.Na presente ação de execução foi efetuado o pagamento, pela executada, dos valores apurados nos autos

(fls. 171/185), complementados pelos valores de fls. 236/242, com os quais concordou o exeqüente (fl.

249/250).Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0001376-47.2005.403.6104 (2005.61.04.001376-4) - VANDERLEI BATTISTI(SP063536 - MARIA JOSE

NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU) X VANDERLEI

BATTISTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Sentença.VANDERLEI BATTISTI ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelos

argumentos expostos na inicial.Iniciada a execução, interpôs a executada a impugnação ao cumprimento de

sentença de fls. 85/88, depositando os valores discutidos.Deferido o efeito suspensivo (fl. 97), os autos foram

remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou informações (fls. 105), sobre as quais se manifestaram as partes.A

r. decisão de fl. 116 resolveu a questão pendente na impugnação. Determinou-se a expedição de alvará de

levantamento dos valores depositados (fl. 124).Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos

artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0010714-45.2005.403.6104 (2005.61.04.010714-0) - ARI PINHEIRO RODRIGUES(SP148764 - FERNANDO

ALVES JARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA

CASTRO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ARI PINHEIRO RODRIGUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Sentença.ARI PINHEIRO RODRIGUES ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a execução, comprovou a executada haver efetuado créditos na
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conta vinculada do exeqüente (fls. 183/193).Intimado, o exeqüente alegou necessidade de

complementação.Encaminhados os autos à Contadoria, sobrevieram informação e cálculos de fls. 219/227.Foi

efetuado o pagamento do crédito complementar (fl. 238).A r. decisão de fl. 243 homologa o cálculo da Contadoria

Judicial.Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0009362-18.2006.403.6104 (2006.61.04.009362-4) - MAVIRESY ACADEMIA DE PRATICAS ESPORTIVAS

S/C LTDA(SP244679 - REGINA MUNTANER DOS SANTOS LEGRAMANTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MAVIRESY ACADEMIA DE PRATICAS ESPORTIVAS S/C LTDA

Sentença.Na presente execução foi efetuado o pagamento da verba honorária apurada nos autos (fls.178).Declaro,

dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0008925-06.2008.403.6104 (2008.61.04.008925-3) - JOSE GUILHERME RITA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936

- ADRIANA MOREIRA LIMA) X JOSE GUILHERME RITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.JOSÉ GUILHERME RITA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

pelos argumentos expostos na inicial.Intimada sobre o cumprimento voluntário da obrigação, a executada

informou que o fundista já foi beneficiado com a progressividade da taxa de juros, juntando os extratos (fls.

84/93).Intimado, o exeqüente solicitou a apresentação de extratos (fls. 100/101, 108/110 e 118/119). Manifestou-

se a executada à fl. 114.O requerimento para juntada de novos extratos foi indeferido à fl. 120.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Tendo em vista que já houve aplicação dos juros progressivos na evolução da conta, resta configurada a

hipótese de ausência de interesse de agir para o prosseguimento da presente execução.Sendo assim, não havendo

diferenças a serem executadas, julgo extinta a presente execução com fulcro no artigo 794 c.c. o artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0004857-76.2009.403.6104 (2009.61.04.004857-7) - JOSE CARLOS DO AMARAL X JOSE CARLOS DA

SILVA X JOSE CARLOS DE JESUS X JOSE CARLOS DOS SANTOS X JOSE CARLOS LOPES

COSTA(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE CARLOS DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.JOSÉ CARLOS DO AMARAL, JOSÉ CARLOS DA SILVA, JOSÉ CARLOS DE JESUS, JOSÉ

CARLOS DOS SANTOS e JOSÉ CARLOS LOPES COSTA ajuizaram a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a fase de cumprimento de sentença foi a

CEF intimada sobre a satisfação voluntária da obrigação.A executada informou que o índice concedido no julgado

de fls. 172/178 é inferior aos valores pagos administrativamente, conforme comprovantes de fls.

195/200.Intimados, os exeqüentes quedaram-se inertes.Tendo em vista que já houve aplicação da correção

monetária na conta dos exeqüentes, resta configurada a hipótese de ausência de interesse de agir para o

prosseguimento da presente execução.Sendo assim, não havendo diferenças a serem executadas, julgo extinta a

presente execução com fulcro no artigo 794 c.c. o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após o

trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0007352-93.2009.403.6104 (2009.61.04.007352-3) - ROMILDO GONCALVES DE OLIVEIRA X RONALDO

DO NASCIMENTO X RONALDO PEDRO DA SILVA X RONALDO SANTOS X SAMUEL

MUNIZ(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ROMILDO GONCALVES DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Sentença.ROMILDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, RONALDO DO NASCIMENTO, RONALDO PEDRO DA

SILVA, RONALDO SANTOS e SAMUEL MUNIZ ajuizaram a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pelos argumentos expostos na inicial.Iniciada a fase de cumprimento de sentença foi a

CEF intimada sobre a satisfação voluntária da obrigação.A executada informou que o índice concedido no julgado

de fls. 142/145 é inferior aos valores pagos administrativamente, conforme comprovantes de fls.

156/160.Intimados, os exequentes quedaram-se inertes.Tendo em vista que já houve aplicação da correção

monetária na conta dos exequentes, resta configurada a hipótese de ausência de interesse de agir para o

prosseguimento da presente execução.Sendo assim, não havendo diferenças a serem executadas, julgo extinta a

presente execução com fulcro no artigo 794 c.c. o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após o

trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.
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Expediente Nº 7111

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0202010-79.1993.403.6104 (93.0202010-0) - AGROEX COM/ INTERNACIONAL LTDA(SP066899 -

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 467.Após, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas, bem como a decisão a ser proferida no agravo de instrumento.Intime-se.

 

0204410-95.1995.403.6104 (95.0204410-0) - TRANSATLANTIC CARRIERS (AFRETAMENTOS)

LTDA(SP088430 - JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 516 -

OSWALDO SAPIENZA) X COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO-CODESP(SP010771 -

CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES

SARMENTO)

Intime-se o Dr. João Maria Vaz Calvet de Mag para que providencie a retirada do alvará expedido, sob pena de

cancelamento. Data da expedição - 29/01/2013.

 

0206919-62.1996.403.6104 (96.0206919-8) - TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS

LTDA(SP088430 - JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES) X INSS/FAZENDA(SP067400 -

MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY)

Tendo em vista a manifestação de fl. 472, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 42, que determinou a

expedição de alvará de levantamento.Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.Intime-se. Intime-se o

Dr. João Maria Vaz Calvet de Mag para que providencie a retirada do alvará expedido, sob pena de cancelamento.

Data da expedição - 29/01/2013.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0201078-57.1994.403.6104 (94.0201078-5) - EDEVALDO DE SOUZA X IDEVAL TABARIN X JOSE

CARLOS BENETTI X MARIA TERESA MARQUES BORGES X WALTER MARRA JUNIOR(SP104967 -

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO E SP018107 - CESAR ALBERTO RIVAS SANDI) X UNIAO

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO E SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA) X EDEVALDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IDEVAL TABARIN X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS BENETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA TERESA MARQUES BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER MARRA JUNIOR

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 629.Após a liquidação, venham os autos conclusos

para sentença.Intime-se.Intime-se a Dra. Jessamine Carvalho de Mello para que providencie a retirada do alvará

expedido, sob pena de cancelamento. Data da expedição - 25/01/2013.

 

0208960-65.1997.403.6104 (97.0208960-3) - FRANCISCO SUTERO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA) X FRANCISCO SUTERO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 319.Após a liquidação, venham os autos conclusos

para sentença.Intime-se.Intime-se o Dr. José Abílio Lopes para que providencie a retirada do alvará expedido, sob

pena de cancelamento. Data da expedição - 29/01/2013.

 

0002715-17.2000.403.6104 (2000.61.04.002715-7) - SEVERINO PEDRO DA SILVA X AMADEU CORREA X

YOLANDO SANTOS DA ROCHA X ROSIETE VIEIRA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA MATIAS

DOS SANTOS X LUI RICARDO DE SOUZA X PEDRO JOSE DA CRUZ X EDISON GERALDO TAGLIETA

X ARISTEU FERREIRA X RAIMUNDO JOSE FERREIRA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E

SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E SP139048 - LUIZ GONZAGA

FARIA E SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA E SP133526 - MARGARETH FERNANDEZ MANEIRA

E Proc. GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA E

SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X SEVERINO PEDRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X AMADEU CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X YOLANDO SANTOS DA ROCHA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSIETE VIEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL X MARIA APARECIDA MATIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUI

RICARDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO JOSE DA CRUZ X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDISON GERALDO TAGLIETA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ARISTEU FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDO JOSE FERREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o noticiado à fl. 286, providencie a secretaria o cancelamento do alvará n 190/2012.Após, expeça-

se novo alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal.Considerando o informado pelo Dr. Luiz

Gonzaga Faria à fl. 385, expeça-se alvará de levantamento da parcela dos honorários advocatícios que lhe cabe

(R$ 41,46 - em 03/2004).Intime-se.Intime-se o Dr. Adriano Moreira Lima e Luiz Gonzaga Faria para que

providenciem a retirada dos alvarás expedidos, sob pena de cancelamento. Data da expedição - 01/02/2013.

 

0007377-24.2000.403.6104 (2000.61.04.007377-5) - ANIBAL LINO X DORVALINO ELIAS DA SILVA X

GERALDO EMIDIO DA SILVA X JOSE TEIXEIRA FILHO(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP208928 -

TALITA CAR VIDOTTO E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X ANIBAL LINO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DORVALINO ELIAS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GERALDO EMIDIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE TEIXEIRA FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 219, 385 e 431.Após a liquidação, venham os autos

conclusos para sentença.Intime-seIntime-se o Dr. Fabio Teixeira de Macedo Filgueiras para que providencie a

retirada do alvará expedido, sob pena de cancelamento. Data da expedição - 29/01/2013.

 

0001357-12.2003.403.6104 (2003.61.04.001357-3) - WOLMAR DE OLIVEIRA(SP110623 - CARLA ROCHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA) X WOLMAR DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 179.Após a liquidação, venham os autos conclusos

para sentença.Intime-se. 

 

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO,

Juíza Titular.

Dra. FLÁVIA SERIZAWA e SILVA

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 6709

 

ACAO PENAL

0011796-82.2003.403.6104 (2003.61.04.011796-2) - JUSTICA PUBLICA X ROSEMEIRE JUSTINO DOS

SANTOS(SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO E SP128876 - MARIA REGINA

DOMINGUES HERMIDA)

Fls. 277: Vistos, etc.A despeito de a acusada não ter atendido à intimação de fls. 269, embora devidamente

intimada, conforme certidão supra, em homenagem ao princípio da ampla defesa, e considerando que a ré possui

advogado constituído nos autos, intime-se-o para se manifestar, em 10 (dez) dias, sobreo não cumprimento das

condições impostas quando da proposta de suspensão condicional do processo, sob pena de revogação do

benefício.Com a resposta ou decorrido in albis o prazo, dê-se vista ao MPF.Publique-se.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

Pedro de Farias Nascimento

Diretor de Secretaria em exercício
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Expediente Nº 3710

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000769-29.2008.403.6104 (2008.61.04.000769-8) - JOEGE CORREA COELHO(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação do tempo de serviço do autor.Com o retorno, vista às

partes.Após, tornem os autos conclusos. . 

 

0006945-24.2008.403.6104 (2008.61.04.006945-0) - PAULO CESAR SALVADORI(SP174980 - CLAUDIA

MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação do tempo de serviço do autor.Com o retorno, vista às

partes.Após, tornem os autos conclusos. . 

 

0011089-41.2008.403.6104 (2008.61.04.011089-8) - LOURIVAL RAMOS DOS SANTOS(SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação do tempo de serviço do autor.Com o retorno, vista às

partes.Após, tornem os autos conclusos. . 

 

0003149-88.2009.403.6104 (2009.61.04.003149-8) - JOSE CARLOS ANDREOLLI DA SILVA(SP085715 -

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação do tempo de serviço do autor.Com o retorno, vista às

partes.Após, tornem os autos conclusos. . 

 

0008612-40.2011.403.6104 - HILDEGARDA OLIVEIRA DA PURIFICACAO(SP017410 - MAURO LUCIO

ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

AUTOS Nº 0008612-40.2011.403.6104CIENCIA DA REDISTRIBUICAO DO FEITO A ESTE JUIZO.Concedo

os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade de tramitação nos termos da Lei

10.741/2003. Efetue a secretaria as providências necessárias para identificar nos autos a prioridade ao idosoDiante

da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o presente feito, ratifico os atos não

decisórios praticados anteriormente, nos termos do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, aproveitando-se as

provas produzidas sob o crivo do contraditório das mesmas partes, à luz do princípio da economia e

instrumentalidade processuais (arts. 244 e 250, parágrafo único, CPC)REMETAM-SE OS AUTOS A

CONTADORIA JUDICIAL PARA QUE SE VERIFIQUE O ALEGADO PELA AUTORA NA INICIAL. NO

RETORNO, CIENCIA AS PARTES.

 

0008698-74.2012.403.6104 - TANIA CRISTINA NOGUEIRA PINEU(SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE

BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Tânia Cristina Nogueira Pineu propõe a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a

finalidade de obter condenação à concessão de benefício previdenciário por incapacidade. Ante a juntada do laudo

pericial (fls. 102/106), passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. Decido. De acordo com o art. 273 do

Código de Processo Civil, O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da

alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Após proceder ao exame clínico e analisar os

documentos médicos da autora, concluiu o perito judicial que não há possibilidade de exercício de atividade

laborativa desde 2007, em virtude de psicose não orgânica não especificada.Logo, depreende-se dos autos que o

direito afirmado pela autora dá ares de ser verdadeiro, isto é, que estão presentes os pressupostos para o auxílio-

doença, previstos no art. 59 da Lei 8.213/91: Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Por conseguinte, consideradas essas

circunstâncias, na presente fase processual foi demonstrada a plausibilidade da pretensão deduzida em juízo. Por

outro lado, em relação ao perigo de dano, por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar,
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indispensável à subsistência, não é razoável que a segurada da Previdência Social tenha de aguardar até decisão

final para efetivação do provimento judicial, que poderá tornar-se ineficaz.Diante do exposto, defiro a antecipação

dos efeitos da tutela para determinar ao INSS a concessão do auxílio-doença a Tânia Cristina Nogueira Pineu (NB

31/531.765.580-0, requerido em 20/08/2008), no prazo Expeça-se ofício para cumprimento da tutela antecipada,

com urgência.Arbitro os honorários do perito no valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o

pagamento.Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 dias. Intime-se o INSS para que se manifeste

sobre eventual interesse em acordo. 

 

0011950-85.2012.403.6104 - MARCOS MITSUAKI HIRATA(SP296561 - RUI ANTONIO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos núm. 0011950-85.2012.403.6104Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Trata-se de ação

proposta por Marcos Mitsuaki Hirata contra o INSS, a fim de obter provimento judicial que determine a concessão

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez e declare inexigibilidade de dívida. De acordo com a inicial, o

INSS concedeu ao demandante auxilio doença em 15.05.2007 (NB 570.521.769-9).Entretanto, em 15.02.2012, o

autor recebeu um oficio do INSS, informando que após analise realizada no beneficio e verificando a reperícia

datada de 31.08.2009 que foram alteradas a Data de Inicio da Doença (DID) e a Data de Inicio da Incapacidade

(DII), deixando de fazer jus ao beneficio.Em abril de 2012, o autor recebeu outro oficio determinando a devolução

das quantias recebidas, que perfazem um total de R$ 48.537,97 (quarenta e oito mil quinhentos e trinta e sete reais

e noventa e sete centavos). Propugna pelo reconhecimento da impossibilidade de cobrança das quantias já

recebidas a título de auxilio doença, haja vista o caráter alimentar e a boa-fé. Como antecipação de tutela,

requereu a concessão de auxilio-doença e a suspensão da exigibilidade do débito referente à devolução das

prestações do benefício já recebidas.Decido. De acordo com o art. 273 do Código de Processo Civil, O juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.Neste momento processual, estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela,

no tocante à suspensão da exigibilidade do débito de 48.537,97 (quarenta e oito mil quinhentos e trinta e sete reais

e noventa e sete centavos).A Previdência Social, um dos meios de concretização dos princípios da dignidade da

pessoa e da solidariedade (arts. 1.º, III, e 3.º, I, Constituição), tem por finalidade assegurar a seus beneficiários

(segurados ou dependentes) os meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego

involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares, prisão e morte, nos termos do art. 1.º da Lei

8.213/91. Logo, ocorrida uma das contingências acima, adquire o segurado ou dependente o direito ao benefício

previdenciário, que, ante a sua manifesta função de prover à subsistência, tem caráter alimentar.Em outras

palavras, diante da finalidade de atender às necessidades humanas, não pode deixar de ser reconhecido que os

benefícios da Previdência Social têm a natureza jurídica de alimentos e, obedecidas as peculiaridades da relação

jurídica previdenciária, devem ser regidos pelos princípios atinentes à matéria. Um dos princípios por ser

observado é o da irrepetibilidade, segundo o qual o recebimento da prestação de alimentos, ainda que

posteriormente reconhecido como indevido, não sujeita o alimentado de boa-fé à restituição. Nesse sentido, já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça:RESTITUIÇÃO. PARCELAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.No caso foi

deferida antecipação de tutela para que a ora recorrida tivesse complementação do benefício de pensão por morte.

Posteriormente tal decisão foi revogada segundo orientação do STF, que afirmaria que os benefícios deferidos

anteriormente à Lei n. 9.032/1995 deveriam ser regulados pela legislação vigente no momento de sua concessão, e

não que a lei previdenciária mais benéfica teria aplicação imediata, mesmo sobre fatos ocorridos na vigência de lei

anterior. Contudo, devido ao caráter alimentar do benefício previdenciário, não se deve determinar sua devolução

quando revogada decisão judicial que o concedeu. A boa-fé da ora recorrida está presente e a mudança do

entendimento jurisprudencial, por muito controvertida, não deve acarretar a devolução das parcelas

previdenciárias, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes citados do STF:

RE 416.827-SC, DJ 26/10/2007, e RE 415.454-SC, DJ 26/10/2007; do STJ: EREsp 665.909-SP. REsp 991.030-

RS<http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20991030>,

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 14/5/2008. (publicado no Informativo 355 - Período: 12 a

16 de maio de 2008).Processo AgRg no REsp 1054163 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL2008/0098396-0 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Órgão Julgador

T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 10/06/2008 Data da Publicação/Fonte DJ 30.06.2008 p. 1 Ementa

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO

BENEFÍCIO AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.1- Não

há a violação ao art. 130, único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência

social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata

congruência com a questão tratada nos autos.2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver

restituído, foi decorrente de decisão suficientemente motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema
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Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência.

Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar a sua devolução pela mudança do entendimento

jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior Tribunal de Justiça.3- Cabe ressaltar que,

entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, que não agasalha a

hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força de decisão

judicial.4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.5- Agravo

regimental a que se nega provimento.Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. A Sra. Ministra Jane Silva

(Desembargadora convocada do TJ/MG) e os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti

votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves.PROCESSUAL CIVIL

E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO RECEBIDO EM RAZÃO DE SENTENÇA TRANSITADA EM

JULGADO. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE SUA RESTITUIÇÃO. SOLVÊNCIA DO

CREDOR. MATÉRIA NOVA.1 - Inexistência de omissão no acórdão recorrido que apreciou as questões

suscitadas, de forma clara e explícita. Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a

falta de pronunciamento do órgão julgador. 2 - A Terceira Seção desta Corte, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, firmou entendimento no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário. Destarte, reconhecida a natureza alimentar dos

benefícios previdenciários, incabível é a restituição pleiteada pela autarquia. Aplicando-se, na espécie, o princípio

da irrepetibilidade dos alimentos. 3 - Incabível de ser suscitada em sede de agravo regimental questão nova, não

debatida no acórdão rescindendo, nem no recurso especial interposto.4 - Agravo Regimental conhecido, mas

improvido.Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os

Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. AgRg no REsp

735175 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0046205-5, Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) T5 - QUINTA TURMA, 06/04/2006, DJ 02/05/2006 p. 376Verifica-se do

teor dos relatórios que alteraram a DID e DII, que em nenhum momento foi constatada alguma atitude do

segurado consistente em fraude ou falsificação de documentos.Caracterizada está, portanto, a boa-fé, pois, a

princípio, não houve participação do autor no erro da autarquia, o que confere plausibilidade ao direito afirmado

em juízo. Por outro lado, a espera no julgamento da presente ação poderá acarretar grave dano ao autor, pois

poderá ser proposta execução fiscal para cobrança da dívida, com constrição patrimonial. Ademais, seu nome

poderá ser inscrito em cadastro de inadimplentes. Assim, devem ser antecipados os efeitos da tutela para obstar a

cobrança da dívida referente às prestações já recebidas de aposentadoria.Quanto a concessão do auxilio doença ou

aposentadoria por invalidez, inviável, por ora, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código

de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar

consubstanciada em perícia, que comprove a data de incio da alegada incapacidade do autor.Importante salientar

que, ainda que o erro seja exclusivo do INSS, não parece que seja correto manter o pagamento de um beneficio

previdenciário a quem não tem direito a tal benefício, sob pena de violação aos princípios da proibição do

enriquecimento ilícito e da autotutela da Administração Pública (art. 53 da Lei 9784/99 e Súmulas 346 e 474 do

STF).Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de

avaliar a alegada incapacidade do autor, e, considerando que se trata de beneficiário da justiça gratuita, nomeio,

como perito, o Dr. WASHINGTON DEL VAGE, independentemente de termo de compromisso, facultando às

partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo o dia 21 de

FEVEREIRO de 2013, às 15:30 horas, para a realização da perícia, providenciando-se a intimação pessoal do

perito e do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até

10 (dez) dias, após a apresentação do laudo.Diante do exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tutela e

determino a suspensão da cobrança da quantia de 48.537,97 (quarenta e oito mil quinhentos e trinta e sete reais e

noventa e sete centavos), que se refere à devolução das prestações do auxilio doença 570.521.769-9, até decisão

final. Cite-se e oficie-se ao réu para que envie cópia do procedimento administrativo do beneficio do autor. Sem

prejuízo, intime-se o INSS, na pessoa de seu Procurador-Chefe, para, no prazo de cinco dias, indicar o assistente

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades
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cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.Santos, 1.º de fevereiro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0000550-40.2013.403.6104 - MAURO FRANCISCO ROLLO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 -

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0000550-40.2013.403.6104Manifeste-se o autor sobre os documentos referentes ao processo nº

0001718-82.2006.403.6311, apontado na folha de prevenção (fls. 21/22), tendo em vista a possível existência de

coisa julgada.Int.Santos, 31 de janeiro de 2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz

Federal Substituto

 

0000614-50.2013.403.6104 - GILBERTO DE OLIVEIRA(SP219457 - CHRISTIANE SANTOS LUZ E

SP307968 - PATRICIA DE FAVERI PINHABEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0000614-50.2013.403.6104VISTOS.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por Gilberto de Oliveira contra

o IPREV - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais. Em se tratando de lide na qual não

há interesse da União, autarquia ou empresa pública federal, deve ser reconhecida a incompetência absoluta da

Justiça Federal e determinada a remessa dos autos à Justiça Estadual, conforme o art. 109, I, da Constituição.Ante

o exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito e determino a remessa

dos autos à Justiça Estadual de Santos, com baixa na distribuição.Int.Santos, 01 de fevereiro de 2013. MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000661-24.2013.403.6104 - KRISNALDO RODRIGUES DE MELO(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo núm. 0000661-24.2013.403.6104Autor: KRISNALDO RODRIGUES DE MELORéu: INSS - Instituto

Nacional do Seguro SocialDefiro os benefícios da justiça gratuita.Trata-se de ação ordinária proposta por

Krisnaldo Rodrigues de Melo contra o INSS, com a finalidade de obter provimento judicial que condene o réu a:-

averbar como especial e converter para comum o período de serviço de 26.09.1975 a 11.07.1979 (prestado para a

Mercedes Bens do Brasil Ltda);- reconhecer o tempo de serviço entre 01/08/1982 a 25/02/1983, prestado para a

empresa Prataria;- somar os períodos acima aos demais já reconhecidos pela autarquia e, consequentemente,

conceder aposentadoria por tempo de contribuição.Em análise da petição inicial, contudo, verifica-se que não há

exposição dos fundamentos jurídicos em relação ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço com a

empresa Prataria.Logo, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito (art. 284 do Código de Processo Civil), emende a inicial, a fim de complementar a causa

de pedir no tocante ao reconhecimento do tempo de serviço entre 01/08/1982 a 25/02/1983.Cumprida a referida

diligência, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Santos, 01 de fevereiro de

2013.Mateus Castelo Branco Firmino da SilvaJuiz Federal Substituto

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     512/1055



 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2563

 

ACAO PENAL

0001495-51.2000.403.6114 (2000.61.14.001495-1) - JUSTICA PUBLICA X THOMAS WILLI

ENDLEIN(SP092987 - NELSON FREITAS ZANZANELLI) X MARGARETE EINDLEIN X JORGE

SCHNAMDORF(RS022476 - GUILLERMO ANTONIO ARAUJO GRAU) X PEDRO DE ARAUJO(SP075820

- OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR E SP124902 - ROSANGELA KAYAYAN MONTAGNINI E SP199487

- SIDNEI CRUZ E SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA)

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa do réu Thomas Willi Endlein à fl. 929.Com o retorno

da deprecata, tornem os autos conclusos para análise do requerimento de reinterrogatório dos réus Thomas Willi e

Jorge.

 

0003434-66.2000.403.6114 (2000.61.14.003434-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA

CANZIAN CASAGRANDE) X JOSE ROBERTO VASCONCELLOS X MARIA CECILIA VASCONCELOS

COELHO(SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO)

Manifestem-se as partes sucessivamente nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, iniciando pelo

Ministério Público federal.Int.

 

0001197-88.2002.403.6114 (2002.61.14.001197-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CRISTIANE

BACHA C.CASAGRANDE) X CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA GONCALVES(SP187107 - DARCIO JOSÉ

VENTURINI JUNIOR E SP189024 - MARCELO ABENZA CICALÉ E SP119403E - MAURICIO ABENZA

CICALE) X JORGE HAMILTON DOS SANTOS(SP227981 - CAIO ALEXANDRE DA COSTA TEIXEIRA

SANTOS E SP060257 - ELI JORGE FRAMBACH)

Conforme determinação do art. 361 do CPP, e tendo em vista a cota ministerial de fl. 882, expeça-se edital com

prazo de 15(quinze) dias, para a citação do réu CLAUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES para que

responda à acusação nos termos e prazo do art. 396 do CPP.Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista ao

Ministério Público Federal.Sem prejuízo, intime-se a defesa do réu JORGE HAMILTON DOS SANTOS a

regularizar sua representação processual, bem como apresentar defesa preliminar nos termos e prazo do art. 396

do Código de Processo Penal. 

 

0004287-65.2006.403.6114 (2006.61.14.004287-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA

CANZIAN CASAGRANDE) X ANISIA BATISTA OLIVEIRA(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP281864 -

LUIZ OCTAVIO FACHIN) X JOSE SEVERINO DE FREITAS(SP226632 - JUSCÉLIO NUNES DE MACEDO)

Face as alegações finais apresentadas pelo Ministério Público à fls. 449/455, intime-se a defesa a ratificar suas

alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.Com a juntada, ou no silêncio, venham os autos conclusos para

prolação de sentença.

 

0006556-77.2006.403.6114 (2006.61.14.006556-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 -

CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X IVONETE DE FREITAS PIERROTTI X RICARDO

PEREIRA THOMAZ(SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE E SP176688 - DJALMA DE LIMA

JÚNIOR) X EDINEI RAMIRO AVILA DOS SANTOS

IVONETE DE FREITAS PIERROTTI, qualificada nos autos, foi denunciada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL como incursa nas sanções previstas no art. 168-A, c.c. art. 71, ambos do Código Penal, sob acusação

de, enquanto sócia e administradora da empresa denominada Eletrokar Indústria de Acumuladores Elétricos Ltda.,

haver descontado dos salários de seus empregados valores de contribuição destinados à Seguridade Social nos

meses de abril de 1997 a abril de 2001, deixando, no entanto, de proceder aos recolhimentos em favor do INSS

nas épocas próprias, conforme apontado pela fiscalização da autarquia previdenciária na NFLD nº 35.843.605-2,

no valor total de R$ 120.213,48, atualizado para 29 de março de 2006.Acompanharam a denúncia as peças de

informação de fls. 14/173.A exordial foi recebida em 7 de novembro de 2006 (fl. 176), sendo determinada a

citação da acusada, o que se deu pela via editalícia, seguindo-se a suspensão do processo e do curso do lapso

prescricional em razão da revelia, decidida em 23 de julho de 2007 (fls. 255/257).Em 13 de maio de 2008, o
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processo retomou seu curso normal, abrindo-se vista ao Ministério Público Federal, que forneceu endereço no

qual se obteve a citação pessoal, seguindo-se regular interrogatório realizado na presença de Advogado

constituído que, por seu turno, apresentou defesa prévia instruída com documentos e arrolou

testemunhas.Sobreveio aditamento à denúncia para inclusão de RICARDO PEREIRA THOMAZ no pólo passivo,

o qual foi recebido em 15 de dezembro de 2008 (fls. 330/331).Regularmente citado, já sob a égide das alterações

legais impostas pela Lei nº 11.719/2008, veio aos autos defesa preliminar apresentada por defensor constituído,

com apresentação de documentos e indicação de testemunhas.Foram ouvidas, em audiência de instrução e

julgamento levada a efeito neste Juízo, nove testemunhas indicadas pelos corréus, sendo duas delas em conjunto

com a parte acusatória. Na mesma oportunidade, deu-se o interrogatório de RICARDO PEREIRA THOMAZ,

reiterando a corré IVONETE DE FREITAS PIERROTTI os termos de sua anterior inquirição.Os réus juntaram

documentos.Em memoriais, o Ministério Público Federal arrola argumentos indicando a subsunção dos fatos ao

art. 168-A do Código Penal e faz considerações sobre a natureza jurídica do delito. Também, indica o valor atual

da dívida e aduz que a materialidade restou comprovada, quanto à autoria afirmando a responsabilidade apenas do

corréu RICARDO PEREIRA THOMAZ, nisso mencionando que a corré IVONETE DE FREITAS PIERROTTI

não teve participação nos fatos, por tão somente figurar no contrato social da empresa, por isso requerendo a

absolvição desta e a condenação daquele nos termos da denúncia. A Defesa de IVONETE DE FREITAS

PIERROTRI, por seu turno, indica que a acusada jamais exerceu atividades administrativas na empresa, embora o

contrato social lhe atribuísse poderes de gerência, na verdade exercida exclusivamente por RICARDO PEREIRA

THOMAZ, o qual dispunha de procuração para tanto desde o falecimento de seu marido. Também, aponta a

inépcia da denúncia e faz considerações a respeito da natureza material do tipo em análise, a exigir efetivo dano à

Previdência Social, não se consumando face ao simples inadimplemento. No mais, acoima de inconstitucional o

delito do art. 168-A do Código Penal, findando por requerer absolvição.Por fim, a defesa de RICARDO

PEREIRA THOMAZ aponta que o mesmo não era responsável pelo recolhimento de contribuições

previdenciárias, havendo sido contratado pelo falecido marido da corré IVONETE DE FREITAS PIERROTTI

como autônomo para prestar serviços em sua administração, ante a difícil situação financeira da empresa. Com o

falecimento do marido desta, a empresa passou a ser administrada pelos genros da corré até 31 de maio de 2001 e,

a partir disso, pela filha da mesma de nome Kátia e seu marido Ednei. Afirma que o corréu dispunha de

procuração apenas para movimentação bancárias, sempre em conjunto com os genros da corré IVONETE, não

tendo poderes de gerência. Em outro giro, menciona dificuldades financeiras da empresa que impediram os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, redundando em inexigibilidade de conduta diversa. Finda

apontando falta de dolo de apropriação e requerendo seja o corréu absolvido.É O RELATÓRIO.DECIDO.Rejeito

a preliminar de inépcia da denúncia, contendo esta a exposição de fato tipificado no lei penal como criminoso,

narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando

atendido, quantum satis, o art. 41 do Código de Processo Penal.Constitui entendimento assente na Jurisprudência

a possibilidade de descrição genérica da conduta de cada co-réu em se tratando e crimes societários, como se

verifica, bastando a indicação de poderes gerenciais em contrato social ou elementos de investigação indicativos

de seu exercício de fato, cabendo aos acusados, de seu lado, a produção de provas que possam afastar a autoria.A

materialidade do fato delituoso restou sobejamente demonstrada, com apresentação de prova documental

suficiente, coberta por fé pública e não contestada, consistente em procedimento administrativo resultante de ato

fiscalizatório levado a efeito pelo Instituto Nacional do Seguro Social na empresa Eletrokar Indústria de

Acumuladores Elétricos Ltda..Constata-se, ao exame dos documentos coligidos pela fiscalização do INSS que a

empresa, realmente, contratava empregados e procedia a descontos previdenciários em suas folhas de pagamento e

que, no período constante da denúncia, de fato reteve valores a título de contribuição previdenciária dos

empregados, sem que houvesse comprovação de efetivo repasse de tais verbas aos cofres da previdência social.O

crime descrito na denúncia caracteriza-se como omissivo próprio, aperfeiçoando-se com a mera falta de

recolhimento aos cofres do INSS de valores recolhidos de empregados a título de contribuição previdenciária,

sendo irrelevante à subsunção a hipótese de inexistência de apropriação das quantias.Não colhe a alegação de

afronta ao art. 5º, LXVI, da Magna Carta, quanto à proibição de prisão por dívida. Com efeito, em se tratando do

delito do art. 168-A do Código Penal, a sanção penal é aplicada àquele que se omite em repassar à autarquia

previdenciária valores recolhidos de terceiros, embora não se confunda com o tipo genérico de apropriação

indébita, justamente por dispensar o animus rem sibi habendi.. Note-se: não se trata de simples inadimplemento de

dívida, mas de efetiva omissão no repasse de quantias pagas por uma pessoa a outra, cabendo ao detentor a

responsabilidade legal de servir como intermediário, situação em muito diferente daquela em que o devedor é o

próprio sujeito passivo do tributo ou contribuição. Tocante à Autoria, não resta dúvida de que IVONETE DE

FREITAS PIERROTTI nunca teve qualquer participação na administração da empresa, apenas figurando em

contrato social por ser esposa do falecido sócio administrador Dárcio Pierrotti, a permitir a formação de uma

sociedade limitada, conforme demonstrado, de forma abundante, pelas oitivas colhidas em Juízo. Relativamente

ao RICARDO PEREIRA THOMAZ, embora contenham os autos indicativos de que participava da administração

da empresa, especialmente depois da morte de Dárcio Pierrotti, não foi coligida prova segura a indicar sua

responsabilidade pela falta de recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas de empregados no
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período indicado na denúncia.É bem verdade que o corréu dispunha de procuração para gerir as operações

bancárias da empresa no período em que as contribuições previdenciárias foram descontadas e não recolhidas.

Entretanto, embora tal situação pudesse indicar a possibilidade de na verdade administrar inteiramente a empresa,

tal elemento de prova restou isolado nos autos, havendo, em sentido contrário, a colheita de depoimentos

testemunhais passíveis de indicar situação diversa.O único depoimento que poderia indicar a responsabilidade de

RICARDO PEREIRA THOMAZ foi prestado justamente por Edinei Ramiro Ávila dos Santos, genro da corré

IVONETE e do falecido sócio Dárcio Pierrotti,o qual, todavia, deve ser recebido com necessária reserva, a uma

pela falta de compromisso, dado o parentesco com a referida acusada e principalmente, a duas, porque os demais

depoimentos atribuem verossimilhança aos argumentos do corréu RICARDO de que, na verdade, a gerência da

empresa era exercida pela própria testemunha Edinei e outros no período de que trata a denúncia.Exsurge, assim,

aspecto de interesse na atribuição de responsabilidade a RICARDO que retira do depoimento de Edinei Ramiro

Ávila dos Santos a necessária isenção, a indicar ser de mera assessoria o caráter da prestação de serviços de

RICARDO.A testemunha Moacir Lacintra, conquanto síndico da massa falida Eletrokar Indústria de

Acumuladores Elétricos Ltda. nada acrescentou em ordem a permitir a atribuição de responsabilidade a

RICARDO PEREIRA THOMAZ. Nesse sentido, veja-se que a inicial da ação de cobrança ajuizada pelo corréu

em face da massa visando receber honorários não contém, diferentemente do informado por tal testemunha, a

afirmação de que haveria atuado na condição de administrador da empresa (fls. 285/289). Considerando que,

segundo afirmou em audiência, suas conclusões de que RICARDO era o real administrador da empresa têm como

base única e exclusivamente as alegações constantes de tal ação, sem haver manuseado qualquer documento da

empresa, o elemento de prova se mostra imprestável para fins de apuração da autoria.Os demais testemunhos,

entretanto, corroboram o possível aspecto de simples assessoria que cercaria a participação de RICARDO,

situação que nada diz com o ato de gerência necessário à responsabilização pelo crime descrito no art. 168-A do

Código Penal, sendo de rigor, portanto, a absolvição.POSTO ISSO, e considerando o que mais consta dos autos,

JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e ABSOLVO a ré IVONETE DE FREITAS PIERROTTI, nos termos do

art. 386, IV, do Código de Processo Penal e o réu RICARDO PEREIRA THOMAZ, nos moldes do art. 386, V, do

mesmo estatuto.Sem condenação em custas, dada a sucumbência do Ministério Público Federal.P.R.I.C.

 

0003937-09.2008.403.6114 (2008.61.14.003937-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1647 -

CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI) X DANILO SOARES(SP132153 - CLAUDIA LEMOS

RONCADOR) X MARIA MARTA PERLI SOARES(SP132153 - CLAUDIA LEMOS RONCADOR E

SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO)

Considerando que já foi dado prosseguimento ao processo , face a informação da Fazenda Nacional no sentido de

que os débitos relacionados ao presente feito não encontram-se parcelados (fl. 1328), desnecessária nova

expedição de ofício conforme requerido pelo Ministério Público Federal na cota retro.Desta feita, intime-se o

advogado dativo Dr. Norival Eugenio de Toleda acerca de sua nomeação, bem como para apresentar memoriais

nos termos do art. 403 do CPP, conforme determinado no despacho de fl. 1361.

 

0005002-39.2008.403.6114 (2008.61.14.005002-4) - JUSTICA PUBLICA X ELAIR TEODORO DE

SOUSA(SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES(SP235199 -

SANTIAGO ANDRE SCHUNCK)

Cumpra-se o restante do determinado à fl. 518, abrindo-se vista à defesa da ré RAQUEL acerca do contido às fls.

540 e ss.Fls. 1970 e ss.: Defiro o requerido. Designo o dia __11_/_3___/_13__, às 16_:_20 horas para a oitiva do

corréu ELAIR na qualidade de informante do Juízo.Intime-se a defesa, os acusados e o MPF.Fls. 1975: Anote-se

pois não há que se falar em autorização do Juízo para mudança da ré de Juízo mas tão somente sua

comunicação.Int.

 

0007540-22.2010.403.6114 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X JOSE VALDO

ALVES MOREIRA(SP197541 - MARILENE PEREIRA DE ARAUJO E SP090150 - JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA LARA)

Homologo a desistência da testemunha de acusação JOSÉ MARIZAN DA SILVA.Designo dia _2_/_4__/_13_ às

_15_:_00__ horas para oitiva das testemunhas dedefesa e interrogatório do réu.Intime-se.

 

0004000-29.2011.403.6114 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X JOSE MARIA

DA SILVA(SP232722B - RENATO MARTINS DE PAULA RODRIGUES) X CESAR JOSE DA

SILVA(SP293180 - ROSANGELA BARBAGALLO CAMALIONTE) X JOAO BARBAGALLO

FILHO(SP147623 - JOAO BARBAGALLO FILHO E SP098776 - URIEL CARLOS ALEIXO)

Por fim, pelo MM. Juiz foi dito: Defiro o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para a apresentação de memoriais

escritos. Após, venham os autos conclusos para sentença. Saem as partes intimadas.
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0005984-14.2012.403.6114 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

IDACY AMELIA DA SILVA CYRINO(SP136691 - ADEMIR DE LIMA)

Intime-se a defesa do réu a apresentar o endereço completo da testemunha MARCELO, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, salientando que o silêncio será entendido como desistência da oitiva da referida testemunha.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8290

 

MONITORIA

0003280-28.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIETH FERNANDES REIS

Vistos. Manifeste-se a(o) Autor(a) para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0007435-74.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DIEGO ANTONIO SCALAMBRINI

Vistos. Fls. 34/36. Manifeste-se a CEF. 

 

0008623-05.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CRISTIANE PATRICIA DE MARQUE

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000306-81.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CARLOS EDUARDO MARSON

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     516/1055



executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000309-36.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CINTHIA FORMIGONI

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000313-73.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PEDRO RODRIGUES SARGENTO

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.
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EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000314-58.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000316-28.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RAFAEL FELTRIN PEREIRA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro
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em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000319-80.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ERICA SILVA DE ABREL

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000661-91.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

VANESSA TAVARES

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000662-76.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCELO EDUARDO SAMPAIO

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS
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ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000664-46.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

HUMBERTO ELIZEU DE MEDEIROS

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000666-16.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JOSE MARIA PEDROSA MESQUITA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -
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RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000669-68.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

GABRIEL PEREIRA DA ROCHA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000670-53.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

GESSIVANA BARBOSA MELO

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000672-23.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
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GILMAR DUQUE POSSIDONIO DA SILVA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000674-90.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARLI SA DOS SANTOS

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000675-75.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARIA MADALENA DA SILVA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ
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DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000678-30.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JUVENIL BARBOSA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000679-15.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JULIANA RIBEIRO

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos
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embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000680-97.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JACINTO GABRIEL FERRAZ SALES

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000682-67.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000683-52.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDGAR SILVA DUARTE

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação
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proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000684-37.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDNEIA APARECIDA PEREIRA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000686-07.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDSON APARECIDO DASSUNCAO

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     525/1055



impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000741-55.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000748-47.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROBSON LUCAS DONATO

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.
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0000749-32.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RAMON RODRIGUES NOVAIS

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000750-17.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RODRIGO PEREIRA GONCALVES

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000752-84.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROSANGELA MIRANDA LAVORATO

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura
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de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000753-69.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARLENE ARROIO DE ALMEIDA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000754-54.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

PATRICIA DE ANDRADE FELIX

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA
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TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

0000755-39.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROBERTO VERDOLINI DE OLIVEIRA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001059-92.2000.403.6114 (2000.61.14.001059-3) - OLGA SEGUNDA COBELEANCHI BRANCO(SP105132

- MARCOS ALBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE)

Dê-se ciência às partes da baixa do autos.Nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição, observadas as cautelas legais.Intimem-se.

 

0001820-89.2001.403.6114 (2001.61.14.001820-1) - DIRLEINE DALTO(SP141323 - VANESSA BERGAMO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos. Aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento. Int. 

 

0001563-54.2007.403.6114 (2007.61.14.001563-9) - JOSE MARIA BARRIONUEVO LINARES X ZULEIKA

SEGURA SANCHES BARRIONUEVO(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP205772 - MILTON OGEDA

VERTEMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE

SANTANA)

Vistos. Aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008621-35.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WILTON ARAMIS SOARES VEDACOES ME X WILTON ARAMIS SOARES

Vistos.Verifico a inexistência de prevenção com os autos relacionados pelo SEDI por tratarem de contratos

distintos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.Em caso de pagamento integral do débito, a

verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.Intime-se. 
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0008622-20.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WILTON ARAMIS SOARES VEDACOES ME X WILTON ARAMIS SOARES

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.Em caso de pagamento integral do débito, a

verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.Intime-se. 

 

0000246-11.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FRANCOALDO ALVES DE MELO

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.Em caso de pagamento integral do débito, a

verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.Intime-se. 

 

0000302-44.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SIMONE GOUVEIA DE SOUSA ESTEVAO

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.Em caso de pagamento integral do débito, a

verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.Intime-se. 

 

0000303-29.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROBERTO IMPROTA

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.Em caso de pagamento integral do débito, a

verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004823-71.2009.403.6114 (2009.61.14.004823-0) - GILMA MOREIRA RIBEIRO(PR026446 - PAULO

ROBERTO GOMES E PR052293 - ALLAN AMIN PROPST) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 -

DANIEL POPOVICS CANOLA) X GILMA MOREIRA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento. Int. 

 

 

Expediente Nº 8317

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007771-49.2010.403.6114 - CLEONICE DA SILVA MACHADO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos.Diante da determinação do Tribunal Regional Federal - 3ª Região

para designação de nova prova médico pericial, NOMEIO COMO PERITO JUDICIAL O DR. GILBERTO

BERNAL RESENDE - CRM 111.650, habilitado para execução de perícia na especialidade reumatológica, para a

realização da perícia em 21/02/2013 às 09:40 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum

Federal de São Bernardo do Campo. Conforme consuta com o perito.Arbitro os honorários em R$ 234,80,

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo

de 30 dias, e após manifestação das partes.Intime-se a parte autora por carta com aviso de recebimento para

comparecimento munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social.PROVIDENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU

COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Quanto aos quesitos apresentados pelas partes, os indefiro por

inteiro, tendo em vista que nesse momento apresento os quesitos do Juízo que são suficientes para a formação do

convencimento do magistrado.Os quesitos a serem respondidos são os seguintes:1) O periciando é portador de

doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID.2) Em caso afirmativo, essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das

possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece
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da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis

limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6)

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Cumpra-se e intimem-se.

 

0009840-20.2011.403.6114 - FRANCISCO CARLOS RUF(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro a produção de prova médico pericial para averiguação das demais doenças alegadas. Nomeio como

Perito Judicial o Dr. Helio Ricardo Nogueira Alves, CRM 108.273, para a realização da perícia a ser realizada em

04/04/2013, às 11:00 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo

do Campo.Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem

requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Intime-se a

parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecimento munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o advogado da parte

autora o seu comparecimento à perícia designada.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Os quesitos do Juízo são os

seguintes:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão? Favor especificar quais são elas, com o respectivo

CID.2. Tal doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o

exercício de sua atividade laborativa habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (ao item 3), de modo

total ou parcial? Temporário ou permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e

qualquer atividade laborativa?6. Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial?

Temporário ou permanente? Há possibilidade de reabilitação ou recuperação?7. Em havendo doença ou lesão,

qual sua data de início?8. Em havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual sua data de início?9.

Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?A indicação

de assistente técnico pela parte é faculdade que lhe assiste, porém não receberá qualquer remuneração do

Estado.Cumpra-se e intimem-se.

 

0000420-54.2012.403.6114 - RAIMUNDO CAROLINO DE SOUSA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Dê-se ciência às partes da designação de audiência no Juízo Deprecado de Cajazeiras/PB, para o dia

22/02/2013 às 09:00 horas.

 

0003484-72.2012.403.6114 - EMILLY BARBOSA PELOSINI X GABRIELA BARBOSA DA

SILVA(SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência, previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Laudo socioeconômico às fls. 246/251 e laudo médico pericial às

fls. 288/293.DECIDO.Verifico presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Isto porque, no

caso em exame, o laudo médico pericial apresentado atesta que a autora é portadora de leucemia e está em

tratamento quimioterápico.Também está comprovada a precária condição financeira da família da requerente, que
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reside apenas com sua mãe, artesã autônoma que aufere renda mensal de R$ 100,00.Reconhecida a plausibilidade

do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a

autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos

necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o

fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de prestação continuada à requerente, com DIP em

05.02.2013. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais)

apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após,

requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0003912-54.2012.403.6114 - CREUSA OVERLANDIA DA SILVA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro a produção de prova médico pericial, na área ortopédica.Nomeio como Perito Judicial a Dra. Anna

Carolina Passos Waknin, CRM 129.028, para a realização da perícia, a ser realizada em 25/03/2013, às 09:20

horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Intime-se a

parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.PROVIDENCIE O

ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Arbitro os

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega

do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Intime-se a sra perita para que responda

aos quesitos de fl.52/53.Int.

 

0004961-33.2012.403.6114 - FELIPE TIAGO OLIVEIRA COELHO X DEOLINDA APARECIDA OLIVEIRA

DA SILVA(SP317800 - ELTON CARLOS DE OLIVEIRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência, previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Laudo socioeconômico às fls. 46/50 e laudo médico pericial às

fls. 39/42.DECIDO.Verifico presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Isto porque, no

caso em exame, o laudo médico pericial apresentado atesta que o autor é portador de deficiência mental leve e

depende de cuidado de terceiros.Também está comprovada a precária condição financeira da família do

requerente, que reside apenas com sua mãe, atualmente desempregada. A renda de R$ 102,00 é proveniente do

Programa Nacional de Transferência de Renda.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a

natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar

o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da

tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de

vinte dias, o benefício de prestação continuada ao requerente, com DIB em 24.05.2012. Oficie-se para

cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais,

no prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se e oficie-se.

 

0005177-91.2012.403.6114 - JOAO BOSCO GOMES RODAS(SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Designo a data de 27 de Março de 2013, às 16:00h, para depoimento pessoal do autor e oitiva da

testemunha arrolada à fl. 123.Para oitiva das demais testemunhas, expeça-se carta precatória.Intimem-se.

 

0005484-45.2012.403.6114 - SILVANA REGINA SANCHES(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE

BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista a manifestação de fls. 46, redesigno a perícia para a data de 04/04/2013, às 09:45 hs, na

Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Intime-se a parte

autora por carta com aviso de recebimento para comparecimento munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. PROVIDENCIE O

ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA. No mais,

mantenho as determinações de fls. 19/20 atinentes à perícia. Int. 

 

0005767-68.2012.403.6114 - NILVA TEREZINHA DINIZ(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista a manifestação de fls. 109/111, redesigno a perícia para a data de 04/04/2013, às 10:00 hs,

na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Intime-se a parte
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autora por carta com aviso de recebimento para comparecimento munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. PROVIDENCIE O

ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA. No mais,

mantenho as determinações de fls. 66/67 atinentes à perícia. Int. 

 

0005941-77.2012.403.6114 - FUMIHARU MATSUI(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, objetivando a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial às fls. 60/66.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos

benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o

cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade para o

trabalho.O laudo médico pericial apresentado às fls. 60/66 atesta que o autor está incapacitado de forma total e

permanente para as suas atividades habituais.O requerente possui 62 anos de idade e trabalhou como eletricista

durante 35 anos, está incapacitado para toda e qualquer atividade laboral de forma parcial e permanente, sem

perspectiva razoável de reabilitação. Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos, há indícios

suficientes de que o autor possui qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida a

plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIB em 23/07/2011, data imediatamente seguinte a da cessão do auxílio-doença NB 530.042.600-4. Oficie-

se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais

finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0006080-29.2012.403.6114 - TEREZA DE MORAIS SILVA(SP063826 - MANOEL BELARMINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 59 - Diante da informação de que as testemunhas comparecerão a audiência independentemente de

intimação, solicite-se a devolução da Carta Precatória expedida nos autos.Após, aguarde-se a audiência designada.

 

0006249-16.2012.403.6114 - MATILDE COLONHESE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, objetivando a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial às fls. 82/89.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos

benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o

cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade para o

trabalho.O laudo médico pericial apresentado às fls. 82/89 atesta que o autor está incapacitado de forma total e

permanente.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos, há indícios suficientes de que a parte

autora tem a qualidade de segurada e cumpriu o período de carência. Reconhecida a plausibilidade do direito

invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que a autora estaria

sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à

antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu de

implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 22/05/2012, data do

requerimento administrativo. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o(s) laudo(s)

pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários

periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0006526-32.2012.403.6114 - JOEL NASCIMENTO DE ARAUJO(SP165736 - GREICYANE RODRIGUES

BRITO E SP275763 - MIRELLA CARNEIRO HIRAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, objetivando a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial às fls. 84/86.Declinada a competência e determinada a

remessa dos autos à Justiça Estadual.Manifestação do requerente à fl. 90.DECIDO.Primeiramente, reconsidero a

decisão de fl. 88, tendo em vista o esclarecimento do requerente, condizente com os fatos narrados à perita judicial

(fl. 85), inferindo-se que o acidente de trânsito não ocorreu no percurso do local de trabalho para a residência do

autor.Presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida.Com efeito, para a

concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade

de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade

para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado às fls. 84/86 atesta que o autor está incapacitado de forma

total e temporária.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos, há indícios suficientes de que a
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parte autora tem a qualidade de segurada e cumpriu o período de carência. Reconhecida a plausibilidade do direito

invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que o autor estaria

sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à

antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu

implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de auxílio doença previdenciário, com DIB 07/06/2012, data da

cessação do benefício 5502413175. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o(s) laudo(s)

pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários

periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0007267-72.2012.403.6114 - JOSEILTON CAVALCANTI COSTA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento (fls. 80/81), expeça-se mandado de

intimação para que o INSS implante o benefício em favor do autor. Sem prejuízo, tendo em vista que a decisão do

E. TRF da 3ª Região, vinculou a concessão do beneficio até a juntada do laudo pericial para averiguação da

capacidade laborativa, REDESIGNO a perícia para a data de 15/03/2013, às 15:00hs, na Rua Pamplona, n.º 788,

conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp). PROVIDENCIE O ADVOGADO

DA PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA, eis que em consulta junto à

Receita Federal o endereço do autor é o mesmo da diligência negativa de fls. 36. No mais, mantenho as

determinações de fls. 29/30 atinentes à perícia. Int. 

 

0007599-39.2012.403.6114 - VENICIO GICO DE CARVALHO(SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA

LEHMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista a manifestação de fls. 52/53, redesigno a perícia para a data de 17/04/2013, às 10:00 hs, na

Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Intime-se a parte

autora por carta com aviso de recebimento para comparecimento munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. PROVIDENCIE O

ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA. No mais,

mantenho as determinações de fls. 31/32 atinentes à perícia. Int.

 

0008576-31.2012.403.6114 - JONALDO LEMOS PEREIRA(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a juntada do AR negativo, diga a parte autora se comparecerá à perícia designada,

independentemente de intimação.Int.

 

0008656-92.2012.403.6114 - MARIA RODRIGUES DE SOUSA LOPES(SP189636 - MAURO TIOLE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a juntada do AR negativo, diga a parte autora se comparecerá à perícia designada,

independentemente de intimação.Int.

 

0000203-74.2013.403.6114 - JUDITE VITOR DE OLIVEIRA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a juntada do AR negativo, diga a parte autora se comparecerá à perícia designada,

independentemente de intimação.Int.

 

0000337-04.2013.403.6114 - DJALMA ANTUNES PAZ(SP057030 - ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782,

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento

da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa

da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 20 de Fevereiro de 2013, às 11:00

horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum
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Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O

laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a

apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a

serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu

para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do

CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Favor

especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.

 

0000495-59.2013.403.6114 - ANTONIO CHACON FERNANDES TERUEL(SP200736 - SILVIA FERNANDES

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de benefício de previdenciário.Não

vislumbro o perigo de perecimento do direito do Requerente, que recebe mensalmente seu benefício, sendo que o

direito ao reajuste não perecerá após o transcurso da ação.Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA

requerida.Cite-se e Intimem-se.

 

0000500-81.2013.403.6114 - JORGE MARINHO DE SOUZA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Helio Ricardo Nogueira Alves, CRM

108.273, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 4 de Abril de

2013, às 9:30 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação

do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias,

após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-

se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º,

do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Favor
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especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.

 

0000517-20.2013.403.6114 - LUIZ EDIMAR DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM

129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 25 de Fevereiro

de 2013, às 12:20 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação

do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias,

após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da
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incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.

 

0000523-27.2013.403.6114 - CLAUDIO CHICO GARCON(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM

129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 25 de Fevereiro

de 2013, às 12:00 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação

do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias,

após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.

 

0000527-64.2013.403.6114 - ANGELA MARIA AMORES DE MELLO E SILVA(SP272915 - JULIANA DE

CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM

129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 25 de Fevereiro

de 2013, às 12:40 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação

da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10

dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.

 

0000540-63.2013.403.6114 - LUIZ ANTONIO ALUCHE(SP193842 - IVAR JOSÉ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM

118.943, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 15 de Março de

2013, às 14:20 horas, para a realização da perícia, que ocorrerá na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim

Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp), providenciando-se a expedição de carta com AR para

intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em
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até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n.

558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

 

0000553-62.2013.403.6114 - ROSIRENE MACHADO DA COSTA(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM

129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 25 de Fevereiro

de 2013, às 13:00 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação

da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10

dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa
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incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.

 

0000568-31.2013.403.6114 - LUIZ RODRIGUES DE ARAUJO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Tratam os

presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o

reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e sua conversão para comum, assim como os

trabalhados em atividade rural, com a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a

verossimilhança das alegações, é necessária uma análise aprofundada das provas, o que não se coaduna com o

momento processual.Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível

apenas após a instrução.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO.- O

deferimento do pleito de antecipação de tutela, no sentido da concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

reclama que se demonstre, à saciedade, que a parte interessada preencheu os requisitos para fazer jus ao

benefício.- Se, no novo pronunciamento da autoridade administrativa, no outro procedimento, concluiu-se que não

havia tempo de serviço suficiente para a aposentação, é imprescindível a dilação probatória, a fim de que se avalie

se atendidas as exigências legais, para que se delibere a respeito do posicionamento a prevalecer no caso

concreto.4. Agravo improvido. - excerto(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AC: 200105000344870/PE, Terceira

Turma, DJ: 10/12/2002, Página: 648, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira

Filho)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM E SUA CONTAGEM.

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. INDÍCIOS PROBATÓRIOS. PERICULUM IN

MORA INVERSO. OCORRÊNCIA.- A necessidade de caracterização da atividade como insalubre, para que

possibilite a contagem de tempo de serviço especial e sua conversão em comum, e, por conseguinte, seja

concedida a aposentadoria proporcional, é incompatível com a antecipação da tutela, em face da necessidade de

dilação probatória.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AG: 200405000069524/CE, Segunda Turma, DJ:

27/07/2004, Página: 263, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima)Posto isso, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.Cite-se e Intimem-se.

 

0000584-82.2013.403.6114 - BENEDITA OLIVEIRA DE LIMA(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Tratam os presentes

autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão

de Benefício de Prestação Continuada à pessoa idosa, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal.Verifico presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Isto porque, no caso em

exame, a autora comprova estar totalmente incapacitada para toda e qualquer atividade laboral, consoante laudo

do vistor judicial juntado às fls. 52/65.Também está comprovada, por ora, a precária condição financeira da

família da autora que reside apenas com o Sr. Jorge Roberto de Lima, atualmente desempregado (fl. 19).Presente,

outrossim, a possibilidade de dano irreparável. A autora encontra-se sem condições de prover sua própria

subsistência ou tê-la provida por sua família.Posto isso, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida, a

fim de que o INSS implante o benefício de assistência social nº 7000396270, em favor da autora, no prazo de

vinte dias, sob pena de pagamento de multa diária no importe de R$ 1000,00 (mil reais).Por medida de celeridade

processual, por medida de celeridade processual, determino, desde já, a elaboração de laudo assistencial a ser

realizado pela assistente social, FATIMA BELBIS DE ARAUJO - CRESS 38.559, que ora nomeio, devendo
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responder aos quesitos a seguir formulados com base nos dados colhidos na residência da parte autora e nas

informações dadas por moradores e comerciantes vizinhos, os quais deverão ser escolhidos aleatoriamente e

procurados pelo Sr. Assistente Social, nos seus respectivos domicílios. Deverá a parte autora apresentar a sua

documentação pessoal assim como dos demais integrantes da família, quando da realização da entrevista para o

estudo social (RG, CPF, CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL). O laudo deverá ser

apresentado em 30 (trinta) dias. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.QUESITOS DO LAUDO ASSISTENCIAL DO

JUÍZO1. Qual o endereço da parte autora?2. A casa em que a parte autora reside é própria, alugada ou outros? 2.1.

quem é o proprietário do imóvel ? 2.2. qual o valor do aluguel ? 2.3. foi exibido recibo ? 2.4. há quanto tempo a

parte autora reside no mesmo local ?3. Descrever o imóvel, informando os bens móveis e utensílios domésticos

que o guarnecem e seu estado de conservação. 3.1. a casa possui telefone ? 3.2. alguém na residência possui

automóvel ou outro tipo de veículo? 3.3. em caso positivo, descrever.4. Informar as condições de habitação da rua

em que a parte autora reside.5. Informar o nome completo, filiação, idade, profissão e parentesco de todas as

pessoas que residem com a parte autora ?6. Informar qual a atual atividade profissional de todas as pessoas que

residem com a parte autora e o valor bruto e líquido dos salários recebidos. 6.1. quais as fontes de informações

utilizadas para responder a este quesito ? 6.2. as informações prestadas conferem com as anotações existentes nas

carteiras de trabalho dos moradores, recibos ou outros documentos ?.7. No caso de desemprego ou trabalho

informal, mencionar quais os (02) dois últimos vínculos de emprego, respectiva duração, função e salário,

anotados nas carteiras de trabalho dos moradores.8. Os moradores recebem alguma espécie de benefício

previdenciário ou assistencial ? 8.1. qual o valor da renda mensal constante nos últimos recibos ?9. A família

possui outras fontes de renda ? 9.1. descrever quais e informar o valor.10. Quais as despesas mensais fixas da

família da parte autora ? 10.1. foram exibidos comprovantes das despesas ? 10.2. quais ?11. Informar nome e

endereço completos e qualificação de ao menos (02) dois vizinhos ouvidos durante as diligências. 12. Os vizinhos

ouvidos confirmam os dados colhidos na residência da parte autora ? 13. Informar quais foram os documentos

analisados durante a perícia.Intimem-se.

 

0000594-29.2013.403.6114 - EVA DE LIMA(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM

129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 25 de Fevereiro

de 2013, às 13:40 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação

da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10

dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à
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disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.

 

0000604-73.2013.403.6114 - LEANDRO RAMOS DA SILVA(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA

SILVA E SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde

já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que

se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM

129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à

questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 25 de Fevereiro

de 2013, às 13:20 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação

do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias,

após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07,

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art.

421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência

o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento

médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença,

lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.
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CARTA PRECATORIA

0000545-85.2013.403.6114 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP X

CATARINA KOSTER(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ZULMA LEITE REIS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL

DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos.Para oitiva da testemunha MARIA ZULMA LEITE REIS, designo a data de 10/04/2013, às 13:30

horas.Comunique-se o Juízo Deprecante. Intime-se. Em sendo a diligencia negativa, devolva-se ao Juizo

Deprecante, com as homenagens deste Juizo, dando-se baixa na distribuicao e observadas as formalidades legais. 

 

 

Expediente Nº 8335

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005415-13.2012.403.6114 - PASTORA DE OLIVEIRA CARVALHO(SP133776 - CARMEM REGINA

JANNETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Considerando que até a presente data não há notícias de atribuição de feteito suspensivo ao agravo de

instrumento interposto, defiro pela derradeira vez o prazo de 05 (cinco) dias para recolhimento das custas devidas,

findo os quais, sem o recolhimento, os autos deverão vir conclusos para extinção. 

 

0006512-48.2012.403.6114 - ALDO CESAR NUNES DE ALMEIDA(SP253016 - RODRIGO PEREIRA

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 47. Concedo ao autor o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para recolhimento das custas, findo os

quais, sem o recolhimento, os autos deverão voltar conclusos para extinção. 

 

0008077-47.2012.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT GERMAIN(SP278711 - BLANCA PERES

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Vistos.Prejudicada a audiência designada tendo em vista a contestação apresentada.Dê-se vista ao autor da

contestação pelo prazo legal. Int.

 

0008184-91.2012.403.6114 - ROSELI DOS SANTOS PATRAO - ESPOLIO X IVE DOS SANTOS

PATRAO(SP202620 - IVE DOS SANTOS PATRÃO) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Verifico a inexistência de prevenção com os autos n. 0005383-42.2011.403.6114.Cite-se.Intimem-se.

 

0000706-95.2013.403.6114 - MARUZAN HONORATO DA SILVA(SP279255 - ENIVALDO ALARCON) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

0000719-94.2013.403.6114 - OLINDA TOSI LOPES(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI

E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

0000727-71.2013.403.6114 - ROSILEIDE FERREIRA DE AMORIM(SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ)

X MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação polo passivo,

devendo constar União Federal, Após, cite(m)-se. Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005368-39.2012.403.6114 - ANTONIO DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos. Com razão a CEF (fls. 51), eis que tratando-se de seguro desemprego necessária a inclusão da União

Federal na lide.Assim sendo, defiro o requerimento da CEF e determino a citação da União Federal.Intimem-se. 
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0008136-35.2012.403.6114 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP154862 - LUIZ

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Vistos.Prejudicada a audiência designada tendo em vista a contestação apresentada.Dê-se vista ao autor da

contestação pelo prazo legal. Int.

 

0008547-78.2012.403.6114 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DANUBIO I(SP154862 - LUIZ

RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Vistos.Prejudicada a audiência designada tendo em vista a contestação apresentada.Dê-se vista ao autor da

contestação pelo prazo legal. Int.

 

0000083-31.2013.403.6114 - CONDOMINIO NEW STARS(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N.

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Vistos.Prejudicada a audiência designada tendo em vista a contestação apresentada.Dê-se vista ao autor da

contestação pelo prazo legal. Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0000703-43.2013.403.6114 - ANGELA MARIA SILVA X ADRIANA HIROKO SILVA OBARA X

CRISTIANO TAKAYUKI SILVA OBARA(SP272112 - JOANA D´ARC RAMALHO IKEDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS.Defiro os benefícios da justiça gratuíta. Tratam os presentes autos de ação objetivando a obtenção de

alvará para levantamento de saldo em conta vinculada ao FGTS, cujo titular é o Requerente.O Requerente não

possui interesse processual para a propositura do presente procedimento.Com efeito, nos procedimentos de

requerimento de alvará, de jurisdição voluntária, há a necessidade de uma chancela judicial para que ocorra um

ato de direito privado.Por essa razão a jurisdição voluntária não tem caráter contencioso, não comporta lide,

enquanto conflito de interesses, simplesmente demanda um ato judicial para que possa ser exercido um direito.A

inicial traz os fatos com contornos óbvios de litigiosidade: pretende o Autor levantar saldo em conta do FGTS, o

que é negado pela Ré. Portanto, há oposição da Ré à pretensão do Autor - existe conflito de interesses a ensejar a

propositura de ação de conhecimento, condenatória, para o fim de ser obtido o bem da vida pretendido - o dinheiro

depositado na conta vinculada.Destarte, é inadequado o procedimento eleito pelo Requerente.Em atenção à

instrumentalidade do processo, converto o rito para ordinário e recebo a petição inicial, como de ação de

conhecimento.Emende o Autor a petição inicial, elaborando pedido compatível com a ação de conhecimento, no

prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe processual.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal 

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto 

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 762

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000119-90.2001.403.6115 (2001.61.15.000119-2) - FATIMA REGINA CASSARO X GABRIEL CASSARO

SILVA(SP102544 - MAURICE FERRARI E SP102537 - JOSE PAULO PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Face a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. Conforme requerido às fls. 219 e 221, oficie-se a instituição financeira para

disponibilizar o crédito requisitado ao sucessor legal da autora, Gabriel Cassaro Silva, tornando-se desnecessária a

expedição de alvará de levantamento. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.
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0000224-33.2002.403.6115 (2002.61.15.000224-3) - FARMACIA CARLINDO BOLLER KASTEIN

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA

BEBER JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. MARCIA MARIA

FREITAS TRINDADE)

Ante o teor da Portaria AGU 377/2011 e da Portaria PGF 916/2011, bem como tendo em vista a manifestação do

INCRA de fls. 484, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

por falta de interesse de agir.Providenciei o desbloqueio dos valores constritos a fls. 482.Quanto aos valores

recolhidos incorretamente pela parte autora a fls. 469, ressalto que compete à própria parte providenciar, por sua

conta e risco, pelas vias próprias, a sua restituição. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa

na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001150-77.2003.403.6115 (2003.61.15.001150-9) - VALDINEI PEREIRA X EDILEUSA CRISTINA

TAVARES X ALANA EMANUELA PEREIRA(SP084023 - MARTHA APARECIDA PELLENS EUGENIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA)

Face a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. Como o crédito requisitado já foi levantado pelos sucessores autor (fl. 118), torna-se

desnecessária a expedição de alvará de levantamento. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000962-16.2005.403.6115 (2005.61.15.000962-7) - FRANCISCO JOSE DE RUZZA - ME(SP144035 - RUI

HIGASHI) X INSS/FAZENDA

Face a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. Como o pagamento foi efetuado por meio de DARF (fl. 224), torna-se desnecessária a

expedição de alvará de levantamento.Determino o levantamento da penhora efetivada nos autos, com a expedição

de ofício ao Ciretran. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais. P.R.I.

 

0000728-58.2010.403.6115 - MIGUEL PETRUCELLI X MARIA APPARECIDA PETRUCELLI RODRIGUES

X ANNUNCIATA PETRUCELLI CESARINO X SONIA MARIA VENTURA MATTOS(SP076415 - WILSON

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 694 - ISMAEL GERALDO

PEDRINO)

Face a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. Como o crédito requisitado já foi disponibilizado em conta individual do autor e de seu

advogado (fls. 109/110), torna-se desnecessária a expedição de alvará de levantamento. Transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002091-80.2010.403.6115 - SERGIO GUSTAVO FERREIRA CORDEIRO(SP233747 - LAERCIO NINELLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO

FURLAN ROCHA) X ADELIA MARIA BRUSTOLIN CORDEIRO(MT010749B - RAFAEL RODRIGO

FEISTEL)

SERGIO GUSTAVO FERREIRA CORDEIRO, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária em face de

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento e a

manutenção do benefício de pensão por morte NB 151.228.990-3, desde de a data em que completou 21 anos de

idade (18/03/2010). Alega que, em razão do óbito de seu pai Paulo Sergio Cordeiro, vinha recebendo o benefício

de pensão por morte, desde a data do óbito. Informa que, em 18/03/2010, o INSS cessou o pagamento de seu

benefício, vez que completou 21 anos de idade.Ressalta que, atualmente, é estudante universitário, matriculado no

curso de Engenharia Civil da UFSCar em São Carlos, e que, por conta disso, faz jus à manutenção do benefício de

pensão por morte até completar 24 anos de idade.Com a inicial juntou procuração e documentos às fls.

12/50.Deferida a gratuidade, o réu foi citado e apresentou contestação ás fls. 67/75 requerendo, preliminarmente, a

extinção do feito sem resolução do mérito em razão da incompetência absoluta deste juízo para o julgamento da

causa, bem como a suspensão do feito para que a parte autora providencie a regularização do pólo passivo da

demanda, com a inclusão da Sra. Adélia Maria B. Cordeiro na condição de ré. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido, ao argumento de que a legislação previdenciária dispõe expressamente no art. 16 da Lei

nº 8.213/91 que o benefício deve ser concedido aos filhos do segurado até os 21 anos de idade. Juntou documentos

às fls. 76/79.O autor apresentou réplica às fls. 85/86, ocasião em que reiterou o pedido de antecipação de tutela em

favor do autor. A decisão de fls. 87/88 indeferiu o pedido de antecipação de tutela.Houve interposição de agravo

de instrumento (fls. 91/102), sendo-lhe negado provimento (fls. 112/114). Houve ainda requerimento do autor
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para inclusão de Adélia Maria Brustolin Cordeiro no pólo passivo, sendo determinada sua inclusão como

litisconsorte passivo necessário (fl. 109).A litisconsorte Adélia Maria Brustolin Cordeiro apresentou contestação

às fls. 117/121.O autor não se manifestou acerca da contestação (fls. 127).É o relatório.Fundamento e decido.O

julgamento da lide no presente momento é possível, com fundamento no art. 330, I, do CPC, dada a

desnecessidade de produção de provas em audiência.De acordo com o artigo 16, inciso I, da Lei n 8.213/91, o

filho somente pode ser considerado beneficiário da pensão por morte se não for emancipado e tiver menos de 21

anos ou for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz.

Nesse sentido, a pensão por morte cessa com o advento da maioridade aos vinte e um anos, salvo as demais

hipóteses acima descritas (emancipação, invalidez ou deficiência), como expressamente prevê o artigo 77, 2º,

inciso II, do referido diploma.Assim, não há como estender o direito à pensão por morte aos filhos maiores de

vinte e um anos, não inválidos nem deficientes, até a idade de vinte e quatro anos, pelo simples fato de estarem

cursando o ensino superior. Observo, ainda, que não há sentido na aplicação analógica, no presente caso, da

norma constante do art. 35, III e 1 da Lei n 9.250/95, reiterada no art. 77, 1º, inciso III e 2º do Decreto n.º 3000/99

(Regulamento do Imposto de Renda), que considera dependente a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e

um anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho, bem como os maiores

até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica

de segundo grau.As situações distintas e regulamentadas por normas específicas, não havendo lugar para

aplicação analógica contra a expressa disposição legal. No caso do imposto de renda, estender, para até os vinte e

quatro anos, a idade em que o filho pode ser considerado dependente visa favorecer àqueles contribuintes cujos

filhos não tiveram acesso ao ensino público e gratuito. Isso porque em geral o ensino superior não é concluído

antes dos vinte e um anos de idade. Já no caso da pensão previdenciária, a aplicação do entendimento sustentado

pela parte autora implicaria em favorecer, com a extensão da pensão até os 24 anos de idade, apenas aquelas

pessoas com acesso aos cursos universitários. Observo que há precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no sentido contrário à pretensão da parte autora, como se verifica pelos seguintes julgados: AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO.

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO

SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES.DECISÃO MANTIDA

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra

desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 2. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento

da pensão por morte extingue-se quando o dependente completa 21 anos de idade - em se tratando de filho(a) ou

pessoa equiparada, e irmão(ã) - salvo quando se tratar de pessoa inválida. 3. A violação de dispositivos

constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, AGRESP 818640, Sexta Turma, Rel. Haroldo Rodrigues, DJE

de 16/08/2010 - grifos nossos)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE.

PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. A jurisprudência do STJ já

firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo

possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos,

ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 2. Agravo Regimental desprovido.(STJ, RESP 1069360,

Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE de 01/12/2008 - grifos nossos)Sem razão, pois, o

autor, encontrando óbice sua pretensão no disposto pelos arts. 16, inciso I e 77, 2º, inciso II da Lei nº

8.213/91.DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em

R$ 1.000,00, observados os termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que concedidos os benefícios da assistência

judiciária ao autor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002462-08.2010.403.6127 - RUTH MAZZOTTI DEPERON X RUI CARLOS MAZZOTTI DEPERON X

ANTONIO CARLOS MAZZOTTI DEPERON X MARIA AUXILIADORA MAZZOTTI DEPERON

MENDES(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por RUTH MAZZOTTI DEPERON, RUI CARLOS MAZZOTTI DEPERON,

ANTONIO CARLOS MAZZOTTI DEPERON e MARIA APARECIDA MAZZOTTI DEPERON MENDES,

qualificados nos autos, em face da FAZENDA FEDERAL (UNIÃO), por meio da qual pretendem obter

provimento judicial que os desobriguem de se submeter ao recolhimento das contribuições previstas no art. 25, I e

II, da Lei n 8.212/91, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei n 10.256/2001. Requerem, ainda,

a repetição do valor indevidamente pago, computando os últimos dez anos.Alegam que são produtores rurais

pessoas físicas e que recolhem as contribuições sociais previstas na Lei n 8.212/91, incidentes sobre o resultado da

comercialização da produção.Sustentam a inconstitucionalidade da exação prevista no art. 25 da Lei n 8.212/91,

com redação dada pela Lei n 8.540/92 e 9.528/97, em face do art. 195, da Constituição Federal. Afirmam que o

legislador ordinário, ao editar as Leis n 8.540/92 e 9.528/97, violou o princípio da isonomia previsto no art. 150,
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II, da Constituição, ao sujeitar os empregadores rurais a um tratamento jurídico mais gravoso em relação aos

empregadores urbanos.Sustentam, ainda, a inconstitucionalidade da exação prevista no art. 25 da Lei n 8.212/91,

com redação dada pela Lei n 10.256/2001 em face da violação à regra do art. 195, 4º, da Constituição, que exige

lei complementar para instituição de novas fontes de custeio da seguridade social.Aduzem que a incidência

tributária implica em bitributação, pois já há incidência da COFINS sobre a mesma base de cálculo, havendo,

ainda, violação ao princípio da isonomia, pois implica em tratamento desfavorável aos produtores rurais em

relação aos não-rurais. Afirmam que há também ofensa ao princípio da capacidade contributiva, pois o desconto

incide sobre o valor resultante da comercialização dos produtos e não sobre o lucro líquido.Requerem a

antecipação de tutela.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 12/17). A decisão de fls. 34

recebeu a petição e documentos de fls. 30/33 como emenda à inicial.A decisão de fls. 37/39 indeferiu o pedido de

tutela antecipada. Contra tal decisão, houve interposição de Agravo de Instrumento (fls. 46/61), ao qual foi negado

seguimento (fls. 90/94).A União ofertou contestação às fls. 63/73, alegando preliminarmente a ausência de

documentos essenciais à propositura da ação, bem como a ocorrência de prescrição quanto a pagamentos

efetuados em período superior a 5 anos da data de propositura da ação. No mérito, sustenta, em síntese, a

superação dos vícios de inconstitucionalidade apontados no Recurso Extraordinário 363.852 pela edição da Lei

10.256/2001. Alega, no mais, a constitucionalidade da contribuição social FUNRURAL e a ausência de

bitributação, diante do não recolhimento de COFINS por pessoas físicas. Requer a improcedência do pedido e a

condenação da parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência. Os autores apresentaram réplica às fls.

86/87.Os autos foram ajuizados originariamente perante a 27ª Subseção Judiciária de São João da Boa Vista e

depois redistribuídos a esta Subseção por força de decisão proferida em incidente de exceção de incompetência.É

o relatório.Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lide é possível, com fundamento no art. 330, I, do

CPC, porquanto a questão de mérito é apenas de direito, sendo desnecessária a produção de provas em

audiência.Saliento, inicialmente, que a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação não

merece acolhimento. Não se confundem documentos essenciais ao ajuizamento da demanda (CPC, art. 283) com

aqueles destinados à comprovação do direito alegado. Assim, a alegação do réu de ausência de comprovação do

fato constitutivo do direito do autor, na verdade, confunde-se com o mérito e deverá ser apreciado no momento

oportuno.A alegação de prescrição parcial merece ser acolhida.A contribuição em questão é tributo sujeito a

lançamento por homologação, uma vez que cabe ao contribuinte, independentemente de qualquer atividade da

autoridade administrativa, quando ocorrido o fato gerador, efetuar o cálculo e o pagamento da contribuição (CTN,

art. 150).Como o lançamento do tributo em questão opera-se por homologação, a extinção de seu crédito opera-se

tacitamente no prazo máximo de cinco anos contados da data do fato gerador a teor do previsto no 4º do artigo

150 do Código Tributário Nacional.Esgotado esse prazo sem que a Fazenda tenha se pronunciado, considera-se

homologado o lançamento e extinto o crédito tributário. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

considerava que a partir daí contava-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 168, inciso I, do

CTN. Na prática, em não havendo homologação expressa, o prazo somente começava a correr após decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, o que equivale a dizer que, nesses casos onde não houvesse

homologação expressa, o prazo seria de dez anos a contar do fato gerador.Contudo, a Lei Complementar n 118, de

9 de fevereiro de 2005, estabeleceu que o prazo de cinco anos para pleitear a restituição de tributo sujeito à

homologação é contado a partir da data do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 do CTN e não da

homologação tácita, determinando, inclusive, a sua aplicação retroativa. É o que dispõem os arts. 3º e 4º da

mencionada Lei Complementar:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito

a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida

Lei.Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.O Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de

Divergência em Recurso Especial n 644.736/PE, declarou que a segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n.

118/2005 - que determina a aplicação retroativa de seu art. 3º para alcançar inclusive fatos passados - é

inconstitucional, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. Assim, o entendimento que prevalecia no Superior

Tribunal de Justiça era de que, quanto a pagamentos efetuados antes do início de vigência da Lei Complementar

nº 118/05 (09/06/05), o prazo prescricional para exercício do direito à repetição do indébito ou à compensação

seria de cinco anos, contados da homologação - tácita ou expressa - do lançamento, limitado ao máximo de cinco

anos a contar da vigência do texto normativo (STJ AgRg no Ag 911908/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz

Fux, DJ 16/04/08).O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda

parte, da Lei Complementar n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado

pela Lei n 11.418/06, entendimento que, como explanado acima, já havia sido consolidado no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça. No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que

houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5

(cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
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somente para as demandas propostas a partir de 09/06/2005, independentemente da data de ocorrência do fato

gerador. Eis o teor do julgado:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA

JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da

Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para

repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação

combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado

interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5

anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto

à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou

compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações

necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na

LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por

analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de

2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(STF, RE

n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil)A parte autora

pretende restituir contribuições recolhidas nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação, o que ocorreu em

09/06/2010. Logo, estão atingidas pela prescrição as parcelas referentes a pagamentos efetuados até junho de

2005. No mérito, a controvérsia cinge-se à exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização da produção rural. Argumenta a parte autora que a norma que as instituiu é inconstitucional.A

Lei n 8.540/92 modificou a redação dos artigos 12 e 25 da Lei de Custeio da Seguridade Social, instituindo

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção da pessoa física,

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados (artigo 12, inciso V, alínea a, e artigo 25, da Lei

8.212/91).Referido texto legal entrou em vigor durante a vigência da redação original do artigo 195 da

Constituição da República, que autorizava a instituição de contribuições sociais dos empregadores tão somente

sobre folha de salários, o faturamento e o lucro, permitindo a instituição de outras fontes da Seguridade Social

apenas por intermédio de lei complementar. O mesmo se aplica à Lei n 9.528/97, que manteve a incidência

tributária.A permissão constitucional para instituição de contribuição social do empregador incidente sobre a

receita, mediante lei ordinária, somente adveio com a edição da Emenda Constitucional n 20/98, que deu nova

redação ao mencionado artigo 195.Nesse aspecto, convém distinguir as expressões receita bruta e resultado da

comercialização da sua produção, tal como fizeram os ilustres Ministros Eros Grau e Cezar Peluso nos votos

proferidos no julgamento do RE 363852. Receita é espécie do gênero resultado, que não pode ser equiparado ao

conceito de faturamento. A conclusão decorre do disposto no artigo 195, 8º, da CF (na redação original e na

redação dada pela EC 20/98), que previa como base de cálculo da contribuição social do produtor rural segurado

especial o resultado da comercialização da produção, indicando que tal expressão não é sinônima de faturamento

ou receita. De fato, o resultado da comercialização da produção rural, base de cálculo tão somente para o produtor

rural segurado especial (artigo 195, 8º, da CF/88), equivale à diferença entre os valores das receitas recebidas e

das despesas pagas no período sob apuração (artigo 4º da Lei 8.023/90). A norma impugnada, no entanto, prevê

como base de cálculo não o resultado, mas a receita bruta decorrente da comercialização da sua produção.O

Egrégio Supremo Tribunal Federal, no entanto, considerou sinônimas as expressões receita e faturamento por

ocasião do julgamento da ADC nº 1, cujos efeitos foram declarados erga omnes. Tratava-se, in casu, do conceito

de receita bruta stricto senso, consistente na obtida pela venda de mercadorias e serviços. O entendimento se

consolidou após a edição da EC n 20/98. Nesse sentido:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE -

ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20,

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade

superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma
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pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a

definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados

expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos

tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE

DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta

Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta

e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É

inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da

classificação contábil adotada. (STF, RE 346.084, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Marco Aurélio, DJ01/09/06)A

expressão receita bruta proveniente da comercialização da sua produção contida no inciso I do art. 25 da Lei n

8.212/91 se subsume ao conceito estrito de receita bruta, que foi considerado equivalente ao faturamento por

ocasião do julgamento da ADC n 1. Logo, seria desnecessária a instituição da exação em comento por lei

complementar, já que possuía fonte de custeio constitucionalmente prevista (art. 195, I), somente sendo exigida a

instituição de contribuição para a seguridade social por meio de tal instrumento normativo para a criação de novas

fontes de financiamento, consoante o disposto no artigo 195, 4º. Assim, não está condicionada à observância da

técnica da competência legislativa residual da União (art. 154, I).Por outro lado, a instituição da contribuição não

constitui ofensa ao princípio da unicidade de incidência da contribuição para financiamento da Seguridade Social,

pois o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da LC 70/91 (ser

equiparado a pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS.Nesse

sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. CRÉDITO

PRESUMIDO. AQUISIÇÕES EFETUADAS JUNTO A PRODUTORES RURAIS, PESSOAS FÍSICAS, E

COOPERATIVAS, QUE NÃO RECOLHEM CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS E PARA A COFINS. LEI Nº

9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 23/97, DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 1- A Instrução

Normativa nº 23/97, da Secretaria da Receita Federal, que disciplinou a concessão do crédito presumido prevista

na Lei nº 9.363/96, não ultrapassou os limites do citado diploma, ao restringi-la, quanto a produtos de atividade

rural, às aquisições promovidas junto a pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições para o PIS e para a COFINS. 2-

Como o crédito presumido de IPI tem natureza de incentivo fiscal alusivo ao ressarcimento do valor pago a título

das aludidas contribuições, não é pertinente a sua incidência , no que se refere a valores pagos a empresas que não

são compelidas, pela legislação de regência, ao recolhimento das contribuições em tela. 3- Apelação

improvida.(TRF - 2ª Região, AC 200350010084717AC - APELAÇÃO CIVEL - 420699, Quarta Turma

Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, E-DJF2R de 19/04/2010, p. 79/80 - grifo

nosso)CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. EXIGIBILIDADE. FATO GERADOR. BASE DE

CÁLCULO. COFINS. BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA. 1. A Constituição de 1988 e a legislação posterior

mantiveram a contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural, prevendo tratamento distinto

entre o produtor rural que trabalha em regime de economia familiar, o produtor rural pessoa física empregador e o

produtor rural pessoa jurídica. 2. Para o produtor rural pessoa física empregador, a contribuição sobre a

comercialização da produção rural é indevida apenas de 25 de julho de 1991 (extinção do PRORURAL) até 22 de

março de 1993 (prazo nonagesimal da Lei n.º 8.540/92, que recriou a contribuição), quando então era exigível a

contribuição sobre a folha de salários. 3. O fato gerador da contribuição debatida é a comercialização da produção

rural e ocorre com a venda ou a consignação da produção rural; a base de cálculo é a receita bruta proveniente da

comercialização de tal produção, elementos da hipótese de incidência previstos nas Leis n.º 8.212/91 e n.º

8.870/94. 4. A base de cálculo - receita bruta - é equivalente, para efeitos fiscais, a faturamento, segundo

precedentes do e. STF, e representada pela venda ou consignação de mercadorias, no caso, produtos rurais. 5.

Ausência de bis in idem, pois o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art.

1.º da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da

COFINS, inexistindo suposta indevida cumulação de contribuições.(TRF - 4ª Região, AC 200971180005244AC -

APELAÇÃO CIVEL, Segunda Turma, Rel. Otávio Roberto Pamplona, DE de 11/11/2009 - grifo nosso)Não há,

outrossim, violação ao princípio da isonomia.A norma impugnada pela parte autora tem natureza substitutiva,

pois, ao prever a incidência da contribuição sobre a receita bruta decorrente da comercialização da produção,

afastou a incidência da contribuição sobre folha de salários, conforme se depreende do artigo 22, 5º, da Lei n

8.212/91, com redação dada pela Lei n 8.540/92, e artigo 25, caput, da Lei n 8.212/91, com redação dada pela Lei

n 10.256/01.Assim, o produtor rural pessoa física que exerce atividades com auxílio de empregados, desde a

edição da Lei n 8.540/92, não está sujeito à incidência da contribuição de 20% sobre a folha de salários.A

diferenciação na tributação entre o empregador rural e urbano coaduna-se com as peculiaridades das atividades

rurícolas, fomentadas pelo texto legal mediante a substituição da contribuição sobre folha de salários pela

contribuição sobre a receita bruta. Nesse sentido, transcrevo trecho do voto proferido pelo Ministro Eros Grau no

julgamento do RE 363.852: A lei, no entanto, como observei, volta-se à correção de uma distorção, estimulando

os empregadores rurais ao recolhimento da contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, induzia à sonegação
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fiscal.Por essas mesmas razões, conclui-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta decorrente da

comercialização da produção não viola o princípio da capacidade contributiva.Em que pese o entendimento acima

sustentado, a inconstitucionalidade da norma que instituiu a exação tributária questionada foi recentemente

reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, não tendo havido modulação

dos efeitos da decisão. Eis a ementa do julgado:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO

ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise

da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que

chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou

desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL -

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA -

EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, RE 363852/MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe

22/04/10).Dessa forma, havendo decisão proferida pela Suprema Corte a respeito do assunto, há que se considerar

a inconstitucionalidade da norma em comento.Ocorre que, como já salientou a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento interposto nos autos contra a decisão que indeferiu a antecipação de tutela, o julgamento da

Corte Suprema consignou a inconstitucionalidade dos dispositivos e da exação até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição. Sob tal fundamento, a exação passaria a ser

legítima após o início de vigência da Lei 10.256/01, editada após a modificação do art. 195, I, da Constituição da

República pela Emenda Constitucional n 20/98.É certo que a decisão preferida pelo Supremo ocorreu após o

início de vigência da Lei n 10.256/01, que não foi citada como hábil à instituição da contribuição. Também é certo

que há quem sustente que a cobrança da exação não pode ser efetuada com fundamento no artigo 2º da Lei

10.256/01, o qual não dispôs acerca da base de cálculo e alíquota da contribuição.Contudo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região vem reconhecendo que a partir do início de vigência da Lei n 10.256/01 a exação

tributária questionada passou a ser válida. Nesse sentido:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº

9.528/97. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LEGITIMIDADE DO PRODUTOR RURAL. PRESCRIÇÃO.

AJUIZAMENTO POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE DO STF.

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I -

Legitimidade do produtor rural para pleitear a repetição de valores tidos por indevidamente recolhidos a título da

contribuição ao FUNRURAL. Precedente do STJ. II - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações

ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de

09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao

FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Recurso da União e remessa oficial, tida por

interposta, providos. Recurso do autor parcialmente provido.(TRF - 3ª Região, AC 00029294720104036107AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1792096, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 de

23/11/2012)PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. FUNRURAL. I - Os embargos em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II

- A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. IV - Os vícios de

inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu

nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a

contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a

incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. V - Após a edição da Emenda

Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade

de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta

substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela

emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do artigo 195. VI - O STF
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pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos, estipulado

pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias,

vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às ações

ajuizadas anteriormente à citada data. VII - Embargos de declaração não providos.(TRF - 3ª Região, AMS

00115621420094036000AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 324078, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho,

e-DJF3 de 04/10/2012)De qualquer forma, ainda que se entenda que a Lei n 10.256/01 não tenha validado a

incidência da contribuição social sobre a receita bruta do empregador rural pessoa física, a pretensão veiculada

pela parte autora não poderia ser acolhida, pois pretende obter pura e simplesmente a desoneração tributária, sem

fazer qualquer menção à incidência da regra geral prevista no artigo 22, incisos I e II, da Lei n 8.212/91, já que

exerce as atividades com auxílio de empregados.Sujeito à regra geral, o produtor rural pessoa física (artigo 12

inciso V, alínea a, da Lei 8.212/91) que não seja considerado segurado especial (artigo 195, 8º, da CF/88 e artigo

12, inciso VII, da Lei 8.212/91) estaria sujeito à incidência da contribuição social sobre a folha de salários,

prevista no artigo 22, incisos I e II, da Lei 8.212/91, caso explore as atividades com auxílio de empregados ou

trabalhadores avulsos (artigos 12, 15 e 25, caput, da Lei 8.212/91).A contribuição do empregador rural pessoa

física sobre a receita bruta, conforme já exposto, teve por finalidade substituir a contribuição incidente sobre a

remuneração paga a empregados e avulsos (artigo 22, 5º, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 8.540/92, e

artigo 25, caput, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 10.256/01). Assim, afastada a constitucionalidade da

instituição da contribuição sobre a receita bruta do produtor pessoa física, igualmente ficaria afastada a não

incidência da contribuição sobre remuneração paga a segurados empregados e avulsos, a qual decorre diretamente

da natureza substitutiva da contribuição instituída pela norma cuja constitucionalidade é questionada.Não se pode

considerar que a inconstitucionalidade reside tão somente na instituição da contribuição, restando íntegra a

isenção do produtor rural pessoa física quanto à contribuição incidente sobre folha de salários. Tal cisão, além de

desnaturar a norma jurídica, igualmente viola a Constituição, em especial quando prevê que a Seguridade Social

deve ser financiada por toda a sociedade, inclusive mediante contribuições sociais pagas pelos empregadores

(artigo 195, inciso I, da CF).Desse modo, considerando que o pedido deve ser interpretado restritivamente (artigo

293 do CPC) e que a parte autora pretende a restituição do valor de contribuição social recolhida nos últimos anos,

sem fazer qualquer menção à incidência da contribuição social prevista no artigo 22, inciso I e II, a pretensão deve

ser rejeitada.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários

advocatícios, ora fixados, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000278-81.2011.403.6115 - ALVARO ANSELMO PERES(SP079851 - JOSE ALONSO BELTRAME E

SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Acolho o pedido formulado pelas partes, e em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Transitada esta em julgado, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000322-03.2011.403.6115 - ANTONIO GONCALVES MATOZO(SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

ANTONIO GONÇALVES MATOZO, qualificado nos autos, ajuizou ação em face da UNIÃO FEDERAL,

requerendo a averbação de onze meses de tempo de serviço, conforme certidão expedida pelo INSS referente ao

ano de 1970, com base na isonomia entre a Lei n 12.158/2009 e a MP n 2215-10/2001. Requereu, ainda, a

retificação de seu processo de reserva, com a inserção do art. 34 da MP n 2.215-10/2001, garantindo-se a

percepção de remuneração de grau hierárquico superior. Pleiteou, por fim, o pagamento dos valores salariais

referentes aos últimos cinco anos, devidamente atualizados, bem como requereu a condenação da ré ao pagamento

das verbas de sucumbência.Alegou que durante os anos de 1970 e 1971, antes de seu ingresso nas fileiras das

Forças Armadas, prestou serviços para a Fazenda da Aeronáutica de Pirassununga, órgão pertencente ao

Ministério da Aeronáutica, sem consignação em Carteira de Trabalho. Narrou que tornou-se inativo em 2002, sem

a averbação do tempo de serviço trabalhado na Fazenda da Aeronáutica de Pirassununga. Informou que em 2008

obteve declaração junto à Secretaria do Colégio onde estudou e logrou averbar seu tempo de serviço junto ao

INSS. Relatou que em outubro de 2008 requereu a averbação do tempo de serviço e a retificação de seu processo

de reserva, mas os requerimentos foram indeferidos.A petição inicial foi instruída com documentos (fls.

14/26).Citada, a União ofereceu contestação, argüindo preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de

prescrição. Alegou, ainda, a ocorrência de coisa julgada. No mérito, afirmou que os direitos pleiteados pelo autor

só foram incorporados por aqueles que se transferiram para a reserva remunerada até o dia 29 de dezembro de

2000, sendo que os demais militares que passaram para a inatividade após esse período só fazem jus ao que está

previsto na MP 2215-10/2001. Argumentou que somente os militares que tivessem alcançado todos os requisitos

legais indispensáveis para ter a remuneração do grau hierárquico acima integrado ao patrimônio jurídico até
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29/12/2000 poderiam ser beneficiados pela manutenção do direito de contagem do tempo quando da passagem

para a inatividade. Sustentou que, no que se refere á correção monetária, deve ser aplicado o disposto no art. 1º,

2º, da Lei n 6.899/81, e no que tange aos juros de mora, deverão incidir somente a partir da citação, na ordem de

6% ao ano. Juntou documentos (fls. 57/81).Réplica a fls. 83.É o relatório.Fundamento e decido.O julgamento

antecipado da lide é possível, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, uma vez que a questão de mérito, de

direito e de fato, demanda unicamente a produção de prova documental, sendo desnecessária a designação de

audiência de instrução e julgamento.Inicialmente, saliento que não há que se falar em coisa julgada, pois nos autos

n 0001032-87.2006.403.6312 foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito em razão de

pedido de desistência formulado pelo autor.Ademais, o objeto da presente demanda é mais amplo do que o

daquela ajuizada no ano de 2006, já que a causa de pedir abarca novas situações de fato ocorridas no ano de 2008,

como é o caso da averbação do tempo de serviço ora debatido perante o INSS e o indeferimento do pedido do

autor de retificação de seu processo de reserva.Rejeito, no mais, a preliminar de carência de ação por

impossibilidade jurídica do pedido levantada pela ré, porquanto o pedido do autor - retificação de ato

administrativo e condenação ao pagamento de diferenças - encontra previsão no ordenamento jurídico brasileiro.

Ademais, o pedido formulado pelo autor não envolve a análise do mérito do ato administrativo da Administração

Militar, mas sim o correto enquadramento de tal ato na legislação pertinente. Não se trata de apreciar o mérito de

um ato discricionário e sim de sua adequação perante a lei. Como a análise do pedido formulado pelo autor

implica em tal controle de legalidade e não em apreciação do mérito de ato administrativo, não há que se falar em

violação ao princípio da separação dos poderes ou em impossibilidade jurídica do pedido.No que toca à

prescrição, importante salientar que, nos moldes do art. 1º do Decreto n 20.910, de 6 de janeiro de 1932, e da

orientação emanada da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que servidores públicos, civis ou

militares, pleiteiam diferenças ou revisão de benefícios, não se opera a prescrição do fundo de direito, mas apenas

das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda.No mérito, o pedido

comporta acolhimento, como será demonstrado adiante.O inciso II do art. 50 da Lei n 6.880/80, em sua redação

originária, dispunha:Art. 50. São direitos dos militares:(...)II - a percepção de remuneração correspondente ao grau

hierárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao ser transferido para a inatividade, contar mais de 30

(trinta) anos de serviço;Da mesma forma, na vigência da Lei n 8.237/91, que dispunha sobre a remuneração dos

servidores militares federais das Forças Armadas, o militar que passasse para a inatividade, com mais de trinta

anos de serviço, teria direito ao cálculo de sua remuneração com base no soldo do posto imediatamente superior

ao exercido em atividade, nos termos do disposto no art. 64, verbis:Art. 64. O militar que contar mais de trinta

anos de serviço, ao passar para a inatividade remunerada, terá o cálculo da sua remuneração referido ao soldo do

posto ou graduação imediatamente superior ao seu.Com o advento da Medida Provisória n 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, que reestruturou o critério remuneratório dos militares das Forças Armadas, foi alterada a

forma de cálculo da remuneração dos inativos, como se infere da leitura dos dispositivos a seguir:Art. 10. Os

proventos na inatividade remunerada são constituídos das seguintes parcelas:I - soldo ou quotas de soldo;II -

adicional militar;III - adicional de habilitação;IV - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30

desta Medida Provisória;V - adicional de compensação orgânica; eVI - adicional de permanência. 1º Para efeitos

de cálculos, os proventos são:I - integrais, calculados com base no soldo; ouII - proporcionais, calculados com

base em quotas do soldo, correspondentes a um trinta avos do valor do soldo, por ano de serviço. 2º Aplica-se o

disposto neste artigo ao cálculo da pensão militar. 3º O militar transferido para a reserva remunerada ex officio,

por haver atingido a idade limite de permanência em atividade, no respectivo posto ou graduação, ou por não

haver preenchido as condições de escolha para acesso ao generalato, tem direito ao soldo integral.Art. 28. A Lei nº

6.880, de 9 de dezembro de 1980, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 6º São equivalentes as

expressões na ativa, da ativa, em serviço ativo, em serviço na ativa, em serviço, em atividade ou em atividade

militar, conferidas aos militares no desempenho de cargos, comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou

atividade militar ou considerada de natureza militar nas organizações militares das Forças Armadas, bem como na

Presidência da República, na Vice-Presidência da República, no Ministério da Defesa e nos demais órgãos quando

previsto em lei, ou quando incorporados às Forças Armadas.(...)Art. 50 ..........................................................II - o

provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação que possuía quando da transferência para a

inatividade remunerada, se contar com mais de trinta anos de serviço;III - o provento calculado com base no soldo

integral do posto ou graduação quando, não contando trinta anos de serviço, for transferido para a reserva

remunerada, ex-officio, por ter atingido a idade-limite de permanência em atividade no posto ou na graduação, ou

ter sido abrangido pela quota compulsória; e (grifo nosso)Com efeito, a Medida Provisória n 2.131/2000,

posteriormente editada como 2.215/2001, alterou a forma de cálculo da remuneração dos inativos, determinando

que os proventos fossem calculados com base no soldo do posto que o militar ocupava na atividade. Ao mesmo

tempo, a medida provisória assegurou o direito dos militares que tivessem completado os requisitos para a

aposentadoria, na data da sua edição, preservando, assim, o direito adquirido. Assim dispunha o art. 34 do

diploma acima mencionado:Art. 34. Fica assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 2000, tenha

completado os requisitos para se transferir para a inatividade o direito à percepção de remuneração correspondente

ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração.Argumenta o autor que teve a sua transferência para
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a reserva efetivada no ano de 2002, mas em 29 de dezembro de 2000 já preenchia os requisitos do art. 34 da

Medida Provisória n 2.215/2001, fazendo jus à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico

superior. De fato, é direito do militar a percepção de proventos correspondentes ao posto imediatamente superior

se contar com mais de trinta anos de efetivo serviço até o dia 29 de dezembro de 2000, data em que entrou em

vigor a Medida Provisória n 2.131/2000.Assim, impõe-se analisar se o autor contava com trinta anos de serviço

em 29 de dezembro de 2000, momento em que sustenta já teria direito a ingressar na reserva.Analisando-se o

Relatório de Cômputo de Tempo de Serviço n 017/SDP/2002 juntado pelo autor (fls. 21), verifica-se que por

ocasião de sua transferência para a reserva foi calculado o seguinte tempo de serviço para a inatividade até

29/12/2000: 29 anos, 6 meses e 6 dias.O arredondamento de tempo de serviço pleiteado pelo autor no quadro de

fls. 10/11 não é possível, porquanto a passagem do militar para a inatividade se deu já quando estava em vigor a

Medida Provisória n 2.215-10/2001, que revogou o art. 138 da Lei n 6.880/80.Mencionado art. 138 dispunha:Art.

138. Uma vez computado o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137, e no

momento da passagem do militar à situação de inatividade, pelos motivos previstos nos itens I, II, III, IV, V, VI,

VII, VIII, IX e X do artigo 98 e nos itens II e III do artigo 106, a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e

oitenta) dias será considerada como 1 (um) ano para todos os efeitos legais.O arredondamento previsto no referido

dispositivo legal era admitido somente no momento da passagem do militar à situação de inatividade. Contudo, o

autor passou para a inatividade em 28/08/2002, quando tal dispositivo já havia sido revogado pela Medida

Provisória n 2.215-10/2001, de forma que não há que se falar em direito adquirido ao suposto arredondamento na

data de entrada da mencionada Medida Provisória.Nesse sentido:MILITAR. ESTABILIDADE. SERVIÇO

PRESTADO EM UNIDADES DA FRONTEIRA. LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA. NÃO

CONHECIMENTO. FÉRIAS NÃO GOZADAS. AUSÊNCIA DE PROVAS. ARREDONDAMENTO. ART. 138

DA LEI N. 6.880/80. REVOGAÇÃO PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.215-10, DE 31.08.01. 1. (...) 4. O art.

138 da Lei n. 6.880/80, que segundo o apelante consideraria o período de serviço de mais de 180 (cento e oitenta)

dias como 1 (um) ano, foi revogado pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31.08.01, não se aplicando ao caso

dos autos, em que o licenciamento ocorreu em 25.11.02. 5. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida,

não provida. (TRF - 3ª Região, AMS 00032432920024036121, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 254360, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 de 02/04/2012)Já o período de trabalho prestado junto ao

Regime Geral de Previdência Social anteriormente à atividade militar deve ser computado no cálculo do tempo de

serviço do autor.Mencionado período de trabalho foi devidamente comprovado nos autos por meio de Certidão de

Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 23).Não obstante a apresentação da

referida CTC à Diretoria de Administração do Pessoal do Comando da Aeronáutica, o requerimento do autor foi

indeferido sob o argumento de que As averbações de acréscimos de tempo de serviço serão computadas somente

no momento da passagem do militar à situação de inatividade, conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 4.307,

de 18 JUL 2002 e Parecer exarado na Nota n 006/AJ/2000, de 25 MAIO 2000, do COMGEP (fls. 24).Contudo, o

autor faz jus à averbação do tempo de serviço independentemente do momento do requerimento administrativo da

averbação do tempo de serviço. A carga declaratória contida na Certidão de fls. 23 permite, a meu ver, a

invocação da norma do art. 34 da Medida Provisória n 2.215-10/2001, ainda que a averbação tenha sido pleiteada

no ano de 2009, em respeito ao direito adquirido.Somado o tempo de serviço pretérito averbado junto ao Regime

Geral de Previdência Social, conclui-se que o autor, em 29 de dezembro de 2000, já preenchia os requisitos para

se transferir à inatividade.O reconhecimento tardio do direito à averbação do referido tempo não pode ser

considerado óbice, portanto, à percepção da remuneração correspondente ao grau hierárquico superior.Em outras

palavras, adicionado o tempo averbado junto ao Regime Geral de Previdência Social (fls. 23: 11 meses e 17 dias)

ao tempo que havia sido calculado pelo Comando da Aeronáutica (fls. 21: 29 anos, 6 meses e 6 dias), constata-se

que o autor contava, em 29 de dezembro de 2000, com os trinta anos exigidos para passar à inatividade, o que

impõe o reconhecimento do direito à percepção de proventos equivalentes à remuneração do posto hierárquico

imediatamente superior.Também faz jus o autor ao pagamento dos valores atrasados desde a data do

indeferimento do requerimento de acréscimo de tempo de serviço prestado à iniciativa privada (fls. 24:

20/03/2009), pois somente a partir da averbação do tempo de serviço junto ao Instituto Nacional do Seguro Social

passou a ter prova efetiva do tempo de serviço prestado no período de 19/02/1970 a 05/02/1971. Adota-se,

outrossim, a data do indeferimento do pedido como termo inicial dos pagamentos dos atrasados por ausência de

prova da data do protocolo do pedido de averbação, acompanhado da Certidão de Tempo de Contribuição, junto

ao Comando da Aeronáutica. DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para:a) condenar a União a averbar o tempo

de serviço do autor, no período de 19/02/1970 a 05/02/1971, já reconhecido perante o Regime Geral de

Previdência Social, conforme Certidão de Tempo de Contribuição constante dos autos (fls. 23) e somá-lo ao

tempo de serviço já computado para fins de inatividade, conforme Relatório de Cômputo de Tempo de Serviço n

017/SDP/2002 de fls. 21;b) condenar a União Federal a retificar o ato administrativo de concessão da reforma ao

autor, para que seja observado o disposto no art. 34 da Medida Provisória n 2.215-10/2001, de forma que a sua

remuneração seja calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediatamente superior ao que

possuía na ativa, já que o autor contava com mais de trinta anos de tempo de serviço por ocasião de sua passagem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     553/1055



para a inatividade;c) condenar a União ao pagamento das diferenças atrasadas resultantes da retificação

determinada no item anterior, a serem calculadas desde 20/03/2009 até a data do efetivo pagamento. As diferenças

deverão ser corrigidas monetariamente com base nas diretrizes do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do E. CJF. Os juros de mora são devidos desde

a data da citação e devem ser calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança, tendo em vista o

disposto no art. 5º da Lei n 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n 9.494/97, introduzido pelo art.

4º da Medida Provisória n 2.180-35/2001.Rejeito os pedidos de arredondamento de tempo de serviço e de

pagamento de atrasados referentes aos últimos cinco anos.Ante a sucumbência recíproca, os honorários

advocatícios deverão ser compensados e as custas processuais deverão ser rateadas, respeitada a isenção a que faz

jus a União (Lei n 9.289/96, art. 4º, inciso I).A sentença está sujeita a duplo grau de jurisdição obrigatório, nos

termos do disposto no art. 475, inciso I, do CPC.P.R.I.

 

0000881-57.2011.403.6115 - JOAO ADRIANO GAMBAROTTO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por João Adriano Gambarotto em face da Caixa Econômica Federal, visando à

recomposição dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, com a aplicação da taxa progressiva de juros

de 6%.A parte autora foi intimada para a juntada de documentos para fins de verificação de possível prevenção,

mas não cumpriu a diligência.Brevemente relatados, fundamento e decido.A presente demanda foi ajuizada sem

que a petição inicial viesse acompanhada dos documentos essenciais à propositura da ação, descumprindo, dessa

forma, o disposto no art. 283 do CPC.A parte autora foi mais de uma vez intimada para juntar documentação

necessária para fins de análise de possível prevenção, mas permaneceu inerte.Impõe-se, dessa forma, o

indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, sendo desnecessária, na hipótese,

a intimação pessoal da parte.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA

DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. - Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. - Cabe

ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário, ordenar as providências que assegurem a eficácia da

prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais. - É desnecessária a intimação pessoal da

parte quando se tratar de extinção do processo por indeferimento da petição inicial. A regra inserta no 1º, do art.

267, do CPC, não se aplica à hipótese do parágrafo único do art. 284 do CPC. - Agravo legal a que se nega

provimento.(TRF - 3ª Região, AC 00121289320094036183AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1529294, Sétima Turma,

Rel. Helio Nogueira, e-DJF3 de 31/08/2012)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557,

1º, CPC. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO OU IRREGULARIDADE NA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Cabe ao magistrado, no exercício de seu poder

discricionário de direção do processo, ordenar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional,

sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais visando à solução das questões prejudiciais de mérito. - O art.

284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e

283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. - A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido de que intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial ante a ausência

de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir

o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos

II e III do art. 267 do CPC. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.(TRF - 3ª Região, AC 00074483120104036183AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1616761, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 de 03/08/2011, p.

1644)Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC e, por

conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, do CPC. Custas

ex lege. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que não se formou

o contraditório.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e

regimentais. P.R.I.

 

0000976-87.2011.403.6115 - SEBASTIAO ELIAS KURI(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES) X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM

RODRIGUES)

Trata-se de ação ajuizada por SEBASTIÃO ELIAS KURI, qualificado nos autos, em face da UNIVERSIDADE
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FEDERAL DE SÃO CARLOS, objetivando, em síntese, o recálculo de seus vencimentos com alteração da

remuneração institucional com o reajuste e atualização dos valores da vantagem pessoal nominalmente

identificada - VPNI, com base no salário do professor titular, com efeitos financeiros de acordo com a MP

431/2008. Requereu, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, com juros e correção monetária. Por fim,

pleiteou a condenação da ré ao pagamento das verbas de sucumbência. Narrou que ingressou na UFSCar como

professor de 3º grau em 1974, atuou na função de confiança 2 relativa ao cargo de Vice-Reitor, no período de

1988 a 1992, e na função de confiança 1 relativa ao cargo de Reitor, no período de 1992 a 1996, de acordo com as

regras estatuídas na Portaria MEC 474/87. Sustentou que, nos termos das Portarias MEC 474 e 475/87, que

estabeleceram a incorporação dos quintos preservando vantagens legalmente adquiridas pelos servidores e pela

Lei n 8.911/94, tem direito à remuneração integral da Função Comissionada com a atualização dos valores da

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, decorrente desta incorporação. Afirmou que desde

fevereiro de 2002 recebe a título de Decisão Judicial Não Transitada em Julgado (vantagem pessoal do art. 15 da

Lei n 9.527/97) o valor de R$ 5.609,72 e a partir de julho de 2003 foi alterado para R$ 5.864,12, ficando

congelada tal verba.Requereu a concessão da antecipação de tutela.A inicial foi instruída com os documentos de

fls. 15/187.A autora emendou a inicial às fls. 191/192, retificando o valor atribuído à causa. A emenda da inicial

foi acolhida pela decisão de fls. 195.O autor requereu a remessa dos autos à 1ª Vara Federal desta Subseção (fls.

199), mas o pedido foi indeferido pela decisão de fls. 201. Citada, a ré ofereceu resposta, argüindo preliminar de

prescrição. No mais, sustentou que o pleito do autor não merece acolhimento, pois, nos termos do art. 15, 1º, da

Lei n 9.527/97, somente a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais é que tem o condão de

reajustar a VPNI resultante dos quintos incorporados. Salientou que a desvinculação dos quintos incorporados e

transformados em VPNI pela Lei n 9.527/97 da retribuição dos cargos de direção nada tem de inconstitucional.

Argumentou que a reestruturação promovida em certas carreiras do funcionalismo do Poder Executivo federal,

promovida pela MP n 431/2008, não configurou revisão geral de remuneração. Alegou que a Lei n 8.168/1991

adequou a legislação relativa aos adicionais devidos pelo exercício de funções de direção aos termos da

constituição vigente e aduziu que ninguém tem direito adquirido a regime jurídico, de forma que o autor não tem

qualquer direito adquirido aos critérios de cálculo de adicional fixados pela legislação anterior à vigência da Lei n

8.168/91. Ressaltou que não houve redução de vencimentos em afronta ao art. 37, XV, da Constituição, pois a

garantia constitucional se destina à proteção dos subsídios e vencimentos e não a toda a remuneração, bem como

se destina a proteger a contrapartida devida pelo exercíio de cargo efetivo e não de cargo comissionado. Requereu,

ainda, a condenação da autora ao pagamento das verbas de sucumbência. Juntou os documentos de fls.

212/214.Réplica às fls. 216/221.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir. O caso é de julgamento antecipado da

lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito é apenas de

direito, sendo desnecessária a produção de provas em audiência.Inicialmente, no que toca à prescrição, saliento

que, nos moldes do art. 1º do Decreto n 20.910, de 6 de janeiro de 1932, e da orientação emanada da Súmula 85

do Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que servidores públicos, civis ou militares, pleiteiam diferenças ou

revisão de benefícios, não se opera a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda.No mérito, porém, não tem procedência a

pretensão da parte autora.O autor pleiteia, com a presente demanda, a atualização da Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada - VPNI nos moldes previstos na Portaria n 474/87 do MEC, com efeitos financeiros a

partir da edição da Medida Provisória n 431/2008, por entender que foi reconhecido judicialmente o direito de ter

a remuneração calculada de acordo com o critério previsto no art. 1º da mencionada Portaria do MEC, que vincula

os valores das funções comissionadas à remuneração dos professores titulares e aos seus reajustes.O requerente é

ocupante do cargo de Professor de 3º grau, classe Associado 3, junto ao Departamento de Engenharia de Materiais

da UFSCar. Exerceu, no período de 04/03/1985 a 25/10/1988, a função de Vice-Reitor. Já no período de

26/10/1988 a 30/09/1992, exerceu a função de Reitor (fls. 212).Durante os períodos acima especificados, o autor

recebeu adicionais denominados Função de Confiança (FC). A FC era atualizada sempre que se modificasse o

valor dos vencimentos do cargo de professor titular com dedicação exclusiva e doutorado, nos termos da Portaria

MEC n 474, de 26 de agosto de 1987, cujo art. 2º dispunha:Art. 2º. As Funções Comissionadas são previstas no

Anexo I, devendo ser exercidas em regime de tempo integral.Parágrafo Único. A remuneração das Funções

Comissionadas previstas no Anexo I terá valor igual ao da remuneração do Professor Titular da carreira do

Magistério Superior, em regime de Dedicação Exclusiva, com Doutorado, acrescida dos percentuais a seguir

especificados:Ademais, a Lei n 6.732/1979 e, posteriormente, a Lei n 8.112/91 (art. 62, 2º e 3º) asseguravam ao

autor a incorporação à sua remuneração da gratificação, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na

função, até o limite de cinco quintos.Com a edição da Lei n 8.168/91, as funções de confiança integrantes do

Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos foram transformados em Cargos de Direção

(CD) e em Funções Gratificadas (FG), conforme o disposto em seu art. 1º. Os valores relativos aos cargos de

direção e às funções gratificadas resultantes da mencionada transformação foram estabelecidos pelo Anexo I da

lei. Como houve redução dos valores das funções, foram ajuizadas inúmeras ações judiciais com o intuito de

preservar a irredutibilidade de vencimentos, o que fez com que a função incorporada passasse a ser paga sob a

rubrica Decisão Judicial Não Transitada em Julgado. Esse é o caso do autor, como se verifica pelos holerites
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juntados com a inicial e pelo ofício de fls. 185.Posteriormente, a Lei n 8.911/1994 passou a estabelecer novos

patamares para os cargos de direção e funções de confiança, bem como dispôs que a remuneração a eles relativa

deveria observar os reajustes gerais e as antecipações concedidos ao servidor público federal.Já a Lei n 9.527/97

extinguiu o direito à incorporação dos quintos e determinou que os valores já incorporados a tal título fossem

transformados em VPNI, ficando sujeitos apenas à atualização resultante da revisão geral dos servidores

públicos.Eis o teor do art. 15, caput e 1º, da Lei n 9.527/97:Art. 15. Fica extinta a incorporação da retribuição pelo

exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza

Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994. 1º A importância paga em razão

da incorporação a que se refere este artigo passa a constituir, a partir de 11 de novembro de 1997, vantagem

pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da

remuneração dos servidores públicos federais.Vê-se, portanto, que com o advento da Lei n 9.527/97, a

importância paga em razão da incorporação da função de direção, chefia ou assessoramento passou a constituir

VPNI, de forma que não podem mais repercutir sobre tal parcela eventuais reajustes supervenientes incidentes

sobre a verba remuneratória que lhe deu origem, tampouco os decorrentes de novos critérios de cálculos oriundos

de reorganização ou reestruturação da carreira, como é o caso da Medida Provisória n 431/2008 a que alude o

autor na petição inicial.Nesse sentido, transcrevo recente julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª

Região:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PROFESSOR DA UFRN. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. REJEIÇÃO. VPNI. FORMA DE REAJUSTE. ERRO DA

ADMINISTRAÇÃO AO INTERPRETAR A LEI. REVISÃO. POSSIBILIDADE. - A UFRN tem legitimidade

para figurar no pólo passivo da demanda, não só em razão da sua autonomia administrativa, financeira e

patrimonial, com também por ser a responsável pela aplicação, ao caso concreto, de uma ordem genérica,

emanada da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, onde não

houve a identificação dos destinatários. Preliminar de ilegitimidade passiva que se afasta. - Por força do disposto

no art. 15, parágrafo 1º, da Lei nº 9.527/97, a função comissionada incorporada pelo autor/apelado, a título de

quintos/décimos, foi transformada em VPNI, ficando sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão

geral da remuneração dos servidores públicos federais. - Assim ocorrendo, sobre a referida vantagem pessoal, não

devem incidir eventuais reajustes incidentes sobre a verba remuneratória que lhe deu origem (a função

comissionada), nem tampouco aqueles oriundos da reestruturação ou reorganização da carreira, como ocorreu, in

casu, através da Lei nº 11.344/2006, bem como da MP nº 431/2008, convertida na Lei nº 11.784/2009. - Ademais,

in casu, inexiste coisa julgada a garantir o direito do autor/apelado, haja vista que o acórdão, lavrado nos autos da

AO nº 2000.84.00.000320-9, tratou de matéria relativa à impossibilidade da extinção dos quintos já incorporados

pelo servidor/apelado e não da fórmula de cálculo da referida vantagem pessoal incorporada. - Apelações e

remessa oficial desprovidas.(TRF - 5ª Região, APELREEX 00026057420114058400APELREEX - Apelação /

Reexame Necessário - 23540, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, DJE de 13/12/2012 - p. 595 -

grifos nossos)Esse entendimento vai ao encontro daquele já consagrado no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal

Federal de que não há direito adquirido a regime jurídico. De acordo com a jurisprudência da Excelsa Corte, é

legítima lei superveniente que, sem causar redução vencimental, desvincule o cálculo da vantagem incorporada

dos vencimentos do cargo em comissão ou função de confiança outrora ocupado pelo servidor, passando a quantia

a ela correspondente a ser reajustada segundo os critérios das revisões gerais de remuneração do funcionalismo.

Aliás, o Plenário da Suprema Corte, no julgamento do RE n 563.965, Rel. Min. Cármen Lúcia, publicado no DJe

de 20/03/2009, reconheceu a repercussão geral da matéria e confirmou a jurisprudência do Tribunal no sentido de

que não há direito adquirido à forma de cálculo da remuneração.É relevante consignar, ainda, que as decisões

proferidas nas ações ajuizadas em razão da redução do valor das funções gratificadas pela Lei n 8.168/91 não

implicam no direito ao cálculo de sua remuneração, de forma permanente, com base nos critérios previstos no art.

1º da Portaria MEC n 474/87. Tais decisões cingiram-se a determinar que as funções comissionadas incorporadas

respeitassem os patamares fixados pela Portaria MEC 474/87, sem a diminuição de seus valores aos níveis

propostos pela Lei n 8.168/91, por respeito à irredutibilidade de vencimentos constitucionalmente garantida. Em

outras palavras, as decisões judiciais não asseguraram o cálculo da função incorporada nos termos da Portaria

MEC n 474/87, mas limitaram-se a vedar a redução nominal do valor de suas remunerações.Portanto, ainda que

sob a rubrica Decisão Judicial Não Transitada em Julgado, a função comissionada incorporada passou a ser paga

como VPNI e, nessa condição, está sujeita apenas aos reajustes gerais de remuneração dos servidores públicos

federais. Não há que se falar, portanto, em direito à manutenção dos antigos critérios de reajuste de função

incorporada transformada em VPNI.DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Sebastião Elias Kuri em face da Universidade Federal de São Carlos.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, ora fixados, com fundamento

no art. 20, 4º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001678-33.2011.403.6115 - MARIA TEREZA ROCHA GIARETTA(SP151621 - FABIO ANDRE

FRUTUOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CASSAGO &

CIA LTDA(SP114002 - SERGIO EDUARDO VIEIRA JUNIOR)
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MARIA TEREZA ROCHA GIARETTA, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e CASSAGO & CIA LTDA, pleiteando reparação por danos morais, ao argumento de

que teve contra si ajuizada pela requerida Cassago & Cia Ltda uma execução de título extrajudicial, representada

por duplicata mercantil por indicação sem aceite e sem provas do recebimento de mercadorias, expedida pelo

boleto bancário da outra requerida. Alegou, na inicial, que a mencionada execução foi extinta por ausência de

título hábil e que, mesmo após o trânsito em julgado da referida sentença em 28/11/2005, teve seu nome

negativado, ficando impossibilitada de efetuar transações bancárias ou qualquer outra transação no comércio.

Asseverou a requerente que sua vida tornou-se verdadeiro calvário posto que, com a efetivação do protesto,

seguiu-se a inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito e assim ficou impedida de realizar compras

a prazo no comércio, mesmo após extinta a execução. Ressalta que é nesse ponto que reside o abuso do qual acusa

as requeridas.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 13/22. O feito foi distribuído, inicialmente, perante

a Justiça Estadual da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro.Citada, a Caixa Econômica Federal ofertou

contestação. Preliminarmente, alegou sua ilegitimidade, bem como a incompetência da Justiça Estadual. No

mérito, refutou qualquer responsabilidade na inscrição do nome da autora em cadastro de inadimplentes e

qualquer prática que possa ser tida como ilícita, culposa ou equivocada. Nega, ainda, a existência de dano moral,

bem como a ausência de prova de que a autora tenha experimentado prejuízos, tanto de cunho material quanto

moral. Ressaltou a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, requerendo, ao final, a total

improcedência da ação. Juntou os documentos de fls. 59/71.Já a requerida Cassago & Cia Ltda, em contestação,

requereu preliminarmente a extinção do processo sem resolução do mérito. Alegou a requerida que, embora tenha

ajuizado ação de execução contra a autora que fora posteriormente extinta, tal extinção ocorreu com fundamento

nos artigos 15, II, da Lei de Duplicatas, 267, VI, 586 e 598 do CPC, o que possibilitaria, inclusive, propositura de

nova ação. Aduziu que a autora tentou de todas as formas se esquivar de obrigação assumida e deturpar a verdade

dos fatos. Juntou os documentos de fls. 77/136.Réplica às fls. 140/144.O feito foi julgado pela Justiça Estadual às

fls. 174/178, tendo sido proferida sentença de improcedência da ação. Interposta apelação pela autora, pelo v.

acórdão de fls. 211/214 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo foi declarada a nulidade da

sentença ante a incompetência da Justiça Estadual e determinada a remessa do feito à Justiça Federal.

Redistribuídos os autos a este Juízo, foi realizada audiência em 29/03/2012, ocasião em que foi colhido

depoimento da autora. Posteriormente, as partes ofertaram alegações finais remissivas, tendo a CEF pleiteado o

reconhecimento da prescrição da pretensão da autora.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente,

saliento a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da presente demanda.O

entendimento mais recente do STJ reconhece a legitimidade passiva do banco endossatário que realiza protesto

supostamente indevido de título de crédito, no caso de endosso-mandato, em ação de indenização por danos

morais.No mérito, o pedido da parte autora não merece acolhimento.Em primeiro lugar, há que se destacar que o

protesto foi efetivado em novembro de 2001 (fls. 16).A presente ação foi ajuizada somente em 4 de junho de 2006

(fls. 02).O Código Civil de 2002 entrou em vigor no dia 12 de janeiro de 2003 e estabeleceu, no art. 206, 3º, V,

que a pretensão de reparação civil prescreve em três anos. Havendo redução do prazo prescricional, aplica-se à

hipótese o disposto no art. 2.028 do Novo Código Civil, interpretado a contrario sensu, para concluir que o novo

prazo prescricional de três anos passou a incidir a partir da entrada em vigência do Novo Código Civil.Logo,

como a ação foi ajuizada em 4 de junho de 2006, restou fulminada pela prescrição a pretensão de reparação civil

em razão do suposto protesto indevido efetivado em novembro de 2001.Há precedente do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região nesse sentido:INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.

SUSPENSÃO DA APOSENTADORIA POR SUSPEITA DE FRAUDE. PRESCRIÇÃO. TRÊS ANOS. NOVA

LEI CIVIL. 1. Pretende o autor a indenização por danos morais e materiais, que teria sofrido em razão da

suspensão de sua aposentadoria por suspeita de fraude, em julho de 1999, sendo instaurado processo crime contra

o autor, que teria sido arquivado. Alega ainda, que o restabelecimento do benefício somente ocorreu por decisão

judicial. 2. Por se tratar de ação em que se pretende a indenização por danos morais e materiais, não se aplica a

prescrição prevista pelo art. 103, único, da Lei n.º 8.213/91, como pretende o apelante, vez que o dispositivo

mencionado se refere ao direito previdenciário, para a revisão do ato de concessão de benefício. 3. Inaplicável o

disposto no artigo 2.028 do Código Civil, segundo o qual se aplica o prazo prescricional previsto na legislação

anterior, se observados, cumulativamente, a existência de prazo prescricional no novo Código Civil menor que o

previsto no diploma civil anterior e, se na data da vigência do novo Código (11.01.2003) já se houver transcorrido

mais da metade do prazo prescricional fixado pela lei anterior, não verificado no caso presente. 4. Ajuizada a ação

em 16.05.2006, encontra-se p rescrita a ação, vez que ultrapassados os 3 anos da data da vigência do novo Código

Civil (11.01.2003). O despacho do juiz que ordenou a citação do réu - causa interruptiva da prescrição - que

ocorreu em 23.05.2006. 5. Apelação improvida.(TRF - 3ª Região, AC 200803990346301AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1330516, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, DJF3 de 26/01/2010, p. 269 - grifos nossos)No

mais, quanto à suposta inclusão do nome da autora em cadastros de inadimplentes, saliento que não consta dos

autos nenhuma prova de sua efetivação, nem mesmo da alegação da autora em depoimento pessoal de que tal

negativação persiste até os dias atuais.Saliento que essa comprova incumbia à parte autora, conforme o disposto

no iniciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.O dano moral, apesar de sua subjetividade característica, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     557/1055



deve ser confundido com um mero aborrecimento, irritação, dissabor ou mágoa. Ao revés, este só se caracteriza

quando a dor, o vexame, o sofrimento ou a humilhação foge da realidade de tal forma que chegue a interferir

intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu

bem estar. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há falar em prova de

dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam

(Precedentes: Resp. 261.028/RJ, Rel. Min. Menezes Direito; REsp. 294.561/RJ, Rel. Aldir Passarinho Júnior;

REsp. 661.960/PB, Rel. Min. Nancy Andrighi).Na hipótese dos autos, pretende a autora ser indenizada por danos

morais supostamente vivenciados por conta de título protestado contra si, propositura de ação de execução

baseada nesse mesmo título e ainda por conta de inscrição irregular de seu nome nos cadastros de proteção ao

crédito.Contudo, nos autos não há provas que possam firmar o convencimento deste Juízo nesse sentido. O que se

observa é que a execução extrajudicial originada por tal título fora extinta sem resolução de mérito, sendo,

portanto, passível de nova discussão. Também não há provas de que houve simulação quando da expedição do

título protestado ou de que realmente não tenha havido transação comercial entre as partes. Com isso, não foram

comprovadas circunstâncias que pudessem indicar que a autora esteve sujeita a constrangimento passível de

reparação. Não demonstrou a ocorrência de qualquer fato apto a lhe causar danos morais, nem mesmo qualquer

constrangimento em virtude dos fatos alegados. Ademais, não comprovou sequer a alegada inclusão de seu nome

nos cadastros de proteção ao crédito para eventual averiguação de sua regularidade ou mesmo de sua duração.

Tampouco comprovou ter ficado impossibilitada de efetuar transações bancárias ou transações no comércio, como

alegado na petição.Embora lhe tenha sido assegurada a oportunidade nos autos, a autora não produziu qualquer

prova testemunhal ou documental apta a demonstrar o suposto ato lesivo, o dano sofrido e, ainda, o nexo de

causalidade.Sendo certo que a indenização por dano moral pressupõe a ocorrência de uma atitude lesiva à moral e

à honra da pessoa, de forma a ocasionar constrangimento e abalo que necessitem de reparação material com o fito

de amenizar o mal sofrido, pelo que efetivamente consta dos autos não faz jus a autora à indenização requerida.A

propósito, confiram-se os seguintes julgados: CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CEF.

AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO POSTERIORMENTE ANULADA. IMPROCEDÊNCIA. I. A

Constituição Federal em seu art. 5º, V, garante a indenização da lesão moral, independente de estar, ou não,

associada a prejuízo patrimonial. II. O dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a

interesse não patrimonial relevante, o que não ocorreu no presente caso. III. As instituições financeiras

respondem, independentemente da existência de culpa, pelos danos causados aos consumidores por defeitos

relativos à prestação de serviços. IV. Não há como imputar ao banco responsabilidade por transtornos sofridos

com ajuizamento de ação posteriormente julgada improcedente, uma vez que (...) o mero ajuizamento de ação

judicial não gera dano moral, porquanto o autor está no seu exercício regular de direito. (Precedente: STJ. AGA

1030972. DJ de 03.11.08) V. Apelação parcialmente provida apenas para afastar a condenação no pagamento de

honorários advocatícios em razão do pedido de justiça gratuita.(AC 200984000100954, Desembargadora Federal

Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data: 03/12/2010 - página:1104. grifo nosso)CIVIL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CEF. AÇÃO DE

EXECUÇÃO EXTINTA POR ILIQUIDEZ DO TÍTULO. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. DESONERAÇÃO. 1. Apelação cível interposta

contra sentença que julgou improcedente pedido de indenização por danos materiais e morais em face de cobrança

judicial de débito extinta por iliquidez do título executivo extrajudicial. 2. O ajuizamento de ação constitui

exercício regular de direito, não se vislumbrando, in casu, cometimento de ato ilícito apto a ensejar o dever de

indenizar. 3. No tocante aos honorários advocatícios, a apelada não poderia ter sido condenada na verba

sucumbencial, vez que usufrui a qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, devendo ser liberada deste ônus. 4.

Apelação provida em parte para expurgar a condenação nos honorários advocatícios. (AC 200981000168943,

Desembargadora Federal Cíntia Menezes Brunetta, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data:13/07/2012 - Página:161.

grifo nosso)Assim sendo, não verifico a ocorrência de hipótese a ensejar a reparação pelo dano moral. Não

comprovados os requisitos caracterizadores da reparação do dano moral, não tem a autora direito à indenização a

este título pleiteada na vertente ação.DispositivoPor todo o exposto, com fundamento no artigo 269, incisos I e IV,

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Maria Tereza Rocha Giaretta

em face de Caixa Econômica Federal e Cassago & Cia Ltda.Condeno a parte autora ao pagamento das custas

processuais e de honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 20% (dez por cento)

sobre valor dado à causa, corrigidos monetariamente desde o ajuizamento até a data do efetivo pagamento,

ficando condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei

n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001769-26.2011.403.6115 - JOSE NILDO MAURICIO(SP225567 - ALINE DROPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

Tendo em vista a manifestação das partes, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, a proposta de acordo formulada às fls. 28/35, que contou com a expressa concordância do autor (fls.

38/39). Em conseqüência, declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III,
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do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para que comprove nos autos o

depósito, no prazo de vinte dias. Com a comprovação, dê-se ciência à parte autora.Os honorários advocatícios

deverão ser compensados e as custas deverão ser rateadas, respeitados os benefícios da assistência judiciária

gratuita, deferidos ao autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002260-33.2011.403.6115 - VERA LUCIA ARANTES(SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

a desistência manifestada fl. 143, com a qual a ré anuiu expressamente (fl. 143), e em conseqüência, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. A autora

arcará com as custas judiciais, e cada parte arcara com os honorários advocatícios de seu respectivo advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe. P.R.I.

 

0000251-64.2012.403.6115 - CELSO JUNIO FERRAZ(SP262606 - DANIELA CRISTINA SCARABEL

MANFRONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 994 - IVAN RYS)

Celso Junio Ferraz, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra a União Federal, objetivando a repetição

de indébito com a restituição de valores de Imposto de Renda que incidiram indevidamente sobre verbas

trabalhistas por ele auferidas por ocasião da rescisão do seu contrato de trabalho, em virtude de dispensa sem justa

causa, tendo sido o montante recebido judicialmente e de forma acumulada. Requereu, ainda, a condenação da ré

ao pagamento das verbas de sucumbência.Aduziu, em síntese, que foi empregado do Banco Itaú S.A., tendo

recebido, em virtude de ação trabalhista, valores referentes a férias indenizadas, 13º salário indenizado, horas

extras e reflexos. Sustentou que tais verbas possuem natureza indenizatória e não salarial, ficando, por isso, fora

do âmbito da incidência do imposto de renda. Argumentou que, nos termos do artigo 43, incisos I e II, do Código

Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de

rendas ou proventos de qualquer natureza, não estando incluídas as verbas de conteúdo indenizatório, como é o

caso das verbas recebidas pelo autor. Juntou documentos (fls. 48/67).Regularmente citada, contestou a ré alegando

que as verbas em questão, recebidas pelo autor, constituem acréscimo patrimonial, enquadrando-se na hipótese de

incidência do imposto de renda. Sustentou que as verbas arroladas pelo autor decorrem de ressarcimento e não

possuem cunho indenizatório, de modo que integram a base de cálculo do imposto de renda, nos termos do artigo

43 do Código Tributário Nacional. Pugnou pela improcedência do pedido e julgamento antecipado da lide.

Réplica reiterando os termos da inicial (fls. 88/99). É o relatório.Fundamento e decido.O julgamento antecipado

da lide é possível, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a questão de mérito,

de direito e de fato, demanda unicamente a produção de prova documental.As preliminares argüidas pela União

em contestação confundem-se com o mérito e serão apreciadas no curso da fundamentação. De qualquer forma,

ressalto que o autor especificou na petição inicial quais foram as verbas que recebeu em decorrência de acordo

judicial e sobre as quais incidiu o Imposto de Renda. Ademais, sustentou o autor que seria indevida a incidência

do tributo sobre todas elas. Não vislumbro, portanto, a suposta generalidade alegada pela ré em contestação.No

mérito, o pedido formulado pelo autor merece parcial acolhimento.Os valores objeto da presente ação decorrem de

pagamento de verbas trabalhistas decorrentes de ação judicial.O artigo 12 da Lei n 7.713/88 dispõe que o imposto

de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o

respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o citado dispositivo: Art. 12. No caso de

rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos

rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de

advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.O dispositivo citado não fixa a forma de

cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso de rendimentos pagos acumuladamente

em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, como dispõe o art.

12 da Lei n 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os rendimentos,

observando-se as tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada um dos rendimentos, e não na

totalidade das rendas recebidas acumuladamente.De fato, aquele que recebe seus rendimentos mensais

acumuladamente, em virtude de decisão judicial, não teve aumentada a sua capacidade contributiva. Portanto, não

é razoável que venha a suportar maior ônus tributário.Assim, deve-se concluir que a incidência do Imposto de

Renda ocorrerá no mês do efetivo pagamento/recebimento ou crédito, conforme determina o art. 12 da Lei n

7.713/88, entretanto, para o cálculo do mencionado tributo deverão ser consideradas as tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos.Assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça seguindo a

sistemática de julgamento de recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.

AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE

FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser

calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no

montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.(STJ, RESP 1118429, Primeira Seção, Rel.
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Min. Herman Benjamin, DJE de 14/05/2010)A pretensão do Fisco acarreta, assim, tratamento discriminatório, em

afronta ao princípio da isonomia tributária, nos termos do art. 150, II, da Constituição Federal.No caso dos autos,

consta que o pagamento efetuado ao autor implicou na incidência do tributo calculado sobre o montante total,

descontado o valor do IRPF pela fonte pagadora, conforme documento de fls. 54. O imposto não foi calculado

mês a mês com as suas respectivas alíquotas, mas sim calculado sobre o valor total declarado pela fonte pagadora,

com uma alíquota maior do que a devida.Assim, o imposto retido incidente sobre os rendimentos não considerou

as parcelas mensais dos pagamentos para que pudesse ser aplicada a alíquota respectiva à época.Todavia, não há

como se aferir de imediato o valor exato de cada prestação mensal a que fazia jus o autor, de forma a reconhecer a

tributação legal em todos os meses do período indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a prestação

mensal devida, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que

concerne à alíquota menor ou faixa de isenção.O acolhimento parcial do pedido não afasta a aferição dos valores a

serem apurados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré

quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado.Relativamente à incidência de Imposto de Renda

sobre juros de mora aplicados aos rendimentos recebidos, ressalto que a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já está consolidada no sentido de ser indevida a sua incidência, porquanto tais encargos

passaram a ter natureza jurídica indenizatória com o atual Código Civil (art. 404, parágrafo único). Com efeito, os

juros moratórios têm por finalidade a recomposição do patrimônio e, por isso, ostentam natureza indenizatória dos

prejuízos causados ao credor pelo pagamento extemporâneo de seu crédito. Dessa forma, não se sujeita à

incidência de Imposto de Renda, pois não representa qualquer acréscimo patrimonial.A esse respeito, confira-se o

seguinte precedente: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS

DECORRENTES DE JUROS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas omissões no aresto

recorrido, sem a indicação específica dos pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se manifestado, inviabiliza o

conhecimento do recurso interposto com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As

teses sustentadas acerca da violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99)

e 6º da lei 7.713/88 não obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3.

Não incide imposto de renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem

nítido caráter indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por não

representarem proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do

art. 43 do CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido.(STJ, RESP 1163490, Segunda Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJE de 02/06/2010 - grifos nossos)Sendo assim, de rigor o reconhecimento da procedência do

pedido formulado pelo autor.Outrossim, faz-se necessário analisar a natureza jurídica das verbas recebidas pelo

autor em decorrência do acordo efetuado na ação trabalhista.Analisando-se o documento de fls. 52/53, verifica-se

que o Imposto de Renda retido pela fonte pagadora incidiu sobre horas extras e seus reflexos, décimo terceiro

salário e férias indenizadas.O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de

qualquer natureza, consoante o art. 43 do CTN.É cediço que as verbas salariais inserem-se entre aquelas que

possuem natureza de renda, sendo, portanto, tributáveis. Dessa forma, o critério utilizado para auferir se

determinada verba deve ou não ser incluída na base de cálculo do imposto de renda é a determinação de sua

natureza jurídica, ficando isentas somente aquelas das quais for afastada a natureza de salário e de renda.No caso

em tela o autor pretende afastar da incidência de imposto de renda dos valores recebidos a título de 13º salário,

férias indenizadas, horas extras e seus reflexos, recebidos em decorrência de ação trabalhista, por ocasião da

rescisão de seu contrato de trabalho.Relativamente às férias indenizadas, independentemente da necessidade de

serviço, é pacífico na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais o

entendimento de que possuem natureza indenizatória, ficando os valores recebidos a esse título isentos do imposto

de renda. Igualmente pacificado pela jurisprudência do E. Superior de Justiça é o entendimento de que o décimo-

terceiro salário possui natureza tipicamente salarial, que não se altera pela circunstância de ser pago por ocasião

da rescisão do contrato de trabalho. Inclusive a incidência do imposto de renda sobre o seu pagamento está

expressamente prevista nos artigos 26 da Lei nº 7.713/88 e 16 da Lei n 8.134/90. No que tange à incidência do

imposto de renda sobre o pagamento de horas extras e seus reflexos, dispõe a Súmula 463 do STJ: Incide imposto

de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que

decorrentes de acordo coletivo.A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça dirimiu a controvérsia a

respeito da natureza jurídica das verbas recebidas por ocasião da extinção do contrato de trabalho no julgamento

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 775701, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 01.08.2006, p. 364,

cuja ementa vale a pena transcrever, visto que é a síntese do entendimento da E. Corte sobre a matéria. Eis a

ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA.

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.1. É cediço na Corte que têm natureza
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indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias não-gozadas

(art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ,

verbis: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de

Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento de licença-prêmio não gozada, por necessidade do serviço,

não está sujeito ao Imposto de Renda.(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005;REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ 19.09.2005; REsp320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as

férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em

pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ

(Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR,

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão

Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão

isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c

art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP,Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg

no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro

Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005;

REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide

a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o

adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c)sobre a

complementação temporária de proventos (Precedentes: Resp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005;

REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ01.07.2005); f) sobre horas-extras

(Precedentes: REsp 626.482/RS,Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min.Eliana

Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 3. In casu, o

pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de indenização especial, em reconhecimento por

relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do

Imposto de Renda.4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator. (grifos meus)Também

compila a jurisprudência dominante do E. STJ acerca do tema o seguinte precedente: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO

DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA

REMUNERATÓRIA.1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou

jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN).2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise

do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por não

possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:a) indenização especial ou gratificação recebida pelo

empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador;b) verbas pagas a título de

indenização por horas extras trabalhadas;c) horas extras;d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais;e)

adicional noturno;f) complementação temporária de proventos;g) décimo-terceiro salário;h) gratificação de

produtividade;i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; ej) verba

decorrente da renúncia da estabilidade sindical.3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:a) APIPs

(ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia;b)

licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia;c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de

trabalho e respectivos terços constitucionais;d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços

constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho;e) abono pecuniário de férias;f) juros

moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória

trabalhista;g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade

provisória (decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador).4. Hipótese dos autos em que se

questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo empregador e férias

convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho.5. Recurso especial parcialmente

provido.(STJ, RESP 910262/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 08/10/2008 - grifos

nossos)Os créditos a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento

indevido (Súmula STJ 162). A atualização dos débitos deverá observar a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no
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art. 39, 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de

correção monetária, observado o disposto no item 4.4 do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 134/2010 do E. CJF.DispositivoAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por CELSO JUNIO FERRAZ em face da

UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) reconhecer a inexigibilidade do

imposto de renda incidente sobre as verbas pagas ao autor acumuladamente, devendo ser observados os valores

mensais e não o montante global auferido;b) reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre as

verbas recebidas pelo autor a título de férias indenizadas e juros de mora;c) condenar a ré a restituir ao autor os

valores indevidamente cobrados a título de imposto de renda, observando-se no cálculo do imposto as parcelas

mensais remuneratórias caso não tivessem sido pagas a destempo, em correlação aos parâmetros fixados na

Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota menor ou faixa de isenção;d) condenar a

ré à repetição dos valores do imposto de renda incidentes sobre as verbas recebidas a título de férias indenizadas e

juros de mora, quanto aos eventos documentalmente comprovados nestes autos.As verbas relativas às horas extras

e seus reflexos e décimo terceiro salário, dada a sua natureza jurídica de renda, são sujeitas à incidência do

imposto.Ressalvo à ré o direito e o dever de compensar eventual restituição já realizada em decorrência de

declarações de ajuste, bem assim o direito da fiscalização da exatidão das compensações realizadas.Os créditos a

serem restituídos devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula 162 do

STJ). A atualização dos débitos deverá observar a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, 4º da Lei nº

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária,

observado o disposto no item 4.4 do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 134/2010 do E. CJF.Como o autor sucumbiu de parte mínima do

pedido, condeno a ré, com fundamento no art. 21, parágrafo único, do CPC, ao pagamento dos honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fundamento no art. 20, 3º, do

CPC.Deixo de condenar a ré ao pagamento das custas processuais diante da isenção de que goza, ressalvado o

reembolso, por força da sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte

autora.A sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em razão do disposto nos 2º e 3º do art.

475 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001538-62.2012.403.6115 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA(SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA)

JOÃO CARLOS DE ALMEIDA, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o reconhecimento do direito a renunciar ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que vem percebendo (NB 42/106.312.289-6), para que lhe

seja concedida uma nova aposentadoria, com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço

utilizado para a obtenção daquele benefício na concessão de nova aposentadoria. Requereu também o pagamento

das parcelas vencidas e vincendas, com correção monetária e juros. Requereu, sucessivamente, em caso de

necessidade de devolução das quantias recebidas, a observância do limite máximo estabelecido no art. 154, 3º do

Decreto n 3.048/99.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 11/28).A decisão de fls. 30 deferiu os

benefícios da assistência judiciária gratuita.O réu foi citado e apresentou contestação às fls. 32/37, pugnando pela

improcedência do pedido. Sustentou a impossibilidade do cômputo das contribuições após a aposentadoria por

tempo de serviço em razão do artigo 18, 2º da Lei nº 8.213/91, bem como que o ato jurídico perfeito não pode ser

alterado unilateralmente. Sustentou a obrigatoriedade da contribuição previdenciária e a impossibilidade de sua

devolução.A parte autora manifestou-se acerca da contestação às fls. 41/43.É relatório.Fundamento e decido.O

feito comporta julgamento antecipado, nos termos do disposto no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

uma vez que a matéria, de direito e de fato, depende unicamente de prova documental, sendo desnecessária a

produção de provas em audiência. O pedido principal deve ser julgado improcedente.Com a presente ação, busca a

parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior

benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a

obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado

também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e

jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de

postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes,

que não o ordenamento jurídico posto. Nesse sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que tratam a

matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS

APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

INVIABILIDADE. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado

da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu

benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo
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abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena

aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta,

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional

e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad

argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Preliminar rejeitada.

Apelação da parte autora desprovida.(TRF - 3ª Região, AC 201103990030837AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1589947, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 de 18/04/2011, p. 1573 - grifos

nossos)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Omissão alguma se verifica na

espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão está em consonância com

a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do

decisum, que entendeu no sentido de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional. Frise-

se, ainda, que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a

argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter

nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o

rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração

somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou

demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos

declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. -

Embargos de declaração rejeitados.(TRF - 3ª Região, AC 201003990448864AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1573053, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 de 23/03/2011, p. 1891 - grifos

nossos)PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação,

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição

de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário,

sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3,

Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU

18/04/2007, pág. 567).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes

características: a) constitui-se em renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; b) tal renúncia possui efeitos

ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer,

por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores

recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação

visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de

benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é

resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº

9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A

aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A

renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve

início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as

conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de

aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não

obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº
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9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos

recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira

será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com

base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode

afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que

foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava

gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para

menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a

Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de

origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que

o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para

garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n.

1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007,

pág. 875).Como no caso dos autos a parte autora busca tão-somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a

devolução das prestações já recebidas, não há como se acolher o pedido. Admitir a desaposentação sem a

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que

desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194,

parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a

denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos

proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria

gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo

qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal situação advém,

outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isso porque o beneficiário de tal

aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de

alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua

opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício

integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que

optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No mais, dispõe o artigo

18, 2º, da Lei nº 8.213/91:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações,

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:(...)

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Verifica-se que o

segurado já aposentado não poderá utilizar o tempo de contribuição posterior à concessão do benefício para fins

de revisão, porquanto a contingência protegida pela legislação já ocorreu, tendo o segurado sido agraciado com a

prestação decorrente da ocorrência da contingência. Por conseqüência, o tempo de contribuição posterior à

aposentadoria não lhe confere o direito a abrir mão da aposentadoria deferida com o intuito de obtenção de

outra.Aquele que se aposentou fez a opção que entendeu correta. Requereu o benefício e, verificado o

preenchimento dos requisitos previstos em lei, o INSS deferiu o pedido, produzindo-se ato jurídico perfeito e

acabado, que somente é passível de alteração diante de ilegalidade.A partir do momento em que optou pela

aposentadoria qualquer outra pretensão contraria o disposto no 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, não fazendo o

aposentado jus a prestação alguma da Previdência Social se permaneceu em atividade.Assim sendo, impossível o

acolhimento do pedido principal, nos termos em que foi formulado.Por outro lado, o pedido sucessivo de

desaposentação, com a devolução das quantias recebidas, tem o apoio da jurisprudência, como já se afirmou

acima.Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, nos

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições. São indevidos juros de mora, uma vez que inexistente

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.Por fim, não considero razoável impor a devolução

imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas.

Por outro lado, como a devolução dos valores recebidos não decorre de dolo, fraude ou má-fé, é razoável que seja

aplicado à hipótese o disposto no art. 154, 3º do Decreto n 3.048/99, que regula a forma de devolução de

importâncias à previdência social, estabelecendo que cada parcela deve corresponder, no máximo, a trinta por

cento do valor do benefício em manutenção.Por fim, observo que o autor não comprovou nos autos ter formulado

o pedido de desaposentação na via administrativa. Assim, caso opte pela renúncia ao benefício anterior e

concessão do novo benefício, com a devolução das prestações já pagas, os efeitos dessa opção devem ser fixados

na data da citação da Autarquia previdenciária, ocasião em que a ré foi constituída em mora, nos termos do art.

219 do CPC.São devidas as diferenças entre as prestações do benefício anterior e as do novo benefício no período

entre a DIB do novo benefício e a futura DIP, mas tais diferenças em atraso deverão ser compensadas com os
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valores a serem devolvidas em razão da renúncia ao benefício anterior.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do CPC, apenas para, acolhendo o pedido sucessivo

formulado pela parte autora, reconhecer o direito à desaposentação, mediante cassação de benefício anterior e

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do

benefício anterior (em valores atualizados nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), de

modo que esse ressarcimento mensal se dê mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga,

observado o limite máximo de 30% do montante do novo benefício, fixando como termo inicial para os efeitos da

implantação do novo benefício pleiteado e cessação do benefício anterior, com a devolução dos valores já

recebidos, a data da citação do INSS nestes autos.Condeno, ainda, a Autarquia ré ao pagamento das diferenças

apuradas entre as prestações do benefício anterior e as do novo benefício no período entre a DIB do novo

benefício e a futura DIP, mas tais diferenças em atraso deverão ser compensadas com os valores a serem

devolvidas em razão da renúncia ao benefício anterior.Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios

devem ser compensados. As partes são isentas do pagamento de custas.A sentença está sujeita a reexame

necessário (CPC, art. 475, I).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001836-54.2012.403.6115 - LELLIS FERRARI(SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA)

de ação ordinária movida por LELLIS FERRARI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, na qual objetiva a revisão da Renda Mensal Inicial da aposentadoria por idade NB 44.369.962-3, concedida

em 01/11/1991, para que seja aplicado o disposto no art. 58 do ADCT, recalculando-se a RMI em 01/06/1989 e,

por conseqüência, sejam aplicados os reajustes pelo teto em 30/12/1998 (10,98%) e em 30/12/2003 (28,39%).

Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora.A

inicial veio acompanhada de documentos.Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fls. 71/77. Alegou

a ocorrência de decadência, pedindo pela improcedência do pedido.O autor apresentou réplica às fls. 88/89.É o

relatório.Fundamento e decido. O julgamento antecipado da lide é possível, na forma do art. 329 do Código de

Processo Civil, tendo em vista que a prova documental basta à solução da demanda.O presente feito deve ser

julgado improcedente pela ocorrência da decadência.A parte autora pretende, com a presente ação, a revisão do

ato de concessão de seu benefício previdenciário, com os reajustes dela decorrentes.Dispõe o art. 103 da Lei

8.213/91:É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.No caso dos autos, o benefício foi concedido ao autor em 01/11/1991 (fls. 18), data em que

se iniciou o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI.A

Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que entrou em vigor em 27/06/1997, criou a decadência do direito de requerer

a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5

(cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.Com isso, iniciada a contagem do

prazo decadencial em 27/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em 26/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos

depois.Saliento que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em recentíssimo julgamento do

Recurso Especial n 1.309.529, decidiu que o prazo de dez anos para decadência do direito à revisão de benefícios

previdenciários, criado pela Medida Provisória 1.523-9/97, que entrou em vigor em 28 de junho de 1997, também

se aplica aos benefícios concedidos antes dessa data. Seguindo o voto do relator, Min. Herman Benjamin, a Seção

definiu ainda que, nesses casos, o prazo decadencial deve ser contado a partir da edição da MP, e não a partir da

concessão do benefício. Para a maioria dos ministros da Primeira Seção, a aplicação do prazo previsto na MP (que

alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91) sobre os atos de concessão de benefício praticados antes de 28 de junho

1997 não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. Saliento, ainda, que o referido julgamento se deu no

rito dos recursos repetitivos, estabelecido pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, de forma que o

entendimento da Primeira Seção servirá de orientação para a solução dos demais processos que tratam de idêntico

assunto nas instâncias inferiores.Assim, uma vez que na data da propositura da ação o direito à revisão da RMI do

benefício do autor já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.Ante o exposto, julgo

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, em razão da decadência

do direito à revisão da RMI do benefício previdenciário.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e

dos honorários advocatícios, ora fixados, por eqüidade, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, em 10 % do valor

da causa, devidamente corrigido, respeitados os benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos ao autor.

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Carlos, 15 de janeiro de 2013.

 

0001935-24.2012.403.6115 - VILHENA AGRO FLORESTAL LTDA(SP154016 - RENATO SODERO

UNGARETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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Trata-se de ação sob o rito ordinário ajuizada por Vilhena Agro-Florestal Ltda, qualificada nos autos, em face de

União Federal e Caixa Econômica Federal - CEF, também qualificadas, requerendo a procedência do pedido para

o fim de reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária quanto à exigência da Contribuição Social sobre o

saldo de conta do FGTS, instituída pela Lei Complementar 110/2001.10/2001.Requer a antecipação de tutela para

o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da exação de que trata referida lei, bem como

para que as rés se abstenham de adotar medidas punitivas de qualquer espécie contra a autora, relativas à

exigência de recolhimento de tal tributo.Com a inicial vieram os documentos de fls. 20/48.A análise da tutela de

urgência foi postergada para após a vinda da contestação, nos termos da decisão de fls. 52.Citadas, a ré Caixa

Econômica Federal - CEF apresentou contestação às fls. 58/64 e a ré União Federal às fls. 70/76.Relatados

brevemente, decido.A concessão da antecipação de tutela pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no

art. 273 do CPC.Ressalto que a antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de

Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou

o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente

(d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No caso vertente, não vislumbro a presença

do requisito de urgência apto a justificar a antecipação dos efeitos da tutela.A autora juntou guias de

recolhimentos do tributo efetuados desde a competência de 2007, tanto em relação à filial quanto à matriz (mídia

de fls. 31). Ora, o recolhimento das contribuições não implicou em grave situação financeira deficitária, pois

desde 2007 a parte autora vem efetuando os recolhimentos questionados sem recorrer à via judicial. Tampouco foi

comprovado que o pagamento das contribuições exigidas abala o exercício da atividade empresarial da autora, o

que igualmente afasta o alegado risco de dano irreparável ou de difícil reparação imprescindível para a atuação

jurisdicional de urgência.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Intime-se o autor para, no

prazo de dez dias, manifestar-se sobre a contestação (CPC, art. 327). No mesmo prazo, deverá especificar as

provas que pretende produzir.Sem prejuízo, intimem-se as rés para, querendo, especificarem e justificarem

eventuais provas que pretendem produzir.Em não sendo formulado pedido de produção de provas, tornem os

autos conclusos para a prolação de sentença.Registre-se. Intimem-se.São Carlos, 14 de janeiro de 2013.

 

0001946-53.2012.403.6115 - ALESSANDRO ROSSI(SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X UNIAO

FEDERAL

1. Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ALESSANDRO ROSSI, qualificado nos autos, em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando, em síntese, a reintegração ao serviço militar, na Academia da Força Aérea, recebendo

soldo de Oficial Sargento, com suas devidas alterações e gratificações atualizadas. Requer, ainda, a condenação da

ré ao pagamento de todos os atrasados com juros e correção monetária, bem como ao pagamento de indenização

por danos morais. Requer, também, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e tutela

antecipada.2. Alega que ingressou no quadro de pessoal da Força Aérea Brasileira (FAB) em julho de 1995, nele

permanecendo até julho de 2001, quando, após seis anos, foi excluído do quadro de forma arbitrária, sem direito

ao contraditório e à ampla defesa.3. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 09/15). 4. Às fl. 19, a

análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada, determinando-se a citação da requerida, sendo

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.5. A União foi citada e apresentou contestação (fls.

28/62), alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, a carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido,

a falta de interesse de agir e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que o desligamento do autor se deu

por ato legítimo, já que não era militar de carreira, mas sim militar em prestação de serviços temporários.

Argumentou não estarem previstos os elementos que caracterizam o cabimento de indenização por danos morais.

Requereu a improcedência da ação. 6. Às fls. 64 foi indeferida a antecipação de tutela pleiteada. O autor se

manifestou sobre a contestação às fls. 82/101.7. Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram.É o

relatório.Fundamento e decido.8. O julgamento da lide é possível, nos termos do disposto no art. 329 do CPC.9.

No caso em tela, a alegação de prescrição deve ser acolhida.10. De acordo com a documentação constante dos

autos, verifica-se que o autor foi licenciado do serviço militar em 24 de julho de 2001 (fls. 10).11. Nesta demanda,

pretende o autor justamente a declaração de nulidade da decisão administrativa que determinou seu licenciamento

e exclusão do serviço militar. Trata-se, portanto, de pedido de reintegração no quadro efetivo da Força Aérea

Brasileira, cumulado com pedido de indenização referente aos soldos, vantagens e gratificações de todo o período,

bem como, danos morais, conforme se vê à fl. 07.12. Ocorre que à hipótese se aplica o prazo prescricional

estabelecido no art. 1º do Decreto n 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que dispõe:Art. 1º. As dívidas passivas da

União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do

qual se originarem.13. Como o autor pleiteia a reintegração ao serviço militar, é evidente que o prazo

prescricional deve ser contado a partir da data de seu desligamento de tal serviço.14. Ao se pretender a anulação

do ato de licenciamento, para o reconhecimento do direito à reintegração e permanência definitiva no serviço ativo

da Aeronáutica, o que se busca, em realidade, é a modificação de uma situação jurídica fundamental e não

simplesmente o pagamento de prestações que não tenham sido pagas. Assim, o prazo prescricional deve ser
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contado a partir do momento em que a Administração deixou de reconhecer o direito vindicado, qual seja, a data

do licenciamento do militar.15. Com efeito, o autor foi excluído do serviço militar em 24/07/2001. A presente

ação foi ajuizada somente em 05/09/2012, mais de cinco anos após a ocorrência do ato que o autor pretende ver

desconstituído. 16. Nessas condições, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, efetivamente ocorreu a

prescrição do fundo de direito do autor e não apenas de eventuais parcelas relativas ao qüinqüênio anterior à

propositura da ação. 17. Ressalte-se que, em se considerando que o direito às prestações decorre do direito à

anulação do ato concessivo do licenciamento e estando prescrita a ação em relação àquele ato concessório,

conclui-se que não se pode julgar prescritas apenas as prestações sucessivas, como assentado na Súmula 85 do

Superior Tribunal de Justiça.18. A esse respeito, transcrevo a seguinte passagem do voto proferido pelo Exmo. Sr.

Ministro Moreira Alves no RE n 110.419/SP, que bem aprecia a questão: Fundo do direito é expressão utilizada

para significar o direito de ser funcionário (situação jurídica fundamental) ou os direitos a modificações que se

admitem com relação a essa situação jurídica fundamental, como reclassificações, reenquadramentos, direito a

adicionais por tempo de serviço, direito à gratificação por prestação de serviços de natureza especial, etc.). A

pretensão ao fundo do direito prescreve, em direito administrativo, em cinco anos a partir da data da violação dele,

pelo seu não reconhecimento inequívoco. Já o direito a perceber as vantagens pecuniárias decorrentes dessa

situação jurídica fundamental ou de suas modificações ulteriores é mera conseqüência daquele, e sua pretensão,

que diz respeito a quantum , renasce cada vez em que este é devido (dia a dia, mês a mês, ano a ano, conforme a

periodicidade em que é devido seu pagamento), e, por isso, se restringe às prestações vencidas há mais de cinco

anos, nos termos exatos do artigo 3º do Decreto nº 20.910/32...19. Aliás, esse entendimento tem sido acolhido pela

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se verifica pelos julgados transcritos a

seguir:ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE ATO ESTATAL. EXCLUSÃO DE POLICIAL MILITAR A

BEM DA DISCIPLINA. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32, ART. 1º. DIES A QUO. DATA DA

PUBLICAÇÃO DO ATO DE EXCLUSÃO. IRRELEVÂNCIA DA DATA DA SENTENÇA CRIMINAL

ABSOLUTÓRIA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC REPELIDA.1. Tratam os autos de ação de anulação de ato

administrativo cumulada com indenização por dano moral ajuizada por Aguinaldo José Cordeiro em face do

Estado de Pernambuco alegando, em suma, que era soldado da Polícia Militar, tendo sido licenciado ex officio a

bem da disciplina, pelo seu suposto envolvimento na prática de homicídio, tendo sido absolvido dessa acusação.

Defendeu que o ato administrativo que o licenciou é nulo por manifesta violação ao princípio da legalidade, vez

que não foram observados os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Pleiteou, também,

indenização por danos morais. Em primeiro grau, julgou-se extinto o processo com julgamento de mérito em face

de ter-se operado a prescrição, conforme os termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. Apelou o autor, e o TJPE, à

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, rejeitando a preliminar de sua intempestividade e afastando a

prescrição decretada ao entendimento de se efetuar a contagem a partir da data em que houve a absolvição

criminal. Por outro lado, não reconheceu o direito à indenização por danos morais. Recursos especiais foram

agitados pelo Ministério Público e pelo Estado de Pernambuco, buscando, em síntese, a declaração da

consumação da prescrição e o afastamento da reintegração do autor aos quadros da corporação.2. O Julgador não

tem o dever de discorrer esgotadamente sobre os regramentos legais existentes e nem está obrigado a responder a

todos os questionamentos das partes se já encontrou motivo suficiente para fundamentar a sua decisão. Ausência

de omissão ou obscuridade a viciar o julgamento de segundo grau. Violação do art. 535, I e II, do CPC, que se

repele.3. In casu, a absolvição criminal (como co-autor em crime de homicídio - data da sentença 23/04/96) é

irrelevante, posto que o recorrido foi excluído da corporação, ex officio, sob outra fundamentação: a bem da

disciplina, em virtude de ter sido considerado culpado pelo Conselho de Disciplina da Polícia Militar de

Pernambuco por ter agido negligentemente ao permitir a instauração de grande desordem nas dependências da

cadeia pública quando estava de serviço, confusão que culminou na morte de uma pessoa. Portanto, a conduta que

motivou a exclusão do policial não foi o suposto envolvimento no crime de homicídio, mas sim, a incúria no

cumprimento de suas obrigações - grave negligência em serviço de vigilância e segurança.4. O início da contagem

do prazo prescricional deve ser efetivado da data do ato do qual se originou a suposta lesão ao direito do autor, ou

seja, a partir da publicação do ato de licenciamento, que deu-se no dia 03/08/1977. Como a ação só foi ajuizada

em 23/08/1999, resta absolutamente consumado o lapso prescricional.5. Recursos especiais providos pela

apontada violação do art. 1º do Decreto 20.910/32, restando prejudicada a análise das demais questões.(STJ,

RESP 613317/PE, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 01/02/2005, p. 426 - grifo

nosso)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLICIAL MILITAR. LICENCIAMENTO

A BEM DA DISCIPLINA. REINTEGRAÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA.1 - Se o

móvel do pedido é o licenciamento do recorrido das fileiras da Polícia Militar, a bem da disciplina, a pretensa

violação ao direito subjetivo é individualizada e estanque no tempo, contando-se desse marco o prazo

prescricional. Ajuizada a ação de reintegração mais de cinco anos depois, prescrito está o próprio fundo de direito.

Precedentes do STJ e do STF.2 - Recurso especial conhecido para restabelecer a sentença.(STJ, RESP 438854/CE,

Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 02/12/2002, p. 393 - grifos nossos)20. A jurisprudência dos

Tribunais Regionais Federais também tem considerado que a hipótese é de prescrição do fundo de direito e não de

prestações sucessivas. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. PEDIDO DE
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REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO ATIVO DA MARINHA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DO FUNDO DO DIREITO. DECRETO Nº 20.910/32. SENTENÇA

CONFIRMADA.1. Em se tratando de ação proposta por militar temporário licenciado ex officio buscando,

cumulativamente, a sua reintegração ao serviço ativo, bem como promoções, soldos e indenização por suposta

lesão sofrida em serviço, a prescrição atinge o próprio fundo do direito do postulante, após o decurso do prazo de

cinco anos previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, contado da data da publicação do ato de licenciamento, em

31/10/82.2. Tendo sido a ação ajuizada em 19/03/96, deve ser reconhecida a prescrição do direito. Precedentes (cf.

TRF1, AMS 1998.01.00.084929-8/GO, Rel. Juiz Federal Manoel José Ferreira Nunes (conv.), 1ª Turma

Suplementar, DJ de 29/07/2004, p. 25; STJ, RESP 416318/PA, Rel. Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, DJ de

17/05/2004, p. 267; STJ, ROMS 15761/PB, Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ de 19/12/2003, p. 507).3.

Apelação a que se nega provimento.(TRF - 1ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 199701000233058Processo:

199701000233058, Primeira Turma, Suplementar, Rel. Mark Yshida Brandão, DJU de 31/03/2005, p. 30 - grifo

nosso)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MILITAR TEMPORÁRIO - PRAÇAS - TAIFEIRO DA

AERONÁUTICA - LICENCIAMENTO EX OFFICIO - PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO - DECRETO

Nº20.910/32 - MOTIVAÇÃO - DESNECESSIDADE - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA -

VIOLAÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO - REENGAJAMENTO - ATO DISCRICIONÁRIO - ART.121, 3º, DA

LEI Nº6880/80 E DECRETO Nº92577/86, ARTS.43, 44 E 88 - PROMOÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES.-Em objetivando o presente feito a reintegração da parte autora - ex- Taifeiro -, ao serviço ativo

da FAB, de se reconhecer a ocorrência da prescrição do fundo de direito, eis que o prazo prescricional conta-se do

surgimento do pretenso direito, ou seja, do ato de licenciamento, ato único ocorrido em 20/07/88, o que, na

espécie, fulmina a pretensão autoral, na medida em que se cuida de demanda ajuizada em 14/07/04.(...)-Recurso

conhecido e não provido.(TRF - 2ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 381894Processo: 200451010135550, Oitava

Turma Esp., Rel. Poul Erik Dyrlund, DJU de 22/01/2007, p. 271 - grifo nosso)ADMINISTRATIVO. MILITAR

TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO DO EXÉRCITO. DOENÇA GRAVE. REINTEGRAÇÃO À CARREIRA

MILITAR. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA. ART. 1º DO DECRETO Nº

20.910/32.1. A alegação de lesão ao direito do autor ocorreu no momento em que se efetivou a sua exclusão da

carreira militar - novembro de 1981 -, fato que deve ser considerado como dies a quo para contagem do prazo

prescricional.2. E como a presente demanda, visando à anulação desse ato, foi ajuizada somente em maio de 2004,

mais de vinte anos após o licenciamento, não se há de olvidar que o direito de ação se encontra atingido pela

prescrição.3. Apelação improvida.(TRF - 5ª. Região, Apelação Civel - 359343 - Processo: 200484000040509,

Segunda Turma, Rel. Manoel Erhardt, DJU de 10/09/2007, p. 445 - grifo nosso)21. Observo que esse

entendimento não se modifica, em relação ao caso dos autos, em razão da entrada em vigência da Lei n 10.559, de

13 de novembro de 2002, que Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que

reconheceu o direito à anistia àqueles que foram vítimas de perseguição política. 22. Não sendo essa a hipótese,

estaria configurada a própria prescrição de fundo do direito autoral. Por se tratar de anistia política, a intenção do

legislador é reparar os efeitos deletérios de medidas e ações perpetradas sob a égide de regime de exceção.23. Na

hipótese em tela, não há qualquer indicação fundada em prova de que o licenciamento do autor tenha ocorrido por

motivos de conotação política. O autor sequer fez menção a possível caráter político de tal exclusão. Ao contrário,

os documentos acostados, referentes ao histórico funcional do autor, demonstram que ele foi licenciado

regularmente, por conclusão de tempo de serviço, mesmo porque nenhuma prova em sentido contrário foi

produzida nos autos.24. A desincorporação do militar temporário que não goza de estabilidade é ato discricionário

da Administração Militar, em cuja seara o Poder Judiciário só pode intervir em caso de flagrante ilegalidade ou

desvio de poder ou finalidade. O militar temporário, como o próprio nome já diz, é aquele que permanece nas

fileiras da ativa por prazo determinado e enquanto for da conveniência e oportunidade do administrador, não

havendo que se falar em direito adquirido. 25. Importa considerar que o término do tempo de serviço do militar

temporário implica o licenciamento quando, a critério da Administração, não houver conveniência na permanência

daquele servidor nos quadros do Exército, não havendo sequer exigência de motivação da decisão, nos termos do

art. 121, inciso II e 3º, da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), in verbis:Art. 121. O licenciamento do serviço

ativo se efetua: I - a pedido; e II - ex officio .(...) 3º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação

que trata do serviço militar e dos regulamentos específicos de cada Força Armada: a) por conclusão de tempo de

serviço ou de estágio; b) por conveniência do serviço; e c) a bem da disciplina. 26. De acordo com o Estatuto dos

Militares, a estabilidade é direito assegurado aos praças com dez anos ou mais de serviço efetivo. No entanto,

antes de alcançada, o militar não estável poderá ser licenciado do serviço ativo ex officio, sem qualquer

remuneração, conforme previsto no art. 121, 4º, in verbis:Art. 121, 4.º. O militar licenciado não tem direito a

qualquer remuneração e, exceto o licenciado ex officio a bem da disciplina, deve ser incluído ou reincluído na

reserva.27. Ora, afastada qualquer conotação política dos atos de desligamento do autor, não se aplica à hipótese o

disposto na Lei n 10.559, de 13 de novembro de 2002. Ademais, não havendo como atribuir conteúdo político aos

atos que determinaram o licenciamento do autor, torna-se inaplicável a Súmula 85 do Superior Tribunal de

Justiça, já que a hipótese não é de relação jurídica de trato sucessivo, mas sim de direito não renovável e, desse

modo, a prescrição atinge o próprio direito postulado.28. Não resta dúvida, portanto, de que o direito pleiteado
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pelo autor encontra-se abarcado pela prescrição qüinqüenal do Decreto n 20.910/32.29. Ante o exposto, reconheço

a consumação da prescrição da pretensão do autor e, por conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento

de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.30. Condeno o autor ao pagamento das custas

processuais e de honorários advocatícios, ora fixados, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, em R$ 1.000,00

(mil reais), respeitados os benefícios da assistência judiciária gratuita, deferidos ao autor pela decisão de fls.

35.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001982-95.2012.403.6115 - JOSE ROBERTO PELISSARI(SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOSÉ ROBERTO PELISSARI em face

de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de serviço especial em tempo comum.Alega que em

27/05/2008 requereu junto à autarquia ré a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, tendo sido indeferido ao argumento de falta de tempo de contribuição.Com a inicial juntou documentos

às fls. 15/30.A decisão a respeito do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a

contestação (fl. 32).O réu, devidamente citado, apresentou contestação às fls. 34/41 e juntou documentos às fls.

42/68.Relatados brevemente, decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código

de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou

o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente

(d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso em

tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecido período de labor em condições

especiais, mister se faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes

dos autos, mormente considerando a necessidade de averiguação das atividades insalubres desenvolvidas e a

documentação pertinente.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação do autor se o pedido for

concedido na sentença final de mérito, uma vez que não restou comprovada situação de urgência, tal como doença

ou idade avançada. A mera alegação de que o benefício pleiteado ostenta caráter alimentar não atende, por si só,

ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito

procrastinatório do réu, nem a possibilidade de advir ao autor da demanda, caso não antecipados os efeitos da

tutela, dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil

restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, ao final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser

reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente.Por essas razões, indefiro, por ora, a antecipação de tutela

pleiteada.Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a contestação (CPC, art. 327). No

mesmo prazo, deverá especificar as provas que pretende produzir.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002219-32.2012.403.6115 - AUTO POSTO QUALITY SAO CARLOS LTDA(SP293011 - DANILO

FONSECA DOS SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2649 - ANDRE LUIS TUCCI)

Trata-se de ação ajuizada por AUTO POSTO QUALITY SÃO CARLOS LTDA, qualificado nos autos, em face

da ANP - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, requerendo a

nulidade integral da multa punitiva exigida no Auto de Infração nº 139.308.2009.34.298591, processo

administrativo 48621.000916/2009-25, ou, sucessivamente, seja reduzida a exigência da multa punitiva. A título

de antecipação dos efeitos da tutela, requereu seja suspensa a exigibilidade do débito fiscal exigido por conta do

referido processo administrativo e, conseqüentemente, a autorização da autora para o exercício de revenda de

combustíveis. A inicial foi instruída com documentos (fls. 16/59).A análise da tutela de urgência foi postergada

para após a vinda da contestação, nos termos da decisão de fls. 62.Citada, a ré apresentou contestação (fls. 65/75)

e juntou documentos (fls. 76/124).Relatados brevemente, decido.A concessão da antecipação dos efeitos da tutela

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o

requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a

verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No caso dos autos, não verifico, ao menos nessa análise perfunctória própria do momento

processual, a existência de prova inequívoca apta a demonstrar a verossimilhança das alegações da parte autora,

que para a sua apreciação depende da regular dilação probatória.As infrações supostamente praticadas pela

empresa autora foram apuradas em processo administrativo aparentemente regular, sob o aspecto formal, e

encontram respaldo na lei n 9.847/99. Como o ato administrativo goza de presunção de legitimidade, considero

inviável a sua suspensão sem a existência de prova inequívoca de sua ilegalidade, a qual será possível somente

após a regular instrução processual, tanto que a própria autora informou na petição inicial que pretende produzir

outras provas nos autos (fls. 10, item 26).Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO -
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ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - MULTA ANP (LEI N. 9.847/90, ART. 3º, INCISO VIII) -

VEROSSIMILHANÇA INEXISTENTE - AGRAVO PROVIDO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO

INTERNO NÃO PROVIDO.1 - Não há falar em verossimilhança da alegação quando se pretende, em sede de

antecipação de tutela, desconstituir auto de infração e multa aplicada pela ANP, em estrita observância à

dispositivo legal (art. 3º, VIII, da Lei nº 9.847/99). 2 - Agravo interno não provido. 3 - Peças liberadas pelo

Relator em 19/10/2004 para a publicação do acórdão.(AGTAG 200401000341694 - TRF1 - Sétima Turma - Des.

Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ data:12/11/2004, pág.:176 - grifo nosso)ADMINISTRATIVO. POSTO DE

GASOLINA. INOBSERVÂNCIA DE NORMAS ADMINISTRATIVAS DE SEGURANÇA PARA COMÉRCIO

E ESTOQUE DE COMBUSTÍVEIS. PORTARIA ANP Nº 116/2000. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ARTIGO 3º,

INCISO VIII DA LEI Nº 9.847/99. AUSÊNCIA DE PROVA DE ILEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.

I. Nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.847/1999, aplica-se a pena de multa quando se deixar de atender às normas

de segurança para o comércio ou estoque de combustíveis, colocando-se em perigo direto e iminente a vida, a

integridade física ou a saúde e ao patrimônio público. II. A concessão de tutela antecipada deve ser deferida

quando há prova inequívoca do alegado e a demora da decisão venha a provocar dano irreparável ou de difícil

reparação. III. Ausência de provas suficientes a elidir a presunção de legalidade do ato administrativo (auto de

infração) que lastreou a cobrança de multa. IV. Mantido o indeferimento da antecipação de tutela referente a

pedido de suspensão de cobrança e de garantia de não inclusão em cadastros de inadimplentes e reincidentes. V.

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.(AG 200705001045127 - TRF5 - Quarta Turma, Des. Fed.

Margarida Cantarelli, DJ - data:16/06/2008 - pág.:329 - grifo nosso)Ademais, a exigibilidade do débito fiscal não

pode ser obstada por força da mera existência de demanda judicial na qual sequer foi oferecida garantia idônea ou

suficiente para assegurar o Juízo. No mesmo sentido tem caminhado a jurisprudência:PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXEQÜENDO SEM GARANTIA DO JUÍZO. INVIÁVEL.1. Se é certo que a

propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de promover-lhe a

execução (CPC, art. 585, 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não impede que o

devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência da

obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva. Nada

impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo, pedido de nulidade

do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional.2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à

dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até substituir tais embargos, já que repetir seus

fundamentos e causa de pedir importaria litispendência.3. Para dar à ação declaratória ou anulatória anterior o

tratamento que daria à ação de embargos, no tocante ao efeito suspensivo da execução, é necessário que o juízo

esteja garantido.4. Inexistindo prova da garantia, é inviável a suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo.5.

Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP n 677.741/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

07/03/2005)Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Intime-se o autor para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre a contestação (CPC, art. 327). No mesmo prazo, deverá especificar as provas que

pretende produzir.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002688-78.2012.403.6115 - JOSE CARLOS FIRMINO(SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária movida por JOSÉ CARLOS FIRMINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual objetiva a revisão da Renda Mensal Inicial da aposentadoria por tempo de

serviço, com a averbação de tempo trabalhado no período de 06/1959 a 06/1962, bem como o tempo de um ano de

Exército. Requer seja recalculada a RMI e, por conseqüência, a observância dos reajustes pelo teto em 30/12/1998

(10,98%) e em 30/12/2003 (28,39%). Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente

corrigidas, acrescidas de juros de mora.A inicial veio acompanhada de documentos.É o relatório.Fundamento e

decido. O julgamento antecipado da lide é possível, na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, tendo

em vista que a prova documental basta à solução da demanda.No mérito, o presente feito deve ser julgado

improcedente pela ocorrência da decadência.A parte autora pretende, com a presente ação, a revisão do ato de

concessão de seu benefício previdenciário, com os reajustes dela decorrentes. Ressalto que a parte pleiteia o

reajustamento do benefício com a aplicação dos mesmos reajustes decorrentes da readequação dos tetos

constitucionais como mera decorrência da revisão do ato de concessão do benefício, em razão da averbação dos

períodos ora pleiteados, e não como pedido autônomo. Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.No caso dos

autos, o benefício da aposentadoria foi concedido ao autor em 05/01/1995 (fls. 21). Daí que o prazo decadencial

para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em 27/06/1997, data da

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.Tal medida provisória criou a decadência do direito de

requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos,
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passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.Com isso, iniciada a

contagem do prazo decadencial em 27/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em 26/06/2007, ou seja, 10

(dez) anos depois.Saliento que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em recentíssimo

julgamento do Recurso Especial n 1.309.529, decidiu que o prazo de dez anos para decadência do direito à revisão

de benefícios previdenciários, criado pela Medida Provisória 1.523-9/97, que entrou em vigor em 28 de junho de

1997, também se aplica aos benefícios concedidos antes dessa data. Seguindo o voto do relator, Min. Herman

Benjamin, a Seção definiu ainda que, nesses casos, o prazo decadencial deve ser contado a partir da edição da MP,

e não a partir da concessão do benefício. Para a maioria dos ministros da Primeira Seção, a aplicação do prazo

previsto na MP (que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91) sobre os atos de concessão de benefício praticados antes

de 28 de junho 1997 não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. Saliento, ainda, que o referido

julgamento se deu no rito dos recursos repetitivos, estabelecido pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

de forma que o entendimento da Primeira Seção servirá de orientação para a solução dos demais processos que

tratam de idêntico assunto nas instâncias inferiores.Assim, uma vez que na data da propositura da ação o direito à

revisão do ato de concessão do benefício do autor já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser

acolhido, ficando prejudicados os pedidos de reajustamentos dele decorrentes.Ante o exposto, INDEFIRO A

PETIÇÃO INICIAL, com resolução de mérito, nos termos do artigo 295, inciso IV, c.c. artigo 269, inciso IV,

ambos do CPC, em razão da decadência do direito à revisão da RMI do benefício previdenciário.Não há

condenação em honorários de advogado, uma vez que a lide não chegou a ser instaurada.Feito isento de custas, em

razão da justiça gratuita que fica deferida nesta oportunidade (Lei 9.289/96).Com o trânsito em julgado, nada

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0002763-20.2012.403.6115 - BCDN INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS ALIM LTDA(SP171239 - EVELYN

CERVINI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

BCND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, qualificado nos autos, ajuizou

ação ordinária declaratória cumulada com pedido de tutela antecipada e indenização por danos morais em face da

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando à

declaração por sentença de que não está obrigada a se registrar junto ao Conselho Regional de Medicina

Veterinária do Estado de São Paulo e, desta maneira, não está sujeita ao pagamento de anuidades, mensalidades

ou quaisquer outras taxas. Em sede de antecipação de tutela busca a determinação para que o réu se abstenha de

incluir a requerente no banco de dados do CADIM, bem como para que não inicie nenhum processo de execução

das anuidades e que aqueles existentes sejam suspensos. Pleiteia ainda condenação do Conselho em pagamento de

indenização por danos morais. A consideração conjunta dos princípios da inafastabilidade do controle judicial (art.

5º, XXXV da CF/88), da garantia do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV da CF/88) e da regra insculpida

no artigo 273 do Código de Processo Civil conduz à conclusão de que a antecipação dos efeitos da tutela, sem

audiência da parte contrária, deve ser concedida somente nas hipóteses em que a efetivação da citação ou a

demora daí decorrente impliquem em dano irreparável ou de difícil reparação. Não vislumbrando in casu a

ocorrência desta hipótese, determino a citação do réu para responder no prazo legal. Após o decurso do prazo para

contestação, apreciarei o pedido de tutela antecipada.Cite-se e intime(m)-se.

 

0002843-81.2012.403.6115 - MARIA APARECIDA FERREIRA NASARIO(SP269394 - LAILA RAGONEZI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por MARIA APARECIDA FERREIRA NASARIO, com qualificação nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento

de benefício auxílio-doença ou conversão/concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.Informa a autora que é portadora de vários problemas de saúde dentre eles esteoartrose generalizada, em

ombros, joelhos e cotovelos, depressão severa, osteoporose, lombociatalgia, além de outras, recebendo o benefício

de auxílio-doença NB 31/550.590.232-0, até sua cessação em 02/12/2012, após indeferimento de prorrogação, sob

a justificativa, por parte do réu, de que a autora não possui incapacidade laborativa.A autora sustenta que não

possui condições de desempenhar suas atividades laborativas.Com a inicial juntou documentos às fls.

14/42.Relatados brevemente, fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo

273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo

autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova

inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos

autos verifico que o caso em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a

incapacidade da autora, mister se faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de

prova constantes dos autos, com a regular formação do contraditório.Nesse aspecto, verifico que os relatórios

médicos apresentados têm caráter unilateral e não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de

concessão da tutela antecipada pretendida.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da parte
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autora se o pedido for concedido em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter

alimentar do benefício ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da

sentença, não atende, por si só, ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais,

não identifico qualquer propósito procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir à autora da demanda, caso

não antecipados os efeitos da tutela, dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício,

criando-se situação de difícil restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se

que eventual lesão poderá ser reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente.Por estas razões, indefiro o

pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.No mais, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique o valor atribuído à causa, juntando aos autos planilha de

cálculo que fundamente a estimativa.Após, tornem os autos conclusos.Registre-se. Intimem-se.

 

0002844-66.2012.403.6115 - JOAO CAETANO FERREIRA NETO(SP269394 - LAILA RAGONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por JOÃO CAETANO FERREIRA NETO, com qualificação nos autos, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento de

benefício auxílio-doença ou conversão/concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.Informa o autor que é portador de vários problemas de saúde dentre eles convulsões, esteoartrose

generalizada, em ombros, joelhos e cotovelos, depressão severa, osteoporose, lombociatalgia, além de outras,

recebendo o benefício de auxílio-doença NB 31/548.821.426-3, até 06/09/2012, quando teve seu benefício

cessado automaticamente pela chamada alta programada.A parte autora sustenta que não possui condições de

desempenhar suas atividades laborativas.Com a inicial juntou documentos às fls. 14/78.Relatados brevemente,

fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d)

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso em

tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade do autor, mister se

faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a

regular formação do contraditório.Nesse aspecto, verifico que os relatórios médicos apresentados têm caráter

unilateral e não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela antecipada

pretendida.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da parte autora se o pedido for concedido

em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício ou de que

não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da sentença, não atende, por si só, ao

requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito

procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir ao autor da demanda, caso não antecipados os efeitos da

tutela, dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil

restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser

reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente.Por estas razões, indefiro o pedido de tutela antecipada. Defiro

os benefícios da assistência judiciária gratuita.No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)

dias, justifique o valor atribuído à causa, juntando aos autos planilha de cálculo que fundamente a

estimativa.Após, tornem os autos conclusos.Registre-se. Intimem-se.

 

0000229-69.2013.403.6115 - MARIO ALBERTO SITTA PREDIN(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA

PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIO ALBERTO SITTA PRENDIN

em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a concessão do benefício de

aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos trabalhados, como sendo de atividade

especial.Alega que por duas vezes requereu junto à autarquia ré a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido indeferido ao argumento de falta de tempo de contribuição.Com a inicial juntou

documentos às fls. 09/662.O feito foi inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal, cujo Juízo

declinou da competência, conforme decisão de fls. 683/685. Relatados brevemente, decido.A antecipação dos

efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação

probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecido período de labor em condições especiais, mister se faz

seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, mormente
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considerando a necessidade de averiguação das atividades insalubres desenvolvidas e a documentação

pertinente.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação do autor se o pedido for concedido na

sentença final de mérito, uma vez que não restou comprovada situação de urgência, tal como doença ou idade

avançada. A mera alegação de que o benefício pleiteado ostenta caráter alimentar não atende, por si só, ao

requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito

procrastinatório do réu, nem a possibilidade de advir ao autor da demanda, caso não antecipados os efeitos da

tutela, dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil

restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, ao final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser

reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente.Por essas razões, indefiro, por ora, a antecipação de tutela

pleiteada. Intimem-se as partes quanto à redistribuição do feito à esta 2ª Vara Federal.Ante o pedido de concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita, providencie o autor a juntada aos autos de declaração de

hipossuficiência.Considerando que o réu já foi citado e ofertou contestação quando o processo ainda estava em

curso perante o JEF, intime-se-o para que ratifique ou complemente a contestação.Sem prejuízo, requisite-se cópia

do processo administrativo NB 42/1512288605.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000460-87.1999.403.6115 (1999.61.15.000460-3) - ANTONIO DOS SANTOS(SP108020 - FERNANDO

SERGIO PACHECO E SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES E SP106031 - ADEMIR CARLOS

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 694 - ISMAEL GERALDO

PEDRINO)

1. O feito encontra-se julgado e em fase de execução.2. O executado apresentou os cálculos de liquidação às fls.

280/283, com os quais concordou o exeqüente em manifestação de fls. 289/291. 3. À fl. 302 houve decisão

homologando os cálculos apresentados e determinando a expedição dos ofícios requisitórios para pagamento dos

valores.4. Os pagamentos foram comprovados às fls. 311 e 314.5. Intimado o autor para manifestação a respeito

da suficiência dos depósitos (fl. 315), este alegou que, revisando os cálculos, faria jus a uma diferença a ser

complementada pelo executado no valor de R$ 23.186,01, em razão da incidência dos juros de mora durante o

período equivalente ao cálculo de liquidação e a data anterior à expedição do precatório/RPV. 6. Os autos foram

remetidos ao Contador que, conforme manifestação de fl. 324, informou não haver saldo remanescente em relação

aos valores pagos.7. As partes manifestaram-se às fls. 326 e 328. O executado requereu a extinção da execução,

ante os pagamentos realizados. O exeqüente, por sua vez, insistiu na existência de valor remanescente a ser pago,

alegando ser devida a incidência de juros moratórios após a apresentação dos cálculos de liquidação.É o

relatório.Decido.8. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento realizado em 31/10/2002, no Recurso

Extraordinário n 298616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, interpretando o art. 100 da Constituição e seus parágrafos,

firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório relativo a crédito de natureza alimentar

constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público

(Informativo STF n 286).9. Após intensa divergência jurisprudencial, os Tribunais Superiores vêm consagrando a

tese da não incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do

precatório.10. Confira-se, a esse respeito, a jurisprudência recente do Egrégio Supremo Tribunal

Federal:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

NÃO-INCIDÊNCIA.2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100,

1º, da Constituição do Brasil.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF, RE-AgR 561800/SP, Rel.

Min. Eros Grau, DJ de 01/02/2008 - grifo nosso)Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso quenão

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora

entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva

entidade de direito público, do precatório ( 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento.(STF, AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 03/03/2006, p. 76 - grifo nosso)11. A

jurisprudência da Quinta e Sexta Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem seguindo a mesma

linha:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. PERÍODO

ENTRE A ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO.1.

Alinhada com o entendimento do STF, esta Corte firmou que não são devidos juros moratórios no período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório.2. Não procede a alegação de coisa julgada, porquanto o título

executivo não previu a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento.3. Agravo regimental a que se

nega provimento.(STJ, AGRESP 1094578/PR, Sexta Turma, Rel. Celso Limongi, DJE de 11/05/2009 - grifo

nosso)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

(RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A

EXPEDIÇÃO DA RPV. DESCABIMENTO.Descabe a imposição de juros moratórios no período compreendido
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entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição da respectiva RPV, por inexistir, nesse período, mora

que possa ser imputada à Fazenda Pública. Precedentes do c. STF e deste e. STJ.Agravo regimental

desprovido.(STJ, AGA 1059454/SP, Quinta Turma, Rel. Felix Fischer, DJE de 13/04/2009 - grifo nosso)12.

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, tendo em vista

a jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores, reconheço como indevida a incidência de juros de mora no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório. 13. Observo que,

quando do pagamento, os valores devidos foram devidamente atualizados, desde a data da apresentação da conta

de liquidação, até a data do efetivo pagamento.14. Ante o exposto e considerando que o débito foi satisfeito (fls.

311 e 314) e os valores foram levantados (fls. 322 e 327), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.15. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades

de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001109-32.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001752-

73.2000.403.6115 (2000.61.15.001752-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 -

LAERCIO PEREIRA) X EDEMAR ANTONIO WALDEMARIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X EDEMAR ANTONIO WALDEMARIN(SP144691 - ANA MARA BUCK)

O INSS opôs embargos à execução que lhe move Edemar Antônio Waldemarin, processada nos autos da ação

ordinária n 0001752-73.2000.403.6115, em apenso.Alegou o embargante que a parte autora, quando da apuração

da base de cálculo dos honorários advocatícios, fez incidir sobre cada parcela mensal correção monetária e juros

moratórios. Sustentou que deve ser excluída da base de cálculo dos honorários advocatícios os juros moratórios e

ressaltou que não há qualquer comando expresso no título judicial determinando a incidência dos juros moratórios

sobre as parcelas devidas a título de honorários ou mesmo sobre as parcelas vencidas.Requereu a procedência dos

embargos e a condenação do embargado ao pagamento das verbas de sucumbência.A inicial foi instruída com os

cálculos de fls. 05/06, no valor de R$ 6.425,09.Regularmente intimado, o embargado sustentou que a condenação

se subdivide em dois títulos, sendo um da parte autora, onde não incide juros de mora e um de verba de

sucumbência, sobre a qual os juros de mora deverão incidir. Reiterou o pedido de condenação no valor de R$

11.437,66.Manifestação da Contadoria às fls. 14/21.As partes se manifestaram às fls. 25/26 e 27.A decisão de fls.

28 determinou o retorno dos autos à Contadoria, para a apresentação de novos cálculos.Manifestação da

Contadoria às fls. 30/33.As partes se manifestaram às fls. 36 e 37.É o breve relatório.Fundamento e decido.A lide

comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil, eis que

desnecessária a produção de provas em audiência.A ação ajuizada pelo embargado visava à concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença (autos n 0001752-73.2000.403.6115).No curso da demanda, o INSS

reconheceu a procedência do pedido e concedeu o benefício previdenciário, a partir de 09/09/1999. A Autarquia

efetuou o pagamento das quantias relativas ao período de 09/09/1999 a 30/04/2002 (fls. 169/170 dos autos em

apenso).A r. sentença de fls. 196/197 dos autos em apenso julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, II, do CPC e condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais e de honorários

advocatícios de 10% sobre todas as parcelas do benefício vencidas até a data da sentença.O INSS interpôs

apelação, à qual foi negado provimento (fls. 214 dos autos em apenso).A parte autora apresentou cálculos

referentes aos honorários advocatícios às fls. 223/226, no valor de R$ 11.437,66, fazendo incidir sobre as parcelas

vencidas até a prolação da sentença juros de mora.Sustenta o INSS que as parcelas devidas ao autor foram

adimplidas administrativamente, razão pela qual devem ser excluídos da base de cálculo dos honorários

advocatícios os juros de mora.Tem razão em parte o INSS.Na hipótese de pagamento administrativo, no curso da

ação, de benefício previdenciário e conseqüente reconhecimento do pedido por parte do INSS, é devida a fixação

dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, incluídos na base de cálculo desta, para fins de apuração

do quantum devido ao patrono, os valores pagos administrativamente. Nesse sentido: STJ, RESP 956263, Quinta

Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 03/09/2007, p. 00219. Assim, os pagamentos

administrativos realizados pelo INSS no curso do processo integram a base de cálculo dos honorários

advocatícios, porquanto configuram o proveito econômico auferido pelo segurado na demanda cognitiva

condenatória.Contudo, para fins de configuração da base de cálculo dos honorários advocatícios, não devem

incidir sobre os valores pagos administrativamente os juros moratórios. Ora, se os valores foram pagos pela

Autarquia até a data da sentença, não houve mora. Na hipótese dos autos, porém, considero que houve mora por

parte do embargante em relação às prestações vencidas entre o requerimento administrativo e 30/04/2002 (fls. 170

dos autos principais). Havendo o reconhecimento inequívoco do pedido formulado pelo autor, ora embargado,

deve-se considerar que o INSS esteve em mora desde a época em que as prestações se tornaram devidas

(09/09/1999) até a data em que o pagamento foi efetuado (09/04/2003).Por fim, não tem razão a embargada

quando afirma que a verba de sucumbência, no caso a verba honorária, é devida desde o sentenciamento,

porquanto a condenação ao pagamento de honorários advocatícios tornou-se devida somente a partir do trânsito

em julgado da decisão favorável à parte.Logo, no que tange aos honorários advocatícios, a execução deverá

prosseguir com base nos cálculos apresentados pelo contador às fls. 31/33, com os quais concordou o
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embargante.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para determinar que a

execução promovida nos autos principais prossiga, em relação aos honorários advocatícios, com base nos cálculos

elaborados pela Contadoria às fls. 31/33.Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios relativos a

estes embargos deverão ser compensados.Indevidas custas processuais (art. 7º da Lei nº 9.289/96).

Oportunamente, traslade-se para os autos principais cópia desta sentença, prosseguindo-se com a execução.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0001469-30.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002065-

82.2010.403.6115) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO

FURLAN ROCHA) X NELSO BRITO RAFACHINHO(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA

SANTIAGO)

Cuida-se de Embargos à Execução de título judicial exarado nos autos da Ação Ordinária de revisão de benefício

previdenciário em apenso (Processo nº 0002065-82.2010.403.6115) opostos pelo Instituto Nacional da Seguridade

Social - INSS em face de Nelso Brito Rafachinho.Discorda dos cálculos apresentados pelo embargado nos autos

principais e alega que o valor pleiteado pelo mesmo é excessivo. Sustenta que os cálculos elaborados pelo

embargado estão em desacordo com o acórdão proferido nos autos principais, uma vez que o embargado não tem

título judicial para condenar o embargante a manter a renda de seu benefício sempre vinculada ao teto, mas sim

para readequar a renda nos moldes das EC 20/98 e 41/2003. Recebidos os embargos, o embargado ofertou

impugnação, alegando que os cálculos que os cálculos são corretos e estão em conformidade com o teor do

acórdão proferido nos autos principais.Informações do contador judicial a fls. 30.Intimadas as partes, o embargado

impugnou as contas do contador do juízo alegando que o acórdão deu provimento à sua apelação e que, por isso,

os pedidos iniciais foram julgados procedentes em sua totalidade. O INSS manifestou concordância com

informações prestadas pelo contador judicial (fl. 34).É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.A lide comporta

pronto julgamento, nos termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil, eis que desnecessária

a produção de provas em audiência.No mérito, razão assiste ao embargante. Com efeito, os cálculos apresentados

pelo embargado às fls. 79/84 dos autos principais não estão em conformidade com o v. acórdão de fls.

56/58.Embora o autor tenha pleiteado a condenação da autarquia previdenciária a efetuar os reajustamentos da

renda do benefício, a contar do primeiro, de modo que, no caso, a mensalidade reajustada sempre corresponda a

100% (cem por cento) do teto de contribuição vigente no mês do reajuste (fls. 04), verifica-se que o v. acórdão de

fls. 56/58 deu provimento à apelação da parte autora apenas para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a

readequar seu salário-de-benefício, nos termos dos artigos 14 da EC n 20/98 e 5º da EC n 41/2003, arcando, ainda,

com o pagamento das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e

não reclamadas no período anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada (grifos nossos).O v. acórdão é

expresso e claro, portanto, ao determinar apenas a readequação do salário-de-benefício ao novo teto. Em nenhum

momento foram assegurados ao embargado os reajustes nos moldes em que pleiteados no item a de fls. 4 da inicial

da ação principal.Não existe qualquer contradição ou perplexidade entre o dispositivo do v. acórdão e a sua

fundamentação, razão pela qual os fundamentos contidos na decisão mencionada pelo embargado às fls. 25/26 não

se aplicam à hipótese dos autos.Outrossim, o Supervisor de Contadoria confirmou o descompasso dos cálculos do

embargado com o v. acórdão transitado em julgado (fls. 30):Quanto aos cálculos apresentados pelo embargado às

fls. 78/83 dos autos principais, constatei que não estão de acordo com o v. acórdão de fls. 56/60, pois, vincula a

renda mensal ao teto vigente, no período de novembro de 2005 a abril de 2012.Assim, não vislumbro motivos

para deixar de acolher os cálculos do embargante juntados às fls. 19/21, ressaltando, ainda, que o INSS

comprovou que já houve a revisão do benefício na via administrativa, havendo previsão de pagamento do

montante de R$ 33.686,31 para este mês de janeiro. Pelo exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC,

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, para determinar que a execução prossiga pelo valor constante dos

cálculos de fls. 19/21, sujeito à atualização até efetivo pagamento.Condeno o embargado ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, em R$ 1.000,00, respeitados os

benefícios da assistência judiciária gratuita, os quais lhe foram deferidos nos autos principais. Indevidas custas

processuais (art. 7º da Lei 9.289/96).Oportunamente, traslade-se para os autos principais cópia desta sentença e

dos cálculos de fls. 19/21, prosseguindo-se com a execução. Transitada esta em julgado, desapensem-se e

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001732-77.2003.403.6115 (2003.61.15.001732-9) - VIACAO PIRASSUNUNGA LTDA(SP165345 -

ALEXANDRE REGO E SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA) X INSS/FAZENDA X VIACAO

PIRASSUNUNGA LTDA X INSS/FAZENDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Face a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do
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Código de Processo Civil. O crédito requisitado já foi levantado conforme documentos de fls. 154 a 156.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004711-51.1999.403.6115 (1999.61.15.004711-0) - SANDRA MARIA BARBOZA FREIRE X THEREZINHA

APARECIDA MENDES DA SILVA X MARIA DE AZEVEDO MARQUES CABURRO X FIORINDO

PASCHOAL X RITA APARECIDA DA SILVA GIOLO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X SANDRA MARIA BARBOZA

FREIRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THEREZINHA APARECIDA MENDES DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE AZEVEDO MARQUES CABURRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FIORINDO PASCHOAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA

APARECIDA DA SILVA GIOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal apresentou cálculos dos valores devidos a Terezinha Ap. Mendes da Silva, Maria de

Azevedo Marques e Sandra Maria Barboza Freire às fls. 213/222 e 279/283. A Contadoria do Juízo (fls. 290)

informou que os cálculos apresentados pela executada estavam de acordo com o v. acórdão de fls. 196/200.Os

requerentes se manifestaram a fls. 295, informando que concordavam com os cálculos da requerida e com o

parecer da contadoria. Requereram a extinção do feito.Relatados brevemente, decido.Ante os cálculos e créditos

apresentados pela ré, que contaram com a aprovação da contadoria e com a concordância dos autores, julgo

extinta a execução em relação aos autores Terezinha Ap. Mendes da Silva, Maria de Azevedo Marques e Sandra

Maria Barboza Freire, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.O levantamento dos

valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS deverá ser requerido pela parte autora administrativamente,

cabendo à CEF a análise da possibilidade nos termos da legislação aplicável.Como a execução também já foi

extinta em relação aos demais autores (fls. 271), após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0007066-34.1999.403.6115 (1999.61.15.007066-1) - ELF MATERIAIS ELETRICOS LTDA X MOZART JOSE

RODRIGUES BRAVO ME(Proc. JAIME ANTONIO MIOTTO (ADV.)) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) X

INSS/FAZENDA(Proc. RIVALDIR D APARECIDA SIMIL) X ELF MATERIAIS ELETRICOS LTDA X

INSS/FAZENDA X MOZART JOSE RODRIGUES BRAVO ME X INSS/FAZENDA

1. A sentença proferida às fls. 265/280, julgou improcedente o pedido formulado pelo autor, ora embargado, e

condenou-o ao pagamento de honorários em favor da União.2. Tendo em vista o insucesso para a satisfação da

verba honorária nos autos, o exeqüente requereu a desistência da tutela executiva, informando que os honorários

serão cobrados por meio de inscrição de Dívida Ativa, conforme esclarecido às fls. 383/384. 3. Ante o exposto,

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela União Federal a fl. 160 e, em conseqüência, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, combinado com

o artigo 569, ambos do Código de Processo Civil.4. Sem incidência de custas.5. Transitada esta em julgado,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 803

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000437-68.2004.403.6115 (2004.61.15.000437-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001801-80.2001.403.6115 (2001.61.15.001801-5)) IND/ R CAMARGO LTDA(SP146003 - DANIEL

BARBOSA PALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.2.

Expeça-se mandado de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar os referidos

sistemas.3. Com o retorno do mandado cumprido, dê-se vista à exeqüente.4. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000935-04.2003.403.6115 (2003.61.15.000935-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X CAL-CENTRAL DE ACOS LTDA X ELPIDIO DELATORRE X GERSON

GABRIEL DELATORRE

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.2.
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Expeça-se mandado de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar os referidos

sistemas.3. Com o retorno do mandado cumprido, dê-se vista à exeqüente.4. Cumpra-se.

 

0000227-80.2005.403.6115 (2005.61.15.000227-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MAURO DE

SOUZA PINTO X ENOEMIA RUSSI BORELLI DE SOUZA PINTO X CAROLINA BORELLI DE OLIVEIRA

FREITAS

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Com o

retorno do mandado cumprido, dê-se vista ao exeqüente.4. Cumpra-se.

 

0000473-76.2005.403.6115 (2005.61.15.000473-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X FRANCISCO LUIS FERNANDES(SP129973 - WILDER BERTONHA) X

ANDRE LUIS FERNANDES(SP129973 - WILDER BERTONHA) X IZAURA FLORINDA RUY

FERNANDES(SP129973 - WILDER BERTONHA) X CAP COMERCIAL ART PORTO LTDA ME(SP129973 -

WILDER BERTONHA)

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Com o

retorno do mandado cumprido, dê-se vista ao exeqüente.4. Cumpra-se.

 

0000457-83.2009.403.6115 (2009.61.15.000457-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MARTA

BENICASA VOLPATE ME X MARTA BENICASA VOLPATE X PAULO VOLPATE

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Cumpra-se.

 

0000722-85.2009.403.6115 (2009.61.15.000722-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X VANIA MARIA TURCI NEVOA

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Cumpra-se.

 

0000786-95.2009.403.6115 (2009.61.15.000786-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X ADRIANA FERREIRA(SP137635 - AIRTON GARNICA)

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através dos sistemas BACENJUD.2. Expeça-se

mandado de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar os referidos sistemas.3.

Com o retorno do mandado, dê-se vista à exeqüente.4. Cumpra-se.

 

0002200-31.2009.403.6115 (2009.61.15.002200-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSE DONIZETTI

PROVINCIATTI

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Cumpra-se.

 

0002390-91.2009.403.6115 (2009.61.15.002390-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CHOC CENTER

DISTRIBUIDORA LTDA ME X VANESSA REGINA MARCHI X VALDEREZ REGINA BAGNATO

MARCHI

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Com o

retorno do mandado cumprido, dê-se vista ao exeqüente.4. Cumpra-se.

 

0000420-22.2010.403.6115 (2010.61.15.000420-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X COFEMIG COM/ DE FERRAGENS MIGLIATO LTDA

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Cumpra-se.

 

0000773-62.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)
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X JOAO PAULO DA SILVA X MARIA CRISTINA NAYME DA SILVA

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Cumpra-se.

 

0001642-25.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARTA BENICASA VOLPATE ME X MARTA BENICASA VOLPATE

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.2.

Expeça-se mandado de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar os referidos

sistemas.3. Com o retorno do mandado cumprido, dê-se vista à exeqüente.4. Cumpra-se.

 

0001899-50.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

BENEDITO LUIZ DE OLIVEIRA

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Cumpra-se.

 

0000397-42.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ADELAIDE APARECIDA CAMARINHO(SP034662 - CELIO VIDAL)

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através do sistema BACENJUD.2. Expeça-se mandado

de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar o referido sistema.3. Com o

retorno do mandado cumprido, dê-se vista ao exeqüente.4. Quanto às alegações formuladas pela executada às fls.

30/31, ressalto que demandam dilação probatória, devendo ser formuladas pela via dos embargos. Inviável sua

apreciação em incidente em execução.5. Cumpra-se.

 

0000401-79.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VEDACOES SAO CARLOS IND/ E COM/ LTDA X MARIA APARECIDA MALDONADO X MARCIA

REGINA OSAKI

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.2.

Expeça-se mandado de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar os referidos

sistemas.3. Cumpra-se.

 

0000604-41.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUIZ ENRIQUE NASCIMENTO

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através dos sistemas BACENJUD.2. Expeça-se

mandado de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar os referidos sistemas.3.

Com o retorno do mandado, dê-se vista à exeqüente.4. Cumpra-se.

 

0001450-58.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ELISEU SOARES

1. Defiro o pedido de bloqueio e penhora de bens on-line através dos sistemas BACENJUD.2. Expeça-se

mandado de penhora. Autorizo o Analista Judiciário - Executante de Mandados a utilizar os referidos sistemas.3.

Com o retorno do mandado, dê-se vista à exeqüente.4. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 804

 

USUCAPIAO

0000563-79.2008.403.6115 (2008.61.15.000563-5) - JOSE IRINEU ROSOLEN X ELZA ANDREETTA

ROSOLEN X SANTO OCTAVIO ROSOLEN X NEIDE ALVES FERNANDES ROSOLEN X SANTA

CONVERSO ROSOLEN X JULIO FLAVIO ROSOLEN X JUSSARA MARIA DA SILVA ROSOLEN X DAVI

NELSON ROSOLEN X CELIA VANDA ALVES DE GODOY ROSOLEN X LUIZ HENRIQUE ROSOLEN X

MARIA AMALIA ROSOLEN(SP127681 - HENRIQUE ROSOLEM) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Vista às partes, facultada a manifestação.

 

MONITORIA

0002143-86.2004.403.6115 (2004.61.15.002143-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X PAULO ISSAMU KAIMOTI X IZABEL APARECIDA MASCHIETTO
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KAIMOTI(SP082834 - JOSE PINHEIRO)

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int.

 

0002288-11.2005.403.6115 (2005.61.15.002288-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X AUTO POSTO VERAO LTDA ME X LUIS GUSTAVO LUCHESI BARBOSA

X JULIANO LUCHESI BARBOSA(SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA)

1. Recebo os embargos monitórios de fls. 78/90. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial

nos termos do artigo 1102-c do CPC.2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos

opostos.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.

 

0000180-04.2008.403.6115 (2008.61.15.000180-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA) X LUCIANA CASSEMIRO X ANA PAULA JOAQUIM(SP250452 - JONAS RAFAEL DE

CASTRO E SP250514 - PAULO EDUARDO CARDOZO DE MORAES)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre o mandado

devolvido sem cumprimento.

 

0002446-27.2009.403.6115 (2009.61.15.002446-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X JEAN PIERRE GARCIA

1. Intime-se pessoalmente a CEF a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção

e arquivamento.2. Cumpra-se.

 

0001646-62.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANTONIO FERNANDO DA ROCHA(SP279498 -

ANTONIO CARLOS CONSTANZO SILVA JÚNIOR)

1. Intime-se o réu/executado a pagar ao autor/exequente o valor apurado nos cálculos de liquidação de sentença de

fls. 111/114, nos termos do art. 475-J do CPC. 2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista ao credor. 3.

Em não havendo o pagamento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-

J, parágrafo 1º do CPC. 4. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001903-87.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LUIS AUGUSTO BIAGE PAULISTA(SP296148 -

ELY MARCIO DENZIN) X LUCAS BUENO DA COSTA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Vista dos autos à parte ré. 

 

0001213-24.2011.403.6115 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(SP114906 -

PATRICIA RUY VIEIRA) X KAPITAL PREDIO LTDA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se o autor sobre a carta precatória

devolvida sem cumprimento.

 

0001954-64.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SUELEN CAMARGO

1. Manifeste-se a CEF sobre a correspondência devolvida sem cumprimento, procedendo ainda ao recolhimento

das custas de distribuição da carta precatória, bem como da diligência do Sr. Oficial de Justiça, trazendo aos autos

as respectivas guias de recolhimento, que serão anexadas à deprecata a ser expedida após o cumprimento desta

determinação.2. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000700-22.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RONALDO ALVES MOREIRA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre o ofício de fl. 59.

 

0002062-59.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUCIANA FABRICIA DE OLIVEIRA SERRA
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1. Proceda a autora ao recolhimento das custas de distribuição da carta precatória, bem como da diligência do Sr.

Oficial de Justiça, trazendo aos autos as respectivas guias de recolhimento, que serão anexadas à deprecata a ser

expedida após o cumprimento desta determinação.2. Com a juntada, expeça-se carta precatória para penhora e

avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.3. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002548-44.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROBERTO DOS SANTOS

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre a correspondência

devolvida.

 

INTERDITO PROIBITORIO

0001489-55.2011.403.6115 - FF MONTAGENS INDUSTRIAIS E COMERCIO DE PORTOES E GRADES

SAO CARLOS LTDA ME(SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO CARLOS

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a Prefeitura Municipal de São

Carlos sobre a petição de fl. 172.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000577-73.2002.403.6115 (2002.61.15.000577-3) - ALEXANDRE JOSE ANTOCHIO(SP153196 - MAURICIO

SINOTTI JORDAO) X COMANDANTE DO SEGUNDO REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE DE

PIRASSUNUNGA - SP(Proc. ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA)

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int.

 

0000630-05.2012.403.6115 - VANESSA RIBEIRO CAVALCANTI(SP102304 - ULISSES MENDONCA

CAVALCANTI) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO CARLOS/SP X

UNIAO FEDERAL

1. Reconsidero o r. despacho de fl. 90. Considerando que a segurança foi concedida, subam os autos ao E. TRF 3ª

Região, nos termos do art. 14, parágrafo primeiro, da Lei 12.016/2009, com minhas homenagens.2. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000233-09.2013.403.6115 - CORINNE ARROUVEL(SP250497 - MATHEUS ANTONIO FIRMINO) X PRO-

REITOR GESTAO DE PESSOAS UNIV FEDERAL DE SAO CARLOS-UFSCAR X REITOR DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CORRINE ARROUVEL contra ato do REITOR DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCAR e PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS -

UFSCAR, requerendo a concessão de liminar, com a finalidade de que lhe seja deferido o direito de tomar posse

no cargo de professora adjunta da Universidade Federal de São Carlos (UFSCAR) para o qual foi nomeada,

somente com a apresentação do protocolo do visto permanente.Narra a inicial que a impetrante foi aprovada em

concurso público e nomeada para cargo de professora adjunta, devendo ser a posse efetivada até

07/02/2013.Informa que as autoridades impetradas alegam que somente lhe darão a posse se a impetrante

apresentar o visto permanente, embora já tenha a impetrante efetuado tal requerimento junto ao órgão competente,

estando de posse de protocolo.Argumenta a impetrante que a exigência de apresentação do visto permanente no

ato da posse contraria as normas que regem a matéria e inviabiliza a prática de direitos protegidos pela legislação

vigente. Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/32.Relatados brevemente, decido.Para a concessão da

medida liminar em mandado de segurança devem concorrer dois requisitos legais, quais sejam: a) que haja

relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido inicial; e b) que haja possibilidade da

ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, se for mantido o ato coator

até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito

(Lei n. 12.016/2009, art. 7º, inciso III). No caso dos autos, entendo presentes os requisitos, em virtude da

documentação apresentada e da proximidade do esgotamento de prazo legal para efetivação da posse no cargo.O

passaporte da impetrante traz a informação que ela deu entrada no país em 30/10/2009 (fl. 25). Possui visto

temporário (fls. 16 e 17). A impetrante obteve também inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (fls. 24). O

pedido de visto permanente foi formulado em 13/01/2013, conforme protocolo apresentado.No entanto, tendo sido

aprovada em concurso público e nomeada para posse, foi-lhe exigido como requisito para a posse o visto

permanente, com fundamento no item 15.1.1 do edital.A exigência, porém, nessa análise inicial própria do

momento processual, não me parece legítima.A Constituição da República assegura aos estrangeiros o
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preenchimento de cargos públicos, na forma da lei (art. 37, I), e faculta às universidades, que gozam de autonomia

didático-científica e administrativa, a admissão de professores, técnicos e cientistas estrangeiros (art. 207, 1º).A

Lei n 8.112/90, que instituiu o Regime Jurídico Único dos servidores públicos federais, também assegura às

universidades a possibilidade de prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, nos termos

do art. 5º, 3º.Por outro lado, uma das possibilidades de concessão de visto permanente se concretiza diante da

comprovação de admissão no serviço público ou de contrato de trabalho por prazo superior a dois anos (art. 17 da

Lei n 6.815/80 - Estatuto Estrangeiro - e Resolução Normativa nº 01/97 do Ministério do Trabalho - Conselho

Nacional de Imigração), tornando, assim, descabida a exigência formulada pela universidade quando condiciona a

posse em cargo público à apresentação, por parte da impetrante, de visto permanente.Ademais, as Leis n 8.112-90

e 9.515/97, ao disporem sobre a admissão de professores estrangeiros pelas universidades federais, não

estipularam como condição a apresentação do visto permanente.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR UNIVERSITÁRIO. ESTRANGEIRO.

APROVAÇÃO. POSSE. EXIGÊNCIA DE VISTO PERMANENTE. ILEGITIMIDADE. 1. Carece de amparo

legal a exigência administrativa de apresentação de visto permanente como condição para que a estrangeira,

portadora de visto temporário na condição de pesquisadora, possa tomar posse em cargo público. Precedentes

desta Corte. 2. Ademais, a Resolução Normativa n. 01, de 1º/04/97, do Conselho Nacional de Imigração,

estabelece, em seu art. 5º, que o portador de visto temporário poderá requerer ao Ministério da Justiça a

transformação de seu visto para permanente, quando comprovar sua nomeação para o serviço público. Tal norma

encontra amparo no campo constitucional e infraconstitucional (CF, arts. 37, I, e 207, 1º e Lei 6.815/80, art. 5º). 3.

É de se decotar da sentença, porém, em sede de remessa oficial, a determinação à autoridade impetrada, vinculada

a Universidade Federal de Minas Gerais, de que seja dado curso aos procedimentos legais para assegurar à

Impetrante a obtenção do visto permanente, uma vez que tal providência não está afeta à UFMG, mas, sim, ao

Ministério da Justiça. 4. Apelação da UFMG desprovida. 5. Remessa oficial parcialmente provida.(AMS

200438000257480, Juiz Federal Pedro Francisco Da Silva (Conv.), TRF 1, Quinta Turma, e-DJF1

data:26/03/2010, página:351 - grifos nossos).MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA NECESSÁRIA.

ESTRANGEIRO. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE PROFESSOR ADJUNTO

DA UFRRJ. VISTO TEMPORÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LEI QUE CONDICIONE A INSCRIÇÃO NO

CONCURSO À APRESENTAÇÃO DE VISTO PERMANENTE. ART. 207, 1º DA CF E ART. 5º, 3º DA LEI Nº

8.112/90. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UFRRJ EM SENTIDO CONTRÁRIO.

POSTERIOR OBTENÇÃO DE VISTO PERMANENTE. ART. 16 DA LEI Nº 6.815/80. FIXAÇÃO

DEFINITIVA NO BRASIL. DEVIDO O Pagamento dA REMUNERAÇÃO vencida após o ajuizamento. 1 -

Remessa ex officio de sentença concessiva de segurança nos autos de Mandado de Segurança, que tem por objeto

a anulação da Portaria nº 419, de 10/11/2004 da UFRRJ (fl. 23), que tornou sem efeito a Portaria GR nº 311, de

10/08/2004, pela qual ÍON VASILE VANCEA, nacional da Romênia, havia sido nomeado para o cargo de

Professor Adjunto na área de Teoria Quântica de Campos; 2 - O Impetrante, estrangeiro, de posse de visto

temporário, inscreveu-se e foi aprovado em 1º lugar em concurso público para o cargo de professor adjunto da

UFRRJ. Após empossado no cargo, a própria Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro requereu para ele

autorização de trabalho para exercer no Brasil a função de professor de Física, Ensino Superior, em 14/09/2004

(fl. 36), obtida em novembro/2004, por tempo indeterminado (fl. 33); 3 - A Constituição da República Federativa

do Brasil assegura aos estrangeiros o preenchimento de cargos públicos, na forma da lei (art. 37, I) além de

facultar às universidade, que gozam de autonomia didático-científica e administrativa, a admissão de professores,

técnicos e cientistas estrangeiros (art. 207, 1º). A Lei nº 8.112/90, que instituiu o Regime Jurídico único dos

servidores públicos federais, dispõe no art. 5º, 3º no mesmo sentido; 4 - A concessão de visto permanente somente

se concretiza diante da comprovação de admissão no serviço público ou contrato de trabalho por prazo superior a

dois anos (art. 17 do Estatuto Estrangeiro e Resolução Normativa nº 01/97 do Ministério do Trabalho - Conselho

Nacional de Imigração), donde se revelar descabida a exigência contida na Deliberação nº 32/92 do Conselho

Universítário da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro de que a inscrição de candidatos estrangeiros em

concurso público para cargo de docente está condicionada à apresentação de visto permanente; 5 - A aprovação

em concurso público foi fundamento para a concessão do visto permanente ao Impetrante, diante da sua pretensão

em se fixar definitivamente no Brasil, nos termos do art. 16 do Estatuto do Estrangeiro; 6 - Devido o pagamento

de remuneração vencida após o ajuizamento da ação mandamental. Art. 14, 4º da Lei nº 12.016/2009; 7 - Remessa

necessária improvida. Sentença concessiva de segurança confirmada integralmente.(REOMS 200551010035055,

Desembargadora Federal Geraldine Pinto Vital De Castro, TRF 2, 5ª Turma Especializada, E-DJF2R - Data:

05/04/2011, página: 131/132 - grifos nossos). A urgência da medida se revela na proximidade do término do prazo

para a posse da impetrante.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, para determinar às autoridades

impetradas que deixem de considerar a exigência de comprovação do visto permanente como óbice à posse da

impetrante no cargo público para o qual foi aprovada e nomeada.Notifiquem-se as autoridades coatoras, com

urgência, para ciência e imediato cumprimento desta decisão e para prestar as informações, no prazo legal. Com

fundamento no art. 7º, II, da Lei n 12.016/2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da

UFSCar, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Após, dê-se vista ao
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Ministério Público Federal.Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000704-93.2011.403.6115 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(SP114906 -

PATRICIA RUY VIEIRA) X FAC-FAZ CONFECCOES TEXTIL LTDA X FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO CARLOS X FAC-FAZ CONFECCOES TEXTIL LTDA

1. Intime-se pessoalmente a CEF a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção

e arquivamento.2. Cumpra-se.

 

0001346-66.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EDNILSON NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNILSON NUNES

1. Proceda a autora ao recolhimento das custas de distribuição da carta precatória, bem como da diligência do Sr.

Oficial de Justiça, trazendo aos autos as respectivas guias de recolhimento, que serão anexadas à deprecata a ser

expedida após o cumprimento desta determinação.2. Com a juntada, expeça-se carta precatória para penhora e

avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.3. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000752-18.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ERICA

FABIANO PROCOPIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERICA FABIANO PROCOPIO

1. Defiro o prazo de vinte dias requerido pela CEF.2. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002068-37.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JERSIA APARECIDA SOARES(SP280003 -

JORGE DA SILVA JUNIOR)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Requeira a CEF o que de direito. Nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001289-14.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LARISSA SILVA BORTOLANI MUFATTO X WEVERTON REINALDO MUFATTO(SP279546 -

EVERALDO FERNANDO DA SILVA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifestem-se os réus sobre o pedido de

desistência de fl. 79.

 

0000200-19.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

GERCO FERREIRA CHAVES X DORA MARSSICANO CHAVES

1. Cuida-se de pedido de liminar, inaudita altera pars, formulado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

nos autos da presente Ação Possessória em face de GERÇO FERREIRA CHAVES e DORA MARSSICANO

CHAVES, objetivando a reintegração na posse do imóvel situado na Rua Antonio Stella Moruzzi, 300, Bloco 8,

apto. 31, Jardim das Torres, nesta cidade de São Carlos/SP.2. Argumentou que celebrou com os réus um contrato

de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, conforme instrumento acostado às fls. 08/15.3. Sustenta, como causa de

pedir, que os réus se enquadram numa das hipóteses de rescisão do contrato, pois se encontram em inadimplência

com a autora, vez que deixaram de efetuar o pagamento das taxas de arrendamento e de condomínio, mesmo

depois de devidamente notificados, conforme documentos juntados a fl. 21/28.4. Entende que o contrato celebrado

entre as partes está rescindido em razão do inadimplemento e que está caracterizado o esbulho possessório de

acordo com a cláusula vigésima do referido contrato.É o relatório. Decido.5. A Lei nº 10.188/2001, que criou o

Programa de Arrendamento Residencial, estabelece, em seu art. 9º, que, in verbis:Na hipótese de inadimplemento

do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de

posse.6. Para que se configure o esbulho citado no artigo supra transcrito, dois requisitos se fazem necessários,

quais sejam, a inadimplência do devedor e a notificação deste pela Caixa. 7. A fim de comprovar o

inadimplemento dos devedores, a CEF juntou aos autos os documentos de fls. 21/28, por meio do qual se constata

que existem prestações em atraso.8. A notificação dos devedores, por sua vez, também está devidamente

comprovada pelos documentos acostados às fls. 16, que demonstra que os réus foram notificados.9. Assim,

preenchidos os requisitos legalmente estabelecidos, há que se reconhecer a ocorrência de esbulho, possibilitando a

reintegração da autora na posse do imóvel, conforme dispõe o art. 926 do CPC. 10. Por tais fundamentos, por
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reputar devidamente provado o esbulho, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.188/2001, de menos de um ano e dia,

DEFIRO a liminar vindicada para determinar a imediata reintegração da CEF na posse do imóvel localizado na

Rua Antonio Stella Moruzzi, 300, Bloco 8, apto. 31, Jardim das Torres, nesta cidade de São Carlos/SP.11.

Expeça-se Mandado de citação e desocupação, a fim de que seja dado cumprimento à liminar concedida, devendo

ser citados e intimados os réus para desocuparem o imóvel e, querendo, apresentar contestação, no prazo legal.12.

Com vistas à melhor efetivação da diligência, deve ser observado, pelo Sr. Oficial de Justiça a quem for

distribuído o respectivo mandado, prazo suficiente para o cumprimento da medida, contactando a CEF por meio

de seu setor jurídico, com a necessária antecedência, a fim de que possa providenciar os meios eventualmente

necessários (tais como caminhão com motorista, carregadores e chaveiro) à sua consecução.13. Cumpra-se.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2463

 

MONITORIA

0004948-92.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FRANCISCO PEREZ MARQUES NETO

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação dos endereços dos executados

localizados pelo sistema do BACENJUD., juntados às fls. 41/41 verso. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0001946-80.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

WILSON BARTOLOMEU DE HARO JUNIOR

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação dos endereços dos executados

localizados pelo sistema do BACENJUD., juntados às fls. 40/40 verso. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0003461-53.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

WOLNEY ALEXANDRE MOYSES

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 35. Expeça-se carta precatória para citação do requerido no endereço

informado à fl. 35. Int. 

 

0004990-10.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

PEDRO SABINO

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação dos endereços dos executados

localizados pelo sistema do BACENJUD., juntados às fls. 29/29 verso. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0005150-35.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SANDRO AUGUSTO LASQUEVITE MACHADO

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação dos endereços dos executados

localizados pelo sistema do BACENJUD., juntados às fls. 30/30 verso. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0005981-83.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCOS ANTONIO QUIDIGUINO(SP131880 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR)

Vistos, Tendo em vista o transito em julgado da sentença de fls. 44/45 verso, promova a credora, CEF, querendo,
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a execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC),

no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos, proceda a Secretaria a alteração da classe original para

Classe de Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa

Econômica Federal e executada Marcos Antonio Quidiguino. Após, intime-se a devedora, pessoalmente, para

impugnação ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o

cálculo, retornem os autos conclusos para decisão No silêncio e não havendo pagamento, abra-se nova vista dos

autos a credora, para que apresente novo demonstrativo do débito, acrescido da multa de 10% sobre o valor

(art.475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial

(art.475-J, 4º, CPC). Com os cálculos, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.

 

0006362-91.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RODRIGO FELIPE BETUSSI

Vistos, Junte nos autos, somente, a petição e entregue, novamente, a autora a carta precatória para distribuição no

Juízo Deprecado.

 

0000358-04.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FERNANDO ALVES LEAL

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0000359-86.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0000362-41.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARIA HELENA GARCIA GONCALVES

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0000367-63.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE FELIX LEAO

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0000368-48.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE MARIA DA SILVA

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0000369-33.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

WILMER GARUTTI SAO JOSE

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,
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oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0000371-03.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RENATO LUDOVINO DE DEUS

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0000400-53.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FABIANO REIS NANTES

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

0000402-23.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDSON FUZARO DE CASTRO

Vistos,Cite-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo,

oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem

chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento, ou opostos

embargos, será determinada a conversão do mandado monitório em executivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0712284-63.1998.403.6106 (98.0712284-8) - OSVALDO FERRACINI(SP058771 - ROSA MARIA DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP031016 - JARBAS LINHARES DA

SILVA)

Vistos,Ciência às partes da descida dos autos.1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto

Nacional do Seguro Social a comprovar a implantação do benefício previdenciário de Aposentadoria à parte

autora, bem como a elaborar cálculo de liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias.2 -

Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No

caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância,

apresente cálculo do valor que entende ter direito. 3 - Promovida a execução, proceda a Secretaria a alteração da

classe para Execução contra a Fazenda Pública, junto ao sistema processual. 4 - Caso o valor da execução

ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do montante

excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s)

patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com ele

a parte autora.5 - Faculto ao advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem

destacados os honorários advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor

da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados

pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado,

atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de

26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83).6 - Havendo concordância ou

apresentado cálculo do valor que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor

embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não havendo oposição de embargos, expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou

precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0006002-69.2006.403.6106 (2006.61.06.006002-8) - DIVINA GANZELLA SADOCO(SP219493 - ANDREIA

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu

procedência ao recurso de apelação do INSS, julgando improcedente o pedido da autora. Intime-se o INSS por e-

mail e na pessoa do Procurador da revogação da tutela antecipada. Após, arquivem-se os autos. Int. 
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0001215-60.2007.403.6106 (2007.61.06.001215-4) - JORGINA DOS SANTOS SANTANA(SP252152 - MARIA

TEREZA PIMENTA DA SILVA E SP230907B - WILSON DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, 1- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social a elaborar cálculo de liquidação, nos termos do julgado

e no prazo de 30 (trinta) dias. 2- Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC,

e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. 3- Promovida a execução, proceda a

Secretaria a alteração da classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte

exeqüente a parte da autora e executado Instituto Nacional do Seguro Social. 4- Caso o valor da execução

ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do montante

excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo o(s)

patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com ele

a parte autora. 5- Faculto ao advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem

destacados os honorários advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor

da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados

pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado,

atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de

26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83). 6- Havendo concordância ou

apresentado cálculo do valor que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor

embargos em 30 (trinta) dias. 7- Não havendo oposição de embargos, proceda à expedição de ofício(s)

requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0003995-70.2007.403.6106 (2007.61.06.003995-0) - JOSE CARLOS DA COSTA DANTAS(SP135029 -

ALCINO FELICIO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo sido mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região a

sentença de improcedência do pedido do autor e apenas reformou no tocante ao ônus da sucumbências, arquivem-

se os autos. Int. e Dilig. 

 

0001024-78.2008.403.6106 (2008.61.06.001024-1) - NILZA ALVES MARQUES(SP167418 - JAMES

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo sido mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região a

sentença de improcedência do pedido da autora, requeira o INSS o que de direito no tocante a multa e a

indenização da condenção de fl. 207. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0007149-57.2011.403.6106 - CLAUDIO APARECIDO BERGAMIM(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo sido mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região a

sentença de improcedência do pedido do autor, arquivem-se os autos. Int. 

 

0000085-59.2012.403.6106 - FLORIZA DE SOUZA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre o laudo pericial

COMPLEMENTAR, juntado à fl. 522/523. Prazo: sucessivo de 05(cinco) dias. A presente intimação é feita nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0000177-37.2012.403.6106 - VALENCIO GALLO(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0003149-77.2012.403.6106 - SANTA MOREIRA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 -

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre os laudos periciais
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juntados às fls. 98/101 e 107/118. Prazo: sucessivo de 05(cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0003594-95.2012.403.6106 - CARLOS MARQUES MENDONCA(SP079653 - MIGUEL CARDOZO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no

mês vindouro. Int.

 

0003883-28.2012.403.6106 - JOAO IZAIAS MARQUES(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no

mês vindouro. Int.

 

0007703-55.2012.403.6106 - SALVADOR APARECIDO BERTELLI(SP167418 - JAMES MARLOS

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pela

Dr. LUIS ANTONIO PELLEGRINI: dia 01 de MARÇO de 2013, às 13:00 horas. Perícia que será realizada na

Rua Luiz Vaz de Camões, nº. 3236, 1º andar, Bairro Redentora, no Centro de Diagnostico da Beneficência

Portuguesa. Fone: 3211-4242. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do CPC.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006783-81.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004901-

84.2012.403.6106) NICE APARECIDA DE LIMA(SP184815 - PÉRSIO MORENO VILLALVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Vistos, Baixo os autos em diligência para juntada da petição nº. 2013.61060000917-1. Manifeste-se a embargada

sobre o pedido de desistência dos embargos, formulado pela embargante á fl. 108. Após, conclusos. Dê-se baixa

no livro de registro para sentenças. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0700887-75.1996.403.6106 (96.0700887-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP202771 - ADILIA GRAZIELA

MARTINS E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

JALES ME X ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X JOSE RUBENS POMPONI(SP252314B - REGIS

IRINEO FORTI E SP106816 - JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA)

Vistos, Defiro o requerido pela exequente à fl. 680 verso. Expeça-se edital de intimação dos executados da

penhora sobre o bem imóvel com o prazo de 20 (vinte) dias. Int. e Dilig. 

 

0008113-89.2007.403.6106 (2007.61.06.008113-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI) X CAJOBI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X ALBERTO

ZAMPERLINI X IZAURA COLATRELLI ZAMPERLINE(SP136272 - WASHINGTON ROCHA DE

CARVALHO E SP255536 - MARCELA CAVALINI MIRANDA)

Vistos, Defiro o requerido pela exequente à fl. 124. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Olimpia-SP.,

para realização da hasta pública do imóvel penhorado. Int. 

 

0009930-23.2009.403.6106 (2009.61.06.009930-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X AUDIOLOGIC COMERCIO E REPRESENTACOES DE APARELHOS AUDIT X

ISABELE FABRICIA TAKEDA MARIANO DA SILVA(SP091344 - MARCOS CARDOSO LEITE E

SP258094 - CYLENE CORDEIRO DE CAMPOS LEITE) X MARGARIDA MARIA PACCA

NICOLELLIS(SP185311 - MARCO ANTONIO SCARPASSA)

Vistos, Comprove a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o registro da penhora na matricula do imóvel. Int. 

 

0002325-21.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FLAVIA KEILA COUTINHO

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação dos endereços dos executados

localizados pelo sistema do BACENJUD., juntados às fls. 46/46 verso. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.
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0003077-90.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ALMEIDA & CALDATO SERVICOS AGRICOLAS LTDA X CARLOS RODRIGUES DE

ALMEIDA X JOSE RENATO CALDATO(SP214545 - JULIANO BIRELLI)

Vistos, 1- Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal,e ante a ausência de pagamento pelo(s) executado(s), DEFIRO o pedido do exeqüente

e determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado BACENJUD, das informações

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários,

vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2- Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio,

por meio do BACENJUD, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso

tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior

ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas

pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º,

1.º). 3- Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do BACENJUD, dos valores bloqueados para a

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito

judicial à ordem desta 1.ª Vara da Justiça Federal em São JOSE DO RIO PRETO-SP. 4- Consumada a

transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s)

executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de

embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5- Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4. 6- Defiro, ainda, o INFOJUD e bloqueio

RENAJUD. Int. e Dilig.---------------------------------- Vistos, Em razão da juntada de cópias de declaração de renda

de fl. 79/89, decreto segredo de justiça nestes autos, podendo ter vista somente às partes e seus advogados. Anote-

se.Manifeste-se a exequente sobre elas no prazo de 10 (dez) dias, bem como sobre o valor penhorado pelo sistema

BACENJUD - fls. 76/76 verso. E, ainda, sobre os bloqueios pelo RENAJUD - fls. 90/92.Int.

 

0004403-85.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ESTOFADOS DUEMME LTDA X MARIO AFONSO MENEGHELLI X MARCIA GUAREZZI

MENEGHELLI

Vistos, Defiro o requerido pela exequente á fl. 68. Expeça-se carta precatória para citação dos executados nos

endereços da cidade de Catanduva-SP. Sendo negativo, expeça-se carta precatória no endereço da cidade de São

Paulo-SP. Int. 

 

0005151-20.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLAUDINEIA PEREIRA GOMES VENDRAMINI

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação dos endereços dos executados

localizados pelo sistema do BACENJUD., juntados às fls. 32/32 verso. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0006193-07.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MIRELA RENATA GOES

Vistos, Em razão da juntada de cópias de declaração de renda de fl. 42/47, decreto segredo de justiça nestes autos,

podendo ter vista somente às partes e seus advogados. Manifeste-se a exequente sobre elas no prazo de 10 (dez)

dias. Anote-se. Int.

 

0006290-07.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PRISCILA J.GRECCO - ME X PRISCILA JUSTINO GRECCO

Vistos, Em face de ter sido negativo o resultado de bloqueio de valores em nome das executadas, ou seja, não ter

sido encontrado saldo positivo, manifeste-se, no prazo de 10 (dez) das, a exeqüente o interesse no prosseguimento

do feito. Int.

 

0006378-45.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ROSA

ALICE SARTI BETUSSI

Vistos, Junte nos autos, somente, a petição e entregue, novamente, a exequente a carta precatória para distribuição

no Juízo Deprecado.

 

0006810-64.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X GUILHERMOM & ROSSINI LTDA - ME X JOAQUIM ODECIO ROSSINI X EMILIA CRISTINA
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GUILHERMOM(SP225824 - MOYSES ALEXANDRE SOLEMAN NETO)

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista à exeqüente para manifestação do valor penhorado (R$

43,50), juntados às fls. 60/60 verso. Prazo: 10 (dez) dias. presente intimação é feita nos termos do artigo 162,

parágrafo quarto do CPC.

 

0008093-25.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RENATO SEIXAS RAYMUNDO BUORO

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 26

(deixou de citar o executado). Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na

distribuição. Int. 

 

0008423-22.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DISNEI PENNA TAVEIRA

Vistos, Cite-se o executado a efetuar o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-o para

interpor, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-

se a penhora de bens de propriedade do executado. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por

cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo

estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se.

 

0000375-40.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ALESSANDRO GOMES

Vistos,Cite-se o executado a efetuar o pagamento do débito requerido ou oferecer bens a penhora no prazo de 03

(três) dias.Intime-o para interpor, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo

sem pagamento ou oferecimento de bens a penhora, efetue-se a penhora de bens de propriedade do executado.Fixo

desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se

houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo art. 652 do CPC.Dilig. e Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000325-14.2013.403.6106 - RODRIGO GOMES DOS SANTOS(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à(o) autor(a), por força do declarado por

ele(a).Anote-se.Afasto as prevenções apontadas no termo, por serem outros os contratos solicitados, conforme

cópia juntada. CITE-SE a C.E.F. para resposta.

 

0000326-96.2013.403.6106 - RODRIGO GOMES DOS SANTOS(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à(o) autor(a), por força do declarado por

ele(a).Anote-se.Afasto as prevenções apontadas no termo, por serem outros os contratos solicitado, conforme

cópia juntada. CITE-SE a C.E.F. para resposta.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0000244-65.2013.403.6106 - ILYDIO POLACHINI NETO(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE

MELLO) X NAO CONSTA

Vistos, Abra-se vista ao representante do Ministério Publico Federal para manifestar sobre o pedido do autor.

Dilig. 

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1976
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013610-26.2003.403.6106 (2003.61.06.013610-0) - ESCRITORIO CONTABIL JURKOVICH S/C

LTDA(SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN E SP159777 - IRAN DE PAULA JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001820-35.2009.403.6106 (2009.61.06.001820-7) - ORLEY ANTONIO GERLACH(SP219986 - MARCUS

VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos. Providencie a Secretaria a retificação da classe desta ação para execução - cumprimento de sentença.

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o valor

creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 55/58), este(s) deverá(ão) levantar junto à C.E.F., caso

preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S., devendo tal verba ser LIBERADA na conta

vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não tenha sido tomada. Transitada em julgado esta sentença,

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001762-61.2011.403.6106 - IZABEL BORGES DE PAIVA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Chamado a regularizar o feito (comprovando o requerimento do benefício na via administrativa e

promovendo a emenda à inicial), a Parte Autora não cumpriu a determinação judicial, conforme despacho(s) de

fls. 22, 27, 31 e 33, bem como certidão(ões) de decurso de prazo de fls. 33/verso. Assim sendo, não tendo a Parte

Autora cumprido as diligências necessárias, lhe falta interesse processual, indefiro a petição inicial e declaro, por

sentença, extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos art. 295, III, c.c. artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a citação do réu.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, certificando-se o trânsito em julgado da sentença. P.R.I.

 

0002994-11.2011.403.6106 - BIANCA PASCHOALOTO PITA - INCAPAZ X MARILEI PASCHOALOTO

PITA(SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Vistos, Chamado a regularizar o feito (comprovando o requerimento do benefício na via administrativa e

promovendo a emenda à inicial), a Parte Autora não cumpriu a determinação judicial, conforme despacho(s) de

fls. 22/23, bem como certidão(ões) de decurso de prazo de fls. 35/verso. Assim sendo, não tendo a Parte Autora

cumprido as diligências necessárias, lhe falta interesse processual, indefiro a petição inicial e declaro, por

sentença, extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos art. 295, III, c.c. artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a citação do réu.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, certificando-se o trânsito em julgado da sentença. P.R.I.

 

0000912-70.2012.403.6106 - RICARDO BASSO COTIAS - INCAPAZ X JANDIRA BASSO

COTIAS(SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Vistos,Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência requerida pela

Parte Autora às fls. 62, declarando extinto o presente processo sem resolução de mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários tendo em

vista que não houve a citação do réu.Após o decurso de prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as

formalidades de praxe.P.R.I.

 

0003224-19.2012.403.6106 - OLICE ANTONIO PALUDO(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA

CANILLE)

Vistos,Tendo em vista que perdeu o objeto a presente ação, reconhecido pelo Autor às fls. 219/220, declaro

extinto o presente processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários tendo em vista que a Parte Autora é beneficiária da

justiça gratuita.Após o decurso de prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as formalidades de praxe.

P.R.I.
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0003737-84.2012.403.6106 - JACKELINE ARAUJO BETARELLO(SP073854 - JESUS NAZARE BARBOSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Chamado a regularizar o feito (comprovando o requerimento do benefício na via administrativa e

promovendo a emenda à inicial), a Parte Autora não cumpriu a determinação judicial, conforme despacho(s) de

fls. 30/31, bem como certidão(ões) de decurso de prazo de fls. 32. Assim sendo, não tendo a Parte Autora

cumprido as diligências necessárias, lhe falta interesse processual, indefiro a petição inicial e declaro, por

sentença, extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos art. 295, III, c.c. artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a citação do réu.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, certificando-se o trânsito em julgado da sentença. P.R.I.

 

0004323-24.2012.403.6106 - ANTONIO CERON(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)

Vistos,Tendo em vista que perdeu o objeto a presente ação, reconhecido pelo Autor às fls. 17/19, declaro extinto o

presente processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários tendo em vista que a Parte Autora é beneficiária da justiça

gratuita.Após o decurso de prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as formalidades de praxe. P.R.I.

 

0004715-61.2012.403.6106 - EVA DA SILVA TORRES(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)

Vistos,Tendo em vista que perdeu o objeto a presente ação, reconhecido pela Parte Autora às fls. 38, declaro

extinto o presente processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários tendo em vista que a Parte Autora é beneficiária da

justiça gratuita.Após o decurso de prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as formalidades de praxe.

P.R.I.

 

0006900-72.2012.403.6106 - ESHTER EVELY DE SOUZA SILVA - INCAPAZ X NELSON DA

SILVA(SP158028 - PATRICIA RODRIGUES THOMÉ PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos,Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência requerida pela

Parte Autora às fls. 39/40, declarando extinto o presente processo sem resolução de mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Comunique-se ao SUDP para cadastrar

corretamente o PRIMEIRO nome da autora para ESTHER.Sem condenação em honorários tendo em vista que não

houve a citação do réu.Após o decurso de prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as formalidades de

praxe.P.R.I.

 

0007852-51.2012.403.6106 - IRACEMA CANDIDA DA SILVA ALVES(SP073003 - IBIRACI NAVARRO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,Tendo em vista que perdeu o objeto a presente ação (ver petição de fls. 22), declaro extinto o presente

processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas

ex lege.Sem condenação em honorários tendo em vista que não houve a citação do INSS.Após o decurso de prazo

para eventual recurso, arquive-se o feito, com as formalidades de praxe. P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004910-66.2000.403.6106 (2000.61.06.004910-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS) X HUBERT ELOY RICHARD PONTES(SP125229 - VALERIA CYPRIANI

MORAES E SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO E SP283010 - DARAI APARECIDA MIRANDA

E SP089164 - INACIA CECILIA M FERNANDES DE MELLO)

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000254-61.2003.403.6106 (2003.61.06.000254-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X APARECIDO FERREIRA DE

MENEZES X MARIA VICENTE DE MENEZES

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada
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em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011318-97.2005.403.6106 (2005.61.06.011318-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA) X DESTILARIA SAO PAULO LTDA X ANTONIO CARLOS DONIZETE

CRISTOVAO

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência da execução

requerida pela CEF (art. 569, do CPC) às fls. 149/verso, declarando extinto o presente processo de execução sem

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Sem condenação em honorários.Após o decurso de prazo para eventual recurso, remetam-se os autos ao

arquivo. P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001220-09.2012.403.6106 - NOVA ERA CONSERVACAO E SERVICOS LTDA EPP(SP152921 - PAULO

ROBERTO BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO

PRETO

Vistos,Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência requerida pela

Impetrante às fls. 150 declarando extinto o presente processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários.Após o decurso de

prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as formalidades de praxe.Traslade-se cópia desta sentença

para os autos do mandado de segurança nº 0005135-66.2012.403.6106, bem como providencie a Secretaria o

desapensamento das ações. P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0705300-68.1995.403.6106 (95.0705300-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0704777-

56.1995.403.6106 (95.0704777-8)) TARRAF, FILHOS & COMPANHIA LTDA(SP212859 - GERALDO

MAJELA BALDACIN DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP137095 -

LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X TARRAF, FILHOS & COMPANHIA LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0092330-95.1999.403.0399 (1999.03.99.092330-1) - JESUINO SEIXAS DE OLIVEIRA(SP092611 - JOAO

ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X JESUINO

SEIXAS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0094454-51.1999.403.0399 (1999.03.99.094454-7) - APARECIDA DA GLORIA MENDES SCAFF(SP112026 -

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X ELAINE PAULINO DOS SANTOS(SP112026 - ALMIR GOULART

DA SILVEIRA) X MARIA GORETI BASSI BUCATER(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X

VERA HELENA DE ALMEIDA GAMA X VERA HELENA DE ALMEIDA GAMA(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO E SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. DARIO

ALVES) X VERA HELENA DE ALMEIDA GAMA X UNIAO FEDERAL

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010062-13.2001.403.0399 (2001.03.99.010062-7) - EDISON BRAZ RAYMUNDO X CELIA TEREZINHA

ZAMBON FURLAN X CIBELY CRISTINA ZAMBON FURLAN SEIXAS X MAURICIO ROSATO(SP073070

- SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO

MINAES) X EDISON BRAZ RAYMUNDO X UNIAO FEDERAL X CELIA TEREZINHA ZAMBON

FURLAN X UNIAO FEDERAL X CIBELY CRISTINA ZAMBON FURLAN SEIXAS X UNIAO FEDERAL

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004955-36.2001.403.6106 (2001.61.06.004955-2) - ALCIDES FRACALOSSI(SP152410 - LUCIANO

HENRIQUE GUIMARAES SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAURO

ALES. LUCCHESE BATISTA) X ALCIDES FRACALOSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001829-41.2002.403.6106 (2002.61.06.001829-8) - MUNICIPIO DE EMBAUBA(SP041689 - WAGNER

EDUARDO DIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X UNIAO

FEDERAL X MUNICIPIO DE EMBAUBA

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003880-88.2003.403.6106 (2003.61.06.003880-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004955-36.2001.403.6106 (2001.61.06.004955-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. LAURO ALES. LUCCHESE BATISTA) X ALCIDES FRACALOSSI(SP152410 - LUCIANO

HENRIQUE GUIMARAES SA) X LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP152410 - LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA) X ALCIDES FRACALOSSI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003383-40.2004.403.6106 (2004.61.06.003383-1) - ALCIDIA REMELLI SPOLON(SP071127B - OSWALDO

SERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO

LUCCHESE BATISTA) X ALCIDIA REMELLI SPOLON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000049-61.2005.403.6106 (2005.61.06.000049-0) - VALDERES SUPERTI DE SA(SP208165 - SILVIA

ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS

ANTONIO STRADIOTI) X VALDERES SUPERTI DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005119-59.2005.403.6106 (2005.61.06.005119-9) - ALCIDES FRANCISCO DE PAULO(SP144561 - ANA

PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765

- LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X ALCIDES FRANCISCO DE PAULO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010249-30.2005.403.6106 (2005.61.06.010249-3) - MARIA DE JESUS MUNIZ(SP134910 - MARCIA

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO

ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X MARIA DE JESUS MUNIZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001117-12.2006.403.6106 (2006.61.06.001117-0) - ROSA ROSSI RONCALHO(SP144561 - ANA PAULA
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CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X ROSA ROSSI RONCALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006340-43.2006.403.6106 (2006.61.06.006340-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001829-41.2002.403.6106 (2002.61.06.001829-8)) MUNICIPIO DE EMBAUBA(SP041689 - WAGNER

EDUARDO DIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X UNIAO

FEDERAL X MUNICIPIO DE EMBAUBA

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009753-64.2006.403.6106 (2006.61.06.009753-2) - ORLANDO DIAS(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI

FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN

MANO) X ORLANDO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000947-06.2007.403.6106 (2007.61.06.000947-7) - ADENILZA DE JESUS NUNES(SP114845 - DANIEL

MATARAGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO

SUZIGAN MANO) X ADENILZA DE JESUS NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo em

vista o depósito de fls. 478 e as informações contidas na certidão de fls. 480, determino:1) Solicite-se, através do

e-mail fornecido às fls. 480, o código da receita para conversão do valor depositado em favor da Justiça Federal,

enviando as informações necessárias, ou seja, número do processo, nome do perito, data de sua nomeação e, se

possível, cópia da solicitação de pagamento enviada (recibada). 2) Com as informações, expeça-se Ofício para

conversão do depósito em favor da Justiça Federal, através dos dados fornecidos. Transitada em julgado esta

sentença e havendo a devolução dos valores em favor da Justiça Federal, arquivem-se os autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001228-25.2008.403.6106 (2008.61.06.001228-6) - ADILSON GONCALVES BASTOS(SP218320 - MURILO

VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 -

LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ADILSON GONCALVES BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001296-72.2008.403.6106 (2008.61.06.001296-1) - ALADY RIBEIRO GONCALVES(SP039504 - WALTER

AUGUSTO CRUZ E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ALADY RIBEIRO GONCALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001443-98.2008.403.6106 (2008.61.06.001443-0) - CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA X DEVACY

GONCALVES PEREIRA DA SILVA(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X CLAUDINEI

PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo em
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vista o depósito de fls. 226 e as informações contidas na certidão de fls. 228, determino:1) Solicite-se, através do

e-mail fornecido às fls. 228, o código da receita para conversão do valor depositado em favor da Justiça Federal,

enviando as informações necessárias, ou seja, número do processo, nome do perito, data de sua nomeação e, se

possível, cópia da solicitação de pagamento enviada (recibada). 2) Com as informações, expeça-se Ofício para

conversão do depósito em favor da Justiça Federal, através dos dados fornecidos. Transitada em julgado esta

sentença e havendo a devolução dos valores em favor da Justiça Federal, arquivem-se os autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001842-30.2008.403.6106 (2008.61.06.001842-2) - MIGUEL LOPES DA SILVA(SP170843 - ELIANE

APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X MIGUEL LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003963-31.2008.403.6106 (2008.61.06.003963-2) - VALDIR PAULO DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X VALDIR PAULO DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006219-44.2008.403.6106 (2008.61.06.006219-8) - IOLANDA APARECIDA BARBOSA(SP123817 -

MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E SP244052 - WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X IOLANDA APARECIDA

BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009028-07.2008.403.6106 (2008.61.06.009028-5) - TERESA RODRIGUES(SP144561 - ANA PAULA

CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X TERESA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012304-46.2008.403.6106 (2008.61.06.012304-7) - CRISTINA COSTA VICENTE(SP225088 - RODRIGO

PEREZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CRISTINA COSTA

VICENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,Providencie a Secretaria a retificação da classe desta ação para execução contra a fazenda pública.

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada em

julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013807-05.2008.403.6106 (2008.61.06.013807-5) - ELZA ARGUELLES CESAR DA SILVA(SP143716 -

FERNANDO VIDOTTI FAVARON E SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ELZA ARGUELLES CESAR DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000258-88.2009.403.6106 (2009.61.06.000258-3) - NIVALDO APARECIDO MISTRAO(SP218320 -

MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
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NIVALDO APARECIDO MISTRAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,Providencie a Secretaria a retificação da classe desta ação para execução contra a fazenda pública.

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada em

julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000830-44.2009.403.6106 (2009.61.06.000830-5) - JAIR DE CASTRO(SP123817 - MARCOS CESAR

CHAGAS PEREZ E SP243936 - JOAO PAULO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X JAIR DE CASTRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001941-63.2009.403.6106 (2009.61.06.001941-8) - APARECIDA CORREIA(SP234037 - MARISTELA

RISTHER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X APARECIDA CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003469-35.2009.403.6106 (2009.61.06.003469-9) - JOAO ALVES DA SILVA JUNIOR(SP139702B -

HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA E SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X

JOAO ALVES DA SILVA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003769-94.2009.403.6106 (2009.61.06.003769-0) - VERANICE APARECIDA DE CARVALHO X

VANDERLICE NEO DE CARVALHO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X

VERANICE APARECIDA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006575-05.2009.403.6106 (2009.61.06.006575-1) - ANTONIA DA SILVA CICILIO(SP155299 -

ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ANTONIA DA SILVA CICILIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007124-15.2009.403.6106 (2009.61.06.007124-6) - JOAQUIM ORTIZ ALVES(SP265041 - RODRIGO DE

OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA) X JOAQUIM ORTIZ ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008613-87.2009.403.6106 (2009.61.06.008613-4) - DORIS LERRO ESCOBAR LONGO(SP068493 - ANA

MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X DORIS LERRO ESCOBAR LONGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008753-24.2009.403.6106 (2009.61.06.008753-9) - EVANIR MARIA TIBURCIA GUIMARAES(SP274662 -

LUIZ CARLOS JULIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA) X EVANIR MARIA TIBURCIA GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010008-17.2009.403.6106 (2009.61.06.010008-8) - JOSE MINANI(SP198091 - PRISCILA CARINA

VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA

DE ALMEIDA) X JOSE MINANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000363-31.2010.403.6106 (2010.61.06.000363-2) - JOAO SOARES DE MELO(SP265041 - RODRIGO DE

OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA) X JOAO SOARES DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001244-08.2010.403.6106 (2010.61.06.001244-0) - ANTONIO GOMES DA SILVA(SP129369 - PAULO

TOSHIO OKADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA) X ANTONIO GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ)

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002369-11.2010.403.6106 - JOSE SILVA OLIVEIRA(SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002885-31.2010.403.6106 - APARECIDA BIANCHI DA SILVA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA) X APARECIDA BIANCHI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003593-81.2010.403.6106 - LUCIANA PERPETUA BALBINO(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X

LUCIANA PERPETUA BALBINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004158-45.2010.403.6106 - ODILON APARECIDO DIAS(SP291083 - JAQUELINE CRISTINA DA SILVA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X

ODILON APARECIDO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004734-38.2010.403.6106 - LETICIA OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA - INCAPAZ X RITA DE CASSIA

DOS SANTOS PEREIRA X SOFIA OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA - INCAPAZ X RITA DE CASSIA

DOS SANTOS(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X LETICIA OLIVEIRA DOS

SANTOS PEREIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SOFIA

OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005970-25.2010.403.6106 - IZAURA DONA MALHEIROS(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X

IZAURA DONA MALHEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006213-66.2010.403.6106 - THIAGO FERNANDO MIRAO MARSSO X ANA LUCIA MIRAO(SP225227 -

DEVAIR AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119743 -

ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS) X THIAGO FERNANDO MIRAO MARSSO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000593-39.2011.403.6106 - LUZIA MARTINS PEREIRA DA SILVA(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X

LUZIA MARTINS PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo em

vista o depósito de fls. 147 e as informações contidas na certidão de fls. 149, determino:1) Solicite-se, através do

e-mail fornecido às fls. 149, o código da receita para conversão do valor depositado em favor da Justiça Federal,

enviando as informações necessárias, ou seja, número do processo, nome do perito, data de sua nomeação e, se

possível, cópia da solicitação de pagamento enviada (recibada). 2) Com as informações, expeça-se Ofício para

conversão do depósito em favor da Justiça Federal, através dos dados fornecidos. Transitada em julgado esta

sentença e havendo a devolução dos valores em favor da Justiça Federal, arquivem-se os autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002649-45.2011.403.6106 - TEREZINHA ERONITA DA SILVA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN

MANO) X TEREZINHA ERONITA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo em

vista o depósito de fls. 161 e as informações contidas na certidão de fls. 163, determino:1) Solicite-se, através do

e-mail fornecido às fls. 163, o código da receita para conversão do valor depositado em favor da Justiça Federal,

enviando as informações necessárias, ou seja, número do processo, nome do perito, data de sua nomeação e, se

possível, cópia da solicitação de pagamento enviada (recibada). 2) Com as informações, expeça-se Ofício para

conversão do depósito em favor da Justiça Federal, através dos dados fornecidos. Transitada em julgado esta

sentença e havendo a devolução dos valores em favor da Justiça Federal, arquivem-se os autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003948-57.2011.403.6106 - ANDRE MATEUS SIMONATO LOPES(SP268107 - MARCUS ROGERIO
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TONOLI E SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ANDRE MATEUS SIMONATO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Arbitro os

honorários do Perito Judicial nomeado às fls. 66/67 (laudo às fls. 79/91), no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta

e quatro reais e oitenta centavos). Expeça-se Ofício Requisitório em favor do expert (dados são do conhecimento

desta Secretaria), aguardando-se o pagamento em Secretaria. Efetivado o pagamento, comunique-se o Perito

Judicial para o levantamento no banco depositário. Transitada em julgado esta sentença e havendo o

pagamento/comunicação do requisitório ao expert, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0105780-08.1999.403.0399 (1999.03.99.105780-0) - ARTHUR BATISTA SOARES X BENEDITO EMILIANO

X MARCELINO CHIQUITO X JOSE GOVEIA DE SOUZA X JOSE OTAVIO DE LIMA(SP081804 - CELSO

PROTO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X ARTHUR

BATISTA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO EMILIANO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCELINO CHIQUITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE GOVEIA DE SOUZA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE OTAVIO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o

valor creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 351/352, 356/357, 362/363, 417/421, 436/437 e

460/462), este(s) deverá(ão) levantar junto à C.E.F., caso preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do

F.G.T.S., devendo tal verba ser LIBERADA na conta vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não

tenha sido tomada. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0009743-64.1999.403.6106 (1999.61.06.009743-4) - DARBON INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP133132

- LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES

VARGAS) X INSS/FAZENDA X DARBON INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Vistos,Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência da execução

requerida pela União Federal (art. 569, do CPC) às fls. 269/269/verso, declarando extinto o presente processo de

execução sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001168-33.2000.403.6106 (2000.61.06.001168-4) - CATIA CIANI X MERCES BERTATI CIANI X CATIA

CIANI(SP263466 - MARIA PAULA PAVIN) X HIDEO KAWANISHI(SP079820 - PLACIDO APARECIDO

CHIARELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CATIA CIANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MERCES

BERTATI CIANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CATIA CIANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X HIDEO KAWANISHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o

valor creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 128/129, 169/192 e 196/199), este(s) deverá(ão)

levantar junto à C.E.F., caso preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S., devendo tal verba

ser LIBERADA na conta vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não tenha sido tomada. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012748-60.2000.403.6106 (2000.61.06.012748-0) - VALDECI PADOAN VICENTE(SP152410 - LUCIANO

HENRIQUE GUIMARAES SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDECI

PADOAN VICENTE

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000457-57.2002.403.6106 (2002.61.06.000457-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOSE DO CARMO
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GOMES(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE DO

CARMO GOMES

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência da execução

requerida pela CEF (art. 569, do CPC) às fls. 224/verso, declarando extinto o presente processo de execução sem

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Sem condenação em honorários.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003253-21.2002.403.6106 (2002.61.06.003253-2) - ELIACO IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 -

LENICE DICK DE CASTRO) X INSS/FAZENDA(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X

INSS/FAZENDA X ELIACO IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO LTDA

Vistos,Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência da execução

requerida pela União Federal (art. 569, do CPC) às fls. 964/964/verso, declarando extinto o presente processo de

execução sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008446-17.2002.403.6106 (2002.61.06.008446-5) - PERCAL AGRO-COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA(SP141779 - FLAVIA CRISTINA CERON E SP183898 - LUIS AMÉRICO CERON) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X UNIAO FEDERAL X PERCAL

AGRO-COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025521-53.2003.403.6100 (2003.61.00.025521-1) - ASSOCIACAO MATSUMI DE JUDO E KARATE X

CELL - COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA X SEDE PROMOCOES DE EVENTOS

LTDA X LIGA RIOPRETENSE E REGIONAL DE VOLEIBOL X VENEZA EVENTOS LTDA(SP141165 -

WAGNER BRUNI RIBEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 -

DANILO BARTH PIRES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS) X UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO MATSUMI DE JUDO E KARATE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CELL - COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA X UNIAO

FEDERAL X SEDE PROMOCOES DE EVENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL X LIGA RIOPRETENSE E

REGIONAL DE VOLEIBOL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VENEZA EVENTOS LTDA

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência da execução

requerida pela União Federal (art. 569, do CPC) às fls. 513, declarando extinto o presente processo de execução

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, em relação à CEF, pela qual foi

condenado(a) nestes autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007810-80.2004.403.6106 (2004.61.06.007810-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA) X ARLINDO CANO(SP155388 - JEAN DORNELAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ARLINDO CANO

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência da execução

requerida pela CEF (art. 569, do CPC) às fls. 226/verso, declarando extinto o presente processo de execução sem

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Sem condenação em honorários.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009962-04.2004.403.6106 (2004.61.06.009962-3) - MILTON DE ALCANTARA SANTOS X VIRGINIA

LUCIA BENAGES ALCANTARA SANTOS(SP021781 - JOSE PUPO NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MILTON DE ALCANTARA SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIRGINIA LUCIA BENAGES ALCANTARA SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada
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em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004991-05.2006.403.6106 (2006.61.06.004991-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010062-13.2001.403.0399 (2001.03.99.010062-7)) EDISON BRAZ RAYMUNDO X CELIA TEREZINHA

ZAMBON FURLAN X CIBELY CRISTINA ZAMBON FURLAN X MAURICIO ROSATO(SP073070 -

SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO

MINAES) X UNIAO FEDERAL X EDISON BRAZ RAYMUNDO X UNIAO FEDERAL X CELIA

TEREZINHA ZAMBON FURLAN X UNIAO FEDERAL X CIBELY CRISTINA ZAMBON FURLAN

Vistos, Tendo em vista a compensação efetuada entre as partes, em relação a obrigação acima descrita, com a

remissão total da dívida, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso II, do Código de

Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010462-65.2007.403.6106 (2007.61.06.010462-0) - SAUL GARRIDO(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR

E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X SAUL GARRIDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o

valor creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 107/123), este(s) deverá(ão) levantar junto à

C.E.F., caso preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S., devendo tal verba ser LIBERADA

na conta vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não tenha sido tomada. Providencie a Parte Autora

o nome, número do RG e do CPF da pessoa que irá levantar a(s) quantia(s) depositada(s), conforme determinação

anterior para levantamento. Com a vinda das informações expeça-se Alvará de levantamento da(s) quantia(s)

depositada(s) pela ré-CEF, comunicando-se para retirada do(s) Alvará(s) expedido(s), dentro o prazo de validade.

Saliento que se trata de verba sucumbencial depositada às fls. 125. Com a juntada aos autos de cópia(s) do(s)

Alvará(s), devidamente liquidado(s) e ultrapassado o prazo para recurso, arquivem-se os autos. Caso não

apresente os dados para a expedição do Alvará de Levantamento, deverá o feito ser remetido ao arquivo, com as

cautelas de praxe. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, observando-se o acima

determinado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005885-10.2008.403.6106 (2008.61.06.005885-7) - SEVERINO MARQUES(SP240095 - BRUNO HENRIQUE

PEREIRA DIAS E SP225866 - RODRIGO FERNANDO SANITA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE

ALMEIDA NETO E SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X SEVERINO MARQUES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o

valor creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 127/129, 144/150 e 167/168), este(s) deverá(ão)

levantar junto à C.E.F., caso preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S., devendo tal verba

ser LIBERADA na conta vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não tenha sido tomada. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010382-67.2008.403.6106 (2008.61.06.010382-6) - PILAR BILLIA DE MIRANDA(SP130713 - ELIZARDO

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE

JESUS ARADO VENANCIO) X PILAR BILLIA DE MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o

valor creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 49/52, 59/60 e 61/77), este(s) deverá(ão) levantar

junto à C.E.F., caso preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S., devendo tal verba ser

LIBERADA na conta vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não tenha sido tomada. Transitada em

julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011419-32.2008.403.6106 (2008.61.06.011419-8) - CLARICE RAMOS CUNHA(SP130713 - ELIZARDO

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE

JESUS ARADO VENANCIO) X CLARICE RAMOS CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o

valor creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 117/128), este(s) deverá(ão) levantar junto à

C.E.F., caso preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S., devendo tal verba ser LIBERADA
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na conta vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não tenha sido tomada. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013978-59.2008.403.6106 (2008.61.06.013978-0) - WILMA TEREZINHA FERNANDES DOS ANJOS X

ADRIANA FERNANDES DOS ANJOS X ANDREA FERNANDES DOS ANJOS(SP134072 - LUCIO

AUGUSTO MALAGOLI E SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILMA TEREZINHA FERNANDES DOS ANJOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA FERNANDES DOS ANJOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANDREA FERNANDES DOS ANJOS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000154-96.2009.403.6106 (2009.61.06.000154-2) - NEUZA BARBOSA DA SILVEIRA(SP124882 - VICENTE

PIMENTEL E SP166132E - ALINE MARTINS PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 -

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEUZA BARBOSA DA

SILVEIRA

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004228-96.2009.403.6106 (2009.61.06.004228-3) - ANTONIO EDSON MAZER X BELMIRO JESUS

CRISTOFOLI(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP086785 -

ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X ANTONIO EDSON MAZER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o

valor creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 123/129), este(s) deverá(ão) levantar junto à

C.E.F., caso preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S., devendo tal verba ser LIBERADA

na conta vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não tenha sido tomada. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005154-77.2009.403.6106 (2009.61.06.005154-5) - ADRIANO CESAR BONFANTE X LUIZ FERNANDO

BONFANTE(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP086785 -

ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X ADRIANO CESAR BONFANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre o

valor creditado na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) (fls. 88/110), este(s) deverá(ão) levantar junto à C.E.F.,

caso preencha(m) os requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S., devendo tal verba ser LIBERADA na

conta vinculada do(s) autor(es), caso esta providência ainda não tenha sido tomada. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007957-33.2009.403.6106 (2009.61.06.007957-9) - MARIA DA CONCEICAO CARVALHO

FREITAS(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X MARIA DA CONCEICAO CARVALHO

FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004951-81.2010.403.6106 - ARLINDO PAGIATTO(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X

ARLINDO PAGIATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008246-29.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RITA
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DE CASSIA RIBEIRO BECKER MASCARO X FRANKLIN ALBERT GERLACK MASCARO(SP215026 -

JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA DE CASSIA RIBEIRO

BECKER MASCARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANKLIN ALBERT GERLACK MASCARO

Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000174-19.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE MIRASSOL(SP218094 - JOSEANE DOS SANTOS QUEIROZ E

SP107264 - ROSANA PERPETUA GONCALVES NAVARRETE E SP131049 - FERNANDO ANTONIO

DIATTEI E SP156227 - SILMARA DE FREITAS BAPTISTA E SP098394 - ANTONIO ROBERTO

NAVARRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MUNICIPIO DE

MIRASSOL

Vistos. Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007214-52.2011.403.6106 - FERNANDO ACAYABA DE TOLEDO(SP045148 - LAERCIO NATAL

SPARAPANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X

FERNANDO ACAYABA DE TOLEDO

Vistos, Providencie a Secretaria a retificação da classe processual para execução - cumprimento de sentença.

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada em

julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL

0007459-29.2012.403.6106 - APARECIDO MARTINS MENDONCA(SP221274 - PAULO HUMBERTO

MOREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência requerida pela

Parte Autora às fls. 26, declarando extinto o presente processo sem resolução de mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários tendo em

vista que não houve a citação do réu.Após o decurso de prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as

formalidades de praxe. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 1980

 

ACAO PENAL

0004230-95.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004351-

60.2010.403.6106) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X JOAO ROGRIGUES DA

SILVA(SP117459 - JOAO FRANCISCO SOARES) X ALAN RODRIGUES DA SILVA(SP265500 - SERGIO

GUMIERI JUNIOR) X CLAUDIO JOSE DE SOUZA

ENCAMINHO PARA PUBLICAÇÃO O DESPACHO DE FL. 2773 DE SEGUINTE TEOR: Revogo a suspensão

do processo e do curso do prazo prescricional em relação ao réu CLÁUDIO JOSÉ DE SOUZA. Digam as

desfesas dos réus JOÃO RODRIGUES DA SILVA e ALAN RODRIGUES DA SILVA se têm interesse em ouvir

novamente as testemunhas arroladas pela acusação ou se requerem apenas o aproveitamento dos depoimentos já

colhidos no feito do qual este foi desmembrado. Pode ainda o defensor do réu complementar a defesa apresentada

pelo advogado dativo e arrolar testemunhas. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 7143
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ACAO PENAL

0000702-97.2004.403.6106 (2004.61.06.000702-9) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO BATISTA DA

SILVA(SP227920 - PATRICIA MATHIAS MARCOS)

Ofício nº 01068/2012 - 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SPAÇÃO PENAL - 3ª Vara Federal de São José

do Rio PretoAutor(a): JUSTIÇA PÚBLICARéu: ANTONIO BATISTA DA SILVA (ADVOGADO NOMEADO:

DRª. PATRICIA MATHIAS MARCOS, OAB/SP 227.920)Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 476) do

acórdão (fls. 468/470), dê-se ciência às partes da descida do feito.Fls. 339/345, 361/371 e 377/385. Considerando

a atuação da DRª. PATRICIA MATHIAS MARCOS, OAB/SP 227.920, após a prolação da sentença, majoro o

valor dos honorários a ela arbitrados no montante máximo da Resolução nº 558/2007. Solicite-se à Diretoria do

Foro o pagamento dos honorários da referida advogada, arbitrados por ocasião da prolação da sentença.Deverá o

SEDI proceder a alteração da situação processual do acusado ANTÔNIO BATISTA DA SILVA, brasileiro,

viúvo, técnico agrícola, R.G. 8.335.839-4/SSP/PR, filho de Joaquim Justiliano da Silva e Artelina Batista da Silva,

nascido aos 13/09/1954, natural de Goiânia/GO, para constar a sua QUALIFICAÇÃO NO SISTEMA

PROCESSUAL e a SITUAÇÃO ACUSADO-ABSOLVIDO (PARTE 07).Comunique-se o teor da sentença de fls.

339/345 e o teor da presente decisão à Delegacia da Receita Federal em São José do Rio Preto/SP, responsável

pela apreensão e guarda fiscal das mercadorias apreendidas neste feito, conforme termo de apreensão de fls.

55/57, para que dê destinação legal aos bens, encaminhando a este Juízo o respectivo termo.Após as

comunicações junto ao INI e IIRGD, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7320

 

ACAO PENAL

0010108-40.2007.403.6106 (2007.61.06.010108-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI

MARINELLI) X DAVID PAXINI MACHADO(SP251065 - LUIZ CARLOS DA SILVEIRA BARBOSA

FILHO)

Fl. 249: Tendo em vista que o acusado DAVID PAXINI MACHADO foi intimado para o recolhimento das custas

processuais e não as recolheu, a fim de dar maior efetividade à ação penal, entendo que a medida cabível, no caso,

seja o bloqueio de saldo existente em quaisquer aplicações financeiras em nome do(a) acusado(a). O bloqueio do

saldo de conta corrente ou de aplicações financeiras do devedor tem como escopo a garantia do pagamento do

débito em dinheiro, estando assim em plena consonância com o procedimento executivo. Tal medida se coloca

como a única forma de propiciar o pagamento das custas devidas, uma vez que não foi comprovado o pagamento.

O bloqueio deve ser restrito ao montante referente às custas processuais devidas pelo acusado, sob pena de se

impor ao acusado um ônus superior ao exigido pela Lei, o que se afigura inadmissível.POSTO ISSO,

DETERMINO que, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça

e o Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja repassada às instituições financeiras a ordem para o

bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do acusado DAVID PAXINI MACHADO, tão-

somente até o valor do crédito ora devido por ele (fls. 231 e 232).Com a resposta, caso haja ausência de bloqueio,

considerando que o valor das custas é inferior ao valor mínimo para inscrição em Dívida Ativa da União (Portaria

MF nº 49/2004, art. 1º, I), arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, dando-se, antes, ciência à Fazenda

Nacional.Sem prejuízo, comunique-se o IIRGD e INI.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7322

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004968-20.2010.403.6106 - ESTELITA BISPO DOS SANTOS FONSECA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA E SP219316 - DANIELA

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ordinária que ESTELITA BISPO DOS SANTOS FONSECA move em desfavor do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de pensão por morte de seu filho

Devanildo Aparecido Fonseca, falecido em 03.09.2009, de quem dependia economicamente. Argumentou que não

obteve êxito em receber a pensão por morte e que está passando por dificuldades. Juntou procuração e

documentos. Deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica.

Realiza audiência, foram ouvidos depoimento pessoal e três testemunhas arroladas pela autora, e, por carta

precatória foi ouvida uma testemunha arrolada pelo INSS. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos. É o

relatório. Decido. Tratando-se de benefício previdenciário de pensão por morte, caso o pedido seja julgado
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procedente no mérito, a data inicial será o óbito (se houver pedido administrativo no prazo de até 30 dias do fato

em questão, nos termos do disposto no artigo 74, inciso I, da Lei 8.213/91) ou do pedido administrativo (se houver

este, mas se for posterior ao período dos 30 dias antes citado, nos termos do disposto no artigo 74, inciso II, da Lei

8.213/91), ou da citação válida do INSS (nos casos em que não houver pedido administrativo, já que apenas na

referida data houve a pretensão resistida).Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições

da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao

julgamento do mérito. No mérito o pedido é procedente. Conforme cópia da CTPS do filho da autora, Devanildo,

juntada às fls. 10/11, bem como documentos de fls. 16 28 (CNIS), verifico que ele contou com registro em

carteira no período de 01.09.2009 a 03.09.2009 (data do óbito), comprovando sua qualidade de segurado.Verifico,

pela certidão de fl. 14, que a autora é mãe de Devanildo Aparecido Fonseca, confirmando sua condição de

dependente. O artigo 16, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispõe:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:(...)II - os pais;Quanto à alegação do INSS de que

não restou comprovada a relação de dependência econômica entre a autora e o filho falecido, não merece

acatamento, haja vista os documentos juntados aos autos, que comprovam que o filho falecido contribuía nas

despesas de casa, sendo a única fonte de renda para manutenção da família. Veja-se a declaração de fl. 12,

assinada pela sócia-gerente da Comercial Guapiaçu Ltda. (Magazine supermercado), informando que as compras

de mercadorias feitas pela autora, mensal e regularmente, eram pagas pelo filho Devanildo; e a declaração de fl.

13, assinada pelo gerente da Multidrogas Drogaria Guapiaçu, constando que os medicamentos adquiridos pela

autora eram pagos pelo seu filho Devanildo, ambos constando o endereço da autora como o mesmo do filho,

constante na certidão de óbito.A prova testemunhal também corroborou com as alegações da autora, confirmando

sua dependência econômica do filho Devanildo. A primeira testemunha ouvida, Gidélia Borges de Carvalho

(arquivo audiovisual - fl. 76), disse que mora em Guapiaçu, e que eventualmente a autora fazia faxina em seu

instituto de beleza. Informou que o filho da autora fazia vários serviços, sendo o último na colheita de laranja.

Esclareceu que a autora tem mais duas filhas casadas que não moram com os pais, e que o marido dela pega

papelão na rua.A segunda testemunha ouvida, Adriana Costa Carvalho (arquivo audiovisual - fl. 76), disse que

mora em Guapiaçu há 20 anos. Conhece Estelita do salão de beleza da prima Gidélia, onde a autora, às vezes,

fazia faxina. Informou que o filho falecido morava com a autora, e que, após a morte do filho, a autora reclamou

de dívidas, atraso nas contas de água, luz, mercado, e por isso, sofreu de depressão. A autora raramente faz faxina

no salão, porque a prima Gidélia está passando por dificuldades financeiras.A terceira testemunha ouvida, Alecir

Aparecido Dominici (arquivo audiovisual - fl. 76), disse que trabalha como auxiliar de jardinagem, foi vizinho da

autora em Guapiaçu e que trabalhou, há 08 anos, com Devanildo, colhendo laranja. Informou que o filho falecido

morava com a autora, sendo que ele pagava o aluguel, depois eles mudaram para uma casa CDHU. Esclareceu que

o filho falecido dizia que pagava as contas da casa.Por sua vez, a última testemunha ouvida, José Correa de

Oliveira (arquivo audiovisual - fl. 112), arrolada pelo INSS, esclareceu que é filho e representa de Nayr Garbin de

Oliveira, que é proprietária de uma empresa de comércio de frutas localizada em GUapiaçu e contrata pessoal para

colher laranja. O depoente é gerente da empresa. Afirmou que Devanildo trabalhou na empresa como colhedor de

laranja, e faleceu poucos dias após sua admissão. Esclareceu que a colheita ocorre em junho e julho, sendo o

pessoal contratado por alguns empreiteiros em algumas regiões onde são feitas as compras e prestação de serviço.

O pessoal é contratado com registro em carteira, mas sem prazo determinado. A empresa colhe laranja em

Guapiaçu, São José do Rio Preto, Uchoa, que são cidades próximas a Tabapuã, em 20 municípios. Quando

Devanildo faleceu estava trabalhando em Guapiaçu, sendo feita toda a documentação com os devidos registros e o

pagamento da rescisão feito à mãe de Devanildo. Afirmou que Devanildo morava com a mãe e que segundo

informação da família ele sustentava a casa, sendo pedido pela família auxílio para pagamento da urna.Em seus

esclarecimentos, da autora disse que o filho Devanildo morava com os pais quando faleceu e trabalhava colhendo

laranja, como servente de pedreiro e fazendo bicos. Esclareceu que, eventualmente, trabalha fazendo faxina e seu

marido pega papelão na rua (arquivo audiovisual - fl. 76). As testemunhas ouvidas, portanto, confirmaram que

Devanildo contribuía para manutenção da família. A procedência é a única providência cabível, uma vez que

restou comprovada a dependência econômica da autora. Quanto ao termo inicial do benefício, entendo que a

concessão do benefício deva ser retroativa à data do requerimento administrativo, em 05.11.2009 (fl. 15), haja

vista o requerimento administrativo após 30 dias da data do óbito, nos termos do artigo 74, II, da Lei 8.213/91.

Não há que se falar em retroagir o benefício à data do óbito.Verifico, por oportuno, que o benefício em questão

tem natureza alimentar. Entendo que estejam presentes também os requisitos para a concessão da liminar, quais

sejam o periculum in mora e o fumus boni iuris, previstos no artigo 273, 7º, do CPC. A verossimilhança das

alegações está na comprovação farta de que a autora dependia economicamente de seu filho falecido. O perigo de

dano irreparável, à sua vez, é notório, por se tratar de benefício de caráter alimentar. No caso do presente feito o

objeto litigioso, benefício de pensão por morte, atinge dois elementos primordiais: alimentos (aposentadoria) e

dependência do falecido (urgência). A qualidade de subsistência dos alimentos, aliada à não mais existência do

filho falecido, pessoa à qual era dependente a autora, recomendam a concessão da liminar, neste momento, sob

pena de perigo de ineficácia se concedida apenas após o trânsito em julgado. Em caso de eventual recurso, poderá

o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das
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preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte,

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso,

julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o INSS ao pagamento de pensão por morte à

autora, nos termos do artigo 75, da lei no. 8.213/91, retroativa a data do requerimento administrativo (fl. 15 -

05.11.2009), acrescido de atualização monetária, contada da data em que tais parcelas deveriam ter sido pagas, e

juros de 0,5% a.m., devidos desde a citação, excluindo-se as parcelas pagas em virtude da liminar, ora

concedida.Por outro lado, defiro a liminar, com fulcro no artigo 273, 7º, do CPC, determinando ao INSS que

implante o benefício de pensão por morte à autora, nos termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91. Fixo, a

teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão,

contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida à autora, sem prejuízo do disposto

no 5º ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS.

Expeça-se o necessário.Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas

processuais, tendo em vista que a autora, beneficiada pelo disposto no artigo 128, da Lei n. 8.213/91, não efetuou

qualquer despesa a esse título. Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no

Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3.ª Região. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.

475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de

2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências

cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento COGE 144/2011, os dados para a implantação do

benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico

síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: LIMINARPrazo de cumprimento: 30 (trinta)

diasAutora: ESTELITA BISPO DOS SANTOS FONSECAData de nascimento: 07.07.1964Nome da mãe:

AMAURA MARIA DE MELLONúmero do PIS/PASEP: 1.687.958.940-6Endereço: Rua das Gaivotas, nº 62,

Recanto dos Pássaros, Guapiaçu/SPBenefício: PENSÃO POR MORTERMI: A SER CALCULADA PELO

INSSDIB: 05.11.2009CPF: 294.455.738-62P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 7326

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008175-90.2011.403.6106 - NATALINO PAULO LAZARO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que este Juízo está respondendo por esta Vara, em razão de licença saúde do Juiz titular, no período

de 04/02/2013 a 05/02/2013, e tendo em vista a realização da semana de conciliação, pela Central de

Conciliações, desta Subseção Judiciária, com 18 (dezoito) audiências designadas para a tarde de 05/02, sendo este

magistrado responsável pela realização de todas as audiências já designadas, e, ainda, havendo incompatibilidade

de horários, e considerando que o Juiz-Coordenador Adjunto da Central de Conciliação, Dr. Dênio Silva Thé

Cardoso encontra-se de férias, redesigno para o dia 23 de maio de 2013, às 15:00 horas, a audiência de instrução e

julgamento anteriormente designada à fl. 214.Ciência ao MPF.Intime-se.

 

0000012-87.2012.403.6106 - FREDERICO BRONCANELLO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que este Juízo está respondendo por esta Vara, em razão de licença saúde do Juiz titular, no período

de 04/02/2013 a 05/02/2013, e tendo em vista a realização da semana de conciliação, pela Central de

Conciliações, desta Subseção Judiciária, com 18 (dezoito) audiências designadas para a tarde de 05/02, sendo este

magistrado responsável pela realização de todas as audiências já designadas, e, ainda, havendo incompatibilidade

de horários, e considerando que o Juiz-Coordenador Adjunto da Central de Conciliação, Dr. Dênio Silva Thé

Cardoso encontra-se de férias, redesigno para o dia 23 de maio de 2013, às 15:30 horas, a audiência de instrução e

julgamento anteriormente designada à fl. 93.Intimem-se.

 

0000498-72.2012.403.6106 - BENEDITO MANOEL MIRANDA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

OFÍCIO nº 0133/2013 e 0135/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SPAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR:

Benedito Manoel Miranda (Advogado: Dr. Marcio Neidson Barrionuevo da Silva, OAB 185.933)RÉU: Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS (Procurador: Dr. Luis Paulo Suzigan Mano, (OAB/SP 228.284)Considerando

que este Juízo está respondendo por esta Vara, em razão de licença saúde do Juiz titular, no período de 04/02/2013

a 05/02/2013, e tendo em vista a realização da semana de conciliação, pela Central de Conciliações, desta
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Subseção Judiciária, com 18 (dezoito) audiências designadas para a tarde de 05/02, sendo este magistrado

responsável pela realização de todas as audiências já designadas, e, ainda, havendo incompatibilidade de horários,

e considerando que o Juiz-Coordenador Adjunto da Central de Conciliação, Dr. Dênio Silva Thé Cardoso

encontra-se de férias, redesigno para o dia 23 de maio de 2013, às 14:30 horas, a audiência de instrução e

julgamento anteriormente designada à fl. 224.Servirá a presente decisão como ofício para o fim de comunicar a

redesignação da audiência aos seguintes Juízos Deprecados, ressaltando que a oitiva das testemunhas deverão ser

ouvidas naquele Juízo em data posterior à da audiência acima redesignada: 1) Comarca de NOVO

HORIZONTE/SP, distribuída naquele Juízo para oitiva das testemunhas Antonio Carlos Batista e José Silva

Rocha, registrada sob o nº 396.01.2012.006542-4, controle 1273/2012, junto ao 1º ofício;2) Comarca de

URUPÊS/SP, distribuída naquele Juízo para oitiva das testemunhas Gonçalves Barboza e Edgar Portari, registrada

sob o nº 1667/12.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São

José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José

do Rio Preto/SP - CEP 15090-070, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-

8837. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002390-16.2012.403.6106 - LAZARO ALVES DE SIQUEIRA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que este Juízo está respondendo por esta Vara, em razão de licença saúde do Juiz titular, no período

de 04/02/2013 a 05/02/2013, e tendo em vista a realização da semana de conciliação, pela Central de

Conciliações, desta Subseção Judiciária, com 18 (dezoito) audiências designadas para a tarde de 05/02, sendo este

magistrado responsável pela realização de todas as audiências já designadas, e, ainda, havendo incompatibilidade

de horários, e considerando que o Juiz-Coordenador Adjunto da Central de Conciliação, Dr. Dênio Silva Thé

Cardoso encontra-se de férias, redesigno para o dia 23 de maio de 2013, às 16:00 horas, a audiência de instrução e

julgamento anteriormente designada à fl. 99.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008350-84.2011.403.6106 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO PITA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que este Juízo está respondendo por esta Vara, em razão de licença saúde do Juiz titular, no período

de 04/02/2013 a 05/02/2013, e tendo em vista a realização da semana de conciliação, pela Central de

Conciliações, desta Subseção Judiciária, com 18 (dezoito) audiências designadas para a tarde de 05/02, sendo este

magistrado responsável pela realização de todas as audiências já designadas, e, ainda, havendo incompatibilidade

de horários, e considerando que o Juiz-Coordenador Adjunto da Central de Conciliação, Dr. Dênio Silva Thé

Cardoso encontra-se de férias, redesigno para o dia 23 de maio de 2013, às 14:00 horas, a audiência de instrução e

julgamento anteriormente designada à fl. 193.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7329

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008151-33.2009.403.6106 (2009.61.06.008151-3) - JOAO APARECIDO PEREIRA(SP279285 - IARA

MARCIA BELISARIO E SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0008447-55.2009.403.6106 (2009.61.06.008447-2) - ISAURINA SILVA OLIVEIRA(SP198877 - UEIDER DA

SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.
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0009517-10.2009.403.6106 (2009.61.06.009517-2) - ANTONIO CARLOS SOUZA LOPES(SP161306 - PAULO

ROBERTO BARALDI E SP283362 - FLAVIA COSTA LOVATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0003254-88.2011.403.6106 - MARLENE DA SILVA - INCAPAZ X KELLY CRISTINA DE FREITAS

ASSUNCAO(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0007417-14.2011.403.6106 - ANTONIO TEIXEIRA NETO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO

DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008136-30.2010.403.6106 - ONOFRE THOME DE SOUZA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se ao Banco do Brasil para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual

declaração de ajuste anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003902-73.2008.403.6106 (2008.61.06.003902-4) - GABRIEL HENRIQUE LADEIA DA SILVA - INCAPAZ

X VANESSA LADEIA DA SILVA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X GABRIEL

HENRIQUE LADEIA DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0007772-29.2008.403.6106 (2008.61.06.007772-4) - VICTOR AUGUSTO MUNHOZ PIRES - INCAPAZ X

HELDER FERNANDES PIRES(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X VICTOR

AUGUSTO MUNHOZ PIRES - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.
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0003312-62.2009.403.6106 (2009.61.06.003312-9) - MARA SILVIA RODRIGUES BUSSIOLI(SP258321 -

THIAGO ANTONIO BANHATO E SP264425 - CASSIA PRISCILA BANHATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X MARA SILVIA RODRIGUES

BUSSIOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0006610-62.2009.403.6106 (2009.61.06.006610-0) - BALBINO FRANCISCO DA CRUZ(SP224707 - CARLOS

HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 -

LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0007149-28.2009.403.6106 (2009.61.06.007149-0) - SEBASTIAO ALVES NICOLAU(SP241427 - JOSE

DAVID SAES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 -

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X SEBASTIAO ALVES NICOLAU X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0007565-93.2009.403.6106 (2009.61.06.007565-3) - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP070702 - AUTHARIS

ABRAO DOS SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X JOSE

CARLOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0007876-84.2009.403.6106 (2009.61.06.007876-9) - BRAIAN RIAN DA SILVA - INCAPAZ X SILENE DA

SILVA(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X BRAIAN RIAN DA SILVA - INCAPAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0009721-54.2009.403.6106 (2009.61.06.009721-1) - LETICIA DE JESUS SERVILHA(SP198091 - PRISCILA

CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X LETICIA DE JESUS SERVILHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP149109 - EDILSON CESAR DE NADAI)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do
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Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0000362-46.2010.403.6106 (2010.61.06.000362-0) - OSVALDO PEREIRA(SP265041 - RODRIGO DE

OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X OSVALDO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0000620-56.2010.403.6106 (2010.61.06.000620-7) - NELSON PRETE(SP225088 - RODRIGO PEREZ

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO

SUZIGAN MANO) X NELSON PRETE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0001873-79.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP132720 - MARCIA REGINA

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X MARIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0002436-73.2010.403.6106 - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA

COSTA DA SILVA) X ANDREIA CAVALCANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0007221-78.2010.403.6106 - ROSILAINE PERPETUA DE CARVALHO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ROSILAINE PERPETUA DE

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0008163-13.2010.403.6106 - ZILDA MARTINS CAMPANHA(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X

ZILDA MARTINS CAMPANHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste
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anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0009181-69.2010.403.6106 - PAULO ROBERTO ALVES GOULARTE(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X PAULO ROBERTO ALVES GOULARTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0001445-63.2011.403.6106 - MARIA HELENA DA SILVA TEIXEIRA(SP276023 - EDNA APARECIDA

MIRA DA SILVA DE LIMA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 -

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X EDNA APARECIDA MIRA DA SILVA DE

LIMA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0001540-93.2011.403.6106 - CIRLEI PEREIRA DA SILVA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO

TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X CIRLEI PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0001802-43.2011.403.6106 - PAULO SERGIO LIMA DA SILVA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI

FAVARON E SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X PAULO SERGIO LIMA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0001835-33.2011.403.6106 - ENEIAS CAMILO PINTO(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA

COSTA DA SILVA) X ENEIAS CAMILO PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0003754-57.2011.403.6106 - ANTONIO BATISTA DA SILVA(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS E

SP178034E - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X ANTONIO BATISTA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do
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Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0004179-84.2011.403.6106 - EVERTON LUIS ZERBATO(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO

TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X EVERTON LUIS ZERBATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0005372-37.2011.403.6106 - JURACI RODRIGUES FERNANDES(SP262722 - MATHEUS ANTONIO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO

SUZIGAN MANO) X JURACI RODRIGUES FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0005855-67.2011.403.6106 - ADENAIR DAS GRACAS FREGONEZ OLIVEIRA(SP262722 - MATHEUS

ANTONIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 -

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X ADENAIR DAS GRACAS FREGONEZ

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0000439-84.2012.403.6106 - VANESSA APARECIDA BATISTA(SP262722 - MATHEUS ANTONIO

FERNANDES E SP274698 - MIRELA FAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X VANESSA APARECIDA

BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0000876-28.2012.403.6106 - JOSE CARDOSO FILHO(SP310768 - THAIS OLIVEIRA PULICI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X JOSE

CARDOSO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0001381-19.2012.403.6106 - CRISTIANE FORTUNATO TEODORO(SP087868 - ROSANA DE CASSIA

OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS

PAULO SUZIGAN MANO) X CRISTIANE FORTUNATO TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,
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pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0002467-25.2012.403.6106 - VINICIUS MACEDO LIMA X MIZAEL PEREIRA LIMA FILHO(SP084662 -

JOSE LUIS CABRAL DE MELO E SP256758 - PEDRO CEZARETTE NETO E SP277377 - WELITON LUIS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO

SUZIGAN MANO) X VINICIUS MACEDO LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X MIZAEL PEREIRA LIMA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

0003151-47.2012.403.6106 - ADERLINDA MARIA DO NASCIMENTO(SP087868 - ROSANA DE CASSIA

OLIVEIRA ANDRADE E SP310768 - THAIS OLIVEIRA PULICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X ADERLINDA

MARIA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá,

pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, bem como para extração das cópias necessárias para eventual declaração de ajuste

anual (IRPF). Decorrido o prazo, os autos irão conclusos.

 

 

Expediente Nº 7330

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005182-74.2011.403.6106 - VITAL BEZERRA DA SILVA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em prática nesta Vara Federal, designo

audiência para o dia 14 de fevereiro de 2013, às 14: 30 horas, devendo comparecer os patronos habilitados a

transigir, facultando-se a presença das partes.Na referida audiência será oportunizado às partes manifestarem-se

acerca do laudo pericial, assim como quanto aos termos do processo, sob pena de preclusão.Resultando infrutífera

a conciliação, retornem os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal, conforme determinação de fl. 111.Sem

prejuízo, expeça-se o necessário ao pagamento dos honorários do perito judicial.Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1988

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003051-14.2006.403.6103 (2006.61.03.003051-4) - HEDDY LAMAR CANDIDA MOREIRA X CARLA

GEORGELINA CANTON X CELIO CARLOS BOTELHO X JACYRA MARCAL NUNES X LUIZ ANTONIO
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RODRIGUES(RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta sob o procedimento ordinário, com a finalidade de obter a revisão

geral dos proventos com os índices acumulados a partir de 1995 e incorporação do percentual final apurado aos

proventos atuais. Pede a parte autora, na forma acima indicada, à revisão geral dos proventos por aplicação total

dos índices do IPCA, mês a mês, a partir de Janeiro de 1995 até Dezembro de 2005, com a redução dos índices

concedidos para os anos de 2002 e 2003 (3,5% e 1,0%, respectivamente), com incorporações e reflexos, bem

como pagamento dos atrasados no importe gradual de até 149,44%.Foi determinada a citação e ocorrida esta o

INSS apresentou contestação alegando preliminarmente prescrição e no mérito alegou a impossibilidade do

julgador atuar como legislador positivo, abordou a irredutibilidade dos vencimentos, a fixação dos padrões e a

ausência prévia de dotação orçamentária, pugnando pela improcedência do feito.Oportunizada a réplica e a

especificação de provas.A parte autora ficou inerte e o INSS afirmou não ter provas a produzir.É o relato do

necessário. DECIDO.Os pedidos formulados pela parte autora são, em tese, juridicamente possíveis, na medida

em que o reajustamento dos proventos se amparados por lei é factível, bem como caso devidas diferenças é

admissível, em tese e em abstrato, sua postulação judicial, conforme nosso ordenamento jurídico.Os pedidos são

também certos e determinados, sendo perfeitamente lícito postergar a exata determinação do montante à fase de

liquidação ou execução. Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Reconheço, desde logo, a prescrição das parcelas vencidas antes dos cinco anos que antecederam a

propositura da ação.O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, em seu artigo 1º, estabelece que as dívidas

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

Pública, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual ser originaram. Também estão

submetidas a esse prazo quaisquer restituições ou diferenças relativas à remuneração do serviço público.Assim,

em princípio, considerando a data de propositura da ação, já teria decorrido o prazo qüinqüenal, contado da data

do ato ou fato que teriam dado origem ao direito aqui vindicado.Ocorre, no entanto, que, considerando que a

alegada falta de revisão dos proventos teria perdurado no tempo, a conclusão que se impõe é que não houve

prescrição da ação relativa ao próprio direito, em si, mas apenas das parcelas anteriores aos 5 anos.É o que dispõe

o art. 3º do Decreto nº 20.910/32:Art. 3º Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição

atingirá progressivamente as prestações à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo presente

decreto.Essa mesma orientação foi cristalizada nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do

Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas

antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda, em 17/05/2006.Quanto às questões de fundo,

pretende a parte autora a revisão geral dos proventos desde 1995, pelos índices do IPCA, com compensações dos

reajustes concedidos em 2002 e 2003, incorporação dos índices futuros, reflexos e pagamento de atrasados.No

regime estatutário, as relações jurídicas são regidas exclusivamente pelo que a Lei determina, não havendo

margem para aplicação de analogia e postulação sem amparo em lei expressa.Muito embora exista previsão

constitucional de revisão anual da remuneração dos servidores, deve ser levado em conta que tal depende de duas

condições especiais, ambas também previstas no art. 37 inciso X da Constituição Federal, que traduzem-se pelas

expressões por lei específica e observada a iniciativa privativa em cada caso. Com relação à primeira condição,

prevalece a regra que veda ao Judiciário qualquer intervenção concernente à determinação da aludida revisão,

devendo ser registrado que este Poder só pode atuar como legislador negativo nos estritos termos constitucionais

consagrados em nosso ordenamento jurídico. Destarte, qualquer decisão judicial proferida neste sentido, estaria,

indubitavelmente, adentrando a seara reservada a poder diverso, ferindo o princípio da separação e independência

dos poderes, conforme art. 2º da Carta Magna. Quanto à segunda condição, deve ser observado o que dispõe o art.

61, 1o, inciso II, alínea a da Carta da República, bem como a posição tomada pelo Supremo Tribunal Federal, em

mais de uma oportunidade, no sentido de ser da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo a iniciativa

de leis que fixem vencimentos e vantagens, concedam subsídios ou auxílio, ou, de qualquer modo, aumentem a

despesa pública (STF, ADI n 2.249-DF, rel. Min. Néri da Silveira, DJU de 24/08/01, p. 42; STF, ADIn n 199-PE,

rel. Min. Maurício Corrêa, DJU de 07/08/98, p.19). De acordo com o princípio constitucional da legalidade da

despesa pública, com base nos artigos 167 e 169 da Constituição, a efetiva concessão do reajuste ao servidor

público deve ser precedida do requisito indispensável da inclusão dos créditos necessários à revisão geral anual ao

menos nas leis de orçamento e leis de diretrizes orçamentárias. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração ou proventos deve ser precedida de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, em face do princípio constitucional do equilíbrio das

finanças. A princípio, somente o Poder Executivo pode tratar da remuneração ou proventos dos servidores
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públicos federais, configurando exercício indevido de poder a concessão de revisão por outra via que não a lei,

cujo processo legislativo deverá ser iniciado pelo Presidente da República, na âmbito federal.O Supremo Tribunal

Federal, ao enfrentar a questão em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.061-7/DF, reconheceu a mora

legislativa desde junho de 1999, quando transcorridos os primeiros doze meses da data da edição da EC nº 19/98.

Porém, entendeu que esta providência não restaria incluída nas atribuições de natureza administrativa do Chefe do

Poder Executivo, não se aplicando, por conseguinte, o prazo estabelecido no art. 103, 2º do texto constitucional,

para o caso de mora. Embora o art. 37, X da Constituição Federal seja norma de eficácia limitada, a qual exige a

elaboração de norma infraconstitucional integrativa, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido de que não

cabe ao Judiciário impor prazo para o seu exercício, ou seja, não há um dever jurídico de realizar a revisão geral

da remuneração ou proventos dos servidores públicos, de forma que inexiste responsabilidade civil do Estado por

omissão capaz de dar ensejo ao pagamento da indenização aos servidores, independentemente do período

pleiteado. O eventual deferimento da referida indenização importaria na própria concessão do reajuste por via

transversa, o que é vedado pela Súmula nº 339 do STF. Quanto ao Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos -

art. 37, XV da Constituição Federal - (incluídos nestes os proventos) este objetiva resguardar apenas o valor

nominal dos vencimentos percebidos pelo servidor público, não podendo ser entendido como garantia

constitucional de proteção à remuneração dos servidores das perdas decorrentes de processo inflacionário.Não

restou comprovado que a Ré tenha se omitido a aplicar qualquer reajustamento aos proventos da parte Autora,

apesar de expressa previsão legal, sendo assim é de se lhe aplicar o princípio do ônus da prova.À parte autora

cabia a prova dos fatos constitutivos de seu direito, na forma do art. 333, I do CPC. Sobre o ônus de provar, bem a

propósito, a lição do Professor Humberto Theodoro Júnior, in verbis:No processo civil, onde quase sempre

predomina o princípio dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência ou interesse da parte, assume especial

relevância a questão pertinente ao ônus da prova. Esse ônus consiste na conduta processual exigida da parte para

que a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz. Não há um dever de provar, nem à parte

contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o

risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que

pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não

provado é o mesmo que fato inexistente(in Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, Ed. Forense, 28.ª ed., p.

423).Dispositivo:Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, declaro

extinto o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido, condenando a parte Autora a arcar

com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº

64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de

1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0003779-55.2006.403.6103 (2006.61.03.003779-0) - HOMERO DE PAULA E SILVA X CARLOS ALBERTO

LINDHOLM BARBOSA X GILTON ESPERIDIAO FERREIRA X SONIA FONSECA COSTA X JOSE

SANTANA DE BARROS X MARCO ANTONIO CORREA X ANTONIO DONIZETTI ROSA X MILTON

VENANCIO LOBO(SP032872 - LAURO ROBERTO MARENGO) X UNIAO FEDERAL

o HOMERO DE PAULA E SILVAo CARLOS ALBERTO LINDHOLM BARBOSAo GILTON ESPERIDIÃO

FERREIRAo SONIA FONSECA COSTAo JOSÉ SANTANA DE BARROSo MARCO ANTONIO CORRÊAo

ANTONIO DONIZETTI ROSAo MILTON VENÂNCIO LOBOo Parte ré:o UNIÃO FEDERALVistos em

sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora, na forma acima relacionada, pretende o

recebimento de adicional de periculosidade integral (30%) e reflexos desde suas admissões até o efetivo

pagamento, regularmente lançado em seus holerites.Citada a União Federal argüiu preliminar de carência da ação,

ausência de interesse-necessidade de agir, pois a questão ainda está pendente na seara administrativa, prescrição

qüinqüenal atingindo o próprio direito e no mérito postulou a improcedência do pedido.Houve réplicaÉ o relato do

necessário. Fundamento e decido.PRELIMINARESCARÊNCIA DA AÇÃOA preliminar de carência da ação por

ter processo administrativo relativo ao direito que se pretende receber nesta ação não permite concluir pela

carência da ação, posto que não se sabe qual o desfecho daquele processo administrativo e até quando a questão

ficará pendente de decisão administrativa Rejeito, portanto, esta preliminar.PRESCRIÇÃONão há que se falar em

prescrição qüinqüenal do próprio direito, posto que se tratando de prestações de trato sucessivo a prescrição

abrange apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. Rejeito, portanto, esta

preliminar.MÉRITOA parte autora pretende receber o adicional de periculosidade integral (30%) em período

anterior não abrangido pela legislação específica, ao argumento de que a concessão do benefício a partir de

legislação específica depois da alteração do regime celetista para o regime jurídico único tem natureza meramente

declaratória de um direito já existente desde o momento em que a parte autora esteve exposta aquela mesma

periculosidade, ou seja, desde seu ingresso nos quadros da ré.Entretanto, entendo que a legislação que viabilizou o

pagamento do adicional de periculosidade não tem natureza declaratória, mas sim constitutiva do direito da parte,
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posto que o artigo 70 da Lei n 8112/90 determina que se observe as situações estabelecidas em legislação

específica.O Decreto n 97.458/89 que regulamenta a concessão dos adicionais de periculosidade e de

insalubridade estabelece no seu artigo 4 que os adicionais em questão serão concedidos à vista de portaria de

localização do servidor no local periciado ou portaria de designação para executar atividade já objeto de

perícia.Ou seja, é imperiosa a observância para o pagamento do adicional de periculosidade do princípio da

legalidade. Isto significa que sem legislação não há direito ao beneficio.O pedido da parte autora, portanto,

pretende aumento de direitos salariais, ou mesmo um indisfarçável aumento salarial concedido sem a previsão

legal exigida pelo art. 96, II, b da Constituição da República, o que não é possível diante do entendimento do

Supremo Tribunal Federal. Neste sentido confira-se os precedentes: ADI 2093, rel. Min. Carlos Velloso, DJ

18.06.04, ADI 2107, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 14.12.01 e AOs 679,707 e 724, rei. Min. Ilmar Galvão, DJ

02.08.02.Por outro lado, ao Poder Judiciário é vedado conceder aumento a servidores públicos ou a militares com

fundamento no princípio da isonomia, uma vez que não possui atribuição legislativa. Súmula 339 do STF, verbis:

Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia. Precedentes: RE 630.768-AgR, primeira turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de

07/04/11, e RE 524.020-AgR, segunda turma, Rel. Min Gilmar Mendes, Dje de 15/10/10.Em precedente que

apreciou situação análoga o TRF3 citando o entendimento do Supremo Tribunal Federal entendeu que não há

direito adquirido a regime jurídico-funcional pertinente à composição dos vencimentos ou à permanência do

regime legal de reajuste de vantagem para o servidor público, Veja-se a transcrição da ementa abaixo.PROCESSO

CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR PÚBLICO.

JUSTIÇA GRATUITA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REDUÇÃO DE VENCIMENTOS NÃO

DEMONSTRADA. 1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - Os recorrentes não

trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito,

não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Nos termos do artigo 4 da

Lei 1.060/50, a declaração de insuficiência de recursos é suficiente a concessão do beneficio da justiça gratuita.

Para infirmar tal alegação, cabe à parte contrária demonstrar a sua falsidade, sendo desta, pois, o ônus probatório

no particular. No caso dos autos, não há qualquer elemento que infirme a declaração da apelante, motivo pelo qual

é de se deferir o requerimento. IV -recorrentes são servidores estatutários, de modo que a sua relação com a

Administração é regida por legislação específica, não lhes sendo aplicável, pois, o artigo 193 da CLT. Portanto, os

apelantes não fazem jus ao adicional de periculosidade de 30%, previsto em tal dispositivo. V - Cabe observar que

a Medida Provisória 95/89, que foi convertida na lei n 7.923/89, veio a dispor sobre os vencimentos, salários,

soldos e demais retribuições dos servidores civis e militares do Poder Executivo, determinando, no artigo 2, 2, que

A partir de l de novembro de 1989, ficam absorvidas pelas remunerações constantes das Tabelas anexas a esta Lei

as gratificações, auxílios, abonos, adicionais, indenizações e quaisquer outras retribuições que estiverem sendo

percebidas pelos servidores alcançados por este artigo. A legislação em tela alterou o porcentual do adicional de

periculosidade, fixando-o em 7,5% (sete e meio por cento), sendo posteriormente elevado para 10% (dez por

cento) VI - Os servidores públicos não têm direito adquirido a um sistema remuneratório - já que eles não

possuem um vínculo contratual com a Administração, tendo, em verdade, um vínculo estatutário, ao qual é

inerente a possibilidade de alteração por meio de lei - a redução do porcentual em tela só pode ser reputada ilícita

se não foi observado o princípio constitucional da irredutibilidade remuneratória. Não há que se falar em direito

adquirido ou em irredutibilidade salarial (art. 37, XV da CF/88), pois, o C. STF - Supremo Tribunal Federal já

fixou jurisprudência pacífica no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico-funcional pertinente à

composição dos vencimentos ou à permanência do regime legal de reajuste de vantagem VII - Os recorrentes não

demonstraram que a alteração do porcentual do adicional, ensejou lhes um decréscimo remuneratório, o que

inviabiliza o deferimento da pretensão deduzida na exordial. VIII - Agravo improvido. Fonte Site TRF3

Jurisprudência.DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1260911- Processo 0003520-65.2003.4.03.6 103 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012O Supremo

Tribunal Federal firmou entendimento de que os direitos sociais reconhecidos aos servidores públicos por meio de

remissão a dispositivo constitucional, para não ser necessária a repetição de seus enunciados, não dispensou a

necessidade da observância do princípio da legalidade, quando algum deles dependesse de legislação

infraconstitucional para ter eficácia. Neste sentido veja-se algumas ementas abaixo reproduzidas.RE 169173 ISP -

SÃO PAULORECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MOREIRA ALVESJulgamento: 10/05/1996

Órgão Julgador: Primeira TurmaPublicação DJ 16-05-1997 PP-19965 EMENT VOL-01869-03 PP-00508RECTE.

: GERSON CASTRO RAMOS E OUTROSRECDO. : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USPEmentaEMENTA: Servidor público. Adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei. Art. 70, XXIII, da Constituição Federal. - O artigo 39, 2, da Constituição Federal

apenas estendeu aos servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns

dos direitos sociais por meio de remissão, para não ser necessária a repetição de seus enunciados, mas com isso
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não quis significar que, quando algum deles dependesse de legislação infraconstitucional para ter eficácia, essa

seria, no âmbito federal, estadual ou municipal, a trabalhista. Com efeito, por força da Carta Magna Federal, esses

direitos sociais integrarão necessariamente o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, mas, quando dependem de lei que os regulamente para dar eficácia plena

aos dispositivos constitucionais de que eles decorrem, essa legislação infraconstitucional terá de ser, conforme o

âmbito a que pertence o servidor público, da competência dos mencionados entes públicos que constituem a

federação Recurso extraordinário conhecido, mas não provido.Decisão A Turma conheceu do recurso, mas lhe

negou provimento. Unânime. 1 aRE 599166 AgR / SP - SÃO PAULOAG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. AYRES BRITTOJulgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Segunda

TurmaPublicação DJe-183 DIVULG 22-09-2011 PUBLIC 23-09-2011 EMENT VOL 02593-02 PP-

00221AGTE.(S): LUIZ PAULO MALAFATTI E OUTRO(A/S)ADV.(A/S): ELIEZER PEREIRA

MARTINSAGDO.(A/S): ESTADO DE SÃO PAULOADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULOEmentaEMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. POLICIAL

MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO. RECEBIMENTO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO 1. Nos termos da jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal, cabe à legislação infraconstitucional - observadas as regras de competência de cada

ente federado - a disciplina da extensão dos direitos sociais contidos no art. 70 do Magno Texto a servidores

públicos 2. Agravo regimental a que se nega provimento.Decisão Negado provimento ao agravo regimental, nos

termos do voto do Relator.Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, neste julgamento, a SenhoraMinistra

ElIen Gracie e o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 2 Turma, 31.05.2011.AI 751703 AgR / SP - SÃO

PAULOAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. ELLEN GRACIEJulgamento:

01/02/2011 Órgão Julgador: Segunda TurmaPublicação - DJe-034 DIVULG 1 8-02-2011 PUBLIC 21-02-201 1

EMENT VOL 02467-03 PP-00556EmentaCONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REEXAME DE

EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. ALEGADA AUSÊNCIA

DEFUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.PERCENTUAL DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DE 30%.CONTRATO DE TRABALHO. CLT. INEXISTÊNCIA DE

OFENSA AO ARTTurma, 10.05.96.AGTE.(S): ROBERTO DOS PASSOS VIDALADV.(A/S): RODRIGO

MOREIRA SODERO VICTÓRIO E OUTRO(A/S) AGDO.(A/S): UNIÃOPROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-

GERAL DA UNIÃO7, VI E X, DA CF. IRREDUTIBILIDADE SÚMULA STF 279. PRECEDENTES. 1. O

recurso extraordinário é inviável para debater matéria processual relativa ao reexarne de julgamento de embargos

de declaração no Tribunal de origem. 2. Decisão fundamentada, embora contrária aos interesses da parte, não

configura ofensa ao art. 93, IX, da CF. 3. E pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que descabe alegar

direito adquirido a regime jurídico, bem como de que não há violação ao princípio da irredutibilidade de

vencimentos, quando preservado o montante global da remuneração do servidor pela legislação superveniente 4.

Necessidade do reexame de fatos e provas para aferir se houve decréscimo ou não nos vencimentos do ora

agravante. Incidência da Súmula STF 279. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.Decisão Negado

provimento ao agravo regimental. Decisão unânime. 2 Turma,01.02.2011.Sendo assim o pedido da parte autora é

improcedente.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto aextinção do

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, 1 do C.P.C e, em conseqüência, condeno a parte autora

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) do valor dado a

causa.Oportunamente transitada esta em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0005365-30.2006.403.6103 (2006.61.03.005365-4) - OSVALDO RABELO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE

COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em embargos de declaração.A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 137/138,

que homologou o pedido de desistência formulado e condenou a parte autora em honorários advocatícios.Assenta-

se a embargante na tese de que o fundamento da decisão que condenou a parte autora em honorários advocatícios

não procede, ainda que busque dar ares de contradição ao mérito da decisão.Esse é o sucinto relatório.

DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Não existe vício de contradição, obscuridade ou omissão no

decisum. Portanto, não cabe a interposição de embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual

Civil:ART. 535 - Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Concorde-se ou não com o

julgado, cabe à parte embargante guerrear a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível

que busque declaração judicial, através de embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de

vícios, omissão ou contradição passíveis de correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e

cristalinamente delineado, não existindo omissão, obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para

que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a

contradição e a omissão alegadas. Isso porque, na hipótese, pretende a embargante, a reversão parcial do julgado

sendo reconsiderada a condenação da parte autora em honorários advocatícios, sob a alegação de que a autora

teria, em verdade, renunciado ao direito sob o qual se funda a ação, nos termos do artigo 6º, 1º, da Lei nº
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11.941/09 e, não desistido do feito. Entretanto, não é o que se colhe de fls. 132/133, que requer expressamente a

desistência do feito, o que enseja a extinção do feito sem resolução do mérito. Ademais, considerando que o

pedido de desistência deu-se após a citação, deve a parte autora, ante o princípio da causalidade, ser condenada em

custas e honorários advocatícios.Conclui-se, desta feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração, sob o

véu da omissão e da contradição, tem caráter nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não

se subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica,

devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES.

EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de declaração não se prestam, à toda evidência, ao

reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão

impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido de modificação do aresto, no sentido da não

incidência da verba honorária nos casos de execuções não embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de

que a concessão de efeito infringente aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses

excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra forma recursal para a sua correção, não se

prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min.

Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de

vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma, inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela

citada MP. Embargos declaratórios rejeitados. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe:

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204

UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ

DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS -

EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser

rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU

21.02.1994, p. 2115.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a decisão de fls.

137/138 nos termos em que proferida. Intimem-se.

 

0001533-52.2007.403.6103 (2007.61.03.001533-5) - MARIANA DAS GRACAS MENDES(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por MARIANA DAS GRAÇAS MENDES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de Auxílio-Doença e, posteriormente, sua

conversão em Aposentadoria por Invalidez, em razão de estar acometido de doença que a incapacita para o

exercício de atividades laborativas.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita, indeferida a tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Foi apresentado o

laudo pericial (fls. 64/66).Houve apresentação de réplica, impugnação ao laudo e reiteração da contestação.Foi

determinada a realização de laudo complementar, que veio aos autos às fls. 92/93juntado (fls. 79/80), sobre o qual

as partes se manifestaram.DECIDOREQUISITOS DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR

INCAPACIDADEComo não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide

neste sentido. A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor

e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro patológico da parte
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autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Tanto no laudo original como no laudo complementar o Perito

afirmou que a patologia de que sofre a autora não lhe atribui incapacidade laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr.

Perito no tópico Conclusão (fl. 65):Após o exame do Periciando, conclui a perícia que o(a) mesmo(a) apresenta

limitações para o exercício de qualquer atividade laborativa. A enfermidade da tireóide não é incapacitante. A

hipertensão arterial não está sendo controlada clinicamente.Em complementação ao laudo, concluiu o perito

médico (fl. 93):Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia médica que o (a) mesmo(a) apresenta

hipertensão grave, estágio III, sem tratamento específico, de causa desconhecida, atribuindo-lhe limitações físicas,

porém não constituindo incapacidade laborativa para as atividades que desenvolvia. A enfermidade da tireóide não

configura incapacidade laboral, por não haver complicações.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de

rigor a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais

em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE.

 

0002324-84.2008.403.6103 (2008.61.03.002324-5) - FLAVIO DE JESUS(SP132186 - JOSE HENRIQUE

COELHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta sob o procedimento ordinário, com a finalidade de obter a

restituição de imposto de renda recolhido na fonte decorrente de a parte autora entender de natureza indenizatória

sua opção de repactuação do plano PETROS de complementação de sua aposentadoria. Pede seja declarada a

natureza indenizatória da parcela paga a título de repactuação do plano PETROS.Foi determinada a citação e

ocorrida esta A UNIÃO apresentou contestação alegando preliminarmente carência da ação e no mérito alegou a

natureza remuneratória da verba, pugnando pela improcedência do feito.Oportunizada a réplica e a especificação

de provas.A parte autora ficou inerte e a UNIÃO afirmou não ter provas a produzir.É o relato do necessário.

DECIDO.Os pedidos formulados pela parte autora são, em tese, juridicamente possíveis, na medida em que a

repetição do indébito se amparada por lei é factível, em tese e em abstrato, sua postulação judicial, conforme

nosso ordenamento jurídico.Os pedidos são também certos e determinados, sendo perfeitamente lícito postergar a

exata determinação do montante à fase de liquidação ou execução.Não há que se falar em carência da ação, posto

que a parte apresentou documento da repactuação (fl.27) rejeito, pois a preliminar. Quanto ao mais, estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O cerne do pedido está na determinação

da natureza do valor recebido pela parte autora da PETROS a titulo de repactuação do plano de

previdência.Devem ser analisados as circunstâncias e os motivos do recebimento de determinada quantia,

independentemente da denominação conferida às partes da relação jurídica, pois a incidência do imposto de renda

independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da

fonte, da origem e da forma da percepção, nos termos do 1.º do artigo 43 do Código Tributário Nacional,

acrescentado pela Lei Complementar nº 104/01. No caso dos autos, o demandante aderiu a alterações promovidas

em regulamento da entidade de previdência complementar e, em virtude de tal adesão, recebeu determinado valor.

Houve apenas alteração dos critérios de reajuste dos benefícios e de correção monetária dos salários de

participação, que não consistem em renúncia de direitos ou prejuízo econômico. Ademais aos reajustes dos

benefícios complementares não eram aplicados os mesmos índices dos funcionários da ativa, mas um fator de

correção calculado com base em fórmula matemática, nos termos do artigo 41 do regulamento da Petros. Essa

mudança de índice de reajuste, por si só, não importa renúncia de direitos. O autor, em livre manifestação de

vontade, aderiu a uma mudança em regulamento de entidade de previdência complementar, que simplesmente

consistiu em substituição do índice de reajuste de benefícios. Todos os direitos resultantes do contrato com a

Petros foram preservados. Os participantes dos planos de previdência complementar têm direito à previsão de um

reajuste, mas não que ele seja feito de acordo com determinados critérios (art. 3.º, parágrafo único, Lei

Complementar nº. 108/01). Como foi mantido o reajuste, embora com outro índice (IPCA), não houve renúncia de

direitos. O participante não renunciou a sua complementação de aposentadoria, ao abono anual nem teve

diminuído o valor nominal de seu benefício, situações que, evidentemente, trariam prejuízo e justificariam o

pagamento de indenização, isenta de imposto de renda, como já decidiu o STJ em situação assemelhada (REsp

890362/SP). Por fim, não é possível a utilização dos mesmos fundamentos referentes à tese da tributação do plano

de demissão voluntária (Súmula 215 do STJ), porquanto naquele caso há efetivamente um prejuízo - a perda do

emprego. Sem a existência de um dano decorrente da alteração no regulamento da Petros, pressuposto da

indenização, foi correto o recolhimento do imposto de renda, motivo por que devem ser rejeitados os pedidos

declaratório e condenatório. Precedentes do STJ: RESP 200602688828, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJ DATA:06/09/2007 PG:00215. e RESP 200701343550, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJ DATA:19/11/2007 PG:00224.Precedentes do TRF3, conforme se vê:APELREEX
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00002173320094036103 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1734356 - Relatora:

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - SEXTA TURMA - fonte e-DJF3 Judicial

1 DATA:05/07/2012 .FONTE_REPUBLICACAO - Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as

acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. EMENTA- TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO.

VERBA RECEBIDA COMO INCENTIVO À MIGRAÇÃO PARA NOVO PLANO. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. A questão central cinge-se em saber a natureza

jurídica da verba recebida pela parte autora em razão de migração para novo plano de previdência privada da

Fundação PETROS, para fins de incidência de Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF). 2. No presente caso,

como incentivo à migração para novo plano de previdência privada, foi facultado aos participantes que aderissem

à repactuação o recebimento imediato do valor mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 3. Os valores

percebidos pela parte autora no momento em que livremente optou pela repactuação do plano de previdência

privada têm, claramente, natureza remuneratória, configurando acréscimo patrimonial passível de incidência do

Imposto de Renda, a teor do disposto no art. 43, do CTN. 4. A natureza indenizatória apenas restaria configurada

nas hipóteses de imposição de novo plano de modo irrestrito a todos os participantes, situação diversa dos

presentes autos, porquanto restou facultado aos participantes optarem pela manutenção dos critérios de reajustes

então vigentes. 5. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o

pedido, invertendo os ônus da sucumbência.AC 00071124420084036103 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534638 -

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES - TRF3 - TERCEIRA TURMA - Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/10/2011 PÁGINA: 240 .FONTE_REPUBLICACAO - Decisão: Vistos e relatados estes

autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.EMENTA - TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

REPACTUAÇÃO. PLANO PETROS 2. INCENTIVO PARA MIGRAÇÃO. CARÁTER REMUNERATÓRIO.

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. A Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de

reajuste dos proventos e pensões, transferindo-os para o novo sistema do Plano Petros 2, pagando-lhes, por

compensação, a quantia de R$ 15.000,00. 2. Os valores foram pagos não como uma compensação por prejuízos

supostamente advindos da mudança de plano de previdência, mas como um verdadeiro incentivo para essa

migração, tendo havido uma inequívoca ponderação de interesses, facultando-se aos participantes que optassem

pela manutenção dos critérios de reajuste então vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais critérios e

recebessem um pagamento imediato. 3. Em caso semelhante o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que as

verbas em discussão não possuem caráter indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do

patrimônio dos impetrantes e são, em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores aos

quais renunciaram no acordo celebrado com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por mudança de

plano de previdência complementar e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior. Precedentes

da Turma. 4. Apelação desprovida.Daí porque o pedido é improcedente.Dispositivo:Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, com resolução de mérito e

julgo improcedente o pedido, condenando a parte Autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e

adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005). Custas ex lege.Decorrido o prazo legal para

recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0007179-09.2008.403.6103 (2008.61.03.007179-3) - VALQUIRIA CHAVES DE OLIVEIRA DOS

SANTOS(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada originalmente perante o Juizado Especial Federal

de São Paulo pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual se pretende a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 140.740.387-4), reconhecendo o período

trabalhado em atividade especial, fazendo a devida conversão e o período trabalhado como empregada doméstica.

A inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicia, foram concedidos os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária e indeferida a antecipação da tutela.Citado, o INSS contestou e requereu a improcedência

do pedido. Houve réplica.Facultou-se a especificação de provas.É o relatório. Decido.TEMPO DE EMPREGADA

DOMÉSTICAA parte autora pretende o reconhecimento, como tempo de contribuição, o período em que laborou

como empregada doméstica, de 04/03/1975 a 29 de janeiro de 1976, não considerado pelo INSS na análise do

pedido formalizado na via administrativa em 05/03/2007.A profissão de empregado doméstico foi regulamentada

pela Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que passou a ter eficácia plena a partir da edição do Decreto nº

71.885, editado em 09.04.1973, e incluiu tais profissionais no rol dos segurados obrigatórios.No caso dos autos,

há registro na CTPS apontando vigência de contrato de trabalho de 04/03/1975 A 29/-1/1976, figurando como
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empregadora Sandra Maria Guimarães (fl. 40).Não se deve imputar ao trabalhador doméstico a responsabilidade

pelos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Com efeito, antes da Lei nº 5.859/72, inexistia tal

obrigação e, depois de tornar-se obrigatória sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social, a legislação

atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, não ao empregado, a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias (ex vi, art. 30, V, da Lei nº 8.212/91), sendo que a falta de comprovação do efetivo

recolhimento não implica descumprimento da carência exigida, por não poder ser penalizado o empregado pela

desídia de seu empregador. Nesse sentido, anoto precedente do STJ - AGRESP 200100938768, FELIX FISCHER,

STJ - QUINTA TURMA, DJ 09/12/2003, p. 310.Diante disso, a parte autora faz jus à contagem do tempo em que

laborou como empregada doméstica para a empregadora doméstica Sandra Maria Guimarães, no período de

04/03/1975 a 29 de janeiro de 1976. De qualquer sorte, o ente autárquico não impugnou tal registro em sede de

contestação.TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALPretende, também, a parte autora que seja averbado como

exercido em atividade especial o período de 10/12/1979 a 31/05/1995, na empresa Tecnasa Eletrônica Profissional

S/A . Requer o reconhecimento desse período como especial e a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuiçãoCom relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é

necessária plena comprovação da ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é

conjetura.Primeiramente, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve

exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em

atividade especial.Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a

atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou

insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário

inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS 8030, que descrevia a atividade do segurado e

dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64,

83.080/79 e 3.048/99.A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do

tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação

previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da

redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, no período

acima mencionado, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se

relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do

Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do

Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).A configuração do tempo de serviço como especial deve absoluta

observância à legislação da época do trabalho prestado. Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de

11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve estar contida no rol

trazido por esse decreto. Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional

para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição

dessa lei e a de número 9.528/97, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das

tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido, salvo, como especificado adiante,

no que concerne aos agentes agressivos RUÍDO e CALOR. Também com a edição do Decreto n. 3.048/99,

vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita

em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). O Decreto n. 4.032, de

26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo

técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial,

não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de

serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou

insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas

regentes impositivas da apresentação de laudo técnico - ressalvando-se os agentes agressivos RUÍDO e CALOR -

para comprovação da atividade especial. Neste sentido, o magistério de Wladimir Novaes Martinez:A conclusão

jurídica, em relação às atividades penosas, perigosas ou insalubres (desprezando-se a realidade médica), é que a

vantagem do acréscimo temporal incorporou-se ao patrimônio do trabalhador por ocasião da execução dos

serviços.(...)Está-se diante da similitude válida, isto é, do princípio da aplicação isonômica da lei perfeita para

cenários materiais iguais. Coincidem o fato sociológico com o direito positivado. Se quem preenche os requisitos

legais pode ter o tempo anterior convertido e somado ao especial sem necessidade de demonstrar a contingência

realizada, da mesma forma está autorizada aquela mulher que não completou 25 anos ou aquele homem sem 30

anos, até 28.5.98.(Aposentadoria Especial, 3ª edição, ed. LTR, p. 71)E prossegue o ilustre doutrinador:Na essência

médico-previdenciária da questão, é inaceitável a corrente de que se trata de expectativa de direito, pois a agressão

ao organismo ocorreu durante a execução dos serviços e, com isso, a incorporação da compensação ao patrimônio

dos segurados, ao tempo dos fatos. É como se, de inopino, a lei proibisse a incorporação das horas extras no

salário-de-contribuição para fins de salário-de-benefício. Quem já as prestou, no passado, em relação à norma
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superveniente, não poderia ser atingido.(Aposentadoria Especial, 3ª edição, ed. LTR, p. 72)Portanto, as exigências

do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 8030, e dos agentes

nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e

3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.04.1995 e 05.03.1997,

respectivamente, devendo ser resguardado à parte autora o direito ao reconhecimento do trabalho especial em

período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser

exigidos, à exceção dos agentes agressivos RUÍDO e CALOR.Para a comprovação da atividade especial nos

períodos pleiteados pela parte autora e não reconhecidos administrativamente, é necessário o enquadramento das

atividades nos quadros dos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida

atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada

especial, visto que a relação constante nos referidos quadros não é taxativa, e sim, exemplificativa, o que

possibilita o reconhecimento de atividades especiais neles não previstas. Com o advento da Lei n. 9.032/95,

passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. A

apresentação dos formulários e laudos técnicos, emitidos pela empresa ou seu preposto, acerca das condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, somente foram

previstos pela Medida Provisória n. 1.523, de 11/10/1996. AGENTE NOCIVO CHUMBODA ATIVIDADE DE

SOLDADORQuando à atividade de soldador consta do rol de atividades que legitimam ao cômputo majorado dos

períodos indicados, por força do enquadramento nos termos do Decreto nº 53.831/64, sob o código 2.5.3, e no

Decreto nº 83.080/79, anexo II, item 2.5.1.DO CASO CONCRETOObservo que a parte autora postula o

reconhecimento como especial dos períodos de 10/12/1979 a 31/05/1995, laborado para a empresa Tecnasa

Eletrônica Profissional S/A..Tal período foi computado como de atividade comum no Resumo de Documentos

para Cálculo de Tempo de Contribuição, emitido pelo INSS (fls. 11/12), em 05/03/2007.A comprovação das

condições insalubres acha-se assim instruída: Fl. 13 - Formulário de Informações sobre as atividades com

exposição a agentes agressivos - Reporta atividade com exposição de modo habitual e permanente de soldagem

com ligas a base de chumbo, fumos metálicos proveniente de solda elétrica e oxiacetileno, no período de

10/12/1975 a 31/05/1995. Documento emitido em 03/08/1995.Restou provado que a parte autora laborou para a

empresa Tecnasa Eletrônica Profissional S/A, de 10/12/1975 a 31/05/1995, conforme consta também do

documento de fls. 11 e 24, exercendo a atividade de soldadora líder, a qual pela própria natureza já tem a

especialidade evidenciada nos termos do Decreto 83.080/79, anexo II, item 2.5.1.O fator de conversão aplicável é

de 1,20.Considerando o reconhecimento da atividade especial, bem como o cômputo do período de trabalho como

empregada doméstica, verifica-se dos quadros abaixo que na data do requerimento administrativo (05/03/2007 -

DER - fls. 11/12) a parte autora contava com tempo de contribuição suficiente à concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição:Trabalho Comum (dias) ANOS MESES DIASInício Fim fl. 4/3/1975 29/1/1976 16 332,0 0

10 2615/2/1978 15/5/1979 16 455,0 1 3 11/6/1995 18/11/1997 24 902,0 2 5 181/6/1998 2/10/1998 25 124,0 0 4

23/11/1998 4/1/1999 25 63,0 0 2 25/2/1999 1/12/2000 37 666,0 1 9 272/4/2001 31/12/2002 25 639,0 1 8

302/1/2003 31/12/2005 CNIS 1095,0 2 11 301/5/2006 30/11/2006 CNIS 214,0 0 6 30 TOTAL: 4490,0 12 3

16Trabalho Especial (dias) ANOS MESES DIASInício Fim fl. 10/12/1979 31/5/1995 13 5652,0 15 5

22Coeficiente A converter: 0 5652,0 15 5 221,2 TOTAL: 6782,4 18 6 26Mulher (dias) ANOS MESES DIAS

Tempo de Trabalho TOTAL 11272 30 10 10Neste concerto, a parte autora, na data do requerimento

administrativo detinha tempo suficiente para concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, razão

pela qual o pedido é procedente.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução

de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para

determinar ao INSS que considere como tempo especial, o período trabalhado pela parte autora de 10/12/1979 a

31/05/1995 na empresa Tecnasa Eletrônica Profissional S/A, e proceda à averbação do tempo laborado como

empregada doméstica, de 04/03/1975 a 29/01/1976, . Por fim, deverá conceder à parte autora VALQUIRIA

CHAVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS o benefício NB 140.740.387-4 a partir da data do requerimento

administrativo (05/03/2007 - fl. 10).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, observada a

prescrição quinqüenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por

cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora,

nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Custas com de lei. Condeno o

réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Fica

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora

a titulo de benefício previdenciário inacumulável com o presente. Diante do acolhimento do pedido, da natureza

alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da

presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de
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cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício,

fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a imediata implantação do

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, nos termos desta sentença,

restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese

do julgado nos termos do Prov. CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): VALQUIRIA CHAVES DE

OLIVEIRA DOS SANTOSBenefício Concedido Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 05/03/2007Renda Mensal Inicial A apurarConv. de tempo especial

em comum 10/12/1979 a 31/05/1995Tempo de contribuição Empregada Dom. 04/03/1975 a

29/01/1976Representante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame

necessário.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0008464-37.2008.403.6103 (2008.61.03.008464-7) - WILLIANS ANDRE JESUINO(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual a parte autora objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão

inicial, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização de perícia

médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária.Foram apresentados o

laudo pericial médico e o estudo social. O pedido antecipatorio foi deferido.O Ministério Público Federal

manifestou-se nos autos. O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. DECIDODO BENEFÍCIO

ASSISTENCIALA prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos

exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo médico comprova a alegada

deficiência da parte autora. De fato, foi diagnosticado que sofre de retardo mental moderado, concluindo o Senhor

Perito que a parte autora apresenta incapacidade permanente para o exercício de atividade laborativa.Entendo,

aliás, que o conceito de deficiência está mais do que satisfeito à luz da nova redação do art. 20, 2º da Lei 8742/93:

2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Em relação especificamente à situação de miserabilidade verificada no

estudo social, deve-se ter em vista a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos

fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa

humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. E estes requisitos a perita assistente social nomeada

pelo Juízo observou.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 - ao disciplinar

o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à

justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de

perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no

sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da

dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do

benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.Nesse contexto, é importante considerar que na

composição do núcleo familiar o Legislador se mostrou sensível à interpretação orgânica e correta que decorre da

Constituição Federal, tendo-se alterado a redação do 1º do artigo 20 da Lei Orgânica de Assistência Social -

LOAS. Assim era a redação: 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998).A Lei nº 12.435, de 2011, reescreveu o dispositivo da seguinte

forma: 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)É evidente que

o Legislador, ao estender os limites do que se pode considerar como núcleo familiar, abriu maiores possibilidades

do caso concreto subsumir-se à delimitação da renda per capita.Mais ainda se sedimenta, pois, o entendimento de

que não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos

como um referencial. Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica

desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que

relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. O comando normativo que fixa o critério de renda per

capita inferior a do salário mínimo vem sendo, sempre e sempre, objeto de averiguação por prova pericial levada a

efeito por assistente social em miríades de processos de mesma natureza. Tal providência instrutória não apenas é

uma boa prática como se alicerça em ampla orientação jurisprudencial que, homogeneamente, considera o

parâmetro de do salário mínimo um referencial norteador. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais

das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO
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REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES

SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e

da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-

superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de

miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação

do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via

do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no

REsp 529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ

03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA

MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO

MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N 9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS

VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)Ademais, insta ressaltar que, apesar de o STF já ter, em

controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida, tendo em vista que a própria Corte Superior, em

recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos, sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da

norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo

INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o

país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os

critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não

possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência,

os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia

o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93,

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com

outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação

sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste

Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da

ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007.

Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de publicação Por outro lado, deve-se lembrar que a Lei

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, estabelece em seu artigo 14 o direito do

idoso que não possui condições econômicas de prover o próprio sustento, in verbis:Art. 14. Se o idoso ou seus

familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse

provimento, no âmbito da assistência social.Neste contexto, há de se concluir que o benefício previdenciário

recebido por um dos membros do grupo familiar da parte autora, pessoa idosa de acordo com o estatuto do idoso,

não pode ser considerado para composição da renda familiar. Ora, não há sentido em considerar os proventos

destinados à pessoa de idade como fonte de amparo a outro idoso. Nesse sentido, observo que o legislador vem

buscando assegurar a subsistência digna à pessoa idosa, tendo inclusive reduzido a idade mínima prevista no art.

20 da lei nº 8.742/93 (de 70 para 65 anos) para a concessão do benefício de prestação continuada àquele que não

possuir meios de prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03).O parágrafo único do dispositivo supracitado foi além, estabelecendo que: O benefício já concedido

a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar

per capita a que se refere a LOAS.Da leitura dos dispositivos mencionados extraio que o objetivo do legislador

ordinário foi justamente o de preservar a renda mínima auferida pelo idoso, ou seja, assegurar que o benefício (de

um salário mínimo) não seja considerado para efeito do cálculo da renda familiar per capita, o que irá garantir, na

prática, que ele não precisará ser dividido com os outros membros do grupo. Tendo o legislador buscado preservar

a renda mínima auferida pelo idoso, inclino-me no sentido de ser possível estender, por analogia, esse raciocínio

aos demais benefícios, ainda que não seja aquele previsto na LOAS.Ora, se a mens legis foi a de preservar a

dignidade mínima do idoso, garantindo sua subsistência através da percepção de um salário mínimo mensal, não

há sentido em computar no cálculo da renda familiar per capita o salário (mínimo) auferido a título de

aposentadoria por invalidez, por exemplo, e excluir aquele percebido sob a rubrica de benefício assistencial.

Ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa.Desta forma, evita-se a interpretação que gere

flagrante violação ao princípio da isonomia, visto que são sujeitos de direito que ostentam a mesma proteção sob o

enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere o benefício de prestação continuada e aquele que recebe

benefício previdenciário, sendo cabível a interpretação analógica ao presente caso para afastar o benefício

titularizado pelo marido como renda familiar. Entendimento diverso iria de encontro aos princípios constitucionais

que visam diminuir as desigualdades sociais.No caso dos autos, a renda familiar advém apenas da aposentadoria
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do pai do autor, nascido em 13/12/1946, portanto hoje com 65 anos de idade. Não se podendo computar a renda

decorrente de seu benefício previdenciário, a renda familiar torna-se nula, pelo que acha-se plenamente

caracterizada a situação de miserabilidade prevista no artigo 20, 3º, da LOAS. Mesmo antes disso e ainda que se

considere a renda decorrente do benefício previdenciário, quando a renda per capita familiar supera o valor de do

salário mínimo, em especial se em pouco, então há que se observar o conteúdo do próprio laudo socioeconômico

para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada pelo direito

positivo.Se, no espírito da regra fundamental a garantia é de um salário mínimo para o necessitado, do núcleo

familiar é de se apartar um salário mínimo para o mesmo, de modo que, avaliando-se a renda per capita restante,

pode-se avaliar se o requisito legal atende ao comando constitucional do artigo 203, V.Como a família é composta

pelo autor, sua curadora (genitora) e seu pai, de se ver que a renda familiar verificada em junho de 2009 era de R$

465,00. Abstraindo-se desse valor um salário mínimo (então de R$ 465,00 - Lei 11..944/2009) a renda do núcleo

familiar é nula. Ora, se Lei Maior considera que a renda mínima para a dignidade humana é de pelo menos um

salário mínimo, ao se reservar esse montante para a autora a família não tem renda alguma para a mantença digna

dos demais membros. Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de prestação continuada de assistência social

desde a data do requerimento administrativo - 15/10/2008 - fl. 29.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a

extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o INSS a conceder benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203,

inciso V da Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora WILLIANS

ANDRÉ JESUÍNO, representado por sua curadora MARIA LÚCIA JESUÍNO, com vigência a partir da data

indicada no Tópico Síntese do presente julgado, observada a prescrição quinquenal.Fica facultado ao INSS

convocar a parte autora para o exame das condições necessárias à manutenção do benefício assistencial, na forma

do artigo 21, da LOAS. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de

30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais

valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável

com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais

relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome

do(s) segurados(s): WILLIANS ANDRÉ JESUÍNOBenefício Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -

LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 15/10/2008 (Req Adm - fl. 29)Renda

Mensal Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz MARIA LÚCIA JESUÍNOSentença não

sujeita ao reexame necessário, oportunamente encaminhem-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Procedam-se às anotações pertinentes na autuação para que conste o autor representado por MARIA

LÚCIA JESUÍNO.P. R. I.

 

0009076-72.2008.403.6103 (2008.61.03.009076-3) - TERESINHA DE JESUS MARTINS MOREIRA(SP192725

- CLÁUDIO RENNÓ VILLELA E SP269167 - ANNYA MARCIA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

ERRO MATERIALIntimada da r. sentença de fls. 94/98, a parte autora interpôs embargos de declaração,

apontando contradição no dispositivo da sentença por referência equivocada ao número da conta de

poupança.Trata-se, na verdade, de evidente inexatidão material. De fato, o vício existente no julgado refere-se ao

número da conta de poupança que, ao invés de Ag. 0351 - conta nº 013-10019566-1 foi grafado Ag. 0351 - conta

nº 013-100019566-1 (com um dígito 0 a mais).Diante disso, em conformidade com o art. 463, inciso I, do CPC,

retifico o dispositivo da sentença, a fim de que conste nos seguintes termos:Diante do exposto decreto a extinção

do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a conta

de poupança da parte autora no mês janeiro de 1989 pelo índice de 42,72%, no mês de abril de 1990 pelo índice

44.80% e no mês de maio de 1990 pelo índice de 7,87% (Ag. 0351 - conta nº 013-10019566-1), nos termos da

fundamentação. Dos citados percentuais deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré,

relativa àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial, nos termos da regular liquidação de

sentença.No mais, a sentença permanece como lançada. Retifique-se o registro nº 01519/2012. Intimem-se. 

 

0000599-26.2009.403.6103 (2009.61.03.000599-5) - MILTON DE OLIVEIRA MORAES(SP232229 - JOSÉ

HENRIQUE COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta sob o procedimento ordinário, com a finalidade de obter a
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restituição de imposto de renda recolhido na fonte decorrente de a parte autora entender de natureza indenizatória

sua opção de repactuação do plano PETROS de complementação de sua aposentadoria. Pede seja declarada a

natureza indenizatória da parcela paga a título de repactuação do plano PETROS.Foi determinada a citação e

ocorrida esta A UNIÃO apresentou contestação alegando no mérito a natureza remuneratória da verba, pugnando

pela improcedência do feito.Oportunizada a réplica e a especificação de provas.A parte autora ficou inerte e a

UNIÃO afirmou não ter provas a produzir.É o relato do necessário. DECIDO.Os pedidos formulados pela parte

autora são, em tese, juridicamente possíveis, na medida em que a repetição do indébito se amparada por lei é

factível, em tese e em abstrato, sua postulação judicial, conforme nosso ordenamento jurídico.Os pedidos são

também certos e determinados, sendo perfeitamente lícito postergar a exata determinação do montante à fase de

liquidação ou execução.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.O cerne do pedido está na determinação da natureza do valor recebido pela parte autora da PETROS a

titulo de repactuação do plano de previdência.Devem ser analisados as circunstâncias e os motivos do recebimento

de determinada quantia, independentemente da denominação conferida às partes da relação jurídica, pois a

incidência do imposto de renda independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma da percepção, nos termos do 1.º do artigo 43 do Código

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 104/01. No caso dos autos, o demandante aderiu a

alterações promovidas em regulamento da entidade de previdência complementar e, em virtude de tal adesão,

recebeu determinado valor. Houve apenas alteração dos critérios de reajuste dos benefícios e de correção

monetária dos salários de participação, que não consistem em renúncia de direitos ou prejuízo econômico.

Ademais aos reajustes dos benefícios complementares não eram aplicados os mesmos índices dos funcionários da

ativa, mas um fator de correção calculado com base em fórmula matemática, nos termos do artigo 41 do

regulamento da Petros. Essa mudança de índice de reajuste, por si só, não importa renúncia de direitos. O autor,

em livre manifestação de vontade, aderiu a uma mudança em regulamento de entidade de previdência

complementar, que simplesmente consistiu em substituição do índice de reajuste de benefícios. Todos os direitos

resultantes do contrato com a Petros foram preservados. Os participantes dos planos de previdência complementar

têm direito à previsão de um reajuste, mas não que ele seja feito de acordo com determinados critérios (art. 3.º,

parágrafo único, Lei Complementar nº. 108/01). Como foi mantido o reajuste, embora com outro índice (IPCA),

não houve renúncia de direitos. O participante não renunciou a sua complementação de aposentadoria, ao abono

anual nem teve diminuído o valor nominal de seu benefício, situações que, evidentemente, trariam prejuízo e

justificariam o pagamento de indenização, isenta de imposto de renda, como já decidiu o STJ em situação

assemelhada (REsp 890362/SP). Por fim, não é possível a utilização dos mesmos fundamentos referentes à tese da

tributação do plano de demissão voluntária (Súmula 215 do STJ), porquanto naquele caso há efetivamente um

prejuízo - a perda do emprego. Sem a existência de um dano decorrente da alteração no regulamento da Petros,

pressuposto da indenização, foi correto o recolhimento do imposto de renda, motivo por que devem ser rejeitados

os pedidos declaratório e condenatório. Precedentes do STJ: RESP 200602688828, JOSÉ DELGADO, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/09/2007 PG:00215. e RESP 200701343550, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/11/2007 PG:00224.Precedentes do TRF3, conforme se vê:APELREEX

00002173320094036103 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1734356 - Relatora:

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - SEXTA TURMA - fonte e-DJF3 Judicial

1 DATA:05/07/2012 .FONTE_REPUBLICACAO - Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as

acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. EMENTA- TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO.

VERBA RECEBIDA COMO INCENTIVO À MIGRAÇÃO PARA NOVO PLANO. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. A questão central cinge-se em saber a natureza

jurídica da verba recebida pela parte autora em razão de migração para novo plano de previdência privada da

Fundação PETROS, para fins de incidência de Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF). 2. No presente caso,

como incentivo à migração para novo plano de previdência privada, foi facultado aos participantes que aderissem

à repactuação o recebimento imediato do valor mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 3. Os valores

percebidos pela parte autora no momento em que livremente optou pela repactuação do plano de previdência

privada têm, claramente, natureza remuneratória, configurando acréscimo patrimonial passível de incidência do

Imposto de Renda, a teor do disposto no art. 43, do CTN. 4. A natureza indenizatória apenas restaria configurada

nas hipóteses de imposição de novo plano de modo irrestrito a todos os participantes, situação diversa dos

presentes autos, porquanto restou facultado aos participantes optarem pela manutenção dos critérios de reajustes

então vigentes. 5. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o

pedido, invertendo os ônus da sucumbência.AC 00071124420084036103 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534638 -

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES - TRF3 - TERCEIRA TURMA - Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/10/2011 PÁGINA: 240 .FONTE_REPUBLICACAO - Decisão: Vistos e relatados estes
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autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.EMENTA - TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

REPACTUAÇÃO. PLANO PETROS 2. INCENTIVO PARA MIGRAÇÃO. CARÁTER REMUNERATÓRIO.

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. A Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de

reajuste dos proventos e pensões, transferindo-os para o novo sistema do Plano Petros 2, pagando-lhes, por

compensação, a quantia de R$ 15.000,00. 2. Os valores foram pagos não como uma compensação por prejuízos

supostamente advindos da mudança de plano de previdência, mas como um verdadeiro incentivo para essa

migração, tendo havido uma inequívoca ponderação de interesses, facultando-se aos participantes que optassem

pela manutenção dos critérios de reajuste então vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais critérios e

recebessem um pagamento imediato. 3. Em caso semelhante o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que as

verbas em discussão não possuem caráter indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do

patrimônio dos impetrantes e são, em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores aos

quais renunciaram no acordo celebrado com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por mudança de

plano de previdência complementar e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior. Precedentes

da Turma. 4. Apelação desprovida.Daí porque o pedido é improcedente.Dispositivo:Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, com resolução de mérito e

julgo improcedente o pedido, condenando a parte Autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e

adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005). Custas ex lege. Fica a parte autora isenta do

pagamento da sucumbência, enquanto persistirem as condições que justificaram a concessão da assistência

judiciária, observado o prazo prescricional.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000724-91.2009.403.6103 (2009.61.03.000724-4) - LUIZ SILVA ARAUJO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo por contribuição a partir do

primeiro agendamento e danos matérias e morais no importe de 60 (sessenta) salários mínimos.Relata o autor ter

preenchido os requisitos legais para aposentadoria por idade e efetuado antecedente agendamento para habilitação

do processo administrativo.Afirma ter o ente autárquico se negado a protocolizar o processo

administrativo.Averba ter posteriormente efetuado agendamento, sobrevindo a concessão do benefício nº

145.940.485-5, sem direito aos atrasados.Destaca que tendo preenchido os requisitos no agendamento anterior,

houve flagrante violação de seus direito ante a negativa de concessão do benefício em 29/01/2007, e, por esse

motivo, é devida a indenização por dano material.Assinala que o dano moral se configura pela situação de

desconforto e sofrimento sofridos pelo autor e decorrente da atuação do réu.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e da celeridade processual e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS

combateu intempestivamente, tendo sido decretada a respectiva revelia.Foi determinada a intimação pessoas do

procurador Seccional do iNSS e facultada a especificação de provas.Ante o silêncio das partes, vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Mérito:A parte autora afirma ter efetuado antecedente de

agendamento para habilitação do processo administrativo, afirmando que o INSS se negou a protocolizar o pedido

do autor e por tal razão o autor só veio obter a concessão do benefício de aposentadoria por idade em 10/09/2008,

quando já contava com 67 anos de idade.Não esclareceu a parte autora qual a data em que efetuou o alegado

antecedente de agendamento.Limitou-se a acostar petição endereçada ao gerente executivo do ente autárquico, na

qual requer o ingresso e protocolo de requerimentos de segurados que arrola, dentre os quais figura o nome do

autor. A petição apresenta protocolo perante o INSS com data de 21/05/2007.Os outros documentos que instruem

a inicial são declaração de pobreza firmada pelo autor, documento de identidade do autor, consulta CNIS relativa

a vínculos empregatícios do autor, consulta de remunerações, protocolo e carta de concessão do benefício de

aposentadoria por idade com DIB EM 10/09/2008.Não aponta data do alegado primeiro agendamento a partir do

qual já restaria configurado o direito do autor à aposentação por idade e o indevido indeferimento administrativo.

É consabido que, para haver o dever de indenizar, faz-se necessário demonstrar o dano, ação ou omissão do agente

e o nexo causal.Assim, na há que se falar em indenização, sem estar suficientemente demonstrada a ocorrência do

dano, que de deu por ação ou omissão do agente.No caso dos autos, a ação do ente autárquico tem que ser

inequivocamente comprovada, demonstrando-se que dela resultou o dano alegado pela parte autora.Com efeito, a

parte autora sequer se manifestou quando instada a especificar provas, restando a análise do pedido aos

argumentos expedidos na inicial que sequer apontou dados concretos pra aferição do termo inicial do benefício

que a parte autora enten ser o correto.De outra ótica, a consulta ao Sistema Plenus, abaixo transcrita, informa a

existência de apenas um requerimento administrativo. BLB01.12 MPAS/INSSSistema Unico de

BeneficiosDATAPREV 28/09/2012 16:46:37 PESNOM - Pesquisa por Nome Acao Inicio Origem Desvio
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Restaura Fim Nome: LUIZ SILVA ARAUJO NIT: 1038688635 80 Mae : MARIA DE LOURDES ARAUJO

CPF: 699842638 Data Nasc.: 18/08/1941 DIB.: 10/09/2008 Esp.: 41 OL.: 21.0.37030 Munic./UF.: JACAREI / SP

NB.: 1459404855 Nome: NIT: Mae : CPF: Data Nasc.: DIB.: Esp.: OL.: Munic./UF.: / NB.: Nome: NIT: Mae :

CPF: Data Nasc.: DIB.: Esp.: OL.: Munic./UF.: / NB.: Sequencia: 1 Encontrados: 1 FIM (+/-/F)F Diante disso,

não restou configurado o alegado dano material.DANO MORAL:Para YUSSEF SAID CAHALI (in Dano Moral,

2a. edição, atualizada e ampliada, 1998, Editora Revista dos Tribunais), seria mais razoável caracterizar o dano

moral pelos seus próprios elementos, portanto como a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor

precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a integridade

individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, classificando-se, desse modo, em dano que

afeta a parte social do patrimônio moral (honra, reputação, etc) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio

moral ( dor, tristeza, saudade, etc.); dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz

deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.).Ainda segundo Yussef Said Cahali, O dever de indenizar

representa por si a obrigação fundada na sanção do ato ilícito. Mas, no que se atrela a reparabilidade do dano

moral ao direito da personalidade do lesado, inviabiliza-se desde logo uma enumeração exaustiva dos danos

morais possíveis, como também se tem como dificultosa qualquer tentativa de sua classificação.Sobre a

caracterização do dano moral a lição de Sérgio Cavalieri Filho, (in Programa de Responsabilidade Civil, Editora

Malheiros, 1996, São Paulo, p. 76) é a seguinte:Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a

dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além

de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente

familiar, tais situações não são intensas e duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se

assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de

indenizações pelo mais triviais aborrecimentos. A jurisprudência é totalmente pacífica no sentido de que o

indeferimento do benefício (ou a sua não prorrogação) não gera qualquer dano moral por si só, tal que se pudesse

discutir sua indenizabilidade. Veja-se:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUXÍLIO-DOENÇA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL, MAS

TEMPORÁRIA, CONSTATADA POR PROVA PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS.1. A concessão do benefício de auxílio-doença a

trabalhador rural é condicionada à comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, e à existência de incapacidade total e temporária

para o trabalho (artigos 39, I, e 59, caput, da Lei 8.213/91).2. Não há que se perquirir nestes autos sobre a

qualidade de segurado do autor, porque tal condição não foi objeto de controvérsia, cuja improcedência do seu

pedido de auxílio-doença, no caso, se deu em face da não comprovação da sua incapacitação.3. Comprovada a

invalidez total, mas temporária para o trabalho, o suplicante tem direito ao benefício de auxílio-doença.4. A

correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela

(Súmulas 43 e 148 do STJ).5. A Primeira Seção da Corte firmou entendimento majoritário no sentido de que os

juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (TRF 1ª Região, 1ª

Seção, AR 2002.01.00.020011-0/MG, Rel. Des. Federal Carlos Moreira Alves, DJ 14.11.2003).6. Nas ações

previdenciárias, os honorários de advogado devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da

sentença (Súmula 111 do STJ).7. O simples indeferimento do benefício na via administrativa não constitui motivo

apto a ensejar indenização por danos morais8. Apelações a que se nega provimento e remessa oficial, tida por

interposta, a que se dá parcial provimento.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO,Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL - 200040000051465,Processo: 200040000051465 UF: PI Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da

decisão: 19/6/2006 Documento: TRF100235855, Fonte DJ DATA: 2/10/2006 PAGINA: 15, Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES)PREVIDENCIÁRIO -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADA JUDICIALMENTE

QUE VOLTOU A CONVIVER COM O SEGURADO ATÉ A DATA DO ÓBITO DO MESMO. DANOS

MORAIS1 - Havendo presunção legal de dependência econômica da companheira em face do segurado e

comprovando-se a união estável através de início de prova material e testemunhal, é de ser deferido o benefício de

pensão por morte, eis que comprovado que a autora voltou a viver com segurado depois da separação judicial até

o óbito do mesmo.2 - A hipótese não comporta condenação em danos morais, eis que a Administração, de acordo

com os princípios da legalidade e moralidade, pode e deve estabelecer formalidades e observar as devidas cautelas

na concessão de benefícios previdenciários, não tendo a parte autora demonstrado a ocorrência de qualquer abalo

moral justamente indenizável.3 - Remessa Necessária e Apelação a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL

- SEGUNDA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 356342, Processo: 200351015034494 UF: RJ Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA ESP., Data da decisão: 18/01/2006 Documento: TRF200150230, Fonte DJU

DATA:30/01/2006 PÁGINA: 176, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HELENA NUNES)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE

CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.I a V - OmissisVI - Descabe o pedido da parte

autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o

indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu

deferimento.VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi

julgada improcedente no r. juízo a quo.VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos.IX - O benefício

deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC, pela Lei nº

10.444/02.X - Apelação da parte autora parcialmente provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273, Processo: 200403990126034 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA, Data da decisão: 31/08/2004 Documento: TRF300085560, Fonte DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA:

259, Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO).PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

RECONHECIDA. REPARAÇÃO DANO MORAL E MATERIAL. INCABÍVEL.O auxílio-doença é devido ao

segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o caso, ficar incapacitado para

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 da Lei 8.213/91).

Incabível o direito à reparação pelos danos morais e materiais sofridos pela requerente, porquanto não há prova

nos autos de que tenha ocorrido os alegados abalos de ordem moral e material, bem como o respectivo nexo

causal. O indeferimento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito à indenização.

Precedentes do STJ e desta Corte.Demonstrada a incapacidade laborativa temporária da parte autora, deve ser

confirmada a sentença que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença a partir da DER (15-4-03).(Origem:

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200570000198961 UF: PR

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR, Data da decisão: 28/02/2007 Documento: TRF400142595 Fonte

D.E. DATA: 19/03/2007 Relator(a) LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH) PREVIDENCIÁRIO.

SEGURADO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS.

PREENCHIMENTO. LEI 8.213/91. CONTRATO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. DOCUMENTOS.

PROVA TESTEMUNHAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS. INOCORRÊNCIA.- Comprovados o exercício e o

tempo da atividade rural do requerente como segurado especial e o implemento da idade mínima necessária à

obtenção da aposentadoria por idade nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se vislumbram restrições

quanto a sua concessão, inclusive no que diz respeito aos requisitos exigidos no art. 39, I, c/c o art. 142, ambos

constantes na referida Lei.- O Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e o Termo Aditivo do referido contrato

firmado entre a autora e o Banco do Nordeste do Brasil, associado a outros documentos, corroborados pela prova

testemunhal, perfazem meio idôneo e hábil para a comprovação do tempo de serviço pleiteado como segurado

especial.- O indeferimento do pedido, pelo INSS, na via administrativa, não autoriza o pagamento de indenização

por danos morais e materiais, em virtude do reconhecimento judicial do direito ao benefício pleiteado, retroativo à

data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária.- Apelação parcialmente

provida.(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 336246, Processo:

200405000060326 UF: PB Órgão Julgador: Primeira Turma, Data da decisão: 20/05/2004 Documento:

TRF500081894,Fonte DJ - Data::05/07/2004 - Página::874 - Nº::127, Relator(a) Desembargador Federal

Francisco Wildo) Nesse passo, a pretensão da parte autora é improcedente. DISPOSITIVO: Diante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Custas com de lei. Condeno a parte autora, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa,

na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000947-44.2009.403.6103 (2009.61.03.000947-2) - MARIA JOSE DOS SANTOS DE SOUZA X CARLOS

ALBERTO DE SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. Pretende ainda a condenação do INSS em danos morais. Requer a antecipação dos efeitos da tutela.

Requer a concessão dos benefícios da Justiça gratuita. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial

foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, postergada a análise acerca da antecipação dos

efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo

pericial, foi deferida a antecipação da tutela para conceder ao autor aposentadoria por invalidez.Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica. O MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL - MPF opinou pela procedência do pedido.DECIDOVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e
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à possibilidade jurídica do pedido, inclusive a condição de segurado da parte autora. Estão igualmente presentes

os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.MÉRITOREQUISITOS DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADEA concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente. Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de DEPRESSÃO e SÍNDROME

DO PÂNICO - CID F48.8 e F38.8, com DEMÊNCIA - CID F03, TRANSTORNOS ESQUIZOAFETIVOS - CID

F25 e RETARDO MENTAL - CID F70, concluindo haver incapacidade total e definitiva da parte autora para toda

e qualquer profissão.Tendo sido realizada a perícia no dia 16/10/2009 (fl. 62), evidencia-se ter sido indevida a

denegação administrativa do benefício requerido em 13/01/2009 (fl. 18).A qualidade de segurado previdenciário

acha-se comprovada às fls. 16/17. De qualquer forma, não foi questionada quando do indeferimento

administrativo, senão a pretensa ausência de incapacidade. Ainda por outro lado, não há que se falar em doença

preexistente à filiação, uma vez que o histórico da autora como filiada obrigatória remonta ao ano de 1977.Desta

forma, fixada na perícia a incapacidade previdenciária total e permanente para toda e qualquer atividade

laborativa, há que se reconhecer ao autor o direito à percepção do benefício de auxílio doença desde a data do

requerimento administrativo em 13/01/2009 e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do

laudo, em 16/09/2009.DANO MORALConquanto não tenha sido incluído na súmula do pedido, a parte autora, à

fl. 02, manifesta pretender indenização por dano moral.Pois bem.Para YUSSEF SAID CAHALI (in Dano Moral,

2a. edição, atualizada e ampliada, 1998, Editora Revista dos Tribunais), seria mais razoável caracterizar o dano

moral pelos seus próprios elementos, portanto como a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor

precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a integridade

individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, classificando-se, desse modo, em dano que

afeta a parte social do patrimônio moral (honra, reputação, etc) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio

moral (dor, tristeza, saudade, etc.); dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz

deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.).Ainda segundo Yussef Said Cahali, O dever de indenizar

representa por si a obrigação fundada na sanção do ato ilícito. Mas, no que se atrela a reparabilidade do dano

moral ao direito da personalidade do lesado, inviabiliza-se desde logo uma enumeração exaustiva dos danos

morais possíveis, como também se tem como dificultosa qualquer tentativa de sua classificação.Sobre a

caracterização do dano moral a lição de Sérgio Cavalieri Filho, (in Programa de Responsabilidade Civil, Editora

Malheiros, 1996, São Paulo, p. 76) é a seguinte:Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a

dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além

de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente

familiar, tais situações não são intensas e duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se

assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de

indenizações pelo mais triviais aborrecimentos. A jurisprudência é totalmente pacífica no sentido de que o

indeferimento do benefício (ou a sua não prorrogação) não gera qualquer dano moral por si só, tal que se pudesse

discutir sua indenizabilidade. Veja-se:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUXÍLIO-DOENÇA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL, MAS

TEMPORÁRIA, CONSTATADA POR PROVA PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
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HONORÁRIOS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS.[...]7. O simples indeferimento do benefício na via

administrativa não constitui motivo apto a ensejar indenização por danos morais[...](Origem: TRF - PRIMEIRA

REGIÃO,Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200040000051465,Processo: 200040000051465 UF: PI Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 19/6/2006 Documento: TRF100235855, Fonte DJ DATA:

2/10/2006 PAGINA: 15, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA

CHAVES)PREVIDENCIÁRIO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE

SEPARADA JUDICIALMENTE QUE VOLTOU A CONVIVER COM O SEGURADO ATÉ A DATA DO

ÓBITO DO MESMO. DANOS MORAIS[...]2 - A hipótese não comporta condenação em danos morais, eis que a

Administração, de acordo com os princípios da legalidade e moralidade, pode e deve estabelecer formalidades e

observar as devidas cautelas na concessão de benefícios previdenciários, não tendo a parte autora demonstrado a

ocorrência de qualquer abalo moral justamente indenizável.[...](Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO,

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 356342, Processo: 200351015034494 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA ESP., Data da decisão: 18/01/2006 Documento: TRF200150230, Fonte DJU DATA:30/01/2006

PÁGINA: 176, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HELENA NUNES)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO

INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.[...]VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de

indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento

administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista

que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que

entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.[...](Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273, Processo: 200403990126034 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 31/08/2004 Documento: TRF300085560, Fonte DJU

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 259, Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO).PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE RECONHECIDA. REPARAÇÃO DANO MORAL E MATERIAL.

INCABÍVEL.O auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela

lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos (art. 59 da Lei 8.213/91). Incabível o direito à reparação pelos danos morais e materiais sofridos

pela requerente, porquanto não há prova nos autos de que tenha ocorrido os alegados abalos de ordem moral e

material, bem como o respectivo nexo causal. O indeferimento do benefício na via administrativa, por si só, não

implica direito à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte.Demonstrada a incapacidade laborativa

temporária da parte autora, deve ser confirmada a sentença que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença a

partir da DER (15-4-03).(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL,

Processo: 200570000198961 UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR, Data da decisão: 28/02/2007

Documento: TRF400142595 Fonte D.E. DATA: 19/03/2007 Relator(a) LUCIANE AMARAL CORRÊA

MÜNCH) PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS. PREENCHIMENTO. LEI 8.213/91. CONTRATO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA.

DOCUMENTOS. PROVA TESTEMUNHAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS. INOCORRÊNCIA.[...]- O

indeferimento do pedido, pelo INSS, na via administrativa, não autoriza o pagamento de indenização por danos

morais e materiais, em virtude do reconhecimento judicial do direito ao benefício pleiteado, retroativo à data do

requerimento administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária.[...](Origem: TRIBUNAL -

QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 336246, Processo: 200405000060326 UF: PB Órgão Julgador:

Primeira Turma, Data da decisão: 20/05/2004 Documento: TRF500081894,Fonte DJ - Data::05/07/2004 -

Página::874 - Nº::127, Relator(a) Desembargador Federal Francisco Wildo) DISPOSITIVODiante do exposto,

decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de 13/01/2009, data do

requerimento administrativo e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, em

16/09/2009.Mantenho a decisão de fls. 64/65, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação

dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.Condeno o INSS

ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei

nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que

para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores

desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do
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Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do

segurado: MARIA JOSÉ DOS SANTOS DE SOUZABenefícios Concedidos Auxílio-doença e Aposentadoria por

InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 13/01/2009 e 16/09/2009,

respectivamente.Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz CARLOS ALBERTO DE SOUZASentença não sujeita ao

reexame necessário, diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P.

R. I.

 

0006765-74.2009.403.6103 (2009.61.03.006765-4) - SONARA APARECIDA MARTINS X SORAIA

APARECIDA MARTINS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando o pagamento das parcelas devidas em atraso referentes à concessão do benefício de Pensão por

porte à genitora das autoras, Benedita Efigênia de Paula.Narram as autoras que em razão do falecimento do

companheiro e pai das autoras, Sr. Benedito Alves Martins, ocorrido em 15/03/2000, a Srª Benedita Efigênia de

Paula requereu junto ao Instituto-réu o benefício de pensão por Morte, concedida em agosto de 2000, gerando

parcelas atrasadas a receber, no valor de R$ 8.119,94.Relatam ter havido recurso administrativo e a beneficiária

Benedita Efigênia de Paula foi cientificada para comparecer à agência do Banco do Brasil na data de

30/01/2008.Em razão do falecimento de Benedita Efigênia de Paula, em 02/01/2008, antes da data assinalada pelo

INSS, as autoras protocolaram pedido ao INSS para a percepção daqueles valores pendentes, referente às parcelas

de 15/03/2000 a 31/07/2000.Destacam que referidos valores não foram pagos até a data do ajuizamento da ação.

Requerem o respectivo pagamento acrescido de correção monetária e juros de mora.A inicial veio instruída com

documentos.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS contestou,

aduzindo que as autoras já receberam o montante correspondente às parcelas entre 15/023/2000 a 31/07/2000.

Pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório, com

os elementos necessários. DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.Do pagamento de parcelas em atraso do NB 114.030.328-4Narram as autoras que, em

decorrência do falecimento de seu genitor, Bene-dito Alves Martins, ocorrido em 15/03/2000, a mãe das autoras

requereu o benefício de pensão por morte que veio a ser concedido no mês de agosto de 2000, gerando crédito de

atrasados relativos às parcelas de 15/03/2000 a 31/07/2000. Reconhecido o direito ao pagamento das parcelas em

atraso, narram as autos que o INSS comunicou que o respectivo valor estaria dis-ponível em agência do Banco do

Brasil em 30/01/2008. Afirmam que, em razão do falecimen-to da mãe das autoras, foi requerido junto aos INSS o

pagamento daquelas parcelas devidas.De seu turno, contrapõe o INSS, aduzindo ter havido pagamento do valor

postulado pelas autoras no mês de setembro de 2009, razão pela qual a pretensão deduzida nos presentes autos é

improcedente. Argumenta, ainda, que por equívoco o sistema PLENUS ge-rou outro pagamento no valor de R$

8119,74.Apresentou o INSS a relação de créditos havidos no benefício de Pensão por Morte, desde agosto de

2000 (fls. 28/31), acusando na competência setembro de 2009 o paga-mento no valor de R$ 7.216,89, sacado por

cartão magnético em 28/09/2009 no banco 237.No referido extrato de créditos, o pagamento daquele valor traz

como refe-rência o período de agosto a dezembro de 2004. Consta do mesmo extrato que as competên-cias de

agosto a dezembro de 2004 foram pagas regularmente, entre 03/09/2004 a 05/01/2005.Assim, embora conste que

o crédito de R$ 7.216,89 se refere às competên-cias de agosto a dezembro de 2004, não existe diferença relativa a

este período, uma vez que as autoras nada reclamaram neste sentido e o extrato apresentado pelo INSS demonstra

que referidas competências foram pagas regularmente (como consta à fl. 29).Neste concerto, milita em favor do

INSS, a informação de que o valor pago em 28/09/2009 (fl. 37)é relativo às parcelas atrasas de 15/03/2000 a

31/07/2000.O Histórico de Ocorrências do Benefício esclarece que o sistema não permi-te CP com inicio anterior,

razão pela qual constou de 26/08/2004 a 31/12/2004, quando o cor-reto é 15/03/2000 a 31/07/2000 (vide fl.

34).Com efeito, as autoras não questionaram o pagamento relativo às parcelas de agosto a dezembro de 2004,

quando já haviam sacado regularmente aquelas competências em 03/09/2004, 05/10/2004, 03/12/2004 e

05/01/2005. As autoras silenciaram quando do paga-mento da diferença em setembro de 2009, certamente por

acreditaram que se referida impor-tância somente poderia ser relativa àquelas parcelas atrasadas de 15/03/2000 a

31/07/2000 e não percebidas, já que eventual pagamento em duplicidade das competências de 26/08/2004 a

31/12/2004 é bem menos crível, quando havia atrasados a receber.O INSS demonstrou ter disponibilizado o

pagamento dos atrasados e terem as autoras efetuado o respectivo saque, consolidando o cumprimento da

obrigação de pagar os valores em atraso.Diante disso, a pretensão das autoras é

improcedente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Custas como de lei.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos ho-norários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao
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arquivo com as anota-ções pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007878-63.2009.403.6103 (2009.61.03.007878-0) - VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(SP185651 -

HENRIQUE FERINI E SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por VERA LUCIA SILVA DE SOUZA,

qualificada e representada nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de benefício de Aposentadoria por Idade a partir da data do indeferimento administrativo

(05/09/2008).A denegação administrativa funda-se na circunstância de não ter a autora cumprido a carência

mínima exigida.Foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido

antecipatório, advindo a interposição de agravo cujo seguimento foi negado (fls. 75/76).Citado, o INSS combateu

a pretensão da parte autora, pugnou pela improcedência.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA Lei de benefícios da Previdência Social (Lei nº

8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida

ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem

e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95)A parte autora ingressou no sistema

previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no

artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de

1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a

nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95)Ano de implementação Meses de contribuição exigidos1991

199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 200720082009 20102011 60 meses

60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses

132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses DO CASO

CONCRETODesde logo, consoante consulta ao Sistema CV3 - DATAPREV, verifica-se que a data do

indeferimento do benefício ora pleiteado, quando deduzido na via administrativa, ocorreu em 24/03/2009,

confirmando-se a data de entrada do requerimento como 05/09/2008. Veja-se: BCC01.18 MPAS/INSSSistema

Unico de BeneficiosDATAPREV 19/09/2012 11:16:09 CONIND -Informacoes de Indeferimento Acao Inicio

Origem Desvio Restaura Fim NB1459404596 VERA LUCIA SILVA DE SOUZA Situacao: Beneficio indeferido

Dt. Processamento: 24/03/2009 OL Concessao : 21.0.37.030 OL Indefer. : 21.0.37.030 Despacho : 35

INDEFERIMENTO ON-LINE Especie : 41 APOSENTADORIA POR IDADE DER : 05/09/2008 Motivo : 64

FALTA DE PERIODO DE CARENCIA - INICIO DE ATIVIDADE ANTES 24/07/91, SEM A PERDA DA

QUALIDADE DO SEGURADO MAS NAO ATINGIU A TABELA PROGRESSIVA Observacao : Pois bem. A

parte autora, na data do requerimento administrativo, contava com 61 anos de idade, estando, pois, preenchido o

requisito etário para o benefício postulado.No que concerne às contribuições vertidas, dos documentos que

instruem os autos extrai-se a informação, prestada pelo próprio INSS, de que a autora contava, ao ensejo do

requerimento administrativo, com 165 contribuições para fins de carência - fl. 34.Ora, na data da postulação na

esfera administrativa a parte comprovou, portanto, tempo de contribuição suficiente para que obtivesse o benefício

de aposentadoria por idade, de acordo com o 142 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao reconhecimento do

pedido de concessão de aposentadoria por idade.A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acata a não

exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no

Recurso especial nº 5133688, publicado em 24/06/2003:APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE

SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal

de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência

exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante

a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do

período contributivo necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a

previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e

seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela

qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei

10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, o

texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data do requerimento administrativo como
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referência para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma interpretação literal nesse caso

levaria a uma inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o requerimento, que deveria

ser apenas expressão do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição necessária para o surgimento

desse direito. Assim, onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu referir-se à data em que

o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de

carência. Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez

que não se está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O que se fez no

caso presente foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora

completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida

no texto legal.Nesse passo, sem razão o Instituto-réu quanto ao argumento para negativa de concessão do

benefício de aposentadoria por idade.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a extinção do processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido

para determinar ao INSS a implantação de benefício de aposentadoria por idade à parte autora VERA LUCIA

SILVA DE SOUZA, a partir da Data de início do Benefício - DIB, constante do Tópico síntese do julgado, nos

termos do Provimento CORE de nº 73/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso,

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei

nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que

para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Custas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente

data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da natureza

alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da

presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de

cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício,

fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade à parte autora, restando o pagamento dos atrasados para a fase

de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento CORE

de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): VERA LUCIA SILVA DE SOUZABenefício Concedido Aposentadoria

por idadeRenda Mensal Atual A apurarData de início do Benefício - DIB 05/09/2008 - fl. 34Renda Mensal Inicial

A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz

PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE, inclusive o M.P.F.

 

0007888-10.2009.403.6103 (2009.61.03.007888-3) - GILMAR SILVA DA CONCEICAO X GILMARA SILVA

DA CONCEICAO(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual a parte autora objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão

inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização

de perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária.Foram

apresentados o laudo pericial médico e o estudo social. O pedido antecipatorio foi indeferido.O Ministério Público

Federal manifestou-se nos autos. O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. DECIDODO

BENEFÍCIO ASSISTENCIALA prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos

requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo médico comprova a alegada

deficiência da parte autora. De fato, foi diagnosticado que sofre de transtornos mentais e comportamentais devidos

ao uso de múltiplas drogas e ao uso de outras substâncias psicoativas - transtorno mental não especificado - CID

F19.9, concluindo o Senhor Perito que a parte autora apresenta incapacidade total e por tempo indeterminado para

o exercício de atividade laborativa.Entendo, aliás, que o conceito de deficiência está mais do que satisfeito à luz

da nova redação do art. 20, 2º da Lei 8742/93: 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa

com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Em relação

especificamente à situação de miserabilidade verificada no estudo social, deve-se ter em vista a prevalência do

direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a

proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da

Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
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dispuser a lei. E estes requisitos a perita assistente social nomeada pelo Juízo observou.No seu passo, a lei em

questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 - ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família

hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social

conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar

a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a

Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem

estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um

salário mínimo.Nesse contexto, é importante considerar que na composição do núcleo familiar o Legislador se

mostrou sensível à interpretação orgânica e correta que decorre da Constituição Federal, tendo-se alterado a

redação do 1º do artigo 20 da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Assim era a redação: 1o Para os efeitos

do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998).A Lei nº

12.435, de 2011, reescreveu o dispositivo da seguinte forma: 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)É evidente que o Legislador, ao estender os limites do que se

pode considerar como núcleo familiar, abriu maiores possibilidades do caso concreto subsumir-se à delimitação da

renda per capita.Mais ainda se sedimenta, pois, o entendimento de que não se deve ver na miserabilidade objetiva

de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Acreditar que o patamar de

deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem

como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a

caso. O comando normativo que fixa o critério de renda per capita inferior a do salário mínimo vem sendo, sempre

e sempre, objeto de averiguação por prova pericial levada a efeito por assistente social em miríades de processos

de mesma natureza. Tal providência instrutória não apenas é uma boa prática como se alicerça em ampla

orientação jurisprudencial que, homogeneamente, considera o parâmetro de do salário mínimo um referencial

norteador. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART.

20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A

Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família,

necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou

o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do

enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 529928/SP, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 03/04/2006 p.

389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU

IDOSA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA MANUTENÇÃO OU

TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO MÍNIMO.

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N 9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS VANTAJOSO.

DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)Ademais, insta ressaltar que, apesar de o STF já ter, em controle

concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93, este

entendimento em nada mitiga a tese ora defendida, tendo em vista que a própria Corte Superior, em recentes

decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos, sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da norma

infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo INSS

(RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e

chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios

objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e

tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o

benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93, mas

apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros

fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da

legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios

assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima

citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n 1.232. (...).

Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007. Ministro GILMAR

MENDES Relator * decisão pendente de publicação Quando a renda per capita familiar supera o valor de do
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salário mínimo, em especial se em pouco, então há que se observar o conteúdo do próprio laudo socioeconômico

para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada pelo direito

positivo.Se, no espírito da regra fundamental a garantia é de um salário mínimo para o necessitado, do núcleo

familiar é de se apartar um salário mínimo para o mesmo, de modo que, avaliando-se a renda per capita restante,

pode-se avaliar se o requisito legal atende ao comando constitucional do artigo 203, V.Como a família é composta

pelo autor e sua curadora, mesmo não se considerando as duas sobrinhas menores referidas no estudo social (fl.

118), de se ver que a renda familiar verificada em dezembro de 2009 era de R$ 150,00. Ora, o salário mínimo

nesse período era de R$ 465,00 (Lei 11.944/2009), pelo que a renda do núcleo familiar é muito inferior a um

salário mínimo. Ora, ao mesmo tempo que a Lei Maior considera que a renda mínima para a dignidade humana é

de pelo menos um salário mínimo, sequer é possível se reservar esse montante para a autora, não havendo renda

suficiente para a mantença digna dos demais membros. Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de prestação

continuada de assistência social, desde o requerimento administrativo em 03/08/2004 - consoante extrato do

Plenus CV3 - Dataprev: BCC01.18 MPAS/INSSSistema Unico de BeneficiosDATAPREV 26/09/2012 18:01:36

CONIND -Informacoes de Indeferimento Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB1356464057 GILMAR

SILVA DA CONCEICAO Situacao: Beneficio indeferido Dt. Processamento: 26/08/2004 OL Concessao :

21.0.37.040 OL Indefer. : 21.0.37.040 Despacho : 35 INDEFERIMENTO ON-LINE Especie : 87 AMP. SOCIAL

PESSOA PORTADORA DEFICIENCIA DER : 03/08/2004 Motivo : 03 PARECER CONTRARIO DA PERICIA

MEDICA Observacao : DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de

mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder

benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República e

instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora GILMAR SILVA DA CONCEIÇÃO, representado por sua

curadora GILMARA SILVA DA CONCEIÇÃO (fl. 16), com vigência a partir da data indicada no Tópico Síntese

do presente julgado, observada a prescrição quinquenal.Fica facultado ao INSS convocar a parte autora para o

exame das condições necessárias à manutenção do benefício assistencial, na forma do artigo 21, da LOAS.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais

relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome

do(s) segurados(s): GILMAR SILVA DA CONCEIÇÃOBenefício Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -

LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 03/08/2004 (Req Adm)Renda Mensal

Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz GILMARA SILVA DA CONCEIÇÃOSentença

não sujeita ao reexame necessário, oportunamente encaminhem-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.P. R. I.

 

0007917-60.2009.403.6103 (2009.61.03.007917-6) - NARCIZO ANTONIO GONCALVES PINTO(SP259489 -

SILVIA MAXIMO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a condenação do INSS a corrigir os salários de

contribuição pelos índices apontados na inicial e, conseqüentemente seja apurado o novo valor da RMI de seu

benefício.Relata ser titular do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/150.038.853-7) concedido em

02/06/2009, com renda mensal de R$ 465,00.A inicial veio instruída com documentos.Foi concedido o benefício

de Justiça Gratuita e da prioridade processual.Em contestação o INSS ponderou não ter havido exposição dos

fatos e fundamentos jurídicos do pedido, razão pela qual pugna pela inépcia da inicial. No mérito, requer pela

improcedência do pedido. Houve réplica.É o sucinto relatório, contendo o necessário. PASSO A

DECIDIR.Preliminar A despeito da singeleza com que foi elaborada a peça inicial, afasto a preliminar de inépcia

argüida pelo ente autárquico, tendo em vista ser possível vislumbrar que a parte autora pretende a correção dos

salários de contribuição de seu benefício de aposentadoria por idade com os reflexos financeiros na RMI e

pagamento das diferenças devidasMérito:Em primeiro lugar, cabe assentar que ao autor incumbe o ônus de provar

fato constitutivo de seu direito (art. 333, I do CPC). Nesse pé, já vejo óbice na questão controvertida, porque, se é

certo que a parte autora obteve o seu benefício de aposentadoria por idade, com tempo de contribuição

correspondente a 14 anos, 10 meses e 23 dias, de outro giro, o período de contribuição está abrangido entre o ano

de 1966 até 1975, não havendo salários de contribuição apontados nos períodos para os quais pretende a aplicação

dos índices apontados na inicial. Daí porque, não foi utilizado nenhum salário de contribuição do período de julho

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     636/1055



de 1994 até a competência anterior a do requerimento administrativo, como bem demonstra a Carta de Concessão

(fl. 19).O Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/90, assim dispõe acerca da apuração do valor da

renda mensal em caso que tais:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 2º No

caso de segurado empregado ou de trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão

do benefício pleiteado, mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de

cálculo, considerar-se-á para o cálculo do benefício, no período sem comprovação do valor do salário-de-

contribuição, o valor do salário mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da apresentação de prova dos

salários-de-contribuição. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)É o quanto basta para estampar a

improcedência da pretensão.Dispositivo:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de

mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral. Ante

a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o

valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.À SUDP para correta autuação do objeto da lide -

REVISÃO DE RMI - código 2037.P. R. I.

 

0009629-85.2009.403.6103 (2009.61.03.009629-0) - DIMAS GOMES DA SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual a parte autora objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão

inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização

de perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária.Foram

apresentados o laudo pericial médico e o estudo social. O pedido antecipatorio foi deferido.O Ministério Público

Federal manifestou-se nos autos. O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. DECIDODO

BENEFÍCIO ASSISTENCIALA prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos

requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo médico comprova a alegada

deficiência da parte autora. De fato, foi diagnosticado que sofre de retardo mental moderado, concluindo o Senhor

Perito que a parte autora apresenta incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade laborativa.Entendo,

aliás, que o conceito de deficiência está mais do que satisfeito à luz da nova redação do art. 20, 2º da Lei 8742/93:

2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Em relação especificamente à situação de miserabilidade verificada no

estudo social, deve-se ter em vista a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos

fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa

humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. E estes requisitos a perita assistente social nomeada

pelo Juízo observou.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 - ao disciplinar

o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à

justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de

perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no

sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da

dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do

benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.Nesse contexto, é importante considerar que na

composição do núcleo familiar o Legislador se mostrou sensível à interpretação orgânica e correta que decorre da

Constituição Federal, tendo-se alterado a redação do 1º do artigo 20 da Lei Orgânica de Assistência Social -

LOAS. Assim era a redação: 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998).A Lei nº 12.435, de 2011, reescreveu o dispositivo da seguinte

forma: 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)É evidente que

o Legislador, ao estender os limites do que se pode considerar como núcleo familiar, abriu maiores possibilidades

do caso concreto subsumir-se à delimitação da renda per capita.Mais ainda se sedimenta, pois, o entendimento de

que não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos

como um referencial. Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica

desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que

relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. O comando normativo que fixa o critério de renda per

capita inferior a do salário mínimo vem sendo, sempre e sempre, objeto de averiguação por prova pericial levada a
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efeito por assistente social em miríades de processos de mesma natureza. Tal providência instrutória não apenas é

uma boa prática como se alicerça em ampla orientação jurisprudencial que, homogeneamente, considera o

parâmetro de do salário mínimo um referencial norteador. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais

das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES

SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e

da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-

superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de

miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação

do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via

do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no

REsp 529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ

03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA

MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO

MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N 9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS

VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)Ademais, insta ressaltar que, apesar de o STF já ter, em

controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida, tendo em vista que a própria Corte Superior, em

recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos, sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da

norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo

INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o

país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os

critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não

possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência,

os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia

o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93,

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com

outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação

sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste

Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da

ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007.

Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de publicação Quando a renda per capita familiar supera

o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco, então há que se observar o conteúdo do próprio laudo

socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada

pelo direito positivo.Se, no espírito da regra fundamental a garantia é de um salário mínimo para o necessitado, do

núcleo familiar é de se apartar um salário mínimo para o mesmo, de modo que, avaliando-se a renda per capita

restante, pode-se avaliar se o requisito legal atende ao comando constitucional do artigo 203, V.Como a família é

composta pelo autor, sua representante (irmã), um irmão solteiro e pai, que padece de Mal de Alzheimer, de se ver

que a renda familiar verificada em agosto de 2010 era de R$ 994,00. Abstraindo-se desse valor um salário mínimo

(então de R$ 510,00 - Lei 12.255/2010) a renda do núcleo familiar é de R$ 484,00. Evidencia-se que a renda do

núcleo familiar, sem o benefício, é inferior a um salário mínimo. Ora, se Lei Maior considera que a renda mínima

para a dignidade humana é de pelo menos um salário mínimo, ao se reservar esse montante para a autora a família

não tem renda suficiente para a mantença digna dos demais membros. Ademais, como bem analisado pela Srª.

Assistente Social no quesito 8 (fl. 61), a renda da família não é suficiente para garantir a seus membros condições

dignas de vida. Consoante fl. 64 a Srª. Assistente Social averiguou in loco que o patriarca da família não tem

lucidez por força de Mal de Alzheimer, inclusive demandando atenção de sua curadora, irmã do autor, por

recomendação médica acerca de objetos pontiagudos ou cortantes. Soma-se a tal circunstância o fato do autor ter

retardo mental moderado e, conquanto não agressivo, necessitar de cuidados constantes - o que se corrobora pelo

Perito Médico na resposta ao quesito 13 (fl. 35).Ora, diante da necessidade de atenção constante da representante

do autor tanto em relação ao pai como ao próprio autor, fica integralmente absorvida a sua força de

trabalho.Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de prestação continuada de assistência social desde a data do

requerimento administrativo - 07/10/2009 - fl. 21.Diante de fls. 33/35 e 42/44 e não havendo nos autos notícia

sobre eventual processo de interdição, nomeio ZILDA GOMES DA SILVA curadora do autor nos presentes

autos. DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do

art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder benefício assistencial
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de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República e instituído pela Lei n

8.742/93 em nome da parte autora DIMAS GOMES DA SILVA, representado por sua irmã ZILDA GOMES DA

SILVA, com vigência a partir da data indicada no Tópico Síntese do presente julgado, observada a prescrição

quinquenal.Fica facultado ao INSS convocar a parte autora para o exame das condições necessárias à manutenção

do benefício assistencial, na forma do artigo 21, da LOAS. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos

em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o

advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com

os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça

Federal o valor dos honorários periciais relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): DIMAS GOMES DA SILVABenefício

Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício -

DIB 07/10/2009 (Req Adm - fl. 21)Renda Mensal Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa

incapaz ZILDA GOMES DA SILVASentença não sujeita ao reexame necessário, oportunamente encaminhem-se

os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Procedam-se às anotações pertinentes na autuação para que

conste o autor representado por ZILDA GOMES DA SILVA.P. R. I.

 

0001267-60.2010.403.6103 (2010.61.03.001267-9) - MARIA DE LOURDES DIAS RODRIGUES(SP224631 -

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.Alega que na data de 15/01/2010 (fl. 39)

requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade uma vez que completou a idade mínima em

30/11/2000 (fl. 13) e preenchia os demais requisitos legais para tanto.A parte autora anexou cópia da contagem de

tempo de serviço feita pelo INSS, no qual consta uma contagem de tempo de serviço/contribuição que se apurou-

se 09 anos, 06 meses e 04 dias (fl. 40), totalizando 115 contribuições.Em decisão inicial, foi deferida a gratuidade

processual, a prioridade de tramitação e indeferida a antecipação da tutela.Citado, o INSS combateu a pretensão

da parte autora, pugnou pela improcedência. Houve réplica.A parte autora noticiou que o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS concedeu o benefício de aposentadoria por idade na via

administrativa, mas ressalvou que permanece o seu interesse processual com relação aos valores atrasados, já que

não houve concessão desde o primeiro requerimento administrativo.DECIDOConquanto as questões postas sejam

de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do

artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOVerifico que o número de meses de

contribuição exigidos para a concessão do benefício no caso é de 114 meses. Consoante o documento de fl. 40,

apurou-se 09 anos, 06 meses e 04 dias (fl. 40), totalizando 115 contribuições.Pois bem.A Lei de benefícios da

Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de

28.4.95)A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve

obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá

à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95)Ano de

implementação Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 199519961997 199819992000

200120022003 200420052006 200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90

meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 144 meses 150

meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros acima, conclui-

se que, na data do requerimento o requisito administrastivo, a parte autora já contava com o número de

contribuições necessárias. Ora, na data da postulação na esfera administrativa a parte comprovou tempo de

contribuição suficiente para o segurado obtivesse o benefício de aposentadoria por idade, de acordo com o 142 da

Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade.A
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Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acata a não exigência de concomitância dos requisitos para a

concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no Recurso especial nº 5133688, publicado em

24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA

IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal

de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica

resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de

segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo

necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no

interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições

mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto,

faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo

dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser

tomado literalmente, quando considera a data do requerimento administrativo como referência para determinar a

carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os

conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o requerimento, que deveria ser apenas expressão do

exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição necessária para o surgimento desse direito.Assim,

onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu referir-se à data em que o beneficiário

completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de carência.

Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez que não se

está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei.O que se fez no caso presente

foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora completou a idade

mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no texto legal.Nesse

passo, sem razão o Instituto-réu quanto ao argumento para negativa de concessão do benefício de aposentadoria

por idade.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a

implantação de benefício de aposentadoria por idade à parte autora MARIA DE LOURDES DIAS RODRIGUES,

a partir da Data de início do Benefício - DIB, constante do Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento

CORE de nº 73/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de

30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.Ante a notícia de concessão do benefício na via administrativa (fls. 59/60), poderá o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS compensar com os valores desta condenação, eventuais

valores pagos à parte autora a titulo de benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do Provimento CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): MARIA DE

LOURDES DIAS RODRIGUESBenefício Concedido Aposentadoria por idadeRenda Mensal Atual A apurarData

de início do Benefício - DIB 15/01/2010 - fl 39Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo

especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-

SE E INTIMEM-SE.

 

0001757-82.2010.403.6103 - VICTOR RIBEIRO DA LUZ(SP304804 - HILTON LOURENCO ESPERIDIÃO

FERREIRA E SP314743 - WILLIAM DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por VICTOR RIBEIRO DA LUZ, objetivando a

percepção integral da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA. Alega ser

servidor público federal aposentado e ter passado a receber, com a edição da Lei n. 10.404/02, a GDATA em valor

inferior ao percebido pelos servidores em atividade. Pretende a GDATA nos valores correspondentes a 37,5

pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº

10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere

o artigo 1º da Medida Provisória nº 194/2004, convertida na Lei nº 10.971/04, a partir da qual passa a ser de 60

pontos. Requer a inclusão das diferenças dos valores não pagos, acrescidos de correção monetária e juros. A

inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da gratuidade

processual e determinada a citação. Citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito.A
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parte autora manifestou-se em réplica.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.As provas

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do feito nos termos do artigo 330, I do CPC, uma vez que

todas as questões a serem dirimidas são exclusivamente de direito.DAS PRELIMINARES:INDEFERIMENTO

DA INICIALPretende a União Federal o indeferimento da inicial por falta de juntada com a mesma de

documentos indispensável à propositura da ação. Entretanto, não vejo, que a parte autora devesse juntar com a

inicial os documentos aventados pela União Federal. A parte autora juntou os documentos mínimos necessários ao

ajuizamento da ação, quais sejam os relativos à prova de sua relação jurídica com a União Federal, na condição de

servidor inativo. Os documentos aventados pela União Federal terão relevância somente em fase de liquidação de

sentença, sendo certo que a própria União Federal é quem detém tais documentos. Rejeito, pois esta

preliminar.IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDOTambém, poder-se-ia argüir preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que seria vedado ao Poder Judiciário conceder aumentos aos

servidores públicos, sob pena de afronta ao princípio da separação dos poderes, citando a Súmula nº 339, do

Supremo Tribunal Federal, com o seguinte enunciado, verbis:Súmula 339. Não cabe ao Poder Judiciário, que não

tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia.Ocorre que, na

presente ação, a parte autora não veicula pedido de aumento de vencimentos, mas, sim, de extensão de vantagem

pecuniária dos servidores em atividade, prevista em lei, aos inativos. Portanto, afasto a preliminar ventilada e

passo à análise do mérito. DO MÉRITO:PRESCRIÇÃOA prescrição da pretensão de direito material em face da

Fazenda Pública, seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, tem prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art.

1º do Decreto n. 20.910/32, independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida ente a Administração

Pública e o particular. Por tal ensejo, eventual ocorrência de prescrição excluiria da condenação verbas anteriores

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da presente demanda, razão pela qual passo à apreciação do mérito

propriamente dito.O deslinde da causa requer análise dos seguintes temas: o escopo da criação da GDATA, a

análise da produtividade como critério diferenciador, se há, realmente, quebra do tratamento isonômico entre a

remuneração do servidor ativo e os proventos do inativo, bem como a não violação do artigo 40, 8º da

Constituição. Vejamos:O ESCOPO DA CRIAÇÃO DA GDATA:A Gratificação de Desempenho de Atividade

Técnico-Administrativa - GDATA foi criada pela Lei 10.404/02, para aplicar vantagem pecuniária ao servidor

público federal pautada na análise do desempenho profissional, tanto no nível individual quanto no institucional,

com vistas a solidificar na Administração Pública o princípio da eficiência por meio da análise da produção.A

gradação da vantagem é estabelecida por pontos, fixados em limites máximo (100 pontos por servidor) e mínimo,

(10 pontos por servidor), baseada na avaliação de desempenho individual, aferindo o desempenho do servidor no

exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos

institucionais. Por sua vez, a avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo, além de

outras características específicas de cada órgão ou entidade. Estes parâmetros, previstos no artigo 2º da Lei

10.404/02, são indicativos do que se espera do servidor ativo beneficiário da gratificação, e, ao mesmo tempo,

fornecem elementos ao tratamento diferenciado entre o servidor ativo e o servidor inativo, cuja análise da

legalidade é o pressuposto cerne para julgar o pedido da parte autora. Impende salientar que o regime jurídico

estabelecido pela lei aos inativos e pensionistas sofreu alterações. A redação original do artigo 5º previa que a

GDATA integraria os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com a média dos valores recebidos nos

últimos 60 (sessenta) meses, ou o valor correspondente a 10 (dez) pontos, quando percebida por período inferior a

60 (sessenta) meses. Com a edição da Lei 10.971, houve alteração do número de pontos conferidos, in verbis:Art.

5º, II - o valor correspondente a 30 (trinta) pontos, quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses.

(Redação dada pela Lei nº 10.971, de 2004)Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da

publicação desta Lei aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.ANÁLISE DA PRODUTIVIDADE COMO

CRITÉRIO DIFERENCIADOR:A gratificação está vinculada à avaliação do desempenho dos servidores,

considerada conforme pontuação atribuída a cada um, sendo que o art. 3 da Lei 10.404/02 assim prevê:Art. 3 -

Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações e do

pagamento da gratificação, inclusive na hipótese de ocupação de cargos e funções de confiança.Desta forma, entre

a vigência da lei e a sua regulamentação, os servidores em atividade obtinham pontuação remuneratória fixada no

artigo 6 da Lei n 10.404 (37,5 pontos por servidor) e os inativos e pensionistas os do artigo 5, I e II (média dos

valores recebidos nos últimos 60 meses ou o valor correspondente a 10 pontos - passando a 30 pontos após a

edição da Lei 10.971/04 -, quando percebida por período inferior a 60 meses). Logo, no período, a lei

expressamente previu diferenças nos critérios de pontuação.O Decreto n 4.247/02 trouxe a regulamentação,

estabelecendo os critérios de avaliação de desempenho dos servidores.Neste contexto, faz-se necessária a

averiguação da conformidade da legislação infraconstitucional e dos atos normativos com a Constituição,

sobretudo os princípios da proporcionalidade e isonomia. Cabe tanto ao legislador, quanto ao Poder Executivo -

quando exercer de função atípica consistente no processo de produção normativa -, formular regras cujo conteúdo

material revele-se impregnado do necessário coeficiente de razoabilidade. É que todas as normas emanadas do

Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due

process of law (CF, art. 5º, LIV), visto que o postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de

aferição da própria constitucionalidade e da legalidade material dos atos estatais, de tal sorte que o Estado não
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pode legislar abusivamente, consoante tem proclamado a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: Essa

cláusula tutelar, ao inibir os efeitos prejudiciais decorrentes do abuso de poder legislativo, enfatiza a noção de que

a prerrogativa de legislar outorgada ao Estado constitui atribuição jurídica essencialmente limitada, ainda que o

momento de abstrata instauração normativa possa repousar em juízo meramente político ou discricionário do

legislador.(RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno)Assim, o procedimento de distinção dos

valores de gratificação mostra-se adequado ao princípio motriz da edição normativa (proporcionalidade)

respeitando, outrossim, o principio da isonomia, já que o objetivo da criação do benefício é o estímulo ao

desempenho e à produtividade do servidor, critérios que não podem se aplicar para inativos.O processo

interpretativo que conduz à verificação de que o princípio da isonomia não restou versgatado no caso concreto,

parte da seguinte premissa: a intenção do constituinte foi garantir que a lei não trouxesse nenhuma forma de

tratamento arbitrário ou discriminações incoerentes. Ou seja, não se impede o tratamento diferenciado na lei, mas

sim as discriminações infundadas.Nesta linha, é preceito geral de direito que o tratamento desigual das situações

diferenciadas, é permitido, na medida em que estas se desigualam, à luz da finalidade protegida pela lei, somente

havendo lesão ao citado direito fundamental se o elemento discriminante não encontrar supedâneo em uma

finalidade maior.Como lembra o professor Celso Antônio Bandeira de Mello a respeito do princípio da

isonomia:Em verdade, o que se tem de indagar para concluir se uma norma desatende a igualdade ou se convive

bem com ela é o seguinte: se o tratamento diverso outorgado a uns for justificável, por existir uma correlação

lógica entre o fator discrímen tomado em conta e o regramento que se lhe deu, a norma ou a conduta são

compatíveis com o princípio da igualdade, se, pelo contrário, inexistir esta relação de congruência lógica ou - o

que ainda seria mais flagrante - se nem ao menos houvesse um fator de discrímen identificável, a norma ou a

conduta serão incompatíveis com o princípio da igualdade (Cf. Princípio da Isonomia: Desequiparações Proibidas

e Desequiparações Permitidas, Revista Trimestral de Direito Público, 1/1993, p.81/82)A evolução do raciocínio

traz a conclusão de que não se considera abusiva a edição de norma que regulamente o procedimento de aferição

de produtividade dos servidores ativos, excluindo os inativos e pensionistas da aplicação de igual regramento

jurídico, uma vez a diferença se baseia, justamente, na ausência destes do quadro funcional e da realização de

atividades. Destarte, não vislumbro discricionariedade descabida, nem violação do direito ao tratamento

isonômico, decorrente da aplicação dos dispositivos dos artigos 2º, 3º e 5º da Lei 10404/02 e do Decreto n

4.247/02.NÃO VIOLAÇÃO DO ARTIGO 40 8º DA CONSTITUIÇÃO:Oportuno frisar que gratificação discutida

tem a natureza de vantagem pro labore faciendo, já que dependente de avaliação de desempenho institucional e

individual no exercício da função, afastando a alegação de que a gratificação teria caráter geral e extensível aos

inativos. Por isto, a diferenciação na forma de cálculo e percepção, entre ativos e inativos, de gratificações criadas

sem caráter linear e geral, relacionadas ao desempenho de função ou atreladas à consecução de atividades

específicas, não desrespeita o artigo 40, 8 da Constituição, que disciplina o tratamento isonômico a ser dispensado

entre servidores da ativa e aposentados.Com efeito, a postulação da possibilidade de todos os servidores inativos

receberem a totalidade da GDATA visa, na verdade, igualar situações distintas, exorbitando o princípio da

isonomia. Ao revés, se levarmos em consideração o fato de nem todos servidores da ativa teriam, em tese, a

possibilidade de auferir referida gratificação em sua integralidade, com mais razão se conclui que não encontra

amparo no art. 40, 8º, da CF/88 a pretensão de pagamento da GDATA em igualdade com os servidores em

atividade. Como a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa é arbitrada de acordo com a

pontuação obtida mediante a avaliação do desempenho individual do servidor e institucional do órgão ou da

entidade a que ele está vinculado, não era essencial estendê-la aos inativos e pensionistas e incorporá-la aos

respectivos proventos. Se o legislador infraconstitucional assim o fez, foi pautado em mera liberalidade.Este

entendimento encontra respaldo em julgados do STF que afirmam não haver ferimento ao princípio estatuído no

art. 40, 8º da CF/88, quando o acréscimo dos vencimentos não for geral e não estiver condicionado à pontuação a

ser alcançada mediante atividades do servidor.A propósito, trago à colação decisão da lavra do Ministro César

Peluzo, proferida em Agravo de Instrumento AI 552075/DF, que vai ao encontro da linha de raciocínio acima

esposada:DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu

processamento de recurso extraordinário contra acórdão que reconheceu, parcialmente, a servidores públicos

inativos direito ao percebimento da gratificação denominada GDATA, mas calculada em valor correspondente a

50 pontos. 2. Era improcedente a ação. Da ementa do acórdão impugnado, proferido na apelação interposta dos

autores, consta: Revela-se justa a aplicação da regra de transição prevista no artigo 7º, da Lei nº 10.404/2002,

sobretudo em face da falta de razoabilidade do legislador em determinar aos aposentados, o percebimento de

GDATA na pontuação mínima (10 pontos), sem poder auferir a produtividade do Recorrente, bem como pelo

afastamento da situação individual, que, aliás, não chegou a ser medida, até porque a vantagem não existia,

quando trabalhava o aposentado. À luz desse excerto, despontam duas coisas, ambas manifestas e incontroversas.

A primeira, que o acórdão impugnado deixou de aplicar a norma da lei local que, com caráter de liberalidade,

atribui, para efeito de percebimento da gratificação, certa pontuação uniforme aos inativos (art. 5º, II, da Lei nº

10.404, de 2002), para lhes adjudicar outra, prevista em regra de transição relativa a servidores em atividade (art.

7º), com base no argumento de que a norma incidente (art. 5º, II) não seria razoável. Ora, posto que afastando, na

aparência, recurso ao princípio da isonomia, é fora de toda dúvida que, em substância, o acórdão recorrido
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concedeu aos inativos, aumento da vantagem pecuniária com apoio na idéia de igualdade ou de justiça concreta,

perante o suposto caráter irrazoável da norma incidente, cuja aplicação afastou de maneira expressa e translúcida.

Escusa, portanto, descer à interpretação da lei local - o que, é óbvio, não caberia no âmbito do extraordinário -

para ver nítido que o acórdão impugnado decidiu em aberto contraste com a orientação petrificada na súmula 339,

cuja vigência cansa-se a Corte de reafirmar (cf. RE nº 173.252, Pleno, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ de

18.05.2001; RE nº 268.261, rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 01/08/2002; RE nº 242.968, rel. Min. ILMAR

GALVÃO, DJ de 29.10.1999; RE nº 241.578-AgR, rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 29.11.2002). A

segunda coisa é que, sendo não menos incontroverso que, segundo a interpretação e o juízo, nesse ponto

incontestes, do tribunal de origem, a gratificação guarda a natureza de vantagem pro labore faciendo, pois

dependente de avaliação de desempenho institucional e individual no exercício da função, de modo que, à míngua

de feição geral, não é extensiva aos aposentados, na forma do art. 40, 8º, da Constituição da República. Consoante

adverte a doutrina, vantagens como essa não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem são auferidas na

disponibilidade e na aposentadoria, salvo quando a lei expressamente o determina, por liberalidade do legislador

(HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo Brasileiro, SP, Malheiros Ed., 29ª ed., at. por Eurico de

Andrade Azevedo et alii, 2004, p. 470). À luz dos próprios termos do acórdão impugnado, concedeu-a a lei, no

caso, aos inativos, com menor pontuação uniforme e sem possibilidade de avaliação pessoal, apenas a título de

liberalidade.3. Donde, valendo-me do disposto no art. 544, 3º e 4º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº

9.756/98 e pela Lei 8.950/94, acolho o agravo, para, desde logo, conhecer de seu recurso extraordinário e dar-lhe

provimento, para julgar improcedente a ação, invertidos os ônus da sucumbência, ressalvado eventual benefício da

justiça gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 18 de agosto de 2005.Não é outro o posicionamento do STJ no tocante

às gratificações ligadas à produtividade e de estímulo ao bom desempenho:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. GDP. EXTINÇÃO. GCG. CRIAÇÃO. MP Nº 2.048-26/00. INATIVOS. PROPTER

LABOREM. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.A MP nº 2.048-26/2000 instituiu uma Gratificação propter laborem,

ou seja, uma vantagem contingente e que ordinariamente não se incorpora aos vencimentos, a não ser que a lei

assim disponha.As mudanças na legislação dos servidores ativos não acompanham indistintamente os inativos, o

que ocorre somente se se tratar de vantagem genérica, indistinta.Recurso provido.(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, RESP 601565 / RJ, Fonte: DJ 18.04.2005 p. 371)Por fim, trago aresto sobre o

tema colhido da Jurisprudência dos nossos Tribunais Regionais Federais:ADMINISTRATIVO.

APOSENTADORIA. PROVENTOS. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA - GDATA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. NATUREZA DA VANTAGEM. PRINCÍPIO DA

ISONOMIA. LEI Nº 10.404/2002. 1. Considerando a própria natureza da Gratificação de Desempenho de

Atividade Técnico-Administrativa, que é arbitrada de acordo com a pontuação obtida mediante a avaliação do

desempenho individual do servidor e institucional do órgão ou da entidade a que ele está vinculado, não era

essencial estendê-la aos inativos e pensionistas e incorporá-la aos respectivos proventos, não se vislumbrando

vulneração ao princípio da isonomia. 2. Tendo, outrossim, o legislador optado por promover as referidas extensão

e incorporação, há que se observar o critério estabelecido na Lei nº 10.404/2002, não podendo o Poder Judiciário

criar outro parâmetro, em função da média entre os limites mínimo e máximo da pontuação, atinentes aos

servidores em atividade.3. Apelação e remessa oficial tida como interposta providas.(TRF 5ª Região, 1ª Turma,

Rel. Élio de Siqueira Filho, AC nº 200384000040347/RN, Fonte: DJ de 15/10/04, p. 696) Portanto, tendo o

legislador optado por promover as referidas extensão e incorporação, há que se observar o critério estabelecido na

Lei nº 10.404/2002, não podendo o Poder Judiciário criar outro parâmetro, em função da média entre os limites

mínimo e máximo da pontuação, atinentes aos servidores em atividade.DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo

improcedente o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil.Ante a sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios em 10 % sobre o valor da causa, que ficam suspensos em virtude do que dispõe o art. 12, da Lei

1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001786-35.2010.403.6103 - LEOPOLDINA DO COITO DE OLIVEIRA X JOAO MARTINS DE

OLIVEIRA(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual a parte autora objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão

inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização

de perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária.Foram

apresentados o laudo pericial médico e o estudo social. O pedido antecipatorio foi indeferido.O Ministério Público

Federal manifestou-se nos autos. O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. DECIDODO

BENEFÍCIO ASSISTENCIALA prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos

requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo médico comprova a alegada

deficiência da parte autora. De fato, foi diagnosticado que sofre de esquizofrenia não especificada, concluindo o
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Senhor Perito que a parte autora apresenta incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade

laborativa.Entendo, aliás, que o conceito de deficiência está mais do que satisfeito à luz da nova redação do art.

20, 2º da Lei 8742/93: 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Em relação especificamente à situação de

miserabilidade verificada no estudo social, deve-se ter em vista a prevalência do direito inerente aos idosos e

deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e

conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. E estes

requisitos a perita assistente social nomeada pelo Juízo observou.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de

Assistência Social 8.742/93 - ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto

seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da

CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das

regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante

um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem

social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.Nesse

contexto, é importante considerar que na composição do núcleo familiar o Legislador se mostrou sensível à

interpretação orgânica e correta que decorre da Constituição Federal, tendo-se alterado a redação do 1º do artigo

20 da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Assim era a redação: 1o Para os efeitos do disposto no caput,

entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998).A Lei nº 12.435, de 2011,

reescreveu o dispositivo da seguinte forma: 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)É evidente que o Legislador, ao estender os limites do que se pode considerar como

núcleo familiar, abriu maiores possibilidades do caso concreto subsumir-se à delimitação da renda per capita.Mais

ainda se sedimenta, pois, o entendimento de que não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo

um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Acreditar que o patamar de deva ser critério

absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as

circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. O

comando normativo que fixa o critério de renda per capita inferior a do salário mínimo vem sendo, sempre e

sempre, objeto de averiguação por prova pericial levada a efeito por assistente social em miríades de processos de

mesma natureza. Tal providência instrutória não apenas é uma boa prática como se alicerça em ampla orientação

jurisprudencial que, homogeneamente, considera o parâmetro de do salário mínimo um referencial norteador. Não

são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI

8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção

deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a comprovação

do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal

de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular

nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS).

REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA

IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA

FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N

9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA

RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)Ademais, insta

ressaltar que, apesar de o STF já ter, em controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela

constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida,

tendo em vista que a própria Corte Superior, em recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos,

sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro

Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do

conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do

recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são
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insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar

a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a

inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse

parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do

cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece

critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter

anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se

compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da

República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007. Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de

publicação Quando a renda per capita familiar supera o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco,

então há que se observar o conteúdo do próprio laudo socioeconômico para que se constate se as condições

ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada pelo direito positivo.Se, no espírito da regra

fundamental a garantia é de um salário mínimo para o necessitado, do núcleo familiar é de se apartar um salário

mínimo para o mesmo, de modo que, avaliando-se a renda per capita restante, pode-se avaliar se o requisito legal

atende ao comando constitucional do artigo 203, V.Como a família é composta pela autora, seu curador e um filho

solteiro, de se ver que a renda familiar verificada em agosto de 2010 era de R$ 800,00. Abstraindo-se desse valor

um salário mínimo (então de R$ 510,00 - Lei 12.255/2010) a renda do núcleo familiar é de apenas R$ 290,00.

Evidencia-se que a renda do núcleo familiar, sem o benefício, é inferior a um salário mínimo. Ora, se Lei Maior

considera que a renda mínima para a dignidade humana é de pelo menos um salário mínimo, ao se reservar esse

montante para a autora a família não tem renda suficiente para a mantença digna dos demais membros. Ademais,

como bem analisado pela Srª. Assistente Social no quesito 8 (fl. 59), a renda da família se dilui pela distância do

sítio onde a família se acha estabelecida, máxime ante os deslocamentos necessários para o tratamento médico da

autora. Nesse contexto, a presença do filho solteiro na casa, como destacado no estudo social, deve-se à

necessidade de atenção constante da autora, cuja demência demanda cuidados que absorvem integralmente sua

força de trabalho.O trabalho do curador da autora, como caseiro de sítio, longe de constituir condições de boa

habitação e salário redunda na constância de toda a família em lugar que não lhe pertence, equivalendo a um

auxílio obtido muito mais à conta de caridosa cessão de terceiros.Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de

prestação continuada de assistência social.Todavia, no que concerne ao pedido de aplicação analógica do artigo 45

da Lei 8.213/91, não merece acolhida. O adicional de 25% foi previsto para o benefício da aposentadoria por

invalidez sempre que o beneficiário necessitar da assistência permanente de outra pessoa.De fato, no caso dos

autos, a autora necessita de assistência constante, porém não se cuida de benefício previdenciário mas sim de

benefício de prestação continuada de assistência social. Conquanto o amparo social seja instrumentalizado pelo

INSS, tem fonte de custeio próprio e não se insere no Regime Geral de Previdência Social, estando regido por lei

própria - Lei 8742/93.O acessório de um benefício de natureza previdenciária não pode ser estendido a um

benefício não previdenciário.Veja-se o seguinte aresto: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE RENDA

MENSAL VITALÍCIA. ADICIONAL DE VINTE E CINCO POR CENTO. ARTIGO 45 DA LEI 8.213/91.

INAPLICABILIDADE. - O adicional de 25% (vinte e cinco por cento) no pagamento do benefício previdenciário,

será devido apenas para aqueles que obtenham a aposentadoria por invalidez e necessitem de assistência

permanente de outra pessoa, conforme preceitua o artigo 45, da Lei 8.213/91, sendo inaplicável para o segurado

detentor de renda mensal vitalícia, nos termos previsto na Lei 8.742/93. - Apelação improvida. AC

200305000215561 AC - Apelação Civel - 324055 Relator(a) Desembargador Federal Francisco Wildo Sigla do

órgão TRF5 Órgão julgador Primeira Turma Fonte DJ - Data::15/10/2004 - Página::669 - Nº::199 Data da Decisão

02/09/2004 Data da Publicação 15/10/2004DOS DANOS MORAIS E MATERIAISDECORRENTES DA

DENEGAÇÃO ADMINISTRATIVAPara YUSSEF SAID CAHALI (in Dano Moral, 2a. edição, atualizada e

ampliada, 1998, Editora Revista dos Tribunais), seria mais razoável caracterizar o dano moral pelos seus próprios

elementos, portanto como a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem

e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a

honra e os demais sagrados afetos, classificando-se, desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio

moral (honra, reputação, etc) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral ( dor, tristeza, saudade, etc.);

dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro

(dor, tristeza, etc.).Ainda segundo Yussef Said Cahali, O dever de indenizar representa por si a obrigação fundada

na sanção do ato ilícito. Mas, no que se atrela a reparabilidade do dano moral ao direito da personalidade do

lesado, inviabiliza-se desde logo uma enumeração exaustiva dos danos morais possíveis, como também se tem

como dificultosa qualquer tentativa de sua classificação.Sobre a caracterização do dano moral a lição de Sérgio

Cavalieri Filho, (in Programa de Responsabilidade Civil, Editora Malheiros, 1996, São Paulo, p. 76) é a

seguinte:Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou

humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,

causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação

ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade
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do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelo mais triviais

aborrecimentos. A jurisprudência é totalmente pacífica no sentido de que o indeferimento do benefício (ou a sua

não prorrogação) não gera qualquer dano moral por si só, tal que se pudesse discutir sua indenizabilidade. Veja-

se:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL. AUXÍLIO-DOENÇA E

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL, MAS TEMPORÁRIA,

CONSTATADA POR PROVA PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS.[...]7. O simples indeferimento do benefício na via administrativa

não constitui motivo apto a ensejar indenização por danos morais[...](Origem: TRF - PRIMEIRA

REGIÃO,Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200040000051465,Processo: 200040000051465 UF: PI Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 19/6/2006 Documento: TRF100235855, Fonte DJ DATA:

2/10/2006 PAGINA: 15, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA

CHAVES)PREVIDENCIÁRIO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE

SEPARADA JUDICIALMENTE QUE VOLTOU A CONVIVER COM O SEGURADO ATÉ A DATA DO

ÓBITO DO MESMO. DANOS MORAIS[...]2 - A hipótese não comporta condenação em danos morais, eis que a

Administração, de acordo com os princípios da legalidade e moralidade, pode e deve estabelecer formalidades e

observar as devidas cautelas na concessão de benefícios previdenciários, não tendo a parte autora demonstrado a

ocorrência de qualquer abalo moral justamente indenizável.[...](Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO,

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 356342, Processo: 200351015034494 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA ESP., Data da decisão: 18/01/2006 Documento: TRF200150230, Fonte DJU DATA:30/01/2006

PÁGINA: 176, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HELENA NUNES)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO

INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.[...]VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de

indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento

administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista

que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que

entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.[...](Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273, Processo: 200403990126034 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 31/08/2004 Documento: TRF300085560, Fonte DJU

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 259, Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO).PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE RECONHECIDA. REPARAÇÃO DANO MORAL E MATERIAL.

INCABÍVEL.[...] Incabível o direito à reparação pelos danos morais e materiais sofridos pela requerente,

porquanto não há prova nos autos de que tenha ocorrido os alegados abalos de ordem moral e material, bem como

o respectivo nexo causal. O indeferimento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito à

indenização. Precedentes do STJ e desta Corte.[...](Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200570000198961 UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR, Data da

decisão: 28/02/2007 Documento: TRF400142595 Fonte D.E. DATA: 19/03/2007 Relator(a) LUCIANE

AMARAL CORRÊA MÜNCH) PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO RURAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. LEI 8.213/91. CONTRATO DE

CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. DOCUMENTOS. PROVA TESTEMUNHAL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS. INOCORRÊNCIA.[...]- O indeferimento do pedido, pelo INSS, na via administrativa, não autoriza o

pagamento de indenização por danos morais e materiais, em virtude do reconhecimento judicial do direito ao

benefício pleiteado, retroativo à data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora e correção

monetária.[...](Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 336246, Processo:

200405000060326 UF: PB Órgão Julgador: Primeira Turma, Data da decisão: 20/05/2004 Documento:

TRF500081894,Fonte DJ - Data::05/07/2004 - Página::874 - Nº::127, Relator(a) Desembargador Federal

Francisco Wildo) Portanto, a autora não tem direito a indenização por danos morais ou materiais por força do

indeferimento administrativo do benefício em discussão.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do

processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder benefício assistencial de prestação continuada

previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte

autora LEOPOLDINA DO COITO DE OLIVEIRA, representada por seu curador JOÃO MARTINS DE

OLIVEIRA (fls. 21/22), com vigência a partir da data indicada no Tópico Síntese do presente julgado, observada

a prescrição quinquenal.Fica facultado ao INSS convocar a parte autora para o exame das condições necessárias à

manutenção do benefício assistencial, na forma do artigo 21, da LOAS. Condeno o INSS ao pagamento dos

valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por

cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da
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Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora,

nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de

compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos

efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS

reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais relativos ao Estudo Social e Perícia Médica.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Diante

do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação

jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a

verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a

implantação imediata do benefício assistencial (LOAS) à parte autora, restando o pagamento dos atrasados para a

fase de liquidação de sentença. Comunique-se, com urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento

64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): LEOPOLDINA DO COITO DE OLIVEIRABenefício Concedido

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB

11/06/2008 (Req Adm - fl. 20)Renda Mensal Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz

JOÃO MARTINS DE OLIVEIRASentença não sujeita ao reexame necessário, oportunamente encaminhem-se os

autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0003588-68.2010.403.6103 - MARIA HELENA FONSECA(SP183579 - MARCELO AUGUSTO PIRES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em embargos de declaração.A autora opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 189/192 que

julgou extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Assenta-se a

embargante na tese de que não houve adequado desfecho no decisório em relação ao acervo probatório haurido,

alegando haver contradição e obscuridade no julgado.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e

não os acolho. Não existe vício de contradição, obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a

interposição de embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem

embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte

embargante guerrear a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração

judicial, através de embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou

contradição passíveis de correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado,

não existindo omissão, obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados, tendo o dispositivo expressa e

claramente julgado improcedente o pedido. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é preciso que

sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão alegadas.É da sentença embargada (fl.

191):[...] Verifico que o INSS informou a falta de interesse de agir, da parte autora, pois ela tem auxílio-doença

até 01/10/2010, benefício este concedido em 28/12/2009 (fl. 135) e diante do quanto restou comprovado no laudo

pericial e diante do tempo concedido pelo perito judicial para a incapacidade laborativa da parte autora, acolho a

preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo INSS em contestação de fls. 123. [...]Conclui-se, desta feita,

que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente infringente e busca reformar a

decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil. Encobrindo,

portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa remansosa

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº 2.180-35/01.

INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS NAS RAZÕES.

EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de declaração não se

prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de demonstrar a

ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido de

modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos casos de execuções não

embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito infringente aos embargos de

declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra

forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º

305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi

interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma,

inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data

da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO

MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES -

REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl
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no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.Diante do

exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a decisão de fls. 189/192 nos termos em que

proferida. Intimem-se.

 

0003960-17.2010.403.6103 - ISRAEL JOSE DA SILVA MELQUIADES(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOA parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença proferida.

Assevera que a decisão se pronunciou sobre um dos benefícios objetivados na ação mas se omitiu quanto ao outro,

não fazendo referência ao NB 532.951.852-7, conquanto toda a fundamentação e disposição jurisdicional sejam

abrangentes de ambos.DECIDOConheço dos embargos e não os acolho.Efetivamente o julgado abrangeu ambos

os benefícios indicados na peti-ção inicial, como se vê dos fundamentos expendidos. Adiante, trecho da

sentença:[...]Pretende a parte autora seja revisto o cálculo de apuração da RMI dos benefícios de auxílio-doença,

concedidos 25/02/2005 (fl. 18) e 01/04/2006 (fl. 19).Verifica-se das Cartas de Concessão/Memória de Cálculo

(fls. 18) que o INSS apurou a RMI do benefício da parte autora, utilizando-se do valor dos salários de

contribuição existentes e a média resultou no valor de R$ 543,73 so-bre o qual foi aplica-do o coeficiente de 0,91,

resultando R$ 494,79.Em caso que tais, quando o segurado tem número de contribui-ções inferior a sessenta por

cento do número de meses decorridos dede de a competência ju-lho de 1994 até a data de início do benefício,

vinha sendo aplica-da a regra do 4º do ar-tigo 188-A, do Decreto nº 3.048/1999, na redação do Decreto nº 5.545,

de 2005, que ex-pressamente dispõe[...]:Já no que diz respeito ao benefício 31/532951852, este foi ge-rado com

base na média dos salários do benefício anterior (NB 31/5055014772), mas não foi feita a adequação dos reflexos

da revisão do NB anterior - nesta sentença determinada e susomencionada - sobre ele. Por tal razão, deve haver a

revisão da RMI do NB 31/532951852 para que se adeque à revisão anteriormente processada no NB

31/5055014772, tendo em vista que aquele foi concedido com base no art. 36, 7º do Decreto 3048/99, com razão,

com base na evolu-ção da RMI do NB precedente (v. PLENUS em anexo).[...]Bem nesse contexto, ficou expresso

com meridiana clareza no dispositivo da sentença a eficácia de decisão em relação a ambos os benefícios

indicados na inicial, nos exatos contornos do quanto decidido. Veja-se o texto:Dispositivo:Diante do exposto, nos

termos da fundamentação declina-da, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fulcro no art.

269, I do CPC, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício autoral 31/5055014772, para que sejam

levadas em consideração apenas as maio-res contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do PBC e

re-definida assim a renda mensal inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão do auxílio-

doença, bem como para aplicação do reflexo de dita revisão sobre o NB 31/532951852, com modificação de sua

RMI, sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido nos termos da Resolução

134/10 do CJF. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atra-so, limitando-se as parcelas atrasadas

a 28/05/2005, por obra da prescri-ção quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser

fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atuali-zação monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Após o

trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumpri-mento da revisão, no prazo de 30 dias, o que inclui já a

elaboração dos cálculos da RMI segundo os critérios determinados nesta sentença; apurada esta, apresente a

Autarquia ré os cálculos dos atrasados devidos, no prazo de 30 dias.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE.Diante do exposto, NEGO provimento aos presentes embargos de declaração e mantenho a sentença nos

exatos termos em que foi lançada.Intimem-se.

 

0004584-66.2010.403.6103 - ALEXANDRE RIBEIRO SOARES X ROMILDA APARECIDA

RIBEIRO(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual a parte autora objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão

inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização

de perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária.Foram

apresentados o laudo pericial médico e o estudo social. O pedido antecipatorio foi deferido.O Ministério Público

Federal manifestou-se nos autos. O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. Houve

réplica.DECIDODO BENEFÍCIO ASSISTENCIALA prova técnica produzida nos autos é determinante para

verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo

médico comprova a alegada deficiência da parte autora. De fato, foi diagnosticado que sofre de esquizofrenia não

especificada - CID F 20.9, concluindo o Senhor Perito que a parte autora apresenta incapacidade total e por tempo

indeterminado para o exercício de atividade laborativa.Entendo, aliás, que o conceito de deficiência está mais do
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que satisfeito à luz da nova redação do art. 20, 2º da Lei 8742/93: 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de

2011)Em relação especificamente à situação de miserabilidade verificada no estudo social, deve-se ter em vista a

prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República

que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o

artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei. E estes requisitos a perita assistente social nomeada pelo Juízo observou.No seu passo, a

lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 - ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de

família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem

social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve

condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de

um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada

ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual

seja um salário mínimo.Nesse contexto, é importante considerar que na composição do núcleo familiar o

Legislador se mostrou sensível à interpretação orgânica e correta que decorre da Constituição Federal, tendo-se

alterado a redação do 1º do artigo 20 da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Assim era a redação: 1o Para

os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998).A Lei nº 12.435, de 2011, reescreveu o dispositivo da seguinte forma: 1o Para os efeitos do disposto

no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)É evidente que o Legislador, ao estender os limites

do que se pode considerar como núcleo familiar, abriu maiores possibilidades do caso concreto subsumir-se à

delimitação da renda per capita.Mais ainda se sedimenta, pois, o entendimento de que não se deve ver na

miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos como um referencial.

Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto

social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo

responsável e coerente, caso a caso. O comando normativo que fixa o critério de renda per capita inferior a do

salário mínimo vem sendo, sempre e sempre, objeto de averiguação por prova pericial levada a efeito por

assistente social em miríades de processos de mesma natureza. Tal providência instrutória não apenas é uma boa

prática como se alicerça em ampla orientação jurisprudencial que, homogeneamente, considera o parâmetro de do

salário mínimo um referencial norteador. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes

superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E

83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

consolidou entendimento de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um

quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade

da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto

fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso

especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ

03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA

MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO

MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N 9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS

VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)Ademais, insta ressaltar que, apesar de o STF já ter, em

controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida, tendo em vista que a própria Corte Superior, em

recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos, sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da

norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo

INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o

país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os

critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não

possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência,
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os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia

o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93,

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com

outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação

sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste

Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da

ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007.

Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de publicação Quando a renda per capita familiar supera

o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco, então há que se observar o conteúdo do próprio laudo

socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada

pelo direito positivo.Se, no espírito da regra fundamental a garantia é de um salário mínimo para o necessitado, do

núcleo familiar é de se apartar um salário mínimo para o mesmo, de modo que, avaliando-se a renda per capita

restante, pode-se avaliar se o requisito legal atende ao comando constitucional do artigo 203, V.Como a família é

composta pelo autor e sua genitora (fl. 63), de se ver que a renda familiar verificada em novembro de 2010 era de

R$ 260,00. Ora, o salário mínimo nesse período era de R$ 510,00 (Lei 12.255/2010), pelo que a renda do núcleo

familiar é muito inferior a um salário mínimo. As doações esporádicas de R$ 100,00, pela filha Michelle Ribeiro

Soares, e de R$ 200,00, pela avó materna Benedita Maria da Silva, exatamente por não serem habituais devem ser

abstraídas. Mas, ainda que fossem doações constantes, a renda somaria apenas R$ 560,00. Ora, ao mesmo tempo

que a Lei Maior considera que a renda mínima para a dignidade humana é de pelo menos um salário mínimo,

sequer é possível se reservar esse montante para o autor, não havendo renda suficiente para a mantença digna de

sua genitora. Nesse contexto, o exame social bem avaliou que a genitora do autor absorve seu tempo nos cuidados

e atenção constante para com ele, cuja demência demanda cuidados que impedem integralmente sua força de

trabalho. Apenas uma vez por semana a genitora o deixa com a avó materna para que, ao menos um dia, possa

trabalhar como faxineira. Merece destaque que existe o histórico de seis tentativas de suicídio e três episódios de

tentativa de homicídio contra a irmã Michelle - fl. 65.Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de prestação

continuada de assistência social, desde o requerimento administrativo em 20/10/2008 - fl. 32. Diante de fls. 29/31

e 42/44 e não havendo nos autos notícia sobre o desfecho da ação de interdição, nomeio ROMILDA RIBEIRO

SOARES curadora do autor nos presentes autos. DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo

com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o

INSS a conceder benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição

da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora ALEXANDRE RIBEIRO SOARES,

representado por sua genitora ROMILDA RIBEIRO SOARES, com vigência a partir da data indicada no Tópico

Síntese do presente julgado, observada a prescrição quinquenal.Fica facultado ao INSS convocar a parte autora

para o exame das condições necessárias à manutenção do benefício assistencial, na forma do artigo 21, da LOAS.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais

relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome

do(s) segurados(s): ALEXANDRE RIBEIRO SOARESBenefício Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -

LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 20/10/2008 (Req Adm - fl. 32)Renda

Mensal Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz ROMILDA RIBEIRO SOARESSentença

não sujeita ao reexame necessário, oportunamente encaminhem-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.P. R. I.

 

0005295-71.2010.403.6103 - ANA CLARA MENESES CARNEIRO X SELMA MARIA

MENESES(SP227757A - MANOEL YUKIO UEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual a parte autora objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão

inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização
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de perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária.Foram

apresentados o laudo pericial médico e o estudo social.O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. O

INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. DECIDOA prova técnica produzida nos autos é

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a,

verifico que o laudo médico comprova a alegada deficiência da parte autora. De fato, foi diagnosticado que sofre

de síndrome de Down não especificada - CID Q 90.0, concluindo o Senhor Perito que a parte autora apresenta

incapacidade total por tempo indeterminado para o exercício de atividade laborativa.O Estudo Social foi

conclusivo ao asseverar a situação de miserabilidade do núcleo familiar, concluindo pela ausência de atendimento

de mínimas condições sociais. Sendo assim, é cabível a concessão do benefício, pois de qualquer forma, eventual

avanço que impeça a continuidade do benefício permitirá a aplicação do art. 21 da Lei 8.742/93.Entendo, aliás,

que o conceito de deficiência está mais do que satisfeito à luz da nova redação do art. 20, 2º da Lei 8742/93: 2o

Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Em relação especificamente à situação de miserabilidade verificada no

estudo social, deve-se ter em vista a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos

fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa

humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. E estes requisitos a perita assistente social nomeada

pelo Juízo observou.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 - ao disciplinar

o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à

justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de

perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no

sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da

dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do

benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.Nesse contexto, é importante considerar que na

composição do núcleo familiar o Legislador se mostrou sensível à interpretação orgânica e correta que decorre da

Constituição Federal, tendo-se alterado a redação do 1º do artigo 20 da Lei Orgânica de Assistência Social -

LOAS. Assim era a redação: 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998).A Lei nº 12.435, de 2011, reescreveu o dispositivo da seguinte

forma: 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)É evidente que

o Legislador, ao estender os limites do que se pode considerar como núcleo familiar, abriu maiores possibilidades

do caso concreto subsumir-se à delimitação da renda per capita.Mais ainda se sedimenta, pois, o entendimento de

que não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos

como um referencial. Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica

desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que

relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. O comando normativo que fixa o critério de renda per

capita inferior a do salário mínimo vem sendo, sempre e sempre, objeto de averiguação por prova pericial levada a

efeito por assistente social em miríades de processos de mesma natureza. Tal providência instrutória não apenas é

uma boa prática como se alicerça em ampla orientação jurisprudencial que, homogeneamente, considera o

parâmetro de do salário mínimo um referencial norteador. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais

das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES

SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e

da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-

superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de

miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação

do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via

do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no

REsp 529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ

03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA

MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO

MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N 9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS
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VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)Ademais, insta ressaltar que, apesar de o STF já ter, em

controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida, tendo em vista que a própria Corte Superior, em

recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos, sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da

norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo

INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o

país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os

critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não

possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência,

os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia

o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93,

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com

outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação

sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste

Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da

ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007.

Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de publicação No caso dos autos, a renda familiar gera

valor per capita menor que do salário mínimo vigente ao tempo do estudo social, estando preenchido o requisito

do artigo 20, 3º, da LOAS.As considerações do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF quanto às

possibilidades financeiras do pai da autora, que não reside com a família, vislumbrando uma contribuição maior

do que a que efetivamente pratica, limitam-se a cogitações sobre circunstâncias de fato e de direito que, por si sós,

compõem uma pretensão a ser eventualmente submetida ao Judiciário. Se poderia contribuir com mais para sua

filha e não o faz, só mesmo à conta de constrição judicial poder-se-ia obrigá-lo, demanda que não está em

cognição muito menos julgamento no âmbito deste processo.Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de

prestação continuada de assistência social.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS

a conceder benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da

República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora ANA CLARA MENESES CARNEIRO,

representada por sua mãe SELMA MARIA DE MENESES (fl. 14), com vigência a partir da data indicada no

Tópico Síntese do presente julgado, observada a prescrição quinquenal.Fica facultado ao INSS convocar a parte

autora para o exame das condições necessárias à manutenção do benefício assistencial, na forma do artigo 21, da

LOAS. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais

relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça. Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito

constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a

concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-

, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da

Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício de auxílio-doença à parte autora, restando

o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Comunique-se, com urgência.Tópico síntese do

julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE:Nome do(s) segurados(s): ANA CLARA MENESES

CARNEIROBenefício Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData

de início do Benefício - DIB 23/01/2010 (Req Adm - fl. 17)Renda Mensal Inicial Um salário

mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz SELMA MARIA DE MENESESSentença não sujeita ao reexame

necessário, oportunamente encaminhem-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0006126-22.2010.403.6103 - MARIA IVONETE PAZ RESTUCCIA(SP220370 - ALEXANDRE JOSE DA

SILVA E SP287876 - LEANDRO FERNANDES DE AVILA E SP293874 - PAULA MALDANIS RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MARIA IVONETE PAZ RESTUCCIA,
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qualificada e representada nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de benefício de Aposentadoria por Idade a partir da data do indeferimento administrativo (18/05/2010 -

fl. 47).A denegação administrativa funda-se na circunstância de não ter a autora cumprido a carência mínima

exigida.Foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório,

advindo a interposição de agravo cujo seguimento foi negado (fls. 75/76).Citado, o INSS combateu a pretensão da

parte autora, pugnou pela improcedência.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as

provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C.,

sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA Lei de benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no

tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado

que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60

(sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95)A parte autora ingressou no sistema

previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no

artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de

1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a

nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95)Ano de implementação Meses de contribuição exigidos1991

199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 200720082009 20102011 60 meses

60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses

132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses DO CASO

CONCRETOA parte autora, na data do requerimento administrativo, contava com 64 anos de idade, estando, pois,

preenchido o requisito etário para o benefício postulado.No que concerne às contribuições vertidas, dos

documentos que instruem os autos extraem-se os seguintes dados:Trabalho Comum (dias) ANOS MESES

DIASInício Fim fl. 10/1/1970 22/11/1973 27 1413,0 3 10 132/12/1974 18/2/1977 28 810,0 2 2 1710/2/2004

19/2/2007 39 1106,0 3 0 10 TOTAL: 3329,0 9 1 10Assim, tem razão o INSS quanto ao número de contribuições

informado na contestação (fl. 64): 112.Da análise dos quadros acima, conclui-se que, ao complementar o requisito

idade em 2006 a parte autora havia vertido número de contribuições insuficiente à concessão do benefício. Assim,

na data do requerimento administrativo não comprovou contribuições previdenciárias correspondentes a 150

meses, tempo insuficiente para o segurado de acordo com o 142 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual, na data do

requerimento não fazia jus ao reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade.A parte autora

não ostenta mais nenhum registro no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de forma que não logrou

completar a carência para obtenção de aposentadoria por idade no transcurso da ação.Portanto não se beneficia a

parte autora da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que acata a não exigência de concomitância dos

requisitos para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no Recurso especial nº 5133688,

publicado em 24/06/2003:APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA

IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal

de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica

resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de

segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo

necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no

interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições

mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto,

faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo

dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser

tomado literalmente, quando considera a data do requerimento administrativo como referência para determinar a

carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os

conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o requerimento, que deveria ser apenas expressão do

exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição necessária para o surgimento desse direito. Assim,

onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu referir-se à data em que o beneficiário

completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de carência.

Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez que não se

está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O que se fez no caso presente

foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora completou a idade

mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no texto legal.Nesse
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passo, com razão o Instituto-réu quanto ao argumento para negativa de concessão do benefício de aposentadoria

por idade na data do requerimento administrativo, tampouco existindo elementos, no presente caso, que permitam

reconhecer o direito pleiteado em data posterior.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a extinção do

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade.Custas como de lei. Honorários advocatícios, consoante o

4º do artigo 20 do CPC, em R$ 100,00 (cem reais), observando-se o artigo 12 da Lei 1060/50.Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007939-84.2010.403.6103 - MAURICIO DE PAULA OLIVEIRA X MARIA LUCIA DE PAULA

OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual a parte autora objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão

inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização

de perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária.Foram

apresentados o laudo pericial médico e o estudo social. O pedido antecipatorio foi deferido.O Ministério Público

Federal manifestou-se nos autos. O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. Houve

réplica.DECIDODO BENEFÍCIO ASSISTENCIALA prova técnica produzida nos autos é determinante para

verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo

médico comprova a alegada deficiência da parte autora. De fato, foi diagnosticado que sofre de retardo mental

leve - CID F 70.0, concluindo o Senhor Perito que a parte autora apresenta incapacidade parcial por tempo

indeterminado para o exercício de atividade laborativa.Entendo, aliás, que o conceito de deficiência está mais do

que satisfeito à luz da nova redação do art. 20, 2º da Lei 8742/93: 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de

2011)Em relação especificamente à situação de miserabilidade verificada no estudo social, deve-se ter em vista a

prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República

que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o

artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei. E estes requisitos a perita assistente social nomeada pelo Juízo observou.No seu passo, a

lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 - ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de

família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem

social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve

condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de

um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada

ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual

seja um salário mínimo.Nesse contexto, é importante considerar que na composição do núcleo familiar o

Legislador se mostrou sensível à interpretação orgânica e correta que decorre da Constituição Federal, tendo-se

alterado a redação do 1º do artigo 20 da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Assim era a redação: 1o Para

os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998).A Lei nº 12.435, de 2011, reescreveu o dispositivo da seguinte forma: 1o Para os efeitos do disposto

no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)É evidente que o Legislador, ao estender os limites

do que se pode considerar como núcleo familiar, abriu maiores possibilidades do caso concreto subsumir-se à

delimitação da renda per capita.Mais ainda se sedimenta, pois, o entendimento de que não se deve ver na

miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos como um referencial.

Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto

social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo

responsável e coerente, caso a caso. O comando normativo que fixa o critério de renda per capita inferior a do

salário mínimo vem sendo, sempre e sempre, objeto de averiguação por prova pericial levada a efeito por

assistente social em miríades de processos de mesma natureza. Tal providência instrutória não apenas é uma boa

prática como se alicerça em ampla orientação jurisprudencial que, homogeneamente, considera o parâmetro de do

salário mínimo um referencial norteador. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes

superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL.
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ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E

83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

consolidou entendimento de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um

quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade

da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto

fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso

especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ

03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA

MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO

MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N 9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS

VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)Ademais, insta ressaltar que, apesar de o STF já ter, em

controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida, tendo em vista que a própria Corte Superior, em

recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos, sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da

norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo

INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o

país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os

critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não

possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência,

os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia

o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93,

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com

outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação

sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste

Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da

ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007.

Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de publicação Quando a renda per capita familiar supera

o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco, então há que se observar o conteúdo do próprio laudo

socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada

pelo direito positivo.Se, no espírito da regra fundamental a garantia é de um salário mínimo para o necessitado, do

núcleo familiar é de se apartar um salário mínimo para o mesmo, de modo que, avaliando-se a renda per capita

restante, pode-se avaliar se o requisito legal atende ao comando constitucional do artigo 203, V.Como a família é

composta pelo autor e sua curadora (fl. 39), de se ver que a renda familiar verificada em maio de 2011 era de R$

540,00. Ora, o salário mínimo nesse período era de R$ 545,00 (Lei 12.382/2011), pelo que a renda do núcleo

familiar é da ordem de grandeza de apenas um salário mínimo. Ora, ao mesmo tempo que a Lei Maior considera

que a renda mínima para a dignidade humana é de pelo menos um salário mínimo, sequer é possível se reservar

esse montante para o autor, não havendo renda suficiente para a mantença digna de sua curadora (sua genitora).

Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de prestação continuada de assistência social, desde o requerimento

administrativo em 23/09/2010 - fl. 21. DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS

a conceder benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da

República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora MAURÍCIO DE PAULA OLIVEIRA,

representado por sua curadora MARIA LÚCIA DE PAULA (fl. 14), com vigência a partir da data indicada no

Tópico Síntese do presente julgado, observada a prescrição quinquenal.Fica facultado ao INSS convocar a parte

autora para o exame das condições necessárias à manutenção do benefício assistencial, na forma do artigo 21, da

LOAS. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais
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relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome

do(s) segurados(s): MAURÍCIO DE PAULA OLIVEIRABenefício Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -

LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 23/09/2010 (Req Adm - fl. 21)Renda

Mensal Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz MARIA LÚCIA DE PAULA (fl.

14)Sentença não sujeita ao reexame necessário, oportunamente encaminhem-se os autos ao e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0008690-71.2010.403.6103 - MIGUEL INACIO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão do adicional de 25% sobre o valor do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, em razão de necessitar de assistência permanente de outra pessoa.Afirma fazer jus ao

adicional de que trata o artigo 45 da Lei nº 8.213/91, em razão do grave estado de debilidade de sua saúde que

impõe a necessidade de auxílio permanente de terceiros.Em decisão inicial, foi concedida a Justiça Gratuita,

adiada a apreciação da tutela antecipada, designada a realização de perícia médica e determinada a citação do

INSS.Apresentado o laudo pericial, foi indeferida a antecipação da tutela.Deferida a produção de prova

testemunhal, na data aprazada foram colhidos os depoimentos das testemunhas do autor.Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação, aduzindo preliminar de mérito e pugnando em suma pela improcedência do pedido.

Houve réplica.Facultou-se a especificação de provas.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do

necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito. Mérito:Requisitos para concessão do adicional de 25% - Artigo 45 da Lei nº 8.213/91:A

concessão do adicional de 25% sobre o valor do salário de benefício do autor está prevista no artigo 45 da Lei nº

Lei 8.213/91, verbis:Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). Parágrafo único. O acréscimo de que

trata este artigo: a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; b) será

recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não

sendo incorporável ao valor da pensão.De sue turno, o Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

no Anexo I, relaciona as situações em que o aposentado por invalidez terá direito à majoração de 25% prevista no

artigo 45 da LBPS.Anexo I 1 - Cegueira total.2 - Perda de nove dedos das mãos u superior a esta.3 - Paralisia dos

dois membros superiores ou inferiores.4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for

impossível.5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.6 - Perda de um membro

superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.7 - Alteração das faculdades mentais com grave

perturbação da vida orgânica e social.8 - Doença que exija permanência contínua no leito.9 - Incapacidade

permanente para as atividades da vida diária. A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a

averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da

concessão do adicional de 25% sobre o valor do benefício de aposentadoria por invalidez. Realizado exame

pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Cegueria e visão subnormal, CID H 54, concluindo não

haver incapacidade total e definitiva... Necessita de terceiros apenas como orientação, não necessita para cuidados

pessoais, alimentação ou higiene pessoal.Em resposta ao quesito nº 8 (do Juízo e do INSS), esclareceu o jusperito

que; A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para orientação, em

decorrência da cegueira para longe, Não há necessidade para cuidados de higiene pessoal, alimentação ou outras

atividades pessoais.Os depoimentos testemunhais não lograram elidir a conclusão pericial.Veja-se.A testemunha

Edílson afirmou que o autor tem problemas na vista em razão de uma cirurgia que não deu certo, mas não sabe

informar se o autor depende permanentemente da assistência de outra pessoa.A testemunha José dos Reis

ponderou que o autor tem problemas de locomoção porque não enxerga, sai de casa sempre acompanhado pela

esposa. Acrescentou que na própria residência o autor não precisa de ninguém.A testemunha Marco Antonio

relatou conhecer o autor, o qual tem problemas de vista e por isso sai sempre acompanhado da esposa. Afirmou

não freqüentar a casa do autor, não sabendo informar se ele precisa da assistência permanente de outra pessoa

quando está em casa.A parte autora não logrou trazer nenhum elemento novo aos autos capaz de infirmar as

conclusões do perito judicial.Sendo assim a parte autora não logrou demonstrar e comprovar o preenchimento do

requisito legal de assistência permanente de outra pessoa.Observou que por ocasião da realização do exame

pericial, o autor deu entrada caminhando por seu próprio meios, orientado no tempo e no espaço (fl. 38).Sendo

assim não restou comprovado o atendimento dos requisitos necessários para o reconhecimento de incapacidade

laborativa capaz de justificar a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, de modo que a

improcedência da ação é de rigor.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, CONDENANDO a
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parte autora MIGUEL INÁCIO DA SILVA a pagar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

honorários advocatícios, que fixo em 05% (cinco por cento) sobre o valor dado a causa, bem como a pagar as

custas e ao reembolso à Justiça Federal o valor dos honorários periciais, ficando, porém, a parte autora, isenta

destes pagamentos em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame

necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0009227-67.2010.403.6103 - JOAO ROQUE TELES DE PROENCA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de

enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos. Em decisão

inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos da tutela, designada a realização de prova

pericial, deferida a gratuidade processual e determinada a citação da ré.Apresentado laudo pericial, foi indeferida

a antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido.

Houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.REQUISITOS DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara

a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a

qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

alterações degenerativas da coluna lombar, concluindo que a parte autora não apresenta incapacidade para o

exercício de sua atividade laborativa (fl. 63).Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a

improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10%

sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0000190-79.2011.403.6103 - LAERCIO AURAFI(SP057964 - ACRISIO VANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOIntimada da sentença de fls. 105/114 a parte autora opôs embargos de

declaração alegando que houve equívoco do Juízo quanto à data de distribuição da ação, de modo que não deve

prevalecer o reconhecimento das prescrições apontadas no julgado.DECIDONo presente caso o embargante nem

mesmo tenta dar ares de contradição, omissão ou obscuridade ao seu inconformismo com a decisão proferida. O

embargante apenas não se conforma com a decisão cujo dispositivo reconheceu e declarou a prescrição do direito

aos índices postulados.Portanto, conheço dos embargos e não os acolho. Não existe vício de contradição,

obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a interposição de embargos no presente caso, tampouco

existe qualquer inexatidão material a se corrigir.Importante destacar que a circunstância de a inicial ter sido
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inicialmente distribuída perante o Juízo de Direito da Comarca de Caraguatatuba em 25/11/2008 em nada afeta a

sentença proferida. Assim é porque a competência da Justiça Federal é absoluta, de modo que não ocorrem

fenômenos como a perpetuatio jurisditionis tampouco se pode ter por eficaz do ponto de vista processual

eventuais atos realizados sob juízo incompetente para a cognição e julgamento da lide.Nem se avente das clássicas

exceções encontradiças na doutrina e jurisprudência acerca de medidas extremas e urgentíssimas, tendentes a

evitar perecimento de direitos ante a ocorrência ou iminência de atos ou fatos contemporâneos à propositura da

ação. Não.O autor, ora embargante, simplesmente ajuizou a ação perante o Órgão Judiciário que entendeu

competente para o conhecimento e julgamento da lide, advindo decisão do Juízo Estadual que declinou

corretamente da competência para a Justiça Federal. Tão somente com a distribuição perante o Juízo Federal

deflagraram-se os efeitos decorrentes do artigo 263 do CPC:Art. 263. Considera-se proposta a ação, tanto que a

petição inicial seja despachada pelo juiz, ou simplesmente distribuída, onde houver mais de uma vara. A

propositura da ação, todavia, só produz, quanto ao réu, os efeitos mencionados no art. 219 depois que for

validamente citado.A ressalva de que a propositura da ação só produz efeitos quanto ao réu após a citação válida

elimina qualquer possibilidade de outra interpretação, já que apenas tem sentido falar-se em citação válida caso o

processo esteja sob o juízo competente.Mantém-se, assim, a coerência orgânica do sistema processual delineado

pelo CPC.Seja como for, concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear a decisão sob

instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de embargos de

declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de correção.

Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão,

obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é

preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão alegadas.Conclui-se, desta

feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração, sob o véu da omissão e da obscuridade, tem caráter

nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do

Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante

professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS

INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser

rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU

21.02.1994, p. 2115.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho sentença de fls.

105/114 nos termos em que proferida. Intimem-se.

 

0000349-22.2011.403.6103 - ANTONIO MENCONI(SP209949 - MARIA FLORINDA DOS SANTOS SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Verifico ter sido publicado texto divergente da sentença constante às fls. 60/69, conforme cópia anexa. Diante

disso, publique-se o texto correto da sentença constante nos autos.SENTENCIADO EM INSPECÃOVistos em

sentença.Trata-se de ação de cobrança proposta pela parte autora contra a CAIXA ECONOMICA FEDERAL,

objetivando a correção monetária do saldo de caderneta de poupança mantidas junto à ré com aplicação dos

índices dos períodos de JAN-89 - MAR- 90 - ABR-90 - MAI-90 - FEV-91, acrescidos de juros moratórios.

Requer a condenação da ré ao pagamento das quantias relativas às diferenças decorrentes dos planos citados. Com

a inicial, vieram os documentos.Foram concedidos os benefícios da gratuidade processual.A Caixa Econômica

Federal apresentou contestação, alegando preliminares e no mérito, além de alegar prescrição, sustenta serem

legítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas

de poupança nos períodos questionados. Por fim, requer a improcedência da demanda. Houve

réplicaDECIDOPresentes os pressupostos do art. 330, inciso 1 do Código de Processo Civil, uma vez que a

questão de mérito versa sobre matéria unicamente de direito, é o caso de julgar-se antecipadamente o pedido.No

tocante à legitimidade da Caixa para figurar no polo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o

entendimento de que a Caixa Econômica Federal, como banco depositário, é a única instituição financeira

responsável pela remuneração das cadernetas de poupança no período anterior à vigência da Lei n. 7.730/89,

respondendo pela correção monetária porventura devida referente ao mês de janeiro de 1989. Pelo mesmo

fundamento afasto a preliminar de denunciação da lide à União e ao Banco Central.Quanto à ausência de

documentos essenciais à propositura da ação, importa destacar que a parte autora indicou a agência e número da

conta e foram apresentados extratos da conta poupança titularizada pela parte autora.As preliminares relativas aos

Planos Econômicos versam, na verdade, sobre tema referente ao mérito.PRESCRIÇÃOCom relação à preliminar

de mérito, necessário se faz tecer algumas observações quanto ao tema da prescrição.De fato, não há como se

aceitar a tese da CEF, uma vez que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária

devida e não aplicada por conta de plano econômico, havendo, por conseguinte, conflito envolvendo direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos. Demais disso, aplica-se ao caso o disposto no art. 2.028 do novo

Código Civil.Nesse sentido já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos acórdãos abaixo

coletados:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO.

VINTENÁ RIA.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo
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concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de

1916, mas a vintenária. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 634850, Processo: 200401353342 UF: SP Orgão Julgador:QUARTA TURMA,

Relator: Mm. FERNANDO GONÇALVES, DJ DATA:26/09/2005 PAGINA:384)RECURSO ESPECIAL.

DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE

1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENA RIO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

DA INSTITUIÇAO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS

BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.- Nas ações de cobrança de

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção

monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo

qüinqüenal do artigo 178, 1O, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional

é o vintenário.(STJ RESP 149255, Processo: 199700666506 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA,

Relator: Mi CESAR ASFOR ROCHA, DJ DATA:2110212000 PÁGINA:128)Eventual prescrição será analisada

cotejando-se a data do ajuizamento da ação e a de cada um dos índices postulados pela parte autora, a fim de se

apurar o decurso do prazo vintenário.MÉRITOEm decorrência da evolução vivenciada pela doutrina e

jurisprudência, forçada essa pela realidade inflacionária vivida em nosso país entre os anos de 1980 e 1994, a

correção monetária passou a ter um conceito universalizado de instrumento de compensação da perda de valor da

moeda. A propósito do tema, trago à colação a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça:Lei nenhuma

pode determinar qualquer índice de correção inferior à inflação do período. A correção monetária não é

acréscimo, posto representar simples atualização do valor da dívida.(STJ, Resp n. 53.030-4, reL Ministro Garcia

Vieira, DJU 13.03.95, pág. 5239).É certo que a correção monetária há de ser aplicada segundo os critérios

estabelecidos em lei. Mas não menos certo é que o legislador ordinário não tem liberdade absoluta na fixação de

tais critérios, pois se encontra sempre vinculado, de forma inexorável, às normas e valores constitucionais.No

entanto, apesar da necessidade de fazer aplicar a correção monetária mediante a incidência de índices que

efetivamente refletiam a perda econômica da moeda, esse campo foi fértil para os abusos e desvios do poder de

legislar.Freqüentemente, a pretexto de reorganizar a economia e extirpar a inflação, o Governo Federal impôs

congelamentos, manipulou índices, bloqueou valores, intervindo indevida e arbitrariamente na atividade

econômica, nas relações contratuais privadas, malversando sobre a eficácia de direitos e garantias dos cidadãos.A

lei, ao dispor sobre a aplicação de índices que não refletem o real aumento do custo de vida, impondo os

chamados expurgos inflacionários, acaba por ocasionar, no mais das vezes, ilegalidade e violência ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e ao princípio da isonomia, ofendendo, outrossim, o direito de propriedade.Em

vista destes abusos por parte do Estado, cabe ao Judiciário a missão de recompor o direito violado, zelando pelos

princípios e valores que regem as relações entre os indivíduos do corpo social e entre estes e a Administração

Estatal.Assim, não há como deixar de se reconhecer a inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de

combate ao processo inflacionário, estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da

realidade jurídica, sem a necessária preocupação com as conseqüências delas advindas e, no que tange ao caso em

tela, com o esvaziamento de direitos dos titulares das contas de poupança. Feitas estas considerações, aprecio o

pedido formulado pela parte autora.DO ÍNDICE DE 42,72% DE JANEIRO DE 1989Em 16.01.89 foi editada a

Medida Provisória n 32, convertida na Lei n 7.730/89, que instituiu o cruzado novo, determinou congelamento de

preços e estabeleceu novas diretrizes econômicas. Entre as alterações, afastou a incidência do IPC para a correção

monetária das cadernetas de poupança, inclusive aquelas oriundas dos depósitos do fundo de garantia do tempo de

serviço.A propósito, ao que se tem da exordial, o autor mantinha conta de poupança ao tempo em que veio ao

mundo jurídico, através da Medida Provisória n. 32/89, o apelidado Plano Verão, que alterou a forma de correção

dos depósitos em cadernetas de poupança, modificando substancialmente os contratos havidos entre particulares e

instituições financeiras.Naquela oportunidade, o índice de correção monetária, que era a OTN (que refletia o IPC),

fora substituído, no curso do ciclo mensal da poupança, pela LFTN (Letra Financeira do Tesouro Nacional),

alcançando, inclusive, período de correção já iniciado.Com efeito, a intervenção que determinou a aplicação de

índice diverso violou o princípio da segurança jurídica, mais precisamente no ato jurídico perfeito, fulcrado no

próprio contrato de poupança firmado com caracteres distintos daquela nova conformação dada pela Medida

Provisória n. 32/89. Demais disto, ocasionou-se efetivo prejuízo aos poupadores.Estando a conta de poupança em

curso, qualquer mudança de regras não poderia retroagir para prejudicar o titular dos valores depositados, porque

é da essência da conta que sua remuneração se faça pela inflação real apurada no período. Assim, o novo critério

de remuneração estabelecido na Lei n 7.730, de 31.01.89 somente opera para o futuro, não se aplicando às contas

abertas antes de 15.01.89. Desta forma, respeita-se o princípio da irretroatividade.Como visto, se o índice do IPC

foi medido, enquanto o nu erário estavana posse da ré, incumbe a ela assegurar a remuneração do capital, de modo

a ressarcir integralmente os índices apurados pela inflação.Portanto, evidente o direito de os titulares de contas-

poupanças terem o cálculo de seus rendimentos elaborados com base no índice apurado pelo IPC de janeiro/89.No

tocante ao índice a ser aplicado, é de se reconhecer que houve um equívoco no cálculo apresentado pelo IBGE,

que encontrou o IPC de 70,28% para o mês de janeiro/89, uma vez que este cálculo considerou mais do que os 30
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(trinta) dias previstos em lei (artigo 92, 1, da MP já mencionada e artigo 19 do Decreto-lei n 2.335/87).Conforme

restou reconhecido por nossos tribunais, o IPC divulgado parao mês de janeiro de 1989 foi obtido através de

cálculos que consideraram o período de30 de novembro de 1988 a 20 de janeiro de 1989 o que representou o

montante de 51(cinquenta e um) dias.Majoritária jurisprudência acata o índice de 42,72%, como se apreende da

leitura de decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça:O divulgado IPC de janeirol8g (70,28%),

considerada a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais índices, não

refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o percentual

de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias(STJ, E.D. em Resp n. 29.078-8-PR, DJU 06.03.95, Seção 1, pág.

4275).ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BANCO DEPOSITÁRIO.

LEGITIMIDADE. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE

JANEIRO DE 1989 (42,72%)Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam

para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo

Plano Verão (MP n. 32 e Lei n. 7.730/89).O Superior Tribunal já firmou, em definitivo, o entendimento de que no

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas até 15

de janeiro de 1.989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: Resp n. 43.055-0/SP, Relator

Mm. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia as contas poupança abertas ou renovadas em 16

de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. Primeiro

recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido. Segundo recurso especial conhecido e provido.(STJ.

4 Turma. Resp 241.694/SP. Rei. Mm. Aldir Passarinho Junior. DJU de 25.09.2000).DO PLANO COLLOR 1Ao

julgar o RE n 206.048-8, o Supremo Tribunal Federal pôs fim à controvérsia sobre a existência ou não de

violação, pela MP 168/90, convertida na Lei n 8.024/90, do direito adquirido dos poupadores à manutenção do

IPC como indexador:Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Incidência

de Plano Econômico (Plano Colior). Cisão da caderneta de poupança (MP 1 68/90). Parte do depósito foi mantido

na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de

NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15

de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal A MP 1 68/90 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido. Recurso não conhecido. (grifo nosso)(STF, Tribunal Pleno, ReI. p/acórdão Mm. Nelson Jobim, Re

206048- 8/RS, fonte: DJ 01/02/2002)A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para

calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de

NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular n 1.606/90 e Comunicado n 2.067/90, ambos do BACEN)

restaram revogados pela Lei n 8.024/90.Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os demais

depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de

30.05.1990, convertida na Lei n 8.088, de 31.10.1990, cujos arts 2 e 3 dispuseram:Art. 2 Os depósitos de

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do

Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.(...)Art. 39 O

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990,

inclusive.No caso, observa-se que no mês de março/90 a totalidade do valor depositado teve correção, com base

no IPC, pois receberam o percentual de 84 relativo aos rendimentos nos termos do Comunicado n. 2.067 do

BACEN. Já, no que tange à atualização monetária devida no mês de abril de 1990, cabe a determinação da

atualização com base na diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido ( expresso no IPC medido pelo

IBGE.Nesse mesmo contexto e sob idênticos fundamentos, tem a parte direito à atualização do saldo existente em

maio de 1990 pela diferença do que tenha sido eventualmente pago e o percentual cheio de 7,87% até o limite de

NCz$ 50.000,00. Assim se põe a Jurisprudência Pátria:ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES CÍVEIS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS DO GOVERNO. JANEIRO DE 1989 E ABRIL E

MAIO DE 1990. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS.(...)4. No caso, não procede o pedido da parte autora de

atualização da caderneta de poupança em relação ao índice de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989.

Registre-se que os documentos juntados aos autos não comprovam existência da caderneta de poupança e nem de

saldo à época pleiteada. Por outro lado, no tocante ao pedido de atualização da caderneta de poupança com os

índices de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990 e 7,87%, referente ao mês de maio de 1990, a parte autora

comprova a titularidade das cadernetas de poupança, a existência de saldo e a data de aniversário.5. No entanto,

não merece provimento o pedido de correção da caderneta de poupança em abril e maio de 1990, nos percentuais

44,80% e 7,87%, respectivamente, referente à parte não bloqueada pelo BACEN (...).19. Recurso da parte autora

conhecido e parcialmente provido. Recurso da CEF conhecido e desprovido.(AC 200851015204610,

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::1 7/09/2010 - Página::347/348.)DO PLANO COLLOR IIA controvérsia trazida cinge-se ao índice

de correção monetária aplicável aos saldos bloqueados de cadernetas de poupança por força da MP 1687/90,

convertida na Lei 8.024/1990, em relação ao mês de fevereiro de 1991. A questão está regulada no art. 7 da Lei
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8.177/91: Art. 79 - Os saldos dos cruzados novos transferidos ao Banco Central do Brasil, na forma da Lei n

8.024, de 12 de abril de 1990, serão remunerados, a partir de 1 de fevereiro de 1991 até a data da conversão, pela

TRD, acrescida de juros de seis por cento ao ano, ou fração pro rata, e serão, improrrogavelmente, convertidos em

cruzeiros, na forma da Lei n 8.024, de 12 de abril de 1990Verifica-se, portanto, que o índice aplicável ao referido

período é a TRD, e não o INPC. Esse é o entendimento firmado no STJ, conforme julgamento de casos

análogos:ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 -

FEVEREIRO/91 - TRD.1. O art. 72 da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD

sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à disposição do BACEN.2. A correção monetária relativa

ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro19 1, mediante aplicação do BTNF, enquanto que, relativamente ao

mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.3. Recurso especial improvido(RESP

656894/RS, 2 T., Mm. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005).Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de

janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Planos Verão, Colior 1 e Coilor II. Legitimidade

passiva. Prescrição. Direito adquirido. IPC de 42,72%.1 a 5- omissis.6. A Medida Provisória n 1 68/90, convertida

na Lei n 8.024/90, aplica-se aos períodos mensais de cadernetas de poupança iniciados após a vigência da

mesma.7. Por força da Lei n 8.088, de 3 1/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em

caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida Provisória n 294, de 3 1/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por

sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos

mensais iniciados após a sua vigência.8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido (RESP

254.891/SP, 3 T., Mm. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 11.06.2001).Além disto, encontra-se consagrado

no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3 Região o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as

correções monetárias das cadernetas de poupança, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei n

8.177/91).Desta forma, não procede pleito da parte autora de aplicação do IPC Nesta esteira, improcedente o

pedido referente a outros índices de correção monetária não abrangidos pela jurisprudência pacificada dos

tribunais.No gue concerne à prescrição, no caso concreto temosAÇÃO CONTAS Dt de Prescrição14/1/2011

12/3/1990 013-00109813-412/3/2010Prescrito12/4/1990 013-00109813-412/4/2010Prescrito12/5/1990 013-

00109813-412/5/2010Prescrito12/1/1991 013-00109813-412/1/2011PrescritoA conta de poupança comprovada

nos autos - Agência 042 - 013- 001098-4, com data de aniversário no dia 12 de cada mês, referem-se a créditos

cuja revisão por aplicação dos índices perseguidos acham-se atingidos pela prescrição por força da propositura da

ação, somente ocorrida no dia 04/01/2011.DISPOSITIVODiante do exposto decreto a extinção do processo com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso 1 do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE

o pedido relativo ao índice do Plano Collor II (FEV-91).No mais, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO

ante o reconhecimento da prescrição referente aos demais índices postulados, nos termos do artigo 269, IV, do

CPC.Custas como de lei. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno- a ao pagamento dos honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, devendo incidir o artigo 12 da Lei 1060/50. Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001152-05.2011.403.6103 - MASCARENHAS, GOMES, RODRIGUES E OLIVEIRA ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP120528 - LUIS

AUGUSTO ROUX AZEVEDO E SP049872 - HORACIO BERNARDES NETO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido da antecipação da tutela, ajuizada contra a

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO, na qual a parte autora objetiva seja

declarada a inexigibilidade da contribuição anual de entidade de classe incidente sobre a sociedade de advogado.

Consoante a inicial, a contribuição anual devida à OAB restringe-se aos Advogados e Estagiários inscritos, não

havendo previsão legal para a cobrança dessa mesma contribuição de sociedades de advogados. Ainda segundo a

parte autora, a inscrição qualifica o Advogado e o Estagiário ao exercício das atividades, enquanto que o registro

apenas confere personalidade jurídica à sociedade de advogados. Requer portanto a cessação da cobrança que

entende indevida, bem como a restituição dos valores pagos nos últimos 10 anos. A inicial veio instruída com os

documentos.Custas pagas.Em decisão inicial, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.Citada, a ré

apresentou contestação, peliteando pela improcedência do feito. Houve réplica.Vieram os autos

conclusos.DECIDOInicialmente, impende salientar que o princípio da legalidade não vincula apenas os órgãos da

administração pública, incluindo, obviamente, os entes tributantes. O art. 5º, inciso II da CF/88, ao preceituar que

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, consagra o direito

fundamental que visa preservar o indivíduo de qualquer arbitrariedade e assegurar a primazia da lei como esteio

do Estado de Direito.Feita esta consideração a respeito do princípio da legalidade que se aplica com tamanha

envergadura constitucional na seara tributária conforme o artigo 150, I da Constituição, cumpre analisar o pedido

na perspectiva da sociedade de advogados com base no art. 15 da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e da

OAB: Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma

disciplinada nesta lei e no regulamento geral. 1º - A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     661/1055



registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede.A

partir da leitura do citado artigo depreende-se que são considerados inscritos somente os advogados e estagiários,

diferenciando-se o número de inscrição dos advogados e o número de registro da sociedade de advogados. O 1º do

art. 15 refere-se ao registro dos atos constitutivos e não à inscrição da sociedade de advogados no Conselho

Seccional da OAB.Por sua vez, o artigo 46 da Lei n. 8.906/94 estabeleceu a competência para a cobrança de

anuidades somente dos inscritos na entidade, sendo assim descabida a exigência de contribuição das sociedades de

advogados, instituída por meio de Resolução ou Instrução Normativa. Logo, é indevida a cobrança da anuidade

instituída pelo Conselho Seccional da OAB de São Paulo.Não foi outro o posicionamento do STJ no julgamento

do Recurso Especial nº 879.339 - SC (2006/0186295-8), sob a relatoria do Ministro LUIZ FUX. RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

INSTITUÍDA PELA OAB/SC MEDIANTE A RESOLUÇÃO 08/2000. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA

DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO

PREVISTA EM LEI. INEXIGIBILIDADE.1. O princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II) consubstancia garantia

imanente ao Estado Democrático de Direito, e assegura que somente a lei, editada pelos órgãos legislativos

competentes de acordo com o processo legislativo constitucional, pode criar direitos e obrigações.2. O registro das

sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição qualifica o

advogado e o estagiário ao exercício da advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro apenas confere

personalidade jurídica às sociedades civis de advogados (Lei 8.906/94, art. 15, 1º), não lhes atribuindo

legitimidade para, por si sós, desempenharem atividades privativas de advogados e estagiários regularmente

inscritos (Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 42).3. A Lei 8.906/94 não prevê a

cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários).

Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois

quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s)

advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica).4. Consequentemente, é ilegal a Resolução nº

08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia,

porquanto obrigação não prevista em lei.5. À luz da Lei n. 8.906/94 não compete ao Conselho Seccional da

OAB/SC editar resolução para instituir a cobrança de anuidade das sociedades de advogados. Precedentes: REsp

793.201/SC,DJ 26.10.2006;REsp 882.830/SC, DJ 30.03.2007.6. O princípio constitucional da reserva de lei

formal traduz limitação ao exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei -

analisada sob tal perspectiva - constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda,

nas matérias a ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-

legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua

incidência reforça o princípio, que, fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição,

a necessária submissão aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador (ADI 2.075/MC, Plenário,

DJU 27.6.2003 - Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal)7. O registro do ato constitutivo produz

efeito legal específico (confere personalidade jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a

inscrição de advogados e estagiários, porquanto conceitos jurídicos distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do

Regulamento Geral, vez que, o mero registro não atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só, realizar

atos privativos de advogado, nos termos do art. 42 do Regulamento Geral, que dispõe: Podem ser praticados pela

sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam

privativos de advogado. 8. É vedada qualquer interpretação no sentido de estender à sociedade obrigação de

recolhimento de anuidade que a lei impôs apenas aos advogados e estagiários regularmente inscritos nos quadros

da OAB. 9. Recurso Especial desprovido.Com relação ao pedido de restituição dos valores indevidamente pagos,

entendo dever aplicar-se à hipótese o prazo de prescrição de 10 anos, previsto na lei civil, nos termos do artigo

205 do Código Civil. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OAB.

ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA. EXECUÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL. 1. Embora

definida como autarquia profissional de regime especial ou sui generis, a OAB não se confunde com as demais

corporações incumbidas do exercício profissional. 2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm

natureza tributária. 3. O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94,

deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a execução fiscal

regida pela Lei nº 6.830/80. 4. O prazo prescricional para executar os débitos advindos de anuidades não pagas

deve ser aquele previsto pela legislação civil. 5. Recurso especial provido.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL -

572080, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 03/10/2005

PG:00173).DISPOSITIVODiante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I, do CPC e julgo procedentes os pedidos da parte autora para declarar a inexigibilidade e não incidência da

contribuição anual sobre a parte autora (sociedade de advogados) à Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de

São Paulo e determinar a ré que se abstenha de cobrar a contribuição anual referida.Condeno a ré a fazer à parte

autora a restituição dos valores atualizados recolhidos a título de contribuição anual à OAB/SP, observado o prazo

prescricional de 10 anos. Para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
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oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma da Lei nº 11.960/2009, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir da citação.Confirmo a decisão de fls. 34/36.Custas

como de lei. Condeno a ré em honorários advocatícios os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001247-35.2011.403.6103 - MILENA ALVES DE CARVALHO X FRANCISCA ALVES DE

CARVALHO(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual a parte autora objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão

inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização

de perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária.Apresentados

o laudo pericial médico e o estudo social, foi deferida a antecipação da tutela.O Ministério Público Federal

manifestou-se nos autos. O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. DECIDOA prova técnica

produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício.Examinando-a, verifico que o laudo médico comprova a alegada deficiência da parte autora. De fato, foi

diagnosticado que sofre de paralisia cerebral quadriplégica espástica - CID 10: G80.0, concluindo o Senhor Perito

que a parte autora apresenta incapacidade total e defintiva para o exercício de atividade laborativa.O Estudo Social

foi conclusivo ao asseverar:No estudo social realizado, concluímos que a renda familiar não é compatível com as

despesas da família, uma vez que há comprovação de salário mínimo, trata-se do valor recebido por pensão devido

o falecimento do pai da autora, e não atende as necessidades básicas da família - fl. 43. Sendo assim, é cabível a

concessão do benefício, pois de qualquer forma, eventual avanço que impeça a continuidade do benefício

permitirá a aplicação do art. 21 da Lei 8.742/93.Entendo, aliás, que o conceito de deficiência está mais do que

satisfeito à luz da nova redação do art. 20, 2º da Lei 8742/93: 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de

2011)Em relação especificamente à situação de miserabilidade verificada no estudo social, deve-se ter em vista a

prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República

que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o

artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei. E estes requisitos a perita assistente social nomeada pelo Juízo observou.No seu passo, a

lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 - ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de

família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem

social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve

condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de

um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada

ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual

seja um salário mínimo.Nesse contexto, é importante considerar que na composição do núcleo familiar o

Legislador se mostrou sensível à interpretação orgânica e correta que decorre da Constituição Federal, tendo-se

alterado a redação do 1º do artigo 20 da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Assim era a redação: 1o Para

os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998).A Lei nº 12.435, de 2011, reescreveu o dispositivo da seguinte forma: 1o Para os efeitos do disposto

no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)É evidente que o Legislador, ao estender os limites

do que se pode considerar como núcleo familiar, abriu maiores possibilidades do caso concreto subsumir-se à

delimitação da renda per capita.Mais ainda se sedimenta, pois, o entendimento de que não se deve ver na

miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos como um referencial.

Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto

social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo

responsável e coerente, caso a caso. O comando normativo que fixa o critério de renda per capita inferior a do

salário mínimo vem sendo, sempre e sempre, objeto de averiguação por prova pericial levada a efeito por

assistente social em miríades de processos de mesma natureza. Tal providência instrutória não apenas é uma boa

prática como se alicerça em ampla orientação jurisprudencial que, homogeneamente, considera o parâmetro de do

salário mínimo um referencial norteador. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes

superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E
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83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

consolidou entendimento de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um

quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade

da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto

fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso

especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ

03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA

MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO

MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N 9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS

VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)Ademais, insta ressaltar que, apesar de o STF já ter, em

controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida, tendo em vista que a própria Corte Superior, em

recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos, sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da

norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo

INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o

país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os

critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não

possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência,

os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia

o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93,

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com

outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação

sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste

Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da

ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007.

Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de publicação Quando a renda per capita familiar supera

o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco, então há que se observar o conteúdo do próprio laudo

socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada

pelo direito positivo.O laudo remonta a março de 2011, época em que o salário mínimo era de R$ 545,00 (Lei

12.382/2011). Se, no espírito da regra fundamental a garantia é de um salário mínimo para o necessitado, do

núcleo familiar é de se apartar um salário mínimo para o mesmo, de modo que, avaliando-se a renda per capita

restante, pode-se avaliar se o requisito legal atende ao comando constitucional do artigo 203, V.Como a família é

composta pela autora e sua mãe, de se ver que a renda familiar se restringe à pensão deixada pelo genitor, no

montante de R$ 599,00. Abstraindo-se desse valor um salário mínimo a renda do núcleo familiar é de apenas R$

54,00 oriundos da pensão deixada pelo pai. Evidencia-se que a renda do núcleo familiar, sem o benefício, é

inferior a um salário mínimo. Ora, se Lei Maior considera que a renda mínima para a dignidade humana é de pelo

menos um salário mínimo, ao se reservar esse montante para a autora a família não tem praticamente renda

alguma para os demais membros. Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de prestação continuada de

assistência social.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder benefício

assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República e instituído

pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora MILENA ALVES DE CARVALHO, representada por sua mãe

FRANCISCA ALVES DE CARVALHO (fl. 16-verso), com vigência a partir da data indicada no Tópico Síntese

do presente julgado, observada a prescrição quinquenal.Fica facultado ao INSS convocar a parte autora para o

exame das condições necessárias à manutenção do benefício assistencial, na forma do artigo 21, da LOAS.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais
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relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome

do(s) segurados(s): MILENA ALVES DE CARVALHOBenefício Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -

LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 17/01/2011 (Req Adm - fl. 17)Renda

Mensal Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz FRANCISCA ALVES DE

CARVALHOSentença não sujeita ao reexame necessário, oportunamente encaminhem-se os autos ao e. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0003097-27.2011.403.6103 - CRISTOVAO DA SILVA RIBEIRO FILHO(SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de

enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos. Em decisão

inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos da tutela, designada a realização de prova

pericial, deferida a gratuidade processual e determinada a citação da ré.Apresentado laudo pericial, foi indeferida

a antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido.

Houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.REQUISITOS DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara

a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a

qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

leve redução da aplitude de movimentação do joelho direito, que não causa prejuízo para suas funções habituais,

concluindo que não há doença incapacitante atual (fl. 57).Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor

a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais

em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE.

 

0004235-29.2011.403.6103 - ANA RAIMUNDA COELHO(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

por ANA RAIMUNDO COELHO, qualificada e representada nos autos, em face ao INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.É da postulação

que a autora pediu administrativamente o benefício, advindo-lhe indeferimento. Aduz que o réu não computou,

para fins de carência, o período em que esteve em gozo de auxílio doença.A inicial veio acompanhada de

documentos.Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, da celeridade
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processual e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS combateu a pretensão da

parte autora e pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.DECIDOConquanto as questões postas sejam

de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do

artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA Lei de benefícios da Previdência Social (Lei

nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) O cerne da questão submetida ao

Judiciário na presente ação é o cômputo do tempo de contribuição administrativamente realizado pelo réu, como

se vê de fls. 18/20, tendo-se chegado a 11 anos, 01 mês e 12 dias.Na data do requerimento administrativo a autora

tinha 66 anos, pelo que o requisito idade estava preenchido.Pois bem. A parte autora ingressou no sistema

previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no

artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de

1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a

nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação Meses de contribuição exigidos 1991

199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 200720082009 2010201160 meses

60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses

132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses A

Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acata a não exigência de concomitância dos requisitos para a

concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no Recurso especial nº 5133688, publicado em

24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA

IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal

de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica

resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de

segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo

necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no

interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições

mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto,

faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo

dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser

tomado literalmente, quando considera a data do requerimento administrativo como referência para determinar a

carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os

conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o requerimento, que deveria ser apenas expressão do

exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição necessária para o surgimento desse direito. Assim,

onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu referir-se à data em que o beneficiário

completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de carência.

Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez que não se

está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O que se fez no caso presente

foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora completou a idade

mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no texto legal.No

caso concreto, a parte autora esteve em gozo de benefício consoante extrato adiante reproduzido (CV3 -

DATAPREV): BLB01.30 MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 19/09/2012 13:50:26 INFBEN

-Informacoes do Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB 1119368410 ANA RAIMUNDA

COELHO Situacao: Cessado CPF: 138.449.458-81 NIT: 1.172.203.322-8 Ident.: 20438163 SP OL Mantenedor:

21.0.37.030 Posto : APS JACAREIPRISMA OL Mant. Ant.: 217.380.01 Banco : 104 CAIXA OL Concessor :

21.0.37.030 Agencia: 262322 JACAREI Nasc.: 15/02/1942 Sexo: FEMININO Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NAO

Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: COMERCIARIO

Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma Filiacao: CONTRIBUINTE INDIVID Qtd. Dep.Informada: 00 Meio Pagto: CMG -

CARTAO MAGNETICO Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: CESSADO EM 20/04/2001 Dep. valido Pensao:

00 Motivo : 54 LIMITE MEDICO INFORMADO P/ PERICIA APR. : 0,00 Compet : 04/2001 DAT : 00/00/0000

DIB: 19/11/1998 MR.BASE: 143,90 MR.PAG.: 0,00 DER : 20/01/1999 DDB: 02/03/1999 Acompanhante: NAO

Tipo IR: ISENTO DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 30/04/2001 Portanto, no período de 19/11/1998 a 30/04/2001 a

autora fruiu auxílio doença, tendo voltado a contribuir de imediato a partir da cessação, como consta do cálculo
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feito pelo próprio INSS - fl. 20. São 02 anos, 08 meses e 12 dias que devem ser computados para fins de carência,

uma vez que efetivamente houve período de contribuição previdenciária após. Consoante recentíssimo

entendimento:EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA POR IDADE. POSSIBILIDADE SE

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS DURANTE A VIGÊNCIA DO ART. 55 DO DECRETO 3.048/99.

CÔMPUTO DE PERÍODO EM GOZO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE COMO CARÊNCIA.

NECESSÁRIO QUE O PERÍODO ESTEJA INTERCALADO COM O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

LABORAL. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. AUXÍLIO-DOENÇA IMEDIATAMENTE

SUCEDIDO POR APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVOGAÇÃO DA CONVERSÃO PROCEDIDA.

CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1. Acaso implementados os requisitos

autorizadores durante a vigência do art. 55 do Decreto n. 3.048/99 - revogado pelo Decreto n. 6.722/08 - é

possível a conversão de benefício de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade. 2. O cômputo do

entretempo em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade para efeitos de carência, só é

possível quando intercalado com períodos de atividade laboral. Precedentes desta TNU e do e. Superior Tribunal

de Justiça. 3. No caso concreto, não é possível o cômputo do período de 04.04.1969 a 30.07.1975 para efeitos de

carência, uma vez que, desde 01.08.1975 o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 020.657.565-

3), a qual sucedeu imediatamente o benefício de auxílio-doença até então recebido. O autor, então, passa a contar

somente com 96 contribuições para efeito de carência, o que não supre a previsão do art. 142 da Lei n. 8.213/91

para o ano de 2005, qual seja, 144 meses. 4. Revogação da concessão do benefício de aposentadoria por idade em

lugar do benefício de aposentadoria por invalidez percebido pelo autor. 5. Incidente conhecido e parcialmente

provido. Processo PEDIDO 200972540044001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE

LEI FEDERAL Relator(a) JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA Fonte DOU 25/05/2012 Data da

Decisão 29/03/2012 Data da Publicação 25/05/2012Nesse concerto, merece acolhida a tese da parte autora. De

fato, na data em que a autora completou 60 anos, tinha ela contribuições suficiente à concessão da aposentadoria

por idade.Vejamos:Trabalho Comum (dias) ANOS MESES DIASInício Fim fl. 1/5/1991 31/7/1998 10 2649 7 2

3119/8/1998 30/4/2001 10 986 2 8 121/5/2001 15/2/2002 10 291 0 9 15--- Dia em que completou 60 anos

TOTAL: 3926 10 8 30O período de 3926 dias correspondem a 130 frações de 30 dias, pelo que atende-se ao

número de contribuições exigido pelo artigo 142 da Lei 8213/91.De qualquer modo, como o requerimento

administrativo somente se deu em 20/10/2008, pelo que tem-se aí o termo inicial do direito

reconhecido.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a

implantação de benefício de aposentadoria por idade à parte autora ANA RAIMUNDO COELHO, a partir da Data

de início do Benefício - DIB, constante do Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento CORE de nº

73/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Custas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito

constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a

concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-

, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E.

TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício previdenciário de aposentadoria

por idade à parte autora, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com

urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s):

ANA RAIMUNDO COELHOBenefício Concedido Aposentadoria por idadeRenda Mensal Atual A apurarData de

início do Benefício - DIB 20/10/2008 - fl. 18Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo

especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-

SE E INTIMEM-SE, inclusive o M.P.F.

 

0006987-71.2011.403.6103 - TEREZINHA FERREIRA(SP263073 - JOSÉ WILSON SOARES FRAZÃO E

SP148089 - DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por TEREZINHA FERREIRA, qualificada e

representada nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício

de Aposentadoria por Idade a partir da data do indeferimento administrativo (18/06/2011 - fl. 21).A denegação
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administrativa funda-se na circunstância de não ter a autora cumprido a carência mínima exigida.Foram deferidos

os benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Citado, o INSS combateu a pretensão da parte autora, pugnou pela

improcedência.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos

permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de

produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais,

estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao

exame do mérito.MÉRITOA Lei de benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à

Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta),

se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95)A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes

da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma

lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada

pela Lei n 9.032, de 28.4.95)Ano de implementação Meses de contribuição exigidos1991 199219931994

199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66

meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses 132 meses

138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses DO CASO

CONCRETONo que concerne às contribuições vertidas, dos documentos que instruem os autos extraem-se os

seguintes dados:Trabalho Comum (dias) ANOS MESES DIASInício Fim fl. 13/11/1973 31/1/1979 15 1906 5 2

1912/11/1986 28/4/1987 17 168 0 5 17 TOTAL: 2074 5 8 4O intervalo de 2074 dias corresponde a 69 frações de

30 dias, de modo que, ao complementar o requisito idade em 2009 parte autora havia vertido número de

contribuições insuficiente à concessão do benefício. Assim, na data do requerimento administrativo não

comprovou contribuições previdenciárias correspondentes a 168 meses, tempo insuficiente para o segurado de

acordo com o 142 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual, na data do requerimento não fazia jus ao reconhecimento

do pedido de concessão de aposentadoria por idade.Ademais, consoante verificado no Sistema CV3 -

DATAPREV, a autora recebe aposentadoria por invalidez acidentária desde 01/09/1978: BLB01.30 MPAS/INSS

Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 19/09/2012 15:13:58 INFBEN -Informacoes do Beneficio Acao Inicio

Origem Desvio Restaura Fim NB 1113303040 TEREZINHA FERREIRA Situacao: Ativo - Recebe PA CPF:

788.217.468-87 NIT: 1.056.348.151-7 Ident.: 00000021736 SP OL Mantenedor: 21.0.37.030 Posto : APS

JACAREIPRISMA OL Mant. Ant.: 217.380.01 Banco : 341 ITAU OL Concessor : 21.0.37.030 Agencia: 644051

JACAREI JARDIM PEREIRA Nasc.: 01/01/1949 Sexo: FEMININO Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NAO Esp.: 92

APOSENT. INVALIDEZ ACIDENTE TRABALHO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: INDUSTRIARIO

Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma Filiacao: EMPREGADO Qtd. Dep.Informada: 00 Meio Pagto: CMG - CARTAO

MAGNETICO Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: ATIVO Dep. valido Pensao: 00 APR. : 0,00 Compet :

09/2012 DAT : 00/00/0000 DIB: 01/09/1978 MR.BASE: 736,63 MR.PAG.: 736,63 DER : 16/11/1998 DDB:

22/11/1998 Acompanhante: NAO Tipo IR: ISENTO DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 00/00/0000 Consoante o artigo

124, II, do Plano de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91): Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido,

não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:{...] II - mais de uma

aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) [...]Mesmo com a ressalva do direito adquirido, a data

de início da aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho remonta a 01/09/1978, quando a autora contava

com 29 anos de idade, de modo que não há qualquer possibilidade jurídica de reunirem-se os requisitos da

aposentadoria por idade antes da vigência da aposentadoria já existente.Não se olvida que o art. 60, IX, do

Decreto nº 3.048/99 , permite a contagem de período em que o segurado recebe benefício acidentário por

incapacidade ainda que não intercalado, mas, ainda assim, como visto, não há como se preencher os requisitos do

benefício objetivado nestes autos em momento suficientemente pretérito para aventar-se de direito

adquirido.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por

idade.Custas como de lei. Honorários advocatícios, consoante o 4º do artigo 20 do CPC, em R$ 100,00 (cem

reais), observando-se o artigo 12 da Lei 1060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com

as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002587-77.2012.403.6103 - JOANA DARC APARECIDA DA CUNHA(SP138014 - SIMONE CRISTINA

RAMOS ALVES E SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOIntimada da sentença de fls. 94/95 a parte autora opôs embargos de declaração

alegando que há contradição, omissão e obscuridade no conteúdo da decisão que julgou extinto o processo por

litispendência.DECIDONo presente caso o embargante se esmera em dar ares de omissão, obscuridade e
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contradição ao seu inconformismo com a decisão proferida. O vício imaginado pela embargante não existe. Vale

repisar, a embargante apenas não se conforma com a decisão cujo fundamento nuclear é a verificação de

litispendência.O argumento de que lançou mão a embargante é que teria havido agravamento do quadro

patológico, de modo a constituir nova causa de pedir sobre fundamento fático distinto daquele articulado na ação

original.Sem razão, no entanto. É do Código de Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum

fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. (Redação dada pela Lei nº

5.925, de 1973)De relevo que a regra acima transcrita vale tanto para a primeira como para a segunda instância,

consoante já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça - STJ, 4ª Turma, REsp 51.811-SP, Rel. Min. Barros

Monteiro).Assim, mesmo que se vencessem os limites estritos da via eleita, o noticiado agravamento do quadro

que, em seu início, originou a ação mais antiga, longe de constituir novo fundamento de fato para outra ação,

deveria ter sido ou deverá ser alegado e comprovado nos autos do processo ainda em trâmite, ora perante a Corte

Federal da 3ª Região.Portanto, conheço dos embargos e não os acolho. Não existe vício de contradição,

obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a interposição de embargos no presente caso, tampouco

existe qualquer inexatidão material a se corrigir.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante

guerrear a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial,

através de embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição

passíveis de correção. Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não

existindo omissão, obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito

dos declaratórios, é preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão

alegadas.Conclui-se, desta feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração, sob o véu da omissão e da

obscuridade, tem caráter nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às

hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os

mesmos rejeitados, consoante professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL - EMBARGOS

DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito

infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES

DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e

mantenho sentença de fls. 94/95 nos termos em que proferida. Intimem-se.

 

0006342-12.2012.403.6103 - JOSE MARIANO FILHO(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 28/03/1996 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do
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Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados
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proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.
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Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006363-85.2012.403.6103 - NELSON BENEDITO DA SILVA(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 15/02/1996 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio
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imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e
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especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o
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cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006480-76.2012.403.6103 - CARLOS ROBERTO SILVA(SP209949 - MARIA FLORINDA DOS SANTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Parte autora: CARLOS ROBERTO SILVA Parte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSVistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 02/10/1997 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência
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Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou
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outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.
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718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006500-67.2012.403.6103 - SERGIO HIROMI KOIDE(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 06/03/1997 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem
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como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela
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Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera
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direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006590-75.2012.403.6103 - LASARO MILTON DOMINGUES(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 27/05/1998

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o
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período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a
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jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo
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atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     684/1055



0006599-37.2012.403.6103 - ROSA GOMES DOS SANTOS(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Trata-se ação de rito ordinário em que a parte autora busca provimento jurisdicional antecipatório da

tutela para o fim de determinar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial levada a efeito na forma

preconizada pelo Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966 até concreto entendimento de nossos Tribunais -

fl. 11.Expõe tese em defesa do reconhecimento da validade do contrato de gaveta e, por extensão, da legitimidade

do gaveteiro para os termos da ação. Anuncia que a parte autora, cessionária do contrato original, tentou por

diversas vezes negociar com a CEF a fim de resolver a inadimplência do financiamento. Aduz que o Judiciário

deve tentar conciliar as partes. Finalmente, acena com apreciação em trâmite no E. Supremo Tribunal Federal no

âmbito do qual quatro Ministros já votaram pela inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66.Formula o pedido

principal como a confirmação da medida antecipatória e declaração de legitimidade da autora.DECIDOImpende

considerar que o pedido de suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, nos moldes em que foi deduzido, é de

fragilidade tal que beira à inépcia.De fato, a causa de pedir desdobra-se nos fatos e nos fundamentos de direito em

que se alicerça a pretensão. Ora, o fundamento de direito invocado em combate ao Decreto-Lei 70/66 é o

julgamento ainda em andamento na Suprema Corte, com base no voto de quatro dos Ministros daquele

Pretório.Como é cediço, sedimentou-se o entendimento da constitucionalidade do procedimento de execução

disciplinado no Decreto-Lei 70/66 exatamente com fulcro em decisão do Supremo Tribunal Federal. Ainda que

esse entendimento venha a ser alterado pela Corte Máxima, até então não tem qualquer eficácia no mundo jurídico

o fato de estar em andamento uma nova apreciação da tese.De qualquer forma, o processo merece extinção por

ilegitimidade de parte. Veja-se que a autora é cessionária de contrato de financiamento imobiliário que afirma ter

sido ajustado sob o regime do Sistema Financeiro da Habitação. Ocorre que a autora sequer é a cessionária

original, tendo firmado contrato de cessão com Dorivaldo Caitano Silva em 26/03/2003 (fls. 17/19), que, por sua

vez, tinha recebido a cessão de Benedito Barbosa da Cunha em 29/01/2001 (fls. 20/22). Cuida-se de gaveteiro de

gaveteiro. Nem mesmo se juntou o contrato original do financiamento.Pois bem.A legitimidade do possuidor do

imóvel, adquirente em decorrência do chamado contrato de gaveta, para propor ação de revisão contratual,

conquanto tenha existido alguma controvérsia no passado, sedimentou-se no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça sob o diapasão da Lei n. 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que determina que podem ser regularizadas

as transferências efetuadas no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até 25/10/1996, ainda que sem expressa

anuência do agente financeiro, desde que observada a capacidade contributiva do cessionário e os demais

requisitos exigidos pelo SFH. Assim, para os contratos de gaveta posteriores a essa data só mesmo com a expressa

anuência do agente financeiro legitimam-se os cessionários à defesa de seus interesses no âmbito do contrato de

financiamento originário.Vejam-se os seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. ALEGADA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO

DO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. CESSÃO DE DIREITOS E

OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. INTERVENIÊNCIA OBRIGATÓRIA DA

INSTITUIÇÃO FINANCIADORA. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA DEMANDAR EM JUÍZO.

ORIENTAÇÃO FIRMADA NO JULGAMENTO DO RESP 783.389/RO.1. Não há falar em negativa de

prestação jurisdicional nos embargos de declaração quando o Tribunal de origem enfrenta a matéria posta em

debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que sucintamente. A motivação contrária ao

interesse da parte não se traduz em maltrato ao artigo 535 do CPC.2.Verifica-se que o tema tratado no art. 6º da

LICC não foi debatido pelo acórdão recorrido, apesar da oposição de embargos de declaração, restando

desatendido, portanto, o requisito específico do prequestionamento. Incidência da Súmula nº 211/STJ.3. A cessão

do mútuo hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de

requerimento instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação

(REsp 783.389/RO, Corte Especial, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 30.10.2008).4. Agravo regimental a que se

nega provimento. Processo AGA 200900727794 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1180558 Relator(a) VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS) Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:13/09/2010 Data da Decisão

02/09/2010 Data da Publicação 13/09/2010PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS.

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE

FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE

GAVETA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI N. 10.150/2000.

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do

REsp n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que a cessão

do mútuo hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de

requerimento instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da

Habitação.2. O tema referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS, ante a

contribuição havida por este, mesmo em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi
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objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz

Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia.3. Recurso especial provido. Processo RESP 201000757711 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1190674 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:10/09/2010 Data da Decisão 10/08/2010 Data da Publicação

10/09/2010EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - CARÁTER INFRINGENTE -

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE RECURSAL - POSSIBILIDADE -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO OCORRÊNCIA - CONTRATO DE GAVETA -

TRANSFERÊNCIA - AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N.

10.150/2000 - CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 -

POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90

- ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA

COMPULSÓRIA - RECURSO IMPROVIDO. Processo EDRESP 200801013818 EDRESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1056674 Relator(a) MASSAMI UYEDA Sigla do órgão STJ

Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010 Data da Decisão 22/06/2010 Data da

Publicação 01/07/2010AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL

- SFH - MÚTUO HABITACIONAL - CONTRATO DE GAVETA - ILEGITIMIDADE ATIVA DO

CESSIONÁRIO PARA REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO NO ÂMBITO DO SISTEMA

FINANCEIRO HABITACIONAL - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL MAJORITÁRIO DESTA CORTE

- AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. Processo AGA 200902431721 AGA - AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1261249 Relator(a) MASSAMI UYEDA Sigla do órgão STJ Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:18/05/2010 Data da Decisão 04/05/2010 Data da Publicação

18/05/2010EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. SFH. CONTRATO DE

GAVETA. TRANSFERÊNCIA.1 - Não há similitude fática entre os casos confrontados, que se firmam em

disposições diversas. Enquanto o acórdão embargado ancora-se na Lei 10150/2000, fixando como condição para a

transferência a celebração do denominado contrato de gaveta até 25 de outubro de 1996 (art. 20, parágrafo único),

como decidido nas instâncias ordinárias, o paradigma estabelece a expressa anuência do agente financeiro para a

formalização do ato (art. 1º da Lei 8004/90).2. Esta condictio não se faz presente no julgado embargado, mesmo

porque não debatida e nem decidida nas instâncias ordinárias.3. Embargos de divergência não conhecidos.

Processo ERESP 200401065473 ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL -

538275 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte

DJ DATA:11/10/2007 PG:00285 Data da Decisão 26/09/2007 Data da Publicação 11/10/2007PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CONTRATO DE GAVETA -

LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO.1. A Lei 8.004/90, no seu art. 1º, previu

expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação somente

poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro. 2. Entretanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o

legislador permitiu que os contratos de gaveta firmados até 25/10/96 sem a intervenção do mutuante fossem

regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato

primitivo. Por isso, o cessionário, nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo questões

pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.3. Precedente da Segunda Turma no REsp

705.231/RS. 4. Recurso improvido. Processo RESP 200401666190 RESP - RECURSO ESPECIAL - 705423

Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJ

DATA:20/02/2006 PG:00297 Data da Decisão 13/12/2005 Data da Publicação 20/02/2006No caso dos autos,

ambos os contratos de cessão foram firmados após a data de 25/10/1996: a autora firmou contrato de cessão com

Dorivaldo Caitano Silva em 26/03/2003 (fls. 17/19), que, por sua vez, tinha recebido a cessão de Benedito

Barbosa da Cunha em 29/01/2001 (fls. 20/22).Assim, só diante de expressa anuência do agente financeiro

deteriam os gaveteiros legitimidade para pleitear em juízo a discussão das cláusulas originais do financiamento em

quaisquer de seus aspectos.De se reconhecer, portanto, a ilegitimatio ad causam da autora ao mesmo tempo em

que fica prejudicada a apreciação do pedido de reconhecimento do contrato de gaveta.DISPOSITIVOPelo

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por ilegitimidade ativa, com base

no art. 267, VI, do CPC.Concedo os benefícios da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Sem

condenação em honorários ante o não aperfeiçoamento da relação processual.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006607-14.2012.403.6103 - JOSE DE ARIMATEIA LEITE(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 21/08/2003
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e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a
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despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar
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à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.
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0006612-36.2012.403.6103 - JANA DARC AZZI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E

SP135948 - MARIA GORETI VINHAS) X UNIAO FEDERAL

A parte autora compõe os quadros do Serviço Público Federal e pretende pagamento de gratificação consoante a

tese articulada na inicial.Independentemente de quaisquer considerações quanto ao mérito da causa,

verossimilhança da alegação ou mesmo fumus boni júris, é de se destacar que o aumento da remuneração do

servidor público, quando oriundo de decisão judicial, só terá eficácia após o respectivo trânsito em julgado (Lei

4348/64, artigo 5º), regime que se estende às tutelas antecipadas regradas pelo artigo 273 do CPC (Lei 9494/97,

artigo 1º).Assim é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 291508 Processo: 2007.03.00.010647-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data

do Julgamento: 17/07/2007 Fonte: DJU DATA:03/08/2007 PÁGINA: 688 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF), e, no mesmo sentido, é o entendimento sumulado do E. Supremo

Tribunal Federal - Súmula 339.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No

mais:1. Defiro os benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Anote-se.2. CITE-SE.3. Intimem-se. Registre-se.

 

0006787-30.2012.403.6103 - APARECIDO LOURENCO FRANCO X VIVIANE MARIA DE

PAIVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Trata-se ação consignatória em que a parte autora requer autorização para o pagamento dos valores que

entende corretos em relação a financiamento imobiliário avençado perante a CEF sob o regime do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, reputando correto o montante de R$ 16.698,96. Em pretensão antecipatória, busca

a suspensão do procedimento de execução extrajudicial referente ao imóvel financiado.A inicial veio instruída

com documentos. Pede gratuidade processual.DECIDOEste julgador comunga do entendimento de que não se

mostra razoável a permissão genérica de que mutuários inadimplentes obtenham decisão que autorize efetuem

depósitos de quanto entendam devido ou mesmo valores aleatórios. O julgado abaixo bem o demarca:AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA DESDE 09/2007. DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES DO

MÚTUO NO VALOR QUE ENTENDE DEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DE SEUS NOMES NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A suspensão da execução de créditos relativos ao SFH e da inscrição dos nomes dos

mutuários em cadastros de inadimplentes pode ocorrer quando há o depósito integral do valor cobrado pelo agente

financeiro ou relevância dos fundamentos apresentados para demonstrar que a cobrança é indevida aliada ao

perigo da demora e ao depósito dos valores incontroversos. 2. Não se demonstra razoável a permissão de que os

mutuários, reconhecidamente inadimplentes, venham ao Judiciário pleitear o depósito de quantias aleatoriamente

obtidas, premiando-lhes, ainda, com a impossibilidade de execução extrajudicial do contrato, além do

impedimento da inscrição de seus nomes em cadastros de proteção ao crédito. Assim, com relação ao depósito das

prestações, não se pode pretender que exista razoabilidade em autorizar a alteração dos valores das prestações, no

valor que os mutuários entendem correto, sem a observância das cláusulas pactuadas e sem a inclusão dos ônus

decorrentes da mora. 3. Estando o mutuário inadimplente e não logrando comprovar a purgação da mora, nos

termos do artigo 32 do Decreto-Lei nº 70/66, não há qualquer impedimento à CEF, no tocante à deflagração do

procedimento de execução extrajudicial, bem como no lançamento de seus nomes nos órgãos de restrição ao

crédito. 4. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência,

não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº

70/66. 5. A discussão judicial do débito não autoriza o cancelamento ou o impedimento do registro nos cadastros

de inadimplentes, pois não descaracteriza, por si só, a inadimplência. 6. Agravo regimental do autor

improvido.(AGA 200801000453497, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA,

TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:10/12/2008 PAGINA:451).Parece-me que o julgador deve ter atenção

especial a casos tais, já que não é incomum o manejo de ações consignatórias ajuizadas com o intuito de compelir

a parte ré a receber valores menores do que o devido, o que em muito desborda do objetivo da consignação. Com

efeito, a inadimplência contratual não enseja a via consignatória para fins de extinguir a obrigação ou, ainda,

obstar os efeitos regulares da mora. Há carência de ação por inadequação da via eleita, até porque não estão

presentes de fato os pressupostos que legitimam a consignação. Veja-se o seguinte aresto do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - SFH - PROCESSO DEDUZIDO

QUANDO O AUTOR JÁ ESTAVA EM MORA - VALORES EM DESCOMPASSO COM O QUANTUM

EFETIVAMENTE DEVIDO - IMPUGNAÇÃO DO RÉU, EM RELAÇÃO AO IMPORTE CONSIGNADO,

SEM COMPLEMENTAÇÃO NEM CONTRAPOSIÇÃO PELO AUTOR, ART. 899, CPC - INADEQUAÇÃO

PROCESSUAL CONFIGURADA - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM

FACE DO CÓDIGO CONSUMERISTA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO1- Assenta-se a via consignatória no

permissivo a que exerça o pólo devedor o genuíno direito de adimplir ou de cumprir o dever assumido perante o

pólo credor, quando este a resistir a tanto e injustificadamente.2- Aponta a parte autora que, em meados de
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julho/1996, foi acometida por doença, o que a impediu de honrar com os compromissos atinentes ao

financiamento, tendo procurado a CEF em abril/1997, obtendo como resposta a necessidade de adimplemento das

prestações em atraso.3- Incontroversa a mora instaurada, em flagrante descompasso com os ditames do art. 974,

CCB/1916, que a tratarem do procedimento de consignação, aqui em tela.4- O cenário delineado aos autos

demonstra em nenhum momento houve recusa por parte do credor, por si só a ensejar o decreto de insucesso de

sua postulação, reforçando a mora, outrossim, o descabimento da presente medida, como a o vaticinar o C. STJ.

Precedente.5- Pretendeu a parte requerente depositar quantia ao seu talante, carreando a CEF tabela com os

valores que seriam devidos, inexistindo contraposição do autor, o qual requereu a produção de prova documental e

testemunhal, em inobservância à previsão contida no art. 899, CPC, quando permitido se punha o complemento da

cifra guerreada, por tal motivo afastando-se agitado cerceamento de defesa.6- Dos autos não emanam preenchidos

os requisitos para a dedução da ação consignatória, como mui bem firmado pelo E. Juízo de Primeiro Grau,

confundindo a parte apelante os cenários envolvendo a aventada legitimidade que aduz possuir, em razão do

contrato de gaveta, com o meio eleito a buscar tal pretensão.7- Cingiu-se o r. sentenciamento a analisar o mérito

envolvendo à consignação visada, desfechando por seu descabimento, como aqui ratificado, recordando-se que a

prefacial a fazer comparações aritméticas, almejando enquadramento em situação que lhe seria mais favorável.8-

Enfocadas considerações não logram êxito, diante do flagrante quadro de inadimplência em que o contrato se

encontrava, ao tempo dos fatos, afastando-se, consequentemente, qualquer vocação em consignar o que há muito

devido, data venia.9- O brado particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de

alterar o modo como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido

por regras específicas: assim, sob o ângulo apontado pelo recorrente, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois

norteada sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, caindo por terra, assim, todo o debate

particular fundado na Lei 8.078/90. Precedente. 10- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. Processo

AC 06059613719984036105 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 791697 Relator(a) JUIZ CONVOCADO SILVA NETO

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte TRF3 CJ1 DATA:07/12/2011

..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 24/11/2011 Data da Publicação 07/12/2011Portanto, reconheço a

carência de ação, de modo que toda a extensão do pedido vicia-se e sucumbe junto com a ação cujo processo se

extingue.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Anote-se.

Sem honorários ante o não aperfeiçoamento da relação processual.Providencie-se a correção da autuação para a

classe das ações consignatórias, com as anotações pertinentes à espécie.P. R. I.

 

0006788-15.2012.403.6103 - JOSE CARLOS SIZINO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Trata-se ação consignatória em que a parte autora requer autorização para o pagamento dos valores que

entende corretos em relação a financiamento imobiliário avençado perante a CEF sob o regime do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, reputando correto o montante de R$ 18.000,00. Em pretensão antecipatória, busca

a suspensão do procedimento de execução extrajudicial referente ao imóvel financiado.A inicial veio instruída

com documentos. Pede gratuidade processual.DECIDOEste julgador comunga do entendimento de que não se

mostra razoável a permissão genérica de que mutuários inadimplentes obtenham decisão que autorize efetuem

depósitos de quanto entendam devido ou mesmo valores aleatórios. O julgado abaixo bem o demarca:AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA DESDE 09/2007. DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES DO

MÚTUO NO VALOR QUE ENTENDE DEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DE SEUS NOMES NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A suspensão da execução de créditos relativos ao SFH e da inscrição dos nomes dos

mutuários em cadastros de inadimplentes pode ocorrer quando há o depósito integral do valor cobrado pelo agente

financeiro ou relevância dos fundamentos apresentados para demonstrar que a cobrança é indevida aliada ao

perigo da demora e ao depósito dos valores incontroversos. 2. Não se demonstra razoável a permissão de que os

mutuários, reconhecidamente inadimplentes, venham ao Judiciário pleitear o depósito de quantias aleatoriamente

obtidas, premiando-lhes, ainda, com a impossibilidade de execução extrajudicial do contrato, além do

impedimento da inscrição de seus nomes em cadastros de proteção ao crédito. Assim, com relação ao depósito das

prestações, não se pode pretender que exista razoabilidade em autorizar a alteração dos valores das prestações, no

valor que os mutuários entendem correto, sem a observância das cláusulas pactuadas e sem a inclusão dos ônus

decorrentes da mora. 3. Estando o mutuário inadimplente e não logrando comprovar a purgação da mora, nos

termos do artigo 32 do Decreto-Lei nº 70/66, não há qualquer impedimento à CEF, no tocante à deflagração do

procedimento de execução extrajudicial, bem como no lançamento de seus nomes nos órgãos de restrição ao

crédito. 4. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência,

não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº

70/66. 5. A discussão judicial do débito não autoriza o cancelamento ou o impedimento do registro nos cadastros
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de inadimplentes, pois não descaracteriza, por si só, a inadimplência. 6. Agravo regimental do autor

improvido.(AGA 200801000453497, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA,

TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:10/12/2008 PAGINA:451).Parece-me que o julgador deve ter atenção

especial a casos tais, já que não é incomum o manejo de ações consignatórias ajuizadas com o intuito de compelir

a parte ré a receber valores menores do que o devido, o que em muito desborda do objetivo da consignação. Com

efeito, a inadimplência contratual não enseja a via consignatória para fins de extinguir a obrigação ou, ainda,

obstar os efeitos regulares da mora. Há carência de ação por inadequação da via eleita, até porque não estão

presentes de fato os pressupostos que legitimam a consignação. Veja-se o seguinte aresto do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - SFH - PROCESSO DEDUZIDO

QUANDO O AUTOR JÁ ESTAVA EM MORA - VALORES EM DESCOMPASSO COM O QUANTUM

EFETIVAMENTE DEVIDO - IMPUGNAÇÃO DO RÉU, EM RELAÇÃO AO IMPORTE CONSIGNADO,

SEM COMPLEMENTAÇÃO NEM CONTRAPOSIÇÃO PELO AUTOR, ART. 899, CPC - INADEQUAÇÃO

PROCESSUAL CONFIGURADA - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM

FACE DO CÓDIGO CONSUMERISTA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO1- Assenta-se a via consignatória no

permissivo a que exerça o pólo devedor o genuíno direito de adimplir ou de cumprir o dever assumido perante o

pólo credor, quando este a resistir a tanto e injustificadamente.2- Aponta a parte autora que, em meados de

julho/1996, foi acometida por doença, o que a impediu de honrar com os compromissos atinentes ao

financiamento, tendo procurado a CEF em abril/1997, obtendo como resposta a necessidade de adimplemento das

prestações em atraso.3- Incontroversa a mora instaurada, em flagrante descompasso com os ditames do art. 974,

CCB/1916, que a tratarem do procedimento de consignação, aqui em tela.4- O cenário delineado aos autos

demonstra em nenhum momento houve recusa por parte do credor, por si só a ensejar o decreto de insucesso de

sua postulação, reforçando a mora, outrossim, o descabimento da presente medida, como a o vaticinar o C. STJ.

Precedente.5- Pretendeu a parte requerente depositar quantia ao seu talante, carreando a CEF tabela com os

valores que seriam devidos, inexistindo contraposição do autor, o qual requereu a produção de prova documental e

testemunhal, em inobservância à previsão contida no art. 899, CPC, quando permitido se punha o complemento da

cifra guerreada, por tal motivo afastando-se agitado cerceamento de defesa.6- Dos autos não emanam preenchidos

os requisitos para a dedução da ação consignatória, como mui bem firmado pelo E. Juízo de Primeiro Grau,

confundindo a parte apelante os cenários envolvendo a aventada legitimidade que aduz possuir, em razão do

contrato de gaveta, com o meio eleito a buscar tal pretensão.7- Cingiu-se o r. sentenciamento a analisar o mérito

envolvendo à consignação visada, desfechando por seu descabimento, como aqui ratificado, recordando-se que a

prefacial a fazer comparações aritméticas, almejando enquadramento em situação que lhe seria mais favorável.8-

Enfocadas considerações não logram êxito, diante do flagrante quadro de inadimplência em que o contrato se

encontrava, ao tempo dos fatos, afastando-se, consequentemente, qualquer vocação em consignar o que há muito

devido, data venia.9- O brado particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de

alterar o modo como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido

por regras específicas: assim, sob o ângulo apontado pelo recorrente, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois

norteada sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, caindo por terra, assim, todo o debate

particular fundado na Lei 8.078/90. Precedente. 10- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. Processo

AC 06059613719984036105 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 791697 Relator(a) JUIZ CONVOCADO SILVA NETO

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte TRF3 CJ1 DATA:07/12/2011

..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 24/11/2011 Data da Publicação 07/12/2011Portanto, reconheço a

carência de ação, de modo que toda a extensão do pedido vicia-se e sucumbe junto com a ação cujo processo se

extingue.Ainda assim, merece registro que a presente ação repete em substancial parte o intento deduzido pelo

autor nos autos nº 0002987-96.2009.403.6103, atualmente sob recurso no E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Travestida de pretensão consignatória, tem-se, na verdade, uma tentativa de recolocar sob apreciação do

Judiciário o fim último não alcançado na ação precedente. Tal postura margeia a má fé processual e mostra-se um

reflexo do acerto da orientação jurisprudencial acima destacada.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil.Concedo os benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Anote-se. Sem honorários ante o não

aperfeiçoamento da relação processual.Providencie-se a correção da autuação para a classe das ações

consignatórias, com as anotações pertinentes à espécie.P. R. I.

 

0006794-22.2012.403.6103 - BENEDITO FERREIRA DA SILVA FILHO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 26/03/1997

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos
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conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não
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há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste
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Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006795-07.2012.403.6103 - GERALDA GUERRA DE ALMEIDA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 07/11/1995

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte
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disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a
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renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem
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condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006796-89.2012.403.6103 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 29/08/2002

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de
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benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E
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CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os
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honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006811-58.2012.403.6103 - JOAO BATISTA DOMINGUES BRANCO(SP220380 - CELSO RICARDO

SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 01/12/1994

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos
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para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste
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posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão
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de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006964-91.2012.403.6103 - EVERALDO SOUZA MARINHO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 26/01/2001 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu
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regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das
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prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº
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8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006967-46.2012.403.6103 - SERGIO ANTONIO RIBEIRO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 10/10/1996 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição
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sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso
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porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da
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desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006987-37.2012.403.6103 - TEREZINHA CZERWINSKI(SP286835A - FATIMA TRINDADE VERDINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 20/08/2004 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de
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trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um
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recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer
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condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007062-76.2012.403.6103 - FRANCISCO SANTANA OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 10/09/2012 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 14/09/1992 (fl. 12), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Os autos vieram conclusos para sentença.DECIDOConcedo, desde logo, os benefícios de Lei de

Assistência Judiciária à parte autora. Anote-se.DECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o

INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo

para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação

recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória

nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004,

aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de

2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo

o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art.

103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.
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(Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo

decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o

Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe

impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo

reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a
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decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 10/09/2012 (fl.02) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 14/09/1992 (fl. 12) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o

artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu

direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007186-59.2012.403.6103 - MARYLENA RODRIGUES SILVA(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 01/09/1986

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos
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para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste
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posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão
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de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007191-81.2012.403.6103 - OSCAR PINTO DOS SANTOS(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 30/06/2004 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu
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regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das
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prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº
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8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007193-51.2012.403.6103 - BENEDITO GERMANO DOS SANTOS(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 06/11/1998

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I
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da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso
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porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da
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desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007212-57.2012.403.6103 - MARIA APARECIDA RAMOS CORREA(SP202106 - GLAUCO SPINELLI

JANNUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 14/09/2012 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 25/03/1996 (fl. 11), para que sejam corrigidos os 12 últimos meses do período básico de cálculo

pela ORTN/OTN no cômputo do salário-de-benefício de aposentadoria do marido da parte autora (NB

73.657.443-3), concedido em 06/05/1982.Pende de apreciação pedido de gratuidade processual (item f de fl.

08).Em decorrência de questão de ordem pública (artigo 219, 5º, do CPC), vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOCuidando-se de pretensão revisional de benefício, impõe-se desde logo apreciar a questão da

decadência do direito.DECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da

MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus

direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade
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do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que
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o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto,

PRONUNCIO A DECADÊNCIA e determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento

das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na

forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007226-41.2012.403.6103 - SUELI DE PIERI(SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a restituição de todos os valores recolhidos a título de contribuição

previdenciária desde a data de sua aposentadoria, em 01/05/1984, até fevereiro de 2008, devidamente acrescida de

juros moratórios e correção monetária.Requer a condenação do INSS a cessar a obrigatoriedade do desconto

previdenciário de eventuais filiações ao RGPS que eventualmente a autora venha a se sujeitar.A inicial veio

acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os

termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora, concedo à parte autora os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que

preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como reiteradamente decidida por

este Juízo, quer quanto à matéria prescricional, quer quanto à constitucionalidade da cobrança previdenciária de

aposentados que retornaram ao trabalho.No que tange à prescrição, matéria de ordem pública, este Juízo

reiteradamente tem decidido que:No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei

8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. A autora aposentou-se em 01/05/1984, portanto sob a égide da Lei nº 3.807/60. Neste período, o

pecúlio era devido, nos termos do artigo 91 do Decreto nº 83.080/79 e alterações posteriores.O instituto do pecúlio

foi mantido na legislação previdenciária, com a Lei nº 8.213/91, artigo 81, inciso II. Contudo, referido dispositivo

foi revogado pela lei 8.870, de 15 de abril de 1994.Daí por que, não há outra conclusão senão a de que as cotas

eventualmente devidas, desde a redação original do artigo 81, II da lei nº 8.213/91 até a data da modificação

introduzida pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994, que revogou o referido dispositivo, encontram-se irremediavelmente

fulminadas pela prescrição.Quanto às contribuições vertidas a partir da lei 8.870/94 e a constitucionalidade da

cobrança de contribuição previdenciárias de aposentados que retornam ao trabalho, este Juízo tem reiteradamente

decidido pela improcedência, como, por exemplo, ação de nº 00101613020074036103. Passo a reproduzir citada

decisão.DO MÉRITONo mérito pretensão não merece acolhida. O pecúlio foi revogado pela Lei nº 8.870, de

15/04/1994, e consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor das contribuições do segurado

que, aposentado, retornasse ao trabalho vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.No presente caso, o

autor obteve a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 15/05/1995, com o benefício NB

42/025.413.432-7. Dessa forma, o autor faz não jus ao recebimento do pecúlio.No regime anterior à concessão do

benefício do autor, a teor do art. 81, II, da Lei nº 8.213/91, havia a previsão ao segurado, aposentado por tempo de

serviço e que voltasse a exercer atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, a percepção de um

pecúlio, até a data de seu afastamento da nova atividade, calculado na forma do art. 82 do referido diploma legal,

em parcela única.Contudo, para que se pleiteie tal contraprestação, a aposentadoria deveria ter sido concedida

durante a vigência do dispositivo acima citado, a fim de que fossem preenchidos os requisitos legais conforme

legislação da época. Ocorrida a revogação do pecúlio em 15/05/1994, não há satisfação, no caso concreto, dos

elementos para a concessão do pecúlio. Não cabe aventar da aplicação de lei já revogada na data da concessão do

benefício, até porque, consoante sedimentado entendimento da Corte Suprema, não existe direito adquirido a

regime jurídico. Outrossim, muito ao contrário do quanto assinalado na inicial, não há inconstitucionalidade na

Lei 9.032/95, que modificou a Lei 8.212/91 e estabeleceu que o aposentado pelo RGPS que voltar a exercer

atividade laborativa é segurado obrigatório da Previdência, ficando sujeito às contribuições previdenciárias.Veja-

se o seguinte aresto:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO DO APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL. INCIDÊNCIA.1. O

Recurso Extraordinário apontado pela agravante como paradigma para suspensão não tem repercussão geral

reconhecida e, ademais, trata de reajuste de aposentadoria relativamente aos valores recolhidos após a

aposentadoria, assunto distinto do abordado aqui, onde se pede a repetição dos valores vertidos aos cofres

públicos.2. Não há qualquer motivo para suspender o presente processo.3. O artigo 12, 4º da Lei nº 8.212/91,

inserido pela Lei nº 9.032/95, dispõe que é segurado obrigatório da Previdência Social o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este

Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,
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para fins de custeio da Seguridade Social.4. A exação encontra validade constitucional no princípio da

solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal.5. O sistema da seguridade social

brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade, Universalidade e Solidariedade, este último

que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade, ou seja, todos contribuem financeiramente

para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo ao trabalhador segurado benefícios ou

serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros. Assim, o aposentado que volta à

atividade laboral reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições destinadas

ao custeio da Seguridade Social.6. O princípio da obrigatoriedade da filiação está previsto no art. 201, Caput, da

Constituição Federal.7. O art. 12, 4º, da Lei n 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é

obrigatória e a contribuição compulsória.8. Não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de

participação no custeio, pois o artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda

a sociedade, não estipulando vínculo entre contribuição e contraprestação. Ademais, o 5 deste mesmo artigo veda

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de

custeio, mas não o inverso.9. A contribuição para a seguridade social tem natureza de tributo, cabe à União,

consoante o artigo 149 da Carta Magna, institui-la a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada

pelo retorno ao trabalho do aposentado.10. Agravo legal a que se nega provimento. (Processo AC

200961830024625 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1571410 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:31/05/2011

PÁGINA: 209 Data da Decisão 10/05/2011 Data da Publicação 31/05/2011)Portanto, em nenhum de seus

aspectos a pretensão merece acolhida.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei

e fixo os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, _____ de dezembro

de 2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto:I)

PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO das parcelas relativas à contribuições previdenciárias recolhidas no período de

vigência do artigo 81, II da Lei 8.213/91.II) determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos

dos artigos 285-A e 269, I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em relação às contribuições vertidas após a edição da Lei nº 8.870/94.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007266-23.2012.403.6103 - MANOEL TARGINO GUEDES(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 17/09/2012 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 26/07/1993(fl. 11).Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOConcedo, desde logo, os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária à arte autora. Anote-se.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei
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nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA.Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que
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trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto,

PRONUNCIO A DECADÊNCIA e determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento

das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na

forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007267-08.2012.403.6103 - WALTENIR DE SOUZA(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 26/08/1997

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos
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os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE
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DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela
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aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007271-45.2012.403.6103 - IVETE TERESA DE SOUZA ALVARENGA(SP220380 - CELSO RICARDO

SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 24/06/2005 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)
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cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher
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os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado
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decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007272-30.2012.403.6103 - ROBERTO COSTA(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 12/05/1997

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,
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respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da
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Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando
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completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007274-97.2012.403.6103 - JOSE DA LUZ MOUTINHO(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 26/04/1994

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,
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após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento
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do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a
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aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007298-28.2012.403.6103 - JOSE DIMAS DA SILVA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 27/02/1997 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge

valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     742/1055



renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos
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perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,
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sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007318-19.2012.403.6103 - JOSE CARLOS DE SOUZA GATO(AM006409 - MALBA TANIA OLIVEIRA

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria concedida em 07/10/1999 e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo

da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de

devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela parte autora,

concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem

como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir

citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de

contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado

com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e

posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com

prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge
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valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições,

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a

qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da

causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e

proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da

renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora

tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício

para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo

estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte

e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da

integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria

por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº

20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição

sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que

completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo

3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário

anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já

tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de

serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu

regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b)

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem

ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema

previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a

concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria
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perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À
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APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0007463-75.2012.403.6103 - THOMAS HENRIQUE CORDEIRO DA SILVA(SP266112 - REGIMAR

LEANDRO SOUZA PRADO E SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 20/09/2012 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende seja revista a renda mensal inicial do benefício originário

nº 105.738.543-0, concedido em 01/05/1997 (fl. 18), do qual decorre o seu benefício de pensão por morte.Vieram

os autos conclusos para sentença.DECIDOAb initio, concedo à parte autora os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária. Anote-se.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da

vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem

seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código
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Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices
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expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino

a extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007469-82.2012.403.6103 - ANTONIO ALVES DA COSTA(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 29/10/1996

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o
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segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente
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contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos
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segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0401001-04.1993.403.6103 (93.0401001-2) - JOSE VICENTE RIBEIRO(SP077769 - LUIZ ANTONIO

COTRIM DE BARROS E SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR E SP058109 - MARIA

TEREZINHA DO CARMO)

Vistos, etc.Tem razão o INSS na impugnação de fls. 261/265. Se assim não fosse, para o pagamento de um

chamado saldo remanescente do precatório/RPV haveria um outro, las-treado no cálculo de fl. 232 e chancelado

pela contadoria (fl. 270), para fazer face a ele, cul-minando em ao menos três requisições.Em verdade, o cálculo

de fl. 232 dá um diferença considerável de um supos-to remanescente porque incluiu juros de mora, embora

indevidos, para além da correção monetária do valor a requisitar (parametrizada pela data da conta). Tanto assim o

é que o cál-culo base foi de R$ 20.730,29 (fl. 182) e o valor liberado foi de R$ 29.536,53 (fl. 216), além de R$

2.073,02 (fl. 182) de honorários, sendo liberado o valor de R$ 2.953,65 (fl. 228). O caso de juros de mora no

regime de precatórios é, inclusive, tratado por Súmula Vinculante:Súmula Vinculante 17 (STF)Durante o período

previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Consti-tuição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele

se-jam pagos.Com base nos julgados acima, a posição jurisprudencial do Supremo Tribu-nal Federal é pacífica no

ponto, considerando que não seria legítima a incidência de ditos ju-ros entre a conta e a expedição do

precatório:Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório ( 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento (AI 492.779 - Relator

Ministro Gilmar Mendes - STF). Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma

natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de

juros de mora. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI-AgR 618.770/RS - Relator Ministro

Gilmar Mendes - DJU 07.03.2008)A meu ver, tal procedimento implica um sacrifício injustificado ao erário, que

sempre suportaria os efeitos da mora apesar de não ter estado tecnicamente em mora, já que não há possibilidade

jurídica de pagamento espontâneo por parte do devedor. A prevale-cer a incidência de juros de mora entre a data

da conta e a expedição do precatório/RPV, en-tão toda e qualquer ordem de pagamento, a não ser que feita menos

de uma virada de mês após a data da conta (tempo suficiente para haver a incidência do juro mensal), vai dar

origem a um precatório remanescente para pagar juros de mora, e assim de um precatório a outro, o que, levado o

caso ad infinitum, não terminaria jamais com a execução.O(s) precatório(s) foram expedidos em 17/06/2003 (fl.

192) e remetidos em 27/06/2003 (fl. 193). Embora se questionasse o período de tramitação do mesmo, ante o fato

de que somente foram efetivamente levantados os valores em 2006, fato é que os valores foram disponibilizados
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em 30/03/2004 (vide guia de fl. 197), isto é, antes de su-plantado o prazo de tramitação constitucional, mas o

atraso no levantamento somente se deu por conta de problema imputável apenas ao autor exequente, vez que seu

CPF esta-va cancelado (fls. 199/200). Portanto, não há acerto no entendimento da Contadoria (fl. 270), que está

contrário ao da jurisprudência.Se tal entendimento pudesse dar origem a uma singela execução de rema-nescentes,

como quis o autor (fls. 230/231), bastaria a parte exequente não regularizar seu CPF, atrasando o próprio

pagamento do precatório - como sucedeu nos autos - e, enfim, capi-talizar a seu favor o atraso no pagamento,

lucrando com juros em mora que não é do INSS (e sequer do Judiciário, mas dele próprio).É o que diz o Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. ERRO MATERIAL.I - Recurso recebido como agravo legal.II - Recurso interposto da

decisão monocrática que afastou o cálculo de saldo remanescente apresentado pela contadoria judicial, por

entender não serem devidos os juros de mora, eis que o precatório foi pago no prazo legal, e homologou o cálculo

trazido pela Autarquia (R$ 803,79), determinando a expedição de requisição complementar.III - Precatório nº

2006.03.00.009724-0 distribuído nesta E. Corte em 14/02/2006 e pago (R$ 43.102,93) em 14/03/2007,

devidamente corrigido e no prazo legal.IV - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento

do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do

precatório. V - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo

constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da

conta e a data da expedição do precatório ou RPV, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao

devedor.VI - A conta homologada, apresentada pelo INSS, apura a diferença de R$ 803,79, indevidamente, a

título de juros de mora, incidindo em erro material.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 364748, Processo: 200903000069530 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA

TURMA, Data da decisão: 11/05/2009 Documento: TRF300234467, Fonte DJF3 CJ2 DATA:09/06/2009

PÁGINA: 679, Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE) A questão está pacificada, por completo, na

jurisprudência pátria:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA EXEQUENDA E A

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBI-LIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1. A jurisprudência dos

tribunais já se consolidou no sentido do não-cabimento de juros de mora em preca-tório complementar, no período

compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício requisitório, por não

responder a parte pelo atraso decorrente do trâmite judicial. 2. Agravo de instrumento provido.(AG

200901000106223, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFU-ENTES, TRF1 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF1 DATA:09/12/2011 PAGI-NA:234.) Por tal razão, reconsidero a decisão de fl. 273 e dou por finda a

execução, uma vez que foram efetivamente pagos os valores devidos (fls. 216 e 228). DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos do inciso I, do artigo 794, do CPC. Custas

conforme a lei, já pagas. Sem honorários advocatícios, vez que se trata de execução contra a Fazenda Pública não

embargada.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anota-ções pertinentes e cancele-

se o novo ofício requisitório.P. R. I. 

 

0007307-63.2007.403.6103 (2007.61.03.007307-4) - ADILSON ALMEIDA DOS SANTOS(SP164389 - IVONE

GUSTAVO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS , na qual a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a

impede de exercer atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios

da Lei de Assistência Judiciária, determinada a realização de perícia médica e indeferido o intento antecipatório.O

INSS contestou o feito, tendo sido apresentada réplica.Apresentado o laudo pericial, foi concedida medida

antecipatória - fls. 89/90.O INSS pediu a revogação da decisão sumária e a parte autora reiterou os termos da

inicial noticiando ter-se submetido a cirurgiaVieram os autos conclusos para sentençaDECIDOVerifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido, inclusive a condição de segurado da parte autora. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIANão merece acolhida a alegação do INSS no

sentido de que houve perda da qualidade de segurado. Com efeito, vê-se do CNIS de fl. 74 e de fls. 78/83 que o

autor verteu contribuições de novembro de 2006 a março de 2007, deixou de contribuir em abril de 2007 e

retomou as contribuições de maio de 2007 a junho de 2008. Reconquistou, pois, a qualidade de segurado após a

contribuição faltante. Bem por isso, mesmo faltando a contribuição de abril de 2007, o autor já havia vertido, até

então, 05 (cinco) contribuições, de modo que, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei 8213/91, cumpriu

com 1/3 das contribuições necessárias para a carência do benefício pretendido:Art. 24. Período de carência é o

número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício,
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consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. Parágrafo único. Havendo

perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de

carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido. (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005)Portanto, não há óbice a concessão do benefício de auxílio-

doença e subseqüente aposentadoria por invalidez. MÉRITOREQUISITOS DOS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o

exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei

8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades

mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está

previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de COXARTROSE (ARTROSE DO QUADRIL) - CID M 16, concluindo haver incapacidade parcial e

temporária da parte autora para o exercício de atividade laborativa que exija esforços físicos acentuados do quadril

e membro inferior (fl. 87).Quanto à data de início da incapacidade o perito afirmou ser compatível com o exame

realizado em abril de 2007 (resposta ao quesito 4- fl. 88).Na data da realização do exame pericial (28/02/2008 - fl.

86), foi estimado prazo o para o restabelecimento ou a realização de novo exame na parte autora de 01 a 02 anos

(quesito 8 do INSS - fl. 88), razão pela qual, ante o tempo decorrido, o benefício deverá ser cessado na presente

data.A data de início do benefício , consoante extrato do CV3-Plenus-Dataprev, é 24/11/2008: BLB01.30

MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 20/09/2012 14:15:12 INFBEN -Informacoes do

Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB 5342111478 ADILSON ALMEIDA DOS SANTOS

Situacao: Ativo CPF: 703.367.418-04 NIT: 1.063.742.640-9 Ident.: 00007182677 SP OL Mantenedor:

21.0.37.040 Posto : APS SAO JOSE DOS CAMPOSSABI OL Mant. Ant.: Banco : 341 ITAU OL Concessor :

21.0.37.040 Agencia: 644126 S J CAMPOS SAO DIMAS Nasc.: 12/01/1953 Sexo: MASCULINO Trat.: 13

Procur.: NAO RL: NAO Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo

Atividade: COMERCIARIO Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma Filiacao: CONTRIBUINTE INDIVID Qtd.

Dep.Informada: 00 Meio Pagto: CONTA CORRENTE: 0000089802 Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: ATIVO

Dep. valido Pensao: 00 APR. : 0,00 Compet : 09/2012 DAT : 24/11/2008 DIB: 24/11/2008 MR.BASE: 511,44

MR.PAG.: 622,00 DER : 06/02/2009 DDB: 06/02/2009 Acompanhante: NAO Tipo IR: PADRAO DIB ANT:

00/00/0000 DCB: 00/00/0000 DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do

mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao deferimento do benefício de

auxílio-doença à parte autora pelo período de 24 de novembro de 2008 a 21 de setembro de 2012. Fica o INSS

autorizado a cessar já a partir da presente data o pagamento do mencionado benefício. Condeno o INSS ao

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1%

(um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação

da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado

ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de

antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei,

devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até
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a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ADILSON ALMEIDA DOS SANTOSBenefício

Concedido Auxílio-doençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB DIB

24/11/2008DCB 21/09/2012Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. De tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário,

diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

0007021-46.2011.403.6103 - ADMILSON DE SOUZA(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1477 - WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA)

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL por servidor

público do regime jurídico único, objetivando provimento jurisdicional para que o valor do benefício de auxílio

alimentação corresponda ao valor percebido pelos servidores do Tribunal de Contas da União, condenando-se ao

pagamento das diferenças atrasadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação, mais juros de mora.A inicial

veio acompanhada dos documentos necessários à propositura da ação.Citada, a União contestou o pedido

pugnando por sua improcedência.DECIDOO feito comporta julgamento no estado, posto que a matéria a ser

decidida é eminentemente de direito e as provas a serem produzidas nos autos já estão encartadas nos autos, nada

se justificando o alongamento do processamento do feito, assim sendo com o fim de se observar a garantia da

duração razoável do processo, passo diretamente ao julgamento do feito.PRELIMINARESVerifico, enfim, que

estão presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. A jurisdição, a

citação permitiu o exercício de ampla defesa sem prejuízo, a capacidade postulatória e a petição inicial,

pressupostos processuais de existência da relação processual encontram-se conformes, tais como a aptidão da

inicial, a validade da citação, a capacidade processual, a competência do juiz e sua imparcialidade. Os

pressupostos processuais negativos, quais sejam, litispendência, coisa julgada e perempção, que ensejariam,

também, a extinção do processo sem julgamento de mérito, não se encontram presentes.Não havendo preliminares

- processuais ou de mérito - a serem analisadas, passo à análise do mérito.MÉRITOAnalisadas as preliminares

processuais, passo a apreciar a preliminar de mérito da prescrição, cognoscível de ofício (art. 219, 5º do

CPC).PRESCRIÇÃOA prescrição da pretensão de direito material em face da Fazenda Pública, seja ela Federal,

Estadual, Distrital ou Municipal, tem prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32,

independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida ente a Administração Pública e o particular. Por

tal ensejo, eventual ocorrência de prescrição excluiria da condenação verbas anteriores ao qüinqüênio que

antecede o ajuizamento da presente demanda, razão pela qual passo à apreciação do mérito propriamente

dito.MERITO PROPRIAMENTE DITOPretende a parte autora, servidor(a) público(a) federal, em suma a

equiparação de valores do auxílio alimentação por ele(a) percebido com os valores praticados no Tribunal de

Contas da União.Diz-se que o direito ao auxílio no valor que é pago aos servidores do TCU, em razão do princípio

da isonomia, deve ser aplicado a ele(a) uma vez que tem atribuições assemelhadas àqueles outros servidores,

portanto, o valor de um e outro deve ser idêntico, sob pena de violação do art. 41, 4º da Lei nº 8.112/90, bem

como o art. 5º, caput da Constituição Federal de 1988. O auxílio-alimentação foi instituído aos servidores civis

ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional através do art. 22 da Lei nº 8.460/92, que

dispõe (em sua redação atual):Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-

alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal

direta, autárquica e fundacional. 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter

indenizatório. 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um

único auxílio-alimentação, mediante opção. 3º O auxílio-alimentação não será: a) incorporado ao vencimento,

remuneração, provento ou pensão;b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de

contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;c) caracterizado como salário-utilidade ou

prestação salarial in natura. 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o

servidor estiver em exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem. 5º O auxílio-

alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta básica ou vantagem

pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação. 6º Considerar-se-á para o desconto do

auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias. 7º Para os efeitos deste artigo,

considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de treinamento regularmente instituído,

conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem deslocamento da sede. 8º As diárias

sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto aquelas eventualmente

pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no 6º. (grifos não originais)Por sua

vez, o Poder Executivo - em cumprimento a quanto determinado no caput do artigo 22 supratranscrito, e dentro de

suas atribuições legítimas e regulares, editou o Decreto 3887/2001, que dispõe:Art. 5º O auxílio-alimentação será

custeado com recursos dos órgãos ou das entidades a que pertença o servidor, os quais deverão incluir na proposta

orçamentária anual os recursos necessários à manutenção do auxílio.O Ministério do Planejamento editou a

Portaria n. 42/2010, que fixa os valores do benefício para os servidores da administração direta federal - caso da

parte autora.A competência do Poder Executivo, inclusive, foi reconhecida pela jurisprudência
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pátria:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Em se tratando de regras para a fixação e majoração das parcelas pagas

a título de auxílio-alimentação a servidor público federal do Poder Executivo a competência é desse Poder,

consoante previsão do art. 22 da Lei nº 8.460/92, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os parâmetros em

detrimento da conveniência da Administração Pública. 2. Recurso conhecido e improvido.(PEDILEF

200435007206943, Juiz JOSÉ GODINHO FILHO, TNU - Turma Nacional de Uniformização)Percebe-se, assim,

pelo teor dos atos normativos acima mencionados, que cada órgão ou entidade arca com as despesas de seu

benefício, não podendo a realidade do Tribunal de Contas da União ser estendida ou transplantada para os demais

- até mesmo porque o TCU não é parte da administração direta federal, sendo órgão auxiliar do Poder Legislativo,

com regulamentação, administração e orçamento próprios.Em outras palavras, não tem a parte autora direito de

ser equiparada aos servidores do TCU, pois não se encontra na mesma situação que eles. Ainda que estivesse em

situação semelhante, fato é que o art. 41, 4º da Lei nº 8.112/90 não permite que a isonomia seja o fundamento para

extensão de vantagens por obra de decisão judicial, já que o comando não é preceptivo segundo a jurisprudência,

senão programático (e dirigido ao Legislador ou, no caso concreto, ao Poder Executivo) e, então, não cabe ao

Judiciário atuar como normatizador positivo fulcrado no princípio da isonomia (Súmula 339 do STF). Em caso

praticamente idêntico, os Tribunais já rechaçaram a pretensão autoral:SERVIDORES. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. O pedido de equiparação entre os

valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do Poder Executivo e Judiciário encontra

óbice na Súmula 339 do STF, pois implica invasão da função legislativa. Observância do princípio da separação

de poderes. Precedentes do STJ e deste Regional.(TRF4, SC 0009432-13.2009.404.7200, Relator: JORGE

ANTONIO MAURIQUE, Data de Julgamento: 08/09/2010, QUARTA TURMA, Data de Publicação: D.E.

15/09/2010)É de se registrar que às vezes num determinado órgão o auxílio alimentação é de valor maior que em

outro órgão, mas em contra partida outro benefício indireto tem valor menor que em outro órgão, assim, a simples

comparação de valores do benefício de auxílio alimentação entre um órgão e outro, não serve como critério para a

aplicação do princípio da isonomia, pois a situação de um é uma e a de outro é outra.O princípio de isonomia

remuneratória, anteriormente previsto no art. 39, 1º, da CF, estabelecia que faziam jus à igualdade de vencimentos

os servidores da administração direta que ocupassem cargos de atribuições iguais ou cargos assemelhados de um

mesmo Poder ou entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvando apenas as vantagens de caráter

individual e as concernentes à natureza ou o local de trabalho. A EC nº 19/98 extinguiu a isonomia e o art. 39, 1º,

da CF passou a dispor que a fixação dos padrões de vencimentos e das demais parcelas integrantes da

remuneração devem observar a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de

cada carreira, bem como os requisitos para a investidura e as peculiaridades próprias dos cargos e das funções. De

modo ou outro, os pretores já tiveram oportunidade de analisar os argumentos autorais:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. MÉDICO VINCULADO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ISONOMIA DE

VENCIMENTOS COM OS MÉDICOS DO TRT DA 17ª REGIÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO

STF.- A atribuição de legislar sobre salários é exclusiva do Poder Legislativo, havendo inclusive súmula editada

nesse sentido: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores

públicos sob fundamento de isonomia (STF, Súmula 339).- A existência de diferentes níveis salariais para

servidores públicos é admitida pelo ordenamento jurídico brasileiro, nos exatos termos do artigo 39 da

Constituição da República, com a redação dada pela EC 19/98: - Mesmo sobre a égide da redação original do

referido artigo 39, a Egrégia Corte Suprema já havia se manifestado no sentido de que o parágrafo 1º do artigo 39

da Constituição Federal é preceito dirigido ao legislador, a quem compete concretizar o princípio da isonomia,

considerando especificamente os cargos de atribuições iguais ou assemelhadas.- Como a concretização da

isonomia salarial depende de ato legislativo específico, a fixar idênticos vencimentos para cargos de atribuições

iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o

parágrafo 4º do art. 41 da Lei nº 8.112/90 revela-se imprestável para o objetivo almejado pelos recorrentes, pois

que se trata de norma que repete, no plano infraconstitucional, o enunciado genérico do 1º do art. 39 da

Constituição Federal.- Por outro lado, permanece íntegro o enunciado da Súmula 339 dessa Corte, que não sofreu

qualquer alteração em decorrência da nova Constituição e da legislação editada após outubro de 1988.( RMS

21512, Rel. Min. Moreira Alves).- Recurso improvido.(200450010002298 RJ 2004.50.01.000229-8, Relator: Juiz

Federal Convocado JULIO MANSUR, Data de Julgamento: 27/04/2011, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA,

Data de Publicação: E-DJF2R - Data::05/05/2011 - Página::267)Assim, não há como se reconhecer o direito da

parte autora às diferenças pretendidas entre o auxílio-alimentação que recebe e aquele que é pago a servidores do

TCU, posto que as situações de um órgão e outro não são idênticas.DISPOSITIVOIsto posto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Ante

a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o

valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado,

com as comunicações e anotações de praxe, remetam-se os autos ao arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0001223-12.2008.403.6103 (2008.61.03.001223-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0406692-57.1997.403.6103 (97.0406692-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

MARCO AURELIO C.P. CASTELLANO) X BEATRIZ GOUVEIA DE OLIVEIRA X MARIA JOSE DA

SILVA X NEUZA CARMEN DA SILVA CASAL X ROSANGELA DE SOUZA ALMEIDA X VALERIA

CERANTO RIBEIRO(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART

DA SILVEIRA)

Vistos em sentença.O INSS aforou os presentes embargos à execução asseverando ter ocorrido transação,

pagamento integral, e não incidência da verba honraria, portanto, há excesso de execução na conta de liquidação

do autor, ora embargado, nos autos da ação de rito ordinário nº 97.040.6692-9, em apenso. Intimado, o embargado

tacitamente concordou com os cálculos do INSS, posto que não se manifestou sobre os embargos.Reconhecido

pelo despacho de folha 104 que a transação sem anuência do advogado não prejudica os honorários fixados no

acordo foi determinada a remessa dos autos à Contadoria. DECIDOCom efeito, a concordância tácita da parte

embargada ao cálculo apresentado pela embargante e com o refazimento deste cálculo pela contadoria judicial que

se encontra eqüidistante dos interesses das partes (fls. 107 e 108) enseja fixação do valor do débito em R$

15.491,39, para os honorários advocatícios.Diante do exposto JULGO PROCEDENTES os presentes

EMBARGOS À EXECUÇÃO, fixando o valor da execução no montante de R$ 15.491,39 (quinze mil,

quatrocentos e noventa e um reais e trinta e nove centavos), em janeiro de 2007.Deixo de condenar a parte

embargada em honorários por entender que se trata de liquidação de sentença, para mero acertamento do valor

devido. Custas ex lege.Translade-se cópia desta para os autos do processo nº 97.040.6692-9, de interesse das

mesmas partes, prosseguindo-se naqueles autos, independentemente do trânsito em julgado desta. PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE.

 

0006602-60.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0406784-

35.1997.403.6103 (97.0406784-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA

MARIA BUENO DA SILVA E SP098659 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X CECILIA QUEICO

SHIMA DO NASCIMENTO X MARIA EUGENIA GONCALVES RODRIGUES(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP112026B - ALMIR GOULART

DA SILVEIRA)

Vistos em sentença.O INSS aforou os presentes embargos à execução asseverando ter ocorrido excesso de

execução na conta de liquidação do autor, ora embargado, nos autos da ação de rito ordinário nº 97.040.6784-4,

em apenso. Intimado, o embargado expressamente concordou com as impugnações do INSS (fls. 50).

DECIDOCom efeito, a expressa anuência da parte embargada ao cálculo apresentado pela embargante às fls. 40 e

44) enseja fixação do valor do débito em R$ 1.236,62 para o principal e acessórios e de R$ 123,66 para os

honorários advocatícios, com relação à Maria Eugênia Gonçalves Rodrigues, bem como o reconhecimento da

procedência dos presentes embargos, para reconhecer a litispendência e extinção da obrigação em relação à

Cecília Queico Shima do Nascimento.Diante do exposto JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À

EXECUÇÃO, fixando o valor da execução no montante de R$ 1.360,28 (hum mil, trezentos e sessenta reais e

vinte e oito centavos), já incluída a verba honorária, em fevereiro de 2009.Deixo de condenar a parte embargada

em honorários por entender que se trata de liquidação de sentença, para mero acertamento do valor devido. Custas

ex lege.Translade-se cópia desta para os autos do processo nº 97.040.6784-4, de interesse das mesmas partes,

prosseguindo-se naqueles autos, independentemente do trânsito em julgado desta. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE e INTIME-SE.

 

0004890-98.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402455-

53.1992.403.6103 (92.0402455-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1477 - WAGNER LUIZ CAVALCANTI

COSENZA) X MARLENE MARTINS VARELA DE ARRUDA(ES000155B - MARLENE MARTINS

VARELA DE ARRUDA E SP062634 - MOACYR GERONIMO E SP058183 - ZEINA MARIA HANNA)

Vistos em sentença.A UNIÃO FEDERAL aforou os presentes embargos à execução asseverando ter ocorrido

transação, pagamento integral, e não incidência da verba honraria, portanto, há excesso de execução na conta de

liquidação do autor, ora embargado, nos autos da ação de rito ordinário nº 92.040.2455-0, em apenso. Intimado, o

embargado expressamente com os cálculos da UNIÃO FEDERAL (fls. 40/41).DECIDOCom efeito, a

concordância expressa da parte embargada ao cálculo apresentado pela embargante enseja fixação do valor do

débito em R$ 336.542,68, para o principal e juros moratórios e, R$ 12.487,78, para os honorários advocatícios (fl.

11).Diante do exposto JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, fixando o valor da

execução no montante de R$ 349.030,46 (trezentos e quarenta e nove mil, e trinta reais e quarenta e seis

centavos), em novembro de 2009.Deixo de condenar a parte embargada em honorários por entender que se trata

de liquidação de sentença, para mero acertamento do valor devido. Custas ex lege.Translade-se cópia desta para os

autos do processo nº 92.040.2455-0, de interesse das mesmas partes, prosseguindo-se naqueles autos,

independentemente do trânsito em julgado desta. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE.
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Expediente Nº 2074

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003285-30.2005.403.6103 (2005.61.03.003285-3) - LAUDEMIR BENEDITO SERPA VERGUEIR0(SP116691

- CLAUDIA MARIA LEMES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificar a ação para a classe 206.Para fins de início de

execução e visando otimizar o trâmite consoante reiterada prática que vem sendo adotada nesta Vara, com

excelentes resultado s para a pretendida celeridade do feito, dogma constitucional da duração razoável do

processo, determino:1 - Trata-se de ação que foi julgada procedente, já transitada em julgado. Assim, abra-se vista

ao INSS, para a elaboração do cálculo de liquidação referente aos valores em atraso, incluindo os honorários.2 -

Deverá, ainda, o réu, ante o disposto no Comunicado 30/2 010 - NUAJ e das modificações contidas na Emenda

Constitucional de nº 62/2009 e determinações do Conselho de Justiça Federal, informar a este Juízo quanto a

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da CF/1988.3 -

Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, bem como para que informe se existem

deduções individuais, e em existindo apresentar os respectivos valores.3.1 - Deverá, ainda, juntar cópia da OAB

do representante legal, e no caso do autor(a) e/ou o defensor(a) padecer de doença grave juntar documentos

comprobatório, caso entenda necessário, a fim de requerer prioridade no recebimento do RPV/Precatório.3.2 -

Caso seja necessário, providencie a parte autora a REGULARIZAÇÃO de seu CPF junto à Receita Federal para a

correta expedição do RPV/Precatório. Juntado o comprovante, e em havendo correção a ser feita, remetam-se os

autos ao SEDI para a devida retificação.3.3 - No caso de concordância expressa, proceda-se a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.3.4 - Não havendo embargos, expeça-se RPV/Precatório. Após transmissão on line,

junte-se cópia nos autos e remetam-se os autos ao arquivo, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do pagamento.3.5 - Caso a parte autora discorde do valor, apresente a conta de liquidação,

seguindo-se ao chamamento nos termos do art. 730 do CPC. No mais, proceda-se como acima determinado, até a

satisfação do crédito.

 

0006596-24.2008.403.6103 (2008.61.03.006596-3) - KOITI HOSSAKI(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Promova o autor a juntada dos carnês originais (de capa a capa)cujas cópias estão

acostadas aos autos (fls. 18/56).Após vista do INSS, voltem os autos conclusos para sentença.

 

0008839-38.2008.403.6103 (2008.61.03.008839-2) - FRANCISCO RODRIGUES DE SIQUEIRA(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE)

Fls. 164/165:I - Designo audiência para depoimento pessoal do autor e oitiva das testemunhas arroladas para o dia

7 de maio de 2013, às 16:00 horas.II - Deverá a advogada diligenciar para comparecimento das testemunhas

independentemente de intimação, e em caso de impossibilidade, apresentar justificativa fundamentada.III -

Intimem-se.

 

0000881-30.2010.403.6103 (2010.61.03.000881-0) - SERGIO ANTONIO MENDES(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Consoante a sentença de fls. 94, homologando acordo efetuado entre as partes, comunique-se o INSS,

oficiando-se à Agência da Previdência Social de São José dos Campos - APSJD, para que implante

IMEDIATAMENTE o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, servindo a presente como

Ofício.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): SÉRGIO

ANTONIO MENDESBenefício Concedido Aposentadoria por invalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de

início do Benefício - DIB 30/04/2010Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSRepresentante legal de pessoa

incapaz PrejudicadoIntimem-se.

 

0007317-05.2010.403.6103 - VALDEMAR SILVA(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

BAIXA EM DILIGÊNCIATrata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora busca a revisão de sua

aposentadoria por idade, fixando a data de início do benefício na data do requerimento administrativo feito em

10/11/2004 - NB 137.238.515-8. Aclara que, nessa oportunidade, aveio-lhe denegação injusta. Repetiu o intento

em 31/08/2006, quando, enfim, lhe foi concedido o benefício NB 142.111.180-0.Consoante a instrução, o
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benefício NB 137.238.515-8 foi indeferido por não ter o segurado cumprido exigências quanto aos documentos

necessários - fls. 57/60.O autor retruca que, nos termos do artigo 333, II, do CPC, cabe ao réu comprovar fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor - fl. 69.Pois bem.O fundamento da pretensão deduzida

com a inicial é a injusta denegação do benefício requerido administrativamente em 10/11/2004 - NB 137.238.515-

8. O autor reputa ter ofertado todos os documentos necessários naquela época, pelo que o cumprimento pleno das

exigências administrativas da Autarquia Previdenciária compõe o seu intento, não se aventando de incidência do

inciso II do artigo 333 do CPC.Ademais, os atos administrativos contam com presunção de validade, não sendo

senão à conta de comprovação por parte de quem alega que se pode ter como demonstrado eventual vício.Ainda

assim, considerando a natureza da lide e o caráter alimentar da verba, bem como por ser o meio mais prático de

deslindar a questão do primeiro requerimento, baixo os presentes autos em diligência determino a expedição de

ofício na via eletrônica para o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS requisitando com

urgência cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício NB 137.238.515-8, no prazo de 05

(cinco) dias.Com a juntada, digam as partes sucessivamente em 10 (dez) dias, primeiro o autor, depois o

INSS.Oportunamente voltem-me conclusos.

 

0006976-42.2011.403.6103 - JOSE MAURICIO NEVES DIAS(SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 30/31, citando o INSS.

 

0007145-29.2011.403.6103 - RODRIGO DIAS FERNANDES(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE

SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 26/02/2013, às 15h30min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários

do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta
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centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão.

Publique-se.

 

0007196-40.2011.403.6103 - WALDEMAR DE OLIVEIRA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Folhas 55/59; 60/62 e 63: Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o restabelecimento

benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com

documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de

exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O

artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no

pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de

patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e

temporária para o exercício de atividade laborativa.As conclusões do laudo e o contexto do mercado de trabalho

para receber pessoas com incapacidade semelhantes à do autor, conduzem à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando

presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento

antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício

pleiteado.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a

partir desta data até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e

para que efetive a implantação do benefício ora concedido. Cumpra a Secretaria, incontinenti, a determinação de

fls. 39/40, citando o INSS.

 

0003779-45.2012.403.6103 - DORVALINA GONCALVES DE MORAES DAMASCENO(SP240656 -

PATRICIA DINIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de pedido da antecipação dos efeitos da tutela

formulado pela parte autora em ação que tem por objeto a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada ao idoso.A prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos

exigidos para a concessão do benefício.A idade da postulante está plenamente comprovada (art. 34 do Estatuto do

Idoso), conforme documento de fls. 18.Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões periciais

devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em

cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e consequente

dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão -

Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família

hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social

conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar

a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a

Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem

estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um

salário mínimo.De outro a lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de

deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário mínimo.Todavia, não se deve ver na

miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Muito

embora o país tenha experimentado nos últimos anos um crescimento econômico relevante, reverberam situações

lastimáveis de subdesenvolvimento humano, que não podem ser deixadas de lado pelo ordenamento jurídico.

Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto

social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo

responsável e coerente, caso a caso. Por assim ser e assentadas tais premissas, quando a renda per capita familiar

supera o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco (já excluindo-se eventuais rendas mínimas de

outros idosos), então há que se observar o conteúdo do próprio laudo socioeconômico para que se constate se as

condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada pelo direito positivo.Na composição do

núcleo familiar devem figurar, na forma do art. 20, 1º da Lei nº 8.742/93, com a redação que lhe deu a Lei nº

12.435/2011, a parte autora, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
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padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros (independente da idade, entendendo-se como solteiras,

segundo a ratio legis, as pessoas não casadas, qual a incluir no mesmo sentido as pessoas separadas e divorciadas)

e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Assim, no caso dos autos, o núcleo familiar é

composto pela autora; sua filha: Leidivina Ferreira Damasceno (deficiente - beneficiária de LOAS); a filha Cibele

Ferreira Damasceno (deficiente, beneficiária de LOAS) e os netos: Gabriel Damasceno Silva e Larissa Damasceno

Silva, menores de idade. Considerando que a única renda familiar decorre dos benefícios assistenciais recebidos

pelas filhas da autora, deficientes, totalizando dois salários mínimos mensais, tem-se que a renda familiar per

capita é pouco superior a de salário mínimo, entretanto, no caso concreto, comprovada está a miserabilidade.A

família reside em imóvel próprio, no município de São José dos Campos - SP. Trata-se de residência de alvenaria,

rústica sem acabamento, em mau estado de conservação, com três cômodos e aproximadamente 60 m; telhado

danificado, com infiltrações e problemas com a instalação elétrica. Segundo informou a assistente social as

despesa da família consomem toda a totalidade da renda percebida (fls. 43).Diante do exposto, DEFIRO A

ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

concessão e manutenção do benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL à parte

autora, até ulterior deliberação deste Juízo, nos termos do artigo 203, V, da CF, e artigo 20 da Lei 8742/93.Intime-

se com urgência o INSS, informando-o desta decisão para que efetive a implantação do benefício ora

concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 37/38, citando o INSS. Ao final, abra-se vista ao MPF, nos termos do artigo 31 da Lei

8.742/93.

 

0003843-55.2012.403.6103 - LUIZ FERNANDO NASCIMENTO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de pedido de antecipação da tutela formulado pela

parte autora em ação que tem por objeto a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

deficiente.Inicialmente, observo que o benefício foi requerido administrativamente, sendo certo que foi indeferido

por entender a autarquia não estar comprovada a miserabilidade no caso concreto. Com relação a ser a parte autora

deficiente não houve qualquer objeção. Ao revés, às fls. 15/17, verifico que o parecer da perícia médica, realizada

administrativamente, foi favorável à concessão do benefício assistencial.Nesse sentido a prova técnica produzida

nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício.Examinando-a, verifico que o laudo médico comprova a alegada deficiência da parte autora. De fato, foi

diagnosticada esquizofrenia não especificada, CID: F20.9. Em que pese ter o perito do Juízo concluído estar a

parte autora incapaz de forma parcial e temporária, tenho que a perícia administrativa é suficiente para o quanto

requerido, ao menos em sede de cognição inicial.Ademais, considerando-se que a temporariedade da

incapacitação mencionada pelo perito é reveladora de uma restrição de longo prazo, a satisfazer a própria

periodicidade da reverificação dos requisitos do benefício (art. 21 da LOAS c/c art. 20, 10 da LOAS), cuja

superação é, inclusive, condicional e sem segurança de prognóstico, entendo que a autora atende aos requisitos da

Lei nº 8.742/93, sendo categorizada como pessoa portadora de deficiência.Em relação especificamente ao laudo

social, suas conclusões periciais devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente

aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito

à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição

garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu

passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o

conceito de família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro

objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a

Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso),

podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da

pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de

prestação continuada, qual seja um salário mínimo. De outro a lei conceitua família, como alvo de proteção,

aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda per capita deve ser inferior a de salário

mínimo.Não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos

como um referencial. Muito embora o país tenha experimentado nos últimos anos um crescimento econômico

relevante, reverberam situações lastimáveis de subdesenvolvimento humano, que não podem ser deixadas de lado

pelo ordenamento jurídico. Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo

implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há

que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. Por assim ser e assentadas tais premissas, quando a

renda per capita familiar supera o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco (já excluindo-se eventuais

rendas mínimas de outros idosos, por aplicação do art. 34 do Estatuto do Idoso, inclusive analogicamente para que

excluídos do cômputo sejam também benefícios previdenciários mínimos - no dizer da jurisprudência vastamente

majoritária), então há que se observar o conteúdo do próprio laudo socioeconômico para que se constate se as
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condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada pelo direito positivo.Na composição do

núcleo familiar devem figurar, na forma do art. 20, 1º da Lei nº 8.742/93, com a redação que lhe deu a Lei nº

12.435/2011, a parte autora, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros (independente da idade, entendendo-se como solteiras,

segundo a ratio legis, as pessoas não casadas, qual a incluir no mesmo sentido as pessoas separadas e divorciadas)

e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Assim, no caso dos autos, foi constatado que a parte

autora não possui renda própria, vive com sua mãe em uma residência cedida, sendo que a única renda familiar

advém do trabalho de sua mãe, como doméstica, com renda informada no valor de um salário mínimo. De fato, o

patamar supera o mínimo de do salário mínimo. Sem embargo, a situação de miserabilidade concreta está

manifesta.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício de PRESTAÇÃO

CONTINUADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL à parte autora, a partir desta data, até ulterior deliberação deste

Juízo, nos termos do artigo 203, V, da CF, e artigo 20 da Lei 8.742/93.Intime-se o INSS, com urgência,

informando-o desta decisão para que efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes

sobre os laudos periciais anexados aos autos.Cumpra a Secretaria, a determinação de fls. 24/26, citando o

INSS.Ao final abra-se vista ao MPF, nos termos do artigo 31 da Lei 8.742/93.Intimem-se.

 

0005359-13.2012.403.6103 - EDSON MAIA(SP082840 - ULISSES BUENO DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 19/02/2013, às 16h15min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a

formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias,

a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do

Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual?

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A

parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para

chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença

ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor

máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como

o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho

para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     763/1055



INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0007762-52.2012.403.6103 - EDISMARIO BISPO DOS SANTOS(SP313073 - GUSTAVO SILVA DE BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 148/149, citando o INSS.

 

0007818-85.2012.403.6103 - ANA LUCIA DE PAULA(SP117431 - LUCIA BATALHA OLIMPIO E SP264633

- SUELI BATALHA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 18/19, citando o INSS.

 

0007853-45.2012.403.6103 - SERGIO ALBERTO NUNES(SP298912 - ROSEMEIRE NOGUEIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa semelhante a que exercia

(operador de hipermercado), indefiro a antecipação da tutela jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo

pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 51/52, citando o INSS.

 

0007903-71.2012.403.6103 - ANGELA DA SILVA MARQUES(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E

SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 34/35, citando o INSS.

 

0007905-41.2012.403.6103 - HUGO SANTIAGO BARROS(SP325264 - FREDERICO WERNER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 51/52, citando o INSS.

 

0008261-36.2012.403.6103 - MARIA ENI DE FREITAS SILVA(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 71/72, citando o INSS.

 

0008359-21.2012.403.6103 - SOLANGE ROSARIO DA SILVA SANTOS(SP276750 - ANDREA DE

OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se

objetiva a concessão de benefício de pensão por morte, em razão do falecimento do marido da autora (fls. 24),

ISAÍAS CURCINO DOS SANTOS, aos 12/07/2011 - fls. 26.A autora comprovou ter buscado o benefício na via

administrativa, sendo que a denegação veio sob o fundamento da falta da qualidade de segurado - fls. 40.Requer a

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária.Essa é a síntese da petição inicial. DECIDO.O artigo 273 do

CPC viabilizou a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que,

existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu.No caso em tela, a requerente pleiteia seja sumariamente concedido o benefício de pensão por

morte, em razão do falecimento de ISAÍAS CURCINO DOS SANTOS, seu marido, aos 12/07/2011 - fls. 26,

alegando que o mesmo trabalhava como autônomo e, portanto, a despeito de não verter contribuição para RGPS
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há anos ainda ostentaria a qualidade de segurado ao tempo do óbito.O benefício pretendido tem previsão no inciso

V, do artigo 201, da Constituição Federal, e está legalmente disciplinado nos artigos 74 e seguintes da Lei n.º

8.213/91, consistindo no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não.Independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações:

haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.Consta dos autos cópia da CTPS

do falecido, e extrato do CNIS (em anexo), de onde se infere que a última contribuição vertida ao RGPS pelo

falecido se deu em abril de 1996, de modo que, resta clara a falta de qualidade de segurado do falecido ao tempo

do óbito, em 12/07/2011.Assim, não restando provada a condição de segurado do falecido, não estão presentes os

requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela requerida.Portanto, não vislumbro verossimilhança

da alegação, tampouco prova inequívoca do direito invocado.Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional. Defiro os benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Anote-se.CITE-SE. Intimem-

se. Publique-se. Registre-se.

 

0008657-13.2012.403.6103 - ALCINA MARIA DE JESUS OLIVEIRA(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário em que se objetiva a

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos

visando a comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer

qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do

Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido

inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia

incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item conclusão (vide laudo), de forma parcial e permanente

para o exercício de atividade laborativa.Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício

perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida,

aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a

manutenção do benefício de auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência

o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação e manutenção do benefício concedido.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos. Cumpra a Secretaria a determinação de fls.

61/62, citando o INSS.

 

0008710-91.2012.403.6103 - TEREZINHA JURACI DE SOUZA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário em que se objetiva a

concessão de benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A inicial foi

instruída com documentos visando a comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a

parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o

respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança

da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte

autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item conclusão (vide laudo), de

forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa.Assim ante a natureza da lide e o caráter

alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da

urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a

parte autora a percepção do benefício pleiteado.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência

o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido. Manifestem-se

as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos. Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 34/35, citando o

INSS.

 

0008752-43.2012.403.6103 - ADAUTO ALVES FERNANDES(SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI

MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela
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jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 25/26, citando o INSS.

 

0008937-81.2012.403.6103 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem. Considerando as enfermidades alegadas na exordial, determino seja a perícia realizada

pelo perito inicialmente designado, Dr. João Moreira Santos. A perícia será realizada em 05/03/2013, às 15:30

horas.Int.

 

0009441-87.2012.403.6103 - RICARDO VITOR VELOSO(SP105361A - CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 51/54: Aprovo parcialmente os quesitos formulados pela parte autora, observando-se que os quesitos de nº 2,

3 (segunda parte), 6, 7, 9, 10, 12, 14, 16 e 24 são impertinentes à atuação do perito na condição de auxiliar do

Juízo, eis que indutivos quanto à imparcialidade do profissional.

 

0009731-05.2012.403.6103 - JORGE TADEU SALVADOR(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 19/02/2013, às 15h30min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários

do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     766/1055



 

0000199-70.2013.403.6103 - MARIA DAS GRACAS DE FARIAS COSTA(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Concedo à Autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual.

Anote-se. II- Com a nova redação do art. 273 do Código de Processo Civil, viabilizou-se a antecipação, total ou

parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifestprotelatório do réu. .PA 1,15 II- No caso em tela, não

se encontram presentes todos os requisitos necessários à concessão da pretendida tutela antecipada.III- Face ao

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, inaudita altera pars.IV- Cite-se e Intime-se. 

 

0000244-74.2013.403.6103 - CELSO VIANA DE MORAIS(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/04/2013, às 10h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial a DRA. MARIA CRISTINA

NORDI, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos

formulados pela parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico,

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria,

que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte

autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou

contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim,

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora

por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade

para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito

como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença

ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já

arbitro os honorários da Perita Médica no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal,

tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a

experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza.

Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s)

laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o

requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão.

Publique-se.

 

0000314-91.2013.403.6103 - TEREZA RIZZI DE SALLES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA
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CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuidam os autos de pedido de concessão de auxílio-doença, tendo sido apresentado, em fls. 18, decisão

administrativa de indeferimento, datada de abril de 2012. Cotejando este documento com a indicação de fls. 30,

observa-se que o processo que acusou possível prevenção tramitou no ano de 2009. Portanto, não há que falar em

litispendência ou coisa julgada, ficando afastada a prevenção.A providência jurisdicional pretendida na via

sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os requisitos da concessão inaudita altera pars

da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial pertinente.O exame pericial será realizado

neste Fórum Federal, no dia 26/02/2013, às 15h15min. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o

patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a

vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a

realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS, devendo, além do laudo conclusivo,

responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a produção

de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação.

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a

seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta,

descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O

atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo?

Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome

da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de

medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A

parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para

chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença

ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor

máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como

o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho

para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o

INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000315-76.2013.403.6103 - MARIA BENEDITA AGOSTINHO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Concedo a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a Prioridade na Tramitação Processual.

Anote-se.II- Defiro a prova testemunhal requerida à fl. 10, devendo a Autora apresentar o rol em Secretaria no

prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para designação de audiência.III- Cite-se e Intime-se.

 

0000331-30.2013.403.6103 - CIRO ALBERTO DOS SANTOS(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 19/02/2013, às 16h45min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     768/1055



perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários

do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000332-15.2013.403.6103 - MARIA DA GLORIA DO NASCIMENTO NOGUEIRA(SP260401 - LUCAS

VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 26/02/2013, às 15h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é
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absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários

do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000337-37.2013.403.6103 - PATRICIA COSTA DE SOUZA(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 19/02/2013, às 16h30min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá

intimação pessoal)Nomeio para a realização da prova médico-pericial a DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo
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etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio para a realização da

prova sócio-econômica a Assistente Social MARIA DE CASSIA DIAS PEREIRA SILVA, conhecida do Juízo e

com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, responder os seguintes quesitos: 1.

O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No caso de ser portador(a) de

deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para os cuidados físicos,

alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) postulante, entendida

aquela como unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus

integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a

garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese da renda

per capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º

8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição

Federal? 7. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os

benefícios sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à)

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9.

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado

um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de

outro regime? 11. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho

Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do

SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta,

diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da

avaliação e laudo.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário

e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo os

quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de

cada morador (independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, Data de

Nascimento, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a

qualificação do empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem

provê a renda); 2. Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da residência, a

qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a residência: se de alvenaria ou

madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada; 4. Enumerar qual o estado

dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, outros

bens luxuosos; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum comércio informal na

residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas domésticas; Se for com

remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-companheiros ou ex-

cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar

o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de

parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais.Desde já arbitro os honorários do Perito

Médico e da Assistente Social no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), consoante a Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro

para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo comunique-se à

Corregedoria-Geral, a teor do que dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução supramencionada.Diante da

necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o

requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000341-74.2013.403.6103 - ANA CAROLINA DA SILVA X CARLOS CESAR DA SILVA X MARIA DE

LOURDES ROCHA(SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/3/2013, às 16h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. HAMILTON DO

NASCIMENTO FREITAS FILHO, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo

reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos, no prazo de cinco dias a contar da intimação, a

serem respondidos pelo perito e defiro a indicação de assistente técnico. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS

e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se
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atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose,

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e

hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a

resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social MARIA

DE CASSIA DIAS PEREIRA SILVA, conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além

do laudo conclusivo, responder os seguintes quesitos: 1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui

mais de 60 (sessenta) anos? No caso de ser portador(a) de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o

trabalho, é dependente de terceiros para os cuidados físicos, alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à

Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família? 3. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como unidade mononuclear, vivendo

sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º

8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual

a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a um

quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, é possível nas circunstâncias do

caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. O(A) postulante tem, na sua condição

sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o(a) postulante

efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à) postulante uma vida digna, sem que se

tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo social feito atende

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A)

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No município de

residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. Foi

realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim

pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que

seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.Faculto à parte autora a

formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias,

a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a

seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada morador (independentemente do grau de parentesco) da

residência investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco,

Atividade Profissional/Estudantis (com a qualificação do empregador e da instituição de ensino), Valor e origem

da Renda Mensal (com dados de quem provê a renda); 2. Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou

empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a

residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem

aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel,

computador, DVD, microondas, outros bens luxuosos; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se

exerce algum comércio informal na residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar

as despesas domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros

parentes, ex-companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no

mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou

através de doações, indicando o grau de parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes
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locais.Desde já arbitro os honorários do Perito Médico e da Assistente Social no valor máximo da respectiva

tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante a Resolução nº 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de

especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para

profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000350-36.2013.403.6103 - ANTONIO DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E

SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuidam os autos de restabelecimento de auxílio-doença, tendo sido apresentado, em fls. 69, decisão administrativa

de indeferimento, datada de novembro de 2012. Cotejando este documento com a indicação de fls. 135, observa-

se que o processo que acusou possível prevenção tramitou no ano de 2010. Portanto, não há que falar em

litispendência ou coisa julgada, ficando afastada a prevenção.A providência jurisdicional pretendida na via

sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os requisitos da concessão inaudita altera pars

da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial pertinente.O exame pericial será realizado

neste Fórum Federal, no dia 18/3/2013, às 15h30min. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o

patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a

vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a

realização da prova médico-pericial o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO, devendo, além

do laudo conclusivo, responder aos quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e

faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a

contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do

Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual?

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A

parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para

chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença

ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor

máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como

o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho

para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Justiça. Anote-se.Cite-se o INSS, intimando-o desta

decisão. Publique-se.

 

0000351-21.2013.403.6103 - ELIO FERREIRA GRECIA(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/04/2013, às 09h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial a DRA. MARIA CRISTINA

NORDI, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a

formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias,

a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do

Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual?

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A

parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para

chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença

ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários da Perita Médica no valor

máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como

o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho

para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o

INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000419-68.2013.403.6103 - CARLOS DONIZETI DE ALVARENGA(SP204694 - GERSON ALVARENGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Concedo a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.II - Com a nova redação do

art. 273 do Código de Processo Civil, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.III - No caso em tela, não se encontram presentes todos os requisitos

necessários à concessão da pretendida tutela antecipada. Face ao exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de

tutela. IV - Outrossim, insta consignar que cabe às partes trazer aos autos provas/elementos de interesse à lide,

pois não cabe ao Poder Judiciário realizar atos afetos às partes (a medida dimana do princípio da imparcialidade

do juiz, redundando em maior celeridade do processo com menos custo).V - Ante a necessidade de

complementação da instrução processual, providencie a parte autora a juntada aos autos do(s) Laudo(s) Técnico(s)

da empresa referente ao(s) período(s) em que alega ter exercido atividades em condições especiais, no prazo de 20

(vinte) dias, ou a negativa da empresa em fornecê-lo(s).VI - Servirá o presente despacho como requisição do

Juízo, nos termos do artigo 341 do Código de Processo Civil, observando-se que o descumprimento sem justo

motivo importará em desobediência nos termos do artigo 362 do mesmo Código.VII - Após, cite-se e intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     774/1055



 

0000420-53.2013.403.6103 - PEDRO ALVES MACHADO FILHO(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Concedo a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.II - Com a nova redação do

art. 273 do Código de Processo Civil, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.III - No caso em tela, não se encontram presentes todos os requisitos

necessários à concessão da pretendida tutela antecipada. Face ao exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de

tutela. IV - Outrossim, insta consignar que cabe às partes trazer aos autos provas/elementos de interesse à lide,

pois não cabe ao Poder Judiciário realizar atos afetos às partes (a medida dimana do princípio da imparcialidade

do juiz, redundando em maior celeridade do processo com menos custo).V - Ante a necessidade de

complementação da instrução processual, providencie a parte autora a juntada aos autos do(s) Laudo(s) Técnico(s)

da empresa referente ao(s) período(s) em que alega ter exercido atividades em condições especiais, no prazo de 20

(vinte) dias, ou a negativa da empresa em fornecê-lo(s).VI - Servirá o presente despacho como requisição do

Juízo, nos termos do artigo 341 do Código de Processo Civil, observando-se que o descumprimento sem justo

motivo importará em desobediência nos termos do artigo 362 do mesmo Código.VII - Após, cite-se e intimem-se.

 

0000434-37.2013.403.6103 - MARIA FRANCISCA DA SILVA ROSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 5/03/2013, às 15h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários

do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     775/1055



dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000438-74.2013.403.6103 - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP122563 - ROSANA DE TOLEDO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 26/02/2013, às 16h45min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários

do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000452-58.2013.403.6103 - MARIA DE FATIMA GONCALVES SOUSA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/4/2013, às 12h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial a DRA. MARIA CRISTINA

NORDI, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos

formulados pela parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico,
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no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria,

que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte

autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou

contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim,

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora

por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade

para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito

como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença

ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já

arbitro os honorários da Perita Médica no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal,

tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a

experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza.

Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s)

laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o

requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão.

Publique-se.

 

0000461-20.2013.403.6103 - PETRONILHO THIMOTEO DE SOUZA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 26/02/2013, às 16h30min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a

formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias,

a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do

Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual?

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de
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início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A

parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para

chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença

ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor

máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como

o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho

para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o

INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000469-94.2013.403.6103 - NANCI APARECIDA PEREIRA DOS ANJOS(SP218132 - PAULO CESAR

RIBEIRO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 19/02/2013, às 16h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a

formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias,

a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do

Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual?

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A

parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para

chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença

ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor

máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como
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o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho

para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o

INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000472-49.2013.403.6103 - MARIA JOSE DA CONCEICAO BISPO(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE

TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/3/2013, às 16h30min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. HAMILTON DO

NASCIMENTO FREITAS FILHO, devendo, além do laudo conclusivo, responder aos quesitos abaixo

reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo

INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose,

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e

hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a

resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva

tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007,

do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de

especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para

profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Justiça. Anote-se.Cite-se o INSS, intimando-o desta

decisão. Publique-se.

 

0000537-44.2013.403.6103 - VALDIR AMARAL DE OLIVEIRA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/04/2013, às 11h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ
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INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial a DRA. MARIA CRISTINA

NORDI, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a

formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias,

a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do

Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual?

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A

parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para

chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença

ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários da Perita Médica no valor

máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução

nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como

o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho

para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o

INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000615-38.2013.403.6103 - MARIA AUXILIADORA FORESTI CALDEIRA(SP168179 - JOELMA ROCHA

FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 26/02/2013, às 16h15min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15
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(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários

do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e prioridade na tramitação processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta

decisão. Publique-se.

 

0000616-23.2013.403.6103 - LUIZ GONZAGA DA CRUZ OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 26/02/2013, às 16h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOALNomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários
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do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000621-45.2013.403.6103 - REGINA MARA GONCALVES DE SOUZA(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se

objetiva a concessão de benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de DJALMA DE BRITO FELIX,

aos 30/06/2012 - fls. 12, aduzindo a autora ser o falecido seu companheiro. A autora comprovou ter buscado a via

administrativa, sendo que a denegação veio sob o fundamento de ausência da qualidade de dependente - fls.

10.Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária.Essa é a síntese da petição inicial. DECIDO.O

artigo 273 do CPC viabilizou a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial

desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório do réu.No caso em tela, a requerente pleiteia seja sumariamente concedido o benefício de

pensão por morte, em razão do falecimento do segurado DJALMA DE BRITO FELIX, aos 30/06/2012 - fls. 12,

aduzindo ser seu companheiro. O benefício pretendido tem previsão no inciso V, do artigo 201, da Constituição

Federal, e está legalmente disciplinado nos artigos 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, consistindo no pagamento

devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Independente de carência, o

benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a qualidade de dependente

e ser o falecido segurado da Previdência Social.A qualidade de segurado não foi objeto de qualquer objeção na via

administrativa. Ademais, resta demonstrada tendo em vista que o falecido estava percebendo o benefício de

auxílio-doença ao tempo de sua morte, conforme consulta ao CNIS em anexo. No que se refere à qualidade de

dependente, preconiza o artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, que são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a

dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I em relação ao segurado (incluindo os

companheiros) é presumida, nos termos do 4º do mesmo artigo.Pois bem. A negativa administrativa ocorreu por

não comprovação da qualidade de dependente (fls. 10).A presunção de dependência econômica do companheiro

pressupõe a vigência da união estável ao tempo da morte. No caso dos autos não resta evidenciada a comprovação

da vigência da união estável ao tempo da morte. A providência jurisdicional pretendida, portanto, depende de

dilação probatória, de modo que não estão presentes os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela

requerida. Assim, deve-se determinar, desde logo, a instrução indispensável.Dispõe o CPC: ART. 130 - Caberá ao

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias.Diante do exposto, determino:1. A realização de AUDIÊNCIA no

dia 15/05/2013, às 14h30min, para o depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas que deverão ser

arroladas em 05 (cinco) dias e trazidas à presença deste Juízo, no dia da audiência, independentemente de

intimação pessoal, sob pena de inviabilização da prova.2. Defiro a produção de outras provas permitidas em

direito, devendo as partes juntar aos autos toda a prova documental e técnica que possuírem.3. Diante da

necessidade de dilação probatória, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.4. CITE-SE. Intimem-se.

Registre-se.5. Concedo os benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Anote-se.

 

0000622-30.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP271847 - SIMONE MARIA GOMES

MENDES E SP270344 - ODILA MARIA MACHADO NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se

objetiva a concessão de benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de BRUNA APARECIDA DE

SALLES, aos 12/02/2012, conforme fls. 24, aduzindo a autora ser a falecida sua filha (fls. 25). A autora

comprovou ter buscado a via administrativa, sendo que a denegação veio sob o fundamento de ausência da

qualidade de dependente, por não estar demonstrada a dependência econômica - fls. 48.Requer a concessão dos

benefícios da Assistência Judiciária.Essa é a síntese da petição inicial. DECIDO.O artigo 273 do CPC viabilizou a

antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova

inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.No

caso em tela, a requerente pleiteia seja sumariamente concedido o benefício de pensão por morte, em razão do

falecimento da segurada BRUNA APARECIDA DE SALLES, aos 12/02/2012, conforme fls. 24, alegando ser sua

filha.O benefício pretendido tem previsão no inciso V, do artigo 201, da Constituição Federal, e está legalmente
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disciplinado nos artigos 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, consistindo no pagamento devido ao conjunto de

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.Independente de carência, o benefício postulado

apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a qualidade de dependente e ser o falecido

segurado da Previdência Social.A qualidade de segurado não foi objeto de qualquer objeção na via administrativa,

bem como resta demonstrada pelo fato da falecida estar empregada ao tempo de sua morte. No que se refere à

qualidade de dependente, preconiza o artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, que são beneficiários do Regime Geral da

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III,

sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I em relação ao segurado é presumida,

nos termos do 4º do mesmo artigo, devendo os demais demonstrar sua qualidade de dependente, comprovando a

dependência econômica em relação ao falecido.Consta dos autos, a informação de que a falecida não tinha filhos e

era solteira - fls. 24.Pois bem. A qualidade de dependente dos genitores em relação aos filhos falecidos pressupõe

a existência de dependência econômica ao tempo da morte. A providência jurisdicional pretendida, portanto,

depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os requisitos da concessão inaudita altera pars da

tutela requerida. Assim, deve-se determinar, desde logo, a instrução indispensável.Dispõe o CPC: ART. 130 -

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.Diante do exposto, determino:1. A realização de

AUDIÊNCIA no dia 07/05/2013, às 15h00min, para o depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas que

deverão ser arroladas em 05 (cinco) dias e trazidas à presença deste Juízo, no dia da audiência, independentemente

de intimação pessoal, sob pena de inviabilização da prova.2. Defiro a produção de outras provas permitidas em

direito, devendo as partes juntar aos autos toda a prova documental e técnica que possuírem.3. Diante da

necessidade de dilação probatória, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.4. CITE-SE. Intimem-se.

Registre-se.5. Concedo os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e da prioridade na tramitação. Anote-se.

 

0000644-88.2013.403.6103 - DIOMAR MENDES DE ANDRADE(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme se verifica na petição inicial o Autor reside na cidade de Taubaté/SP, comarca não abrangida por esta 3ª

Subseção Judiciária Federal, de acordo com o Provimento nº 90 - CJF/3ª Região, de 18/03/1994.A Súmula de nº

689 do E. Supremo Tribunal Federal dispõe que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro, tornando, assim, a

concorrência apenas entre a Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do

Estado-Membro, não sendo facultado ao segurado a escolha para ajuizamento da ação por simples conveniência

do autor. Assim sendo, remetam-se os autos a uma das Varas Federais de Taubaté/SP, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se.

 

0000648-28.2013.403.6103 - ALVARO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme se verifica na petição inicial o Autor reside na cidade de Taubaté/SP, comarca não abrangida por esta 3ª

Subseção Judiciária Federal, de acordo com o Provimento nº 90 - CJF/3ª Região, de 18/03/1994.A Súmula de nº

689 do E. Supremo Tribunal Federal dispõe que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro, tornando, assim, a

concorrência apenas entre a Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do

Estado-Membro, não sendo facultado ao segurado a escolha para ajuizamento da ação por simples conveniência

do autor. Assim sendo, remetam-se os autos a uma das Varas Federais de Taubaté/SP, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se.

 

0000666-49.2013.403.6103 - FRANCISCO AYRES FERREIRA TAVARES(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme se verifica na petição inicial o Autor reside na cidade de Taubaté/SP, comarca não abrangida por esta 3ª

Subseção Judiciária Federal, de acordo com o Provimento nº 90 - CJF/3ª Região, de 18/03/1994.A Súmula de nº

689 do E. Supremo Tribunal Federal dispõe que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro, tornando, assim, a

concorrência apenas entre a Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do

Estado-Membro, não sendo facultado ao segurado a escolha para ajuizamento da ação por simples conveniência

do autor. Assim sendo, remetam-se os autos a uma das Varas Federais de Taubaté/SP, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se.

 

0000684-70.2013.403.6103 - PEDRO JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E

SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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Vistos em decisão de antecipação de tutela.Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o INSS, na qual a

parte autora busca provimento jurisdicional antecipatório que determine que a ré se abstenha de promover

descontos no benefício de aposentadoria por contribuição do autor (NB/41/133.606.098-8), alegando ter recebido

valores relativos ao benefício de auxílio-acidentário de boa-fé, bem como serem os alimentos irrepetíveis. Com a

inicial foram juntados os documentos.Requerido o benefício da assistência judiciária.É o relatório. DECIDO.A

tese da inicial é dependente de dilação probatória, consistente na análise de documentos e demais provas, bem

como na apreciação de circunstâncias e fatos outros, tocantes a caracterização ou não do direito alegado. Não há

que se falar, portanto, em verossimilhança do direito invocado diante de prova inequívoca, nem tampouco em

fumus boni juris para fins de acautelamento incidental.Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela

jurisdicional.Intime-se à parte autora para que junte aos autos declaração de hipossuficiência ou, eventualmente,

recolha as custas respectivas.CITE-SE. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000696-84.2013.403.6103 - GEISA NATALINA CASTRO MARTINS(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 5/3/2013, às 15h45min. Laudo em

30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a

formulação de quesitos, no prazo de cinco dias a contar da intimação, a serem respondidos pelo perito e defiro a

indicação de assistente técnico. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto

como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio para a realização da

prova sócio-econômica a Assistente Social MARIA DE CASSIA DIAS PEREIRA SILVA, conhecida do Juízo e

com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, responder os seguintes quesitos: 1.

O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No caso de ser portador(a) de

deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para os cuidados físicos,

alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) postulante, entendida

aquela como unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus

integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a

garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese da renda

per capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º

8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição
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Federal? 7. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os

benefícios sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à)

postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9.

Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado

um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de

outro regime? 11. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho

Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do

SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta,

diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da

avaliação e laudo.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de

assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo os quesitos por ele

apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada morador

(independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, Estado

Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a qualificação do

empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem provê a renda); 2.

Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário

e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em

mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos,

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, outros bens luxuosos; 5. Indicar se

recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum comércio informal na residência, como venda de

lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas domésticas; Se for com remédios, precisar o nome

do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na

forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenham

condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco; 8. Informações

colhidas de vizinhos e comerciantes locais.Desde já arbitro os honorários do Perito Médico e da Assistente Social

no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante a

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido,

bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de

trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s)

respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a

apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Justiça

Gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão.

 

0000700-24.2013.403.6103 - CLARESMINDA APARECIDA MALAQUIAS(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/4/2013, às 14h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial a DRA. MARIA CRISTINA

NORDI, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos

formulados pela parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico,

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria,

que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte

autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou

contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim,

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora

por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade

para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito

como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor
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clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença

ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio

para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social MARIA DE CASSIA DIAS PEREIRA SILVA,

conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, responder os

seguintes quesitos: 1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No caso

de ser portador(a) de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para

os cuidados físicos, alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a)

de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a)

postulante, entendida aquela como unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida

pela contribuição de seus integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser

considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita

familiar? 6. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do

3.º do artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo

203 da Constituição Federal? 7. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade

como pessoa? Quais os benefícios sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar

existente, é possível ao(à) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória

de suas necessidades? 9. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para

que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) postulante recebe algum benefício no âmbito da

Seguridade Social ou de outro regime? 11. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado

pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe

multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se

positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s)

respectivas cópias da avaliação e laudo.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a produção de

outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e quanto

ao INSS, aprovo os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados

para qualificação de cada morador (independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome,

CPF, Data de Nascimento, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade

Profissional/Estudantis (com a qualificação do empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda

Mensal (com dados de quem provê a renda); 2. Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou

empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a

residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem

aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel,

computador, DVD, microondas, outros bens luxuosos; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se

exerce algum comércio informal na residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar

as despesas domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros

parentes, ex-companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no

mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou

através de doações, indicando o grau de parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes

locais.Desde já arbitro os honorários do Perito Médico e da Assistente Social no valor máximo da respectiva

tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante a Resolução nº 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de

especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para

profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie o quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s)

após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de

antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se o

INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000734-96.2013.403.6103 - MARIO CELSO SILVA DE SOUZA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme se verifica na petição inicial o Autor reside na cidade de Taubaté/SP, comarca não abrangida por esta 3ª

Subseção Judiciária Federal, de acordo com o Provimento nº 90 - CJF/3ª Região, de 18/03/1994.A Súmula de nº
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689 do E. Supremo Tribunal Federal dispõe que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro, tornando, assim, a

concorrência apenas entre a Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do

Estado-Membro, não sendo facultado ao segurado a escolha para ajuizamento da ação por simples conveniência

do autor. Assim sendo, remetam-se os autos a uma das Varas Federais de Taubaté/SP, dando-se baixa na

distribuição. Intime-se.

 

0000738-36.2013.403.6103 - MARIA APARECIDA MARCONDES SOARES(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA E SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.Nomeio para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social GISELE NABEL

CARVALHO MAZZEGA, conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo

conclusivo, responder os seguintes quesitos: 1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60

(sessenta) anos? No caso de ser portador(a) de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é

dependente de terceiros para os cuidados físicos, alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante é ou não

possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a

família do(a) postulante, entendida aquela como unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia

é mantida pela contribuição de seus integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante

pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per

capita familiar? 6. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a

despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao

comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o

respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a

renda familiar existente, é possível ao(à) postulante ter uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer

comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos

requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) postulante recebe

algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No município de residência do(a)

postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação

e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho

Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído

o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.Defiro os quesitos formulados pela parte

e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias,

a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a

seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada morador (independentemente do grau de parentesco) da

residência investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco,

Atividade Profissional/Estudantis (com a qualificação do empregador e da instituição de ensino), Valor e origem

da Renda Mensal (com dados de quem provê a renda); 2. Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou

empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a

residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem

aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel,

computador, DVD, microondas, outros bens luxuosos; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se

exerce algum comércio informal na residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar

as despesas domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros

parentes, ex-companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no

mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou

através de doações, indicando o grau de parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes

locais.Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça

Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a

experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza.

Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s)

laudo(s).Diante da necessidade de dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o

requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e prioridade na tramitação processual. Anote-se. Cite-

se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0000739-21.2013.403.6103 - MARCIO JOSE PEREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/4/2013, às 13h00min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Nomeio para a realização da prova médico-pericial a DRA. MARIA CRISTINA

NORDI, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos

formulados pela parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico,

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria,

que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte

autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou

contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim,

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora

por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade

para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito

como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença

ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já

arbitro os honorários da Perita Médica no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal,

tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a

experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza.

Providencie a Secretaria o quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s)

laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o

requerente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão.

Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008504-77.2012.403.6103 - EDUARDO EUSEBIO DOS SANTOS(SP027016 - DEISE DE ANDRADA

OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem. Considerando as enfermidades alegadas na exordial, determino seja a perícia realizada

pelo perito Dr. João Moreira Santos. A perícia será realizada em 05/03/2013, às 16:15 horas.

 

0009728-50.2012.403.6103 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(Proc. 2611 - JOAO ROBERTO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 19/02/2013, às 15h45min. Laudo

em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o autor comparecer à perícia munido de todos os documentos de

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a

vistoria técnica em prol da celeridade processual.Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO

para o autor Luiz Carlos dos Santos, CPF 468.973.308-25, com endereço na Rua Vicente Luis Pereira, nº 11,

Trinta e Um de Março, São José dos Campos-SP - CEP: 12.235-510.Nomeio para a realização da prova médico-
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pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo

reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a indicação de

assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e

arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose,

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e

hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a

resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva

tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007,

do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de

especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para

profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o qunato necessário para o(s) respectivo(s)

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da

tutela jurisdicional. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0008031-28.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005380-

23.2011.403.6103) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2284 - LEILA KARINA

ARAKAKI) X VANIA AMARAL DA SILVA(SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO)

Vistos etc.Trata-se de exceção de incompetência, distribuída por dependência aos autos da ação de rito ordinário

nº 0005380-23.2011.403.6103, na qual a excepta figura como autora e requer a declaração de nulidade de

procedimento administrativo que suspendeu seu benefício, bem como seu restabelecimento.No prazo da

contestação, o INSS interpôs a presente exceção tendo em vista que a autora, ora excepta, reside em município

não alcançado pela jurisdição desta 3ª Subseção Judiciária.Com razão o INSS. A competência territorial é relativa

e deve ser argüida em autos apartados no mesmo prazo da contestação.De fato a autora reside na cidade de

Carapicuíba - SP, que está sob a jurisdição da 30ª Subseção Judiciária de OSASCO. Veja-se o julgado coletado na

egrégia Corte Superior, em conflito de competência em matéria semelhante a dos presentes autos:CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO. OPÇÃO

PELO SEGURADO. Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, 3º, da Constituição, propor a ação ordinária para

concessão de benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual

deste, sempre que na comarca não houver Vara Federal instalada. Conflito conhecido para declarar a competência

do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO.(STJ, CC 69177, Juiz Convocado CARLOS FERNANDO

MATHIAS, decisão 22/08/2007, DJ 08/10/2007, p. 209)Diante do exposto, Acolho a presente exceção e declino

da competência para processar e julga o presente feito.Traslade-se cópia para os autos da ação de rito ordinário nº

0005380-23.2011.403.6103.Oportunamente, encaminhem-se os autos à 30ª Subseção Judiciária de Osasco - SP,

para distribuição, com as anotações cabíveis.Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0009768-32.2012.403.6103 - DORACI SANTANA(SP189263 - JOÃO OSÓRIO RODRIGUES DE SOUSA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em liminar.Trata-se de ação cautelar, que objetiva provimento jurisdicional liminar que determine a

exibição de documentos em poder da CEF, quais sejam, contrato de abertura de conta corrente; de crédito em

conta corrente (cheque especial); empréstimos e/ou financiamentos e contrato de cartão de crédito, necessários

para instruir a ação de rito ordinário ajuizada perante este Juízo, na qual pleiteia a condenação da CEF em danos

materiais e morais, alegando terem sido celebrados referidos contratos com o uso de documentos falsos e com

assinatura falsa, aposta por terceira pessoa.Alega que requereu a exibição de referidos documentos junto à CEF,

recebendo respostas evasivas por parte da requerida, aduzindo que os contratos estariam em poder de agência da

CEF situada no Estado de Santa Catarina e que, portanto, não poderiam ser apresentados. É o relatório.

DECIDO.Na ação cautelar de exibição de documentos, o interesse do autor pode cingir-se à mera exibição do

documento. Assim sendo, é forçoso o reconhecimento da satisfatividade da medida, que não acarretará ação de

caráter principal, estando mitigada, portanto, a exigência dos arts. 801, III, e 806 do CPC.Ausentes documentos

necessários à comprovação de eventual direito da requerente à indenização por danos materiais e morais, os quais

se encontram em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada

ou de ofício, os requisite de quem os possuir.A requerente comprova a celebração de contrato de empréstimo

realizado com a requerida, alegando que este teria sido realizado por terceira pessoa passando-se pela autora,

valendo-se de documentos pessoais falsos e assinaturas falsas. Ora, dispõe o artigo 844, inciso II do C.P.C:Art.

844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial :(...)II- de documento próprio ou comum, em

poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor, ou em poder de terceiro que o tenha em sua

guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios.Em sede de cognição

sumária, tenho que deve prevalecer o dever de informação e de cooperação imposto aos órgãos públicos, não

podendo ser objeto de condicionantes tendo em vista o desdobramento do núcleo da garantia fundamental prevista

na alínea a do art. 5º, inciso LXXII, que trata do acesso às informações, relativas ao administrado, constantes em

registro de órgãos públicos.Ademais, o artigo 1º da Lei 9.091/95, garante às partes o fornecimento de certidões,

para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou

autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às funções públicas da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios. Cabe, então, à CEF apresentar os documentos requeridos.Diante do exposto,

defiro a liminar e determino à CEF a exibição dos documentos requeridos pela autora, quais sejam, contrato de

abertura de conta corrente; de crédito em conta corrente (cheque especial); empréstimos e/ou financiamentos e

contrato de cartão de crédito celebrados em seu nome.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Determino a

suspensão do curso do processo nº 0005983-33.2010.403.6103 até decisão final a ser proferida nestes autos.

Translade-se cópia desta decisão para aqueles autos.Cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-

se.A presente decisão servirá como ofício.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007323-41.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007455-

69.2010.403.6103) CIRLENE AUGUSTA DE OLIVINO COSTA(SP255519 - JENNIFER MELO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito

médico pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a

determinação de fls. 49/52, encaminhando-se os autos a SUDP para que sejam atuados novamente como

procedimento ordinário e citando o INSS.Translade-se cópia da sentença proferida nos autos nº 0007455-

69.2010.403.6103, desapensando-se os presentes autos daqueles.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000897-23.2006.403.6103 (2006.61.03.000897-1) - BERENICE GOMES FERREIRA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X BERENICE GOMES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 207/214: Defiro a reserva de honorários no percentual de 30 % (trinta por cento) do valor pertencente ao autor

em favor do advogado que patrocinou a causa.Deverá a Secretaria quando da expedição do Ofício Requisitório,

proceder a reserva deferida.

 

0007705-39.2009.403.6103 (2009.61.03.007705-2) - MARIA DAS DORES RANGEL BARBOSA(SP138014 -

SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DAS DORES RANGEL BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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Fls. 142/150: Defiro a reserva de honorários no percentual de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor pertencente

ao autor em favor do advogado que patrocinou a causa.Deverá a Secretaria quando da expedição do Ofício

Requisitório, proceder a reserva deferida.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 5272

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003412-89.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

CONFECCOES MULEKYS LTDA X BEATRIZ LEITE SALGADO DE ANDRADE X INACIO JOSE

OLIVEIRA DE ANDRADE

Autor/Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Torre

B, 2º andar - Parque Residencial Aquarius/SP.Réu/Executado(a): CONFECÇÕES MULEKYS

LTDARéu/Executado(a): BEATRIZ LEITE SALGADO DE ANDRADERéu/Executado(a): INACIO JOSÉ

OLIVEIRA DE ANDRADEVistos em Despacho/Mandado.Compulsando os autos verifico que a

exequente/autora, conquanto regularmente intimada para dar prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Ora, a

falta de impulso processual demonstra descuido e reticência da CEF na condução da causa.Assim, tendo a

exeqüente permanecido silente com relação às diligências de fl(s). 47 há mais de 06 meses, faz-se necessária a

intimação pessoal da parte para que supra a falta do ato a que está obrigada.INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu

representante legal, para dar efetivo andamento ao feito requerendo em termos de prosseguimento, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III, 1º do Código de

Processo Civil - CPC.Advirto a exequente que não será admitido novo pedido de dilação de prazo, devendo a

parte exequente dar efetivo andamento ao processo.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE

INTIMAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no

endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -

Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0000317-17.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUIZ

CARLOS SILVEIRA FALCO

Autor/Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Torre

B, 2º andar - Parque Residencial Aquarius/SP.Réu/Executado(a): LUIZ CARLOS SILVEIRA FALCOVistos em

Despacho/Mandado.Compulsando os autos verifico que a exequente/autora, conquanto regularmente intimada

para dar prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Ora, a falta de impulso processual demonstra descuido e

reticência da CEF na condução da causa.Assim, tendo a exeqüente permanecido silente com relação às diligências

de fl(s). 22 há mais de 06 meses, faz-se necessária a intimação pessoal da parte para que supra a falta do ato a que

está obrigada.INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu representante legal, para dar efetivo andamento ao feito

requerendo em termos de prosseguimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito,

nos termos do artigo 267, inciso III, 1º do Código de Processo Civil - CPC.Advirto a exequente que não será

admitido novo pedido de dilação de prazo, devendo a parte exequente dar efetivo andamento ao processo.Visando

dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da

presente decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos

interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius,

São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001145-18.2008.403.6103 (2008.61.03.001145-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005543-52.2001.403.6103 (2001.61.03.005543-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA

CECÍLIA NUNES SANTOS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL ATOL DAS ROCAS(SP074794 - DIONES

BASTOS XAVIER)
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1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 25/2013.2. Compareça a parte interessada em Secretaria

para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dr. Diones Bastos Xavier, OAB/SP 74.794.3. Enfatizo que o(s)

referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 04/02/2013.4.

Vinda a comunicação da CEF sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), determino o arquivamento destes

autos.5. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0402942-13.1998.403.6103 (98.0402942-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X LEONARDO MARTIN X ANA MARIA DE OSTI MARTIN X ALESSANDRO

GONCALVES DIAS(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - DEBORAH DA SILVA

FEGIES)

1. Designo o dia 08 de MARÇO de 2012, às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação, devendo os

procuradores das partes providenciar o comparecimento de seus clientes, sendo que no caso da CEF,

apresentando, se for o caso, carta de preposição com poderes específicos para transigir.2. Anote-se no sistema de

dados o nome do representante legal da CEF para que seja cientificado.Int.

 

0003662-35.2004.403.6103 (2004.61.03.003662-3) - HELENITA APARECIDA DE PAIVA X ANA DE PAIVA

GRILLO X ANOEL BENEDITO BATISTA POLI X SANTINA DE SOUZA POLI X JOSE VITOR PEREIRA

X ANTONIO MALAQUIAS DOS SANTOS(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X HELENITA APARECIDA DE

PAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA DE PAIVA GRILLO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANOEL BENEDITO BATISTA POLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANTINA DE

SOUZA POLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE VITOR PEREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP140593 - MARIA ISABEL CAPASCIUTTI DE OLIVEIRA)

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 26/2013, nº 27/2013, nº 28/2013, nº 29/2013, nº

30/2013.2. Compareça a parte interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dra. Maria Isabel

C. de Oliveira, OAB/SP 140.593.3. Enfatizo que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 60 (sessenta)

dias a contar da presente data, ou seja, 04/02/2013.4. Vinda a comunicação da CEF sobre a quitação do(s)

alvará(s) ora expedido(s), determino o arquivamento destes autos.5. Int.

 

 

Expediente Nº 5277

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005910-32.2008.403.6103 (2008.61.03.005910-0) - ANTONIO PAITAX(SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

Fls. 211: Intimem-se as partes da audiência marcada pelo E. Juízo Deprecado de Wenceslau Braz/PR para o dia

09/05/2013 às 14h30min.Int.

 

0007696-43.2010.403.6103 - MARIA HELENA VALLET PINTO(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE

SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Autor: Maria Helena Vallet PintoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano

Ricardo, 521, Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADODefiro a oitiva da testemunha arrolada pelo

réu.Designo o dia 20 de fevereiro de 2013, às 16h para tanto.Deverá o patrono da parte autora providenciar o

comparecimento de seu cliente.Intime-se eletronicamente o INSS e pessoalmente a testemunha.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como MandadoCientifiquem-

se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin

Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-001.. TestemunhasDonizetti Nogueira dos Santos - endereço Av. Dom Pedro I,

260, Parque dos Príncipes, Jacareí/SPInt.

 

0004291-62.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003728-

68.2011.403.6103) EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA(SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP154213 -

ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor: Eduardo Alves de OliveiraRéu: Caixa Econômica Federal - CEF.Endereço: Av. Cassiano Ricardo, 521,
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torre B, 2º andar, Jd. Aquarius, SJCamposVISTOS EM DESPACHO/MANDADOAtente-se a parte autora que as

ordens devem ser cumpridas nos autos onde foram determinadas. Havendo nova ocorrência este Juízo considerará

como não cumprida a ordem. Isto posto, proceda a Secretaria o traslado dos documentos de fls. 178/180 dos autos

em apenso para os presentes. Cite-se a CEF, intimando, na oportunidade, para que apresente planilha atual da

dívida.Fica(m) o(s) Réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão

por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código

de Processo Civil.Cientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal,

localizado na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius.Tendo em vista o interesse em

conciliar, manifestado nos autos em apenso, designo o dia 08 de fevereiro de 2013, às 15h para audiência de

conciliação.Providencie o advogado da parte autora o seu comparecimento. Não haverá intimação pessoal e a

CEF, se for o caso, carta de preposição com poderes especficos para transigir. Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como Mandado de Citação e Intimação.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008393-30.2011.403.6103 - ROSENIRA DE ALMEIDA ARRUDA(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES

E SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 179/186: Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, providencie o patrono da parte autora o

comparecimento das testemunhas CARLOS ALEXANDRE MOREIRA e ANTONIO GUILHERME em

audiência anteriormente designada, independente de nova intimação.I.C.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0400238-03.1993.403.6103 (93.0400238-9) - ALCIR ALMEIDA SOARES X ALFREDO FERRARO FILHO X

ANTONIA ALVES DA SILVA X MARIANNA CASTELLANI DA SILVA X ANTONIO CAETANO DOS

SANTOS NETO - ESPOLIO X LUCIA LEOPOLDINA DE ALMEIDA SANTOS X ANTONIO VILELA

XAVIER X APARECIDO MOREIRA X ARACY DE ALMEIDA DUCCINI X ARNALDO FRANCISCO DE

LIRA X BENEDITO FAUSTINO DA ROSA X BRIVIO TIRAPANI X CREUSA SILVA SCARPA X DARCI

SOARES DE ABREU X DOMINGOS NAKAMURA X ERONIDES FIGUEIRA DE ALMEIDA X EVARISTO

CAMPMANY FABREGAT X GUSTAVO DO ROSARIO X JOSE APARECIDO DOS SANTOS X JOSE

AUGUSTO MILANI X JOSE CARLOS MENDES X JOSE EDURADO MARTINS X JOSE LEAL SANTOS X

JOSE NEVES DARRIGO X MAURO FELICIO DA SILVA X MAURO RIBEIRO DIAS X NILTON DA

COSTA X SILVIA REGINA MARTINS DE OLIVEIRA X VANDERLAN DA SILVA X VICTORIA BELLEI

BARBOSA(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

1. Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal, intimem-se JOSÉ NEVES DARRIGO e NILTON DA COSTA, por intermédio de seu

advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s)

importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.2. Após, retornem os autos ao arquivo com as formalidades

legais. 3. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 5279

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004564-07.2012.403.6103 - GILMAR EXPEDITO MATIAS(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em

maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu

poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter

inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder

Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de adoção de índice econômico

representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do

índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os
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benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação,

alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do

necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se

encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial

de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença

de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato

sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com

citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo

prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual

acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do

méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite

máximo do salário de contribuição e do salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que

permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de

1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de

06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser

proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser

aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste

pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o

aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização

do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos

benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença

aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A

pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois

não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a

constituição) escolher índices substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional,

que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em

última análise e instância, o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO

PREVISTO PELO ADCT/88, ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO -

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE

CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos

pela Previdência Social após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201,

2.º).O preceito inscrito no art. 201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para

efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios

previdenciários (arts. 41 e 144). (STF, RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU

18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de

estabelecer a forma operacional do reajuste, podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não

definiu nenhum critério norteador da revisão de benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a

qualquer índice de variação de preços, índices que espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros

mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS

PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. (...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta

Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária

intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-

2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a

peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei,

consoante entendimento consolidado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da

Constituição Federal (redação original), deixou para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes

(RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de

correção de salário mínimo, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em

lei não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5.

Recurso de apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ

FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1
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DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem

como argumento central uma interpretação equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente,

que o aumento ou a criação de qualquer benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva.

Isso porque o Constituinte se preocupou em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de

modo a assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não

decorre que o aumento na previsão de custeio deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício:

em verdade, trata-se de leitura invertida do art. 195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão

reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as

ementas dos julgados proferidos pelas Cortes Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO.

EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As

Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º 12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se

justificando pedido de aplicação dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), com base nas referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da

Lei 8.212-91 não garantem aos salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-

contribuição, apenas o contrário. III - Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador

Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 -

Página::289.)DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO

BENEFÍCIO PELOS MESMOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo

primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação

de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da

Constituição da República. 2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a

conclusão que adotou a decisão agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA

CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010). Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de
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1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.
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Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado. Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se
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Expediente Nº 5064

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903961-15.1994.403.6110 (94.0903961-4) - CACILDA BRUNETTI X PAULO FIORE ESFORSIM X MEIRE

FIORE ESFORSIM X OLGA LOPES ALBERTO X VERA LEOPIZZI SANTOS(SP035937 - JOAO AUGUSTO

GOMES JUNIOR E SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X CACILDA BRUNETTI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Deixo de receber e processar a apelação, dado que a sentença trânsitou em julgado em 14/12/2012, conforme

certificado às fls. 369, ante a ausência manifesta do interesse recursal (necessidade/ utilidade) consignada no bojo

da sentença.

 

0008915-51.2002.403.6110 (2002.61.10.008915-8) - ANGELA APARECIDA PLACCA X LUISINHA PLACCA

FERRAZ X ANTONIO CARLOS FERRAZ(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E SP294552 -

TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Intime-se a CEF para ciência dos documentos juntados pelos autores às fls. 291/327, bem como para que, no

prazo de 20 dias, junte aos autos os documentos requeridos às fls. 334 pelo Sr. Perito.

 

0009679-03.2003.403.6110 (2003.61.10.009679-9) - WILLIAN LOURENCO DE ANDRADE X LUCIA

APARECIDA DE MELLO ANDRADE(SP135878 - CILENE LOURENCO ANDRADE) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

Tendo em vista a manifestação dos autores, intime-se a CEF para que cumpra a obrigação de fazer relativa à

liberação da hipoteca e comprove o cumprimento nos autos. Int.

 

0014676-87.2007.403.6110 (2007.61.10.014676-0) - ALICE DE JESUS SANTOS(SP163900 - CINTIA

ZAPAROLI ROSA GROSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Dê-se ciência de fls. 181/183 à autora, a fim de que se manifeste na forma de fls. 179.

 

0015861-29.2008.403.6110 (2008.61.10.015861-4) - SALVIANA RODRIGUES SANT ANA(SP206794 -

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Junte o INSS histórico(s) do(s) crédito(s)

referente(s) ao(s) benefício(s) do(s) autor(es), onde constem a(s) data(s) de revisão(ões)/ implantação(ões),

valor(es) da(s) renda(s) do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados. Com a resposta, dê-se ciência ao(s)

autor(es)/ interessado(s), para que se manifeste(m) em termos de prosseguimento. Desde já, consigno que, em

sendo requerida a citação para os fins do art. 730 do CPC, o(s) autor(es)/interessado(s) deverá(ão) juntar aos autos

a conta com os valores que entende(m) devidos, inclusive, se for o caso, com valores de diferenças relacionadas à

renda mensal do benefício, e honorários de sucumbência (se houver condenação a esse título), bem como juntar as

cópias necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, cálculos

- cópia ou original para o processo e cópia para acompanhamento do mandado - etc).

 

0004775-90.2010.403.6110 - JANILSON OLIVEIRA(SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO

PORTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Junte o INSS histórico(s) do(s) crédito(s)

referente(s) ao(s) benefício(s) do(s) autor(es), onde constem a(s) data(s) de revisão(ões)/ implantação(ões),

valor(es) da(s) renda(s) do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados. Com a resposta, dê-se ciência ao(s)

autor(es)/ interessado(s), para que se manifeste(m) em termos de prosseguimento. Desde já, consigno que, em

sendo requerida a citação para os fins do art. 730 do CPC, o(s) autor(es)/interessado(s) deverá(ão) juntar aos autos

a conta com os valores que entende(m) devidos, inclusive, se for o caso, com valores de diferenças relacionadas à

renda mensal do benefício, e honorários de sucumbência (se houver condenação a esse título), bem como juntar as

cópias necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, cálculos

- cópia ou original para o processo e cópia para acompanhamento do mandado - etc).Informação da secretaria :

Juntada de documentos pelo INSS a fls. 167/170. 

 

0004826-67.2011.403.6110 - VALERIA EUNICE DA SILVA MORAES OLIVEIRA(SP111335 - JULIO

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Junte o INSS histórico(s) do(s) crédito(s)

referente(s) ao(s) benefício(s) do(s) autor(es), onde constem a(s) data(s) de revisão(ões)/ implantação(ões),

valor(es) da(s) renda(s) do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados. Com a resposta, dê-se ciência ao(s)

autor(es)/ interessado(s), para que se manifeste(m) em termos de prosseguimento. Desde já, consigno que, em

sendo requerida a citação para os fins do art. 730 do CPC, o(s) autor(es)/interessado(s) deverá(ão) juntar aos autos

a conta com os valores que entende(m) devidos, inclusive, se for o caso, com valores de diferenças relacionadas à

renda mensal do benefício, e honorários de sucumbência (se houver condenação a esse título), bem como juntar as

cópias necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, cálculos

- cópia ou original para o processo e cópia para acompanhamento do mandado - etc).

 

0005664-10.2011.403.6110 - ANTONIO SILVERIO DA SILVA FILHO(SP056718 - JOSE SPARTACO

MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Junte o INSS histórico(s) do(s) crédito(s)

referente(s) ao(s) benefício(s) do(s) autor(es), onde constem a(s) data(s) de revisão(ões)/ implantação(ões),

valor(es) da(s) renda(s) do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados. Com a resposta, dê-se ciência ao(s)

autor(es)/ interessado(s), para que se manifeste(m) em termos de prosseguimento. Desde já, consigno que, em

sendo requerida a citação para os fins do art. 730 do CPC, o(s) autor(es)/interessado(s) deverá(ão) juntar aos autos

a conta com os valores que entende(m) devidos, inclusive, se for o caso, com valores de diferenças relacionadas à

renda mensal do benefício, e honorários de sucumbência (se houver condenação a esse título), bem como juntar as

cópias necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, cálculos
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- cópia ou original para o processo e cópia para acompanhamento do mandado - etc).

 

0000860-62.2012.403.6110 - DENIS ALVES DE LIMA(SP100416 - KLINGER ARPIS E SP222205 - WÉLICA

GONÇALVES ALMEIDA) X COSTA ROCHA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA(SP033887 - MARIO

DOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Considerando que as partes não chegaram a um acordo, defiro a realização de perícia técnica. Para tanto nomeio o

engenheiro RUI FERNANDES DE ALMEIDA, CREAA/SP nº 47.388/D, residente à Chácara Emma, Bairro

Mato Seco, caixa postal n.214, Itapetininga/SP, CEP 18.200-000, RG nº 3411748, CPF 6651629938/72. Ressalto

que o senhor perito deverá ser intimado de sua nomeação e também de que os autores são beneficiários da

assistência judiciária gratuita, cujos honorários periciais, que, considerando tratar-se de imóvel fora da cidade, ora

arbitro em duas vezes o valor máximo previsto pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 558, de 22 de

maio de 2007, a saber, R$ 704,40 (setecentos e quatro reais e quarenta centavos). Oficie-se ao Corregedor Geral

da Justiça Federal a fim de justificar o arbitramento de honorários em valor maior que o máximo previsto na

tabela.Aceita a nomeação e uma vez entregue o laudo, requisitem-se os honorários no sistema AJG da Justiça

Federal, ressalvada a hipótese de a parte sucumbente ressarcir o erário. Faculto às partes a apresentação de

quesitos e a indicação de assistentes técnicos para acompanhar os trabalhos. As demais provas requeridas a fls.

130 e 135 restam indeferidas, uma vez que impertinentes para o deslinde da questão aqui discutida. Int. 

 

0002617-91.2012.403.6110 - J F EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP215267 - MILENA

PIZZOLI RUIVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a decisão de fls. 129/132, fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 5.079.521,57 (cinco milhões,

setenta e nove mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos). Remetam-se os autos ao SEDI, para

as alterações de praxe.Promova a autora o recolhimento das custas processuais em conformidade com o valor da

causa retificado, observando-se os limites, se o caso, previstos na Lei nº 9289/1996, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.Após, venham conclusos para deliberações.

 

0006706-60.2012.403.6110 - VANDA APPARECIDA TUCCI RICANELI DA SILVA - ESPOLIO X EVELI

RICANELI DA SILVA(SP080427 - BENEDITO APARECIDO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI) X TANIA RICANELI YAMAGUCHI

Cumpram os autores a determinação de fls. 120 no prazo de 30 dias. No silêncio, intime-se pessoalmente na forma

e sob as cominações do art. 267, parágrafo primeiro, do CPC, para que promovam o andamento do feito.

 

0006988-98.2012.403.6110 - MARCILIO GERCINO DE LIMA(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI

BUFFALO E SP288129 - ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO E SP322401 - FERNANDO VALARELLI E

BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência da sentença ao INSS. Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e

suspensivo. Ao(s) apelado(s), para contrarrazões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se

os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas homenagens. Int. 

 

0008521-92.2012.403.6110 - WILSON RODRIGUES NASCIMENTO(SP138809 - MARTA REGINA

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos em tutela antecipada.Trata-se de Ação Ordinária em que se pleiteia a concessão da aposentadoria por

invalidez ou do auxílio-doença.O autor aduz que se encontra totalmente incapaz para o trabalho, em razão de

transtornos que declina na inicial (fls. 03/04).O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

A despeito da alegada condição de saúde do autor, que fundamenta o risco do aguardo de uma decisão definitiva,

ante o caráter alimentar do benefício, observo que o efetivo estado de incapacidade (total ou parcial e temporária

ou permanente) somente poderá ser avaliado no decorrer da instrução do feito mediante perícia médica.A

documentação médica juntada pelo autor não se mostrou suficiente para o deferimento liminar do pedido em

cognição sumária, pois não permite a verificação do estado de saúde atual. Assim, a realização de perícia é

imprescindível nesta presente demanda.Desta feita, não se constata a verossimilhança das alegações no que

concerne à capacidade laboral do demandante.Diante do exposto, indefiro a antecipação de tutela.Defiro os

benefícios da gratuidade da justiça.CITE-SE, na forma da lei, intimando-se o INSS dos termos da presente

decisão.Ante a necessidade da realização de prova pericial, NOMEIO como Perito do Juízo, o médico, Dr.

Eduardo Kutchell de Marco, CRM n.º 50.559, DEVENDO A SECRETARIA DO JUÍZO AGENDAR A DATA

DE REALIZAÇÃO DO EXAME PERICIAL, a ser realizado nas dependências do prédio sede desta Subseção

Judiciária, à Av. Dr. Armando Pannunzio, 298 - Sorocaba/SP, INTIMANDO-SE o Sr. Perito de sua nomeação e
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do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do seu laudo, a contar da realização do exame pericial.Arbitro os

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo pagamento, considerando ser o autor beneficiário

da assistência judiciária gratuita, deverá ser solicitado à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, após

a entrega do laudo médico em Secretaria. Fica ressalvada a possibilidade da parte sucumbente reembolsar ao

Erário o valor despendido, tudo nos termos da Resolução nº 168 de 05/12/2011, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal.Intimem-se as partes da nomeação do perito, da data designada para o exame pericial e do prazo de 05

(cinco) dias para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que, se indicados, deverão

apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da apresentação do laudo, nos termos

dos artigos 421, 1º e 433, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Intime-se pessoalmente a autora,

por meio de carta de intimação com aviso de recebimento, para que compareça ao local acima indicado, no dia e

hora designados, munida de todos os exames e documentos que possua pertinentes à alegada

incapacidade.Cumpridas as determinações supra, os autos deverão ser entregues ao Sr. Perito, mediante carga no

livro eletrônico, e devolvidos pelo mesmo em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização do exame

pericial.Outrossim, nos termos do art. 426, inciso II do Código de Processo Civil, este Juízo formula os seguintes

quesitos, a serem respondidos pelo Sr. Perito nomeado: 1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Se

positiva a resposta ao item precedente:a) De qual doença ou lesão o examinado é portador?b) Essa doença ou

lesão incapacita-o para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?c) Essa incapacidade, se

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?d) Caso se admita a existência da incapacidade, é

possível determinar a data de seu início?e) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?3. Em caso de incapacidade definitiva, o examinado

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias?4. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

ao periciando?b) Qual a data limite para reavaliação da incapacidade?5. Não sendo o periciando portador de

doença ou lesão, ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se

fundamenta a resposta?Intime-se. Cumpra-se.CERTIDÃO DE FLS. 124: CERTIFICO E DOU FÉ que, em

cumprimento à decisão de fls. 121/122, promovi o agendamento da perícia médica para o dia 09/04/2013, às 15:30

horas, com a Dr. Eduardo Kutchell de Marco, que será realizada nas dependências desta Subseção Judiciária. 

 

0000444-60.2013.403.6110 - EDWARD CARNEIRO DOS SANTOS(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se na forma da lei.Indefiro expedição de intimação(ões)/ ofício(s) a

empresa(s)/ órgão (s)/ entidade(s) para juntada de documentos, eis que a prova documental incumbe à parte

interessada, ressalvada a hipótese de efetiva comprovação nos autos de recusa de fornecimento dos documentos

pelos detentores ou possuidores.

 

0000488-79.2013.403.6110 - JAIR PEREIRA(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Cuida-se de ação pelo rito ordinário em que se pleiteia, em síntese, a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com o reconhecimento de tempo trabalhado

em condições especiais.O processo foi distribuído livremente a esta Vara em 31/01/2013.Entretanto, consta dos

autos que o autor ajuizou anteriormente Ação Ordinária em face do INSS, processo autuado sob nº 0005844-

89.2012.403.6110, idêntica a esta e distribuída à 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, cujo Juízo decidiu pelo

indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, consoante se verifica de fls.

101/123.O Código de Processo Civil dispõe que:Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer

natureza:(...)II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda

que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada

pela Lei nº 11.280, de 2006);(...).Como se vê, o Estatuto Processual Civil estabelece, nos casos de reiteração de

ação, a prevenção do Juízo que dela primeiro conheceu, ainda que a mesma tenha sido extinta sem resolução do

mérito.Frise-se, ademais, que a livre distribuição desta ação atenta contra o princípio do juiz natural, impondo-se a

sua redistribuição ao Juízo prevento.Do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta

ação, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil e DETERMINO a redistribuição do processo

à 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, por dependência aos autos da Ação Ordinária, processo n. 0005844-

89.2012.403.6110.Remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição conforme determinado. Intime-se. Cumpra-

se.
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0000489-64.2013.403.6110 - MARCO ANTONIO PARISE(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se na forma da lei.Indefiro expedição de intimação(ões)/ ofício(s) a

empresa(s)/ órgão (s)/ entidade(s) para juntada de documentos (processo administrativo), eis que a prova

documental incumbe à parte interessada, ressalvada a hipótese de efetiva comprovação nos autos de recusa de

fornecimento dos documentos pelos detentores ou possuidores.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009856-83.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0903069-

09.1994.403.6110 (94.0903069-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X WLADMIR PADILHA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS)

Dê-se ciência da sentença ao INSS. Recebo a apelação apresentada pelo(s) embargado(s) em seus efeitos

devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s, para contrarrazões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta,

remetam-se os autos ao EG. T.R.F. - 3ª Região com nossas homenagens. Intime-se.

 

0007862-83.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010228-

03.2009.403.6110 (2009.61.10.010228-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X JACIR AUGUSTO PINTO MARTINS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO)

Ciência às partes do parecer e/ou dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 56/59 pelo prazo de 10

(dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros dias ao(s) embargado(s) e os seguintes ao embargante. Após, venham os

autos conclusos para sentença. Int.

 

0007994-43.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013425-

73.2003.403.6110 (2003.61.10.013425-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X CARLOS ROBERTO VIEIRA BRANCO(SP204334 - MARCELO BASSI)

Ciência às partes do parecer e/ou dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 56/65 pelo prazo de 10

(dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros dias ao(s) embargado(s) e os seguintes ao embargante. Após, venham os

autos conclusos para sentença. Int.

 

0000461-96.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004654-

28.2011.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

X DAVI GONCALVES DA SILVA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

Ao embargado, para resposta no prazo legal. Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0007612-50.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004950-

16.2012.403.6110) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X RAYNNER RAMIRO CALDAS

BAIGORRIA(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO)

Cuida-se de exceção de incompetência arguida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, com o objetivo de afastar desta Subseção Judiciária o processamento e o julgamento da ação ordinária

registrada sob nº 0004950-16.2012.403.6110.Sustenta a autarquia federal excipiente que o foro competente para

processar e julgar a ação ordinária nº 0004950-16.2012.403.6110 é o da Subseção Judiciária de São Paulo, nos

termos do art. 100, IV, alínea a, do Código de Processo Civil, uma vez que tem sede no mencionado foro,

conforme a Lei nº 3268/1957. Intimado a oferecer resposta, o excepto manifestou-se conforme fls. 11/24.É o

breve relato. Decido. A competência da Justiça Federal está fixada no artigo 109 da Constituição Federal de 1988,

o qual prevê, em seu 2º, que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Evidente, portanto, a inaplicabilidade do parágrafo 2º do art. 109 da

Constituição Federal neste caso, eis que o dispositivo constitucional refere-se exclusivamente às causas intentadas

contra a União.Assiste razão ao excipiente. As autarquias federais podem ser demandadas no foro de sua sede ou

naquele em que se acha a agência ou sucursal quanto às obrigações que ela contraiu, conforme previsão inserta no

art. 100, IV, a e b, do CPC.O excipiente tem sede na Capital do Estado, consoante preceitua o art. 3º da Lei nº

3.268/1957, devendo incidir, neste caso, a regra prevista no art. 100, inciso IV, alínea a, do Código de Processo

Civil, in verbis:Art. 100. É competente o foro:...............IV - do lugar:a) onde está a sede, para ação em que for a ré

pessoa jurídica;................Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente exceção de incompetência e, por

conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o processo autuado sob nº 0004950-

16.2012.403.6110, DETERMINANDO a sua remessa para redistribuição a uma das varas federais cíveis da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     801/1055



Subseção Judiciária de São Paulo/ Capital. Intime-se.Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição destes

e dos autos principais (0004950-16.2012.403.6110) e remetam-se conforme determinado.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0903281-30.1994.403.6110 (94.0903281-4) - ADAUTO MARIANO TEIXEIRA X ANTONIO GASQUEZ

MARTINEZ X APPARECIDA MASTROTO MARTINEZ X CARLOS ANTONIO FERRAZ X DOMINGOS

MILAN X LUIZ DE ARRUDA MORAES X ROQUE LEME CORREA X VALDEMAR COSTA(SP112591 -

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X ADAUTO MARIANO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS X ANTONIO GASQUEZ MARTINEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

APPARECIDA MASTROTO MARTINEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

CARLOS ANTONIO FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DOMINGOS

MILAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ DE ARRUDA MORAES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROQUE LEME CORREA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDEMAR COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o prazo de 15 dias requerido às fls. 282/283 para habilitação dos herdeiros de Carlos Antonio Ferraz. No

silêncio, intime-se conforme já determinado às fls. 267.Tendo em vista a apresentação da(s) cópia(s) do(s)

Contrato(s) de Honorários Advocatícios celebrado(s) entre o(s) autor(es) (Lourdes de Moraes Leme sucessora de

Roque Leme Correa - fls. 176 e fls. 280) e seu(s) representante(s) processual(is), nos termos do art. 22, parágrafo

4º, da Lei 8.906/94 - Estatuto de Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e art. 22, da Resolução nº

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, defiro o destaque dos honorários advocatícios

contratados, quando da expedição do Ofício Precatório. Expeça(m)-se carta(s) de intimação ao(s) autor(es),

cientificando-o(s) de que os honorários advocatícios particulares contratados com o Dr. Tagino Alves dos Santos,

OAB/SP nº 112591, serão abatidos de seu crédito, não havendo nada mais que se pagar a título de honorários,

ressalvando também o seu direito de comprovar eventual valor que já tenha sido pago para adiantamento de

honorários. Sendo esse o caso, deverá a autora comparecer à Secretaria desta Vara e apresentar o recibo. 

 

0902683-42.1995.403.6110 (95.0902683-2) - ARCHANGELO TESOTO X CARLOS SENE DA ROSA X

ALESSANDRA RAYAS DA ROSA X CLECYR VILLELA X CLOVIS RODRIGUES ALVES X ELIENE

RIBEIRO DE SANTANA X JAQUELINE RIBEIRO RODRIGUES NEGRAO X CORACY VIEIRA PEDRICO

X GERALDO PEDROSO DE ALMEIDA X HUMBERTO CARLOS MOLFI X JOAO RODRIGUES DA

SILVA JUNIOR X JOSE FERNANDES SANCHES X JOSE SALLES(SP051128 - MAURO MOREIRA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI E

SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA)

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV informado(s) nos autos. 

 

0903759-67.1996.403.6110 (96.0903759-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0902723-

87.1996.403.6110 (96.0902723-7)) BENEDICTO MENDES DA SILVA X SEVERINA LEONARDO DA

SILVA X ERNESTO RUBENS MOECKEL X EURIDES GRACIANO BELLINI X FRANCISCO DE ASSIS

SOUZA X MARIA NAZARIT DE SOUZA X GENTIL FIRMINO DIAS X JOAQUIM RODRIGUES DE

SOUZA X LAZARO NUNES X LUIZ MAGAROTTI X MARIA DE LOURDES SA X ZENAIDE GIMENES

MAGAROTTI(SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Trata-se de requerimento de habilitação formulado por MARIA DO CARMO RIBEIRO, na qualidade de

companheira sobrevivente e de única habilitada à pensão por morte do autor ERNESTO RUBENS

MOECKEL.Junta documentos às 386/393, inclusive certidão PIS/PASEP/FGTS.Citado, o INSS manifestou-se na

forma de fls. 395.É o relatório do necessário.Decido.A sucessão previdenciária está regulada pelo art. 112 da Lei

nº 8.213/1991, que estabelece que o valor não recebido pelo segurado em vida será pago aos dependentes

habilitados à pensão por morte e, na falta deles, aos sucessores na forma da lei civil. A habilitanda demonstra o

óbito do autor (doc. fls. 390), bem como que é a única habilitada à pensão por morte (fls. 393).Ante o exposto,

com fundamento no art. 1060, I, do CPC, HOMOLOGO A HABILITAÇÃO requerida, de acordo com o que

dispõe o art. 112 da Lei 8.213/91, declarando habilitada neste processo a requerente MARIA DO CARMO

RIBEIRO.Ao SEDI, para retificação do polo ativo.Ante o silêncio dos autores e a concordância do INSS (fls.

380), considerando, ainda, que os cálculos de fls. 322/372 apresentados pela Contadoria encontram-se em

conformidade com a coisa julgada, fixo-os como valor definitivo da execução.Expeça(m)-se ofício(s)

precatório(s)/ requisitório(s) ao E. TRF - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor

necessário à satisfação do(s) crédito(s) do (s) autor (es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para

tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do
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cadastro de pessoas físicas (CPFs do advogado e da(s) parte(s)); - indicar o advogado que deverá titularizar a

requisição referente aos honorários advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de

nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es) com CEP. Com a disponibilização

do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o(s) autor (es)/ habilitada(s) por carta e venham conclusos para

extinção da execução.

 

0903761-37.1996.403.6110 (96.0903761-5) - ABEL DA SILVA CARDOSO X ANTONIO ERASMO

MOCHETTI X ANTONIO GALLINA X MARGARIDA CASARIM GALLINA X BRAULINO FERREIRA DE

ALMEIDA X BENEDICTO FERNANDES DE BARROS X CARLOS TEODORO DE PAULA X EDEISE

CRAIS DORTH X FRANCISCO MURATT X GENTIL TEZOTTO X RAFAEL PERES(SP068536 - SIDNEI

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO

FEDELI) X ABEL DA SILVA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ANTONIO ERASMO MOCHETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MARGARIDA CASARIM GALLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

BRAULINO FERREIRA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

BENEDICTO FERNANDES DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

CARLOS TEODORO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDEISE

CRAIS DORTH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO MURATT X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GENTIL TEZOTTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAFAEL PERES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra o INSS a determinação do primeiro parágrafo de fls. 419, juntando aos autos o histórico de crédito

relativo a todos os autores. Estando os documentos nos autos, dê-se vista aos autores para que apresentem os

cálculos completos para TODOS, com as deduções necessárias. 

 

0000742-04.2003.403.6110 (2003.61.10.000742-0) - EDISON MOACIR RUBIM X ANA PAULA RUBIM DE

SOUSA X JOAO DE SOUSA X ANA REGINA RUBIM SIMAS X NILSON ANTONIO DE MEDEIROS

SIMAS X EDISON MOACIR RUBIM JUNIOR(SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES

BARBOSA) X ANA PAULA RUBIM DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X JOAO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA REGINA RUBIM

SIMAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NILSON ANTONIO DE MEDEIROS

SIMAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDISON MOACIR RUBIM JUNIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS para os termos do art. 730 do CPC.

 

0008548-51.2007.403.6110 (2007.61.10.008548-5) - ANTONIO DONIZETTI CAMARGO(SP194126 - CARLA

SIMONE GALLI LATANCE E SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO PORTILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X ANTONIO DONIZETTI

CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV informado(s) nos autos. 

 

0009046-50.2007.403.6110 (2007.61.10.009046-8) - SALVADOR AUGUSTO BORGES(SP207825 -

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI) X SALVADOR AUGUSTO BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV informado(s) nos autos. 

 

0007836-27.2008.403.6110 (2008.61.10.007836-9) - FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA(SP162766 -

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o pedido formulado a fls. 57/58, e o contrato de prestação de serviços apresentado a fls. 59,

DEFIRO o destaque de honorários contratados quando da expedição do oficio requisitório do autor. Expeça-se

carta de intimação ao autor, com aviso de recebimento, intimando-o de que os honorários contratados com a Dra.

Paula Lopes Antunes Copertino Garcia serão destacados de seu crédito, não havendo mais nada a pagar a título de

honorários, ressalvando também o seu direito de comprovar eventual valor que já tenha sido pago para

adiantamento de honorários. Sendo esse o caso, deverá o autor comparecer à Secretaria desta Vara e apresentar o

recibo respectivo, no prazo de 05 (cinco) dias. Mantenho as demais determinações de fls. 95. Int. 
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0009240-16.2008.403.6110 (2008.61.10.009240-8) - EZEQUIEL BARBOSA DE MOURA(SP194126 - CARLA

SIMONE GALLI LATANCE E SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO PORTILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X EZEQUIEL BARBOSA DE

MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV informado(s) nos autos. 

 

0006752-20.2010.403.6110 - JOAO LUIZ ALVES FILHO(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOAO LUIZ

ALVES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do INSS de fls. 175 de concordância com os cálculos apresentados pelo (s)

exequente (s), formalize a Secretaria a certidão de decurso de prazo para oposição de Embargos na data da

manifestação (29/01/2013). Após, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s)/ requisitório(s) ao E. TRF - 3ª Região, na

forma de seu regimento interno, requisitando-se o(s) valor(es) necessário(s) à satisfação do(s) crédito(s) do(s)

autor(es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as

seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro de pessoas físicas (CPFs do advogado e

da(s) parte(s)); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se

houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is)

endereço(s) do(s) autor(es) com CEP. Considerando a determinação de expedição de ofício(s) precatório(s),

intime-se o executado, INSS, para, no prazo de trinta (30) dias, manifestar-se sobre a existência de débitos

líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o(s) credor(es) original(is) pela autarquia,

entidade devedora no presente processo, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial; que podem ser abatidos da quantia

a ser requisitada, a título de compensação, sob pena de perda do direito de abatimento nos termos dos parágrafos

9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal. No silêncio ou informada a inexistência de débitos, expeça(m)-se

o(s) ofício(s) precatório(s)/ requisitório(s) pelo(s) valor(es) integral(is). Estando regularmente expedida(s) a(s)

requisição(ões), aguarde(m)-se o(s) pagamento(s) com o processo na situação SOBRESTADO em Secretaria.

Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o (s) autor (es), por carta, e venham conclusos

para extinção da execução pelo pagamento.

 

0004654-28.2011.403.6110 - DAVI GONCALVES DA SILVA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DAVI

GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a oposição dos Embargos à Execução, o presente feito encontra-se suspenso. Int.

 

 

Expediente Nº 5073

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007996-13.2012.403.6110 - SILVIO LEME NETO(SP098934 - CELSO ARAUJO SILVA) X

COORDENADORA GERAL DO INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO SUPERIOR-IIES(SP140951 -

CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA E SP106695 - ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE)

Vistos em decisão.O impetrante, devidamente qualificado e representado na inicial, formula requerimento de

medida liminar, objetivando assegurar-lhe o direito de apresentar documento faltante para comprovação das

condições sócio-econômicas que o habilitem à concessão de bolsa de estudos no âmbito do Programa

Universidade para Todos - PROUNI, referente ao 2º semestre de 2012.Aduz, em síntese, que a autoridade

indigitada coatora negou-se a receber cópia de declaração de renda de seu genitor, sob o argumento de que o prazo

para apresentação dos documentos havia expirado.Sustenta que apresentou os documentos necessários dentro do

prazo fixado para tal e que foi informado de que a declaração de bens de seu pai poderias ser entregue depois,

além de não ter sido advertido de que a ausência desse documento implicaria na negativa do direito à bolsa de

estudos pretendida.Distribuído inicialmente na 1ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP - Justiça Estadual em

30/10/2012, os autos foram redistribuídos a esta Vara em 06/12/2012.Deferidos os benefícios da justiça gratuita às

fls. 53.Requisitadas as informações, a autoridade impetrada prestou-as às fls. 60/152, arguindo que o impetrante

não apresentou os documentos necessários à demonstração da condição sócio-econômica de seu grupo familiar

dentro do prazo estipulado no Ofício-circular n. 17/2012,do Ministério da Educação, prazo este que findou em

22/08/2012 e lhe foi comunicado por e-mail em 07/08/2012.É o que basta relatar. Decido.Não verifico, no exame

superficial cabível neste momento processual, a plausibilidade do direito invocado pelos impetrantes.O Ministério

da Educação estabeleceu o cronograma a ser observado pelas instituições de ensino superior, no tocante ao
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processo seletivo do Prouni e fixou o período de 07 a 22 de agosto de 2012 para comprovação das informações

sócio-econômicas (fls. 148/149).No caso dos autos, o impetrante não apresentou a documentação completa dentro

do prazo estipulado, como se denota do documento de fls. 151, no qual consta claramente que o impetrante

pretendeu entregar a declaração de imposto de renda de seu pai no dia 27/08/2012, portanto após o término do

prazo estabelecido pelo Ministério da Educação.Destarte, restou demonstrado que o impetrante não logrou

comprovar as informações sócio-econômicas que lhe permitissem obter a concessão da bolsa de estudos do

Prouni, uma vez que não apresentou os documentos necessários no prazo estabelecido, motivo pelo qual não se

pode qualificar como ilegal ou abusivo o ato praticado pela autoridade impetrada e impugnado neste

mandamus.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Já prestadas as informações, oficie-se à autoridade

impetrada, notificando-a desta decisão.Dê-se vista ao D. Representante do Ministério Público Federal.Intimem-se.

Oficie-se.

 

 

Expediente Nº 5074

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006641-65.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004408-

95.2012.403.6110) UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X MUNICIPIO DE

SOROCABA(SP123396 - ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO)

Trata-se de embargos opostos pela União Federal em face das execuções fiscais nºs 0004408-95.2012.403.6110 e

0004410-65.2012.403.6110, promovidas pelo Município de Sorocaba em decorrência de cobrança de crédito

tributário relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e Taxa de Remoção de Lixo, C.D.A.s nºs

23503/2010, 19589/2010 e 27449/2011, referentes aos exercícios nºs 2006 e 2007. Referidas execuções fiscais

foram ajuizadas inicialmente perante a Justiça Estadual da Comarca de Sorocaba e redistribuída para a Justiça

Federal em 29/06/2012.A embargante argumenta: 1) nulidade das Certidões de Dívida Ativa em razão da

indicação da FEPASA - Ferrovias Paulista S/A como sujeito passivo, posto que à época a União já figurava como

legalmente proprietária dos imóveis tributados; 2) nulidade das Certidões de Dívida Ativa ante a falta de

comprovação da notificação do lançamento fiscal ao sujeito passivo; 3) inconstitucionalidade da instituição e

cobrança de taxa de remoção de lixo que adota como base de cálculo a área ou a testada de imóvel e ausência de

descrição do fato gerador; 4) imunidade tributária. Requer ainda a desconstituição dos títulos em relação às

parcelas de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.Impugnação aos embargos apresentada às fls. 49/65.Sem

outras provas, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e Decido.Conheço diretamente

do pedido, ante a desnecessidade de produção de qualquer prova em audiência, a teor do parágrafo único do artigo

17 da Lei n. 6.830/80.DA SUBSTITUIÇAO PROCESSUALO art. 1º do Decreto n. 2.502, de 18/02/98, autorizou

a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA.A Medida

Provisória n. 353, de 22 de janeiro de 2007, foi convertida na Lei n. 11.483, de 31 de maio de 2007, que, por sua

vez, traz as seguintes disposições:Art. 1º Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária

Federal S.A. - RFFSA, sociedade de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei nº 3.115,

de 16 de março de 1957.Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do

Conselho Fiscal da extinta RFFSA.Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:I - a União sucederá a extinta RFFSA

nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada,

ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; eII - os bens imóveis da extinta RFFSA

ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto no inciso I do art. 8º desta Lei. Parágrafo único. Os

advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a extinta RFFSA deverão, imediatamente,

sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às ações a que se

refere o inciso I do caput deste artigo: I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo

que todas as citações e intimações passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; eII - repassar às unidades

da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e documentos.Ou seja, o Decreto n. 2.502/98 autorizou a

incorporação da FEPASA pela Rede Ferroviária Federal. Já a Medida Provisória n. 353/2007 declarou a extinção

da Rede Ferroviária Federal e, como consequência, de sua incorporada FEPASA, bem como a sucessão processual

da extinta Rede Ferroviária Federal S/A pela União, nas ações judiciais em que aquela fosse autora, ré, assistente,

opoente ou terceira interessada.Neste ponto, ressalto que a incorporação da FEPASA pela Rede Ferroviária

Federal não significou sua extinção, mas sim, sua absorção por esta última, com sucessão de todos os seus direitos

e obrigações próprios e de suas incorporadas.A sucessão processual legalmente determinada implicou, ainda, na

modificação da competência para processar e julgar a demanda, considerando que para a ação ajuizada em face da

RFFSA é competente a Justiça Estadual e as ações em que a União for parte devem ser processadas na Justiça

Federal.Impôs, ainda, a MP 353/2007, aos advogados que representavam judicialmente a RFFSA, a obrigação de

peticionar em Juízo, comunicando a sua extinção e requerendo que as intimações fossem dirigidas à Advocacia

Geral da União, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos sofridos pela União.Nesse passo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     805/1055



constata-se que até o advento da Medida Provisória n. 353, em 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483,

de 31 de maio de 2007, a RFFSA era parte legítima para figurar no processo executivo fiscal e o Juízo Estadual

competente para o processamento da ação, sendo, portanto, absolutamente válidos todos os atos processuais

praticados até a data de início de vigência da referida Medida Provisória, ou seja, em 22/01/2007, cabendo à

União, na qualidade de sucessora processual, receber o processo no estado em que se encontrava.Em que pese o

argumento da União sobre a titularidade da propriedade dos imóveis já quando das inscrições dos créditos

tributários, seria um rigor desmedido declarar a nulidade do título sob tal fundamento. Podemos usar esse mesmo

fundamento, justamente para acolher os títulos.De fato, foi equivocada a indicação da Fepasa Ferrovia Paulista

S/A quando o correto seria constar a União Federal.No entanto, verifica-se que tal equívoco trata-se de mero erro

formal, não gerou qualquer prejuízo às partes, havendo que ser observado o princípio da instrumentalidade das

formas, conforme artigos 244 e 250, ambos do Código de Processo Civil e, por conseguinte, afastada a alegada

nulidade quanto a esse aspecto.DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTONo caso do IPTU, o lançamento é de

ofício ou direto, por expressa determinação legal, não havendo que se falar em falta de notificação ao sujeito

passivo. Tal espécie tributária é exigida anualmente pelo ente federativo competente, não se eximindo do

pagamento nem mesmo o contribuinte que porventura tenha deixado de receber o documento para recolhimento

respectivo, o que leva à presunção da notificação.DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIAA embargante arguiu acerca

da desconstituição do título executivo sob o fundamento da imunidade tributária.Argumenta que à Rede

Ferroviária, na qualidade de empresa de economia mista, foi atribuída a prestação de serviços públicos de

competência da União, a saber, os serviços de transportes ferroviários, sendo-lhe extensiva a imunidade tributária

prevista no texto constitucional.De fato, a imunidade tributária representa uma limitação negativa da competência

tributária, havendo vedação constitucional para que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, instituam

impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros, nos termos do art. 150, inciso VI, alínea a, da

Constituição Federal.Em relação à prestação de serviço de transporte ferroviário também há a seguinte previsão

constitucional:Art. 21. Compete à União:( ... )XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou

permissão:d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou

que transponham os limites de Estado ou Território;( ... ).Dessa forma, não há que se falar em tributar as pessoas e

situações abrangidas pela norma imunizante.Vejamos a posição da Jurisprudência:EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL, SUCEDIDA PELA UNIÃO. IPTU - IMUNIDADE. 1. Trata-se de

cobrança de IPTU e taxas de limpeza e de conservação, executada pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face

da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (esta sucedida pela União). 2. Os serviços explorados pela Rede Ferroviária

Federal (RFFSA) constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, XII, d), podendo

se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, que estabelece a

imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de

impostos sobre os serviços uns dos outros. Neste sentido, os seguintes precedentes desta Turma: AC 1330326,

Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485 ; AC

1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136 ;

ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página

149.3. Cumpre esclarecer que a cobrança consubstanciada no executivo fiscal a que se referem estes embargos é

relativa a IPTU, mas também a taxas de limpeza e de conservação, sendo que estas foram expressamente

excluídas da execução pelo d. juízo a quo, dada a remissão legal disciplinada pela Lei Municipal nº. 14.042/05.

Assim, o executivo fiscal deve ser extinto em sua totalidade. 4. Invertido o resultado do julgamento, incumbe à

embargada arcar com as custas e com os honorários de advogado, em favor da embargante, fixados em 10% sobre

o valor da causa, atualizado. 5. Apelação provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO - AC

200861820140508 - APELAÇÃO CÍVEL - 1419995 - Relatora Juíza CECILIA MARCONDES - 3ª TURMA -

DJF3 CJ1 - DATA; 31/05/2010 - PÁGINA 121). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL RFFSA. IPTU E

TAXA. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. 1.A

notificação do lançamento do IPTU é presumida, configura-se com o envio do carnê de pagamento ao

contribuinte.2.A RFFSA goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição

Federal, já que foi sucedida pela União nos termos da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº

11.483/07. 3.A imunidade não abrange as taxas, de modo que a execução deve prosseguir para a cobrança das

taxas descritas na CDA.4.Apelação parcialmente provida.(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO -

AC 200861120087571 - APELAÇÃO CÍVEL - 1467175 - Relator Juiz NERY JUNIOR - 3ª TURMA - DJF3 CJ1

- DATA; 16/03/2010 - PÁGINA 433).Assim sendo, considerando ser a Rede Ferroviária S/A - RFFSA prestadora

de serviço público obrigatório do Estado (Lei nº 3.115/57) e sucedida pela União por força da Medida Provisória

nº 353/2007, convertida em Lei nº 11.483/07, há que se reconhecer a incidência da imunidade tributária prevista

pelo art. 150, inciso VI, alínea a, 2º, da Constituição Federal e, por consequência, a extinção do crédito tributário

referente ao IPTU.No que se refere às taxas, fica registrado que se encontra solidificada a Jurisprudência acerca da

legitimidade da sua cobrança, uma vez que o tributo não foi abrangido pela regra da imunidade. Confira-se os

julgados: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL RFFSA. IPTU E TAXA. NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. 1.A notificação do lançamento do
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IPTU é presumida, configura-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte. 2.A RFFSA goza da

imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, já que foi sucedida pela

União nos termos da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07.3.A imunidade não abrange

as taxa, de modo que a execução deve prosseguir para a cobrança das taxas descritas na CDA. 4.Apelação

parcialmente provida.(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO - AC 200861120087571 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1467175 - Relator Juiz NERY JUNIOR- 3ª TURMA - DJF3 CJ1 - DATA; 16/03/2010 -

PÁGINA 433). CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA

DO LIXO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S/A. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM RELAÇÃO À TAXA. 1. No lançamento de

ofício do IPTU, a Fazenda Pública possui todas as informações necessárias à constituição do crédito tributário,

sendo dispensável o processo administrativo fiscal. 2. A notificação do lançamento do IPTU é presumida,

configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova

de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 3. Análise das demais questões postas na petição inicial,

não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, 1º, do CPC. 4. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA,

por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela União por força da Medida

Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150,

inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU.5. Jurisprudência

consolidada tanto do Supremo Tribunal Federal como da Terceira Turma desta Corte, no sentido da

constitucionalidade da taxa do lixo.6. Apelação parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da

execução fiscal somente com relação à cobrança da taxa do lixo. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª

REGIÃO - AC 200861050052226 - APELAÇÃO CÍVEL - 1470000 - Relator Juíza MARCIO MORAES - 3ª

TURMA - DJF3 CJ1 - DATA; 13/04/2010 - PÁGINA 85). DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I do CPC, para reconhecer a imunidade tributária do crédito tributário referente ao IPTU,

imposto objeto das Certidões de Dívida Ativa nºs 23503/2010, 19589/2010 e 27449/2011 e, por conseguinte,

JULGO PARCIALMENTE EXTINTAS as ações de Execução Fiscal nºs 0004408-95.2012.403.6110 e 0004410-

65.2012.403.6110, com fundamento no artigo 1º, in fine, da Lei n. 6.830/1980 e nos artigos 586 e 267, inciso IV,

todos do Código de Processo Civil, para reconhecer a extinção dos referidos créditos tributários objeto das CDAs

acima referidas, em face do reconhecimento da imunidade tributária, devendo as execuções fiscais prosseguir

somente em relação ao crédito tributário referente à taxa de lixo, conforme fundamentação acima.Deixo de

condenar em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Considerando as disposições constantes

do art. 475, 2.º do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 10.352/2001, aplicado

subsidiariamente aos executivos fiscais, resta dispensado o reexame necessário, uma vez que o direito

controvertido não supera 60 (sessenta) salários mínimos.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia da presente para

os autos das execuções fiscais em apenso, prosseguindo-se naquelas, com a exclusão do débito reconhecidamente

extinto nesta sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007762-31.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005372-

88.2012.403.6110) UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X MUNICIPIO DE

SOROCABA(SP185885 - DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES)

Trata-se de embargos opostos pela União Federal em face das execuções fiscais nºs 0005372-88.2012.403.6110

(C.D.A n. 57.451/05) , 0005380-65.2012.403.6110 (C.D.A. N. 57.449/05), 0005381-50.2012.403.6110 (C.D.A.

N. 21138/06), 0005382-35.2012.403.6110 (C.D.A. N. 21136/06), 0005385-87. 2012.403.6110 (C.D.A. N.

13585/06), 0005386-72.2012.403.6110 (C.D.A.s nºs. 81780/11, 81781/11 e 81782/11), 0005388-

42.2012.403.6110 (C.D.A.n. 41486/01) e 0005394-49. 2012.403.6110 (C.D.A. n. 21135/06), promovidas pelo

Município de Sorocaba em decorrência de cobrança de crédito tributário relativo ao Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU, Taxa de Remoção de Lixo e Taxa de Emissão de Cadastramento, referentes aos exercícios nºs

2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005 e 2010. Referidas execuções fiscais foram ajuizadas inicialmente perante a

Justiça Estadual da Comarca de Sorocaba e redistribuída para a Justiça Federal. A embargante arguiu em

preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição intercorrente, em razão da prolongada e injustificada inércia da

embargada, uma vez que entre a data do último ato praticado pela serventia, no caso, a entrega à embargada das

Cartas de Citação com AR e a data do próximo andamento, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, ressaltando

a ausência de prescrição quanto aos créditos objeto do processo nº 0005386-72.2012.403.6110. Quanto ao mérito

argumenta: 1) imunidade tributária quanto à rubrica IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano; 2) nulidade das

Certidões de Dívida Ativa em razão da indicação da FEPASA - Ferrovias Paulista S/A como sujeito passivo,

posto que à época a União já figurava como legalmente proprietária dos imóveis tributados; 3) nulidade das

Certidões de Dívida Ativa ante a falta de comprovação da notificação do lançamento fiscal ao sujeito passivo; 4)

inconstitucionalidade da instituição e cobrança de taxa de remoção de lixo que adota como base de cálculo a área

ou a testada de imóvel e ausência de descrição do fato gerador. Requer seja declarada a ocorrência da prescrição

intercorrente e como pedido subsidiário, a declaração de imunidade tributária em relação ao IPTU e
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inexigibilidade do crédito em relação às taxas de remoção de lixo.Impugnação aos embargos apresentada às fls.

130/146.Sem outras provas, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e

Decido.Conheço diretamente do pedido, ante a desnecessidade de produção de qualquer prova em audiência, a

teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/80.DA PRESCRIÇÃOAlega a embargante a ocorrência da

prescrição intercorrente, pois os feitos executivos, à exceção do de nº 0005386-72.2012.403.6110, permaneceram

paralisados por mais de 05 (cinco) anos em razão da inércia da embargada.Sustenta que o embargado não

promoveu em tempo hábil o impulso processual que lhe incumbia. Aponta como fato ensejador, a data da

certificação da entrega da entrega da Carta de Citação com AR à embargada e o próximo andamento

processual.Analisando os autos das execuções fiscais em apenso, verifica-se que dos referidos autos constam

certidões de expedição de Carta de Citação, com envio ao exequente para o devido encaminhamento. Tais

certidões datam de 31/07/06, 03/04/07, 08/03/07, 07/04/05 e 03/04/07.Após a certidão de expedição e entrega das

Cartas de Citação, o próximo ato realizado nos autos das referidas execuções corresponde à juntada, datada de

27/06/2012, das correspondências devolvidas. Já em relação à exequente, a sua próxima manifestação foi

protocolada junto à Vara da Fazenda Pública em 26/06/2012. Dessa forma, razão assiste à embargante quanto à

alegação de ocorrência de prescrição intercorrente.De fato, o responsável pela paralisação do andamento das

execuções fiscais foi o próprio exequente.Verifica-se que as execuções foram ajuizadas dentro do quinquênio

legal, conforme art. 174, do Código tributário Nacional, deixando o exequente, no entanto, de promover a citação

da executada ou mesmo realizar ou requerer qualquer diligência nesse sentido, deixando os feitos paralisados por

prazo superior a 05(cinco) anos, voltando a se manifestar nos autos sem, contudo, comprovar a existência de

causas suspensivas ou interruptivas do prazo de prescrição.Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da

ocorrência da prescrição intercorrente nas execuções fiscais nºs. 0005372-88.2012.403.6110 (C.D.A n. 57.451/05)

, 0005380-65.2012.403.6110 (C.D.A. N. 57.449/05), 0005381-50.2012.403.6110 (C.D.A. N. 21138/06), 0005382-

35.2012.403.6110 (C.D.A. N. 21136/06), 0005385-87. 2012.403.6110 (C.D.A. N. 13585/06), 0005388-

42.2012.403.6110 (C.D.A.n. 41486/01) e 0005394-49. 2012.403.6110 (C.D.A. n. 21135/06).Confira-se a

jurisprudência:(AC 200901000562293 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200901000562293 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES TRF1 SÉTIMA TURMA e-DJF1 DATA:14/12/2012

PAGINA:1350) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDORA

LOCALIZADA - EQUÍVOCO DA EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 40, 4º, DA LEI Nº 6.830/80 -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CONHECIMENTO DE OFÍCIO NA OCASIÃO DO

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL - POSSIBILIDADE - ADEQUAÇÃO À REALIDADE DOS AUTOS -

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS. 219, 5º, E 462 - APLICABILIDADE - PROCESSO PARALISADO

POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS SEM MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE - INÉRCIA

RECONHECIDA - NULIDADE INEXISTENTE.a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de

origem - Reconhecimento da prescrição intercorrente com espeque no art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, embora

localizada a devedora. 1 - Há muito o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual a

prescrição da pretensão tributária é regulada pelo Código Tributário Nacional (art. 174), restringindo-se os

preceitos da Lei de Execuções Fiscais que versam sobre a prescrição aos créditos de natureza não-tributária.

(REsp nº 1.048.430/RS - Relatora Ministra Eliana Calmon - STJ - Segunda Turma - Unânime - DJe 29/10/2008.)

2 - A inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco

anos, pode edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente. (REsp nº 697.270/RS - Relator Ministro

Castro Meira - STJ - Segunda Turma - Unânime - D.J. 12/9/2005 - pág. 294.) (grifo nosso)3 - Para

reconhecimento da prescrição de CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, prevalece a regra do art. 174 do Código Tributário

Nacional, não a do art. 40 da Lei nº 6.830/80, limitada a CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.

(grifo nosso)4 - Depois de requerer a suspensão do feito em 20/8/2001, a Exequente voltou a manifestar-se

somente em 20/8/2009, ao interpor recurso de Apelação, sem comprovar a existência de causas suspensivas ou

interruptivas da contagem do prazo de prescrição. 5 - A Apelante não obtivera êxito em provar que a paralisação

do processo por prazo superior a cinco anos fora devida, EXCLUSIVAMENTE, ao mecanismo do Judiciário. A

regular citação da Executada afasta a aplicação na espécie do disposto no art. 40 da Lei nº 6.830/80, mostrando-se

adequado à realidade dos autos o disposto no art. 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº

11.280/2006. 6 - Lídima a adequação, de ofício, neste Tribunal, com espeque no art. 462 do Código de Processo

Civil, da sentença à realidade dos autos, levando em consideração, no momento do julgamento, que o devedor foi

localizado, o que afasta no caso a aplicação da regra prevista no art. 40 da Lei nº 6.830/80. 7 - Apelação e

Remessa Oficial denegadas. 8 - Sentença confirmada por fundamento diverso. (Código de Processo Civil, arts.

219, 5º, e 462.) Situação diversa encontra-se o crédito objeto da execução fiscal nº 0005386-72.2012.403.6110,

C.D.A.s nºs 81780/2011, 81781/2011 e 81782/2011, com ajuizamento em 12/04/12.Referidas C.D.A.s referem-se

aos exercícios de 2008, 2009 e 2010, sendo o próximo ato processual datado de 02/05/2012, seguido da decisão

que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, fatos que levam à apreciação do mérito dos presentes

embargos.DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIAA embargante arguiu acerca da desconstituição do título executivo

sob o fundamento da imunidade tributária.Argumenta que à Rede Ferroviária, na qualidade de empresa de

economia mista, foi atribuída a prestação de serviços públicos de competência da União, a saber, os serviços de
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transportes ferroviários, sendo-lhe extensiva a imunidade tributária prevista no texto constitucional.De fato, a

imunidade tributária representa uma limitação negativa da competência tributária, havendo vedação constitucional

para que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, instituam impostos sobre o patrimônio, renda ou

serviços, uns dos outros, nos termos do art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal.Em relação à

prestação de serviço de transporte ferroviário também há a seguinte previsão constitucional:Art. 21. Compete à

União:( ... )XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:d) os serviços de

transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de

Estado ou Território;( ... ).Dessa forma, não há que se falar em tributar as pessoas e situações abrangidas pela

norma imunizante.Vejamos a posição da Jurisprudência:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL, SUCEDIDA PELA UNIÃO. IPTU - IMUNIDADE. 1. Trata-se de cobrança de

IPTU e taxas de limpeza e de conservação, executada pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face da Rede

Ferroviária Federal - RFFSA (esta sucedida pela União). 2. Os serviços explorados pela Rede Ferroviária Federal

(RFFSA) constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, XII, d), podendo se valer

do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, que estabelece a imunidade

recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de impostos

sobre os serviços uns dos outros. Neste sentido, os seguintes precedentes desta Turma: AC 1330326, Processo

2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485 ; AC 1288780,

Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136 ; ApelReex

1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149.3.

Cumpre esclarecer que a cobrança consubstanciada no executivo fiscal a que se referem estes embargos é relativa

a IPTU, mas também a taxas de limpeza e de conservação, sendo que estas foram expressamente excluídas da

execução pelo d. juízo a quo, dada a remissão legal disciplinada pela Lei Municipal nº. 14.042/05. Assim, o

executivo fiscal deve ser extinto em sua totalidade. 4. Invertido o resultado do julgamento, incumbe à embargada

arcar com as custas e com os honorários de advogado, em favor da embargante, fixados em 10% sobre o valor da

causa, atualizado. 5. Apelação provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO - AC

200861820140508 - APELAÇÃO CÍVEL - 1419995 - Relatora Juíza CECILIA MARCONDES - 3ª TURMA -

DJF3 CJ1 - DATA; 31/05/2010 - PÁGINA 121). Assim sendo, considerando ser a Rede Ferroviária S/A - RFFSA

prestadora de serviço público obrigatório do Estado (Lei nº 3.115/57) e sucedida pela União por força da Medida

Provisória nº 353/2007, convertida em Lei nº 11.483/07, há que se reconhecer a incidência da imunidade tributária

prevista pelo art. 150, inciso VI, alínea a, 2º, da Constituição Federal e, por consequência, a extinção do crédito

tributário referente ao IPTU.No que se refere às taxas, fica registrado que se encontra solidificada a Jurisprudência

acerca da legitimidade da sua cobrança, uma vez que o tributo não foi abrangido pela regra da imunidade.

Confira-se os julgados: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL RFFSA. IPTU E TAXA. NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. 1.A notificação do lançamento do

IPTU é presumida, configura-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte. 2.A RFFSA goza da

imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, já que foi sucedida pela

União nos termos da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07.3.A imunidade não abrange

as taxa, de modo que a execução deve prosseguir para a cobrança das taxas descritas na CDA. 4.Apelação

parcialmente provida. (grifo nosso)(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO - AC 200861120087571

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1467175 - Relator Juiz NERY JUNIOR- 3ª TURMA - DJF3 CJ1 - DATA;

16/03/2010 - PÁGINA 433). DA SUBSTITUIÇAO PROCESSUALO art. 1º do Decreto n. 2.502, de 18/02/98,

autorizou a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA.A

Medida Provisória n. 353, de 22 de janeiro de 2007, foi convertida na Lei n. 11.483, de 31 de maio de 2007, que,

por sua vez, traz as seguintes disposições:Art. 1º Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei

nº 3.115, de 16 de março de 1957.Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros

do Conselho Fiscal da extinta RFFSA.Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:I - a União sucederá a extinta

RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; eII - os bens imóveis da

extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto no inciso I do art. 8º desta Lei. Parágrafo

único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a extinta RFFSA deverão,

imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às

ações a que se refere o inciso I do caput deste artigo: I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e

requerendo que todas as citações e intimações passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; eII - repassar

às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e documentos.Ou seja, o Decreto n.

2.502/98 autorizou a incorporação da FEPASA pela Rede Ferroviária Federal. Já a Medida Provisória n. 353/2007

declarou a extinção da Rede Ferroviária Federal e, como consequência, de sua incorporada FEPASA, bem como a

sucessão processual da extinta Rede Ferroviária Federal S/A pela União, nas ações judiciais em que aquela fosse

autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada.Neste ponto, ressalto que a incorporação da FEPASA pela

Rede Ferroviária Federal não significou sua extinção, mas sim, sua absorção por esta última, com sucessão de
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todos os seus direitos e obrigações próprios e de suas incorporadas.A sucessão processual legalmente determinada

implicou, ainda, na modificação da competência para processar e julgar a demanda, considerando que para a ação

ajuizada em face da RFFSA é competente a Justiça Estadual e as ações em que a União for parte devem ser

processadas na Justiça Federal.Impôs, ainda, a MP 353/2007, aos advogados que representavam judicialmente a

RFFSA, a obrigação de peticionar em Juízo, comunicando a sua extinção e requerendo que as intimações fossem

dirigidas à Advocacia Geral da União, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos sofridos

pela União.Nesse passo, constata-se que até o advento da Medida Provisória n. 353, em 22 de janeiro de 2007,

convertida na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, a RFFSA era parte legítima para figurar no processo

executivo fiscal e o Juízo Estadual competente para o processamento da ação, sendo, portanto, absolutamente

válidos todos os atos processuais praticados até a data de início de vigência da referida Medida Provisória, ou seja,

em 22/01/2007, cabendo à União, na qualidade de sucessora processual, receber o processo no estado em que se

encontrava.Em que pese o argumento da União sobre a titularidade da propriedade dos imóveis já quando das

inscrições dos créditos tributários, seria um rigor desmedido declarar a nulidade do título sob tal fundamento.

Podemos usar esse mesmo fundamento, justamente para acolher os títulos.De fato, foi equivocada a indicação da

Fepasa Ferrovia Paulista S/A quando o correto seria constar a União Federal.No entanto, verifica-se que tal

equívoco trata-se de mero erro formal, não gerou qualquer prejuízo às partes, havendo que ser observado o

princípio da instrumentalidade das formas, conforme artigos 244 e 250, ambos do Código de Processo Civil e, por

conseguinte, afastada a alegada nulidade quanto a esse aspecto.DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTONo

caso do IPTU, o lançamento é de ofício ou direto, por expressa determinação legal, não havendo que se falar em

falta de notificação ao sujeito passivo. Tal espécie tributária é exigida anualmente pelo ente federativo

competente, não se eximindo do pagamento nem mesmo o contribuinte que porventura tenha deixado de receber o

documento para recolhimento respectivo, o que leva à presunção da notificação.INCONSTITUCIONALIDADE

DA INSTITUIÇÃO E COBRANÇA DA TAXA DE LIXOCombate a embargante a sistemática utilizada pela

embargada para o cálculo do custo do serviço, uma vez que a apuração foi realizada tendo como base de cálculo a

área ou a testada de imóvel, argumentando ainda sobre a ausência de descrição do fato gerador.Argumenta que

tais padrões não são válidos para a fixação do valor da taxa de remoção de lixo.Sustenta que o tamanho da

residência não basta para atestar o volume de lixo produzido e que, tanto a área edificada quanto a de sua testada,

constituem base de cálculo para a instituição do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, afrontando o art.

145, 2º, da Constituição Federal de 1988.Das C.D.As constam a natureza do débito e a correspondente

fundamentação legal, donde se verifica que apenas um dos fundamentos, no caso, a Lei 1.444/1966, é que serviu

de base para o lançamento tanto do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU quanto das Taxas, não se

verificando identidade integral entre a base de cálculo das referidas taxas e do IPTU.O Supremo Tribunal Federal

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade da cobrança de taxa de coleta de lixo, editando a Súmula

Vinculante 19 nos seguintes termos:A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da

Constituição Federal.Confira-se a jurisprudência:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TAXA DE COLETA DE LIXO. CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULAS VINCULANTES

19 E 29. 1. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou

destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal

(Súmula Vinculante 19). 2. É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da

base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base e

outra(Súmula Vinculante 29). 3. Agravo regimental desprovido. Referência Legislativa (AI-AgR 632521 AI-AgR

- AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) AYRES BRITTO STF) AÇÃO DECLARATÓRIA.

CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. ERRO NA INDICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO E DO TRIBUTO

COBRADO. VALIDADE DA CDA. TAXAS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE LOGRADOUROS

PÚBLICOS, DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. HONORÁRIOS COMPENSADOS. 1. Cumpriria à União, quando da extinção do IBC, momento

em que passou a ser proprietária do imóvel, promover a devida atualização junto aos cadastros da municipalidade,

para que passasse a constar como contribuinte do imóvel. Não ocorrendo tal atualização, não há como a União

pretender isentar-se do pagamento dos tributos de sua responsabilidade por suposto equívoco na identificação do

sujeito passivo. 2. Ademais, não parece crível que a União desconheça a obrigação de pagar os tributos que

incidem sobre o imóvel que, desde os idos de 1990, passou a ser de sua propriedade. 3. Da União não poderia ser

cobrado o IPTU, devido à regra estabelecida no art. 150, VI, a da Constituição Federal (imunidade recíproca). No

entanto, a análise das fichas cadastrais da dívida ativa (fls. 127/138 dos autos da cautelar) é suficiente para atestar

o erro ocorrido quando do lançamento do tributo, facilmente perceptível pela análise do campo composição da

prestação, no qual são discriminados os tributos que estão sendo exigidos do contribuinte. 4. As taxas cobradas

estão devidamente discriminadas nas CDAs em análise, com a devida indicação do artigo de lei em que se

baseiam, não havendo, portanto, que se falar em descumprimento do art. 202, III do CTN, e nem tampouco em

cerceamento do direito de defesa. 5. O E. Supremo Tribunal Federal já consolidou entendimento no sentido da

constitucionalidade da taxa de remoção de lixo domiciliar, bem como de taxa que adote um ou mais elementos
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que compõem a base de cálculo do IPTU. Precedentes. 6. No que tange às taxas de conservação e limpeza de

logradouros públicos e de iluminação pública, o STF já teve a oportunidade de se manifestar no sentido da sua

inconstitucionalidade, por não serem divisíveis os serviços públicos que elas pretendem custear. 7. A apelação do

Município de Santos e a remessa oficial merecem parcial provimento, uma vez que restou reconhecida a

regularidade das certidões de dívida ativa aqui debatidas, remanescendo a cobrança da taxa de remoção de lixo

domiciliar e não sendo exigíveis as taxas de conservação e limpeza de logradouros públicos e de iluminação

pública, devido ao reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo E. Supremo Tribunal Federal. 8. As despesas

e os honorários advocatícios devem ser compensados entre os litigantes, devido à ocorrência da sucumbência

recíproca, na forma do art. 21 do CPC. 9. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

(APELREEX 00095088820084036104 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1527046

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES (TRF3 TERCEIRA TURMA DJF3 Judicial 1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 630) DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do CPC, para reconhecer a prescrição

dos créditos tributários objetos das Certidões de Dívida Ativa nºs 57.451/05, 57.449/05, 21138/06, 21136/06,

13585/06, 41486/01 e 21135/06 e, por conseguinte, JULGO EXTINTAS as Execuções Fiscais nºs. 0005372-

88.2012.403.6110, 0005380-65.2012.403.6110, 0005381-50.2012.403.6110, 0005382-35.2012.403.6110,

0005385-87.2012.403.6110, 0005388-42.2012.403.6110 e 0005394-49.2012.403.6110, com fundamento no artigo

1º, in fine, da Lei n. 6.830/1980 e no art. 267, inciso IV e art. 586, todos do Código de Processo Civil; JULGO

PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do

CPC, para reconhecer a imunidade tributária dos créditos tributários referentes ao IPTU, imposto objeto das

Certidões de Dívida Ativa nºs 81780/11, 81781/11 e 81782/11 e, por conseguinte, JULGO PARCIALMENTE

EXTINTA a ação de Execução Fiscal n 0005386-72.2012.403.6110, com fundamento no art. 1º, in fine, da Lei

6.830/80 e nos artigos 586 e 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, para reconhecer a extinção dos

referidos créditos tributários, em face do reconhecimento da imunidade tributária em relação ao IPTU, conforme

fundamentação acima, devendo a execução prosseguir somente em relação ao crédito tributário referente à taxa de

lixo.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Considerando as

disposições constantes do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, resta dispensado o reexame necessário. Custas

na forma da lei.Traslade-se cópia da presente para os autos das execuções fiscais em apenso, prosseguindo-se

naquela, com a exclusão do débito reconhecidamente extinto nesta sentença. Arquivem-se os autos das demais

execuções.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0902421-24.1997.403.6110 (97.0902421-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(Proc. 458 - CESAR AKIO FURUKAWA) X GISLENE RODRIGUES

Trata-se de ação de execução fiscal para cobrança do débito representado pela Certidão de Dívida Ativa - CDA n.º

002.500.Posteriormente à tentativa frustrada de citação da executada, conforme carta citatória de fls. 10/11, o

exequente requereu a suspensão do feito, cujo pedido foi deferido, conforme fls. 18.Nos termos do artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80 o feito foi suspenso e remetido ao arquivo em 16/09/97.A fls. 26, o exequente informou a

realização de acordo, requerendo para tanto, a suspensão do feito.O feito foi suspenso e remetido ao arquivo em

11/05/99.A fls. 32, o exequente informou a realização de novo acordo, requerendo novamente, a suspensão do

feito.O feito foi suspenso e remetido ao arquivo em 16/08/01.A fls. 34, tendo em vista a ocorrência da prescrição

intercorrente dos créditos tributários, o exequente requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei

n.º 6.830/80.É O RELATÓRIO.DECIDO.O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece em 05 (cinco) anos

o prazo prescricional para que a Fazenda Pública busque a satisfação de seu crédito, contados de sua constituição

definitiva.Por outro lado, o instituto da prescrição está diretamente relacionado ao princípio da segurança jurídica,

que norteia todo o nosso ordenamento, sendo possível reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, nos

casos em que a ação de execução fiscal permanece inerte por lapso temporal superior ao quinquênio prescricional,

sem que se realize qualquer ato executório, sob pena de afronta ao mencionado princípio da segurança das

relações jurídicas.A situação ora apresentada tem caráter excepcional e entendimento diverso significa admitir a

afronta aos princípios informadores do sistema tributário nacional, havendo que se estabilizar o conflito pela via

da prescrição e, com isso, promover a segurança jurídica aos litigantes.Este é o caso dos autos, que permaneceram

sem qualquer andamento durante período superior a 10 (dez) anos, durante o qual não se verificou a ocorrência de

qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. Do exposto, reconheço a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, e JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil e art. 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos independentemente de ulterior despacho.P. R. I..

 

0003933-81.2008.403.6110 (2008.61.10.003933-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO

DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X VIVIAN CARLA JULIANO

Cuida-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO
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DE SÃO PAULO - 6ª REGIÃO, para cobrança do(s) débito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente sob n.

35336/06, relativa a 1 (uma) anuidade (ano de 2005).É o que basta relatar. Decido.O art. 1º da Lei n. 6.830/1980 -

Lei de Execução Fiscal (LEF) estatui que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública

será regida, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.Por seu turno, o Código de Processo Civil traz as

seguintes disposições, no tocante ao processo de execução:Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o

devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. (Redação dada

pela Lei nº 11.382, de 2006).(...)Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de

obrigação certa, líquida e exigível. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).(...)Art. 598. Aplicam-se

subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento.Como se depreende dos

dispositivos legais acima transcritos, a existência de título executivo é requisito indispensável para a propositura

da ação de execução. Por outro lado, somente a obrigação líquida, certa e exigível consubstancia o título

executivo.No caso de execução fiscal, embora a certidão da Dívida Ativa da Fazenda Pública goze de presunção

juris tantum de certeza e liquidez, nos termos do art. 3º da LEF, incumbe ao Juiz perquirir se estão presentes todos

os requisitos legais que autorizam o exequente a promover a execução forçada do débito.Igualmente, ressalto que

a execução para cobrança do crédito tributário deve ser fundada em título certo, líquido e exigível, conforme

dispõe o artigo 586 do CPC, sendo certo que, ausente qualquer um desses requisitos, a execução do crédito não

pode ser iniciada e tampouco prosseguir se já ajuizada.Por outro lado, o caput do art. 8º da Lei n. 12.514/2011,

dispõe que:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Como se vê, ao vedar

expressamente o ajuizamento da ação executiva fiscal, nas condições que especifica, a norma em comento torna

inexigíveis os títulos executivos relativos às Certidões da Dívida Ativa dos conselhos profissionais que espelham

débitos inferiores ao limite legal.Destarte, considerando que o débito objeto desta execução fiscal é inferior ao

limite de 4 (quatro) anuidades estabelecido na norma legal, conclui-se que o título executivo que a aparelha carece

do requisito essencial da exigibilidade e, portanto, deve ser reconhecida a ausência de pressuposto de constituição

e desenvolvimento válido e regular do processo, a ensejar a extinção do feito sem resolução do

mérito.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, incisos IV do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, tendo

em vista que o executado sequer foi citado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente,

independentemente de posterior deliberação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003164-39.2009.403.6110 (2009.61.10.003164-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSIMEIRE MENDES DA SILVA

Cuida-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP,

para cobrança do(s) débito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente sob n. 13732, relativa a 4 (quatro)

anuidades (anos de 2004, 2005, 2006 e 2007).O feito permaneceu sobrestado nos termos da decisão proferida em

06/03/2012 (fls. 46) em razão de parcelamento administrativo do débito, noticiado pelo exeqüente a fls. 45.A fls.

48/49, o exequente requereu a penhora de ativos financeiros da executada, porquanto não cumprido integralmente

o acordo firmado, remanescendo a importância de R$ 539,88 (quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e oito

centavos), correspondente ao valor das anuidades de 2006 e 2007, contemplando os honorários advocatícios à

razão de 10% do débito acrescido de multa e juros.É o que basta relatar. Decido.O art. 1º da Lei n. 6.830/1980 -

Lei de Execução Fiscal (LEF) estatui que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública

será regida, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.Por seu turno, o Código de Processo Civil traz as

seguintes disposições, no tocante ao processo de execução:Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o

devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. (Redação dada

pela Lei nº 11.382, de 2006).(...)Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de

obrigação certa, líquida e exigível. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).(...)Art. 598. Aplicam-se

subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento.Como se depreende dos

dispositivos legais acima transcritos, a existência de título executivo é requisito indispensável para a propositura

da ação de execução. Por outro lado, somente a obrigação líquida, certa e exigível consubstancia o título

executivo.No caso de execução fiscal, embora a certidão da Dívida Ativa da Fazenda Pública goze de presunção

juris tantum de certeza e liquidez, nos termos do art. 3º da LEF, incumbe ao Juiz perquirir se estão presentes todos

os requisitos legais que autorizam o exequente a promover a execução forçada do débito.Igualmente, ressalto que

a execução para cobrança do crédito tributário deve ser fundada em título certo, líquido e exigível, conforme

dispõe o artigo 586 do CPC, sendo certo que, ausente qualquer um desses requisitos, a execução do crédito não

pode ser iniciada e tampouco prosseguir se já ajuizada.Por outro lado, o caput do art. 8º da Lei n. 12.514/2011,

dispõe que:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Como se vê, ao vedar

expressamente o ajuizamento da ação executiva fiscal, nas condições que especifica, a norma em comento torna

inexigíveis os títulos executivos relativos às Certidões da Dívida Ativa dos conselhos profissionais que espelham

débitos inferiores ao limite legal.Destarte, considerando que o débito objeto desta execução fiscal é inferior ao
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limite de 4 (quatro) anuidades estabelecido na norma legal, conclui-se que o título executivo que a aparelha carece

do requisito essencial da exigibilidade e, portanto, deve ser reconhecida a ausência de pressuposto de constituição

e desenvolvimento válido e regular do processo, a ensejar a extinção do feito sem resolução do

mérito.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, incisos IV do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, tendo

em vista que uma vez citado, o executado deixou decorrer o prazo para pagamento ou garantia da execução.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente, independentemente de posterior

deliberação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000684-54.2010.403.6110 (2010.61.10.000684-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE ANTONIO GOMES DE ALENCAR

Cuida-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP,

para cobrança do(s) débito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente sob n. 29261, relativa a 3 (três) anuidades

(anos de 2005, 2006 e 2007).É o que basta relatar. Decido.O art. 1º da Lei n. 6.830/1980 - Lei de Execução Fiscal

(LEF) estatui que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública será regida,

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.Por seu turno, o Código de Processo Civil traz as seguintes

disposições, no tocante ao processo de execução:Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não

satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. (Redação dada pela Lei nº

11.382, de 2006).(...)Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação

certa, líquida e exigível. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).(...)Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à

execução as disposições que regem o processo de conhecimento.Como se depreende dos dispositivos legais acima

transcritos, a existência de título executivo é requisito indispensável para a propositura da ação de execução. Por

outro lado, somente a obrigação líquida, certa e exigível consubstancia o título executivo.No caso de execução

fiscal, embora a certidão da Dívida Ativa da Fazenda Pública goze de presunção juris tantum de certeza e liquidez,

nos termos do art. 3º da LEF, incumbe ao Juiz perquirir se estão presentes todos os requisitos legais que autorizam

o exequente a promover a execução forçada do débito.Igualmente, ressalto que a execução para cobrança do

crédito tributário deve ser fundada em título certo, líquido e exigível, conforme dispõe o artigo 586 do CPC, sendo

certo que, ausente qualquer um desses requisitos, a execução do crédito não pode ser iniciada e tampouco

prosseguir se já ajuizada.Por outro lado, o caput do art. 8º da Lei n. 12.514/2011, dispõe que:Art. 8º Os Conselhos

não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Como se vê, ao vedar expressamente o ajuizamento da ação

executiva fiscal, nas condições que especifica, a norma em comento torna inexigíveis os títulos executivos

relativos às Certidões da Dívida Ativa dos conselhos profissionais que espelham débitos inferiores ao limite

legal.Destarte, considerando que o débito objeto desta execução fiscal é inferior ao limite de 4 (quatro) anuidades

estabelecido na norma legal, conclui-se que o título executivo que a aparelha carece do requisito essencial da

exigibilidade e, portanto, deve ser reconhecida a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento

válido e regular do processo, a ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, tendo em vista que o executado sequer foi

citado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente, independentemente de posterior

deliberação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000962-55.2010.403.6110 (2010.61.10.000962-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA REGINA PRESTES DE ALMEIDA

Cuida-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP,

para cobrança do(s) débito(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente sob n. 28628, relativa a 4 (quatro)

anuidades (anos de 2005, 2006, 2007 e 2008).O feito permaneceu sobrestado nos termos da decisão proferida em

16/01/2012 (fls. 42) em razão de parcelamento administrativo do débito, noticiado pelo exeqüente a fls. 41.A fls.

44/45, o exequente requereu a penhora de ativos financeiros da executada, porquanto não cumprido integralmente

o acordo firmado, remanescendo a importância de R$ 787,93 (setecentos e oitenta e sete reais e noventa e três

centavos), correspondente ao valor das anuidades de 2006, 2007 e 2008, contemplando os honorários advocatícios

à razão de 10% do débito acrescido de multa e juros.É o que basta relatar. Decido.O art. 1º da Lei n. 6.830/1980 -

Lei de Execução Fiscal (LEF) estatui que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública

será regida, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.Por seu turno, o Código de Processo Civil traz as

seguintes disposições, no tocante ao processo de execução:Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o

devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. (Redação dada

pela Lei nº 11.382, de 2006).(...)Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de

obrigação certa, líquida e exigível. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).(...)Art. 598. Aplicam-se

subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento.Como se depreende dos

dispositivos legais acima transcritos, a existência de título executivo é requisito indispensável para a propositura
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da ação de execução. Por outro lado, somente a obrigação líquida, certa e exigível consubstancia o título

executivo.No caso de execução fiscal, embora a certidão da Dívida Ativa da Fazenda Pública goze de presunção

juris tantum de certeza e liquidez, nos termos do art. 3º da LEF, incumbe ao Juiz perquirir se estão presentes todos

os requisitos legais que autorizam o exequente a promover a execução forçada do débito.Igualmente, ressalto que

a execução para cobrança do crédito tributário deve ser fundada em título certo, líquido e exigível, conforme

dispõe o artigo 586 do CPC, sendo certo que, ausente qualquer um desses requisitos, a execução do crédito não

pode ser iniciada e tampouco prosseguir se já ajuizada.Por outro lado, o caput do art. 8º da Lei n. 12.514/2011,

dispõe que:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Como se vê, ao vedar

expressamente o ajuizamento da ação executiva fiscal, nas condições que especifica, a norma em comento torna

inexigíveis os títulos executivos relativos às Certidões da Dívida Ativa dos conselhos profissionais que espelham

débitos inferiores ao limite legal.Destarte, considerando que o débito objeto desta execução fiscal é inferior ao

limite de 4 (quatro) anuidades estabelecido na norma legal, conclui-se que o título executivo que a aparelha carece

do requisito essencial da exigibilidade e, portanto, deve ser reconhecida a ausência de pressuposto de constituição

e desenvolvimento válido e regular do processo, a ensejar a extinção do feito sem resolução do

mérito.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, incisos IV do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, tendo

em vista que uma vez citado, o executado deixou decorrer o prazo para pagamento ou garantia da execução.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente, independentemente de posterior

deliberação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007866-91.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE CARLOS DOMINGUES

Cuida-se de execução fiscal para cobrança do(s) crédito(s) tributário(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente

sob n. 2007/008668, 2007/033198, 2008/008335, 2009/007547 e 2010/006946.Citado, o executado deixou

decorrer o prazo legal para pagar a dívida ou garantir a execução (fls. 18/20).À fl. 28/29 o exequente requereu a

extinção em razão do pagamento.Pelo exposto, tendo em vista o pagamento noticiado nos autos, JULGO

EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.Cientifique-se e considerando a manifesta

ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0001132-90.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X EDNILDE SAJO

Cuida-se de execução fiscal para cobrança do(s) crédito(s) tributário(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente

sob n. 0064/2010.Citado, o executado deixou decorrer o prazo legal para pagar a dívida ou garantir a execução

(fls. 10/12).À fl. 23 o exequente requereu a extinção em razão do pagamento.Pelo exposto, tendo em vista o

pagamento noticiado nos autos, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

CPC.Cientifique-se e considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008532-58.2011.403.6110 - SOROCABA PREFEITURA MUNICIPAL(SP123396 - ROBERTA GLISLAINE A

DA P SEVERINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de execução fiscal para cobrança do(s) crédito(s) tributário(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente

sob n. 23244/2010.Às fls. 13/14, juntada de mandado de citação cumprido.Verifico que a disponibilização da

importância requisitada à fl. 20 foi efetuada conforme comprovantes de fls. 21/22.Pelo exposto, tendo em vista o

pagamento noticiado nos autos, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

CPC.Cientifique-se e considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Expediente Nº 2159

 

ACAO PENAL

0008703-93.2003.403.6110 (2003.61.10.008703-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MILTON GOMES LOTZ(SP090509 - JAIR OLIVEIRA ARRUDA)

DECISÃOVistos em apreciação da defesa preliminar apresentada pela defesa do acusado Milton Gomes Lotz (fls.

479/511).O réu, em sua resposta à acusação, alega que não teve a intenção dolosa em cometer os ilícitos ao qual

foi denunciado, relatando ainda que o não recolhimento das contribuições previdenciárias deu-se em razão da

inundação que assolou sua empresa Lãpinho Indústria e Comércio Ltda., o que o teria deixado com problemas

financeiros. Arrola 02 testemunhas domiciliadas em Sorocaba/SP.É o relatório. Fundamento e decido.O dolo é

matéria que diz respeito ao mérito da causa e, por tal razão, não está contemplada no art. 397 do CPP. No mais, a

defesa do réu não alegou nenhuma das matérias previstas no artigo 397 do CPP.Assim, apresentada a resposta e

ausentes as hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, determino:1-) Em razão da informação de que a

testemunha arrolada pela acusação não se encontra no país (fl. 512), manifeste-se, com urgência, o Ministério

Público Federal se insiste em sua oitiva.2-) Intime-se. 

 

0003012-93.2006.403.6110 (2006.61.10.003012-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SILMARA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP224750 - HELIO DA SILVA SANCHES) X LUIZ

DAMIAO DA CUNHA(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES)

Tendo em vista as certidões de fls. 412/413, cancele-se a audiência designada para o dia 05/03/2013 às 15h30min,

dando-se baixa na pauta de audiências.Manifeste-se o Ministério Público Federal acerca da não localização dos

acusados.Intime-se.

 

0010913-15.2006.403.6110 (2006.61.10.010913-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

PAULO ZANAO(SP151381 - JAIR JALORETO JUNIOR) X NILTON SANTOS CONTESSOTTO(SP254142 -

VANESSA PINTO TECEDOR E SP257970 - RENATA RIBEIRO REIS E SP212543 - FERNANDA

FERREIRA E SP212448 - TAMILI BLASQUES DA SILVA E SP188439 - CRISTIANO ZECCHETO SAEZ

RAMIREZ E SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) X ALCIDES DE OLIVEIRA X JOSE

PEDRO TERRA(SP085953 - HAROLDO RODRIGUES) X ABDO CALIL NETO(SP142974 - JOSE EDGARD

GALVAO MACHADO) X GIZELIA DA SILVA GUARNIERE X KIYOSSI TAKITA

Em razão da informação de que a testemunha OSVALDI BENEDITO PAIZANI não se encontra no país (fls.

629/636), cancele-se a audiência designada para o dia 19/02/13. Dê-se baixa na pauta de audiências.Assim,

manifeste-se o Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0003574-34.2008.403.6110 (2008.61.10.003574-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

BRUNO FERRAO JARDINI(SP172852 - ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI) X ROBERTO VINICIUS

BISMARA(SP096042 - MARIA INES CARDOSO DA SILVA E SP278444 - JULIANA SILVA CONDOTTO

DUMONT)

Considerando que o réu ROBERTO VINICIUS BISMARA foi condenado a cumprir a pena em regime semi-

aberto, conforme r. sentença de fls. 369/382vº, reconsidero o 1º parágrafo do despacho de fl. 420.Assim,

primeiramente, expeça-se competente mandado de prisão por meio do Sistema de Mandados de Prisão da 3ª

Região (BNMP3R).Com a informação da prisão do réu Roberto Vinicius Bismara, expeça-se guia de

recolhimento para o início da execução da pena, distribuindo-se ao Juízo da 1ª Vara Federal desta Subseção

Judiciária, competente para conhecer dos incidentes de execução penal, atentando-se à informação de fls. 311, que

relata que o réu Roberto, após a saidinha do dia das crianças não retornou à unidade prisional.Ciência ao

Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0003638-05.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARCIO DE

OLIVEIRA ANDRADE(SP259415 - GENOVEVA GENEVIEVE LEAO) X NILSON FERREIRA

RAPOSO(SP223089 - JOSÉ MÁRIO LACERDA DE CAMARGO E SP262983 - DIEGO PELEGI LOBO E

SP248389 - ADILSON JOSE DA CRUZ)

Em razão do réu NILSON FERREIRA RAPOSO ter informado não possuir mais condições financeiras para arcar

com seu defensor constituído (fl. 174), nomeio a Defensoria Pública da União para exercer sua defesa nos autos.

Dê-se ciência à DPU.Aguarde-se a realização da audiência designada para dia 26/02/2013 (fls. 171/172).Intimem-

se.
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Expediente Nº 2162

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007562-05.2004.403.6110 (2004.61.10.007562-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0903269-74.1998.403.6110 (98.0903269-2)) ENGEGLOBAL CONSTRUCOES LTDA X MANOEL ANTONIO

RODRIGUES PALMA X MARIA ALICE GARCIA PALMA X CARLOS ANTONIO DE BORGES GARCIA X

LENICE COELHO GARCIA X JOSE GARCIA NETO X MARIA LYGIA DE BORGES GARCIA X GEYSA

HELENA EHRET GARCIA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP083863 -

ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS E SP127794 - CRISTIANO DORNELES MILLER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS

ROCHA TEIXEIRA)

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Em vista do pedido de fls. 375, manifestem-se os Embargantes,

no prazo de 10 dias, sobre os documentos juntados às fls. 1816/1867 nos autos da execução fiscal em

apenso.Após, dê-se vista à Embargada, também pelo prazo de 10 dias, para manifestação.Com as manifestações,

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006155-95.2003.403.6110 (2003.61.10.006155-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0902826-65.1994.403.6110 (94.0902826-4)) JOAQUIM FRANCISCO ROMERO(SP052598 - DOMINGOS

SANCHES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as. Int.Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0003188-72.2006.403.6110 (2006.61.10.003188-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004018-09.2004.403.6110 (2004.61.10.004018-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X VEMAR FITAS E ABRASIVOS LTDA(SP208831 - TIAGO LUVISON

CARVALHO E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E SP230142 - ALESSANDRA MARTINELLI

E SP246926 - ADRIANA ROLIM RAGAZZINI)

Considerando o trânsito em julgado ( fl. 924) da sentença de fls. 911/918, requeira o embargante o que de direito,

no prazo de 05 dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0007859-07.2007.403.6110 (2007.61.10.007859-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004906-70.2007.403.6110 (2007.61.10.004906-7)) GRACE BRASIL LTDA(SP249082 - TARISSA GISELLE

ESPINOSA DAL MEDICO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Fls. 2186/2245: Considerando que o porte de remessa e retorno dos autos recolhido às fls. 2197, está com código

errado, intime-se o recorrente para que providencie o seu correto recolhimento, sob pena de deserção, no prazo de

05(cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0014172-81.2007.403.6110 (2007.61.10.014172-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008101-68.2004.403.6110 (2004.61.10.008101-6)) COBEL VEICULOS LTDA(SP129374 - FABRICIO

HENRIQUE DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Fls. 289/292: Providencie o embargante os documentos necessários para instrução do mandado de citação, quais

sejam, cópia da petição inicial, CDA, sentença, acórdão e memória discriminada de cálculos, no prazo de 10 dias.

Após, com o cumprimento, cite-se o embargado nos termos do art. 730 do CPC. Intime-se.

 

0002152-24.2008.403.6110 (2008.61.10.002152-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008278-32.2004.403.6110 (2004.61.10.008278-1)) VENANPECAS LTDA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA

BLEY E SP250384 - CINTIA ROLINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER

MULLER)

Decisão proferida em 07 de novembro de 2012, a seguir transcrita:Recebo o agravo retido apresentado pelo

embargante. Ao Agravado para resposta no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos.

 

0002368-82.2008.403.6110 (2008.61.10.002368-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012699-02.2003.403.6110 (2003.61.10.012699-8)) NOVA ROMA ARTEFATOS METALICOS

LTDA(SP070035 - SILVANETE SILVEIRA VITAL SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO
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FEDELI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as. Int.Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0014214-96.2008.403.6110 (2008.61.10.014214-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004786-90.2008.403.6110 (2008.61.10.004786-5)) JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO

ANTONIO DOS SANTOS)

SENTENÇAVistos etc.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência da presente ação, formulado às fls. 295, salientando que o embargante renunciou ao direito sobre o

qual se funda a ação e a embargada concordou com o pedido, às fls. 297. Assim sendo, julgo extinto o processo,

com julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários, nos termos do artigo 6º, 1º, da Lei 11.941/09 combinado com o artigo 13 da Portaria

Conjunta PGNF/SRF nº 06 de 22/07/09.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior

ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda

Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Após o trânsito em

julgado, traslade-se cópia para os autos de execução fiscal em apenso (0004789-90.2008.403.6110), desapensem-

se e arquivem-se estes autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0007095-50.2009.403.6110 (2009.61.10.007095-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000143-36.2001.403.6110 (2001.61.10.000143-3)) MAURO TADEU MOURA(SP073618 - CARLOS SILVA

SANTOS E SP168896 - CARLA ADRIANA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução opostos por MAURO TADEU MOURA em face da União,

pretendendo que seja reconhecida a inexigibilidade do crédito tributário cobrado na CDA nº80100000279-70,

objeto da execução fiscal em apenso. Alternativamente, requer o reconhecimento do direito ao parcelamento

PAES.Sustenta o embargante, em síntese, que foi autuado por omissão de rendimentos na Declaração Anual de

Imposto sobre a Renda relativa ao exercício de 1995. Alega que naquele período realizou troca de cheques

(empréstimos à curto prazo) para socorrer necessidades urgentes próprias e de sua empresa, não havendo a

omissão de receitas que fundamentou a autuação fazendária.Aduz que sua autuação decorreu da quebra de sigilo

das contas de Osvaldo Baio Gomes, culminando na ação penal nº 97.1301644-0, em trâmite na 2º Vara Federal de

Bauru/SP, onde ficou apurado que houve emissão de cheques em seu favor sem que tais valores constassem da

sua declaração do imposto de renda do ano-calendário de 1995.Argumenta que recebeu empréstimo de Osvaldo

Baio Gomes que posteriormente fora devolvido, sem que tenha havido a cobrança de juros e correção monetária

não havendo, portanto, omissão de receitas.Assevera que os débitos relativos ao Imposto de Renda foram

incluídos no parcelamento especial - PAES, sendo posteriormente excluído de forma ilegal, na medida em que

efetuou o pagamento de todas as parcelas.Junta documentos e procuração às fls. 09/59.Intimado, o embargante

atribuiu à causa o valor de R$652.977,61 (seiscentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e setenta e sete reais e

sessenta e um centavos)- fl. 64, e regularizou sua representação processual às fls. 87/88.Intimada, a União

apresentou Impugnação, às fls. 91/95, alegando que a autoridade fiscal constatou que o embargante omitiu

rendimentos de trabalho com vínculo empregatício recebidos por pessoa jurídica, rendimentos do trabalho sem

vínculo empregatício recebidos de pessoa física, rendimentos de natureza não identificada recebidos de pessoa

física e ganhos de capital na alienação de bens e direitos. Afirma que o embargante se insurge somente quanto a

autuação relativa aos cheques recebidos do Sr. Osvaldo Baio Gomes, não impugnando os demais valores cobrados

na CDA, objeto da execução fiscal em apenso. Assevera que o embargante foi excluído do parcelamento em razão

da inadimplência. Ao final, requer a improcedência da presente ação.Instadas as partes a especificarem provas (fl.

203), a União nada requereu (fl. 206) e o embargante não se manifestou (fl. 208).É o relatório.Fundamento e

decido. A lide comporta pronto julgamento nos termos do art. 17, único da Lei 6.830/80, e art. 330, inciso I do

Código de Processo Civil, este aplicável por força do art. 1º da referida Lei de Execuções Fiscais.Trata-se de

embargos à execução fiscal ajuizados com o fim de desconstituir a cobrança de crédito tributário relativo à CDA

nº 80100000279-70, objeto da execução fiscal em apenso.O procedimento fiscal em face do embargante decorreu

da quebra de sigilo bancário de Osvaldo Baio Gomes em processo criminal que tramitou perante a 2ª Vara Federal

de Bauru-SP (fls. 164/165 e 171/172).Osvaldo Baio Gomes foi processado sob a acusação de fazer funcionar casa

de câmbio sem a autorização do Banco Central, delito previsto no artigo 16, da Lei nº 7.492/86, e também por

sonegação fiscal, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.137/90. Os processos foram distribuídos sob nº 97.1301644-0

e 96.1300953-1 respectivamente à 2º Vara Federal de Bauru/SP. O réu Osvaldo Baio Gomes foi condenado na

ação nº 97.1301644-0 como incurso no artigo 16, da Lei nº 7.492/86. A sentença foi objeto de recurso de

apelação, distribuída no TRF 3 sob 1999.03.99.117082-3, sendo mantida a decisão do Juízo de primeiro grau. A

sentença transitou em julgado em 11/04/2003, conforme extrato disponível no site do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3º Região. Em razão desses fatos, foi expedida pela Receita Federal, a Intimação nº 01/99 ao
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embargante a fim de que ele apresentasse comprovante de aquisição e venda de todos os bens; comprovante de

todas as dívidas existentes ou contraídas no ano de 1995 e das amortizações e quitações, comprovante de

rendimentos, inclusive os isentos e não tributáveis e das recuperações de custo; extratos de sua conta corrente e de

suas aplicações financeiras (fls. 131/132). Os esclarecimentos foram prestados parcialmente às fls. 133/136, sendo

reiterada a Intimação (fl. 139).A autoridade fiscal solicitou pela Intimação nº 03/99 que o embargante informasse

a natureza dos valores ou rendimentos recebidos por meio de cheques nominativos provenientes de contas

correntes de Osvaldo Baio Gomes durante o ano de 1995 creditados nos seguintes bancos: Banco do Brasil, Banco

Geral de Comércio e Banco Bandeirantes tendo como emitente o banco HSBC Bamerindus S/A nos valores de

R$16.480,00, R$62.287,00, R$20.300,00, o Banco do Brasil S/A nos valores de R$60.000,00 e R$44.500,00 e o

Banco Banespa S/A no valor de R$14.000,00 - fl. 157.O embargante justificou os depósitos realizados em sua

conta corrente por Osvaldo Baio Gomes dizendo que ... pelo motivo de que estava intermediando a compra de um

imóvel para o Sr. Osvaldo Baio Gomes. Esclareceu ainda que a compra do imóvel não foi concretizada e que a

devolução dos valores não foi documentada devido à grande confiança entre eles (fl. 158).Em decorrência das

justificações do embargante a respeito da origem das receitas apuradas pela autoridade fiscal, foi expedida a

Intimação nº 04/99, intimando o embargante a apresentar os extratos bancários das contas correntes mantidas no

Banco do Brasil e Banco Geral do Comércio e Bandeirantes, contrato particular de venda e compra de um prédio

citado na escritura de venda e compra lavrado no 4º Cartório de Notas de Sorocaba, esclarecendo ainda de que

forma foi efetuado o pagamento de R$80.000,00 (oitenta mil reais). Pediu-se também que o embargante

informasse a razão de não ter sido registrada a venda em sua declaração IRPF 1996 (ano base 1995) -fl. 160.Não

foram apresentados os documentos solicitados na Intimação nº 04/99.O embargante foi autuado e constituído o

tributo no valor total de R$256.060,05 em decorrência de omissão de rendimentos do trabalho com vínculo

empregatício recebidos de pessoa jurídica, omissão de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

recebidos de pessoas físicas, omissão de rendimentos decorrentes dos cheques emitidos em seu favor por Osvaldo

Baio Gomes, bem como da omissão do valor auferido na venda de imóvel, cuja transação não foi objeto de

declaração do Imposto de Renda do ano-calendário de 1995 (fl. 122/128).A omissão de rendimentos do trabalho

com vínculo empregatício recebidos de pessoa jurídica decorreu da omissão dos valores recebidos a título de pro

labore percebidos da empresa Centro de Endocrinologia de Sorocaba S/C Ltda, cujos fatos geradores ocorreram

em 31/01/1995, 28/02/1995, 31/03/1995 e 31/10/1995 no valor tributável de R$ 28.239,36, R$30.000,00,

R$30.000,00 e R$22.944,44 respectivamente. (fls. 123)A omissão de rendimentos do trabalho sem vínculo

empregatício recebido de pessoas físicas é relativa a serviços prestados pelo embargante no exterior no ano-

calendário de 1995 somando o valor de R$ 1.950,00 (mil novecentos e cinqüenta reais), segundo a autuação fiscal

(fl. 123). Dessa explanação se constata que na inicial apenas meia verdade está dita. Isto é, o que ocasionou a

lavratura do auto de infração não foi apenas a movimentação financeira do autor, mas todos os outros fatos ora

mencionados, alinhavados pela embargada em contestação.Assim, o limite dos embargos é o lançamento

tributário que corresponde à intimação 03/99 (vide fl. 157 dos autos).A respeito disto, observa-se que a Receita

Federal solicitou ao embargante que prestasse informações sobre os cheques emitidos em favor dele por Osvaldo

Baio Gomes. Como o embargante disse que a origem do dinheiro seria produto da intermediação da venda de um

imóvel a Osvaldo, que teria sido frustrada, sem fazer prova de suas alegações, a Receita Federal apurou o valor

tributável no montante de R$78.767,00 (setenta e oito mil setecentos e sessenta e sete reais) relativo ao fato

gerador ocorrido em 02/1995 e o valor de R$ 138.800,00 (cento e trinta e oito mil e oitocentos reais) relativo ao

fato gerador ocorrido em 03/1995 (fl. 126).A respeito do imposto sobre a renda, o CTN dispõe em seu art. 43,

incisos I e II que o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica, de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no inciso anterior.O autor alega que o dinheiro recebido de Osvaldo não se enquadra nas hipóteses

de incidência do tributo porque ele não é renda e nem provento de outra natureza. Segundo o embargante, os

valores depositados em suas contas seriam empréstimos feitos por Osvaldo.A propósito do assunto, a Lei nº 9.250,

de 26 de dezembro de 1995, que alterou a legislação do imposto de renda das pessoas físicas, dispôs em seu artigo

7º que a pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente

aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do

ano-calendário subseqüente, declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.

Como o embargante não fez o que estava previsto no dispositivo legal acima referido, a embargada, sem saber

qual era a natureza do dinheiro depositado na conta dele por Osvaldo, o intimou para esclarecer, mas o

embargante argumentou que se tratava de um negócio frustrado e nada provou.Por outro lado, em juízo, o

embargante alegou que o dinheiro era fruto de um empréstimo, mas também não provou nada, deixando de se

desincumbir do ônus imposto ao autor no artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, isto é, o de provar o

fato constitutivo do direito alegado.Nesse contexto, forçoso é reconhecer a legalidade do ato administrativo de

lançamento do tributo.Noutro prisma, destaque-se ainda que os atos administrativos têm como atributo a

presunção de legitimidade, o que induz a presunção de veracidade e legalidade do ato praticado pela fiscalização

tributária no lançamento de ofício dos valores devidos a título de imposto de renda.Igualmente, não procede o
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pedido alternativo do embargante de ser reconhecido do direito ao parcelamento PAES.Com efeito, conforme

aponta o extrato de fl. 102, o embargante foi excluído do parcelamento especial em razão de inadimplência.Sobre

o tema, o artigo 1º, 9º, da Lei nº 11.941/2009, que regulamenta o Parcelamento Especial-PAES estabelece:Art. 1o

Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,

de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no

10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303,

de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0

(zero) ou como não-tributados. (...)9o A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de

uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão

do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança. Como o embargante pagou várias prestações

do parcelamento fora do prazo legal, conforme extrato de fls. 103/107, notadamente as parcelas com vencimento

de 30/12/2004 a 31/03/2005 e de 29/04/2005 a 30/09/2005 (fl. 106), que foram pagas somente em 14/11/2005,

violando a condição prevista no artigo 1º, 9º, da Lei nº 11.941/2009, foi legítima a exclusão do embargante do

regime de parcelamento especial.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo

com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o

embargante no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da dívida

objeto da Certidão de Dívida Ativa nº 80100000279-70 constante da execução fiscal nº 2001.61.10.000143-3,

atualizado na forma da Resolução CJF 134/10 desde a data da propositura da presente demanda até a data do

efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.

 

0012835-86.2009.403.6110 (2009.61.10.012835-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003276-42.2008.403.6110 (2008.61.10.003276-0)) TOLVI PARTICIPACOES S. A.(SP174576 - MARCELO

HORIE E SP174622 - SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as. Int.Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0009936-81.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904415-

53.1998.403.6110 (98.0904415-1)) ENY ZELIA FERRO - ESPOLIO X JOSE JOAQUIM DOMINGUES

LEITE(SP182337 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as. Int.Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0003208-87.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012270-

93.2007.403.6110 (2007.61.10.012270-6)) CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP250384 -

CINTIA ROLINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo os presentes embargos à execução fiscal. Ao embargado para impugnação no prazo legal. Intime-se. 

 

0009081-68.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004443-

70.2003.403.6110 (2003.61.10.004443-0)) BRASKAP IND/ E COM/ S/A - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE

CARLOS KALIL FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as.Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0010437-98.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009584-

07.2002.403.6110 (2002.61.10.009584-5)) PROMOVER PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA(SP060805 -

CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS

ROCHA TEIXEIRA)

SENTENÇAVistos e examinados os autos. PROMOVER PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA,

devidamente qualificado nos autos, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal, em face da FAZENDA

NACIONAL (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), objetivando seja decretada a total improcedência da execução
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fiscal nº 0009584-07.2002.403.6110, em apenso.Os embargantes asseveram a ocorrência de prescrição, nos

termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, tendo em vista que foram citados apenas em dezembro de

2011, em relação aos débitos inscritos nas dívidas ativas, oriundos de FGTS, nos anos base/exercício de 2000 a

2001. Com a inicial, vieram procuração e documentos de fls. 20/22.É o breve relatório. Fundamento e DECIDO.

A lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei n. 6.830/80, e artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil, este aplicável por força do artigo 1º da referida Lei de Execuções

Fiscais.Compulsando os autos verifica-se que os embargos, ora ajuizados, não se revestem dos necessários

requisitos indispensáveis para seu regular processamento.Cumpre esclarecer que o processo de execução fiscal é

regido por norma especial, qual seja a Lei 6.830/80, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil e

suas recentes alterações. Portanto, para fins de recebimento dos embargos à execução fiscal, o juízo deve estar

integralmente garantido, nos termos do art. 16, parágrafo 1º da Lei 6.830/80. No presente caso, não há nos autos

principais depósito judicial, fiança bancária ou penhora para garantia integral do débito, não se iniciando assim a

contagem de prazo para oposição de embargos.Neste sentido, os embargos do devedor somente são admitidos

após seguro o juízo, conforme disposto no parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/1980. Vejamos:Art. 16.

O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados:I. (...)II. (...)III. (...) 1º . Não são

admissíveis embargos do executado, antes de garantida a execução.Assim, verifica-se que a Execução Fiscal n.

0009584-07.2002.403.6110 não se encontra garantida e que, portanto, os embargos à execução ora ajuizados não

devem prevalecer, antes os fundamentos supra elencados.ANTE O EXPOSTO, e considerando que os autos da

execução fiscal n. 0009584-07.2002.403.6110, em apenso, não se encontra garantido, JULGO EXTINTO os

presentes embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 16, 1º, da Lei n. 6.830/1980.Custas ex lege,

salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de

inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº

49/2004 do Ministério da Fazenda.Deixo de condenar em honorários, uma vez que não houve intimação do

embargado para apresentar impugnação aos presentes embargos.Decorrido o prazo para interposição de recurso,

traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos,

observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002291-34.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010128-

77.2011.403.6110) GISELE MOREIRA(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as. Int.Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004098-89.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003409-

84.2008.403.6110 (2008.61.10.003409-3)) WALTER ANTONIO ALVES(SP158659 - JOÃO LUIZ FURTADO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as.Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000403-93.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005822-

31.2012.403.6110) CALDREN IND/ E COM/ LTDA(SP233431 - FABIO ABUD RODRIGUES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a presente exceção de incompetência, nos termos do artigo 308 do CPC. Ao excepto para manifestação,

no prazo de 10 dias. Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0903222-37.1997.403.6110 (97.0903222-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

X DIRASA COM/ DE VEICULOS LTDA

SENTENÇA Vistos, etc.Trata-se de ação de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de

DIRASA COM/ DE VEÍCULOS LTDA, a fim de exigir os créditos tributários constantes das Certidões de Dívida

Ativa nºs 80.2.96.033069-87, 80.2.96.033070-10, 80.2.96.033071-00, 80.2.96.03372-82, 80.6.96.046899-43 e

80.6.96.054876-94, no valor de R$ 51.598,93 (cinqüenta e um mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e

três centavos), em abril de 1997.Às fls. 31, a exeqüente informa que as CDAs nº 80.2.96.033069-87 e

80.2.96.033070-10 foram canceladas e que a CDA nº 80.2.96.033071-00 foi extinta pelo pagamento.Assim, com

relação às CDAs nº 80.2.96.033069-87 e 80.2.96.033070-10 JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80, ficando as partes liberadas de eventuais custas judiciais.No

que se refere à CDA nº 80.2.96.033071-00, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos do
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disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais

de valor inferior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para

com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda. Por fim,

quanto às CDAs remanescentes (80.2.96.03372-82, 80.6.96.046899-43 e 80.6.96.054876-94), manifeste-se a

exeqüente acerca do prosseguimento do feito. P.R.I.

 

0005822-31.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

CALDREN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Inicialmente, intime-se o executado acerca do bloqueio de contas realizado ( fl. 29/30), bem como proceda-se à

transferência do valor bloqueado para conta à disposição do Juízo. Recebo a petição de fls. 31/110 como exceção

de pré-executividade.Manifeste-se o exequente acerca da exceção de pré executividade interposta. Após, com a

manifestação tornem conclusos para decisão. Intime-se. 
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Expediente Nº 5687

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009174-64.2012.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA

Nos termos da Portaria n. 08/2011 deste Juízo Federal, fica intimada a parte autora a se manifestar sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006984-17.2001.403.6120 (2001.61.20.006984-0) - BRASIL WAY S/C LTDA(SP160182 - FÁBIO

RODRIGUES GARCIA E SP255112 - EDSON DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. JACIMON

SANTOS DA SILVA)

Fls. 859/860: ciência as partes.Cumpra-se a decisão de fls. 837/838.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008590-94.2012.403.6120 - MARIA LUISA NONATO GIANETTO X FELIPE FERRIELLO DE

MENDONCA X FRANSERGIO JUNQUEIRA DE CASTRO(MG049079 - LEONARDO FAUSTINO RIBEIRO

CAMPOS) X REITOR DA FACULDADE DE MEDICINA DO CENTRO UNIVERSITARIO DE

ARARAQUARA- UNIARA -MANTENEDORA ASSOCIACAO SAO BENT(SP108019 - FERNANDO

PASSOS E SP272703 - MARCELO DOVAL CESARINO AFFONSO)

SENTENÇAMARIA LUISA NONATO GIANETTO, FELIPE FERRIELO DE MENDONÇA e FRANSERGIO

JUNQUEIRA DE CASTRO impetraram o presente Mandado de Segurança contra ato do Reitor do Centro

Universitário de Araraquara (Uniara) visando a obter autorização judicial para que possam renovar sua matrícula e

retomar as aulas do segundo semestre do corrente ano no Curso de Medicina daquela instituição de

ensino.Alegaram que foram reprovados sem qualquer critério no exame prático do primeiro semestre letivo e que,

pelo fato do curso estar organizado em bases anuais, teriam que aguardar até o ano que vem para cursar

novamente tal se-mestre, não podendo prosseguir em seus estudos nos módulos do segundo semes-tre.Aduziram

que não podem ser impedidos de cursar as matérias do segundo semestre, até porque as matérias do semestre em

que foram reprovados não são oferecidas no segundo. Em reforço à tese, alegaram que o edital de vestibu-lar

previa 6 anos de duração para o curso, e não 12 semestres.Acresceram que a reprovação de alunos é uma prática

que gera lu-cro à instituição de ensino.Pediram liminar.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita
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(fl. 47).Emenda à inicial destinada à comprovar a ocorrência do ato tido por coator (fl. 48/50).A autoridade

coatora prestou as informações requisitadas (fl. 61/72). Em suma, sustentou a regularidade da forma em que o

curso é estruturado, e que a circunstância de um aluno reprovado no primeiro semestre de um ano ter que aguardar

o próximo ano para retomar os estudos não caracteriza abuso ou ile-galidade. Alegou que os impetrantes foram

reprovados de forma regular em módulo que impede o prosseguimento dos estudos. Acresceu que o aluno não

incorre em despesas financeiras no semestre em que fica aguardando a retomada dos estudos. Sustentou inexistir

qualquer tipo de discriminação ou perseguição em face dos impetrantes, e que a avaliação é conduzida por 2

docentes e exige conhecimentos objetivos, e não de natureza subjetiva, como alegado na inicial.Determinado o

processamento do feito sem liminar (fl. 186).O Ministério Público Federal deixou de opinar, ao argumento de que

não se acham presentes quaisquer dos interesses que lhe cabem curar, quais sejam, a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (fl. 189/191).É o relatório. Passo a

decidir.Considerando que a autoridade coatora é, também, Diretor-Presidente da pessoa jurídica vinculada, e tendo

em conta que as informações foram subscritas também por profissionais advogados, tenho por suprida a exigência

de que trata o art. 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009.Ainda em sede preliminar, consigno que, embora o MPF tenha

dei-xado de opinar, tem-se por preenchidos os requisitos atinentes à regularidade for-mal do processo, para a qual

basta a concessão de vista ao Parquet Federal.Passo a analisar o mérito.O Mandado de Segurança é o remédio

processual destinado a ampa-rar, de modo expedito, direito líquido e certo violado ou ameaçado de violação, por

ato de autoridade ilegal ou praticado com abuso de poder (Lei 12.016/2009, art. 1º).Trata-se, pois, de requisitos

específicos da ação mandamental: a) ato de autoridade ilegal ou abusivo; b) violação de direito líquido e certo.A

qualidade de autoridade pública está caracterizada de forma patente, dada a função exercida pelo coator: Reitor de

Instituição de Ensino Superior.Resta verificar, portanto, se o direito pleiteado se afigura como líquido e certo, e se

o ato da autoridade pode ser classificado como ilegal ou abusivo.Inobstante a prática sexagenária do Mandado de

Segurança, não há ainda um conceito unívoco de direito líquido e certo. Entendo, na esteira da concepção de

Celso Agrícola Barbi, que tal conceito é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo existir não lhe em-presta a

característica de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuível se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma imediata e segura no processo, ou, com Hely Lopes Meirelles, se apresentar manifesto em sua existência,

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração.Embora os impetrantes tenham

declinado, também como causa de pedir, a sua reprovação sem critério por perseguição, observo que não há

pedido expresso de declaração de nulidade de tal reprovação, razão pela qual deixo de apreciar tal fundamento,

pois esta nulificação é requisito essencial para que se possa, por esse motivo, declarar seu direito à renovação da

matrícula no 2º semestre de 2012 e prosse-guimento dos estudos.Ainda que assim não fosse, não foram trazidas

com a inicial provas pré-constituídas do alegado, o que demandaria dilação probatória e, inclusive, análise de

critérios de aprovação, atos processuais que não cabem em uma ação mandamental.Analisando as teses lançadas

pelas partes nos autos, não vejo, de pla-no, ilegalidade ou abusividade na circunstância de que, uma vez reprovado

no primeiro módulo (primeiro semestre) de um ano letivo, tenha o aluno que aguardar o início do próximo ano

letivo para poder retomar os seus estudos, ficando um semestre para-do.Em primeiro lugar porque se trata de regra

pré-estabelecida constante de regulamento específico (fl. 118). O fato de não ter tido acesso prévio aos termos de

tal regulamento - circunstância não provada - não invalida o que ali consta. Se é mes-mo verdade que lhes foi

negado ou sonegado acesso a todas as informações sobre a sistemática de avaliação e progressão no curso,

deveriam os impetrantes terem se utili-zado dos meios administrativos e judiciais próprios para fazerem valer seu

direito, an-tes do transcurso do semestre, e não utilizar este argumento apenas após constatarem que foram

reprovados.Ainda que inexistisse a regra em questão, a circunstância de terem que ficar parados, aguardando o

próximo ano letivo, é corolário lógico da forma como é estruturado o curso, em que os módulos semestrais são

oferecidos apenas a cada ano. Deveriam os impetrantes ter-se informado acerca dessa circunstância e, discordando

dela, terem desistido do curso.Até porque o contrato de prestação de serviços firmado pelos impe-trantes é claro

no sentido de que eles deveriam se submeter a todos os regulamentos internos da IES e do curso (cláusula 7ª, fl.

106).Aliás, a cláusula 5ª do precitado contrato contém aviso bastante claro a respeito da organização do curso em

módulos semestrais.Por fim, nada há de ilegal ou abusivo na prática.Diversas razões, de ordem prática ou

metodológica, não sindicáveis pelo Poder Judiciário, podem levar as IES a estruturar seus cursos dessa ou daquela

forma. Não sendo essa estruturação desarrazoada ou caprichosa, nenhum reparo há de ser feito quanto às opções

de seus gestores, ainda mais quando se trata de curso reco-nhecido e aprovado pelo Ministério da Educação (fl.

112/127).Por fim, tendo em conta que não são devidas mensalidades no semes-tre me que o aluno se vê impedido

de cursar os módulos, descaracterizado qualquer abuso.Assim, entendo que inexiste direito líquido e certo dos

impetrantes, reprovados no primeiro módulo semestral do Curso de Medicina da Uniara em matéria não sujeita a

nivelamento, de cursar as matérias do segundo semestre deste mesmo ano, sem que refaçam, preliminarmente, o

módulo semestral em que foram reprova-dos.Dispositivo.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido dos

impetrantes e DENEGO a segurança.Sem condenação em honorários advocatícios (enunciados nº 105 e 512 das

súmulas de jurisprudência do STJ e do STF, respectivamente; e Lei 12.016/2009, art. 25). Isentos de custas (Lei

9.289/1996, art. 4º).Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos.Sentença tipo A.Publique-se. Registre-
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se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0011862-96.2012.403.6120 - ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A(SP175215A - JOAO JOAQUIM

MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A, ofereceu embargos de declaração da decisão de fls. 260/261,

alegando ter sido omissa quanto aos pedidos constante nos itens b.1 e b.2 de fl. 29, para em caso de decisão

administrativa favorável, que proceda ao efetivo ressarcimento do crédito deferido com a devida atualização

monetária pela taxa SELIC, desde a data dos protocolos. Tendo em vista que foram interpostos tempestivamente

recebo os embargos de declaração, fazendo-o também com relação a decisão proferida posteriormente às fls.

273/274. Conheço dos embargos na forma do artigo 535, inciso II do Código de Processo Civil, e acolho-os, por

entender que, realmente, foi omissa. Declaro, pois, para que os parágrafos a seguir sejam integrados a decisão de

fls. 273/274.Com efeito, conforme entendimento dos Tribunais Superiores é devida a correção monetária dos

créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora em virtude de resistência oposta por

ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.Desse modo, em caso de decisão administrativa favorável, que

proceda ao efetivo ressarcimento de crédito, entendo deva ser aplicada a taxa Selic como índice de atualização

monetária, nos moldes da Sumula 411 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 39, 4º da Lei 9.250/95 tendo em

vista que os pedidos de ressarcimentos foram formulados após a sua vigência. Neste sentido cita-se o seguinte

julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. OMISSÃO DA AUTORIDADE.

RESISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. RECURSO REPETITIVO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. É devida a correção monetária de créditos quando o seu aproveitamento, pelo

contribuinte, sofre demora em virtude de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do

Fisco. Orientação ratificada no julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia 1.035.847/RS,

examinado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008. (REsp nº 1.150.188/SP, Relatora

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, in DJ 3/5/2010). 2. Agravo regimental improvido.(AARESP

200900592628, HAMILTON CARVALHIDO - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)Quanto ao mais,

mantenho a liminar de fls. 273/274 como está lançada. Intimem-se.

 

0000683-34.2013.403.6120 - TRANSPORTADORA TRANSMACA LTDA X REAME TRANSPORTES LTDA

X CUSTODIO TRANSPORTES MATAO LTDA(SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP170183 - LUÍS

GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARARAQUARA - SP

1. Intimem-se os impetrantes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), emendem a inicial, indicando a

pessoa jurídica de direito público ao qual se acha vinculada a autoridade coatora, de acordo com o artigo 6º da Lei

n.º 12.016/2009, bem como para que atribuam à causa valor compatível com o benefício pleiteado, recolhendo as

custas processuais, sob pena de extinção.2. Após, se em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005555-39.2006.403.6120 (2006.61.20.005555-3) - SILMARA RODRIGUES DOS SANTOS(SP130133 -

IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SILMARA RODRIGUES DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

... manifeste-se a parte credora, no prazo de 10 (dez) dias (cálculos de fls. 96/98).

 

 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 2964

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005766-80.2003.403.6120 (2003.61.20.005766-4) - JOSE ALLONZO X MATILDE ALONSO DA SILVA X

MANOEL LUDOVICO ALONSO X MERCEDES ELIZETE ALONSO POLEZI X ANA APARECIDA
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ALONSO SCARDOELLI X OLGA MARIA ALONSO GILHI X ANNA MARIA DAMIM

ALLONZO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP144661 - MARUY VIEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os

autos ao arquivo. Int.

 

0002600-69.2005.403.6120 (2005.61.20.002600-7) - CARLOS ALBERTO CAVALHEIRO(SP076805 - JOAO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1007 - SAMUEL ALVES

ANDREOLLI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Após retornem os

autos ao arquivo. Int.

 

0002858-11.2007.403.6120 (2007.61.20.002858-0) - JOAO GUILHERME RABACHINI(SP103039 -

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos

ao arquivo.Int.

 

0006465-32.2007.403.6120 (2007.61.20.006465-0) - NILCE VICENTIM(SP167934 - LENITA MARA GENTIL

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista ao INSS acerca do depósito judicial de fl. 139 (multa pela má-fé). Havendo concordância, informar o

juízo a conta/código para conversão em favor do INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Após, oficie-se à CEF para

efetuar a transfência informando nos autos. A seguir arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.

 

0000807-90.2008.403.6120 (2008.61.20.000807-9) - IVANDIR ANTONIO(SP161491 - ALEXANDRE

CAMPANHÃO E SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para apresentar memória discriminada do cálculo do que entende devido, bem como as

cópias necessárias à composição da contrafé. Após, expeça-se mandado de citação ao INSS nos termos do artigo

730 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005358-16.2008.403.6120 (2008.61.20.005358-9) - MARTA RAMOS DA SILVA(SP101902 - JOAO

BATISTA FAVERO PIZA E SP156403E - ALINE FAVERO PIZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Fls. 74: Dê-se vista dos autos à CEF, pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido. Int.

 

0010684-20.2009.403.6120 (2009.61.20.010684-7) - ELIS REGINA BRANDAO DE ARAUJO(SP173274 -

ALESSANDRA MONTEIRO SITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a advogada dativa Dra. Alessandra Monteiro Sita para se cadastrar na AJG - Assistência Judiciária

Gratuíta, no prazo de 15 (quinze) dias, sem o qual não é possível solicitar o pagamento dos honorários. Após, se

não houver o cadastramento, arquivem-se os autos por sobrestamento. Intime-se.

 

0003856-71.2010.403.6120 - DELFINO ALVES DE OLIVEIRA(SP290383 - LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 204/217: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int.

 

0011768-51.2012.403.6120 - DORVIDIO FILOMENO(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 2ª Vara Federal. Proceda

a secretaria à alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se os herdeiros

habilitados nos Embargos a Execução n. 0011769-36.2012.403.6120 às fls. 53/64 e 72, ou seja, EVA PEREIRA

FILOMENO; VANDERCI APARECIDO FILOMENO, CPF 845.204.428-34; ANA LUCIA FILOMENO

NEVES; BEATRIZ APARECIDA FILOMENO ALEIXO PEREIRA, e VALTER FILOMENO para juntar nos

autos cópia dos documentos RG e CPF. Após, encaminhem-se os autos ao SEDI para cadastrar a

habilitação.Intime-se ao INSS para informar o Juízo nos termos dos parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da

Constituição Federal, se há débitos a compensar. Regularizado os autos, expeça(m)-se ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s) no valor de R$ 9.369,59 para os autores e R$ 246,76 de honorários sucumbênciais,

atualizados para julho/1994, conforme determinado na sentença dos embargos, nos termos da Res. n. 168/2011, do
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CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s)

(art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-

se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o levantamento. Comprovado o

levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000380-20.2013.403.6120 - WALDIR MINOTTI(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X

SEM IDENTIFICACAO

Ciência às partes da distribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal de Araraquara. Proceda a secretaria à alteração

da classe processual para execução contra a Fazenda Pública. Intime-se o INSS para informar o Juízo nos termos

dos parágrafos 9.º e 10.º do art. 100 da Constituição Federal, se há débitos a compensar. Expeça(m)-se ofício(s)

precatório(s)/requisitório(s), conforme cálculos de liquidação de fls.78/78v, nos termos da Res. n. 168/2011, do

CJF e Res. Nº 154/06 do TRF da 3ª Região. Encaminhe(m)-se, cópia do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s)

(art. 2.º, parágrafo 2.º da Res. 168/2011, CJF). Oportunamente, com a juntada do(s) extrato(s) de pagamento, dê-

se ciência à parte autora para que se dirija à instituição bancária competente para o levantamento. Comprovado o

levantamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004590-51.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007647-

87.2006.403.6120 (2006.61.20.007647-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694

- MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X ODAIR DE SOUZA(SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI

AVI E SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI)

Vistos etc., Trata-se de ação de EMBARGOS opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL À

EXECUÇÃO que lhe move ODAIR DE SOUZA alegando excesso de execução (art. 741, V c/c 743, I,

CPC).Intimada, a parte embargada concordou com o cálculo da embargante (fls. 40/47).É o relatório.D E C I D

O:Com efeito, a parte embargada concordou expressamente com os cálculos apresentados pela União

reconhecendo, assim, o excesso de execução.Dessa forma, a execução deve prosseguir pelo valor apurado pela

União (fls. 04/06).Ante o exposto, nos termos do art. 269, II, do CPC, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, para acolher o cálculo apresentado pela União e determinar o prosseguimento da execução pelo valor

R$ 111.966,89 (cento e onze mil e novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), atualizado até

03/2012.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Não são devidas custas em

embargos.Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias do cálculo de fls. 04/06, desta sentença e da

certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0007647-87.2006.4.03.6120. Após, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, o reexame necessário,

previsto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é descabido em fase de execução de sentença (6ª

Turma, REsp 98.0005982-2, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 11.05.98, p. 174).P.R.I.

 

0007499-66.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006804-

59.2005.403.6120 (2005.61.20.006804-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2646

- RAFAEL DUARTE RAMOS) X VALDEMIR VALDECI DA SILVA(SP238932 - ANDRE RICARDO

MINGHIN)

Vistos etc.,Trata-se de ação de EMBARGOS opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL À

EXECUÇÃO que lhe move VELDECI DA SILVA alegando não poder fazer cálculo do benefício por

incapacidade em períodos em que o segurado esteve trabalhando.Houve impugnação pelo embargado (fl.

124/132).É o relatório.D E C I D O:Julgo antecipadamente o pedido nos termos do artigo 740, do Código de

Processo Civil.A liquidação deverá ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos no acórdão que condenou no

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a alta considerando que retornou ao trabalho pela

necessidade de prover seu sustento (fl. 122 vs. dos autos principais).Não consta dos autos que a autarquia tenha

recorrido ou ao menos interposto embargos de declaração da decisão.Assim, houve trânsito em julgado (fl. 126,

dos autos principais).Nesse quadro, ainda que o benefício seja incompatível com o recolhimento de contribuições,

o INSS deve pagá-lo.Ao que consta das anexas informações da contadoria do juízo, porém, a conta do autor não

pode ser acolhida porque utiliza RMI errada e não insere os juros de mora.Ante o exposto, com base no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos

devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 100.499,33, valor atualizado até 01/2012 (anexo).Tratando-se de

mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.Indevidas as custas em embargos à execução

(Anexo IV, do Prov. 64/05, com base na Resolução 242/01, CNJ e da Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em

julgado desta sentença, trasladem-se cópias desta sentença e dos cálculos anexos e da certidão do trânsito em

julgado aos autos do Proc. n.º 0006804-59.2005.403.6120.Após, desapensem-se os autos da ação principal e

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0010688-52.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000579-

18.2008.403.6120 (2008.61.20.000579-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2650

- WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS) X FIDELA POLIDO DE CAMPOS(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO

TERAZZI)

Recebo os presentes Embargos à Execução , por tempestivos. Certifique-se nos autos principais a interposição

destes, apensando-se. Após, dê-se vista ao embargado para que apresente a impugnação no prazo legal. Intime-se. 

 

0011015-94.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002769-

27.2003.403.6120 (2003.61.20.002769-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 -

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X

DORIVAL ALVES DA SILVA(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO E SP178864 - ERIKA FERNANDA

RODRIGUES DA SILVA)

Recebo os presentes Embargos à Execução , por tempestivos. Certifique-se nos autos principais a interposição

destes, apensando-se. Após, dê-se vista ao embargado para que apresente a impugnação no prazo legal. Intime-se. 

 

0011016-79.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004979-

12.2007.403.6120 (2007.61.20.004979-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2650

- WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS) X FLAUSA APARECIDA BERGAMIN(SP242863 - RAIMONDO

DANILO GOBBO)

Recebo os presentes Embargos à Execução , por tempestivos. Certifique-se nos autos principais a interposição

destes, apensando-se. Após, dê-se vista ao embargado para que apresente a impugnação no prazo legal. Intime-se. 

 

0011769-36.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011768-

51.2012.403.6120) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DORVIDIO

FILOMENO(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI)

Ciência às partes acerca da distribuição destes Embargos a Execução a esta 2ª Vara Federal de

Araraquara.Proceda a secretaria o traslado das cópias da sentença (fls. 39/41), acórdão (fls.102/104), Embargos de

Declaração (fls.113/113v), cálculos (fls. 95/99) e trânsito (fls. 122), para os autos principais Ação Ordinária n.

0011768-51.2012.403.6120.A seguir desapensa-se e encaminhe-se estes ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000381-05.2013.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000380-

20.2013.403.6120) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WALDIR MINOTTI(SP077517

- JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA)

Ciência às partes acerca da distribuição destes Embargos a Execução a esta 2ª vara Federal de Araraquara.Proceda

a secretaria o traslado das cópias da sentença (fls. 38/39), acórdão (fls. 72/74), cálculos (fls. 68/69v) e trânsito (fls.

76), para os autos principais Ação Ordinária n. 0000381-05.2013.403.6120.A seguir desapensa-se e encaminhe-se

estes ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0009984-12.2006.403.6100 (2006.61.00.009984-6) - PEDRO ARTHUR RAMALHO X MARCIA LUZIA

CORBI RAMALHO(SP135219 - JOSE MANUEL PEROSSO C E CASTRO) X ITAU S/A CREDITO

IMOBILIARIO(SP152396 - MARCELO MORATO LEITE)

...em sendo reuerido, expeça-se alvará de levantamento para o ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001727-11.2001.403.6120 (2001.61.20.001727-0) - DETROIT ARARAQUARA RETIFICA DE MOTORES

LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. JACIMON

SANTOS DA SILVA) X DETROIT ARARAQUARA RETIFICA DE MOTORES LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 782/783: Dê-se ciência à exequente acerca das informações da Fazenda Nacional, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais sendo requerido arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0004713-35.2001.403.6120 (2001.61.20.004713-3) - LUMA COM/ E RECONDICIONAMENTO DE PECAS

LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. JACIMON

SANTOS DA SILVA) X LUMA COM/ E RECONDICIONAMENTO DE PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando que a compensação tributária será processada administrativamente, arquivem-se os autos com baixa

na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005701-56.2001.403.6120 (2001.61.20.005701-1) - ARANHA & CIA LTDA - EPP(SP128341 - NELSON
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WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JACIMON SANTOS DA SILVA) X

ARANHA & CIA LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Considerando que a compensação tributária será processada administrativamente, arquivem-se os autos com baixa

na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007259-63.2001.403.6120 (2001.61.20.007259-0) - SILVIO ADEMAR GONCALVES RIBEIRO X SILVIA

CRISTINA GONCALVES RIBEIRO X SILMARA HELENA RIBEIRO MARANGAO(SP103039 -

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE

OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X

SILVIO ADEMAR GONCALVES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 229/233: Tendo em vista a informação do INSS, intime-se por carta a companheira do falecido autor, VERA

APARECIDA DE CAMARGO, habilitada ao recebimento de pensão por morte, para que se manifeste acerca da

habilitação de fls. 226, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004115-13.2003.403.6120 (2003.61.20.004115-2) - VITA ROSA GERALDO X ANTENISCA MANCCIOPI

GIMENES X MARIA PEREIRA MATTOS X ANTONIO DE LUCCA X ABRAO ABILIO X ANA RITA DA

SILVA(Proc. RENATO MORABITO E SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E

Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X VITA ROSA

GERALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 197/198: Manifeste-se a parte autora acerca das alegações do INSS, apresentando documentação que julgar

pertinente.Após, tornem conclusos.Int.

 

0002979-10.2005.403.6120 (2005.61.20.002979-3) - JAIR TRINDADE(SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA

SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) X JAIR TRINDADE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

A decisão da fl. 145 acolheu os cálculos realizados pela Contadoria do Juízo e determinou ao INSS a implantação

da nova renda mensal, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Contra esta decisão o INSS

interpôs agravo de instrumento, pleiteando também a reconsideração da decisão.Para melhor examinar o pedido

de reconsideração, determinei o retorno dos autos à Contadoria, a fim de esclarecesse se a diferença apontada na

fl. 136 decorre da inclusão do décimo terceiro salário na competência de 01/1994 (tese sustentada pelo INSS) ou

por conta da inclusão dos salários-de-contribuição reconhecidos na sentença transitada em julgado. Em resposta, a

Contadoria reconheceu que a diferença a maior na renda apurada decorre unicamente da inclusão do décimo

terceiro salário na competência de 01/1994 (fl. 158).Vieram os autos conclusos.O exame da inicial revela que o

autor postulou neste feito a revisão do benefício previdenciário por meio da inclusão no período básico de cálculo

dos salários-de-contribuição referente às empresas Coimbra-Frutesp e Tamanduá Serviços Rurais e também pela

aplicação, na correção do benefício, da variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994, bem como a

aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. A sentença acolheu em parte o pedido, para o fim de

condenar o INSS a incluir no PBC os períodos laborados nas empresas Coimbra-Frutesp e Tamanduá Serviços

Rurais, correspondentes a 25/06/90 a 11/02/91, 07/06/91 a 09/02/92, 10/08/92 a 23/02/93, 19/07/93 a 19/01/94 e

03/06/94 a 30/12/94. Por ocasião do reexame necessário a sentença foi parcialmente alterada apenas no que diz

respeito ao critério de correção monetária das parcelas vencidas.Com o retorno dos autos à origem, o INSS foi

intimado para esclarecer se procedeu à revisão do benefício bem como para apresentar a conta de liquidação das

eventuais parcelas vencidas. Em resposta, o INSS informou que não há valores a serem pagos, uma vez que os

salários-de-contribuição referidos na sentença transitada em julgado e abrangidos no período básico de cálculo

(entre 11/2002 e 12/1992) foram considerados na apuração da renda do benefício.Contudo, o autor se contrapôs

firmemente à conclusão da autarquia previdenciária. Em síntese, argumentou que a sentença determinou a

inclusão no cálculo do PBC de todos os períodos mencionados no dispositivo (25/06/90 a 11/02/91, 07/06/91 a

09/02/92, 10/08/92 a 23/02/93, 19/07/93 a 19/01/94 e 03/06/94 a 30/12/94). Por conta disso, requereu a remessa

dos autos ao setor de Contadoria, e assim foi feito.Em resposta, a Contadoria apresentou informação e cálculos

que apontam um diferença a favor do autor no cálculo da RMI -de R$ 527,53 para R$ 530,94. Ocorre que essa

pequena diferença decorre do cômputo do décimo terceiro salário na competência de 01/1994, e não por conta da

inclusão de salários de contribuição nos períodos reconhecidos na sentença.Ou seja, a diferença inicialmente

apontada pela Contadoria decorre de critério de cálculo que foge do objeto da lide e mesmo da decisão transitada

em julgado. Com efeito, o autor não formulou pedido para revisão da renda com base nesse critério (inclusão do

13º salário no cálculo), tampouco tal questão foi abordada na sentença transitada em julgado.Tendo em vista este

panorama, em juízo de retratação reconsidero a decisão agravada para afastar o comando que obrigou o INSS a
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implantar nova renda em favor do autor e a respectiva multa na hipótese de descumprimento. Comunique-se com

urgência o teor da presente decisão ao Gabinete da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Relatora do AI

0018156-94.2012.4.03.0000.Anote-se a renúncia noticiada às fls. 159-160.Intimem-se.

 

0003183-20.2006.403.6120 (2006.61.20.003183-4) - LAEZIO AUGUSTO GERALDO(SP113962 - ALCINDO

LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAEZIO AUGUSTO GERALDO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para apresentar memória discriminada do cálculo do que entende devido, bem como as

cópias necessárias à composição da contrafé. Após, expeça-se mandado de citação ao INSS nos termos do artigo

730 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000150-85.2007.403.6120 (2007.61.20.000150-0) - MARIA DE LURDES DELISPOSTE X MARIA INEZ

DELISPOSTE BORTOLANI(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X MARIA DE LURDES DELISPOSTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Chamo o feito a ordem. Melhor analisando os autos verifica-se que o acórdão (fl. 142), com trânsito em julgado

(fl. 145), concedeu o benefício no valor de 01 (um) salário mínimo. Desta forma, não merece prosperar o pedido

de Ação Executica Compementar juntado às fls. 176/182. Os cálculos do INSS estão corretos. Após, a juntada dos

comprovantes de pagamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002250-13.2007.403.6120 (2007.61.20.002250-3) - GABRIEL DA SILVA RIOS - INCAPAZ X RENIVALDO

ALMEIDA RIOS(SP220833 - MAURICIO REHDER CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X GABRIEL DA SILVA RIOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Aguarde-se a decisão do Recurso Especial interposto. Int.

 

0004020-41.2007.403.6120 (2007.61.20.004020-7) - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP143780 - RITA DE

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE

APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que não há valores a serem executados, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.

Cumpra-se.

 

0005307-39.2007.403.6120 (2007.61.20.005307-0) - CLAUDEMIR DOS SANTOS BELGAMO(SP187950 -

CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDEMIR DOS SANTOS BELGAMO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para apresentar memória discriminada do cálculo do que entende devido, bem como as

cópias necessárias à composição da contrafé. Após, expeça-se mandado de citação ao INSS nos termos do artigo

730 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007474-29.2007.403.6120 (2007.61.20.007474-6) - VERO APARECIDO PIRES(SP161491 - ALEXANDRE

CAMPANHÃO E SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERO APARECIDO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para que informe se deseja mesmo que seja expedido Requisição de Pequeno Valor-RPV,

renunciando ao excedente, uma vez que o limite para expedição de RPV é de R$ 40.680,00 e o valor da conta para

a parte autora é de R$ 53.600,14. Após o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, será expedido PRECATÓRIO.

Int. Cumpra-se.

 

0008313-54.2007.403.6120 (2007.61.20.008313-9) - MARIA APARECIDA POSSI SOUZA(SP187950 -

CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA POSSI SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para apresentar memória discriminada do cálculo do que entende devido, bem como as

cópias necessárias à composição da contrafé. Após, expeça-se mandado de citação ao INSS nos termos do artigo

730 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.
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0008326-53.2007.403.6120 (2007.61.20.008326-7) - CARLOS PARRA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

CARLOS PARRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 141/147: Dê-se vista à parte autora, acerca das informações do INSS. Considerando que nada é devido ao autor

a título de atrasados, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.

 

0002632-69.2008.403.6120 (2008.61.20.002632-0) - ELZA SILVESTRE DE MACEDO(SP124494 - ANA

CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELZA

SILVESTRE DE MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Informação de Secretaria: Ciência à patrona da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV/PRC),

intimando-a de que, deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal - CEF (conta

1181005507059378), munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais e comprovante de endereço recente,

a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

0003363-94.2010.403.6120 - APARECIDO BEVILACQUA(SP201399 - GUSTAVO TORRES FELIX) X

UNIAO FEDERAL X APARECIDO BEVILACQUA X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, começando pelo autor, acerca dos cálculos de liquidação

apresentados pelo contador judicial. Havendo concordância, expeça(m)se Ofícios Precatório(s)/Requisitório(s)

conforme já determinado. Int.

 

0005825-24.2010.403.6120 - ILSON APARECIDO FONSECA(SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA E

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ILSON

APARECIDO FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 128: Esclareço ao patrono do autor que, se deseja o destaque dos honorários contratuais, deverá juntar nos

autos o respectivo contrato firmado com o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005101-83.2011.403.6120 - MARIA JOSE DA CONCEICAO - INCAPAZ X JOVELINA MARIA DA

CONCEICAO(SP041442 - ROBERTO PIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MARIA JOSE DA CONCEICAO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP126179 - ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Após retornem os

autos ao arquivo. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008252-34.1999.403.6102 (1999.61.02.008252-3) - JOCAR IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP097193 -

BENEDITO APARECIDO ROCHA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X

UNIAO FEDERAL X JOCAR IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

Fls. 545/555: De fato, o depósito ou aplicação em instituição financeira passou a encabeçar a ordem de preferência

para penhora (art. 655, CPC, com redação dada pela Lei 11.382/2006).Assim, entendendo não ser mais necessário

exaurir a busca de outros bens penhoráveis, DEFIRO o bloqueio de eventual saldo de conta corrente e/ou

aplicação financeira em nome do (s) executado (s), até o montante da dívida executada devidamente atualizada,

através do sistema integrado BACENJUD, para que cumpra essa ordem repassando-a às instituições financeiras

sob sua fiscalização.Caso os valores bloqueados sejam ínfimos ou demonstrada a impenhorabilidade do crédito,

de acordo com o artigo 649, inciso IV e X, do Código de Processo Civil, comunique-se a ordem para o imediato

desbloqueio através do Sistema Integrado Bacenjud.Caso contrário, determino a transferência do valor bloqueado

para a agência 2683 - CEF - PAB, pelo sistema integrado Bacenjud.Efetivada a transferência, intime-se

pessoalmente à parte executada dando-lhe ciência da penhora, da transferência do valor bloqueado para a conta à

disposição do Juízo e do prazo para oposição de embargos (art. 475-J, parágrafo 1º, CPC), sendo suficiente para

garantia do Juízo.Por fim, em qualquer das hipóteses, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

requerer o que entender de direito.A determinação de bloqueio não deverá ser publicada para evitar possível

atentado contra a dignidade da justiça e a efetividade da execução.Int. Cumpra-se.

 

0005093-58.2001.403.6120 (2001.61.20.005093-4) - GR ASSESSORIA & FC ENGENHARIA S/C

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA

BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES E Proc. CAIRBAR

PEREIRA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL X GR ASSESSORIA & FC ENGENHARIA S/C LTDA

Intime-se ao autor/devedor, através de seu advogado, para pagar a quantia em que foi condenado a título de
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honorários advocatícios no valor de R$ 772,23 (setecentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos), através de

guia DARF no código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nosautos.Decorrido o prazo

sem o efetivo pagamento expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J e

seguintes do CPC, com acréscimo de 10% sobre o valor. Int.

 

0007557-16.2005.403.6120 (2005.61.20.007557-2) - LAERT CAIANO(SP201369 - DANIELA APARECIDA

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X LAERT CAIANO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 124/126: Ciência à parte autora acerca das informações fornecidas pela CEF, para manifestação no prazo de

10 (dez) dias. Nada mais sendo requerido arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0006174-66.2006.403.6120 (2006.61.20.006174-7) - CLEUFE IZABEL OLIVEIRA FRANCA ME(SP143102 -

DOMINGOS PINEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS) X CLEUFE IZABEL OLIVEIRA FRANCA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 833: Defiro a pedido da CEF, a suspensão do feito. Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, para que

lá aguardem futura manifestação. Int. Cumpra-se.

 

0004999-95.2010.403.6120 - LUIS ROBERTO BERETTA(SP223553 - RONALDO LEANDRO MIGUEL) X

UNIAO FEDERAL X FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA X UNIAO FEDERAL X LUIS ROBERTO

BERETTA

Intime-se ao autor/devedor, através de seu advogado, para pagar a quantia em que foi condenado a título de

honorários advocatícios no valor de R$ 1.016,78 (Hum mil e dezesseis reais e setenta e oito centavos), através de

guia DARF no código de receita 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nosautos.Decorrido o prazo

sem o efetivo pagamento expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J e

seguintes do CPC, com acréscimo de 10% sobre o valor. Int.

 

 

Expediente Nº 2999

 

CARTA PRECATORIA

0000694-63.2013.403.6120 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA X SAVERIO AMARAL IANELLI(SP232472 - JOSÉ LUIZ PASSOS) X LUIS CUNALI

NETO(SP113823 - EDSON LUIZ RODRIGUES) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE

ARARAQUARA - SP

DESPACHO/MANDADO/OFÍCIODesigno o dia 05 de março de 2013, às 15h30min, para a realização do ato

deprecado, determinando a intimação, através do Executante de Mandados a quem esta for distribuída, da(o)(s)

ré(u)(s) abaixo qualificada(o)(s) para comparecer(em) à sala de audiências deste Juízo, no Fórum Professora

Doutora Ruth Cardoso, localizado no endereço acima.Ré(u)(s):SAVÉRIO AMARAL IANELLI, portador da

cédula de identidade RG nº 14.456.369-8, residente e domiciliado(a) na Rua Professora Doutora Maria Villaça

Corrêa Leite, 161, Vila José Bonifácio, CEP 14802-312, Araraquara/SP, com endereço comercial na Avenida

Queiroz Filho, 1554, Vila Harmonia, CEP 14802-610, Araraquara/SP.LUÍS CUNALI NETO, portador da cédula

de identidade RG nº 24.291.984-7, residente e domiciliado(a) na Rua Walter Medeiros Mauro, 649, Vila

Harmonia, CEP 14802-470, Araraquara/SP, telefone (16) 3336-5660, com endereço comercial na Avenida Maria

Antônia Camargo Oliveira, 2979, CEP 14802-330, Araraquara/SP.Comunique-se ao juízo deprecante, via correio

eletrônico.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Utilizem-se vias deste como mandado de intimação e

ofício necessários, numerando-se e arquivando-se nas pastas respectivas.

 

REABILITACAO - INCIDENTES CRIMINAIS

0007758-61.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001769-

26.2002.403.6120 (2002.61.20.001769-8)) PAULO RICARDO BOTTURA MATTURRO(SP010892 - JOSE

WELINGTON PINTO) X JUSTICA PUBLICA

BAIXA EM DILIGÊNCIAIntime-se o requerente para que comprove a inexistência de procedimento de execução

ou de inscrição em dívida ativa referente à pena de multa junto à Procuradoria Nacional da Fazenda Nacional.

Fixo o prazo de dez dias para manifestação.Apresentada resposta ou decorrido o prazo sem manifestação, dê-se

vista ao MPF.Na sequência, voltem os autos conclusos.

 

ACAO PENAL

0003922-61.2004.403.6120 (2004.61.20.003922-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 -
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DANIELA DE OLIVEIRA MENDES) X RUBENS BERSOT DA FONSECA(SP169199 - FÁBIO PONCE DO

AMARAL) X IRINEU APARECIDO ZORZAN(SP233383 - PAULA ANDREZA DE FREITAS)

Fls. 389/390 e 418/421: trata-se de respostas à acusação apresentadas pelos réus Rubens Bersot da Fonseca e

Irineu Aparecido Zorzan, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal.O art. 397 do CPP dispõe que o

juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da

ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo

inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; IV - extinta a punibilidade do

agente.Pois bem.Alega a defesa, de Rubens, em síntese, ter havido nulidade no inquérito policial, bem como estar

caracterizada litispendência desta ação penal com outra, que já estaria arquivada.Irineu, por sua vez, aduz que não

já provas suficientes à condenação. Outrossim, sustenta haver litispendência entre esta e a ação penal nº 0007312-

39.2004.4.03.6120.A nulidade resultante do indiciamento indireto de Rubens, por ele suscitada, não pode ser

reconhecida, porquanto não há contraditório no inquérito policial. Ademais, ainda que o ato fosse nulo, não

macula a ação penal. Por sua vez, a litispendência argüida não está evidenciada nos autos, mesmo porque a defesa

não trouxe qualquer documento que a comprove (como cópias do feito apontado). Ademais, como bem lembrou o

MPF, a denúncia deixa claro que os fatos imputados aos acusados nestes autos não se confundem com outros

apurados em expedientes diversos.A falta de provas sustentada por Irineu deve ser melhor apreciada após a

instrução processual. Quanto ao pedido de reconhecimento de litispendência, não pode ser acolhido , uma vez que,

como bem explicitado na decisão de que indeferiu o arquivamento do inquérito policial, a sentença proferida na

ação penal nº 0007312-39.2004.4.03.6120 não englobou os acontecimentos retratados nestes autos.Desse modo,

passa-se à fase instrutória.Expeçam-se cartas precatórias ao foro distrital de Itajobi/SP e às subseções judiciárias

de Anápolis/GO, Cuiabá/MT, Rio de Janeiro/RJ e Bauru/SP, para a oitiva das testemunhas arroladas por

Rubens.Int.

 

0093547-31.2007.403.0000 (2007.03.00.093547-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 -

DANIELA DE OLIVEIRA MENDES) X MOACYR ZITELLI(SP228794 - VANESSA DE MELLO FRANCO)

X ADROALDO CURIONI(SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR E SP274869 - PEDRO VINICIUS

GALACINI MASSARI)

SENTENÇAI - RELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Moacyr Zitelli e

Adroaldo Curioni pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 304 c.c. artigo 29, ambos do Código Penal, em

continuidade delitiva (art. 71 do CP).Segundo a peça acusatória:Conforme restou apurado, o denunciado

MOACYR ZITELLI, na condição de prefeito do município de Itápolis/SP, juntamente com o então secretário de

finanças do município, o denunciado ADROALDO CURIONI, preencheram os comprovantes de repasses de fls.

16/35 com dados falsos a respeito do repasse dos valores ali indicados ao ente previdenciário municipal e, no

período acima mencionado, os encaminharam à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS, com vista à

obtenção de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. Tais repasses nunca ocorreram, na medida em que

o referido ente previdenciários municipal não existia de fato (encontrava-se em extinção desde 1993).A denúncia

foi recebida em 07.07.2011 (fl. 149).Foi nomeada defensora dativa ao acusado Moacyr (fl. 198).O acusado

Adroaldo apresentou defesa preliminar relatando que no curso da instrução provará sua inocência. Juntou rol de

testemunhas e documentos (fls. 199/217).O acusado Moacyr juntou defesa preliminar alegando ausência de dolo e

que provará sua inocência no curso da instrução. Juntou rol de testemunhas (fls. 224/232).Negada a absolvição

sumária (fl. 233), seguiu-se a instrução processual em que foram ouvidas duas testemunhas da defesa por carta

precatória (fls. 262/265) e feito o interrogatório do acusado Adroaldo (fls. 270/271).Na fase do artigo 402 do CPP,

as partes nada requereram (fl. 270).Em alegações finais (fls. 274/275) o Ministério Público Federal relatou que os

elementos contidos nos autos não são suficientes para condenação dos acusados e requereu a absolvição dos

acusados.Em seus memoriais, as defesas de Moacyr (fls. 277/282) e de Adroaldo (fls. 283/287) alegaram ausência

de dolo específico.Vieram os autos conclusos. II - FUNDAMENTAÇÃODe partida transcrevo e adoto como

razão de decidir os lúcidos argumentos expostos pelo Ministério Público Federal nas alegações finais (fls. 274-

275):(...)Entendo ter sido provado, durante a instrução, que houve mero equívoco formal, sem intenção de

prejuízo à União ou aos beneficiários do regime próprio de previdência do Município, em extinção.As oitivas

realizadas deixaram claro que, desde a extinção do regime previdenciário próprio, com inclusão dos servidores no

regime celetista, o custeio dos sistemas em extinção, para aqueles que tinham direito adquirido a ele ou que já

estavam aposentados, é feito com os recursos do tesouro municipal. Deixaram claro, também, que tal forma de

agir foi admitida pela Previdência, que apenas orientou a prefeitura a alterar a forma de informar os valores

arrecadados despendidos.Provou-se, enfim, que os custos do sistema vêm sendo adequadamente suportados pelo

erário municipal e que são muito poucos os remanescentes do regime próprio de previdência.A rigor nada mais

precisaria ser dito. De fato, para caracterização do crime de uso de documento falso, é indispensável a definição

precedente do falsum, ou seja, que o documento empregado contenha declaração falsa ou diversa da que deveria

ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

Conforme lição de ALBERTO SILVA FRANCO, transcrita por CEZAR ROBERTO BITENCOURT , O art. 304

do CP é um tipo vassalo na medida em que se mostra subordinado a outras figuras criminosas, não apenas na
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conceituação do preceito primário, mas também no que tange ao comando sancionatório. Se é exato que a

falsificação ou alteração de papéis não dependem do respectivo uso, não é menos exato que a recíproca não é

verdadeira posto que o uso se mostra, servilmente, vinculado à prévia existência da falsificação ou da alteração.No

caso concreto, todavia, o que se verificou foi um equívoco no preenchimento dos documentos encartados às fls.

16/35 do apenso, sem intenção de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.Logo, se os documentos

apresentados não constituíam objeto material do crime de falsidade ideológica - dado que ausente o especial fim

de agir exigido pelo tipo -, inexistente o elemento objetivo para o delito de uso.Tudo somado, impõe-se a

absolvição dos réus.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para

ABSOLVER os réus MOACYR ZITELLI e ADROALDO CURIONI da imputação de uso de documento falso

(art. 304 do CP), o que faço com fundamento no art. 386, III do CPP.Sem custas.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000285-97.2007.403.6120 (2007.61.20.000285-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1655 - ANA

LUCIA NEVES MENDONCA) X MAURO ROBERTO TUNIATI(SP059026 - SIDNEI CONCEICAO

SUDANO E SP189316 - NATÁLIA EID DA SILVA SUDANO)

SENTENÇAI - RELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Mauro Roberto Tuniati

e Jhon Eric Estevão pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 289, 1º do Código Penal.Segundo a peça

acusatória:Os denunciados JHON ERIC ESTEVÃO e MAURO ROBERTO TUNIATI, no dia 11 de agosto de

2006, na cidade de Taquaritinga/SP, no estabelecimento denominado Cotai Auto Posto, por conta própria,

introduziram em circulação uma nota falsa no valor de R$ 10,00 (dez reais).A denúncia foi recebida em

30.07.2008 (fl. 104).O acusado Mauro apresentou defesa preliminar às fls. 118/121, alegando distúrbio

psiquiátrico e ausência de dolo.O Ministério Público Federal requereu a instauração de incidente de insanidade

mental em relação ao acusado Mauro (fl. 140), o que foi deferido a seguir (fl. 141).Foi determinado o

desmembramento do feito em relação ao acusado Jhon Eric Estevão (fl. 143).O MPF requereu o prosseguimento

da ação penal em relação ao acusado Mauro, tendo em vista a conclusão dos laudos periciais nos autos do

incidente de insanidade mental (fl. 146).Negada a absolvição sumária (fl. 147), seguiu-se a instrução processual

em que foram ouvidas duas testemunhas de acusação (fls. 160/163 e 164/166), duas testemunhas de defesa (fls.

167/169 e 170/172) e feito o interrogatório (fls. 173/177). Em seguida, na fase procedimental do art. 402 do CPP,

o MPF requereu FACs e certidões criminais, que foi deferido a seguir (fl. 181) e decorreu o prazo sem a

manifestação da defesa (fl. 202). Em alegações finais (fls. 203/207), o Ministério Público Federal discorreu acerca

do conjunto probatório, concluindo que os elementos contidos nos autos não são suficientes para condenação do

acusado e pediu absolvição.Em seus memoriais (fls. 209/211) a defesa pediu absolvição, alegando ausência de

dolo.Vieram os autos conclusos. II - FUNDAMENTAÇÃODe partida, cumpre registrar que atuo nestes autos por

conta de remoção para esta 2ª Vara Federal de Araraquara, em sucessão à Juíza Federal Substituta Tathiane

Menezes da Rocha Pinto, removida para a 5ª Vara Gabinete de São Paulo.Como se sabe, o 2º do art. 399 do CPP

estabelece que o juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. Todavia, o princípio da identidade física

do juiz não se reveste de caráter absoluto, encontrando exceções elencadas no art. 132 do CPC, aplicado por

analogia ao processo penal (art. 3º do CPP). E embora a remoção não esteja contemplada de forma expressa no

dispositivo, a hipótese enquadra-se ao afastamento por qualquer motivo.Oportuno anotar que o artigo citado

autoriza ao magistrado incumbido de proferir a sentença repetir as provas já produzidas, o que reputo

desnecessário no presente caso.Superado o ponto, passo ao exame das questões de fato e de direito.Imputa-se ao

réu a prática do delito previsto no art. 289, 1º do Código Penal:Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a,

moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro.Pena - reclusão, de 03 (três) a 12 (doze)

anos, e multa. 1º. Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire,

vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.(...)O exame da figura típica mostra

que o crime de circulação de moeda falsa se apresenta como crime formal de ação múltipla, cuja consumação

exige apenas a prática de uma das condutas descritas no tipo (importar, exportar, vender, trocar, ceder, emprestar,

guardar ou introduzir). Outrossim, é essencial que esteja comprovado que o autor do fato tinha ciência acerca da

falsidade das moedas colocadas em circulação.No caso em tela, a materialidade delitiva é inconteste.Conforme

auto de exibição e apreensão (fl. 08 do IPL), foram apreendidas três cédulas de R$ 10,00 com indícios de

falsidade, suspeita confirmada por meio de exame pericial nas cédulas (fls. 18-20), das quais uma teria sido

colocada em circulação pelo acusado. Oportuno destacar que o laudo criminalístico conclui que as cédulas

apreendidas reúnem os atributos suficientes para serem confundidas no meio circulante.Todavia, em que pese a

comprovação da existência do crime, não restou comprovado que o acusado tinha ciência da falsidade da cédula

quando a colocou em circulação.Vejamos.O réu Mauro Roberto Tuniati prestou dois depoimentos na fase

inquisitorial. O primeiro (fl. 35 do IPL) sequer demanda transcrição, uma vez que Mauro limitou-se e negar que

conhece Jhon ou que tivesse qualquer envolvimento com os fatos investigados. Todavia, quando ouvido

novamente alguns meses depois, o acusado disse o seguinte (fl. 77 do IPL): ...estava na companhia do amigo

Leandrinho junto ao estabelecimento Cotai Auto Posto, onde ele ingeria cerveja enquanto que o declarante apenas

refrigerante; Ocorre que em dado momento, quando já conversavam com outros rapazes, alguns que até não
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conhecia, quando Leandrinho lhe dera uma nota de dez reais para comprar bebidas, no exato momento em que um

amigo de Leandrinho, que hoje sabe chamar-se Jhon Eric pediu para que o declarante comprasse cervejas a ele, e

para tanto retirou uma nota de dez reais que estava dentro de seu sapato, onde o declarante pode notar a existência

de outras; Chegou a pergunta-lhe o porque que guardava as notas no seu sapato, e obteve como resposta que assim

agia pois certa vez já haviam tentado lhe roubar; Recorda-se que adentrou na conveniência, comprou as bebidas

porém percebeu que algo de errado estivesse ocorrendo, já que a funcionária do caixa ficou um tanto desconfiada,

mas nada lhe falou, em seguida ao sair da conveniência viu que Jhon Eric fez um gesto a Leandrinho, como se

estivesse dizendo sujou, exato momento em que percebera que algo estava ocorrendo porém não desconfiou da

autenticidade do dinheiro, mas sim que pudessem ter praticado algum furto; Afirma que ainda ficou no local por

alguns minutos, e dali saiu na companhia de uma amiga; Esclarece que dias mais tarde, quando caminhava pelas

ruas do bairro Incoop, acabou por encontrar Jhon Eric, e este logo se dirigiu ao declarante dizendo que havia

sujado o negócio da nota falsa, e logo intimidou o declarante dizendo que caso fosse chamado pra prestar

esclarecimentos, era pra dizer que não o conhecia; Que após os fatos, não mais conversou com Leandrinho e Jhon

Eric.Ouvido em Juízo, o acusado reiterou as declarações prestadas anteriormente, no sentido de que não tinha

conhecimento de que a cédula alcançada por Jhon Eric Estevão e utilizada para comprar cerveja era falsa.As

testemunhas de acusação ouvidas em juízo confirmaram que o acusado comprou cerveja com uma das cédulas

apreendidas, mas não trouxeram esclarecimentos que permitissem deduzir que o réu sabia da falsidade. É bem

verdade que o depoente Antonio Neudenir Tebatini afirmou ter visto Jhon Eric Estevão tirar a cédula de dentro da

meia e alcançar ao réu, mas isso tampouco afasta a tese de que o acusado atuou como inocente útil aos propósitos

do codenunciado Jhon Eric Estevão, o qual, diga-se de passagem, restou condenado em primeiro grau por esse

mesmo fato (Ação Penal 0003077-19.2010.403.6120). Importante destacar que a sentença que condenou Jhon

Eric Estevão não transitou em julgado até o momento, uma vez que pendente recurso de apelação interposto pela

defesa do condenado.Outrossim, como bem anotou o MPF nas alegações finais, ...impende consignar que restou

assente nos autos que o denunciado era cliente daquele estabelecimento e pessoa conhecida dos funcionários, de

modo que é difícil admitir que ele teria ali comparecido apenas para repassar cédula falsa. Nesse contexto, tem-se

que não se perfez nos presentes autos a comprovação acerca do dolo na conduta conforme imputado ao réu na

denúncia acusatória.Em suma: não há prova de que Mauro Roberto Tuniati tinha conhecimento da falsidade da

cédula que colocou em circulação. Logo, não existindo prova de que o réu concorreu para a infração penal, impõe-

se sua absolvição. III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para o fim de

absolver o réu MAURO ROBERTO TUNIATI, com fulcro no art. 386, IV do CPP.Sem custas.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003685-22.2007.403.6120 (2007.61.20.003685-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 -

DANIELA DE OLIVEIRA MENDES) X ROOSEVELT ANTONIO DE ROSA(SP202468 - MELISSA

VELLUDO FERREIRA) X GERVALINO FLOIS(SP229374 - ANA KELLY DA SILVA E SP137387 - SERGIO

JOSE ARAUJO DE SOUZA)

Fls. 492/497 - Defiro, única e exclusivamente porque a defesa já apresentou o endereço da testemunha na peça de

fls. 251/258. Expeça-se carta precatória à subseção judiciária de Campinas/SP, para a oitiva de Vanderlei Festi.Fl.

499 - Indefiro, pelas mesmas razões já declinadas à fl. 490 e v., que ficam aqui ratificadas.Ressalto que a

substituição da testemunha Odete Macedo por Marcos Alves da Silva não é possível, eis que não se fundamenta

em nenhuma das hipóteses constantes do art. 408 do Código de Processo Civil, aqui aplicável por analogia.De

fato, não se tem notícia de falecimento, enfermidade ou mudança de endereço de Odete. Na verdade, referida

testemunha não foi encontrada porquanto no endereço apontado pela defesa funciona uma galeria de lojas, de

modo que, não havendo a indicação precisa do estabelecimento onde Odete poderia ser encontrada, foi efetuada

diligência pelo oficial de justiça na residência da proprietária da galeria, que informou desconhecer a pessoa

procurada (cf. fl. 486).Int.

 

0001669-61.2008.403.6120 (2008.61.20.001669-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 -

DANIELA DE OLIVEIRA MENDES) X ALEXANDRE JOSE DE CASTRO(SP069131 - LUIZ RIBEIRO

SARAIVA FONSECA) X RITA VIEIRA DA SILVA MENDES(SP069131 - LUIZ RIBEIRO SARAIVA

FONSECA)

Informação de Secretaria: Fica a defesa intimada da expedição da carta precatória nº 8/2013 a uma das varas

criminais da subseção judiciária de São Paulo/SP, para a realização do interrogatório dos acusados, em

cumprimento à determinação de fl. 591. 

 

0006355-96.2008.403.6120 (2008.61.20.006355-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1229 - JOSE LEAO JUNIOR) X

LUCIO ORISTIDES DE OLIVEIRA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E SP253601 - ANDRÉ

SANTOS ROCHA DA SILVA) X THIAGO LUCIO DE OLIVEIRA(SP143832 - JOAO BOSCO ABRAO)

Muito embora os acusados não venham efetuando os pagamentos das parcelas referentes ao crédito tributário
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contra eles constituído, não é possível a retomada da persecução penal, uma vez que ainda não houve rescisão

formal do parcelamento.Sendo assim, cumpra-se o despacho de fl. 296, enviando os ofícios à Procuradoria da

Fazenda Nacional.Ciência às partes.

 

0006280-86.2010.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA DE OLIVEIRA

MENDES) X LUCIANO FERNANDO SEDANO(SP153407 - ANGELO JOSÉ GIANNASI JUNIOR)

Expeça-se carta precatória à subseção judiciária de São Paulo, para a oitiva da testemunha de acusação Evandro

Borges Bueno e da testemunha comum Geraldo Campos Corgosinho.Fica mantida a audiência designada à fl. 220,

ocasião na qual somente será ouvida a testemunha de acusação Alexsandro de Jesus.Fls. 240/247 - Manifeste-se a

defesa, no prazo de cinco dias.Int.

 

0009413-39.2010.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA DE OLIVEIRA

MENDES) X ANTONIO CARLOS DE PAULA COSTA(SP226919 - DAVID NUNES E SP280330 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA GAGINI)

SENTENÇAI - RELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Antonio Carlos de

Paula Costa pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 334, 1º, c, do Código Penal.Segundo a peça

acusatória, Consta do incluso inquérito policial que, no dia 19/12/2008, por volta das 14 horas, no estabelecimento

comercial (bar) localizado na rua Rui Barbosa, n. 1.820, bairro Pinheirinho, no Município de Matão/SP,

ANTONIO CARLOS DE PAULA COSTA, em proveito próprio e no exercício de atividade comercial, utilizava

01 (uma) máquina eletrônica do tipo caça-níqueis, provida de peças e componentes importados, e sem a necessária

cobertura da documentação legal (nota fiscal ou documento equivalente), que sabia ser produto de introdução

clandestina/importação fraudulenta no território nacional por parte de outrem.A denúncia foi recebida em

25/04/2011 (fl. 76).O acusado apresentou sua defesa às fls. 86/87, relatando que no curso da instrução provará sua

inocência. Juntou rol de testemunhas e documentos (fls. 88/103).O MPF manifestou-se sobre a defesa preliminar à

fl. 110.Negada a absolvição sumária (fl. 111), seguiu-se a instrução processual em que foram ouvidas duas

testemunhas da acusação, três testemunhas da defesa e feito o interrogatório do acusado (fls. 145/171).Na fase do

artigo 402 do CPP, as partes nada requereram (fls. 175 e 181).A defesa juntou documentos (fls. 183/186).Em

alegações finais (fls. 188/198) o Ministério Público Federal discorreu acerca do conjunto probatório, concluindo

que os elementos contidos nos autos são suficientes para condenação do acusado no crime previsto no artigo 334,

1º, c, do Código Penal.Em seus memoriais (fls. 201/204) a defesa requereu a improcedência da denúncia, pois o

acusado não é o dono do bar nem da máquina caça-níquel.Vieram os autos conclusos.II -

FUNDAMENTAÇÃOConforme narra a denúncia, ....no dia 19/12/2008, por volta das 14 horas, no

estabelecimento comercial (bar) localizado na rua Rui Barbosa, nº 1.820, bairro Pinheirinho, no Município de

Matão/SP, ANTONIO CARLOS DE PAULA COSTA, em proveito próprio e no exercício de atividade comercial,

utilizava 01 (uma) máquina eletrônica do tipo caça-níqueis, provida de peças e componentes importados, e sem a

necessária cobertura da documentação legal (nota fiscal ou documentos equivalente), que sabia ser produto de

introdução clandestina/importação fraudulenta no território nacional por parte de outrem.A materialidade do delito

restou comprovada pelo auto de exibição e apreensão lavrado no BO 2340/2008 da Delegacia de Polícia Civil de

Matão (fl. 04 do apenso I), laudo nº 8424/2008 do Núcleo de Perícias Criminalísticas de Araraquara (fl. 11-13 do

apenso I) e pelo laudo de exame merceológico de avaliação indireta lavtado pela Unidade Técnico-Científica da

Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto (fls. 13-15). Tais documentos revelam que a máquina caça-níquel

apreendida continha componentes de origem estrangeira (Taiwan), não havendo comprovação de que o ingresso

desses bens ocorreu de forma regular, com o pagamento dos tributos devidos.Contudo, apesar de comprovada a

materialidade do delito, não restou provado que o réu tinha conhecimento de que a máquina continha

componentes de procedência estrangeira que foram introduzidos clandestinamente no país ou foram importados

fraudulentamente, sem o pagamento dos tributos devidos. Na verdade, sequer restou comprovado que o réu

autorizou a instalação da máquina no estabelecimento comercial onde foram apreendidas, ou mesmo que detinha a

guarda desse equipamento.Vejamos.A apreensão se deu no dia 19 de dezembro de 2008, no curso de diligência

empreendida pelos policiais militares Nilson Pereira de Sena Junior e Willian Roberto Dias, os quais apuravam

denúncia anônima segundo a qual no bar localizado na rua Rui Barbosa, 1820, bairro Pinheirinho, em Matão/SP,

havia máquinas caça-níqueis em funcionamento.Contudo, a instrução probatória demonstrou que o bar em questão

pertencia a Adenor Santos Matão, padrasto do réu, o qual faleceu em 6 de dezembro de 2008, ou seja, poucos dias

antes da apreensão da máquina caça-níquel. Na resposta à denúncia (fls. 86-103), o réu trouxe documentos

indicando que o bar era administrado pelo proprietário, ou seja, Adenor Santos Matão - é o caso, por exemplo, da

nota fiscal de venda de bebida da fl. 92, datada de 12 de maio de 2008 e subscrita por Adenor Santos Matão.

Outrossim, o óbito do padrasto restou comprovado pela cópia da certidão de óbito encartada à fl.103.A prova oral

produzida corrobora a tese de que o acusado não administrava o estabelecimento onde se deu a apreensão.Os

depoimentos prestados pelos policiais que efetuaram a apreensão revelam-se lacunosos, uma vez que os depoentes

não lembravam de detalhes da apreensão, o que é justificável em razão do tempo transcorrido entre a diligência e

a oitiva em juízo (mais de três anos). Os policiais não se recordam, por exemplo, se a máquina apreendida estava
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ligada ou se havia dinheiro no interior do equipamento. Contudo, no que diz respeito à administração do bar,

ambas as testemunhas afirmaram ter que o estabelecimento era de propriedade de terceiro.Vejamos:Nilson Pereira

de Sena Júnior (fls. 146-149):(...)Defesa: Se ele conhecia o bar e há quanto tempo, mais ou menos?Testemunha:

Aquele bar, se não me engano, era castigo, era de um senhor o baro, não sei se era padrasto dele.Defesa: Seria do

padrasto do acusado?Testemunha: Acho que sim.(...)Willian Roberto Dias (fls. 150-152):(...)Defesa: Se ele já

conhecia o bar e há quanto tempo?Testemunha: Conhecia desde a época que trabalho aqui, cinco anos, acho que o

pai dela tomava conta do bar.As informações prestadas pelas testemunhas de acusação foram corroboradas pelas

de defesa. Com efeito, as três testemunhas da defesa afirmaram em seus depoimentos que o réu não trabalhava no

bar, que era administrado por seu padrasto (fls. 153-164).Outrossim, tanto na fase policial quanto em juízo o réu

sustentou a tese de que não tem responsabilidade pela máquina apreendida, bem como que no momento da

apreensão encontrava-se limpando e organizando o mobiliário do bar, o qual estava fechado desde o falecimento

de seu padrasto, ocorrido alguns dias antes. Cerca de três meses depois da apreensão o réu foi inquirido pela

autoridade policial acerca dos fatos e prestou o seguinte depoimento (fl. 07 do Apenso I do IPL 17-591/09:QUE o

estabelecimento citado no B.O. pertence ao padrasto do declarante, Adenor dos Santos, o qual veio a falecer dia

06/12/2008; Que o declarante reabriu o referido comércio no dia 19/12/2008, dia dos fatos, sendo que logo após

chegaram PMs e perguntaram ao declarante se já havia alguma máquina caça níquel por lá; Que o declarante

afirmou que sim e também que segundo seu padrasto, quem colocava estas máquinas nos bares é um indivíduo

conhecido por Rodrigo, residente na cidade de Taquaritinga; Que o declarante nunca havia trabalhado no bar de

seu padrasto bem como nem sabia se a máquina funcionava ou não; Que jamais vendeu alguma ficha de caça

níquel ou teve qualquer tipo de contato com a máquina; Que o declarante no momento da abordagem policial

arrumava o estabelecimento, para que a pedido de sua mãe, este voltasse a funcionar. Que o objeto foi apreendido

e o B.O. laborado nesta Repartição Policial.Em março de 2010, quando o IPL já tramitava na Delegacia da Polícia

Federal de Araraquara, o réu voltou a ser inquirido pela autoridade policial (fl. 40), prestando novo depoimento

que na essência repete as informações prestadas na primeira inquirição.Embora mais detalhado, o depoimento

prestado em juízo (fls. 166-171) segue a mesma linha das declarações prestadas na fase policial. Em resumo, o réu

sustenta que nunca trabalhou no bar onde foi encontrada a máquina apreendida, sendo que empreendimento em

questão era de propriedade de Adenor Santos, seu padrasto. Disse também que depois do falecimento de seu

padrasto o bar não funcionou, e só foi reaberto no dia em que se deu a abordagem. Refere também que sua

intenção era vender o estoque e entregar o prédio ao proprietário.É possível que a intenção do réu realmente fosse

a de assumir a administração do bar, como sugere o MPF nas alegações finais. Contudo, mesmo que assim fosse,

não é crível imputar ao réu a responsabilidade por máquina caça-níquel que evidentemente foi depositada naquele

estabelecimento em momento anterior, certamente quando o padrasto do acusado era o responsável pela

administração do empreendimento. Em suma, não restou provado que o réu utilizava em proveito próprio ou

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira que introduziu

clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no

território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem.Por conseguinte, não existindo prova de que

o réu concorreu para a infração penal, impõe-se sua absolvição. III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a denúncia, para o fim de absolver o réu ANTONIO CARLOS DE PAULA COSTA, com

fulcro no art. 386, IV do CPP.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007288-64.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008591-

55.2007.403.6120 (2007.61.20.008591-4)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - PAULO

TAUBEMBLATT) X JOSE ROBERTO POLLETTI(SP096048 - LEONEL CARLOS VIRUEL)

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em desfavor de José Roberto Polletti, acusado da

prática do delito previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/90.À fl. 267, há notícia nos autos acerca do pagamento integral

do débito tributário de responsabilidade de José Roberto, razão pela qual a representante ministerial requereu a

declaração da extinção da punibilidade (fl. 274).Diante do exposto, acolho a manifestação do Ministério Público

Federal, e, com fundamento no art. 69 da Lei nº 11.941/2009, declaro extinta a punibilidade de José Roberto

Polletti, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.602.238-73, quanto aos fatos tratados nestes autos.Transitada em

julgado esta decisão, oficie-se à DPF e ao IIRGD comunicando o seu teor, e encaminhem-se os autos ao SEDI

para retificação da situação da parte: José Roberto Polletti - Extinta a Punibilidade.Após, ao arquivo.P.R.I.

 

0010208-74.2012.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA DE OLIVEIRA

MENDES) X SANDRO LEMES(SP198452 - GRAZIELA MARIA ROMANO)

Fls. 363/365: trata-se de resposta à acusação apresentada pelo réu Sandro Lemes, nos termos do art. 396-A do

Código de Processo Penal.O art. 397 do CPP dispõe que o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando

verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa

excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não

constitui crime; IV - extinta a punibilidade do agente.Pois bem.Alega a defesa, em síntese, a atipicidade da

conduta pela falta de dolo específico de sonegação, bem como a excludente de culpabilidade de inexigibilidade de
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conduta diversa e a ausência de constituição definitiva do crédito tributário, o que impediria a continuidade da

persecução penal.As teses de falta de dolo e de inexigibilidade de conduta diversa carecem de prova, razão pela

qual serão apreciadas após a instrução processual.Por sua vez, a alegação de que o crédito tributário não foi

definitivamente constituído não procede. De fato, há informação nos autos (fl. 343) de que em 19.04.2012 escoou

o prazo para a impugnação administrativa do lançamento, razão pela qual este se tornou definitivo.Desse modo,

passa-se à fase instrutória. Para tanto, designo o dia 11 de junho de 2013, às 15h30, para a realização do

interrogatório do acusado, uma vez que as partes não arrolaram testemunhas.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3687

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000073-57.2013.403.6123 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES(SP221134 -

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA) X CARLOS RIGINIK JUNIOR

Notifique-se o requerido para apresentação, no prazo de 15 dias, de sua manifestação preliminar, nos termos do

artigo 17, 7º, da Lei nº 9.429/92, a qual poderá ser instruída com documentos e justificações.Sobre o pedido de

liminar, manifeste-se a UNIÃO FEDERAL, no prazo de 72 (setenta e duas)horas, presente o que dispõe o art. 2º

da Lei nº 8.437/92, bem como se manifeste quanto ao seu interesse em figurar na presente ação, consoante

requerimento formulado pelo autor às fls. 07/08, observando-se os termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

Ciência ao MPF. Intimem-se.

 

USUCAPIAO

0002466-57.2010.403.6123 - MARIA CECILIA FREIRE ARATANGY - ESPOLIO X MARIA HELENA

ARATANGY PIEGAS(SP231523 - WILTON DOUGLAS DE ARAUJO LEMES) X UNIAO FEDERAL X

IUCATAN PARTICIPACOES LTDA(SP070149 - ALBERTO DE CASSIO CHAVEDAR) X AGILDO

ANTONIO PINHEIRO(SP123559 - DANIEL ANDRADE)

Autor: ESPÓLIO DE MARIA CECÍLIA FREIRE ARATIANGYRé: UNIÃO FEDERAL e outrosVistos, em

decisão. A partir do aditamento ao pedido inicial concretizado através das retificações ao memorial descritivo do

imóvel usucapiendo e respectiva planta planimétrica (fls. 285/292) promovidas pela autora, bem assim a

manifestação expressa de concordância da União Federal (fls. 402/404) e do Ministério Público Federal (fls.

405/408), conclui-se que se encontra plenamente preservado o interesse federal adversado no processo. A partir do

momento em que a autora abre mão de discutir a propriedade de áreas pertencentes ao Poder Público, limitando a

área a usucapir aos limites de confrontação de bens públicos, desaparece a lide em relação à pessoa jurídica

federal que justificou o deslocamento da competência. Desta forma, nada mais justifica a permanência dos autos

junto a esta Subseção, por ausência de interesse federal em causa, devendo os autos ser restituídos ao Juízo de

origem.Do exposto, por ausência superveniente de interesse na presente lide, excluo a União Federal do feito,

julgando, em relação a ela, extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, VI

do CPC. Em conseqüência, declino da competência para o processamento e julgamento da presente causa, e o faço

para restituir os autos ao MM. Juízo Estadual da E. Comarca de Piracaia, com as nossas homenagens. Ciência ao

MPF. Int. (08/01/2013)

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000049-15.2002.403.6123 (2002.61.23.000049-4) - HELIO SOARES PINHEIRO ME(SP176175 - LETÍCIA

BARLETTA) X INSS/FAZENDA

Processo nº 0000049-15.2002.4.03.6123Ação Ordinária Partes: HELIO SOARES PINHEIRO ME X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual houve renúncia ao crédito (fls. 177).É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando que não há crédito

a ser executado, cumpre a extinção da presente execução.Assim, julgo extinta a execução, com fundamento no

inciso III, do art. 794, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.P.R.I.(09/01/2013)
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0000761-34.2004.403.6123 (2004.61.23.000761-8) - LUIS ALBERTO COMETTI - INCAPAZ X PAULO

ANTONIO COMETTI(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000761-34.2004.4.03.6123Ação Ordinária Partes: LUIS ALBERTO COMETTI-INCAPAZ X

INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(16/01/2013)

 

0000074-23.2005.403.6123 (2005.61.23.000074-4) - ADELIO MARIANO(SP244352 - NIGLEI LIMA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X

ADELIO MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Dê-se ciência do desarquivamento à parte requerente.2- Considerando que a i. causídica que formulou referido

pedido pra extração de cópias (Dra. NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA), fls. 289, não possui procuração nos autos,

defiro a vista dos autos pelo prazo de cinco dias, mediante carga pelo Sistema Processual para terceiro interessado

(MVCG - opção 3), vez que se trata de processo findo. 3- Após, ou silente, arquivem-se.

 

0000661-45.2005.403.6123 (2005.61.23.000661-8) - CLEONICE APARECIDA RITTON(SP122464 - MARCUS

MACHADO) X COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR CAPES

X CASA NOSSA SENHORA DA PAZ ACAO SOCIAL FRANCISCANA(SP182985A - ALMIR SOUZA DA

SILVA)

Processo nº 0000661-45.2005.4.03.6123Ação Ordinária Partes: CLEONICE APARECIDA RITTON X

COORDENAÇAO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR CAPES e

outroVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(16/01/2013)

 

0000912-24.2009.403.6123 (2009.61.23.000912-1) - LUIZ CARLOS GIROLDI(SP100097 - APARECIDO

ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: LUIZ CARLOS GIROLDIRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de processo, em fase de

execução de sentença, a qual homologou o acordo firmado entre as partes, para o fim de instituir ao postulante o

benefício de auxílio-doença, com data de início do benefício em 01/01/2009 (fls. 77).Transitada em julgado a r.

decisão, deu-se início à execução do julgado, com a intimação do INSS a implantar o benefício em pauta, bem

como a apresentar memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em favor da parte autora e dos

honorários advocatícios, havendo então o Instituto-réu informado a implantação do benefício ao autor, com DIB

em 06/11/2008 (532.964.484-0), ocasião em que apresentou os cálculos dos valores devidos a título de prestações

vencidas (fls. 86/91).Às fls. 94/96, o autor concordou com os cálculos, especificando a parte da verba honorária e

a do exeqüente, pugnando pela expedição de RPV ou PRC.Às fls. 106/109, o INSS se manifestou informando que

o cálculo relativo aos valores executados nesse feito é incompatível com aquele do Processo nº

2004.61.23.001610-3, tendo em vista que ambos incluem parcelas concomitantes de benefícios inacumuláveis.

Esclarece que tendo em vista que todo o período do auxílio-doença concedido nos presentes autos (01/01/2009 a

13/03/2012) é concomitante à aposentadoria por tempo de contribuição concedida nos autos do Processo nº

2004.61.23.001610-3 (DIB em 25/10/2004 e encontra-se ativa), indevido o pagamento do auxílio doença no

período mencionado. Requer, desta forma, a desconsideração dos cálculos apresentados às fls. 86/91, por serem

concomitantes com aqueles de fls. 486/490 do Processo nº 2004.61.23.001610-3, apenso ao presente. Requer o

andamento daquela execução, cujo benefício ativo é o de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

1577684890), com a expedição de ofício requisitório para pagamento, bem como o arquivamento definitivo do

presente feito.A parte autora, instada a se manifestar, pugnou pelo recálculo dos valores vencidos a título de

aposentadoria por tempo de contribuição no período de 25/10/2004 a 31/12/2008 (Processo nº

2004.61.23.001610-3), optando, a partir de 01/01/2009 pelo benefício de auxílio-doença, salientando que ambos

os feitos deverão tramitar conjuntamente até o regular pagamento dos RPVs.É o relatório.Fundamento e

decido.Impossível o acolhimento da pretensão da parte autora, no que tange a execução do julgado relativo ao

Processo nº 2004.61.23.001610-3, ante o acordo firmado com a Autarquia, relativamente ao benefício postulado

nesta demanda.De fato, tendo o autor optado pelo benefício que lhe foi concedido pela via administrativa, em
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detrimento do alcançado judicialmente, tornou-se evidente a falta de interesse no prosseguimento da execução

daquele julgado, uma vez que lhe é defeso auferir vantagem relativa aos dois benefícios, ou seja, a renda mensal

do auxílio-doença e o pagamento dos valores atrasados da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, ora

pretendidos.Nesse sentido o presente julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE DECISÃO EXTRA-PETITA. FATO SUPERVENIENTE.

ANÁLISE DE OFÍCIO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. OPÇAO MAIS VANTAJOSA. ATRASADOS

JUDICIAIS. INDEVIDOS. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que julgou, de ofício, extinta a

execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do CPC, e prejudicado o apelo do INSS. II - A concessão

administrativa de benefício mais vantajoso ao autor é fato superveniente, capaz de influir na solução da lide,

impondo ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no

artigo 462 do Código de Processo Civil, aqui utilizado por analogia. III - A opção pelo benefício administrativo

em detrimento do benefício judicial implica na extinção da execução das prestações vencidas do benefício

concedido judicialmente, uma vez é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou

seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da benesse

concedida na seara administrativa. IV - Tendo a autora optado pelo benefício concedido administrativamente, não

são devidas as parcelas decorrentes da decisão judicial, razão pela qual inexistem diferenças a serem apuradas em

liquidação do julgado. V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII -

Preliminar de decisão extra-petita rejeitada. IX - Agravo legal improvido.Processo AC

00398527520064039999bAC - APELAÇÃO CÍVEL - 1151228; Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador OITAVA TURMA; Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/05/2012 . Data da Decisão: 07/05/2012; Data da Publicação 18/05/2012.PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO (CPC, ART. 557, 1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (1º, ART. 557,

CPC). OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO TOTAL OU

PARCIAL DE BENEFÍCIOS. 1. Com efeito, encontra-se pacificado entendimento no sentido de que é facultado

ao segurado fazer a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo benefício

administrativo em detrimento do benefício judicial, implica na extinção da execução das prestações vencidas do

benefício concedido judicialmente, uma vez é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe

aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da

benesse concedida na seara administrativa. 2. É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera

administrativa em data posterior ao do benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser

mais vantajoso ao segurado. Todavia, em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial

não são devidas ao autor. Se optar pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas

devem ser apuradas até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a

mesma da implantação do benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da

autarquia. Não poderá haver cumulação, total ou parcialmente, de benefícios. 3. Nesse sentido, em vista da

manifestação da parte exequente de que o benefício administrativo lhe mais vantajoso, este deve ser mantido,

devendo ser extinta a execução. 4. Agravo (CPC, art. 557, 1º) interposto pela parte embargada improvido.

Processo APELREEX 00427613220024039999APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

839743; Relator(a) JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador

SÉTIMA TURMA; Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2012 ; Data da Decisão 16/02/2012; Data da

Publicação 08/03/2012.Cumpre, dessa forma, a extinção da execução no Processo nº 0001610-06.2004.4.03.6123,

nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso III, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(19/12/2012)

 

0001574-51.2010.403.6123 - ELIZABETE APARECIDA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001574-51.2010.4.03.6123Ação Ordinária Partes: ELIZABETE APARECIDA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,
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arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(09/01/2013)

 

0000098-41.2011.403.6123 - SALOMAO GOMES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: SALOMÃO GOMESRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação previdenciária proposta por

Salomão Gomes, visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir em seu favor o

beneficio de aposentadoria por invalidez, entendendo estarem preenchidos os requisitos necessários para tanto.

Juntou documentos às fls. 6/26.Colacionado aos autos pesquisa ao CNIS às fls. 31/36.Concedidos os benefícios de

justiça gratuita (fls. 37).Contestação apresentada pelo INSS às fls. 59/61 v. Quesitos às fls. 62/63 e documentos às

fls. 63/66.Laudo médico pericial apresentado às fls. 76/78.Réplica às fls. 81/82.O INSS apresentou proposta de

acordo às fls. 89/91.Às fls. 94 a parte autora concordou com a proposta de acordo apresentada pelo requerido.É o

relatório. Fundamento e Decido. O caso é de extinção do processo. Considerando a transação celebrada, homologo

o acordo entre as partes, nos termos da proposta apresentada pelo réu, julgando extinto o processo, com resolução

de mérito, conforme artigo 269, inciso III do CPC, para que produza seus regulares efeitos. Honorários

advocatícios e custas indevidos, face o motivo da extinção.Expeça-se ofício à Equipe de Atendimento de

Demandas Judiciais - EADJ, em Jundiaí.P.R.I.(09/01/2013)

 

0000284-64.2011.403.6123 - SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA AUTOR: SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte

autora o benefício de pensão por morte rural, em razão do falecimento de sua esposa Sra. Maria Fernandes de

Souza, entendendo estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.Documentos juntados às fls.

07/25.Extrato de pesquisa ao Cadastro Nacional do Seguro Social (CNIS) às fls. 30.Às fls. 31 foram concedidos

os benefícios da assistência judiciária gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, argüindo, em

preliminar, a falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a

ausência dos requisitos autorizadores para a concessão do benefício pleiteado (fls. 32/38). Colacionou aos autos os

documentos de fls. 39/40.Expedida carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, ouvidas às

fls. 69/72.Manifestação da parte autora às fls. 75.É o relatório.Fundamento e Decido.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar.Rejeito a

preliminar argüida pelo INSS. Incabível é a exigência de prévia postulação administrativa como condição para a

ação judicial, posto contrariar princípio constitucional pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso

XXXV), conforme inclusive jurisprudência pacífica a respeito (Súmula 213/ TFR e Súmula 09 do TRF-3a

Região). Passo a examinar o mérito da ação, isto é, se presentes estão todos os requisitos legais para a concessão

do benefício pleiteado.DO CASO CONCRETO.Bem entendidos os requisitos legais do benefício postulado,

passemos à análise da situação da parte autora.O interessado na pensão é a viúvo de Maria Fernandes de Souza.A

dependência econômica do autor em relação à sua falecida esposa é presumida pela lei, não dependendo de

comprovação.Alega, o autor, na petição inicial, que a de cujus era lavradora. Buscando comprovar

documentalmente o alegado, fez juntar aos autos:1) Cópia do extrato de informações do benefício onde consta a

informação de que o autor se aposentou por invalidez rural em 01/08/1981 (fls. 12);2) Cópia da certidão de óbito

de sua esposa, ocorrido em 14/09/2008, onde consta a qualificação da falecida como dona de casa (fls. 17);3)

cópias de carteira de identidade do INAMPS do autor (fls. 19/20) e da Certidão de casamento, realizado em

10/10/1964, onde consta a profissão do demandante como lavrador (fls. 21).É preciso anotar que os elementos de

prova relativos ao autor, marido da falecida, servem como indícios do trabalho rural desenvolvido pela autora em

sua companhia, pois é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o marido/companheiro em sua atividade

na lavoura, o que permite a extensão da prova documental referente ao cônjuge varão à esposa. Esse tem sido o

entendimento pacificado em nossos Tribunais. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe:

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 903422: Processo: 200602548353 UF: SP

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 24/04/2007 Documento: STJ000752053 Fonte: DJ

DATA:11/06/2007 PÁGINA:375 RNDJ VOL.:00092 PÁGINA:88Relator(a): GILSON DIPP Decisão: Vistos,

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA

do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.Os Srs.

Ministros Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. RECURSO

ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.I

- O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.II - Agravo interno desprovido.Cumpre
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verificar as demais provas dos autos, para saber se são ou não suficientes para corroborar a citada prova material

e, assim, comprovar a atividade rural exercida pela falecida até a data de seu óbito.As testemunhas ouvidas por

precatória informaram, à unanimidade, que a autora cuidava dos trabalhos domésticos, nunca tendo trabalhado

fora, tendo morado um certo tempo na roça e outro na cidade.Desse modo, não restou corroborada a alegação de

que a de cujus laborava na atividade rural, motivo pelo qual não foi comprovada sua qualidade de segurada à

época do óbito.Pelos motivos acima expostos, a ação deve ser julgada improcedente.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente

poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº

1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita.P.R.I.(17/01/2013)

 

0000320-09.2011.403.6123 - VANDA APARECIDA LIMA FORATTO(SP052012 - CLODOMIR JOSE

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000320-09.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: VANDA APARECIDA LIMA FORATTO X

INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(16/01/2013)

 

0000336-60.2011.403.6123 - DENIVAL DE LIMA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo MEmbargos de DeclaraçãoEmbargante: DENIVAL DE LIMA Vistos.Trata-se de embargos de declaração,

opostos pelo INSS em face da sentença de fls. 76/77, 88, em virtude de erro material havido na parte dispositiva

do julgado. É o relatório. Fundamento e Decido.Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Com

efeito, analisando a sentença ora embargada, verifico assistir razão ao embargante, tendo ocorrido evidente erro

material.Desta forma, acolho os presentes embargos de declaração, para o fim de, sanando o erro constatado, fazer

constar no dispositivo da sentença embargada o seguinte:Onde se lê (fls. 77):Presentes os requisitos a que alude o

artigo 273 do CPC ... Renda Mensal Inicial (RMI): salário-mínimo.Leia-se:Presentes os requisitos a que alude o

artigo 273 do CPC ... Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular, de acordo com as contribuições vertidas pelo

segurado.Oficie-se à EADJ, comunicando a correção do julgado, conforme acima disposto, para as devidas

providências.Int. (19/12/2012)

 

0000560-95.2011.403.6123 - DIRCE LOPES SILVERIO RODRIGUES(SP077429 - WANDA PIRES DE

AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo MEmbargos de DeclaraçãoEmbargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS em face da sentença de fls. 77/79, em razão de

CONTRADIÇÃO constatada, pois que o período rural, reconhecido ao autor na fundamentação (01/01/1969 a

31/12/1969), mostra-se dissonante daquele constante do dispositivo da mesma (01/01/1969 a 31/07/1990), É o

relatório. Fundamento e Decido.Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Com efeito, analisando a

sentença ora embargada, verifico assistir razão ao embargante, tendo ocorrido evidente erro material.Desta forma,

acolho os presentes embargos de declaração, para o fim de, sanando o erro constatado, fazer constar no dispositivo

da sentença embargada o período correto, reconhecido como de efetivo labor rural por parte do autor, de

01/01/1969 a 31/12/1969, mantendo-se, no mais, a sentença como proferida.Int. (15/01/2013)

 

0000589-48.2011.403.6123 - APARECIDO FELIX DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO CAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: APARECIDO FELIX DA SILVA RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇATrata-se de ação previdenciária proposta por Aparecido Felix da Silva

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora

o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem

como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Documentos a fls. 5/12.Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às

fls. 17/18.Às fls. 19 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu apresentou contestação

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 24/26

v). Apresentou quesitos às fls. 27/27v e colacionou documentos às fls. 28/31.Relatório socioeconômico
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apresentado às fls. 52/54.Às fls. 57 a parte autora requereu a desistência da presente ação. Devidamente intimado

sobre o INSS, não se opôs ao pedido de desistência (fls. 58).É o relatório.Fundamento e Decido.O caso é de

extinção.No tocante ao pedido de desistência formulado pela parte autora, levando-se em consideração que o réu

não se opôs, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, desde já arbitrados em R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais), tendo em vista o trabalho desenvolvido e a simplicidade da causa. Todavia,

levando em consideração que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, suspendo a exigibilidade de tal

verba, nos termos dos art. 11 e 12 da Lei nº 1.050/60.Custas processuais indevidas por ter a parte autora litigado

sob os auspícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado e observando-se as formalidades legais, arquivem-

se os autos.P. R. I.(09/01/2013)

 

0000956-72.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X E GODOY BRAGANCA TEXTIL - EPP X EDISON DE

GODOY(SP075095 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO PATRAO)

Vistos, etc.- Designo audiência para tentativa de conciliação a realizar-se no dia 07 de março de 2013, às

14:00.Intimem-se.(05/02/2013)

 

0001379-32.2011.403.6123 - MARISA APARECIDA CAMPOS CAMARGO(SP230956 - RODRIGO

ANDOLFO DE OLIVEIRA E SP066379 - SUELY APARECIDA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARISA APARECIDA CAMPOS CAMARGORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária proposta

por Marisa Aparecida Campos Camargo, com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do INSS a

instituir em seu favor o benefício de pensão por morte, em face do óbito de seu companheiro, Sr. José Morbidelli,

entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 10/21 e 57/62.Colacionados aos

autos os extratos do CNIS (fls. 25/34).Às fls. 35/35vº, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem

como indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o réu apresentou contestação manifestando-se inicialmente

quanto à ausência de documentos indispensáveis para a configuração do direito pleiteado, bem como quanto à data

a ser considerada para o início do benefício, caso procedente a demanda. No mérito, sustentou, em síntese, a falta

de requisitos para o benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 39/41). Colacionou aos autos os

documentos de fls. 42/47.Réplica às fls. 50/56. Documentos às fls. 57/62.Manifestação da parte autora às fls.

66/68.Em audiência realizada aos 27/11/2012, foram colhidos os depoimentos pessoal da autora, bem como das

testemunhas presentes, oportunidade em que foi concedido o prazo para as partes apresentarem memoriais finais

(fls. 72/74).Memorial da parte autora às fls. 76/83.É o relatório. Fundamento e Decido. Inexistentes preliminares,

passo a examinar o mérito da ação, isto é, se presentes estão todos os requisitos legais para a concessão do

benefício de pensão por morte, previstos nos artigos 74 a 79 da Lei n. 8.213/91. DO CASO

CONCRETO.Passemos à análise da situação da parte autora. Alega a interessada que viveu com José Morbidelli

por 06 (seis) anos até seu falecimento. E ainda, que (...) vivia às expensas do seu companheiro e, após o seu

falecimento, não tendo outros rendimentos, passa-se por um estado de literal miserabilidade (...).. Buscando

comprovar suas alegações fez juntar aos autos cópias dos seguintes documentos:1) exordial, petições e sentença

em ação declaratória de união estável, perante a Justiça Estadual local (fls. 11/18);2) comprovante de situação

cadastral no CPF (fls. 19);3) comunicado de decisão do INSS (fls. 20);4) certidão de óbito de José Morbideli,

falecido aos 23/05/2009 (fls. 57);5) original de certidão de casamento do falecido, constando averbação de

divórcio em 03/12/1997 (fls. 58);6) certidão de casamento da autora, constando averbação de divórcio em

09/05/1991 (fls. 59);7) RG e CPF da autora e do falecido (fls. 60/61 e 62).Passo a verificar os requisitos legais

para o benefício.Quanto à condição de segurado do de cujus, verifico nos extratos de pesquisa ao CNIS (fls.

26/34), que o falecido era aposentado por idade desde 15/04/2004. Comprovada, portanto, a qualidade de

segurado da Previdência Social do de cujus. Cumpre analisar, finalmente, se a requerente era realmente

companheira do segurado, de forma a permitir que se enquadre na condição de dependente do mesmo, nos termos

da lei.A dependência econômica da companheira em relação ao seu companheiro é presumida por lei, não

dependendo de comprovação. Todavia, a união estável deve ser comprovada. A autora, em seu depoimento

pessoal, informou que a conviveu maritalmente com o falecido no período de 1992 a 1998, quando se separou do

falecido, embora ele a assistisse nas despesas da casa. Ressaltou que ele continuou freqüentando sua casa até

2008, sendo que depois ele adoentou-se e foi morar em Extrema com um filho, vindo a falecer em maio de

2009.A testemunha Lázaro Antonio Benedito não soube dar detalhes da vida do casal, apenas informando o juízo

que trabalhou para eles como marceneiro e que em 2008, quando se deu seu último trabalho, o falecido morava

com a autora. O depoimento além de frágil, foi controvertido, em relação ao alegado pela autora.As testemunhas

Maria Luciene Nunes Lemos e José Luiz Honório de Oliveira informaram que a autora manteve um

relacionamento com o falecido, mas ambos esclareceram que a postulante encontra-se casada com outra pessoa,

de nome Pedro. O Sr. José Luiz Honório de Oliveira informou, ainda, que o falecido morreu em Extrema, onde
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estava morando desde que se adoentou.Verifico, portanto, que a autora não mantinha com o falecido união estável

quando de seu falecimento, sendo certo que há mais de um ano antes do óbito aquele já se encontrava residindo

em outra localidade.Observo, ainda, que a autora já há mais de ano se encontra casada com outra pessoa, fato que

exclui sua alegada dependência do ex-companheiro.DISPOSITIVO. Ante todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC, CONDENANDO a

autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais),

considerando a natureza da causa, valor que somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de

necessitado, nos termos da Lei 1060/50.Custas processuais indevidas por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.P.R.I.(18/01/2013)

 

0001716-21.2011.403.6123 - ELINEIA BRANDAO(SP080158 - LUCIANA DE LOCIO E SILVA STEFANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ELINEIA BRANDÃORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a restabelecer em

favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez,

entendendo presentes todos os requisitos exigidos em lei.Juntou documentos às fls. 41/64.Às fls. 297 foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.A parte autora apresentou quesitos às fls. 300/302.Citado, o INSS

apresentou contestação alegando, como preliminar de mérito, a prescrição das prestações referentes ao quinquênio

que antecede a ação. No mérito, sustenta a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando

pela improcedência do pedido (fls. 304/307). Apresentou documentos às fls. 308/313.Laudo médico pericial às fls.

317/323.Réplica às fls. 326/374; documentos às fls. 349/357.Complementação da perícia às fls.

365/374.Impugnação ao laudo médico pericial às fls. 379/385 e documentos às fls. 386/391.A parte autora

apresentou novos documentos às fls. 398/399.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade

de produção de outras provas.A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas

as prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, considera-se a

imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não

pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min.

José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I,

24.6.1996, p. 22790).DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de

garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de

atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao

da carência, como previsto no art. 39, inc. I.A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja,

nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e

também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural

no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da

carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a

incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e,

por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez

é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de

lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime
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geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a autora afirma ser segurada da Previdência Social. Esclareceu que em

virtude de quadro psicótico grave de linha esquizofrênica, não possui condições para exercer suas atividades

habituais.O laudo de fls. 317/323 atestou que a autora - que conta com 40 anos de idade - está acometida de

Transtorno Esquizotípico e Transtorno Dissociativo. Esclareceu o senhor perito que o transtorno esquizotípico

manifesta-se como personalidade excêntrica e pouco sociável, por vezes há sintomas beirando a psicose e podem

existir até mesmo alucinações ou pseudoalucinações; contudo afirmou que a capacidade cognitiva é preservada e

não existe degeneração da integridade do pensamento do sujeito. Ressaltou o expert que por apresentarem perfil

menos sociável, os portadores de tais moléstias optam por trabalhos em que o contato com o público é nulo ou

mínimo, obtendo bom desempenho. Concluiu a perícia que não há, no caso, incapacidade laboral total.A

complementação da perícia apresentada às fls. 365/374 atestou que no caso da autora há um grau adequado de

cognição podendo investir em carreiras com pouco contato com o público, englobando uso de computador,

internet, empreendimentos com escritório em casa, ou mesmo produção de alimentos ou outros produtos em seu

próprio ambiente. Ressaltou o perito que não há, na espécie, incapacidade total ao trabalho, mas sim falta de

estímulo e suporte para desenvolver suas capacidades.Vale ressaltar que a perícia apresentou resultado claro,

conclusivo e taxativo, não havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida quanto à conclusão do Expert do

juízo; sendo que o documento apresentado às fls. 399 não está a infirmar a perícia, já que relata que a autora tem

retraimento social; falta de iniciativa e embotamento afetivo, o que compromete drasticamente a capacidade

laboral. Contudo, não basta que a moléstia comprometa a capacidade laboral para que o segurado tenha direito aos

benefícios ora postulados; é indispensável que a incapacidade seja total a ponto de não poder a pessoa ser inserida

no mercado de trabalho; o que inocorre no caso, já que a autora tem habilidade para o exercício de atividades que

lhe garantam a subsistência.Portanto, não logrando comprovar de forma indubitável a incapacidade total ao

trabalho, deixou a parte requerente de preencher os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios

previdenciários postulados, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais

requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que

somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da

Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(18/12/2012)

 

0002088-67.2011.403.6123 - ALEXANDER APARECIDO DE JESUS(SP135244 - RENATA BENVENUTI

OLIVOTTI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP249187 - HENRIQUE MARTINI

MONTEIRO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP310328 - NEWTON

FLAVIO DE PROSPERO FILHO)

Tipo: CAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: ALEXANDER APARECIDO DE JESUSRÉUS:

UNIÃO FEDERAL E OUTRAS SENTENÇA Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo procedimento

ordinário, com pedido de tutela antecipatória, objetivando a condenação das requeridas à imediata realização de

cirurgia plástica reparadora pelo SUS, como um procedimento complementar ao tratamento médico já iniciado

(cirurgia bariátrica - redução de estômago - realizada em 2006) e imprescindível à manutenção da saúde do autor,

considerada necessária e urgente ao seu restabelecimento físico e psíquico, conforme pareceres médicos

encartados e fundamentando-se nos constitucionais direitos à saúde e à vida digna. Documentos juntados às fls.

16/36.Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 40.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.

146/146v).Juntado aos autos Ofício da Secretaria Municipal de Saúde de Bragança Paulista; informando que foi

encaminhada a documentação do autor para a Diretoria Regional de Saúde - VII - Campinas; com a finalidade de

agendamento da cirurgia plástica nestes autos requisitada (fls. 186/188).O autor concordou com o a realização do

procedimento noticiado no ofício de fls. 186/188 (fls. 193/94); afirmando que aguardará o agendamento da data e

horário para a realização da cirurgia solicitada. É o relato do essencial. Decido. O caso é de extinção do feito. De

fato, a cirurgia plástica reparadora, objetivada na presente ação, será realizada e está em fase de agendamento;

havendo plena concordância do autor no aguardo de dia e hora. Nessa conformidade; forçoso reconhecer, há

hipótese de carência superveniente de ação, vez que desaparece o interesse de agir (modalidade necessidade) para

a composição final de mérito dessa lide. Com efeito, se o autor, na esfera administrativa teve reconhecido o direito

de se submeter à cirurgia plástica reparadora; aguardando apenas agendamento para tanto; não remanesce
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interesse de pleitear a intercessão jurisdicional destinada a obter idênticos efeitos. Ensina a doutrina do processo

civil que o interesse de agir se desdobra na necessidade, utilidade e adequação do recurso ao Poder Judiciário para

a efetivação do direito subjetivo lamentado no bojo do processo. Dizem os eméritos doutrinadores CINTRA,

GRINOVER e DINAMARCO, que: Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a

satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo,

sendo vedado ao autor o uso da autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser

exercidos mediante prévia declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil,

e a ação penal condenatória, no processo penal).[Teoria Geral do Processo, 14 ed., rev., at., São Paulo: Malheiros,

1998, p. 257]. Ora, atendida, do ponto de vista do direito material, a pretensão do autor, não remanesce interesse

processual para a efetivação do julgamento de mérito, por absoluta falta de necessidade. Trata-se de fato

superveniente, relevante para a demanda, e que deve ser considerado pelo juízo nos termos do art. 462 do CPC.

Assim, a hipótese pede mesmo a extinção do processo sem julgamento de mérito. De outro giro, mister considerar

que, a despeito dessa solução, deve a parte ré arcar com honorários de advogados, em função do princípio da

causalidade. Custas indevidas, considerando a concessão da justiça gratuita. Isto posto, e considerando o mais que

dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por ausência de

interesse de agir superveniente, na forma do art. 267, VI do CPC. Arcará a parte ré com honorários advocatícios

que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa. P.R.I.(10/01/2013)

 

0002511-27.2011.403.6123 - LEILA MARIA DA SILVA(SP286125 - FABIO BALARIN MOINHOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Processo nº 0002511-27.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: LEILA MARIA DA SILVA X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi

devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(09/01/2013)

 

0000007-14.2012.403.6123 - EXPEDITO DE SOUZA - INCAPAZ X IVONE SANTOS DE SOUZA(SP174054 -

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: EXPEDITO DE SOUZA (incapaz, representado por

sua curadora Ivone Santos De Souza)RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E

N Ç ATrata-se de ação previdenciária visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a

instituir em favor da parte autora o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo

único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 6/26.Colacionada aos autos pesquisa ao CNIS às

fls. 31/34.Concedidos os benefícios de justiça gratuita (fls. 35).Contestação apresentada pelo INSS às fls. 39/51 v.

Quesitos às fls. 52/53.Relatório socioeconômico apresentado às fls. 55/58.Laudo médico pericial às fls.

63/68.Novos documentos juntados pela parte autora às fls. 71/76.Réplica às fls. 77/78.O INSS apresentou

proposta de acordo (fls. 82/83).Às fls. 93 a parte autora concordou com a proposta de acordo apresentada pelo

requerido.É o relatório. Fundamento e Decido. O caso é de extinção do processo. Considerando a transação

celebrada, homologo o acordo entre as partes, nos termos da proposta apresentada pelo réu, julgando extinto o

processo, com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso III do CPC, para que produza seus regulares

efeitos. Honorários advocatícios e custas indevidos, face o motivo da extinção.Expeça-se ofício à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, em Jundiaí.P.R.I.(10/01/2013)

 

0000187-30.2012.403.6123 - JOAO FERREIRA DA SILVA(SP118390 - DALVA REGINA GODOI

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO CAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOÃO FERREIRA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇATrata-se de ação previdenciária proposta por João Ferreira da Silva

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora

o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença entendendo estarem preenchidos todos os requisitos

legais. Documentos a fls. 12/44.Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS às fls. 49/55.Às fls. 56/56v foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação da

tutela.Citado, o réu apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls. 60/67). Apresentou quesitos às fls. 68 e colacionou documentos às fls.

69/73.Laudo médico pericial juntado às fls. 79/87.Réplica às fls. 89/93 e juntada de novos documentos às fls.

94/123.Às fls. 129/130 a parte autora requereu a desistência da presente ação. Devidamente intimado; o INSS não
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se opôs ao pedido de desistência (fls. 133/134).É o relatório.Fundamento e Decido.O caso é de extinção.No

tocante ao pedido de desistência formulado pela parte autora, levando-se em consideração que o réu não se opôs,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, desde já arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais), tendo em vista o trabalho desenvolvido e a simplicidade da causa. Todavia, levando em

consideração que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, suspendo a exigibilidade de tal verba, nos

termos dos art. 11 e 12 da Lei nº 1.050/60.Custas processuais indevidas por ter a parte autora litigado sob os

auspícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado e observando-se as formalidades legais, arquivem-se os

autos.P. R. I.(10/01/2013)

 

0000651-54.2012.403.6123 - ACIR FLORIANO DE MORAIS(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: ACIR FLORIANO DE MORAISRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária, com

pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

estabelecer em favor da parte autora o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e

parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 6/11.Extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 16/18.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de tutela antecipada às fls. 19/19 v.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta

de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 28/31). Apresentou

quesitos às fls. 31v e documentos às fls. 32/33.Relatório socioeconômico às fls. 34/36.O Ministério Público

Federal manifestou-se às fls. 46/47 pela procedência do pedido.Relatei. Fundamento e Decido.Ante a inexistência

de preliminares, passo ao exame do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição

inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de

prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial

(não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e

legais: Constituição Federal Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Lei n. 8.742/93Art. 2o A

assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à

garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei

nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;

(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social

realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para

atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de

concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por
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médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a

transcrever:1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental.2. Benefício Assistencial (CF, art.203,

V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário
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mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoConsta da inicial que o autor é idoso, não tendo condições de prover o

seu sustento, nem tampouco tê-lo provido por sua família.O critério subjetivo restou comprovado às fls. 8.Quanto

ao critério objetivo, consta do laudo socioeconômico de fls. 34/36, que o autor reside com sua esposa - Maria

aparecida Floriano de Morais -em casa simples, cedida pela família e guarnecida por móveis simples em estado

razoável de conservação. Foi informada uma renda familiar de um salário-mínimo proveniente da aposentadoria

da Sra. Maria Aparecida.É importante aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo único,

possibilitou a cumulação de dois ou mais benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora, fosse

feita interpretação de que somente a renda oriunda de benefício assistencial deveria ser desconsiderada para fins

de cálculo de renda per capita, a Lei 10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto

porque, considerando que o valor do benefício assistencial é do montante de um salário mínimo, entendo que

pouco importa a origem da renda, se oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde

que o valor seja compatível com um salário-mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no

sentido de que se o legislador permite que duas ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca

contribuíram para a Previdência Social, sejam amparados por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um

salário-mínimo, com maior razão deve ser aplicado o espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos

membros do núcleo familiar recebe um salário proveniente da efetiva prestação de serviços.Por outro lado, como

já vimos, de acordo com a jurisprudência mais recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado

com outros critérios para realmente aferir-se o estado de miserabilidade.É o que ocorre no caso. Deveras, o autor é
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pessoa idosa, com pouca instrução, e depende, para sobreviver, da aposentadoria de sua esposa também idosa.Por

tudo que foi exposto, podemos afirmar que, no caso, desconsiderando o salário recebido pela esposa do autor, não

há renda per capita familiar a ser considerada; preenchendo o critério de vulnerabilidade necessário à concessão

do benefício.Assim, tendo a parte autora atendido a todas as exigências legais para a concessão do Benefício

Assistencial, a procedência da ação se impõe como medida de rigor.A data de início do benefício (DIB), deve ser

fixada na data da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, in casu, 3/5/2012 - fls. 25. DISPOSITIVOAnte todo o

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora

ACIR FLORIANO DE MORAES; CPF 269.397.818/11;filho de Maria Aparecida de Morais; residente à Rua

Bernardino de Carvalho Pinto, nº 915; Bairro da Olaria; Joanópolis; São Paulo; o benefício de amparo

assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal, a partir da citação (3/5/2012 - fls. 25), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça

Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que

determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança,

em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº

1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Mininstro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no

DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da

tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que

demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em

julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor

de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes

dados: Espécie do Benefício: LOAS - Código: 88; Data de Início do Benefício (DIB) 3/5/2012: e Data de Início

do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento)

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da

causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475, 2º do CPC.P.R.I.C.(19/12/2012)

 

0000824-78.2012.403.6123 - LAZARO EUSVANE DOS SANTOS(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: LÁZARO EUSVANE DOS SANTOSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária

proposta por LÁZARO EUSVANE DOS SANTOS objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro

Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante

o reconhecimento de períodos laborados sob condições especiais, entendendo estarem preenchidos todos os

requisitos legais. Documentos às fls. 8/43. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS às fls. 48/49. Mediante a decisão de fls. 50 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e

indeferido o pedido de tutela antecipada. Citado, o réu apresentou contestação sustentando a falta de requisitos

para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 54/64). Juntou documentos às fls.

65/71. Réplica às fls. 75/78. É o relatório. Fundamento e Decido. Encontro presentes os pressupostos processuais

e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. Não havendo mais provas

a serem realizadas, o caso é de conhecimento direito do pedido, na forma do art. 330, I do CPC. Sem preliminares,

passo ao exame do mérito. Do Caso Concreto Alega o autor, nascido aos 19/9/1966, atualmente contando 46 anos

de idade, ser segurado da Previdência Social, uma vez que possui diversos vínculos empregatícios registrados em

CTPS, com períodos laborados sob condições especiais, entendendo fazer jus ao benefício postulado. Buscando

comprovar suas alegações fez juntar aos autos os documentos de fls. 8/43, dentre os quais destaco:1. cópia do CPF

(fls. 09);2. cópias da CTPS do autor (fls. 11/34);3. copias dos Perfis Profissiográficos Previdenciários (fls. 35/42).

No que diz respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal

modalidade de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos

artigos 201 e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la

como aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos

em comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros
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requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional. Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem

exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594) No caso dos autos, a parte autora pretende o

reconhecimento da atividade especial exercida em certos períodos para que, uma vez convertidos, sejam somados

à atividade comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim sendo, como acima exposto,

deverá cumprir com os requisitos do tempo de serviço e carência para que faça jus ao benefício integral ou ainda,

além desses requisitos, a idade e pedágio exigidos para o benefício proporcional. Quanto às alegadas atividades

sob condições especiais temos que nos períodos de 1/10/1982 a 27/5/1988, laborados junto à empresa São Paulo

Alpargatas, os PPPs de fls. 35/38, atestam que o autor estava sujeito ao agente agressivo ruído sob intensidade

mínima de 83 dB em todo o período; e nos períodos de 1/9/1989 a 13/7/1994 e 2/5/1998 a 2/1/2009, laborados

junto à empresa LATASA/REXAM, os PPPs de fls. 39/42, atestam que o autor estava sujeito ao agente agressivo

ruído sob as intensidades de 101 dB (de 1/9/89 a 13/7/1994); 93,2 dB (2/5/1998 a 31/10/2005); de 104,3 dB

(1/11/2005 a 9/10/2007); 88,3 dB (10/10/2007 a 2/1/2009); portanto acima dos limites impostos no Decreto nº

53.831/64, Anexo, item 1.1.6, Decreto nº 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1 e Decreto nº 4.882, 18/11/2003. Cumpre

salientar que o fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI não elimina o risco da atividade

exercida em condições especiais, sendo apenas tal exposição o requisito legal para a consideração da atividade

como especial, ainda que em razão do EPI não satisfaça o trabalhador as condições para percepção de adicional de

insalubridade, conforme vem reconhecendo a nossa jurisprudência:EMENTA: CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM E RESPECTIVA AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.VOTO: PODER JUDICIÁRIO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 2002.61.84.007330-4 (...) Além

disso, quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do
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agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de

14.12.98. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de esposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado. No caso, o autor comprovou estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme

informações e laudo apresentados, não impugnados pelo INSS em momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal

- SP, unânime. Rec. Cível Proc. 200261840073304 / SP. J. 28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina

Barongeno Cukierkorn ).PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...)

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor,

mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum. VI - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação

do réu parcialmente providas.(TRF-3ª Reg., 10ª Turma, unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J.

26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397. Rel. Dês. Fed. SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E

83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI

9.032/95. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente

comprovado pelo autor, com início de prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei

9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação

previdendenciária.3. A utilização de equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação

dorisco a que o trabalhador esta submetido. Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do

tempo de trabalho exercido em condições especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora

requerido.(...)6. Apelação do particular improvida. 7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª

Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507 / RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed

Petrucio Ferreira). Portanto, é devida a conversão do tempo de serviço especial exercido pelo autor nos períodos

acima, o qual 29 (vinte e nove) anos, 8 (oito) meses e 3 (três) dias de serviço/contribuição, conforme tabela de

contagem de tempo de atividade, a qual, nesta oportunidade, determino a juntada. Assim sendo, o tempo de

serviço comprovado nos autos, somadas as atividades comuns (anotações na CTPS e no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS do autor), e especiais acima reconhecidas, perfaz um total de 37 (trinta e sete) anos e

4 (quatro) meses e 18 (dezoito) dias de serviço/contribuição, de acordo com a tabela acima mencionada. Destarte,

tendo em vista que o autor cumpriu igualmente com o requisito carência, ex vi do art. 25, inc. II da Lei nº

8.213/91, faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir da

data da citação 22/5/2012 fls. 52. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, para o fim de:a)

reconhecer para fins previdenciários a existência de atividade exercida sob condições especiais pela parte autora,

nos períodos constantes da tabela anexa, conforme acima fundamentado;b) incluir os períodos reconhecidos no

cômputo da contagem de tempo de serviço/contribuição, bem como condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir da citação (DIB= 22/05/2012 - fls. 52), bem

como lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos

do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art.

161, 1º do CTN) , a partir da citação, até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada

pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da

caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de

18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na

tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade,

independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em

favor da parte autora, LÁZARO EUSVANE DOS SANTOS, filho de Benedita de Oliveira, CPF nº 495.642.936-

34, NIT nº 1.212.826.457-1, residente na Rua Santa Clara, nº 790, Centro , Bragança Paulista - SP, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor

de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes
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dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral - Código 42; Data de

Início do Benefício (DIB): 22/5/2012 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal

Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo segurado. Condeno o INSS ao

pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento)

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da

causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de custas, por ter a parte autora

litigado sob os auspícios da assistência Judiciária Gratuita.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.P.R.I.C.(18/12/2012)

 

0000887-06.2012.403.6123 - RUBENS LIMA VIEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: RUBENS LIMA VIEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária proposta por RUBENS LIMA

VIEIRA, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos

legais. Documentos às fls. 07/13. Juntada de extrato do CNIS às fls. 18/27. Às fls. 28, foram concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu apresentou contestação, sustentando a falta de requisitos para o

benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 31/36). Colacionou os documentos às fls. 37/39. Réplica às

fls. 42/43. É o relatório.Fundamento e Decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não

há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. Sem preliminares, passo ao exame do mérito.DO

CASO CONCRETOAfirma o autor, nascido aos 19/01/1957 e, portanto, contando atualmente 55 anos de idade,

que exerceu diversas atividades urbanas, contando com tempo de serviço suficiente para a aposentadoria por

tempo de contribuição.Buscando comprovar o alegado, fez o autor juntar aos autos os documentos de fls. 07/13,

dentre os quais destaco:1) cópia da carteira de identidade (fls. 07);2) cópias da CTPS (fls. 09/13). No que diz

respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal modalidade

de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos artigos 201

e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la como

aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em

comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros

requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem

exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os
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requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594)No caso dos autos, observo, inicialmente, que o

INSS impugnou os vínculos empregatícios constantes da CTPS, em especial o registro de 15/10/1974 a

30/05/1975, o qual não consta do CNIS, mas que deverá ser considerado por esse Juízo, tendo em vista constar da

CTPS do autor, conforme original apresentada às fls. 45.Relativamente ao registro de 15/02/1977 a 12/08/1977,

constato, igualmente, que se encontra devidamente anotado na CTPS, nos moldes da fundamentação acima,

motivo pelo qual também deverá ser considerado.Reputo, portanto, válidos ambos os registros para os efeitos ora

pretendidos.No que pertine aos recolhimentos efetivados pelo autor como contribuinte individual, não serão objeto

de análise as guias juntadas aos autos pelo demandante que coincidirem com os períodos constantes do CNIS,

explicitados na tabela de contagem de tempo anexa.Anoto, por derradeiro, que em se tratando recolhimentos

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de responsabilidade da Autarquia, qualquer

informação constante do referido cadastro faz prova absoluta contrária à ré.De outro lado, no que tange às

competências não inseridas no referido cadastro, observo que nos meses de 12/98, 06/99 e 07/99 as respectivas

guias comprovam a regularidade dos recolhimentos efetivados pelo autor dentro dos prazos legais, as quais

deverão ser consideradas por esse juízo para os fins ora pretendidos, face à ausência de impugnação por parte da

Autarquia quanto à sua autenticidade.Portanto, o tempo total laborado pelo autor, comprovado documentalmente

nos autos, perfaz o total de 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias de tempo de

serviço/contribuição, conforme tabelas de atividade cuja juntada aos autos ora determino.Contudo, referido tempo

é insuficiente para a almejada aposentadoria, motivo pelo qual, a improcedência é medida que se

impõe.DISPOSITIVOIsto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido do autor, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC.Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios desde já arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e

oito) reais. Todavia, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, suspendo a

exigibilidade de tal verba, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.050/60.Processo isento de custas, por ter se

processado sob os auspícios da justiça gratuita. Publique-se, Registre-se e Iintimem-se.(15/01/2013)

 

0001076-81.2012.403.6123 - EUNICE MENDES SEIXAS MATURANA(SP229788 - GISELE BERALDO DE

PAIVA E SP257637 - FELIPE DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tipo MEmbargos de DeclaraçãoEmbargante: EUNICE MENDES SEIXAS MATURANAVistos.Trata-se de

embargos de declaração, opostos pela autora em face da sentença de fls. 146/150, em virtude contradição e

omissão no julgado, pelos seguintes fundamentos:1) a autora requereu a revisão do benefício também com base na

alteração do teto previdenciário pela Emenda Constitucional nº 41/2003. No entanto, a r. sentença impugnada

embora tivesse na fundamentação concluído pela possibilidade de revisão aos benefícios concedidos antes das

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, constou, por equívoco, que as mesmas eram EC nº 20/98 e 43/01.

Desse modo, tendo a autora se aposentado em 28/02/2002, portanto antes da EC nº 41/03, faz jus à revisão

postulada;2) a r. sentença também incidiu em contradição e omissão por não ter apreciado o pedido de prova oral

requerido às fls. 140/143 para comprovar as condições de trabalho da autora enquanto monitora da FEBEM,

condições essas que permitiriam a conversão do tempo, conforme requerido na exordial. É o relatório.

Fundamento e Decido.Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Em relação à alegação de que a r.

sentença foi contraditória e omissa quanto ao pedido de produção de prova oral, observo que referida decisão não

apresenta os vícios apontados.A r. sentença, em sua fundamentação, foi clara e elucidativa quanto à possibilidade

de se proceder ao imediato julgamento do feito, por se tratar de questão meramente de direito e já haver provas

suficientes nos autos. Ademais, expôs de forma objetiva sobre o não reconhecimento do período laborado na

FEBEM como especial, tendo considerado, para tanto, a descrição das atividades exercidas pela autora, constante

dos formulários de Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais (fls. 70/71), em atendimento
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à legislação em vigor. Pode-se observar, com efeito, que a embargante busca, através do presente recurso, a

modificação da sentença e não o suprimento de omissão, contradição ou obscuridade, ocorridas na mesma. Desse

modo, o recurso cabível para a embargante modificar tal entendimento não é o de embargos declaratórios e sim o

de apelação, porque entende que houve error in judicando, ou seja, incorreta aplicação do direito à presente ação

por parte deste juízo.De outro lado, analisando a sentença ora embargada, verifico ter ocorrido, na verdade,

evidente erro material na fundamentação a partir da página 08, quando constou, por equívoco, o número da

Emenda Constitucional como sendo 43/2001, quando o correto era 41/2003. Desse modo, passo a corrigir o

equívoco, bem como a apreciar a questão considerando a data correta de sua promulgação, conforme trecho que

abaixo segue, o qual deverá integrar a r. sentença em substituição ao texto embargado:A única inobservância de

tais preceitos constitucionais e legais ocorreu com a elevação do valor teto dos benefícios previdenciários pelas

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, quando os benefícios anteriormente concedidos pelo INSS e que

tiveram sua RMI limitada pelo valor teto até então existente continuaram a ter o mesmo valor, enquanto os

benefícios concedidos a partir de então passaram a observar o novo teto então fixado pelo legislador

constituinte.Após anos de controvérsias nos tribunais do país, em que prevalecia o entendimento da ausência de

direito de revisão dos benefícios anteriormente concedidos, o C. STF, na decisão inicialmente referida neste

decisum, fixou o entendimento de que este limite teto dos benefícios previdenciários, sendo um fator externo ao

cálculo dos benefícios, os quais inclusive teriam um valor maior segundo a regra constitucional de atualização dos

salários-de-contribuição considerados em seu cálculo, uma vez que tenha sido elevado seu valor, deverá ser

observado para revisão inclusive dos benefícios anteriormente concedidos, assim assegurando a isonomia entre

todos os segurados e a proporcionalidade da relação contribuição/benefício, sem qualquer afronta a ato jurídico

perfeito, direito adquirido ou coisa julgada, uma vez que a matéria não está inserida na questão relativa ao direito

ao benefício e seu cálculo.Assim, apenas os segurados que tenham obtido benefícios antes da elevação do limite

teto determinada pelas citadas EC nº 20/98 e 41/2003 é que têm direito a revisão do seu benefício e à percepção de

alguma diferença, anotando-se, porém, que o valor do benefício assim revisto deverá sempre estar limitado ao

valor máximo que o benefício teria à época da sua concessão (calculado pela média dos respectivos salários-de-

contribuição, se não tivesse sido aplicado este limitador), atualizado pelos mesmos critérios legais previstos para

os benefícios em geral.No caso dos autos, a autora teve seu benefício concedido em 28/02/2002 (DIB), no entanto,

conforme carta de concessão juntada às fls. 29, a renda mensal inicial do benefício da autora não foi limitada ao

teto, motivo pelo qual, seu caso não se enquadra na revisão em questão.Desse modo, não procede, igualmente, o

pedido da autora relativamente à revisão de seu benefício sob esse fundamento.Ante o exposto, ACOLHO

PARCIALMENTE os embargos de declaração, nos termos da fundamentação supra.Int. (11/01/2013)

 

0001256-97.2012.403.6123 - GILSON DE OLIVEIRA(SP265697 - MAURICIO ADRIANO PEREIRA NUNES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo AAção Ordinária PrevidenciáriaAutor: Gilson de OliveiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária proposta pelo autor acima nomeado, qualificado nos

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do INSS a revisar o valor

de seu benefício previdenciário, entendendo estarem preenchidos os requisitos legais.A inicial veio acompanhada

de documentos (fls. 10/32).Mediante a decisão de fls. 36 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem

como indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS contestou o feito alegando, no mérito, que efetuou o

cálculo dos benefícios do autor em conformidade com as disposições legais vigentes à época, pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 39/43). Juntou documento (fls. 44/67). É o relatório.Fundamento e decido.Julgo a

lide pela desnecessidade da produção de outras provas.Passo ao exame do mérito, propriamente dito.Pretende o

autor a condenação do INSS a revisar o seu benefício de auxílio-doença, alegando para tanto, que se filiou ao

Regime Geral da Previdência Social em 14/03/1980, tendo contribuído na condição de segurado empregado PIS

nº 1.202.121.945-5 e, posteriormente, como contribuinte individual, com NIT nº 1.124.893.124-0. Incapacitado

para o trabalho, requereu e obteve, em três ocasiões, o benefício do auxílio-doença (04/01/2010, 21/09/2011 e

14/03/2012). Entretanto, o INSS deixou de apurar corretamente a renda mensal inicial desses benefícios, tendo em

vista que foram desconsiderados os últimos salários-de-contribuição do requerente, recolhidos com base no teto

legal.Argumentou o INSS em sua contestação que, de fato, no cálculo da RMI dos benefícios concedidos ao autor

não foram computadas as contribuições relativas às competências de novembro e dezembro de 2008 e janeiro e

fevereiro de 2009. Procedeu dessa forma porque o primeiro auxílio-doença concedido, em 04/01/2010, teve por

base uma doença diagnosticada em 29/05/1994, data em que o autor mantinha a qualidade de segurado. Assim,

foram consideradas as contribuições vertidas àquela época, não sendo possível considerar as contribuições

posteriores. Em razão disto, a RMI do primeiro benefício concedido ao autor, em 04/01/2010, resultou no piso

legal.Quanto aos demais benefícios, concedidos em 21/09/2011 e 14/03/2012, tiveram a RMI calculada com base

no primeiro auxílio-doença concedido.No caso presente, em que se pleiteia a revisão de benefício por

incapacidade, ou seja, auxílio-doença, forçoso reconhecer que, uma vez fixada a data de início da incapacidade

laboral do autor, em 29/05/1994 (DII) impossível considerar os recolhimentos efetuados após aquela data,

porquanto representam atividade laboral posterior ao reconhecimento de sua incapacidade para gerir ritmo e carga
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de trabalho. Ademais, observa-se que o autor recolheu contribuições previdenciárias desde o início de sua vida

laborativa, em 14/03/1980, até o ano de 1994 com base em classes contributivas mais baixas. Entretanto, suas

últimas contribuições (11/2008, 12/2008, 01/2009 e 02/2009) basearam-se em classes contributivas mais elevadas,

as quais não foram aproveitadas pelo Instituto-réu para fins de composição da Renda Mensal Inicial dos

benefícios de auxílio doença. Tal procedimento encontra-se em consonância com a legislação previdenciária,

tendo em vista que o autor não implementou o requisito temporal relativo aos interstícios respectivos. Nesses

sentido o entendimento jurisprudencial que passo a transcrever:Processo AC 200201000202336AC -

APELAÇÃO CIVEL - 200201000202336Relator(a)JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO

DEBELLISigla do órgãoTRF1Órgão julgador2ª TURMA SUPLEMENTARFontee-DJF1 DATA:16/05/2012

PAGINA:180DecisãoA Turma, por unanimidade, deu provimento a apelação e à remessa oficial tida por

interposta.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA TIDA POR INTERPOSTA.

NULIDADE PROCESSUAL. INCIDÊNCIA DOS PRECEITOS DO ART. 249, 2º DO CPC.

APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDAS NA VIGENCIA DA LEI Nº 8.213/91.

REVISÃO DAS RMIs. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECOLHIDAS COM BASE NA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. PROGRESSÃO GRADUAL NA ESCALA.

DESRESPEITO DOS INTERSTICIOS. CÁLCULO DO PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA

PROPORCIONALIDADE. APLICABILIDADE. ART. 41, II, DA LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES. SENTENÇA REFORMADA. 1. Remessa oficial, tida por interposta, vez que inaplicável à

espécie a regra inserida no 2º, do art. 475, do Código de Processo Civil, em virtude de não ter sido demonstrado

que o conteúdo do pleito é de valor inferior a 60 salários mínimos e os fundamentos da r. sentença vergastada não

se assentam em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula daquele Sodalício ou de

tribunal superior competente. 2. Pelo sistema processual vigente, não se declara a nulidade do feito a fim de que

seja o ato processual reiterado ou suprida a sua falta quando puder o julgador decidir o mérito a favor da parte que

alega e a quem aproveita o reconhecimento do vício, mesmo quando haja expressa cominação daquela penalidade

pela inobservância da forma. É como dispõe o art. 249, 2º, do Código de Processo Civil. 3. O cálculo da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a edição da Lei 8.213/91 deve observar o disposto

no art. 29 daquele diploma legal. 4. Para a progressão na escala de salário-base o contribuinte individual deverá

cumprir o interstício mínimo de permanência estabelecido na legislação previdenciária, considerando o tempo de

efetiva contribuição em cada classe. 5. O recolhimento das contribuições previdenciárias dos autores não estava

em conformidade com as regras previstas na legislação de regência, portanto, sem reparos a medida adotada pela

autarquia previdenciária que desconsiderou as contribuições vertidas em bases mais elevadas, mas que não

respeitaram o respectivo interstício entre as classes. 6. O primeiro reajustamento da renda mensal inicial dos

benefícios concedidos na vigência da Lei 8.213/91, como é o caso dos benefícios dos autores, deve-se observar o

critério da proporcionalidade previsto no art. 41, II, do referido diploma legal, e sucessivas alterações, o qual se

mostra em sintonia com a determinação constitucional de preservação do valor real dos benefícios. 7. Sem custas,

por litigarem os autores sob o pálio da gratuidade de justiça. Arbitrados honorários de advogado em R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais), com base no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, cuja execução fica

suspensa enquanto perdurar a situação de pobreza dos requerentes, pelo prazo máximo de cinco anos, quando,

então, estarão prescritos nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 8. Apelação e remessa necessária tida por

interposta providas para julgar improcedentes os pedidos iniciais.Data da Decisão18/04/2012Data da

Publicação16/05/2012Dessa forma, a improcedência do pedido é medida de rigor.DISPOSITIVOAnte todo o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte

e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados

se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e

12.Custas indevidas por ter a parte autora litigado sob os auspícios da Justiça Gratuita.P.R.I.(19/12/2012)

 

0001377-28.2012.403.6123 - ALICE GONCALVES DE SOUZA(SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ALICE GONÇALVES DE SOUZARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e

e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 12/17.Extratos do CNIS juntados às fls.

22/23.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 24.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando,

em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 27/39).

Quesitos apresentados às fls. 40 e documentos às fls. 41/46.Relatório socioeconômico às fls. 47/48.Réplica às fls.

51/55.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 58/60.Relatei. Fundamento e Decido.Julgo a lide pela

desnecessidade da produção de outras provas.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição
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inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de

prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial

(não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e

legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente

de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por

objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a

garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de

2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às

políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e

promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar

mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos

demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins

do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado

quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades

cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação,

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A

cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do

benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo

órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de

microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o

Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso,

encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer

benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem
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necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim,

respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do

benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos,

em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a

obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 -

sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu

direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o

idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito

da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF

pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência

de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior

a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº

416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:1. Embargos de Declaração

recebidos como agravo regimental.2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a

exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão

recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado

na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da

família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do

estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE

567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento:

08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-

01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau.

Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO

DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067

DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário

trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita

familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério

objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n.

9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n.

8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls.

41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do

art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes

autos ao Tribunal de origem, para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo

Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de 2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ

tem se manifestado da seguinte maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPOSIÇÃO. NECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA

CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal

pacificou compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º

8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso

concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua

família.3. No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma

de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da
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Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoRelata a autora, na inicial, que é idosa, não tendo condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O requisito subjetivo restou comprovado às fls.

13.Quanto às condições socioeconômicas, conforme relatório social realizado (fls. 47/48) a autora reside com seu

esposo Sr. Benedito Gonçalves de Souza; em imóvel próprio composto de cinco cômodos em alvenaria e

guarnecido com duas camas de casal; dois guarda-roupas; um conjunto de sofá de dois e três lugares; uma TV; um

rack; uma estante; uma cômoda; um fogão; uma geladeira; dois armários de cozinha; duas mesas com quatro

cadeiras e uma máquina de lavar roupas - tudo em bom estado. Constou do estudo social que o casal ainda possui

um automóvel Gol. Foi informada uma renda familiar de um salário-mínimo proveniente da aposentadoria do

marido da autora.É importante aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo único,

possibilitou a cumulação de dois ou mais benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora, fosse

feita interpretação de que somente a renda oriunda de benefício assistencial deveria ser desconsiderada para fins

de cálculo de renda per capita, a Lei 10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto

porque, considerando que o valor do benefício assistencial é do montante de um salário mínimo, entendo que

pouco importa a origem da renda, se oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde

que o valor seja compatível com um salário-mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no

sentido de que se o legislador permite que duas ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca

contribuíram para a Previdência Social, sejam amparados por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um

salário-mínimo, com maior razão deve ser aplicado o espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos

membros do núcleo familiar recebe um salário proveniente da efetiva prestação de serviços.Por outro lado, como

já vimos, de acordo com a jurisprudência mais recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado

com outros critérios para realmente aferir-se o estado de miserabilidade.Entendo, na melhor esteira da doutrina

que se dedicou ao tema, que a obrigação do Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao

dever de alimentos que encabe à família. O Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das pessoas

necessitadas, a incumbência de prestar-lhes auxílio, quando puderem fazê-lo. Se houver parentes vivos, obrigados

por lei a prover à subsistência do autor, não está o Estado obrigado a arcar com este ônus assistencial. Ademais,

dispõe o art. 1.694 do Código Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os

alimentos que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender ás

necessidades de sua educação.Nesse sentido, o Art. 1.696 do Código Civil prevê que o direito à prestação de

alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais

próximos em grau, uns em falta de outros.Assim, o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma

subsidiária em relação ao dever de alimentos.Neste contexto, os elementos constantes dos autos estão a evidenciar

que embora a autora tenha um padrão de vida simples, como a de tantos brasileiros; não pode ser qualificada

como hipossuficiente, nos termos da lei, pois vive com dignidade; em casa própria; guarnecida com móveis

necessários a lhe garantir um certo conforto; possui automóvel; havendo a aposentadoria do marido a ampará-la,

não preenchendo, por consequência, o requisito miserabilidade justificador do beneficio assistencial pleiteado,

sendo inviável a sua concessão.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:EMBARGOS INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O benefício da prestação continuada

concedido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203 do texto constitucional. A

Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do

benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter condições de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e delimitou a
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incapacidade financeira da família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao

dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de

1998. E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos para o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. - Quanto à

incapacidade da família em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela cuja

renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não

tem direito ao benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício assistencial, como visto, é

incontroverso. A autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. -

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos infirmam a pretensão da parte

autora. - O percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a

exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda recebida

por seu marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os medicamentos não fornecidos pelo

Poder Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se mencione o fato de a autora ser

responsável pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais, recebe pensão de seu genitor.

Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o

mínimo necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito contido no artigo 20, 3º, da Lei

8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n.º 1232-1. Contudo, é um

critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em

consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso,

conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamentos médicos

especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça

uso de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - No caso

sub judice, a autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício

pleiteado. Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da

Constituição Federal não pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003,

não obstante o pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas de ordem pública e

prevalece sobre o Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam com precedência às

de caráter genérico. - Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto condutor. (EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1 DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, grifos nossos).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da

simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte

autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por

ter o feito sido processado sob os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(11/01/2013)

 

0001449-15.2012.403.6123 - BENEDITO ADAO DA SILVA(SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI

BANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: BENEDITO ADÃO DA SILVARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária proposta por

BENEDITO ADÃO DA SILVA objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento

de períodos laborados sob condições especiais, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Documentos às fls. 11/25. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às

fls. 30/34. Às fls. 36/37 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como deferida a antecipação dos

efeitos da tutela, posteriormente cassada pelo E. TRF da 3ª Região, por força de agravo de instrumento interposto,

consoante noticiado às fls. 43/50. Citado, o réu apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência

do pedido (fls. 51/61). Juntou documentos às fls. 62/72. Réplica às fls. 77/81. Trasladada para esses autos cópia do

agravo de instrumento (fls. 83/86). É o relatório. Fundamento e Decido. Encontro presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. Não havendo

mais provas a serem realizadas, o caso é de conhecimento direito do pedido, na forma do art. 330, I do CPC. Sem

preliminares, passo ao exame do mérito. Do Caso Concreto Alega o autor, nascido aos 15/09/1959, atualmente

contando 53 anos de idade, ser segurado da Previdência Social, uma vez que possui um único vínculo

empregatício registrado em CTPS desde 16/07/1982, com cujo labor se deu até a data da entrada do requerimento

administrativo em condições especiais, entendendo fazer jus ao benefício postulado. Buscando comprovar suas

alegações fez juntar aos autos os documentos de fls. 11/25, dentre os quais destaco:1. cópia da CNH (fls. 12);2.
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cópia da CTPS (fls. 13/15);3. copias do Processo Administrativo, incluindo o PPP (fls. 16/24). No que diz respeito

à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal modalidade de

benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos artigos 201 e

202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la como

aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em

comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros

requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional. Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem

exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594) No caso dos autos, a parte autora pretende o

reconhecimento da atividade especial exercida durante todo o período laborado para que, uma vez convertida,

seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição integral. Assim sendo, como acima exposto, deverá

cumprir com os requisitos do tempo de serviço e carência para que faça jus ao benefício integral ou ainda, além

desses requisitos, a idade e pedágio exigidos para o benefício proporcional. O INSS não reconheceu a atividade

especial alegada pelo autor, por entender que o uso de equipamento de proteção individual atenuou os níveis de

ruído a que o demandante estava exposto, não estando, portanto, sujeito a esse agente agressivo. No entanto,

cumpre salientar que o fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI não elimina o risco da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     859/1055



atividade exercida em condições especiais, sendo apenas tal exposição o requisito legal para a consideração da

atividade como especial, ainda que em razão do EPI não satisfaça o trabalhador as condições para percepção de

adicional de insalubridade, conforme vem reconhecendo a nossa jurisprudência:EMENTA: CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM E RESPECTIVA AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE

ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.VOTO: PODER

JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 2002.61.84.007330-

4 (...) Além disso, quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a

presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n

9.732, de 14.12.98. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não

elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de esposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado. No caso, o autor comprovou estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme

informações e laudo apresentados, não impugnados pelo INSS em momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal

- SP, unânime. Rec. Cível Proc. 200261840073304 / SP. J. 28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina

Barongeno Cukierkorn ).PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...)

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor,

mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum. VI - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação

do réu parcialmente providas.(TRF-3ª Reg., 10ª Turma, unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J.

26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397. Rel. Dês. Fed. SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E

83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI

9.032/95. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente

comprovado pelo autor, com início de prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei

9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação

previdendenciária.3. A utilização de equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação

dorisco a que o trabalhador esta submetido. Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do

tempo de trabalho exercido em condições especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora

requerido.(...)6. Apelação do particular improvida. 7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª

Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507 / RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed

Petrucio Ferreira). Portanto, é devida a conversão do tempo de serviço especial exercido pelo autor no período de

16/07/1982 a 20/03/2012 (data do requerimento administrativo), à exceção dos períodos em que o demandante

encontrava-se em percepção do auxílio-doença, a saber: 19/05/2003 a 13/07/2003 (fls. 64) e de 15/02/2005 a

09/03/2005 (fls. 65), o qual perfaz um total de 41 (quarenta e um) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias de

serviço/contribuição, conforme tabela de contagem de tempo de atividade, a qual, nesta oportunidade, determino a

juntada. Assim sendo, o tempo de serviço comprovado nos autos, somados os períodos em que o autor esteve em

gozo de auxílio-doença (período comum) com os demais períodos especiais acima reconhecidos, perfaz um total

de 41 (quarenta e um) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de serviço/contribuição, tempo esse acima do

exigido para a concessão do benefício ora postulado. Destarte, tendo em vista que o autor cumpriu igualmente

com o requisito carência, ex vi do art. 25, inc. II da Lei nº 8.213/91, faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo, qual

seja, 20/03/2012 - fls. 16. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, para o fim de:a)

reconhecer para fins previdenciários a existência de atividades exercidas sob condições especiais pela parte autora,

nos períodos constantes da tabela anexa, conforme acima fundamentado;b) incluir os períodos reconhecidos no

cômputo da contagem de tempo de serviço/contribuição, bem como condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo (DIB=

20/03/2012 - fls. 16), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a

prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a regra do art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção

monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte
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Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de

caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por

parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS

determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, BENEDITO ADÃO DA SILVA, filho de

Maria Luiza da Silva, CPF nº 033.930.598-31, NIT nº 1.203.393.662-9, residente na Rua João Antonio de Toledo,

243 - Jardim Cedro - Bragança Paulista - SP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa

sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para

melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral - Código 42; Data de Início do Benefício (DIB): 20/03/2012 e Data de Início do

Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as

contribuições vertidas pelo segurado. Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos

do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da

parte autora. Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência Judiciária

Gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.(16/01/2013)

 

0001494-19.2012.403.6123 - JOSE AUGUSTO NERI ROSA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: JOSÉ AUGUSTO NERI ROSARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSÉ

AUGUSTO NERI ROSA objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir

em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de

períodos laborados sob condições especiais, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Documentos às fls. 11/20. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às

fls. 24/26. Às fls. 27 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Citado, o réu apresentou proposta de

acordo, contestando o feito, caso não aceita, por negativa geral (fls. 29/33). Juntou documentos às fls. 34/41.

Réplica às fls. 44/45. Manifestação da parte autora às fls. 46/47. É o relatório. Fundamento e Decido. Encontro

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a

suprir ou sanar. Não havendo mais provas a serem realizadas, o caso é de conhecimento direito do pedido, na

forma do art. 330, I do CPC. Sem preliminares, passo ao exame do mérito. Do Caso Concreto Alega o autor,

nascido aos 26/07/1957, atualmente contando 55 anos de idade, ser segurado da Previdência Social, uma vez que

possui diversos vínculos empregatícios registrados em CTPS, com períodos laborados sob condições especiais,

entendendo fazer jus ao benefício postulado. Buscando comprovar suas alegações fez juntar aos autos os

documentos de fls. 12/44, dentre os quais destaco:1. cópia da cédula de identidade e do CPF do autor (fls. 13);2.

cópia da CTPS do autor (fls. 15/18);3. copia do documento relativo ao exercício de atividade sob condições

especiais (Anexo XV à Instrução Normativa nº 27/INSSPRES, de 30/04/2008) - fls. 19/20. No que diz respeito à

aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal modalidade de

benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos artigos 201 e

202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la como

aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em

comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros

requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional. Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem
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exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594) No caso dos autos, a parte autora pretende o

reconhecimento da atividade especial exercida em certos períodos para que, uma vez convertidos, sejam somados

à atividade comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim sendo, como acima exposto,

deverá cumprir com os requisitos do tempo de serviço e carência para que faça jus ao benefício integral ou ainda,

além desses requisitos, a idade e pedágio exigidos para o benefício proporcional. No tocante à alegada atividade

especial, observo que a parte autora fez juntar aos autos o documento de fls. 19/20, o qual descreve a atividade

exercida pelo requerente no desempenho de seu cargo de Cortador de Pneus junto à empresa Policarpo e C&A

Ltda., no período de 02/05/1991 a 25/06/2010. Assevera referido documento que o autor ficava exposto ao fator

de risco Ruído ao nível de 90,4 dB(A). Ressalto que se enquadra como especial a atividade com exposição a

ruídos acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (Dec. 53.831/64, Anexo, item 1.1.6) e, a partir de então, a exposição a

ruídos acima de 90 decibéis (Dec. 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1) e, posteriormente, de 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Cumpre ainda salientar que o fornecimento de

equipamentos de proteção individual - EPI não elimina o risco da atividade exercida em condições especiais,

sendo apenas tal exposição o requisito legal para a consideração da atividade como especial, ainda que em razão

do EPI não satisfaça o trabalhador as condições para percepção de adicional de insalubridade, conforme vem

reconhecendo a nossa jurisprudência:EMENTA: CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM

COMUM E RESPECTIVA AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.VOTO: PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 2002.61.84.007330-4 (...) Além disso, quanto à referência

aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se

ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de 14.12.98. Nesse sentido, a

Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo

especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de esposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. No caso, o autor comprovou estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme informações e laudo

apresentados, não impugnados pelo INSS em momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal - SP, unânime. Rec.

Cível Proc. 200261840073304 / SP. J. 28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn

).PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...) ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V -

Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o
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respectivo período de atividade especial para comum. VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O

caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo

de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à

percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.(TRF-3ª

Reg., 10ª Turma, unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J. 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397.

Rel. Dês. Fed. SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE

ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de

prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei 9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos

necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação previdendenciária.3. A utilização de

equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação dorisco a que o trabalhador esta submetido.

Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora requerido.(...)6. Apelação do particular improvida.

7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507

/ RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed Petrucio Ferreira). Portanto, é devida a conversão do

tempo de serviço especial exercido pelo autor no período acima mencionado, o qual, convertido, perfaz 26 (vinte e

seis) anos, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) anos de serviço, conforme tabela de contagem de tempo de

atividade, a qual, nesta oportunidade, determino a juntada. Assim sendo, o tempo de serviço comprovado nos

autos, somadas as atividades comuns (anotações na CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

da autora), e especiais acima reconhecidas, perfaz um total de 37 (trinta e sete) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e

dois) dias de serviço. Destarte, tendo em vista que o autor cumpriu igualmente com o requisito carência, ex vi do

art. 25, inc. II da Lei nº 8.213/91, faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço /

contribuição integral, a partir da data da citação, qual seja, 20/08/2012 - fls. 27. DISPOSITIVOAnte o exposto,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito, com resolução do mérito, para o fim de:a) reconhecer para fins previdenciários a existência de atividades

exercidas sob condições especiais pela parte autora, no período constante da tabela anexa, conforme acima

fundamentado;b) incluir o período reconhecido no cômputo da contagem de tempo de serviço/contribuição, bem

como condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a

partir da data da citação (DIB= 20/08/2012 - fls. 27), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de

acordo com a regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que

determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança,

em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº

1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe

de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da

tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que

demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em

julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor

de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes

dados: Segurado: JOSÉ AUGUSTO NERI ROSA, filho de Anízia Maria de Almeida, CPF nº 436.341.179-15,

NIT nº 1.072.130.130-1, residente na rua Expedicionário José Franco de Macedo, 148, Toró, Bragança Paulista -

SP, CEP 12929-460; Espécie do Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral - Código

42; Data de Início do Benefício (DIB): 20/08/2012 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença;

Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo segurado.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em

10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ),

considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de

custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência Judiciária Gratuita.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.P.R.I.C.(18/12/2012)

 

0001520-17.2012.403.6123 - BENEDICTO MARTINS(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: BENEDICTO MARTINSRÉU: INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação previdenciária visando a

condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora o benefício de

aposentadoria por idade, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls.

10/18.Colacionada aos autos pesquisa efetuada junto ao CNIS (fls. 23/24).Concedidos os benefícios de justiça

gratuita (fls. 25).O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 31).Às fls. 34 a parte autora concordou com a

proposta de acordo apresentada pelo requerido.É o relatório. Fundamento e Decido. O caso é de extinção do

processo. Considerando a transação celebrada, homologo o acordo entre as partes, nos termos da proposta

apresentada pelo réu, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso III do

CPC, para que produza seus regulares efeitos. Honorários advocatícios e custas indevidos, face o motivo da

extinção.Expeça-se ofício à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, em

Jundiaí.P.R.I.(09/01/2013)

 

0001537-53.2012.403.6123 - RUTH AYRES DE MORAES PRADO(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: RUTH AYRES DE MORAES PRADO RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e

e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 5/8.Extratos do CNIS juntados às fls.

5/10.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 16.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando,

em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 19/26).

Quesitos apresentados às fls. 27 v.Relatório socioeconômico às fls. 29/31.Parecer do Ministério Público Federal às

fls. 39/40 pela improcedência da ação.Relatei. Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção

de outras provas.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício

assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação continuada como é

denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não

exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt.

203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade

social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção

da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-

mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único.

Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais,

garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a

universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa

com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU

DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de

longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que trata este artigo não

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou

da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A

concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o,
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composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado,

na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal

estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá

ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no

regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da

pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o

deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se

impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2

(dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de

prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe

deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no

caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na

sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de

suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação

continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os

requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa

com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. Incluído

LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a

atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento

do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser

requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica

ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no

caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação

de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado

a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é

repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser

pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais),

2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo

ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há

maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de

deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por

não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério

objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada,

em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte

requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido,

foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min.

Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental.2.

Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a

do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento

firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen

Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação

segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado

deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no

entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel.

Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação

DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO

GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA

FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão

geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim

Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min.

JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário
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mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoRelata a autora, na inicial, que é idosa e encontra-se doente, não tendo

condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O requisito subjetivo restou

comprovado às fls. 7.Quanto às condições socioeconômicas, conforme relatório social realizado (fls. 29/31) a

autora reside com seu esposo Sebastião Prado (68 anos), em imóvel próprio; guarnecido com mobília básica em

regular estado de conservação. Foi declarada uma renda familiar de R$ 800,00 (oitocentos reais); proveniente da

aposentadoria do esposo da autora.Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, que será juntado

aos autos nesta oportunidade, restou comprovado que o marido da autora recebe, a título de aposentadoria por

invalidez a quantia mensal de R$ 815,29 (oitocentos e quinze reais e vinte e nove centavos)É importante aqui

ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo único, possibilitou a cumulação de dois ou mais

benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora, fosse feita interpretação de que somente a renda

oriunda de benefício assistencial deveria ser desconsiderada para fins de cálculo de renda per capita, a Lei

10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto porque, considerando que o valor do

benefício assistencial é do montante de um salário mínimo, entendo que pouco importa a origem da renda, se

oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde que o valor seja compatível com um

salário-mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no sentido de que se o legislador permite

que duas ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca contribuíram para a Previdência Social, sejam

amparados por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um salário-mínimo, com maior razão deve ser

aplicado o espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos membros do núcleo familiar recebe um
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salário proveniente da efetiva prestação de serviços.Por outro lado, como já vimos, de acordo com a

jurisprudência mais recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado com outros critérios para

realmente aferir-se o estado de miserabilidade.Entendo, na melhor esteira da doutrina que se dedicou ao tema, que

a obrigação do Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao dever de alimentos que encabe à

família. O Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das pessoas necessitadas, a incumbência de

prestar-lhes auxílio, quando puderem fazê-lo. Se houver parentes vivos, obrigados por lei a prover à subsistência

do autor, não está o Estado obrigado a arcar com este ônus assistencial. Ademais, dispõe o art. 1.694 do Código

Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos que necessitem para

viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender ás necessidades de sua

educação.Nesse sentido, o Art. 1.696 do Código Civil prevê que o direito à prestação de alimentos é recíproco

entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em

falta de outros.Assim, o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma subsidiária em relação ao dever

de alimentos.Neste contexto, os elementos constantes dos autos estão a evidenciar que a autora não pode ser

qualificada como hipossuficiente, nos termos da lei, pois há familiares em condições de ampará-la, como já vem

acontecendo, havendo uma renda per capita familiar bem superior a do salário-mínimo, não preenchendo, por

consequência, o requisito miserabilidade justificador do beneficio assistencial pleiteado, sendo inviável a sua

concessão.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:EMBARGOS

INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O benefício da prestação continuada concedido

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203 do texto constitucional. A Constituição

Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do benefício,

quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou

de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a

Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da

família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo

38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. E mais

recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para o

idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. - Quanto à incapacidade da família

em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela cuja renda mensal de seus

integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao

benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício assistencial, como visto, é incontroverso. A

autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. - O requisito - não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou devidamente

provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos infirmam a pretensão da parte autora. - O

percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a exemplo de

outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda recebida por seu

marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os medicamentos não fornecidos pelo Poder

Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se mencione o fato de a autora ser responsável

pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais, recebe pensão de seu genitor. Desse modo, a

prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o mínimo

necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito contido no artigo 20, 3º, da Lei 8.742/93 teve

sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n.º 1232-1. Contudo, é um critério

mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em consonância com as

condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso, conjugando-se as

despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamentos médicos especializados,

remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça uso de outros

fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - No caso sub judice, a

autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. Assim, não

atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal não

pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003, não obstante o

pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas de ordem pública e prevalece sobre o

Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam com precedência às de caráter genérico.

- Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto condutor. (EI - EMBARGOS INFRINGENTES

- 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, grifos

nossos).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do
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julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(19/12/2012)

 

0001638-90.2012.403.6123 - ORLANDO GOMES DE PAULA(SP104557 - CELSO ANTUNES RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001638-90.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ORLANDO GOMES DE PAULARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a restabelecer à parte autora

o benefício de auxílio-doença, cessado em 20/07/2010. Juntou documentos às fls. 07/25.Colacionados aos autos

extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) da parte autora às fls. 50/54 e 60/63.Decido.Defiro

à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser

indeferido. Com efeito, a qualidade de segurada, a incapacidade laborativa da parte autora, o seu início, bem como

seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em regular instrução.Do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da

questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e

celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro

a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr.

CARLOS AUGUSTO LEITE - CRM: 69.402, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto à

aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar

exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte

autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias. Ainda, deverá o perito quando

da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do

juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga

aos autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da enfermidade e

indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do

laudo pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(14/01/2013)

 

0001754-96.2012.403.6123 - WILLIAM DE MORAES(SP263879 - FERNANDO MARGIELA DE FAVARI

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

INDENIZATÓRIA/ DANOS MORAISAutor: WILLIAM DE MORAESRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF Vistos, em sentença.Trata-se de ação de indenização decorrente de danos morais, em razão da permanência

dita indevida, do nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito. Para tanto, alega o autor, em síntese, que em

24/01/2011, comprou diversos materiais de construção na Casa Primos, tendo feito o pagamento com vários

cheques pré-datados. Explica que, por não conseguir arcar com todos os pagamentos, dois cheques foram

devolvidos (n. 900026 e n. 900048), depositados, respectivamente, nos dias 20/07/11 e 19/07/11. Aduz que, no

mês de julho do mesmo ano, regularizou sua situação financeira, pagando os cheques devidos junto a Casa

Primos. Declara que em 01/08/11, solicitou à requerida, a exclusão do cadastro de emitentes de cheques sem

fundos, entretanto, um dos cheques foi mantido como não baixado. Sustenta que por diversas vezes, tentou

resolver a questão na seara administrativa, porém, em várias consultas realizadas junto à SERASA, a última

datada de 18/06/12, ainda consta a ocorrência de cheque devolvido. Junta documentos às fls. 09/17. Pedido de

antecipação dos efeitos da tutela deferido pela decisão de fls. 21/vº.Em resposta (fls. 27/30, com documentos às

fls. 31/35), a ré procura afastar sua responsabilidade em relação ao evento, ao argumento de que, uma vez

procurada pelo autor, encetou as providências que estavam ao seu alcance para prover às necessárias baixas junto

ao CCF, e que, provavelmente por uma falha do sistema uma das cártulas aqui envolvidas não teve sua restrição

devidamente baiaxada. Que, tão logo tomou conhecimento da presente tomou todas as providências cabíveis para

efetuar as baixas cadastrais pertinentes, batendo-se pela inocorrência dos danos morais. Réplica às fls.

39/44.Instadas as partes em termos de especificação de provas (fls. 65), nada requereram. Vieram os autos com

conclusão. É o relatório.Decido. O caso é de julgamento antecipado, tendo em vista que presente a hipótese do art.

330, I do CPC. Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Não há preliminares a decidir.

Passo ao conhecimento direto do mérito. Observe-se, preliminarmente, que, a despeito de intitulada ação

declaratória de inexistência de débito..., e, conseguintemente, a inexistência de débito faça, efetivamente, parte das

razões que substanciam o pleito inicial, certo é que a avaliação cuidadosa do pedido inicialmente deduzido (cf. fls.

08) dá conta de que o pedido declaratório não foi, formalmente individualizado pelo requerente, razão porque,

presente a forma restritiva de interpretação dos pedidos iniciais das partes (art. 293 do CPC), não pode essa

pretensão ser contemplada pela sentença, dada à necessária correlação entre o libelo e o dispositivo (CPC, arts. 2º,

128 e 460). Por esta razão, o ponto é enfrentado, nesta sentença, apenas como questão incidental.Feita esta
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observação preambular, tem-se que o pedido inicial que ora calha à apreciação visa, tão-só, à reparação por danos

morais decorrentes da manutenção da inscrição do nome do autor junto aos cadastros de emitentes de cheques sem

fundos (CCF), mesmo depois de quitado o débito, e resgatada a cártula que deu origem à restrição. Neste passo,

faz-se necessário apreender, com exatidão, o objeto litigioso do processo que ora calha à apreciação: malgrado a

inscrição do nome do devedor nas listagens do CCF tenha se dado de forma absolutamente regular, porque, o

próprio autor o reconhece, efetivamente sacou contra conta sem a devida provisão de fundos, a pretensão

indenizatória aqui alvitrada tem sua justificativa no fato de que a partir do momento em que ocorre o resgate da

obrigação e a recuperação do título, a manutenção da restrição se mostra indevida. Esta premissa inicial bem

fixada, verifica-se que, ao contrário do que sustenta a CEF em suas razões de resposta, a procedência do pedido é

medida que se impõe. O fato disparador da responsabilidade civil aqui em causa está em que o requerente

procurou o sacado, já de posse da cártula resgatada perante o credor, solicitando a sua exclusão do cadastro de

emitentes de cheques sem fundos, não tendo sido atendido em seus reclamos, ao menos até o ingresso desta ação

judicial. Pois bem. Está evidenciada a procedência do pedido inicial. Com efeito, a resposta da demandada, em

momento algum maneja demonstrar que, ao tomar conhecimento da solicitação efetuada pelo correntista, tenha

procedido, em relação à cártula de que aqui se cuida, às baixas que seriam devidas em tempo razoável. Pelo

contrário. Admite que, com relação a uma das cártulas emitidas pelo autor foi providenciada à respectiva baixa e,

com relação à outra não, fato que lhe causa estranheza, creditando o ocorrido, verbis (fls. 28) a: uma falha

sistêmica. Está confessado o fato que está à base do pleito indenizatório aqui vergastado, porque é claro que as

falhas decorrentes da operação de sistemas informatizados bancários não podem correr à conta dos respectivos

clientes. Tanto isto é verdade que, ao ser citada para os termos da demanda, a CEF, aí sim, passa a tomar as

providências administrativas destinadas à exclusão do cheque das listagens do CCF, providenciando a todas as

baixas necessárias, conforme ela própria informa, e de modo destacado, em sua petição de resposta (cf. fls. 28). E

se o fez, é porque, evidentemente, reconhece que a manutenção das restrições em face do requerente junto ao

cadastro suso mencionado era mesmo indevida.Com estas considerações, estou em que esteja plenamente

comprovado o fato lesivo disparador da responsabilidade civil que está no cerne do objeto litigioso do processo.

Passo à análise do pedido de danos morais. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Devido, não resta

dúvida, o pleito indenizatório a título de por danos morais. É evidente que quem teve indevidamente prolongado o

período de restrição cadastral, negativação ou protesto de título em seu nome experimenta embaraços severos à

sua situação financeira, numa comunidade sabidamente dependente do crédito como é a atual sociedade brasileira.

Ainda quando assim não fosse, é esse o posicionamento uníssono da jurisprudência nacional, formada no âmbito

do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: AgRg no Ag 724944 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO: 2005/0198357-3Relator(a): Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110)Órgão

Julgador: T4 - QUARTA TURMAData do Julgamento: 14/02/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p.

298Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. VALOR FIXADO

COM BASE NA TRADIÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. DESPROVIMENTO.I. A indevida inscrição em

cadastro de inadimplentes gera direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do

abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir.II. Ponderadas as

peculiaridades do caso, bem como analisados os valores corroborados por esta Corte em casos semelhantes, não se

vislumbra ausência de razoabilidade na fixação do montante indenizatório pelas instâncias ordinárias para

reparação de danos morais por inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito.III. Precedentes (REsp nº

687035/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 16.05.2005 p. 364; REsp nº 595170/SC, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, DJ 14.03.2005 p. 352; REsp 295130/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 04.04.2005

p. 298; AgRg no Ag 562568/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 07.06.2004 p. 224).IV. Agravo

desprovido.AcórdãoVistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma

do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, na forma do relatório e

notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do

julgamento os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha.A questão a seguir está em

quantificar o valor do dano moral. Observam doutrina e a jurisprudência que o critério orientador do juiz deve ser

aquele que mais preserve a equidade e o bom-senso, de forma a reparar o dano, prevenir a repetição de condutas

análogas, sem, no entanto, gerar o enriquecimento sem causa do ofendido. Reconhece-o a doutrina do Direito

Civil, estendendo ao juízo a possibilidade de lançar mão de critérios eqüitativos para a fixação do quantum

indenizatório. Nesse sentido, colha-se a lição do insigne CARLOS ROBERTO GONÇALVES: Verifica-se, em

conclusão, que não há um critério objetivo e uniforme para o arbitramento do dano moral. Cabe ao juiz a tarefa de,

em cada caso, agindo com bom senso e usando da justa medida das coisas, fixar um valor razoável e justo para a

indenização. Com essa preocupação, os juízes presentes ao IX ENTA (Encontro dos Tribunais de Alçada,

retromencionado, aprovaram a seguinte recomendação: Na fixação do dano moral, deverá o juiz, atentando-se ao

nexo de causalidade inscrito no art. 1.060 do Código Civil (de 1916), levar em conta critérios de

proporcionalidade e razoabilidade na apuração do quantum, atendidas as condições do ofensor, do ofendido e do

bem jurídico lesado.. [Direito das Obrigações - Parte Especial, 2ª ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 100].No ponto,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     869/1055



tem considerado a jurisprudência, como um critério orientador da fixação da indenização por danos morais a

extensão dos danos lamentados na petição inicial, o valor do débito que gerou a inscrição indevida nos cadastros

de proteção ao crédito e outras vicissitudes que podem ter operado no caso concreto. Assim estabelecida a

situação, verifico que a jurisprudência atual do Colendo STJ tem sido bastante espartana da fixação dos danos

morais estabelecendo valores indenizatórios em percentuais bem modestos. É o que se lê do seguinte

julgado:REsp 812523 / RS; RECURSO ESPECIAL: 2006/0016467-5Relator(a): Ministro JORGE

SCARTEZZINI (1113)Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMAData do Julgamento: 21/02/2006Data da

Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p. 302Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO NOME DA AUTORA EM REGISTRO DE

PROTESTO,MESMO APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO.1. A alegação pelo recorrente de infringência aos artigos

43 e 73, eis que não foram aplicados pelo decisum recorrido, apesar da interposição de embargos, não merece

conhecimento. Na espécie, não obstante a oposição de embargos declaratórios, foi ele rejeitado, razão pela qual

fazia-se necessário, no recurso especial, a alegação de infringência ao art. 535, do CPC, para que esta Corte, acaso

constatada eventual omissão, determinasse a volta dos autos à instância de origem. A falta desta alegação leva ao

não conhecimento, neste ponto, da irresignação. Aplicação da Súmula 211/STJ. Precedentes. 2. Recurso

conhecido e provido pela alínea c. De fato, consoante entendimento firmado esta Corte, cabe às entidades credoras

que fazem uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez

recebido o pagamento da dívida, devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro

negativo do devedor, sob pena de gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização (REsp. 299.456/SE,

Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,

DJ. 29.09.2003; REsp. 292.045/RJ, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001). 3.

No pleito em questão, tendo sido comprovado o fato danoso, pela ilicitude da conduta do credor ao não

providenciar o cancelamento do protesto, quando já quitada a dívida, impõe-se o dever de indenizar. 4. Na fixação

do quantum, deve-se considerar as peculiaridades do caso em questão. Verifica-se, primeiramente, que a sentença

reformada pelo Tribunal) havia fixado a indenização em R$5.200,00. Nas razões recursais, o recorrente não

postula a manutenção dos valores da sentença, bem como nenhuma fixação de valor indenizatório. Quanto ao

valor total da dívida (que originou o protesto e o indevido não cancelamento deste) é de R$1.171,20 (um mil,

cento e setenta e um reais e vinte centavos). Quanto ao grau de culpa do recorrido, este, manifestamente, agiu com

negligência, ao não providenciar o devido cancelamento do protesto, só o fazendo após a distribuição do presente

pleito (quatro anos após a quitação do débito) Com relação às repercussões do evento danoso, o autor não

comprovou a superveniência de embaraços de maior vulto, por conta da permanência indevida do protesto. 5.

Destarte, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor

indenizatório a título de danos morais em R$ 500,00 (quinhentos reais). 6. Recurso parcialmente conhecido e,

nesta parte, provido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUARTA

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por

unanimidade, em conhecer em parte do recurso e, nessa parte, lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator, com quem votaram os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO

JÚNIOR.Em outro julgado, esse patamar foi elevado para R$ 1.000,00: REsp 807132 / RS;RECURSO

ESPECIAL: 2006/0001504-0Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113)Órgão Julgador: T4 - QUARTA

TURMAData do Julgamento: 21/02/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p. 302Ementa CIVIL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO

NO SERASA. CONTA ENCERRADA. CHEQUES SEM PROVISÃO EMITIDOS POR FALSÁRIOS.

NEGLIGÊNCIA DO BANCO. ART. 14, 3º, II, DO CDC. CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR NÃO

COMPROVADA.1. Inocorrência da alegada infringência ao art. 535 do CPC. 2. No pleito em questão, as

instâncias ordinárias reconheceram a falha no serviço do banco-recorrido e procedimento culposo de seus

prepostos - ao acolher cheques de conta encerrada e emitidos mediante falsificação grosseira da assinatura do

autor. Como ressaltou o v. acórdão recorrido: o réu deveria conferir a assinatura dos cheques em comparação com

os documentos do emitente, tal como identidade, CPF, além de dados cadastrais (fls.245). Inobstante isso, o

Tribunal deu provimento ao apelo do banco, considerando a negligência do autor em relação a obrigação que lhe

competia (devolução ou inutilização dos talonários). 3. De toda evidência não se pode concluir pela

responsabilidade exclusiva do autor, eis que reconhecida a falha nos serviços do banco-recorrido. Não restaram,

portanto, comprovadas as hipóteses elencadas no art. 14, 3º, II, do CDC, quanto à eventual culpa exclusiva do

autor-consumidor e de terceiro. 4. Ademais, esta Corte já se pronunciou sobre constituir ato ilícito a falta de

verificação da assinatura aposta em cheque furtado, ensejando a irregular inscrição do nome do correntista nos

cadastros de proteção ao crédito, mesmo com conta encerrada.Precedentes: AgRg no Ag. 670.523/RS, DJ

26.09.2005, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES; REsp. 494.370/RS, Rel, Min. RUY ROSADO AGUIAR, DJ

01.09.2003 3. 5. Na fixação do quantum, verifica-se, primeiramente, que a r. sentença havia estipulado em R$

2.000,00 (dois mil reais). De outro lado, o grau de culpa do banco recorrente há de ser atenuado haja vista que,

como ressaltou o acórdão, as evidências apontadas dão conta que o autor foi negligente (...) mormente quando

deixou de inutilizar os talões de cheques, providência que lhe cabia (fls. 246). Quanto às repercussões do dano,
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salientou, ainda, o acórdão, que não foram produzidas quaisquer provas no sentido de demonstrar o abalo de

crédito sofrido fls. 246). 6. Destarte, diante das particularidades do caso e para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório em R$1.000,00 (um mil reais). 7.

Inocorrência da alegada infringência ao 2º, art. 43 do CDC, pois, conforme entendimento firmado nesta Corte, a

comunicação ao consumidor sobre a inscrição de seu nome nos registros de proteção ao crédito constitui

obrigação do órgão responsável pela manutenção do cadastro e não do credor, que apenas informa a existência da

dívida. Precedentes. 8. Recurso parcialmente conhecido.Em outro caso, em que a repercussão dos eventos

extrapolou à mera anotação do nome do prejudicado em listagens de proteção ao crédito, o mesmo Tribunal houve

por bem estabelecer o montante indenizatório em R$ 6.000,00. REsp 537687 / MA;RECURSO ESPECIAL:

2003/0061039-8Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113)Órgão Julgador: T4 - QUARTA

TURMAData do Julgamento: 16/02/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p. 277Ementa CIVIL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO DE CRÉDITO. FIXAÇÃO DO VALOR

INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.1. O Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios contidos nos

autos, e considerando a existência de outros títulos protestados em nome do autor, reduziu o valor indenizatório

fixado na sentença, em 500 (quinhentos) salários mínimos, para o montante de R$12.000,00 (doze mil reais).

Pleiteia o recorrente a majoração da indenização por danos morais nos valores fixados na sentença. 2. Há de se

considerar, na fixação do quantum indenizatório as peculiaridades que envolvem o pleito em questão. 1) O valor

do suposto débito que ocasionou a indevida inscrição é de R$2.809,32 (dois mil e oitocentos e nove reais e trinta e

dois centavos). 2) Quanto ao grau de culpa da recorrida, as instâncias ordinárias concluíram pela absoluta

responsabilidade da recorrida (negligência) no fato danoso, ao protestar indevidamente um título de crédito

devidamente quitado. Quanto à existência de outro título protestado, como bem asseverou o v. acórdão, isto não

exime a responsabilidade da apelante, (...) servindo tão somente à redução do valor da indenização (fls.255). 3) No

tocante às repercussões do fato danoso, como ressaltou o v. acórdão restaram comprovados as restrições sofridas

pelo recorrente na compra a crédito de passagens aéreas internacionais, para ele e sua família (fls.14), como

também a negativa de sua solicitação de cartão de crédito junto ao American Express Cards (fls. 28/29), além de

outros presumíveis constrangimentos. 3. Diante das particularidades assentadas pelas instâncias ordinárias, e dos

princípios de moderação e razoabilidade, o valor fixado pelo Tribunal de origem mostra-se excessivo. Destarte,

para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor indenizatório,

para fixá-lo na quantia certa de R$6.000,00 (seis mil reais). 4. Recurso não conhecido. É de ver, por outro lado,

que a inicial se limita a descrever os danos decorrentes, exclusivamente, do prolongamento indevido do protesto

em nome da autora, não articulando outros fatos ou desdobramentos disto decorrentes, que pudessem potencializar

os danos a se aquilitar na via da reparação civil (negativa de crédito, situações vexatórias experimentadas em

público ou estabelecimentos comerciais, impossibilidade de celebração de contratos, inadmissão em empregos

públicos ou privados disto decorrentes, etc.). Assim, e considerando que foi o próprio autor quem deu origem à

malsinada inscrição restritiva, o valor dos cheques lançados no cadastro (R$ 350,00 e R$ 336,66, fls. 12), bem

como o porte econômico da ré e a reprovabilidade de sua conduta, estabeleço como base para a fixação dos danos

morais o valor certo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). DISPOSITIVOIsto posto, e considerando o mais que dos

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito da lide, nos termos do art. 269, I

do CPC. CONDENO a ré a pagar ao autor a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos

morais, atualizada desde a data da solicitação administrativa para a baixa da restrição (em 01/08/2011, fls. 13) até

data da efetiva liquidação do pagamento. Juros de mora, no termos do art. 406 do Código Civil, também a partir

da data mencionada às fls. 13 destes autos (Súmula n. 43 do STJ). Arcará a ré, vencida, com as custas e despesas

processuais e honorários de advogado que estabeleço em 10% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva

liquidação do débito. P.R.I.C.(18/01/2013)

 

0001874-42.2012.403.6123 - MARIA HELENA CARMIGNOTTO SCHOLA(SP161841 - MARIA ELISABETH

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ação Ordinária PrevidenciáriaAutora: MARIA HELENA CARMIGNOTTO SCHOLARéu: Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária proposta, originariamente perante o

juízo estadual, pela parte autora acima nomeada, qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando revisar o valor de seu benefício previdenciário, ao fundamento de que o Instituto-réu

não utilizou os índices da ORTN/OTN para a correção monetária de seus salários-de-contribuição, como

determinava a lei, mas sim índices próprios previstos em atos internos da Previdência Social. Juntou documentos

às fls. 07/11.Deferido o benefício da justiça gratuita (fls. 15).Citado, o INSS contestou o feito (fls.

25/29),argüindo, em sede de preliminar, a prescrição quinquenal e a falta de interesse processual. No mérito

propriamente dito, aduziu que a Autarquia seguiu corretamente tanto a legislação previdenciária como o

entendimento dos Tribunais e que, portanto, inexiste direito ao reajuste pleiteado nesta demanda. Colacionou

documentos às fls. 30/32.Réplica às fls. 34/38.Foi prolatada sentença pelo juízo estadual (fls. 40/44), a qual foi

anulada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, uma vez reconhecida a incompetência absoluta
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daquele juízo para o julgamento do feito, em favor deste juízo federal (fls. 76/82).É o relatório.Fundamento e

decido. Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Inicialmente, passo ao exame das

preliminares argüidas pelo INSS.Incabível é a exigência de prévia postulação administrativa como condição para a

ação judicial, posto contrariar princípio constitucional pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso

XXXV), conforme inclusive jurisprudência pacífica a respeito (Súmula 213/TFR e Súmula 09 do TRF-3a

Região). Da prescrição qüinqüenal das prestaçõesA prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte

Regional, alcança apenas as prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda.

Assim, considera-se a imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das

parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP

26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid

Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790) O feito está em termos para receber julgamento pelo mérito. DA

DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃOPacificou-se o entendimento no âmbito do Colendo TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no sentido de que, em linhas gerais, o prazo decadencial para efetuar

revisões de benefícios previdenciários, se submete a dois regimes jurídicos: em primeiro lugar, os benefícios

concedidos antes de 28/06/1997 (data da entrada em vigor da MP n. 1.523-9, convertida na Lei 9.528/97), o prazo

decadencial é de 10 anos, contados da data de entrada em vigor deste diploma legislativo, isto é 28/06/1997. Vale

dizer: para os benefícios concedidos antes da entrada em vigor desta lei, o prazo decadencial é de dez anos e se

encerrou em 28/06/2007; para os benefícios concedidos após a vigência desta Lei, o prazo é decenal, mas contado

da data da efetiva concessão do benefício. Nesse sentido, precedente que arrolo na seqüência, que teve voto

condutor da lavra do Em. Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, assim ementado: AGRAVO EM

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014207-45.2009.4.03.6183/SP 2009.61.83.014207-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO APELANTE : MOISES FELIPE LALINDE

ACEREDA ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro APELANTE : Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro:

HERMES ARRAIS ALENCAR APELADO : OS MESMOS REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126 No.

ORIG. : 00142074520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP EMENTAPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI

8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi

prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97,

com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do

artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de

22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do

segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de

serviço deferida em 17.01.1992 e que a presente ação foi ajuizada em 29.10.2009, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo 557 do

CPC improvido (grifei). ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a

Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.São Paulo, 12 de junho de 2012.SERGIO

NASCIMENTODesembargador Federal Relator No voto condutor do v. acórdão, Sua Excelência o Eminente

Desembargador Relator do voto-vencedor assim lastreia sua posição: Conforme consignado no julgado recorrido,

a decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela

primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de

vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei

8.213/91. O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Sendo assim, os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do

segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no
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âmbito administrativo. No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço

deferida em 17.01.1992 (fl. 16) e que a presente ação foi ajuizada em 29.10.2009 (fl. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular (grifei). No caso dos autos, a situação é absolutamente idêntica ao do

precedente acima: o benefício da autora foi deferido (DIB) em 11/10/1983 (fls. 09); a presente ação foi ajuizada

perante o juízo estadual em 29/01/2009 (fls. 02 verso), tendo sido proferido o primeiro despacho em 05/02/2009

(fls. 15). Verifica-se, portanto, que o benefício foi concedido anteriormente a 1997, razão pela qual é de se

considerar que o prazo decadencial decenal para a revisão do benefício em pauta se encerrou, na esteira dos

precedentes, em 28/06/2007. Considerando que a ação judicial foi proposta aos 29/01/2009 (conforme se colhe do

Termo de Autuação, ainda que perante o juízo estadual, incompetente para o julgamento deste feito), mostra-se

irremediavelmente fulminada pela decadência a pretensão aqui posta. DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o

mais que dos autos consta, reconheço a decadência do direito ao autor a pleitear a revisão do benefício

previdenciário de que é titular, razão porque JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução do

mérito da lide, na forma do art. 269, I e IV do CPC. Sem condenação em custas, tendo em vista os benefícios da

Assistência Judiciária. Arcará o autor, vencido, com os honorários advocatícios, que estipulo, com base no art. 20,

3º do CPC, em 10% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva liquidação do débito. Execução na forma

da Lei n. 1060/50. P.R.I.(18/12/2012)

 

0002013-91.2012.403.6123 - ALESSANDRA GABRIEL BRAGA DA SILVA X ANGELA PINHEIRO DE

FRANCA X ANTONIO CARLOS FRANCISCO X ANTONIO CARLOS ROSSI X DARIO CARVALHO DE

SANTIS X GERALDO JOSE PEREIRA X HUGO GUERRATO NETO X JANETE APARECIDA SILVA

PINTO X JAIR GIBIM GONCALES JUNIOR X KATIA MENEGASSO MORI KORITIAKE X LESLIE

RAMOS NOGUEIRA DE MEDEIROS X MARIO DIONEL DA SILVA X MARISE BERNADETE DE MELLO

ROSSI X PAULO FERNANDO ROSSI X SELMO RICARDO DANTAS FERNANDES X SIMONE FUJITA X

SOLANGE APARECIDA FIORILLO NINZOLLI SERIO X TERESINHA DE FATIMA CARGERANI

CARDASSI(SP130051 - LUIS CARLOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Autores: ALESSANDRA GABRIEL BRAGA DA SILVA; ÂNGELA PINHEIRO DE FRANÇA; ANTONIO

CARLOS FRANCISCO; ANTONIO CARLOS ROSSI; DARIO CARVALHO DE SANTIS; GERALDO JOSÉ

PEREIRA; HUGO GUERRATO NETTO; JANETE APARECIDA SILVA PINTO; JAIR GIBIM GONÇALES

JUNIOR; KÁTIA MENEGASSO MORI KORITIAKE; LESLIE RAMOS NOGUEIRA DE MEDEIROS;

MÁRIO DIONEL DA SILVA; MARISE BERNADETE DE MELLO ROSSI; PAULO FERNANDO ROSSI;

SELMO RICARDO DANTAS FERNANDES; SIMONE FUJITA; SOLANGE APARECIDA FIORILLO

NINZOLLI SÉRIO; TERESINHA DE FÁTIMA CARGERANI CARDASSIRé: UNIÃO FEDERAL - UFVistos,

em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, proposta em litisconsórcio ativo

facultativo, por meio da qual se pretende compelir a ré a pagar aos autores, servidores públicos vinculados ao

Poder Judiciário Federal de Primeira Instância, as diferenças apuradas entre o valor de auxílio-alimentação por

eles percebido e aquele que é auferido pelos servidores congêneres vinculados aos Tribunais Superiores da

Federação. Sustenta a inicial, em apertada suma, que os ora demandantes vem percebendo, a tal título, valores

remuneratórios expressivamente abaixo daqueles percebidos pelos servidores de Tribunais Superiores, situação

que não se justifica por se tratar de pessoal, verbis (fls. 05, item 07): pertencente a uma mesma carreira, regidos

por uma mesma lei e integrantes de um mesmo regime jurídico. Por esta razão, entrevêem, vulneração ao

postulado constitucional da isonomia previsto no art. 5º, caput da Carta Republicana, e resguardado na

correspectiva Lei dos Servidores Públicos Civis da União (Lei n. 8.112/90), arts. 40 e 41. Juntam documentos às

fls. 14/104. Citada, a ré contesta o pedido inicial (fls. 113/123, com documentos às fls. 124/162), em que aduz, em

preliminar, carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, presente o que dispõe a Súmula n. 339 do E.

STF. No mérito, sustenta a impossibilidade de majoração de vencimentos por decisão judicial, e que não há a

violação ao postulado da isonomia, porquanto não se trata de servidores vinculados ao mesmo órgão judiciário,

razão pela qual o tratamento remuneratório não pode ser idêntico. Réplica às fls. 164/167. Instadas as partes em

termos de especificação de provas (fls. 163), requereram o julgamento antecipado (fls. 168/169 e fls. 171). É o

relatório. Decido. Tendo em vista a natureza da questão posta em lide, estritamente de direito, não há qualquer

necessidade de incursão em dilação probatória para a resolução da questão proposta, o que plasma a questão

segundo os ditames do art. 330, I do CPC. O feito está em termos para receber julgamento. A preliminar suscitada

com a resposta da ré é, em verdade, matéria de mérito, e como tal deverá ser enfrentada. Isto porque, ao negar

possibilidade jurídica ao pedido deduzido pelos requerentes, a UNIÃO FEDERAL recusa a própria existência do

direito material vertido no âmbito da lide, o que é tema meritório, não quadrando apreciação em sede de condições

da ação. Com esta consideração bem explicitada, e sem qualquer outra preliminar pendente de análise, estou em

que encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Feito bem processado, contraditório

preservado, partes legítimas e bem representadas, o feito está em termos para receber julgamento pelo mérito. É o

que se passa a fazer. E não seria possível iniciar a análise da matéria aqui proposta sem reconhecer que a petição

inicial, muitíssimo bem elaborada, concisa e vertical, traz exposição muito bem concatenada dos fatos e
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fundamentos jurídicos alinhados como causa de pedir, o que facilita a compreensão do objeto litigioso do processo

sobre o qual deverá recair o provimento jurisdicional de mérito. Nem assim, entretanto, é de se lhe reconhecer

razão, data venia. E isto porque, realmente, ativa-se com razão, s.m.j., o argumento expendido nas razões de

resposta da ré no sentido de que a pretensão aqui vergastada efetivamente esbarra nas prescrições da Súmula n.

339 do STF. Ainda que se trate de carreiras jurídicas assimiladas , evidencia-se que os autores pretendem, por

meio da presente demanda equiparação de remuneração - com fundamento em isonomia - em relação a servidores

pertencentes aos quadros de pessoal de Tribunais diversos. Situação essa que, por envolver lotação de pessoal

junto a órgãos administrativos distintos do Poder Judiciário, atrai a incidência do indigitado verbete sumular, na

medida em que a regulamentação infra- legal (inclusive relativa ao pagamento de remuneração, vantagens,

benefícios, etc.) deve ser implementada por cada qual dos órgãos a que o servidor esteja vinculado, presente, de

forma ampla, a autonomia financeiro-administrativa outorgada aos órgãos do Poder Judiciário. São diversos os

precedentes do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no sentido de que não existe fundamento constitucional de

isonomia apto a equiparar situações de remuneração diversa na Administração Pública, mormente quando o

paradigma remuneratório invocado pelo interessado é de unidade administrativa diversa. São diversas as razões

constitucionais que dirigiram o entendimento jurisprudencial aqui evidenciado, valendo citar, por todos os vários

precedentes nesse sentido, pedagógico precedente da lavra da Eminente Ministra CÁRMEN LÚCIA, que arrola,

em sua decisão, diversos entendimentos da Corte em sentido diverso da pretensão inicialmente formulada:

Processo: RE 710284 SC Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento:17/09/2012 Publicação: DJe-191

DIVULG 27/09/2012 PUBLIC 28/09/2012Parte(s): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

(PROCURADOR-GERAL FEDERAL), RUBENS JOSE RAMBO, CLAIMORETE APARECIDA DE

CÓRDOVADecisãoRECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA

ISONOMIA: SÚMULA N. 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JULGADO RECORRIDO EM

DESARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL.RECURSO PROVIDO.Relatório 1.

Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra

julgado da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que, por maioria, negou provimento

ao recurso inominado do ora Recorrente (...). Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão

jurídica assiste ao Recorrente. 4. Consta do voto divergente que: O direito ao recebimento do auxílio-alimentação

em relação aos servidores do INSS tem fundamento no artigo 22 da Lei nº . 8.460/92, que tem aplicação apenas no

âmbito do Poder Executivo: () Decreto 3.887/2001 do Poder Executivo federal regulamentou a aplicação da Lei

nos seguintes termos: () De outro lado, os servidores do Tribunal de Contas da União - TCU tem os valores do

auxílio-alimentação estabelecidos na Portaria nº 44 de 26/02/2008. São normas distintas já que o TCU não faz

parte do Poder Executivo Federal, mas do Poder Legislativo federal e que, segundo disposição constitucional (art.

73) quadro de pessoal e autonomia administrativa própria dos tribunais que compõem o Poder Judiciário: () Cabe

lembrar, ainda, que a equiparação por meio de decisão judicial do valor do auxílio-alimentação entre servidores do

INSS e do TCU implica em ofensa ao art. 37, XIII, da CF: () Portanto, tenho que não procede o pedido de

equiparação de valores do auxílio-alimentação entre servidores de órgãos e de carreiras diversas(grifos nossos). 5.

Aplica-se à espécie o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o

seguinte: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores

públicos, sob fundamento de isonomia. Nesse sentido: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES DO

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339

DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO

(RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006, grifos nossos). AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

OFICIAIS DE JUSTIÇA. GRATIFICAÇÃO DE TRANSPORTE. BASE DE CÁLCULO. ANÁLISE DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. INCIDÊNCIA. IMPOSSILIDADE DE AUMENTO DE

VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS, PELO PODER JUDICIÁRIO, SOB O FUNDAMENTO DA

ISONOMIA (SÚMULA 339 DO STF). AGRAVO IMPROVIDO.I -Rever o entendimento da Corte a quo implica,

necessariamente, verificar norma infraconstitucional local, o que atrai a incidência da Súmula 280 do STF. II -O

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência predominante deste Tribunal firmada no sentido de que

não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob o

fundamento da isonomia (Súmula 339 do STF). Precedentes. III -Agravo regimental improvido (ARE 654.660-

AgR/RN, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 26.3.2012, grifos nossos). EMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO. CHEFES DE

CARTÓRIO ELEITORAL LOTADOS NO INTERIOR E NA CAPITAL. REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO

DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 1. Não é possível, em

recurso extraordinário, reexaminar legislação infraconstitucional. 2. Nos termos da Súmula 339/STF, não cabe ao

Poder Judiciário, que não tem função legislativa,aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia.3. Agravo regimental desprovido(ARE 659.731-AgR/AL, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda Turma, DJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     874/1055



20.3.2012). SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇA DE REMUNERAÇÃO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 339 (NÃO CABE AO PODER JUDICIARIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO

LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PUBLICOS, SOB FUNDAMENTO DE

ISONOMIA) QUE SE FUNDA EXCLUSIVAMENTE NOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONIAS - QUE

FORAM OFENDIDOS - DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA COMPETÊNCIA DO PODER

LEGISLATIVO, COM A SANÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, DE FIXAR OS VENCIMENTOS

DOS CARGOS PUBLICOS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO (RE 119.266/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 15.12.1989, grifos nossos). E ainda: RE 670.974/RN, de minha

relatoria, decisão monocrática, DJ 29.3.2012; ARE 680.006/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, decisão monocrática, DJ

25.5.2012; AI 824.460/SP, de minha relatoria, decisão monocrática, DJ 22.11.2010. Dessa orientação

jurisprudencial divergiu o julgado recorrido. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557,

1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos,

se for o caso, os ônus da sucumbência (grifei). Bem por isto é que - ainda que se trate de carreiras bastante

aproximadas sob o prisma material do plexo de funções cabentes aos servidores respectivos, e exercidas dentro do

âmbito do mesmo Poder da República - o certo é que, do ponto de vista jurídico, a pretensão aqui desenhada

busca, nas normas infra-legais pertinentes ao quadro de pessoal vinculado a um determinado Tribunal específico,

paradigmas remuneratórios a serem reproduzidos por unidade diversa, submetida a regramento administrativo

distinto, com concursos de recrutamento e seleção díspares, além de dotações orçamentárias diferenciadas. Tudo a

atrair a incidência da Súmula aqui em causa, que obsta tout court, a pretensão articulada na exordial. Anda bem a

defesa da UNIÃO FEDERAL, neste ponto, quando sustenta que a atividade de gestão dos Tribunais Superiores

(STF, STJ) não está - como nem poderia mesmo - adstrita ao âmbito normativo das decisões tomadas pelo E.

Conselho da Justiça Federal. Nem se diga, por outra, que a verba aqui em questão, por ostentar natureza

indenizatória, não se enquadraria nos ditames da referida proposição jurisprudencial . Primeiro, que o argumento

se desmente por si mesmo, no que o precedente indicado trata, precisamente, daquele tipo de verba, aplicando,

indistintamente, a mesma conclusão. Segundo, que ainda que se pudesse reconhecer um certo viés indenitário à

parcela ora em questão, sobreleva o seu caráter remuneratório, no que se agrega à massa salarial percebida pelo

servidor, que a incorpora independente da demonstração do efetivo desembolso, inclusive para fins de

irredutibilidade de vencimentos e cálculo de vantagens pessoais. Deveras, a doutrina procura distinguir, dentre as

diversas rubricas de vantagens pecuniárias deferidas em favor do servidor, a de natureza indenizatória como

aquela destinada a cobrir despesas anômalas, exorbitantes, extraordinárias, impostas por exigência do desempenho

do múnus público, mas que se verifica de forma meramente ocasional, sem ostentar natureza contínua ou

ordinária. Dissertando exatamente sobre este ponto, o Eminente CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO,

emérito Administrativista da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo assim

leciona, em seu monumental Curso: 105. De acordo com a sistematização da Lei n. 8.112 (art. 49), existem três

espécies de vantagens pecuniárias (indenizatórias, gratificações e adicionais), mas, em verdade, são de quatro

ordens, pois ainda há outras catalogadas como benefícios da seguridade social. Vejamo-los. 106. (a) Indenizações

(art. 51), cuja finalidade é ressarcir despesas que o servidor seja obrigado em razão do serviço, compreendendo (1)

ajudas de custo, para acudir a despesas que o servidor tenha de fazer em razão de mudança permanente de

domicílio, quando for designado para ter exercício em nova sede, e se calculam sobre a remuneração do servidor,

não podendo exceder importância correspondente a três meses (arts. 53 e 54); (2) diárias, para enfrentar gastos

com deslocação transitória e eventual, a serviço, para outro ponto do território nacional ou para o exterior (art.

58); (3) transporte, para suprir dispêndios do servidor que, em veículo próprio, deva realizar serviço externo, por

força das atribuições próprias do cargo (art. 60); e (4) auxílio-moradia, acrescentado pela Lei n. 11.355, de

19.10.2006, para acobertar gastos comprovados com locação ou despesas de hotelaria (neste último caso por um

mês) efetuados pelo servidor que tenha mudado de local de residência para ocupar cargo em comissão ou de

confiança, de alto nível, tais os de Ministro ou equivalente, cargo de natureza especial e certos cargos de direção e

assessoramento superior, por um prazo máximo de cinco anos e com valor limitado pelo que a este título o

Ministro receba, além de não poder superar 25% da retribuição correspondente ao cargo em comissão (arts. 60-A

e ss.) (grifei). [Curso de Direito Administrativo, 23. ed., rev., at., São Paulo: Malheiros, 2007, pp. 300-301]. Ora,

em nenhuma das quatro categorias técnicas de indenização supra enumeradas se enquadra a parcela remuneratória

aqui em questão, porque em nenhuma delas está presente o caráter ordinário e perene da despesa efetuada. O

dispêndio eventualmente efetuado com a alimentação se incorpora ao padrão ordinário das despesas do servidor,

compondo porção constante de despesa que deve se adequar às possibilidades da remuneração percebida. Bem por

isto é que, a despeito da redação legal que indica em sentido contrário (cf. art. 22 da Lei n. 8.460/92), a parcela

aqui em tela tem natureza jurídica muito mais afeta à característica salarial do que verba indenizatória

propriamente dita, considerada a interpretação global de todo o sistema remuneratório dos servidores públicos, de

molde a compatibilizar a natureza da retribuição pecuniária em causa com o plexo de regras e princípios gerais

instituídos pela Lei n. 8.112/90 (art. 49 e ss.). Apenas como forma de cotejo, cabe dizer - obiter dictum, e

observadas, evidentemente, as óbvias especificidades decorrentes da diversidade de regime jurídico - que, na

esfera privada, vem se reconhecendo a natureza salarial do benefício congênere, tanto que já existe até mesmo
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precedente, no âmbito da Justiça Obreira, reconhecendo a incorporação desta parcela ao salário do trabalhador.

Neste sentido, precedente firmado no âmbito do Colendo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,

reconhecendo de forma expressa a natureza salarial da verba concedida a título de auxílio-alimentação: AIRR -

860/2002-005-13-40.9, Rel. Min. Lelio Bentes, 1ª T., negaram provimento, v.u.. Daí porque, pelo motivo

indicado, mostra-se induvidosa a atração, ao caso concreto, da orientação jurisprudencial cristalizada na Súmula

339 do STF, que ceifa a pretensão autoral, já que a alteração do valor dessa verba por meio de provimento

jurisdicional, acaba inexoravelmente por implicar majoração de vencimentos (massa salarial) por meio de decisão

judicial, o que se mostraria vedado. A partir daí, possível concluir, renovadas todas as vênias a quem de direito,

que não procede a pretensão inicial. Mais a mais, cursou bem a resposta da entidade federal ao demonstrar, do

ponto de vista substancial, não ter havido lesão ao direito substantivo vindicado em lide, na medida em que foi

observada, pela Administração de Pessoal vinculada ao Poder Judiciário da União, a revisão dos valores

despendidos a título de auxílio-alimentação de acordo com a variação acumulada dos índices oficiais relativos aos

preços de alimentação, respeitada a disponibilidade orçamentária de cada unidade administrativa . Nessa

conformidade, é plenamente possível a adoção de patamares remuneratórios distintos, em épocas diversas, sem

assalto ao postulado fundamental da isonomia, na medida em que não há como sustentar, em âmbito nacional, a

mesma variação acumulada dos índices oficiais de preço no segmento da alimentação. Daí porque, a avaliação do

momento escolhido pelo administrador público competente para a implementação deste ou daquele patamar

remuneratório ao quadro de pessoal subordinado à unidade administrativa por ele titularizada é tema afeto à seara

do mérito do ato administrativo, vedado, a não ser em casos extremos e desarrazoados, o controle judicial. Vale

lembrar, no ponto, que os influxos doutrinários inovadores que orientaram o conhecido intervencionismo judicial

no âmago meritório do ato administrativo, já, desde GEORGES VEDEL, o limitam àquelas questões em que as

escolhas da Administração Pública - por seus agentes diretos ou não - mostram-se evidentemente desarrazoadas

ou desproporcionais. Fora disso, a intervenção jurisdicional é ilegítima e não poderá ser efetivada, pena de

usurpação de função que - por lei - é reservada a outra esfera de atividade do Estado. Abona essa posição, o

magistério incomparável da emérita MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, Professora Titular de Direito

Administrativo da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, quando, pontificando sobre

discricionariedade e controle dos atos administrativos, diz: Existem situações extremas em que não há dúvida

possível, pois qualquer pessoa normal, diante das mesmas circunstâncias, resolveria que elas são certas ou erradas,

justas ou injustas, morais ou imorais, contrárias ou favoráveis ao interesse público; e existe uma zona

intermediária, cinzenta, em que essa definição é imprecisa e dentro da qual a decisão será discricionária,

colocando-se fora do alcance do Poder Judiciário (cf. Celso Antonio Bandeira de Mello, in RDP 65/27-38; Lúcia

Valle Figueiredo, 1986, 120-135; Regina Helena Costa, 1988: 79-108). [Direito Administrativo, 15. ed., São

Paulo: Atlas, 2002, p. 212]. Da percuciente análise do caso trazido à cognição do juízo, ficou evidente que a

situação realmente não permite - dentro do ponto de vista técnico jurídico - a intervenção no mérito pelo Poder

Judiciário Federal, na medida em que houve o deferimento dos reajustamentos do benefício aqui em questão,

observados, de um lado, os índices oficiais de preços respectivos, e, de outro, a disponibilidade financeira do

Estado para a sua implementação. DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. Arcarão os

autores, vencidos, com as custas e despesas processuais e honorários de advogado que estabeleço, com

fundamento no que dispõe o art. 20, 3º do CPC, em 10% sobre o valor atualizado da causa, à data da efetiva

liquidação do débito. P.R.I.(11/01/2013)

 

0002024-23.2012.403.6123 - JANETE RIBEIRO MORAES(SP168430 - MILENE DE FARIA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo CAção Ordinária PrevidenciáriaAutor: Janete Ribeiro de MoraesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSSENTENÇA. Trata-se de ação ordinária, formulada por Janete Ribeiro Moraes em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a cobrança de parcelas atrasadas de aposentadoria por tempo de

contribuição; entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos a fls. 5/58. Às fls. 63/67

foram colacionados aos autos extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Cópia da

Ação Penal nº 0100929-21.1991.403.6181, na qual foi reconhecido que o benefício objeto da presente lide foi

obtido mediante fraude (fls. 68/79).Mediante o despacho de fls. 80 foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita, bem como determinado à requerente que esclarecesse o contido nas fls. 68/79.A parte autora requereu a

desistência do feito (fls. 82).É o relatório.Fundamento e Decido.O caso é de extinção do feito.Tendo em vista o

pedido de desistência formulado, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que

o réu sequer foi citado.Custas indevidas.Após o trânsito em julgado e observando-se as formalidades legais,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(09/01/2013)

 

0002087-48.2012.403.6123 - CLAUDIO MARCIO FESTA(SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A
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Autores: CLÁUDIO MÁRCIO FESTARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos, em decisão. Trata-se

de ação de conhecimento, procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, postulando a quitação do

contrato de financiamento imobiliário de que o autor é parte, em decorrência de superveniente constatação de

incapacidade laborativa. Ajuizado o feito, inicialmente, junto à Justiça Estadual, Comarca de Bragança Paulista,

ali foi indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 93). Requer o autor a reconsideração desta decisão para que o

autor não entre em situação contratual de inadimplência, requerendo a suspensão imediata dos pagamentos das

parcelas relativas ao contrato estipulado. É o relatório. Decido.Ao menos com a extensão pretendida pelo

requerimento de fls. 284 não é possível deferir o pedido de reconsideração formulado pelo requerente. É que a

matéria central que anima o debate jurídico plasmado nos presentes autos tem natureza essencialmente fático-

probatória, ainda a se esclarecer no curso de regular instrução processual, a saber, a efetiva constatação de

incapacidade laborativa, total e permanente a acometer o autor. Obviamente que se trata de questão factual a se

submeter à avaliação médica especializada, não se encontrando comprovados, ao menos nesse momento prefacial

de cognição, quer a existência, quer a extensão da incapacidade afirmada pelo autor, razão pela qual não há como

reconhecer presente o requisito da prova inequívoca da verossimilhança alegada. De tudo o quanto acima se disse,

a única conclusão possível é a de que, ao menos para os efeitos de uma cognição judicial perfunctória, não está

presente um juízo preliminar de probabilidade do êxito da demanda ora movimentada, em função da pendência de

dúvidas fundadas acerca do conteúdo fático-probatório que permeia a presente demanda, e que ainda pendem de

esclarecimento no curso do processo. É da tradição da jurisprudência processual brasileira que o requisito da

prova inequívoca a que alude o art. 273, I do CPC somente está satisfeito quando não houver qualquer dúvida a

seu respeito. Nesse sentido: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão.

A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações

excepcionalíssimas.[STJ - 1ª Turma, REsp n. 113.368-PR, rel. Min. José Delgado, j. 07.04.97, deram provimento,

vu, DJU 19.05.97, p. 20.593]. No mesmo sentido: Só a existência de prova inequívoca, que convença da

verossimilhança das alegações do autor é que autoriza o provimento antecipatório, da tutela jurisdicional em

processo de conhecimento[RJTJERGS 179/251]. Não é o caso presente, razão porque não é possível conceder ao

autor o que por ele requerido em sede de reconsideração. Por outro lado, é ponderável o argumento de que a

continuidade no pagamento das parcelas relativas ao pagamento sujeita o autor, em caso de procedência da

demanda aqui intentada à repetição; por outro lado, a falta do pagamento pode caracterizar o requerente por

inadimplente, sujeitando-o às sanções processuais. Destarte, em situações que tais, pode o juízo, observado o seu

poder geral de cautela, deferir ao autor a possibilidade de depositar em juízo os valores eventualmente em atraso

relativos ao financiamento, bem assim o valor das parcelas vencidas, até a oportunidade em que - já consolidada a

questão de fato aqui controvertida - seja possível deliberar com maior segurança a respeito da quitação do

contrato. Em caso de procedência da demanda, o autor não experimenta qualquer prejuízo, porque pode levantar a

importância depositada, independente de repetição. Do exposto, DEFIRO, EM PARTE, o pedido de

reconsideração para permitir ao autor que deposite nos autos, à vista e em dinheiro, o valor total das prestações em

atraso relativas ao presente contrato, acrescidas dos juros de mora, atualizações e encargos estipulados, bem assim

as parcelas vincendas, rigorosamente observados os valores e datas de vencimento respectivas estipulada na

avença. P.R.I. (17/01/2013)

 

0002418-30.2012.403.6123 - LUIZ SILVA PINTO(SP272212 - SIMONE TAVARES SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0002418-30.2012.403.6123Autor: Luiz Silva PintoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a

condenação do INSS em instituir em favor da parte autora, o beneficio de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou documentos

às fls. 09/13.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls.

17/22).É o relatório. Decido.Preliminarmente, verifico, da consulta processual realizada, cujo extrato integra a

presente decisão, que a ação que tramitou perante este Juízo (Processo nº 0001624-77.2010.403.6123) foi extinta

sem resolução do mérito. Fica assim, afastada a prevenção apontada às fls. 15.Defiro à parte autora os benefícios

da Justiça Gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para

a implantação do benefício não estão presentes, sobretudo a qualidade de segurado especial do autor, a qual

deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de

reexame do pedido quando da prolação da sentença.Considerando que o início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias

para que a parte autora traga aos autos outros documentos necessários à comprovação do período alegado

(certidões de nascimento, registros escolares de filhos, se houver, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de

inteiro teor de registro junto a Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para
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que esse juízo possa formar a sua convicção.Cite-se o INSS, com as advertências legais.Int.(18/12/2012)

 

0002430-44.2012.403.6123 - SANDRA MARIA CESARIO(SP296427 - FABRICIO PEREIRA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002430-44.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: SANDRA MARIA CESARIORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls.

13/46. Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) da parte autora às

fls. 50/53.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a situação fática que perfaz a configuração do requisito da

incapacidade e seu respectivo grau para a percepção dos benefícios decorrentes de incapacidade não está

comprovada initio litis, razão pela qual se mostra ausente a prova inequívoca da verossimilhança do direito

alegado pela autora. O fato de a requerente ser pessoa que demonstra histórico de moléstias incapacitantes, tendo

já recebido, anteriormente, auxílio-doença, não autoriza, por si só, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

por ela pretendida. É que o ato pelo qual a autarquia previdenciária determinou a cessação do benefício da parte

autora, em razão de considerá-la apta ao trabalho, ostenta presunção juris tantum de veracidade e legitimidade,

cabendo ao interessado a contraprova dos fatos reconhecidos pela Administração durante a instrução processual

que, a partir de agora, se enceta. Até, portanto, as demonstrações inequívocas da incapacidade inicialmente

alegada, prevalecem as conclusões exaradas pela autoridade previdenciária, no ato que determinou a cessação do

benefício do requerente. Nesse sentido, aliás, vem decidindo o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO, que, em casos muito semelhantes vem assim decidindo: O autor recebeu auxílio-doença nos períodos de

28/02/2004 a 01/02/2005 e 11/05/2005 a 30/06/2007. Encaminhado novo pedido de concessão do benefício, em

31/07/2007, seguiu-se a negativa do órgão previdenciário. Sustenta encontrar-se inapto para suas atividades

laborativas; a tanto juntou atestados médicos, reproduzidos neste agravo, os quais demonstram ser portador de

doenças ortopédicas. Ocorre, porém, que referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade

laborativa, bem como a necessidade de afastamento de suas atividades. O exame elaborado pelo INSS goza de

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de incapacidade, merecendo

crédito, até a realização de perícia médica judicial, que venha esclarecer se a agravada encontra-se ou não

possibilitado ao trabalho. [Processo n. 2007.03.00.098595-1 - AG 317960; Agravante: INSS; Agravado: Miguel

Pinto de Almeida; Rel: Des. Fed. Therezinha Cazerta; Oitava Turma]. Do exposto, forte na linha do precedente

indicado, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da

questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e

celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro

a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr.

Marcos David Ferreira, CRM: 65.365, devendo o mesma ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames

prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora

diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias. Ainda, deverá o perito quando da

elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e

do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga aos

autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da enfermidade e indiquem a

doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do laudo

pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(18/12/2012)

 

0002444-28.2012.403.6123 - NEILOR POSCAI - INCAPAZ X JANDIRA PEREIRA POSCAI(SP212490 -

ANGELA TORRES PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002444-28.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAutor: NEILOR POSCAI (incapaz, representado por

sua curadora, Jandira Pereira Poscai)RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em

tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação

do INSS a estabelecer à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Apresentou quesitos às fls.10 e

juntou documentos às fls. 11/46.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais

(CNIS) às fls. 50/56.Decido.Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de

tutela antecipada, tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora, o seu início, bem como seu grau,

deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em regular instrução. Por outro lado,

verifico, da documentação carreada aos autos que o autor encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença, o

que afasta a necessidade de urgência da medida pleiteada, pois inexiste o periculum in mora, necessário para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     878/1055



antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Ressalva-se possibilidade de analisar a questão quando da sentença.

Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não

contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC,

quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010

deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para

demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da

Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Marcos David Ferreira (CRM: 65.365), devendo o

mesmo ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para

realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos

receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e

designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos

quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste

juízo.Intimem-se.(18/12/2012)

 

0002449-50.2012.403.6123 - NAIR MOREIRA DE SOUZA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autora: NAIR MOREIRA DE SOUZARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos,

em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em que se pretende a obtenção de

provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a desaposentação da parte autora para, ato contínuo,

aposentá-la, considerando os novos recolhimentos. Junta documentos fls. 9/50. É o relatório. Decido. Concedo os

benefícios da Justiça Gratuita.Em conformidade com o decidido nos autos do Processo nº 2008.61.23.001059-3,

cuja decisão foi publicada em 12/03/2009, que teve trâmite regular perante este Juízo, a pretensão aqui manejada

mostra-se inviável: Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em que se pretende a obtenção de

provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a desaposentação do autor em relação ao benefício de

aposentadoria proporcional, para, ato contínuo, aposentá-lo por tempo de serviço integral. Junta documentos fls.

23/48. Citado, fls. 48, o INSS oferece resposta, fls. 50/59, argüindo preliminar de prescrição qüinqüenal, e, quanto

ao mérito, sustentando a impossibilidade de deferimento da pretensão inicial. Documentos às fls. 60/74. Réplica às

fls. 76/99. É o relatório. Decido. Os fatos estão incontroversos. Não há provas a serem produzidas. O tema é

exclusivamente de direito e o feito está em termos para receber julgamento (CPC, art. 330, I). Encontro presentes

as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do mérito. A prescrição quinquenal das

parcelas é de ser analisada somente na hipótese de se reconhecerem valores a serem pagos em favor do autor. O

caso trata de desaposentação: o segurado da Previdência Social, já aposentado proporcionalmente por tempo de

serviço, prossegue contribuindo até implementar todos os requisitos para a aposentadoria integral. Pleiteia-se,

então, a desaposentação do segurado, para, ato contínuo, aposentá-lo por tempo de serviço integral. Note-se que

não se trata de pedido de desaposentação/ renúncia ao benefício para fins de mera contagem de tempo, o que

expressamente previsto na legislação; também não se trata de de renúncia a uma modalidade de aposentadoria

para optar por outra mais vantajosa. Aqui, a aposentadoria é a mesma, sendo que os requisitos que foram

parcialmente cumpridos num primeiro momento, pretendendo o segurado implementados por completo numa

segunda etapa. Não obstante as doutas e ilustradas posições em sentido favorável à tese aqui desposada, estou em

que o tema ainda merece uma maior discussão por parte da jurisprudência nacional, inclusive com a emissão de

posicionamento por parte do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Observo, nesse particular, que até o momento

em que proferida esta sentença (fevereiro de 2009) a matéria ainda não foi objeto de expedição de verbete sumular

que demande o posicionamento do juízo neste ou naquele sentido de forma cogente. Assim, encontra-se o juízo

livre para apreciar o caso segundo o seu livre convencimento motivado. É o que passo a fazer. Em primeiro lugar,

observo que a tese que alberga a pretensão de desaposentação, sem dúvida alguma, importa evidente assalto à

estabilidade das relações jurídicas, com inegável prejuízo aos cânones da segurança jurídica e do ato jurídico

perfeito e acabado, ambos com estatura constitucional (CF, art. 5º, caput, e inciso XXXVI). A partir do momento

em que implementa os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, o segurado que a requer

exerce uma opção, uma faculdade que lhe é outorgada pelo ordenamento. Essa opção exaure o seu direito à

aposentadoria de forma cabal, de sorte que, desaposentá-lo, para, ato contínuo, voltar a aposentá-lo agora de forma

integral, importa revolver o mérito de um ato administrativo que, ao tempo em que foi realizado, consolidou os

direitos das partes envolvidas. Nesse sentido, tem se posicionado o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

5ª REGIÃO, que tem divisado a questão sob a luz da exegese do art. 18 da Lei n. 8.213/91. Uma vez aposentado,

o segurado que retorna ao exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS não fará jus a prestação alguma da

Previdência em decorrência de tal atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, em se tratando

de segurado empregado. Nesse sentido, confira-se precedente formado no âmbito daquele E. Sodalício, com voto-

condutor da lavra do Eminente Desembargador Federal LÁZARO GUIMARÃES, em voto assim ementado:

Acordão Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AMS - Apelação em Mandado de Segurança -

101359Processo: 200681000179228 UF: CE Órgão Julgador: Quarta TurmaData da decisão: 27/05/2008

Documento: TRF500161555 Fonte DJ - Data::07/07/2008 - Página::847 - Nº::128Relator(a) Desembargador
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Federal Lazaro GuimarãesDecisão UNÂNIMEEmenta Previdenciário. Pedido de desaposentação e

novaaposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. Apelo improvido.Data Publicação

07/07/2008Referência Legislativa LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-18 PAR-2 ART-11 PAR-3 - - - LEG-

FED LEI-9528 ANO-1997 A partir do momento em que se aposenta, o segurado deixa de ser contribuinte e passa

ser beneficiário da aposentadoria, não se concebendo que, nessa condição, volte a contribuir. Não há dúvida de

que um tal proceder importa franca, clara e induvidosa vulneração da imutabilidade do ato jurídico perfeito e

acabado que encontra na Constituição da República a guarida máxima de sua efetividade. Quanto a esse ponto

específico, que enaltece o vulto dos princípios gerais de Direito aqui em debate, interessante colher o

posicionamento de PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO CHACON, que, discorrendo acerca da dignidade

constitucional da segurança jurídica, invoca as lições do ilustre MIGUEL REALE, ao sustentar que: A segurança

jurídica depende da aplicação, ou melhor, da obrigatoriedade do Direito. Miguel Reale, discorrendo acerca da

obrigatoriedade ou a vigência do Direito, afirma que a idéia de justiça liga-se intimamente à idéia de ordem. No

próprio conceito de justiça é inerente uma ordem, que não pode deixar de ser reconhecida como valor mais

urgente, o que está na raiz da escala axiológica, mas é degrau indispensável a qualquer aperfeiçoamento ético.

[CHACON, Paulo Eduardo de Figueiredo. O princípio da segurança jurídica. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n.

118, 30 out. 2003]. E é em razão disso que tenho para mim que deferir o direito à desaposentação do segurado ao

argumento de que não existe norma que proíba essa possibilidade é, data venia das doutas e ilustradas opiniões em

sentido diverso, inverter o conteúdo jurídico do princípio da legalidade, que, em tema de Direito Administrativo,

assume um formato diverso daquele normalmente encontradiço nas relações de Direito Privado. O ponto aqui, a

meu sentir, é diferente: a desaposentação não é possível porque não existe lei que a permita. É da essência das

relações jurídicas concebidas sob a égide de Direito Público que, diversamente do que ocorre para o particular, o

princípio da legalidade, para a Administração, se traduz na possibilidade de fazer apenas e tão-somente aquilo que

a lei permite, e não, como se argumenta, aquilo que ela não veda. É de doutrina fundamental do Direito

Administrativo que: Segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só pode fazer o que a lei permite.

No âmbito das relações entre particulares o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite

fazer tudo o que a lei não permite.[MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, Direito Administrativo, 15 ed., São

Paulo: Atlas, 2003, p. 68]. Nesse ponto, aliás, recorro aos doutos fundamentos invocados no precedente adiante

indicado, da lavra do Eminente Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR, do Colendo TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, que, exatamente por essa razão, também indefere a desaposentação

pretendida pelo segurado. Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 620454Processo: 200003990501990 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão:

07/05/2002 Documento: TRF300155279 Fonte DJF3 DATA:06/05/2008Relator(a) JUIZ PEIXOTO

JUNIORDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes asacima indicadas.DECIDE a 2ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da autarquia e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

DESCABIMENTO.I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos,objetivando-se não a abstenção pura do

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação

consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de

renúncia a direitos que não se depara apropriado II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a

recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se

configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do

segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal.III- O

princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. IV- Recurso do INSS e remessa oficial

providos.Indexação VIDE EMENTAData Publicação 06/05/2008 Nem se diga, que, ao deferir a possibilidade de

desaposentação aos segurados da Previdência Social, alguns julgados têm determinado a devolução dos valores

pagos ao segurado a título de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. A par da dificuldade prática

evidente de concretização desses julgados - já que verbas alimentares consumidas de boa-fé não são suscetíveis de

repetição -, certo é que, a meu ver, os cultos posicionamentos que deferem a desaposentação incidem, nesse

particular, numa contradição insuperável: é que, ao determinar a devolução dos valores percebidos pelo segurado

a título de aposentadoria proporcional, os julgados acabam por reconhecer, ainda que não o façam de forma

expressa, que a percepção dos valores referentes à aposentadoria proporcional foi indevida. Sim, porque, não fosse

assim, não seria necessária qualquer restituição. Não é justo e nem jurídico determinar a devolução de valores que

foram corretamente percebidos pelos segurados. Assim, mesmo que de forma indireta, os julgados que deferem a

desaposentação, mediante devolução dos valores já pagos ao segurado (ou compensação dos mesmos com os

proventos a serem pagos pela autarquia, o que é o mesmo) acabam - forçosamente - por reconhecer que a

percepção de proventos de aposentadoria proporcional deu-se de forma irregular. Nesse ponto, é cabível a
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pergunta: como considerar irregular a percepção de estipêndios de aposentadoria se, ao tempo em que foi deferida

a aposentação proporcional, o segurado cumpria todos os requisitos para acessá-la? Seria como rever um ato

jurídico válido e eficaz, simplesmente para possibilitar ao segurado uma nova oportunidade para optar pela

modalidade de aposentadoria que melhor lhe convenha aos interesses. Por essa razão - e o ponto aqui trazido ao

debate reforça a tese da afronta à estabilidade do ato jurídico perfeito e acabado - é que não vejo como se possa

desfazer um ato administrativo livre de quaisquer vícios ou nulidades. Nesse ponto, aliás, pondero que até mesmo

a intervenção do Poder Judiciário talvez se afigure ilegítima, porque fora dos limites divisados pelo legislador

constitucional para a intervenção do Estado-Juiz. Explica-se: o Judiciário não tem atribuição constitucional para

rever atos administrativos válidos. Deveras, a missão constitucional do Poder Judiciário será - nos casos de afronta

à lei - decretar a anulação do ato. Reverter ato administrativo validamente conformado - que seria exatamente o

caso da desaposentação - seria hipótese de revogação de ato administrativo, não anulação, e, nessa hipótese, o

Poder Judiciário não pode intervir. Explicando a diferença entre um e outro instituto (revogação e anulação), a

doutrina deixa esse ponto muito claro: Revogação é o ato administrativo discricionário pelo qual a Administração

extingue um ato válido, por razões de oportunidade e conveniência. Como a revogação atinge um ato que foi

editado em conformidade com a lei, ela não retroage; os seus efeitos se produzem a partir da própria revogação;

são efeitos ex nunc (a partir de agora). Quer dizer que a revogação respeita os efeitos já produzidos pelo ato,

precisamente pelo fato de ser este válido perante o direito. Enquanto a anulação pode ser feita pelo Judiciário e

pela Administração, a revogação é privativa da desta última porque os seus fundamentos - oportunidade e

conveniência - são vedados à apreciação do Poder Judiciário (grifei). [MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO,

Direito Administrativo, 15 ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 238]. Exatamente por conceber a desaposentação como

a revisão de um ato administrativo perfeitamente válido - porque, quando praticado, era conforme à lei - é que

entendo que a sua natureza jurídica é a de revogação administrativa, que, pelos motivos já expostos, não pode ser

apreciada e, isso muito menos, autorizada pelo Judiciário. A preocupação acima mencionada tem razão de ser, e

encontra fundamento jurídico em cláusula constitucional pétrea, na conformidade dos arts. 2º e 60, 4º da CF.

Invadir a seara de competência de outro dos Poderes da República é, sem dúvida consolidar afronta aos

mencionados dispositivos, por inarredável configuração de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

Analisando as origens do dogma constitucional da separação dos poderes da República, MANOEL GONÇALVES

FERREIRA FILHO esclarece que o conceito ora em exame deita raízes na necessidade, perceptível desde tempo

imemoriais, de limitação ao poder estatal. É dele o trecho que transcrevo em seqüência: Repugna ao pensamento

político contemporâneo a ilimitação do poder. Ao contrário, é arraigada a convicção de que o poder, mesmo

legítimo, deve ser limitado. Isto porque, na famosa expressão de Lord Acton, todo o poder corrompe, inclusive o

democrático. Para limitar o poder várias são as técnicas adotadas. Uma é a da divisão territorial do poder, que

inspira descentralizações e não raro o próprio federalismo. Outra consiste em circunscrever o campo de ação do

Estado, reconhecendo-se em favor do indivíduo uma esfera autônoma, onde a liberdade não pode sofrer

interferências do Estado. É isso que se busca obter pela Declaração dos Direitos e Garantias do Homem. A

terceira é a divisão funcional do poder, tão conhecida na forma clássica de separação de poderes. É esta o objeto

do presente capítulo, que é complementado pelos seguintes, em que se apontam as linhas mestras de cada um dos

poderes identificados pela velha doutrina: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. [Curso de Direito

Constitucional, 23 ed., at., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 116]. Mais adiante, e rematando a linha de pensamento

acima inaugurada, esclarece o insigne Professor das Arcadas do Largo de São Francisco que o dogma da

separação de poderes está à base da conformação dos estados ocidentais, que, como o nosso, adotam ideologia

liberal: A divisão segundo o critério funcional é a célebre separação de poderes, que vai ser agora examinada.

Essencialmente, a separação de poderes consiste em distinguir três funções estatais - legislação, administração e

jurisdição - a atribuí-las a três órgãos ou grupos de órgãos, reciprocamente autônomos, que as exercerão com

exclusividade, ou ao menos preponderantemente. A divisão funcional do poder - ou, como tradicionalmente se diz

a separação de poderes - que ainda hoje é a base da organização do governo nas democracias ocidentais, não foi

invenção genial de um homem inspirado, mas sim é o resultado empírico da evolução constitucional inglesa, qual

a consagrou o Bill of Rights de 1869. De fato, a gloriosa revolução pôs no mesmo pé a autoridade real e a

autoridade do parlamento, forçando um compromisso que foi a divisão do poder, reservando-se ao monarca certas

funções, ao parlamento outras e reconhecendo-se a independência dos juízes. Esse compromisso foi teorizado por

Locke, no Segundo tratado do governo civil, que o justificou a partir da hipótese do estado de natureza. Ganhou

ele, porém, repercussão estrondosa com a obra de Montesquieu, O espírito das leis, que o transformou numa das

mais célebres doutrinas políticas de todos os tempos. Na verdade, tornou-se a separação de poderes o princípio

fundamental da organização política liberal e foi transformada em dogma pelo art. 16 da Declaração dos Direitos

do Homem e do Cidadão. [Op. cit, pp. 116/117]. Assim, afora os casos de nulidades a macular o ato

administrativo, nada autoriza a sua revisão de parte do Poder Judiciário, que não pode fazê-lo, pena de invasão

ilegítima em esfera de atuação de outro Poder da República. É o que ocorreria no caso em questão. O Judiciário,

para possibilitar ao segurado da Previdência o acesso a uma aposentadoria integral, desfaz um ato administrativo

plenamente válido, revendo decisões administrativas, mesmo fora das hipóteses de nulidade aceitas pela ordem

constitucional. Finalmente, pondero ainda que a tese da desaposentação atenta contra o princípio da isonomia
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constitucional, prevista no art. 5º da CF. Está evidente que aquele que se aposenta proporcionalmente e continua

contribuindo, se puder - ao fim e ao cabo de tudo - ter acesso à aposentadoria integral (o que seria possível por

meio da desaposentação de que aqui se cogita), beneficia-se de extrema e injustificada vantagem em relação aos

demais segurados, que contribuem o período todo necessário à aposentadoria integral. A questão que ora é trazida

ao crivo jurisdicional é, portanto, da maior importância, e ainda deve ser amadurecida no âmbito da própria

jurisprudência: a vingar a tese desposada na inicial, a aposentadoria proporcional poderá deixar, em futuro

bastante breve, de ser uma modalidade autônoma de aposentadoria, passando a um mero estágio para que se

alcance a aposentadoria por tempo integral. A todos será dado se aposentar, primeiramente, de forma

proporcional, e, ao depois, de forma integral, uma vez implementados os requisitos de forma completa. Tudo isso

através da desaposentação. Situação essa que, a meu ver, implica uma distorção de todo o sistema, que,

originariamente, foi concebido de forma diversa. Assim, estou em que a desaposentação, por todos os motivos

expostos, realmente não tem como ser acatada. No máximo, penso que seria o caso de deferir ao segurado -

beneficiário de aposentadoria proporcional - que continue a contribuir, o direito de reaver as prestação vertidas ao

sistema, já que não lhe revertem em proveito próprio. Outra não pode ser a solução. Por essas razões é que,

renovando todas as vênias aos doutos e ilustradíssimos posicionamentos em sentido diverso, tenho por

improcedente a pretensão inicial. Com essa solução, fica prejudicada a análise da questão referente à prescrição

qüinqüenal.DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. Sem custas, tendo em vista

os benefícios da Assistência Judiciária. Arcará o autor, vencido, com os honorários advocatícios, que estipulo,

com base no art. 20, 3º do CPC, em 20% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva liquidação do débito.

Execução na forma da Lei n. 1060/50. P.R.I. Bragança Paulista, 13/02/2009.Por oportuno, é importante salientar,

que esse também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização (TNU), em conformidade com o

seguinte julgado:Processo PEDIDO 200772550000540PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERALRelator(a) JUIZ FEDERAL SEBASTIÃO OGÊ MUNIZÓrgão julgador

Turma Nacional de UniformizaçãoFonte DJ 15/09/2009DecisãoA C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos

estes autos, acordam os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, em negar

provimento ao pedido de uniformização. Brasília, 3/4 de agosto de 2009. Sebastião Ogê Muniz Juiz

Federal/RelatorEmentaE M E N T A PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO&#8260;CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA

APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO&#8260;CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA.

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO

DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE

CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA. Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de

serviço&#8260;contribuição, em substituição à anteriormente concedida, mediante o cômputo do tempo de

serviço&#8260;contribuição relativo ao período compreendido entre a data de início da primeira aposentadoria e a

data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex tunc, isto é, com a reconstituição do

status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações relativas ao primeiro benefício.Data da

Decisão 03/08/2009Data da Publicação 15/09/2009Inteiro TeorCuida-se de pedido de uniformização da

interpretação de lei federal. No dizer da parte autora da ação, que o interpôs, o acórdão da Turma Recursal de

origem - que julgou improcedente seu pedido de renúncia à sua aposentadoria por tempo de

serviço&#8260;contribuição, sem a devolução das respectivas prestações, para a obtenção de nova aposentadoria

por tempo de serviço&#8260;contribuição, mais vantajosa, mediante o cômputo do tempo de serviço posterior à

data de início do benefício objeto da renúncia - contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, expressa no seguinte paradigma: AgRg no RESP 926.120. Pede que a jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais seja uniformizada na linha do paradigma invocado. Sem contra-razões, o pedido foi admitido

na origem. É o relatório. Peço dia para julgamento. V O T O O tema em questão diz respeito ao direito (ou não)

do segurado de renunciar à sua aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição, sem ter que devolver as

prestações relativas ao tempo em que esse benefício foi mantido, para poder obter nova aposentadoria da mesma

espécie, mediante o cômputo do tempo de serviço&#8260;contribuição relativo, também, a esse período [em que

o benefício foi mantido]. A questão foi assim apreciada no voto condutor do acórdão da Turma Recursal de

origem, da lavra do Juiz Federal Moser Vhoss: Penso que se pretende, porém, após essa renúncia, computar tempo

posterior à concessão à qual renunciou para fins de concessão de um novo benefício, deverá, antes, devolver ao

INSS todos os valores recebidos em face daquela concessão renunciada. Em síntese, nessa hipótese, a renúncia à

concessão anterior deve ter efeitos ex tunc, e não meramente ex nunc. A incoerência de deferir-se uma nova

concessão sem devolução de valores recebidos em face da concessão anterior é evidente: veja-se, por exemplo,

que, existindo essa possibilidade, todo segurado se anteciparia aposentando-se proporcionalmente e passaria a

empregar os valores recebidos em função da própria aposentadoria proporcional para custear novos recolhimentos

ensejadores de que, ao depois, pudesse se aposentar integralmente. A aposentadoria integral passaria a ser

custeada, então, em parte, pela proporcional. Já o paradigma invocado assim enfrenta a questão: Ementa
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO

557, CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998, poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao

recurso na hipótese em que este for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à

jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. No

caso concreto, o provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas

componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do

tempo de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa

em devolução dos valores percebidos, pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos,

de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro

Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). 3. Agravo regimental improvido. AgRg no REsp 926120/RS, Relator Ministro

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe de 08/09/2008) Note-se que o referido paradigma, expressamente,

reconhece que o entendimento nele adotado corresponde ao entendimento firmado pelas Turmas do Superior

Tribunal de Justiça que detêm competência em matéria previdenciária, as quais compõem sua Terceira Seção.

Evidencia-se, pois, que: a) o acórdão da Turma Recursal de origem exige que a renúncia seja feita com efeitos ex

tunc, isto é, com a restituição das prestações do benefício objeto da renúncia; b) a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça não exige que essa restituição seja feita. Logo, estando preenchidas as condições

fixadas no artigo 14, caput, e respectivo parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, conheço do pedido de

uniformização, cujo mérito passo a apreciar. Inicialmente, assinalo que o cerne da controvérsia não diz respeito ao

direito do beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição de renunciar ao seu benefício.

Diz respeito, isto sim, à possibilidade de aproveitamento, para fins de concessão de nova aposentadoria por tempo

de serviço&#8260;contribuição, do tempo de serviço&#8260;contribuição correspondente ao período

compreendido entre a data de início do benefício que constitui objeto da renúncia, e a data de sua cessação, em

virtude dessa renúncia. Com efeito, inserindo-se a aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição na

categoria dos direitos disponíveis, ninguém é obrigado a requerê-la, nem a continuar a auferi-la, caso ela já esteja

em manutenção. No entanto, se a renúncia visa à obtenção de nova aposentadoria por tempo de

serviço&#8260;contribuição, nas condições antes mencionadas, não se estará tratando de renúncia pura e simples.

Na realidade, estar-se-á fazendo uso da renúncia para superar uma vedação legal. Essa vedação sempre existiu,

sob a égide da Lei n.º 8.213/91, conforme deflui: a) da redação original de seu artigo 18, 2º (já alterada), cujo teor

era o seguinte: Art. 18. (...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-

acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado,

observado o disposto no art. 122 desta lei. b) da redação de seu artigo 18, 2º, dada pela Lei n.º 9.032/95 (já

alterada), cujo teor era o seguinte: Art. 18. (...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS)

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação

profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado. c) da redação, atualmente em vigor, de seu artigo 18, 2º,

dada pela Lei n.º 9.528/97, cujo teor é o seguinte: Art. 18. (...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, se nenhuma prestação - salvo aquelas especificadas em

lei, que não incluem uma nova aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição - é devida ao segurado

que se aposenta e torna a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, então o cômputo

do tempo de serviço&#8260;contribuição posterior à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço&#8260;contribuição não é possível, em princípio. Não sendo ele possível, não será um ato meramente

formal - a renúncia à aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição, para a imediata obtenção de nova

aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição - que irá justificar a superação desse obstáculo legal. A

superação desse obstáculo somente ocorrerá quando essa renúncia for feita com efeitos ex tunc, hipótese em que

caberá, ao titular do benefício objeto da renúncia, ressarcir à Previdência Social os valores atualizados do

benefício que auferiu e, assim, anular todos os efeitos decorrentes de sua concessão. Se a renúncia, porém, for

efetuada com efeitos ex nunc, não haverá diferença dentre a situação de quem não renuncia à sua aposentadoria e

pretende revisá-la, para cômputo do tempo de serviço&#8260;contribuição relativo ao período posterior à data de

seu início, o que não é possível (artigo 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91), e situação de quem a ela renuncia e postula a

concessão de novo benefício, com o cômputo desse mesmo tempo de serviço&#8260;contribuição adicional.

Tenho que não é possível tratar essas duas situações fáticas - as quais, em sua essência, são semelhantes -, de

forma diferenciada. Também não vejo como possa um ato meramente formal - a renúncia à aposentadoria por

tempo de serviço&#8260;contribuição, mas com efeitos ex nunc - justificar a diferenciação do tratamento a ser

dado, nessas duas situações ontologicamente semelhantes. Também não vislumbro, aqui, a possibilidade de
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aplicação da justificativa consoante a qual, em face de seu caráter alimentar, os benefícios previdenciários não

estão sujeitos à repetição. Primeiro porque, sendo a renúncia um ato voluntário, quem a faz, com efeitos ex nunc,

não pode invocar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, para conferir-lhe efeitos ex tunc. Segundo, porque

não se trata, aqui, propriamente de uma repetição, e sim da recomposição da situação anterior à data de início da

primeira aposentadoria, por opção de seu próprio titular. Além disso, o valor das contribuições vertidas no período

compreendido entre a data de início da aposentadoria e a data de sua cessação, em face da renúncia, é absorvido,

no todo ou em parte, pelo valor da renda mensal da aposentadoria percebida nesse período. Assim, acaso

prevaleça a tese do direito à concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição, sem a

necessidade de restituição das prestações relativas à aposentadoria anterior, objeto da renúncia, sem dúvidas o

novo benefício terá sido financiado, no todo ou em parte, pelo primeiro. Isso vai de encontro ao princípio do

equilíbrio atuarial, que norteia todo o sistema previdenciário, seja num regime de repartição, como o nosso, seja

num regime de capitalização. Assim, meu entendimento é no sentido de que o pedido de uniformização não deve

ser provido. Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao pedido de uniformização. É o voto. Brasília,

3/4 de agosto de 2009. Sebastião Ogê Muniz Juiz Federal/Relator.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, nos moldes do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação

processual.Custas processuais indevidas por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se(10/01/2013)

 

0002455-57.2012.403.6123 - JOSE SOARES DA CUNHA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0002455-57.2012.403.6123Autor: Jose Soares da CunhaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a

condenação do INSS em instituir em favor da parte autora, o beneficio de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou documentos

às fls. 07/18.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls.

22/27).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido

de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes,

sobretudo a qualidade de segurado especial do autor, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de

produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da

sentença.Considerando que o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática do artigo 55,

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos outros

documentos necessários à comprovação do período alegado (certidões de nascimento, registros escolares de filhos,

se houver, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de registro junto a Cartório Eleitoral onde

conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo possa formar a sua convicção.Cite-se o

INSS, com as advertências legais.Int.(19/12/2012)

 

0002456-42.2012.403.6123 - FLORINDO FRANCISCO DA COSTA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0002456-42.2012.403.6123Autor: Florindo Francisco da CostaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória,

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora, o beneficio de aposentadoria por idade,

mediante reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 09/17.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte

autora (fls. 21/24).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Indefiro,

entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício

não estão presentes, sobretudo a qualidade de segurado especial do autor, a qual deverá ser objeto de controvérsia

pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da

prolação da sentença.Considerando que o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática do

artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos

autos outros documentos necessários à comprovação do período alegado (certidões de nascimento, registros

escolares de filhos, se houver, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de registro junto a

Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo possa formar a

sua convicção.Cite-se o INSS, com as advertências legais.Int.(18/12/2012)
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0002457-27.2012.403.6123 - JOSE CARDOSO DE LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0002457-27.2012.403.6123Autor: Jose Cardoso de LimaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória,

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora, o beneficio de aposentadoria por idade,

mediante reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 07/43.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte

autora (fls. 47/50).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Indefiro,

entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício

não estão presentes, sobretudo a qualidade de segurado especial do autor, a qual deverá ser objeto de controvérsia

pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da

prolação da sentença.Considerando que o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática do

artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos

autos outros documentos necessários à comprovação do período alegado (certidões de nascimento, registros

escolares de filhos, se houver, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de registro junto a

Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo possa formar a

sua convicção.Cite-se o INSS, com as advertências legais.Int.(19/12/2012)

 

0002462-49.2012.403.6123 - FRANCISCO ZEDINALDO DA SILVA(SP312426 - SABRINA PEREIRA

ARRUDA PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Benefício AssistencialAutor: FRANCISCO ZEDINALDO DA SILVAEndereço para realização do relatório:

Estrada entre Serras e Águas, KM 6,5-Bairro do Piuca-Vargem/SP CEP 12935-000Réu: INSSOfício:

___________/______ - cível Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em favor da

parte autora o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº

8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os

requisitos legais. Juntou documentos às fls. 12/35.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS) da parte autora às fls. 39/45.É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios

da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os

requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes neste momento. Isto porque, o estado de

miserabilidade econômica a autorizar a incidência da norma protetiva não se encontra comprovado de plano,

carecendo de elaboração do estudo socioeconômico da referida parte e de seu núcleo familiar, bem como a

comprovação da incapacidade laborativa da parte autora e seu grau, que deverá ser objeto de controvérsia pelo

INSS e de produção de prova pericial em regular instrução. Ressalva-se a possibilidade de analisar a questão

quando da sentença.Desta forma, entendo não presente, por ora, a existência da verossimilhança do direito

alegado, nos termos do art. 273 do CPC. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se o réu de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Ainda, com fulcro nos princípios da economia

e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes,

defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora,

bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91, para a realização da perícia médica, nomeio o Dr.

Marcos David Ferreira (CRM: 65.365), devendo o mesmo ser intimado para indicar dia e horário para a realização

de perícia. Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não

feitos.Deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Por fim, determino, ex

officio, que se oficie à Prefeitura de Vargem, requisitando a realização do estudo socioeconômico da parte autora

e de sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da

parte autora, se houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sirva-se este como

ofício, identificado como nº _________/___.(18/12/2012)

 

0002494-54.2012.403.6123 - ALAIDE PEREIRA DOS REIS(SP319170 - ALINE LUCILLA ELISIARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0002494-54.2012.403.6123Benefício Assistencial Autora: ALAIDE PEREIRA DOS REISEndereço para

realização do relatório: Rua Ondina de Aguiar Nunes, 69 - Planejada I - Bragança Paulista-SPRéu: INSSOfício:

___________/______ - cível Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela

antecipatória, postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o benefício do amparo

assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos juntados às
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fls. 09/19.Colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 24/35).Decido.Defiro a parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que

um dos requisitos legais para a implantação do benefício, qual seja, o estado de miserabilidade econômica a

autorizar a incidência da norma protetiva não se encontra comprovado de plano, carecendo de elaboração do

estudo socioeconômico da referida parte e de seu núcleo familiar. Ressalva-se a possibilidade de analisar a

questão quando da sentença.Desta forma, entendo não presente, por ora, a verossimilhança do direito alegado, nos

termos do art. 273 do CPC. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria

Municipal de Ação e Desenvolvimento Social da Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP, requisitando a

realização do estudo sócioeconômico da parte autora e de sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra

indicada, devendo ser respondidos os quesitos da parte autora, se houver, do INSS e do juízo, nos moldes da

Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício, identificado como nº _________/___.Int.(08/01/2012)

 

0002495-39.2012.403.6123 - JOAO GOMES NOGUEIRA(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0002495-39.2012.403.6123Benefício Assistencial Autor: JOÃO GOMES NOGUEIRAEndereço para

realização do relatório: Sítio Coração de Jesus, Guaraiuva - Vargem/SPRéu: INSSOfício: ___________/______ -

cível Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória,

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o benefício do amparo assistencial,

previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos juntados às fls.

09/31.Colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 36/49).Decido.Defiro à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que

um dos requisitos legais para a implantação do benefício, qual seja, o estado de miserabilidade econômica a

autorizar a incidência da norma protetiva não se encontra comprovado de plano, carecendo de elaboração do

estudo socioeconômico da referida parte e de seu núcleo familiar. Ressalva-se a possibilidade de analisar a

questão quando da sentença.Desta forma, entendo não presente, por ora, a verossimilhança do direito alegado, nos

termos do art. 273 do CPC. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Prefeitura de

Vargem-SP, requisitando a realização do estudo socioeconômico da parte autora e de sua família, a realizar-se na

residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da parte autora, se houver, do INSS e

do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício, identificado como nº

_________/___.Int.(09/01/2013)

 

0002496-24.2012.403.6123 - ODETE NUNES DA ROSA SANTOS(SP272212 - SIMONE TAVARES

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002496-24.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ODETE NUNES DA ROSA

SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se

de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir à parte

autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença. Juntou documentos às fls.

17/26.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) da parte autora às fls.

32/42.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a qualidade de segurada, a incapacidade laborativa da parte

autora, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova

pericial em regular instrução.Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a

possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial,

com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa

da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia

médica, nomeio o Dr. THALES MACHADO PEREIRA, CRM: 98.267, devendo o mesmo ser intimado para se

manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso

necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido

dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.

Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a

parte autora para que traga aos autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o
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acompanhamento da enfermidade e indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para

melhor instrução dos autos e conclusão do laudo pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(09/01/2013)

 

0002502-31.2012.403.6123 - SILVIO LEPSKI(SP090435 - JOAO CARLOS RODRIGUES BUENO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ta Judiciário - RF 5918Autos nº 0002502-31.2012.403.6123Autor: Silvio LepskiRéu: Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória,

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de pensão por morte,

entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 11/44.Por determinação do Juízo,

foram colacionados aos autos extratos do CNIS (fls. 48/51).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que

os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, sobretudo a condição de companheiro do

autor, em relação à falecida, que deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova oral em

instrução. A par disso, verifico que o pedido formulado na via administrativa foi indeferido, conforme documento

de fls. 18.Dessa forma, e, a despeito da inexigibilidade da carência para percepção de pensão por morte, o certo é

que, ao menos por ora, não há prova inequívoca da verossimilhança do direito inicialmente alegado (art. 273, I do

CPC). Fica assim, indeferido o pedido de tutela antecipada. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão

por ocasião da prolação de sentença. Cite-se o réu, com as advertências legais.Intimem-se.(19/12/2012)

 

0002538-73.2012.403.6123 - ORLANDA PUGIALI LEME(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Analista Judiciário - RF 6006Processo: 0002538-73.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA

PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ORLANDA PUGIALI LEMERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, com

pedido de tutela antecipatória, proposta pela autora acima nomeada em face do INSS, objetivando revisar seu

benefício previdenciário, a fim de que seja procedido o cômputo correto do tempo e o recálculo da renda mensal

inicial desde a data de entrada do requerimento administrativo, qual seja, 17/01/1990. Documentos às fls.

13/207.Decido.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Indefiro, no entanto, o pedido de tutela antecipada, pois

dentro do âmbito de cognição ainda preliminar e perfunctória dos fatos e fundamentos alinhados pela parte como

causa de pedir, não vislumbro presentes os requisitos que autorizem a antecipação da tutela inicialmente

pleiteada.Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos

efeitos da tutela, a existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor,

cumulada com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente

do postulante e possível ineficácia da sentença final (caso procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Observo que a autora recebe o benefício de

pensão por morte (fls. 58). Tal fato espanca a necessidade de urgência da medida pleiteada, pois inexiste o

periculum in mora, necessário para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Ademais, o direito pretendido

pelo autor condiciona-se a uma melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de

controvérsia pelo INSS. Ressalva-se a possibilidade de analisar a questão quando da sentença.Cite-se, com as

advertências legais.Int.(17/01/2013)

 

0002546-50.2012.403.6123 - SONIA MARIA IGNACIO BICUDO RASMUSSEN(SP297485 - THOMAZ

HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002546-50.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: SONIA MARIA IGNACIO BICUDO

RASMUSSENRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela

antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do

INSS a instituir à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença.

Juntou documentos às fls. 11/33.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais

(CNIS) da parte autora às fls. 38/43.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a qualidade de segurada, a

incapacidade laborativa da parte autora, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo

INSS e de produção de prova pericial em regular instrução. Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-

se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não

contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC,

quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010

deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para

demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da

Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MARCOS DAVID FERREIRA, CRM 65.365,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     887/1055



devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário

para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos

autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação

e designação de data: 15 dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos

quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste

juízo.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga aos autos exames específicos e periódicos em seu

poder que atestem o acompanhamento da enfermidade e indiquem a doença a ser comprovada e causadora de

incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do laudo pericial. PRAZO: 30 (trinta)

dias.Int.(09/01/2013)

 

0002548-20.2012.403.6123 - JOAO PEDRO DE LIMA MARTINS - INCAPAZ X SILVIA MARIA

FERRAZ(SP293026 - EDUARDO ALVES DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Autos nº 0002548-20.2012.403.6123Autor: JOÃO PEDRO DE LIMA MARTINS (INCAPAZ), representado por

sua avó SILVIA MARIA FERRAZRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Vistos, em tutela

antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do

INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de auxílio-reclusão, decorrente do encarceramento de

Heloisa Gabrielle de Lima, genitora da menor, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 11/22.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS (fls. 28/29).É

o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o

pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício não se

encontram presentes. , sobretudo a qualidade de segurada da encarcerada, a qual deverá ser objeto de controvérsia

pelo INSS. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da sentença.Cite-se o INSS,

com as advertências legais.Int.(10/01/2013)

 

0002551-72.2012.403.6123 - JOSE LUIZ PEREIRA FILHO(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002559-49.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: JOSÉ LUIZ

PEREIRA FILHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela

antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do

INSS a instituir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante homologação de

período rural e reconhecimento de tempo de serviço urbano, em condições especiais. Documentos às fls.

11/62.Por determinação do Juízo, foram juntados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 67/72).Vieram

os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita.No caso em exame, indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os

requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, em especial a qualidade de segurado

especial da parte autora, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal.

Ressalva-se possibilidade de analisar a questão quando da sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua

revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Int.(09/01/2013)

 

0002554-27.2012.403.6123 - OSWALDO SUBITIL(SP320268 - DENISE DE LUNA ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Analista Judiciário - RF 6006Processo: 0002554-27.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA

PREVIDENCIÁRIAAUTOR: OSWALDO SUBITILRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, com pedido de

tutela antecipatória, proposta pelo autor acima nomeado em face do INSS, objetivando revisar seu benefício de

aposentadoria especial para recalcular sua renda mensal inicial. Documentos às fls. 10/23.Decido.Indefiro o

pedido de tutela antecipada, pois dentro do âmbito de cognição ainda preliminar e perfunctória dos fatos e

fundamentos alinhados pela parte como causa de pedir, não vislumbro presentes os requisitos que autorizem a

antecipação da tutela inicialmente pleiteada.Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece

como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a existência de elementos probatórios capazes de

convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e possível ineficácia da sentença final (caso

procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu.Observo que o autor recebe o benefício de aposentadoria especial. Tal fato espanca a necessidade de

urgência da medida pleiteada, pois inexiste o periculum in mora, necessário para a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional. Ademais, o direito pretendido pelo autor condiciona-se a uma melhor depuração no curso da

instrução processual, devendo ser objeto de controvérsia pelo INSS. Ressalva-se a possibilidade de analisar a
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questão quando da sentença.Cite-se, com as advertências legais.Int.(09/01/2013)

 

0002555-12.2012.403.6123 - THEREZINHA FINELLI CARDOSO(SP181319 - FLAVIA DE ALMEIDA

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0002555-12.2012.403.6123Benefício Assistencial Autora: THEREZINHA FINELLI

CARDOSOEndereço para realização do relatório: Rua Princesa Isabel, 30 - Centro - Piracaia-SPRéu: INSSOfício:

___________/______ - cível Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela

antecipatória, postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o benefício do amparo

assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos juntados às

fls. 10/34.Colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 39/42).Decido.Defiro a parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que

um dos requisitos legais para a implantação do benefício, qual seja, o estado de miserabilidade econômica a

autorizar a incidência da norma protetiva não se encontra comprovado de plano, carecendo de elaboração do

estudo socioeconômico da referida parte e de seu núcleo familiar. Ressalva-se a possibilidade de analisar a

questão quando da sentença.Desta forma, entendo não presente, por ora, a verossimilhança do direito alegado, nos

termos do art. 273 do CPC. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Prefeitura de

Piracaia-SP, requisitando a realização do estudo socioeconômico da parte autora e de sua família, a realizar-se na

residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da parte autora, se houver, do INSS e

do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício, identificado como nº

_________/___.Int.(16/01/2013)

 

0002559-49.2012.403.6123 - ADAUTINA MARTINS MENDES(SP157216 - MARLI VIEIRA E SP131810 -

MARIA APARECIDA TAFNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002559-49.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ADAUTINA

MARTINS MENDESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela

antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do

INSS a instituir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante homologação de

período rural e reconhecimento de tempo de serviço urbano. Documentos às fls. 10/23.Por determinação do Juízo,

foram juntados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 28/35).Vieram os autos conclusos para apreciação

do pedido de tutela antecipada.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.No caso

em exame, indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do

benefício não estão presentes, em especial a qualidade de segurado especial da parte autora, a qual deverá ser

objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se possibilidade de analisar a

questão quando da sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Int.(09/01/2013)

 

0002560-34.2012.403.6123 - ANGELA MARIA PEREIRA(SP312426 - SABRINA PEREIRA ARRUDA

PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

alista Judiciário - RF 6006Autos nº 0002560-34.2012.403.6123Autora: ANGELA MARIA PEREIRARéu:

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com

pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio

de pensão por morte, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 12/34.Por

determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS (fls. 40/42).É o relatório. Decido.Defiro à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada,

tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, sobretudo a condição

de companheira da autora, em relação ao falecido, que deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção

de prova oral em instrução.Dessa forma, e, a despeito da inexigibilidade da carência para percepção de pensão por

morte, o certo é que, ao menos por ora, não há prova inequívoca da verossimilhança do direito inicialmente

alegado (art. 273, I do CPC). Fica assim, indeferido o pedido de tutela antecipada. Ressalva-se a possibilidade de

nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se o réu, com as advertências legais.Concedo o

prazo de 05 (cinco) dias para que a autora junte aos autos a via original da procuração de fls. 12, sob pena de

extinção.Intimem-se.(09/01/2013)

 

0002561-19.2012.403.6123 - BENJAMIN CRUZ(SP248057 - CARLOS ANDRE RAMOS DE FARIA E

SP222446 - ANA PAULA LOPES HERRERA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- INSS

Processo nº 0002561-19.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: BENJAMIN CRUZRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com

pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo. Juntou

documentos às fls. 10/46. Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)

da parte autora às fls. 51/58.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido

de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a situação fática que perfaz a configuração do

requisito da incapacidade e seu respectivo grau para a percepção dos benefícios decorrentes de incapacidade não

está comprovada initio litis, razão pela qual se mostra ausente a prova inequívoca da verossimilhança do direito

alegado pelo autor. O fato de o requerente ser pessoa que demonstra histórico de moléstias incapacitantes, tendo já

recebido, anteriormente, auxílio-doença, não autoriza, por si só, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

por ela pretendida. É que o ato pelo qual a autarquia previdenciária determinou a cessação do benefício da parte

autora, em razão de considerá-la apta ao trabalho, ostenta presunção juris tantum de veracidade e legitimidade,

cabendo ao interessado a contraprova dos fatos reconhecidos pela Administração durante a instrução processual

que, a partir de agora, se enceta. Até, portanto, as demonstrações inequívocas da incapacidade inicialmente

alegada, prevalecem as conclusões exaradas pela autoridade previdenciária, no ato que determinou a cessação do

benefício do requerente. Nesse sentido, aliás, vem decidindo o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO, que, em casos muito semelhantes vem assim decidindo: O autor recebeu auxílio-doença nos períodos de

28/02/2004 a 01/02/2005 e 11/05/2005 a 30/06/2007. Encaminhado novo pedido de concessão do benefício, em

31/07/2007, seguiu-se a negativa do órgão previdenciário. Sustenta encontrar-se inapto para suas atividades

laborativas; a tanto juntou atestados médicos, reproduzidos neste agravo, os quais demonstram ser portador de

doenças ortopédicas. Ocorre, porém, que referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade

laborativa, bem como a necessidade de afastamento de suas atividades. O exame elaborado pelo INSS goza de

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de incapacidade, merecendo

crédito, até a realização de perícia médica judicial, que venha esclarecer se a agravada encontra-se ou não

possibilitado ao trabalho. [Processo n. 2007.03.00.098595-1 - AG 317960; Agravante: INSS; Agravado: Miguel

Pinto de Almeida; Rel: Des. Fed. Therezinha Cazerta; Oitava Turma]. Do exposto, forte na linha do precedente

indicado, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da

questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e

celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro

a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr.

Marcos David Ferreira, CRM: 65.365, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames

prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora

diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias. Ainda, deverá o perito quando da

elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e

do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga aos

autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da enfermidade e indiquem a

doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do laudo

pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(10/01/2013)

 

0000003-40.2013.403.6123 - SIMONE ZACARIAS CARDOSO(SP232309 - ANGELO DI BELLA NETO E

SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000003-40.2013.403.6123Autora: SIMONE ZACARIAS CARDOSORéu: Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória,

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de auxílio-reclusão, decorrente

do encarceramento de Rodrigo Carlos do Nascimento, companheiro da autora, entendendo estarem presentes os

requisitos legais. Juntou documentos às fls. 13/51.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos

extratos do CNIS (fls. 56/57).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a

implantação do benefício não se encontram presentes, haja vista o motivo do indeferimento do benefício na via

administrativa, bem como a comprovação de dependente da autora em relação ao encarcerado, questões que

deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da

prolação da sentença.Cite-se o INSS, com as advertências legais.Promova, a autora, o aditamento da inicial para

incluir no pólo ativo os filhos do casal, promovendo a juntada das respectivas certidões de

nascimento.Int.(15/01/2013)
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0000013-84.2013.403.6123 - ARISTIDES DE SOUZA(SP280367 - RICARDO LUIS DA SILVA E SP177759 -

MARIA MARCIA ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000013-84.2013.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: ARISTIDES DE

SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de

ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir o

benefício de aposentadoria especial, mediante reconhecimento trabalho em condições especiais. Documentos às

fls. 16/36.Por determinação do Juízo, foram juntados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls.

41/43).Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Decido.Defiro à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita.No caso em exame, indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em

vista que os requisitos legais para a implantação do benefício deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS, que

indeferiu o pleito na via administrativa. Ressalva-se possibilidade de analisar a questão quando da sentença. Cite-

se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não

contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC,

quanto aos seus efeitos. Int.(18/01/2013)

 

0000016-39.2013.403.6123 - NEYDE BEVILACQUA FRANGIOSI(SP118390 - DALVA REGINA GODOI

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000016-39.2013.403.6123Benefício Assistencial Autora: NEYDE BEVILACQUA

FRANGIOSIEndereço para realização do relatório: Rua Alemanha, 229 - Vila Mota - Bragança Paulista-SPRéu:

INSSOfício: ___________/______ - cível Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com

pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o benefício

do amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos

juntados às fls. 09/24.Colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 29/30).Decido.Defiro a parte

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em

vista que um dos requisitos legais para a implantação do benefício, qual seja, o estado de miserabilidade

econômica a autorizar a incidência da norma protetiva não se encontra comprovado de plano, carecendo de

elaboração do estudo socioeconômico da referida parte e de seu núcleo familiar. Ressalva-se a possibilidade de

analisar a questão quando da sentença.Desta forma, entendo não presente, por ora, a verossimilhança do direito

alegado, nos termos do art. 273 do CPC. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a

Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social da Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP,

requisitando a realização do estudo socioeconômico da parte autora e de sua família, a realizar-se na residência da

mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da parte autora, se houver, do INSS e do juízo, nos

moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício, identificado como nº

_________/___.Int.(18/01/2013)

 

0000021-61.2013.403.6123 - TEREZINHA DE MORAES(SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000021-61.2013.403.6123Autora: TEREZINHA DE MORAESRéu: Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória,

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora, o beneficio de aposentadoria por idade,

mediante reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 06/08.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte

autora (fls. 13/20).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Indefiro,

entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício

não estão presentes, sobretudo a qualidade de segurado especial da autora, a qual deverá ser objeto de controvérsia

pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da

prolação da sentença.Considerando que o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática do

artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos

autos outros documentos necessários à comprovação do período alegado (certidões de nascimento, registros

escolares de filhos, se houver, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de registro junto a

Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo possa formar a

sua convicção.Cite-se o INSS, com as advertências legais.Int.(16/01/2013)
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0000039-82.2013.403.6123 - RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS(SP208886 - JULIANA FAGUNDES

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000039-82.2013.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: RICARDO ALMEIDA DOS

SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se

de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir à parte

autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença. Juntou documentos às fls.

13/80.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) da parte autora às fls.

85/88.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a qualidade de segurada, a incapacidade laborativa da parte

autora, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova

pericial em regular instrução.Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a

possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial,

com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa

da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia

médica, nomeio o Dr. DOUGLAS COLLINA MARTINS, CRM/ SP: 22896, devendo o mesmo ser intimado para

se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso

necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido

dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.

Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a

parte autora para que traga aos autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o

acompanhamento da enfermidade e indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para

melhor instrução dos autos e conclusão do laudo pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(18/01/2013)

 

0000046-74.2013.403.6123 - DURVAL DE FREITAS JUNIOR(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000046-74.2013.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: DURVAL DE FREITAS JUNIORRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. Juntou documentos às fls.

12/39.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) da parte autora às fls.

44/53.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a qualidade de segurada, a incapacidade laborativa da parte

autora, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova

pericial em regular instrução.Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a

possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial,

com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa

da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia

médica, nomeio o Dr. CARLOS AUGUSTO LEITE - CRM: 69.402, devendo o mesmo ser intimado para se

manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso

necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido

dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.

Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a

parte autora para que traga aos autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o

acompanhamento da enfermidade e indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para

melhor instrução dos autos e conclusão do laudo pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(18/01/2013)

 

0000047-59.2013.403.6123 - SEBASTIAO GARCEZ FILHO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000047-59.2013.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: SEBASTIÃO GARCEZ FILHORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. Juntou documentos às fls.
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10/45.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) da parte autora às fls.

50/62.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a qualidade de segurada, a incapacidade laborativa da parte

autora, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova

pericial em regular instrução.Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a

possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial,

com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa

da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia

médica, nomeio o Dr. FLAVIO TSUYOSHI YAMAGUTI, CRM 67644, devendo o mesmo ser intimado para se

manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso

necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido

dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.

Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a

parte autora para que traga aos autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o

acompanhamento da enfermidade e indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para

melhor instrução dos autos e conclusão do laudo pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(18/01/2013)

 

0000052-81.2013.403.6123 - JOAO BATISTA PRETO(SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHAO E

SP208886 - JULIANA FAGUNDES GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000052-81.2013.403.6123Autor: JOÃO BATISTA PRETORéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória,

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora, o beneficio de aposentadoria por idade,

mediante reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 11/31.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte

autora (fls. 36/37).É o relatório. Decido.Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Indefiro,

entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício

não estão presentes, sobretudo a qualidade de segurado especial da parte autora, a qual deverá ser objeto de

controvérsia pelo INSS e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido

quando da prolação da sentença.Considerando que o início de prova material, de acordo com a interpretação

sistemática do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora traga aos autos outros documentos necessários à comprovação do período alegado (certidões de

nascimento, registros escolares de filhos, se houver, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de

registro junto a Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo

possa formar a sua convicção.Cite-se o INSS, com as advertências legais.Int.(18/01/2013)

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001768-61.2004.403.6123 (2004.61.23.001768-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114919 - ERNESTO

ZALOCHI NETO) X PAULO HENRIQUE RUSSANI(SP220445 - VIVIANE MACHADO E SP248057 -

CARLOS ANDRE RAMOS DE FARIA)

Processo nº 0001768-61.2004.4.03.6123Ação Ordinária Partes: CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF X

PAULO HENRIQUE RUSSANIVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi

devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(09/01/2013)

 

0002177-27.2010.403.6123 - JULIA DE SOUSA LIMA CAVALCANTE(SP243962 - LUCIANE CAMARGO

DOMINGUES DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA AUTORA: JULIA DE SOUSA LIMA CAVALCANTERÉU:

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte

autora o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu marido Sr. Carlos José Cavalcante, a
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partir da data do óbito, entendendo estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.Documentos

juntados às fls. 6/59.Extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional do Seguro Social (CNIS) às fls. 64/67.Mediante a

decisão de fls. 68 foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, sustentando a ausência dos requisitos autorizadores para a concessão do benefício

pleiteado (fls. 70/81). Colacionou aos autos os documentos de fls. 82/85.Às fls. 95 foi determinada a realização da

perícia médica indireta, para o fim de comprovar o início da incapacidade laborativa do de cujus e foi concedido à

parte autora o prazo de dez dias para apresentação de quesitos e documentos médicos para instrução da

perícia.Considerando que a requerente não trouxe aos autos os documentos médicos solicitados; bem como o

requerido pela médica perita, foi concedido o prazo de vinte dias para a apresentação de exames e documentos

para realização da perícia indireta (fls. 100).Devidamente intimada (fls. 103); a parte autora deixou de cumprir o

determinado às fls. 95 e 100.Determinada a intimação pessoal da parte autora (fls. 104); esta não foi localizada

(fls. 107). É o relatório.Fundamento e Decido.Do MéritoDeve o interessado à pensão, em primeiro lugar,

enquadrar-se em alguma das situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91:1. o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; (obs: conforme art. 76, 2., da Lei n. 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato

que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I

do art. 16 desta Lei);2. os pais;3. o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido;4. Enteado e menor tutelado, que equiparam-se aos filhos, pelo 2º.O segundo requisito a ser

preenchido para o benefício de pensão é a dependência econômica do interessado em relação ao segurado

falecido.No caso das pessoas sob n. 1 e 4, a dependência econômica é presumida, conforme o 4º do mesmo artigo

16, mas a relação de companheiro e de companheira deve ser comprovada nos autos por prova idônea - início de

prova documental confirmada por depoimentos testemunhais.No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência

econômica deve ser comprovada pelo interessado na pensão.É necessário consignar que a eventual necessidade ou

a conveniência do interessado em reforçar suas fontes de renda para melhorar o padrão de vida não significa

dependência econômica que satisfaça o requisito legal.Dependência econômica somente ocorre quando

juridicamente se possa considerar que uma pessoa vive sob responsabilidade econômica de outra, que

efetivamente contribui para a sua manutenção.Deve-se ressalvar, porém, que esta dependência econômica não

precisa ser absoluta, satisfazendo o requisito legal a situação de mútua contribuição para a manutenção da família,

que para a lei previdenciária é o conjunto de dependentes indicados no artigo 16 acima mencionado. O que é

necessário ficar caracterizado é que o interessado efetivamente recebia contribuição de maneira constante e

significativa para a sua manutenção digna, não podendo tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca

importância em relação aos gastos mensais costumeiros.De outro lado, cumpre lembrar que a legislação

previdenciária não faz exigência de determinado tipo de prova para a demonstração desta dependência econômica

(por exemplo, início de prova documental, como é feito para fins de reconhecimento de tempo de serviço),

podendo a prova constituir-se unicamente de testemunhas, desde que convincentes e idôneas à formação da

convicção judicial, segundo o princípio da persuasão racional. A jurisprudência do E. STJ assim

proclama:PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.A legislação previdenciária não exige

início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo

bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.(STJ, 5ª T, unânime. RESP 296128/SE

(2000/0140998-0). J. 04/12/2001, DJ 04/02/2002, p. 475. Rel. Min. GILSON DIPP) Do Requisito da Condição de

SeguradoO benefício de pensão por morte, conforme se infere do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, somente é

instituído quando o falecido, na data do óbito, detinha a condição de segurado da Previdência Social.Sobre este

requisito legal, devem-se observar as regras dos artigos 15 e 102 da Lei 8.213/91:Lei n. 8.213/91Art. 15 - Mantém

a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º - O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses

se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º - Os prazos do inciso II ou do 1. serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º - Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º - A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente

posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.Art. 102 - A perda da qualidade de segurado

importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 1. - A perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a
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legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 2. - Não será concedida pensão por morte

aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se

preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.Quanto ao disposto no 4º

do art. 15, da Lei nº 8.213/91, acima transcrito, (relativo ao prazo em que é mantida a condição de segurado

mesmo após cessadas as contribuições), à época do óbito noticiado nestes autos, vigia a disposição regulamentar

do Decreto nº 2.172/97, substituída pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999 (DOU de 12.5.99), que fixou o referido

termo final em seu artigo 14 (que sofreu alteração de redação pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001, mantendo

porém o mesmo efeito jurídico), verbis: DECRETO No 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999.Subseção ÚnicaDa

Manutenção e da Perda da Qualidade de SeguradoArt. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 13. (revogado)(Obs: o art. 13, citado,

traz reprodução dos prazos dispostos no art. 15 da Lei nº 8.213/91, acima transcrito)Art. 14. O reconhecimento da

perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13 ocorrerá no dia seguinte ao do

vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daqueles prazos. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001)(Obs: o vencimento da contribuição do

contribuinte individual se dá no dia 15 do mês seguinte ao da competência, conforme art. 30, II, da Lei nº

8.212/91)Cumpre esclarecer, ainda, que o prazo para recolhimento das contribuições dos segurados empregados,

que são retidas pelos respectivos empregadores, é o mês seguinte a data do pagamento dos salários, de forma que

a contagem do prazo prevista no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tem seu termo inicial no 2º (segundo) mês

subseqüente ao desligamento do emprego (isto porque o mês seguinte ao desligamento é o previsto pela legislação

para o acerto das verbas rescisórias, quando ocorre a retenção das contribuições pelo empregador, conforme artigo

30, inciso I, da Lei nº 8.212/91).Do Caso ConcretoBem entendidos os requisitos legais do benefício postulado,

passemos à análise da situação da parte autora.A interessada na pensão é a viúva de Carlos José Cavalcante;

falecido aos 11/3/2010.A dependência econômica da autora em relação ao seu falecido marido é presumida pela

lei, não dependendo de comprovação.Alega a autora na petição inicial, que o de cujus era contribuinte da

Previdência Social, o que lhe confere o direito à percepção de pensão por morte.Considerando a manifestação do

INSS, baseada nas informações do CNIS; no sentido de que o de cujus contribuiu regularmente para a Previdência

Social até 16/4/2007; ocorrendo seu falecimentop aos 11/03/2010; quando já não ostentava mais a qualidade de

segurado; agregado ao fato de que as contribuições posteriores foram recolhidas após a morte do segurado, foi

determinada a perícia indireta; que deixou de ser realizada porque a parte autora, após intimada, por diversas

vezes; não trouxe aos autos exames e documentos médicos relativos à doença do de cujus.Assim, não tendo a

requerente se manifestado, não obstante a concessão de prazo; entendo que a ação deve ser julgada nos termos em

que se encontra.Dessa forma, não tendo a autora demonstrado em juízo a existência dos fatos por ela descritos na

inicial, deixando de trazer aos autos documentos indispensáveis à análise do caso; a improcedência do pedido é de

rigor, nos termos do artigo 333, I do CPC.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da

questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido

processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.P.R.I.(15/01/2013)

 

0002338-37.2010.403.6123 - IRENE APARECIDA DE ALVARENGA SOUZA(SP150663 - EDGARD

CORREIA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002338-37.2010.4.03.6123Ação Ordinária Partes: IRENE APARECIDA DE ALVARENGA

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de

execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela

parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral

do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do

CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(09/01/2013)
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Expediente Nº 1778

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002115-95.2007.403.6121 (2007.61.21.002115-5) - VALMIR BENEDITO DOS SANTOS(SP237963 -

ANDREIA DE OLIVEIRA JOAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra

deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases

de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem

como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do

STF. Int. 

 

0002174-83.2007.403.6121 (2007.61.21.002174-0) - DORALICE ALVARENGA ANTONELLI(SP202106 -

GLAUCO SPINELLI JANNUZZI E SP184585 - ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO E SP214324 - GLAUCIO

RODRIGUES LUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STFInt. 

 

0002224-12.2007.403.6121 (2007.61.21.002224-0) - ANA LUCIA PINHEIRO REIS(SP154743 - ROBERTO

ALESSANDRO REIS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

I- Diante da comprovação pela parte autora que a conta poupança existe e já se encontrava aberta desde 1982 (fl.

12), intime-se a CEF para que apresente, no prazo improrrogável de cinco dias, os extratos da conta-poupança n.

10029527, agencia 360, sob pena de desobediência. II - Após a juntada dos extratos, suspendo o processo por

força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º

754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento

de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados

Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo

ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de

execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as
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transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF. Int.

Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta

página.

 

0002264-91.2007.403.6121 (2007.61.21.002264-0) - ONDINA CASTILHO SOLDI(SP195648A - JOSÉ

EDUARDO COSTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I- Manifeste-se a parte autora sobre os extratos juntados.II- Por força das decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 -

01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE

n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de

conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O

procedimento adotado por este Juízo encontra respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745,

quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta

determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão

pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que

tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos

Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a tramitação das que

forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de

embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli que a referida decisão teve por fundamento a norma

do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do consignado artigo 238, e que o comando da

mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em que se reconheceu a existência de

repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos

recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de todas

as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação

deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução

e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STFInt. 

 

0002265-76.2007.403.6121 (2007.61.21.002265-2) - DEIVIS DE CARVALHO X DIRCEA MARCONDES

CARVALHO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STFInt. 
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0002341-03.2007.403.6121 (2007.61.21.002341-3) - VICENTE PAULO DE TOLEDO(SP175385 - LEVY

MARCOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010)

suspendo o processo e, suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença)

relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer

em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos

que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STF. Int. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0002410-35.2007.403.6121 (2007.61.21.002410-7) - MARCOS RAMOS DE SALLES X PAULO RAMOS DE

SALES(SP236796 - FERNANDO XAVIER RIBEIRO E SP253300 - GUSTAVO SALES BOTAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STF.

 

0002435-48.2007.403.6121 (2007.61.21.002435-1) - NEWTON CITRO SIMOES - ESPOLIO X JOSE CARLOS

SIMOES FLORENCANO X PACITA FERNANDEZ BONFILL X LEDA MARIA FLORENCANO PACHECO

X PAULO SERGIO SA E SOUZA PACHECO X CLOTILDE ROCHA BRITO SIMOES(SP135274 -

ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli
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que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STFInt. 

 

0002914-41.2007.403.6121 (2007.61.21.002914-2) - MANUEL PEREIRA(SP197837 - LUIZ GUSTAVO

BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STFInt.

 

0004392-84.2007.403.6121 (2007.61.21.004392-8) - CICERO DE MELO RIBEIRO(SP214981 - BRUNO

ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da retirada da proposta de acordo pela CEF e por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010,

divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 -

16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão

para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II. O

procedimento adotado por este Juízo encontra respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745,

quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta

determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão

pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que

tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos

Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a tramitação das que

forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutória Ressalte-se que posteriormente, em sede de

embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli que a referida decisão teve por fundamento a norma

do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do consignado artigo 238, e que o comando da

mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em que se reconheceu a existência de

repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos

recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de todas

as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação
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deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução

e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF. Int.

Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta

página.

 

0004795-53.2007.403.6121 (2007.61.21.004795-8) - CLAUDETE CABRAL DE VASCONCELOS(SP090500 -

APRIGIO PINTO DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra

deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases

de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem

como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do

STF. Int. 

 

0001134-32.2008.403.6121 (2008.61.21.001134-8) - MARCIO DA SILVA PEREIRA(SP242043 - LEANDRO

DA SILVA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Diante do diagnóstico de incapacidade mental, devem ser tomadas as medidas cabíveis a resguardar o interesse

do incapaz, quais sejam, a nomeação de curador e a intimação do Ministério Público Federal para intervir no

processo, pois a este incumbe defender o interesse social (artigo 127 da Constituição Federal). Ademais, os artigos

82, I, e 246 do CPC prevêem, respectivamente, a obrigatoriedade da intervenção do MP nas causas em que há

interesses de incapazes e a nulidade do processo quando aquele não for intimado a acompanhar o feito em que

deveria intervir. Diante do exposto, determino a intervenção do MPF no presente feito. Outrossim, nomeio o Sr.

Edgar Veríssimo Pereira, genitor do autor, seu Curador Especial, nos termos do inciso I do artigo 9.º do

CPC.Intime-se o Sr. Edgar Veríssimo Pereira a comparecer em Secretaria para assinatura do Termo de

Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.2) Mantenho a

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 41/43), tendo em vista que não há prova de que o autor

possuía a qualidade de segurado por ocasião do pedido administrativo formulado em 2006, razão pela qual foi

legítimo o ato que indeferiu o benefício. 3) Outrossim, determino a produção de prova oral em audiência,

necessária para perfeita elucidação da demanda, isto é, para que seja comprovado o vínculo trabalhista com a

empresa MHS DA SILVA PAULA ME (Construcenter - Depósito de Matérias para Construção), no período de

14/01/2005 a 11/07/2005.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de ABRIL de

2013, às 15H00, oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal do representante da empresa MHS DA

SILVA PAULA ME.As partes deverão apresentar rol de testemunhas, no prazo de quinze dias, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deve ocorrer em tempo hábil. Ressalto que o autor deverá informar, no prazo

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, o endereço da empresa MHS DA SILVA PAULA ME. Acrescento,

outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que comprovem suas

alegações.Outrossim, na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de

forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato. Intimem-se as

partes e o MPF. 

 

0002645-65.2008.403.6121 (2008.61.21.002645-5) - GILDA LESSA(SP169963 - ELIANE TOBIAS E SP183786

- ALESSANDRA GARCIA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra

deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases

de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem

como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do

STF. Int. 

 

0004595-12.2008.403.6121 (2008.61.21.004595-4) - JOAO BATISTA MONTEIRO(SP104362 - ALUISIO DE

FATIMA NOBRE DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)
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Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STF.Int. 

 

0004647-08.2008.403.6121 (2008.61.21.004647-8) - ROSELENE JORGE DE LIMA(SP274136 - MARCOS

BERNHARDT E SP275193 - MARINA MARIA BANDEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

I- Traga a CEF os extratos das contas poupança informadas á fl.54.II- Por força das decisões proferidas pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º

162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes,

DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de

conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O

procedimento adotado por este Juízo encontra respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745,

quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta

determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão

pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que

tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos

Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a tramitação das que

forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de

embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli que a referida decisão teve por fundamento a norma

do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do consignado artigo 238, e que o comando da

mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em que se reconheceu a existência de

repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos

recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de todas

as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação

deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução

e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.Int. 

 

0004754-52.2008.403.6121 (2008.61.21.004754-9) - ELZA DA PENHA FROSSARD DUARTE(SP101439 -

JURANDIR CAMPOS E SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1 - Intime-se a parte autora para ciência dos extratos juntados pela CEF. 2 - Suspendo o processo por força das

decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min.

Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel.

Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos
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processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão,

Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior

Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último

caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que

vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF. Int. Assinado digitalmente pela

MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0004785-72.2008.403.6121 (2008.61.21.004785-9) - SERGIO BOHN X HELOISA LOPES BOHN(SP143001 -

JOSENEIA PECCINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra

deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases

de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem

como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do

STF. Oportunamente, dê-se ciência à CEF sobre os documentos apresentados pela parte autora às fls. 61/70. Int. 

 

0004882-72.2008.403.6121 (2008.61.21.004882-7) - IRENE MARIA DE CAMARGO(SP173825 - THAIS

VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Cite-se, devendo a CEF apresentar, no prazo de 60(sessenta) dias, os extratos dos períodos pleiteados, bem como

do mês imediatamente anterior a estes. Após a contestação e juntada dos extratos, suspendo o processo por força

das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel.

Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745

(Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de

mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados

Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo

ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de

execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF. Int.

Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta

página. 

 

0004907-85.2008.403.6121 (2008.61.21.004907-8) - TANIA LOURENCO GIANNELLA(SP244941 - FELIPE

RONCON DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I- Intime-se a CEF para que apresente, no prazo improrrogável de cinco dias, os extratos das contas-poupança n.os

368121-1 e 53038-7, agencia 360 sob pena de desobediência.II- Por força das decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 -

01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE

n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de

conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O

procedimento adotado por este Juízo encontra respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745,

quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta

determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão

pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que

tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos

Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a tramitação das que

forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de

embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli que a referida decisão teve por fundamento a norma

do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do consignado artigo 238, e que o comando da

mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em que se reconheceu a existência de

repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos

recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de todas

as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação

deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução
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e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF

 

0004929-46.2008.403.6121 (2008.61.21.004929-7) - ARANILHA MARIA DE JESUS(SP214981 - BRUNO

ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

I- Torno sem efeito o despacho de fl. 61.II- Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos

Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em

31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010,

divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença)

relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por

este Juízo encontra respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar

Mendes manifestou-se nos seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para

determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de

execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o

exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão

sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o

país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem

em fase instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias

Toffoli que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao

invés do consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do

feito em que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para

determinar o sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria

esteja em discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão

permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão

aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou

acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em

conformidade com as citadas decisões do STF.

 

0005026-46.2008.403.6121 (2008.61.21.005026-3) - HILDA SEBASTINA ALVARENGA(SP184585 - ANDRÉ

LUIS VALÉRIO SIMÃO E SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STF.*
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0005108-77.2008.403.6121 (2008.61.21.005108-5) - THYRSO JOSE SCHIMDT - ESPOLIO X NAZARETH

GALVAO SCHIMDT - ESPOLIO X SUELI GALVAO(SP082827 - DULCEMAR ELIZABETH FERRARI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

I- Manifeste-se a parte autora sobre os extratos juntados.II- Por força das decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 -

01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE

n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de

conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O

procedimento adotado por este Juízo encontra respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745,

quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta

determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão

pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que

tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos

Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a tramitação das que

forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de

embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli que a referida decisão teve por fundamento a norma

do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do consignado artigo 238, e que o comando da

mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em que se reconheceu a existência de

repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos

recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de todas

as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação

deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução

e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF

 

0005114-84.2008.403.6121 (2008.61.21.005114-0) - FREDERICO MARCONDES(SP054282 - JOSE

AUGUSTO DE AQUINO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

I- Diante das alegações da parte autora, às fls. 123/127, intime-se a CEF para que apresente, no prazo

improrrogável de cinco dias, os extratos faltantes, sob pena de desobediência. II - Após a juntada dos extratos,

suspendo o processo por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em

31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010,

divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença)

relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer

em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos

que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STF. Int. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0005146-89.2008.403.6121 (2008.61.21.005146-2) - JOSE BENEDITO(SP135274 - ANTONIO SERGIO

CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase
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instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STFAssinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.Int.

 

0005203-10.2008.403.6121 (2008.61.21.005203-0) - ANA CAROLINA LAURINDO DOS SANTOS(SP146084

- ORAZILIA FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora. Decorrido o prazo, suspendo o processo por força das

decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min.

Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel.

Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos

processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão,

Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior

Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último

caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que

vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF. Int. Assinado digitalmente pela

MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0005239-52.2008.403.6121 (2008.61.21.005239-9) - ISABEL COSTA MARTINS(SP140563 - PEDRINA

SEBASTIANA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STF.Int. 

 

0000239-37.2009.403.6121 (2009.61.21.000239-0) - KIYOSHI FUJIY(SP175641 - JULIANA ROBIM E

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos
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econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STFInt. 

 

0000278-34.2009.403.6121 (2009.61.21.000278-9) - ISABEL CANDIDA FONSECA X DRAUZIO LEMES

PADILHA X HELENA LEMES PADILHA - ESPOLIO X DRAUZIO LEMES PADILHA(SP245259 -

SHIRLEY CHRISTINA DE GOUVEA PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I-Traga a CEF aos autos, no prazo de 10(dez) dias os extratos da Conta Poupança 5428-0, agência 0293.II- Por

força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º

754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento

de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados

Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O procedimento adotado por este Juízo encontra respaldo em decisões do STF,

a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos seguintes termos: (...) Defiro

parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II,

excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a

seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos

processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos

planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou

tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a

tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutóriaRessalte-se que posteriormente,

em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli que a referida decisão teve por

fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do consignado artigo 238, e que o

comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em que se reconheceu a existência

de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos

recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de todas

as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação

deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução

e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.

 

0000410-91.2009.403.6121 (2009.61.21.000410-5) - SEBASTIAO COUTINHO(SP173825 - THAIS VILLELA

VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I- Intime-se a parte autora para manifestar sobre a petição de fl.39/40.II- Por força das decisões proferidas pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º

162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes,

DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de

conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II.O

procedimento adotado por este Juízo encontra respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745,

quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta
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determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão

pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que

tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos

Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a tramitação das que

forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de

embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli que a referida decisão teve por fundamento a norma

do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do consignado artigo 238, e que o comando da

mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em que se reconheceu a existência de

repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos

recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de todas

as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação

deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução

e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF

 

0000723-18.2010.403.6121 (2010.61.21.000723-6) - SEBASTIAO RIBEIRO DE ALMEIDA - INCAPAZ X

LUCIA REGINA DE ALMEIDA LIMA(SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE E SP229763 -

LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II. O procedimento adotado por este Juízo encontra

respaldo em decisões do STF, a exemplo do RE n.º 754.745, quando o Ministro Gilmar Mendes manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido,

no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência

do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações ,nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se encontrem em fase

instrutória Ressalte-se que posteriormente, em sede de embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli

que a referida decisão teve por fundamento a norma do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do

consignado artigo 238, e que o comando da mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em

que se reconheceu a existência de repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o

sobrestamento, não apenas dos recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em

discussão, mas também, de todas as demais causas com questão idêntica . Assim, os autos deverão permanecer em

Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STFInt. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página. Int.

 

0000892-05.2010.403.6121 - MARIA DA CONCEICAO BARROS TOBIAS(SP173825 - THAIS VILLELA

VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Fls. 33/43: recebo em emenda à inicial. Diante dos documentos apresentados, defiro a sucessão processual do

autor JORGE TOBIAS para MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS TOBIAS. Cite-se. Após a contestação,

suspendo o processo por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em

31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010,

divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença)

relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer

em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos

que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com

trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade

com as citadas decisões do STF. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.FL. 60: Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no
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artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se O AUTOR para se manifestar sobre os documentos juntados

(fls. 57/59).

 

0001509-62.2010.403.6121 - GALDINO MONTEIRO DO AMARAL X CATARINA PEIXOTO DOS

SANTOS(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010, divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de

Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 - 16/09/2010, divulgado em 15/09/2010),

suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra

deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases

de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem

como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do

STF. Int. 

 

0000570-48.2011.403.6121 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA NASCIMENTO(SP304004 - NOELI DE

SOUZA BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 -

LEANDRO BIONDI)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intime-se

O AUTOR para se manifestar sobre a petição apresentad

 

0000226-96.2013.403.6121 - TEREZINHA DAS GRACAS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Com fulcro no princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de

tutela antecipada para após o retorno da contestação.Cite-se.Int.

 

0000256-34.2013.403.6121 - FRANCISCO JOSE VAZ MOTTA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Esclareça o autor o ajuizamento do presente feito neste Juízo Federal, tendo em vista que seu domicílio é em

Caçapava/SP. Sem prejuízo, cite-se.Int.

 

0000257-19.2013.403.6121 - JOSE CLAUDIO PEREIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se, devendo o INSS complementar a cópia do procedimento administrativo juntado aos autos, caso entenda

necessário.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003837-67.2007.403.6121 (2007.61.21.003837-4) - TANIA MARIA SCALOPPI CASTRO AGUIAR(SP186603

- RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X TANIA MARIA

SCALOPPI CASTRO AGUIAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.A presente demanda encontra-se pronta para prolação de sentença (a conta-

poupança n.º 0798.013.000008685.3 continha saldo no mês de junho/87 - fls. 82/84).Contudo, no RE n.º 754.745,

foi proferida decisão pelo Ministro Gilmar Mendes, nos seguintes termos: (...) Defiro parcialmente o pedido

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta

determinação as ações em sede de execução. Em igual sentido, no RE 626.307 foi proferida a seguinte decisão

pelo Ministro Dias Toffoli: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que

tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos

Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações ,nem a tramitação das que

forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutóriaRessalte-se que posteriormente, em sede de

embargos de declaração, esclareceu o Ministro Dias Toffoli que a referida decisão teve por fundamento a norma

do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, ao invés do consignado artigo 238, e que o comando da

mencionada norma confere expressos poderes ao relator do feito em que se reconheceu a existência de

repercussão geral da matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos

recursos extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de todas
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as demais causas com questão idêntica . Assim sendo, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal nos Recursos Extraordinários n.º 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n.º 162 - 01/09/2010,

divulgado em 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n.º 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n.º 172 -

16/09/2010, divulgado em 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão

para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais

deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de Superior Tribunal, não se aplicando a

suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas,

tudo em conformidade com as citadas decisões do STF. Int.

 

 

Expediente Nº 2019

 

DESAPROPRIACAO

0002972-05.2011.403.6121 - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP(SP054843 - ENI DA ROCHA) X ANTONIO MARCOS DA ROSA X ELZA APARECIDA DE

BARROS ROSA(SP247634 - DEBORA JESUS DE LIMA E SP190614 - CRISTIANE BACETO SARAIVA) X

THEREZINHA VENANCIO DA ROZA E SILVA X LUIZ PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO X ROGERIO

PEREIRA DA SILVA X ISONEIDE GOMES GONCALVES DA SILVA(SP144360 - TEREZINHA DO

CARMO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Como é cediço, os embargos de declaração não constituem recurso adequado à rediscussão dos fundamentos da

decisão, em dimensão infringente, servindo apenas para a correção de obscuridade, contradição ou omissão,

eventualmente existentes. No caso em apreço, não houve obscuridade, contradição ou omissão na sentença

embargada.Ademais, independentemente da posição da União no feito, está claro que há interesse federal

envolvido, conforme parágrafo quinto da fundamentação da sentença (fl. 299 verso), motivo pelo qual a

competência para processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal. Nesse sentido, transcrevo a seguinte

ementa de jurisprudência proferida pelo Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA OPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS DO JULGADO.1. Os estreitos limites dos embargos de declaração

obstam a apreciação de questões que refletem o mero inconformismo com o teor da decisão embargada e revelam

o objetivo de rediscutir matérias já decidas, sem, contudo, demonstrar a existência de omissão, contradição,

obscuridade ou mesmo erro material, conforme preceitua o art. 535 do CPC. (...)Embargos de declaração

rejeitados. Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.P. R. I.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos com as cautelas de estilo.

 

USUCAPIAO

0006221-04.2000.403.6103 (2000.61.03.006221-5) - GERALDO DE SOUZA DIAS - ESPOLIO X SONIA

BENEDITA SANTOS DIAS(SP147482 - ROGERIO AZEREDO RENO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o perito judicial, no prazo de dez dias, sobre os argumentos apresentados pelas partes (fls. 180/184 e

188/191) e verifique a possibilidade de apresentar nova estimativa de honorários. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000541-32.2010.403.6121 (2010.61.21.000541-0) - JOSE CARLOS LOBATO(SP226562 - FELIPE MOREIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 26 de MARÇO de 2013, às 14H50 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.
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0002437-13.2010.403.6121 - PAULO EDUARDO DOS SANTOS(SP266570 - ANA BEATRIS MENDES

SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP196632 - CLÁUDIA

VALÉRIO DE MORAES)

Designo o dia 26 de março de 2013, às 14h30, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0000721-14.2011.403.6121 - RODRIGO HERLING SALCE(SP122007 - MARIA AUXILIADORA PORTELA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 26 de MARÇO de 2013, às 15 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0001663-46.2011.403.6121 - CRISTIANO MAXIMO DE SOUZA(SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 26 de MARÇO de 2013, às 15H40, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0001359-13.2012.403.6121 - EDESIA RODRIGUES SANTOS LOPES(SP143562 - MICHELE ADRIANA DE

ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 26 de MARÇO de 2013, às 15h10, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de
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RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0001523-75.2012.403.6121 - NIVALDO DE PAULA LEITE(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 26 de março de 2013, às 14h40, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0001569-64.2012.403.6121 - VASCO RODRIGUES TEIXEIRA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Designo o dia 26 de MARÇO de 2013, às 15h20, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0001671-86.2012.403.6121 - JOANA ANGELICA VAZ GUIMARAES(SP043527 - HELIO RAIMUNDO

LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Designo o dia 26 de MARÇO de 2013, às 15H30, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com
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base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0002033-88.2012.403.6121 - GELSO ELIAS FERREIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 26 de MARÇO de 2013, às 16 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0002163-78.2012.403.6121 - EDNA MARA PRAXEDES DE ARAUJO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo o dia 26 de MARÇO de 2013, às 16h10, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, oportunidade em que, eventualmente, será colhido o depoimento pessoal da parte

autora.Apresente o INSS planilha dos valores referente ao acordo.Na hipótese da conciliação ser positiva, para

viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de

RRA (rendimentos recebidos acumuladamente), deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos

termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do

exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresObservo que a

veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição

financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com

base nos dados fornecidos.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito

ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data e local em que se realizará a audiência de conciliação, sendo indispensável o seu comparecimento.Int.

 

0002488-53.2012.403.6121 - VITALINA PIRES DOS SANTOS(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a aparente contradição entre as informações contidas no laudo sócio-econômico e a impugnação

apresentada pela parte autora (fls. 53/56), conforme apontado pelo Ministério Público Federal (fl. 60), determino a

remessa dos autos à perita nomeada, Sr.ª Adriana Ferraz Luiz, para os respectivos esclarecimentos, no prazo de

cinco dias. Após, dê-se vista às partes, inclusive ao Ministério Público Federal. Int.

 

0003710-56.2012.403.6121 - VITORIA LUIZA OLIVEIRA - INCAPAZ X ELIANE LUIZA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 49-50 e considerando o teor da fl. 64 fica nomeada para a

perícia sócio econômica a Sra. Adriana Ferraz Luiz.

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR
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Expediente Nº 625

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001654-89.2008.403.6121 (2008.61.21.001654-1) - MALVINA DE JESUS CAMARGO(SP140420 -

ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003107-22.2008.403.6121 (2008.61.21.003107-4) - JOSE ROBERTO MACEDO DE MORAIS(SP232229 -

JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0000175-27.2009.403.6121 (2009.61.21.000175-0) - FABIANO MOREIRA(SP080069 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES GONCALVES E SP094779 - SIMONIDE LEMES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002302-35.2009.403.6121 (2009.61.21.002302-1) - MILTON CORREIA DE LIMA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X FAZENDA

NACIONAL X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE SAO BENTO DO

SAPUCAI

1.1 Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pela Fazenda Pública de São Bento do Sapucaí.1.2

Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após,

intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos

do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento

antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos

conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0003280-12.2009.403.6121 (2009.61.21.003280-0) - JACYRIO RIBEIRO DA SILVA(SP154562 - JOSÉ

ANTONIO ALVES DE BRITO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003533-97.2009.403.6121 (2009.61.21.003533-3) - SEBASTIAO JANUARIO(SP059352 - MARIA LUIZA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0003581-56.2009.403.6121 (2009.61.21.003581-3) - REGINA CELIA DA SILVA MOURA(SP059352 - MARIA

LUIZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0000522-26.2010.403.6121 (2010.61.21.000522-7) - ZILDELICIO FERREIRA(SP175810 - DENISE SANTOS
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BARBOSA E SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538

- ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo acima, fica a parte ré

intimada para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item

1.1.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide,

façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para

decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000523-11.2010.403.6121 (2010.61.21.000523-9) - TEREZA PEREIRA(SP175810 - DENISE SANTOS

BARBOSA E SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538

- ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo acima, fica a parte ré

intimada para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item

1.1.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide,

façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para

decisão saneadora.5. Fls. 72/76: manifeste-se a parte autora.6. Intimem-se

 

0000537-92.2010.403.6121 (2010.61.21.000537-9) - CELITA FERNANDES X CERES FERNANDES DOS

SANTOS(SP190867 - ANDREIA LUCIANE GALEMBECK E SP190867 - ANDREIA LUCIANE

GALEMBECK) X UNIAO FEDERAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002140-06.2010.403.6121 - PAULO CARLOS FARIA(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002668-40.2010.403.6121 - MARIA REGINA TEIXEIRA PINTO VALERIO(SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo acima, fica a parte ré

intimada para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item

1.1.3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide,

façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para

decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0003915-56.2010.403.6121 - UNIMED DE PINDAMONHANGABA COOP TRABALHO MEDICO(SP023689

- SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E

SP298869 - FELIPE DE MORAES FRANCO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. 2063 - JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001204-44.2011.403.6121 - ALEXANDRE JUSTEN X LEANDRA CRISTINA DE TOLEDO(SP168014 -

CIBELE BARBOSA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001691-14.2011.403.6121 - RENI DA SILVA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento
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de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001875-67.2011.403.6121 - DORIVAL DO NASCIMENTO BRAGA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001924-11.2011.403.6121 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO(SP071941 - MARIA APARECIDA

MOREIRA RAMOS E SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002239-39.2011.403.6121 - LUCAS CARVALHO DA SILVA X ALEX DE AGUIAR LIMA X FERNANDO

DE JESUS SANTOS X ALEX FERRI PEREIRA X ELIAS CARNEIRO DE SOUZA X FABIANO SANTOS

DE OLIVEIRA X THIAGO DO NASCIMENTO X EMERSON SANTOS ALMEIDA(SP295836 - EDGAR

FRANCO PERES GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002325-10.2011.403.6121 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0002443-83.2011.403.6121 - MARIA FLAVIA DOS SANTOS AZEVEDO SOUZA(SP073075 - ARLETE

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002455-97.2011.403.6121 - MARCOS GOMES DE ALMEIDA(RJ045558 - ALCINO BARATA E RJ021651 -

JOSE RAYMUNDO MARTINS CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos

do art. 320, inciso II, do Código de Processo Civil.2. Dê-se ciência à parte autora quanto ao(s) laudo(s) juntado(s).

3. Após, tornem os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0002889-86.2011.403.6121 - DIMAS SEBASTIAO CASTILHO(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE

ALMEIDA E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E

SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se
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0002891-56.2011.403.6121 - EDITE PEREIRA NOGUEIRA DOS SANTOS(SP150777 - RODOLFO SILVIO

DE ALMEIDA E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E

SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0003711-75.2011.403.6121 - BEATRIZ PENNA ZANINI X BENEDITO ROGERIO PIMENTEL MACHADO

X GILBERTO RODRIGUES DOS ANJOS X LUIS GUILHERME PISTILI DOS SANTOS X ROSANGELA

DUARTE ARTESE X TANIA NOCERA(SP114434 - REGINA ELENA ROCHA E SP107362 - BENEDITO

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000049-69.2012.403.6121 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000365-82.2012.403.6121 - WALLACE JESUS DO NASCIMENTO(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000367-52.2012.403.6121 - SIDNEI DOS SANTOS MARONGIO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000477-51.2012.403.6121 - ISRAEL MESSIAS FIGUEIREDO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000489-65.2012.403.6121 - PEDRO GARRIDO PERDIGON(SP272678 - IGOR FRANCISCO DE AMORIM

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:
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10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0000516-48.2012.403.6121 - GABRIEL VINICIUS FRANCO MARCONDES - INCAPAZ(SP262381 -

GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X VANESSA DE OLIVEIRA FRANCO(SP262381 - GISLAINE

CRISTINA LOPES DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a

respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento

de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para

sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000526-92.2012.403.6121 - ANA PAULA DA SILVA(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias

 

0000576-21.2012.403.6121 - SONIA MARIA DA SILVA(SP059843 - JORGE FUMIO MUTA E SP313342 -

MARCIO NUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, e em

cumprimento ao despacho de fls. 70, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às

fls. 91.

 

0000825-69.2012.403.6121 - ALBERTO BORTOLONI(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0000887-12.2012.403.6121 - JOSE IDALICIO DE GOUVEA(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0000983-27.2012.403.6121 - JAIR BARBOSA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001045-67.2012.403.6121 - JOSE ROBERTO DE CAMPOS(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E

SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em
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igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001051-74.2012.403.6121 - RONALDO DE CAMARGO(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL E

SP276672 - ELIAS GEORGES KASSAB JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001158-21.2012.403.6121 - LUIZ DONIZETI DE CAMPOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001449-21.2012.403.6121 - ANGELO ANTONIO CATTO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001503-84.2012.403.6121 - LUIZ DONATO DOS SANTOS(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E

SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001505-54.2012.403.6121 - ALAN FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS(SP308384 - FABRICIO LELIS

FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001507-24.2012.403.6121 - CARLOS EDUARDO BRAZ(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001547-06.2012.403.6121 - JOSE CARLOS LIMA(SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento
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de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001591-25.2012.403.6121 - PAULO FREDERICO DA ROCHA GUERRA(SP135462 - IVANI MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001631-07.2012.403.6121 - JOAO BATISTA RIBEIRO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001678-78.2012.403.6121 - CARLOS ROBERTO DE CAMPOS(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a

respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento

de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para

sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001739-36.2012.403.6121 - GUILHERME ANTUNES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001785-25.2012.403.6121 - ANDRESSA DA SILVA AMARAL(SP289700 - DIOGO CASTANHARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001952-42.2012.403.6121 - ELIZABETE CURSINO X EDUARDO FABIANO DA SILVA - INCAPAZ X

ELIZABETE CURSINO(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a

respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento

de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para

sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0001953-27.2012.403.6121 - ALBINO MONTESI NETO(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em
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igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se

 

0001999-16.2012.403.6121 - BENEDITO ANTONIO DE PAULA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002014-82.2012.403.6121 - PATRICIA TOLEDO AGUIAR X MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP284549A - ANDERSON MACOHIN) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA

SANITARIA - ANVISA

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002077-10.2012.403.6121 - CELITO DAS GRACAS SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA E SP192969E - PEDRO AMARO FERNANDES NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002139-50.2012.403.6121 - SUPERMERCADO SHIBATA TAUBATE LTDA(SP009995 - MILTON

FERREIRA DAMASCENO E SP278966 - MARCO ANTONIO FERREIRA DAMASCENO) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL

1. Manifeste-se o autor sobre as contestações.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a

respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento

de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para

sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002181-02.2012.403.6121 - JOSE RODRIGUES DA ROSA(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002252-04.2012.403.6121 - ZELIA DE OLIVEIRA GORGES(SP144574 - MARIA ELZA D OLIVEIRA

FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a

respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento

de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para

sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002263-33.2012.403.6121 - SINVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002332-65.2012.403.6121 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOUZA(SP259463 - MILENA CRISTINA

TONINI E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA E SP305215 - THIAGO PADUA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a

respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento

de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para

sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 
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0002347-34.2012.403.6121 - MARIA CLAUDIA MOREIRA DO NASCIMENTO LUCASCHEQUI(SP202862 -

RENATA MARA DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002588-08.2012.403.6121 - JENNIFER JEISE DE JESUS - INCAPAZ X ANDREA CRISTINA DE

FREITAS(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a

respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento

de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para

sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002663-47.2012.403.6121 - JURACY SOARES COSTA(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Certidão supra: Declaro a revelia do Réu sem contudo, seus efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do Código

de Processo Civil.1.1 Indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo:

10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em

igual prazo, e nos termos do item 1.1 acima. 3. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.4. Havendo requerimento

de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Manifeste-se a parte autora quanto ao laudo

pericial juntado.6. Intimem-se. 

 

0002715-43.2012.403.6121 - CLAUDIO AUGUSTO RIBEIRO SODRE(SP082373 - ROSELI DE AQUINO

FREITAS OLIVEIRA E SP292489 - TIAGO EBRAM FIORE) X UNIAO FEDERAL

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação.1.1 Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a

respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo, e nos termos do item 1.1.3. Não havendo requerimento

de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para

sentença.4. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.5. Intimem-se. 

 

0002748-33.2012.403.6121 - DINORA GOMES DE OLIVEIRA SANCHES(SP193419 - LUCIO ROBERTO

FALCE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002884-30.2012.403.6121 - PEDRO FERNANDES DOS SANTOS NETO(SP235021 - JULIANA FRANÇOSO

MACIEL E SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002956-17.2012.403.6121 - LUIS FERNANDO CANELA(SP254323 - KEILA CRISTIANE DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003054-02.2012.403.6121 - LUIZ ROBERTO DE BARROS SANTOS(SP250754 - GABRIELA BASTOS

FERREIRA E SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.
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0003162-31.2012.403.6121 - MARGARIDA DE JESUS(SP153090 - FATIMA APARECIDA VIEIRA E

SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003198-73.2012.403.6121 - DWAIR PRADO VIANNA JUNNIOR(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003385-81.2012.403.6121 - HUMBERTO MARIANO LOPES(SP254502 - CHARLES DOUGLAS

MARQUES) X UNIAO FEDERAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ____, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias

 

0003464-60.2012.403.6121 - THIERS NAVARRO DE PAULA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 41, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003480-14.2012.403.6121 - JOAO BATISTA DE MOURA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003484-51.2012.403.6121 - EDSON DE ABREU(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003486-21.2012.403.6121 - EDSON DE ABREU(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003492-28.2012.403.6121 - ANTONIO APARECIDO DE SOUZA(SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ___, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003589-28.2012.403.6121 - OLIVIO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP254502 - CHARLES DOUGLAS

MARQUES) X FAZENDA NACIONAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. ____, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0004265-73.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001591-

25.2012.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO FREDERICO DA

ROCHA GUERRA(SP135462 - IVANI MENDES)

I - Recebo a presente Impugnação.II - Apensem-se aos autos principais nº 0001591-25.2012.403.6121,

certificando-se.III - Vista ao Impugnado para manifestação.IV - Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.V - Int.
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Expediente Nº 667

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003809-31.2009.403.6121 (2009.61.21.003809-7) - CLAUDEMIR DE OLIVEIRA(SP115494 - ANA LUCIA

PINHEIRO REIS E SP162785E - WANDER PINHEIRO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

1. Fl. 250: Ciência às partes da audiência designada para o dia 20 de FEVEREIRO DE 2013 às 13:20 horas, para

cumprimento do ato deprecado, a ser realizada no Juízo da Terceira Vara Cível de Pindamonhangaba -SP.2.

Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 3814

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001088-45.2005.403.6122 (2005.61.22.001088-1) - JOSEFA FERREIRA DA SILVA(SP192619 - LUCIANO

RICARDO HERMENEGILDO E SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 10/04/2013, às 09:30

horas, com o médico Carlos Henrique dos Santos. Intimem-se.

 

0000485-93.2010.403.6122 - GRANSETE INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS LTDA -

EPP(SP165301 - ELEUDES GOMES DA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA

SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP -

CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING)

Pleiteia o autor concessão de medida liminar, para que o Conselho Regional de Química se abstenha de lançar seu

nome (do autor) em órgãos de proteção ao crédito, referentes aos débitos de anuidades e anotação de

responsabilidade técnica ART, que se vencerem no decorrer do processo, enquanto não dirimida a questão dos

registros tratados nesta demanda. Adoto, como relatório e fundamentação, a decisão proferida às fls. 404 e verso e

405, que deferiu a antecipação de tutela para determinar a suspensão da exigibilidade dos autos de infração

lavrados pelo Conselho Regional de Química - IV Região e Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia (Creaa/SP), bem como se abstenham de lançar o nome de Gransete Industria e Comércio de Óleos

Vegetais LTDA - EPP em órgão de proteção ao crédito, a fim de estendê-la à hipótese das cobranças de anuidades

e anotações de responsabilidade técnica ART que se vencerem no decorrer do processo, enquanto não dirimida a

questão da necessidade do registro. Após, apresentados os quesitos pela autora, intime-se o perito a dar início aos

trabalhos. Comuniquem-se. Intimem-se.

 

0000642-66.2010.403.6122 - WILSON VELHO(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E SP278705 -

ANDREIA ALBINO AGOSTIN EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Autos n. 0000642-66.2010.403.6122Conforme se tem do documento emitido por médico do trabalho em

26.04.2010 (fl. 122), direcionado à chefia do autor - cuja avaliação foi recomendada pelo INSS (fl. 82) -, houve

determinação de necessidade de readaptação [...] em função que não tenha necessidade de dialogar com pacientes

devido dificuldade de audição [...]. Por sua vez, a perícia médica levada a efeito nos autos, concluiu pela

existência de prognóstico de reabilitação limitado (resposta ao quesito judicial 2 b), tendo o examinador

esclarecido, na conclusão lançada à fl. 95, que [...] A deficiência auditiva não é incapacitante para todo e qualquer

tipo de trabalho, mas o autor sempre apresentará uma limitação de sua comunicação verbal. Portanto, do que se
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extrai, tanto da recomendação emitida por médico do trabalho como pelo perito judicial, a deficiência auditiva que

acomete o autor lhe permite o desempenho de atividade laboral que não exija diálogo, comunicação com

pacientes, o que levou a empregadora - Sociedade Beneficente São Francisco de Assis de Tupã - a remanejá-lo

para outro setor onde desenvolve [...] funções de esterilização, estocagem e reposição de materiais no Centro

Cirúrgico, onde não há nenhum tipo de contato com pacientes [...] (fl. 141).No entanto, assevera o autor, por meio

da manifestação de fls. 144/149, que o atual ambiente para o qual foi remanejado está lhe causando

constrangimentos e agravando o estado de saúde, motivo pelo qual requer a designação de nova perícia para

melhor avaliar as condições laborativas do setor para onde o autor foi remanejado.O pedido é de ser indeferido,

por se tratar - a não adaptação do autor às condições laborativas do local de remanejamento - de questão a ser

dirimida entre o autor e o empregador, pois relacionada ao ambiente de trabalho. Em outras palavras, se o atual

local de trabalho para o qual foi remanejado não é adequado às suas necessidades especiais, deverão o autor e a

Santa Casa Sociedade Beneficente São Francisco de Assis de Tupã encontrarem o setor que melhor atenda às

exigências das eventuais limitações impostas ao autor.Intimem-se, após, venham-me conclusos.

 

0000904-79.2011.403.6122 - TEREZINHA DA SILVA NASCIMENTO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 16:15

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001841-89.2011.403.6122 - JOSE HERNANDES(SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI E

SP057247 - MAURA DE FATIMA BONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 06/03/2013 às 14:30

horas, na Avenida Rio Branco, 1132 - 5 ª Andar - Marília. Intimem-se.

 

0001986-48.2011.403.6122 - RENATO PIMENTEL DE FIGUEIREDO(SP272956 - MATEUS VIEIRA

PRADO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

Apregoadas as partes, compareceram o(a) autor(a), e seu(sua) advogado(a) Dr(a). Mateus Vieira Prado, inscrito(a)

na OAB/SP, sob n.º 272.956; e a testemunha Wilson Roberto Andrade. Ausente a testemunha Luiz Francisco

Camilo. Ausente também, embora devidamente intimados em audiência, o advogado e preposto do réu. Iniciados

os trabalhos, conciliação não verificada, o patrono do autor requereu a desistência de oitiva da testemunha

ausente, bem como da carta precatória expedida à subseção Judiciária de Londrina/PR. O MM. Juiz colheu o

depoimento da(s) testemunha(s) WILSON ROBERTO ANDRADE, que fo(i)(ram) gravado(s) em mídia de áudio,

a ser juntada aos autos, conforme facultam os artigos 169 e 170 do CPC, estando disponível às partes mediante

apresentação de equipamento compatível para cópia. A parte autora reiterou, em alegações finais, os termos da

inicial, pugnando pela procedência do pedido. Pelo MM. Juiz foi dito que: Homologo o pedido de desistência de

oitiva de testemunha, bem como do cumprimento da carta precatória, conforme requerido. RENATO PIMENTEL

DE FIGUEIREDO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF4, cujo objeto cinge-se à obtenção de provimento

jurisdicional para o fim de determinar que o réu inscreva seu nome nos seus quadros como professor de tênis de

campo, com a expedição da competente carteira profissional, devendo o Conselho réu ser chamado ao pagamento

das diferenças havidas, acrescidas dos encargos inerentes à sucumbência. Pleiteou, ainda, a antecipação dos

efeitos da tutela. Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de permitir ao autor o livre

exercício da profissão de intrutor de tênis de campo, até julgamento final, determinou-se a citação do Conselho

Regional de Educação Física do Estado de São Paulo - CREF4. Citado, interpôs o Conselho-réu agravo de

instrumento da decisão antecipatória dos efeitos da tutela, tendo sido mantida a decisão agravada e convertido em

retido o agravo interposto. Em contestação, pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não ter o

autor comprovado oficialmente o exercício profissional - instrutor de tênis - nos três anos anteriores à publicação

da Lei 9.696/98. O autor manifestou-se em réplica. Designada audiência, colheu-se o depoimento pessoal do autor

e de testemunhas arroladas. Finda a instrução processual, apresentou a parte autora alegações finais remissivas às

considerações iniciais. São os fatos em breve relato. Não havendo preliminares, prejudiciais ou nulidades, passo à

análise do mérito. Afirma o autor, atualmente com 40 anos de idade, ser instrutor de tênis de campo, sem

formação acadêmica, atividade que iniciou desde a infância, como jogador, tendo, nos últimos tempos, passado a

ministrar aulas de tênis de campo, por insistência de muitos e necessidades financeiras. Assevera, no entanto, que,

pensando em se manter como professor de tênis de campo, foi regularizar sua situação junto ao Conselho

Regional de Educação Física da 4ª Região, mas teve indeferido o pedido de regularização, cujo motivo informado

foi ausência de curso superior. Argumenta ainda o autor que o Conselho-réu vem inibindo sua atuação
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profissional, realizando fiscalizações no seu local de trabalho, aplicando-lhe multa pelo exercício ilegal da

profissão. Dessa forma, pretende o autor seja reconhecido o desempenho da atividade de professor de tênis pelo

tempo exigido pela legislação pertinente, a fim de obter sua inscrição nos quadros do Conselho Regional de

Educação Física do Estado de São Paulo - CREF4, e expedição da competente carteira profissional, uma vez que

realizou atividades próprias dos profissionais de Educação Física em período anterior à Lei 9.696/98, quadrando-

se, pois, na previsão do inciso III do artigo 2º da Lei 9.696/98, in verbis: Art. 2o Apenas serão inscritos nos

quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: I - os possuidores de diploma

obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; II - os possuidores de diploma em

Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em

vigor; III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades

próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de

Educação Física. Com fundamento na referida norma, o Conselho Federal de Educação Física editou a Resolução

45/02, regulamentando a inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física nos respectivos

Conselhos Regionais, nos seguintes termos:Art. 2º.Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da

atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial

da União (DOU), em 02 de Setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos , sendo que, a comprovação

do exercício, se fará por:I-carteira de trabalho, devidamente assinada; ou II-contrato de trabalho, devidamente

registrado em cartório; ou, III- documento público oficial do exercício profissional; ou IV- outros que venham a

ser estabelecidos pelo CONFEF. Como se verifica, as normas acima transcritas asseguraram aos não graduados

que já exerciam, comprovadamente, por pelo menos três anos, a atividade de Educação Física antes da vigência da

Lei 9.696/98, o direito à inscrição no respectivo Conselho Regional. Por oportuno, não há limitação temporal para

o requerimento do registro do não-graduado nos quadros do Conselho-réu, eis que a Resolução n. 39-A/2001 do

Conselho Federal de Educação Física é ilegal, pois sujeitou a prazo, com inovação restritiva de direito, o

requerimento de inscrição de não graduados nos quadros do Conselho Regional de Educação Física, restrição não

imposta pela Lei nº 9.696/98. Em outras palavras, a qualquer tempo, pode ser requerido o registro de não-

graduado nos quadros do Conselho Regional de Educação Física, desde que o exercício das atividades próprias de

tais profissionais tenha ocorrido até o início da vigência da Lei 9.696/98. No entanto, imprescindível a

comprovação do exercício da atividade própria dos profissionais de Educação Física, no caso, a de professor de

tênis de campo. No tema, importante registrar ainda que as limitações impostas pela Resolução 45/2002 -

CONFEF (ato infra-legal de manifestação do poder normativo da autoridade administrativa) para a comprovação

das atividades de Educação Física não devem ser consideradas absolutas, por extrapolarem os limites da Lei,

admitindo-se ao interessado demonstrá-las por qualquer outro meio idôneo. Nesse sentido: ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PROFESSORA DE GINÁSTICA. EXIGÊNCIA DE

DOCUMENTOS PÚBLICOS OFICIAIS. CONDIÇÃO PARA INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.

9.696/98. RESOLUÇÃO CONFEF N. 45/02. RESOLUÇÃO CREF4 N. 45/08. ILEGALIDADE. INVERSÃO

DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em

sentido formal pode estabelecer os critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida,

objetivando, com essas limitações do direito individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir

a capacitação profissional. II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não

estabelece a exigência de apresentação dos documentos elencados nas Resoluções em tela para que os

profissionais não graduados em nível superior possam registrar-se nos quadros dos Conselhos Regionais de

Educação Física. III - Resoluções CONFEF n. 45/02 e CREF4 n. 45/08 que extrapolam os limites da lei ao

estabelecer tal exigência. Afronta aos princípios constitucionais da legalidade e do livre exercício profissional. IV

- Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos II a V, do art.

59, da Carta da República, não pode ser considerada lei em sentido estrito. V - Inversão dos ônus de sucumbência,

por ter decaído o Réu integralmente do pedido. VI - Apelação provida. (TRF3, Apelação Cível n. 0030100-

68.2008.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DE 07/04/2011). E do que se colhe dos

autos, logrou o autor demonstrar o exercício da atividade de professor de tênis de campo própria de profissional

de Educação Física. Senão vejamos. Carreou aos autos, o documento de fl. 23, apontando a prática do esporte

tênis de campo pelo autor, pelo menos desde os 13 anos de idade, além das declarações de fls. 25/35, firmadas

pelo então Presidente do Tupã Tênis Clube (fl. 25), por proprietário de escola de tênis localizada em Londrina (fl.

27), pelo presidente da Instituição Dom Bosco de Ensino e Cultura Ltda (fl. 29); pelo presidente da Câmara

Municipal (fl. 31), por Delegado de Polícia (fl. 33) e por Delegado de Serviço (fl. 35), atestando o exercício de

atividade de professor de tênis de campo pelo autor nos lapsos de 1985 a 1990; 1991 a 1992; de 1992 a 2002;

1994 a 1999 e 1994 a 1998. Por oportuno, conforme teor da certidão de fl. 29, esclareceu a Instituição Dom Bosco

de Ensino e Cultura Ltda, que apesar de ter sido registrado em CTPS na função de auxiliar de secretaria, conforme

documentos de fl. 43, atuava o autor - de janeiro de 1992 a fevereiro de 2002 - como professor de tênis de campo,

por ausência de previsão da referida função no cronograma da Institução. Ademais, em consonância com os

documentos apresentados, está a prova oral colhida, sobre o crivo da ampla defesa e do contraditório, que

confirmou o exercício da atividade de instrutor de tênis pelo autor, na forma deduzida na inicial. Portando, aliando
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a prova material à oral colhida, logrou o autor demonstrar o exercício da atividade de instrutor de tênis, desde o

ano de 1973 até os dias atuais, nos termos do inciso III do artigo 2º da Lei 9.696/98 e resolução CREF4 N. 45/08.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o exercício de atividade própria de

profissional de Educação Física pelo autor por pelo menos três anos antes da vigência da Lei 9.696/98,

determinando ao Conselho-réu que proceda a inscrição do nome do autor nos seus quadros, bem como expeça a

respectiva Carteira de Trabalho; oficie-se informando. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo à razão de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado (e sem juros de qualquer ordem).

Não são devidas custas processuais, pois não adiantadas pelo autor, beneficiário de gratuidade de justiça, que ora

defiro. Mantenho a tutela deferida. Decisão sem reexame necessário. Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

Publicada em audiência. Registre-se oportunamente. Saem as partes intimadas da presente. NADA MAIS

HAVENDO, as partes presentes saem de tudo cientes, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento da presente

audiência

 

0000889-76.2012.403.6122 - CAMILA MONIQUE ALVES CANDIDO(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 15/05/2013, às 14:00

horas, na rua Embaixador Macedo Soares, 113 - Centro - Pompéia/SP. Intimem-se.

 

0000996-23.2012.403.6122 - JOSE ALECIO CARNAUBA DE AMORIM(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Diante da manifestação retro, onde o perito informa que o exame pericial não foi realizado tendo em vista a

ausência do autor, manifeste-se o patrono da parte autora, em 10 dias. A razão invocada para o não

comparecimento ao ato designado deverá ser comprovada documentalmente, sob pena de preclusão da prova. Há

que se considerar que a intimação da parte autora acerca da data designada se deu em tempo hábil. Publique-se.

 

0001086-31.2012.403.6122 - APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 16:30

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001186-83.2012.403.6122 - ROSIMEIRE SARBIDA DE SOUZA(SP170782 - SILVIO CAMPOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência à partes da data designada para a realização de pericia médica, marcada para o dia 13/03/2013 às 12:00

horas, na rua Aimorés,1326 - 2º andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001248-26.2012.403.6122 - MARIA DA GLORIA TEIXEIRA(SP264573 - MICHELE CONVENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 14:30

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001408-51.2012.403.6122 - MARIA JOSE DOS SANTOS PAIVA(SP184276 - ALINE SARAIVA

SEGATELLI SCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 15:00

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001483-90.2012.403.6122 - OSANA PEREIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E

SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica com a Dra. Cristina Alvarez Guzzardi, na

rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP, marcada no dia 13/03/2013, às 09:00 horas. Intimem-se.

 

0001492-52.2012.403.6122 - VERA LUCIA MOREIRA SABINO(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 16:00

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001493-37.2012.403.6122 - JOSE SABINO PEDRO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E

SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 15:45

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001505-51.2012.403.6122 - MARIA DE FATIMA VIEIRA DOS SANTOS GUIROPAR(SP201361 -

CRISTIANE ANDRÉA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 14:45

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001564-39.2012.403.6122 - NEUZA NIZA MENDES(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E

SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 16:45

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001670-98.2012.403.6122 - JOSE VITAL DE SOUZA(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 15:30

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001673-53.2012.403.6122 - SILVIA APARECIDA PEREIRA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 15:15

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã. Intimem-se.

 

0001707-28.2012.403.6122 - MICHELE CRISTINA PINTO RIBEIRO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica com a Dra. Cristina Alvarez Guzzardi, na

rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP, marcada no dia 13/03/2013, às 10:15 horas. Intimem-se.

 

0001780-97.2012.403.6122 - IRACI CARDOSO DE OLIVEIRA(SP293500 - ANA PAULA MIRANDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 20/02/2013 às 16:00

horas. Intimem-se.

 

0001784-37.2012.403.6122 - REINALDO DE SOUZA(SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI E

SP057247 - MAURA DE FATIMA BONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 26/03/2013 às 10:15

horas. Intimem-se.

 

0001869-23.2012.403.6122 - ANTONIA SIQUEIRA DE QUEIROZ(SP157044 - ANDRÉ EDUARDO LOPES E

SP320183 - MAELLI GERMANO PETTENUCI E SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003

(Estatuto do Idoso). Segundo a informação obtida no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a autora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     927/1055



é recebe benefício de pensão por morte. Consoante o art. 20, parágrafo 4º, da Lei 8.742/93, o pedido de amparo

social é inacumulável, com qualquer outro benefício previdenciário ou assistencial, o que em tese, obsta a

percepção do benefício objeto desta ação. Sendo assim, intime-se a parte autora, a fim de que, esclareça se persiste

interesse jurídico na demanda, no prazo de 10 dias. Intimem-se.

 

0001929-93.2012.403.6122 - ROMILDO RAMOS CONTELLI X NILSON RAMOS CONTELLI(SP157044 -

ANDRÉ EDUARDO LOPES E SP320183 - MAELLI GERMANO PETTENUCI E SP270087 - JOÃO VITOR

FAQUIM PALOMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO)

Chamo o feito à ordem. Esclareça a parte autora a existência de eventual litispendência, devendo juntar aos autos

cópia das petições iniciais e das sentenças proferidas, nos feitos apontados no termo de prevenção, no prazo de 30

dias, sob pena de extinção. No mesmo prazo, cumpra a decisão de fl. 73. Publique-se.

 

0001942-92.2012.403.6122 - CELIO VERISSIMO DE SOUZA(SP205573 - CAMILA DE MATOS BOZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/02/2013 às 17:00

horas, na rua Aimorés, 1326 - 2 º Andar - Tupã/SP. Intimem-se.

 

0000061-46.2013.403.6122 - APARECIDO FRANCISCO CARDOSO(SP280349 - ORIVALDO RUIZ FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Alega o autor na petição inicial ter formulado requerimento administrativo visando à concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença em razão de doença cardíaca (fl. 3), inclusive com intervenção cirúrgica.

Contudo, cópia do processo administrativo revela pedido por moléstia diversa: epilepsia (fl. 38). A moléstia

cardíaca somente foi relatada no requerimento de benefício assistencial. Desta feita, inclusive visando preservar os

postulados nesta demanda, esclareça o autor quando se deu o início da incapacidade decorrente da moléstia

cardíaca. Publique-se com urgência

 

0000101-28.2013.403.6122 - LUIZ GOMES CORREA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos cópia

do laudo médico pericial que embasou o indeferimento do pedido administrativo, no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos, momento em que apreciarei o pedido de antecipação de

tutela. Publique-se.

 

0000102-13.2013.403.6122 - AMARILDO APARECIDO PORSEBON(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos cópia

do laudo pericial utilizado para o enquadramento que embasou o indeferimento do pedido administrativo, no

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos, momento em que apreciarei o

pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

0000110-87.2013.403.6122 - NATALIA ROSA DE OLIVEIRA(SP297241 - HILBERT FERNANDES

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003

(Estatuto do Idoso). Ao fazer referência na petição inicial sobre a existência de prévio requerimento na esfera

administrativa, a parte autora tornou o procedimento administrativo documento indispensável à propositura da

ação, não apenas por força do disposto no art. 283 do CPC, mas também pela necessidade de trazer ao

conhecimento do Juízo o conteúdo do aludido processo, no qual foi proferida a decisão que agora se questiona.

Desta feita, nos termos do art. 284 do CPC, emende a parte autora, a fim de fazer instruir os autos com cópia

INTEGRAL do(s) processos administrativos, inclusive dos LAUDOS MÉDICOS periciais. Saliento que referidos

laudos médicos poderão ser requisitados diretamente ao perito responsável pela perícia realizada na parte autora.

Prazo: 30 dias. Pena: indeferimento da inicial (CPC., art. 284, parágrafo único). Após, com a juntada de cópia

integral do processo administrativo, venham os autos conclusos, momento em que apreciarei o pedido de
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antecipação de tutela. Publique-se.

 

0000115-12.2013.403.6122 - ANESIO VANZELA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos cópia

do laudo pericial utilizado para o enquadramento que embasou o indeferimento do pedido administrativo, no

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos, momento em que apreciarei o

pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

0000124-71.2013.403.6122 - MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO

PEREIRA E SP278705 - ANDREIA ALBINO AGOSTIN EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de juntar aos autos cópia

da petição inicial, dos laudos periciais, da sentença e do acórdão, se proferidos, referente ao processo apontado no

termo de prevenção, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Após, venham os autos conclusos, momento em

que apreciarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se.

 

0000133-33.2013.403.6122 - MARIA ESTROGILDA ANTONIO MATHEUS(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. O acesso ao Judiciário é garantia constitucional - art. 5o, XXXV, da

Constituição Federal. Versando a causa sobre concessão de benefício assistencial, em que os pontos

controvertidos fixam notadamente na comprovação de requisitos objetivos (deficiência e miserabilidade), colher-

se da Previdência Social prévia manifestação é medida adequada no Estado Democrático de Direito, onde cada um

dos Poderes detém uma faceta do conjunto de deveres para com o povo, não podendo o Judiciário ser chamado a

imiscuir-se antecipadamente em seara administrativa, que porventura sequer lhe seria apresentada. Estando o caso

vertente inserto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, possibilitando à parte autora a prévia postulação

administrativa. Caberá à parte autora noticiar ao juízo, findo o prazo ou sobrevindo a manifestação do INSS, o

conteúdo da decisão administrativa. Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora. No

silêncio, presumir-se-á não ter a parte autora interesse jurídico da causa, impondo-se a extinção do processo.

Publique-se.

 

0000136-85.2013.403.6122 - GUERINO SEICENTO TRANSPORTES LTDA(SP209895 - HAMILTON

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO)

Ante o disposto no art. 28, parágrafo 9º, j, da Lei 8212/91, esclareça a autora, em 10 (dez) dias, de que forma se dá

a distribuição dos lucros (PLR) e o consequente recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a

participação sobre os lucros e resultados. Após, analisarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se com

urgência.

 

0000137-70.2013.403.6122 - AMENDUPA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JOSE POLON

MORELATO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 -

DANIEL RUIZ CABELLO)

Ante o disposto no art. 28, parágrafo 9º, j, da Lei 8212/91, esclareça a autora, em 10 (dez) dias, de que forma se dá

a distribuição dos lucros (PLR) e o consequente recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a

participação sobre os lucros e resultados. Após, analisarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se com

urgência.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001474-31.2012.403.6122 - EURIDES DA SILVA SANTOS(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da data para a realização de audiência na 2ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru, marcada para

o dia 20/02/2013, às 15:30 horas para oitiva da testemunha Julia Curcino de Oliveira Siqueira. Intimem-se.

 

0001475-16.2012.403.6122 - ADELIA ALVES VIEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO
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E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Considerando que o endereço da testemunha LUIS GERALDO RIBEIRO foi apresentado de forma incompleta,

esclareça o causídico do autor o endereço correto dessa testemunha, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão. Outrossim, expeça-se Carta Precatória para a oitiva da testemunha JOSÉ CARLOS BEZERRA, na

Comarca que abarca o seu domícilio. Publique-se.

 

0000068-38.2013.403.6122 - NARALINE ALVES DE SOUZA - MENOR X ELAINE CRISTINA ALVES

GAVA X BRENDA GABRIELI DA SILVA SOUZA - MENOR X WALACE FELIPE DA SILVA SOUZA -

MENOR X JAQUELINE DA SILVA SANTOS(SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO E SP201131 -

RUBENS EDGAR RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. A fim de melhor analisar o pedido de antecipação de tutela, emendem os

autores a petição inicial, em 10 dias, a fim de trazer aos autos cópia do boletim de ocorrência lavrado em face do

acidente sofrido pelo de cujus, bem assim cópia da petição inicial e comprovantes de quitação da avença

oficializada perante a justiça do trabalho (fls. 50 e seguintes). No mesmo prazo, esclareça se houve pagamento do

seguro e, em caso afirmativo, quem foram os beneficiários. Após, analisarei o pedido de antecipação de tutela.

Publique-se com urgência.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000061-80.2012.403.6122 - BENEDITO MANIASSO(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

CHEFE AGENCIA INSTIT NAC SEGURO SOCIAL - INSS OSVALDO CRUZ - SP(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por BENEDITO MANIASSO, nos autos qualificado,

em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM OSVALDO CRUZ/SP e do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, sustentando ilegalidade no ato do Chefe de referida agência do INSS ao não cumprir a

diligência determinada pela 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social. Segundo

narrativa, o impetrante teve o seu processo administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição convertido em diligência pela 3ª Câmara de Julgamento do CRPS, mediante acórdão

741/2011, em 03/08/2011, a fim de que o Chefe da agência de Osvaldo Cruz realizasse pesquisa junto a JV

Usinagem Industrial Ltda para confirmar até que data o segurado (impetrante) trabalhou em referida empresa, já

que no Cadastro de Informações Sociais consta remuneração somente até agosto de 2003 e o impetrante alega ter

laborado até 10/12/2008. Todavia, tal determinação, até a propositura deste writ (18/01/2012), não havia sido

cumprida. Pela decisão de fl. 17, deferiu-se a liminar requerida. A autoridade coatora prestou as informações - fls.

24/29, ocasião em que esclareceu já ter encaminhado a pesquisa determinada à agência de Americana/SP, local

sede da empresa em questão. O MPF manifestou-se pela desnecessidade de intervenção no feito, haja vista a

ausência de interesse público. Instada a autoridade coatora a se manifestar acerca do cumprimento da ordem

(decisão de fl. 17), informou que, embora encaminhado pedido de urgência para a realização do ato, não houve

resposta do Chefe da agência de Americana acerca do cumprimento. À fl. 47, o INSS requereu o seu ingresso no

presente writ. É a síntese do necessário.É de ser concedida a segurança. O mandado de segurança é ação de cunho

constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou

omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (artigo

5º, inciso LXIX, da CF e artigo 1º da Lei 12.016/09). Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal da autoridade

pública, qual seja, do Chefe do Posto do Instituto Nacional do Seguro Social em Osvaldo Cruz/SP consistente na

morosidade para processamento da diligência determinada pela Câmara de Recursos da Previdência Social. Não

obstante não tenha sido fixado prazo para cumprimento da ordem (fl. 11), o art. 636, 1º, da Instrução Normativa

45/2010 do INSS estabelece prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do processo na agência de origem,

para cumprimento das decisões do CRPS, sob pena de responsabilização funcional do servidor que der causa ao

retardamento. Dessa forma, não tendo sido observado referido prazo, o impetrado está cometendo ilegalidade,

prejudicando direito líquido e certo do impetrante em ver apreciado seu pedido recursal até ulteriores termos.

Ademais, deve a Administração agir em obediência aos princípios da eficiência e da razoabilidade (Lei

9.784/1999, art. 2º), observando prazo aceitável para a conclusão dos processos administrativos. Aplica-se, pois, o

princípio constitucional da razoável duração do processo, sendo a presente medida necessária para garantir a

celeridade de sua tramitação (art. 5.º, LXXVIII, da CRFB). In casu, considerando o transcurso de mais de mais de

quatro meses entre a baixa do processo na agência de origem (31/08/2011) e a impetração desta ação

mandamental (18/01/2012), concedeu-se a liminar requerida, em 23 de janeiro de 2012, determinando ao Chefe da

Agência da Previdência Social de Osvaldo Cruz-SP que desse cumprimento à decisão 741/2011, proferida pela 3ª

Câmara de Julgamento do CRPS. Cientificado, informou que, mediante sistema interno (HIPNET), solicitou à

Agência de Americana, com urgência, o cumprimento da diligência, haja vista que a empresa em questão está
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sediada naquela localidade. Entretanto, até a presente data, não se tem notícia nos autos de ter sido realizada a

pesquisa determinada. Ora, resta evidente a conduta omissiva da Administração em cumprir a providência

aguardada, justificando, assim, a concessão da segurança pretendida neste mandamus. Outro aspecto relevante a

ser esclarecido é sobre a autoridade apontada como coatora. O fato de a empresa, em que será realizada a pesquisa

externa, estar sediada da cidade de Americana, portanto em localidade diversa de competência do Chefe de

Osvaldo Cruz/SP, não lhe retira a obrigação de proceder ao cumprimento do acórdão até os seus ulteriores termos

ou exigir as providências necessárias para o cumprimento da ordem.Primeiro, porque o ato foi direcionado ao

local de origem do processo administrativo do postulante, no caso, em Osvaldo Cruz/SP (cf. docs. de fls. 25/28),

sendo, portanto, o Chefe da Agência daquela localidade quem praticou o ato coator, ou seja, omitiu-se no

cumprimento da ordem, providência que lhe competia no desempenho da função para qual é investido. Segundo,

porquanto dispõe as próprias normas regulamentadoras da Previdência Social, precisamente art. 587 da Instrução

Normativa 45/2010, que as atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os requisitos legais para a

concessão dos benefícios e serviços da Previdência Social serão realizadas por provocação do requerente ou pelo

servidor responsável pela condução do processo. Vale dizer, as diligências necessárias à instrução do processo

competem à Agência onde está sendo processado o pedido administrativo, no caso, na Agência de Osvaldo

Cruz/SP. Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, tal qual decisão liminar (fl. 17), pondo fim ao processo

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Determino à autoridade coatora - Chefe da Agência de Osvaldo

Cruz - que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da ciência desta, dê cumprimento à decisão 741/2011,

proferida pela 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social. Sem honorários

advocatícios e custas processuais. Sentença sujeita a reexame necessário.Oportunamente, remetam-se os autos ao

SEDI para inclusão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no pólo passivo desta ação. Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se

 

 

Expediente Nº 3826

 

ACAO PENAL

0001647-26.2010.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA

SILVEIRA) X VALDEMAR ADAO DOS SANTOS X JAIR PADIAL DE GODOI(SP119384 - FATIMA

APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA E SP133107 - SIDERLEY GODOY JUNIOR E SP183535 - CARLOS

AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON)

Baixados do Tribunal Regional Federal para colheita de razões de recurso apresentado pela defesa do réu

VALDEMAR ADÃO DOS SANTOS, nos termos do art. 600, parágrafo quarto, do CPP. Intime-se o defensor a

fazê-lo.Após, ao MPF para contrarrazões.Oportunamente, subam os autos novamente ao Tribunal.Publique-se.

 

0001451-22.2011.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA

SILVEIRA) X MARCOS CAETANO(SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN) X GEOVANE CARDOSO DE

SA(SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X JOSIAS DIONISIO(SP116610 - ARCHIMEDES PERES

BOTAN) X FLAVIO HENRIQUE NASCIMENTO FALVO(SP056995 - ANTONIO EDUARDO MATIAS DA

COSTA) X MIRIAN GOMES DE OLIVEIRA(SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X LUCIANE

LOURENCO GARCIA(SP193901 - SIDINEI MENDONÇA DE BRITO) X WELTON DO PRADO

VICENTE(SP178382 - MARCELO PINTO DUARTE) X MARCELO SOARES DE OLIVEIRA(SP308710 -

RAFAEL LAURO GAIOTTE DE OLIVEIRA) X EMERSON GOMES DA SILVA(SP143741 - WILSON

FERNANDES)

Intimados a apresentar alegações finais, quedaram-se inertes os defensores de FLÁVIO HENRIQUE FALVO e

LUCIANE GARCIA.Assim, intime-os a, no prazo de 5 (cinco) dias, constituirem novos defensores, que deverão,

no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, apresentar memoriais. Intimem-os ainda de que, no silêncio, dativos ser-lhe-

ão nomeados.Expeça-se, além do já necessário, mandado de intimação ao defensor dativo do réu

GEOVANE.Após, tornem conclusos para sentença.Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     931/1055



DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3334

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002792-26.2001.403.6125 (2001.61.25.002792-0) - ALAIDE RIBEIRO DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS

FRAGA NETTO E SP259226 - MARILIA ZUCCARI BISSACOT E SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO ) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA)

Tendo em vista a petição de fls. 308/309, bem como o disposto na Portaria nº 26-VF, de 14/09/2011, desta Vara

Federal, em seu art. 3º, alínea b, defiro a carga dos presentes autos à . advogada peticionária Marília Zuccari

Bissacot Colino - OAB/SP nº 259.226, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido em 05 dias, tornem

os autos ao arquivo. Int.

 

0000656-46.2007.403.6125 (2007.61.25.000656-6) - DELEVAL SILVA MANGUEIRA X CLAUDETE

RIBEIRO DE ARAUJO(SP191732 - DELEVAL SILVA MANGUEIRA) X LAURA THEREZZA LICATTI X

JOSE LEAO DA SILVA(SP113029 - SAMUEL MILAZZOTTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Tendo em vista a certidão de fl. 562, intime-se a parte autora, para apresentar o novo endereço das testemunhas à

fl. 439. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000923-13.2010.403.6125 - ADERBAL DE JESUS(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 164: Considerando o extenso lapso temporal já transcorrido desde a data do protocolo da petição de fl. 164

(mais de seis meses), requerendo dilação de prazo para promover a habilitação dos sucessores do autor, intime-se

a defesa a dar andamento ao feito no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 267

do CPC. Int.

 

0001647-17.2010.403.6125 - ALEIXO CIARELI MACHADO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela autarquia ré (fls.165-189) e as contrarrazões da parte

autora (fls. 192-195), tendo em vista que ambas foram interpostas antes do julgamento dos embargos de

declaração.II - Recebo o recurso de apelação interposto pela autarquia ré (fls. 205-209) somente no efeito

devolutivo, em razão da antecipação dos efeitos da tutela.III - Dê-se vista dos autos à parte autora para

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. IV - Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int.

 

0001652-39.2010.403.6125 - ROBERTO MOREIRA PENIDO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária movida em face do INSS, em que a parte autora pugna pela aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição com reconhecimento de atividade especial e comum anotada em CTPS. A parte

autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço rural laborado no período de 1.º.6.1979 a 31.3.1980,

laborado como trabalhador rural para a empresa Fernando Luiz Quagliato e Outros, o qual, apesar de anotado em

sua carteira de trabalho, não teria sido considerado pelo INSS.Registrado em CTPS, aduz o autor ter exercido

atividades especiais nos seguintes períodos: (i) 21.10.1977 a 21.1.1978 (ajudante de escavação - Cetenco

Engenharia S.A.); (ii) 3.1.1979 a 7.5.1979 (ajudante de escavação - Cetenco Engenharia S.A.); (iii) 1.º.6.1977 a

6.11.1977 (trabalhador rural - Serviços e Mecanização Agrícola Ltda. - SEMAG); (iv) 1.º.4.1978 a 23.12.1978

(trabalhador rural - Fazenda Santa Thereza); (v) 1.º6.1979 a 31.3.1980 (trabalhador rural - Fernando Luiz

Quagliato e Outros); (vi) 23.4.1980 a 30.11.1984 (trabalhador rural - Rosário Pegorer e Outros); (vii) 1.º.4.1985 a

21.3.1988 (capataz - Luiz Pegorer Sobrinho); (viii) 23.3.1988 a 28.5.1988 (operário - Algodoeira Universo Ltda.);

(ix) 8.6.1988 a 23.6.1988 (operário - Transtecnica Construções e Comércio Ltda.); (x) 14.7.1988 a 5.4.1991

(trabalhador rural/tratorista - Usina São Luiz S.A.); (xi) 6.4.1991 a 12.8.1994 (tratorista - Fernando Luiz

Quagliato e Outros); (xii) 14.8.1994 a 7.3.1995 (encarregado de serviço - Usina São Luiz S.A.); e (xiii) 8.3.1995 a

16.4.2010 (encarregado de serviço/líder agrícola - Usina São Luiz S.A.).Valorou a causa. Juntou os documentos

das fls. 10/90.Citado, o INSS contestou a ação para, no mérito, em síntese, refutar as alegações do autor e requerer

a total improcedência do pedido (fls. 98/104).A parte ré impugnou a contestação às fls. 113/117.À fl. 124, o autor
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requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Encerrada a instrução, a parte autora apresentou

memoriais às fls. 125/126, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 128.É o relatório.Decido.2. FundamentaçãoDa

prejudicial de mérito - prescriçãoNo tocante à prejudicial de mérito ventilada, afasto a argüição de prescrição, uma

vez que o direito ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários é imprescritível, consoante já

pacificado na jurisprudência.De outro vértice, observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas

anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de

relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a

Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao

qüinqüênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A

FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO

DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO

QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.Considerações iniciaisTratando-se de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo de

contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do

art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem, acrescido de um período

adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher), para

aposentadoria proporcional, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do

preenchimento do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do art.3º

da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições

mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao RGPS foi anterior a

24/07/91, conforme tabela do art. 142, Lei nº 8.213/91.Sendo assim, para o julgamento do pedido, torna-se

necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data do requerimento

administrativo (16.4.2010 - fl. 15) a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido.Quanto à qualidade de segurado e período de carência do autor, por serem pontos incontroversos, não

obstam o pedido. A controvérsia da demanda recai unicamente a insuficiência do tempo de contribuição.Sobre tal

questão a parte autora insurge-se quanto ao indeferimento administrativo de seu pedido por não ter sido

reconhecido o exercício da atividade rural, urbana e especial.Da atividade anotada em CTPS e não reconhecida A

parte autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço laborado no período de 1.º.6.1979 a 31.3.1980,

laborado como trabalhador rural para Fernando Luiz Quagliato e Outros, o qual, apesar de anotado em sua carteira

de trabalho, não teria sido considerado pelo INSS.Para comprovação do referido período de trabalho, a parte

autora apresentou a cópia da sua CTPS, na qual consta o registro do período sub judice (fl. 42).No tocante à

validade das anotações em carteira de trabalho, entendo que os registros lançados sem rasuras são suficientes para

a comprovação do tempo de serviço, independentemente de prova testemunhal e de confirmação judicial, diante

da presunção de veracidade juris tantum de que goza tal documento, porquanto inexistem fatos, declarações ou

alegações que refutem a veracidade dos respectivos registros.Acerca do valor probante do registro em CTPS para

fins de reconhecimento de tempo de serviço, a jurisprudência pontifica:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO -

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

PREQUESTIONAMENTO.- As anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse

sentido, o enunciado n 12 do Tribunal Superior do Trabalho.- (...). (grifo nosso)(TRF/3.ª Região, APELREE n.

1308458, DJF3 10.12.2008, p. 445)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONCESSÃO. ATIVIDADE URBANA. ANOTAÇÃO NA CTPS. RECONHECIMENTO. RELAÇÃO DE

EMPREGO CONFIGURADA.1. O juiz deve julgar secundum allegata et probata partium e não secundum

propriam suam conscientiam - e daí o encargo, que as partes têm no processo, não só de alegar, como também de

provar. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.2. A anotação do contrato de trabalho na CTPS do autor constitui-

se em prova plena e suficiente ao reconhecimento de seu respectivo tempo de serviço.3. Comprovado o tempo de

labor urbano faz jus o demandante à concessão do amparo, a contar da data do requerimento administrativo. (grifo

nosso)(TRF/4.ª Região, AC n. 200372080007036, D.E. 16.10.2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. REGISTRO EM CTPS. CONCESSÃO. REQUISITOS

LEGAIS. PREENCHIMENTO. CORREÇAO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

COMPLEMENTO POSITIVO.1. A anotação na CTPS comprova, para todos os efeitos, o tempo de serviço a

filiação à Previdência Social e o vínculo empregatício alegados, porquanto goza de presunção juris tantum de

veracidade, nos termos da Súmula 12/TST, constituindo prova plena do labor. Inexistindo fraude, não há razão

para o INSS não computar o referido período controverso.2. A situação de a carteira conter rasura na data de

demissão do segurado não se constitui em motivação suficiente para a desconsideração do tempo de serviço,

quando o pacto laboral vier atestado por outros elementos materiais e também pela prova oral.3. Demonstrado o

liame empregatício, é de ser averbado para fins previdenciários o tempo de serviço respectivo.4. (...) (grifo
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nosso)(TRF/4.ª Região, REO n. 200472080053294, D.E. 27.6.2008)De outro vértice, observo que o INSS não

conseguiu afastar a citada presunção de veracidade, uma vez que em contestação nada falou acerca do período em

questão. Outrossim, na cópia da CTPS do autor não há indícios de fraude, pois as informações lançadas estão

redigidas de forma clara sem sinais de rasuras.Por outro lado, verifico que o INSS deixou de considerar o referido

períodos porque não constante do CNIS (fls. 37/38). Contudo, a base de dados do CNIS ainda não é totalmente

confiável, mormente com relação aos períodos mais antigos, motivo pelo qual não deve ser levada em

consideração por si só.Destarte, como o instituto-réu não apresentou provas para desconstituir a presunção de

veracidade das anotações lançadas na carteira de trabalho, reconheço o período em questão como de efetivo tempo

de serviço prestado pelo autor. No tocante à necessidade do pagamento das contribuições previdenciárias

referentes ao período de trabalho ora reconhecido em juízo, não se pode exigir da parte autora a comprovação de

recolhimento, uma vez que a atividade exercida a qualificava como segurada obrigatória, sendo de

responsabilidade do empregador proceder aos respectivos recolhimentos. Se ele, empregador, não as recolheu, o

segurado não pode ser prejudicado em seu direito a ter reconhecido o tempo de serviço em questão.Portanto,

reconheço o período de 1.º.6.1979 a 31.3.1980 como de exercício efetivo da atividade de trabalhador rural

prestado pelo autor para Fernando Luiz Quagliato e Outros.Da atividade especialAcerca de tal celeuma jurídica,

tem-se que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido,

integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do obreiro. Nesse diapasão, assegura-se direito à

contagem diferenciada de acordo com as exigências contidas na legislação então vigente, não se podendo aplicar

legislação nova que possa restringir admissão do tempo de serviço especial (Nesse sentido: STJ, AGRESP

493.458/RS).Da legislação aplicávelAntes de analisar-se propriamente o pedido da parte autora, faz-se necessário

traçar-se um breve panorama da evolução legislativa sobre a conversão de tempo especial para comum para,

então, adentrar-se nas peculiaridades do caso ora sub judice.Durante a vigência da Lei nº 3.807/60, que não foi

alterada nesse particular pela Lei nº 8.213/91 (em sua redação original - artigos 57 e 58), fazia-se possível o

reconhecimento da natureza especial do trabalho quando: (a) comprovado o exercício de atividade considerada

como especial nos Decretos regulamentadores ou na legislação especial (art. 58, Lei nº 8.213/91), exceto se

relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica) ou; (b)

demonstrada a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física,

por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº 8.213/91).A partir de 29 de abril de 1995, quando foi editada a Lei nº

9.032/95, só se passou a admitir o reconhecimento da natureza especial do trabalho (art. 57 e da Lei nº 8.213/91)

quando (a) comprovado o trabalho de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudicassem a saúde ou integridade física (art. 57, 3º, Lei nº 8.231/91) e (b) comprovada efetiva exposição

aos agentes nocivos pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício (art. 57, 4º, Lei nº

8.231/91), por qualquer meio de prova.A partir de 14 de outubro de 1996, quando foi editada a MP nº 1.523

(posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a admitir como prova do segundo requisito acima citado

(exposição aos agentes nocivos) formulários aprovados pelo INSS (DSS-8030 e SB-40), desde que embasados em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho (art. 58 e da Lei nº 8.213/91).A partir de 28 de maio de 1998, por força do disposto no art. 28 da Lei nº

9.711/98, dois posicionamentos passaram a existir sobre a conversão do tempo especial para comum: (a) parte da

doutrina, referendada pela jurisprudência, passou a entender que a partir daquela data não mais estaria permitida a

conversão do tempo trabalhado sob condições especiais para comum, sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98

(convertida na Lei nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, 5º da Lei nº 8.213/91 e, com isso, revogando a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial para comum (b) parte da doutrina, também com reflexos

na jurisprudência, passou a entender que os critérios para a conversão da atividade especial para a comum

mantinham-se inalterados, tendo o art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao Poder Executivo competência

para estabelecer os critérios para tal conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região, REOMS 234433, Processo nº

2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004, p. 562, v.u.).Outrossim, a

partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a possibilidade de converter o tempo

laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a

quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no

Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o

Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do art. 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn 1844, j. 10.08.99); (c)

admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra morta ao que disciplina

o art. 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, pondo fim à aposentadoria

especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do ordenamento

vigente.Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para comum, deverá a

parte autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995, que referida

atividade se enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova cabal de
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exposição aos limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades desempenhadas a

partir de 29 de abril de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na legislação vigente, o

segurado estava efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por qualquer meio de prova,

inclusive, a partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários DSS-8030 ou SB-40

amparados em laudo técnico da empresa empregadora).Da análise do caso postoA parte autora pretende o

reconhecimento das atividades especiais desempenhadas nos seguintes períodos: (i) 21.10.1977 a 21.1.1978

(ajudante de escavação - Cetenco Engenharia S.A.); (ii) 3.1.1979 a 7.5.1979 (ajudante de escavação - Cetenco

Engenharia S.A.); (iii) 1.º.6.1977 a 6.11.1977 (trabalhador rural - Serviços e Mecanização Agrícola Ltda. -

SEMAG); (iv) 1.º.4.1978 A 23.12.1978 (trabalhador rural - Fazenda Santa Thereza); (v) 1.º6.1979 a 31.3.1980

(trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (vi) 23.4.1980 a 30.11.1984 (trabalhador rural - Rosário

Pegorer e Outros); (vii) 1.º.4.1985 a 21.3.1988 (capataz - Luiz Pegorer Sobrinho); (viii) 23.3.1988 a 28.5.1988

(operário - Algodoeira Universo Ltda.); (ix) 8.6.1988 a 23.6.1988 (operário - Transtecnica Construções e

Comércio Ltda.); (x) 14.7.1988 a 5.4.1991 (trabalhador rural/tratorista - Usina São Luiz S.A.); (xi) 6.4.1991 a

12.8.1994 (tratorista - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (xii) 14.8.1994 a 7.3.1995 (encarregado de serviço -

Usina São Luiz S.A.); e (xiii) 8.3.1995 a 16.4.2010 (encarregado de serviço/líder agrícola - Usina São Luiz

S.A.).No que se refere aos períodos de 21.10.1977 a 21.1.1978 (ajudante de escavação), de 3.1.1979 a 7.5.1979

(ajudante de escavação), de 1.º.6.1977 a 6.11.1977 (trabalhador rural), de 1.º.4.1978 a 23.12.1978 (trabalhador

rural), de 1.º.4.1985 a 21.3.1988 (capataz), de 23.3.1988 a 28.5.1988 (operário) e de 8.6.1988 a 23.6.1988

(operário), verifico que o autor não apresentou nenhum documento apto a ensejar o reconhecimento da

especialidade das atividades.Outrossim, é importante salientar que a despeito de os Decretos ns. 53.831/64 e

83.080/79 permitirem o enquadramento por categoria profissional ou por exposição aos agentes agressivos neles

elencados, é necessário que a parte autora forneça subsídios ao juízo a fim de possibilitar o enquadramento,

principalmente quando se trata de enquadramento por equiparação.Nesse sentido, a jurisprudência pátria

pontifica:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ART.515, 1º. APLICAÇÃO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA.

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SUMULA 149 DO STJ.

ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. MECÂNICO.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.I - (...).V - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.VI - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de

10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos

e/ou nocivos à saúde. VII - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades

consideradas especiais elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de

previsão nos quadros anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial.

Para tanto, é necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de

forma habitual e permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a

pleiteada conversão por mera presunção.VIII - O formulário de atividade especial (SB-40) preenchido de forma

genérica, não se presta a comprovar a efetiva exposição a agentes agressivos no desempenho de suas funções, e

inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a profissão de mecânico, não se

encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.IX - (...).XII - Apelação da parte autora

improvida. (grifo nosso)(TRF/3.ª Região, AC n. 1130101, DJU 3.10.2007, p. 457)Seguindo esta linha de

raciocínio, verifico que a atividade de ajudante de escavação, capataz e operário não estão elencadas nos

mencionados decretos e, em razão de o autor, não trazer nenhum documento apto a comprovar a exposição aos

agentes nocivos, não há como acolher o pretendido reconhecimento, notadamente porque não é possível equipará-

la aos agentes e profissões relacionadas nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, mormente em relação às

atividades desenvolvidas após 29.4.1995 (Lei 9.032/95).No mais, a atividade de trabalhador rural, ainda quando

exercida em condições consideradas penosas, perigosas ou insalubres nos termos dos quadros anexos aos Decretos

n.º 53.831/64 e 83.080/79, não pode, em qualquer hipótese, ser computada como especial quando tiver sido

exercida antes do advento da Lei n.º 8.213/91.A figura da aposentadoria especial, introduzida pela LOPS foi

criada no âmbito da previdência urbana (cf. artigo 4º, inciso II, da CLPS de 1984 - Decreto nº 89.312/84), a qual,

conforme já visto, permaneceu separada do regime previdenciário dos trabalhadores rurais até o advento da

Constituição Federal de 1988. Portanto, somente é possível falar-se em atividade especial exercida pelo

trabalhador rural após a efetiva unificação dos sistemas previdenciários, o que se deu somente com os novos

planos de custeio e benefícios implantados pelas Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91.Conquanto o Supremo Tribunal

Federal tenha editado em 13.12.1963 a Súmula nº 196, segundo a qual ainda que exerça atividade rural,

empregado de empresa industrial ou comercial é classificado de acordo com a categoria do empregador, é preciso

notar que os precedentes que dão sustentação à súmula mencionada (RREE nº 47.609, 47.779, 48.740 e 51.748)

dizem respeito tão-somente à interpretação a ser dada ao art. 7º, alínea b, da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT para efeito de inclusão ou não de trabalhadores rurais no regime da referida legislação. O regime de trabalho
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dos rurícolas em nada interfere, no entanto, com a vinculação desses trabalhadores ao sistema previdenciário que

lhes era próprio.Assim, uma vez que o regime próprio dos trabalhadores rurais não previa o cômputo de tempo

especial para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não há como considerar como especial qualquer período

de atividade rural anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, ainda que enquadrável em quaisquer dos itens dos

quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79.Também não se está a olvidar que o código 2.2.1, do

anexo ao Decreto n. 53.831/64, refere-se, especificamente, ao trabalho exercido na atividade agropecuária, não

abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais. Precedentes (APELREE 884900, TRF3, Rel. Juiz Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJF3 04.03.2009, p. 795).Desta forma, deixo de reconhecer como especiais os períodos

referidos.Ademais, mesmo que fosse possível seu reconhecimento, com relação ao período de 1.º.6.1979 a

31.3.1980, laborado como trabalhador rural para Fernando Luiz Quagliato e Outros, o PPP das fls. 16/17 aponta

como agentes agressivos o calor e a poeira mineral, porém consigna que não houve medição técnica, motivo pelo

qual não podem ser levados em consideração para reconhecer a especialidade da atividade. Outrossim, a não

indicação do grau térmico a que o autor estava exposto, bem como do tipo de poeira mineral exposta impede seja

analisada a presença de condições insalubres durante o desempenho da jornada de trabalho em referência. Em

consequência, não há como reconhecer o período em questão.De igual forma, rejeito o pedido de reconhecimento

da especialidade no que tange ao período de 23.4.1980 a 30.11.1984, laborado como trabalhador rural para

Rosário Pegorer e Outros, porque no PPP da fl. 120 é apontado como agente agressivo o risco de acidente, o qual,

sabidamente, não implica no pretendido reconhecimento, além de o trabalho rural, como já afirmado, não se

enquadrar dentre as hipóteses que permitem o reconhecimento por enquadramento.No que tange ao período de

14.7.1988 a 5.4.1991, verifico que o PPP das fls. 18/19 consigna que no período de 14.7.1988 a 31.7.1989 o autor

exerceu a atividade de trabalhador rural e, no período de 1.º.8.1989 a 5.4.1991 exerceu a atividade de

tratorista.Como agentes agressivos o PPP aponta o calor, a poeira mineral e o ruído contínuo; todos sem que tenha

sido feita a regular medição, conforme consignado. Logo, conforme já explanado, não é possível o

reconhecimento da especialidade da atividade com base no PPP.No entanto, com relação ao período de 1.º.8.1989

a 5.4.1991, verifico que o autor exerceu a atividade de tratorista. Acerca da atividade de tratorista, a jurisprudência

do e. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região tem entendido que é possível proceder ao reconhecimento da

especialidade da função por enquadramento nos Decretos ns. 53831/64 e 83080/79, desde que haja comprovação

de que a parte autora tenha a exercido no período a ser reconhecido (TRF/3.ª Região, AC N. 432095, DJF3 CJ1

2.9.2009, p. 1584; e AC n. 1051020, DJF3 15.10.2008).Assim, a atividade de tratorista pode ser inserida, por

equiparação, no item 2.4.4 - Transportes Rodoviário do Decreto n. 53.831/64, e no item 2.4.2 - Transporte Urbano

e Rodoviário, do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.Todavia, o mencionado enquadramento somente é possível até

28.4.1995. A partir daí, passou a ser exigida a comprovação da presença de agentes nocivos à saúde que induzam

ao reconhecimento do labor em condições especiais.In casu, como consta do PPP que o autor exerceu a atividade

de tratorista no período de 1.º.8.1989 a 5.4.1991, é possível proceder ao pretendido reconhecimento deste

período.De igual forma, com relação ao período de 6.4.1991 a 12.8.1994, laborado como tratorista para a

Fernando Luiz Quagliato e Outros, é possível o reconhecimento por enquadramento no Decreto n. 83.080/79,

ainda que o PPP das fls. 20/21 não tenha trazido a medição da pressão sonora indicada como agente agressivo,

porquanto o período em questão é anterior a 28.4.1995, permitindo o reconhecimento da especialidade por

enquadramento.Com relação ao período de 14.8.1994 a 7.3.1995, período posterior à Lei n. 8.213/91, laborado

como encarregado de serviço para a Usina São Luiz S.A., não é possível o reconhecimento como especial porque

no PPP das fls. 22/23 é apontado como agente agressivo a exposição ao ruído, porém não foi indicado, nem houve

medição, do nível de pressão sonora a que o autor estava submetido. Como é cediço, sem a devida medição

técnica da pressão sonora, não é possível aferir se havia insalubridade ou não.No que tange ao período de 8.3.1995

a 16.4.2010 laborado como encarregado de serviço/ líder agrícola para a Usina São Luiz S.A., observo que o PPP

das fls. 24/25 consignou que no período de 6.11.1998 a 30.10.2006 o autor esteve exposto ao nível de pressão

sonora de 83,9 dB(A) e, a partir de 6.11.1998 também permaneceu exposto ao calor (sobrecarga térmica) de 26,1

IBUTG.Neste ponto, é necessário tecer algumas considerações acerca do PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário). A eminente Dra. Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro nos ensina que:De acordo com a Instrução

Normativa 78/02, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, é um documento histórico laboral pessoal do

trabalhador, com objetivos previdenciários para informações relativas à fiscalização do gerenciamento de riscos,

existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho, orientação de programa de reabilitação profissional,

requerimento de benefício acidentário e benefício de aposentadoria especial.É composto por vários campos que

integram informações extraídas do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, LTCAT, do Programa

de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, do Programa de Gerenciamento de Riscos, PGR, e do Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional, PCMSO.Deve ser mantido no estabelecimento no qual o trabalhador

estiver laborando seja este a empresa de vínculo empregatício ou de prestação de serviço.(...).A Turma Nacional

de Uniformização - TNU em pedido de uniformização de interpretação da lei federal entendeu que, quando for

apresentado o PPP, será dispensada a apresentação do laudo técnico, pois a própria Administração Pública,

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos,

prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação a quaisquer agentes agressivos,
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inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com

base no próprio laudo técnico.(...).De acordo com a Instrução Normativa 84/02, o emitente do PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, é a empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho,

devendo ser assinado pelo seu representante legal ou preposto, indicando o nome do médico do trabalho e do

engenheiro de segurança do trabalho.São responsáveis pela sua emissão, além do próprio emitente, o médico do

trabalho ou engenheiro de Segurança do Trabalho, responsáveis pela elaboração do laudo técnico de condições

ambientais do trabalho (Aposentadoria Especial:regime geral da previdência social/Maria Helena Carreira Alvim

Ribeiro/4.ª edição (ano 2010), 3.ª reimpr./Curitiba: Juruá, 2012/p. 209/232).Corroboram as lições da eminente

doutrinadora, os julgados abaixo:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal,

encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. -

(...).- A conversão deve ser operada inclusive para o período posterior a edição da Lei n. 9.528/97, ou seja, até a

data atestada no Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 79, pois nele consta a identificação do engenheiro e

médico de segurança do trabalho responsáveis pela avaliação das condições de trabalho, valendo, portanto como

laudo pericial. - Assim, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas

segundo o princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora faz jus ao

reconhecimento dos períodos laborados em atividades especiais. - (...).- De outra parte, as razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.(TRF/3.ª Região, APELREE n. 1456672,

DJF3 CJ1 22.6.2011, P. 3475)PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. JUROS

DE MORA. I - (...). III - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. IV - O

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. V (...).VI - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou

os critérios de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. VII - Agravo do INSS improvido (1º

art.557 do C.P.C).(TRF/3.ª Região, AC n. 1477113, DJF3 CJ1 13.4.2011, p. 2361)PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTALADOR E REPARADOR DE LINHAS

TELEFÔNICAS AÉREAS. RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO. RECONHECIMENTO. AGRAVO

DESPROVIDO. -(...).- Antes da entrada em vigor do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que

regulamentou a Lei nº 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia - exceto para as hipóteses de ruído e calor -

a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência de condições prejudiciais. - No que

tange ao período posterior ao advento da Lei n 9.528/97 (quando se passou a exigir, para a comprovação da

especialidade das atividades, a apresentação de formulário baseado em laudo técnico emitido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho), frise-se que o autor já laborava na empresa quando da sua

edição, no mesmo setor e nas mesmas condições, sem solução de continuidade, não havendo razão no mundo

fenomênico para se considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 10.12.1997, apenas em virtude de

nova Lei alterar a documentação apta à comprovação da atividade especial. Precedentes. - No período de

01.03.2002 a 14.02.2006, laborado na empresa TEL Telecomunicações Ltda., verifica-se restar comprovado,

através da análise do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 31/32), assinado pelo

representante legal da empresa, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, que o

autor laborou, de modo habitual e permanente, exposto a fatores de risco, como trabalho em altura, atropelamento

em via pública e choque elétrico, caracterizando a periculosidade da atividade desenvolvida pelo autor. - O Perfil

Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a comprovar o exercício de

atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. - (...).- As razões recursais não contrapõem

tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à

rediscussão da matéria nele contida. - Inexistente qualquer vício a justificar a reforma da decisão agravada. -

Agravo desprovido.(TRF/3.ª Região, AC n. 1378037TRF3, CJ1 26.10.2011) PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONTATO COM ESGOTO E PRODUTOS QUÍMICOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 1. (...).4. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é
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um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial. No caso em tela, no PPP apresentado consta o nome do profissional habilitado,

bem o seu registro perante o órgão competente. 5. Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4,

vigente à época do implemento das condições para a aposentadoria. 6. O benefício é devido a partir da citação,

quando restou configurada a mora da autarquia. 7. Apelação do Autor provida.(TRF/3.ª Região, AC n. 1309772,

DJF3 23.7.2008)Desta feita, filio-me ao entendimento de que não é necessário fazer acompanhar o PPP o laudo

técnico que o embasou, desde que seja firmado pelo representante legal da empresa e que haja a indicação

expressa do engenheiro ou médico do trabalho responsável pelos registros ambientais e biológicos.De outro

vértice, quanto ao uso do EPI nas hipóteses de ser o ruído o agente nocivo à saúde, o julgado abaixo

preleciona:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CORROBORADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. CONTAGEM A PARTIR DOS 12 ANOS. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE

EPI. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL. EFEITOS FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO. TUTELA ESPECÍFICA. 1. O tempo de serviço

rural para fins previdenciários, a partir dos 12 anos, pode ser demonstrado através de início de prova material,

desde que complementado por prova testemunhal idônea. Precedentes da Terceira Seção desta Corte e do egrégio

STJ. 2. Havendo início de prova documental, corroborada por prova testemunhal, é de se considerar plenamente

comprovado o exercício da atividade rural. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide

da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da

sua conversão em comum. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância

estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente

da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. 5.

Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais,

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de

serviço. 6. O tempo de serviço comum laborado após 10-12-1980 e anteriormente a 29-04-1995, data da vigência

da Lei n.º 9.032/95, poderá ser convertido em tempo de serviço especial. 7. Demonstrado o tempo de serviço sob

condições nocivas à saúde ou à integridade física especial por 25 anos e a carência, é devida à parte autora a

concessão de Aposentadoria Especial, nos termos da Lei n.º 8.213/91. 8. Uma vez que o direito ao cômputo do

tempo de serviço ora reconhecido já estava incorporado ao patrimônio do segurado quando do requerimento

administrativo de concessão da aposentadoria, o termo inicial do benefício deve ser mantido na DER (art. 54 c/c o

art. 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91). 9. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à

obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada

mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade

de um processo executivo autônomo (sine intervallo).(APELREEX 200970010004901, JOÃO BATISTA PINTO

SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)No mesmo sentido, sobre o tema, transcrevo excerto do voto

da lavra do Des. Federal Celso Kipper do e. TRF/4.ª Região, AC n. 2003.04.01.047346-5/RS, DJU de 04-05-

05:Isso se dá porque os EPIs, mesmo que consigam reduzir o ruído a níveis inferiores ao estabelecido em decreto,

não têm o condão de eliminar os efeitos nocivos, como ensina abalizada doutrina:Lesões auditivas induzidas pelo

ruído fazem surgir o zumbido, sintoma que permanece durante o resto da vida do segurado e, que,

inevitavelmente, determinará alterações na esfera neurovegetativa e distúrbios do sono. Daí a fadiga que dificulta

a sua produtividade. Os equipamentos contra ruído não são suficientes para evitar e deter a progressão dessas

lesões auditivas originárias do ruído, porque somente protegem o ouvido dos sons que percorrem a via aérea. O

ruído origina-se das vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e através dessa via óssea atingem o ouvido

interno, a cóclea e o órgão de Corti. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2.ª

ed., São Paulo, 1998, p. 538).Destarte, em face do evidente prejuízo causado à saúde do segurado que labora

exposto ao nível de pressão sonora superior ao permitido em lei, ainda que usuário de EPI (Equipamento de

Proteção Individual), deve ser reconhecido o labor em condições especiais, desde que a pressão sonora constatada

seja superior ao limite permitido pela legislação previdenciária.Outrossim, assevero que o responsável legal da

empresa e o médico ou engenheiro do trabalho indicados no PPP são responsáveis pela veracidade das

informações nele lançadas, estando sujeitos a responderem criminalmente, nos termos do artigo 297 do Código

Penal, em caso de prestarem informações falsas. Cabe, também, ao INSS efetuar as fiscalizações necessárias para

averiguar se existentes e mantidos junto às empresas os laudos técnicos que embasam a emissão do PPP.Com

relação, ainda, ao agente ruído, tem-se que é considerado agente nocivo se, até 5.3.1997, o nível de pressão sonora

for superior a 80 dB(A); a partir daí até 17.11.2003, se for superior a 90 dB(A); e a partir de 18.11.2003 se

superior a 85 dB(A).In casu, tendo em vista que o nível de pressão sonora de 83,9 dB(A) é inferior ao limite

estabelecido para época de 90 dB(A), não é possível seja considerado como agente insalubre a fim de reconhecer

o período declinado de 6.11.1998 a 30.10.2006 como especial.Quanto ao calor, verifico que a atividade

desempenhada pelo autor no período, conforme descrição do PPP, pode ser enquadrada como moderada e de

regime de trabalho contínuo. Segundo a NR-15, por trabalho moderado entende-se:Sentado, movimentos
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vigorosos com braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquinas ou bancada, com alguma movimentação.De pé,

trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma movimentação.Em movimento, trabalho moderado de

levantar ou empurrar.E, ainda, a NR-15 define que trabalho contínuo é aquele sem pausa para o descanso durante

o transcurso da jornada de trabalho.De outro norte, sobre as atividades desempenhadas pelo autor, o PPP das fls.

24/25 descreve a atividade de encarregado de serviço:Controla as atividades de carregamento de cana inteira junto

aos operadores de máquinas, motoristas, rebocadores, engatadores, aparadores de carga e guardas sinalizadores.

Desloca-se nas áreas em trator de pequeno porte. Pode participar do controle das atividades de corte e

carregamento mecanizado, preparo de solo e sistematização de acordo com a necessidade.Já a atividade de líder

agrícola é descrita da seguinte forma:Controla as atividades relacionadas junto aos motoristas de caminhões

basculantes e operadores de máquinas, distribuindo, controlando e supervisionando a execução dos trabalhos.

Desloca-se nas áreas nos caminhões basculantes.Desta feita, confrontando as descrições das atividades

desempenhadas pelo autor com os conceitos trazidos pela NR-15, é possível concluir que as funções em questão

(encarregado de serviço e líder agrícola) podem ser consideradas moderadas e de regime contínuo.Assim, de

acordo com as disposições da NR-15 da Portaria n. 3.214/78, a qual é aplicada para apuração do calor considerado

insalubre (Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99), constato não haver exposição nociva à saúde do autor apta a ensejar

o reconhecimento da especialidade, uma vez que a intensidade de calor apurada de 26,1 IBUTG é inferior a de

26,7 IBUTG apontado como temperatura-limite pela NR-15, anexo 3, quadro 1.Não é possível, portanto,

reconhecer o período em questão como especial, pois o nível de ruído e de calor apontados são inferiores aos

limites estabelecidos pela legislação previdenciária como insalubres.Logo, de todos os períodos a serem

reconhecidos, reconheço, como especiais, os períodos de 1.º.8.1989 a 5.4.1991 e de 6.4.1991 a

12.8.1994.Conclusões após análise do conjunto probatórioPara averiguar a existência ou não do direito do autor à

aposentadoria pleiteada, as contribuições previdenciárias acatadas nesta decisão devem ser somadas aos períodos

já reconhecidos administrativamente pelo INSS. A Emenda Constitucional nº 20/98 introduziu importantes

alterações no sistema previdenciário nacional, trazendo significativas alterações tanto no Regime Próprio Especial

do Servidor Público (RPSP) como no Regime Geral da Previdência Social (RGPS), que especialmente interessa

ao caso presente.Especialmente no que se refere à aposentadoria, a referida EC n. 20/98 extinguiu a aposentadoria

por tempo de serviço e criou em seu lugar a aposentadoria por tempo de contribuição, entretanto, dispôs

expressamente que até que lei discipline a matéria, o tempo de serviço será considerado como tempo de

contribuição (art. 4º da EC nº 20/98).De toda forma, continuaram previstas as aposentadorias por tempo de

contribuição integral e proporcional.Para fazer jus à aposentadoria integral, o segurado precisa demonstrar

unicamente tempo de contribuição, sendo 35 anos de contribuição/serviço para homem e 30 anos para mulher,

independentemente da idade.Para fazer jus à aposentadoria proporcional, exige-se do segurado idade mínima de

53 anos para homem e 48 anos para mulher, cumulativamente com comprovação de, no mínimo, 30 anos de

contribuição/serviço para homem e 25 anos para mulher, acrescidos de um período adicional (pedágio), conforme

estipulado no art. 9º, 1º, inciso I, alínea b da EC nº 20/98. Esse pedágio corresponde a 40% do tempo que, na data

da publicação da EC nº 20/98 (15/12/1998), faltaria para que o segurado atingisse o limite de tempo para

aposentadoria proporcional (30 anos para homem e 25 anos para mulher).Com efeito, a grande alteração trazida

pela EC nº 20/98 recaiu sobre a aposentadoria proporcional, já que para a integral, não houve qualquer mudança

em relação ao regime anterior.Para fazer jus à aposentadoria proporcional, a partir da EC nº 20/98, o segurado

precisa demonstrar, portanto, três requisitos: (a) idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (b)

tempo de serviço/contribuição: 30 anos para homem e 25 anos para mulher; (c) tempo de serviço/contribuição

adicional, correspondente a 40% do que faltava, em 15/12/1998, para completar 30 anos de serviço/contribuição,

se homem, ou 25 anos, se mulher.In casu, conforme contagem de tempo de serviço previdenciário em anexo, vê-

se que na entrada em vigor da EC n. 20/98 o autor não tinha nem idade mínima de 53 anos (contava com 41 anos

de idade naquela data), nem tempo mínimo de contribuição sequer para aposentadoria proporcional (contava com

apenas 22 anos, 9 meses e 18 dias, já incluído o tempo de serviço especial aqui reconhecido em seu

favor).Contudo, na DER (em 16.4.2010 - fl. 15), considerando o tempo de atividade especial ora reconhecido e

convertido, o autor computou tempo de serviço equivalente a 34 anos, 1 mês e 4 dias, fazendo jus, portanto, à

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, mediante aplicação do fator previdenciário, haja vista que

sobeja o tempo mínimo exigido com pedágio, o qual, segundo o cálculo em anexo, era de 32 anos, 10 meses e 17

dias.Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicionalA situação fática delineada demonstra o preenchimento dos

requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, ensejadores da concessão antecipada dos efeitos da tutela

jurisdicional. Configurado, ainda, o fundado receio de dano irreparável, à vista do caráter alimentar do benefício

pretendido.Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao Instituto Nacional de

Seguro Social - INSS que proceda à inclusão da parte autora, a partir da data desta sentença, como beneficiária de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 3. DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, a fim de reconhecer como efetivamente trabalhado pelo autor, em atividade comum,

devidamente anotada em CTPS, o período de 1.6.1979 a 31.3.1980 e, em atividade especial, os períodos de

1.º.8.1989 a 5.4.1991 e de 6.4.1991 a 12.8.1994; e, determinar ao réu que proceda à averbação dos períodos

mencionados para fins previdenciários e, em conseqüência, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
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serviço proporcional a partir de 16.4.2010 (data do requerimento administrativo - fl. 15), computando-se para

tanto tempo total equivalente a 34 anos, 1 mês e 4 dias de serviço, aplicando-se o fator previdenciário. Por

conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Intime-se o INSS, por meio da AADJ, da antecipação dos efeitos da tutela para cumprimento imediato.

Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que seja informado o cumprimento da decisão de urgência.As prestações

vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação serão pagas, após o trânsito em

julgado, acrescidas de juros de mora de 1,0% ao mês desde a citação e correção monetária pelo INPC; e a partir da

Lei n. 11.960/09, incidirão juros de mora de 0,5% ao mês e correção monetária pela TR (Lei nº 9.494/97),

respeitada a prescrição qüinqüenal. Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a pagar os honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00, nos termos do artigo

20, 4.º, CPC.Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Consoante o Provimento

Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e a Coordenação dos

Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) Nome do segurado: Roberto Moreira

Penido;b) Benefício concedido: aposentadoria por tempo de serviço proporcional;c) Renda mensal atual: a ser

apurada pelo INSS;d) DIB (Data de Início do Benefício): 16.4.2010 (data do requerimento administrativo - fl. 15);

e) RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS; e,f) Data de início de pagamento: 29.1.2013. Sentença

sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001667-08.2010.403.6125 - ANACIR DE FATIMA DERUZA(SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA

OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

III - Dispositivo Nos termos da Fundamentação acima, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA, de modo a

condenar o INSS ao pagamento do beneficio previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao

autor desde a DER (19.05.2006), de modo que a DIB também é fixada em tal data (19.05.2006). A titulo de

antecipação de tutela defiro o imediato pagamento do beneficio de Aposentadoria por Tempo de

Serviço/Contribuição, haja vista que a autora é carente, necessitando de verba para prover necessidades básicas,

bem como o revelado, nos termos da fundamentação, a alta probabilidade da existência do direito ao beneficio.

Determino a expedição de oficio e demais medidas necessárias ao cumprimento da antecipação de tutela deferida

nesta sentença, devendo o calculo da RMI e da RMA ser feito pelo INSS. Prazo para cumprimento: 45 dias, sob

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, limitando o montante ao valor de 30 dias multa. Ante a

sucumbência da ré, fixo honorários advocatícios exclusivamente em favor da demandante, forte no art. 21,

parágrafo único, do CPC, na razão de R$ 2.000,00 (dois mil reais).Custas pela ré, sendo a exigibilidade excluída

tendo em vista a isenção prevista no art. 4, I, da Lei Federal 9.289/96, cumprindo ainda ter em vista que não houve

antecipação de despesa pelo autor a ser reembolsada pelo INSS.Os termos da correção Monetária são aqueles

estabelecidos pela Resolução 134/2010 do CFJ. Juros moratórios a serem calculados em 0,5% a.m. (meio por

cento ao mês) conforme prescreve Lei Federal 11.960/2009. Valor dos atrasados entre a DIB e o cumprimento da

antecipação de tutela a serem calculados quando do transito em julgado pela Contadoria Judicial. Deverá a

Secretaria providenciar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 Região para fins de

reexame necessário. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002352-15.2010.403.6125 - ANTONIO BERGONSINI(SP138509 - LUIZ ROBSON CONTRUCCI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Manifeste-se a parte autora sobre as informações trazidas pela Caixa Econômica Federal às folhas 80/123 e, nada

sendo requerido, arquivem-se. 

 

0002519-32.2010.403.6125 - FRANCISCO LEITE DA SILVA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária movida em face do INSS, em que a parte autora pugna pela

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição com reconhecimento de atividade especial e rural anotada em

CTPS. A parte autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço laborado nos seguintes períodos: (i)

1.º.9.1978 a 16.3.1979 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); e (ii) 2.5.1979 a 15.11.1979

(serviços gerais - Fazenda Santa Helena), os quais, apesar de anotados em sua carteira de trabalho, não teriam sido

considerados pelo INSS.Registrado em CTPS, aduz o autor ter exercido atividades especiais nos seguintes

períodos: (i) 1.º.4.1976 a 8.3.1978 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros);(ii) 1.º.9.1978 a

16.3.1979 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (iii) 2.5.1979 a 15.11.1979 (serviços gerais -

Fazenda Santa Helena); (iv) 15.11.1979 a 21.5.1984 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (v)

6.7.1990 a 12.3.1991 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (vi) 16.9.1991 a 7.4.1992

(trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (vii) 20.7.1992 a 27.7.1992 (serviços gerais da lavoura -

Destilaria Archangelo Ltda.); (viii) 14.6.1993 a 27.11.1993 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e

Outros); (ix) 10.5.1994 a 14.5.1994 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (x) 7.6.1994 a
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24.10.1994 (trabalhador rural - Nilo Ferrari e Outros); (xi) 11.5.1995 a 12.12.1995 (trabalhador rural - Fernando

Luiz Quagliato e Outros); (xii) 1.º.4.1996 a 30.10.1997 (ajudante geral - Indústria Mecânica Zanuto Ltda.); e (xiii)

1.º.9.2005 a 19.8.2010 (ajudante de estrutura metálica - Indústria Mecânica Zanuto Ltda.).Valorou a causa. Juntou

os documentos das fls. 12/66.Citado, o INSS contestou a ação para, no mérito, em síntese, refutar as alegações do

autor e requerer a total improcedência do pedido (fls. 73/79).A parte ré impugnou a contestação às fls. 89/92.À fl.

124, o autor requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Encerrada a instrução, a parte autora

apresentou memoriais às fls. 125/126, enquanto o INSS apresentou-os à fl. 128.É o relatório.Decido.2.

FundamentaçãoDa prejudicial de mérito - prescriçãoNo tocante à prejudicial de mérito ventilada, afasto a argüição

de prescrição, uma vez que o direito ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários é

imprescritível, consoante já pacificado na jurisprudência.De outro vértice, observo, desde já, que se encontram

prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento

administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de

direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as

parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO

SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO

NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES

VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.Considerações

iniciaisTratando-se de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão

são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para

aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos

para homem, acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para

homem e 48 para mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de

segurado na data do preenchimento do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente,

nos termos do art.3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição

(180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao

RGPS foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do art. 142, Lei nº 8.213/91.Sendo assim, para o julgamento do

pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data

do requerimento administrativo (19.8.2010 - fl. 15) a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão

do benefício pretendido.Quanto à qualidade de segurado e período de carência do autor, por serem pontos

incontroversos, não obstam o pedido. A controvérsia da demanda recai unicamente a insuficiência do tempo de

contribuição.Sobre tal questão a parte autora insurge-se quanto ao indeferimento administrativo de seu pedido por

não ter sido reconhecido o exercício da atividade rural, urbana e especial.Da atividade anotada em CTPS e não

reconhecida A parte autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço laborado nos seguintes períodos: (i)

1.º.9.1978 a 16.3.1979 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); e (ii) 2.5.1979 a 15.11.1979

(serviços gerais - Fazenda Santa Helena), os quais, apesar de anotados em sua carteira de trabalho, não teriam sido

considerados pelo INSS.Para comprovação do referido período de trabalho, a parte autora apresentou a cópia da

sua CTPS, na qual constam os registros dos períodos sub judice (fl. 27).No tocante à validade das anotações em

carteira de trabalho, entendo que os registros lançados sem rasuras são suficientes para a comprovação do tempo

de serviço, independentemente de prova testemunhal e de confirmação judicial, diante da presunção de veracidade

juris tantum de que goza tal documento, porquanto inexistem fatos, declarações ou alegações que refutem a

veracidade dos respectivos registros.Acerca do valor probante do registro em CTPS para fins de reconhecimento

de tempo de serviço, a jurisprudência pontifica:PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS

IMPROVIDA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. PREQUESTIONAMENTO.- As

anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n 12 do

Tribunal Superior do Trabalho.- (...). (grifo nosso)(TRF/3.ª Região, APELREE n. 1308458, DJF3 10.12.2008, p.

445)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO. ATIVIDADE

URBANA. ANOTAÇÃO NA CTPS. RECONHECIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO CONFIGURADA.1. O

juiz deve julgar secundum allegata et probata partium e não secundum propriam suam conscientiam - e daí o

encargo, que as partes têm no processo, não só de alegar, como também de provar. Não é do trabalhador o ônus de

provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.2. A anotação do contrato de trabalho na CTPS do autor constitui-se em prova plena e suficiente

ao reconhecimento de seu respectivo tempo de serviço.3. Comprovado o tempo de labor urbano faz jus o

demandante à concessão do amparo, a contar da data do requerimento administrativo. (grifo nosso)(TRF/4.ª

Região, AC n. 200372080007036, D.E. 16.10.2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. REGISTRO EM CTPS. CONCESSÃO. REQUISITOS LEGAIS.

PREENCHIMENTO. CORREÇAO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPLEMENTO

POSITIVO.1. A anotação na CTPS comprova, para todos os efeitos, o tempo de serviço a filiação à Previdência
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Social e o vínculo empregatício alegados, porquanto goza de presunção juris tantum de veracidade, nos termos da

Súmula 12/TST, constituindo prova plena do labor. Inexistindo fraude, não há razão para o INSS não computar o

referido período controverso.2. A situação de a carteira conter rasura na data de demissão do segurado não se

constitui em motivação suficiente para a desconsideração do tempo de serviço, quando o pacto laboral vier

atestado por outros elementos materiais e também pela prova oral.3. Demonstrado o liame empregatício, é de ser

averbado para fins previdenciários o tempo de serviço respectivo.4. (...) (grifo nosso)(TRF/4.ª Região, REO n.

200472080053294, D.E. 27.6.2008)De outro vértice, observo que o INSS não conseguiu afastar a citada

presunção de veracidade, uma vez que em contestação nada falou acerca do período em questão. Outrossim, na

cópia da CTPS do autor não há indícios de fraude, pois as informações lançadas estão redigidas de forma clara

sem sinais de rasuras.Por outro lado, verifico que o INSS deixou de considerar os referidos períodos porque não

constantes do CNIS (fls. 50/51). Contudo, a base de dados do CNIS ainda não é totalmente confiável, mormente

com relação aos períodos mais antigos, motivo pelo qual não deve ser levada em consideração por si só.Destarte,

como o instituto-réu não apresentou provas para desconstituir a presunção de veracidade das anotações lançadas

na carteira de trabalho, reconheço o período em questão como de efetivo tempo de serviço prestado pelo autor. No

tocante à necessidade de pagamento das contribuições previdenciárias referentes aos períodos de trabalho ora

reconhecido em juízo, não se pode exigir da parte autora a comprovação de recolhimento, uma vez que a atividade

exercida a qualificava como segurada obrigatória, sendo de responsabilidade do empregador proceder aos

respectivos recolhimentos. Se ele, empregador, não as recolheu, o segurado não pode ser prejudicado em seu

direito a ter reconhecido o tempo de serviço em questão.Portanto, reconheço os períodos de 1.º.9.1978 a 16.3.1979

e de 2.5.1979 a 15.11.1979 como de exercício efetivo das atividades de trabalhador rural e de serviços gerais

prestados pelo autor, respectivamente, para Fernando Luiz Quagliato e Outros e para Fazenda Santa Helena.Da

atividade especialAcerca de tal celeuma jurídica, tem-se que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação

vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

obreiro. Nesse diapasão, assegura-se direito à contagem diferenciada de acordo com as exigências contidas na

legislação então vigente, não se podendo aplicar legislação nova que possa restringir admissão do tempo de

serviço especial (Nesse sentido: STJ, AGRESP 493.458/RS).Da legislação aplicávelAntes de analisar-se

propriamente o pedido da parte autora, faz-se necessário traçar-se um breve panorama da evolução legislativa

sobre a conversão de tempo especial para comum para, então, adentrar-se nas peculiaridades do caso ora sub

judice.Durante a vigência da Lei nº 3.807/60, que não foi alterada nesse particular pela Lei nº 8.213/91 (em sua

redação original - artigos 57 e 58), fazia-se possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando:

(a) comprovado o exercício de atividade considerada como especial nos Decretos regulamentadores ou na

legislação especial (art. 58, Lei nº 8.213/91), exceto se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de

decibéis por meio de perícia técnica) ou; (b) demonstrada a sujeição do trabalhador a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº 8.213/91).A partir de 29

de abril de 1995, quando foi editada a Lei nº 9.032/95, só se passou a admitir o reconhecimento da natureza

especial do trabalho (art. 57 e da Lei nº 8.213/91) quando (a) comprovado o trabalho de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudicassem a saúde ou integridade física (art. 57, 3º,

Lei nº 8.231/91) e (b) comprovada efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente ao exigido para

a concessão do benefício (art. 57, 4º, Lei nº 8.231/91), por qualquer meio de prova.A partir de 14 de outubro de

1996, quando foi editada a MP nº 1.523 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a admitir como

prova do segundo requisito acima citado (exposição aos agentes nocivos) formulários aprovados pelo INSS (DSS-

8030 e SB-40), desde que embasados em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58 e da Lei nº 8.213/91).A partir de 28 de maio de 1998,

por força do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98, dois posicionamentos passaram a existir sobre a conversão do

tempo especial para comum: (a) parte da doutrina, referendada pela jurisprudência, passou a entender que a partir

daquela data não mais estaria permitida a conversão do tempo trabalhado sob condições especiais para comum,

sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98 (convertida na Lei nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, 5º da Lei nº

8.213/91 e, com isso, revogando a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial para comum (b) parte

da doutrina, também com reflexos na jurisprudência, passou a entender que os critérios para a conversão da

atividade especial para a comum mantinham-se inalterados, tendo o art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao

Poder Executivo competência para estabelecer os critérios para tal conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região,

REOMS 234433, Processo nº 2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU

13.09.2004, p. 562, v.u.).Outrossim, a partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a

possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos:

(a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de

conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade

sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art.

70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

art. 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn
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1844, j. 10.08.99); (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra

morta ao que disciplina o art. 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, pondo

fim à aposentadoria especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do

ordenamento vigente.Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para

comum, deverá a parte autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995,

que referida atividade se enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova

cabal de exposição aos limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades

desempenhadas a partir de 29 de abril de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na

legislação vigente, o segurado estava efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por

qualquer meio de prova, inclusive, a partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários

DSS-8030 ou SB-40 amparados em laudo técnico da empresa empregadora).Da análise do caso postoA parte

autora pretende o reconhecimento das atividades especiais desempenhadas nos seguintes períodos: (i) 1.º.4.1976 a

8.3.1978 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (ii) 1.º.9.1978 a 16.3.1979 (trabalhador rural -

Fernando Luiz Quagliato e Outros); (iii) 2.5.1979 a 15.11.1979 (serviços gerais - Fazenda Santa Helena); (iv)

15.11.1979 a 21.5.1984 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (v) 6.7.1990 a 12.3.1991

(trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (vi) 16.9.1991 a 7.4.1992 (trabalhador rural - Fernando

Luiz Quagliato e Outros); (vii) 20.7.1992 a 27.7.1992 (serviços gerais da lavoura - Destilaria Archangelo Ltda.);

(viii) 14.6.1993 a 27.11.1993 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (ix) 10.5.1994 a 14.5.1994

(trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (x) 7.6.1994 a 24.10.1994 (trabalhador rural - Nilo Ferrari

e Outros); (xi) 11.5.1995 a 12.12.1995 (trabalhador rural - Fernando Luiz Quagliato e Outros); (xii) 1.º.4.1996 a

30.10.1997 (ajudante geral - Indústria Mecânica Zanuto Ltda.); e (xiii) 1.º.9.2005 a 19.8.2010 (ajudante de

estrutura metálica - Indústria Mecânica Zanuto Ltda.).No que se refere aos períodos de 2.5.1979 a 15.11.1979

(serviços gerais), de 20.7.1992 a 27.7.1992 (serviços gerais da lavoura), de 7.6.1994 a 24.10.1994 (trabalhador

rural), verifico que o autor não apresentou nenhum documento apto a ensejar o reconhecimento da especialidade

das atividades.Outrossim, é importante salientar que a despeito de os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79

permitirem o enquadramento por categoria profissional ou por exposição aos agentes agressivos neles elencados, é

necessário que a parte autora forneça subsídios ao juízo a fim de possibilitar o enquadramento, principalmente

quando se trata de enquadramento por equiparação.Nesse sentido, a jurisprudência pátria

pontifica:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ART.515, 1º. APLICAÇÃO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA.

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SUMULA 149 DO STJ.

ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. MECÂNICO.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.I - (...).V - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.VI - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de

10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos

e/ou nocivos à saúde. VII - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades

consideradas especiais elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de

previsão nos quadros anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial.

Para tanto, é necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de

forma habitual e permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a

pleiteada conversão por mera presunção.VIII - O formulário de atividade especial (SB-40) preenchido de forma

genérica, não se presta a comprovar a efetiva exposição a agentes agressivos no desempenho de suas funções, e

inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a profissão de mecânico, não se

encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.IX - (...).XII - Apelação da parte autora

improvida. (grifo nosso)(TRF/3.ª Região, AC n. 1130101, DJU 3.10.2007, p. 457)Seguindo esta linha de

raciocínio, verifico que a atividade de serviços gerais e serviços gerais da lavoura não estão elencadas nos

mencionados decretos e, em razão de o autor, não trazer nenhum documento apto a comprovar a exposição aos

agentes nocivos, não há como acolher o pretendido reconhecimento, notadamente porque não é possível equipará-

la aos agentes e profissões relacionadas nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, mormente em relação às

atividades desenvolvidas após 29.4.1995 (Lei 9.032/95).No mais, a atividade de trabalhador rural, ainda quando

exercida em condições consideradas penosas, perigosas ou insalubres nos termos dos quadros anexos aos Decretos

n.º 53.831/64 e 83.080/79, não pode, em qualquer hipótese, ser computada como especial quando tiver sido

exercida antes do advento da Lei n.º 8.213/91.A figura da aposentadoria especial, introduzida pela LOPS foi

criada no âmbito da previdência urbana (cf. artigo 4º, inciso II, da CLPS de 1984 - Decreto nº 89.312/84), a qual,

conforme já visto, permaneceu separada do regime previdenciário dos trabalhadores rurais até o advento da

Constituição Federal de 1988. Portanto, somente é possível falar-se em atividade especial exercida pelo

trabalhador rural após a efetiva unificação dos sistemas previdenciários, o que se deu somente com os novos

planos de custeio e benefícios implantados pelas Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91.Conquanto o Supremo Tribunal
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Federal tenha editado em 13.12.1963 a Súmula nº 196, segundo a qual ainda que exerça atividade rural,

empregado de empresa industrial ou comercial é classificado de acordo com a categoria do empregador, é preciso

notar que os precedentes que dão sustentação à súmula mencionada (RREE nº 47.609, 47.779, 48.740 e 51.748)

dizem respeito tão-somente à interpretação a ser dada ao art. 7º, alínea b, da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT para efeito de inclusão ou não de trabalhadores rurais no regime da referida legislação. O regime de trabalho

dos rurícolas em nada interfere, no entanto, com a vinculação desses trabalhadores ao sistema previdenciário que

lhes era próprio.Assim, uma vez que o regime próprio dos trabalhadores rurais não previa o cômputo de tempo

especial para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não há como considerar como especial qualquer período

de atividade rural anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, ainda que enquadrável em quaisquer dos itens dos

quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79.Também não se está a olvidar que o código 2.2.1, do

anexo ao Decreto n. 53.831/64, refere-se, especificamente, ao trabalho exercido na atividade agropecuária, não

abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais. Precedentes (APELREE 884900, TRF3, Rel. Juiz Antonio

Cedenho, Sétima Turma, DJF3 04.03.2009, p. 795).Desta forma, deixo de reconhecer como especiais os períodos

referidos.De igual forma, não reconheço como especiais os períodos de 1.º.4.1976 a 8.3.1978, de 1.º.9.1978 a

16.3.1979, de 15.11.1979 a 21.5.1984, de 6.7.1990 a 12.3.1991, de 16.9.1991 a 7.4.1992, de 14.6.1993 a

27.11.1993, de 10.5.1994 a 14.5.1994, e de 11.5.1995 a 12.12.1995, todos laborados como trabalhador rural para

Fernando Luiz Quagliato e Outros, uma vez que os PPP´s acostados, respectivamente, às fls. 95/96, 97/98, 99/100,

101/102, 103/104, 105/106, 107/108, e 109/110, apesar de indicarem a exposição ao calor e a poeira mineral como

agentes insalubres, expressamente consignaram que não houve a efetiva medição. Em decorrência, evidentemente,

não é possível acolher o pedido de reconhecimento porque sem a efetiva medição e apontamento não há como

analisar se o calor a que o autor estava exposto estava acima do limite permitido e, ainda, se a poeira mineral era

de fato nociva. Ademais, também não é possível o reconhecimento por enquadramento nos decretos

regulamentares, por força do quanto já decidido com relação à atividade de trabalhador rural.No que tange ao

período de 1.º.4.1996 a 30.10.1997, laborado como ajudante geral para a Indústria Mecânica Zanuto Ltda., foi

juntado à fl. 111 o respectivo PPP. Entretanto, no PPP não é consignada a presença de nenhum agente agressivo,

motivo pelo qual não é possível o reconhecimento da especialidade da atividade. Além disso, a atividade de

ajudante geral não é prevista entre aquelas sabidamente especiais por enquadramento nos decretos

regulamentares.Com relação ao período de 1.º.9.2005 a 19.8.2010, laborado como ajudante de estrutura metálica

para a Indústria Mecânica Zanuto Ltda., o PPP da fl. 113 aponta como agente agressivo a exposição ao ruído de

94,9 dB(A).Neste ponto, é necessário tecer algumas considerações acerca do PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário). A eminente Dra. Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro nos ensina que:De acordo com a Instrução

Normativa 78/02, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, é um documento histórico laboral pessoal do

trabalhador, com objetivos previdenciários para informações relativas à fiscalização do gerenciamento de riscos,

existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho, orientação de programa de reabilitação profissional,

requerimento de benefício acidentário e benefício de aposentadoria especial.É composto por vários campos que

integram informações extraídas do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, LTCAT, do Programa

de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, do Programa de Gerenciamento de Riscos, PGR, e do Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional, PCMSO.Deve ser mantido no estabelecimento no qual o trabalhador

estiver laborando seja este a empresa de vínculo empregatício ou de prestação de serviço.(...).A Turma Nacional

de Uniformização - TNU em pedido de uniformização de interpretação da lei federal entendeu que, quando for

apresentado o PPP, será dispensada a apresentação do laudo técnico, pois a própria Administração Pública,

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos,

prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação a quaisquer agentes agressivos,

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com

base no próprio laudo técnico.(...).De acordo com a Instrução Normativa 84/02, o emitente do PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, é a empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho,

devendo ser assinado pelo seu representante legal ou preposto, indicando o nome do médico do trabalho e do

engenheiro de segurança do trabalho.São responsáveis pela sua emissão, além do próprio emitente, o médico do

trabalho ou engenheiro de Segurança do Trabalho, responsáveis pela elaboração do laudo técnico de condições

ambientais do trabalho (Aposentadoria Especial:regime geral da previdência social/Maria Helena Carreira Alvim

Ribeiro/4.ª edição (ano 2010), 3.ª reimpr./Curitiba: Juruá, 2012/p. 209/232).Corroboram as lições da eminente

doutrinadora, os julgados abaixo:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal,

encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. -

(...).- A conversão deve ser operada inclusive para o período posterior a edição da Lei n. 9.528/97, ou seja, até a

data atestada no Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 79, pois nele consta a identificação do engenheiro e

médico de segurança do trabalho responsáveis pela avaliação das condições de trabalho, valendo, portanto como
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laudo pericial. - Assim, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas

segundo o princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora faz jus ao

reconhecimento dos períodos laborados em atividades especiais. - (...).- De outra parte, as razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.(TRF/3.ª Região, APELREE n. 1456672,

DJF3 CJ1 22.6.2011, P. 3475)PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. JUROS

DE MORA. I - (...). III - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. IV - O

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. V (...).VI - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou

os critérios de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. VII - Agravo do INSS improvido (1º

art.557 do C.P.C).(TRF/3.ª Região, AC n. 1477113, DJF3 CJ1 13.4.2011, p. 2361)PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTALADOR E REPARADOR DE LINHAS

TELEFÔNICAS AÉREAS. RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO. RECONHECIMENTO. AGRAVO

DESPROVIDO. -(...).- Antes da entrada em vigor do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que

regulamentou a Lei nº 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia - exceto para as hipóteses de ruído e calor -

a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência de condições prejudiciais. - No que

tange ao período posterior ao advento da Lei n 9.528/97 (quando se passou a exigir, para a comprovação da

especialidade das atividades, a apresentação de formulário baseado em laudo técnico emitido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho), frise-se que o autor já laborava na empresa quando da sua

edição, no mesmo setor e nas mesmas condições, sem solução de continuidade, não havendo razão no mundo

fenomênico para se considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 10.12.1997, apenas em virtude de

nova Lei alterar a documentação apta à comprovação da atividade especial. Precedentes. - No período de

01.03.2002 a 14.02.2006, laborado na empresa TEL Telecomunicações Ltda., verifica-se restar comprovado,

através da análise do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 31/32), assinado pelo

representante legal da empresa, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, que o

autor laborou, de modo habitual e permanente, exposto a fatores de risco, como trabalho em altura, atropelamento

em via pública e choque elétrico, caracterizando a periculosidade da atividade desenvolvida pelo autor. - O Perfil

Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a comprovar o exercício de

atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. - (...).- As razões recursais não contrapõem

tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à

rediscussão da matéria nele contida. - Inexistente qualquer vício a justificar a reforma da decisão agravada. -

Agravo desprovido.(TRF/3.ª Região, AC n. 1378037TRF3, CJ1 26.10.2011) PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONTATO COM ESGOTO E PRODUTOS QUÍMICOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 1. (...).4. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é

um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial. No caso em tela, no PPP apresentado consta o nome do profissional habilitado,

bem o seu registro perante o órgão competente. 5. Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4,

vigente à época do implemento das condições para a aposentadoria. 6. O benefício é devido a partir da citação,

quando restou configurada a mora da autarquia. 7. Apelação do Autor provida.(TRF/3.ª Região, AC n. 1309772,

DJF3 23.7.2008)Desta feita, filio-me ao entendimento de que não é necessário fazer acompanhar o PPP o laudo

técnico que o embasou, desde que seja firmado pelo representante legal da empresa e que haja a indicação

expressa do engenheiro ou médico do trabalho responsável pelos registros ambientais e biológicos.De outro

vértice, quanto ao uso do EPI nas hipóteses de ser o ruído o agente nocivo à saúde, o julgado abaixo

preleciona:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CORROBORADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. CONTAGEM A PARTIR DOS 12 ANOS. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE

EPI. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL. EFEITOS FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO. TUTELA ESPECÍFICA. 1. O tempo de serviço

rural para fins previdenciários, a partir dos 12 anos, pode ser demonstrado através de início de prova material,

desde que complementado por prova testemunhal idônea. Precedentes da Terceira Seção desta Corte e do egrégio
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STJ. 2. Havendo início de prova documental, corroborada por prova testemunhal, é de se considerar plenamente

comprovado o exercício da atividade rural. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide

da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da

sua conversão em comum. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância

estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente

da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. 5.

Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais,

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de

serviço. 6. O tempo de serviço comum laborado após 10-12-1980 e anteriormente a 29-04-1995, data da vigência

da Lei n.º 9.032/95, poderá ser convertido em tempo de serviço especial. 7. Demonstrado o tempo de serviço sob

condições nocivas à saúde ou à integridade física especial por 25 anos e a carência, é devida à parte autora a

concessão de Aposentadoria Especial, nos termos da Lei n.º 8.213/91. 8. Uma vez que o direito ao cômputo do

tempo de serviço ora reconhecido já estava incorporado ao patrimônio do segurado quando do requerimento

administrativo de concessão da aposentadoria, o termo inicial do benefício deve ser mantido na DER (art. 54 c/c o

art. 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91). 9. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à

obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada

mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade

de um processo executivo autônomo (sine intervallo).(APELREEX 200970010004901, JOÃO BATISTA PINTO

SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)No mesmo sentido, sobre o tema, transcrevo excerto do voto

da lavra do Des. Federal Celso Kipper do e. TRF/4.ª Região, AC n. 2003.04.01.047346-5/RS, DJU de 04-05-

05:Isso se dá porque os EPIs, mesmo que consigam reduzir o ruído a níveis inferiores ao estabelecido em decreto,

não têm o condão de eliminar os efeitos nocivos, como ensina abalizada doutrina:Lesões auditivas induzidas pelo

ruído fazem surgir o zumbido, sintoma que permanece durante o resto da vida do segurado e, que,

inevitavelmente, determinará alterações na esfera neurovegetativa e distúrbios do sono. Daí a fadiga que dificulta

a sua produtividade. Os equipamentos contra ruído não são suficientes para evitar e deter a progressão dessas

lesões auditivas originárias do ruído, porque somente protegem o ouvido dos sons que percorrem a via aérea. O

ruído origina-se das vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e através dessa via óssea atingem o ouvido

interno, a cóclea e o órgão de Corti. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2.ª

ed., São Paulo, 1998, p. 538).Destarte, em face do evidente prejuízo causado à saúde do segurado que labora

exposto ao nível de pressão sonora superior ao permitido em lei, ainda que usuário de EPI (Equipamento de

Proteção Individual), deve ser reconhecido o labor em condições especiais, desde que a pressão sonora constatada

seja superior ao limite permitido pela legislação previdenciária.Outrossim, assevero que o responsável legal da

empresa e o médico ou engenheiro do trabalho indicados no PPP são responsáveis pela veracidade das

informações nele lançadas, estando sujeitos a responderem criminalmente, nos termos do artigo 297 do Código

Penal, em caso de prestarem informações falsas. Cabe, também, ao INSS efetuar as fiscalizações necessárias para

averiguar se existentes e mantidos junto às empresas os laudos técnicos que embasam a emissão do PPP.Com

relação, ainda, ao agente ruído, tem-se que é considerado agente nocivo se, até 5.3.1997, o nível de pressão sonora

for superior a 80 dB(A); a partir daí até 17.11.2003, se for superior a 90 dB(A); e a partir de 18.11.2003 se

superior a 85 dB(A).In casu, primeiramente, é necessário consignar que, apesar de o PPP referido não trazer a

indicação do cargo ocupado pela pessoa que o firmou, é de conhecimento público e notório nesta cidade que

Marlene Zanuto Lázaro é uma das proprietárias da aludida indústria mecânica, motivo pelo qual confiro validade

ao documento em questão.Nesse passo, reconheço o período em questão como especial, porquanto a exposição ao

nível de pressão sonora de 94,9 dB(A) é superior ao limite permitido de 85 dB(A).Quanto ao PPP da fl. 112, deixo

de apreciar o período nele consignado para não incorrer em julgamento extra petita, haja vista não ter sido objeto

do pedido inicial. Logo, de todos os períodos a serem reconhecidos, reconheço, como especial, apenas o período

de 1.º.9.2005 a 19.8.2010.Conclusões após análise do conjunto probatórioPara averiguar a existência ou não do

direito do autor à aposentadoria pleiteada, as contribuições previdenciárias acatadas nesta decisão devem ser

somadas aos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS. A Emenda Constitucional nº 20/98

introduziu importantes alterações no sistema previdenciário nacional, trazendo significativas alterações tanto no

Regime Próprio Especial do Servidor Público (RPSP) como no Regime Geral da Previdência Social (RGPS), que

especialmente interessa ao caso presente.Especialmente no que se refere à aposentadoria, a referida EC n. 20/98

extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço e criou em seu lugar a aposentadoria por tempo de contribuição,

entretanto, dispôs expressamente que até que lei discipline a matéria, o tempo de serviço será considerado como

tempo de contribuição (art. 4º da EC nº 20/98).De toda forma, continuaram previstas as aposentadorias por tempo

de contribuição integral e proporcional.Para fazer jus à aposentadoria integral, o segurado precisa demonstrar

unicamente tempo de contribuição, sendo 35 anos de contribuição/serviço para homem e 30 anos para mulher,

independentemente da idade.Para fazer jus à aposentadoria proporcional, exige-se do segurado idade mínima de

53 anos para homem e 48 anos para mulher, cumulativamente com comprovação de, no mínimo, 30 anos de

contribuição/serviço para homem e 25 anos para mulher, acrescidos de um período adicional (pedágio), conforme

estipulado no art. 9º, 1º, inciso I, alínea b da EC nº 20/98. Esse pedágio corresponde a 40% do tempo que, na data
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da publicação da EC nº 20/98 (15/12/1998), faltaria para que o segurado atingisse o limite de tempo para

aposentadoria proporcional (30 anos para homem e 25 anos para mulher).Com efeito, a grande alteração trazida

pela EC nº 20/98 recaiu sobre a aposentadoria proporcional, já que para a integral, não houve qualquer mudança

em relação ao regime anterior.Para fazer jus à aposentadoria proporcional, a partir da EC nº 20/98, o segurado

precisa demonstrar, portanto, três requisitos: (a) idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (b)

tempo de serviço/contribuição: 30 anos para homem e 25 anos para mulher; (c) tempo de serviço/contribuição

adicional, correspondente a 40% do que faltava, em 15/12/1998, para completar 30 anos de serviço/contribuição,

se homem, ou 25 anos, se mulher.In casu, conforme contagem de tempo de serviço previdenciário em anexo, vê-

se que na entrada em vigor da EC n. 20/98 o autor não tinha nem idade mínima de 53 anos (contava com 39 anos

de idade naquela data), nem tempo mínimo de contribuição sequer para aposentadoria proporcional (contava com

apenas 20 anos e 23 dias).Na DER (em 19.8.2010), considerando-se os períodos ora reconhecidos, o autor

computou tempo de serviço equivalente a 32 anos, 4 meses e 3 dias, os quais são insuficientes para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, uma vez que para até para a aposentadoria proporcional ele

precisaria contar com o tempo mínimo de 33 anos, 11 meses e 21 dias, considerado o período adicional de

contribuição, conhecido como pedágio.Desta feita, improcede o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, em

razão do não preenchimento dos requisitos mínimos exigidos para a concessão quando do requerimento

administrativo.3. DispositivoDiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado a fim de

reconhecer como efetivamente trabalhado pelo autor, em atividade anotada em CTPS, os períodos de 1.º.9.1978 a

16.3.1979 e de 2.5.1979 a 15.11.1979 e, em atividade especial, o período de 1.º.9.2005 a 19.8.2010; determinar ao

réu que proceda à conversão deste período em tempo comum; e, em conseqüência, determinar ao réu que proceda

à averbação destes períodos, expedindo a respectiva certidão de tempo de serviço para fins previdenciários. Por

conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Levando-se em consideração a sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários advocatícios.Sem

condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento, estando isento o autor nos termos da Lei n.

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003058-95.2010.403.6125 - VALDEMAR DA SILVA CARVALHO(SP060106 - PAULO ROBERTO

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 11/23, após a juntada das respectivas cópias reprográficas a

serem providenciadas pelo próprio autor, entregando oportunamente ao i. procurador, mediante recibo nos

autos.Decorridos 15 dias, com ou sem cumprimento, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0000799-47.2011.403.6108 - HELENA ISUMI SUETSUGU GONZAGA(SP230302 - ANA CAROLINA

PAULINO E SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X UNIAO FEDERAL

I - Recebo o Agravo Retido interposto pela União (fls. 231/237) na forma do artigo 522 do Código de Processo

Civil, facultando à autora o direito de apresentar contraminuta de agravo no prazo legal (art. 523, 2º, do CPC).II -

Int.

 

0000293-20.2011.403.6125 - JOSE NICHIO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária movida em face do INSS, em que a parte autora pugna pela aposentadoria por

tempo de contribuição com reconhecimento de atividade rural.Requer o reconhecimento do labor rural

desempenhados, sem anotação em carteira de trabalho, em regime de economia familiar, nos seguintes períodos:

(i) 25.7.1966 a 31.12.1978 (Sítio São Roque - São Pedro do Turvo-SP; e (ii) 1.º.1.1979 a 4.6.1982 (Sítio Palmital -

São Pedro do Turvo-SP).Valorou a causa. Juntou os documentos das fls. 10/36.Citado, o INSS contestou a ação

para, no mérito, em síntese, refutar as alegações do autor e requerer a total improcedência do pedido (fls.

46/53).Réplica às fls. 71/76.Em decisão deste juízo foi deferida a produção de prova oral, tendo sido designada

audiência de instrução (fls. 77).A parte autora e as testemunhas arroladas foram ouvidas por meio de sistema

audiovisual (fls. 94).Após, vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃODa

PrescriçãoTendo em vista a possibilidade de reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, nos termos

do artigo 219, 5º do CPC, observo que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos

contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de

caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo

transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o

pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE

COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A

PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A

PROPOSITURA DA AÇÃO.Considerações iniciaisTratando-se de aposentadoria por tempo de
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serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1)

de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I,

CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem, acrescido de um período adicional (pedágio),

cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher), para aposentadoria proporcional,

nos termos do art. 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do preenchimento do requisito anterior,

mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do art.3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência:

comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso

II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao RGPS foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do art. 142,

Lei nº 8.213/91.Sendo assim, para o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório

apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data do requerimento administrativo (6.8.2010 - fl. 36) a parte

autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido.Quanto à qualidade de segurado e

período de carência do autor, por serem pontos incontroversos, não obstam o pedido. A controvérsia da demanda

recai unicamente a insuficiência do tempo de contribuição.Sobre tal questão a parte autora insurge-se quanto ao

indeferimento administrativo de seu pedido por não ter sido reconhecido o exercício da atividade rural.Do

reconhecimento da atividade ruralA parte autora pretende o reconhecimento do labor rural desempenhados, sem

anotação em carteira de trabalho, em regime de economia familiar, nos seguintes períodos: (i) 25.7.1966 a

31.12.1978 (Sítio São Roque - São Pedro do Turvo-SP; e (ii) 1.º.1.1979 a 4.6.1982 (Sítio Palmital - São Pedro do

Turvo-SP).Conforme Súmula nº 14 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudências dos Juizados

Especiais Federais, para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício. Ainda, segundo Súmula nº 34 daquela Turma,

para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos

fatos a provar. E mais, a certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula nº 6,

TNU).Logo, outra interpretação não há senão a de que, quanto ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para comprovação do exercício de atividade rural, necessário se faz produção de início e fim de

prova. Visando constituir prova indiciária desta atividade, a parte autora juntou aos autos os seguintes

documentos: (a) título eleitoral, datado de 5.8.1972, na qual ele foi qualificado como lavrador (fl. 14); (b)

certificado de dispensa de incorporação expedido pelo Ministério do Exército, datado de 8.5.1973, no qual ele foi

qualificado, de forma manuscrita, como lavrador (fl. 15); (c) certidão de casamento do autor, datada de 24.2.1979,

na qual ele foi qualificado como lavrador (fl. 16); (d) certidão de nascimento de um filho do autor, datada de

7.4.1980 (fl. 17); (e) quadro de exames referentes a 1.ª escola mista do Bairro Três Ilhas, anos de 1963, 1964,

1966, 1967 e 1968, nos quais consta o autor como aluno matriculado (fls. 18/22); (f) certificado de conclusão do

ensino primário na Escola Mista do Bairro de Três Ilhas referente ao autor, datado de 13.12.1969 (fl. 23); (g)

certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Santa Cruz do Rio Pardo referente à Fazenda Tarumã,

localizada em São Pedro do Turvo-SP (fls. 25/26); (h) certidão de matrícula expedida pelo Cartório de Registro de

Imóveis de Santa Cruz do Rio Pardo-SP, referente ao Sítio São Roque, localizado na Fazenda Tarumã (fls. 27/30);

(i) certidão de matrícula expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Santa Cruz do Rio Pardo referente ao

Sítio Palmital (fls. 31/32).De outro vértice, em seu depoimento pessoal o autor afirmou que trabalhou na lavoura

desde a infância, quando terminou o 4º ano do primário, com 12 anos de idade. Que nesta época trabalhava com

sua família, pais e cinco irmãos. Que seu pai era empregado de uma fazenda sendo que o autor e seus irmãos

ajudavam seu pai. Que nesta fazenda trabalhava somente a família do autor. Que era plantado arroz, feijão, milho,

café. Que eram plantados 18 a 20 alqueires, sendo que não tinha maquinário. Que trocavam dias com vizinhos.

Que o total do sítio era 22 alqueires. Que seu pai recebia por mês. Que ficaram neste sítio por cerca de 10 a 11

anos, sendo que o autor tinha 23 anos quando saiu de lá, quando se casou. Que o sitio se chamava São Roque, no

Município de São Pedro do Turvo. Que não tinham maquinário. Que tinham somente quatro burros para auxiliar,

dois da família e dois do patrão. Que toda a produção era entregue para o patrão que vendia e depois fornecia um

percentual para seu pai. Que isto ocorria no final da lavoura, sendo que no resto do ano o patrão bancava o

sustento da família. Que ficavam com um pouco do que produziam para a alimentação própria. Que depois que se

casou mudou-se para um sítio do lado, mas já começou a trabalhar na cidade em uma firma de fiação de

tecelagem. Que mora agora em Santa Bárbara do Oeste, há 30 anos. Que chegou a estudar na região onde morava,

sendo que a escola ficava a cerca de 7 ou 8 Km, sendo que ia para a escola à pé. Que depois que chegava da escola

ajudava um pouco em casa e no trabalho da roça. Que começou a trabalhar o dia todo depois que saiu da escola.

Que depois não voltou a estudar. Que o milho se planta no mês de setembro, outubro e colhia no mês de fevereiro,

março. Que o café se colhe um junho e julho. Que o café era medido com sacas, sendo que faziam cerca de 150 ou

180 sacas de café por ano. A primeira testemunha afirmou que conhece o autor desde a infância, pois morava

perto dele, cerca de 2 Km, na região de Saltinho (a testemunha) e Tarumã (autor), bairros do Município de São

Pedro do Turvo. Que o autor morava em um sítio, com sua família. Que a família do autor era de lavradores,

sendo que todos trabalhavam na lavoura. Que ele teve 5 irmãos. Que passava de vez em quando pelas terras do

autor. Que chegou a ver o autor trabalhando na lavoura. Que eles plantavam café, feijão, arroz, milho. Que não

tinha maquinário. Que tinham galinha, porco para o gasto. Que acha que o pai do autor era meeiro, ficando com
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metade da produção. Que depois de se casar o autor mudou-se para um sítio de 3 ou 4 alqueires, que seu pai

comprou, localizado a cerca de 4 Km da testemunha. Que lá ele plantava as mesmas coisas: feijão, milho, arroz.

Que ele plantava com sua esposa, sem empregados. Que ficaram cerca de 3 anos e depois mudaram-se para a

cidade. Que até ir para a cidade o autor não teve outro emprego. Que até o autor sair de lá toda a família

trabalhava no campo, sendo que nenhum membro de sua família trabalhava na cidade.A segunda testemunha

ouvida afirmou que conhece o autor desde quando este tinha cerca de 12 anos de idade, porque moravam

próximos, a testemunha no bairro da Jacutinha, no Município de Santa Cruz do Rio Pardo e o autor no bairro

Tarumã, no Município de São Pedro do Turvo. Que o autor morava com sua família, com 5 irmãos, sendo que

todos trabalhavam na lavoura. Que a testemunha morava a uma distancia de 10 Km, sendo que costumava passar

pelas terras dele, pois jogavam bola juntos e trocavam dias de trabalho, sendo que as famílias eram amigas. Que

eles plantavam arroz, feijão, milho, café. Que não tinham maquinário nem empregados. Que tinham galinha,

porco para o gasto. Que o pai do autor era meeiro, sendo que ficavam com uma parte do que era produzido. Que a

testemunha chegou a trabalhar nesta terra deles e chegou a ver o autor trabalhando. Que o autor estudou até a 4ª

série do primário, sendo que mesmo nesta época já trabalhava na lavoura. Que na região as escolas somente

ofereciam curso até a 4ª série do primário, tendo escola somente na cidade. Que a testemunha saiu antes da região,

em 1980. Que nesta época o autor já era casado e trabalhava em um outro sítio, que era do pai do autor, comprado

para ele. Que a testemunha chegou a ir a este outro sítio, sendo que ele tinha cerca de 4 ou 6 alqueires. Que lá

plantava arroz, feijão, milho. Que não tinha maquinário, nem empregados. Que a esposa dele ajudava o autor na

lavoura. Que o sitio que morava a família do autor primeiro tinha cerca de 15 alqueires, sendo que plantavam

cerca de 10 alqueires.Há de ser registrado que certificados e certidões comprobatórias da propriedade do imóvel

referido na inicial não servem como prova material para comprovação do labor rural se não tiverem relação com

as outras provas colhidas, uma vez que sozinhos comprovam apenas a existência do imóvel e a propriedade de seu

dono. Assim, devem ser vistos como indícios de prova que devem ser corroborados com a prova testemunhal. Do

mesmo modo, observo que os documentos escolares apresentados, a princípio, servem apenas para comprovarem

que o autor estudou em escola rural localizada no município de Santa Cruz do Rio Pardo-SP. Portanto, devem ser

corroborados pela prova oral para serem considerados indícios de prova do labor rural a ser reconhecido.Observo,

também, que a cópia do Certificado de dispensa de incorporação emitido pelo Ministério do Exército não pode ser

considerada como prova material, pois a profissão lavrador foi manuscrita, enquanto todas as demais informações

foram datilografadas, denotando ser duvidosa a procedência dessa informação (fl. 15).Assim, entendo que os

depoimentos do autor e das testemunhas foram coerentes e corroboraram as informações já trazidas pelos

documentos juntados considerados (título eleitoral e certidão de casamento), apontando para a veracidade de suas

alegações.Observa-se que a jurisprudência vem flexibilizando a exigência de prova material sobre todo o período

que se pretende provar, entendendo suficientes alguns documentos durante o período, corroborados por prova

testemunhal, para a comprovação do direito.No caso em tela, o autor juntou documentos referentes aos anos

compreendidos entre 1972 a 1979, formando conjunto coeso e coerente a respeito do desenvolvimento de

atividade rural por ele.Outrossim, tendo em vista que para caracterização do regime de economia familiar o labor

rural é indispensável para a subsistência do núcleo familiar e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 11, 1.º, da Lei 8.213/91), entendo que, no presente caso, restou devidamente comprovada a

situação de economia familiar, haja vista que o autor exercia em conjunto com seus pais e irmãos a atividade rural

em pequena propriedade rural, sem a ajuda de terceiros, em lavoura de subsistência.Desta forma, com base na

prova documental aliada à prova oral, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade rural no período de

25.7.1966 a 31.12.1979.Ressalto, ainda, que há de se ter em mente que a região, à época, era eminentemente

agrícola, motivo pelo qual é possível vislumbrar que o labor rural era a única alternativa para os moradores,

mormente para aqueles que tinham residência na zona rural, como é o caso do autor, de acordo com as provas

constantes dos autos. Registro, também, que não é impeditivo para que seja considerado tempo de serviço o fato

de o autor ter iniciado o labor nas atividades rurais com doze anos de idade. Nesse sentido, o julgado abaixo

pontifica:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. NÃO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL.

IDADE MÍNIMA PARA RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL FIXADA EM

12 (DOZE) ANOS DE IDADE. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. NÍVEL DE RUÍDO APLICÁVEL PARA

QUALIFICAÇÃO DA INSALUBRIDADE. I. A comprovação do exercício de período de atividade rural do

segurado especial, conforme disposto na 149 do Superior Tribunal de Justiça, exige a existência de início de prova

material, assim como exigido no 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, tendo restado demonstrado nos autos tal

condição por parte do Autor. II. Nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, restando

comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir de 12 (doze) anos de idade, em regime de economia

familiar, tal período deve ser computado para fins previdenciários, haja vista o princípio da universalidade da

cobertura da Seguridade Social, de forma que a proibição do trabalho ao menor de 14 (quatorze) anos foi

estabelecida em seu benefício, não podendo ser utilizada em seu prejuízo. III.(...).VI. Agravos de ambas as partes

a que se nega provimento.(TRF/3.ª Região, APELREEX n. 772001, e-DJF3 Judicial 1 9.1.2013)Por fim, é

importante frisar que, em se tratando de rurícola, o tempo de serviço anterior à vigência da Lei n. 8.213/91 é

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, conforme disposto no artigo 55,
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parágrafo 2.º da referida lei. Conclusões após análise do conjunto probatórioPara averiguar a existência ou não do

direito do autor à aposentadoria pleiteada, os períodos reconhecidos nesta decisão como desempenhados em

atividades rurais, devem ser convertidos e somados aos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS.

Também devem ser considerados os períodos de trabalho cujos contratos estão registrados em CTPS, ainda que

sem o recolhimento de contribuições, por não ser responsabilidade do empregado. A Emenda Constitucional nº

20/98 introduziu importantes alterações no sistema previdenciário nacional, trazendo significativas alterações

tanto no Regime Próprio Especial do Servidor Público (RPSP) como no Regime Geral da Previdência Social

(RGPS), que especialmente interessa ao caso presente.Especialmente no que se refere à aposentadoria, a referida

EC nº 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço e criou em seu lugar a aposentadoria por tempo de

contribuição, entretanto, dispôs expressamente que até que lei discipline a matéria, o tempo de serviço será

considerado como tempo de contribuição (art. 4º da EC nº 20/98).De toda forma, continuaram previstas as

aposentadorias por tempo de contribuição integral e proporcional.Para fazer jus à aposentadoria integral, o

segurado precisa demonstrar unicamente tempo de contribuição, sendo 35 anos de contribuição/serviço para

homem e 30 anos para mulher, independentemente da idade.Para fazer jus à aposentadoria proporcional, exige-se

do segurado idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher, cumulativamente com comprovação de,

no mínimo, 30 anos de contribuição/serviço para homem e 25 anos para mulher, acrescidos de um período

adicional (pedágio), conforme estipulado no art. 9º, 1º, inciso I, alínea b da EC nº 20/98. Esse pedágio

corresponde a 40% do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/98 (15/12/1998), faltaria para que o segurado

atingisse o limite de tempo para aposentadoria proporcional (30 anos para homem e 25 anos para mulher).Com

efeito, a grande alteração trazida pela EC nº 20/98 recaiu sobre a aposentadoria proporcional, já que para a

integral, não houve qualquer mudança em relação ao regime anterior.Para fazer jus à aposentadoria proporcional,

a partir da EC nº 20/98, o segurado precisa demonstrar, portanto, três requisitos: (a) idade mínima: 53 anos para

homem e 48 anos para mulher; (b) tempo de serviço/contribuição: 30 anos para homem e 25 anos para mulher; (c)

tempo de serviço/contribuição adicional, correspondente a 40% do que faltava, em 15/12/1998, para completar 30

anos de serviço/contribuição, se homem, ou 25 anos, se mulher.In casu, conforme contagem de tempo de serviço

previdenciário em anexo, vê-se que na entrada em vigor da EC n. 20/98 o autor não tinha nem idade mínima de 53

anos (contava com 44 anos de idade naquela data), nem tempo mínimo de contribuição sequer para aposentadoria

proporcional (contava com apenas 29 anos, 8 meses e 13 dias).Contudo, na DER (em 6.8.2010 - fl. 36),

considerando o tempo de atividade rural ora reconhecido, o autor computou tempo de serviço equivalente a 37

anos, 3 meses e 16 dias, fazendo jus, portanto, à aposentadoria integral por tempo de contribuição, mediante

aplicação do fator previdenciário.Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicionalA situação fática delineada

demonstra o preenchimento dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, ensejadores da concessão

antecipada dos efeitos da tutela jurisdicional. Configurado, ainda, o fundado receio de dano irreparável, à vista do

caráter alimentar do benefício pretendido.Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino

ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS que proceda à inclusão da parte autora, a partir da data desta

sentença, como beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço integral. 3. DispositivoDiante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, a fim de reconhecer como efetivamente trabalhado pelo

autor, em atividade rural, sem anotação em CTPS, o período de 25.7.1966 a 31.12.1979; e, determinar ao réu que

proceda à averbação dos períodos mencionados para fins previdenciários e, em conseqüência, conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral a partir de 6.8.2010 (data do requerimento administrativo

- fl. 36), computando-se para tanto tempo total equivalente a 37 anos, 3 meses e 16 dias de serviço, aplicando-se o

fator previdenciário. Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Intime-se o INSS, por meio da AADJ, da antecipação dos efeitos da tutela para

cumprimento imediato. Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que seja informado o cumprimento da decisão de

urgência.As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação serão

pagas, após o trânsito em julgado, acrescidas de juros de mora de 1,0% ao mês desde a citação e correção

monetária pelo INPC; e a partir da Lei n. 11.960/09, incidirão juros de mora de 0,5% ao mês e correção monetária

pela TR (Lei n. 9.494/97), respeitada a prescrição qüinqüenal. Em razão da sucumbência mínima da parte autora,

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00, nos

termos do artigo 20, 4.º, CPC.Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu

pagamento.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da

3.ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) Nome do

segurado: José Nichio;b) Benefício concedido: aposentadoria por tempo de serviço integral;c) Renda mensal atual:

a ser apurada pelo INSS;d) DIB (Data de Início do Benefício): 6.8.2010 (data do requerimento administrativo - fl.

36); e) RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS; e,f) Data de início de pagamento: 29.1.2013.

Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000342-61.2011.403.6125 - JOAQUIM SAAD DE CARVALHO X JULIANA SAAD DE CARVALHO X

ANA MARIA SAAD DE CARVALHO X LUCIANA SAAD DE CARVALHO X CASSIANA SAAD DE

CARVALHO X JOAO VICTOR PAES DE CARVALHO - MENOR (NELIA LIMA PAES DE OLIVEIRA X
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NELIA LIMA PAES DE OLIVEIRA X MATHEUS VENANCIO MOREIRA DE CARVALHO - MENOR

(MARIA LIGIA MOREIRA X MARIA LIGIA MOREIRA X VITOR FRANCISCO CAMARGO DE

CARVALHO - MENOR (MARTA BARBOSA CAMARGO X MARTA BARBOSA CAMARGO(PR041600 -

FLAVIO PIERRO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Publicado o despacho que indeferiu a inclusão da inventariante Nedmary Aparecida de Lima no pólo ativo da

demanda (fl. 145) em 06.11.2012, a parte autora interpôs embargos de declaração em 13.11.2012, ou seja, 1 (um)

dia após o decurso do prazo de interposição do referido recurso, restando evidente sua intempestividade, e por

essa razão devem ser rejeitados. Intime-se a parte autora e cumpra-se a parte final do despacho de fl. 145.

 

0000893-41.2011.403.6125 - JOAO MORAES(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

III - Dispositivo Nos termos da Fundamentação acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A

DEMANDA, de modo a declarar o tempo de serviço/contribuição, no que tange aos seguintes períodos:a)

18.09.1975 e 31.12.1975, bem como entre 01.01.1977 e 08.08.1997 como meeiro junto a Mauro Bertoldo

(Segurado Especial);b) 14.04.1978 a 23.02.1983 (tratorista com registro em CTPS - Fazenda Santa Olinda);c)

17.12.1988 a 12.04.2000 (Caninha Oncinha Ltda.);d) 23.10.2000 a 17.05.2001 (Salenco Contr. Com. Ltda.);e)

17.08.2001 a 01.09.2001 (motorista com registro em CTPS - Fernando Luiz Quagliato e Outros);f) 01.05.2003 a

24.10.2003 (motorista com registro em CTPS - Mikio Hattori);g) 01.11.2003 a 28.02.2006 (Transportadora M

Gonçalves Ltda.);h) 20.11.2006 a 11.11.2010 (Ângelo Antonio Marconi).Pelas razões expostas na fundamentação,

acolho o pedido de reconhecimento do tempo de labor rural entre 01.01.1965 a 31.12.1971. Como conseqüência

da soma dos períodos reconhecidos e do período rejeitado, o autor não possuía tempo de serviço suficiente para

obter o beneficio previdenciário postulado e por isso JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão

condenatória manejada no sentido de postular-se a tutela jurisdicional para determinar ao INSS o pagamento da

Aposentadoria por Tempo de Serviço (proporcional) desde o cumprimento dos requisitos para a concessão do

mesmo, ou seja, desde 06.12.2007. A titulo de Antecipação de tutela ordeno ao INSS que inicie o pagamento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação do INSS, sob pena de multa diária no valor d R$ 50,00

(cinqüenta reais) limitada a 30 dias-multa) e sendo apurada a responsabilidade civil, administrativa e criminal

resultante da desconsideração do conteúdo desta decisão judicial. Ante a sucumbência recíproca em diversa

extensão, fixo honorários advocatícios na razão de R$ 2.000,00 (mil reais) em favor do autor, bem como na razão

de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao INSS, sendo determinada a sua respectiva compensação (Sumula 306 do STJ),

resultando na existência de credito excedente na razão de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) em favor do

demandante. Um quarto das custas pelo autor e três quartos pelo INSS, sendo a exigibilidade suspensa em razão

do direito do autor ao acesso gratuito a justiça reconhecido nesta sentença e tendo em vista a isenção prevista no

art. 4, I, da Lei Federal 9.289/96, cumprindo ainda ter em vista que não houve antecipação de despesa pelo autor a

ser reembolsada pelo INSS. Determino a expedição de oficio e demais medidas necessárias ao cumprimento da

antecipação de tutela deferida nesta sentença, constando prazo de 45 dias e multa diária de R$ 50,00, sem prejuízo

da responsabilização civil, administrativa e criminal. Altere-se o nome do autor para João Morais, haja vista a

grafia constante dos documentos pessoais apresentados pelo autor junto a exordial (CNH, fl. 24; CPF e Cédula de

Identidade, fl. 25).Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002691-37.2011.403.6125 - APARECIDO JANUARIO(SP301269 - DIEGO THEODORO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora ofereceu embargos de declaração da sentença proferida às fls. 151/154, alegando omissão, uma vez

que não foi apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, formulado na petição inicial.

Recebo os embargos de declaração uma vez que foram interpostos tempestivamente. Conheço dos embargos, na

forma do artigo 535, inciso I do Código de Processo Civil. Por conseguinte, acolho-os, para incluir na

fundamentação, os seguintes parágrafos:Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicionalA situação fática delineada

demonstra o preenchimento dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, ensejadores da concessão

antecipada dos efeitos da tutela jurisdicional. Configurado, ainda, o fundado receio de dano irreparável, à vista do

caráter alimentar do benefício pretendido.Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino

ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS que proceda à inclusão da parte autora, a partir da data desta

sentença, como beneficiária de aposentadoria por idade rural. Na parte dispositiva, acrescento o seguinte

parágrafo:Intime-se o INSS, por meio da AADJ, da antecipação dos efeitos da tutela para cumprimento imediato.

Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que seja informado o cumprimento da decisão de urgência. Quanto ao

mais, mantenho a sentença tal como está lançada. Publique-se. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se.

Intimem-se. 

 

0003166-90.2011.403.6125 - SERGIO CAMARGO(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO

FEDERAL
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A parte autora ofereceu embargos de declaração da sentença prolatada às fls. 97/102, sob o argumento de que teria

havido contradição no julgamento, pois o pedido inicial não teria sido acolhido na íntegra, porém na parte

dispositiva teria sido consignado a procedência total da ação (fls. 104/106). Por seu turno, a União, às fls.

108/109, interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de que teria havido omissão na sentença das fls.

97/102, pois não teriam sido fixados os parâmetros para, na fase de liquidação, apurar a eventual restituição em

favor do autor. É o breve relatório. DECIDO. Lendo a sentença prolatada, noto que, de fato, alguns equívocos

foram cometidos, motivo pelo qual faz-se necessário conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios

interpostos a fim de serem sanadas as questões levantadas. Destarte, conheço dos embargos interpostos pela

União, na forma do artigo 535, inciso I do Código de Processo Civil, e acolho-os, para retificar a sentença. Assim,

acerca da forma de cálculo da restituição deferida, acrescento na parte final da fundamentação o seguinte:

Reconhecido que não deve incidir imposto de renda sobre o valor do benefício recebido pelo segurado de

previdência privada que já contribuiu com o imposto quando da formação do fundo, durante a vigência da Lei nº

7.713/88, necessário definir-se um critério para se apurar o quantum do indébito tributário e a parcela de isenção a

ser deduzida do valor do benefício recebido mensalmente.Primeiro, importante destacar que nem tudo o que o

autor recebe atualmente a título de complementação de aposentadoria origina-se de suas contribuições pessoais.

Como é de saber corrente, as empresas, tidas por patrocinadoras, vertem valores para auxiliar na manutenção dos

fundos de pensão de seus empregados. Com efeito, o que foi pago pelo empregador não constituiu base de cálculo

do imposto de renda do autor, em momento algum. O que ele recebe, em decorrência de contribuições do

empregador, configura efetivamente riqueza nova, hábil a ensejar a incidência do imposto de renda.Importante

consignar, também, que os rendimentos das aplicações financeiras da poupança formada a partir das contribuições

à previdência privada, também não podem ser excluídos da base de cálculo do imposto de renda, eis que estes, do

mesmo modo que a parcela arcada pelo(s) patrocinador(es), constituem renda e, por isso, tributáveis.Desse modo,

deve ficar claro que o imposto de renda deve deixar de incidir apenas em relação à parcela dos vencimentos de

aposentadoria oriunda de contribuições efetuadas pelo próprio autor, isto sob o regime da Lei nº 7.713/88, quando

já sofreram tributação.Em outras palavras, o autor faz jus ao desconto mensal dos valores recolhidos a título de

imposto de renda incidente sobre o benefício de aposentadoria complementar, desde o primeiro mês de incidência

da Lei nº 9.250/95 (janeiro de 1996), de forma proporcional ao tempo de contribuição e à participação no custeio

do referido benefício.Até aqui se concluiu que o fundo de previdência privada é formado basicamente de três

parcelas: a) contribuições do empregado; b) contribuições do empregador, c) rendimentos financeiros. Logo, é

possível presumir, tão-somente para fins de liquidação, que a participação do empregado no custeio do benefício

corresponde exatamente à terça parte da poupança constituída (1/3).Salienta-se que em diversas situações a

própria União (Fazenda Nacional) adotou tal premissa para fins de apurar o quantum devido aos contribuintes, em

embargos do devedor opostos às execuções de sentença contra ela promovidas em casos análogos ao

presente.Nesse passo, a restituição ora deferida deverá ser abatida da base de cálculo do IRPF que incide sobre o

resgate da previdência complementar percebido pela parte autora, na forma como anteriormente definido, até a

data do trânsito em julgado desta sentença, limitada, obviamente, ao valor total pago por ela durante o interregno

de 1989 a 1995, e respeitado também o prazo prescricional.Há de ser asseverado que, apesar de a parte autora não

ter formulado pedido expresso de repetição dos valores recolhidos a partir de 1996, do teor da petição inicial é

possível concluir que sua intenção era esta, porquanto, se o pedido fosse limitado à repetição de indébito do valor

pago entre 1.1989 a 12.1995, deveria ser julgado improcedente, pois, conforme toda a fundamentação da exordial,

a incidência de IRPF na vigência da Lei n. 7.713/88 não era indevida porque havia previsão legal neste sentido.Na

realidade, com o advento da Lei n. 9.250/95, que mudou a sistemática de incidência do IRPF sobre os planos de

previdência complementar, o IRPF passou a ser cobrado quando dos resgates e, em conseqüência, como também

já havia incidido durante o período contributivo abrangido pela Lei n. 7.713/88, para evitar a bitributação, os

valores pagos a partir da Lei n. 9.250/95 devem ser repetidos, limitados ao montante efetivamente recolhido entre

1.1989 a 12.1995. Assim, no presente caso, conforme já declinado acima, a parte autora fez prova de que

contribuiu ao plano de previdência privada durante os seguintes períodos: 1.91 (fl. 32), 2.91 (fl. 33), 4.91 a 7.91

(fls. 34/35), 9.91 (fl. 36), 12.91 (fl. 38), 7.92 (fl. 42), 9.92 a 10.92 (fl. 43), 3.93 (fl. 46), 7.93 (fl. 48), 9.93 (fl. 49),

10.93 (fl. 50), 3.94 (fl. 51), 8.94 a 9.94 (fl. 54), 2.95 a 3.95 (fl. 57) e 12.95 (fl. 58), tendo sido retido imposto de

renda sobre a fonte, e provou também o recebimento do benefício no período de 5.2010 a 8.2011, com os

respectivos descontos de IRPF (fls. 59/69).Logo, a bitributação, in casu, é evidente, sendo devida a restituição do

imposto de renda recolhido pela parte autora no período a partir de 1996 até o trânsito em julgado desta decisão

limitado ao montante pago entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995.Em consequência, retifico também a parte

dispositiva da sentença embargada a fim de decidir nos seguintes termos:Posto isto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer

que os valores recolhidos pelo autor a título de IRPF sobre o resgate do plano de previdência privada, denominado

Economus, no período de 1996 até a data do trânsito em julgado desta sentença, devem ser repetidos porque

indevidos em face do reconhecimento judicial da bitributação, porém a repetição deverá ser limitada ao montante

pago de IRPF no período de 1.1989 a 12.1995, respeitado o prazo prescricional.A fim de possibilitar a apuração

do quantum a ser repetido, primeiro, faculto a parte autora, na fase de liquidação, juntar os comprovantes de
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pagamento do IRPF efetuados a partir de 1996 e; segundo, para se apurar os valores devidos deverá ser adotada a

sistemática de cálculo definida na fundamentação desta e sobre o montante proceder à atualização monetária por

meio da taxa SELIC.Condeno a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um

mil reais), nos termos do artigo 20, 4.º do CPC, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Sem

condenação em custas, em face da isenção legal concedida à ré.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I,

do CPC).Publique-se, Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para que apresente

o cálculo do valor a ser restituído à autora, no prazo de 15 (quinze) dias, após dê-se vistas à parte autora para se

manifestar em igual prazo. Assim, entendo que os embargos de declaração interpostos pela parte autora restam

prejudicados com a alteração da parte dispositiva, haja vista que a restituição deferida alterou os critérios de

apuração do quantum a ser restituído.Quanto ao mais, mantenho a sentença tal como está lançada.Publique-se.

Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se. 

 

0003370-37.2011.403.6125 - NAIR GARCIA VIEIRA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora ofereceu embargos de declaração da sentença proferida às fls. 201/203, alegando omissão, uma vez

que não foi apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, formulado na petição inicial.

Recebo os embargos de declaração uma vez que foram interpostos tempestivamente. Conheço dos embargos, na

forma do artigo 535, inciso I do Código de Processo Civil. Por conseguinte, acolho-os, para incluir na

fundamentação, os seguintes parágrafos:Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicionalA situação fática delineada

demonstra o preenchimento dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, ensejadores da concessão

antecipada dos efeitos da tutela jurisdicional. Configurado, ainda, o fundado receio de dano irreparável, à vista do

caráter alimentar do benefício pretendido.Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino

ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS que proceda à inclusão da parte autora, a partir da data desta

sentença, como beneficiária de aposentadoria por idade rural. Na parte dispositiva, acrescento o seguinte

parágrafo:Intime-se o INSS, por meio da AADJ, da antecipação dos efeitos da tutela para cumprimento imediato.

Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que seja informado o cumprimento da decisão de urgência. Quanto ao

mais, mantenho a sentença tal como está lançada. Publique-se. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se.

Intimem-se. 

 

0000107-60.2012.403.6125 - MARIA APARECIDA VIEIRA(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Porque foi necessária a expedição de mandado de busca e apreensão dos presentes autos, fica vedada nova carga à

i. advogada da parte autora. Anote-se na capa dos autos.Certifique a Secretaria o decurso do prazo para réplica.

Após, voltem-me conclusos os autos para a prolação de sentença. Intime-se.

 

0000215-89.2012.403.6125 - MARIO GUSMAN(SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS(SP277037 - DIOGO AZEVEDO BATISTA DE JESUS)

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho de fl. 74, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir.

 

0000102-04.2013.403.6125 - MAGDA ADRIANA CUSTODIO BONFIM X ALEXANDRE MARTINS

BONFIM(SP298518 - VINICIUS MELILLO CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA

SEGURADORA S/A

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. Anote-se.II - Intime-se à parte autora para que no

prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) atribuindo valor

da causa condizente com o benefício patrimonial pretendido (artigos 259/260, CPC), haja vista ser condição

indispensável da petição inicial (art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante elemento do processo

(serve como critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para fixação de competência - art.

114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96; de base de cálculo para

fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.), principalmente nas ações que

tramitam na Justiça Federal, haja vista a possibilidade de ser demandado o pedido no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, que têm no valor da causa critério para fixação da competência absoluta do juízo (art. 3º, Lei

nº 10.259/01). Ademais, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) aleatoriamente atribuído à causa pela autora não

condiz com o valor requerido a título de danos morais e materiais (R$ 529.600,00).b) apresentando comprovante

de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso

ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em

nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, 3º, CF/88);c) apresentando fotocópia simples dos documentos pessoais da parte autora (RG
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e CPF/MF).III - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos para apreciação do

pedido de tutela antecipada; se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

EXECUCAO FISCAL

0003082-41.2001.403.6125 (2001.61.25.003082-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO

TAGLIAFERRO) X NEUDAIR SIMAO ALVARES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONALEXECUTADO: NEUDAIR SIMÃO ÁLVARES, CPF 622.004.298-00.

RUA PARANÁ, 56, OURINHOS-SPVALOR DA DÍVIDA: R$ 190.630,80 (MAIO/2012)Defiro o bloqueio para

transferência do veículo indicado à fl. 104, por meio do Sistema RENAJUD, em reforço à penhora.Visando a

efetividade da garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXX VIII, da Constituição da República, servirá o presente

como MANDADO DE REFORÇO DA PENHORA, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para

cumprimento, acompanhado de cópia das fls. 104/105 e 114.Informa-se que este juízo está localizado na Av.

Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.Cumpridas as

determinações acima, dê-se nova vista dos autos à exequente para que, em 30 dias, requeira o que de direito para o

prosseguimento do feito.

 

0001124-44.2006.403.6125 (2006.61.25.001124-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X ADELINO PIRES(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONALEXECUTADA: ADELINO PIRES, CPF 149.949508-06ENDEREÇO:

FAZENDA BOM JESUS, OURINHOS-SPVALOR DO DÉBITO: R$ 598.789,55 (JANEIRO/2012)Providencie a

Secretaria a pesquisa de bens por meio do Convênio BACEN JUD, como requerido pela exequente.Restando

infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora pelo BACEN JUD, expeça-se mandado para a penhora em bens

do devedor, utilizando-se, inclusive, os Sistemas RENAJUD e ARISP.Visando efetividade à garantia estabelecida

no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, servirá o presente como MANDADO, que deverá ser

encaminhado ao Oficial de Justiça para cumprimento, acompanhado das cópias pertinente.Informa-se que este

juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-

8200.

 

0001123-20.2010.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

INDUSTRIAL E COMERCIAL MARVI LTDA(SP098146 - JOAO CARLOS LIBANO)

I- F. 110-114: atenda-se. Encaminhe-se comunicação eletrônica à 8.ª Vara Cível de São Paulo informando acerca

do valor da dívida para outubro de 2012 (f. 116).II- Traslade a Secretaria cópia da sentença proferida nos

embargos à execução n. 0002107-04.2010.403.6125 para o presente feito, certificando, ainda, sobre eventual

interposição de recurso e os efeitos em que foi recebido.III- Após, dê-se nova vista dos autos à exequente para

manifestação.Int.

 

0004145-52.2011.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X

FUNDACAO EDUCACIONAL MIGUEL MOFARREJ(SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA

FERRAZ)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONALEXECUTADA(O)(S): FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MIGUEL

MOFARREJ, CNPJ 44.537.199/0001-67. FL. 106: expeça-se mandado para fins de PENHORA,

CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO dos bens indicados à penhora pelo executado, individualizando o valor a fim

de se apurar a suficiência da garantia ofertada, conforme requerido pela exequente, intimando o devedor acerca do

prazo para oferecimento dos embargos.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da

Constituição da República, servirá o presente como MANDADO, que deverá ser encaminhado ao Oficial de

Justiça para cumprimento, acompanhado de cópias das fls. 59/60 e 72/75.Informa-se que este juízo está localizado

na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.302-8200.Após, dê-

se nova vista dos autos à exequente para que, em 30 dias, requeira o que de direito para o prosseguimento do

feito.Int.

 

0001099-21.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CANINHA

ONCINHA LTDA(SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONALEXECUTADA(O)(S): CANINHA ONCINHA LTDAAV. JACINTO

SÁ, 345, CENTRO, OURINHOS-SPFL. 44: expeça-se mandado para fins de PENHORA E AVALIAÇÃO do

bem oferecido à fl. 26, para garantia da dívida (R$ 78.631,95 (09/2012), nomeando-se depositário o Sr. NILDO

FERRARI, residente na Av. Joaquim Luiz da Costa, 54, Ourinhos-SP e intimando-o do prazo para oferecimento

dos embargos.Visando a efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da

República, servirá o presente como MANDADO, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para

cumprimento, acompanhado de cópias das fls. 26 e 44.Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues
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Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.Após, dê-se nova vista dos autos à

exequente para que, em 30 dias, requeira o que de direito para o prosseguimento do feito.Int.

 

0001494-13.2012.403.6125 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP296729 -

DIEGO LUIZ DE FREITAS) X JOSE CARLOS DE ALMEIDA FREITAS

O art. 45 do CPC autoriza o advogado, a qualquer tempo, renunciar o mandato, desde que comprove ter

cientificado o mandante acerca do ato, sob pena de continuar resonsável perante aquele feito.Assim, concedo ao

causídico o prazo de 10 (dez) dias para que comprove nos autos a devida cientificação da renúncia.Decorrido o

prazo, tornem os autos conclusos.

 

EXECUCAO DA PENA

0001757-84.2008.403.6125 (2008.61.25.001757-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LEANDRO AZOIA

DA SILVA JARDIM(SP067279 - HELIO PACCOLA JUNIOR E SP112903 - ANGELA MARIA PINHEIRO)

Nada obstante tenha o representante do MPF requerido, às fls. 142-143, a conversão da pena restritiva de direitos

em pena privativa de liberdade, da análise dos autos verifico que o apenado tem cumprido regularmente a pena de

prestação de serviço comunitário, o que demonstra sua intenção em dar cumprimento à pena que lhe foi

imposta.Assim sendo, por ora, designo o dia 28 de MAIO de 2013, às 16h30min, para realização de audiência de

justificação.Encaminhem-se os autos à Contadoria para que informe o valor atualizado da prestação pecuniária a

que está obrigado o réu, deduzindo-se os valores já pagos.Utilizando cópias deste despacho como MANDADO,

intime-se o apenado LEANDRO AZOIA DA SILVA JARDIM, RG nº 25.921.127-8/SSP/SP, filho de Ademir da

Silva Jardim e Marilin Azóia da Silva Jardim, nascido aos 04.03.1977, com endereço na Av. Feodor Gurtovenco

n. 555 (RODÃO AR) ou na Rua João Hernandes n. 35, Parque Minas Gerais, ambos nesta cidade, para que

compareça na audiência acima, devidamente acompanhado de sua advogada constituída, sob pena de

CONVERSÃO da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade.Cientifique-se o Ministério Público

Federal.Int.

 

0001853-94.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE MARTINS DOS

SANTOS(SP091289 - AILTON FERREIRA)

Trata-se de processo de execução da pena imposta ao réu José Martins dos Santos condenado nos autos da ação

penal n. 0003800-62.2006.403.6125 a 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, mais o pagamento de 11 (onze)

dias-multa. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direito consistentes em prestação

de serviços à comunidade a ser definida pelo juízo da execução e por prestação pecuniária consistente no

pagamento de 02 (duas) cestas básicas em favor de entidade com destinação social a ser definida também pelo

juízo da execução. O valor da pena de multa foi atualizado à fl. 21.Em audiência admonitória realizada neste juízo

as partes acordaram em substituir a pena de prestação de serviços à comunidade por limitação de final de semana

e quanto à pena pecuniária, foi estabelecida em R$ 1.500,00 a serem pagos em 6 parcelas de R$ 250,00 em conta

bancária vinculada a estes autos (fl. 28).A guia de recolhimento da pena de multa e da custas judiciais foi juntada

às fls. 29/30. Posteriormente, com vista dos autos, o Ministério Público Federal requereu a extinção da

punibilidade do apenado em razão do cumprimento da pena restritiva e da prestação pecuniária (fl. 57). É o

relatório.Decido.Como se viu dos autos, o réu efetivamente cumpriu todo o acordado na audiência admonitória (fl.

28). Diante do exposto, DECLARO EXTINTAS AS PENAS IMPOSTAS AO ACUSADO JOSÉ MARTINS

DOS SANTOS, por seu cumprimento, devendo ser oficiado, após o trânsito em julgado, aos órgãos competentes,

inclusive para fins de antecedentes criminais e estatísticas, comunicando esta sentença.Remetam-se os autos ao

SEDI para as devidas anotações.Quanto aos valores recolhidos em conta judicial vinculada a este feito (conta n.

2874-005.1138-9), OFICIE-SE ao PAB da CEF deste juízo a fim de providencie que o saldo da referida conta seja

transferido à conta n. 3269-7 da Agência 0379-4 do Banco do Brasil e que possui como titular o Lar Santa Teresa

Jornet, entidade assistencial cadastrada neste juízo.Oficie-se ainda à entidade Lar Santa Teresa Jornet

comunicando que foi beneficiada com a transferência de valor referente a este feito. Oportunamente, arquivem-se

estes autos, com as cautelas de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000900-96.2012.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DAYANE MIRANDA

ROMERO(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA BUENO E PR039313 - ANA RENATA MACHADO E

PR034734 - ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO)

Trata-se de Execução Penal originada a partir da Ação Penal nº 0002464-47.2011.403.6125, referente Inquérito

Policial n. 15-0286/2011, em que a ré DAYANE MIRANDA ROMERO foi condenada como incursa nas sanções

do art. 18, c.c. art. 19, ambos da Lei n. 10.826/2003, à pena de 6 anos de reclusão, inicialmente em regime

semiaberto, e 15 dias-multa, tendo sido determinada a expedição de alvará de soltura, mediante substituição da

prisão pela medida cautelar prevista no art. 319, inciso V, do Código de Processo Penal, de manter-se recolhida

em seu domicílio no período noturno e nos dias de folga de seu trabalho, sob pena de nova decretação de prisão
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preventiva, até o início do cumprimento da pena.Em face de a apenada DAYANE MIRANDA ROMERO residir e

trabalhar na cidade de Ponta Porã-MS, foi deprecada a prática dos atos necessários e pertinentes visando ao

cumprimento e fiscalização da pena a ela imposta (fls. 31, 35). A carta precatória, inicialmente, foi distribuída sob

n. 0002362-60.2012.403.6005 ao Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã-MS, o qual, tendo em vista que o ato

deprecado é a fiscalização do cumprimento da pena em regime semiaberto, remeteu a carta precatória ao Juízo

Estadual da Comarca de Ponta Porã-MS (fl. 41). Conforme documentos de fls. 43/44, a carta precatória foi

redistribuída ao Juízo da Vara Criminal da Comarca de Ponta Porã-MS sob n. 0005780-34.2012.8.12.0019

(Controle 2012/003204).Ante o exposto, acolhendo a manifestação ministerial de fl. 40, declino da competência

deste Juízo Federal e determino a remessa destes autos ao Juízo da Vara Criminal da Comarca de Ponta Porã-MS,

competente para a execução da pena imposta à apenada. Intime-se o advogado constituído do teor desta decisão.

Cientifique-se o Ministério Público Federal. Após, anote-se a baixa dos autos na distribuição, remetendo-se-os ao

juízo supramencionado. 

 

0001775-66.2012.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003758-

76.2007.403.6125 (2007.61.25.003758-7)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SILVIO HENRIQUE DE

MOURA(SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO)

Trata-se de Execução Penal originada a partir da Ação Penal nº 0003758-76.2007.403.6125 (nº antigo

2002.61.25.003758-7), em que o réu SILVIO HENRIQUE DE MOURA foi condenado, como incurso nas sanções

do art. 334, 1º, c, do Código Penal, à pena de 1 ano de reclusão, regime inicial de cumprimento aberto. A pena foi

substituída por penas restritivas de direitos, nos termos dos incisos I, II e III e 2º, todos do art. 44 do Código

Penal.Formado o processo de execução penal em relação ao apenado SILVIO HENRIQUE DE MOURA, RG nº

13.786.195/SSP/SP, CPF nº 047.413.708-28, filho de José Alves de Moura e Maria de Lourdes Martins Moura,

nascido aos 05.05.1965, com endereço na Rua Antonio de Souza Viana nº 38, Jardim Itajubi, Ourinhos/SP,

designo o dia 28 de MAIO de 2013, às 16 horas, para realização da audiência admonitória.Cópia deste despacho

servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do apenado SILVIO HENRIQUE DE MOURA para que compareça

na audiência acima designada, devidamente acompanhado de advogado, caso contrário ser-lhe-á nomeado

defensor por este Juízo Federal.Deverá o apenado apresentar na audiência designada cópia do comprovante de

recolhimento das custas processuais a que foi condenado. Caso as custas processuais ainda não tenham sido pagas,

seu recolhimento deverá ser feito por intermédio de GRU - Guia de Recolhimento da União, Unidade Gestora

(UG) n. 090017, gestão 00001 (Tesouro Nacional), código 18710-0, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e

sete reais e noventa e cinco centavos).Informe-se a Delegacia de Polícia Federal em Marília e o IIRGD da

distribuição destes autos, utilizando-se cópia do presente despacho como OFÍCIO a serem encaminhados aos

órgãos supramencionados.Cientifique-se o Ministério Público Federal. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002781-94.2001.403.6125 (2001.61.25.002781-6) - ANTONIA NOBILE TOFANELI(SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA

MOREIRA DOS SANTOS) X ANTONIA NOBILE TOFANELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X EZIO RAHAL MELILLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO )

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela parte exequente (fls. 323/337), no entanto, deixo de exercer

o juízo de retratação pelos próprios fundamentos da decisão recorrida.Embora não haja notícia nos autos de que

foi concedido efeito suspensivo aguarde-se em Secretaria o julgamento do agravo, uma vez que a decisão pode

alterar os valores a serem inseridos nos ofícios requisitórios.Com o resultado do agravo, voltem os autos

conclusos para deliberação.

 

0005504-86.2001.403.6125 (2001.61.25.005504-6) - VLADIMIR JOSE MORI(SP039440 - WALDIR

FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO

STEFANO MOTTA ANTUNES E SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X VLADIMIR JOSE

MORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - O ilustre advogado do exequente pretende reservar os honorários contratuais pactuados com seu cliente do

valor a ser inserido no Pracatório antes de sua transmissão ao Tribunal para pagamento, de modo que do valor

devido ao autor sejam deduzidos os 20% pactuados. De fato, o art. 22, 4º da Lei nº 8.906/94 preconiza que se o

advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o precatório, o juiz deve determinar

que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que

já os pagou. Tal norma, assimilada inclusive pelo CJF (Resolução CJF nº 168/2011) decorre da força executiva

dada aos contratos de honorários advocatícios pelo estatuto da OAB que, no seu art. 24, caput, preceitua, dentre

outras coisas, que o contrato escrito que estipular os honorários são títulos executivos. Acontece que, dado o

evidente privilégio do advogado quanto à forma de persecução dos créditos decorrentes da prestação de seus
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serviços profissionais em relação a outros profissionais liberais (que precisam se valer de ação sumária para tanto

- art. 275, II, f, CPC), não é possível simplesmente deferir-se a reserva de crédito sem se assegurar, pelo menos, a

observância de dois elementos indispensáveis à validade do ato, sem o quê o deferimento de tal medida mostra-se

flagrantemente inconstitucional por ferir os princípios do due process of law e da isonomia. Primeiro mostra-se

necessário que o instrumento contratual de prestação de serviços advocatícios, quando particular, seja assinado

por pelo menos duas testemunhas, a fim de lhe assegurar a plena força executiva, nos termos do art. 585, inciso II,

CPC, que enumera dentre os títulos executivos extrajudiciais o documento particular assinado pelo devedor e por

duas testemunhas. Sem essa formalidade, a força executiva vê-se maculada e sobremaneira frágil. Além disso é

indispensável que, antes de se deferir a reserva do numerário, o tomador dos serviços (credor no processo) seja

pessoalmente intimado para que possa se manifestar sobre o pedido de reserva dos honorários e, eventualmente,

provar que já os pagou, como lhe faculta o art. 22, 4º, in fine, do Estatuto da OAB. Só assim se legitimaria

minimamente a execução sumária de honorários advocatícios prevista no Estatuto da OAB mediante reserva do

valor, garantindo-se um mínimo de eficácia ao contraditório e à ampla defesa daqueles que terão, caso deferido o

pleito do causídico, reduzido o montante que lhes foi assegurado no processo. Compulsando o instrumento

contratual apresentado pelo advogado neste feito à fl. 630, noto que o mesmo não se encontra subscrito por duas

testemunhas, retirando-lhe a força executiva. Portanto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários contratuais,

cabendo ao ilustre causídico valer-se dos meios ordinários de cobrança para a satisfação de sua pretensão, se for o

caso. Intime-se o advogado e, decorrido o prazo recursal, cumpra-se o item seguinte.II - Tendo em vista a

concordância do exeqüente com os cálculos apresentados pelo INSS, confeccione-se, revise-se e transmita-se

desde logo Precatório no valor indicado pelo próprio devedor, dispensado-se, por tal motivo, a citação da

autarquia nos termos do art. 730, CPC, por força do que preconiza o art. 214, 1º, CPC, em homenagem à

celeridade e instrumentalidade das formas. Neste caso, dispenso a prévia intimação das partes antes da

transmissão da requisição de pagamento à Presidência do E. TRF da 3ª Região (prevista no art. 10 da Resolução

CJF nº 168/2011) porque as partes concordaram com os valores nela inseridos, mostrando-se desnecessária,

impertinente e atentatória à efetividade da jurisdição oportunizar-se nova manifestação das partes. III - Com o

pagamento, intime-se o exequente e, nada sendo requerido em 5 dias, voltem-me conclusos para a extinção da

execução. IV - Int.

 

0005577-58.2001.403.6125 (2001.61.25.005577-0) - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP128366 - JOSE

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X ANTONIO FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fl. 286: Considerando o tempo já decorrido, intime-se a defesa a manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias sobre a

petição e documentos do INSS (fls. 268-279), considerando-se que, no silêncio, optou em permanecer com o

benefício que vem recebendo, renunciando àquele concedido na presente ação e que resulta em renda mensal

inicial (RMI) menor, conforme manifestação do ente autárquico nas fls. 268-269.Decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0005580-13.2001.403.6125 (2001.61.25.005580-0) - ADILSON BERTOCCI(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES)

X ADILSON BERTOCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Verifica-se às folhas 391 a 395 que já houve a averbação dos períodos reconhecidos na decisão de fl. 375 a 380,

portanto, intime-se à parte exequente para manifestação em 5 dias e, nada sendo requerido arquivem-se os autos

com as cautelas de praxe.

 

0002817-68.2003.403.6125 (2003.61.25.002817-9) - ONIVALDO JOSE DOS SANTOS(SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X ONIVALDO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Diante do tempo decorrido (quase 5 meses), intime-se a autora a habilitar herdDiante do tempo decorrido (quase 5

meses), intime-se a autora a habilitar herdeiros no prazo de 15 dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo.

 

0000716-19.2007.403.6125 (2007.61.25.000716-9) - CAMACHINHO OFICINA MECANICA LTDA -

EPP(SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1040 - AUREO

NATAL DE PAULA) X CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ X UNIAO FEDERAL

Fl. 187/188: Dê-se ciência à requerente do desarquivamento do feito e para que requeira o que de direito. Nada

sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0001523-39.2007.403.6125 (2007.61.25.001523-3) - REGINA LUCIA DO NASCIMENTO LEITE X JOSUEL
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MENEGHETI(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X REGINA LUCIA DO NASCIMENTO LEITE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Fls. 130-131: O ilustre advogado do autor pretende reservar os honorários contratuais pactuados com seu

cliente dos valores a serem inseridos no ofício requisitório antes de sua transmissão ao Tribunal para pagamento,

de modo a que do valor devido ao autor sejam deduzidos os 30% pactuados. De fato, o art. 22, 4º da Lei nº

8.906/94 preconiza que se o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. Tal norma, assimilada inclusive pelo CJF (Resolução CJF nº

168/2011) decorre da força executiva dada aos contratos de honorários advocatícios pelo estatuto da OAB que, no

seu art. 24, caput, preceitua, dentre outras coisas, que o contrato escrito que estipular os honorários são títulos

executivos. Acontece que, dado o evidente privilégio do advogado quanto à forma de persecução dos créditos

decorrentes da prestação de seus serviços profissionais em relação a outros profissionais liberais (que precisam se

valer de ação sumária para tanto - art. 275, II, f, CPC), não é possível simplesmente deferir-se a reserva de crédito

sem se assegurar, pelo menos, a observância de dois elementos indispensáveis à validade do ato, sem o quê o

deferimento de tal medida mostra-se flagrantemente inconstitucional por ferir os princípios do due process of law

e da isonomia. Primeiro mostra-se necessário que o instrumento contratual de prestação de serviços advocatícios,

quando particular, seja assinado por pelo menos duas testemunhas, a fim de lhe assegurar a plena força executiva,

nos termos do art. 585, inciso II, CPC, que enumera dentre os títulos executivos extrajudiciais o documento

particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas. Sem essa formalidade, a força executiva vê-se maculada

e sobremaneira frágil. Além disso é indispensável que, antes de se deferir a reserva do numerário, o tomador dos

serviços (credor no processo) seja pessoalmente intimado para que possa se manifestar sobre o pedido de reserva

dos honorários e, eventualmente, provar que já os pagou, como lhe faculta o art. 22, 4º, in fine, do Estatuto da

OAB. Só assim se legitimaria minimamente a execução sumária de honorários advocatícios prevista no Estatuto

da OAB mediante reserva do valor, garantindo-se um mínimo de eficácia ao contraditório e à ampla defesa

daqueles que terão, caso deferido o pleito do causídico, reduzido o montante que lhes foi assegurado no processo.

Compulsando o instrumento contratual apresentado pelo advogado neste feito à fl. 131, noto que não foi subscrito

por duas testemunhas, retirando-lhe a força executiva. Noto, também, que nem a data da celebração foi neles

indicada, mostrando-se assim, nulo por simulação, conforme preconiza o art. 167, 1º, inciso III do CC/2002 que

expressamente prevê como nulo o negócio jurídico simulado, assim considerado quando os instrumentos

particulares forem antedatados ou pós-datados, o que é o caso presente em que, não indicando a data da

celebração, a supressão do vício acarretará inevitável pós-datação do negócio jurídico, acarretando-lhe a nulidade.

Noto também que a autora, na qualidade de sucessora do autor da ação que era pedreiro (fl. 02), por se tratar de

pessoa simples e afeta a prendas domésticas (fl. 63), teria natural dificuldade cultural de compreender e entender

as confusas cláusulas descritas no referido instrumento que, quanto à remuneração dos profissionais, prevê um

emaranhado de idéias acordando 30% sobre o valor angariado nos autos (...), tendo por base de cálculo 30% do

valor pago (...), mais os honorários de sucumbência (...), cumulativamente, na proporção de 50% a cada patrono

(Cláusula 4ª - fl. 131). Portanto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários contratuais, cabendo ao ilustre

causídico valer-se dos meios ordinários de cobrança para a satisfação de sua pretensão. Intime-se o advogado e,

independente do prazo recursal, cumpra-se o item seguinte. II - Em relação aos atrasados, o INSS apresentou

novos cálculos nas fls. 140-148, esclarecendo que os mesmos se devem ao fato de que, quando da apresentação do

primeiro demonstrativo (fl. 120 e seguintes), não foram descontados os valores relativos aos meses em que o autor

trabalhou como pedreiro e, por essa razão, não lhe era devido o benefício por incapacidade. Indefiro, contudo, a

expedição nos novos valores apresentados pelo INSS por ofensa ao princípio da coisa julgada.Com efeito, a

decisão prolatada nestes autos é clara quanto ao período do benefício e o ente autárquico pretende, desta feita, sua

revisão. Saliento que, se a sentença, tal como prolatada, entendeu que o de cujus não estava capacitado para o

trabalho no período que menciona, se o segurado trabalhou em tal época, foi em prejuízo de sua própria saúde,

pois estava incapacitado para o trabalho, como entendeu a decisão, não sendo juridicamente possível, desta feita, a

atribuição de efeitos infringentes de molde a possibilitar, via transversa, sua modificação, tendo em vista a

garantia constitucional de respeito à coisa julgada.Nesse diapasão, confeccione-se e revise-se desde logo RPV no

valor anteriormente apresentado pelo INSS, dispensado-se, por tal motivo, sua citação nos termos do art. 730,

CPC, por força do que preconiza o art. 214, 1º, CPC, em homenagem à celeridade e instrumentalidade das formas.

Neste caso, intime-se o INSS e, decorrido in albis o prazo recursal, venham os autos conclusos para transmissão

do ofício requisitório ou, se o caso, para nova deliberação. III - Com o pagamento, intime-se a parte credora

(autora da ação) e, nada sendo requerido em 5 dias, voltem-me conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0003923-26.2007.403.6125 (2007.61.25.003923-7) - SANDRA MARCIA NOBREGA PINHEIRO(SP212750 -

FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 -

FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X SANDRA MARCIA NOBREGA PINHEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Dê-se vista à parte autora acerca da manifestação e documentos juntados pelo INSS nas fls. 200-213, noticiando o

pagamento via complemento positivo. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0001939-02.2010.403.6125 - JOSE LUZIA ALVES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X

JOSE LUZIA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a exeqüente acerca da manifestação de fls. 154/161 e, se nada requerido, aguarde-se em Secretaria o

pagamento da RPV.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002219-85.2001.403.6125 (2001.61.25.002219-3) - JURACI DE OLIVEIRA X JOSE FERNANDO DE

OLIVEIRA X ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO E

SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora de que os ofícios requisitórios já foram expedidos na forma requerida (fls. 453/457),

em cumprimento à decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 447/448). Aguarde-se o pagamento e,

após, intime-se a parte exeqüente. Se nada requerido em 5 dias, arquivem-se os autos.

 

0000386-95.2002.403.6125 (2002.61.25.000386-5) - OSVALDO TOME DA SILVA(SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES E SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS)

À fl. 381, o autor noticia o cancelamento do benefício que vinha percebendo após ter sido submetido a uma nova

perícia médica na própria autarquia previdenciária, e, portanto, requer o seu imediato restabelecimento. Pois bem.

Cumpre observar que a cessação do auxílio-doença é o que se espera desse benefício, que tem como característica

ontológica a provisoriedade. Assim, recuperando-se da incapacidade que justificou a concessão do benefício, cabe

ao INSS, em procedimento de revisão administrativa, cessar o benefício, mesmo que concedido judicialmente,

como no caso presente. Inconformando-se com tal cessação administrativa cabe ao autor valer-se das vias

processuais próprias para a solução dessa nova lide, não servindo esse processo de base para decidir esse fato,

porque superveniente ao trânsito em julgado da sentença nele proferida. Em suma, o processo exauriu sua

finalidade, bastando o pagamento dos atrasados para a satisfação plena da crise de inadimplemento vivenciada

pela parte credora, razão por que indefiro o pedido do autor.No mais, oportunamente, cumpra-se o item III do

despacho de fls. 376/377. 

 

0003676-11.2008.403.6125 (2008.61.25.003676-9) - JOSE ANTONIO ZANZARINI(SP059203 - JOAO

APARECIDO PEREIRA NANTES E SP274027 - DENIZE GOMES DE SOUZA FREITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Intime-se o(s) advogado(s) constituído(s) da(s) parte(s) autora acerca do número da conta bancária aberta em

nome dela(s) (fl. 212) e, de que, para movimentação, deverá(ão) o(s) titular(es) do credito comparecer(em)

pessoalmente ao Posto de Atendimento Bancário da Justiça Federal, localizado na Avenida Conselheiro Rodrigues

Alves n. 365, Vila Sá, Ourinhos SP, fone 14 33028200, munida de seus documentos pessoais (RG, CPF e

comprovante de endereço

 

ACAO PENAL

0002593-96.2004.403.6125 (2004.61.25.002593-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X ANTONIO CARLOS FERNANDES X THIAGO AUGUSTO

GONCALVES DE MORAIS X VALDEMIR TOMAZ ARAUJO(SP201155 - FLÁVIO SÉRGIO VAZ PRADO)

X WELLINGTON CESAR TOMAZ DE ARAUJO(SP201155 - FLÁVIO SÉRGIO VAZ PRADO)

Frustradas as tentativas de citação pessoal do(s) réu(s) ANTONIO CARLOS FERNANDES nos endereços dele

constantes nos autos, foi(ram) ele(s) citado(s) e intimado(s) por meio de edital, porém o prazo transcorreu sem

manifestação (fls. 348-351). Isto posto, defiro o requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 368 e determino a

suspensão da tramitação deste feito e do prazo prescricional em relação ao mencionado réu, com fundamento no

art. 366 do Código de Processo Penal.Porém, tendo em vista que neste feito há outros réus, que foram

regularmente citados e já apresentaram suas defesas por escrito, determino o regular processamento do feito

quanto a eles.Nesse sentido, da análise das defesas apresentadas 218-219, 223-224 e 287-290, à vista do que

dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas

excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. As condutas narradas, em tese, enquadram-se no tipo mencionado na
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denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei,

devendo a presente ação penal ter seu regular processamento em relação aos réus THIAGO AUGUSTO

GONÇALVES DE MORAIS, VALDEMIR TOMAZ ARAÚJO e WELLINGTON CESAR TOMAZ DE

ARAUJO. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e serão apreciadas,

oportunamente, sob o crivo do contraditório. Conseqüentemente, deixo de absolver sumariamente os referidos

réus e confirmo o recebimento da denúncia, devendo o feito ter regular seguimento, nos termos dos artigos 399 e

seguintes do CPP.Observo, ainda, que o réu THIAGO pugnou pela oitiva de testemunhas, as quais comparecerão

em Juízo independentemente de intimação conforme compromisso firmado pelo réu à fl. 290, porém, não

apresentou o respectivo rol.Assim, para prévio conhecimento das partes e do Juízo, consigno o prazo de 5 dias

para que o referido réu apresente em Juízo o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas, sob pena de o

presente feito ter seu regular processamento sem a oitiva delas.Designo o dia 01 de OUTUBRO de 2013, às

14H15MIN, para a audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que ser(á)ão ouvida(s) a(s)

testemunha(s) arroladas pelos réus THIAGO (rol a ser apresentado na forma acima), VALDEMIR (rol à fl. 219) e

WELLINGTON (rol à fl. 224), as quais comparecerão em Juízo independentemente de intimação, na forma do

requerido pelos réus às fls. 219, 224 e 290. Na mesma data e horário serão realizado(s) o(s) interrogatório(s) do(s)

mesmos réu(s).Cópias deste despacho deverão ser utilizadas como MANDADO para INTIMAÇÃO PESSOAL

das pessoas abaixo relacionadas para que compareçam na audiência acima designada:a. do advogado dativo do réu

THIAGO, Dr. FABIO YAMAGUCHI FARIA, OAB/SP nº 179.653, com endereço na Rua Paraná nº 835, telefone

3335-2014, Ourinhos/SP;b. do réu VALDEMIR TOMAZ DE ARAUJO (irmão do réu (Wellington), nascidos aos

30.12.1978, filho de Dorival Tomaz de Araújo e Aparecida Martins de Araújo, RG nº 32.505.337-6/SSP/SP e CPF

nº 283.041.748-80, com endereço na Chácara Benedita, bairro Saltinho (ou Córrego Grande), Taguaí/SP, para

que, sob pena de decretação de sua revelia, compareça na audiência acima, devidamente acompanhado de seu

advogado, ocasião em que será interrogado;c. do réu WELLINGTON CESAR TOMAZ DE ARAUJO (irmão do

réu Valdemar), nascidos aos 05.12.1983, filho de Dorival Tomaz de Araújo e Aparecida Martins de Araújo, RG nº

42.316.425-9/SSP/SP, com endereço na Rua Jair Domingues n. 146 ou n. 146 fundos, Taguaí/SP, para que, sob

pena de decretação de sua revelia, compareça na audiência acima, devidamente acompanhado de seu advogado

ocasião em que será interrogado;d. do réu THIAGO AUGUSTO GONÇALVES DE MORAIS, nascido aos

25.05.1984, filho de Alfredo Correia de Morais e Lúcia Helena Gonçalves, RG nº 40.103.543-8/SSP/SP, com

endereço na Rua República n. 83, Vila Odilon, Ourinhos/SP, para que, sob pena de decretação de sua revelia,

compareça na audiência acima, devidamente acompanhado de seu advogado dativo acima especificado, ocasião

em que será interrogado.Cópias do presente despacho deverão, também, ser utilizadas como CARTA

PRECATÓRIA n.______/2012 a ser encaminhada ao JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

TAQUARITUBA/SP, com o prazo de 90 (noventa) dias, para inquirição da(s) testemunha(s) arroladas pela

acusação, abaixo especificadas:a. MARCIO GONÇALVES DO AMARAL, comerciante, RG n. 25.372.765-

0/SSP/SP, filho de Francisco Gonçalves do Amaral e Anunciata NUcci do Amaral, nascido aos 11.04.1972, com

endereço na Rua XV de Novembro nº 287, centro, telefone 3762-2646, Taquarituba/SP;b. SANI CRISTINA DE

LARA, comerciante, RG n. 18.443.233/SSP/SP, filha de Sérgio Benedito de Lara e Valdelice Silveira, nascida aos

14.02.1972, com endereço na Rua Dr. Ataliba Leonel nº 670, centro, Taquarituba/SP;c. EDINEIA ALVES DOS

SANTOS MELO, comerciante, RG n. 24.452.415-4/SSP/SP, filha de Pedro Alves e Rute Vieira Alves, nascida

aos 13.12.1972, com endereço na Rua Capitão José Cesário de Campos nº 662, centro, Taquarituba/SP;d. LAURO

FRANCISCO CALESCO, agente policial, RG n. 17.525.231, filho de Antonio Francisco Calesco e Alda Salim

Calesco, nascido aos 12.01.1967, com endereço na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 938, Taquarituba/SP;e.

CLAUDINEI DE SOUZA, Policial Militar, RG n. 25.987.877-7/SSP/SP, com endereço na Rua Dr. Campos Sales

n. 485, Taquarituba/SP;f. CLAUDINEI DE CARVALHO, Policial Militar, RG n. 24.701.238-5/SSP/SP, com

endereço na Rua Dr. Campos Sales n. 485, Taquarituba/SPSolicita-se ao JUÍZO DEPRECADO que, conforme

disponibilidade em pauta, seja(m) designada(m) audiência(m) para oitiva da(s) testemunha(s) supra, antes da data

designada por este Juízo para realização da audiência de instrução e julgamento.As partes ficam desde já

intimadas da expedição das Cartas Precatórias, na forma do artigo 222 do Código de Processo Penal. Cópia(s) do

presente despacho deverão, ainda, ser utilizadas como CARTA(S) PRECATÓRIA(S) nº _____/2012-SC01, ao

JUÍZO DE DIREITO CRIMINAL DA COMARCA DE TAQUARITUBA/SP, para intimação pessoal do réu

THIAGO AUGUSTO GONÇALVES DE MORAIS, nascido aos 25.05.1984, filho de Alfredo Correia de Morais

e Lúcia Helena Gonçalves, RG nº 40.103.543-8/SSP/SP, com endereço na Rua Capitão Cesário (rua sem saída,

atrás do Fórum), centro, ou na Rua/Praça Antonio Paulino n. 31, Parque San Giacomo, ambos em Taquarituba/SP,

para que compareça neste Juízo Federal de Ourinhos na data acima para a audiência de instrução e julgamento de

seu advogado dativo acima especificado, ocasião em que será interrogado nos autos.Cientifique-se o Ministério

Público Federal.Int.

 

0002395-54.2007.403.6125 (2007.61.25.002395-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X CARLOS DO AMARAL MELLO X WANDERLEI

LOPES(SP074753 - JOSE ROBERTO MOSCA E SP014089 - WALDYR RAMOS E SP116947 - CLAUDINEI
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APARECIDO MOSCA) X LAERCIO MARIANO MAGALHAES(SP143461 - TANIA FATIMA RAYES

ARANTES)

Certifique a Secretaria deste Juízo acerca do trânsito em julgado da sentença prolatada às fls. 278-279 e cumpram-

se as determinações nela constantes. Recebo o(s) Recurso(s) de Apelação interposto(s) pelo(s) réu(s)

WANDERLEI LOPES (fl. 626) relativo à sentença das fls. 613-622.Intime-se o referido réu, na pessoa de seu

advogado constituído, para apresentar suas razões ao recurso ora recebido, no prazo de 8 dias, na forma do art.

600 do CPP.Na seqüência, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente as contrarrazões ao recurso

de apelação.Após o cumprimento das determinações da sentença das fls. 278-279 e a apresentação das

contrarrazões recursais pelo órgão ministerial quanto à sentença das fls. 613-622, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as formalidades de praxe.Int. 

 

0003758-76.2007.403.6125 (2007.61.25.003758-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X SILVIO HENRIQUE DE MOURA(SP178020 - HERINTON FARIA

GAIOTO)

Fica a defesa do réu intimada de que foi aberta conta tipo poupança, no PAB da CEF localizado na Justiça Federal

de Ourinhos, em nome de Silvio Henrique de Moura, sob o nº 2874.013.985-7.Para a movimentação, deverá(ão)

o(s) titular(es) do crédito comparecer pessoalmente ao Posto de Atendimento Bancário da Justiça Federal,

localizado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, fone (14) 3302-8200, munido

de seus documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de endereço).

 

0001270-17.2008.403.6125 (2008.61.25.001270-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X SILVIO MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X MARIA

LUCIA MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X JULIO CESAR MURARO(SP068167 - LAURO

SHIBUYA)

Manifeste-se a defesa requerendo o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a certidão da fl. 248 (não

localização de testemunha arrolada).Int. 

 

0001670-31.2008.403.6125 (2008.61.25.001670-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X JAIR DALIO(SP061988 - CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE

ANDRADE E SP260303 - MONICA CRISTINA PASSOS PEDROTTI DE ANDRADE E SP206898 - BRUNO

GARCIA MARTINS)

 

 

0000439-95.2010.403.6125 (2010.61.25.000439-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 -

SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X VALDEIR JOVITA DE ARAUJO(PR032179 - ARIANE DIAS

TEIXEIRA LEITE E PR032216 - ELIANE DAVILLA SAVIO E PR030106 - PEDRO DA LUZ)

À vista do teor da(s) sentença(s) prolatada(s) nos autos e do(s) respectivo(s) trânsito(s) em julgado já

certificado(s) pela Secretaria do Juízo, tenho como devida a restituição do valor recolhido pelo(s) réu(s) a título de

fiança, a que se refere(m) o(s) documento(s) da(s) fl(s). 51-55, na forma do disposto no artigo 337 do Código de

Processo Penal.Com a finalidade de imprimir a celeridade devida ao procedimento acima, oficie-se ao Posto de

Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal localizado na sede deste Juízo para que efetue a transferência

do saldo total existente na conta a que se refere a Guia de Depósito Judicial da fl. 53, em favor do réu VALDEIR

JOVITA DE ARAUJO, em uma conta do tipo poupança e de livre movimentação, a ser aberta pela mesma

instituição bancária, em nome do citado acusado.Consigno o prazo de 10 (dez) dias para que a instituição bancária

informe a este Juízo sobre a efetivação da transferência e a abertura da conta em nome do réu.Com a resposta da

instituição bancária, providencie a Secretaria a intimação do advogado constituído do réu do número da conta

bancária aberta em nome do acusado, por meio de publicação em Diário Eletrônico, e de que, para movimentação,

deverá(ão) o(s) titular(es) do crédito comparecer pessoalmente ao Posto de Atendimento Bancário da Justiça

Federal, localizado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, fone (14) 3302-8200,

munido de seus documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de endereço).Após as providências acima,

arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int. 

 

 

Expediente Nº 3335

 

EXECUCAO FISCAL

0000747-49.2001.403.6125 (2001.61.25.000747-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X CERAMICA ITAIPAVA LTDA(SP170033 - ANDRE LUIS CAMARGO MELLO
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E SP185465 - ELIANA SANTAROSA MELLO)

Em face da informação retro, comunique-se à Central de Hastas Públicas que a outra metade do imóvel

matriculado sob n. 2.943 foi arrematado nos autos da Execução Fiscal n. 2001.61.25.001356-8, em trâmite neste

juízo.Intime-se o arrematante João Batista Albano acerca das datas designadas para o leilão de 50% (cinquenta por

cento) do imóvel de matrícula n. 2.943 do CRI de Ourinhos.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5637

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000199-71.2008.403.6127 (2008.61.27.000199-2) - VANIO CHINI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO

DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002814-34.2008.403.6127 (2008.61.27.002814-6) - SEBASTIAO OLIVEIRA DA SILVA(SP192635 -

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004271-04.2008.403.6127 (2008.61.27.004271-4) - MARIA LUCIA BASTOS ALVES(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Presentes os requisitos dos arts. 500 e 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, interposto na

forma adesiva, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se

vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a

referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001369-44.2009.403.6127 (2009.61.27.001369-0) - ALCIDIO AMBROSIO X SALLES MARCOS X LUIZ

SAVOI X CARLOS ANDRE ACCETURI VALENTIM(SP070637 - VERA LUCIA DIMAN E SP070150 -

ALBERTO JORGE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em conta a decisão de folhas 334/336, ao autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, seja promovida a

sucessão processual referente ao autor Alcídio Ambrosio. Sem prejuízo, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento nos termos da determinação de folha 319. Int. Cumpra-se.

 

0001003-68.2010.403.6127 - CATHERINE THEODORE PAGONI(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls: 140/142: manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos para sentença. Int.

 

0001633-27.2010.403.6127 - DANIEL SASSARON NETTO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do arquivo. Requeira a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o que de direito. No silêncio,

tornem ao arquivo. Intimem-se. 

 

0002209-20.2010.403.6127 - ANA MARIA BENTO DA SILVA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002610-19.2010.403.6127 - MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA - INCAPAZ X LEANDRO DA SILVA

FERREIRA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Encerrada a instrução processual, apresentem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, seus memoriais.

Após, ao MPF. Por fim, voltem conclusos. Intimem-se.

 

0003013-85.2010.403.6127 - VANDA CABRAL(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls: 140/141: defiro. Int.

 

0003406-73.2011.403.6127 - JOSEFA DE SOUZA ANDRADE AQUINO(SP111597 - IRENE DELFINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004031-10.2011.403.6127 - SOLANGE APARECIDA AGNELLI DE FREITAS(SP279270 - GABRIEL

MARTINS SCARAVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000135-22.2012.403.6127 - MAURO HIDERALDO PARREIRA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000286-85.2012.403.6127 - GENI ALVES DE SOUZA(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000413-23.2012.403.6127 - JOSE OLIVIERI NETO X MARLENE LOTTI OLIVIERI(SP229341 - ANA

PAULA PENNA E SP267988 - ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls: 90/95: dê-se ciência a parte autora. Após, venham conclusos para sentença. Int.

 

0000564-86.2012.403.6127 - OEMA DIVINA DE JESUS(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001084-46.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA BATISTA CHICONI(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, ao MPF. Por fim,

com o decurso do prazo legal, com ou sem a apresentação das contra-razões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª
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Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001785-07.2012.403.6127 - PAULO CESAR DA SILVA(SP168971 - SIMONE PEDRINI CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001794-66.2012.403.6127 - LUIZ CARLOS CAETANO DE OLIVEIRA(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001973-97.2012.403.6127 - APARECIDA FAUSTINONI PALERMO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Encerrada a instrução processual, apresentem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, seus memoriais.

Após, conclusos. Intimem-se.

 

0002035-40.2012.403.6127 - ANA CLAUDIA THEODORO(SP105347 - NEILSON GONCALVES E SP275702

- JOYCE PRISCILA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se.

 

0002114-19.2012.403.6127 - LUIS FERNANDO GRULLI(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se.

 

0002118-56.2012.403.6127 - REINALDO DOTA(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002190-43.2012.403.6127 - ADRIANA DE MELO RITA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002192-13.2012.403.6127 - ROBERTO DONISETI MARIANO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002297-87.2012.403.6127 - MARISA DO CARMO ALVES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     964/1055



periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se.

 

0002308-19.2012.403.6127 - MARIA ROSA APARECIDA PAIVA DE GODOI(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se.

 

0002315-11.2012.403.6127 - CELSO APARECIDO QUEIROZ(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se.

 

0002359-30.2012.403.6127 - MARISA DOS SANTOS(SP226160 - LEANDRO RODRIGUES PEREIRA E

SP322790 - ISAAC MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se.

 

0002444-16.2012.403.6127 - ANA MARIA COSTA DOS SANTOS(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se.

 

0002508-26.2012.403.6127 - KEVEN CAZATI GODOI - INCAPAZ X EUZANA CAZATI GODOI(SP307522 -

ANA MARIA BERTOGNA CAPUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 88/98: Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o deslinde do agravo e a

resposta do réu. Int.

 

0002585-35.2012.403.6127 - MILTON JOSE DA SILVA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 14. No silêncio,

tornem conclusos. Int.

 

0002911-92.2012.403.6127 - MARIA EDUARDA DE ASSIS - MENOR X MARIA VITORIA DE ASSIS -

MENOR X MARIA APARECIDA PEREIRA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o teor de folhas 49/162, justifiquem as autoras, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da presente ação.

Após, vista ao MPF e, por fim, conclusos. Int.

 

0003447-06.2012.403.6127 - JOAO FRANCISCO GONCALVES(SP185639 - FERNANDA ALEIXO

ANGELUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Em atenção ao disposto no art. 285-A, 1º,

do CPC, mantenho a sentença impugnada por seus próprios fundamentos. Cite-se a ré para responder ao recurso.

Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

Intimem-se.

 

0000039-70.2013.403.6127 - JOSE RIGHETTI(SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Em atenção ao disposto no art. 285-A, 1º,

do CPC, mantenho a sentença impugnada por seus próprios fundamentos. Cite-se a ré para responder ao recurso.
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Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

Intimem-se.

 

0000087-29.2013.403.6127 - MARIA HELENA DIAS DE FATIMA COMINATO(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl: 40: defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Int.

 

0000088-14.2013.403.6127 - MARIA HELENA LIMA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fl: 31: defiro. Int.

 

0000104-65.2013.403.6127 - ELIANA DE FATIMA PEREIRA CASTRO(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o agravo de fls. 195/199, interposto na forma retida, posto que tempestivo. Ao agravado-réu para

apresentação de contraminuta. Outrossim, aguarde-se a resposta do réu. Int.

 

0000105-50.2013.403.6127 - IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA PIRES BENTO(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o agravo de fls. 65/69, interposto na forma retida, posto que tempestivo. Ao agravado-réu para

apresentação de contraminuta. Outrossim, aguarde-se a resposta do réu. Int.

 

0000106-35.2013.403.6127 - TEREZINHA DA PENHA LUIZ(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o agravo de fls. 138/141, interposto na forma retida, posto que tempestivo. Ao agravado-réu para

apresentação de contraminuta. Outrossim, aguarde-se a resposta do réu. Int.

 

0000107-20.2013.403.6127 - MARISA DOMINGUES(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o agravo de fls. 43/47, interposto na forma retida, posto que tempestivo. Ao agravado-réu para

apresentação de contraminuta. Outrossim, aguarde-se a resposta do réu. Int.

 

0000243-17.2013.403.6127 - VANDA BARBARA ESTEVAO(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA

BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia da carta de Indeferimento Administrativo ATUALIZADA. Após, voltem os autos conclusos.

 

0000245-84.2013.403.6127 - REGINALDO APARECIDO DE SA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.

 

0000247-54.2013.403.6127 - ELIZABETE MORENO DE SOUZA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia da carta de Indeferimento Administrativo ATUALIZADA. Após, voltem os autos conclusos.

 

0000248-39.2013.403.6127 - CARLOS ROBERTO PEREIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia da carta de Indeferimento Administrativo ATUALIZADA. Após, voltem os autos conclusos.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002364-86.2011.403.6127 - NAIR BUENO DE LIMA(SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,
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apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001987-81.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002298-

77.2009.403.6127 (2009.61.27.002298-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2683

- FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS) X LUIZ PAULO AZAMBUJA(SP223297 - BENEDITO DO

AMARAL BORGES)

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5638

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000454-87.2012.403.6127 - ROSEMARY RIBEIRO SCACABAROZZI VASCONCELLOS X LUIS CARLOS

VASCONCELLOS(SP169694 - SEBASTIÃO HENRIQUE DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de embargos de terceiro proposta por Rosemary Ribeiro Scarabarozzi Vasconcellos e Luis Carlos

Vasconcel-los em face do Instituto Nacional do Seguro Social (Fazenda Nacio-nal) objetivando desconstituir

penhora sobre imóvel de sua proprie-dade (matrícula n. 48.078). Alega-se que a constrição ocorreu nos autos da

ação de execução fiscal movida em face da Incorporadora e Construtora São Jose e outros (autos n.

0000030.26.2004.403.6127) e que o imóvel não pertence à parte executada desde antes mesmo do ajuizamento da

execução, como demonstram os Instrumentos Particulares de Cessão de Direitos e Escritura de Venda e Compra

juntados aos autos.Recebidos os embargos (fl. 34), a União defendeu a nu-lidade da citação e a legalidade da

penhora, ao argumento, em suma, de que não havia, perante o CRI, o registro na matrícula da aquisi-ção.

Defendeu, todavia, que não merece ser condenada em honorários advocatícios, visto ter agido de boa-fé quando da

indicação do bem, de modo que não deu causa à demanda (fls. 36/47).Sobreveio réplica (fls. 51/58) e a embargada

requereu o julgamento do feito (fl. 59 verso).Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. A procuradora da Fazenda Nacional teve vista

pessoal dos autos (fl. 59), restando superada a aduzida nulidade da cita-ção.Quanto ao mérito, a parte embargante

efetivamente de-monstrou que o imóvel de matrícula 48.078, objeto da penhora nos autos da execução fiscal (fl.

17), é de sua propriedade desde 05.04.2004 (Escritura de Vanda e Compra de fls. 27/32). Este imóvel foi alienado

pelo executado em 19.12.1997 (Instrumento Particular de Cessão de Direitos - fls. 18/20), até chegar aos

embargantes.A primitiva alienação ocorreu antes do ajuizamento da ação de execução, de maneira que procedem

os embargos de terceiro para exclusão do imóvel da constrição.A propósito:(...) É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido do registro (Súmula n. 84/STJ). (...) (STJ - RESP 572787)(...) 2. Tendo sido comprovada a

posse direta do imóvel, objeto da escritura pública de compra e venda, ainda que sem o devido registro, e estando

a defesa da embargante a questionar apenas o título de propriedade, o terceiro, que não responde à execução

proposta, tem legítimo direito a a-fastar a constrição judicial, nos termos em que efetuada. (...) (TRF3 - AC

671899)Todavia, em que pese a procedência dos embargos, não deve a embargada responder pelos ônus da

sucumbência, pois não deu causa ao ajuizamento da demanda. Não era lícito exigir da exequente (União) prévio

conhecimento da alienação do imóvel, uma vez que o título não havia sido levado a registro.Em outros termos, se

a parte exeqüente ao indicar o bem à penhora não atendeu ao ônus de vigiar, no que tange à posse, de igual sorte,

falhou a parte embargante ao não promover a regula-rização registral do imóvel, configurando-se, pois, uma

concausali-dade, na qual ambas as partes concorreram com culpa na propositura da demanda incidental, de modo

que nenhuma delas arcará com o ônus sucumbencial.Nesse sentido: (...) I - Deve ser afastada a condenação do

exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em embargos de terceiros movidos pelo adquirente

de imóvel, cujo contrato de compra e venda deixou de ser levado a registro e sobre o qual recaiu a penhora. II - Na

hipótese, prevalece o princípio da causalidade, visto que o exeqüente não deu causa à instauração do processo (...).

(STJ - REsp 713.059)Isso posto, julgo procedente o pedido formulado nos embargos de terceiro, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar o levantamento da penhora

que recaí sobre o imóvel objeto da matrícula n. 48.078 do Cartório de Registro de Imóveis de São João da Boa

Vista-SP, mantendo a parte embargante na posse do bem.Sem condenação honorários nos termos da

fundamentação supra.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta decisão para os autos princi-pais n. 0000030-

26.2004.403.6127.Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos.P.R.I.
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EXECUCAO FISCAL

0000386-89.2002.403.6127 (2002.61.27.000386-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Na-cional em face de Laranja Lima Insumos Agrícolas Ltda

objetivan-do receber valores representados pela Certidão da Dívida Ativa de n. 80.2.97.007569-08.Regularmente

processada, a exequente requereu a extinção da execução por conta do pagamento do débito (fl. 181).Relatado,

fundamento e decido.Considerando o exposto, dada a ocorrência da hipó-tese prevista no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao

levantamento de eventual penhora e desbloqueio de ativos.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001162-89.2002.403.6127 (2002.61.27.001162-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) X COM/ DE FRUTAS BALDIN LTDA X JOSE LUIZ SIMOES BALDIN X

ANDRE LUIZ SIMOES BALDIN

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Na-cional em face de Comércio de Frutas Baldin Ltda, Jose Luiz

Si-mões Baldin e Andre Luiz Simões Baldin objetivando receber valo-res representados pela Certidão da Dívida

Ativa de n. 80.2.96.009958-97.Regularmente processada, a exequente requereu a extinção da execução por conta

do pagamento do débito (fl. 244).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto, dada a ocorrência da

hipó-tese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no

artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora e desbloqueio de ativos.Custas na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001899-92.2002.403.6127 (2002.61.27.001899-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) X SEMENTEIRA COSTAL LTDA X LUIZ ANTONIO SILVA

AMARAL(SP221380 - GERCILIA TAVARES DA SILVA E SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES)

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Na-cional em face de Sementeira Costal Ltda e Luiz Antonio

Silva Amaral objetivando receber valores representados pela Certidão da Dívida Ativa de n. 80.6.96.056347-

43.Regularmente processada, a exequente requereu a extinção da execução por conta do pagamento do débito (fl.

231).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto, dada a ocorrência da hipó-tese prevista no artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo

Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora e desbloqueio de ativos.Custas na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002053-76.2003.403.6127 (2003.61.27.002053-8) - SEGREDO DE JUSTICA(SP202491 - TATIANA

MORENO BERNARDI) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP048403 - WANDERLEY

FLEMING E SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0002809-75.2009.403.6127 (2009.61.27.002809-6) - SEGREDO DE JUSTICA(SP184326 - EDUARDO

FORTUNATO BIM) X SEGREDO DE JUSTICA(PA011734 - ROMUALDO BACCARO JUNIOR)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0000410-39.2010.403.6127 (2010.61.27.000410-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA

VISTA(SP088769 - JOAO FERNANDO ALVES PALOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 -

JOSE CARLOS DE CASTRO)

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de São João da Boa Vista-SP em face da

Cai-xa Econômica Federal objetivando receber valores representados pelas Certidões da Dívida Ativa 2708/2006,

2724/2006, 2543/2007 (IPTU), 2543/2007 (contribuição de iluminação pública), 2496/2008 e 2507/2008 (fls.

04/09).Citada (fl. 13), a executada procedeu ao depósito judicial do valor cobrado (fl. 17) e depois requereu sua

conver-são em renda e extinção da execução (fl. 28). A exequente infor-mou os dados para a conversão (fl. 58),

que se efetivou (fls. 62/63), e não mais se manifestou nos autos (fls. 70/71).Relatado, fundamento e decido.A

executada cumpriu a obrigação, procedendo ao pa-gamento, hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil. Assim, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Sem condenação

em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000810-19.2011.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE LOURENCO PANCOTTI
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Trata-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo em face de

Elaine Lourenço Pancotti objetivando receber valores representados pela Certidão da Dívida Ativa

53446.Regularmente processada, a parte exequente reque-reu a extinção da execução por conta do pagamento do

débito (fl. 54).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto, dada a ocorrência da hipó-tese prevista no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo

Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora e desbloqueio de ativos.Custas na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003276-83.2011.403.6127 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 2265 - EDUARDO FORTUNATO BIM) X BRASFIO IND/ E COM/

S/A(SP161038 - PATRÍCIA LOPES FERRAZ)

Trata-se de execução fiscal movida pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis em face de Brasfio Indústria e Comércio S/A objeti-vando receber valores representados pela

Certidão da Dívida Ati-va de n. 1884229, débito n. 1504041.Regularmente processada, a exequente requereu a

extinção da execução por conta do pagamento do débito (fl. 42).Relatado, fundamento e decido.Considerando o

exposto, dada a ocorrência da hipó-tese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta

a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora,

desbloqueio de ativos e devolução de carta precatória.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001145-04.2012.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X SAO JORGE COMERCIO DE MOTORES LTDA EPP

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Na-cional em face de São Jorge Comércio de Motores Ltda -

EPP obje-tivando receber valores representados pela Certidão da Dívida Ativa 80.4.12.003126-86.Regularmente

processada, a exequente requereu a ex-tinção da execução, nos moldes do art. 26, da Lei n. 6.830/80, por ter

cancelado a inscrição (fl. 38).Relatado, fundamento e decido.Tendo em vista o cancelamento da inscrição, declaro

extinta a execução, com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora

e desbloqueio de ativos.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 5646

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002158-43.2009.403.6127 (2009.61.27.002158-2) - PAULO CESAR CACHOLI(SP099135 - REGINA CELIA

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a noticia do óbito da parte autora (fls. 152/154), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, I, do CPC.

Aguarde-se o deslinde dos autos de embargos à execução em apenso. Após, conclusos para novas deliberações.

Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002346-31.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002158-

43.2009.403.6127 (2009.61.27.002158-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2683

- FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS) X PAULO CESAR CACHOLI(SP099135 - REGINA CELIA

DEZENA DA SILVA BUFFO)

Fls. 31/32: inicialmente, consigno que a regularização da sucessão processual deverá ser promovida nos autos

principais (0002158-43.2009.403.6127), fato que não obsta o prosseguimento dos presentes embargos à execução.

Ante a impugnação do embargado (com relação ao valor principal e ao valor dos honorários sucumbenciais),

remetam-se os autos ao Contador Judicial. Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5647

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002465-89.2012.403.6127 - OSCAR DE SOUZA BARBOSA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO

E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o teor da certidão retro, intime-se o autor a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, colacione aos autos seu
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endereço atualizado. Cumprida a determinação supra, expeça-se novo mandado de intimação. Intime-se, com

urgência.

 

 

Expediente Nº 5648

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001199-67.2012.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X TRANSPORTES DE CARGAS SANTA MATILDE LTDA(SP094265 -

PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA) X MIGUEL JACOB X JOSE MARIA BRASSAROTO

Diante da manifestação do réu de fls. 102/103 e considerando a concordância do Ministério Público Federal de fls.

106, intime-se a Agência Nacional do Petróleo para que apresente os registros das Análises de Qualidade de que

trata o parágrafo segundo do artigo 3º da Portaria 248/2000, relativo aos seis meses que antecederam à análise in

loco acerca da qualidade do combustível comercializado pelo posto revendedor. Prazo: 20 (vinte) dias.

 

 

Expediente Nº 5649

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002934-38.2012.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X OITI VIEIRA(SP092904 - HUMBERTO RIGAMONTI) X REGINA MARIA

DAS GRACAS VICK TAVARES X GILVAN CARLOS TAVARES X CLAUDIA MOREIRA SPADAFORA

MACHADO X LUIZ HENRIQUE MOLINA MACHADO X CARMEM SILVIA FERREIRA X LUIS GOMES

SANTOS(SP241336 - DANILO ALEXANDRE MAYRIQUES E SP302487 - TALISSA GABRIELA ZANETTI

AQUINO) X MUNICIPIO DE CASA BRANCA - SP(SP279639 - NELSON VALLIM MARCELINO JÚNIOR E

SP280992 - ANTONIO LEANDRO TOR)

Tendo em vista a decisão do E. TRF da 3ª Região, que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento,

cumpra-se a decisão de fls. 523, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual de origem, qual seja, 2ª Vara da

Comarca de casa Branca.

 

 

Expediente Nº 5650

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001071-47.2012.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X AUTO POSTO JAGUARI LTDA X MIGUEL JACOB X JOSE

JULIAO(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA)

A presente ação civil pública tem como réus: AUTO POSTO JAGUARI LTDA. MIGUEL JACOB JOSÉ

JULIÃO. O correu Miguel Jacob foi citado por edital. Edital este expedido em 20/09/2012, com prazo de sessenta

dias, disponibilizado no Diário Eletrônico de 24/09/2012. Apresentou sua contestação somente em 24/01/2013. O

correu José Julião foi citado pessoalmente e não ofertou contestação, o mesmo ocorrendo com o correu Auto

Posto Jaguari Ltda. Assim sendo, manifeste-se o Ministério Público em termos de prosseguimento do feito.

 

 

Expediente Nº 5651

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0004099-57.2011.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X AUTO POSTO IP

BENEDUZI X ILVO PEDRO BENEDUZI(SP074573 - SEBASTIAO EUDOCIO CAMPOS)

Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao Ministério Público Federal para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
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1ª VARA DE MAUA 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO

Juíza Federal

WILLIAM ELIAS DA CRUZ

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 429

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000154-16.2007.403.6317 - JOSE MARTINS DOS SANTOS(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0003786-93.2009.403.6183 (2009.61.83.003786-3) - FIRMO TORRES FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL

E SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO E SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0000120-48.2011.403.6140 - ELIZABETE DE OLIVEIRA VILELA(SP178665 - VIVIAN ALVES DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

ELIZABETE DE OLIVEIRA VILELA move a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

visando a exclusão de seu nome do contrato de financiamento habitacional, à vista dos termos homologados em

ação de separação judicial, mantendo apenas o nome de seu ex-marido, senhor André Luiz Ribeiro.Alega que o

casal separou-se consensualmente, permanecendo o mutuário André com o imóvel bem como com a

responsabilidade pelo pagamento das prestações devidas estipuladas em contrato e que, dirigindo à instituição

financeira visando a exclusão de seu nome do contrato, o pedido foi-lhe negado, sob o argumento de que o casal,

ainda que separado, encontra-se subrogado ao contrato de financiamento,Foram deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita (fls. 30).Citada, a ré contestou às fls. 37/51. Em preliminares, alegou que o feito comporta litisconsórcio

ativo necessário, requerendo o aditamento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. No mérito,

sustenta a CEF que os termos fixados em separação judicial não geram efeitos perante a ré, uma vez que a autora é

devedora solidária no contrato, cuja renda de 57,95% foi levada em consideração ao tempo da formação do

negócio. Embora intimada, a parte autora não se manifestou quanto à contestação (fls. 67).É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Promova a autora a integração à lide do devedor solidário ou como litisconsorte

ativo, hipótese em que deverá promover o aditamento da petição inicial e a apresentação do instrumento de

mandato e documentos pessoais, ou como litisconsorte passivo necessário, promovendo sua citação. Prazo: 10

dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito.Intime-se.

 

0000268-59.2011.403.6140 - IZABEL CRISTINA MOURA DANTA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0000521-47.2011.403.6140 - UELTON DE JESUS SILVA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0000552-67.2011.403.6140 - NAILTON ROCHA QUEIROZ(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Solicite-se, por correio eletrônico à EQUIPE DE ATENDIMENTO ÀS DECISÕES JUDICIAIS DO INSS, a
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apresentação da carta de concessão com memória de cálculo referente ao benefício do segurado: NAILTON

ROCHA QUEIROZ, (CPF Nº 084.099.355-20, NB 41/148.266.946-0), no prazo de 20 (vinte) dias.Atendido o

desiderato, vista à parte autora.Nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao

arquivo findo.

 

0001006-47.2011.403.6140 - APARECIDO DA GRACA RODRIGUES(SP155754 - ALINE IARA HELENO

FELICIANO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

Intimem-se. 

 

0001007-32.2011.403.6140 - CELIA MARIA NUNES SOUZA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA

BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se a alteração da classe processual para que conste: execução contra a Fazenda Pública, nos termos do

comunicado nº 20/2010-NUAJ.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) esclarecer a divergência

dos nomes contidos nos documentos de 11 e verso, procedendo, se for o caso, a retificação do nome junto à

Secretaria da Receita Federal do Brasil. b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão

constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução

Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o

preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo

dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada

com os valores mensais das despesas pagas. A seguir, em caso de retificação do nome da parte autora, ao SEDI

para anotação da correta grafia.Após, expeçam-se os competentes ofícios de pagamento.Efetuada a expedição,

abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo

11 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada

sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001220-38.2011.403.6140 - JAIR DE LIMA FERREIRA(SP089805 - MARISA GALVANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo os recursos das partes nos efeito devolutivo, eis que tempestivo.Vista as partes para apresentar a

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de

estilo.

 

0001281-93.2011.403.6140 - LUIZ RIBEIRO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se a alteração da classe processual para que conste: execução contra a Fazenda Pública, nos termos do

comunicado nº 20/2010-NUAJ.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) regularizar a petição de

fls. 191/191vº, assinado-a. b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB

1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao

registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no

caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-

á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na

legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no

primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. Após, expeçam-se os

competentes ofícios de pagamento.Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco)

dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 11 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal.

Nada sendo requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito

dos valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada mais requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem os

autos conclusos para extinção da execução.

 

0001513-08.2011.403.6140 - JONAS LIMA DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0001532-14.2011.403.6140 - NILVA APARECIDA RIBEIRO(SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     972/1055



E SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES E SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença.Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0001562-49.2011.403.6140 - LOURIVAL ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP234019 - JOSÉ IRINEU

ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito, as apelações da parte autora e do réu, quanto ao restante da sentença. Vista às partes para apresentarem

suas contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros para a autora. Após, remetam-se estes autos

ao Eg. T.R.F. da 3ª Região. 

 

0001583-25.2011.403.6140 - MARIA DILMA FERREIRA CARDOSO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES

DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

 

0001590-17.2011.403.6140 - FRANCISCO CARDOSO JEREMIAS DE CARVALHO(SP229843 - MARIA DO

CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se a alteração da classe processual para que conste: execução contra a Fazenda Pública, nos termos do

comunicado nº 20/2010-NUAJ.Homologo os cálculos de fls. 134/135. Intime-se a parte autora para, no prazo de

10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. Após, expeçam-se os competentes

ofícios de pagamento.Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 11 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada

sendo requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos

valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para

extinção da execução.

 

0001810-15.2011.403.6140 - MARIA DA GLORIA BATISTA(SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença.Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0001932-28.2011.403.6140 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0001943-57.2011.403.6140 - JOSE LUIZ RODRIGUES(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0002025-88.2011.403.6140 - LUCIANO PEDRO DA SILVA(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da
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Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado a fls. 114.

 

0002388-75.2011.403.6140 - ROSA DORALICE PEREIRA DOS SANTOS(SP184492 - ROSEMEIRY

SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se a alteração da classe processual para que conste: execução contra a Fazenda Pública, nos termos do

comunicado nº 20/2010-NUAJ.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício

requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda,

nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se

o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo,

apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros,

antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento

do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser

lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os

valores mensais das despesas pagas. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado a fls. 132.

 

0002611-28.2011.403.6140 - JONAS VALERIO DE MATTOS(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se a alteração da classe processual para que conste: execução contra a Fazenda Pública, nos termos do

comunicado nº 20/2010-NUAJ.Homologo os cálculos de fls. 159/160. Intime-se a parte autora para, no prazo de

10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. Após, expeçam-se os competentes

ofícios de pagamento.Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 11 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada

sendo requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos

valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para

extinção da execução.

 

0002616-50.2011.403.6140 - VALDIRENE PINHEIRO DA SILVA(SP024288 - FRANCISCO SILVINO

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Trata-se de ação previdenciária em que o autor ISMAEL OLIVEIRA ELIAS, veio a falecer no curso da ação.

Para dar prosseguimento ao feito, parte autora peticionou juntando documentos e requerendo a habilitação da

companheira do segurado falecido. 2) De acordo com o art. 112 da Lei n.º 8.213/91, é dever da Administração

Pública pagar os valores previdenciários não recebidos pelo segurado em vida, prioritariamente, aos dependentes

habilitados à pensão por morte, para, só então, na falta desses, aos demais sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento. 3) No caso dos autos, foi juntado declaração de união estável

(fls.130), Certidão de Óbito do autor com a informação que vivia maritalmente com o de cujus (fls. 136), o réu,

ainda, informou às fls. 141/144 o reconhecimento da União Estável, na esfera administrativa. O patrono do autor

informa não ter encontrado herdeiros e requereu a confecção do alvará de levantamento em nome da viúva.Desta

forma, indefiro o pedido de habilitação de fls. 160/168.Não obstante, aguarde-se a vinda dos autos dos Embargos

a Execução, conforme determinado às fls. 158. 

 

0002754-17.2011.403.6140 - FRANCISCA PEREIRA DE HOLANDA(SP158380 - RICARDO JOSÉ DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) esclarecer a divergência dos nomes contidos nos

documentos de 11 e 117, procedendo, se for o caso, a retificação do nome junto à Secretaria da Receita Federal do

Brasil. b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base

de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da
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Resolução CJF 168/2011. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado

ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. A seguir, em caso de retificação do nome da parte autora, ao SEDI para anotação da correta grafia.Após,

expeça-se o competente ofício de pagamento.Efetuada a expedição e com a informação do TRF3 relativa ao

depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham

conclusos para extinção da execução.

 

0003153-46.2011.403.6140 - EDUARDO NASCIBEN(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

 

0003213-19.2011.403.6140 - VANDERLEI DOS SANTOS COUTINHOO(SP169649 - CRISTIANE DOS

ANJOS SILVA RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o cancelamento informado às fls. 271/273, expeça-se novo ofício de pagamento no importe de R$

7.701.45 (sete mil, setecentos e um reais e quarenta e cinco centavos, fls. 273).Efetuada a expedição, abra-se vista

às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 11 da

Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.

 

0003520-70.2011.403.6140 - JOAO JOSE DE ARRUDA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0006362-23.2011.403.6140 - IVALDO BARNABE DA FONSECA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

 

0007401-55.2011.403.6140 - LAURO CUSTODIO DOS SANTOS(SP197161 - RENATO MARINHO DE

PAIVA E SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0008674-69.2011.403.6140 - LUIZ CORREIA FORTES(SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

 

0008791-60.2011.403.6140 - JUSTINIANO GOMES(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO

MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

 

0008832-27.2011.403.6140 - MARIA SANTINI CARDIM(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se a alteração da classe processual para que conste: execução contra a Fazenda Pública, nos termos do

comunicado nº 20/2010-NUAJ.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício

requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda,

nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se

o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo,

apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros,

antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento

do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser

lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os
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valores mensais das despesas pagas. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado a fls. 110.

 

0009177-90.2011.403.6140 - GILMAR CURCINO DE SOUZA(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0009251-47.2011.403.6140 - EMILIA FONTES CARDOSO(SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0009550-24.2011.403.6140 - VERA CILENE DA SILVA SANTANA(SP089805 - MARISA GALVANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0009595-28.2011.403.6140 - BENEDITO RODRIGUES DE SOUSA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista a parte autora para manifestação sobre a carta precatória devolvida.Após, vista ao réu em igual

prazo.Oportunamente, conclusos para sentença.

 

0010633-75.2011.403.6140 - EDSON COLUCCI(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0010709-02.2011.403.6140 - JOAO LUIZ PRETO(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito, as apelações da parte autora e do réu, quanto ao restante da sentença. 

Acolho as contrarrazões ofertadas pelo réu de fls. 118/120.Vista a parte autora para apresentar suas contrarazões,

no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região. 

 

0010809-54.2011.403.6140 - MARIA DE FATIMA LOPES(SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0010837-22.2011.403.6140 - FRANCISCO FRANCUA OLIVEIRA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS

SILVA RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 365/366, esclarecendo se pretende a desistência do feito ou a

desistência do recurso de apelação de fls. 335/362. Prazo de 10 (dez) dias. Caso haja interesse na desistência do

feito, dê-se vista dos autos ao réu para manifestação. Após, voltem conclusos.

 

0011006-09.2011.403.6140 - FERNANDO DANTAS BISPO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO de fls. 427: Providenciem as partes cópia da petição protocolo nº2012.61260026320, protocolada

em 05/10/2012.Int.Prazo: 10 (dez) dias.

 

0011094-47.2011.403.6140 - MIGUEL OLIVEIRA SOUZA X ISABELLY OLIVEIRA SOUZA X TALITA

VANESSA CAVALCANTI DE OLIVEIRA SOUZA X TALITA VANESSA CAVALCANTI DE OLIVEIRA

SOUZA(SP179418 - MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo
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efeito quanto ao restante da sentença.Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0011389-84.2011.403.6140 - ELIS TAVARES DA SILVA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proceda-se a alteração da classe processual para que conste: execução contra a Fazenda Pública, nos termos do

comunicado nº 20/2010-NUAJ.Homologo os cálculos de fls. 182/185. Intime-se a parte autora para, no prazo de

10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. Após, expeçam-se os competentes

ofícios de pagamento.Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 11 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada

sendo requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos

valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada mais requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem os autos

conclusos para extinção da execução.

 

0011742-27.2011.403.6140 - CARLOS BARONTINI JUNIOR(SP205772 - MILTON OGEDA VERTEMATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença.Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0000837-26.2012.403.6140 - JAIR RODRIGUES ROSA(SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0001051-17.2012.403.6140 - JOSE ESTRELA DE OLIVEIRA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito, as apelações da parte autora e do réu, quanto ao restante da sentença. Vista às partes para apresentarem

suas contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros para a autora. Após, remetam-se estes autos

ao Eg. T.R.F. da 3ª Região. 

 

0002137-23.2012.403.6140 - ANDERSON CRISTIANO MENDES(SP228720 - NAIRA DE MORAIS

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação quanto à proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo de 10 (dez)

dias.Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

 

0002606-69.2012.403.6140 - ROGERIO DONISETE VENTURA(SP257589 - ANTONIO CLENILDO DE

JESUS CARVALHO E SP220687 - RAFAEL DA SILVA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se, com

urgência. Intimem-se. 

 

0002789-40.2012.403.6140 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão de benefício de natureza acidentária. Conforme

se depreende dos documentos de fls. 44/47, o acidente do trabalho ocorreu no dia 12/03/2007, tendo sido

concedido benefício acidentário de 28/03/2007 a 23/11/2011 (fls. 68/70), mesmo período indicado na

inicial.DECIDO.A despeito do pedido sucessivo de concessão de benefício previdenciário (fls. 16), a ação é de

competência da Justiça Estadual.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no recurso extraordinário nº
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204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da competência para apreciar as

questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no julgamento do RE nº

127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de que as ações

acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da Constituição

Federal, que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que

persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência

constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de

Justiça: Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho.Ressalte-se que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quais valores

referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se discute a concessão,

restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça

Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição.

Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou

entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou

a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por

segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª

Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE

COMPETENCIA-63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da

decisão: 26/09/2007)Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e

julgar a causa, e DETERMINO A REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL DE MAUÁ, com as

nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000217-77.2013.403.6140 - SEBASTIAO SERVELO(SP278701 - ANDERSON CAMPOS DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por SEBASTIÃO SERVELO, qualificado nos autos, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, que seja restabelecido seu

benefício de auxílio acidente, que foi cessado em decorrência da concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, com o pagamento das prestações vencidas e vincendas.Juntou os documentos de fls. 16/23.É o

relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se a parte autora para

que regularize a inicial, trazendo aos autos documento que ateste a efetiva cessação do benefício de auxílio

acidente, conforme alegado, bem como que adeque os fatos alegados na exordial às provas que a acompanham.

Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Esclareça ainda o autor, a partir de quando pretende a

condenação do INSS às prestações vencidas e vincendas.Regularizado o feito, retornem os autos conclusos,

ocasião em que apreciarei o pedido de tutela antecipada.Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002790-25.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002789-

40.2012.403.6140) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO RODRIGUES DA

SILVA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO)

Diante da decisão proferida nos autos do processo 00027894020124036140, reconhecendo a incompetência

absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar a causa, remeta-se o presente feito AO JUÍZO ESTADUAL

DE MAUÁ, com as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009112-34.2009.403.6183 (2009.61.83.009112-2) - DAVID SANTOS RABELLO(SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DAVID SANTOS

RABELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da informação de fls. 245, oficie-se o réu para que dê cumprimento à decisão de fls. 226/229, sob pena de

descumprimento de ordem judicial. Prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, intime-se o autor para manifestar-se

acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 241/244. Prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

 

0001529-59.2011.403.6140 - WAGNER BARBOSA(SP255266 - SONIA REGINA LOPES VASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WAGNER BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) esclarecer a divergência dos nomes contidos nos

documentos de 09 e 10, procedendo, se for o caso, a retificação do nome junto à Secretaria da Receita Federal do
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Brasil. b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base

de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado

ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. A seguir, em caso de retificação do nome da parte autora, ao SEDI para anotação da correta grafia.Após,

expeça-se o competente ofício de pagamento.Efetuada a expedição e com a informação do TRF3 relativa ao

depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham

conclusos para extinção da execução.

 

0003577-88.2011.403.6140 - MARCOS ROGERIO FABRIS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCOS ROGERIO FABRIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o INSS acerca das alegações da parte autora às fls. 177/192.Após, voltem conclusos.

 

0008998-59.2011.403.6140 - CARLOS DE LIMA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o silêncio da parte autora quanto à conta de liquidação apresentada pelo réu, determino a sua intimação

pessoal, por Carta para ciência dos valores apresentados.Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, aguarde-

se no arquivo sobrestado.Int.

 

0010173-88.2011.403.6140 - JOSE DIAS DA MOTA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE DIAS DA MOTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado a fls. 179.

 

0010598-18.2011.403.6140 - NILSA ALVIM DA SILVA FONSECA(SP096414 - SERGIO GARCIA

MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NILSA ALVIM DA SILVA

FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NILSA ALVIM DA SILVA

FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos

deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório

sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente.

Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha

detalhada com os valores mensais das despesas pagas. Após, tendo em vista o cancelamento informado às fls.

106/109, expeça-se novo ofício de pagamento.Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de

5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 11 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça

Federal. Nada sendo requerido, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao

depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham

conclusos para extinção da execução.
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL JESSE DA COSTA CORREA 
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Expediente Nº 680

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002920-52.2011.403.6139 - ELVIRA CAMARGO RIBEIRO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fls.

62, que aponta divergência no nome da autora junto ao CPF.

 

0004865-74.2011.403.6139 - LILIANE VEIDEMBAUM(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fls.

49, segundo a qual o CPF da autora consta com situação cadastral SUSPENSA.

 

0005259-81.2011.403.6139 - ELAINE PINTO BONRRUQUE(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fl.

90, segundo a qual o CPF da autora consta com situação cadastral SUSPENSA.

 

0005615-76.2011.403.6139 - GISLAINE ROBERTA DE ARRUDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fls.

74, que aponta divergência no nome da autora junto ao CPF.

 

0009773-77.2011.403.6139 - MARCIA DE PAULO SANTOS(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fls.

63, que aponta que a DIVERGÊNCIA NO NOME DA AUTORA junto ao CPF permanece, não obstante a

regularidade da inscrição.

 

0012280-11.2011.403.6139 - ANA ROSA DE OLIVEIRA LIMA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fls.

59, que aponta divergência no nome da autora junto ao CPF.

 

0000785-33.2012.403.6139 - VITALINO TELES DE OLIVEIRA(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA

DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fls.

128, segundo a qual o CPF do autor consta com situação cadastral SUSPENSA.

 

0002115-65.2012.403.6139 - DORIVAL DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fls.

107, segundo a qual o CPF do autor NÃO EXISTE NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL.
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Expediente Nº 684

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000293-12.2010.403.6139 - TEREZINHA GOMES DE MORAES(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): TEREZINHA GOMES DE MORAES - CPF - 160.151.018-73 - Bairro da Cachoeira - Ribeirão

Branco/SPTESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - PENSÃO POR

MORTERecebidos os autos em redistribuição, designo audiência para o dia 20 de fevereiro de 2013, às

15h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia

do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0000615-32.2010.403.6139 - JAIR RODRIGUES DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): JAIR RODRIGUES DOS SANTOS - CPF 048.756.898-29 - Bairro Morro Alto - Ribeirão

Branco/SPPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZDesigno audiência para o

dia 19 de fevereiro de 2013, às 16h:30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em

Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer

à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira

Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Serão ouvidas apenas três testemunhas e sua escolha ficará a critério do defensor da parte

autora.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0000266-92.2011.403.6139 - JOSELAINE GARCIA LEAL(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): JOSELAINE GARCIA LEAL - CPF 337.345.358-59, Rua Paraíba, 59, Bairro Campina de Fora -

Ribeirão Branco/SPTESTEMUNHAS: 1 - CLEIDE APARECIDA BULGARI SOARES, Rua Nova República,

204, Bairro Campina de Fora - Ribeirão Branco/SP; 2 - REGIANE APARECIDA WERNECK, Rua da Raia, 23,

Bairro Campina de Fora - Ribeirão Branco/SP; 3 - IDILÉIA GARCIA LEAL, Rua da Raia, 06, Bairro Campina

de Fora - Ribeirão Branco/SPPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE Tendo em vista a

decisão proferida pelo E. TRF3 de fls. 54/56, designo audiência para o dia 26 de fevereiro de 2013, às 14h:00min,

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo,

nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais.

Também deverão ser intimadas as testemunhas por ele(a) arroladas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente

despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0000463-47.2011.403.6139 - MARIA ANGELICA DAS NEVES(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): MARIA ANGELICA DAS NEVES - CPF - 310.614.458-01 - Rua Juvenal Fiuza, 115, Vila

Camargo I - Itapeva/SP PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - PENSÃO POR MORTERecebidos os autos em

redistribuição designo audiência para o dia 20 de fevereiro de 2013, às 14h, esclarecendo que tal ato se realizará

no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá

ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a)

providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Serão ouvidas apenas três testemunhas e sua escolha ficará a

critério do defensor da parte autora.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Intime-se.

 

0001728-84.2011.403.6139 - DURVALINO DANIEL DA SILVA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): DURVALINO DANIEL DA SILVA - CPF 027.077.938-84 - Bairro da Conquista -

Itapeva/SPTESTEMUNHAS: 1 - ROSALINA CORDEIRO DO ESPÍRITO SANTO, 2 - JOÃO MARIA DO

ESPÍRITO SANTO, 3 - NÉRI APARECIDA VOLCKPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA
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POR IDADE Designo audiência para o dia 13 de março de 2013 às 15h, esclarecendo que tal ato se realizará no

Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Int.

 

0002133-23.2011.403.6139 - MARIA DA PENHA COSTA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): MARIA DA PENHA COSTA - CPF 073.134.438-38 - Rua Amador de Almeida Camargo, 270 -

Ribeirão Branco/SP PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZIndefiro o

pedido de realização de nova perícia médica (fl. 127/V), posto que o exame pericial foi conduzido com a

necessária diligência, sendo certo que o laudo se mostra suficiente para elucidar as questões trazidas aos

autos.Designo audiência para o dia 14 de março de 2013 às 14h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da

Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Serão ouvidas apenas três testemunhas e sua escolha ficará a critério do

defensor da parte autora.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0002345-44.2011.403.6139 - NELSON DE LIMA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): NELSON DE LIMA - CPF 890.351.438-68 - Bairro dos Pacas, Distrito de Itaboa - Ribeirão

Branco/SP TESTEMUNHAS: 1 - AMÉLIA ROSA, 2 - OIRASIL RIBEIRO DE SILVA, 3 - IRANI RIBEIRO DA

SILVAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE Defiro o pedido de

desentranhamento de fl. retro, devendo o patrono da autora providenciar a retirada dos documentos de fls.

50/51.Designo audiência para o dia 13 de março de 2013 às 14h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da

Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Int.

 

0002918-82.2011.403.6139 - VANDA MARTINS DE LIMA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): VANDA MARTINS DE LIMA - CPF 295.481.988-00 - Bairro dos Formigas -

Taquarivaí/SPTESTEMUNHAS: 1 - CLÁUDIA VIEIRA DE OLIVEIRA, 2 - ELIANA VIEIRA DE OLIVEIRA,

3 - MARIA IZABEL ROSAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADERecebidos os autos

em redistribuição.Afasto a prevenção apontada no termo de fl. 19, tendo em vista a certidão de fl. 20 e designo

audiência para o dia 26 de fevereiro de 2013 às 16h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da

Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação. Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0002958-64.2011.403.6139 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): JOÃO BATISTA DOS SANTOS - CPF 096.075.278-10 - Rua Boa Vista, 122 - Bairro Cercadinho -

Itapeva/SP PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZRecebidos os autos em

redistribuição, redesigno a audiência anteriormente agendada junto à Justiça Estadual, para o dia 28 de fevereiro

de 2013 às 16h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Serão

ouvidas apenas três testemunhas e sua escolha ficará a critério do defensor da parte autora.Cumpra-se, servindo a

cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0003095-46.2011.403.6139 - HENRIQUE GABRIEL FERREIRA RODRIGUES - INCAPAZ X NEYRI
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VICENTE FERREIRA RODRIGUES(SP260810 - SARAH PERLY LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. Designo audiência de conciliação para o dia 27 de fevereiro de 2013 às

10h30min. Intime-se.

 

0003103-23.2011.403.6139 - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP292989 - CAIO CESAR

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - CPF 299.890.248-04 - Bairro Engenheiro

Maia - Itaberá/SPTESTEMUNHAS: 1 - BENEDITO DOMINGUES DOS SANTOS, 2 - CLEIDE DELL

CONTROL, JAIR DOS SANTOSPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZDesigno audiência para o dia 28 de fevereiro de 2013 às 16h, esclarecendo que tal ato se realizará no

Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Intime-se.

 

0003114-52.2011.403.6139 - DALVANA DOS SANTOS(SP107981 - MARIA DO CARMO SANTOS

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): DALVANA DOS SANTOS - CPF - 340.874.218-99 - Rua 25 de Abril, 415 -

Itaberá/SPTESTEMUNHAS: 1 - ALDA DE OLIVEIRA FREITAS FERREIRA, 2 - LUCINEIA DE FÁTIMA

SIQUEIRA, 3 - SIOMARA GOMESPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - PENSÃO POR MORTERecebidos os

autos em redistribuição, designo audiência para o dia 20 de fevereiro de 2013, às 14h30min, esclarecendo que tal

ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a)

autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a)

providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a

contestação.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0003177-77.2011.403.6139 - ROSEMEIRE APARECIDA DE FARIAS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): ROSEMEIRE APARECIDA DE FARIAS - CPF 393.863.798-64 - Bairro Capela de São Pedro -

Ribeirão Branco/SP TESTEMUNHAS: 1 - ANGELO APARECID DE LIMA, 2 - JOSÉ ROSA

MARTINSPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADEDesigno audiência para o dia 26 de

fevereiro de 2013 às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à

audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira

Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação. Cumpra-se, servindo a cópia do

presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0003852-40.2011.403.6139 - OSCARLINO DE OLIVEIRA SANTOS(SP091695 - JOSE CARLOS DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): MARIA JOSÉ DE MORAES - CPF - 094.480.818-20- Rua Nove de julho, 1647, Jd. Grajaú -

Itapeva/SP (HABILITANTE)TESTEMUNHAS: 1 - ANTONIO DE PAULA CARDOSO DE BARROS, 2 -

CLEUSA BERENICE DOS SANTOS BARROS, 3 - FLORIVAL DE ALMEIDA BARROSPROCEDIMENTO

ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADEDiante da notícia do trânsito em julgado da decisão de fls.

79/83 (fl. 106) e da concordância do INSS à fl. 108, homologo o pedido de habilitação requerido na forma do

artigo 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à habilitante Maria José

de Mores. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da exequente acima habilitada em lugar do

autor.Redesigno a audiência anteriormente agendada junto à Justiça Estadual, para o dia 27 de fevereiro de 2013,

às 15h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro.A habilitante deverá ser intimada para comparecer na audiência designada a fim de

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia

do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0004585-06.2011.403.6139 - DINORA GONCALVES MOREIRA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS

FERREIRA DUARTE E SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): DINORA GONÇALVES MOREIRA - Bairro Palmeira - Ribeirão Branco/SP (próximo ao Campo

de Futebol, conhecida como Dina)TESTEMUNHAS: 1 - JOSÉ PAZ, 2 - JOÃO BATISTAPROCEDIMENTO

ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZTendo em vista que às fls. 110, 124/128 encontram-se

encartados os laudos médicos, reconsidero do despacho proferido à fl. 152 e redesigno a audiência anteriormente

agendada junto à Justiça Estadual, para o dia 19 de fevereiro de 2013, às 16h:00min, esclarecendo que tal ato se

realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a)

autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a)

providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação.Intime-se.

 

0005655-58.2011.403.6139 - LUIZ ULIAN(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): LUIZ ULIAN - CPF - 750.050.198-20 - Bairro Taquari Mirim - Ribeirão

Branco/SPTESTEMUNHAS: 1 - JESUÍNO VICENTE DE ALMEIDA; 2 - JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA, 3 -

PEDRO DA SILVA MELOPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - PENSÃO POR MORTEDesigno audiência para o

dia 20 de fevereiro de 2013, às 16h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à

audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira

Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Cumpra-se, servindo a cópia do presente

despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0005875-56.2011.403.6139 - ANTONIO DOS SANTOS(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR (A): JOSÉ VANDERLEI BATISTA DA SILVA - CPF 796.329.478-00 - Rua 02, 291, Vila São

Francisco - Itapeva/SP TESTEMUNHAS: 1 - ANDRÉ LUIZ DA ROCHA, 2 - JOSÉ FERREIRA DA SILVA

JUNIOR, 3 - JOÃO PIVOVARPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZRecebidos os autos em redistribuição.Designo audiência para o dia 14 de março de 2013 às 15h,

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo,

nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais,

cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do

presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0005957-87.2011.403.6139 - AMARAI ROSA DA SILVA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): AMARAI ROSA DA SILVA - CPF 122.840.988-94 - BAIRRO ITAOCA - NOVA CAMPINA/SP

TESTEMUNHAS: 1 - WLADIMIR GONÇALVES DE LIMA, 2 - VANDIR FERREIRA DA SILVA, 3 -

ALCINO COSTA DA SILVAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZRecebidos os autos em redistribuição.Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica (fl. 75),

posto que o exame pericial foi conduzido com a necessária diligência, sendo certo que o laudo se mostra suficiente

para elucidar as questões trazidas aos autos.Designo audiência para o dia 14 de março de 2013 às 14h30min,

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo,

nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais,

cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a)

autor(a) sobre a contestação.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0006294-76.2011.403.6139 - ROQUE CAMARGO DE LIMA(SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR (A): ROQUE CAMARGO DE LIMA - CPF 144.834.368-21 - Rua Tio Vardo, 625 - Itapeva/SP

TESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE

Recebidos os autos em redistribuição.Afasto a prevenção apontada no termo de fl. 13, tendo em vista a certidão de

fl. 23 e designo audiência para o dia 13 de março de 2013 às 15h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no

Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o
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comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0006356-19.2011.403.6139 - ELIAS ANTUNES RIBEIRO(SP260396 - KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA

MARGARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): ELIAS ANTUNES RIBEIRO - CPF 020.331.818-70 - Fazenda Pirituba - Itapeva/SP

TESTEMUNHAS: 1 - BENEDITO DOMINGUES DOS SANTOS, 2 - LEONCIO DE

OLIVEIRAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE Designo audiência para o dia

13 de março de 2013 às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva,

situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à

audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira

Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0006408-15.2011.403.6139 - JOELMA RAMOS CORDEIRO(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA SILVA E

SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

AUTOR (A): JOELMA RAMOS CORDEIRO - CPF 369.663.568-59 - Campina de Fora - Ribeirão Branco/SP

TESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-

MATERNIDADERecebidos os autos em redistribuição, redesigno a audiência anteriormente agendada junto à

Justiça Estadual, para o dia 26 de fevereiro de 2013 às 15h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum

da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação. Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0006594-38.2011.403.6139 - CAMILA DE FATIMA FERREIRA(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR (A): CAMILA DE FATIMA FERREIRA - CPF 422.471.678-02 - Rua Estrada Velha, 422, Jardim

Carolina - Itaberá/SPTESTEMUNHAS: 1 - MARIA APARECIDA NUNES TRISTÃO, 3 - LUZIA DA

SILVAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE Designo audiência para o dia 12 de

março de 2013 às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado

na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0006681-91.2011.403.6139 - VANESSA DOS SANTOS VALERIO CARVALHO(SP237489 - DANILO DE

OLIVEIRA SILVA E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): VANESSA DOS SANTOS VALERIO CARVALHO - CPF 315.082.918-61 - Travessa da Rua

Itararé, 40, Bairro Campina da Fora - Ribeirão Branco/SP TESTEMUNHAS: NÃO

ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADEDesigno audiência para o dia 26

de fevereiro de 2013 às 16h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado

na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0006826-50.2011.403.6139 - GISELE DOS SANTOS PENA(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): GISELE DOS SANTOS PENA - CPF 406.398.858-96 - Rua Estrada Velha, 422, Jardim Carolina -

Itaberá/SP TESTEMUNHAS: 1 - JOSÉ ANTONIO DA SILVA, 2 - FRANCISCO SANTOS DE

MELLOPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE Designo audiência para o dia 12 de

março de 2013 às 14h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas
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testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0010250-03.2011.403.6139 - ANTONIO MARCELINO DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): ANTONIO MARCELINO DE ALMEIDA - CPF - 556.601.348-15 - Rod. Mário Covas, 6004,

Bairro de Cima - ItapevaTESTEMUNHAS: 1 - MAURO DE MOURA VIEIRA, 2 - JOÃO FERREIRA DA

SILVAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - PENSÃO POR MORTEDesigno audiência para o dia 20 de fevereiro

de 2013, às 15h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua

Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a

fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais

documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo,

manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Intime-se.

 

0010271-76.2011.403.6139 - ORACI PEREIRA DA SILVA(SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA

SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): ORACI PEREIRA DA SILVA - CPF - 027.080.958-97 - Rua João Cavalheiro, 235, Bairro Trancho

- Nova Campina/SP TESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇODesigno audiência para o dia 28 de fevereiro de 2013 às

14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia

do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0010273-46.2011.403.6139 - JAIR PEREIRA DA SILVA(SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA

SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): JAIR PEREIRA DA SILVA - CPF 890.306.998-68 - Rua Josino Celestino dos Santos, 466 - CDHU

(São Carlos) - Itapeva/SP TESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇODesigno audiência para o dia 28 de fevereiro de 2013 às

15h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se

o(a) autor(a) sobre a contestação.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Intime-se.

 

0010530-71.2011.403.6139 - MARIA ALICE DOS SANTOS(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): MARIA ALICE DOS SANTOS - CPF 099.065.398-60 - Rua 02, 62, Jardim Bonfliglioli -

Itapeva/SP TESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - PENSÃO POR

MORTEDesigno audiência para o dia 19 de março de 2013 às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no

Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004191-96.2011.403.6139 - MARIA DE JESUS RODRIGUES DE BARROS(SP199532 - DANIELE

PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): MARIA DE JESUS RODRIGUES DE BARROS - CPF - 099.168.088-05 - Av. José Ermirio de

Morais, 2421 - Centro - Itapeva/SP TESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO -

PENSÃO POR MORTEDesigno audiência para o dia 20 de fevereiro de 2013, às 16h30min, esclarecendo que tal

ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a)

autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a)

providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação.Intime-se.
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0004498-50.2011.403.6139 - JUVENAL ALVES DE ALMEIDA(SP199532 - DANIELE PIMENTEL DE

OLIVEIRA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): JUVENAL ALVES DE ALMEIDA - CPF 028.419.368-21 - Rua Rui França, 124, Jardim Virginia -

Itapeva/SP TESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - PENSÃO POR

MORTEDesigno audiência para o dia 19 de março de 2013 às 14h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum

da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0006048-80.2011.403.6139 - ROZIANE RODRIGUES DA SILVA ALMEIDA(SP185674 - MARCIA CLEIDE

RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): ROZIANE RODRIGUES DA SILVA ALMEIDA - CPF 397.279.708-77- Rua Lindolfo Antonio

Gonçalves, 26, Bairro Longa Vida - Nova Campina/SPTESTEMUNHAS: 1 - EZEQUIEL OLIVEIRA LIMA, 2 -

MÁRCIA FERREIRA SILVA, 3 - MARIA DAS FLORESPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-

MATERNIDADERecebidos os autos em redistribuição.Afasto a prevenção apontada no termo de fl. 30, tendo em

vista a certidão de fl. 31 e designo audiência para o dia 26 de fevereiro de 2013 às 15h, esclarecendo que tal ato se

realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a)

autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a)

providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 
 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 796

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001930-88.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001929-

06.2011.403.6130) NUTRIMAIS REFEICOES LTDA(SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA) X

FAZENDA NACIONAL

Baixa em diligência.Intime-se a embargante para que se manifeste sobre a preliminar argüida pela União Federal,

acerca da insuficiência da penhora (fl. 41), porquanto foram penhorados bens no valor de R$ 70.000,00, e o valor

executado, à época, era de R$ 98.476,71. 

 

0006745-31.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006753-

08.2011.403.6130) TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA(SP127195 - ANA PAOLA SENE

MERCADANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA., em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o objetivo de obter provimento jurisdicional

destinado a reconhecer a ilegalidade da cobrança de juros de mora acrescidos das TRD no período de fevereiro a

dezembro de 1991; sucessivamente, caso não acolhido o pedido anterior, requer o reconhecimento da ilegalidade

dessa exigência em relação ao período de fevereiro a agosto de 1991; não sendo acolhidos os pedidos, requer a

declaração do seu direito de compensar o crédito existente contra o débito que lhe for imputado.Narra, em síntese,

ter passado por dificuldades financeiras, motivo pelo qual deixou de recolher contribuições previdenciárias entre

05/1987 e 11/1991. Contudo, em 15/10/1993, realizou o recolhimento de todo o período, computando-se o

principal mais juros de 1% (um por cento) ao mês, pois entendia indevidos os juros exigidos com base na TRD.

Assevera que a embargada, contudo, exigiu o pagamento da diferença apurada, referente a juros de mora, multa e
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correção monetária com base na TRD.Relata ter ajuizado ação ordinária com vistas a obter declaração de

inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher essa diferença, pois entende ser a exigência

inconstitucional.Aduz, ainda, a conexão entre os presentes embargos e a ação ordinária proposta, porquanto as

matérias sob judice seriam idênticas. Juntou documentos (fls. 13/80).Os embargos foram recebidos (fls.

81).Impugnação a fls. 82/84. Em suma, a embargada alegou a regularidade da cobrança. Réplica a fls.

86/93.Oportunizada a produção de provas (fls. 162), a embargante requereu produção de prova pericial (fls. 163).

A embargada, por sua vez, nada requereu (fls. 165).Consultadas sobre a possibilidade de suspensão do processo

até decisão final na ação ordinária ajuizada pela embargante (fls. 218), as partes não se opuseram (fls. 220 e 222) e

a suspensão foi formalizada no despacho de fls. 223.Os autos foram remetidos para a Subseção Judiciária de

Osasco e distribuída para esta 2ª Vara Federal de Osasco (fls. 232). Devidamente intimada sobre a redistribuição

do feito (fls. 244), a embargante nada requereu. Por seu turno, a embargada requereu a improcedência dos

embargos, porquanto já haveria acórdão favorável na ação ordinária mencionada (fls. 245).É o relatório.

Fundamento e decido.Não há qualquer dúvida de que a ação ordinária nº 0008092-88.1994.4.03.6100, proposta

pela embargante, é idêntica aos presentes embargos, conforme reconhecido na petição inicial. Por essa razão, o

processo foi suspenso até decisão final naquela ação, com vistas a evitar decisões conflitantes. Compulsando os

autos, é possível verificar que o pedido da embargante naquela ação foi julgado parcialmente procedente em

primeira instância, consoante extrato de fls. 251, para afastar a incidência da TRD como índice de correção

monetária, bem como para declarar o direito da embargante compensar o valor pago ou recolhido a título de TRD

no período.As partes apelaram e o Tribunal proferiu acórdão com os seguintes comandos: negou seguimento à

apelação da autora (embargante) e deu provimento à apelação da União para reconhecer a legalidade da TR/TRD

no caso concreto (fls. 246/247). Isso significa, portanto, que a pretensão da embargante naquela ação não foi

acolhida e, portanto, no presente caso não poderá divergir da solução adotada naquela oportunidade, porquanto já

houve o trânsito em julgado da decisão. Ao analisar os extratos processuais de fls. 248/249, denota-se que houve o

trânsito em julgado da decisão, porquanto houve a baixa definitiva do Tribunal para a vara de origem. No extrato

de fls. 250, verifica-se que o processo foi arquivado, corroborando essa conclusão.Ora, uma vez que já há decisão

transitada em julgado na ação ordinária, cujo pedido versava sobre o mesmo objeto dos presentes embargos à

execução, mostra-se evidente a desnecessidade e a impropriedade de prestação jurisdicional na presente ação, sob

pena de afrontar a eficácia preclusiva da coisa julgada, conquanto as ações são conexas. A esse respeito, assim

dispõe o art. 474 do Código de Processo Civil:Art. 474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão

deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição

do pedido.Sob esse aspecto, a presente demanda só comporta uma única solução correta, qual seja, a extinção do

processo, sem resolução do mérito. A esse respeito, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais

(g.n.):EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COISA JULGADA EM AÇÃO DECLARATÓRIA ANTERIOR -

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Mediante a constatação de existência de

coisa julgada em ação declaratória na qual há, em comparação com os embargos à execução, coincidência entre os

pedidos, a causa de pedir e as partes, torna-se possível a extinção dos embargos sem resolução do mérito, com

fulcro nos artigos 267, V, c.c 301, parágrafos 1º , 2º e 3º., ambos do Código de Processo Civil. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça. 2. Sem condenação das partes à verba honorária devido à incidência do encargo

previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 e ao fato do ajuizamento da execução ter ocorrido anteriormente ao trânsito

em julgado da referida ação declaratória.(TRF3; 6ª Turma; APELREEX 1018097/SP; Rel. Juiz Convocado

Santoro Facchini; e-DJF3 Judicial 1 de

10/08/2010)._________________________________________________________________________RECURS

O ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO ANTIEXACIONAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE JULGOU

ANTERIOR AÇÃO ANULATÓRIA DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE

INOBSERVOU EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA ESTABELECIDA NA AÇÃO

ANULATÓRIA. NULIDADE. 1. A coisa julgada é tutelada pelo ordenamento jurídico não só pelo impedimento à

repropositura de ação idêntica após o trânsito em julgado da decisão, mas também por força da denominada

eficácia preclusiva do julgado (artigo 474, do CPC), que impede seja infirmado o resultado a que se chegou em

processo anterior com decisão trânsita, ainda qua a ação repetida seja outra, mas que, por via oblíqua, desrespeita

o julgado adredemente proferido (Precedentes do STJ: REsp 746.685/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006; REsp 714.792/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 25.04.2006, DJ 01.06.2006; e REsp 469.211/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em

26.08.2003, DJ 29.09.2003). 2. Deveras, é de sabença a possibilidade de existência de causas de pedir e pedidos

diversos na ação anulatória do lançamento tributário (ajuizada, obrigatoriamente, antes da propositura do feito

executivo) e nos embargos à execução fiscal pertinente, uma vez que na primeira busca-se a desconstituição do

ato constitutivo do crédito tributário, ao passo que a segunda tem por escopo impugnar o título executivo

extrajudicial (CDA) que embasa a pretensão executiva deduzida pelo fisco. 3. Ocorre que, não obstante a

amplitude da matéria de defesa a ser argüída pelo executado no âmbito dos embargos à execução fiscal, a eficácia

preclusiva da res judicata (tantum judicatum quantum disputatum vel quantum disputari debebat) impede o
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reexame de questão decidida, definitivamente, nos autos da ação anulatória. [...] omissis.6. Destarte, revela-se

flagrante a inobservância, pelo Tribunal de origem, da coisa julgada estabelecida quando do julgamento da ação

anulatória, sendo certo que a cognição dos embargos à execução deveria ter se limitado à existência ou não de

irregularidades na CDA, uma vez imutável o comando sentencial que validara a inclusão da totalidade do preço do

serviço (sem qualquer dedução) da base de cálculo do ISSQN. 7. Recurso especial provido a fim de anular o

acórdão regional, uma vez configurada ofensa à coisa julgada material.(STJ; 1ª Turma; REsp 1039079; Rel. Min.

Luiz Fux; DJe

17/12/2010)._________________________________________________________________________PROCES

SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

ISENÇÃO TRIBUTÁRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE À EXECUÇÃO FISCAL. TRÂNSITO EM

JULGADO. COISA JULGADA. EMBARGOS DO DEVEDOR. ART. 267, V, DO CPC. DESNECESSIDADE,

NO CASO, DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 1. Matéria referente ao art. 267, V, do CPC devidamente

prequestionada e bem delimitada nos autos, de tal sorte que não há necessidade de reexaminarem-se fatos ou

provas para sua apreciação. 2. Não há como afastar dos embargos do devedor os efeitos da coisa julgada ocorrida

em ação anulatória de débito fiscal ajuizada anteriormente à execução fiscal, uma vez que, anulado o auto de

infração por sentença transitada em julgado, nula é a certidão de dívida ativa que embasa a execução fiscal. 3.

Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos artigos 267 e 269, II a V, o juiz declarará extinto o processo (art.

329 do CPC) e em qualquer tempo ou grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito o juiz

deverá conhecer de ofício da matéria constante dos incisos IV, V e VI do art. 267 do CPC ( 3º do art. 267 do

CPC). 4. Violação ao art. 267, V, do CPC caracterizada, uma vez que as instâncias ordinárias não poderiam

decidir novamente questão já decidida, à luz do artigos 268, caput, primeira parte, 471 e 474 do CPC. 5. Recurso

especial provido.(STJ; 1ª Turma; REsp 933982; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJe 11/02/2010).Portanto, muito

embora os ritos da ação ordinária e dos embargos à execução sejam diversos, porquanto os embargos são um meio

de defesa na ação executiva, é idêntica a matéria discutida em ambos os processos, de modo que a decisão

proferida na ação ordinária influi diretamente no deslinde da presente demanda, haja vista a nítida relação de

prejudicialidade entre ambas. Logo, o ordenamento jurídico impede novo pronunciamento judicial acerca de

matéria já debatida e resolvida definitivamente em outro processo, razão pela qual os presentes embargos não

devem ser apreciados quanto ao seu mérito. Nessa esteira, incabível a condenação da embargante no ônus de

sucumbência, conforme requerido pela embargada, porquanto o próprio título executivo já contempla os encargos

destinados à remuneração dos Procuradores da exequente. Outrossim, presume-se ter havido a discussão sobre

honorários na ação ordinária ajuizada, cujo objeto, repita-se, era o mesmo dos presentes embargos.Ante o exposto

e por tudo o mais quanto nos autos consta, JULGO EXTINO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

consoante artigo 267, incisos V e VI, combinado com o artigo 301, inciso VI, 3º e 4º do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários, pelas razões já declinadas. Custas ex lege.Transitada em julgado a decisão,

adotem-se as providências necessárias ao arquivamento. Translade-se cópia dessa decisão para os autos da

execução fiscal n. 0006753-08.2011.4.03.6130, certificando-se nos autos das ações reunidas a pedido do

juízo.P.R.I.

 

0006887-35.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006886-

50.2011.403.6130) SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL OSASCO S/C LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO)

Baixa em diligência.A embargante atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Contudo, entendo que

o valor a ser atribuído deve corresponder ao valor atribuído à execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte

precedente jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

VALOR DA CAUSA.1. O valor da causa, em embargos à execução fiscal, corresponde ao valor atribuído à

execução fiscal.2. Agravo de instrumento improvido.(TRF3; 4ª Turma; Ag 43471/SP; Rel. Des. Fed. Fábio Pietro;

DJU 31/01/2007, pág. 286).Portanto, determino que a embargante atribua o correto valor à causa, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção dos embargos sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

0006891-72.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006890-

87.2011.403.6130) SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL OSASCO S/C LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI

JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE

ROBERTO MARQUES COUTO)

Baixa em diligência.A embargante atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Contudo, entendo que

o valor a ser atribuído deve corresponder ao valor atribuído à execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte

precedente jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

VALOR DA CAUSA.1. O valor da causa, em embargos à execução fiscal, corresponde ao valor atribuído à

execução fiscal.2. Agravo de instrumento improvido.(TRF3; 4ª Turma; Ag 43471/SP; Rel. Des. Fed. Fábio Pietro;

DJU 31/01/2007, pág. 286).Portanto, determino que a embargante atribua o correto valor à causa, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção dos embargos sem resolução do mérito. No mesmo prazo, deverá a embargante
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manifestar-se sobre o alegado parcelamento apontado pela embargada a fls. 306/307 e 336.Intime-se. 

 

0018042-35.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005419-

36.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X COMERCIAL E DISTRIBUIDORA BONFIGHIOLI

LTDA(SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA)

A UNIÃO FEDERAL propõe os presentes embargos à execução em face de COMERCIAL E DISTRIBUIDORA

BONFIGHIOLI LTDA., qualificada na inicial, sustentando, em síntese, excesso de execução, nos autos da

execução fiscal nº. 0005419-36.2011.403.6130. Alega estar a embargada cobrando R$ 1.506,83, a título de

honorários advocatícios, entretanto o montante correto perfaz R$ 1.177,48, atualizados para 31/07/2011,

consoante os cálculos apresentados. Acostou documentos (fls. 09/18).Intimada, a embargada ofertou impugnação

(fls. 22/29).Às fls. 31/35 a Contadoria Judicial apresentou parecer.Intimadas, as partes concordaram

expressamente com os cálculos deduzidos pelo perito judicial (fls. 37 e 42).Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.Nos autos da execução fiscal (nº. 0005419-35.2011.403.6130), a embargada

veicula a cobrança da quantia de R$ 1.506,83, a título de honorários advocatícios.A Fazenda Nacional opôs os

presentes embargos, pleiteando o reconhecimento de excesso de execução, apontando o valor correto de R$

1.177,48.Encaminhado o feito à Contadoria Judicial, foi expedido o parecer de fl. 31, que apurou o montante de

R$ 1.175,38, atualizados até 07/2011, cujo trecho transcrevo:Informamos à Vossa Excelência que a executada em

seus cálculos, às fls. 22/29, aplicou índices para a correção monetária dos honorários e custas processuais, em

desacordo com o atual Manual de Cálculos da Justiça Federal.Quanto ao calculo da exequente, utilizou a mesma

metodologia de calculo desta Contadoria, apenas com incorreção no índice utilizado (1,155139354) para

atualização das custas processuais recolhida em 22/08/2008, valor original de R$ 20,96, conforme demonstrado à

fl. 15. Acrescentamos que o índice a ser aplicado deveria ser de 1,057233574.Pelo exposto, homologo os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial e, considerando a concordância expressa das partes, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, fixando o valor da execução em R$ 1.175,38 (um mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e

oito centavos), atualizados até 07/2011.Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em

honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado desta sentença, prossiga-se na execução, certificando e

trasladando cópia aos autos principais, com o desapensamento e subseqüente remessa destes autos ao arquivo,

obedecidas as formalidades legais.P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0020284-64.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) EVALTENSIL GERALDO VICENTE(SP217379 - RAUSTER RECHE VIRGINIO) X

FAZENDA NACIONAL

Aguarde-se a resposta na Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130. Após, voltem conclusos.

 

EXECUCAO FISCAL

0000887-19.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LELIO BENEDITO LELLIS

Tendo em vista a petição de fls.36, noticiando o parcelamento administrativo nestes autos, suspendo o curso da

presente execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se.

 

0002370-84.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANGELINA ARAUJO DE PINHO ARAUJO

Ante a manifestação da parte Exequente de fls.____ - verso, suspendo o curso da presente execução nos termos

dos art.40 da Lei 6.830/80.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade

de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo eventual provocação. Intime-se.

 

0002596-89.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X WELBISON LOPES LIMA(SP107733 - LUIZ

FRANCISCO LIPPO)

Baixa em diligência.Fls. 58/63. O executado opôs embargos de declaração, almejando a modificação da sentença

proferida à fl. 56, com o escopo de ser o exequente condenado ao pagamento da verba honorária. Assim, de rigor

submeter o processo ao contraditório, de modo que a parte contrária possa se manifestar acerca das alegações

apresentadas, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para apreciação dos

embargos.Intimem-se.
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0005020-07.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X CMTO COMPANHIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES DE OSASCO(SP053129 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA)

Fls.71: Cumpra-se o determinado às fls.60.Intime-se.

 

0005732-94.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JOSUE DA SILVA DROG ME

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem os autos, com baixa na distribuição.

 

0005933-86.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS

INDUSTRIAIS LTDA(SP049557 - IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA E SP235169 - ROBERTA

DE AMORIM DUTRA)

Fls.87: Cumpra-se o determinado às fls.63.Intime-se. 

 

0006979-13.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X VIACAO LITORAL PAULISTA TRANSPORTE E

TURISMO LTDA X EXPEDITO PEREIRA DA SILVA X HENRIQUE CORDEIRO MARQUES(SP138779 -

WELLINGTON SIQUEIRA VILELA)

Fls.100: Cumpra-se o determinado às fls.94.Intime-se.

 

0013992-63.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X C J DE SOUZA ROUPAS(SP141196 - ALVARO

FRANCISCO KRABBE)

Dê-se ciência as partes da redistribuição dos autos. Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do

feito. No silêncio, ou nada sendo requerido aguarde-se em arquivo sobrestado eventual provocação. Intime-se. 

 

0016687-87.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS

LTDA(SP217379 - RAUSTER RECHE VIRGINIO)

Nos termos da Port. 03/2011 desta Secretaria, procedo a intimação da executada para manifestar-se sobre a cota e

documentos de fls. 290/299.

 

0016688-72.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Aguarde-se o andamento da Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130.

 

0016689-57.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Aguarde-se o andamento da Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130.

 

0016690-42.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Aguarde-se o andamento da Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130.

 

0016691-27.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Aguarde-se o andamento da Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130.

 

0016692-12.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Aguarde-se o andamento da Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130.

 

0016693-94.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Aguarde-se o andamento da Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130.

 

0016694-79.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Aguarde-se o andamento da Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130.
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0016695-64.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-

87.2011.403.6130) FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Aguarde-se o andamento da Execução Fiscal em apenso 0016687-87.2011.403.6130.

 

0016966-73.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

CROMEACAO E GALVANIZACAO NITRO GALVA LTDA(SP071688 - GETULIO JOSE DOS SANTOS E

SP242203 - FLAVIA CAROLINA SILVA SANTOS)

(REPUBLICADO) Intime-se a empresa executada para se manifestar sobre a petição da exequente às fls.36, sob

pena de continuidade da execução.

 

0021616-66.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X QUATRO MARCOS LTDA X QUATRO MARCOS

LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE)

Fls.580/601: Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Fls.602/615:

Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento interposto.Intime-se.

 

0021673-84.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA

OSASCO(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS)

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL (fls. 1512/1515), pretendendo a

modificação da decisão de fls. 1480/1483, porquanto ela teria sido omissa ao não considerar, para fins de

contagem do prazo decadencial, a ausência total de pagamento.É o relatório. DECIDO.Com razão à embargante.O

crédito tributário vencido em dezembro de 2000, sem que houvesse qualquer pagamento por parte da executada,

está sujeito a contagem do prazo prescricional pela regra insculpida no art. 173, I do Código Tributário Nacional,

nos seguintes termos:Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5

(cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado;Logo, a executada tinha até o dia 31/12/2000 para efetuar o pagamento do tributo. Somente a partir do

vencimento a embargante teria o direito de lançar o crédito tributário, ou seja, somente a partir de janeiro de 2001

ela poderia fazê-lo. Nessa linha de raciocínio, o prazo decadencial, a teor do disposto na norma acima transcrita,

somente foi iniciado em janeiro de 2002, tendo como prazo final dezembro de 2006 para que o crédito tributário

fosse constituído. Portanto, mostra-se adequado o entendimento da embargante, acolhido em sua integralidade por

este juízo, sendo de rigor conceder os efeitos infringentes a esta decisão, para modificar a decisão anteriormente

proferida, porquanto não houve a decadência do crédito exigido referente a competência de 12/2000.Pelo exposto,

ACOLHO os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para modificar a decisão de fls. 1480/1483, nos

termos da fundamentação supra, que passará a ter o seguinte dispositivo:Onde se lia:Pelo exposto, ACOLHO

PARCIALMENTE a presente exceção de pré-executividade, tão-somente para reconhecer a decadência do débito

vencido em 12/2000, determinando a sua exclusão da presente execução.Deverá, contudo, a execução prosseguir

em relação aos demais débitos inscritos, devendo a exequente substituir a CDA apresentada. Efetivada a

substituição, intime-se a executada, nos termos do art. 2º, 8º da Lei nº 6.830/80.Deverá ler-se:Pelo exposto,

REJEITO a presente exceção de pré-executividade.Intimem-se.

 

0021758-70.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E

MS(Proc. 290 - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X ANA ELISA PISSINATI

Nos termos da Portaria 03/2011 desta Secretaria procedo a intimação do exequente sobre a certidão negativa do

Sr. Oficial de Justiça e itens 6 e 7 do despacho de fl. 12: 6. Não encontrado o devedor e não havendo, nos autos,

menção a bens suscetíveis de contrição judicial , suspendo o curso da execução, com fulcro no artigo 40, da Lei

6.830/80 devendo o exequente ser intimado para, no prazo de 10 dias, trazer aos autos os elementos necessários ao

prosseguimento do feito; 7. Inerte o interessado, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se

 

0001573-74.2012.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ADRIANA VALIM DA SILVA

Tendo em vista a petição de fls.36, noticiando o parcelamento administrativo nestes autos, suspendo o curso da

presente execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MCRUZSJ 
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1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta 

 

 

Expediente Nº 631

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000353-95.2013.403.6133 - PAULO CESAR BENTO SANTOS(SP278882 - ALANDERSON TEIXEIRA DA

COSTA MARQUES) X REITOR DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS DE MOGI DAS CRUZES

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação do pedido liminar para após a vinda das

informações. Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, preste

as devidas informações.Intime-se, também, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos

termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Providencie o impetrante a juntada de declaração de

autenticidade dos documentos acostados aos autos, nos termos da lei, ou apresente cópias devidamente

autenticadas.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAISJ 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 269

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0008661-72.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003662-

76.2012.403.6128) TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA

CONDICIONAMENTO DE AR(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X FAZENDA NACIONAL

VISTOS.Trata-se de exceção de incompetência ajuizada em 08 de agosto de 2012 e distribuída sob o nº 0008661-

72.2012.403.6128. Objetiva a remessa e redistribuição do executivo fiscal nº 0003662-76.2012.403.6128 (antigo

nº 309.01.2011.031836-2 ou nº 5079/11) a uma das Varas Federais de Execuções Fiscais da Primeira Subseção

Judiciária de São Paulo - Capital. Informa a excipiente, em apertada síntese, que incorporou a sociedade

empresária IDEAL STANDARD WABCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ nº 50.926.997/0001-83)

em junho de 2002 (fl. 59 e fl. 81). Segundo refere, posteriormente à mencionada operação foi ajuizada uma

execução fiscal em face da sociedade empresária então incorporada (e extinta) perante o r. Juízo Estadual da

Comarca de Jundiaí - município em que supostamente estaria sediada - para a cobrança das Certidões de Dívida

Ativa nº 80.6.11.000959-20 e nº 80.7.11.000217-03 (autos nº 309.01.2011.031836-2 ou nº 5079/11, inicial aforada

em 15 de setembro de 2011).Sustenta que, em face da transferência dos débitos da sociedade empresária IDEAL

STANDARD WABCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. a ela, incorporadora, sediada no município de São

Paulo - cuja ocorrência fora anterior ao ajuizamento da ação de execução fiscal supracitada -, e em observância ao

disposto no artigo 578, caput, do Código de Processo Civil, o foro competente para o processamento do executivo

fiscal atualmente distribuído sob o nº 0003662-76.2012.403.6128 seria um dos Juízos de Execuções Fiscais

Federais da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo - Capital. A inicial foi recebida à fl. 129. O excepto

manifestou-se às fls. 133/222. Os débitos tributários se encontram integralmente garantidos pela Carta de Fiança

nº 100410110066900, emitida pelo Banco Itaú BBA S.A., oferecida nos autos da Medida Cautelar de Caução nº

0023445-12.2010.403.6100, distribuídos perante a 5ª Vara Federal Cível de São Paulo (fls. 113/120 e fl. 123).2É

o breve relatório. Decido.Julgo antecipadamente a lide, diante da não necessidade de produção de prova em

audiência.Estabelece o artigo 578, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil:Art. 578. A execução

fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no lugar

onde for encontrado.Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer

um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda
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ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não

mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar. (grifo nosso)A ordem

de preferência estatuída no artigo supracitado quanto à competência territorial para o ajuizamento do executivo

fiscal - cuja indicação inicial corresponde ao (i) foro do domicílio do executado e, diante da impossibilidade, o (ii)

foro da sua residência e ainda, frustrada essa outra opção, o (iii) foro do lugar onde o devedor for encontrado -,

não prevalece quando da existência de pluralidade de domicílios ou de devedores, ou mesmo face à constatação da

prática do ato ou ocorrência do fato gerador da dívida em outra localidade. Isto porque o próprio parágrafo único

do artigo 578 do Código de Processo Civil faculta à Fazenda Pública a eleição do foro do local em que o ato fora

praticado, ou do foro do local em que ocorrera o fato gerador da dívida ou, ainda, o foro da situação dos bens que

originaram a dívida - todas alternativas para aquelas primeiras opções contidas no início do parágrafo único

anteriormente transcrito.Claramente, considerando o ora exposto, e o entendimento uníssono da doutrina, observo

que incumbe à Fazenda Pública a opção pelo ajuizamento do executivo fiscal no foro do local onde ocorreu o fato

gerador da exação constante na Certidão de Dívida Ativa, ou mesmo naquele correspondente ao domicílio do

executado. Constato, pelas informações contidas na inicial e demais documentos carreados aos presentes autos,

que a sociedade empresária então devedora IDEAL STANDARD WABCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,

inscrita no CNPJ nº 50.926.997/0001-83, e sediada à Rua Honorato Spiandorim, nº 189, Bairro Jundiaí, Jundiaí-

SP (fl. 189) foi extinta no ano de 2002. A ora excipiente - incorporadora, inscrita no CNPJ sob o nº

62.208.418/0001-46 - encontra-se sediada no município de São Paulo (Rua Pinheirinho, nº 144, térreo - subsolo

01, Bairro Jabaquara, São Paulo-SP - fl. 143). Indispensável a apreciação, portanto, no caso sub judice, da

localidade em que ocorreram os fatos geradores responsáveis pela inscrição dos débitos tributários em dívida

ativa, cujas certidões imprimem os nº 80.6.11.000959-20 e nº 80.7.11.000217-03.As Certidões de Dívida Ativa

supracitadas, ora em cobro no executivo fiscal nº 0003662-76.2012.403.6128, emanaram de débitos tributários

apurados em outubro a dezembro de 2000 (PIS - fls. 38/43) e dezembro de 2000 (COFINS - fls. 05/06), meses

anteriores à incorporação citada pela excipiente e, portanto, enquanto a sociedade empresária ora incorporada

ainda se encontrava sediada no município de Jundiaí-SP. Os respectivos fatos geradores, portanto, ocorreram

quando a sociedade empresária IDEAL STANDARD WABCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ainda

exercia suas atividades, ou seja, enquanto a respectiva matriz ainda se localizava no município de Jundiaí.

Observo que, no caso em análise, a Fazenda Pública (exequente) optou pelo foro da localidade onde ocorreram os

fatos geradores dos débitos exeqüendos. Assim, inexistindo provas de que aqueles fatos porventura aconteceram

em outro local, entendo pela competência territorial deste Juízo Federal para o julgamento do executivo fiscal

distribuído sob o nº 0003662-76.2012.403.6128 (antigo nº 309.01.2011.031836-2 ou nº 5079/11).Trago

precedente representativo da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:PROCESSO

CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FORO COMPETENTE PARA

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. DÍVIDA ORIGINADA NO ESTADO-MEMBRO

EXEQUENTE. FORO COMPETENTE PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARTIGO 578, DO CPC. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA.1. O artigo

578, do Codex Processual, inserto no Título II, referente ao Processo de Execução, dispõe que: Art. 578. (...).2. A

doutrina é uníssona no sentido de que, nos termos do art. 578, parágrafo único do CPC, a Fazenda Pública tem a

opção de ajuizar a execução fiscal no foro do local onde ocorreu o fato gerador da exação constante da Certidão

de Dívida Ativa, ou o do domicílio do executado. (Pontes de Miranda, Nelson Nery Junior, Ernani Fidélis dos

Santos e Luiz Fux).3. Precedentes: RESP n.º 491171/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16.11.2004;

RESP n.º 492756/SE, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09.06.2003; RESP 254199 / MS, Rel. Min. FRANCIULLI

NETTO, DJ de 24.06.2002.4. In casu, cuida-se de execução fiscal ajuizada, em junho de 2003, pelo Estado de

Santa Catarina para cobrança de principal, multa e juros, relativamente a Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza, tendo sido alegado, pelo ora recorrente, que o feito deveria ter sido proposto perante a Comarca de

Barueri, no Estado de São Paulo, que é o foro de seu domicílio.5. É cediço em sede doutrinária que: Do que

dispõem o art. 578 e seu parágrafo, verifica-se que a competência territorial para a ação de execução fiscal segue

ordem de preferência assim estabelecida: a) foro do domicílio do executado; impossibilitada essa hipótese, b) foro

da sua residência; e, finalmente, frustrada também essa opção, c) foro do lugar onde o devedor for encontrado

(ALCIDES DE MENDONÇA LIMA. Comentários..., cit., p. 199). Em caso de pluralidade de domicílios ou de

pluralidade de devedores, dispõe o Fisco da faculdade de ajuizar a ação no foro de qualquer um deles. Por outro

lado, como alternativa para todas as opções acima, reserva-se ao Fisco a faculdade de eleger ou o foro do lugar em

que se praticou o ato, ou o do lugar em que ocorreu o fato que deu origem à dívida, ou, ainda, o foro da situação

dos bens de que a dívida se originou (STJ, CC 13.641, 1ª Seção, Min. César Asfor Rocha, DJ de 20.11.1995, p.

39.551; MILTON FLACKS. Comentários à lei de execução fiscal. São Paulo: Forense, 1981, p. 164). Daí se

conclui que o devedor - o réu - não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se

nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar (ALCIDES DE MENDONÇA LIMA. Comentários..., cit.,

p. 201).(Teori Albino Zavascki, in Comentários ao Código de Processo Civil - volume 8: Do Processo de

Execução - arts. 566 a 645, 2ª ed. São Paulo: RT, 2003, pp. 140-141).6. O acórdão recorrido não merece reforma,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     994/1055



porquanto encontra-se em consonância com o entendimento perfilhado por este Tribunal Superior, no sentido de

que, in verbis: (...) a referida execução foi proposta pelo Município de Tubarão, ora Agravado, a fim de cobrar da

Agravante valores de ISS supostamente devidos em razão de operações de arrendamento mercantil (leasing)

praticadas com pessoas físicas e jurídicas que adquiriram veículos automotores de revendedores situadas nesse

Município. De inicío cumpre destacar que o MM. Juiz de Direito não deixou de analisar a questão central da

exceção. Resta evidente que julgou improcedente a exceção de incompetência aforada pela agravante ao entender

que o foro onde ocorreu o fato gerador que deu origem à dívida fiscal é o competente para o processamento e

julgamento do feito, nos termos do parágrafo único do artigo 578 do CPC. (fls. 287)(...)10. Hipótese em que o

acórdão recorrido consignou que: Se a exequente (Fazenda Pública) fez opção de foro pelo local onde ocorreram

os fatos geradores do débito exequendo, e se, ademais, inexiste prova de que eles (os fatos) ocorreram em outra

localidade, é de prestigiar-se a decisão que acolheu sua opção (dela, exequente), a teor do art. 578, único, do

Estatuto Instrumentário Civil11. A doutrina é uníssona no sentido de que, nos termos do art. 578, parágrafo único

do CPC, a Fazenda Pública tem a opção de ajuizar a execução fiscal no foro do local onde ocorreu o fato gerador

da exação constante da Certidão de Dívida Ativa, ou o do domicílio do executado. (Pontes de Miranda, Nelson

Nery Junior, Ernani Fidélis dos Santos e Luiz Fux)12. Precedentes: RESP n.º 491171/SP, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 16.11.2004; RESP n.º 492756/SE, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09.06.2003; RESP 254199 /

MS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 24.06.2002.13. É cediço em sede doutrinária que: Do que dispõem

o art. 578 e seu parágrafo, verifica-se que a competência territorial para a ação de execução fiscal segue ordem de

preferência assim estabelecida: a) foro do domicílio do executado; impossibilitada essa hipótese, b) foro da sua

residência; e, finalmente, frustrada também essa opção, c) foro do lugar onde o devedor for encontrado

(ALCIDES DE MENDONÇA LIMA. Comentários..., cit., p. 199). Em caso de pluralidade de domicílios ou de

pluralidade de devedores, dispõe o Fisco da faculdade de ajuizar a ação no foro de qualquer um deles. Por outro

lado, como alternativa para todas as opções acima, reserva-se ao Fisco a faculdade de eleger ou o foro do lugar em

que se praticou o ato, ou o do lugar em que ocorreu o fato que deu origem à dívida, ou, ainda, o foro da situação

dos bens de que a dívida se originou (STJ, CC 13.641, 1ª Seção, Min. César Asfor Rocha, DJ de 20.11.1995, p.

39.551; MILTON FLACKS. Comentários à lei de execução fiscal. São Paulo: Forense, 1981, p. 164). Daí se

conclui que o devedor - o réu - não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se

nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar (ALCIDES DE MENDONÇA LIMA. Comentários..., cit.,

p. 201).(Teori Albino Zavascki, in Comentários ao Código de Processo Civil - volume 8: Do Processo de

Execução - arts. 566 a 645, 2ª ed. São Paulo: RT, 2003, pp. 140-141).(...)15. Recurso especial a que se nega

provimento. (grifo nosso). (RESP nº 1112197 / SC - processo nº 2008/0032906-0, STJ, Relator Ministro Juiz Fux,

Primeira Turma, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009) Diante de todo o exposto, e nos termos do parágrafo

único do artigo 578 do Código de Processo Civil, rejeito a exceção de incompetência. Reafirmo a competência

deste Juízo Federal para o processamento do feito nº 0003662-76.2012.403.6128, determinando seu

prosseguimento imediato, independentemente da ocorrência ou não de interposição recursal.A suspensão do

executivo fiscal até que a exceção de incompetência seja definitivamente julgada, segundo expressão do artigo

306 do Código de Processo Civil, dá-se até a prolação deste decisum, conforme iterativa jurisprudência (v.g.

TRF3; AI 74122, 00950839219984030000; Sexta Turma; Rel. a em. Des. Fed. Consuelo Yoshida; e-DJF3 Jud1

19/04/2010, p. 330). Dou por citada na execução fiscal de que esta exceção é acessória, diante de seu

comparecimento espontâneo, a empresa TRANE DO BRASIL IND. E COM. DE PROD. CONDICIONAMENTO

DE AR.Anteriormente à intimação dessa executada quanto à abertura de prazo para a oposição de embargos à

execução, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a aceitação da carta de fiança de ff. 30-31 dos autos

executivos, oferecida em garantia do crédito sob execução fiscal.Traslade-se cópia reprográfica deste decisum

para os autos do executivo fiscal nº 0003662-76.2012.403.6128.Após o respectivo trânsito em julgado, arquivem-

se os presentes.P.R.I.Jundiaí, 17 de janeiro de 2013.

 

EXECUCAO FISCAL

0002156-65.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X LUCHINI

TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA.(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 -

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

VISTOS, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 14/08/2009, e distribuída em 26/08/2009, visando à

cobrança dos créditos constantes na Certidão de Dívida Ativa nº 80 7 09 004348-93, referentes ao período de

apuração compreendido entre janeiro de 1999 a novembro de 2001.O despacho ordinatório de citação fora

proferido em 16/09/2009 (fl. 74), e a parte executada opôs exceção de pré-executividade com antecipação de

tutela em 30/11/2009 (fls. 78/385), requerendo o reconhecimento da decadência e, alternativamente, o da

prescrição intercorrente - período entre a entrega da DCTF e o despacho ordinatório da citação. A parte excepta se

manifestou contrariamente às alegações daquela (fls. 386/404), argumentando que: (i) a matéria arguida pela parte

excipiente não poderia ser objeto de exceção de pré-executividade, uma vez que dependente de produção de

provas; e (ii) não haveria ocorrido a prescrição em virtude da suspensão do prazo prescricional pelo ajuizamento

do procedimento ordinário nº 97.013046-0 perante a 2ª Vara Federal de São Paulo - compensação de débitos de
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PIS com a utilização de créditos de PIS -, e seu reinício com o trânsito em julgado datado de 08/10/2007.Às fls.

406/437 a parte exequente comunicou a substituição da Certidão de Dívida Ativa nº 80 7 09 004348-93, em

decorrência de revisão de lançamento de ofício (permanência dos débitos relativos apenas aos primeiro e segundo

trimestres do ano de 1999 - 01/1999 a 03/1999; e 04/1999 a 06/1999).A parte excipiente apresentou nova

manifestação às fls. 446/454, e a parte excepta, por sua vez, às fls. 462/472.É o relatório. Decido.Impende

consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e

limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível

na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser

postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar

indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-

executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam

ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes

aos pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais

recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de

exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem

necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada

exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao

conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias

próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que

somente poderá dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja

evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória

(AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p.

91446).Com base nas premissas sobrepostas, passo a apreciar a exceção de pré-executividade apresentada pela

parte executada. A pretensão da excipiente não merece prosperar.In casu, trata-se da cobrança de tributo sujeito a

lançamento por homologação (PIS), ou seja, hipóteses em que o sujeito passivo se antecipa ao Fisco e entrega à

Administração Pública a declaração pertinente (DCTFs), informando o valor dos tributos devidos e procedendo ao

pagamento do gravame, sendo necessário aguardar o procedimento homologatório tácito ou expresso, nos termos

do artigo 150 e parágrafos do Código Tributário Nacional. O débito declarado traduz-se, então, em débito

constituído, por iniciativa do próprio contribuinte.Quanto aos débitos em cobro nos presentes autos -

posteriormente à substituição da Certidão de Dívida Ativa pela parte exequente, restando devidos apenas os

tributos relativos aos primeiro e segundo trimestres do ano de 1999 - 01/1999 a 03/1999; e 04/1999 a 06/1999 -,

observo que a excipiente efetuou a entrega das respectivas declarações (DCTFs) em 18 de maio de 2004 (fls.

106/109 e fls. 110/113).Ocorre que, em 07 de maio de 1997, a parte excipiente havia ajuizado uma Ação

Ordinária (distribuída sob o nº 97.0013046-0 - 2ª Vara Federal), objetivando a compensação de valores

indevidamente pagos a título de PIS - então exigidos na forma prevista nos Decretos-lei nº 2.445/1988 e nº

2.448/1988, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal - com outros da mesma exação (também

PIS), exigidos com base na Medida Provisória nº 1.212/1995, e suas reedições até o exaurimento do crédito. Em

09/03/1998 fora concedida tutela antecipada naqueles autos, em sede de Agravo de Instrumento, permitindo a

compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de PIS com ele mesmo, corrigidos monetariamente

pelos índices oficiais, até ulterior decisão de mérito (fl. 211).Ou seja, quando da apresentação das DCTFs em

18/05/2004, a tutela antecipada supracitada já havia sido concedida, pelo que caracterizavam, em realidade, um

pedido de compensação feito pela parte ora excipiente ao Fisco. E, em havendo requerimento de compensação no

âmbito administrativo - em conformidade com os documentos acostados aos presentes autos, a parte executada

haveria apresentado manifestação de inconformidade com julgamento pela Delegacia da Receita Federal do Brasil

de Julgamento - DRJ (fl. 471) -, restaria suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário até o

encerramento do procedimento em questão, ocorrido em 27/03/2009. Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade apresentada por LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA..Intimem-se. Cumpra-

se.Jundiaí, 18 de dezembro de 2012.

 

0004192-80.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X FRIGOR HANS INDUSTRIA E COMERCIO DE

CARNES LT(SP173926 - RODRIGO DEL VECCHIO BORGES E SP282238 - RODRIGO ALEXANDRE

POLI) X ESPOLIO DE JOHANN SCHNELL(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA) X ROSALIA

SCHNELL DE BERNER(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA)

VISTOS ETC.Ratifico os atos processuais praticados no r. Juízo Estadual.1. Inicialmente, remetam-se os

presentes autos ao SEDI para que se proceda à correção do polo passivo do feito, fazendo constar como

coexecutado o ESPÓLIO DE JOHANN SCHNELL (informações prestadas à fl. 88, e certidão de óbito juntada à

fl. 96), ao invés de Johamm Schnell.2. Ato contínuo, cientifiquem-se as partes executadas da nova numeração

recebida pelo presente feito.3. Intime-se a empresa executada, na mesma oportunidade, a regularizar sua

representação processual, juntando o respectivo instrumento de mandato, bem como cópia reprográfica de seu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     996/1055



contrato social ou estatuto, sob pena de ter o(s) nome(s) de seu(s) patrono(s) excluído(s) do sistema informativo

processual, relativamente a estes autos. 4. Logo após, tornem os autos conclusos para apreciação da exceção de

pré-executividade anteriormente oposta (fls. 63/85 e fls. 88/152), e respectiva impugnação (fls. 154/158).Cumpra-

se e intime-se.

 

0005386-18.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X R.A

INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA EPP(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

VISTOS ETC.Ratifico os atos processuais praticados no r. Juízo Estadual.1. Inicialmente, remetam-se os

presentes autos ao SEDI para que se proceda a retificação:(i) do polo ativo do feito, fazendo constar como

exequente FAZENDA NACIONAL;(ii) do polo passivo do feito, acrescentando o termo EPP ao final da

denominação da empresa executada, em consonância ao contido nas fls. 76/88;(iii) do valor do débito exequendo,

em razão da substituição da Certidão de Dívida Ativa informada às fls. 55/65 dos presentes autos.2. Logo após,

cientifiquem-se as partes da nova numeração recebida pelo presente feito.3. Ato contínuo, tendo em conta a

inexistência de intimação das partes com relação à respeitável decisão judicial proferida às fls. 109/115 dos

presentes autos, enquanto ainda em trâmite perante o Juízo Estadual - e ora ratificada -:(i) intime-se a parte

executada, mediante publicação oficial, ocasião em que se iniciará a contagem de eventuais prazos;(ii) remetam-se

os presentes autos à exequente para ciência e eventual manifestação.Cumpra-se e intime(m)-se.-----------------------

---------------------DECISÃO DE FLS. 109/115: (...) Ex positis, REJEITO a exceção (ou objeção) de pré-

executividade manifestada às fls. 14/16. Tem-se como de todo cabível a condenação na verba honorária, pois tem

este juízo, em hipóteses parelhas, compartilhado do entendimento esposado na doutrina do mestre Yussef Said

Cahali, vazado no sentido de que tal condenação é de rigor em casos da espécie, rejeitada a objeção oposta. Na

esteira desse raciocínio, condeno a empresa de pequeno porte-excipiente a desembolsar, em proveito da excepta, a

verba honorária, que moderadamente arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, corrigido

monetariamente (lei n. 6.899/81), pelos índices oficiais, desde o respectivo ajiuzamento da execução até a data do

efetivo pagamento. No mais, prossiga-se na execução, requerendo a exequente-excepta o que entender de direito.

Providencie-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005684-10.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X GREMIO RECREATIVO DOS EMPDA CIA

PAULISTA DE E DE FERRO X ULISSES BALDUSSI X ERALDO FONSECA X JOAO BEZUTTI NETTO X

JEFERSON APARECIDO LOPES X JOAO ANTONIO LANCA

D E C I S Ã OVISTOS, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 02/03/2010, e distribuída em 25/03/2012 sob

o nº 2.016/2010 (ou nº 309.01.2010.007035-9), visando à cobrança dos créditos constantes na Certidão de Dívida

Ativa nº 35.889.492-1, referentes ao período de apuração compreendido entre setembro de 2002 a fevereiro de

2004.O despacho ordinatório de citação foi proferido em 26/03/2010 (fl. 16), e a parte executada opôs exceção de

pré-executividade em 19/05/2010 (fls. 21/123), requerendo a declaração de nulidade da Certidão de Dívida Ativa

objeto do presente executivo fiscal e, subsidiariamente, a suspensão do curso do presente executivo fiscal até o

julgamento definitivo da Ação Anulatória de Débito Fiscal distribuída perante a 3ª Vara Federal de Campinas, sob

o nº 0013997-97.2010.403.6105. Sustenta que, antes mesmo de sua inscrição em dívida ativa, o crédito tributário

exequendo havia sido extinto nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional - compensação -,

em razão de prévia autorização em sentença judicial anteriormente proferida (Ação Declaratória nº 0006392-

52.2000.403.6105, ou nº 2000.61.05.006392-4, pertencente à 2ª Vara Federal de Campinas). A parte excepta se

manifestou contrariamente às alegações daquela (fls. 127/157) argumentando que: (i) o sujeito passivo tributário

não tem direito subjetivo público à compensação, sendo necessária a prévia apreciação do preenchimento das

condições legais pela autoridade fiscal; (ii) a decisão judicial proferida nos autos da ação declaratória supracitada

autorizou expressamente a compensação tributária com relação às parcelas vincendas de contribuições

previdenciárias, e não vencidas - período de 09/2002 a 02/2004 -, conforme almejado pela parte excipiente; e (iii)

nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a compensação tributária poderia ocorrer somente

após o trânsito em julgado da decisão judicial supracitada, datado de 02/02/2010, o que também não foi observado

pela parte excipiente.A parte excipiente apresentou nova manifestação às fls. 159/165.É o relatório.

Decido.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-

executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento -

essa somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo

podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se

pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção

de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo

poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas

atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação.

Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de

exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem
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necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada

exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao

conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias

próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que

somente poderá dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja

evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória

(AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p.

91446).Com base nas premissas sobrepostas, passo a apreciar a exceção de pré-executividade apresentada pela

parte executada. A pretensão da excipiente não merece prosperar.Inicialmente, observo que a respeitável sentença

judicial proferida nos autos da Ação Declaratória nº 0006392-52.2000.403.6105 da 2ª Vara Federal de Campinas,

declarou o direito da parte ora excipiente (...) em promover a compensação tributária dos valores recolhidos a esse

título, devidamente comprovados nos autos, excluindo-se os pagamentos abarcados pelo prazo prescricional

(anteriores a 19.05.1990) (...) com as parcelas vincendas de contribuições previdenciárias, até a absorção do

crédito existente, resguardado ao Fisco o direito de promover a verificação da exatidão dos lançamentos efetuados

(...) (fl. 44 e fl. 135).Logo após, houve alteração de seu dispositivo, em sede recursal, tendo sido acolhida a

preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para se reconhecer a prescrição do direito

da parte ora excipiente relativo aos valores recolhidos sob a égide da Lei nº 7.787/1989 (fls. 136/143). E somente

em 02/02/2010 a sentença judicial em questão transitou em julgado. In casu, trata-se da cobrança de tributo sujeito

a lançamento por homologação (contribuição social a cargo da empresa e incidente sobre folha de salários), ou

seja, hipóteses em que o sujeito passivo se antecipa ao Fisco e entrega à Administração Pública a declaração

pertinente, informando o valor dos tributos devidos e procedendo ao pagamento do gravame, sendo necessário

aguardar o procedimento homologatório tácito ou expresso, nos termos do artigo 150 e parágrafos do Código

Tributário Nacional. O débito declarado traduz-se, então, em débito constituído, por iniciativa do próprio

contribuinte.Quanto aos débitos em cobro nos presentes autos - tributos apurados no período de setembro de 2002

a fevereiro de 2004 -, observo que a excipiente não juntou cópia reprográfica da respectiva declaração, ou mesmo

da comprovação de sua entrega. E não existem quaisquer outros documentos que comprovem que as contribuições

previdenciárias pagas indevidamente pela parte excipiente - e utilizadas como parâmetros para a compensação

tributária então autorizada na ação declaratória supracitada - foram ou não recolhidas sob a égide da Lei nº

7.787/1989 e, em consequência, se enquadram ou não naquele período de prescrição reconhecido em sede recursal

(fls. 136/143). Destarte, o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº

104, de 10 de janeiro de 2001, expressa e claramente impede a compensação tributária antes do trânsito em

julgado da sentença judicial que a autorizou: é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão

judicial.Ademais, apenas a título de complementação, o próprio dispositivo da sentença judicial proferida nos

autos da Ação Declaratória nº 0006392-52.2000.403.6105 autorizou a compensação tributária somente com as

parcelas vincendas de contribuições previdenciárias - os tributos apurados no período de setembro de 2002 a

fevereiro de 2004 correspondiam a parcelas vencidas quando de seu trânsito em julgado daquela mesma decisão

judicial - e, ainda, resguardou expressamente o direito do Fisco em promover a verificação da exatidão dos

lançamentos efetuados.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada por GRÊMIO

RECREATIVO DOS EMPREGADOS DA CIA. PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO.Intimem-se. Cumpra-

se.Jundiaí, 23 de janeiro de 2013.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCASJ 
 

1ª VARA DE BOTUCATU 

 

DOUTOR FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JAMIR MOREIRA ALVES 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 6

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000392-98.2013.403.6131 - EDSON LUIZ PINTON(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.Trata-se de ação ajuizada por EDSON LUIZ PINTON em face do INSS no desiderato de alcançar a

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.Afirma, em síntese, que preenche os requisitos

legais para obter o benefício supramencionado, pois a autarquia-ré deixou de reconhecer como sendo especial os

períodos referentes a 16/02/1981 a 02/12/1983 e 03/12/1998 a 2403/2008, ocasião em que laborou para as

empresas CAIO e EMBRAER, respectivamente, sob forte ruído, o qual considera agente nocivo à saúde. Formula

a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, initio litis, o benefício em

questão.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

deve ser indeferido.Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser

concedida exige prova inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a-)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; b-) abuso do direito de defesa e c) incontrovérsia da

pretensão.Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada.Pois bem.No caso em exame,

não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações deduzidas pela parte autora, o que, por si só, impede a

concessão da tutela de urgência, senão vejamos:Examinando os autos, verifico que há necessidade da análise do

perfil profissiográfico previdenciário (PPP), bem como da realização outras provas técnicas a serem realizadas nos

autos, razões pelas quais entendo não estarem preenchidos os requisitos para a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela neste momento. Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA -

APOSENTADORIA - ATIVIDADE ESPECIAL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A previsão legal

do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve

ela ser deferida. - A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a

edição do Decreto nº 2.172/97, que passou a considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. Isso

porque o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior a 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, que

estabelecia nível superior a 80 decibéis; ao contrário, ambos vigoraram concomitantemente até o advento do

Decreto nº 2.172/97, que acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído

superior a 90 decibéis.Por seu turno, o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído para

caracterizar o tempo especial, o qual voltou a ser de 85 dB. - Ausente verossimilhança da alegação quanto aos

efeitos pretéritos do Decreto 4.882/03. - Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 398955, Processo:0005216-68.2010.4.03.0000 UF:SP Órgão Julgador: Sétima Turma; Data

do Julgamento: 22/11/2010, DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: Desembargadora: Eva Regina)

Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário.O ônus da prova de tal

necessidade incumbe ao interessado, se ela não exsurge dos autos, o que é o caso em tela.Diante do exposto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Defiro o benefício da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido ás fls. 14 e 16. Cite-se a autarquia-ré para apresentar defesa no prazo legal, sob pena

de ser decretada a revelia. Botucatu, 31 de janeiro de 2013. Fabiano Henrique de Oliveira Juiz Federal Substituto

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000389-80.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000388-

95.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X JURACI GONCALVES ELEUTERIO(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

Ciência da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu/SP.Diante do trânsito em julgado da sentença

de fls. 90/91 (certidão de fl. 93), trasladem-se para os autos principais as cópias das principais peças destes autos

(inicial, conta apresentada pelo INSS, sentença, certidão de trânsito em julgado). Após, nada sendo requerido

pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, promova-se o desapensamento, remetando-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Int.

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0000063-86.2013.403.6131 - MARIA DIVA SEGALLA DE OLIVEIRA(SP098830 - MARIA DAS GRACAS

SILVA SIQUEIRA JAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Recebo a petição de fls. 19/22 como emenda à inicial.2) Tendo em vista que a parte autora requereu à fl. 19/20

a concessão de medida liminar, passo a apreciar o pedido, nos termos a seguir expostos.Cuida-se de alteração de

valor do benefício da autora, realizada pela autarquia ré, e não de sua cessação, permanecendo a requerente a

receber a pensão por morte, razão pela qual não vislumbro, no presente caso, a presença do requisito do periculum

in mora a justificar a concessão da medida, ainda mais levando-se em conta a natureza da presente ação, de rápido

deslinde. Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar.3) Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 18,

prosseguindo-se com a citação do INSS.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0000011-27.2012.403.6131 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA(SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI E

SP204042 - FERNANDO HENRIQUE NALI E SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER

GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES

AVERSA ROSSETTO)

Intime-se o patrono da parte autora, signatário da petição de fl. 228 (Dr. Marco Antonio Colenci), bem como, os

patronos constituídos à fl. 201 (Dr. Fernando Henrique Nali e Dr. Guilherme Augusto Winckler Guerreiro), para

que esclareçam se subsiste o mandato outorgado à fl. 07, tendo em vista a nova procuração outorgada pela parte

autora à fl. 201.Após, tornem os autos conclusos.

 

0000388-95.2012.403.6131 - JURACI GONCALVES ELEUTERIO(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. Fls. 178/180: Impõe-se o

cumprimento integral do acórdão de fls. 88/94, transitado em julgado em 28/09/2004 (conforme certidão de fl.

113). Assim, oficie-se à Agência da Previdência Social - ADJ (Atendimento de Demanda Judicial) de Bauru/SP,

requisitando que informe a este juízo, COM URGÊNCIA, sobre o cumprimento do acórdão mencionado,

conforme determinado no Ofício do E. TRF-3ª Região à fl. 96, instruindo-se o ofício com cópias das informaçãos

prestadas pelo INSS através da petição de fl. 184.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000257-86.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA

Ante o valor do imóvel, informado no contrato de fls. 15/20 (cláusula quinta), nos termos do art. 259, inciso V, do

CPC, promova a autora a adequação do valor da causa ao do bem que pretende ver tutelado, recolhendo as custas

complementares, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Além disso, a divergência

existente entre a assinatura da ré no contrato de fls. 15/20 e a constante da notificação extrajudicial de fl. 24, deixa

dúvidas de que a ré tenha sido de fato notificada, impossibilitando a efetiva aferição da ocorrência do esbulho

possessório, nos termos dispostos no artigo 9º da Lei 10.188/2001.Assim, não existindo risco imediato de

perecimento de direito, e, não estando a petição inicial devidamente instruída, postergo a apreciação do pedido de

liminar para após a realização de audiência de justificação (art. 928, caput, do CPC), ato que será designado após a

regularização do feito, conforme determinado no parágrafo anterior.Intime-se.

 

0000258-71.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

REGINA CELIA DINIZ

Ante o valor do imóvel, informado no contrato de fls. 15/20 (cláusula quinta), nos termos do art. 259, inciso V, do

CPC, promova a autora a adequação do valor da causa ao do bem que pretende ver tutelado, recolhendo as custas

complementares, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Outrossim, verifico que não se

apresenta risco imediato de perecimento de direito, e, não estando a petição inicial devidamente instruída,

postergo a apreciação do pedido de liminar para após a realização de audiência de justificação (art. 928, caput, do

CPC), ato que será designado após a regularização do feito, conforme determinado no parágrafo anterior.Intime-

se.

 

0000259-56.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RAFAEL DE CAMPOS PONTES

Ante o valor do imóvel, informado no contrato de fls. 14/19 (cláusula quinta), nos termos do art. 259, inciso V, do

CPC, promova a autora a adequação do valor da causa ao do bem que pretende ver tutelado, recolhendo as custas

complementares, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Outrossim, verifico que não se

apresenta risco imediato de perecimento de direito, e, não estando a petição inicial devidamente instruída,

postergo a apreciação do pedido de liminar para após a realização de audiência de justificação (art. 928, caput, do

CPC), ato que será designado após a regularização do feito, conforme determinado no parágrafo anterior.Intime-

se.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RONALDO JOSÉ DA SILVA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. GUSTAVO HARDMANN NUNES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2326

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009046-16.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007420 - TULIO CICERO GANDRA

RIBEIRO) X MARCELO HOKAMA MAZETTI

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Marcelo Hokama

Mazetti, objetivando liminarmente a busca e apreensão do veículo Honda/NXR 150 Flex, ano/modelo 2011/2011,

chassi 9C2KD0560BR104240, cor preta, dado em garantia no Contrato de Abertura de Crédito - Veículos nº

000045837085.A requerente afirma, em síntese, que o réu contratou com o Banco Panamericano um empréstimo,

cujo crédito lhe foi cedido posteriormente, mas que o requerido está inadimplente desde 19/12/2011, o que

ensejou o vencimento antecipado da totalidade da dívida. A autora juntou documentos às fls. 07/17.O pedido de

liminar foi deferido, determinando-se a expedição de mandado de busca e apreensão (fls. 21-23), que, contudo,

não restou cumprido em razão da informação de que o veículo foi roubado, obtida quando da realização da

diligência no endereço indicado (fl. 30-33).O requerido, devidamente citado (fl. 40), não contestou a ação no

prazo legal, motivo pelo qual fica decretada sua revelia.Houve pedido de conversão do Feito em ação de execução

de título extrajudicial (fl. 34-35).É o relatório. Decido.Inicialmente, ressalto que a propositura de execução de bem

objeto da ação de busca e apreensão é escolha concedida a benefício do credor (RT 503/208), de acordo com o art.

5º do Decreto-lei 911/69. Todavia, quem prefere a utilização de determinada medida exclui o uso de outras. A lei,

portanto, consagra uma alternativa em favor do credor, o qual, optando por ela, tem vedado caminho diverso (RT

624/117).A ação de Busca e Apreensão, opção criada pelo Decreto-lei n. 911/69, teve como objetivo gerar

eficácia plena para recuperação de bens dados em garantia nos contratos firmados com gravame de alienação

fiduciária, em casos de insolvência por parte do contratante, de modo a fomentar o empréstimo a indivíduos que

não possuem outros bens para dar como garantia. A alienação fiduciária se perfectibiliza com a celebração do

contrato, passando o credor a ter o domínio transitório e resolúvel dos bens dados em garantia, além da posse

indireta da coisa móvel, facilitando a sequela liminar, mediante a simples demonstração da inadimplência do

devedor e constituição da mora.Quanto a Ação de Busca e Apreensão de bens móveis sob alienação fiduciária,

Nelhim Chalhub afirma que:Trata-se de ação autônoma com regras específicas, não devendo ser confundida com

a ação cautelar regulada pelos arts. 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Visa a devolução do bem e a

atribuição da propriedade e posse plena ao credor fiduciário e a isso se restringe, não tendo nenhuma relação com

a ação de cobrança. A sentença condena o réu (devedor fiduciante) a devolver o bem e confirma a consolidação da

propriedade no patrimônio do credor fiduciário. (CHALHUB, 2006, p. 221)No presente caso, por não ter sido

encontrado o bem alienado fiduciariamente, a CEF requereu a conversão do pedido de busca e apreensão em ação

de execução. Entretanto, conforme previsão do Decreto-lei 911/69 (art. 4º), se o bem alienado fiduciariamente não

for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e

apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito. E, ainda, o art. 5º do citado diploma faculta ao credor a opção

de recorrer à ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, em substituição à ação de busca e apreensão.

Dessa forma, o pedido de conversão formulado pela autora encontra-se desprovido de respaldo legal, uma vez que

a ação executiva deve ser proposta autonomamente, em razão dos dispositivos legais mencionados acima, bem

como pela interpretação teleológica do parágrafo 1o do art. 585 do Código de Processo Civil, in verbis:A

propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a

execução. Assim, diante da não localização do veículo dado em garantia no contrato de financiamento firmado

pelas partes, é patente a perda superveniente da utilidade/necessidade da demanda; vale dizer, a autora perde o seu

interesse processual, uma vez que a satisfação do seu crédito não requer prévia constituição de título, ao revés, a
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autora já dispõe de título extrajudicial e para a execução do valor pretendido ela dispõe de rito específico.Diante

do exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do

CPC.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0012485-06.2010.403.6000 - STELAMARIS APARECIDA MARION DA SILVA(MT012043B - EVANDRO

TRINDADE DO AMARAL E MS012089 - JACKELINE ALMEIDA DORVAL) X CONSELHO REGIONAL

DOS TECNICOS EM RADIOLOGIA - CRTR 12a. REGIAO/MS(MS010504 - CRISTIANA DE SOUZA

BRILTES)

Juízo: 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSClasse: PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTOS N.º

0012485-06.2010.403.6000AUTORA: STELAMARIS APARECIDA MARION DA SILVARÉU: CONSELHO

REGIONAL DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA - 12ª REGIÃO-MS/MTSentença Tipo AJuiz Prolator: Ronaldo

José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOSTELAMARIS APARECIDA MARION DA SILVA propôs a presente

ação ordinária de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, postulando o seu registro profissional junto

ao Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia da 12ª Região e nulidade da autuação procedida pelo COREFI.

Aduziu, para tanto, que solicitou a transferência de seu registro profissional do Conselho Regional de Técnicos em

Radiologia da 10ª Região/PR para o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 12ª Região/MS-MT, tendo

seu pedido indeferido; e que, por não ter registro, nem estar munida de sua carteira profissional expedida pelo

CRTR 12ª Região, foi autuada em 24/08/2010 pela Coordenação Regional de Fiscalização. Sustentou ter

cumprido todas as exigências da Lei n. 7.394/85 e que a negativa do Conselho baseou-se na Resolução CONTER

n. 09/2008, em flagrante ilegalidade.Juntou documentos de fls. 12-57.O Conselho Regional de Técnicos em

Radiologia - CRTR/MS-MT manifestou-se sobre o pedido de antecipação de tutela, às fls. 66-72, arguindo

preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, alegando que é temerária a formação de profissionais na área de

saúde nos cursos à distância, especificamente, para o caso de Técnico em Radiologia; que a lei ordinária que trata

da profissão (n. 7.3947/85) não traz previsão nesse sentido porque há vinte anos não existiam tais cursos à

distância; que o Conselho Nacional de Educação exige carga horária mínima de 1.200 horas, acrescidas das horas

do estágio profissional supervisionado.O pedido de antecipação de tutela foi deferido às fls. 85-87.Contestação às

fls. 96-102.Réplica às fls. 106-109.É a síntese do necessário. Decido.MOTIVAÇÃOA) PRELIMINARES -

ILEGITIMIDADE AD PROCESSUMA autora, em réplica, suscita preliminar de irregularidade de representação

do réu, sob o argumento de que a procuração ad judicia et extra (fl. 75) não autoriza a advogada ao patrocínio

desta causa em particular.A preliminar não merece prosperar, tendo em vista que o Conselho Regional de

Técnicos em Radiologia da 12ª Região outorgou às advogadas Cristiana de Souza Briltes Tomaz e Hevelyn de

Souza Martins Lopes poderes para foro em geral, para toda e qualquer defesa judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo dos poderes especiais para o fim específico de atuar na ação ali indicada.Rejeito a preliminar.-

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMA questão gira em torno da legitimidade ou não da negativa de

inscrição, com base na Resolução Conter n. 09/2008, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia, de

profissional formada em curso de modalidade de ensino a distância.A Lei n. 7.394/85, que regula o exercício da

profissão de Técnico em Radiologia, em seu art. 12, criou o Conselho Nacional e os Conselhos Regionais de

Técnicos em Radiologia, que funcionarão nos mesmos moldes dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina,

obedecida igual sistemática para sua estrutura, e com as mesmas finalidades de seleção disciplinar e defesa da

classe dos Técnicos em Radiologia.A Lei nº n. 3.268/57, por sua vez, estabelece:Art . 2º O conselho Federal e os

Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da ética profissional em tôda a República e ao

mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios ao

seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a

exerçam legalmente. Da sistemática normativa acima, extrai-se que constitui dever dos Conselhos Federal e

Regionais de Técnicos em Radiologia zelar pelo perfeito desempenho ético da profissão e pelo bom conceito dos

que a exerçam legalmente. Eis o poder regulatório e fiscalizatório próprio das autarquias profissionais, no que

tange ao exercício de atividade profissional regulamentada. Assim, tendo em vista que o ato hostilizado fora

praticado pelo CRTR 12ª Região - MS/MT, por força desse poder regulatório/fiscalizatório, resta presente a

legitimidade de parte do réu, motivo pelo qual rechaço a preliminar arguida.- MÉRITO A Constituição Federal,

em seu art. 1º, deixa certo que a República Federativa do Brasil, Estado Democrático de Direito, tem como

fundamentos os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.Nessa esteira, dentre os direitos fundamentais de

todo cidadão, arrolados no art. 5º da Carta Magna, está o direito ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (inciso XIII).Assim, é assente que os

Conselhos Profissionais Federais Regionais, na qualidade de fiscalizadores do exercício profissional, devem estar

absolutamente adstritos às normas legais, agindo tão somente quando estas normas determinarem que eles o

façam. Trata-se da diferença basilar entre o poder de agir do particular e do administrador. Este está

completamente adstrito ao mandamento da lei, não podendo agir se ela não determinar e nem deixar de fazê-lo, se

ela assim o disser. A esse respeito, o mestre Diógenes Gasparini assevera:O princípio da legalidade significa estar

a Administração, em toda sua atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo afastar, sob pena de
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invalidade do ato e responsabilidade de seu autor. Qualquer ação estatal sem o correspondente calço legal, ou que

exceda ao âmbito demarcado pela lei, é injurídica e expõe-se á anulação. Seu campo de ação, como se vê, é bem

menor que o do particular. De fato, este pode fazer tudo que a lei permite e tudo que a lei não proíbe, aquela só

pode fazer o que a lei autoriza, e, ainda assim, quando e como autoriza.Acrescente-se que o direito ao exercício

profissional e ao trabalho, além de ser constitucional, remonta aos primórdios do direito natural, constituindo-se

em um meio de sobrevivência do ser humano. Vejamos a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins:De

fato, o trabalho é que confere ao homem uma das suas qualificações mais marcantes... Pelo trabalho o homem

realiza a sua própria existência, transforma o mundo, impregna-o da sua imagem... É pelo esforço que cada um faz

para subsistir, assegurando o necessário a si e àqueles que dele dependem, que o homem pode transcender a sua

condição, praticando coisas assemelhadas às divinas... Mas, obviamente, o trabalho que redime não é o escravo,

mas o livre. Não é o trabalho imposto de fora, mas o trabalho livremente escolhido... Para que o homem projete

sua personalidade no trabalho ele há de ser livre, é dizer: é necessário que o Estado assegure a opção individual de

cada um.Assim, percebe-se que a resolução do Conselho Nacional dos Técnicos em Radiologia que respalda a

negativa de inscrição da autora pela Autarquia Profissional, embora emanada do órgão competente para regulação

do exercício profissional, excede às qualificações profissionais exigidas pela lei de regência, nos seguintes

termos:Art. 2º - São condições para o exercício da profissão de Técnico em Radiologia: I - ser portador de

certificado de conclusão do ensino médio e possuir formação profissional mínima de nível técnico em Radiologia;

(Redação dada pela Lei nº 10.508, de 10.7.2002) II - possuir diploma de habilitação profissional, expedido por

Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal (vetado).Ademais, no que tange à validade do Curso

Técnico concluído pela autora, impõe ressaltar que a competência para normatização do ensino é da União. O art.

22, XXIV, da CF dispõe que compete privativamente à União legislar sobre (...) diretrizes e bases da educação

nacional, competência esta exercida por meio da Lei n. 9.394/96.A Lei 9.394/96, por sua vez, prevê os programas

de ensino a distância, in verbis:Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada. 1º A

educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por instituições especificamente

credenciadas pela União. 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de

diploma relativos a cursos de educação a distância. 3º As normas para produção, controle e avaliação de

programas de educação a distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de

ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Lei n. 9.394/96)O Decreto

5.622/2005, que regulamenta o artigo 80 da Lei n.º 9.394/96, por sua vez, dispõe que:Art. 2º A educação a

distância poderá ser ofertada nos seguintes níveis e modalidades educacionais:(...)IV - educação profissional,

abrangendo os seguintes cursos e programas:a) técnicos, de nível médio; e b) tecnológicos, de nível superior; (...)

Art. 3º A criação, organização, oferta e desenvolvimento de cursos e programas a distância deverão observar ao

estabelecido na legislação e em regulamentações em vigor, para os respectivos níveis e modalidades da educação

nacional.(...)Art. 5º Os diplomas e certificados de cursos e programas a distância, expedidos por instituições

credenciadas e registrados na forma da lei, terão validade nacional.Parágrafo único. A emissão e registro de

diplomas de cursos e programas a distância deverão ser realizados conforme legislação educacional pertinente.

Pelo art. 11 do mesmo Decreto, o MEC delegou competência corrente às autoridades dos sistemas de ensino

estaduais e do Distrito Federal para promover os atos de credenciamento institucional para a oferta de cursos no

âmbito da respectiva Unidade da Federação. Esse Decreto definiu, ainda, que para atuar fora da Unidade da

Federação em que estiver sediada, a instituição deverá solicitar credenciamento junto ao Ministério da Educação e

que caberá ao órgão responsável pela Educação a Distância no Ministério da Educação coordenar os demais

órgãos do Ministério e dos sistemas de ensino para editar as normas complementares a este Decreto.E foi

exatamente com base nesta competência administrativa regulatória que o Conselho Nacional de Educação

credenciou a instituição em que a autora concluiu o curso de técnico em radiologia (fl. 38).Vale ressaltar o parecer

emitido pelo Conselho Nacional de Educação no processo n. 23000.015454/2008-46 (fls. 33-37), aprovando por

unanimidade o voto do Relator, nos seguintes termos:É importante salientar que não faz sentido a Escola Técnica

da Universidade Federal do Paraná, enquanto integrante da rede federal de Educação Profissional e Tecnológica,

submeter aos Conselhos Estaduais de Educação a aprovação de seus cursos e programas de Educação Profissional

e Tecnológica, seja na modalidade presencial ou a distância, visto que, como instituição federal de Educação

Profissional e Tecnológica, serve, inclusive, de referência nacional às demais instituições de ensino técnico de

nível médio, participando, ativamente, do Programa E-TEC Brasil.À vista do exposto, nos termos deste Parecer, a

Escola Técnica da Universidade Federal do Paraná, que já se encontra autorizada e credenciada para oferta de

cursos técnicos de nível médio na modalidade de Educação a Distância, no âmbito do Programa E-TEC Brasil,

pode manter polos de Educação a Distância em outras Unidades da Federação, desde que mantenha os mesmos

critérios e indicadores de qualidade dos polos já aprovados pelo órgão próprio do sistema de ensino da União e

desde que o respectivo Conselho Estadual de Educação seja previamente informado quando da instalação do

correspondente polo de atuação, em atenção ao definido no 2º do art. 11 do Decreto nº 5.622/2005. Idênticos

procedimentos devem ser adotados em relação às demais instituições de Educação Profissional e Tecnológica

integrantes da rede federal, isto é, uma vez credenciadas e autorizadas pelo órgão próprio do sistema de ensino da
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União, em respeito ao princípio do regime de colaboração e cooperação com os órgãos normativos dos sistemas

de ensino envolvidos, o respectivo Conselho de Educação deve ser previamente notificado pela instituição

educacional da rede federal de ensino quanto à existência de polo de atuação daquela instituição na respectiva

Unidade da Federação.Verifica-se, portanto, que a modalidade de ensino à distância tem respaldo legal, e que a

instituição de ensino em que a autora concluiu o curso está devidamente credenciada junto ao MEC, não havendo,

portanto, legitimidade na negativa da inscrição ora questionada.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO.

CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA. CURSO TÉCNICO. CARGA-HORÁRIA. ESPECIALIDADES.

COMPETÊNCIA NORMATIVA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.(...)2. À luz da Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional, cabe à União, por intermédio do Ministério da Educação, autorizar, reconhecer,

credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os

estabelecimentos do seu sistema de ensino, o que deslegitima qualquer ato normativo de Conselhos Profissionais

que invada essa área da competência administrativa.(...)5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

provido (STJ - RESP 200201685900 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04/04/2005).Por fim, anoto que, diversamente

do que sustenta o requerido, a autora comprovou ter cumprido a carga horária superior às 1.600 horas aulas

exigidas pela Resolução nº 4, de 8 de dezembro de 1999, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de

Educação, e do estágio supervisionado de 600 horas aulas (fls. 31-32).Portanto, mostra ilegítimo o ato do

Conselho réu, porquanto vazio de fundamento jurídico, o que também torna insubsistente a autuação lavrada pela

Coordenação Regional de Fiscalização - COREFI do CRTR 12ª Região.DISPOSITIVOPelo exposto, afasto as

preliminares arguidas e, no mérito, JULGO PROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, com fulcro no art.

269, I, do CPC, para determinar ao réu que proceda ao registro por transferência da autora, sem qualquer ressalva

quanto ao caráter litigioso ou judicial da inscrição, bem como para declarar nulo o auto de infração COREFI n.

62/2010. Custas e honorários advocatícios a cargo do réu, estes no valor ora fixado em R$ 1.000,00 (um mil

reais), com base no art. 20, 3º e 4º, do CPC.Sentença sujeita ao Reexame Necessário. P.R.I. Campo Grande-MS, 4

de fevereiro de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0005036-39.2011.403.6201 - IRENE LOPES DO PRADO DA CUNHA(MS015131 - LETICIA SOUSA

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇATrata-se de pedido de cumprimento de sentença movido pela União Federal, em face de Irene Lopes

do Prado Cunha, visando à satisfação do débito de R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado até a data do efetivo

pagamento.Tendo em vista o noticiado na petição de fl. 111, dou por cumprida a presente obrigação e declaro

extinto o feito, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000252-94.1998.403.6000 (98.0000252-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 -

ALEXANDRE BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X JOAO DIAS

SOBRINHO(MS006038 - REINALDO ANTONIO DE QUEIROZ) X MARIA NATIVIDADE DIAS(MS006038

- REINALDO ANTONIO DE QUEIROZ) X LUIZ MARTINIANO DE AQUINO(MS006038 - REINALDO

ANTONIO DE QUEIROZ)

SENTENÇATrata-se de Execução de Título Extrajudicial movido por Caixa Econômica Federal, em face de Luiz

Martiniano de Aquino e outros, visando a satisfação do débito de R$ 86.495,17 (oitenta e seis mil quatrocentos e

noventa e cinco reais e dezessete centavos), atualizado até o dia do efetivo pagamentos.Tendo em vista a

informação de que as partes transigiram (fls. 204), dou por resolvida a presente ação, na forma do artigo 269, III,

do Código de Processo Civil - CPC.Levante-se a penhora (fl.80).Defiro o desentranhamento dos documentos que

instruem a inicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005035-32.1998.403.6000 (98.0005035-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA

REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS005911 - SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA) X CELSO

FELIPE X JOAQUIM LAURENIO GOMES(MS005410 - DEBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA E

MS005400 - OTONI CESAR COELHO DE SOUSA E MS006522 - JULIO CESAR FANAIA BELLO) X

JOAQUIM LAURENIO GOMES(MS005410 - DEBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA E

MS005400 - OTONI CESAR COELHO DE SOUSA E MS006522 - JULIO CESAR FANAIA BELLO)

Fl. 302.Defiro o pedido de vista requerido pelo executado. Prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.

 

0000212-68.2005.403.6000 (2005.60.00.000212-1) - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO

SUL.(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X GILBERTO FREITAS FERREIRA

Intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos as publicações (jornal local e diário

oficial) do edital nº 65/2012.
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0003306-53.2007.403.6000 (2007.60.00.003306-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008962 -

PAULA COELHO BARBOSA TENUTA E MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO) X BITENCOURT &

BITENCOURT COMERCIO DE PETROLEO LTDA X OLINDA DA SILVA GARCIA X PAULO ROGERIO

GARCIA(MS009722 - GISELLE AMARAL E MS011289 - VITOR HENRIQUE ROSA)

SENTENÇATrata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF,

em face de Bitencourt & Bitencourt Comércio e Petróleo Ltda, Olinda da Silva Garcia e Paulo Rogério Garcia,

visando à satisfação de débito decorrente de Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica nº

07.1979.704.0000133-03, no montante de R$ 67.331, 92 (sessenta e sete mil, trezentos e trinta e um reais e

noventa e dois centavos), atualizado até 30/05/2007.Tendo em vista a informação de que as partes transigiram (fls.

160/161), dou por resolvida a presente ação, na forma do artigo 269, III e V, do Código de Processo Civil -

CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010309-54.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LUIZ CARLOS FREDO(MS003230 - LUIZ

CARLOS FREDO)

SENTENÇATrata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil -

Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Luiz Carlos Fredo, visando à satisfação do débito de R$

375,70 (trezentos e setenta e cinco reais e setenta centavos), atualizado até 09/11/2012.Tendo em vista a

informação de que a OAB/MS decidiu administrativamente pela extinção da presente demanda (fl. 55), JULGO

EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 267, inciso VIII (desistência), do Código de Processo

Civil - CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013388-41.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RODRIGO DE SOUZA SARAN(MS009133 -

FABIO FREITAS CORREA)

SENTENÇATrata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil -

Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Rodrigo de Souza Saran, visando à satisfação do débito

de R$ 1.104,29 (mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos), atualizado até 15/03/2012.Tendo em vista o

integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl. 66, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro

nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009283-50.2012.403.6000 - DIONISE MAGNA JUCHEM(MS009722 - GISELLE AMARAL E MS011289 -

VITOR HENRIQUE ROSA) X REITOR(A) DO INST. FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE

MS - IFMS

Juízo: 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSClasse: MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º

0009283-50.2012.403.6000IMPETRANTE: DIONISE MAGNA JUCHEM IMPETRADO: REITOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS Sentença Tipo AJuiz

Prolator: Ronaldo José da Silva SENTENÇA RELATÓRIODIONISE MAGNA JUCHEM impetra o presente

mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato praticado pelo REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL, objetivando a sua lotação no

Instituto Federal de Educação - IFMS Campo Grande, com base no direito de transferência ou redistribuição, para

acompanhar cônjuge.A impetrante afirma, em síntese, que era professora concursada da Universidade Federal da

Grande Dourados; que, em janeiro de 2011, o seu esposo foi aprovado em concurso público para trabalhar no

IFMS unidade Campo Grande; que, posteriormente, a impetrante passou no concurso público para atuar como

docente no Instituto Federal Farroupilha no Rio Grande do Sul e que, por se tratar de carreiras com a mesma

natureza, requereu ao impetrado, em 30/01/2012, a sua redistribuição para o IFMS, o que lhe foi negado. Aduz

que o seu afastamento do lar contribuiu para o agravamento do estado de saúde de seu filho. Fundamenta sua

pretensão no art. 84, 2º, da Lei nº 8.112/90 e art. 226 da Constituição Federal, o qual veicula a proteção

constitucional à unidade familiar.Juntou documentos às fls. 16-90.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 93-

96.A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 140-154, sustentando a legalidade do ato hostilizado.

Documentos às fls. 156-169.O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 170-

176).É a síntese do essencial. Decido.MOTIVAÇÃO- PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA - PEDIDO

DE LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE Preambularmente, faz-se necessária

apontar a distinção entre a remoção a pedido para acompanhamento de cônjuge, prevista no art. 36 da Lei n.

8.112/90, e a licença por motivo de afastamento do cônjuge, disciplinada no art. 84 da mesma Lei.Transcrevo a

seguir os referidos dispositivos legais:Da Remoção Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou
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de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. Parágrafo único. Para fins do disposto

neste artigo, entende-se por modalidades de remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)I - de ofício,

no interesse da Administração;II - a pedido, a critério da Administração;III - a pedido, para outra localidade,

independentemente do interesse da Administração:a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor

público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que

foi deslocado no interesse da Administração;b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou

dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por

junta médica oficial; c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de interessados

for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles

estejam lotados. (grifos nossos)Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge Art. 84. Poderá ser concedida

licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território

nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 1o A licença

será por prazo indeterminado e sem remuneração. 2o No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro

também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta,

autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. (Redação dada

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)A remoção (deslocamento no âmbito do mesmo quadro) do servidor público

federal, na hipótese do art. 36, inciso III, a, supracitado, concretiza princípios ético-constitucionais com escopo ao

cumprimento do dever do Estado de oferecer especial atenção à família, ocasião em que não cabe à Administração

Pública exercer qualquer juízo de conveniência e oportunidade por tratar-se de ato vinculado, desde que atendido

o requisito: cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração. Com efeito,

na fattispecie constante na alínea a revela-se uma postura da própria Administração que interfere no núcleo

familiar ao qual está compelida a prestar especial proteção, rompendo com o núcleo básico da unitatis famulus,

consistente na coabitação conjugal, ao remover, no interesse público, um dos cônjuges ou companheiro(a). Nestes

casos, como a conduta partiu da própria Administração Pública impõe-se-lhe o dever de restabelecer o núcleo

familiar.Já no que tange à licença por motivo de afastamento de cônjuge, trata-se de licença sem remuneração,

prevista a possibilidade de exercício provisório em órgão da Administração Pública Federal direta, autárquica ou

fundacional, em atividade compatível com o cargo. Para tanto, devem concorrer os seguintes requisitos objetivos:

1) deslocamento do cônjuge ou companheiro (também servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios), para outro ponto do território nacional, para o

exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo , 2) compatibilidade da

atividade a ser exercida provisoriamente com o cargo. Acrescento, ainda, a necessidade de anuência dos órgãos

envolvidos. A título de obter dictum, anoto que me filio à corrente segundo a qual quando a unidade familiar é

rompida por vontade própria da parte ao assumir em primeira investidura o cargo para o qual foi aprovada em

concurso público, em localidade distinta daquela em que residia com seu cônjuge, não faz jus à licença prevista no

referido diploma legal.No presente caso, a impetrante fundamenta sua pretensão no art. 84, 2º, da Lei n. 8.112/90,

para fins de licença com exercício provisório e remuneração.Contudo, sem aprofundar a análise do preenchimento

dos requisitos legais, entendo que a autoridade impetrada é manifestamente ilegítima, uma vez que o pedido de

licença deve ser formulado perante o órgão de origem (no caso, o IFF), de modo que o ato de concessão ou

indeferimento da licença (ato supostamente coator) é de competência de autoridade pertencente àquele órgão.

Saliente-se, ademais, que o documento de fl. 40 demonstra o interesse do IFMS na lotação provisória da

impetrante, pois sem ônus algum à instituição, deixando claro que a solicitação deve ser submetida à análise e

aprovação do Instituto Federal de Farroupilha, para só então ser viabilizada no IFMS, caso deferida pela

instituição de origem.- MÉRITO - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - PEDIDO DE

REDISTRIBUIÇÃO Segundo dispõe o art. 37 da Lei n. 8.112/90, redistribuição é o deslocamento de cargo de

provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do

mesmo Poder (caput), no interesse da administração (inciso I), que procederá de ofício para ajustamento de

lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços (1º), mediante ato conjunto entre o órgão central do

SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos (2º). Assente que redistribuição é

fenômeno administrativo do aproveitamento do funcionário em outro órgão, com natureza de compulsoriedade e

sempre orientada pelo interesse da Administração, não há que se falar em direito líquido e certo da

impetrante.Nesse sentido o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSOR.

REDISTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.112/90. REQUISITOS. INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. AUSENCIA DE

DIREITO LIQUIDO E CERTO.SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. 1. Estando a

redistribuição de servidor condicionada ao interesse da Administração, não se pode falar em direito líquido e certo

a tal providência. 2. Segurança denegada. Sentença mantida por fundamento diverso. 3. Apelação

improvida.(AMS 200441000050752, JUÍZA FEDERAL MÔNICA NEVES AGUIAR DA SILVA (CONV.),

TRF1 - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:12/03/2007 PAGINA:124.) Ademais, tratando-se de ato discricionário

da Administração, segundo seu juízo de oportunidade e conveniência (mérito administrativo), não pode o
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Judiciário imiscuir-se nesta seara.DISPOSITIVOIsto posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Custas ex

lege. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência

ao MPF. Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande, 1 de fevereiro de 2013. RONALDO JOSÉ DA

SILVAJuiz Federal Substituto

 

0011813-27.2012.403.6000 - SANDRA VALERIA MAZUKATO GRUBERT(MS013208 - ANSELMO

DAROLT SALAZAR) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE

MS

Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do

presente Feito.Observo que o silêncio implicará na ausência de interesse.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004733-66.1999.403.6000 (1999.60.00.004733-3) - ELIZETE DA PAZ CARDOSO X APEMAT - CREDITO

IMOBILIARIO S.A.(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA E MS006651 - ERNESTO BORGES NETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZETE DA PAZ CARDOSO

SENTENÇATrata-se de pedido de cumprimento de sentença movido pela Caixa Econômica Federal - CEF, em

face de Elizete da Paz Cardoso, visando à satisfação do débito de R$ 1.129,59 (um mil cento e vinte e nove reais e

cinqüenta e nove centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o noticiado na petição de

fl. 526, dou por cumprida a presente obrigação e declaro extinto o feito, nos termos do art. 794, I do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013275-53.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003523-

91.2010.403.6000) VALDEMAR DE OLIVEIRA BORGES FILJO - ESPOLIO X VALENTINA ESCOBAR -

ESPOLIO X GERALDO ESCOBAR X WALDOMIRO FILIPOWICTH FILHO X WALDOMIRO JOSE DOS

SANTOS X YVONE COELHO DE SOUZA(MS006858 - RICARDO CURVO DE ARAUJO) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X

RODRIGO FIGUEIREDO DOS SANTOS X TAIS FIGUEIREDO DOS SANTOS X CRISTIANO

FIGUEIREDO DOS SANTOS(MS001164 - RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO) X MARIA LUCIA DIAS

FIGUEIREDO DOS SANTOS(MS001164 - RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO) X ROSANGELA

GARCIA ANUNCIO BORGES X ELLEN CAROLINE ANUNCUI BORGES X EMERSON LUIZ ANUNCIO

BORGES(MS001164 - RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO E MS006858 - RICARDO CURVO DE

ARAUJO)

1 - Intimem-se os herdeiros de Waldomiro Filipowicth Filho para que promovam a regular habilitação nestes

autos, trazendo os documentos indispensáveis para tanto (v.g. certidão de óbito), eis que os documentos de f.

277/290 são insuficientes, bem como para que demonstrem que não há outros herdeiros necessários. 2 - Intimem-

se os herdeiros de Yvone Coelho de Souza de que os documentos apresentados (f. 304/309) não demonstram a

condição de únicos herdeiros, haja vista a informação constante na peça de f. 293. Assim, por ora, indefiro o

pedido de habilitação formulado às f. 291/292. 3 - Intime-se o advogado constituído de Ellen Caroline Anuncio

Borges, herdeira de Waldemar de Oliveira Borges Filho, para, no prazo de quinze dias, apresentar o respectivo

contrato, de modo a viabilizar a retenção dos honorários contratuais na expedição do requisitório a ser expedido

em favor da referida exequente.4 - Encaminhem-se os autos à SEDI para correção do nome da exequente

mencionada no item 3 supra. Em seguida, expeçam-se os ofícios requisitórios em favor dos herdeiros de

Waldomiro José dos Santos, Waldemar de Oliveira Borges Filho e Valentina Escobar, tendo em vista as

informações prestadas às f. 274/276.Cumpram-se. Intimem-se.

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 696
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ACAO DE DESAPROPRIACAO

0001098-58.1991.403.6000 (91.0001098-7) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA(Proc. 1163 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS) X DAISY CUNHA LEMOS

DORAZIO(MS003749 - ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ E SP014858 - LUIZ CARLOS DE

AZEVEDO RIBEIRO E SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI) X HUGO CARLOS

DORAZIO(MS003749 - ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ E SP014858 - LUIZ CARLOS DE

AZEVEDO RIBEIRO E SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI) X SOMECO - SOCIEDADE DE

MELHORAMENTOS E COLONIZACAO S/A(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E

MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO)

Someco S/A - Sociedade de Melhoramentos e Colonização interpôs o presente recurso de embargos de declaração

de f.1966-1967, afirmando ter omissão na decisão proferida às f. 1954, que determinou o cumprimento da decisão

de f.1833, para pagamento dos honorários periciais, no prazo de 15 dias, já que embora tenha sido proferida em

13/04/2011, não houve fixação de multa-diária mesmo não tendo o Incra cumprido a determinação até o presente

momento. É o sucinto relatório.Decido.Como se sabe, os embargos de declaração têm cabimento quando houver

na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal (art. 535, I e II, do Código de Processo Civil).Assim, o instrumento em apreço

presta-se para o juiz ou tribunal esclarecer ponto obscuro ou contraditório contido na decisão, ou, ainda, para

pronunciar-se sobre algum ponto omitido na mesma.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os

embargos de declaração:Por meio desses embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem

atingir a substância do julgado embargado, a este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e

interpretação.(...) .................................................................................Pressuposto específico de admissibilidade dos

embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade,

contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado

(Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 24 ed., 3º Vol., 2010, pág. 155).Os presentes embargos

de declaração devem ser acolhidos.De fato, a decisão de f.1954, embora tenha determinado o cumprimento pelo

INCRA de decisão proferida em 13/04/2011, que não foi suspensa em nenhum momento conforme se depreende

da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0033722-20.2011.403.0000/MS (f.1953), até o presente

momento a autarquia autora quedou-se inerte.Assim, faz-se mister a fixação de multa diária, para o caso de

descumprimento da determinação judicial e do prazo ora fixado, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos

termos do 4º do art. 461 do CPC (O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa

diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe

prazo razoável para o cumprimento do preceito), observado, ainda, o disposto no 6º do mesmo dispositivo (O juiz

poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou

excessiva). Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração apresentados às f.1966-1967, para o

fim de tornar esta decisão parte integrante da decisão f. 1954, alterando-a da seguinte forma:Tendo em vista a

decisão de ff. 1953, intime-se o INCRA para cumprir a decisão de ff. 1833 no prazo de 15 (quinze) dias.Fixo

multa diária, para o caso de descumprimento da determinação judicial e do prazo ora fixado, no valor de R$

500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 461 do CPC, observado, ainda, o disposto no 6º do mesmo

dispositivo.Em seguida, proceda-se à produção da prova pericial como determinado.Cópia deste despacho poderá

ser usada para fins de comunicação processualFica reaberto o prazo recursal.Intimem-se (cópia deste despacho

poderá ser utilizada para fins de comunicação processual). Campo Grande-MS, 1º de fevereiro de 2013.JANETE

LIMA MIGUELJuíza Federal

 

ACAO MONITORIA

0002875-48.2009.403.6000 (2009.60.00.002875-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009494 -

ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR) X ELENIR PEREIRA MACHADO - EPP X ELENIR PEREIRA

MACHADO

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, de mais de 10 dias, do protocolo da petição de f. 114, efetue a autora

e comprove o recolhimento da importância correspondente às despesas de distribuição e diligência da Carta

Precatória nº 337/2012-SD 02, no prazo de cinco dias, a serem realizadas no Juízo de Direito da Comarca de

Bonito-MS. 

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003710-17.2001.403.6000 (2001.60.00.003710-5) - FLAVIA VALERIA DE SOUZA(MS007107 - MANOEL

JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X CAMILA DE AVILA SOUZA(MS007107 - MANOEL JOSE DE

ARAUJO AZEVEDO NETO) X PAULO AUGUSTO LIMA(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO

AZEVEDO NETO) X CELSO PAES MENDONCA(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO

NETO) X THIAGO GONCALVES DE SOUZA(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO
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NETO) X HUGO DUARTE(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X VALDEMIR

PINTO COSTA(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X NELSON

SALLES(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X JOAO JESUS FERREIRA

QUEIROZ(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X EDNA DE AVILA

SOUZA(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JERUSA

GABRIELA FERREIRA)

Tendo em vista a determinação do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de f. 210-211 verso, especifiquem

as partes as provas que ainda pretendem produzir, no prazo sucessivo de dez dias.

 

0001906-38.2006.403.6000 (2006.60.00.001906-0) - VILSON SOTOLANI RIBEIRO(MS012050 - BRUNO

EDUARDO PEIXOTO LUPOLI E MS012448 - DAYANE NASCIMENTO FERNANDES LUPOLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON)

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Havendo a possibilidade de cobertura do seguro realizado por ocasião da contratação

do mútuo em questão, verifico a necessidade de se chamar a Seguradora à lide, a fim de, no futuro, se evitar

eventual alegação de cerceamento de defesa ou, ainda, nulidade da sentença prolatada nestes autos, por ausência

de litisconsorte passivo necessário. Pelo exposto, intime-se o autor para, no prazo de dez dias, requerer a citação

da empresa Seguradora responsável no caso dos autos, trazendo, nessa oportunidade, as respectivas cópias para

formalização da contra-fé. Intimem-se (cópia desta decisão servirá para fins de comunicação processual).

 

0005407-92.2009.403.6000 (2009.60.00.005407-2) - MIRIAN DIONISIO DA FONSECA(MS004536 - EDECIO

FERNANDES COIADO) X LEIA LEIDA MACHADO DE MELLO(RS009927 - MARILENE DUTRA

BECKER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO)

Especifiquem as rés, no prazo de dez dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

0010464-91.2009.403.6000 (2009.60.00.010464-6) - JOAO CARLOS DA SILVA(MS010019 - KEULLA

CABREIRA PORTELA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT(Proc. 1417 - ALVAIR FERREIRA) X SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA(PR050366

- HENRIQUE MEYNBERG E PR032037 - LUCIOLA LOPES CORREA E PR024566 - GUILHERME

HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA E PR028265 - FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA)

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que ainda pretendem produzir, justificando-

as.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002343-74.2009.403.6000 (2009.60.00.002343-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004443-27.1994.403.6000 (94.0004443-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X CELANIRA

PEDROSO SILES X ABIGAIL PEDROSO DA SILVA(MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE

DEUS)

....Especifiquem as embargadas, no prazo de dez dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as

fundamentadamente.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004443-27.1994.403.6000 (94.0004443-7) - MARTINA FERREIRA(MS004535 - RUBENS CLAYTON

PEREIRA DE DEUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1035 - ARLINDO ICASSATI ALMIRAO) X MARTINA

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ABIGAIL PEDROSO DA SILVA X CELANIRA PEDROSO SILES

Considerando os documentos apresentados por ABIGAIL PEDROSO DA SILVA e CELANIRA PEDROSO

SILES, bem como a concordância expressa da União à f. 101 dos autos em apenso, defiro a habilitação.Ao SEDI

para anotação da habilitação.Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007779-14.2009.403.6000 (2009.60.00.007779-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 -

RAFAEL DAMIANI GUENKA) X JANAINA RODRIGUES GONCALVES(MS005730 - SANDRA PEREIRA

DOS SANTOS BANDEIRA)

Manifeste a ré, no prazo de 10 dias, sobre a petição de fls. 136-137 e documentos seguintes. 

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2339

 

ACAO PENAL

0001823-55.2002.403.6002 (2002.60.02.001823-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADRIANA

NASCIMENTO DE AZEVEDO(SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA) X ALEXANDRE RODRIGO

CHIMENES LARSON(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X DALVA RIBEIRO

CARPES NIZ(MS012031 - PRISCILA MENEZES DE REZENDE) X DIRCE PACHECO DE MIRANDA

GIMENES(MS002859 - LUIZ DO AMARAL E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO

AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL E MS007304 - KARINA COGO DO

AMARAL) X DOUGLAS ORTIZ DA SILVA(MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA) X

GLADES BEATRIZ BENITEZ X HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES(MS007459 - AFRANIO ALVES

CORREA) X JARVIS CHIMENES PAVAO(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA

JUNIOR E SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA E SP286203 - JUREMA LEITE ARMOA) X LUIS

ALBERTO NUNES(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA BUENO) X LUIS REINALDO PEREIRA DE

OLIVEIRA(MS011238 - FABRICIO JUDSON PACHECO ROCHA) X MARIA CRISTINA LABURU X

MARIO DE OLIVEIRA SILVEIRA(MS002495 - JOAO DOURADO DE OLIVEIRA) X NELSON FERREIRA

DA SILVA X NIVIO RADAMIR NOVAES(MS008643 - ANA FLAVIA DA COSTA OLIVEIRA) X TANIA

CRISTINA NUNES(MS004686 - WILSON CARLOS DE GODOY) X TEREZINHA FATIMA AYALA DA

SILVA X VICTORIO COMPANHONI X VINICIUS NANTES GIMENEZ(MS005590 - JULIA APARECIDA

DE LIMA E MS008777 - ARNALDO ESCOBAR)

1- Designo para o dia 26/03/2013, às 16:30 horas, para interrogatório dos acusados: Glades Beatriz Benitez,

Nelson Ferreira da Silva, Terezinha Fátima Ayala da Silva e Luis Alberto Nunes, que deverão ser intimados por

edital. Intimem-se.2- Oportunamente, vista ao MPF para oferecimento de quesitos que acompanharão a carta

rogatória para interrogatório do acusado Jarvis Chimenes Pavão.Campo Grande-MS, em 4 de fevereiro de 2013.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2486

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006742-69.1997.403.6000 (97.0006742-4) - HELENY BORGES FRAGA MOREIRA

BENEVENUTO(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE

ARAUJO) X HELENY BORGES FRAGA MOREIRA BENEVENUTO X UNIAO FEDERAL

Sobre os calculos apresentados pela exequente as fls.98-100, faz-se necessaria a informacao do valor do PSS a ser

retido, se houver.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

RICARDO AUGUSTO ARAYA

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 4382

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004773-22.2011.403.6002 - PAULO REGINALDO(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado perícia

médica do(a) autor(a) para o dia 15 de março de 2013, às 14:00 horas, que será efetuada pelo Dr. Emerson da

Costa Bongiovanni, em seu consultório situado na rua Monte Alegre, 1.560, Centro, Dourados/MS, tel.: 3422-

7421, devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

 

Expediente Nº 4383

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002878-94.2009.403.6002 (2009.60.02.002878-9) - ALINE APARECIDA RIBEIRO LOPES X APARECIDA

DE BESSA RIBEIRO LOPES(MS012192 - KARLA JUVÊNCIO MORAIS SALAZAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

SENTENÇATendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fl. 92) e o credor efetuado o levantamento dos

valores depositados (fl. 97/100), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794,

I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de

praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001467-79.2010.403.6002 - JOAO BATISTA CARDOSO(MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

SENTENÇAI - RELATÓRIOJoão Batista Cardoso ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitado para o trabalho em razão de doença que o acomete,

pleiteando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fl. 02/07).Juntou documentos (fls. 08/59).O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido e concedida a assistência judiciária gratuita, bem como,

determinado a perícia judicial (fls. 62/63).A parte autora apresentou quesitos às fls. 65/66A Autarquia

Previdenciária apresentou contestação. No mérito, sustentou a improcedência dos pedidos na ausência dos

requisitos legais, porque não restou demonstrada a incapacidade laborativa (fls. 68/75). Juntou documentos (fls.

76/87).Réplica às fls. 90/91.O Sr. Perito ortopedista apresentou laudo técnico às fls. 103/111.O INSS apresentou

parecer de seu assistente técnico às fls. 122/125.O Sr. Perito cardiologista apresentou laudo técnico às fls.

137/143.As partes manifestaram-se sobre o laudo pericial às fls. 146/148 e 150/152.O INSS ofereceu proposta de

acordo nos autos, a qual não foi aceita pela parte autora. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que

prevêem:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.(...)Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Dos dispositivos, extrai-se que é requisito comum para os benefícios

pretendidos a qualidade de segurado. Já a contingência é a incapacidade para o trabalho, de forma temporária para

o auxílio doença e definitiva para a aposentadoria por invalidez. Os demais requisitos, da carência e manutenção

da qualidade de segurado vêm regrados nos arts. 15 e 25 da Lei 8.2133/91, como segue registrado:Art. 15.

Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em

gozo de benefício; II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III -

até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; IV -

até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente

posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.(...)Art. 25. A concessão das prestações
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pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o

disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (...) Art. 26.

Independe de carência a concessão das seguintes prestações: I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família

e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos

de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e

afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada

três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe

confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;A carência corresponde ao número

mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício previdenciário (art. 24 da Lei

8.213/91). Como se vê, para o auxílio doença e a aposentadoria por invalidez a lei exige idêntico período, a

demonstração de 12 contribuições mensais.A controvérsia cinge-se ao preenchimento do requisito da incapacidade

para a obtenção dos benefícios pretendidos, considerando que o autor estava em gozo de auxílio doença (DCB

09/03/2010, fl. 78), mantendo-se então a qualidade de segurado e presumindo-se o cumprimento da

carência.Foram realizadas duas perícias judiciais.A perícia judicial realizada por médico cardiologista constatou:

hipertensão arterial sistêmica, doença cardíaca hipertensiva, insuficiência coronoriana não aterosclerótica (fls.

138/139).O Sr. Perito, por diversas vezes, asseverou que a incapacidade apresentada pelo autor, embora total, é

temporária (quesitos 2 do autor - fl. 139, 2 do juiz - fl. 140 e 4, parte final, do INSS - fl. 142).Assim, não havendo

definitividade do quadro de incapacidade, não há se falar em aposentadoria por invalidez.De outro lado, a perícia

judicial realizada por médico ortopedista constatou que o autor apresenta artrose lombar e abaulamento discal

lombar (fl. 108).Consignou o Sr. Perito que, para a função de serralheiro, a incapacidade do autor é total e

permanente (quesito 2 do juízo - fl. 104).Contudo, restou assente a possibilidade de sua reabilitação em atividades

que não demandem esforços físicos (quesito 7 - fl. 105; quesito 6 - fl. 110).Em análise ao extrato do CNIS trazido

pelo INSS, infere-se que o autor é servidor ocupante de cargo demissível ad nutum junto à Prefeitura Municipal de

Fátima do Sul, evidenciando que não labora mais como serralheiro e que existe a possibilidade de ser reabsorvido

pelo mercado de trabalho.Do exposto, tem-se que o autor padece de incapacidade física temporária, no que tange à

cardiopatia, e parcial, no que tange à artrose lombar/abaulamento discal lombar, não fazendo jus à aposentadoria

vindicada.No entanto, considerando que a prova pericial foi imperativa quanto à existência de incapacidade do

autor, ainda que temporária, faz jus o requerente à implantação do benefício de auxílio-doença.Cumpre esclarecer

que a concessão do benefício de auxílio-doença quando pedido somente aposentadoria por invalidez não consiste

em sentença extra petita, haja vista que aquele é um minus em relação a este. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. LAUDOS DIVERGENTES.1. Havendo divergência entre os laudos, deve

prevalecer o laudo oficial face à imparcialidade e eqüidistância dos interesses das partes. 2. Tendo sido constatada

a existência de incapacidade parcial, através da prova pericial, o autor faz jus ao beneficio de auxílio-doença, na

forma do Art-62, da LBPS/91.3. O termo inicial do beneficio deve ser fixado a contar da data da perícia oficial,

porquanto ali atestada a existência de incapacidade parcial e temporária para o labor.4. Não constitui julgamento

extra petita o deferimento do beneficio de auxílio-doença quando o pedido é o de concessão de aposentadoria por

invalidez tendo em vista que esta Corte já firmou o entendimento de que aquele beneficio é um minus em relação

a este - foi grifado.(TRF da 4ª Região, AC, Autos n. 97.0442570-8/RS, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia

Amaral da Cunha Scheibe, v.u., publicada no DJ aos 10.03.1999, p. 996)Tal benefício deverá ser implantado

desde a cessação administrativa (30.04.2010 - NB 538.783.795-0), considerando que o Sr. Perito aduziu que a

incapacidade do autor se iniciou há 02 (dois) anos, contados do laudo (fl. 105 - quesito 9) e que atestados médicos

datados do primeiro bimestre de 2010 (fls. 36/37) indicam a existência do mesmo quadro clínico apurado em

perícia judicial, o que denota não ter havido melhora a justificar a interrupção no recebimento.Fica autorizado o

abatimento de valores recebidos neste interregno a título de outros benefícios inacumuláveis.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e

determino ao INSS que restabeleça o pagamento do auxílio doença desde a data da cessação administrativa, em

30.04.2010, e mantido até que o segurado seja reabilitada para o desempenho de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei 8.213/91).Fica desde já autorizado o abatimento de valores eventualmente recebidos a

título de benefícios inacumuláveis.Sobre os valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, incidirão juros e

correção monetária, de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de

dezembro de 2010. Assim, sobre o montante devido incidirão, até 29.06.2009, juros moratórios de 1% ao mês e

correção monetária pela variação do INPC. Já os valores calculados posteriormente a 29.06.2009 deverão sofrer a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09).Presentes os

pressupostos do art. 273 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do

benefício de auxílio doença, no prazo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 50,00

(cinquenta reais).Em vista da Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do
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Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados,

para fins previdenciários (...)Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, os quais fixo em 10%

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. O INSS é isento do pagamento de custas. Todavia,

deverá ressarcir os gastos com a perícia realizada nos autos (art. 6º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal).Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se,

preferencialmente por meio eletrônico, a EADJ/INSS acerca da prolação desta sentença, encaminhando-se cópia

da decisão que deferiu a tutela antecipada a fim de que se implante o benefício de auxílio doença, esclarecendo

que os valores compreendidos entre a DIB e a DIP, na forma do dispositivo, serão objeto de pagamento em juízo.

 

0000967-76.2011.403.6002 - APARECIDA FRANCO ESCABORA(MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA I - RELATÓRIOTrata-se de ação na qual Aparecida Franco Escabora busca a concessão do

benefício de prestação continuada da assistência social à pessoa idosa (LOAS). Refere que o INSS indeferiu o

pleito na via administativa, ao argumento de que a renda familiar per capita é superior a do salário mínimo. A

autora pugna pela concessão de antecipação dos efeitos da tutela, com a implantação imediata do benefício.O

pedido de tutela antecipada foi indeferido, ocasião que foi designada perícia sócio-econômica (fls. 17/18).O INSS

apresentou contestação nas folhas 20/23 pugnando pela improcedência do pedido.Réplica nas folhas 30/31.Perícia

sócio-econômica (fls. 36/40).O INSS pugnou pela improcedência da demanda (fl. 43), enquanto a parte autora

reiterou os termos da inicial (fls. 45/46).O MPF ofereceu parecer às fls. 48/49.Vieram os autos conclusos.II -

FUNDAMENTAÇÃOO benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo foi assegurado pela

Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n. 8.742, de

07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a

concessão do benefício:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput,

entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela

contribuição de seus integrantes. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção

da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto)

do salário mínimo.Atento aos requisitos previstos pela legislação, passo ao exame do caso concreto.Observo que o

INSS indeferiu o pedido na via administrativa em razão da renda igual ou superior a do salário mínimo, sendo o

requisito etário incontroverso. Contudo, com base no laudo pericial, observo que a autora reside em casa cedida

juntamente com seu marido. A Sra. Perita confirma o quanto informado na inicial acerca do fato de a autora não

possuir renda e sobreviver apenas do benefício previdenciário percebido pelo seu marido, no valor de um salário

mínimo.Embora tenha a Sra Perita especificado ser aludido benefício previdenciário, é certo que não será

computado na renda familiar.Importante observar que tal rendimento não afasta o direito da requerente ao

benefício pleiteado. Isso porque o artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003 estabelece que se o benefício

assistencial já tenha sido concedido a qualquer membro da família, não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita a que se refere a Loas.Embora o dispositivo acima referido faça referência específica à

percepção de Loas, não há razão para fazer distinção entre um benefício assistencial no valor de um salário

mínimo e uma aposentadoria ou pensão no mesmo valor. Nesse sentido, o precedente que

segue:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI N. 8.742/93. CONCESSÃO. REQUISITOS DA

IDADE E RENDA. ART. 34 DA LEI N. 10.741/03. ESTATUTO DO IDOSO. BENEFÍCIO DO RGPS DE

VALOR MÍNIMO RECEBIDO POR INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR. ISONOMIA NO

TRATAMENTO. 1. Ao postular o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, deve a parte

comprovar incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e renda familiar mensal inferior a do salário-

mínimo. 2. O recebimento de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo, por qualquer dos

integrantes do grupo familiar do idoso, não deve ser considerado para fins de aferição da renda familiar per capita

do pretendente à concessão de benefício assistencial, pois o fato de um outro membro do grupo familiar perceber

o benefício mensal de um salário-mínimo não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, pois se a

situação da família com renda de um salário-mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, é de

miserabilidade, também o é pelo RGPS, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico.

(TRF da 4ª Região, AC, Autos n. 2007.72.99.002703-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Convocado

Luís Alberto DAzevedo Aurvalle, v.u., publicada no DE em 26.10.2007)Embora o 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/1993 preveja a renda per capita do grupo familiar inferior a do salário mínimo como critério para percepção

do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a precariedade

das condições econômicas do postulante do benefício. É bem verdade que em reiteradas decisões o STF assentou
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que o critério da renda per capita inferior a do salário mínimo é o parâmetro a ser aplicado - vale lembrar que o

dispositivo em comento foi atacado pela ADI 1.232-1, julgada improcedente em junho de 2001 -, no entanto, em

recentes decisões monocráticas, a Corte tem assentado que a constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93

não impede que o parâmetro objetivo seja conjugado com outros fatores indicativos do estado de penúria do

requerente. O tema está na iminência de ser novamente debatido no Plenário do STF pois foi reconhecida a

repercussão geral em recurso extraordinário que ataca acórdão que, segundo o recorrente, alargou o âmbito de

incidência da Lei nº 8.742/93, ao argumento de a miserabilidade poder ser comprovada por outros meios (RE

567985/MT, rel. Min. Marco Aurélio).Além disso, não se pode negar que a superveniência de legislação que

estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n.

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n. 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; a Lei n. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n. 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a

conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador

tem reinterpretado o artigo 203 da Constituição da República. Assim, os critérios objetivos estabelecidos pela Lei

n. 8.742/93 nem sempre são suficientes para atestar que o deficiente não possuem meios de ter a subsistência

provida por sua família. Considerando de outra parte as recentes inovações legislativas sobre a assistência social,

principalmente no que concerne aos programas de garantia de renda mínima (Lei n. 9.533/97) e ao Programa

Nacional de Acesso à alimentação - PNAA (Lei n. 10.689/03), diversas Turmas Recursais passaram a entender,

com inegável razão, que o conceito de família carente havia sido alterado, sendo como tal considerada aquela que

possuísse renda per capita não superior a salário mínimo. Como bem aponta o Ministro do Superior Tribunal de

Justiça NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009). Considerando a desconsideração da renda

percebida pelo esposo da autora, em uma melhor interpretação do art. 34, parágrafo único da Lei n. 10.741/2003,

culminando, portanto, na inexistência de rendimentos no núcleo familiar, a procedência da demanda é medida que

se impõe, já que preenchido o requisito de miserabilidade.O benefício da parte autora deverá ser implantado a

partir do requerimento administrativo (NB 544.581.965-1 - 28.01.2011).Fica autorizado o abatimento de valores

recebidos neste interregno a título de outro benefício inacumulável.III - DISPOSITIVOEm face do expendido,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição inaugural, extinguindo o feito com resolução de

mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação do benefício

de amparo assistencial em favor de APARECIDA FRANCO, a partir da data do requerimento administrativo

(28.01.2011), cabendo ao INSS o abatimento de valores recebidos neste interregno a título de benefício

inacumulável.Sobre os valores atrasados incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios previstos

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de dezembro de 2010. Assim, sobre o montante devido incidirão,

até 29/06/2009, juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela variação do INPC. Já os valores

calculados após 29/06/2009 deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com

redação dada pela Lei n. 11.960/09).Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado no importe de

10% sobre os valores em atraso (Súmula n. 111 do STJ).Embora isento de custas, o INSS deverá ressarcir os

honorários periciais.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, CPC), uma vez que a renda mensal

do benefício é de um salário mínimo e os valores em atraso consistem em menos de 60 meses.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001299-43.2011.403.6002 - AMILTON JOAO DOS SANTOS(MS006605 - ONILDO SANTOS COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Considerando que este juízo comunga do entendimento já ratificado pela 7ª

Turma do E. TRF 3ª Região quanto à fungibilidade dos benefícios previdenciários e a prestação assistencial da Lei

n. 8.742/93 (AC 1337762; AC 1098051), acolho o pedido de fls. 128/130 e, em prestígio à economia processual,

analiso a presente demanda sob a ótica da aposentadoria por invalidez.Em respeito ao contraditório e à ampla

defesa, intime-se o INSS para que, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a petição de fls.

128/130 e este decisum.Após, tornem conclusos para sentença.

 

0000315-88.2013.403.6002 - GUIOMAR CARVALHO DE ALMEIDA X NOELI LUCIA DE

ALMEIDA(MS004385 - APARECIDO GOMES DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Considerando que a parte autora narra ter receio de que seu imóvel venha a ser objeto de leilão extrajudicial em

razão de abusividade contratual que talvez comine em estado de inadimplência, infere-se que refere periculum in

mora com base em conjecturas, previsões, sem nada trazer de concreto que demonstre a possibilidade de retomada
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do imóvel.Cumpre observar que a parte autora não comprova estar em estado de inadimplência, alegando que

possa neste vir a incorrer caso a instituição financeira venha a cometer abusividades, sendo certo que somente

trouxe com a inicial a evolução do financiamento, o que não confere a verossimilhança necessária às suas

alegações a ensejar a antecipação dos efeitos da tutela, notadamente quanto ao proceder indevido da CEF.Quanto

ao pedido de consignação em pagamento, é certo que somente com a documentação trazida pelo autor não é

possível inferir estar a instituição requerida procedendo de forma abusiva, realizando cobranças a maior do

requerente. Tal análise demanda dilação probatória, mostrando-se a concessão neste momento processual

incabível.Vale lembrar jurisprudência do E. TRF 3ª Região que assevera ser incabível a consignação em

pagamento quando não demonstrada a injusta recusa do credor em recebê-lo (AI 182966. 1ª T. DJU em

17.05.2005; AG 182872. 1ª T. DJU em 02.12.2003), o que se subsume ao presente caso. Logo, à míngua de fumus

boni iuris e periculum in mora, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se a Caixa Econômica

Federal, observadas as formalidades legais.Diligências necessárias.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001257-43.2001.403.6002 (2001.60.02.001257-6) - SERGIO DA SILVA DIAS(MS003341 - ELY DIAS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA SILVA E

Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Dê-se baixa na conclusão.Considerando a falta de elementos a ensejar um juízo seguro acerca da correção dos

cálculos apresentados, desarquivem-se os autos 2009.60.02.001076-1 e apensem-se nos presentes.Após, tornem os

autos conclusos para decisão.

 

0004832-10.2011.403.6002 - ARI OLIDIO PEDROSO(MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA E

MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Ari Olidio Pedroso em desfavor do Instituto Nacional do

Seguro Social em que objetiva, em síntese, a concessão de benefícios por incapacidade.Instado a se manifestar

acerca da ausência em perícia, a parte autora requereu desistência do feito (fls. 58/59).O INSS requereu extinção

do feito sem resolução do mérito em razão do abandono da causa (fl. 60-v).Vieram os autos

conclusos.Considerando que o INSS postulou a extinção do feito por abandono da causa, não é possível a

homologação do pedido de desistência.Contudo, verificando que a parte autora passou a fruir benefício

inacumulável com os ora pretendidos, é forçoso reconhecer a ausência de interesse processual

superveniente.Assim, com fulcro no art. 267, VI do CPC, extingo o feito sem resolução de mérito, reconhecendo a

ausência de interesse processual superveniente da parte autora, uma vez que passou a perceber em âmbito

administrativo benefício inacumulável.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, no montante de

R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), restando a cobrança suspensa nos termos da Lei n. 1.060/50.Custas

ex lege.P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003968-35.2012.403.6002 - ESPOLIO DE LI TEIXEIRA DE REZENDE X FAUSTO LUIZ REZENDE DE

AQUINO(MS002162 - ALDAIR CAPATTI DE AQUINO E MS011232 - FAUSTO LUIZ REZENDE DE

AQUINO E MS010331 - NOEMIR FELIPETTO) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO

FEDERAL X COMUNIDADE INDIGENA AWAETTE-KAIUWA E GUARANI

DECISÃOTrata-se de ação de MANUTENÇÃO DE POSSE proposta pelo Espólio de Li Teixeira de Rezende em

face da Fundação Nacional do índio - FUNAI, a União e a Comunidade Indígena Awaette-Kaiuwa e

Guarani.Narra o autor ser legítimo proprietário e possuidor do imóvel rural denominado Fazenda São Domingos,

localizado no Município de Itaporã/MS, área de 538 hectares e registrado sob as matrículas n. 4.652, 4.867, 1.311,

1.801, 19.137 e 4.943, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã/MS, com posse mansa, pacífica

e ininterrupta, desde 1962.Informa, outrossim, que no dia 21/11/2012, houve ameaça do direito de propriedade por

diversos silvícolas integrantes da Comunidade Indígena Awaette-Kaiuwa e Guarani, que invadiram a propriedade

e depredaram o local, agredindo o preposto, preparando armadilhas para captura de bovinos e incendiando pastos

e bens, além de proferir ameaças de futuras invasões. Aduz, por fim, que a propriedade referida não faz parte das

áreas demarcadas como possíveis territórios tradicionalmente ocupados pelos indígenas e inexiste estudo e

levantamento antropológicos nesse sentido.Requer, assim, medida liminar inaudita altera pars, com imposição de

multa de 100.0000,00 (cem mil reais), para manutenção na posse no caso de futuras turbações e a reparação dos

danos eventualmente suportados.Junta, para tanto, as certidões de registros dos imóveis (fl. 19/56), fotografias do

local (fl. 58/59, 72/79) e ocorrências policiais (fl. 66/70).Os requeridos foram intimados acerca do pedido liminar

(fl. 83, 91/92).A Funai e a Comunidade Indígena Awaete Embarete se manifestaram pela nulidade da citação, ao

argumento de ausência dos documentos que acompanham a inicial para o exercício regular da ampla defesa. Por

cautela, arguiram no mérito a negativa dos fatos alegados pelo autor. Informam que não houve qualquer invasão

na área por parte dos indígenas e, sequer, há movimento organizado pelos índios da comunidade com essa
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finalidade específica. Justificam, por fim, que o conflito se deu, em verdade, de forma isolada, entre o indígena

Dodani e sua esposa com o segurança da propriedade, na oportunidade em que os primeiros estavam retirando

manga do imóvel rural. Reiteram, assim, a inexistência de prova do perigo da violência iminente e o justo receio

de ser molestado na posse, como impõe o art. 1.210 do CC, para legitimar o pedido liminar. Pleiteiam, ao final,

pela improcedência dos pedidos e regularização do ato de intimação com envio dos respectivos documentos que

acompanha a inicial (fl. 95/97). A União Federal, em sede de contestação, arguiu preliminar de ilegitimidade

passiva, sob o argumento de que não é tutor dos silvícolas e cabe constitucionalmente ao ente federal tão somente

a demarcação das terras ocupadas tradicionalmente pelos índios (art. 231, CRFB), o que não é o objeto dos autos.

Requer, então, a extinção nos moldes do art. 267, VI do CPC. No mérito, endossa os argumentos da Funai,

reiterando que não há qualquer indícios nos autos de que tenha ocorrido ameaça dos indígenas na área em questão,

inclusive, a informação trazida pela Autarquia de inexistência de qualquer interesse dos aborígenes em invadir a

propriedade do autor. Requereu, por tais razões, a improcedência dos pedidos (fl. 102/105).O MPF, em

manifestação, informa que há procedimento demarcatório em curso relativo à área dos autos e arguiu a manifesta

impossibilidade jurídica da pretensão autoral e a correspondente ausência de interesse processual, pugnando pela

extinção. No mérito, endossa as alegações dos demais requeridos, aduzindo a inexistência dos requisitos legais

específicos para a concessão do pedido possessórios, ex vi art. 927 do CPC.Vieram os autos conclusos para

apreciação do pedido de concessão de liminar.Preliminarmente, acolho a arguição de ilegitimidade passiva da

União, considerando que o objeto do pedido não tem relação com a demarcação de terra tradicionalmente ocupada

pelos índios e estes, como assenta o art. 232 da CRFB, tem capacidade processual para estar em juízo.Ademais, se

a tese elencada na exordial para embasar a pretensão possessória está fulcrada em suposta ou potencial ameaça ou

turbação da posse pelos indígenas, estes é que são partes subjetivamente legitimadas a serem demandadas. Frise-

se, assistidos pelo órgão da Funai, competente para tal fim processual.Como ensina Vicente Greco Filho, o réu

deve ser aquele que, por força da ordem jurídica material, deve adequadamente, suportar as consequências da

demanda (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 01, 20ª edição, Editora Saraiva:2007, p. 81), inferindo-se,

portanto, que a restituição de posse dever ser ordenada para aquele que indevidamente, segundo o autor, ameaça

sua posse do imóvel. Quanto ao pedido liminar, conforme preceitua o artigo 928 do Código de Processo Civil,

estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição de mandado liminar

de manutenção ou reintegração.Lado outro, o artigo 927 do Código de Processo Civil prevê:Art. 927. Incumbe ao

autor provar:I - a sua posse;Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;III - a data da turbação ou do

esbulho;IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de

reintegração. No caso em tela, considerando as questões debatidas pelas partes, não é possível a concessão de

liminar.De início, é de se ressaltar que a presente ação versa sobre a manutenção de posse pelos autores, sob a

alegação de que houve turbação praticada pela comunidade indígena denominada Awaette-Kaiuwa e Guarani.Em

análise às circunstâncias e elementos dos autos, não vislumbro qualquer turbação sofrida pelo autor, salvo, é claro,

pelo que se observa dos boletins de ocorrência, notícias criminais de abigeato no interior da propriedade rural e de

desentendimento verbal entre o responsável pelos cuidados diários do imóvel e 03 (três) indígenas que adentraram

seus limites, do qual resultou, conforme BO nº 4730/2012, em agressão física praticada pelo autor Dodamim

Souza Fernandes.A prova documental trazida pelo autor não elucida a existência de ameaça, seja passada ou

futura, potencial ou efetiva, da posse sobre a área denominada Fazenda São Domingos, o que desnatura os

requisitos legais do perigo da demora e da fumaça do bom direito.Ao revés, as informações coligadas pelos

requeridos demonstra que não há qualquer movimento indígena organizado com essa finalidade.Demais, se infere

da inicial que a parte autora objetiva discutir seu domínio sobre a área, desviando, vez ou outra, do objeto do

procedimento especial, qual seja, a ação possessória.É forçoso reconhecer, portanto, que o autor não comprovou

de plano a turbação da posse narrada na inicial, sendo inoportuna a realização de justificação considerando os

documentos que instruíram a inicial.De tudo exposto, não havendo elementos suficientes à concessão da medida

antecipatória, INDEFIRO a liminar pleiteada.Reconheço a ilegitimidade passiva da União e extingo o feito nos

moldes do art. 267, VI do CPC, determinando a exclusão do polo passivo da demanda.Acolho o pedido da Funai e

determino a concessão de vista com carga dos autos dos documentos acostados com a exordial, em 05

dias.Considerando a desnecessidade de produção do prova oral, tendo em vista que os documentos carreadas aos

autos são suficientes para o deslinde da controvérsia trazida aos autos, decorrido o prazo para insurgência, voltem

conclusos para o julgamento antecipado da lide, ex vi art. 330, I do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4384

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003348-33.2006.403.6002 (2006.60.02.003348-6) - LEDIO FERREIRA(MS010995 - LUCIANA RAMIRES

FERNANDES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE

DOMINGOS RODRIGUES LOPES)
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Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0000567-33.2009.403.6002 (2009.60.02.000567-4) - MARIA LUZIA DOS SANTOS(MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1545 - FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0002844-22.2009.403.6002 (2009.60.02.002844-3) - ROSA BOEIRA DE ARAUJO(SP268845 - ADALTO

VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA

MATOS FIGUEREDO)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0004048-67.2010.403.6002 - ROSARIO JESUS DA SILVA(MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS

RODRIGUES LOPES)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0005056-79.2010.403.6002 - HELCIO ROCHA DE ALMEIDA(MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES

LOPES)

Tendo em vista a informação de fl. 79, intime-se a Drª Elisiane Pinheiro para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar o número do seu cadastro de contribuinte de pessoa física (CPF), a fim de viabilizar a expedição de

ofício requisitório.Com a vinda da informação requerida, providencie a Secretaria o seu cadastramento no sistema

processual.Após, expeça-se ofício requisitório para pagamento da verba honorária.Intime-se. Cumpra-se. 

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0005713-55.2009.403.6002 (2009.60.02.005713-3) - EUNICE MACEDO DA SILVA(MS009250 - RILZIANE

GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 -

CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0003927-05.2011.403.6002 - FRANCISCA APARECIDA DA SILVA ARAUJO(MS009250 - RILZIANE

GUIMARAES BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1519 - PAULA GONÇALVES CARVALHO)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001179-83.2000.403.6002 (2000.60.02.001179-8) - JOSE MARINO FERREIRA BAPTISTA(MS003652 -

ANTONIO PAULO DE AMORIM) X ELCIONE MAGALI VIEIRA MORENO(MS003652 - ANTONIO

PAULO DE AMORIM) X NILTON PEREZ(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X GARON
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RODRIGUES DO PRADO(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X ANTONIO CARLOS

SOTOLANI(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1034 - CLAUDIO

ANDRE RAPOSO MACHADO COSTA) X JOSE MARINO FERREIRA BAPTISTA X UNIAO FEDERAL X

ELCIONE MAGALI VIEIRA MORENO X UNIAO FEDERAL X NILTON PEREZ X UNIAO FEDERAL X

GARON RODRIGUES DO PRADO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS SOTOLANI X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE MARINO FERREIRA BAPTISTA X UNIAO FEDERAL X

ELCIONE MAGALI VIEIRA MORENO X UNIAO FEDERAL X NILTON PEREZ X UNIAO FEDERAL X

GARON RODRIGUES DO PRADO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS SOTOLANI

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0001806-77.2006.403.6002 (2006.60.02.001806-0) - JOSE JACINTO(MS008982 - RUBENS RAMAO

APOLINARIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1519 - PAULA

GONÇALVES CARVALHO) X RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0005345-51.2006.403.6002 (2006.60.02.005345-0) - SEVERINA JUDITE DA CONCEICAO

OLIVEIRA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X SEVERINA JUDITE DA

CONCEICAO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LARA PAULA

ROBELO BLEYER WOLFF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4386

 

CARTA PRECATORIA

0000359-10.2013.403.6002 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JURACI HENTGES X DENIS ESCOBAR(MT013171 - MARCIO

RONALDO DE DEUS DA SILVA) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS

1.Designo o dia 22 de fevereiro de 2013, às 13h00, para audiência de interrogatório a realizar-se nesta 2ª Vara

Federal de Dourados/MS, na Rua Ponta Porã,1875, Jd. América. Intimem-se os réus, Juraci Hentges e Denis

Escobar, ambos presos na Penitenciária Harry Amorin Costa, em Dourados/MS. 3.Comunique-se ao Juízo

Deprecante.4.Ciência ao Ministério Público Federal.5.Publique-se para ciência do defensor constituído.6.CÓPIA

DO PRESENTE SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS.

 

ACAO PENAL

0005342-91.2009.403.6002 (2009.60.02.005342-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X JOSE APARECIDO SILVEIRA DIAS(MS008263 - DIRCEIA DE

JESUS MACIEL)

Tendo em vista que o acusado alegou a impossibilidade de comparecimento na audiência designada para o dia

19.02.2013, tendo em vista a distância de sua residência e a falta de condições financeiras para o deslocamento a

esta Vara Federal, defiro o pedido do acusado deduzido às fls. 146/147.Desse modo, adite-se a carta precatória

expedida à Comarca de Eldorado (autos n. 0200100-42.2012.812.0033), a fim de que seja designada audiência de

interrogatório do réu naquela Comarca. Solicite-se que a audiência de interrogatório seja designada para data

posterior a 19.02.2013.Aguarde-se a realização da audiência designada para o dia 19.02.2013, às

15h30min.Publique-se.Ciência ao Ministério Público Federal.CÓPIA DESTE SERVIRÁ DE OFÍCIO N. 33/2013-

SC02 À COMARCA DE ELDORADO/MS, para aditamento da carta precatória de n. 0200100-42.2012.812.0033.
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Expediente Nº 4387

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003963-47.2011.403.6002 - GUERREIRO & GOMES LTDA(MS007817 - ROBSON LUIZ DA PAIXAO) X

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1319 -

ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA)

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação anulatória proposta por GUERRERO & GOMES LTDA. em face

do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA, objetivando a desconstituição do débito inscrito na dívida ativa, CDA 1840549 e 1849551,

respectivamente nos valores de R$ 14.784,54 (quatorze mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e

quatro centavos) e R$ 12.496,36 (doze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), relativos à

TCFA - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, dano moral e exclusão da restrição no CADIN.Sustenta que é

nula a constituição do crédito fiscal, apurado nos Processos Administrativos n. 002014.000813/2002-46 e n.

002014.001108/2004-28, porque o sujeito passivo foi invalidamente notificado por edital e houve lançamento de

débito fiscal relativos a períodos posteriores ao encerramento das atividades da filial da requerente, bem como, de

competências (2001 a 2004) já fulminadas pela decadência.Argumenta, ainda, a existência de defeito formal no

lançamento fiscal, em razão da ausência de discriminação dos exercícios de competência da taxa cobrada (art. 202

do CTN).Alega, por tais razões, que a inscrição do débito no CADIN restou indevida e abalou moralmente a

imagem comercial da autora.Por fim, pede antecipação dos efeitos da tutela para a suspensão das CDAs e a

exclusão de seu nome do CADIN.Citado, o IBAMA ofertou contestação (fl. 152/156). No mérito, sustenta a

legalidade e constitucionalidade da cobrança da TCFA em razão da atividade comercial da requerente ser

potencialmente poluidora e se enquadrar no código 18 anexo VIII, da Lei 10.165/2000, submetida a fiscalização e

controle do órgão ambiental. Refuta a nulidade arguida na ausência de consumação da decadência e legalidade da

notificação por edital, a qual foi precedida de intimação via correio para os endereços da sede e filial, informados

pelo contribuinte ao IBAMA e que resultou infrutífera em razão da devolução por mudança de endereço. No

tocante ao encerramento das atividades da filial, argumenta que a responsabilidade é exclusiva do contribuinte, a

qual compete manter atualizados os dados e proceder a baixa do CTC, através do site do IBAMA. Por fim, rebate

a inexistência dos requisitos legais a ensejar eventual dano moral, porque devida e legítima a cobrança e a

correspondente restrição no CADIN, havendo tão somente estrito cumprimento do dever legal pela instituição

fiscal. Requer, ao final, a improcedências dos pedidos.Réplica às fl. 160/165.O requerido, com vista, pugnou pelo

julgamento antecipado (fl. 166).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃODECADÊNCIAA autora alega prejudicial de mérito, ao sustentar que os débitos fiscais dos

TCFA relativos às competências de 2001 a 2004 estão extintos pela decadência, nos exatos termos do art. 173, I

do CTN.A pretensão não prospera.Dispõe o citado dispositivo que o direito de a Fazenda Pública constituir o

crédito tributário extingue-se após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado .Pela análise da cópia (fl. 35/140) do processo fiscal (n. 02014001108/2004-

28), verifica-se que as taxas relativas aos anos de 2001 a 2004 foi objeto de lançamento de ofício pelo IBAMA em

04/12/2003 (fl. 37/39) com posterior notificação ao contribuinte em 27/10/2005, como se vê dos instrumentos

respectivos às fl. 07/8 com envio pelo correio (fl. 09) e publicação no DOU (fl. 44).Destarte, consoante a regra do

art. 173, I, do CTN, acima citada, as TCFA relativas às competências de 2001 a 2004 poderiam ser lançadas pelo

Órgão Ambiental no período correspondente de 2006 a 2009, considerando que o termo a quo da decadência se

inicia, como dito, no primeiro dia do exercício seguinte ao destinado ao lançamento pelo ente fiscal.Nesse sentido,

posicionou-se a jurisprudência pátria, como se vislumbra do aresto a seguir:TRIBUTÁRIO - MANDADO DE

SEGURANÇA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA - LEI N.º 9.960/2000 - LEI

N.º 10.165/00 - PODER DE POLÍCIA - BASE DE CÁLCULO - IMPOSTO - LEI COMPLEMENTAR -

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E IGUALDADE TRIBUTÁRIA - BITRIBUTAÇÃO -

INOCORRÊNCIA - DECADÊNCIA PARCIAL - APELAÇÃO IMPROVIDA I. A Lei n.º 10.165/2000 criou a

TCFA (Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental), alterando a redação da Lei n.º 6.938/81, foi editada para

substituir a Lei n.º 9.960/00, que trazia a TFA (Taxa de Fiscalização Ambiental), cuja eficácia foi suspensa,

cautelarmente, em um primeiro momento, na ADIN n.º 2.178-8, por sua inconstitucionalidade. II. O fato gerador

da TCFA é o serviço prestado de exercício de poder de polícia, representado nas metas, competências e

instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, abarcando muito mais atividades do que apenas a

fiscalização in locu dos estabelecimentos submetidos à tributação. A cobrança da taxa pelo exercício do poder de

polícia não se confunde com a taxa decorrente da prestação de serviço público e guarda perfeita sintonia com as

regras dos artigos 77 e 78 do CTN. Precedentes desta Corte. III. O artigo 23, CF, é norma de competência comum,

o que afasta a alegação de competência exclusiva de órgão estadual - ou municipal - no exercício do poder de

polícia em relação a atividades potencialmente poluidoras do meio ambiente. Assim, tanto os Estados como os

Municípios poderão, nos limites de suas competências, exercer o Poder de Polícia inerente ao meio ambiente,

exigindo para tanto o pagamento de exação que não se confunde com a exigência da TCFA no âmbito Federal.
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Inocorre, portanto, a alegada bitributação. IV. É assentado o entendimento no STF que basta a manutenção, pelo

sujeito ativo, de órgão de controle em funcionamento (RE 116.518 e RE 230.973). V. Não se admite que a TCFA,

disfarçadamente, utilize base de cálculo de imposto, porquanto a taxa não é instituída considerando-se somente o

capital da empresa, mas também incide o tributo em função do porte da pessoa jurídica e sua atividade-fim. Não

há infringência aos artigos 154, I, e 145, 2º, da Constituição Federal, bem como ao artigo 77 do CTN. Precedente

do E. STF (RE 177.835-1/PE). VI. O cálculo do valor da TCFA não apresenta qualquer ofensa ao princípio da

isonomia tributária, uma vez que efetuado com base em dois critérios conjugados: o grau de poluição da atividade

exercida e o capital social da empresa, que leva a uma distinção dentro dos limites da razoabilidade e da

proporcionalidade. VII. Tendo a natureza jurídica de taxa, a TCFA não exige, para a respectiva instituição, o

requisito constitutivo formal de lei complementar, bastando a lei ordinária, editada pelo ente político incumbido

de executar o poder de polícia a que se refere a cobrança, que no caso é o IBAMA, de competência legislativa da

União Federal. VIII. No que tange à decadência, consta dos autos somente cópia da notificação de lançamento do

crédito tributário, com data de lançamento em 5/3/2007, com indicação dos débitos cujos vencimentos se deram

entre 30/3/2001 a 29/12/2006. IX. A decadência é a perda do direito de constituir o crédito tributário, em razão do

decurso do tempo, contando-se o prazo decadencial, consoante o disposto no art. 173, I, do CTN. X. Com o

lançamento de ofício, ao qual se sujeita a referida TCFA, dentro do período de cinco anos contado a partir do

exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se constituído o crédito tributário, estando, por conseqüência,

afastada a decadência. XI. Logo, quanto aos débitos referentes ao exercício de 2001 operou-se a decadência,

permanecendo exigíveis os demais. XII. Apelação parcialmente provida.(AMS 00067577720074036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:18/11/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.). Grifos nossos.Registre-se, ademais, que o ato jurídico de lançamento ex officio

do ente fiscalizador, como busca ver a autora, não coincide com a constituição em definitivo do crédito tributário,

este somente se verificando após a oportunização de defesa ao contribuinte, com interposição ou não de recurso.A

constituição em definitivo do crédito e a inscrição na dívida ativa, em verdade, é termo inicial para a prescrição,

como se denota da disposição legal já citada.O lançamento, de certo, constitui o crédito tributário, tornando a

obrigação líquida e certa, porém, passível de ser revisto e modificado, pela própria autoridade fiscal ou por

provocação do contribuinte.Assim define o CTN no art. 142, ao estabelecer que o lançamento é o procedimento

administrativo vinculado da autoridade competente, no qual se identifica os aspectos objetivos e subjetivos da

obrigação tributária, definindo o fato gerador, a base de cálculo, a alíquota e o valor devido, bem como, o sujeito

passivo, conforme texto a seguir transcrito:Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa

constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar

a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do

tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.Parágrafo

único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade

funcional.A doutrina balizada, outrossim, em crítica à definição legal referida, defende que o lançamento é ato

jurídico administrativo declaratório, sendo impróprio enquadrá-lo na categoria de procedimento e utilizar os

termos definitivo ou provisório, porque o lançamento, inclusive para fins de decadência, considera-se realizado

com a intimação do contribuinte acerca do ato de lançamento (auto lançamento, auto de infração e NFLD, etc) .A

jurisprudência adota a mesma posição literária, inclusive com base na S. 153 do TFR , entendendo que o mero

auto de infração já consolida o lançamento do tributo devido (Conf. STF, 1ª Turma, RE 90.926, Rel. Min.

Thompson Flores, maio/80; STJ, 2ª Turma, REsp 91.0011411/DF, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, jun/93).

Logo, a importância da notificação do lançamento ao contribuinte está estritamente relacionada com a eficácia da

constituição do crédito e sua exigibilidade, não com a existência e validade do lançamento e os pertinentes efeitos

interruptivos da decadência.Valioso registrar, porém, que as notificações referidas, apesar de impugnadas como

inválidas pela demandante, foram expedidas dentro do prazo decadencial, como inicialmente consignado.Por tais

fundamentos, o lançamento foi formalizado pelo Órgão Ambiental dentro do prazo decadencial de 05 (cinco) anos

para constituição do crédito, portanto, observou o termo previsto em lei.Prejudicial rejeitada.NULIDADES

FORMAISSustenta a autora a existência de nulidade formal na constituição do crédito fiscal e na certidão da

dívida ativa correspondente.No que toca à fase da constituição, ampara a nulidade na impropriedade da via

editalícia utilizada pelo órgão requerido para notificar a empresa autora do lançamento do tributo, sob o

argumento de que as correspondências via correios foram enviados para endereço diverso (Rua Firmino Vieira de

Matos, n. 310, CEP 79.804-010, Dourados/MS) daquele da sede, localizada na Av. Marcelino Pires, n. 1.484,

centro, CEP 79.801-002, Durados/MS. O requerido, por sua vez, sustenta que a notificação editalícia foi

legalmente válida, especialmente porque precedida de tentativas via correio, para os endereços citados, constantes

do cadastro do IBAMA e fornecidos pelo contribuinte.Assiste, porém, razão ao requerido.Como se vislumbra dos

ARs de fl. 36 e 43 da notificação do lançamento, o endereço ali anotado, ou seja, Rua Firmino de Matos, n. 310,

Dourados/MS é o que consta do contrato social (fl. 70) e, inclusive, do instrumento de procuração juntada com a

peça inicial (fl. 20), bem como, do cadastro do CNPJ junto à Receita Federal (fl. 29).Ademais, se observa que

também foram enviadas notificações ao endereço da sede informado pela parte autora, como se vê dos ARs de fl.

83 e 85, àquele, devidamente recebido em 14/08/2002, e, este, devolvido em 11/11/2004, com a informação
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desconhecido, o que ensejou a publicação no DOU em 27/10/2005.Destarte, são improcedentes os argumentos

invocados como causa de nulidade da notificação do lançamento via edital, o qual seguiu criteriosamente as

exigências legais, especialmente a prévia entrega via correio ao domicílio fiscal, consoante entendimento firmado

pela 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in litteris:(...) somente é possível a intimação por

edital no processo administrativo, quando frustrada a intimação pessoal, por via postal ou telegráfica, conforme

estabelece o artigo 23, I, II e III do Decreto n. 70.235/72, bastando, na intimação pessoal, a prova de que a

correspondência tenha sido entregue no domicílio fiscal eleito pelo próprio contribuinte (AMS 319621. Des. Fed.

Rel. Carlos Muta. Publicado no e-DJF3 em 13.07.2012 - foi grifado).Não vislumbrando irregularidades na atuação

da administração pública no caso em tela, descabe acolher a nulidade arguida.A pretensão autoral quanto à

existência de vício formal na Certidão da Dívida Ativa, por infrigência ao art. 202 do CTN , de igual forma, não

prospera.Os referidos instrumentos (CDA n. 1849549, fl. 58 e n. 1849551, fl. 100) apresentam o nome do

devedor; natureza e origem da dívida e a fundamentação legal; o valor originário, juros e correção monetária, bem

como, seus critérios e fundamentos legais; número do procedimento administrativo; data e número de inscrição no

registro de dívida ativa, livro e folhas.Logo, preenchidos os pressupostos formais instituídos pelo art. 202 do CTN

e reproduzidos no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.Destarte, não há que se falar em nulidade do título

executivo.Oportuno registrar que o valor discriminatório de cada competência fiscal, erigido pela autora como

causa da malfadada nulidade, é equivalente ao apurado no processo administrativo, no qual o lançamento

especifica as competências das TCFA devidas e não pagas pelo contribuinte em apreso (fl. 52/53 e 96/97).Desta

sorte, inexistiu qualquer prejuízo para o exercício de defesa por parte da autora na seara administrativa, porquanto

tinha ciência das competências que originou o débito fiscal inscrito na dívida ativa.Por fim, quanto à inexistência

de obrigação tributária em relação à TCFA da filial da empresa autora (processo administrativo n.

02014.000813/2002-46), após o encerramento da atividade em 2003, este pedido deve ser acolhido em parte.A

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA foi instituída pela Lei 10.165/00, a qual foi declarada

constitucional pelo STF e tem como fato gerador o exercício do poder de polícia do IBAMA, em conformidade

com os artigos 77 e 78 do CTN e o art. 145, II da CRFB (Conf. RE 401071/AgR/SC, Primeira Turma, Relator

Ministro CARLOS BRITTO, v.u., J. 18/04/2006, DJ 23/06/2006, pág. 00048).É cediço, ainda, in casu, que o

referido tributo independe da efetiva fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de

recursos ambientais pelo Órgão Ambiental (art. 17-B, Lei n. 6.938/81 ), sendo exigível trimestralmente, consoante

o art. 17-G da Lei 6.938/81 , por meio de constituição do crédito pelo contribuinte, mediante lançamento por

homologação.Logo, cabe exclusivamente à parte autora, além da constituição do crédito e o correspondente

pagamento da TCFA, a correlata obrigação acessória de informar ao ente tributante competente o encerramento

das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais que dão azo aos fatos geradores da

obrigação de pagar esse tributo.Lado outro, a documentação adunada pela autora às fl. 133/137, demonstra que

houve pedido de encerramento das atividades da filial no cadastro municipal em 31/01/2003 e ainda se encontra

inscrita no CNPJ (fl. 30), bem como, que comunicou ao IBAMA o fato em 25/11/2003 (fl. 128).Assim,

considerando a inexistência de desenvolvimento de atividades potencialmente poluidoras (fato gerador da TCFA)

pela filial da empresa requerente a partir de janeiro de 2003, na forma do Anexo VIII da Lei 6.938/81 (cod. 18 ),

onde delimita as hipóteses de incidência da TCFA, devem ser excluídos da CDA n. 1849551 (processo

administrativo n. 02014.000813/2002-46) os períodos posteriores a esse termo, remanescendo tão somente os

fatos geradores das competências de 2001 a 2002 (fl. 96/95).Deve, portanto, ser parcialmente acolhida a alegada

inexistência de obrigação tributária, porém, somente no período posterior a janeiro de 2003, por ausência de

desenvolvimento de atividade potencialmente poluidora pela parte autora (fato gerador da TCFA).DANO

MORALA Constituição Federal consagra o direito à reparação por danos morais entre os direitos e garantias

fundamentais, art. 5º inc. X, in verbis:X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violaçãoA inclusão do

nome de uma pessoa em cadastros de protesto ou restrição (SPC, CADIN ou SERASA) abala o crédito e, também,

a honra da pessoa. Por tal razão, a manutenção irregular da inscrição torna devida a indenização a título de danos

morais, independentemente da prova do abalo sofrido, tendo em vista a configuração do dano presumido. Acerca

do tema vale destacar o seguinte precedente: STJ, AgRg no Ag 1094459/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira

Turma, DJe 01/06/2009.O débito fiscal, como discorrido, existe e foi regularmente constituído e inscrito na dívida

ativa, não havendo o que se cogitar da ocorrência de cobrança ou restrição indevida, a ensejar reparação moral.

Nesse passo, deve ser desacolhido o pleito de reparação moral, porquanto a negativação do contribuinte no

CADIN foi legítima e realizada pelo IBAMA dentro do exercício regular do direito.De tudo exposto, cabe parcial

procedência dos pedidos, determinando-se tão somente a exclusão da TCFA (processo administrativo n.

02014.000813/2002-46) relativa às competências a partir de 2003, da CDA n. 1849551 (fl. 100).III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

resolução do mérito nos moldes do art. 269, inciso I do CPC, a fim de DECLARAR a inexistência do fato gerador

da TCFA (processo administrativo n. 02014.000813/2002-46) relativo às competências de 2003 a 2008, pertinente

a filial da pessoa jurídica Guerrero & Gomes Ltda., nome fantasia Rei das Tintas, CNPJ n. 37.179.595/0002-85,

cujo corresponde débito tributário deve ser excluído da CDA n. 1849551 (fl. 100).Ante a sucumbência mínima do
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requerido, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes no importe de R$

678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), considerados os parâmetros estabelecidos nos 3º e 4º, do art. 20, e

parágrafo único, do art. 21, ambos do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4388

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001485-52.2000.403.6002 (2000.60.02.001485-4) - FERNANDO DE BARROS(MS007227 - CLEITON

TUBINO SILVA) X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência às partes sobre a juntada do ofício de fls. 169-173, que designa os dias 06/03/2013 às 13:20 horas

(primeira praça) e 20/03/2013 às 13:20 horas (segunda praça) para leilão dos bens penhorados nestes autos, a ser

realizado pela 7ª Vara Cível da Justiça Estadual desta cidade.

 

EXECUCAO FISCAL

0000613-03.2001.403.6002 (2001.60.02.000613-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE

ALMEIDA) X DISTRIBUIDORA DE MALHAS DOURADOS LTDA(MS006980 - EULLER CAROLINO

GOMES E MS008655 - EDER FAUSTINO BARBOSA)

Dê-se ciência às partes sobre a juntada do ofício de fls. 213-217, que designa os dias 06/03/2013 às 13:20 horas

(primeira praça) e 20/03/2013 às 13:20 horas (segunda praça) para leilão dos bens penhorados nestes autos, a ser

realizado pela 7ª Vara Cível da Justiça Estadual desta cidade.

 

 

Expediente Nº 4389

 

HABEAS CORPUS

0000389-45.2013.403.6002 - SEVERINO ALEXANDRE DE ANDRADE MELO. X JOSE CARLOS GOMES

DA COSTA X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS

DECISÃOTrata-se de habeas corpus impetrado por Severino Alexandre de Andrade Melo em favor de José

Carlos Gomes da Costa em que objetiva, em síntese, a concessão de ordem de habeas corpus preventivo com

expedição de salvo conduto específico para que José Carlos Gomes da Costa compareça à Polícia Federal no dia

08/02/2013, às 13h30min, para prestar declarações como indigitado.Refere que sua oitiva como indiciado pela

prática do crime de descaminho não se mostra correta, uma vez que o procedimento administrativo fiscal que

resultou na representação para fins penais e posterior inquérito policial está eivado de nulidades, notadamente a

sua intimação por edital.Alega que interpôs recurso em âmbito administrativo da decisão que decretou o

perdimento da mercadoria e culminou na lavratura de auto de infração, aduzindo que a representação fiscal para

fins penais tornar-se-á insubsistente.Vieram os autos conclusos.Decido.Embora o impetrante não tenha formulado

expressamente pedido de concessão de liminar, o pleito de urgência pode ser presumido em razão de o paciente

objetivar não ser ouvido na Polícia Federal como indiciado.Segundo art. 5º, inciso LXVIII da Constituição

Federal de 1988, conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência

ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.A ação de habeas corpus tem

pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência atual ou

iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito

à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art. 647 do CPP.No caso em tela, não

vislumbro ilegalidade ou abuso de poder por parte dos impetrados a ensejar a concessão da medida

liminar.Cumpre observar que o impetrante se insurge contra eventuais ilegalidades perpetradas no procedimento

administrativo fiscal que resultou no perdimento de mercadorias introduzidas, em tese, irregularmente em

território nacional.Logo, pela narrativa da inicial, supostas ilegalidades foram cometidas no âmbito da Receita

Federal e não em âmbito dos impetrados.Deve ser observado que, recebida a representação fiscal para fins penais,

a autoridade policial tem o dever de proceder às investigações para apurar a existência de crimes contra a ordem

tributária ou administração pública, sendo certo que sua inércia poderá configurar a prática do crime funcional de

prevaricação.De efeito, infere-se dos precedentes jurisprudenciais que:PENAL E PROCESSUAL PENAL.

HABEAS CORPUS. INDÍCIOS DE FATO DELITUOSO E ENVOLVIMENTO DO PACIENTE.

NECESSIDADE DE INVESTIGAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO VERIFICADA.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. PRECEDENTES DO STF E STJ.

ORDEM DENEGADA. 1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na

demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,

que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII,
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da CF e art. 647 do CPP. 2. Paciente preso em flagrante e, posteriormente, posto em liberdade vez que relaxado o

flagrante. 3. Alegada ausência de justa causa para a investigação e o indiciamento do paciente, por não ter sido

constituído em definitivo o crédito tributário. Descaminho é crime formal. Desnecessidade da constituição do

crédito tributário. Precedentes do STF e dos Tribunais Regionais. 4. Informações da autoridade coatora dão conta

de que o inquérito busca apurar não só o delito em questão, mas também todos os envolvidos, já que este crime

representa apenas um dos diversos delitos cometidos por uma quadrilha bem organizada. 5. A função da Polícia é

investigar os fatos e nesse processo de investigação é que obterá informações acerca da veracidade, ou não, do

delito, as circunstâncias dos fatos e a identificação dos responsáveis. 6. A análise perfunctória da prova não exclui,

de plano, a existência do crime, tampouco a não participação do paciente, de modo a justificar o trancamento do

curso do inquérito policial instaurado. 7. Necessidade de investigação dos fatos e a identificação dos envolvidos.

Trancamento do inquérito é medida excepcional. Precedentes do STF e STJ. Ausência de justa causa para a

investigação não demonstrada. 8. Ordem denegada. (HC 201103000122010, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 -

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/08/2011 PÁGINA: 618.) grifei e negriteiTem-se, portanto, que as

autoridades impetradas estão agindo em conformidade com o ordenamento pátrio.Lado outro, em análise ao

procedimento fiscal colacionado à inicial, o impetrante foi considerado revel (fl. 41), culminando no perdimento

das mercadorias e lavratura do auto de infração.O recurso por ele apresentado em seara administrativa se deu

posteriormente ao encerramento do procedimento, portanto, extemporâneo, não tendo o condão de suspender a

exigibilidade do auto de infração como acredita.Consoante jurisprudência da 1ª Turma E. TRF 3ª Região, o

encerramento do procedimento administrativo, seja com a lavratura do auto de infração, seja com o perdimento

das mercadorias, consiste em justa causa para o início da persecução penal (ACR 35031), sem olvidar o

entendimento da 5ª Turma de mesmo tribunal que assevera a prescindibilidade de tal encerramento para se

legitimar o início da investigação criminal (HC 48567).Ademais, não se aplica ao presente caso a Súmula

Vinculante nº 24, porquanto para o início e prosseguimento da persecução criminal basta a presença de indícios

suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva, consubstanciada esta nos delitos fiscais. Diga-se, ainda,

que a referida súmula refere-se expressamente aos crimes materiais tipificados no artigo 1º, incisos I a IV da Lei

nº 8.137/90, no que não se inclui o descaminho.Por fim, infere-se da narrativa constante na inicial que o IP foi

instaurado mediante requisição do Ministério Público Federal, pelo que, aparentemente, consideradas as alegações

do impetrante, eventual ausência de justa causa para a persecução penal não pode ser atribuída aos indicados no

polo passivo como autoridades coatoras. O indiciamento do paciente, sim, pelo crime tipificado no artigo 334 do

Código Penal foi realizado, sponte propria, pela autoridade policial (fls. 25), independentemente de qualquer

requisição ministerial, porém o ato de indiciamento representa, apenas, a existência de indícios de participação em

conduta supostamente delituosa, não traduzindo, por si só, limitação ou privação da liberdade de locomoção.Do

exposto, infere-se inexistir ilegalidade ou abuso de poder em intimar o impetrante para ser ouvido perante

autoridade policial como indiciado, que, aliás, pode invocar seu direito constitucional de permanecer calado (Inc.

LXIII, art. 5º, CF), razão pela qual denego a concessão de liminar.Notifiquem-se os impetrados para que, no prazo

de 10 (dez) dias, prestem as informações necessárias.Após, ao MPF para o parecer necessário. 
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DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2918

 

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000214-82.2012.403.6003 - LEONOR DE PAULA FERNANDES ASSIS(MS008865 - JAIR DE SOUZA

FARIA) X UNIAO FEDERAL

Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, bem como para que requeira a

citação da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, arcando com os ônus processuais de sua omissão.Intime-se.

 

ACAO MONITORIA

0000361-16.2009.403.6003 (2009.60.03.000361-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -
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JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X VITOR MANUEL

ABREU SILVA(MS011253 - ANDRE LUIZ TANAHARA PEREIRA)

Defiro o pedido de penhora do bem imóvel indicado às fls. 153/154.Expeça-se mandado para fins de penhora,

avaliação, intimação e nomeação de fiel depositário, devendo o senhor Oficial de Justiça certificar caso se trate de

bem de família.Tendo em vista a formalização do convênio RENAJUD, determino que seja efetuada pesquisa e

lançada restrição para transferência de eventuais veículos existentes em nome do réu.Providencie a Secretaria o

necessário para concretização das medidas.Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

0000930-17.2009.403.6003 (2009.60.03.000930-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E SP271824 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS

CHAGAS) X GILMAR GARCIA TOSTA(MS004584 - GILMAR GARCIA TOSTA)

Compulsando-se os autos, verifica-se que o pedido de penhora 12,50% do imóvel de matrícula 13.182, juntado à

fl. 101, é idêntico àquele de fl. 49, que restou indeferido no despacho de fl. 67 por se tratar de bem que, nos

termos do art. 1659, I, Código Civil, não se comunica no regime de comunhão parcial de bens, uma vez que fora

recebido por herança pela esposa do requerido, conforme demonstra o documento de fl. 24.Dê-se vista à CEF das

informações retro. Nada sendo requerido, arquive-se.Intime-se.

 

0000089-85.2010.403.6003 (2010.60.03.000089-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS

CHAGAS) X SELMA ELAINE CASASSOLA MORELLI - ME (AUTO POSTO CACIQUE) X SELMA

ELEINE CASASSOLA MORELLI

Trata-se de ação movida pela Caixa Econômica Federal contra Selma Elaine Casassola Morelli e outro, visando o

recebimento de valor oriundo de contrato de abertura de crédito.Regularmente citados, conforme certidão de fl.

261, os requeridos não efetuaram o pagamento da dívida, tampouco apresentaram embargos no prazo legal.Assim,

nos termos do art. 1.102-C do Código de Processo Civil, fica automaticamente constituído o título executivo

judicial.Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do débito para prosseguimento do feito, nos termos

dos art. 1.102-C e 475 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0001788-14.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013616 - RAFAEL GONCALVES

DA SILVA MARTINS CHAGAS) X MADEIREIRA ALTA FLORESTA LTDA EPP X JULIA FURRIER DE

SOUZA FIORUSSI X JURANDIR JOSE FIORUSSI

Regularmente citados, conforme certidões de fls. 97 e 126, os requeridos não efetuaram o pagamento da dívida,

tampouco apresentaram embargos no prazo legal.Assim, nos termos do art. 1.102-C do Código de Processo Civil,

fica automaticamente constituído o título executivo judicial.Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do

débito para prosseguimento do feito, nos termos dos art. 1.102-C e 475 do CPC, no prazo de 10 (dez)

dias.Intimem-se.

 

0000682-80.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X WALTER APARECIDO

PIERIM(MS015875A - DALIANE MAGALI ZANCO BRESSAN) X IVONE LEONES PIERIM

Tendo em vista a certidão de fls. 65, declaro revel o réu Walter Aparecido Pierim e, nos termos do inciso II do art.

9 do Código de Processo Civil, nomeio como sua curadora a Dra. Daliane Magali Zanco Bressan, OAB/MS

15.875-A, com escritório na Av. Capitão Olinto Mancini, 722, sala 02, centro, fone 3522-1705, para a qual

concedo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.Com a vinda da manifestação, abra-se vista à parte autora.

Intime-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000747-12.2010.403.6003 - JOSE RENATO DE OLIVEIRA BRITO(MS010786 - MARCOS AROUCA

PEREIRA MALAQUIAS) X UNIAO FEDERAL

De início, altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Após, intime-se o executado para

que efetue o pagamento da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo efetuado o

pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J

do CPC.Intimem-se.

 

0001255-55.2010.403.6003 - DELICE SALME NOGUEIRA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (principal e honorários
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advocatícios).

 

0000046-17.2011.403.6003 - GISLAINE MELQUIADES DAS SILVA X REGINALDO BORGES DA SILVA X

JESSICA LUANA MELQUIADES BORGES(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (principal e honorários

advocatícios).

 

0001069-95.2011.403.6003 - ANTONIO FRAGOSO DA SILVA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (principal e honorários

advocatícios).

 

0001490-85.2011.403.6003 - DIRCE FERREIRA MAXIMIANO(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (principal e honorários

advocatícios).

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002183-35.2012.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001034-

04.2012.403.6003) J C GRANDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP178796 - LUCIANA

CRISTINA BUENO) X JOSE CARLOS GRANDE(SP178796 - LUCIANA CRISTINA BUENO) X ELIZA

FERRAZ MACEDO GRANDE(SP178796 - LUCIANA CRISTINA BUENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)

Dê-se vista da contestação aos embargantes, aos quais concedo o prazo de 5 (cinco) dias para juntada dos originais

das declarações de hipossuficiência.Intimem-se. 

 

0000156-45.2013.403.6003 (2007.60.03.000761-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000761-98.2007.403.6003 (2007.60.03.000761-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

DELZOITA GONCALVES DE LIMA

Recebo os presentes embargos e determino, nesta oportunidade, seu apensamento aos autos principais n. 0000761-

98.2007.403.6003.Intime-se o embargado para manifestação no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000005-89.2007.403.6003 (2007.60.03.000005-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR) X SYLVIO JOSE NUNES

GARCIA X NOE MAQUIEL FERREIRA(MS005540 - ADEMIR ANTONIO CRUVINEL)

Intime-se a parte autora para que comprove nos autos a publicação do edital 7/2012-DV em jornal local, nos

termos do art. 232, inciso III, CPC, bem como para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se. 

 

0000303-47.2008.403.6003 (2008.60.03.000303-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X KELY CRISTINA DA SILVA

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente Execução de Título Executivo Extrajudicial sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.Diante da renúncia do prazo recursal de fls. 81, certifique-se o trânsito em

julgado.Oportunamente, sob as cautelas necessárias, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000313-91.2008.403.6003 (2008.60.03.000313-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA(SP195630B -

ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA)

Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pela Executada, impõe-se a extinção do presente feito,

conforme requerido pela Exequente (fls. 167). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente Execução de Título

Extrajudicial com fundamento no art. 794, inciso I e art. 795, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
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honorários. Custas na forma da lei.Havendo penhora, libere-se.Diante da renúncia do prazo recursal de fls. 167,

certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, sob cautelas necessárias, arquive-se.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001599-07.2008.403.6003 (2008.60.03.001599-4) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X KELY CRISTINA DA SILVA

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente Execução de Título Executivo Extrajudicial sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.Diante da renúncia do prazo recursal de fls. 71, certifique-se o trânsito em

julgado.Oportunamente, sob as cautelas necessárias, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001628-57.2008.403.6003 (2008.60.03.001628-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO DELGADO

Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito, intime-se a exequente para que se manifeste em termos

de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0001217-77.2009.403.6003 (2009.60.03.001217-1) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB

EM MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO

DELGADO

Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito, intime-se a exequente para que se manifeste em termos

de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0001366-39.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X KELY CRISTINA DA SILVA RIMOLI

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente Execução de Título Executivo Extrajudicial sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.Diante da renúncia do prazo recursal de fls. 61, certifique-se o trânsito em

julgado.Oportunamente, sob as cautelas necessárias, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001381-08.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANTONIO LISBOA DE SOUZA JUNIOR

Ante o teor da certidão de fl. 46, intime-se a OAB para que forneça endereço atualizado do executado, no prazo de

10 (dez) dias. Não sendo localizado novo endereço, providencie a Secretaria consulta ao banco de dados da

Receita Federal, utilizando-se o CPF constante na inicial. Após, conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001398-44.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) X JAQUELINE MARTINS X ELISEU MARTINS X AILTA DAS DORES MARTINS

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, pois cabe à exequente realizar as diligências necessárias à

regularização do polo passivo da ação, permitindo o regular prosseguimento do feito.Aguarde-se o retorno da

carta precatória de citação n. 88/2012-DV.Intime-se.

 

0000037-55.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) X TATIANA RODRIGUES CRUZ

Diante do contexto apresentado nos autos, entendo presentes os requisitos que autorizam a citação editalícia, nos

termos do artigo 231, II, do Código de Processo Civil.Expeça-se edital para fins de citação da executada, a ser

publicado na forma do art. 232, do CPC, com prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à exequente comprovar nos autos

a sua publicação em jornal local, nos termos do art.232, inciso III, da referida norma legal.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000609-11.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) X NILSON DE OLIVEIRA

Considerando que as tentativas de penhora pelos sistemas Bacenjud e Renajud restaram infrutíferas, intime-se a

parte autora para que realize as pesquisas necessárias à localização de bens penhoráveis pertencentes ao

executado, comprovando nos autos as diligências que tenha efetuado, no prazo de 60 (sessenta) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.Intimem-se.

 

0001827-74.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X JULIANA MACHADO DE FARIA
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Diante da fundamentação exposta, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Libere-se eventual penhora.Custas na forma da

lei.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.

 

0001828-59.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X KARLA CASTRO MAIA COSTA

Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito, intime-se a exequente para que se manifeste em termos

de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0001829-44.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X KELY CRISTINA DA SILVA RIMOLI

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente Execução de Título Executivo Extrajudicial sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.Diante da renúncia do prazo recursal de fls. 36, certifique-se o trânsito em

julgado.Oportunamente, sob as cautelas necessárias, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001830-29.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X LAURA FERNANDA NOGUEIRA BARBOSA

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente Execução de Título Extrajudicial com fundamento no art. 794,

inciso I e art. 795, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Havendo

penhora, libere-se.Diante da renúncia do prazo recursal de fls. 29/30, certifique-se o trânsito em

julgado.Oportunamente, sob cautelas necessárias, arquive-se.

 

0001844-13.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X ADELSON PEREIRA DOS SANTOS

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente Execução de Título Extrajudicial com fundamento no art. 794,

inciso I e art. 795, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Havendo

penhora, libere-se.Diante da renúncia do prazo recursal de fls. 34, certifique-se o trânsito em

julgado.Oportunamente, sob cautelas necessárias, arquive-se.

 

0001846-80.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X ANA PAULA LEAL DE SOUZA

Verifica-se nos autos que a carta precatória n. 43/2012-DV foi devolvida a este Juízo, sem cumprimento, devido à

ausência de recolhimento de diligência por parte da exequente.Assim sendo, intime-se novamente a exequente

para que efetue referido recolhimento, conforme disposto no ofício de fl. 29, no prazo de 10 (dez) dias.Com a

juntada aos autos do comprovante de pagamento, expeça-se nova carta precatória para citação da

executada.Intime-se. Cumpra-se. No silêncio, arquive-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002039-61.2012.403.6003 - ROGERIO VICENTE FERREIRA(MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO E

MS015625 - EDER FURTADO ALVES) X PRESIDENTE DO CONSELHO DE UNID. DA ADM. SETORIAL

DE TRES LAGOAS -UFMS

Diante da fundamentação exposta, conheço dos embargos opostos tempestivamente e os REJEITO, mantendo-se a

sentença.Publique-se. 

 

0002052-60.2012.403.6003 - VITORIA REGINA SPANGHERO(MS015625 - EDER FURTADO ALVES) X

PRESIDENTE DO CONSELHO DE UNID. DA ADM. SETORIAL DE TRES LAGOAS -UFMS

Diante da fundamentação exposta, conheço dos embargos opostos tempestivamente e os REJEITO, mantendo-se a

sentença.Publique-se. 

 

0000198-94.2013.403.6003 - THAIS GISLAINE DOS SANTOS CABREIRA X LOURIVAL ALVES

CABREIRA(MS013452 - ALEX ANTONIO RAMIRES DOS SANTOS FERNANDES) X PRO-REITOR DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Ante o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos legais necessários à sua concessão (fumus boni

iuris e periculum in mora), DEFIRO o pedido de medida liminar, para determinar à autoridade impetrada, ou a

quem esteja exercendo a função em substituição, que proceda à matrícula da impetrante no curso para o qual foi

aprovada e convocada, devendo a impetrante apresentar o respectivo certificado de conclusão do ensino médio na

Secretaria da Universidade no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da matrícula, devendo a
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apresentação do documento ser também comunicada e comprovada nestes autos.Em razão da urgência da medida,

autorizo a Secretaria a providenciar a intimação da autoridade impetrada acerca do teor da presente decisão via

fac-símile ou correio eletrônico, na pessoa do magnífico Reitor, ou de quem responda pela fundação educacional

em sua ausência.Tendo em vista a declaração de fls. 13, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à

impetrante.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se a

Procuradoria da UFMS, através de um de seus Procuradores, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº

12.016/2009, dando-lhe ciência desta ação para que venha a ingressar no feito, caso entenda necessário, no prazo

de 10 (dez) dias.Juntadas as informações, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 12, da Lei

nº 12.016/2009.Após, voltem conclusos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000996-12.2000.403.6003 (2000.60.03.000996-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR E MS005701 -

MARIA APARECIDA F.F. DA SILVA) X NATAL BORGES DE SOUZA(MS007350 - CLAYTON MENDES

DE MORAIS)

Indefiro o novo pedido de penhora pelo sistema BacenJud, requerido pela CEF à fl. 315, por entender que tal

deferimento está condicionado à demonstração, pelo credor, de que a situação financeira do executado foi

alterada. Nesse sentido: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

REALIZAÇÃO DA PROVIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 655-A DO CPC, SEM ÊXITO. REQUERIMENTO

DE NOVA DILIGÊNCIA SEM MOTIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO

DE MODIFICAÇÃO NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO EXECUTADO.1. O tema do presente recurso especial

não se enquadra nas discussões pendentes de apreciação nos recursos especiais de n. º 1.112.943- MA e

1.112.584-DF, ambos afetados à Corte Especial como representativos de controvérsia, a fim de serem julgados

sob o regime do artigo 543-C, do CPC. Nos mencionados recursos se discute, respectivamente: (i) a necessidade

de comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens de propriedade do devedor antes da

realização das providências previstas no artigo 655-A do CPC; e (ii) se, mediante primeiro requerimento do

exequente no sentido de que seja efetuada a penhora on line, há obrigatoriedade do juiz determinar sua realização

ou se é possível, por meio de decisão motivada, rejeitar o mencionado pedido.2. No caso concreto, debate-se a

obrigatoriedade de o juiz da execução reiterar a realização da providência prevista no artigo 655-A do CPC,

mediante simples requerimento do exequente, motivado apenas no fato de ter ocorrido o transcurso do tempo, nas

situações específicas em que a primeira diligência foi frustrada em razão da inexistência de contas, depósitos ou

aplicações financeiras em nome do devedor, executado.3. As alterações preconizadas pela Lei 11.382/06 no CPC,

notadamente a inserção do mencionado artigo 655-A, embora se dirijam à facilitação do processo de execução,

não alteraram sua essência, de forma que seu desenvolvimento deve continuar respeitando os princípios da

proporcionalidade, razoabilidade e isonomia.4. A permissão de apresentação de requerimentos seguidos e não

motivados para que o juiz realize a diligência prevista no artigo 655-A do CPC representaria, além da

transferência para o judiciário, do ônus de responsabilidade do exequente, a imposição de uma grande carga de

atividades que demandam tempo e disponibilidade do julgador (já que, repita-se, a senha do sistema Bacen Jud é

pessoal), gerando, inclusive, risco de comprometimento da atividade fim do judiciário, que é a prestação

jurisdicional.5. De acordo com o princípio da inércia, o julgador deve agir quando devidamente impulsionado

pelas partes que, por sua vez, devem apresentar requerimentos devidamente justificados, mormente quando se

referem a providências a cargo do juízo que, além de impulsionarem o processo, irão lhes beneficiar.6. Sob esse

prisma, é razoável considerar-se necessária a exigência de que o exequente motive o requerimento de realização

de nova diligência direcionada à pesquisa de bens pela via do Bacen-Jud, essencialmente para que não se

considere a realização da denominada penhora on line como um direito potestativo do exequente, como se sua

realização, por vezes ilimitadas, fosse de obrigação do julgador, independentemente das circunstâncias que

envolvem o pleito.7. A exigência de motivação, consistente na demonstração de modificação da situação

econômica do executado, para que o exequente requeira a renovação da diligência prevista no artigo 655-A do

CPC, não implica imposição ao credor de obrigação de investigar as contas bancárias do devedor, o que não lhe

seria possível em razão da garantia do sigilo bancário. O que se deve evidenciar é a modificação da situação

econômica do devedor, que pode ser detectada através de diversas circunstâncias fáticas, as quais ao menos

indiquem a possibilidade de, então, haver ativos em nome do devedor, que possam ser rastreados por meio do

sistema Bacen jud.8. Recurso especial não provido. (REsp 1137041/AC, STJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010).Assim, esgotadas as tentativas de

localização de bens penhoráveis, arquive-se.Intime-se.

 

0000660-66.2004.403.6003 (2004.60.03.000660-4) - IRINEU MAGRI(MS009117 - RODRIGO FRETTA

MENEGHEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. FABIANI FADEL BORIN ) X IRINEU MAGRI X UNIAO

FEDERAL

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a União - Fazenda Nacional intimada a se manifestar sobre os
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documentos juntados aos autos.

 

0000175-32.2005.403.6003 (2005.60.03.000175-1) - PAULO RICARDO MARCAL DE OLIVEIRA X EDSON

FRANCISCO DE CALDAS(MS007560 - ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X PAULO

RICARDO MARCAL DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de autos em fase de arquivamento que tem como última providência a fixação de honorários à advogada

dativa que atuou no feito, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais).Solicite-se o pagamento para a defensora

Dra. Rosemary Luciene Rial Pardo de Barros. Após, arquive-se.

 

0000330-35.2005.403.6003 (2005.60.03.000330-9) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -

RFFSA(MS003965 - ODAIR PEREIRA DE SOUSA) X JESUALDO PEREIRA DE SOUZA

Defiro o pedido de suspensão do feito pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data do protocolo da petição de

fl. 281 (10/12/2012), ou até eventual manifestação da parte autora.Intime-se.

 

0000504-10.2006.403.6003 (2006.60.03.000504-9) - AGILBERTO TELLES ANTONACIO FILHO(MS010101 -

VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 -

AUGUSTO DIAS DINIZ) X AGILBERTO TELLES ANTONACIO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (principal e honorários

advocatícios).

 

0000962-27.2006.403.6003 (2006.60.03.000962-6) - ANTONIO VENTURA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do desarquivamento dos

presentes autos, devendo manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão ao

arquivo.

 

0000474-38.2007.403.6003 (2007.60.03.000474-8) - RENE ALBERTO FUSTER BELMONT(MS010745 -

ERICK SANDER PINTO DE MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES)

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do desarquivamento dos

presentes autos, devendo manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão ao

arquivo.

 

0000008-73.2009.403.6003 (2009.60.03.000008-9) - LUIS MARTINS LOPES(SP058428 - JORGE LUIZ

MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIS MARTINS LOPES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O acórdão de fls. 112/113 foi claro ao fixar a verba honorária no montante de 15% sobre o valor da condenação,

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.A

sentença foi proferida em 29/1/2010, data limite para a elaboração dos cálculos, conforme se verifica na planilha

de fls. 134. Assim, entendo corretos os valores apresentados pelo INSS.Intime-se o exequente para que se

manifeste em prosseguimento. Nada sendo requerido, expeçam-se os RPVs.

 

0000883-43.2009.403.6003 (2009.60.03.000883-0) - JOSE DOS REIS RODRIGUES(SP085481 - DURVALINO

TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE DOS REIS

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (honorários

advocatícios).

 

0000902-49.2009.403.6003 (2009.60.03.000902-0) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP144243 - JORGE

MINORU FUGIYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES

JUNIOR E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X JOAO BATISTA DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ante a ausência de manifestação do exequente, homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal
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(fls. 132/135) e dou por cumprida a obrigação.Intime-se o exequente para que forneça os dados bancários para

transferência dos valores que lhe são devidos, ou para que compareça em Secretaria para fins de expedição de

alvará de levantamento.Fica a Secretaria desde já autorizada a expedir o necessário.Tendo em vista a atuação de

advogado dativo no feito, arbitro os honorários em R$ 300,00 (trezentos reais). Solicite-se o

pagamento.Cumpridas as determinações, arquive-se.

 

0000427-59.2010.403.6003 - JOSE RUFINO DE SENA NETO(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE RUFINO DE SENA NETO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0001019-06.2010.403.6003 - NISIO SIMOES MAIA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NISIO SIMOES MAIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (principal e honorários

advocatícios).

 

0001301-44.2010.403.6003 - EDIMAR LOPES DE PAULA X ROSEMIRIA LOPES DE PAULA X JULIANA

LOPES DE PAULA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X EDIMAR LOPES

DE PAULA X UNIAO FEDERAL X ROSEMIRIA LOPES DE PAULA X UNIAO FEDERAL X JULIANA

LOPES DE PAULA X UNIAO FEDERAL

Considerando que já houve a liberação dos valores devidos à exequente Edimar Lopes de Paula (fl. 118), resta

apenas a habilitação de herdeiro para efetuar o levantamento da quantia.Os documentos trazidos aos autos (fls.

141/146) comprovam a condição de herdeiros dos requerentes. Assim sendo, entendo desnecessária a adoção de

outras providências, restando deferido o pedido de fls. 138/139.Ao SEDI para inclusão de Edmarcos Lopes de

Souza, CPF 029.973.811-69, e Edimarcia Lopes de Souza, CPF 010.721.141-60, no polo ativo da ação.Autorizo o

levantamento dos valores depositados na Caixa Econômica Federal, conta n. 1181005507447084, por Edmarcos

Lopes de Souza e Edimarcia Lopes de Souza- na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada herdeiro-

mediante apresentação de documentos pessoais e comprovante de residência, sendo desnecessária a expedição de

alvará.Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.

 

0001321-35.2010.403.6003 - ELCIO CARLOS DUTRA X NANCY CLARA ALESSANDRA BARBOSA

AVILA DUTRA(MS002338 - SALIM MOISES SAYAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELCIO

CARLOS DUTRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NANCY CLARA ALESSANDRA

BARBOSA AVILA DUTRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica o exequente intimado a se manifestar sobre a petição de fls.

287/290, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001464-24.2010.403.6003 - DRAUTON BATISTA DE SOUZA(MS011341 - MARCELO PEREIRA LONGO)

X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X

DRAUTON BATISTA DE SOUZA X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do valor da condenação no prazo

de 15 (quinze) dias - calculado em R$ 2.644,88 (dois mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito

centavos) - ficando ciente de que, não sendo efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido o prazo para pagamento sem

manifestação, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0001542-18.2010.403.6003 - ANA MARIA PINHO DE ALMEIDA DE ALBUQUERQUE(MS010215 -

ALEXANDRE BEINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA MARIA

PINHO DE ALMEIDA DE ALBUQUERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (principal e honorários

advocatícios).

 

0000363-15.2011.403.6003 - MARIA RODRIGUES DE CARVALHO(MS008752 - MAURO BARBOSA DE
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA RODRIGUES DE

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (principal e honorários

advocatícios).

 

0000428-10.2011.403.6003 - ARNALDO MARCOLINO DE JESUS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARNALDO MARCOLINO DE JESUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam a parte autora e seu advogado intimados acerca da

disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores retroativos devidos nestes autos (honorários

advocatícios).

 

0000845-60.2011.403.6003 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica o exequente intimado a regularizar seu CPF, comprovando nos

autos que o fez, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000378-47.2012.403.6003 - UNIAO FEDERAL(MS005528 - DARLEI FAUSTINO DA FONSECA) X

ANTONIO CARLOS DO AMARAL

De início, remetam-se os autos ao SEDI para retificação, devendo constar como parte autora a União Federal, em

substituição à extinta Rede Ferroviária Federal S/A.Altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.Defiro o pedido de suspensão do feito pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data do protocolo

da petição retro (21/1/2013), ou até eventual manifestação da parte autora.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000365-19.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X MARCO

ANTONIO MORELLI X SELMA ELEINE CASASSOLA MORELLI

Diante da fundamentação exposta, conheço dos embargos opostos tempestivamente e os REJEITO, mantendo-se a

sentença.Publique-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

JUIZ FEDERAL 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5164

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000468-52.2012.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ION AURELIAN MILITARU(MS014451 -

JOAO DOUGLAS MARIANO DE OLIVEIRA E MS014451 - JOAO DOUGLAS MARIANO DE OLIVEIRA)

X ALESSANDO CAVALERI(MS014451 - JOAO DOUGLAS MARIANO DE OLIVEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa dos réus ION AURELIAN MILITARU e ALESSANDRO

CAVALERI. Intime-se o defensor a apresentar as razões de apelação, no prazo legal. Após, abra-se vista ao MPF

para contrarrazões. Estando em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens e cautelas de estilo. Publique-se.
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Expediente Nº 5165

 

ACAO PENAL

0001119-89.2009.403.6004 (2009.60.04.001119-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X GISLEY DUARTE QUIANTARETO MARINHO DE CARVALHO(MS002297 - MARIA

AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES E MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X

MARCELO RONDON DE ANDRADE X JORGE MARINHO NADER

Ficam as partes intimadas da expedição da Carta Precatória ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS

para oitiva das testemunhas CARLOS PUSSOLI NETO e MARIO SÉRGIO SOBRAL COSTA pelo método

convencional, devendo acompanhar seu cumprimento junto ao Juízo Deprecado, independente de nova intimação,

Súmula 273 do STJ. Outrossim, ficam desde já intimados da designação da audiência supramencionada para o dia

16/04/2013 às 15h:45min naquele Juízo.

 

 

Expediente Nº 5166

 

EXECUCAO FISCAL

0000138-26.2010.403.6004 (2010.60.04.000138-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X PEDRO

ENRIQUE ALBA(MS015458 - LIVIA ESPIRITO SANTO ROSA)

Vistos.Conheço dos embargos infringentes interpostos às fls. 31/39, nos termos do artigo 34 da Lei 6830/80, visto

que tempestivos.Pretende o exequente a reforma da r. sentença de fls. 27/28, sob argumento de inaplicabilidade,

ao caso em apreço, da Lei 12.514/2011. Defende que a aplicação imediata dessa lei, tal qual exposto no ato

processual vergastado, fere o princípio da irretroatividade da lei tributária e a necessidade de observância ao prazo

nonagesimal.É o que importa para o relatório. DECIDO.Não assiste razão ao exequente.Conforme disposto na

sentença, a Lei 12.514/2011 tem caráter genuinamente processual, de forma a ser aplicada imediatamente ao

processo em curso, em observância ao princípio tempus regit actum, adotado pelo sistema processual brasileiro.

Logo, o atendimento às disposições desse ato normativo não obedece ao prazo nonagesimal previsto no art. 150,

III, b, da Constituição Federal, cuja observância é obrigatória para leis materiais que instituam ou aumentem

tributos.Sob mesmo fundamento, não há que se falar em ferimento ao princípio da irretroatividade da lei tributária

no que tange à regulamentação que veda a promoção de execução, pelos Conselhos, de valores inferiores a quatro

anuidades. Ora, não se trata de norma que institui ou aumenta tributos - nos termos do art. 150, III, a, da

Constituição Federal - mas sim de norma processual.Nesse sentido verte-se o entendimento

jurisprudencial:TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA

PROCESSUAL. 1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente, tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus

regit actum. 2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a

promoção da cobrança judicial, ex vi do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11. 3. Apelação a que se nega

provimento. (TRF 3, AC 00059007920094036126, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1755193, Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, 4ª T., DJF3 Judicial 1

DATA:14/09/2012).TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO INFERIOR A

R$ 10.000,00 - ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - CONSELHOS DE

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA

PROCESSUAL O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. Ademais, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias. Precedentes do

E. STJ. Com a edição da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, o artigo 8º previu: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Tratando-se de matéria de

cunho eminentemente processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim

aos recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos

futuros de acordo com o princípio tempus regit actum. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os
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conselhos profissionais ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente

deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial, ex vi do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº

12.514/11. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3, AC 00602984120054036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1719321, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, 4ª T., e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/08/2012). Portanto, mantenho inalterados os fundamentos da sentença atacada, negando provimento ao

recurso interposto pelo exequente.P.R.I.C

 

0001292-79.2010.403.6004 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X

AUGUSTA GOMES DA SILVA BARROS(MS003197 - ALBERTO DE MEDEIROS GUIMARAES)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 40/42).Alega a excipiente decadência ou prescrição dos

créditos exequendos sob o argumento de que o Fisco não constituiu o crédito dentro do prazo legal. Manifestou-se

a exequente impugnando a exceção. Aduz que a constituição do crédito ocorreu mediante entrega de declarações

no ano de 2003, sendo assim, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional, a data da referida entrega,

afastando-se, desta forma, a ocorrência da prescrição.É o breve relato.Decido.Em primeiro, lembre-se que - de

acordo com remansosa doutrina e jurisprudência - só se pode argüir em exceção de pré-executividade matéria de

ordem pública e exceções substanciais acatáveis ictu oculi, em que haja prova literal de pré-constituída do direito

do executado. No caso, a matéria argüida pelo excipiente apresenta-se apta a ser resolvida por meio do

instrumento utilizado, privilegiando-se o princípio da economia processual. A questão levantada pelo executado se

restringe àquelas situações apreciáveis ex officio pelo magistrado, ou seja, questões de ordem pública, as quais

poderiam acarretar em uma eventual nulidade da execução.Na espécie, verifico, pelos documentos insertos nos

autos, que não ocorreu decadência ou prescrição dos créditos exequendos, aventadas pela executada, na forma

prevista pelo Código Tributário Nacional, porquanto não ultrapassado o qüinqüênio legal, contado da data do fato

imponível até o lançamento e da constituição do crédito até o ajuizamento da ação.Primeiro diviso esclarecer que

o lançamento distingue a natureza do prazo decadencial ou prescricional. Isto é, antes do lançamento tem-se o

prazo decadencial. Após, trata-se de prazo prescricional.No que tange à decadência, aplicando-a aos tributos

autolançados, no caso de ausência de pagamento no prazo legal, isto é, o contribuinte lança mas não recolhe o

tributo, a regra incidente encontra-se prevista no artigo 173,I, do CTN: o lançamento de ofício deve ocorrer dentro

do prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte.No caso apresentado, nota-se

que o fato imponível ocorreu no exercício de 2004. Logo, o prazo decadencial, tem como marco 01.01.2005.

Nesta senda, conforme se vê nas CDAs n.º 13.8.10.000039-14 e 13.8.10.000040-58, a executada foi notificada

para o pagamento em 09.12.2008, ocorrendo, aqui a constituição definitiva do crédito. Tempestivo, portanto, o

lançamento para a constituição do crédito definitivo, razão pela qual não vislumbra-se a decadência do direito do

fisco de lançar os tributos devidos pela executada.Quanto à prescrição, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias para o

pagamento do tributo notificado, inicia-se o prazo prescricional. No caso, a executada foi notificada em

09.12.2008 para o pagamento das duas certidões de dívida ativa, logo, o prazo prescricional tem como marco

inicial a data de 09.01.2009. A ação executiva foi ajuizada em 25.11.2010, isto é dentro do lapso temporal

previsto para o fisco exercer seu direito de ação executiva. Tempestiva, portanto.Por todo exposto, tenho

inocorrente a decadência e a prescrição dos créditos exequendos.Quanto à condenação em honorários

advocatícios, entendo indevidos, uma vez que os pedidos formulados não foram acolhidos. Nesse sentido, cito o

seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SUSPENSÃO. CONFISSÃO.

PARCELAMENTO. REFIS. SÚMULA N. 248 TFR. APLICABILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE REJEITADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1.(...) 3. Não cabe

condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ, Corte

Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10 ; AGA n. 1.259.216, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 03.08.10). 4. Agravo de instrumento parcialmente provido.(AI 00277888120114030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls.

40/42.Depreque-se a penhora no rosto dos autos da ação de inventário n.º 0077059-77.1991.8.19.0001, em trâmite

na 1ª Vara de Órfãos e Sucessões da Comarca do Rio de Janeiro, até o suficiente para satisfação do crédito

exequendo.Intimem-se.

 

0001384-57.2010.403.6004 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E

INDL - INMETRO(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X NATALIA LOTFI

MAHMOD(MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES E MS013432 - OTAVIO

FERREIRA NEVES NETO)

Ingressa a parte executada com exceção de pré-executividade, nos autos em epígrafe, pela qual requer sua

exclusão do pólo passivo da presente execução, com a consequente nulidade da multa aplicada. Argumenta não

ser a responsável objetiva pelo cumprimento das normas impostas pelo exequente. Manifestou-se a exeqüente,

impugnando a exceção. Afirma ser inadequada a via para a hipótese, asseverando que a requerida exclusão do
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pólo passivo da execução pressupõe, necessariamente, ampla discussão e dilação probatória. Outrossim, requereu

o bloqueio e a penhora de recursos eventualmente existentes em qualquer instituição financeira do país, em nome

da executada, até o limite da execução e dos honorários advocatícios, via BACENJUD.É o relatório necessário.

Decido.A exceção oposta deve ser rejeitada. Inicialmente, deve-se analisar o cabimento da exceção de pré-

executividade.A exceção de pré-executividade é uma medida não prevista no ordenamento jurídico. Todavia, seu

emprego vem sendo admitido pela doutrina e pela jurisprudência para que o devedor possa questionar a eficácia

do título executivo sem a interposição dos embargos do devedor.Dessa forma, em razão da inexistência de

previsão legal o seu cabimento deverá restringir-se às matérias que o Juízo possa conhecer de ofício, ou seja,

aquelas que demonstrem a manifesta ilegitimidade do título executivo ou, ainda, pela ausência dos pressupostos

processuais ou condições da ação, desde que aferíveis de plano. Situações que ensejam, a exemplo do Habeas

Corpus, o trancamento do procedimento iniciado, ante a sua flagrante improcedência.No caso, as matérias

argüidas pela parte excipiente, a uma primeira vista, apresentavam-se aptas a serem resolvidas por meio do

instrumento utilizado, privilegiando-se o princípio da economia processual. Entretanto, após uma detida análise

das argumentações lançadas pela executada, contrapostas às apresentadas pela exeqüente, constato que não se

trata de questões a serem conhecidas de ofício pelo Juízo, aferíveis de plano.A exceção de pré-executividade,

conforme já exposto, se aplica em casos excepcionais, como naquelas questões, repita-se, passíveis de análise de

ofício pelo Juiz, pois o instituto, totalmente atípico, não pode ser admitido como substitutivo da via adequada de

impugnação da execução, ou seja, dos Embargos a Execução. As questões levantadas pela executada não se

restringem apenas àquelas situações apreciáveis ex officio pelo magistrado, ou seja, questões de ordem pública

que poderiam acarretar na nulidade da execução, ao contrário, dependem de uma análise mais aprofundada, que

demandará possivelmente dilação probatória, para elidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo.

Nessas hipóteses os embargos do devedor mostram-se, iniludivelmente, como a única via apta a descaracterizar o

título exeqüendo, por conferir ao executado todos os meios de defesa dispostas pelo ordenamento, submetida ao

crivo do contraditório, para se aferir eventual ilegitimidade do título, consoante prescrições contidas nos artigos

736 e seguintes do Estatuto Processual Civil.Anoto que a execução fiscal intentada funda-se em título que reúne

todos os requisitos dispostos na legislação pertinente, descrevendo: 1) o nome do devedor; 2) o valor da dívida e

seus consectários; 3) as datas indispensáveis á verificação de sua constituição (período de apuração, vencimento e

forma de constituição); 4) o fundamento que deu origem ao crédito; e 5) o número do procedimento

administrativo que o embasa.Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.Quanto ao pedido de

bloqueio de valores depositados em Instituições Financeiras, em nome da executada, em homenagem à orientação

do E. Superior Tribunal de Justiça, quanto à possibilidade de penhora de bens do devedor, na forma dos artigos

655-A do C.P.C. (Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz,

a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006)) e

tendo em vista que a executada, foi citada e não pagou a dívida, nos termos do mencionado artigo, DEFIRO o

pedido da exeqüente de requisição, através do sistema BACEN-JUD, e imediato bloqueio de ativos financeiros do

executado, até o limite da dívida exeqüenda.Considerando o que dispõe os incisos X e XII, do artigo 5º da

Constituição Federal, PROCESSE-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA. Providencie a Secretaria as anotações na

capa do processo, bem como no sistema processual, certificando-se o cumprimento do decisum. Com a vinda das

informações, dê vista ao exeqüente. Intimem-se

 

0001024-88.2011.403.6004 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X

EXPORTRADE EXPORTACAO, IMPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA(MS011036 - RENATO DOS

SANTOS LIMA)

1. Dê-se vista ao executado para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos de fls. 68/172.

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos.

 

0001044-79.2011.403.6004 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X DOMITILIO SILVA

DE PAIVA(MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI E MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS)

1. Dê-se vista ao executado para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos de fls. 44/62.

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 
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*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.*

 

 

Expediente Nº 5216

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000877-98.2007.403.6005 (2007.60.05.000877-2) - MARI CREONICE MAMEDIO(MS010218 - JAQUELINE

MARECO PAIVA LOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 129, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

09:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0000693-40.2010.403.6005 - MARIA DE FATIMA ALVES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Da contestação do INSS, vista ao(a)autor(a) pelo prazo legal.2. Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o

laudo médico de fls. 99/109, para manifestação, no mesmo prazo. 3. Após, expeça-se solicitação de pagamento

ao(s) perito(s), conforme determinado na r. decisão de fls. 85.4. Tudo concluido, venham os autos

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001934-49.2010.403.6005 - ELMIRIO RODRIGUES AREVALO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 73, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

13:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0003180-80.2010.403.6005 - MARILZA LAGEANO MARTINES DE REZENDE(MS011603 - LIGIA

CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 88, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

09:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0000054-85.2011.403.6005 - AILTON TRINDADE(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 80, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

09:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0002690-24.2011.403.6005 - LUIZ FARIAS SIQUEIRA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Desentranhe-se a contestação de fls. 52/59 e documentos que a acompanham, tendo em vista que a mesma já foi

ofertada às fls. 27/36.2. Da contestação vista ao(a)autor(a) pelo prazo legal.3. Sem prejuízo, intimem-se as partes

sobre o laudo médico de fls. 71/82, para manifestação, no mesmo prazo. 4. Após, expeça-se solicitação de

pagamento ao(s) perito(s), conforme determinado na r. decisão de fls. 20.4. Tudo concluido, venham os autos

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003068-77.2011.403.6005 - GERALDA ESPINDOLA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Desentranhe-se a contestação de fls. 51/58 e documentos que a acompanham, tendo em vista que a mesma já foi

ofertada às fls. 36/43.2. Da contestação vista ao(a)autor(a) pelo prazo legal.3. Sem prejuízo, intimem-se as partes

sobre o laudo médico de fls. 75/85, para manifestação, no mesmo prazo. 4. Após, expeça-se solicitação de

pagamento ao(s) perito(s), conforme determinado na r. decisão de fls. 24.4. Tudo concluido, venham os autos

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003358-92.2011.403.6005 - EDITH LUCIA RODAS DE IRALA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 71, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

13:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     1035/1055



0003402-14.2011.403.6005 - CESAR FREITAS(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Da contestação do INSS, vista ao(a)autor(a) pelo prazo legal.2. Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o

laudo médico de fls. 64/70, para manifestação, no mesmo prazo. 3. Após, expeça-se solicitação de pagamento

ao(s) perito(s), conforme determinado na r. decisão de fls. 30 verso.4. Tudo concluido, venham os autos

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003403-96.2011.403.6005 - ARCELINO JOSE DA COSTA(MS009897 - ROSANE MAGALI MARINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 169, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

09:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0000396-62.2012.403.6005 - IDALINA DOS SANTOS(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 67, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

09:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0000965-63.2012.403.6005 - DIVA PEREIRA DA SILVA DE MELO(MS014456 - MARCELO MENESES

ECHEVERRIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 119, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

13:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0001315-51.2012.403.6005 - NOESIO FERNANDES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 83, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

13:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0001325-95.2012.403.6005 - FABIO ARAUJO DOS SANTOS(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 67, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

13:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0001385-68.2012.403.6005 - SAMUEL BARBOSA SOBRINHO - incapaz X CLAUDIA BARBOSA

SOBRINHO(MS014772 - RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 149, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

13:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

0001683-60.2012.403.6005 - MAURO RONALDO ROMEIRO MEDINA(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 73, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 28.02.2013, às

09:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003028-95.2011.403.6005 - ROSA PORTELA ZELAHJA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSA PORTELA ZELAHJA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Dos cálculos do INSS às fls. 93/100, dê-se vista ao autor(a) para manifestação.2. Havendo concordância,

expeça-se ofício requisitório ao TRF da 3ª Região.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5217

 

INQUERITO POLICIAL

0001940-85.2012.403.6005 - DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PONTA PORA - MS(MS009883 - TANIA

SARA DE OLIVEIRA ALVES) X ANTONIO CABRAL PUCHETA(MS009883 - TANIA SARA DE

OLIVEIRA ALVES)
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1. Em complementação a decisão de fl. 93/93 vº, designo o dia 05 de Março de 2013, às 15h00, para a realização

de audiência de interrogatório do réu, bem como de oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e pela

defesa.2. Intimem-se a defesa e o MPF. 

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 1418

 

ACAO PENAL

0000089-16.2009.403.6005 (2009.60.05.000089-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO

DOS SANTOS LUZ) X ISAIAS SANCHES MARTINS(MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA) X

ESTANISLAU LOPES(MS003364 - LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA MARTINS)

Considerando que o réu Isaias Sanches Martins possui advogado constituído nos autos, intime-se, via publicação

oficial, para que apresente alegações finais, no prazo de 05 dias.

 

 

Expediente Nº 1419

 

ACAO PENAL

0000738-49.2007.403.6005 (2007.60.05.000738-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO

DE CARVALHO REIS) X VALDECIR CESAR VILLALBA VIEIRA(MS010902 - AIESKA CARDOSO

FONSECA E PR049534 - KLEBER FERREIRA KLEN E MS006766E - LOURIVAL PEREIRA DA SILVA)

III - DISPOSITIVO.Em face do exposto, julgo improcedente a presente ação penal que o MPF move contra

Valdecir Cesar Villalba Vieira e o absolvo da imputação de prática dos crimes definidos nos artigos 334 e 304,

este c/c art. 299, todos do CP, com arrimo no art. 386, V, do CPP.Determino a liberação dos bens apreendidos em

favor dos proprietários (fls. 23/24), por não mais interessarem ao processo e por não ser caso de perda em favor da

União.Com o trânsito em julgado, cancelem-se os assentos policiais/judiciais, e arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição.P. R. I. e C.Ponta Porã/MS, 24 de janeiro de 2013. Érico AntoniniJuiz Federal Substituto 

 

 

Expediente Nº 1420

 

INQUERITO POLICIAL

0000016-44.2009.403.6005 (2009.60.05.000016-2) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA

/ MS X MARCOS ROBERTO BARBOZA(SP186255 - JOSÉ PEDRO CÂNDIDO DE ARAUJO)

. À vista do disposto na Resolução n 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, designo a audiência para oitiva

da testemunha de acusação JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR, a ser realizada pelo sistema de videoconferência, no

Juízo Federal de Dourados/MS, para o dia 13 de março de 2013, às 15:00 horas. 2. Depreque-se à Subseção

Judiciária de Dourados/MS a intimação da testemunha domiciliada naquele Município, para que compareça na

sede do referido Juízo, na data e horário supra, para ser inquirida pelo sistema de videoconferência, nos termos do

artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, observando-se o

agendamento através do calendário comum, disponível na intranet da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 3.

Solicite-se ao r. Juízo deprecado que, não sendo possível o cumprimento da carta precatória pelo sistema de

videoconferência, designe audiência de oitiva de testemunha pelo sistema convencional, nos termos do art. 3º,

inciso III, da Resolução n 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 4. Agende-se, junto à Divisão de Infra-

estrutura da Rede do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, responsável pelo sistema de videoconferência, a

audiência designada. 5. Após, disponibilize-se a sala e equipamentos necessários para a realização de audiência

una por videoconferência. 6. Designo para a mesma data, às 15:15horas, a inquirição da testemunha de acusação

VINÍCIUS OLIVEIRA BINDA.7. Depreque-se às Subseções Judiciárias do Rio de Janeiro/RJ e de Linhares/ES a

inquirição das testemunhas de acusação FABRIZIO JOSÉ ROMANO e FABRÍCIO MENEZES MARTINS,

respectivamente. 8. Devem as partes acompanhar a distribuição, bem como todos os atos das deprecatas,

diretamente nos Juízos deprecados, independentemente de intimação deste Juízo. 9. Diga a defesa, no prazo de 10

(dez) dias, o endereço das testemunhas de defesa OTILIA SEVERINO DOS SANTOS e SILVIO MARCIO
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SOARES DA SILVA, haja vista a ausência de tal informação à fl. 267. 10. Cumpra-se. Intimem-se. Dê-se ciência

ao Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 1421

 

ACAO PENAL

0000178-68.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X CLEBER LOPES CABRAL MAIA(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR E MS009931 -

MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA E MS013134 - ROGERIO MOTA DO AMARAL)

Chamo o feito à ordem.Designo o dia 20 de março de 2013, às 13h00min, para a oitiva das tesemunhas comuns à

acusação e defesa CÂNDIDO RAMÃO ORUÊ e MARCOS ROJAS GONÇALEZ.Depreque-se à Subseção

Judicária de Brasília a realização de audiência de interrogatório do réu.Intimem-se. Ciência ao MPF.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA TEIXEIRA GOMES

 

 

Expediente Nº 1490

 

ACAO MONITORIA

0000347-86.2010.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES

JUNIOR) X NAVILIDER MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS -ME X SIDNEI DE OLIVEIRA X

ALAIDE DA SILVA OLIVEIRA(MS002248 - SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO)

Tendo em vista que o réu SIDNEI OLIVEIRA, representante legal da empresa NAVILIDER MATERIAIS

HIDRÁULICO E ELÉTRICO LTDA - ME (fl. 31), constituiu advogada, desconstituo do munus a curadora

especial Alessandra Aparecida Borin Machado. Arbitro os seus honorários em metade do valor mínimo da tabela

anexa à Resolução nº 558/2007-CJF. Requisite-se o pagamento.Defiro a justiça gratuita requerida pelo réu

SIDNEI.Outrossim, intimem-se os réus a justificarem a necessidade/pertinência das provas requeridas às fls.

142/143, sob pena de seu indeferimento.Após, retornem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000036-71.2005.403.6006 (2005.60.06.000036-0) - JONATHAN RAFAEL CARVALHO DA

SILVA(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(MS008049 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Intimem-se as partes do retorno dos autos.A seguir, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias,

apresentar os cálculos das parcelas vencidas. Com a juntada, dê-se vista à parte autora para se manifestar, ficando

ciente que sua inércia implicará em concordância tácita relativamente ao quantum debeatur. 

 

0000146-94.2010.403.6006 (2010.60.06.000146-3) - LUCAS GABRIEL DE SOUZA JESUS BARBOSA -

INCAPAZ X NILDA DE SOUZA JESUS(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra, desarquivem-se os autos em epígrafe, com o fim de juntada dos documentos

referidos.Após, abra-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

 

0001312-64.2010.403.6006 - JOAO FERNANDES(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a autora sobre a informação supra.Intime-se.
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0000122-32.2011.403.6006 - VILSON MARCELINO DOS SANTOS(MS013341 - WILSON VILALBA

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Petição de fls. 77-78: indefiro. A complementação do laudo pericial apresentada às fls. 73-74 é suficiente a

elucidar os quesitos apreentados pelo autor à fl. 71.Requisitem-se os honorários periciais do Dr. Ronaldo

Alexandre no valor máximo da tabela anexa à Resolução nº 558/2007-CJF.Após, registrem-se os autos como

conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000238-38.2011.403.6006 - RICARDO FERREIRA GOMES(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Diante do teor da informação supra e considerando que o autor, intimado da sentença (fl. 147, verso), não

manifestou interesse na execução da antecipação de tutela concedida, deixo de intimá-lo para comparecimento

neste Juízo para formalização de termo de fiel depositário. Ademais, caso o veículo já tenha mesmo sido alienado,

a execução da sentença, se confirmada em grau recursal, será feita nos termos do artigo 30, parágrafo 2º, do

Decreto-lei n. 1455/76.Recebo a apelação da Fazenda Nacional (fls. 148-154), por atender aos pressupostos legais,

em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o autor a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no

prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas legais.

 

0000787-48.2011.403.6006 - JOSE ALVES DALBAO(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 08horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0000850-73.2011.403.6006 - MARCELO NUNES KANO(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca dos

laudos acostados às fls. 62-66 e 69-74.Em nada sendo requerido, requisitem-se os honorários dos peritos

nomeados, os quais arbitro no valor máximo da Resolução nº 558/2007, em relação ao perito médico, Dr. Ronaldo

Alexandre, e em R$ 200,00 (duzentos reais), em relação à assistente social, Andrelice Ticiene Arriola Paredes.Por

fim, registrem-se os autos como conclusos para sentença.

 

0000859-35.2011.403.6006 - BENTO NAZIAZENO DA ROSA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 1º de março de 2013, às 14 horas, com o perito em

engenharia do trabalho Eduardo Rodrigo Vieira Lima.A parte deverá comparecer pessoalmente na sede deste

Juízo Federal, conforme acima assinalado, a fim de que seja entrevistada pelo perito, podendo, após a entrevista,

acompanha-lo nos locais a serem periciados.

 

0000895-77.2011.403.6006 - GERALDO LUIZ PEGO(MS014092 - ZELIA BARBOSA BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que o autor é trabalhador rural, faz-se mister a produção de prova testemunhal para verificação de

sua qualidade de segurado. Assim, intime-o a arrolar as testemunhas a serem ouvidas, no prazo de 20 (vinte) dias.

Publique-se. 

 

0001081-03.2011.403.6006 - LUZIA DE SOUZA LOBO(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 08h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001123-52.2011.403.6006 - LUZIA APARECIDA DA COSTA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que o autor é trabalhador rural, faz-se mister a produção de prova testemunhal para verificação de

sua qualidade de segurado.Assim, considerando que as testemunhas já foram arroladas à f. 10-11, depreque-se a

sua oitiva, bem como o depoimento pessoal do autor, ao Juízo da Comarca de Itaquiraí/MS.Publique-se. Cumpra-

se. Ciência ao INSS. 
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0001176-33.2011.403.6006 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X MARA ELISA

NAVACCHI CASEIRO(MS005677 - PAULO LOTARIO JUNGES E MS014477 - MARINALDA JUNGES

ROSSI) X ERCILIO CHINET JUNIOR(MS008263 - DIRCEIA DE JESUS MACIEL)

Intimem-se as partes, iniciando pela autora, a especificarem, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.Após, nada sendo requerido, registrem-se os autos

como conclusos para sentença.

 

0001222-22.2011.403.6006 - JONAS DOS REIS(MS011297 - ELLEN PAULA VIANA GUIMARAES TITICO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da certidão de fl. 81-verso, intime-se pessoalmente o autor a manifestar, em 48 (quarenta e oito)

horas, se persiste o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deverá justificar, no mesmo prazo, o

motivo de ter se ausentado à perícia designada, apesar de devidamente intimado.Decorrido o prazo sem

manifestação, registrem-se os autos como conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001411-97.2011.403.6006 - APARECIDO DONIZETE DA COSTA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 09horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001451-79.2011.403.6006 - CELSO FERNANDES DE SOUZA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 09h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001483-84.2011.403.6006 - THOMAZ DE AQUINO ANDRADE VILELA(MS010632 - SERGIO FABYANO

BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o autor a arrolar as testemunhas a serem ouvidas, no prazo de 10 (dez) Dias.Após, retornem os autos

conclusos para designação de audiência.

 

0001499-38.2011.403.6006 - MARCELINO GOMES MARTINS(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da certidão de fl. 56-verso, intime-se pessoalmente o autor a manifestar, em 48 (quarenta e oito)

horas, se persiste o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deverá o requerente, no mesmo prazo,

justificar o motivo de ter se ausentado à perícia designada, apesar de previamente intimado.Decorrido o prazo sem

manifestação, registrem-se os autos como conclusos para sentença.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001557-41.2011.403.6006 - MARIA IRADIR DOS SANTOS(MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que os atestados médicos e exames do autor acostados aos autos remetem à sua situação no período

de março a novembro de 2011, entendo que não há discrepância do laudo realizado pelo perito judicial, realizado

em 10 de maio de 2012, o qual, em data mais recente, não constatou a incapacidade laboral da requerente. Assim,

indefiro a realização de novo laudo.Outrossim, julgo desnecessária a produção de prova oral para verificar a

incapacidade da autora, uma vez que a prova pericial e documental são suficientes para embasar os autos quanto à

situação fática em tela. Ademais, a aferição de incapacidade para o trabalho consiste em questão que deve ser

analisada sob critérios técnicos, razão pela qual a prova testemunhal não se mostra pertinente, em especial pela

possibilidade de prova pericial, já realizada. Dessa forma, indefiro, também, a prova oral requerida.Requisitem-se

os honorários do peritos nomeado, Dr. Ribamar Volpato Larsen, os quais arbitro em RS 350,00 (trezentos e

cinquenta reais), com fulcro no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558/2007. Oficie-se a Corregedoria

Regional.Por fim, registrem-se os autos como conclusos para sentença.Publique-se.

 

0001572-10.2011.403.6006 - JOAO BATISTA CASTILHO FURTUNA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 10horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0000036-27.2012.403.6006 - MARCIA DAMASIO(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que a autora é trabalhadora rural, faz-se mister a produção de prova testemunhal para verificação de
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sua qualidade de segurada.Assim, tendo em vista que as testemunhas já foram arroladas à f. 07, depreque-se a sua

oitiva, bem como o depoimento pessoal da autora, ao Juízo da Comarca de Itaquiraí/MS.Publique-se. Cumpra-se.

Ciência ao INSS. 

 

0000054-48.2012.403.6006 - IAN JAMES MAC DONELL(MS011066 - FABIOLA MODENA CARLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que o INSS vem implantando administrativamente a revisão da RMI dos benefícios de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte (concessão originária) e auxílio-reclusão (concessão

originária), na forma do art. 29, II da Lei nº 8.213/91, falece ao segurado interesse de agir na ação judicial que

postula tal revisão, sem prévio requerimento administrativo ou inércia da Administração Pública por período

superior a 45 dias, se requerido administrativamente (Fundamentos: Atos administrativos Memorandos-Circulares

nº 21/DIRBEN/PFEINSS e 28/INSS/DIRBEN - Enunciado n. 103 da Turma Recursal dos Juizados Especiais do

Rio de Janeiro).Diante disso, suspendo, por ora, o processo por 60 (sessenta) dias. Nesse prazo, deverá a parte

autora comprovar a realização do requerimento na via administrativa e o seu indeferimento ou ausência de

manifestação do INSS no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO)

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 9 DESTA CORTE. I - [...]. III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove

a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo

que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária

transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao

Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. V - O art. 41, 6º, da

Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. VI - Inaplicabilidade

da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor à

agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos

administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. VII - Cabível a suspensão do processo por 60

(sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento

administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa. VIII - Agravo de

instrumento parcialmente provido.(AG 200703000977334, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 455.)Intimem-se. 

 

0000148-93.2012.403.6006 - VANDERLEI SEZAR DE SOUZA(MS011066 - FABIOLA MODENA CARLOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que o INSS vem implantando administrativamente a revisão da RMI dos benefícios de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte (concessão originária) e auxílio-reclusão (concessão

originária), na forma do art. 29, II da Lei nº 8.213/91, falece ao segurado interesse de agir na ação judicial que

postula tal revisão, sem prévio requerimento administrativo ou inércia da Administração Pública por período

superior a 45 dias, se requerido administrativamente (Fundamentos: Atos administrativos Memorandos-Circulares

nº 21/DIRBEN/PFEINSS e 28/INSS/DIRBEN - Enunciado n. 103 da Turma Recursal dos Juizados Especiais do

Rio de Janeiro).Diante disso, suspendo, por ora, o processo por 60 (sessenta) dias. Nesse prazo, deverá a parte

autora comprovar a realização do requerimento na via administrativa e o seu indeferimento ou ausência de

manifestação do INSS no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO)

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 9 DESTA CORTE. I - [...]. III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove

a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo

que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o

interesse de agir. IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária

transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao

Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. V - O art. 41, 6º, da

Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. VI - Inaplicabilidade
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da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor à

agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos

administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. VII - Cabível a suspensão do processo por 60

(sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento

administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa. VIII - Agravo de

instrumento parcialmente provido.(AG 200703000977334, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 455.)Intimem-se. 

 

0000258-92.2012.403.6006 - ANTONIO CICERO CAVALCANTE(PR026785 - GILBERTO JULIO

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção da prova pericial requerida pelo autor. Intime-o a pormenorizar, em 20 (vinte) Dias, os

endereços das empresas a serem periciadas, para possibilitar a realização dos trabalhos.Após, retornem os autos

conclusos.

 

0000523-94.2012.403.6006 - APARECIDA PEREIRA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 10h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0000588-89.2012.403.6006 - JOSE CHAGAS DA SILVA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER

WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção da prova pericial requerida pelo autor. Intime-o a pormenorizar, em 20 (vinte) Dias, os

endereços das empresas a serem periciadas, para possibilitar a realização dos trabalhos. Após, retornem os autos

conclusos. 

 

0001006-27.2012.403.6006 - CRISTINA RAMIRES(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 11horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001031-40.2012.403.6006 - MARINEUZA DA SILVA SANTOS(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 11h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001130-10.2012.403.6006 - MARIA HELENA DA SILVA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Baixo os autos em diligência.Proceda a Secretaria à juntada da petição protocolada sob nº 201360060000789-1 e

dê-se vista à parte autora, por 5 (cinco) dias.Com o retorno dos autos, conclusos.Cumpra-se. Intime-se.Naviraí, 04

de fevereiro de 2013.ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVESJuíza Federal Substituta

 

0001178-66.2012.403.6006 - LUCAS AREDES DA CUNHA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 13horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001194-20.2012.403.6006 - GABRIEL ANTONIO MORRA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 13h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001195-05.2012.403.6006 - ETELVINA CAMPO MATOS(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER

WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 14horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001212-41.2012.403.6006 - JANDIRA FERREIRA GALVAO(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 14h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001232-32.2012.403.6006 - LUCIA ROSA DE OLIVEIRA CANCADO(PR035475 - ELAINE BERNARDO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da certidão de fl. 81-verso, intime-se pessoalmente o autor a manifestar, em 48 (quarenta e oito)

horas, se persiste o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deverá manifestar, no mesmo prazo,

acerca da possibilidade de litispendência apontada à fl. 37.Decorrido o prazo sem manifestação, registrem-se os

autos como conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001293-87.2012.403.6006 - MARIA LUCIA DOS SANTOS(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 15horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001294-72.2012.403.6006 - ROSELI DE FREITAS FERREIRA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 15h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001299-94.2012.403.6006 - MADALENA DE SOUZA DA SILVA(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 16horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001305-04.2012.403.6006 - SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO(PR026785 - GILBERTO

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 16h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001313-78.2012.403.6006 - ANGELA CRISTINA VENANCIO(MS014373 - THALES EMILIANO COSTA

DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 7 de março de 2013, às 13h30min,

conforme documento anexado (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer

munida de todos os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua

Amambaí, 3605 (Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR. Telefone nº. (44) 3055-3626. Perícia

com o Dr. Itamar Cristian Larsen.

 

0001316-33.2012.403.6006 - GLEISSON JOSE LEITE(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 17horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001317-18.2012.403.6006 - JOSE MARIA GONCALVES DO NASCIMENTO(MS015355 - DANIEL

ARAUJO BOTELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 11 de março de 2013, às 17h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001329-32.2012.403.6006 - IRACY DE OLIVEIRA DE JESUS(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 08h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001330-17.2012.403.6006 - VALTER PEREIRA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 09horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001342-31.2012.403.6006 - HELENA ROSA MACHADO DOS SANTOS(MS014092 - ZELIA BARBOSA

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 09h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001358-82.2012.403.6006 - ANTONIO APARECIDO PAES(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da certidão negativa de fl. 59, deverá o autor comparecer à perícia designada para o dia 22 de

fevereiro de 2013, às 10 horas, independentemente de intimação pessoal.Publique-se.

 

0001407-26.2012.403.6006 - ADAO GOMES SA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 10horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001437-61.2012.403.6006 - IRIA SIEBEL(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 10h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001442-83.2012.403.6006 - MARIA JOSE DIAS(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 11horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001448-90.2012.403.6006 - MARIA TEREZA SILVEIRA(MS015510 - JULIO CEZAR SANCHES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 11h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001458-37.2012.403.6006 - DORICO VELOSO FALCAO(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 13horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001483-50.2012.403.6006 - JORJA RITA DE OLIVEIRA VALERIO(MS016018 - LUCAS GASPAROTO

KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 13h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001489-57.2012.403.6006 - IRACI TELES LOPES(MS016018 - LUCAS GASPAROTO KLEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 14horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001495-64.2012.403.6006 - SUELI MARASSI(MS014092 - ZELIA BARBOSA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 14h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001513-85.2012.403.6006 - IRANI DA SILVA MOURA(MS015508 - FAUZE WALID SELEM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 7 de março de 2013, às 14 horas, conforme
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documento anexado (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer munida de todos

os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua Amambaí, 3605

(Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR. Telefone nº. (44) 3055-3626. Perícia com o Dr. Itamar

Cristian Larsen.

 

0001522-47.2012.403.6006 - MARILENIS FRANCISCA DE FREITAS(PR026785 - GILBERTO JULIO

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 15horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001549-30.2012.403.6006 - DIMAS MARTINS DA SILVA(MS015355 - DANIEL ARAUJO BOTELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 15h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001577-95.2012.403.6006 - IVANI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 16horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001593-49.2012.403.6006 - ROSINEIA REZENDE DE SOUZA(SP246984 - DIEGO GATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 16h30min, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

0001639-38.2012.403.6006 - ZENAIDE VALERIANA DE SOUZA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 12 de março de 2013, às 17horas, com o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000619-56.2005.403.6006 (2005.60.06.000619-2) - ALICE DOS REIS ALMEIDA(MS007450 - ELCO

BRASIL PAVAO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS006061 -

RICARDO RODRIGUES NABHAN)

Intimem-se as partes sobre o retorno e redistribuição dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se, com as

cautelas legais, tendo em vista que não houve condenação do autor em custas e honorários advocatícios.

 

0001625-88.2011.403.6006 - MARIA BEZERRA LEITE DUBIANI(MS015019 - DANIELA STELA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra, desarquivem-se os autos em epígrafe, com o fim de juntada dos documentos

referidos.Após, abra-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

 

0001632-80.2011.403.6006 - ADRIANA DA SILVA DAMASIO - INCAPAZ X LOURDES ANGELA DA

SILVA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a autora sobre a informação supra.Intime-se.

 

0001659-63.2011.403.6006 - MANOELINA NEZIO PEREIRA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação supra, desarquivem-se os autos em epígrafe, com o fim de juntada dos documentos

referidos.Após, abra-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

 

0001163-97.2012.403.6006 - NEIDE APARECIDA HERRERA CAPOCCI(MS014871 - MAISE DAYANE

BROSINGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da certidão negativa de fl. 98, deverá o autor comparecer à perícia designada para o dia 22 de
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fevereiro de 2013, às 08h30min, independentemente de intimação pessoal. Publique-se. 

 

0001747-67.2012.403.6006 - SEBILA MARIA KUHN DOS SANTOS(MS015019 - DANIELA STELA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR: SEBILA MARIA KUHN DOS SANTOSRG / CPF: 4.791.588-0-SSP/PR / 689.222.649-34 FILIAÇÃO:

OSVALDO JOSÉ KUHN e ROSALIA CATARINA KUHNDATA DE NASCIMENTO: 25/12/1952 Defiro o

pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais. Considerando a prioridade na

tramitação do feito, uma vez que a parte autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria

à realização da rotina MV-VP no sistema processual informatizado. Cite-se o INSS. Intime-se o autor a trazer aos

autos o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação, sob pena de preclusão. Após,

depreque-se o depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas ao Juízo da Comarca de Itaquiraí/MS.

Antes, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí Cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s)

ingressado(s) pelo(a) Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10

(dez) dias, servindo o presente despacho como Mandado. Intimem-se. 

 

0000080-12.2013.403.6006 - ZELITA DOS SANTOS ALVES(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: ZELITA DOS SANTOS ALVESRG / CPF: 1.118.052-SSP/MS / 582.272.081-53FILIAÇÃO:

OLIMPIO RODRIGUES DOS SANTOS e ROSA RODRIGUES DE ARAÚJODATA DE NASCIMENTO:

10/12/1954Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Quanto ao

pedido de antecipação de tutela, não vislumbro, no caso, o perigo de dano alegado. Em primeiro lugar, o simples

fato de o benefício previdenciário possuir caráter alimentar não faz presente o periculum in mora, que há de ser

caracterizado por uma situação urgente específica e concreta relacionada à autora, o que não ocorre. Caso se

adotasse o entendimento alegado pela autora, todas as ações previdenciárias ensejariam a antecipação dos efeitos

da tutela, o que não é curial, mormente ante o caráter excepcional do instituto previsto no art. 273 do CPC. Além

disso, não se constata, no presente feito, o fumus boni juris, uma vez que a qualidade de segurada da requerente

ainda é controvertida, devendo-se oportunizar a manifestação do réu. Diante da ausência desse requisito, indefiro,

por ora, o pedido de tutela antecipada. Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e

julgamento, que fica designada para o dia 7 de maio de 2013, às 14 horas, na sede deste Juízo, podendo oferecer

defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova

testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Antes da realização da

audiência, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí Cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s)

ingressado(s) pelo(a) Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10

(dez) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Anoto que a parte autora deverá comparecer ao ato

independentemente de intimação pessoal.Em relação às testemunhas arroladas à fl. 10, depreque-se a sua oitiva à

Comarca de Ivinhema/MS.Outrossim, encaminhem-se os autos ao SEDI, para retificação do assunto da ação,

passando a constar Pensão por Morte.Intimem-se.

 

0000082-79.2013.403.6006 - GILBERTO LUIZ DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: GILBERTO LUIZ DA SILVARG / CPF: 233.284-SSP/MS / 365.622.541-91FILIAÇÃO: JOSÉ LUÍS

SOBRINHO e SEBASTIANA MARIA DA CONCEIÇÃODATA DE NASCIMENTO: 2/2/1952Defiro o pedido

de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Quanto ao pedido de antecipação de

tutela, não vislumbro, no caso, o perigo de dano alegado. Em primeiro lugar, o simples fato de o benefício

previdenciário possuir caráter alimentar não faz presente o periculum in mora, que há de ser caracterizado por

uma situação urgente específica e concreta relacionada ao autor, o que não ocorre. Caso se adotasse o

entendimento alegado pelo autor, todas as ações previdenciárias ensejariam a antecipação dos efeitos da tutela, o

que não é curial, mormente ante o caráter excepcional do instituto previsto no art. 273 do CPC. Além disso, não se

constata, no presente feito, o fumus boni juris, uma vez que a qualidade de segurado do requerente ainda é

controvertida, devendo-se oportunizar a manifestação do réu. Diante da ausência desse requisito, indefiro, por ora,

o pedido de tutela antecipada. Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte autora é

pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema

processual informatizado.Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que

fica designada para o dia 30 de abril de 2013, às 16 horas, na sede deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou

oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal, deverá

depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Antes da realização da audiência, porém,

requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí Cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s) ingressado(s) pelo(a)

Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o

presente despacho como Mandado.Anoto que a parte autora e as testemunhas deverão comparecer ao ato
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independentemente de intimação pessoal.Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001157-90.2012.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000782-

89.2012.403.6006) BONILHA & CIA LTDA(MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO E MS010515 - ANNA

MAURA SCHULZ ALONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à substabelecida carga rápida dos autos.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada da via original do

substabelecimento de fl. 73.Intime-se.

 

0001336-24.2012.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001213-

94.2010.403.6006) LUCIA HELENA ELERBROCK DOS SANTOS(MS011980 - RENATA GONCALVES

PIMENTEL) X ZOOTECNICA AGRICOLA LTDA - ME

Em análise da inicial, verifico que o plano de partilha homologado pela sentença com cópia às fls. 113/114,

encontra-se incompleto (fls. 65/75), o que impede o exame dos presentes embargos de terceiro.Assim, nos termos

do art. 284 do CPC, intime-se a embargante para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia completa do

referido documento, sob pena de extinção.Sem prejuízo, considerando a existência de cópia de peças referentes a

questões de família, decreto o sigilo destes autos, a ele tendo acesso somente as partes e seus procuradores.

Outrossim, providencie a Secretaria a remessa destes autos ao Sedi para retificação do polo passivo.Intimem-se.

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000589-74.2012.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(PR030407 - LEANDRO DE FAVERI) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência da decisão de fls. 100/101 ao Ministério Público Federal.Em nada sendo requerido, certifique-se o

trânsito em julgado para as partes e, em seguida, ARQUIVEM-SE, com baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-

se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000035-08.2013.403.6006 - MARCOS ABRAO(PR042742 - ANTONIO EDUARDO DO AMARAL PINTO) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARCOS ABRÃO contra ato imputado ao INSPETOR-

CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MUNDO NOVO/MS objetivando a

suspensão do processo administrativo e a imediata restituição da caminhonete GM/S-10 De Luxe, ano 2002/2002,

placa ARL-9393, inclusive liminarmente. Alega que em 27.12.2012 foi ao país vizinho passear com amigos e, no

retorno para Umuarama/PR, após algumas compras, foi abordado por um fiscal da Receita Federal do Brasil que,

ao revistar o estepe da caminhonete que dirigia, verificou a existência de quatro pneus. No entanto, afirma que

descobriu naquele momento que terceiros desconhecidos haviam introduzido no estepe as mercadorias

apreendidas. Sustenta que nos termos lavrados pela RFB não consta se os pneus apreendidos são de origem

nacional ou paraguaia e, além disso, o veículo apreendido foi avaliado em R$8.500,00, valor este bem aquém do

de mercado. Argumenta, ainda, que o fiscal agiu exageradamente, uma vez que poderia apenas reter a mercadoria,

afirmando, por fim, não haver proporcionalidade entre o valor do veículo (R$41.357,00) e o das mercadorias

apreendidas, o que também não foi verificado pelo agente fazendário. Juntou instrumento procuratório e

documentos. Foi determinado à impetrante que emendasse a inicial a fim de adequar o valor da causa ao proveito

econômico que eventualmente será obtido, efetuando o pagamento das custas correspondentes (fl. 34). O

impetrante emendou a inicial, adequando o valor da causa (fl. 35). Juntou-se o comprovante do recolhimento das

custas processuais (fls. 36/37).Nova decisão, determinando ao impetrante que juntasse aos autos documentos

comprobatórios de sua propriedade sobre o veículo, registrado em nome de terceiro.O impetrante juntou aos autos

o documento de fl. 41.Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relatório. DECIDO.O

direito líquido e certo, no mandado de segurança, pode assumir a feição de requisito de admissibilidade da ação

mandamental, hipótese em que sua falta acarreta a extinção sem julgamento de mérito (art. 6º, 5º, da Lei n.

12.016/2009), ou de matéria de mérito, hipótese em que sua ausência resulta na denegação da segurança. Quando

se trata de análise do mérito da ação, envolve o questionamento acerca de eventual ilegalidade ou abuso de poder

que envolva o ato coator. Já no primeiro caso, que implica a inadequação da via eleita, a expressão direito líquido

e certo exige que os fatos que respaldam o alegado direito do impetrante sejam comprovados de plano, isto é, por

meio de prova pré-constituída. Isso porque a dilação probatória não se coaduna com a via do mandamus, de

maneira que a pretensão que se sustenta em fatos que exigem instrução probatória não pode ser veiculada por

meio de mandado de segurança, sob pena de inadequação da via eleita. No caso dos autos, não entendo presente o

requisito do direito líquido e certo, em seu sentido que leva à admissibilidade ou não da demanda

constitucional.Afinal, o impetrante questiona ato praticado pelo Inspetor da Receita Federal de Mundo Novo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/02/2013     1047/1055



consistente na apreensão de veículos de sua propriedade de maneira ilegal.Contudo, em acompanhamento à inicial

não veio qualquer documento que comprovasse a propriedade do veículo pelo impetrante e, em consequência, sua

legitimidade ativa para o feito. Por sua vez, o documento de fl. 41 não se presta a tanto, pois trata-se apenas de

declaração do anterior proprietário de que houve a venda do veículo ao impetrante em meados de 2011. Ora, nos

termos do art. 368 do Código de Processo Civil, as declarações constantes do documento particular, escrito e

assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário, de modo que, malgrado possa

produzir efeitos com relação ao signatário, a declaração de fl. 41 não tem força probante suficiente para produzir

efeitos em face da União. Além disso, o parágrafo único do mesmo artigo dispõe que, quando, todavia, contiver

declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato

declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato, o que corrobora a ausência de

comprovação cabal da legitimidade do impetrante.Assim, não há prova pré-constituída do direito alegado pelo

autor, nem sequer de sua legitimidade para o feito.Destarte, resta ausente um dos pressupostos

constitucionalmente exigidos para a propositura do mandado de segurança, qual seja, o direito líquido e certo, que,

como dito, exige que os fatos que respaldam o alegado direito do impetrante sejam comprovados de plano, isto é,

por meio de prova pré-constituída, que já deve acompanhar a petição inicial do writ, já que não é admitida a

inserção de fase de instrução probatória no célere rito do mandamus. Nesse sentido:APELAÇÃO CÍVEL -

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR - RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO

APREENDIDO A PESSOA QUE CONSTA COMO PROPRIETÁRIA NO DOCUMENTO DO AUTOMÓVEL -

ALEGAÇÃO DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO HÁBIL A COMPROVAR A

AVENÇA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - INVIABILIDADE DO MANDAMUS -

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE -

RECURSO DESPROVIDO.1. Meras alegações destituídas de provas acerca da propriedade do veículo não são

suficientes para caracterizar direito líquido e certo amparado por mandado de segurança, devendo ser mantida a

sentença por não existir prova pré- constituída do direito líquido e certo do impetrante.(TJPR, AC 7584563 PR

0758456-3, Relator: Luís Carlos Xavier, Data de Julgamento: 26/07/2011, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação:

DJ: 689)DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO.

DESCAMINHO. PROVA DA PROPRIEDADE. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

DO VEÍCULO. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E O DAS MERCADORIAS

DESCAMINHADAS. 1. O processo de mandado de segurança não admite dilação probatória e exige a

comprovação, por meio de documentos idôneos, das alegações formuladas na petição inicial. À míngua dessa

comprovação, falta direito líquido e certo ao impetrante, impondo-se a denegação da segurança. 2. Não

comprovada, por meio de documentos idôneos, a propriedade do veículo, deve ser denegado mandado de

segurança impetrado com o fito de obter sua liberação contra ato de apreensão praticado pela autoridade fiscal. 3.

Se o impetrante não logra êxito em comprovar a propriedade do veículo apreendido, o mandado de segurança

deve ser denegado, não lhe socorrendo a tese consagrada na Súmula 138 do extinto Tribunal Federal de Recursos

e tampouco o entendimento segundo o qual o perdimento do veículo só se justifica quando observada a

proporcionalidade de seu valor em relação ao das mercadorias descaminhadas. 4. Remessa oficial

provida.(REOMS 199903990726301, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU

DATA:10/09/2004 PÁGINA: 390.)Por conseguinte, a extinção do processo sem julgamento de mérito é medida

que se impõe, seja pela ilegitimidade do impetrante ou pela inadequação da via eleita, dada a ausência de

comprovação, de plano, do contexto fático que dá suporte ao direito alegado e da legitimidade do

impetrante.DISPOSITIVODiante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, sem apreciação do mérito, nos termos

do art. 6º, 5º, da Lei n. 12.016/2009 c.c. art. 267, VI, do CPC.Custas pelo impetrante.Sem condenação em

honorários advocatícios, diante das Súmulas 512/STF e 105/STJ e art. 25 da Lei n. 12.016/09 e porque o

impetrado sequer chegou a ser citado.Com o trânsito em julgado, ultimadas as providências e cautelas de praxe,

arquivem-se os autos.Naviraí, 06 de fevereiro de 2013.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.ANA AGUIAR DOS

SANTOS NEVESJuíza Federal Substituta

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

0001558-26.2011.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X SEGREDO

DE JUSTICA(MS006774 - ERNANI FORTUNATI)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000335-04.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1340 - ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS) X JORGE ALVES CAJAZEIRO(MS011297 -

ELLEN PAULA VIANA GUIMARAES TITICO) X LIDIA CANHETE

Inexistem questões preliminares. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem como estando

as partes bem representadas, declaro o feito saneado.Indefiro o requerimento do autor. Sendo o Incra parte nos
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processos ajuizados pelo MPF, tem pleno acesso aos documentos referentes à Operação Tellus, sendo

prescindível, pois, a intimação do MPF para juntada de tais documentos, diligência esta que cabe ao autor.

Cumpre assinalar que o próprio Incra reconhece seu acesso a essas informações (fl. 161-verso), sendo que o fato

de tal acesso ter se dado por meio de servidoras do Incra em Brasília não modifica essa conclusão, pois a equipe

de Brasília não deixa de ser parte do próprio Incra. Assim, é patente a desnecessidade de mobilização do

Judiciário e do MPF para a transferência de informações internamente na própria autarquia, de um setor para o

outro.Quanto ao requerimento dos réus, sendo o fato controvertido principal a forma de aquisição e exploração do

lote pelos mesmos, defiro a produção da prova testemunhal por eles requerida.Depreque-se a oitiva das

testemunhas arroladas à fl. 168 ao Juízo da Comarca de Itaquiraí/MS.Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0001116-02.2007.403.6006 (2007.60.06.001116-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 -

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA) X JAINE MARA ECKHARDT(MS013635 - FRANCISCO ASSIS

DE OLIVEIRA ANDRADE) X SIMONE NAJARA FEIL MARQUES(MS008322 - IVAIR XIMENES LOPES)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JAINE MARA EDCKARDT, SIMONE NAJARA FEIL

MARQUES, RAFAEL NUNES DA SILVA, MAGNUS RAFAEL LABRES e EDER JOFFER MARTINS,

imputando-lhes a prática do delito previsto no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, ambos da Lei n.

11.343/2006, na forma do art. 29 do Código Penal, porque, em 27/10/2007, por volta das 13:30 minutos, no Posto

Fiscal da Receita Federal, em Mundo Novo/MS, RAFAEL foi preso em flagrante por Policiais Rodoviários

Federais, em razão de estar transportando no veículo RENAULT MEGANE, cor verde, placa AIH 3615, cerca de

33.900 (trinta e três mil e novecentos gramas) da substância vegetal Cannabis Sativa Linneu, vulgarmente

conhecida como Maconha, de procedência do Paraguai e, pouco tempo depois, no município de Guaíra/PR,

MAGNUS, EDER, JAINE e SIMONE foram presos por Policiais Militares, pois estes vinham conduzindo o

veículo FORD ROYALE de cor cinza e placa IED 4527, na qualidade de batedores nas estradas, ou seja, para dar

apoio e informar RAFAEL sobre a existência de policiais fiscalizando as rodovias. Narra a denúncia que EDER,

MAGNUS e JAINE entraram no Paraguai no veículo FORD ROYALE, no dia 26 de outubro de 2007, por volta

das 12:00 horas. Nesse mesmo dia, RAFAEL e SIMONE também ingressaram no território Paraguaio no veículo

RENAULT MEGANE. A equipe policial ficou no aguardo dos réus até o dia seguinte, ou seja, 27/10/2007,

quando foram efetuadas as prisões dos réus, porquanto tinham a informação prévia de que os ocupantes do veículo

VERSALLES FORD/ROYALE provavelmente bateriam a estrada para o ocupante do veículo RENAULT

MEGANE, no qual foram localizadas aproximadamente 33.900 (trinta e três mil e novecentos gramas) da

substância vegetal Cannabis Sativa Linneu, vulgarmente conhecida como Maconha, causadora de dependência

psíquica e física, sem autorização e em desacordo com o dispositivo da Portaria n. 344, de 12 de maio de 1998, da

Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA), que elenca o tetrahidrocannabinol (substancia psicótica contida na maconha) como de uso proscrito

no Brasil. JAINE MARA ECKHARDT e SIMONE NAJRA FEIL MARQUES não foram mantidas em cárcere,

porque a autoridade policial responsável pelo auto de prisão em flagrante concluiu que estas não haveriam

participado do crime.Em razão disso, ou seja, pelo fato de as duas últimas indiciadas por não se encontrarem

presas, o processo foi desmembrado em relação a elas (f. 106), gerando os presentes autos. Na mesma

oportunidade, foi determinada a notificação das acusadas para apresentação de defesas prévias.A acusada JAINE

apresentou sua defesa preliminar às fls. 145/152 e a acusada SIMONE às fls. 154/161, ambas arrolando

testemunhas. Não obstante, as defesas preliminares foram afastadas, tendo sido a denúncia recebida em

28.04.2008, determinando-se o interrogatório das rés (fl. 168).As rés foram interrogadas às fls. 207/210.Às fls.

221/228, foram ouvidas uma testemunha de acusação e seis testemunhas de defesa. Às fls. 274 e 299, foram

ouvidas duas testemunhas de acusação, sendo a transcrição do depoimento juntada às fls. 278/286 e 301/306.À fl.

381, foi ouvida mais uma testemunha de acusação, cujo depoimento foi transcrito às fls. 382/383.Na fase do art.

402 do CPP, requereu o Ministério Público Federal a juntada de antecedentes criminais atualizados das rés, bem

como de cópias dos laudos de exames periciais realizados na droga e nos veículos apreendidos, o que foi deferido

à fl. 390.As cópias dos laudos foram juntadas às fls. 409/411 e 412/417.Em alegações finais (fls. 444/448), o

Ministério Público Federal sustentou estarem provadas a materialidade e a autoria do delito e, não havendo

qualquer excludente da tipicidade, ilicitude ou culpabilidade, requereu a procedência do pedido, postulando a

condenação das rés nas penas dos artigos 33, caput, c/c art. 40, I, ambos da Lei 11.343/2006. Intimada, a defesa

constituída das rés não apresentou alegações finais, razão pela qual foram as rés intimadas para constituírem novo

causídico. Diante da inércia das rés, foram-lhe nomeados defensores dativos para promoverem suas defesas, pela

decisão de fl. 460.A defesa da ré JAINE apresentou alegações finais às fls. 468/475, alegando, preliminarmente,

tratar-se de crime impossível, pois a acusada não se encontrava no local em que a droga fora apreendida, não

podendo ser punida simplesmente por ter acompanhado seu namorado ao Paraguai. Entendeu, ainda, não ter sido

comprovada a autoria do crime, razão pela qual pugna pela absolvição da acusada. A ré SIMONE apresentou

alegações finais às fls. 476/479, alegando que não houve participação da acusada no crime em questão,

requerendo sua absolvição. Caso assim não se entenda, postula o reconhecimento da atenuante do art. 66 do
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Código Penal, bem como a causa de diminuição de pena do art. 33, 4º, da Lei n. 11.343/2006, fixando-se como

regime inicial de cumprimento da pena o aberto, com substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de

direitos. Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.O delito a que as ré foram denunciadas está

capitulado nos artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06, com o aumento de pena previsto no art. 40, I, da referida lei,

e têm a seguinte redação:Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor

à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo

ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou

regulamentar:Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e

quinhentos) dias-multa.Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta lei são aumentadas de 1/6 (um sexto) a

2/3 (dois terços), se: I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do

fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;Quanto à materialidade do delito, a entorpecência da substância

apreendida (26.730 gramas de maconha) está devidamente comprovada nos autos pelo auto de prisão em flagrante

(fls. 30/35), auto de apresentação e apreensão (fl. 36), laudo preliminar de constatação (fl. 40) e laudo de perícia

criminal de fls. 409/411. Aliás, neste último laudo, em resposta aos quesitos apresentados, os peritos afirmam

categoricamente que As análises realizadas na amostra de material vegetal questionada resultaram posivitas para

componentes da espécie Cannabis sativa Linneu (maconha), em face das suas características e da identificação do

Tetrahidrocannabinol, seu principal componente químico e psicoativo, e de outros compostos canabinóides na sua

composição. Nesse contexto, rejeito a arguição, formulada pela defesada ré JAINE, quanto à ocorrência de crime

impossível. Para sustentar sua tese, a defesa argúi que a ré não se encontrava no local em que a droga foi

apreendida, não podendo ser punida por simplesmente ter acompanhado seu namorado ao Paraguai, não existindo

qualquer prova concreta para ensejar decreto condenatório.Tais alegações, contudo, não indicam a ocorrência de

qualquer impropriedade absoluta do objeto ou ineficácia absoluta do meio, exigidas pelo art. 17 do Código Penal

para configuração do crime impossível. Quanto ao objeto, era próprio à prática do crime, visto que constatada a

materialidade da substância apreendida, conforme acima assinalado. Quanto ao meio empregado, também era

eficaz para a realização do núcleo do tipo do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, notadamente quanto aos verbos

importar e transportar, sendo certo que a imputação desses fatos à acusada é feito a título de participação (art. 29

do Código Penal), não se exigindo, portanto, a presença da ré no veículo flagrado com drogas, desde que

comprovado seu envolvimento com a prática ilícita. Além disso, a consumação do crime é flagrante, o que afasta

totalmente qualquer ocorrência de crime impossível, no qual a consumação é obstada justamente diante da

ineficácia absoluta do meio ou absoluta impropriedade do objeto.Firmada a materialidade, entendo que, quanto à

autoria, os elementos dos autos, malgrado possam configurar indícios de que as acusadas tenham tido participação

no fato a elas imputado, não são suficientes a formar prova convincente que permita sua condenação.Inicialmente,

é certa a ocorrência do delito e sua prática pelos réus Eder, Rafael e Magnus, condenados nos autos n.

2007.60.02.004731-3.Com efeito, conforme depoimento da testemunha Vilson Laurentino da Silva (fls. 278/286),

a abordagem do veículo Megane conduzido por Rafael originou-se de uma prisão anterior de um indivíduo,

ocorrida no Estado de São Paulo, sendo que este indivíduo havia dado informações sobre alguns veículos da

cidade de Lajeado que sempre vinham buscar droga na região de Guaíra, Mato Grosso do Sul e Paraguai. Diante

disso, a Polícia Militar, pela divisão de narcóticos, passou a vigiar a fronteira com essa informação, sendo que, no

dia 24 passou o veículo Megane e, atrás dele, o Versailles, o qual era ocupado por uma mulher e um senhor, tendo

os dois veículos ido para o lado do Paraguai. Sabendo que o veículo poderia trazer droga para o Brasil, o depoente

aguardou na aduana por alguns dias, sendo que no dia 27 passou primeiro o veículo Versailles, o qual foi

acompanhado pelo depoente até Guaíra, onde foi abordado, estando ocupado por duas moças e dois rapazes,

sendo que o telefone deles tocava muito. Por sua vez, cerca de quinze minutos depois o veículo Megane saiu do

Paraguai, tendo sido abordado pela Receita Federal e nele foi encontrada grande quantidade de droga. Ademais,

constatou-se a existência de ligações do telefone das pessoas do Versailles para o celular da pessoa do Megane, o

que possibilitou caracterizar o envolvimento deles com a situação da droga transportada pelo Megane. Além disso,

disse que a denunciada Simone entrou no Paraguai no veículo Megane, com Rafael, e retornou do Paraguai no

veículo Versailles, com os demais corréus, corroborando o envolvimento entre os indivíduos. A testemunha

Rivaldo Venâncio externou sua convicção de que as acusadas não tiveram envolvimento no fato criminoso, pouco

recordando acerca da dinâmica dos fatos ou do relato dos envolvidos na ocasião (fls. 301/306). As demais

testemunhas ouvidas nada sabiam sobre o fato criminoso, por não o terem presenciado (fls. 221/228) ou nada

mencionaram acerca do envolvimento das rés no mesmo (fls. 382/383).Ouvidas, tanto em sede policial quanto em

juízo (fls. 207/210), as rés negaram a prática do delito. A acusada JAINE disse que se encontrava na companhia

de Simone, Magnus (seu namorado) e Eder, quando foram abordados pela Polícia na cidade de Guaíra, dizendo

que se deslocou para o Paraguai na companhia de Simone e Magnus com o fim de adquirir DVDs para colocar em

sua locadora e que não conhece o acusado Rafael. Já SIMONE disse que se deslocou ao Paraguai a convite de

JAINE para conhecer o lugar, comprar algumas coisas e olhar DVDs, sendo que Magnus teria ido para olhar peças

de carro, de computador e muamba. Disse que conheceu o réu Rafael no dia em que foi ao Paraguai, o qual

encontrou junto com o réu Éder no curso da viagem, sendo que entrou no Paraguai no veículo conduzido por

aquele.Diante disso, verifica-se que ser inequívoco que as acusadas foram ao Paraguai juntamente com os corréus
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Rafael, Magnus e Eder, todos condenados na ação penal n. 2007.60.02.004731-3. No entanto, não entendo ter sido

comprovada, de forma cabal, a ciência das acusadas quanto ao ilícito cometido pelos três, nem, portanto, seu dolo

e efetiva participação consciente no delito praticado. Com efeito, é fato que há indícios dessa participação,

consubstanciados em elementos incomuns na versão dada pelas acusadas: o fato de a ré SIMONE, no curso da

viagem, ter ido para o veículo Megane, conduzido pelo réu Rafael, que a mesma afirmou ter conhecido naquele

mesmo dia; o fato de que estava havendo muitas ligações telefônicas entre os veículo Versailles, batedor, e o

Megane, situação que provavelmente seria percebida pelas rés, por ocuparem o veículo Versailles juntamente com

os réus Magnus e Eder; e o fato de a ré JAINE ser namorada do corréu Magnus, de modo que provavelmente tinha

consciência das atividades por este desenvolvidas, inclusive de forma ilícita.Contudo, tais elementos formam

apenas indícios da participação das acusadas, mas não conferem a certeza necessária a um decreto condenatório, o

qual deve ser fundamentado em elementos mais cabais acerca da autoria do delito. Nesse sentido, leciona Eugênio

Pacelli: A prova indiciária, ou prova por indícios, terá a sua eficiência probatória condicionada à natureza do fato

ou da circunstância que por meio dela (prova indiciária) se pretender comprovar. Por exemplo, tratando-se de

prova do dolo ou da culpa, ou dos demais elementos subjetivos do tipo, que se situam no mundo das ideias e das

intenções, a prova por indícios será de grande valia. [] Quando, ao contrário, pretender-se, com os indícios,

demonstrar fatos ou circunstâncias que podem normalmente se reduzir à prova material, tais como a autoria, e

sobretudo correndo o risco de ser redundante, a materialidade, o valor probatório dos indícios haverá de ser muito

reduzido, quando nenhum. Nesse campo, é bom lembrar que o próprio Código de Processo Penal não faz

referência expressa a fatos, mas, sim a circunstâncias, com o que não se deve aceitar a prova da existência do

crime ou da autoria por meio de simples provas indiciárias, que são circunstanciais por excelência. Nesses casos,

elas deverão ser consideradas o que verdadeiramente são: indícios. (Curso de processo penal, 6a ed., Belo

Horizonte, Del Rey, 2006, p. 367-8). Assinalo que os fatos trazidos pelo Ministério Público Federal, de que a

acusada JAINE possui antecedentes criminais como usuária de drogas e de que não foi trazida versão crível para

que as acusadas transitassem mais de 800km para não comprar coisa alguma, igualmente não são suficientes à

imputação da conduta criminosa perpetrada no caso em tela. Com efeito, é imprescindível que a acusação

demonstre pelas provas produzidas nos autos que as acusadas tenham efetivamente participado da empreitada

criminosa objeto destes autos, circunstância que não se conclui a partir da participação em outros crimes,

mormente de gravidade diversa (uso, e não tráfico, de drogas), tampouco pelo fato de as acusadas terem aceitado

fazer uma viagem longa com seus namorado e prima. Portanto, pelos elementos dos autos, é possível que as

acusadas tenham, efetivamente, participado do delito praticado pelos corréus Eder, Magnus e Rafael; no entanto,

também é possível que não tivessem ciência da prática criminosa. Assim, não sendo os elementos dos autos

suficientes para indicar a prevalência de uma das duas versões apontadas, a dúvida deve ser resolvida em favor

das rés, pelo que a absolvição se impõe.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER as

acusadas JAINE MARA EDCKARDT e SIMONE NAJARA FEIL MARQUES, qualificadas nos autos, das

imputações que lhes são feitas na inicial acusatória (33, caput, combinado com o artigo 40, I, ambos da Lei n.

11.343/2006, na forma do art. 29 do Código Penal), com fulcro no artigo 386, inciso VI do Código de Processo

Penal.Tendo em vista que os advogados dativos nomeados às rés à fl. 460, Dr. Ivair Ximenes Lopes - OAB/MS nº

8.322 e Dr. Francisco Assis de Oliveira Andrade - OAB/MS nº 13.635 - apresentaram alegações finais, fixo seus

honorários no valor mínimo da tabela constante da Resolução nº 558/2007 do CJF. No entanto, tendo em vista a

inércia dos patronos constituídos das rés, saliento que o múnus público permanecerá até o trânsito em julgado

desta decisão, quando o pagamento deverá ser requisitado pela Secretaria desta Vara.Transitada em julgado,

proceda a Secretaria às comunicações de praxe, requisitando-se o pagamento dos defensores dativos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Naviraí, 04 de fevereiro de 2013.ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVESJuíza Federal

Substituta

 

0000570-39.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO

SANTOS) X JOAQUIM ANTONIO DE CARVALHO NETO(PR030407 - LEANDRO DE FAVERI) X

EDILSON RIBEIRO DE SOUZA(MS015510 - JULIO CEZAR SANCHES NUNES)

Intimem-se as defesas dos réus para que se manifestem quanto à fase do art. 402 do Código de Processo Penal, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Nada sendo requerido ou decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista às

partes para que apresentem alegações finais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Não obstante a manifestação

ministerial de fls. 258/259, registro que a destinação dos bens apreendidos será apreciada quando da prolação de

sentença ,exceto quanto ao rádio transceptor, que deverá ser encaminhado à Anatel, pela Delegacia de Polícia

Federal de Naviraí, para a devida destinação. Intime-se. Cópia deste despacho servirá como o ofício n. 108/2013-

SC (à DPF/NVI/MS).Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0000866-27.2011.403.6006 - EURICO RODRIGUES DOS SANTOS(MS013635 - FRANCISCO ASSIS DE

OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fica a parte ré intimada a apresentar, em 10 (dez) dias, suas Alegações Finais.
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Expediente Nº 733

 

ACAO MONITORIA

0000025-58.2013.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X VITOR AUGUSTO DE OLIVEIRA VALENTIM

Em dez dias, o subscritor da petição inicial deverá trazer aos autos instrumento de mandato que lhe confira

poderes postulatórios, sob pena de cancelamento da distribuição.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000363-66.2012.403.6007 - EVANDRO DA SILVA ANDRADE(MS004919 - EDIVAL JOAQUIM DE

ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Para ouvir a testemunha Albertino Antônio Gomes, designo audiência de instrução e julgamento para o dia

20/02/2013 às 14:20 horas.Intimem-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000044-64.2013.403.6007 - SIMAO DE SOUSA FILGUEIRA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a assistência judiciária gratuita. Anote-se.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora adequar a

inicial nos termos do artigo 276 do Código de Processo Civil (com eventual apresentação de rol de testemunhas,

devidamente qualificadas). Tendo em vista que, em casos como o presente, a conciliação é improvável, deixo de

designar a audiência de conciliação referida no artigo 277 do mesmo código. Cite-se, pois, o requerido, após a

emenda, para apresentação de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 278 da norma processual,

em Secretaria.Após a resposta, serão decididas as questões processuais porventura suscitadas e, sendo o caso,

determinada a produção de provas e designada audiência de instrução e julgamento. Intimem-se.

 

0000045-49.2013.403.6007 - JOAO FRANCISCO SOARES(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a adequação da inicial, nos termos

do artigo 276 do Código de Processo Civil (eventual apresentação do rol de testemunhas, devidamente

qualificadas), sob pena de preclusão. Tendo em vista que, em casos como o presente, a conciliação é improvável,

deixo de designar a audiência de conciliação referida no artigo 277 do mesmo código. Oportunamente, cite-se o

requerido para apresentação de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 278 da norma

processual, em Secretaria.Após a resposta, serão decididas as questões processuais porventura suscitadas;

determinada a produção de provas testemunhal e/ou pericial e, sendo o caso, designada audiência de instrução e

julgamento. 

 

0000046-34.2013.403.6007 - LINDALVO PEREIRA DA SILVA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a assistência judiciária gratuita. Anote-se.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora adequar a

inicial nos termos do artigo 276 do Código de Processo Civil (com eventual apresentação de rol de testemunhas,

devidamente qualificadas). Tendo em vista que, em casos como o presente, a conciliação é improvável, deixo de

designar a audiência de conciliação referida no artigo 277 do mesmo código. Cite-se, pois, o requerido, após a

emenda, para apresentação de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 278 da norma processual,
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em Secretaria.Após a resposta, serão decididas as questões processuais porventura suscitadas e, sendo o caso,

determinada a produção de provas e designada audiência de instrução e julgamento. Intimem-se.

 

0000054-11.2013.403.6007 - LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, nos seguintes termos: a) informar sua

profissão ou trabalho habitual; b) anexar documentos que demonstrem sua condição de segurado da Previdência,

tais como cópia da carteira de trabalho, relatório do CNIS, guias de recolhimento das contribuições etc.; c) atribuir

correto valor à causa, devendo este equivaler à soma de todas as prestações vencidas, acrescidas de 12 prestações

vincendas, conforme disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil; d) formular quesitos para eventual

perícia, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 276, do referido diploma processual, e e) juntar aos autos

todos os documentos médicos relacionados à alegada incapacidade, dentre os quais resultados de exames

realizados, laudos, atestados, prescrições e receituários, a fim de melhor subsidiar o julgamento deste magistrado,

bem como a elaboração de eventual laudo pericial.Emendada a petição inicial, venham os autos conclusos para

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo, remetam-se os autos aos SEDI para

retificação do assunto.Intime(m)-se.

 

0000055-93.2013.403.6007 - SORAIA BERTHOLDE GONCALVES PEREIRA(MS007906 - JAIRO PIRES

MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, nos seguintes termos: a) informar sua

profissão ou trabalho habitual; b) anexar documentos que demonstrem sua condição de segurado da Previdência,

tais como cópia da carteira de trabalho, relatório do CNIS, guias de recolhimento das contribuições etc.; c) atribuir

correto valor à causa, devendo este equivaler à soma de todas as prestações vencidas, acrescidas de 12 prestações

vincendas, conforme disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil; d) formular quesitos para eventual

perícia, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 276, do referido diploma processual, e e) juntar aos autos

todos os documentos médicos relacionados à alegada incapacidade, dentre os quais resultados de exames

realizados, laudos, atestados, prescrições e receituários, a fim de melhor subsidiar o julgamento deste magistrado,

bem como a elaboração de eventual laudo pericial.Emendada a petição inicial, venham os autos conclusos para

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo, remetam-se os autos aos SEDI para

retificação do assunto.Intime(m)-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000474-50.2012.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES) X BATISTA E GALDINO LTDA

Nos termos do despacho de fl. 31, fica a exequente intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000666-80.2012.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO

BARBOSA PASQUINI ) X STUDIO CERAMICA PANTANAL LTDA(MS005660 - CLELIO CHIESA E

MS006795 - CLAINE CHIESA)

Nos termos do despacho de fl. 43, fica a exequente intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0000784-56.2012.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X VIACAO CIDADE PE DE CEDRO

LTDA

Nos termos do despacho de fl. 22, fica a exequente intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze)dias.

 

0000792-33.2012.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X LIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ME

Nos termos do despacho de fl. 22, fica a exequente intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000468-48.2009.403.6007 (2009.60.07.000468-9) - CEZARINA MARQUES COSTA(MS009646 - JOHNNY

GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CEZARINA

MARQUES COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Acerca da exceção de pré-executividade acostada aos autos, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco)

dias. Intime-se.
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0000612-17.2012.403.6007 - SEVERINO JORGE GONCALVES(MS004113 - EMERSON CORDEIRO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Acerca da exceção de pré-executividade acostada aos autos, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco)

dias. Intime-se.

 

ACAO PENAL

0000972-93.2005.403.6007 (2005.60.07.000972-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1270 -

MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X PONTE DE PEDRA ENERGETICA S/A(SP045925 - ALOISIO

LACERDA MEDEIROS E SC007703 - JOSE MOACIR SCHMIDT E SP135674 - RODRIGO CESAR

NABUCO DE ARAUJO E SP234073 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO) X IVAN FLAUSINO

DA CUNHA X ESTEBAN MIGUEL MARESCA

Em cumprimento à determinação do MM. Juiz Federal, Dr. Gilberto Mendes Sobrinho, nos autos da Ação Penal

nº 0000972-93.2005.403.6007, fica o Dr. Rodrigo Cesar Nabuco de Araujo, OAB/SP 135.674, advogado

constituído por PONTE DE PEDRA ENERGÉTICA S.A., intimado da expedição, por este juízo, da carta

precatória nº 006/2013-CRIM/ARA, em que foi deprecada à Subseção Judiciária de São Paulo/SP a inquirição das

testemunhas arroladas pela Defesa, RICARDO CARDOSO DOS SANTOS e ANTÔNIO CARLOS DE

FRANÇA.Registre-se que, intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação

da data da audiência no juízo deprecado (verbete nº 273 da Súmula do STJ).

 

 

Expediente Nº 736

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000516-02.2012.403.6007 - FABIANA ALVES PERGENTINO(MS014525 - RENATA DE OLIVEIRA ISHI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal

de Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, no dia 28/02/13, às 14:00 horas, a fim de

se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ribamar Volpato Larsen, ficando o(a)

advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato

munido(a) de documento de identificação pessoal.

 

0000687-56.2012.403.6007 - LAUDICEIA BORGES DA SILVA(MS015427 - ALENCAR SCHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal

de Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, no dia 21/02/2013, às 14:30 horas, a fim

de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drª. Mariza Felício Fontão, ficando o(a)

advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da

perícia.

 

0000724-83.2012.403.6007 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA(MS015889 - ALEX VIANA DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal

de Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, no dia 28/02/13, às 15:30 horas, a fim de

se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ribamar Volpato Larsen, ficando o(a)

advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da

perícia.

 

0000773-27.2012.403.6007 - NEIDE DE MORAIS BRUM(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal

de Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, no dia 28/02/13, às 15:00 horas, a fim de

se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ribamar Volpato Larsen, ficando o(a)

advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da

perícia.
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0000794-03.2012.403.6007 - HUDSON DE SOUZA FERNANDES(MS012277 - PRISCILA BEATRIZ

ARGUELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal

de Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, no dia 28/02/13, às 14:30 horas, a fim de

se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ribamar Volpato Larsen, ficando o(a)

advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato

munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da

perícia.
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